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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 38/2011 – São Paulo, quinta-feira, 24 de fevereiro de 2011 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 8519/2011 

 

 

 

00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0035201-82.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.035201-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ALEXANDRE JABUR 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : FERMINO AURELIO ESCOBAR e outro 

 
: IRIA NUNES ESCOBAR 

ADVOGADO : FERNANDO JORGE ALBUQUERQUE PISSINI 

No. ORIG. : 00025849620104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Fls. 1172/1192 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

As alegações dos Agravantes não são capazes de modificar a decisão agravada. 

Aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

 

 

00002 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0004502-74.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.004502-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

No. ORIG. : 00012312420104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DESPACHO 
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Preliminarmente, dê-se vista ao MPF. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

 

 

00003 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0004315-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004315-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ELIVAL DA SILVA RAMOS e outro 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI e outro 

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : FERNANDO DE ANDRADE MARTINS e outro 

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

 
: CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL CETESB 

No. ORIG. : 00002640620114036113 1 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 
São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 8480/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 REITERAÇÃO EM AI Nº 0040879-98.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.040879-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010022690 

RECTE : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA 

PETIÇÃO : REI 2010175226 

RECTE : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA 

No. ORIG. : 87.00.39013-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência dos recursos especial e de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000239-10.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.000239-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 PUBLICAÇÃO REQUER EM EI Nº 0011611-66.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.006331-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

EMBARGANTE : CHEMIN CONSTRUTORA S/A 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : PUB 2010216503 

RECTE : CHEMIN CONSTRUTORA S/A 

No. ORIG. : 97.00.11611-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045517-42.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.045517-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ARCOVERDE DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00005 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0050508-61.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050508-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BAHEMA PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2010199919 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00006 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0001037-15.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.001037-6/SP  
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RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ABENGOA BIOENERGIA SAO LUIZ S/A 

ADVOGADO : FABRIZIO ALARIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : DESI 2010203290 

RECTE : ABENGOA BIOENERGIA SAO LUIZ S/A 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Abengoa Bioenergia São Luiz S/A (fl. 285), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 
O advogado signatário da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fl. 286). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por Abengoa Bioenergia São Luiz S/A, para extingui-la com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 
causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0052964-09.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.052964-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : VIACAO BOLA BRANCA LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MARCELINO ANTONIO DA SILVA e outros 

 
: VICENTE DOS ANJOS DINIZ FERRAZ 

 
: JOAO GONCALVES GONCALVES 

 
: JOSE RUAS VAZ 

 
: FRANCISCO PINTO 

 
: JOSE AUGUSTO LUCAS DOS SANTOS 

 
: JOAQUIM DE ALMEIDA SARAIVA 

 
: ARMELIN RUAS FIGUEIREDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010234619 
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RECTE : VIACAO BOLA BRANCA LTDA 

No. ORIG. : 2003.61.82.006297-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0071428-81.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.071428-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : ARBAME S/A MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 

ADVOGADO : SILVIO ALVES CORREA e outro 

 
: MARCOS ANTONIO COLANGELO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010144750 

RECTE : ARBAME S/A MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 

No. ORIG. : 01.00.00187-1 1 Vr EMBU/SP 

Desistência 

Homologo a desistência dos recursos especial e de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil.  

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008682-86.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.008682-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : OMTEK IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Desistência 

Homologo a desistência dos recursos especial e extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 PROCURAÇÃO EM AC Nº 0006836-98.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.006836-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ARCA IND/ E COM/ DE RETENTORES LTDA 

ADVOGADO : LAERTE POLLI NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : PROC 2010102538 

RECTE : ARCA IND/ E COM/ DE RETENTORES LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Arca Indústria e Comércio de Retentores Ltda. (fl. 317), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a conversão em renda dos 

depósitos judiciais efetuados e o levantamento de saldo remanescente, porquanto aderiu ao programa de parcelamento 

da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 
O advogado signatário da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fl. 318). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por Arca Indústria e Comércio de Retentores Ltda., para extingui-la com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a 

remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 
causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. Pedidos de providências a 

respeito da conversão dos depósitos existentes em renda da União e levantamento de eventual saldo remanescente 

deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089460-03.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.089460-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 
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ADVOGADO : BRUNO SOARES DE ALVARENGA 

 
: ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JANDIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00038-3 1 Vr JANDIRA/SP 

Desistência 

Anote-se, conforme procuração de fl. 561. 

 

Homologo a desistência do recurso de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Prejudicados os recursos especial e extraordinário. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0023941-80.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023941-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 

 
: VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A 

 
: VOTORANTIM METAIS LTDA 

 
: CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

 
: CITROVITA AGRO INDL/ LTDA 

 
: CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

ADVOGADO : ANDRE MARTINS DE ANDRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : MAN 2009208953 

RECTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 

Desistência 

Homologo a desistência dos embargos de declaração opostos por Votorantim Celulose e Papel S.A. e Outros, nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 DESISTÊNCIA EM AC Nº 1600188-61.1998.4.03.6115/SP 

  
2007.03.99.034993-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 
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APELANTE : IRMAOS PANE LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010004484 

RECTE : IRMAOS PANE LTDA 

No. ORIG. : 98.16.00188-8 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 
Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Irmãos Pane Ltda. (fl. 293), com a extinção do processo, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 

11.941/2009. 

 

Decido. 
O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fl. 298). A renúncia a direito sobre que se funda a 

ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e 

extraordinário interpostos por Irmãos Pane Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 
CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-
Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00014 DESISTENCIA EM AI Nº 0012787-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012787-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ TEXTIL ICTC LTDA massa falida 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

SUCEDIDO : IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MOACYR WALTER DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO JABUR MALUF FILHO 

PARTE RE' : ALVARO CAMASMIE falecido e outro 

 
: JORGE CAMASMIE NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010033879 

RECTE : IND/ E COM/ TEXTIL ICTC LTDA 

No. ORIG. : 1999.61.82.030147-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência dos recursos de agravo de instrumento e especial, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025948-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025948-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : ITA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 03.00.00205-3 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulada diretamente nos autos da ação principal e não nos 

do agravo de instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo de homologá-la. De outro lado, 

homologo a desistência do recurso de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Prejudicado o recurso especial interposto pela União (fls. 95/113). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 11/2291 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0031629-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031629-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : B F E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS TADEU CAMPANILE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : DESI 2010214966 

RECTE : B F E REPRESENTACOES LTDA 

No. ORIG. : 2007.61.82.020776-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência dos recursos especial e de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0049959-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049959-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : ITA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

PETIÇÃO : DESI 2010223790 

RECTE : ITA INDL/ LTDA 

No. ORIG. : 97.00.00008-6 A Vr EMBU/SP 

Desistência 

Homologo a desistência do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. Prejudicado 

o recurso especial. 

 
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8517/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007172-02.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007172-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CLOVIS SAES DO PRADO e outro 

 
: MARILENE SANTOS PRADO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Clóvis Saes do Prado e outro pedem a concessão de efeito suspensivo aos recursos especial e extraordinário interpostos 
contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo legal interposto 

contra decisão singular. Invocam a possibilidade de lesão grave, porquanto o imóvel foi leiloado, arrematado e já foi 

ajuizada ação de imissão na posse, na qual foi expedido mandado de desocupação.  

 

Verifica-se que, conforme certidões de fls. 509 e 510, o processo está suspenso, nos termos do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil, à vista da existência dos recursos representativos da controvérsia que foram indicados, cuja 

apreciação pende nas cortes superiores. Assim, em princípio, há possibilidade de reforma da decisão impugnada, o que 

configura a plausibilidade do direito alegado. No caso concreto, os mutuários comprovaram o iminente risco de lesão 

grave e de difícil reparação (fls. 514/530). Ademais, o STJ firmou entendimento de que a execução extrajudicial de 

imóvel financiado pelo sistema financeiro da habitação deve ser suspensa enquanto estiver em trâmite a ação revisional 

do respectivo contrato de mútuo, verbis: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL .DECRETO-LEI N. 70/66. 

EXISTÊNCIA DE AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE MÚTUO. SUSPENSÃO DOS ATOS 

EXPROPRIATÓRIOS. 

I - "A execução extrajudicial , tal como prevista no Decreto-Lei nº 70, de 1966, pressupõe crédito hipotecário 

incontroverso, sendo imprestável para cobrar prestações cujo montante está sob discussão judicial" (EREsp nº 
462.629/RS, Segunda Seção desta Corte, Relator o Ministro ARI PARGENDLER, DJ de 9/11/05). 

II - Admite-se a suspensão dos atos executivos da execução fundada no Decreto-Lei nº 70/66 durante o trâmite da ação 

revisional conexa. 

III - Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg nos EDcl no REsp 1123528 / RS AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL 2009/0027724-5 - Rel. Ministro SIDNEI BENETI - T3 - TERCEIRA TURMA - DJ 18/05/2010 - 

DJe 31/05/2010) 

 

Ante o exposto, concedo efeito suspensivo aos recursos excepcionais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074906-92.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074906-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILLI 

ADVOGADO : GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR 

PARTE RE' : CANAVIEIRA AGRO PASTORIL LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR 

PARTE RE' : EVANDRO WIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 95.00.00001-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DESPACHO 

Verifico que a questão tratada no recurso não se esgota com o julgamento do paradigma REsp 1.100.925/SP. 
 

Mantenho, no entanto, suspenso o recurso especial até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

matéria submetida a julgamento como representativo da controvérsia, o REsp 1.201.993/SP, com fulcro no artigo 543-

C do C.P.C. e Resolução nº 8 do S.T.J., que versa questão idêntica à tratada nestes autos de agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8521/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009860-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.009860-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : GM FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA e outros 

 
: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA BALLEI 

 
: FERNANDA RAMOS PAZELLO 

SUCEDIDO : COMPASS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

APELANTE : BANCO GMAC S/A 

ADVOGADO : TERCIO CHIAVASSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação e não genérico, conforme se observa na procuração de fl. 1760, razão pela qual não poderiam os 

procuradores Gissele Brito Moraes e Régis M. Soares Queiroz outorgá-los ao subscritor da petição de fls. 1029/1031, 

como o fez às fls. 1058/1059. Dessa forma, cumpra Banco GMAC S.A., no prazo de 05 (cinco) dias, o despacho de fl. 

1748, parte final, mediante a regularização da procuração ao seu patrono com poderes especiais para renunciar ao 
direito sobre que se funda a ação. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041619-66.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.041619-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICOS LTDA e outro 

 
: ANTONIO ALFREDO RIBEIRO DE FREITAS 

ADVOGADO : VICTOR LUIS SALLES FREIRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DESPACHO 
Proceda a embargante à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes expressos e 

especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 PUBLICAÇÃO REQUER EM AC Nº 0002853-10.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.002853-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : LUIZ ROBERTO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

CODINOME : LUIZ ROBERTO APARECIDO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE LOUISE DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : PUB 2011000154 

RECTE : LUIZ ROBERTO APARECIDO DA SILVA 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0008475-90.2004.4.03.6108/SP 
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2004.61.08.008475-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : UNIMED BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA 

PETIÇÃO : DESI 2010177839 

RECTE : UNIMED BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

DESPACHO 

Proceda a Unimed Bauru Cooperativa de Trabalho Médico à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu 

patrono com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 

do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-63.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.000260-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : METALZUL IND/ METALURGICA E COM/ LTDA e outros 

 
: ERNESTO PASSACANTADO NETO 

 
: CORNELIA KRIEMANN BAPTISTA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

A procuração de fl. 348 confere ao subscritor da petição de fls. 332/333 poderes genéricos para renunciar e não 

expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, a teor do disposto no artigo 38 do Código 

de Processo Civil. Dessa forma, cumpra Metalzul Indústria Metalúrgica e Comércio Ltda., no prazo de 5 (cinco) dias, o 

despacho de fl. 345, bem como esclareça se renuncia ao direito sobre que se funda a ação ou se desiste dos recursos 

especial e extraordinário interpostos, sob pena de indeferimento do pedido. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005927-88.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.005927-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO 

 
: MARCO ANTONIO TOBAJA 

 
: ANDREZZA HELEODORO COLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Proceda a Cosan S/A Indústria e Comércio à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com 

poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00007 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0005912-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005912-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : EVA MARIA DO CARMO OLIVEIRA 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATIA CORREA MIRANDA MOSCHIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : DESI 2010000878 

RECTE : EVA MARIA DO CARMO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 97.15.00043-6 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência dos recursos excepcionais, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00008 DESISTÊNCIA EM MS Nº 0031251-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031251-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

IMPETRANTE : AUTO POSTO CIDADE LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA TURMA 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

INTERESSADO : JECIONE CAMARA DA ROCHA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA 

PETIÇÃO : DESI 2010114223 

RECTE : AUTO POSTO CIDADE LTDA 

No. ORIG. : 2009.03.00.028072-1 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso ordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8523/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002058-51.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.002058-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : HELIO MOBILIO e outro 

 
: MUCIA DA SILVA VANALLI 

ADVOGADO : WILSON CESAR RASCOVIT e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Helio Mobílio e Mucia da Silva Vanalli (fls. 718/719), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuaram acordo 

extrajudicial. 

 

Decido. 

 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo dos renunciantes (fls. 718/719). A renúncia a direito sobre que 

se funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 
recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Helio Mobílio e Mucia da Silva Vanalli, para extingui-la com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a 

quo. 
 

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre 
o valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009542-67.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.009542-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : LAURIANO TEBAR (= ou > de 60 anos) e outro 

ADVOGADO : ROSANGELA DE OLIVEIRA FREIRE e outro 

APELANTE : ANNUNCIATA DEL CAMPO TEBAR 

ADVOGADO : ROSANGELA DE OLIVEIRA FREIRE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

 
À vista da extinção do feito executivo, conforme noticiado pelo Juízo a quo (fls. 116/117), intime-se o embargante para 

dizer se desiste do recurso especial interposto, nos termos do artigo 501 do CPC, ou se renuncia ao direito sobre que se 

funda esta ação, a teor do artigo 269, inciso V, do mesmo diploma legal. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00003 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0002034-07.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.002034-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA e outros 

 
: GONZALO GALLARDO DIAS 

 
: JUAN JOSE CAMPOS ALONSO 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outros 

 
: RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : JOSE PAZ VASQUEZ 

PETIÇÃO : DESI 2010034692 

RECTE : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Ibéria Indústria de Embalagens Ltda. (fl. 339), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

A advogada signatária possui poderes específicos para renunciar (fl. 371). Ante o exposto, homologo a renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, 
do Código do Processo Civil, em relação à Ibéria Indústria de Embalagens Ltda.. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 
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1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 
por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

Oportunamente, retornem-se os autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade do recurso especial 

interposto por Gonzalo Gallardo Dias (fls. 341/357). 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00004 CÓPIAS EM AMS Nº 0017486-07.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017486-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : ANDREAS JOSE DE A SCHMIDT e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina CRM 

ADVOGADO : PAULA VÉSPOLI GODOY e outro 

APELADO : ASSOCIACAO PAULISTA DE MEDICINA APM 

ADVOGADO : ALESSANDRO PICCOLO ACAYABA DE TOLEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : COPI 2010133656 

RECTE : Conselho Regional de Medicina CRM 

DESPACHO 

Manifeste-se a Prefeitura do Município de São Paulo sobre petição e documento de fls. 600/604. 
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Intime-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00005 RENÚNCIA DE MANDATO EM AC Nº 0028680-04.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028680-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : PAULO FERNANDES DE SOUZA e outro 

 
: SUELI BERNADETE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : REN 2010079946 

RECTE : PAULO FERNANDES DE SOUZA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Paulo Fernandes de Souza e Sueli Bernadete dos Santos (fls. 

284/285), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

efetuaram acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo dos renunciantes (fls. 284/285). A renúncia a direito sobre que 
se funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Paulo Fernandes de Souza e Sueli Bernadete dos Santos, para extingui-la com julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
 

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o artigo 

12 da Lei nº 1.060/50.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 SUBSTABELECIMENTO EM AC Nº 0011317-67.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011317-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ROSA APARECIDA OLIVA 

ADVOGADO : ELIANE AMORIM DE MATOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 
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PETIÇÃO : SUB 2010190468 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Rosa Aparecida Oliva (fls. 308/309), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuou acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo da renunciante (fl. 309). A renúncia a direito sobre que se funda 

a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial 

interposto por Rosa Aparecida Oliva, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre 

o valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o 
artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Pedidos de providências a respeito do levantamento dos depósitos judiciais deverão ser 

formulados no juízo de origem 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 VISTA DOS AUTOS EM AC Nº 0027128-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027128-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOSE SALOMAO GIBRAN 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

 
: EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM 

INTERESSADO : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO VICENTE DE PAULO 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : VIS 2009168812 

RECTE : JOSE SALOMAO GIBRAN 

No. ORIG. : 95.00.00045-2 1 Vr VIRADOURO/SP 

DESPACHO 

 

Defiro vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 203. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00008 RENÚNCIA DE MANDATO EM AC Nº 0004682-36.2005.4.03.6100/SP 
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2005.61.00.004682-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : EDSON GOMES DE ARAUJO e outro 

 
: MARCELO GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

PETIÇÃO : REN 2010004544 

RECTE : EDSON GOMES DE ARAUJO 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Edson Gomes de Araújo e Marcelo Gomes de Araújo (fls. 273/274), 

com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuaram 

acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo dos renunciantes (fls. 273/274). A renúncia a direito sobre que 

se funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Edson Gomes de Araújo e Marcelo Gomes de Araújo, para extingui-la com julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
 
Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o artigo 

12 da Lei nº 1.060/50.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013017-44.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013017-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IZABEL JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON NASCIMENTO DOS SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Izabel Josefa da Silva (fls. 214/215), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuou acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo da renunciante (fls. 214/215). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Izabel Josefa da Silva, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
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Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre 

o valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  
 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029225-06.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029225-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : M T SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO RIBEIRO PORTO NETO e outro 

DESPACHO 

 

Manifestação em que a empresa apelada requer seja deferida "a extração, formação, autuação e expedição" de carta de 

sentença para promover a execução provisória (fl. 450). 
 

Conforme dispõe o artigo 475-O do Código de Processo Civil, a execução provisória da sentença far-se-á, no que 

couber, do mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas: 

 

"I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar os 

danos que o executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 

ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento; 

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 

possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada 

nos próprios autos. 

§ 1º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, 

somente nesta ficará sem efeito a execução. 

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada: 

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o valor 

do salário-mínimo, o exequente demonstrar situação de necessidade; 

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao 

Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, de 
difícil ou incerta reparação. 

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças do 

processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º: 

I - sentença ou acórdão exequendo; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais que o exequente considere necessárias". 

Quanto ao cumprimento da sentença, a teor do artigo 475-P do mesmo diploma legal, efetuar-se-á perante: 

 

"I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença 

estrangeira. 

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exequente poderá optar pelo juízo do local onde se 

encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do 

processo será solicitada ao juízo de origem". 
 

Como se vê, de acordo com as normas supracitadas, não cabe qualquer providência por parte deste tribunal na formação 

de autos suplementares para a requerida execução, uma vez que se trata de providência a cargo exclusivamente da parte 
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requerente. Desse modo, indefiro o pedido. No entanto, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para possibilitar a extração 

de cópias das peças necessárias, a fim de que possa requerer o que de direito junto ao Juízo de primeira instância. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 EXTINÇÃO DE FEITO EM AC Nº 0002589-91.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.002589-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : AMARAI FERNANDES RIBEIRO e outro 

 
: LUIZ FERNANDO RIBEIRO 

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PETIÇÃO : EXF 2010127979 

RECTE : AMARAI FERNANDES RIBEIRO 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Amarai Fernandes Ribeiro e Luiz Fernando Ribeiro (fl. 279), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuou acordo 

extrajudicial. 

 

Decido. 
 
A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo dos renunciantes (fl. 279). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Amarai Fernandes Ribeiro e Luiz Fernando Ribeiro, para extingui-la com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
 

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o artigo 

12 da Lei nº 1.060/50.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014131-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014131-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELINA ALVES DE JESUS SOUZA (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 04.00.00147-5 1 Vr PONTAL/SP 

DESPACHO 

 

Dê-se ciência à autora acerca da informação e documentos trazidos aos autos pelo INSS, às fls. 228/235. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002379-36.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002379-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ELEVADORES OTIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE MAURO MOTTA e outros 

 
: NUBIA FRANCINE LOPES ANDRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Comprove a advogada Núbia Francine Lopes Andrade, subscritora da petição de fl. 340, que possui poderes para 

representar a impetrante. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0031628-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031628-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CLAUDESLEI JOSE PERUCCI e outros 

 
: LUIZ ANTONIO ROSSI 

 
: JTNS SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ADVOGADO : GERALDO JOSE PERETI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010001929 

RECTE : JTNS SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

No. ORIG. : 08.00.00239-0 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por JTNS Serviços Temporários Ltda. (fls. 148 e 158), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
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O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fl. 159). A renúncia a direito sobre que se funda a 

ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e 

extraordinário interpostos por JTNS Serviços Temporários Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a 

quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 
execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 
por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040893-09.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040893-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA BALISTA GRECHI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

 
: EDSON FLAUSINO SILVA JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00084-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DESPACHO 
Defiro a dilação de prazo por 60 (sessenta) dias, conforme requerido às fls. 233/237. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006946-21.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006946-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : EDUARDO ANTONIO MARTINS e outro 

 
: SILVIA CASARINI MARTINS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DESPACHO 

Reitere a intimação do advogado João Benedito da Silva Junior para esclarecer a divergência na assinatura lançada no 

pedido de desistência do recurso de fl. 189, porquanto desigual nas demais peças do processo, sob pena de 

desentranhamento. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

Expediente Nro 8525/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0023303-67.1994.4.03.6100/SP 

  
98.03.039698-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ELECTRO PLASTIC S/A 

ADVOGADO : JANDIR JOSE DALLE LUCCA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : DESI 2010031973 

RECTE : ELECTRO PLASTIC S/A 

No. ORIG. : 94.00.23303-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Eletro Plastic S.A. (fl. 1042), com a extinção do processo, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 

11.941/2009. 

 

Decido. 
 

A advogada signatária da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fl. 1047). A renúncia a direito sobre que 
se funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por Eletro Plastic S.A., para extingui-la com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a 

quo. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 
causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0000366-38.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.000366-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CONTEM 1G COM/ E IND/ DE COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010237443 

RECTE : CONTEM 1G COM/ E IND/ DE COSMETICOS LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Contém 1G Comércio e Indústria de Cosméticos Ltda. (fl. 656), com 

a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa 

de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

A advogada signatária da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fl. 662). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Contém 1G Comércio e Indústria de Cosméticos Ltda., para extingui-la com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
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A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 
causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8530/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 PRAZO REQUER EM ApelReex Nº 0003187-35.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.045432-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OK BENFICA CIA NACIONAL DE PNEUS 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : PRR 2010186311 

RECTE : OK BENFICA CIA NACIONAL DE PNEUS 

No. ORIG. : 97.00.03187-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido à fl. 253, e o prazo para 

apresentação apresentação de contrarrazões. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0018147-88.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018147-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARIMAR IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE RPG LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009162711 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões aos recursos excepcionais, nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil. Após, retornem os autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 
Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030912-57.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.030912-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

APELADO : JOSIMAR MEDEIROS e outro 

 
: SOLANGE PEREIRA MEDEIROS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

DESPACHO 

À vista do recurso especial de fls. 275/283, intime-se o apelante Banco Nossa Caixa S/A para comprovar a sucessão 

pelo Banco do Brasil S/A, mediante apresentação da documentação comprobatória. Após, abra-se vista para 

contrarrazões. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030808-42.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.030808-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : GALVANI S/A 

ADVOGADO : ANDREA BERNARDI SORNAS 

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 
autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008370-07.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.008370-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : FABIO CAMPOS DE AQUINO 

ADVOGADO : JOSÉ CORDEIRO DE LIMA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.016369-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8529/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 PUBLICAÇÃO REQUER EM ApelReex Nº 0801271-14.1994.4.03.6107/SP 

  
94.03.105153-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : 
UNIMED REGIONAL DA ALTA NOROESTE COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

 
: LEONARDO FRANCO DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

PETIÇÃO : PUB 2010213762 

RECTE : 
UNIMED REGIONAL DA ALTA NOROESTE COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

No. ORIG. : 94.08.01271-2 1 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Retifique-se a autuação para constar como apelada Unimed de Araçatuba Cooperativa de Trabalho Médico, nova razão 

social de Unimed Regional da Alta Noroeste Cooperativa de Trabalho Médico. 
 

Após, intime-se a recorrida para que cumpra, no prazo de 05 (cinco) dias, o despacho de fl. 485, 2ª parte, mediante a 

regularização da procuração ao seu patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a 

ação, porquanto a procuração de fl. 488 outorga à subscritora da petição de fls. 478/479 apenas poderes para desistir. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RENÚNCIA DE MANDATO EM AC Nº 0006503-94.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.006503-7/MS  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : NAUR TEODORO PONTES e outro 

 
: SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

PETIÇÃO : REN 2010019465 

RECTE : NAUR TEODORO PONTES 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Naur Teodoro Pontes (fls. 726/727), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil e expedição de alvará de levantamento dos depósitos 

judiciais, porquanto efetuou acordo com a CEF. 

 

Decido. 
 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo do renunciante (fl. 727). A renúncia a direito sobre que se funda 

a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 
Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial 

interposto por Naur Teodoro Pontes, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor 

da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. Pedido de providências a 

respeito da expedição de alvará de levantamento deverá ser formulado no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036808-14.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.036808-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO 

DE SAO PAULO SINSPREV SP 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.014229-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ante a revogação de mandato noticiada às fls. 227/228, anote-se o nome do advogado constituído, conforme procuração 

de fl. 396 dos autos originários em apenso. Após, à vista do trânsito em julgado do acórdão proferido no citado feito (fl. 

442), intime-se o agravante para dizer se desiste do recurso extraordinário interposto neste agravo de instrumento, nos 

termos do artigo 501 do CPC. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019966-50.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019966-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ESLI PAULINO e outro 

 
: JORGE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Esli Paulino e Jorge Marques da Silva (fls. 652/653), com a extinção 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuaram acordo 

extrajudicial. 
 

Decido. 
 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo dos renunciantes (fls. 652/653). A renúncia a direito sobre que 

se funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Esli Paulino e Jorge Marques da Silva, para extingui-la com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a 

quo. 
 

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre 

o valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8528/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RATIFICAÇÃO EM AC Nº 0832263-23.1987.4.03.6100/SP 

  
95.03.051013-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : LALUCE E CIA LTDA 

ADVOGADO : HERBERTO ALFREDO VARGAS CARNIDE 

APELANTE : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

APELADO : BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
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ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APELADO : ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA 

NOME ANTERIOR : CIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 

APELADO : COMIND LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND e outro 

APELADO : 
NOROESTE CHEMICAL S/A LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL 

NORCHEN 

ADVOGADO : GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2009246523 

RECTE : LALUCE E CIA LTDA 

PETIÇÃO : RAT 2010242373 

RECTE : LALUCE E CIA LTDA 

No. ORIG. : 00.08.32263-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Laluce & Cia Ltda. (fls. 798 e 815), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 
 

Decido. 
 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo da renunciante (fls. 798 e 815). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação prejudica o recurso excepcional interposto pela União em relação à parte renunciante. Ante o exposto, 

homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Laluce & Cia Ltda., para extingui-la 

com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e julgo prejudicado o 

recurso especial interposto pela União em relação a ela, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 
causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00002 DESISTÊNCIA EM REO Nº 0085566-43.1991.4.03.6100/SP 

  
95.03.074965-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

PARTE AUTORA : CONPROF ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010179401 

RECTE : CONPROF ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA 

No. ORIG. : 91.00.85566-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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À vista da extinção do processo principal com julgamento de mérito, nos termos do inciso V do artigo 269 do Código 

de Processo Civil, em razão da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, julgo extinta a medida cautelar, conforme 

ao artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0656451-25.1991.4.03.6100/SP 

  
95.03.074966-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CONPROF ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2010179403 

RECTE : CONPROF ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA 

No. ORIG. : 91.06.56451-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Conprof Administradora de Consórcio S/C Ltda. (fl. 319), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa 

de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fl. 322). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por Conprof Administradora de Consórcio S/C Ltda., para extingui-la com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 
causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038092-37.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.082541-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : BANCO BMC S/A e outros 

 
: LEASING BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BANCO DE INVESTIMENTOS BMC S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

APELADO : DISTRIBUIDORA PINE DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

NOME ANTERIOR : DISTRIBUIDORA BMC DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

No. ORIG. : 95.00.38092-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Banco Bradesco Financiamentos S.A. (fls. 434/435), com a extinção 
do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fl. 436). A renúncia a direito sobre que se funda a 

ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer, bem 

como prejudica o recurso interposto pela União em relação à parte renunciante. Ante o exposto, homologo a renúncia 

ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Banco Bradesco 

Financiamentos S.A., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do 

Processo Civil e julgo prejudicado o recurso especial interposto pela União em relação a ela. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do §1º do artigo 6º da Lei nº 11.941/09, é reservada ao 

contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp nº1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 

causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 
 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 PROCURAÇÃO EM AC Nº 0023152-91.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.023152-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : HOSPITAL PAULISTA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA 

 
: ANDREA GOUVEIA JORGE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : PROC 2010239720 

RECTE : HOSPITAL PAULISTA S/C LTDA 

DECISÃO 
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Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Hospital Paulista S/C Ltda. (fls. 414/415 e 440), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fl. 441). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação prejudica o recurso excepcional interposto pela União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil, julgo prejudicado o recurso especial interposto pela União Federal, bem como 

determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 
causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0013059-16.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.019958-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PACAEMBU AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : DESI 2010214715 

RECTE : PACAEMBU AUTO PECAS LTDA 

No. ORIG. : 93.00.13059-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Pacaembu Auto Peças Ltda. (fl. 148), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fls. 150/151). A renúncia a direito sobre 

que se funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Pacambu AutoPeças Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09 é reservada 
ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 
causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028325-09.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.050998-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.28325-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Termomecânica São Paulo S.A. (fls. 254/255 e 259), com a extinção 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, conversão em renda dos depósitos 

judiciais efetuados e levantamento de saldo remanescente, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

11.941/2009. 

 

Decido. 
 

A advogada signatária da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 284/285). A renúncia a direito sobre que 

se funda a ação prejudica o recurso excepcional da União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que 

se funda a ação, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do 

Processo Civil, julgo prejudicado o recurso especial interposto pela União e determino a remessa dos autos ao 

juízo a quo. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 
causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. Pedidos de providências a 

respeito da conversão dos depósitos existentes em renda da União e levantamento de eventual saldo remanescente 

deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00008 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0026794-67.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026794-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : WALM ENGENHARIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010030879 

RECTE : WALM ENGENHARIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA 
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DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Walm Engenharia e Tecnologia Ambiental Ltda. (fl. 252), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 257/258). A renúncia ao direito sobre 

que se funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse 

em recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por Walm Engenharia e Tecnologia Ambiental Ltda., para extingui-la com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a 

remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037963-51.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037963-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO DE INFRA-ESTRUTURA DE 

SUPORTE E ADMINISTRACAO GERAL-COOPERTRAB 

ADVOGADO : FELIPE CASIMIRO DE FEO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Sociedade Cooperativa de Trabalho de Infraestrutura de Suporte e 

Administração Geral -COOPERTRAB (fls. 226 e 234), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, 

do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fl. 246). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Sociedade Cooperativa de Trabalho de Infraestrutura de Suporte e Administração Geral 

-COOPERTRAB, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do 

Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 
causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00010 PROCURAÇÃO EM AC Nº 0009258-15.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009258-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : PROC 2010004820 

RECTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

No. ORIG. : 00.00.00008-7 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Usina Santa Rita S/A Açúcar e Álcool (fls. 443/444 e 453), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa 

de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fl. 454). A renúncia a direito sobre que se funda a 

ação prejudica o recurso especial interposto pela União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se 

funda a ação, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do 
Processo Civil, julgo prejudicado o recurso especial interposto pela União e determino a remessa dos autos ao 

juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 
Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 
advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 
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5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0900317-11.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900317-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CELSO SOLFREDINI 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA COSSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2009235785 

RECTE : CELSO SOLFREDINI 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Celso Solfredini (fls. 259/260), com a extinção do processo, nos 
termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 271). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por Celso Solfredini para extingui-la com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00012 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0520402-75.1998.4.03.6182/SP 

  
2006.03.99.008605-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : NOVELIS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : GERALDO ROBERTO LEFOSSE JUNIOR e outros 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010033239 

RECTE : NOVELIS DO BRASIL LTDA 

No. ORIG. : 98.05.20402-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Novelis do Brasil Ltda. (fls. 661/662), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

Os advogados signatários possuem poderes específicos para renunciar (fls. 667/668). A renúncia a direito sobre que se 
funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Novelis do Brasil Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 
08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 
4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00013 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0057562-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057562-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : DESI 2009007699 

RECTE : ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00012-9 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Abatedouro de Aves Ideal Ltda. (fl. 378), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 
parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fl. 379). A renúncia a direito sobre que se funda a 

ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante 

o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto 

por Abatedouro de Aves Ideal Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 
COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 
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3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios". 

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8531/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 MANIFESTAÇÃO EM HC Nº 0028252-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028252-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

IMPETRANTE : WESLEY DE MOURA 

PACIENTE : WESLEY DE MOURA 

ADVOGADO : RONALDO ROCHA DE CARVALHO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

CO-REU : ERLEY FABIANI GUEDES DE SOUZA 

 
: ALEX DA SILVA SANTIAGO 

PETIÇÃO : MAN 2011027224 

RECTE : WESLEY DE MOURA 

No. ORIG. : 2001.61.19.005189-3 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

O recorrente pleiteou, às fls. 106/114, que o recurso ordinário seja enviado ao S.T.J., sob o fundamento de que foi 

interposto tempestivamente. Ocorre que o motivo da não admissão (fls. 102/103) foi o não esgotamento da via ordinária 

recursal. Assim, indefiro o pedido. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8538/2011 
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0703287-91.1998.4.03.6106/SP 

  
2003.03.99.022690-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

EMBARGADO : Justica Publica 

EMBARGANTE : J D S 

ADVOGADO : PEDRO MUDREY BASAN 

No. ORIG. : 98.07.03287-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

À vista da petição de fls. 1970/1972, anoto que o patrono foi intimado regularmente, conforme noticiou a certidão de fl. 

1956, todavia, considerado que não foi possível intimar o réu pessoalmente para nomear novo defensor (fls. 1963 e 

1967) e, em observância aos princípios da celeridade processual, contraditório e ampla defesa, republique-se a 

intimação para que o defensor do réu apresente as contrarrazões, no prazo legal. 
Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 8464/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0029402-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029402-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

IMPETRANTE : RAIMUNDO ZACARIAS PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL DECIMA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00207210220104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com vistas ao destrancamento do agravo retido nos autos de ação de 

revisão de benefício de pensão por morte, por força da decisão de conversão do agravo de instrumento, por meio do 

qual se pleiteava a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Sustenta a impetrante, preliminarmente, o cabimento do mandamus. No mérito, a iminência de dano irreparável, face à 
natureza alimentar, e que faz jus à revisão da RMI, mediante a aplicação do Art. 29, § 5º da Lei 8.213/91 para que o 

salário-de-benefício do auxílio-doença que originou a pensão por morte seja considerado como salário-de-contribuição. 

Às fls. 137/140 foi deferida liminar determinando o processamento do agravo de instrumento objeto do presente 

mandado de segurança. 

Às fls. 147/149 o Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança. 

 

É o relatório. Decido. 
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O mandado de segurança, em princípio, é ação constitucional vocacionada a assegurar direito líquido e certo ameaçado 

ou afrontado por ato ilegal ou abusivo de autoridade. 

Admite-se, em situações excepcionalíssimas, a flexibilização da Súmula 267 do STF, contanto que o ato judicial 

apresente-se teratológico, ou manifestamente ilegal, e seja apto a ocasionar grave lesão. 

In casu, o eminente relator considerou ausentes os requisitos previstos pelo Art. 273 do CPC, ao entendimento de que 

"a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível 

de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação ". 

Pode-se até discordar da decisão ora impugnada, mas não, atribuir-lhe a qualidade de teratológica ou ilegal. 

Outrossim, conforme entendimento sumulado pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, "não cabe mandado de 

segurança contra ato ou decisão, de natureza jurisdicional, emanado de relator ou presidente de turma." (Súmula 121). 

Diante do exposto, denego a segurança, nos termos do Art. 6º, §5º, da Lei 12.016/2009, c/c o Art. 267, V, do CPC. 

Concedo ao impetrante o benefício da Justiça gratuita, dispensando-o do recolhimento das custas. 

Nos termos da Súmula 105 do e. STJ, não há condenação em honorários advocatícios. 

Dê-se ciência. 

Com o trânsito, certifique-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0029864-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029864-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

IMPETRANTE : DERCILIA FABIANO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL DECIMA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00199424720104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com vistas ao destrancamento do agravo retido nos autos de ação de 

revisão de benefício de pensão por morte, por força da decisão de conversão do agravo de instrumento, por meio do 

qual se pleiteava a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Sustenta a impetrante, preliminarmente, o cabimento do mandamus. No mérito, a iminência de dano irreparável, face à 
natureza alimentar, e que faz jus à revisão da RMI, mediante a aplicação do Art. 29, § 5º da Lei 8.213/91 para que o 

salário-de-benefício do auxílio-doença que originou a pensão por morte seja considerado como salário-de-contribuição. 

Às fls. 131/132 foi deferida liminar determinando o processamento do agravo de instrumento objeto do presente 

mandado de segurança. 

Às fls. 140/142 o Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O mandado de segurança, em princípio, é ação constitucional vocacionada a assegurar direito líquido e certo ameaçado 

ou afrontado por ato ilegal ou abusivo de autoridade. 

Admite-se, em situações excepcionalíssimas, a flexibilização da Súmula 267 do STF, contanto que o ato judicial 

apresente-se teratológico, ou manifestamente ilegal, e seja apto a ocasionar grave lesão. 

In casu, o eminente relator considerou ausentes os requisitos previstos pelo Art. 273 do CPC, ao entendimento de que 

"a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível 

de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação". 

Pode-se até discordar da decisão ora impugnada, mas não, atribuir-lhe a qualidade de teratológica ou ilegal. 

Outrossim, conforme entendimento sumulado pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, "não cabe mandado de 
segurança contra ato ou decisão, de natureza jurisdicional, emanado de relator ou presidente de turma." (Súmula 121). 

Diante do exposto, denego a segurança, nos termos do Art. 6º, § 5º, da Lei 12.016/2009, c/c o Art. 267, V, do CPC. 

Concedo ao impetrante o benefício da Justiça gratuita, dispensando-o do recolhimento das custas. 

Nos termos da Súmula 105 do e. STJ, não há condenação em honorários advocatícios. 

Dê-se ciência. 

Com o trânsito, certifique-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031108-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031108-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : NORMA MARIA BARRETO DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00107461120094036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juiz Federal da Quarta Vara de Santos, nos autos da ação 

ajuizada por Norma Maria Barreto de Souza contra o Instituto Nacional de Seguridade Social, visando o 

restabelecimento do pagamento do benefício de auxílio-doença. 

A ação foi distribuída, inicialmente, ao Juízo Federal da Quinta Vara de Santos - SP, que analisou o pedido de 

antecipação da tutela, indeferindo-o (fls. 36vº/37vº). 

Em nova decisão (fls. 141vº/144), declarou-se absolutamente incompetente para processar e julgar o pedido de 

indenização por dano moral, sob o fundamento de se tratar de matéria fora da jurisdição da vara especializada, 

determinando o desmembramento do feito em relação a esse tema, com a distribuição livre do feito desmembrado. 

No mesmo ato, reexaminou o pedido de antecipação a tutela, mantendo o seu deferimento. 

Ato contínuo, proferiu sentença, julgando procedente a ação em relação ao pedido de restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença em favor da autora, confirmando, no mesmo ato, a tutela antecipada. 

O feito desmembrado foi distribuído ao Juízo Federal da Quarta Vara de Santos (fl. 159), que determinou a citação do 

réu. 

Juntada a contestação, o Juízo da Quarta Vara Federal de Santos proferiu decisão, suscitando este conflito negativo de 
competência, sob o fundamento de que a indenização pleiteada decorre da alegada falha do serviço público ao cancelar 

o benefício da autora, de modo que a responsabilização civil da autarquia previdenciária somente será admitida à luz do 

reconhecimento de que referido cancelamento foi indevido, de modo que a vara especializada é competente para 

apreciar o pedido de restabelecimento do referido benefício, e, conseqüentemente, para analisar o pedido de dano moral. 

Em 04 de novembro de 2010 o incidente foi distribuído nesta Corte Regional, vindo-me os autos conclusos. 

Deixei de designar um dos juízos em conflito para resolver as medidas de urgência em face da possibilidade de 

julgamento imediato do incidente e determinei a vinda de informações, que foram prestadas às fls. 197/198. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pela procedência do conflito negativo de competência com a fixação da 

competência do Juízo Suscitado, da Quinta Vara Federal de Santos, para processar e julgar a ação originária. 

É o breve relatório. 
Instaurou-se este incidente entre os Juízos Federais da Quinta Vara de Santos e da Quarta Vara de Santos. 

Entendeu, o Juízo Federal da Quinta Vara de Santos, que sua competência, especializada em matéria previdenciária, se 

restringia ao processo e julgamento da ação relativa ao pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

determinando, então, que o pedido de indenização por dano moral, que entendeu não ser de sua competência processá-

lo e julgá-lo, fosse desmembrado e distribuído livremente, para esse processamento sendo sorteado o Juízo Suscitante, 

da Quarta Vara Federal de Santos. 

Razão, contudo, não lhe assiste. 
De fato, essa pretensão de obter indenização por danos morais, que se insere no campo da responsabilidade civil, não se 

inclui na competência das varas especializadas em Direito Previdenciário. 

No entanto, quando se trata de pedido subsidiário, como ocorre no caso, deve essa pretensão ser, também, processada e 

julgada na vara especializada, uma vez que a condenação da Autarquia ao pagamento de indenização por danos morais 

decorre de sua condenação ao restabelecimento do benefício previdenciário, inexistindo, na legislação vigente, qualquer 

proibição de cumular os pedidos, como no caso ocorreu. 

No mesmo sentido, confiram-se: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PARTE 

AUTORA OBJETIVA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANOS 

MATERIAIS E MORAIS ATRAVÉS DE AÇÃO AJUIZADA PERANTE VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA. 

PEDIDO SUBSIDIÁRIO QUE NÃO AFASTA A COMPETÊNCIA DESSA JUSTIÇA FEDERAL 

ESPECIALIZADA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. I - O Provimento nº 186, de 28/10/1999, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, determinou a implantação das Varas Previdenciárias em S. Paulo e estabeleceu que 

aquelas Varas Federais teriam competência exclusiva para processar e julgar os feitos que versassem sobre 
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benefícios previdenciários. II - O pedido de indenização é subsidiário ao pleito principal, e na hipótese de 

improcedência de tal pedido, nem se cogitará de dano moral (STJ, Conflito de Competência nº 47.223/SP, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, julgado em 18/02/2005). III - Disso decorre que o Juízo Federal Especializado é 

competente para apreciar e julgar ambos os pedidos. Precedentes jurisprudenciais. IV - Agravo Legal a que se nega 

provimento. 
(TRF3, AG 201003000241389, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 09/11/10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da 

negativa do INSS em conceder o benefício, se configura como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na 

competência das varas especializadas. II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é 

competente para o julgamento de ambos. III - A teor do artigo 3º, § 3º da Lei n.º 10.259/01, a competência do 

Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a Vara respectiva, todavia, somente para 

apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, conforme prescreve o caput do artigo 

supracitado. IV - O valor dado à causa, em função da admissão do aditamento da inicial supera o limite previsto 

para a fixação da competência do Juizado Especial. V - Não há nos autos elementos objetivos que afastem a 

alegação do autor, ora agravante, de que a ação previdenciária subjacente envolve montante superior a 60 (sessenta) 

salários mínimos. VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância. VII - 

Agravo provido. 
(TRF3, AG 200503000893439, 8ª Turma, Rel. Marianina Galante, DJF3 10/06/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO COM PEDIDO 

INDENIZATÓRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DA LIDE. 

ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.RECURSO PROVIDO. I - Veiculando a inicial pedido de 

pagamento de benefício previdenciário de pensão por morte, cuja causa de pedir consiste no reconhecimento do 

vínculo de dependência da agravante decorrente de relação concubinária estabelecida com o segurado, a 

condenação em perdas e danos constitui pretensão acessória e não tem o condão de afastar a natureza 

previdenciária da demanda. II - Firmada a legitimidade do INSS para figurar no pólo passivo da lide, considerado o 

caráter social da competência federal delegada, tese de há muito referendada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual se trata de garantia instituída em favor do segurado e que visa garantir o acesso dos 

segurados à justiça. III - Agravo de instrumento provido. 
(TRF3, AG 200103000229110, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 20/05/2004) 

RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO 

POR SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO 

CONCRETO - MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS. - Cuida-se de 

Apelações Cíveis interpostas contra sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou extinto o processo, 

com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenizar o Autor, a título de 
danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). - Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, 

argüida pelo INSS. É que a indenização pleiteada decorre de uma suspensão indevida do benefício do Autor 

aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo. - A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente 

para apreciar o restabelecimento do referido benefício, bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano 

material referentes ao seu cancelamento equivocado. - (...) 
(TRF2, AC 200351010148011, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Lúcia Lima, DJU 04/10/2006) 

Vê-se, pois, que a questão não é nova e assim já vem sendo julgada por esta Corte Regional. 

Diante do exposto, julgo procedente o presente conflito, declarando a competência do Juízo Suscitado, da Quinta Vara 

Federal de Santos-SP, para processar e julgar o feito originário. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034869-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034869-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

IMPETRANTE : MARIA DAS GRACAS MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE OITAVA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00239783520104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de mandado de segurança impetrado com vistas ao destrancamento do agravo retido nos autos de ação de 

revisão de benefício de pensão por morte, por força da decisão de conversão do agravo de instrumento, por meio do 

qual se pleiteava a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Sustenta a impetrante, preliminarmente, o cabimento do mandamus. No mérito, a iminência de dano irreparável, face à 

natureza alimentar, e que faz jus à revisão da RMI, mediante a aplicação do Art. 29, § 5º da Lei 8.213/91 para que o 

salário-de-benefício do auxílio-doença que originou a pensão por morte seja considerado como salário-de-contribuição. 

Às fls. 93/94 foi deferida liminar determinando o processamento do agravo de instrumento objeto do presente mandado 

de segurança. 

Às fls. 100/103 o Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O mandado de segurança, em princípio, é ação constitucional vocacionada a assegurar direito líquido e certo ameaçado 

ou afrontado por ato ilegal ou abusivo de autoridade. 

Admite-se, em situações excepcionalíssimas, a flexibilização da Súmula 267 do STF, contanto que o ato judicial 

apresente-se teratológico, ou manifestamente ilegal, e seja apto a ocasionar grave lesão. 

In casu, a eminente relatora considerou ausentes os requisitos previstos pelo Art. 273 do CPC, ao entendimento de que 

"considerando que o ora recorrente permanece recebendo mensalmente o benefício previdenciário de pensão por 
morte, concedido em 10/06/2006, não há evidência de fundado receio de lesão irreparável ou de difícil reparação o 

que afasta a alegada urgência na medida". 

Pode-se até discordar da decisão ora impugnada, mas não, atribuir-lhe a qualidade de teratológica ou ilegal. 

Outrossim, conforme entendimento sumulado pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, "não cabe mandado de 

segurança contra ato ou decisão, de natureza jurisdicional, emanado de relator ou presidente de turma." (Súmula 121). 

Diante do exposto, denego a segurança, nos termos do Art. 6º, §5º, da Lei 12.016/2009 c/c o Art. 267, V, do CPC. 

Concedo ao impetrante o benefício da Justiça gratuita, dispensando-o do recolhimento das custas. 

Nos termos da Súmula 105 do e. STJ, não há condenação em honorários advocatícios. 

Dê-se ciência. 

Com o trânsito, certifique-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035082-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035082-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

IMPETRANTE : LAZARO BUENO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

IMPETRADO : JUIZA FEDERAL CONVOCADA MONICA NOBRE NONA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00288266520104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com vistas ao destrancamento do agravo retido nos autos de ação de 

revisão de benefício de pensão por morte, por força da decisão de conversão do agravo de instrumento, por meio do 

qual se pleiteava a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Sustenta a impetrante, preliminarmente, o cabimento do mandamus. No mérito, a iminência de dano irreparável, face à 

natureza alimentar, e que faz jus à revisão da RMI, mediante a aplicação do Art. 29, § 5º da Lei 8.213/91 para que o 

salário-de-benefício do auxílio-doença que originou a pensão por morte seja considerado como salário-de-contribuição. 

Às fls. 95/96 foi deferida liminar determinando o processamento do agravo de instrumento objeto do presente mandado 

de segurança. 
À fl. 105 o Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento da petição inicial. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O mandado de segurança, em princípio, é ação constitucional vocacionada a assegurar direito líquido e certo ameaçado 

ou afrontado por ato ilegal ou abusivo de autoridade. 

Admite-se, em situações excepcionalíssimas, a flexibilização da Súmula 267 do STF, contanto que o ato judicial 

apresente-se teratológico, ou manifestamente ilegal, e seja apto a ocasionar grave lesão. 
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In casu, a eminente relatora considerou ausentes os requisitos previstos pelo Art. 273 do CPC, ao entendimento de que 

"não há que se falar em fundado receio de dano irreparável, tampouco em perigo da demora, tendo em vista que o 

autor aufere mensalmente seu benefício acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada".  

Pode-se até discordar da decisão ora impugnada, mas não, atribuir-lhe a qualidade de teratológica ou ilegal. 

Outrossim, conforme entendimento sumulado pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, "não cabe mandado de 

segurança contra ato ou decisão, de natureza jurisdicional, emanado de relator ou presidente de turma." (Súmula 121). 

Diante do exposto, denego a segurança, nos termos do Art. 6º, § 5º, da Lei 12.016/2009, c/c o Art. 276, V, do CPC. 

Concedo ao impetrante o benefício da Justiça gratuita, dispensando-o do recolhimento das custas. 

Nos termos da Súmula 105 do e. STJ, não há condenação em honorários advocatícios. 

Dê-se ciência. 

Com o trânsito, certifique-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001912-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001912-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : ADEMAR ROCHA SAMPAIO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: AGAMENON JOSE DOS SANTOS 

 
: ANTONIO URIAS 

 
: JAIR DE ALMEIDA 

 
: JOAO CARLOS CUSTODIO 

 
: JOAO MANOEL DE SOUZA 

 
: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

CODINOME : LUIZ CARLOS OLIVEIRA SANTOS 

PARTE AUTORA : LUIS COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

CODINOME : LUIZ COSTA 

PARTE AUTORA : WALDEMAR FERNANDES CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

 
: WALDIR ALCANTARA DUARTE 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RÉ : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro 

SUSCITANTE : DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO SETIMA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI PRIMEIRA TURMA 

No. ORIG. : 00013707420044036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado pela E. Desembargadora Federal Leide Polo, por entender que a 

competência para julgar e apreciar a Apelação Cível nº 2004.61.04.001370-0 seria da E. Primeira Seção desta Corte, 

nos termos do art. 10, §3º, do regimento Interno desta Corte e conforme precedentes jurisprudenciais do Órgão Especial 

citados a fls. 03/03vº. 

Nos autos subjacentes, pedem os autores seja a União e a CODESP condenadas ao pagamento das diferenças relativas à 

complementação dos proventos de aposentadoria a que fazem jus, conforme acordo coletivo celebrado entre o 

Ministério do Trabalho e a Federação Nacional dos Portuários em 04/08/63, cujo pagamento se dará com recursos 

oriundos da receita portuária. 

É o breve relatório. 

Nos termos do art. 120, parágrafo único, do CPC, passo ao exame. 

Antes de analisar o mérito do presente conflito, é oportuno ressalvar - tal como fez o C. Órgão Especial nos precedentes 

citados pelo Juízo suscitante - que não compete a este Relator, no âmbito estreito deste incidente, definir se a 

competência para o exame da ação originária e dos eventuais recursos interpostos é da Justiça Federal ou da Justiça do 
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Trabalho. O objeto do presente incidente é definir a competência do Órgão fracionário desta Corte a quem caberá 

analisar, por sua vez, a competência (ou não) da Justiça Federal para o julgamento do feito. 

Razão assiste à E. Desembargadora Federal suscitante. 

De fato, o C. Órgão Especial já decidiu, de maneira reiterada, que a competência para o exame de feitos que versem 

sobre complementação de aposentadoria fundada em acordo coletivo de trabalho celebrado entre os portuários e a 

CODESP é da E. Primeira Seção desta Corte. Merecem destaque os seguintes precedentes: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ACORDO 

COLETIVO ENTRE A UNIÃO E A FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PORTUÁRIOS. NATUREZA TRABALHISTA DA 

RELAÇÃO JURÍDICA CONTROVERTIDA. COMPETÊNCIA DA 1ª SEÇÃO. 

I- A Lei 8.186/91 assegurou aos ex-empregados da RFFSA o pagamento de complementação de aposentadoria pelo 

INSS, na forma da Lei Orgânica da Previdência Social. No caso em apreço, diferentemente daquele, inexiste lei (há 

apenas um projeto de lei), assim como participação da autarquia federal, a qual sequer integra a lide, na relação 

jurídica. 

II- A competência residual, nos termos do Art. 10, §3º, do Regimento Interno desta Corte, não é da 1ª Seção, e sim da 

3ª Seção, de modo que, ainda que a demanda verse sobre benefício previdenciário, a competência apenas de firmará 

nesta última, se, por primeiro, não estiver elencada a matéria no rol de competências da 1ª Seção. 

III- A obrigação é oriunda de um acordo coletivo, de modo que saber se este é válido ou não é uma questão que 
antecede à pretendida condenação das rés ao pagamento do benefício pleiteado, afigurando-se, portanto, a relação 

jurídica litigiosa de natureza trabalhista. 

IV- Por ter sido sentenciado o feito originário antes do advento da EC 45/2004, a nova definição de competência 

introduzida pela norma não lhe alcança. 

V- Competência da 1ª Seção reconhecida. 

(CC nº 2007.03.00.097969-0, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, j. em 26/3/08, por maioria, DJU de 02/05/08, p. 552) 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - PROCESSO CIVIL - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - 

CODESP - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO - CONFLITO 

PROCEDENTE. 

1. O pedido de complementação de aposentadoria, embasado em acordo trabalhista, se insere na competência da 

Primeira Seção, consoante já definiu o Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal. 

2. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Desembargador Federal Suscitado declarada. 

(CC nº 2007.03.00.083221-6, Relatora: Des. Federal Ramza Tartuce, j. em 29/04/09, por maioria, D.E. de 11/05/09) 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A EX-PORTUÁRIO - 

CODESP - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO - CONFLITO 
PROCEDENTE. 

O pedido de complementação de aposentadoria, embasado em acordo trabalhista, se insere na competência da 

Primeira Seção, vez que consoante os termos do acordo coletivo realizado, o custeio da despesa aqui referida é de 

competência da CODESP, por meio de cobertura tarifária. Precedentes do Órgão Especial deste Tribunal. 

Não versa a lide sobre meras cláusulas estatutárias ou divergência quanto à aplicação de legislação previdenciária, na 

medida em que não formularam os demandantes nenhum pedido relacionado ao benefício de aposentadoria que lhes é 

pago pelo INSS em razão de suas contribuições ao regime geral de previdência, mas o pagamento da diferença entre o 

valor do benefício recebido por esse órgão oficial e o valor do salário-base do trabalhador portuário de igual 

categoria, que está na ativa, acrescido do respectivo adicional por tempo de serviço. 

Conflito negativo de competência procedente. 

(CC nº 2010.03.00.002954-6, Relatora: Des. Federal Marli Ferreira, j. em 29/9/10, v.u., D.E. de 07/10/10) 

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do E. Juízo Suscitado. Int. Oficie-se. Decorrido 

in albis o prazo recursal, arquivem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8515/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.03.00.000989-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

IMPETRANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : SHEILA PERRICONE 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE 

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD QUARTA TURMA 

No. ORIG. : 2009.03.00.015779-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Sem embargos do exame da admissibilidade do próprio mandado de segurança, junte, para o devido esclarecimento 

inicial, cópia do inteiro teor do AG nº 2009.03.00.015779-0, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento da 

exordial.  

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000989-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000989-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

IMPETRANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE 

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD QUARTA TURMA 

LITISCONSORTE 
PASSIVO 

: UNILESTE ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO IOTTI VECCHIATTI 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA 

No. ORIG. : 2009.03.00.015779-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de mandado de segurança originário, impetrado contra decisão do relator do AI nº 2009.03.00.015779-0, 

perante a 4ª Turma deste Tribunal, pela qual foram determinadas providências, em 13 de janeiro de 2010, em reiteração 

ao decidido à f. 1141 dos autos originários, no sentido da: (1) reunião de todas as execuções fiscais, junto à 7ª Vara 

Especializada desta Capital, contra o "Grupo Econômico Niquini"; (2) imediata suspensão de todos os bloqueios 

incidentes sobre o faturamento; (3) devolução dos valores penhorados na execução fiscal nº 2002.61.82.045860-9; e (4) 

penhora e avaliação do imóvel de propriedade da Expresso São Judas Tadeu, que seria a verdadeira devedora. 

A liminar foi deferida para suspender os efeitos da decisão do relator do AG nº 2009.03.00.015779-0, no que toca aos 

executivos fiscais a cargo da impetrante, versando sobre FGTS. 

O impetrado prestou informações, os litisconsortes passivos foram citados e a Procuradoria Regional da República, em 

parecer, opinou pela concessão da ordem. 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos do agravo de instrumento originário foi proferido 

acórdão pela Turma, donde a insubsistência do interesse processual no exame, pelo Órgão Especial, do presente 

mandamus. 

Ante o exposto, em face da superveniente perda de interesse, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 
do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028674-17.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.028674-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

IMPETRANTE : VALDEMIR FONTEBASSO ESCALDELAI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

IMPETRADO : JUIZA FEDERAL CONVOCADA MONICA NOBRE NONA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2010.03.00.019788-1 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Valdemir Fontebasso Escaldelai contra ato praticado pela Exma. Sra. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre que converteu o Agravo de Instrumento nº 0019788-29.2010.403.0000 em sua 

forma retida. 

Referido agravo de instrumento foi interposto em face de decisão que, nos autos do processo nº 0002701-

51.2010.403.6114, indeferiu o pedido de tutela antecipada para a imediata implantação de nova aposentadoria por 

tempo de contribuição, com base no recálculo da RMI, expedindo-se nova carta de concessão. 

Em decisão monocrática, indeferi, liminarmente, a inicial, extinguindo o processo sem apreciação do mérito, nos termos 

do art. 267,incisos I e VI, c/c art. 295, III, todos do CPC. 

Inconformado, opõe o impetrante Agravo Regimental, aduzindo, em síntese, o cabimento do writ posto que presentes os 
pressupostos e requisitos necessários: i) inexistência de recursos contra a decisão impugnada; e ii) lesão a direito líquido 

e certo de receber benefício mais vantajoso. Requer a concessão da ordem para que seja determinado o regular 

processamento do agravo de instrumento pelo órgão colegiado competente. 

É o relatório. 

DECIDO. 
Na verdade, a presente impetração perdeu seu objeto. 

Constato, pelo sistema informatizado desta Corte, que em 18.10.2010 foi proferida sentença nos autos do processo 

principal (nº 0002701-51.2010.403.6114) e que a parte autora contra ela interpôs recurso de apelação. 

Como o objetivo do impetrante era justamente garantir o regular processamento do agravo e este já se encontra apto a 

ser apreciado, desde que assim o tenha requerido nas razões de sua apelação, não mais subsiste a razão de existir deste 

mandado de segurança. 

Demais disso, com a prolação da sentença, resta prejudicado o próprio agravo posto que aquela substitui a decisão 

interlocutória agravada. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 
AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO . FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença ". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar 

a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08) 

Ante o exposto, julgo prejudicado o Agravo Regimental, com fundamento no art. 33, inciso XII do Regimento Interno 

desta Corte, extinguindo o mandado de segurança nos termos do art. 267, VI , do CPC à míngua de interesse processual 

para prosseguimento do feito. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0038048-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038048-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : ARMANDO PEREIRA ALVES (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ARNALDO BLUME 

 
: ETORE INFANTE 

 
: GUILHERME DA COSTA PINTO 

 
: JAIR RODRIGUES LUZ 

 
: JOAO DUTRA DA SILVA JUNIOR 

 
: NELSON LEITAO 

 
: OSVALDO SILVA FILHO 

 
: RAIMUNDO DE SOUZA BARBOSA 

 
: WALDEMAR DE ABREU 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RÉ : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro 

SUSCITANTE : DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY OITAVA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI PRIMEIRA TURMA 

No. ORIG. : 00004778320044036104 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência entre Desembargadores Federais deste Tribunal Regional Federal 3ª 

Região. 

A divergência diz respeito ao conhecimento e julgamento de ação ordinária relativa à complementação de aposentadoria 

embasada em acordo coletivo de trabalho. 

O entendimento jurisprudencial sobre o tema: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A EX-PORTUÁRIO - 

CODESP - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO - CONFLITO 

PROCEDENTE. O pedido de complementação de aposentadoria, embasado em acordo trabalhista, se insere na 

competência da Primeira Seção, vez que consoante os termos do acordo coletivo realizado, o custeio da despesa aqui 

referida é de competência da CODESP, por meio de cobertura tarifária. Precedentes do Órgão Especial deste 
Tribunal. Não versa a lide sobre meras cláusulas estatutárias ou divergência quanto à aplicação de legislação 

previdenciária, na medida em que não formularam os demandantes nenhum pedido relacionado ao benefício de 

aposentadoria que lhes é pago pelo INSS em razão de suas contribuições ao regime geral de previdência, mas o 

pagamento da diferença entre o valor do benefício recebido por esse órgão oficial e o valor do salário-base do 

trabalhador portuário de igual categoria, que está na ativa, acrescido do respectivo adicional por tempo de serviço. 

Conflito negativo de competência procedente. 

(CC 201003000029546, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - ÓRGÃO ESPECIAL, 06/10/2010). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - PROCESSO CIVIL - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - 

CODESP - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO - CONFLITO 

PROCEDENTE. 1. O pedido de complementação de aposentadoria, embasado em acordo trabalhista, se insere na 

competência da Primeira Seção, consoante já definiu o Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal. 2. Conflito 

negativo de competência procedente. Competência do Desembargador Federal Suscitado declarada. 

(CC 200703000832216, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - ÓRGÃO ESPECIAL, 11/05/2009). 

Por estes fundamentos, julgo procedente o conflito, para reconhecer a competência do Desembargador Federal 

vinculado à Turma da 1ª Seção deste Tribunal. 

Ciência à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se, publique-se, intimem-se e cumpra-se. 
Após, arquivem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001222-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001222-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : JOAO VICENTE DE SOUZA 

ADVOGADO : DECIO FRATIN 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZA FEDERAL CONVOCADA DIANA BRUNSTEIN NONA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR TERCEIRA TURMA 

No. ORIG. : 98.00.00142-7 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado nos autos da ação de indenização por danos morais, ajuizada em face do 

INSS, o qual, segundo o autor, deixou de protocolizar seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço, sob a 

exigência de apresentação da relação de salário do empregador.  

A sentença foi de improcedência do pedido, razão pela qual apelou o autor.  

O recurso foi distribuído ao eminente Desembargador Federal Nery Júnior, que determinou a redistribuição a uma das 

Turmas integrantes da 3ª Seção. 

A eminente Juíza Federal convocada Diana Brunstein suscitou o presente conflito, fundamentando que "o caso em tela 

não se enquadra na matéria de competência da 3ª Seção, uma vez que o pedido formulado foi exclusivamente de 

reparação de danos morais". 

Foi designado o Exmo. Desembargador Federal suscitado para resolver as medidas urgentes. 

Autos conclusos em 04/02/11.  

É o relatório. Decido. 

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a competência se firma pela natureza da 

ação, esta definida unicamente pelo pedido e causa de pedir, abstraída, portanto, qualquer análise de mérito acerca da 
demanda. 

Destarte, a ilegalidade aqui apontada reside no comportamento do agente administrativo, ato que nada diz com a 

questão previdenciária, mas sim com a eficiência, organização, gestão e operacionalização exercida pela ré na 

administração dos pagamentos pelos quais é responsável. 

É, em outros dizeres, a alegada falha no serviço que deve ser apreciada pelo julgador e, nesse sentido, tratando-se de 

pedido de indenização por danos morais lastreado na responsabilidade civil do Estado, não se reveste a matéria de 

cunho previdenciário. 

Acresça-se que o art. 37, § 6º, da Carta Magna adotou a responsabilidade objetiva do Estado, positivando a teoria do 

risco administrativo, para a qual a culpa não necessita ser demonstrada, bastando o dano, a conduta e o nexo causal. 

Vale ressaltar, mutatis mutandis, precedente do egrégio STJ, de relatoria do eminente Ministro José Delgado (CC 

27.597/SP, DJ 20/08/01), em que bem se definiu a linha divisória entre a lide que versa sobre concessão de benefício e, 

cumulativamente, indenização por danos morais e materiais, à qual se permite o processamento e julgamento perante a 

vara especializada, por se constituir, este último, pedido subsidiário ao primeiro (vis atractiva), e a lide atinente à 

responsabilidade do INSS pelo tempo decorrido entre a formulação do pedido administrativo e seu deferimento, de 

natureza administrativa. 

Logo, não se tratando de pleito subsidiário ao de benefício previdenciário, nem de causa conexa ou a este relacionado, 

refoge da competência da Seção especializada o julgamento da demanda (o único ponto de contato com a matéria 
previdenciária cinge-se ao fato de não ter sido protocolizado seu requerimento administrativo de aposentadoria por 

tempo de serviço. Poderia, no entanto, ser outro benefício, pouco importando sua natureza para a determinação da 

matéria controvertida. Se, ao responder o porquê da demora na concessão do benefício, tem-se por resposta, não a 

ausência do direito do autor, mas o suposto mau funcionamento do Órgão administrativo, não há questão previdenciária 

a ser dirimida). 

A propósito, confiram-se alguns precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PARTE AUTORA 

OBJETIVA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANOS MATERIAIS E 

MORAIS ATRAVÉS DE AÇÃO AJUIZADA PERANTE VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA. PEDIDO SUBSIDIÁRIO 

QUE NÃO AFASTA A COMPETÊNCIA DESSA JUSTIÇA FEDERAL ESPECIALIZADA. AGRAVO LEGAL 

DESPROVIDO. I - O Provimento nº 186, de 28/10/1999, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, determinou a 

implantação das Varas Previdenciárias em S. Paulo e estabeleceu que aquelas Varas Federais teriam competência 

exclusiva para processar e julgar os feitos que versassem sobre benefícios previdenciários. II - O pedido de 
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indenização é subsidiário ao pleito principal, e na hipótese de improcedência de tal pedido, nem se cogitará de dano 

moral (STJ, Conflito de competência nº 47.223/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, julgado em 18/02/2005). III - 

Disso decorre que o Juízo Federal Especializado é competente para apreciar e julgar ambos os pedidos. Precedentes 

jurisprudenciais. IV - Agravo Legal a que se nega provimento. (Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 382936; 

Processo: 2009.03.00.030026-4; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data do Julgamento: 18/01/2010; 

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:10/03/2010 PÁGINA: 578; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - ATO ADMINISTRATIVO - IN COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA VARA PREVIDENCIÁRIA PARA PROCESSÁ-L0 E JULGÁ-LO - CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA JULGADO PROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL CÍVEL SUSCITADO 

DECLARADA. 1. Nos termos do Provimento nº 186 de 28 de outubro de 1999, a competência das Varas 

Previdenciárias se limita aos feitos que versem sobre benefícios previdenciários, não sendo este o caso do mandado de 

segurança, cujo objeto é a revisão de ato essencialmente administrativo praticado pelo Superintendente do INSS, que 

impediu advogado de protocolizar mais de um pedido de benefício, determinando a observância de prévio 

agendamento, para atendimento com hora marcada. 2. Conflito negativo de competência julgado procedente. 

competência do Juízo Federal Suscitado da 22a. Vara Cível de São Paulo declarada." (Classe: CC - CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA - 10222; Processo: 2007.03.00.034848-3; UF: SP; Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL; Data do 

Julgamento: 27/02/2008; Fonte: DJU DATA:26/03/2008 PÁGINA: 130; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

RAMZA TARTUCE). 
"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE TURMAS INTEGRANTES DE SEÇÕES DIVERSAS 

DO TRIBUNAL - COMPETÊNCIA DA CORTE ESPECIAL. 1. Na presente hipótese, ainda que o pedido não se 

restrinja ao pagamento de danos morais por ente da administração pública, o que consabidamente é matéria atinente 

aos órgãos da 2ª Seção desta Corte, entendo que falece competência a esta Turma para julgamento da questão. Isso 

porque o correto enquadramento do segurado nos cadastros da autarquia não configura matéria de direito 

previdenciário, porquanto não diz respeito a disputa sobre os benefícios do RGPS. 2. Vez que inicialmente os autos 

foram distribuídos à 3ª Turma, que compõe a 2ª Seção desta Corte, e que o Relator original declinou da competência 

para uma das Turmas integrantes da 3ª Seção, tem-se que se configura no presente caso conflito de competência entre 

Turmas de Seções diferentes deste Tribunal, a ser solvido pela Corte Especial, conforme dispõe o Regime Interno 

(art.4º,§1º, VI). (TRF4, AC 2007.72.05.003676-3, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 

24/11/2008).  

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente o presente conflito para declarar a 

competência do suscitado. 

Dê-se ciência. 

Decorrido o prazo legal, arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 
São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3315/2011 

 

 
 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023452-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023452-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras 

PARTE AUTORA : HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ 

ADVOGADO : FABIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00339759320064036301 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

CAUSAS ATÉ O VALOR DE 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. VARA FEDERAL SEDIADA NO 

MESMO FORO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. LEI N. 10.259/01, ART. 3º, § 3º. CONSTITUCIONALIDADE. 

VALOR DA CAUSA. DEMANDA RELATIVA A VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO. CAUSA 

SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. RENÚNCIA EXPRESSA DO EXCEDENTE. 

ADMISSIBILIDADE.  
1. Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as causas, cujos 

valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º do art. 3º, devem ser 

processadas e julgadas pelos Juizados Especiais Federais Cíveis. 

2. A competência do Juizado Especial Federal para causas de até 60 (sessenta) salários mínimos em relação à Vara 

Federal sediada no mesmo foro é absoluta, nos termos do § 3º do art. 3º da Lei n. 10.259/01. Nesse sentido, estando o 

valor da causa dentro do limite legal e havendo Vara do Juizado Especial no local de ajuizamento da demanda, 

configura-se a competência absoluta do Juizado Especial Federal. Tal determinação não contraria o princípio do devido 

processo legal e do contraditório e ampla defesa (CR, art. 5º, LIV e LV), na medida em que são assegurados o acesso ao 

Judiciário e mecanismos que permitam o regular exercício de defesa, previstos na própria Lei n. 10.259/01 e, 

supletivamente, na Lei n. 9.099/95 (Lei n. 10.259/01, art. 1º). 

3. Nas ações concernentes a vencimentos de servidor público, o valor da causa deve ser fixado segundo os critérios 

estabelecidos pelo art. 260 do Código de Processo Civil, compreendendo as prestações vencidas e uma prestação anual 
das vincendas, na medida em que estas são por tempo indeterminado. 

4. Entende-se que o Juizado Especial Federal é competente para o julgamento das causas em que o autor renuncia 

expressamente ao que excede a sessenta salários mínimos (STJ, CC n. 86.398, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, j. 13.02.08). 

5. Conflito de competência procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3306/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0064380-66.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064380-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: SCANIA DO BRASIL LTDA e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

No. ORIG. : 92.00.27797-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ESTORNO DE JUROS. CONTA DE DEPÓSITO JUDICIAL. CABIMENTO DA 

IMPETRAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA CEF DE NÃO SER OBRIGADA À DEVOLUÇÃO DOS 

JUROS. EXCLUSÃO DA LIDE DA UNIÃO E DA EMPRESA AUTORA. LEVANTAMENTO DOS VALORES. 

AFASTADA PRELIMINAR DE PERDA DE OBJETO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE. 
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1. É cabível o mandado de segurança pela CEF, que figura apenas como terceiro no processo originário e, portanto, não 

se pode exigir a interposição, pela impetrante, do recurso próprio contra a decisão atacada que atingiu sua esfera 

jurídica. Súmula 202/STJ. 

2. Afastada a preliminar de perda de objeto. 

3. O fato de ter havido o levantamento das quantias discutidas neste feito, não implica na ausência de interesse da 

impetrante em ver julgado o mérito da ação. Compete ao Tribunal pronunciar-se sobre o mérito da questão posta em 

exame na inicial do mandado de segurança, para que o eventual direito e líquido e certo da impetrante seja efetivamente 

assegurado. Não se trata, o levantamento do dinheiro, de fato superveniente, pois não houve alteração da situação de 

fato e de direito em relação à questão principal (devolver ou não os juros), não incidindo, portanto, o disposto no artigo 

462, do CPC. 

4. Em que pese meu entendimento pessoal, no sentido de ser cabível a determinação à CEF para que, nos mesmos autos, 

proceda à devolução dos valores estornados referentes aos juros que havia creditado na conta de depósito judicial, tenho 

acompanhado os ilustres desembargadores desta Segunda Seção, para conceder parcialmente a segurança, com ressalva 

do meu ponto de vista externado em outros precedentes. 

5. Esta Segunda Seção entende pela necessidade de se discutir a matéria referente à legalidade ou não do estorno de 

juros praticado pela CEF, em ação própria, com direito à ampla defesa e ao contraditório, por se tratar de questão que 

extrapola os limites subjetivos e objetivos da causa, alcançando terceiro não envolvido na ação originária. 

6. Segurança parcialmente concedida, apenas para reconhecer o direito liquido e certo da Caixa Econômica Federal de 
não ser obrigada a reestornar os valores relativos aos juros nos depósitos judiciais, com ressalva do meu ponto de vista. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder parcialmente a segurança, nos termos do voto do Desembargador 
Federal Márcio Moraes (Relator), vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que concedia a segurança. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0025207-88.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.024954-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : IRENE TABARINI MANFREDINI 

ADVOGADO : MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/165 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.25207-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EMBARGOS 
INFRINGENTES. 

1. A concluir o julgado por não conhecer dos embargos infringentes, encontra-se devidamente fundamentado, não 

incorrendo em contradição. 

2. Conforme relatado no voto ora embargado, quando do julgamento da apelação da BACEN, a Quarta Turma, por 

maioria, rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva do BACEN em relação ao mês de março/1990 e, por 

unanimidade, rejeitou-a em relação ao mês de abril e, quanto ao mérito, por maioria, deu provimento à remessa oficial, 

tida por ocorrida, e à apelação, para julgar improcedente o pedido relativo ao IPC de março e abril de 1990, nos termos 

do voto do Relator. 

3. O voto vencido acolhia a preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" do BACEN para o mês de março/1990 e, 

em consequência, dava parcial provimento a apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar improcedente 

apenas o pedido relativo ao mês de abril de 1990. 

4. Ainda que se entendesse que o voto vencido deu parcial provimento ao apelo para entender cabível a correção 

monetária pelo IPC no mês de abril/1990, o que não nos afigura possível, o fato é que a matéria tratada nos embargos 

infringentes não é essa. 

5. Nos embargos infringentes, a autora/embargante, sustenta a legitimidade passiva do BACEN e pugna pelo 

provimento do recurso para que prevaleça o voto vencido. 
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6. No decorrer do recurso verifica-se que toda argumentação trazida pela embargante é no sentido de defender a 

responsabilidade do BACEN para responder pela correção monetária, juntando jurisprudência afirmando a legitimidade 

passiva do BACEN para figurar no polo passivo da ação. 

7. Não consta dos autos a declaração de voto vencido, sendo certo que, caso a embargante entendesse necessário, 

poderia ter pleiteado, por meio de embargos de declaração, a sua juntada, para melhor elucidação do tema. 

8. Não há no acórdão recorrido qualquer um dos vícios previstos no artigo 535, do CPC, sendo certo que apreciou 

corretamente a questão, não havendo que se falar em premissa equivocada. 

9. Não contendo o acórdão qualquer contradição, podemos crer que pretende a embargante o reexame da matéria e a 

obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível, devendo a parte se valer do recurso cabível para 

lograr tal intento. 

10. Embargos de declaração da autora conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032202-74.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.032202-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : CARLOS LENCIONI 

 
: LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

INTERESSADO : MECANICA DE PRECISAO ALMEIDA LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147 

No. ORIG. : 93.00.10555-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. INDICAÇÃO DE DOIS ATOS 

COATORES NO ADITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O processo foi extinto, tendo em vista a impossibilidade de se pretender a emenda da inicial para que, no mesmo 

mandado de segurança, sejam atacados dois atos judiciais, emanados de autoridades coatoras diferentes e em processos 
distintos. 

2. Não se trata, por óbvio, de hipótese de pleito alternativo ou de cumulação de pedidos, previstas nos artigos 288 e 289, 

do CPC. 

3. Ressalte-se que o requerimento da impetrante para emendar a inicial é posterior à citação dos litisconsortes passivos, 

o que não é permitido, conforme disposição do artigo 294, do CPC, dispondo que o autor poderá aditar o pedido, antes 

da citação. 

4. Foi, portanto, dada oportunidade à impetrante para regularizar o feito e indicar em face de qual ato coator pretendia 

prosseguir com o mandado de segurança, entretanto a determinação não foi cumprida pela mesma. 

5. Agravo regimental da CEF não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0054105-34.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.054105-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : ROBERTO RODRIGUES RUIZ 

ADVOGADO : NORBERTO BARBOSA NETO 

IMPETRADO : JUIZO DO TRABALHO DA 3 VARA DE BAURU SP 

INTERESSADO : CIA CERVEJARIA BRAHMA e outro 

 
: INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDADE SOCIAL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65 

No. ORIG. : 95898 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO JUDICIAL DE JUIZ DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. 
1. Dispõe o artigo 108, I, "c", da Constituição Federal, que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e 

julgar, originariamente, os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal. 

2. Compete ao Tribunal Regional do Trabalho processar e julgar mandado de segurança em face de ato judicial 

emanado por Juiz do Trabalho. 

3. Embora a questão de fundo verse sobre a incidência de imposto de renda e de contribuição previdenciária sobre as 

verbas recebidas pelo impetrante, o fato é que a ação originária é uma reclamação trabalhista, de competência da Justiça 
do Trabalho e, portanto, trata-se de impugnação de ato judicial proferido por Juiz do Trabalho, falecendo competência a 

este Tribunal para seu processamento e julgamento. 

4. A competência para o julgamento de mandado de segurança sempre foi estabelecida pelo critério "ratione personae", 

ou seja, em razão da função ou do cargo da autoridade apontada como coatora, pouco importando a natureza jurídica da 

matéria deduzida em juízo. Esse é o critério que deve ser utilizado para definir a competência deste mandado de 

segurança. 

5. Com a edição da Emenda Constitucional 45/2004, conferindo nova redação ao artigo 114, da Constituição Federal, o 

qual define a competência da Justiça do Trabalho, essa passou a ser competente para apreciar mandado de segurança 

quando o ato questionando envolver matéria sujeita à sua jurisdição, introduzindo, portanto, o critério "ratione materiae" 

para definição de sua competência. 

6. A modificação do texto constitucional veio ampliar a competência da Justiça do Trabalho, não alterando o 

entendimento acima esposado. 

7. A matéria referente à incidência de imposto de renda sobre os valores recebidos pelos reclamantes, decorrentes de 

resultado final favorável em reclamações trabalhistas, é apreciada pela própria Justiça do Trabalho, quando da execução 

de seus julgados. Este Tribunal é absolutamente incompetente para o julgamento do feito. 

8. A incompetência absoluta importa em remessa dos autos ao juízo competente para seu processamento e julgamento, 

por medida de economia processual e celeridade, nos termos do § 2º, do artigo 113, do Código de Processo Civil. 

9. Agravo Regimental parcialmente provido, para determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 
15ª Região. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo regimental, para determinar a remessa 
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, nos termos do voto do Relator, vencidos os 

Desembargadores Federais Fábio Prieto, que lhe negava provimento, e Carlos Muta, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0304942-59.1990.4.03.6102/SP 

  
94.03.008211-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 61/2291 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

SUCEDIDO : 
SOCIEDADE INTERCONTINENTAL DE COMPRESSORES HERMETICOS SICOM 

LTDA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/214 

No. ORIG. : 90.03.04942-4 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, "CAPUT" 

DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGO 35 DA LEI N. 

7.713/1988. CONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO "O SÓCIO COTISTA". RE 172.058-1/SC. 
1. À luz do artigo 557 do CPC, o relator pode negar seguimento a recurso manifestamente em confronto com 

jurisprudência dominante de tribunal superior. 

2. O caso em exame amolda-se à jurisprudência firmada pelo STF no Recurso Extraordinário 172.058-1/SC. 

3. Há disponibilidade jurídica quanto ao lucro líquido apurado, pois o contrato social dá total disponibilidade dos lucros 

aos sócios, hipótese em que incidirá o imposto de renda. 

4. Agravo inominado da autora não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022713-47.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.022713-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

INTERESSADO : EMPRESA BRITADORA SANTA ISABEL S/A 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68 

No. ORIG. : 92.00.82604-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA 

EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, XI, C/C O PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 47, 

DO CPC. CITAÇÃO DO LITISCONSORTE. DETERMINAÇÃO NÃO CUMPRIDA INTEGRALMENTE. 

1. Foi determinado à impetrante que cumprisse o disposto no artigo 47, do CPC, entretanto a ordem judicial não foi 
cumprida integralmente, de modo a permitir a citação do litisconsorte necessário, eis que não indicou quem seria o 

litisconsorte. 

2. Ainda que se possa aferir dos autos tal informação, o fato é que foi determinado ao impetrante que promovesse a 

citação do litisconsorte, o que não foi feito. 

3. Mesmo quando determinada de ofício, pelo juiz, a citação dos litisconsortes, será necessária a intimação do 

impetrante para que promova a citação, conforme previsão do artigo 47, do CPC. 

4. E, promover a citação significa, além de providenciar as cópias de contra-fé, nomear os litisconsortes e fornecer seus 

endereços. 

5. Assim dispõe o artigo 19, da Lei 1.533/1951, vigente à época da impetração: "Aplicam-se ao processo do mandado 

de segurança os artigos do Código de Processo Civil que regulam o litisconsórcio". 

6. Agravo regimental da CEF (impetrante) não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator, 

vencidos os Desembargadores Federais Fábio Prieto e Carlos Muta, que lhes davam provimento. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0080696-28.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.080696-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS e outro 

 
: MATISA S/A MAQUINAS DE COSTURA E EMPACOTAMENTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72 

No. ORIG. : 92.00.00527-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL 

INDEFERIDA. DEPÓSITO JUDICIAL. ESTORNO DE JUROS. CEF. CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL A 

PARTIR DO SEGUNDO OFÍCIO EXPEDIDO PELA AUTORIDADE COATORA. PROVA TARDIA. 

1. Com base nos documentos acostados aos autos no momento da impetração, foi proferida a decisão agravada, que 

indeferiu a inicial do mandado de segurança, reconhecendo a ocorrência da decadência a partir dos dados constantes no 

Ofício n. 363/2004. 

2. Apenas quando da interposição dos embargos de declaração em face daquela decisão, é que a impetrante trouxe aos 

autos cópia do segundo ofício expedido pelo Juízo impetrado, que comprovaria a não ocorrência da decadência. 

3. É certo que há precedente desta Segunda Seção, em caso análogo ao presente, entendendo que o prazo decadencial 

para impetração de mandado de segurança pela CEF, inicia-se da ciência do segundo ofício expedido pela autoridade 

coatora, no qual, a pedido da impetrante, informa outros dados necessários ao cumprimento da ordem judicial de 

reestorno dos juros (MS 2007.03.00.093728-2/SP, DJ 27/8/2010). 

4. Entretanto, não pode ser considerada como válida a prova trazida aos autos do mandado de segurança apenas quando 

da interposição dos embargos de declaração. 
5. O uso do mandado de segurança exige a comprovação, documental e de plano, do direito líquido e certo 

alegado pela impetrante, que deverá comprovar os requisitos previstos em lei, inclusive a questão referente à não 
ocorrência do prazo decadencial. 

6. Não se admite a dilação probatória no curso da ação mandamental, por ser incompatível com o seu 

procedimento, já que se trata de ação de rito especial e de natureza célere, que exige prova pré-constituída a ser 

produzida com a petição inicial. 

7. É dominante na doutrina e jurisprudência o entendimento no sentido de que o mandado de segurança exige a 

comprovação de plano do direito alegado. Precedentes do STJ. 

8. Agravo regimental da CEF (impetrante) não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator, 

vencidos os Desembargadores Federais Fábio Prieto, Mairan Maia e Carlos Muta, que lha davam provimento. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0400497-61.1994.4.03.6103/SP 

  
95.03.012951-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : PROTE SOLDA DO VALE COM/ DE MATERIAIS PROTECAO E SOLDAS LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

 
: LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153 

No. ORIG. : 94.04.00497-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, "CAPUT" DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO A EMBARGOS INFRINGENTES POR AUSÊNCIA DE INTERESSE. VOTO VENCIDO 

DESFAVORÁVEL À EMBARGANTE. 

1. Não é cabível o retorno dos autos à Turma Julgadora para retificação do acórdão, pois não se vislumbra nenhum erro 

na ementa e tampouco no acórdão prolatado pela Terceira Turma. 

2. A ementa do acórdão recorrido é clara ao dispor que a compensação só poderá ser efetuada com o FINSOCIAL, a 

COFINS e a CSSL. Do dispositivo final do voto constou o provimento parcial à remessa oficial para restringir a 

compensação pleiteada com valores devidos ao FINSOCIAL, à COFINS e à CSSL, bem como para distribuir a verba 

honorária na forma do disposto no artigo 21, "caput", do CPC. 

3. A única discordância foi no tocante à compensação, sendo que o voto vencido estendia a compensação ao PIS, 

entendimento desfavorável à União. 
4. Incumbe às partes, quando proferido julgamento nos autos, a leitura do relatório e do voto, bem como da certidão de 

julgamento, a fim de aferir se existe interesse em recorrer e qual é o recurso cabível na espécie. 

5. No caso em tela, não havia interesse da União no recurso de embargos infringentes, já que o voto vencido lhe era 

desfavorável, pelo que não merece reparo a decisão agravada. 

6. Agravo inominado da União não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0013706-65.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.013706-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : MANOEL SOARES DE MEDEIROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARTINS SANCHES e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 

EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 

1. A medida cautelar de exibição, prevista no artigo 844 do CPC, objetiva viabilizar a instrução de futura ação, com 

manifesto caráter acessório, sendo certa sua inadmissibilidade, diante da possibilidade de produção da prova no bojo da 
própria ação principal, por meio de mera petição. 

2. Não há que se falar em violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias processuais são 

garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 

3. Embargos infringentes do autor não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Relator, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0300508-51.1995.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.008243-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : SEBASTIAO CARLOS TESTA 

ADVOGADO : PAULO DE SOUSA 

No. ORIG. : 95.03.00508-6 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO OCORRIDA. 

RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA TERMO INICIAL: CIÊNCIA DO DEVEDOR DA DECISÃO. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ. LEI 

COMPLEMENTAR 118/2005. 

1. A LC 118/2005 é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da 

propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser 

posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da nova legislação (STJ: Recurso Especial Representativo de 

Controvérsia 999.901). 

2. É necessário, portanto, verificar a data do despacho ordenatório da citação para aferir se a LC 118/2005 tem 

aplicação imediata ou não. No caso em tela a referida lei não deve ser aplicada, pois o despacho ordenando a citação é 

de 29/7/1991, anterior à sua edição. 
3. A prescrição deve ser afastada, motivo pelo qual deve ser adotado o voto vencido, ainda que por fundamento diverso. 

4. Trata-se de execução de crédito referente a imposto de renda do exercício de 1988, constituído por meio de processo 

administrativo, cuja notificação ao contribuinte ocorreu em abril/1986. 

5. O devedor apresentou recurso na esfera administrativa, o que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário (artigo 

151, III, do CTN) e, portanto, o prazo prescricional, até sua decisão final. 

6. A execução fiscal foi ajuizada em 17/6/1991, o despacho ordenatório da citação é de 29/7/1991 e a citação foi 

efetivada em junho/1994. 

7. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva 

(artigo 174, do CTN) que, no presente caso, se deu com a ciência ao contribuinte da decisão proferida na esfera 

administrativa (24/6/1987), sendo este, portanto, o termo inicial para contagem do prazo prescricional para ajuizamento 

da execução. 

8. Em se tratando de execução fiscal ajuizada anteriormente à LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, considerando suficiente a propositura da ação para sua 

interrupção, com aplicação da Súmula 106 do STJ. 

9. Não houve o decurso do prazo prescricional, pois não transcorreram cinco anos entre a data da ciência ao devedor da 

decisão proferida na esfera administrativa (24/6/1987) e a data do ajuizamento da execução (17/6/1991), ou mesmo do 

despacho que ordenou a citação (29/7/1991). 
10. Afastada a prescrição, deve ter prosseguimento a execução fiscal. 

11. Os autos deverão ser devolvidos à Quarta Turma para julgamento das questões remanescentes, já que somente o 

voto vencido as ventilou. 

12. Embargos infringentes da União providos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes e determinar o retorno dos 

autos à Quarta Turma, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 
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00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0048307-24.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.048307-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : FAUSTO PAGETTI NETO e outro 

RÉU : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.00.37383-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA AFASTADA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. 

SÚMULA 401/STJ. MAJORAÇÃO DE TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. CONCESSIONÁRIA SERVIÇO 

PÚBLICO. ELETROPAULO. EMPRESA DE ECONOMIA MISTA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARTIGO 485, 

INCISO II, DO CPC. REMESSA DOS AUTOS ORIGINÁRIOS PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. 

O termo inicial do prazo para ajuizamento de ação rescisória é a data do trânsito em julgado da última decisão proferida 

nos autos, não havendo que se falar em trânsito parcial ou distinto para as partes. 

Não há que se falar que o efetivo trânsito em julgado deu-se quando do pedido de desistência da apelação. A Súmula 

401/STJ é bastante clara ao estabelecer que o interregno ao manejo da rescisória somente principia quando não mais for 

admissível recurso da última decisão judicial proferida nos autos, no caso, aquela que homologou o pedido de 

desistência. Precedentes. 
O STF já pacificou entendimento no sentido da desnecessidade de se esgotar os recursos para ajuizar a ação rescisória. 

Súmula 514. 

A sentença rescindenda foi proferida por juiz absolutamente incompetente. Rescisória cabível na hipótese do inciso II, 

do artigo 485, do CPC. 

Excluída da relação processual a ANEEL, remanesceu no polo passivo da ação apenas a ELETROPAULO que, ainda 

que seja concessionária de serviço público federal (energia elétrica) - e este foi o fundamento da sentença para entender 

subsistir a competência da Justiça Federal - trata-se, em verdade, de sociedade de economia mista, que não é abrangida 

pela disposição do artigo 109, I, da Constituição Federal. 

A jurisprudência pacificou entendimento no sentido de que as concessionárias de serviço de energia elétrica devem ser 

demandadas na Justiça Estadual, já que inexistente interesse da União ou da ANEEL no deslinde da ação. A relação 

jurídica material envolve, tão-somente, a consumidora da energia elétrica e a empresa concessionária. 

A jurisprudência majoritária dos Tribunais posicionou-se pela incompetência da Justiça Federal (artigo 109, CF/1988) 

para o julgamento das lides desta natureza, porquanto inexistente interesse da União (nesses casos sucedida pela 

ANEEL), uma vez que a Concessionária de Serviço Público Federal é pessoa jurídica distinta da União, a quem cabe 

apenas legislar sobre a matéria. 

Ação rescisória julgada procedente para reconhecer a incompetência absoluta da Justiça Federal e anular a sentença 

rescindenda, bem como todos os atos decisórios praticados, determinando a remessa dos autos originários para a 

Justiça Estadual. Prejudicada a análise do agravo regimental. 
Nestes autos da rescisória, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados 

em 1% sobre o valor da causa atualizado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar de decadência, vencido o Desembargador Federal 

Fábio Prieto e, por unanimidade, rejeitar as demais preliminares e prejudiciais e, no mérito, julgar procedente a ação 

rescisória, para reconhecer a incompetência absoluta da Justiça Federal e anular a sentença rescindenda, bem como 

todos os atos decisórios praticados, determinando a remessa dos autos originários para a Justiça Estadual, nos termos do 

voto do Relator. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0109643-58.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109643-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: MULTIPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

No. ORIG. : 91.00.71549-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESTORNO DE JUROS. DEPÓSITO JUDICIAL. VÍCIOS 

AUSENTES. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. A decisão embargada, devidamente fundamentada, apreciou as questões relevantes para a lide e decidiu a matéria, de 

acordo com o entendimento esposado por esta E. Segunda Seção. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso.  

4. Como constou expressamente no v. acórdão embargado, a questão acerca da incidência de juros moratórios em 

depósito judicial, por desbordar dos limites da controvérsia verificada nos autos originários, deve ser discutida em ação 

própria, com direito à ampla defesa e ao contraditório 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0069063-83.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069063-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : BEST METAIS E SOLDAS S/A 

No. ORIG. : 91.06.53410-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESTORNO DE JUROS. DEPÓSITO JUDICIAL. VÍCIOS 

AUSENTES. 
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. A decisão embargada, devidamente fundamentada, apreciou as questões relevantes para a lide e decidiu a matéria, de 

acordo com o entendimento esposado por esta E. Segunda Seção. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Como constou expressamente no v. acórdão embargado, a questão acerca da incidência de juros moratórios em 

depósito judicial, por desbordar dos limites da controvérsia verificada nos autos originários, deve ser discutida em ação 

própria, com direito à ampla defesa e ao contraditório 
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5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0036342-35.1993.4.03.0000/SP 

  
93.03.036342-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ANTONIO MOACIR CARTAXO ESMERALDO e outros 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Jose do Rio Preto SP 

ADVOGADO : GUALTER JOAO AUGUSTO e outros 

No. ORIG. : #ERRO# Nro Processo nao numerico: Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0088644-65.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.088644-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : DALKA MONTEIRO DE CARVALHO e outros 

 
: JOSE CANTALEJO 

 
: MARIO LUIZ MORAES GALVAO PACHECO 

 
: SONIA REGINA SAITO ONO 

ADVOGADO : MARIA HELENA CERVENKA B DE ASSIS 

No. ORIG. : 95.00.51901-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA DECIDIDA MONOCRATICAMENTE. PRINCÍPIO DA ECONOMIA 

E CELERIDADE PROCESSUAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEPÇÃO COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. SÚMULA 343 DO STF. APLICABILIDADE. 
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1. Nas Cortes superiores predomina o entendimento de que não são cabíveis embargos de declaração contra decisão 

monocrática, sobretudo quando notório propósito infringente dos declaratórios, razão pela qual devem ser conhecidos 

como Agravo Regimental, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. Precedentes: Rcl-AgR 2246/GO - 

STF - Rel. Min. EROS GRAU - DJ de 08.09.2006; RE-ED 486184/SP - STF - Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI 

- DJ de 16.12.2007; EDERESP 200001453521 - STJ - Rel. Desemb. Convocado HONILDO AMARAL DE MELLO 

CASTRO - DJe de 01.07.2010; EARESP 200700817205 - STJ - Rel. Min. HERMAN BENJAMIN - DJe de 

01.07.2010. 

2. Não há, de fato, previsão legal que autorize o Relator a julgar monocraticamente a ação rescisória. Todavia, como a 

hipótese dos autos encontra-se sumulada e ajustada aos termos da Súmula 343 do STF, admissível seu julgamento pelo 

Relator, monocraticamente, em homenagem ao princípio da economia e celeridade processuais. Precedentes do C. STF. 

3. "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais". (Súmula 343 do STF) 

6. Havia controvérsia quanto aos elementos que deveriam compor a repetição de indébito em relação ao compulsório de 

combustíveis e veículos, este último à hipótese dos autos. 

7. Não havia jurisprudência consolidada sobre a matéria e ainda que houvesse na execução de sentença, o que se deve 

executar é o estrito limite da sentença transita em julgado. 

8. Convertidos os embargos de declaração em agravo regimental, e, a ele, negado provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, converter os embargos de declaração em agravo regimental e, a ele, 

negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024767-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024767-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : VALDIR CORTEZI e outro 

 
: IVONE MARQUES CORTEZI 

ADVOGADO : ADHERBAL RIBEIRO AVILA 

RÉU : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

RÉU : BANCO BRADESCO S/A 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.03.055022-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. UTILIZAÇÃO COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO 

ORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO QUE, EM RAZÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

DO BANCO DEPOSITÁRIO, EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO C. STF E STJ. 

1. Por ser uma ação de natureza excepcional, a ação rescisória não pode ser usada como sucedâneo de recurso ordinário 

não interposto oportunamente. Precedentes do E. STJ (REsp 1105134/PR, AR 3601/MS). 
2. Pacífico o entendimento das Cortes Superiores (STF: AR 9501188477, 1354/BA e STJ: AR 2381/RJ) no sentido de 

que a admissibilidade da ação rescisória pressupõe uma sentença de mérito, o que não se verifica no caso dos autos. A 

ação rescindenda foi extinta sem julgamento do mérito ante o acolhimento, pela e. Desembargadora Relatora, da 

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam alegada pela apelante. 

3. Agravo Regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035662-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035662-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE NOVA ODESSA SP 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FABIO SGARZI BATISTA 

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: DARCI BATISTA 

INTERESSADO : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

INTERESSADO : CAMAPUA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA e outro 

No. ORIG. : 97.00.00003-5 A Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

RECEPÇÃO COMO AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. SÚMULA 267 DO STF. 

MANUTENÇÃO. 

1. Nas Cortes superiores predomina o entendimento de que não são cabíveis embargos de declaração contra decisão 

monocrática, sobretudo quando notório propósito infringente dos declaratórios, razão pela qual devem ser conhecidos 

como Agravo Regimental, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. Precedentes: Rcl-AgR 2246/GO - 
STF - Rel. Min. EROS GRAU - DJ de 08.09.2006; RE-ED 486184/SP - STF - Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI 

- DJ de 16.12.2007; EDERESP 200001453521 - STJ - Rel. Desemb. Convocado HONILDO AMARAL DE MELLO 

CASTRO - DJe de 01.07.2010; EARESP 200700817205 - STJ - Rel. Min. HERMAN BENJAMIN - DJe de 

01.07.2010. 

2. O mandado de segurança é via excepcional, e por isso a Lei nº 12.016/2009 prescreve que ele não deve ser admitido 

quando haja recurso apto a objurgar o ato judicial. É o que dispõe o enunciado da Súmula nº 267 do STF: "não cabe 

mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição". 

3. Na verdade, pretende o impetrante substituir o agravo legal, previsto no artigo 557, §1º do CPC. 

4. Demais disso, não procede a alegação de que o ato judicial impugnado estaria a obstar o ajuizamento de Embargos do 

Devedor. Verifica-se dos autos que o impetrante já o fizera, em 09/06/1997, sob a alegação de ilegalidade e 

inconstitucionalidade da atualização monetária cobrada, visando ao reconhecimento do direito de pagar somente o valor 

histórico do débito excutido.  

5. Os argumentos atinentes à natureza salarial do valor bloqueado, bem assim aquelas alusivas à responsabilização do 

impetrante quanto ao débito objeto da Execução Fiscal em apreço são questões que demandam dilação probatória, 

incompatíveis com o Mandado de Segurança, que exige prova pré-constituída. 

6. Convertidos os embargos de declaração em agravo regimental e, a ele, negado provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, converter os embargos de declaração em agravo regimental e a ele 

negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032631-41.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.032631-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SIMAO ADMINISTRACAO E CONSORCIOS LTDA 

ADVOGADO : JESUS GILBERTO MARQUESINI 
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No. ORIG. : 96.03.081487-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEPÇÃO COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRECEDENTES. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343 do STF. FINSOCIAL. EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS CONTITUCIONAL. 

1. Nas Cortes superiores predomina o entendimento de que não são cabíveis embargos de declaração contra decisão 

monocrática, sobretudo quando notório propósito infringente dos declaratórios, razão pela qual devem ser conhecidos 

como Agravo Regimental, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. Precedentes: Rcl-AgR 2246/GO - 
STF - Rel. Min. EROS GRAU - DJ de 08.09.2006; RE-ED 486184/SP - STF - Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI 

- DJ de 16.12.2007; EDERESP 200001453521 - STJ - Rel. Desemb. Convocado HONILDO AMARAL DE MELLO 

CASTRO - DJe de 01.07.2010; EARESP 200700817205 - STJ - Rel. Min. HERMAN BENJAMIN - DJe de 

01.07.2010. 

2 "É inaplicável a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, em ação rescisória de competência da Segunda Seção, 

quando implicar exclusivamente interpretação de texto constitucional". ( Súmula nº 27 do TRF3). 

3. O decisum impugnado, apreciando as provas coligidas aos autos, não se apercebeu que o dispositivo do acórdão não 

era aplicável à situação fático-jurídica da empresa, que atuava na exclusiva prestação de serviços, conforme dispõe a 

cláusula terceira do contrato social da empresa. 

4. O STF tem decidido, com fundamento no julgamento expendido no RE 187. 436, ser devido o FINSOCIAL pelas 

empresas prestadoras de serviço, e constitucional as majorações de alíquotas em decorrência da lei nº 7.787/89, art.7º,lei 

7.894/89, art.1º e lei 8.147/90, art. 1º. Precedentes também desta Corte: AR 200003000056404, EI 200003000056404. 

5. Convertidos os embargos de declaração em agravo regimental, e, a ele, negado provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, converter os embargos declaratórios em agravo regimental e a ele 

negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032730-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032730-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RÉ : ELIEL COSTA DA SILVA e outro 

 
: SILVIA APARECIDA DE CARVALHO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00058004120054036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL. 

1. Consoante o entendimento majoritário, os títulos executivos extrajudiciais, baseados em acórdãos condenatórios 

proferidos pelo TCU, que se enquadram no conceito de dívida ativa não tributária, nos termos do artigo 39, §2º da Lei 

nº 4.320/1964 c/c artigo 19 da Lei nº 8.443/92, prescindem de CDA, razão pela qual devem ser processados perante o 

Juízo Federal de competência comum. Precedentes: REsp 1.112.617 - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJe de 

03.06.2009; REsp 1.149.390 - Rel. Min. MAURO CAMPBELL - DJe de 06.08.2010; CC 2006.03.00.091722-9 - Rel. 

Desemb. Fed. LAZARANO NETO - DJ de 23.02.2007; CC 2006.03.00.040612-0 - Rel. Desemb. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES - DJ de 01.12.2006 e CC 2006.03.00.091748-5 - Rel. Desemb. Fed. MARLI FERREIRA - DJF3 CJ1 de 

07.10.2010). 
2. Conflito procedente para declarar competente o d. Juízo suscitado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o Conflito para reconhecer a competência do juízo 

suscitado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 8527/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006219-53.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.023606-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE CARNEIRO CAMPELO e outros 

 
: CARLOS AUGUSTO LOYOLA 

 
: DJALMA DIAS PEREIRA 

 
: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 94.00.06219-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 294/300. Manifestem-se os autores. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

I. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009970-49.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.009970-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : LUIZ ANTONIO CAMAROTTO e outro 

 
: MARIA DE FATIMA LOPES CAMAROTTO 

ADVOGADO : ELIÉZER DE MELLO SILVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São José do Rio 

Preto/SP, que julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Os autores 

foram condenados ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 

1.000,00 (hum mil reais), observando o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. A tutela antecipada foi mantida até a 

data do trânsito em julgado da sentença. 
 

Às fls. 517/518, os apelantes informaram que firmaram acordo com a ré e efetuarão a renegociação da dívida, razão 

pela qual requerem a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Embora o instrumento de mandato outorgado ao procurador dos autores não lhe confira poderes para renunciar ao 

direito em que se funda a ação, observo que a petição de fls. 517/518 foi subscrita também pelos próprios autores, 

restando suprida a ausência de tal poder ao procurador. 

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Acresce-se que o pedido como formulado equivale à improcedência do pedido. 

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado às fls. 517/518, e julgo extinto o feito, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicada a apelação. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 
origem, observadas as formalidades legais. 

 

I. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000600-18.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.000600-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FERNANDA DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls.111/112. O processo será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observada a ordem cronológica de 

distribuição dos feitos a este gabinete. 

 

Aguarde-se. 

 

I. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018656-38.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018656-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE GEOVANE DE FREITAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

DESPACHO 
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Fls. 148/14/ e 151/152. Indefiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, tendo em vista que o requerente não 

preenche o requisito do artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil. 

 

O processo será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observada a ordem cronológica de distribuição dos 

feitos a este gabinete. 

 

I. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004225-03.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.004225-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : REINALDO SGOTTI JUNIOR e outro 

 
: JANETE APARECIDA MARCAL SGOTTI 

ADVOGADO : MARCELO JULIANO DE ALMEIDA ROCHA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

 
: BIANCA REGINA D`ERRICO 

DESPACHO 
Fls. 134/135. Ante a notícia do falecimento da apelante Janete Aparecida Marçal Sgotti (fl. 115), suspendo o processo, 

nos termos do artigo 265, do Código de Processo Civil, a fim de que seja regularizada a representação processual, com 

habilitação regular do espólio ou de herdeiros. 

 

I. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014663-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014663-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JOSE RICARDO STANZANI e outros 

 
: JOSE ANTONIO CUNHA 

 
: JAIME WILSON PETERSON 

 
: JOAO CARLOS PINHEIRO DA SILVA 

 
: JOSE CASSIO TEIXEIRA 

 
: JOSE ROBERTO PEDRO LOURENCO 

 
: JORGE LUIZ BACARO 

 
: JOAO BATISTA RODRIGUES DE ARAUJO 

 
: JOAO PERONCIO MENDES 

 
: JOSE ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00081511319934036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por José Ricardo Stanzani e Outros, por 

meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº0008151-13.1993.403.6100, 

em trâmite perante a 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que, na fase de cumprimento de 

sentença, indeferiu o pedido de intimação da Caixa Econômica Federal para que depositasse as diferenças apuradas pela 

Contadoria Judicial, devidas aos coautores Jorge Luiz Bacaro, José Cássio Teixeira, José Antonio Cunha, José Roberto 

Pedro Lourenço, João Carlos Pinheiro da Silva, João Batista Rodrigues de Araújo e José Alberto Ferreira dos Santos, 

sob o argumento de que "(...) todos concordaram expressamente com os valores depositados em suas contas vinculadas 

ao FGTS e requereram a extinção da execução.". 

 

Alegam, em síntese, que, consoante se infere do laudo da Contadoria Judicial, a Caixa Econômica Federal incorreu em 

erro ao efetuar o cálculo dos valores devidos, já que iniciou o cômputo dos juros de mora a partir de 18.11.1994, quando 

o correto seria 28.01.1994, data da efetiva citação. 

 

Sustentam, assim, que, por se tratar de mero erro de cálculo, passível de correção a qualquer momento, torna-se 

irrelevante a concordância dos autores com o montante anteriormente apurado pela executada. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.  

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

Com esteio no disposto no art. 463, inc. I, do Código de Processo Civil, o mero erro de cálculo na apuração do quantum 
debeatur pode ser corrigido a qualquer momento pelo magistrado, de ofício ou a requerimento, sem que isso afronte a 

coisa julgada, não se sujeitando, portanto, à preclusão.  

 

E, consoante entendimento firmado pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, para tais efeitos, o erro deve 

ser evidente, decorrente de simples equívoco aritmético ou inexatidão material. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR 

PÚBLICO. 28,86%. EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO NÃO ESTABELECIDA NAS CONTAS DE LIQÜIDAÇÃO. 

PRECLUSÃO. ERRO MATERIAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O erro material, para efeitos do art. 463 do CPC, e consoante entendimento firmado no Superior Tribunal de 

Justiça, é aquele evidente, decorrente de simples equívoco aritmético ou inexatidão material, e não o erro relativo 

aos elementos ou critérios de cálculo. 
2. A ausência de compensação, nas contas de liqüidação, de valores já recebidos pelos servidores públicos a título de 

28,86% não caracteriza erro material, razão pela qual o excesso na execução só poderia ter sido alegado em embargos 

à execução, instrumento processual adequado para tanto, consoante inteligência do art. 741, V, do CPC. Operada, na 

hipótese, a preclusão. Precedentes do STJ. 

3. Agravo improvido. 
(AgRg no Ag 1010200/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 

15/09/2008) - Grifei. 

 

No caso dos autos, embora a Caixa Econômica Federal e a Contadoria Judicial tenham aplicado os mesmos índices de 

correção monetária e percentual de juros de mora, em estrita observância à decisão transitada em julgado, ambas 

apuraram um valor discrepante, que, conforme se depreende da mera leitura das respectivas contas, decorre do equívoco 
do termo a quo adotado pela instituição financeira na feitura de seus cálculos. 
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Com efeito, a executada tomou como data inicial de seus cálculos a citação, que, segundo consta em sua planilha, teria 

ocorrido em 18.11.1994 (fl. 99 destes autos), quando o correto seria 29.01.1994, já que nesta se consumou o ato 

processual, consoante se verifica da certidão oficial colacionada à fl. 64. 

 

Assim, em sendo evidente o erro material, deve ser acatado o laudo fornecido pelo Contador Oficial, que, corretamente, 

tomou como marco inicial de sua conta o mês de janeiro de 1994, ainda que os agravantes tenham, de maneira expressa, 

concordado com os valores equivocadamente apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000010-98.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000010-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

APELADO : ANTONIO FAGUNDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00000109820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando à correção 

monetária de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pelos índices expurgados em diversos 

planos econômicos (fls. 02/18). 

O MM Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente apenas para reconhecer o direito à aplicação dos índices de 
janeiro/89 e abril/90, oportunidade em que deixou de condenar as parte ao pagamento de verba honorária (fls. 89/91). 

Apelação interposta pela Caixa Econômica Federal sustentando que falta ao autor interesse de agir ante a sua adesão ao 

acordo previsto na LC nº 110/01 (fls. 94/97). 

Sem contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 

complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 

teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 
dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 
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"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil 

Pelo exposto, dou provimento à apelação interposta, o que faço com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013136-32.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.013136-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARA ELISA FEDATO PINHEIRO 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

Desistência 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Presidente 

Prudente/SP, que acolheu a preliminar de litispendência e extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Não houve condenação nas verbas de sucumbência por ser a autora 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Às fls. 287/291, a apelante requer a desistência do recurso. 

 

Isto posto, homologo o pedido de desistência do recurso para que produza seus regulares efeitos, a teor do que dispõe o 

artigo 501, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem, observadas as formalidades legais. 

 

I. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000355-67.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.000355-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CLEUZA ANANIAS VASCONCELOS 

ADVOGADO : ARILDO ESPINDOLA DUARTE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVAN CORREIA LEITE 

 
: GLAUCIA SILVA LEITE 

Desistência 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo Mm. Juiz Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS, 

que, com base nos artigos 738 e 739 do Código de Processo Civil, rejeitou os embargos de Cleuza Ananias 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 77/2291 

Vasconcelos, condenando-a a pagar eventuais custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa. 

 

À fl. 162, a apelante requer a desistência do recurso interposto. 

 

Verifico da procuração apresentada, que constam poderes para desistir, consoante dispõe o art. 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Isto posto, homologo o pedido de desistência formulado para que produza seus regulares efeitos, a teor do que dispõe o 

artigo 501, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001199-84.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.001199-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ROSA CRISTINA BARBOSA CARDOSO e outros 

 
: JOSE HELIO BEMBO 

 
: HELIA BARBOSA DIAS BEMBO 

 
: GRAZIELA MARIA BARBOSA CARDOSO 

 
: MARLEI DIAS LINO BEMBO 

 
: PAULO HENRIQUE BEMBO 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro 

No. ORIG. : 00011998420084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Ribeirão Preto/SP, 

que rejeitou os embargos monitórios, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. Custas ex lege. Os embargantes foram condenados ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, ficando sua cobrança suspensa nos termos do artigo 11, § 12º e artigo 

12, ambos da Lei nº 1.060/50. 

 

Às fls. 137/141, a CEF informa que houve a renegociação extrajudicial do débito, nos termos da Lei nº 11.552/2007, 

com a incorporação da parcela em atraso; inclusive, tendo os requeridos arcado com custas e honorários advocatícios, 

razão pela qual requerem a extinção do processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

Conforme informa a CEF, às fls. 137/141, a dívida cobrada relativa ao Contrato de Abertura de Crédito para 

Financiamento Estudantil - FIES nº 24.0782.185.0003579-89, firmado em 21.11.2003 foi renegociada, nos termos da 

Lei nº 11.552/2007, ensejando a carência superveniente do interesse processual da requerente. 

 

Pelo exposto, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, nos termos do 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação, tendo em vista que 

prejudicado. 
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Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem, observadas as formalidades legais. 

 

I. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000789-35.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.000789-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : APARECIDO DE OLIVEIRA GUEDES 

ADVOGADO : DAPHINIS PESTANA FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00007893520094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Aparecido de Oliveira Guedes em face da Caixa Econômica Federal objetivando 

a liberação do saldo da conta vinculada ao FGTS em razão de sua aposentadoria (fls. 02/04). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido procedente, oportunidade em que condenou o ré a pagar honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.000,00 (fls. 105/106). 

A Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que a 

liberação do FGTS está condicionada ao enquadramento em uma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 

e à apresentação dos documentos exigidos para comprová-la. Por fim, aduz o descabimento da condenação em 

honorários advocatícios por força do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 109/132). 

Por sua vez, o autor interpôs recurso adesivo para que seja majorado o valor fixado a título de verba honorária (fls. 

136/139). 

Deu-se oportunidade para resposta. 
Decido. 

O autor, conforme se constata de documento acostado aos autos às fls. 07, 26 e 27, é beneficiário da Previdência Social, 

condição essa que se amolda ao disposto no artigo 20, inciso III, da Lei nº 8.036/90, que permite ao aposentado pela 

Previdência Social movimentar a sua conta vinculada, conforme se vê da transcrição do referido texto legal: 

 

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

(...) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; (negritei). 

Destaco, ainda, que o E. Superior Tribunal de Justiça tem autorizado o saque dos valores depositados na conta 

vinculada do FGTS nessas condições, conforme se vê do aresto que transcrevo a seguir: 

"FGTS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART 29-C DA LEI 8036/90. (SÚMULA 282 E 356/ STF). 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DA INTEGRALIDADE DO VALOR DEPOSITADO 

NA CONTA DO FGTS. APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. LEIS 8.036/90 E DECRETO Nº 3.313/01. 

APLICAÇÃO. 

1. A Ausência de prequestionamento interdita a admissão do recurso especial. 

2. In casu, a suposta violação do artigo 29-C da Lei nº 8036/90, acrescentado pela MP nº 2164-40/01, desborda dos 

contornos traçados pelo v. acórdão recorrido, donde se extrai a sua impossibilidade de êxito, ante a ausência de 
prequestionamento da matéria nele abordada. 

3. O art. 8º da LC 110/90 prevê que a movimentação da conta 

vinculada do FGTS pelo aposentado, no que tange ao crédito do complemento de atualização monetária, observará as 

condições previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

4. Deveras o Decreto nº 3.313/01 que "as hipótese de movimentação de conta vinculada previstas nos incisos I, II, III, 

IV, VIII, IX, X e XI do art. 20 da Lei 8.036, de 1990, e na Lei 7.670, de 8 de setembro de 1988, ocorridas anteriormente 

à data da edição da Lei Complementar nº 110, de 2001, autorizam o saque do complemento de atualização monetária 

após o crédito na conta vinculada". 

5. Sob esse enfoque, o artigo 20, da Lei 8.036/90, que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

arrola as situações em que a conta vinculada do trabalhador pode ser movimentada, restando, dentre elas, 

descrita a seguinte: "III - aposentadoria concedida pela Previdência Social". 
6. In casu, a data de início da aposentadoria do recorrido ocorreu em 11/02/92, anterior à edição da LC 110/01, 

devendo, portanto, ser concedida a liberação integral dos valores consignados nos extratos referentes aos expurgos 

inflacionários do FGTS. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido." 
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(STJ. REsp 714493 / CE. Relator Ministro LUIZ FUX. Primeira Turma. Data do Julgamento: 11/10/2005. Data da 

Publicação/Fonte: DJ 24.10.2005 p. 201). (negritei) 

Os Tribunais Regionais Federais também têm decidido questões análogas a esta no mesmo sentido, conforme se vê das 

transcrições que faço a seguir: 

 

"CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO 

COMPROVADO. 

I - O Código de Processo Civil distingue os procedimentos dejurisdição contenciosa dos de voluntária, dependendo da 

existência ou não de litígio entre as partes. 

II - Em se tratando de levantamento de saldo da conta de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, há casos em 

que não há resistência da CEF em proceder ao saque, os quais deverão seguir o procedimento de jurisdição voluntária. 

III - Havendo resistência, porém, o procedimento a ser instaurado terá, necessariamente, caráter contencioso. 

IV - Nesse caso, portanto, em que se exige um provimento jurisdicional impositivo, de caráter condenatório ou 

mandamental, a liberação dos depósitos deve ser postulada por meio de procedimento comum, ordinário ou sumário, 

conforme o valor da causa. 

V - Entretanto, tenho que a inadequação da via eleita não deve dar origem à extinção do feito sem julgamento de mérito. 

VI - Deveras, em tempos nos quais o pronunciamento judicial definitivo demora vários anos para ser emitido, o 

julgador deve, sempre que possível, aproveitar o feito já instaurado e proferir decisão definitiva. 

VII - O artigo 20, inciso III da Lei nº 8.036/90 dispõe sobre o direito do titular da conta vinculada que se 

encontra aposentado pela Previdência Social em levantar os valores do FGTS. 
VIII - Outrossim, a impetrante conta com mais de 70 (setenta) anos de idade, fazendo jus também por este motivo, ao 

levantamento do saldo depositado. 

IX - Recurso da CEF improvido." 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO. APELAÇÃO CÍVEL - 1175097 Processo: 200561040083651/SP Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Mello. SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 07/08/2007 Documento: 

TRF300125710. Fonte DJU DATA:24/08/2007 PÁGINA: 599) 

"AGRAVO REGIMENTAL. SAQUE DO FGTS. TITULAR APOSENTADO. 

1. Improcedência da alegação de ofensa ao disposto no artigo 29-B da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida 

Provisória 2.197-43, de 24 de agosto de 2001. 

2. Por outro lado, o direito à movimentação da conta vinculada ao FGTS por parte do titular que se encontra 

aposentado é expressamente autorizado, sem a condição prevista na parte final do artigo 2º da Lei 10.555/2002 

(assinatura de termo de adesão), pelo artigo 20, III, da Lei 8.036/90, não revogado, no particular (LICC, art. 2º, § 

2º), por aquele dispositivo. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200401000541613 
Processo: 200401000541613/ BA. Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues. Sexta Turma. Data da 

decisão: 29/8/2005. Fonte DJ DATA: 19/9/2005 PAGINA: 103.Relatora 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. LEVANTAMENTO DE SALDO. 

- Agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para 

determinar que a agravante proceda à inclusão de expurgos inflacionários nos saldos da conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do autor, ora agravado, autorizando o respectivo saque. 

- Tendo em vista que o decisório atacado acolheu o pleito de imediata inclusão dos índices referentes aos Planos Bresser 

(jun/87 - diferença entre IPC de 26,06% e o que foi creditado) e Collor II (fev/91 - 21,87%), parece lógico que, nos 

termos do entendimento supracitado, deva ser restringido o provimento impugnado, na parte em que excede o aludido 

posicionamento pacífico adotado pelos Tribunais Superiores. 

- O agravado tem o direito ao levantamento dos saldos fundiários, na forma deferida, a teor do artigo 20, inciso 

III, da Lei nº 8.036/90, por ser aposentado. 
- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF - SEGUNDA REGIÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 150787 Processo: 200602010128928/RJ. Relator 

Desembargador Federal Ricardo Regueira. SÉTIMA TURMA ESP. Data da decisão: 14/02/2007. Fonte DJU 

DATA:28/02/2007 PÁGINA: 126) 

Assim, devidamente comprovado pelos documentos carreados aos autos que o autor cumpriu os requisitos legais 
contidos no artigo 20, inciso III, da Lei nº 8.036/90, presente o direito que lhe possibilita efetuar o saque dos valores 

depositados em sua conta vinculada do FGTS, pelo que mantenho a r. sentença. 

No tocante à verba honorária, não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido de que a nova redação do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 deveria ser aplicada às ações ajuizadas após o advento da MP nº 2.164, de 

27/07/2001,deixo anotado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a ADI nº 

2736 para declarar a inconstitucionalidade da referida norma, conforme se verifica da notícia veiculada no site da 

internet daquele Tribunal cujo teor transcrevo a seguir: 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 
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declarar inconstitucional a Medida Provisória (MP) 2164. Com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A OAB, ao sustentar na tribuna, afirmou que o advogado é indispensável à administração da Justiça e os honorários 

advocatícios arbitrados judicialmente são uma das formas importantes de remuneração de seu serviço. Alegou, também, 

abuso do poder de legislar. "Quando a MP foi editada, de forma casual, assim o fez, exclusivamente, para minimizar as 

despesas que o caixa do FGTS teria com as correções monetárias exigidas pelo Judiciário", sustentou a OAB ao apontar 

desvio de finalidade do artigo 62 da Constituição Federal. 

Em seu voto, o relator, ministro Cezar Peluso, entendeu que a matéria de honorários advocatícios é "tipicamente 

processual". O ministro citou também julgados do tribunal em que ficou reconhecida a incompatibilidade de medidas 

provisórias com matéria processual. "Não é lícita a utilização de Medidas Provisórias para alterar disciplina legal do 

processo", afirmou o ministro, declarando inconstitucional a norma questionada. 

 

Dessa forma, observo que a verba honorária foi fixada em valor razoável, daí porque, sob esse aspecto, a r. decisão é 

incensurável. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e ao recurso adesivo do autor, o 

que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008717-97.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008717-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MANOEL MOREIRA PINTO e outro. 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00087179720094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de 

juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/87) e 7% (fevereiro/91) 

sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/20). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer a aplicação dos índices contidos na 

Súmula nº 252 do STJ, acrescidos de juros de mora à taxa de 1% ao mês. Em relação ao pedido de juros progressivos, 

foi reconhecida a prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação, e julgado improcedente 

quanto ao período remanescente, oportunidade em que foi determinado às partes que arcassem com os honorários de 

seus respectivos patronos, em face da sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil 
(fls.157/163). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros. Sustenta que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial 

da contagem do prazo prescricional se renova a cada mês. Por fim, requer a incidência de juros de mora à taxa Selic e 

de correção monetária desde o creditamento a menor (fls. 166/189). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 191/198). 
Com contrarrazões de apelação (fls. 204/243), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

DECIDO. 
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Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 e aos juros progressivos, o 

fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos 

índices aplicáveis aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, além das multas e da antecipação de tutela, 

não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião 

do ajuizamento dessa ação. 

Não conheço também de parte do apelo da CEF no que diz respeito à aplicabilidade do artigo 29-C da Lei nº8.036/90 

uma vez que não haverá execução de honorários em razão de ter sido determinado que cada litigante arcará com a verba 

honorária de seus próprios patronos. 

Deixo de conhecer do recurso do autor em relação à contagem do prazo prescricional uma vez que a sentença foi 

proferida nos termos de seu inconformismo. 

Sobeja, assim, a análise da apelação do autor e da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - 

impeditiva da análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos índices de junho/87, maio/90 e 

fevereiro/91, dos juros progressivos e moratórios nessa relação processual. 

O autor optou pelo regime do FGTS em 1º de dezembro de 1967 e 1º de outubro de 1969, constando como data da 

rescisão dos respectivos contratos de trabalho, 20 de setembro de 1969 e 27 de maio de 1971. 

Assim, estando prescritas as parcelas anteriores a 07 de abril de 1979, verifico que o autor não logrou comprovar ser 
optante pelo regime do FGTS, durante o período não atingido pela prescrição, nos termos da Lei nº 5.107/66 ou na 

forma retroativa prevista na Lei nº 5.958/73. 

No tocante à aplicação dos índices relativos a junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, conforme reconhecidos 

pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 226.855-7, verifico que não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esses 

índices já lhe foram pagos. Podem ter sido ou não, mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar 

que o pleito do autor foi atendido enquanto a ação tramitava.  

Outrossim, esclareço que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças da 

aplicação dos expurgos inflacionários. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 
1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 

 

A partir da citação deverá incidir exclusivamente a Selic uma vez que é composta de correção monetária e também 

"taxa de juros" (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 19/08/2004; RESP nº 

659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª Turma, Relator Ministro 

Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte das apelações interpostas e da parte que conheço, nego seguimento ao apelo da 
Caixa Econômica Federal e dou parcial provimento ao apelo do autor, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001667-02.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.001667-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ARLINDO ZUCHI 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Arlindo Zuchi em face da Caixa Econômica Federal 

objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/07). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, por entender que os optantes pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66 já receberam a 

progressividade dos juros (fls. 16/17). 

Apela a parte autora sustentando que o ônus da apresentação dos extratos a fim de comprovar a não incidência dos juros 

progressivos é da Caixa Econômica Federal (fls. 19/26). 

Os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

A controvérsia suscitada reside em determinar se é necessária a comprovação de que não foi aplicada a taxa progressiva 

sobre o saldo da conta fundiária no momento da propositura da ação, o que somente é possível com a apresentação dos 

extratos bancários. 

Anoto, portanto, a desnecessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações 
desse jaez, podendo o titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras 

provas que, possuindo o condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e 

informações fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu 

interesse processual ao resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas). Esse 

posicionamento, é bom que se diga, encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, de 

forma iterativa e uniforme, vem consagrando essa orientação (AGRESP 583.947/RN, DJ 03/05/2004, Relator Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 622.334/AL, DJ 14/06/2004, Relator Ministro FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou provimento para anular a r. sentença e determinar a remessa dos autos à Vara de Origem para 

prosseguimento do feito, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008057-06.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008057-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EUDE DO CARMO e outros. e outros 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Eude do Carmo e outros em face da Caixa Econômica 

Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/11). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, por entender que os optantes pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66 já receberam a 

progressividade dos juros e, em relação ao autor Jose Antonio Ribeiro, foi julgado extinto nos termos do artigo 267, V, 

do mesmo Diploma Legal. Condenação dos autos ao pagamento de verba honorária fixada em R$ 500,00 ficando a sua 

execução suspensa em razão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 103/106). 

Apela a parte autora sustentando que o ônus da apresentação dos extratos a fim de comprovar a não incidência dos juros 

progressivos é da Caixa Econômica Federal. Por fim, aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em 
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ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, 

de 24 de agosto de 2001 (fls. 116/120). 

Sem contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, não conheço da apelação em relação ao autor Jose Antonio Ribeiro uma vez que as razões recursais não se 

insurgiram contra a ocorrência da coisa julgada. 

No mais, a controvérsia suscitada reside em determinar se é necessária a comprovação de que não foi aplicada a taxa 

progressiva sobre o saldo da conta fundiária no momento da propositura da ação, o que somente é possível com a 

apresentação dos extratos bancários. 

 

Anoto, portanto, a desnecessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações 

desse jaez, podendo o titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras 

provas que, possuindo o condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e 

informações fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu 

interesse processual ao resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas). Esse 

posicionamento, é bom que se diga, encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, de 

forma iterativa e uniforme, vem consagrando essa orientação (AGRESP 583.947/RN, DJ 03/05/2004, Relator Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 622.334/AL, DJ 14/06/2004, Relator Ministro FRANCISCO 
PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma). 

Assim, afastada a falta de interesse de agir e estando a causa em condições de julgamento, passo à análise do pedido 

formulado pela parte autora, ora apelante, o que faço com fulcro no artigo 515 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como 

trintenário o prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 

Anoto que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de obrigação 

sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO MATHIAS, 

Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 

28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 30/10/2006, p. 291 - 

RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 24/08/2006, p. 109 - RESP 

867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286)  

A presente demanda foi ajuizada somente em 31 de março de 2009, sendo que os autores optaram pelo regime do FGTS 

nas seguintes datas: 

 
Eude do Carmo: opção em 02/10/67 e rescisão do respectivo contrato de trabalho em 31/08/82; 

Fusako Setai da Mota: opção em 23 /07/76, com efeito retroativo a 01/01/67, e rescisão em 22/03/98; 

Jose Antonio de Souza: opção em 01/11/69 e rescisão em 14/04/89; 

Jose Eustaquio de Souza: opção em 01/09/67 e rescisão em 30/06/82; 

Jose Benedito Braz de Oliveira: opção em 01/09/67 e rescisão em 19/07/82; 

Laércio de Oliveira: opção em 05/12/67 e rescisão em 01/06/95. 

 

Deixo anotado que não consta dos autos prova de outras opções na vigência da Lei nº 5.107/66 ou na forma retroativa 

prevista na Lei nº 5.958/73 (fls. 16/58). 

Assim, verifico a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da parte autora 

parcialmente prescrito.  

Quanto ao período remanescente, os autores fazem jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% 

durante os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro 

ano em diante de permanência na mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal 

como estabelecido pela Lei nº 5.107/66 (AGRESP - 1191921, Relato HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

DJE DATA:06/10/2010; AGA 1221239, Relator MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE 

DATA:21/05/2010). 
Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

 

Conseqüentemente, assiste razão à parte autora em pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à 

Caixa Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles 

que, adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, fazem jus os autores. 
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Outrossim, esclareço que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças da 

aplicação da taxa progressiva de juros sobre os valores depositados nas contas de FGTS. 

 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 
(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 

 

A partir da citação deverá incidir exclusivamente a Selic uma vez que é composta de correção monetária e também 

"taxa de juros" (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 19/08/2004; RESP nº 

659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª Turma, Relator Ministro 

Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

Por fim, deve ser arbitrada a verba honorária de forma recíproca, nos termos do que dispõe o art. 21, caput, do Código 

de Processo Civil, cabendo a cada litigante arcar com a verba honorária de seus próprios patronos. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e da parte que conheço, dou provimento para anular 

parcialmente a r. sentença, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, bem 

como julgo procedente em parte o pedido inicial.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000697-76.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.000697-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CICERO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Cícero Roberto de Oliveira em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação dos índices de 28,76% (dezembro/88), 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 

84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 9,55% (junho/90), 12,92 (julho/90) e 21,87% (março/91) sobre o saldo da conta 

vinculada ao FGTS (fls. 02/18). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou extinto o feito em relação ao índice de março de 1990, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, bem como julgou improcedente os demais índices. Sem condenação em verba honorária em 

razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Apela o autor pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que a opção ao FGTS relativa ao trabalhador avulso 

decorre de lei, assim requer seja reconhecido o seu direito à aplicação dos índices contidos no pedido inicial (fls. 87/98). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

Decido. 
Inicialmente, verifico que o litigante logrou comprovar ser trabalhador avulso e titular da conta vinculada do FGTS, 

pelo período de 02/01/1988 até 16/06/2004, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 22/23 (Declaração e 

documento de identificação emitod pelo Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão). 
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Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência dos expurgos inflacionários. 

Nesse sentido (destaquei): 

 

AGRAVO LEGAL - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS - TRABALHADOR 

AVULSO - OPÇÃO AO FGTS - PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA - VERBA 

HONORÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA. 

I - Em se tratando de violação que se opera mensalmente, deve ser reconhecida a ocorrência de prescrição apenas das 

parcelas vencidas 30 anos antes do ajuizamento da ação, o que foi observado na sentença. 

II - O autor exerceu a função de ensacador (trabalhador avulso) no período de 01.09.1968 até 28.02.91, como 

trabalhador avulso, sendo que os extratos demonstram a aplicação da taxa de juros no percentual de 3%, o que 

comprova o fato constitutivo do direito do autor. 

III - A Declaração do Sindicato dos trabalhadores na movimentação de mercadorias em geral e dos arrumadores 

de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião e os extratos da conta do FGTS são suficientes para a 

comprovação do vínculo ao regime do FGTS, sendo desnecessária a comprovação específica da data de opção, 

uma vez que o art. 3º da Lei nº 5.480/68 assegurou a vinculação da categoria ao Fundo. 
IV - Os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir da Medida Provisória 2164-41. 

V - A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. 
VI - Juros de mora devidos, contados a partir da citação, nos termos do art. 406 do novo Código Civil c.c. art. 161, § 1º 

do CTN, desde que seja demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. 

VII - Agravo legal parcialmente provido. 

(TRF 3ª Região - AC 200661040099535/SP, Relator Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, Segunda 

Turma, DJF3 05/03/2009, p. 429) 

E mais: TRF 3ª Região - AC 200761040007426/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, Segunda Turma, DJF3 

30/04/2009, p. 338 - AC 200461040092581/SP, Relatora Des. Fed. VESNA KOLMAR, Primeira Turma, DJF3 

01/12/2008, p. 416. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

dos demais índices pleiteados inicialmente. 

Outrossim, esclareço que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças 

devidas. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 
Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma), utilizando-se para isso da 

variação da Selic conforme entendimento vigente do STJ. 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 
 

A partir da citação deverá incidir exclusivamente a Selic uma vez que é composta de correção monetária e também 

"taxa de juros" (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 19/08/2004; RESP nº 

659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª Turma, Relator Ministro 

Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

Diante da sucumbência recíproca, a verba honorária deve ser arbitrada de forma recíproca, nos termos do que dispõe o 

art. 21, caput, do Código de Processo Civil, cabendo a cada litigante arcar com a verba honorária de seus próprios 

patronos. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação interposta, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, §1º-A, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020527-06.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020527-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SHINITI OTSUKA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de 

juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/91) e 7% (junho/91) 

sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/16). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer os índices de janeiro/89 e abril/90, 

acrescidos de juros de mora à taxa de 1% ao mês, de correção monetária e de juros legais à taxa de 3% ao ano. Em 
relação ao pedido de juros progressivos, foi reconhecida a ocorrência da prescrição das parcelas anteriores a trinta anos 

do ajuizamento da ação e, quanto ao período remanescente, foi julgado improcedente. Sem condenação em verba 

honorária em razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 106/111). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). 

Sustenta o apelante que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo 

prescricional se renova a cada mês. Por fim requer a inversão do ônus da prova, a incidência de juros de mora à taxa 

Selic, contados da citação, e de correção monetária desde o creditamento a menor (fls. 114/156). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 164/170), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

DECIDO. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação interposta em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal 

quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente 

à contagem do prazo prescricional, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à 

insurgência da apelante relativamente à multa de 10% e dos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, não houve 

manifestação judicial. 

Verifico que o autor optou pelo regime do FGTS em 23/02/67, 02/05/74 e 01/06/81, constando como data da rescisão 

dos respectivos contratos de trabalho, 30/04/74, 30/04/80 e 30/03/2001, sendo assim não logrou comprovar ser optante 

nos termos da Lei nº 5.107/66 ou na forma retroativa prevista na Lei nº 5.958/73, durante o período não atingido pela 
prescrição, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 21/48. 

Outrossim, esclareço que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças da 

aplicação dos índices de janeiro/89 e abril/90. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 
3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 
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A partir da citação deverá incidir exclusivamente a Selic uma vez que é composta de correção monetária e também 

"taxa de juros" (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 19/08/2004; RESP nº 

659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª Turma, Relator Ministro 

Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e da parte que conheço, dou-lhe parcial provimento, o que 

faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001543-47.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.001543-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KELLY APARECIDA SILVA DE MOURA e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

 
: DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

 
: ENOQUE TADEU DE MELO 

APELANTE : JOEL FRANCISCO DAMIM 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA PORTO DE LUCA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Tendo em vista que as partes se compuseram extrajudicialmente, conforme noticiado às fls. 364 e 370, extingo o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

Após, cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à origem, com as cautelas usuais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003344-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003344-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : DAOLITE SISTEMAS ELETRONICOS LTDA e outros 

 
: YUKIO AKIMOTO 

 
: TAKAO SHIMA 

ADVOGADO : RUBENS LEAL SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00637157520004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), representada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, contra decisão de fl. 165 (fl. 150 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 3ª 

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução fiscal de contribuições devidas ao Fundo de 
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Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu a decretação de infidelidade do depositário e ordenou a suspensão 

do curso da execução nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Assim procedeu o magistrado federal por considerar caracterizada circunstância capaz de exonerar o depositário do 

encargo, uma vez que os bens penhorados foram furtados, conforme relatado em cópia de boletim de ocorrência. 

Requer a entidade exequente a concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo (fl. 15) aduzindo, em síntese, que o 

boletim de ocorrência, desacompanhado de outros elementos de convicção, é insuficiente para a comprovação dos fatos 

nele narrado. 

Pleiteia assim a declaração de infidelidade no depósito e a aplicação de sanção compatível com o cargo, inclusive com o 

bloqueio de ativos financeiros mediante a utilização do sistema BACENJUD. 

Decido. 

Reporta-se o presente instrumento a execução fiscal ajuizada no ano de 2000 para a cobrança de contribuições devidas 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Na data de 24.03.2003 foram penhorados diversos equipamentos (maquinário da empresa consistente em serra circular, 

prensa hidráulica, compressor de ar, máquina de solda, furadeira, etc, avaliados em R$ 14.268,00 em 20.03.2003 - fls. 

44/46). Nomeado depositário o sr. TAKAO SHIMA, coexecutado, o qual aceitou o encargo - fls. 45 verso. 

Os leilões designados restaram frustrados.  

No curso da execução o depositário comunicou que os bens foram furtados, juntando aos autos cópia de boletim de 

ocorrência; assim requereu o levantamento da penhora e a liberação do encargo (fls. 64/65; 153/154). 
Instada a se manifestar, a exequente requereu a decretação da infidelidade no depósito (fls. 159/164), o que foi 

indeferido pelo Juízo de origem, sendo esta a interlocutória recorrida (fls. 165). 

O boletim de ocorrência das delegacias policiais abriga uma 'delatio criminis' que em regra é trazida pela vítima ou 

alguma testemunha que pode até ser um agente da polícia; mas iniludivelmente é documento de origem unilateral cuja 

única finalidade é fornecer à autoridade policial indicativos do fato e de eventual autoria para que se abra uma 

investigação maior, através do regular inquérito policial.  

Na verdade o boletim de ocorrência não prova coisa alguma, sendo comum os casos de comunicação falsa de crime ou 

de denunciação caluniosa através do uso desse documento. 

Assim, à mingua de outros elementos de prova, não se pode aceitar como clara expressão da verdade sobre a prática de 

um furto o conteúdo de um boletim de ocorrência feito lavrar pelo próprio interessado, que declarou que dentre os bens 

desaparecidos constavam aqueles que ele tinha sob sua guarda na responsabilidade de depositário judicial. 

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ORDINÁRIO. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFIEL. DESCUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO. 

FURTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

- É legal a prisão de depositário judicial que, apesar de intimado a entregar os bens penhorados, deixa de fazê-lo. 

Precedentes. 
- Descumprido, de forma voluntária, o dever de guarda e conservação dos bens arrolados, caracteriza-se a infidelidade, 

o que legitima a prisão civil. 

- O boletim de ocorrência, dada a sua natureza unilateral, desacompanhado de elementos complementares a comprovar 

a alegação de furto do bem penhorado, é insuficiente para a caracterização de caso fortuito ou de força maior e afastar a 

prisão civil. 

- Quem se nega a devolver bem penhorado de que é depositário pode ser preso - não por inadimplemento de dívida - 

mas por apropriação de bem público. 

- Pacto de São José da Costa Rica não revogou a possibilidade de se decretar a prisão judicial do depositário infiel. 

(RHC 21.547/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 09.08.2007, 

DJ 20.08.2007 p. 267). 

HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFIEL. FURTO. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

I - Intimado para apresentar os bens penhorados, deve o depositário prontamente atender a determinação ou depositar o 

equivalente em dinheiro, sob pena de não o fazendo, ser considerado depositário infiel, sujeito à pena de prisão civil. 

II - O boletim de ocorrência, com a simples assertiva de que o bem penhorado foi furtado, sem qualquer outro elemento 

de convicção, não é suficiente para comprovar o caso fortuito e isentar o depositário de responsabilidade. Precedentes. 

III - Recurso em habeas corpus desprovido. 

(RHC 17.185/SP, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 12.04.2005, DJ 
02.05.2005 p. 334) 

RECURSO DE HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO JUDICIAL. FURTO DO BEM PENHORADO. 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

O boletim de ocorrência, dada a sua natureza unilateral, desacompanhado de elementos complementares a comprovar a 

alegação de furto do bem penhorado, é insuficiente para a caracterização de caso fortuito ou de força maior e afastar a 

imposição de prisão civil. 

Recurso improvido. 

(RHC 14201/SP, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26.08.2003, DJ 22.09.2003 p. 

314). 
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É certo que o E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 466.343/SP, julgado em 03/12/2008, por 

unanimidade, definiu inconstitucional a prisão civil do depositário infiel, tendo a maioria da Corte reconhecido a 

supralegalidade do Pacto de San Jose de Costa Rica, entronizado no ordenamento jurídico nacional, derrogando as 

normas que autorizavam a custódia, cancelando, inclusive, a Súmula 619 do próprio Tribunal.  

Todavia, o depositário continua responsável pelos bens sob sua guarda, ainda que não esteja mais sujeito ao decreto de 

prisão civil. 

Por fim, não conheço do pedido de penhora de ativos eletrônicos via BACENJUD porquanto formulado pela 

exequente diretamente nesta instância, cabendo ao Juízo de origem determinar as providências adequadas ao 

prosseguimento do feito. 

Pelo exposto, conheço apenas de parte do agravo de instrumento e defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se à vara de origem. 

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007903-10.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.007903-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO CARLOS DE SANTA MARIA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por João Carlos de Santa Maria em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação dos índices de 28,76% (dezembro/88), 10,14% (fevereiro/89) e 84,32% (março/90) 

sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/21). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou extinto o feito em relação ao índice de março/90, sem apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, e quanto aos demais índices a ação foi julgada improcedente. Sem 

condenação em honorários advocatícios em razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 160/162). 

Apela o autor pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o direito à aplicação dos índices requeridos 

inicialmente (fls. 169/177). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

Decido. 

Inicialmente, verifico haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 
7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

dos demais índices pleiteados inicialmente. 

Observo ainda que, por expressa disposição legal, obrigou-se a CEF a corrigir os saldos dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS em março de 1990 pelo índice do IPC no percentual de 84,32%, em decorrência de o art. 6º 

da Lei nº 8024/90 não ser aplicável às contas daquela natureza, daí decorrendo ser a parte autora carecedora da ação 

proposta quanto a esse apecto. 

Nunca é demais lembrar que esse mesmo entendimento encontra-se assentado pelo C. Supremo Tribunal Federal, 

conforme se depreende do julgamento do RE nº 248.188-2/SC. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003520-49.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.003520-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO TOLESANO 

APELADO : JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CERQUEIRA BURCKAUSER e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Jose Fernandes da Silva em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação dos índices de 9,36% (junho/87), 48,00% (janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 20,21% 

(março/91) sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/03). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente apenas para reconhecer os índices de 42,72% (janeiro/89) 

e 44,80% (abril/90), acrescidos de correção monetária, nos termos do Provimento nº 26/01 - COGE, e de juros de mora 

à taxa de 6% ao ano, contados da citação. Diante da sucumbência recíproca, a verba honorária foi fixada nos termos do 

artigo 21, 'caput', do Código de Processo Civil (fls. 177/185). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta porque já teria sido 

creditado nas contas vinculadas do FGTS o IPC do mês de março de 1990, bem como não teria sido colacionada a esses 

autos documentação suficiente para comprovar o interesse processual da parte autora. No mérito, sustenta ser devido o 

índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989, bem como que a parte autora não teria direito à aplicação do índice do 

IPC no mês de junho de 1987, uma vez que para esse período seria utilizado a OTN, com sua atualização proporcionada 
pela variação do LBC, nem tampouco à aplicação do IPC relativamente aos meses de abril e maio de 1990, aduzindo 

que nesse período seria aplicável a variação da BTN, e que no mês de fevereiro de 1991 as contas do FGTS deveriam 

ser corrigidas pela TR. Aduz, ainda, o descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros. Sustenta também que 

eventuais juros de mora e correção monetária deverão incidir somente a partir da efetiva citação. Finalmente, requer 

seja determinada a sucumbência recíproca (fls. 188/211). 

A Caixa Econômica Federal atravessou petição informando que os autores Dercy Fatimo Paulino e João Domingues 

Pereira aderiram ao acordo previsto na LC nº 110/01 (fls. 213/214 e 216/217). 

Os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da CEF em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal quanto 

a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente ao 

índice aplicável ao mês de janeiro de 1989, junho de 1987 e março de 1991 e à verba honorária, o fez nos exatos termos 

do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos 

meses de março e maio de 1990 e fevereiro de 1991, além da taxa progressiva de juros, não houve manifestação judicial 

em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da CEF relativamente à matéria preliminar - impeditiva da análise do mérito do 

pedido - e à inaplicabilidade do IPC como fator de correção monetária da conta vinculada relativamente ao mês de abril 

de 1990, além da possibilidade de aplicação dos juros moratórios, da correção monetária nessa relação processual. 
Preliminarmente, anoto a desnecessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de 

ações desse jaez, podendo o titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo 

outras provas que, possuindo o condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho 

e informações fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu 

interesse processual ao resultado pretendido (expurgos de IPC nas contas vinculadas). Esse posicionamento, é bom que 

se diga, encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, de forma iterativa e uniforme, vem 

consagrando essa orientação (AgRg nos EDcl no REsp 779.935 / MA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, 

DJ 18/09/2006, P. 279 - ERESPE Nº 644.869/CE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki - Primeira Seção, DJ 

12/12/2005, p. 265). 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Superadas as questões processuais já mencionadas, passo à análise do mérito da apelação da CEF, o que faço com 

fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 
dos demais índices pleiteados inicialmente. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora, os quais, por força do disposto no art. 

1062 do Código Civil, então vigente, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, devem continuar incidindo no percentual 
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de 6% ao ano a contar da citação, nos termos da r. sentença (RESP 568.190/BA, DJ 24/05/2004, Relatora Ministra 

ELIANA CALMON, Segunda Turma - AGRESP 568047/SP, DJ 07/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Turma). 

Esclareço, ainda, que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças de 

índices de correção monetária sobre os valores depositados nas contas do FGTS. 

Finalmente, nada a deferir em relação aos termos de adesão acostados aos autos uma vez que os titulares que firmaram 

o acordo foram excluídos da lide por meio da de decisão de fl. 138. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no que 

dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048243-57.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.022704-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO ETELVINO DE SOUSA e outros. espolio e outros 

ADVOGADO : ILMAR SCHIAVENATO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 98.00.48243-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação 

dos índices de 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 12,92% (julho/90), 
12,03% (agosto/90), 14,20% (outubro/90), 19,11% (janeiro/91) e 21,87% (fevereiro/91) sobre o saldo da conta 

vinculada ao FGTS. 

O MM. Juiz 'a quo' julgou extinto o feito em relação ao mês de junho/87, sem apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, e quanto aos demais índices julgou parcialmente procedente o pedido 

apenas para reconhecer o direito à aplicação do percentual de janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora contados da 

citação à taxa de 0,5% ao mês até o advento do novo Código Civil, e após à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

da Lei nº 10.406/02 c/c o art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional. Sem condenação em honorários, nos termos do 

art. 29-C, da Lei nº 8.036/90, com a alteração da Medida-Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 356/360). 

Inconformada, apela a parte autora pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o direito à aplicação dos 

índices requeridos inicialmente e não concedidos pela r. sentença. Por fim, requer a condenação da Caixa Econômica 

Federal ao pagamento de honorários (fls. 366/373). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

Decido. 

Verifico haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. Superior 

Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, nos meses 

de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo 

índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR), 
conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade dos demais 

índices pleiteados inicialmente. 

Conseqüentemente, deve ser arbitrada a verba honorária de forma recíproca, nos termos do que dispõe o art. 21, caput, 

do Código de Processo Civil, cabendo a cada litigante arcar com a verba honorária de seus próprios patronos. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 92/2291 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002539-35.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002539-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GERALDO MOREIRA DA SILVA e outro. 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação dos índices de 42,72% 

(janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/91) e 7% (junho/91) sobre o saldo da conta vinculada 

ao FGTS (fls. 02/26). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente apenas para reconhecer os índices de janeiro/89, maio/90 e 

abril/90, corrigidos monetariamente até a citação quando deverá incidir exclusivamente a taxa Selic. 

Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará coms os honorários de seus respectivos advogados (fls. 74/77). 

Inconformada, apela a CEF sustentando que o índice de maio de 1990 reconhecido pela Súmula nº 252 do STJ já foi 

creditado à época dos fatos. Alega a inaplicabilidade dos juros moratórios. Finalmente, aduz que não cabe condenação 

em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a 
alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 79/83). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/91) e 7% (junho/91). Sustenta o apelante que a 

obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo prescricional se renova a cada 

mês. Por fim requer a inversão do ônus da prova, a incidência da multa de 10% prevista no Decreto nº 99.684/90 e de 

juros de mora à taxa Selic (fls. 87/122). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 129/152), os autos foram remtidos a esse Tribuanl e distribuídos a esse Relator. 

DECIDO. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação interposta pelo autor em decorrência de prescindir a apelante de interesse 

recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar 

relativamente aos juros de mora, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à 

insurgência da apelante relativamente à taxa progressiva de juros, à inversão do ônus da prova e à multa de 10%, não 

houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do 

ajuizamento dessa ação. 

Muito embora o pedido inicial seja obscuro no tocante à aplicabilidade dos juros progressivos, observo que a matéria 

não foi tratada na exposição dos fatos e da fundamentação da petição inicial como determina o artigo 282 do Código de 

Processo Civil. 
Assim, a incidência da progressividade dos juros não deve ser apreciada. 

Não conheço também de parte do apelo da CEF no que diz respeito à aplicabilidade do artigo 29-C da Lei nº8.036/90 

uma vez que não haverá execução de honorários em razão de ter sido determinado que cada litigante arcará com a verba 

honorária de seus próprios patronos. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

do índice de junho de 1991. 

No tocante à aplicação do índice de maio de 1990, conforme reconhecido pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de 

Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7, verifico que 

não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esse índice já lhe foi pago. Pode ter sido ou não, mas o que 

realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o pleito do autor foi atendido enquanto a ação tramitava.  

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 
RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma), utilizando-se para isso da 

variação da Selic conforme entendimento vigente do STJ. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte das apelações interpostas e da parte que conheço, nego-lhes seguimento, o que 

faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 'caput', do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 93/2291 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001610-75.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.001610-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro 

APELADO : AMAURI RODRIGUES 

ADVOGADO : MARISA GIUNTA PEREGINI ANDREOLI e outro 

No. ORIG. : 00016107520094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial objetivando a liberação do valor depositado em conta do FGTS para 

quitação de parcelas em atraso referentes ao financiamento de imóvel (fls. 02/07). 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido formulado pela parte autora, oportunidade em que condenou a Caixa 

Econômica Federal no pagamento de verba honorária fixada em 10% do valor atribuído à causa (fls. 84/88). 

Inconformada, apela a Caixa Econômica Federal pleiteando a reforma do julgado, sustentando que as hipóteses de 

movimentação das contas vinculadas do FGTS estão taxativamente elencadas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90, bem 

como não estaria previsto no mencionado dispositivo legal a quitação de prestações em atraso decorrente de 

financiamento de imóvel, não restando comprovado, portanto, o preenchimento dos requisitos previstos na Lei nº 

8.036/90. Finalmente, aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do 

disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90 (fls. 92/103). 

Com contra-razões de apelação (fls. 107/118), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

DECIDO. 

Verifico que a liberação do saldo relativo a conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), está 

submetida às hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036: 

 
Artigo 20 - conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:  

(...) 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes;  

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;  

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;  

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições:  

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes;  

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;  

(...) 

 
Contudo, entendo que o rol previsto no artigo 20, da Lei nº 8.036/90 não pode ser considerado taxativo, afastando-se 

qualquer outra hipótese de levantamento dos valores depositados em contas de FGTS não elencada no mencionado 

dispositivo legal, uma vez que o FGTS tem como um de seus objetivos a formação de fundo de recursos para o 

financiamento de programas de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana. Assim, ao apreciar o 

pedido de liberação do saldo da conta do FGTS, é necessário que seja considerada a finalidade social da mencionada 

norma. 

Nesse sentido, seguem decisões oriundas dos Tribunais Superiores:  

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/91. ROL NÃO-TAXATIVO. 

1. É cediço que, ao aplicar a lei, o julgador não deve restringir-se à subsunção do fato à norma, mas sim, estar atento aos 

princípios maiores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se dirige (art. 5.º, da Lei de Introdução ao 

Código Civil). 

2. Ao instituir o sistema do FGTS, o legislador pátrio teve por meta garantir ao trabalhador o direito a uma espécie de 

poupança forçada, da qual ele pudesse lançar mão em situações difíceis, como na perda do emprego, em caso de doença 

grave, ou até para adquirir a moradia própria, mediante o Sistema Financeiro de Habitação. 
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3. A jurisprudência do STJ tem admitido a liberação do saldo do FGTS em hipótese não elencada na lei de regência, 

mas que se justifica, por serem o direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano garantias fundamentais 

asseguradas constitucionalmente. 

4. Recurso especial improvido. 

(RESP 757.197/RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ 19/09/2005, p. 310). 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LIBERAÇÃO PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DE CONTRATO PARA 

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA EFETUADO EM NOME DO CÔNJUGE. POSSIBILIDADE. LEI Nº 8.038/90. 

1. O rol do art. 20 da Lei 8.036/90 não é taxativo, devendo tal legislação ser interpretada de modo sistemático, tendo em 

vista o alcance social da norma que é proporcionar a melhoria das condições sociais do trabalhador (REsp 716.183/RS, 

Min. José Delgado, 1ª T., DJ 02.05.2005; REsp 707.137/PR, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 18.04.2005; REsp 

664.427/RN, Min. Luiz Fux, 1ª T., DJ 22.11.2004).  

2. Dessa forma, tendo em vista que o imóvel a ser adquirido por meio do financiamento efetuado em nome de um dos 

cônjuges irá se reverter para o bem-estar da família, nada obsta que o outro cônjuge utilize seu saldo de FGTS para 

auxiliar na quitação da dívida, desde que preenchidos os requisitos exigidos no art. 20, VII, do referido diploma legal. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(RESP 659.434/RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 24/04/2006, p. 362). 

 

E, ainda: RESP 698.894/AL, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 18/09/2006, p. 295 - 
RESP 796.879/PR, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 30/08/2006, p. 176. 

Destarte, observo que a aplicação do artigo 20 tão-somente na sua forma literal, representaria uma afronta à dignidade 

da pessoa humana, garantida constitucionalmente. 

Assim, as hipóteses elencadas no artigo 20, da Lei nº 8.036/90 possuem caráter exemplificativo, razão pela qual entendo 

que a liberação do saldo das contas vinculadas ao FGTS deve ser permitida nas situações em que o requerimento 

decorre da necessidade em quitar prestações decorrentes de financiamento de imóvel. 

É bom que se diga, que esse entendimento encontra-se em consonância com julgados oriundos do Superior Tribunal de 

Justiça (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

FGTS. LIBERAÇÃO DO SALDO. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL. REQUISITOS. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e 

356/STF). 

2. A Caixa Econômica Federal é parte legítima exclusiva para integrar o pólo passivo da ação, em que se discute a 

liberação dos recursos para aquisição de casa própria. 

3. A Lei 8.036/90 estabeleceu que os recursos do FGTS poderão ser liberados para a aquisição de moradia 

própria, contanto que a operação, realizada à margem do Sistema Financeiro de Habitação, satisfaça as 
condições para financiamento por aquele Sistema, e obedeça as demais limitações previstas no artigo 20, inciso 

VII, do referido diploma legal, mormente quanto à comprovação de no mínimo três anos de trabalho sob o 

regime do FGTS. 
4. Comprovado o atendimento dessas condições, faz jus o trabalhador ao levantamento vindicado, não cabendo à CEF 

impor limitação além daquelas legalmente estabelecidas, inclusive quanto à demonstração da idoneidade financeira da 

construtora vendedora do imóvel. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido. 

(RESP 567.550/CE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 24/05/2004, p. 190). 

Nesse sentido: AgRg no RESP 738.999/DF, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 14/11/2005, p. 218 - 

RESP 638.804/rs, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma, DJ 04/04/2005, p. 198.  

Convém, ainda, mencionar jurisprudência no sentido de que é cabível a liberação do FGTS, nos casos de pagamento de 

parcelas atrasadas de financiamento de imóvel, corroborando com a situação fática dos autos: 

 

FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS DE FINANCIAMENTO 

PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

- É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não contempladas 

pelo art. 20 da Lei 8.036/90, inclusive prestações em atraso de financiamento para a aquisição de casa própria, tendo em 
vista a finalidade social da norma. 

- Precedentes da Corte. 

Recurso especial conhecido, porém improvido. 

(RESP 335.918/RS, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, DJ 21/11/2005, p. 174). 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS - PAGAMENTO DE 

PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA EM ATRASO - SFH - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - 

OBSCURIDADES E CONTRADIÇÕES - INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO. 

Afigura-se inviável a modificação do julgado, se inocorrentes as omissões, obscuridades e contradições apontadas pelo 

embargante. Conforme jurisprudência cristalizada neste Superior Tribunal de Justiça, é possível o levantamento do 

FGTS para pagamento de prestações da casa própria em atraso. 

Embargos rejeitados. 
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(EDRESP 330.646/PR, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 30/09/2002, p. 177). 

 

E mais: RESP 322.302/PR, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 07/10/2002, p. 184 - RESP 785.727/RJ, 

Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 19/12/2005, p. 278 - RESP 632.474/RJ, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 06/06/2005, p. 273. 

Assim, tendo em vista os documentos comprobatórios colacionados aos autos, principalmente, aqueles que comprovam 

a permanência do titular da conta, pelo período mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, bem como a 

postura jurisprudencial pacífica do Superior Tribunal de Justiça favorável às alegações aventadas na exordial e em 

demérito da tese sustentada pela apelante, não entrevejo elementos suficientes a reformar a r. sentença recorrida quanto 

a esse aspecto. 

No tocante à verba honorária, não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido de que a nova redação do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 deveria ser aplicada às ações ajuizadas após o advento da MP nº 2.164, de 

27/07/2001,deixo anotado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a ADI nº 

2736 para declarar a inconstitucionalidade da referida norma, conforme se verifica da notícia veiculada no site da 

internet daquele Tribunal cujo teor transcrevo a seguir: 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 
declarar inconstitucional a Medida Provisória (MP) 2164. Com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A OAB, ao sustentar na tribuna, afirmou que o advogado é indispensável à administração da Justiça e os honorários 

advocatícios arbitrados judicialmente são uma das formas importantes de remuneração de seu serviço. Alegou, também, 

abuso do poder de legislar. "Quando a MP foi editada, de forma casual, assim o fez, exclusivamente, para minimizar as 

despesas que o caixa do FGTS teria com as correções monetárias exigidas pelo Judiciário", sustentou a OAB ao apontar 

desvio de finalidade do artigo 62 da Constituição Federal. 

Em seu voto, o relator, ministro Cezar Peluso, entendeu que a matéria de honorários advocatícios é "tipicamente 

processual". O ministro citou também julgados do tribunal em que ficou reconhecida a incompatibilidade de medidas 

provisórias com matéria processual. "Não é lícita a utilização de Medidas Provisórias para alterar disciplina legal do 

processo", afirmou o ministro, declarando inconstitucional a norma questionada. 

 

Dessa forma, deve ser mantida a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto, o que faço com fulcro no art. 557'caput', do Código 

de Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003231-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003231-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

AGRAVADO : ALESIO CARLOS DE SOUZA e outro 

 
: MARISA NUNES 

ADVOGADO : MARTA DANIELE FAZAN e outro 

CODINOME : MARISA NUNES DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00003500720114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fls. 81/83 (fls. 68/70 dos autos originais) 

que deferiu em parte antecipação de tutela para suspender os efeitos da execução extrajudicial com fulcro no Decreto-

Lei nº 70/66, autorizando a autora a pagar diretamente à ré ora agravante as prestações vincendas, no tempo e modos do 
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contrato, e as prestações vencidas no valor equivalente a pelo menos 50% do exigido, de uma única vez, bem assim para 

impedir a CEF de incluir o nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 03) aduzindo, em síntese, a ausência dos 

requisitos autorizadores da antecipação de tutela. 

Afirma que não há qualquer ilegalidade na utilização do procedimento executivo extrajudicial, nem tampouco restou 

comprovado injusto gravame na cobrança das prestações. 

Por fim, sustenta que a inscrição dos devedores nos cadastros de proteção ao crédito decorre do exercício regular de 

direito. 

Decido. 

A decisão "a quo" (fls. 81/83) acolheu em parte as alegações dos mutuários para compelir a Caixa Econômica Federal - 

CEF a receber as prestações vencidas no valor equivalente a 50% do devido, impedindo a credora de promover a 

execução e outros atos constritivos. 

A decisão afigura-se-me injustificável na medida em que, sem qualquer dilação probatória e inaudita altera parte, 

supõe que haja ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da verossimilhança do alegado (REsp n° 

162.700/MT, j. 02/04/1998) pois não se pode confiar em cálculo unilateral do mutuário, feito em metodologia discrepa 

das cláusulas contratuais (pacta sunt servanda) que acham-se em vigor na medida em que não afastadas pelo Judiciário. 

Apesar da existência de mora no pagamento das prestações, a decisão agravada ainda impediu o credor de executar a 

dívida. Com isso negou vigência ao §1° do art. 585 do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação 
relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução") sendo que o pacto de 

mútuo pelo SFH com garantia hipotecária podia ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional 

pelo STF: RE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de 

título executivo extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

Em casos como o presente somente a prova pericial é que poderá emprestar verossimilhança às alegações dos 

mutuários. Há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, 

de modo a inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor 

impede a concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o fumus boni iuris (STJ, REsp. nº 

265.528/SP, DJ.25/8/2003, p271). 

Finalmente, quanto à inscrição do nome da autora nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver expressa 

previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve as 

partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

Sendo essa a situação da parte agravada não vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento ilegal", 

até porque no caso a inclusão dos mutuários confessadamente devedores no cadastro público de inadimplentes não se 

apresenta prima facie como modo coercitivo de pagamento da dívida porque a agravada tem a seu favor instrumento 

sério destinado a isso, a execução extrajudicial. 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 
Comunique-se ao Juízo de origem. 

À contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016931-14.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016931-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PLINIO OSVALDO BRESSAN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de 

juros e dos índices de 16,65% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90) sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/26). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer o índice de janeiro/89, acrescido 

de juros de mora à taxa de 1% ao mês. No tocante ao pedido de juros progressivos, foi reconhecida a ocorrência da 

prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação e julgado improcedente quanto ao período 

remanescente. Sem condenação em verba honorária em razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 
161/185). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). 
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Sustenta o apelante que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo 

prescricional se renova a cada mês. Por fim requer a inversão do ônus da prova, a incidência de juros de mora à taxa 

Selic, contados da citação, e de correção monetária desde o creditamento a menor (fls. 161/185). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

DECIDO. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação interposta em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal 

quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente 

à contagem do prazo prescricional, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à 

insurgência da apelante relativamente aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, não houve manifestação judicial 

em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Observo que o autor optou pelo regime do FGTS em 03/07/68, 22/09/71, 01/02/73, 16/04/73, 01/10/77 e 01/05/78, 

constando como data de rescisão dos respectivos contrato de trabalho em 22/09/71, 05/10/72, 13/04/73, 31/08/77, 

01/05/78, não havendo data de rescisão do último contrato de trabalho (fls. 25/67), sendo assim não logrou comprovar 

ser optante nos termos da Lei nº 5.107/66 ou na forma retroativa prevista na Lei nº 5.958/73, durante o período não 

atingido pela prescrição. 

No mais, verifico haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 
1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ. 

Outrossim, esclareço que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças de 

janeiro/89 e abril/90. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 
13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 

 

A partir da citação deverá incidir exclusivamente a Selic uma vez que é composta de correção monetária e também 

"taxa de juros" (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 19/08/2004; RESP nº 

659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª Turma, Relator Ministro 

Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e da parte que conheço, dou-lhe parcial provimento, o que 

faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002957-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002957-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 
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AGRAVADO : AUREA SAMPAIO DE AGUIAR 

ADVOGADO : LEILA DE LORENZI FONDEVILA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00009682620054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 21/23 (fls. 215/217 

dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, em sede de 

cumprimento de julgado relativo à recomposição de saldo de conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

homologou os cálculos apresentados pelo contador e determinou o pagamento das diferenças sob pena de multa 

de 10% sobre o valor do débito. 
A decisão agravada foi proferida nestes termos: 

 

"Trata-se de liquidação de sentença em que se pretende aferir o valor devido decorrente de condenação no cômputo dos 

expurgos inflacionários que atingiram a correção monetária dos valores mantidos na conta vinculada do FGTS da 

autora. 

Observado o trânsito em julgado, a Caixa Econômica Federal foi instada a cumprir voluntariamente o julgado, tendo 

acostado os cálculos e comprovado o crédito na conta da autora a fls. 148/158. 

Manifestou-se a autora a fls. 164/165, impugnando os cálculos e depósitos realizados. Juntou memória de cálculo a fls. 

173/181. 

Submetidos os autos à Contadoria Judicial, sobreveio manifestação a fls. 184/191. Após manifestação das partes, 

vieram-me os autos conclusos. 

Sumariados, decido. 

O Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dispôs sobre a adoção, 

no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 242/2001, do Conselho 

da Justiça Federal. 
Na espécie, o item 3 do Capítulo III do Manual de Cálculos dispõe sobre a atualização do débito de FGTS para fins de 

cobrança da dívida ativa, classificando o FGTS como espécie tributária. 

A propósito, consta do manual: 

"FORMA DE CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTAS E JUROS Para a realização desses cálculos, 

deve-se adotar as tabelas expedidas pelo Ministério da Fazenda - Caixa Econômica Federal, consubstanciadas no Edital 

nº 10, da Gerência de Área de Prestação de Serviços da CEF, publicadas mensalmente no Diário Oficial da União, 

Seção III. Obs.: quando se tratar de eventuais conferências de cálculo sobre o cumprimento da obrigação de fazer 

consistente na atualização de saldos do FGTS, salvo determinação judicial, não deve contar juros de mora, vez que a 

correção das contas já inclui juros e atualização monetária (JAM), segundo a legislação do FGTS." 

Com efeito, a aplicação dos índices mencionados melhor se amolda à correção que deve incidir sobre as diferenças 

apuradas, notadamente por não se tratar de dívida comum. 

Veja-se que o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 561/2007 do CJF dispôs expressamente sobre o tema 

(item 8.1 do Capítulo IV), destacando a natureza especial da dívida em cobrança e ressaltando em nota que somente se 

aplicam os índices referentes às dívidas comuns (item 2.1 do Capítulo IV), se a sentença dispuser expressamente. 

Desse modo, considerando que os índices veiculados pelo Edital nº 10 mencionado são os mesmos utilizados pela Caixa 

Econômica Federal para a atualização dos saldos das contas vinculadas do FGTS, tenho que devem ser aplicados à 

espécie os índices previstos no item 8.1 do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 
561/2007 do CJF, uma vez que apenas retrata os índices já anteriormente consagrados para fins de correção monetária 

das contas vinculadas. 

Ademais, é de sabença comum que os cálculos da Contadoria Judicial gozam de presunção de veracidade, a qual não foi 

elidida pelas partes. 

Nesse sentido, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE E VERACIDADE. JAM REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. I - É pacífico o entendimento 

de que o Juiz pode, com base no seu livre convencimento, decidir a demanda, fundamentando-se nos cálculos realizados 

pela Contadoria do Juízo, a qual goza de presunção de legitimidade e veracidade na sua atuação. II - O JAM referente 

ao mês de abril de 1990 foi creditado na conta vinculada em 02/05/90. III - Agravo improvido. (TRF 3ª R.; AI 354108; 

Proc. 2008.03.00.043816-6; SP; Relª Desª Fed. Cecília Mello; DEJF 22/05/2009; Pág. 547) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. INADMISSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DE ÍNDICES 

NÃO CONTEMPLADOS NA SENTENÇA. JUROS DE MORA. I - Inadmissível ao exeqüente exigir a aplicação de 

índices que não foram objeto de condenação na sentença exeqüenda. II - O laudo da Contadoria Judicial determinou que 

os juros de mora fossem aplicados de acordo com a sentença exequenda. III - Assim sendo, nenhum reparo merece a 

decisão, tendo em vista que foi consubstanciada em laudo da Contadoria do Juízo, a qual goza de presunção de 

legitimidade e veracidade na sua atuação. lV - Agravo retido e apelação improvidos. (TRF 3ª R.; AC 936765; Proc. 
2003.61.04.006702-8; SP; Relª Desª Fed. Cecília Mello; DEJF 17/04/2009; Pág. 391) 

Assim sendo, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 184/191). 
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Intime-se a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento das diferenças, monetariamente corrigidas, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Publique-se. 

Cumpra-se." 

 

Requer a Caixa Econômica Federal a reforma da decisão, inclusive mediante a concessão de efeito suspensivo, 

aduzindo, em síntese, que a sentença transitada em julgado determinou a observância do Provimento nº 26 como critério 

de correção monetária, sendo indevida, portanto, a utilização dos critérios definidos na Resolução nº 561 do CJF. 

Sustenta ainda a inaplicabilidade da multa de 10% prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil no caso 

presente ao argumento de que se trata de obrigação de fazer. 

Decido.  

A sentença de fls. 43/61 condenou a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da vinculada ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço da autora mediante aplicação dos índices do IPC relativos aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990 sobre, com atualização pelo Provimento nº 26 da Corregedoria Geral do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, acrescido de juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, contados da citação, 

até 11.01.2003, quando o débito sofrerá, tão só, a incidência da taxa Selic (art. 406 do Código Civil). Foi fixada ainda 

multa por litigância de má-fé e verba honorária arbitrada em 15% da condenação. 

Ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal foi dado parcial provimento apenas para afastar a condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios (fls. 70/73); após, em sede de agravo legal, a Primeira Turma deu parcial 
provimento ao recurso para afastar a taxa Selic e decidir que o artigo 406 do Código Civil deve ser integrado pelo 

percentual de 1% ao mês, por aplicação do disposto no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional (fl. 114). 

Trânsito em julgado em 01/07/2008 (fl. 116). 

Com o retorno dos autos ao juízo de origem, deu-se vista à Caixa Econômica Federal para cumprimento do julgado, 

restando instaurada controvérsia quanto aos valores devidos, pelo que o Juízo de origem determinou a remessa dos 

autos à Contadoria, sendo posteriormente acolhido o cálculo apresentado pelo Contador a fls. 140/147 (fls. 184/191 dos 

autos originais), ratificado a fl. 158, que foi elaborado com base na resolução nº 561/2007 do CJF "que determina que se 

utilize os mesmos índices de correção aplicados aos depósitos do FGTS" (fl. 140). 

Sucede que restou consignado na sentença de mérito, transitada em julgado em 01/07/2008, que "o montante apurado 

deverá ser atualizado a partir do dia em que deveria ter sido pago, nos termos do provimento n. 26 do CGJ da 3ª 

Região" - fl. 60. 

Ora, encontrando-se os autos na fase de cumprimento da sentença, não se pode pretender modificar os critérios de 

correção monetária fixados na sentença transitada em julgado, razão pela qual a interlocutória recorrida deve ser 

suspensa neste tocante. 

Assim, não há que se inovar o título executivo neste tópico. 

Cumpre ainda analisar a controvérsia no tocante à aplicabilidade ou não da multa de que trata o artigo 475-J do Código 

de Processo Civil no caso presente. 
Estando alojado no Capítulo X sob a rubrica "do cumprimento da sentença", no âmbito do Título VIII que trata do rito 

ordinário, o artigo 475-J do Código de Processo Civil reformado somente se aplica ao cumprimento de sentença que 

determina o pagamento de quantia certa ou nas situações em que o débito já foi fixado em liquidação procedida 

conforme os arts. 475-A e seguintes. Traduz a imposição de uma penalidade econômica de natureza processual ao 

devedor que, uma vez ciente do trânsito em julgado da condenação ou da liquidação, queda-se inerte e por isso sujeita-

se a mandado de penhora e avaliação. O discurso legal não pode ser estendido a condenação de obrigação de fazer ou a 

cobrança de multa imposta em decisão interlocutória. 

Sucede que a decisão transitada em julgado determinou a correção do saldo das contas vinculadas do FGTS com o 

lançamento dos índices de 16,64% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90). 

A obrigação imposta à Caixa Econômica Federal consiste no creditamento dos expurgos inflacionários sobre os valores 

depositados nas contas vinculadas do autor, tratando-se, portanto, de uma obrigação de fazer e não de pagar quantia 

certa ou liquidável. 

Assim sendo a situação contida nos autos não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 475-J, do Código de 

Processo Civil, devendo a execução prosseguir nos termos do artigo 461 do mesmo Diploma Legal. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OBRIGAÇÃO DE FAZER. "ASTREINTES". ART. 461, DO CPC. POSSIBILIDADE. 
REVISÃO DO "QUANTUM" ESTIPULADO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

1. "Decorrendo da sentença, não a obrigação de pagar quantia, mas sim a de efetuar crédito em conta vinculada do 

FGTS, o seu cumprimento se dá sob o regime do art. 461 do CPC. Não havendo dúvida sobre o montante a ser 

creditado e nem outra justificativa para o não-atendimento da sentença, é cabível a aplicação de multa diária como meio 

coercitivo para o seu cumprimento. Precedentes: REsp 679.048/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.11.2005; Resp 

666.008/RJ, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 28.03.2005." (REsp 869.106/RS, 1ª Turma, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, DJ de 30/11/2006). 

2. A revisão do valor estipulado para o cumprimento da obrigação de fazer demanda reexame de matéria fática, vedado 

nesta Corte, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes: REsp 679.048/RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 

28/11/2005 e REsp 661.562/CE, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 16/5/2005. 

3. Recurso Especial não provido. 
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(RESP nº 953.112/RS, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, SegundaTurma, DJ 08/02/2008, p. 660). 

 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se à origem. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030031-36.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030031-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MANOEL TRINDADE PEREZ 

ADVOGADO : ANA MARIA SANTANA SALES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00300313620084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação dos índices de 42,72% 

(janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/91) e 7% (junho/91) sobre o saldo da conta vinculada 

ao FGTS (fls. 02/19). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer os índices de janeiro/89 e abril/90, 

acrescidos de juros de mora à taxa de 1% ao mês e de correção monetária. Diante da sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários de seus respectivos patronos (fls. 115/120). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros acrescidos de juros de mora à taxa Selic. Sustenta o apelante que a r. sentença 
recorrida julgou improcedente o pedido relativo aos juros progressivos por não entender que a obrigação em questão é 

de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo prescricional se renova a cada mês (fls.122/146). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

DECIDO. 
Anoto, inicialmente, que a r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a aplicação 

dos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Ocorre que o autor, em suas razões recursais, limitou-se a requerer a aplicação da taxa progressiva de juros sobre o 

saldo da conta vinculada do FGTS. 

Com efeito, não se relacionando a apelação com a r. sentença recorrida, não vejo como ser conhecida a apelação 

interposta. 

Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada: 

 

NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A APELAÇÃO 

CUJAS RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU, NÃO PODENDO 

SER CONHECIDA. (JTJ 165/155). 

(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo, 

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856) 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão agravada. 

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É inviável 

o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia". 

3. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no REsp 1056129 / MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma DJe 15/09/2008) 

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro 

no que dispõe o art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito, baixem os autos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001170-32.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.001170-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ADAO PESUTO 

ADVOGADO : JOSE MARIO SECOLIN 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença julgou improcedente o pedido veiculado em ação ordinária 

ajuizada por Adão Pesuto em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a declaração de nulidade das 

cláusulas abusivas, com a consequente revisão do Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa - PF. 

 

Às fls. 253/257 foi exarada decisão monocrática que não conheceu de parte da apelação, para na parte conhecida, nos 

termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, Código de Processo Civil, dar-lhe parcial provimento. 

 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal interpôs agravo legal, pugnando pela reforma da r. decisão (fls. 264/270). 

 

Posteriormente, a Caixa Econômica Federal à fl. 374, noticiou que o Sr. Adão Pesuto, havia quitado o débito objeto 
desta ação, o que foi corroborado por este às fls.380/381. 

 

Ante o exposto, extingo o presente feito, com julgamento de mérito, com fulcro no que preceitua o artigo 269, II, 

do Código de Processo Civil. 
 

Após, cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à origem, com as cautelas usuais. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091564-55.1992.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.032124-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

APELADO : LUIZ ANTONIO FIORITO NETO e outros. e outros 

ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLORIA e outro 

No. ORIG. : 92.00.91564-7 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Luiz Antonio Fiorito Neto e outros em face da Caixa 

Econômica Federal, objetivando a aplicação dos índices expurgados durante a vigência de diversos planos econômicos 

(fls. 02/11). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido procedente para determinar a aplicação dos índices de 42,72% (janeiro/89) e 

44,80% (abril/90), acrescidos de correção monetária e juros de mora à taxa de 1% ao mês desde a data do creditamento 

a menor, oportunidade em que condenou a Caixa Econômica Federal a pagar verba honorária fixada em 10% do valor 

da condenação (fls. 374/394). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 
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nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 398/404). 

 

Com contrarrazões de apelação (fls. 426/442), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o fez nos exatos termos do 

inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos 

meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, além da taxa progressiva de juros, das multas e da antecipação de 

tutela, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por 

ocasião do ajuizamento dessa ação. 
Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros moratórios e da verba honorária nessa relação 

processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Reconhecido o direito da parte autora à aplicação dos índices de janeiro/89 e abril/90, faz ela jus à incidência de juros 

de mora, os quais, por força do disposto no art. 1062 do Código Civil, então vigente, c/c art. 219 do Código de Processo 

Civil, devem continuar incidindo no percentual de 1% ao mês a contar da citação (RESP 568.190/BA, DJ 24/05/2004, 

Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma - AGRESP 568047/SP, DJ 07/06/2004, Relator Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma).  
No tocante à verba honorária, não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido de que a nova redação do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 deveria ser aplicada às ações ajuizadas após o advento da MP nº 2.164, de 

27/07/2001,deixo anotado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a ADI nº 

2736 para declarar a inconstitucionalidade da referida norma, conforme se verifica da notícia veiculada no site da 

internet daquele Tribunal cujo teor transcrevo a seguir: 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 

declarar inconstitucional a Medida Provisória (MP) 2164. Com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A OAB, ao sustentar na tribuna, afirmou que o advogado é indispensável à administração da Justiça e os honorários 

advocatícios arbitrados judicialmente são uma das formas importantes de remuneração de seu serviço. Alegou, também, 

abuso do poder de legislar. "Quando a MP foi editada, de forma casual, assim o fez, exclusivamente, para minimizar as 

despesas que o caixa do FGTS teria com as correções monetárias exigidas pelo Judiciário", sustentou a OAB ao apontar 

desvio de finalidade do artigo 62 da Constituição Federal. 

Em seu voto, o relator, ministro Cezar Peluso, entendeu que a matéria de honorários advocatícios é "tipicamente 

processual". O ministro citou também julgados do tribunal em que ficou reconhecida a incompatibilidade de medidas 
provisórias com matéria processual. "Não é lícita a utilização de Medidas Provisórias para alterar disciplina legal do 

processo", afirmou o ministro, declarando inconstitucional a norma questionada. 

 

Dessa forma, deve ser mantida a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no que dispõe o 

art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001723-55.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001723-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUTH VALLADA e outro 

APELADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL TERRAVIVA 

ADVOGADO : ANDREA PAVAN e outro 

DECISÃO 

O Condomínio Residencial Terraviva ajuizou Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF com vistas a obter a condenação da demandada no pagamento das despesas condominiais 

vencidas e vincendas, correspondente à unidade 52, com fulcro na Lei nº 9.245/95 na Convenção de Condomínio. 

Pleiteia o autor o pagamento das parcelas vencidas e daquelas que se vencerem no curso da demanda, acrescidas de 

multa de 20%, tudo corrigido monetariamente e com incidência de juros no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Atribuiu à causa o valor de R$7.438,65. 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 97/105). 

A r. sentença de fls. 112/120 julgou procedente o pedido para condenar a ré a pagar a autora as obrigações decorrentes 

de condomínio desde maio de 2000 até abril de 2002 nos termos da planilha constante na inicial, bem como as que 

forem se vencendo, acrescido de juros de 1% ao mês, e multa moratória de 20%, devidamente corrigido, aplicando-se 

os critérios da Resolução 242 de 03/07/2001, do Egrégio Conselho da Justiça Federal que aprovou o manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. Condenação da ré ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.  

Inconformada apelou a CEF sustentando que é parte manifestamente ilegítima para figurar no polo passivo da presente 

demanda uma vez que não possui a disponibilidade do imóvel, já que adquiriu a propriedade do imóvel por força de 

Carta de Arrematação, mas o mesmo continua sendo ocupado pelos ex-mutuários. Subsidiariamente pleiteia reforma da 

r. sentença para que seja afastada a multa ante o seu não conhecimento da existência de débitos a serem saldados, bem 

como que os juros são devidos somente após a citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, e ainda 

por não constar da convenção condominial que a incidência destes se daria desde o vencimento imediato da parcela (fls. 

123/129). 

Com contrarrazões (fls. 136/139) foram os autos remetidos a este Tribunal e distribuídos a este Relator. 

DECIDO. 

O Condomínio Residencial Terraviva ajuizou Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF com vistas a obter a condenação do demandado no pagamento das despesas condominiais 

vencidas e vincendas, correspondentes à unidades 52, com fulcro na Lei nº 9.245/95 e na Convenção de Condomínio. 

Verifica-se que a matéria trazida para apreciação trata-se basicamente da responsabilidade pelo pagamento das despesas 

condominiais pelo adquirente de unidade autônoma de condomínio, no caso a Caixa Econômica Federal, que recebeu o 

imóvel por força de adjudicação. 

A questão ventilada e sobre que não pode pairar dúvida é que as taxas condominiais são de natureza propter rem, ou 
seja, são obrigações relacionadas com a coisa e a ela aderem, independente da pessoa de quem seja o proprietário, 

acompanhando o bem, consistindo a despesa de condomínio em uma espécie de ônus real gravando a própria unidade 

imobiliária. 

Por isso, como a obrigação está indissoluvelmente ligada ao bem, constitui responsabilidade do atual proprietário a 

quitação do montante relativo às despesas do condomínio, seja ele quem for e ainda que o bem não esteja sob sua posse 

direta. 

Com efeito, a jurisprudência já fixou o entendimento de que à CEF caberá suportar a cobrança das cotas condominiais 

em atraso, na qualidade de proprietária, tendo em vista a natureza propter rem das cotas condominiais, conforme se 

infere dos julgados a seguir colacionados. 

AGRAVO REGIMENTAL. CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

LEGITIMIDADE. PROPRIETÁRIO. 

- Em se tratando de obrigação propter rem, as despesas de condomínio são de responsabilidade do proprietário, que tem 

posterior ação de regresso contra o ex-mutuário. 

(AGRAGA 776699, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/02/2008) 

AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS DE CONDOMÍNIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO DO 

IMÓVEL, PROMISSÁRIO COMPRADOR OU POSSUIDOR. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. 
RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As cotas condominiais, porque decorrentes da conservação da coisa, situam-se como obrigações propter rem, ou seja, 

obrigações reais, que passam a pesar sobre quem é o titular da coisa; se o direito real que a origina é transmitido, as 
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obrigações o seguem, de modo que nada obsta que se volte a ação de cobrança dos encargos condominiais contra os 

proprietários. 

2. Em virtude das despesas condominiais incidentes sobre o imóvel, pode vir ele a ser penhorado, ainda que gravado 

como bem de família. 

3. O dissídio jurisprudencial não restou demonstrado, ante a ausência de similitude fática entre os acórdãos 

confrontados. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(RESP 846187, HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, STJ - QUARTA TURMA, 09/04/2007) 

 

Desse modo, sendo as despesas condominiais obrigações vinculadas ao imóvel compete ao seu proprietário a 

responsabilidade pela quitação, inclusive em relação as despesas anteriores à aquisição. 

Quanto a incidência dos juros de mora, transcrevo a cláusula quadragésima quinta da convenção de condomínio: 

"O condômino que não pagar a sua contribuição, até a data marcada para o seu vencimento, fica sujeito a multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o total devido e juros de 1% (um por cento) ao mês, contados dia a dia (...)" 

Assim, não prospera a alegação da apelante de que não há previsão da incidência de juros na convenção condominial.  

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DÍVIDAS CONDOMINIAIS. PERCENTUAL DOS JUROS 

MORATÓRIOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL TIDO COMO VIOLADO. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA N. 284 DO STF. DIES A QUO DA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE 

MORA. VENCIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. (...) 

2. A jurisprudência este Sodalício firmou o entendimento de que, ao se tratar de ação de cobrança de cotas 

condominiais, os juros moratórios e a correção monetária incidem a partir do vencimento de cada parcela. Precedentes.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 660.220/SP, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 14/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - CONDOMÍNIO - TAXAS CONDOMINIAIS - OMISSÃO E AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO DO DECISUM - INOCORRÊNCIA - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - LEGITIMIDADE 

PASSIVA - JUROS MORATÓRIOS - CONVENÇÃO CONDOMINIAL - MULTA MORATÓRIA - REDUÇÃO - 

INVIABILIDADE. 

1 (...) 

2 (...) 

3 - Quanto à incidência dos juros moratórios, dada sua natureza indenizatória, estes devem incidir, conforme fixados em 

convenção de condomínio ( no caso 1% ao mês), a partir do vencimento de cada prestação, conforme ressaltou o v. 

acórdão (neste sentido v.g. RESP. 
679.019, de minha Relatoria, DJ de 02/06/05). 

4 - (...) 

5 - Recurso não conhecido. 

(REsp 717.265/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 12/03/2007 

p. 239) 

 

Melhor sorte não assiste à apelante quanto ao pleito do afastamento da multa pois, como já consignado nesta decisão, 

as taxas condominiais possuem natureza propter rem e, conforme se verifica da matrícula do imóvel, a Caixa 

Econômica Federal adquiriu a propriedade do bem por meio de Carta de Arrematação em 21 de maio de 1999 e não é 

crível sua ausência de conhecimento da "existência de débitos a serem saldados". Ainda, a multa tem previsão legal e na 

convenção condominial. 

Nesse sentido: 

CONDOMÍNIO. CONVENÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO. MULTA. CDC. INAPLICABILIDADE. 

- A convenção de condomínio ainda que não registrada regula a relação entre as partes, sujeitando-as ao cumprimento 

das obrigações acordadas. 

- (...) 

(AgRg no Ag 496.575/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 
26/10/2006, DJ 18/12/2006 p. 362) 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Assim, tratando-se de apelação manifestamente improcedente, na matéria preliminar e no mérito, pelo que nego-lhe 

seguimento. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033378-14.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033378-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA GAMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

No. ORIG. : 00333781420074036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Antonio Francisco de Oliveira em face da Caixa Econômica Federal objetivando o 
ressarcimento dos valores indevidamente sacados da sua conta-poupança, bem como indenização pelo dano moral 

sofrido, afirmando que foram sacados de sua conta o valor de R$ 2.117,45 que não foram efetuados pelo autor ou 

terceiro autorizado por ele. 

Alega o autor que os saques foram realizados no período de 22/03/2007 a 1º/04/2007, em caixa de loteria esportiva. 

Por fim, requereu a condenação da Caixa Econômica Federal a pagar o valor de R$ 4.234,90 a título de dano material, 

aplicação do dobro do indébito, e indenização por dano moral equivalente a 10 vezes o valor sacado, que seria R$ 

21.174,50. 

A Caixa Econômica Federal foi regularmente citada e apresentou contestação. 

Na sentença de fls. 65/68 o MM. Juiz a quo julgou improcedentes os pedidos. Sem condenação em honorários 

advocatícios em virtude do deferimento dos benefícios da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora e, após repisar as mesmas alegações constantes da inicial, requereu a reforma integral da sentença 

(fls. 75/77). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 
No caso dos autos - que versa sobre saques em caderneta de poupança - a Caixa Econômica Federal atua como 

instituição financeira privada e nos termos da Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça aplicam-se os 

regramentos do Código de Defesa do Consumidor, verbis: 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADIN nº 2591 em 7.6.2006 entendeu que as normas veiculadas pelo 

Código de Defesa do Consumidor alcançam as instituições financeiras. 

 

O artigo 14, inciso II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do 

fornecedor de serviço nestes termos: 

 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi fornecido. 

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

 

Muito embora o artigo supramencionado aduza a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, exclui sua 

responsabilidade quando houver culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

 

Porém, no caso específico dos autos, verifica-se que a sentença deve ser integralmente mantida, pois o apelante não 

juntou aos autos os extratos bancários referentes ao período de 22/03/2007 a 1º/04/2007 que comprovassem como e 

onde os saques teriam sido efetuados. A parte autora faz meras alegações da ocorrência dos saques, juntando tão 

somente cópia do saldo para simples conferência da conta-poupança de 23/02/2007 a 19/03/2007 e extratos de 
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1º/04/2007 a 26/06/2007 que demonstram o rendimento da aplicação e um depósito efetuado em 14/06/2007, no valor 

de R$ 319,00 (fls. 19/21). 

 

O apelante, ao afirmar que ocorreram saques na sua conta-poupança, deveria ter demonstrando cabalmente o fato 

constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, 

tendo o d. Magistrado a quo lhe dado oportunidade para produzir as provas que entendia pertinentes (fls. 55 e 63). Não 

se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do exposto: 

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - SOBREPARTILHA DE BENS - OFENSA AO ART. 159 DO CC/16 - 

SÚMULA 211/STJ - NÃO ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA AO ART. 535 DO CPC - ÔNUS DA PROVA 

PERTENCENTE À PARTE AUTORA - POSSIBILIDADE - COMPROVAÇÃO DE FATO CONSTITUTIVO DE 

SEU DIREITO - ART. 333, I, DO CPC. 

1 - Não cabe Recurso Especial se, apesar de provocada em sede de Embargos Declaratórios, a Corte a quo não aprecia a 

matéria (art. 159 do Código Civil de 1916), omitindo-se sobre ponto que deveria pronunciar-se. Incidência da Súmula 

211/STJ. Para o conhecimento da via especial, necessário seria a sua interposição alegando ofensa, também, ao art. 535 

da Lei Processual Civil (cf. AGA nº 557.468/RS e AGREsp nº 390.135/PR). 
2 - Antes de se impor ao réu o ônus de impugnação específica dos fatos indicados na petição inicial, é de se exigir do 

autor que instrua o feito com os documentos hábeis à comprovação do fato constitutivo do alegado direito. Ademais, 

conforme precedente desta Corte Superior, "o ônus da prova incumbe a quem dela terá proveito" (cf. REsp nº 

311.370/SP). Incidência do art. 333, I, da Lei Processual Civil (cf. REsp nº 161.629/ES). 

3 - Recurso não conhecido. 

(RESP nº 285.612/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/11/2004, DJ 06/12/2004, p. 314) 

PROCESSO CIVIL - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I E II, DO CPC - PROVA EMPRESTADA - CONCEITO 

DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL - INQUÉRITO POLICIAL E BOLETIM DE OCORRÊNCIA - VALIDADE 

COMO MEIO DE PROVA. 

1. A sistemática do ônus da prova no Processo Civil Brasileiro (CPC; art. 333, I e II) guia-se pelo interesse. Regula-se 

pela máxima: "o ônus da prova incumbe a quem dela terá proveito". 

2. No conceito construído pela doutrina e jurisprudência prova emprestada é somente aquela transladada e oriunda de 

outro processo judicial. 

3. Recurso não conhecido. 

(RESP nº 311.370/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 04/05/2004, DJ 24/05/2004, p. 256) 

PROCESSO CIVIL. ÔNUS DA PROVA. FATO AFIRMADO PELO AUTOR E CONFESSADO PELO RÉU. 

DESNECESSIDADE DE PROVA. CPC, ARTS. 333 E 334. PRECEDENTES. RECURSO DESACOLHIDO. 
I - Em regra, o ônus da prova incumbe a quem alega o fato, sendo desnecessário provar os fatos afirmados por uma 

parte e confessados pela parte contrária, sendo igualmente certo, até porque proclamado pela lei, que, salvo nas 

declaratórias negativas, ao autor cabe a prova dos fatos constitutivos, e ao réu a prova dos fatos extintivos, impeditivos 

ou modificativos. 

II - Tendo o acórdão concluído pela suficiência das provas dos autos para julgar procedente o pedido, o reexame do 

conjunto probatório resta vedado a esta instância especial, a teor do enunciado nº 7 da Súmula/STJ. 

(RESP nº 161.629/ES, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 16/11/99, DJ 21/02/2000, p. 76) 

 

Desta forma, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, com fulcro no caput do art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002397-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002397-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : RENE FADEL NOGUEIRA 

ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023806920034036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Observo inicialmente que o presente recurso de agravo de instrumento veio desacompanhado do respectivo preparo, em 

desacordo com o que determina a Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região - que atualmente disciplina no âmbito deste Tribunal a Lei Federal nº 9.289/96 (DOU de 08/07/96). 

Sendo o presente recurso deserto (artigo 511, do Código de Processo Civil), nego-lhe seguimento, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002459-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002459-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ALEXANDRE PEREIRA CHAHAD e outros 

 
: ANDRE DI THOMMAZO 

 
: FRANCISCO ROMEIRO 

 
: GIACOMO AUGUSTO BONETTO 

 
: JOAO MARCELO RIBEIRO 

 
: LINCOLN AMARAL 

 
: LUIZ ANGELO VALOTA FRANCISCO 

 
: MAURICIO DE OLIVEIRA E SILVA 

 
: RENATA MARIA PORTO VANNI 

 
: RODRIGO CRISTIAN LEMES 

 
: TANIA MARTINS PRETO 

 
: WILSON SERGIO DE ARAUJO ROCHA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO 

PAULO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00253037820104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto ALEXANDRE PEREIRA CHADAD e outros contra a parte da decisão de 

fl. 234 (fl. 213 dos autos originais) que ordenou a emenda a inicial para que o valor dado à causa corresponda ao 

interesse jurídico pretendido, recolhendo-se custas complementares. 

Anoto que na ação originária os 12 (doze) autores - professores do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de São Paulo - objetivam a progressão por titulação independentemente da observância de interstício, nos termos dos 

artigos 13 e 14 da Lei nº 11.344/06, cumulados com o artigo 120, § 5º, da Lei nº 11.784/08, observando-se a tabela de 

correlação contida no seu Anexo LXIX, com os correspondentes reflexos pecuniários. Foi atribuído à causa o valor de 

R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) - fls. 32/33.  

A parte agravante pleiteia a concessão de efeito suspensivo (fl. 13) a fim de ser mantido o valor atribuído à causa, 

aduzindo, em síntese, a impossibilidade de fixação do exato valor da causa no momento do ajuizamento da demanda, já 

que tal valor somente poderá ser devidamente apurado após a procedência do pedido. 

Afirma ainda a impossibilidade de alteração do valor da causa de ofício. 

Decido. 

O valor da causa no caso presente não pode ser atribuído de modo aleatório, pois o benefício econômico pretendido 

pelos autores pode ser visualizado facilmente já que alegam que a ré paga a todos os professores remuneração relativa à 
titulação desde o início do exercício funcional dos professores, "mas se omite na concessão do direito dos autores à 

progressão na carreira de acordo com o artigo 13 da Lei nº 11.344/06" - fl. 25. 

Em relação ao tema versado no presente recurso, inclusive no tocante à possibilidade de determinação de emenda à 

inicial e alteração de ofício, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unívoca. Confira-se: 
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ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE TÉCNICO-ADMINISTRATIVA - GDATA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC. VALOR DA CAUSA. REFLEXO DO CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 

DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. POSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. 

SINDICATO. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VEDADO O REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não há falar em omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito de todas as 

questões postas à sua apreciação, decidindo, entretanto, contrariamente aos interesses do recorrente. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pela parte. 

2. É possível ao Juízo de primeiro grau determinar a emenda da inicial, para que o autor ajuste o valor da causa ao 

conteúdo econômico da demanda. Precedentes. 

3. Reconhecer a alegada hipossuficiência do recorrente, apta a autorizar a concessão do benefício de gratuidade da 

justiça, alterando o entendimento firmado nas instâncias ordinárias, exigiria o reexame do contexto fático-probatório 

constante dos autos, providência vedada em Recurso Especial pela Súmula 07/STJ. 

4. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1024675/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

21/09/2010, DJe 25/10/2010) 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANOS MORAIS. VALOR DA CAUSA. 

PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO. ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 

JUSTIÇA. 

1. "Consoante jurisprudência mansa e pacífica deste Superior Tribunal de Justiça, tem-se que, se há indicação clara na 

petição inicial do benefício econômico pretendido na demanda, ainda que em patamar mínimo, é este que deve figurar 

como valor da causa, sendo que 'A impossibilidade de avaliar a dimensão integral desse benefício não justifica a fixação 

do valor da causa em quantia muito inferior ao de um valor mínimo desde logo estimável' (REsp 642.488/DF, 1.ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006)." (AgRgEREsp nº 713.800/MA, Corte Especial, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, in DJ 8/6/2009). 

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1212201/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2010, 

DJe 07/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. 

EQUIVALÊNCIA COM O VALOR ECONÔMICO PRETENDIDO. SÚMULA 83/STJ. 

1. O valor da causa deve guardar pertinência com o benefício econômico pretendido, inclusive em ações de natureza 
meramente declaratória. Incidência da Súmula 83/STJ. 

2. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, 

razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 707.075/MG, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 08/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. DISCREPÂNCIA FRENTE AO REAL 

VALOR ECONÔMICO DA DEMANDA. SÚMULA 83/STJ. 

1. É cabível a modificação ex officio do valor atribuído à causa na hipótese em que o magistrado visualiza manifesta 

discrepância em comparação com o real valor econômico da demanda. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1096573/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 

02/03/2009) 

 

Pelo exposto, encontrando-se o recurso em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003078-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003078-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : LEONILDES PAULILLO SILVA - ESPOLIO espolio 

ADVOGADO : KAREN RINDEIKA SEOLIN e outro 

REPRESENTANTE : LYGIAELENA SILVA VASCONCELOS TAVARES 

ADVOGADO : DEODATO FERREIRA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

AGRAVADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154941120034036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEONILDES PAULILLO SILVA - espólio contra decisão de fl. 330 

(fl. 608 dos autos originais) que indeferiu pedido de dilação de prazo para manifestação acerca do laudo pericial. 

Na ação de origem ajuizada em face da Caixa Econômica Federal e da Caixa Econômica Federal Seguradora S/A a 
parte autora ora agravante busca, dentre outros pedidos, o reconhecimento do direito à cobertura integral de seguro e 

consequente quitação do contrato de mútuo habitacional em razão do falecimento da mutuária originária.  

No curso da lide ordenou-se a realização de prova pericial destinada a esclarecer, em síntese, se a doença que vitimou a 

ex-mutuária era preexistente à assinatura do contrato de mútuo. 

Apresentado o laudo pericial, foi proferido despacho de mero expediente concedendo às partes o prazo comum de 10 

(dez) dias para manifestação acerca do trabalho do perito, sendo os 05 (cinco) primeiros dias para a parte autora e os 

restantes para a ré (fl. 319). 

O despacho foi publicado do Diário Eletrônico da Justiça no dia 16 de dezembro de 2010 (quinta-feira), sendo 

considerada a data da publicação o dia seguinte (17 de dezembro, sexta-feira). Considerando que no período 

compreendido entre os dias 20 de dezembro de 2010 (segunda-feira) e 06 de janeiro de 2011 (quinta-feira) os prazos 

foram suspensos por conta do recesso judiciário, o prazo para manifestação da parte autora sobre o laudo somente teve 

início no dia 07 de janeiro de 2011, uma sexta-feira. 

No dia 11 de janeiro de 2011 - dentro, portanto, do prazo assinalado - a parte autora interpôs petição requerendo dilação 

do prazo para manifestação aduzindo que restou impossibilitada de ter acesso aos autos por conta do recesso forense, 

mas, na mesma oportunidade, refutou a conclusão apresentada pela perita judicial por considerar o laudo "incompleto e 

inconclusivo" pelas razões que aponta a fls. 327/329 (fls. 605/607 dos autos originais). 

Em vista disso foi proferida a decisão ora agravada proferida nestes termos: 
 

"Fls. 605/607: Indefiro a dilação de prazo requerida, posto que, durante o recesso forense, os prazos encontravam-se 

suspensos, não podendo a parte autora alegar prejuízo nesse sentido.  

..."  

Daí o presente agravo de instrumento no qual o recorrente busca a reforma de interlocutória, com pedido de a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal reiterando a necessidade de dilação de prazo para impugnar "a questão da 

doença pré-existente, por ser questão de prova que foi apresentada em meio ao recesso forense". 

Decido. 

Ainda que se entenda como não peremptório o prazo para manifestação acerca do laudo pericial, não restou 

demonstrada qualquer razão relevante para a dilação do prazo assinalado. 

Isso porque embora o despacho que concedeu o prazo de cinco dias para a manifestação da autora tenha sido publicado 

às vésperas do recesso judiciário, é certo que tal prazo somente teve início em 07 de janeiro de 2011, razão pela qual 

não se entrevê qualquer prejuízo ao direito de defesa. 

Ademais, a parte autora se manifestou acerca do laudo mediante petição protocolizada em 11 de janeiro de 2011, ou 

seja, não há qualquer motivo para a renovação do ato praticado tempestivamente porquanto operada a preclusão 

consumativa. 

Ante o exposto indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
Comunique-se. 

À contraminuta. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037219-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037219-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : JOSE IRINEU ALMEIDA OLIVEIRA e outro 

 
: KATIA MICHELE SATZINGER ROSSIN 

ADVOGADO : DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00096840520104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ IRINEU ALMEIDA OLIVEIRA e outro contra a decisão de fls. 

74/75 (fls. 61/62 dos autos originais) que indeferiu pedido de antecipação de tutela em autos de ação ordinária ajuizada 

em face da Caixa Econômica Federal. 

Não houve pedido expresso de efeito suspensivo ao recurso quando da sua interposição.  

Em contraminuta, a agravada Caixa Econômica Federal denunciou o descumprimento pela agravante do quanto 

disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. Juntou documentos. 
Posteriormente a recorrente formulou pedido de efeito suspensivo ao agravo (fls. 98/99). 

De fato, a agravante não cumpriu o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, uma vez que o presente agravo de 

instrumento foi protocolizado nesta Corte em 02 de dezembro de 2010 e não há notícia de comunicação ao Juízo de 

origem no prazo de 3 (três) dias, conforme faz prova os documentos acostados pela agravada às fls. 84/97. 

Assim, o não cumprimento do disposto no "caput" do artigo 526 do Código de Processo Civil importa inadmissibilidade 

do agravo (art. 526, § único do Código de Processo Civil). 

Sendo o recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento com base no art. 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002760-69.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.002760-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE MARCIO BARBOSA LEITE DO AMARAL e outro 

 
: SANDRA MARA PEREIRA DINIZ 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00027606920104036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por José Márcio Barbosa Leite do Amaral e Sandra Mara Pereira Diniz 

contra a r. sentença de fls. 222/224 que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, pelo reconhecimento da 

ilegitimidade ativa ad causam (artigo 267, VI, do CPC), em face dos autores terem firmado o contrato de gaveta sem 

nenhuma notificação ao agente financeiro acerca do fato. 

A apelante alega, em síntese, que é parte legítima para figurar no polo ativo da ação, uma vez que o chamado "contrato 

de gaveta" foi aceito pela jurisprudência. 

Deu-se oportunidade para resposta. 

É o relatório. 

DECIDO. 
O recurso comporta provimento, pois o imóvel objeto da presente ação foi transferido aos apelantes, por intermédio de 

instrumento particular de compromisso de venda e compra na data de 27/08/1990, sem a participação da Caixa 

Econômica Federal (fls. 61/62). 
A teor do disposto no art. 1º da Lei 8.004/90, que rege a transferência de financiamento no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, é obrigatória a intervenção da instituição financeira no negócio jurídico de cessão de direitos e 

obrigações decorrentes do contrato de mútuo hipotecário. 
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Por sua vez, dispõe o artigo 20, da Lei nº 10.150/00, verbis: 

 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996. 

In casu, é possível o reconhecimento da transferência do contrato de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, pois foi realizada em data anterior a 25/10/1996. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - SFH - CONTRATO DE MÚTUO - CONTRATO DE GAVETA - TRANSFERÊNCIA - 

AUSÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO - ART. 20 DA LEI N. 10.150/2000 - CONTRATO 

DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES ANTERIOR A 25/10/1996 - POSSIBILIDADE DE 
REGULARIZAÇÃO - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO SEGUNDO NORMAS ESTABELECIDAS PELA LEI N. 8.004/90 - ILEGITIMIDADE ATIVA DO 

CESSIONÁRIO PARA PLEITEAR EM JUÍZO A TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA - RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 20 da Lei n. 10.150/00 prevê que as transferências no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, desde que 

celebradas entre mutuário e adquirente até 25/10/1996, sem a participação do agente financeiro, poderão ser 

regularizadas, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei 

n. 8.692/93. 

2. A Lei n. 8.004/90 foi editada para disciplinar as transferências de financiamento firmando sob a égide do SFH, e, 

assim, não se revela coerente a inexigibilidade da anuência do agente financeiro na relação negocial firmada entre as 

partes, dispensando-se a qualificação do cessionário segundo os critérios legais que regem o SFH que, a rigor, são 

exigidos do mutuário originário. 

3. O cessionário não tem legitimidade ativa para pleitear, em juízo, a transferência compulsória da titularidade do 

contrato de financiamento do imóvel firmando entre o agente financeiro e o mutuário originário. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 1102757/CE, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 

09/12/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 
1- O agravo regimental deve trazer em seu bojo argumento capaz de infirmar a decisão agravada, sob pena de vê-la 

mantida por seus próprios fundamentos. 

2- A teor do que dispõe a Lei nº 10.150/2000, o cessionário, detentor do intitulado "contrato de gaveta", desde que este 

tenha sido firmado até 25/10/1996, possui legitimidade para propor ação revisional, bem como o direito à sub-rogação 

dos direitos e obrigações do pacto firmado pelo mutuário originário. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1099884/RS, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO DE 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. INTERVENIÊNCIA OBRIGATÓRIA 

DA INSTITUIÇÃO FINANCIADORA. ILEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO PARA DEMANDAR EM JUÍZO. 

ORIENTAÇÃO FIRMADA NO JULGAMENTO DO RESP 783.389/RO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. "A cessão do mútuo hipotecário não pode se dar contra a 

vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento instruído pela prova de que o cessionário 

atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação" (REsp 783.389/RO, Corte Especial, Rel. Min. Ari 

Pargendler, DJe de 30.10.2008). 2. O percentual de juros aplicável aos contratos regidos de acordo com as normas do 

Sistema Financeiro de Habitação, segundo a atual jurisprudência desta Superior Corte de Justiça, não ficou limitado em 
dez por cento (10%) ao ano, na medida em que o art. 6º, e, da Lei 4.380/64 não estabeleceu a limitação da taxa de juros, 

mas apenas dispôs sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no dispositivo anterior (art. 5º). 

Precedentes: REsp 990.210/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 17.12.2007; AgRg no REsp 

547.599/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 24.9.2007; REsp 919.369/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ de 24.5.2007; REsp 630.309/PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25.4.2007. 3. Recurso 

especial desprovido. 

(RESP 200601800517, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 11/02/2009) 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser reformada. 
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Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019690-82.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019690-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : IGNACIO TADAYOSHI MORIGUCHI 

ADVOGADO : HERIVELTO FRANCISCO GOMES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Ignácio Tadayoshi Moriguchi em face da Caixa Econômica 

Federal objetivando a aplicação dos índices de 26,6% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 21,87% 

(fevereiro/91), sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/17). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente para reconhecer o direito à aplicabilidade do IPC nos 

meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, acrescidos de 

juros moratórios, contados da citação, à taxa de 1% ao mês. Condenação da Caixa Econômica Federal a pagar verba 

honorária fixada em 10% do valor da condenação (fls. 53/71). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente à aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 
nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 74/80). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 87/98), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, no que concerne aos índices de março, maio e julho de 1990, verifico que não foram eles objeto do 

pedido, pelo que se cuida de sentença "ultra petita", em que ocorreu julgamento além do pedido, isto é, em quantidade 

superior à pleiteada pelo autor, caso em que se impõe a reforma do julgado (RTJ 9/533, 112/373, RJTJESP 49/129, RP 

4/406, em. 193), para o fim de restringir o seu âmbito. 

No mais, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990, o fez nos exatos termos do inconformismo da 
recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente à inaplicabilidade da taxa progressiva de juros, 

das multas e da antecipação de tutela, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido 

requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos índices de junho/87 e fevereiro/91, dos juros moratórios 

e da verba honorária nessa relação processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 
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Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado e a dúvida residia no percentual, que o Superior Tribunal 

de Justiça inicialmente elegeu como a taxa Selic, voltou atrás para aplicar o percentual fixo de 1%, e atualmente 

retornou ao entendimento de que se trata da Selic. 

Sucede que não se pode implicar "in casu" a taxa Selic para esse fim sem recurso do autor, devendo ser mantida a taxa 

de 1% ao mês determinada pela r. sentença. 

No tocante à verba honorária, não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido de que a nova redação do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 deveria ser aplicada às ações ajuizadas após o advento da MP nº 2.164, de 

27/07/2001,deixo anotado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a ADI nº 
2736 para declarar a inconstitucionalidade da referida norma, conforme se verifica da notícia veiculada no site da 

internet daquele Tribunal cujo teor transcrevo a seguir: 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 

declarar inconstitucional a Medida Provisória (MP) 2164. Com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A OAB, ao sustentar na tribuna, afirmou que o advogado é indispensável à administração da Justiça e os honorários 

advocatícios arbitrados judicialmente são uma das formas importantes de remuneração de seu serviço. Alegou, também, 

abuso do poder de legislar. "Quando a MP foi editada, de forma casual, assim o fez, exclusivamente, para minimizar as 

despesas que o caixa do FGTS teria com as correções monetárias exigidas pelo Judiciário", sustentou a OAB ao apontar 

desvio de finalidade do artigo 62 da Constituição Federal. 

Em seu voto, o relator, ministro Cezar Peluso, entendeu que a matéria de honorários advocatícios é "tipicamente 

processual". O ministro citou também julgados do tribunal em que ficou reconhecida a incompatibilidade de medidas 

provisórias com matéria processual. "Não é lícita a utilização de Medidas Provisórias para alterar disciplina legal do 

processo", afirmou o ministro, declarando inconstitucional a norma questionada. 

 
Dessa forma, deve ser mantida a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, restrinjo de ofício a r. sentença por ter sido ela 'ultra petita', bem como não conheço de parte da apelação 

interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, dou-lhe parcial provimento, o que faço com fulcro no 

que dispõe o art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002219-82.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002219-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JORGE ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANESSA BRUNO RAYA DIAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

No. ORIG. : 00022198220094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de 

juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/91) e 7% (junho/91) 

sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/20). 
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O MM. Juiz 'a quo' reconheceu a ocorrência da prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação 

e, quanto ao período remanescente, julgou o pedido de juros progressivos improcedente. No tocante aos expurgos 

inflacionários, foi homologado o acordo celebrado nos termos da LC nº 110/01. Sem condenação em verba honorária 

em razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 137/140). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). 

Sustenta o apelante que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo 

prescricional se renova a cada mês. Por fim requereu a inversão do ônus da prova, a incidência de juros de mora à taxa 

Selic ou de 1% ao mês, contados da citação, e de correção monetária desde o creditamento a menor (fls. 142/166). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

Decido.  

Anoto, inicialmente, que a r. sentença recorrida homologou o acordo celebrado nos termos da LC nº 110/01, julgando 

extinto o feito com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil em relação ao pedido de aplicação dos 

expurgos inflacionários. 

Ocorre que o autor apelou aduzindo a aplicabilidade dos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, nada se referindo 

a respeito do termo de adesão.  

Com efeito, não se relacionando o recurso interposto com o r. sentença apelada, não vejo como ser conhecido de parte 

do recurso. 
Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada: 

 

NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A APELAÇÃO 

CUJAS RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU, NÃO PODENDO 

SER CONHECIDA. (JTJ 165/155). 

(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo, 

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão agravada. 

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É inviável 

o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia". 

3. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no REsp 1056129 / MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma DJe 15/09/2008) 

Não conheço também de parte da apelação interposta em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal 
quanto à contagem do prazo prescricional uma vez que o magistrado 'a quo' o fez nos exatos termos do inconformismo 

da recorrente. 

No mais, verifico que o autor optou pelo regime do FGTS em 03/08/73, 22/02/74, 25/10/75 e 26/01/76, constando como 

rescisão dos respectivos contratos de trabalho 20/02/74, 30/08/75, 22/01/76, não havendo data da rescisão do último 

contrato, sendo assim não logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66 ou na forma retroativa 

prevista na Lei nº 5.958/73, conforme se vê dos documentos acostados às fls. 17/34. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo autor, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002160-94.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002160-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário, ajuizada por Luiz Carlos de Almeida em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a correção de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pela aplicação da 

taxa progressiva de juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/91) 

e 7% (junho/91) sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/20). 

O MM. Juiz 'a quo' reconheceu a ocorrência da prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação, 

bem como julgou procedente o pedido de juros progressivos no período remanescente e dos índices de janeiro de 1989 e 
abril de 1990, acrescidos de correção monetária desde o creditamento a menor até a citação quando deverá incidir a taxa 

Selic. Condenação da Caixa Econômica Federal a pagar verba honorária fixada em 10% do valor da condenação (fls. 

106/115). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls.118/125). 

Sem contrarrazões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 
Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices pleiteados pelo autor, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, 

quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos meses de fevereiro de 1989, 

março e junho de 1990, além das multas e da antecipação de tutela, não houve manifestação judicial em virtude dessas 

questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros progressivos, dos juros moratórios e da verba 

honorária nessa relação processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 
Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o prazo 

prescricional, havendo Súmula originada de julgados do STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO 

MATHIAS, Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma, DJ 28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 

30/10/2006, p. 291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 

24/08/2006, p. 109 - RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286)  

A presente demanda foi ajuizada somente em 22 de janeiro de 2009 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço foi formalizada em 1º de novembro de 1967, constando como data da rescisão do respectivo contrato 

de trabalho, 1º de dezembro de 1994, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo 

que se encontra o direito da parte autora parcialmente prescrito. 

O autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos documentos 
acostados a fls. 24/37. 

Assim, a parte autora faz jus à incidência da taxa progressiva de juros, nos períodos acima indicado, nos percentuais de 

3% durante os dois primeiros anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo 

primeiro ano em diante de permanência na mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do 
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FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária 

(AGRESP - 1191921, Relato HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/10/2010; AGA 1221239, 

Relator MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/05/2010). 

Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

 

Conseqüentemente, assiste razão à parte autora em pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à 

Caixa Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles 

que, adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus o autor. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 
entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 

 

Outrossim, esclareço que a partir da citação deverá incidir exclusivamente a Selic uma vez que é composta de correção 

monetária e também "taxa de juros" (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 

19/08/2004; RESP nº 659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª 

Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

No tocante à verba honorária, não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido de que a nova redação do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 deveria ser aplicada às ações ajuizadas após o advento da MP nº 2.164, de 

27/07/2001,deixo anotado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a ADI nº 

2736 para declarar a inconstitucionalidade da referida norma, conforme se verifica da notícia veiculada no site da 

internet daquele Tribunal cujo teor transcrevo a seguir: 

 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 

declarar inconstitucional a Medida Provisória (MP) 2164. Com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A OAB, ao sustentar na tribuna, afirmou que o advogado é indispensável à administração da Justiça e os honorários 

advocatícios arbitrados judicialmente são uma das formas importantes de remuneração de seu serviço. Alegou, também, 

abuso do poder de legislar. "Quando a MP foi editada, de forma casual, assim o fez, exclusivamente, para minimizar as 

despesas que o caixa do FGTS teria com as correções monetárias exigidas pelo Judiciário", sustentou a OAB ao apontar 

desvio de finalidade do artigo 62 da Constituição Federal. 

Em seu voto, o relator, ministro Cezar Peluso, entendeu que a matéria de honorários advocatícios é "tipicamente 

processual". O ministro citou também julgados do tribunal em que ficou reconhecida a incompatibilidade de medidas 

provisórias com matéria processual. "Não é lícita a utilização de Medidas Provisórias para alterar disciplina legal do 

processo", afirmou o ministro, declarando inconstitucional a norma questionada. 

Dessa forma, deve ser mantida a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, o que faço com 
fulcro no que dispõe o art. 557, 'caput', do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-58.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000979-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARGARIDA MARIA ALACOQUE PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00009795820094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de 

juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/91) e 7% (junho/91) 

sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/20). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer os índices de janeiro/89 e abril/90, 

acrescidos de juros de mora à taxa de 1% ao mês, contados da citação, e de correção monetária desde o creditamento a 

menor. Deixo anotado que em relação aos juros progressivos foi reconhecida a ocorrência da prescrição das parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação, oportunidade em que foi determinado às partes que arcassem com os 

honorários de seus respectivos patronos, em face da sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 104/108). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). 

Sustenta o apelante que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo 

prescricional se renova a cada mês. Por fim requer a inversão do ônus da prova, a incidência de juros de mora à taxa 

Selic, contados da citação, e de correção monetária desde o creditamento a menor (fls. 110/134). 

Deu-se oportunidade para resposta. 
Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação interposta em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal 

quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente 

à contagem do prazo prescricional e à correção monetária, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, 

quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices de junho/87 e fevereiro/91, além da inversão do 

ônus da prova, não houve manifestação judicial. 

Verifico que o autor não logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66 ou na forma retroativa 

prevista na Lei nº 5.958/73, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 27/37. 

No tocante à aplicação do índice relativo a maio de 1990, conforme reconhecido pela Súmula nº 252 do Superior 

Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7, 

verifico que não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esse índice já lhe foi pago. Pode ter sido ou 

não, mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o pleito do autor foi atendido enquanto a 

ação tramitava. Pelo exposto, o recurso merece acolhimento quanto a esse aspecto. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 
Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 
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A partir da citação deverá incidir exclusivamente a Selic uma vez que é composta de correção monetária e também 

"taxa de juros" (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 19/08/2004; RESP nº 

659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª Turma, Relator Ministro 

Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e da parte que conheço, dou-lhe parcial provimento, o que 

faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018658-08.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018658-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GILBERTO MANOEL BORTOLASI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Gilberto Manoel Bortolas em face da Caixa Econômica 

Federal, visando a aplicação da taxa progressiva de juros sobre suas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, a qual foi julgada improcedente, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, oportunidade 

em que condenou a parte autora a pagar verba honorária fixada em R$ 100,00, observados os benefícios da justiça 

gratuita (fls. 199/201). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). 

Sustenta o apelante que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo 

prescricional se renova a cada mês. Por fim requer a inversão do ônus da prova, a incidência de juros de mora à taxa 

Selic ou de 1% ao mês, contados da citação, e de correção monetária desde o creditamento a menor (fls. 209/239). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como 

trintenário o prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 
Anoto que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de obrigação 

sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO MATHIAS, 

Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 

28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 30/10/2006, p. 291 - 

RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 24/08/2006, p. 109 - RESP 

867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286)  

A presente demanda foi ajuizada somente em 1º de agosto de 2008 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço foi formalizada em 01/03/67 e 12/02/74, constando como data da rescisão do respectivo contrato de 

trabalho, 31/01/74 e 30/09/98, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se 

encontra o direito da parte autora parcialmente prescrito. 

Assim, verifico que o autor não logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66 ou na forma 

retroativa prevista na Lei nº 5.958/73, durante o período não atingido pela prescrição, conforme se vê dos documentos 

acostados a fls. 22/51. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 

'caput', do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015355-35.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.009068-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JACI LEDO e outro 

 
: ROSANGELA MARIA ESTEFANO LEDO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.15355-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) em face da Caixa Econômica Federal.  

 

Alegou a parte autora que firmou contrato de compra e venda objetivando a aquisição de imóvel residencial, ficando 

pactuado que o aumento das parcelas seria regido pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP, mas que não foram respeitadas as cláusulas contratuais, tendo o banco aplicado reajustes totalmente 

dissociados dos aumentos salariais e da data base da categoria profissional dos mutuários. 

 
Requer, portanto, a revisão do saldo devedor e das prestações com observância do Plano de Equivalência Salarial, bem 

como a restituição de todas as importâncias pagas a maior, a exclusão da variação da URV e da TR como índice de 

atualização do saldo devedor, substituindo-a pelo INPC e procedendo-se, ainda, a correta amortização no saldo devedor. 

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00. 

 

Juntou documentos (fls. 53/218). 

 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 238/264). 

 

Às fls. 295 o d. Juiz a quo determinou a intimação das partes para que especificassem as provas que pretendiam 

produzir. 

 

Às fls. 299 o MM. Magistrado, em decisão de saneamento, deferiu a realização de prova pericial. 

 

Laudo pericial apresentado às fls. 310/361. 

 

A r. sentença de fls. 450/467 "JULGO PROCEDENTE o pedido para o efeito de condenar a ré a proceder à revisão do 
contrato objeto da lide de modo a (1) ATUALIZAR os valores das prestações, segundo o artigo 23 e incisos da Lei 

8.177/91, observada a relação prestação/renda existente no momento da assinatura do contrato, conforme laudo pericial; 

(2) MANTER essa relação ao longo do contrato; (3) REFAZER o cálculo das prestações a partir de 1º de março de 

1994, utilizando o mesmo critério de encontro de média aritmética para o valor da prestação, deduzindo essas 

diferenças, devidamente atualizadas segundo os mesmos índices contratuais, do saldo devedor do financiamento, com a 

expedição de novos documentos de pagamento; (4) DECLARAR a inconstitucionalidade do Decreto Lei 70/66; (5) e 

COMPENSAR os valores eventualmente recolhidos a maior pelos mutuários com as prestações vincendas e 

DEVOLVER aos autores eventual saldo remanescente. 

Por fim, JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos. 

 

CONDENOU a CEF ao pagamento de custas processuais e verba honorária que fixou em 10% sobre o valor dado à 

causa, atualizado quando do efetivo pagamento, na modalidade do art. 21 do Código de Processo Civil - fls. 467. 

 

Inconformada apelou a Caixa Econômica Federal. Arguiu em preliminar, a necessidade de citação da União Federal 

para integrar a lide como litisconsorte passivo necessário. No mérito aduziu, em síntese, que os critérios de 

reajustamento do saldo devedor dos contratos guardam perfeita consonância com as normas legais aplicáveis à matéria. 

Salientou, ainda, que a revisão de índices não foi efetivada por desinteresse do próprio autor. Por fim, pleiteou a 
condenação da parte autora nos ônus da sucumbência (fls. 470/489). 
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Da mesma forma o autor interpôs apelação pleiteando a exclusão da variação da URV e da TR como índice de 

atualização do saldo devedor, substituindo-a pelo INPC, a amortização do saldo devedor antes da sua atualização e para 

desconsiderar os juros aplicados acima do limite de 10% e aplicar a variação salarial do mutuário principal na prestação, 

aceitando-se os valores apresentados na planilha de cálculos juntada (fls. 494/501). 

 

Recursos respondidos. 

 

Incluído o feito em programa de conciliação do TRF3, não houve composição entre as partes. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A questão processual suscitada pela Caixa Econômica Federal não merece prosperar, pois no caso dos autos trata-se de 

litígio entre mutuários e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema Financeiro da 

Habitação, não havendo a exigência de litisconsórcio passivo necessário da União que não terá qualquer relação jurídica 

afetada por esta demanda, pois o estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo Sistema 

Financeiro da Habitação não confere à União legitimidade para figurar no polo passivo das ações. 
 

Como a decisão proferida nestes autos terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica contratual pactuada entre a 

parte autora e a Caixa Econômica Federal, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 717.624/SP, 4ª Turma, j. 

03/05/2005; RESP nº 271.339/BA, 4ª Turma, j. 05/10/2000; RESP nº 590.568/BA, 3ª Turma, j. 16/12/2004, secundada 

pelo entendimento desta 1ª Turma (AG nº 98.03.003848-1, j. 22/02/2005). 

 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

 

No mais, o que se discute nos autos é se foram aplicadas as cláusulas contratuais no que tange ao reajuste das parcelas 

referentes ao mútuo habitacional. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as parcelas foram 

majoradas sem se levar em consideração o plano de equivalência salarial enquanto que a requerida insiste que não foi 

utilizado percentual maior do que o estabelecido inicialmente, mas sim que os reajustes aplicados obedeceram ao 

pactuado no contrato. 

 

Da análise dos autos verifico que o autor adquiriu imóvel por meio do Sistema Financeiro da Habitação, conforme 
consta do instrumento particular de compra e venda de fls. 63/75. 

 

O contrato estipula em sua cláusula nona (fls. 67) o PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA 

PROFISSIONAL- PES/CP. 

 

Evidentemente que o deslinde da controvérsia exige prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não envolve 

unicamente matéria de direito ou que independa de elastério probatório. 

 

Na hipótese em tela foi realizada perícia nos autos, tendo o perito concluído no sentido de que não houve observância, 

por parte da instituição financeira, do Plano de Equivalência Salarial, entendimento este que foi adotado pelo MM. Juiz 

"a quo" quando da prolação da sentença ora guerreada. 

 

Ocorre que, da análise dos autos, verifico que o mutuário não apresentou os comprovantes de rendimentos, documentos 

estes que se mostravam imprescindíveis para a elaboração do laudo pericial, uma vez que as vantagens pessoais 

definitivamente incorporadas à remuneração do mutuário devem ser consideradas no cálculo das prestações. 

 

Na esteira do que aqui se decide colaciono os seguintes julgados (destaquei): 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS. 

VANTAGENS PESSOAIS INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO 

MUTUÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. De acordo com o entendimento desta Superior Corte, as vantagens pessoais incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de 

financiamento regidos pelas normas do SFH, vinculados ao PES. 
2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido. 
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(AGRESP 1083022, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 30/03/2010) 

ADMINISTRATIVO. SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. VANTAGENS PESSOAIS DE CARÁTER 

PERMANENTE. INCLUSÃO. REAJUSTE. 

1. As vantagens pessoais incorporadas definitivamente aos vencimentos do servidor devem ser computadas nos 

reajustes das prestações dos contratos de financiamento pelo SFH vinculados ao Plano de Equivalência Salarial. 

Precedentes do STJ. 
2. Agravo Regimental provido. 

(AGRESP 919435, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 19/03/2009) 

RECURSO ESPECIAL - AÇÕES REVISIONAL E CONSIGNATÓRIA - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - 

POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO APENAS DA FORMA SIMPLES - INCLUSÃO DAS 

VANTAGENS PESSOAIS DE CARÁTER PERMANENTE - POSSIBILIDADE - LIMITAÇÃO DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS EM 10% - INEXISTÊNCIA - RECURSO PROVIDO EM PARTE. 

I - É admissível à repetição do indébito, independentemente da prova de que o pagamento tenha sido realizado por erro; 

todavia, tão-somente, em sua forma simples; 

II - As vantagens pessoais incorporadas definitivamente aos vencimentos do mutuário devem ser computadas nos 

reajustes das prestações dos contratos de financiamento pelo SFH vinculados ao PES/CP; 

III - O art. 6º, "e", da Lei n° 4.380/64 não impõe limitação dos juros em contratos regidos pelo Sistema Financeiro da 

Habitação; IV - Recurso provido em parte. 
(RESP 1063120, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 15/10/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. SÚMULA 284/STF. 

SFH. PRESTAÇÃO. VANTAGENS PESSOAIS. CARÁTER PERMANENTE. INCLUSÃO. REAJUSTE. SALDO 

DEVEDOR. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e 356 do 

STF). 

2. A falta de indicação dos dispositivos tidos por violados não autoriza o conhecimento do recurso especial (Súmula 

284/STF). 

3. "É iterativa a jurisprudência deste Sodalício no sentido de que as vantagens pessoais incorporadas definitivamente 

aos vencimentos do servidor devem ser computadas nos reajustes das prestações dos contratos de financiamento pelo 

SFH vinculados ao PES" (Resp 827.268/RS, Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ de 16.06.2006). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(RESP 855455, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 23/04/2007) 

No mesmo sentido têm decidido as Cortes Regionais Pátrias (grifei): 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. CONTRATO FIRMADO COM AGENTE FINANCEIRO PRIVADO 
COBERTURA DO FCVS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF. PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO PELA PERÍCIA DAS 

VANTAGENS PESSOAIS. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. A Caixa Econômica Federal ostenta legitimidade para figurar no pólo passivo das ações ajuizadas em desfavor de 

agentes financeiros privados, visando a revisão de cláusulas de contratos hipotecários com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS. Precedentes desta Corte e do STJ. 

2. Para a apreciação do cumprimento do Plano de Equivalência Salarial, o perito utilizou-se da declaração de 

índices de reajuste fornecida pelo empregador/sindicato da categoria profissional da parte autora sem, contudo, 

analisar os contracheques do mutuário, em afronta ao entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça 

no sentido de que as vantagens pessoais incorporadas definitivamente à remuneração do mutuário devem ser 
incluídas no cálculo do reajuste dos encargos mensais, e não somente o aumento concedido à categoria. (REsp n° 

387.628/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 19/05/2003, REsp n° 565.993/SC, Rel. Min. Carlos Alberto 

Menezes Direito, 3ª Turma, DJ de 25/10/2004; REsp n° 805.584/PR, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ de 

25/08/2006) 

3. Com efeito, necessário o exame pela perícia dos contracheques da parte autora a fim de se verificar a compatibilidade 

com o plano de equivalência salarial que assegura a inclusão de vantagens pessoais que não podem ser examinadas 

somente pela planilha/declaração apresentada pelo sindicato da categoria profissional. 
4. Apelação da CEF não provida e apelação provida do Agrobanco Banco Comercial S/A para anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos à origem para que outra seja proferida após a confecção de novo laudo pericial, que 

considere as vantagens pessoais do mutuário. 

5. Apelações interpostas pela parte autora e Sul América Cia Nacional de Seguros prejudicadas. 

(AC 200235000073198, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, TRF1 - QUINTA 

TURMA, 08/05/2009) 

 

SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO COM CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PERÍCIA 

REALIZADA SEM A ANÁLISE DOS COMPROVANTES DE RENDA DO AUTOR. IMPOSSIBILIDADE. 

SENTENÇA ANULADA. PRECEDENTES. 
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1. Deve o mutuário do SFH, com contrato regido pelo Plano de Equivalência Salarial, apresentar comprovantes 

de renda para a realização de laudo pericial, uma vez que as vantagens pessoais definitivamente incorporadas à 
remuneração do mutuário devem ser consideradas no cálculo das prestações. (AC 2000.01.00.038314-5/BA, Rel. 

Juiz Federal Carlos Augusto Pires Brandão (conv), Sexta Turma, DJ de 12/03/2007, p.154). 

2. Na espécie, ao ser questionada acerca dos documentos necessários à verificação do cumprimento do PES, a perita 

informou que "Analisando a documentação juntada aos autos, verifica-se as fls. 13/14 e fls. 99/100 - Declaração de 

índices de reajuste salarial referente ao período de 01/1993 a 08/2000 fornecidos pela Secretaria de Educação - 

Superintendência de Administração e Finanças - Divisão de Folha de Pagamento". (fl. 114). 

3. Assim, a perícia técnica não trouxe elementos suficientes para verificação da observância do Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, impedindo, pois, o justo desate da controvérsia, razão pela qual se impõe 

a anulação da sentença, com a reabertura da instrução processual e realização de nova perícia, com base nos 

contracheques dos mutuários a serem juntados aos autos, proferindo-se, posteriormente, novo julgamento. 

4. Apelação da CEF provida para anular a sentença de fls. 168/182, determinando o retorno dos autos ao juízo de 

origem para novo julgamento, após a juntada dos respectivos contracheques dos mutuários. 

(AC 200035000064076, JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 01/03/2010) 

Assim, a correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial dependeria da exibição dos contracheques do mutuário, 

revelando-se essencial a apresentação dos comprovantes de renda para a demonstração do suposto descompasso entre os 
salários e as prestações do mútuo habitacional, providência esta que não restou cumprida pela parte autora, uma vez que 

a apresentação da mera Declaração de Índices fornecida pelo empregador ou declaração de reajuste salarial expedida 

pelo Sindicato não se mostram suficientes a evidenciar o alegado. 

 

Em processos como o aqui examinado os pedidos envolvem cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-

financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento 

de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações. 

 

Quem alega um direito deve comprová-lo, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

 

Verifica-se das alegações que os autores acusam a ocorrência de alteração do índice do reajuste das parcelas e que por 

isso essas prestações teriam sido majoradas acima do contratado; porém não se pode chegar a essa conclusão com a 

singela análise das alegações e documentos existentes nos autos, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

afirmou que as parcelas foram reajustadas de acordo com o pactuado no contrato. 

 

A parte autora não comprovou o alegado porque não demonstrou o valor correto das prestações mensais que se obrigou 

a pagar uma vez que não apresentou documentos indispensáveis para embasar as suas alegações. 
 

Ademais, observo que o contrato é expresso no sentido da possibilidade de revisão do contrato com o reajustamento das 

prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário desde que ele comprovasse, perante o agente 

financeiro, que o reajuste da prestação foi superior ao devido levando-se em consideração o aumento salarial que teve 

no período, bem como formulasse a revisão dos valores das mensalidades, o que não se verificou na hipótese dos autos. 

 

Em vista disso, não se pode alegar que a Caixa Econômica Federal não tenha procedido ao reajuste das prestações 

conforme o pactuado, tendo em vista que não houve qualquer informação, pelo mutuário, de que o aumento salarial 

havia sido inferior à variação dos percentuais estabelecidos no instrumento contratual. 

 

No que tange ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos juros para 

só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 450 nos seguintes termos: 

 

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação". 

 
Assim, correta a forma de amortização do saldo devedor realizada pela Caixa Econômica Federal. 

 

Ademais, não há que se falar em descumprimento do Plano de Equivalência Salarial ao não se proceder à exclusão dos 

cálculos da variação da URV, nos termos do disposto nos artigos 16 e 19 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, que 

dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional, institui a Unidade Real de Valor 

(URV). 

 

Isso porque, por força do disposto no art. 19 da Lei nº 8.880/94, o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a 

variação da URV, enquanto as prestações do SFH, por força do artigo 16, inciso III, da mesma Lei, continuaram 

expressas em cruzeiros reais. Com a conversão dos salários para URV e permanência das prestações em cruzeiros reais, 

houve uma perda nas prestações em relação ao salário do mutuário que só veio a ser corrigida quando houve a 
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conversão para o Real. Desse modo, as variações da URV devem ser aplicadas às prestações do mútuo, durante o 

período de transição, até a implantação da nova moeda. 

 

No sentido do exposto têm decidido as Cortes Regionais Pátrias (destaquei): 

 

CIVIL. SFH. LEGITIMIDADE DA CEF. SEGURO. MESMO ÍNDICE QUE CORRIGE AS PRESTAÇÕES. 

APLICABILIDADE DO CES. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. APLICABILIDADE DA TR. 

CONTRATO CELEBRADO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.177/91. POSSIBILIDADE. JUROS 10% AO ANO. 

INTELIGENCIA DA LEI 4.380/64. FUNDHAB. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO PELO MUTUÁRIO. 

DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. URV . MAJORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A sistemática procedimental adequada de amortização do saldo devedor de contrato de mútuo firmado entre o 

mutuário e a CEF é aquela que primeiro, corrige o saldo devedor, para depois, proceder ao abatimento do valor pago 

pelo mutuário. Precedentes desta colenda Corte Regional: EINFAC 351.206-CE, Rel. Des. Federal PAULO ROBERTO 

DE OLIVEIRA LIMA, DJU 11.06.07, p. 426; AC 318.005-SE, Rel. Des. Fed. LUIZ ALBERTO GURGEL, DJU 

07.03.05, p. 664; AC 338.278-PE, Rel. Des. Fed. UBALDO ATAÍDE, DJU 18.01.05, p. 342. 

4. Em relação à alegação de descumprimento ao PES/CP, verifica-se pelo cotejo entre a planilha de evolução do 

financiamento e a certidão de majoração salarial do mutuário (fls. 80/82) que a CEF não está respeitando o pactuado. 
Destarte, o mutuário tem o direito de ter as prestações do financiamento reajustadas na mesma proporção dos aumentos 

salariais de sua categoria profissional (DL 2.164/84). 

5. Registre-se que os valores cobrados a título de seguro obrigatório deverão ser reajustados pelos mesmos índices que 

corrigem as prestações do financiamento, conforme estipulado no contrato . 

6. A incidência da URV nas prestações do financiamento pelo SFH , no período de março a junho de 1994, não 

ofendeu ao PES/CP, posto que derivado do estabelecimento de novo padrão monetário, o qual também foi 

aplicado aos salários dos mutuários. 
7. Não há óbice à aplicação da TR nos contrato s celebrados após a Lei 8.177/91, desde que pactuada. Súmula 295 do 

STJ. 

8. A alínea e, do art. 6o. da Lei 4.380/64, limita em 10% o patamar anual dos juros que deverão incidir nos contrato s do 

SFH celebrados sob sua égide. 

(...) 

10. Apelação da CEF improvida; apelação da autora parcialmente provida para reconhecer a legitimidade da CEF para 

figurar na presente demanda; determinar que as prestações mensais do financiamento, bem como a parcela referente ao 

seguro habitacional, sejam corrigidas pelo PES/CP pactuado; limitar os juros anuais em 10% ao ano. 

(AC 458562, Desembargadora Federal Amanda Lucena, TRF5 - Segunda Turma, 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA - REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO 
VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRA DA HABITAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

ORDEM DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. PLANO REAL - URV . SEGURO. 

TABELA PRICE E ANATOCISMO. MORA E CONSECTÁRIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Em ação ordinária tendente à revisão de contrato de mútuo imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da habitação, 

conquanto se admita a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor (STJ, Súmula nº 297), 

seu efeito prático na lide decorrerá da comprovação de abuso no cumprimento da avença por parte do agente financeiro 

- ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito da mutuante, nulidade de cláusula contratual, ofensa 

aos princípios da transparência e da boa-fé, etc. 

2. O artigo 6º da Lei nº 4.380/64 não autoriza qualquer interpretação tendente a, primeiramente, efetuar-se a 

amortização para somente depois corrigir-se o saldo devedor, notadamente porque tal prática implica em utilização do 

dinheiro emprestado pelo agente financeiro sem devolvê-lo de forma integral, apropriando-se, o mutuário, de valores a 

que não faz jus, dada a não-observância da desvalorização da moeda pela inflação. 

3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns n.º 493, 768 e 959, não excluiu, por certo, a Taxa Referencial 

- TR do universo jurídico, mas, tão somente, reconheceu a inconstitucionalidade de sua aplicação a contrato s firmados 

anteriormente à Lei n.º 8.177/91. Nesse sentido: RE 175678/MG, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, unânime, 

DJ 04.08.95, vol. I, p. 5272; e REsp. 172165/BA, 1a Turma, Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, unânime, DJ 

21.06.1999, p. 79. Logo, reconhece-se a legalidade da utilização da TR para contrato s, como o de que ora se cuida, que 
tenham previsto como critério de atualização do saldo devedor a utilização do indexador das cadernetas de poupança. 

4. A URV foi utilizada na mesma medida em que serviu como índice de correção dos salários dos mutuários e de 

indexação de obrigações. A observância da variação da URV, nesse período, não contraria o sistema do PES/CP, 

pois o reajuste das prestações continua atrelado ao reajuste do salário, que sofreu o influxo da URV, e o reajuste 

do saldo devedor continua atrelado aos índices da poupança, que também tiveram os reflexos da indexação da 

economia. No tocante à adoção da variação da URV nos meses de março a junho de 1994, compartilho do 

entendimento dominante da jurisprudência no sentido que os respectivos índices devem ser repassados às 

prestações dos mútuos habitacionais, uma vez que tal procedimento estava amparado pelo disposto na Lei n.° 
8.880/94. 

(...) 
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9. Solucionada a lide com espeque no direito aplicável, tem-se por afastada a incidência da legislação em confronto, 

senão pela total abstração, com as adequações de mister, resultando, assim, prequestionada, sem que isso importe sua 

violação.(AC 00345778520064047100, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, TRF4 - TERCEIRA 

TURMA, 14/04/2010) 

ADMINISTRATIVO. CONSIGNATÓRIA. REVISÃO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO 

FENERATÍCIO. SFH. OBSERVÂNCIA DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I- Com efeito, não há como confundir o pacto firmado entre a Cooperativa e a instituição financeira, objetivando a 

realização da obra, com o contrato de mútuo posteriormente firmado entre os mutuários e a ré, com o intuito de obter os 

recursos necessários à aquisição do imóvel. 

(...) 

IV- No que diz respeito à pretensão de ver expurgado o percentual de 74% do Plano real, entendo também ser 

descabida. O reajuste das prestações no período de março a junho de 1994, com base na variação da URV , efetuado 

pelo agente financeiro, é correto, vez que amparado pelos artigos 16 e 19 da Lei 8.880/94, respeitando-se o princípio da 

equivalência salarial. 

V- Também não assiste razão aos autores no que tange ao pedido de redução da taxa de juros aplicada em seus contrato 

s de mútuo. A taxa anual efetiva contratada pelos mutuários, no percentual de 9,8157% respeita o limite de 10% 

preconizado pelo artigo 6º, alínea "e", da Lei n. 4.380/64. 

VI- Inexiste razão aos apelantes também no que diz respeito à inobservância do Plano de Equivalência Salarial no 
reajuste das prestações. 

VII- Nada há nos autos que comprove que a CEF descumpriu o PES, aplicando índices aleatórios, diversos dos da 

categoria profissional ou reajuste salarial dos autores. 

VIII- Ademais, conforme se depreende do laudo pericial (fls. 634), o agente financeiro observou no reajuste das 

prestações tanto a periodicidade como os índices auferidos pela categoria dos mutuários. 

IX- Apelo dos autores desprovido. 

(AC 199651010021120, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, TRF2 - SÉTIMA TURMA 

ESPECIALIZADA, 22/07/2009) 

No que pertine à utilização da TR no reajuste do saldo devedor, cumpre ressaltar que em 24/08/2010 o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n° 454 no seguinte teor: 

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991." 

 

No caso dos autos verifico que o contrato foi firmado em 16/11/1989 e, em sua cláusula oitava (fl. 67), previu o reajuste 

do saldo devedor com base no mesmo fator que remunera as cadernetas de poupança, in verbis: 

 
"CLÁUSULA OITAVA - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - O saldo devedor do financiamento, na fase de 

amortização, será atualizado mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura do contrato, mediante a aplicação de 

coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos de poupança mantidos nas 

instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE." 

 

Portanto, firmado o contrato anteriormente a vigência da Lei nº 8.177/91 (no caso, o pacto foi celebrado em 

16/11/1989 - fl. 73v°), somente a partir daí se revela possível a utilização deste indexador. 

 

Por fim, consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros 

no limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante o 

artigo 5º do mesmo diploma legal (AGRESP nº 1097229, 3ª Turma, Sidnei Beneti, DJ: 05/05/2009.) 

 

Inverto a sucumbência e condeno os autores ao pagamento de custas processuais e verba honorária que fixo em 10% 

sobre o valor dado à causa. Entretanto, por ser a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita a execução ficará 

suspensa pelo prazo de 5 anos, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

dou provimento à apelação da CEF e parcial provimento à apelação do autor apenas para afastar a incidência da 

TR em período anterior à vigência da Lei n° 8.177/91. 
 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014419-58.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014419-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CARLOS ALBERTO GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro 

APELADO : 
FUNDACENTRO FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA 

E MEDICINA DO TRABALHO SP 

PROCURADOR : MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA e outro 

No. ORIG. : 00144195820084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por CARLOS ALBERTO GARCIA em face de r. decisão monocrática 

proferida por este Relator às fls. 247/254 que, negou provimento ao recurso da parte autora, a qual se acha assim 

fundamentada: 

 

............................................................................................................. 

"A parte autora - servidor público federal aposentado objetiva a incorporação da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT aos seus proventos de aposentadoria. 

Ocorre que, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT, como o nome indica, é 

atribuída em função do desempenho do servidor (propter laborem), não se coadunando com a situação do aposentado, 

que não mais se encontra no exercício de suas antigas atividades. 

Eis o que dispõe o art. 19 e o § 2º do art. 20 da Medida Provisória nº 2048-26/2000, verbis: 

Art. 19. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT, devida aos 

ocupantes dos cargos efetivos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 dessa Medida provisória. 

Art. 20. O valor da GDCAT será de até trinta e cinco por cento para os cargos de nível superior, de até quinze por 

cento para os cargos de nível intermediário e de até cinco por cento para os cargos de nível auxiliar, incidentes sobre 

o vencimento básico do servidor. 

....................................................................................... 
§ 2º A GDCAT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e do alcance das metas de desempenho 

institucional fixadas em ato do dirigente máximo do órgão ou na entidade. 

Por seu turno, os arts. 54 e 55, da aludida Media Provisória, dispõem que, para que fosse possível a incorporação 

dessa gratificação aos proventos e pensões, seria necessário que tivesse sido recebida pelo funcionário - quando ainda 

em atividade - por no mínimo 5 anos. Verbis: 

Art. 54.  Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as Gratificações de que tratam os 

arts. 8º, 13, 19, 30 e 41 desta Medida Provisória: 

I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e 

II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou instituição da 

pensão. 

§ 1º  A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas não poderá implicar redução de 

proventos e pensões. 

§ 2º  Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a 

diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada. 

Art. 55.  Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória a aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho de 

2000, ressalvado o disposto no artigo anterior." 

De concluir-se, portanto, que a GDACT é uma gratificação de caráter pro labore faciendo, atribuída em função do 
efetivo exercício da atividade em ciência e tecnologia, sendo seu pagamento condicionado a que sejam alcançadas 

metas de desempenho, objetivando, assim, a melhoria da produtividade. 

A propósito, são oportunos os ensinamentos de HELY LOPES MEIRELLES: "vencimentos e vantagens irretiráveis do 

servidor são os que já foram adquiridos pelo desempenho efetivo da função (pro labore facto), ou pelo transcurso do 

tempo de serviço (ex facto temporis), nunca, porém, os que dependem de um trabalho a ser feito (pro labore faciendo) , 

ou de um serviço a ser prestado em determinadas condições (ex facto officii), ou em razão da anormalidade do serviço 

(propter laborem), ou finalmente, em razão de condições individuais do servidor (propter personam)." (Direito 

administrativo brasileiro. São Paulo, ed. RT, p. 394). 

Destaco, ainda, que a Gratificação de Desenvolvimento de Atividade Ciência e Tecnologia - GDACT, criada pela 

Medida Provisória nº 2.229-43/2001, vem sendo paga aos servidores ativos de acordo com a efetiva avaliação de 

desempenho individual e institucional, de modo que não se poderia cogitar do caráter genérico dessa verba, a ensejar 

ofensa ao princípio da isonomia, sendo certo que, mesmo com o advento da Lei 11.344/2006, a aludida gratificação 

não perdeu suas características originárias, mantendo sua natureza pro labore faciendo.  
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A GDACT não representa revisão da remuneração do funcionalismo público, nem vantagem concedida de forma 

genérica aos servidores públicos ativos, mas constitui vantagem pessoal dirigida aos servidores que cumprem metas de 

desempenho estabelecidas no âmbito da Administração Pública. 

A diferença de tratamento dispensada aos servidores inativos em comparação aos ativos não ofende a garantia 

assegurada pelo art. 7º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, tendo em vista que a isonomia entre servidores ativos e 

inativos não é absoluta, sendo, portanto, admissível que certas vantagens sejam concedidas aos servidores em 

atividade em percentual diferenciado, principalmente com o objetivo de imprimir ao serviço público uma maior 

eficiência. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Federais: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR 

PÚBLICO FEDERAL. GDAJ. EXTENSÃO AOS SERVIDORES APOSENTADOS E PENSIONISTAS. 

IMPOSSIBILIDADE. VANTAGEM PROPTER LABOREM. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, instituída pelo art. 40 da Medida Provisória 2.048-

26/00, possui natureza propter laborem, sendo descabida sua extensão aos servidores inativos e pensionistas, com base 

no art. 40, § 8.º, da Constituição Federal de 1988. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental improvido.(AGA 

200901319085, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, 02/08/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE 

DESEMPENHO DE ATIVIDADE JURÍDICA - GDAJ. NATUREZA PROPTER LABOREM. EXTENSÃO AOS 
INATIVOS. INVIABILIDADE. 1. A tese de que o conhecimento do recurso especial é inviável por se tratar de 

matéria de índole constitucional, não merece acolhida, pois, conforme já se manifestou este Superior Tribunal de 

Justiça, a definição da natureza de gratificação, instituída por ato normativo infraconstitucional não exige a 

interpretação de dispositivos constitucionais. 2. A Suprema Corte, ao examinar o tema relativo à possibilidade de 

extensão aos inativos e pensionistas de gratificações, em tese, atreladas ao desempenho de determinada atividade, 

adotou a orientação que somente quando delineada na instância infraconstitucional a natureza da gratificação, o 

recurso extraordinário ultrapassaria a barreira da admissibilidade, permitindo, assim, examinar-se eventual ofensa ao 

art. 40, § 8.º, da Constituição Federal. 3. Esta Corte se posicionou no sentido de que as gratificações instituídas pelo 

art. 40 da Medida Provisória n.º 2.048-26/00, incluída aí a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ 

possui natureza propter laborem, que inviabiliza sua extensão direta e irrestrita aos inativos. Precedentes. 4. Agravo 

regimental desprovido.(AGA 200900968959, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 23/11/2009) 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. MP 2.048-26/2000. 

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA- GDACT. EXTENSÃO A 
SERVIDORES INATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. - A Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e 

Tecnologia - GDACT, criada pela MP 2.048-26/2000, é atribuída em função do desempenho do servidor, não se 

coadunando com a situação do aposentado, que não mais se encontra no exercício de suas funções. - Embora a 

Constituição Federal de 1988 determine que sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, os 
novos benefícios serão também estendidos aos aposentados, tal obrigatoriedade não pode abranger gratificações por 

desempenho, por serem especiais, de natureza pro labore faciendo, não havendo, portanto, que se falar em violação ao 

art. 40, § 8º da CF/88. - O presente caso não se insere no entendimento delineado pelo STF, no que tange à GDATA, 

visto que a Gratificação de Desenvolvimento de Atividade Ciência e Tecnologia - GDACT, criada pela Medida 

Provisória nº 2.229-43/2001, vem sendo paga aos servidores ativos de acordo com a efetiva avaliação de desempenho 

individual e institucional, de modo que não se poderia cogitar o caráter genérico desta, a ensejar em ofensa ao 

princípio da isonomia, sendo certo que, mesmo com o advento da Lei 11.344/2006, a aludida gratificação não perdeu 

suas características originárias, mantendo sua natureza propter laborem. - Recurso e remessa necessária providos.(AC 

200551010176659, Desembargador Federal FERNANDO MARQUES, TRF2 - QUINTA TURMA 

ESPECIALIZADA, 21/07/2010) 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - MP Nº 2.048/2000 - GCT - RECEBIMENTO CUMULATIVO COM 

A GAE - IMPOSSIBILIDADE - GDCT - VANTAGEM PESSOAL - GDACT - MP 2.048/2000 E REEDIÇÕES - 
EXTENSÃO A SERVIDORES INATIVOS - DESCABIMENTO. 1- Os autores alegam que a Gratificação de 

Atividades em Ciência e Tecnologia (GCT) foi incorporada aos seus proventos, por força da MP nº 2.048/2000. 

Entretanto, como bem ressaltou a r. sentença fustigada, ao serem analisados os contracheques que instruem a inicial, 

verifica-se que os autores jamais receberam a GCT, uma vez que todos eles recebiam a Gratificação de Atividade 

Executiva (GAE), incidindo na vedação do artigo 22. 2- No que concerne à GDCT, parcela que consta dos 
contracheques do mês de julho de 2000 sob a rubrica GDCT/Leis 9.638/96 e 9.647/98, passou a ser recebida pelos 

autores, com exceção de João Carlos Cabral, a partir de agosto de 2000, sob a denominação 

VANT.PES.2ART.54/MP2048-26AP, e não poderia ser incorporada, como reivindicam os autores, pois o art.18 da 

aludida Medida Provisória, dispõe que ficam extintas a GCT e a GDCT. 3- Em relação ao pedido de correção no 

pagamento da GDACT - Gratificação de Desempenho de Atividade da área de Ciência e Tecnologia, criada pela MP 

nº 2048/2000, sendo esta uma gratificação devida a todos os servidores públicos ocupantes de cargos efetivos da 

Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico e da Carreira de Gestão, 

Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, em exercício de atividades e em função do efetivo 

desempenho do cargo (§§ 1º e 2º do art.19, da MP 2048/2000), não tendo os Autores comprovado o recebimento da 

referida gratificação, não há como se dizer da incorreção ou correção do percentual devido, sendo, portanto, 

improcedente, também, tal pedido. 4- Ademais, os destinatários da Gratificação de Desempenho de Atividade da área 
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de Ciência e Tecnologia - GDACT, são, exclusivamente, os servidores em atividade, uma vez que pretendeu o 

legislador efetivar o princípio da eficiência, inserido no art.37, caput, da Constituição vigente, concedendo-lhes 

gratificação pecuniária e, em contrapartida, exigindo-lhes melhor desempenho em suas atividades. 5- Apelação 

desprovida.(AC 200051010310366, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - OITAVA TURMA 

ESPECIALIZADA, 17/08/2009) 

ADMINISTRATIVO - GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - 
GDACT - MP 2.048/2000 E REEDIÇÕES - EXTENSÃO A SERVIDORES INATIVOS - DESCABIMENTO. 1- A 

Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT, foi instituída para os servidores públicos 

em atividade, aludidos na MP nº 2.048/2000 que a criou, e também para aqueles que se aposentassem, desde que a 

tivessem recebido por cinco anos. 2- O § 2º, do art.20, da MP 2.048/2000, dispõe que a concessão da GDACT depende 

de verificação do desempenho do servidor. Portanto, não beneficia os servidores inativos que, obviamente, não 

poderiam estar no exercício daquelas funções. 3- A referida Medida Provisória não ofendeu o princípio constitucional 

da isonomia entre ativos e inativos, uma vez que os benefícios concedidos aos servidores em atividade são especiais, de 

natureza pro labore faciendo, e o servidor aposentado em data anterior à edição da MP nunca recebeu semelhante 

vantagem e sequer foi avaliado para conquistá-la, eis que já inativado quando da sua edição. 4- Apelação a que se 

nega provimento.(AMS 200102010415130, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - SEXTA 

TURMA, 06/12/2004) 

"CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA - GDACT - PERCEPÇÃO EXCLUSIVA PELOS ATIVOS - APOSENTADO - 
PRINCÍPIO DA IGUALDADE - NÃO VIOLAÇÃO. - A gratificação de desempenho de atividade de ciência e 

tecnologia (GDACT) criada pela Medida Provisória nº 2.048, de 30 de junho de 2000, e instituída exclusivamente para 

os servidores de carreira em atividade, aludidos pela norma de regência, bem como para os que se aposentarem desde 

que a tenham recebido por cinco anos, não viola o princípio da isonomia previsto no § 8º, do art. 40 da Constituição 

República; - Se não se concede a GDACT ao que venha a se aposentar no futuro e que a usufruiu por tempo inferior a 

cinco anos, muito menos se deve reconhecer o mesmo direito ao que já era aposentado ou pensionista antes da edição 

da MP 2.048/00, pois que, efetivamente, nunca recebeu a mesma vantagem, tão-pouco foi avaliado para adquiri-la; - A 

engenhosa técnica legislativa, ao que tudo indica, objetiva efetivar outro princípio, o da eficiência, previsto no art. 37 

caput, da Constituição, exigindo mais dos atuais servidores, mas compensando-os com vantagens pecuniárias 

correspondentes; - A percepção da GDACT está condicionada à avaliação semestral, bem como ao atingimento de 

metas, inexistindo, in casu, direito a sua incorporação para os pensionistas." 

(AC 2001.51.01.016326-0, 5ª Turma Espec., Des. Fed. Paulo Espírito Santo, DJ 24/10/2007) 
Ainda, na singularidade do caso, insisto na expressa proibição contida da Súmula 339/STF, segundo a qual não cabe 

ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob pretexto de 

isonomia. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego provimento ao recurso da parte autora". 
A parte embargante aduziu que a r. decisão é omissa a respeito do pagamento da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT para os servidores aposentados, inclusive o embargante. 

 

Após tecer diversas considerações, todas tendentes a obter a reconsideração do julgado, requereu que os embargos 

fossem acolhidos e providos (fls. 256/263). 

 

DECIDO. 
 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

 

Na verdade, não é o acórdão que é "omisso" e sim os embargos declaratórios o são, pois não se reportam a qualquer 

vício que pudesse recomendar o emprego do recurso. 

 

Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do 

julgado. 

 

Assim, quando a embargante por meio desse expediente busca ver reapreciada a questão já examinada exaustivamente 

pela Turma sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do CPC, não podem prosperar os 

embargos de declaração, porquanto atribuir-lhe "efeitos infringentes" só é possível em caso de erro manifesto que 

redunde em nulidade do julgado, situação essa que nem de longe é visível no presente caso. 
 

A propósito de todas essas considerações, confira-se: 
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EMENTA: Embargos de declaração em embargos de declaração em embargos de declaração em agravo regimental 

em recurso extraordinário.  
2. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.  

3. Inviabilidade dos efeitos infringentes.  

4. Caráter Protelatório. Aplicação de multa. 1 % (um por cento) sobre o valor da causa. Art. 538, parágrafo único do 

CPC.  

5. Embargos de declaração rejeitados. 

(STF - RE-AgR-ED-ED-ED 207851 / RJ - RIO DE JANEIRO EMB.DECL.NOS EMB.DECL.NOS EMB.DECL.NO 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. GILMAR MENDES. Julgamento: 25/09/2007. 

Órgão Julgador: Segunda Turma) 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS PARA A CORREÇÃO DO ERRO MATERIAL SEM EFEITO MODIFICATIVO. 
Não ocorrentes as hipóteses insertas no art. 535 do CPC, tampouco omissão manifesta no julgado recorrido, não 

merecem acolhida os embargos que se apresentam com nítido caráter infringente, onde se objetiva rediscutir a causa 

já devidamente decidida. 

(...) 

(EDcl no REsp 858.479/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26.08.2008, 

DJe 08.09.2008) 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE. SOCIEDADE COOPERATIVA. PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DE SALÁRIOS. 

FATO GERADOR. DATA DO RECOLHIMENTO. VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA 

DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nºs 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. 

TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

INVIABILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento 

insculpido no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 
cabimento. 

II - (...). 

III - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperar o inconformismo, 

cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. 
IV - A verificação da existência de violação a preceitos constitucionais cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo 

vedado a esta Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 
V - Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 1018189/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

21.08.2008, DJe 01.09.2008) 

EMENTA. 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 

DO CPC. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. POLICIAL MILITAR. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE ADVOGADO OU DEFENSOR DATIVO. PRECEDENTES. EMBARGOS 

REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos. 
II - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de que os princípios constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório, igualmente incidentes na esfera administrativa, têm por escopo propiciar ao servidor 

oportunidade de oferecer resistência aos fatos que lhe são imputados, sendo obrigatória a presença de advogado 

constituído ou defensor dativo. Precedentes. 

III - Não havendo a observância dos ditames previstos resta configurado o desrespeito aos princípios do devido 

processo legal, não havendo como subsistir a punição aplicada. 
IV - O julgador não está obrigado a responder a todos os questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe, 

apenas, indicar a fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia, observadas as peculiaridades do caso 

concreto, como ocorreu in casu, não havendo qualquer omissão no julgado embargado. 
V - Inviável a utilização dos embargos de declaração, sob a alegação de pretensa contradição, quando a pretensão 

almeja - em verdade - reapreciar o julgado, objetivando a alteração do conteúdo meritório da decisão embargada. 

VI - Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no RMS 20.148/PE, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ 29.05.2006, 

p. 269) 
No caso específico dos autos observa-se que o acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no artigo 

535 do Código de Processo Civil. 
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Os exatos lindes desses "omissos" embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de 

alguma carência para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço dos presentes 

Embargos de Declaração para negar-lhes seguimento.  
 

Com o trânsito dê-se baixa. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010155-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010155-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ROGERIO RIBEIRO DA LUZ 

ADVOGADO : MARIA ALICE VEGA DEUCHER BROLLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : ESCRITORIO DE CONSTRUCOES E ENGENHARIA ECEL S/A e outros 

 
: JOSE COLAGROSSI FILHO 

 
: JORGE COMIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05518142419984036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Agravo de instrumento interposto por ROGÉRIO RIBEIRO DA LUZ contra a decisão (fls. 60/65 do recurso, fls. 96/101 

da ação executiva originária) na parte que indeferiu exceção de pré-executividade no tocante ao pedido de exclusão do 

pólo passivo de execução fiscal de dívida ativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Na objeção o excipiente alegava ilegitimidade passiva aduzindo, em síntese, que jamais figurou como administrador da 

empresa, sendo mero integrante do Conselho de Administração. 

Considerou o d. Juiz Federal que, ainda que não haja evidências de dissolução irregular da empresa, o não recolhimento 

de contribuições devidas ao FGTS configura infração à lei, gerando responsabilidade pessoal dos administradores. 

Restou ainda consignado na interlocutória ser incabível a discussão a respeito das alegações de não exercício de cargo 

de direção em sede de exceção de pré-executividade ante a necessidade de dilação probatória. 

Nas razões do agravo o recorrente insiste em que é parte passiva ilegítima porquanto nunca foi administrador da 

empresa executada. 

Decido. 

Em princípio não se pode afastar a corresponsabilidade dos sócios gerentes e administradores pelos débitos de FGTS a 

cargo da pessoa jurídica devedora principal, muito embora não se possa falar em presunção ius et de iure de 

responsabilidade do sócio, já que o mesmo pode fazer prova em contrário em sede de exceção de pré-executividade ou 

de embargos. 
O não recolhimento das quantias de FGTS, como exigência legal imposta aos empregadores em favor dos 

trabalhadores, ensejava, desde o artigo 20 da Lei nº 5.107/66, a cobrança por órgão público: ao tempo da Lei nº 

5.107/66 era a Previdência Social, em nome do BNH; posteriormente, com o advento das Leis ns. 8.096/90 e 8.844/94, 

a cobrança passou a caber a própria União Federal, com possibilidade de delegação em favor da CEF. 

Embora os valores não pertencessem - como não pertencem - à União Federal (sendo explícita a Constituição no sentido 

de o FGTS ser direito social do trabalhador na forma do artigo 7º, III), inseriam-se, como ainda se inserem, no conceito 

de Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do § 2° do artigo 39 da Lei nº 4.320/64, com a redação do 

Decreto lei n° 1.735/79. 

Para a cobrança desses créditos emprega-se a Lei nº 6.830/80, conforme seu artigo 1°. 

Mais: o artigo 2° da Lei nº 6.830/80, repisando que constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela considerada 

tributária ou não-tributária pela Lei nº 4.320/64, deixa claro que "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei 
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às entidades de que trata o § 1° - União, Estados, Distrito Federal, municípios e autarquias -será considerado dívida 

ativa da Fazenda Pública". 

Assim sendo, embora o FGTS não tenha natureza tributária (STF, RE n° 100.249/SP, plenário, rel. Min. Oscar Correa), 

na medida em que por força de seguidas leis, desde sempre vem sendo cobrado por autarquias federais e depois pela 

própria União através da PGFN, é considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública; essa cobrança, também ex lege, faz-se 

com o emprego primordial da Lei nº 6.830/80, restando o Código de Processo Civil como norma subsidiária (artigo 1°). 

No ambiente severo da Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-

se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" ( destaquei - § 2° do artigo 

4°). 

Por aí se vê que: embora o FGTS se configure como Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do § 2° 

do artigo 39 da Lei nº 4.320/64, na medida em que sua cobrança se faz ex lege através das regras da Lei nº 6.830/80, 

não se afastam as regras de responsabilidade pela dívida que, em princípio, seriam próprias do Direito Tributário. 

Dentre essas regras - que à luz do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80 devem incidir na execução de qualquer Dívida 

Ativa da Fazenda Pública - acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN). 

Sucede que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, 

especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 

8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V. Na verdade, muito antes disso, o artigo 2° da Lei nº 5.107/66 - que criou o FGTS - 
peremptoriamente obrigava todas as empresas vinculadas a CLT a depositarem até o dia 20 de cada mês, o percentual 

de 8% da remuneração paga ao obreiro, optante ou não, em conta bancária do trabalhador que fosse optante ou em conta 

individualizada no caso do empregado não optante. Ora, na medida em que uma lei "obrigava" a empresa sujeita a CLT 

a efetuar o depósito, é mais do que evidente que o não recolhimento do FGTS desde lei que o criou em 1966, já figurava 

como infração da lei. 

Logo, mesmo sendo os créditos de FGTS apenas Dívida Ativa não-tributária, na medida em que o inadimplemento 

configura, como sempre configurou, infração da lei, incide a responsabilidade dos sócios, gerentes e diretores da pessoa 

jurídica devedora na forma do artigo 135 do CTN já que essa incidência deriva do comando previsto no § 2° do artigo 

4° da Lei nº 6.830/80. 

O mesmo se dará quando constatada a dissolução irregular da pessoa jurídica inadimplente, na esteira de remansosa 

jurisprudência. 

Em resumo: desde sua criação pela Lei nº 5.107/66 o FGTS foi cobrado por autarquia federal (Previdência Social, em 

nome do BNH - artigo 20) e depois pela própria União ainda que através de delegação à CEF (Leis ns. 8.096/90 e 

8.844/94). Assim sendo, o FGTS legalmente é Dívida-Ativa não-tributária (artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64). Para 

cobrança executiva desses créditos incide a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna imune de dúvidas que 

constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela considerada tributária ou não-tributária pela Lei nº 4.320/64, deixando 

claro que "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o § 1° - União, Estados, 
Distrito Federal, municípios e autarquias -será considerado dívida ativa da Fazenda Pública". No ambiente severo da 

Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas 

à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" ( destaque - § 2° do artigo 4°). Dentre essas 

regras acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de pessoas jurídicas de direito 

privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN). O simples não recolhimento do FGTS, 

como obrigação legal imposta aos empregadores desde o artigo 2° da Lei nº 5.107/66, configura infração de lei, 

especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 

8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V. Assim, a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida não deriva de 

qualquer "natureza tributária" do FGTS - negada pelas Cortes Superiores - mas sim da imposição dessa 

responsabilidade à conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que 

seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS conforme o artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 

Por outro lado, sustenta o agravante que nunca foi diretor da empresa e, consequentemente, que nunca exerceu atos de 

direção, sendo, portanto, parte passiva ilegítima. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, 
"sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266). 

Sucede que no caso presente as alegações da parte agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos 

documentos, ou seja, não há como apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de 

circunstâncias fáticas, sendo certo que o excipiente integrava o Conselho de Administração da Companhia no período 

relativo ao não recolhimento do débito (fl. 06; 35; 61). 

A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, expediente que extravasa o âmbito de cognição possível em 

sede de exceção de pré-executividade. 
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Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em 

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação 

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei. 

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-constituídas 

dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos. 

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça: 

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não 

demandem dilação probatória. 

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009) 

 

E ainda: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA - NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULAS 7, 83 E 393/STJ - POSIÇÃO CONSOLIDADA 

DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ, NO JULGAMENTO DO RECURSO REPETITIVO REsp 1.104.900/ES. 

1. Em sessão realizada em 25.3.2009, a Primeira Seção, em razão do art. 543-C do CPC, apreciou o REsp 1.104.900/ES, 

ratificando o entendimento de que a Exceção de Pré-executividade constitui meio legítimo para discutir a matéria, desde 
que desnecessária a dilação probatória. 

2. O Tribunal de origem, soberano das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, confirmou a decisão recorrida e 

entendeu pela necessidade de dilação probatória no caso da exceção de pré-executividade. 

3. É assente nesta Corte que, em caso de agravo regimental interposto em face de decisão submetida ao rito do art. 543-

C, deve ser aplicada multa fundada no art. 557, § 2º, do CPC. 

Agravo regimental improvido, e aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

(AgRg no Ag 1291805/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, 

DJe 01/07/2010) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA - IMPOSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE SÓCIO-GERENTE. 

1. Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a 

exceção de pré-executividade. 

2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, por mera petição, 

as matérias de ordem pública ou as nulidades absolutas. 

3. A tolerância doutrinária, em se tratando de execução fiscal, esbarra na necessidade de se fazer prova de direito 

líquido e certo. 

4. ... 
5. Recurso improvido. 

(REsp 578069 / RS, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 23.05.2005 p. 199). 

 

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSÃO ANTES DE 

EFETIVADA A PENHORA - IMPOSSIBILIDADE. 

I - O sistema consagrado no Art. 16 da Lei 6.830/80 não admite as denominadas "exceções de pré-executividade". 

II - O processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da 

dívida ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta, é tornar 

insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, 

comprometendo-lhe rapidez. 

III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o Juiz, para circunstâncias prejudiciais (pressupostos 

processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, esta possibilidade em 

defesa plena, com produção de provas, seria fazer "tabula rasa" do preceito contido no Art. 16 da LEF. Seria emitir um 

convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento ordinário. 

(RESP 143571 / RS; 1ª TURMA; Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJU: 01/03/1999). 

 

Realmente. O alerta lançado no v. aresto acima referido convida à meditação. 
Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os embargos 

do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda matéria 

interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil operada 

recentemente. 

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as competências 

constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser deduzida matéria 

apurável "ictu oculi" porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo. 

Não é o caso dos autos porquanto, como bem enunciado pela d. Juíza Federal (fl. 62), as objeções levantadas pelo 

executado reclamam esforço probatório. 

Tratando-se de recurso que confronta com a jurisprudência dominante do STJ, nego-lhe seguimento (artigo 557 do 

Código de Processo Civil). 
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Comunique-se a Vara de origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003240-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003240-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : LEANDRO FABRICIO RAVINA e outro 

 
: KATIA MILENA SILVA RAVINA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00106409720104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão proferida pelo Juízo da 3ª 

Vara Federal de Piracicaba/SP.  

Verifico inicialmente que o instrumento não contém cópia da decisão agravada nem tampouco da respectiva certidão de 

intimação, não se prestando para este fim o documento de fl. 24 já que não consiste em cópia extraída dos autos. 
Confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (grifei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. CERTIDÃO DE 

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. 

1. Na ementa do aresto recorrido constou como faltante na formação do agravo de instrumento a cópia da procuração do 

agravante. 

Efetivamente, não constavam dos autos cópia das certidões de intimação do aresto recorrido e da decisão agravada 

conforme explicitado no corpo do voto-condutor do aresto. 

2. Correspondência eletrônica com informação de leitura de diários oficiais não substituem a cópia da certidão 

de publicação da aresto recorrido e da decisão agravada. 
3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo. 

(EDcl no AgRg no Ag 611535/RS; Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 01.08.2005 p. 388). 

PROCESSUAL CIVIL - INFORMAÇÕES PROCESSUAIS DISPONIBILIZADAS PELA INTERNET - NATUREZA 

MERAMENTE INFORMATIVA. PRECEDENTES. 

1. As informações processuais disponibilizadas na internet possuem natureza meramente informativa. 

Precedentes da Corte Especial. 
2. Eventual erro ocorrido na disponibilização dessas informações não caracteriza justa causa a ensejar a reabertura do 

prazo processual nos termos do art. 183, § 1º, do CPC. 
3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1287509/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 

17/06/2010) 

 

Dessa forma, o instrumento não contém cópia de documento necessário à sua formação, nos termos do art. 525 do 

Código de Processo Civil. 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado: 

 

EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração 

recebidos como agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o, CPC). 

Cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4. Ônus de 

fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED, Relator(a): 

Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-081 DIVULG 06-05-2010 

PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937)  
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No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. DOCUMENTO 

OBRIGATÓRIO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ARTIGO 525, DO CPC. OFENSA DOS ARTS. 458, II E 535, DO 

CPC. NÃO CARACTERIZADA. 

1. A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento de seu recurso, 

sendo vedada a conversão do processo em diligência para a correção de eventuais falhas na formação do instrumento 

tanto na instância ordinária quanto na instância extraordinária. Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 665.155/RJ, 

CORTE ESPECIAL, DJ 01.08.2006; EREsp 478.155/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.02.2005; EREsp 509394/RS, 

CORTE ESPECIAL, DJ 04.04.2005 e EREsp 136399/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.06.2004. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 915.891/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 

15/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso especial 

por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do recurso.  

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor 

do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 25/11/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as peças 

elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior de peça 

necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.  

2. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

14/04/2009, DJe 27/04/2009) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001886-68.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.001886-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : HELOISA HELENA BELISARIO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Fls. 398/399: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação efetuado pela parte autora, ora apelada, 

HELOISA HELENA BELISÁRIO, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido 
em qualquer fase processual, inclusive após a sentença e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao 

seu direito material disponível que invocou quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de ação. Assim, 

manifestada a renúncia de forma expressa, finda estará a relação processual. 
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Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Quanto a fixação da sucumbência, deixo de condenar a parte autora no pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via administrativa, não 

sendo o caso de imposição de sucumbência. 

No que tange aos valores depositados, o pedido de levantamento deve ser requerido perante o Juízo a quo. 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002436-91.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002436-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAQUIM ALVES ROCHA e outro. 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00024369120104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de 

juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/87) e 7% (fevereiro/91) 

sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/27). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer o direito à aplicação dos juros 

progressivos. Em relação aos expurgos foi homologado o acordo celebrado nos termos da LC nº 110/01. Sem 

condenação em verba honorária em razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 100/106). 

A parte autora interpôs recurso de apelação aduzindo a necessidade da apresentação do termo de adesão. Sustenta a 
inaplicabilidade do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por fim requer a incidência de juros de mora à taxa Selic ou de 1% 

ao mês, contados da citação, e de correção monetária desde o creditamento a menor (fls. 108/129). 

Por sua vez, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 131/138). 

Apelação da Caixa Econômica Federal às fls. 139/146. 

Com contrarrazões de apelação (fls. 179/218), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

DECIDO. 
Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos expurgos inflacionários e à verba honorária, o fez nos exatos termos do inconformismo da 

recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente às multas e à antecipação de tutela, não houve 

manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do 

ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação do autor e da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - 

impeditiva da análise do mérito do pedido - e à possibilidade de homologação do acordo e da aplicação dos juros 

progressivos, dos juros moratórios e da verba honorária nessa relação processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 
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Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

No mais, o art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o 

recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo 

de adesão cujo teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 
da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Contudo, a homologação judicial do referido acordo sujeita-se à apresentação pela parte interessada do termo de 

transação firmado entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo. 

Ocorre que no caso dos autos a transação extrajudicial foi firmada via internet e a informação da adesão se encontra a 

fls. 89/96. 

Consta do art. 6º da LC n°.110/01 que a forma por meio da qual a referida transação poderia ser efetivada deveria ser 

estabelecida por regulamento, sendo que o art. 3º, §1° do Decreto n°.3.913, de 11 de setembro de 2001 prevê 

expressamente a possibilidade de adesão via eletrônica, fato que atribui validade às adesões à transação efetivadas por 

meio da internet. 

Assim, o documento necessário à homologação judicial do acordo foi colacionado aos autos pela CEF a fls. 89, sem que 

haja notícia da sua impugnação pelo 'ex adverso'. 

Essa orientação emana da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (grifei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 
DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 254949/SP, 

Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 10.06.2002. 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial.  

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório" 

(Súmula 98/STJ).  

5. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 889190 / RS; 1ª Turma; Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI; DJ 19/04/2007 p. 247). 

 

No tocante aos juros progressivos, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual 
estabelece como trintenário o prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 

Anoto que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de obrigação 

sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO MATHIAS, 

Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 

28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 30/10/2006, p. 291 - 

RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 24/08/2006, p. 109 - RESP 

867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286)  
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A presente demanda foi ajuizada somente em 05/02/2010 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço foi formalizada em 02/01/1967, constando como data da rescisão do respectivo contrato de trabalho, 

01/02/2006, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito 

da parte autora parcialmente prescrito.  

Desse modo, o autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos 

documentos acostados a fls. 33/62. 

Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4% 

do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na 

mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 

5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária (AGRESP - 1191921, Relato HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/10/2010; AGA 1221239, Relator MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/05/2010). 

Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 
 

Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus o autor. 

Outrossim, esclareço que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças da 

aplicação da taxa progressiva de juros sobre os valores depositados nas contas de FGTS. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma).  

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 
2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 

 

A partir da citação deverá incidir exclusivamente a Selic uma vez que é composta de correção monetária e também 

"taxa de juros" (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 19/08/2004; RESP nº 

659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª Turma, Relator Ministro 

Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

Finalmente, em relação à verba honorária não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido de que a nova 

redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 deveria ser aplicada às ações ajuizadas após o advento da MP nº 2.164, de 

27/07/2001,deixo anotado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a ADI nº 

2736 para declarar a inconstitucionalidade da referida norma, conforme se verifica da notícia veiculada no site da 

internet daquele Tribunal cujo teor transcrevo a seguir: 

 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 

declarar inconstitucional a Medida Provisória (MP) 2164. Com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A OAB, ao sustentar na tribuna, afirmou que o advogado é indispensável à administração da Justiça e os honorários 

advocatícios arbitrados judicialmente são uma das formas importantes de remuneração de seu serviço. Alegou, também, 

abuso do poder de legislar. "Quando a MP foi editada, de forma casual, assim o fez, exclusivamente, para minimizar as 

despesas que o caixa do FGTS teria com as correções monetárias exigidas pelo Judiciário", sustentou a OAB ao apontar 

desvio de finalidade do artigo 62 da Constituição Federal. 

Em seu voto, o relator, ministro Cezar Peluso, entendeu que a matéria de honorários advocatícios é "tipicamente 

processual". O ministro citou também julgados do tribunal em que ficou reconhecida a incompatibilidade de medidas 
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provisórias com matéria processual. "Não é lícita a utilização de Medidas Provisórias para alterar disciplina legal do 

processo", afirmou o ministro, declarando inconstitucional a norma questionada. 

 

Conseqüentemente, deve ser arbitrada a verba honorária de forma recíproca, nos termos do que dispõe o art. 21, caput, 

do Código de Processo Civil, cabendo a cada litigante arcar com a verba honorária de seus próprios patronos. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e, da parte que conheço, dou-

lhe parcial provimento, bem como dou parcial provimento ao recurso do autor, o que faço com fulcro no que dispõe o 

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018106-09.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018106-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : VANDERLEI ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00181060920094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Vanderlei Alves da Cruz em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação dos juros progressivos e dos índices de 9,36% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 84,32% 
(março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 2,32% (fevereiro/91) e 21,87% 

(março/91) sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/25). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou extinto o feito em relação ao índice de junho de 1987, sem apreciação de mérito, nos termos 

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Quanto aos demais pedidos, a ação foi julgada parcialmente procedente 

apenas para reconhecer o direito à aplicação dos índices de janeiro/89, março/90 e abril/90, acrescidos de juros de mora 

à taxa de 1% ao mês, contados da citação. Sem condenação em verba honorária em razão do disposto no artigo 29-C da 

Lei nº 8.036/90 (fls. 77/85). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 
aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 77/85). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente à verba honorária, aos juros progressivos e aos índices aplicáveis aos meses de junho/87, 

janeiro/89, abril/90, maio/90, junho/90, julho/90, fevereiro/91 e março/91, o fez nos exatos termos do inconformismo da 

recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente ao índice aplicável ao mês de fevereiro de 1989, 

além das multas e da antecipação de tutela, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem 

sido requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros moratórios nessa relação processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 
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Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, essa matéria preliminar. 

Observo, ainda, que, por expressa disposição legal, obrigou-se a CEF a corrigir os saldos dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS em março de 1990 pelo índice do IPC no percentual de 84,32%, em decorrência de o art. 6º 

da Lei nº 8024/90 não ser aplicável às contas daquela natureza, daí decorrendo ser a parte autora carecedora da ação 

proposta quanto a esse apecto. 

Nunca é demais lembrar que esse mesmo entendimento encontra-se assentado pelo C. Supremo Tribunal Federal, 

conforme se depreende do julgamento do RE nº 248.188-2/SC. 

Acolho, pois, a preliminar de carência de ação argüida pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

No mais, reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 

406 da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir 

da citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma 

- RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 
Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado e a dúvida residia no percentual, que o Superior Tribunal 

de Justiça inicialmente elegeu como a taxa Selic, voltou atrás para aplicar o percentual fixo de 1%, e atualmente 

retornou ao entendimento de que se trata da Selic.  

Sucede que não se pode implicar "in casu" a taxa Selic para esse fim sem recurso do autor, pelo que mantenho a taxa de 

1% ao mês. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, 

acolho parcialmente a matéria preliminar e, no mérito, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 

557, 'caput', do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023964-21.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023964-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ALTAIR ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00239642120094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação dos índices de 42,72% 

(janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/87) e 7% (fevereiro/91) sobre o saldo da conta 
vinculada ao FGTS (fls. 02/26). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer os índices de janeiro/89 e abril/90, 

acrescidos de correção monetária desde o creditamento a menor e de juros legais, contados da citação. Diante da 

sucumbência recíproca os honorários ficam distribuídos e devidamente compensados entre as partes (fls. 129/137). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). 

Sustenta o apelante que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo 

prescricional se renova a cada mês. Por fim requer a inversão do ônus da prova, a incidência de juros de mora à taxa 

Selic, contados da citação, e de correção monetária desde o creditamento a menor (fls. 139/163). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

DECIDO. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação interposta em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal 

quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente 

à correção monetária, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da 

apelante relativamente à taxa progressiva de juros e à inversão do ônus da prova, não houve manifestação judicial. 
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Muito embora o pedido inicial seja obscuro no tocante à aplicabilidade dos juros progressivos, observo que a matéria 

não foi tratada na exposição dos fatos e da fundamentação da petição inicial como determina o artigo 282 do Código de 

Processo Civil. 

Assim, a incidência da progressividade dos juros não deve ser apreciada. 

No tocante à aplicação dos índices relativos a junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, conforme reconhecidos 

pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 226.855-7, verifico que não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esses 

índices já lhe foram pagos. Podem ter sido ou não, mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar 

que o pleito do autor foi atendido enquanto a ação tramitava. Pelo exposto, o recurso merece acolhimento quanto a esse 

aspecto. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 
1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 

 

A partir da citação deverá incidir exclusivamente a Selic uma vez que é composta de correção monetária e também 

"taxa de juros" (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 19/08/2004; RESP nº 

659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª Turma, Relator Ministro 

Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e da parte que conheço, dou-lhe provimento, o que faço com 
fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001133-42.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001133-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : ADELINA PEDROSO 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS e outro 

No. ORIG. : 00011334220104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação 

dos índices de 18,02% (junho/87), 42,72% (janeiro/89) e 10,14% (fevereiro/89) sobre o saldo da conta vinculada ao 

FGTS do titular falecido Tarciso Pedroso (fls. 02/09). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente para determinar a aplicação dos índices de junho/87 e 

janeiro/89, acrescidos de correção monetária e juros legais à taxa de 3% ao ano. Incidência de juros demora à taxa de 

1% ao mês somente se houve levantamento do saldo. Sem condenação em verba honorária em razão do disposto no 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 66/68). 
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Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 70/77). 

Com contra-razões de apelação (fls. 79/88), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da CEF em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal quanto 

a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente à verba 

honorária e aos índices aplicáveis aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, o fez nos exatos termos do inconformismo 

da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos meses de março e 
maio de 1990, e fevereiro de 1991, além da taxa progressiva de juros, não houve manifestação judicial em virtude 

dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da CEF relativamente à matéria preliminar - impeditiva da análise do mérito do 

pedido - e à inaplicabilidade do IPC como fator de correção monetária da conta vinculada relativamente ao mês de 

junho de 1987, além da possibilidade de aplicação dos juros moratórios e da verba honorária nessa relação processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Para além disso, cumpre ressaltar que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, reserva ao Poder Judiciário o 

monopólio da jurisdição, não sendo razoável qualquer limitação a essa garantia. Isso não significa que o procedimento 

administrativo seja ilegítimo ou mesmo ilegal, mas apenas que não é necessário o esgotamento da via administrativa 

para que a parte autora possa, porventura, pleitear judicialmente seu direito. 
Ademais, a proposta administrativa estabelecida na LC 110/01 impõe condições não colocadas pelo Poder Judiciário, 

tais como a redução de até 15% do valor do creditamento e a fixação de prazos e formas de parcelamento dos valores 

devidos, sendo certo ainda que a adesão ao acordo previsto na LC 110/01 não é obrigatória. A cada titular de conta 

vinculada do FGTS cabe avaliar as vantagens e desvantagens de assentimento à proposta, podendo optar livremente aos 

termos apresentados, através da assinatura do termo de adesão, ou então ingressar com a ação judicial cabível, ou 

mesmo abrir mão de seu direito, posto que disponível. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

No tocante à aplicação do índice relativo a junho de 1987, conforme reconhecido pela Súmula nº 252 do Superior 

Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7, 

verifico que não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esse índice já lhe foi pago. Pode ter sido ou 

não, mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o pleito do autor foi atendido enquanto a 

ação tramitava. Pelo exposto, o recurso merece acolhimento quanto a esse aspecto. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora, conforme determinado pela r. sentença, 

nos termos do disposto no art. 406 da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de 

Processo Civil, contados a partir da citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, 

Primeira Turma). 
Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no que 

dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002308-08.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002308-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIA NAZARE GUEDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação dos índices de 42,72% 

(janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/91) e 7% (junho/91) sobre o saldo da conta vinculada 

ao FGTS (fls. 02/19). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer os índices de janeiro/89 e abril/90, 

acrescidos de correção monetária desde o creditamento a menor e juros legais, contados da citação. Diante da 

sucumbência recíproca, os honorários ficam distribuídos e devidamente compensados entre as partes (fls. 60/65). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (junho/91). Sustenta 

o apelante que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo prescricional 

se renova a cada mês. Por fim requer a incidência da multa de 10% prevista no decreto nº 99.684/90, dos juros de mora 

à taxa Selic, contados da citação, e de correção monetária desde o creditamento a menor (fls. 68/111). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

DECIDO. 
Inicialmente, conheço de parte da apelação interposta em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal 

quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente 

à correção monetária, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da 

apelante relativamente à taxa progressiva de juros, à inversão do ônus da prova e ao índice de junho/87, não houve 

manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do 

ajuizamento dessa ação. 

Muito embora o pedido inicial seja obscuro no tocante à aplicabilidade dos juros progressivos, observo que a matéria 

não foi tratada na exposição dos fatos e da fundamentação da petição inicial como determina o artigo 282 do Código de 

Processo Civil. 

Assim, a incidência da progressividade dos juros não deve ser apreciada. 

Verifico haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. Superior 

Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, nos meses 

de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo 

índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR), 

conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade do índice de 

junho de 1991. 

No tocante à aplicação do índice de maio de 1990, conforme reconhecido pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de 

Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7, verifico que 
não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esse índice já lhe foi pago. Pode ter sido ou não, mas o que 

realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o pleito do autor foi atendido enquanto a ação tramitava. 

Pelo exposto, o recurso merece acolhimento quanto a esse aspecto. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 
3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 
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A partir da citação deverá incidir exclusivamente a Selic uma vez que é composta de correção monetária e também 

"taxa de juros" (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 19/08/2004; RESP nº 

659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª Turma, Relator Ministro 

Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e da parte que conheço, dou-lhe parcial provimento, o que 

faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007447-38.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007447-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

APELADO : ARLINDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Arlindo Alves da Silva em face da Caixa Econômica 

Federal, visando a correção monetária de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pelos índices 

contidos na Súmula nº 252 do STJ (fls. 02/19). 

O MM. Juiz 'a quo' reconheceu o direito à aplicação dos índices de janeiro/89 e abril/90, acrescidos de correção 

monetária e juros de mora à taxa Selic, contados da citação, oportunidade em que a Caixa Econômica Federal foi 

condenada a pagar verba honorária fixada em 10% do valor da condenação (fls. 102/108). 

Apela a Caixa Econômica Federal aduzindo o não cabimento de condenação em honorários advocatícios em ações 

dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 

de agosto de 2001. Requer ainda a extinção do feito em razão do acordo celebrado entre as partes nos termos da LC nº 

110/01 (fls. 111/114). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 126/142), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 

complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 

teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 
torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

 
"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 
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Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Quanto aos honorários advocatícios, não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido de que a nova 

redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 deveria ser aplicada às ações ajuizadas após o advento da MP nº 2.164, de 

27/07/2001,deixo anotado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a ADI nº 

2736 para declarar a inconstitucionalidade da referida norma, conforme se verifica da notícia veiculada no site da 

internet daquele Tribunal cujo teor transcrevo a seguir: 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 

declarar inconstitucional a Medida Provisória (MP) 2164. Com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A OAB, ao sustentar na tribuna, afirmou que o advogado é indispensável à administração da Justiça e os honorários 

advocatícios arbitrados judicialmente são uma das formas importantes de remuneração de seu serviço. Alegou, também, 

abuso do poder de legislar. "Quando a MP foi editada, de forma casual, assim o fez, exclusivamente, para minimizar as 

despesas que o caixa do FGTS teria com as correções monetárias exigidas pelo Judiciário", sustentou a OAB ao apontar 
desvio de finalidade do artigo 62 da Constituição Federal. 

Em seu voto, o relator, ministro Cezar Peluso, entendeu que a matéria de honorários advocatícios é "tipicamente 

processual". O ministro citou também julgados do tribunal em que ficou reconhecida a incompatibilidade de medidas 

provisórias com matéria processual. "Não é lícita a utilização de Medidas Provisórias para alterar disciplina legal do 

processo", afirmou o ministro, declarando inconstitucional a norma questionada. 

 

Desse modo, diante da transação celebrada a verba honorária deve ser arbitrada de forma recíproca, cabendo a cada 

litigante arcar com a verba honorária de seus próprios patronos. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação interposta, o que faço com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405035-46.1998.4.03.6103/SP 

  
2007.03.99.045228-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : BEATRIZ DE LOURDES DA FONSECA e outros. e outros 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro 

No. ORIG. : 98.04.05035-8 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Apresente a Caixa Econômica Federal o Termo de Adesão correspondente ao extrato de fls. 218/220, haja vista que a 

referida adesão não ocorreu via internet, pelo que entendo não ser suficiente colacionar aos autos mero extrato para 

comprovar o acordo celebrado.  

Prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024805-50.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024805-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : ROBERTO HIRATA e outro. 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de 

juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90) sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/16). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou procedente o pedido, bem como determinou a incidência exclusiva da taxa Selic a partir da 

citação. Sem condenação em verba honorária em razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 92/100). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-
C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 102/109). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91), acrescidos da taxa Selic a partir da 

citação (fls. 113/127). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 133/148), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

DECIDO. 

Inicialmente, não conheço da apelação do autor quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente à taxa 

Selic, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante 

relativamente aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, não houve manifestação judicial em virtude dessas 

questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Não conheço também de parte do apelo da Caixa Econômica Federal no que diz respeito aos índices de janeiro/89 e 

abril/90 e à verba honorária ante a ausência de interesse recursal, bem como em relação às multas e à antecipação de 

tutela uma vez que não foram tratadas na r. sentença. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros progressivos e moratórios nessa relação 

processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 
aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

No mais, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o 

prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 

Anoto que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de obrigação 

sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO MATHIAS, 

Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 

28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 30/10/2006, p. 291 - 
RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 24/08/2006, p. 109 - RESP 

867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286)  

A presente demanda foi ajuizada somente em 06 de outubro de 2008 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço foi formalizada em 02/01/68, 01/08/70, 13/08/79 e 24/07/4, constando como data da rescisão dos 

respectivos contratos de trabalho, 20/07/70, 12/08/79, 23/07/84 e 12/01/2001, constatando-se, assim, a ocorrência de 

lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da parte autora parcialmente prescrito. 

No mais, verifico que o autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66 no período de 

01/08/70 a 12/08/79, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 23/64. 
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Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4% 

do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na 

mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 

5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária (AGRESP - 1191921, Relato HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/10/2010; AGA 1221239, Relator MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/05/2010). 

Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

 

Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus o autor. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 
citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma), utilizando-se para isso da 

variação da Selic conforme entendimento vigente do STJ. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação do autor e dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, o 

que faço com fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006095-64.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.006095-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO TAIAMA 

ADVOGADO : SILZOMAR FURTADO DE MENDONCA JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

 
: DANIELA VOLPE GIL 

APELADO : NOELI PRESTES PADILHA RIVAS e outro 

 
: TEOBALDO RIVAS 

ADVOGADO : AUGUSTO MIYAZATO FOGACA DE SOUZA 

DECISÃO 

O CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TAIAMÃ ajuizou em 11/04/2003 perante o Juízo de Direito da Comarca de Campo 
Grande/MS Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio em face de TEOBALDO RIVAS e NOELI PRESTES 

RIVAS com vistas a obter a condenação da parte ré no pagamento de despesas condominiais vencidas - junho/99 a 

julho/2000 - e vincendas, correspondente à unidade 1.013 do edifício Taiamã. 

Atribuiu à causa o valor de R$.3.114,34. 

Contestação da parte ré onde alega preliminarmente a sua ilegitimidade passiva ad causam uma vez que a citada 

unidade autônoma não mais lhe pertence, pelo que não possui qualquer vinculação com o imóvel em questão, pelo que 

requer a extinção do processo com relação a ela. No mérito, aduz ter havido no cálculo da parte autora capitalização 

indevida, bem como a impossibilidade da incidência de multa de 10% e juros moratórios (fls. 42/53).  

Réplica do autor onde alega que os réus saldaram taxas relativas ao período de outubro/1997 a março de 1999 em outra 

ação de cobrança e jamais comunicaram ao condomínio qualquer alteração de propriedade, bem como sempre se 

portaram como proprietários do apartamento nº 1.013, pelo que não é possível admitir o acolhimento da preliminar de 

ilegitimidade. No mérito, sustenta que não cobrou juros capitalizados e que a multa e os juros são devidos em razão da 

inadimplência (fls. 63/68). 
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A parte ré juntou aos autos cópia do auto e da carta de adjudicação do imóvel para a Caixa Econômica Federal (fls. 

81/83). 

Instada a se manifestar, a parte autora requereu a inclusão da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF no pólo passivo 

da demanda (fls. 86). 

Devidamente citada, a CEF contestou o feito aduzindo preliminarmente: (a) ilegitimidade ativa ad causam por não ter o 

condomínio personalidade jurídica; (b) inépcia da inicial por ausência de documentos essenciais para instruir o pedido. 

No mérito alega que não é responsável pelo débito uma vez que não tomou a posse da unidade habitacional, que 

continua ocupada pelos ex-mutuários bem como que há excesso de cobrança uma vez que: (a) não há demonstração do 

critério de correção utilizado; (b) a correção monetária e os juros, se devidos, o são somente a partir do ajuizamento da 

ação; (c) não é devida a cobrança de multa contratual de 10% (fls. 100/107). 

Impugnação da autora à contestação da CEF (fls. 111/115). 

O MM. Juiz de Direito declarou a incompetência daquele Juízo para o processamento da ação e determinou a remessa 

dos autos à Justiça Federal (fls. 177/178). 

Sobreveio a r. sentença do MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS que julgou improcedente a ação em 

relação aos requeridos Teobaldo Rivas e Noeli Prestes Rivas, e procedente, em parte, a ação contra a Caixa Econômica 

Federal, condenando-a a pagar as despesas de condomínio referentes ao período de junho/1999 a julho/2000 com juros 

de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM, tudo a partir do vencimento de cada parcela, bem como a pagar as 

parcelas subsequentes. Condenação do autor a pagar os honorários advocatícios ao advogado dos requeridos Teobaldo e 
Noeli em 10% do valor atualizado da causa e condenação da Caixa Econômica Federal a pagar as custas processuais e 

honorários advocatícios do autor no valor de 10% do valor atualizado da condenação. Multa reduzida para 2% sobre a 

prestação (fls. 184/189 e fls. 203/204).  

Apela a Caixa Econômica Federal insistindo em que não é responsável pelo débito pois entende deve ser a taxa cobrada 

do morador do imóvel. Pleiteia subsidiariamente que os juros incidam somente a partir do ajuizamento da ação (fls. 

195/200). 

Apelação do autor requerendo a reforma da r. sentença para que os requeridos Teobaldo Ribas e Noeli Prestes Rivas 

sejam mantidos no pólo passivo da lide e sejam condenados solidariamente com a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento das taxas condominiais, excluindo a condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, bem 

como para majorar o percentual da multa para 10% conforme previsão da convenção condominial (fls. 208/215). 

O recurso de apelação do autor não foi recebido ante a sua intempestividade (fls. 217). 

Resposta dos requeridos Teobaldo Ribas e Noeli Prestes Rivas (fls. 220/226) e do autor (fls. 234/239) à apelação da 

Caixa Econômica Federal. 

Recurso adesivo do autor requerendo a reforma da r. sentença nos mesmos termos do recurso de apelação (fls. 240/247). 

Petição do autor requerendo a reforma da decisão que considerou intempestivo seu recurso de apelação (fls. 248/249). 

Decisão que recebeu o recurso adesivo bem como reconheceu a tempestividade do recurso de apelação do autor e o 

recebeu, revogando a decisão de fls. 217. 
Resposta dos requeridos Teobaldo Ribas e Noeli Prestes Rivas aos recursos do autor (fls. 254/262). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que o sistema processual civil brasileiro vigente adota o princípio da unirrecorribilidade ou 

unicidade, o qual afasta a possibilidade de utilização de duas vias processuais para impugnar uma mesma decisão (EDcl 

no AgRg no RMS 14037/PA, DJ 22/08/2005, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma; AgRg no Ag 

461235/RS, Rel. Ministro CASTRO FILHO, DJ 22/09/2003, Terceira Turma). Assim, tendo em vista o recurso de 

apelação de fls. 208/215 interposto em face da decisão de fls. 184/189, deixo de conhecer o recurso adesivo de fls. 

240/247, interposto posteriormente contra o mesmo ato judicial. 

No mais, o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TAIAMÃ ajuizou em 11/04/2003 perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Campo Grande/MS Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio em face de Teobaldo Rivas e Noeli Prestes Rivas e 

da Caixa Econômica Federal com vistas a obter a condenação da parte ré no pagamento de despesas condominiais 

vencidas - junho/99 a julho/2000 - e vincendas, correspondente à unidade 1.013 do edifício Taiamã. 

Verifica-se que a matéria trazida para apreciação trata-se basicamente da responsabilidade pelo pagamento das despesas 

condominiais pelo adquirente de unidade autônoma de condomínio, no caso a Caixa Econômica Federal, que recebeu o 

imóvel por força de adjudicação. 

A questão ventilada e sobre que não pode pairar dúvida é que as taxas condominiais são de natureza propter rem, ou 
seja, são obrigações relacionadas com a coisa e a ela aderem, independente da pessoa de quem seja o proprietário, 

acompanhando o bem, consistindo a despesa de condomínio em uma espécie de ônus real gravando a própria unidade 

imobiliária. 

Por isso, como a obrigação está indissoluvelmente ligada ao bem, constitui responsabilidade do atual proprietário a 

quitação do montante relativo às despesas do condomínio, seja ele quem for e ainda que o bem não esteja sob sua posse 

direta. 

Com efeito, a jurisprudência já fixou o entendimento de que à CEF caberá suportar a cobrança das cotas condominiais 

em atraso, na qualidade de proprietária, tendo em vista a natureza propter rem das cotas condominiais, conforme se 

infere dos julgados a seguir colacionados. 

AGRAVO REGIMENTAL. CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

LEGITIMIDADE. PROPRIETÁRIO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 147/2291 

- Em se tratando de obrigação propter rem, as despesas de condomínio são de responsabilidade do proprietário, que tem 

posterior ação de regresso contra o ex-mutuário. 

(AGRAGA 776699, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/02/2008) 

AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS DE CONDOMÍNIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO DO 

IMÓVEL, PROMISSÁRIO COMPRADOR OU POSSUIDOR. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As cotas condominiais, porque decorrentes da conservação da coisa, situam-se como obrigações propter rem, ou seja, 

obrigações reais, que passam a pesar sobre quem é o titular da coisa; se o direito real que a origina é transmitido, as 

obrigações o seguem, de modo que nada obsta que se volte a ação de cobrança dos encargos condominiais contra os 

proprietários. 

2. Em virtude das despesas condominiais incidentes sobre o imóvel, pode vir ele a ser penhorado, ainda que gravado 

como bem de família. 

3. O dissídio jurisprudencial não restou demonstrado, ante a ausência de similitude fática entre os acórdãos 

confrontados. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(RESP 846187, HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, STJ - QUARTA TURMA, 09/04/2007) 

 
Desse modo, sendo as despesas condominiais obrigações vinculadas ao imóvel compete ao seu proprietário a 

responsabilidade pela quitação, inclusive em relação as despesas anteriores à aquisição, pelo que não há que se falar em 

responsabilidade solidária dos antigos proprietários do imóvel. 

Quanto a fixação dos juros e da multa a legislação específica é clara ao dispor no § 3º do art. 12 que (grifei): 

"Art. 12 ....................................... 

§ 3º O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% 

ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices 

de correção monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior 

a seis meses." 

 

Assim, no que tange aos juros de mora são de 1% ao mês, a partir do vencimento de cada parcela e quanto a multa, à 

vista da alteração introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 

2% (dois por cento) sobre o débito, nos termos do art. 1.336 do referido diploma legal. No que toca às parcelas 

anteriormente vencidas, prevalece o percentual estabelecido na convenção de condomínio, 10% (dez por cento) sobre o 

débito, conforme artigo 12, § 3º da Lei n.º 4.591/64, até então vigente, pelo que a r. sentença deve ser modificada 

quanto a esse ponto. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido (grifei): 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DÍVIDAS CONDOMINIAIS. PERCENTUAL DOS JUROS 

MORATÓRIOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL TIDO COMO VIOLADO. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA N. 284 DO STF. DIES A QUO DA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE 

MORA. VENCIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. (...) 

2. A jurisprudência este Sodalício firmou o entendimento de que, ao se tratar de ação de cobrança de cotas 

condominiais, os juros moratórios e a correção monetária incidem a partir do vencimento de cada parcela. 

Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 660.220/SP, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 14/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - CONDOMÍNIO - TAXAS CONDOMINIAIS - OMISSÃO E AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO DO DECISUM - INOCORRÊNCIA - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - LEGITIMIDADE 

PASSIVA - JUROS MORATÓRIOS - CONVENÇÃO CONDOMINIAL - MULTA MORATÓRIA - REDUÇÃO - 

INVIABILIDADE. 

1 (...) 

2 (...) 
3 - Quanto à incidência dos juros moratórios, dada sua natureza indenizatória, estes devem incidir, conforme 

fixados em convenção de condomínio (no caso 1% ao mês), a partir do vencimento de cada prestação, conforme 
ressaltou o v. acórdão (neste sentido v.g. RESP. 

679.019, de minha Relatoria, DJ de 02/06/05). 

4 - (...) 

5 - Recurso não conhecido. 

(REsp 717.265/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 12/03/2007 

p. 239) 

CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO ESTADUAL. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. COTAS 

CONDOMINIAIS EM ATRASO. MULTA CONDOMINIAL DE 10% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE 

NO ART. 12, § 3º, DA LEI N. 4.591/64. REDUÇÃO A 2% DETERMINADA PELO TRIBUNAL A QUO, EM 
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RELAÇÃO À DÍVIDA VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL, ART. 1.336, § 1º. REVOGAÇÃO 

DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO, POR INCOMPATIBILIDADE. LICC, ART. 2º, § 1º.  

I. (...)  

II. A multa por atraso prevista na convenção de condomínio, que tinha por limite legal máximo o percentual de 

20% previsto no art. 12, parágrafo 3º, da Lei n. 4.591/64, vale para as prestações vencidas na vigência do 

diploma que lhe dava respaldo, sofrendo automática modificação, no entanto, a partir da revogação daquele teto 
pelo art. 1.336, parágrafo 1º, em relação às cotas vencidas sob a égide do Código Civil atual. Precedentes.  

III. Recurso especial não conhecido. 

(RESP 200500703807, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 18/09/2006) 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS CONDOMINIAIS - MULTA CONDOMINIAL DE 20% 

PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 - REDUÇÃO PARA 2% 

QUANTO À DÍVIDA VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - NECESSIDADE - REVOGAÇÃO 

PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR INCOMPATIBILIDADE 

- RECURSO PROVIDO.  

1 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no patamar máximo de 20%, o 

que, à evidência, vale para os atrasos ocorridos antes do advento do novo Código Civil. Isto porque, o novo Código 

trata, em capítulo específico, de novas regras para os condomínios.  

2 - Assim, por tratar-se de obrigação periódica, renovando-se todo mês, a multa deve ser aplicada em 

observância à nova situação jurídica constituída sob a égide da lei substantiva atual, prevista em seu art. 1336, § 

1º, em observância ao art. 2º, § 1º, da LICC, porquanto há revogação, nesse particular, por incompatibilidade, do 

art. 12, §3º, da Lei 4.591/64. Destarte, a regra convencional, perdendo o respaldo da legislação antiga, sofre, 
automaticamente, os efeitos da nova, à qual não se pode sobrepor.  

3 - Recurso conhecido e provido para determinar a redução do percentual da multa moratória de 20% para 2% para as 

parcelas vencidas após a entrada em vigor do novo estatuto civil. 

(RESP 200400798075, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, 13/03/2006) 

 

Assim, mantenho a condenação da Caixa Econômica Federal a pagar os honorários advocatícios da parte autora tal 

como fixado na r. sentença (10% sobre o valor atualizado da condenação), bem como mantenho a condenação da parte 

autora a pagar os honorários advocatícios aos requeridos Teobaldo e Noeli (10% do valor atualizado da causa) em 

atenção ao princípio da causalidade. Deixo anotado que quando da propositura da ação (11/04/2003 - fls. 02) o imóvel 

em questão já havia sido adjudicado pela Caixa Econômica Federal (28/11/2001 - fls. 82). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Assim, não conheço do recurso de fls. 240/247, nego provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dou 

parcial provimento à apelação do autor para determinar que incida o percentual da multa moratória em 10% para as 
parcelas vencidas até a entrada em vigor do novo estatuto civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00056 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027886-41.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027886-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : AGNALDO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS MARTELOZZO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva o levantamento dos saldos de conta vinculada ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Alega o impetrante que foi admitido para o emprego de guarda civil municipal, em 05/05/2000, pelo regime celetista, 

através de concurso público realizado pela Prefeitura do Município de Barueri. Em novembro de 2006 porém, sobreveio 
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a Lei Complementar nº 170, que fez a alteração dos empregos públicos para cargos públicos, transformando aqueles que 

eram regidos pela CLT em servidores públicos do município. 

 

Dirigiu-se o impetrante à agência da Caixa, em agosto de 2007 pretendendo levantar os valores constantes de sua conta 

vinculada ao FGTS, tendo sido o negado o seu pedido, sob a alegação de que a mudança de regime jurídico não era 

suficiente para que o impetrante levantasse os valores por não constar na lista de motivos autorizadores para o saque, 

previstas no art. 20 e incisos da Lei 8.036/90. 

 

Sobreveio sentença que concedeu a segurança e determinou a liberação dos valores. Indevidos honorários advocatícios 

nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

É o breve relatório. 
 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, não tem disponibilidade 

imediata. Os saldos da conta vinculada constituem uma espécie de pecúlio, cujo resgate só se faz possível quando 

caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal.  

 

O citado artigo 20 assim dispõe: 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de 

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda 

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de 

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada 

em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 
Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não 

construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada 

pela Lei nº 8.678, de 1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração 

do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 
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XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, 

nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 

de 2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído 

pela Lei nº 10.878, de 2004) 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, 

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a 
opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009). 

Com a mudança de regime celestista, para trabalhadores que ingressaram por meio de concurso público, para o regime 

estatutário, por meio de lei, há rompimento do vínculo empregatício, o que equivale à despedida sem justa causa, 

prevista no inciso I da Lei 8.036/90. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já tem entendimento pacífico sobre o assunto: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. 

ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, 

sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2007, DJ 

18/04/2007, p. 236) 
 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90. 
VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. 

INCIDÊNCIA. 

1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que proceda à 

imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o advento da Lei nº 

3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por força de lei, do regime 

celetista para o estatutário. 

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas 

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o 

estatutário). 

3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta 

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece harmônico 

com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ 25.10.2004 p. 261). 

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista por ato 

unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa causa elencada 

no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90. 

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de trabalho 

com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de 
movimentar a conta vinculada do FGTS". 

6. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 692.569/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ 18/04/2005, p. 

235) 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 
Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010545-71.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010545-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

APELADO : NAIR DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00105457120094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 
Trata-se de pedido de alvará judicial para levantamento de resíduos relativos a saldo do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

 

Sustenta a autora que lhe foi concedida aposentadoria por idade e que possui direito ao levantamento dos saldos 

existentes em suas contas vinculadas ao FGTS. Alega, ainda, que teve sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS extraviada e portanto, não consegue provar todos os vínculos empregatícios dos quais fez parte. 

 

Informa que tentou obter junto ao INSS acesso ao Cadastro de Informações Sociais - CNIS, porém não constavam todos 

os períodos laborados de forma atualizada. E assim, não obteve êxito em conseguir a liberação do saldo do FGTS em 

sua conta vinculada. 

 

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, para, com fundamento no art. 20, III da lei 8.036/90, determinar 

que a CEF autorize o levantamento pleiteado. Condenou a CEF ao pagamento das custas. Sem condenação em 

honorários, nos termos do art. 29-C, da Lei nº 8036/90. 

 

Apela a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma da sentença no tocante à condenação em custas. 

 

É o breve relatório. 
 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A Medida Provisória 2.180 de 24 de agosto de 2001 e suas reedições conferiram nova redação ao art. 24-A, parágrafo 

único da Lei 9028/95, a qual prescreve que: 

 

"Art. 24-A.  A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias" 

 

No caso, estando a Caixa Econômica Federal atuando como gestora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

estende-se-lhe o benefício legal acima citado.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da CEF 

para excluir a condenação em custas. 

Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000363-26.2009.4.03.6119/SP 
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2009.61.19.000363-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE PEDRO COSTA 

ADVOGADO : KERLA MARENOV SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

No. ORIG. : 00003632620094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva o levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS. 
 

Sustenta o impetrante que trabalhou para o Município de Guarulhos, no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 

inicialmente como empregado celetista, exercendo a função de encanador. Em 17/12/2001 foi nomeado para ocupar o 

cargo vago de Encarregado de Setor, passando a ser regido pelo regime do servidor público, nos termos da Portaria nº 

19836/2001; tendo seu contrato de trabalho suspenso, conforme documento de fls. 19. 

 

Com a suspensão do contrato celetista, argumentou o impetrante, que foi suspensa, também, a movimentação de sua 

conta vinculada, situação que se mantém há mais de 6 (seis) anos, e portanto, autoriza a realização de saque do saldo 

existente em sua conta, conforme preceitua o art. 35, VIII, do Decreto nº 99684/90 e do art. 20, VIII da Lei 8.036/90. 

 

Sobreveio sentença que denegou a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios. 

 

Apela o autor requerendo a reversão da sentença. 

 

O Ministério Público Federal opina pela reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem 

disponibilidade imediata. Os saldos da conta vinculada constituem uma espécie de pecúlio, cujo resgate só se faz 

possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo 

legal. 

 

O citado artigo 20 assim dispõe: 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de 

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda 

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de 

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada 
em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 
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VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não 

construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada 

pela Lei nº 8.678, de 1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração 

do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, 

nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 

de 2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído 

pela Lei nº 10.878, de 2004) 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, 

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a 

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009) 
 

Na hipótese dos autos, a questão gira em torno da suspensão do contrato de trabalho. O disposto no art. 20, VIII da Lei 

8.036/90, prevê que o trabalhador faz jus ao levantamento do FGTS se permanecer mais de 3 (três) anos fora do regime 

do FGTS. 

 

Em se tratando de suspensão do contrato de trabablho, o trabalhador está temporariamente fora do regime do FGTS, 

pois, assim que deixar o cargo em comissão, fica restaurado o regime celetista. Assim, não se encontra presente a causa 

que legitimaria o saque do saldo da conta de FGTS do trabalhador celetista que apenas temporariamente se encontra 

servindo sob o regime estatutário, por haver assumido cargo comissionado. 

 

Neste sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e também desta E. Corte: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. CESSÃO DE EMPREGADO CELETISTA PARA ÓRGÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA SEM ÔNUS PARA A EMPRESA CEDENTE. LEVANTAMENTO DO 

SALDO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 20, VIII, da Lei 8.036/90, ao exigir que o empregado permaneça "fora do regime do FGTS", por três anos 

ininterruptos, como condição para o levantamento do saldo do FGTS, referiu-se à ruptura do vínculo celetista, e não às 
hipóteses de mera suspensão do contrato de trabalho, que não maculam o vínculo laboral, nem retiram o trabalhador 

do regime próprio do FGTS. 

2. A recorrente não deixou de ser empregada celetista, nem teve seu vínculo rompido com o FGTS, apenas teve 

suspenso o seu contrato de trabalho por força de cessão, sem ônus para a empresa cedente, a órgão da 

administração pública direta. 
3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1160695/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 19/08/2010). 
 

PROCESSUAL CIVIL - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -PRETENDIDO LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO DOS VALORES EXISTENTES EM CONTA INATIVA - EMPREGADO CELETISTA DE AUTARQUIA 

MUNICIPAL QUE ASSUME CARGO COMISSIONADO E POR ISSO CELEBRA ACORDO DE SUSPENSÃO DO 
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CONTRATO DE TRABALHO, AUTORIZANDO NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO INSS E AO FGTS 

- SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE MERECE REFORMA DIANTE DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O 

SAQUE, POR SER A SUSPENSÃO DO REGIME E DOS CREDITAMENTOS APENAS TEMPORÁRIA - AGRAVO 

RETIDO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU O APELO DA CEF NO DUPLO EFEITO, NÃO 

CONHECIDO. 

1. É grosseiro o erro consistente em interpor agravo retido de decisão que recebe apelação em duplo efeito, posto que 

o recurs olegalmente cabível é o agravo de instrumento (artigo 522 do Código de Processo Civil). Recurso não 

conhecido. 

2. Não há justa causa, especialmente no âmbito do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, para justificar o saque, pelo titular 

da conta vinculada, do saldo de FGTS, quando o mesmo, empregado celetista de autarquia municipal, assume cargo 

comissionado no órgão público e por isso o contrato até então regido pela CLT vem a ser expressamente 

"suspenso"; nesse caso a suspensão dos creditamentos de FGTS se dará apenas enquanto o empregado conviver 

com o regime estatutário no qual o autor foi temporariamente incluído, e deverá ser retomada tão logo ele retorne ao 

quadro dos empregados celetistas da autarquia. 
3. Apelação provida para reformar a sentença de procedência. 

TRF3 - AC nº 2007.6119.002288-3 - RELA. DES. FED. JOHONSON DE SALVO - PRIMEIRA TURMA - DJF3 

17/09/2008. 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. SUSPENSÃO DE 
CONTRATO DE TRABALHO. INVESTIDURA EM CARGO COMISSIONADO. ART. 20, VIII DA LEI Nº 8.036/90. 

IMPOSSIBILIDADE 1. A suspensão do contrato de trabalho durante o período em que o empregado ocupa cargo 

comissionado não implica a extinção da relação contratual anterior, como tampouco implica que ele tenha 

permanecido fora do sistema do FGTS. 2. O simples fato de não haver depósitos na conta fundiária por três anos 

não autoriza, por si só, o levantamento do saldo. 
3.Negado provimento ao agravo. 

TRF3 - REOMS 200861190083232 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJ 

18/03/2010.  
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004935-59.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.004935-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : JUSSARA SOARES DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva o levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Sustenta o impetrante que trabalhou para o Município de Guarulhos, no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 

inicialmente como empregado celetista, exercendo a atividade de auxiliar geral. Em 01/03/2001 foi nomeado para 

ocupar a vaga de encanador, passando a ser regido pelo regime do servidor público, nos termos da Portaria 

nº19614/2001; tendo seu contrato de trabalho suspenso, conforme documento de fls. 29. 

 

Com a suspensão do contrato celetista, argumentou o impetrante, que foi suspensa, também, a movimentação de sua 

conta vinculada, situação que se mantém há mais de 7 (sete) anos, e portanto, autoriza a realização de saque do saldo 

existente em sua conta, conforme preceitua o art. 35, VIII, do Decreto nº 99684/90 e do art. 20, VIII da Lei 8.036/90. 
 

Sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários. 
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Apela o autor requerendo a reversão da sentença. 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

 

Com contrarrazõs, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem 

disponibilidade imediata. Os saldos da conta vinculada constituem uma espécie de pecúlio, cujo resgate só se faz 

possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo 

legal. 

 

O citado artigo 20 assim dispõe: 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de 

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda 

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de 

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada 

em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 
estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não 

construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada 

pela Lei nº 8.678, de 1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração 

do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, 

nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 

de 2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 
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a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído 

pela Lei nº 10.878, de 2004) 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, 

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a 

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009) 

 

Na hipótese dos autos, a questão gira em torno da suspensão do contrato de trabalho. O disposto no art. 20, VIII da Lei 

8.036/90, prevê que o trabalhador faz jus ao levantamento do FGTS se permanecer mais de 3 (três) anos fora do regime 

do FGTS. 

 

Em se tratando de suspensão do contrato de trabablho, o trabalhador está temporariamente fora do regime do FGTS, 

pois, assim que deixar o cargo em comissão, fica restaurado o regime celetista. Assim, não se encontra presente a causa 
que legitimaria o saque do saldo da conta de FGTS do trabalhador celetista que apenas temporariamente se encontra 

servindo sob o regime estatutário, por haver assumido cargo comissionado. 

 

Neste sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e também desta E. Corte: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. CESSÃO DE EMPREGADO CELETISTA PARA ÓRGÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA SEM ÔNUS PARA A EMPRESA CEDENTE. LEVANTAMENTO DO 

SALDO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 20, VIII, da Lei 8.036/90, ao exigir que o empregado permaneça "fora do regime do FGTS", por três anos 

ininterruptos, como condição para o levantamento do saldo do FGTS, referiu-se à ruptura do vínculo celetista, e não às 

hipóteses de mera suspensão do contrato de trabalho, que não maculam o vínculo laboral, nem retiram o trabalhador 

do regime próprio do FGTS. 

2. A recorrente não deixou de ser empregada celetista, nem teve seu vínculo rompido com o FGTS, apenas teve 

suspenso o seu contrato de trabalho por força de cessão, sem ônus para a empresa cedente, a órgão da 

administração pública direta. 
3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1160695/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 19/08/2010). 
 

PROCESSUAL CIVIL - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -PRETENDIDO LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO DOS VALORES EXISTENTES EM CONTA INATIVA - EMPREGADO CELETISTA DE AUTARQUIA 

MUNICIPAL QUE ASSUME CARGO COMISSIONADO E POR ISSO CELEBRA ACORDO DE SUSPENSÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO, AUTORIZANDO NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO INSS E AO FGTS 

- SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE MERECE REFORMA DIANTE DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O 

SAQUE, POR SER A SUSPENSÃO DO REGIME E DOS CREDITAMENTOS APENAS TEMPORÁRIA - AGRAVO 

RETIDO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU O APELO DA CEF NO DUPLO EFEITO, NÃO 

CONHECIDO. 

1. É grosseiro o erro consistente em interpor agravo retido de decisão que recebe apelação em duplo efeito, posto que 

o recurs olegalmente cabível é o agravo de instrumento (artigo 522 do Código de Processo Civil). Recurso não 

conhecido. 

2. Não há justa causa, especialmente no âmbito do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, para justificar o saque, pelo titular 

da conta vinculada, do saldo de FGTS, quando o mesmo, empregado celetista de autarquia municipal, assume cargo 

comissionado no órgão público e por isso o contrato até então regido pela CLT vem a ser expressamente 

"suspenso"; nesse caso a suspensão dos creditamentos de FGTS se dará apenas enquanto o empregado conviver 

com o regime estatutário no qual o autor foi temporariamente incluído, e deverá ser retomada tão logo ele retorne ao 
quadro dos empregados celetistas da autarquia. 
3. Apelação provida para reformar a sentença de procedência. 

TRF3 - AC nº 2007.6119.002288-3 - RELA. DES. FED. JOHONSON DE SALVO - PRIMEIRA TURMA - DJF3 

17/09/2008. 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. SUSPENSÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO. INVESTIDURA EM CARGO COMISSIONADO. ART. 20, VIII DA LEI Nº 8.036/90. 

IMPOSSIBILIDADE 1. A suspensão do contrato de trabalho durante o período em que o empregado ocupa cargo 

comissionado não implica a extinção da relação contratual anterior, como tampouco implica que ele tenha 

permanecido fora do sistema do FGTS. 2. O simples fato de não haver depósitos na conta fundiária por três anos 

não autoriza, por si só, o levantamento do saldo. 
3.Negado provimento ao agravo. 
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TRF3 - REOMS 200861190083232 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJ 

18/03/2010.  
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000426-78.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.000426-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : PAULO FERNANDO DE MIRANDA 

ADVOGADO : SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
Consigno haver sucedido ao relator originário, tendo em vista a minha convocação para compor a E. 1ª Turma deste 

Tribunal, a partir de 16 de agosto de 2010 a 17/12/2010 (Ato n. 10.072, de 05/08/2010, da Presidência deste E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 10/08/2010, Edição n. 146/2010) e 

prorrogada por Ato n. 10.205, de 22/11/2010, da Presidência desta Corte de Justiça, para o período de 18/12/2010 a 

30/6/2011. 

Às fls. 169/170 a Caixa Econômica Federal, ora apelada, informou que o apelante efetuou o pagamento integral do 

débito e, ao final, requereu a extinção do processo.  
Às fls. 171/172 o apelante desistiu do recurso de apelação. 

Relatei. 
Ante ao exposto, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil e prejudicado 

o recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003999-29.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.003999-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO E SILVA e outro 

 
: DANILO SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 428/430. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a proposta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004433-29.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.004433-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MESSIAS ANTONIO DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : TATIANE MENDES FERREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

No. ORIG. : 00044332920034036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por MESSIAS ANTONIO DA 

SILVA e outro contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato 

firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese: a) a irregularidade na forma de reajuste das prestações pela inobservância do PES/CP; b) a 

ilegalidade da cobrança da taxa de juros; c) irregularidade na correção do saldo devedor; d) que o procedimento de 

execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 

21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição 

Federal.  

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo.  
O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls. 53/55). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 53/55). 

A parte ré interpôs agravo de instrumento, solicitando o efeito suspensivo da tutela antecipada (cópia fls. 66/68), o qual 

foi condedido (cópia fls. 159/161). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, denunciou à lide o agente fiduciário APEMAT - 

Crédito Imobiliário Ltda, e alegou a carência da ação, a inépcia da inicial, a falta de interesse jurídico e a ausência dos 

requisitos para a concessão da tutela antecipada. No mérito, requereu a total improcedência da ação. 

A prova pericial foi produzida às fls. 191/197 e 230/241. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$300,00 (trezentos reais). 

Os autores apelam, prequestionando a matéria para fins recursais. Argumentam a) a irregularidade na forma de reajuste 

das prestações pela inobservância do PES/CP; e b) que o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado 

é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do 

devido processo legal. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. 
Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Do reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP 
Estabelece a cláusula décima do contrato: 

 

"PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES - As prestações e os acessórios serão reajustados mensalmente no dia 

que corresponder ao da assinatura do contrato, mediante aplicação do coeficiente de remuneração básica aplicável 

aos depósitos de poupança com data de aniversário no dia que corresponder ao da assinatura do contrato." (fls. 32) 

 

Nota-se que o contrato estabelece o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional- PES/CP na cláusula 

décima. No entanto, o mutuário tem a obrigação de comunicar ao agente financeiro toda e qualquer alteração de sua 

categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com reflexos no reajuste das 

prestações do mútuo contratado, em índice diverso daquele adotado pela CEF. 
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Não consta dos autos qualquer prova de que o mutuário tenha diligenciado perante à ré objetivando a revisão dos 

índices aplicados, o que autoriza a CEF a reajustar as prestações conforme o estabelecido na cláusula oitava. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1a Turma. Confira-se: 

 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - SALDO 

DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 1. O contrato é expresso no sentido da possibilidade de revisão do contrato com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário desde que ele comprovasse, 

perante o agente financeiro, que o reajuste da prestação foi superior ao devido levando-se em consideração o aumento 

salarial que teve no período, bem como formulasse a revisão dos valores das mensalidades, o que não se verificou na 

hipótese dos autos. Em vista disso, a CEF procedeu ao reajuste das prestações conforme o pactuado na cláusula oitava 

do instrumento contratual aqui discutido. 2. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento quanto a 

atualização do saldo devedor antes da amortização. Súmula nº 450: "Nos contratos vinculados ao SFH , a atualização 

do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação". 3. O saldo devedor foi reajustado 

corretamente pelos índices de correção monetária previstos no contrato, pois segundo orientação do Superior Tribunal 

de Justiça "prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices aplicados à 

caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade". 4. No tocante ao pretendido recálculo 
da "taxa" do seguro obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. 

Juiz ao repelir o pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio 

do seguro . 5. Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 

CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 
cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), 

entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a 
inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do 

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010826-41.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.001276-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : APARECIDO DIANA 

ADVOGADO : ROSELI ANTONIA DA SILVA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.10826-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 337/338. 

Homologo a renúncia do autor, ora apelante, ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

O pedido de levantamento dos depósitos deverá ser formulado perante o Juízo de Origem.  

Intimem-se. 

Promova a Subsecretaria da 1ª Turma a retificação da autuação para constar, no SIAPRO, o nome da advogada Roseli 

Antonia da Silva, inscrita na OAB/SP n. 112.360, certificando.  

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027146-25.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.027146-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ALMIR CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO : ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DESPACHO 

Fls. 274. 

Comprove a CEF que o imóvel objeto da lide foi arrematado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024516-20.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024516-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

APELADO : DESING BENEFICIAMENTO EM VIDROS TEMPERADOS E LAMINADOS LTDA 

ADVOGADO : SILVIO DONIZETI DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00245162020084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o pedido de fl. 144, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038485-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038485-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro 

AGRAVADO : RFB E B CORRETORA DE MERCADORIAS E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00100989220044036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, contra a decisão 

proferida nos autos da Ação de Cobrança n. 2004.61.08.010098-9, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Bauru/SP, 

que indeferiu pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Corretora de Mercadorias e Participações 

Ltda. 

 

À fl. 94 determinei que a agravante promovesse o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno. 

A agravante juntou apenas a Guia de Recolhimento do Porte de Remessa e Retorno (fl. 97) e pleiteou a reconsideração 

da decisão que determinou o recolhimento das custas processuais ao argumento de que o Decreto 509/69 foi 

recepcionado pela Constituição Federal e, ao final, requereu a reconsideração da decisão para conceder a isenção das 
custas, fls. 98/108. 

 

Relatei. 

Decido. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A agravante deixou de comprovar o preparo do recurso, como lhe competia. 

O artigo 12 do Decreto-lei n° 509/69 dispõe que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT "...gozará de 

isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos 

à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e 

serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais", (grifei). 

 

A questão posta nesta seara recursal cinge-se em saber se referido dispositivo tem o condão de estender os privilégios 

concedidos à Fazenda Pública à citada empresa pública federal, em especial, no tocante à isenção de custas processuais. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal já se manifestou acerca da recepção do referido decreto pela atual Carta Magna, in 

verbis: 
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"1.À empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o 

privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do decreto-lei nº 509/69 e não 

incidência da restrição contida no artigo 173, §1º, da Constituição Federal, que submete a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica ao regime próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.2.Empresa pública que não exerce atividade 

econômica e presta serviço público da competência da União Federal e por ela mantido. Execução. Observância ao 

regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo 100 da Constituição Federal. Recurso 

extraordinário conhecido e provido" (destaquei, Tribunal Pleno, RE 220906/DF, Rel. Ministro Maurício Correa, 

j.16.11.2000, DJU 14.11.2002). 

 

Todavia, referido decisum é específico e centrado na impenhorabilidade dos bens da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - EBCT e necessidade de precatório para fins de execução. 

Assim, embora certa a recepção do artigo 12 do Decreto-lei n° 509/69, cumpre considerar a superveniência da Lei n° 

9.289/96, que "dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá outras 

providências", e que prevê em seu artigo 4°: 

 

"São isentos de pagamento de custas: 

I- A União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e 
fundações". 

A Lei de Custas da Justiça Federal não estabelece isenção para as empresas públicas, no caso dos autos, a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Portanto, a superveniência de norma especial sobre custas revogou, quanto ao ponto, o disposto no Decreto-lei n° 

509/69 e, assim, a agravante não está isenta do recolhimento de custas processuais. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS POR PARTE 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS PARA PROCESSAMENTO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO POR ELA INTERPOSTO - LEGALIDADE - AS LEIS Nº 9.289/96 E Nº 9.469/97 NÃO 

EXCEPCIONARAM DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AS EMPRESAS PÚBLICAS FEDERAIS - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO APENAS PARA DEVOLVER O PRAZO PARA SUA REGULARIZAÇÃO.  

1. Agravo regimental interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT contra decisão 

monocrática que determinou o recolhimento de custas processuais no agravo de instrumento por ela interposto, a fim 

de que o mesmo tivesse prosseguimento.  

2. Legalidade da exigência porquanto existe lei especial editada posteriormente ao Decreto-Lei nº 509/69 regulando o 

recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal - Lei 9.289/96, que não isentou do pagamento das custas as 
empresas públicas federais.  

3. Mais frontalmente à pretensão da agravante está o disposto no art. 10 da Lei nº 9.469/97, que estendeu tão somente 

às autarquias e fundações públicas as prerrogativas da Fazenda Pública previstas nos artigos 188 e 475 do Código de 

Processo Civil.  

4. Agravo regimental parcialmente provido apenas para conceder à recorrente a renovação do prazo de 05 dias para 

regularização das custas processuais, conforme determinado na decisão que ora se mantém" (TRF-3a Região - 1a 

Turma - AG 2005.03.00.089724-0 - Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo - DJ 03/10/2006 p .298). 

 

Ante ao exposto, mantenho a decisão de fl. 94 e nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007189-43.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.007189-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ARLETE VISSOTO 

ADVOGADO : SHINDY TERAOKA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 
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DECISÃO 

Fls. 255/256. 

Homologo a renúncia da autora, ora apelante, ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

O pedido de levantamento dos depósitos deverá ser formulado perante o Juízo de Origem.  

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004494-68.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.004494-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ FRIGI e outro 

APELADO : CARLOS ALBERTO GABRIEL e outros 

 
: MARIZA DA SILVA GABRIEL 

 
: DELCIO MARTINS DA SILVA JUNIOR 

 
: IVANIRA RODRIGUES DA CRUZ E SILVA 

ADVOGADO : DENIS MARTINS DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00044946820044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Consigno haver sucedido ao relator originário, tendo em vista a minha convocação para compor a E. 1ª Turma deste 

Tribunal, a partir de 16 de agosto de 2010 a 17/12/2010 (Ato n. 10.072, de 05/08/2010, da Presidência deste E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 10/08/2010, Edição n. 146/2010) e 
prorrogada por Ato n. 10.205, de 22/11/2010, da Presidência desta Corte de Justiça, para o período de 18/12/2010 a 

30/6/2011. 

À fl. 126 a Caixa Econômica Federal, ora apelante, informou que os apelados efetuaram o pagamento integral do débito 

e, ao final, requereu a extinção do processo.  

Relatei. 
Ante ao exposto, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil e prejudicado 

o recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019039-89.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019039-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : NATANAEL DOS SANTOS BRANDAO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00190398920034036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de tutela antecipada intentada por Natanel dos Santos Brandão outro 

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o 

objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 
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O autor afirma que em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades financeiras 

enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram êxito em 

renegociar a dívida com a ré. 

Sustenta em síntese que: a) inversão do ônus da prova; b) não foram obedecidas as cláusulas contratuais que prevêem 

aumento das prestações de acordo com a variação salarial do mutuário, vinculado a sua categoria profissional (PES/CP); 

c) foi incluído indevidamente um aumento no valor da primeira prestação (CES); d) a inaplicabilidade da Taxa 

Referencial - TR, como índice de atualização do saldo devedor e que pelos mesmos índices dos reajustes aplicados para 

as prestações; e) que a metodologia adotada na amortização e atualização do saldo devedor fere o artigo 6º, "c", da Lei 

nº 4.380/1964, devendo a primeira parcela ser abatida antes de gerar o saldo devedor para depois ser este atualizado 

monetariamente; f) os juros devem ser limitados a 10%, conforme estabelecem as regras do SFH; g) que o valor do 

indébito seja pago em dobro e h) que o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, 

condiderando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido 

processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; i) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; 

j) A teoria da imprevisão, levando em conta que houve empobrecimento inevitável da parte e l) pede que seja restituído 

em dobro. 

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido para autorizar o autor a efetuar o pagamento das prestações 

vendidas e vincendas perante a CEF, arbitrada em R$ 680,00 e que não poderá executar o contrato bem como proceder 

a inscrição do autor nos serviços de proteção ao crédito, desde que as prestações estejam sendo pagas de acordo com a 
decisão (fls102/106). 

Sobreveio sentença, que julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios, fixados estes em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

O autor apela. Sustenta em síntese: a) não foram obedecidas as cláusulas contratuais que prevêem aumento das 

prestações de acordo com a variação salarial do mutuário, vinculado a sua categoria profissional (PES/CP); b) o saldo 

devedor foi indevidamente majorado em 84,32% por ocasião do Plano Collor;; d) a inaplicabilidade da taxa Referencial 

- TR, como índice de atualização do saldo devedor; e) que a metodologia adotada na amortização e atualização do saldo 

devedor fere o artigo 6º, "c", da Lei nº 4.380/1964, devendo a primeira parcela ser abatida antes de gerar o saldo 

devedor para depois ser este atualizado monetariamente;; g) o cabimento do benefício da inversão do ônus da prova; h) 

a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; i) trata-se de contrato de adesão, figurando os autores no polo 

desfavorecido; j) A teoria da imprevisão, levando em conta que houve empobrecimento inevitável da parte; l) que o 

procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, condiderando a inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da 

Constituição Federal e m) alega o anatocismo na aplicação da tabela price. 

Com contrarrazões. 

Em 07/12/2009, realizou-se audiência de conciliação, que não resultou em composição entre as partes tendo em vista a 

ausência da autora (fl. 246). 
É o relatório. 

 

Fundamento e decido. 

 

Do não conhecimento dos pedidos não constantes na petição inicial. 
 

Não conheço do inconformismo no que se refere: a) à majoração do valor das parcelas por ocasião do Plano Collor; b) à 

correção indevida do valor das parcelas por ocasião do Plano Real/URV; c) ao reajuste do habitacional em 

conformidade com o índice utilizado para a correção da prestação e d) ao anatocismo na aplicação da tabela Price. 

Tais pedidos não constaram da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte do autor. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Do reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP. 
 

Estabelece a cláusula oitava do contrato: 

 
"PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL PES/CP - No PES/CP, a prestação e os 

acessórios serão reajustados em função da data base da categoria profissional do DEVEDOR, mediante a aplicação da 

Taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com aniversário no dia da assinatura deste contrato, 

correspondente ao período a que se refere a negociação salarial da data base da categoria profissional do DEVEDOR, 

acrescido do percentual relativo ao ganho real de salário definido pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, ou por 

quem este determinar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As prestações e os acessórios serão reajustados mensalmente, mediante a aplicação da 

taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de aniversário no dia da assinatura deste 

contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Do percentual de reajuste de que trata o caput desta cláusula, será deduzido o percentual 

de reajuste a que se refere o parágrafo anterior. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - É facultado à CEF aplicar, em substituição aos percentuais previstos no caput e Parágrafo 

Primeiro desta cláusula, o índice de aumento salarial da categoria profissional do DEVEDOR, quando conhecido." 

 

Nota-se que o contrato estabelece o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional- PES/CP na cláusula 

décima. Por sua vez, o parágrafo primeiro determina que as prestações e os acessórios serão reajustados mensalmente, 

mediante a aplicação da taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 

da assinatura do contrato. 

No entanto, o parágrafo terceiro consigna ser faculdade da CEF aplicar o índice de aumento salarial da categoria 

profissional do DEVEDOR, se conhecido, ao invés de aplicar os índices previstos no caput e parágrafo primeiro. 

Assim, é imposta ao mutuário a obrigação de comunicar ao agente financeiro toda e qualquer alteração de sua categoria 

profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com reflexos no reajuste das prestações 

do mútuo contratado, em índice diverso daquele adotado pela CEF. 

Não consta dos autos qualquer prova de que o mutuário tenha diligenciado perante à ré objetivando a revisão dos 

índices aplicados, o que autoriza a CEF a reajustar as prestações conforme o estabelecido na cláusula décima. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1a Turma. Confira-se: 

 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - SALDO 
DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 1. O contrato é expresso no sentido da possibilidade de revisão do contrato com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário desde que ele comprovasse, 

perante o agente financeiro, que o reajuste da prestação foi superior ao devido levando-se em consideração o aumento 

salarial que teve no período, bem como formulasse a revisão dos valores das mensalidades, o que não se verificou na 

hipótese dos autos. Em vista disso, a CEF procedeu ao reajuste das prestações conforme o pactuado na cláusula oitava 

do instrumento contratual aqui discutido. 2. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento quanto a 

atualização do saldo devedor antes da amortização. Súmula nº 450: "Nos contratos vinculados ao SFH , a atualização 

do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação". 3. O saldo devedor foi reajustado 

corretamente pelos índices de correção monetária previstos no contrato, pois segundo orientação do Superior Tribunal 

de Justiça "prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices aplicados à 

caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade". 4. No tocante ao pretendido recálculo 

da "taxa" do seguro obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. 

Juiz ao repelir o pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio 

do seguro . 5. Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 

CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor - INPC/IPC em substituição à TR. 
 

O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada." 

 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 
 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 21/12/1994, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula nona. Sendo assim, deve incidir a TR por 

força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR. Ressalte-se que 

haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança fossem 

remunerados por índices diversos, como o INPC ou IPC. 

 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 
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monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 

 

No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

 

Nesse sentido: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273). 
"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

Da inversão do ônus da prova 
 

Descabido o pedido de inversão do ônus da prova, uma vez que durante a instrução processual foi determinado que o 

autor, ora apelante, efetuasse o depósito dos honorários periciais, tendo sido depositado somente o valor da primeira 

parcela, o que culminou com o julgamento do processo sem a produção da referida prova, por desídia da parte autora, 

que não envidou esforços para demonstrar o fato constitutivo de seu direito. 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 
 

Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 
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IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009). 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da Teoria da Imprevisão 
 

Note-se que a teoria da imprevisão, prevista no art. 478, do Código Civil, somente pode ser invocada se ocorrido um 

fato extraordinário e imprevisível que afete o equilíbrio contratual e que gere onerosidade excessiva. Assim, não é 

qualquer fato que permite a revisão contratual com base nessa teoria. 

Vale dizer, a regra geral é a obrigatoriedade do cumprimento dos contratos em todos os seus termos ("pacta sunt 

servanda"), e somente excepcionalmente tal regra é mitigada se ocorrida alteração da situação fática. 

É de se consignar que a teoria da imprevisão não afasta, de maneira simplória, o princípio da força obrigatória dos 

contratos, tampouco permite a revisão do negócio jurídico, somente porque a obrigação ficou mais onerosa, dentro dos 

limites previsíveis neste tipo de contrato. 

Observa-se que, diferentemente do alegado, o mutuário não demonstrou a ocorrência de qualquer fato superveniente 

que pudesse justificar a revisão nos termos pretendidos. 

 

Nesse sentido: 
 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INEXISTÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CLÁUSULA MANDATO. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS. IMPOSSIBILIDADE. SISTEMA SACRE. 

ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. TEORIA 

DA IMPREVISÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE. I - omissis. II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - 

omissis. VI - omissis. VII - omissis. VIII - omissis. IX - omissis. X - omissis. - XI - Apenas há plausibilidade na 

postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro demonstrado concretamente por 

onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da 

teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. XII - Prejudicado o pedido de repetição do indébito, em 

dobro, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em sua demanda. XIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 

2ª T., AC 2008.61.00.017952-8 , Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 186). 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66. 
 

Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 
legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460. 
Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 168/2291 

[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a 

inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do 

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 
da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265). 

 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação, e na parte conhecida nego-lhe seguimento, com fundamento no art. 

557, caput, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000338-95.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.000338-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : TERESA MESSIAS MANARIM DE BRITO e outro 

 
: JOSE ALVES DE BRITO 

ADVOGADO : ANDRE CANNARELLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO TUFI SALIM e outro 

No. ORIG. : 00003389520044036116 1 Vr ASSIS/SP 
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DECISÃO 

Fls. 481/485. 

Homologo a renúncia dos autores, ora apelantes, ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

O pedido de levantamento dos depósitos deverá ser formulado perante o Juízo de Origem.  

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009547-64.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009547-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : EDIR ROSA LINS e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 
Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Edir Rosa Lins e outro contra a 

Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de 

financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese: a) a irregularidade na amortização do saldo devedor; b) a impossibilidade de se capitalizar os 

juros; c) a aplicação do CDC ao contrato firmado; d) o direito do autor à repetição em dobro do indébito; e e) a nulidade 

do procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei 

nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da 

Constituição Federal.  

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo.  

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 55/56). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 54). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a impossibilidade jurídica do pedido, a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, a legitimidade ad causam da EMGEA, o litisconsórcio passivo 

necessário da União federal e denunciou à lide o Banco Central. No mérito, requereu a total improcedência da ação.  

Não houve produção de perícia contábil. 
Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

ficando sua execução condicionada à comprovação da cessação, dentro do prazo de cinco anos, do estado de 

hipossuficiência dos autores, tendo em vista serem beneficiários da justiça gratuita.  

Os autores apelam. Preliminarmente, alegam o não cabimento do julgamento antecipado da lide. No mérito, 

argumentam: a) a inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR; b) a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao 

contrato firmado; c) a impossibilidade de capitalização de juros; d) a existência de irregularidades no critério de 

amortização da dívida; e e) a substituição da Tabela Price pela aplicação dos juros simples. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

Da necessidade de produção de prova pericial contábil 
 

Por não se tratar de matéria exclusivamente de direito, a verificação da correção dos reajustes das prestações do contrato 

de mútuo habitacional reclama a realização de perícia contábil. Do contrário, o mutuário, que está em situação de 

vulnerabilidade, pois é hipossuficiente técnica/financeiramente em relação à CEF, teria cerceado seu direito de defesa. 
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Nesse sentido: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - MÚTUO HIPOTECÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PRETENDIDA 

REVISÃO DOS VALORES DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR EM VIRTUDE DE TEREM SIDO 

ALTERADOS OS ÍNDICES - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES DO DESPACHO DETERMINANDO A 

ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS A SEREM PRODUZIDAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - 

NECESSIDADE - SENTENÇA ANULADA. 1. O deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão 

discutida nesses autos não envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório. 2. Como as 

partes não foram intimadas da decisão determinando a especificação de provas, a certidão de fls. 160vº certificando o 

decurso do prazo não possui nenhuma validade e, por isso, o fato do MM. Juiz a quo julgar antecipadamente a lide sem 

a realização de perícia caracteriza cerceamento de defesa, uma vez que a matéria tratada nos autos - reajuste das 

parcelas e do saldo devedor referente ao mútuo habitacional - envolve cálculos mais aprofundados no âmbito 

matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não 

rompimento de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações e o saldo devedor. 3. É nulo o julgamento 

proferido prematuramente sem ter sido dado à parte autora oportunidade para requerer a produção da prova pericial, 

principalmente para rejeitar o pedido constante da inicial em prejuízo dos autores, ora apelantes. 4. Apelação provida. 

Processo anulado a partir de fls. 157, verso. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 2003.61.12.005234-0, Rel. Des. Johonsom di Salvo, 

DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 219) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação para anular o processo a partir das fls. 213, com fundamento 

no art. 557, §1º-A, do CPC.  

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024398-20.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024398-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ROBERTO CARLOS TENORIO DE SOUZA e outro. e outro 

ADVOGADO : ADELMO JOSE GERTULINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Roberto Carlos Tenorio de Souza 

e outro contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado 

com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese: a) a existência de irregularidades no critério de amortização da dívida; b) a impossibilidade de se 

capitalizar os juros; c) a irregularidade da correção do saldo devedor, que deveria ser corrigido pelo índice do FGTS; d) 

a ilegalidade da cobrança da taxa administrativa; e) a ilegalidade e abusividade da aplicação sistema SACRE; f) a 

onerosidade excessiva da prestação; g) a aplicação do CDC ao contrato firmado; h) a aplicabilidade da teoria da 

imprevisão; e i) o direito dos autores à repetição em dobro do indébito. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls. 102). 
Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 78/81). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a litigância de má-fe, a confissão da dívida 

e o litisconsórcio passivo necessário da União. No mérito, requereu a total improcedência da ação. 

A prova pericial foi produzida às fls. 233/255. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Os autores apelam, reiterando as alegações da exordial. 

Sem contrarrazões da ré. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 
interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273)  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 
DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da ausência de anatocismo no SACRE 
 

Verifico que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não 

configura capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não 

implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1ª Turma. Confira-se: 

 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO NOME EM CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O 

apelante (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial. 

2. Não pode o apelante unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de 

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 3. É legítima a forma 

pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve ocorrer a 

atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a 

dívida, não fere o equilíbrio contratual. 4. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento 
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das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está 

prevista contratualmente e, em razão disso, não pode ser afastada. 5. O Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - 

TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em 

contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em 

data posterior à entrada em vigor da referida norma. 6. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o 

Sistema SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 7. 

No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, no 

sistema SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 8. A questão 

relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância nesta demanda, visto que os autores 

não demonstraram a existência de cláusulas abusivas (puramente potestativas), e tampouco a necessidade de inversão 

do ônus da prova, haja vista que a questão aqui discutida é de direito. 9. O prêmio do seguro é estipulado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do Decreto-Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a 

abusividade da cobrança em comparação com as taxa praticadas por outras seguradoras em operações similares. 10. 

A mera propositura da ação de conhecimento não impede a inscrição do nome do mutuário no cadastro de 

inadimplentes. 11. Em vista da improcedência dos pedidos e da ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro 

o pedido de tutela antecipada. 12. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200761000194811, Rel. Des. Vesna 

Kolmar, DJF3 CJ2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 492) 
 

Da cobrança da Taxa de Administração e Risco de Crédito  
Nota-se que a cobrança da taxa de administração e risco de crédito está prevista na cláusula décima do contrato firmado. 

Assim, tendo sido livremente pactuada, cabia ao autor demonstrar eventual abusividade na sua cobrança, ônus do qual 

não se desincumbiu. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE COBRANÇA E 

ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO CONTRATUAL - 

DESPROVIMENTO. 1 - omissis. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade da Taxa de Cobrança e 

Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. Sendo assim, "inexistindo 

meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à revisão do contrato para 

alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, essa taxa 'está prevista no 

contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)'.". 3 - Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 747.555/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 

20/11/2006, p. 321) 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 
 

Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 
contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da Teoria da Imprevisão 
Note-se que a teoria da imprevisão, prevista no art. 478, do Código Civil, somente pode ser invocada se ocorrido um 

fato extraordinário e imprevisível que afete o equilíbrio contratual e que gere onerosidade excessiva. Assim, não é 

qualquer fato que permite a revisão contratual com base nessa teoria. 

Vale dizer, a regra geral é a obrigatoriedade do cumprimento dos contratos em todos os seus termos ("pacta sunt 

servanda"), e somente excepcionalmente tal regra é mitigada se ocorrida alteração da situação fática. 

É de se consignar que a teoria da imprevisão não afasta, de maneira simplória, o princípio da força obrigatória dos 

contratos, tampouco permite a revisão do negócio jurídico, somente porque a obrigação ficou mais onerosa, dentro dos 

limites previsíveis neste tipo de contrato. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 173/2291 

Observa-se que, diferentemente do alegado, o mutuário não demonstrou a ocorrência de qualquer fato superveniente 

que pudesse justificar a revisão nos termos pretendidos. 

 

Nesse sentido: 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INEXISTÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CLÁUSULA MANDATO. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS. IMPOSSIBILIDADE. SISTEMA SACRE. 

ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. TEORIA 

DA IMPREVISÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE. I - omissis. II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - 

omissis. VI - omissis. VII - omissis. VIII - omissis. IX - omissis. X - omissis. - XI - Apenas há plausibilidade na 

postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro demonstrado concretamente por 

onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da 

teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. XII - Prejudicado o pedido de repetição do indébito, em 

dobro, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em sua demanda. XIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 

2ª T., AC 2008.61.00.017952-8 , Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 186) 

 

Do pedido de restituição dos valores pagos a maior 
Resta prejudicado o pleito de restituição dos valores pagos a maior, diante da improcedência total do pedido formulado 

na presente ação. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020757-24.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.020757-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : LUCINEIA VIEIRA FELIX 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHRISTINA ALVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

 
: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Lucineia Vieira Felix contra a 

Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de 

financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

A autora afirma que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viu-se impossibilitada de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco logrou êxito 

em renegociar a dívida com a ré. 

Sustenta em síntese: a) a aplicação do INPC na correção monetária em substituição à Taxa Referencial-TR; b) a 

impossibilidade de se capitalizar juros; c) a existência de irregularidades no critério de amortização da dívida; e d) que 

os valores pagos a maior devem ser restituídos em dobro. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 59/61). 
Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 166). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou o litisconsórcio passivo necessário da 

União. No mérito, requereu a total improcedência da ação.  

A prova pericial foi produzida às fls. 169/200. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.  
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A autora apela. Argumenta: a) a aplicação do INPC na correção monetária em substituição à Taxa Referencial-TR; b) a 

existência de irregularidades no critério de amortização da dívida; c) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; d) 

que os valores pagos a maior devem ser restituídos em dobro; e) a inconstitucionalidade do Decrteo-Lei nº 70/66; e f) o 

direito da autora de ter seu nome excluído dos órgãos de proteção ao crédito. 

Sem contrarrazões da ré. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
 

Por primeiro, não conheço do inconformismo no que se refere: a) à aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; b) à 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66; e c) do direito da autora de ter seu nome excluído dos órgãos de 

proteção ao crédito. Tais pedidos não constam da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte da 

autora. 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor - INPC/IPC em substituição à TR 
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 
A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada." 

 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 08/12/2000, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula nona. Sendo assim, deve incidir a TR por 

força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem como os 

saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de poupança 

com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso 

os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados por índices diversos, 

como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 
qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 
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juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273)  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 
 

Do pedido de restituição dos valores pagos a maior 
Resta prejudicado o pleito de restituição dos valores pagos a maior, diante da improcedência total do pedido formulado 

na presente ação. 

 

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso de apelação, e na parte conhecida nego-lhe seguimento, com 

fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006837-47.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.006837-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES 

ADVOGADO : KERLA MARENOV SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva o levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Sustenta o impetrante que trabalha para o Município de Guarulhos, no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 

inicialmente como empregado, no cargo de ajudante geral, regime da CLT. Em 01/05/2000 foi nomeado para ocupar a 

vaga de Operador de Estação de Bombeamento, cargo em comissão, passando a ser regido pelo regime do servidor 

público e tendo seu contrato de trabalho suspenso, conforme documento de fls. 16. 

 
Requer o levantamento dos valores do FGTS com fundamento no art. 20, VIII, da Lei 8036/90, uma vez que está mais 

de 5 (cinco) anos sem depósito na sua conta vinculada. 

 

Sobreveio sentença que concedeu a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 
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É o breve relatório. 

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem 

disponibilidade imediata. Os saldos da conta vinculada constituem uma espécie de pecúlio, cujo resgate só se faz 

possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo 

legal. 

 

O citado artigo 20 assim dispõe: 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de 

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda 

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de 

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada 
em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não 

construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009) 
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada 

pela Lei nº 8.678, de 1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração 

do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, 
nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 

de 2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído 

pela Lei nº 10.878, de 2004) 
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c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, 

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a 

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009) 

Na hipótese dos autos, a questão gira em torno da suspensão do contrato de trabalho. O disposto no art. 20, VIII da Lei 

8.036/90, prevê que o trabalhador faz jus ao levantamento do FGTS se permanecer mais de 3 (três) anos fora do regime 

do FGTS. 

 

Em se tratando de suspensão do contrato de trabablho, o trabalhador está temporariamente fora do regime do FGTS, 

pois, assim que deixar o cargo em comissão, fica restaurado o regime celetista. Assim, não se encontra presente a causa 

que legitimaria o saque do saldo da conta de FGTS do trabalhador celetista que apenas temporariamente se encontra 

servindo sob o regime estatutário, por haver assumido cargo comissionado. 

 

Neste sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e também desta E. Corte: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. CESSÃO DE EMPREGADO CELETISTA PARA ÓRGÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA SEM ÔNUS PARA A EMPRESA CEDENTE. LEVANTAMENTO DO 
SALDO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 20, VIII, da Lei 8.036/90, ao exigir que o empregado permaneça "fora do regime do FGTS", por três anos 

ininterruptos, como condição para o levantamento do saldo do FGTS, referiu-se à ruptura do vínculo celetista, e não às 

hipóteses de mera suspensão do contrato de trabalho, que não maculam o vínculo laboral, nem retiram o trabalhador 

do regime próprio do FGTS. 

2. A recorrente não deixou de ser empregada celetista, nem teve seu vínculo rompido com o FGTS, apenas teve 

suspenso o seu contrato de trabalho por força de cessão, sem ônus para a empresa cedente, a órgão da 

administração pública direta. 
3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1160695/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 19/08/2010). 
 

PROCESSUAL CIVIL - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -PRETENDIDO LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO DOS VALORES EXISTENTES EM CONTA INATIVA - EMPREGADO CELETISTA DE AUTARQUIA 

MUNICIPAL QUE ASSUME CARGO COMISSIONADO E POR ISSO CELEBRA ACORDO DE SUSPENSÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO, AUTORIZANDO NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO INSS E AO FGTS 

- SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE MERECE REFORMA DIANTE DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O 

SAQUE, POR SER A SUSPENSÃO DO REGIME E DOS CREDITAMENTOS APENAS TEMPORÁRIA - AGRAVO 
RETIDO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU O APELO DA CEF NO DUPLO EFEITO, NÃO 

CONHECIDO. 

1. É grosseiro o erro consistente em interpor agravo retido de decisão que recebe apelação em duplo efeito, posto que 

o recurs olegalmente cabível é o agravo de instrumento (artigo 522 do Código de Processo Civil). Recurso não 

conhecido. 

2. Não há justa causa, especialmente no âmbito do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, para justificar o saque, pelo titular 

da conta vinculada, do saldo de FGTS, quando o mesmo, empregado celetista de autarquia municipal, assume cargo 

comissionado no órgão público e por isso o contrato até então regido pela CLT vem a ser expressamente 

"suspenso"; nesse caso a suspensão dos creditamentos de FGTS se dará apenas enquanto o empregado conviver 

com o regime estatutário no qual o autor foi temporariamente incluído, e deverá ser retomada tão logo ele retorne ao 

quadro dos empregados celetistas da autarquia. 
3. Apelação provida para reformar a sentença de procedência. 

TRF3 - AC nº 2007.6119.002288-3 - RELA. DES. FED. JOHONSON DE SALVO - PRIMEIRA TURMA - DJF3 

17/09/2008. 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. SUSPENSÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO. INVESTIDURA EM CARGO COMISSIONADO. ART. 20, VIII DA LEI Nº 8.036/90. 

IMPOSSIBILIDADE 1. A suspensão do contrato de trabalho durante o período em que o empregado ocupa cargo 

comissionado não implica a extinção da relação contratual anterior, como tampouco implica que ele tenha 

permanecido fora do sistema do FGTS. 2. O simples fato de não haver depósitos na conta fundiária por três anos 

não autoriza, por si só, o levantamento do saldo. 
3.Negado provimento ao agravo. 

TRF3 - REOMS 200861190083232 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJ 

18/03/2010.  
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e denego a segurança. 

 

Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00075 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000207-72.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.000207-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : ISAC RIBAS 

ADVOGADO : JUSSARA SOARES DE CARVALHO e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva o levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Sustenta o impetrante que trabalhou para o Município de Guarulhos, no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 

inicialmente como empregado, no cargo de auxiliar geral, regime da CLT. Em 01/05/2000 foi nomeado para ocupar o 

cargo comissionado de escriturário III, passando a ser regido pelo regime do servidor público e tendo seu contrato de 

trabalho suspenso, conforme documento de fls. 20. 

 

Requer o levantamento dos valores do FGTS com fundamento no art. 20, VIII, da Lei 8036/90, uma vez que está mais 

de 7 (sete) anos sem depósitos na sua conta vinculada. 

 

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios a teor das Súmulas 

512 do STF e 105 do STJ. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 
O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

 

É o breve relatório. 
 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem 

disponibilidade imediata. Os saldos da conta vinculada constituem uma espécie de pecúlio, cujo resgate só se faz 

possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo 

legal. 

 

O citado artigo 20 assim dispõe: 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de 
parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda 

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de 

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada 

em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 
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jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não 

construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada 
pela Lei nº 8.678, de 1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração 

do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, 

nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 

de 2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído 

pela Lei nº 10.878, de 2004) 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, 

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a 

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009) 

 

Na hipótese dos autos, a questão gira em torno da suspensão do contrato de trabalho. O disposto no art. 20, VIII, da Lei 

8.036/90, prevê que o trabalhador faz jus ao levantamento do FGTS se permanecer mais de 3 (três) anos fora do regime 

do FGTS. 

 

Em se tratando de suspensão do contrato de trabalho o trabalhador está temporariamente fora do regime do FGTS, 
considerando que deixando o cargo em comissão fica restaurado o regime celetista. Assim, não se encontra presente a 

causa que legitimaria o saque do saldo da conta de FGTS do trabalhador celetista que apenas temporariamente se 

encontra servindo sob o regime estatutário por haver assumido cargo comissionado. 

 

Neste sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e também desta E. Corte: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. CESSÃO DE EMPREGADO CELETISTA PARA ÓRGÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA SEM ÔNUS PARA A EMPRESA CEDENTE. LEVANTAMENTO DO 

SALDO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 20, VIII, da Lei 8.036/90, ao exigir que o empregado permaneça "fora do regime do FGTS", por três anos 

ininterruptos, como condição para o levantamento do saldo do FGTS, referiu-se à ruptura do vínculo celetista, e não às 
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hipóteses de mera suspensão do contrato de trabalho, que não maculam o vínculo laboral, nem retiram o trabalhador 

do regime próprio do FGTS. 

2. A recorrente não deixou de ser empregada celetista, nem teve seu vínculo rompido com o FGTS, apenas teve 

suspenso o seu contrato de trabalho por força de cessão, sem ônus para a empresa cedente, a órgão da 

administração pública direta. 
3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1160695/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 19/08/2010). 
 

PROCESSUAL CIVIL - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -PRETENDIDO LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO DOS VALORES EXISTENTES EM CONTA INATIVA - EMPREGADO CELETISTA DE AUTARQUIA 

MUNICIPAL QUE ASSUME CARGO COMISSIONADO E POR ISSO CELEBRA ACORDO DE SUSPENSÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO, AUTORIZANDO NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO INSS E AO FGTS 

- SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE MERECE REFORMA DIANTE DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O 

SAQUE, POR SER A SUSPENSÃO DO REGIME E DOS CREDITAMENTOS APENAS TEMPORÁRIA - AGRAVO 

RETIDO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU O APELO DA CEF NO DUPLO EFEITO, NÃO 

CONHECIDO. 

1. É grosseiro o erro consistente em interpor agravo retido de decisão que recebe apelação em duplo efeito, posto que 

o recurs olegalmente cabível é o agravo de instrumento (artigo 522 do Código de Processo Civil). Recurso não 
conhecido. 

2. Não há justa causa, especialmente no âmbito do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, para justificar o saque, pelo titular 

da conta vinculada, do saldo de FGTS, quando o mesmo, empregado celetista de autarquia municipal, assume cargo 

comissionado no órgão público e por isso o contrato até então regido pela CLT vem a ser expressamente 

"suspenso"; nesse caso a suspensão dos creditamentos de FGTS se dará apenas enquanto o empregado conviver 

com o regime estatutário no qual o autor foi temporariamente incluído, e deverá ser retomada tão logo ele retorne ao 

quadro dos empregados celetistas da autarquia. 
3. Apelação provida para reformar a sentença de procedência. 

TRF3 - AC nº 2007.6119.002288-3 - RELA. DES. FED. JOHONSON DE SALVO - PRIMEIRA TURMA - DJF3 

17/09/2008. 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. SUSPENSÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO. INVESTIDURA EM CARGO COMISSIONADO. ART. 20, VIII DA LEI Nº 8.036/90. 

IMPOSSIBILIDADE 1. A suspensão do contrato de trabalho durante o período em que o empregado ocupa cargo 

comissionado não implica a extinção da relação contratual anterior, como tampouco implica que ele tenha 

permanecido fora do sistema do FGTS. 2. O simples fato de não haver depósitos na conta fundiária por três anos 

não autoriza, por si só, o levantamento do saldo. 
3.Negado provimento ao agravo. 

TRF3 - REOMS 200861190083232 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJ 

18/03/2010.  
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e denego a segurança. 

 

Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008818-14.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.008818-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARIO CRUZ TEIXEIRA 

ADVOGADO : KERLA MARENOV SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 181/2291 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva o levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Sustenta o impetrante que trabalhou para o Município de Guarulhos, no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 

inicialmente como empregado, no cargo de auxiliar geral, regime da CLT. Em 01/04/2002 foi nomeado para ocupar o 

cargo comissionado de encanador, passando a ser regido pelo regime do servidor público e tendo seu contrato de 

trabalho suspenso, conforme documento de fls. 17. 

 

Requer o levantamento dos valores do FGTS com fundamento no art. 20, VIII, da Lei 8036/90, uma vez que está mais 

de 6 (seis) anos sem depósito na sua conta vinculada. 

 

Sobreveio sentença denegando a segurança, sem condenação em honorários advocatícios. 

 

Apela o autor requerendo a reversão da sentença. 

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso de apelação. 

 

É o breve relatório. 
 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem 

disponibilidade imediata. Os saldos da conta vinculada constituem uma espécie de pecúlio, cujo resgate só se faz 

possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo 

legal. 

O citado artigo 20 assim dispõe: 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de 

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda 

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de 

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada 

em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não 

construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada 

pela Lei nº 8.678, de 1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração 

do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 
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XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, 

nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 

de 2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído 

pela Lei nº 10.878, de 2004) 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 
2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, 

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a 

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009) 

 

Na hipótese dos autos, a questão gira em torno da suspensão do contrato de trabalho. O disposto no art. 20, VIII da Lei 

8.036/90, prevê que o trabalhador faz jus ao levantamento do FGTS se permanecer mais de 3 (três) anos fora do regime 

do FGTS. 

 

Em se tratando de suspensão do contrato de trabablho o trabalhador está temporariamente fora do regime do FGTS, 

pois, assim que deixar o cargo em comissão, fica restaurado o regime celetista. Assim, não se encontra presente a causa 

que legitimaria o saque do saldo da conta de FGTS do trabalhador celetista que apenas temporariamente se encontra 

servidno sob o regime estatutário, por haver assumido cargo comissionado. 

 

Neste sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e também desta E. Corte: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. CESSÃO DE EMPREGADO CELETISTA PARA ÓRGÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA SEM ÔNUS PARA A EMPRESA CEDENTE. LEVANTAMENTO DO 

SALDO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 20, VIII, da Lei 8.036/90, ao exigir que o empregado permaneça "fora do regime do FGTS", por três anos 

ininterruptos, como condição para o levantamento do saldo do FGTS, referiu-se à ruptura do vínculo celetista, e não às 

hipóteses de mera suspensão do contrato de trabalho, que não maculam o vínculo laboral, nem retiram o trabalhador 

do regime próprio do FGTS. 

2. A recorrente não deixou de ser empregada celetista, nem teve seu vínculo rompido com o FGTS, apenas teve 

suspenso o seu contrato de trabalho por força de cessão, sem ônus para a empresa cedente, a órgão da 

administração pública direta. 
3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1160695/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 19/08/2010). 
 

PROCESSUAL CIVIL - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -PRETENDIDO LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO DOS VALORES EXISTENTES EM CONTA INATIVA - EMPREGADO CELETISTA DE AUTARQUIA 

MUNICIPAL QUE ASSUME CARGO COMISSIONADO E POR ISSO CELEBRA ACORDO DE SUSPENSÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO, AUTORIZANDO NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO INSS E AO FGTS 

- SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE MERECE REFORMA DIANTE DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O 
SAQUE, POR SER A SUSPENSÃO DO REGIME E DOS CREDITAMENTOS APENAS TEMPORÁRIA - AGRAVO 

RETIDO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU O APELO DA CEF NO DUPLO EFEITO, NÃO 

CONHECIDO. 

1. É grosseiro o erro consistente em interpor agravo retido de decisão que recebe apelação em duplo efeito, posto que 

o recurs olegalmente cabível é o agravo de instrumento (artigo 522 do Código de Processo Civil). Recurso não 

conhecido. 

2. Não há justa causa, especialmente no âmbito do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, para justificar o saque, pelo titular 

da conta vinculada, do saldo de FGTS, quando o mesmo, empregado celetista de autarquia municipal, assume cargo 

comissionado no órgão público e por isso o contrato até então regido pela CLT vem a ser expressamente 

"suspenso"; nesse caso a suspensão dos creditamentos de FGTS se dará apenas enquanto o empregado conviver 
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com o regime estatutário no qual o autor foi temporariamente incluído, e deverá ser retomada tão logo ele retorne ao 

quadro dos empregados celetistas da autarquia. 
3. Apelação provida para reformar a sentença de procedência. 

TRF3 - AC nº 2007.6119.002288-3 - RELA. DES. FED. JOHONSON DE SALVO - PRIMEIRA TURMA - DJF3 

17/09/2008. 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. SUSPENSÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO. INVESTIDURA EM CARGO COMISSIONADO. ART. 20, VIII DA LEI Nº 8.036/90. 

IMPOSSIBILIDADE 1. A suspensão do contrato de trabalho durante o período em que o empregado ocupa cargo 

comissionado não implica a extinção da relação contratual anterior, como tampouco implica que ele tenha 

permanecido fora do sistema do FGTS. 2. O simples fato de não haver depósitos na conta fundiária por três anos 

não autoriza, por si só, o levantamento do saldo. 
3.Negado provimento ao agravo. 

TRF3 - REOMS 200861190083232 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJ 

18/03/2010.  
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008595-27.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.008595-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

AGRAVANTE : EDNA MARIA DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : FATIMA RICCO LAMAC 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 96.04.05011-7 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Em consulta ao sistema processual desta Corte, verifico que o processo originário foi sentenciado, razão pela qual perde 

objeto o presente recurso, interposto contra decisão interlocutória. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
Dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084898-14.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084898-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

AGRAVADO : WILSON DA ROSA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2000.61.00.045551-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação de execução por quantia certa, 

que indeferiu pedido de expedição de ofício ao Tribunal de Contas da União, a fim de que fosse informado sobre o 

trânsito em julgado do acórdão objeto da execução. 

Foi determinado, ainda, que a exeqüente, ora agravante, deverá apresentar o comprovante do trânsito em julgado do 
acórdão para comprovar os requisitos do referido título, sob pena de extinção. 

A agravante interpôs embargos de declaração. 

Os embargos foram recebidos, mas a juíza da causa rejeitou o mérito e determinou à embargante, ora agravante, que 

apresentasse o extrato processual em que conste o decurso do acórdão ou certidão, no prazo de 10 (dez) dias. 

Alega a agravante, inicialmente, que a decisão agravada merece reforma, na medida em houve o cumprimento da 

determinação judicial, conforme comprova o documento de fl. 78 dos autos, onde o Sr. Luis Hatajima - Secretário de 

Controle Externo em Substituição do Tribunal de Constas da União -, certificou que o trânsito em julgado do acórdão n. 

173/1999 ocorreu em 10/08/1999. 

Deste modo, não há motivos plausíveis para desconsiderar sua afirmação, pois presume-se verdadeira por disposição 

legal. 

Menciona que caso os integrantes deste E. Turma Recursal entendam que o referido documento não é capaz de 

comprovar a existência do trânsito em julgado não poderá prevalecer o argumento de que o título executivo 

extrajudicial encontra-se irregular. 

Assevera que se trata de título executivo extrajudicial, consubstanciado no acórdão proferido pelo Tribunal de Contas 

da União, cuja força executiva decorre do disposto no artigo 71, inciso XI, § 3º, da Constituição Federal e 585, inciso 

VII, do Código de Processo Civil. 

Além disso, o artigo 586 do Código de Processo Civil estabelece que o título executivo dever ser líquido, certo e 
exigível para dar ensejo à propositura da ação executiva. 

Conclui que cumpriu todas as exigências para a propositura da ação, portanto, não há que se falar em trânsito para se 

estabelecer a regularidade do referido acórdão e tampouco sanar eventual irregularidade ante a ausência. 

Aduz que o acórdão executado não é título executivo judicial, de modo que sua exigibilidade não decorre do trânsito em 

julgado da sentença ou do acórdão, mas em razão da mora do devedor em efetuar a quitação no prazo e modo 

estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União. 

O efeito suspensivo da decisão foi indeferido. 

Às fls. 56/57 foi negado seguimento ao recurso pela perda do objeto, decisão atacada pelos embargos de declaração de 

fls. 58/60. 

Sem contraminuta. 

É o relatório. 
 

Por primeiro, reconsidero a decisão de fls. 56/57, vez que, em se tratando de execução de título executivo extrajudicial, 

não há que se falar em perda de objeto do agravo de instrumento tirado contra decisão nele proferida, considerando que 

referido processo está em trâmite, embora sobrestado. 

 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 
 

Verifico que o título que legitima a Caixa Econômica Federal a promover a execução é o acórdão n. 173/99 lavrado nos 

autos do processo administrativo n. 016.779/92-4, 2ª Câmara do Tribunal de Contas da União, Classe II, Tomada de 

Contas Especial - fls. 13 e 16 deste recurso. 

Assim, perfeitamente cabível a exigência da MM. Juíza a quo no sentido de que a exequente comprovasse o trânsito em 

julgado do referido acórdão. 

Com efeito, embora não haja disposição expressa a respeito, se a Constituição atribui força executiva às decisões do 

TCU, é decorrência lógica que o ajuizamento da execução tendo por base tal decisão deve ter como pressuposto a 

formação da coisa julgada administrativa. 

Em segundo lugar, entendo que o documento de fls.78 dos autos principais (fls.32 deste recurso) - e-mail encaminhado 

por funcionário do TCU - não vale como certidão de trânsito da decisão administrativa. 

Por fim, saliento que a agravante não demonstrou a impossibilidade de obter, por seus próprios meios, a certidão de 

trânsito exigida, de forma a justificar a requisição da documentação por meio do Juízo. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, e julgo 

prejudicados os embargos de declaração de fls. 58/60. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
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SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-31.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.001697-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

APELADO : RICARDO AUN e outro 

 
: LEILAH VILELA AUN 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA e outro 

PARTE RE' : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Fls. 177/183: Tratam-se de embargos de declaração interpostos contra a r. decisão de fls. 167/174, com fundamento no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios somente são cabíveis se 

presentes contradição, obscuridade ou omissão do pronunciamento, não se prestando ao reexame de questões já 

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo. 
 

Não vislumbro no caso quaisquer das hipóteses autorizadoras do recurso. A embargante pretende rediscutir as questões 

solucionadas, o que não é admissível. 

 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer 

dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Carta Magna de 1988. Tal 

raciocínio não origina contudo, a obrigação de dar respostas a todas as questiúnculas formuladas em juízo, devendo 

ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum" (Agravo Regimental no REsp 388.834, 5ª 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 13.05.2002, p. 223). 
"Os embargos de declaração não se prestam a responder questionários sobre matéria de direito federal exaustivamente 

discutida no acórdão recorrido, mas sim dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou omissões" ( embargos de 

declaração no REsp 4.907, 3ª Turma, Rel. Min. Waldemar Zweiter, DJ 11.03.1991, p. 2392). 
"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do Código de Processo Civil (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, 

a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" ( embargos de declaração no REsp 

11.465, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 15.02.1993, p. 1665). 
 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: Primeira Turma, AC 824.606, Relª. Desª. Fed. Vesna 

Kolmar, julg. em 06.06.2006, DJU 09.08.2006, p. 171; Terceira Turma, AMS 255.577, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

julg. em 02.02.2005, DJU 09.03.2005, p. 198; Quinta Turma, AC 699.710, Relª. Desª. Fed. Ramza Tartuce, julg. em 

13.12.2004, DJU 29.03.2005, p. 115; Sexta Turma, AMS 157.018, Relª. Desª. Fed. Marli Ferreira, julg. em 16.03.2005, 

DJU 15.04.2005, p. 664. 

 

Pelo exposto, com fundamento no inciso XIII do artigo 33 do R.I. desta Corte Regional, c.c. artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019878-17.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019878-1/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CRISTIANE NUNES AQUINO 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MEIRELLES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por CRISTIANE NUNES AQUINO 

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o 

objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

A autora afirma que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Requer em síntese: a) a renegociação do débito, uma vez que sofreu grande redução de sua renda mensal; b) seja 
concedida a antecipação de tutela para poder realizar o depósito judicial das parcelas vincendas; e c) a exclusão de seu 

nome dos órgãos de proteção ao crédito em sede de tutela antecipada. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo.  

O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls. 56/58). 

A ré interpôs agravo de instrumento, requerendo a cassação da tutela antecipada, a qual foi concedida (fls. 161/170). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a litigância de má-fé e a ausência dos 

requisitos para a concessão da tutela antecipada. No mérito, requereu a total improcedência da ação.  

Não houve produção de perícia contábil. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando a autora ao pagamentode honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa. 

A autora apela. Argumenta que: a) o contrato firmado é regido pelas normas do Sistema Financeiro de Habitação e não 

sob a égide da Lei nº 9.514/97; b) a renegociação e revisão das condições de financiamento é medida que se impõe, 

visto que o comprometimento de renda é condição essencial para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

pactuado na data da contratação; c) o direito de propriedade é um direito constitucional; d) seu nome deve ser retirado 

dos órgãos de proteção ao crédito, nos termos do artigo 14 da Lei nº 8.698/93; e e) todos os valores consignados 

judicialmente lhe sejam devolvidos com as devidas correções legais. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 
 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Da inaplicabilidade das regras do SFH nos contratos regidos pela Lei n. 9.514/87 
Tendo sido o contrato firmado sob a regência da Lei 9.514/97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de coisa imóvel , 

não há se falar em aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação. 

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97. 1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, 

não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 2. O 

fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular da 

propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato principal, ou 

seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, 
consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja 

diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer 

providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os 

leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o 

respectivo imóvel. 4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer 

óbice à inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal 

Federal,é constitucional (Adin 1178/DF)." 5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. (TRF 3a. R., 1ª T, AI 

2007.03.00.002679-0, Rel. Des. Luiz Stefanini, DJF3 DATA:02/06/2008) 

Da substituição do Sistema SACRE pelo PES 
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Estabelece a Cláusula Décima Terceira e Parágrafo Segundo, "O recálculo do valor do encargo mensal previsto neste 

contrato não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco a Planos 

de Equivalência Salarial." (fls. 18). 

Portanto, descabido o pedido de estabelecer o critério de correção das prestações e do saldo devedor pelo mesmo índice 

de correção salarial do mutuário, em substituição ao SACRE. 

 

Da inclusão do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito - SPC - SERASA - 

CADIN 
Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90. 

O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

No sentido da licitude da inscrição do nome do inadimplente nos serviços de proteção ao crédito: 

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. 

INADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS JUROS. 

POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
POSSIBILIDADE. I - Embora incidente o Código de Defesa do Consumidor nos contratos bancários, não se admite a 

revisão, de ofício, das cláusulas contratuais consideradas abusivas. II - Os juros pactuados em taxa superior a 12% ao 

ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após 

vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos. III - É permitida a capitalização anual dos juros nos contratos 

bancários. IV - Conforme orientação da Segunda Seção deste Tribunal, o deferimento do pedido de cancelamento ou de 

abstenção da inscrição do nome do contratante nos cadastros de proteção ao crédito depende da comprovação do 

direito com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo contratante contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada 

do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito 

da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Agravo improvido. STJ - AgRg no 

Resp 788.262/RS - Rel.Min. Sidnei Beneti - Dje 07/05/2008  

 

Do levantamento dos depósitos 
O levantamento dos valores depositados judicialmente deverá ser postulado perante o juízo de origem. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010657-67.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.010657-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE TATUI E REGIAO 

ADVOGADO : ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00106576720094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora) 
 

Trata-se de mandado de segurança coletivo em que o Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Tatuí e Região 

objetiva o levantamento dos saldos de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS de seus 

associados. 
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Alega o impetrante que a Prefeitura Municipal de Tatuí alterou o regime jurídico de contratação dos seus servidores, 

admitidos por concurso público, fazendo a transposição de celetistas para o regime estatutário, através da Lei 

Complementar Municipal nº 001/2008. 

 

Diante da extinção do vínculo trabalhista, entendeu o impetrante que os servidores teriam direito à liberação dos saldos 

das contas vinculadas. Desta forma, ingressou com Reclamação Trabalhista coletiva perante a Justiça do Trabalho de 

Tatuí requerendo o reconhecimento judicial do rompimento do vínculo e a liberação dos valores depositados do FGTS. 

A ação foi julgada procedente, transitou em julgado e foi expedido o alvará de levantamento para os servidores 

conforme comprovam os documentos de fls. 48/49. 

 

Porém, a Caixa Econômica Federal recusou-se a cumprir a decisão, e diante desta recusa, o Sindicato impetrou o 

presente "mandamus". 

 

Sobreveio sentença indeferindo a inicial e julgando extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, 

III e do art. 267, I ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários consoante entendimento 

consagrado na Súmula 105 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 111 e seguintes, os autores Cleide Oliveira Amaral Pires, Maria Aparecida Costa Corazza, Sheila Regina Leite 
de Oliveira, Adriano Benedito Almeida Reigota, José Benedito do Amaral, Elicéia Pontes do Amaral, Maria Amália 

Alexandre, Ana Cristina Siqueira de Menezes Cabeleira, Patrícia Alexandre de Queiros e Marcelo Siqueira Ribeiro, 

requereram a desistência da ação. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

 

É o breve relarório. 

 

Homologo a desistência da ação formulada pelos autores: Cleide Oliveira Amaral Pires, Maria Aparecida Costa 

Corazza, Sheila Regina Leite de Oliveira, Adriano Benedito Almeida Reigota, José Benedito do Amaral, Elicéia Pontes 

do Amaral, Maria Amália Alexandre, Ana Cristina Siqueira de Menezes Cabeleira, Patrícia Alexandre de Queiros e 

Marcelo Siqueira Ribeiro. 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A r. sentença de fls. deve ser mantida. 

 

O mandado de segurança não se presta a dar cumprimento a decisão judicial proferida em outro processo. Ademais, a 

decisão a que se trata nestes autos é uma reclamação trabalhista transitada em julgado, na qual foi expedido alvará de 
levantamento para a liberação de saldos do FGTS.  

 

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES E EQUÍVOCOS - ACOLHIMENTO PARCIAL 

DOS EMBARGOS. 1. Acolhem-se os embargos à vista da omissão de um segundo fundamento para considerar 

inadequada a via mandamental. 2. Se os atos de gestão do BACEN, reclamados neste mandado de segurança, são 

oriundos de sentença e decisões judiciais transitadas em julgado ou preclusas, não cabe reclamar do descumprimento 

ou postergação em mandado de segurança, mas sim reclamação ao órgão de onde emanaram as ordens judiciais. 3. 

Corrige-se o equívoco indicado nos embargos em referência aos honorários sucumbenciais, porque objeto de sentença 

transitada em julgado, não mais cabendo tal discussão na via do writ. 4. Embargos de declaração acolhidos 

parcialmente. EDMS 200600567905STJ - EDMS 11588 - PRIMEIRA SEÇÃO - MIN. ELIANA CALMON - DJ 

27/11/2006 PG:00222. 
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR DO SENADO FEDERAL. ENQUADRAMENTO. 

UTILIZAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA PARA CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL PROLATADA 

EM OUTRA DEMANDA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. APLICAÇÃO DOS 

ART. 575 DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA 1. O rito mandamental presta-se a proteção 

de direito líquido e certo, desde que não amparado por habeas corpus, sempre que qualquer autoridade, ilegalmente 
ou com abuso de poder viole ou demonstre forte intenção de violar tal direito. 2. Consoante o inciso II, do art. 575 do 

CPC, a execução fundada em título judicial, processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de 

jurisdição. Incabível, na espécie, a utilização de mandado de segurança para cumprir ato decisório proferido em outra 

demanda. Precedente desta Corte (AMS 2006.34.00.033407-2/DF, Rel. Juíza Federal Simone Dos Santos Lemos 

Fernandes (conv), Primeira Turma, DJ de 17/09/2007, p.28) 3. Apelação desprovida. Sentença mantida. 

(AMS 200334000366050, JUÍZA FEDERAL SÔNIA DINIZ VIANA (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 06/05/2008. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002979-59.2004.4.03.6115/SP 

  
2004.61.15.002979-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR e outro 

APELADO : JOSE FERNANDO MARTINEZ 

ADVOGADO : EDNA LUZIA ZAMBON DE ALMEIDA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de São Carlos/SP, que 

acolheu parcialmente os embargos da ré e, como conseqüência, julgou parcialmente procedente a ação monitória, para 

determinar que, no cálculo do montante devido, os juros contratuais incidentes dentro do prazo de vencimento da dívida 

incidam exclusivamente sobre o valor principal da dívida, sem capitalização. Estabeleceu, ainda, que fica mantida a 

sistemática de cálculo utilizada pela autora, às fls. 25/26, devendo permanecer excluídas as parcelas não cobradas (juros 

de mora, multa contratual e honorários advocatícios). Custas na forma da lei e face à sucumbência recíproca, os 

honorários advocatícios deverão ser compensados. 

 

A fl. 139, a apelante informa que houve composição administrativa entre as partes, com o pagamento/renegociação da 

dívida, objeto desta ação. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

No presente caso, o requerido efetuou o pagamento da dívida, relativa ao contrato 03480119501000251233), bem como 

dos honorários advocatícios e ressarciu o valor das despesas processuais. 

 

O pagamento enseja a carência superveniente do interesse processual da parte autora. 

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, tendo em 

vista que prejudicada.  

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem, observadas as formalidades legais. 

 

I. 
 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003033-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003033-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : DORA BLOSS DE LIMA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00240214920034036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por DORA BLOSS DE LIMA, por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 0024021-49.2003.403.6100, em trâmite perante a 26ª Vara Federal da 

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de fixação de honorários de advogado, formulado com 

base na declaração de inconstitucionalidade do art. 9º da MP nº 2.164/01, por entender que a parte autora pretende, na 

verdade, a rescisão da coisa julgada, pedido este que deve ser deduzido em ação própria. 

 

Em juízo de admissibilidade, verifico que a cópia reprográfica da certidão de intimação da decisão agravada está 

ilegível. 

 

Por essa razão, concedo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para que a agravante providencie a substituição da 

cópia da certidão de intimação por outra legível. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012986-82.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012986-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : VICENTE DA SILVA BELO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro 

DESPACHO 
Fls. 129/130. Indefiro, tendo em vista que o requerente não preenche o requisito do artigo 1.211-A, do Código de 

Processo Civil. 

 

I. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030363-91.1994.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.060390-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE ANTONIO MARQUES e outro 

 
: SANDRA MARIA DE JESUS MARQUES 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA 

APELADO : LUIZA DE OLIVEIRA e outro 

 
: PLINIO PEIXOTO DE QUEIROZ 

ADVOGADO : MIGUEL FRIAS SILVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

PARTE AUTORA : IVAN BRASILIANO DOS SANTOS e outros 

 
: REGINA CELIA DE CARVALHO DOS SANTOS 

 
: AILTON DIAS DA COSTA 

 
: ANA LUCIA SOUZA MOTA 

 
: MARCO ANTONIO DA SILVA 
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: RAILDA MARIA DE FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 94.00.30363-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 682/685. Tendo em vista a decisão de fls. 679/679 verso, manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

 

I. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001598-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001598-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro 

AGRAVADO : GUSTAVO CLAUDINO DE MATOS 

ADVOGADO : BRENO CAETANO PINHEIRO e outro 

PARTE RE' : FERNANDA CESTARI 

ADVOGADO : BRENO CAETANO PINHEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00042217320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão preferida nos autos da ação monitória autuada sob o nº 

0004221-73.2010.403.6105, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP, que 

determinou o cumprimento do acordo homologado judicialmente, expedindo as guias bancárias nele referidas, ainda 

que posteriormente comunique administrativamente a União acerca de tais pagamentos, e providenciando os meios 

materiais necessários a esse fim. 
 

Em juízo de admissibilidade, observo que a agravante não recolheu as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 

04.07.96, em conformidade com a Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Com efeito, a Tabela de Custas, anexa à Resolução nº 411/10, determina o recolhimento de custas do agravo de 

instrumento na quantia de R$ 64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante Guia de Recolhimento da 

União - GRU Judicial, sob o código de receita 18750-0 (para o recolhimento de custas, preços e despesas devidas no 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região) e do porte de remessa e retorno na quantia de R$ 8,00 (oito reais), 

também mediante Guia de Recolhimento da União - GRU Judicial, sob o código de receita 18760-7. 

 

Tendo a agravante recolhido as custas bem como o porte de remessa e retorno com códigos de receita diversos, qual 

seja, 18740-2 (para o recolhimento de custas, preços e despesas devidas na Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira 

Região;), concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para que efetue o pagamento de acordo com a citada Resolução. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043725-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043725-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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AGRAVANTE : LUIS JOAQUIM DE SOUZA 

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024662-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 104/105. Tendo em vista a renúncia ao mandato, intime-se o agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar 

sua representação processual. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034326-06.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.034326-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ORGANIZACAO PALAVRA DA VIDA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

No. ORIG. : 98.00.00163-8 A Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a CEF, na pessoa de seu representante legal, para se manifestar sobre o despacho de fl. 340, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

 

I. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000686-74.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.000686-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARIA HELOISA DA PAZ e outro 

 
: MARCIA LEITE 

ADVOGADO : ADRIANA MARCHI GARCIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00006867420084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Bauru/SP, que julgou 

improcedente o pedido, revogou a liminar, julgando extinto o feito, nos termos do artigo 269 I, do Código de Processo 

Civil. A parte autora foi condenada a arcar com as custas processuais e a pagar honorários advocatícios, fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), ficando suspensa a execução, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Às fls. 261/262, as apelantes informam que promoverão a renegociação da dívida, razão pela qual requerem a extinção 

do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Embora o instrumento de mandato outorgado à procuradora das autoras não lhe confira poderes para renunciar ao 

direito em que se funda a ação, observo que a petição de fls. 261/262 foi subscrita também pelas próprias autoras, 

restando suprida a ausência de tal poder às procuradoras. 

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Acresce-se que o pedido como formulado equivale à improcedência do pedido. 

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia, formulado às fls. 261/262, e julgo extinto o feito, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicada a apelação interposta. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem, observadas as formalidades legais. 

 
I. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000689-33.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000689-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EMIDIO AMORIM DE LIMA e outro 

 
: IRACI PEREIRA BERNARDO DE LIMA 

ADVOGADO : CLARISSA MAZAROTTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória, proposta por Emidio 

Amorim de Lima e Iraci Pereira Bernardino de Lima contra a sentença que extinguiu o processo, nos termos do art. 267, 

V, do CPC, ante a ocorrência do fenômeno processual da litispendência. 

Apela a parte autora requerendo a reforma da r. sentença para afastar a ocorrência de litispendência, sob o fundamento 

de que pedido mediato nas ações são diversos, não havendo que se falar em litispendência em relação a elas. 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte. 

Breve relatório, decido. 

A presente ação declaratória, proposta por mutuários da Caixa Econômica Federal, visa a "declarar nula a execução 

hipotecária extrajudicial adotada pela ré, desde o início, bem como, e por consequência, declarar nula a adjudicação 

do bem imóvel." 

A litispendência é flagrante, haja vista que os autores deduzem o mesmo pedido feito anteriormente nos autos da ação 

nº 2002.61.26.013933-4, ainda em trâmite, ao pugnar pela suspensão do procedimento de execução extrajudicial 

iniciado, cujos leilões encontravam-se suspensos por força de decisão liminar concedida nos autos da medida cautelar 
preparatória (nº 2005.61.26.006196-6), sob o fundamento da ocorrência de nulidade. 

Dessa conclusão não discrepa a assertiva feita pela parte autora em suas razões de apelação ao consignar que "Em um 

dos pedidos - ação cautelar apensa à revisional de contato - os apelantes requerem a anulação do procedimento de 

execução extrajudicial e o cancelamento do leilão; enquanto que no presente processo, requerem a anulação do 

referido procedimento e o cancelamento da adjudicação do imóvel pela apelada.", que se coaduna perfeitamente a bem 

lançada fundamentação do juízo a quo ao asseverar em sua sentença que "o autor não pode propor distintas ações para 

arguir sua pretensão ao longo de diversos argumentos quando se perquire o mesmo fato jurídico." 

Com efeito, verificando-se que já havia uma ação de revisão contratual, proposta pelas mesmas partes que integram o 

polo ativo desta ação em face da Caixa Econômica Federal requerendo que a Caixa Econômica Federal se abstenha de 

promover a execução extrajudicial do contrato, depreende-se a existência de uma lide pendente de julgamento buscando 

a mesma pretensão. 

A litispendência impede a propositura de outra ação idêntica, uma vez que os elementos da ação a identificam e no caso 

dos autos são as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir. 
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Os §§ 1º, 2º e 3º do art. 301 do Código de Processo Civil preceituam que: 

Art. 301........................... 

§ 1ºVerifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. 

§ 2ºUma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

§ 3ºHá litispendência , quando se repete ação, que está em curso... 

 

O referido fenômeno processual impede que a mesma demanda deduzida no processo já pendente volte a ser proposta 

durante seu tramite, e se isso acontecer, o segundo processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V e art. 301, V, ambos do Código de Processo Civil. 

A inclusão da litispendência como fator impeditivo do julgamento da mesma demanda em processos sucessivos visa ao 

mesmo tempo evitar que se produzam sentenças que se forem do mesmo teor torne o segundo processo inútil, com 

desperdício de atividades e, se a sentença do primeiro discrepar com o do segundo, conflite com os objetivos da garantia 

constitucional da coisa julgada. Por esse motivo o segundo processo deve ser extinto sem resolução do mérito o mais 

precocemente possível porque tudo que nele se fizer estará fadado à inutilidade. 

Na espécie, cumpre ressaltar, as ações visam o mesmo resultado, que é a abstenção da Caixa Econômica Federal em 

excutir o bem objeto da garantia contratual. 

Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento, em caso similar: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO E MANDADO 

DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA . RATIO ESSENDI. OCORRÊNCIA. 

1. Tendo em vista a "ratio essendi" do instituto da litispendência , é imperativa a acolhida da litispendência entre o 

mandado de segurança e a ação ordinária em questão, que objetivem idêntico resultado, isto é, a reintegração do autor 

ao serviço público com o conseqüente restabelecimento de todos os seus direitos. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 785248/MT, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 09/11/2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO: LITISPENDÊNCIA - 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA 282/STF - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA 

1. Se o feito foi extinto em razão de litispendência , o Tribunal não estava obrigado a se pronunciar sobre o mérito da 

impetração. Violação do art. 535 do CPC que se afasta. 

2. Aplica-se o enunciado da Súmula 282/STF quando o Tribunal de origem não emite juízo de valor sobre tese trazida 

no especial. 

3. Esta Corte firmou entendimento de que: 

a) não afasta a litispendência a circunstância de as ações possuírem ritos diversos; 

b) não afasta a litispendência o fato de o réu, no writ, ser autoridade coatora do ato impugnado e, na ação ordinária, 
figurar no pólo passivo a pessoa jurídica ao qual pertence o agente público impetrado; 

c) a ratio essendi da litispendência é que a parte não promova duas demandas visando o mesmo resultado. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(REsp 866841/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07/11/2008) 

RECURSO ESPECIAL. CARTÓRIO. ESCRIVÃO. TITULARIDADE. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO 

CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DO CARGO. MANDADO DE SEGURANÇA ANTERIORMENTE IMPETRADO 

COM O MESMO OBJETIVO. LITISPENDÊNCIA . CONFIGURAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E 

NÃO PROVIDO. 

1. Salvelina Geraldo Campos interpõe recurso especial pelas letras "a" e "b" da permissão constitucional contra 

acórdão assim ementado: 

ADMINISTRATIVO. EFETIVAÇÃO EM SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA DECIDIDA 

EM MANDADO DE SEGURANÇA COM DECISÃO TRÂNSITA EM JULGADO. 

1. O fato de se tratar de ação mandamental não impede o acolhimento da litispendência ou coisa julgada, pois o que 

importa, além da identidade de partes, pedido e causa de pedir, é que ambas as ações conduzam ao mesmo resultado, 

sendo irrelevante que os ritos sejam diversos (STJ EDcl no AgRg no MS 8483/DF, Min. Luiz Fux). Desse modo, afronta 

a coisa julgada material a renovação do pedido e da causa de pedir, mesmo que por fundamento diverso. 

(...) 
6. Embora a postulante sustente que para ficar configurada a litispendência é necessário que haja identidade de parte, 

pedido e causa de pedir, o que não ocorre no presente caso, "[...] importa registrar que, a ratio essendi da 

litispendência é que a parte não promova duas demandas visando o mesmo resultado. Ressalte-se que esta é a regra, e 

por sua vez, comporta exceções, pelo que, por força desses princípios depreendidos das normas e da razão de ser das 

mesmas é possível afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao mesmo resultado; por 

isso que : electa uma via altera non datur. " (MS 8483/DF, Rel. Min. Luiz Fux). 

7. In casu, o recorrente procura a anulação do Ato Administrativo n.145/96 da lavra do Presidente do Tribunal de 

Justiça a fim de que lhe seja restituído o cargo que anteriormente ocupava. Tentou isso por meio da ação 

mandamental. Não conseguiu. Tenta, novamente, em sede de ação anulatória de ato administrativo c/c reintegração de 

cargo. Configurada está a litispendência a justificar a extinção do processo. Pensar o contrário seria facultar às partes 

litigantes a propositura de um número sem fim de ações objetivando o mesmo fim sob os mais variados fundamentos. 
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8) Recurso especial parcialmente conhecido quanto aos artigos 535, II, e 301, V, § 3º, do Código de Processo Civil e 

NÃO-PROVIDO. 

(REsp 963681/SC, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 25/02/2008) 

 

A litispendência, tal como a perempção e a coisa julgada, é um pressuposto processual negativo ao julgamento do 

mérito do processo que, quando se manifesta impede que a pretensão da parte seja julgada meritum causae. 

Ante o todo explanado, o recurso se mostra manifestamente improcedente, além de afrontar a jurisprudência dominante 

do STJ. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003689-27.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003689-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : WANDERLEIA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARILDA MAZZINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

A parte autora em suas razões pugna pela reforma da sentença, todavia limita-se a repetir a argumentação trazida na 

inicial.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório, decido. 

O contrato em questão foi firmado em 06/03/2002, com aplicação do Sistema SACRE. 

 

SACRE 
 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 
Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 
encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 
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EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 
apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

SEGURO - REAJUSTE  
Estando a taxa do seguro abrangida no encargo mensal e tendo ficado expressamente acordado no contrato sua regência 

segundo o Plano de Equivalência Salarial, devem ser respeitadas as determinações da SUSEP no reajuste do referido 

prêmio, mas limitadas à variação salarial da categoria profissional do mutuário. Contudo, não há demonstração nos 

autos da desobediência a tal regra. 

 

SEGURO HABITACIONAL  
 

Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula. O 

contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela SUSEP e 

CNSP. Trata-se de ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o modelo imposto pelos 

órgãos reguladores do mercado securitário. 

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que oscilam 

no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os riscos cobertos 
pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado securitário que o 

estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da seguradora. 

Sobre a imposição da contratação de seguradora indicada pelo agente financeiro, o Superior Tribunal de Justiça 

apreciando o Recurso Especial nº 969.129 firmou orientação de repercussão geral para recursos repetitivos: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 
 

Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora, cumpria ao 

mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda que em curso o 

contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento. 

 

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO  
Nos contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos incluídas as 

taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar nulidade de cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas 

contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que norteiam a relação jurídica firmada entre 

as partes (TRF 4ª Região, AC 200371000659362/RS, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DJU: 16/08/2006, p. 475; 

TRF 4ª Região, AC 200271000309050/RS, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 10/08/2005, p. 672). 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
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O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é 

necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª 

Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte 

autora. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021289-95.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.021289-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : CATIA VIEIRA DO CARMO 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

EMBARGADO : decisão de fls.257/259 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 257/259 que, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, rejeita as 

preliminares e nega seguimento ao recurso. 

Sustenta a parte autora, ora embargante, que a decisão é omissa ao não apresentar manifestação sobre a amortização das 

prestações sobre o saldo devedor. 

Relatados, decido. 
As questões referidas no relatório foram apreciadas e decididas motivadamente pela decisão, ao frisar que: 

 

"... 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 
saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

..." 

 

Assim, observo que a decisão não padece de vício algum, sendo indisfarçável o caráter infringente do recurso, visando 

substituir o aresto embargado por esta decisão. 

Posto isto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003349-50.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.003349-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

APELADO : HEZIO PEREIRA DE CASTRO ANDRADE e outro 

 
: MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA RIZZI e outros 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do recurso de agravo interposto contra a decisão monocrática, que julgou prejudicada a 
medida cautelar em razão do julgamento proferido na ação principal, dando-lhe provimento para que seja apreciado o 

mérito do recurso, passo a análise do mesmo. 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido cautelar de pagamento dos valores que 

entende corretos ao agente financeiro referente a contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH. A CEF foi condenada no pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da causa, bem 

como reembolso de despesas processuais. 

Recorre a CEF, sustentando preliminarmente, nulidade da sentença por ausência de fundamentação, cerceamento de 

defesa pela instrução probatória deficiente, inépcia da inicial e impossibilidade jurídica do pedido em função da 

inadimplência, ausência de causa de pedir e interesse processual, não demonstrado em que ponto o contrato teria sido 

descumprido. Alega ainda haver litisconsórcio passivo necessário com a União, não estarem presentes os requisitos 

ensejadores da cautelar. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório, decido. 
 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido e conseqüente carência de ação resta frustrada na medida em que 

não constitui vedação ao judiciário a apreciação do pedido. A manutenção da propriedade do imóvel é pedido 
juridicamente possível, bem como o pedido de revisão do contrato. O fato de estar o mutuário inadimplente não impõe a 

carência de ação. Ademais, verifica-se o preenchimento de todos os requisitos processuais (art. 282 do CPC), 

suficientes para a formação regular do processo. 

Não há nulidade por cerceamento de defesa ao se evidenciar a desnecessidade de dilação probatória, como na hipótese 

de julgamento antecipado da lide, por ser a questão unicamente de direito. 

Bem fundamentada a sentença recorrida, ainda que de forma sucinta, não merece a pecha de nulidade, dado que mostra 

o convencimento do Juiz sobre os fatos e o direito alegado. 

Não procede a alegação de existência de litisconsórcio passivo necessário entre Caixa Econômica Federal e UNIÃO 

FEDERAL. 

Trata-se aqui de litígio entre mutuário e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema 

Financeiro da Habitação e que deve ser dirimido sem a presença da UNIÃO que não terá qualquer relação jurídica 

afetada por esta demanda. 

Sobre o assunto a jurisprudência é absolutamente pacífica: 

 

"Processual Civil. Sistema Financeiro da Habitação-SFH. Reajuste de Prestações. Caixa Econômica Federal. União 

Federal. Legitimidade Passiva ad Causam. Decretos-Leis 2.291/86 e 19/66. Lei 4.380/64 (art. 5º). Lei 5.107/66 (art. 

1º). Decretos-Leis nºs 2.045/83, 2.065/83 e 2.164/84. 
1. Apenas a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual de ação 

movida para o exame do critério e a legalidade de reajuste de prestações da casa própria, adquirida com 

financiamento de recursos do SFH (Decreto-Lei nº 2.291/86, arts. 5º ao 8º). 

2. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso parcialmente provido."  

(RESP 199620/PE, DJ de 25/02/2002, pág. 212, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, Primeira Turma, v. u.) 

 

O contrato foi firmado em 29/11/1991, com aplicação do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price), taxa de juros 

anual efetiva de 11,0203, critério de reajuste das prestações de acordo com o Plano de Equivalência Salarial, mediante 

aplicação do coeficiente de remuneração básica aplicável aos depósitos da poupança (cláusula segunda, § 2.º e cláusula 

décima), sem previsão de cobertura do FCVS e prazo de amortização de 240 meses (fls. 09/16). Não há inadimplência 

das prestações (fls. 30/36 e 79/88). Consta da entrevista proposta contribuição ao FUNDHAB, dentre os encargos pagos 

à vista. 

O propósito da ação cautelar é antecipar a garantia de direito, evitando que o mesmo sofra perecimento, enquanto não 

ocorre o julgamento da ação principal, exigindo para tanto a prova do perigo da demora e da fumaça do bom direito. 
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Sendo assim, está presente o interesse de agir, na ação cautelar, ainda que a tutela pretendida possa ser objeto de pedido 

liminar da ação principal. 

Tal interesse processual se verifica enquanto não houver na ação principal o trânsito em julgado, ainda que a sentença 

tenha extinguido o processo com ou sem julgamento do mérito e esteja sendo discutida a execução extrajudicial prevista 

no Decreto-Lei nº 70/66 (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2003.03.99.005981-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 19.05.08, DJF3 08.07.08). 

A medida cautelar tem caráter instrumental e provisório, na qual devem estar presentes o fumus boni iuris e periculum 

in mora, o que não se verifica no presente processo. 

A parte autora fundamenta seu pedido inicial sobre a premissa de que o critério de correção das prestações mensais do 

contrato de mútuo observa a equivalência salarial. Entretanto, conforme foi relatado o contrato estipula que para a 

correção das prestações mensais será utilizado o coeficiente de remuneração básica aplicável aos depósitos da 

poupança. 

Desse modo, expressamente determinado no contrato critério de correção diverso do alegado pela parte autora, não cabe 

ao judiciário modificar as cláusulas contratuais livremente pactuadas, mas tão somente verificar o seu fiel cumprimento, 

em atenção ao princípio pacta sunt servanda (STJ, EDcl no REsp 951553/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 

20/10/08;). 

Em que pese a possível argumentação sobre a mitigação ou relativização do princípio pacta sunt servanda, não é o caso 

dos autos, em que não se verifica abusividade na cláusula em questão, nem tampouco ser o contrato puramente de 
adesão, haja vista que as taxas de juros, prazo e valores limites do financiamento foram adequados ao perfil dos 

mutuários. 

No que diz respeito a garantia do juízo para que seja concedida a medida assecuratória do direito alegado pela parte 

autora, deve ser verificado a situação do pagamento das prestações mensais, ou o oferecimento do depósito do valor 

controverso e a continuidade do pagamento do valor incontroverso para o agente financeiro (inteligência do artigo 151, 

II, do CTN). 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E NO 

MÉRITO, DOU PROVIMENTO ao recurso para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido cautelar, 

revogando a liminar anteriormente concedida. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012099-84.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.012099-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AGOSTINHO RODRIGUES JUNIOR 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES MADUREIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDUARDO JANZON NOGUEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelações em face da r. sentença de fls. 93/101 pela qual o MM. Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru/SP 

julgou parcialmente procedente a ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal, condenando a parte ré no 

pagamento do valor pleiteado na inicial, recalculado, nos seguintes termos: fixação dos juros remuneratórios de acordo 

com a taxa média de mercado para contratos de cheque especial noticiada pelo BACEN no período (junho/2002 a 

fevereiro/2003) e limitação da comissão de permanência ao valor da variação do CDI, inacumuláveis com quaisquer 

outros encargos. 

Em suas razões de recurso, às fls. 104/114, a parte ré sustenta, em síntese, ausência de documento indispensável para a 

propositura do feito, o excesso no valor cobrado e a nulidade das cláusulas contratuais abusivas.  

Igualmente inconformada, a CEF apelou às fls. 116/121, sustentando a impossibilidade de alteração das cláusulas 

contratuais, em observância ao princípio do pacta sunt servanda. 

Com contrarrazões do réu (fls. 127/137) 

Às fls. 156/157, a autora informa que as partes se compuseram administrativamente, inclusive no que se refere às verbas 

de sucumbência, pelo que requer a extinção do feito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

É o relatório do essencial. 
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Decido. 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Com efeito, informa a Caixa Econômica Federal que houve composição administrativa, com a quitação do débito 

discutido nestes autos, razão pela qual não mais subsiste a utilidade e necessidade no julgamento da apelação, restando, 

pois, configurada a carência superveniente de interesse recursal. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de 

apelação interpostos, por prejudicado. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016450-17.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016450-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELANTE : ANA MARIA MONTEFERRARIO 

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00164501720094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença proferida em ação promovida em face da Caixa Econômica Federal - 

CEF, objetivando o pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre 

depósitos vinculados. 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar a CEF a creditar na conta vinculada da autora a diferença devida 

a título de juros progressivos, nos termos previstos pelo art. 4º da Lei 5.107/66 c.c o art. 2º da Lei 5.705/71, descontados 

os valores eventualmente pagos administrativamente. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às condições 
de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da Lei nº 

10.555/2002; ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 1989 e março e junho 

de 1990; ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS na 

vigência da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter sido manifestada antes do 

advento da referida lei; ilegitimidade passiva ad causam no que se refere aos reflexos do pedido principal na multa 

rescisória, bem como no que diz respeito à multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, defende a 

inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção monetária, com exceção da aplicação do IPC pro rata de 

42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em abril de 1990, a teor da Súmula nº 252 do STJ e RE nº 

226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa progressiva de juros remuneratórios e a impossibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação de juros de mora e requer, subsidiariamente, que os 

mesmos incidam apenas a partir da citação. Pleiteia, por fim, que a verba honorária seja declarada indevida, nos termos 

do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40. 

A autora apelou, requerendo que a CEF seja condenada a pagar honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

A alegação de ausência de causa de pedir quanto aos juros progressivos confunde-se com o mérito, e com ele será 
analisada. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 201/2291 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 
regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 
como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma (fls. 

11/44): 

 

Autor: Ana Maria Monteferrario 

Vínculo: Laboratório ISA 

Admissão: 08/06/66 

Saída: 25/07/67 

Opção: 01/01/67 

Situação: Na vigência da L. 5.107/66, mas não permaneceu na mesma empresa pelo tempo mínimo necessário para 

fazer jus à taxa progressiva. 
 

Vínculo: Meridional Cia de Seguros Gerais 

Admissão: 01/09/67 

Saída: 08/05/69 

Opção: 01/09/67 

Situação: Na vigência da L. 5.107/66, mas não permaneceu na mesma empresa pelo tempo mínimo necessário para 

fazer jus à taxa progressiva. 

 

Vínculo: Eucatex S/A 

Admissão: 13/05/69 

Saída: 27/02/70 
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Opção: 13/05/69 

Situação: Na vigência da L. 5.107/66, mas não permaneceu na mesma empresa pelo tempo mínimo necessário para 

fazer jus à taxa progressiva. 

 

Vínculo: Curt Laboratório Cinematográfico Ltda. 

Admissão: 12/03/71 

Saída: 31/01/73 

Opção: 12/03/71 

Situação: Na vigência da L. 5.107/66, mas não permaneceu na mesma empresa pelo tempo mínimo necessário para 

fazer jus à taxa progressiva. 

Demais vínculos, na vigência da Lei 5.705/71, sem opção retroativa a Lei 5.107/66. 

 

Portanto, a parte autora não tem direito aos juros progressivos. Trago à colação, nesse sentido, julgado da Quinta Turma 

deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo (AC 2003.61.04.008645-0, julgado em 

06.03.2006, v. u., DJU 30.05.2006): 

 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO FEITA POSTERIORMENTE À LEI Nº 5.705/71 - 

INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 
Para os optantes pelo regime de FGTS a partir da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deve a capitalização de 

juros ser realizada pela taxa fixa de 3% ao ano. 

2. Recurso da CEF a que se dá provimento. 

 

As demais questões ventiladas no recurso de apelação não merecem análise, porquanto desprendidas do objeto da 

sentença. 

Condeno a autora a pagar honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o art. 12 

da Lei 1.060/50, tendo em vista os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 49). 

Diante do exposto, com base no art. 557, 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da CEF para julgar improcedente o 

pedido. Condeno a autora a pagar honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o 

art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista os benefícios da Justiça Gratuita. Julgo prejudicada a apelação da autora. 

P.I., baixando-se os autos oportunamente. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010949-25.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.010949-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

 
: TATTIANA CRISTINA MAIA 

 
: PAULO ROBERTO ESTEVES 

AGRAVADO : GILBERTO FERNANDES DE MORAES e outros 

 
: AMARO ALVARO BATISTA 

 
: PAULO CASEMIRO PEREIRA 

 
: ESTELINO ALBERTO DOS SANTOS 

 
: ROBERTO NINO 

ADVOGADO : CIBELE PATRICIA DE SOUSA M GIMENEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.31108-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, em face da decisão do Juízo Federal 

da 11ª Vara de São Paulo/SP que, em ação ordinária proposta por Gilberto Fernandes de Moraes e Outros, objetivando 

ao recebimento dos valores expurgados do FGTS, nada decidiu acerca do pedido de exclusão da condenação dos índices 

de junho/87 e fevereiro/91, feito em sede de embargos à execução. 
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A decisão agravada é do teor seguinte: 

 

"I - Fls. 251/257: Nada a deferir tendo em vista a petição juntada às fls. 226/247. 

II - Fls. 259: Publique-se. 

Int." 

 

Trata-se, portanto, de despacho de mero expediente, desprovido de conteúdo decisório e contra o qual não cabe recurso. 

Ademais, a insurgência acerca de montante que o ora agravante entende indevido deveria ter sido arguida no momento e 

no recurso próprio, vale dizer, em sede de recurso de apelação da sentença. 

 

A agravante quedou-se inerte e, portanto, não se admite possa na seara estrita do agravo de instrumento, modificar 

decisum que se encontra sob o pálio da coisa julgada. 

 

Por esse motivo, porque incabível, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

P.Int. 
Decorrido o prazo legal sem impugnação, remetam-se os autos ao Juízo recorrido. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016246-07.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016246-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

APELADO : ADRIANO DE FREITAS e outro 

ADVOGADO : ARNALDO BANACH e outro 

No. ORIG. : 00162460720084036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Fl. 119: Anote-se. Defiro prazo de 20 (vinte) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022266-48.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022266-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MAURO EDUARDO BAPTISTA DE SOUZA e outro 

ADVOGADO : HERBERTO ANTONIO LUPATELLI ALFONSO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

DESPACHO 

Fl. 204: Não conheço do pedido, nos termos da decisão de fl. 202. 

Fl. 217. Anote-se. Defiro. Prazo: 20 (vinte) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003051-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003051-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA e outros 

 
: AGROPECUARIA CANCEGLIERO LTDA 

 
: RUTHENIO BARBOSA CONSEGLIERI 

 
: LUIZ FLAVIO BARBOSA CANCEGLIERO espolio 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro 

REPRESENTANTE : CARMEM LUCIA FREIRE CANCEGLIERO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : IMOBILIARIA CANCEGLIERO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00033463820034036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Certidão de fls. 56. 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor destinado ao 

preparo - custas e porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução n.º 411 CA-TRF3 que alterou a Resolução 278 

de 16.05.2007, sob pena de negativa de seguimento. 
Sendo assim, o recolhimento das custas, preços (certidões, cópias e etc) e despesas, a partir de 1.º de janeiro de 2011, 

serão realizados mediante GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, cujo recolhimento deve ser efetuado 

exclusivamente na Caixa Econômica Federal.  

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038614-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038614-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JORGE CALIXTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA CAMPOS CONTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : VALCONT VALVULAS CONEXOES E TUBOS LTDA e outro 

 
: ANJOLILLO COSSOLETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00642379720034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ÀS CUSTAS, nos termos das Resoluções nºs 411 e 278 do TRF da 3ª 

Região, cujas disposições estabelecem que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de 

Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente 

para o ato, e, na inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030813-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030813-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro 

AGRAVADO : ANDRE PRAEIRO DE LIMA 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00076892820044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, por 

meio do qual pleiteia a reforma de decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº 0007689-28.2004.403.6114, 

em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo (SP), que, na fase de 

cumprimento de sentença, determinou a apresentação dos extratos fundiários do autor no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais), até o limite de R$3.000,00 (três mil reais), ou, caso persista a 

omissão e não possuindo o autor os dados requeridos pelo banco depositário, seja promovida a liquidação da sentença 

por arbitramento, nos termos do art. 475-A e seguintes do Código de Processo Civil; e que, em sede de embargos de 

declaração, condenou-a ao pagamento de multa pelo manifesto propósito protelatório do recurso, fixada em 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 538 do diploma processual. 

 

Alega, em síntese, que: 

 

a) o banco depositário não localizou os aludidos extratos e requereu informações adicionais para a realização de novas 

diligências, que somente podem ser fornecidas pelo autor, motivo pelo qual não pode ser penalizada, já que esgotou 

todos os meios possíveis para a obtenção dos documentos fundiários; 

 

b) a multa é desproporcional e implica em enriquecimento sem causa da parte contrária; 

 

c) é impossível a liquidação do julgado por arbitramento, seja porque se trata de obrigação de fazer, seja porque não 

incorreu em culpa; 

 
d) deve ser afastada a multa aplicada em virtude do propósito protelatório, já que, ao opor os embargos declaratórios, 

pretendeu tão somente aclarar a decisão embargada. 

 

Postula, assim, a reforma da decisão agravada, ou, subsidiariamente, a expedição de ofício para o antigo empregador do 

agravado, a fim de que apresente os comprovantes dos depósitos fundiários, bem como para o banco depositário, com 

vistas à apresentação dos extratos necessários ao cálculo dos juros progressivos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Não assiste razão à agravante. 
 

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que a responsabilidade pela juntada de extrato de 

conta vinculada ao FGTS em demandas como a dos autos originários é da Caixa Econômica Federal, inclusive em 

relação a períodos anteriores à entrada em vigor da Lei 8.036/90. 

 

De igual modo, restou assentado naquela Corte que é cabível a aplicação de multa cominatória na hipótese de 

descumprimento de obrigação de fazer em desfavor da referida empresa pública, que dispõe da prerrogativa de exigir os 

extratos dos antigos depositários, e a quem cabe, no caso de recusa, requerer a intimação dessas instituições para que 

apresentem os documentos em juízo, como se verifica dos seguintes precedentes: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. ENCARGO DA CEF. OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. DESCUMPRIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. LEGALIDADE. VALOR DA MULTA. MATÉRIA 

FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. - A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento no sentido da responsabilidade 

da CEF, como gestora do FGTS, pela apresentação dos extratos das contas vinculadas, inclusive em período anterior à 

vigência da Lei 8.036/90. - Pacífico o entendimento dessa Corte sobre a possibilidade de aplicação de multa 

cominatória em sede de execução, ex officio ou a requerimento da parte, no caso de descumprimento de obrigação de 

fazer. - A discussão sobre o valor da multa implica reexame de matéria fático-probatória, hipótese que atrai a 

aplicação da Súmula 07/STJ. - Recurso não conhecido.(RESP 200400640712, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, STJ 

- SEGUNDA TURMA, 16/05/2005)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECOMPOSIÇÃO DE CONTAS DO FGTS. CUMPRIMENTO 

OBRIGAÇÃO. EXECUÇÃO DE MULTA DIÁRIA. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS. ÕNUS DA CEF. JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. 1. Trata-se de cumprimento forçado de obrigação de recompor os saldos de contas vinculadas do FGTS 

reconhecida em título judicial. 2. A agravante (CEF) alega não dispor de informações necessárias à efetivação do 

julgado em relação aos autores EDINALDO FRANCISCO DA SILVA e JOSÉ MARQUES DA SILVA, visto que 

"embora os bancos depositários tenham sido oficiados, o fato é que até a presente data a CEF não recebeu quaisquer 

informações dos referidos bancos referentes aos co-autores ali elencados". 3. "A responsabilidade pela exibição dos 

extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS é, por força da interpretação sistemática do art. 7º, I, da Lei n.º 
8.036/90 c/c os arts. 23 e 24 do Decreto n.º 99.684/90 e art. 10 da Lei Complementar n.º 110/01, da CEF, inclusive em 

relação ao período anterior à centralização" (AgRg no REsp 631.993/AL, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, DJ 

de 13/12/2004). 4. "A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a apresentação dos extratos das contas 

vinculadas do FGTS constitui ônus da CEF, porquanto gestora do fundo, inclusive no período anterior à vigência da 

Lei 8.036/90, tendo a prerrogativa de exigir dos bancos depositários tais extratos e, na hipótese de recusa, formular 

requerimento em juízo para que os responsáveis sejam impelidos a apresentar tais documentos" (EDcl no REsp 

853.219/AL, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, DJ de 10/12/2007). 5. Agravo de instrumento a que se nega 

provimento.(AG 200501000120706, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1 - QUINTA 

TURMA, 26/03/2010)  

 

Outrossim, aquele mesmo E. Tribunal Superior já firmou o entendimento de que, em caso de impossibilidade de juntada 

dos extratos, converte-se a obrigação em perdas e danos, nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC, às expensas da 

própria CEF e, inclusive, por arbitramento, como revela o precedente a seguir reproduzido: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXIBIÇÃO.  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. FGTS. 

CONTAS VINCULADAS. EXTRATOS ANTERIORES A 1992.  

RESPONSABILIDADE DA CEF.  

1. A responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, mesmo em se tratando de 

período anterior a 1992, é, por força de lei, da Caixa Econômica Federal, gestora do fundo.  

2. Deveras, mesmo no período antecedente a 1992 esse dever se impõe, por isso que o Decreto n.º 99.684/90, na parte 

em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da centralização do FGTS junto à CEF, 

estabeleceu, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à CEF, de forma detalhada, de toda 
movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à migração.  

3. É cediço na Corte que a CEF é responsável pelas informações e dados históricos das contas fundiárias repassadas 

pela rede bancária durante o processo migratório e, sendo a agente operadora do Fundo, detém a prerrogativa legal 

de exigir dos bancos depositários os extratos necessários em cada caso e exibi-los no prazo imposto pelo Poder 

Judiciário (Precedentes: REsp n.º 717.469/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 23/05/2005; REsp n.º 

661.562/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 16/05/2005; e AgRg no REsp n.º 669.650/PR, 

Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 16/05/2005).  

4. Consectariamente, à luz da carteira de trabalho e da sanção da não-exibição consistente na presunção deduzida, 

impõe-se a realização de liquidação por arbitramento às expensas da CEF visando quantificar o an debeatur 

assentado em prol do fundista (arts. 359 c.c 606, II, do CPC). Sob esse enfoque, dispõe os referidos dispositivos: Art. 

359 - Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte 

pretendia provar: I - se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer declaração no prazo do art. 357; II - se 

a recusa for havida por ilegítima; Art. 606 - Far-se-á a liquidação por arbitramento quando: I - (...); II - o exigir a 

natureza do objeto da liquidação.  

5. Agravo Regimental desprovido.  

(AgRg no REsp 783.469/MA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2006, DJ 13/03/2006 p. 

223)  

 

Sequer a multa imposta em sede de embargos de declaração deve ser afastada, porquanto evidenciado o caráter 

protelatório do recurso, utilizado pela ora agravante por três vezes consecutivas e com fulcro em uma mesma e suposta 
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omissão, que, aliás, versa sobre matéria explicitamente tratada pelo Juízo de origem, como forma de se subtrair aos 

efeitos do ato judicial. 

 

Por fim, deixo de conhecer do pedido subsidiário da agravante, uma vez que, não tendo sido objeto de análise pelo MM. 

Juiz a quo, sua apreciação diretamente por este Tribunal implicaria supressão de instância judicial. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com o 

caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000072-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000072-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : VANICE DE CAMPOS ANGELINI 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO TOGNETTI e outros 

 
: ARLINDO RODRIGUES PEREIRA 

 
: HUMBERTO CAMINOTO 

 
: JOSE CLEMENTINO 

 
: NELO PIPERNO 

 
: NINA GROM 

 
: ROSA MARIA LINO CAMINOTO 

 
: SIDNEI CLEMENTINO 

 
: WALTER ROBERTO MARTINEZ 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00225154819974036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Vanice de Campos Angelini, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos de rito ordinário nº97.0022515-1, em trâmite perante a 

22ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que, na fase de cumprimento de sentença, determinou à 

agravante a apresentação dos extratos fundiários, ou ao menos de documentos que possam levar à localização das 

contas vinculadas ao FGTS, para o prosseguimento da execução, ao argumento de que "não se pode impor à Caixa 

Econômica Federal a obrigação de juntar extratos que não foram localizadas pela instituição financeira que 

administrava as contas do FGTS desses autores, à época dos fatos." (sic) 
 

Alega, em síntese, que compete à Caixa Econômica Federal a apresentação dos aludidos extratos, consoante pacificado 

pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 
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Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

O entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que incumbe à CEF, na qualidade de gestora do 

FGTS, com total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo, fornecer os dados necessários à liquidação da 

decisão transitada em julgada, mesmo com relação ao período anterior a 1992, admitindo, em caso de impossibilidade 

de juntada dos extratos fundiários, a conversão da obrigação em perdas e danos, nos termos dos artigos 461, §1º, e 644 

do CPC, às expensas da própria CEF e, inclusive, por arbitramento, como revelam os precedentes a seguir reproduzidos: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A 1992.  
1. Segundo o disposto no inciso I do artigo 7º da Lei nº 8.036/90 cabe à Caixa Econômica Federal-CEF "emitir 

regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas", mesmo em se tratando de período anterior 

a 1992.  

2. Caso realmente venha a constatar-se a impossibilidade de juntada dos extratos, poderá ocorrer a conversão da 

obrigação de fazer em perdas e danos nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC, mas nunca a extinção dessa 

obrigação.  

3. Recurso especial improvido.  

(REsp 672.443/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2004, DJ 22/11/2004 p. 

329)  

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A MAIO DE 1992. ÔNUS 

DA PROVA.  

1. A "apresentação dos extratos anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das 

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, é responsabilidade da Caixa Econômica Federal-CEF, na 

condição de gestora do Fundo, ainda que, para adquiri-los, a empresa pública os requisite aos bancos depositários" 

(REsp 581.363/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 1º.12.03).  

2. Caso realmente venha a constatar-se a impossibilidade de juntada dos extratos, poderá ocorrer a conversão da 

obrigação de fazer em perdas e danos, nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC, mas nunca a extinção dessa 
obrigação.  

3. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp 672.022/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/11/2004, DJ 

14/02/2005 p. 191)  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. FGTS. 

CONTAS VINCULADAS. EXTRATOS ANTERIORES A 1992.  

RESPONSABILIDADE DA CEF.  

1. A responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, mesmo em se tratando de 

período anterior a 1992, é, por força de lei, da Caixa Econômica Federal, gestora do fundo.  

2. Deveras, mesmo no período antecedente a 1992 esse dever se impõe, por isso que o Decreto n.º 99.684/90, na parte 

em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da centralização do FGTS junto à CEF, 

estabeleceu, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à CEF, de forma detalhada, de toda 

movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à migração.  

3. É cediço na Corte que a CEF é responsável pelas informações e dados históricos das contas fundiárias repassadas 

pela rede bancária durante o processo migratório e, sendo a agente operadora do Fundo, detém a prerrogativa legal 

de exigir dos bancos depositários os extratos necessários em cada caso e exibi-los no prazo imposto pelo Poder 

Judiciário (Precedentes: REsp n.º 717.469/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 23/05/2005; REsp n.º 
661.562/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 16/05/2005; e AgRg no REsp n.º 669.650/PR, 

Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 16/05/2005).  

4. Consectariamente, à luz da carteira de trabalho e da sanção da não-exibição consistente na presunção deduzida, 

impõe-se a realização de liquidação por arbitramento às expensas da CEF visando quantificar o an debeatur 

assentado em prol do fundista (arts. 359 c.c 606, II, do CPC). Sob esse enfoque, dispõe os referidos dispositivos: Art. 

359 - Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte 

pretendia provar: I - se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer declaração no prazo do art. 357; II - se 

a recusa for havida por ilegítima; Art. 606 - Far-se-á a liquidação por arbitramento quando: I - (...); II - o exigir a 

natureza do objeto da liquidação.  

5. Agravo Regimental desprovido.  
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(AgRg no REsp 783.469/MA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2006, DJ 13/03/2006 p. 

223)  

 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 
Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003293-50.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003293-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARIA DA PENHA AMANCIO LACERDA E SA e outro 

 
: OQUE DE LACERDA E SA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DESPACHO 

Fls. 399/401. 

O advogado dos apelantes não comprovou que houve ciência da renúncia manifestada, nos termos do artigo 45 do 

Código de Processo Civil, porque no Aviso de Recebimento não consta o seu recebimento. 

Ante ao exposto, indefiro o pedido de renúncia ao mandato.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002170-85.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.002170-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CARMEN LUCIA PIRES DE LEMOS e outros 

 
: CICERO DE OLIVEIRA GOMES 

 
: CLAUDEMIR BIZARRIA 

 
: CLAUDIA CONCEICAO DE CAMPOS MARTA 

 
: CLEUZA CAETANO SOARES 

 
: DEBORA CRISTINA XAVIER 

 
: DIRCE MACEDO D ALMEIDA 

 
: DONISETH SOARES RIBEIRO 

 
: ELISA ANGELINA COCITE FORTE 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : KAREN VIEIRA MACHADO 

DESPACHO 

Vistos. 
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Manifestem-se os apelantes sobre o pedido de fls. 624/625, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000749-92.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.000749-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : LUCIANO RIBEIRO DOS REIS e outro 

 
: EUDOXIA ELMAZIA FERREIRA ABRAO DOS REIS 

ADVOGADO : WILSON CESAR RASCOVIT e outro 

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : OS MESMOS 

Decisão 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, manejado pela EMGEA e pela CEF contra 

decisão que, acolhe os embargos de declaração da EMGEA para reformar a decisão monocrática na parte em que 

confirmou a ocorrência da amortização negativa e nega provimento aos embargos de declaração da parte autora, sem 

modifica o dispositivo da decisão. 

Os agravantes pedem a reconsideração da decisão, pugnando pelo integral provimento dos embargos de declaração, ante 

o devido cumprimento do contrato de mútuo. 

Relatados, decido. 
De fato, cabe razão a agravante. 

Ao acolher os embargos de declaração, afastando a ocorrência de amortização negativa no cumprimento do contrato, 

por conseqüência deveria ter sido modificado o dispositivo da decisão monocrática, objeto daqueles embargos 

declaratórios. 

A fundamentação exposta na decisão que julgou os embargos de declaração foi clara ao dar razão aos argumentos da 

EMGEA: 

 

"No que diz respeito à amortização negativa, cabe razão a EMGEA, de fato o raciocínio do perito não reflete os dados 

apresentados na evolução do financiamento, que demonstram que o valor da prestação mensal é maior que a parcela 
de juros, sendo pagas pelo mutuário e devidamente amortizadas do saldo devedor. Observa-se que o valor pago e o 

valor do saldo devedor para o próximo mês não correspondem diretamente, pois o saldo devedor sofre atualização 

mensal antes do pagamento da prestação, bem como o valor efetivamente amortizado do montante do saldo devedor é 

só a parte da prestação referente ao capital emprestado, conforme se explicou na decisão embargada." 

 

Sendo assim, com o acolhimento dos embargos de declaração da EMGEA, não restou para a parte autora qualquer 

procedência de seu pedido inicial. 

Posto isto, DOU PROVIMENTO ao agravo para reconsiderar a decisão de fls. 702/703 e modificar o dispositivo da 

decisão monocrática de fls. 666/672 que passa a ser o seguinte: 

 

"Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES, 

ACOLHENDO SOMENTE A PRELIMINAR DO AUTOR, para manter a CEF no pólo passivo da demanda, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso do autor e DOU PROVIMENTO ao recurso da EMGEA para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido do autor 

Tendo em vista sucumbência total da parte autora, condeno-a ao pagamento de honorários sucumbenciais, fixados em 

10% sobre o valor da causa." 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009804-67.2000.4.03.6112/SP 
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2000.61.12.009804-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

INTERESSADO : LUCIANO RIBEIRO DOS REIS e outro 

 
: EUDOXIA ELMAZIA FERREIRA ABRAO DOS REIS 

ADVOGADO : WILSON CESAR RASCOVIT e outro 

Decisão 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, manejado pela EMGEA e pela CEF contra 

decisão que, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, rejeita as preliminares e dá parcial 

provimento ao recurso da EMGEA para reformar a sentença na parte em que determinou a correção monetária das 

prestações com base no índice da categoria salarial do autor. 
Os agravantes pedem a reconsideração da decisão, pugnando pelo integral provimento da apelação, ante o devido 

cumprimento do contrato de mútuo, apontando equívoco no raciocínio e conclusão do perito acerca da amortização 

negativa, inexistente. 

Relatados, decido. 
De fato, cabe razão a agravante. 

No que diz respeito à amortização negativa, cabe razão a EMGEA, de fato o raciocínio do perito não reflete os dados 

apresentados na evolução do financiamento, que demonstram que o valor da prestação mensal é maior que a parcela de 

juros, sendo pagas pelo mutuário e devidamente amortizadas do saldo devedor. 

Observa-se que o valor pago e o valor do saldo devedor para o próximo mês não correspondem diretamente, pois o 

saldo devedor sofre atualização mensal antes do pagamento da prestação, bem como o valor efetivamente amortizado 

do montante do saldo devedor é só a parte da prestação referente ao capital emprestado, conforme se explicou na 

decisão. 

Sendo assim, deve ser reconsiderada a decisão monocrática para dar integral provimento ao recurso da EMGEA. 

Posto isto, DOU PROVIMENTO ao agravo para reconsiderar a decisão de fls. 406/410 e modificar-lhe o dispositivo 

que passa a ser o seguinte: 

 

"Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e 
DOU PROVIMENTO ao recurso da EMGEA para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido do autor 

Tendo em vista sucumbência total da parte autora, condeno-a ao pagamento de honorários sucumbenciais, fixados em 

10% sobre o valor da causa." 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020483-60.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.020483-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

APELADO : ROSANA MERCES DA SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença de fls. 31/39, na qual o MM. 

Juízo da 24ª Vara Federal de São Paulo/SP julgou parcialmente procedente a ação monitória ajuizada pela apelante em 

face de Rosana Merces da Silva. 

Em suas razões de recurso (fls. 43/52), sustenta a apelante, em síntese, a nulidade da r. sentença de primeiro grau, ao 

fundamento de que a demandada é revel, pelo que deve ser constituído o título executivo nos exatos termos do pedido 

inicial. 

Alega ainda que, inexistindo qualquer irregularidade nas cláusulas contratuais os encargos - inclusive a comissão de 

permanência - devem ser calculados na conformidade do pactuado livremente entre as partes. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 
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De início, cumpre anotar que a sentença é flagrantemente nula, na medida em que, nos termos do artigo 1.102-C do 

Código de Processo Civil, a não oposição de embargos à demanda monitória constitui, de pleno direito, o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, 

Título VIII, Capítulo X, do mesmo codex. 

Nesse sentido é a jurisprudência dominante deste Tribunal: 

 

"AÇÃO MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS DA PARTE RÉ - REVELIA - 

CONVERSÃO AUTOMÁTICA DO MANDADO DE CITAÇÃO EM MANDADO EXECUTIVO - ARTIGO 1.102, "C" DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA ANULADA - PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB O RITO DA 

EXECUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PREJUDICADO. 

1. A parte ré, não obstante tenha sido regularmente citada, nos moldes do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

não opôs embargos monitórios, tornando-se revel. 2. No procedimento monitório, os efeitos da revelia diferem 

daqueles decorrentes do processo de conhecimento, porquanto o artigo 1.102c do Código de Processo Civil disciplina 

que, na ausência de oposição dos embargos no prazo legal, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na 

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X. 3. Portanto, mesmo regularmente citada, ao deixar de apresentar os 

embargos, presume-se que houve concordância tácita da parte ré acerca da existência da dívida, na medida em que 

não a impugnou conforme lhe faculta o artigo 1.102c do Código de Processo Civil,a justificar a passagem 
"automática" da fase de cognição para a fase executiva, sem a necessidade de qualquer pronunciamento do Juiz acerca 

do direito material objeto da ação monitória. 4. O Magistrado de Primeiro Grau ao deixar de observar a regra 

processual em comento, incorreu em error in procedendo, pois, a par da ausência de oposição dos embargos, emitiu 

pronunciamento acerca da procedência do pedido e, fixou ainda, critérios para a atualização da dívida, que não foram 

pactuados pelas partes. 5. Sentença anulada, de ofício, para determinar o prosseguimento do procedimento monitório, 

sob o rito executivo, nos moldes do artigo 1.102, "c" do Código de Processo Civil. Prejudicado o recurso de apelação 

da CEF.  

Data da Decisão  

(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 1227791, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. em 2.6.2008, DJ 16.9.2008); 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO CAIXA - PESSOA 

FÍSICA. RÉU REGULARMENTE CITADO, QUE NÃO EFETUA O PAGAMENTO NEM OPÕE EMBARGOS. 

SENTENÇA QUE JULGA PROCEDENTE O PEDIDO, DISPONDO ACERCA DOS ÍNDICES APLICÁVEIS NA 

CORREÇÃO DO DÉBITO. NULIDADE. CONSTITUIÇÃO, DE PLENO DIREITO, DO TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL. 

1. Apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação monitória embasada em contrato de abertura de crédito 

em conta corrente, e após a revelia do réu, julga procedente o pedido, determinando a atualização do débito por 

índices diversos dos pactuados pelas partes. 2. Sentença que não pode prosperar, pois sequer havia amparo legal para 
a sua prolação, quanto mais dispondo sobre aplicação de outros critérios legais de natureza dispositiva na correção 

dos valores pleiteados, diversos dos ajustados em expressa disposição contratual acerca da atualização monetária. 3. 

A ação monitória é uma modalidade especial de processo de conhecimento, passando a processo de execução no caso 

de não oposição de embargos ou, se opostos, forem rejeitados. Vale dizer, uma vez admitido pelo juiz o documento sem 

eficácia executiva inicialmente apresentado, e na revelia da parte adversa, o título executivo judicial é constituído de 

plano, independentemente da prolação de sentença ou de valoração da prova escrita e sem que haja possibilidade de 

alteração de seus termos. 4. Destarte, age com error in procedendo o Juiz que, após a regular citação do réu, que não 

paga a dívida e tampouco opõe embargos, profere sentença, quando deveria apenas e tão somente determinar o 

prosseguimento do feito, agora sob o rito executivo. 5. Sentença anulada, determinando-se o prosseguimento do feito 

na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil. Prejudicado o apelo.  

(TRF/3, 1ª Turma, AC n.º 996434, Juiz Márcio Mesquita, unânime, j. em 12.6.2007, DJU 26.6.2007, p. 258); 

"PROCESSO CIVIL - MONITÓRIA FUNDADA EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA 

CORRENTE CELEBRADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - MANDADO MONITÓRIO REGULARMENTE 

CUMPRIDO - INÉRCIA DO RÉU QUE NÃO EMBARGA - SENTENÇA "EXTRA PETITA" QUE NÃO SE LIMITA A 

ORDENAR EXPEDIÇÃO DE MANDADO EXECUTIVO, TRATANDO-SE DE TÍTULO JUDICIAL QUE INCURSIONA 

NOS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DA EXPRESSÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA - SENTENÇA ANULADA. 1. 

Permanecendo o réu inerte constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 
injuntivo em mandado executivo. Nesse caso de revelia do réu, cumpre-se primordialmente o objetivo da ação 

monitória de ser um "atalho" para o processo de execução. 2. Em sede de monitória, no caso do réu inerte deve o Juiz 

se limitar apenas a mandar expedir o mandado executivo em que se converte o mandado injuntivo, não cabendo ao 

Magistrado de ofício incursionar sobre os elementos componentes da dívida de modo a alterar-lhe o valor, assim 

modificando o contrato que, acompanhado da apuração do quantum devido, constituiu-se na "prova escrita" suficiente 

para o juízo monitório; atividade judicial cognitiva mais ampla, alargando os limites de apreciação da dívida seria 

admitida somente se o réu comparecesse e questionasse a matéria através dos embargos monitórios. 3. Sentença 

anulada; apelo prejudicado." 

(1ª Turma, AC nº. 200361000177730, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJU 17.5.2005, p. 231). 

A par disso, nem sequer tendo sido cogitada a existência de cláusula ilegal ou abusiva, não devia o juízo a quo dispor 

sobre regras de atualização monetária ou de juros. 
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Com efeito, salvo na hipótese de cláusula abusiva ou ilegal, os termos do contrato devem ser preservados até a final 

liquidação do débito.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para: a) desconstituir a sentença de primeiro grau; b) declarar constituído, de pleno direito e nos termos do 

contrato, o título executivo judicial; c) converter o mandado inicial em mandado executivo; e d) determinar o 

prosseguimento do feito na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil.  

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029288-60.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029288-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

APELADO : MDR COM/ DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: MARIA FERNANDA RICCIARELLI MELO 

 
: CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença de fls. 121/129, que julgou 

parcialmente procedente o pedido veiculado em ação monitória proposta pela apelante, objetivando a expedição de 

mandado de pagamento do valor de R$ 25.705,79, resultante do inadimplemento do Contrato de Abertura de Limite de 

Crédito na modalidade GIROCAIXA Fácil - OP 734, firmado entre as partes, dizendo esgotadas todas as vias amigáveis 

para recebimento do crédito. 

Foram opostos embargos à monitória (fls. 84/110). 

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido inicial, determinando a exclusão da comissão de 

permanência dos cálculos apresentados, e deixou de condenar as partes no pagamento de custas e honorários, em face 

da sucumbência recíproca. 

Inconformada, apelou a autora às fls. 132/138, aduzindo, em síntese, a inaplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor, pelo que requer o reconhecimento da legalidade da cobrança da comissão de permanência e a condenação 
dos apelados nos ônus da sucumbência. Subsidiariamente, pugna pela condenação da parte adversa no pagamento da 

verba sucumbencial, ao fundamento de que decaiu de parte mínima do pedido. 

Sem contrarrazões. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 
Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, 

da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras." 

Contudo, não restando demonstrada a onerosidade excessiva, não se justifica, de plano, a declaração de nulidade das 

cláusulas contratuais. 

 

Comissão de Permanência 
A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de inadimplemento, 

encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis: 

 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 
cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento."  

 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça, 

dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média 

de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato." 
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Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legitima, desde que contratualmente prevista, bem como tenha 

ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida. 

No caso dos autos, a comissão de permanência está prevista na cláusula décima terceira do contrato de fls. 11/16, nos 

seguintes termos: "No caso de impontualidade no pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento 

antecipado da dívida, o saldo devedor apurado na forma deste contrato ficará sujeito à comissão de permanência, cuja 

taxa será obtida pela composição da taxa de CDI- Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no 

dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% 

(dez por cento) ao mês." 

Assim, a cobrança de comissão de permanência com base na composição dos custos financeiros em CDI, é licita. 

A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção 

monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a 

cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência. 

Nesse sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através do voto do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

no julgamento do Recurso Especial nº 571.462/RS: 

 

"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza tríplice: a) 

funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor da moeda 

(correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos encargos 
decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos previstos pelo 

Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza jurídica dos institutos em 

questão. 

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo daquele 

encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a prefixação das 

perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações assumidas por seus 

devedores. 

É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada, leva ao afastamento dos encargos 

moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática recorrida deve ser mantida." 

 

A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não 

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado 

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 

Sobre a questão, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no agravo regimental no recurso 

especial nº 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 08/08/05: 

 
"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros 

remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual."  

 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 

ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. 

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de 

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos 

no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 

"TAXA DE RENTABILIDADE".  

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 
claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.  

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.  

Agravo regimental improvido, com imposição de multa."  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 656884/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 07.02.2006, DJ 03.04.2006, p.353) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

EMPRESARIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ENCARGOS NA FASE DE INADIMPLÊNCIA. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA.  

1. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente 

reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade inferior a um 

ano.  
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2. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula 294 

do STJ, não é considerada potestativa desde que "calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central 

do Brasil, limitada à taxa do contrato", não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, juros de mora, 

correção monetária ou qualquer outro tipo de encargo contratual.  

3. Apelação interposta pela parte autora conhecida em parte e improvida. Apelação interposta pela parte ré a que se 

nega provimento."  

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200338010003644, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j. 27.08.2010, e-

DJF1 06.09.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE.  

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada 

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.  

3. Agravo que se nega provimento."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200861190070705, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.05.2010, DJF3 CJ1 
02.06.2010, p. 103). 

 

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a 

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo. 

Assim, no caso sub exame, conquanto a CEF haja utilizado a comissão de permanência como substitutivo aos encargos 

moratórios, excluindo do demonstrativo de débito os juros de mora e multa contratual (fls. 17/19), deve ser excluída da 

composição da comissão de permanência a taxa de rentabilidade de "até 10% ao mês". 

Por outro lado, em face da sucumbência mínima da Caixa Econômica Federal, condeno os réus no pagamento de 

honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação, para declarar a validade da cobrança da comissão de permanência, excluída, todavia, de sua 

composição os valores relativos à taxa de rentabilidade, e condenar os réus nos ônus da sucumbência, na forma acima 

fundamentada. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001615-21.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.001615-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

APELADO : SERGIO ADRIANO DE MELO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença de fls. 164/165 que extinguiu a 

execução de título extrajudicial ajuizada pela apelante visando à cobrança de dívida proveniente de rescisão antecipada 

de "Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa - PF", cujo valor, à época da propositura do feito somava R$ 58.323,31 

(cinquenta e oito mil trezentos e vinte e três reais e trinta e um centavos), sob o fundamento de que o referido 

instrumento não preenche os requisitos de liquidez e certeza, pelo que não pode ser considerado título executivo. 

Em suas razões de recurso (fls. 168/176), a Caixa Econômica Federal sustenta que o contrato não possui a natureza de 
concessão de crédito rotativo, mas que configura cédula de crédito bancário, a qual possui caráter de título executivo. 

Requer, portanto, a reforma da r. sentença, com o regular processamento do feito. 

Com contrarrazões (fls. 196/200). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 586 do Código de Processo Civil, a execução deve fundar-se em título líquido, certo e exigível. 

Todavia, o contrato de fls. 10/13 não é provido de liquidez, certeza e exigibilidade, ainda que acompanhado de extratos 

bancários ou nota de débito, porquanto são documentos obtidos unilateralmente pela instituição financeira, que não 

pode criar seu próprio título executivo. 
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Atualmente a questão está pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Súmula 233: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título 

executivo." 

 

Neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR EM CONTA. TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE LIQUIDEZ. CONVERSÃO EM AÇÃO MONITÓRIA. PEDIDO FEITO 

APENAS EM SEDE DE APELO. NÃO CABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. I - "Não constando do contrato de 

crédito direto ao consumidor a expressão monetária emprestada, tem-se que tal avença se assemelha à abertura de 

crédito, não havendo de se falar, assim, em título executivo, segundo jurisprudência do STJ (Súmula 233)". (AC nº 

2005.51.01.007344-5). II - "Não merece prosperar o recurso quanto à conversão do rito executivo em ação monitória, 

porquanto tal pedido só foi levado a efeito em sede de apelação, ou seja, após a extinção do feito, ressalvando-se, 

desde já, o desentranhamento de documentos". (AC nº 2005.51.01.003017-3 e AC nº 2005.51.10.000218-0). III - 

Apelação não provida." 

(TRF 2ª Região, 5ª Turma Especializada, AC 200551010033320, Rel. Des. Fed. Castro Aguiar, e-DJF2R 28/04/2010, p. 

116); 
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO. CRÉDITO DIRETO CAIXA. TÍTULO 

EXECUTIVO INEXISTENTE. SÚMULA 233/STJ. SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO (ART. 267, VI DO CPC) MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A jurisprudência pacífica vem 

entendendo que o contrato de abertura de crédito não é considerado título executivo extrajudicial por sua falta de 

liquidez. 2. Quanto a esse tipo de contrato, o colendo Superior Tribunal de Justiça, efetivamente, já sumulou o 

entendimento de que o mesmo não se constitui título executivo (Súmula nº 233), não se prestando à execução nem 

mesmo a nota promissória a eles vinculada (Súmula nº 258). 3. Apelação da CEF improvida." 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200641010066505, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, e-DJF1 14/03/2008, p. 

254); 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

REFERENTE A CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO - INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL 

ELEITA - POSSIBILIDADE DA MATÉRIA SER VEICULADA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A verificação se o contrato acostado aos autos 

é provido de liquidez, certeza e exigibilidade pode ser verificada em sede de exceção de pré-executividade, na medida 

em que não requer um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, bem como trata de questão que pode 

ser conhecida de ofício pelo magistrado. 2. O contrato de adesão ao crédito a ser depositado em conta-corrente não é 

provido de liquidez, certeza e exigibilidade, mesmo que venha acompanhado de extratos bancários ou nota de débito, 
porquanto esses são documentos formalizados unilateralmente pela instituição financeira que não pode criar seu 

"próprio" título executivo. Aplicação da Súmula nº 233 do E. STJ. 3. Inexistindo pressuposto de desenvolvimento válido 

e necessário a regular propositura da execução, qual seja, um verdadeiro título líquido, certo e exigível, nula é a 

execução (art. 618, I, CPC). 4. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200461270015377, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJU 18/04/2008, p. 747). 

 

Neste caso, inexistindo pressuposto de desenvolvimento válido e necessário para o regular desenvolvimento da presente 

ação, qual seja, um verdadeiro título líquido, certo e exigível, nula é a execução (art. 618, I, Código de Processo Civil). 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com súmulas de Tribunal Superior, deve ela ser 

mantida. 

Pelo exposto, com fulcro no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109355-13.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109355-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

 
: CLEUZA MARIA LORENZETTI 

AGRAVADO : OMAR SANDRO SOARES LEITE 
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ADVOGADO : FLAVIO SANTOS JUNQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.02.001350-3 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para manifestar-se nos termos da determinação de fl. 112, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018924-97.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.018924-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA 

APELADO : EDNA SILVA DOS SANTOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 23/24, pela qual o MM. 

Juízo da 5ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP indeferiu a petição inicial da apelante e extinguiu o feito, sem resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 267, I c/c 616, ambos do Código de Processo Civil, ante o descumprimento do 

despacho judicial que determinou a juntada de documento original e o esclarecimento da divergência apontada quanto 

ao endereço indicado para citação. 

Em suas razões de recurso (fls. 33/37), pugna a Caixa Econômica Federal - CEF pela reforma da r. sentença de primeiro 

grau, ao fundamento de que houve atendimento parcial do despacho que determinou a emenda à inicial, bem como que 

o "excesso de formalismo e rigor não coaduna com a nova proposta do Poder Judiciário que busca dar efetividade aos 

atos jurisdicionais e propiciar uma tutela efetiva ao demandante". 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

A questão que se põe para deslinde diz respeito ao acerto da decisão que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, 

pelo fato de a Caixa Econômica Federal ter deixado de cumprir o despacho de fl. 19, que determinava a apresentação de 

documento original (primeira página do contrato que embasou a execução) e o esclarecimento da divergência apontada 

quanto ao endereço indicado para citação. 
Com efeito, a primeira página do contrato de fls. 11/14, da qual constam a qualificação das partes e os dados básicos do 

pacto (valor total do empréstimo, prazo, valor da prestação, etc.) foi juntado aos autos mediante cópia autenticada. 

Há, ainda, pequena divergência entre os endereços indicados, apenas no que se refere ao apartamento da executada 

(consta da petição inicial como sendo 41B e, do contrato, como 91b). 

Consigne-se, ademais, que houve despacho judicial determinando que a exequente tomasse as providências já relatadas. 

Todavia, não me parece razoável que tais argumentos, de per si, justifiquem a extinção do feito, sem resolução do 

mérito, cerceando o acesso da apelante ao Poder Judiciário. 

O excesso de formalismo deve ser flexibilizado, mormente no presente caso, em que a exequente cumpriu parcialmente 

o despacho, promovendo a regularização das custas, pelo que não verifico a desídia da parte em promover o regular 

andamento ao feito. 

Assim, deve ser conferida à Caixa Econômica Federal - CEF nova oportunidade para atender os termos do despacho de 

fl. 19. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para 

anular a r. sentença de primeiro grau, na forma acima fundamentada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 
São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001442-80.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.001442-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

INTERESSADO : CLARINDO FRANCISCO MARCELINO 

ADVOGADO : ISABEL TERESA GONZALEZ COIMBRA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação que objetiva o levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

A CEF opôs embargos de declaração contra a decisão que rejeitou a preliminar e negou seguimento à sua apelação. 

Requer a embargante, em síntese, o pronunciamento deste Relator a respeito do art. 9º do Decreto nº 99.684/90 e do art. 

477 da CLT, para fins de pré-quetionamento.  

É o relatório. 

Decido. 
Na decisão embargada não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de declaração. 

Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Como bem salientou o Desembargador Marcos Cesar, da 5ª Câmara do Tribunal de Justiça de São Paulo, ao apreciar os 

embargos de declaração n. 97.167-1, "tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a 

todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a 

ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ("RJTJESP", 

ed. LEX, vols. 104/340; 111/414).O que importa, e isso foi feito no venerando acórdão, é que se considere a causa 

posta, fundamentalmente, em moldes de demonstrar as razões pelas quais se concluiu o decisum, ainda que estas não 

venham sob o contorno do exame da prova e diante dos textos jurídicos que às partes se afigure adequado."  (RJTJESP 

115/207 - Grifei) 

 

Em sede de embargos de declaração já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em julgado que seguiu assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1 A função dos embargos de declaração é a de aperfeiçoar o julgado, suprindo as omissões detectadas quanto aos 

pontos jurídicos essenciais para o julgamento da causa e afastando as contradições em seu corpo e obscuridade nas 

razões expostas. 
2. O fato do acórdão se apresentar com razões e conclusões opostas a determinadas correntes doutrinárias e 

jurisprudenciais não abre a oportunidade para, por via dos embargos de declaração, ser instaurada discussão a 

respeito. 

3. Aplicação da Sum. 187, do STJ, que se tem devidamente apreciada pelo aresto embargado. 

4. Embargos rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EAREsp nº 147474/97, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, decisão, 02.04.98, DJ 15.06.98, p. 28) 

 

E mesmo com o objetivo de prequestionar a matéria hostilizada, as hipóteses previstas no art. 535 devem ser 

observadas. 

 

Nesse sentido, transcrevo a nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator 

Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em) 
 

Ante o exposto, rejeito os embargos. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017054-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017054-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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AGRAVANTE : GUAPORE CARNE S/A 

ADVOGADO : JOSE RODOLFO NOVAES COSTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : IND/ FRIGORIFICA NORTE COLIDENSE LTDA e outros 

 
: CREUDEVALDO BIRTCHE 

 
: CLAUDENIR BIRTCHE 

 
: NOVA CARNE IND/ DE ALIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00226509020064036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, nos termos das Resoluções nºs 411 e 278 do 

TRF da 3ª Região, cujas disposições estabelecem que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante 

Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo 

competente para o ato, e, na inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.058484-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro 

APELADO : WILSON JOSE SALVADOR e outros 

 
: WILMA DOS SANTOS FREITAS 

 
: WILSON DA SILVA MOREIRA 

 
: WALTER PEREIRA DOS SANTOS 

 
: WAGNER OSWALDO CAZELE 

ADVOGADO : MARCELO VIEIRA FERREIRA e outro 

CODINOME : WAGNER OSVALDO CAZELE 

APELADO : WANDERLEI CONTIERO 

ADVOGADO : MARCELO VIEIRA FERREIRA e outro 

CODINOME : WANDERLEY CONTIERO 

APELADO : ANTONIO DA SILVA 

 
: AURINO PEREIRA DA SILVA 

 
: ARGEMIRO CARAVIERI 

 
: MARIA BRAIDOTI TORREZAN 

ADVOGADO : MARCELO VIEIRA FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 97.11.02606-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de valores decorrentes da 

aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar a CEF a creditar nas contas vinculadas de cada um dos autores - 

ou a pagar-lhes em pecúnia, quanto às contas eventualmente já movimentadas - as diferenças de remuneração referentes 

à capitalização progressiva dos juros incidentes sobre as contas do FGTS dos quais eram titulares, respeitada a 

prescrição trintenária, nos termos da Lei nº 5.107/66, bem como a pagar custas processuais e honorários advocatícios de 

10% sobre o valor da causa, com correção monetária desde o seu ajuizamento e demais emolumentos (fls. 115/124). 
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A CEF apelou, alegando, preliminarmente, ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, ausência de 

causa de pedir em relação aos juros progressivos, necessidade de litisconsórcio passivo com a União Federal, carência 

de ação em relação ao IPC de março/90, falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos. No mérito, alega a 

ocorrência de prescrição e insurge-se contra a aplicação dos índices de correção monetária e dos juros progressivos. 

Caso mantida a sentença, requer que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados a partir da citação, que os 

honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% ou que seja determinada a sucumbência recíproca (fls. 127/142). 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

Foi proferido acórdão, que rejeitou as preliminares e, no mérito, negou provimento à apelação (fls. 150/156). 

A CEF opôs embargos de declaração, sustentando que o acórdão embargado não se manifestou acerca dos índices que 

deveriam ser aplicados na correção dos saldos das contas vinculadas, nem sobre os julgamentos realizados no STF e 

STJ, e pediu a condenação nas verbas de sucumbência (fls. 159/161). 

Foi proferido novo acórdão, que anulou, de ofício, o acórdão embargado, julgando prejudicados os embargos de 

declaração, com fundamento na existência de contradição entre a ementa e o corpo do voto (fls. 164/168). 

Juntado termo de adesão - FGTS em nome de Walter Pereira dos Santos (fls. 171/172). 

Foi homologada a transação entre a CEF e Walter Pereira dos Santos, julgando extinto o processo com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC, e determinado à CEF que, se estivesse disposta a cumprir voluntariamente a 

obrigação relativa aos meses de janeiro/89 e abril/90, apresentasse petição na qual mencione: 1) nome completo; 2) 

número inscrição no PIS; número da respectiva CTPS; 4) data de nascimento; 5) nome da mãe. Caso a condenação 
abranja outros períodos e havendo interesse da parte autora em liquidar e executar a parcela relativa a eles, foi 

determinado que apresentasse os extratos analíticos ou os competentes cálculos, nos moldes do art. 604 do CPC, sob 

pena de arquivamento do feito (fls. 175/176). 

Às fls. 191 consta certidão no sentido de que o acórdão proferido às fls. 150/156 foi anulado sem que outro tivesse sido 

proferido. 

Diante da certidão supracitada, os autos vieram conclusos para julgamento do recurso de apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

As preliminares de ausência de causa de pedir e falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos confundem-

se com o mérito, e com ele serão apreciadas. 

Com relação à alegação de ausência de documentos, ressalto que os extratos fundiários não são essenciais ao 

julgamento da causa e terão utilidade apenas no momento da liquidação de eventual sentença procedente. 

A parte apresentou documentos suficientes à comprovação de ser optante pelo regime do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS. 
DISPENSABILIDADE. 

I - Os registros efetuados na carteira de trabalho são suficientes para a propositura da ação em que se pleiteiam 

diferenças de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Os extratos das referidas contas não são 

imprescindíveis para a propositura da ação. 

II - O Juiz pode requisitar os extratos das contas à CEF, agente operadora do Fundo, que nessa qualidade detém a 

função de emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas. 

III - (...)" 

(STJ, REsp n.º 9800445528 - 178580/SP, v.u., j. 22.09.98, 2ª T. Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 19.10.98, p. 00076). 

 

Quanto à alegação de necessidade de litisconsórcio, somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se 

discuta o crédito de valores às contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, posto que gestora 

do fundo. 

Passo ao exame do mérito. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 
em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 
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Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 
em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 
opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos (fls. 16/70), os autores comprovaram a opção pelo regime do FGTS na 

vigência da Lei nº 5.107/66 e, portanto, fazem jus à taxa progressiva de juros. 

As demais questões ventiladas no recurso de apelação não merecem análise, porquanto desprendidas do objeto da 

sentença. 

A correção monetária deve ser fixada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal de 2001, aprovado pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração 

dos saldos fundiários. 

Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a partir da citação. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, eis que arbitrados moderadamente. 

Posto isso, com base no art. 557, 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que a correção 

monetária seja fixada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de 

2001, aprovado pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que prevê a 

atualização dos expurgos inflacionários pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração dos saldos 

fundiários e que os juros de mora sejam fixados em 1% ao mês, a partir da citação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000464-22.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.000464-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : ALEXANDRE PIRES DE OLIVEIRA e outro 

 
: ADRIANA APARECIDA DE FREITAS OLIVEIRA 

ADVOGADO : VELMIR MACHADO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, sob o fundamento de que os 

autores são carecedores de ação, face à absoluta impossibilidade jurídica do pedido. 

Parecer ministerial às fls. 373/376, pelo desprovimento do recurso. 

Decido. 

Afirmam os autores que, desde 30 de setembro de 19899, possuem de forma mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo 

de donos o imóvel residencial objeto da lide.  

A sentença do juízo a quo não merece reforma. 
A hipótese de usucapião urbana especial, prevista no art. 183 da Constituição, no art. 9º da lei 10.257/01 e no at. 1.240 

do Código Civil não exige justo título ou boa-fé, mas somente a inexistência de outros imóveis em nome da pessoa 

interessada e sua ocupação por cinco anos, para fins de residência familiar. 

Entretanto, não é possível, como pretende o recorrente, singelamente ignorar que o imóvel pretendido foi adquirido por 

força de contrato celebrado com Cooperativa Habitacional, nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, que não 

deu mostra, ao longo do tempo, de se desinteressar pela propriedade, o que obsta o aperfeiçoamento da prescrição 

aquisitiva.  

A propósito cumpre destacar trechos do parecer do Ministério Público Federal:  

 

"...verifica-se, no caso em apreço, pelo documento de fls. 16/17, que os ora apelantes sabiam não fazer jus ao imóvel 

em questão. Com efeito, esse bem foi dado em garantia à Caixa Econômica Federal (CEF), na forma de hipoteca, 

quando celebrado o contrato de compra, vindo a ser arrematado posteriormente pela credora em razão de 

inadimplência contratual. Desse modo, a CEF é proprietária do imóvel desde 30 de setembro de 1999. 

Nota-se, portanto, que a ocupação do imóvel a partir de 30 de setembro de 199 foi empreendida com plena ciência da 

provisoriedade da posse, pois, a qualquer momento, era iminente a sua retomada pelo proprietário de direito. Esse 

fato, pó si só, já esvanece o alegado interesse de animus domini dos apelantes. 

Importante notar, ainda, que o imóvel em comento constitui objeto de operação financeira no bojo do sistema 

financeiro de habitação, a merecer proteção contra eventuais ocupações irregulares, nos moldes do art. 9ºda Lei nº 
5.741/71:" 

 

Nesse sentido é a jurisprudência oriunda do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO URBANO. ARTIGO 183 CF. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O usucapião especial não tem por objeto "imóvel", como ocorre com o usucapião ordinário ou o extraordinário do 

Código Civil, mas especificamente "área urbana", ou seja, lote ou terreno. Não se aplica, evidentemente, às situações 

de ocupação de imóvel, cuja aquisição foi financiada pelo SFH. 2. Não se pode admitir que ocupantes clandestinos de 

imóveis financiados no âmbito de programas habitacionais governamentais, como é o caso do SFH, possam adquiri-los 

mediante usucapião, pois aí ficarão prejudicados todos os que dependem do retorno dos recursos mutuados para 

também serem beneficiados e terem acesso à moradia. 3. A autora nunca esteve vinculada ao agente financeiro por 

nenhuma relação jurídica, nunca teve posse com ânimo de dono, limitando-se à ocupação ou detenção. 4. 

Considerando a data da propositura da ação e a posse mais remota comprovada, verifica-se que não se passaram 5 

anos, não preenchendo assim, a autora, o requisito exigido pelo artigo 183 da CF.  

(TRF4, AC 2000.71.00.026228-0, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 13/10/2009) (negritei) 

EMENTA: USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA. POSSE. REQUISITOS. HIPOTECA. PRAZO DA PRESCRIÇÃO 
AQUISITIVA. TERMO INICIAL.  

1.- A usucapião é forma originária de aquisição da propriedade que, de maneira geral, transfere-se ao adquirente 

desde que decorrido prazo temporal compatível com o tipo de usucapião, qualificado pelo animus domini e sem 

qualquer oposição, preenchidos os requisitos legais.  

2.- Na pendência de garantia hipotecária a gravar o imóvel, sequer iniciou-se o prazo prescricional para a aquisição 

da propriedade pela usucapião.  

(TRF4, AC 2009.70.01.005012-1, Terceira Turma, Relatora Maria Lúcia Luz Leiria, D.E. 22/04/2010). 

EMENTA: DIREITO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. IMÓVEL ADQUIRIDO 

COM RECURSOS DO SFH. Em face da circunstância de o imóvel ter sido adquirido com recursos públicos, 

provenientes do Sistema Financeiro da Habitação, não é possível o reconhecimento do usucapião alegado. Precedentes 

desta Corte.  

(TRF4, AC 0000224-90.2009.404.7010, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 22/03/2010) 
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Esta Corte assim já decidiu, em caso análogo: 

 

"AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL - CEF A PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL - BEM FINANCIADO COM RECURSOS 

DO SFH - USUCAPIÃO INOPONÍVEL - NATUREZA PÚBLICA DOS RECURSOS ENVOLVIDOS - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 1. Sem sucesso a empreitada por reconhecimento de uma prescrição aquisitiva, 

inalcançável aos contornos dos autos. 2. Ciente o pólo apelante de sua ilicitude, em cenário em que a declinar a 

propriedade como sendo da CEF, tendo-se em vista arrematação realizada pelo Banco, em face de inadimplemento do 

financiamento imobiliário então celebrado (por terceiros com a CEF), não há como se convolar em declaratividade 

dominial aquilo que nem ao âmbito da licitude possessória se revela. 3. Pano de fundo a tudo, põe-se alicerçada a 

propriedade da CEF nos termos do Sistema Financeiro da Habitação, assim a discorrer em sua contestação, no 

sentido público dos fundos empregados nas operações imobiliárias. 4. Afigura-se afastado o bem litigado da hipótese 

prefacialmente aviada, usucapião especial urbano, pois envolta ao caso em tela situação que a impedir seja a coisa 

usucapida, como se observa. Precedentes. 5. Improvimento à apelação, mantida a r. sentença de improcedência ao 

pedido, sob os fundamentos neste voto lançados". (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200461020116981, REl. Juiz 

Convocado Silva Neto, j. em 09/11/2010, DJF3 CJ1 18/11/2010, p. 450). 

 

Ausente, portanto, o requisito da intenção de ter a coisa para si (animus rem sibi habendi ou animus domino). Com isso, 

inviável a satisfação da pretensão recursal. 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0802169-56.1996.4.03.6107/SP 

  
1999.03.99.019996-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VALTER ALENCAR AZEVEDO 

ADVOGADO : GILMAR CARETTA e outro 

INTERESSADO : AS ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA e outro 

 
: SUELI COSTA MARTINS 

ADVOGADO : GILMAR CARETTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.08.02169-3 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Fls. 137/138. 

Instada, a União (fls. 152/154) se manifestou contrária ao pedido de levantamento de penhora ora em análise, ao 

argumento de que nos termos dos artigos 186 e 187 do CTN o crédito tributário não está sujeito ao concurso de 

credores, bem como que a penhora do imóvel em questão e o seu registro foram feitos anteriormente ao ajuizamento de 

ação de execução pelo requerente perante a Justiça Estadual. 

Com tais fundamentos, indefiro o pedido de levantamento de penhora.  

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006073-11.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.006073-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCELO EDUARDO CUSTODIO e outro 

 
: CAROLINA FATIMA SERRANO BERNADES CUSTODIO 

ADVOGADO : MAXIMILIANO TRASMONTE e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : COOPERATIVA HABITACIONAL DE ARARAS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO MARCHI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação de usucapião contra a r. sentença de fls. 238/241, que extinguiu o 

processo sem julgamento do mérito, por entender que os autores careciam da ação pela falta de interesse de agir. 

Subiram os autos. Às fls. 256/260 os autores apelaram, arguindo que não há respaldo à abrupta e incabível extinção do 

processo, eis que nesse momento processual, em que nem sequer as provas orais foram produzidas, qualquer presunção 

é indevida e incabível. Aduzem que a presente ação se fundamenta nos artigos 183 da Constituição, 1.240 do Código 

Civil e na Lei n.º 10.257/01 e que já vem calcada em prova verossímil que indica a posse delongada no prazo exigível. 
Afirmam que os requisitos previstos na legislação já foram parcialmente comprovados pela documentação apresentada 

na inicial e os demais pendem de diligências do MM Juiz. Nesse sentido, entendem que a eventual existência de 

qualquer pretérita celebração de contrato de compra e venda não veda a pretensão dos apelantes em constituir sua 

propriedade por usucapião, e que como os diplomas legais não mencionam a posse justa do imóvel, o fundamento da r. 

sentença seria ultra petita. Diante disso, pedem que a r. sentença seja anulada, afastando-se a prematura extinção com 

determinação do prosseguimento da fase instrutória.  

Às fls. 205/211 o Ministério Público manifesta-se, pelo não provimento do recurso de apelação. 

Às fls. 269/271, contrarrazões. 

É o relatório, decido.  
 

A hipótese de usucapião urbana especial, prevista no art. 183 da Constituição, no art. 9º da lei 10.257/01 e no at. 1.240 

do Código Civil não exige justo título ou boa-fé, mas somente a inexistência de outros imóveis em nome da pessoa 

interessada e sua ocupação por cinco anos, para fins de residência familiar. 

Entretanto, não é possível singelamente ignorar que o imóvel pretendido foi objeto de financiamento perante a EMGEA 

- Empresa Gestora de Ativos/CEF - Caixa Econômica Federal e que foi adquirido pelos apelantes de terceiro que, por 

sua vez, o adquiriu da Cooperativa Habitacional de Araras. O contrato foi celebrado com a EMGEA e financiado pela 

Caixa, com recursos do SFH - Sistema Financeiro da Habitação e do FGTS - Fundo de Garantia de Tempo de Serviço. 
Em razão do financiamento concedido, sobre as unidades habitacionais pesa hipoteca em favor da CEF, créditos 

hipotecários que foram cedidos pela CEF à EMGEA, conforme certidão imobiliária de fl. 84/87. 

Como o imóvel em comento constitui objeto de operação financeira no bojo do sistema financeiro de habitação, merece 

proteção contra eventuais ocupações irregulares, consoante prescreve o art. 9º da Lei n.º 5.741/71, in verbis: 

 

Art. 9º. Constitui crime de ação pública, punido com a pena de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa de 

cinco a vinte salários mínimos, invadir alguém, ou ocupar, com o fim de esbulho possessório, terreno ou unidade 

residencial, construída ou em construção, objeto de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação.  

 

Esses fatos - bem como o fato de a EMGEA não ter dado mostras ao longo do tempo de se desinteressar pela 

propriedade, tanto que em 07/12/2004 Marcelo Eduardo Custódio matriculou-se na cooperativa ré (fl. 224), a fim de 

justificar a utilização do imóvel, visto que o real cooperado e beneficiário é terceiro - obstam o aperfeiçoamento da 

prescrição aquisitiva. 

Nesse sentido é a jurisprudência oriunda do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO URBANO. ARTIGO 183 CF. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. IMPOSSIBILIDADE.  
1. O usucapião especial não tem por objeto "imóvel", como ocorre com o usucapião ordinário ou o extraordinário do 

Código Civil, mas especificamente "área urbana", ou seja, lote ou terreno. Não se aplica, evidentemente, às situações 

de ocupação de imóvel, cuja aquisição foi financiada pelo SFH.  

2. Não se pode admitir que ocupantes clandestinos de imóveis financiados no âmbito de programas habitacionais 

governamentais, como é o caso do SFH, possam adquiri-los mediante usucapião, pois aí ficarão prejudicados todos os 

que dependem do retorno dos recursos mutuados para também serem beneficiados e terem acesso à moradia.  

3. A autora nunca esteve vinculada ao agente financeiro por nenhuma relação jurídica, nunca teve posse com ânimo de 

dono, limitando-se à ocupação ou detenção.  

4. Considerando a data da propositura da ação e a posse mais remota comprovada, verifica-se que não se passaram 5 

anos, não preenchendo assim, a autora, o requisito exigido pelo artigo 183 da CF.  

(TRF4, AC 2000.71.00.026228-0, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 13/10/2009, grifei) 
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EMENTA: USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA. POSSE. REQUISITOS. HIPOTECA. PRAZO DA PRESCRIÇÃO 

AQUISITIVA. TERMO INICIAL.  

1.- A usucapião é forma originária de aquisição da propriedade que, de maneira geral, transfere-se ao adquirente 

desde que decorrido prazo temporal compatível com o tipo de usucapião, qualificado pelo animus domini e sem 

qualquer oposição, preenchidos os requisitos legais.  

2.- Na pendência de garantia hipotecária a gravar o imóvel, sequer iniciou-se o prazo prescricional para a aquisição 

da propriedade pela usucapião.  

(TRF4, AC 2009.70.01.005012-1, Terceira Turma, Relatora Maria Lúcia Luz Leiria, D.E. 22/04/2010, grifei). 

EMENTA: DIREITO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. IMÓVEL ADQUIRIDO 

COM RECURSOS DO SFH. Em face da circunstância de o imóvel ter sido adquirido com recursos públicos, 

provenientes do Sistema Financeiro da Habitação, não é possível o reconhecimento do usucapião alegado. Precedentes 

desta Corte.  

(TRF4, AC 0000224-90.2009.404.7010, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 22/03/2010, grifei) 

 

No mesmo sentido já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região: 

EMENTA: IMISSÃO NA POSSE. IMÓVEL ADJUDICADO PELA CEF e vendido a terceiro. Legitimidade para 

imissão na posse. Cerceamento de defesa. Desnecessidade de intervenção do MPF. Usucapião especial. Necessidade 

de todos os requisitos. Falta de "animus domini". Impossibilidade de reconhecimento.  
(...)  

5. A Constituição da República de 1988 instituiu, em seu art. 183, o usucapião especial urbano, estabelecendo os 

seguintes requisitos para sua configuração: (1) animus domini do possuidor; (2) possuidor não proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural; (3) posse ininterrupta e sem oposição; (4) posse por prazo superior a cinco anos; (5) posse 

pessoal, ou seja, utilização do imóvel para sua moradia ou de sua família; e, (6) imóvel de até 250 metros quadrados 

na área urbana. A ausência de qualquer uma dessas condições afasta, por si só, possibilidade de se adquirir o domínio 

do bem pela prescrição aquisitiva.In casu, a posse da ré não é tida com animus domini em função da própria causa da 

posse, eis que o imóvel foi invadido, sendo, pois, impossível possuir a coisa como proprietário aquele que tem pleno 

conhecimento de que o mesmo pertence a outrem.  

6. Note-se que na contestação (item 7, fl. 33) está dito que "a requerente iniciou o exercício manso e pacífico da posse 

sobre o imóvel (...) desde o início do ano de 1995, posto que o mesmo encontrava-se totalmente abandonado, situação, 

aliás, que ocorreu em relação a outros vários imóveis da Caixa Econômica Federal, diante da crise social no setor 

habitacional, ademais a inércia desta entidade, verdadeiro desinteresse pelos bens financiados."  

7. Assim, entendo como o Juízo a quo, verbis: ""A ré é ocupante, a título clandestino, e não tem posse propriamente 

dita. Ou, em outras palavras, possui posse degradada, mera detenção.(...) Apenas é justa a posse que não é violenta, 

clandestina ou precária, nos termos do artigo 1200 do Código Civil, e a posse clandestina apenas pode produzir efeitos 

contra quem de direito depois de cessada a clandestinidade (art. 1208). Portanto, não há possibilidade de usucapião".  
8. Recurso desprovido. 

(Processo: 2002.51.01.020859-3, Apelação Cível n.º 344852, DJU - Data: 10/08/2007 Relator: Desembargador Federal 

Poul Erik Dyrlund, grifei) 

 

Esta Corte assim já decidiu, em caso análogo: 

 

EMENTA: AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL - CEF A PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL - BEM FINANCIADO COM 

RECURSOS DO SFH - USUCAPIÃO INOPONÍVEL - NATUREZA PÚBLICA DOS RECURSOS ENVOLVIDOS - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO.  

1. Sem sucesso a empreitada por reconhecimento de uma prescrição aquisitiva, inalcançável aos contornos dos autos.  

2. Ciente o pólo apelante de sua ilicitude, em cenário em que a declinar a propriedade como sendo da CEF, tendo-se 

em vista arrematação realizada pelo Banco, em face de inadimplemento do financiamento imobiliário então celebrado 

(por terceiros com a CEF), não há como se convolar em declaratividade domini al aquilo que nem ao âmbito da 

licitude possessória se revela.  

3. Pano de fundo a tudo, põe-se alicerçada a propriedade da CEF nos termos do Sistema Financeiro da Habitação, 

assim a discorrer em sua contestação, no sentido público dos fundos empregados nas operações imobiliárias.  

4. Afigura-se afastado o bem litigado da hipótese prefacialmente aviada, usucapião especial urbano, pois envolta ao 
caso em tela situação que a impedir seja a coisa usucapida, como se observa. Precedentes.  

5. Improvimento à apelação, mantida a r. sentença de improcedência ao pedido, sob os fundamentos neste voto 

lançados.  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200461020116981, REl. Juiz Convocado Silva Neto, j. em 09/11/2010, DJF3 CJ1 

18/11/2010, p. 450, grifei). 

 

Ausente, portanto, o requisito da intenção de ter a coisa para si (animus rem sibi habendi ou animus domini). Com isso, 

inviável a satisfação da pretensão recursal. 

Cumpre assinalar ainda a necessidade de a EMGEA/CEF preservar as receitas derivadas do adimplemento de mútuos, 

para que sejam mantidos recursos públicos necessários a implantação de empreendimentos habitacionais no país. 
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Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO 

à apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012210-11.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.012210-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NELSON PINHEIRO CURI 

ADVOGADO : RICARDO MUSEGANTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

 

Diga a embargante sobre o ofício 1077/2010, da 5ª Vara de São José do Rio Preto, no qual consta petição da 

embargante na ação de execução fiscal n° 2000.61.06.014027-7, pleiteando a baixa definitiva da inscrição do executado 

da dívida ativa, bem como em relação à manifestação da União (fls. 81/82). 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.039604-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO 

SUCEDIDO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

APELADO : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS REFAU LTDA 

ADVOGADO : GERALDO GOES e outro 

No. ORIG. : 9015647 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Bandeirante Energia S.A. contra Empreendimentos Imobiliários Refau Ltda., nos 

autos de ação de constituição de servidão administrativa para passagem da linha de transmissão L.t. Ramal Etd 

Itaquaquecetuba. 

Imissão provisória na posse do imóvel em 19/09/1986 (fl. 20). 
Sentença (fls. 191/194) que, em decorrência da perda por completo da função do terreno objeto da servidão, determinou 

a desapropriação total da área, no valor de Cr$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros). A esse valor acrescentou 

juros moratórios à base de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da sentença, e juros compensatórios à base de 

12% ao ano, contados a partir da imissão na posse. A sentença determinou ainda que a apelante fosse condenada ao 

reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a diferença entre o 

valor da oferta e o da indenização, nesta incluídas as parcelas relativas aos juros compensatórios e moratórios, com os 

valores devidamente corrigidos. 

Apelação (fls. 203/208), na qual a apelante requer que os juros compensatórios sejam fixados em 6% ao ano, conforme 

art. 15-A do decreto-lei n° 3.365/41 e art. 406 do Código Civil, e que os juros moratórios sejam devidos até 6% ao ano, 

conforme o art. 15-B do referido decreto-lei. Por fim, requer que a sentença seja reformada no que tange aos honorários 

advocatícios, a serem fixados entre 0,5% e 5%, conforme art. 27, §1º e entendimento do STJ. 

Sem contrarrazões. 

Manifestação do Ministério Público (fls. 214/222). 

É o relatório, decido.  
A instância recursal deve cuidar das matérias relativas ao valor devido a título de: 

a) juros compensatórios; 
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b) juros moratórios; e 

c) honorários advocatícios. 

É o que passo a fazer nas linhas que seguem, a partir dos elementos constantes dos autos. 

 

a) Do valor devido a título de juros compensatórios 
 

Conforme o julgamento no Superior Tribunal de Justiça do Recurso Especial n.º 1.111.829, submetido ao regime de 

recursos repetitivos, e o enunciado da súmula n.º 618/STF, os juros compensatórios em desapropriação são devidos no 

percentual de 12% ao ano. Com o advento da medida provisória n.º 1.577/97 e suas reedições, a taxa aplicável é de 6% 

ao ano, até a publicação da decisão liminar concedida na ADI n.º 2.332/DF, que suspendeu a eficácia da expressão "de 

até seis por cento ao ano", do caput do art. 15-A do decreto-lei n.º 3.365/41, introduzido pela MP. 

A decisão do STJ que fixou esse entendimento foi assim ementada: 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. TAXA. SÚMULA 618/STF. MP 

1.577/97. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 27, § 1º, DO DECRETO-LEI 3.365/41. SÚMULA 389/STF.  

1. Segundo a jurisprudência assentada no STJ, a Medida Provisória 1.577/97, que reduziu a taxa dos juros 

compensatórios em desapropriação de 12% para 6% ao ano, é aplicável no período compreendido entre 11.06.1997, 

quando foi editada, até 13.09.2001, quando foi publicada a decisão liminar do STF na ADIn 2.332/DF, suspendendo a 
eficácia da expressão "de até seis por cento ao ano", do caput do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, introduzida pela 

referida MP. Nos demais períodos, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao ano, como prevê a 

súmula 618/STF. 

2. Os honorários advocatícios, em desapropriação direta, subordinam-se aos critérios estabelecidos no § 1º do art. 27 

do Decreto-lei 3.365/41 (redação dada pela MP 1.997-37/2000). O juízo sobre a adequada aplicação dos critérios de 

eqüidade previstos no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC impõe exame das circunstâncias da causa e das peculiaridades do 

processo, o que não se comporta no âmbito do recurso especial (Súmula 07/STJ). Aplicação, por analogia, da súmula 

389/STF. Precedentes dos diversos órgãos julgadores do STJ  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(grifei). 

 

No caso em tela, como a sentença do juízo a quo foi proferida em 29/09/2006, portanto, em data posterior ao período 

compreendido entre 11/06/1997 (entrada em vigor da medida provisória n.º 1.577/97) até 13/09/2001 (publicação da 

decisão do STF na ADI n.º 2.332, que suspendeu a eficácia da expressão de até 6% da MP), os juros compensatórios 

devem ser fixados no percentual de 12%, respeitado o critério da súmula 113 do STJ, cujo enunciado é o seguinte: 

 

"Os juros compensatórios, na desapropriação direta, incidem a partir da imissão na posse, calculados sobre o valor da 
indenização, corrigido monetariamente." 

 

Assim, irretocável a sentença de 1ª instância em relação ao valor devido a título de juros compensatórios. 

 

b) Do valor devido a título de juros moratórios  
 

A súmula n.º 70/STJ dispunha que "os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o 

trânsito em julgado da sentença". No entanto, a partir da medida provisória n.º 1.997-34, de 13.01.2000, posteriormente 

MP n.º 2.183-56/2001, o art. 15-B do decreto-lei n.º 3.365/41, passou a ter a seguinte redação: 

 

Art. 15-B Nas ações a que se refere o art. 15-A, os juros moratórios destinam-se a recompor a perda decorrente do 

atraso no efetivo pagamento da indenização fixada na decisão final de mérito, e somente serão devidos à razão de até 

seis por cento ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos 

termos do art. 100 da Constituição. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

(grifei). 

 

Assim, é de se ter pacificado atualmente o entendimento segundo o qual, a partir da nova redação do art. 15-B do 
decreto-lei n.º 3.365/41, os juros moratórios devem incidir no percentual de 6% ao ano, tendo como termo inicial o dia 

"1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da 

Constituição". 

 

Exemplificativamente, veja-se o pronunciamento do E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP 

200900061068: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. TESES RECURSAIS SOBRE A AFRONTA AOS ARTS. 2º, 

128, 460, 512 e 515, DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DESAPROPRIAÇÃO 

PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. ACRÉSCIMO DE 10% SOBRE O VALOR DA TERRA NUA, A TÍTULO DE 

REPARAÇÃO PELA COBERTURA VEGETAL DEVIDO AO "POTENCIAL MADEIREIRO". IMPOSSIBILIDADE. 
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VALOR DA OFERTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. JUROS COMPENSATÓRIOS (RESP 

1.111.829/SP - REGIME DO ARTIGO 543-C DO CPC). JUROS MORATÓRIOS (RESP 1.118.103/SP).  

(...)  

5. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.111.829/SP, sob o regime do art. 543-C do CPC, consolidou o 

posicionamento segundo o qual os juros compensatórios, em desapropriação, são devidos no percentual de 12% ao 

ano, com base na Súmula 618/STF, excepcionado o período compreendido entre 11.06.97 (início da vigência da 

Medida Provisória 1.577, que reduziu essa taxa para 6% ao ano), até 13.09.01 (data em que foi publicada decisão 

liminar do STF na ADIn 2.332/DF, suspendendo a eficácia da expressão "de até seis por cento ao ano", do caput do 

art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/41, introduzido pela mesma MP). No caso concreto, a imissão na posse ocorreu em 

30.12.1998, após a edição da MP 1.577 e antes da decisão liminar na ADIn 2.332/DF.  

6. Quanto aos juros moratórios, a Primeira Seção deste Tribunal Superior assentou, com base no art. 15-B do Decreto-

Lei 3.365/41, introduzido pela Medida Provisória 1.577/97 (atual MP 2.183-56/01), que se aplicam às desapropriações 

em curso, como no caso, para que incidam em 6% a.a, a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o 

pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição da República. Esse entendimento foi ratificado no 

julgamento do REsp 1.118.103/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC. 7. 

Recurso especial provido em parte. 

(Relator: Castro Meira, STJ, Segunda Turma, DJE Data:05/11/2010, grifei). 

 
Merece reforma, portanto, no particular, a sentença recorrida proferida em setembro de 2006, em período posterior ao 

advento do referido diploma normativo. 

 

c) Do valor devido a título de honorários advocatícios 
 

O §1º do art. 27 do decreto-lei n.º 3.365/41, na redação dada pela lei n.º 2.786/56, apenas previa que "A sentença que 

fixar o valor da indenização quando êste fôr superior ao preço oferecido, condenará o desapropriante a pagar 

honorários de advogado, sôbre o valor da diferença". Com a modificação introduzida pela medida provisória n.º 2.183 

de 24.08.2001, o mencionado art. 27, §1º, passou a ter a seguinte redação, até hoje mantida: 

§1. A sentença que fixar o valor da indenização quando este for superior ao preço oferecido condenará o 

desapropriante a pagar honorários do advogado, que serão fixados entre meio e cinco por cento do valor da diferença, 

observado o disposto no § 4o do art. 20 do Código de Processo Civil, não podendo os honorários ultrapassar R$ 

151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais).  

(grifei). 

Embasada nesse artigo, a jurisprudência se sedimentou no sentido de que o valor dos honorários advocatícios em sede 

de desapropriação deve respeitar os limites impostos pelo art. 27, §1º do decreto-lei n.º 3.365/41, qual seja, entre 0,5% e 

5% da diferença entre o valor proposto inicialmente e a indenização imposta judicialmente. 
Esse entendimento foi reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n.º 111.4407/SP, submetido 

ao regime dos recursos repetitivos, que recebeu a seguinte ementa: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE RAZÕES FUNDAMENTADAS NA ALÍNEA "B" DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E DE CONTRADIÇÃO NO ARESTO RECORRIDO. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. REVISÃO DO 

VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITES IMPOSTOS PELO ARTIGO 27 DO DECRETO-LEI 

3.365/41.  

(...)  

4. A jurisprudência sedimentada nas duas turmas da 1ª Seção é no sentido de que o valor dos honorários advocatícios 

em sede de desapropriação deve respeitar os limites impostos pelo artigo 27, § 1º, do Decreto-lei 3.365/41 - qual seja: 

entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor proposto inicialmente pelo imóvel e a indenização imposta judicialmente;  

5. Uma vez a sentença foi prolatada em momento posterior a edição da MP n.º 1.577/97, a alíquota dos honorários 

advocatícios deve ser reduzida de 10% para 5%.  

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08.  

(REsp. n.º 1.114.407/SP Recurso Especial n.º 2009/0079837-6; Relator: Ministro Mauro Campbell Marques; Órgão 

julgador: S1 - Primeira Turma; Data do julgamento: 09/12/2009; Data da publicação: DJe 18/12.2009; grifei). 
No mesmo sentido, ver o julgamento do REsp n.º 1.030.543, de 06 de abril de 2010, e do AgRg no REsp n.º 

1061703/PE, de 24 de março de 2009. 

Como a sucumbência rege-se pela lei vigente à data da sentença que a impõe, e a sentença foi prolatada em 29 de 

setembro de 2006, em data posterior à MP n.º 2.183-56/01, a alíquota dos honorários advocatícios está adstrita à 

observância desse limite. Assim, in casu necessário minorar o valor estabelecido para os honorários (em 10%) até o 

limite estabelecido pela medida-provisória, qual seja, de 5% sobre o valor da diferença entre a oferta inicial e a 

indenização, nesta incluída a parcela de juros moratórios e compensatórios, corrigido monetariamente. 

 

d) Conclusões  
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Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para: 

a) fixar os juros moratórios em 6% ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento 

deveria ser feito, conforme o art. 100 da Constituição; 

b) fixar os honorários advocatícios em 5% da diferença entre os valores da oferta inicial e o da indenização arbitrada 

judicialmente, incluídas as parcelas relativas aos juros compensatórios e moratórios, e correção monetária. 

Mantenho a decisão do juízo a quo em todos os seus demais fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003411-26.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.003411-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : CELIA RIBEIRO GUIMARAES LOBRITO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CINTIA FERREIRA DE LIMA e outro 

No. ORIG. : 00034112620094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças 

de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários, bem como de valores decorrentes da 
aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a CEF ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação da taxa 

progressiva de juros, devidas a contar de 04.05.79. Foi determinado, ainda, que as diferenças serão corrigidas 

monetariamente de acordo com o Provimento nº 64/05 da CGJF da 3ª Região, acrescidas dos IPC's de janeiro/89 

(42,72%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), acrescidas dos juros de mora, no percentual de 6% 

ao ano até 11.01.2003, a partir de quando os juros serão calculados de acordo com o art. 406, do Código Civil de 2002. 

Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal requer a exclusão dos índices de março/90 e maio/90 e a isenção do 

pagamento de honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 
titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 
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situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 
Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma (fls. 

18/23): 

 

Autor: Célia Ribeiro Guimarães Lobrito 
Vínculo: Cia Paulista de Estradas de Ferro 

Admissão: 12/10/51 

Saída: 13/10/81 

Opção: 21/08/75, retroativa a 01/01/67 

Situação: A autora faz jus à taxa progressiva. 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

A questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de 

Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por 

completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 
abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 
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REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 
Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 
e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, devendo ser excluídos da condenação quaisquer outros índices. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do artigo 21, caput, do CPC, tendo em vista a sucumbência 

recíproca. 

Posto isto, com base no art. 557, 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da CEF para excluir da condenação 

os índices referentes a março e maio/90 e fixar os honorários advocatícios nos termos do artigo 21, caput, do CPC, 

tendo em vista a sucumbência recíproca. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009622-64.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.009622-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 
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APELADO : MARCIO JOSE LOURENCO 

ADVOGADO : IBERICO VASCONCELLOS MANZANETE e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para autorizar o autor a sacar o saldo de 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e a protocolar pedido de seguro-desemprego, 

por meio de sua procuradora ALDAIZE MARIA LEME, determinando à CEF que considere como data do 

requerimento do seguro-desemprego, o dia 20.09.2007, fixando um prazo de 15 (quinze) dias para análise do pedido. 

Consta da inicial que o requerente está preso e, por isso, encontra-se impossibilitado de efetuar o saque dos referidos 

valores, razão pela qual solicitou que o alvará seja levantado por sua companheira. 

A apelante alega, em síntese, que somente o autor, pessoalmente, pode solicitar o recebimento do seguro-desemprego. 

Foram apresentadas contrarrazões pelo apelado. 
Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Assiste razão à CEF.  

O requerimento do seguro-desemprego não pode ser feito por procurador, mas somente pelo beneficiário, pois se trata 

de direito pessoal e intransferível. É o que dispõe o art. 6º da Lei nº 7.998/90: 

 

"Art. 6º. O seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível do trabalhador, podendo ser requerido a partir do 

sétimo dia subseqüente à rescisão do contrato de trabalho." 

 

Assim, a autorização referente ao requerimento do benefício supracitado deve ser excluída da condenação. 

Condeno o autor a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvando-se que é 

beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 22) devendo ser aplicado o art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

excluir da condenação a autorização para protocolar o seguro-desemprego. Condeno o autor a pagar honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, aplicando-se o art. 12, da Lei nº 1.060/50, em razão da Justiça 

Gratuita. 

P. I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.  

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010249-82.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010249-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : APARECIDO JOAQUIM HOTERO e outro 

 
: MARLENE RODRIGUES DA SILVA HOTERO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

Renúncia 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 364/373) que julgou improcedentes os pedidos formulados. 

Nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou-se seguimento à apelação, sendo interposto agravo legal às fls. 440/457. 

Os autores, ora apelantes, com a expressa concordância da Caixa Econômica Federal - CEF, requerem a desistência do 
recurso e renunciam ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 459/460). 

Considerando que a parte autora expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO aos recursos. Mantidas as verbas 

sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil. Eventuais valores pendentes 

de levantamento pelos referidos autores serão objeto de apreciação em primeira instância. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033825-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033825-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

INTERESSADO : EDEVALDO DE LIMA 

ADVOGADO : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00016743720094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CEF em face da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento 

para determinar que apresentasse os extratos da conta fundiária. 

Requer a embargante, em síntese, que este Relator "se manifeste sobre a omissão, ausência de demonstração de 
confronto entre a decisão recorrida e súmula ou jurisprudência dominante do STF, ou de Tribunal Superior." 

É o relatório. 

Decido. 

Na decisão embargada não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de declaração. 

Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

A embargante pretende dar aos embargos de declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual 

Civil. 

Nesse sentido, transcrevo a nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator 

Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em) 

 

Como bem salientou o Desembargador Marcos Cesar, da 5ª Câmara do Tribunal de Justiça de São Paulo, ao apreciar os 

embargos de declaração n. 97.167-1, "tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a 
todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a 

ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ("RJTJESP", 

ed. LEX, vols. 104/340; 111/414).O que importa, e isso foi feito no venerando acórdão, é que se considere a causa 

posta, fundamentalmente, em moldes de demonstrar as razões pelas quais se concluiu o decisum, ainda que estas não 

venham sob o contorno do exame da prova e diante dos textos jurídicos que às partes se afigure adequado."  (RJTJESP 

115/207 - Grifei) 

 

Em sede de embargos de declaração já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em julgado que seguiu assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1 A função dos embargos de declaração é a de aperfeiçoar o julgado, suprindo as omissões detectadas quanto aos 

pontos jurídicos essenciais para o julgamento da causa e afastando as contradições em seu corpo e obscuridade nas 

razões expostas. 

2. O fato do acórdão se apresentar com razões e conclusões opostas a determinadas correntes doutrinárias e 

jurisprudenciais não abre a oportunidade para, por via dos embargos de declaração, ser instaurada discussão a 

respeito. 

3. Aplicação da Sum. 187, do STJ, que se tem devidamente apreciada pelo aresto embargado. 
4. Embargos rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EAREsp nº 147474/97, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, decisão, 02.04.98, DJ 15.06.98, p. 28) 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003115-24.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003115-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARCIA ITO DE MELO e outro 

 
: LUIS CARLOS DE MELO 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00104082420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Márcia Ito de Melo e outro contra a r. decisão da MM. Juiz Federal da 

1ª Vara de Campo Grande/MS, reproduzida às fls. 108/109, que nos autos da ação, de rito ordinário, de revisão 

contratual e pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

formulado com vistas a quitação do contrato de financiamento. 

Em suas razões a agravante pugna pela concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos formulados na inicial 

da ação ordinária, visando o depósito das prestações no valor do último importe pago (R$ 206,33) ou no montante 

equivalente a 0,6% do valor venal do bem, que na espécie alega resultar em R$ 247,24, a abstenção da CEF em incluir o 

nome dos mutuários em cadastros de inadimplentes, bem como a abstenção/suspensão do procedimento de execução 

extrajudicial. 
Breve relatório. 

Inicialmente, defiro a concessão da gratuidade da justiça para processamento do presente recurso. 

Ressalto, conforme consignado pelo Juízo a quo, que em plantão judicial foi deferido o pedido de liminar determinando 

a suspensão da execução extrajudicial e do leilão designado, remanescendo a analise dos demais pedidos feitos em 

antecipação de tutela que foram objeto da decisão ora agravada. 

O contrato firmado entre a parte agravada e os agravantes em 13 de março de 1990 (fls. 79/84), conta com o Sistema 

Francês de Amortização, correção das prestações mensais pelo Plano de Equivalência Salarial Pleno, prazo de 

amortização de 240 meses e sem previsão de cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação das Variações 

Salariais - FCVS. 

O prazo de amortização das prestações terminou em fevereiro de 2010. Entretanto, apesar de findo o prazo do contrato, 

subsistiu saldo devedor residual de R$ 186.351,21 (cento e oitenta e seis mil trezentos e cinquenta e um reais e vinte e 

um centavos).  

A fim de obter a quitação do saldo residual apurado a agravada, conforme previsto em contrato (cláusula 17ª), 

prorrogou o prazo contratual em 108 meses, apurando uma prestação mensal de R$ 3.276,84. 

Neste contexto, não vislumbro relevância nos fundamentos apresentados pela ora agravante a amparar o pleito de 

reforma da decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

No presente caso, por inexistir previsão contratual a respeito da cobertura pelo FCVS, não há que se falar em 

abusividade da cláusula que estabelece a responsabilidade do mutuário pelo pagamento de eventual saldo devedor 
residual ao final do prazo estipulado, tendo em vista o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt 

servanda. 

A propósito, assim tem se manifestado os Tribunais: 

 

" SFH . CDC. DL 70/66. SACRE. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TR. JUROS. LEILOEIRO. 

ADJUDICAÇÃO PELA CEF. POSSIBILIDADE. 

O fato de o contrato ser regido pelo Código de Defesa do Consumidor não autoriza o descumprimento ou modificação 

das cláusulas ajustadas de acordo com a lei. 

(...) 

Improsperável o pedido de declaração da nulidade da cláusula que prevê que na hipótese de saldo residual (fls. 42), 

tendo em vista que não estando preconizada a cobertura do eventual resíduo pelo FCVS, o que faltar ao final do 

contrato é da responsabilidade do mutuário. Além disso, estando o contrato sujeito aos princípios pacta sunt servanda 

e da autonomia da vontade não há que se falar em nulidade da cláusula após a implementação do contrato. 

(...) 

Apelação desprovida. Sentença confirmada." 

(TRF - 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200551010199556, Rel. Des. Fed. Carmem Silvia Lima de Arruda, j. 

01/06/2009, DJU 15/06/2009, p. 99) 
"DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH . APELAÇÃO DA AUTORA - SALDO DEVEDOR CORREÇÃO DEVE 

SER SUBSTITUÍDA DA TR PARA O PES. CDC. CES. FORMA DE AMORTIZAÇÃO E ANATOCISMO. TABELA 
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PRICE. NULIDADE DA CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA. APELAÇÃO DA EMGEA - OBEDIÊNCIA AO ART. 50 DA 

LEI 10931/2004 (EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO). REVISÃO DE ÍNDICES. SALDO 

DEVEDOR, AMORTIZAÇÃO NEGATIVA E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE JUROS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

1. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA... 

(...) 

e) nulidade da cláusula trigésima nona - A cláusula em discussão trata da responsabilidade do mutuário pelo 

pagamento de eventual saldo devedor. Não há, no caso concreto, a cláusula FCVS que possibilitaria a quitação do 

mútuo após satisfeitos os pagamentos das prestações avençadas. Esta Turma já decidiu que: "Deve o mutuário arcar 

com o pagamento do saldo devedor residual , apurado após o pagamento da última prestação, ante a ausência de 

cobertura do contrato pelo FCVS (AC nº 2000.38.00.009700-6/MG, DJ de 11/09/2006, Rel. Desembargadora Federal 

SELENE MARIA DE ALMEIDA). A cláusula deve ser mantida integralmente. 

(...) 

3. Apelação não provida." 

(TRF - 1ª Região, 5ª Turma, AC 200638000276950, Rel. Juiz Fed. Avio Mozar José Ferraz de Novaes, j. 11/06/2008, e-

DJF 04/07/2008, p. 176) 

Na mesma esteira, é o posicionamento do E. STJ: 

 
"RECURSO ESPECIAL - AÇÕES REVISIONALE CONSIGNATÓRIA - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA DE MARÇO/90 - IPC - 84,32% - LEGALIDADE DO 

CRITÉRIO QUE DE AMORTIZAÇÃO QUE PREVÊ A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA 

AMORTIZAÇÃO DECORRENTE DA PRESTAÇÃO MENSAL - SALDO RESIDUAL - AUSÊNCIA DE COBERTURA 

PELO FCVS - RESPONSABILIDADE DO MUTUÁRIO. 

(...) 

V- Nos contratos sem cláusulas de cobertura pelo FCVS, os mutuários finais responderão pelo resíduo dos saldo s 

devedores existentes; 

VI - Recurso provido." 

(STJ - 3ª Turma, RESP 1064558, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 19/08/2008, DJE 03/12/2008) 

 

Por outro lado, não obstante entenda que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de 

financiamento imobiliário, tem o condão de ilidir os efeitos da mora (RESP 200300860449), não se deve perder de vista 

os termos em que concedida a antecipação da tutela pelo Juízo a quo, deferindo o depósito das prestações em montante 

correspondente a 30% da renda atual dos mutuários, possibilitando a parte agravante demonstrar no curso da instrução 

processual o descumprimento das cláusulas contratuais. 
Por fim, caso o mutuário esteja em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o 

credor cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do 

contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do 

credor. Nesse sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000054-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000054-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : BEAUTY SERVICES LTDA 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00189476720104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ÀS CUSTAS, nos termos das Resoluções nºs 411 e 278 do TRF da 3ª 

Região, cujas disposições estabelecem que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de 

Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente 

para o ato, e, na inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018755-86.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018755-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDUARDO LOPES DE MELLO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outros 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ordinária, proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando revisão de 

contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

A r. sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial. 

Ambas as partes interpuseram recurso de apelação. 

Às fls. 339/342, os advogados da parte autora informaram a renúncia ao mandato, comprovando documentalmente a 

notificação do mandatário. 

Diante da ausência de representação processual da parte autora, determinou-se a sua regularização, por meio de 

intimação pessoal (fl. 344). 

Seguiu-se informação do Oficial de Justiça de que a parte autora não foi encontrada em seu endereço e se mudou para 
local ignorado (fls. 353 e 362), foi determinada a intimação por edital , no prazo de 60 dias. 

Decorreu o prazo para manifestação da requerente, sem que houvesse qualquer manifestação desta acerca da 

regularização de sua representação processual. 

Relatados, decido. 

Comprovado o cumprimento do disposto no art. 45 do Código de Processo Civil, intimada pessoalmente a parte autora, 

nos termos do art. 13 do mesmo diploma legal, e decorrido o prazo sem a constituição de novo procurador, restou 

caracterizada a irregularidade na representação processual, gerando assim a nulidade do processo e prejuízo do recurso 

de agravo de instrumento. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA DE ADVOGADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ARTIGO 13, INCISO I, C.C. ARTIGO 267, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PROCESSO DECLARADO NULO. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

I - Ante a inércia da parte autora em regularizar sua representação processual em razão da renúncia ao mandato 

manifestada por seu advogado, mesmo após intimada pessoalmente para esse fim, importa reconhecer a falta de 

pressuposto processual de regularidade da relação processual, acarretando a nulidade de todo o processo, nos termos 

do art. 13, inciso I, c.c. art. 267, IV, ambos do Código de Processo Civil. 
II - Processo declarado nulo e extinto , nos termos do art. 13, inciso I, c.c. art. 267, IV, ambos do Código de Processo 

Civil, julgando prejudicada a apelação da embargante." 

(TRF3, Turma Suplementar da 1ª Sessão, AC 94.03.023562-4, unânime, j. 19/11/2008, DJF3 03/12/2008, p. 2.406). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 13, I, c. c. o artigo 267, IV, ambos do Código de Processo Civil, restando prejudicados os 

recursos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025323-21.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.025323-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva o levantamento dos saldos de conta vinculada ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Alega o autor que trabalhou na Companhia de Saneamento Básico de São Paulo - SABESP, no período compreendido 

entre 09.12.75 a 06.05.96, data do início de sua aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social, porém 

prosseguiu trabalhando até ser demitido, sem justa causa, em 21/12/98, quando, então, solicitou o levantamento dos 

valores depositados referentes ao FGTS de sua conta vinculada; tendo sido o negado o pedido, sob argumento de 

nulidade do contrato de trabalho. 

 

Sustentou a Caixa Econômica Federal adotar a interpretação do parecer AGU/VC nº 01/1997 e observar a Lei nº 

9.528/97, que incluiu o §1º ao art. 453, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

 

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido e determinando a liberação dos valores. Indevidos honorários 

advocatícios nos termos da Súmula 105 do Supremo Tribunal Federal. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

Apela a Caixa requerendo a reforma da sentença. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o breve relatório. 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, não tem disponibilidade 

imediata. Os saldos da conta vinculada constituem uma espécie de pecúlio, cujo resgate só se faz possível quando 

caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal.  

 

O citado artigo 20 assim dispõe: 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de 

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda 

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de 
trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada 

em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 
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VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não 

construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada 

pela Lei nº 8.678, de 1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração 

do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, 

nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 

de 2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído 

pela Lei nº 10.878, de 2004) 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, 

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a 

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009). 

O pedido se enquadra na hipótese versada no inciso I, porém há uma peculiaridade. No caso dos autos, os autores foram 

aposentados pela Prefeitura Municipal de Batatais, mas continuaram trabalhando, e recebiam normalmente as verbas 

trabalhistas e os depósitos fundiários eram lançados. Mas este novo contrato de trabalho se firmou sem concurso 

público, em desrespeito ao art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 

 

Casos semelhantes geraram, então, o debate sobre a nulidade do contrato de trabalho e a obrigatoriedade da CEF em 

autorizar o levantamento dos depósitos, diante desta nulidade e da extinção do contrato gerada pela aposentadoria. 

 

Então, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, pronunciou-se sobre o levantamento do FGTS em 

caso de declaração de nulidade de contrato de trabalho face à inobservância da necessária aprovação em concurso 

público (grifos): 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. FGTS. NULIDADE DE CONTRATO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DIREITO AO 
LEVANTAMENTO DOS SALDOS FUNDIÁRIOS. CITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/RN. CARÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS 

VIOLADOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284 DO STF. 1. A declaração de 

nulidade do contrato de trabalho em razão da ocupação de cargo público sem a necessária aprovação em prévio 

concurso público, consoante previsto no art. 37, II, da CF/88, equipara-se à ocorrência de culpa recíproca, gerando, 

para o trabalhador, o direito ao levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada ao FGTS. 2. 

Precedentes do STJ: REsp 863.453/RN, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 12.11.2007; REsp 

892.451/RN, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25.04.2007; REsp 877.882/RN, Segunda 

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 28.02.2007; REsp 827.287/RN, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 26.06.2006; REsp 892719/RN, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 13.03.2007, DJe 

02.06.2008. 3. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de 
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recurso especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das 

Súmulas 282 e 356 do STF. 4. In casu, os arts. 22 e 29-C da Lei 8.036/1990, 21 do CPC, e 406 do CC, não foram 

objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos declaratórios com a finalidade de 

prequestioná-los, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao conhecimento do recurso quanto aos aludidos 

dispositivos. 5. As razões do recurso especial mostram-se deficientes quando a recorrente não aponta, de forma 

inequívoca, os motivos pelos quais considera violados os dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 284 do 

STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 6. In casu, a recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo legal, limitando-se 

a alegar a necessidade de chamamento ao processo do Município de Mossoró, incidindo, mutatis mutandis, a Súmula 

284 do STF, bem assim as Súmulas 282 e 356, haja vista a simultânea ausência de prequestionamento da questão. 7. A 

eventual ação de regresso, quando muito, imporia a denunciação da lide do Município, que é facultativa, como o é o 

litisconsórcio que o recorrente pretende entrevê-lo como "necessário". 8. Não há litisconsórcio passivo entre o ex-

empregador (o Município) e a Caixa Econômica Federal - CEF, uma vez que, realizados os depósitos, o empregador 

não mais detém a titularidade sobre os valores depositados, que passam a integrar o patrimônio dos fundistas. Na 

qualidade de operadora do Fundo, somente a CEF tem legitimidade para integrar o pólo passivo da relação 

processual, pois ser a única responsável pela administração das contas vinculadas do FGTS, a teor da Súmula 82, do 

Egrégio STJ (Precedente: REsp 819.822/RN, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 496). 9. A Corte, em hipóteses semelhantes, ressalva o direito da CEF ao regresso, sem 
prejudicar o direito do empregado (Precedente: REsp 897043/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 03.05.2007, DJ 11.05.2007 p. 392). Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (RESP 200802744920, LUIZ FUX, 

STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 03/08/2009). 

Evidente, pois, o entendimento superior de que os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, 

mesmo diante de eventual declaração de nulidade do contrato de trabalho. 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal julgou inconstitucional o §1º do art. 453 da CLT, incluído pela Lei nº 

9.528/1997, que previa a necessidade de concurso público para readmissão de empregados públicos aposentados a 

pedido (grifos): 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. READMISSÃO DE EMPREGADOS DE EMPRESAS 

PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA. ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS E VENCIMENTOS. 

EXTINÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. NÃO-CONHECIMENTO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 9.528/1997, que dá nova redação ao § 1º do art. 453 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT -, prevendo a possibilidade de readmissão de empregado de empresa pública e sociedade de economia 

mista aposentado espontaneamente. Art. 11 da mesma lei, que estabelece regra de transição. Não se conhece de ação 

direta de inconstitucionalidade na parte que impugna dispositivos cujos efeitos já se exauriram no tempo, no caso, o 
art. 11 e parágrafos. É inconstitucional o § 1º do art. 453 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.528/1997, quer 

porque permite, como regra, a acumulação de proventos e vencimentos - vedada pela jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal -, quer porque se funda na idéia de que a aposentadoria espontânea rompe o vínculo empregatício. 

Pedido não conhecido quanto ao art. 11, e parágrafos, da Lei nº 9.528/1997. Ação conhecida quanto ao § 1º do art. 

453 da Consolidação das Leis do Trabalho, na redação dada pelo art. 3º da mesma Lei 9.528/1997, para declarar sua 

inconstitucionalidade. (ADI 1770, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 11/10/2006, DJ 

01-12-2006 PP-00065 EMENT VOL-02258-01 PP-00067 RB v. 19, n. 518, 2007, p. 20-23 LEXSTF v. 29, n. 339, 2007, 

p. 74-87.)  

 

E recentemente, pondo fim à controvérsia foi editada a Súmula 466 do STJ, publicada em 25/10/2010, cujo Enunciado 

proclama: 

 

O titular da conta vinculada ao FGTS tem o direito de sacar o saldo respectivo quando declarado nulo seu contrato de 

trabalho por ausência de prévia aprovação em concurso público. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 
Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027144-55.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.027144-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : VALDIR DE ANDRADE COSTA e outro. e outro 

ADVOGADO : ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO e outro 

No. ORIG. : 00271445520034036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Valdir de Andrade Costa e outro 

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o 

objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese: a) a possibilidade de utilização do saldo FGTS para amortizar 80% da dívida; b) o direito dos 

autores de terem seus nomes excluidos do SERASA/SPC; c) a impossibilidade de se capitalizar juros; d) a aplicação do 

CDC ao contrato firmado; e e) a ilegalidade da cobrança de juros, que devem ser de 12% ao ano. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls. 185). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 41). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, requerendo a total improcedência da ação. 

A prova pericial foi produzida às fls. 268/278. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 
da causa, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Os autores apelam. Argumentam: a) a existência de irregularidades no critério de amortização da dívida; b) a 

impossibilidade de capitalização de juros; c) a irregularidade da aplicação da taxa de adinistração e de risco de crédito; 

d) a possibilidade de substituição do sistema SACRE pelo PES; e) o direito dos autores de terem seus nomes excluidos 

dos cadastros de proteção ao crédito; e f) a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
 

Por primeiro, não conheço do inconformismo no que se refere a aplicação da taxa de administração e de risco de 

crédito. Tal pedido não consta da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte da autora. 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 
 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 
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do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273)  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

Da ausência de anatocismo no SACRE 
Verifico que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não 

configura capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não 

implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 
 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1ª Turma. Confira-se: 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO NOME EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O 

apelante (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial. 

2. Não pode o apelante unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de 

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 3. É legítima a forma 

pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve ocorrer a 

atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a 

dívida, não fere o equilíbrio contratual. 4. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento 
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está 

prevista contratualmente e, em razão disso, não pode ser afastada. 5. O Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - 

TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em 

contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em 

data posterior à entrada em vigor da referida norma. 6. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o 

Sistema SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 7. 

No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, no 

sistema SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 8. A questão 

relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância nesta demanda, visto que os autores 

não demonstraram a existência de cláusulas abusivas (puramente potestativas), e tampouco a necessidade de inversão 

do ônus da prova, haja vista que a questão aqui discutida é de direito. 9. O prêmio do seguro é estipulado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do Decreto-Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a 

abusividade da cobrança em comparação com as taxa praticadas por outras seguradoras em operações similares. 10. 

A mera propositura da ação de conhecimento não impede a inscrição do nome do mutuário no cadastro de 

inadimplentes. 11. Em vista da improcedência dos pedidos e da ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro 

o pedido de tutela antecipada. 12. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200761000194811, Rel. Des. Vesna 
Kolmar, DJF3 CJ2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 492) 

Da substituição do Sistema SACRE pelo PES 
Estabelece a Cláusula Décima Primeira e Parágrafo Quarto, "O recálculo do valor do encargo mensal previsto neste 

instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco a 

Planos de Equivalência Salarial." (fls. 22). 

Portanto, descabido o pedido de estabelecer o critério de correção das prestações e do saldo devedor pelo ao mesmo 

índice de correção salarial do mutuário, em substituição ao SACRE. 

 

Da inclusão do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito - SPC - SERASA - 

CADIN 
Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90. 
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O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

No sentido da licitude da inscrição do nome do inadimplente nos serviços de proteção ao crédito: 

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. 

INADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS JUROS. 

POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. 

POSSIBILIDADE. I - Embora incidente o Código de Defesa do Consumidor nos contratos bancários, não se admite a 

revisão, de ofício, das cláusulas contratuais consideradas abusivas. II - Os juros pactuados em taxa superior a 12% ao 

ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após 

vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos. III - É permitida a capitalização anual dos juros nos contratos 

bancários. IV - Conforme orientação da Segunda Seção deste Tribunal, o deferimento do pedido de cancelamento ou de 

abstenção da inscrição do nome do contratante nos cadastros de proteção ao crédito depende da comprovação do 

direito com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo contratante contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada 

do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito 
da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Agravo improvido. STJ - AgRg no 

Resp 788.262/RS - Rel.Min. Sidnei Beneti - Dje 07/05/2008  

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -
LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), 

entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a 

inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do 

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 
conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 
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Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso de apelação, e na parte conhecida nego-lhe seguimento, com 

fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019692-91.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019692-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : SONIA MARIA YOSHIE ONO 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO MEI e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário intentada por SONIA MARIA YOSHIE ONO contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de 

financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 
êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese que: a) seja beneficiada pelo uso de seu Fundo de Garantia por Tempo de Serviço para o 

pagamento de débitos em atraso e amortização do financiamento, com sua respectiva incorporação. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, preliminarmente, alegando litigância de má-fé pelos autores e, 

quanto ao mérito, alega que não acatou o pedido de utilização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço para o 

pagamento de parte da prestação do mútuo habitacional, pois, conforme legislação citada, devem ser satisfeitas algumas 

condições, dentre elas a de adimplência do contrato de mútuo, a qual não foi satisfeita, por estarem os autores 

inadimplentes desde maio de 2000; e que não deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor ao contrato em 

questão; nada há para ser restituído ou descontado. 

Não foi produzida prova pericial. 

Sobreveio sentença, que rejeitou a preliminar de litigância de má-fé e, quanto ao mérito, julgou procedente o pedido, 

determinando que a ré libere o saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço da autora, de 

modo a aproveitá-lo, tanto quanto seu montante permita, na quitação das prestações em atraso do contrato sobre o qual 

versa este feito e condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ao pagamento de honorários de advogado 

fixados em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), com fulcro no disposto no art. 20, § 4º do Código de Processo 

Civil. 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF apela. Argumenta que os dispositivos legais que tratam da matéria, Lei nº 

8.036/90 e seu regulamento, não autorizam a utilização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, quando há 

prestações em atraso; para utilização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço nas modalidades 

"amortização/liquidação de saldo devedor", as prestações devem estar em dia, exceto quando se tratar de liquidação de 

contratos com cobertura do FCVS. 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Da utilização do FGTS para saldar prestações em atraso 
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Considerando os fins sociais que permeiam as normas do Sistema Financeiro da Habitação, é de se dar interpretação 

extensiva ao art. 20, da Lei 8.036/90, que estabelece as hipóteses em que o trabalhador pode fazer uso do saldo 

depositado em sua conta vinculada do FGTS. 

Em se tratando de mutuário que se encontra em dificuldades financeiras, e com as prestações do mútuo habitacional em 

atraso, há que ser autorizado o levantamento do fundo de garantia para quitar as prestações não adimplidas. 

Nesse sentido: 

 

AÇÃO ORDINÁRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LEVANTAMENTO DO SALDO DE CONTA 

VINCULADA AO FGTS PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO EM ATRASO - FINACIAMENTO 

HABITACIONAL FIRAMDO SOB AS REGRAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

POSSIBILIDADE - - RECURSO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Egrégio STJ é pacífica quanto à possibilidade 

de levantamento, pelo mutuário, dos valores depositados em sua conta vinculada do FGTS, para saldar as prestações em 

atraso e ter assegurado o seu direito de permanecer na posse do imóvel onde reside, adquirido pelo SFH, 

independentemente do tempo de inadimplência. Aliás, é o que se coaduna com a finalidade social do referido Fundo. 2. 

Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 322302 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 07/10/2002, pág. 184; 

REsp nº 731658 / PE, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 04/12/2006, pág. 283; REsp nº 225918 / 

RS, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 21/11/2005, pág. 174. 3. Encontrando-se a parte autora 

em dificuldades financeiras e estando inadimplente perante o SFH, resta caracterizada a necessidade grave e premente 
prevista nas Leis 5107/66 e 8036/90, que autoriza o levantamento do saldo existente em sua conta do FGTS, para 

abatimento das prestações e do saldo devedor. 4. Não havendo norma que vede o levantamento do saldo do FGTS, na 

ocorrência de necessidade grave e premente deve a questão trazida ao judiciário ser considerada como hipótese de 

saque, independentemente de haver autorização legal expressa. 5. Recurso improvido. (TRF 3ª R., 5ª T., AC 

2005.61.08.002576-5 , Rel. Des. Ramza Tartuce, DJF3 CJ2 DATA:03/03/2009 PÁGINA: 514) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013813-06.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013813-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : AGNALDO DOZZI TEZZA e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por AGNALDO DOZZI TEZZA e 

outra contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado 

com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 
Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese: a) tratar-se de contrato de adesão, figurando os autores no pólo desfavorecido; b) a aplicabilidade 

do Plano de Equivalência Salarial; c) a substituição da Tabela Price pelo sistema SACRE; d) a exclusão da cobrança da 

taxa de administração e da taxa de risco de crédito; e) a ilegalidade da "venda casada" do financiamento e do seguro, 

uma vez que acarreta excessiva onerosidade nas parcelas; f) a irregularidade na forma de amortização do saldo devedor, 

pela inobservância do artigo 6o, "c", Lei nº 4.380/64; g) que deve haver cobertura pelo FCVS do saldo residual; h) a 

irregularidade da cobrança da taxa anual de juros; i) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato 

firmado; j) que o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; l) que os valores pagos a maior devem ser restituídos; e m) que 

tem direito à repetição do indébito. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo.  
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O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls.61/63). 

Foi concedido aos autores o benefício da justiça gratuita (fls. 263). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a inépcia da inicial pela impossibilidade 

jurídica do pedido, a carência da ação, a litigância de má-fé e o litisconsórcio passivo necessário da União federal. No 

mérito, requereu a total improcedência da ação.  

A prova pericial foi produzida às fls. 266/305. 

Sobreveio sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando os autores ao pagamento 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Considerando que os autores reiniciaram o pagamento das prestações e face à recusa da ré em renegociar as prestações 

em atraso, autorizou o depósito mensal de R$ 100,00 para o abatimento das prestações vencidas até que fossem 

saldadas. Ademais, autorizou os autores a depositar, até o trânsito em julgado, valor superior ao determinado para o 

abatimento das prestações vencidas. 

Os autores apelam, requerendo o recebimento do recurso no duplo efeito. Argumentam a) a aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor ao contrato firmado; b) a irregularidade no reajuste das prestações, que deveria ter sido feito em 

correspondência com o PES/CP; c) a substituição do sistema SACRE pela Tabela Price; d) a impossibilidade de 

capitalização de juros; e) a existência de irregularidades no critério de amortização do saldo devedor e do saldo residual; 

f) que tem direito à repetição do indébito; g) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, 

considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido 
processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; h) a irregularidade na escolha do agente 

fiduciário; i) a irregularidade da utilização da taxa referencial - TR na correção monetária; j) a ilegalidade da cobrança 

da taxa de administração e de risco de crédito; e l) a ilegalidade da "venda casada" do financiamento e do seguro, uma 

vez que acarreta excessiva onerosidade nas parcelas. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 
 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da substituição do Sistema SACRE pelo PES 
Estabelece a Cláusula Décima Primeira e Parágrafo Quinto, "O recálculo do valor do encargo mensal previsto neste 

instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco a 

Planos de Equivalência Salarial." (fls. 35). 
Portanto, descabido o pedido de estabelecer o critério de correção das prestações e do saldo devedor pelo mesmo índice 

de correção salarial do mutuário, em substituição ao SACRE. 

 

Da Substituição do Sistema SACRE pelo Sistema da Tabela Price 
Tenho por descabido o pedido de substituição do sistema SACRE pelo sistema da Tabela Price, pois não há previsão 

contratual neste sentido. Ademais, não se verifica qualquer ilegalidade nas cláusulas contratuais pactuadas entre as 

partes. 

Nesse sentido, já decidiu esta 1a Turma, in verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - MÚTUO HIPOTECÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PRETENDIDA 

REVISÃO DAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS CONSIDERADAS ABUSIVAS NO TOCANTE A POSIÇÃO DOS 
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DEVEDORES - ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO 

CELEBRADO PELO SISTEMA SACRE - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - NULIDADES AFASTADAS - RECURSO CONTRA A SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. 1. omissis.. 2. omissis.. 3. 

omissis. 4. O contrato foi celebrado sem qualquer vinculação a "plano de equivalência salarial"; foi aplicado, quanto 

aos reajustes de prestações, o chamado sistema SACRE que busca a inexistência do chamado "resíduo de saldo 

devedor" pois permite maior amortização do valor financiado e redução de juros do saldo devedor; é mais favorável 

ao mutuário do que outros sistemas e pode ser usado conforme autoriza a legislação de regência. Ademais, se os 

mutuários aceitaram essa forma de cálculo, em que são beneficiados em relação ao Sistema PRICE que era comumente 

usado, "pacta sunt servanda". 5. omissis.. 6. omissis. 7. omissis. 8. omissis. 9. Matéria preliminar rejeitada e, no 

mérito, apelação improvida. Agravo retido prejudicado. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 2006.61.05.009988-0, Rel. Des. 

Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 73) 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273)  

 
"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor 
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada." 

 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 
Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 24/08/1988, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula décima sexta. Sendo assim, deve incidir a 
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TR por força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR. Ressalte-se 

que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança 

fossem remunerados por índices diversos, como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Da cobrança da Taxa de Administração e Risco de Crédito  
Nota-se que a cobrança da taxa de administração e risco de crédito está prevista na cláusula décima primeira do contrato 

firmado. Assim, tendo sido livremente pactuada, cabia ao autor demonstrar eventual abusividade na sua cobrança, ônus 

do qual não se desincumbiu. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE COBRANÇA E 

ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO CONTRATUAL - 

DESPROVIMENTO. 1 - omissis. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade da Taxa de Cobrança e 

Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. Sendo assim, "inexistindo 

meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à revisão do contrato para 

alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, essa taxa 'está prevista no 

contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)'.". 3 - Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 747.555/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 

20/11/2006, p. 321) 

 

Da contratação do seguro habitacional diretamente com o agente financeiro 
 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp nº 969.129, na forma do art. 543-C, do CPC, fixou o 

entendimento de que, embora seja necessária a contratação do seguro habitacional, o mutuário não está obrigado a fazê-

lo com o próprio agente financeiro ou seguradora por este indicada, pois, do contrário, estaria configurada a "venda 

casada", prática vedada pelo ordenamento jurídico pátrio. Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO 

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é 

permitida a utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o 

contrato tenha sido firmado antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão 

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice 

específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência 
esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido. 

(REsp 969.129/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 

15/12/2009) 

 

Saliente-se que a apólice anteriormente contratada gerou efeitos jurídicos, não sendo possível anulá-los, pois, com já 

salientado, a cobertura é obrigatória, e o mutuário usufruiu da cobertura oferecida. 

Assim, a partir do trânsito em julgado desta decisão deve ser facultado ao mutuário substituir a cobertura mediante 

contratação de seguradora de sua escolha, preservando-se os efeitos jurídicos da apólice anterior até a data da efetiva 

substituição securitária. 
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Da constitucionalidade do Decreto 70/66 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - 

DECRETO -LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas 

irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-se 

impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, REsp 
46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser 

incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de 

violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 
No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para que 

seja facultado ao mutuário promover a substituição da cobertura securitária, nos termos acima expendidos. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000332-68.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000332-6/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE CARLOS ALVES 

ADVOGADO : RENATO CLARO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Insurge-se contra a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, asseverando o direito à revisão e 

renegociação com base nas disposições do Código de Defesa do Consumidor; pleiteiam a exclusão do contrato de 

seguro, possibilitando a contratação de outra seguradora; a ré deixou de observar o artigo 6º,c da Lei 4.380/64, para que 

no fim do contrato não seja necessário um refinanciamento do saldo residual; deve ser observado o limite máximo de 

juros de 6% ao ano; que a ré se abstenha de inscrever seus nomes em cadastros de proteção ao crédito e que o exclua do 
CADIN, até o final da decisão; a ré seja obrigada a repetir o indébito, compensando os valores sobre as parcelas 

vencidas e vincendas. 

Foi concedido o beneficio da justiça gratuita aos autores fls.66. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, arguiu preliminares e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de 

Habitação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 113/131). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Reitera as alegações expostas na inicial, alegando a 

inconstitucionalidade da utilização da TR, como fator de atualização do saldo devedor, o que leva a pratica do 

anatocismo pela ré; que a ré agiu de forma contrária a Lei 4.380/64, no que tange a forma correta de amortização da 

dívida; , enfatizando o direito à renegociação do contrato firmado, consoante disposições do Código de Defesa do 

Consumidor 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 

 
O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 
 

Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO 

VALOR DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável 

aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 
DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
 

No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

 

Nesse sentido: 
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"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da ausência de anatocismo no SACRE 
 

Verifico que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não 

configura capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não 

implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1ª Turma. Confira-se: 

 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE. PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO. 
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO 

NOME EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O apelante (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora 

hipotecária) um contrato de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente 

como sistema de amortização o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do 

reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a 

Planos de Equivalência Salarial. 2. Não pode o apelante unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir 

a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 3. É 

legítima a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve 

ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se 

a dívida, não fere o equilíbrio contratual. 4. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está 

prevista contratualmente e, em razão disso, não pode ser afastada. 5. O Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - 

TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em 

contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em 
data posterior à entrada em vigor da referida norma. 6. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o Sistema 

SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 7. No que 

tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, no sistema 

SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 8. A questão relativa à 
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aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância nesta demanda, visto que os autores não 

demonstraram a existência de cláusulas abusivas (puramente potestativas), e tampouco a necessidade de inversão do 

ônus da prova, haja vista que a questão aqui discutida é de direito. 9. O prêmio do seguro é estipulado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do Decreto-Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a 

abusividade da cobrança em comparação com as taxa praticadas por outras seguradoras em operações similares. 10. A 

mera propositura da ação de conhecimento não impede a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

11. Em vista da improcedência dos pedidos e da ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 12. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200761000194811, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 

CJ2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 492) 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor - INPC/IPC em substituição à TR 
 

O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
"Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada." 

 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 08/12/2000, devendo o saldo devedor ser corrigido mensalmente no 

dia correspondente ao da assinatura do contrato, com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas 

do FGTS. Sendo assim, deve incidir a TR por força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança 

são remunerados pela TR, bem como os saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que 

haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do 

FGTS fossem remunerados por índices diversos, como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando emprestados 

positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As vantagens 

pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao salário ou 

vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das prestações. 3. Recurso 

provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/04/1999, 

DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 
Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002821-74.2003.4.03.6103/SP 
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2003.61.03.002821-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RILDO ANTONIO DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por RILDO ANTONIO DA SILVA e 

outro contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do 

contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações viram-se impossibilitados de 

dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese que: a) seja feita a substituição da TR como fator de atualização monetária pelo INPC; b) que a 

dívida seja cobrada em seu valor real, e não da forma como vem sendo corrigida pela ré, expurgando o anatocismo; c) 

ocorra a correta amortização, conforme Lei nº 4.380/64, artigo 6, c; d) constatadas as diferenças, que a ré seja 

condenada a devolver tudo o que foi cobrado indevidamente a maior, em dobro, consoante os artigos 42 do Código de 

Defesa do Consumidor e 23 da Lei nº 8.004/90; e) o indébito seja compensado no saldo devedor nas parcelas vencidas e 

vincendas; f) Seja aplicado ao contrato o Plano de Equivalência Salarial - Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, 

amortizadas pelo Sistema Price; g) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando 

a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal. 
A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls.48). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls.48). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda às fls. 58/123. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF interpôs agravo em forma retida às fls.220/237. 

Não foi produzida prova pericial. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), 

subordinada à condição prevista no art.12 da Lei n º 1.060/50. 

Os autores apelam. Pedem que seja concedido efeito suspensivo para a execução extrajudicial iminente; que seja 

aplicado o Código de Defesa do Consumidor ao contrato; que seja aplicada a teoria da imprevisão ao contrato; seja 

realizada perícia contábil; ocorre a violação da Lei 4.380/64; a ré cobra taxas de administração e de risco de crédito que 

superam em quase 30% o valor do encargo inicial; que o contrato deveria obedecer as normas do Plano de Equivalência 

Salarial - Plano de Equivalência Salarial - PES/CP; ocorre a figura do anatocismo, com a cobrança de juros 

capitalizados. 

Com contrarrazões da ré às fls. 297/298. 

 

É o relatório. 
Fundamento e Decido. 
 

Da necessidade de produção de prova pericial contábil 
 

Por não se tratar de matéria exclusivamente de direito, a verificação da correção dos reajustes das prestações do contrato 

de mútuo habitacional reclama a realização de perícia contábil. Do contrário, o mutuário, que está em situação de 

vulnerabilidade, pois é hipossuficiente técnica/financeiramente em relação à CEF, teria cerceado seu direito de defesa. 

 

Nesse sentido: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - MÚTUO HIPOTECÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PRETENDIDA 

REVISÃO DOS VALORES DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR EM VIRTUDE DE TEREM SIDO 

ALTERADOS OS ÍNDICES - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES DO DESPACHO DETERMINANDO A 

ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS A SEREM PRODUZIDAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - 

NECESSIDADE - SENTENÇA ANULADA. 1. O deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão 

discutida nesses autos não envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório. 2. Como as 

partes não foram intimadas da decisão determinando a especificação de provas, a certidão de fls. 160vº certificando o 
decurso do prazo não possui nenhuma validade e, por isso, o fato do MM. Juiz a quo julgar antecipadamente a lide sem 

a realização de perícia caracteriza cerceamento de defesa, uma vez que a matéria tratada nos autos - reajuste das 

parcelas e do saldo devedor referente ao mútuo habitacional - envolve cálculos mais aprofundados no âmbito 
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matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não 

rompimento de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações e o saldo devedor. 3. É nulo o julgamento 

proferido prematuramente sem ter sido dado à parte autora oportunidade para requerer a produção da prova pericial, 

principalmente para rejeitar o pedido constante da inicial em prejuízo dos autores, ora apelantes. 4. Apelação provida. 

Processo anulado a partir de fls. 157, verso. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 2003.61.12.005234-0, Rel. Des. Johonsom di Salvo, 

DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 219) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação para anular o processo a partir das fls. 245, com fundamento 

no art. 557, §1º-A, do CPC.  

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019884-24.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019884-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : OSEAS DE OLIVEIRA CARNEIRO 

ADVOGADO : ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por OSEAS DE OLIVEIRA 
CARNEIRO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais 

do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese que: a) seja revisado, desde o começo, o saldo devedor, aplicando corretamente os coeficientes 

que remuneram os depósitos de poupança livre; b) os valores pagos a maior sejam repetidos em favor do autor; c) seja 

substituída a TR pelo INPC, como índice de correção do saldo devedor; d) que a amortização do saldo devedor ocorra 

conforme o previsto na Lei nº 4.380/64; e) as parcelas vencidas sejam incorporadas no saldo devedor; f) a 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls.48/50). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls.139). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls.65/98). 

A prova pericial foi produzida (fls.142/157). 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da causa atualizado (fls.181/192). 

Os autores apelam. Preliminarmente, pedem a apreciação de agravo retido interposto às fls. 110/112, quanto ao mérito, 

argumenta que a TR seja substituída pelo INPC, a partir de março de 1991 e pelo IPC, até fevereiro de 1991, 

respectivamente; Seja observado o teto máximo de juros de 10% ao ano, dentro do limite previsto pela Lei 4.380/64; a 

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato; e reiteram a alegação de inconstitucionalidade da 

execução extrajudicial, por afronta ao devido processo legal. 

Com contrarrazões da ré (fls.219/228). 

 

É o relatório.Fundamento.Decido. 

Da arrematação do imóvel pela CEF antes ou durante a tramitação da ação revisional 
 

No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, 

sendo o imóvel adjudicado em 23.06.2003, e a carta registrada em 22.03.2005 documento hábil à transferência da 
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titularidade do imóvel para a Caixa Econômica Federal (artigo 1245, caput, do Código Civil), conforme documentos 

constantes às fls. 93 e 177. 

Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. 

STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009 

 

SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66 

. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO . 
PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do mutuário, 

foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo sido este concluído 

com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-

se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de 

arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional 

extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de 

cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê 

em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue 

ao devedor. V. Recurso especial provido. 

STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, p. 217 

 

Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido também situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 
 

PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS 

DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR SUPERVENIENTE . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte 

requerer expressamente o julgamento nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do 

Código de Processo Civil. Sem a insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 2. Para que o processo seja 

útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e do 

procedimento escolhido à situação deduzida. 3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado 

entre a parte autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e 

com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da 

legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 2000.61.05.003235-6, Rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo DJF3 05/05/2008 

 

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS . SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO . SFH . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA . PERDA DO OBJETO . EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . APELAÇÃO DESPROVIDA. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das 

cláusulas do contrato de financiamento originário. 

TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.02.003781-5, Rel. Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, p. 430 

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, e 557, 

"caput", ambos do Código de Processo Civil, e julgo prejudicada a apelação. Condeno a parte autora no pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atualizado da causa, observada a suspensão de 

que trata o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Intimem-se 
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Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016610-52.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.016610-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : OSEAS DE OLIVEIRA CARNEIRO 

ADVOGADO : ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação cautelar, com pedido liminar, intentada por OSEAS DE OLIVEIRA CARNEIRO contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que se pretende sustação de leilão extrajudicial e suspensão do registro da carta 

de arrematação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese que: a) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal e a 

ampla defesa e do contraditório consagrados no artigo 5º da Constituição Federal; b) a ilegalidade da TR na correção 

dos contratos; c) com pedido liminar de sustação do segundo leilão público e, em procedendo o leilão, seja procedido a 

sustação do Registro da Carta de arrematação, bem como seja determinado que a ré proceda à exclusão do nome dos 
autores dos órgãos de proteção ao crédito. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

O pedido liminar foi indeferido às (fls. 53/62). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls.68/89). 

Não foi produzida prova pericial. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos dos artigos 808, III e 267, IV, do Código de Processo Civil, que julgou extinto 

o feito, sem apreciação do mérito, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da causa atualizado (fls. 75). 

Os autores apelam. Argumentam apontando a ilegalidade da TR como indexador na correção do saldo devedor; a 

inconstitucionalidade da aplicação do Decreto-Lei nº 70/66; a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao 

contrato; . 

Com contrarrazões da ré (fls.102/116). 

 

É o relatório.Fundamento.Decido. 
 

Da arrematação do imóvel pela CEF antes ou durante a tramitação da ação revisional 
 
No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, 

sendo o imóvel adjudicado em 23.06.2003, e a carta registrada em 22.03.2005 documento hábil à transferência da 

titularidade do imóvel para a Caixa Econômica Federal (artigo 1245, caput, do Código Civil), conforme documentos 

constantes às fls. 93 e 177 DA AÇÃO ORDINÁRIA 2003.61.00.019884-7. 

Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 
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mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. 

STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009 

 

SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66 

. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO . 

PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do mutuário, 

foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo sido este concluído 

com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-

se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de 

arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional 

extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de 

cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê 

em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue 

ao devedor. V. Recurso especial provido. 

STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, p. 217 

 
Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido também situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS 

DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR SUPERVENIENTE . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte 

requerer expressamente o julgamento nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do 

Código de Processo Civil. Sem a insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 2. Para que o processo seja 

útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e do 

procedimento escolhido à situação deduzida. 3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado 

entre a parte autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e 

com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da 
legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 2000.61.05.003235-6, Rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo DJF3 05/05/2008 

 

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS . SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO . SFH . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA . PERDA DO OBJETO . EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . APELAÇÃO DESPROVIDA. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das 

cláusulas do contrato de financiamento originário. 

TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.02.003781-5, Rel. Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, p. 430 

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, e 557, 

"caput", ambos do Código de Processo Civil, e julgo prejudicada a apelação. Condeno a parte autora no pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atualizado da causa, observada a suspensão de 

que trata o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Intimem-se 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004015-42.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.004015-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 
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APELANTE : PROEMA PRODUTOS ELETRO METALURGICOS S/A 

ADVOGADO : RICARDO HAJJ FEITOSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 00040154220044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Fl. 190. 

Homologo a renúncia da embargante, ora apelante, ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000655-54.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.000655-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : LAERCIO OCES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SAMOGIM 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação cautelar intentada por LAERCIO OCES DA SILVA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, em que se pretende a sustação de leilão extrajudicial com base no DL 70/66. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré, o que levou o imóvel a execução extrajudicial. 

Sustentam em síntese que: a) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; b) Ocorra a correta amortização, antes da aplicação da correção 

monetária e dos juros, única forma de ocorrer a diminuição gradativa e justa da dívida financiada, conforme Lei nº 
4.380/64, artigo 6, c; c) seja feita a substituição da TR como fator de atualização monetária pelo INPC, índice oficial do 

governo, mas que, no caso em análise, seria mais justa a aplicação do PCR como contratado originalmente. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de renegociação do mútuo e de certidão da matrícula do imóvel 

executado. 

O pedido de liminar foi parcialmente deferido para sustar os efeitos de eventual arrematação ou adjudicação do imóvel, 

até sentença judicial proferida nos autos principais (fls.65/68). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls.76). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, defendendo a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista 

no Decreto-lei nº 70/66. 

A ré interpôs agravo na forma retida(fls. 91/93). 

A prova pericial foi produzida às fls.122. 

Sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido cautelar deduzido, condenando os autores ao pagamento de 

honorários de advogado fixados 10% do valor atribuído à causa. 

Os autores apelam. Argumentam que ocorra a correta amortização, antes da aplicação da correção monetária e dos 

juros, única forma de ocorrer a diminuição gradativa e justa da dívida financiada, conforme Lei nº 4.380/64, artigo 6, c; 

que o uso da TR, como índice de correção monetária, é ilegal que, em seu lugar, deve ser aplicado o INPC; que ocorra o 

expurgo dos juros capitalizados; e reiteram a alegação de inconstitucionalidade da execução extrajudicial, por afronta ao 
devido processo legal. 

 

É o relatório.Decido 

 

No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, 

sendo a adjudicação realizada em 28/02/2003, transferindo da titularidade do imóvel para a Caixa Econômica Federal 
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(artigo 1245, caput, do Código Civil), conforme documentos constantes às fls. 289 da ação ordinária nº 

2003.61.08.002711-0. 

Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. 

STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009 

 

SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66 . 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO . 
PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do mutuário, 

foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo sido este concluído 

com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-

se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de 

arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional 

extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de 

cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê 

em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue 

ao devedor. V. Recurso especial provido. 

STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, p. 217 

 

Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido também situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 
 

PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS 

DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR SUPERVENIENTE . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte 

requerer expressamente o julgamento nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do 

Código de Processo Civil. Sem a insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 2. Para que o processo seja 

útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e do 

procedimento escolhido à situação deduzida. 3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado 

entre a parte autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e 

com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da 

legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 2000.61.05.003235-6, Rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo DJF3 05/05/2008 

 

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS . SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. SFH . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA . PERDA DO OBJETO . EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . APELAÇÃO DESPROVIDA. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das 

cláusulas do contrato de financiamento originário. 

TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.02.003781-5, Rel. Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, p. 430 

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, e 557, 

"caput", ambos do Código de Processo Civil, e julgo prejudicada a apelação. Condeno os autores no pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atualizado da causa, observada a suspensão de 

que trata o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003072-04.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003072-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : PATRICIA LENY DE SOUZA 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por PATRICIA LENY DE SOUZA 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato 

firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese que: a) que houve o anatocismo com a capitalização de juros por parte da ré; b) a aplicabilidade 

do Código de Defesa do Consumidor ao contrato; c) seja repetido em dobro tudo o que foi pago em excesso; d) os 

valores das parcelas sejam compensados como créditos dos autores; e) o procedimento de execução extrajudicial do 

imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o 

princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; f) que as prestações sejam 
calculadas de acordo com o Sistema Sacre, adotando como juros efetivos na ordem de 10,5% ao ano. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls.133/134). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda demonstrando a arrematação do imóvel, pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF em 29/08/2002. (fls.94/125). 

Não foi produzida prova pericial. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados 10% sobre o valor atribuído à causa. 

Os autores apelam. Argumentam a necessidade de realização de perícia contábil; a aplicabilidade do Código de Defesa 

do Consumidor ao contrato; a impossibilidade de capitalização de juros, e reiteram a alegação de inconstitucionalidade 

da execução extrajudicial, por afronta ao devido processo legal. 

Com contrarrazões da ré (fls. 265/268) 

 

É o relatório.Decido 

 

No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, 

sendo a arrematação realizada em 29/08/2002, transferindo da titularidade do imóvel para a Caixa Econômica Federal 
(artigo 1245, caput, do Código Civil), conforme documentos constantes às (fls. 123). 

Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. 

STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009 
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SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66 . 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO . 

PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do mutuário, 

foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo sido este concluído 

com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-

se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de 

arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional 

extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de 

cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê 

em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue 

ao devedor. V. Recurso especial provido. 

STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, p. 217 

 

Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 
em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido também situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS 

DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR SUPERVENIENTE . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte 

requerer expressamente o julgamento nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do 

Código de Processo Civil. Sem a insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 2. Para que o processo seja 

útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e do 

procedimento escolhido à situação deduzida. 3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado 

entre a parte autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e 

com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da 

legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 2000.61.05.003235-6, Rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo DJF3 05/05/2008 

 
PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS . SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. SFH . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA . PERDA DO OBJETO . EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . APELAÇÃO DESPROVIDA. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das 

cláusulas do contrato de financiamento originário. 

TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.02.003781-5, Rel. Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, p. 430 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006681-25.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.006681-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : DAVI MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : KERLA MARENOV SANTOS e outro 
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PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00066812520094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva o levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Sustenta o impetrante que trabalhou para o Município de Guarulhos, no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 

inicialmente como empregado, no cargo de ajudante geral, regime da CLT. Em 15/03/2002 foi nomeado para ocupar o 

cargo de Encarregado de Serviço, passando a ser regido pelo regime do servidor público e tendo seu contrato de 

trabalho suspenso, conforme documento de fls. 16. 

 

Requer o levantamento dos valores do FGTS com fundamento no art. 20, VIII, da Lei 8036/90, uma vez que está mais 

de 7 (sete) anos sem depósito na sua conta vinculada. 

 

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido. Sem condenação em honorários. 

 

Sentença submetida ao reexame necessáio. 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

 

É o breve relatório. 
 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem 

disponibilidade imediata. Os saldos da conta vinculada constituem uma espécie de pecúlio, cujo resgate só se faz 

possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo 

legal. 

O citado artigo 20 assim dispõe: 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de 

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda 

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de 

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada 

em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não 

construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
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VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada 

pela Lei nº 8.678, de 1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração 

do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, 

nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 

de 2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 
observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído 

pela Lei nº 10.878, de 2004) 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, 

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a 

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009) 

 

Na hipótese dos autos, a questão gira em torno da suspensão do contrato de trabalho. O disposto no art. 20, VIII da Lei 

8.036/90, prevê que o trabalhador faz jus ao levantamento do FGTS se permanecer mais de 3 (três) anos fora do regime 

do FGTS. 

 
Em se tratando de suspensão do contrato de trabalho o trabalhador está temporariamente fora do regime do FGTS, pois, 

assim que deixar o cargo em comissão, fica restaurado o regime celetista. Assim, não se encontra presente a causa que 

legitimaria o saque do saldo da conta de FGTS do trabalhador celetista que apenas temporariamente se encontra 

servindo sob o regime estatutário, por haver assumido cargo comissionado. 

 

Neste sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e também desta E. Corte: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. CESSÃO DE EMPREGADO CELETISTA PARA ÓRGÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA SEM ÔNUS PARA A EMPRESA CEDENTE. LEVANTAMENTO DO 

SALDO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 20, VIII, da Lei 8.036/90, ao exigir que o empregado permaneça "fora do regime do FGTS", por três anos 

ininterruptos, como condição para o levantamento do saldo do FGTS, referiu-se à ruptura do vínculo celetista, e não às 

hipóteses de mera suspensão do contrato de trabalho, que não maculam o vínculo laboral, nem retiram o trabalhador 

do regime próprio do FGTS. 

2. A recorrente não deixou de ser empregada celetista, nem teve seu vínculo rompido com o FGTS, apenas teve 

suspenso o seu contrato de trabalho por força de cessão, sem ônus para a empresa cedente, a órgão da 

administração pública direta. 
3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1160695/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 19/08/2010). 
 

PROCESSUAL CIVIL - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -PRETENDIDO LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO DOS VALORES EXISTENTES EM CONTA INATIVA - EMPREGADO CELETISTA DE AUTARQUIA 

MUNICIPAL QUE ASSUME CARGO COMISSIONADO E POR ISSO CELEBRA ACORDO DE SUSPENSÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO, AUTORIZANDO NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO INSS E AO FGTS 

- SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE MERECE REFORMA DIANTE DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O 

SAQUE, POR SER A SUSPENSÃO DO REGIME E DOS CREDITAMENTOS APENAS TEMPORÁRIA - AGRAVO 

RETIDO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU O APELO DA CEF NO DUPLO EFEITO, NÃO 

CONHECIDO. 
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1. É grosseiro o erro consistente em interpor agravo retido de decisão que recebe apelação em duplo efeito, posto que 

o recurs olegalmente cabível é o agravo de instrumento (artigo 522 do Código de Processo Civil). Recurso não 

conhecido. 

2. Não há justa causa, especialmente no âmbito do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, para justificar o saque, pelo titular 

da conta vinculada, do saldo de FGTS, quando o mesmo, empregado celetista de autarquia municipal, assume cargo 

comissionado no órgão público e por isso o contrato até então regido pela CLT vem a ser expressamente 

"suspenso"; nesse caso a suspensão dos creditamentos de FGTS se dará apenas enquanto o empregado conviver 

com o regime estatutário no qual o autor foi temporariamente incluído, e deverá ser retomada tão logo ele retorne ao 

quadro dos empregados celetistas da autarquia. 
3. Apelação provida para reformar a sentença de procedência. 

TRF3 - AC nº 2007.6119.002288-3 - RELA. DES. FED. JOHONSON DE SALVO - PRIMEIRA TURMA - DJF3 

17/09/2008. 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. SUSPENSÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO. INVESTIDURA EM CARGO COMISSIONADO. ART. 20, VIII DA LEI Nº 8.036/90. 

IMPOSSIBILIDADE 1. A suspensão do contrato de trabalho durante o período em que o empregado ocupa cargo 

comissionado não implica a extinção da relação contratual anterior, como tampouco implica que ele tenha 

permanecido fora do sistema do FGTS. 2. O simples fato de não haver depósitos na conta fundiária por três anos 

não autoriza, por si só, o levantamento do saldo. 
3.Negado provimento ao agravo. 

TRF3 - REOMS 200861190083232 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJ 

18/03/2010.  
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e denego a segurança. 

 

Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000813-03.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.000813-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

APELADO : ANTONIO BARBOSA PEREIRA FILHO 

ADVOGADO : DOUGLAS GRAPEIA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva o levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Sustenta o impetrante que trabalhou para o Município de Guarulhos, no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 

inicialmente como empregado, no cargo de ajudante geral, regime da CLT. Em 01/08/1997 foi nomeado para ocupar o 

cargo vago de encanador, comissionado, passando a ser regido pelo regime do servidor público e tendo seu contrato de 

trabalho suspenso, conforme documento de fls. 14. Em 17/12/2001 tomou posse para ocupar o cargo de encarregado de 
setor, fls. 18. 

 

Requer o levantamento dos valores do FGTS com fundamento no art. 20, VIII, da Lei 8036/90, uma vez que está mais 

de 10 anos sem depósito na sua conta vinculada. 

 

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido. Sem condenação em honorários. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 264/2291 

Apela a Caixa Econômica Federal requerendo a reversão da sentença. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

 

É o breve relatório. 
 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem 

disponibilidade imediata. Os saldos da conta vinculada constituem uma espécie de pecúlio, cujo resgate só se faz 

possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo 

legal. 

O citado artigo 20 assim dispõe: 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de 

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda 

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de 
trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada 

em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não 
construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada 

pela Lei nº 8.678, de 1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração 

do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, 

nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 

de 2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 
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b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído 

pela Lei nº 10.878, de 2004) 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, 

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a 

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009) 

Na hipótese dos autos, a questão gira em torno da suspensão do contrato de trabalho. O disposto no art. 20, VIII da Lei 

8.036/90, prevê que o trabalhador faz jus ao levantamento do FGTS se permanecer mais de 3 (três) anos fora do regime 

do FGTS. 

 

Em se tratando de suspensão do contrato de trabablho o trabalhador está temporariamente fora do regime do FGTS, 

pois, assim que deixar o cargo em comissão, fica restaurado o regime celetista. Assim, não se encontra presente a causa 

que legitimaria o saque do saldo da conta de FGTS do trabalhador celetista que apenas temporariamente se encontra 

servindo sob o regime estatutário, por haver assumido cargo comissionado. 

 

Neste sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e também desta E. Corte: 
 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. CESSÃO DE EMPREGADO CELETISTA PARA ÓRGÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA SEM ÔNUS PARA A EMPRESA CEDENTE. LEVANTAMENTO DO 

SALDO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 20, VIII, da Lei 8.036/90, ao exigir que o empregado permaneça "fora do regime do FGTS", por três anos 

ininterruptos, como condição para o levantamento do saldo do FGTS, referiu-se à ruptura do vínculo celetista, e não às 

hipóteses de mera suspensão do contrato de trabalho, que não maculam o vínculo laboral, nem retiram o trabalhador 

do regime próprio do FGTS. 

2. A recorrente não deixou de ser empregada celetista, nem teve seu vínculo rompido com o FGTS, apenas teve 

suspenso o seu contrato de trabalho por força de cessão, sem ônus para a empresa cedente, a órgão da 

administração pública direta. 
3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1160695/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 19/08/2010). 
 

PROCESSUAL CIVIL - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -PRETENDIDO LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO DOS VALORES EXISTENTES EM CONTA INATIVA - EMPREGADO CELETISTA DE AUTARQUIA 

MUNICIPAL QUE ASSUME CARGO COMISSIONADO E POR ISSO CELEBRA ACORDO DE SUSPENSÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO, AUTORIZANDO NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO INSS E AO FGTS 

- SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE MERECE REFORMA DIANTE DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O 

SAQUE, POR SER A SUSPENSÃO DO REGIME E DOS CREDITAMENTOS APENAS TEMPORÁRIA - AGRAVO 

RETIDO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU O APELO DA CEF NO DUPLO EFEITO, NÃO 

CONHECIDO. 

1. É grosseiro o erro consistente em interpor agravo retido de decisão que recebe apelação em duplo efeito, posto que 

o recurs olegalmente cabível é o agravo de instrumento (artigo 522 do Código de Processo Civil). Recurso não 

conhecido. 

2. Não há justa causa, especialmente no âmbito do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, para justificar o saque, pelo titular 

da conta vinculada, do saldo de FGTS, quando o mesmo, empregado celetista de autarquia municipal, assume cargo 

comissionado no órgão público e por isso o contrato até então regido pela CLT vem a ser expressamente 

"suspenso"; nesse caso a suspensão dos creditamentos de FGTS se dará apenas enquanto o empregado conviver 

com o regime estatutário no qual o autor foi temporariamente incluído, e deverá ser retomada tão logo ele retorne ao 

quadro dos empregados celetistas da autarquia. 
3. Apelação provida para reformar a sentença de procedência. 

TRF3 - AC nº 2007.6119.002288-3 - RELA. DES. FED. JOHONSON DE SALVO - PRIMEIRA TURMA - DJF3 

17/09/2008. 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. SUSPENSÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO. INVESTIDURA EM CARGO COMISSIONADO. ART. 20, VIII DA LEI Nº 8.036/90. 

IMPOSSIBILIDADE 1. A suspensão do contrato de trabalho durante o período em que o empregado ocupa cargo 

comissionado não implica a extinção da relação contratual anterior, como tampouco implica que ele tenha 

permanecido fora do sistema do FGTS. 2. O simples fato de não haver depósitos na conta fundiária por três anos 

não autoriza, por si só, o levantamento do saldo. 
3.Negado provimento ao agravo. 

TRF3 - REOMS 200861190083232 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJ 

18/03/2010.  
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à 

remessa oficial e denego a segurança. 

 

Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011348-76.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.011348-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANA CLAUDIA GONCALVES 

ADVOGADO : RENÉ RADAELI DE FIGUEIREDO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ana Cláudia Gonçalves contra a r. sentença de fls. 164/170, que julgou 

improcedente a ação de usucapião especial urbano por entender que a autora exercia a posse do bem de forma 

clandestina, sem justo título e sem boa-fé. Não tendo logrado comprovar o animus domini, o d. magistrado entendeu 

que a posse da apelante seria incapaz de ensejar usucapião.  

Subiram os autos. Às fls. 173/181 a autora apelou, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento 

de defesa, porquanto não realizada a colheita de prova oral. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. Aduz que 

jamais exerceu a posse de forma clandestina ou com má-fé e que a Caixa Econômica Federal recusou-se a negociar, 

mantendo-se inerte por mais de cinco anos. Afirma que pagou pela posse do imóvel, conforme contrato de gaveta e que 

o prazo aquisitivo já decorreu. Alega ainda que a execução extrajudicial que culminou com a arrematação do imóvel 
pela Caixa não foi promovida em seu desfavor, tendo sido anterior ao momento em que passou a ter a posse do imóvel, 

em julho de 2001. Por fim, aduz que todos os fatos narrados na exordial restaram incontroversos, eis que a contestação 

apresentada não rebateu especificamente as afirmações lançadas na inicial.  

Às fls. 205/211 o Ministério Público manifesta-se, pelo não provimento do recurso de apelação. 

Às fls. 194/199, contrarrazões.  

É o relatório, decido.  
 

Não merece acolhida a preliminar aduzida pela apelante.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao magistrado pelo artigo 330 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento antecipado do próprio mérito da lide, in verbis: 

 

Art. 330: O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

II -quando ocorrer a revelia. 

 

Nota-se que o MM Juiz, entendendo que a matéria encontrava-se suficientemente provada, julgou antecipadamente a 
lide, não determinando a produção de prova testemunhal, conforme requerido pela parte autora em sua petição inicial.  

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma ponderada, 

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes nos autos.  

Do compulsar dos autos, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito já se encontram 

suficientemente comprovados, de molde a dispensar a produção de prova testemunhal e a permitir o julgamento 

antecipado da lide. A situação dos autos se amolda, portanto, à hipótese prevista no art. 330, inciso I do CPC.  

Ademais, observo que o autor não demonstrou a ocorrência de prejuízo nos presentes autos, o que seria necessário para 

se acatar a preliminar arguida, em vista do princípio da instrumentalidade das formas, que possibilita ao juiz desapegar-

se do formalismo para obedecer às formalidades do processo, procurando agir de modo a propiciar às partes o 

atingimento das finalidades.  

O eminente processualista Vicente Greco Filho, em estudo elaborado sobre o tema, afirma: 
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De acordo com o Princípio da instrumentalidade, consagrado no art. 244, que dispõe: Quando a lei prescrever 

determinada forma, sem cominação de nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe 

alcançar a finalidade. Essa regra é complementada pelo § 1º do art. 249: o ato não se repetirá nem se lhe suprirá a 

falta quando não prejudicar a parte. Esse princípio, divulgado pela expressão em francês pas de nullitè sans grief, 

abranda a rigidez da forma legal. Se o ato, ainda que praticado de maneira diversa da preconizada na lei, alcançar 

sua finalidade e não prejudicar a parte, deverá ser mantido, evitando-se repetição inútil.  

(Direito Processual Civil Brasileiro; 2º volume; pág. 44, grifei).  

 

O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região assim decidiu, em caso análogo:  

EMENTA: IMISSÃO NA POSSE. IMÓVEL ADJUDICADO PELA CEF e vendido a terceiro. Legitimidade para 

imissão na posse. Cerceamento de defesa. Desnecessidade de intervenção do MPF. Usucapião especial. Necessidade 

de todos os requisitos. Falta de "animus domini". Impossibilidade de reconhecimento.  

1. Trata-se de Apelação Cível interposta por gisela alves tenório em face da sentença que julgou procedente, em parte, 

pedido da CEF no sentido de ser imitida na posse do imóvel ocupado, localizado na Rua Iguaba Grande nº 687, aptº 

106, bloco 1, Pavuna, Rio de Janeiro.  

(...)  

3. No que tange ao cerceamento de defesa, a questão fático-jurígena restou suficientemente burilada, sendo 

despicienda a produção suplementar de provas, o que afasta a nulidade do decisum. Ademais, a hipótese comporta o 
julgamento antecipadamente da lide por se tratar de matéria de direito. Situação que se amolda à hipótese prevista no 

art. 330, inciso I, do CPC, que possibilita ao magistrado desprezar a realização de oitiva de testemunhas.  

(...)  

8. Recurso desprovido. 

(Processo: 2002.51.01.020859-3, Apelação Cível n.º 344852, DJU - Data: 10/08/2007 Relator: Desembargador Federal 

Poul Erik Dyrlund, grifei). 

 

Dessa forma, rejeitada a preliminar arguida. 

 

Passo então à análise do mérito recursal.  
A hipótese de usucapião urbana especial, prevista no art. 183 da Constituição, no art. 9º da lei 10.257/01 e no at. 1.240 

do Código Civil não exige justo título ou boa-fé, mas somente a inexistência de outros imóveis em nome da pessoa 

interessada e sua ocupação por cinco anos, para fins de residência familiar. 

Entretanto, não é possível singelamente ignorar que o imóvel pretendido foi adquirido por força de "contrato de gaveta" 

celebrado com terceiro que não tinha direito de dispor de bem em 12 de julho de 2001, tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal já havia o arrematado em execução extrajudicial realizada em março de 2001, em face da 

inadimplência do mutuário.  
Ademais, como o imóvel em comento constitui objeto de operação financeira no bojo do sistema financeiro de 

habitação, merece proteção contra eventuais ocupações irregulares, consoante prescreve o art. 9º da Lei n.º 5.741/71, in 

verbis:  

 

Art. 9º Constitui crime de ação pública, punido com a pena de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa de 

cinco a vinte salários mínimos, invadir alguém, ou ocupar, com o fim de esbulho possessório, terreno ou unidade 

residencial, construída ou em construção, objeto de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação.  

 

Essa situação - bem como o fato de a Caixa não ter dado mostras ao longo do tempo de se desinteressar pela 

propriedade - obsta o aperfeiçoamento da prescrição aquisitiva. Nesse sentido é a jurisprudência oriunda do E. Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região: 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO URBANO. ARTIGO 183 CF. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O usucapião especial não tem por objeto "imóvel", como ocorre com o usucapião ordinário ou o extraordinário do 

Código Civil, mas especificamente "área urbana", ou seja, lote ou terreno. Não se aplica, evidentemente, às situações 

de ocupação de imóvel, cuja aquisição foi financiada pelo SFH.  
2. Não se pode admitir que ocupantes clandestinos de imóveis financiados no âmbito de programas habitacionais 

governamentais, como é o caso do SFH, possam adquiri-los mediante usucapião, pois aí ficarão prejudicados todos os 

que dependem do retorno dos recursos mutuados para também serem beneficiados e terem acesso à moradia.  

3. A autora nunca esteve vinculada ao agente financeiro por nenhuma relação jurídica, nunca teve posse com ânimo de 

dono, limitando-se à ocupação ou detenção.  

4. Considerando a data da propositura da ação e a posse mais remota comprovada, verifica-se que não se passaram 5 

anos, não preenchendo assim, a autora, o requisito exigido pelo artigo 183 da CF.  

(TRF4, AC 2000.71.00.026228-0, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 13/10/2009, grifei) 

EMENTA: USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA. POSSE. REQUISITOS. HIPOTECA. PRAZO DA PRESCRIÇÃO 

AQUISITIVA. TERMO INICIAL.  
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1.- A usucapião é forma originária de aquisição da propriedade que, de maneira geral, transfere-se ao adquirente 

desde que decorrido prazo temporal compatível com o tipo de usucapião, qualificado pelo animus domini e sem 

qualquer oposição, preenchidos os requisitos legais.  

2.- Na pendência de garantia hipotecária a gravar o imóvel, sequer iniciou-se o prazo prescricional para a aquisição 

da propriedade pela usucapião.  

(TRF4, AC 2009.70.01.005012-1, Terceira Turma, Relatora Maria Lúcia Luz Leiria, D.E. 22/04/2010, grifei). 

EMENTA: DIREITO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. IMÓVEL ADQUIRIDO 

COM RECURSOS DO SFH. Em face da circunstância de o imóvel ter sido adquirido com recursos públicos, 

provenientes do Sistema Financeiro da Habitação, não é possível o reconhecimento do usucapião alegado. Precedentes 

desta Corte.  

(TRF4, AC 0000224-90.2009.404.7010, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 22/03/2010, grifei) 

 

No mesmo sentido já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região:  

EMENTA: IMISSÃO NA POSSE. IMÓVEL ADJUDICADO PELA CEF e vendido a terceiro. Legitimidade para 

imissão na posse. Cerceamento de defesa. Desnecessidade de intervenção do MPF. Usucapião especial. Necessidade 

de todos os requisitos. Falta de "animus domini". Impossibilidade de reconhecimento.  

(...)  

5. A Constituição da República de 1988 instituiu, em seu art. 183, o usucapião especial urbano, estabelecendo os 
seguintes requisitos para sua configuração: (1) animus domini do possuidor; (2) possuidor não proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural; (3) posse ininterrupta e sem oposição; (4) posse por prazo superior a cinco anos; (5) posse 

pessoal, ou seja, utilização do imóvel para sua moradia ou de sua família; e, (6) imóvel de até 250 metros quadrados 

na área urbana. A ausência de qualquer uma dessas condições afasta, por si só, possibilidade de se adquirir o domínio 

do bem pela prescrição aquisitiva.In casu, a posse da ré não é tida com animus domini em função da própria causa da 

posse, eis que o imóvel foi invadido, sendo, pois, impossível possuir a coisa como proprietário aquele que tem pleno 

conhecimento de que o mesmo pertence a outrem.  

6. Note-se que na contestação (item 7, fl. 33) está dito que "a requerente iniciou o exercício manso e pacífico da posse 

sobre o imóvel (...) desde o início do ano de 1995, posto que o mesmo encontrava-se totalmente abandonado, situação, 

aliás, que ocorreu em relação a outros vários imóveis da Caixa Econômica Federal, diante da crise social no setor 

habitacional, ademais a inércia desta entidade, verdadeiro desinteresse pelos bens financiados."  

7. Assim, entendo como o Juízo a quo, verbis: ""A ré é ocupante, a título clandestino, e não tem posse propriamente 

dita. Ou, em outras palavras, possui posse degradada, mera detenção.(...) Apenas é justa a posse que não é violenta, 

clandestina ou precária, nos termos do artigo 1200 do Código Civil, e a posse clandestina apenas pode produzir efeitos 

contra quem de direito depois de cessada a clandestinidade (art. 1208). Portanto, não há possibilidade de usucapião".  

8. Recurso desprovido. 

(Processo: 2002.51.01.020859-3, Apelação Cível n.º 344852, DJU - Data: 10/08/2007 Relator: Desembargador Federal 
Poul Erik Dyrlund, grifei)  

 

Esta Corte assim já decidiu, em caso análogo: 

 

EMENTA: AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL - CEF A PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL - BEM FINANCIADO COM 

RECURSOS DO SFH - USUCAPIÃO INOPONÍVEL - NATUREZA PÚBLICA DOS RECURSOS ENVOLVIDOS - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO.  

1. Sem sucesso a empreitada por reconhecimento de uma prescrição aquisitiva, inalcançável aos contornos dos autos.  

2. Ciente o pólo apelante de sua ilicitude, em cenário em que a declinar a propriedade como sendo da CEF, tendo-se 

em vista arrematação realizada pelo Banco, em face de inadimplemento do financiamento imobiliário então celebrado 

(por terceiros com a CEF), não há como se convolar em declaratividade domini al aquilo que nem ao âmbito da 

licitude possessória se revela.  

3. Pano de fundo a tudo, põe-se alicerçada a propriedade da CEF nos termos do Sistema Financeiro da Habitação, 

assim a discorrer em sua contestação, no sentido público dos fundos empregados nas operações imobiliárias.  

4. Afigura-se afastado o bem litigado da hipótese prefacialmente aviada, usucapião especial urbano, pois envolta ao 

caso em tela situação que a impedir seja a coisa usucapida, como se observa. Precedentes.  

5. Improvimento à apelação, mantida a r. sentença de improcedência ao pedido, sob os fundamentos neste voto 
lançados.  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200461020116981, REl. Juiz Convocado Silva Neto, j. em 09/11/2010, DJF3 CJ1 

18/11/2010, p. 450, grifei). 

 

Ausente, portanto, o requisito da intenção de ter a coisa para si (animus rem sibi habendi ou animus domino). Com isso, 

inviável a satisfação da pretensão recursal. 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput do Código de Processo Civil, REJEITO a matéria 

preliminar e, no mérito NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008858-24.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008858-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NEI CALDERON e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

 
: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

APELADO : SUELI MAIA CHEDE 

ADVOGADO : DANIEL AUGUSTO DANIELLI e outro 

APELADO : FRANCISMAR KOBREN CHEDE 

ADVOGADO : DANIELA CRISTIANE DANIELLI COSCELI e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 125/129 

Ciência ao advogado Ricardo Moreira Prates Bizarro, inscrito na OAB/SP n. 245.431, acerca da certidão de fl. 130. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015566-85.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015566-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : NEUZA KINUKO YANO 

ADVOGADO : LEANDRO GODINES DO AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JORGE NARCISO BRASIL e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

PARTE RE' : GAIKA FEIRAS E PROMOÇOES LTDA e outros 

 
: SAKIMOTO YAYOKO YANO 

 
: ANDREA NATASHYA FUKUSHIMA 

No. ORIG. : 00155668520094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 108/110. 

Ciência ao advogado Renato Vidal de Lima, inscrito na OAB/SP n. 235.460, da certidão de fl. 111. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029167-32.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029167-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : DINAMICA EXTINTORES LTDA e outro 

 
: CELIA FRANCISCA FERREIRA MONTEIRO 
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ADVOGADO : PAULO DE TASSO ALVES DE BARROS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro 

 
: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

No. ORIG. : 00291673220074036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 207/211.  

Ciência ao advogado Ricardo Moreira Prates Bizarro, inscrito na OAB/SP n. 245.431, acerca da certidão de fl. 212. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007194-97.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.007194-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARLOS DE OLIVEIRA incapaz e outro 

ADVOGADO : BRUNO RAFAEL FONSECA GOMES e outro 

REPRESENTANTE : DORALICE ALVES 

ADVOGADO : BRUNO RAFAEL FONSECA GOMES e outro 

APELANTE : DORALICE ALVES 

ADVOGADO : BRUNO RAFAEL FONSECA GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BIANCA REGINA D`ERRICO e outro 

No. ORIG. : 00071949720034036120 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Fls. 205/209: A parte autora noticia a composição administrativa das partes e apresenta documentos referentes à 
liquidação do contrato nº. 2140.001.00000800-7, bem como custas e honorários advocatícios. 

Considerando, em especial, a divergência entre o número do contrato apontado na inicial e o constante dos recibos ora 

juntados, intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para manifestar-se acerca da informação de quitação da 

integralidade dos débitos discutidos no presente feito.  

Int. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010342-30.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.010342-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDUARDO CANDIDO NAVES e outro 

 
: LEANDRA RAMOS TOME 

ADVOGADO : BRUNO RODRIGO GOBBY DUCATTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Foram opostos embargos de declaração por Eduardo Candido Naves e Leandra Ramos Tome (fls. 163/165), com base 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que rejeitou a matéria 

preliminar e, no mérito, deu parcial provimento à apelação dos Embargantes. 

Sustentam, em síntese, a ocorrência de contradição na decisão monocrática, ao fundamento de que: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 271/2291 

i) não restou configurada a mora; 

ii) é incabível a capitalização mensal dos juros; 

iii) ocorreu cerceamento de defesa, ante a negativa de realização de perícia contábil. 

É o relato do essencial. 

DECIDO 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 
REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008); 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 
deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.)" 

Não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões 

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 
P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018382-11.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.018382-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 

APELADO : S HASEGAWA E CIA LTDA e outros 

 
: CARLOS SUSSUMU HASEGAWA 

 
: SHIN HASEGAWA 

DECISÃO 

Trata-se de execução de quantia certa contra devedor solvente ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de S 

HASEGAWA E CIA LTDA, Carlos Sussumu Hasegawa e Shin Hasegawa visando a cobrança de saldo devedor do 

Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica cujo valor, à época, somava R$ 17.748,64 (dezessete mil 

setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
A sentença de fls. 28/31 extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos preconizados pelo artigo 267, 

incisos I e VI e §3º, combinado com os arts. 295, I e III, 598, 614, I, 618, I e 795, todos do Código de Processo Civil, 

em face da inadequação da via processual eleita, sob o fundamento de que o contrato de abertura de crédito não tem 

força de título executivo. Não houve condenação na verba honorária em face da ausência de contrariedade. 

Em sua apelação de fls. 35/40, a Caixa Econômica Federal pugna pela reforma da sentença, sustentando que o título 

executivo preenche os requisitos legais estabelecidos no artigo 586 do Código de Processo Civil e é apto a embasar a 

execução, uma vez que possui valor determinado e contém a assinatura de duas testemunhas. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

As partes firmaram Contrato de Empréstimo/ Financiamento de Pessoa Jurídica de fls. 9/14, mediante o qual a Caixa 

Econômica Federal - CEF emprestou aos apelados o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), os quais deveriam ser 

pagos em 24 prestações mensais, no valor de R$ 5.578,93. 

Conforme se verifica, trata-se de contrato de empréstimo/financiamento (mútuo) e não contrato de abertura de crédito 

em conta corrente, como entendeu o d. Juiz sentenciante, uma vez que o crédito é determinado, as cláusulas financeiras 

são expressas, bem como está assinado por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo 

Civil, sendo por isso considerado título executivo extrajudicial. 

Não é o caso de se aplicar a Súmula nº 233 do Superior Tribunal de Justiça, pois o valor da dívida é demonstrável de 
plano, sendo sua evolução aferível por simples cálculo aritmético, diferentemente do que ocorre no contrato de abertura 

de crédito em conta corrente. 

O Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido do exposto: 

 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

1 - Transitada em julgado a decisão definitiva da causa, todas as alegações e defesas que poderiam ter sido formuladas 

para o acolhimento ou rejeição do pedido reputam-se arguidas e repelidas. Trata-se do denominado efeito preclusivo 

da coisa julgada. 2 - Somente comporta exceção de pré-executividade aquelas hipóteses em que a aferição da 

inviabilidade da execução dispensa maior dilação probatória. 3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores 

sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo extrajudicial. Precedentes. 4 - Recurso especial provido. 

(4ª Turma, REsp 200500929787, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 04/08/2009); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. 

TÍTULO EXECUTIVO CONFIGURADO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."  

(4ª Turma, AGA 200501117675, Rel Min. Luis Felipe Salomão, DJe 13/10/2008) 

 

"Embargos à execução. Contrato de mútuo. Julgamento extra petita. Comissão de permanência. TR. 1. Tratando-se de 
contrato de mútuo com valor certo, acompanhado de nota promissória, não incide a Súmula nº 233 desta Corte. 2. Não 

cuidando o Acórdão recorrido da atualização pela TR, ausente do especial a violação ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, não há como decidir sobre o tema. 3. O Acórdão recorrido asseverou que não foram estipulados nem o 

anatocismo nem a comissão de permanência, com o que não há como deles cuidar. Se existe contradição entre o 

Acórdão recorrido e aquele dos embargos de declaração, deveria a parte interessada ter chegado ao especial com o 

apoio do art. 535 do Código de Processo Civil. É, sem tal suporte, invencível a afirmação constante do Acórdão 

recorrido de que um e outra não constam do pacto. Presente a Súmula nº 07 da Corte. 4. Não agride nenhum 

dispositivo legal o julgamento da apelação que exclui um dos embargantes da execução, ao fundamento de não ter 

assinado os títulos em execução, tudo estando na cobertura do § 3° do art. 267 do Código de Processo Civil. 5. 

Recursos especiais não conhecidos." 

(3ª Turma, REsp 200200664522, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 04/08/2003, p. 293); 

Colaciono, ainda, precedentes desta e. Corte: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE A CONTRATO DE EMPRÉSTIMO SOB CONSIGNAÇÃO AZUL - TÍTULO 

EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ART. 585, II, DO CPC - RECURSO PROVIDO. 
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1 - Agravo Legal interposto contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou 

seguimento ao recurso de apelação. 

2 - A execução foi ajuizada tendo por base o contrato de mútuo bancário - denominado "Consignação Azul", onde o 

crédito é determinado, as cláusulas financeiras são expressas e ainda está assinado por duas testemunhas, sendo 

considerado título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil. 

3 - A hipótese dos autos não se confunde com os contratos de abertura de crédito, como entendeu a MMª. Juíza a quo. 

4 - Recurso provido para reformar a decisão monocrática e dar provimento à apelação da CEF e determinar o retorno 

dos autos à Vara de origem, a fim de que seja dado prosseguimento à execução. 

(AC nº 1032832, proc. nº 2004.61.05.012072-0/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 17/02/2009, DJ 

23/03/2009, p. 358) 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL - TÍTULO EXECUTIVO - 

LIQUIDEZ - ART. 586 DO CPC - RECURSO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PROVIDO, PARA AFASTAR A 

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. No caso, a execução está respaldada em Contrato de Empréstimo ou Financiamento, título extrajudicial com 

eficácia executiva, nos termos do inc. II do art. 585 do CPC. 

2. "A Súmula 233 do STJ não alcança os contratos de crédito fixo" (AGA nº 512510 / RJ, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ 18/12/2006, pág. 362) 

3. Se houve abuso praticado pela CEF na apuração dos encargos contratuais pactuados, tal questão é tema a ser 
resolvido em sede de embargos do devedor, garantido o Juízo, nos exatos termos do que dispõe o art. 741 c.c. o art. 

745, ambos do CPC, no âmbito dos quais terá o executado ampla oportunidade de defesa, e o magistrado, elementos 

concretos para formar sua convicção. 

4. Recurso da CEF provido, para afastar a extinção do feito, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, 

dando-se prosseguimento à execução. 

(AC nº 1032868, proc. nº 2004.61.05.014122-9/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18/06/2007, DJ 

24/07/2007, p. 686) 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação, para reformar a r. sentença de primeiro grau, na forma acima fundamentada. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001921-80.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.001921-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARILENE MACIEL 

ADVOGADO : MAXIMILIANO TRASMONTE e outro 

APELADO : COOPERATIVA HABITACIONAL DE ARARAS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO MARCHI e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 333/335, que julgou improcedente a ação de usucapião 

especial urbano, tendo resolvido o mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Entendeu que a autora 

não logrou comprovar a posse justa e de boa-fé e tampouco o animus domini capaz de ensejar a usucapião. 

Subiram os autos. Às fls. 340/345 os autores apelaram, arguindo que não há respaldo à abrupta e incabível extinção do 

processo, eis que nesse momento processual, em que nem sequer as provas orais foram produzidas, qualquer presunção 

é indevida e incabível. Aduzem que a presente ação se fundamenta nos artigos 183 da Constituição, 1.240 do Código 

Civil e na Lei n.º 10.257/01 e que já vem calcada em prova verossímil que indica a posse delongada no prazo exigível. 

Afirmam que os requisitos previstos na legislação já foram parcialmente comprovados pela documentação apresentada 

na inicial e os demais pendem de diligências do MM Juiz. Nesse sentido, entendem que a eventual existência de 

qualquer pretérita celebração de contrato de compra e venda não veda a pretensão dos apelantes em constituir sua 

propriedade por usucapião, e que como os diplomas legais não mencionam a posse justa do imóvel, o fundamento da r. 

sentença seria ultra petita. Diante disso, pedem que a r. sentença seja anulada, afastando-se a prematura extinção com 
determinação do prosseguimento da fase instrutória.  

Às fls. 350/357, contrarrazões. 
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Às fls. 361/366 o Ministério Público manifesta-se, pelo não provimento do recurso de apelação. 

É o relatório, decido.  
 

A hipótese de usucapião urbana especial, prevista no art. 183 da Constituição, no art. 9º da lei 10.257/01 e no at. 1.240 

do Código Civil não exige justo título ou boa-fé, mas somente a inexistência de outros imóveis em nome da pessoa 

interessada e sua ocupação por cinco anos, para fins de residência familiar. 

Entretanto, não é possível singelamente ignorar que o imóvel pretendido foi objeto de financiamento perante a EMGEA 

- Empresa Gestora de Ativos/CEF - Caixa Econômica Federal e que foi adquirido pelos apelantes, de forma precária 

conforme consta da fl. 364, de terceiro que, por sua vez, o adquiriu da Cooperativa Habitacional de Araras. O contrato 

foi celebrado com a EMGEA e financiado pela Caixa, com recursos do SFH - Sistema Financeiro da Habitação e do 

FGTS - Fundo de Garantia de Tempo de Serviço. Em razão do financiamento concedido, sobre as unidades 

habitacionais pesa hipoteca em favor da CEF, créditos hipotecários que foram cedidos pela CEF à EMGEA, conforme 

certidão imobiliária de fl. 83/86. 

Como o imóvel em comento constitui objeto de operação financeira no bojo do sistema financeiro de habitação, merece 

proteção contra eventuais ocupações irregulares, consoante prescreve o art. 9º da Lei n.º 5.741/71, in verbis: 

 

Art. 9º. Constitui crime de ação pública, punido com a pena de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa de 

cinco a vinte salários mínimos, invadir alguém, ou ocupar, com o fim de esbulho possessório, terreno ou unidade 
residencial, construída ou em construção, objeto de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação.  

 

Esses fatos - bem como o fato de a EMGEA não ter dado mostras ao longo do tempo de se desinteressar pela 

propriedade - obstam o aperfeiçoamento da prescrição aquisitiva. 

Nesse sentido é a jurisprudência oriunda do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO URBANO. ARTIGO 183 CF. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O usucapião especial não tem por objeto "imóvel", como ocorre com o usucapião ordinário ou o extraordinário do 

Código Civil, mas especificamente "área urbana", ou seja, lote ou terreno. Não se aplica, evidentemente, às situações 

de ocupação de imóvel, cuja aquisição foi financiada pelo SFH.  

2. Não se pode admitir que ocupantes clandestinos de imóveis financiados no âmbito de programas habitacionais 

governamentais, como é o caso do SFH, possam adquiri-los mediante usucapião, pois aí ficarão prejudicados todos os 

que dependem do retorno dos recursos mutuados para também serem beneficiados e terem acesso à moradia.  

3. A autora nunca esteve vinculada ao agente financeiro por nenhuma relação jurídica, nunca teve posse com ânimo de 

dono, limitando-se à ocupação ou detenção.  

4. Considerando a data da propositura da ação e a posse mais remota comprovada, verifica-se que não se passaram 5 
anos, não preenchendo assim, a autora, o requisito exigido pelo artigo 183 da CF.  

(TRF4, AC 2000.71.00.026228-0, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 13/10/2009, grifei) 

EMENTA: USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA. POSSE. REQUISITOS. HIPOTECA. PRAZO DA PRESCRIÇÃO 

AQUISITIVA. TERMO INICIAL.  

1.- A usucapião é forma originária de aquisição da propriedade que, de maneira geral, transfere-se ao adquirente 

desde que decorrido prazo temporal compatível com o tipo de usucapião, qualificado pelo animus domini e sem 

qualquer oposição, preenchidos os requisitos legais.  

2.- Na pendência de garantia hipotecária a gravar o imóvel, sequer iniciou-se o prazo prescricional para a aquisição 

da propriedade pela usucapião.  

(TRF4, AC 2009.70.01.005012-1, Terceira Turma, Relatora Maria Lúcia Luz Leiria, D.E. 22/04/2010, grifei). 

EMENTA: DIREITO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. IMÓVEL ADQUIRIDO 

COM RECURSOS DO SFH. Em face da circunstância de o imóvel ter sido adquirido com recursos públicos, 

provenientes do Sistema Financeiro da Habitação, não é possível o reconhecimento do usucapião alegado. Precedentes 

desta Corte.  

(TRF4, AC 0000224-90.2009.404.7010, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 22/03/2010, grifei) 

 

No mesmo sentido já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região: 
EMENTA: IMISSÃO NA POSSE. IMÓVEL ADJUDICADO PELA CEF e vendido a terceiro. Legitimidade para 

imissão na posse. Cerceamento de defesa. Desnecessidade de intervenção do MPF. Usucapião especial. Necessidade 

de todos os requisitos. Falta de "animus domini". Impossibilidade de reconhecimento.  

(...)  

5. A Constituição da República de 1988 instituiu, em seu art. 183, o usucapião especial urbano, estabelecendo os 

seguintes requisitos para sua configuração: (1) animus domini do possuidor; (2) possuidor não proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural; (3) posse ininterrupta e sem oposição; (4) posse por prazo superior a cinco anos; (5) posse 

pessoal, ou seja, utilização do imóvel para sua moradia ou de sua família; e, (6) imóvel de até 250 metros quadrados 

na área urbana. A ausência de qualquer uma dessas condições afasta, por si só, possibilidade de se adquirir o domínio 

do bem pela prescrição aquisitiva.In casu, a posse da ré não é tida com animus domini em função da própria causa da 
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posse, eis que o imóvel foi invadido, sendo, pois, impossível possuir a coisa como proprietário aquele que tem pleno 

conhecimento de que o mesmo pertence a outrem.  

6. Note-se que na contestação (item 7, fl. 33) está dito que "a requerente iniciou o exercício manso e pacífico da posse 

sobre o imóvel (...) desde o início do ano de 1995, posto que o mesmo encontrava-se totalmente abandonado, situação, 

aliás, que ocorreu em relação a outros vários imóveis da Caixa Econômica Federal, diante da crise social no setor 

habitacional, ademais a inércia desta entidade, verdadeiro desinteresse pelos bens financiados."  

7. Assim, entendo como o Juízo a quo, verbis: ""A ré é ocupante, a título clandestino, e não tem posse propriamente 

dita. Ou, em outras palavras, possui posse degradada, mera detenção.(...) Apenas é justa a posse que não é violenta, 

clandestina ou precária, nos termos do artigo 1200 do Código Civil, e a posse clandestina apenas pode produzir efeitos 

contra quem de direito depois de cessada a clandestinidade (art. 1208). Portanto, não há possibilidade de usucapião".  

8. Recurso desprovido. 

(Processo: 2002.51.01.020859-3, Apelação Cível n.º 344852, DJU - Data: 10/08/2007 Relator: Desembargador Federal 

Poul Erik Dyrlund, grifei) 

 

Esta Corte assim já decidiu, em caso análogo: 

 

EMENTA: AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL - CEF A PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL - BEM FINANCIADO COM 

RECURSOS DO SFH - USUCAPIÃO INOPONÍVEL - NATUREZA PÚBLICA DOS RECURSOS ENVOLVIDOS - 
IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO.  

1. Sem sucesso a empreitada por reconhecimento de uma prescrição aquisitiva, inalcançável aos contornos dos autos.  

2. Ciente o pólo apelante de sua ilicitude, em cenário em que a declinar a propriedade como sendo da CEF, tendo-se 

em vista arrematação realizada pelo Banco, em face de inadimplemento do financiamento imobiliário então celebrado 

(por terceiros com a CEF), não há como se convolar em declaratividade domini al aquilo que nem ao âmbito da 

licitude possessória se revela.  

3. Pano de fundo a tudo, põe-se alicerçada a propriedade da CEF nos termos do Sistema Financeiro da Habitação, 

assim a discorrer em sua contestação, no sentido público dos fundos empregados nas operações imobiliárias.  

4. Afigura-se afastado o bem litigado da hipótese prefacialmente aviada, usucapião especial urbano, pois envolta ao 

caso em tela situação que a impedir seja a coisa usucapida, como se observa. Precedentes.  

5. Improvimento à apelação, mantida a r. sentença de improcedência ao pedido, sob os fundamentos neste voto 

lançados.  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200461020116981, REl. Juiz Convocado Silva Neto, j. em 09/11/2010, DJF3 CJ1 

18/11/2010, p. 450, grifei). 

 

Ausente, portanto, o requisito da intenção de ter a coisa para si (animus rem sibi habendi ou animus domini). Com isso, 

inviável a satisfação da pretensão recursal. 
Cumpre assinalar ainda a necessidade de a EMGEA/CEF preservar as receitas derivadas do adimplemento de mútuos, 

para que sejam mantidos recursos públicos necessários a implantação de empreendimentos habitacionais no país. 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO 

à apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017165-84.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.066193-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : GRAFICA COML/ LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE CAHALI e outros 

No. ORIG. : 94.00.17165-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela GRAFICA CML/LTDA em face da decisão de fls. 532/v. que 

apreciou os declaratórios (fls. 520/522) opostos, igualmente, pela ora embargante, rejeitando-os. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 276/2291 

Sustenta que houve omissão quanto aos itens 3.4 e 4, nos quais requeria o expresso pronunciamento quanto ao ônus da 

sucumbência, "ratificando-se o que já restou decidido pelo douto juiz 'a quo', quanto às verbas sucumbenciais e 

honorários advocatícios". 

Relatado, decido. 

O presente recurso é manifestamente incabível, ante a absoluta ausência de interesse da embargante. 

Isto porque a decisão monocrática de fls. 515/516 negou seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, 

pelo que, por óbvio, a sentença de primeiro grau restou integralmente mantida, inclusive no que tange ao ônus da 

sucumbência. 

Com tais considerações, NÃO CONHEÇO dos presentes declaratórios, em face da ausência absoluta de interesse 

recursal da embargante. 

P. I. 

Após, tornem conclusos para apreciação do agravo de fls. 527/530. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004621-89.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.004621-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA DE FATIMA FIRMINO 

ADVOGADO : LILIAM ALVES FEITOZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu o processo referente ao levantamento dos valores da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 284, parágrafo único, 

c/c o art. 267, I, do CPC. 

A apelante requer que seja aplicado o art. 515, § 3º, do CPC e julgado procedente o pedido, expedindo-se o competente 

alvará de levantamento. 

Não foram apresentadas contrarrazões pela apelada. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Em se tratando de questão exclusivamente de direito e, encontrando-se a causa em condições de imediato julgamento, 

passo à análise do mérito, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC. 

A CTPS apresentada comprova apenas que a autora possui dois vínculos de trabalho, como costureira, de 01/09/94 a 

13/08/95 e de 03/08/99 a 23/02/2000, não sendo possível averiguar se foi demitida sem justa causa. 

Por outro lado, também não restou comprovado que as empresas para as quais trabalhou entraram em processo 

falimentar e nem que a autora estava há mais de três anos afastada do regime do FGTS. 
Assim, não restou demonstrada nenhuma das hipóteses do art. 20 da Lei nº 8.036/90, sendo inviável o levantamento 

pretendido. 

Com tais considerações, aplico o art. 515, § 3º, do CPC e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à apelação. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003611-59.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003611-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

 
: SILVIO TRAVAGLI 
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APELADO : CONDOMINIO CONJUNTO COEMIL VIII 

ADVOGADO : ALFREDO CAPITELLI JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da sentença de fls. 112/115 pela qual o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de São Bernardo do 

Campo/SP julgou procedente a ação de cobrança proposta pelo Condomínio Conjunto Cemil VIII contra a Caixa 

Econômica Federal, condenando esta última no pagamento das taxas condominiais vencidas (desde junho de 2000) e 

vincendas, acrescidas de multa, juros e correção monetária, bem como nas custas e verba honorária fixada em 15% 

sobre o montante da condenação. 

Em suas razões de recurso, às fls. 122/138, preliminarmente, sustenta a CEF sua ilegitimidade passiva, ao fundamento 

de que o ex-mutuário permanece na posse da unidade autônoma sobre a qual recaem os débitos condominiais. No 

mérito, insurge-se contra a sua condenação no pagamento da multa e juros moratórios fixados, ante sua ilegitimidade 

passiva e a ausência de sua constituição em mora. Subsidiariamente, requer seja o termo inicial da multa e dos juros 
moratórios fixado na data da citação. Por derradeiro, pretende a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões (fls. 142/146). 

É o relatório. 

Decido. 

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e §1º- A, do Código de Processo Civil, posto que já foi 

amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da coisa, ou ob rem), são, 

propter rem. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação propter rem não surge por força do acordo de vontades, mas sim em 

razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 

Assim, a taxa condominial é obrigação propter rem, pois o proprietário paga a taxa condominial tão-somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, ainda que não haja a imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. 

No caso dos autos, a CEF arrematou o imóvel em 16/12/1997 e efetuou a averbação na matrícula correspondente em 

09/03/1998 (fls. 21/22). 
Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 

Neste sentido: 

 

"Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento. 

- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição. 

Precedentes do STJ. 

Negado provimento ao agravo." 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 682664/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 05.09.2005, p. 405) 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM.  

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel. 
II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros. 

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1232186/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU de 14.11.2007, p. 454) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS ANTERIORES À 

AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DA LIDE 

- MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. APELO IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 278/2291 

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor. 

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 

é, que acompanha a coisa. 

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 

introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente. 

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 1132467/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU de 01.02.2008, p. 1922) 

De acordo com o entendimento jurisprudencial acima colacionado, deve a CEF ser responsabilizada pelas despesas 

condominiais, pleiteadas na inicial, bem como pelas parcelas vencidas no curso da presente ação. 

Consistindo as cotas condominiais em prestações periódicas, a jurisprudência também já pacificou o entendimento que 

devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, se não pagas, enquanto durar a obrigação. 

Em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no percentual 
previsto na respectiva Convenção Condominial 20% (fls. 7/20) e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo 

de 2% sobre o débito. 

Os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de qualquer notificação 

por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e do artigo 12, § 3º, da 

Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa ao condômino em 

débito, a partir do vencimento de cada prestação. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 12.......................................  

§ 3º O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 

1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos 

índices de correção monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou 

superior a seis meses."  

 

Por derradeiro, no que tange à verba honorária, entendo razoável sua redução para 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, considerando o disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal, apenas para reduzir a verba honorária fixada em primeiro 
grau, de 15% para 10% sobre o valor da condenação. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008195-97.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.008195-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : LUIZ FERNANDO MARUCCI DE CASTRO 

PARTE RE' : MARIA JOSE MORAES CRUZ 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra r. sentença de fls. 33/35, pela qual o MM. Juízo da 

2ª Vara Federal de Santos/SP indeferiu a petição inicial, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 295, VI, combinado com o artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, em face do 

descumprimento do despacho de fl. 25, que determinou à apelante que se manifestasse sobre a certidão de fl. 22, na qual 

a Sra. Oficiala de Justiça Avaliadora certifica que deixou de citar a parte requerida, ante a informação de que esta não 

mais reside no endereço fornecido. 
Em suas razões de recurso (fls. 39/45), a apelante requer a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que a 

extinção do feito se deu nos termos do art. 267, III, razão pela qual indispensável sua intimação pessoal, em 

atendimento à determinação do §1º do referido dispositivo. 
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É o relato do essencial. 

DECIDO. 

No que se refere à alegada necessidade de intimação pessoal para extinção do feito, ao fundamento de que a hipótese 

dos autos se enquadra no previsto no art. 267, III, do CPC, e não nos artigos 295, VI e 284, parágrafo único, do mesmo 

Diploma, assiste razão à apelante. 

Ajuizada a presente ação monitória em 17/08/2005, o i. magistrado a quo determinou a citação do requerido em 

19/08/2005 (fl. 17). 

Contudo, a diligência realizada pela oficiala de justiça a fim de realizar a citação resultou infrutífera diante da não 

localização do citando no endereço indicado na petição inicial. 

Assim, o Juízo determinou à parte autora que se manifestasse sobre a certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, 

no prazo de 05 (cinco) dias (fl. 25). 

Na petição de fls. 29/30, a autora deixa de fornecer novo endereço, todavia, esclarece que continuará diligenciando de 

forma a promover o cumprimento da determinação judicial. 

Às fls. 33/35, foi proferida a sentença de extinção sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, c.c o artigo 284, 

parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

Muito embora a parte dispositiva da sentença tenha feito referência ao art. 267, I, c.c o artigo 284, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a própria fundamentação, a causa para a extinção do feito foi o 

descumprimento do despacho que determinou a manifestação do autor. 
Desta forma, o que houve foi a inércia da CEF em relação a ato que lhe competia, ensejando a aplicação do art. 267, III 

e §1º do Estatuto Processual, sendo de rigor a intimação pessoal da parte autora para que supra a falta no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas antes de ser extinto o processo. 

Pela análise dos autos, entretanto, verifica-se que a necessária intimação pessoal não foi determinada, devendo, por essa 

razão ser anulada a sentença extintiva a fim de se intimar pessoalmente a Caixa Econômica Federal - CEF a apresentar 

o endereço atualizado do requerido para ser realizada a citação. 

Insta observar que a realização da intimação pessoal da parte interessada não depende de provocação da parte adversa, 

mas advém do princípio do impulso oficial do processo, que autoriza o Juiz proceder de ofício os atos necessários para a 

prestação jurisdicional. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. LOCAÇÃO. REVISIONAL DE ALUGUÉIS. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Para a extinção do processo, fundada no abandono de causa, é necessária a intimação pessoal da parte para suprir 

a falta em 48 (quarenta e oito horas).  

2. Se no prazo conferido para a providência de promover a citação dos réus remanescentes, a parte buscou promover o 

andamento do feito, ainda que de forma distinta da determinada pelo juízo, não há que se falar em desinteresse, o que 
consiste em mais um motivo determinante quanto à necessidade de observância do disposto no artigo 267, § 1º, do 

CPC.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AGRESP 1154095, 6ª Turma, Rel. Desembargador Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, DJ 20/09/2010); 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ABANDONO DE CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

ART. 267, § 1º, DO CPC.  

1. O abandono de causa é impresumível, porquanto gravemente sancionado com a extinção do feito sem resolução do 

mérito (art. 267, III, do CPC).  

2. Incorreto, pois, afirmar que o protocolo de petição com matéria estranha à providência que fora determinada denota 

desinteresse no processamento da demanda - mormente quando o peticionário veicula pretensão de remessa dos autos 

ao STF, com base no reconhecimento judicial de incompetência absoluta para julgar a Ação Rescisória.  

3. O fato de o recorrente deixar de providenciar a regularização do pólo passivo no prazo assinalado pela autoridade 

judicante não exclui a observância obrigatória do art. 267, § 1º, do CPC, isto é, a intimação pessoal para que a falta 

seja suprida no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo.  

4. Recurso Especial provido.  

(RESP 513837, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 31/08/2009). 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 
para anular a sentença, determinando a remessa dos autos à origem para o regular processamento. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037524-60.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.037524-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : PEDRO GONCALVES PINHEIRO 

ADVOGADO : ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CHOCOLATES COBERCAU LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05561316519984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 105/106: Recolha o agravante o pagamento das custas processuais, no prazo de cinco (05) dias, nos termos da 

Resolução 411 CA-TR3 que alterou a Resolução 278 CA-TRF3, o qual deverá ser realizado novamente na Guia de 

Recolhimento da União - GRU, mas junto à Caixa Econômica Federal.  

Oportuno esclarecer, consoante informações do próprio site desta Corte, que o recolhimento pode ser efetuado no 

Banco do Brasil apenas naquelas cidades onde não exista agência da Caixa Econômica Federal, o que não se configura 

no caso vertente. 
 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004730-72.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.004730-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NEUZE MORILIA SOARES e outro 

 
: VALDER SOARES 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : DANIELA VOLPE GIL e outro 

APELANTE : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : DANIELA VOLPE GIL 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00047307220034036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Renúncia 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 552/560) que, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgou parcialmente procedente o pedido formulado. 

As partes, ora apelantes, requerem a desistência dos recursos e a parte autora renuncia ao direito sobre o qual se funda a 
presente ação (fls. 706/707). 

Considerando que a parte autora expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO aos recursos. Mantidas as verbas 

sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil. Eventuais valores pendentes 

de levantamento pelos referidos autores serão objeto de apreciação em primeira instância. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043449-22.2000.4.03.6100/SP 
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2000.61.00.043449-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: IZABEL CONCEICAO GOMES NUNES RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo vinculado 

ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. A parte autora foi condenada no pagamento dos honorários sucumbenciais 

fixados em 10% sobre o valor da causa, bem como reembolso de custas. 

O laudo pericial juntado às fls. 215/249 concluiu pelo correto cumprimento do contrato. 
Recorre a parte autora, sustentando a procedência do pedido de revisão das cláusulas contratuais. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
O contrato foi firmado em 03/11/1998, com aplicação do Sistema SACRE (fls. 29/33). Há inadimplência desde 

setembro de 1999 (fls. 49/50). 

SACRE 
O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 
O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, o 

que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da dívida 

e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em seus 

termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - D.J.U. 

06/12/06) 

TABELA PRICE 
Inicialmente, cumpre ressaltar que o contrato firmado não está vinculado ao sistema de amortização da Tabela Price. 
Pois bem, tendo sido o contrato pactuado com base Sistema de Amortização Crescente - SACRE, não é licito ao 

mutuário buscar a modificação da avença. 

Não cumpre ao judiciário modificar as cláusulas contratuais, para fazer incluir no contrato sistema de amortização 

diverso do contratado, restando indeferido tal pedido. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

JUROS 
Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
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A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso Repetitivo, 

mantendo o entendimento da Súmula 450. 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

SEGURO - REAJUSTE 
Estando a taxa do seguro abrangida no encargo mensal e tendo ficado expressamente acordado no contrato sua regência 

segundo o Plano de Equivalência Salarial, devem ser respeitadas as determinações da SUSEP no reajuste do referido 

prêmio, mas limitadas à variação salarial da categoria profissional do mutuário. Contudo, não há demonstração nos 

autos da desobediência a tal regra. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 
O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 
salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

Ainda nesse tema, não há guarida o pedido de devolução em dobro dos valores que em tese o mutuário teria pagado a 

maior, sem que haja prova inequívoca do enriquecimento ilícito do agente financeiro (STJ, 2ª Turma, RESP 

200700161524, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/07, DJ 27/08/07, p. 213). 

TEORIA DA IMPREVISÃO 
A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 
contratualmente. 

Ressalte-se, por fim, que a Perícia do Juízo (fls. 215/249) não constatou nenhuma irregularidade no procedimento de 

atualização do saldo devedor e recálculo das prestações. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002879-72.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.002879-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : PEDRO FELIX SOBRINHO 

ADVOGADO : ALESSANDRO MAGNO LIMA DE ALBUQUERQUE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00027910720104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, nos termos das Resoluções nºs 411 e 278 do 

TRF da 3ª Região, cujas disposições estabelecem que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante 

Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo 

competente para o ato, e, na inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 
São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000433-92.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.000433-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAO BATISTA MORALES (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: VERA SILVIA BARBOSA MORALES 

ADVOGADO : MARCOS ETIMAR FRANCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de 

diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A sentença julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, II, do CPC em relação ao autor João Batista Morales, 

tendo em vista o acordo firmado por ele, nos termos da LC 110/01, e extinta a execução em relação à autora Vera Silvia 

Barbosa, nos termos do art. 794, I, do CPC. 

A parte autora apelou alegando, em síntese, que "a decisão não foi alvo de recurso de apelação, o qual se limitou tão 

somente a discutir honorários advocatícios, conforme se percebe pelo v. acórdão de fls. 72/77, sendo que a decisão 

transitou em julgado em relação à diferença apurada e a Ré deve ser obrigada ao pagamento." 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
O termo de adesão assinado por João Batista Morales constitui ato jurídico perfeito e deve ser homologado pelo Juiz. 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO. FGTS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 

110/2001 NO CURSO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO APENAS NA FASE EXECUTÓRIA. 
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1. Na hipótese dos autos, não se verifica ofensa perpetrada ao teor dos arts. 458 e 535 do CPC. É que, nos termos da 

jurisprudência deste Tribunal, afigura-se despicienda a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, 

com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais entendidos pertinentes ao desate da lide. 

2. O acordo celebrado entre os fundistas e a Caixa Econômica Federal seguiu as normas constantes da Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.2001, que estabeleceu uma hipótese específica de transação, prevista em seu art. 4º. E, 

notadamente em relação aos fundistas que já se encontravam em litígio judicial, a transação foi disciplinada nos 

termos do art. 7º dessa Lei Complementar, regulamentado pelo art. 4º do Decreto nº 3.913/01. 

3. A transação celebrada entre o fundista e a CEF teve seu conteúdo e forma previstos em norma específica, e constitui 

ato jurídico perfeito, que consubstancia garantia constitucional aos contratantes, conforme entendimento consolidado 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos da Súmula Vinculante 1. Ademais, "a transação é um negócio jurídico 

perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a 

sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato". (AgRg no REsp 634971 / DF, 

Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/10/2004). 

4. Por outro lado, a transação, desde que não envolva direitos indisponíveis, é uma das formas de extinção da 

execução, consoante dispõe o art. 794, II, do CPC, excetuando-se a hipótese prevista no art. 850 do CPC, o que não é o 

caso dos autos. Aliás, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que, diante da apresentação de cópia do Termo de Adesão - FGTS firmado em observância à Lei Complementar n. 

110/2001, cabe ao magistrado a sua homologação e, por conseguinte, a extinção do feito. Precedente: RESP 
1.147.558/BA, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 8/6/2010. 

5. Recurso especial não provido. 

(Resp 1151094/BA, 2009/0145625-2, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 06/08/2010) 

 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO TERMO 

DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na 

lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém 

as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 
4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em 

razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8534/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006657-23.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.006657-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : RICARDO RIBEIRO DE LUCENA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : ROBERTO BINOTO e outro 

 
: MARIA QUEIROZ BINOTO 

ADVOGADO : DIBAN LUIZ HABIB e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e do BANCO BRADESCO S/A em face de 

sentença que julgou procedente pedido de declaração de quitação de contrato de mútuo celebrado entre os autores e o 

segundo apelante, condenando referida instituição financeira a promover o levantamento da hipoteca junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis respectivo. 

A CEF sustenta que não sucedeu o extinto BNH nas funções de gestor do SFH e do FCVS, motivo pelo qual pleiteia sua 

exclusão da lide por ilegitimidade passiva "ad causam". 

O BANCO BRADESCO S/A afirma, a seu turno, ser impossível a utilização do FCVS para quitação do contrato de 

financiamento imobiliário sub judice. 

Contrarrazões às fls. 122/127. 
É o relatório. 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e 

como agente financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo na lide. Nesses termos: 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À 

ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. 

(REsp 902117 Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO 

SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E 

EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 

2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento 
do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 

3. Recurso especial improvido. 
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(REsp 197652 Relator Ministro CASTRO MEIRA SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218) 

Isso firmado, de se rejeitar a alegação deduzida pela CEF no sentido de sua ilegitimidade, avançando-se na direção do 

mérito. 

A questão nos autos limita-se à verificação da possibilidade de quitação de financiamento de imóvel adquirido pelo 

SFH mediante a utilização do FCVS por mutuário que contraiu um segundo financiamento pelo mesmo sistema, em 

igual localidade do primeiro. 

Pois bem. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à viabilidade de utilização do 

FCVS para quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, isso desde que o 

financiamento em questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, 

o que é o caso os autos. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE. 

COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. 

1. Se no julgamento o magistrado não observa regra expressa de direito que deveria regular a situação concreta que 

lhe foi submetida, é cabível a ação rescisória por violação de literal disposição de lei. Hipótese concreta em que não 

incide o enunciado da Súmula 343/STF. 

2. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na 

mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais. 
Precedentes. 

3. A Lei 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de mais de um 

imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade pelo descumprimento a perda da 

cobertura pelo FCVS. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ - 2ª Turma - REsp 884124/RS - Rel. Min. Castro Meira - DJ 30/04/2007 - p. 341) 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA FÁTICA. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 
Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - 1ª Turma - REsp nº 782.710/SC - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 05/12/2005 - p. 252) 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido pela Segunda Turma desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE DA 

CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com recursos 

do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira mutuante. 

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma localidade; 

não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do vencimento do valor 

financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel. 

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um 
imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado o 

princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ. 

5. Agravo de instrumento provido. 

6. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU 05/08/2005 

- p. 392) 

Isso posto, nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações da CEF e 

do BANCO BRADESCO S/A. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012438-33.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012438-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

APELADO : VICENTE BRAS DA FONSECA e outros 

 
: JOAO LUIZ JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILMA MONTEIRO DA SILVA e outro 

CODINOME : JOAO LUIS JESUS DE OLIVEIRA 

APELADO : MARIA LUCIA DE LIMA 

 
: SILMARA PLANSKY DE SOUZA 

ADVOGADO : WILMA MONTEIRO DA SILVA e outro 

CODINOME : SILMAFA PLANSKY DE SOUZA 

APELADO : RUTH FERNANDES PEDROSO 

 
: ROSANGELA DO CARMO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : WILMA MONTEIRO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face da sentença proferida nos 

autos de embargos à execução rejeitados, com fulcro no artigo 739, inciso II, do CPC, por meio do qual pretende o 

provimento do recurso, com a reforma da sentença recorrida, por entender que constitui obrigação do apelado trazer as 

provas constitutivas do seu direito para viabilizar a execução do julgado, sendo o título executivo judicial 

desacompanhado de tais documentos, inexigível. 

 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Decido. 

 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

 

Em recurso submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, o C. STJ fixou entendimento segundo o qual a 

responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, mesmo em se tratando de período 

anterior a 1992, é, por força de lei, da Caixa Econômica Federal, gestora do fundo. De acordo com o julgado referido, a 

responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos 

depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à 

CEF. 

 

Neste sentido: 

 
"AGA 200800813647 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1057016 

Relator(a) LUIZ FUX 

Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

Fonte DJE DATA:01/07/2010 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça 

acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Benedito Gonçalves 

(Presidente) e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTRATOS ANTERIORES A 1992. 

RESPONSABILIDADE DA CEF. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DE RECURSOS REPETITIVOS. ART. 543-C, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 288/2291 

DO CPC. RESP. N.º 1.108.034/RN, DJ. 25.11.2009. 1. A responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas 

vinculadas ao FGTS, mesmo em se tratando de período anterior a 1992, é, por força de lei, da Caixa Econômica 

Federal, gestora do fundo. 2. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento Resp 1.108.034/RN, DJ. 

25.11.2009, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", reafirmou o entendimento de que: "TRIBUTÁRIO - FGTS - 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS - 

RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES. 1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a 

responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do 

FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias 

ao correto exame do pleiteado pelos fundistas. 2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os 

extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A 

responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos 

depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à 

CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. Recurso especial conhecido em parte 

e improvido.(REsp 1108034/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 25/11/2009) 3. Deveras, mesmo no período antecedente a 1992 o dever de apresentação dos extratos se impõe, por 

isso que o Decreto n.º 99.684/90, na parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da 

centralização do FGTS junto à CEF, estabeleceu, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à 

CEF, de forma detalhada, de toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período 
anterior à migração. 4. É cediço na Corte que a CEF é responsável pelas informações e dados históricos das contas 

fundiárias repassadas pela rede bancária durante o processo migratório e, sendo a agente operadora do Fundo, detém 

a prerrogativa legal de exigir dos bancos depositários os extratos necessários em cada caso e exibi-los no prazo 

imposto pelo Poder Judiciário (Precedentes: REsp n.º 717.469/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

23/05/2005; REsp n.º 661.562/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 16/05/2005; e AgRg no REsp n.º 

669.650/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 16/05/2005). 4. À luz da novel metodologia legal, 

publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os 

demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do 

artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 5. Agravo regimental desprovido." 

 

Assim, correta a sentença que rejeitou os embargos à execução. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019554-38.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019554-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : INCONSOL IND/ COM/ METALURGICA SOUZA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA TORRES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA 

No. ORIG. : 98.00.00005-5 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Inconsol Ind. Com. Metalúrgica Souza Ltda. em face da decisão 

monocrática que negou seguimento à apelação, aduzindo que houve omissão na decisão, pois não se referiu a existência 

da indicação, limitando-se a relatar a inexistência da declaração de hipossuficiência do apelante. 
 

É a síntese do necessário. Decido. 

 

O recurso é tempestivo, pelo que deve ser conhecido. 

 

Todavia, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem esclarecidas em sede de embargos declaratórios, já que, 

apesar de existir indicação de advogado pelo convênio da OAB/SP e Procuradoria/Defensoria Pública do Estado de São 

Paulo às fls. 11 dos autos, esta se refere unicamente ao Sr. João de Souza. 
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Os embargos foram deduzidos pela pessoa jurídica e não se presume que a indicação de advogado para um dos sócios, 

que representa a empresa, estenda o benefício da assistência judiciária gratuita à empresa. Neste sentido é que a decisão 

se refere à inexistência de declaração de hipossuficência da apelante, que no caso, é a empresa Inconsol Ind. Com. 

Metalúrgica Souza Ltda.. 

 

Neste sentido, o v. julgado infra: 

 

"AI 200603000356025 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 266972 

Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDA 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador SEXTA TURMA 

Fonte DJF3 CJ1 DATA:24/05/2010 PÁGINA: 441 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contraminuta, e 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Ementa 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PEÇAS QUE INSTRUEM O RECURSO. CÓPIAS 

DESPROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. POSSIBILIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 5º, LXXIV, 

CF. LEI Nº 1.060/50. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE PRÉVIA COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE 

RECURSOS. 1. Não constitui irregularidade a formação do instrumento com cópias declaradas autênticas pelo 

patrono das partes, tendo em vista a permissão contida no art. 544 § 1º, do CPC, bem como no Provimento COGE nº 

34, item 4.2, de 05/09/2003. A adoção de tal interpretação condiz com os objetivos perseguidos pela reforma 

processual operada pela Lei nº 10.352/2001, na medida que ensejou a simplificação do procedimento, sem qualquer 

prejuízo às partes. 2. A Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos 

necessitados, foi recepcionada pelo ordenamento jurídico constitucional, e aplica-se, em princípio, à pessoa física, 

bastando para tanto, a mera declaração de insuficiência de recursos (art. 4º, caput). 3. A pessoa jurídica, 

diversamente, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a precariedade de recursos, ante a sua própria razão de 

existência, pautada no exercício de atividade econômica organizada e permeada, dentre outros objetivos, pela 
persecução ao lucro, situação incompatível, em princípio, com a concepção de pobreza. 4. No presente caso, a 

documentação trazida à colação não é suficiente para demonstrar a condição de hipossuficiência de recursos da 

agravante porquanto as restrições patrimoniais ali consignadas referem-se à empresa União Empreendimentos e 

Administração S/C Ltda, pessoa jurídica diversa da ora recorrente, ao menos pelo que consta nestes autos. 5. O fato de 

os sócios da agravante se encontrarem com seus bens indisponíveis, por si só, não justifica a concessão dos benefícios 
da justiça gratuita à pessoa jurídica. 6. Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 7. Matéria preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento improvido." (g.n.) 

 

Assim, os presentes embargos têm natureza nitidamente infringente, já que visam à mera modificação do quanto já 

julgado. 

 

Isso posto, conheço dos embargos e lhes nego provimento. 

 

Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206323-10.1998.4.03.6104/SP 

  
2001.03.99.030963-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : GETULIO ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

No. ORIG. : 98.02.06323-1 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por GETULIO ALVES DE ARAUJO, em face da sentença que tomou o termo de 

adesão apresentado como renúncia ao direito de exercício da execução do julgado, e homologou o acordo, julgando 

extinta a execução. 

 

O autor apelou às fls. 201/209 e 217/230, requerendo a reforma da sentença. 

 

Foram apresentadas contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Ocorreu a preclusão consumativa com a apresentação da primeira apelação, já que os embargos de declaração de fls. 

211/212 somente trataram do benefício da assistência judiciária gratuita, sendo que será esta a ser apreciada. 

 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa. 

 
Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO. FGTS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 

110/2001 NO CURSO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO APENAS NA FASE EXECUTÓRIA. 

1. Na hipótese dos autos, não se verifica ofensa perpetrada ao teor dos arts. 458 e 535 do CPC. É que, nos termos da 

jurisprudência deste Tribunal, afigura-se despicienda a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, 

com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais entendidos pertinentes ao desate da lide. 

2. O acordo celebrado entre os fundistas e a Caixa Econômica Federal seguiu as normas constantes da Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.2001, que estabeleceu uma hipótese específica de transação, prevista em seu art. 4º. E, 

notadamente em relação aos fundistas que já se encontravam em litígio judicial, a transação foi disciplinada nos 

termos do art. 7º dessa Lei Complementar, regulamentado pelo art. 4º do Decreto nº 3.913/01. 

3. A transação celebrada entre o fundista e a CEF teve seu conteúdo e forma previstos em norma específica, e constitui 

ato jurídico perfeito, que consubstancia garantia constitucional aos contratantes, conforme entendimento consolidado 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos da Súmula Vinculante 1. 

Ademais, "a transação é um negócio jurídico perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. 

Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou 
irregular o ato". (AgRg no REsp 634971 / DF, Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/10/2004). 

4. Por outro lado, a transação, desde que não envolva direitos indisponíveis, é uma das formas de extinção da 

execução, consoante dispõe o art. 794, II, do CPC, excetuando-se a hipótese prevista no art. 850 do CPC, o que não é o 

caso dos autos. Aliás, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que, diante da apresentação de cópia do Termo de Adesão - FGTS firmado em observância à Lei Complementar n. 

110/2001, cabe ao magistrado a sua homologação e, por conseguinte, a extinção do feito. Precedente: RESP 

1.147.558/BA, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 8/6/2010. 

5. Recurso especial não provido." 

(Resp 1151094/BA, 2009/0145625-2, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 06/08/2010) 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO TERMO 

DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na 

lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém 

as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 
110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em 

razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

 

Assim, a assinatura ao termo de adesão implica em renúncia ao direito de discutir em juízo os reajustes das contas 

vinculadas. 

 

Quanto ao alegado direito ao prosseguimento da ação quanto aos demais índices requeridos, totalmente infundada tal 

alegação, ante a decisão irrecorrida, proferida às fls. 140/144. 

 

A cláusula de renúncia contida no acordo não afronta o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, já que é a 

própria parte, de livre e espontânea vontade, que firma o acordo com a CEF, e a Lei Complementar n. 110/2001 veio 

disciplinar a forma de recebimento dos expurgos inflacionários do FGTS apenas no âmbito administrativo. 
 

Quanto à alegação de se tratar de Contrato de adesão, não está o titular da conta fundiária obrigado a aderir à transação 

prevista em lei. Contudo, exercendo o direito, extingue-se a obrigação original, e salvo a demonstração de dolo ou outro 

vício capaz de nulificar ou anular o acordo firmado, o que não é o caso dos autos, já que nenhuma prova foi juntada de 

qualquer vício a macular a transação, deve ser respeitado o ato jurídico perfeito, de acordo, inclusive, com a Súmula 

vinculante nº 1, do STF, in verbis: 

 

"OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR 

AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.  

 

Publique-se. Intimem-se, baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029796-79.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029796-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : JOSE GODOI FILHO e outros 

 
: ROSA MARIA CANELA GODOI 

 
: CLAYTON ROBERTO GODOY 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROMUALDO GALVAO DIAS e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que julgou pedido de revisão de relação contratual decorrente de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação e de anulação da execução extrajudicial. 

Pois bem. 

O caso concreto reporta-se, em nível material, a contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel, 

contrato esse regido pelas normas do SFH, que estabelecem de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das 

prestações e para correção do saldo devedor, bem como para incidência de juros e amortização. 

O SFH, consoante cediço, é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança 

e do FGTS. A uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência 

estrutural. 
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 
preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 
Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

Sobre tanto: 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 
II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 
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VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, silente a 

respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. Leia-se: 
CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.  

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 
as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 
extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 
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entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 
amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

Confira-se: 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 
III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente 

ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 
superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extra 

judicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 
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IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

O STJ firmou entendimento de que, nos contratos celebrados no âmbito do SFH, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato não implica capitalização, 

independentemente do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, 

que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração. Nesses termos: 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 
artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 
STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. Leia-se: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 
STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 
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normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 
atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. (STJ. r Turma, RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

Ao final, o que se conclui é que todos os fundamentos recursais manejados pela parte autora a respeito da revisão da 

relação contratual encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-

3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos 

Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 

328) e do Superior Tribunal de Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 

01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 

18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 

2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 

336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, 

Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ 

FUX, DJ 16112/2002, p. 252). 

E o mesmo cabe dizer com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial: o Supremo Tribunal Federal firmou 

entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, diploma que autoriza a 
execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta 

Magna. Leia-se: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

Isso posto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8535/2011 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : LUIZ EDUARDO AUGUSTO 

ADVOGADO : SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA 

APELANTE : SUELI APARECIDA COUTO 

ADVOGADO : JOSE FAUSTINO ALVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de fls. 520/523, que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o 
feito sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 295, III, e 267, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais de fls. 536/538, alegam os apelantes a ausência de manifestação judicial quanto aos pedidos 

formulados nos itens 7 e 9 da petição inicial (fls. 8/14), quais sejam, de anulação da ação de imissão na posse (autos nº 

2000.61.00.01495-4) e de reconhecimento da litigância de má-fé da Caixa Econômica Federal. Demais disso, sustentam 

que a omissão do Juízo de Primeiro Grau acerca da inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial do 

imóvel pode ser suprida a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, pelo que pleiteiam a reforma da r. sentença 

para o fim de serem mantidos na posse do bem até decisão final a ser prolatada nos autos da referida ação de imissão na 

posse.  

Sem contrarrazões pela apelada, haja vista que não implementado o contraditório. 

Relatei e DECIDO. 

O presente feito comporta julgamento monocrático, na esteira do art. 557, caput, do CPC. 

A apelação não merece provimento, porquanto a r. sentença decidiu com pleno acerto a demanda em apreço, conforme 

se verifica do excerto abaixo transcrito, ora adotado como razões de decidir:  

"Com efeito, colhe-se do relatório acima encetado, que, inicialmente, os requerentes promoveram ação cautelar visando 

sustar o procedimento extrajudicial de leilão do imóvel. Não obtiveram a medida liminar, e tampouco houve a 

interposição de recurso. Essa medida cautelar teve natureza preparatória da ação ordinária promovida com o fito de 

obter a condenação da CEF à observância do alegado direito de reajustar as parcelas do contrato de financiamento, a 
qual, como já relatado, tramita também perante este Juízo e ostenta os autos nº - 96.001790-5; a presente medida 

cautelar foi justamente distribuída por dependência a essa ação ordinária. 

Não tendo logrado êxito na promoção das ações citadas, os ora requerentes ajuizaram outra ação ordinária, - aqui 

também tramitando - cujos pedidos são para o reconhecimento da nulidade, por inconstitucionalidade das normas 

aplicáveis, do leilão extrajudicial, bem como para a anulação do registro da carta de arrematação (fl.s 08). No seio dessa 

segunda ação ordinária foi formulado pedido de antecipação de tutela, como já relatado, o qual foi negado, tendo 

restado irrecorrida a r. decisão, e, portanto, tendo havido a preclusão. 

É neste contexto que vem a lume a presente medida cautelar, com o objetivo de manter os requerentes no imóvel (a 

despeito da ação de imissão na posse), incidental a uma ação ordinária (onde se discute os reajustes contratuais) a qual é 

principal de outra cautelar, preparatória, que visava, na origem, impedir o leilão extrajudicial, além da existência de 

outra ação ordinária visando a anulação do registro da carta de arrematação. 

Ora, é bastante evidente que, cientes os ora requerentes da existência da ação de imissão na posse aforada pela titular do 

domínio do imóvel outrora financiado, a via própria e a sede adequada para se manifestarem e se oporem à referida 

imissão, por meio dos instrumentos processuais garantidos por lei, reside nos autos da própria ação que tramita perante 

o MM. Juízo da 1ª Vara Federal.  

Não há qualquer mínimo vislumbre de interesse processual dos requerentes em aforar a vertente medida 

cautelar buscando uma providência judicial que está adstrita ao conhecimento de outro Juízo Federal, ou quiçá 
da Instância Superior, na sede recursal adequada, sempre emergente do autos (sic) da ação que ali tramita; 

afigura-se a rigor, no meu sentir, o abuso do direito de demandar. Isto também porque os requerentes, tendo já 

ajuizado as várias ações antes relatadas, tendo apresentado ao Poder Judiciário em pedido de liminar e um 

pedido de tutela antecipada, os quais foram rejeitados, não interpuseram os recursos cabíveis; ressalte-se, uma 
vez irrecorrida, a decisão interlocutória mantém-se, a princípio, sob o manto da preclusão. 

Dessarte, seja porquanto os requerentes têm à disposição a via adequada para se insurgirem contra o pedido de imissão 

de posse, seja porquanto os pedidos acautelatórios por eles formulados não merecem acolhida, havendo de há muito 

esgotado o prazo recursal, dentro do qual poderiam ter manifestado veraz interesse no deferimento da liminar e ou da 

tutela antecipada, mão presencio, in casu, a adequação e a necessidade na promoção desta demanda cautelar (...)" 

(grifos meus) 

A tal irrepreensível fundamentação acresço que, ainda que fosse viável a discussão nestes autos da matéria debatida na 

ação de imissão na posse, com a suspensão do seu trâmite, tal desiderato restaria completamente prejudicado, face à 

notícia da extinção daquele feito sem resolução de mérito, por decisão transitada em julgado, conforme informação 

colhida junto ao sistema processual da Justiça Federal de Primeira Instância (documento anexo). 

Ante ao exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

por manifestamente improcedente. 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se.  
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024199-95.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024199-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JONAS DE CASTRO PEREIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Jonas de Castro Pereira e outro 

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o 

objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Requerem, liminarmente, que seja autorizado o depósito judicial da prestação do financimaneto, bem como que seja 

ordenado ao agente mutuante a se abster de realizar atos extrajudiciais ou o leilão extrajudicial. Sustentam em síntese: 
a) a irregularidade na correção das prestações mensais, uma vez que a parte ré não observou o Plano de Equivalência 

Salarial; e b) a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo.  

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 72/73). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 69). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a ilegitimidade passiva da CEF e a 

legitimidade passiva ad causam da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos. No mérito, requereu a total improcedência da 

ação. 

A EMGEA foi incluída no pólo passivo no lugar da CEF (fls. 151).  

Não houve produção de perícia contábil. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do 

valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Os autores apelam. Argumentam: a) a inobservância do Plano de Equivalência Salarial; b) a irregularidade no reajuste 

das prestações e do saldo devedor; c) a substituição da Taxa Referencial - TR pelo INPC, uma vez que, com a aplicação 

da TR, ocorre a capitalização de juros; c) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; d) a inaplicabilidade da Tabela 

Price na amortização da dívida; e) a existência de irregularidades no critério de amortização da dívida; f) a 

impossibilidade de capitalização de juros; g) a ilegalidade da venda casada do financiamento e do seguro; h) a 
aplicabilidade do CES tão somente sobre a éxige do Plano de Comprometimento de Renda; i) a nulidade do 

procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da 

Constituição Federal; e j) o direito que tem os autores da concessão de liminar para que seja proibida a inclusão de seus 

nomes nos órgãos de proteção ao crédito. 

Sem contrarrazões da ré.  

É o relatório. 

Fundamento e decido.  
 

Por primeiro, não conheço do inconformismo no que se refere: a) a substituição da Taxa Referencial - TR pelo INPC; b) 

a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; c) a inaplicabilidade da Tabela Price na amortização da dívida; d) a 

existência de irregularidades no critério de amortização da dívida; e) a impossibilidade de capitalização de juros; f) a 

ilegalidade da venda casada do financiamento e do seguro; g) a aplicabilidade do CES tão somente sobre a éxige do 

Plano de Comprometimento de Renda. Tais pedidos não constam da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à 

espécie por parte da autora. 

 

Do reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP 
Nota-se que o contrato estabelece o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional- PES/CP na cláusula 

décima segunda. No parágrafo quarto da cláusula décima segunda é imposta ao mutuário a obrigação de comunicar ao 

agente financeiro toda e qualquer alteração de sua categoria profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse 
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modificar sua renda, com reflexos no reajuste das prestações do mútuo contratado, em índice diverso daquele adotado 

pela CEF. 

Não consta dos autos qualquer prova de que o mutuário tenha diligenciado perante à ré objetivando a revisão dos 

índices aplicados, o que autoriza a CEF a reajustar as prestações conforme o estabelecido na cláusula décima segunda. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1a Turma. Confira-se: 

 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - SALDO 

DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 1. O contrato é expresso no sentido da possibilidade de revisão do contrato com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário desde que ele comprovasse, 

perante o agente financeiro, que o reajuste da prestação foi superior ao devido levando-se em consideração o aumento 

salarial que teve no período, bem como formulasse a revisão dos valores das mensalidades, o que não se verificou na 

hipótese dos autos. Em vista disso, a CEF procedeu ao reajuste das prestações conforme o pactuado na cláusula oitava 

do instrumento contratual aqui discutido. 2. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento quanto a 

atualização do saldo devedor antes da amortização. Súmula nº 450: "Nos contratos vinculados ao SFH , a atualização 

do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação". 3. O saldo devedor foi reajustado 

corretamente pelos índices de correção monetária previstos no contrato, pois segundo orientação do Superior Tribunal 
de Justiça "prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices aplicados à 

caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade". 4. No tocante ao pretendido recálculo 

da "taxa" do seguro obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. 

Juiz ao repelir o pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio 

do seguro . 5. Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 

CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 
cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), 

entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a 
inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do 

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

Da inclusão do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito - SPC - SERASA - 

CADIN 
Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90. 

O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

No sentido da licitude da inscrição do nome do inadimplente nos serviços de proteção ao crédito: 

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. 

INADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS JUROS. 

POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
POSSIBILIDADE. I - Embora incidente o Código de Defesa do Consumidor nos contratos bancários, não se admite a 

revisão, de ofício, das cláusulas contratuais consideradas abusivas. II - Os juros pactuados em taxa superior a 12% ao 

ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após 

vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos. III - É permitida a capitalização anual dos juros nos contratos 

bancários. IV - Conforme orientação da Segunda Seção deste Tribunal, o deferimento do pedido de cancelamento ou de 

abstenção da inscrição do nome do contratante nos cadastros de proteção ao crédito depende da comprovação do 

direito com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo contratante contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada 

do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito 

da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Agravo improvido. STJ - AgRg no 

Resp 788.262/RS - Rel.Min. Sidnei Beneti - Dje 07/05/2008 

 

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso de apelação, e na parte conhecida nego-lhe seguimento, com 

fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014269-53.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014269-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RODINEI CLAUDIO BATISTA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Rodinei Claudio Batista e outro 

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o 

objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese: a) a substituição da aplicação do SACRE pelo Plano de Equivalência Salarial; b) a substituição 

da aplicação da Taxa Referencial - TR pelo INPC nas prestações e no saldo devedor; c) a aplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor ao contrato firmado; d) a impossibilidade de capitalização de juros; e) a existência de 

irregularidades no método de amortização da dívida; f) a repetição do indébito e o direito à restituição em dobro dos 
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valores pagos a maior; e g) a nulidade do procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo.  

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido (fls. 65/67).  

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 249). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, requereu a extinção do feito sem o julgamento do 

mérito pela inépcia da inicial. No mérito, requereu a total improcedência da ação. 

Não houve produção de perícia contábil. 

Sobreveio sentença, que julgou improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de 

advogado arbitrados no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

Os autores apelam. Preliminarmente, alegam o cerceamento de defesa, uma vez que não houve produção de perícia 

contábil. No mérito, argumentam: a) a ilegalidade da aplicação da Tabela SACRE; b) a aplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor ao contrato firmado; c) a impossibilidade de aplicação da taxa referencial cumulada com a taxa 

de juros na correção das prestações e do saldo devedor; d) a impossibiluidade de capitalização de juros; e) a 

aplicabilidade do Plano de Equivalência Salarial; f) a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois 

atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal. 

Sem contrarrazões da ré. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

Da necessidade de produção de prova pericial contábil 
Por não se tratar de matéria exclusivamente de direito, a verificação da correção dos reajustes das prestações do contrato 

de mútuo habitacional reclama a realização de perícia contábil. Do contrário, o mutuário, que está em situação de 

vulnerabilidade, pois é hipossuficiente técnica/financeiramente em relação à CEF, teria cerceado seu direito de defesa. 

Nesse sentido: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - MÚTUO HIPOTECÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PRETENDIDA 
REVISÃO DOS VALORES DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR EM VIRTUDE DE TEREM SIDO 

ALTERADOS OS ÍNDICES - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES DO DESPACHO DETERMINANDO A 

ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS A SEREM PRODUZIDAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - 

NECESSIDADE - SENTENÇA ANULADA. 1. O deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão 

discutida nesses autos não envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório. 2. Como 

as partes não foram intimadas da decisão determinando a especificação de provas, a certidão de fls. 160vº certificando 

o decurso do prazo não possui nenhuma validade e, por isso, o fato do MM. Juiz a quo julgar antecipadamente a lide 

sem a realização de perícia caracteriza cerceamento de defesa, uma vez que a matéria tratada nos autos - reajuste das 

parcelas e do saldo devedor referente ao mútuo habitacional - envolve cálculos mais aprofundados no âmbito 

matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não 

rompimento de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações e o saldo devedor. 3. É nulo o julgamento 

proferido prematuramente sem ter sido dado à parte autora oportunidade para requerer a produção da prova pericial, 

principalmente para rejeitar o pedido constante da inicial em prejuízo dos autores, ora apelantes. 4. Apelação provida. 

Processo anulado a partir de fls. 157, verso. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 2003.61.12.005234-0, Rel. Des. Johonsom di Salvo, 

DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 219) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação para anular o processo a partir das fls. 164, com fundamento 
no art. 557, §1º-A, do CPC. Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007439-37.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007439-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

APELADO : ELISABETE ROMERO TRUFFA e outro 

 
: IVAN ROMERO TRUFFA 

ADVOGADO : CESAR ROMERO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva o levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Os impetrantes são beneficiários de Marco Truffa, falecido e segurado do INSS, documento de fls. 24, e credores dos 

valores relativos a créditos complementares da correção monetária do FGTS, em razão dos diversos planos econômicos. 
A CEF se comprometeu a pagar o saldo em sete parcelas semestrais, tendo sido a primeira já disponibilizada em 12 de 

janeiro de 2004, no importe de R$ 3.182,91 (Três mil, cento e oitenta e dois reais e noventa e um centavos). 

 

No entanto, negando-se a liberar o pagamento, a Caixa Econômica Federal alega existir em desfavor dos beneficiários 

uma pendência administrativa, decorrente de um erro de processamento da própria CEF, ocorrido em 1993. Sustenta 

que tal equívoco seria de responsabilidade do extinto COMIND que teria feito migrar para a CEF valores incorretos, 

gerando assim um pagamento indevido no valor de R$ 23.212,53 (Vinte e três mil, duzentos e doze reais e cinquenta e 

três centavos). Desta forma, para obter a restituição dos valores, bloqueou os valores existentes na conta dos 

beneficiários. 

 

Sobreveio sentença que concedeu a segurança a fim de liberar os valores depositados na conta vinculada do Sr. Marco 

Truffa. Sem condenação em honorários advocatícios a teor da Súmula 105 do C. Superior Tribunal de Justiça. Sentença 

sujeito ao reexame necessário. 

 

Apela a Caixa Econômica Federal requerendo a reversão da sentença. 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

 
Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o breve relatório. 

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem 

disponibilidade imediata. Os saldos da conta vinculada constituem uma espécie de pecúlio, cujo resgate só se faz 

possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo 

legal. 

O citado artigo 20 assim dispõe: 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de 

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda 

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de 
trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada 

em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, 

farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará 

judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 
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VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não 

construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada 

pela Lei nº 8.678, de 1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração 

do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, 

nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 

de 2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído 

pela Lei nº 10.878, de 2004) 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, 

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a 

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009) 

 

A hipótese versada nos autos se enquadra no inciso IV do art. 20 da Lei 8.036/90, restando comprovada a condição de 

herdeiros beneficiários. 

 

Além disto, ditos valores são relativos à complementação de expurgos inflacionários decorrentes dos planos 

econômicos, tendo o principal já sido pago anteriormente. 

 

Por fim, não pode a CEF bloqueiar os valores desta forma, é preciso que se utilize de ação ordinária e prove que houve 

o erro alegado. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

voluntário e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2010. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028479-70.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028479-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : ROBERTO CARLOS CHOUZENDE 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS MARTELOZZO e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva o levantamento dos saldos de conta vinculada ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Alega o impetrante que foi admitido para o emprego de guarda civil municipal, em 05/05/2000, pelo regime celetista, 

através de concurso público realizado pela Prefeitura do Município de Barueri. Em novembro de 2006 porém, sobreveio 

a Lei Complementar nº 170, que fez a alteração dos empregos públicos para cargos públicos, transformando aqueles que 

eram regidos pela CLT em servidores públicos do município. 

 

Dirigiu-se o impetrante à agência da Caixa, em agosto de 2007 pretendendo levantar os valores constantes de sua conta 

vinculada ao FGTS, tendo sido o negado o seu pedido, sob a alegação de que a mudança de regime jurídico não era 

suficiente para que o impetrante levantasse os valores por não constar na lista de motivos autorizadores para o saque, 

previstas no art. 20 e incisos da Lei 8.036/90. 

 

Sobreveio sentença que concedeu a segurança, determinando a liberação dos valores. Indevidos honorários advocatícios 

nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 
Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

Opina o Ministério Público Federal pela manutenção da sentença. 

 

É o breve relatório. 
 
O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, não tem disponibilidade 

imediata. Os saldos da conta vinculada constituem uma espécie de pecúlio, cujo resgate só se faz possível quando 

caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal.  

 

O citado artigo 20 assim dispõe: 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de 

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda 

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de 

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada 

em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 
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b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não 

construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada 

pela Lei nº 8.678, de 1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração 

do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, 

nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 

de 2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído 

pela Lei nº 10.878, de 2004) 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, 

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a 

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009). 

Com a mudança do regime celestista, de trabalhadores que ingressaram por meio de concurso público, para o regime 

estatutário, por meio de lei, há rompimento do vínculo empregatício, o que equivale à despedida sem justa causa, 

prevista no inciso I da Lei 8.036/90. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já tem entendimento pacífico sobre o assunto: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. 

MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, 

sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR. 
2. Recurso especial improvido. 

(REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2007, DJ 

18/04/2007, p. 236) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90. 

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR.INCIDÊNCIA. 

1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que proceda à 

imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o advento da Lei nº 

3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por força de lei, do regime 

celetista para o estatutário. 
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2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas 

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o 

estatutário). 

3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta 

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece harmônico 

com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ 25.10.2004 p. 261). 

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista por ato 

unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa causa elencada 

no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90. 

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de trabalho 

com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de 

movimentar a conta vinculada do FGTS". 

6. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 692.569/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ 18/04/2005, p. 

235) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

 
Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018494-19.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018494-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ROBERIO JOSE DA CONCEICAO e outro. e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Robério José da Conceição e 

outro contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado 

com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese: a) a configuração da capitalização de juros no sistema SACRE; b) a substituição do sistema 

SACRE pela Tabela Price; c) a impossibilidade de se capitalizar os juros; d) a aplicação do INPC na correção monetária 

em substituição à Taxa Referencial-TR; e) a irregularidade na amortização das prestações; f) a irregularidade na 
aplicação da taxa de juros; g) a impossibilidade da cobrança da taxa de administração; h) o direito dos autores de terem 

seus nomes excluídos dos órgãos de proteção ao crédito; e i) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo.  

O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls. 124/125). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 74). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou o litisconsórcio passivo necessário da 

União e a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, requereu a total improcedência da ação. 

A prova pericial foi produzida às fls 226/237. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% do valor da causa, observado 

o disposto no art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

Os autores opuseram embargos de declaração (fls. 283/286), os quais foram acolhidos para corrigir o vício de omissão 

(fls. 291/292). 
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Os autores apelam. Argumentam a) a impossibilidade de se aplicar a Taxa Referencial-TR como índice de correção 

monetária; b) a existência de irregularidades no critério de amortização da dívida; c) a impossibilidade de se capitalizar 

juros; d) a irregularidade na aplicação da taxa de juros; e) a impossibilidade da cobrança da taxa de administração; f) o 

direito dos autores de terem seus nomes excluídos dos órgãos de proteção ao crédito; g) que os valores pagos a maior 

devem ser restituídos em dobro; e h) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
 

Por primeiro, não conheço do inconformismo no que se refere à restituição em dobro dos valores pagos a maior. Tal 

pedido não consta da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte da autora. 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor - INPC/IPC em substituição à TR 
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
"Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada." 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 24/10/2001, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula nona. Sendo assim, deve incidir a TR por 

força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem como os 

saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de poupança 

com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso 

os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados por índices diversos, 

como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 
Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 
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monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273)  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da aplicação da Tabela Price e a Capitalização de Juros 
Extrai-se dos documentos acostados aos autos que a CEF respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo 
devedor, por meio da utilização da Tabela Price, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. Ademais, a 

correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do 

dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE MÚTUO. 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, é 

legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 
nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, 

Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

 

Do limite de juros aplicáveis aos contratos regidos pelas regras do SFH. 
É firme na jurisprudência pátria o entendimento no sentido de que o art. 6º, 'e', da Lei 4.380/64, não fixou limite de 

juros aplicáveis aos contratos firmados sob a regência das normas do SFH, conforme julgados que ora colaciono, in 

verbis: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE JUROS. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O art. 6º, alínea "e", da Lei 

4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente uma 

das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte 

Especial. 2. Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 954.628/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 28/05/2009, DJe 25/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM 

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. 
LEI 4.380/1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A Primeira 

Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de 

mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o 

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 2. 

Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros no 

limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante o artigo 

5º do mesmo diploma legal. 3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices 

aplicados à caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ. 4. O 

Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 
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prestação mensal. 5. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 935.357/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 23/10/2009) 

 

Posteriormente, o art. 25, da Lei 8.692/93, publicada em 28.07.1993, estabeleceu o limite de 12% para a taxa de juros 

cobrada nos contratos de financiamento no âmbito do SFH , como segue:  

"Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único 

do art.2º." 

 

Verifica-se do contrato de fls. 38/48 que a CEF aplica a taxa de juros fixada em 6% ao ano, estando, portanto, dentro 

dos limite s legais. 

 

Da cobrança da Taxa de Administração e Risco de Crédito  
Nota-se que a cobrança da taxa de administração e risco de crédito está prevista no item 10, letra "C", do quadro-resumo 

do contrato firmado. Assim, tendo sido livremente pactuada, cabia ao autor demonstrar eventual abusividade na sua 

cobrança, ônus do qual não se desincumbiu. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE COBRANÇA E 

ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO CONTRATUAL - 

DESPROVIMENTO. 1 - omissis. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade da Taxa de Cobrança e 

Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. Sendo assim, "inexistindo 
meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à revisão do contrato para 

alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, essa taxa 'está prevista no 

contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)'.". 3 - Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 747.555/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 

20/11/2006, p. 321) 

 

Da inclusão do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito - SPC - SERASA - 

CADIN 
Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90. 

O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

No sentido da licitude da inscrição do nome do inadimplente nos serviços de proteção ao crédito: 

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. 

INADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS JUROS. 

POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
POSSIBILIDADE. I - Embora incidente o Código de Defesa do Consumidor nos contratos bancários, não se admite a 

revisão, de ofício, das cláusulas contratuais consideradas abusivas. II - Os juros pactuados em taxa superior a 12% ao 

ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após 

vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos. III - É permitida a capitalização anual dos juros nos contratos 

bancários. IV - Conforme orientação da Segunda Seção deste Tribunal, o deferimento do pedido de cancelamento ou de 

abstenção da inscrição do nome do contratante nos cadastros de proteção ao crédito depende da comprovação do 

direito com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo contratante contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada 

do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito 

da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Agravo improvido. STJ - AgRg no 

Resp 788.262/RS - Rel.Min. Sidnei Beneti - Dje 07/05/2008. 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 
 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 
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IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso de apelação, e na parte conhecida nego-lhe seguimento, com 

fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026260-60.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.026260-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE CARLOS MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA SCATENA BRESSER RIBEIRO 

 
: CAMILA TAVARES SERAFIM 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação cautelar intentada por JOSE CARLOS MACHADO DA SILVA contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, em que se pretende a sustação de execução extrajudicial e seus efeitos. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 
Sustentam em síntese que: a) a ré se abstenha de tomar quaisquer medidas judiciais ou administrativas até a solução da 

lide, bem como seja determinada a suspensão da execução extrajudicial b) seja concedido liminarmente o direito de 

pagar uma prestação vencida e um vincenda, bem como a não inclusão de seu nome no cadastro de proteção ao crédito 

pela ré; c) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade 

do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal e ampla defesa, 

consagrados no artigo 5º da Constituição Federal. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls.87). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, defendendo a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista 

no Decreto-lei nº 70/66. 

A prova pericial foi produzida às fls. 

O pedido liminar foi concedido, determinando a suspensão do registro da carta de arrematação e seus efeitos até a final 

decisão presente (fls.47/50). 

Sobreveio sentença, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil que julgou extinta a ação, revogando a 

liminar concedida, sem condenação em honorários advocatícios. 

Os autores apelam. Argumentam a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato; não foi observada a 

aplicação do PES e, em seu lugar foi aplicada a TR na correção dos encargos mensais e no saldo devedor; a utilização 
do Sistema Sacre, na amortização do saldo devedor, incorpora juros compostos, ferindo o disposto na Lei 4.380/64; 

reiteram a alegação de inconstitucionalidade da execução extrajudicial, por afronta ao devido processo legal. 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Fundamento.Decido 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 
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Da substituição do Sistema SACRE pelo PES 
 

Estabelece a Cláusula Décima Primeira e Parágrafo Quarto, "O recálculo do valor do encargo mensal previsto neste 

instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco a 

Planos de Equivalência Salarial." (fls. 42). 

Portanto, descabido o pedido de estabelecer o critério de correção das prestações e do saldo devedor pelo ao mesmo 

índice de correção salarial do mutuário, em substituição ao SACRE. 

 

Da ausência de anatocismo no SACRE 
 

Verifico que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não 

configura capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não 

implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1ª Turma. Confira-se: 

 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE. PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E 
AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO 

NOME EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O apelante (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora 

hipotecária) um contrato de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente 

como sistema de amortização o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do 

reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a 

Planos de Equivalência Salarial. 2. Não pode o apelante unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir 

a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 3. É 

legítima a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve 

ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se 

a dívida, não fere o equilíbrio contratual. 4. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está 

prevista contratualmente e, em razão disso, não pode ser afastada. 5. O Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - 

TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em 
contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em 

data posterior à entrada em vigor da referida norma. 6. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o Sistema 

SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 7. No que 

tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, no sistema 

SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 8. A questão relativa à 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância nesta demanda, visto que os autores não 

demonstraram a existência de cláusulas abusivas (puramente potestativas), e tampouco a necessidade de inversão do 

ônus da prova, haja vista que a questão aqui discutida é de direito. 9. O prêmio do seguro é estipulado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do Decreto-Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a 

abusividade da cobrança em comparação com as taxa praticadas por outras seguradoras em operações similares. 10. A 

mera propositura da ação de conhecimento não impede a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

11. Em vista da improcedência dos pedidos e da ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 12. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200761000194811, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 

CJ2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 492) 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 
 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO 

VALOR DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável 

aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 
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abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
 

No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 
DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 
o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor 
 

O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
"Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada." 

 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 26/04/2000, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula primeira. Sendo assim, deve incidir a TR 
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por força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR. Ressalte-se 

que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança 

fossem remunerados por índices diversos, como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando emprestados 

positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As vantagens 

pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao salário ou 

vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das prestações. 3. Recurso 

provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/04/1999, 

DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 
 

Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - 

DECRETO -LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas 
irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-se 

impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, REsp 

46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser 

incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de 

violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 
conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 
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Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo 
Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002810-54.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002810-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE CARLOS MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA SCATENA BRESSER RIBEIRO 

 
: CAMILA TAVARES SERAFIM 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por JOSE CARLOS MACHADO DA 

SILVA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do 

contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese que: a) ocorre a cobrança de juros através da taxa efetiva, a qual é fixada em 12,6825%, 

ocorrendo neste ponto a capitalização dos juros, contrariando cláusula do SFH que limita os juros a 10% e contrariando 

a Constituição Federal que impõe limite de 12% ao ano; b) a TR como indexador na correção do saldo devedor é ilegal, 

sendo determinado que em seu lugar seja utilizado o PES ; c) sejam compensados os valores pagos a maior sobre o 

saldo devedor e repetido o indébito; d) ocorra a correta amortização, conforme Lei nº 4.380/64, artigo 6, c; e) os índices 

de reajuste do contrato não seguem a sistemática deste, devendo ser regularizados e reduzidos os valores destes ; f) deve 

ser aplicado ao contrato o Código de Defesa do Consumidor; g) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 
financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o 

princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; h) seja afastado o fator CES. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido para que o autor deposite o pagamento de um prestação vencida e de 

todas que se vencerem , no valor que entenda ser o correto; a ré abstenha-se de inserir o nome dos autores nos órgãos de 

proteção ao crédito (fls.65/71). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita em sede de agravo de instrumento (fls.57). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda às (fls.80/107). 

A prova pericial foi produzida às (fls 133/141). 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor atribuído à 

causa, suspenso em conformidade com o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Os autores apelam. Argumentam a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato; não foi observada a 

aplicação do PES e, em seu lugar, foi aplicada a TR na correção dos encargos mensais e no saldo devedor; a utilização 

do Sistema Sacre, na amortização do saldo devedor, incorpora juros compostos, ferindo o disposto na Lei 4.380/64; 

reiteram a alegação de inconstitucionalidade da execução extrajudicial, por afronta ao devido processo legal. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório.Fundamento.Decido 
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Da substituição do Sistema SACRE pelo PES 
 

Estabelece a Cláusula Sexta e Parágrafo Quarto, "O recálculo do valor do encargo mensal previsto neste instrumento 

não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional do DEVEDOR, tampouco a Planos de 

Equivalência Salarial." (fls. 35). 

Portanto, descabido o pedido de estabelecer o critério de correção das prestações e do saldo devedor pelo ao mesmo 

índice de correção salarial do mutuário, em substituição ao SACRE. 

 

Da ausência de anatocismo no SACRE 
 

Verifico que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não 

configura capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não 

implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1ª Turma. Confira-se: 

 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE. PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO 

NOME EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O apelante (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora 
hipotecária) um contrato de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente 

como sistema de amortização o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do 

reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a 

Planos de Equivalência Salarial. 2. Não pode o apelante unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir 

a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 3. É 

legítima a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve 

ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se 

a dívida, não fere o equilíbrio contratual. 4. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está 

prevista contratualmente e, em razão disso, não pode ser afastada. 5. O Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - 

TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em 

contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em 

data posterior à entrada em vigor da referida norma. 6. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o Sistema 

SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 7. No que 

tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, no sistema 

SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 8. A questão relativa à 
aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância nesta demanda, visto que os autores não 

demonstraram a existência de cláusulas abusivas (puramente potestativas), e tampouco a necessidade de inversão do 

ônus da prova, haja vista que a questão aqui discutida é de direito. 9. O prêmio do seguro é estipulado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do Decreto-Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a 

abusividade da cobrança em comparação com as taxa praticadas por outras seguradoras em operações similares. 10. A 

mera propositura da ação de conhecimento não impede a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

11. Em vista da improcedência dos pedidos e da ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 12. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200761000194811, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 

CJ2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 492) 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 
 

Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 
 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO 

VALOR DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 
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IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável 

aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 
amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor 
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
"Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada." 

 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 26/04/2000, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula primeira. Sendo assim, deve incidir a TR 
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por força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR. Ressalte-se 

que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança 

fossem remunerados por índices diversos, como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando emprestados 

positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As vantagens 

pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao salário ou 

vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das prestações. 3. Recurso 

provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/04/1999, 

DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 
 

Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - 

DECRETO -LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas 

irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 
constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-se 

impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, REsp 

46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser 

incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de 

violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 
1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 
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Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012869-86.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.012869-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELADO : SULLY ISAAC URBACH e outro. (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por SULLY ISAAC URBACH contra 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, o Banco Itaú S/A e o Fundo de Compensação de Variação Salarial - 

FCVS, em que se pretende a declaração de quitação do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, mesmo comprovando a quitação do financiamento, as rés negam-se a procedê-la, alegando 

saldo residual junto ao FCVS. 

Sustentam em síntese que: a) a existência de débito ou saldo devedor no referido FCVS não é de sua responsabilidade, 

pois quitou os financiamentos que tinha junto ao banco; b) seja declarada extinta qualquer obrigação sua, referente aos 

imóveis por ele financiado através do Banco Itaú. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

O Banco Itaú contestou a demanda, defendendo a legitimidade da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para 

responder pelo FCVS; que um dos requisitos para o autor ter direito a cobertura do FCVS é o de não ter outro imóvel 

financiado no mesmo município, o que não ocorreu com este, por ter 2 imóveis financiados no município de Campinas. 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, defendendo a Caixa Econômica Federal seja excluída da lide, em 

face de sua ilegitimidade passiva, fundada no art. 267, IV e VI do Código de Processo Civil; que havia duplo 

financiamento dos autores, contrariando os objetivos do SFH e do FCVS; p FCVS já arcou com o saldo devedor 

remanescente do primeiro financiamento, não podendo arcar com o ônus de quitar um segundo saldo remanescente, 
cabendo ao autor arcar com este. 

Não foi produzida prova pericial. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou procedente o 

pedido, para reconhecer e declarar a quitação pelo FCVS do imóvel situado a AV. Doutor Luiz de Tella nº 1409, Cid. 

Universitária - Barão Geraldo, em Campinas/SP registrado no 2º Cartório do Registro de Imóveis da cidade de 

Campinas/Sp, sob matricula nº 6218 e que homologou o pedido de desistência do autor quanto ao réu FCVS, 

condenando os réus ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da 

causa, cabendo a cada um dos co-réus o montante de 5%(cinco por cento). 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF apela. Argumentam, preliminarmente, a nulidade da sentença, devido a 

contradição de ser homologada a desistência da ação em relação ao FCVS e sua condenação; no mérito, argumenta a 

impossibilidade de quitação do financiamento pelo FCVS face ao duplo financiamento de imóveis, pelo mesmo 

contratante, na mesma localidade. 

A União foi incluída como assistente litisconsorcial simples dos réus (fls. 294). 

Com contrarrazões dos autores (fls.299/304 e 332/341). 

A UNIÃO apela. Argumenta que devido a multiplicidade de financiamentos, houve a inobservância das regras do SFH, 

obstando a cobertura do saldo residual pelo FCVS; a cobertura do FCVS para múltiplos financiamentos se refere a 

imóveis que não estão na mesma localidade 
 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Por primeiro, afasto a preliminar de nulidade da sentença apresentada pela CEF, pois não há qualquer contradição em 

excluir o FCVS do pólo passivo da lide, na qualidade de parte, e condenar a CEF a dar quitação do imóvel financiado 

cujo contrato previa a cobertura pelo referido Fundo. 

 

Da cobertura do saldo devedor pelo FCVS quando da existência de mais de um financiamento na mesma 

localidade 
 

No que diz respeito à duplicidade de financiamento de imóveis na mesma localidade, vale ressaltar que, face à garantia 

do ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis, a restrição veiculada na Lei n° 8.100/90 somente pode 

ser aplicada aos contratos celebrados após a sua vigência. 

 

Nesse sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AQUISIÇÃO DE MAIS 
DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 

8.100/90. [...] 2. No que diz respeito à alegada intangibilidade do contrato de financiamento, a recorrente não 

discriminou qual dispositivo da legislação federal teria sido violado pelo acórdão recorrido, o que atrai a incidência do 

óbice da Súmula 284/STF. 3. As restrições veiculadas pelas Leis nº 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo 

FCVS de imóveis financiados na mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência 

desses diplomas legais. Precedentes. 4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto 

vedasse o financiamento de mais de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade 

pelo descumprimento a perda da cobertura pelo FCVS. 5. Recurso especial improvido. 

STJ, 2a Turma, REsp 611.687-MG, DJ 20/02/2006, p. 279 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. 

COBERTURA. FINANCIAMENTO DE DOIS IMÓVEIS PELO MESMO MUTUÁRIO. LEIS NºS 8.004/90 E 

8.100/90. IRRETROATIVIDADE. I - Esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da 

manutenção da cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma 

localidade, quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência das Leis n. 8.004/90 e 8.100/90, em 

respeito ao Princípio da Irretroatividade das Leis. Precedentes: REsp nº 568.503/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

09/02/2004; e REsp nº 393.543/PR, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 08/04/2002. Posicionamento aplicável 
in casu, visto que expressamente afirmado pelo Tribunal de origem que os contratos firmados com a CEF antecederam à 

Lei nº 8.100, de 05 de dezembro de 1990. II - Agravo regimental desprovido. 

STJ, 1a Turma, AgRG no REsp 717.534-RN, DJ 29/08/2005, p. 198 

 

Acrescento ainda que a disposição originalmente contida no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, invocada pela ré, apenas 

veda às pessoas que já eram "proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma 

localidade" a aquisição de imóveis nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação. 

Não há como se inferir da aludida vedação que, se a mesma for descumprida pelo mutuário, a consequência será a perda 

da cobertura do FCVS que foi contratualmente prevista. 

Não é admissível que a parte mutuante afirme o desrespeito ao referido dispositivo legal, apenas para o fim de negar a 

quitação do saldo devedor residual (consequência que, como visto, não é prevista na norma), reputando válidos os 

demais termos do negócio jurídico. 

Se as instituições financeiras defendem que os mutuários firmaram o contrato em desacordo com os comandos da lei, 

ocultando o financiamento anterior de imóvel situado na mesma localidade, compete-lhes promover a rescisão do 

contrato, pleiteando sejam imputadas aos mutuários as penalidades em tese cabíveis. Não lhes é lícito, contudo, reputar 

válido o contrato naquilo que lhes aproveita (o recebimento das prestações, por exemplo), e negar validade no que em 

tese lhe prejudica (a cobertura do saldo devedor pelo FCVS). 
 

Pelo exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
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SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005100-09.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005100-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

APELADO : JUCELI COSME DE MORAES 

ADVOGADO : KERLA MARENOV SANTOS e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança em que se objetiva o levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Sustenta a impetrante que trabalha para o Município de Guarulhos, no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, 

inicialmente exercia a atividade de auxiliar geral, regime da CLT e em 15/06/2002 foi nomeada para ocupar o cargo 

comissionado de escriturário II, passando a ser regida pelo regime do servidor público municipal, tendo seu contrato de 

trabalho suspenso, conforme documento de fls.22. 

 

Requer o levantamento dos valores do FGTS com fundamento no art. 20, VIII, da Lei 8.036/90, uma vez que está mais 
de 5 (cinco) anos sem depósitos na sua conta vinculada. 

 

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios a teor das Súmulas 

512 do STF e 105 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

 

Apela a Caixa pugnando pela reforma da sentença. 

 

É o breve relatório. 
 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem 

disponibilidade imediata. Os saldos da conta vinculada constituem uma espécie de pecúlio, cujo resgate só se faz 

possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo 

legal. 

 
O citado artigo 20 assim dispõe: 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de 

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda 

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de 

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada 

em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 
empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 
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VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não 

construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada 

pela Lei nº 8.678, de 1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração 

do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, 

nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 

de 2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído 

pela Lei nº 10.878, de 2004) 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, 

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a 

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009) 

Na hipótese dos autos, a questão gira em torno da suspensão do contrato de trabalho. O disposto no art. 20, VIII da Lei 

8.036/90, prevê que o trabalhador faz jus ao levantamento do FGTS se permanecer mais de 3 (três) anos fora do regime 

do FGTS. 

 

Em se tratando de suspensão do contrato de trabablho o trabalhador está temporariamente fora do regime do FGTS, 

pois, assim que deixar o cargo em comissão, fica restaurado o regime celetista. Assim, não se encontra presente a causa 

que legitimaria o saque do saldo da conta de FGTS do trabalhador celetista que apenas temporariamente se encontra 

servindo sob o regime estatutário, por haver assumido cargo comissionado. 

 

Neste sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e também desta E. Corte: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. CESSÃO DE EMPREGADO CELETISTA PARA ÓRGÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA SEM ÔNUS PARA A EMPRESA CEDENTE. LEVANTAMENTO DO 

SALDO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O art. 20, VIII, da Lei 8.036/90, ao exigir que o empregado permaneça "fora do regime do FGTS", por três anos 

ininterruptos, como condição para o levantamento do saldo do FGTS, referiu-se à ruptura do vínculo celetista, e não às 

hipóteses de mera suspensão do contrato de trabalho, que não maculam o vínculo laboral, nem retiram o trabalhador 

do regime próprio do FGTS. 

2. A recorrente não deixou de ser empregada celetista, nem teve seu vínculo rompido com o FGTS, apenas teve 

suspenso o seu contrato de trabalho por força de cessão, sem ônus para a empresa cedente, a órgão da 

administração pública direta. 
3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1160695/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 19/08/2010). 
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PROCESSUAL CIVIL - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -PRETENDIDO LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO DOS VALORES EXISTENTES EM CONTA INATIVA - EMPREGADO CELETISTA DE AUTARQUIA 

MUNICIPAL QUE ASSUME CARGO COMISSIONADO E POR ISSO CELEBRA ACORDO DE SUSPENSÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO, AUTORIZANDO NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES AO INSS E AO FGTS 

- SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE MERECE REFORMA DIANTE DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O 

SAQUE, POR SER A SUSPENSÃO DO REGIME E DOS CREDITAMENTOS APENAS TEMPORÁRIA - AGRAVO 

RETIDO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU O APELO DA CEF NO DUPLO EFEITO, NÃO 

CONHECIDO. 

1. É grosseiro o erro consistente em interpor agravo retido de decisão que recebe apelação em duplo efeito, posto que 

o recurs olegalmente cabível é o agravo de instrumento (artigo 522 do Código de Processo Civil). Recurso não 

conhecido. 

2. Não há justa causa, especialmente no âmbito do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, para justificar o saque, pelo titular 

da conta vinculada, do saldo de FGTS, quando o mesmo, empregado celetista de autarquia municipal, assume cargo 

comissionado no órgão público e por isso o contrato até então regido pela CLT vem a ser expressamente 

"suspenso"; nesse caso a suspensão dos creditamentos de FGTS se dará apenas enquanto o empregado conviver 

com o regime estatutário no qual o autor foi temporariamente incluído, e deverá ser retomada tão logo ele retorne ao 

quadro dos empregados celetistas da autarquia. 
3. Apelação provida para reformar a sentença de procedência. 

TRF3 - AC nº 2007.6119.002288-3 - RELA. DES. FED. JOHONSON DE SALVO - PRIMEIRA TURMA - DJF3 

17/09/2008. 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. SUSPENSÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO. INVESTIDURA EM CARGO COMISSIONADO. ART. 20, VIII DA LEI Nº 8.036/90. 

IMPOSSIBILIDADE 1. A suspensão do contrato de trabalho durante o período em que o empregado ocupa cargo 

comissionado não implica a extinção da relação contratual anterior, como tampouco implica que ele tenha 

permanecido fora do sistema do FGTS. 2. O simples fato de não haver depósitos na conta fundiária por três anos 

não autoriza, por si só, o levantamento do saldo. 
3.Negado provimento ao agravo. 

TRF3 - REOMS 200861190083232 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJ 

18/03/2010.  
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à 

remessa oficial e denego a segurança. 

 

Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029933-85.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029933-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

APELADO : DEMETILDES COUTINHO DOELL 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA GEUDJENIAN e outro 

CODINOME : DEMETILDES DO CARMO COUTINHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Demetildes Coutinho Doell em face do 

Gerente da Caixa Econômica em Osasco - SP, em que se objetiva provimento jurisdicional que determine o desbloqueio 

dos valores depositados na conta vinculada do FGTS de seu falecido cônjuge. 
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Sustenta a impetrante que solicitou à CEF o levantamento dos valores depositados na conta vinculada de seu marido, Sr. 

Horst Rodolfo Doell, falecido em 14/05/2004, porém este não foi atendido pela CEF sob o argumento de que a ex-

esposa, Sra. Mexicana Sylvia Doell, inscrita como dependente na Previdência, teria direito a 50% do montante 

depositado. 

 

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido e determinou o desbloqueio dos valores. Custas na forma da lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida à remessa oficial. 

Apela a Caixa Econômica Federal requerendo a reversão da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Opina o Ministério Público Federal pela anulação da sentença, devendo os autos retornarem à primeira instância para 

que seja dada à impetrante oportunidade de requerer a citação da Sra. Mexicana, como litisconsorte passiva necessária. 

É o breve relatório. 
 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O artigo 20, IV, da Lei 8036/90, ao cuidar do levantamento do FGTS na hipótese do falecimento do trabalhador assim 

dispõe: 

 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

 

Conforme documento juntado às fls. 48 pela Caixa, vê-se que constam como beneficiárias do falecido, tanto a 

impetrante, quanto a Sra. Mexicana Sylvia Doell. 

 

De outra parte, a impetrante traz aos autos documentos que comprovam o divórcio da Sra. Mexicana e do Sr. Horst 

Rodolfo Doell, em que não consta obrigação de pagar alimentos, dentre outras informações. 

 

No caso dos autos, a concessão da ordem, como bem pondera o Ilustre Representante do Ministério Público, afetará 

diretamente a esfera jurídica da Sra. Mexicana Sylvia Doell, que não integrou a lide e nem teve oportunidade de se 

manifestar a respeito do levantamento pleiteado. Assim, faz-se necessária a formação do litisconsórcio passivo, eis que 

necessário. 

 

Desta feita, acatando o parecer do Ministério Público, é imperiosa a anulação da r. sentença de fls. e remessa dos autos à 
primeira instância, a fim de que seja dada oportunidade da Sra. Mexicana integrar a lide e manifestar-se. 

 

Neste sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça em caso análogo: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LEVANTAMENTO DE FGTS. FALECIMENTO DO TITULAR. ALVARÁ PARA OS 

HERDEIROS. LITISCONSORTE NECESSÁRIO NÃO CITADO. INEXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

1. "Extingue-se o processo de mandado de segurança, se o autor não promover, no prazo assinado, a citação do 

litisconsorte necessário" (Sumula nº 145/TFR). 

2. O cabimento de mandado de segurança supõe demonstração, por prova pré-constituída, da matéria de fato da qual 

decorre o alegado direito líquido e certo a ser tutelado, requisito não demonstrado no caso. 

3. Recurso ordinário a que se nega provimento. 

(RMS 21236/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2006, DJ 

26/10/2006, p. 220) 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ºA do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial 

para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à instância inferior, dando por prejudicado o recurso de 

apelação da CEF. 

Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001394-47.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.001394-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : YUSSIF ARMEDH RABEH 

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
Consigno haver sucedido ao relator originário, tendo em vista a minha convocação para compor a E. 1ª Turma deste 

Tribunal, a partir de 16 de agosto de 2010 a 17/12/2010 (Ato n. 10.072, de 05/08/2010, da Presidência deste E. Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 10/08/2010, Edição n. 146/2010) e 

prorrogada por Ato n. 10.205, de 22/11/2010, da Presidência desta Corte de Justiça, para o período de 18/12/2010 a 

30/6/2011.  

À fl. 224 a Caixa Econômica Federal, ora apelante, informou que o apelado efetuou o pagamento integral do débito e, 

ao final, requereu a extinção do processo.  

Relatei. 
Ante ao exposto, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil e prejudicado 

o recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007100-73.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007100-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ELIANE TEREZINHA DOS SANTOS BOSIO e outro 

 
: LUIZ CARLOS DA SILVA BOSIO 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

PARTE RE' : GREENCLOVER FOMENTO COML/ LTDA 

DESPACHO 

Fls. 162/166. 

Ciência ao advogado Renato Vidal de Lima, inscrito na OAB/SP n. 235.460, da certidão de fl. 167. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046720-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.046720-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CARLOS HUGO STUDART CORREA 

ADVOGADO : ADRIANA ARANTES STUDART CORREA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

DESPACHO 

Fls. 174/176. 

Ciência ao advogado Renato Vidal de Lima, inscrito na OAB/SP n. 235.460, da certidão de fl. 177. 

Intimem-se. 
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Após, conclusos. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011188-91.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011188-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : FERNANDA FERREIRA SALVADOR 

ADVOGADO : FERNANDA FERREIRA SALVADOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JORGE NARCISO BRASIL e outro 

 
: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

PARTE RE' : PEDRO DE OLIVEIRA RAMOS 

No. ORIG. : 00111889120064036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 206/208.  

Ciência ao advogado Ricardo Moreira Prates Bizarro, inscrito na OAB/SP n. 245.431, acerca da certidão de fl. 209. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091067-80.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091067-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : NOVA ANDRADINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros 

 
: AURO ALUISIO PRADO DE MOURA ANDRADE 

 
: ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE NETO 

 
: PAULO GOYANO DE FARIA 

ADVOGADO : ROSELEIDE RUELA DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.00138-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 311/318: A petição é voltada a recurso de apelação e não ao presente recurso de agravo de instrumento, mostrando-

se estanha ao objeto dos autos. 

No mais, o presente agravo já foi julgado. 
 

À Subsecretaria para cumprimento da parte final da decisão de fls. 308/309. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002711-60.2003.4.03.6108/SP 
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2003.61.08.002711-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : LAERCIO OCES DA SILVA 

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por LAERCIO OCES DA SILVA 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato 

firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese que: a) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato, por ser a parte 

hipossuficiente e por se tratar de contrato de adesão; b) seja declarada nula a atualização monetária pela TR e, em seu 

lugar, seja utilizado o INPC como índice; c) ocorre a amortização negativa e a capitalização de juros como 

conseqüência; d) a taxa mensal de juros esta incorreta; e) houve apuração incorreta na primeira parcela; f) seja feita a 

revisão contratual para apurar que o autor não se encontra em mora. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido (fls.132/139). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls.139). 
Interposto agravo na forma retida pela ré, o qual não foi reiterado (fls.147/150). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls.151/174). 

A prova pericial foi produzida às (fls.272) 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), 

exigíveis de acordo com a lei nº 1.060/50. 

Os autores apelam. Argumentam, preliminarmente, o cerceamento de sua defesa, pela não produção de prova pericial; 

quanto ao mérito, defendem a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato; os juros contratados 

foram de 5,10%, mas os juros aplicados pela ré são de 5,2209%, havendo a capitalização de juros no contrato; a formula 

de amortização utilizada seja a prevista na lei 4.380/64 em seu art.6º, c; há amortização negativa devido a capitalização 

composta dos juros; a TR não deve ser aplicada como índice de reajuste dos saldos devedores. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório.Decido 

 

No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, 

sendo a adjudicação realizada em 28/02/2003, transferindo da titularidade do imóvel para a Caixa Econômica Federal 

(artigo 1245, caput, do Código Civil), conforme documentos constantes às fls. 289. 
Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. 

STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009 

 

SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66 . 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO . 

PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do mutuário, 
foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo sido este concluído 

com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-
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se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de 

arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional 

extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de 

cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê 

em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue 

ao devedor. V. Recurso especial provido. 

STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, p. 217 

 

Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido também situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS 

DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR SUPERVENIENTE . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . AGRAVO RETIDO 
NÃO CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte 

requerer expressamente o julgamento nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do 

Código de Processo Civil. Sem a insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 2. Para que o processo seja 

útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e do 

procedimento escolhido à situação deduzida. 3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado 

entre a parte autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e 

com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da 

legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 2000.61.05.003235-6, Rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo DJF3 05/05/2008 

 

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS . SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. SFH . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA . PERDA DO OBJETO . EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . APELAÇÃO DESPROVIDA. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das 

cláusulas do contrato de financiamento originário. 

TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.02.003781-5, Rel. Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, p. 430 

 
Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, e 557, 

"caput", ambos do Código de Processo Civil, e julgo prejudicada a apelação. Condeno os autores no pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atualizado da causa, observada a suspensão de 

que trata o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004151-09.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.004151-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : PEDRO ROBERTO NEVES DE ALMEIDA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
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Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Pedro Roberto Neves de Almeida 

e outra contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado 

com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais. 

Em síntese, sustentam os autores: a) a inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR, como índice de atualização do saldo 

devedor; b) a impossibilidade de se capitalizar os juros; c) a irregularidade do método de amortização da dívida; d) a 

aplicação do CDC ao contrato firmado; e) que o Sistema SACRE deve ser substituído pelo PES com aplicação da 

Tabela Price; f) que o saldo devedor quanto as parcelas do financiamento devem ser reajustadas pelo INPC. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de compra e venda e mútuo para construção com obrigação, fiança e 

hipoteca. 

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido. (fls.54). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, defendendo que as taxas de juros utilizadas para recalcular as 

prestações são as mesmas da "taxa de mercado", sendo descabida a pretensão dos autores de pleitearem a revisão dos 

índices de reajuste do saldo devedor. Alega ainda que o contrato deve ser respeitado, levando em conta que os autores 

assumiram o compromisso, como define o principio "pacta sunt servanda". 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 
Os autores apelam. Argumentam: a) que houve cerceamento de defesa, pois não foi produzida a prova pericial contábil 

pleiteada; b) a existência de irregularidades no critério de amortização da dívida; c) o procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, 

pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal. 

Sem contrarrazões da ré. 

 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Da necessidade de produção de prova pericial contábil 
Por não se tratar de matéria exclusivamente de direito, a verificação da correção dos reajustes das prestações do contrato 

de mútuo habitacional reclama a realização de perícia contábil. Do contrário, o mutuário, que está em situação de 

vulnerabilidade, pois é hipossuficiente técnica/financeiramente em relação à CEF, tem cerceado seu direito de defesa. 

 

Nesse sentido: 
 

APELAÇÃO CÍVEL - MÚTUO HIPOTECÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PRETENDIDA 

REVISÃO DOS VALORES DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR EM VIRTUDE DE TEREM SIDO 

ALTERADOS OS ÍNDICES - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES DO DESPACHO DETERMINANDO A 

ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS A SEREM PRODUZIDAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - 

NECESSIDADE - SENTENÇA ANULADA. 1. O deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão 

discutida nesses autos não envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório. 2. Como as 

partes não foram intimadas da decisão determinando a especificação de provas, a certidão de fls. 160vº certificando o 

decurso do prazo não possui nenhuma validade e, por isso, o fato do MM. Juiz a quo julgar antecipadamente a lide sem 

a realização de perícia caracteriza cerceamento de defesa, uma vez que a matéria tratada nos autos - reajuste das 

parcelas e do saldo devedor referente ao mútuo habitacional - envolve cálculos mais aprofundados no âmbito 

matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não 

rompimento de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações e o saldo devedor. 3. É nulo o julgamento 

proferido prematuramente sem ter sido dado à parte autora oportunidade para requerer a produção da prova pericial, 

principalmente para rejeitar o pedido constante da inicial em prejuízo dos autores, ora apelantes. 4. Apelação provida. 

Processo anulado a partir de fls. 157, verso. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 2003.61.12.005234-0, Rel. Des. Johonsom di Salvo, 

DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 219) 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação para anular o 

processo a partir das fls. 219. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022012-75.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022012-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELADO : LUIZ GONZAGA ELIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de embargos de declaração interpostos contra a r. decisão de fls. 173/174, com fundamento no artigo 535 do 

Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios somente são cabíveis se 

presentes contradição, obscuridade ou omissão do pronunciamento, não se prestando ao reexame de questões já 

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

 

Não vislumbro no caso quaisquer das hipóteses autorizadoras do recurso. A embargante pretende rediscutir as questões 

solucionadas, o que não é admissível. 

 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer 

dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Carta Magna de 1988. Tal 

raciocínio não origina contudo, a obrigação de dar respostas a todas as questiúnculas formuladas em juízo, devendo 

ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum" (Agravo Regimental no REsp 388.834, 5ª 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 13.05.2002, p. 223). 
"Os embargos de declaração não se prestam a responder questionários sobre matéria de direito federal exaustivamente 

discutida no acórdão recorrido, mas sim dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou omissões" ( embargos de 

declaração no REsp 4.907, 3ª Turma, Rel. Min. Waldemar Zweiter, DJ 11.03.1991, p. 2392). 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do Código de Processo Civil (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, 

a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" ( embargos de declaração no REsp 

11.465, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 15.02.1993, p. 1665). 
 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: Primeira Turma, AC 824.606, Relª. Desª. Fed. Vesna 

Kolmar, julg. em 06.06.2006, DJU 09.08.2006, p. 171; Terceira Turma, AMS 255.577, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

julg. em 02.02.2005, DJU 09.03.2005, p. 198; Quinta Turma, AC 699.710, Relª. Desª. Fed. Ramza Tartuce, julg. em 

13.12.2004, DJU 29.03.2005, p. 115; Sexta Turma, AMS 157.018, Relª. Desª. Fed. Marli Ferreira, julg. em 16.03.2005, 

DJU 15.04.2005, p. 664. 

 

Pelo exposto, com fundamento no inciso XIII do artigo 33 do R.I. desta Corte Regional, c.c. artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021572-79.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.021572-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT 
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ADVOGADO : SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAERTE AMERICO MOLLETA e outro 

 
: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

PARTE RE' : ENU PLACIDO KETELHUT e outro 

 
: VERA LUCIA CHIESA KETELHUT 

No. ORIG. : 00215727920074036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

Fls. 300/302.  

Ciência ao advogado Ricardo Moreira Prates Bizarro, inscrito na OAB/SP n. 245.431, acerca da certidão de fl. 303. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009646-82.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.009646-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

APELANTE : REGINA CUQUEJO RICETTI e outros 

 
: MARIA CANDIDA CAMILA ROBERTIELLO 

 
: SONIA MARIA COSTA SOARES DE SOUZA 

 
: SACHIKO MYAGI 

 
: VERA LUCIA SABACK DE BAETA MEDINA 

 
: ISABEL CRISTINA DE MORAES 

 
: BENEDITO JELEILATE 

 
: PAULO EDUARDO MARTHA CASTANHO 

 
: ELIZABETH CALLAS GESINI 

 
: CRISTIANE DE CASSIA GOMES DE FREITAS 

ADVOGADO : ERASMO MENDONCA DE BOER 

 
: SERGIO TABAJARA SILVEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Admito os Embargos Infringentes de fls. 860/866, nos termos dos artigos 530 a 534 do CPC e 259 a 261 do Regimento 

Interno desta Corte. 

Redistribua-se na forma regimental. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025026-96.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025026-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ESLI PAULINO e outro 

 
: JORGE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GONCALVES e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00250269620094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 252/264) que, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgou improcedente o pedido formulado pelos autores visando a revisão do contrato de mútuo firmado nos moldes do 

Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores, ora apelantes, com a expressa concordância da Caixa Econômica Federal - CEF, requerem a desistência do 

recurso e renunciam ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 278/279). 

Considerando que a parte autora expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso. Mantidas as verbas 

sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil. Eventuais valores pendentes 

de levantamento pelos referidos autores serão objeto de apreciação em primeira instância.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023554-31.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023554-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CAROLINA IARA MATHIAS e outro 

 
: ALEXANDRE MIQUELINI 

ADVOGADO : DENIS WINGTER e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro 

DESPACHO 
Fl. 162: Defiro. Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002122-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002122-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO VALE DA JURUMIRIM LTDA 

ADVOGADO : FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 09.00.00440-6 A Vr AVARE/SP 

DESPACHO 
Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, nos termos das Resoluções nºs 411 e 278 do 

TRF da 3ª Região, cujas disposições estabelecem que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante 

Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo 

competente para o ato, e, na inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035943-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035943-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO SANT ANNA e outro 

AGRAVADO : LUCIVALDO SOARES DE MELO 

ADVOGADO : SONIA GONCALVES e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00184335620064036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Capital Serviços de Vigilância e 

Segurança Ltda., contra r. decisão reproduzida às fls. 12/14, pela qual o MM. Juízo da 10ª vara Federal Cível de São 

Paulo/SP, em sede de ação indenizatória, declarou intempestiva a contestação do agravante e decretou sua revelia. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que, ao caso, aplica-se a regra do art. 191, do Código de Processo Civil, uma vez que 

se trata de litisconsortes com procuradores distintos. 

Às fls. 270/274, o MM. Juiz Federal a quo noticia a prolação de sentença nos autos em que proferida a decisão 

agravada. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019580-36.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019580-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ANTONIO ASSAD ALCICI FILHO 

ADVOGADO : MARIA DONISETE CORREA 

No. ORIG. : 99.00.00001-7 1 Vr ITAPIRA/SP 

DESPACHO 
Reitero o despacho de fl. 91, qual seja, diga a embargante sobre a manifestação da União (fls. 78/79), bem como sobre o 

seu interesse no prosseguimento deste feito, como determinado à fl. 75. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018949-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018949-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO 

 
: GIZA HELENA COELHO 

APELADO : TERESA SARAIVA 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra r. sentença de fls. 37/38, pela qual o MM. Juízo da 

26ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do 

Código de Processo Civil, em face do descumprimento do despacho de fl. 36, que determinou à apelante que 

apresentasse o endereço atual da demandada. 

Em suas razões de recurso (fls. 55/66), a apelante requer a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que não há, 

in casu, ausência de pressuposto para o válido e regular desenvolvimento do processo e que a extinção do feito teria se 

dado, na verdade, nos termos do art. 267, III, razão pela qual indispensável sua intimação pessoal, em atendimento à 

determinação do §1º do referido dispositivo. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

No que se refere à alegada necessidade de intimação pessoal para extinção do feito, ao fundamento de que a hipótese 

dos autos se enquadra no previsto no art. 267, III, do CPC, e não no artigo 267, IV, do mesmo Diploma, assiste razão à 

apelante. 

Ajuizada a presente ação monitória em 10/07/2003, o i. magistrado a quo determinou a citação da requerida em 

14/07/2003 (fl. 26). 

Contudo, a diligência realizada pela Oficiala de Justiça Avaliadora a fim de realizar a citação resultou infrutífera, diante 

da não localização da citanda no endereço indicado na petição inicial. 
Assim, o Juízo determinou à parte autora que se manifestasse sobre a certidão negativa (fl. 31). 

Redistribuído o feito, nos termos do Provimento 231/2002, do CJF da 3ª Região, a MM. Juíza Federal reconsiderou o 

despacho anterior, determinando à CEF que apresentasse o atual endereço da demandada, no prazo de 15 dias, sob pena 

de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

A apelante requereu dilação do prazo concedido por mais trinta dias, para atendimento da determinação judicial, o que 

foi deferido. 

Intimada, a CEF deixou transcorrer in albis o prazo assinalado (fl. 36), razão pela qual foi proferida a sentença de 

extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Muito embora a parte dispositiva da sentença tenha feito referência ao art. 267, IV, do Código de Processo Civil, de 

acordo com a própria fundamentação, a causa para a extinção do feito foi o descumprimento do despacho que 

determinou ao autor que informasse o correto endereço da parte adversa. 

Desta forma, o que houve foi a inércia da CEF em relação a ato que lhe competia, ensejando a aplicação do art. 267, III 

e §1º do Estatuto Processual, sendo de rigor sua intimação pessoal para que supra a falta no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas antes de ser extinto o processo. 

Pela análise dos autos, entretanto, verifica-se que a necessária intimação pessoal não foi determinada, devendo, por essa 

razão ser anulada a sentença extintiva a fim de se intimar pessoalmente a Caixa Econômica Federal - CEF a apresentar 

o endereço atualizado do requerido para ser realizada a citação. 
Insta observar que a realização da intimação pessoal da parte interessada não depende de provocação da parte adversa, 

mas advém do princípio do impulso oficial do processo, que autoriza o Juiz proceder de ofício os atos necessários para a 

prestação jurisdicional. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. LOCAÇÃO. REVISIONAL DE ALUGUÉIS. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Para a extinção do processo, fundada no abandono de causa, é necessária a intimação pessoal da parte para suprir 

a falta em 48 (quarenta e oito horas).  

2. Se no prazo conferido para a providência de promover a citação dos réus remanescentes, a parte buscou promover o 

andamento do feito, ainda que de forma distinta da determinada pelo juízo, não há que se falar em desinteresse, o que 

consiste em mais um motivo determinante quanto à necessidade de observância do disposto no artigo 267, § 1º, do 

CPC.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AGRESP 1154095, 6ª Turma, Rel. Desembargador Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, DJ 20/09/2010); 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ABANDONO DE CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

ART. 267, § 1º, DO CPC.  
1. O abandono de causa é impresumível, porquanto gravemente sancionado com a extinção do feito sem resolução do 

mérito (art. 267, III, do CPC).  

2. Incorreto, pois, afirmar que o protocolo de petição com matéria estranha à providência que fora determinada denota 

desinteresse no processamento da demanda - mormente quando o peticionário veicula pretensão de remessa dos autos 

ao STF, com base no reconhecimento judicial de incompetência absoluta para julgar a Ação Rescisória.  

3. O fato de o recorrente deixar de providenciar a regularização do pólo passivo no prazo assinalado pela autoridade 

judicante não exclui a observância obrigatória do art. 267, § 1º, do CPC, isto é, a intimação pessoal para que a falta 

seja suprida no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo.  

4. Recurso Especial provido.  

(RESP 513837, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 31/08/2009). 
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Com tais considerações, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

para anular a sentença, determinando a remessa dos autos à origem para o regular processamento. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003090-55.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.003090-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADILSON BATISTA DA SILVA e outro 

 
: TANIA MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO : VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 503/536) em face da r. sentença (fls. 477/500) que julgou improcedente o 

pedido formulado, visando a revisão do contrato de financiamento firmado nos moldes do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Agravo retido da CEF às fls. 370/372. 

A parte autora, em suas razões, pugna pela reforma da sentença arguindo, em sede de preliminares, a nulidade do 

processo, com base no art. 456, do CPC, eis que o julgador está obrigado a, antes de sentenciar o processo, proporcionar 

às partes que sejam oferecidos os memoriais, a nulidade da sentença, com base no art. 458, do CPC, que estabelece que 

a sentença deve conter a fundamentação e os dispositivos em que o juiz resolve as questões que lhe são postas, no 

mérito limita-se a repetir a argumentação trazida na inicial.  

Com contrarrazões da COHAB, os autos subiram a esta Corte. 

Breve relato, decido. 

Preliminarmente deixo de conhecer do agravo retido da CEF porquanto não se requereu expressamente sua apreciação. 

Não há como prosperar a preliminar de nulidade de sentença, nos termos do art. 458, do CPC, uma vez que a r. sentença 

atacada foi proferida sob a observância dos aludidos dispositivos. 

A falta de oportunidade para apresentar memoriais não tem o condão de prejudicar o processo, de forma que, para ser 
decretada a nulidade da sentença, é imprescindível que a parte demonstre o prejuízo decorrente da inobservância da 

norma processual, ônus do qual não se desincumbiu. 

A corroborar com este entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"CIVIL. PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. 

APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS . PERÍCIA. PES/CP. SÚMULA 39. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ART. 616 DO 

CPC. "PACTA SUNT SERVANDA". SUCUMBÊNCIA MANTIDA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. URV. 

TABELA PRICE. AMORTIZAÇÕES NEGATIVAS. ANATOCISMO. IPC DE MARÇO DE 1990. 

... 

A falta de intimação para manifestação pertinente aos memoriais de que tratam os artigos 454 e 456 do CPC não eiva 

de nulidade o processo se a parte interessada não demonstrar o prejuízo. 

..." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200170000123189 UF: PR Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 16/04/2008 Documento: TRF400163635 Fonte D.E. 28/04/2008 

Relator(a) VALDEMAR CAPELETTI). 

 

LEI 8177 - (contratos entre 01/03/91 a 27/07/93) 
 

Quanto à revisão dos valores de prestações e saldo devedor do contrato de mútuo hipotecário, cumpre ressaltar, de 

início, que ele foi firmado sob a égide da Lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

Esta lei permite o reajuste das prestações atrelado à evolução salarial do mutuário, indexado, contudo, ao fator de 

atualização da remuneração básica das cadernetas de poupança. 

Assim, em tal sistema, na data do aniversário do contrato de mútuo, o valor da prestação mensal é reajustado mediante a 

aplicação do percentual que resultar da variação da remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, acrescidos 

do percentual relativo ao ganho real de salário. É precisamente o que resulta do disposto no art. 1º da lei 8.100, de 05 de 

dezembro de 1990, combinado com o § 2º do art. 18 da lei 8.177, de 1º de março de 1991. 
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"Art. 1° As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH), vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão 

reajustadas em função da data-base para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que 

resultar:  

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN);  

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário" (Lei 8100/90).  

"Art. 18 - ... 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos" 

(Lei 8177/91). 

 

Não há, portanto, no que diz respeito à aplicação dos índices de atualização das prestações e do saldo devedor, qualquer 

impedimento para a contratação de cláusula de atualização pela remuneração básica das cadernetas de poupança, como 

ocorreu no caso aqui tratado. 

O contrato aqui discutido, no que se refere ao respeito à equivalência salarial, encontra-se regido pela lei 8.100/90, que 
dispõe: 

 

"Art. 2° Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais referidos no caput e 1° do artigo 

anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, 

desde que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro."  

 

Observa-se que há possibilidade de a parte autora fazer valer seu direito ao reajustamento das prestações pelo mesmo 

percentual de seu aumento salarial. Contudo, é indispensável que efetue a comprovação perante o agente financeiro. 

No caso dos autos, cabe salientar que a autora não comprovou haver formulado tal pedido perante o agente financeiro. 

Equivale isto a dizer que se deve presumir que tudo o quanto está pactuado entre partes ou decorre de lei está sendo 

garantido à autora. 

O que pretende a autora, entretanto, é coisa diversa: o reajustamento automático das prestações e do saldo devedor no 

mesmo percentual e data de seu aumento salarial. 

Note-se que para os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da lei 8.177/91, não mais se 

pode cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, nos quais o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao 

mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. Esse 

sistema foi instituído pelo Decreto-lei 2.164/84, porém não é aplicável desde a edição da Lei 8.004, de 14 de março de 
1990, que introduziu modificações na legislação anterior. 

O contrato em questão foi firmado já sob as regras do PES/CP, com reajustes mensais e acerto na data-base. Não há, 

portanto, qualquer reparo a ser feito no procedimento adotado pelo agente financeiro. 

Neste sentido precedente desta Corte: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. PES-CP. CES. URV. IPC - 84,32%. TAXA REFERENCIAL. JUROS. PROVA PERICIAL. 

1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

2. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da 

categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 

3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em 

matéria de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja 

violação a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 
Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do encargo 

mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea 

"e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 
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8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando 

tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização 

de índice diverso. 

Precedentes do STJ. 

10.Apelação desprovida.  

(AC nº 2004.03.99.014450-4, Relator Desembargador Federal Henrique HerKenhoff, Segunda Turma, j. 28/08/2007) 

 

CES 
 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH, reiterado na Resolução Bacen 1446/88, 

Circular nº 1278/88 e, atualmente na Lei nº 8.692/93. Consiste em uma taxa incidente sobre o valor do encargo mensal, 

com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da prestação e do saldo devedor, 

decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro. 

O CES é inerente ao próprio PES, como fator necessário à manutenção do equilíbrio financeiro entre reajustamento das 

prestações e reajuste do saldo devedor, de forma a ocorrer uma amortização maior no saldo devedor durante o 

cumprimento do prazo contratual, culminando com um resíduo menor ao final do mesmo. 
Exige-se, contudo, previsão contratual para legitimar a cobrança do CES: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL - SFH - 

(...) POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES (COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL), DESDE QUE 

PACTUADO - (...) - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

(...) 

9. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este colegiado firmou entendimento no sentido da 

admissibilidade da sua cobrança, na hipótese de pacto celebrado pelo PES - Plano de Equivalência Salarial, desde que 

previsto contratualmente, como no caso concreto, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93. 

(...) 

12. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1017999/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Fed. Conv. TRF 1ª Região, DJe 29/09/08) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ. 

INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ANÁLISE DAS 

ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE. 

(...) 

7. Se previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial. 
(...) 

10. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL." 

(STJ, AgRg no Ag 894059/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 06/10/10) 

Na presente demanda, o contrato prevê expressamente a incidência do CES. 

 

TAXA REFERENCIAL - TR  
 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 
Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 
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Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC  
A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para atualização 

monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança ou ao FGTS, o que não se verifica no caso em exame. 

Ao contrário, a Cláusula Vigésima Quinta do contrato prevê reajuste mediante aplicação do coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança. Logo, é aplicável a TR na atualização do 

saldo devedor do contrato em questão.  

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS  
Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

JUROS  
Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES  
A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso Repetitivo, 
mantendo o entendimento da Súmula 450. 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

 

SEGURO - REAJUSTE  
Estando a taxa do seguro abrangida no encargo mensal e tendo ficado expressamente acordado no contrato sua regência 

segundo o Plano de Equivalência Salarial, devem ser respeitadas as determinações da SUSEP no reajuste do referido 

prêmio, mas limitadas à variação salarial da categoria profissional do mutuário. Contudo, não há demonstração nos 

autos da desobediência a tal regra. 

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO  
 

Nos contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos incluídas as 

taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar nulidade de cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas 
contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que norteiam a relação jurídica firmada entre 

as partes (TRF 4ª Região, AC 200371000659362/RS, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DJU: 16/08/2006, p. 475; 

TRF 4ª Região, AC 200271000309050/RS, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 10/08/2005, p. 672). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 
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lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 
abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido da CEF e 

NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002846-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002846-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO EMIDIO DE CASTILHO e outro 

AGRAVADO : MICHELE PEREZ SCAVASSA 

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00162532820104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado por TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA contra r. decisão de fls. 

263/265 (fls. 232/234 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara Cível de São Paulo que rejeitou a 

denunciação à lide em relação à Caixa Econômica Federal, excluindo-a da lide, e por esta razão declarou a 

incompetência absoluta e determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual:  

Eis o inteiro teor da decisão agravada: 

 

"Vistos, etc. 
Trata-se demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por MICHELE PEREZ SCAVASSA em face da 

TECNOSUL - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando provimento jurisdicional que declare a 

rescisão de contrato de compromisso de compra e venda de unidade residencial firmado com a ré, com a restituição de 

75% dos valores pagos.  

Alegou a autora que contraiu financiamento para aquisição de imóvel na Rua Judith Zumkeller, n 488, apto 124 - 

Santana - São Paulo, mas, por motivo de desemprego, deixou de pagar as prestações do imóvel o que ensejou na 

execução extrajudicial pela instituição financeira.  
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Sustentou, destarte, que faz jus à rescisão contratual e respectiva devolução dos valores devidos.  

A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 11/76). 

Os presentes autos foram originariamente distribuídos à 28ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo.  

Designada audiência de conciliação, a mesma restou infrutífera (fls. 82/83). Na mesma oportunidade, a ré apresentou 

sua contestação, acompanhada de documentos, argüindo, preliminarmente, a inépcia da petição inicial, a sua 

ilegitimidade de parte e a denunciação da lide em relação à Caixa Econômica Federal (fls. 84/126). No mérito, pleiteou 

a improcedência dos pedidos da autora.  

Foi apresentada réplica pela parte autora (fls. 128/131).  

Em seguida, foi acolhida pelo Juízo Estadual a denunciação da lide, determinando a inclusão da Caixa Econômica 

Federal no feito (fls. 134/135). Diante de tal decisão, foi interposto agravo de instrumento pela parte autora (fls. 

138/144), ao qual foi indeferido o efeito suspensivo (fl. 149), e posteriormente negado provimento (fl. 160/161). 

Destarte, os autos foram remetidos à Justiça Federal, sendo redistribuídos a esta 10ª Vara Cível (fl. 168). 

Instada a emendar a petição inicial (fl. 173), sobreveio petição da parte autora neste sentido (fls. 174/175).  

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua contestação (fls. 188/217), argüindo, em preliminar, a inépcia da 

denunciação da lide, a impossibilidade jurídica do pedido e a sua ilegitimidade passiva. Como preliminar de mérito, 

alegou a ocorrência de prescrição e decadência. No mérito, pugnou a improcedência dos pedidos articulados na petição 

inicial.  

Houve apresentação de réplica (fls. 220/222).  
Instadas as partes a especificarem provas (fl. 218), a Caixa Econômica Federal e a ré dispensaram a realização de outras 

(fls. 219 e 225/226). Por sua vez, não houve manifestação pela parte autora, consoante certificado nos autos (fls. 227). 

É o relatório. Passo a decidir.  

Quanto à denunciação da lide em relação da Caixa Econômica Federal  

Acolho a preliminar aventada pela Caixa Econômica Federal, no que tange à denunciação da lide. 

Inicialmente, friso que a questão principal a ser resolvida no presente caso refere-se à validade do contrato particular de 

compromisso de compra e venda avençado entre a parte autora e a empresa Tecnosul Engenharia e Construções Ltda., 

que contou com financiamento parcial concedido pela CEF. Destarte, há duas relações distintas no presente feito: uma 

consistente na operação de compra e venda firmada entre a autora e incorporadora; e outra em relação ao financiamento 

concedido posteriormente pela CEF à mutuária, que visou possibilitar a aquisição de imóvel para moradia, mediante a 

contraprestação de devolução futura, com acréscimo de juros e garantia por hipoteca. 

Observo que se pleiteia a rescisão de relação jurídica travada entre particulares, sem que a Caixa Econômica Federal 

tenha a condição de alienante ou garante de qualquer uma das partes envolvidas, razão pela qual não se pode admitir a 

sua denunciação da lide, nos termos do artigo 70 do Código de Processo Civil.  

Inexiste vinculação contratual ou disposição legal que obrigue ao agente financeiro a indenizar, via ação de regresso, 

eventuais prejuízos a serem suportados pela incorporadora ré, em caso de procedência do pedido articulado na presente 

demanda.  
Por tal motivo, é incabível a denunciação da lide em relação da CEF, uma vez que a situação apresentada nos presentes 

autos não se ajusta às figuras do artigo 70 do Código de Processo Civil, razão pela qual determino sua exclusão do feito. 

E remanescendo pessoas que não estão no rol do artigo 109, inciso I da Constituição da República, falece competência a 

este Juízo Federal.  

Assim, tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade 

insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie, é o retorno dos autos à Justiça do Estado de São Paulo, na 

forma do artigo 113, 2º, do Código de Processo Civil, para que lá o processo siga seu andamento regular e seja 

sentenciado, sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser anulado.  

Em remate, incidem os entendimentos sedimentados nas Súmulas nºs 150 e 224 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

"Súmula 150: Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no 

processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas." 

"Súmula 224: Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, deve o 

Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito." 

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo da 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São 

Paulo para o conhecimento e julgamento da presente demanda, razão pela qual determino a devolução dos autos ao 

Juízo de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, com as nossas homenagens.  
Sem prejuízo, condeno a ré, por força do princípio da causalidade, ao pagamento de honorários de advogado em favor 

da CEF, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil - CPC.  

Decorrido o prazo para eventuais recursos, proceda-se à baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.  

Intimem-se."  

 

Nas razões do recurso a agravante TECNOSUL insiste em que incumbe exclusivamente à Caixa Econômica Federal a 

obrigação originária de ressarcir a autora, sendo por esta razão cabível a denunciação à lide com fundamento no artigo 

70, III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta que apenas foi responsável pela venda do terreno sobre o qual seria construído o empreendimento, cabendo à 

Caixa Econômica Federal negociar isoladamente com a autora/compradora o financiamento. 
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Assim, reitera que a responsabilidade pela devolução dos valores pagos é da Caixa Econômica Federal, pois apenas esta 

recebeu os valores contratualmente ajustados com a autora. 

Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 12) 

Decido. 

A decisão agravada encontra-se adequadamente fundamentada e por isso será prestigiada. 

O pedido deduzido na inicial é inequívoco: a autora pleiteia a rescisão do contrato de compra e venda do imóvel 

firmado com a empresa TECNOSUL e, por conseguinte, a devolução da totalidade dos valores pagos, com a dedução de 

25% em razão da desistência da requerente (fl. 43).  

Aliás, a autora expressamente afirma que demanda apenas em face da construtora por entender que o dever de 

devolução cabe exclusivamente a ré (fl. 39). Tanto assim que ajuizou a ação na Justiça Estadual e, quando acolhida por 

aquele Juízo a denunciação à lide da Caixa Econômica Federal, consoante requerimento da ré, interpôs agravo de 

instrumento junto ao Tribunal de Justiça (fls. 170/176) a fim de manter apenas a empresa TECNOSUL no pólo passivo 

da lide. 

É certo que foi negado provimento àquele recurso (fls. 192/193), mas tal decisão de maneira alguma vincula o Juízo de 

origem na medida em que apenas a esta Justiça federal compete verificar o efetivo interesse do ente público federal, 

consoante o enunciado da Súmula 150/Superior Tribunal de Justiça. 

E como bem pontuou o d. magistrado federal, inexiste disposição legal ou contratual que obrigue a Caixa Econômica 

Federal a indenizar regressivamente eventuais prejuízos sofridos pela incorporadora ora agravante, caso procedente a 
demanda. A propósito, confira-se este julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - CABIMENTO. 

Para que se defira a denunciação da lide, é necessário que o litisdenunciado esteja obrigado, pela lei ou pelo contrato, a 

indenizar a parte autora, em ação regressiva. 

Recurso provido. 

(REsp 167.439/SP, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/06/1998, DJ 24/08/1998, p. 

24) 

 

Diante disso é acertada a decisão agravada que evita maior delonga inútil no prosseguimento da ação ordinária. 

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 12). 

Comunique-se à origem. 

Intimem-se para contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Boletim Nro 3291/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001736-06.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.001736-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PEDRO SERIGNOLLI 

ADVOGADO : PEDRO PAULO GRIZZO SERIGNOLLI e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : ANTONIO CARLOS POLINI 

 
: FRANCISCO ANTONIO ZEN PERALTA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. ESTELIONATO. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA NOS TERMOS DO ART. 386, VII, 

CPP. INTERESSE RECURSAL DA DEFESA. COMPROVAÇÃO DA AUSÊNCIA DE DOLO NAS 

CONDUTAS DESCRITAS. ATIPICIDADE. PROVA DOCUMENTAL. ALTERAÇÃO DO FUNDAMENTO 

LEGAL DA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. ART. 386, III, CPP. 
1 - Os réus foram denunciados por atos que, em tese, caracterizariam o delito de estelionato, consistentes em patrocinar 

os interesses de autores falecidos em ação de matéria previdenciária, sem informar ao Juízo os óbitos de seus clientes, 

ocorridos no curso da ação. 
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2 - A r. sentença recorrida os absolveu por insuficiência de provas para a condenação, com fulcro no art. 386, VII, do 

CPP, motivo pelo qual interpuseram a presente apelação, pleiteando a alteração do fundamento legal do decreto 

absolutório.  

3 - É patente o interesse recursal dos réus, pois a absolvição por comprovação da atipicidade da conduta ou da 

inexistência do fato lhes resulta mais benéfica tanto no aspecto da responsabilidade civil quanto no âmbito moral, 

conferindo a certeza quanto ao não cometimento do crime.  

4 - Embora os causídicos tenham efetivamente praticado as irregularidades processuais descritas na denúncia, o que 

denota censurável desídia profissional, o conjunto probatório revela que agiram com lisura com relação aos réus 

falecidos e seus herdeiros, o que restou comprovado pela menção ao processo pendente nas últimas declarações e no 

auto de inventário de um dos clientes, bem como pelos recibos assinados pelos herdeiros quanto ao levantamento 

efetuado após a sua morte. 

5 - Ante a comprovação de que os réus não agiram com dolo de alcançar o duplo resultado característico do estelionato 

(obtenção de vantagem ilícita e prejuízo alheio), sendo evidente a atipicidade da conduta, é de rigor que se dê 

provimento à apelação para alterar o fundamento legal do decreto absolutório, devendo se basear nos termos do art. 386, 

III, do CPP. 

6 - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação dos réus para reformar a r. sentença 

recorrida no tocante ao fundamento legal da sua absolvição, devendo constar o art. 386, III, do Código de Processo 

Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000153-38.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000153-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GENEVIEVE MAGTUBA LAWAS reu preso 

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00001533820104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTE. MATERIALIDADE E 

AUTORIA COMPROVADAS. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. ESTADO DE 

NECESSIDADE NÃIO RECONHECIDO. PENA-BASE. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. CONFISSÃO 

RECONHECIDA. TRANSNACIONALIDADE DEMONSTRADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4º DA 

LEI 11.343/06. APLICABILIDADE NO PATAMAR MÍNIMO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1 - Com o advento da Lei 11.464/07, que alterou a redação do inciso II do artigo 2º da Lei 8.072/90, mostra-se coerente 

a orientação que preconiza a possibilidade de concessão da liberdade provisória em relação ao delito de tráfico de 

drogas, desde que ausentes os fundamentos autorizadores da prisão preventiva. Todavia, não é este o caso dos autos; 

2 - Não há que se falar em estado de necessidade exculpante, eis que não restou provado que a apelante passava por 
problemas financeiros. Ademais, não há como se admitir que não encontrou uma forma lícita de subsistência, sendo sua 

única alternativa o tráfico internacional de drogas. O contrário implicaria conceder uma licença para práticas delituosas 

às milhares de pessoas que vivem na linha da pobreza; 

3 - De acordo com o artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, o juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância 

sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade ou substância do produto, a personalidade e a 

conduta social do agente. No presente caso, a quantidade de droga apreendida, aproximadamente 800g (oitocentos 

gramas), e a natureza da substância apreendida, cocaína, droga de notórios efeitos maléficos ao organismo humano que 

leva os seus usuários a um aumento progressivo da dependência físico-químico-psicológica, evidenciam, realmente, 

uma culpabilidade exacerbada na conduta da acusada, justificando, destarte, o estabelecimento da pena-base em 5 

(cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão; 

4 - Em que pese o fato de a apelante ter sido presa em flagrante, o que torna diminuta a contribuição da confissão, em 

casos análogos tem-se entendido que a atenuante em comento deve implicar uma diminuição da pena e seis meses, 

razão pela qual dou provimento ao pedido da defesa neste ponto; 
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5 - Não vislumbro qualquer impossibilidade de se combinar a conduta "exportar" com a causa de aumento do art. 40, I, 

já que a exportação constitui um dos verbos nucleares veiculados pelo tipo penal com o agravamento representado pela 

efetiva transposição das fronteiras nacionais; 

6 - O mero fato de a ré figurar, de forma eventual, na ponta de uma organização criminosa internacional, colaborando, 

na condição de "mula", para a difusão mundial do entorpecente, não obsta a incidência da minorante do art. 33, §4º da 

Lei 11.343/06, conquanto possa recomendar a sua aplicação em fração mínima ou próxima disso, reservando-se as 

frações maiores para os casos menos graves. No presente caso, razoável a aplicá-la em 1/6; 

7 - Em que pese a recente decisão do Supremo Tribunal Federal permitindo a substituição de pena privativa de 

liberdade por restritivas de direitos em crime de tráfico de entorpecente, in casu, é irrelevante perquirir sobre a 

aplicação do novo entendimento, eis que, na hipótese, a condenação, fixada em mais de 04 (quatro) anos, extrapola o 

limite previsto no artigo 44, inciso I, do Código Penal; 

8 - Apelação parcialmente provida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto por GENEVIEVE 

MAGTUBA LAWAS, para reduzir a pena para 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 486 

(quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença exarada pelo juízo "a quo", nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010943-89.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.010943-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EBUKA VICTOR EKEZIE reu preso 

ADVOGADO : FABIANA MENDES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : AILSA MICHELLE MACCALUM reu preso 

No. ORIG. : 00109438920104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTE. MATERIALIDADE E 

AUTORIA COMPROVADAS. TRANSNACIONALIDADE DEMONSTRADA. CONFISSÃO. SÚMULA 231 DO 

STJ. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4º DA LEI 11.343/06. APLICABILIDADE NO PATAMAR 

MÍNIMO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1 - A materialidade encontra-se devidamente demonstrada pelo Laudo Pericial, que comprovou tratar-se de quase um 

quilo de cocaína a substância apreendida. A autoria é incontestável. O apelante foi preso em flagrante, em um ponto de 

táxi, logo após ter fornecido à corré cocaína acondicionada em cápsulas, as quais foram ingeridas pela acusada; 

2 - Para a caracterização da internacionalidade não é necessário que o entorpecente ultrapasse nossas fronteiras, 

bastando que fiquem evidenciados a origem estrangeira ou o destino, que deve ser outro país, como no presente caso, já 

que foi apreendido com a ré recibo de bilhete de passagem de vôo com destino à Europa; 

3 - A atenuante da confissão não pode reduzir a pena para aquém do mínimo legal, a teor do disposto na Súmula 231 do 

STJ; 

4 - Em que pese a primariedade do réu, as circunstâncias revelam uma situação muito próxima àquela em que a 

aplicação do art. 33, §4 da Lei 11.343/06 seria vedada, e considerando a quantidade de droga aprendida 

(aproximadamente um quilo de cocaína), é razoável e suficiente e a incidência da minorante no patamar mínimo, de 1/6, 

nos moldes em que determinado na sentença; 

5 - Apelação a que se nega provimento. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto por EBUKA VICTOR 

EKEZIE, para manter, na integralidade, a r. sentença condenatória exarada pelo juízo "a quo", nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 343/2291 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007557-63.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.007557-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SINVAL CELICO 

 
: MARCOS ANTONIO FAVARO 

ADVOGADO : CLODOALDO ARMANDO NOGARA e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I E II, DA 

LEI 8.137/90. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL. PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. INFORMAÇÃO POSTERIOR À SENTENÇA. AUSÊNCIA 

DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. MORTE DO CORRÉU. ART. 107, I, DO CP. 

NEGATIVA DA AUTORIA. ABSOLVIÇÃO. 
 

1. O sócio administrador e o funcionário contador da empresa Viação São Raphael foram denunciados como incursos 

nas penas do art. 1º, I e II, da Lei 8.137/90, por terem suprimido valores relativos a tributos federais mediante fraude no 

registro de faturamento obtido com a venda de bilhetes de passagens rodoviárias, no ano-base de 1995, conforme 

Representação Fiscal para Fins Penais nº 10850.0002342/99-57, feita no bojo do procedimento administrativo-fiscal nº 

10850.000216/99-27.  

 

2. Não procede a arguição de iliquidez da pena substitutiva de prestação pecuniária fixada na r. sentença. Apesar da 

omissão, o magistrado de primeiro grau pretendeu empregar como o mês de janeiro de 1995 como referência dos 
salários mínimos usados para o seu cálculo, tal como dispôs com relação à pena de multa. 

 

3. Não subsiste a arguição de nulidade processual por cerceamento de defesa, em virtude do indeferimento de produção 

de prova pericial. De fato, não se afigurava necessária a realização de perícia contábil, uma vez que a ação penal se viu 

instruída por procedimento administrativo-fiscal, que goza de presunção de veracidade. Ademais, a defesa não logrou 

demonstrar o prejuízo sofrido, não cabendo declaração de nulidade, nos termos do art. 563, do CPP.  

 

4. Não há falar em nulidade da sentença por ter a empresa VIAÇÃO SÃO RAPHAEL LTDA ingressado em programa 

de parcelamento tributário desde 30/07/2003. Embora o fato seja verdadeiro, o que, como regra, ensejaria a suspensão 

do processo e do prazo prescricional, nos termos do art. 9º, da Lei 10.684/03, que instituiu o PAES, este dado só foi 

noticiado aos autos pelos réus quando do oferecimento das razões de apelação, não recaindo sobre a decisão 

monocrática de mérito qualquer mácula. De outro lado, não restou comprovada a má-fé dos réus em relação à 

informação extemporânea, não havendo justificativa para a imposição de penalidade. 

 

5. Extinção da punibilidade do sócio administrador da empresa, nos termos do art. 107, I, do CP, em virtude do seu 

falecimento. 

 
6. O conjunto probatório demonstra que o outro réu, embora tivesse conhecimento técnico, era mero empregado, 

desprovido de poder de gestão sobre a empresa em que trabalhava, não preenchendo o tipo subjetivo do art. 1º, I e II, da 

Lei 8.137/90. Absolvição com fundamento no art. 386, IV, do CPP. 

 

7. Apelação da defesa provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso ministerial e dar provimento à 

apelação da defesa para absolver MARCOS ANTÔNIO FÁVARO, nos termos do art. 386, IV, do CPP, e, de ofício, 

julgar extinta a punibilidade de SINVAL CÉLICO, com fulcro no art. 107, I, do CP, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
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Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002782-03.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.002782-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ROGERIO BARBI 

ADVOGADO : ROSIMEIRE MARQUES VELOSA MARCILIO e outro 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. RECEPTAÇÃO. ART. 180, §6º, CP. RECEBER. OCULTAR. PRODUTO DE CRIME. 

BEM SUBTRAÍDO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. EBCT. AUTORIA E 

MATERIALIDADE DELITIVA CONFIGURADAS. CONDENAÇÃO.  
 

1. Em 19/02/04, policiais civis encontraram na oficina de propriedade do réu uma motocicleta pertencente à Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT), com a identificação da marca desta empresa pública e do serviço "Sedex" 

no baú acoplado na sua traseira, que havia sido roubada horas antes. 

2. Restou demonstrada a materialidade delitiva com base na prova testemunhal e no Auto de Prisão em Flagrante 
(07/11), que confirmam a identidade do bem roubado com a coisa localizada pelos policiais pouco depois, escondida no 

estabelecimento comercial do acusado, debaixo de uma lona azul. 

3. Também ficou evidenciada a vontade livre e consciente do acusado de receber e ocultar a motocicleta, com 

conhecimento de sua origem criminosa, como se observa do depoimento do funcionário da oficina que testemunhou a 

entrega da coisa. 

4. Com base nos elementos coligidos, impõe-se a condenação. À falta de elementos desabonadores ao réu, é adequada a 

fixação da pena no mínimo legal, majorada ao dobro por se tratar de bem pertencente a empresa pública, nos termos do 

art. 180, §6º, do Código Penal. 

5. Sentença absolutória reformada para condenar o acusado à pena privativa de libertdade de 02 (dois) anos de reclusão, 

a ser cumprida em regime inicial aberto, e ao pagamento de 20 (vinte) dias-multa, calculados sobre o valor de um 

trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos, substituída por duas penas restritivas de direitos. 

6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação ministerial para condenar ROGÉRIO 

BARBI pelo cometimento do delito previsto no art. 180, §6º, do Código Penal, fixando as penas em 2 (dois) anos de 
reclusão, em regime inicial aberto, substituída por duas penas restritivas de direitos e 20 (vinte) dias-multa, no importe 

unitário mínimo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001887-84.2010.4.03.6002/MS 

  
2010.60.02.001887-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : WILSON RUIZ FALCONI JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : VICENTE MARIO DE FARIA MACIEL (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00018878420104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - NATUREZA E 

QUANTIDADE DA SUBSTÂNCIA APREENDIDA -MANUTENÇÃO NO PATAMAR MÍNIMO - CAUSA DE 

AUMENTO DO ART. 40, I, DA LEI 11.343/06 - FIXAÇÃO DA MAJORANTE NA FRAÇÃO DE 1/6 -APELO 

MINISTERIAL DESPROVIDO  
 

1. A materialidade e a autoria delitiva são inquestionáveis, uma vez que o apelado foi preso em flagrante na rodovia MS 

156, na altura do km 15, no município de Caarapó/MS, quando transportava 112.800 (cento e doze mil, e oitocentos 
gramas) de maconha, ocultada no assoalho de seu veículo, e que fora trazida da localidade paraguaia de Capitán Bado.  
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2. A controvérsia cinge-se à fração de aumento da majorante do art. 40, I, da Lei 11.343/06, tendo o "parquet" se 

insurgido contra a sua fixação no patamar mínimo de 1/6 (um sexto).  

3. A quantidade e nocividade da droga apreendida, assim como as circunstâncias do fato, apresentam relevância neste 

tópico apenas para a caracterização da transnacionalidade do delito, que no caso está indene de dúvida.  

4. Tais elementos não possuem o condão de influir na mensuração do acréscimo de pena decorrente da incidência do 

art. 40, I, da Lei 11.343/06, mesmo porque não se relacionam com o motivo do agravamento da reprimenda, qual seja, a 

transposição de fronteiras nacionais efetuada na ação criminosa e a sua ofensa a ordenamentos jurídicos diversos. 

5. É certo que, de acordo com o art. 42 da referida lei, a natureza e a quantidade de substâncias ilícita constituem fator 

preponderante para a fixação da pena. Todavia, sua aplicação tem lugar na primeira fase do processo de dosimetria, 

conjuntamente com as circunstâncias judiciais genéricas do art. 59, do Código Penal, e não na etapa derradeira, na qual 

incide a majorante em comento.  

6. Apelação ministerial desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso ministerial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000640-44.2005.4.03.6002/MS 

  
2005.60.02.000640-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROBERTO CESAR FELISBERTO DIAS 

ADVOGADO : ADRIANA LAZARI (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIAS 

COMPROVADAS. CIÊNCIA DA FALSIDADE NÃO DEMONSTRADA. DOLO NA CONDUTA DO ACUSADO. 

FALTA DE PROVAS. IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

 

1. O delito em comento exige, como elemento subjetivo do tipo, não só a vontade livre e consciente de praticar uma ou 
várias das ações típicas descritas, mas também o efetivo conhecimento de que a moeda objeto dessas ações é falsa . Ou 

seja, é indispensável para a caracterização do delito sob exame que o agente tenha ciência da falsidade da moeda, o que 

não ficou demonstrado de forma cabal no caso dos autos; 

 

2. Não havendo certeza de que o apelante tinha conhecimento da falsidade da moeda no momento em que a utilizou, a 

dúvida ser interpretada em seu favor, sendo a absolvição medida que se impõe; 

 

3. Recurso provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu dar provimento ao recurso do réu para absolvê-lo, com fundamento 

no art. 386, VII, do CPP, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, acompanhado pelo 

Senhor Juiz Federal Convocado Adenir Silva, vencido o Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior que negava 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002397-74.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.002397-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : JOSE CLAUDIO NORI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SERGIO PAPADOPOLI e outro 

EMENTA 

DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO 

MORAL. INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DO CADIN. FALTA DE PRÉVIA 

NOTIFICAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ACORDO. INOBSERVÂNCIA DE SEUS TERMOS. VIOLAÇÃO À BOA-FÉ 

OBJETIVA. DANO MORAL IN RE IPSA. RECURSO ADESIVO. FALTA DE RECOLHIMENTO DO PORTE DE 

REMESSA E RETORNO DOS AUTOS. DESERÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PEDIDO FORMULADO EM 

CONTRARRAZÕES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Recurso adesivo deserto porque o autor, intimado, não recolheu o valor relativo ao porte de remessa e de retorno dos 

autos. 

2. A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de 

Defesa do Consumidor. 

3. Tendo em vista tratar-se de prova de fato negativo, incumbia à CEF comprovar que realizou a prévia notificação do 

devedor acerca de sua inscrição no cadastro do CADIN. No entanto, deste ônus não se desincumbiu a ré, tendo em vista 

que o documento apresentado não contém qualquer assinatura que comprove o seu recebimento, bem como não há nos 

autos o necessário Aviso de Recebimento. Trata-se, sim, de um documento produzido unilateralmente pela CEF, que 

não tem o condão de comprovar a necessária ciência prévia do devedor acerca de sua inscrição no cadastro informativo 
de créditos não quitados do setor público federal. Logo, porque realizada sem a prévia notificação do devedor, a 

inscrição é indevida. 

4. Além disso, a prova carreada aos autos efetivamente demonstra que o nome do autor foi mantido indevidamente no 

cadastro negativo. Isto porque ao receber os cheques para pagamento dos contratos inadimplentes, dos quais o apelado 

era avalista, a CEF emitiu declaração no sentido da imediata solicitação da exclusão do nome do apelado do CADIN. 

No entanto, em 08 de junho de 1.998, mais de um mês após a declaração, o nome do autor permanecia inscrito no 

cadastro. 

5. É firme na jurisprudência o entendimento de que manutenção por longo período de inscrição do nome daquele que 

quitou o débito em cadastro negativo gera dano moral in re ipsa. Nessa seara, esta C. Turma tem entendido razoável a 

demora, desde que inferior a trinta dias, para a exclusão da inscrição após o pagamento do débito que a ensejou. 

6. A apelante, uma vez que celebrou acordo relativo ao débito com o apelado, deveria ter cumprido os termos do 

acordado, providenciando a exclusão de seu nome do cadastro do CADIN em tempo razoável. Porém, além de ter 

demorado a excluir seu nome do cadastro, realizou duas novas inscrições, pelo mesmo débito, violando o dever de boa-

fé objetiva ao adotar comportamento contrário à manifestação anterior, na qual o apelado confiou. 

7. Não se admite pedido de condenação à multa por litigância de má-fé formulado em contrarrazões, pois não 

constituem o veículo processual adequado para agravar a condenação da outra parte. 

8. Recurso adesivo não conhecido. 
9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo e negar provimento à apelação da 

CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0033200-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033200-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : RODRIGO DE BITTERNCOURT MUDROVITSCH 

 
: RAQUEL BOTELHO SANTORO 

 
: GEORGE ANDRADE ALVES 

PACIENTE : JOAO ROBERTO MENEZES FERREIRA 

ADVOGADO : GEORGE ANDRADE ALVES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00077454420104036181 4P Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS PREVENTIVO. QUEBRA DE SIGILO DE DADOS 

CADASTRAIS. ORDEM JUDICIAL - FORNECIMENTO DE SENHAS A POLICIAIS FEDERAIS. 

DESCUMPRIMENTO PELA OPERADORA DE TELEFONIA. ILEGALIDADE NÃO VERIFICADA. 

ORDEM DENEGADA. 
I - Habeas corpus preventivo, no qual busca o paciente, gerente da área de quebra de sigilo da empresa de telefonia, 

assegurar que não lhe sobrevenha qualquer conseqüência penal em razão do descumprimento de ordem judicial que, por 

sua vez, determinou o fornecimento de senhas ao Delegado e Agentes da Polícia Federal que os habilitassem junto à 

operadora de telefonia a obter dados cadastrais de terminais telefônicos móveis celulares. 

II - Verificou-se tratar de procedimentos restritos às pessoas dos investigados. De fato, o magistrado a quo, 

cautelosamente, ressalvou que as consultas limitam-se ao interesse da investigação. 

III - Observou-se, ainda, que a senha a ser conferida ao Delegado e Agentes da Polícia Federal tem prazo determinado 

de 15 (quinze) dias e deve ser utilizada exclusivamente no interesse da investigação. Assim, não há que se falar em 

senha genérica, uma vez que restou claro se tratar de senha pessoal e intransferível, sendo de inteira responsabilidade do 

seu usuário a utilização indevida da mesma. 

IV - Inclusive, nos ofícios impugnados ficou consignado que a autoridade policial deverá comunicar ao juízo todas as 

consultas formuladas pelas autoridade policial, medida que visa propiciar o controle judicial. 

V - Outrossim, a autorização judicial ora questionada foi proferida em autos regularmente distribuídos e processados 
perante o juízo competente, estando sujeito ao controle do Ministério Público Federal e do Poder Judiciário, motivo 

pelo qual, eventual utilização indevida das senhas é passível de imediata reparação. 

VI - O não encaminhamento de cópia da decisão que decretou a quebra do sigilo de dados à operadora de telefonia e ao 

paciente justificou-se, haja vista se estar diante de investigação que tramita em segredo de justiça, incumbindo às 

autoridades e servidores que atuem nos feitos zelar pelo sigilo da mesma, sob pena de frustrar-se a apuração dos fatos e 

colocar-se em risco a integridade física dos investigados. 

VII - Ainda, não se restringem as medidas adotadas à competência territorial do juízo coator, pois a atividade criminosa 

não se limita à ela. 

VIII - Embora compita à operadora de telefonia zelar pelo sigilo dos dados cadastrais de seus usuários (artigos 3º e 72 

da Lei nº 9.472/97), a tutela de tais dados também não é absoluta, cedendo, por decisão judicial fundamentada ao 

interesse público (artigo 93, IX, da CF), desde que para fins de apurar fato que, em tese, configure ilícito penal, o que 

ocorre no presente caso. Assim, não há que se falar em violação ao artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal. 

IX - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0036258-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036258-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : MILTON FERNANDO TALZI 

 
: FLAVIA GAMA JURNO 

PACIENTE : MOHAMAD AHMAD AYOUB reu preso 

ADVOGADO : MILTON FERNANDO TALZI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : SERGIO ADRIANO SIMIONI 

 
: JOSE ZULMIRO ROCHA 

 
: DIRNEI DE JESUS RAMOS 

 
: PAULO CESAR PEDROSO DE CAMARGO 

No. ORIG. : 2007.61.81.005381-7 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO DECORRENTE DE SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - PREJUDICIALIDADE. DIREITO DE APELAR 

EM LIBERDADE - NEGADO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. HABEAS CORPUS COMO 

SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO: CABIMENTO APENAS PARA SANAR FLAGRANTE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO. INOCORRÊNCIA NO CASO EM 

TELA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL DEFINIDA. INVESTIGAÇÕES INICIADAS PERANTE O 

JUÍZO FEDERAL: PREVENÇÃO. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS 

DIÁLOGOS INTERCEPTADOS. DESNECESSIDADE. PERÍCIA DE VOZ. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

DOSIMETRIA DA PENA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, 

NESTA PARTE, DENEGADA. 

I - No que tange ao pedido de revogação da prisão preventiva, noto que, tendo sido proferida sentença condenatória na 

ação penal que deu origem à este mandamus, resta superada a alegação do impetrante, vez que o paciente agora se 

encontra preso em razão de sentença condenatória recorrível portanto, a natureza de sua prisão é diversa daquela que 

deu ensejo ao presente habeas corpus, qual seja, a prisão preventiva, motivo pelo qual julgo prejudicado o writ neste 

ponto. 

II - A sentença condenatória proferida nos autos da ação penal fundamentou de maneira suficiente a negativa do direito 

de apelar em liberdade, tomando por base não só a gravidade do delito, mas todo o esquema de atuação da organização 

criminosa, tudo detalhadamente analisado pelas sentenças de 45 (quarenta e cinco) laudas que, no seu transcorrer, 
demonstrou que persistem os fundamentos que ensejaram a prisão preventiva do paciente, de modo a justificar a 

impossibilidade de recorrer em liberdade. 

III - Embora o entendimento pretoriano seja no sentido de não se admitir a interposição de habeas corpus como 

substitutivo de apelação, esta Turma tem admitido o seu cabimento contra a sentença, desde que para sanar flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder que atinja a liberdade de locomoção, o que a meu ver, não ocorre no presente caso. 

IV - Entre os delitos de tráfico e associação há inegável conexão instrumental (artigo 76, III, do CPP), por isso, tendo 

sido autorizada a investigação, em relação ao crime de associação para o tráfico, pelo juízo federal, é este também 

competente para processar e julgar os delitos praticados por esta associação, dentre os quais os apurados na ação penal 

originária do presente mandamus. 

V - Tem-se, portanto, que o Juízo Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo é o competente, in casu, por prevenção. 

Incide, assim, a regra previsto nos artigos 76, III, c/c 78, II, "c" ambos do Código de Processo Penal, além da Súmula nº 

122 do STJ. 

VI - Com relação à transcrição integral das conversas gravadas nas interceptações telefônicas, anoto que, embora o 

texto da lei mencione a transcrição das comunicações telefônicas interceptadas (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 9.296/96), ela 

não se refere ao seu integral teor. Precedentes do STF. 

VII - Ainda, a defesa teve acesso a todo o conteúdo das gravações, conforme consta da decisão de recebimento da 

denúncia. 
VIII - No tocante à ausência de perícia comparativa de voz, ressalto que não há, na Lei nº 9.296/96, a exigência de que a 

degravação da escuta deva ser submetida a perícia. Esta poderá ser realizada, caso haja suspeita de adulteração ou erro 

na indicação da identidade das pessoas cujos diálogos foram interceptados, o que não fora questionado neste writ. 

IX - Ademais, o magistrado a quo transcreveu na sentença condenatória o material probatório que lhe serviu de suporte 

à comprovação da autoria delitiva, quais sejam os diálogos telefônicos travados entre o paciente e demais integrantes da 

organização criminosa, motivo pelo qual houve o devido respeito aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

X - No que se refere à dosimetria da pena, noto que a pretendida redução da pena corporal, como quer a defesa, com a 

conseqüente análise da fixação da pena-base, de majorantes e atenuantes, requer aprofundado exame de provas. Não há 

como se dispensar a análise aprofundada e valorativa das provas, o que, na via especialíssima e célere do habeas 

corpus, não é permitido. 

XI - Entretanto, analisando a fundamentação da autoridade judiciária quando da prolação da sentença, não vislumbro a 

ocorrência nem de flagrante ilegalidade nem de abuso de poder aptos a ensejar a reavaliação da pena aplicada pelo meio 

ora eleito. No caso concreto, o magistrado a quo considerou a grande quantidade e natureza da droga apreendida (36 

kilogramas de cocaína), o que reforça a culpabilidade elevada, para exarcebar a pena base. Além disso, restou 

plenamente justificada a aplicação da agravante genérica prevista no art. 62, I, do CP, pois a condenação do paciente 

pela prática do tráfico de drogas na modalidade adquirir e revender substância entorpecente, é totalmente diversa da 

situação de atuar como líder e organizador dos demais. 
XII - Mandamus não conhecido no que diz respeito ao pedido de revogação da prisão preventiva. 

XIII - Na parte conhecida, habeas corpus denegado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do habeas corpus e, na parte conhecida, 
denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007192-94.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.007192-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : NELSON EITI CHIDI 

ADVOGADO : MICHAEL MARION DAVIES TEIXEIRA DE ANDRADE e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. CRIME CONTRA AS TELECOMUNICAÇÕES. ART. 183 DA LEI 9.472/97. 

LEI 9.612/98 INAPLICÁVEL AO CASO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ERRO DE 

PROIBIÇÃO ESCUSÁVEL. INSENÇÃO DE PENA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - Foi limitada a revogação da Lei n.º 4.117/62, operada pelo artigo 215 desta nova Lei n.º 9.472/97, aplicando-se o 

novo tipo penal do artigo 183 apenas aos serviços de telecomunicações, visto que o art. 215 expressamente exclui a 

revogação quanto aos serviços de radiodifusão, uma vez que estes continuaram sendo regulados pela antiga Lei n.º 

4.117/62, obviamente incluindo-se aí o tipo penal do artigo 70; 
II - No que tange à Lei 9.612/98, não há que se falar que revogou a Lei 9.472/97. Como visto, esta última dispõe sobre 

telecomunicações, enquanto a Lei 9.612/98 instituiu os serviços de radiodifusão comunitária, ou seja, não guarda 

qualquer relação com a lei de 1997, restando inaplicável ao caso dos autos; 

III - Diante das provas coligidas, é possível concluir que o apelante não tinha conhecimento de que era necessária 

autorização da Anatel para utilizar o equipamento de telefonia que adquiriu livremente pela internet; 

IV - Há depoimento do fiscal da Anatel atestando que não haveria como o acusado saber que operava um aparelho em 

freqüência proibida, porquanto a real freqüência do equipamento só pode ser medida por um aparelho específico; 

V - Uma vez caracterizado o erro de proibição escusável, a absolvição é medida que se impõe. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta por NELSON EITI CHIDI para 

absolvê-lo, com fulcro no art. 386, VI do Código de Processo Penal, c/c art. 21, "caput" do Código Penal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002633-65.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.002633-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VALDINEI APARECIDO MENDES 

ADVOGADO : ALEXANDRE FERNANDES PALMAS e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: EDSON CARLOS MACHADO DE SOUZA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. APELAÇÃO. CRIME DE MOEDA FALSA. CRIME CONTINUADO. 

ART. 289, §1º, CP. MATERIALIDADE E AUTORIAS COMPROVADAS. PROVA TESTEMUNHAL. 

ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. DOLO. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA PENA-BASE ABAIXO 

DO MÍNIMO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. CONDENAÇÃO MANTIDA.  
 

1. A prova testemunhal aponta claramente para a atuação de vontade livre e consciente dos réus consistente em 

introduzir em circulação notas falsas de R$ 10,00 (dez reais) em diversos estabelecimentos comerciais, num curto 

período, como pagamento pela compra de mercadorias de pequeno valor, com o intuito de receber valor próximo ao do 

pagamento fraudulento na forma de troco.  
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2. O repasse das referidas cédulas, todas de mesmo valor, em diversos estabelecimentos comerciais, na mesma data, 

permite inferir que os réus, conscientes da sua falsidade, agiram com o propósito de introduzi-las em circulação, 

afastando a possibilidade de que os pagamentos houvessem sido feitos com moeda falsa por um mero engano. 

3. Não encontra respaldo nos autos a tese do apelante de que estava apenas acompanhando o corréu, tendo permanecido 

no veículo em que se encontravam, sem participar dos fatos descritos na denúncia. As contradições verificadas nos 

interrogatórios e sua incompatibilidade com a prova testemunhal elidem a credibilidade da versão apresentada. 

4. Não assiste razão ao apelo defensivo no que concerne ao pedido subsidiário de redução da pena-base, uma vez que a 

r. sentença recorrida já a havia fixado no patamar mínimo legal, tendo incidido como causa de aumento unicamente a 

continuidade delitiva, prevista no art. 71, do Código Penal, que restou incontroversa nos autos, e que também foi 

aplicada em sua fração mínima. 

5. Apelação desprovida. Condenação mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, restando integralmente mantida a 

sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005531-32.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.005531-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARILENE MENDES MARINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUANA PASCHOAL 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. PECULATO. ARTIGO 312, DO CÓDIGO PENAL. APROPRIAÇÃO. OPERADOR DE 

CAIXA. ESTORNO INDEVIDO DE DOCUMENTO PAGO COM CHEQUE. TÍTULO COMPENSADO. 

MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA QUESTIONÁVEL. CONJUNTO PROBATÓRIO QUE CONDUZ 

À INCERTEZA QUANTO À AUTORIA DELITIVA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. APELAÇÃO MINISTERIAL 

DESPROVIDA. 

1. A materialidade, de fato, foi comprovada pelo procedimento administrativo instaurado pela Caixa Econômica 
Federal, o qual contém os documentos que revelam que o cheque utilizado para pagamento da GRPS foi compensado, 

embora a guia tenha sido estornada sem anuência ou solicitação do cliente. Assim, para encobrir o ilícito, realizaram-se 

outras operações no caixa, de forma que, ao final do expediente, tudo parecesse normal, e o funcionário pudesse 

subtrair, em espécie, o valor equivalente ao cheque; 

2. A autoria é duvidosa. Os depoimentos colhidos demonstram que mais de uma pessoa poderia ter utilizado o terminal 

de caixa da ré, fazendo uso de sua senha pessoal, pois as testemunhas foram uníssonas ao afirmarem que era comum 

que um funcionário deixasse sua senha com outro colega; 

3. Em nome do princípio do "in dubio pro reo", a absolvição é medida que se impõe; 

4. Recurso da acusação desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pelo Ministério Público 

Federal, para manter, na integralidade, a r. sentença absolutória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013833-21.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.013833-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ELISEU NUNES MONTEIRO MARTINS 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00138332120084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DIVERSOS DOS MESES DE JANEIRO/89 E 

ABRIL/90 -JUROS PROGRESSIVOS - CARÊNCIA DE AÇÃO 

I - O autor é carecedor de ação para pleitear a aplicação dos juros progressivos, pois optou originariamente pelo FGTS 

na vigência da Lei 5.705/71  

II - O STF e o STJ consideram índices expurgados apenas o IPC dos meses de janeiro/89 e abril/90.  

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009046-12.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009046-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : NILSON JOSE GARCIA e outros 

 
: ANA APARECIDA DA SILVA GARCIA 

 
: MARIA JANETE GARCIA 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL- DL 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O entendimento jurisprudencial corrente é no sentido de que o DL 70/66 não ofende à ordem constitucional, sendo 

válida portanto a execução extrajudicial disciplinada por referido decreto.  

II - Não foi impugnada na peça recursal questão referentes a falta de notificação pessoal nem de ofensa ao rito 

executórios do previsto no DL 70/66. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029259-83.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029259-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : ROQUE E SEABRA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRÓ-LABORE. LEIS 7.787/89 E 8.212/91 - PRESCRIÇÃO - 

QUINQUENAL - INAPLICABILIDADE -LC 118/2005 - IRRETROATIVIDADE. 

 

I - A prescrição para o contribuinte reaver os valores recolhidos indevidamente a título da contribuição previdenciária 

prevista no art. 3º, I da Lei 7.787/89 e art. 22, I da Lei 8.212/91 é decenal, a contar de cada recolhimento indevido, não 

da declaração de inconstitucionalidade do tributo.  

II - As disposições prescricionais previstas na Lei Complementar 118/2005 somente são aplicáveis aos fatos ocorridos 

posteriormente à sua vigência. 

 

III - As limitações previstas nas Leis 9.032/95 e 9.2129/95 somente são aplicadas aos recolhimentos indevidos 

posteriores a suas vigências. 

VI - Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031607-50.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.048773-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : METAIS E PLASTICOS COLOMBINI LTDA 

ADVOGADO : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.31607-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PROVIMENTO 24/97 DA 
CGJF DA 3ª REGIÃO - ÍNDICES DIVERSOS DOS MESES DE JANEIRO/89 E MARÇO/90 - INAPLICÁVEIS 

TAXA SELIC - JUROS DE MORA - CUMULAÇÃO - BIS IN IDEM - IMPOSSIBLIDADE.  

I - Não constando no título a forma de liquidação e de atualização dos valores exeqüendos, utilizam-se para tanto os 

provimentos e resoluções expedidos pelo Conselho da Justiça Federal 

II - O Provimento 24/97 da CGJF da 3ª Região, utilizado como critério de liquidação, contempla como índices 

expurgados apenas o IPC dos meses de janeiro/89 e março/90 .  

III - Por ser a taxa Selic composto de juros e correção, é vedada sua aplicação cumulada com juros de mora, sob pena de 

incorrer em "bis in idem".  

IV - Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009949-50.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.009949-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HELENA MARANGONI HENGLING e outros 

 
: LEUSIA GALLI ABU EZZEDIN 

 
: LUZIA ITSUKO TAMURA KONDA 

 
: CELIA IMACULADA DOS SANTOS DE SOUZA 

 
: EURITES CELINA DALLA MARTHA 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REVISÃO GERAL ANUAL. 

OMISSÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A concessão de indenização, com fundamento na mora do chefe do Poder Executivo em dar efetividade ao artigo 37, 

inciso X, da Constituição Federal, redundaria na concessão do próprio reajuste, o que, segundo remansosa 

jurisprudência, é vedado ao Poder Judiciário. Precedentes. 

II - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009112-92.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.009112-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ALVARO CAVALCANTE PEREIRA e outros 

 
: IRIDE LOPES CONSONI CREMONEZ 

 
: JESIEL SANTO SILVA 

 
: MARCO ANTONIO NICACIO 

 
: NEUZA VISNADI 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REVISÃO GERAL ANUAL. 

OMISSÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A concessão de indenização, com fundamento na mora do chefe do Poder Executivo em dar efetividade ao artigo 37, 
inciso X, da Constituição Federal, redundaria na concessão do próprio reajuste, o que, segundo remansosa 

jurisprudência, é vedado ao Poder Judiciário. Precedentes. 

II - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008016-42.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.008016-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CECILIA NAKAJIMA e outros 

 
: ANTONIO ROBERTO FIEL CONTI 

 
: ARMANDO DE DOMENICO JUNIOR 

 
: ARMELIM UTINO 

 
: ARNALDO CONTINI FRANCO 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REVISÃO GERAL ANUAL. 

OMISSÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A concessão de indenização, com fundamento na mora do chefe do Poder Executivo em dar efetividade ao artigo 37, 

inciso X, da Constituição Federal, redundaria na concessão do próprio reajuste, o que, segundo remansosa 

jurisprudência, é vedado ao Poder Judiciário. Precedentes. 

II - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008012-05.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.008012-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA APARECIDA DUNDES BATAGLIOTTI e outros 

 
: MARIA APARECIDA GASQUI 

 
: MARIA CARMEM COLNAGO DE CARVALHO 

 
: MARIA DE JESUS GALINDO 

 
: MARIA JESUS DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REVISÃO GERAL ANUAL. 

OMISSÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A concessão de indenização, com fundamento na mora do chefe do Poder Executivo em dar efetividade ao artigo 37, 

inciso X, da Constituição Federal, redundaria na concessão do próprio reajuste, o que, segundo remansosa 

jurisprudência, é vedado ao Poder Judiciário. Precedentes. 
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II - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007938-48.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.007938-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : NEIDE TOMAZ DE SOUZA OLIVEIRA e outros 

 
: RAQUEL MARIA PERES 

 
: ROBERTO SERGIO GALBETTI 

 
: ROGERIA REGINA GALERA DE MENEZES 

 
: ROSELI GRACA PANISSA DALLACQUA 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REVISÃO GERAL ANUAL. 

OMISSÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A concessão de indenização, com fundamento na mora do chefe do Poder Executivo em dar efetividade ao artigo 37, 

inciso X, da Constituição Federal, redundaria na concessão do próprio reajuste, o que, segundo remansosa 

jurisprudência, é vedado ao Poder Judiciário. Precedentes. 

II - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007947-10.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.007947-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ONELIA ROSA BENEZ CRESPO e outros 

 
: LUZIA BOHAC DE HARO 

 
: MARIA SILVA IVAMOTO 

 
: SEVERO FERREIRA CORREA 

 
: TEREZA TESHIMA 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REVISÃO GERAL ANUAL. 

OMISSÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
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I - A concessão de indenização, com fundamento na mora do chefe do Poder Executivo em dar efetividade ao artigo 37, 

inciso X, da Constituição Federal, redundaria na concessão do próprio reajuste, o que, segundo remansosa 

jurisprudência, é vedado ao Poder Judiciário. Precedentes. 

II - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007937-63.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.007937-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LINDAURA GARCIA DE OLIVEIRA e outros 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

CODINOME : LINDAURA ALVES DE OLIVEIRA 

APELADO : LOURIVAL JOSE MARQUES 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA 

APELADO : MARCIA APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : MARCIA APARECIDA DE FREITAS BENINCASA 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA 

APELADO : MARCIO AUDIONI BALDACIM 

 
: MARIA ISABEL PAIS DE LIRA 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

CODINOME : MARIA ISABEL DE LIRA HERCULANI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REVISÃO GERAL ANUAL. 

OMISSÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A concessão de indenização, com fundamento na mora do chefe do Poder Executivo em dar efetividade ao artigo 37, 

inciso X, da Constituição Federal, redundaria na concessão do próprio reajuste, o que, segundo remansosa 

jurisprudência, é vedado ao Poder Judiciário. Precedentes. 

II - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007936-78.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.007936-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ORLANDO OTAVIO DA CRUZ e outros 

 
: PAULO ANTONIO BUENO 

 
: ROSA ALBINA CAMARA CHALEGRE 

 
: VALDIVIA MARLENE TERRENGUI MENEZES 

 
: YARA MARIA ALVES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REVISÃO GERAL ANUAL. 

OMISSÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A concessão de indenização, com fundamento na mora do chefe do Poder Executivo em dar efetividade ao artigo 37, 

inciso X, da Constituição Federal, redundaria na concessão do próprio reajuste, o que, segundo remansosa 

jurisprudência, é vedado ao Poder Judiciário. Precedentes. 

II - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003359-91.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.003359-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PAULO REIS GANDOLFI e outro 

 
: CRISTINA MARIA TALIBERTI DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REVISÃO GERAL ANUAL. 

OMISSÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A concessão de indenização, com fundamento na mora do chefe do Poder Executivo em dar efetividade ao artigo 37, 

inciso X, da Constituição Federal, redundaria na concessão do próprio reajuste, o que, segundo remansosa 

jurisprudência, é vedado ao Poder Judiciário. Precedentes. 

II - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002599-45.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.002599-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : ALVARO LOPES JUNIOR 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REVISÃO GERAL ANUAL. 

OMISSÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A concessão de indenização, com fundamento na mora do chefe do Poder Executivo em dar efetividade ao artigo 37, 

inciso X, da Constituição Federal, redundaria na concessão do próprio reajuste, o que, segundo remansosa 

jurisprudência, é vedado ao Poder Judiciário. Precedentes. 

II - Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000495-65.2008.4.03.6007/MS 

  
2008.60.07.000495-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DURVAL GOMES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: EVA LUIZA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALDEIR DA SILVA NEVES e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR MILITAR FALECIDO. PROMOÇÃO POST MORTEM. ACIDENTE EM 

SERVIÇO "IN ITINERE". BREVE DESVIO DE TRAJETO. NÃO DESCONFIGURAÇÃO DO ACIDENTE. 

ADMISSÃO DA PROMOÇÃO. CONFIGURAÇÃO COM FULCRO NA LEI Nº. 5.195/66 ART. 1º. CONDENAÇÃO 

DA UNIÃO FEDERAL A PROMOVER AS RETIFICAÇÕES NA PENSÃO CONCEDIDA AOS SEUS 

GENITORES, PASSANDO A CORRESPONDER À GRADUAÇÃO IMEDIATA, NA DATA DO FALECIMENTO. 

JUROS DE MORA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - Caracteriza-se acidente em serviço quando ocorrido no trajeto do militar entre a sua residência e a organização em 

que serve ou o local de trabalho, ou naquele em que sua missão deva ter início ou prosseguimento, e vice-versa, a teor 

do art. 1º, "f", do Decreto nº. 57.272/65.  

II - Sindicância administrativa instaurada para apurar a causa do referido acidente, ocasião na qual se concluiu que o 
itinerário utilizado pela vítima, quando da ocorrência do acidente, não se enquadrou nos possíveis trajetos de 

deslocamento entre o Batalhão e a sua residência (trajeto oposto). 

III - Testemunha - última pessoa que teve contato com o falecido antes do acidente - declarou ter o mesmo afirmado que 

após sair do quartel, abasteceria e a sua moto e, logo após, iria direto para sua residência.  

IV - Breve desvio de trajeto para abastecimento de motocicleta não descaracteriza o acidente "in itinere", considerando 

que tal desvio se mostra razoável e é admitido em função do tempo (o acidente ocorreu após poucos minutos após a 

saída do "de cujus" do batalhão) e do espaço (desastre ocorreu a apenas alguns metros do quartel).  

V - A União Federal, por outro lado, não trouxe aos autos qualquer comprovação atinente a eventual itinerário diverso 

por parte do falecido. 

VI - Configuração do acidente em serviço, o que enseja a promoção "post mortem" no moldes do artigo 1º da Lei nº 

5.195/66, com a condenação da União à promover as retificações na pensão recebida pelos autores, com o pagamento 

das diferenças apuradas, com data retroativa ao óbito do militar, com a determinação, ainda, de que as prestações 

vencidas sejam pagas em uma única parcela, com correção monetária (Súmulas 43 e 148 do STJ), incluídos os expurgos 

inflacionários previstos na Resolução nº 561/2007 - CJF.. 

VII - Juros de mora da condenação devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, nos termos do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, 

considerando que a ação foi proposta posteriormente ao advento da mesma. Ainda, nos termos da Lei nº 11.960/2009, a 
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qual deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, a partir de 29 de junho de 2009, os juros deverão ser aqueles 

aplicados à poupança. 

VIII - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor das parcelas vencidas, com fulcro no artigo 20, §4º do 

Código de Processo Civil . 

IX - Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016286-91.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.016286-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : LUIZ AUGUSTO MIRANDA ROSA e outro 

 
: JUSSARA GRECO MIRANDA ROSA 

ADVOGADO : WALTER FONSECA TEIXEIRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAL E MATERIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DO DANO PATRIMONIAL. FIXAÇÃO EM SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.  

1. Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. 

2. O termo inicial da correção monetária foi fixado pelo MM. magistrado a quo no julgamento dos embargos de 

declaração e a questão não foi devolvida ao tribunal por ocasião da interposição do recurso de apelação. Logo, em face 

do princípio tantum devolutum quantum apelatum era vedado a este E. Tribunal manifestar-se sobre o tema. 
3. Os honorários advocatícios foram fixados proporcionalmente à sucumbência das partes, tendo em vista que os 

embargantes decaíram de parte de seu pedido inicial relativo ao dano patrimonial. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001748-

22.2007.4.03.6105/SP 
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2007.61.05.001748-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : IGNACIA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA PATRICIO SARTORELLI VAN ROOIJEN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

SUCEDIDO : PONCIANO SANTOS DA SILVA falecido 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. 
REDAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. MATÉRIA NÃO APRECIADA NO JULGAMENTO DO AGRAVO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. 

2. A agravante pretende seja sanada omissão relativa à inaplicabilidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação da 

Lei nº 11.960/09. No entanto, o agravo legal versou apenas sobre os honorários advocatícios e sobre o termo inicial do 

pagamento da pensão, e, neste ponto, não foi conhecido. Ou seja, a matéria relativa aos juros de mora não foi objeto da 

decisão agravada, não havendo que se cogitar em omissão. 

3. Não se admite embargos declaratórios opostos apenas com objetivo de reexame da matéria já decidida. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011932-
67.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.012812-9/SP  

RELATOR : - FEDERAL CONVOCADO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : IMPLEMENTOS RODOVIARIOS RAI LTDA e outro 

 
: SANBIN IND/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : RENATA SANTIAGO ORPHAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.11932-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CONHECIMENTO - CARÁTER 

INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE - LC 118/2005 - IRRETROATIVIDADE 

 

1 - Não restou caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil, nem erro 

material a ser sanado no acórdão. 
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2 - O acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art.3º e 4º da LC 118/2005, apenas decidiu em 

conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar em ofensa ao disposto no art. 

97da CF/88. 

3 - Não se vislumbra nos autos argüição de inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º da LC 118/2005 nem manifestação 

do Plenário desta Corte sobre a matéria, a ensejar observância aos artigos 480 e 482 do Código de Processo Civil.  

4 - As disposições prescricionais previstas na Lei Complementar 118/2005 somente são aplicáveis aos fatos ocorridos 

posteriormente à sua vigência. 

5 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025858-

87.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.025858-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : POSTO SHOPPING MOGI LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURO D AVOLA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CONHECIMENTO - CARÁTER 

INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE  

1 - Não restou caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil, nem erro 

material a ser sanado no acórdão. 

2 - O acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 4º da LC 118/2005, apenas decidiu em 

conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

3 - Não se vislumbra, nos autos, argüição de inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º da LC 118/2005 nem 

manifestação deste Colegiado sobre a matéria.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055764-19.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.055764-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MALAGA METALIZACAO IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: MALAGA PRODUTOS METALIZADOS LTDA 

 
: MALAGA TAXI AEREO LTDA 

ADVOGADO : REINALDO DE MELLO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CONHECIMENTO - CARÁTER 

INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE  

1 - Não restou caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil, nem erro 

material a ser sanado no acórdão. 

2 - O acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 4º da LC 118/2005, apenas decidiu em 

conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar em ofensa ao disposto no art. 

97da CF/88. 

3 - Não se vislumbra nos autos argüição de inconstitucionalidade do art. 4º da LC 118/2005 nem manifestação deste 

Colegiado sobre a matéria, a ensejar observância dos artigos 480 e 482 do Código de Processo Civil.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012209-05.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012209-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROSENEIDE DA SILVA e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : JORGE ANTONIO PEREIRA e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00122090520064036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - "CONTRATO DE 

GAVETA" CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996 - ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.250/2000 - 

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DA CESSIONÁRIA - RECEBIMENTO DAS PRESTAÇÕES - NÃO 

IMPORTA EM ACEITAÇÃO TÁCITA PELA CEF - RECURSO IMPROVIDO. 

I - O fundamento pelo qual as apelações foram julgadas nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão 

da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que 

se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - Não reconhecida a validade do " contrato de gaveta ", por ser necessária a interveniência da instituição financeira, 

haja vista que o instrumento particular de compra e venda foi firmado fora do prazo legal previsto no artigo 20 da Lei nº 

10.150/00, qual seja, 25 de outubro de 1996. 
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III - Não prospera a alegação que o recebimento dos valores das prestações não importa em aceitação tácita pela CEF, 

posto que sequer houve a comprovação nos autos de que a instituição financeira teve ciência da transferência do imóvel. 

Precedentes do STJ: RESP 573059/RS e EREsp 70684/ES. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033219-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033219-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro 

AGRAVADO : JORGE OTA e outro 

 
: YURIKO OTA 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.04.001514-4 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. PERÍCIA. ÁREA DE 

ENGENHARIA. HONORÁRIOS PERICIAIS PROVISÓRIOS. RESOLUÇÃO Nº 558 DO CJF. 

INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Os limites impostos à fixação de honorários periciais pela Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal 

aplicam-se apenas aos casos de Justiça Gratuita, vez que nesses casos a limitação se justifica pela possibilidade de o 

Estado vir a arcar com tais valores. Precedentes. 

2. Não sendo caso de justiça gratuita, não há razão para a aplicação da resolução cogitada, podendo o magistrado, diante 
das circunstâncias do caso concreto, utilizá-la como parâmetro, sem descuidar dos elementos a serem observados na 

fixação dos honorários periciais, de acordo com a legislação de regência. 

3. Honorários provisórios fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), considerando os ditames do art. 10 da 

Lei nº 9.289/96, bem como se tratar de perícia de pequena complexidade, segundo os elementos constantes dos autos. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027360-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027360-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ADALBERTO VALTNER 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : RHODES IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: IRENE ODETE VALTNER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00045131220024036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ´SÓCIO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - ART. 13 DA LEI 

8.620/93.  

I - Por não ter sido julgadas inconstitucionais, mas revogadas pela Lei 11.941/2009, com efeito "ex nunc", as 

disposições do art 13 da Lei 8.620/93 podem ser aplicadas aos fatos geradores ocorridos em sua vigência, a teor do 

artigo 144 do Código Tributário Nacional. 

II - Não restou provado que a co-responsabilidade do sócio teve como base o art. 13 da Lei 8.620/93 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035574-35.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.035574-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : ISAAC MINICHILLO DE ARAUJO e outro 

 
: MARIA DA CONCEICAO BENFICA BORGES ARAUJO 

ADVOGADO : ALBERTO JOSE MARIANO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃ -UNIÃO FEDERAL - PARTE 

ILEGITIMA - PROVA DE NOTIFICAÇÃO - CEF - OBRIGATORIEDADE ´.  

I - O julgamento monocrático está de acordo com o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez a 

jurisprudência se pacificou no sentido de que a União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de ação 

questionatória de contrato de mútuo firmando no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

II - Todos argumentos e fatos articulados na apelação da CEF foram apreciados pela decisão agravada, não havendo 

falar em ofensa ao mihi factum dabo tibi jus.  

III - A jurisprudência colacionada nos embargos declaratórios atende ao disposto no artigo 557, caput do Código de 

Processo Civil. 

IV Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012367-65.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012367-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CELIA MARIA LIMA DAS CHAGAS ASSUNCAO e outro 

 
: JOSE ARNALDO ASSUMCAO 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

 
: LUCIANE DE MENEZES ADAO 

INTERESSADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL TEMPESTIVO. ART. 191 DO CPC. 

PRAZO EM DOBRO. OCORRÊNCIA. 

I - Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando 

houver na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou ponto omisso sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz 

ou tribunal e, por força do inciso I, do art. 463, do Código de Processo Civil, na hipótese de erro material na decisão 

judicial impugnada. 

II- O agravo legal está tempestivo, uma vez que a decisão que negou seguimento aos recursos de apelação foi 
disponibilizada no Diário eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 01/10/2010, considerando-se publicada no 

primeiro dia útil subseqüente, ou seja, em 04/10/2010 e o referido recurso foi interposto em 12/10/2010. Assim, 

adotando o disposto no art. 191 do CPC, deve ser contado em dobro o prazo para recorrer,uma vez que os litisconsortes 

passivos possuem diferentes procuradores. 

III- Embargos de declaração acolhidos. Alterada parte do v. acórdão de fls. 877/882vº, para conhecer do agravo do 

Banco Nossa Caixa, para posterior julgamento pela C. 2ª Turma desta E. Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, alterando parte do v. acórdão de 

fls. 877/882vº, para conhecer do agravo do Banco Nossa Caixa, para posterior julgamento pela C. 2ª Turma desta E. 

Corte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026681-89.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.026681-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CELIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00266818919984036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - CORREÇÃO DO 

SEGURO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. I - O fundamento pelo qual a apelação interposta pelos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 366/2291 

autores foi julgada nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, se deu pela ampla discussão da matéria já 

pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna 

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - No julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de atualização 

monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito, sendo aquela 

plenamente aplicável nos contratos em que foi entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do 

FGTS ou da caderneta de poupança, o que é o caso dos autos. 

III - Não procede a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo 

devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

IV - No que diz respeito à correção da taxa de seguro, os mutuários têm direito à aplicação dos mesmos índices 

utilizados para reajuste das prestações, sendo que foi reconhecida a inobservância deste, a ensejar o direito ao recálculo 

dos valores cobrados a título de seguro. 

V - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que 

não se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada 

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034061-66.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.030106-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

AGRAVADO : FARID SALOMAO MATUCK 

ADVOGADO : NEWTON RUSSO e outro 

INTERESSADO : HIPER VEICULOS LTDA 

 
: ROVILSON FERREIRA espolio 

No. ORIG. : 98.00.34061-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO COM GARANTIA 

FIDEIJUSSÓRIA - ILIQUIDEZ DO TÍTULO QUE SE PRETENDE EXECUTAR - NULIDADE DA EXECUÇÃO - 

ARTIGO 618, I DO CPC - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM O 

JULGAMENTO DO MÉRITO - ARTIGO 267, INCISO VI DO CPC - EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO NO TOCANTE A TAL CONTRATO - CONTRATO DE MÚTUO EM DINHEIRO COM GARANTIA 

FIDEIJUSSÓRIA - TÍTULO EXECUTIVO (ART. 585, II DO CPC) - ADMISSIBILIDADE DO FEITO EXECUTIVO 

- CITAÇÃO - PESSOA JURÍDICA - DECRETAÇÃO DE NULIDADE DO ATO CITATÓRIO E DE TODOS OS 
DEMAIS ATOS SUBSEQUENTES (ARTS. 247 E 248 DO CPC) - APROVEITAMENTO DO ATO CITATÓRIO - 

IMPOSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS AFASTADO POR ACARRETAR 

PREJUÍZO À PARTE. 

I - A CEF se valeu da via executiva para cobrar débitos provenientes de dois contratos, quais sejam: contrato de 

abertura de crédito com garantia fidejussória e contrato de mútuo em dinheiro com garantia fidejussória. 

II - O contrato de abertura de crédito com garantia fidejussória, apesar de ter a forma de título executivo, carece de um 

de seus requisitos essenciais, qual seja, a liquidez, na medida em que não demonstra de forma líquida o quantum 

devido.  

III - O colendo Superior Tribunal de Justiça já encerrou a controvérsia sobre o tema, ao cristalizar tal entendimento 

através das Súmulas nº 233 e nº 258, in verbis: "Súmula 233. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado 

de extrato da conta corrente, não é título executivo." e "Súmula 258. A nota promissória vinculada a contrato de 

abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a originou."  
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IV - 5. Se a legislação processual civil prevê certeza, liquidez e exigibilidade como sendo os requisitos para a existência 

do título, ausente um desses atributos, significa dizer que, em razão da ausência do título, a via executiva não é o meio 

adequado para a cobrança do crédito em questão, sendo a exeqüente carecedora da ação por falta de interesse 

processual.  

V - Por se tratar de matéria de ordem pública, porquanto diz respeito às condições da ação, é de ser reconhecida, de 

ofício, a nulidade da execução no que tange ao contrato de abertura de crédito, a teor do artigo 618, inciso I do Código 

de Processo Civil, ante a ausência do título executivo, decretando-se, por conseqüência, a sua extinção sem o 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso, VI do Código de Processo Civil, restando prejudicado os 

embargos à execução por perda de seu objeto.  

VI - O contrato de mútuo em dinheiro com garantia fidejussória é considerado título executivo extrajudicial, sendo apto 

a aparelhar a ação de execução, uma vez que contém todos os requisitos legais previstos no artigo 585, inciso II do 

CPC. 

VII - A citação da empresa devedora Hiper Veículos Ltda. se deu na pessoa do avalista do contrato, o qual nunca 

figurou como representante legal ou sócio da pessoa jurídica. Tal ato, portanto, é nulo uma vez que feita em quem não 

tem poderes de representação do citando, nada importando que tenha a aparência de ser seu representante. Ademais, no 

caso em questão, o avalista não se fez passar por representante legal da empresa quando da citação, apontando, 

inclusive, resistência ao referido ato ao recusar apor a sua nota de ciente no mandado. 

VIII - Nulidade do ato citatório decretada, com a consequente anulação de todos os atos processuais subseqüentes, nos 
moldes dos artigos 247 e 248 do CPC. 

IX - Não se admite o aproveitamento do ato citatório indevidamente realizado na pessoa do avalista, uma vez que tal 

situação traria prejuízos ao mesmo. No caso dos autos, a citação ocorrida se destinou à empresa Hyper Veículos Ltda, 

sendo realizada indevidamente na pessoa do agravado, o qual nunca possuiu poderes para representá-la. Tal situação 

ensejou a oposição dos presentes embargos por parte do agravado com o único objetivo de ser decretada a nulidade do 

ato citatório - eis que eivada de vício - e da penhora que recaiu indevidamente sobre bem de sua propriedade. Em 

momento algum, este se manifestou nos autos na condição de avalista ou devedor solidário, oportunidade esta que 

deverá ser a ele concedida através de novo ato citatório para o fim de assegurar que novas matérias de defesa possam 

ser por ele alegadas. Caso contrário, significaria desrespeito ao princípio da ampla defesa. 

X - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003276-67.1997.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.000159-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVADO : SAVI GALVAO 

ADVOGADO : RUBENS POZZI BARBIRATO BARBOSA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVAN CORREIA LEITE 

 
: GLAUCIA SILVA LEITE 

No. ORIG. : 97.00.03276-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CRÉDITO ROTATIVO-CHEQUE AZUL - ILIQUIDEZ DO 

TÍTULO QUE SE PRETENDE EXECUTAR - NULIDADE DA EXECUÇÃO - ARTIGO 618, I DO CPC - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO - 

ARTIGO 267, INCISO VI DO CPC - EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONDENAÇÃO DA 

EXEQÜENTE AO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. 

I - A CEF se valeu da via executiva para cobrar débito correspondente ao somatório do saldo principal e de todos os 

encargos provenientes do Contrato de Abertura de Crédito Rotativo em Conta Corrente - Cheque Azul. 

II - O contrato em questão, apesar de ter a forma de título executivo, carece de um de seus requisitos essenciais, qual 

seja, a liquidez, na medida em que não demonstra de forma líquida o quantum devido.  
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III - O colendo Superior Tribunal de Justiça já encerrou a controvérsia sobre o tema, ao cristalizar tal entendimento 

através das Súmulas nº 233 e nº 258, in verbis: "Súmula 233. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado 

de extrato da conta corrente, não é título executivo." e "Súmula 258. A nota promissória vinculada a contrato de 

abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a originou."  

IV - 5. Se a legislação processual civil prevê certeza, liquidez e exigibilidade como sendo os requisitos para a existência 

do título, ausente um desses atributos, significa dizer que, em razão da ausência do título, a via executiva não é o meio 

adequado para a cobrança do crédito em questão, sendo a exeqüente carecedora da ação por falta de interesse 

processual.  

V - Por se tratar de matéria de ordem pública, porquanto diz respeito às condições da ação, é de ser reconhecida, de 

ofício, a nulidade da execução, a teor do artigo 618, inciso I do Código de Processo Civil, ante a ausência do título 

executivo, decretando-se, por conseqüência, a sua extinção sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso, VI do Código de Processo Civil, restando prejudicado os embargos à execução por perda de seu objeto.  

VI - O fato da exeqüente ter optado pela via executiva, quando o correto seria a via monitória, portanto, ensejou não só 

a extinção do processo de execução, como também a extinção dos embargos à execução, cabendo a ela, portanto, arcar 

com o pagamento dos honorários advocatícios. 

VII - Não é cabível que os embargantes sejam onerados com o pagamento de tais encargos pelo simples fato de estarem 

inadimplentes, uma vez que o equívoco foi praticado pela agravante, que deu causa à extinção do feito. 

VIII - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002507-86.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.002507-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 

 
: ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : GILMAR PAIVA ARRAIS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO MORENO DE TILLIO e outro 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL - APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO: POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO AO CONSUMIDOR EM CONTA - "CRÉDITO DIRETO CAIXA". ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 12% AO ANO. 

IMPOSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, DESDE QUE SEM CUMULAÇÃO COM 

DEMAIS ENCARGOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - POSSIBILIDADE A PARTIR DA EDIÇÃO DA 

MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE PACTUADO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU.  

I - O julgamento monocrático pelo relator está autorizado no art. 557 do Código de Processo Civil, o qual consolida a 

importância do precedente jurisprudencial ao tempo em que desafoga as pautas de julgamento. 

II - As questões analisadas nos autos foram fundamentadas não só com base nos entendimentos jurisprudenciais 

dominantes deste E. Tribunal, como também em jurisprudências e súmulas proferidas pelo colendo Superior Tribunal 

de Justiça, o que, por si só, já permite o julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 
III - Conforme cristalizado nas Súmulas 233 e 258 do STJ, os contratos de abertura de crédito não são considerados 

títulos executivos, sendo adequada, portanto, a propositura da ação monitória para o recebimento do saldo devedor.  

IV - A autora dispõe de suposta prova escrita do débito que, contudo, não tem eficácia de título executivo, situação esta 

que se amolda no artigo 1.102a do CPC. O contrato de abertura de crédito e o demonstrativo de débito constituem 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula 247 do STJ). 

V - A jurisprudência do STJ consolidou seu entendimento no sentido de que é aplicável as normas dispostas no Código 

de Defesa do Consumidor às instituições financeiras. Súmula n. 297.  
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VI - Consoante o sedimentado entendimento jurisprudencial proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, não se aplica a 

limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano estabelecida pela Lei de Usura (Decreto n.º 22.626/33) às 

operações realizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional e, portanto, aos contratos bancários 

não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto.  

VII - O contrato de Crédito Direto Caixa juntado aos autos prevê, em sua cláusula décima terceira, que no caso de 

impontualidade, o débito ficará sujeito à Comissão de Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da 

taxa de CDI (Certificado de Depósito Interbancário), acrescida pela taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao 

mês. 

VIII - Não obstante a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, a mesma não pode ser cumulada 

com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade, sob pena de configuração de "bis in idem". 

Precedentes. Súmulas n.ºs 30 e 296 do STJ. 

IX - A comissão de permanência, acrescida da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de 

juros remuneratórios), é incabível por caracterizar cumulação de encargos da mesma espécie, representando, portanto, 

excesso de penalidade contra a inadimplência. 

X - Nos contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001, 

a capitalização mensal dos juros é exigível, desde que devidamente ajustada.  

XI - No caso dos autos, não obstante o contrato ter sido celebrado em 23/07/2002, ou seja, em data posterior à referida 

Medida Provisória, não houve pactuação expressa acerca da capitalização, motivo pelo qual a mesma deve ser afastada. 
XII - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012847-67.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012847-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

AGRAVADO : WWW HANDSOFF COM/ LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA e outro 

No. ORIG. : 00128476720084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - LANÇAMENTOS EM CONTA CORRENTE - 

DIREITO DO CORRENTISTA SOLICITAR JUDICIALMENTE INFORMAÇÕES AO BANCO ACERCA DOS 
VALORES LANÇADOS. DÚVIDAS. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

PELO BANCO QUANDO DA CONTESTAÇÃO - INSUFICIÊNCIA EM VIRTUDE DA FALTA DE 

DISCRIMINAÇÃO PORMENORIZADA DOS ENCARGOS E LANÇAMENTOS COBRADOS. 

I -O correntista tem direito de solicitar informações acerca dos lançamentos realizados unilateralmente pelo banco em 

sua conta-corrente a fim de verificar a correção dos valores lançados, independentemente do fornecimento de extratos 

de movimentação financeira a ele enviados mensalmente. Entendimento cristalizado na Súmula 259/STJ. 

II - Um dos objetivos da ação de prestação de contas é exatamente esclarecer as dúvidas do cliente a respeito dos 

critérios aplicados pelo banco quando da cobrança do débito, uma vez que não é possível se exigir deste uma 

pormenorização rigorosa dos pontos que lhe apresentam duvidosos durante a relação mantida. 

III - A instituição financeira, quando da apresentação de sua contestação, trouxe aos autos documentos através dos quais 

sustentou ter satisfeito a prestação de contas. 

IV - A consulta resumida do débito da autora obtida junto ao "Sistema de Informações Unificadas" da ré, os extratos 

extraídos de tela de computador demonstrando a "Posição de Dívida" e os contratos celebrados entre as partes, com suas 

cláusulas gerais, não se prestam para satisfazer a prestação de contas, uma vez que não trazem em seu bojo, de maneira 

pormenorizada e explicativa, a discriminação dos lançamentos e encargos cobrados pela instituição financeira mês a 

mês.  

V - Meros apontamentos de valores unilaterais, sem qualquer esclarecimento acerca da forma como se chegou a tais 
valores, não se prestam para satisfazer a prestação de contas.  
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VI - Condenação mantida para o fim de determinar que a ré preste contas, no prazo legal, sob pena de não lhe ser lícito 

impugnar as que o autor apresentar (art. 915, §2º do CPC). 

VII - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0405171-

43.1998.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.045931-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : STELC CONSTRUCOES ELETRICAS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ELLEN FALCAO DE BARROS COBRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.04.05171-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CONHECIMENTO - CARÁTER 

INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE  

1 - Não restou caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil, nem erro 

material a ser sanado no acórdão. 

2 - O acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 4º da LC 118/2005, apenas decidiu em 

conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

3 - Não se vislumbra, nos autos, argüição de inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º da LC 118/2005 nem 

manifestação deste Colegiado sobre a matéria.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026459-

19.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.026459-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NUTRISPORT IND/ E COM/ DE VESTUARIOS LTDA 

ADVOGADO : MARJORIE LEWI RAPPAPORT e outro 
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PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CONHECIMENTO - CARÁTER 

INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE  

1 - Não restou caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil, nem erro 
material a ser sanado no acórdão. 

2 - O acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 4º da LC 118/2005, apenas decidiu em 

conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar em ofensa ao disposto no art. 

97da CF/88. 

3 - Não se vislumbra nos autos argüição de inconstitucionalidade do art. 4º da LC 118/2005 nem manifestação deste 

Colegiado sobre a matéria, a ensejar observância dos artigos 480 e 482 do Código de Processo Civil.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027645-53.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.018471-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : OSMAR MARTINS DE PAULA falecido 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

HABILITADO : IVONE BUDRI MARTINS DE PAULA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.27645-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. ARQUIVISTA. 

RECLASSIFICAÇÃO. MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL. APRESENTAÇÃO POSTERIOR DE REGISTRO 

PERANTE A DRT. DIREITO À RECLASSIFICAÇÃO. 

1. No âmbito do serviço civil do Poder Executivo, a Lei nº 7.446/85 estabeleceu que a primeira composição das 

categorias funcionais do Grupo-Arquivo seria efetivada mediante reclassificação dos atuais ocupantes de cargos com 

atividades que se identificassem com a categoria funcional de arquivista, desde que possuíssem diploma de curso 

superior de Arquivologia ou habilitação legal equivalente, fixando prazo de sessenta dias, a contar de sua edição, para a 

manifestação de intenção quanto à reclassificação. 
2. A Lei nº 7.446/85, ao estabelecer o prazo de sessenta dias para a manifestação da intenção de reclassificação não 

fixou qualquer prazo para a apresentação do título de habilitação legal (registro na DRT). Precedentes desta C. Turma. 

3. Ademais, a própria Administração só exigiu o registro profissional perante a DRT para efeitos de ingresso e 

reclassificação com a edição do Decreto nº 93.480, de 29 de outubro de 1986. 

4. Assim, tendo o agravado manifestado tempestivamente sua intenção, exercendo atividades que se identificavam com 

a categoria funcional de arquivista, tem direito à reclassificação, mesmo considerando que não possuía, até o final do 

prazo para requerimento, o registro perante a Delegacia Regional do Trabalho, vindo a obtê-lo em 11.09.1986. 

5. Não há violação ao art. 97 da Constituição Federal eis que não houve afastamento de aplicação de lei, mas sim a 

adequada interpretação dos dispositivos legais aplicáveis ao caso, pois em que pese o art. 4º da Lei nº 6.546/78 exigir o 

registro perante a DRT para o exercício da profissão de arquivista, o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 7446/85 não 
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estabeleceu que esse registro deveria ser apresentado no prazo de sessenta dias fixado para a apresentação de 

requerimento de reclassificação.  

6. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302475-29.1998.4.03.6102/SP 

  
2004.03.99.021292-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : LAURO TEIXEIRA COTRIM e outro 

APELADO : MARIA DA PIEDADE RESENDE DA COSTA e outros 

 
: MARIA APARECIDA SEGATTO MURANAKA 

 
: JOAO CARLOS ZUIN 

 
: CARMEM MARIA G TABOAS 

 
: BRUNO PUCCI 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.03.02475-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DE FUNDAÇÃO PÚBLICA 

FEDERAL. UFSCAR. FIXAÇÃO EQUITATIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Sucumbente a Fazenda Pública, os honorários devem ser fixados nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, consoante 

apreciação equitativa do juiz, observando-se os critérios estabelecidos nas alíneas do § 3º. Não existe dever de fixação 

dos honorários entre os limites máximo e mínimo do § 3º justamente porque se aplica ao caso em tela a Supremacia do 

Interesse Público, o que afasta a violação ao princípio da isonomia. 

2. No caso em tela, somando-se os valores que foram suprimidos dos proventos de aposentadoria e multiplicando-se 

pelo número de meses de supressão, o valor a ser pago a título de honorários seria exorbitante e destoante dos critérios 

estabelecidos pelo § 4º do art. 20 do CPC. 

3. Considerando a legislação de regência e observando que se trata de matéria exclusivamente de direito, os honorários 

advocatícios foram fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) relativamente a cada autor, o que enseja um total de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), quantia adequada a remunerar o trabalho do procurador constituído. 
4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008980-66.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008980-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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APELADO : AGNESA LUKASAK PATELLI e outros 

 
: ELISABETH FLAVIA DOS SANTOS GOMES 

 
: EULINA BIZERRA MACHADO RODRIGUES 

 
: RACHEL BRIGANTE BORGES 

 
: RAIMUNDA MARIA DOS ANJOS BAHIA 

 
: ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TRANSAÇÕES CELEBRADAS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.226/01 E SEM A 

PARTICIPAÇÃO DOS PATRONOS. APLICAÇÃO DA REGRA INSERTA NO § 4º DO ART. 24 DA LEI Nº 

8.906/94. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
1. Sendo a transação relativa aos 28,86% realizada antes do advento da Medida Provisória nº 2.226, de 04.09.2001, 

aplica-se a regra inserta no art. 24, § 4º da Lei nº 8.906/94, que dispõe: "O acordo feito pelo cliente do advogado e a 

parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os 

concedidos por sentença".  

2. As transações acostadas aos autos datam dos meses de abril e maio de 1.999 e foram realizadas sem a participação 

dos patronos dos servidores, sendo devidos os honorários advocatícios, eis que não se admite aplicação retroativa da 

MP nº 2.226/01. Precedentes do STJ e desta Turma. 

3. O fato de os acordos terem sido celebrados após a prolação da sentença mas antes do trânsito em julgado não 

influencia no direito aos honorários, até mesmo porque a agravante apenas apresentou os Termos de Transação em fase 

de liquidação, quando já formado o título executivo. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006418-84.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006418-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JORGE DE MEDEIROS FRIDMAN e outros 

 
: LUIZ ALBERTO FERNANDES 

 
: PEDRO MOREIRA DA SILVA 

 
: RONI CANDIDO DE ASSIS 

 
: RONALDO MIRANDA SANTOS 

 
: WAGNER ALEXANDRE ALBUQUERQUE PESSOA 

 
: WALTER LUIZ LEMOS 

ADVOGADO : LUCINEIA FERNANDES BERTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROCEDENTES. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO PARA 5% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA.INTELIGÊNCIA DO § 4º 

DO ART. 20 DO CPC. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO REJEITADA. 

1. Não havendo condenação, a fixação dos honorários deve ser feita mediante apreciação equitativa pelo magistrado, 

nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, observando-se as alíneas a, b e c do § 3º do mesmo dispositivo legal.  

2. Ante a procedência dos embargos à execução opostos pela União, os honorários foram fixados em irrisórios R$ 

500,00 (quinhentos reais). 
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3. Considerando os valores a serem executados (R$ 12.673,99), os honorários advocatícios devem ser fixados em 5% 

sobre o valor da causa nos embargos (R$ 22.990,00), quantia suficiente a remunerar o trabalho prestado e condizente 

com a natureza da causa, de pouca complexidade. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001270-58.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001270-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CASSIO VELLOSO NUNES 

ADVOGADO : TIAGO TEBECHERANI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. 

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da impossibilidade da convocação posterior 

dos médicos, após a conclusão dos cursos, quando estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, 

por excesso de contingente. 

2. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003548-66.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003548-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ADOLFO BASSO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. 

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da impossibilidade da convocação posterior 

dos médicos, após a conclusão dos cursos, quando estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, 

por excesso de contingente. 
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2. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003658-02.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003658-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EDUARDO ANDRADE CARDIERI 

ADVOGADO : JOÃO PEDRO PEREIRA BRANDÃO e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. 

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da impossibilidade da convocação posterior 

dos médicos, após a conclusão dos cursos, quando estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, 

por excesso de contingente. 

2. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012999-28.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012999-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ARTEX TINTAS LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - FUNRURAL/INCRA - - CONSTITUCIONALIDADE - SOLIDARIEDADE - 

LEGALIDADE - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILDADE 

I - As contribuições destinadas ao INCRA/FUNRURAL é devida indistintamente por todos os empregadores, já que foi 

instituída com base no princípio da solidariedade.  

II - Os argumentos da agravante são contraditórios, pois ora atribui natureza tributária à contribuições, ora atribui 

natureza não tributária.  
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III - O juiz não está obrigado a apreciar todos os argumentos articulados pelo jurisdicionado, quando já encontrou 

motivação suficiente para decidir a lide.  

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003293-74.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003293-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FERNANDO DE ALMEIDA BORGES 

ADVOGADO : GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. 

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da impossibilidade da convocação posterior 

dos médicos, após a conclusão dos cursos, quando estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, 

por excesso de contingente. 

2. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008884-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008884-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : FERNANDO MACHADO COSTA e outros 

 
: FERNANDO DOMINGUES MANSANO 

 
: GIOVANI BOTTAZO 

 
: CARLOS ANDRE BISSOLI MONTEIRO 

 
: MARINES VELASQUE DIAS 

 
: ROBERTA RODRIGUES CUSTODIO 

 
: CELESTINE KELLY COSTA E SOUZA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00214941720094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA DE 

RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. A apelação interposta em face de sentença que extingue o mandado de segurança sem resolução do mérito será 

recebida apenas no efeito devolutivo, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida. 

2. O efeito suspensivo será admitido apenas na presença dos requisitos do art. 558 do CPC, inexistentes no caso em tela 
mormente diante de entendimento firmado por esta C. Turma no sentido de que a Lei nº 11.970/09, a par de alterar a 

jornada de trabalho dos servidores do INSS, não implicou redução de vencimentos à medida que implementou nova 

estrutura remuneratória das Carreiras do Seguro Social, instituindo reajustes para o vencimento básico nas diversas 

faixas de rendimento. 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043695-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043695-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro 

AGRAVADO : JATIR PEDRO ONGARATO e outro 

 
: INEIDE MARIA DALL ONDER ONGARATO 

ADVOGADO : JACQUELINE KELLY PEREIRA MALARA DE ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.04.011360-6 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. PERÍCIA. ÁREA DE 

ENGENHARIA. HONORÁRIOS PERICIAIS PROVISÓRIOS. RESOLUÇÃO Nº 558 DO CJF. 

INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Os limites impostos à fixação de honorários periciais pela Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal 

aplicam-se apenas aos casos de Justiça Gratuita, vez que nesses casos a limitação se justifica pela possibilidade de o 
Estado vir a arcar com tais valores. Precedentes. 

2. Não sendo caso de justiça gratuita, não há razão para a aplicação da resolução cogitada, podendo o magistrado, diante 

das circunstâncias do caso concreto, utilizá-la como parâmetro, sem descuidar dos elementos a serem observados na 

fixação dos honorários periciais, de acordo com a legislação de regência. 

3. Honorários provisórios fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), considerando os ditames do art. 10 da 

Lei nº 9.289/96, bem como se tratar de perícia de pequena complexidade, segundo os elementos constantes dos autos. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002655-87.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002655-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CELSO BRUNO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA KARINA TEIXEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA - APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS FUNDIÁRIOS - DESNECESSÁRIA NA PROPOSITURA DA 

AÇÃO. 

1- O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental.  

2- Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 01.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, de modo que inexiste interesse processual para a presente ação, impondo a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

3- Imperioso a extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). 

4- A apresentação dos extratos das contas vinculadas da parte autora da ação, no momento de sua propositura, é 

desnecessária, uma vez que é suficiente a comprovação da condição de titular da conta, por meio de outros documentos, 

haja vista que os cálculos do valor exato da condenação à correta correção poderá ser feita em fase de liquidação de 

sentença. 

5- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013082-22.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.013082-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

APELADO : MARCOS DE AQUINO VASCONCELLOS 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00130822220084036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM 

RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO RETROATIVA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
COMPROVADO - TRABALHADOR AVULSO - NÃO CARACTERIZADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1 - Em se tratando de violação que se opera mensalmente, deve ser reconhecida a ocorrência de prescrição apenas das 

parcelas vencidas 30 anos antes do ajuizamento da ação, o que foi observado na sentença. 
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2- O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental.  

3- Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

4- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

5- É certo que a jurisprudência tem reconhecido o direito do trabalhador avulso à aplicação da taxa progressiva, uma 

vez que o art. 3º da Lei nº 5.480/68 assegurou a vinculação da categoria ao Fundo.Contudo, no presente caso, a parte 

autora, comprovou que optou pelo FGTS em 15/05/73, conforme documento acostado aos autos, às fls. 16. 

6- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008473-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008473-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARCOS VINICIUS DE ARRUDA LIMA e outro 

 
: ALESSANDRA SOARES DE CAMPOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SISTEMA SACRE - 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TEORIA DA 

IMPREVISÃO. 

I - Não procede a pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo 

devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

II- Não prospera a pretensão dos agravantes em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações para 

GAUSS, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do 

pacta sunt servanda. 

III - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que 

não se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada 

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

IV - Não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 
aplicação do artigo 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

V - Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009952-05.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.009952-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CLEDIS GOMES DE CARVALHO e outros 

 
: DEIDAMIA GIANCURSI FORMAGIO 

 
: ELZA YAMADA TORRES 

 
: FATIMA DAS GRACAS DE OLIVEIRA SABINO 

 
: GISLAINE ANDRADE LEOPACI BENINI 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REVISÃO GERAL ANUAL. 

OMISSÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A concessão de indenização, com fundamento na mora do chefe do Poder Executivo em dar efetividade ao artigo 37, 

inciso X, da Constituição Federal, redundaria na concessão do próprio reajuste, o que, segundo remansosa 

jurisprudência, é vedado ao Poder Judiciário. Precedentes. 

II - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029710-98.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029710-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : RAUL OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

AGRAVADO : os mesmos 

No. ORIG. : 00297109820084036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PEDIDO NÃO COGITADO NA APELAÇÃO. INOVAÇÃO EM SEDE 

RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES 

DO STF E STJ. SÚMULA 252 /STJ. 

1 - Não conhecido o pedido acerca da incidência da progressividade dos juros, por não ter sido cogitado no recurso de 

apelação do autor. 

2 - De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal e da Súmula 252 do STJ 

os índices aplicáveis na atualização dos depósitos nos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90, fevereiro/91 e 
março/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% ( BTN), 7,00% (TR) e março/91 

(8,50%). 

2 - Agravo legal do autor não conhecido. Agravo legal da CEF improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal do autor e negar provimento ao agravo 

legal da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020262-77.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.020262-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CARLOS NUNES DA COSTA e outro 

 
: ROSEMEIRE MORGADO 

ADVOGADO : ALEX COSTA ANDRADE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SAC - SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - UTILIZAÇÃO DA TR PARA 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O Sistema de Amortização Constante (SAC) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, o que afasta a prática 

de anatocismo. 

II - No julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de atualização 

monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito, sendo aquela 

plenamente aplicável nos contratos em que foi entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do 

FGTS ou da caderneta de poupança, o que é o caso dos autos. 

III - Não procede a pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo 

devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015881-16.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015881-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO MARINOVIC 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00158811620094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS . CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STF E STJ. SÚMULA 252 

/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1- De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal e da súmula 252 do STJ os 

índices aplicáveis na atualização dos depósitos nos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90, fevereiro/91 e 

março/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% ( BTN), 7,00% (TR) e março/91 

(8,50%). Os percentuais que foram pagos administrativamente devem ser descontados por ocasião da execução do 

julgado. 

2- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010274-10.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.010274-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EDGARD CORDEIRO MANSO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

CODINOME : EDGAR CORDEIRO MANSO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00102741020094036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - FGTS - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 
PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

1- O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental.  

2- Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 01.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, de modo que inexiste interesse processual para a presente ação, impondo a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

3- Imperioso a extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). 

4- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010828-42.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.010828-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO NUNES DA MOTA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00108284220094036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS - TRABALHADOR 

AVULSO - OPÇÃO AO FGTS - PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA. 

I - Em se tratando de violação que se opera mensalmente, deve ser reconhecida a ocorrência de prescrição apenas das 

parcelas vencidas 30 anos antes do ajuizamento da ação, o que foi observado na sentença. 

II - O autor exerceu a função de estivador (trabalhador avulso) no período de 01.11.1967 a 25.01.93, sendo que os 

extratos demonstram a aplicação da taxa de juros no percentual de 3%, o que evidencia o interesse de agir. 

III - A Declaração do Sindicato dos Estivadores, os extratos da conta do FGTS e demais documentos são suficientes 

para a comprovação do vínculo ao regime do FGTS, sendo desnecessária a comprovação específica da data de opção, 

uma vez que o art. 3º da Lei nº 5.480/68 assegurou a vinculação da categoria ao Fundo. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019125-50.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019125-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DANIEL ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00191255020094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS . CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. 

PRECEDENTES DO STF E STJ. SÚMULA 252 /STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1- De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal e da súmula 252 do STJ os 

índices aplicáveis na atualização dos depósitos nos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90, fevereiro/91 e 

março/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% ( BTN), 7,00% (TR) e março/91 

(8,50%). Os percentuais que foram pagos administrativamente devem ser descontados por ocasião da execução do 

julgado. 
2- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032508-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032508-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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AGRAVANTE : BANCO BBM S/A 

ADVOGADO : RACHEL FERREIRA ARAUJO TUCUNDUVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA 

PARTE RE' : DUCAL ROUPAS LTDA e outro 

 
: BANCO INTERCONTINENTAL DE INVESTIMENTOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.73132-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - REABERTURA DE PRAZO RECURSAL - 

INOCORRÊNCIA - INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INTRUMENTO. 

I - Não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos com o escopo de 

pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do recurso. 

II - Inadmissível a apreciação do agravo de instrumento por ter sido interposto fora do prazo legal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030017-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030017-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

AGRAVADO : MAURO KAC e outros 

 
: NELSON SAO JOAO DE MEDIO 

 
: ORIVALDO DE OLIVEIRA MENDONCA 

 
: ORLANDO DE OLIVEIRA LIMA 

 
: OSMAR DOS SANTOS CORREIA 

 
: PAULO NOBUO OBATA 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00145224620004036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - REABERTURA DE PRAZO RECURSAL - 

INOCORRÊNCIA - INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INTRUMENTO. 

I - Não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos com o escopo de 

pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do recurso. 

II - Inadmissível a apreciação do agravo de instrumento por ter sido interposto fora do prazo legal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036064-38.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.036064-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ELIAS REIS BORGES 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00042383620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - REABERTURA DE PRAZO RECURSAL - 

INOCORRÊNCIA - INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INTRUMENTO. 
I - Não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos com o escopo de 

pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do recurso. 

II - Inadmissível a apreciação do agravo de instrumento por ter sido interposto fora do prazo legal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024164-48.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.024164-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : LUCIA SALLES REGO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00241644819974036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - 

PERDA DE OBJETO - JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL - CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA - 

RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. 

I - O recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência do 

artigo 514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia. 
II - Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da decisão agravada. 

III - Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036330-15.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.036330-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : LUCIA SALLES REGO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00363301519974036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO DE 

REVISIONAL DE CONTRATO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - APLICAÇÃO DA TR AO SALDO 

DEVEDOR - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988 - INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO - CABIMENTO. 

I - Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

II - O "expert" concluiu que a instituição financeira vem reajustando as prestações de acordo com os critérios pactuados, 

sendo que, inclusive, a mutuária pagou a menor à CEF, portanto, não há que se falar em onerosidade excessiva pela 
inobservância do PES/CP. 

III - No julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de atualização 

monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito, sendo aquela 

plenamente aplicável nos contratos em que foi entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do 

FGTS ou da caderneta de poupança, o que é o caso dos autos. 

IV - Não procede a pretensão da mutuária em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo 

devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

V - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor nos 

contratos vinculados ao SFH, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que 

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

VI - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

VII - O simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão do nome da mutuária do 

Serviço de Proteção ao Crédito. 
VIII - Mantida a condenação da autora nos ônus da sucumbência. No entanto, permanecerá suspensa a sua cobrança, na 

forma do disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

IX - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026023-50.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026023-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CRISTIANE SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

EMENTA 

 

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. INTEMPESTIVIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. SEGUNDO 

RECURSO NÃO CONHECIDO. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO 

ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO. ARREMATAÇÃO PELA CREDORA. DISCUSSÃO SOBRE O CONTRATO. 

DESCABIMENTO. 

I - O prazo para o oferecimento de agravo legal ou regimental é de cinco dias, o que não foi observado pela agravante. 

Ainda que assim não fosse, tendo em vista o princípio da unicidade recursal, quanto ao segundo agravo interposto 

ocorreu a preclusão consumativa. 

II - Não apreciada na decisão agravada a alegação acerca da onerosidade excessiva do financiamento, haja vista que, em 

sede de ação anulatória de atos jurídicos, apenas se pode perquirir a respeito da execução extrajudicial, promovida com 

base no Decreto-lei nº 70/66, posto que não cabe, nesta demanda, a revisão do contrato com o recálculo das prestações, 

mas tão-somente a anulação do procedimento adotado pela credora. 

III - Agravo de fls. 224/227 não conhecido. Agravo de fls. 220/222 improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de fls. 224/227 e negar provimento ao agravo 

de fls. 220/222, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000980-75.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.000980-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : SUELI APARECIDA CHUMBO TOLEDO MUNIZ e outro 

 
: REGINALDO TOLEDO MUNIZ 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00009807520024036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC - AÇÃO CAUTELAR - PERDA DE OBJETO - 

JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL - CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA - RAZÕES 

DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. 

I - O recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência do 

artigo 514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia. 

II - Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da decisão agravada. 

III - Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002784-78.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.002784-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : SUELI APARECIDA CHUMBO TOLEDO MUNIZ e outro 

 
: REGINALDO TOLEDO MUNIZ 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

AGRAVADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO TUFI SALIM e outro 

No. ORIG. : 00027847820024036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA - VARIAÇÃO DA URV - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO 

CONCRETO. 

I - Havendo previsão expressa no contrato em relação ao coeficiente de equiparação salarial, é devida a sua cobrança, 

ainda que aquele tenha sido celebrado antes do advento da Lei nº 8.692/93. 

II - No julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de atualização 

monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito, sendo aquela 

plenamente aplicável nos contratos em que foi entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do 

FGTS ou da caderneta de poupança, o que é o caso dos autos. 

III - Não procede a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo 

devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 
IV - A Resolução nº 2.059/94, do BACEN, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo percentual acrescido 

decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). Tal medida foi adotada visando manter o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de Equivalência Salarial. 

V - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor nos 

contratos vinculados ao SFH, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que 

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003318-69.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.003318-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA e outros 
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ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA 

AGRAVANTE : DARCI BATISTA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRAVADO : CAMAPUA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

No. ORIG. : 00.00.00046-7 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO - FGTS - NATUREZA - NÃO TRIBUTÁRIA - 

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SOCIO - NOME CDA - ONUS DA PROVA. SELIC E MULTA- 

I - Seguindo orientação legislativa, a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que as contribuições fundiárias 

não têm natureza tributária. 

II - Por não ter natureza tributária, não se aplicam às contribuições destinadas ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço a decadência/prescrição quinquenal. 

III - Constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Inscrita, cabe a ele provar que não infringiu a disposição legal 

pertinente ao crédito, em razão da presunção de legitimidade do título 

IV - A multa decorrente do não-recolhimento das contribuições destinadas ao FGTS não se submetem ao princípio do 
não-confisco, por terem natureza administrativa. 

V - É legitima a aplicação da Selic para atualizar os créditos da Fazenda Pública Federal. 

VI - Agravo legal da parte executada improvido. Agravo da Fazenda Pública provido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte embargante e dar 

provimento ao agravo legal da Fazenda Nacional, para manter os co-executados no pólo passivo da execução , nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3290/2011 

 

 

 

00001 RECURSO ORDINÁRIO Nº 0764837-28.1986.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.004804-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

RECORRENTE : MARCOS LEITE DE ARAUJO 

ADVOGADO : VICTOR DE SOUZA RIBEIRO 

RECORRIDO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

No. ORIG. : 00.07.64837-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. HORAS EXTRAS. OS CARTÕES DE PONTO QUE DEMONSTRAM 

HORÁRIOS DE ENTRADA E SAÍDA UNIFORMES SÃO INVÁLIDOS COMO MEIO DE PROVA, 

INVERTENDO-SE O ÔNUS DA PROVA, RELATIVO ÀS HORAS EXTRAS, QUE PASSA A SER DO 

EMPREGADOR, PREVALECENDO A JORNADA DA INICIAL SE DELE NÃO SE DESINCUMBIR. 
I Nos termos da Súmula nº 338 do C. TST, a presunção de veracidade conferida aos registros de ponto pode ser elidida 

por contraprova, ônus que o recorrente conseguiu de desincumbir, ante a pontualidade incomum das anotações dos 

cartões de ponto, com horários uniformes, que por si só indicam a não veracidade dos horários ali consignados, por 

motivos fisicamente improváveis, eis que não é razoável se imaginar que todos os dias, por meses a fio, tenha o autor o 

cuidado de ficar esperando sempre o mesmo horário para registrar seu cartão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 390/2291 

II - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída uniformes são inválidos como meio de prova, 

invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada da 

inicial se dele não se desincumbir. 

III - Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso ordinário interposto pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020688-79.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020688-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : LUIZ BIASIOLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANA COSMO GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00206887920094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO SIMULTANEA NO AMBITO FEDERAL E TRABALHISTA, EM 

FACE DE INSTAURAÇÃO DE PROCIMENTO INVESTIGATÓRIO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO PELO JUÍZO FEDERAL, ANTE A 

VERIFICAÇÃO DE LITISPENDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA 

MANTIDA. 

I - O apelante ingressou com 02 (dois) mandados de segurança, nesta Justiça Federal e na Justiça do Trabalho, com o 

objetivo de impedir a atuação do Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, que pretendia o exame das atividades 

desempenhadas pela empresa de propriedade do impetrante para a verificação da lisura dos procedimentos ali adotados 

para o fim de preservação dos direitos metaindividuais dos trabalhadores em geral. 

II - O argumento da dúvida sobre qual o ramo da Justiça deveria dirigir o seu pedido não prevalece, diante da 

constatação de que nas duas ações o impetrante trouxe, desde o início, preliminares sustentando a competência tanto 
desta Justiça Federal como da Justiça do Trabalho, mas sonegou deliberadamente a existência da ação que corria pela 

Justiça do Trabalho ao conhecimento do Juízo Federal. 

III - Com o quadro acima mencionado, a solução aplicada ao caso concreto pelo Juízo Monocrático, de extinguir o feito 

sem julgamento do mérito, pela ocorrência de litispendência, revelou-se adequada e não merece qualquer reparo. 

IV- Apelação da parte autora a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação interposta pela parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 3280/2011 

 

 
 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003564-49.2010.4.03.6100/SP 
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2010.61.00.003564-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSVALDO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00035644920104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Acórdão que não contém quaisquer irregularidades que justificassem a declaração do julgado. 

II - Razões dos embargos que em nada se coadunam com a matéria decidida no acórdão embargado, impondo-se o não 

conhecimento do recurso. 

III - Imposição de multa (artigo 538, parágrafo único, do CPC) ante hipótese clara de abusivo emprego dos embargos. 

IV -Embargos não conhecidos e condenado o embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos e condenar o embargante ao pagamento 

de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003910-34.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003910-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO MASSARU KAKIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANO NAGADO e outro 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : SUELY MULKY e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S/A e Caixa Econômica Federal 

No. ORIG. : 00039103420094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
I - Quanto aos embargos da CEF, alegação de omissão quanto a questão de verba honorária que versa matéria preclusa. 

II - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - Hipótese em que o acórdão foi proferido em agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de 

jurisprudência dominante, ao invocar dispositivos legais ou outros precedentes o que manifesta a parte sendo mero 

inconformismo com a conclusão do Acórdão entendendo dominante e aplicando a orientação adotada na jurisprudência 

citada. 

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de 

questões decididas. 

VI -Embargos da CEF não conhecidos e rejeitados os embargos opostos por Banco Bradesco S/A. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos da CEF e rejeitar os embargos opostos 

por Banco Bradesco S/A, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009761-12.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009761-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MOBIPLAN IND/ E COM/ DE MOVEIS E DIVISORIAS LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI e outro 

No. ORIG. : 00097611220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017513-

77.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017513-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA ARCOVERDE HÉLCIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00175137720094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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I - Argüição de hipótese de omissão/erro material no julgado relacionada à questão da verba honorária. Tratando-se de 

mandado de segurança, incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 105/STJ e 

215/STF. Irregularidade suprida. 

II - Quanto às demais questões, recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, 

segundo o entendimento exposto, presidem as questões. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos parcialmente acolhidos para afastar a condenação em honorários advocatícios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos para afastar a condenação em 

honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 
00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045626-62.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.045626-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MILTON GALVAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FLORISBELA MARIA GUIMARAES N MEYKNECHT 

REPRESENTADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RE' : MW ALUMINIO E DECORACAO LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00073-1 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

III - Hipótese em que o acórdão foi proferido em agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de 

jurisprudência dominante, ao invocar dispositivos legais ou outros precedentes o que manifesta a parte sendo mero 

inconformismo com a conclusão do Acórdão entendendo dominante e aplicando a orientação adotada na jurisprudência 

citada. 

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022213-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022213-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TOTAL SERVICE TECNOLOGIA TERMOAMBIENTAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00386540320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 
III - Hipótese em que o acórdão foi proferido em agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de 

jurisprudência dominante, ao invocar dispositivos legais ou outros precedentes o que manifesta a parte sendo mero 

inconformismo com a conclusão do Acórdão entendendo dominante e aplicando a orientação adotada na jurisprudência 

citada. 

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

V -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000444-

95.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000444-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : KLABIN S/A 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004449520104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  
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IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1006181-49.1998.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.063312-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HONORATO RODRIGUES DA CUNHA FILHO 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALVES VIEIRA 

 
: MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO 

EMBARGANTE : HONORATO RODRIGUES DA CUNHA FILHO 

No. ORIG. : 98.10.06181-1 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - Entendimento quanto à suspensão da exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.258/97, tão-somente até a vigência da Lei nº 10.256/2001 inequivocamente motivado, não 

havendo base jurídica para a declaração pretendida e sendo impertinente qualquer alegação de vício no acórdão por 

suposta antinomia entre as interpretações e raciocínios adotados pelo julgador e os argumentos deduzidos pela parte, ou, 

ainda, em relação a interpretações adotadas sobre o tema por outros órgãos julgadores. 
IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017690-41.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017690-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NATURA COSMETICOS S/A e outros 

 
: IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA 

 
: NATURA LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

 
: NATURA INOVACAO TECNOLOGICA DE PRODUTOS LTDA 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 
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EMBARGANTE : NATURA COSMETICOS S/A e outros 

No. ORIG. : 00176904120094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005076-67.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.005076-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AMBEV BRASIL BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outro 

No. ORIG. : 00050766720014036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 
aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3274/2011 
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0025979-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025979-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : GESUS GRECCO 

 
: DOUGLAS TEODORO FONTES 

PACIENTE : GELSO SCARPINI reu preso 

ADVOGADO : GESUS GRECCO e outro 

 
: DOUGLAS TEODORO FONTES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CO-REU : ALISSON CLEYTON DE ALMEIDA MEDEIROS 

 
: JOEL JOAO CARDOSO 

No. ORIG. : 00060335020104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 334 DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO EM FLAGRANTE. 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. REITERAÇÃO 
DA CONDUTA DELITUOSA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

1. Se o paciente revela haver incidido na mesma conduta delituosa por duas vezes e volta a delinquir, mostra-se 

necessária a manutenção de sua prisão preventiva, para garantia da ordem pública. 

2. Mostrando-se fundamentada a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória, em vista da reiteração da 

conduta delituosa pelo paciente, não há falar em constrangimento ilegal. 

3. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça - assim como a da 2ª Turma deste Tribunal Regional Federal - é 

firme no sentido de que a reiteração na conduta delituosa, por si só, justifica a necessidade da prisão cautelar para 

garantia da ordem pública, porquanto fundado o receio de que, em liberdade, o paciente poderá encontrar estímulos para 

retornar à atividade criminosa. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 
ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1306565-79.1997.4.03.6108/SP 

  
2003.03.99.010025-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO DIAS MORENO JUNIOR e outros 

 
: FLAVIO CELSO NEGRAO 

 
: VERA LUCIA BENINI FELISBERTO 

 
: PAULO ROBERTO VASCONCELOS PAULUCCI 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : ROLF LINDE 

No. ORIG. : 97.13.06565-4 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS 

APONTADOS. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E REJEITADO. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Recurso conhecido em parte, e na parte conhecida rejeitado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte dos embargos de declaração, e na parte conhecida, 

rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059392-

16.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.059392-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ALVARO MACHADO DANTONIO e outros 

 
: ANGELA MARIA GAZINEU DE AZEVEDO 

 
: ANTONIO CARLOS DE BATISTA 

 
: DURVAL ROCHA FERNANDES 

 
: FLAVIO DE AZEVEDO LEVY 

 
: FREDERICO BIZZACHI PINHEIRO FILHO 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000798-

27.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.000798-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCO ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 
OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023151-15.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023151-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ILZA DUCKL BIGNARDI 

 
: JOSE BIGNARDI NETTO 

 
: BIGNARDI IND/ E COM/ DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PICOLO 

 
: ANDRE SALVADOR AVILA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

SUCEDIDO : IND/ DE PAPEL GORDINHO BRAUNE LTDA e outros 

No. ORIG. : 99.00.00104-8 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA TRIBUTÁRIA. 

1. Não há se verifica decadência das contribuições previdenciárias, se, antes do decurso dos cinco anos, o fisco inicia 

processo administrativo tendente a apurar o valor devido, ainda que, no decorrer do processo, a autoridade 

administrativa reabra prazo de recurso ao contribuinte. 

2. Aplica-se às contribuições previdenciárias o art. 173, I, do Código Tributário Nacional, segundo o qual o direito de a 

Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

3. O primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado corresponde ao primeiro 

dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível. 

4. Embargos declaração desprovidos. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da empresa e ao agravo 

da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0145607-93.1979.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.032293-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOMINGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ ALFREDO ADAMUZ CUNHA e outro 

ADVOGADO : BENTO NORONHA NETTO e outro 

INTERESSADO : CELISA MARIA PAGANOTTI CUNHA 

ADVOGADO : BENTO NORONHA NETTO 

No. ORIG. : 00.01.45607-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025377-85.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025377-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALTEK SULAMERICANA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00350-2 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA TRIBUTÁRIA. 

1. No que se refere à decadência da competência de dezembro de 1990, o acórdão não é omisso, já que adotou tese 

expressa sobre a alegação, in verbis: "Deste modo, para os fatos ocorridos no ano de 1990, a decadência começa a ser 

contada a partir de janeiro de 1991, consumando-se em janeiro de 1996" (f. 180, verso).  

2. Quanto às contribuições do ano de 1991, inclusive os fatos geradores de dezembro de 1991, cabe explicitar que o 

termo a quo da decadência é dia primeiro de janeiro de 1992, cujo lançamento poderia ser efetuado até 31 de dezembro 

de 1997. 

3. Explicita-se também que o débito nº 32.066.335-3 (f. 99), cujo lançamento ocorreu em 31 de março de 1995, não foi 
alcançado pela decadência, já que compreende a competência de janeiro de 1991 em diante. 

4. Embargos de declaração providos para explicitar pontos do acórdão embargados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para explicitar pontos do 

acórdão embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053189-38.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.053189-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRANSPESA DELLA VOLPE LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. In casu, o acórdão afastou a alegação de inconstitucionalidade da lei. O contribuinte opõe embargos, alegando 

omissão no que diz respeito à inconstitucionalidade da referida lei. Os embargos são rejeitados, diante a ausência de 

omissão. Novos embargos são opostos, insistindo na alegação de omissão, configurando a interposição de recurso com 

intuito manifestamente protelatório. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012129-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012129-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAGENTA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WARRINGTON WACKED JUNIOR 

 
: DAIANE DA SILVA MADUREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PARTE RE' : WILLIAM JOSE CARLOS MARMONTI 

ADVOGADO : LUCIANA SEMENZATO GARCIA 

No. ORIG. : 06.00.02339-0 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS. 

1. Em execução fiscal o magistrado pode determinar, de ofício, a penhora on line. Inteligência do inciso II do art. 7º da 

Lei n.º 6.830/80. 
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2. Se o julgador encontrou motivação suficiente para deliberar desta ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, 

um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005889-80.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.005889-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LABORATORIOS PFIZER LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002108-33.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.002108-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CEU-MAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 
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2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001818-46.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.001818-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BEWABEL AUTO TAXI LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000315-05.2002.4.03.6122/SP 

  
2002.61.22.000315-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ SP 

ADVOGADO : AGENOR MASSARENTE (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0038986-52.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.038986-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : GIVANILDO JOSE TIROLTI 

PACIENTE : ISMAEL DAROLT reu preso 

ADVOGADO : GIVANILDO JOSE TIROLTI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

CO-REU : CELIA INEZ GONCALVES DOS SANTOS 

 
: JOEL ROZA 

No. ORIG. : 00013394720104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. NÃO 

CONFIGURADA REITERAÇÃO NA CONDUTA. ORDEM CONCEDIDA. 

1. A tramitação de ação penal em face do paciente pelo mesmo delito de descaminho, por si só, não se mostra suficiente 
a configurar a existência de maus antecedentes, tampouco que aponte para a habitualidade na conduta delituosa, a 

ensejar a manutenção da prisão preventiva. 

2. Ordem concedida. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONCEDER a ordem mediante prestação de fiança, a qual resta 

fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), ressalvando-se a hipótese de revisão do valor arbitrado pelo Juízo de Primeiro 

Grau, ante a comprovação, por parte do paciente, de eventual impossibilidade de arcar com o valor fixado, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0037970-63.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.037970-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : RAFAEL DANILO DOS SANTOS DA CRUZ reu preso 

ADVOGADO : RAFAEL BRAVO GOMES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00031261720104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. LIBERDADE 

PROVISÓRIA. RISCO À APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA. 
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1. Independentemente da discussão a respeito da vigência e da constitucionalidade do artigo 44 da Lei n.º 11.343/2006 - 

que veda a concessão de liberdade provisória em casos de tráfico ilícito de drogas -, deve ser denegada a ordem de 

habeas corpus se presentes os requisitos da prisão preventiva, como no caso em que o agente, preso transportando 

substância entorpecente, afirmou que levaria a droga a município de outra unidade da federação. 

2. Estando presentes os elementos ensejadores da prisão preventiva, não há falar em ilegalidade do decreto prisional. 

3. Tratando-se de pessoa sem vínculos pessoais ou profissionais com o distrito da culpa, deve ser mantida a prisão 

cautelar, como forma de assegurar a aplicação da lei penal. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0036967-73.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.036967-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : KLEVERTON SOUZA DA SILVA 

PACIENTE : KLEVERTON SOUZA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : CLEBSON MARCONDES LIMA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00016816120104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. LIBERDADE 
PROVISÓRIA. RISCO À APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA. 

1. Independentemente da discussão a respeito da vigência e da constitucionalidade do artigo 44 da Lei n.º 11.343/2006 - 

que veda a concessão de liberdade provisória em casos de tráfico ilícito de drogas -, deve ser denegada a ordem de 

habeas corpus se presentes os requisitos da prisão preventiva, como no caso em que o agente, preso envolvido no 

transporte de significativa quantidade de drogas, já empreendeu fuga anteriormente. 

2. A razoável e justificada a demora na prática dos atos processuais não caracteriza excesso de prazo configurador de 

constrangimento ilegal. 

3. Estando presentes os elementos ensejadores da prisão preventiva, não há falar em ilegalidade do decreto prisional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014475-16.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.014475-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE VIEIRA DIAS 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005714-59.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.005714-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALTER DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 
OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011741-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011741-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERVAL JOSE BARCELOS 

 
: COML/ SUL MINEIRA LTDA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00643176620004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011351-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011351-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE VALMIR APOLINARIO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : TRANSVAL ENTREGAS RAPIDAS LTDA -ME 

No. ORIG. : 05557228919984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011618-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011618-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONCEICAO MEDEIROS QUILES ROIGER e outro 
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: JUAN QUILES ROIGER 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ROSANFER SERVICOS GRAFICOS LTDA -ME 

No. ORIG. : 05545987119984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 
3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001795-21.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.001795-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MAURO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ALAN APOLIDORIO e outro 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM. JULGAMENTO ANULADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PREJUDICADOS. 

1. Se o acórdão impugnado analisou matéria diversa daquela perquirida na exordial e das razões recursais, impõe-se a 

anulação do julgamento para que outro seja realizado, agora nos exatos termos da exordial. 

2. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular o acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202689-79.1993.4.03.6104/SP 

  
2001.03.99.026900-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA STELA CUNHA DE LEAO e outros 
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: CRISTINA TOSHICO HASSUMA RAMALHO 

 
: MARCIA DE JESUS SANTOS MARQUES 

 
: REGINA MARIA MARTINS PORTO 

 
: EDSON DOS SANTOS PIRES 

 
: JAIME TOGORES 

 
: SANDRA MARIA LEONEL DE CASTRO 

 
: VALESCA APARECIDA DOS SANTOS PIRES 

 
: EDUARDO JOSE SIMAO 

 
: JOSE BENEDICTO DA VEIGA 

 
: ANA PAULA RAMOS PEREIRA 

 
: SANDRA MARIA SALGADO 

 
: JOSE LUIZ DA SILVA 

 
: SANDRA MARIA FERREIRA LIMA NASCIMENTO 

 
: SONIA APARECIDA BARREIROS DE ARAUJO 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

No. ORIG. : 93.02.02689-2 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000238-30.2001.4.03.6122/SP 

  
2001.61.22.000238-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE IACRI 

ADVOGADO : EDMIR GOMES DA SILVA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
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ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022765-

43.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022765-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ANTONIO CAMILO ALVES 

 
: 

HOSPITAL SAO FRANCISCO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE TAMBAU e outro 

ADVOGADO : ADRIANO ASSALIN CHIAPERINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00006-5 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 
obscuridade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004925-33.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.004925-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SIFCO S/A 

ADVOGADO : PRISCILLA FOLGOSI CASTANHA 

 
: TATIANE THOME 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. No julgamento dos embargos de declaração, não caberia a apreciação de pedido de desistência de ação, já que nessa 

espécie recursal o julgador limita-se a afastar, se existente, o vício de obscuridade, omissão ou contradição da decisão 

embargada. 

2. Ainda que assim não fosse, a ausência de apreciação do pedido de desistência, não implica omissão do acórdão, já 
que esse pedido não constou dos embargos, uma vez que foi formulado em petição protocolada após a oposição dos 

declaratórios. 

3. Nos embargos de declaração, deve o embargante apontar todos os vícios de que, no seu entender, o acórdão seja 

portador, não podendo inovar posteriormente, diante da preclusão consumativa. 
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4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067889-44.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.067889-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : UNIFEC UNIAO PARA FORMACAO EDUCACAO E CULTURA DO ABC LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

 
: RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 01.00.00058-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE EXISTENTE. VÍCIO SANADO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Verificada, no acórdão, a apontada obscuridade, devem ser acolhidos os embargos para o suprimento da falha. 

2. Embargos acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021855-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021855-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FILIPO BRUNO SILVA AMORIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SILVIA ELENA CONTATTO 

 
: ATILIO CONTATTO JUNIOR 

 
: TLI TRANSPORTES E LOGISTICA INTEGRADA LTDA e outros 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

CODINOME : SILVIA ELENA CONTATTO DA CUNHA 

PARTE RE' : DENISE MARIA CONTATTO 

No. ORIG. : 03.00.00436-2 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022293-32.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.022293-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HIROTARO KOBARA 

ADVOGADO : FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS 

 
: FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PARTE RE' : ATUSHI YAMAUCHI e outro 

 
: SILVIO MOCHIDUKY 

ADVOGADO : ISAQUE CAETANO 

PARTE RE' : BELARMINO RIBEIRO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : NELSON GUEDES DE LIMA 

PARTE RE' : JORGE HACHIYA SAEKI 

 
: TANDEM TELECOMUNICACOES LTDA e outro 

No. ORIG. : 2004.61.82.008297-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Os embargos de declaração não se prestam à revisão dos juízos de valor realizados pelo órgão julgador.  
3. Com relação ao pré-questionamento, destaque-se que, o órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada um dos 

dispositivos legais ou constitucionais invocados no recurso, mormente quando a fundamentação lançada nos autos é de 

tal modo abrangente que contenha, absorva, prejudique ou torne inútil a expensão de outras considerações 

4. A declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, por ocasião do julgamento do RE n.º 562276 

com abrangência de repercussão geral, não altera a situação dos presentes autos, uma vez que o co-executado foi 

mantido no polo passivo da execução fiscal ao fundamento de que seu nome consta do título executivo, bem assim, 

porque dito documento goza de presunção de certeza e liquidez, não abalada pelo excipiente, ora embargante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 
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00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094648-06.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094648-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

ADVOGADO : ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.14.004580-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.  

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 3273/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0038883-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038883-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

IMPETRANTE : JOSE LUIZ FILHO 

PACIENTE : WESLEY ALLAN SPINELLI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FILHO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MARCELO EVARISTO GOMES 

 
: ADAGILTON ROCHA DA SILVA 

 
: ALESSANDRO FERREIRA DE ARAUJO 

 
: RODRIGO BRONZATTI DE OLIVEIRA 

 
: BRUNO MENDES BATISTA 

 
: JEFFERSON ALVES FERREIRA 

 
: DENIS LUIS MARTINONI 

 
: ALEX DOS SANTOS RIBEIRO 

 
: DIOGO LUZZI 

 
: CRISTIANO BONIFACIO DA SILVA 

 
: JOSE MILTON BORGES DE ALMEIDA 

 
: STENIO SILVA VIANA 

 
: DOUGLAS ENOQUE DOS SANTOS 
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: ANDERSON SILVA DE SOUZA 

 
: AGNALDO GALACINI NOVO 

 
: DOUGLAS NOVAIS 

 
: ARSENIO CLARINDO FERREIRA JUNIOR 

 
: DANIEL JACOMELI 

 
: BEATRIZ STHEFANIE CONCEICAO 

 
: ADAILSON JOSE DA SILVA 

 
: PETERSON PEREIRA DA SILVA 

EMENTA 

 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO PRESTADOR. ARTIGO 288 DO CP. PRISÃO 

PREVENTIVA. PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP SATISFEITOS. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. CIRCUNSTÂNCIAS QUE ISOLADAMENTE NÃO 

INVIABILIZAM A CUSTÓDIA PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO SUPERADA. 

DENÚNCIA RECEBIDA. AÇÃO PENAL INICIADA. PACIENTE DIRETAMENTE ENVOLVIDO. DONO DE 

UMA DAS MÁQUINAS INFECTADAS. REALIZAÇÃO DE SAQUES. CARTÕES CLONADOS. MÁQUINAS 

REDERCARD. ORDEM DENEGADA.LIMINAR CASSADA. 

I - A prisão preventiva somente poderá ser decretada quando presentes os pressupostos autorizadores previstos no artigo 

312 do CPP, e desde que haja necessidade incontrastável da medida excepcional, o que ocorreu in casu. 
II - Em relação a Wesley, consta da decisão impugnada que o paciente utilizava-se de serviços de terceiros para efetuar 

saques e compras com cartões clonados, sendo dono de uma máquina instalada no Guarujá, a qual, por sua sofisticação, 

não teria sido identificada pelos técnicos da área de informática da CEF. 

III - Funda-se o decisum na presença de indícios de autoria e materialidade, estando a necessidade da segregação 

cautelar do paciente expressamente reconhecida para assegurar a ordem pública pela possibilidade de continuidade do 

desenvolvimento das atividades criminosas, pelo fato de se dedicar apenas a atividades ilícitas, não tendo ocupação 

lícita e para assegurar a aplicação da lei penal lastreada na significativa quantia em dinheiro apreendida, o que facilitaria 

a fuga do mesmo. 

IV - A residência declarada na Receita, conforme se observa das declarações de imposto de renda encartadas nestes 

autos não confere com o endereço residencial, local, inclusive onde foi feita a apreensão. 

V - A manutenção da prisão dos pacientes com participação na organização criminosa é de rigor, ainda que tenham 

residência fixa, ausência de antecedentes e alguma atividade lícita, pois a liberdade pode significar a perpetração de 

outras condutas, ou a utilização da grande quantia de numerário desviada para a fuga, frustrando assim, a instrução 

criminal e a garantia da ordem pública. 

VI - Superada a alegação de excesso de prazo com o oferecimento e recebimento da denúncia, a manutenção de suas 

prisões preventivas é necessária para garantia da ordem pública e da instrução criminal. 

VII - O Juízo impetrado indeferiu corretamente a revogação da prisão preventiva do paciente, eis que pelas informações 
dos autos está suficientemente justificada a sua segregação cautelar. 

VIII- Presentes os pressupostos do artigo 312 do CPP, conclui-se que o paciente não está sofrendo constrangimento 

ilegal. 

IX - Ordem denegada.Liminar cassada. Determinada a trasladação de cópias das informações complementares, da 

denúncia e do Relatório de Inteligência Policial juntado nos autos do habeas corpus nº 0038806-36.2010.4.03.0000. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,denegar a ordem, cassar a liminar e determinar a trasladação de cópias 

das informações complementares, da denúncia e do Relatório de Inteligência Policial juntado nos autos do habeas 

corpus nº 0038806-36.2010.4.03.0000, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0035648-26.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.087773-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 465/469 

INTERESSADO : MARIA HELENA GAGLIANO PAULICS e outros 

ADVOGADO : AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e outro 

No. ORIG. : 98.00.35648-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.  
I - A aplicação dos juros remuneratórios aos saldos do FGTS é determinada por lei, sendo devida pela CEF como 

parcela acessória dos expurgos inflacionários, pois sobre estas diferenças não foram devidamente computados os juros 

anuais à época em que a edição de planos econômicos pelo Governo Federal reduziu os saldos das contas vinculadas. 

II - Os juros remuneratórios já percebidos administrativamente pelo titular da conta vinculada, devem incidir 

automaticamente sobre as diferenças decorrentes da aplicação dos índices expurgados da inflação, sem implicar em 

violação a coisa julgada. 
III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, embargos de declaração rejeitados, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021222-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021222-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 851/852 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 00.00.00372-9 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO 

FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. ART. 557, 

CAPUT, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Pleiteou a recorrente a suspensão da exigibilidade em razão do parcelamento noticiado e, dispôs em seu pedido, 
que na fase da consolidação serão verificados os débitos que serão incluídos no novo parcelamento. 

IV - Constata-se que a manifestação da União Federal foi no sentido de que não há de se falar em parcelamento até que 

o optante indique os débitos que deseja parcelar e a dívida seja consolidada, quando, então, o montante total será 

parcelado. Nestes termos, se conclui que a consolidação ainda não foi efetuada, o que obsta a suspensão do feito. 

V - A lei prevê a suspensão processual na pendência de parcelamento, mas não na pendência do pedido de 

parcelamento, cuja consolidação ainda não foi efetuada. Confira-se o julgado a seguir: (TRF 3ª R - AI 391296 - 5ª 

Turma - Rel. Ramza Tartuce - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/2010) 

VI - Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0037269-05.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.037269-1/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

IMPETRANTE : ANDRE LUIZ BORGES NETTO 

PACIENTE : EDMAR BATISTELA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BORGES NETTO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00048644920104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: INQUÉRITO POLICIAL. TRANCAMENTO. ARTIGO 14 DA LEI Nº 

10.826/03. PROVA. NECESSIDADE. NÃO CABIMENTO. HABEAS CORPUS. JUSTA CAUSA. FATO 

TÍPICO. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DOS FATOS. 

CONTRADIÇÕES VERIFICADAS. 
I - O Habeas Corpus é remédio constitucional voltado, precipuamente, à imediata cessação de ato coator que ameace a 

liberdade de locomoção, podendo, em casos especialíssimos, ser impetrado visando obstar o andamento de inquéritos 

policiais flagrantemente fadados ao fracasso, por se verificar, de imediato, a atipicidade do fato ou mediante prova cabal 

e irrefutável de não ser o indiciado o seu autor. 

II - O Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento de que o Habeas Corpus não se presta ao trancamento do 

inquérito policial, quando houver suspeita de crime a demonstrar a necessidade do prosseguimento das investigações. É 
dizer, só se admite o trancamento do inquérito policial pela via do Habeas Corpus, em casos excepcionais, em que a 

falta de justa causa exsurja desde logo cristalina., o que não é o caso dos autos. 

III - A falta de justa causa para o inquérito policial sob o fundamento de que o paciente, na condição de Delegado de 

Polícia, não praticou crime, ausência de dolo, bem como a atipicidade da conduta, constituem matérias que não cabem 

ser apreciadas na via estreita do Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme 

ressoa de iterativo entendimento jurisprudencial. 

IV - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0020545-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020545-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

IMPETRANTE : MARCELO MACHADO RAMALHO 

PACIENTE : MARCELO MACHADO RAMALHO reu preso 

ADVOGADO : JOSE DIMAS MOREIRA DA SILVA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA VARA DAS EXECUCOES PENAIS SP 

No. ORIG. : 00001952320064036121 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PENAL: HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA NÃO TRANSITADA EM JULGADO. EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA DE PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 147 DA LEP. 
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I - O paciente foi condenado à pena de 03 anos e de reclusão, em regime semiaberto, substituída por duas restritivas de 

direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade e limitação de fim de semana, como incurso nas sanções do 

artigo 316 do CP, não tendo a sentença condenatória transitado em julgado.. 

II - O artigo 147 da LEP é expresso no sentido de vedar a execução provisória da pena restritiva de direitos que deve 

ocorrer apenas após o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

III - Ordem concedida para suspender a execução da pena restritiva de direitos imposta ao paciente na ação penal 

originária, até o trânsito em julgado da sentença condenatória . 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem para suspender a execução da pena restritiva de 

direitos imposta ao paciente na ação penal originária, até o trânsito em julgado da sentença condenatória, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042276-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042276-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : MARIA DAS GRACAS CASTRO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE PAULO FACION 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69 

No. ORIG. : 08.00.00016-0 1 Vr PANORAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: AUSÊNCIA DE PROVA DA DATA DE CIÊNCIA INEQUÍVOCA QUANDO DA 

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO A DEMONSTRAR A TEMPESTIVIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE 

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

I - O art. 525, I, do CPC, determina as peças essenciais que devem necessariamente instruir o agravo de instrumento 

quando de sua interposição, dentre elas a cópia da certidão de intimação da decisão agravada ou prova de sua ciência 

inequívoca a demonstrar a tempestividade recursal. 

II - A prova da tempestividade do agravo de instrumento deve ser produzida, impreterivelmente, quando da interposição 

do recurso. 

III - A recorrente apresentou como prova da tempestividade a cópia de certidão de objeto e pé, da qual consta a carga ao 

Procurador da exequente em 10/11/09. Contudo, da análise desta cópia não se depreende se este foi o efetivo momento 

de ciência da decisão que motivou a interposição do agravo de instrumento. 

IV - Portanto, ausente a prova da tempestividade do agravo de instrumento. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020885-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020885-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 459/463 

PARTE AUTORA : PRICEWATERHOUSECOOPERS CORPORATE FINANCE E RECOVERY LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00122892720104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. VALORES 

RECEBIDOS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA. 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

BENEFÍCIOS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.  
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O FAP - Fator Acidentário de Prevenção - é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas 
com vistas ao custeio das aposentadorias especiais e dos benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. 

IV - O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às empresas em que houver um maior número de 

acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a redução do valor para as pessoas jurídicas que 

apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de natureza laboral. 

V - A majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao número de incidentes, 

periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias. 

VI - O art. 10 da Lei 10.666/03 porta a seguinte redação: "A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, 

destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até 

cinquenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir 

dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de 

Previdência Social." 

VII - A própria lei dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição regulamentar em face 

do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica segundo os resultados experimentados de acordo 

com os índices de frequência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática aprovada pelo CNPS. A lei ordinária 

remeteu aos atos normativos as balizas para tal aferição. Nesta linha a decisão monocrática proferida no AI 
2010.03.00.001506-7, de relatoria do e. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 08/02/2010. Assim, há de se reconhecer a 

exigibilidade da contribuição sob comentário. 

VIII - O terço constitucional de férias possui caráter indenizatório, portanto sobre ele não incide contribuição 

previdenciária. Neste sentido a ementa de Incidente de Uniformização de Jurisprudência - 1ª Seção do Superior 

Tribunal de Justiça, que reconheceu a natureza indenizatória do terço constitucional de férias. Confiram-se os Julgados 

(STJ - 1ª Seção - Rel. Eliana Calmon - Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 - DJe 10/11/09) 

IX - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a 

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, deste auxílio-doença, visto que 

não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Confiram-se os julgados a seguir: (REsp 

768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006; REsp 973436 - Proc. 200701656323/SC - 1ª T. - Rel. José 

Delgado, v.u., DJ 25/02/2008) 

X - Constante no §1°, do art. 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide contribuição previdenciária. 

XI - Quanto à revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 esta não 

importa na exigibilidade de contribuição, posto que a revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não tem o condão 

de criar obrigação tributária, nos termos do art. 150, I, da CF. Neste sentido os julgados desta Corte (AI 374942 - 2ª T. - 

Rel. Cotrim Guimarães - v.u. - DJF3 CJ1 20/05/10; AC 1292763 - Proc. 200061150017559/SP - 2ª T. - Rel. Henrique 
Herkenhoff, v.u., DJF3 19/06/2008). 

XII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024119-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024119-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/221 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 96.00.11490-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO 

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOCIO GERENTE. EXCLUSÃO REQUERIDA PELA EMPRESA 

EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E 

INTERESSE. ARTIGOS 587 E 739, §1º, AMBOS DO CPC. PROSSEGUIMENTO DO FEITO ENQUANTO 

PENDENTE DE APRECIAÇÃO RECURSO DE APELAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. NOVO 

ENTENDIMENTO. PRECEDENTES. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Não conhecido o recurso de agravo de instrumento no que se refere à desconsideração da pessoa jurídica da 

agravante. Como é cediço, a empresa executada não tem interesse para defender, em nome próprio, interesse alheio. 

Assim, não tem a agravante - Indústrias Matarazzo de Artefatos de Cerâmica Ltda interesse para interpor recurso contra 

a parte da decisão que determinou a inclusão dos sócios - Indústrias Reunidas Francisco Matarazzo e Maria Pia 

Esmeralda Matarazzo de Barros Barreto. Neste sentido, a jurisprudência desta Corte (TRF3 - 6ª Turma - AG 

200203000339150 - Ag de Instr 161062 - Juiz Lazarano Neto) 

IV - Não se pode, contudo, deixar de registrar que o fato da ora agravante defender interesse alheio, exatamente das 

Indústrias Matarazzo de Artefatos de Cerâmica Ltda, causa certa estranheza, sugerindo o acerto da decisão agravada em 

relação à existência de grupo econômico e confusão patrimonial entre estas sociedades. No entanto, considerando que o 

recurso não é conhecido, no particular, não se adentra nesta questão. 

V - Não prospera a alegação, por outro lado, de prescrição intercorrente. À época em que interposto o recurso de 

apelação, prevalecia o entendimento de que a interposição de tal recurso implicava na impossibilidade de 
prosseguimento do feito executivo, enquanto pendente a apreciação do apelo. Essa era a interpretação dominante dos 

artigos 587 e 739, §1º, ambos do CPC. Confira-se, por oportuno, o julgado (STJ - 1ª Turma - AGREsp 200400108398 - 

AGREsp 637776 - Min. José Delgado) 

VI - A cópia da decisão que recebeu o recurso de apelação da ora agravante revela que tal recurso foi recebido nos 

termos da referida interpretação jurisprudencial; isto é, nos efeitos suspensivos e devolutivo, na medida em que foi 

utilizado o plural (efeitos). Oportuna, pois, a transcrição da referida decisão: "Ante a informação contida no ofício 

juntado às fls. 72, recebo a apelação de fls. para que produza seus jurídicos e legais efeitos". 

VII - Neste contexto, não prosperam as alegações da agravante no sentido de que se teria operado a prescrição 

intercorrente, pelo fato de a agravada não ter dado prosseguimento ao feito executivo, quedando-se inerte no período de 

apreciação da apelação, posto que, neste interregno, a execução encontrava-se suspensa. Logo, a decisão agravada não 

merece qualquer reparo, também, não se vislumbrando a alegada ofensa ao artigo 174, I do CPC. 

VIII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001597-43.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.001597-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELANTE : TARCISO BELLATO e outro 

 
: DENISE PEREIRA CARDOSO BELLATO 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 358/362 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA - CONTRATO DE 

MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH - DECISÃO MANTIDA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 
mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH é indispensável a realização de perícia, a fim de que sejam reunidos nos autos os elementos capazes de formar a 

convicção do magistrado. 

IV - No caso vertente, o MM. Juiz a quo oportunizou às partes, a especificação das provas a serem produzidas. 

V - O contrato em análise prevê que o reajustamento da prestação e dos acessórios pelo Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional - PES/CP). Note-se que abrange também os acessórios, como a parcela atinente ao seguro 

que não pode ser excluída do reajuste. 

VI -No tocante à alegação do reajuste das prestações o contrato dispõe que deve ser observada a variação salarial 

(PES/CP) e a decisão agravada consignou que o laudo pericial de fls. 96/136 certificou que a CEF desrespeitou o Plano 

de Equivalência Salarial da Categoria Profissional (PES-CP). 

VII- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011317-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011317-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/220 

INTERESSADO : MANFREDO RUSSO 

 
: ANNA MARIA DUARTE CLARINDO 

 
: WANDERLEI RUSSO 

PARTE RÉ : INDUSFITA IND/ E COM/ LTDA e outros 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05683200319834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  

I - A decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento apreciou a matéria impugnada de forma cristalina e bem 

fundamentada, em consonância com o ordenamento jurídico. 

II - O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento que acolheu como 

adequado à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023427-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023427-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.878/882 

EMBARGANTE : UNIGEL S/A 

ADVOGADO : MARILIN CUTRI DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00102912420104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  

I - A decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento apreciou a matéria impugnada de forma cristalina e bem 

fundamentada, em consonância com o ordenamento jurídico. 

II - O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento que acolheu como 

adequado à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos. 
III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013603-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013603-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/115 

INTERESSADO : GEORGI SARKIS 

PARTE RÉ : ESFINGE FILMES LTDA e outro 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05518968019834036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  

I - A decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento apreciou a matéria impugnada de forma cristalina e bem 

fundamentada, em consonância com o ordenamento jurídico. 

II - O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento que acolheu como 

adequado à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011372-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011372-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.78/81 

PARTE RÉ : ALBERTE MALUF falecido 

ADVOGADO : MARCIO KAYATT 

PARTE RÉ : NORMA GABRIEL MALUF e outros 

 
: ELIAS ANTONIO SUCAR 

 
: SOLANGE JORGE BECHARA SUCAR 

 
: ANTONIO SALVADOR SUCAR 

 
: MARIA CECILIA ZAIDAN SUCAR 

 
: ERNALDO SUCAR 

 
: MARINA RICHARD SAIGH SUCAR 

 
: LUIS SUCAR 

 
: HELENA ANTONIA ABDALLA SUCAR 

ADVOGADO : FOCH SIMAO 

PARTE RÉ : 
CONDIPA CONSTRUCOES E CONSULTORIA DE INTERESSES PATRIMONIAIS 

LTDA e outros 

ADVOGADO : GIOVANNI ETTORE NANNI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.111638-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  

I - A decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento apreciou a matéria impugnada de forma cristalina e bem 

fundamentada, em consonância com o ordenamento jurídico. 

II - O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento que acolheu como 

adequado à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
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Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016075-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016075-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/100 

PARTE RÉ : TOP LINE EMPREGOS E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00473451120064036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  

I - A decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento apreciou a matéria impugnada de forma cristalina e bem 

fundamentada, em consonância com o ordenamento jurídico. 

II - O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento que acolheu como 
adequado à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001813-82.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.001813-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

APELADO : AMELIA AVELINO SILVESTRE e outro 

 
: JOSE SILVESTRE 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 516/524 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA - CONTRATO 

DE MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO EXECUTÓRIO -NÃO 

HÁ OCORRÊNCIA DE DÉBITO CONTRATUAL - LEILÃO ANULADO -DECISÃO MANTIDA. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH é indispensável a realização de perícia, a fim de que sejam reunidos nos autos os elementos capazes de formar a 
convicção do magistrado. 

IV - No tocante à alegação da constitucionalidade do Decreto-lei 70/66 e a procedência do pedido de anulação, não há 

contradição, vez que os mutuários tinham crédito a receber e não débito a pagar , comprovando através do laudo 

pericial que estavam adimplentes. 

V - Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000965-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000965-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.78/81 

PARTE AUTORA : ISABEL FERREIRA MONCAO 

ADVOGADO : JOSE MARIA GUIMARAES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : LOOKPLAST IND/ E COM/ DE LUMINOSOS LTDA 

No. ORIG. : 2009.61.82.020403-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  

I - O acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento apreciou a matéria impugnada de forma cristalina e bem 

fundamentada, em consonância com o ordenamento jurídico. 

II - O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento que acolheu como 

adequado à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005530-91.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.005530-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

APELANTE : JARBAS MARANHA JUNIOR e outro 

 
: MARIANGELA DOS SANTOS MARANHA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 383/391 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA - CONTRATO 

DE MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - JUROS NÃO PAGOS -

DECISÃO MANTIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 425/2291 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III- A alegação da CEF sobre a capitalização dos juros, em razão do lançamento de juros não-pagos, o presente recurso 

não merece guarida, vez que o entendimento desta C. Turma, já foi suficientemente consignado na decisão agravada. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002333-36.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.002333-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OSVALDO BAIO GOMES 

ADVOGADO : ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO e outro 

CO-REU : ELEN BAIO GARCIA 

EMENTA 

PENAL. ART. 1º, I, DA LEI 8.137/90. AUTORIA COMPROVADA. 

I - Trata-se, nos presentes autos, do tipo penal previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 que porta a seguinte 

redação: "Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades 

fazendárias;(...) Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa.". 

II - No caso, narra a denúncia que o procedimento administrativo fiscal nº 10825.001729/2002-23, instaurado para 

apurar irregularidades no recolhimento do imposto de renda de pessoa física da ré Elen, constatou que ela omitiu 

rendimentos caracterizados por valores creditados em sua conta de depósito, bem como não comprovou a origem de tais 

valores, nos período de 31/01/1997 a 31/12/1998. Segundo a peça acusatória, os valores eram decorrentes de negócio de 

compra e venda de automóveis realizados pelo genitor da ré, o corréu Osvaldo. 

III - A confissão do réu Osvaldo, aliada às declarações da corré Elen e aos demais elementos do processo, são 

suficientes para comprovar a autoria do delito. 

IV - Pena base fixada acima do mínimo legal, em razão das graves consequências do delito e em face da alta 
culpabilidade do réu. Atenuante da confissão reconhecida. Aplicada a causa de aumento relativa à continuidade delitiva 

no percentual de 1/6, eis que o delito foi praticado por duas vezes. 

V - Apelo da acusação provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo para condenar o réu Osvaldo Baio Gomes 

pela prática do delito descrito na denúncia às penas de 02 anos e 11 meses de reclusão, em regime aberto e o pagamento 

de 15 dias multa, cada qual no valor mínimo, ficando a pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas 

de direitos consistentes em: prestação de serviços à comunidade, pelo tempo da pena substituída e prestação pecuniária 

de meio salário mínimo mensal à entidade assistencial, ambas na forma a ser designada pelo Juízo da Execução, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006093-38.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006093-8/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

APELANTE : JOSE MAURO BRITO LOPES 

ADVOGADO : TADEU CORREA e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : JOEL AMENDOEIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A EMPRESA PASSAVA POR GRAVES DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 156 DO CPP. 

I - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 
próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 

III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o 

efetivo desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência 

de dolo específico. 

IV - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

V - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa, o que não ocorreu no presente feito. 

VI - A mera referência a dificuldades financeiras não é suficiente para ilidir a responsabilidade penal do agente. A 

exclusão da culpabilidade requer a existência de elementos seguros, aptos a comprovar a impossibilidade do 

recolhimento das contribuições devidas à Previdência. A prova da alegação incumbe a quem a fizer, sob pena de não ser 

considerada pelo julgador (artigo 156 do CPP). 

VII - Apelação improvida. De ofício, reduzida a pena e declarada extinta a punibilidade do delito em virtude da 

prescrição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, reduzir a pena base aplicada 

ao réu para o mínimo legal e reduzir o acréscimo relativo à continuidade delitiva para tornar definitiva a pena do réu em 

de 02 anos e 04 meses de reclusão, em regime inicial aberto como determinado pela sentença e, também de ofício, 

reconhecer a extinção da punibilidade dos fatos em virtude da prescrição, com fundamento no artigo 61, do CPP e 

artigos 107, IV, primeira figura, c/c 109, V e 110, § 1º, todos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023336-18.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.009472-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro 

APELADO : EDVALDO MOISES DA SILVA e outros 

 
: SILVANA APARECIDA DA CUNHA SILVA 

 
: MOISES NORBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 529/530 

No. ORIG. : 98.00.23336-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA - CONTRATO 

DE MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH - DECISÃO MANTIDA. 
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I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - No tocante às alegações da parte autora quanto à aplicação do CES; da forma da amortização; da utilização do 

Código do Consumidor e do Preceito Gauss deixo de rebater tais argumentos, vez que não fizeram parte da inicial. 

IV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. 

V - Agravo legal parcialmente conhecido e nesta parte improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e na parte conhecida negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033092-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033092-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/208 

PARTE AUTORA : AVEDIS KARABACHIAN e outros 

PARTE AUTORA : HOSPITAL MONTE ARARAT LTDA 

ADVOGADO : MARIO EDUARDO ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05487955419914036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO POR DÍVIDA DO FGTS. INCIDÊNCIA DO VERBETE DA SÚMULA 353 

DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 135 DO CTN C/C O ARTIGO 4º, §2º DA LEI 6.830/80. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é um direito trabalhista conferido aos empregados em 

substituição à estabilidade decenal anteriormente prevista na legislação laboral. Não se trata de verba de natureza 

tributária, razão pela qual não se lhe aplica as disposições do CTN - Código Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a 
determinação da Súmula 353 do C. STJ. 

IV - Não há como se responsabilizar os sócios, por tais razões, com base no artigo 135 do CTN c/c o artigo 4º, §2º da 

Lei 6.830/80, pelo não recolhimento do FGTS. 

V - Importa observar que os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes 

os requisitos necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero 

inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de finalidade 

ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária, ou no caso de dissolução 

irregular. 

VI - É pacífica a impossibilidade de responsabilização dos sócios pelo mero inadimplemento da obrigação de recolher o 

FGTS - o que pode ocorrer por fatores alheios a sua vontade -, exigindo-se, para tanto, a configuração de uma conduta 

reprovável de sua parte (desvio de finalidade, confusão patrimonial, dissolução irregular). Neste sentido é a 

jurisprudência do C. STJ, conforme julgados AgREsp 200900850354 e REsp 200301353248, Segunda Turma, e desta 

Corte, AI 200903000386948 e AC 200203990206434, Segunda Turma. 
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VII - No caso dos autos, a agravante não provou que os sócios tenham praticado qualquer ato que justifique a 

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária, sendo de se frisar que, conforme acima 

demonstrado, o mero inadimplemento da obrigação de recolher o FGTS não se presta a tanto. 

VIII - Não há qualquer prova de que a empresa executada tenha sofrido dissolução irregular, o que sequer foi 

enfrentado pelo MM. Juízo, de modo que tal argumentação não pode ser ora enfrentada, sob pena de configuração de 

indevida supressão de instância. Logo, não há como se reconhecer a responsabilidade buscada. 

IX - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035357-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035357-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 246/248 

PARTE AUTORA : ALEXANDRE CERELLO e outros 

 
: ANSELMO CERELLO S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00119822719874036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO POR DÍVIDA DO FGTS. INCIDÊNCIA DO VERBETE DA SÚMULA 353 

DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 135 DO CTN C/C O ARTIGO 4º, §2º DA LEI 6.830/80. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é um direito trabalhista conferido aos empregados em 

substituição à estabilidade decenal anteriormente prevista na legislação laboral. Não se trata de verba de natureza 

tributária, razão pela qual não se lhe aplica as disposições do CTN - Código Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a 

determinação da Súmula 353 do C. STJ. 

IV - Não há como se responsabilizar os sócios, por tais razões, com base no artigo 135 do CTN c/c o artigo 4º, §2º da 

Lei 6.830/80, pelo não recolhimento do FGTS. 

V - Importa observar que os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes 

os requisitos necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero 
inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de finalidade 

ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária, ou no caso de dissolução 

irregular. 

VI - É pacífica a impossibilidade de responsabilização dos sócios pelo mero inadimplemento da obrigação de recolher o 

FGTS - o que pode ocorrer por fatores alheios a sua vontade -, exigindo-se, para tanto, a configuração de uma conduta 

reprovável de sua parte (desvio de finalidade, confusão patrimonial, dissolução irregular). Neste sentido é a 

jurisprudência do C. STJ, conforme julgados AgREsp 200900850354 e REsp 200301353248, Segunda Turma, e desta 

Corte, AI 200903000386948 e AC 200203990206434, Segunda Turma. 

VII - No caso dos autos, a agravante não provou que os sócios tenham praticado qualquer ato que justifique a 

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária, sendo de se frisar que, conforme acima 

demonstrado, o mero inadimplemento da obrigação de recolher o FGTS não se presta a tanto. Logo, não há como se 

reconhecer a responsabilidade buscada. 

VIII - Agravo improvido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 429/2291 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035061-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035061-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222/224 

PARTE AUTORA : JOSE FIADE espolio e outro 

REPRESENTANTE : ARI FRANCISCO FIADE 

 
: JOB IAIONE FILHO 

PARTE AUTORA : TRANS RAPIDO CANINDE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00059789020064030399 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO POR DÍVIDA DO FGTS. INCIDÊNCIA DO VERBETE DA SÚMULA 353 

DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 135 DO CTN C/C O ARTIGO 4º, §2º DA LEI 6.830/80. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é um direito trabalhista conferido aos empregados em 

substituição à estabilidade decenal anteriormente prevista na legislação laboral. Não se trata de verba de natureza 

tributária, razão pela qual não se lhe aplica as disposições do CTN - Código Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a 

determinação da Súmula 353 do C. STJ. 

IV - Não há como se responsabilizar os sócios, por tais razões, com base no artigo 135 do CTN c/c o artigo 4º, §2º da 

Lei 6.830/80, pelo não recolhimento do FGTS. 

V - Importa observar que os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes 

os requisitos necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero 
inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de finalidade 

ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária, ou no caso de dissolução 

irregular. 

VI - É pacífica a impossibilidade de responsabilização dos sócios pelo mero inadimplemento da obrigação de recolher o 

FGTS - o que pode ocorrer por fatores alheios a sua vontade -, exigindo-se, para tanto, a configuração de uma conduta 

reprovável de sua parte (desvio de finalidade, confusão patrimonial, dissolução irregular). Neste sentido é a 

jurisprudência do C. STJ, conforme julgados AgREsp 200900850354 e REsp 200301353248, Segunda Turma, e desta 

Corte, AI 200903000386948 e AC 200203990206434, Segunda Turma. 

VII - No caso dos autos, a agravante não provou que o sócio tenha praticado qualquer ato que justifique a 

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária, sendo de se frisar que, conforme acima 

demonstrado, o mero inadimplemento da obrigação de recolher o FGTS não se presta a tanto. Logo, não há como se 

reconhecer a responsabilidade buscada. 

VIII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025283-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025283-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JORGE NARCISO BRASIL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/121vº 

PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO BATISTA BRAZ e outro 

 
: CAROLINA RIBEIRO DA SILVA REGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00188668920084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. PEDIDO DE 

DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO DE ENDEREÇO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Esta C. Turma, seguindo entendimento do C. STJ, tem o entendimento de que a expedição de ofício requerida pela 

agravante só comporta deferimento quando esgotadas as providências à disposição do interessado para a localização do 

endereço da parte contrária. Neste sentido os julgados (TRF3 - AI 120605 - Des. Fed. Nelton dos Santos - 2ª Turma; e 

STJ - AGA 200601533397 - Ag Reg no Ag Instr 798905 - Min. Sidnei Beneti - 3ª Turma). 

IV - No caso vertente, apesar de a agravante alegar que esgotou as diligências para obter o endereço dos agravados, não 

há nos autos prova neste sentido, especialmente de que o sistema SPC/SERASA tenha se recusado a fornecer o 

endereço do agravado. 

V - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028689-93.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.028689-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/174 

PARTE AUTORA : HERMAN PEREIRA DE FARIAS espolio 

ADVOGADO : DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
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No. ORIG. : 2004.61.03.001376-3 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

INEXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. NÃO RECONHECIMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS 

VALORES QUE NÃO SE MOSTRA INCONTESTAVELMENTE DEVIDA. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 
II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - A própria agravante afirma que "a matéria alegada depende de perícia", não sendo plausível, assim, exigir-se, de 

pronto, o pagamento de um valor elevado, R$ 109.338,90 (cento e nove mil, trezentos e trinta e oito reais e noventa 

centavos), por parte do espólio agravado, cuja documentação acostada milita em favor de suas afirmações. 

IV - Não está sendo reconhecida a inexigibilidade do tributo, apenas, está sendo suspensa a sua exigibilidade, risco não 

havendo assim de que a União ficará desprovida de sua receita se for reconhecido o seu domínio. 

V - Bem alicerçado pelo MM. Juiz que proferiu a decisão agravada, parece "temerária a inclusão de nome de pessoa 

junto a cadastros de proteção ao crédito quando tramitam ações ou procedimento administrativos onde os débitos são 

discutidos". 

VI - Não há, prima facie, qualquer afronta aos princípios do direito administrativo invocados pelo agravante como 

violados porque não está sendo preterida a supremacia do interesse público sobre o privado em decorrência da 

suspensão da exigibilidade da cobrança de taxa que não se mostra incontestavelmente devida. A contrario sensu, estar-

se-ia maculando outros princípios do direito, até mesmo de índole constitucional, em detrimento do agravado. 

VII - A manutenção da decisão agravada em sua inteireza, a qual, aduza-se, encontra-se bem fundamentada, não trará 

prejuízos à União, pois o seu direito de receber as taxas que cobra do agravado, se restar demonstrado, poderá ser 
buscado, o mesmo não ocorrendo com o agravado, que se pagar injusta e indevidamente terá de se submeter ao sistema 

de precatórios para reaver o que por direito for reconhecido como seu. 

VIII - Matéria a ser dirimida na Primeira Instância são as alegações relativas à capacidade postulatória da parte. 

IX - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036187-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036187-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126 

PARTE AUTORA : DROGARIA SANTA MARIA LTDA 

 
: CARLOS MANUEL CORREIA MATOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05072083319834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO POR DÍVIDA DO FGTS - INCIDÊNCIA DO VERBETE DA SÚMULA 
353 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 135 DO CTN C/C O ARTIGO 4º, §2º DA LEI 6.830/80. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 
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II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é um direito trabalhista conferido aos empregados em substituição à 

estabilidade decenal anteriormente prevista na legislação laboral. Não se trata de verba de natureza tributária, razão pela 

qual não se lhe aplica as disposições do CTN - Código Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a determinação da 

Súmula 353 do C. STJ. 

IV - Não há como se responsabilizar os sócios, por tais razões, com base no artigo 135 do CTN c/c o artigo 4º, §2º da 

Lei 6.830/80, pelo não recolhimento do FGTS. 

V - Importa observar que os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes 

os requisitos necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero 

inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de finalidade 

ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária, ou no caso de dissolução 

irregular. 

VI - É pacífica a impossibilidade de responsabilização dos sócios pelo mero inadimplemento da obrigação de recolher o 

FGTS - o que pode ocorrer por fatores alheios a sua vontade -, exigindo-se, para tanto, a configuração de uma conduta 

reprovável de sua parte (desvio de finalidade, confusão patrimonial, dissolução irregular). Neste sentido é a 

jurisprudência do C. STJ, conforme julgados AgREsp 200900850354 e REsp 200301353248, Segunda Turma, e desta 
Corte, AI 200903000386948 e AC 200203990206434, Segunda Turma. 

VII - No caso dos autos, a agravante não provou que os sócios tenham praticado qualquer ato que justifique a 

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária, sendo de se frisar que, conforme acima 

demonstrado, o mero inadimplemento da obrigação de recolher o FGTS não se presta a tanto. Logo, não há como se 

reconhecer a responsabilidade buscada. 

VIII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024674-61.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.001230-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : ARY RODRIGUES e outro. e outro 

ADVOGADO : SILIO ALCINO JATUBA e outro 

No. ORIG. : 97.00.24674-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - DESERÇÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO - RECOLHIMENTO REALIZADO NOS TERMOS 

DA RESOLUÇÃO 169/2000. PERÍCIA - ESTIMATIVA - COMPROVANTE DE DEPÓSITO NÃO INFIRMADO 

PELA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

I. A Resolução 169/2000, que era aplicável à época do apelo, dispôs em seu anexo II, item II. 1 que "o montante do 

pagamento inicial constante na Tabela I (das ações cíveis em geral) 'a' e 'b', deve ser calculado pelo próprio autor ou 

requerente, por ocasião da distribuição do feito, ou, não havendo distribuição, logo após o despacho da inicial, 

constituindo-se de metade do valor fixado na tabela I. A outra metade será exigível àquele que recorrer ou ao vencido, 

quando, não havendo recurso, for cumprida desde logo a sentença, e, ainda se, embora não recorrendo, o sucumbente 
oferecer defesa à execução do julgado ou procurar embaraçar-lhe o cumprimento". Tendo o recorrente efetuado o 

recolhimento da metade, reputa-se correto, o que afasta a alegação de deserção. 

II. A ausência dos extratos prejudica a conta, tanto é que para essa inferência foi necessário o labor de um expert em 

cálculos. Porém, além da CEF manter-se silente na primeira parte da ação, há que se considerar que os recibos trazidos 

pelos autores não demonstram qualquer indício de falsidade, o que também deveria ter sido levantado pela CEF no 

momento oportuno, se fosse o caso. Ademais, a CEF deixou de apresentar os extratos dos autores já em 1997, apenas 5 

anos depois, sem qualquer registro ou microfilmagem. Assim, reputa-se correta as aferições por estimativa do Sr. Perito. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000371-21.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.000371-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : HA SOON IM 

ADVOGADO : EVANGELISTA PEREIRA DE ALMEIDA e outro 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: ALESSANDRA SACAE NAKASONE 

No. ORIG. : 00003712120034036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

VALOR DOS TRIBUTOS NÃO RECOLHIDOS. CÁLCULOS INCOMPLETOS. SENTENÇA REFORMADA. 

I - No caso dos autos, o réu mantinha em depósito, no exercício de atividade comercial, equipamentos eletrônicos de 

procedência estrangeira sem documentação de sua regular importação. 

II - A sentença monocrática baseou-se em cálculo incompleto da Receita Federal para aplicar, em benefício do réu, o 

princípio da insignificância. 

III - Há nos autos informação da Receita Federal do Brasil de que os tributos não recolhidos superam o limite que a 

jurisprudência entende aceitável para a aplicação do aludido princípio. 

IV - Apelo provido. Sentença reformada. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo para reformar a sentença que absolveu 

sumariamente o réu e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004151-56.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.004151-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : ANTONIO SERAFIM PEREIRA 

ADVOGADO : CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA e outro 

RECORRIDO : NILTON DA ROCHA CASTRO 

ADVOGADO : ARLEI DA COSTA e outro 

CO-REU : DANIEL DA SILVA 

 
: RAFAEL DA ROCHA BOTELHO 

No. ORIG. : 00041515620104036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

I - A denúncia, tal como posta, não descreve o fato criminoso com todas as suas circunstâncias. 

II - É cediço que a imputação penal omissa ou deficiente, em inobservância aos requisitos legais, caracteriza violação 

aos princípios constitucionais. 
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III - Na peça processual constam detalhes da ação policial para localizar os produtos descaminhados. Todavia, em 

relação à conduta dos acusados, há poucos dados para o exercício da defesa. 

IV - Concedido, de ofício, habeas corpus em favor dos réus, ante a inépcia da denúncia e determinado o trancamento da 

ação penal. Prejudicado o recurso do MPF. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder, de ofício, ordem de habeas corpus para trancar a ação penal 

e cassar os decretos de prisão preventiva, assegurando ao MPF a possibilidade de oferecer nova denúncia contra os 

acusados, desde que atendidos os requisitos legais, prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005463-09.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.005463-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : EDUARDO RIBEIRO DA SILVA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ART. 289, § 1º, DO CP. ACUSADO PRESO EM FLAGRANTE COM DEZ 

CÉDULAS DE VINTE REAIS FALSAS. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA POR FALTA DE CONDIÇÃO 

EXIGIDA PARA AÇÃO PENAL (CPP, ART. 43, III). DISCUSSÃO SOBRE QUALIDADE DA 

FALSIFICAÇÃO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO 

CPP. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS INDICIÁRIOS MÍNIMOS. AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DO 

DOLO NA CONDUTA DO RÉU. FALTA DE JUSTA CAUSA EVIDENTE. TRANCAMENTO DA AÇÃO 
PENAL. 
I - A denúncia, tal como posta, não descreve o elemento subjetivo do tipo, qual seja o conhecimento do réu da falsidade 

da nota. 

II - É cediço que a imputação penal omissa ou deficiente, em inobservância aos requisitos legais previstos no artigo 41 

do CPP, caracteriza violação aos princípios constitucionais. 

III - Denúncia rejeitada por fundamento diverso. 

IV - Recurso improvido, ficando assegurado ao Ministério Público Federal oferecer nova denúncia, desde que atendidos 

os requisitos do art. 41 do CPP. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, ficando assegurado ao Ministério Público 

Federal oferecer nova denúncia, desde que atendidos os requisitos do artigo 41 do CPP, nos termos do voto da senhora 

Juíza Federal Convocada Relatora, acompanhada pelo voto do senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, 

vencido o senhor Desembargador Federal Peixoto Junior que dava provimento ao recurso, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001887-21.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.001887-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

RECORRENTE : JOAO BAPTISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MILTON GALDINO RAMOS e outro 

RECORRIDO : Justica Publica 

CONDENADO : OCIMAR APARECIDO PINTO 

EXCLUIDO : JURANDYR BIZARRO JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 435/2291 

No. ORIG. : 00018872120004036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PENAL: ARTIGO 115 DO CP. INAPLICABILIDADE. IMPLEMENTO DA IDADE APÓS A PUBLICAÇÃO DO 

ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. 

I - A sentença condenatória foi publicada em Secretaria em 04/11/2004 e o acórdão que a confirmou em 17.07.2007, ou 

seja, antes do adimplemento da idade prevista em lei, que se deu em 24/07/2007.  

II - Afigura-se inaplicável o disposto no artigo 115 do CP, eis que, o implemento da idade é posterior à publicação do 

acórdão que confirmou a sentença condenatória. 
III - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011197-67.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.011197-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : LUDWIG EDWIN ELAND 

 
: OSVALDO FERMOSELLI RODRIGUES JUNIOR 

ADVOGADO : ROSANE PEREIRA DOS SANTOS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. REJEIÇÃO DA 

DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS IMPUTADAS AOS RÉUS. PEÇA 

ACUSATÓRIA. DESCRIÇÃO SUFICIENTE DA ACUSAÇÃO QUE SE ATRIBUI AOS RÉUS. CRIME DE 
AUTORIA COLETIVA. NARRATIVA SUCINTA DOS FATOS E DA CONDUTA DELITUOSA. RECURSO 

PROVIDO. DENÚNCIA RECEBIDA. 

I - A denúncia imputa aos recorridos a conduta de deixar de recolher aos cofres públicos, na época própria, os valores 

descontados dos salários de seus empregados, a título de contribuição previdenciária. 

II - Muito embora concisa, a denúncia possibilita a compreensão da acusação, de modo que os acusados possam se 

defender, e, ainda, descreve adequadamente fato que, em tese, configura crime, apontando elementos suficientes da 

autoria do delito. 

III - Não há falar em inépcia da peça acusatória. 

IV - A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça permite que a narrativa dos 

fatos e a descrição da conduta delituosa atribuída a cada um dos réus ocorra de forma sucinta, principalmente em se 

tratando de crimes de autoria coletiva, como no caso dos autos. 

V - Recurso provido. Denúncia recebida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para receber a denúncia, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000479-68.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.000479-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANA CLAUDINA DOS SANTOS COTTINI 
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APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. 

I - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 
próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 

III - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

IV - Pena privativa de liberdade reduzida e substituída por duas penas restritivas de direitos. 

V - Apelo parcialmente provido. De ofício, reconhecida a ocorrência da prescrição em relação às competências de 

dezembro de 1995 a março de 1997. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo para reduzir a pena privativa de 

liberdade para 02 anos, 04 meses e 24 dias de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por duas penas restritivas 

de direitos, consistentes em: prestação de serviços à comunidade, na forma a ser definida pelo Juízo da Execução e 

prestação pecuniária de meio salário mínimo mensal à entidade assistencial a ser designada pelo Juízo da Execução e, 

de ofício, reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal e declarar extinta a punibilidade dos fatos ocorridos no 

período compreendido entre dezembro de 1995 a março de 1997, remanescendo a punibilidade das infrações praticadas 

a partir de abril de 1997, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 8520/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0760479-20.1986.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.016658-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI (Int.Pessoal) 

APELADO : SEBASTIAO RAISER DA SILVA e outro 

 
: BENEDITA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.60479-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União, em face da decisão monocrática de fls. 152-153, proferida pelo 

e. Desembargador Federal Nelton dos Santos. 
 

A embargante sustenta, em síntese, que a decisão proferida é omissa, pois nada decidiu sobre o reexame necessário. 

Portanto, deve ser apreciada a remessa oficial. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Os embargos de declaração estão previstos no art. 535 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 437/2291 

 

Nesse sentido, as lições do mestre Moacyr Amaral Santos (SANTOS, Moacyr Amaral - Primeiras linhas de Direito 

Processual civil, 16. ed., Saraiva, v. 3, p. 147): 

 

Ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do julgado, tornando difícil dele ter-se a verdadeira 

inteligência ou exata interpretação. A figura da dúvida, como causa justificadora para oposição de embargos de 

declaração, foi eliminada pela Lei n.º 8.950, de 13-12-1994, por se encontrar subsumida à da obscuridade. Verifica-se 

contradição quando o julgado apresenta proposições entre si inconciliáveis. Dá-se omissão quando o julgado não se 

pronuncia sobre ponto, ou questão, suscitado pelas partes, ou que o juiz ou juízes deveriam pronunciar-se de ofício. 

Qualquer desses defeitos pode aparecer na fundamentação ou na parte dispositiva do julgado, e até mesmo do 

confronto do acórdão com sua ementa. 

 

Como se vê, os embargos de declaração destinam-se à correção ou eliminação de vícios que representem inobservância 

à exigência de clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os provimentos judiciais em 

geral. 

 

Ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não são instrumento adequado 

à reforma do julgado. 
 

É certo que o recurso pode ter efeito modificativo, mas desde que a alteração do julgado resulte da eliminação de um 

daqueles vícios estampados nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil. Precisamente nesse sentido é a lição de 

Humberto Theodoro Júnior (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. 40 ed. Rio de Janeiro: 

Forense, v. 1, p. 551-552): 

 

No caso de obscuridade ou contradição, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele detectado.  

Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma do 

acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente quando 

se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de declaração é 

que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As eventuais 

novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da 

obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão. 

 

Não é outro o entendimento do Professor Vicente Greco Filho (GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil 

brasileiro. 15. ed. São Paulo: Saraiva, v. 2. 2002, p. 241-242): 

 
"Cabem embargos de declaração quando há na sentença obscuridade ou contradição, bem como omissão de ponto 

sobre o qual ela deveria pronunciar-se. No primeiro caso, embargos em virtude de obscuridade ou contradição, estes 

têm finalidade explicativa, ou seja, têm por fim extrair o verdadeiro entendimento da sentença; no caso de embargos 

em virtude de omissão, a finalidade é integrativa, a de completar o julgamento que foi parcial. 

A obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do texto da sentença e pode decorrer de simples defeito 

redacional ou mesmo de má formulação de conceitos. Há obscuridade quando a sentença está incompreensível no 

comando que impõe e na manifestação de conhecimento e vontade do juiz. A obscuridade da sentença como os demais 

defeitos corrigíveis por meio de embargos de declaração prejudicando a intelecção da sentença prejudicarão a sua 

futura execução.  

A dúvida é o estado de incerteza que resulta da obscuridade. A sentença claramente redigida não pode gerar dúvida. 

Contradição é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. Nesses 

casos, a correção da sentença em princípio não levaria a uma verdadeira modificação da sentença, mas apenas a um 

esclarecimento de seu conteúdo. Todavia, a conta de esclarecer, eliminar uma dúvida, obscuridade ou contradição, já 

tem havido casos de serem proferidas novas sentenças. De fato, se a contradição é essencial, ao se eliminar a 

contradição praticamente se está proferindo uma nova decisão.No caso de omissão, de fato, a sentença é 

complementada, passando a resolver questão não resolvida, ganhando substância, portanto, As questões que devem ser 

resolvidas pelo juiz são todas as relevantes postas pelas partes para a solução do litígio, bem como as questões de 
ordem pública que o juiz deve resolver de ofício, como, por exemplo, a coisa julgada. Nesse caso, os embargos podem 

ter efeito modificativo." 

 

In casu, não houve a omissão apontada pela embargante, pois a decisão proferida abordou a apelação interposta pelo 

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, nos itens 1 e 2, e a remessa oficial no item 3, que faz 

referência ao valor da indenização, havendo, tão-somente, uma incorreção na parte dispositiva que ora corrijo de ofício. 

 

Em suma, inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, impõe-se a REJEIÇÃO DOS EMBARGOS . 

 

Corrijo de ofício, a parte dispositiva da decisão de fl. 153, que passa a ter a seguinte redação: 
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à 

remessa oficial, nos termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702590-07.1997.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.094606-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SUELY DE JESUS BRANQUINHO FABIANO 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.07.02590-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Suely de Jesus Branquinho Fabiano em face de sentença que julgou 

improcedente o pedido de pagamento de diferenças incidentes sobre a sua remuneração referente aos meses posteriores 

a fevereiro de 1996. 

 

Em suas razões, a apelante pugna pela reforma da sentença, uma vez que o seu enquadramento no regime especial 

conflita com o disposto no artigo 243 e §1º da Lei nº 8.112/90 e viola a coisa julgada material. 

 

Contrarrazões às fls. 111/114. 

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil, dada a sua manifesta improcedência. 

 

Com efeito, a sentença proferida pela Justiça do Trabalho apenas reconheceu o vínculo empregatício e lhe assegurou a 

estabilidade decenal, sendo que a rescisão dependeria de falta grave previamente apurada através de inquérito, de modo 

que não há que se falar em violação à coisa julgada.  

 

Questão diversa, e que sequer pode ser apreciada no presente feito, uma vez que não consta do pedido formulado na 

petição inicial, diz respeito ao enquadramento da autora como servidora pública ou em regime especial, motivo pelo 

qual a sentença não merece reparos. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003854-25.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.003854-3/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 
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APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : GIVANILDO XIMENES DA FONSECA 

ADVOGADO : EVALDO CORREA CHAVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

A União Federal formulou pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo regimental da decisão de fls. 

227/229, que, nos termos do artigo 557 do CPC, negou seguimento à apelação e à remessa oficial e manteve, na íntegra, 

a r. sentença, onde o autor pretende sua reforma remunerada, com a condenação ao pagamento dos valores que deixou 

de auferir desde o desligamento. 

Aduz, em síntese, que o relatou negou seguimento ao recurso sozinho sem fundamentar nenhuma das hipóteses 

permissivas do artigo 557 do CPC; que nos Tribunais as decisões de uma forma geral devem ser colegiadas; e que à luz 

da legislação que rege a matéria, o simples fato de haver sido considerado incapaz definitivamente não assistia ao autor 
o direito à reforma. 

DECIDO. 

De fato, é de ser acolhido o pedido da União de fls. 263/276 para reconsiderar a decisão de fls. 227/229. 

É do entendimento da E. Segunda Turma que, nas ações cujo objeto reclame a observância de laudo pericial, 

necessariamente deverão ser incluídas em pauta de julgamento para apreciação pelo órgão colegiado. 

Conseqüentemente, o pedido de antecipação da tutela de fls. 250/256 também deverá ser apreciado pelo órgão 

colegiado. 

Dessa forma, reconsidero a decisão de fls. 227/229, tornando-a sem efeito, para que o feito seja incluído em pauta. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004641-83.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.004641-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LIBORIA GODOY DA CUNHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Tratam-se de apelações interpostas por ambas as partes contra sentença que julgou a ação ordinária proposta para 

assegurar à autora o direito de cumular a pensão recebida em função da morte de seu falecido esposo com a pensão 

especial devida aos dependentes de ex-combatentes. 

A decisão apelada julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a União a pagar à autora ambas as pensões, 

bem assim o valor das atrasadas, desde a propositura da demanda, acrescidas de juros de 1% ao mês e correção 
monetária. Sem condenação em verba honorária, ante a sucumbência recíproca. A sentença não foi submetida ao 

reexame necessário, nos termos do artigo 475, §2° do CPC. 

A autora interpôs recurso de apelação, a fim de que a sentença fosse reformada, de modo que a condenação, no que se 

refere às verbas atrasadas, passe a abranger os cinco anos que antecedem o requerimento administrativo. Sustenta, para 

tanto, em apertada síntese, que a pensão civil não está sujeita à requerimento prévio, devendo ser deferida de ofício pela 

Administração. 

A União, de seu turno, interpõe recurso de apelação, requerendo que a sentença seja reformada no que se refere aos 

juros, reduzindo-os para 0,5% ao mês. 

A autora interpôs recurso adesivo, pugnando pela condenação da União em honorários advocatícios. Apesar de 

inicialmente recebido, o MM Juízo de primeiro grau reconsiderou tal decisão, deixando de recebê-lo, após a oposição 

de embargos declaratórios. Isso se deu ante a configuração da preclusão consumativa no particular. 

As partes apresentaram as respectivas contra-razões. 

O Ministério Público Federal apresentou parecer, no sentido de que não há interesse público a justificar a sua 

intervenção na lide. 

É o breve relatório. Decido. 

A pretensão da autora não merece prosperar. 
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Ao reverso do quanto pretendido pela autora, não se pode aplicar ao caso vertente o artigo 28 da Lei 3.765/60, que 

autoriza o pagamento das pensões dos últimos cinco anos anteriores ao respectivo requerimento. É que tal dispositivo se 

refere à pensão militar, logo à pensão diversa da pleiteada pela autora e deferida na sentença, qual seja, pensão civil. 

Importa registrar, pois, que os elementos residentes nos autos revelam que a autora, quando do ajuizamento da presente 

demanda, já estava recebendo a pensão especial devida à cônjuge do ex-combatente, de modo que a sentença apelada, 

ao reconhecer o direito da demandante a cumular com a pensão civil, condenou a União a pagar apenas essa última.  

Por isso, o termo inicial do pagamento da pensão em atraso há que observar o regramento aplicável à pensão civil e não 

à pensão militar. 

Considerando que o óbito do instituidor da pensão ocorreu em 30.08.90, não se aplica à pensão civil deferida à autora o 

disposto no artigo 219 da Lei 8.112/90, uma vez que esta não vigia à época do fato gerador do direito em debate. 

Aplica-se ao feito, pois, a Lei 3.373/58, vigente à época do óbito.  

Como a legislação aplicável não assegurava ao pensionista o direito de receber a pensão independentemente de 

requerimento, o termo inicial para o pagamento da pensão é o requerimento administrativo e, na falta deste, a data do 

ajuizamento da ação, pois, nos termos do artigo 219, a citação válida induz em mora o devedor, sendo que seus efeitos 

retroagem à data do ajuizamento da demanda. 

Esse, por sinal, foi o entendimento que veio a ser consolidado no C. STJ: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS. 

AFERIÇÃO. DATA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. PEDIDO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA. 
TERMO INICIAL. CITAÇÃO VÁLIDA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É 

firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a concessão do benefício previdenciário da 

pensão por morte deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do óbito. 2. Não havendo prévio 

pedido administrativo, o termo inicial para o pagamento da pensão por morte deve ser fixado a partir da citação, nos 

termos do art. 219 do CPC. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido e improvido. (STJ QUINTA TURMA 

ARNALDO ESTEVES LIMA RESP 200601750352 RESP - RECURSO ESPECIAL - 872173) 

 

Assim, considerando que não há nos autos prova de que a autora tenha apresentado requerimento administrativo 

anterior à propositura da demanda, está correta a sentença apelada ao fixar como termo inicial do beneficio deferido a 

data do ajuizamento da demanda. Por isso, nego provimento ao recurso da autora. 

Já o recurso da União merece provimento. 

Sucede que, como a presente demanda foi ajuizada em 2002, quando já em vigor a Medida Provisória nº 2.180/2001, 

que modificou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinando que os juros moratórios sejam calculados em 6% (seis 

por cento) ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a 

servidores públicos, este porcentual deve ser aplicado in casu e não o de 1% fixado na sentença. A sentença deve, 

portanto, ser reformada em relação a este ponto, já que em confronto com a jurisprudência pacífica do C. STJ. 

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput e §1º-A, ambos do CPC, nego seguimento à apelação da autora e dou 
provimento à apelação da União, a fim de, reformando a decisão apelada, reduzir os juros moratórios para 6% ao ano. 

Publique-se, intime-se.  

Após cumpridas as formalidades de estilo, retornem os autos ao MM Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007120-49.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.007120-8/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

APELANTE : ORLANDO RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO 

REPRESENTANTE : MARIUZA GARCIA DE FREITAS 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DESPACHO 

Manifeste-se a União Federal sobre as petições de fls. 149/160, 162/166, 169/171, 198/210. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204489-57.1993.4.03.6100/SP 
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2003.03.99.022865-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GETULIO ZACHARIAS e outros 

 
: ABEL AUGUSTO FIGUEIREDO 

 
: ALBERTO JOSE DOS SANTOS 

 
: ANTONIO LOURENCO 

 
: DONATO GOMES 

 
: FERNANDO FERNANDES 

 
: GENARO VARVELLO 

 
: JOSE ROBERTO DIAS BARBOSA 

 
: JULIO LUIZ FEIJO 

 
: NILO FEIJO ANEL 

ADVOGADO : LILIAN DE MELO SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 93.02.04489-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Getúlio Zacharias e outros em face de sentença que julgou 

improcedente o pedido formulado pelos autores no sentido de que a União Federal fosse condenada ao pagamento das 

gratificações de produtividade e de desempenho suprimidas com o advento da Lei nº 7.923/89. 

 

Em suas razões, os apelantes pugnam pela reforma da r. sentença, uma vez que, por força de decisão judicial transitada 

em julgado, posteriormente ratificada pelo Decreto nº 95.621/88, passaram a ocupar o cargo de Fiscal Tributário do 

Café e foram incluídos no Grupo TAF-600 (referência administrativa), situação análoga à dos fiscais de contribuições 

previdenciárias, o que afasta a possibilidade de absorção das gratificações, nos termos do disposto no inciso XV do §3º 

do artigo 2º da Lei nº 7.923/89. Aduzem, enfim, que a manutenção da sentença implicará em ofensa ao direito 

adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada (inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e artigo 

6º da LICC) e ao princípio da isonomia entre os servidores (artigo 39, §1º, da Constituição Federal). 

 
A União Federal ofertou contrarrazões alegando, preliminarmente, a ocorrência de prescrição e, no mérito, o 

improvimento do apelo. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, uma vez que a sentença observou o entendimento dos Tribunais acerca da matéria. 

 

Anoto, enfim, que não há que se falar em prescrição, uma vez que o que se discute, no presente feito, é a manutenção 

das gratificações, evidenciando tratar-se de relação de trato sucessivo. 

 

No tocante ao mérito, verifica-se dos presentes autos que os autores são fiscais tributários do café que, com o advento 

da Lei nº 7.923/89, tiveram substancial aumento em seus vencimentos, oportunidade em que também houve a supressão 

dos valores pagos a título de gratificação de produtividade e gratificação de desempenho. 

 

A inocorrência de redução substancial em seus vencimentos afasta a possibilidade de manutenção das vantagens 

suprimidas, sob pena de configuração de direito adquirido a regime jurídico, o que é vedado. 
 

Por outro lado, não há que se falar em aplicação do disposto no inciso XV do §3º do artigo 2º da Lei nº 7.923/89. Com 

efeito, as exceções previstas em lei não comportam interpretação ampliativa e a atividade exercida pelos autores não é 

análoga à dos fiscais de contribuições previdenciárias, havendo também o óbice previsto no entendimento consolidado 

na Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:  

 

ADMINISTRATIVO - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECÍFICA DE CAFÉ - SUPRESSÃO - LEI Nº 
7.923/89 - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME REMUNERATÓRIO. 1- Com o advento da Lei 

nº 7.923/89, houve uma reestruturação dos padrões remuneratórios dos servidores públicos civis da União, visando 

corrigir defasagens nas tabelas de Planos de Carreira, determinando no parágrafo 2º, do artigo 2º, a incorporação das 

gratificações recebidas pelos servidores públicos, com exceção daquelas previstas no parágrafo 3º do mesmo artigo e 
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no artigo 3º, nelas não se enquadrando a aludida Gratificação de Atividade Específica de Café. 2- É pacífico nos 

tribunais pátrios o entendimento de que o servidor público não tem direito adquirido à manutenção de um mesmo 

regime jurídico. 3- Remessa Necessária e Apelação providas. (TRF 2ª Região, Oitava Turma Especializada, AC nº 

142249, Registro nº 9702215951, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À FISCALIZAÇÃO E À 

ARRECADAÇÃO - GEFA. FISCAIS DO TRABALHO. ISONOMIA COM FISCAIS DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Lei nº 7.855/89 (Art.7º, §3º) estabeleceu que a gratificação em 

questão seria atribuída até o máximo de 2.800 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,285% do 

respectivo vencimento. Por sua vez, a Lei nº 7.923/89 (Art.12) alterou o critério de pontuação da GEFA, a qual passou 

para 280 pontos máximos por servidor, e preservou cada ponto à base de 0,285% - o que malgrado tenha significado 

redução do percentual da verba (79,8%), foi operado ex vi legis. 2. Não há possibilidade de extensão aos fiscais do 

trabalho, sob o pálio da isonomia, do pagamento da GEFA - Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação, 

em idêntico percentual (100%) àquele feito aos fiscais de contribuições previdenciárias - à míngua de previsão legal 

expressa, sob pena de incorrer a Administração em violação ao princípio da legalidade, cuja obediência lhe é 

constitucionalmente imposta (Art.37, caput, CF). Inteligência da Súmula nº 339/STF. Precedentes. 3. Apelação dos 

autores improvida. Sentença integralmente mantida. (TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Primeira Seção, AC nº 

264034, Registro nº 95.03.056991-5, Rel. Juíza Federal Convocada Lisa Taubemblatt - grifei)  

 
Anoto, enfim, que não há qualquer ofensa a direito adquirido, a ato jurídico perfeito ou à coisa julgada, posto que a 

sentença proferida nos autos de nº 104/75 apenas determinou a relocação dos autores em seus cargos de Fiscais 

Tributários do Café, nada dispondo acerca de uma eventual equiparação aos fiscais de contribuições previdenciárias, 

matéria que sequer foi tratada na inicial e que não pode ser apreciada por esta Corte Regional Federal. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010104-45.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.010104-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : MARIA ZAIRA BAPTISTA DE MELLO e outros 

 
: MARIA CELESTE DE MELLO BRITO DA SILVA 

 
: MARIA DA GLORIA BAPTISTA DE MELLO 

 
: ANNA BEATRIZ BAPTISTA DE MELLO 

ADVOGADO : IARA CRISTINA D ANDREA e outro 

APELADO : IDERALDA RAMOS 

ADVOGADO : MILTON JOSE APARECIDO MINATEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Fls. 963-967- Prejudicada a análise dos embargos de declaração interpostos pela União, visto que o acórdão de fls. 957-

960 tratou, exclusivamente, da decisão interlocutória proferida às fls. 883-884. 

 

As apelações interpostas pelas partes serão julgadas em momento oportuno. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 443/2291 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001359-60.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.001359-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO : JOE GRAEFF FILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por União Federal contra a decisão monocrática proferida por este 

eminente relator que, em ação ordinária buscando o pagamento de diferenças da Lei 8.622/93, deu parcial provimento 

aos recursos do autor e da ré. 

 

Alega a parte embargante que a decisão padece de omissão, devendo, pois, ser declarado o presente acórdão nos pontos 

e fundamentos trazidos pelo recorrente, a fim de sanar mencionada omissão. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando 

houver na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou ponto omisso sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz 

ou tribunal e, por força do inciso I, do art. 463, do Código de Processo Civil, na hipótese de erro material na decisão 

judicial impugnada. 

 

Não há que falar em contradição ou omissão do presente julgado, pois as matérias tratadas nestes Embargos buscam 

uma nova discussão acerca do conteúdo do acórdão recorrido, enfrentando temas que já foram veiculados em sede de 

recurso de apelação, como o cabimento, ou não, de reajustes escalonados aos servidores militares, no âmbito da Lei 

8.622/93. 

 

Destarte, a meu ver, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras 

de nenhuma das hipóteses permissivas para interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo 
Civil, em razão da não ocorrência da contradição ou omissão apontadas pela embargante, denotando-se o caráter 

infringente destes embargos que visam, apenas, a rediscussão da matéria.  

 

Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso especial nº 

670296, julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - embargos de declaração - FGTS - EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - 

APRESENTAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE. 

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido caráter 

infringente. 

2 - Embargos de declaração rejeitados ." 

 

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil, 

rejeito os embargos de declaração. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024332-69.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024332-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANTONIO ROBERTO CHACRA e outros 

 
: CARLOTA AUGUSTA COZZUPOLI 

 
: CARLOTA LEONOR QUEIROZ CINTRA DO PRADO (= ou > de 65 anos) 

 
: CATARINA SEGRETI PORTO 

 
: CELINA CASTAGNARI MARRA 

 
: CHARLES JULIAN LINDSEY 

 
: CHLOE CAMBA MUSATTI 

 
: CLARA LUCIA BARBIERI MESTRINER 

 
: CLAUDIO ELIAS KATER 

 
: CONCEICAO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LARA LORENA FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Tratam-se de recursos de apelação interpostos por ambas as partes e remessa necessária contra sentença proferida nos 

autos de ação ordinária, julgando procedente o pedido deduzido na inicial. A União foi condenada a pagar aos autores 

uma indenização pela não revisão dos vencimentos destes, tal como determinado pelo artigo 37, inciso X da CF/88 - 

Constituição Federal de 1988, no período posterior a junho/99, observada a variação do INPC . 

Os autores interpõem recurso de apelação, sustentando que (i) a prejudicial de prescrição há que ser afastada; (ii) a 

indenização deve contemplar as perdas ocorridas desde janeiro/95 e consectários; e (iii) à União deve ser imposto o 

ônus da sucumbência. 

O recurso de apelação da União e a remessa necessária têm por objeto as seguintes alegações: (i) o pedido seria 

juridicamente impossível; (ii) violação ao princípio da separação dos poderes e da isonomia, (iii) violação ao princípio 
da legalidade e da impossibilidade do Judiciário legislar; (iv) a não configuração dos elementos necessários à 

caracterização do dever de indenizar; e (v) a limitação dos juros de mora e honorários advocatícios. 

É o breve relatório.  

DECIDO. 
 

De início, afasto a preliminar de pedido juridicamente impossível. O pedido de indenização pela não concessão de 

revisão anual não é proibido pelo ordenamento jurídico. Logo, ele não pode ser reputado juridicamente impossível, 

impondo-se a rejeição da preliminar. 

No que se refere ao pedido de indenização, convém anotar que a jurisprudência do C. STF já se pacificou no sentido de 

que ele é improcedente.  

Segundo o STF, o Judiciário não pode deferir tal pretensão, posto que se assim o fizesse estaria, ainda que 

indiretamente, concedendo aumento a servidores, o que destoa da orientação traçada na Súmula 399 da Corte.  

Demais disso, considerando que a revisão de vencimentos depende de lei de iniciativa privativa do Presidente da 

República, o Poder Judiciário não pode substituir tal ato, suprindo a omissão legislativa, pois, do contrário, incorreria 

em verdadeira violação ao princípio da separação dos poderes.  

Por oportuno, vale registrar que o C. STF já enfrentou o tema em deslinde em diversas oportunidades, decidindo pela 

improcedência do pedido deduzido na inicial: 
 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTO. 

COMPORTAMENTO OMISSIVO DO CHEFE DO EXECUTIVO. DIREITO À INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 

DANOS. IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte firmou o entendimento de que, embora reconhecida a mora legislativa, não 

pode o Judiciário deflagrar o processo legislativo, nem fixar prazo para que o chefe do Poder Executivo o faça. Além 

disso, esta Turma entendeu que o comportamento omissivo do chefe do Poder Executivo não gera direito à indenização 

por perdas e danos. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF JOAQUIM BARBOSA RE-AgR 547654 RE-

AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO) 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL. COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDENIZAÇÃO . DESCABIMENTO. I - A iniciativa para 

desencadear o procedimento legislativo para a concessão da revisão geral anual aos servidor es públicos é ato 

discricionário do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Judiciário suprir sua omissão. II - Incabível indenização 
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por representar a própria concessão de reajuste sem previsão legal. III - Agravo improvido. ( STF, RE-AgR 553231/RS, 

Min. RICARDO LEWANDOWSKI,:  Primeira Turma). 

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SERVIDORES PÚBLICOS - REMUNERAÇÃO - REVISÃO GERAL 

ANUAL (CF, ART. 37, X) - ALEGADA INÉRCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - PRETENDIDA 

INDENIZAÇÃO CIVIL EM FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO COMO DECORRÊNCIA DA OMISSÃO ESTATAL - 

NÃO-RECONHECIMENTO DESSE DIREITO - PRECEDENTES - RECURSO IMPROVIDO. (STF CELSO DE 

MELLO RE-AgR 554810 RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO) 

 

Nesta quadra, a reforma da sentença apelada é medida imperativa, razão pela qual dou provimento ao recurso de 

apelação e à remessa necessária a fim de julgar improcedente os pedidos deduzidos na inicial, ficando prejudicados os 

demais aspectos suscitados pela União e pelos autores em suas respectivas razões recursais. 

Tendo isso em conta, sucumbindo os autores, condeno-os ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União, 

a serem calculados à razão de 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da União e à remessa oficial, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de 

Processo Civil, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido dos Autores, condenando-os ao pagamento 

de honorários advocatícios em favor da União, a serem calculados à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa atualizado, ficando prejudicado os demais aspectos suscitados nas razões recursais de ambas as partes. 

Intime-se. Publique-se. Após as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000552-46.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.000552-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ROBSON LEONARDO DAMASCENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

No. ORIG. : 00005524620054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: ROBSON LEONARDO DAMASCENO DE OLIVEIRA ajuizou ação ordinária com Pedido de 

Tutela Antecipada em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a efetivação de sua matrícula junto ao Curso de 

Formação de Sargentos, Modalidade "B", da Escola de Especialistas de Aeronáutica, com a garantia do seu ingresso no 

referido curso e a sua participação na formatura na hipótese de conseguir concluí-lo dentro dos parâmetros exigidos. 

Requereu, ainda, o afastamento do exame psicotécnico de sua avaliação - no qual foi considerado "contra-indicado" - 

sob o argumento de que tal exame possui caráter extremamente subjetivo, sendo desprovido de elementos 

comprobatórios quanto à sua eliminação ao concurso público, considerando, inclusive, que obteve resultados favoráveis 

em todas as outras etapas do certame. Requereu, ainda, no âmbito da tutela antecipada, a sua inclusão imediata na 

relação dos convocados para matrícula e início do curso, bem como a sua manutenção até a conclusão do mesmo. 

 

A tutela antecipada foi concedida através do despacho de fls. 65/67, no qual constou a determinação para a realização 

imediata da matrícula do autor junto ao Curso de Formação de Sargentos - CFS "B" 2/2005, devendo o mesmo 
freqüentá-lo e cursá-lo em igualdade de condições com os demais alunos, sem qualquer restrição ou retaliação, ficando 

assegurada, ainda, a realização das atividades já ocorridas, bem como a formatura no caso de aprovação. Tal decisão foi 

objeto de agravo de instrumento por parte da União Federal, o qual foi convertido em agravo retido, nos termos do 

artigo 527, inciso II do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001 (fls. 124/125). 

 

Ainda, às fls. 262, o autor requereu nova antecipação de tutela no intuito de obter a determinação para ser promovido e 

receber todas as verbas inerentes à tal graduação, devendo lhe ser assegurado o direito de escolha de vaga, além do 

recebimento de ajuda de custo, auxílio fardamento e de todas as demais verbas eventualmente decorrentes de sua 

promoção, o que lhe foi deferido através da decisão de fls. 263/264. Esta, por sua vez, também foi objeto de agravo de 

instrumento (Processo n.º 2007.03.00.086229-4), o qual ainda pende de julgamento. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, utilizando-se, para tanto, dos seguintes argumentos: a) que não 

prospera a alegação de que a avaliação psicotécnica foi subjetiva e desprovida de base técnica, uma vez que o 

documento de fls. 243/247 aponta com clareza e objetividade as bases técnicas em que se funda a conclusão de contra 
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indicação do autor para o curso pretendido, expondo, inclusive, os motivos que levaram o profissional a reputá-lo como 

contra-indicado; b) que o caráter eliminatório do exame psicotécnico era de inteiro conhecimento do autor por ocasião 

da sua inscrição no processo seletivo para o curso pretendido (item 10 do edital), tratando-se de disposição geral e 

abstrata dirigida a todos os interessados no curso; c) que as peculiaridades da carreira militar justificam a avaliação 

psicológica dos candidatos com caráter eliminatório, sendo legítima, portanto, a avaliação psicológica com caráter 

eliminatório aos candidatos à carreira militar; d) que não obstante tal posicionamento, em decorrência da concessão de 

liminar ter se dado há quase quatro anos, encontrando-se o autor no exercício do cargo por força de decisão judicial 

durante todo esse tempo, deve ser aplicada, ao caso em questão, a teoria do fato consumado, afinal, o curso pretendido 

tem duração de dois anos, de modo que o autor se formou e encontra-se na vida militar há quase quatro anos; e e) que a 

manutenção da situação fática tal qual se consolidou pelo decurso do tempo atende ao princípio da segurança jurídica, a 

qual merece prevalecer. Assim, condenou a União a garantir ao autor todos os direitos de que gozam os militares de 

carreira, conferindo ainda todos os efeitos legais à sua freqüência e graduação no Curso de Formação de Sargentos em 

que se formou. Por fim, condenou-a, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixando-

os em 10% (dez por cento) ao valor da causa, devendo se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50 (fls. 

302/305). 

 

Apelante: União Federal requereu, a princípio, a apreciação do agravo retido interposto contra a decisão de fls. 65/67, 

invocando para tanto, o artigo 523, §1º do CPC. No tocante ao mérito, pretende a reforma da r. sentença sob os 

seguintes argumentos: a) que é inadmissível a aplicação da teoria do fato consumado para garantir ao autor todos os 

direitos que gozam os militares de carreira uma vez que ele não cumpriu e não foi aprovado em todas as etapas do 

concurso - entendimento este consolidado pelos Tribunais Superiores; b) que não pode o Judiciário utilizar-se da sua 

própria morosidade para aplicar a teoria do fato consumado, sob pena de sua lentidão gerar direitos inexistentes; c) que 

ao se admitir a aplicação da teoria do fato consumado desta maneira, estimularia o ajuizamento de ações, uma vez que 
mesmo sem amparo legal o pedido, o tempo poderá suprir essa ausência; d) que não há que se falar que a avaliação 

psicológica é arbitrária ou ilegal uma vez que é dever do Estado promover a segurança da coletividade, através da 

atuação de suas Forças Armadas, o que torna essencial a análise dos aspectos psicológicos dos candidatos; e) que a 

pretensão do apelado é infundada pois os requisitos apontados no Edital atendem os pressupostos de constitucionalidade 

e os seus princípios; e f) que a própria sentença aponta sobre a objetividade da avaliação psicológica a que foi 

submetido o autor, bem como quanto à legalidade do certame (fls. 313/324). 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

A princípio, verifico que o agravo retido interposto pela União Federal tinha como objeto o inconformismo acerca da 

decisão de concedeu a tutela antecipada ao autor no sentido de permitir a sua matrícula no Curso de Formação de 

Sargentos - CFS "B" 2/2005, bem como a sua freqüência em igualdade de condições com os demais alunos, ficando 

assegurada a realização de atividades e a formatura, no caso de aprovação.  

 

Contudo, verifico que, com o decurso do tempo, o autor não só se matriculou no mencionado curso, como também 

freqüentou e concluiu-o, ensejando, assim, a perda de objeto do referido agravo retido.  

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo retido de fls. 139/247, por perda de objeto.  

 

No tocante ao mérito, entendo que o cerne da questão ora analisada consiste na apreciação da legalidade da submissão 

do autor ao exame psicotécnico exigido em uma das fases do concurso de Formação de Formação de Sargentos, 

Modalidade "B", da Escola de Especialistas de Aeronáutica, do qual participou. 

 

Tal matéria, contudo, já se encontra totalmente pacificada no âmbito dos nossos Tribunais Superiores, especificamente 

no STF - Supremo Tribunal Federal - o qual proferiu entendimento no sentido de que o exame psicotécnico em 

concursos públicos só pode ser realizado se houver previsão em lei formal.  

 

Para corroborar referido posicionamento, trago à colação o seguinte aresto: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Matéria prequestionada. 3. Concurso público. Exame psicotécnico . 

Ausência de previsão legal. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento".(STF, AI 631146 AgR, 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 11/09/2007, DJe-112 DIVULG 27-09-2007 PUBLIC 

28-09-2007 DJ 28-09-2007 PP-00052 EMENT VOL-02291-10 PP-01994 RNDJ v. 8, n. 95, 2007, p. 83-85)  

 

Ressalto, ainda, que tal inteligência foi sedimentada, também, através da edição da Súmula nº 686 da Excelsa Corte, in 

verbis: 

 

"SÓ POR LEI SE PODE SUJEITAR A EXAME PSICOTÉCNICO A HABILITAÇÃO DE CANDIDATO A CARGO 

PÚBLICO". 

 

No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. POLICIAL MILITAR . EXAME 

PSICOTÉCNICO . REPROVAÇÃO. VALIDADE. CRITÉRIOS. PREVISÃO LEGAL. OBJETIVIDADE. 

RECORRIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

I - A jurisprudência desta c. Corte Superior tem se firmado no sentido de que a legalidade do exame psicotécnico em 

provas de concurso público está condicionada à observância de três pressupostos necessários: previsão legal; 

cientificidade e objetividade dos critérios adotados; e possibilidade de revisão do resultado obtido pelo candidato. 

II - In casu, verifica-se que as três condicionantes de validade (previsão legal, objetividade e recorribilidade) estão 

devidamente obedecidas, o que atesta a legalidade do exame realizado pelo recorrente. 

Recurso ordinário desprovido". (grifei) 

(RMS 29087/MS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 01/06/2009) (grifos 

nossos) 

Não há dúvidas, portanto, quanto à imprescindibilidade de previsão legal para a exigência de exame psicotécnico em 

concurso público. 

 

In casu, observo que o exame psicotécnico a que o apelado foi submetido encontra respaldo nos artigos 142, inciso X da 
Constituição Federal, bem como no artigo 13, letra c, da Lei nº 4.375/64, os quais assim dispõem: 

 

Art. 142 - As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente 

da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 

destes, da lei e da ordem. 
(...) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 

especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra 

 

Lei n.º 4.375/64:  

 

"Art 13. A seleção, quer da classe a ser convocada, quer dos voluntários, será realizada dentro dos seguintes aspectos:  

(...) 

c) psicológico;  

 

Além disso, as próprias instruções do concurso - consubstanciadas no edital - também prevêem, de maneira expressa, 

não só a avaliação psicológica como um dos requisitos de aprovação do candidato, como também a oportunidade de 

interposição de eventual recurso no caso de discordância quanto ao resultado ali proferido. Logo, sendo o Edital a regra 

do concurso e tendo o candidato ao inscrever-se concordado com as exigências e regras nele inscritas, entendo que o 

mesmo deve ser admitido, afastando qualquer alegação quanto à ilegalidade.  

 

Para corroborar ainda mais tal entendimento, verifico, através do "Anexo 7", que o edital discriminou não só as técnicas 

a serem utilizadas, mas também os critérios de avaliação e a definição dos resultados referentes ao Exame de Aptidão 

Psicológica, o que, por si só, afasta qualquer alegação de infringência ao princípio da legalidade e qualquer vício de 

subjetividade capaz de macular o exame psicológico em questão. Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 
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"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO DE OFICIAIS TEMPORÁRIOS DA 

AERONÁUTICA. EXAME PSICOTÉCNICO. LEGALIDADE. SUBJETIVIDADE NÃO CONFIGURADA. 1. O exame 

psicológico para o ingresso no serviço militar tem amparo na Lei 4.375/64, artigo 13, item "c", sendo certo que o 

concurso de admissão ao Curso de Formação de Sargentos da Aeronáutica deve observar as normas do aludido 

diploma legal. 2. Não comprovado, por outro lado, vício de subjetividade que macule o exame psicológico para 

ingresso no Estágio de Adaptação de Oficiais Temporários da Aeronáutica, porquanto o regulamento do certame 

especifica as áreas avaliadas (personalidade, aptidão, interesse), bem como as define detalhadamente, menciona as 

técnicas utilizadas (entrevistas de grupos ou individual, dirigidas e padronizadas; testes psicométricos - inteligência 

geral e aptidão específica; testes de personalidade - expressivos, projetivos; questionário de interesse), os critérios de 

avaliação e prevê a possibilidade de entrevista informativa referente aos resultados alcançados pelo candidato que 

obtiver a contra-indicação no exame, assim como a faculdade de recorrer. 3. Apelação da União e remessa oficial 

providas para julgar improcedente o pedido." 

(TRF - 1ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL 200642000006230, órgão Julgador: Quinta Turma, Rel. Des. Fed. 

Fagundes de Deus, Data da decisão: 14/07/2010, e-DJF1 DATA: 30/07/2010, pág. 154) 

 

A União, portanto, obedeceu a todos os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal ao prever a 

realização de exame psicológico como um dos requisitos para o ingresso no Curso de Formação de Sargentos, quais 

sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, o que torna legal a sua exigência. 

 

No tocante à Teoria do Fato Consumado, entendo que a mesma não pode ser aplicada ao caso em tela. A jurisprudência 

atual é unânime no sentido da "situação de fato" só ocorrer quanto à realização e aprovação no curso de formação, não 

ensejando ao candidato, contudo, o direito de reivindicar a sua nomeação e posse com base na mesma. Nesse sentido, 

trago à baila aresto proferido pelo c. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"RMS - ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - POLICIAL MILITAR - ESTADO DE PERNAMBUCO - 

EXAME PSICOTÉCNICO - LEGALIDADE - DECRETO Nº 10.932/85 - REALIZAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO 

DE OFICIAIS - TEORIA DO FATO CONSUMADO. I- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é cediça ao 

vedar a realização de exame sigiloso, sem a possibilidade de interposição de recursos. Extrai-se, daí, a finalidade do 

psicotécnico, qual seja, visa a avaliação psíquica-intelectual do candidato, a fim de aferir sua compatibilidade com o 

cargo a que pleiteia. Ressalva-se, contudo, a necessidade de previsão legal e adoção de critérios objetivos, evitando-se 

qualquer preterição de ordem subjetiva do examinador, caracterizadora de eventual ato discriminatório ou 

segregatório. II- No caso dos autos todas as formalidades restaram cumpridas, sendo despicienda a tese da 

previsibilidade legal encontrar-se amparada, tão somente, em diplomas infralegais (Decreto Estadual nº 10.932/85), 

bem como na lei do concurso. III- No tocante à Teoria do Fato Consumado, a Eg. Terceira Seção já firmou 

entendimento no sentido de aplicá-la, tão somente, quanto à realização e aprovação no Curso de Formação de 

Oficiais. Despropositada, assim, a sua aplicação quanto à nomeação e posse. Precedentes (MS nºs 6.215 - DF e 5.648 - 

DF). IV- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ - ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 11679, Processo: 200000195227, Órgão 

Julgador: Quinta Turma, Rel. Gilson Dipp, Data da decisão: 06/02/2001, DJ DATA: 05/03/2001, pág. 187) 

 

Os próprios precedentes do STF e STJ afastam a aplicação da referida teoria ao sustentar que "Se a lei exige, para 

investidura no cargo, o exame psicotécnico, não pode este ser afastado a pretexto de se resguardar fato consumado. 

Precedentes da Primeira Turma do STF. A participação em segunda etapa de concurso público assegurada por força 

de liminar em que não se demonstra a concessão definitiva da segurança pleiteada, não é apta a caracterizar direito 

líquido e certo à nomeação" (STF, RMS n.º 23692/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, p. em DJ de 16.11.2001). "Não se aplica 

a teoria do fato consumado para garantir a nomeação de candidato reprovado em exame psicotécnico e que,. Por força 
de liminar, permanece e obtém aprovação nas demais fases do certame, diante da precariedade da decisão" (STJ, 

AGRES n.º 600532/DF, Rel. Min. Paulo Gallotti, p. em DJ de 01.07.2005). 

 

Ademais, na hipótese de se admitir a aplicação da referida teoria, estar-se-ia admitindo que o autor, beneficiado pela 

demora do Poder Judiciário, pudesse obter nomeação a um cargo sem sequer ter sido aprovado no certame competitivo, 

o que não parece justo.  
 

Desta forma, considerando: a) a legalidade da exigência de exame psicotécnico como um dos requisitos do certame; b) 

o fato do autor ter sido considerado "contra indicado" na avaliação psicológica, a qual obedeceu a todos os requisitos 

legais; e c) a impossibilidade da aplicação da Teoria do Fato Consumado ao caso concreto, entendo devam ser acolhidas 

as razões recursais lançadas pela União Federal, o que deve ensejar a consequente reforma da r. sentença proferida em 

primeiro grau. 
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Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação da União Federal, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, para o fim de julgar improcedente o presente feito, 

cassando a liminar concedida às fls. 261/262. Inverto, ainda, os ônus da sucumbência ali estabelecida, condicionando a 

execução de tal verba, contudo, na forma do disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50 por ser o autor beneficiário da 

Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se.  

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015516-64.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015516-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HELENA GOLBARY 

ADVOGADO : HAILTON RIBEIRO DA SILVA e outro 

CODINOME : HELENA HARARY 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada pela União Federal em face de Helena Golbary, objetivando a busca e preensão do 

menor Shmuel Shay, para ser entregue à Autoridade Central Brasileira e, ato contínuo, à Autoridade Central Israelense, 

para restituição ao território de Israel, conforme a referida convenção. 

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a demanda, na forma do art. 269, I, do CPC. 

 

Irresignada, às fls. 382/406, a parte ré interpôs recurso de apelação. 

 

A União Federal também apelou às fls. 450/454. 

 

Com contra-razões (fls. 438/448), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Às fls. 460/461, a União Federal vem aos autos informar que em 10 de junho de 2010, a Advocacia Geral da União 

recebeu Ofício nº 329/2010 - ACAF/SEDH/PR comunicando que em face do acordo celebrado entre os genitores do 

menor, a Autoridade Central estrangeira retirou o pedido de cooperação jurídica internacional, uma vez que o genitor do 

menor decidiu abrir mão da restituição da criança para Israel. Requereu a intimação da parte ré da sua intenção de 
desistir da ação, conforme o § 4º do art. 267, do CPC. 

 

Instada a se manifestar, a parte ré requer que a ação seja extinta, na forma do art. 269, V, do CPC (fls. 474/475). 

 

Aberto vista à União Federal, deixou transcorrer in albis o prazo para resposta (fl. 480). 

 

Diante de todo o exposto e considerando que a renúncia ao direito que se funda ação é ato privativo da parte autora, 

julgo extinto o feito, por perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

 

Publique-se. Intime-se.  

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 450/2291 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086229-94.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086229-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ROBSON LEONARDO DAMASCENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.18.000552-1 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

Decisão 

Vistos. 
Tendo em vista já ter sido proferida sentença pelo MM. Juízo a quo, julgo prejudicado o agravo de instrumento, bem 

como o agravo legal interposto às fls. 321/324, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

 

Proceda à Subsecretaria o apensamento deste feito aos autos da AC nº 2005.61.18.000552-1. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003727-10.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.003727-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

DESPACHO 

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste acerca do requerido pelo apelado JOÃO RODRIGUES DA 

SILVA às fls. 174/175. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010010-48.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.010010-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SARA RAISA VIEIRA ARAUJO incapaz e outros 

 
: DANIEL VIEIRA DE ARAUJO incapaz 

 
: PEDRO HENRIQUE VIEIRA ARAUJO incapaz 

ADVOGADO : OSVALDO ODORICO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE VIEIRA ARAUJO 

ADVOGADO : COARACI NOGUEIRA DE CASTILHO e outro 

No. ORIG. : 00100104820084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

 

Considerando que a matéria tratada neste recurso de apelação é de competência da 3ª Seção (auxílio-reclusão (art. 80) 

- Benefícios em Espécie/Concessão/Conversão/Restabelecimento Previdênciário), conforme consta do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remetam-se os autos à UFOR para redistribuição. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006392-86.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006392-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA e outro 

APELADO : ARNALDO PIRES FIORAVANTI e outro 

 
: MARISA SAQUETO FIORAVANTI 

ADVOGADO : ANDREA MARA GARONI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00063928620084036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a alteração da razão social do apelante BANCO ABN AMRO REAL S/A para BANCO SANTANDER 

BRASIL S/A, verificada através da petição de fls. 349, juntada a este processo, proceda a Subsecretaria da Segunda 

Turma à intimação da referida parte para que apresente documentos que comprovem esta alteração e para que apresente 

também um novo documento de substabelecimento, vez que o apresentado às fls. 350, embora seja uma cópia de um 

documento com firma reconhecida pelo cartório, não deixa claro quem é o outorgante que assina o substabelecimento, 

não havendo portanto como verificar se o outorgante é representante legal da empresa ou não. 

Intime-se.  
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009765-28.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.009765-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FERNANDO DA SILVA ZAGO 

ADVOGADO : WALTER DE CARVALHO FILHO e outro 

No. ORIG. : 00097652820084036100 13 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Manifeste-se a apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, sua concordância ou não com a petição de fls. 236/239 do apelado, 

na qual concorda com o cálculo de liquidação apresentado por ela quando da oposição dos embargos à execução do 

julgado e de discordância com o cálculo da contadoria judicial (fls. 165/171), sendo que, no caso de transcurso do 

citado prazo sem manifestação, presumir-se-á a concordância e, consequentemente, haverá resolução de mérito, por 

reconhecimento da procedência do pedido, sem condenação do apelado em honorários advocatícios. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037706-80.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.037706-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL E 

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO EM MATO GROSSO DO SUL SINDJUFE 

ADVOGADO : LUCIANA DE BARROS AMARAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.011432-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário Federal e 

Ministério Público da União em Mato Grosso do Sul SINDJUFE, inconformado com a decisão proferida às fls. 20-

25 dos autos da impugnação ao pedido de assistência Judiciária Gratuita n.º 2008.60.00.011432-5, promovida pela 

União. 

 

Em sua decisão, o MM. Juiz de primeiro grau acolheu a impugnação ao pedido de justiça gratuita formulada pela 

agravada, aos fundamentos de que as provas apresentadas pelo autor, ora agravante, são insuficientes para a 

comprovação de sua hipossuficiência . 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que é pessoa jurídica sem fins lucrativos e que, por conseguinte, não tem condições de 

arcar com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo próprio. 

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido. 

 

Intimada, a União ofereceu contraminuta pugnando pelo desprovimento do recurso. 

 

É o sucinto relatório.  

Decido. 
 

Os artigos 2º, 4º e 6º da Lei n.º 1.060/50 não se harmonizam, em princípio, com as pessoas jurídicas que desenvolvem 

atividades lucrativas, pois não estão elas abrangidas no rol dos desfavorecidos. A obtenção de lucro afigura-se 

incompatível com a situação de pobreza exposta no preceito legal. 

 

Excepcionalmente se pode conceder o benefício da gratuidade às pessoas jurídicas que não exercem atividades com fins 

lucrativos, mas nesse caso não bastará mera declaração de pobreza, exigindo-se efetiva prova da impossibilidade. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê do seguinte precedente da Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA 

COM FINS LUCRATIVOS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROVADORES DA SITUAÇÃO DE 

PRECARIEDADE FINANCEIRA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I- O entendimento da doutrina e da jurisprudência é no sentido de que os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

assegurados a todos aqueles que não têm condições de suportar os custos da ação judicial, podem ser concedidos às 

pessoas físicas e às pessoas jurídicas (Nesse sentido: STJ: AGRESP 594316/SP, Rel. Min. José delgado, j. 16/03/2004, 

v.u., DJ 10/05/2004, pág. 197; AGRMC 4817/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 20/08/2002, v.u., DJ 31/03/2003, pág. 
181; AGRESP/RS 392373/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 12/11/2002, v.u., DJ 03/02/2003, pág. 270). 
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II- No que tange às pessoas jurídicas, o tratamento dispensado é especial. O Superior Tribunal de Justiça e os 

Tribunais inferiores têm se posicionado no sentido da possibilidade de concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita àquelas que não exercem atividades com fins lucrativos, por exemplo, entidades tipicamente 

filantrópicas ou de caráter beneficente e, ainda, desde que comprovada a precariedade da sua condição econômica. 

III- Ainda, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, será concedido o benefício da gratuidade 

processual às pessoas jurídicas com fins lucrativos, em casos excepcionalíssimos, desde que as mesmas comprovem por 

meio de documentos a carência de 

recursos financeiros, capaz de lhe impossibilitar o recolhimento das custas. 

IV- Com efeito, para que se possa conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita a uma empresa comercial, 

com fins lucrativos, caso específico da agravante, há que se ter nos autos elementos - acompanhados de provas e 

alegações sólidas - suficientemente reveladores da atual situação econômica da empresa, indispensáveis para que o 

Magistrado constate a hipossuficiência necessária para o deferimento da referida isenção legal. 

V- No caso dos autos, a agravante limitou-se a argumentar a possibilidade de concessão da justiça gratuita às pessoas 

jurídicas com fins lucrativos e a fazer meras ilações acerca da sua situação financeira atual, que diz ser precária. 

Ademais, a agravante trouxe aos autos certidões de cartórios de protestos que atestam a sua inadimplência com 

relação a alguns títulos, certidão da Justiça do Trabalho que aponta a existência de reclamações e uma certidão da 

Justiça Federal que atesta estar em débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desde o ano de 2.002, 

documentos estes que não são hábeis para comprovar a impossibilidade absoluta de arcar com os custos do processo. 
VI- Destarte, não há que se falar em justa causa para concessão dos benefícios da justiça gratuita, pois ausente prova 

cabal que demonstre a impossibilidade da agravante de arcar com os encargos decorrentes da demanda. 

VII- Agravo improvido. 

(TRF/ 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 173194, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 9.11.2004, DJU de 26.11.2004 p. 297). 

 

In casu, o agravante é entidade sindical cujo principal objetivo é a representação de uma categoria profissional, a qual o 

mantém financeiramente para a consecução de tais fins. Não há, portanto, intenção de percepção de lucros. 

 

De outra parte, os balancetes juntados aos autos (fls. 30-44) dão conta de que o agravante encerrou o mês de março de 

2008 em déficit, o que comprova a dificuldade econômica pela qual passa. 

 

Caso, mais adiante, seja possível averiguar uma mudança na situação financeira do agravante, o benefício poderá ser 

revogado. Por ora, a meu ver, denegá-lo não é o que aconselha os autos, tendo em vista que a isenção abrange muito 

mais fatos e atos processuais do que o simples recolhimento das custas processuais. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041176-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041176-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

AGRAVANTE : NELSON DE SOUZA SOARES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.008182-9 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista, a juntada neste agravo de instrumento da sentença proferida pelo Juiz de Primeiro Grau nos autos de 

ação ordinária encontra-se prejudicado o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, 

XII, do R.I. desta Corte, haja vista que a sentença substitui decisão interlocutória dada anteriormente. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO- LICITAÇÃO- CORREÇÃO MONETÁRIA- OUTORGA DE CANAL DE 

RÁDIO FREQÜÊNCIA MODULADA- RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO JÁ 

SENTENCIADA NA ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO- PERDA DE OBJETO DO RECURSO ESPECIAL - 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida sentença 

de origem. Jurisprudência predominante do STJ. 

2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal julgado 

após a cognição exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal "a quo" em sede de 

agravo de instrumento, automaticamente revogada com eficácia "ex tunc", ainda que silente a sentença a respeito. 

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado  

(RESP 690258 - Rel. Ministro Humberto Martins - julgado em 03/10/2006 e publicado em 18/10/2006)." 

 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004960-95.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004960-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : GLAUCE MARTINELLI QUEIROZ BONATTO e outros 

 
: MARIA DEOLINDA PINHATA NEVES 

 
: IRENE DA SILVA COUTINHO 

ADVOGADO : ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGANTE : GLAUCE MARTINELLI QUEIROZ BONATTO e outros 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 

No. ORIG. : 00049609520094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos declaratórios opostos tempestivamente por Glauce Martinelli Queiroz Bonatto e Outros à decisão 

de fls. 137/143, alegando, em síntese, que inobstante tenha sido afastada a tese de prescrição acolhida em primeiro grau, 

não houve análise do argumento de inconstitucionalidade da Resolução 19.784/1997 e da Portaria 158/2002 à luz de 

dispositivos constitucionais citados em seu apelo. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A decisão embargada não contém quaisquer irregularidades que justificassem a declaração do julgado. 

O recurso foi julgado na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem a questão, a pretensão 

foi motivadamente examinada e não há base jurídica para a declaração pretendida. 

As razões constantes dos embargos, partindo de premissa equivocada, revelam o intuito da parte de rediscutir a matéria 

decidida. 

Com efeito, ao contrário do alegado, a decisão manteve a sentença, reconhecendo a prescrição da pretensão das autoras, 
fundamento este já decisivo ao deslinde da demanda, sendo que, inobstante tal constatação, a motivação em seguida 

desenvolvida ainda analisou a constitucionalidade dos atos administrativos impugnados, sob clara justificativa de 

demonstrar que "ainda que não fosse reconhecida a prescrição, melhor sorte não teriam as autoras no mérito". 

Verifica-se que a Decisão abordou a causa sob seus fundamentos jurídicos, não havendo que se falar em omissão do 

julgado porquanto a omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de 

menção explícita de dispositivos legais, mas à não-apreciação das questões jurídicas pertinentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 455/2291 

A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas 

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela 

falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

A propósito, já decidiu o C. STJ: 

 

"Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e todos 

os argumentos utilizados pelas partes e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua decisão". (STJ, 

EDRESP nº 92.0027261, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 22.03.93, p. 4515) 

 

Assevero que não se deve confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou 

fundamentação do julgamento, não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma 

do julgado ou rediscussão de questões já decididas. 

Manifestamente não padece a Decisão de quaisquer irregularidades que ensejassem válidos questionamentos em sede de 

embargos declaratórios, convindo anotar que "mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, 

devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção 

pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa". (STJ - 1ª 

Turma, REsp 13.843-0-SP-Edcl, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 

12980). 
A decisão expõe clara e inteligível exegese das questões aduzidas e não padece de quaisquer irregularidades que 

ensejassem a declaração do julgado. 

Diante do exposto, rejeito os embargos. 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024216-24.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024216-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

APELADO : RUY CAMARGO e outro 

 
: CARMELITA MENEZES CAMARGO 

ADVOGADO : FLAVIA YOSHIMOTO e outro 

No. ORIG. : 00242162420094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: em sede de ordinária ajuizada por RUY CAMARGO e outro em face da Caixa Econômica Federal e 

da Empresa Gestora de Ativos, buscando a quitação de contrato de financiamento celebrado de acordo com as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação, com a liberação da hipoteca que recai sobre o imóvel, tendo em vista o pagamento de 
todas as prestações e a cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais. 

 

Às fls. 99, foi determinado o ingresso da União Federal na presente lide na condição de assistente simples. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a CEF a liberar os recursos do FCVS para 

pagamento do saldo devedor residual do contrato dos autores, dando-lhes quitação à EMGEA. Sucumbentes, as rés 

arcarão com o pagamento das custas e da verba honorária fixada em 10% do valor da causa (fls. 114/ 118).  

 

Apelantes: 
CEF e EMGEA pretendem a reforma da sentença, sustentando, em apertada síntese, que a perda do direito à cobertura 

do Fundo de Compensação das Variações Salariais para a segunda aquisição, impõe-se como medida profilática; que a 

Lei nº 4.380/64 pretendeu estabelecer que os financiamentos habitacionais concedidos com recursos do SFH ficassem 
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reservados àqueles que não possuíssem moradia própria e que a Lei 8.100/90, fruto de reedições a partir da Medida 

Provisória 191, de 06 de junho de 1990, veio apenas confirmar o entendimento que já imperava em face do sentido e 

dos objetivos do Sistema Financeiro da Habitação. Aduzem, ainda, a aplicação imediata da Lei 8.100/90, inclusive nos 

contratos em curso, por se tratar de norma de caráter público e que o contrato de financiamento habitacional não se trata 

de relação de consumo (fls. 120/137). 

 

União Federal, na qualidade de assistente simples da CEF, alega, em suma, que na hipótese de ser reconhecida a 

quitação das prestações do financiamento, com eventual saldo residual recaindo sobre o FCVS, ter-se-á prejuízo ao 

Erário, razão pela qual protesta pela improcedência dos pedidos da parte autora (fls. 144/152). 

 

Com contra-razões (fls. 156/165). 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS 
 

Verifica-se que foram juntados nestes autos, cópia do contrato celebrado entre as partes que dispõe sobre a cobertura do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, firmado na data de 30 de setembro de 1982 (fls. 18/24) bem 

como da planilha de evolução do débito de financiamento habitacional emitida pela Caixa Econômica Federal a 

demonstrar que, mesmo quitadas todas as 252 (duzentas e cinqüenta e duas) parcelas do financiamento, persiste um 

saldo devedor de R$ 107.950,41 (cento e sete mil, novecentos e cinqüenta reais e quarenta e um centavos) em aberto 

(fls. 77/79). 
 

O artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, com a alteração trazida pela Lei nº 10.150/00, dispõe: 

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS." 

 

Desta forma, considerando que houve a quitação de todas as parcelas do contrato e que o mesmo foi firmado 

anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor 

remanescente por mutuário, a cobertura do saldo devedor pelo referido fundo deve ser mantida. 
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Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência e a Lei 4.380/64 não previa a 

perda da cobertura do FCVS como penalidade ao mutuário que possuía mais de um imóvel financiado pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE. 

COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. 

1. Se no julgamento o magistrado não observa regra expressa de direito que deveria regular a situação concreta que 

lhe foi submetida, é cabível a ação rescisória por violação de literal disposição de lei. Hipótese concreta em que não 

incide o enunciado da Súmula 343/STF. 

2. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na 

mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais. 

Precedentes. 

3. A Lei 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de mais de um 

imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade pelo descumprimento a perda da 

cobertura pelo FCVS. 
4. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª Turma - REsp 884124/RS - Rel. Min. Castro Meira - DJ 30/04/2007 - p. 341) 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA FÁTICA. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª Turma - REsp nº 782.710/SC - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 05/12/2005 - p. 252) 
 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE DA 

CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com recursos 

do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira mutuante. 

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma localidade; 

não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do vencimento do valor 

financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel. 

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um 

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado o 

princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ. 
5. Agravo de instrumento provido. 

6. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU 05/08/2005 

- p. 392) 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria da Segunda Turma, para que proceda a regularização da autuação, 

tendo em vista que a EMGEA Empresa Gestora de Ativos também é apelante na presente lide. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 458/2291 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002092-02.2009.4.03.6115/SP 

  
2009.61.15.002092-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SILVIO AUGUSTO MARTINS 

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00020920220094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Descrição Fática: Trata-se de mandado de segurança impetrado por SILVIO AUGUSTO MARTINS contra ato do 

Comandante da Academia da Força Aérea - AFA, objetivando a desconstituição da decisão administrativa proferida no 

incidente de insanidade mental por ele proposto, o qual foi indeferido pela autoridade administrativa citada sob a 

alegação de que não foram apresentados elementos suficientes capazes de revelar dúvida razoável acerca da sua 

sanidade mental.  

Alega o impetrante não estar na plenitude de sua higidez mental, o que ensejou a propositura de incidente de insanidade 

mental juntamente com a interposição do recurso contra a decisão do Conselho Disciplinar que reconheceu a sua 

incapacidade em permanecer no serviço ativo da Força Aérea Brasileira. Alega, ainda, a incompetência da autoridade 

julgadora para apreciação do referido incidente e afirma que a existência de dúvidas acerca da imputabilidade do militar 

impõe a anulação da decisão. Pleiteou, por fim, a concessão de liminar com a finalidade de obter a suspensão do 

andamento do procedimento administrativo ou, na ocasião do mesmo já ter sido decidido pela instância administrativa 

superior, a suspensão dos efeitos do mencionado comando, até o exame do mérito do presente mandamus. 

 

A liminar foi indeferida através de decisão de fls. 340/340vº, entendendo o Juízo de primeiro grau estar ausente o 

requisito da relevância dos motivos que embasam tal pedido sob a alegação de que no mandado de segurança é inviável 
o exame da justiça da decisão administrativa. Alega, ainda, que o controle judicial limita-se à legalidade do 

procedimento administrativo, seja quanto à competência da autoridade impetrada para a aplicação da penalidade, seja 

quanto à regularidade formal do procedimento, ou quanto à correta aplicação da penalidade prevista para os fatos tidos 

por ocorridos pela autoridade administrativa. 

 

Sentença: o M.M. Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial, com a consequente denegação da segurança, 
utilizando-se dos seguintes fundamentos: a) que é possível o controle judicial dos atos praticados pela Administração 

apenas sob o aspecto da legalidade e da constitucionalidade, sem, contudo, adentrar o juízo de oportunidade e 

conveniência, a fim de que seja preservada a autonomia administrativa de órgãos públicos; b) que na esfera do mandado 

de segurança não se admite dilação probatória, uma vez que o direito do impetrante deve ser demonstrado de plano, 

através de prova pré-constituída, sendo inviável o exame da justiça da decisão administrativa em sua esfera; c) que, no 

caso dos autos, o impetrante foi submetido ao Conselho de Disciplina por estar incluso no inciso III do artigo 2º, c.c. o 

artigo 17 do Decreto n.º 71500/72; d) que, de acordo com o artigo 4º do Decreto n.º 71.500/72 a nomeação do Conselho 

Disciplinar é feita pelo Comandante e as atribuições do referido Conselho se encerram com a elaboração do relatório e 

remessa do processo à autoridade nomeante, o que significa dizer que, após a elaboração do relatório pelo Conselho de 

Disciplina, as decisões relativas ao processo devem ser tomadas pela autoridade nomeante (dentre tais decisões, o artigo 

13 do Decreto prevê a possibilidade de arquivamento de processo, de aplicação de pena disciplinar, de remessa do 

processo à autoridade competente para proceder a reforma ou exclusão a bem da disciplina); e) que, no caso dos autos, 

o Comandante da AFA proferiu decisão com base no Relatório do Conselho de Disciplina, determinando a exclusão do 

impetrante a bem da disciplina, sendo o impetrante cientificado da decisão, o que ensejou a interposição de recurso e de 

incidente de insanidade mental; f) que a decisão que indeferiu o referido incidente foi devidamente fundamentada, 

atendendo à exigência constitucional de motivação, não cabendo ao Poder Judiciário questionar os fundamentos nela 

utilizados; g) que o impetrante não pleiteou o incidente de insanidade mental no momento oportuno (art. 9º, §2º do 
Decreto n.º 71.500/72), além do que os documentos com conteúdo médico apresentados pelo impetrante constituem 
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prova unilateral que colidem com as conclusões médicas obtidas no âmbito administrativo; h) que a competência do 

Comandante para apreciação do referido incidente era evidente, nos moldes do art. 12, §4º do Decreto n.º 71.500/72, 

tanto que o próprio impetrante endereçou a petição àquela autoridade; i) que não se pode acolher a alegação de falta de 

transparência na decisão proferida pela autoridade impetrada, uma vez que a sua defensora foi cientificada da decisão; e 

j) que as provas anexadas aos autos não indicam a existência de qualquer irregularidade ou ilegalidade no ato de 

indeferimento do requerimento para a instauração do incidente de insanidade mental (fls. 384/386). 

 

Apelante: impetrante pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expostos na exordial. Em 

apertada síntese, afirma ser incompetente a autoridade que proferiu decisão indeferindo o incidente de insanidade 

mental, nos moldes do artigo 15 do Decreto n.º 71.500/72, bem como que o incidente de insanidade mental deveria ter 

sido admitido, com fulcro no artigo 156 do CPPM, uma vez que há dúvida a respeito da imputabilidade penal do 

acusado. Diante disso, alega que o impetrante deveria ser submetido à perícia médica, cuja instauração se daria com 

base na documentação por ele juntada, inclusive no documento novo juntado que demonstra ter sido o impetrante 

internado recentemente em hospital psiquiátrico, por encaminhamento da Previdência Social, que acolheu o diagnóstico 

de que o mesmo padece de esquizofrenia (fls. 392/408). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

A princípio, verifico que o impetrante foi submetido ao Conselho Disciplinar em decorrência de ter se enquadrado no 

inciso III do artigo 2º do Decreto n.º 71.500/72, in verbis: 

 

"Art. 2º. É submetida a Conselho de Disciplina, 'ex officio', a praça referida no artigo 1º e seu parágrafo único 

(...) 

III - condenado por crime de natureza dolosa, não previsto na legislação especial concernente à segurança do Estado, 
em tribunal civil ou militar, a pena restritiva de liberdade individual até 2 (dois) anos, tão logo transite em julgado a 

sentença;" 

 

O procedimento administrativo em questão não só foi instaurado, como também teve o seu curso regular, com a 

observação de todos os critérios legais e constitucionais exigidos. Nele se assegurou o exercício pleno do direito do 

contraditório e da ampla defesa, revestindo-se o ato administrativo, portanto, de total legalidade, senão vejamos:  

 

Compulsando os autos, verifica-se que o apelante tinha total ciência do fato pelo qual foi instaurado o referido 

procedimento disciplinar, tendo o mesmo se defendido dos fatos que lhe foram imputados, tendo sido devidamente 

citado e interrogado, na presença de seu defensor constituído (fls. 140), apresentando defesa prévia (fls. 154/156) e 

razões complementares de defesa (fls. 202/218). Assim, a conclusão obtida no procedimento administrativo no sentido 

de julgá-lo incapaz para permanecer nos quadros da Força Aérea Brasileira foi precedida de regular processo 

administrativo disciplinar em que lhe foi oportunizado o contraditório e a ampla defesa.  

 

Observo, ainda, que o apelante foi defendido por profissional devidamente habilitado, que interveio em todas as fases 

do procedimento administrativo, formulando defesa no momento apropriado. O mesmo se diz quanto à interposição de 

recurso administrativo, o que afasta qualquer eventual alegação de irregularidade durante o andamento do processo. 

 

Por outro lado, verifico que em nenhum momento, até a decisão administrativa que o julgou incapaz para permanecer 

nos quadros da Força Aérea Brasileira, alegou-se qualquer problema ou distúrbio mental por parte do mesmo, tendo 

surgido tal assertiva tão somente quando da interposição de incidente de insanidade mental, o qual foi proposto 

juntamente com o seu recurso administrativo. Nem mesmo no âmbito do processo penal onde o mesmo foi condenado 

(artigo 240, §5º do CPM), houve qualquer alegação nesse sentido. 

 

De fato, a causa principal alegada pelo apelante, qual seja, eventual doença ou perturbação de sua saúde mental, não foi 

em momento algum comprovada de plano, no caso dos autos. Pelo contrário: baseou-se em documentos unilaterais 

trazidos pelo apelante apenas no âmbito do recurso administrativo, os quais, por si só, não são suficientes para tornar o 
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direito do impetrante líquido e certo. Diante disso, a presente ação mandamental é inviável, assim como o presente 

recurso, por ausência de liquidez e certeza do direito alegado. 

 

O mandado de segurança é remédio específico contra ato de autoridade que viole direito líquido e certo do cidadão. Ao 

impetrá-lo, é necessário que a parte comprove de plano os fatos. Exige-se prova pré-constituída. Nesse sentido a lição 

de Celso Agrícola Barbi ("DO MANDADO DE SEGURANÇA", Rio de Janeiro, Forense, 1998, 8ª edição, p. 61): 

 

"Como se vê, o conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito 

subjetivo no processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a 

caracterização de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de 

forma incontestável, certa, no processo. E, isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é 

adequada a uma demonstração imediata e segura dos fatos." 

 

Também assim ensina Hely Lopes Meirelles ("MANDADO DE SEGURANÇA", São Paulo, Malheiros, 19ª edição, 

1998, p. 35-36): 

 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa, se sua extensão ainda não estiver delimitada, se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais. 

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 
seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior , não é líquido nem certo, para fins de segurança." 

 

Assim, havendo dúvidas quanto à liquidez e certeza do direito suplicado, ou seja, havendo necessidade de se examinar 

ou produzir provas e debater questões de fato controvertidas, como in casu, não é esta a hipótese de mandado de 

segurança. 

 

No mesmo sentido, os seguintes precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FUNÇÃO ATIV8IDADE DE OFICIAL DE JUSTIÇA. DISPENSA A BEM DO 

SERVIÇO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 

NULIDADE DO PROCESSO. ALEGAÇÃO DE INIMPUTABILIDADE E NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE 

INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL. DIREITO NÃO COMPROVADO DE PLANO. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA. I - Restando comprovado que a recorrente tomou total ciência dos fatos pelos quais foi processada 

administrativamente, bem como se defendeu dos fatos que lhe foram imputados, tendo sido devidamente citada e 

interrogada, na presença de seu defensor constituído, apresentando defesa prévia e alegações finais, não há que se 

falar em nulidade do processo que culminou com a sua dispensa do serviço público por ausência de defesa. II - Não 

merece guarida a pretensão formulada pela recorrente, no sentido de ver sobrestado o processo administrativo para a 
realização de exame de insanidade mental, sob a alegação de que não estava em perfeito gozo de suas faculdades 

mentais à época dos fatos, posto que em nenhum momento oportunizado à defesa argüiu-se a sua inimputabilidade e 

nenhum elemento concreto dos autos indicou a sua incapacidade mental. III - Em sede de mandado de segurança se 

exige a prova pré-constituída dos fatos, a fim de que reste demonstrada de plano a violação ao direito do impetrante. 

Sem a comprovação inequívoca nos autos de que a recorrente era inimputável à época dos fatos, inviável se torna a via 

mandamental, por ausência de liquidez e certeza do direito alegado. Recurso desprovido." 

(STJ - ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 14942, Processo: 200200684604, Órgão 

Julgador: Quinta Turma, Rel. Felix Fischer, Data da decisão: 25/03/2003, DJ DATA: 19/05/2003, pág. 242) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO PÚBLICA. 

NULIDADE. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. INEXISTÊNCIA. 

1. A ausência de prova pré-constituída da lesão do direito líquido e certo, ou de sua ameaça, inviabiliza o mandado de 

segurança face à inadmissibilidade de dilação probatória neste remédio processual. 

2. Recurso ordinário improvido." 

(STJ - RMS 12.439/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 17/03/2003). 

 

Não obstante tais fundamentos, os quais, por si só, já afastam a pretensão do apelante, verifico, ainda, que o incidente 

de insanidade mental não foi interposto no prazo legal, senão vejamos: 
 

O Código de Processo Penal Militar, em seu artigo 156, prevê a hipótese de realização de perícia, no caso de haver 

dúvida a respeito da imputabilidade penal do acusado em virtude de doença ou deficiência mental, conforme se verifica: 
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"Art. 156. Quando, em virtude de doença ou deficiência mental, houver dúvida a respeito da imputabilidade penal do 

acusado, será ele submetido a perícia médica.  

 

Ainda, o Decreto n.º 71.500/72, em seu artigo 9º, parágrafo 2º assim dispõe: 

 

Art. 9º Ao acusado é assegurada ampla defesa, tendo ele, após o interrogatório, prazo de 5 (cinco) dias para oferecer 

suas razões por escrito, devendo o Conselho de Disciplina fornecer-lhe o libelo acusatório, onde se contenham com 

minúcias o relato dos fatos e a descrição dos atos que lhe são imputados. 

(...) 

§ 2º Em sua defesa, pode o acusado requerer a produção, perante o Conselho de Disciplina, de todas as provas 

permitidas no Código de Processo Penal Militar. (grifos nossos) 

 

Caberia ao impetrante, portanto, promover o referido incidente ou na ocasião da apresentação da sua defesa prévia, ou 

por ocasião da apresentação das razões complementares de defesa, o que não fez. 

 

No tocante ao argumento de incompetência da autoridade de indeferiu o incidente de insanidade mental, verifico que o 

mesmo não merece prosperar. Conforme bem salientado no parecer do Ministério Público Federal (fls. 429/435), os 

autos ainda se encontravam na instância de origem quando da propositura do referido incidente, cabendo à autoridade 

competente, qual seja, àquela nomeante do Conselho de Disciplina (Comandante da AFA) decidir sobre tal pedido 

enquanto o processo não fosse remetido à instância superior. Logo, a competência do órgão superior só se verifica a 

partir do momento em que o processo é recebido na instância recursal, conforme dispõem os artigos 14 e 15 do Decreto 

n.º 71.500/72, in verbis: 

 
"Art. 14. O acusado ou, no caso de revelia, o oficial que acompanhou o processo podem interpor recurso da decisão do 

Conselho de Disciplina ou da solução posterior da autoridade nomeante. (grifos nossos) 

Parágrafo único. O prazo para interposição de recurso é de 10 (dez) dias, contados da data na qual o acusado tem 

ciência da decisão do Conselho de Disciplina ou da publicação da solução da autoridade nomeante. 

"Art. 15. Cabe ao Ministro Militar respectivo, em última instância, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data do 

recebimento do processo, julgar os recursos que forem interpostos nos processos oriundos dos Conselhos de 

Disciplina." 

Observo, ainda, que a decisão que indeferiu o incidente se mostrou bem fundamentada, atendendo à exigência 

constitucional de motivação, não havendo, portanto, que se falar em nulidade da mesma. Ademais, houve, por parte da 

autoridade competente, a análise minuciosa de todos os documentos elencados pelo apelante (Juntas de Saúde e 

declarações proferidas por médicos particulares), com o detalhamento de cada uma delas, conforme se verifica através 

das fls. 291/292 dos autos. 

 

Por fim, constato que os documentos novos juntados aos não se prestam para comprovar eventual distúrbio mental do 

impetrante à época dos fatos. E mais: todos os documentos juntados, por si só, não têm o condão de comprovar a falta 

de capacidade intelectiva do militar quanto ao caráter ilícito do ato que praticou. 

 

Desta forma, entendo deva ser mantida a r. sentença pelos seus próprios fundamentos, uma vez que em conformidade 

com a fundamentação ora explanada. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação do impetrante, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001358-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001358-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : RUY ALVES DE FRANCA FILHO 

ADVOGADO : BIANCA MARIA COUTINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.000009-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Comunica o juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021887-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021887-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : JAYME DA PAIXAO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00057020820094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fl. 311. Considerando a informação trazida pela agravante de que, até o presente momento, a parte agravada não foi 

citada no feito originário, suspendo o trâmite processual do presente recurso até que referida providência seja realizada. 

Outrossim, determino que, assim que possível, a parte agravante noticie tal evento, apresentando o endereço do 

agravado, a fim de viabilizar a intimação e o trâmite do presente recurso. 

Publique-se e intimem-se os agravantes. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026069-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026069-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : EDUARDO ALUISIO TOSCANO MALAQUIAS HYBNER 

ADVOGADO : SILVINO JOSE TOSCANO MALAQUIAS HYBNER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154963420104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Comunica o juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro 

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027289-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027289-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : EXTREMO NORTE LOGISTICA LTDA -EPP 

ADVOGADO : NILTON SEVERIANO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00055546920104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Comunica o juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034472-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034472-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : HUMBERTO LEONARDO FILHO 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00010514820104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão de f. 35-36v dos autos da ação 

ordinária n.º 0001051-48.2010.403.6120, que deferiu pedido de antecipação de tutela. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau deferiu a prorrogação até os 24 anos de idade da pensão temporária que agravado recebia 

em virtude do óbito de sua avó, aposentada no cargo de Analista Tributária da Receita Federal, em virtude de que o 

mesmo está cursando a universidade. 
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Alega a agravante que, a pensão de servidor público é regida por lei específica que não prevê extensão de tal benefício 

aos dependentes maiores de 21 anos de idade pelo fato de estarem ingressos em curso superior. 

 

Insurge-se a agravante contra tal decisão, postulando o seu efeito suspensivo. 

 

É sucinto o relatório. 

Decido. 
 

Assiste razão à agravante. 

 

Com efeito, a Lei n.º 8.112/90, em seu artigo 217, inciso II, alínea b, é expressa no sentido que o pagamento de pensão 

por morte à filho de servidor público falecido extingue-se quando este completa 21 anos de idade, salvo se inválido. 

Portanto, à ausência de previsão legal, não se pode estender o benefício até que o filho complete vinte e quatro anos, 

mesmo em se tratando de estudante universitário. 

 

Nesse sentido seguem os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. EXTENSÃO ATÉ 24 ANOS DE 
IDADE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. NÃO CABIMENTO. FALTA DE AMPARO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO 

STF. 

1. A pensão por morte rege-se pela legislação vigente à época do óbito. O falecimento da servidora deu-se em 25 de 

julho de 2004, quando já vigente legislação proibitiva da concessão da pensão por morte até os 24 (vinte e quatro) 

anos de idade de filhos universitários. 

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a pensão por morte é devida ao filho inválido ou até ele que 

complete 21 (vinte e um) anos de idade, não havendo previsão legal para estendê-la até os 24 (vinte e quatro) anos de 

idade, quando o beneficiário for estudante universitário. 

3. Inviável a apreciação de possível violação a preceito constitucional, uma vez que se trata de matéria afeta à 

competência do Supremo Tribunal Federal. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1126274/MS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 30/06/2010, DJe 

02/08/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE. 

PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. "Nos termos do art. 217, II, 'a', da Lei 8.112/90, a pensão pela morte de servidor público federal será devida aos 
filhos até o limite de 21 anos de idade, salvo se inválido, não se podendo estender até os 24 anos para os estudantes 

universitários, pois não há amparo legal para tanto. Precedentes do STJ." (REsp 1.008.866/PR, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 18/05/2009) 2. Agravo regimental a que 

se nega provimento. 

(AgRg no REsp 831.470/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe 

30/11/2009)" 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO para suspender os efeitos da decisão agravada. 

 

Comunique-se ao Juízo de primeiro grau, com urgência. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8522/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0945006-73.1987.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.011413-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 465/2291 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.45006-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso interposto contra a sentença de fls. 122/125, proferida pelo juízo da 18ª Vara Federal desta capital, 

que julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento das diferenças pleiteadas, tendo em conta o 

reconhecimento administrativo do direito do autor. 

Embargos de declaração do autor às fls. 133/135. 

Às razões acostadas às fls. 136/138 o INSS pleiteia a reforma da sentença. 

Em decisão proferida nos embargos de declaração foi determinado o termo inicial do pagamento das diferenças (fls. 

140/141). 

Recebido o recurso, com contra-razões, vieram os autos a esta E. Corte. 

Oficiando nesta instância, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da apelação, 
por ter sido protocolada antes do julgamento do embargos (fls. 164). 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O inconformismo da autarquia previdenciária não procede. 

Relativamente à cota do Parquet federal, entendo que não é o caso de não conhecer da apelação vez que não restou 

comprovado prejuízo, tendo em conta que nas razões trazidas pela autarquia invoca-se tão-somente a questão da 

legalidade do ato de extensão da vantagem, sendo que as demais questões deverão de ser revistas por meio da remessa 

oficial. 

Com relação ao mérito da causa, de fato o direito do autor foi reconhecido na via administrativa, por determinação da 

autoridade competente, através de ato administrativo expedido em 07/07/1998 (fls. 105/107). 

Com efeito, se o direito pleiteado foi reconhecido em sede administrativa, ainda que motivado em decisões judiciais, 

não há como negá-lo nesta sede. Tal ato implica no reconhecimento do pedido pelo réu, portanto. 

Nesse sentido, ocorreu a hipótese do artigo 269, II, do CPC, segundo a qual importa em extinção do processo com 

julgamento do mérito, sempre que houver o reconhecimento do pedido pelo réu. 

No mesmo sentido é o entendimento da Segunda Turma deste C. Tribunal, a teor do julgado que trago à colação: 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO DOS VALORES POSTULADOS JUDICIALMENTE - RECONHECIMENTO DA 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO 20, §3º E §4º, AMBOS DO CPC. 

Apesar de ter reconhecido o direito pleiteado, a União não o satisfez administrativamente, tornando, assim, 

necessário que o apelado ajuizasse a presente demanda. Destarte, tendo a apelante satisfeito o pedido do apelado 

apenas após o ajuizamento da lide, tem-se que tal ato jurídico importa no reconhecimento da procedência do pedido 

principal, o que leva à extinção do processo com julgamento do mérito, no particular. Precedentes do STJ. 

O termo inicial da contagem dos juros moratórios é a citação e não a data de vencimento dos valores pagos de forma 

atrasada. Os juros moratórios devem ser contados, pois, da data da citação até a data do pagamento administrativo. 

Decisão do C. STJ em sede de recurso representativo de matéria repetitiva. 

A inércia do autor em relação ao interesse ou não em prosseguir no julgamento do feito em relação aos juros não 

impede a condenação da apelante em tal verba, uma vez que o prazo que lhe foi concedido para tanto não possui 

natureza preclusiva, não se admitindo renúncia tácita a direito, mas apenas expressa, a qual não ocorreu.  

Considerando que a apelante efetuou administrativamente o pagamento do valor principal, nos termos do artigo 20, 

§3º e §4º do CPC, o valor de R$1.000,00 a título de honorários é razoável a remunerar condignamente o patrono do 

apelado." 
(AC 2001.61.05.007620-0 - 14/12/2010 - REL. DES. FED. CECILIA MELLO) 
Dessa forma, a análise do objeto da ação, nesse ponto, restou prejudicada, como acertadamente consignado pela 

Magistrada sentenciante. 

Quanto ao pleito do período anterior, correta a decisão de primeiro grau nos embargos opostos (fls. 141), vez que, 

reconhecido o pedido administrativamente, interrompido está o prazo prescricional, nos exatos termos do artigo 172, V, 

do Código Civil de 1916. 

No âmbito da remessa oficial, entendo que o juízo dispôs corretamente quanto às questões aventadas e quanto aos 

consectários da sucumbência. 
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Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na 

distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002100-30.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.002100-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : HIDEO MIYAMOTO 

ADVOGADO : HIDEO MIYAMOTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CORTUME ALVORADA LTDA 

ADVOGADO : JOSE SERGIO ABRAO JANA 

PARTE RE' : CARLOS ANGELO FERRO e outro 

 
: LUCILLA THEREZA FERRO BERLOWITZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00003-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

Decisão 

Tendo em vista o despacho de fl. 94 e a certidão de fl. 96 julgo prejudicado o agravo legal. 

Publique-se. Intime-se. 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043397-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043397-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FERNANDO MACHADO COSTA e outros 

 
: FERNANDO DOMINGUES MANSANO 

 
: GIOVANI BOTTAZZO 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

CODINOME : GIOVANI BOTTAZO 

AGRAVADO : CARLOS ANDRE BISSOLI MONTEIRO 

 
: MARINES VELASQUE DIAS 

 
: ROBERTA RODRIGUES CUSTODIO 

 
: CELESTINE KELLY COSTA E SOUZA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.021494-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Tendo em vista a superveniência de sentença, conforme verifico em consulta à movimentação processual, julgo 

prejudicado o agravo legal interposto. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021493-32.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021493-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SANDRA CABRAL COIMBRA GODOY e outro 

 
: DENISE ELEUTERIO FERREIRA ROSSETTO 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

CODINOME : DENISE ELEUTERIO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00214933220094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: Trata-se de mandado de segurança impetrado por SANDRA CABRAL COIMBRA GODOY em face 

do GERENTE REGIONAL DO INSS DE SÃO PAULO e do GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SÃO PAULO 

objetivando a concessão de segurança para que seja assegurado o direito líquido e certo das impetrantes de continuarem 

a trabalhar na jornada de trinta horas semanais, sem qualquer redução da remuneração, determinando-se que não se 

aplique a elas a regra contida no art. 4ºA da Lei nº 10.885/04, com redação da Lei nº 11.905/09. Pleiteiam, ainda, a 

determinação de devolução de valores eventualmente descontados por ocasião da aplicação da referida norma. 

 

Sentença: Indeferida a liminar e após o regular processamento do feito, foi proferida sentença julgando improcedente o 

pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC e denegando a segurança. 

 

Apelação: Irresignadas, as impetrantes pleiteiam a reforma da sentença. sustentando, em apertada síntese, que: (a) com 
o advento da Lei nº 11.907/09 foram obrigadas, a partir de 1º de junho de 2009, a cumprir jornada de oito horas diárias 

de trabalho, sob pena de redução de remuneração quando, desde que ingressaram no cargo, cumpriam jornada de 

trabalho de trinta horas semanais; (b) a regra insculpida no art. 4º-A da Lei nº 10.855/04 e na Resolução INSS/PRES nº 

65, de 25 de maio de 2009 afronta a garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos; (c) a jornada de 6 horas 

diárias/30 semanais é válida e legal; (d) o aumento de vencimentos constante das tabelas anexas à Lei nº 11.907/09 não 

teve por objetivo remunerar a majoração da jornada de trabalho, de 30 para 40 horas, eis que concedido após inúmeras 

negociações entre o Governo Federal e as entidades sindicais; (e) o reajuste não é proporcional ao aumento da carga 

horária. 

 

Contrarrazões às fls. 312/319. 

 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo improvimento da apelação. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que 

evidente a decadência da impetração. 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SANDRA CABRAL COIMBRA GODOY em face do GERENTE 

REGIONAL DO INSS DE SÃO PAULO e do GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SÃO PAULO objetivando a 

concessão de segurança para que seja assegurado o direito líquido e certo das impetrantes de continuarem a trabalhar na 

jornada de trinta horas semanais, sem qualquer redução da remuneração, determinando-se que não se aplique a elas a 
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regra contida no art. 4ºA da Lei nº 10.885/04, com redação da Lei nº 11.905/09. Pleiteiam, ainda, a determinação de 

devolução de valores eventualmente descontados por ocasião da aplicação da referida norma. 

 

Nos termos do art. 23 da Lei nº 12.016/09 "O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 

(cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado". 

 

Ou seja, o prazo decadencial de cento e vinte dias para a impetração do mandado de segurança conta-se a partir do 

momento que o impetrante tem ciência do ato impugnado. 

 

No caso em tela, a Lei nº 11.907/09 acresceu o art. 4º-A à Lei nº 10.855/04, que estabeleceu a jornada de quarenta horas 

de trabalho semanais aos servidores integrantes da Carreira do Seguro Social, verbis: 

 

Art. 4o-A.  É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do Seguro 

Social.  

§ 1o  A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais 

para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração, mediante opção a 

ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo III-A desta Lei.  

§ 2o  Após formalizada a opção a que se refere o § 1o deste artigo, o restabelecimento da jornada de trabalho de 40 

(quarenta) horas fica condicionada ao interesse da administração e à existência de disponibilidade orçamentária e 

financeira, devidamente atestados pelo INSS.  

§ 3o  O disposto no § 1o deste artigo não se aplica aos servidores cedidos.  

Posteriormente, a Resolução INSS/PRES nº 65, de 25 de maio de 2009, publicada em 26 de maio de 2009, 

considerando, dentre outras, a necessidade de disciplinar a jornada de trabalho dos servidores integrantes do Quadro de 
Pessoal do INSS e de uniformizar procedimentos para o processamento da opção pela redução da jornada de trabalho, 

conferiu operatividade à lei. 

 

Entendo que a partir do advento desta resolução passa a fluir o prazo decadencial para impetração do mandado de 

segurança, o qual tem como termo final o dia 22 de setembro de 2009, haja vista que, tratando-se de prazo decadencial, 

não se suspende nem se interrompe (art. 207, Código Civil). 

 

Para corroborar o entendimento firmado, colaciono precedentes do C. STJ: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANISTIA. ANULAÇÃO. PORTARIA 

INTERMINISTERIAL Nº 117/2000. EFEITOS CONCRETOS. PUBLICAÇÃO. DIES A QUO. DECADÊNCIA. ART. 

269, IV, DO CPC.  

I - A data de publicação da Portaria Interministerial nº 117/2000, ato normativo de efeito concreto, constitui o dies a 

quo da fluência do prazo decadencial para ajuizamento de mandado de segurança proposto contra autoridades que 

praticaram tal ato.  

II - No caso, a citada portaria foi publicada no Diário Oficial da União em 20/06/2000 e o mandamus foi 

protocolizado tão-somente em 01/07/2002, quando já escoado o prazo de 120 (cento e vinte) dias, nos termos do art. 18 

da Lei nº 1.533/51. Ação mandamental alcançada pela decadência.  
III - Mandado de segurança extinto com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

(STJ, Terceira Seção, MS 8450, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 05.12.2005, p. 217) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO FAZENDÁRIO. SUPRESSÃO. LEI 

ESTADUAL N.º 12.582/96. ATO ÚNICO DE EFEITOS CONCRETOS. DIES A QUO DO PRAZO DECADENCIAL 

PARA IMPETRAÇÃO DO WRIT: DATA DA PUBLICAÇÃO DA LEI. DECADÊNCIA. PRECEDENTES.  

1. Conforme a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, a supressão de vantagem dos vencimentos ou proventos 

dos servidores públicos, por força de lei, consubstancia-se em ato único de efeitos concretos. Assim, tem-se como 

marco inicial para a contagem do prazo decadencial para impetração do mandamus a data da publicação da norma.  

2. No caso em apreço, desde a edição da Lei Estadual n.º 12.582/96, que extinguiu a pleiteada Gratificação de 

Desempenho Fazendário, os Recorrentes tiveram ciência inequívoca do efeito concreto e objetivo produzido por essa 

norma. Desse modo, tendo o mandado de segurança sido impetrado tão-somente em 08/08/2006, impõe-se o 

reconhecimento da decadência. Precedentes desta Corte.  

3. Agravo regimental desprovido. (STJ, Quinta Turma, AROMS 29415, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 08.09.2009) 

 

Acrescento que o fato de a lei e a resolução impugnadas admitirem, a partir de 1º de junho de 2009, a opção pela 

redução de jornada de trabalho a trinta horas semanais não implica na continuidade do ato coator, eis que, a partir de 
então, a jornada passa a ser de quarenta horas semanais, facultando-se apenas a opção pela jornada de trinta horas, com 

redução proporcional da remuneração. O ato coator é a imposição de majoração de jornada ou a redução da 

remuneração impostos pela Lei e concretizados pela Resolução, pouco importando o tempo em que o servidor venha a 

eventualmente formalizar a opção pela jornada de trinta horas. 
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação, por fundamento diverso. 

 

Publique-se.  

 

Intimem-se.  

 

Após, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022482-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022482-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : CASA BAHIA COML/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00008417620104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no 

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030358-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030358-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GLORIA APARECIDA GUIMARAES e outro 

 
: VILMA BATISTA GOMES 

ADVOGADO : MARCIO KURIBAYASHI ZENKE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00214664920094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inconformado com 

decisão exarada à f. 225 dos autos da ação mandamental n.º 0021466-49.2009.403.6100, que recebeu somente no efeito 

devolutivo a apelação interposta. 
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O MM. Juiz a quo concedeu parcialmente a segurança a fim de garantir aos agravados o direito de continuar com a 

jornada de trabalho de 30 horas semanais, sem qualquer redução em suas remunerações. 

 

Sustenta o agravante a necessidade de a apelação ser recebida em seu duplo efeito, em face do risco de lesão grave e de 

difícil reparação, tendo em vista que em caso de modificação da sentença será difícil reaver os valores indevidamente 

pagos. 

 

É sucinto o relatório.  

Decido. 
 

Com efeito, a sentença concessiva proferida em mandado de segurança, ainda que parcial, é dotada de imediata 

executoriedade para inibir a produção de efeitos do ato tido por ilegal ou abusivo; assim, a apelação interposta contra 

ela, em regra, deve ser recebida no efeito meramente devolutivo. 

 

Essa regra, contudo, sofre exceção quando houver forte probabilidade de provimento da apelação e risco de dano 

irreparável ou de difícil ou impossível reparação. Neste caso, é razoável que se busque a antecipação dos efeitos do 

acolhimento da pretensão recursal, traduzida, em última análise, pela atribuição de efeito suspensivo à apelação, com a 

consequente preservação da eficácia da liminar. 
 

No caso dos presentes autos, porém, tais requisitos não se fazem presentes. 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041903-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041903-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MERCEDES ESTEVES DA SILVA 

ADVOGADO : CLEBER ESTEVES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00127-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 
Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por MERCEDES ESTEVES DA SILVA em face do INSS, 

objetivando a restituição dos valores descontados da sua remuneração a título de contribuição previdenciária, em 

decorrência de estabelecimento do vínculo empregatício após a concessão de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e deixou de fixar a 

verba honorária em face da gratuidade de justiça. 

 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

É o Relatório. DECIDO. 

 

Antes de expender os fundamentos de direito que compõem a solução jurídica do caso, cumpre que se faça uma 

distinção necessária. É que a hipótese em consideração não diz respeito à incidência de contribuição social sobre 
valores recebidos por inativos, a título de pensão ou benefício. O contexto dos autos, em verdade, refere-se a reingresso 
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do trabalhador aposentado ao mercado de trabalho, constituindo novo vínculo jurídico-laborativo, que, em virtude de 

suas características e natureza, submete-se às regras obrigatórias do Regime Geral de Previdência Social. 

 

Assim fixada a situação fática e ausente qualquer suscitação de ordem preliminar, cumpre examinar o mérito da 

pretensão do recurso e da remessa oficial. 

 

O pedido formulado na inicial pelo autor, ora apelante , funda-se na premissa segundo a qual não pode existir, no 

Direito Previdenciário, benefício sem custeio e, também, não pode existir custeio sem benefício. Sustenta o requerente 

que dessa premissa decorre logicamente a impossibilidade de se cobrar tributo incidente na nova relação jurídica de 

trabalho formalizada por aquele que já se aposentou.  

 

É o seguinte o teor da Lei 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 :  

 

" O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 

abrangida por este regime, é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito á contribuições de que 

trata essa lei, para fins de custeio da seguridade Social." 

 

Principio por citar o dispositivo constitucional de regência da matéria : 
 

Art. 195 A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais : 

 

(...) 

 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o artigo 201. 

 

A imunidade prevista no citado inciso II, do artigo 195, da Constituição Federal evidentemente não abrange a 

trabalhador que, demonstrando capacidade laborativa, reingressa no mercado de trabalho, sob as regras do Regime 

Geral da Previdência Social.  

 

Da norma citada depreende-se textualmemnte que o objeto da imunidade apontada limita-se à " aposentadoria e pensão 

concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social". Ou seja, recai tão somente sobre aqueles valores percebidos a 

título de pensão ou benefício concedidos ao filiado ao regime obrigatório que, cumprindo o tempo legal e pagando o 
prêmio, preencheu os requisitos para a aposentação. 

 

Esse entendimento não decorre apenas da compreensão acerca do enunciado literal do dispositivo citado, mas também 

da interpretação que a matéria comporta dentro da sistemática de incidência das contribuições para a seguridade social 

no direito brasileiro.  

 

Por força do princípio da seletividade e da distributividade na prestação dos benefícios e serviços (art. 194. III, CF), não 

há como acolher o argumento segundo o qual não pode existir, no Direito Previdenciário, benefício sem custeio e, 

também, não pode existir custeio sem benefício.  

 

Ao lecionar sobre referidos princípios, o professor Sérgio Pinto Martins assevera que "a seleção (escolha) das 

prestações vai ser feita de acordo com as possibilidades econômico-financeiras do sistema de seguridade social. Nem 

todas as pessoas terão benefícios :algumas o terão, outras não, gerando o conceito de distributividade". 

 

Combinando-se tais princípios com o postulado da solidariedade, identificável no artigo 3º, inciso I da Lei Maior, que 

também informa o Sistema de Seguridade Social Brasileiro, conclui-se que o recebimento de benefícios específicos e 

individuais não é uma conseqüência inexorável do fato de se ter contribuído mediante o pagamento de tributos. É 
perfeitamente possível, pelo nosso sistema, à guisa dos princípios já indicados, radicados no postulado nuclear da 

Solidariedade, que haja contribuição dentro de certo período de tempo, sem que o contribuinte perceba qualquer 

prestação específica dela decorrente.  

 

Ao versar sobre o princípio do solidarismo (ou da solidariedade), o professor e magistrado do trabalho já citado ensina 

que "a solidariedade pode ser considerada um postulado fundamental do Direito da Seguridade Social, previsto 

implicitamente inclusive na Constituição." E, mais adiante, pontifica : " Ocorre a solidariedade na Seguridade Social 

quando várias pessoas economizam em conjunto para assegurar benefícios quando as pessoas do grupo necessitarem. 

As contingências são distribuídas igualmente a todas as pessoas do grupo. Quando uma pessoa é atingida pela 

contingência, todas as outras continuam contribuindo para a cobertura do benefício do necessitado. Pode a solidariedade 
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ser : direta, quando há determinação direta e concreta das partes envolvidas; indireta, quando há desconhecimento 

mútuo e indeterminação das partes." 

 

A exação em tela também não tem natureza confiscatória. 

 

Observe-se o que nos apresenta sobre o tema o Professor Roque Antônio Carraza : 

 

"Por outro lado, os recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas das pessoas (mínimo 

vital), garantidas pela Constituição, especialmente em seus artigos 6º e 7º (alimentação, vestuário, lazer, cultura, saúde, 

educação, transporte, etc)não podem ser alcançados pelos impostos. Tais recursos devem ser salvaguardados pela 

cuidadosa criação de situações de não-incidência ou mediante oportunas deduções, legislativamente autorizadas.". 

 

Não estão, no quadro delineado nos autos, reunidos os elementos necessários à caracterização de confisco, porquanto 

não há vulneração aos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas do trabalhador, 

garantidas constitucionalmente, uma vez que o valor do desconto instituído pela lei atacada é fixado no mesmo 

percentual cobrado de todos aqueles que compõem o universo dos segurados obrigatórios.  

 

É dizer que a atividade tributária encontra limitações que se identificam na impossibilidade de que a exação atinja o 
mínimo vital para a sobrevivência e na obrigatoriedade de que seja "legislativamente autorizada". Não havendo ofensa a 

essas exigências, na há falar em confisco. 

 

Igualmente, a contribuição em análise não contém qualquer ofensa ao princípio constitucional da isonomia.  

 

É imperioso reconhecer-se que a Seguridade Social, tal como arquitetada no texto constitucional, não tem seu suporte 

na regra da comutatividade, vigente nas relações de troca e prevalente nos domínios do direito privado. Funda-se, sim, 

na concepção de solidariedade social e de distributividade, ambos critérios de índole constitucional, que não 

estabelecem nenhuma regra de que os recursos ingressos nos cofres públicos, com destinação à Seguridade Social, 

tenham necessariamente que ser revertidos, como retribuição proporcional, à sua fonte pagadora.  

 

Nessa perspectiva, não há falar em desrespeito ao princípio da isonomia, sob o argumento de que o trabalhador, já 

aposentado, que retorna ao mercado formal de trabalho não pode sofrer desconto em seu salário, a título de 

contribuição social, tendo em vista que jamais completará novo tempo para aposentadoria . 

 

Cumpre trazer à tona, nesse sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais : 

 
"TRIBUTÁRIO. APOSENTADO QUE VOLTA À ATIVIDADE . CONTRIBUIÇÃO AO REGIME GERAL DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL.  

1. A lei 9.032/95 determinou ao aposentado, que retorne à atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência 

Social, a sujeição às mesmas contribuições que os demais segurados.  

2. Tal determinação está fundada nos princípios constitucionais atinentes á seguridade Social. 

(TRF 4 - APELAÇÃO CÍVEL 568178. PROC. 200271050040250.UF:RS. ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA 

TURMA. RELATOR: JUÍZA MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA. DJU:25.06/2003. PÁGINA : 586). 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA Á ATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO . 

1 - Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária que, por sinal, é legítima, na medida que o 

aposentado, ao voltar à atividade, passa á condição de segurado obrigatório, conforme previsto no artigo 12, § 4º, da Lei 

8.212/91, com redação dada pela Lei 9.032/95. 

2- Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social , como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim 

considerado o aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição . 

3- Precedentes jurisprudenciais. 

4- Apelação improvida. 

(TRF 1 - APELAÇÃO EM MS. PROCESSO 199701000015739. UF: MG. SEGUNDA TURMA. RELATOR : JUIZ 
LINDOVAL MARQUES DE BRITO. DJ: 24.09.2001. PÁG. 261). 

 

E não é outro o entendimento desta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES QUANDO DA RECUSA DO PEDIDO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. APOSENTADORIA . QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É devida a contribuição previdenciária dos trabalhadores aposentados que continuam a exercer atividade abrangida 

pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Tendo o autor encerrado suas atividades tão-somente em setembro de 

2000, não faz jus à restituição das contribuições recolhidas no período de fevereiro a agosto daquele ano. 
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2. O aposentado que retorna à atividade laborativa alcançada pelo Regime Geral da Previdência está sujeito à respectiva 

contribuição , porquanto constitucional o § 4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. 

Precedentes. 

3. Mesmo deixando de contribuir, o trabalhador mantém sua qualidade de segurado e conserva direitos em relação à 

Previdência Social, até doze meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por até 24 meses se o 

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais. Inteligência do art. 15, II, e § 1º, da Lei nº 

8.213/91. 

( TRF3, AC nº 1071183, 2º Turma rel. Juiz Nélton dos Santos, DJU 31-01-2008, pág 506) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3320/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0036053-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036053-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : CLEVERSON LEANDRO ORTEGA 

PACIENTE : LAURINDO RENGER BORGES reu preso 

ADVOGADO : CLEVERSON LEANDRO ORTEGA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00073498020104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. DELITO DE CONTRABANDO/DESCAMINHO. LIBERDADE PROVISÓRIA. 
- Delito que em tese comporta na hipótese de uma condenação a concessão de benefícios e situação individual do 

paciente que não torna duvidosa a probabilidade de deferimento de benefícios. 

- Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem para deferir a liberdade provisória ao paciente, mediante 

fiança arbitrada pelo juízo impetrado, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Peixoto Júnior, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 8499/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033187-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033187-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : HB HOSPITALAR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL RAMOS LEONI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00164213020104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de reconsideração protocolado por HB HOSPITALAR IND/ E COM/ LTDA., em face de decisão 
monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, em razão da ausência de recolhimento do preparo. 

A fls. 195/196, peticionou a parte agravante, alegando que por um lapso recolheu as custas no Banco do Brasil. Afirma 

que em nenhum momento foi informado de que o pagamento não poderia ser efetuado naquela instituição. 

Requer a reconsideração da decisão monocrática a fls. 193, em razão da recente alteração na forma de recolhimento, o 

que torna o erro justificável. 

Aprecio. 

Não conheço do pedido de reconsideração. 

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo. 

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão a fls. 193. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032238-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032238-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

 
: RICARDO GARCIA GOMES 

AGRAVADO : CLAUDIO LUIS DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00362126920064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento. 

Verifica-se, contudo, que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua 
intempestividade. 

Compulsando os autos, nota-se que o agravante foi intimado da decisão agravada pelo Diário Eletrônico da Justiça em 2 

de dezembro de 2010 (fls. 97). Os §§ 3º e 4º, do artigo 4º, da Lei n. 11.419/2006, que tratam da informatização do 

processo judicial, estabelecem como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 

informação no Diário da Justiça, tendo-se como início do prazo o primeiro dia útil que seguir ao considerado como data 

da publicação, ou seja, 3 de dezembro de 2010. 

Ocorre que o agravo inominado foi interposto em 2 de fevereiro de 2011, ou seja, quando já ultrapassado o prazo 

estabelecido no artigo 557 § 1º c/c o artigo 188, ambos do Código de Processo Civil. 

Outrossim, não se aplica ao caso a intimação pessoal prevista no artigo 25 da Lei de Execuções Fiscais, eis que o 

subscritor do recurso não é procurador federal, mas advogado contratado pela autarquia agravante. 

Veja-se a respeito o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PROCURADOR 

CONTRATADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. RECURSO INTEMPESTIVO  
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1. De acordo com o art. 25 da Lei n.º 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da 

Fazenda Pública neste conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência através de 

mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR).  

2. Tendo o Conselho-Exeqüente contratado procurador para exercer sua defesa em juízo, este não goza da 

prerrogativa de intimação pessoal por ausência de disposição legal a respeito.  

3. O apelante intimado da sentença, mediante publicação no Diário Oficial de Justiça do Estado de São Paulo, em 

27.12.2006, decorreu in albis o prazo para recorrer, tendo em vista a data da interposição da presente apelação em 

18.06.2007, Precedentes: TRF1, 7ª Turma, AG n.º 200201000311022, Rel. Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva, j. 

10.10.2005, v.u., DJ 24.02.2006, p. 71; TRF4, 6ª Turma, AC n.º 200404010402372, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos 

Santos Laus, j. 30.05.2007, v.u., DE 22.06.2007. 4. Matéria preliminar acolhida e Apelação não conhecida"  

(TRF - 3ª Região, AC n. 2008.03.99.036368-2, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 

9/10/2008, DJ 28/10/2008)  

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de fls. 105/113. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032233-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032233-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

 
: RICARDO GARCIA GOMES 

AGRAVADO : EDUARDO SILVA LISBOA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00357666620064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento. 
Verifica-se, contudo, que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua 

intempestividade. 

Compulsando os autos, nota-se que o agravante foi intimado da decisão agravada pelo Diário Eletrônico da Justiça em 2 

de dezembro de 2010. Os §§ 3º e 4º, do artigo 4º, da Lei n. 11.419/2006, que tratam da informatização do processo 

judicial, estabelecem como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no 

Diário da Justiça, tendo-se como início do prazo o primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação, 

ou seja, 3 de dezembro de 2010. 

Ocorre que o agravo inominado foi interposto em 2 de fevereiro de 2011, ou seja, quando já ultrapassado o prazo 

estabelecido no artigo 557, § 1º c/c o artigo 188, ambos do Código de Processo Civil. 

Outrossim, não se aplica ao caso a intimação pessoal prevista no artigo 25 da Lei de Execuções Fiscais, eis que o 

subscritor do recurso não é procurador federal, mas advogado contratado pela autarquia agravante. 

Veja-se a respeito o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PROCURADOR 

CONTRATADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. RECURSO INTEMPESTIVO  

1. De acordo com o art. 25 da Lei n.º 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da 

Fazenda Pública neste conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência através de 
mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR).  

2. Tendo o Conselho-Exeqüente contratado procurador para exercer sua defesa em juízo, este não goza da 

prerrogativa de intimação pessoal por ausência de disposição legal a respeito.  

3. O apelante intimado da sentença, mediante publicação no Diário Oficial de Justiça do Estado de São Paulo, em 

27.12.2006, decorreu in albis o prazo para recorrer, tendo em vista a data da interposição da presente apelação em 

18.06.2007, Precedentes: TRF1, 7ª Turma, AG n.º 200201000311022, Rel. Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva, j. 

10.10.2005, v.u., DJ 24.02.2006, p. 71; TRF4, 6ª Turma, AC n.º 200404010402372, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos 

Santos Laus, j. 30.05.2007, v.u., DE 22.06.2007. 4. Matéria preliminar acolhida e Apelação não conhecida"  
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(TRF - 3ª Região, AC n. 2008.03.99.036368-2, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 

9/10/2008, DJ 28/10/2008)  

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de fls. 114/122. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038321-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038321-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MICHELE PETROSINO JUNIOR 

ADVOGADO : MICHELE PETROSINO JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

AGRAVADO : RICARDO TADEU SAUAIA 

ADVOGADO : RICARDO TADEU SAUAIA e outro 

AGRAVADO : JOSE LUCIANO DE LIMA 

ADVOGADO : JOSÉ BASÍLIO ANCHIETA CAMARGO VIEIRA 

AGRAVADO : SEA ASSESSORIA TRIBUTÁRIA LTDA 

ADVOGADO : BERNARDO RUCKER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00318163320084036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante acerca da petição a fls. 177/180. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001456-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001456-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VANESSA OLIVEIRA NARDELLA DOS ANJOS e outro 

SUCEDIDO : CS ADMINISTRACAO DE SEGUROS INDUSTRIAIS LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00157218419924036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar. 

Cumpre ressaltar que o presente recurso não deve ser convertido em agravo retido, excepcionando nosso entendimento 

adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, do artigo 527, do CPC, por se tratar de 

agravo tirado de decisão proferida em sede de execução de sentença, situação que impossibilita futura devolução da 

questão para apreciação pelo Tribunal. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040759-16.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.040759-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : FLAVIO JOSE GODINHO e outro 

 
: ROBERTO DE CAMARGO MARCHI 

ADVOGADO : LEUCIO DE LEMOS NETTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS NOVO TEMPO LTDA 

ADVOGADO : WINSTON SEBE 

AGRAVADO : PARIS AUGUSTO DE SOUZA 

 
: IZALINO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

 
: DAVID AUGUSTO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.05802-2 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 
Diante das peculiaridades do caso em análise, reservo-me o direito de apreciar o agravo inominado após o oferecimento 

de contraminuta. 

Intime-se a parte agravada para contraminutar, no prazo legal 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042232-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042232-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JANUARIO ALVES DE SANTANA e outros 

 
: MARIA DOS REMEDIOS SOARES DO NASCIMENTO SANTANA 

 
: ESTHER DO NASCIMENTO SANTANA incapaz 

 
: SAMUEL DO NASCIMENTO SANTANA incapaz 

ADVOGADO : MURILO MARCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024758-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de reconsideração protocolado por JANUARIO ALVES DE SANTANA e outros, em face de 
decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, albergando o entendimento de que o recurso 

encontrava-se prejudicado. 

A fls. 149/152, peticionou a parte agravante, alegando a incerteza quanto ao julgamento definitivo do mandado de 

segurança, de modo que o agravo de instrumento ainda não perdeu o seu objeto. Afirma que passa a pleitear apenas que 

seja apreciado o pedido de autorização do levantamento dos depósitos judiciais. 

Requer a reconsideração da decisão monocrática a fls. 147, para que seja apreciado o pedido de levantamento dos 

depósitos judiciais. 

Aprecio. 

Não conheço do pedido de reconsideração. 

A uma, porque nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo. 

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 
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Em segundo lugar, em consulta ao sistema de andamento processual, verifica-se que a apelação em mandado de 

segurança subjacente (n. 2009.61.00.024758-7) teve baixa definitiva em 10/2/2011, de modo que não subsiste a alegada 

incerteza quanto ao julgamento definitivo do mandado de segurança. 

Por fim, ressalte-se que o agravo de instrumento sub judice foi interposto em face de decisão que deferiu a medida 

liminar mediante depósito judicial da quantia controvertida. Assim, o pedido de levantamento das quantias depositadas 

após o julgamento da apelação e da remessa oficial deve ser efetuado no Juízo a quo, eis que não tem qualquer relação 

com o objeto do recurso em tela. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão a fls. 147. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001190-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001190-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CNC CONSULTORIA EM COBRANCA LTDA 

ADVOGADO : NILMA CRISTINA DA SILVA HERNANDEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00251175520104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 47. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001883-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001883-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ENESA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007260220114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 139. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028560-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028560-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : LUANA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00059539520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Fls. 112/135: Trata-se de pedido de reconsideração em face da decisão a fls. 96 que converteu o agravo de instrumento 
em agravo retido. 

Ocorre que, em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença 

na ação ordinária, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022783-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022783-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA FERNANDES 

ADVOGADO : FLAVIO JOSE GONCALVES DA LUZ e outro 

AGRAVADO : SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ CUBAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ SERGIO MARRANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032288520104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por RITA DE CASSIA FERNANDES em face de decisão que, em 

mandado de segurança, indeferiu a medida liminar visando à matrícula da impetrante no terceiro semestre do curso de 

Direito, na modalidade "Flexibilidade". 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a recorrente peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, cópia da certidão de intimação da decisão agravada (artigo 525, I do Código de Processo Civil), o que 

impede a verificação da tempestividade do recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000429-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000429-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : ELLEN FROTA BARRETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00221906420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa e 

retorno na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 

278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 411,do Conselho da Administração desta Corte, disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001992-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001992-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ALBERTO SAMY PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00404840420094036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

 

Regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa e 

retorno na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 

278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 411,do Conselho da Administração desta Corte, disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 
00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030236-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030236-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : COOPERS SAUDE ANIMAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DANIEL NEVES ROSA DURÃO DE ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00128184620104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016701-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016701-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ASCENSAO AMARELO MARTINS 

ADVOGADO : MURILLO MATTOS FARIA NETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00288622420024036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ASCENSAO AMARELO MARTINS em face de decisão que, em 

ação de improbidade administrativa, determinou a expedição de ofício ao Juízo Federal da 4ª Vara Criminal de São 

Paulo, solicitando cópias reprográficas da denúncia, interrogatório, oitiva de testemunhas, alegações finais, sentença e 
recursos da ação penal n. 2000.61.81.004310-6. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a determinação de juntada de cópias de peças da ação penal trará graves prejuízos 

ao andamento do feito, que já deveria ter sido encerrado. Afirma que a decisão ora agravada não se encontra 

devidamente fundamentada, tendo ocorrido a preclusão temporal em relação à produção de provas. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado. 

Em primeiro lugar, afasto a alegação de que a decisão agravada não se encontra devidamente justificada, por entender 

que, apesar de ter sido proferida de forma sucinta, acolheu a manifestação do Ministério Público Federal a fls. 884/887 

dos autos principais, a qual se encontra fundamentada. 

Em segundo lugar, quanto à produção de provas, temos que: 

a) o MM. Juiz a quo admitiu como prova emprestada todas as provas produzidas no processo n. 2002.61.00.028173-4 

(ação ordinária de restituição de remuneração) que se encontra apensado aos autos sub judice (n. 2002.61.00.028862-5). 

No referido processo de restituição de remuneração (n. 2002.61.00.028173-4) aparentemente encontram-se cópias tão-

somente dos depoimentos realizados na ação penal n. 2000.61.81.004310-6. 

b) o Ministério Público Federal peticionou nos autos, informando que havia solicitado a juntada de cópias das 
principais peças processuais produzidas na ação penal n. 2000.61.81.004310-6 (denúncia, interrogatório, oitiva de 

testemunhas, alegações finais, sentença e recurso) o que, segundo entendeu o Procurador da República, foi deferido 

pelo MM. Juízo a quo na decisão a fls. 874 dos autos principais. Sustentou que, embora deferido o pedido, o MM. Juízo 

a quo não havia oficiado ao MM. Juízo Federal da 4ª Vara Criminal, a fim de dar efetividade ao pedido do MPF. 

c) foi proferida, então, a decisão ora agravada. 

Assim, neste exame de cognição sumária, entendo que, apesar de a decisão agravada ter mencionado que 

"reconsiderava" a decisão a fls. 874 dos autos principais, a princípio, e pelos elementos constantes deste recurso, estava 

apenas dando cumprimento ao anteriormente decidido. 

Ainda que assim não fosse, nos termos do art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem 

realizadas provas, de acordo com o seu livre convencimento. Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo transcrito: 

"PROCESSO CIVIL. PROVA PERICIAL . 

Sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de sua realização. 

Agravo de instrumento desprovido." (TRF - 4ª Região, AG nº 96.04.05814-2, 1ª Turma, Relatora Juíza Maria de Fátima 

Freitas Labarrère, j. 27/8/1996, v.u., DJ 18/9/1996) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO 

ANTECIPADO. 

I - (...) "a necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento 
do juiz, em face das circunstâncias de cada caso" (AgRgAg nº 80.445/SP, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Cláudio 

Santos, DJ de 5/2/96). 

II - Agravo regimental desprovido." (STJ, AGEDAG nº 441.850/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto 

Menezes Direito, j. 17/9/2002, v.u., DJ 28/10/2002) 

 

Por fim, a agravante não comprovou o perigo de lesão grave que a juntada de cópia de outro processo poderia lhe 

ocasionar. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 
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Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037977-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037977-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : AQUARELA DE INDAIATUBA SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00153870520104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AQUARELA DE INDAIATUBA SERVICOS S/C LTDA. em face de 
decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar que visava incluir débitos do SIMPLES Nacional, relativos 

às competências de julho a setembro/2007, novembro/2007 e fevereiro a dezembro/2008, no parcelamento ordinário 

previsto na Lei n. 10.522/2002. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a Lei Complementar n. 123/2006 não impede o parcelamento de débitos relativos 

ao SIMPLES Nacional. Afirma que a Fazenda Nacional é competente para proceder à cobrança de débitos relativos ao 

Simples Nacional, o que dá total possibilidade de o contribuinte requerer o seu parcelamento, sendo a opção dada pelo 

próprio sistema da PGFN. 

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja assegurado seu direito de incluir os débitos de SIMPLES 

NACIONAL no parcelamento da Lei n. 10.522/2002. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro um dos requisitos para a concessão 

da antecipação da tutela recursal pleiteada, qual seja, a relevância da fundamentação. 

Com efeito, compulsando os autos verifica-se que a impetrante pretende parcelar perante a Receita Federal do Brasil, 

nos termos do art. 10 da Lei n. 10.522/2002, débitos do SIMPLES Nacional relativos às competências de julho a 

setembro/2007, novembro/2007 e fevereiro a dezembro/2008. 

Ocorre que, além de a Lei Complementar n. 123/2006 não prever hipótese de parcelamento de débitos do SIMPLES 

Nacional, este engloba tributos federais, estaduais e municipais, consoante se denota da leitura do art. 13, da Lei 
Complementar n. 123/2006. 

Assim, a princípio, a União, mediante a Receita Federal do Brasil, não pode conceder parcelamento de tributos devidos 

aos Estados e aos Municípios, conforme destacado na decisão agravada. 

Neste sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região em caso análogo: 

"TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.941/2009. "REFIS DA CRISE". INCLUSÃO DOS SALDOS RESIDUAIS ORIUNDOS DO 

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL/2007 EM PEDIDO DE PAGAMENTO A VISTA OU NOVO 

PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ABRANGÊNCIA SOMENTE DOS DÉBITOS ADMINISTRADOS PELA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DÉBITOS PARA COM A PROCURADORIA-GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL (ART. 1º DA LEI Nº 11.941/2009). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA PORTARIA 

CONJUNTA PGFN/RFB Nº 06/09.  

1. O parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/2009 não prevê a possibilidade de inclusão dos saldos residuais 

oriundos do parcelamento do Simples Nacional.  

2. O art. 1º da Lei nº 11.941/2009 faz alusão à abrangência do parcelamento previsto na aludida Lei, abarcando os 

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional.  

3. Pelo fato do Simples Nacional proporcionar o recolhimento unificado dos impostos e contribuições dos estados, do 

Distrito Federal e dos municípios, resta afastada a possibilidade de inclusão de qualquer saldo residual no 
parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009, que abrange somente tributos federais. 
4. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09 não apresenta ilegalidade, porquanto a legislação ordinária não possui 

competência para estabelecer transferência à União de parcelamentos de tributos devidos aos demais entes da 

Federação." 

(TRF4, AG 2009.04.00.041133-7, Primeira Turma, Relator Álvaro Eduardo Junqueira, D.E. 09/03/2010, grifos meus) 

Ademais, o art. 10 da Lei n. 10.522/2002 estabelece que o parcelamento refere-se a débitos para com a Fazenda 

Nacional, que não abrange, a princípio, débitos do SIMPLES Nacional. 
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Outrossim, a dispensa de prestação de garantia para as microempresas e as empresas de pequeno porte aderirem ao 

parcelamento da Lei n. 10.522/2002, prevista no § 1º do art. 11 do citado diploma legal, não significa autorização para 

parcelamento de débitos do SIMPLES Nacional. 

Isso porque a adesão a referido programa não exclui a incidência dos tributos relacionados no § 1º do art. 12, da Lei 

Complementar n. 123/2006, para os quais deve ser observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas e, 

assim, seria cabível o parcelamento de tais tributos nos termos da Lei n. 10.522/2006, o que justifica a dispensa de 

prestação de garantia acima aduzida. 

Por fim, já na vigência da Lei n. 10.522/2002, foi editada a Lei n. 10.925/2004, que estabeleceu expressamente o 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal (SRF) apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), então regido pela Lei n. 

9.317/1996. 

Assim, a edição de lei específica tratando de parcelamento de débitos do SIMPLES, perante a Secretaria da Receita 

Federal, corrobora, nessa análise perfunctória, a impossibilidade de parcelamento dos referidos débitos nos termos da 

Lei n. 10.522/2002. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 
São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009026-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009026-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LIDER IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00226701820054036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por LIDER IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. em 

face de decisão que, em execução fiscal, afastou a alegação de ocorrência de prescrição, em razão de tal matéria já ter 
sido apreciada na decisão a fls. 84/87 dos autos principais. 

Alega a agravante, em síntese, que a prescrição é matéria de ordem pública, de modo que não fica atingida pela 

preclusão. Sustenta que, de acordo com o novo posicionamento do STJ, a declaração apresentada pelo contribuinte tem 

o condão de constituir o crédito tributário. Afirma a manifesta nulidade do título executivo, vez que exige tributo que se 

encontra extinto pela prescrição. 

Requer seja dado provimento ao recurso. 

Aprecio. 

O agravo de instrumento não merece prosperar. 

Compulsando os autos, verifica-se que a executada apresentou exceção de pré-executividade sustentando a ocorrência 

de decadência (fls. 55/58 dos autos principais). 

O MM. Juízo a quo, apreciando tanto a prescrição quanto a decadência, acolheu em parte a exceção, reconhecendo a 

decadência para constituir os créditos com vencimentos entre 10/3/1997 a 10/8/1999 (fls. 84/87 dos autos principais). 

Dessa decisão, a União interpôs agravo de instrumento (n. 2006.03.00.082852-0). A Terceira Turma desta Corte deu 

parcial provimento ao recurso, mantendo a decisão extintiva por fundamento diverso, qual seja, a prescrição material, 

em relação aos débitos vencidos no período de 10/3/1997 a 10/3/2000. O recurso atualmente aguarda o julgamento dos 

embargos de declaração opostos pela União, conforme consulta ao sistema de andamento processual. 

Na execução fiscal originária, em 22/2/2010 peticionou novamente a agravante, sustentando a prescrição dos débitos 
(fls. 111/112 daqueles autos). 

Ocorre que, apesar de se tratar de matéria de ordem pública, a prescrição já foi analisada tanto na decisão que apreciou a 

exceção de não executividade, quanto no acórdão desta Terceira Turma, de modo que descabe a sua reapreciação por 

tantas vezes quanto forem sustentadas pela parte. 

Com efeito, há de ser reconhecida a ocorrência de preclusão consumativa, pois o que pretende a agravante, na verdade, 

é rediscutir a questão, sob a alegação de a matéria não foi apreciada de acordo com o novo posicionamento do STJ. 

A esse respeito, Teresa Arruda Alvim Wambier, assim também preleciona, in verbis: 

"Pode-se falar em três espécies de preclusão: a preclusão temporal, a preclusão lógica e a consumativa. Ocorre a 

primeira quando a impossibilidade de praticar o ato decorre de ter passado a oportunidade processual em que este 
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deveria ter sido praticado; a segunda, quando, anteriormente, se praticou um ato, incompatível com o ato que, 

posteriormente, se queira, mas já não se possa mais praticar; e, finalmente, a preclusão consumativa se dá quando a 

impossibilidade da prática do ato decorre da circunstância de já se o ter praticado." 

(in "Os agravos no CPC Brasileiro", 4.ed.rev.,atual.e ampl.de acordo com a nova Lei do Agravo (Lei n. 11.187/2005), 

São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 477) 

Outrossim, a questão ainda pende de análise no agravo de instrumento n. 2006.03.00.082852-0, em razão dos embargos 

de declaração opostos pela União, de modo que, também por esse motivo, não há como reapreciá-la. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015466-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015466-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JALMAR REPRESENTACOES LTDA -EPP 

ADVOGADO : JULIO CESAR TORRUBIA DE AVELAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036269020094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JALMAR REPRESENTACOES LTDA -EPP em face de decisão que, 

em execução fiscal, determinou a manutenção do bloqueio de ativos financeiros. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) seria mais prudente que a decisão agravada tivesse determinado a penhora de 

percentual do faturamento, pois o bloqueio feito diretamente na conta da empresa concretamente representa penhora 

sobre todo o faturamento; b) não houve tentativa de busca de bens; c) aderiu ao parcelamento da Lei n. 11.941/2009, de 

modo que eventual constrição realizada em dinheiro deve ser liberada. 

Requer a antecipação da tutela recursal. 

Decido. 
Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. 

Com efeito, o artigo 11, inciso I, da Lei n. 11.941/2009 é taxativo ao determinar que a opção implica na manutenção 

automática das garantias prestadas nas execuções fiscais, verbis: 

"Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1o, 2o e 3o desta Lei:  

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em 

execução fiscal ajuizada;" 

 

No caso, a penhora de ativos financeiros foi realizada em 27/8/2009 (fls. 115) e a executada aderiu ao parcelamento em 

22/9/2009, conforme consta da decisão ora agravada (fls. 121), ou seja, a penhora havia sido realizada anteriormente ao 

pedido de parcelamento, de modo que deve ser mantida. 

Nessa linha, veja-se o seguinte precedente: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PENHORA. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO. NTN-B. TERMO 

DE PENHORA NÃO LAVRADO. OMISSÃO DA EXECUTADA. PENHORA DE VALOR A SER LEVANTADO EM 

OUTRA AÇÃO. ALEGAÇÃO DE ADESÃO A PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA GARANTIA. ARTIGO 11, I, DA 

LEI Nº 11.941/2009. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. Caso em que não houve substituição de penhora, pois existente mera nomeação de bens, com a qual concordou a 
agravada, todavia sem que fosse lavrado termo de penhora, por omissão da executada em comparecer em Juízo para a 

respectiva assinatura, o que gerou, depois de 18 meses sem formalização da garantia, o requerimento fazendário de 

constrição de valor, depositado em autos de mandado de segurança, antes de efetuado o seu levantamento pela 

executada.  

2. O ato inicial, pelo qual o contribuinte manifesta seu interesse de aderir ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, não 

configura causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário nem suspende o curso da execução fiscal, de modo 

a impedir a penhora, até porque, no caso dos autos, a informação da adesão somente foi produzida depois de 

formalizada a garantia vinculada à execução fiscal. Caso em que o procedimento aguardava providências do 
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contribuinte e, antes disto foi efetuada a penhora que, assim, deve ser mantida nos termos do artigo 11, I, da Lei nº 

11.941/2009, impedindo, pois, o seu levantamento.  

3. Agravo de instrumento desprovido, para restabelecer a penhora no rosto dos autos do MS nº 1999.61.00.026968-0." 

(TRF - 3ª Região, AI n. 2010.03.00.004335-0, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 

20/5/2010, vu, DJ 31/5/2010) 

Além disso, ao aderir àquele Programa a agravante acordou com todas as regras nele estabelecidas, não podendo agora 

pretender o levantamento da penhora, seja porque a lei proíbe expressamente que isso ocorra, seja porque, a princípio, a 

ação de Execução Fiscal terá seu trâmite apenas suspenso, até o cumprimento integral do acordo, podendo ser retomada 

em caso de descumprimento das regras acordadas. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074330-02.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074330-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BASEMETAL COM/ IND/ IMP/ E EXP/ S/A 

ADVOGADO : AFONSO COLLA FRANCISCO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.011687-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento interposto pela União contra decisão proferida em mandado de segurança. 

A decisão de primeiro grau agravada de instrumento determinou à União o cumprimento de sentença que concedeu a 

segurança para que fosse fornecida certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, ao impetrante. 

Em decisão monocrática foi negado seguimento ao agravo (fls. 64/66), sob as seguinte fundamentação: 

"Inicialmente, verifica-se que, no mandado de segurança sub judice, foi concedida a segurança para confirmar os 

termos da liminar anteriormente deferida (fls. 43/46). 

Foi interposto, então, recurso de apelação (fls. 47/51), quedando-se inerte a União em face da decisão que o recebeu 

somente no efeito devolutivo (fls. 52). 
Sendo assim, verifica-se que, na verdade, o que pretende a agravante, neste momento, é valer-se da decisão que 

determinou o cumprimento da sentença prolatada para obter, indiretamente, efeito suspensivo à apelação, o que é 

manifestamente improcedente, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa. 

A esse respeito, Teresa Arruda Alvim Wambier assim preleciona: 

'Pode-se falar em três espécies de preclusão: a preclusão temporal, a preclusão lógica e a consumativa. Ocorre a 

primeira quando a impossibilidade de praticar o ato decorre de ter passado a oportunidade processual em que este 

deveria ter sido praticado; a segunda, quando, anteriormente, se praticou um ato, incompatível com o ato que, 

posteriormente, se queira, mas já não se possa mais praticar; e, finalmente, a preclusão consumativa se dá quando a 

impossibilidade da prática do ato decorre da circunstância de já se o ter praticado.' 

(in 'Os agravos no CPC Brasileiro', 4.ed.rev.,atual.e ampl.de acordo com a nova Lei do Agravo (Lei n. 11.187/2005), 

São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 477) 

Nesse sentido, aliás, a Primeira Turma desta Corte manifestou seu entendimento, ao julgar a apelação cível nº 

94.03.058502-1, decidindo que 'preclusão temporal ocorre quando a perda da faculdade de praticar o ato processual 

se dá em virtude de haver decorrido o prazo, sem que a parte tivesse praticado o ato, ou o tenha praticado a destempo 

ou de forma incompleta ou irregular' (julgado em 2/6/1998, v.u., publicado DJ 25/5/1999, p. 578). 

Por fim, cumpre ressaltar que a questão trazida na fundamentação do agravo de instrumento - de que a revisão de 

ofício do lançamento não suspenderia a exigibilidade do crédito tributário - já havia sido argüida pela autoridade 
coatora em suas informações (fls. 36/39), tendo sido afastada pela sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput, do 

CPC." 

 

A União agrava dessa decisão requerendo o provimento do recurso, reafirmando o argumento de que a impugnação 

administrativa contra o crédito tributário objeto da ação mandamental foi apreciada e não conhecida no mérito, 

resultando na manutenção do crédito, o que impede o cumprimento da sentença. 

Decido. 
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Em consulta procedida no sistema de controle processual desta Corte, verifica-se que a apelação e remessa oficial em 

face da sentença proferida no processo originário foram julgadas pela Terceira Turma, que negou provimento a ambas, 

mantendo os termos da sentença apelada, em novembro de 2008. 

Portanto, considerando que não existe mais a controvérsia a respeito da obrigatoriedade ou não do cumprimento da 

sentença, eis que esta foi substituída pelo acórdão, contra o qual cabe recurso próprio, entendo que restou prejudicado o 

pedido deduzido neste agravo inominado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028964-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028964-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REPRO S/A ESTUDIO GRAFICO 

ADVOGADO : MARLENE SALOMAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00134515319934036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária na fase de execução 

do julgado, indeferiu o pedido de compensação do precatório nos termos da Emenda Constitucional n. 62/2009, bem 

como rejeitou os embargos de declaração no tocante ao pedido de nulidade do levantamento de 30% do montante do 

precatório pela advogada. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a exequente possui débitos com a União, de modo que, conforme artigo 123 do 

CTN, a destinação de 30% do precatório para a advogada contida na decisão embargada é ilegal; b) com a Emenda 

Constitucional n. 62/2009, houve alteração do artigo 100 da CF, para determinar a compensação dos créditos a serem 

pagos aos contribuintes com seus débitos fiscais; c) nos termos do artigo 43, caput, da Resolução n. 115/2010 do CNJ, 

os valores depositados devem observar o novo regramento constitucional, ou seja, deverá ser abatido, a título de 

compensação, valor correspondente aos débitos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original 

pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos (artigo 100, § 9º, CF). 

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja suspensa a determinação do pagamento da nona parcela do 

precatório. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. 
Com efeito, conforme previsto na Emenda Constitucional n. 62/2009, a compensação deve ser efetuada no momento da 

expedição de precatório, verbis: 

"artigo 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de 

sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos 

créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim.  

(omissis)  

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a 

título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 

ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial."   

 

No caso em exame, o ofício precatório foi expedido pelo Juízo a quo em 30/3/2001 (fls. 131), tendo sido determinado o 

seu pagamento em 10 prestações anuais, nos termos do artigo 78 da ADCT. 

Assim, não há como aplicar ao caso o novo regramento constitucional previsto na EC n. 62/2009 eis que, como dito 

acima, o precatório foi expedido muito antes da referida emenda. 

Outrossim, a princípio, o artigo 42, caput, da Resolução 115/2010 do CNJ extrapolou o poder regulamentar, ao fixar 
que valores já depositados anteriores à EC 62 deverão obedecer ao novo regramento constitucional, verbis: 
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"Art. 42. Os recursos já depositados pelos entes devedores junto aos Tribunais competentes para pagamento de 

precatórios, anteriormente à EC 62, e ainda não utilizados deverão obedecer ao novo regramento constitucional.  

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput não serão contabilizados para os fins do §§ 1º e 2º do art. 97 do 

ADCT."  

 

Assim, vislumbro que a resolução em comento parece ter inovado dentro do mundo jurídico, extrapolando o exercício 

do poder regulamentar que lhe foi conferido pela emenda constitucional, razão pela qual não teria o condão de abarcar 

precatórios já expedidos, em desconformidade com o texto constitucional. 

Passo ao exame do destacamento da verba honorária. 

Verifico ser aplicável ao caso o disposto no artigo 22 da Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados do 

Brasil), por se tratar de contrato de assessoria jurídica firmado após a sua edição. 

E, conforme § 4º, do artigo 22, da mencionada lei, "se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários 

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, 

por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou".  

No caso em exame, verifica-se que a parte agravante trouxe aos autos cópias do contrato firmado em 30/11/2005 entre 

ela e o advogado, demonstrando que houve estipulação em contrato acerca do direito do advogado aos honorários, 

fixados em 30% (fls. 215/217). 
Requereu, ainda, a autora, ora exequente, o destacamento da verba honorária antes da expedição de alvará de 

levantamento (fls. 214), ou seja, em obediência à legislação. 

A corroborar tal entendimento relativamente à possibilidade de recebimento diretamente pelo advogado da verba 

honorária contratual, veja-se o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

LEVANTAMENTO DA VERBA. PEDIDO NOS AUTOS. POSSIBILIDADE.  

1.O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários 

contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato.  

2.As questões que digam respeito à validade e eficácia do contrato devem ser dirimidas nos próprios autos em que 

requerido o pagamento.  

3.Recurso especial provido."  

(STJ, REsp n. 403723/SP, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 3/9/2002, vu, DJ 14/10/2002)  

Assim, demonstrado o direito do advogado, é justificado o deferimento do pedido de levantamento dos seus honorários 

contratuais. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022559-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022559-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BORIN e outro 

AGRAVADO : EXPRESS OFFICE COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : WELLINGTON GOMES LIBERATI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00038120920104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT em face de decisão 

que, em ação ordinária, reconsiderou a tutela antecipada anteriormente deferida para: a) determinar à EXPRESS 

OFFICE COM/ E SERVICOS LTDA. que se abstenha de fazer a promoção, facilitação ou prática de qualquer ato que 

importe em violação do privilégio dos serviços postal e de telegrama (exceto a execução dos serviços de coleta e 

distribuição de títulos de crédito para aceite em nome de suas clientes, enquanto não julgado o mérito da apelação em 

mandado de segurança n. 94.0016554-4), que viole a exclusividade dos serviços postais dos Correios, b) acolheu as 

razões expostas pelo Relator do agravo de instrumento n. 0013401-95.2010.4.03.0000, entendendo que a empresa 

EXPRESS não está obrigada a apresentar documentos que não são comuns às partes; e c) fixar que a empresa 

EXPRESS continuará por ora a exercer suas atividades junto aos tabeliães. 
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Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 
instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada acarretará a impossibilidade da ECT de cumprir 

seu dever legal não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão 

grave e de difícil reparação à agravante. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037748-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037748-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLS COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

 
: SUZANA KAUFFMAN CASTRO 

 
: FABIO KAUFFMAN CASTRO 

ADVOGADO : CELSO NOBUO HONDA e outro 

PARTE RE' : LUCIANO CASTRO VALLEJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00783072720004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

reconheceu a prescrição do débito, excluindo os coexecutados Suzana Kaufmann Castro e Fábio Kaufmann Castro do 

polo passivo da lide, bem como condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

Em síntese, a agravante argumenta que não deve prevalecer o entendimento segundo o qual teria ocorrido o transcurso 

de lapso prescricional intercorrente, uma vez que a execução fiscal foi suspensa em razão de ter sido instalada discussão 
do tributo cobrado em via administrativa. Ademais, argumenta que em momento algum houve inércia da Fazenda 

Pública em promover os atos executórios. Requer a inclusão dos sócios Suzana Kauffmann Castro e Fabio Kauffmann 

Castro no polo passivo da execução. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intimados, os agravados apresentaram contraminuta às fls. 171/176. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que há manifesta procedência 

parcial, de acordo com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
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A prescrição intercorrente opera-se quando excedido o prazo quinquenal contado a partir do arquivamento do processo 

sem manifestação da exequente no sentido de localizar o devedor ou bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DEMORA NÃO IMPUTÁVEL AO CREDOR - NÃO-OCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. Para que a prescrição intercorrente seja decretada, é necessário que tenha ocorrido o transcurso do prazo 

quinquenal, e que a Fazenda Pública tenha se mantido inerte durante todo este período. Se a demora na citação da 

executada (ou responsável tributário) ocorreu por fatos alheios à vontade da credora não há que se decretar a 

prescrição do crédito tributário. 

2. Precedentes: AgRg no REsp 1.062.571-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 20.11.2008; REsp 898.975/DF, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.12.2007, DJe 10.3.2008; REsp 827.948/SP, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado em 21.11.2006, DJ 4.12.2006. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1079566/SP , DJ: 05/02/2009). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO 

CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 
1. A objeção de não -executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 

2. prescrição ferível de plano, mas não ocorrida. 

3. Em se tratando de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração, a constituição do crédito se dá a partir 

da notificação. 

4. O termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme 

entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo 

prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Débitos não prescritos, considerando que não transcorreram cinco anos entre a data da notificação (2/5/1994) e o 

ajuizamento da execução (22/12/1995). 

6. Para que haja reconhecimento da prescrição intercorrente, é necessário que esteja caracterizada a inércia da 

exeqüente, o que não se verifica no presente caso, uma vez que a União diligenciou a fim de localizar a empresa 

executada e identificar bens de sua propriedade, não tendo ocorrido, ainda, o arquivamento dos autos. 

7. Quando a exceção de não-executividade é julgada improcedente, prosseguindo-se a execução fiscal, não há razão 

para a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, já que se caracteriza como mero incidente processual. 

Agravo de instrumento não provido  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Convocado Souza Ribeiro, AI n. 336025, v. u., DJF3: 23/10/2008). 
 

Compulsando os autos, não me parece caracterizada a hipótese da referida prescrição, verifico que o feito foi suspenso 

em razão da discussão do tributo cobrado em via administrativa (fls. 52, 58, 65, 71 e 102), cuja decisão final foi 

proferida em novembro de 2007 (fls. 105/106). Após decisão de manutenção do tributo na esfera administrativa, a 

exequente prosseguiu com o pedido de inclusão dos sócios em maio de 2009 (fls. 118/119). Dessa forma, não me parece 

plausível a alegação de decurso do prazo prescricional. 

No entanto, considero inviável, sob pena de indevida supressão de instância jurisdicional, o imediato redirecionamento 

da execução contra os sócios. Assim, afigura-se cabível, nesta fase processual, apenas afastar-se o reconhecimento da 

prescrição para determinar que o MM. Juízo a quo analise o mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da 

inclusão do responsável tributário no polo passivo da execução em virtude dos argumentos elencados pela exequente. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para afastar o reconhecimento da prescrição intercorrente, não subsistindo, por essa razão, a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002980-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002980-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MAQ FORNO IND/ E COM/ DE EQUIP P PANIFICACAO LTDA massa falida 
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ADVOGADO : NELSON ALBERTO CARMONA e outro 

SINDICO : NELSON ALBERTO CARMONA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00054510219994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de execução fiscal, 

indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da pessoa jurídica executada no polo passivo. 
Em síntese, a agravante argumenta que a responsabilidade solidária é específica no caso de IRPJ retido na fonte, 

conforme preceitua o art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79. Alega que os sócios exerciam poder de gerência da empresa na 

época dos fatos geradores. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

em sentido contrário ao entendimento deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Considero que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário 

Nacional, e não, quanto à responsabilização de sócios, ao preceito normativo invocado pela agravante no recurso 

(Decreto-Lei n. 1.736/79, art. 8º). 

Além disso, o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem manifestado entendimento no sentido de que, nos termos do 

artigo 146, III, "b", da Constituição Federal, as normas que versam sobre responsabilidade tributária devem ser 

reguladas por lei complementar. Assim, inválidas são as disposições contidas no Decreto-Lei n. 1.736/79, ou em 

qualquer outra lei ordinária que pretenda disciplinar o tema. 

Tenho entendido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento 

da execução fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de 

dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos 
cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, como a própria União afirma (fl. 61). Esta 

Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja hipótese de dissolução irregular 

ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO 

POLO PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE.  

I - Preliminarmente, deixo de conhecer do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o 

manejo de recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). Ademais, deixo consignado que 

o petitório é apócrifo, pois não firmado pelo procurador.  

II - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar 

indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do 

CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto.  

III - Hipótese em que na data da propositura da execução já havia sido decretada a falência da empresa, e não há 

nestes autos elementos que demonstrem em que condições o processo falimentar foi encerrado, não se podendo 

afirmar que os bens arrecadados tenham sido insuficientes para saldar o débito executado, nem que houve 
dissolução irregular da sociedade.  

IV - Por conseguinte, entendo incabível, ao menos à primeira vista, o redirecionamento da execução fiscal contra a 

sócia-gerente indicada.  
V - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

13.12.2007, DJ 30.01.2008, p. 384). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO - FALÊNCIA - INACEITÁVEL.  

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica, fato que se depreende da não localização da empresa.  

2 - A falência não constitui espécie de dissolução irregular, que autorizaria a responsabilização do sócio no 

inadimplemento das obrigações fiscais, consistindo em medida prevista legalmente, faculdade da empresa, com 

fulcro de amortizar os efeitos da insolvência de pessoa jurídica no mercado.  

3 - Contudo, não há, nestes autos, elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até 

porque não coexistem informações mais evidentes sobre o andamento do processo falimentar, sem indicação de que 

tenha se reabilitado da quebra ou dado o seu encerramento.  
4 - Agravo de instrumento não provido. 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 05.06.2008, DJ 

24.06.2008). 
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Cumpre ressaltar que não consta dos autos informação a respeito dos termos em que ocorreu o encerramento do 

processo falimentar ou de algum indício de que tenha havido fraude falimentar. Dessa forma, afigura-se incabível, ao 

menos por ora, o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037586-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037586-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV e outro 

 
: AMBEV BRASIL BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00127430720104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de ação pelo rito 

ordinário, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Em síntese, as agravantes alegam que não é cabível a incidência de COFINS e de contribuição ao PIS quando a venda 

de determinada mercadoria não restar adimplida. Aduzem que a manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe 

lesão irreparável. Pleiteiam a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 
oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque as agravantes não demonstraram lesão específica a ensejar o recurso interposto, 

impondo-se a conversão do feito em retido, de acordo com o já mencionado inciso II do artigo 527, CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento.  

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 
tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus 
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da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de 

antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da 

realidade da agravante.  

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção 

da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à 

míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...]  
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08).  

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002437-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002437-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LICIA MARIA BERNAL PERCHES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ARRUDA MORTATTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : PLANOMED SERVICOS S/C LTDA -ME e outro 

 
: RUBENS FERREIRA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00047462020044036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000379-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000379-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : EDENIR F RIZZI -ME 

ADVOGADO : KARINA GESTEIRO MARTINS e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : VERIDIANA BERTOGNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00159241620104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento (fls. 241/242). 
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Os presentes embargos foram interpostos com o intuito de suprir alegada omissão quanto ao fato de que o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal teria sido elaborado com base na manifestação do IBAMA no sentido de que 

parte da madeira apreendida estava acobertada por autorização, razão pela qual seria incabível a condenação ao 

pagamento de multa por litigância de má-fé. 

É o necessário. 

Decido. 

Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados pela embargante. 

Vale salientar que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente abordadas 

no julgado, restando o entendimento no sentido de que houve a reiteração de pedido de tutela antecipada sem alteração 

do contexto fático-jurídico, o qual não havia sido apreciado por esta Egrégia Corte em razão da inadmissibilidade do 

respectivo recurso, com o que se configurou conduta temerária da recorrente em ato do processo. 

A mera manifestação do IBAMA não acarretou alteração do contexto fático-jurídico da demanda, haja vista que desde a 

inicial apresentada pela ora recorrente já consta a informação de que parte da madeira apreendida se encontrava 

regularizada (fls.32). 

Na realidade, os supostos vícios se resumem tão somente na divergência entre a argumentação contida no julgado e a 

desenvolvida pelo embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso. 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração. 
Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001507-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001507-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CLINICA DRA DINORAH TOLENTINO PRESTIER LTDA 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00086430920104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do porte de retorno na Caixa Econômica Federal, 

com a guia GRU, em conformidade com a redação atualizada da Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração 

deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000765-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000765-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : UDINE HENRIQUE VERARDI JUNIOR (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: EDSON VERARDI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVAN TOHME BANNOUT 

SUCEDIDO : VIRGINIA TONISSI VERARDI falecido 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00088576820084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de cobrança em fase de 

cumprimento de sentença, acolheu o valor apontado pela Contadoria Judicial, tendo em vista a concordância das partes, 

sem condenar da agravada ao pagamento de honorários advocatícios, mesmo após a interposição de embargos de 

declaração pelos autores. 

Em síntese, os agravantes sustentam que o cálculo encontrado pela Contadoria Judicial praticamente coincide com 

aquele que foi por eles apresentado, sendo muito superior ao montante apresentado pela ora agravada. Assim, entende 

devida a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios, referentes à fase de cumprimento de sentença. 

Pleiteiam a antecipação da tutela recursal. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 132/136). 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada está em 

confronto com a jurisprudência dominante. 

Quanto à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, saliento que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já 

reconheceu que é devida a respectiva condenação na fase executória de cumprimento de sentença: 

 

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. 
- A alteração da natureza da execução de sentença, que deixou de ser tratada como processo autônomo e passou a ser 

mera fase complementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma modificação no que 

tange aos honorários advocatícios. 

- A própria interpretação literal do art. 20, § 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção 

do referido dispositivo legal, os honorários são devidos "nas execuções, embargadas ou não". 

- O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se 

faz por execução. Ora, se nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, a execução comporta o arbitramento de honorários e se, 

de acordo com o art. 475, I, do CPC, o cumprimento da sentença é realizado via execução, decorre logicamente destes 

dois postulados que deverá haver a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da sentença. 

- Ademais, a verba honorária fixada na fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo 

advogado até então. 

- Por derradeiro, também na fase de cumprimento de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das 

alterações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC. Seria inútil 

a instituição da multa do art. 475-J do CPC se, em contrapartida, fosse abolida a condenação em honorários, 

arbitrada no percentual de 10% a 20% sobre o valor da condenação. 

Recurso especial conhecido e provido.  

(STJ, Corte Especial, REsp 1.028.855, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 27.11.2008, DJe 05.03.2009). 
 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, determinando a condenação da agravada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 05% (cinco por cento) do valor controverso da fase executória (diferença entre o valor apresentado pela Contadoria 

Judicial e o apresentado pela agravada), devidamente atualizado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002612-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002612-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALEXANDRE LAURITO FANTOZZI 

ADVOGADO : DANIEL BETTAMIO TESSER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002071520114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que deferiu o pedido 

de liminar em autos de mandado de segurança impetrado com o fim de obter provimento para afastar a exigibilidade do 

IPI cobrado pela autoridade apontada como coatora em razão da importação de automóvel para uso próprio, bem como 

obstar quaisquer restrições ao emplacamento do veículo. 
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É o necessário. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei nº 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança , deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei nº 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido . Entendo que referida previsão veio no 
sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança , inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo 527, II, do CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 
requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 
tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus 

da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de 

antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da 

realidade da agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção 

da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à 

míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Int.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003449-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003449-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : POLIPRINT IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : AUGUSTO JOSÉ NEVES TOLENTINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034300920034036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra em autos de execução fiscal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

inadmissível. 

O Código de Processo Civil exige expressamente que a petição de agravo de instrumento deve ser instruída, 

obrigatoriamente, com determinadas peças, nos termos do inciso I do artigo 525, sendo que a ausência de qualquer um 

dentre os documentos a seguir listados acarreta manifesta inadmissibilidade do recurso: 

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995) 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995) 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995) 

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando 

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995) 

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso de 

recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995) 
 

Nesse sentido, firme é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . NÃO-CONHECIMENTO.  

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem como 

aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas importa o 

não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da decisão agravada. 

[...]  

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 18.12.2008, DJe 

13.02.2009). 

 

No presente caso, a agravante não instituiu a peça recursal com cópia da respectiva certidão de intimação, peça 

obrigatória para a interposição deste recurso. 

Desse modo, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, em razão de sua manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 
Intimem-se.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025755-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025755-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SAO MARTINHO S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2005.61.09.005123-2 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, ofertado por São Martinho S/A contra duas 

decisões proferidas nos autos do mandado de segurança nº 2005.61.09.005123-2. A primeira delas recebeu apelação 

apenas no efeito devolutivo; a segunda não devolveu o prazo para interposição de recurso de agravo de instrumento. 

Por decisão de fls. 281/285, foi indeferida a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório do necessário. 

Decido. 

Julgada em 16/02/11 a apelação na ação da qual incidente o presente Agravo de Instrumento, revela-se prejudicado o 

julgamento deste. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, 

por manifestamente prejudicado. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001235-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001235-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

AGRAVADO : 
COPAGRO ITAPETININGA COM/ REPRESENTACAO E TRANSPORTE DE 

PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

 
: OSMAR NOBUO YAMANISHI e outro 

 
: JOSE PEIXOTO PESSOA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 04.00.20486-9 A Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, recebeu o recurso de 

apelação do exequente como embargos infringentes, em razão do disposto no art. 34 da Lei n. 6.830/80. 

Alega o agravante, em síntese, que, na data da inscrição em dívida ativa (outubro de 2001), o débito já atingia R$ 

464,78, montante superior ao valor da alçada recursal previsto no art. 34 da Lei n. 6.830/80, que, em seu entender, seria 

de R$ 328,27. Afirma, assim, que o recurso interposto contra a sentença deve ser recebido como apelação e processado 

regularmente. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Foi expedida carta de intimação para o agravado apresentar contraminuta, mas o aviso de recebimento retornou 

negativo (fls. 232/233). 

É o necessário. 

Decido. 
O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dado que a r. 

decisão agravada está em confronto com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia 

Corte. 

De acordo com o art. 34 da Lei n. 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções fiscais que 

tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinquenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 BTNs ou 

283,43 UFIRs, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. E para esse efeito, considera-se o valor da dívida 

na data da distribuição da ação, conforme estabelece o § 1º do mesmo artigo. 

No caso em análise, o valor do débito executado na data da distribuição da ação (junho de 2004) superava o valor de 

alçada previsto no artigo em referência, o qual alcançava R$ 434,71 (quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e um 

centavos). De fato, a CDA comprova que a dívida era de R$ 464,78 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e 

oito centavos) na data da inscrição, em 15.10.2001 (fl. 11), já superior ao mínimo previsto para o recebimento do 

recurso de apelação. 

Em casos semelhantes, confiram-se os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte: 

 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DA CAUSA - FIXAÇÃO NO MOMENTO EM 

QUE DISTRIBUÍDA A AÇÃO - ULTERIOR PAGAMENTO DA QUASE TOTALIDADE DO DÉBITO FISCAL - 

CABIMENTO DE APELAÇÃO - VALOR DE ALÇADA (ART. 34 DA LEI N. 6.830/80). É firme o entendimento deste 

Sodalício no sentido de que, "indicando os autos que o valor da causa, à época da distribuição, correspondente ao do 

débito fiscal, acrescido de correção monetária, juros de mora e demais encargos, era superior ao de alçada, cabível a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 498/2291 

Apelação" (REsp 197.013/RJ, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU 25.02.2002). Dispõe o art. 34 da Lei n. 6.830/80 que 

"das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações 

do Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração". No particular, embora o valor 

residual da execução represente soma de pouca expressão econômica, qual seja, 283,43 UFIRs, não se pode 

desprezar a circunstância de que o valor da causa originário, fixado quando da distribuição do processo, era 

superior ao da alçada recursal, qual seja, 50 OTNs (art. 34, caput, da Lei de Execuções Fiscais). Cabível, pois, a 
apelação. Recurso especial provido para que, devolvidos os autos à Corte de origem, proceda ao exame das demais 

questões envolvidas na demanda. 

(STJ, Segunda Turma, Resp n. 200542, Rel. Min. Franciulli Netto, v. u., DJU 25.10.2004, p. 00269). 

PROCESSUAL CIVIL. DÉBITO EXEQÜENDO SUPERIOR AO VALOR DE ALÇADA PREVISTO NO ART. 34, DA 

LEI Nº 6.830/80 NA DATA DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. I - O artigo 34, 

da Lei nº 6.830/80 preconiza serem cabíveis, como medida recursal das decisões de primeira instância proferidas em 

sede de execução fiscal, apenas embargos infringentes e de declaração, em se tratando de execuções cujo valor seja 

inferior ou igual a 50 OTN. II - Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº 7.784/91, o próprio texto legal 

determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de seu quantum, o 

que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram. III - No caso dos autos, o valor da 

execução é superior ao valor determinado no artigo 34, da Lei de Execuções Fiscais, razão pela qual é, efetivamente, 
cabível o recurso de apelação, conforme CDA que consta dos autos. IV - Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AI n. 357154, Rel. Des. Federal Alda Basto, v. u., DJF3: 09.03.2010, p. 402). 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR SUPERIOR À ALÇADA. PRECEDENTE. 1. Consoante o entendimento esposado pelo C. STJ, tem-se que o 

valor relativo a 50 ORTNs corresponde a 308,50 UFIRs, alcançando o valor de alçada R$ 328,27 (trezentos e vinte e 

oito reais e vinte e sete centavos). Precedentes. 2. Na espécie, o valor da execução é R$ 453,60 (quatrocentos e 

cinqüenta e três reais e sessenta centavos), conforme consta da cópia da CDA (fl. 11), superior à alçada prevista no 

art. 34 da Lei de Execuções Fiscais, razão pela qual é cabível o recurso de apelação e não os embargos infringentes, 
devendo, portanto, ser o recurso interposto recebido e processado. 3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AI n. 343274, Rel. Des. Federal Roberto Haddad, v. u., DJF3: 27.01.2009, p. 444). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, determinando-se que o MM. Juízo a quo receba o recurso interposto contra a sentença 

preferida na demanda originária como apelação. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032595-86.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032595-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : YERMA COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : PRISCILA MATTA BABADOBULOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.19.006563-3 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela executada contra r. decisão que, nos autos da ação de execução 

fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade em que se alegava decadência.  
Pugna a agravante pelo reconhecimento da decadência. 

Verifico, todavia, consoante sistema de acompanhamento processual de 1ª instância, que foram opostos embargos à 

execução fiscal pela agravante, e que a embargada reconheceu a ocorrência de prescrição, motivo pelo qual a presente 

execução fiscal foi extinta nos termos do art. 269, IV, c.c. art. 795 CPC, causa superveniente que fulminou o interesse 

recursal da agravante. 

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o recurso 

de fls. 02/28. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011606-59.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011606-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CASSIO ALCEU MARUCCI 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : RIALF COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.10.08446-1 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, onde se alegava a ocorrência de prescrição e 

ilegitimidade de parte. 

Alega o agravante, em síntese, que o tributo cobrado sujeita-se às disposições do CTN, que adota a prescrição 

qüinqüenal. Sustenta que a prescrição é interrompida apenas quando citado o executado, o que não teria ocorrido, pois a 

manifestação apresentada em nome da empresa executada foi firmada por profissional destituído de poderes. Aduz, 
ainda, que entre a data do ajuizamento da ação e a efetivação da relação jurídica processual (que se perfez com a citação 

do agravante), decorreram mais de 7 anos. Por outro lado, sustenta ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da 

ação, pois a ausência de pagamento de tributo não é causa suficiente para ensejar a responsabilização do sócio-gerente. 

Por decisão de fls. 326/328, foi deferida a antecipação da tutela requerida. 

É o necessário. 

Decido. 

Melhor analisando a questão, e modificando entendimento anteriormente por mim exarado, tenho que o presente 

recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC. 

Ab initio, afasto o reconhecimento da prescrição. 

Disciplina o art. 174 do CTN, que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

Na hipótese de constituição de débito tributário por auto de infração, o marco inicial para contagem do prazo 

prescricional é a data da notificação pessoal do contribuinte, que no caso em tese ocorreu em 28/01/1994. 

Entretanto, esta Turma e jurisprudência pacífica tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência 

da LC nº 118/2005, incide o disposto na Súmula nº 106 do STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para 

interrupção do prazo prescricional. 

  

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 
justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência."   

  
Nesse sentido, ainda, destaco os julgados: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INCISO I DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 174 DO CTN. DEMORA NA CITAÇÃO 

EDITALÍCIA ATRIBUÍDA AO SERVIÇO JUDICIÁRIO. SÚMULA 7 DO STJ. ART. 219, § 2º, DO CPC. 

SÚMULA 106 DO STJ. 1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, em interpretação ao art. 219, § 2º, 

do CPC em conjunto com o art. 174 do CTN, firmou, antes da vigência da LC n. 118/05, o entendimento de que a 

demora na citação do devedor por culpa dos serviços judiciários não pode prejudicar o exequente. Súmula 106 

do STJ.   

2. Para se rever a culpa pela demora na citação editalícia, atribuída ao serviço judiciário pela Corte Estadual, é 

necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 

desta Corte, não é possível em sede de Recurso Especial (v.g.:REsp 1.081.414/MG; e REsp 802.048/MG)."   

3. Recurso Especial não provido.   

(RESP 200802524960, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 09/09/2009)   

  
"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CITAÇÃO 

VÁLIDA. SÚMULA 106/STJ. SÚMULA 7/STJ.   
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1. O Tribunal de origem assim reconheceu: "Acrescente-se que a demora da citação pessoal do representante da 

empresa ocorreu por fatores alheios à vontade do credor, devendo ser observado nesse caso a Súmula 106 do 

STJ".   

2. Noticiando o Tribunal de origem que se trata de hipótese excepcional, em que a demora na citação não se deu 

por culpa da Fazenda/exequente, é vedado ao STJ incursionar no exame de matéria fático-probatória, em face 

do enunciado da Súmula 7/STJ, prevalecendo o entendimento da Corte regional que afastou a prescrição.   

3. Ressalte-se que a Primeira Seção do STJ julgou o REsp 1.102.431/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 9.12.2009, 

submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 

543-C do CPC. No julgamento, prestigiou-se o entendimento consolidado no STJ. Embargos de declaração 

acolhidos, com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial."   

(EEADRE 200701917600, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/12/2010)   

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 

106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTE: RESP. 

1102431/RJ, SUBMETIDO AO REGIME DE REPETITIVOS, ART. 543-C, DO CPC)   

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da 

parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição 
indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário. REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)   

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não 

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da 

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 

08/05/2008)   

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se 

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Não se há, pois, de atribuir ao exequente a demora na 

tramitação da cobrança, visto como seu representante não foi pessoalmente intimado a dizer sobre a malograda 

tentativa de citação, como exige o artigo 25 da Lei 6.830/80. Quase três anos se passaram, por isso, sem que o 

processo seguisse seu curso. Intimação das partes sobre os atos do processo também é dever do cartório. Assim, 

forçoso reconhecer que a tardança, no caso vertente, deu-se em razão do próprio mecanismo da Justiça. Por isso 
que perfeitamente aplicável a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. (...) Como se há de conceber, então, 

perda do direito de ação por parte da Fazenda Pública, em casos como o ora considerado, em que a intimação 

pessoal de seu procurador em providenciar o desenvolvimento do processo, após infrutífero intento de chamar o 

executado, deu-se com atraso de quase três anos?" (...) Tivesse o município deixado de adotar as providências 

cabíveis, após a rápida e pessoal intimação de seu procurador a dar andamento ao feito, aí sim poder-se-ia 

cogitar de inércia ou de desídia. Aqui, todavia, a responsabilidade pela paralisação do curso do processo é 

mesmo do mecanismo da Justiça. Em suma: ausência inércia da parte, a despeito do longo período em que 

sustado o fluxo do feito, de resto inteiramente imputável à ineficiência do judiciário, não já cogitar de prescrição 

dos créditos tributários. (fl. 93).   

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame 

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o 

disposto na Súmula 07/STJ.   

5. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, 

como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.   

6. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial 

mais recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não 

demande dilação probatória (exceção secundum eventus probationis).   
7. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, 

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).   

8. Agravo regimental desprovido."   

(AGA 200900727721, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/06/2010)   

  

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. VENCIMENTOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. SÚMULA 106 DO STJ. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. 

INOCORRÊNCIA.   
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1- Não há como se acolher a tese do agravante de que a Súmula 106 não se aplica à espécie, porquanto a edição 

desta Súmula deu-se exatamente na época em que vigorava o parágrafo 1º do art. 219 do CPC, com a sua antiga 

redação.   

2- Agravo regimental a que se nega provimento."   

(AARESP 200801237250, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA 

TURMA, 07/06/2010)   
  

No presente caso, a exequente ajuizou a execução fiscal (requerendo a citação da executada) em 15/12/1997 e a efetiva 

formação da relação processual mediante a citação do sócio-gerente da executada ocorreu em 25/06/2003. 

Observo dos autos, contudo, que o grande lapso entre o ajuizamento da execução fiscal e a efetiva formação da relação 

processual não foi causado pela Fazenda Nacional, e sim por mecanismos inerentes ao judiciário. 

Por esse motivo, há de ser aplicada referida Súmula, e afastada alegada ocorrência de prescrição. 

Assiste razão ao agravante, contudo, quanto à sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação executiva. 

Com efeito, tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar 

indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do 

CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. 

Nos casos de empresa executada em que a falência tenha sido decretada não há inclusão automática dos sócios, tendo 
em vista tratar-se de dissolução regular. 

 A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o 

redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade 

subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse sentido destaco julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte de Julgamento: 

  

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE.  

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução.  

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou 

excesso de poder.  

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de exaurido 

o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para 
os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento.  

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."  

(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, RESP 868095, DJ 11/04/2007, p. 00235)  

  

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - 

FALÊNCIA - ENCERRAMENTO.  

1. A falência não constitui modo de dissolução irregular de empresa, visto que tem previsão legal.  

2. Para que a execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios 

diretores ou administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o 

contrato social, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional.  

3. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas."  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, AC nº 2009.03.99.010283-0/SP, v.u., j. em 

18/06/2009)  
  

Verifico tratar-se esse o caso dos autos, pois há informação da decretação da quebra da empresa executada, processo 

falimentar que já foi encerrado, sem o pagamento dos débitos.  

Como no caso em testilha não houve qualquer comprovação nos autos de eventual gestão fraudulenta praticada pelo 
agravante, entendo incabível sua inclusão no polo passivo da execução fiscal, motivo pelo qual reformo o decisum 

atacado neste tópico. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º A, do 

Código de Processo Civil, o que faço para reconhecer a legitimidade do agravante CASSIO ALCEU MARUCCI para 

figurar no pólo passivo da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.  

Condeno a exequente no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20 do CPC e com o entendimento desta Turma. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001963-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001963-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DAIYA COSMESTICOS INTERNATIONAL LTDA 

ADVOGADO : TATIANA YOSHIDA CASTRO e outro 

PARTE RE' : LEE YANG SHWU HWA e outro 

 
: ARTHUR PUO HUANG 

ADVOGADO : TATIANA YOSHIDA CASTRO e outro 

PARTE RE' : HUANG SU SHIONG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.29215-7 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra 

que, em autos de execução fiscal, reconheceu a ocorrência de prescrição em relação aos sócios da pessoa jurídica 

executada e determinou sua exclusão do polo passivo do feito. 

Foi deferido o efeito suspensivo (fls. 96/96vº). 
Verifico, todavia, conforme informação de fls. 122, bem como consulta ao sistema de acompanhamento processual, que 

foi proferida sentença de extinção do feito originário com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil, causa 

superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031728-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031728-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA 

ADVOGADO : GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00017875720104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu embargos à execução fiscal somente no 

efeito devolutivo. 

Verifico, porém, de acordo com os documentos presentes a fls. 131/133, que o MM. Juízo a quo reconsiderou a decisão 

agravada para receber os embargos também no efeito suspensivo, o que esvazia o objeto do presente recurso. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro 

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 503/2291 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029601-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029601-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ROBERTA SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ROBINSON VIEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00149212620104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 

segurança, concedeu parcialmente o pedido em sede liminar, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário relativamente à COFINS e à contribuição ao PIS sobre a parcela correspondente à majoração da base de 

cálculo pela inclusão do ISS. 

Foi deferida a antecipação da tutela recursal (fls. 69/70vº). 

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. 103/111, que foi proferida sentença no feito originário, 
causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001460-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001460-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : AMERICAN WELDING LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO BERNARDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 97.00.00002-4 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, declarando válida a 

arrematação realizada, determinou a expedição da respectiva carta e imissão da arrematante na posse do bem. 

Alega a agravante, em síntese, que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, o que constituiu causa de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da execução fiscal. Afirma, portanto, que os efeitos do leilão 

deveria ser suspenso até o cumprimento integral do parcelamento, não se podendo efetivar a arrematação. Argumenta, 

também, que a máquina arrematada é essencial para suas atividades industriais, de forma que a manutenção da decisão 

agravada poderá acarretar lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente. 

O parcelamento está consagrado no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário. Trata-se, portanto, de situação em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que ocorra o 

prosseguimento da execução fiscal ou sejam tomadas medidas adjetivas, tais como a expedição de certidão positiva de 
débitos ou a inclusão do nome do contribuinte em cadastro de inadimplentes. 

No entanto, ainda que o parcelamento tenha o efeito de suspender o curso da execução fiscal, essa suspensão não 

alcança os atos processuais praticados até então. 

No caso concreto, a hasta pública ocorreu em 15.09.2009, tendo havido a arrematação do bem pela empresa Prospecta 

Representações Ltda. ME, com a devida lavratura do auto (fls. 79/80, 84/85 e 88). Contudo, que até a data da 
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arrematação, a executada não havia efetuado sua adesão ao parcelamento tributário, cujo pedido administrativo apenas 

foi formalizado em 26.11.2009 (fls. 98/104), mais de dois meses após a concretização do ato processual. 

Evidencia-se, portanto, que não havia causa suspensiva da exigibilidade do crédito ou do processo de execução no 

momento da hasta pública e da arrematação, as quais ocorreram com estrita observância da lei. Dessa forma, a adesão 

posterior ao programa de parcelamento não possui a eficácia de desconstituir ou mesmo suspender os efeitos do ato 

processual concluído e válido. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. FALTA DE COMUNICAÇÃO AO 

JUIZ DA EXECUÇÃO, ANTES DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO, SOBRE A EXISTÊNCIA DE PEDIDO DE 

PARCELAMENTO DO DÉBITO EXEQÜENDO. IMPOSSIBILIDADE DE DESFAZIMENTO DA ARREMATAÇÃO. 

1. O art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, prevê o parcelamento como uma das causas de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. Nos termos do art. 111, I, do mesmo diploma legal, interpreta-se literalmente a 

legislação tributária que disponha sobre suspensão do crédito tributário. Portanto, o simples pedido de parcelamento 

de crédito tributário que esteja em fase de cobrança judicial e garantido por penhora, se não for informado ao Juiz 

da execução antes da arrematação, não tem o condão de suspender a exigibilidade da dívida executada, tampouco 

pode ser confundido com o pagamento, a novação, a transação ou qualquer outra causa extintiva da obrigação, 

sendo descabido, nessa hipótese, o desfazimento da arrematação considerada perfeita, acabada e irretratável. 
2. A Segunda Turma desta Corte, ao julgar o REsp 465.482/RS, sob a relatoria do Ministro Franciulli Netto (DJ de 
8.9.2003, p. 294), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que assentou o seguinte 

entendimento: "Somente a homologação da opção ao Refis suspende a execução fiscal, a qual ocorre, tacitamente, 

decorrido o prazo de setenta e cinco dias da formalização, se não houver manifestação expressa do Comitê Gestor. A 

simples opção pelo Refis não pode ensejar o desfazimento da arrematação, pois os embargos à arrematação foram 

opostos antes do prazo legal para homologação da opção, quando se aperfeiçoa a transação." 
3. No caso, em 26 de junho de 2003, o executado, ora recorrido, foi intimado das datas designadas para a realização 

do leilão - a saber, os dias 25 de julho de 2003 e 8 de agosto de 2003 -, sendo que, antes mesmo dessas datas, 

precisamente no dia 24 de julho de 2003, formalizou o seu pedido de parcelamento da dívida, todavia não informou tal 

pedido, antes da arrematação, ao Juiz da execução nem à Procuradoria da Fazenda Nacional. 4. Recurso especial 

provido. 

(Resp n. 200401675985, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, v.u., DJ: 17/09/2007, p. 00213). (destacamos) 

 

Assim, o ato processual que a executada, ora agravante, pretende suspender não contém vício algum e produz todos os 

efeitos para os quais foi realizado. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Int. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002881-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002881-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : DELVIO BUFFULIN 

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00216454620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Promova o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas e do porte de remessa em conformidade 

com o disposto na Resolução n° 411, do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de negativa de 

seguimento. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031736-65.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.031736-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Mato Grosso do Sul 

CREF11MSMT 

ADVOGADO : KEILA PRISCILA DE V LOBO CATAN e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00030889320054036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Visto: fls. 216/224. 

Insurge-se o agravante contra o decisum de fls. 212/213, que negou seguimento ao agravo de instrumento, por manifesta 

improcedência, com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Afirma o recorrente, em síntese, que não pretende suspender o dispositivo da sentença que confirmou a antecipação de 

tutela anteriormente concedida, mas apenas sobrestar a execução relativa ao teor da sentença que determinou a 
devolução das anuidades recolhidas pelos profissionais envolvidos pela demanda sem que antes haja decisão definitiva. 

Argumenta, ainda, que o cumprimento imediato do dispositivo integral da sentença poderá inviabilizar o próprio 

funcionamento do órgão fiscalizador da categoria, causando-lhe prejuízos irreparáveis. 

É o necessário. 

Diante dos esclarecimentos ora trazidos aos autos, verifico haver razão ao agravante. 

Observo que, de fato, a sentença confirmou a antecipação de tutela que fora concedida para afastar a exigibilidade de 

inscrição de professores, mestres e instrutores de dança, capoeira, artes marciais e yoga nos quadros do Conselho de 

Educação Física. No entanto, o dispositivo da sentença foi mais abrangente, também condenando o réu "a devolver 

todos os valores indevidamente recebidos dos profissionais e das pessoas jurídicas que desenvolvem atividades 

relacionadas à dança, artes marciais, ioga e capoeira."  

Em regra, o recurso de apelação é recebido com os efeitos devolutivo e suspensivo e, em casos excepcionais, apenas 

com o devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC. Para a atribuição de um ou de ambos os efeitos ao recurso é 

imperioso observar, portanto, a necessidade do caso específico, com vistas a garantir a utilidade do provimento 

jurisdicional. 

É evidente que, na parte da sentença que manteve a decisão de tutela antecipada, a apelação deve ser recebida 

meramente no efeito devolutivo, conforme dispõe o inciso VII do artigo 520 do CPC. 

No mais, porém, assiste razão ao agravante, pois trata a causa de origem de processo de conhecimento, no qual, via de 
regra, a apelação interposta naturalmente seguiria a norma geral insculpida no caput do artigo 520 do CPC, produzindo 

os efeitos devolutivo e suspensivo. 

Dessa forma, entendo que deva ser recebida a apelação interposta pelo Conselho Regional de Educação Física no efeito 

meramente devolutivo no que pertine à antecipação de tutela, e no duplo efeito quanto ao mais (devolução dos valores 

indevidamente recolhidos pelos profissionais envolvidos na demanda). 

Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 212/213 e DEFIRO EM PARTE a antecipação da tutela recursal, 

para que a parcela da sentença não contida no teor da tutela antecipada na demanda originária seja recebida nos efeitos 

devolutivo e suspensivo. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.  

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001626-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001626-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ARACATUBA SP 

ADVOGADO : CLINGER XAVIER MARTINS e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00024306320104036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de efeito suspensivo para após a 

apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018697-06.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.018697-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA e outro 

 
: DURVALINO TOBIAS NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 96.00.00014-3 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, em face de r. decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade e condenou a excipiente em honorários advocatícios. 

Alega a agravante, em síntese, possibilidade de análise da matéria ventilada por meio da via eleita. Insiste em sua 

ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução em virtude de sua condição de mera arrendatária dos bens da 

executada, decorrendo o redirecionamento da ação de mera suposição. Aponta, ainda, a ocorrência de prescrição 

intercorrente e o descabimento de sua condenação em honorários. 

Por decisão de fls. 88/90, foi deferido em parte o efeito suspensivo requerido. 

Contraminuta apresentada (fls. 99/103). 

Relatado, decido. 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Tenho entendido, assim como esta Turma de Julgamento, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou 

exceção de pré-executividade constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis 

ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do 

crédito executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano. 

Nesse sentido destaco alguns julgados: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE 
CONHECIMENTO NESSA VIA: AQUELAS PASSÍVEIS DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ E 

QUE NÃO DEMANDEM DILAÇÃO PROBATÓRIA. QUESTÃO DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO NO RESP 

1.110.925/SP (DJe DE 04/05/2009), JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL 

EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM 

CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO"  

(STJ, AEDAG 200900992344, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascky, v.u., DJ 04/09/2009)  

" PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE NOS CASOS EM QUE ALEGAÇÕES DEPENDAM DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO  

I - Hipótese em que não há como se aferir se houve a prescrição dos débitos em testilha, pois foram os mesmos 

constituídos após procedimento administrativo fiscal do qual o contribuinte foi notificado por edital, não tendo a ora 

agravante, contudo, trazido aos autos a data em que foi procedida tal notificação, data essa que seria o termo inicial 

para a contagem do prazo qüinqüenal previsto no CTN.  

II - Ressalto, ainda, que, ante a ausência de referida data, inviabilizada se encontra, outrossim, a verificação da 

decadência alegada pela agravante.  

III - Tenho entendido, consoante a Jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção pré-executiva constitui 

meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior 
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parcimônia, aos casos em que a causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito executado mostrem-se 

evidentes, aferíveis de plano.  

IV - No caso em tela, observo que as demais alegações da agravante expendidas na objeção dependem de dilação 

probatória e impendem submissão ao contraditório para que se obtenham elementos de convicção.  

V - Nesse passo, frise-se que a exceção de pré-executividade somente há de ser admitida quando é flagrante o 

pagamento ou a nulidade do título executivo ou da execução.  

VI - Não é a hipótese dos autos, contudo, já que, consoante acima aludido, as alegações da executada 

necessariamente demandam dilação probatória, não se tratando de extinção evidente que possa ser declarada de 

ofício.  

VII - Agravo de instrumento improvido."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, AG Nº 2008.03.00.025875-

9, v.u., j. em 04/12/2008)  
 

No caso em tela, observo que o deslinde da argüição em tela impende submissão ao contraditório, bem como depende 

de dilação probatória para que se obtenham elementos de convicção. 

Com efeito, a hipótese em testilha não trata de mera inclusão de responsável tributário no curso da execução fiscal a 

ensejar discussão acerca de ilegitimidade por ausência dos requisitos necessários, bem como da eventual ocorrência de 

prescrição, pois a agravante foi mantida no polo passivo da ação em virtude da existência de consideráveis indícios de 
que seja a própria executada com outra denominação social e mesmo patrimônio, transferido por via fraudulenta. 

E não se fale em prescrição intercorrente, já que considerada a agravante como a própria executada principal travestida, 

fato que somente pode ser afastado, como acima exposto, mediante comprovação na via própria. 

Quanto aos honorários advocatícios, contudo, a decisão a quo merece reforma. 

Na rejeição da pré-executividade, o processo de execução ainda não chegou ao fim, motivo pelo qual não se pode 

cogitar em verbas sucumbenciais. 

Desta forma, a exceção de pré-executividade, quando rejeitada, indeferida, ou julgada improcedente, não enseja 

condenação na verba honorária. Esta seria cabível, a meu ver, tão-somente em caso de acolhimento do incidente, para 

evitar-se indevido prejuízo à parte que, para defender seu legítimo interesse, vê-se na necessidade de constituir 

advogado. 

A respeito do tema, destaco os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. 

NÃO EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Rejeitada a exceção de pré-executividade, não são devidos honorários advocatícios pelo executado, pois o processo 

não chegou ao fim, não sendo cabível falar em sucumbência antes do julgamento dos embargos ou da execução.  

- Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões de decidir.  
Apelação improvida"  

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC 20071100026684/RS, Rel. Juíza Silvia Maria Gonçalves Goraieb, v.u., DJU 

02/08/2006)  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO INDEFERIDA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Se é necessária dilação probatória 

para decidir-se acerca da decadência do direito de constituir o crédito tributário, afigura-se inviável o manejo da 

exceção de pré-executividade. 2. A exceção de pré-executividade constitui mero incidente, de sorte que sua rejeição 

ou indeferimento não produz condenação ao pagamento de honorários advocatícios. CPC, art. 20, § 1º. 3. Agravo 

provido em parte, apenas para excluir-se da decisão recorrida a condenação à verba de patrocínio."  

(TRF3, 2ª Turma, Processo 2000.03.00.044534-2, Relator Nelton dos Santos, Publ. DJU em 28/05/04, pág, 405).  
Reformo o decisum, portanto, para excluir os honorários advocatícios aos quais a excipiente foi condenada. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º A, do 

Código de Processo Civil, o que faço para excluir os honorários advocatícios aos quais a excipiente foi condenada.  

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002960-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002960-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : FMC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
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ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02006533019944036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, com a guia GRU, em conformidade com a redação atualizada da Resolução n. 278/07 do Conselho 

de Administração deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000059-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000059-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : KASUAD DROGARIA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00030942220094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

inclusão da sócia da pessoa jurídica no polo passivo. 

O agravante alega, em síntese, que está presumida a dissolução irregular da empresa, visto que não foi localizada no 

endereço fornecido como domicílio fiscal, o que enseja o redirecionamento da execução contra os sócios, com base na 

Lei n. 6.830/80 e nos artigos 134 e 135 do CTN. Requer a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

No caso concreto, porém, não entendo caracterizada tal situação, porquanto, ainda que o AR relativo à carta de citação 
enviada ao endereço da pessoa jurídica tenha sido negativo (fls. 41/42), inexistiram diligências adicionais no sentido de 

localizar a executada. Após a primeira tentativa de citação por via postal, nenhuma outra ocorreu, não tendo havido 

sequer diligência realizada por Oficial de Justiça. 

Nesse sentido, seguem julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região: 

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de localização da empresa induz, por si só, à presunção de que 

houve dissolução irregular. 

2. Entendeu o Tribunal, com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas 

pelos tributos devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas 

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a 

Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, 
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para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a 

ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida. 
Agravo regimental improvido. 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1074497/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não exija 

a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou 

contrato social, que justifiquem a sua inserção. 

2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR 

negativo, sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade. 

Sequer houve diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela agravante. 
3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no Código 

Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos débitos da pessoa 
jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime diferenciado de 

responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar.  

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 

Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

Além de tal fato, não é possível verificar se a sócia exercia poderes de gerência da empresa na data da eventual 

dissolução irregular, dado que não foi juntado aos autos documento algum nesse sentido. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002818-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002818-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PETRIX IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA CAVALCANTI PETRIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00240689720054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu a constrição 

do faturamento mensal da empresa executada. 

A agravante alega, em síntese, que foram frustrados os leilões dos bens penhorados. Sustenta que, ante a ausência de 
bens penhoráveis, a única medida cabível é a constrição sobre parte do faturamento da empresa. Pleiteia a atribuição de 

efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a referida hipótese de constrição nos casos em que não forem 

encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução, bem como quando os bens penhorados 

corram risco de deterioração ou a venda forçada reste infrutífera. 
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A penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, cabível somente nos casos em que restarem 

esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens livres e desembaraçados passíveis de constrição para a 

garantia do juízo e efetiva satisfação da dívida. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. REQUISITOS. 

INVIABILIDADE DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 

1. Admite-se, em casos excepcionais, a penhora do faturamento de empresa, desde que a) o devedor não possua bens 

para assegurar a execução, ou estes sejam insuficientes para saldar o crédito; b)haja indicação de administrador e 

esquema de pagamento, nos termos do art. 677, CPC; c) o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável 

o exercício da atividade empresarial. Precedentes.  
2. Na hipótese dos autos, contudo, a análise da possibilidade de penhora de parte do rendimento da empresa executada 

implicaria a revisão do conjunto fático-probatório, especialmente no que se refere a inviabilização do exercício da 

atividade empresarial. Incidência da Súmula 7/STJ 

3. Para a configuração do dissídio jurisprudencial, faz-se necessária a indicação das circunstâncias que identifiquem 

as semelhanças entre o aresto recorrido e o paradigma, nos termos do parágrafo único, do art. 541, do Código de 

Processo Civil e dos parágrafos do art. 255 do Regimento Interno do STJ. 
4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Quarta Turma, REsp 489508/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, j. 06.05.2010, DJe 24.05.2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS 

PENHORÁVEIS. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. PERCENTUAL 

RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL. 

1.Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC) vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. No caso vertente, restaram infrutíferas todas as tentativas de localização de bens da empresa para garantir o débito 

exequendo. 

3. A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de 

nossos Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor 

econômico pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ªTurma, REsp 

n.º 286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j.15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 

4. Entretanto, por se caracterizar como providência excepcional, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a 

não comprometer a normalidade dos negócios da empresa, pelo que não vislumbro qualquer vulneração aos arts. 5º, 

XIII e 170, VII e VIII, da Carta Magna. 
5. Dessa forma, mostra-se razoável a fixação da constrição no percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento da 

empresa, patamar que não inviabiliza as operações comerciais da agravada. 

6. Por derradeiro, não há falar-se em nulidade da penhora sobre faturamento, diante da ausência de apresentação da 

forma de administração da penhora da receita do faturamento . Com efeito, o r. Juízo a quo nomeou responsável pelo 

recolhimento dos valores o representante legal da empresa, que deverá apresentar mensalmente ao Juízo guias 

mensais do depósito judicial, bem como documentação comprovando o valor do faturamaento/rendimento do mês a que 

se refere o depósito efetuado. 

7. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 381437, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 15.07.2010, DJF3 

26.07.2010). 

 

No caso concreto, verifico que a União ainda não esgotou os meios para encontrar outros bens de propriedade da 

executada que pudessem garantir o juízo da execução, como mostra a pesquisa junto ao sistema RENAVAM (fl.119), 

restando, pois, precipitada a medida constritiva pleiteada. 

Nada obsta, contudo, que, futuramente, depois de esgotadas todas as medidas persecutórias por parte da agravada, seja 

novamente pleiteada a providência diante da ausência comprovada de bens da agravante. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 
caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002911-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002911-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ESTILO EM BRANCO COM/ VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO CARLOS DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP e outro 

 
: Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00248386920104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário proposta com o fim de 
obter o reconhecimento da nulidade do auto de infração AI 175.749/2008, bem como da respectiva multa (PA 

101.032/08-SP), indeferiu a antecipação da tutela. Requer o agravante a antecipação da tutela recursal e, por fim, a 

reforma da decisão recorrida. 

Relatado, decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 
ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso em exame, não estão presentes razões suficientes para que se considere que a manutenção da r. decisão 

agravada acarrete a ineficácia da prestação jurisdicional, sendo possível à parte agravante aguardar o julgamento 

definitivo do feito. Com efeito, não há nos autos elementos que comprovem a iminência concreta de dano irreparável ou 

de difícil reparação que possa ser tutelado mediante o agravo de instrumento.  

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034213-61.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.034213-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SIDERSUL LTDA 

ADVOGADO : DENISE FELICIO COELHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00129435720094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Chamo à ordem o presente feito para retificar, de ofício, erro material na decisão proferida a fls. 248/248vº, para que 

passe a constar o seguinte: 

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação anulatória de débito fiscal proposta com o 

fim de suspender a exigibilidade de multa imposta pelo IBAMA, indeferiu a antecipação da tutela pleiteada para obstar 

a inscrição desse valor em dívida ativa, bem como a do nome da autora no CADIN, afastando-se também qualquer 
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óbice à fruição de serviços prestados pela autarquia até que se finde a controvérsia. Requer o agravante a antecipação da 

tutela recursal e, por fim, a reforma da decisão recorrida. 

Relatado, decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei nº 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. 

Doravante, ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida 

que se impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 
No caso em exame, não estão presentes razões suficientes para que se considere que a manutenção da r. decisão 

agravada acarrete a ineficácia da prestação jurisdicional, sendo possível à parte agravante aguardar o julgamento 

definitivo do feito. Com efeito, não há nos autos elementos que comprovem a iminência concreta de dano irreparável ou 

de difícil reparação que possa ser tutelado mediante o agravo de instrumento.  

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se."  

 

Diante disso, julgo prejudicados, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, os Embargos de 

Declaração opostos a fls. 252/257. 

Intimem-se e, após, baixem os autos à Origem. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005450-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005450-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

AGRAVADO : TIERS MONDE COMUNICACAO SOCIAL LTDA -EPP 

ADVOGADO : FABIO SPRINGMANN BECHARA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024290220104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra concessão de liminar, em mandado de segurança, para "a imediata suspensão 

da Concorrência nº 4102/2009, promovida pela Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos (ECT), com abertura marcada para 09 de fevereiro p.f., às 09:00 h.". 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 536/550, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o 
presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033878-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033878-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : EMPRESA AMAZONENSE DE TRANSMISSAO DE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00215398420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de garantir ao contribuinte a emissão de certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 206 do Código 

Tributário Nacional. 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 364/72, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente 
recurso, bem como o agravo regimental interposto em face da decisão que negou o pedido de efeito suspensivo e o 

pedido de reconsideração de f. 332/4. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicados os recursos, negando-

lhes seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003322-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003322-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : R E E PIRACICABA COML/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

AGRAVADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00162419620104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 

98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037011-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037011-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : RACHEL MACEDO CARON NAZARETH (= ou > de 65 anos) e outro 

ADVOGADO : EGBERTO GONCALVES MACHADO e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : ANILOEL NAZARETH FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EGBERTO GONCALVES MACHADO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00061308920064036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração contra parcial provimento a agravo de instrumento, que determinou o retorno dos 

autos à contadoria judicial para novo cálculo. Alegou-se obscuridade e violação à coisa julgada (artigo 475-J do CPC), 

ao considerar correta a incidência exclusiva da taxa SELIC a partir da citação, conforme cálculos da contadoria judicial, 

que não incluíram os juros capitalizáveis e de mora, quando "o v. acórdão exeqüendo determinou a correção monetária 

plena pelos índices oficiais, o que é o mesmo que a Resolução CJF 561/07, até a data do pagamento (sem a figura da 

SELIC), juros capitalizáveis de 0,5% a.m. (das cadernetas) desde a ausência do crédito que é muito mais que a SELIC, 

e juros de mora de 1% a.m. desde a citação (que também é muito mais que a SELIC), ambos até a data do pagamento, 

custas e honorários de 10%". 

DECIDO. 

Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois, a título de obscuridade, o que se pretende é a revisão 

do julgamento, inclusive sob a alegação de ofensa à coisa julgada, quando foi a própria coisa julgada adotada como 
diretriz para a solução adotada pela decisão embargada, a evidenciar que se trata, mesmo, de mera insurgência quanto 

ao mérito decidido, e não de vício sanável por embargos declaratórios, seja omissão, contradição ou obscuridade. 

Percebe-se, pois, que o presente recurso foi utilizado para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a 

interpretação e solução adotadas, impróprio à configuração de vício sanável na via eleita, revelando-se protelatório o 

recurso assim deduzido. 

Sendo o agravo à Turma o recurso próprio para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo relator, 

a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito 

interruptivo do prazo para o recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação 

imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e 

eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor 

atualizado da execução processada na origem (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, fixando a multa pelo caráter manifestamente protelatório do recurso, 

nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002832-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002832-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA DANTAS 

ADVOGADO : VALDETE DE MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00233966820104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em liminar de mandado de segurança, suspendeu a exigibilidade 

de crédito tributário relativo a Imposto de Renda Retido na Fonte de proventos de aposentadoria provenientes de revisão 
do benefício, por considerar devido o tributo apenas de acordo com a incidência, mês a mês, observado o período a que 

se refere cada crédito pago de forma cumulada e em atraso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para 

efeito de incidência, a integralidade dos valores, disponibilizados no pagamento único e cumulado pelo devedor, 
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decorrente de condenação judicial, no que relativo a benefício previdenciário pago com atraso ou a parcelas 

respectivas, inclusive as que são decorrentes de revisão. Pelo contrário, deve a tributação incidir, tendo como 

parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite mensal, conforme as tabelas de 

valores do IRPF. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

RESP 723.196, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU 30.05.05: "RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO ACUMULADO EFETUADO COM 

ATRASO PELO INSS. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DO MONTANTE RECEBIDO. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. 

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre os 

valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença 

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda" (Resp 

505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004). Recurso especial improvido." 

RESP 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE POR 

PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. O 

pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 2. O imposto de renda 
não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado 

na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de 

renda. 3. Recurso especial desprovido."  

RESP 538.137, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 15.12.03: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. DEPÓSITO. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS 

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO 

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46, DA LEI Nº 8.541/92. 1. Caso a 

obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria desse causa, 

são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 2. A regra acima referida não se 

aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados ao servidor, acumula as 

parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de retenção do tributo. 

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido na 

época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em 

que, por acumulação, formam então, montante tributável. 4. O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos 

seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, 

isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre 

valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente 
indevido. 5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam 

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 6. Não é 

admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do Estado, em 

face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais. 7. 

Recurso especial não provido." 

AC 2005.61.00.900223-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 29/04/09: "DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO 

DE RENDA. INSS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ISENÇÃO. TAXA SELIC. 

SUCUMBÊNCIA. 1. O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS é parte ilegítima para figurar no 

pólo passivo de ação que discuta a repetição de valores recolhidos a título de IRPF, incidente sobre valores 

resultantes de recebimento acumulado de proventos da aposentadoria, que, na espécie, age como substituto 

tributário, retendo na fonte os valores e repassando para a FAZENDA NACIONAL. Ainda que discutido o direito à 

emissão de novos informes de pagamento de proventos, tal circunstância não autoriza a integração, na lide, da 

autarquia, pois tal obrigação não se confunde com a de responder pela incidência e repetição do tributo 

questionado. 2. Caso em que deve ser rejeitada a alegação, deduzida em contra-razões, de extinção do direito de 

algumas parcelas, pois a presente ação de repetição de indébito fiscal foi ajuizada em 03.02.05, em prazo inferior a 

cinco anos contados do recolhimento impugnado, ocorrido entre agosto/2004 e janeiro/2005, nos termos do artigo 
168 do CTN. A pretensão fazendária de computar como termo inicial da prescrição a competência a que se refere 

cada crédito, pago em atraso, não condiz com a regra material da legislação complementar, que define o 

recolhimento ou, mais propriamente, a extinção do crédito tributário como ato ou momento a partir do qual tem 

interesse processual o contribuinte em ajuizar demanda de questionamento da exigibilidade do tributo recolhido. 3. 

O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não constitui fato 

gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção. 4. Constitui 

pagamento indevido, para efeito de repetição, o IRRF calculado sobre o valor cumulado dos proventos, tendo o 

contribuinte o direito ao ressarcimento da diferença entre o tributo exigível, em relação a cada um dos proventos 

mensais, observado o regime de alíquotas e faixas de isenção aplicáveis na data em que devido cada pagamento, e o 

valor efetivamente recolhido a partir dos proventos acumulados, segundo o procedimento fiscal impugnado e ora 

declarado ilegal. 5. Sobre tal diferença deve incidir a atualização, calculada com base na variação da taxa SELIC 
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(Lei nº 9.250/95), a partir de cada um dos pagamentos a maior e indevido, sem a cumulação de qualquer outro 

índice de correção monetária ou taxa de juros. 6. Tem o contribuinte, em face da alteração do regime de incidência 

fiscal sobre seus proventos, o direito ao recebimento de novos informes de pagamento para efeito de retificação de 

sua declaração de renda perante o Fisco. 7. Em virtude da solução consagrada em face da FAZENDA NACIONAL, 

a sucumbência é fixada em 10% sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, CPC), em favor da parte autora 

vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma. 8. Precedentes." 
 

Na espécie, o termo de intimação fiscal e notificação de lançamento (f. 47/51) busca cobrar suposto saldo de imposto de 

renda, com encargos de mora e punitivos, decorrente de tributação a menor no pagamento único e cumulado de 

diferença de proventos de aposentadoria, o que, segundo a jurisprudência firme e consolidada, é manifestamente ilegal, 

pelo que inviável a reforma pleiteada.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002386-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002386-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CAMPINAS DAY HOSPITAL S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00060997220064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Tendo em vista o caráter satisfativo contido na decisão agravada, suspendo-a, por ora, a fim de assegurar a eficácia da 

decisão a ser aqui proferida, após o contraditório. 

Intime-se a agravada para contraminuta, após conclusos. 

Publique-se e oficie-se. 
 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038366-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038366-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SILVIO SIMOES 

ADVOGADO : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ZENIMONT ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO PIZZOLITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 97.00.00451-3 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Providencie o agravante todo o necessário para a intimação da parte adquirente do bem imóvel para manifestar-se nos 

autos. Prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso.  

Publique-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002220-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002220-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ATIBRAS SEGURANCA ELERONICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00180018020104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o 

objetivo de "determinar o parcelamento dos débitos, mesmo que oriundos do SIMPLES NACIONAL, na forma da 

Lei 10.522/2002, e conseqüentemente que seja determinada a expedição de CND - Certidão Negativa de Débitos 
(CND)/ Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPD-EN)". 

No MS, alegou-se, em suma, que (1) a impetrante é optante pelo SIMPLES NACIONAL; (2) possui débitos fiscais 

decorrentes de tal sistema simplificado; (3) a SRFB não permite o parcelamento dos débitos do SIMPLES; (4) embora 

não haja previsão para parcelamento de débitos decorrentes do SIMPLES NACIONAL na LC 123/2006, tampouco 

ocorre sua vedação; (5) a Lei 10.522/02 permite o parcelamento de "débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 

Nacional", tal qual os originados do SIMPLES; e (6) o artigo 17, V, da LC 123/06 é inconstitucional por distorcer os 

princípios da política tributária nacional. 

O Juízo a quo indeferiu a medida liminar, nos seguintes termos (f. 78/9): 

 

"[...] A questão de fundo trazida pela impetrante no presente mandamus é relativa à possibilidade, ou não, de se 

incluir no Programa de Parcelamento da Lei n.º 10.522/02 os débitos inadimplidos, apurados no regime do 

SIMPLES NACIONAL. 

No entender da impetrante, não há qualquer vedação ao parcelamento, uma vez que o artigo 10 da lei de regência 

menciona "débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional", sendo que o artigo 14 elenca as hipóteses 

de vedação, que não inclui os débitos do SIMPLES NACIONAL. Aduz, ainda, que também não há qualquer óbice 

na Lei Complementar nº 123/2006, instituidora do referido sistema unificado de arrecadação. 

Analisando o artigo 10 da Lei nº 10.522, de 18 de julho de 2002, verifico que, de fato, não há qualquer vedação 
expressa ao parcelamento de débitos oriundos do SIMPLES. Entretanto, extrai-se do comando legal que os débitos 

serão admitidos para parcelamento "a exclusivo critério da autoridade fazendária".  

Por sua vez, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009 assim dispõe em seu artigo 1º, 3º: 

"§ 3º O disposto neste Capítulo não contempla os débitos apurados na forma do Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional) de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006." 

Dessa maneira, a edição do referido ato normativo veio apenas dar forma à discricionariedade estabelecida em lei.  

Não obstante alegue a impetrante que a portaria extrapolou sua função meramente regulamentadora, o fato é que o 

SIMPLES NACIONAL abrange tributos não só da competência da União, mas também dos outros entes da 

federação. 

Assim sendo, impossível a inclusão de debitos consolidados, relativos a tributos das três esferas políticas, em um 

parcelamento federal, seja ele da Lei 10.522/02 ou da Lei 11.941/09. 

De fato, como a União Federal não pode dispor dos tributos que não sejam de sua competência tributária, é 

plenamente justificada a restrição, ainda que não expressamente contemplada na lei.  

Por fim, tendo em vista a impossibilidade de parcelamento na forma requerida, os débitos em aberto impedem a 

certificação da regularidade fiscal da impetrante, impondo-se o indeferimento da medida pleiteada.  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar".  
 

Em face de tal decisão, a impetrante interpôs o presente recurso, reiterando os fundamentos da petição inicial, e, em 

adição, alegando que a UNIÃO FEDERAL possui atribuições para permitir o parcelamento dos débitos do SIMPLES 

NACIONAL, pois a quase totalidade dos tributos ali abrangidos são de competência federal, sendo que, ainda, a SRFB 

é o órgão gestor do SIMPLES NACIONAL. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que manifestamente despido 

de plausibilidade jurídica o pedido de reforma. 
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Com efeito, verifica-se que a Constituição Federal determinou, em seu artigo 179, que "a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 

tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei". 
Na esteira do preceito constitucional foi editada a Lei 9.317/1996, instituindo o Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, prevendo, em seu artigo 

6°, §2°, que "os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser 

objeto de parcelamento". 

Em 2002, a Lei 10.522 estabeleceu amplo regime de parcelamento, permitindo que "os débitos de qualquer natureza 

para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da 
autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei" (artigo 10). No rol de restrições do artigo 14 não se 

aludiu a débitos do regime tributário simplificado, além do que o artigo 11, § 1º, tratou da situação dos optantes pelo 

SIMPLES: 

"Art. 11 [...] 

§1°. Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se 

tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo 

devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, 

exceto quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado 
de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples, de que 

trata a Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996". 
 

Posteriormente, a Lei 10.925, de 23/07/2004, previu, em caráter excepcional, o parcelamento de débitos do SIMPLES 

da Lei 9.317/1996, desde que vencidos até 30/06/2004 ("Art. 10. Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou 

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, relativos aos impostos e 

contribuições devidos pela pessoa jurídica optante nos termos da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, com 

vencimento até 30 de junho de 2004, poderão, excepcionalmente, ser objeto de parcelamento em até 60 (sessenta) 
prestações mensais e sucessivas"). 

Desse modo, a invocação da Lei 10.522/2002 sequer seria possível, pois restou revogada pela Lei 10.925/2004, que 

apenas permitiu o parcelamento de débitos vencidos até 30/06/2004, derivados do regime da Lei 9.317/1996, sendo que, 

no caso concreto, as dívidas são de período posterior e já vinculados a outro regime fiscal, não mais ao da Lei 

9.317/1996, mas ao da LC 123/2006, que instituiu o SIMPLES NACIONAL, vigente a partir de 01/07/2007 (f. 41). 

De fato, em cumprimento à EC 42, de 19/12/2003, que incluiu a alínea "d" ao inciso III do artigo 146 da Constituição 

Federal ("Art. 146. Cabe à lei complementar: (...) III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 

especialmente sobre: (...) d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as 
empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, 
das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239"), foi publicada a 

LC 123, de 14/12/2006, instituindo o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, revogando, 

assim, expressamente, a Lei 9.317/1996. 

No regime do SIMPLES NACIONAL, o que se previu, em termos de parcelamento, foi apenas o benefício para 

ingresso no regime, alcançando as dívidas com vencimento até 30/06/2008 (artigo 79, caput, da LC 123/2006), com 

expressa vedação ao parcelamento para reingresso no programa (artigo 79, § 9º, da LC 123/2006). 

Vigente a lei constitucionalmente complementar, é esta que rege, por inteiro, a situação fiscal das micro e pequenas 

empresas, estando revogada a legislação geral de parcelamento, tanto a Lei 10.522/2002, que era ampla, como a Lei 

10.925/2004, que era excepcional e restritiva a débitos até 30/06/2004. 

Note-se que a Constituição Federal prevê o tratamento diferenciado e favorecido, mas não explicita em que consistiria, 

cabendo a lei complementar definir as normas gerais que, no caso, versaram sobre parcelamento, mas não da forma 

preconizada, tanto assim que, buscando refugiar-se da falta de previsão legal específica, pretende-se a concessão do 

benefício com base em lei geral e revogada, revelando, assim, a manifesta falta de plausibilidade jurídica do pedido 

formulado, mesmo porque, segundo o artigo 155-A do Código Tributário Nacional, o parcelamento depende de lei 

específica, evidentemente inexistente para o caso concreto. 

No caso concreto, interessante observar que os débitos, geradores das exclusões do SIMPLES NACIONAL, vigente a 
partir de 01/07/2007 (artigo 88 da LC 123/2006), referem-se ao período de julho/2007 a dezembro/2008 (f. 51), o que 

significa que, embora tenha aderido ao programa, a agravante, desde o início, não cumpriu, integral e devidamente, com 

as obrigações do regime fiscal simplificado e preferencial, pretendendo, ainda assim, restabelecer o benefício e, em 

2011, obter parcelamento de dívidas com base em legislação revogada, consubstanciando, portanto, pretensão infundada 

em cognição sumária. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002105-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002105-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : 
SERVICO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS DE MOGI DAS CRUZES SEMAE 

e outro 

 
: STRATEGOS ENGENHARIA INFORMATICA CONSULTORIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00207118820104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação cominatória, determinou à ECT o recolhimento das 

custas iniciais, por inexistir, após o advento da Lei 9.289/96, norma de isenção.  

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na espécie, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a isenção do 

artigo 12 do Decreto-lei 509/69 ("A ECT gozará [...] dos privilégios concedidos à Fazenda Pública [...] no 

concernente a foro, prazos e custas processuais") não foi revogada, por ser norma especial, pela Lei 9.289/96 (artigo 

4°, I), ao deixa estar de ressalvar ou prever tal benefício. 

Neste sentido, os precedentes: 

 

RESP 1066477, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU 10/09/2010: "PROCESSUAL CIVIL. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. ISENÇÃO DE CUSTAS. DECRETO-LEI 

509/69, ART. 12 NÃO REVOGADO PELA LEI 9.289/96, ART. 4º. 1. As Turmas da Primeira Seção desta Corte 

sedimentaram entendimento no sentido de que o art. 4º da Lei 9.289/96, por se tratar de lei geral, não revogou o art. 

12 do Decreto-Lei 509/69, lei especial que conferiu à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT as mesmas 

prerrogativas processuais da Fazenda Pública, inclusive a isenção de custas processuais. Saliente-se que o referido 

Decreto-Lei foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, 

por ocasião do julgamento do RE 220906/DF, Relator Ministro Maurício Corrêa. Precedentes: REsp 1144719 / MT, 

Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 03/05/2010; REsp 1079558 / MG, Primeira Turma, Rel. Ministro 

Luiz Fux, DJe 02/02/2010; REsp 1087745 / SP, Primeira Turma, rel. Ministra Denise Arruda, DJe 01/12/2009. 2. 
Recurso especial provido". 

RESP 1079558, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 02/02/2010: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. ISENÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. 1. A Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 12 do 

Decreto-Lei n. 509/1969, que restou recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Precedentes: STF. Plenário. 

RE 220906/DF. Relator: Ministro Maurício Corrêa. Data de julgamento: 16.11.2000. DJ de 14.11.2002 e as 

seguintes decisões monocráticas daquela Suprema Corte: AI 620051 / MG, Relator. Min. MARCO AURÉLIO, DJ. 

24/04/2008; AI 525921 AgR / SP, Relator (a): Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ. 14/12/2007; ACO 851 / GO; Relator (a): 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ. 10/04/2006; RE 375709 AgR / DF , Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, dj. 

16/03/2006; AI 561641 / RS, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, DJ. DJ 17/10/2005. 2. O art. 4º, da Lei n.º 9.289/96 

não afastou os privilégios da Empresa de Correios e Telégrafos - ECT concedidos pelo art. 12, do Decreto-Lei n. 

509/1969. 3. Recurso especial provido". 

RESP 1087745, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 01/12/2009: "RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. 1. O Decreto-Lei 

509/69 dispõe sobre a transformação dos Correios e Telégrafos em empresa pública, estabelecendo, em seu art. 12, 

que "a ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, 
dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a imunidade tributária, direta ou indireta, 

impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais". 2. 

Analisando a referida norma, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 220.906/DF (Rel. 

Min. Maurício Corrêa, DJ de 14.11.2002), consagrou entendimento no sentido de que a Constituição Federal de 

1988 recepcionou o disposto no art. 12 do Decreto-Lei 509/69, o qual estendeu à Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT - os privilégios conferidos à Fazenda Pública, entre eles os concernentes a foro, prazos e custas 

processuais. 3. A Lei 9.289/96, em seu art. 4º, I, dispõe que "são isentos de pagamento de custas: a União, os 

Estados, os Município, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações". Nota-se, 

pois, que a lei não estendeu às empresas públicas a prerrogativa de isenção de custas processuais. No entanto, trata-
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se de norma geral a respeito da isenção de custas processuais no âmbito da Justiça Federal. Por sua vez, o Decreto-

Lei 509/69 é norma especial, aplicável especificamente à ECT, estendendo-lhe os mesmos privilégios da Fazenda 

Pública, relativos à imunidade tributária, à impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, bem como a foro, 

prazos e custas processuais. E não há ainda, no ordenamento jurídico pátrio, nenhuma norma especial que 

discipline em contrário a matéria. Destarte, considerando que norma especial não pode ser revogada por norma 

geral, prevalece incólume o disposto no art. 12 do Decreto-Lei 509/69, isentando a ECT do recolhimento de custas 

processuais. 4. Outrossim, como bem delineou o Ministério Público Federal, "o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, sobre a isenção da ECT no pagamento de custas processuais, é posterior à publicação da Lei 9.289/1996, o 

que afasta, segundo o posicionamento da Suprema Corte, a alegação de que o Decreto-Lei 509/1969 teria sido 

revogado pela Lei 9.289/1996" (fl. 147). 5. Recurso especial provido". 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada nos termos supracitados. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

Expediente Nro 8524/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003059-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003059-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : EVARISTO DA FONSECA CASTRO NETO 

ADVOGADO : WILMA LEITE MACHADO CECATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 98.00.00201-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra rejeição, em execução fiscal, de pedido de substituição da penhora de 

automóvel por bem imóvel de propriedade de terceiro, com a manutenção da ordem de bloqueio de ativos financeiros. 

(f. 63) 

Alega, em suma, o agravante que: (1) a ordem de preferência dos bens passíveis de penhora estabelecida pelo artigo 655 

do CPC não pode prevalecer, cabendo observar o disposto no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, em face do princípio da 

especialidade; (2) cabe a substituição de automóvel por bem imóvel, considerando-se a razoabilidade da substituição e 

do princípio de menor onerosidade, consoante jurisprudência; (3) o imóvel oferecido à penhora em substituição está 

avaliado em montante superior ao valor do débito, estando preservado o interesse do credor; (4) verifica-se a falta de 

interesse na persecução do crédito diante da ausência de manifestação da exeqüente sobre o pedido de substituição 

formulado; e (5) ainda que reconhecida a ocorrência de decadência do crédito tributário em sede de embargos à 

execução, o bloqueio do automóvel permanece por força do reexame necessário em prejuízo ao direito de alienação do 

bem já desgastado pelo tempo. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Inicialmente, cumpre observar que previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução 

fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da 

menor onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da 

prestação jurisdicional. 

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência no sentido de que a substituição da penhora, em garantia à execução 

fiscal, somente pode ocorrer, no interesse e a requerimento do devedor, por dinheiro ou fiança bancária (artigo 15, I, 

LEF). 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 
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AGRESP 331.242, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 20.10.03: "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL 

- EXECUÇÃO FISCAL - BEM OFERECIDO À PENHORA - SUBSTITUIÇÃO - DINHEIRO OU FIANÇA 

BANCÁRIA - ART. 15, I DA LEI 6.830/80. EXECUÇÃO FISCAL. 1. Só se admite a substituição de bens nomeados 

a penhora em execução fiscal por dinheiro ou fiança bancária art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80. Preclusão consumativa. 

2. Agravo provido." 

RESP 446.028, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 03.02.03: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

SUBSTITUIÇÃO. 1. A substituição de bens penhorados, a pedido da parte executada, só pode ser concedida se for 

por dinheiro. Aplicação, em executivo fiscal, do art. 15, da Lei nº 6830/80. Na execução comum do art. 668, do CPC. 

2. Impossibilidade, portanto, de êxito da pretensão da recorrente em substituir a penhora de bens móveis 

(mercadoria do seu estoque) por imóvel, não só pela proibição legal, mas, especialmente, porque o bem indicado 

encontra-se penhorado em outras execuções. 3. Não conhecimento do Recurso Especial quanto à questão da 

decretação da prisão do depositário. Matéria não questionada no acórdão. 4. Recurso improvido na parte 

conhecida." 

RESP 259.942, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU 10.09.01: "RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DA SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR 

TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA DA EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. Não se pode olvidar que o objetivo primordial da penhora é a conversão do bem em 

dinheiro, pela arrematação, para que se satisfaça o crédito exeqüendo, daí porque vir o dinheiro em primeiro lugar 
na ordem de nomeação de bens à penhora. A substituição preconizada pelo artigo 15, I, da Lei n. 6.830/80, tem o 

propósito de garantir à execução maior liqüidez, uma vez que o executado somente poderá substituir o bem constrito 

judicialmente "por depósito em dinheiro ou fiança bancária", dentre os quais não se inclui o Título da Dívida 

Pública, isto porque o objetivo da execução é obter igual resultado que se conseguiria com o cumprimento da 

prestação, qual seja, receber em dinheiro. Embora se possa argumentar que os títulos públicos não necessitem de 

cotação em Bolsa de Valores, porque presumível a solvabilidade do Poder Público, é assente na jurisprudência desta 

egrégia Corte Superior que, embora corrigidos por índices que mantenham, de forma nominal, seu valor real, esses 

títulos têm valor reduzido e são de difícil resgate. Se os Títulos da Dívida Pública não trazem ao credor a segurança 

de que deles se extrairá o quantum necessário para realizar a execução, perfeitamente razoável a recusa justificada 

da Fazenda exeqüente, exercendo seu direito à substituição dos bens penhorados, preconizado pelo artigo 15 da Lei 

n. 6.830/80. Impõe-se o não conhecimento do recurso especial pela ausência do prequestionamento explícito dos 

dispositivos de lei federal tidos por objurgados (Súmula n. 282, do Supremo Tribunal Federal), entendido como o 

necessário e indispensável exame da questão pela decisão atacada. Os artigos 620 e 656, inciso I, ambos do Código 

de Processo Civil, indicados no recurso especial, tidos por violados, não foram enfrentados pelo v. acórdão 

guerreado. Precedentes. Recurso Especial não conhecido." 
Na espécie, é manifesta a improcedência do pedido de reforma, à luz do que destacado pela jurisprudência consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 
Publique-se e intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003133-45.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003133-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : EDSON EMILIO PUPPO 

ADVOGADO : KETHI MARLEM F VASCONCELOS e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00007478420114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de antecipação de tutela, em ação objetivando compelir o 

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 21ª REGIÃO a "que proceda à inscrição provisória da 

requerente aos seus quadros e expeça a respectiva cédula de identidade profissional, independentemente da 
apresentação de documento onde conste a data do reconhecimento do curso". 

Na ação ordinária, o autor alegou que (1) concluiu o "Curso de Serviço Social do Centro de Educação a Distância da 

Universidade Anhanguera - UNIDERP" em 24/08/2010; (2) teve inscrição provisória indeferida, apenas por não possuir 

a instituição de ensino, que emitiu a "Certidão de Colação de Grau", curso de Serviço Social oficialmente reconhecido, 

nem constar a data de eventual reconhecimento pelo MEC, conforme exigido pelo artigo 28, II, da Resolução CFESS 
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582/2010; (3) a UNIDERP encontra-se autorizada a oferecer curso à distância conforme Portaria 4.069/2005 e, dentro 

da autonomia universitária, tem liberdade para oferecer os cursos superiores que desejar, estando sujeita à análise e 

aprovação do MEC apenas quando da obtenção do reconhecimento, conforme o Decreto 5.773/06; (4) o curso de 

Serviço Social da UNIDERP teve início em 07/02/2007, com pedido de reconhecimento perante o MEC em 16.06.09, a 

teor do artigo 35 do Decreto 5.773/06, através do sistema "e-MEC", sob os números 200907288 (ensino a distância) e 

200907287 (presencial); (5) até a conclusão da primeira turma do curso de Serviço Social, que teve início no primeiro 

semestre de 2007, e da qual fez parte o autor, não foi concluído o procedimento para o reconhecimento; (6) em 

hipóteses tais, o artigo 63 da Portaria Normativa MEC 40, de 12 de dezembro de 2007 considera reconhecido o curso 

enquanto pendente a análise do pedido; (7) o MEC, em consulta formulada, declarou que "os diplomas de cursos 

autorizados pelo MEC tem a mesma validade dos diplomas de cursos reconhecidos, desde que a Instituição obedeça 

às seguintes regras: protocolo do pedido de reconhecimento dentro do prazo e conclusão de turma antes da decisão 

do MEC [...] os Conselhos Profissionais devem aceitar a inscrição de todos os graduados em cursos do MEC [...] Os 
Conselhos não possuem discricionariedade para aceitarem ou não inscrições de graduados"; (8) de acordo com o 

artigo 22, XVI, da CF, compete à UNIÃO legislar sobre condições para o exercício de profissões, sendo que, ainda, o 

artigo 9°, IX, da Lei 9.394/96 confere competência para a UNIÃO efetuar o reconhecimento de cursos das instituições 

de educação superior; (9) o certificado, expedido pela instituição de ensino, é dotada de fé pública e, em decorrência da 

pendência de conclusão do pedido de reconhecimento do curso, protocolizado tempestivamente, recebe o mesmo 

tratamento conferido ao diploma, sendo não existe base legal para o CRESS promover exigências acerca do conteúdo 
das certidões; e (10) portanto, a data do reconhecimento do curso não é requisito para a inscrição provisória, bastando o 

certificado emitido segundo os padrões do MEC, sem as exigências criadas discricionariamente por cada Conselho de 

classe. 

A antecipação de tutela foi assim negada (f. 67): 

 

"[...] De uma análise prévia dos autos, verifico não estarem presentes os requisitos para a concessão da medida 

pretendida, na medida em que a exigência da requerida (constar do Certificado de Colação de Grau apresentado 

pela autora informações sobre a data de reconhecimento do curso de bacharel em Serviço Social da UNIDERP - fl. 

24), possui fundamento legal no art. 2º, I da Lei 8.662/93 que prevê: "Art. 2º Somente poderão exercer a profissão de 

Assistente Social: I - Os possuidores de diploma em curso de graduação em Serviço Social, oficialmente 

reconhecido, expedido por estabelecimento de ensino superior existente no País, devidamente registrado no órgão 

competente".  

Assim, neste primeiro momento, não verifico qualquer ilegalidade no ato atacado, apto a justificar a concessão da 

medida de urgência pleiteada, notadamente porque a Carta, assegurou ser "livre o exercício de qualquer trabalho, 

ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer". No caso, a Lei optou por exigir o 

reconhecimento do curso em questão, fato que, a priori, não se mostra ilegal. Demais disso, a medida pleiteada se 

revela satisfativa e irreversível, o que é vedado pelo ordenamento jurídico (art. 273, 2º do CPC). 
Diante do exposto, ausente um dos requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação de tutela".  
 

No presente recurso foram reiteradas as razões da ação ajuizada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifesta a verossimilhança do direito alegado pelo agravante e evidente o risco de dano irreparável, 

considerando que o mesmo foi aprovado em concurso público de assistente social, em 1º lugar, dependendo do registro 

e inscrição no CRESS para nomeação e posse (f. 48). 

A manifesta verossimilhança decorre do exame da legislação na sua integralidade e não apenas do texto do artigo 2°, I, 

da Lei 8.662/93. Certo que este dispõe que "somente poderão exercer a profissão de Assistente Social [...] os 

possuidores de diploma em curso de graduação em Serviço Social, oficialmente reconhecido, expedido por 
estabelecimento de ensino superior existente no País, devidamente registrado no órgão competente". Por sua vez, a 

Resolução CFESS 588/2010 de 16 de setembro de 2010, em seu artigo 28, II, estabeleceu que: "A inscrição no CRESS 

deverá ser solicitada através de requerimento instruído com os seguintes documentos [...] em substituição ao 

Diploma, será admitida Certidão de Colação de Grau que atenda aos seguintes requisitos: documento original, 

devidamente assinado pelo reitor/diretor ou seu representante legal e emitida por Unidade de Ensino com o Curso de 

Serviço Social oficialmente reconhecido, no qual conste obrigatoriamente: timbre da unidade de ensino; DATA DE 
RECONHECIMENTO DO CURSO DE SERVIÇO SOCIAL; data da colação de grau e nome do bacharel em 
Serviço Social". 

Sucede que a norma legal não disciplinou, por sua generalidade, a situação de omissão ou demora do MEC na 

tramitação do pedido formulado a tempo e modo pelas instituições de ensino. Trata-se, por certo, de circunstância 

presente na realidade da administração e que, por isto mesmo, mereceu, por parte do MEC, o devido tratamento 

normativo, através da Portaria 40/2007, veiculada no exercício da competência para o reconhecimento oficial dos cursos 

superiores, que estabeleceu que os cursos, cujo pedido de reconhecimento foi protocolado no prazo previsto, mas que 

não tenha sido ainda decidido até a data da conclusão do curso pela primeira turma, são considerados reconhecidos até 

deliberação final, para fins de expedição e registro de diplomas, verbis: 
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"Art. 63 Os cursos cujos pedidos de reconhecimento tenham sido protocolados dentro do prazo e não tenham sido 

decididos até a data de conclusão da primeira turma consideram-se reconhecidos, exclusivamente para fins de 

expedição e registro de diplomas. 

§ 1º A instituição poderá se utilizar da prerrogativa prevista no caput enquanto não for proferida a decisão definitiva 

no processo de reconhecimento, tendo como referencial a avaliação". 
 

No caso, consta que a UNIDERP criou o curso de Serviço Social, no primeiro semestre de 2007, com duração de quatro 

anos (f. 59/60), e o pedido de reconhecimento do curso à distância foi protocolado, em 25/09/2009 (f. 62), não havendo, 

até o momento da propositura da ação, decisão administrativa a respeito. O pedido foi protocolizado no prazo, 

vinculado ao limite de setenta e cinco por cento da carga horária do curso, nos termos do artigo 35 do Decreto 

5.773/2006 ("A instituição deverá protocolar pedido de reconhecimento de curso, no período entre metade do prazo 

previsto para a integralização de sua carga horária e setenta e cinco por cento desse prazo"), o que permite, pois, 

reconhecer a manifesta verossimilhança do direito invocado, pois se encontram presentes os requisitos da Portaria 

40/2007, para efeito de tornar inexigível o que constou da decisão de indeferimento lavrada pelo CRESS. 

Não cabe, por evidente, ao CRESS opor-se ao reconhecimento do curso, em caráter provisório, como regulamentado 

pelo MEC, por se tratar tal ato e procedimento de competência exclusiva da UNIÃO, de modo que dispensável a 

exigência de comprovação do efetivo reconhecimento e da data respectiva, que se substitui pela comprovação da 

conclusão do curso e da pendência de apreciação do pedido, formulado pela UNIDERP, de reconhecimento do curso de 
Serviço Social pelo MEC. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para conceder a 

antecipação de tutela a fim de que proceda o CRESS ao registro provisório do agravante em seus quadros com a 

expedição da documentação profissional pertinente. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8453/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011069-43.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.011069-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

SUCEDIDO : DYNAPAC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Fls. 300: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo legal. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002276-20.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.002276-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PAINCO IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial, em mandado de segurança em que busca o reconhecimento da 

inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 e considerando a exigibilidade do tributo na forma da LC 

7/70, art. 6º, parágrafo único, em que a base de cálculo é o faturamento do sexto mês anterior ao fato gerador, sem 

correção da base de cálculo e requer a compensação com quaisquer tributos e contribuições da SRF, com correção 

monetária plena, juros de 1% ao mês a partir do pagamento e a partir de janeiro/96 pela taxa SELIC. 

A ação foi ajuizada em 26/04/2002. 

A pretensa compensação envolve as importâncias recolhidas a título de PIS de abril/92 a setembro/95 (período de 

apuração de março/92 a agosto/95). 

O MM. Juiz "a quo" considerou a prescrição de 10 anos e concedeu parcialmente a segurança para reconhecer que a 

parte impetrante não se sujeitou às alterações ocorridas na sistemática do PIS, pelos DL 2445/88 e 2449/88, 
continuando submetida às Leis 7/70 e 17/73, autorizando a compensação com o próprio PIS ou outros tributos e 

contribuições sociais da mesma espécie ou ainda administrados pela Secretaria da Receita Federal, com correção 

monetária a partir do recolhimento pelo Prov. 26/2001, juros de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado e que a taxa 

SELIC não é cumulável com qualquer outro índice. 

A compensação só poderá ser realizada após o trânsito em julgado na forma da LC 104/2001. 

Sem condenação em honorários. 

Submetido ao reexame necessário. 

Embargos de declaração da impetrante acolhidos para determinar que a correção seja dada com base no Prov. 26/2001 

do TRF da 3ª Região e que para efeito de cálculo do montante devido pela parte autora a título de PIS, a base de cálculo 

do tributo deverá ser o faturamento do sexto mês anterior, na forma do art. 6º, parágrafo único da LC 7/70, porém 

considerou que é de rigor a aplicação da correção monetária entre o período que medeia o faturamento e o efetivo 

recolhimento do tributo. 

Novos embargos de declaração da impetrante acolhidos parcialmente considerando que a aplicação da taxa SELIC 

encontra-se disciplinada na decisão embargada, eis que esta fez referência ao Prov. 26/2001 do TRF da 3ª Região, 

norma que trata da correção, bem como da taxa SELIC e assim sendo, a aplicação da SELIC permanece na forma da 

decisão, ou seja, observando-se o Prov. 26/01 e que a compensação somente será possível após o trânsito em julgado, 

conforme o art. 170-A do CTN e que se a parte discorda desse entendimento deve se manifestada no recurso de 

apelação. 
Apelação da União Federal alega que a prescrição qüinqüenal, que não devem ser aplicados os índices não oficiais, 

insurge-se quanto à aplicação da base de cálculo pelo faturamento do 6º mês anterior e quanto à aplicação de honorários 

de R$ 2.000,00. 

Regularmente processados, os autos vieram a esta Corte. 

O d. Ministério Público Federal em parecer às fls., opina pela reforma. 

O v. acórdão de fls. 364/373 declarou a decadência do direito de pleitear a compensação, nos termos do art. 269, IV do 

CPC, uma vez que o indébito tributário ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação. 

Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela impetrante, com decisões às fls. 

437/448 e 469/472, reconhecendo a prescrição decenal e determinando a remessa dos autos à origem para que prossiga 

na análise do feito. 

DECIDO. 

Preliminarmente, verifico a impossibilidade de conhecimento do recurso de apelação da União Federal na parte em que 

alega que merece reforma o estabelecimento de verba honorária de R$ 2.000,00, pois na espécie não se vislumbra o 

interesse de agir, um dos requisitos de admissibilidade dos recursos, vez que na verdade, não houve condenação em 

honorários pelo MM. Juízo "a quo". 

Mister se faz ressaltar que a questão referente à inconstitucionalidade das disposições dos Decretos-leis n.º 2.445/88 e 

n.º 2.449/88, já foi objeto de julgamento pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RE n° 148.754-2/RJ - Relator Min. 
Carlos Velloso, em 29/06/93, publicado no DJU de 04 de março de 1994), bem como, pela Resolução n.º 49 do Senado 

Federal (publicada no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 1995), foi suspensa a execução dos referidos 

diplomas legais, devendo, portanto, o PIS ser recolhido conforme a sistemática da Lei Complementar n° 7/70. 

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à 

aludida controvérsia. 

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, cabe a restituição do 

montante excedente. 

Quanto à argumentação da impetrante a respeito do cálculo dos valores devidos do PIS, com base no faturamento do 

sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador e também que não incide correção monetária sobre a base de 

cálculo, que somente é aplicável a partir do fato gerador, merece parcial reforma a r. sentença recorrida. 

Nos termos da jurisprudência pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça foi firmado o entendimento de que a previsão 

do art. 6º, parágrafo único da LC nº 7/70 não se refere ao prazo de recolhimento, mas, sim à base de cálculo do PIS 

consistente no faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador e também que não incide correção 
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monetária sobre a base de cálculo, que somente é aplicável a partir do fato gerador, sendo beneficiário o contribuinte 

sujeito ao regime do PIS semestral, ou seja, as empresas comerciais e mistas. 

Outrossim cabe ressaltar que esse posicionamento se baseia na conclusão de que as alterações das leis posteriores 

alteraram somente o prazo de recolhimento e não a base de cálculo da exação. 

Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA - 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF - PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL - TERMO INICIAL - 

HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA - SEMESTRALIDADE - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO DO 

SEXTO MÊS ANTERIOR AO DA OCORRÊNCIA DO FATO IMPONÍVEL - ART. 6º, § ÚNICO, DA LC Nº 07/70 - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - NÃO INCIDÊNCIA - PRECEDENTES.  

... 

- Consoante entendimento harmônico de ambas as Turmas integrantes da eg. 1ª Seção, a base de cálculo do PIS, sob o 

regime da LC 07/70, é o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador. 

- A iterativa jurisprudência da 1ª Seção firmou entendimento majoritário no sentido de não admitir a correção 

monetária da base de cálculo do PIS por total ausência expressa previsão legal... 

(STJ, no RESP nº 709115, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 15/08/2005, p. 283)." 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE. LC 07/70. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA.  

... 

1. A ratio essendi da LC 07/70 revela inequívoca intenção do legislador em beneficiar o contribuinte com a instituição 

da base de cálculo consistente no faturamento do semestre anterior (PIS SEMESTRAL), máxime em se tratando de 

inovação no campo da contribuição social, funcionando a estratégia fiscal como singular vacatio legis. Precedentes 

uniformizadores das turmas que compõem a Seção. 

2. A opção do legislador de fixar a base de cálculo do PIS como sendo o valor do faturamento ocorrido no sexto mês 

anterior ao da ocorrência do fato gerador tem caráter político que visa, com absoluta clareza, beneficiar o 

contribuinte, especialmente, em regime inflacionário. 

3. A 1ª Turma desta Corte, por meio do Recurso Especial nº 240.938/RS, cujo acórdão foi publicado no DJU de 

10/05/2000, reconheceu que, sob o regime da LC 07/70, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato 

gerador do PIS constitui a base de cálculo da incidência. 

4. A base de cálculo do PIS não pode sofrer atualização monetária sem que haja previsão legal para tanto. A 

determinação de sua exigência é sempre dependente de lei expressa, de forma que não é dado ao Poder Judiciário 
aplicá-la, uma vez que não é legislador positivo, sob pena de determinar obrigação para o contribuinte ao arrepio do 

ordenamento jurídico-tributário. Ao apreciar o SS nº 1853/DF, o Exmo. Sr. Ministro Carlos Velloso, Presidente do 

STF, ressaltou que " A jurisprudência do STF tem-se posicionado no sentido de que a correção monetária, em matéria 

fiscal, é sempre dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei não 

determina, sob pena de substituir-se ao legislador (V: RE nº 234003/RS, Rel. Min. Maurício Corrêa; DJ 19.05.2000). 

5. A 1ª Seção, deste Superior Tribunal de Justiça, em data de 29/05/01, concluiu o julgamento do RESP nº 144.708/RS, 

da relatoria da eminente Ministra Eliana Calmon (seguido dos RESP nºs 248.893/SC e 258.651/SC, firmando 

posicionamento pelo reconhecimento da característica da semestralidade da base de cálculo da contribuição para o 

PIS, sem a incidência de correção monetária.... 

(STJ, no RESP nº 657230, Rel. Min. José Delgado, DJU de 22/08/2005, p. 133)." 

 

Ademais, cumpre ressaltar que reiteradamente tenho me posicionado no sentido no sentido de que o prazo disposto no 

art. 168 do Código Tributário Nacional é contado do recolhimento do tributo que se pretende restituir ou compensar. 

Todavia, curvo-me nos presentes autos ao entendimento do E. STJ no julgamento Recurso Especial interposto pela 

impetrante que considerou o prazo prescricional decenal, reformando o acórdão proferido por esta 3ª Turma, restando 

prejudicada alegação na apelação da União Federal. 

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o vigente 
ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei nº 

8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de 30/12/2002 (alterou 

a Lei nº 9.430/96). 

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos termos do 

art. 543-C do CPC: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96. LEI 

10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 
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1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos 

e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 
equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o 

entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à 

época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 

inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito 

de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas 

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 
9 a 16 (....) 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008." 

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010) 

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da 

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal. 

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e 

contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia autorização 

daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP 

n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008). 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da 

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, 

estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos 

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que determina 

que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial. 
No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 9430/96 e da LC 104/2001, cujos requisitos legais devem ser 

observados para efeito de compensação do indébito fiscal. 

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação 

pretendida pelo contribuinte. 

A compensação representa forma de extinção de crédito tributário que está atrelada ao princípio da estrita legalidade. 

Assim, nas condições estabelecidas pela lei, a autoridade administrativa fica autorizada a proceder à compensação de 

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou não, de titularidade do sujeito passivo contra a Fazenda 

Pública. 

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção monetária 

desde a data do recolhimento indevido. 
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Quanto aos índices de atualização, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de aplicação 

dos índices plenos de correção monetária (RESP nº 220.387, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 16.05.05, p. 

279 e RESP nº 671.774, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 09.05.05, p. 357). 

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do 

período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que no período 

anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são indevidos os juros de 

mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator Hélio Mosimann, DJU 

11.05.98, fls. 70). 

"In casu", nos autos há recolhimentos a partir de abril/92, e, portanto deverá ser aplicada a UFIR a partir de abril/92 até 

dezembro/95 e somente a taxa SELIC a partir de janeiro/96. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente da apelação da 

União Federal, negando-lhe seguimento, dou provimento parcial à apelação da impetrante para reconhecer que a 

respeito do cálculo dos valores devidos do PIS, não incide correção monetária sobre a base de cálculo, que somente é 

aplicável a partir do fato gerador nos termos da LC nº 07/70 e dou provimento parcial à remessa oficial para excluir os 

juros de 1% a partir do trânsito em julgado e para estabelecer a correção monetária e a compensação na forma 

supramencionada 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Publique-se. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0534867-26.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.534867-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RÉ : DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS CIAMAR LTDA massa falida e outro 

 
: GILBERTO BAIADORI 

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO CARNEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05348672619974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto. 

 

Cuida-se de remessa oficial em face de r. sentença que, apesar do encerramento do processo falimentar sem existir 

indícios para o redirecionamento do feito, extinguiu a execução fiscal (valor de R$ 49.096,21 em jun/2010 - fls.56) pelo 

reconhecimento da prescrição do crédito tributário, nos termos do art. 269, IV do CPC . Adotou o d. magistrado, como 

parâmetro para a análise prescricional, a inscrição em dívida ativa como termo a quo e como marco interruptivo a 

citação (art. 174, I, CTN com redação anterior à LC 118/05), que não ocorreu até o presente momento. 

 

Não foi apresentado recurso voluntário pelas partes, tendo apenas a Fazenda Nacional confirmado a ocorrência da 

prescrição quinquenal após tomar ciência da r. sentença. No mais, informou que não verificou nenhuma causa 
suspensiva ou interruptiva da prescrição entre a constituição definitiva do crédito tributário - data da notificação do 

contribuinte - e o ajuizamento do feito. 

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 
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Primeiramente, há que ser analisada a questão do encerramento da massa falida, vez que enfrentada pelo d. magistrado 

por ocasião da r. sentença. 

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada houve a perda superveniente do objeto cobrado na 

execução fiscal, visto que a exequente não poderia mais cobrar a dívida, em razão da extinção tanto da pessoa jurídica 

como da massa falida correspondente. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos 

que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 
processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF' 

(REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 
CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a auto falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 
redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 
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No caso em testilha, não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-

gerentes indicados. Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a 

eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática 

de crime falimentar. 

 

Dessa forma, inexiste sujeito passivo que possa responder frente ao débito em cobro. 

 

Da mesma forma, não merece reforma a r. sentença no tocante ao reconhecimento da prescrição, devendo apenas ser 

adequada ao entendimento desta Turma, como será a seguir explanado. 

 

O d. Juízo reconheceu a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo quinquenal entre 

a data da inscrição em dívida ativa e a ausência de citação válida até o momento da prolação da r. sentença. 

 

No caso dos autos, o crédito exequendo foi constituído por intermédio de auto de infração, cuja notificação pessoal ao 

devedor ocorreu em 17/09/90 (fls. 04/07). Em tais casos, o marco inicial para contagem do prazo prescricional 

configura-se trinta dias após a notificação do contribuinte acerca do auto de infração, uma vez que não há notícia nos 

autos de que houve impugnação administrativa do lançamento. 

 
Sendo assim, o termo inicial do prazo quinquenal para a execução fiscal deu-se em 17/10/90. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Ressalte-se, quanto ao termo final para a contagem do prazo prescricional, que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal 

tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 

106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Desta feita, adotando como termo inicial a data da constituição definitiva do crédito tributário - 19/10/90 - e o disposto 

na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, visto 

que o ajuizamento da execução fiscal em apreço ocorreu somente em 11/03/97 (fls. 02). 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Int. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0522207-63.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.522207-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BMS COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA massa falida 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGELO LOPES 

No. ORIG. : 05222076319984036182 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Visto. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, apesar do encerramento do processo falimentar sem existir indícios 

para o redirecionamento do feito, extinguiu a execução fiscal (valor de R$ 17.871,14 em mar/2010 - fls. 50) pelo 

reconhecimento da prescrição do crédito tributário, nos termos do art. 269, IV do CPC. Adotou o d. magistrado, como 

parâmetro para a análise prescricional, o vencimento da dívida como termo a quo e como marco interruptivo a citação 
(art. 174, I, CTN com redação anterior à LC 118/05), que não ocorreu até o presente momento. 
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Inconformada, apela a União, fls. 32/50, alegando a inocorrência da prescrição. Sustenta, em sede preliminar, a 

impossibilidade de se reconhecer a prescrição intercorrente em razão da ausência de intimação prévia da exequente para 

se manifestar expressamente. No mérito, informou que o crédito tributário foi constituído com a entrega da DCTF ao 

Fisco, que ocorreu em 27/05/94, termo inicial para a contagem do marco prescricional e, considerado que a execução 

fiscal foi ajuizada antes da edição da LC 118/05, invoca a aplicação da Súmula 106 do STJ ao caso, a fim de considerar 

o ajuizamento como marco interruptivo da prescrição. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 
data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega da respectiva DCTF, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade 

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

No entanto, na presente hipótese, há nos autos a data em que foi entregue a DCTF ao Fisco, ou seja, em 27/05/94 (fls. 

45). 

 

Ressalte-se também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execuções ajuizadas antes do início da vigência 

da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento 

da ação para interrupção do prazo prescricional. Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, 

verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, eis que não decorrido o lustro 

prescricional entre a declaração de rendimento e o ajuizamento da execução fiscal (17/03/98 - fls. 02). 

 

Em que pese não ter ocorrido a prescrição, a r. sentença não há como ser reformada em virtude do encerramento da 
falência da empresa executada. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos 

que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF' 

(REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187) 
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 
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ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a auto falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 
4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-

gerentes indicados. Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a 

eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática 

de crime falimentar. 

 
Dessa forma, inexistente sujeito passivo que possa responder frente ao débito em cobro, não há como prosseguir o 

executivo fiscal, devendo o feito ser extinto, sem julgamento de mérito, com fulcro no inciso IV do artigo 267 do CPC. 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038147-57.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.038147-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RÉ : SHOFT MODAS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00381475720004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, de ofício, reconheceu a prescrição, com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 156, V, c/c 174, ambos do CTN, sem condenação em verba honorária. 

À f. 44 a Fazenda Nacional informou a não interposição de recurso de apelação, pois "já houve o reconhecimento da 

prescrição por parte desta Procuradoria às fls. 16/7, fundamentada em manifestação do órgão competente, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, em conformidade com a Norma de Execução Conjunta CODAC/CDA nº 01 de 

31.12.2008". 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, tendo em vista o pedido expresso da Fazenda Nacional informando a não interposição de recurso 

voluntário, resta inviável o reexame da r. sentença, pela remessa oficial, conforme expressamente previsto pelo artigo 

19, § 2º, da Lei nº 10.522/02 (verbis: "A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório"), que remete ao respectivo § 1º (verbis: "Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da 

Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer"). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026164-18.1987.4.03.6182/SP 

  
1987.61.82.026164-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ARTINDUSTRIA DE METAIS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00261641819874036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 6.830/80 (valor de R$ 1.678,59 em mar/09 - fls. 27), ante o 

encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das 

hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a responsabilização pretendida 
decorre das disposições do art. 124, II, do CTN, bem como que, tratando-se de débitos relativos a IPI, deve haver o 

redirecionamento, nos termos do artigo 8º, do Decreto-lei 1.736/79. Assevera que o não recolhimento do tributo, por si 

só, já constitui infração à lei tributária, o que implica na responsabilização pessoal dos sócios-gerentes da executada. 

Afirma que, nos termos do artigo 124, inciso II, do CTN, são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente 

designadas por lei e subsidiariamente responsáveis com seus bens, na ausência de bens da sociedade. Pugna pela 

aplicação do disposto no artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 
jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 
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Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 
3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma 
situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 

não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e 

localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em 

julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de 

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se 

decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação, afigurando-se incabível a incidência do disposto no artigo 8º, do Decreto-lei 1.736/79 ao caso em 

tela. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005101-20.2001.4.03.6125/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 534/2291 

  
2001.61.25.005101-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COPBOMBAS CONSERV DE PISCINAS E BOMBAS LTDA e outros 

 
: MARIA DOS SANTOS LIMA 

 
: DERMIVAL CORREIA LIMA 

No. ORIG. : 00051012020014036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que, acolhendo pedido formulado pela exequente, julgou extinta 

a execução fiscal nº. 2001.61.25.005101-6 ajuizada para a cobrança de COFINS (valor de R$ 9.231,62 em jun/2010 - 

fls.43), nos termos do artigo 794, inciso II c/c art. 795, do Código de Processo Civil. Deixou de fixar honorários 

advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls.39/42, alegando que a prescrição, de fato, não ocorreu, pois o tributo em cobro fora 

constituído definitivamente por meio de Auto de Infração, em 03/12/1993, a execução fiscal ajuizada em 14/09/1995 

(fls. 02) e a citação realizada em 22/09/1995 (fls. 18v). Sustenta que a execução fiscal foi extinta pelo juízo "a quo" em 

virtude de informação errônea por ela prestada no sentido de que o débito exeqüendo estaria prescrito, em decorrência 
da edição da Súmula Vinculante nº. 08 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, assevera que "a inscrição foi 

cancelada equivocadamente devido a um erro no Sistema da Dívida Ativa (SIDA), que em consulta realizada em 

28/08/2009 apontava a inscrição como extinta (fls. 27) [...]". Aduz que o referido erro ocorreu principalmente nos 

processos originalmente ajuizados perante a Justiça Estadual e posteriormente redistribuídos para a Justiça Federal, pois 

nestes casos levou-se em consideração, para o cômputo do prazo prescricional, a data da redistribuição do feito à Vara 

Federal e não a data do ajuizamento do processo junto à Justiça Estadual. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A apelação merece provimento. 
 

No caso dos autos, a execução fiscal ajuizada para cobrança de COFINS foi extinta na forma do art. 794, inciso II c/c 

art. 795, do Código de Processo Civil, com base em equivocada informação constante de petição da Procuradoria da 

Fazenda Nacional (fls. 26) no sentido de que o débito exequendo estaria prescrito, em decorrência da edição da Súmula 

Vinculante nº. 08 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Não obstante, o cotejo dos dados constantes dos demonstrativos de débito anexados aos autos (fls. 43/46) com as 

informações acostadas às fls. 47/51, a CDA que instrui a inicial (inscrição nº 80 6 95 000567-31) e o Auto de Infração 

de fls. 52 evidencia que o cancelamento noticiado pela exeqüente ocorreu de forma equivocada, em decorrência de erro 

no Sistema da Dívida Ativa (SIDA), que apontou como extinta a referida inscrição. O aludido sistema tomou por base, 

para o cômputo do prazo prescricional, a data da redistribuição do feito à Vara Federal e não a data do ajuizamento do 

processo junto à Justiça Estadual, o que levou a exequente a reconhecer de ofício a prescrição do crédito tributário e a 

requerer a extinção da execução fiscal. 

 

Com efeito, o crédito exequendo foi constituído por intermédio de auto de infração, cuja notificação pessoal ao devedor 

ocorreu em 03/12/1993 (fls. 52), sendo este o termo inicial do prazo quinquenal para a execução fiscal. 

 
Ressalte-se, quanto ao termo final para a contagem do prazo prescricional, que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal 

tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 

106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Desta feita, adotando como termo inicial a data da constituição definitiva do crédito tributário - 03/12/1993, e o disposto 

na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, visto que o 

ajuizamento da execução fiscal em apreço ocorreu em 14/09/1995 (fls. 02). 
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Dessa forma, tendo a exequente demonstrado que laborou em erro ao formular o pedido de extinção, outra não é a 

solução senão anular a sentença, porquanto inexistente qualquer hipótese de extinção do crédito exequendo no curso do 

processo (art. 156 do CTN). 

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO DE CONTRIBUIÇÕES DO FGTS. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO INDUZIDA POR ERRO MATERIAL. EQUÍVOCO NO EMBASAMENTO LEGAL DE "PETIÇÃO-

PADRÃO" DA EXEQUENTE. EXCESSO DE FORMALISMO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 1. Extinta, na forma 

do art. 794, I, do CPC, execução fiscal para cobrança de créditos do FGTS com base em equivocada fundamentação 

constante de petição da PFN onde reiterado pedido para substituição de bens penhorados, deve ser reformada a 

sentença, até porque indisponíveis os interesses públicos e ausente o pagamento a que se reportou. 2. Requereu-se, em 

um primeiro momento, a "substituição de penhora com consequente liberação do bem penhorado e, REITERAR pedido 

já formulado de PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS do processo n. 1.085/84 - que tramita na 2ª Vara no Cartório do 

2º Ofício desta Comarca". Em nova manifestação nos autos, reiterou-se esse pedido, não obstante, equivocadamente, 

tenha-se reportado ao art. 794, I, do CPC. 3. Sem substrato fático a sustentar a extinção do executivo fiscal pelo 

pagamento, reforma-se a sentença que assim decidiu a partir de erro em manifestação da parte exeqüente e sem 

atentar para o que, efetivamente, postulava-se. 4. Apelação provida para, reformada a sentença, retornarem os autos 
à origem para prosseguimento da execução". (TRF1, AC 200601990277325, Quinta Turma, Relator Juiz Federal 
Evaldo de Oliveira Fernandes, e-DJF1 DATA:05/11/2010 PAGINA:88). 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE EXTINÇÃO PELA EXEQÜENTE, ARTIGO 794, I, CPC, A 

NÃO OBSERVAR CANCELAMENTO DE COMPENSAÇÃO, ANTES REALIZADA POR ORDEM JUDICIAL, ESTA A 

SOFRER REFORMA PERANTE O JUÍZO AD QUEM - ERRO NA EXTINÇÃO - RETORNO À ORIGEM, EM 

PROSSEGUIMENTO 1. Serve de feliz configuração dos contornos do erro, condutor deequívocos na relação 

processual, o quanto positivado pela primeira parte do § 1º do art. 485, CPC, a significar tanto quando a sentença 

admitir um fato inexistente : a ação rescisória, então, terá sua incidência. 2. Se é certo deva a relação processual 

desfrutar da fundamental segurança jurídica, tanto não impede, por patente, a interposição recursal, aqui praticada 

pela Fazenda Pública, nem alija se considere a indisponibilidade, em regra, dos interesses envolvidos, no pólo credor 

em tela. 3. A presunção da legitimidade dos atos administrativos, ainda que assim se considere o petitório credor, é 

relativa, afastável pois, e a superveniente intervenção bem dá conta de descuido consubstanciado na inobservância 

de que a compensação antes determinada (e que geraria a extinção do feito) fora cancelada em março/2005, estando 

o pedido de extinção por pagamento, datado de agosto/2005, inobservante ao novo cenário, a impedir o pleito 

extintivo como configurado nos autos. 4. A não ter sentido se eleve à máxima potencialidade o erro creditório em 

questão - passível de desfazimento, como antes salientado, até em sede de juízo rescisório - deflui de rigor a reforma 
da r. sentença, para que prossiga a execução sobre o débito, como postulado em apelo. Sequer houve contra-razões, 

consoante os autos. Precente 5. Provimento à apelação". (TRF3, AC 200603990307920, Terceira Turma, Relator Juiz 
Federal Convocado Silva Neto, DJF3 CJ2 DATA:30/06/2009 PÁGINA: 288). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DE DÍVIDA. ERRO. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. Tendo a União comprovado, na via própria e tempestivamente, que, 

ao formular o pedido de extinção do feito, laborou em erro, pois houve o cancelamento de dívida diversa daquela 

que constitui objeto da lide, é impositiva a anulação da sentença extintiva, de molde a viabilizar o prosseguimento da 
execução, porquanto ausente a intenção de renunciar ao crédito exequente".(TRF4, AC 200304010343790, Primeira 

Turma, Relator Desembargadora Federal Vivian Josete Pantaleão Caminha, D.E. 26/01/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO A PEDIDO DO EXEQUENTE. DEMONSTRAÇÃO 

POSTERIOR DE EQUÍVOCO. MANUTENÇÃO DE DÉBITO AINDA QUE PARCELADO. PROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 1. Ainda que a sentença haja julgado extinta a execução a pedido do exeqüente que informara a 

quitação do débito, provado o equívoco da informação, eis que o débito encontrava-se parcelado, mas não quitado, é 

de se prover o recurso para se manter ativa a execução, embora suspensa até ulterior quitação do parcelamento; 2. 

O erro não faz direito. O processo deve ser visto como uma usina de justiça. Ainda que a sentença não tenha errado 

diante das informações até então coligidas, deve a mesma ser reformada para que não possibilite o enriquecimento 
injustificado do executado; 3. Apelação provida". (TRF5, AC 200485000045832, Terceira Turma, Relator 

Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJE - Data::05/03/2010 - Página::253). 

 
Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, pelos fundamentos acima 

expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2006.61.82.050515-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro 

No. ORIG. : 00505158820064036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada para a 
cobrança de multa imposta por infringência ao disposto no artigo 8º, da Lei nº. 9.933/99 (valor de R$ 3.184,14 em 

mar/2006). Houve condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados no montante de R$ 

500,00 (quinhentos reais). 

 

A embargante interpôs embargos de declaração, alegando que o r. Juízo "a quo" não teria se pronunciado acerca dos 

honorários advocatícios. Alega que "as partes firmaram acordo para a quitação do presente débito, o qual já incluiu o 

valor dos honorários advocatícios (...)". 

 

Os embargos de declaração restaram rejeitados em decisão proferida às fls. 81. 

 

Apelação da embargante, fls. 85/89, pugnando pela exclusão da condenação em honorários de sucumbência, por não 

serem cabíveis no caso em tela, uma vez que teria firmado acordo extrajudicial com o exequente em 03/06/2008, o qual 

já teria sido incluso o valor dos honorários advocatícios. Salienta que nos termos do artigo 6º, § 2º, da 9.469/97, o 

acordo ou transação celebrada entre as partes para extinguir ou encerrar o processo judicial implica sempre a 

responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que 

tenham sido objeto de condenação transitada em julgado. 

 
Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Na hipótese, o d. Juízo "a quo" julgou improcedentes os embargos à execução (fls. 63/65) e condenou a apelante a 

responder pela verba honorária, fixada no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Por meio do apelo ora interposto, pretende a embargante a exclusão da verba fixada a título de honorários advocatícios, 

ao argumento de que celebrou acordo extrajudicial com o exequente em 03/06/2008, o qual já teria sido incluso o valor 

dos honorários advocatícios. 

 

Contudo, não lhe assiste razão. 

 

Compulsando os autos, noto que após a apresentação dos embargos à execução fiscal, a embargante formulou 
requerimento administrativo junto ao Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo, pleiteando "a concessão de 

desconto para a quitação total do valor do débito acima apontado, em percentual equivalente a 50% (cinqüenta por 

cento) do total apurado, propondo o pagamento da quantia de R$ 1.140.295,45 (um milhão, cento e quarenta mil, 

duzentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos), à vista, para a quitação dos débitos pendentes referentes 

aos 939 (novecentos e trinta e nove) processos arrolados na relação anexa". 

 

Referido pedido administrativo fora deferido, com supedâneo na Lei nº. 9.469, de 10 de junho de 1997 e Portarias 

INMETRO nºs 172/98 e 186/00, em decisão proferida em 03 de junho de 2008, conforme cópia acostada às fls. 79, 

tendo a parte devedora recolhido o valor acordado em 25 de junho de 2008 (fls. 80). 

 

Nessa linha de intelecção, tenho que o requerimento da embargante pleiteando a redução da cobrança para pagamento à 

vista da quantia devida importa reconhecimento do pedido da exequente, nos termos do art. 26 do CPC, sendo devido os 

honorários advocatícios em favor da parte apelada, que moveu a máquina judiciária e empreendeu esforços para obter o 

resultado jurídico pretendido. 
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Desta feita, a condenação da apelante nas custas processuais e honorários advocatícios é medida que se faz necessária, 

ex vi da interpretação do artigo 26 do Código de Processo Civil, que assim dispõe: "Se o processo terminar por 

desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou 

reconheceu". 

 

Na mesma linha de raciocínio, cito o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. É cabível a execução de honorários 

advocatícios concedidos na sentença mesmo se as partes, anteriormente à edição da Medida Provisória n° 2.226/2001, 

que acrescentou o § 2° ao art. 6° da Lei 9.469/97, celebraram acordo administrativo relativo ao reajuste de 28,86%, 

sem a participação dos seus advogados, seja porque os honorários advocatícios ganham autonomia em relação à 

condenação principal, pertencendo ao advogado (arts. 23 e 24, § 4°, da Lei n° 8.906/94), seja porque tal acordo 

representa reconhecimento do pedido, devendo ser responsável pelos honorários a parte que reconheceu (art. 26, 

caput, do CPC). Precedentes do STJ. 2. Apelação parcialmente provida". (TRF2, AC 200202010102235, Quinta Turma 

Especializada, Relator Desembargador Federal Luiz Paulo S. Araujo Filho, DJU - Data::15/07/2009 - Página::128) 

 

Ademais, cumpre destacar que ao revés do que sustenta a embargante, tanto o requerimento administrativo por ela 

formulado, quanto a decisão que concedeu o desconto pleiteado não dispuseram sobre a forma de pagamento da verba 
honorária, se inclusa ou não no valor acordado, não cabendo, assim, presumir que esta já fora paga. 

 

Importante salientar, por fim, que o disposto no artigo 6º, §2º, da Lei nº. 9.469/97 não se aplica ao caso, uma vez que 

diz respeito aos pagamentos devidos pela Fazenda Pública federal, estadual ou municipal e pelas autarquias e fundações 

públicas, em virtude de sentença judiciária. 

 

Dessa forma, entendo que a solução do caso, quanto à sucumbência, é idêntica à hipótese de reconhecimento da 

procedência do pedido, incidindo o caput do art. 26 do CPC. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

interposta pela embargante, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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1999.61.82.026828-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SUPERMERCADO PATRIA MINHA LTDA massa falida e outros 

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

APELADO : IZAURA BORTOLATO 

 
: FATIMA APARECIDA DA SILVA 

 
: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

No. ORIG. : 00268282919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Vistos etc. 

 

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fundamento no art. 267, VI, do CPC (valor de R$ 80.840,48 em nov/09 - fls. 90), ante o encerramento do processo 

falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de 

redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 
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Apelação da exequente, alegando existir, na hipótese, responsabilidade solidária dos sócios, em virtude do disposto no 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Salienta que a discussão que se trava acerca da "constitucionalidade" do artigo 13 da Lei n. 

8.620/93 não restou superada pela sua revogação pela MP nº. 449/08, já que a Lei é aplicável aos fatos geradores 

verificados até a sua revogação (artigo 102 c/c 106 e 144 CTN). Argumenta também que os co-responsáveis preenchem 

os requisitos necessários para atribuir-lhes a responsabilidade do crédito fiscal, quais sejam, exercício de atos de 

administração e infração à lei, configurada pela omissão em atualizar dados cadastrais, nos termos do art. 113, § 2º do 

CTN e art. 22 da Instrução Normativa RFB nº 568/2005. Assim, em razão de não ter o contribuinte comunicado a 

decretação da falência à Receita Federal, a infração teria se configurado. Alega também que a execução fiscal teria sido 

extinta de forma sumária, sem lhe oportunizar a prova de falência fraudulenta ou excesso de poderes e/ou infração à lei. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 
 

Trata-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O d. Juízo considerou que a simples inadimplência não é suficiente para que se determine o 

redirecionamento da execução fiscal aos sócios. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de hipóteses previstas no art. 135 

, III, do CTN, o que não ocorreu no presente caso. 

 

Com efeito, é necessário que se apresentem indícios de dissolução irregular da empresa executada (como, por exemplo, 

o fechamento da empresa sem baixa na Junta Comercial, a teor do decidido pelo STJ no REsp 985.616-RS, Rel. Min. 

Castro Meira, julgado em 6/11/2007), ou a prática de atos previstos no artigo 135 do CTN, tais como aqueles cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União Federal poderia ter trazido, ainda em sede 

de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou fazer. Por outro lado, não se pode 

considerar infração à lei eventual ofensa a regulamentos emitidos pela Receita Federal. Ademais, a exequente sequer 
trouxe aos autos documentos hábeis a comprovar a aludida dissolução irregular anteriormente à decretação da falência, 

resumindo-se, portanto, a meras alegações desprovidas de comprovação. 

 

A União entende, ainda, que os sócios devem ser incluídos no pólo passivo também em razão do disposto no art. 13 da 

Lei nº 8.620/93. Segundo a apelante, este dispositivo legal seria aplicável ao caso em tela, uma vez que se trataria de 

execução fiscal de tributos relativos a contribuição social. Ocorre, todavia, que os créditos ora executados têm natureza 

essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo 

invocado pela apelante (Lei nº 8.620/93, art. 13) destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

Ademais, o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/09, em seu artigo 79. 

 

Cito, a propósito do tema, os seguintes precedentes: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 
social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. Caso em que não houve 

dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência , com decretação judicial, em 18.03.04, sem a 

comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. O artigo 135, III, do CTN não previu 

responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito 

que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da 

norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, 

CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). Agravo inominado desprovido." 
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(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 em 18/08/09, 

página 103) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA . 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a auto falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência , só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 
(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA . FATO 

INSUFICIENTE. 1. Remessa oficial tida por submetida. O valor discutido ultrapassa o limite legal, impondo a 

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º, do CPC). 2. O patrimônio da sociedade deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, III, do CTN). 4. O não recolhimento de tributos não configura 

infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da legislação aplicável à espécie. 5. Mesmo nos casos de 

quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa 

executada até o encerramento da falência , sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de 

gestão praticada com dolo ou culpa. Precedentes do STJ. 6. Apelação e Remessa oficial, tida por submetida, não 

providas."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo 200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 

em 15/09/09, página 137) 

 
Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005904-94.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.005904-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LOPER INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA massa falida 

ADVOGADO : ANA LUIZA ALVES LIMA e outro 

SINDICO : NELSON ALBERTO CARMONA 

No. ORIG. : 00059049419994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 
Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fundamento no art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 6.830/80 (valor de R$ 33.543,10 

em nov/08 - fls. 156), ante o encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação 

da ocorrência de algumas das hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a responsabilização pretendida 

decorre das disposições do art. 124, II, do CTN, bem como que, tratando-se de débitos relativos a IRPJ-Fonte, deve 

haver o redirecionamento, nos termos do artigo 8º, do Decreto-lei 1.736/79. Assevera que o não recolhimento do 

tributo, por si só, já constitui infração à lei tributária, o que implica na responsabilização pessoal dos sócios-gerentes da 

executada. Afirma que em caso de requerimento de inclusão do sócio no pólo passivo da execução, deve o responsável 

ser citado, uma vez que este responde solidariamente pelo pagamento dos débitos da empresa executada. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. 

 
Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 
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2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 
5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma 

situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 

não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e 

localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em 

julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de 

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se 

decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação, afigurando-se incabível a incidência do disposto no artigo 8º, do Decreto-lei 1.736/79 ao caso em 

tela. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 
Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065705-04.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.065705-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CORPLAM RADIADORES LTDA 

ADVOGADO : ANGEL ARDANAZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por CORPLAM RADIADORES LTDA, em face de sentença que julgou improcedentes 

os embargos à execução fiscal. (valor da CDA: R$ 20.705,46 em 28/6/1999). 

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a 

incidência do encargo legal de 20%, previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969 (fls. 62/79). 

A embargante apela, sustentando, inicialmente, a nulidade da sentença, nos termos do art. 458, III do CPC, eis que 

alguns pontos abordados nos embargos à execução não teriam sido expressamente rebatidos, quais sejam: a) a 

inconstitucionalidade da multa de mora, uma vez que a receita dela decorrente é vinculada ao FUNDAF, o que viola o 
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art. 167, IV da CF; b) as penalidades questionadas decorrem de leis ordinárias; c) ilegalidade da taxa Selic, que afronta 

o princípio da legalidade; d) impossibilidade de cobrança do encargo do DL 1.025/69, porque o diploma legal atribui ao 

Poder Executivo poderes próprios do Congresso Nacional, em afronta à Constituição Federal, além de se tratar de 

receita vinculada, em afronta ao art. 167, IV, CF. Aduz, ainda, que a CDA é nula, tendo em vista a ausência de liquidez 

e certeza do título, bem como a impossibilidade da cobrança de multa, que só pode ser estabelecida por lei 

complementar (fls. 82/95). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifica-se que não é o caso de declarar a sentença citra petita , já que todos os aspectos abordados nos 

embargos à execução foram avaliados pelo magistrado a quo, não se configurando qualquer omissão na sentença de 

primeiro grau. 

Sobre o tema, afirma Cândido Rangel Dinamarco: 

"Decidir menos do que foi pedido significaria denegar justiça, com infração à promessa constitucional de tutela 

jurisdicional (Const., art. 5º, inc. XXXV).  

Decidir menos não é o mesmo que conceder ao autor menos do que ele pedira. Aqui, a procedência parcial da 

demanda (art. 459) é legitima conseqüência da medida da razão que o autor demonstre ter; decidir menos, ou citra 

petita , é omitir pronunciamento quanto a uma das parcelas do objeto do processo, ou quanto a um dos fundamentos, 
ou quanto a uma das partes. É dever do juiz julgar por inteiro a demanda, ou demandas propostas, seja para acolhê-

las, para rejeitá-las ou para acolhê-las parcialmente.  

Resumindo: por severíssimas razões sistemáticas e político-constitucionais, a norma da correlação entre a tutela 

jurisdicional e a demanda desdobra-se (a) no veto a sentença s, que, no todo ou em parte, apóiem-se em elementos não 

constantes da demanda proposta e (b) na exigência de que todos os elementos subjetivos e objetivos desta sejam 

exauridos. Tanto são ilícitas as decisões extra ou ultra petita , que extravasam os limites da demanda, quanto as 

decisões citra petita , que deixam sem resposta ou solução alguma parcela desta. A parte, tendo direito à apreciação 

integral da demanda, dispõe de um meio destinado a provocar o suprimento de omissões, que são os embargos de 

declaração; não atendida, recorrerá ao tributal imediatamente superior."  

(Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, Malheiros Editores: São Paulo, 2003, p. 275)  

 

No que concerne à impugnação da presunção da liquidez e da certeza da CDA, verifica-se que o referido título foi 

elaborado de acordo com as normas legais que regem a matéria e o apelante não apresentou documentos contendo 

provas inequívocas aptas a comprovar qualquer nulidade ali contida, tendo apenas afirmado que o título executivo não é 

líquido e certo, sem esclarecer sequer os motivos de tal irregularidade, ao afirmar que o título não contém os cálculos 

dos juros e do encargo do decreto-lei 1.025/69, o que é insuficiente para afastar a presunção legal em tela. A 

jurisprudência também vem se manifestando dessa maneira, in verbis: 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

(...) 

3. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80." 

(TRF/3ª Região: AC 2002.03.99.020748-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 

9/4/2003) 

 

As alegações de que a CDA não discrimina os valores referentes aos juros de mora, correção monetária e multa não 

merecem acolhida. 

Com efeito, os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na 

CDA, que identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a apresentação de demonstrativo analítico do débito. 

Quanto à aplicação da taxa Selic, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 
Dessa forma, não há qualquer ilegalidade referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e juros 

de mora. 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou várias vezes no mesmo sentido, conforme as decisões abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -- EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - 

APLICABILIDADE - SÚMULA 168 STJ - INCIDÊNCIA - EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - 

COMPETÊNCIA STF - CF/88, ART 102, III - PRECEDENTES STJ. 

- Esta eg. Primeira Seção assentou o entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa Selic sobre débitos e créditos 

tributários. 

- Incidência da Súmula 168 STJ. 

- Ressalva do ponto de vista do Relator. 
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- A finalidade dos embargos de divergência é a de unificar a jurisprudência do Tribunal na interpretação do direito 

federal, escapando da esfera de competência desta Corte a apreciação de questões constitucionais, nem mesmo com o 

propósito de prequestionamento. 

- O exame de eventual violação de preceito constitucional cabe ao Pretório Excelso, no âmbito do recurso 

extraordinário, por expressa determinação da Lei Maior. 

- Agravo regimental improvido." 

(STJ: AgRg nos ERESP 671.494, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Primeira Seção, v.u., DJ 27/3/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, como o caso dos autos (ICMS), é despicienda a 

instauração de prévio processo administrativo ou notificação para que haja a constituição do crédito tributário, 

tornando-se exigível a partir da declaração feita pelo contribuinte. 

2. É firme o posicionamento jurisprudencial de ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público desta Corte 

no sentido da legalidade do emprego da Taxa Selic - que engloba atualização monetária e juros - na atualização 

monetária dos débitos fiscais tributários, tanto na esfera federal, quanto na esfera estadual, dependendo esta de 

previsão legal para a sua incidência. 
3. Agravo regimental não provido." 

(STJ: AgRg no Ag 1114509 / MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., DJ 27/5/2009) 

 

Também não se vislumbra qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade em relação ao encargo do Decreto-lei nº 

1.025/1969, o qual foi recepcionado pela atual Carta Constitucional. No mesmo sentido, há inúmeros precedentes desta 

E. Corte, entre os quais podemos citar a AC n. 2003.03.99.003807-4, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal 

Carlos Muta, j. 05/11/2003, DJU 19/11/2003, a AC n. 89.03.005154-8, Terceira Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Annamaria Pimentel, j. 04/12/1991, DJ 09/03/1992 e AC n. 89.03.007125-5, Sexta Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 16/10/1995, DJU de 16/11/1995. 

Assim, o encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, substitui, nos Embargos à Execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. É o que diz a Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei n° 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da 

União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios" 

Referido valor é convertido como renda da União, sendo considerado além de verba honorária, espécie de remuneração 

das despesas com os atos judiciais para propositura da execução, sendo perfeitamente possível a sua cobrança, pelo que 

não se há falar em afronta ao art. 167, IV da CF. 

Vejamos, por oportuno, os seguintes arestos jurisprudenciais: 
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA NÃO ENFRENTADA NOS 

AUTOS. NÃO CONHECIMENTO. COBRANÇA CUMULADA DE MULTA E JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.  

(...) 

IV - O encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 é recolhido diretamente ao cofres da União como acréscimo legal exigível 

na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, e destina-se a ressarcir despesas efetuadas pela União em decorrência da 

inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios.  

(...)" 

(TRF/3ª Região: AC 1999.61.82.031841-0/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, 

DJ 19/3/2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

LEGALIDADE. PRECEDENTES. TRIBUTOS DECLARADOS PELO CONTRIBUINTE. NULIDADE NÃO 

CONFIGURADA. 

1. O Tribunal a quo, soberano na análise do acervo fático-probatório dos autos, asseverou que não há nulidades nas 

CDAs. A revisão de tal entendimento, conforme pretende a ora agravante, demandaria o revolvimento de matéria 

fático-probatória, inadmissível no recurso especial em face do óbice da Súmula n. 7/STJ. 
2. A orientação firmada por esta Corte é no sentido de reconhecer a legalidade da cobrança do encargo de 20% 

previsto no Decreto-Lei 1.025/69, uma vez que se destina a cobrir todas as despesas realizadas com a cobrança 

judicial da União, inclusive honorários advocatícios. 

3. A Primeira Seção do STJ, no julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, reafirmou o entendimento no sentido de 

que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito 

tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, Primeira Seção, DJ 

de 28.10.2008). 

4. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental não provido."(g.n.) 
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(STJ, AgRg no Ag 1105633 / SP, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, j. 12/05/2009, DJ 

25/05/2009 ) 

Não merece prosperar a irresignação da apelante no tocante à aplicação da multa, cuja natureza jurídica é justamente a 

de penalizar o contribuinte pela ausência de pagamento do valor do tributo no prazo devido, sendo a sua incidência 

decorrente de previsão legal como conseqüência pelo fato objetivo da mora. A multa de mora tem fundamento no artigo 

61, da Lei 9.430/1996, e possui caráter de punição pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo devido, pelo 

que não se há falar em afronta ao art. 167, IV da CF. 

 

"Art. 167. São vedados: 

(...) 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da 

arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços 

públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração 

tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 

operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;" 

A leitura do dispositivo constitucional revela ser vedada a vinculação tão-somente de impostos, não atingindo os 

consectários legais. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, do CPC. 
Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033898-24.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.033898-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AXITEX COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00338982420044036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação interposta por AXITEX COM/ DE CONFECÇÕES LTDA, em face de sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução fiscal. (valor da CDA: R$ 17.423,64 em 26/5/2003). 

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a 

incidência do encargo legal de 20%, previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969 (fls. 65/71). 

A embargante apela, sustentando, em síntese, que a CDA é nula, tendo em vista a impossibilidade de identificação do 

que está, efetivamente, sendo cobrado. Aduz, ainda: a) a impossibilidade de utilização da taxa SELIC, diante de sua 

inconstitucionalidade; b) a inacumulabilidade da cobrança de multa e juros, ocorrendo bis in idem. Pugna pelo 

recebimento do recurso em seu efeito suspensivo (fls. 78/88). 

O recurso de apelação foi recebido pelo Juízo a quo somente no efeito devolutivo (fls. 89), decisão da qual agravou a 

executada (fls. 98/110). O agravo de instrumento, de seu turno, teve seu seguimento negado, nos termos do art. 557, 

caput, do CPC (fls. 113/117). 

 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, consigno que a CDA foi elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as 

leis que embasam o cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as exigências da Lei nº 6.830/1980. O 
apelante não apresentou documentos contendo provas inequívocas aptas a comprovar qualquer nulidade ali contida, 

tendo apenas afirmado que o título executivo não é líquido e certo, sem esclarecer sequer os motivos de tal 

irregularidade, o que é insuficiente para afastar a presunção legal em tela. A jurisprudência também vem se 

manifestando dessa maneira, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

(...) 
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3. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80." 

(TRF/3ª Região: AC 2002.03.99.020748-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 

9/4/2003) 

No que concerne aos juros, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação destes em 12% (doze por 

cento) ao ano, prevista no artigo 192, § 3º da Carta Magna não era auto-aplicável e necessitava de regulamentação, a 

qual ainda não havia sido editada, o que impossibilitava sua aplicação. Entretanto, após a revogação de tal dispositivo 

pela EC n. 40/2003, o Supremo Tribunal Federal cristalizou tal entendimento, através da Súmula n. 648, a seguir 

transcrita: 

"A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao 

ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de Lei Complementar." 

Quanto à aplicação da taxa Selic, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

Dessa forma, não há qualquer ilegalidade referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e juros 

de mora. 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou várias vezes no mesmo sentido, conforme as decisões abaixo: 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -- EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - 

APLICABILIDADE - SÚMULA 168 STJ - INCIDÊNCIA - EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - 

COMPETÊNCIA STF - CF/88, ART 102, III - PRECEDENTES STJ. 

- Esta eg. Primeira Seção assentou o entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa Selic sobre débitos e créditos 

tributários. 

- Incidência da Súmula 168 STJ. 

- Ressalva do ponto de vista do Relator. 

- A finalidade dos embargos de divergência é a de unificar a jurisprudência do Tribunal na interpretação do direito 

federal, escapando da esfera de competência desta Corte a apreciação de questões constitucionais, nem mesmo com o 

propósito de prequestionamento. 

- O exame de eventual violação de preceito constitucional cabe ao Pretório Excelso, no âmbito do recurso 

extraordinário, por expressa determinação da Lei Maior. 

- Agravo regimental improvido." 

(STJ: AgRg nos ERESP 671.494, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Primeira Seção, v.u., DJ 27/3/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 
LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, como o caso dos autos (ICMS), é despicienda a 

instauração de prévio processo administrativo ou notificação para que haja a constituição do crédito tributário, 

tornando-se exigível a partir da declaração feita pelo contribuinte. 

2. É firme o posicionamento jurisprudencial de ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público desta Corte 

no sentido da legalidade do emprego da Taxa Selic - que engloba atualização monetária e juros - na atualização 

monetária dos débitos fiscais tributários, tanto na esfera federal, quanto na esfera estadual, dependendo esta de 

previsão legal para a sua incidência. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ: AgRg no Ag 1114509 / MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., DJ 27/5/2009) 

Por fim, a proibição de capitalização dos juros, contida na Súmula n. 121 do STF, não é absoluta e supralegal, sendo 

inaplicável no presente caso, face à existência de legislação específica com disposições em sentido contrário. Alguns 

julgados do próprio STJ (RESP n. 47028/RS, Relator Ministro Barros Monteiro, julgado em 11/9/1995 e RESP n. 

173443/RS, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25/8/1998) já decidiram que diplomas legais 

contendo regras especiais podem deferir a referida capitalização.  

Assim, a jurisprudência da 3ª Turma desta Corte tem entendido que o artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do 

legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de mora, nem estabelece qualquer limite no que concerne a 
estes, permitindo que sejam dimensionados de acordo com o prejuízo decorrente do descumprimento da obrigação 

fiscal, a cujo ressarcimento os mesmos se destinam. 

Sobre o tema, vide os julgados abaixo: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. 

- A Súmula 121/STF não se aplica aos juros moratórios tributários. 

- O Código Tributário Nacional não veda a capitalização dos juros de mora. 

- O art. 192, § 3º, da CF/88, não diz respeito ao sistema tributário nacional, nem é auto-aplicável." 

(TRF/4ª Região: AC 428.847-6, Primeira Turma, Relator Juiz Gilson Langaro Dipp, DJ 14/1/1998) 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA SUPERVENIENTE. MULTA. EXCLUSÃO. DÉBITO DECLARADO 

E NÃO PAGO. CERCEAMENTO DE DEFESA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. DECRETO-LEI 1.025/69.  

(...) 

VI - O art. 161, § 1º, do CTN, não veda a capitalização dos juros de mora.  

(...)" 

(TRF/3ª Região: AC 1999.03.99.093740-3/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, 

DJ 31/10/2001) 

Não merece prosperar a irresignação da apelante no tocante à aplicação da multa, cuja natureza jurídica é justamente a 

de penalizar o contribuinte pela ausência de pagamento do valor do tributo no prazo devido, sendo a sua incidência 

decorrente de previsão legal como consequência pelo fato objetivo da mora. 

A multa de mora, aplicada no percentual de 20%, conforme afirma a própria embargante, tem fundamento no artigo 61, 

da Lei 9.430/1996, e possui caráter de punição pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo devido, sendo 

certo que não foi editada nenhuma legislação determinando a sua redução. 

A multa moratória é perfeitamente cumulável com os juros de mora, nos termos do artigo 59 da Lei n. 8.383/1991, já 

que estes institutos possuem naturezas jurídicas diversas, sendo que os últimos visam remunerar o capital que deixou de 

ingressar nos cofres públicos e a primeira constitui uma penalidade pelo não pagamento da exação na data aprazada. 

No mesmo sentido, já se manifestou esta 3ª Turma, in verbis: 
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO REJEITADA. 

NULIDADE DO TÍTULO INOCORRENTE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 

DEFESA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. MATÉRIA NÃO TRAZIDA NA EXORDIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA 

EM DESOBEDIÊNCIA À LEI. ALEGAÇÃO GENÉRICA . NÃO CONHECIMENTO. CUMULATIVIDADE DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTA DE MORA E JUROS DE MORA. LEGALIDADE. REDUÇÃO DA MULTA DE 

MORA. INAPLICABILIDADE DO ART. 52, DA LEI N. 9.298/96. INCIDÊNCIA DOS JUROS SIMPLES.  

(...) 

VII - Legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória. Súmula 209 do extinto TFR.  

(...)." 

(AC 98.03.016672-7/SP, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, DJ 2/4/2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. CDA. REQUISITOS FORMAIS. 

REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO-CARACTERIZADA. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

1. A investigação acerca da falta dos requisitos formais da CDA, capaz de ilidir a presunção de certeza e liquidez de 

que goza, demanda, necessariamente, a revisão do substrato fático-probatório contido nos autos, providência que não 

se coaduna com a via eleita, conforme vedação expressa da Súmula 7/STJ. 
2. É possível a cumulação de multa e juros moratórios. Precedentes. 

3. Somente o pagamento integral do débito tributário, acrescido dos juros de mora, anteriormente a qualquer 

procedimento fiscalizatório promovido pela Autoridade Administrativa, caracteriza o benefício fiscal da denúncia 

espontânea previsto no art. 138 do CTN para elidir a multa moratória eventualmente aplicada. 

4. Não pode ser conhecida a matéria federal que não foi ventilada, sequer implicitamente, no aresto recorrido, sob 

pena de ofensa à Súmula 282/STF. 

5. Agravo regimental não provido."(g.n.) 

(STJ, AgRg no Ag 1107039 / RS, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 16/04/2009, 

DJ 04/05/2009) 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009239-38.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009239-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : PATRICIA RODRIGUES DE ALMEIDA GABRIEL 

No. ORIG. : 00092393820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra PATRICIA RODRIGUES DE 

ALMEIDA GABRIEL, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência. 

O valor executado, na data de 29/1/2010, era de R$ 838,58 (fls. 4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 15/23). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 
In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 267, VI, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 
de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 
"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  
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1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 
 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008427-93.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008427-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ROGERIO SOARES APPOLINARIO 

No. ORIG. : 00084279320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra ROGERIO SOARES 

APPOLINARIO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência. 

O valor executado, na data de 1º/2/2010, era de R$ 844,40 (fls. 4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 
impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 15/23). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 267, VI, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 
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O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 
Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 
II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 
valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 
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É como voto. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007997-44.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007997-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : MONICA PEREIRA SILVA 

No. ORIG. : 00079974420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra MONICA PEREIRA SILVA, 

nos termos dos artigos 267, VI e 598, ambos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 29/1/2010, era de R$ 652,32 (fls. 4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 13/21). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  
A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 267, VI, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 
exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 
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competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  
1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  
(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003727-04.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.003727-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : BALAN INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00037270420024036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Visto. 
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Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos, tão somente para reduzir 

o percentual aplicado a título de multa moratória para 20% (vinte por cento) e, diante da sucumbência mínima, 

determinou somente a aplicação do Decreto-Lei 1.025/69, por considerar suficiente sua previsão. 

 

Inconformado, o contribuinte apresenta suas razões recursais, fls. 104/113, alegando, em síntese, que sua exclusão do 
REFIS demonstrou-se arbitrária e desarrazoada, visto que não decorreu de nenhuma obrigação que ele tenha deixado de 

cumprir. No mais, sustenta a iliquidez da taxa SELIC, por entender inconstitucional a incidência do referido índice. 

 

Apela a União, fls. 116/120, requerendo a extinção do feito, com julgamento de mérito, por renúncia ao direito sobre o 

qual se fundou a ação, sob o fundamento de que a adesão ao parcelamento implica reconhecimento do débito. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Assiste parcial razão à União, vejamos. 

 

A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS é uma faculdade da pessoa jurídica, nos termos 
do art. 2º, da Lei nº 9.964/2000 e art. 3º do Decreto nº 3.431/2000, que regulamenta a sua execução. No entanto, 

aderindo ao Programa, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de consolidação e 

parcelamento dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal são 

tidas como aceitas de forma plena e irretratável (art. 3º, IV, da Lei 9.964/2000). 

 

Uma das condições exigidas pelos citados instrumentos normativos é precisamente a confissão irrevogável e irretratável 

dos débitos incluídos no Programa (art. 3º, I, da Lei e art. 8º, I, do Decreto). 

 

Ainda que a inclusão e posterior exclusão do referido programa tenham ocorrido antes do ajuizamento dos presentes, 

entendo que a discussão posta é incompatível com a aceitação dos termos da cobrança manifestada por ocasião do 

parcelamento, já que a regularidade dos valores foi implicitamente reconhecida no momento de sua adesão. 

 

Ademais, a controvérsia só poderia persistir caso a insurgência manifestada pela parte embargante se limitasse ao valor 

em cobrança, ou seja, a fim de que fosse adequado com o devido abatimento do montante já recolhido via 

parcelamento. 

 

É importante frisar que a eventual exclusão da embargante do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - não torna 

possível a retomada da apreciação dos pedidos aduzidos na exordial, uma vez que a legislação prevê que a adesão, por 
si só, implica na confissão irrevogável e irretratável dos débitos junto ao Fisco. 

 

Diante da manifesta ausência de interesse de agir, o feito deve ser extinto, sem julgamento de mérito, nos moldes 

previstos no inciso VI do artigo 267 do Codex Processual, não havendo que se falar em renúncia ao direito sobre o qual 

se funda a ação, como pretende a União. 

 

Nesse sentido, oportuno colacionar os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. AÇÃO EXECUTIVA SUSPENSA. EXCLUSÃO DO 

REFIS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DISCUSSÃO ACERCA DO EFETIVO 

VALOR EXEQUENDO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À VARA DE 

ORIGEM. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS possui natureza jurídica de parcelamento e visa favorecer a 

regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas e, embora haja adesão, o débito 

persiste, somente vindo a ser extinto com o pagamento da última prestação, enquanto isto, não há que se falar na 

extinção da execução, mas na suspensão do processo que, em caso de descumprimento do parcelamento (REFIS), 

retoma seu curso normal.  
2. A inscrição dos débitos em dívida ativa ocorreu anteriormente à adesão da executada ao REFIS, sendo que a inicial 

da ação executiva foi elaborada antes da homologação tácita da adesão, não havendo qualquer ilegalidade no 

ajuizamento da ação executiva, eis que não ocorreram atos expropriatórios durante o normal cumprimento do 

parcelamento.  
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3. A informação acerca da adesão da executada ao REFIS foi prestada pela própria exeqüente, que requereu a 

suspensão do feito, em conformidade com a legislação vigente, todavia, com o advento da exclusão da executada do 

REFIS, foi requerido e deferido o normal prosseguimento do feito, com a efetivação da penhora, a qual propiciou a 

opositura dos embargos à execução.  
4. Por se tratarem de débitos anteriormente consolidados junto ao REFIS, a discussão nos referidos embargos 

deveria cingir-se ao valor efetivamente devido, ou seja, se houve ou não, o abatimento dos pagamentos parciais 

efetuados.  
5. Impositivo o parcial provimento do recurso para anular a r. sentença, bem como determinar a remessa dos autos à 

Vara de Origem, para o normal prosseguimento do feito, a fim de que se verifique a exatidão do valor exeqüendo com a 

conseqüente satisfação da execução. 6.Apelação parcialmente provida." - g.m.  

(TRF3 - Quarta Turma, AC 1123876, processo 200603990227686, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 07/08/08, v.u., 

publicado no DJF3 de 21/10/08)  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. CONFISSÃO IRRETRATÁVEL 

DA DÍVIDA.  

1. A simples opção pelo REFIS, independentemente de qualquer outra providência, produz, per si, no que ora interessa, 

relativamente aos débitos fiscais objeto de execução e embargos, relevante conseqüência processual, pois o 

contribuinte declara e reconhece a procedência da pretensão fiscal, materializada na execução do título extrajudicial, 

dotado legalmente de liquidez e certeza, assim como firma o compromisso no sentido de sua quitação, nas condições a 
que adere.  

2. De nada adianta, ainda, argumentar a posterior exclusão do REFIS, pois o que importa é que, antes disto, admitiu 

a dívida.  
3. Apelação improvida." - g.m.  

(TRF3 - Tuma D (Judiciário em Dia), AC 798818, processo 200161240006221, Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, 

publicado no DJF3 CJ1 de 29/11/2010, p. 534)  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO REFIS. CONFISSÃO DE DÍVIDA. EFEITOS PROCESSUAIS. 

ORIENTAÇÃO DA 1.ª SEÇÃO DO STJ. NECESSIDADE OU NÃO DE DESISTÊNCIA. INAPLICABILIDADE AO 

CASO VERTENTE.  

I - A adesão ao REFIS implica confissão irretratável da dívida. Eventual alteração de entendimento da 1.ª Seção do 

Superior Tribunal de Justiça, materializada no julgamento do EREsp 643.960/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

julgado em 26.03.2008, DJe 14.04.2008, não tem qualquer aplicação sobre o caso vertente, em que referida adesão e 

exclusão por inadimplência se fizeram antes do ajuizamento dos embargos, contrariamente às hipóteses examinadas 

por aquele Tribunal Superior, que respeitavam a adesão ao REFIS no curso do processo.  

II - Não há que se falar em necessidade de pedido de desistência da ação se a mesma sucede tanto adesão ao quanto 

exclusão do REFIS, com confissão de dívida objeto da execução fiscal.  

III - Caso de ausência de interesse de agir desde a propositura dos embargos reconhecida expressamente tanto na 
sentença, quanto na decisão agravada.  
IV - Recurso a que se nega provimento." - g.m.  

(TRF2 - Terceira Turma Especializada, AC 401399, processo 200251015314838, Rel. Des. Fed. José Carlos Garcia, j. 

16/09/08, publicado no DJU de 30/01/2009, p. 121)  

 

Diante das razões expostas, fica prejudicado o apelo do contribuinte. 

 

Ante o exposto, com fulcro no caput e § 1º-A do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo 

fazendário e julgo prejudicado o recurso do contribuinte. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005215-26.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.005215-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MUNICIPIO DE RIO CLARO SP 

ADVOGADO : ARNALDO SERGIO DALIA e outro 

APELADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00052152620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Visto. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a imunidade tributária da executada, julgou extinta a 

execução fiscal, sem julgamento de mérito, por ausência de pressuposto para seu desenvolvimento válido e regular, com 

fulcro no inciso IV do artigo 267 do CPC. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 62/152, sustentado, preliminarmente, cerceamento de defesa, por ter sido sentenciado o 

feito sem que fosse intimado pessoalmente para se manifestar quanto à exceção de pré-executividade. Diante da 

possibilidade de não ser acolhida a preliminar, impugnou todas as teses de defesa apresentadas via exceção, alegando, 

em síntese, a) que a notificação é presumida; b) regularidade da certidão de dívida ativa; c) inocorrência da prescrição 
do crédito em cobro; d) afastamento da imunidade em razão da incidência tributária ser anterior à sucessão patrimonial 

pela União; e e) legalidade da cobrança das taxas. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O MM. Juízo a quo proferiu sentença reconhecendo a imunidade tributária recíproca da União e julgou extinta a 

execução fiscal por ausência de pressuposto para o desenvolvimento válido e regular do processo, por falta de título 

executivo líquido, certo e exigível. 

 

A certidão de dívida ativa discrimina a cobrança de imposto predial urbano, de taxa de coleta de lixo e de taxa de 

combate a sinistros, cada um com valores específicos (fls. 04). 

 
Inicialmente, improcede a alegação de cerceamento de defesa, pois os argumentos elencados na exceção de pré-

executividade deram ensejo ao julgamento antecipado da lide. Além disso, cabe ao juiz, no uso do poder de direção do 

processo, aferir a utilidade e pertinência da produção de prova. 

 

A certidão de dívida ativa contém todos os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva 

defesa pela parte executada. Logo, o título executivo preenche os requisitos necessários a torná-lo exequível, vez que 

informa a legislação aplicável quanto aos referidos acréscimos legais e traz o valor originário do débito. 

 

Não há qualquer vício na constituição do lançamento tributário, visto que a jurisprudência do STJ é firme no sentido de 

que, em se tratando de IPTU, a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte é suficiente para aperfeiçoar a 

notificação do lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se consolidou a constituição do 

crédito tributário. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO DO 

CONTRIBUINTE. IPTU. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO. ENTREGA DO CARNÊ NA RESIDÊNCIA DO 

CONTRIBUINTE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO REPETITIVO. 543-C, CPC. PRESUNÇÃO DE 
LEGITIMIDADE. ÔNUS DA PROVA . CONTRIBUINTE.  

(...)  

12. Em relação às CDA"s 2115 e 2118 é cediço que o prévio lançamento é requisito ad substanciam da obrigação 

tributária, consoante a regra inserta no art. 145 do CTN, razão pela qual, tratando-se de IPTU , o encaminhamento do 

carnê de recolhimento ao contribuinte é suficiente para se considerar o sujeito passivo como notificado, cabendo a este 

o ônus da prova do não recebimento. (Precedentes: (REsp 721.933/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 28.04.2006 ; REsp 

860.011/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 28.09.2006 ; REsp 864.299/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ 

06.12.2006; RESP 86372/RS, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 25.10.2004).  

13. No julgamento do recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Resolução n. 8/2008 do STJ), a 1ª 

Seção reafirmou o entendimento de que é ato suficiente para a notificação do lançamento tributário a remessa do 

carnê do IPTU ao endereço do contribuinte. (Resp. n.º 1.111.124/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 

22.04.2009, pendente de publicação).  

14. Isto porque: "O lançamento de tais impostos é direto, ou de ofício, já dispondo a Fazenda Pública das informações 

necessárias à constituição do crédito tributário. Afirma Hugo de Brito Machado (in Curso de Direito Tributário, 24a 
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edição, pág. 374) que "as entidades da Administração tributária, no caso as Prefeituras, dispõem de cadastro dos 

imóveis e com base neste efetuam, anualmente, o lançamento do tributo, notificando os respectivos contribuintes para o 

seu pagamento"".  

15. A justeza dos precedentes decorre de seu assentamento nas seguintes premissas: (a) o proprietário do imóvel tem 

conhecimento da periodicidade anual do imposto, de res o amplamente divulgada pelas Prefeituras; (b) o carnê para 

pagamento contém as informações relevantes sobre o imposto, viabilizando a manifestação de eventual 

desconformidade por parte do contribuinte; (c) a instauração de procedimento administrativo prévio ao lançamento, 

individualizado e com participação do contribuinte, ou mesmo a realização de notificação pessoal do lançamento, 

tornariam simplesmente inviável a cobrança do tributo; e d) a presunção da notificação do lançamento que milita a 

favor do Fisco Municipal implica o recaimento do ônus da prova do não recebimento do carnê ao contribuinte. 

Precedentes: REsp 860.011/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 28.09.2006 ; AgRg no REsp 784771/RS, Rel. 

Ministra DENISE ARRUDA, DJe 19/06/2008;  

16. Recurso especial conhecido, para dar-lhe parcial provimento no que tange à presunção de legitimidade da 

notificação do lançamento que ensejou posteriormente a formação das CDA"s n.ºs 2115 e 2118, para que se prossiga a 

execução fiscal nesta parte."  

(STJ - 1ª Turma, RESP 965361, processo 200701519210, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05/05/2009, publicado no DJE de 

27/05/2009).  

 
Neste mesmo sentido, destaco o recente julgado desta E. Terceira Turma: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LANÇAMENTO. 

FEPASA. ERRO FORMAL. CDA. NOTIFICAÇÃO. REMESSA DOS CARNÊS. IMUNIDADE. RFFSA.  

1. Afastada a alegação de nulidade da CDA por erro na identificação do sujeito passivo, pois a União, que sucedeu a 

RFFSA, que, por sua vez, incorporou a FEPASA, não teve prejudicada sua defesa e, por outro lado, sendo erro 

meramente formal, não comprometeu a CDA.  

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, em se tratando de IPTU , a remessa do carnê de pagamento 

ao contribuinte basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de 

que não se consolidou a constituição do crédito tributário. Não cabe, pois, presumir inexistente ou irregular a 

constituição do crédito tributário, bem como a notificação do lançamento, dada a manifesta falta de prova contra o 

título executivo que, como tal, municipal ou federal, goza de presunção de liquidez e certeza.  

3. Os bens imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA foram legalmente transferidos para a União 

(artigo 2º da Lei nº 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da natureza do tributo, ser verificada a 

respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme dispõe o artigo 130 do 

CTN.  

4. Assim procedendo, o que se verifica é que a tributação não pode prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a regra 
de imunidade do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal. A alegação de que se trataria de imóvel dissociado do 

patrimônio público para fins de imunidades, na medida em que destinado à exploração de atividades econômicas e de 

que deve existir isonomia entre pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, não tem respaldo probatório, 

pois a utilidade anterior não vincula, necessariamente, a utilidade atual do bem, nem é legítimo presumir-se que o bem 

público não esteja afetado a uma utilidade pública e que, ao contrário, esteja sob utilização meramente econômica em 

regime de mercado.  

5. Não existe ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade recíproca que, enquanto garantia 

constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio público contra a cobrança de impostos por outros 

entes políticos.  

6. Precedentes."  

(TRF3 - 3ª Turma, AC 1414917, processo 200761100120746, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 29/10/2009, publicado no 

DJE CJ1 de 17/11/2009, p. 453).  

 

Por fim, a fim de corroborar o entendimento exposto, destaco o teor da nova Súmula nº 397 do STJ: "O contribuinte do 

IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço". 

 

Como já mencionado anteriormente, a cobrança versa sobre débitos oriundos de IPTU, de taxa de coleta de lixo e de 
taxa de combate a sinistros. 

 

O pronunciamento emitido pelo d. magistrado limitou-se a tratar da imunidade em relação aos impostos, nada 

mencionando a respeito das taxas cobradas. Em que pese a ausência de recurso para integrar o decisum, é perfeitamente 

possível o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da nulidade parcial da r. sentença, pois, configurando julgamento 

citra petita, este não pode prevalecer. 

 

Neste sentido, é o entendimento já consolidado do Superior Tribunal de Justiça, confira: 
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"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. CASSAÇÃO DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

POSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESNECESSIDADE. NULIDADE 

RELATIVA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.  

1. A nulidade da sentença citra petita pode ser decretada de ofício pelo Tribunal de origem, sendo desnecessária a 

prévia oposição dos Embargos de Declaração. 2. Ainda que a violação da legislação federal ocorra no julgamento da 

Apelação, é necessário protocolar os Embargos de Declaração para fins de prequestionamento. 3. Agravo Regimental 

não provido."  

(STJ - Segunda Turma, AGRESP 437877, processo 200200683125, Relator Min. Herman Benjamin, j. 04/11/08, v.u., 

publicado no DJE de 09/03/2009)  

 

Dispõe o §3º do art. 515 do mesmo diploma legal que "nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento". 

 

De acordo com o entendimento da jurisprudência pátria, o artigo acima mencionado, por analogia, aplica-se aos casos 

de sentença citra petita.  

 

Veja-se: 
 

"SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE NÃO APRECIA TODOS OS PEDIDOS 

FORMULADOS NA INICIAL - DECISÃO CITRA PETITA - NULIDADE - CAUSA MADURA - POSSIBILIDADE DE 

JULGAMENTO IMEDITAO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 515, §3º DO CPC. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO DAS 

VERBAS PLEITEADAS - FATO EXTINTIVO DO DIREITO POSTULADO - ÔNUS DOS AUTORES DE 

IMPUGNAREM, NA RÉPLICA, A ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO E RESPECTIVOS DOCUMENTOS - INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 376 DO CPC. PAGAMENTO ADMINSITRATIVO LEVADO A EFEITO ANTES DA CITAÇÃO DA RÉ 

NÃO DÁ ENSEJO A INCIDÊNCIA DE JUROS. O confronto entre a petiço inicial e a sentença revela que alguns dos 

pedidos formulados pelos autores não foram enfrentados pela decisão de primeiro grau, a qual se revela, portanto, 
citra petita. Estando a causa madura, viável o imediato julgamento do feito, nos termos do artigo 515, §3º do CPC. 

Sustentando a ré a quitação das verbas pleiteadas e juntando aos autos os documentos comprobatórios de tal assertiva, 

cabe à parte autora, nos termos do artigo 376 do CPC, impugnar especificamente tal alegação e respectivos 

documentos, demonstrando a persistência de eventual crédito. Considerando que, no caso dos autos os autores não se 

desincumbiram de tal ônus, há que se reputar como ocorrida a quitação alegada na contestação, a ensejar a 

improcedência dos pedidos. Considerando que as verbas pleiteadas foram quitadas antes da citação da ré, não há que 

se condená-la ao pagamento de juros." - g.m.  

(TRF3 - Segunda Turma, REO 860840, processo 200303990070747, Rel. Des. Fed. Cecília Melo, j. 19/10/2010, v.u., 
publicado no DJF3 CJ1 de 28/10/2010, p. 242)  

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "CITRA PETITA" - NULIDADE - ART. 515, § 3º DO CPC - 

JULGAMENTO DO MÉRITO PELO TRIBUNAL - MANDADO DE SEGURANÇA - PIS - DECRETOS-LEI Nº 2448/88 

E 2449/88. - MEDIDA PROVISÓRIA 1212/95 E SUAS REEDIÇÕES - LEI Nº 9715/98 - COMPENSAÇÃO - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO - ART. 269, I DO CPC. LEI 10.637/02 - LEGITIMIDADE 

DA TRIBUTAÇÃO - ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS - INEXISTÊNCIA DE 

VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

I - A jurisprudência pátria vem entendendo ser possível a exegese extensiva do disposto no parágrafo 3º do art. 515 

do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, aos casos de julgamento 

extra ou citra petita, por analogia ao que ocorre no caso de extinção do processo sem apreciação do mérito , 

possibilitando o julgamento da lide pelo tribunal, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e 
esteja em condições de imediato julgamento..."- g.m.  

(TRF 3, 3ª Turma, AMS 2005.61.21.003425-6, relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 19/02/09).  

 

Dessa forma, estando a causa em condições de imediato julgamento, passa-se à análise do mérito. 

 

A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória n. 353/2007, 
convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, bem como nos bens 

imóveis pertencentes à entidade extinta. Assim, por força literal da lei, a União deve sim figurar no polo passivo do 

executivo fiscal em comento. Confira: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO PELA 

UNIÃO FEDERAL. ARTIGO 130 DO CTN. TAXAS DE CONSERVAÇÃO E DE LIMPEZA. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  

1. A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória n. 353/2007, 

convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, bem como nos bens 

imóveis pertencentes à entidade extinta.  
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2. Com a transferência da propriedade do imóvel, os débitos relativos às taxas devidas pela antiga RFFSA sub-

rogaram-se na pessoa do novo proprietário, no caso, a União Federal, razão pela qual descabe o argumento de 
ilegitimidade desta para figurar no polo passivo da execução. Artigo 130 do CTN.  

3. Análise das demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no artigo 515, § 1º 

do CPC.  

4. No que tange às Taxas de Conservação e de Limpeza, a questão encontra-se assente na jurisprudência do STF, no 

sentido de ser indevida sua cobrança, já que não têm por objeto serviço público divisível e referido a determinados 

contribuintes.  

5. Precedentes jurisprudenciais.  

6. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1516654, processo 200361820601435, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 22/07/10, v.u., 

publicado no DJF3 CJ1 de 09/08/2010, p. 182)  

 

De fato, diante da sucessão da RFFSA pela União, há que ser reconhecida a imunidade recíproca, no entanto, apenas no 

tocante à cobrança de IPTU. Vejamos. 

 

O fato gerador do tributo em cobrança refere-se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao antigo 

proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando 
nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que 

obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela 

Constituição Federal. 

 

No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, ambos do CTN) não se sobrepõe à condição pessoal 

da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88. 

 

A imunidade tributária está prevista no art. 150, VI, a c/c § 2º do mesmo dispositivo legal, todos da Constituição 

Federal, vejamos: 

 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios:  

(...)  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

(...)  

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas 

decorrentes."  

 

Desta feita, as normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes 

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já 

tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune. 

 

No momento em que o imóvel é transferido, a responsabilidade por sucessão afeta os créditos tributários cujos fatos 

geradores tenham ocorrido antes da sucessão. Dessa forma, a União assume a responsabilidade pelo pagamento dos 

tributos, em face da aquisição da propriedade, nos termos do artigo 130 do CTN. 

 

Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do imóvel 

pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Nesse sentido é o entendimento já consolidado deste 

Tribunal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO E TAXAS MUNICIPAIS - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA - 

IMUNIDADE RECÍPROCA.  
1. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da extinta 

RFFSA, transferidas à União Federal.  
2. Apelação provida." - g.m.  

(TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., 

publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA . IPTU . UNIÃO. SUCESSORA . IMUNIDADE 

CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São Paulo que se operou em 

face da rede ferroviária Federal S/A, extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, 

convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União. 2. Bens transferidos à União que gozam da imunidade 
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constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, incidindo a regra do art. 130, do Código Tributário 

Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles. 3. Apelo da União provido, invertida a honorária."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto 

Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485)  

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

IPTU. IMUNIDADE. TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Inconstitucionalidade das 

taxas de serviços urbanos (iluminação pública, conservação de pavimentação, limpeza pública e expediente). 

Precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e da Terceira Turma desta Corte. 2. A Rede ferroviária 

Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido sucedida pela União 

por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade recíproca prevista 
no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao pagamento do IPTU. 3. 

De rigor a reforma da sentença, para afastar a cobrança dos valores relativos ao IPTU, invertendo-se os ônus da 

sucumbência. 4. Apelação da rede ferroviária Federal provida. Apelação da Prefeitura Municipal de Araraquara a que 

se nega provimento." - g.m.  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, 

DJF3 em 15/09/09, página 136)  

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU . NOTIFICAÇÃO DO 

LANÇAMENTO. ENVIO DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE . REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 1. A 
notificação do lançamento do IPTU é presumida, configurando-se com o envio do carnê de pagamento ao contribuinte, 

cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o carnê de cobrança. 2. Análise das 

demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no artigo 515, § 1º, do CPC. 3. A 

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao 
pagamento do IPTU. 4. Apelação e remessa oficial não providas."- g.m.  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio 

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 149)  

 

No entanto, diferentemente do entendimento do d. Juízo, entendo que a imunidade acima reconhecida não abrange as 

demais figuras tributárias, dentre elas as taxas, motivo pelo qual se faz necessário analisá-las individualmente. 

 

Além do IPTU, o Município de Rio Claro executa os valores referentes à taxa de coleta de lixo e de combate a sinistros. 

 

Com relação à taxa de conservação, de limpeza e de coleta de lixo, impende anotar que esta é calculada tomando-se por 

base o metro quadrado de construção, elemento que o STF tem por fator componente da base de cálculo do IPTU, 
vulnerando, destarte, a limitação ao poder de tributar disciplinada especificamente no preceito do art. 145, § 2º da 

Constituição Federal, expresso ao estatuir que "as taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos". A 

propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA PÚBLICA. COBRANÇA. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  

I.- Não é legítima a cobrança de taxa quando vinculada não apenas à coleta de lixo domiciliar, mas também à limpeza 

de logradouros públicos, em benefício da população em geral, sem possibilidade de individualização dos respectivos 

usuários. Precedentes. II.- Agravo não provido." (STF - 2ª Turma, AG.REG. NO AI n. 482624, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO, v.u., DJ 25/06/2004, p. 45)  

"SERVIÇO DE LIMPEZA DE LOGRADOUROS PÚBLICOS E DE COLETA DOMICILIAR E DE COLETA 

DOMICILIAR DE LIXO. UNIVERSALIDADE. COBRANÇA DE TAXA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tratando-se de taxa vinculada não somente à coleta domiciliar de lixo, mas, também, à limpeza de logradouros 

públicos, serviço de caráter universal e indivisível, é de se reconhecer a inviabilidade de sua cobrança. Precedentes: 

RREE 245.539 e 206.777. Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF - 1ª Turma, RE n. 361437/MG, Rel. Min. 

ELLEN GRACIE, v.u., DJ 19/12/2002, p. 95)  

"TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.152, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 7O, INCS. 
I E II; 87, INCS. I E II, E 94, DA LEI Nº 6.989/66, DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. IMPOSTO SOBRE A 

PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA. TAXA S DE LIMPEZA PÚBLICA E DE CONSERVAÇÃO DE 

VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.  

Inconstitucionalidade declarada dos dispositivos sob enfoque. O primeiro, por instituir alíquotas progressivas alusivas 

ao IPTU, em razão do valor do imóvel, com ofensa ao art. 182, § 4o, II, da Constituição Federal, que limita a 

faculdade contida no art. 156, § 1o, à observância do disposto em lei federal e à utilização do fator tempo para a 

graduação do tributo.  

Os demais, por haverem violado a norma do art. 145, § 2o, ao tomarem para base de cálculo das taxas de limpeza e 

conservação de ruas elemento que o STF tem por fator componente da base de cálculo do IPTU , qual seja, a área do 

imóvel e a extensão deste no seu limite com o logradouro público.  
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taxas que, de qualquer modo, no entendimento deste Relator, tem por fato gerador prestação de serviço inespecífico, 

não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, não sendo de ser custeado senão 

por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais.  

Recurso conhecido e provido." (STF - Tribunal Pleno, RE 199969/ SP, Rel. Min. ILMAR GALVAO, v. por maioria, DJ 

06-02-1998, p. 38)  

"TRIBUTÁRIO. IPTU. PARCELAMENTO. VENCIMENTO DAS PARCELAS. FIXAÇÃO POR DECRETO. 

UTILIZAÇÃO DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO - UFM PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA, FAIXA E 

TRIBUTAÇÃO, ISENÇÃO FISCAL E OUTROS FINS. TAXA S DE CONSERVAÇÃO E DE LIMPEZA.  

Precedente do Plenário do STF assentando o entendimento de que os elementos acima, relativos ao IPTU, por não 

terem sido submetidos pela Constituição Federal ao princípio da legalidade estrita, podem ser fixados por meio de 

regulamento. A utilização da UFM, para fim de atualização do tributo, só há de ser considerada indevida se 

comprovado que, com sua aplicação, os valores alcançados extrapolam os que seriam apurados mediante cálculo 

efetuado com base nos índices oficiais fixados pela União, no exercício de sua competência constitucional exclusiva, 

hipótese não configurada no caso. No que concerne às taxa s, é manifesta a sua inconstitucionalidade, por não terem 

por objeto serviço público divisível e referido a determinados contribuintes, não havendo possibilidade, por isso, de 

serem custeados senão pelo produto dos impostos gerais. Declaração de inconstitucionalidade dos arts. 86, I, II e III; 

87, I e III; 91; 93, I e II; e 94, I e II, todos da Lei nº 6.989, de 29.12.66, do Município de São Paulo. Recurso conhecido 

e, em parte, provido." (STF - Tribunal Pleno, RE n. 188391/SP, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 01.06.2001, 0. 89).  
O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito: 

 

"RECURSO ESPECIAL - TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA - LANÇAMENTO CONSIDERADO NULO - 

PRETENDIDA REFORMA - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 77 E 79 DO CTN - RAZÕES DE RECURSO NO 

SENTIDO DE QUE O LANÇAMENTO DEVE SER CONSIDERADO NULO EM PARTE E APLICADO O ART. 153 DO 

CC - PRETENDIDA COBRANÇA DOS JUROS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE ACORDO COM O ART. 1º DA 

LEI N. 4.414/64 E 1.062 DO CÓDIGO CIVIL - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

- Prevalece o entendimento de que a base de cálculo da taxa de limpeza pública não se amolda ao serviço público 

específico e divisível previsto nos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional, de maneira a evidenciar a correta 

interpretação adotada pela Corte a quo. Precedentes deste Sodalício e da Corte Máxima.  

- Inviável o exame da pretensa afronta ao art. 153 do Código Civil em virtude do desate dado à lide, pois, em verdade, 

não há parte válida no lançamento.  

- Não se aplica, à espécie dos autos, os artigos 1º da Lei n. 4.414, de 24.9.64 e 1.062 do Código Civil, pois, "cuidando-

se de repetição do indébito tributário, os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir do trânsito 

em julgado da sentença" (RESP n. 153.513-RJ, Rel. Min. Peçanha Martins, in DJ de 22.05.2000).  

-Recurso especial não conhecido." (STJ - 2ª Turma, RESP n. 185270/SP, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, v.u., DJ 

02/12/2002, p. 267)  
Em que pese a reconhecida inconstitucionalidade das taxas de conservação, limpeza e coleta de lixo, o mesmo não se 

pode concluir em relação à taxa de combate a sinistros, já que, de forma pacífica, restou reconhecida sua 

constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, em virtude de referir-se a serviço público essencial, específico e 

divisível. Confira: 

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE LIXO. TAXA DE COMBATE A 

SINISTROS. UTILIZAÇÃO DE ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO PRÓPRIA DE IMPOSTOS. 

CONSTITUCIONALIDADE.  

I - A Corte tem entendido como específicos e divisíveis os serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou 

destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, desde que essas atividades sejam completamente dissociadas 

de outros serviços públicos de limpeza realizados em benefício da população em geral (uti universi) e de forma 

indivisível.  

II - Legitimidade da taxa de combate a sinistros, uma vez que instituída como contraprestação a serviço essencial, 

específico e divisível.  

III - Constitucionalidade de taxas que, na apuração do montante devido, adote um ou mais dos elementos que compõem 

a base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não se verifique identidade integral entre a base de 

cálculo da taxa e a do imposto.  
IV - Agravo regimental improvido." - g.m.  

(STF - Primeira Turma, RE-AgR 557957, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, v.u., j. 26/05/2009)  

"EMENTA: RECURSO. Agravo. Regimental. Taxa de combate a sinistros. Constitucionalidade. Jurisprudência 

assentada. Agravo regimental improvido. É constitucional a taxa de combate a sinistros instituída pelo Município de 

São Paulo." - g.m.  

(STF - Segunda Turma, RE-AgR 518509, Rel. Min. Cezar Peluso, v.u., j. 22/04/2008)  

 

Oportuno destacar alguns julgados desta Corte acompanhando o posicionamento do Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COMBATE A SINISTROS. 

IMUNIDADE. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO PELA UNIÃO. 1. A Rede Ferroviária Federal S/A - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 560/2291 

RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido sucedida pela União por força da 

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade recíproca prevista no artigo 150, 

inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao pagamento do IPTU. 2. Não há que se 

falar em sub-rogação de débitos na pessoa do adquirente, no caso, a União, por ser esta beneficiária da imunidade 

recíproca. 3. A jurisprudência do STF consolidou-se no sentido da constitucionalidade da taxa de combate a 

sinistros (AI-AgR 552033/SP, Primeira Turma, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 17/10/2006, DJ 

10/11/2006, p. 51; AI-AgR 516630/SP, Segunda Turma, Relator Min. CARLOS VELLOSO, j. 11/10/2005, DJ 
11/11/2005, p. 42). 4. Ante a sucumbência mínima da executada, deve ser mantida a condenação da exequente nos 

honorários advocatícios, conforme arbitrado na sentença. 5. Apelação parcialmente provida, para declarar a 

exigibilidade da taxa de combate a sinistros, prosseguindo-se a execução com relação a esta taxa." - g.m.  

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1522048, processo 200961820205702, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/08/2010, v.u., 

publicado no DJF3 CJ1 de 30/08/2010, p. 175)  

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 279/STJ. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE. 

NULIDADE DO LANÇAMENTO. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.111.124/PR. PRELIMINAR REJEITADA. ART. 

515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA 

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. SUB-ROGAÇÃO. TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR. SERVIÇO 

PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. EXIGIBILIDADE. BASE DE CÁLCULO. ELEMENTO DO IPTU. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. TAXA DE COMBATE A SINISTROS. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, 

consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 

10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a data do julgamento em grau recursal, não 

excede a sessenta salários mínimos. II - O envio do carnê ao endereço do contribuinte configura a notificação 

presumida do lançamento do tributo, passível de ser ilidida pelo contribuinte, a quem cabe comprovar seu não 

recebimento (REsp 1.111.124/PR). Preliminar rejeitada. III - Hipótese harmonizada à disciplina do art. 515, § 3º, do 

Código de Processo Civil, a qual autoriza o Tribunal julgar a lide, nos casos de extinção do processo sem resolução do 

mérito, se a causa versar matéria exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. IV - 

Possibilidade de admissão da execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial, desde que 

observado o rito estabelecido no art. 730, do CPC. V - Tendo sido efetuada a citação da Executada, nos autos da 

execução fiscal, em consonância com o art. 730, do Código de Processo Civil, não ocorreu qualquer prejuízo à 

Apelante, devendo ser mantido o procedimento, em observância aos princípio da economia processual e da 

instrumentalidade das formas. Inteligência da Súmula 279/STJ e precedentes da mencionada Corte Superior. VI - 

Tendo sido transferidos legalmente para a União os imóveis da extinta RFFSA, deve ser verificada a exigibilidade do 

tributo em tela, por conta de sua natureza, ainda que de período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme 

dispõe o art. 130, do CTN. VII - O imóvel sobre o qual incidiu o IPTU foi transferido ao patrimônio da União, que 
goza da imunidade constitucional, conforme dispõe o art. 150, da Constituição da República. VIII - Taxa de Remoção 

de Lixo Domiciliar cobrada a título de remuneração de serviço prestado uti singuli, atendendo, assim, aos requisitos de 

especificidade e divisibilidade previstos no art. 145, inciso II, da Constituição da República. Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal. IX - O fato de um elemento do IPTU ser considerado para a fixação do valor da taxa não importa em 

identidade de base de cálculo entre esta e aquele, tendo-se, com isso, forma de realização da isonomia tributária e do 

princípio da capacidade contributiva, conforme já decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. X - 

Constitucionalidade e legalidade da Taxa de Combate a Sinistros, por possuir como fato gerador prestação de 

serviço essencial, específico e divisível, bem como por adotar, na apuração do montante devido, um ou mais dos 

elementos que compõem a base de cálculo própria de determinado imposto, não se verificando identidade integral 
entre a base de cálculo da referida taxa e do IPTU. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. XI - Tendo a 

Embargante decaído da maior parte do pedido, devem ser invertidos os ônus da sucumbência. XII - Remessa Oficial 

não conhecida. Apelação parcialmente provida." - g.m.  

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1462977, processo 200861050052135, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 

26/08/2010, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 13/09/2010, p. 737)  

 

Por fim, não há que se falar em prescrição, visto que se trata de tributos referentes aos exercícios de 1997 e 1998. 

Considerando que esta Turma firmou o entendimento de que em execução fiscal ajuizada antes do início da vigência da 
LC nº 118/05 incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ - propositura da ação como marco interruptivo da 

prescrição -, sendo esta ajuizada em 28/12/01, não houve decurso do lustro prescricional. 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput e § 1º-A do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 

do ente municipal para reconhecer a higidez apenas da cobrança referente à taxa de combate a sinistros, nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004677-25.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004677-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Joao da Boa Vista SP 

ADVOGADO : ELIANE NASCIMENTO GONÇALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00046772520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos opostos às execuções fiscais apensas, 

estas ajuizadas pelo Município de São João da Boa Vista visando à cobrança de IPTU e taxa de iluminação pública 

(valor de R$ 5.572,69 em fev/2008). O d. magistrado reconheceu a nulidade do débito correspondente ao IPTU, ante o 
reconhecimento da imunidade tributária da União. Com relação à taxa de iluminação pública, entendeu que esta tem por 

hipótese de incidência prestação de serviço público indivisível, a ser cobrado por imposto e não por taxas. Houve 

condenação do embargado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da execução. 

 

Apelação do embargado, fls. 138/148, pugnando pela reforma da sentença. Sustenta inexistir a imunidade recíproca, 

pois a cobrança seria relativa a período anterior à sucessão da Rede Ferroviária Federal pela União. Aduz que as normas 

que dizem respeito à isenção e imunidade, por sua própria natureza, devem ser interpretadas restritivamente. Alega, 

ainda, que a imunidade prevista no art. 150, VI, "a", da CF pode ser estendida apenas às autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, não alcançando, desta maneira, as sociedades de economia mista. Aduz que a 

RFFSA explorava atividades econômicas, estando submetida ao regime próprio das empresas privadas, nos termos do 

art. 173, § 1º, inciso II, da CF. Argumenta também que, nos termos do art. 173, § 2º, da CF, não é permitida a existência 

de privilégios fiscais não extensivos ao setor privado. Defende a constitucionalidade da Contribuição de Iluminação 

Pública. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. 
 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, caput, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Quanto à cobrança de IPTU, a sentença vergastada não merece qualquer reparo. 

 

A União figura nos presentes autos como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto, ser 

reconhecida a incidência da garantia constitucional consistente na imunidade tributária recíproca no que pertine ao 

IPTU (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal). 

 

Destaco que o fato gerador do tributo em cobrança refere-se a espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao 

antigo proprietário (Rede Ferroviária Federal), sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança 

efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer regra em 

relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria acaso se tratasse de 

pessoa considerada imune pela Constituição Federal. 
 

No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição pessoal da atual 

proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, §2º, da CF/88. 

 

A imunidade tributária está prevista no art. 150, VI, a c/c § 2º do mesmo dispositivo legal, todos da Constituição 

Federal. Vejamos: 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 
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VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

(...) 

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 

no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas 

decorrentes." 

 

As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos, 

vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já tenha se 

implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune. 

 

Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do imóvel 

pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU . Nesse sentido é o entendimento deste Tribunal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO E TAXAS MUNICIPAIS - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA - 

IMUNIDADE RECÍPROCA. 

1. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da extinta 

RFFSA, transferidas à União Federal. 
2. Apelação provida." 

(TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., 

publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA . IPTU . UNIÃO. SUCESSORA . IMUNIDADE 

CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São Paulo que se operou em 

face da rede ferroviária Federal S/A, extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, 

convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União. 2. Bens transferidos à União que gozam da imunidade 

constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, incidindo a regra do art. 130, do Código Tributário 

Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles. 3. Apelo da União provido, invertida a honorária." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto 

Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

IPTU . IMUNIDADE . TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. INCONSTITUCIONALIDADE.  

1. Inconstitucionalidade das taxas de serviços urbanos (iluminação pública, conservação de pavimentação, limpeza 

pública e expediente). Precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e da Terceira Turma desta Corte.  

2. A rede ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 
recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao 

pagamento do IPTU .  

3. De rigor a reforma da sentença, para afastar a cobrança dos valores relativos ao IPTU , invertendo-se os ônus da 

sucumbência.  

4. Apelação da Rede Ferroviária Federal provida. Apelação da Prefeitura Municipal de Araraquara a que se nega 

provimento." (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, 

DJF3 em 15/09/09, página 136) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU . NOTIFICAÇÃO DO 

LANÇAMENTO. ENVIO DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE . REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.  

1. A notificação do lançamento do IPTU é presumida, configurando-se com o envio do carnê de pagamento ao 

contribuinte, cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o carnê de cobrança.  

2. Análise das demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no artigo 515, § 1º, 

do CPC.  

3. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao 
pagamento do IPTU .  

4. Apelação e remessa oficial não providas."- g.m. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio 

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 149) 

 

Desta feita, o que se verifica é que a tributação referente ao IPTU não pode prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a 

regra de imunidade do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal. 

 

A cobrança relativa à taxa de iluminação pública também não merece prosperar, ante a ausência de especificidade e 

divisibilidade do serviço, pois o serviço em questão é genérico, atingindo à população como um todo, não podendo ser 

individualmente mensurável. Cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente do STF: 
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"TRIBUTÁRIO. TIP - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA . MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE. 

INCONSTITUCIONALIDADE. A orientação do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a taxa de iluminação 

pública é inconstitucional, uma vez que seu fato gerador tem caráter inespecífico e indivisível. Agravo regimental 

conhecido, mas ao qual se nega provimento." 

(STF, Segunda Turma, AI 479.587 AgR/MG, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJe em 20/03/09) 

 

Impende mencionar que tal entendimento - inconstitucionalidade da taxa de iluminação pública - encontra-se inclusive 

consolidado na Súmula nº 670 do STF, "in verbis": 

 

"O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa ." 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela embargada, conforme fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004282-75.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.004282-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MOCOCA S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS 

ADVOGADO : RODOLFO DE LIMA GROPEN e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 319/331: Intime-se a impetrante Mococa S/A Produtos Alimentos para se manifestar, bem como esclarecer se 

pretende renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. Em caso de renúncia, deve trazer procuração com poderes 

específicos para tanto. 
 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000516-04.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.000516-1/SP  

APELANTE : ARCH QUIMICA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial contra sentença que considerou que não há inconstitucionalidade na base de 

cálculo do PIS, na forma da Lei nº 9718/98, pois não há necessidade de Lei Complementar, sendo que o art. 239 da CF 

não constitucionalizou a base de cálculo e concedeu parcialmente a segurança para declarar a inconstitucionalidade do 
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art. 3º, § 1º da Lei nº 9718/98 em relação à base de cálculo da COFINS, mantendo a alíquota de 3% nos termos do art. 

8º, bem como autorizou a compensação dos valores correspondentes à diferença entre a base de cálculo da LC 70/91 e a 

devida na forma da Lei nº 9718/98, com parcelas vincendas da COFINS e CSLL, aplicando-se a partir de janeiro/96 a 

taxa SELIC. 

A Turma, na sessão de 02/02/2005, proferiu acórdão com o seguinte teor: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO.PIS E COFINS (ARTIGO 195, I, CF). LEI Nº 9.718/98. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Ainda que ressaltando o meu posicionamento, rendo-me ao entendimento proferido em Argüição de 

Inconstitucionalidade apreciada pelo C. Órgão Especial deste E. Tribunal, no sentido de ser constitucional a alteração 

do regime de incidências fiscais, de que trata a Lei nº 9.718/98 em razão de o artigo 195 da CF não definir o que seja 

faturamento.  

2. Elevação de alíquota e o benefício da compensação, previstos no artigo 8º da Lei nº 9.718/98, podem ser instituídos 

por lei ordinária e, na forma que o foram, não violaram qualquer preceito constitucional, sequer o da isonomia, como, 

recentemente, decidido pelo Supremo Tribunal Federal.  

3. Assim, conforme decidido no supramencionado órgão, a Emenda Constitucional nº 20/98 apenas confirmou a 

constitucionalidade da Lei nº 9.718/98, aferida desde a origem, ainda na vigência da redação anterior do inciso I do 

artigo 195. 

4. Apelação da impetrante improvida. 
5. Apelação da União Federal e remessa oficial providas." 

Foi interposto recurso extraordinário. 

A Vice-Presidência da Corte, examinando o recurso extraordinário, devolveu os autos à Turma para julgamento na 

forma do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, para exercer o juízo de retratação, pois o referido acórdão 

não reproduz o entendimento da Suprema Corte, acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 

9718/98, que ampliou a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

DECIDO. 

O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente à época do respectivo julgamento que, 

porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, firmada no sentido da inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo do PIS e da COFINS 

promovida pela Lei 9718/98. 

Nos termos do entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, foi reconhecida a inconstitucionalidade da 

majoração da base de cálculo do PIS e da COFINS promovida pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 9718/98 e nesse sentido, ficou 

assentado (Informativo STF n° 408): 

 

"PIS e COFINS: Conceito de Faturamento - 6 

Concluído julgamento de uma série de recursos extraordinários em que se questionava a constitucionalidade das 
alterações promovidas pela Lei 9.718/98, que ampliou a base de cálculo da COFINS e do PIS, cujo art. 3º, § 1º, define 

o conceito de faturamento ("Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da 

pessoa jurídica. § 1º. Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo 

irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.") - v. Informativos 

294, 342 e 388. O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos recursos e, por maioria, deu-lhes provimento para 

declarar a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. Entendeu-se que esse dispositivo, ao ampliar o 

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da 

CF, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços 

e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. Ressaltou-se que, a despeito de a norma 

constante do texto atual do art. 195, I, b, da CF, na redação dada pela EC 20/98, ser conciliável com o disposto no art. 

3º, do § 1º da Lei 9.718/97, não haveria se falar em convalidação nem recepção deste, já que eivado de nulidade 

original insanável, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua 

edição. Afastou-se o argumento de que a publicação da EC 20/98, em data anterior ao início de produção dos efeitos 

da Lei 9.718/97 - o qual se deu em 1º.2.99 em atendimento à anterioridade nonagesimal (CF, art. 195, § 6º) -, poderia 

conferir-lhe fundamento de validade, haja vista que a lei entrou em vigor na data de sua publicação (28.11.98), 

portanto, 20 dias antes da EC 20/98. Reputou-se, ademais, afrontado o § 4º do art. 195 da CF, se considerado para 

efeito de instituição de nova fonte de custeio de seguridade, eis que não obedecida, para tanto, a forma prescrita no 
art. 154, I, da CF ("Art. 154. A União poderá instituir: I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo 

anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;").  

RE 357950/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio e RE 346084/PR, rel. orig. Min. Ilmar Galvão, 9.11.2005. (RE-357950) 

(RE-346084) 

PIS e COFINS: Conceito de Faturamento - 7 

Em relação aos recursos extraordinários RE 357950/RS; RE 358273/RS; RE 390840/MG, todos de relatoria do Min. 

Marco Aurélio, ficaram vencidos: em parte, os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que declaravam também a 

inconstitucionalidade do art. 8º da lei em questão; e, integralmente, os Ministros Eros Grau, Joaquim Barbosa, Gilmar 

Mendes e o Nelson Jobim, presidente, que negavam provimento ao recurso. Em relação ao RE 346084/PR, ficaram 

vencidos: em parte, o Min. Ilmar Galvão, relator originário, que dava provimento parcial ao recurso para fixar como 
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termo inicial do prazo nonagesimal o dia 1º.2.99, e os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que davam parcial 

provimento para declarar a inconstitucionalidade apenas do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/97; integralmente, os 

Ministros Maurício Corrêa, Gilmar Mendes, Joaquim Barbosa e Nelson Jobim, presidente, que negavam provimento 

ao recurso, entendendo ter havido a convalidação da norma impugnada pela EC 20/98.  

RE 357950/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio e RE 346084/PR, rel. orig. Min. Ilmar Galvão, 9.11.2005. (RE-357950) 

(RE-346084)  

Assim, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte 

Superior, cabe, nos termos do artigo do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para 

adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a autorização para o recolhimento da contribuição relativa do 

PIS e da COFINS, sem as alterações promovidas pela Lei nº 9.718/98, no tocante à modificação da sua base de cálculo. 

No que diz respeito ao prazo extintivo para se pleitear a restituição, há que se levar em consideração as disposições 

legais aplicáveis à espécie. 

O Código Tributário Nacional dispõe: 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da 

ulterior homologação do lançamento. 
... 

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo fraude ou simulação. 

... 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

... 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art. 150 e seus §§ 1º e 4º; 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, 

seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do art. 162, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária 

aplicável, ou da natureza das circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

... 

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário; 

..." 
O Código de Processo Civil, por sua vez, dispõe: 

"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando 

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." 

Vale destacar o ensinamento de Luciano Amaro: 

"A extinção da obrigação tributária dá-se, normalmente, com o pagamento ou de tributo lançado (nos casos de 

lançamento de ofício ou por declaração) ou de tributo não lançado (nos casos em que a lei reclama o recolhimento 

independentemente de "prévio exame" pela autoridade administrativa, portanto sem prévio lançamento), ressalvada, 

neste caso, a possibilidade de a autoridade administrativa, se discordar do quantum recolhido pelo devedor, negar 

homologação ao pagamento e lançar de ofício para poder cobrar o saldo devido. Arrolado o pagamento, no rol 

transcrito, como a primeira das formas de extinção, o item VII volta a falar em pagamento, já agora referido aos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação (e aí o CTN mais uma vez se equivoca ao falar em homologação do 

lançamento se este precedesse aquela); ora, não há diferença de natureza entre o pagamento aí mencionado e o 

previsto no item I: tanto se paga tributo lançado quanto se paga tributo não previamente lançado (quando ele se sujeite 

à modalidade por homologação). O que se dá, neste caso, é que o pagamento embora se preste a satisfazer a obrigação 

tributária, pode não ser suficiente para extingui-la totalmente, e, nesse caso, caberá lançamento de ofício para 

exigência da diferença. Assim, mesmo que não haja homologação, o pagamento feito extingue (parcialmente embora) a 
obrigação tributária." 

(Direito tributário brasileiro - 9ª edição - Editora Saraiva - p. 376). 

Assim, tenho que o pagamento, ainda que antecipado por conta dos tributos que o contribuinte recolhe sem o prévio 

exame da autoridade fiscal, é suficiente para extinguir a obrigação tributária e que a condição resolutória, prevista no § 

1º do art. 150 do CTN, não tem outro efeito senão o de possibilitar que a Fazenda Pública promova a conferência das 

informações prestadas pelo contribuinte, bem como a do respectivo recolhimento do tributo devido, e, se for o caso, 

revisando a referida conduta do contribuinte, efetue, de ofício, o lançamento da eventual diferença. 

Destarte, o prazo qüinqüenal disposto no § 4º do art. 150 do CTN, aplicável quando há efetivamente o recolhimento do 

tributo, na verdade, corre contra o Fisco, uma vez que estabelece o limite temporal para que a autoridade fiscal exercite 

o direito de revisar a conduta do contribuinte. Entretanto, ante a inércia da autoridade fiscal, deixando transcorrer o 
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referido prazo extintivo, opera-se a preclusão do ato revisional e, por conseguinte, a decadência do direito de crédito, 

restando homologado o pagamento antecipado, já que a conduta do contribuinte não pode mais ser modificada. 

Por outro lado, entendo que mesmo no caso de pagamento antecipado, seja de tributo indevido ou de recolhimento a 

maior, o contribuinte pode desde logo pleitear a restituição do indébito, tanto na esfera administrativa quanto na 

judicial, não necessitando, para tanto, aguardar o esgotamento do prazo concedido à Fazenda Pública para eventual 

revisão do lançamento. Daí a razão por que tenho entendido que o prazo disposto no inciso I do art. 168 do CTN deve 

ser contado do pagamento efetuado pelo contribuinte, ainda que antecipadamente, e não do decurso do prazo 

homologatório. 

Ademais, cumpre ressaltar que a jurisprudência desta Corte e Terceira Turma consolidou entendimento no sentido de 

que o prazo disposto no art. 168 do Código Tributário Nacional é contado do recolhimento do tributo que se pretende 

restituir ou compensar (Precedentes: APELREE nº 1999.61.05.006614-3, Relator Des. Fed. Roberto Haddad, j. de 

04/06/06; APELREE 2001.03.99.036204-0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13/08/09; AC nº 2001.03.99.050843-4, 

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ de 11/03/05; AMS nº 2008.61.09.002574-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. de 

17/12/09; AMS nº 2004.61.00.021070-0, Relator Des. Fed. Carlos Muta, DJ de 08/04/10; e AMS nº 

1999.61.00.046691-5, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, j. de 13/05/10). 

Portanto, o contribuinte pode postular a compensação desde o momento em que foi efetuado o pagamento antecipado 

(nos casos de tributos lançados por homologação) até o decurso do prazo de cinco anos, contados retroativamente da 

data da propositura da ação.  
Neste passo, examinando os autos, observo que a impetrante não decaiu do direito de pleitear a compensação, eis que 

efetuados os pagamentos indevidos a partir de março/99 e interposta a ação em 17/02/2000. 

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o vigente 

ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei nº 

8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de 30/12/2002 (alterou 

a Lei nº 9.430/96). 

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos termos do 

art. 543-C do CPC: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96. LEI 

10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 
com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos 

e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 
7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o 

entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à 
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época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 

inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito 

de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas 

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

9 a 16 (....) 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008." 

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010) 

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da 

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal. 

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e 

contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia autorização 

daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP 

n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008). 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da 

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, 

estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos 
utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que determina 

que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo que a presente 

ação foi ajuizada em período anterior à vigência da referida LC e, portanto inaplicável "in casu". 

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 9430/96, cujos requisitos legais devem ser observados para 

efeito de compensação do indébito fiscal. 

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação 

pretendida pelo contribuinte. 

A compensação representa forma de extinção de crédito tributário que está atrelada ao princípio da estrita legalidade. 

Assim, nas condições estabelecidas pela lei, a autoridade administrativa fica autorizada a proceder à compensação de 

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou não, de titularidade do sujeito passivo contra a Fazenda 

Pública. 

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção monetária 

desde a data do recolhimento indevido. 

Quanto aos índices de atualização, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de aplicação 

dos índices plenos de correção monetária (RESP nº 220.387, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 16.05.05, p. 

279 e RESP nº 671.774, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 09.05.05, p. 357). 
A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do 

período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que no período 

anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são indevidos os juros de 

mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator Hélio Mosimann, DJU 

11.05.98, fls. 70). 

"In casu", parcelas recolhidas a partir de março/99, e portanto deverá ser aplicada somente a taxa SELIC a partir desta 

data. 

Mantido o entendimento do julgamento anteriormente realizado do acórdão no tocante à constitucionalidade da alíquota 

da COFINS, nos termos do art. 8º da Lei nº 9718/98, pois tal questão já foi analisada e não é objeto do juízo de 

retratação. 

Ante o exposto, com base no artigo 543-B, § 3º c/c artigo 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, dou 

provimento parcial à apelação da impetrante para autorizar o recolhimento da contribuição relativa ao PIS, sem as 

alterações promovidas pelo art. 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98, no tocante à modificação da sua base de cálculo e para 

autorizar a compensação na forma da Lei nº 9430/96 dos recolhimentos a maior da base de cálculo, nos termos do art. 

3º, § 1º da Lei nº 9718/98 do PIS e COFINS e dou provimento parcial à apelação da União Federal e à remessa oficial 

para estabelecer a correção monetária na forma supramencionada. 

Publique-se. 
Não havendo recurso desta decisão, retornem os autos à Vice-Presidência; porém, em caso contrário, voltem-me 

conclusos para deliberação. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PITH PARTICIPACOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DUVA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de IRPJ 

(valor de R$ 4.091,05 em jan/06 - fls.133), nos termos do art. 26 da Lei nº. 6.830/80, à vista da informação do 

cancelamento dos débitos inscritos em dívida ativa da União. Condenou a exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

Apelação da exequente, fls.181/185, pugnando pela exclusão da condenação em honorários de sucumbência, por não 

serem cabíveis contra a Fazenda Pública, em virtude do disposto no artigo 26, da Lei n. 6.830/80 e no artigo 1ª-D da Lei 

nº. 9494/97. Destaca a não apresentação de embargos à execução por parte da executada. 

 
Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Primeiramente, rejeito a alegação de intempestividade da apelação, pois a União Federal (Fazenda Nacional/exeqüente) 

tem a garantia da intimação pessoal nas execuções fiscais (Lei nº 6.830/80, art. 25), de forma que o prazo da apelação, 

no caso em exame, somente teve início com a carga dos autos para ciência da sentença, sendo irrelevante a data da 

prolação da sentença. Desta feita, tendo a União sido intimada da sentença em 02/06/2009, a apelação interposta no dia 

05/06/2009 encontra-se tempestiva, de acordo com o disposto no artigo 508 c/c art. 188, ambos do CPC. 

 

A r. sentença não merece reforma. 

 

Quanto ao cabimento da verba honorária, é importante ressaltar que o fato de a execução fiscal ter sido extinta em 

virtude do cancelamento dos débitos não desonera, automaticamente, a exequente do pagamento da verba honorária. 
 

Extinto o executivo fiscal em razão do cancelamento da Certidão de Dívida Ativa, devem ser observados os princípios 

da causalidade e responsabilidade processual na condenação em honorários. 

 

No caso dos autos, a executada apresentou exceção de pré-executividade por meio da qual comprovou encontrar-se a 

totalidade do débito exigido devidamente quitado antes do ajuizamento da presente execução fiscal, ocorrida em 

11/03/2002 (fls. 02). 

 

Cumpre elucidar que o princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade. Nesse sentido, cabível a 

condenação da exequente em honorários advocatícios, uma vez que foi esta quem deu causa à indevida execução fiscal 

que rendeu ensejo a que a executada exercitasse o seu direito de defesa, na medida em que deixou de tomar as cautelas 

necessárias para aferir se em relação ao crédito cobrado pendia ou não pagamento. 

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 
outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Manoel Álvares e 

outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433) 

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do 

devedor, implica sucumbência e condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Nesse 

sentido, colaciono alguns precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXTINÇÃO. ART. 26 DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA 

HONORÁRIA. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O cancelamento da 

inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, ainda que sem a oposição de embargos, implica a condenação 
da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. 2. Alterar o arbitramento dos honorários advocatícios, 

em regra, não se compatibiliza com a via especial, porquanto sujeita a critérios de valoração, cuja análise é ato 

próprio do magistrado das instâncias ordinárias; e seu reexame envolve revolvimento de matéria fática, obstada nesta 

Instância Superior em face do teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial." 3. Agravo regimental não-provido". (AGA 200801449446, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli 

Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241).  

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. PAGAMENTO DO 
DÉBITO ANTERIOR À AÇÃO EXECUTIVA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO DISPOSTO 

NO ART. 26 DA LEI 6.830/80. Embora extinta a execução fiscal sem julgamento de mérito em razão do 

cancelamento da CDA, "se o executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via 

simples petição subscrita por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a 

regra inserta no art. 26 da Lei n. 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de 
patrocínio". (EREsp 80.257-SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 25.02.98). Precedentes: REsp 72.181, Rel. Min. 

Peçanha Martins, DJU 18/05/1998, e REsp 212.019, DJU 13/08/2001, da relatoria deste Magistrado. Recurso especial 

improvido". (RESP 200301868920, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241). 

 

In casu, como já dito acima, a executada comprovou a anterioridade do pagamento efetuado relativamente à data do 

ajuizamento da execução fiscal. De resto, somente após a apresentação da exceção de pré-executividade, a exequente 

desistiu do executivo fiscal, reconhecendo, assim, ser indevida a cobrança. 

 

Importante destacar, por seu turno, que o entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da 

execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese 

de exceção de pré-executividade, pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

 
Com relação ao disposto no art. 1º-D da lei 9.494 /97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recentes julgados, este fato tem sido observado nesta Corte (verbi gratia, o 

Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Relator Desembargador Lazarano Neto, DJU de 11/12/2006). 

 

Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário 

objeto da ação executiva, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o 

prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

interposta pela exequente, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002487-21.2005.4.03.6119/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADECON ASSESSORIA EMPRESARIAL E PLANEJAMENTO TRIBUTARIO 

ADVOGADO : SILVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024872120054036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em face de r. sentença que extinguiu a presente execução fiscal, ajuizada esta 

para a cobrança de débitos tributários no valor de R$ 17.425,45 em jun/10 - fls. 101, reconhecendo, de ofício, a 

ocorrência da prescrição dos créditos tributários. Na hipótese, observou o d. Juízo que teria transcorrido o prazo 

quinquenal entre a data do vencimento do tributo e o ajuizamento da execução fiscal. Houve condenação da exequente 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

CPC.  

 

Apelação da exequente, fls. 93/98, alegando, em síntese, a inocorrência da prescrição. Informa que o crédito em questão 

foi constituído com a entrega da declaração de rendimentos o Fisco, que ocorreu em 30/04/1998. No mais, aduz que a 

empresa executada aderiu ao REFIS em 27/09/2000, sendo que, em razão do inadimplemento, o acordo foi rescindido 

somente em 01/08/2004, período em que o prazo prescricional manteve-se suspenso. Assim, após a rescisão do 

parcelamento e o ajuizamento da demanda não decorreu o lapso prescricional. Ao final, requer o afastamento de sua 

condenação na verba sucumbencial.  

 

Em sede de contrarrazões, sustenta o contribuinte a preclusão da juntada dos documentos em fase recursal.  

 
Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência em 

torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Trata-se de cobrança de tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados e não pagos, cujos vencimentos 

ocorreram em 28/02/1997 e 31/03/1997. 

 

O d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição, considerando o transcurso do prazo quinquenal entre os vencimentos dos 

tributos e ajuizamento do feito, que se deu somente em 18/05/2005 (fls. 02). 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 
 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

Na presente hipótese, a exequente, juntamente com suas razões recursais, trouxe a data em que a DCTF que originou o 

débito em cobro fora entregue pelo contribuinte ao Fisco, tal seja, em 30/04/1998 (fls. 100), bem como informou a 

adesão do executado ao REFIS, conduta esta apta a interromper a prescrição. 

 

Apesar de ter tido oportunidade de apresentá-la em ocasiões anteriores, o atual entendimento desta E. Turma é no 

sentido de que, por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, qualquer informação trazida nesta instância que 

possa influir no resultado do processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo, portanto, que se falar 

em preclusão consumativa. 

 

Quanto ao marco interruptivo do prazo prescricional, cumpre ressaltar que a Terceira Turma deste Egrégio Tribunal tem 

entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 
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do Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da demanda para interromper o prazo prescricional 

(18/05/2005). 

 

No entanto, verifica-se que durante tal período houve causa que obstou o curso do prazo prescricional, uma vez que a 

parte executada aderiu ao parcelamento dos débitos em cobrança em 27/09/2000 (fls. 99), conforme demonstrativo 

acostado aos autos. O executado foi excluído do REFIS em 01/08/2004, conforme o mesmo documento. 

 

O acordo para pagamento parcelado do débito tributário é causa interruptiva da prescrição, pois constitui ato inequívoco 

que importa no seu reconhecimento pelo devedor, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. 

 

Aliás, não é outro o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco alguns precedentes sobre a 

matéria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - CAUSA INTERRUPTIVA 

DO PRAZO PRESCRICIONAL (ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, do CTN) - PRECEDENTES STJ. 1. A anuência 

do executado ao acordo de parcelamento fiscal é ato inequívoco que importa no reconhecimento da dívida pelo 

devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. 2. Precedentes do 

STJ. 3. Recurso especial não provido." (REsp nº. 1074000, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJE 
12/12/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO NÃO CONFIGURADO. SÚMULA 211/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO. IPTU. CONFISSÃO 

DE DÍVIDA. PRESCRIÇÃO. CAUSA INTERRUPTIVA. NULIDADE DO TERMO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO. 

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 1. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição 

de Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ. 2. O acesso à 

via excepcional, nos casos em que o Tribunal a quo, apesar da oposição de Embargos Declaratórios, não soluciona a 

omissão apontada, depende da menção, nas razões do Recurso Especial, de ofensa ao art. 535 do Código de Processo 

Civil. 3. A confissão da dívida para fins de parcelamento do débito importa em interrupção do prazo prescricional, que 

recomeça a fluir por inteiro, consoante disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN. 4. A questão relativa à nulidade 

do Termo de confissão, em face do vício de consentimento, in casu, implicaria reexame do suporte fático-probatório 

dos autos, inadmissível na estreita via do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 5. Agravo Regimental não 

provido." (AgREsp nº. 1087838, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 19/05/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. VALIDADE DE CDA. ANÁLISE DO CONTEÚDO 

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. CONFISSÃO DO DÉBITO PELA CONTRIBUINTE. 

INADIMPLÊNCIA. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO, CONSOANTE ART. 174, IV, DO CTN. INTELIGÊNCIA DA 

SÚMULA 248/TFR. ART. 142 DO CTN. DESNECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO FORMAL. DISPENSA DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA ADEQUADA. 1. A 

avaliação da regularidade da constituição da CDA é feita pela instância de origem com base no conjunto probatório 

apresentado nos autos, e não concerne ao STJ tal revisão. Dicção da Súmula 7/STJ. 2. O STJ possui jurisprudência 

pacífica no sentido de que, em se tratando de tributo lançado por homologação, se o contribuinte houver declarado o 

débito e não tiver efetuado o pagamento no vencimento, a confissão desse débito equivalerá à constituição do crédito 

tributário, e poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa e cobrado, independentemente de qualquer 

procedimento administrativo. 3. A declaração do contribuinte, para fins de parcelamento, é "ato inequívoco ainda que 

extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor". É certo que o parcelamento suspende a 

exigibilidade do crédito tributário (art. 151, IV, do CTN); contudo, a inadimplência é causa interruptiva da prescrição 

para a sua cobrança, consoante art. 174, parágrafo único, IV, do CTN, hipótese dos autos. Incide ao caso a 

inteligência da Súmula 248/TFR. 4. Agravo regimental não provido." (AGA nº. 1132471, Primeira Turma, Relator 

Ministro Benedito Gonçalves, DJE de 28/09/2009). 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL.  

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao Refis, 

interrompendo o lapso da prescrição , porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN). Durante 
o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, voltando a ser 

exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.  

2. O prazo da prescrição , interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que 

o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes. 

Agravo regimental improvido." (grifo meu) 

(STJ, Segunda Turma, ADRESP 964745, Relator Ministro Humberto Martins, DJE em 15/12/08) 

 

Nessa linha de intelecção, iniciado o prazo prescricional em 30/04/1998, este foi interrompido em 27/09/2000, com a 

adesão do contribuinte ao REFIS, permanecendo suspenso até 01/08/2004, data em que ocorreu a rescisão do aludido 

parcelamento. Desta forma, o lapso decorrido até a adesão ao parcelamento deve ser desconsiderado, recomeçando a 

contar desde o princípio, a partir da rescisão que se deu em 01/08/2004. 
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Contado o lapso prescricional a partir de 01/08/2004, a pretensão executória da Fazenda Nacional poderia ser exercida 

até 01/11/2009. Considerando-se que o ajuizamento do feito ocorreu em 18/05/2005 (fls. 02), dentro, portanto, do prazo 

legal, o crédito tributário não foi atingido pela prescrição, mantendo-se hígido na sua integralidade, devendo a r. 

sentença ser reformada no particular. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial e 

determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0536191-17.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.536191-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JUMA FLEX IND/ E COM/ LTDA massa falida 

No. ORIG. : 05361911719984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, apesar do encerramento do processo falimentar sem existir indícios 
para o redirecionamento do feito, extinguiu a execução fiscal (valor de R$ 4.544,80 em mar/2010 - fls. 23) pelo 

reconhecimento da prescrição do crédito tributário, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Adotou o d. magistrado, como 

parâmetro para a análise prescricional, o vencimento da dívida como termo a quo e como marco interruptivo a citação 

(art. 174, I, CTN com redação anterior à LC 118/05), que não ocorreu até o presente momento. 

 

Inconformada, apela a União, fls. 28/34, alegando a inocorrência da prescrição. Sustenta que o crédito tributário foi 

constituído com a entrega da DCTF ao Fisco, que ocorreu em 27/05/94, termo inicial para a contagem do marco 

prescricional e, considerado que a execução fiscal foi ajuizada antes da edição da LC 118/05, invoca a aplicação da 

Súmula 106 do STJ ao caso, a fim de considerar o ajuizamento como marco interruptivo da prescrição. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 
jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega da respectiva DCTF, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade 

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

No entanto, na presente hipótese, há nos autos a data em que a DCTF foi entregue ao Fisco, ou seja, em 31/05/95 (fls. 

35). 
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Ressalte-se também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execuções ajuizadas antes do início da vigência 

da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento 

da ação para interrupção do prazo prescricional. Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, 

verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, eis que não decorrido o lustro 

prescricional entre a declaração de rendimento e o ajuizamento da execução fiscal (31/03/98 - fls. 02). 

 

Em que pese não ter ocorrido a prescrição, a r. sentença não há como ser reformada em virtude do encerramento da 

falência da empresa executada. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

...  
2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos 

que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" 

(REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005).  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."  

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187)  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido."  

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08)  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA.  

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 
ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN.  

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.  

3. Ademais a auto falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos.  

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.  

5. Recurso especial provido."  

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.  
...  

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).  

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  
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(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)  

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-

gerentes indicados. Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a 

eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática 

de crime falimentar. 

 

Dessa forma, inexistente sujeito passivo que possa responder frente ao débito em cobro, não há como prosseguir o 

executivo fiscal, devendo o feito ser extinto, sem julgamento de mérito, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do CPC. 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074003-19.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.074003-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CONSTRUBLOCO ENGENHARIA LTDA 

No. ORIG. : 00740031919994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de anuidades 

(valor de R$ 453,15 em nov/99 - fls. 02), reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente (art. 40, § 4º, 

da Lei 6.830/80). 

 

Apelação do exequente pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que seus créditos revestem-se da 

indisponibilidade e essencialidade, motivo pelo qual não podem ser fulminados pela prescrição intercorrente. Afirma 

sequer pode ser a prescrição reconhecida de ofício pelo magistrado, já que o valor em execução assume caráter 

patrimonial. Aduz que a não localização do devedor ou de seus bens não se deu por sua culpa exclusiva. Ao final, 

sustenta a inconstitucionalidade do § 4º do artigo 40 da LEF, pois regula matéria reservada à lei complementar e foi 

introduzido por legislação ordinária. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 
Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado, por 

inércia exclusiva do exequente, por período superior a cinco anos. 

 

No presente caso, frustrada a tentativa de citação (fls. 06), o d. Juízo suspendeu o curso da execução fiscal, com 

fundamento no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80 (fls. 07). Na mesma ocasião, consignou que decorrido o prazo de 1 

ano sem manifestação do exequente, os autos seriam remetidos ao arquivo, na forma prevista no §2º do citado 

dispositivo legal, onde aguardariam provocação das partes. 

 

Desta decisão o exequente foi cientificado, conforme certidão de fls. 08. 
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Verifica-se, portanto, que o exequente ficou ciente não apenas da suspensão do feito, mas também de sua remessa ao 

arquivo. De referido despacho, não agravou o exequente, desperdiçando sua oportunidade de insurgir-se quanto ao 

procedimento adotado. 

 

Os autos foram remetidos ao arquivo em 23/09/02 (fls. 09/verso), tendo lá permanecido, sem qualquer manifestação, até 

09/06/10, ocasião em que o d. Juízo determinou a intimação do exequente para que se manifestasse acerca da eventual 

ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 10). 

 

O Conselho manifestou-se então em 30/07/10 (fls. 12/17), sem apresentar qualquer causa obstativa do curso 

prescricional e, ao final, requereu a citação do executado por edital. 

 

Está sedimentado o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-se logo após 

findo o prazo máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314 do STJ: 

 

"Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 

inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente."  

 
Desta forma, arquivado o feito com fulcro no artigo 40 da Lei nº 6.830/80 por lapso superior ao prazo prescricional, 

com ciência à exequente certificada às fls. 08, que se quedou inerte por lapso superior a cinco anos - e cumprido o 

requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no artigo 40, § 4º, da LEF -, restou consumada a prescrição em sua forma 

intercorrente. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. LEI Nº 6.830/80. PARALISAÇÃO POR 

MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

CRÉDITO DA SEGURIDADE SOCIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. O exame da matéria, pela instância de origem, sob ótica constitucional obsta o conhecimento do recurso especial.  

2. Não se conhece do apelo raro nos casos em que não são observadas as formalidades exigidas pelos artigos 541, 

parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ. 

3. Tratando-se de execução fiscal, a partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, 

pode o juiz decretar de ofício a prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente. 

4. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho 

que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor. 
5. O preceito do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não torna imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto 

com o artigo 174 do CTN.  

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

(STJ 2ª Turma - RESP 925624, Proc. 200700164618/SC, Rel. Min. Castro Meira, v.u., DJ 25-09-2007, p. 225) 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004313-63.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.004313-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : RODRIGUES DA SILVA ENGA ASSOCIADOS E CONSTRUTORA LTDA 

No. ORIG. : 00043136320004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de anuidades 

(valor de R$ 639,86 em nov/99 - fls. 02), reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente (art. 40, § 4º, 

da Lei 6.830/80). 

 

Apelação do exequente pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que seus créditos revestem-se da 

indisponibilidade e essencialidade, motivo pelo qual não podem ser fulminados pela prescrição intercorrente. Afirma 

sequer pode ser a prescrição reconhecida de ofício pelo magistrado, já que o valor em execução assume caráter 

patrimonial. Aduz que a não localização do devedor ou de seus bens não se deu por sua culpa exclusiva. Ao final, 

sustenta a inconstitucionalidade do § 4º do artigo 40 da LEF, pois regula matéria reservada à lei complementar e foi 

introduzido por legislação ordinária.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 
A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado, por 

inércia exclusiva do exequente, por período superior a cinco anos. 

 

No presente caso, frustrada a tentativa de citação (fls. 06), o d. Juízo suspendeu o curso da execução fiscal, com 

fundamento no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80 (fls. 07). Na mesma ocasião, consignou que decorrido o prazo de 1 

ano sem manifestação do exequente, os autos seriam remetidos ao arquivo, na forma prevista no §2º do citado 

dispositivo legal, onde aguardariam provocação das partes. 

 

Desta decisão o exequente foi cientificado, conforme ciência manifestada na petição de fls. 09. 

 

Verifica-se, portanto, que o exequente ficou ciente não apenas da suspensão do feito, mas também de sua remessa ao 

arquivo. De referido despacho, não agravou o exequente, desperdiçando sua oportunidade de insurgir-se quanto ao 

procedimento adotado. 

 
Os autos foram remetidos ao arquivo em 23/09/02 (fls. 10/verso), tendo lá permanecido, sem qualquer manifestação, até 

09/06/10, ocasião em que o d. Juízo determinou a intimação do exequente para que se manifestasse acerca da eventual 

ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 12). 

 

O Conselho manifestou-se então em 30/07/10 (fls. 14/19), sem apresentar qualquer causa obstativa do curso 

prescricional e, ao final, requereu a citação do executado por edital.  

 

Está sedimentado o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-se logo após 

findo o prazo máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314 do STJ: 

 

"Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 

inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente."  

 

Desta forma, arquivado o feito com fulcro no artigo 40 da Lei nº 6.830/80 por lapso superior ao prazo prescricional, 

com ciência à exequente certificada às fls. 08, que se quedou inerte por lapso superior a cinco anos - e cumprido o 

requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no artigo 40, § 4º, da LEF -, restou consumada a prescrição em sua forma 

intercorrente. 
 

Nesse sentido, a jurisprudência que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. LEI Nº 6.830/80. PARALISAÇÃO POR 

MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

CRÉDITO DA SEGURIDADE SOCIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.  

1. O exame da matéria, pela instância de origem, sob ótica constitucional obsta o conhecimento do recurso especial.  

2. Não se conhece do apelo raro nos casos em que não são observadas as formalidades exigidas pelos artigos 541, 

parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.  

3. Tratando-se de execução fiscal, a partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, 

pode o juiz decretar de ofício a prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente.  
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4. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho 

que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor.  

5. O preceito do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não torna imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto 

com o artigo 174 do CTN.  

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido."  

(STJ 2ª Turma - RESP 925624, Proc. 200700164618/SC, Rel. Min. Castro Meira, v.u., DJ 25-09-2007, p. 225)  

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005123-87.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.005123-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SAO MARTINHO S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança preventivo impetrado por São Martinho S/A, por intermédio do qual pretende o 

reconhecimento de seu direito de não se sujeitar à exigibilidade da contribuição prevista no artigo 22-A, inciso I, da Lei 

nº 8.212/91, da contribuição ao Senar e da CPMF sobre as receitas provenientes de exportações. 

Indeferida a liminar (fls. 119/120), foi interposto o agravo de instrumento nº 2006.03.00.008362-8, convertido em 

retido. 

O d. Juízo denegou a segurança (fls. 226/231). Sem condenação em honorários advocatícios. 

Apelação da impetrante, fls. 264/282, alegando, em síntese, que, nos termos do artigo 149, § 2º, inciso I, da 

Constituição Federal (nova redação dada pela EC 33/01), não está sujeita à contribuição prevista no artigo 22-A da Lei 

nº 8.212/91, à contribuição ao Senar e à CPMF, incidentes sobre receitas de exportação. Entende que a interpretação da 

norma constitucional em referência deve ser extensiva e teleológica. Alega existir, na hipótese, ato cooperativo. Nesse 

sentido, argumenta que "muito embora a exportação dos produtos seja feita pela Cooperativa de Produtos de Cana; 

Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo - Coopersucar, quem efetivamente arca com o pagamento dos tributos e 

apropria as receitas é a apelante". 
Com contrarrazões (fls. 290/310), subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do MPF às fls. 312/317, pelo improvimento do recurso da impetrante. 

Relatado, decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, visto não ter sido requerida sua apreciação por ocasião do apelo. 

A Emenda Constitucional nº 33/01, no que pertine às alegadas imunidades, acrescentou ao artigo 149 da Constituição 

Federal o § 2º, inciso I, que assim dispõe: 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

[...] 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:  
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação" (grifo meu) 

O dispositivo acima transcrito impede a tributação via contribuições que incidam diretamente sobre as exportações, ou 

seja, sobre a própria aferição desta receita. Não é este o caso da CPMF, cuja base de cálculo é a movimentação 

financeira estritamente considerada. Assim, a CPMF é contribuição que poderá incidir sobre movimentações financeiras 
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realizadas posteriormente às exportações, não sobre o ato de exportação propriamente dito. Descabida, por 

consequência, uma interpretação extensiva da regra imunidade prevista no dispositivo constitucional em apreço. 

A jurisprudência desta Terceira Turma está consolidada nesse sentido: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF. EC Nº 33/01. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. 

EXIGIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

Encontra-se consolidada a jurisprudência, inclusive no âmbito desta Corte, firme no sentido da exigibilidade da CSL, 

ainda que decorrente de receitas de exportação, pois o benefício do artigo 149, § 2º, I, da Constituição Federal, com a 

redação da EC nº 33/01, apenas atinge a tributação cujo fato gerador consista na própria aferição de tal receita, e não 

as demais incidências, vinculadas a outras materialidades, como a apuração de lucros (CSL) ou a movimentação 

financeira (CPMF).  

Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 310983, Relator Juiz Federal Souza Ribeiro, DJF3 em 06/10/09, página 333) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA (CPMF). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº 33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE 

EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA.  

1. Atualmente, as receitas oriundas de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a 

contribuições de intervenção no domínio econômico.  
2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna refere-se à atividade 

de exportação, estendendo-se apenas à respectiva "receita decorrente de exportação" e às contribuições com base nela 

exigidas.  

3. Descabida a extensão da imunidade discutida à CPMF, cujo fato gerador é a movimentação ou transmissão de 

valores e de créditos de natureza financeira e lançamentos de débitos e créditos em contas-correntes, pois não há que 

se confundir o auferimento de receita decorrente de exportação com a posterior movimentação dos valores por meio de 

conta-corrente.  

4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 299963, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 em 17/11/09, 

página 268) 

Da mesma forma ocorre com a contribuição ao Senar, visto tratar-se de contribuição de interesse de categorias 

profissionais. Tem como finalidade a administração e execução da formação rural do trabalhador rural, sendo devida 

por aqueles que exercem atividades rurais. Não se trata, portanto, de contribuição previdenciária, tampouco foi criada 

com objetivos de intervenção no domínio econômico. 

De forma diferente ocorre, contudo, quanto à contribuição prevista no artigo 22-A da Lei nº 8.212/91, ante a clareza de 

referido dispositivo legal, no sentido da incidência da contribuição em tela sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. Cumpre transcrever o dispositivo em comento: 
"Art. 22A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural 

pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e 

adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de:  

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;" 

Esta Turma já se posicionou dessa forma em caso semelhante, conforme segue: 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO NA 

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CONTRIBUIÇÃO - IMUNIDADE, ARTIGO 149 § 2º, I DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRIBUIÇÃO AO 

SENAR.- IMUNIDADE NÃO RECONHECIDA. CONTRIBUIÇÃO DE INTERESSE DAS CATEGORIAS 

PROFISSIONAIS. - CPMF - IMUNIDADE NÃO ALCANÇA AS OPERAÇÕES DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. - 

CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 22 A DA LEI 8.212/91 - APLICAÇÃO DA REGRA IMUNIZANTE.  

[...] 

III - É clara a norma constitucional ao prever que sobre receitas decorrentes da exportação não incidirão as 

contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o "caput" do artigo 149.  

IV - Quanto à contribuição ao SENAR, trata-se de contribuição de interesse das categorias profissionais, que foi 

prevista no artigo 62, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, da Constituição Federal de 1988, 
sem prejuízo das atribuições dos demais órgãos públicos que atuam na área, sendo a contribuição que lhe é 

destinada instituída pela Lei nº. 8.315, de 23 de dezembro de 1991, com o objetivo de executar as políticas de ensino 

da formação profissional rural e à promoção social do trabalhador rural, não possuindo, pois, natureza 

previdenciária, custeando entidades, de direito público ou privado, que fiscalizam e regulam o exercício de certas 

atividades profissionais ou econômicas, não fazendo parte, pois, das "contribuições sociais e de intervenção no 

domínio econômico" a que se refere o dispositivo da imunidade. Portanto, não está abrangida pela imunidade.  

V - A CPMF foi instituída com base no artigo 74 da ADCT como uma contribuição transitória e não com base no 

artigo 149 da CF, não havendo como aplicar a regra prevista no § 2º, I do artigo 149 da Carta Magna. Ademais este 

Tribunal entende que, tendo tal tributo como fato gerador a movimentação financeira, não há assim, como se 

reconhecer a imunidade sobre receitas decorrentes de exportação, como exigido pela norma imunizante.  
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VI - A contribuição prevista no artigo 22 a da lei 8.212/91 encaixa-se na regra da imunidade prevista no dispositivo 

constitucional imunizante, já que incide sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização e da 

produção, que prevê a imunidade da contribuição social e de intervenção no domínio econômico, sobre as receitas 

decorrentes de exportação como é o caso da contribuição agora analisada.  
VII - Travou-se controvérsia a respeito da imunidade conferida às exportações que não fossem feitas diretamente, pois 

a IN MPS/SRP nº 03/2005 estabelece em seu artigo 245 que não incidem as contribuições sociais sobre as receitas 

decorrentes de exportação de produtos, cuja comercialização ocorra a partir de 12 de dezembro de 2001, por força do 

disposto no inciso I do § 2º do art. 149 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de 

dezembro de 2001, aplicando-se o disposto neste artigo exclusivamente quando a produção é comercializada 

diretamente com adquirente domiciliado no exterior. Observa-se, no entanto, que a norma administrativa não pode 

limitar a imunidade prevista na Constituição Federal, que somente poderia ser feito por lei complementar. Assim 

sendo, não importa se a exportação é operacionalizada mediante a COPERSUCAR, pois a imunidade neste caso existe 

e é constitucionalmente garantida.  

VIII - Encaixando-se a contribuição na norma imunizante, não há que se falar na necessidade de haver importação 

direta, pois não há lei complementar que regule as questões relativas às empresas que operacionalizam as exportações, 

devendo assim ser aplicado "in totum" o comando constitucional da imunidade. Ademais, importa consignar que se a 

operação de exportação é intermediada por cooperativa, no exercício de suas funções essenciais, próprias, a operação 

e a receita daí decorrente é tida por relativa à própria empresa cooperada (que é substituída na operação por aquela 
cooperativa).  

IX - Não examinado o pedido de compensação contido na inicial, tendo em vista que a indignação da apelante no 

recurso interposto resumiu-se ao reconhecimento da imunidade, além do que, conforme assentado na sentença, não há 

condições de examinar o alegado direito à compensação porque não foram carreados aos autos elementos de prova 

mínimos de que as operações de exportação são realizadas em seu nome, bem como de que a impetrante arca com o 

pagamento dos tributos e que a receita auferida é repassada." (grifos meus) 

(TRF 3ª Região, AMS 303879, Relator Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, DJF3 em 23/09/08) 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

dou parcial provimento à apelação, nos termos acima expendidos. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049706-63.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049706-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : TRICHES FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : VANDERLEI LUIS WILDNER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário proposta contra a União e a Eletrobrás - Centrais Elétricas Brasileiras 

S/A, na qual se pleiteia, em síntese, a declaração do direito à restituição, em dinheiro, dos valores pagos a título de 

empréstimo compulsório sobre energia elétrica, monetariamente corrigidos de acordo com a inflação efetiva. 

Juntou a autora aos autos Demonstrativo dos Créditos do Empréstimo Compulsório à Eletrobrás (fls. 34), informando 

créditos de juros relativos ao período de 1988 a 1992, a serem recebidos em setembro de 1993. 

A demanda foi ajuizada em 14 de dezembro de 2000 e à causa atribuiu-se o valor de R$ 22.660,88 (fls.298). 

O MM. Juiz julgou improcedente a ação, no que pertine ao período de 1988 a 1992. Observou o Magistrado que "em se 

tratando de ação versando sobre diferenças de juros e correção monetária relativas à restituição de empréstimo 
compulsório sobre o consumo de energia elétrica, o prazo prescricional é de cinco anos, contados do seu resgate". 

Salientou também o d. Juízo que "quanto a eventuais outros créditos, a autora carece da ação, pois não há nos autos 

demonstração suficiente, para sua comprovação, o que demanda a extinção do processo, nesse particular, sem 

conhecimento do mérito, eis que não há condições de desenvolvimento válido e regular da ação". 

Apelação da autora, fls. 318/335, sustentando fazer jus à restituição que pleiteia. Alega que "se acolhida a forma de 

atualização pretendida pelas Apeladas, quando da conversão dos créditos em UP's, a Apelante faria jus a valor muito 

inferior ao que realmente lhe é devido, não esquecendo também dos juros que foram aplicados sobre valores inferiores 

aos reais, o que representa considerável diferença". Argumenta que a prescrição não teria ocorrido, visto que o prazo 

prescricional de cinco anos, previsto no Decreto nº 20.910/32, teria início apenas após o transcurso do prazo de vinte 
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anos da emissão das apólices do empréstimo compulsório sobre a energia elétrica. Entende, assim, possuir direito à 

devolução, em dinheiro, dos valores despendidos a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica. 

É o relatório. 

As obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o consumo de energia 

elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10 anos (art. 4º da Lei nº 

4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos (art. 2º da Lei nº 5.073/66), 

valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação da Assembléia Geral da 

Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou antecipadamente, ser convertidos em 

ações preferenciais do capital da empresa. 

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo compulsório 

estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de direito público. 

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua 

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data 

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito. 

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações 

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência, o 

início da fluência do lapso prescricional. Assim: 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos de 
empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984); 

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos relativos aos 

exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986); 

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em ações os 

créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992). 

O documento juntado às fls. 34 informa juros relativos a créditos constituídos no período de 1988 a 1992. Refere-se, 

portanto, a pagamentos efetuados pelo contribuinte nesse período. Assim, a princípio, verificar-se-ia que não teria se 

operado a prescrição quanto aos recolhimentos efetuados no período em questão, pois não decorrido sequer o prazo de 

vinte anos até o ajuizamento da presente demanda. Por outro, a antecipação do início da fluência do prazo prescricional, 

na hipótese, deu-se apenas em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária da Eletrobrás. 

Portanto, ajuizada a ação ordinária em momento anterior (14/12/00), não haveria que se falar em prescrição 

relativamente a esse período. 

 

Todavia, no caso dos autos, não foram apresentadas as faturas relativas ao período em questão. O único documento 

representativo de crédito trazido pela autora é o Demonstrativo de Créditos do Empréstimo Compulsório à Eletrobrás, 

juntado às fls. 34, que se refere à composição dos juros relativos a créditos do período de 1988 a 1992. Cumpre 

enfatizar, portanto, que a autora não apresentou documentos imprescindíveis para comprovar o direito que pleiteia, 
quais sejam as respectivas faturas, ônus probatório que a ela competia para que lhe fosse reconhecido o direito à 

restituição. 

Sobre a necessidade de apresentação das faturas ao se pleitear restituição de valores referentes a empréstimo 

compulsório sobre combustíveis, cito, a título ilustrativo, os seguintes precedentes: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - APRESENTAÇÃO 

DAS FATURAS - OBRIGAÇÃO DO CONTRIBUINTE.  

1- Ação de rito ordinário em que se objetiva a restituição do empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de 

energia elétrica, no período de março de 1980 a fevereiro de 1994. Determinou o juízo a quo, a apresentação das 

cópias autenticadas das contas de energia elétrica de todo o período a que se refere o pedido inicial, indeferindo o 

pedido de expedição de ofício à concessionária de energia elétrica para que estas o fizessem.  

2- Faturas de energia elétrica, emitidas com o demonstrativo do recolhimento do empréstimo compulsório. Ciente o 

contribuinte acerca da futura restituição da exação, deveria conservar em seu poder tais documentos.  
3- Incabível exigir da Companhia de Energia Elétrica, Eletrobrás, a apresentação das faturas. A emissão da 

conta/fatura compete à concessionária local.  

4- Agravo de instrumento a que se nega provimento." (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG 237518, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJU em 17/11/08, página 

532) 
"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. NÃO-APRESENTAÇÃO DAS 

FATURAS. COMPROVAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS. ÔNUS DA PROVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. A parte autora não se desincumbiu do ônus probatório (prova documental juntada in limine), tampouco comprovou 

haver tentado obter tais informações junto à empresa concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica 

no seu domicílio, ou que esta tenha criado dificuldades além do razoável.  

2. Processo extinto sem análise de mérito. Precedentes deste Regional.  

3. Sentença mantida." 

(TRF 4ª Região, Segunda Turma, AC 200771150017387, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, D.E. em 

13/01/2010) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 581/2291 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003438-48.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003438-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A e outros 

 
: ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE e outro 

APELADO : FINANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE e outro 

 
: MARIA CAROLINA PACILEO 

DECISÃO 

Banco Alfa de Investimento S/A opõe embargos de declaração em face de acórdão proferido pela 3ª Turma deste 

Tribunal, que deu provimento à apelação fazendária, na parte em que conhecida, e parcial provimento à remessa oficial, 

nos termos de voto por mim proferido.  

 

Requer, a impetrante, a neutralização dos efeitos do aresto, objeto dos referidos aclaratórios, mantendo-se a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário, até o julgamento do recurso intentado. 

 

Defiro o quanto pleiteado. 

 
A ineficácia executória do decisório embargado é decorrência comezinha de sua interposição, mesmo porque, a 

princípio, os declaratórios podem ser providos com efeitos modificativos do aresto. Consigne-se que, na hipótese, não 

há que se falar em execução do "decisum" embargado pelo entendimento da inexistência de efeito suspensivo aos 

embargos de declaração, o que, aliás, o CPC não diz, tendo-se em conta que a questão processual que se apresenta 

sequer é a de efeitos dos aclaratórios, mas de ineficácia do julgado embargado por falta de integração que só o 

julgamento dos embargos proporcionará. 

 

Acerca da matéria, assim pontifica José Carlos Barbosa Moreira:  

 

 

"306. Efeito interruptivo dos Embargos de Declaração - Como os recursos em geral, salvo exceção expressa, os 

embargos de declaração mantêm em suspenso a eficácia da decisão recorrida... Tradicionalmente, seu oferecimento 

afeta o curso dos prazos para eventual interposição de outros recursos contra a mesma decisão , ora suspendendo-os, ora 

interrompendo-os."  

(Comentários ao Código de Processo Civil - Vol. V, Rio de Janeiro: Ed. Forense, 2002, p. 557)  

 

Pelo exposto, defiro o pedido para determinar que a Fazenda Nacional, por intermédio de seus órgãos, abstenha-se da 

adoção de atos tendentes a executar e cobrar o crédito tributário "sub judice", enquanto pendentes de julgamento os 

embargos de declaração agilizados. 

 

Comunique-se o teor da presente decisão, inclusive, à Secretaria da Receita Federal. 

 

Oportunamente, submeterei os embargos de declaração à apreciação do Colegiado. 
 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017565-44.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017565-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADAUTO FERREIRA DA ROSA SAMPAIO 

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança para excluir da incidência do imposto de renda os 

valores, recebidos em rescisão de contrato de trabalho, de "FÉRIAS PROPORCIONAIS, FÉRIAS VENCIDAS 

INDENIZADAS, 1/3 FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, INDENIZAÇÃO - 

CLÁUSULA 18 ALINEA D - CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO". 

A r. sentença concedeu a ordem. 

Apelou a Fazenda Nacional, pugnando pela reforma da r. sentença, considerando devida a retenção do imposto de renda 

incidente sobre as verbas rescisórias, objeto da ação, por não serem decorrentes de adesão a plano de demissão 

voluntária, dada a ausência de caráter indenizatório, por ultrapassarem o limite de isenção legal, e por não estar 

comprovada a necessidade de serviço relativamente às férias. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. 

sentença. 

A Turma, na sessão de 23/10/08, proferiu acórdão com o seguinte teor: 
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS DE 

CONTRATO DE TRABALHO. NATUREZA JURÍDICA. 

1.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

por adesão a plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência do imposto 

de renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização. 

2. O aviso prévio indenizado não sofre a incidência do imposto de renda, uma vez que é legalmente qualificado como 

verba isenta, independentemente da natureza da rescisão do contrato de trabalho. 

3. A indenização adicional, qualquer que seja a sua denominação, não se sujeita ao imposto de renda, quando a 

causa do seu pagamento é a rescisão de contrato de trabalho e o seu objetivo essencial é compensar financeiramente 

tal situação, ainda que acima dos limites da lei, e mesmo que fora do contexto da adesão a plano de demissão 

voluntária. 

4. O direito constitucional do trabalhador às férias inclui não apenas o descanso, mas a remuneração normal 

acrescida de 1/3. A rescisão do contrato de trabalho impede o empregado, cujas férias se encontram vencidas, de 

gozar do período anual de descanso, restando-lhe apenas a expressão econômica do direito, daí porque o seu 

pagamento, neste contexto, adquire o caráter de indenização, independentemente da comprovação da necessidade de 

serviço: fundamentos doutrinários e respaldo desta interpretação em recentes precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça. 
5. O direito a férias proporcionais possui natureza jurídica própria, porque, salvo a hipótese de férias coletivas, não 

pode ser gozada in natura, tendo, assim, feição exclusivamente patrimonial. A rescisão do contrato de trabalho não 

acarreta, pois, prejuízo específico, de molde a transformar o pagamento da pecúnia em verdadeira indenização. O 

dano inerente à perda do emprego é composto por outras verbas, que não o pagamento das férias proporcionais." 
 

Em face do v. acórdão foi interposto RESP, buscando a reforma do v. acórdão quanto à incidência do imposto de renda 

sobre a verba denominada "INDENIZAÇÃO - CLÁUSULA 18 ALINEA D - CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

" (f. 18 e 28) 

A Vice-Presidência da Corte, no exame do RESP, devolveu os autos à Turma para julgamento na forma do artigo 543-

C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Os autos vieram-me conclusos em 14/02/2011 (f. 254-v), lançando, nesta data, decisão nos autos.  

A propósito, cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria 

discutida no RESP apreciado e que, no caso, se refere à verba denominada " INDENIZAÇÃO - CLÁUSULA 18 ALINEA 

D - CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ". 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, encontra-se em consonância com a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido da inexigibilidade, quanto às verbas do grupo "indenização" ou 
"gratificação especial" - aqui, no caso, denominado de abono aposentadoria cf. convenção coletiva -, quando houver 

previsão do pagamento na legislação, acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Turma: 
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- RESP nº 977.207, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE de 17/12/2008: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO. INDENIZAÇÃO 

DECORRENTE DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS 

VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS 

INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES. 1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 

gerador, nos termos do art. 43 e seus parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os 

acréscimos ao patrimônio material do contribuinte. 2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo 

funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo patrimonial, está contemplado por isenção em duas 

situações: (a) a prevista no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos do imposto de renda (...) a indenização e o 

aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei (...)") e (b) a 

prevista no art. 14 da Lei 9.468/97 ("Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 

rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito 

público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário"). 3. No 

domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as 

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). 

Nesse entendimento, não se pode ter por ilegítima a norma do art. 39, XX, do Decreto 3.000/99, que, ao 

regulamentar a hipótese de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as indenizações isentas, não apenas as 
decorrentes de ato do poder legislativo propriamente dito, mas também as previstas em "dissídio coletivo e 

convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho (...)". 4. Pode-se afirmar, conseqüentemente, que 

estão isentas de imposto de renda, por força do art. 6º, V da Lei 7.713/88, regulamentado pelo art. 39, XX do Decreto 

3.000/99, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos empregadores a seus empregados quando previstas 

em dissídio coletivo ou convenção trabalhista, inclusive, portanto, as decorrentes de programa de demissão 

voluntária instituídos em cumprimento das referidas normas coletivas. 5. O pagamento feito pelo empregador a seu 

empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial, conforme previsto nos arts. 7º, XVII, da 

Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de renda. Todavia, o pagamento a título 

de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em pecúnia, inclusive os respectivos 

acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está beneficiado por isenção (art. 39, XX 

do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88). Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 

672.779/SP e REsp 671.583/SE. 6. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de 

contrato de trabalho, não tem natureza indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à tributação do imposto 

de renda, já que (a) importou acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção. Precedentes da 1ª Seção: 

EREsp 770.078, EREsp 686.109, EREsp 515.148. 7. Recurso especial parcialmente provido." 

] 

- PET nº 6.243, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 13/10/2008: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. 1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade 

econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN). 2. A jurisprudência desta Corte, a 

partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à tributação do imposto de renda, por 

não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida 

pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por liberalidade do empregador; b) verbas pagas a título 

de indenização por horas extras trabalhadas; c) horas extras; d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; f) complementação temporária de proventos; g) décimo-terceiro salário; h) gratificação de 

produtividade; i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e j) verba 

decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: a) APIP's 

(ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; b) 

licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de 

trabalho e respectivos terços constitucionais; d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços 

constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho; e) abono pecuniário de férias; f) juros 

moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 4. Hipótese dos autos em que se questiona a 
incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em decorrência da renúncia do período de 

estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da rescisão do contrato de trabalho. 5. 

Embargos de divergência não providos." 

- AGRESP nº 1.048.528, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 02/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO A 

EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO, POR MERA LIBERALIDADE DO 

EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 1. O imposto de renda 

incide em verba de natureza salarial, por isso é cediço na Corte que recai referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 

sobre férias gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 
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705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de 

produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a 

gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 

742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 

678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

06.06.2005) 2. A verba intitulada "gratificação" tem natureza jurídica análoga à da gratificação por mera 

liberalidade do empregador, consoante assentado no voto condutor do aresto recorrido. 3. Destarte, conforme 

jurisprudência sedimentada desta Corte Superior, incide o imposto sobre a renda sobre as verbas percebidas a título 

de "gratificação". 4. Agravo regimental desprovido." 
 

- AMS nº 2009.61.26.000351-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 17/08/2010: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBA RESCISÓRIA DE 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO ESPECIAL ("ABONO POR APOSENTADORIA" - CLÁUSULA 

24 DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de 
que, relativamente, às verbas do grupo "indenização" ou "gratificação especial", incide o imposto de renda sobre os 

valores de rescisão concedidos por liberalidade do empregador, ainda que na demissão sem justa causa, se não 

houver previsão do pagamento na legislação, acordo ou convenção coletiva de trabalho. Não basta, pois, apenas a 

prova de que a rescisão ocorreu sem justa causa, por iniciativa do empregador, na medida em que qualquer 

pagamento, não previsto no ordenamento jurídico, é considerado, conforme a jurisprudência consolidada, como 

mera liberalidade, configuradora de acréscimo patrimonial, sujeito, assim, ao imposto de renda. 2. Caso em que, 

considerando a natureza das verbas rescisórias, à luz da prova produzida nos autos e da jurisprudência consolidada, 

deve ser excluído da incidência do imposto de renda o valor relativo à indenização especial ("abono por 

aposentadoria" - cláusula 24 do Acordo Coletivo de Trabalho). 3. A alegação de que não houve adesão ao PDV, mas 

mera rescisão de contrato de trabalho, não altera o quadro decisório, considerando a jurisprudência reiterada da 

Corte Superior, quanto à inexigibilidade fiscal quando se tratar de verba de rescisão prevista em acordo ou 

convenção coletiva ou na legislação, dado o caráter eminentemente indenizatório do pagamento e não, como 

alegado, remuneratório, não havendo que se cogitar, enfim, de violação ao artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 

557 do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do 

Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência 

consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 5. Agravo inominado 
desprovido." 
 

Como se observa, o RESP fazendário é genérico, pois sequer tratou de identificar, especificamente, a verba 

indenizatória cogitado e tampouco se deu ao trabalho de verificar que, no caso, existe convenção coletiva a amparar o 

seu pagamento na rescisão do contrato de trabalho, de que resulta a dissociação de suas razões do conteúdo efetivo do 

julgado ou, quando menos, a sua manifesta colidência com a jurisprudência superior consolidada. 

Em suma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em plena consonância com a orientação das Cortes Superiores e 

da Turma, no sentido de que deve ser excluído da incidência do imposto de renda o valor relativo à "indenização" 

porque previsto na cláusula 18, alínea D, da Convenção Coletiva, nada existe a reconsiderar. 

Ante o exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005843-08.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.005843-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

APELADO : ADEMAR MOLINA e outro 

 
: ALZIRA ANA MEIRELLES MOLINA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

No. ORIG. : 00058430820104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação em ação de reposição, em depósitos judiciais, contra a CEF, do IPC de março/90 (84,32%), 

abril/90 (44,80%), janeiro/91 (19,91%) e fevereiro/91 (21,87%), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das 

verbas de sucumbência. 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), com 

correção monetária pela Resolução nº 561/07-CJF, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês e juros de mora, 

a partir da citação (0,5% ao mês até 10.01.2003 e 1% ao mês a partir de 11.01.2003), fixada a verba honorária em 10% 

sobre o valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, em suma: (1) a necessidade de suspensão do julgamento, pois, "considerada a discussão de 

mérito acerca da atualização monetária decorrente dos Planos Econômicos nas cadernetas de poupança, em 

andamento no STF, STJ e TNU, bem como a série de ações coletivas em trânsito perante esse Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, impõe-se seja aguardada a solução desses feitos de modo a que seja estabelecido, em 

caráter definitivo, a existência ou não de direito em favor dos poupadores"; (2) quanto à reposição de expurgos dos 

Planos Bresser e Verão, "conforme se pode observar nos presentes autos, há contas indicadas no r. Dispositivo da 

sentença que se renovam na segunda quinzena do mês, momento em que já se encontravam em pleno vigor as normas 

que regulavam os referidos planos econômicos, não se podendo mais falar em violação de ato jurídico perfeito"; (3) 
quanto aos valores bloqueados pelo Plano Collor, pela ilegitimidade para o pagamento dos expurgos inflacionários de 

cadernetas de poupança da segunda quinzena de março de 1990 e a improcedência do pedido; (4) quanto aos valores 

não bloqueados até o limite de NCz$ 50.000,00, pela aplicabilidade do BTNF, conforme estabelecido pelas MP´s nº 

172/90, 180/90 e 184/90; e (5) quanto ao Plano Collor II, a inaplicabilidade do índice de 21,87%, vez que a MP nº 

294/91, convertida posteriormente na Lei nº 8.177/91, determinou que os saldos das contas de cadernetas de poupança 

fossem reajustados pela TRD, pelo que postulou a reforma da r. sentença, com condenação sucumbencial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Houve manifestação do Ministério Público Federal (artigo 75 da Lei 10.741/03). 

DECIDO. 

Os autos vieram-me conclusos em 08/02/2011, tendo prioridade legal de julgamento. 

A hipótese comporta julgamento no forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, estão dissociadas as razões de apelo, pois o caso trata de reposição de correção monetária em depósitos 

judiciais feito em consignatória e não de reposição de correção monetária em saldo de caderneta de poupança, daí 

porque impertinente o pedido de suspensão do julgamento, por força de decisões das Cortes Superiores, assim como o 

de reforma, pelo mérito, diante da validade dos índices aplicados na correção monetária das cadernetas de poupança, 

sejam bloqueados ou não pelo Plano Collor. 

Ora, a apelação devolve à instância revisora o exame das questões suscitadas e discutidas, desde que os fundamentos de 
fato e de direito da ação venham deduzidos nas razões do recurso, explicitando os limites da controvérsia e 

demonstrando, por outro lado, a partir do exame crítico da sentença, os pontos que ensejam a reforma preconizada. Os 

requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados a 

conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas a peças processuais que foram anteriormente 

produzidas, ou cujos fundamentos, embora explicitados, não enfrentem, por estarem dissociados ou serem genéricos, a 

motivação essencial em que se amparou o silogismo da sentença: a violação de tais preceitos recusa validade à premissa 

legislada de que cada ato processual é autônomo e deve estar, sobretudo, logicamente inserido no contexto da 

complexidade que caracteriza o processo judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000529-73.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.000529-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : EMPRESA DE EMBALAGENS METALICAS MMSA LTDA 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

Desistência 
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Vistos etc. 

Homologo o pedido de desistência do recurso interposto, conforme petição de f. 210, para que produza seus regulares 

efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009003-75.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009003-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ALEX OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO BENEDETTI SBRISSA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

Desistência 

Vistos etc. 

Homologo o pedido de desistência do recurso interposto, conforme petição de f. 260, para que produza seus regulares 

efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018695-69.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018695-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RENT SERVICE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

F. 1.023/8: a matéria deve ser deduzida e provada em via própria. 

Diante do trânsito em julgado da decisão de f. 1.017/8: baixem os autos à Vara de origem.  

Publique-se.  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004055-56.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.004055-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SCOPUS TECNOLOGIA S/A 

 
: BRADESPAR S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040555620104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado para garantir a contribuinte o direito de 

"indicar para parcelamento, quando intimados pelo Fisco para tal, débitos/processos em relação aos quais não tenham 

desistido de eventual defesa, recurso ou processo administrativo ou judicial até 1º de março, tendo em vista a mora da 

administração em convocá-los para apresentar esse rol antes dessa data, podendo formalizar a desistência no prazo 

previsto no artigo 6º da Lei 11.941/2009 e 13 'caput' da Portaria 6/2009 na redação original" (f. 12). 

Concedida a ordem, subiram os autos a esta Corte, opinando o MPF pelo mero prosseguimento do feito sem parecer de 

mérito. 

Manifestou-se a impetrante, posteriormente, pela extinção do feito sem resolução do mérito, por perda de interesse 

processual, pois, em 03/09/2010, foi publicada a "Portaria Conjunta PFGN/RFB nº 15, que, em seu artigo 7º, reabriu o 

prazo para desistência e renúncia das ações judiciais, das impugnações e dos recursos administrativos relativos aos 

débitos objeto de parcelamento ou de pagamento à vista previstos na Lei nº 11.941/2009" (f. 235). 

DECIDO. 

Em face da perda do interesse processual, condição da ação, deve o processo sem extinto sem resolução do mérito, 

prejudicada a liminar e a sentença concessiva da ordem, assim como a apelação fazendária interposta. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para extinguir 

o processo sem resolução do mérito, por perda de interesse processual (artigo 267, VI, CPC), prejudicados os atos 
decisórios e a apelação fazendária, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009125-54.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009125-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : FEDERAL EXPRESS CORPORATION 

ADVOGADO : PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091255420104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter 

provimento que lhe assegure o direito à emissão de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

O mandado de segurança foi impetrado em 23/04/10, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00. 

A liminar foi deferida para determinar à autoridade impetrada que expeça CPD-EN em favor da impetrante. 

As autoridades impetradas prestaram informações às fls. 110/134. 

A sentença, confirmando a liminar, concedeu a segurança para declarar o direito da impetrante à obtenção de CPD-EN, 

se somente em razão dos débitos questionados esta estiver sendo negada. Deixou de fixar honorários consoante disposto 

no art. 25 da Lei nº 12.016/09. 

Às fls. 162/165, informou a União que deixa de apelar tendo em vista que os débitos constantes das inscrições nºs 

80.4.84.000017-07 e 80.4.86.000020-02 encontram-se garantidos, respectivamente, por depósito judicial e fiança 

bancária nos autos das correspondentes execuções fiscais, sendo que, em relação ao último, já foi proferida decisão 

transitada em julgado determinando o seu cancelamento. Já no que tange aos débitos inscritos sob os nºs 

80.4.86.000019-60 e 80.4.86.000022-66, informa que já havia decisões transitadas em julgado determinando a sua 

extinção. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da remessa oficial. 
Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Alega a impetrante, em síntese, não ter conseguido obter a certidão de regularidade fiscal devido à existência de quatro 

inscrições na dívida ativa (nºs 80.4.86.000017-07, 80.4.86.000020-02, 80.4.86.000019-60 e 80.4.86.000022-66). 

No entanto, segundo afirma, as referidas inscrições não podem configurar óbice à emissão da certidão pleiteada, uma 

vez que duas delas encontram-se garantidas, nos autos das correspondentes execuções fiscais, por depósito do montante 

integral e por fiança bancária (80.4.86.000017-07 e 80.4.86.000020-02, respectivamente) e, em relação às demais 
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(80.4.86.000019-60 e 80.4.86.000022-66), há decisões judiciais nos autos das respectivas execuções fiscais 

determinando a extinção do crédito. 

A sentença não merece reforma. 

Com efeito, compulsando-se os autos, verifica-se que o débito inscrito sob os nºs 80.4.86.000017-07 encontra-se 

garantido pelo depósito integral do crédito executado nos autos da execução fiscal (fls. 38/43), estando, portanto, com a 

exigibilidade suspensa.  

Já o débito inscrito sob o nº 80.4.86.000020-02 encontra-se garantido por fiança bancária (fl. 55), tendo a União 

noticiado, às fls. 162/165, ter sido proferida decisão nos autos dos embargos à execução, já transitada em julgado, 

determinando o cancelamento do débito. 

Quanto às demais inscrições (80.4.86.000019-60 e 80.4.86.000022-66), verifica-se, pelos documentos de fls. 56/78 e 

79/94, terem sido os embargos à execução fiscal julgados procedentes, tendo havido o trânsito em julgado das decisões 

que determinaram a extinção dos créditos tributários. 

Conclui-se, portanto, que nenhuma das inscrições aqui debatidas pode servir de óbice à emissão da certidão pleiteada, a 

qual faz jus a impetrante. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002047-73.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002047-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE MARILIA DAEM 

ADVOGADO : ADRIANO SCORSAFAVA MARQUES e outro 

No. ORIG. : 00020477320104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, 

ajuizada esta para a cobrança de débitos decorrentes dos serviços de fornecimento de água e coleta de esgoto (valor de 

R$ 2.279,66 em dez/07 - fls. 18). Não houve condenação em honorários advocatícios, em virtude do reconhecimento da 
sucumbência recíproca. 

 

Apelação da embargante, fls. 27/31, arguindo, em preliminar, sua ilegitimidade para responder pelas dívidas em cobro, 

ao argumento de que somente se tornou proprietária do imóvel em questão no dia 11/05/2004, data em que registrou a 

Carta de Arrematação do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis. No mérito, assevera que "mesmo que a 

EMGEA fosse desde sempre a proprietária do imóvel, o consumo de água e esgoto não se constitui em obrigação 

propter rem, mas sim relação entre fornecedor e consumidor, sendo que este é aquele que habita o imóvel e não aquele 

que tem (in casu, a EMGEA nem tinha) o domínio do imóvel". Salienta, por fim, que o reconhecimento da iliquidez de 

parte do débito acarreta a nulidade da execução fiscal. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 
jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A execução fiscal a que se referem os presentes embargos fora ajuizada com objetivo de exigir da ora embargante os 

débitos decorrentes dos serviços de fornecimento de água e coleta de esgoto relativos ao período de 13/12/2001 a 

07/12/2006 (fls. 16/17). 

 

O d. Juízo "a quo", na linha da jurisprudência do E. STJ, entendeu ser inviável responsabilizar-se o atual usuário, 

adimplente com suas obrigações, por débito pretérito relativo ao consumo de água do usuário anterior. De conseguinte, 
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reconheceu a legitimidade da EMGEA para responder tão-somente pelos débitos compreendidos no período de 

22/01/2004 a 07/12/2006, excluindo da cobrança a dívida relativa ao período anterior à aquisição do imóvel pela 

embargante. 

 

A r. sentença, contudo, merece parcial reforma. 

 

Isto porque o d. magistrado, na fixação da responsabilidade da embargante pelos débitos exequendos, levou em 

consideração a data da extração da Carta de Adjudicação nos autos da Execução Extrajudicial da Hipoteca 

(22/01/2004), entendendo que a partir da referida data a EMGEA já era proprietária do imóvel em questão. Contudo, de 

acordo com o artigo 1.245 do Código Civil de 2002, a transferência da propriedade de bem imóvel inter vivos somente 

se efetiva com o respectivo registro dos títulos translativos da propriedade, no caso pela transcrição da carta de 

arrematação junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Nesse sentido, a redação do art. 1245, caput e § 1º, do CC/02: 

"Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis. 

§ 1o Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel". 

 

Na hipótese sub judice, pela matrícula do imóvel acostada às fls. 07/11, verifico que o registro da Carta de Arrematação 

do imóvel em comento somente ocorreu em 11/05/2004 (R.6/38.715), de modo que somente a partir da referida data a 

embargante tornou-se proprietária/possuidora do bem e responsável pelo adimplemento das obrigações decorrentes dos 
serviços de fornecimento de água e coleta de esgoto. A embargante transferiu o imóvel para Bruno Macedo Santos em 

28/09/2009, conforme matrícula acostada às fls.10. Desta feita, a embargante é parte legítima para responder pelos 

débitos relativos ao período de 11/05/2004 a 07/12/2006. 

Saliento, ainda, que apesar de reconhecida a ilegitimidade de parte dos débitos, perfeitamente possível o 

prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual executado e, portanto, não desprovido de liquidez, uma vez que 

dotado de valores autônomos e específicos. 

 

De resto, as demais alegações veiculadas no apelo da embargante não merecem acolhida. 

 

Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

 

O artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, dispõe, ademais, que "no prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda 

matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do 

juiz, até o dobro desse limite". 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 
 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza , a exeqüente nada tem que provar. 

Opondo embargos , o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, 

com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o 

seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a certidão de Dívida Ativa está regular e não foi 

ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi 

requerida a posterior produção de elemento probatório." (TFR. AC n. 114.803, rel. Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 

1465/11) 

 

Assim, pois, cabia à embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição dos 

embargos e por isso a insurgência contra a legitimidade da cobrança, lançada de forma genérica, não se mostra 

suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 

 

Nesse sentido, como bem salientou o r. juízo "a quo", a embargante deixou de comprovar nos autos que não utilizou 

efetivamente dos serviços de água e esgoto no período em que figurou como proprietária do imóvel em questão, não 

havendo que se falar em nulidade da execução. 

 
Assim, as alegações tecidas pela embargante situam-se no terreno das assertivas, não havendo nos autos qualquer prova 

que elida a presunção de certeza e liquidez de que goza a Certidão da Dívida Ativa 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos 

termos supracitados. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000200-92.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.000200-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : BORINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, em mandado de segurança para compensação de indébito fiscal (COFINS 

- artigos 2º; 3º, § 1º; e 8º, da Lei nº 9.718/98 - período de março/99 a dezembro/02), com tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal, observada a prescrição "decenal", com correção monetária pelos índices reais de inflação 

(incluindo os expurgos de 37,44% para julho/94 e 5,32% para agosto/94), e juros (1% ao mês desde cada recolhimento, 

TRD e, a partir de 01.01.96, taxa SELIC). 

Alegou, em suma, a inicial que a Lei nº 9.718/98, no que alterou o regime fiscal precedente, relativamente à base de 

cálculo e alíquota, ampliadas de forma gravosa ao contribuinte, violou a Constituição Federal e o Código Tributário 

Nacional, aduzindo que a superveniência da EC nº 20/98 não convalida a inconstitucionalidade preexistente, pelo que 

procedente o pedido nos termos em que formulado. 

A r. sentença "concedeu" a ordem, afastando a exigibilidade da COFINS com a base de cálculo e alíquota previstas na 

Lei nº 9.718/98, para efeito de compensação do indébito, após o trânsito em julgado, com quaisquer tributos e 

contribuições federais administrados pela SRF, com incidência de correção monetária (Provimento nº 26/01, excluída a 

variação da taxa SELIC) e de juros (6% ao ano, da citação até dezembro/01; e de 12% ao ano, a partir de janeiro/02). 

Apelou o impetrante pela reforma da r. sentença, requerendo, em suma, o direito à compensação do indébito, antes do 

trânsito em julgado e com aplicação da prescrição decenal, com tributos vincendos administrados pela SRF, com 

incidência de juros de 1% ao mês desde o pagamento indevido. 

Por sua vez, apelou a Fazenda Nacional pela reforma, alegando, em suma, que a Lei nº 9.718/98 não padece de qualquer 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, e que a tributação é, pois, plenamente exigível, tal como instituída. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da r. sentença. 
A Turma proferiu acórdão, reconhecendo a constitucionalidade das alterações da Lei nº 9.718/98, restando prejudicado 

o pedido de compensação. 

Foram rejeitados os embargos de declaração do contribuinte. 

O recurso extraordinário foi admitido e parcialmente provido, reconhecendo a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º 

da Lei nº 9.718/98, e a constitucionalidade do artigo 8º da referida lei, com o retorno dos autos a esta Corte. No mesmo 

sentido foi a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no agravo de instrumento interposto em face da não 

admissão do recurso especial. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

1. A alteração da base de cálculo promovida pela Lei nº 9.718/98 
Com efeito, tendo o Supremo Tribunal Federal decidido pela inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98, fica restabelecida, neste ponto, a sentença no que concerne à exigibilidade fiscal da COFINS de acordo com a 

legislação precedente, restando devolvido ao exame da Turma a questão relativa à compensação. 

 

2. O regime prescricional 
Mesmo considerado, para efeito do artigo 168 do Código Tributário Nacional, o prazo qüinqüenal, contado 
retroativamente à data da propositura da ação, é certo que, no caso dos autos, não se tem a prescrição de qualquer das 

parcelas do indébito fiscal, pois os recolhimentos foram todos efetuados em período não excedente ao limite legal.  

 

3. O regime da compensação  
Consolidada a jurisprudência no sentido de que o regime aplicável à compensação é o vigente ao tempo da 

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei nº 8.383/91, de 

10/12/1991; Lei nº 9.430, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (alterou a Lei nº 

9.430/96). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 591/2291 

A propósito de tais regimes legais, destaca o Superior Tribunal de Justiça que (AGRESP nº 951.233, Rel. Min. LUIZ 

FUX, DJE 19/02/2009): 

 

"8. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66). 9. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada 

'Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições', determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a 

quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, 

caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 10. A redação original do artigo 74, da Lei 

9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a 

requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para 

a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'. 11. Consectariamente, a autorização da 

Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide 

da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão 

público, compensáveis entre si. 12. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) 

sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a 

qual não mais albergava esta limitação. 13. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se 

de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação 
tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de 

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a 

quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, 

que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 14. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de 

janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à 

compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto 

de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 
 

Portanto, assevera tal precedente, fundado em jurisprudência da 1ª Seção da Corte Superior, que na vigência da Lei nº 

8.383/91, era admissível "a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a exigência de 

prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, sendo cediço, na Primeira Seção, que o FINSOCIAL e a 

COFINS possuíam a mesma natureza jurídico-tributária, destinando-se, ambas, ao custeio da Previdência Social. 

Assente ainda, à época, que não eram compensáveis os indébitos do FINSOCIAL com os valores devidos a título de 

CSSL, de contribuição destinada ao PIS (este só compensável com o próprio PIS), de contribuições previdenciárias 

e, a fortiori, de impostos (EREsp 78301/BA; e EREsp 89038/BA)" . 
Posteriormente, é possível a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da 

Receita Federal, no regime da Lei nº 9.430/96, "desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão 
em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP nº 

1.003.874, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/11/2008); e no regime da Lei nº 10.637/2002, independentemente de pedido 

ou autorização, mas sempre com observância dos respectivos e demais requisitos legais - "isto é, (a) por iniciativa do 

contribuinte, (b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de 

declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito 
tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação" (RESP nº 1.028.724, Rel. Min. TEORI 

ZAVASCKI, DJE 15/05/2008) -, incluindo, a partir da LC nº 104, de 10/01/2001, que inseriu o artigo 170-A ao Código 

Tributário Nacional, a exigência do trânsito em julgado da decisão judicial respectiva (AGRESP nº 1.061.094, Rel. Min. 

DENISE ARRUDA, DJE 26/11/2009). 

Acerca do indébito fiscal, a Corte Superior pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de 

atualização com a aplicação de "expurgos inflacionários", além de índices legais, nos seguintes termos: "a) no mês de 

janeiro de 1989, o IPC no percentual de 42,72%; b) no mês de fevereiro de 1989, o IPC no percentual de 10,14%; c) 

no período de março de 1990 a fevereiro de 1991, o IPC; d) a partir de março de 1991, vigora o INPC, a ser adotado 

até dezembro de 1991; e e) a partir de janeiro de 1992, a UFIR, na forma preconizada pela Lei nº 8.383/91, até 

31.12.1995, com o advento da Lei nº 9.250/95, época em que o índice foi substituído pela taxa SELIC, que 

compreende taxa de juros reais e taxa de inflação a ser considerada a partir de 1º de janeiro de 1996, inacumulável 

com qualquer outro índice de correção monetária ou com juros de mora. (Precedentes: ERESP 478.359/SP, Corte 
Especial, DJ de 13.9.2004; EREsp 548.711/PE, DJ de 25/04/2007; EREsp 640.159/PE, DJ de 13.11.2006; REsp 
879.747/SP, DJ de 1º.3.2007; REsp 608.556/PE, DJ de 06/02/2007)" (AGRESP nº 862.572, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJE 16/06/2008). 

Segundo a jurisprudência superior, os juros de mora, previstos no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional (1% 

ao mês) são cabíveis, mas somente a partir do trânsito em julgado e que desde que este ocorra anteriormente a 01.01.96, 

pois a partir daí aplicável, exclusivamente, a Taxa SELIC. 

 

4. A solução do caso concreto  
Na espécie, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10.637/2002 e da LC nº 104/2001, cujos requisitos legais devem, 

portanto, ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal, recolhido no qüinqüênio retroativo à data da 
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propositura da ação, conforme as guias fiscais juntadas nos autos, e cuja inexigibilidade foi reconhecida supra, em 

consonância com a jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal os critérios de atualização citados. 

Com relação à oportunidade em que possível a compensação, cabe destacar que o artigo 170-A do CTN, com a redação 

da LC nº 104/01, condicionou o exercício do direito ao trânsito em julgado da decisão judicial, quando o tributo seja 

"objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo". Tal previsão legal vincula-se, porém, aos casos em que seja 

controvertida, efetivamente, a questão da exigibilidade, ou não, do tributo, impedindo o reconhecimento, de plano e de 

forma inequívoca, da existência do indébito fiscal, condição essencial para a compensação. No caso concreto, não 

existe, porém, qualquer controvérsia remanescente, no ponto juridicamente relevante, uma vez que resta pacificada a 

jurisprudência, no sentido da inconstitucionalidade da alteração da base de cálculo promovida pela Lei nº 9.718/98, 

conforme precedentes da Suprema Corte. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações e à remessa 

oficial, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014169-88.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014169-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : NEUTRON CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00141698820094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 
Vistos, etc. 

F. 330: Homologo o pedido de desistência do presente recurso, nos termos do artigo 501, do Código de Processo Civil, 

para que produza seus regulares efeitos de direito. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001913-71.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001913-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

ADVOGADO : GIOVANA APARECIDA SCARANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00019137120094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extintos, sem resolução do mérito, os embargos à execução 

fiscal, ajuizada para a cobrança de IPTU (valor de R$ 2.877,63 em jul/07 - fls.02, autos apensos), nos termos do art. 

267, inciso VI c/c art. 162, § 1º, ambos do Código de Processo Civil. 

 

O d. juízo "a quo" reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar e julgar a demanda, em virtude 

da ilegitimidade da União para figurar no pólo passivo da execução fiscal embargada. Salientou que o devedor admitiu 

o equívoco quanto à inclusão da União no feito, de modo que deu causa à extinção do feito, atraindo para si a 

responsabilidade pelo pagamento dos honorários advocatícios, fixados no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 
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Apelação da embargada, fls.38/41, pugnando pela exclusão da condenação em honorários de sucumbência, por não 

serem cabíveis no caso em tela, "uma vez que quem deu causa a cobrança das multas em comento foi a apelada". 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Quanto ao cabimento da verba honorária, cumpre elucidar que o princípio da sucumbência assenta sua premissa na 

causalidade. Nesse sentido, cabível a condenação da exequente em honorários advocatícios, uma vez que foi esta quem 

deu causa à indevida inclusão da União no pólo passivo da execução fiscal em apreço, que rendeu ensejo a que a 

apelada exercitasse o seu direito de defesa, na medida em que deixou de tomar as cautelas necessárias para aferir a 

legitimidade passiva em relação ao crédito cobrado. 

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição: 
 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Manoel Álvares e 

outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433) 

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 
"PROCESSUAL CIVIL. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA PARTE AUTORA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. 

Os honorários advocatícios são devidos sempre que ao demandado se exija providência em defesa de seus interesses. 

Julgado extinto o processo por incompetência do juízo, após a intervenção do réu no processo, faz-se necessária a 

aplicação do princípio da causalidade, com a condenação do autor na verba honorária. 2. Recurso conhecido e 

provido." (STJ - RESP 199900155629 RESP - RECURSO ESPECIAL - 204532 - Ministro EDSON VIDIGAL -DJ 

DATA:31/05/1999 PG:00187) 

No mesmo sentido, cito o precedente desta E. Corte: 

"IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NA SENTENÇA QUANTO AOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DA UNIÃO FEDERAL - MANTIDA A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO QUANTO AO PAGAMENTO DE DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS - NÃO INCIDÊNCIA - 

FÉRIAS - 1/3 INDENIZADOS - LICENÇA PRÊMIO INDENIZADA E DE 08/2000 - ABONO PECUNIÁRIO EM 10/98, 

07/99, 02/2000 E 09/2000 - CONVERSÃO (INDENIZAÇÃO) APIP - SÚMULAS 125 E 136 DO STJ 

APLICABILIDADE. 1-Correção do erro material da r. sentença modificada por embargos de declaração, no que se 

refere a condenação da União Federal aos honorários advocatícios de 05% (cinco por cento) sobre o valor da 

condenação, uma vez que no dispositivo da sentença originária esse percentual era de 10% (dez por cento). 2-Mantida 

a extinção do processo sem julgamento do mérito, com relação ao pedido de correção da multa rescisória de 40% 
sobre o saldo de FGTS, por incompetência absoluta da Justiça Federal (art. 109, I da CF). Conforme jurisprudência 

pacífica do STJ, a competência da Justiça do Trabalho está condicionada a presença do ex empregador no pólo 

passivo. 3-Mantida, também, a condenação da parte autora aos honorários advocatícios devidos à Caixa Econômica 

Federal. 4-Julgado extinto o processo por incompetência do juízo, após a intervenção do réu no processo, faz-se 

necessária a aplicação do princípio da causalidade, com a condenação da parte autora na verba honorária, pois a 

Caixa Econômica Federal viu-se obrigada a efetuar despesas para defender-se na demanda judicial, exigida a 
atuação de seu advogado, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 5-As férias vencidas e 1/3 de férias 

são direito do empregado que, se não gozadas por vontade do titular, convertem-se em pecúnia. Súmula nº 125 do STJ. 

6-Os valores auferidos desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e, portanto, estão isentos da tributação do imposto de renda, e 

prescindem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 7-As férias convertidas em pecúnia (abono pecuniário) 
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não se reveste de caráter retributivo, em razão de sua natureza indenizatória, o que afasta a hipótese de incidência do 

imposto de renda. 8-Assim, não se insere no conceito constitucional de renda, bem como não representa acréscimo 

patrimonial, pois os valores pagos a título de indenização por abono pecuniário de férias não gozadas por necessidade 

de serviço tem caráter compensatório. 9-Não incide imposto de renda sobre a indenização APIP (Autorização para 

ausência por interesse particular por cinco anos por ano) do Termo de rescisão do Contrato de Trabalho, por possuir 

natureza indenizatória nos termos do art. 43 do CTN. 10-Mantida a sentença com relação as demais matérias. 11-

Apelação da parte autora, parcialmente provida.Remessa oficial improvida". (TRF3, APELREE 200361050063329, 

Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2010 PÁGINA: 1481). 

 

Não obstante ser cabível a fixação de honorários advocatícios no presente feito à luz do princípio da causalidade, 

verifico que o d. Juízo "a quo", ao extinguir a presente execução fiscal (autos apensos), também condenou a exequente 

ao pagamento de honorários no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Desta feita, tendo a execução fiscal sido extinta, com fixação de verba honorária devida pela exeqüente, afigura-se 

descabida a condenação da Fazenda nos presentes autos, sob pena de se caracterizar a dupla condenação no processo 

executivo. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS . NÃO 

CABIMENTO. NÃO HOUVE APRESENTAÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO 

EMBARGADA. É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e 

atuação processual da executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em 

virtude de cancelamento do débito. Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. Entretanto, no 

presente caso, não deve haver condenação de honorários , considerando-se que não houve apresentação de exceção de 

pré-executividade, mas tão-somente protocolo de petição para juntar procuração e contrato social da executada. Deve-

se considerar, ainda, tratar-se de execução embargada, sendo que a questão da sucumbência já foi tratada nos autos 

dos embargos à execução , quando da prolação da sentença extintiva, não havendo que se falar em condenação nestes 

autos, sob pena de se incorrer em dupla condenação honorária. Apelação da executada não provida". (TRF3, AC 

200461820066807, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJF3 CJ1 DATA:09/06/2009 

PÁGINA: 213) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. 

EXTINÇÃO DA CORRESPONDENTE EXECUÇÃO FISCAL, COM FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. 

CONDENAÇÃO NOS EMBARGOS . IMPOSSIBILIDADE, SOB PENA DE DUPLA CONDENAÇÃO . 1. A 

determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 
6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a embargante teve em razão de uma cobrança indevida. 2. 

Em princípio, a embargante faz jus à fixação de honorários advocatícios a seu favor, ante uma cobrança que se 

mostrou indevida, conforme preconiza o princípio da causalidade. No entanto, tendo a corresponde execução fiscal 

sido extinta, com fixação de verba honorária devida pela exeqüente, afigura-se descabida a condenação da Fazenda 

nos presentes autos, sob pena de se caracterizar a dupla condenação no processo executivo. 3. Precedente: TRF1, 7ª 

Turma, Agravo Interno na AC n.º 200438000371027, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, j. 

20.11.2006, DJ 22.12.2006, p. 52. 4. Apelação improvida". (TRF3, AC 199961820498072, Sexta Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 DATA:15/03/2010 PÁGINA: 852) 

 

Portanto, a fixação em honorários advocatícios neste feito caracteriza indevido bis in idem, razão por que deve tal verba 

ser excluída da r. sentença impugnada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, pelos fundamentos acima 

expendidos, para excluir a verba honorária fixada pelo r. Juízo "a quo". 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 
Int. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031993-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031993-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE BEDIDAS SAO JOSE DE SALESOPOLIS LTDA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA COSTA 

No. ORIG. : 00.00.00016-8 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Junte a embargante aos autos, no prazo de 10 dias, cópia das CDA´s executadas e do termo de intimação da penhora que 

garantiu o juízo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507122-76.1994.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.051571-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SAO JOSE AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BIAZON e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.05.07122-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Junte a apelante aos autos, no prazo de 15 dias, certidão de objeto e pé do processo n. 0010653-27.1990.4.03.6100 

(número antigo: 90.0010653-2). 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001687-50.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001687-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ELETRONEW COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00016875020054036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que homologou o pedido de desistência 

formulado pela parte autora e julgou extinta ação anulatória de débito fiscal, nos termos do artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009. Condenou a autora a arcar com 

os honorários advocatícios, custas e despesas processuais, esclarecendo que estes serão pagos à ré, ora apelante, 

diretamente, pela via administrativa, em razão da Lei nº 11.941/2009 (fls. 220) (valor da causa: R$ 30.000,00, em 

17/1/2005). 

Alega a União Federal, em suas razões de apelação, que o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941/2009 contém previsão de 

dispensa dos honorários advocatícios somente no caso de ações judiciais em que se discute parcelamentos anteriores e 

débitos que já haviam sido parcelados anteriormente ao processo, o que não é o caso dos autos. Pede a reforma da 

sentença, para que seja aplicado o art. 26, caput, CPC, a fim de determinar o pagamento dos honorários advocatícios 

pela parte que desistiu do feito (fls. 224/228). 

Decido. 
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Entendo que assiste razão à apelante quando afirma ser cabível, in casu, a fixação de honorários advocatícios. 

Isto porque, conforme previsão do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009 (grifos meus): 

 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.  

Verifica-se que a dispensa dos honorários advocatícios abrange tão-somente os casos de renúncia em ações nas quais se 

requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o 

caso em questão - ação anulatória do auto de infração nº MPF/RPF 0819000-2004-01606-7 - em hipótese diversa. 

Neste sentido se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei n. 

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que 
requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

Agravo regimental provido." 

(AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, Segunda Turma, Ministro Humberto Martins, j. 8/6/2010, v.u., DJe 21/6/2010) 

 

Devida, portanto, a condenação da autora ao pagamento dos honorários advocatícios. 

No caso presente, a União Federal foi compelida a se defender em Juízo, o que de per si justifica, em face do princípio 

da causalidade, a condenação do contribuinte ao pagamento dos honorários, porquanto tenham acionado a máquina do 

Poder Judiciário. 

Por outro lado, o montante arbitrado se afigura insuficiente, se sopesado o valor atribuído à causa, o trabalho 

desenvolvido e o zelo do Procurador da Fazenda Nacional, bem como o tempo despendido na condução da causa e sua 

própria complexidade, em que foi determinada, até mesmo, a elaboração de prova pericial contábil (fls. 159). 

Assim, entendo que a honorária deva ser arbitrada em 10% sobre o valor dado à causa atualizado. 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo da União Federal, para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor 

da causa atualizado, nos termos do art. 557 do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031695-49.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031695-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : SERMED SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES S/C LTDA 

ADVOGADO : AFONSO RODEGUER NETO e outro 

EMBARGADO : Decisão de fls. 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINS PACHECO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Sermed - Serviços Médicos Hospitalares S/C Ltda - Em Liquidação 
Extrajudicial, tirados de decisão que, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º, do CPC, deu parcial provimento à 

apelação, apenas para reduzir a verba honorária para o percentual de 5%.. 

Na hipótese, considerou o decisum ora embargado, em síntese, que "decorre de lei (Lei nº 9.656/98, art. 32) a 

obrigação de a apelante indenizar o Poder Público pelos gastos tidos com os beneficiários de plano de saúde atendidos 

na rede pública". Consignou, outrossim, que "a obrigação de ressarcir tratada na lei em comento é devida para evitar 

o enriquecimento ilícito da empresa privada às custas da prestação pública dos serviços na área de saúde, isto é, 

indenizar a Administração pelos custos de um serviço não realizado pela operadora do plano de saúde, porém cobrado 

contratualmente do benefíciário". 
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Alega a ora embargante, em síntese, que o acórdão deve ser integrado, ante a ocorrência de fato novo: a decretação de 

sua liquidação extrajudicial. Assim, entende que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 6.094/74, faz-se necessária a 

intimação da Sra. Liquidante, a quem cabe, nos termos do dispositivo em comento, "outorgar e cassar mandatos, 

propor ações e representar a massa em Juízo ou fora dele". Desta forma, sustenta que "o decreto da Liquidação 

Extrajudicial impõe a revogação tácita dos mandatos outorgados pelos ex-administradores da empresa, outrora em 

funcionamento, aos seus antigos patronos, passando a valer os poderes conferidos pelo Liquidante aos atuais 

procuradores da Massa Liquidanda" (juntou procuração às fls. 244). Argumenta também que, nos termos do artigo 18 

do dispositivo em comento, a decretação da liquidação extrajudicial produz de imediato a suspensão das ações e 

execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da entidade liquidanda, não podendo ser intentada 

quaisquer outras, enquanto durar a liquidação. Requer lhe seja concedido o benefício da justiça gratuita, ante sua 

situação peculiar. 

É a síntese do necessário. 

Relatado, decido. 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Esta é a hipótese dos autos, pois a decisão embargada analisou cuidadosamente os pontos essenciais ao deslinde da 

matéria.  
Todavia, considerando a informação trazida nestes declaratórios acerca do processo de liquidação extrajudicial da 

embargante, cumpre tecer algumas considerações. 

A embargante informa ter entrado em processo de liquidação extrajudicial, trazendo aos autos cópia da página 39 do 

Diário Oficial da União de 30/12/09, na qual consta Resolução que dispõe sobre a decretação de seu regime de 

liquidação extrajudicial. Do documento em análise, verifica-se que o regime em questão teve início há mais de um ano, 

sendo que somente agora tal circunstância foi noticiada nos autos. 

Os presentes embargos foram tempestivamente protocolados; assim, o fato de não ter sido intimada a liquidante e os 

patronos por ela constituídos não resultou em prejuízo, tampouco em nulidade, visto que a informação acerca do regime 

de liquidação extrajudicial somente agora foi trazida aos autos. 

Inaplicável no presente caso a suspensão da ação requerida nos termos do artigo 18 da Lei nº 6.024/74, tendo em vista o 

adiantado estágio do feito ora em análise. A jurisprudência do STJ tem permitido a mitigação da regra suspensiva 

prevista no dispositivo acima referido em casos especiais. Nesse sentido, cito a título ilustrativo os seguintes 

precedentes: (STJ, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJE em 16/04/09; STJ, Segunda Turma, 

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ em 21/11/05, página 199). 

Quanto ao pedido de justiça gratuita, também não merece provimento, eis que, nos termos da jurisprudência 

predominante, necessitaria a ora embargante trazer aos autos comprovação de sua hipossuficiência, não bastando, para 

tanto, a mera comprovação do regime de liquidação extrajudicial. Nesse sentido, os seguintes precedentes: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

PESSOA JURÍDICA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.  

1 - Não socorre as empresas falidas a presunção de miserabilidade, devendo ser demonstrada a necessidade para 

concessão do benefício da justiça gratuita.  

2 - A alteração do entendimento adotado pelo Tribunal de origem a respeito da não comprovação do estado de 

hipossuficiência da pessoa jurídica bem como a respeito da imposição de penalidade prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 

1.060/50, demanda o revolvimento de matéria de fato, o que é vedado a esta Corte, por óbice da Súmula 7/STJ.  

3. AGRAVO DESPROVIDO." 

(STJ, Terceira Turma, AGEDAG 1121694, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJE em 18/11/10) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PESSOA JURÍDICA - 

BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. A pessoa jurídica 

pode desfrutar dos benefícios da assistência judiciária, contanto que demonstre a impossibilidade de arcar com as 

despesas do processo sem prejuízo da própria manutenção. Precedentes. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Terceira Turma, AGA 891170, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE em 30/09/08) 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos acima expendidos. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

Int. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008484-66.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.008484-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : VALDEMAR SALLES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : RICARDO FREIRE VASCONCELLOS e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

No. ORIG. : 00084846620104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em mandado de segurança impetrado contra ato do Presidente da Comissão e Estágio da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de São Paulo, objetivando o reconhecimento de ilegalidades existentes em 

questões de segunda fase do Exame de Ordem. 

Narra o impetrante ter participado da segunda fase do Exame de Ordem realizado no ano de 2009, sem, contudo obter 

êxito na aprovação. Diz ter interposto recurso administrativo contra as questões que entende corretas, porém, parte 

considerável de seus questionamentos foram indeferidos. Afirma que há nulidade na correção do quesito "1" da peça 

prático-profissional porque sua resposta atendeu, segundo um critério geral, à expectativa avaliativa, sendo indefinido o 

conceito eleito pelo avaliador e violador dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Sustenta nulidade do 

quesito "2.3" da peça prático-profissional e da correção atribuída ao quesito "2.2" da questão de número "3". De forma 

idêntica, pontifica haver nulidade na correção atribuída ao quesito "1" da questão de número "5". Pede o 

reconhecimento da ilegalidade dos itens abordados e, realizada nova pontuação, seja declarado aprovado no Exame de 

Ordem. 

A MMª Juíza a quo indeferiu a petição inicial, denegando a segurança nos termos do artigo 10 da Lei nº 12.016/09, por 

entender ser necessária uma ação de conhecimento para que as partes pudessem apresentar justificativas para as 

respostas que consideram corretas. 
Em apelação interposta a fls. 83/101 o impetrante alega, em síntese, que não tem o intuito de substituir a banca 

examinadora pelo Poder Judiciário e que seus pedidos, apesar de claros, não foram devidamente analisados pelo juízo a 

quo. Diz ter demonstrado, em passagens diversas, a falência da fundamentação da decisão que indeferiu o recurso 

administrativo, demonstrando claramente haver nulidade das questões e respectivos critérios de avaliação e, por 

conseguinte, afronta aos princípios da legalidade e moralidade administrativa, além da vinculação editalícia. Daí 

decorre seu pedido, pois reconhecida a nulidade dos itens nada mais justo do que ser atribuído ao apelante a pontuação 

que lhe fora ilegalmente tolhida pela banca examinadora. Cita liminares já concedidas em casos análogos para embasar 

o direito que entende líquido e certo. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 106/109) 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Com efeito, é pacífico o entendimento de que "Ao Poder Judiciário é defeso pronunciar-se sobre critérios de correção 

de provas e de atribuição de notas, conquanto radicam-se estes no âmbito de atuação do Poder Executivo, cabendo à 

Administração adotar as regras que entender mais convenientes e adequadas para o caso concreto, deflagrando-se o 
controle jurisdicional somente nas hipóteses de violação da lei, o que, insista-se, não restou demonstrada no caso dos 

autos." (TRF 3ª Região, AC nº 2007.61.00.001936-3/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. 

23.07.2009, DJF3 04.08.2009, pág. 123). 

No caso em apreço, o que se verifica é que o apelante, conquanto emoldure sua pretensão como nulidade e afronta a 

princípios constitucionais e administrativos, demonstra inequivocamente que o objetivo de sua demanda é fazer com 

que o Poder Judiciário substitua os critérios utilizados pela Comissão do Exame de Ordem na correção da prova pelos 

seus, que, segundo entende, também estão corretos. 

Tal fato fica perfeitamente evidenciado na enleada peça inaugural, quando o apelante diz que "Quanto à apresentação 

textual e gramatical, verifica-se que o impetrante atendeu, segundo um conceito geral, à expectativa avaliativa, 

porquanto, da simples leitura de sua peça, pode-se averbar a compreensão integral sobre o elemento processual 

utilizado, sem prejuízo da finalidade instrumental da peça." Ou seja, de forma clara o apelante diz que a sua resposta se 

adequa ao que foi exigido no exame, questão que evidentemente extrapola o aspecto da legalidade e se insere no campo 

da discricionariedade do ato administrativo. 

Cuidando-se de questões atinentes ao mérito do ato administrativo, e não de aspectos de legalidade, como diz, não cabe 

análise do Poder Judiciário, razão pela qual deve ser mantida a sentença recorrida. 

Não é outro senão este também o entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai 

do v. aresto abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. OAB. EXAME DE ORDEM. 

CONTROLE JURISDICIONAL. CORREÇÃO DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA 

FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. o Poder 

Judiciário não pode substituir a banca examinadora, tampouco se imiscuir nos critérios de correção de provas e de 

atribuição de notas, visto que sua atuação cinge-se ao controle jurisdicional da legalidade do concurso público, aí 

incluído o exame da Ordem dos Advogados do Brasil. 2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em 

jurisprudência desta Corte, razão pela qual não merece reforma. 3. Agravo regimental não provido." 
(STJ, AgREsp nº 1133058, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 04.05.2010, DJe 21.05.2010) 

No mesmo sentido já se pronunciou esta E. Corte: 
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"MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO AOS CRITÉRIOS 

PERTINENTES AO EXAME DE ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. LIMITE DO CONTROLE 

JURISDICIONAL. PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA. I. Impetrante que se vale da via mandamental 

para assegurar sua inscrição na lista de aprovados do Exame de Ordem da OAB, Secção de São Paulo. II. Extrai-se 

do processado que a correção da prova do Impetrante se ateve aos critérios definidos em edital, vinculante para as 

partes. III. Assentou o Excelso Pretório que "não cabe ao poder judiciário, no controle jurisdicional da legalidade, 

substituindo-se à banca examinadora nos critérios de correção de provas e de atribuição de notas a elas". (RE-Agr 

560551/RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 17/06/08, p. Dje 01/08/08). IV. Apelo a que se nega provimento." 
(TRF 3ª Região, AMS nº 2004.61.00.016501-9, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 16.10.2008, DJF3 

16.03.2010) 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXAME DE ORDEM . REVISÃO DAS NOTAS. 

IMPOSSIBILIDADE. MÉRITO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. Ao Poder Judiciário compete examinar a legalidade das normas instituídas 

no edital e dos atos praticados na realização do processo seletivo, não lhe sendo dado avaliar a melhor interpretação 

das questões formuladas, discutir o acerto do gabarito oficial ou das notas atribuídas aos candidatos. Do exame dos 

autos, verifica-se que a banca examinadora agiu com observância das regras contidas no respectivo edital. Demais 

disso, o reexame acerca do conteúdo das questões da avaliação e suas respectivas respostas demandaria juntada de 

prova material plena, incompatível com o rito célere do Mandado de Segurança, procedimento no qual não se 
admite dilação probatória. Apelação improvida." 
(TRF 3ª Região, AMS nº 2004.61.02.012295-6, 4ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 18.11.2010, DJF3 

29.11.2010) 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXAME DE ORDEM. INTERFERÊNCIA DO 

JUDICIÁRIO. IMPOSSIIBLIDADE. 1. A Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil) 

em seu art. 44, inciso II, dispõe que compete à Ordem dos Advogados do Brasil, promover, com exclusividade, a 

representação , a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil. 2. A OAB 

é responsável em estabelecer diretrizes e requisitos para a aprovação de candidatos, sendo vedado ao Poder 

Judiciário analisar o mérito da prova aplicada, mas tão somente auferir sua legalidade e legitimidade. 3. Só se aceita 

a interferência do Judiciário na avaliação / correção de provas quando se evidenciar a ilegalidade do edital ou por 

descumprimento deste pela comissão competente, o que não é o caso dos autos. 4. Apelação improvida." 
(TRF 3ª Região, AMS nº 2005.61.05.002276-2, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 07.05.2009, DJF3 

16.06.2009) 

Assim, como não pode o Poder Judiciário analisar os fundamentos das respostas apresentadas pelo impetrante, 

alternativa não resta senão manter a r. sentença pelos seus próprios fundamentos. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 
Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042610-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042610-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : MARIA CONCEICAO GUIMARAES 

ADVOGADO : MARIA OLYMPIA MARIN 

No. ORIG. : 07.00.00021-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, para decretar a 

nulidade da penhora realizada pelo sistema Bacen-Jud nos autos da execução. Houve condenação da embargada ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Apela o embargado, fls. 114/118, pugnando pela redução da verba honorária fixada no valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais). Argumenta que o valor fixado "corresponde a pouco mais de 28% (vinte e oito por cento) sobre o valor 

discutido nos Embargos à Execução Fiscal, sendo evidente sua desproporcionalidade, porquanto a matéria é 

eminentemente de direito, não ensejando maiores dispêndios ao patrono do Apelado". 
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Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O ponto controvertido da demanda limita-se ao quantum estipulado pelo juízo "a quo" a título de honorários 

advocatícios. 

 

Com efeito, constatada a ilegitimidade da penhora sobre numerário de propriedade da embargante, devida a condenação 

do embargado ao pagamento de honorários advocatícios, na medida em que este concorreu para que a penhora recaísse 

sobre bem impenhorável, ao formular o pedido de penhora nos autos da execução fiscal em apreço. 

 

Sobre o tema em análise, assim já se manifestou esta 3ª Turma: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO . IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. 

SUCUMBÊNCIA. 1. O único imóvel residencial ocupado pela entidade familiar não pode ser objeto de penhora, nos 

termos da Lei n. 8.009/1990. 2. Devida a condenação da União Federal ao pagamento de eventuais custas e 

honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, sendo indevida sua redução para 5%, conforme 

entendimento dominante desta Turma. 3. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, desprovidas". (AC 

200403990298957, Terceira Turma, Relator Desembargador Márcio Moraes, DJU de 14/09/2005, p.235). 

 

Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios, tenho que o valor atribuído à causa não 

representa quantia exorbitante, de forma que o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), ao mesmo tempo em que não 

acarreta excessiva oneração do vencido, recompensa o patrono do vencedor na demanda em patamar adequado aos 

ditames da eqüidade, estando, pois, tal montante em sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 

4º, do Código de Processo Civil, sopesados no caso em tela o zelo do patrono da embargante, o tempo de duração do 

processo, o valor moderado da causa e a natureza da demanda. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação interposta pelo embargado, nos termos da fundamentação supra. 

 
Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001436-56.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001436-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : XPS ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : FULVIA SAMPAIO CARUSO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014365620104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter 

provimento que lhe assegure o direito à emissão de certidão de regularidade fiscal. 

O mandado de segurança foi impetrado em 22/01/10, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00. 

A liminar foi indeferida.  

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 84/92. 

A sentença concedeu a segurança para declarar o direito da impetrante à emissão de CPD-EN. Deixou de fixar 

honorários, consoante art. 25 da Lei nº 12.016/09. 
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Às fls. 112/117, informou a União que deixa de interpor recurso de apelação em função das informações prestadas pela 

autoridade impetrada, no sentido de não existirem pendências que impeçam a emissão da certidão pretendida. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da remessa oficial. 

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Alega a impetrante, em síntese, ter saído vitoriosa em licitação promovida pela COPEL - Companhia Paranaense de 

Energia, havendo a necessidade de apresentação de certidão de regularidade fiscal, cuja emissão lhe vem sendo negada 

de forma, segundo afirma, indevida, uma vez que os débitos apontados como existentes em seu nome foram 

regularmente pagos. 

A sentença não merece reforma. 

A análise do relatório de apoio para emissão de certidão, acostado aos autos às fls. 89/91 pela autoridade impetrada, é 

suficiente para confirmar o direto da impetrante à obtenção da CPD-EN, uma vez que os débitos que ali constam 

encontram-se todos com a exigibilidade suspensa, o que se confirma, inclusive, pela emissão da referida certidão, em 

01/02/10 (fl. 92). 

Estabelecem os arts. 205 e 206 do CTN no seguinte sentido: 

"Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à 
identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o 

pedido. 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida 

dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa". 

Assim, faz jus a impetrante à obtenção da certidão pleiteada. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001704-11.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.001704-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EUGENIO FERNANDES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MARIA CARMELITA DE FARO 

 
: JORGE ROSA 

 
: NELSON MARIA DAS NEVES 

 
: TEREZA FREITAS DE MELO 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE AUTORA : ARMINDA DUARTE DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

 

Certifico a disponibilização do presente expediente de abertura de vista para contrarrazões aos Embargos Infringentes, 
no Diário Eletrônico da Justiça, considerando-se data de publicação o primeiro dia útil subsequente à data da edição. O 

referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Silvia Senciales Sobreira Machado  

Secretária 
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00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015093-85.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.088802-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : NORSUL TEXTIL E MODA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.15093-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação de compensação de indébito fiscal (FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5%, setembro/89 a 

novembro/91), com tributos administrados pela SRFB (COFINS, PIS, CSL e IRPJ), acrescido de correção monetária 

plena, e Taxa SELIC, a partir de janeiro/95. 

A r. sentença conjunta (cautelar e declaratória) julgou procedente em parte os pedidos, garantindo a compensação do 

indébito fiscal, com parcelas da COFINS e CSL, com prescrição "decenal", correção monetária, desde o recolhimento 
indevido, pelos mesmos índices utilizados na cobrança dos tributos, e juros legais (artigos 161 e 167, CTN), contados 

do trânsito em julgado, sendo fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou o contribuinte, pleiteando a compensação com quaisquer tributos administrados pela SRFB, incluindo o IPC, na 

correção monetária do indébito, e, quanto aos juros, contados do recolhimento indevido até dezembro de 1994, 

aplicando-se a SELIC ou, se acolhida a aplicação desta somente a partir de janeiro de 1996, os juros deverão ser 

contados até dezembro de 1995. 

A PFN indicou a não-interposição de apelação, nos termos do artigo 18 da MP 1.770/99 (f. 165). 

A Turma proferiu acórdão, reconhecendo a inconstitucionalidade da alteração do regime legal do FINSOCIAL, mas 

declarando a ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

Interposto RESP, o Superior Tribunal de Justiça afastou a prescrição para retomada do julgamento nesta Corte. 

Os autos vieram-me conclusos em 14/02/2011, com prioridade legal de julgamento (META 2 - CNJ). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, conforme observado, a questão da inexigibilidade do FINSOCIAL, com alíquotas majoradas, foi 

reconhecida pelo acórdão anterior da Turma (f. 170/4), ao passo que a questão da prescrição foi definida pelo acórdão 

do Superior Tribunal de Justiça (f. 227/32), restando devolvido ao exame deste Tribunal, portanto, apenas os critérios de 

compensação do indébito fiscal. 
No tocante aos contornos da compensação, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o regime 

aplicável à compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos 

seguintes diplomas legais: Lei nº 8.383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9.430, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 

10.637, de 30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96). 

A propósito de tais regimes legais, destaca o Superior Tribunal de Justiça que (AGRESP nº 951.233, Rel. Min. LUIZ 

FUX, DJE 19/02/2009): 

 

"8. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66). 9. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada 

'Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições', determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a 

quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, 

caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 10. A redação original do artigo 74, da Lei 

9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a 

requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para 

a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'. 11. Consectariamente, a autorização da 

Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide 
da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão 

público, compensáveis entre si. 12. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) 

sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a 

qual não mais albergava esta limitação. 13. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se 

de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação 

tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de 

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a 

quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, 

que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 14. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de 
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janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à 

compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto 

de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 
 

Portanto, assevera tal precedente, fundado em jurisprudência da 1ª Seção da Corte Superior, que na vigência da Lei nº 

8.383/91, era admissível "a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a exigência de 

prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, sendo cediço, na Primeira Seção, que o FINSOCIAL e a COFINS 

possuíam a mesma natureza jurídico-tributária, destinando-se, ambas, ao custeio da Previdência Social. Assente ainda, 

à época, que não eram compensáveis os indébitos do FINSOCIAL com os valores devidos a título de CSSL, de 

contribuição destinada ao PIS (este só compensável com o próprio PIS), de contribuições previdenciárias e, a fortiori, 

de impostos (EREsp 78301/BA; e EREsp 89038/BA)" . 

Posteriormente, é possível a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da 

Receita Federal, no regime da Lei nº 9.430/96, "desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão 

em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP nº 

1.003.874, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/11/2008); e no regime da Lei nº 10.637/2002, independentemente de pedido 

ou autorização, mas sempre com observância dos respectivos e demais requisitos legais - "isto é, (a) por iniciativa do 

contribuinte, (b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de 

declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito 
tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação"  (RESP nº 1.028.724, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 

DJE 15/05/2008) -, incluindo, a partir da LC nº 104, de 10/01/2001, que inseriu o artigo 170-A ao Código Tributário 

Nacional, a exigência do trânsito em julgado da decisão judicial respectiva (AGRESP nº 1.061.094, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJE 26/11/2009). 

Acerca do indébito fiscal, a Corte Superior pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de 

atualização com a aplicação de "expurgos inflacionários", além de índices legais, nos seguintes termos: "a) no mês de 

janeiro de 1989, o IPC no percentual de 42,72%; b) no mês de fevereiro de 1989, o IPC no percentual de 10,14%; c) 

no período de março de 1990 a fevereiro de 1991, o IPC; d) a partir de março de 1991, vigora o INPC, a ser adotado 

até dezembro de 1991; e e) a partir de janeiro de 1992, a UFIR, na forma preconizada pela Lei nº 8.383/91, até 

31.12.1995, com o advento da Lei nº 9.250/95, época em que o índice foi substituído pela taxa SELIC, que compreende 

taxa de juros reais e taxa de inflação a ser considerada a partir de 1º de janeiro de 1996, inacumulável com qualquer 

outro índice de correção monetária ou com juros de mora. (Precedentes: ERESP 478.359/SP, Corte Especial, DJ de 

13.9.2004; EREsp 548.711/PE, DJ de 25/04/2007; EREsp 640.159/PE, DJ de 13.11.2006; REsp 879.747/SP, DJ de 

1º.3.2007; REsp 608.556/PE, DJ de 06/02/2007)" (AGRESP nº 862.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 16/06/2008). 

Segundo a jurisprudência superior, os juros de mora, previstos no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional (1% 

ao mês) são cabíveis, mas somente a partir do trânsito em julgado e que desde que este ocorra anteriormente a 01.01.96, 

pois a partir daí aplicável, exclusivamente, a Taxa SELIC. 
Em suma, na espécie, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 8.381/91, cujos requisitos legais devem, portanto, ser 

observados para efeito de compensação do indébito fiscal, conforme as guias fiscais juntadas nos autos, em consonância 

com a jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal os critérios de atualização citados. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005006-66.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.005006-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ESTAMPARIA DE METAIS AURIMAR LTDA 

ADVOGADO : JOANILCE CARVALHAL e outro 

 
: MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 79/81 que julgou extinta a ação de consignação em 

pagamento, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC. 

Apela a autora, aduzindo, em síntese, que: a) a ação consignatória tem cabimento na hipótese em que o contribuinte 

quer saldar o seu débito para com a Fazenda, apenas discordando dos juros e da multa, por ilegalidade; b) não quer ficar 
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na situação de devedor, sendo o único remédio para tanto a consignação em pagamento, excluindo-se as exigências 

infundadas; c) as condições concretas da empresa eram as mesmas exigidas à época em que se encontrava aberta a 

possibilidade de parcelamento, o qual foi injustificadamente recusado pela Fazenda. 

Não houve contrarrazões. 

Neste Tribunal, a autora requereu a desistência do recurso, renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 

106/407). 

Intimada a regularizar a sua representação processual, uma vez que os subscritores da petição de renúncia não possuíam 

poderes específicos para tal, quedou-se inerte a recorrente. Foi, então, indeferido o pleito de desistência e renúncia (fls. 

112). 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Com efeito, não estão representados os pressupostos necessários para a consignação do pagamento dos débitos 

tributários em nome da apelante. 

Nos termos dispostos no artigo 890 do Código de Processo Civil, a consignação em matéria tributária pressupõe a 

recusa de recebimento, o que não foi comprovado nos autos. 
Inexiste demonstração por parte do autor da sua tentativa de efetuar o pagamento nem foi juntado aos autos qualquer 

documento relativo ao débito, que demonstrasse ser suficiente o valor a ser depositado. Tendo a consignação em 

pagamento efeito de pagamento, esta leva como consequência à extinção da dívida pela via do depósito judicial. 

No entanto, não há como deixar de reconhecer a inadequação da via eleita para a pretensão da apelante, eis que não tem 

por fundamento a consignação judicial do valor total do tributo, conforme preleciona o Código Tributário Nacional, 

tendo em vista que o seu objeto é, na verdade, impugnar critérios de juros e atualização monetária, pagando a dívida 

apenas em parte e, ainda, de forma parcelada. 

Neste sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PEDIDO DE PARCELAMENTO COM EXCLUSÃO DOS ACRÉSCIMOS QUE A 

AUTORA REPUTA INDEVIDOS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

83/STJ.  

1. Caso em que a agravante sustenta que a Ação de Consignação em Pagamento é meio hábil para a discussão de toda 

matéria de fato e de direito relacionada com o crédito tributário.  

2. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que a ação de consignação em pagamento não se apresenta 

como via adequada para fins de parcelamento de crédito fiscal, cujo escopo é a desoneração do devedor, mediante o 
depósito do valor correspondente ao crédito, e não via oblíqua à obtenção de favor fiscal, em burla à legislação de 
regência. Precedentes: REsp 1.020.982/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 3/2/2009; 

REsp 1.095.240/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27/2/2009; AgRg no REsp 1.082.843/RS, Rel. 

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 29/10/2008; AgRg no Ag 811.147/RS, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, Primeira Turma, DJ 29/3/2007. 3. Agravo regimental não provido  

(AGA n. 1256160, Relator Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 07/10/2010, grifos meus)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. PRETENSÃO DE SE OBTER PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO FORA DOS PARÂMETROS FIXADOS 

NA LEI QUE O DISCIPLINA. INADMISSIBILIDADE.  

1. Em conformidade com o art. 164, I, do Código Tributário Nacional, o Superior Tribunal de Justiça tem afirmado que 

a importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, no caso de recusa de 

recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação 

acessória. Entretanto, esta Corte Superior tem decidido que a ação consignatória é imprópria se o devedor pretende 

obter parcelamento fora dos parâmetros fixados em lei. Nesse sentido são os seguintes precedentes da Primeira 

Seção: AgRg nos EREsp 690.478/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.5.2008; AgRg nos EREsp 641.329/RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 6.3.2006, p. 145.  

2. Agravo regimental não provido.  
(AGA n. 1285918, Relator MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/10/2010, grifos 

meus)  

 

EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - PARCELAMENTO DO DÉBITO 

TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE.  

1. A ação consignatória, que é de natureza meramente declaratória, tem por objetivo apenas liberar o devedor de sua 

obrigação com a quitação de seu débito, por meio de depósito judicial, quando o credor injustificadamente se recusa a 

fazê-lo.  

2. Recolher parceladamente o valor do débito fiscal na seara da ação consignatória é desviar-se da finalidade por ela 

pretendida.  
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3. De acordo com o Min. Luiz Fux, a referida ação não pode ser servil à obtenção de parcelamento do débito 

tributário, sob pena de se estar fazendo da legislação, que prevê o referido benefício, letra morta.  

Agravo regimental improvido.  

(AgRg nos EREsp 690.478/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.5.2008, grifos meus)  

 

Conclui-se, portanto, que não pode a autora efetuar o pagamento parcelado e em quantia inferior à que lhe exige a 

União Federal, no caso, sem a inclusão da correção monetária e da multa moratória, questões que deveriam ser 

discutidas em ação própria que não a consignatória. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002354-25.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.002354-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HADABYO EURIPEDES EVANGELISTA 

ADVOGADO : CAMILA RADAELLI DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00023542520084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Vistos, etc. 

Os embargos de declaração de f. 230/8 são cópia, praticamente literal, dos embargos de declaração de f. 197/206, os 

quais foram julgados pelo acórdão de f. 209/12, contra o qual interposto RESP, a evidenciar que a PFN se houve com 

erro material, ao duplicar embargos declaratórios já existentes e já julgados.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034148-12.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034148-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
COOP ECONOMIA CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E DEMAIS PROF DA 

AREA DE SAUDE TAUBATE UNICRED TAUBATE e outros 

 
: 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS DE 

CACAPAVA - UNICRED DE CACAPAVA 

 
: 

COOP DE ECONOMIA CREDITO MUTUO MEDICOS E DEMAIS PROF DE NIVEL 

SUPERIOR SAUDE SJC UNICRED SJC 

ADVOGADO : IGOR DOS REIS FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança interposto por cooperativa de crédito, em que busca a inexigibilidade do PIS sobre 

ato cooperativo, sendo que a partir da MP 1858/99 e reedições, foram desconsideradas todas as regras destinadas às 
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sociedades cooperativas pela Lei nº 5764/71, que trata de não incidência tributária e no caso de não acolhido tal 

entendimento, que a impetrante se sujeite ao PIS calculado à alíquota de 1% incidente sobre a folha de salários, na 

forma do art. 2º, parágrafo 1º da Lei nº 9715/98, sem as alterações promovidas pela Lei nº 9718/98, eis que 

inconstitucional o alargamento da base de cálculo nos termos do art. 3º, § 1º.  

A r. sentença denegou a segurança, pois considerou que não há ilegalidade no recolhimento do PIS sobre atos 

cooperativos, sendo que as cooperativas não estão imunes à tributação e também que a questão da base de cálculo para 

as cooperativas é absolutamente divorciada da declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 1º da Lei nº 9718/98. 

Sem condenação em honorários, nos termos das Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal. 

Apelação da impetrante para reforma. 

Regularmente processado o recurso os autos subiram a este tribunal. 

O d. Ministério Público Federal em parecer às fls., opina pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A presente demanda envolve a controvérsia acerca da natureza dos atos praticados pelas cooperativas de crédito e sua 

eventual sujeição ao recolhimento do PIS. 

Cumpre salientar que a cooperativa em comento tem por objetivo social "proporcionar, através da mutualidade, 

assistência financeira aos associados em suas atividades específicas, com finalidade de fomentar a produtividade dos 

associados", bem como "a formação educacional de seus associados, no sentido de fomentar o cooperativismo, através 

da ajuda mútua, da economia sistemática e do uso adequado de crédito, bem como da difusão de informações técnicas 
que visem o aprimoramento da produção e qualidade de vida" e "praticar, nos termos dos normativos vigentes, as 

seguintes operações dentre outras: captação de recursos, concessão de créditos, prestação de serviços, formalização de 

convênios com outras instituições financeiras, bem como aplicações de recursos nos mercado financeiro, inclusive 

depósitos a prazo com ou sem emissão de certificado, visando preservar o poder de compra da moeda e rentabilizar os 

recursos, de sorte que se trata de sociedade que faz jus aos benefícios estatuídos na Lei nº 5.764/71. 

Impende também ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela 

correta aplicação da legislação infraconstitucional, já consolidou entendimento no sentido de que os atos cooperativos 

típicos, ou seja, os que envolvem a cooperativa e seus associados e os praticados entre cooperativas para a consecução 

de seus objetivos sociais, estão a salvo da incidência tributária, valendo destacar os seguintes julgados: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. COOPERATIVAS. RECEITA RESULTANTE DE ATOS 

COOPERATIVOS. ISENÇÃO. CABIMENTO. 

Os resultados decorrentes da prática de atos com não associados das cooperativas estão sujeitos a tributação. 

Os resultados positivos obtidos em decorrência das atividades regulares das cooperativas estão isentos do pagamento 

de tributos, inclusive da Contribuição Social sobre o Lucro. 

(REsp. nº 170.371, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 14/06/99) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS. COOPERATIVA DE CRÉDITO. LEI N.º 5.764/71. 

1. Milita em favor das normas jurídicas a presunção de que foram recepcionadas pelo sistema normativo ante a 
ruptura constitucional. Enquanto não provocada a Suprema Corte ou declarada a não-recepção, a Lei n.º 5.764/71 

continua em pleno vigor, não havendo óbice ao conhecimento do recurso especial por violação de um ou alguns de 

seus dispositivos. 

2. O ato cooperativo não gera faturamento para a sociedade. O resultado positivo decorrente desses atos pertence, 

proporcionalmente, a cada um dos cooperados. Inexiste, portanto, receita que possa ser titularizada pela cooperativa 

e, por conseqüência, não há base imponível para o PIS. 

3. Já os atos não cooperativos geram faturamento à sociedade, devendo o resultado do exercício ser levado à conta 

específica para que possa servir de base à tributação (art. 87 da Lei n.º 5.764/71). 

4. Toda a movimentação financeira das cooperativas de crédito, incluindo a captação de recursos, a realização de 

empréstimos aos cooperados bem como a efetivação de aplicações financeiras no mercado, constitui ato cooperativo, 

circunstância a impedir a incidência da contribuição ao PIS. 

5. Salvo previsão normativa em sentido contrário (art. 86, parágrafo único, da Lei n.º 5.764/71), estão as cooperativas 

de crédito impedidas de realizar atividades com não associados. 

6. Atualmente, por força do art. 23 da Resolução BACEN n.º 3.106/2003, as cooperativas de crédito somente podem 

captar depósitos ou realizar empréstimos com associados. Assim, somente praticam atos cooperativos e, por 

conseqüência, não titularizam faturamento, afastando-se a incidência do PIS. 

7. A reunião em cooperativa não pode levar à exigência tributária superior à que estariam submetidos os cooperados 
caso atuassem isoladamente, sob pena de desestímulo ao cooperativismo. 

8. Qualquer que seja o conceito de faturamento (equiparado ou não a receita bruta), tratando-se de ato cooperativo 

típico, não ocorrerá o fato gerador do PIS por ausência de materialidade sobre a qual possa incidir essa contribuição 

social. 

9. Recurso especial provido. 

(REsp. nº 591.298, 1ª Seção, Rel. p/ acórdão Min. Castro Meira, DJ 07/03/05). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COOPERATIVAS DE CRÉDITO. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. ATOS 

COOPERATIVOS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 262/STJ. INAPLICABILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que os atos cooperativos típicos - assim 

entendidos aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados ou entre os associados e as cooperativas, ou 
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ainda entre cooperativas, para a consecução dos objetivos sociais - não geram receita ou lucro, consoante disposto no 

art. 79, parágrafo único, da Lei 5.764/1971. 

2. A Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento de que toda movimentação financeira das cooperativas de crédito 

- incluindo a captação de recursos, a realização de empréstimos aos cooperados, bem como a efetivação de aplicações 

financeiras no mercado - constitui ato cooperativo. 

3. Infere-se que, se as aplicações financeiras das cooperativas de crédito, por serem atos cooperativos típicos, não 

geram receita, lucro ou faturamento, o resultado positivo decorrente desses negócios jurídicos não sofre a incidência 

do Imposto de Renda. 

4. Acresça-se que os julgados que deram origem ao enunciado da Súmula 262/STJ não analisaram a situação 

específica das cooperativas de crédito, cuja atividade básica está relacionada à gerência financeira dos recursos 

creditícios dos associados. 

5. Provido o Recurso Especial para reformar o acórdão recorrido quanto ao mérito, faz-se necessária a apreciação 

pelo STJ dos honorários advocatícios devidos pelo sucumbente. Trata-se de aplicação do direito à espécie. 

6. No caso concreto, inverto os honorários advocatícios, restabelecendo os valores fixados na sentença, a qual 

condenou a União ao pagamento da verba honorária em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (R$ 

805.433,30 - oitocentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos), corrigido monetariamente, 

dado o elevado valor conferido à demanda. 

7. Essa inversão é possível, pois, de acordo com a jurisprudência deste Tribunal Superior, "1. O STJ, ao aplicar o 
direito à espécie, após conhecer do recurso especial, rejulga a causa (...). 2. Possibilidade de fixação de honorários 

advocatícios em percentual inferior ao mínimo de 10% (dez por cento quando vencida a Fazenda Pública, mediante a 

aplicação do art. 20, § 4º do CPC" (AgRg no REsp 418.640/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

2.6.2003). Na mesma linha de entendimento: "conhecido o recurso, é possível ao STJ, desde logo, aplicar o direito à 

espécie, nos termos do art. 257 do seu Regimento Interno, não havendo que se falar em supressão de instância. 3. O 

valor dos honorários foi fixado com razoabilidade, no mínimo legal, devendo ser ressaltado o fato de que a tese 

defendida pela parte só veio a ser acolhida na instância Superior, demandando acompanhamento profissional 

contínuo, que merece ser prestigiado" (EDcl REsp 1.130.634/RS. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, Dje 

15.12.2009). 

8. Agravo Regimental do Ministério Público não provido e Agravo da Fazenda Nacional parcialmente provido tão-

somente para inverter os honorários advocatícios, restabelecendo a condenação da União, fixada na sentença, ao 

pagamento dos ônus sucumbenciais em 5% sobre o valor da causa, atualizado monetariamente. 

(AgRgAgRgREsp. nº 717.126, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 24/02/10) 

Também nesse sentido, destaca-se o seguinte julgado desta egrégia Turma: 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COOPERATIVAS DE CRÉDITO. LEI Nº 5.764/71. ATIVIDADE-FIM 

DE FINANCIAMENTO DE SEUS COOPERADOS. ATO COOPERATIVO PRÓPRIO. INEXIGIBILIDADE DA 

TRIBUTAÇÃO. ARTIGOS 79 E 111 DA LEI Nº 5.764/71. PRECEDENTES. 
O artigo 79 da Lei nº 5.764/71 define como atos cooperativos próprios os que são diretamente firmados entre 

cooperados e cooperativa, ou entre cooperativas, para execução de seus objetivos sociais. 

Caso em que a autora, cooperativa de crédito, financia ou presta, nos termos de seu ato constitutivo, "assistência 

financeira"exclusivamente a seus cooperados, e não a terceiros, praticando, nos termos da legislação, atos 

cooperativos próprios, cujos resultados positivos, caso auferidos, não se sujeitam à tributação que, nos termos do 

artigo 111 da Lei nº 5.764/71, somente é exigível dos atos praticados pelas cooperativas com terceiros (atos 

cooperativos impróprios). 

Conforme reiteradamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça "toda a movimentação financeira das 

cooperativas de crédito, incluindo a captação de recursos, a realização de empréstimos aos cooperados bem como a 

efetivação de aplicações financeiras no mercado, constitui ato cooperativo" (AGA nº 755.013, relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJU de 22.06.06, p. 186), de modo que inviável a tributação de eventuais resultados positivos, auferidos 

na execução do objeto social cooperativo. 

Em conseqüência da integral sucumbência da Fazenda Nacional, cumpre-lhe arcar com custas e verba honorária, esta 

fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma. 

Apelação do contribuinte provida, e apelação fazendária prejudicada. 

(AC nº 1999.61.09.001081-1, 3ª T do TRF-3ªR, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJ 28/03/07) 
No caso específico do PIS, vale salientar que o colendo Superior Tribunal de Justiça vem reafirmando a orientação 

supracitada, destacando-se, dentre outros, o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PIS. COOPERATIVA DE 

CRÉDITO. ATOS COOPERATIVOS. 

.... 

12. Outrossim, a Primeira Seção, no julgamento do Resp 591298/MG, Relator para o acórdão o Ministro Castro 

Meira, sessão de 27 de outubro de 2004, firmou o entendimento de que os atos praticados pelas cooperativas de crédito 

não são passíveis de incidência tributária, uma vez que a captação de recursos e a realização de aplicações no 

mercado financeiro, com o intuito de oferecer assistência de crédito aos associados, constituem atos cooperativos. 

13. A itributabilidade pelo PIS do ato cooperativo alcança todas as aplicações financeiras, conducentes à consecução 

dos objetivos sociais das cooperativas. 
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14. Agravo regimental desprovido. 

(AGEDAG nº 200702739337, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 19/08/2008) 

 

Destarte, considerando que a pretensão suscitada nesta demanda está adstrita aos atos cooperativos praticados pela 

impetrante, impõe-se o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante 

considerar os valores decorrentes dos atos cooperativos próprios no cálculo da referida contribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da impetrante.  

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501583-83.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.067805-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ELDORADO COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO ROSSONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.15.01583-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ordinária com pedido de antecipação de tutela, na qual pretende a autora obter provimento 

que reconheça o seu crédito junto à União Federal, bem como, cumulativamente, o direito de compensá-lo com o valor 

por ela devido a título de IPI. 

A ação foi proposta em 13/04/98, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 4.000,00. 

A antecipação de tutela foi indeferida, decisão em face da qual interpôs a autora agravo de instrumento, o qual foi 
julgado prejudicado. 

A União deixou de apresentar contestação. 

A sentença extinguiu a ação sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, I do CPC, com relação ao pedido de 

declaração de existência de crédito, e, no que toca ao pleito de compensação, julgou a ação improcedente. Condenou a 

autora ao pagamento de honorários arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a autora alegando, em síntese: que os títulos da dívida pública permanecem válidos e exigíveis; 

inconstitucionalidade dos Decretos-leis nºs 263/67 e 396/68, pois não poderiam veicular matéria relativa à prescrição; 

que o vencimento das apólices estaria sujeito à condição suspensiva (término das obras financiadas), a qual nunca se 

implementou, razão pela qual não há que se falar em prescrição; a MP nº 1238/95 reconheceu que os títulos em questão 

não estavam prescritos. Requereu, assim, a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Alega a apelante ser detentora de crédito líquido e certo no valor de R$ 160.585,97, atualizado até fevereiro de 1998 e 

consubstanciado na apólice da dívida pública de nº 179246, de 1913. 

Afirma, por outro lado, possuir dívida de IPI no valor de R$ 3.959,49. 
Destaco inicialmente que a autora procedeu à cumulação de pedidos compatíveis, nos termos do artigo 292, caput do 

Código de Processo Civil. Assim é que, por primeiro, pugna pelo reconhecimento da validade de Título da Dívida 

Pública Federal emitido em 1913, conforme Decreto nº 10.135, de 25 de março daquele ano, para, em consequência, 

postular a aceitação do título de crédito para compensação com débito de natureza tributária. Urge, por conseguinte, 

analisar-se inicialmente a validade do Título Público apresentado (pedido principal), sendo que a conclusão pela 

imprestabilidade da cártula torna prejudicado o pleito de encontro de contas (pedido secundário). 

Vê-se, de início, que o negócio jurídico subjacente ao título não é de natureza tributária. Trata-se de Apólice da Dívida 

Pública emitida no primeiro quadrante do século passado, cujo resgate estava condicionado ao término de obras 

públicas para realização das quais havia se dado a sua emissão. Tratava-se, pois, de negócio jurídico submetido à 

condição suspensiva (evento futuro e incerto), condição esta até hoje não implementada. Tal fato, todavia, perdeu 

relevância após o advento do Decreto-lei 263/67, que, no ponto que interessa, assim dispôs, verbis: 

"Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a promover o resgate pelo valor nominal integral ou residual, acrescido dos 

juros vencidos e exigíveis na data de sua efetivação, dos títulos da Dívida Pública Interna Fundada Federal, que não 

possuam cláusula de correção monetária, excetuados aquêles a que se refere o Decreto 542-A, de 24 de janeiro de 

1962, do Conselho de Ministros, observadas as disposições dêste Decreto-lei.  
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Art. 2º Nos casos de títulos nominativos gravados ou vinculados, inclusive por via judicial, o resgate se processará 

automática e obrigatoriamente com a subscrição de Obrigações do Tesouro Nacional de que trata a Lei nº 4.357, de 16 

de julho de 1964, de prazo de 2 anos, modalidade nominativa endossável, no valor de NCr$10 (dez cruzeiros novos) 

para os que tiverem gravames estabelecidos até 31 de dezembro de 1964 e no valor vigorante na data do vínculo, 

quando posterior àquela data, e em moeda corrente a fração de múltiplo do valor vigorante, se houver.  

Parágrafo único. As Obrigações emitidas na forma dêste artigo, bem como as frações em dinheiro, serão depositadas 

no Banco do Brasil S.A., ficando a sua movimentação sujeita às mesmas condições que antes prevaleciam para os 

títulos resgatados.  

Art. 3º Será de seis meses, contados da data do início da execução efetiva dos respectivos serviços - a ser divulgada em 

edital publicado pelo Banco Central da República do Brasil - o prazo de apresentação dos títulos para resgate, findo o 

qual será a dívida, inclusive juros, considerada prescrita." (grifos meus) 

Consigne-se desde logo que o prazo a que alude o artigo 3º supracitado veio a ser alterado para doze meses pelo 

Decreto-lei 396/98. 

Assim, o que se tem é que o negócio jurídico bilateral firmado pela União com os detentores dos vetustos títulos veio a 

ser modificado pelo legislador de 67, cancelando-se a condição suspensiva da eficácia negocial do ajuste, de modo a se 

estabelecer prazo certo para o resgate dos valores representados pelas cártulas, prazo este fixado em doze meses, cujo 

dies a quo se deu com a ciência dos interessados, mediante publicação de edital nos idos de 1968. 

A indagação que exsurge diz quanto à possibilidade de ser efetivada a alteração unilateral das avenças por meio dos 
aludidos decretos-leis. Sob a égide da Carta outorgada de 1967, não pairam dúvidas quanto à higidez das modificações 

contratuais inseridas pela via dos decretos-leis, haja vista que era dado ao Poder Executivo utilizar-se desse veículo 

normativo para legislar sobre direito financeiro e despesas públicas (CF/67, art. 58, II). 

Conclui-se, portanto, pela pertinência e plausibilidade da tese de que sobre a cártula sub examinen pesariam os 

malefícios da prescrição, haja vista que não apresentado o título a resgate no momento adequado, ex vi do DL 263/67, 

estando, destarte, carcomida pelo tempo a relação jurídica neles representada. 

Nem se diga que o legislador de 67, a pretexto de legislar sobre direito financeiro e despesas públicas, não poderia 

estabelecer prazo prescricional diferenciado - e reduzido - para os débitos fazendários insculpidos na apólice em 

questão. Ainda que, por concessão argumentativa, se admitisse a tese da invalidade do prazo fixado pelos DL 263/67 e 

396/68, certo é que haveria de ser observada a regra geral de prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública (Decreto 

20.910/32). É dizer: passados mais de 30 anos desde a edição dos Decretos-leis, o prazo quinquenal para resgate da 

dívida fazendária de há muito já se revela expirado, pelo que ainda assim se revela prescrito o direito consubstanciado 

no título apresentado. 

Não é só. A par da natureza não-tributária da dívida consubstanciada na cártula e da incerteza quanto à sua validade, 

pairam sobre o título dúvidas vultosas quanto à sua liquidez. 

Isso porque os títulos da dívida pública federal emitidos no primeiro quadrante do século passado não continham - e 

nem poderiam, dado o contexto histórico de sua emissão - nenhuma cláusula de atualização do valor de face de modo a 
se evitar os efeitos perniciosos da corrosão inflacionária. A apuração do fenômeno inflacionário, oficialmente, somente 

passou a existir no Brasil após a instituição das ORTN´s pela Lei nº 4.357/64, sendo que antes de tal período não há 

índices oficiais para mensuração do aumento no custo de vida e da deterioração da moeda. O valor atribuído à apólice 

pela apelante é desprovido de qualquer respaldo na legislação. Não há como se ter, portanto, como um valor líquido e 

certo. 

Em conclusão, tem-se como um título absolutamente desprovido de valor econômico na atualidade, quer pelo decurso 

in albis do prazo para sua apresentação, quer pela impossibilidade jurídica de apuração do valor a ele atribuído. 

A referência da autora à edição da MP nº 1.238/95, igualmente, não procede. A uma, porque a prescrição, uma vez 

consumada, já havia posto por terra eventuais direitos contidos no título, não havendo meios de se compelir o credor à 

satisfação de obrigação prescrita (obrigação natural). A duas, porque a norma veio a ser oportunamente retificada, 

abolindo-se do ordenamento jurídico o excerto a que alude a apelante. Dada a retificação, a validade e eficácia do 

preceito jamais existiram efetivamente, o que se confirma à constatação de que o dispositivo não foi convertido em lei e 

tampouco repetido em edições posteriores da mesma medida provisória. É dizer: da forma como lançado, o disposto 

pela MP nº 1.238/95 foi um nada jurídico. 

Em arremate, volvendo à legislação disciplinadora da compensação tributária, vemos que o artigo 170 do CTN a 

autoriza, delegando à lei ordinária a fixação de suas nuances. Fê-lo a Lei nº 8.383/91, que em seu artigo 66 assim 

estatui, verbis: 
"Art. 66: Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, 

mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá 

efetuar compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subseqüentes. 

§ 1º: A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie. 

§ 2º: É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 

§ 3º: A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do imposto ou contribuição corrigido monetariamente 

com base na variação da UFIR. 

§ 4º: O Departamento da Receita Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções 

normativas necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo." 
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Mister, portanto, afora serem líquidos, certos e exigíveis, tratar-se de créditos de natureza tributária. Bem se vê que, no 

caso concreto, não se preencheu nenhum dos requisitos supracitados, razão pela qual indubitavelmente improcedem os 

pedidos deduzidos na inicial. 

Nesse sentido, ademais, caminha uníssona a jurisprudência, v.g.: 

"EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. 

1 - Tratando-se de título que não tem cotação em bolsa e que não dispõe de pronta liquidez ante a controvérsia 

existente acerca da prescrição, a nomeação pode ser recusada pelo credor sem ofensa ao disposto no art. 655 do 

Código de Processo Civil. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido". (STJ, 4ª Turma, RESP 401.373/MT, Rel Min. Barros Monteiro, DJ 26.08.2002). 

"TRIBUTÁRIO. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. DECRETO-LEI Nº 263/67 E DECRETO-LEI Nº 396/68. 

QUITAÇÃO DE TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.238/95. 

1. As Leis nºs 4.380/64, 4.595/94 e 4.728/65 criaram o Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil e a 

Comissão de Valores Mobiliários, que, como órgãos normativos, têm competência para estabelecerem condições, 

prazos de resgate e prescrição dos títulos. 

2. Na forma dos artigos 3º e 1º dos Decretos-Leis nºs 263/67 e 396/68, respectivamente, o prazo para resgate dos 

Títulos da Dívida Pública era de 12 (doze) meses contados a partir de 1º de janeiro de 1969, que, uma vez findo, opera-

se a prescrição. 

3. Assim, os títulos da dívida pública são imprestáveis para o pagamento de tributos. Precedentes: AC Nº 
199936000029845/MT - Rel. Desembargador Federal ITALO FIORAVANTI SABO MENDES - TRF 1ª Região - 4ª 

Turma, j. 29.08.2003, DJ 29.08.2003, pág. 122; AC Nº 199938000329624/MG - Rel. Desembargador Federal CARLOS 

OLAVO - TRF 1ª Região - 4ª Turma, j. 29.04.2003, DJ 28.05.2003, pág. 42; AGV Nº 200102010299877/RJ - rel. Juiz 

LUIZ ANTONIO SOARES - TRF 2ª Região - 1ª Turma - j. 05.03.2002 - DJ 09.01.2003, pág. 17; AC Nº 

200103020428598/RJ - rel. Juiz NEY FONSECA - TRF 2ª Região - 1ª Turma - j. 22.04.2002 - DJ 27.05.2002; AC nº 

200170000016040/PR - Rel. Juiz CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - TRF 4ª Região - 3ª Turma - j. 

06.08.2002, DJ 28.08.2002, pág. 690; AG Nº 200105000440020 - rel. Desembargador Federal PAULO ROBERTO DE 

OLIVEIRA LIMA - TRF 5ª Região - 2ª Turma - j. 04.06.2002, DJ 15.04.2003, pág. 622. 

4. (...)  

5. (...) 

6. Apelação da autora improvida". (TRF3, 6ª Turma, AC 752.562/SP, Processo: 2000.61.00.039340-0, Rel. Des. Fed. 

Marli Ferreira, DJU 23.01.2004).  

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022286-79.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022286-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

APELADO : ELIZA AKEMI OHARA 

No. ORIG. : 00222867920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Farmácia de São Paulo - CRF, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir 

a configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 
 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 
 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 

irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo."  

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO 
FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível 

a extinção da execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno 

valor. Estes, embora tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. 

Utilizam-se, para essa finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais 

inscritos em seus quadros." 

- AC nº 2007.70.16.000392-9, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU de 17/10/07: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 1. Não seria lógico nem econômico esperar que a importância cobrada 

atingisse R$ 2.500,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Se impostos obstáculos desta natureza aos 

Conselhos de Classe na cobrança de anuidades, não poderão eles nunca cobrar os débitos de seus filiados." 
 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2007.03.99.018919-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI 

APELADO : HELENO VITOR VILELA -ME 

INTERESSADO : HELENO VITOR VILELA 

No. ORIG. : 02.00.00014-2 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição material e julgou 

extinto o feito, com análise do mérito nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Apelou o Conselho Regional de Farmácia - CRF, alegando, em suma: (1) a inocorrência de prescrição, vez que a 

anuidade cobrada é dívida de natureza tributária, e, portanto, a ela é aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos 

previsto no artigo 174, caput, do CTN, sendo que a distribuição da execução fiscal interrompe a prescrição, conforme 

preceitua a Súmula 106/STJ; (2) em relação às multas, inaplicável o prazo prescricional disciplinado no Decreto-lei nº 

20.910/32, sendo que o prazo prescricional é o previsto no Código Civil; e (3) a inocorrência da prescrição 

intercorrente. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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No caso dos autos a execução fiscal refere-se à cobrança da anuidade de 1998 e de três multas impostas em virtude de 

infração à legislação do conselho profissional. 

A propósito, com relação às multas, tratando de dívida ativa não-tributária, objeto de auto de infração, sujeita-se ao 

prazo qüinqüenal, nos termos do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando o Código Civil nem o Código Tributário 

Nacional, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

- AgRg no Ag nº 951.568, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 02.06.08, p. 01: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

DECRETO 20.910/32. PRAZO QÜINQÜENAL. INAPLICABILIDADE DO PRAZO VINTENÁRIO PREVISTO 

NO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. VIOLAÇÃO AO 

ARTIGO 535, II DO CPC. INOCORRÊNCIA. (...) 5. A Administração Pública, no exercício do ius imperii, não se 

subsume ao regime de Direito Privado. 6. Ressoa inequívoco que a inflição de sanção às ações contra as posturas 

municipais é matéria de cunho administrativo versando direito público indisponível, afastando por completo a 

aplicação do Código Civil a essas relações não encartadas no ius gestionis. 7. A sanção administrativa é consectário 

do Poder de Polícia regulado por normas administrativas. 8. A aplicação principiológica da isonomia, por si só, 

impõe a incidência recíproca do prazo do Decreto 20.910/32 nas pretensões deduzidas em face da Fazenda e desta 

em face do administrado. 9. Deveras, e ainda que assim não fosse, no afã de minudenciar a questão, a Lei Federal 

9.873/99 que versa sobre o exercício da ação punitiva pela Administração Federal colocou um pá de cal sobre a 
questão assentando em seu art. 1º caput: "Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública 

Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, 

contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." 

10. A possibilidade de a Administração Pública impor sanções em prazo vintenário, previsto no Código Civil, e o 

administrado ter a seu dispor o prazo qüinqüenal para veicular pretensão, escapa ao cânone da razoabilidade, 

critério norteador do atuar do administrador, máxime no campo sancionatório, onde essa vertente é lindeira à 

questão da legalidade. 11. Outrossim, as prescrições administrativas em geral, quer das ações judiciais tipicamente 

administrativas, quer do processo administrativo, mercê do vetusto prazo do Decreto 20.910/32, obedecem à 

qüinqüenalidade, regra que não deve ser afastada in casu. 12. Destarte, esse foi o entendimento esposado na 2ª 

Turma, no Resp 623.023/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.11.2005: "PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO 

- COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - CRÉDITO 

DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN - DECRETO 20.910/32 - 

PRINCÍPIO DA SIMETRIA. 1. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, 

não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil. 2. Uma vez que a exigência dos valores cobrados a título 

de multa tem nascedouro num vínculo de natureza administrativa, não representando, por isso, a exigência de 

crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a disciplina jurídica do CTN. 3. Incidência, na espécie, do 

Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a mesma restrição 
aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da igualdade, 

corolário do princípio da simetria. 3. Recurso especial improvido." 13. Precedentes jurisprudenciais: REsp 

444.646/RJ, DJ 02.08.2006; REsp 539.187/SC, DJ 03.04.2006; REsp 751.832/SC, Rel. p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, 

DJ 20.03.2006; REsp 714.756/SP, REsp 436.960/SC, DJ 20.02.2006. 14. Agravo regimental desprovido." 

- AgRg no RESP nº 373.662, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 19.11.07, p. 215: "TRIBUTÁRIO - 

PROCESSUAL CIVIL - MULTA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS - INCIDÊNCIA DO ART. 

1º DO DECRETO N. 20.910/32 - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO - 

POSSIBILIDADE. 1. A decisão agravada foi fundamentada no artigo 557 do CPC, que permite ao relator decidir 

monocraticamente negando seguimento ao recurso em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal. A recorrente aduziu a impossibilidade de julgamento monocrático do especial, por abranger matérias 

relevantes; contudo, não logrou demonstrar a relevância dos temas e a ausência de jurisprudência pacífica. 2. É 

posicionamento pacífico desta Corte que o Estado dispõe do prazo de cinco anos para ser acionado, por seus débitos, 

nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, e tal lustro prescricional deve ser aplicado no caso de cobrança do 

Estado contra o administrado. 3. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da 

prescrição dos créditos excutidos, desde que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade 

de dilação probatória. Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 905.932, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 28.06.07, p. 884: "ADMINISTRATIVO. RECURSO 
ESPECIAL. MULTA APLICADA PELO MUNICÍPIO. PRESCRIÇÃO. EXISTÊNCIA DE NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA. LAPSO DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OBSERVÂNCIA DO ART. 1º DO DECRETO 

20.910/32. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de recurso especial 

fundado na alínea "c" do permissivo constitucional, interposto por Celso Antônio Soster (em causa própria) em 

impugnação a acórdão que, afastando a aplicação do art. 174 do CTN e do Decreto 20.910/32, declarou que a 

prescrição de multa administrativa (por não estar caracterizada a existência de crédito tributário) deve ser regulada 

pelo Código Civil (10 anos - CC 2002). 2. Todavia, em se tratando da prescrição do direito de a Fazenda Pública 

executar valor de multa referente a crédito não-tributário, ante a inexistência de regra própria e específica, deve-se 

aplicar o prazo qüinqüenal estabelecido no artigo 1º do Decreto 20.910/32. 3. De fato, embora destituídas de 

natureza tributária, as multas impostas, inegavelmente, estão revestidas de natureza pública, e não privada, uma vez 

que previstas, aplicadas e exigidas pela Administração Pública, que se conduz no regular exercício de sua função 
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estatal, afigurando-se inteiramente legal, razoável e isonômico que o mesmo prazo de prescrição - qüinqüenal - seja 

empregado quando a Fazenda Pública seja autora (caso dos autos) ou quando seja ré em ação de cobrança (hipótese 

estrita prevista no Decreto 20.910/32). Precedentes: Resp 860.691/PE, DJ 20/10/2006, Rel. Min. Humberto Martins; 

Resp 840.368/MG, DJ 28/09/2006, Rel. Min. Francisco Falcão; Resp 539.187/SC, DJ 03/04/2006, Rel. Min. Denise 

Arruda. 4. Recurso especial conhecido e provido para o fim de que, observado o lapso qüinqüenal previsto no 

Decreto 20.910/32, sejam consideradas prescritas as multas administrativas cominadas em 1991 e 1994, nos termos 

em que pleiteado pelo recorrente." 

- AC nº 2006.03.99.035160-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 16.04.08, p. 629: "PROCESSO 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - MULTA ADMINISTRATIVA - PRAZO. 1. Na 

presente hipótese, a insurgência da exeqüente cinge-se à questão do prazo prescricional, por entender que, in casu, 

este não seria de 5 anos, mas sim de 10 ou 20 anos, de acordo com o previsto no Código Civil (por tratar-se de 

execução fiscal de multa administrativa). 2. Esta tese, contudo, não se coaduna com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como com o recente posicionamento desta Corte e de outros Regionais. Com efeito, a 

jurisprudência atual é no sentido de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do 

Decreto nº 20.910/32, ou seja, 5 anos. Precedentes do TRF da 1ª Região, desta Corte e do STJ. 3. Verifica-se a 

ocorrência da prescrição intercorrente no presente caso, uma vez que o processo foi suspenso, a pedido da 

exeqüente, em maio/98, cientificada esta em 03/06/98 (fls. 11). O feito foi remetido ao arquivo em maio/99 (fls. 12), 

e, após vista à exeqüente em out/05, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80 (fls. 15), o d. Juízo reconheceu a 
prescrição intercorrente. 4. Prescrição intercorrente consumada. 5. Apelação improvida." 

- AC nº 2005.61.06.002593-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 09.04.08, p. 761: "TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO 

PARCIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. OFICIAL 

DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

1. Não conheço do agravo retido interposto pela apelante/embargante, uma vez que não requerida expressamente a 

sua apreciação (§1º do artigo 523 do CPC). 2. As CDAs identificam de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, 

discriminando as leis que embasam as penalidades aplicadas e o cálculo dos consectários legais. 3. O prazo 

prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa administrativa é 

de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº 20.910/32 e Lei nº 9.873/99). (...)". 
Por sua vez, as disposições da LEF (Lei nº 6.830/80) sobre a suspensão e interrupção da prescrição dos débitos inscritos 

em dívida ativa aplicam-se, sem restrições, aos créditos não-tributários, consoante os seguintes precedentes 

jurisprudenciais: 

 

- AGA nº 1054859, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 19.12.08: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/1980. 1. 
A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830 somente é 

aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em que se trata de execução de 

crédito relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 2. Agravo 

Regimental não provido." 

- AGA nº 1041976, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 07.11.08: "PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - 

MULTA - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DE LEGISLAÇÃO FEDERAL POR ATO ADMINISTRATIVO - 

NÃO-CABIMENTO DO RECURSO PELA ALÍNEA "B" - CDA - NULIDADE - AFERIÇÃO DE REQUISITOS - 

MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - PRESCRIÇÃO - DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA - DESPACHO 

NA EXECUÇÃO FISCAL - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A alegação de 

violação da legislação federal por ato administrativo é insuscetível de conhecimento pela alínea "b" do permissivo 

constitucional, reservado à análise da prevalência de atos locais de governo, ou seja, emanados de autoridades 

políticas locais de qualquer dos poderes da República. 2. Analisar se a Certidão de Dívida Ativa preenche os 

requisitos formais de validade implica em reexame de prova, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. 3. À execução fiscal 

de multa administrativa aplicam-se as normas de interrupção e suspensão da prescrição contidas na LEF. 4. Agravo 

regimental não provido." 

- AC nº 2005.61.82.041857-1, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 de 06.10.09, p. 235: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INOBSERVÂNCIA ÀS POSTURAS MUNICIPAIS. 
DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI 

6.830/80. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. DÍVIDA ATIVA REGULARMENTE INSCRITA - PRESUNÇÃO DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ. 1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários 

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de cobrança relativa a multa por 

infringência a posturas municipais (MPL - falta de manutenção de muro e passeio em imóvel de sua propriedade). 

Na hipótese, a notificação para recolhimento ocorreu em 20/07/99, tendo ocorrido os vencimentos legais em 

04/04/00 (fls. 07/08). 3. A multa em questão, de caráter administrativo, também está sujeita ao mesmo prazo 

prescricional de cinco anos, em conformidade com o prazo previsto no art. 174 do CTN. Com efeito, o 

posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para 

esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. Precedente do STJ. 4. Esta E. Turma tem 

entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes do início da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na 
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Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional. Aplicando-se tal súmula, verificar-se-ia que os valores inscritos em dívida ativa estariam, de fato, 

atingidos pela prescrição, vez que os vencimentos ocorreram em 04/04/00 (fls. 07/08) e a execução fiscal foi ajuizada 

em 10/06/05 (fls. 06). 5. Há que se atentar, todavia, para a suspensão do prazo prescricional pelo prazo de até 180 

dias prevista no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 6.830/80. A jurisprudência tem entendido que este dispositivo não teria 

aplicabilidade quanto às dívidas de natureza tributária, visto que estas são disciplinadas por lei complementar. 

Diferente, no entanto, a hipótese dos autos, que trata de multa administrativa, dívida de natureza sabidamente não-

tributária. Citação de doutrina e precedentes jurisprudenciais. 6. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição 

competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, 

prova em contrário, concretamente demonstrável. As insurgências genéricas da embargante, relativas ao 

ajuizamento do executivo fiscal para cobrança de multa imposta à autarquia embargante, não têm, portanto, o 

condão de infirmar as autuações e as inscrições em dívida ativa que originaram a presente cobrança. 7. Apelação 

improvida." 

- AMS nº 2004.72.05.005501-0, Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, D.E. de 10.07.07: "TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LEI 

COMPLEMENTAR. INAPLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 

1.569 /77. CRÉDITOS PRESCRITOS. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN. CABIMENTO. 

1. O art. 2º, § 3º, da LEF, que estabelece a suspensão do prazo prescricional, por 180 dias, após a inscrição em dívida 
ativa, simplesmente não tem eficácia em relação aos créditos tributários, diante do disposto no art. 146, III, alínea c, 

da CF/88. Quanto aos créditos não-tributários, sua aplicação é plenamente válida, pois não incide a reserva 

constitucional à lei complementar, destinada exclusivamente à prescrição dos tributos. 2. No ordenamento 

constitucional anterior já se impunha a edição de lei complementar para estabelecer normas gerais de direito 

tributário, dispor sobre os conflitos de competência nessa matéria entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e regular as limitações constitucionais do poder de tributar. Consistindo em matéria de norma geral, o 

regramento da prescrição tributária exige lei complementar. 3. O art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 tem sua eficácia 

restrita aos créditos não-tributários, visto que o art. 174, I, do CTN, considera interrompida a prescrição somente 

com a efetiva citação do devedor, e não com o despacho inicial que a ordena. 4. O parágrafo único do artigo 5º do 

Decreto-Lei nº 1.569 /1977 foi julgado inconstitucional pela Corte Especial deste Tribunal (Argüição de 

Inconstitucionalidade na AC nº 2002.71.11.002402-4/RS, Relator Desembargador Federal Antonio Albino Ramos de 

Oliveira, Diário Eletrônico de 07/03/2007). 5. O marco inicial para contagem da prescrição é de 13 de agosto de 

1999, tendo a Fazenda Pública até 13 de agosto de 2004 para providenciar o ajuizamento da execução fiscal cabível. 

Contudo, como até a presente data não existem notícias de que tenham sido iniciados os procedimentos executórios, 

estão prescritos os débitos em discussão nessa ação mandamental. 6. Em razão da prescrição atingir os débitos 

tributários apontados como impedimento à concessão de Certificado de Regularidade Fiscal e inexistindo dívidas 

outras a impedir a concessão do documento almejado, determina-se a expedição da Certidão Negativa de Débitos." 
 

Na espécie, o crédito excutido foi constituído por auto de infração, com vencimentos em 22.01.98, 24.03.98 e 29.05.98 

(f. 40), e ajuizamento da execução fiscal em 29.07.02 e despacho que ordenou a citação em agosto de 2002 (f. 02). 

Assim, constituídos os débitos em 22.01.98, 24.03.98 e 29.05.98, ocorreu a interrupção da prescrição na data do 

despacho que ordenou a citação, em agosto de 2002, com fulcro no § 2º do artigo 8º da LEF, restando evidente que não 

houve o transcurso do qüinqüênio prescricional. 

No tocante às anuidades, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que possuem natureza tributária, 

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da 

constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de 

citação ou própria citação, conforme o caso. 

As anuidades profissionais são devidas a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, 

sob pena de multa moratória (artigo 22, § 1º, da Lei nº 3.820/60). 

Em consonância com a jurisprudência consolidada, tem decidido esta Turma, a teor do que revelam, entre outros, os 

seguintes precedentes: 

 

- AC nº 2008.61.05006169-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO - COBRANÇA DE ANUIDADES - PRESCRIÇÃO. 1. 
O art. 174 do CTN dispõe que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 2002 e 2003, cuja 

exigibilidade deu-se, respectivamente, em mar/02 e mar/03 (fls. 03). A partir destas datas, com a constituição dos 

valores, teve início o prazo prescricional para a propositura do executivo fiscal. 3. No presente caso, foi a execução 

fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à interrupção do prazo prescricional, 

não incide na hipótese, de acordo com o entendimento desta Turma, o disposto na Súmula 106 do STJ, mas sim a 

nova redação dada ao art. 174, § único, inciso I, do CTN. 4. Da análise dos autos, todavia, verifica-se que os valores 

em execução já haviam sido atingidos pela prescrição quando do ajuizamento do feito, pois ocorrido este em 

17/06/2008. 5. Improvimento ao apelo." 
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- AC nº 2008.61.05006187-2, Rel. Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, DJF3 de 13/01/2009: "TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174 do 

CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva". 2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em março de 2002 e 

março de 2003, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 3. Trata-se de execução 

fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Todavia, no caso vertente, não foi proferido o despacho 

ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo prescricional. 5. Por outro lado, a 

prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois das datas de constituição dos débitos 

(março de 2002 e março de 2003) até a data do ajuizamento da execução (17 de junho de 2008) transcorreu prazo 

superior a cinco anos. 6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser 

regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra 

disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 7. Apelação a que se nega 

provimento." 
 

Na espécie, o vencimento da anuidade ocorreu em 31 de março de 1998, ao passo que a ação de execução fiscal foi 
proposta antes da LC nº 118/05, mais precisamente em 29.07.02 (f. 02), dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, 

considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, pelo que inexistente a prescrição da 

anuidade. 

A propósito, a jurisprudência desta Corte, firmada à luz da súmula superior: 

 

- APELREE 2003.61.26006798-4, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 23/06/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTREGA DA DCTF. SÚMULA 106/STJ. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1.O crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse 

momento pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa (STJ, REsp 804323 / RS). In casu, não há a informação 

da data da entrega da DCTF, dado que também não consta da CDA, devendo-se adotar como termo a quo do prazo 

prescricional as datas dos vencimentos dos créditos tributários (STJ, REsp 883046 / RS). 2.A partir da data dos 

vencimentos, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar a execução ativa 

para sua cobrança. 3.Execução proposta antes da alteração legislativa advinda com a promulgação da LC n° 

118/2005, entende esta Turma, que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda 

não pode se prejudicar, uma vez que defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, 

entendimento, este, que decorre da aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 4.Entre a data do vencimento do 

crédito mais 'antigo' até o ajuizamento da execução - interrompendo a prescrição - não transcorreram mais de 5 
anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, não estão prescritos. 5.Remessa oficial não conhecida e 

apelação provida." 

- AC 1990.61.82029996-5, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 06/07/2010: "EXECUÇÃO FISCAL. 

PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 106, DO STJ. AUSÊNCIA DO TRANSCURSO DE LAPSO SUPERIOR A 

CINCO ANOS - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 1. Trata-se de cobrança de ITR (valor de R$ 14.642,74 em 

ago/2009 - fls. 96), relativo aos exercícios de 1986, 1987 e 1988. O d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição, 

considerando o transcurso do prazo qüinqüenal, contado este da data da inscrição dos débitos em dívida ativa, sem 

que fosse efetivada a citação valida da executada, na forma do que dispõe o inciso I, artigo 174, do CTN, com 

redação anterior à LC nº. 118/05. 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos 

tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para 

o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por 

intermédio de declaração do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a 

data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, 

ou seja, o vencimento das obrigações. Precedentes. 4. Ressalte-se também que esta Turma tem entendido que, 

tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio 

STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Utilizando-

se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram 
atingidos pela prescrição, eis que vencidas as obrigações em 04/09/1986, 02/07/1987, 04/10/1988 (fls. 03/05) e 

ajuizada a execução fiscal em 19/07/1990 (fls. 02). 6. Outrossim, importante salientar que a demora/ausência de 

citação não decorreu de culpa exclusiva da exequente, mas da dificuldade do aparato judiciário em localizar o 

executado. 7. Provimento à apelação interposta pela exequente. Retorno dos autos ao Juízo de origem para 

prosseguimento do feito." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, a fim de afastar a 

prescrição, determinando o prosseguimento da execução fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016716-86.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.016716-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00167168620094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, ajuizada pela Prefeitura Municipal 

de Campinas, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração 

do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 
resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 
 

- AC nº 1999.61.11010373-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 04/07/2003, p. 67: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PÚBLICO. 

ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em substituição ao 

Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a oportunidade da 

Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou da desistência 

de ações de execução fiscal. 2. A competência para a fixação de critérios para a extinção do executivo fiscal é legal 

ou legal-administrativa, e não judicial, o que significa reconhecer que o interesse processual na propositura da 

execução ou na sua suspensão é objetivamente definido, com os contornos, requisitos e condições previstas em lei e 

em ato administrativo eventualmente exigido, e não por decisão judicial que, em última análise, importe, na verdade, 

em alterar a vontade legislativa. 3. A extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo em relação 

às ações para cobrança exclusiva de honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 UFIR's 

(a partir do artigo 20, § 2º, da MP nº 1.542-24, de 10.07.97, até a lei de conversão - artigo 20, § 2º, da Lei nº 10.522, 
de 19.07.02). Para os demais créditos, era previsto apenas o arquivamento provisório para as execuções de até 1.000 

UFIR's (artigo 18 da MP nº 1.110, de 30.08.95, até a reedição pela MP nº 1.973-62, de 01.06.00) ou até R$ 2.500,00 

(a partir da reedição pela MP nº 1973-63, de 29.06.00, até a lei de conversão), com a reativação da ação proposta, 

quando ultrapassados tais valores. 4. Nem se pode alegar que o ajuizamento da execução fiscal era vedado, naquela 

oportunidade, pois somente com a Portaria nº 248, de 03.08.00, que alterou a Portaria nº 289, de 31.10.97, é que o 

Ministro da Fazenda autorizou a não-inscrição na dívida ativa da União dos débitos de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 250,00, e a não-propositura da execução quando igual ou inferior a R$ 2.500,00, daí porque, para os já 

propostos, foi determinado o arquivamento provisório, sem baixa na distribuição. 5. Em casos que tais, o 

arquivamento provisório - e não a extinção - configura o interesse público dominante, legalmente previsto, sobre o 

qual não é legítimo dispor o Poder Judiciário, de modo a frustrar a justa expectativa da Administração Fiscal de 

reativar a execução, para imediata satisfação do crédito público, quando ultrapassado o limite previsto em lei para a 

suspensão processual. 6. Precedentes." 
 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007529-80.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007529-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

APELADO : LAUDISNEI MARINHO PEREIRA 

No. ORIG. : 00075298020104036182 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Enfermagem de São Paulo - COREN, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a 

impedir a configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 
 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 
irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo."  

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO 

FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível 

a extinção da execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno 

valor. Estes, embora tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. 

Utilizam-se, para essa finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais 

inscritos em seus quadros." 

- AC nº 2007.70.16.000392-9, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU de 17/10/07: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 1. Não seria lógico nem econômico esperar que a importância cobrada 
atingisse R$ 2.500,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Se impostos obstáculos desta natureza aos 

Conselhos de Classe na cobrança de anuidades, não poderão eles nunca cobrar os débitos de seus filiados." 
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O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034556-19.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.034556-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CELSO ROGERIO PAGLIUSO 

No. ORIG. : 00345561920024036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e 

antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 
 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 

irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo."  

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO 

FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível 

a extinção da execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno 

valor. Estes, embora tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. 

Utilizam-se, para essa finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais 

inscritos em seus quadros." 
- AC nº 2007.70.16.000392-9, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU de 17/10/07: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 1. Não seria lógico nem econômico esperar que a importância cobrada 
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atingisse R$ 2.500,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Se impostos obstáculos desta natureza aos 

Conselhos de Classe na cobrança de anuidades, não poderão eles nunca cobrar os débitos de seus filiados." 
 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029705-53.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.029705-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA SUELI CARVALHO DE SOUZA 

No. ORIG. : 00297055320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Enfermagem de São Paulo - COREN, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a 

impedir a configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 
 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 

irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo."  

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO 

FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível 

a extinção da execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno 

valor. Estes, embora tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. 
Utilizam-se, para essa finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais 

inscritos em seus quadros." 
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- AC nº 2007.70.16.000392-9, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU de 17/10/07: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 1. Não seria lógico nem econômico esperar que a importância cobrada 

atingisse R$ 2.500,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Se impostos obstáculos desta natureza aos 

Conselhos de Classe na cobrança de anuidades, não poderão eles nunca cobrar os débitos de seus filiados." 
 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030508-36.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.030508-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 00305083620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Enfermagem de São Paulo - COREN, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a 

impedir a configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 
resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 
 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 

irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo."  

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO 
FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível 

a extinção da execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno 

valor. Estes, embora tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. 
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Utilizam-se, para essa finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais 

inscritos em seus quadros." 

- AC nº 2007.70.16.000392-9, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU de 17/10/07: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 1. Não seria lógico nem econômico esperar que a importância cobrada 

atingisse R$ 2.500,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Se impostos obstáculos desta natureza aos 

Conselhos de Classe na cobrança de anuidades, não poderão eles nunca cobrar os débitos de seus filiados." 
 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030448-63.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.030448-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : JACIRO FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 00304486320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Enfermagem de São Paulo - COREN, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a 

impedir a configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 
FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 
 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 

irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo."  

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 
efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO 

FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível 
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a extinção da execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno 

valor. Estes, embora tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. 

Utilizam-se, para essa finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais 

inscritos em seus quadros." 

- AC nº 2007.70.16.000392-9, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU de 17/10/07: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 1. Não seria lógico nem econômico esperar que a importância cobrada 

atingisse R$ 2.500,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Se impostos obstáculos desta natureza aos 

Conselhos de Classe na cobrança de anuidades, não poderão eles nunca cobrar os débitos de seus filiados." 
 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026259-76.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026259-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOSE MARIA DA SILVA GUIMARAES 

No. ORIG. : 00262597620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Engenharia Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e 

antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 
Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 
 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 

irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo."  

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 
INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 
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conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO 

FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível 

a extinção da execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno 

valor. Estes, embora tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. 

Utilizam-se, para essa finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais 

inscritos em seus quadros." 

- AC nº 2007.70.16.000392-9, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU de 17/10/07: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 1. Não seria lógico nem econômico esperar que a importância cobrada 

atingisse R$ 2.500,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Se impostos obstáculos desta natureza aos 

Conselhos de Classe na cobrança de anuidades, não poderão eles nunca cobrar os débitos de seus filiados." 
 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037825-61.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.037825-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : GILBERTO DAROLT 

No. ORIG. : 00378256120054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Engenharia Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e 

antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 
 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 
irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo."  
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- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO 

FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível 

a extinção da execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno 

valor. Estes, embora tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. 

Utilizam-se, para essa finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais 

inscritos em seus quadros." 

- AC nº 2007.70.16.000392-9, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU de 17/10/07: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 1. Não seria lógico nem econômico esperar que a importância cobrada 

atingisse R$ 2.500,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Se impostos obstáculos desta natureza aos 

Conselhos de Classe na cobrança de anuidades, não poderão eles nunca cobrar os débitos de seus filiados." 
 
O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001227-52.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001227-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARISLAINE AUXILIADORA MARONI 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR JESUINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Marislaine Auxiliadora Maroni em face do 

Inspetor da Receita Federal do Brasil em Ponta Porã/MS, objetivando, em suma, o cancelamento da multa aplicada, no 

valor de R$ 15.000,00, e a restituição de veículo automotor de sua propriedade, apreendido em razão de estar sendo 

utilizado para transportar mercadorias introduzidas ilegalmente no país. 

Prestadas informações pela autoridade coatora (fls. 64/76), sobreveio decisão, deferindo, em parte, a medida liminar, 

determinando-se a restituição do veículo à impetrante (fls. 112/117). 

Sentença a fls. 133/136v. concedendo, parcialmente, a segurança, apenas para manter a liberação do veículo, restando 
incólume a pena de multa. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Apelo da União a fls. 150/158, visando a reforma do julgado. 

Manifestação do Ministério Público Federal a fls. 176/178, opinando pelo desprovimento do recurso interposto. 

Decido. 

Estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em discussão, o feito comporta julgamento nos termos do artigo 

557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, acerca do tema o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que não há que se falar em 

perdimento de veículo quando houver desproporcionalidade entre o seu valor e o das mercadorias, objeto de 

contrabando e/ou descaminho, por ele transportadas. 

Confiram-se, a respeito, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DL 37/66. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. DESCAMINHO. 

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
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1. Cuida-se de recurso especial pela letra 'c', III, art. 105, CF/88 contra aresto assim ementado (fl. 68): 'VEÍCULO 

APREENDIDO. PENA DE PERDIMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LIBERAÇÃO MEDIANTE DEPÓSITO. 

NÃO-CABIMENTO. 

1. Aplica-se a pena de perdimento ao veículo que transportar mercadorias sujeitas à tal penalidade sendo proprietário 

seu condutor ou, não o sendo, quando demonstrada sua responsabilidade na prática da infração (art. 104, V, do 

Decreto-Lei 37/66). 2. Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo 

em relação ao que decorrer do exercício de atividade própria ou, ainda, de ação ou omissão de seus tripulantes (art. 

603 do Decreto nº 4543/02 - Regulamento Aduaneiro). 3. Havendo indícios de participação do proprietário do veículo, 

é acertada a apreensão procedida.'  

O recorrente pede reforma do decisório alegando dissídio com julgados deste STJ que entendem inaplicável a pena de 

perdimento quando existir uma desproporcionalidade muito grande entre o valor da mercadoria e o do veículo. 

2. No transporte de bens irregularmente importados, a flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das 

mercadorias nele transportadas não dá ensejo à aplicação de pena de perdimento daquele, a despeito do que dispõe o 

inciso V do art. 104 do DL 37, a saber: 'Art. 104 - Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos: (...) V - 

quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração punível 

com aquela sanção;'  
3. No caso, foram apreendidas mercadorias no valor de R$ 11.311,39 transportadas em veículo particular orçado em 

R$ 43.500,00. Desta forma, com fundamento nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, não deve ser 
aplicada a pena de perdimento. 

4. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

5. Recurso especial provido. (destaquei) 

(REsp nº 854949/PR, Primeira Turma, Rel. Ministro José Delgado, j. em 21/11/2006, DJ 14/12/2006) 

 

RECURSO ESPECIAL - ADMINISTRATIVO - CONTRABANDO DE DOIS RIFLES - APREENSÃO DE VEÍCULO - 

PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO CUJO VALOR É QUATRO VEZES SUPERIOR AO DOS RIFLES - NÃO 

CABIMENTO - APLICAÇÃO DOS 

PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 

Esta Corte Superior de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual é "inadmissível a aplicação da pena de 

perdimento do veículo, quando evidente a desproporção entre o seu valor e o da mercadoria de procedência 

estrangeira apreendida" (REsp n. 109.710/PR, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 22.04.97). 
Na hipótese em exame foi apreendido veículo no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), enquanto os dois rifles 

contrabandeados equivaliam, em conjunto, a R$ 1.000,00 (mil reais). Dessa forma, em respeito aos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, não deve ser aplicada ao caso dos autos a pena de perdimento, uma vez que o 

valor das mercadorias contrabandeadas é muito inferior ao valor do veículo. 

Recurso especial ao qual se nega provimento." (destaquei) 
(REsp nº 508322/PR, Segunda Turma, Rel. Ministro Franciulli Netto, j. 14/10/2003, DJ 19/12/2003) 

Não é outro o entendimento desta Corte, conforme se verifica pelo seguinte trecho do voto proferido pelo eminente Des. 

Fed. Nery Junior nos autos nº 2001.60.00.005903-4 (DJU de 18/5/2005): 

 

"... 

No entanto, a pena administrativa de perdimento, constitucionalmente prevista no art. 5º, XLVI, alínea b, tem natureza 

jurídica de ressarcimento ao erário, considerando-se o dano causado pelo inadimplemento de obrigação legal, 

devendo haver proporção entre o valor do veículo transportador e o da mercadoria objeto da apreensão, conforme 

orientação jurisprudencial, cujo teor transcrevo a seguir: 

'ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE BENS. DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEICULO 

TRANSPORTADOR E O DA MERCADORIA APREENDIDA. DIREITO A RESTITUIÇÃO. EQUIVALENTE EM 

DINHEIRO. 

Não se admite a Pena de Perdimento do veículo transportador quando evidente a desproporção entre o seu valor e o 

da mercadoria apreendida.  

Assim, demonstrado, de forma inequívoca, que o valor do veículo transportador, é significativamente maior que o da 

mercadoria apreendida, e inaplicável a Pena de Perdimento em relação ao primeiro.  

A conduta administrativa que, após aplicar a Pena de Perdimento de bens, destinou o veículo à programa de política 
pública federal, mesmo que necessária a implementação de determinada finalidade pública, causou dano ao 

requerente, que agora deverá ser ressarcido em seu equivalente em dinheiro, nos termos do que determina o §6º, do 

artigo 37, da Constituição Federal.  

Recurso de apelação e remessa oficial a que se nega provimento.  

(TRF - 3ª Região, Quinta Turma, AC 838.893/MS, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11/3/2003, DJU 3/6/2003, p. 

551)' ...". 

 

In casu, o termo de apreensão e guarda fiscal de fls. 44 revela que a mercadoria está avaliada em R$ 3.620,00 e, 

conforme informativo de fls. 47 colacionado pela impetrante e não contraditado pela União, o valor do veículo 

apreendido está entre R$ 22.000,00 e R$ 24.500,00. 
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Desta feita, evidenciada a desproporcionalidade entre o valor do automóvel apreendido e o da mercadoria por ele 

transportada, de rigor a manutenção da sentença vergastada. 

De outra banda, encontrando-se a matéria pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, 

mostra-se despicienda maiores digressões acerca do tema, mesmo porque "(...) o órgão judicial, para expressar a sua 

convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação 

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio (...)" 

(in Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39. ed. 

atual. até 16 de janeiro de 2007. - São Paulo: Saraiva: 2007, p. 698, nota 3 ao art. 535). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao apelo 

interposto, mantendo a sentença recorrida, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00064 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024754-39.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024754-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : HELIO DE SANTANA 

ADVOGADO : PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00247543920084036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de repetição de indébito ajuizada com o escopo de ver declarada a inexistência de relação jurídico-

tributária que imponha ao autor a obrigação de recolher o imposto de renda incidente sobre valores relativos à benefício 

pago pelo INSS de forma acumulada. Afirma o autor que os valores devidos pela Autarquia Previdenciária, se tivessem 

sido pagos na época própria, não estariam alcançados pela tributação, por estarem compreendidos na faixa de isenção. 

Valor dado à causa - R$ 3.396,15 em outubro/2008. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação para condenar a União Federal a repetir os valores pagos indevidamente, 

pagando-se as diferenças daí decorrentes devidamente atualizadas, conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
com incidência de juros de mora devidos na forma do artigo 39 da Lei nº 9.250/95. A União foi condenada em 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 

União, expressamente, manifestou desinteresse na interposição de recurso (fls. 85). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Existente agravo retido. 

Decido. 

De pronto, não conheço do agravo retido, posto que não reiterado (artigo 523 do CPC). 

Por outro lado, o reexame necessário também não merece ser conhecido. 

Com efeito, a União Federal, com fundamento no Ato Declaratório nº 1, de 14/05/2009, desistiu expressamente de 

interpor recurso contra a r. sentença que concedeu a segurança (v. fls. 85). 

Nesses termos, considerando a desistência expressa da interposição de recurso voluntário pela União Federal, não há 

que se há falar em reexame necessário, nos termos do art. 19, §§ 1º e 2º, da Lei 10.522/2002: 

 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a 

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar 

sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

I - matérias de que trata o art. 18; 
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de 

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de 

Estado da Fazenda. 

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, 

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não 

haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório." (g.n.) 
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Ante o exposto, não conheço do agravo retido e da remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037690-49.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.037690-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : AUREL NACHIM 

No. ORIG. : 00376904920054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Engenharia Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e 

antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 
 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 
irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo."  

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO 

FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível 

a extinção da execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno 

valor. Estes, embora tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. 

Utilizam-se, para essa finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais 

inscritos em seus quadros." 

- AC nº 2007.70.16.000392-9, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU de 17/10/07: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 1. Não seria lógico nem econômico esperar que a importância cobrada 
atingisse R$ 2.500,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Se impostos obstáculos desta natureza aos 

Conselhos de Classe na cobrança de anuidades, não poderão eles nunca cobrar os débitos de seus filiados." 
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O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035066-37.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.035066-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RASTRELLO FERRO E ACO LTDA massa falida 

SINDICO : TADEU LUIZ LASKOWSKI 

No. ORIG. : 00350663719994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou extinta a execução fiscal (artigo 267, VI, CPC), redirecionada aos ex-

sócios, considerando inexistente a respectiva responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) a responsabilidade dos sócios decorre 

do artigo 135, III, do CTN, pois a executada não requereu autofalência no prazo previsto em lei, desse modo os sócios 

descumpriram um dever legal; (2) o débito exeqüendo compõe-se de PIS/PASEP, COFINS, CSLL ou contribuições 

previdenciárias, contribuições sociais que possuem sistemática específica de responsabilização dos sócios, a teor do que 

preceituava o art. 13 da Lei nº 8.620/93, plenamente vigente à época do fato gerador tributário; (3) a hipótese de 
solidariedade encontra respaldo, ainda, no artigo 124, II do CTN; e (4) a aplicação do artigo 40 da LEF. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

- RESP nº 696.635, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/07, p. 187: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. 

DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não 

pode ser conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de 

intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o 

juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o 
encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, 

não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, 

IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 

12.09.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

- RESP nº 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 12/12/06, p. 272: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 

LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 
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No mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 
decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 
NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

- AGRESP nº 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 
não provido." 
 

É certo, ainda, que é ônus da exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exeqüente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em 

25.08.99 (f. 90), sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de 
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gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, 

contrato ou estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

Ademais, o encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por 

si, a responsabilidade tributária dos ex-sócios-gerentes, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, 

como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AG nº 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 
meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124 como pretendido pela exeqüente. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2001.61.21.002255-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IND/ DE OCULOS DI MONILE LTDA massa falida e outros 

 
: JOSE CARLOS DOMINGUES 

 
: DAVID ALVES DE SOUZA 

 
: BENEDITO ALESSANDRO POLYDORO 

No. ORIG. : 00022554220014036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal (artigo 

267, VI, CPC), redirecionada aos ex-sócios, considerando inexistente a respectiva responsabilidade tributária (artigo 

135, III, CTN). 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que: (1) a responsabilidade dos sócios 

decorre do artigo 135, III, do CTN, pelo que estão presentes os requisitos legais para a inclusão de ex-administradores 

no pólo passivo com o prosseguimento da ação; e (2) a inclusão dos sócios da executada no pólo passivo do processo de 

execução fiscal é devida, dada a incidência dos artigos 124, II e 134, VII, do CTN. 
Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 
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DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-
probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 
DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

- AGRESP nº 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 
sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
 

É certo, ainda, que é ônus da exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exeqüente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 
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Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em 

09.09.98 (f. 68, do apenso nº 2001.61.21.000240-7), sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por 

parte dos sócios de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de 

poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

Ademais, o encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por 

si, a responsabilidade tributária dos ex-sócios-gerentes, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, 

como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AG nº 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 
empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

Não sendo comprovada, portanto, a responsabilidade tributária dos ex-sócios (artigo 135, III, CTN) e, por outro lado, 

encerrada a falência sem bens sociais capazes de suportar a execução fiscal, é cabível a extinção desta, segundo tem 

decidido o Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 963.804, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 10/09/2008). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002254-57.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.002254-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IND/ DE OCULOS DI MONILE LTDA massa falida e outros 

 
: JOSE CARLOS DOMINGUES 

 
: DAVID ALVES DE SOUZA 

 
: BENEDITO ALESSANDRO POLYDORO 

No. ORIG. : 00022545720014036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal (artigo 

267, VI, CPC), redirecionada aos ex-sócios, considerando inexistente a respectiva responsabilidade tributária (artigo 

135, III, CTN). 
Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que: (1) a responsabilidade dos sócios 

decorre do artigo 135, III, do CTN, pelo que estão presentes os requisitos legais para a inclusão de ex-administradores 
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no pólo passivo com o prosseguimento da ação; e (2) a inclusão dos sócios da executada no pólo passivo do processo de 

execução fiscal é devida, dada a incidência dos artigos 124, II e 134, VII, do CTN. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 
infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 
A propósito, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

- AGRESP nº 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
 

É certo, ainda, que é ônus da exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exeqüente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 
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vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em 

09.09.98 (f. 68, do apenso nº 2001.61.21.000240-7), sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por 

parte dos sócios de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de 

poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

Ademais, o encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por 

si, a responsabilidade tributária dos ex-sócios-gerentes, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, 

como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AG nº 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 
apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

Não sendo comprovada, portanto, a responsabilidade tributária dos ex-sócios (artigo 135, III, CTN) e, por outro lado, 

encerrada a falência sem bens sociais capazes de suportar a execução fiscal, é cabível a extinção desta, segundo tem 
decidido o Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 963.804, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 10/09/2008). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000240-03.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.000240-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IND/ DE OCULOS DI MONILE LTDA massa falida e outros 

 
: JOSE CARLOS DOMINGUES 

 
: DAVID ALVES DE SOUZA 

 
: BENEDITO ALESSANDRO POLYDORO 

No. ORIG. : 00002400320014036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de apelação, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal (artigo 267, VI, CPC), redirecionada aos ex-

sócios, considerando inexistente a respectiva responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 
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Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que: (1) a responsabilidade dos sócios 

decorre do artigo 135, III, do CTN, pelo que estão presentes os requisitos legais para a inclusão de ex-administradores 

no pólo passivo com o prosseguimento da ação; e (2) a inclusão dos sócios da executada no pólo passivo do processo de 

execução fiscal é devida, dada a incidência dos artigos 124, II e 134, VII, do CTN. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 
sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 
provido." 

- AGRESP nº 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
 

É certo, ainda, que é ônus da exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 
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disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exeqüente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em 

09.09.98 (f. 68), sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de 

gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, 

contrato ou estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

Ademais, o encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por 

si, a responsabilidade tributária dos ex-sócios-gerentes, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, 

como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AG nº 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 
do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 
Não sendo comprovada, portanto, a responsabilidade tributária dos ex-sócios (artigo 135, III, CTN) e, por outro lado, 

encerrada a falência sem bens sociais capazes de suportar a execução fiscal, é cabível a extinção desta, segundo tem 

decidido o Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 963.804, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 10/09/2008). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013333-15.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.013333-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VIMACO COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA massa falida 

PARTE RE' : ESIO STANZIONE 

No. ORIG. : 00133331519994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou extinta a execução fiscal (artigo 267, VI, CPC), redirecionada aos ex-

sócios, considerando inexistente a respectiva responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma: (1) na época do fato gerador do tributo 

vigorava o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que determinava a responsabilidade solidária dos sócios no recolhimento das 
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contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social; e (2) a hipótese de solidariedade encontra respaldo, ainda, no 

artigo 124, II do CTN. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 
infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 
A propósito, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

- AGRESP nº 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
 

É certo, ainda, que é ônus da exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exeqüente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 
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vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em 

09.04.98 (f. 35), sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de 

gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, 

contrato ou estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

Ademais, o encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por 

si, a responsabilidade tributária dos ex-sócios-gerentes, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, 

como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AG nº 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 
apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124 como pretendido pela exeqüente. 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003131-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003131-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

APELADO : MUNICIPIO DE SUZANO SP 

ADVOGADO : FABIO MUTSUAKI NAKANO 

No. ORIG. : 09.00.00073-2 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo 

Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico farmacêutico no 

dispensário de medicamentos da municipalidade, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou o CRF, alegando, em suma, que o embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu dispensário 

de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da saúde pública, 

requerendo, quando menos, a redução da verba honorária para 5% sobre o valora da causa, pelo que pugnou pela 

reforma da r. sentença. 
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Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que, 

em se tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições objetivas do caso concreto, não é 

exigível a presença de responsável técnico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia - CRF, verbis: 

 

- RESP nº 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 15.12.08: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - 

REGISTRO - INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no 

CRF às farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da 

referida lei, não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. "As unidades 

hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência 

de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido." 

- AgRg no Ag 986.136, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 05.11.08: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE MEDICAMENTOS EM 

NOSOCÔMIO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. 

É de notar que a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que não é exigível a presença de responsável 
técnico de farmacêutico nos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas, conforme inteligência do 

art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo Códex legal. 2. Com relação ao tema, dispõe ainda a Súmula 140 

proveniente do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. " 3. 

Agravo regimental não-provido." 

- AgRg no Ag 999.005, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 25.06.08: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as 

drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 2. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a 

presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências. 3. Agravo regimental desprovido." 

- AC nº 2005.61.00.003050-7, Rel. Min. CARLOS MUTA, DJF3 de 20.01.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM 
DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA 

JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não 

exige a contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não 

existe manipulação de fórmulas nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos 

próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 2. Não houve violação a qualquer norma ou princípio da 

Constituição, tampouco ao da proporcionalidade, porquanto mensurada a situação específica de tal espécie de 

unidade hospitalar, com suas características de funcionamento e atividade, para o fim de determinar a solução 

proporcionalmente razoável, conforme assentado pela jurisprudência consolidada. 3. Precedentes do Tribunal 

Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte." 

- AC nº 2008.03.99.061161-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 17.03.09: "EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE HOSPITALAR MUNICIPAL. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO - 

ART. 15, LEI 5.991/73. 1. Sentença que se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório em virtude do valor da 

causa superar a alçada prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 2. No presente caso, o 

Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de 

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos localizado em Unidade Hospitalar que possui 40 

leitos (fls. 98/99). 3. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, 
inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 4. A unidade hospitalar municipal com até 

200 leitos, que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem ministrados aos 

pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito no CRF 

(Súmula nº 140 do TFR). 5. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha 

sido expressamente incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais 

unidades estão incluídas no conceito de "posto de medicamentos". 6. Também a jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a Lei nº 5.991/73 não exige a contratação de profissional 

farmacêutico para atuarem em dispensários de medicamentos localizados em unidades hospitalares com até 200 

leitos, nos quais não existe manipulação de fórmulas, nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas 

tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos, como ocorre no presente caso. Precedente. 

7. Com relação à Portaria nº 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais mencionados pelo apelante, não 
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podem prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. 

Assim, normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma 

inserida no artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 8. Precedentes. 9. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, 

improvidas." 

- AC nº 1999.03.99.024093-3, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 02.04.03, p. 538: 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. Conselho Regional de farmácia. HOSPITAL. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS. 

FIXAÇÃO SOBRE O VALOR DA CAUSA. I. A Lei n. 5.991/73, no Art. 4º, conceituou elementos referentes ao 

controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, bem como farmácia, 

drogaria e dispensário de medicamentos. II. O Art. 15, da Lei n. 5.991/73, ao tratar da exigência da presença de 

técnico responsável, estabelece que a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei, não fazendo qualquer menção quanto aos 

dispensários de medicamentos. A lei, portanto, restringiu tal obrigatoriedade às farmácias e drogarias. III. As 

unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não precisam 

manter farmacêutico (Súmula 140, do extinto TFR). IV. O Decreto n. 793/93, em seu Art. 1º, que alterou o Decreto 

n. 74.170/74, também exigiu, para os dispensários em hospitais, a presença de um técnico farmacêutico responsável, 

o que exorbita o texto legal, que apenas dispõe acerca da obrigatoriedade em relação às farmácias e às drogarias. V. 

Precedentes do STJ. VI. Não podem os dispensários de medicamentos ser obrigados a manter farmacêutico 
responsável técnico, uma vez que não realizam comércio de drogas perante terceiros, apenas se utilizam dos 

medicamentos para tratamento de seus paciente, sob prescrição médica. VII. Precedentes da Turma." 
 

Certo, pois, que é devida a verba honorária ao embargante, mantendo-se o quantum fixado pela r. sentença que, na 

espécie, não se revela excessivo e atende ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz 

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002177-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002177-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : MUNICIPIO DE APIAI SP 

ADVOGADO : LUCIANE DE LIMA 

No. ORIG. : 09.00.00003-7 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo 

Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico farmacêutico no 

dispensário de medicamentos de unidade básica de saúde, fixada a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais). 
Apelou o CRF, alegando, em suma, que o embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu dispensário 

de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da saúde pública. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que, 

em se tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições objetivas do caso concreto, não é 

exigível a presença de responsável técnico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia - CRF, verbis: 

 

- RESP nº 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 15.12.08: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - 

REGISTRO - INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no 

CRF às farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da 

referida lei, não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. "As unidades 
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hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência 

de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido." 

- AgRg no Ag 986.136, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 05.11.08: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE MEDICAMENTOS EM 

NOSOCÔMIO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. 

É de notar que a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que não é exigível a presença de responsável 

técnico de farmacêutico nos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas, conforme inteligência do 

art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo Códex legal. 2. Com relação ao tema, dispõe ainda a Súmula 140 

proveniente do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. " 3. 

Agravo regimental não-provido." 

- AgRg no Ag 999.005, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 25.06.08: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as 

drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 2. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a 
presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências. 3. Agravo regimental desprovido." 

- AC nº 2005.61.00.003050-7, Rel. Min. CARLOS MUTA, DJF3 de 20.01.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA 

JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não 

exige a contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não 

existe manipulação de fórmulas nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos 

próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 2. Não houve violação a qualquer norma ou princípio da 

Constituição, tampouco ao da proporcionalidade, porquanto mensurada a situação específica de tal espécie de 

unidade hospitalar, com suas características de funcionamento e atividade, para o fim de determinar a solução 

proporcionalmente razoável, conforme assentado pela jurisprudência consolidada. 3. Precedentes do Tribunal 

Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte." 

- AC nº 2008.03.99.061161-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 17.03.09: "EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE HOSPITALAR MUNICIPAL. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO - 
ART. 15, LEI 5.991/73. 1. Sentença que se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório em virtude do valor da 

causa superar a alçada prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 2. No presente caso, o 

Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de 

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos localizado em Unidade Hospitalar que possui 40 

leitos (fls. 98/99). 3. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, 

inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 4. A unidade hospitalar municipal com até 

200 leitos, que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem ministrados aos 

pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito no CRF 

(Súmula nº 140 do TFR). 5. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha 

sido expressamente incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais 

unidades estão incluídas no conceito de "posto de medicamentos". 6. Também a jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a Lei nº 5.991/73 não exige a contratação de profissional 

farmacêutico para atuarem em dispensários de medicamentos localizados em unidades hospitalares com até 200 

leitos, nos quais não existe manipulação de fórmulas, nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas 

tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos, como ocorre no presente caso. Precedente. 

7. Com relação à Portaria nº 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais mencionados pelo apelante, não 

podem prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. 
Assim, normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma 

inserida no artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 8. Precedentes. 9. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, 

improvidas." 

- AC nº 1999.03.99.024093-3, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 02.04.03, p. 538: 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. Conselho Regional de farmácia. HOSPITAL. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS. 

FIXAÇÃO SOBRE O VALOR DA CAUSA. I. A Lei n. 5.991/73, no Art. 4º, conceituou elementos referentes ao 

controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, bem como farmácia, 

drogaria e dispensário de medicamentos. II. O Art. 15, da Lei n. 5.991/73, ao tratar da exigência da presença de 

técnico responsável, estabelece que a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei, não fazendo qualquer menção quanto aos 
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dispensários de medicamentos. A lei, portanto, restringiu tal obrigatoriedade às farmácias e drogarias. III. As 

unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não precisam 

manter farmacêutico (Súmula 140, do extinto TFR). IV. O Decreto n. 793/93, em seu Art. 1º, que alterou o Decreto 

n. 74.170/74, também exigiu, para os dispensários em hospitais, a presença de um técnico farmacêutico responsável, 

o que exorbita o texto legal, que apenas dispõe acerca da obrigatoriedade em relação às farmácias e às drogarias. V. 

Precedentes do STJ. VI. Não podem os dispensários de medicamentos ser obrigados a manter farmacêutico 

responsável técnico, uma vez que não realizam comércio de drogas perante terceiros, apenas se utilizam dos 

medicamentos para tratamento de seus paciente, sob prescrição médica. VII. Precedentes da Turma." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025837-90.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025837-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A 

ADVOGADO : BARBARA MILANEZ e outro 

 
: MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

 
: WAGNER SERPA JUNIOR 

No. ORIG. : 00258379020084036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intimem-se os subscritores da petição de f. 370/1 a regularizar sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob as penas da lei.  

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003233-96.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.003233-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Junte o apelante aos autos, no prazo de 10 dias, cópia das CDA´s constantes das execuções embargadas, assim como da 

intimação para oposição dos presentes embargos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503964-13.1994.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.017463-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AUTO POSTO TAIWAN LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BIAZON e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.05.03964-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Junte a apelante aos autos, no prazo de 15 dias, certidão de objeto e pé do processo n. 0010653-27.1990.4.03.6100 

(número antigo: 90.0010653-2). 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052110-20.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.052110-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SANDRA FERNANDES GIMENES VARELLA 

APELADO : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

No. ORIG. : 00521102020094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal movida pelo Conselho Regional de 

Nutricionista da 3ª Região (valor de R$ 533,96 em dez/09 - fls. 08), com fundamento no artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de 

valor reduzido. 

 
Insurge-se o exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito, argumentando, em síntese, que a recente 

Súmula 452 do STJ dá à entidade credora a faculdade de dispor de seus créditos de baixo valor, e não ao Poder 

Judiciário. Aduz que a posição do d. magistrado não atende ao interesse público, visto que as anuidades fixadas são de 

pequena monta, logo, seria necessário aguardar vários anos para acumular certo valor, correndo sério risco de ocorrer a 

prescrição. Ao final, sustenta que o entendimento esposado na decisão é o mesmo que negar acesso ao Judiciário para a 

cobrança de direito absolutamente legítimo, sendo, portanto, inconstitucional. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal para cobrança de anuidades devidas ao 

CRN da 3ª Região. Na hipótese, ao sentenciar o feito, o d. Juízo extinguiu a execução fiscal sem análise do mérito, por 
entender inexistir interesse de agir, em razão do valor consolidado do débito ser de pequena monta. 

 

A sentença deve ser reformada, pois o cerne da questão está relacionado à questão do juízo de conveniência e 

oportunidade para o ajuizamento e prosseguimento da ação. E este é exclusivo do exequente. 

 

Com efeito, as normas que permitem o não ajuizamento de execuções fiscais de valor reduzido (como, verbi gratia, na 

esfera federal, o artigo 1º, inciso II, da Portaria n. 49/2004 do Ministério da Fazenda), não autorizam, por outro lado, a 

extinção da ação executiva pelo Poder Judiciário. Por esta razão, a presente execução de sentença deve prosseguir em 

seus ulteriores termos. 
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Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 

31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 
(STJ, 1ª Seção, REsp 1111982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Dje em 25/05/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/02. PRECEDENTES. 

1. Conforme determina o art. 20 da Lei n. 10.522/02, as execuções fiscais definidas pela lei como de baixo valor devem 

ser arquivadas sem, entretanto, a respectiva baixa na distribuição. 

2. Precedente da Primeira Seção: EResp n. 664.533/RS, Rel. Min. Castro Meira (DJ 6.6.2005). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1025594/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje em 16/04/2009) 

Cito também, a título ilustrativo, precedente desta Corte: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. LEI 9.469/97. VALORES INFERIORES À MIL REAIS. AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO. CONVENIÊNCIA DO EXEQÜENTE. 

I - As disposições contidas no art. 1º, da Lei 9.469/97 dirigem-se aos interesses do exeqüente e são aplicadas de acordo 

com a sua discricionariedade, no tocante ao ajuizamento de ações executivas de valores ínfimos ou antieconômicos, 

não lhe falecendo, por tais motivos, interesse processual em face de eventual inviabilidade econômica de se executar 

valores reduzidos inscritos na dívida ativa.  

II - Situação análoga ocorrida com o D.L 1.793/80, com posicionamento idêntico desta relatoria sobre o tema. 

III - Prosseguimento regular da execução fiscal.  
IV - Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200161050003646, Relator Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, DJU em 15/02/05, 

página 216) 

 

Ademais, destaco que a matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça - edição da recente Súmula nº 452 (21/06/2010) -, cuja redação transcrevo: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para determinar o regular prosseguimento da execução ora em apreço. 

 

Destarte, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052110-20.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.052110-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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APELANTE : SANDRA FERNANDES GIMENES VARELLA 

APELADO : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

No. ORIG. : 00521102020094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

I. Fls. 46: Retifique-se a autuação, fazendo constar como apelante CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 

DA 3ª REGIÃO/SP e como apelada SANDRA FERNANDES GIMENES VARELLA. 

II. Após, publique-se novamente a decisão proferida às fls. 46/47. 
 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009399-46.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.009399-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MARCOS ANTONIO CORSINO JUNIOR 

ADVOGADO : FABRIZIO MAGALHÃES LEITE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00093994620094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança e remessa oficial tida por ocorrida, no qual pretende a impetrante que a 
autoridade impetrada cancele seu CPF número 247.859.798-52 e regularize seu CPF de número 301.134.728-03. 

Mandado de segurança impetrado em 27/07/09. Atribuído à causa o valor de R$ 500,00 (fls. 04). 

Informações às fls. 56/64. 

Liminar deferida (fls. 65). 

A sentença concedeu a segurança (fls. 77/78), "determinando o cancelamento definitivo do CPF nº 247.859.798-52 em 

nome do impetrante, devendo permanecer ativo o CPF nº 301.134.728-03". 

 

Na fundamentação do decisum, assim observou o Magistrado: 

"[...] a documentação carreada aos autos, demonstrou cabalmente que o CPF nº 301.134.728-03 está ativamente sendo 

utilizado pelo impetrante, em suas transações comerciais, notadamente a partir de 2007 e 2008. Verifico, ademais, que 

a Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física referente ao ano de 2008 foi apresentada para este CPF, o que 

demonstra ter o impetrante feito a opção por utilizar referido número em suas atuais relações com o Fisco". 

Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 512 do STF. 

Apelação da União, fls. 85/86, afirmando, em síntese, que "não se trata de ato de vontade do contribuinte a opção por 

este ou aquele CPF, mas, sim, a melhor opção diante do interesse público presente". 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 
Parecer do Ministério Público Federal às fls. 91/93, pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de hipótese de duplicidade de inscrição no CPF, sob os números 247.859.798-52 e 301.134.728-03. Pelo que se 

extrai dos autos, e conforme relatado pelo próprio impetrante, a duplicidade de inscrições não decorreu de equívoco da 

autoridade impetrada, tendo origem, na verdade, em atos praticados pelo próprio impetrante. 

O impetrante relata que solicitou o cancelamento do CPF número 247.859.798-32; todavia, a Administração cancelou o 

CPF número 301.134.728-03. Nas informações de fls. 56/62, a autoridade impetrada informa que observou as normas 

para cancelamento de CPF's por multiplicidade, em especial a Portaria SRF nº 1.095/2000. Informa também que o 

impetrante utilizou o CPF nº 247.859.798-52 ao apresentar suas declarações de imposto de renda dos exercícios de 2000 

a 2008. 

Nesse sentido, o julgado assim ementado: 

"CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS. CPF. MULTIPLICIDADE. CANCELAMENTO. 1. A finalidade primordial do 

Cadastro de Pessoas Físicas é possibilitar à Administração Pública a fiscalização do efetivo e correto recolhimento 

dos tributos federais. Portanto, o interesse público na viabilização do controle do recolhimento de tributos se sobrepõe 
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ao interesse particular do contribuinte. 2. Cabe à Administração, e não ao contribuinte, decidir qual número de CPF 

será mantido e qual será cancelado." 

(AC n° 2005.71.00.038941-0/RS - 3ª Turma - TRF4ªR. - Rel. Dês. Fed. Maria Lúcia Leiria - DJ 29/07/2009) 

A finalidade do cadastro de pessoa física vem a ser possibilitar à Fazenda Pública, a fiscalização do efetivo 

recolhimento dos tributos federais. 

Desta feita, o interesse público no sentido de controlar o referido tributo se sobrepõe ao interesse particular do 

contribuinte. 

Vê-se, do acima exposto, que a Administração optou por manter o CPF de maior relevância para a administração 

tributária. Observou, desse modo, a supremacia do interesse público sobre o privado, sendo de rigor, em consequência, 

a reforma da sentença. 

Nesse sentido, destaco o seguinte trecho do Parecer Ministerial, in verbis: 

"Destarte, tendo a autoridade impetrada constatado que o número de inscrição com maior interesse para a 

Administração Tributária era o de nº 247.859.798-52, não tem o impetrante direito de optar pela manutenção do outro 

número, que lhe é mais conveniente. Vigoram aqui os princípios da estrita legalidade e da supremacia do interesse 

público sobre o privado".  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

tida por ocorrida. 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 
Int. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 8532/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033439-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033439-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ESQUADRIAS METALICAS ELIMAR LTDA 

ADVOGADO : GILDETE BELO RAMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00001776719994036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de despacho que, em execução fiscal, determinou a 

manifestação da exequente, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/1980, tendo em vista 

o lapso temporal transcorrido entre a citação da executada e o pedido de redirecionamento da execução fiscal aos 

sócios. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) não há que se falar em prescrição para o redirecionamento diante da ausência de 

inércia da exequente; b) somente teve ciência da dissolução irregular da empresa executada em 5/11/2007, tendo 

requerido o redirecionamento do executivo aos sócios em 3/3/2010, antes, portanto, do decurso do prazo qüinqüenal. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final o provimento do recurso para que seja determinado o 

redirecionamento da execução fiscal aos sócios. 

Decido. 

O presente agravo não merece prosperar. 
Isso porque, observo tratar-se de recurso contra despacho de mero expediente desprovido de qualquer carga decisória, 

não sendo cabível a interposição de agravo de instrumento, uma vez que falta à agravante o interesse recursal, diante do 

que dispõe o artigo 504, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido já se posicionou esta Corte, em decisão proferida pela Quinta Turma, entendendo ser "incabível a 

interposição de agravo contra despacho que apenas impulsiona o processo, não resolvendo questão alguma (artigo 

504 do CPC)", caracterizando-se a ausência de interesse em recorrer (AG 95.03.018212-3, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 7/6/1999, DJU 10/8/1999, p. 481). 

Com efeito, o despacho tratou tão-somente de determinar a manifestação da União sobre a ocorrência de prescrição para 

redirecionamento da execução fiscal aos sócios, não havendo qualquer prejuízo que justifique a interposição do presente 

recurso. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por manifestamente inadmissível, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034052-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034052-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DOW BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCELO FROÉS DEL FIORENTINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00189935620104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que deferiu medida liminar em 

mandado de segurança para garantir à impetrante o direito de obter certidão positiva de débitos, com efeitos de 

negativa, nos termos do artigo 206 do CTN. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 
firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples afirmação de que a concessão de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, pode acarretar 

prejuízos ao Erário e à fiscalização e arrecadação tributária não legitima a interposição do recurso de agravo sob a 

forma de instrumento diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002207-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002207-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : E J ANDRADE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : UMBELINA ZANOTTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00012528320104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por E J ANDRADE VIAGENS E TURISMO LTDA em face de decisão 

que, em ação anulatória, indeferiu o pedido de tutela antecipada visando à restituição do veículo ônibus/volvo B 58, 

placa BWU 6466, apreendido em fiscalização da Receita Federal (Auto de Infração e Apreensão de Veículo n. 

12457.010412/2010-59), ou a substituição da pena de perdimento por multa, prevista no art. 75 da Lei n. 10.833/03. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, observo que a recorrente foi intimada pessoalmente da decisão agravada em 14/1/2011, ocasião 

em que os autos foram retirados em carga, conforme certidões de fls. 158 dos autos originários (fls. 183 do presente 

recurso). 

Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto em 28 de janeiro do corrente ano (fls. 2), ou seja, quando já 

ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Ademais, verifica-se que as custas e o porte de remessa e retorno não foram recolhidos na instituição financeira 

competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada 
pela Resolução n. 411, do Conselho da Administração desta Corte, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003204-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003204-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : BANCO VOLKSWAGEN S/A 

ADVOGADO : LUIS ALFREDO MONTEIRO GALVAO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00011726020054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Regularize a agravante sua representação processual, tendo em vista que os signatários do presente agravo de 

instrumento, Dr. Fábio Messiano Pellegrini (OAB/SP 223.713) e Dr. Adriano Rodrigo da Silva Agra (OAB/SP 

248.694), não possuem, nestes autos, instrumentos probatórios de seus poderes. 

Providencie, ainda, o recorrente a regularização do presente recurso, efetuando o recolhimento das custas e do porte de 

remessa e retorno na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da 

Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 411,do Conselho da Administração desta Corte, 
disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
MARCIO MORAES  
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002083-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002083-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : AZULY PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE CASTELLO BRANCO COLOTTO e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00234616320104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AZULY PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA em face de decisão 

que, em mandado de segurança, indeferiu a medida liminar que visava suspender os efeitos da decisão da ANVISA que 

aplicou a penalidade suspensão temporária do direito da impetrante de participar de licitação e de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos, oficiando-se ao SICAF para que dê baixa na referida sanção. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei n. 8.666/1993; b) a ANVISA aplicou à agravante a sanção prevista na 
alínea "c" da Cláusula Décima Quinta do contrato celebrado com a impetrante, devendo a sanção de suspensão 

temporária de participar em licitação e contratar restringir-se ao órgão contratante (no caso, a ANVISA), consoante 

jurisprudência do TCU; c) a ANVISA registrou a penalidade aplicada no SICAF sob o código errado, desativando o 

cadastro da impetrante no referido sistema, o que a impede de receber o pagamento por serviços prestados a outros 

órgãos da Administração Pública Federal; e d) não houve observância ao devido processo legal na aplicação da sanção 

em tela, estando pendente de apreciação o recurso administrativo interposto. 

Requer a antecipação da tutela recursal, "determinando a suspensão dos efeitos da decisão da ANVISA que aplicou a 

penalidade de suspensão temporária do direito da agravante de participar de licitação e de contratar com a 

Administração, ao menos para restringir seu alcance ao âmbito da ANVISA e para liberar o pagamento dos valores 

devidos à agravante por outros órgãos e entidades da Administração Federal, oficiando-se o SICAF para dar baixa 

na sanção aplicada pela ANVISA, até o julgamento definitivo do presente mandamus" (fls. 15). 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a relevância da fundamentação. 

De acordo com o documento de fls. 83, a ANVISA aplicou à impetrante a penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos, nos termos do 

art. 87, III, da Lei n. 8.666/1993 (Despacho n. 1147/2010/CVSPAF/SP/ANVISA). 
A penalidade foi imposta em virtude de irregularidades na prestação do serviço, tendo a recorrente apresentado resposta 

em 2/9/2010 (fls. 156), que não foi acatada (fls. 165), culminando-se na aplicação da penalidade em discussão em 

15/9/2010 (fls. 161v/165). 

De acordo com os documentos de fls. 174v/178, a correspondência enviada pela impetrante em 17/9/2010 (fls. 168v) foi 

recebida como recurso, mas este foi indeferido. 

Posteriormente, por meio do Ofício n. 580/2010/CVPAF/SP/ANVISA (fls. 184v), a agravante foi notificada do 

conteúdo do Despacho n. 1147/2010 e da possibilidade de interposição de recurso administrativo em até 5 (cinco) dias, 

o que foi efetivado pela recorrente (fls. 355/373). 

Dessa forma, nessa análise preambular, não se verifica cerceamento de defesa no processo administrativo que culminou 

na aplicação da sanção em discussão. Note-se que não há previsão de efeito suspensivo ao recurso administrativo nas 

Leis n.s 8.666/1993 e 9.874/1999. 

Outrossim, de acordo com os elementos constantes dos autos, vislumbra-se, em exame não exauriente, a existência de 

inúmeras irregularidades cometidas pela impetrante na execução do contrato, inclusive a não observância da legislação 

trabalhista, o que, a princípio, justifica a aplicação da sanção prevista no inciso III da Lei n. 8.666/1993, in verbis:  

"Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções:  

(...) Omissis  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos;"  

Quanto à extensão da referida penalidade, observo que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que esta não se 

restringe ao órgão contratante, devendo ser estendida a qualquer órgão da Administração Pública, in verbis:  

 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA - DISTINÇÃO 

ENTRE ADMINISTRAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - INEXISTÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE 

PARTICIPAÇÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE - LEI 8.666/93, ART. 87, INC. III.  
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- É irrelevante a distinção entre os termos Administração Pública e Administração, por isso que ambas as figuras 

(suspensão temporária de participar em licitação (inc. III) e declaração de inidoneidade (inc. IV) acarretam ao 

licitante a não-participação em licitações e contratações futuras.  

- A Administração Pública é una, sendo descentralizadas as suas funções, para melhor atender ao bem comum.  

- A limitação dos efeitos da "suspensão de participação de licitação" não pode ficar restrita a um órgão do poder 

público, pois os efeitos do desvio de conduta que inabilita o sujeito para contratar com a Administração se estendem a 

qualquer órgão da Administração Pública.  

- Recurso especial não conhecido."  

(REsp 151.567/RJ, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 25/2/2003, DJ 14/4/2003, p. 208)  

 

Por fim, observa-se a existência de várias penalidades registradas em face da ora agravante no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF (fls. 319/340). 

No que tange à penalidade em discussão, de acordo com o extrato de fls. 338 foi cadastrada com o código "002-

SUSPENSÃO", a qual, de acordo com as informações de fls. 190/195, não impede o pagamento pelos serviços 

efetivamente prestados pela recorrente, conforme trecho do Parecer PGFN/CGU n. 401/2000 transcrito a fls. 342/343 

dos presentes autos. 

Dessa forma, em exame preambular, não merece reparos a decisão agravada. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 
Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
MARCIO MORAES  

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120846-17.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120846-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ANTONIO MORENO NETO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : FAMA FERRAGENS S/A 

ADVOGADO : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 

PARTE RE' : ROBERTO MULLER MORENO e outros 

 
: WERNER GERHARDT espolio 

 
: WERNER GERHARDT JUNIOR espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.75166-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante das peculiaridades do caso em análise, reservo-me o direito de apreciar o agravo inominado após o oferecimento 

de contraminuta. 

Intime-se a parte agravada para contraminutar, no prazo legal. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001422-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001422-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MAURO DONISETE DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : MARCELO MELETTI NETO 
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ADVOGADO : SANAA CHAHOUD e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : MUNICIPIO DE FRANCA SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026452120104036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda do Estado de São Paulo em face de decisão que, em ação 

ordinária, rejeitou a alegação de prescrição da pretensão indenizatória visa ao ressarcimento dos valores despendidos 

com o tratamento de neoplasia maligna em razão da insuficiência dos serviços disponíveis na rede pública. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 
uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarreta prejuízo às partes não legitima a interposição do recurso 

de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação, podendo a parte 

agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 
Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002435-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002435-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CRW IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CIRETRAN CIRCUNSCRICAO REGIONAL DE TRANSITO DE GUARULHOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00090782320104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

 

 

Regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa e 

retorno na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 
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278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 411, do Conselho da Administração desta Corte, disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
MARCIO MORAES  

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001729-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001729-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GRO TEM IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA -EPP 

ADVOGADO : VIVIANE MORENO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00182580820104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

 

 

Regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa e 

retorno na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 

278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 411, do Conselho da Administração desta Corte, disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008215-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008215-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS 

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00247331120084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS em face de 

decisão que, em execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-executividade. 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual desta Corte, verifica-se que foi certificada a oposição de 

embargos à execução. 

Dessa forma, intime-se a agravante para que manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse no prosseguimento do 

presente recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido in albis o prazo, após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003218-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003218-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ROBSON DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO : ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro 

AGRAVADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006386120114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
 

 

Regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento do porte de remessa e retorno na 

instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, mediante Guia de Recolhimento da União - 

GRU, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 411, do Conselho da 

Administração desta Corte, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 
29/12/2010. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003556-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003556-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : EMPRESA FRANCANA EDITORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA e outros 

 
: JOSE CORREA NEVES JUNIOR 

 
: SONIA MACHIAVELLI CORREA NEVES 

 
: JOSE CORREA NEVES espolio 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002615120114036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por EMPRESA FRANCANA EDITORA DE JORNAIS E REVISTAS 
LTDA e outros, em face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar visando ordenar que a 

autoridade coatora procedesse ao cancelamento do arrolamento de bens e direitos formalizado no processo 

administrativo n. 13855.002897/2009-43 ou aceitasse a substituição dos bens arrolados pertencentes às pessoas físicas 

por novos bens indicados pela pessoa jurídica. 

Alegam os agravantes, em síntese, que: a) a empresa EMPRESA FRANCANA EDITORA DE JORNAIS E REVISTAS 

LTDA. aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, como optante pela inclusão da totalidade de seus 

débitos; b) de acordo com a Instrução Normativa n. 1088/2010, os débitos parcelados não integram os cálculos para fins 

de arrolamento de bens; c) o processo administrativo de arrolamento foi lavrado em nome da empresa, não existindo 

qualquer ato de responsabilização dos sócios e de terceiros pelos débitos da pessoa jurídica ou previsão legal que 

justifique o arrolamento dos bens desses terceiros; d) a empresa tem o direito de substituir os bens dos demais 

agravantes por outros bens de sua propriedade, independentemente de autorização da autoridade administrativa; e) as 

medidas adotadas pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Franca atribuem ao presente arrolamento caráter de 

verdadeira penhora, impedindo a oneração, alienação ou transferência de qualquer bem arrolado. 

Requer a concessão de tutela antecipatória recursal, para que se determine à autoridade coatora que proceda ao 

cancelamento do arrolamento do arrolamento de bens e direitos formalizado no processo administrativo n. 
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13855.002897/2009-43. Caso assim não se entenda, requer que o ato de arrolamento de bens e direitos seja suspenso ao 

menos em relação aos bens das pessoas físicas. Subsidiariamente, pleiteia que a Delegacia da Receita Federal do Brasil 

em Franca aceite de imediato a substituição dos bens arrolados das pessoas físicas pelos novos bens indicados pela 

empresa agravante. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos prescritos 

no artigo 558 do CPC. 

Noticiou a autoridade coatora que os débitos do sujeito passivo são superiores a R$ 500.000,00 e excedem 30% do 

patrimônio conhecido, em observância ao artigo 64 da Lei n. 9.532/1997 (fls. 88). 

O procedimento para arrolamento de bens está previsto na referida lei, verbis: 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido. 

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os 

bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade. 

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última 

declaração de rendimentos apresentada. 

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o 

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade 
do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da 

formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou 

emolumentos: 

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis; 

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados; 

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, 

relativamente aos demais bens e direitos. 

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento. 

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado 

o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, 

cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, 

nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento. 

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha 

motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o 
parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional."  

Com efeito, da leitura da referida norma, observa-se que não há qualquer restrição à alienação de bem arrolado, 

afastando o alegado "risco ao desenvolvimento das atividades da empresa" (fls. 11). 

Veja-se a respeito o seguinte precedente: 

"TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. ALIENAÇÃO. LIBERAÇÃO DO BEM. 

Não houve cerceamento ao direito de propriedade, pois o art. 64 da Lei nº 9.532/97 não veda a alienação do bem, que 

no caso concreto foi realizada, mediante a necessária comunicação à autoridade fiscal. 

Por outro lado, não há qualquer documento que comprove a negativa do DETRAN em transferir a propriedade do bem, 

apenas constando dos registros a restrição referente ao arrolamento. Inexistente, portanto o prejuízo, de forma que não 

foram preenchidos os requisitos para a concessão da liminar." 

(TRF - 4ª Região, AG n. 2007.04.00.024790-5, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Leandro Pausen, j. 

4/9/2007, vu, DJ 19/9/2007) 

 

Outrossim, a adesão ao parcelamento da Lei n. 11.941/2009 tem o efeito de suspender a exigibilidade dos débitos, nos 

termos do artigo 151, inciso VI, do CTN. Ocorre que a simples suspensão da exigibilidade não leva ao cancelamento de 

arrolamento. 

Ao contrário, prevê o artigo 6º da Instrução Normativa n. 264/2002 - vigente à época do arrolamento - que o 
cancelamento dos registros pertinentes ao arrolamento será realizado no momento da extinção do crédito tributário, nos 

mesmos moldes previstos no § 8º da Lei n. 9.532/1997, verbis: 

"Art. 5º O sujeito passivo fica obrigado a comunicar, no prazo de cinco dias, à unidade da Secretaria da Receita 

Federal (SRF) a que se refere o caput do art. 4º, a alienação ou a transferência de qualquer dos bens ou direitos 

arrolados. 

§ 1º O titular do órgão de registro deverá comunicar, no prazo de quarenta e oito horas, à unidade da SRF de que trata 

o caput do art. 4º, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas neste artigo. 

§ 2º O descumprimento do disposto no § 1º implicará a imposição da penalidade prevista no art. 9º do Decreto-lei nº 

2.303, de 21 de novembro de 1986, observada a conversão a que se refere o art. 3º, inciso I, da Lei nº 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e o art. 30 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, independentemente de outras cominações 

legais, inclusive em decorrência de dano ao Erário que vier a ser causado pela omissão ou inexatidão da comunicação. 
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§ 3º A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no caput obriga o sujeito passivo a arrolar outros bens e direitos 

em substituição aos alienados ou transferidos, sem prejuízo do disposto no caput e § 1º do art. 2º. 

Art. 6º Extinto o crédito tributário, a autoridade administrativa da unidade da SRF do domicílio fiscal do sujeito 

passivo comunicará o fato aos órgãos relacionados no art. 4º, para serem cancelados os registros pertinentes ao 

arrolamento, nos termos do modelo de ofício constante do Anexo III"  

 

Quanto à aplicabilidade do artigo 2º, §1º, inciso III, da Instrução Normativa n. 1088/2010, vislumbro que, no caso em 

tela, o arrolamento foi efetuado em 24/11/2009 (fls. 87) e que a contribuinte aderiu ao parcelamento somente em 

17/6/2010 (fls. 192), ou seja, após a instauração do procedimento de arrolamento, de modo que não teria como a 

autoridade coatora ter excluído os débitos parcelados no momento da lavratura do arrolamento. 

No que tange à responsabilização dos sócios, entendo que tal questão deve ser apreciada após o contraditório, pois, 

somente com os elementos constantes do recurso, não há como analisar por quais fundamentos foram os responsáveis 

tributários incluídos na lide, sendo certo que desde o arrolamento já constavam os nomes dos ora agravantes, Senhores 

José Correa Neves Junior (fls. 91/92) e Sonia Machiavelli Correa Neves (fls. 92/97). 

Quanto ao pedido de substituição dos bens arrolados, além de ainda não ter sido apreciado pelo MM. Juízo a quo, 

inexiste perigo de lesão grave se não analisado neste momento processual, pois o arrolamento de bens em comento 

consiste numa mera obrigação de comunicar à autoridade fazendária a relação dos bens pertencentes ao sujeito passivo, 

bem como a alienação, transferência ou qualquer outro fato que onere os referidos bens, na intenção de manter 
informado o Fisco para que se previna quanto ao futuro recebimento de seus créditos. 

Destarte, a medida não importa restrição à livre disponibilidade do patrimônio do contribuinte e, por não constituir 

condição para o recebimento de impugnação ou recurso administrativo, também não afronta os princípios da ampla 

defesa e do contraditório. 

A jurisprudência pátria vem, inclusive, decidindo nesse sentido, conforme se verifica das seguintes decisões: 

 

"TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE. 

1- O ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DO CONTRIBUINTE, QUE SE REALIZA QUANDO O DÉBITO 

TRIBUTÁRIO DESTE CORRESPONDE A QUANTIA SUPERIOR A TRINTA POR CENTO DO SEU PATRIMÔNIO 

CONHECIDO, NÃO CONSTITUI VIOLAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE. 

2- A COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO FAZENDÁRIO DE EVENTUAL TRANSFERÊNCIA, ALIENAÇÃO OU 

ONERAÇÃO DOS BENS E DIREITOS ARROLADOS CONSISTE EM MERA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ACESSÓRIA, INSTITUÍDA PELO LEGISLADOR COMO GARANTIA DO PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RESPECTIVO (ART. 64, § 3º, DA LEI Nº 9.532/97). 

3- APELAÇÃO IMPROVIDA." 

(TRF da 5ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2001.84.00.007442-7, Rel. Des. Fed. Paulo Machado Cordeiro, j. 15/10/2002, 
v.u., DJ 18/2/2003, p. 921) 

"A exigência de arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, sempre que o valor dos créditos tributários de sua 

responsabilidade superarem 30% do seu patrimônio conhecido, e a soma dos créditos extrapolarem o valor de R$ 

500.000,00 - quinhentos mil reais - encontra fundamento legal no Código Tributário Nacional, em seu artigo 155-A, 

caput, bem como na lei 9532/97, artigos 64 e 64-A, como bem asseverado pelo MM. Juízo de origem. Ademais, esta 

previsão não infunde violação ao direito de propriedade.(...)" 

(TRF da 3ª Região, AG nº 2003.03.00.015692-8, Relator Des. Fed. Nery Júnior, decisão monocrática proferida em 

30/4/2003, DJ. 26/5/2003). 

 

Por fim, no tocante às medidas adotadas pela Delegacia da Receita Federal do Brasil "com caráter de penhora", tal não 

ficou comprovado nos autos. 

Assim, ausentes a prova inequívoca de verossimilhança do direito alegado, bem como o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer. 

 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001359-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001359-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADO : ZAP GAMES E ENTRETENIMENTO COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : ROSY NATARIO NEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00164791820104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em mandado de segurança, deferiu 

parcialmente o pedido liminar para o fim de determinar à autoridade impetrada que pratique todos os atos necessários 

ao desembaraço aduaneiro da mercadoria objeto da DI nº 10/2001600-2, afastando-se a exigência formulada no item 2 
do Termo de Intimação EQDEI 194/2010, bem como as demais exigências deste item decorrentes, liberando-se a carga, 

desde que não haja outros óbices ou cumpridas as demais exigências que não guardem pertinência com as acima 

mencionadas, tudo no prazo de 24 horas, comunicando ao Juízo o seu desfecho. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 
firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada impede a aplicação, se o caso, das penalidades 

previstas na legislação aduaneira não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da 

ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 
 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003654-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003654-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA 

AGRAVADO : CONFECCOES SHAD DE ITAPIRA LTDA -ME 

ADVOGADO : RICARDO FAKHOURI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.07329-9 A Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal de multa administrativa imposta 

por infração à legislação de metrologia, normalização e qualidade industrial (INMETRO), negou o bloqueio eletrônico 
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de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD, sob o fundamento de que a exequente não exauriu todos os meios na 

busca de bens de propriedade da executada, providência necessária à aplicação da medida, nos termos do artigo 185-A 

do Código Tributário Nacional. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo 

sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do 

CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois da citação 

do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior 

por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para 

os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 
mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem 

prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à 

hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" 
(artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 
restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A 

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou 

congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE 

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS 

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de 

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de 

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de 

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre 

o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após 

a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, 
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no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente 

comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ 

assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a 

segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de 

que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem 

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos 

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente 

porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a 

encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 

11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 
Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP nº 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 
AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. 

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n. 

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais 

na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a constrição por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento 

no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus 

bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 

206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A 

penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 

1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida constritiva em 

15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação 

do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para 

conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial." 

AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 
SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, 

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na 

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da 

Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em 

Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo 

qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem 

encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, 

AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento 

não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do 

CPC. IV - Agravo regimental improvido." 
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RESP nº 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, em se tratando de créditos de natureza não-tributária, como são, as multas por infração administrativa - no 

caso, aplicada pelo INMETRO -, que se sujeitam à execução fiscal na condição de créditos não-tributários (artigo 2º da 

Lei nº 6.830/80), é manifestamente ilegal e contrária à jurisprudência firmada a pretensão de atribuir-se 
excepcionalidade ao bloqueio eletrônico a partir do que prescreve o artigo 185-A do CTN, cuja eficácia encontra-se 

superada, sobretudo porque a própria execução de tal espécie de crédito rege-se pela Lei nº 6.830/80, com aplicação 

subsidiária do Código de Processo Civil (artigo 1º, LEF), e não do Código Tributário Nacional, a justificar, pois, a 

incidência das alterações promovidas pela Lei nº 11.386/2006, em cuja vigência foram praticados os atos impugnados 

no presente recurso. 

Note-se que, em se tratando de multa administrativa, as disposições específicas e reguladoras de créditos tributários, 

previstas no Código Tributário Nacional, não podem ser invocadas, como tem reconhecido a jurisprudência superior 

(AGRESP nº 1.137.142, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 28/10/2009; AGA nº 1.041.976, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, DJE 07/11/2008; RESP nº 408.618, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 16/08/2004; entre outros), 

daí porque ser de manifesta improcedência a resistência ao bloqueio eletrônico de valores com base no artigo 185-A do 

Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, deferindo o bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD, nos termos dos 

artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil. 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 8371/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605209-70.1995.4.03.6105/SP 

  
96.03.034856-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : UNIAO SAO PAULO S/A AGRICULTURA IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.06.05209-3 4 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Diante da argumentação apresentada nos embargos de declaração, verifico, em exame preliminar, a possibilidade de 

atribuição de efeito infringente ao recurso. 
 

Por esta razão, determino a intimação da parte contrária. Neste sentido, confira-se: 
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"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes." 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

Publique-se, intime-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1205394-38.1995.4.03.6112/SP 

  
96.03.078136-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA FIGUEIREDO 

APELANTE : JOSE DA SILVA ROUPAS FEITAS 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.05394-2 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

1. Recebo os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos de admissibilidade, com fundamento nos artigos 

530, do Código de Processo Civil, e 259, "caput", do Regimento Interno desta Corte Regional. 

2. Encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição (artigo 260, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal). 

3. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102311-78.1996.4.03.6109/SP 

  
1996.61.09.102311-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : USINA SANTA HELENA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : SIMONE FURLAN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 11023117819964036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

**A JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO ** 

 

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a 

função de órgão julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de 

dar ou negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode 

receber a negativa de seguimento. 
 

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 
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* * * VERBA HONORÁRIA INDEVIDA: INCLUSÃO DO ENCARGO, DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69, NO 

PARCELAMENTO DO DÉBITO COM A FAZENDA NACIONAL * * * 
 

No presente recurso, discute-se o cabimento da condenação ao pagamento da verba honorária, na hipótese de 

desistência dos embargos à execução fiscal, diante da adesão do embargante ao REFIS. 

 

A Primeira Seção, do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o entendimento no sentido de ser indevida a fixação de 

verba honorária, em razão do valor do débito consolidado incluir o encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. 

Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS 

AÇÕES JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais 

para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu: 

a) o art. 13, § 3º da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, 

como as demais parcelas do débito tributário; 

b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassa o montante do débito consolidado; 

c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de desistência: 

- em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 

512/STF e 105/STJ); 

- em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já 

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos 
honorários advocatícios;  

- em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a 

verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um 

por cento) do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º da Lei 10.189/2001.  

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(ERESP 412409/RS, 1ª Seção, Rel. Mina. Eliana Calmon, j. 10/03/2004, v.u., DJU 07/06/2004). 

 

* * * DISPOSITIVO * * * 
 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil), para 

excluir a condenação em honorários advocatícios e determinar a aplicação do encargo do Decreto-lei 1.025/1969. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000173-86.1996.4.03.6000/MS 

  
98.03.086900-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : MAMAL- MADEIREIRA MATOGROSSENSE LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENATO BENCK 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 96.00.00173-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal. 

 

Alega-se omissão na análise da questão referente à nulidade dos atos praticados após a r. sentença, pela ausência de 

intimação pessoal. 
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O Ministério Público apresenta parecer pelo acolhimento dos embargos de declaração. 

 

Assiste razão à embargante. 

 

O artigo 38, da Lei Complementar nº 73/93, estabelece: "As intimações e notificações são feitas nas pessoas do 

Advogado da União ou do Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos". 

 

O artigo 20, da Lei Federal nº 11.033/04, prevê: "As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei 

Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando 

dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista" (o 

destaque não é original). 

 

O tema é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL.  

1. "A intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como interessada, 

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar 73/93 e 
art. 6º da Lei 9.028/75" (EREsp 510.163/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 8.10.2007).  

2. Agravo regimental desprovido".  

(AgRg no REsp 850.035/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.12.2007, DJ 

07.02.2008 p. 1)  

"PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. RECURSO. TERMO INICIAL. JUNTADA. MANDADO. 

AUTOS.  

1 - Se pelo art. 38 da LC nº 73/1993 a intimação da União/Fazenda Nacional é feita pessoalmente, o prazo para 

recurso somente começa a correr da data da juntada aos autos do mandado devidamente cumprido.  

Precedente da Corte Especial.  

2 - Embargos de divergência acolhidos".  

(EREsp 638.554/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 06.06.2007, DJ 

29.06.2007 p. 467)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA NACIONAL. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. PRAZO RECURSAL. TERMO INICIAL. ART. 241, II, DO CPC. PRECEDENTES. DECISÃO. 

FUNDAMENTO NÃO INFIRMADO. SÚMULA N. 182/STJ.  

1. O termo inicial do prazo para a Fazenda Pública interpor recurso, quando a diligência for efetivada por Oficial de 

Justiça, é a data da juntada aos autos do mandado de intimação cumprido. Inteligência do art. 241, II, do CPC.  
2. Os procuradores da Fazenda Nacional têm a prerrogativa de serem intimados pessoalmente, mediante a entrega dos 

autos com vista, nos termos do art. 20 da Lei n. 11.033/2004.  

3. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" 

(Súmula n. 182/STJ).  

4. Embargos declaratórios acolhidos com efeitos infringentes".  

(EDcl no AgRg no Ag 592311/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06.12.2005, DJ 01.02.2006 p. 481)  

 

De fato, a União Federal não foi regularmente intimada da r. sentença, sendo tão somente encaminhado ofício ao 

Inspetor da Receita Federal (fls. 45). 

 

Por estes fundamentos, acolho os embargos de declaração, para declarar a nulidade de todos os atos decisórios, a 

partir da r. sentença, como conseqüência do reconhecimento da ausência de intimação pessoal da União Federal. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005311-84.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.005311-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA 

ADVOGADO : RICARDO KRAKOWIAK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.56023-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão em ação anulatória fiscal. 

É uma síntese do necessário. 

No caso concreto, a União Federal argumenta com a impossibilidade de levantamento dos valores depositados para 

suspender a exigibilidade do tributo, antes do trânsito em julgado da sentença. Neste sentido a jurisprudência: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL DO VALOR DO TRIBUTO. NATUREZA. EFEITOS. 

LEVANTAMENTO , PELO CONTRIBUINTE, CONDICIONADO AO TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA DE 

MÉRITO EM SEU FAVOR. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO.  

1. O depósito do montante integral, na forma do art. 151, II, do CTN, constituiu modo, posto à disposição do 

contribuinte, para suspender a exigibilidade do crédito tributário. Porém, uma vez realizado, o depósito opera 

imediatamente o efeito a que se destina, inibindo, assim, qualquer ato do Fisco tendente a haver o pagamento.  

No caso, o depósito ensejou, além disso, o imediato desembaraço aduaneiro da mercadoria. Sob esse aspecto, tem 
função assemelhada à da penhora realizada na execução fiscal, que também tem o efeito de suspender os atos 

executivos enquanto não decididos os embargos do devedor.  

2. O direito - ou faculdade - atribuído ao contribuinte, de efetuar o depósito judicial do valor do tributo questionado, 

não importa o direito e nem a faculdade de, a seu critério, retirar a garantia dada, notadamente porque, suspendendo a 

exigibilidade do crédito tributário, ela operou, contra o réu, os efeitos próprios de impedi-lo de tomar qualquer 

providência no sentido de cobrar o tributo ou mesmo de, por outra forma, garanti-lo.  

3. As causas de extinção do processo sem julgamento do mérito são invariavelmente imputáveis ao autor da ação, 

nunca ao réu. Admitir que, em tais casos, o autor é que deve levantar o depósito judicial, significaria dar-lhe o 

comando sobre o destino da garantia que ofereceu, o que importaria retirar do depósito a substância fiduciária que lhe 

é própria.  

4. Assim, ressalvadas as óbvias situações em que a extinção do processo decorre da circunstância de não ser a pessoa 

de direito público parte na relação de direito material questionada, o depósito judicial somente poderá ser levantado 

pelo contribuinte que, no mérito, se consagrar vencedor. Nos demais casos, extinto o processo sem julgamento de 

mérito, o depósito de converte em renda.  

Precedente da 1ª Seção: EREsp 479725/ BA, Min. José Delgado, DJ 26.09.2005.  

5. No caso específico, o depósito operou também outro efeito: o de permitir o imediato desembaraço aduaneiro e a 

entrega ao seu destinatário de mercadorias importadas, retirando, assim, mais uma garantia do Fisco, situação que 
não tem como ser recomposta ante a extinção do processo sem julgamento de mérito.  

6. Embargos de divergência providos" (o destaque não é original)..  

(EREsp 227.835/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09.11.2005, DJ 

05.12.2005 p. 206).  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. AFRMM. DEPÓSITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. DEPÓSITO. LEVANTAMENTO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS.  

1. Em exame embargos de divergência opostos para se definir se é ou não possível o levantamento do depósito efetuado 

para os fins do artigo 151, II do Código Tributário Nacional nos casos em que o processo é extinto sem julgamento de 

mérito em face da ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora. A Fazenda embargante aponta a 

divergência entre o acórdão embargado da relatoria do Ministro Francisco Peçanha Martins integrante da 2ª Turma e 

acórdão prolatado pelo Ministro Garcia Vieira da 1ª Turma. Divergência devidamente demonstrada, foram admitidos 

os embargos para julgamento de mérito. Sem impugnação.  

2. Conforme assinala o aresto paradigma: "O depósito efetuado para suspender a exigibilidade do crédito tributário é 

feito também em garantia da Fazenda e só pode ser levantado após sentença final transitada em julgado se favorável 

ao contribuinte". O artigo 32 da Lei n.º 6830 de 22.09.1980 estabelece como requisito para levantamento do depósito 

judicial o trânsito em julgado da decisão.  
O aguardo do trânsito em julgado da decisão para possibilitar o levantamento do depósito judicial está fulcrado na 

possibilidade de conversão em renda em favor da Fazenda Nacional.  

3. O cumprimento da obrigação tributária só pode ser excluída por força de lei ou suspensa de acordo com o que 

determina o art. 151 do CTN. Fora desse contexto o contribuinte está obrigado a recolher o tributo. No caso de o 

devedor pretender discutir a obrigação tributária em juízo, permite a lei que faça o depósito integral da quantia devida 

para que seja suspensa a exigibilidade. Se a ação intentada, por qualquer motivo, resultar sem êxito, deve o depósito 

ser convertido em renda da Fazenda Pública. É essa a interpretação que deve prevalecer. O depósito é simples 
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garantia impeditiva do fisco para agilizar a cobrança judicial da dívida, em face da instauração em juízo de litígio 

sobre a legalidade da sua exigência.  

Extinto o processo sem exame do mérito contra o contribuinte, têm-se uma decisão desfavorável. O passo seguinte, 

após o trânsito em julgado , é o recolhimento do tributo.  

4. Embargos de divergência providos" (o destaque não é original).  

(EREsp 479725/BA, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11.05.2005, DJ 26.09.2005 p. 

166).  

. 

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043429-32.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.043429-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CCE ELETRODOMESTICOS S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 1999.61.10.003244-5 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de antecipação de tutela em ação 

ordinária. 

b. O v. Acórdão - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo - faz cessar a eficácia do 

provimento antecipatório. 

c. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 
diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 
08.06.2006 p. 145). 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

- PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão 

proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160). 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056417-85.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.056417-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LIBAN COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GODOY GOULART 

 
: VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.07.12229-3 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em execução fiscal. 

b. A r. sentença - cuja prolação está documentada conforme extrato computadorizado anexo - extinguiu a execução 

fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013979-20.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.013979-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE MOLAS STINGUEL LTDA -ME 

ADVOGADO : PAULO ELIAS DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.00.00217-1 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação Cível em Embargos à Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 
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Considerando a manifestação da União Federal dando conta da extinção da CDA que instrui o feito principal pelo 

cancelamento do débito (fl.78/81), resta prejudicado o exame do recurso interposto nestes autos por perda de objeto. 

Isto posto, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII do R.I. desta E. Corte 

Regional. 

Observadas as formalidades legais, após decurso do prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

P.I.  

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057275-91.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.015479-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ FREIOS KNORR LTDA e outro 

 
: MWM MOTORES DIESEL LTDA 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

No. ORIG. : 95.00.57275-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 75/79: Anote-se. 

Após, verificada a ausência de eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057917-69.1992.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.070541-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LUK DO BRASIL EMBREAGENS LTDA 

ADVOGADO : SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 92.00.57917-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação em sede de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica, objetivando a declaração de 

inexigibilidade do recolhimento do IR e CLL, atualizados monetariamente pela UFIR. 

A Apelante Luk do Brasil Embreagens Ltda vem informar às fls. 127/128, que renunciou ao direito sobre o qual se 

funda a ação, bem ainda, a eventuais recursos cabíveis, verificando-se a superveniente perda de objeto da Apelação. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 269, V, do Estatuto Processual Civil.  

Regularmente intimada manifestou-se a União Federal (FN) à fls. 147/150. 
Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036846-06.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.091544-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : MOINHO PACIFICO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.36846-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

Fls. 189/207 e 213/: 

Trata-se de Apelação em sede de Ação Ordinária Declaratória objetivando o direito de proceder a compensação integral 

dos prejuízos fiscais aos períodos-base de 1990 e 1991, conforme posto na vestibular. 

Considerando-se que a Apelante Moinho Pacífico Indústria e Comércio Ltda, aderiu ao Programa de Parcelamento 

previsto na Lei 11.941/09, desistindo do recurso e renunciando ao direito sobre a qual se funda a ação (art. 269 V do 

CPC), ocorreu a perda de objeto da presente Apelação. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Regularmente intimada, manifestou-se, a União Federal à fls. 209. 

Quanto a conversão em renda da União e eventual levantamento dos depósitos, hão de ser apurados no Juízo "a quo". 

Pelo exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito nos exatos termos do art. 269, V do CPC c.c. o art. 33, XII, 

do R.I., desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092883-54.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.092883-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IRINEU LUIZ DA PALMA 

ADVOGADO : ANISIO GONCALVES 

No. ORIG. : 96.00.00006-8 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação Cível em Embargos à Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Considerando a manifestação da União Federal dando conta da extinção da CDA que instrui o feito principal pelo 

pagamento do débito (fl.78/80), resta prejudicado o exame do recurso interposto nestes autos por perda de objeto. 
Isto posto, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII do R.I. desta E. Corte 

Regional, mantido o r. decisum de 1º grau. 

Observadas as formalidades legais, após decurso do prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

P.I.  

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006481-70.1998.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.107939-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PEDRO HENRIQUE MEDEIROS DE BARROS 

ADVOGADO : LADISLAU RAMOS 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.06481-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença que indeferiu a inicial e julgou extinta a Medida Cautelar 

manejada por contribuinte que pretende seja-lhe assegurado prazo razoável para poder pleitear judicialmente a 

desconstituição de exigência fiscal. 

Em suas razões recursais, o autor insiste no seu direito de obter a dilação de prazo para desconstituição de exigência 

fiscal, em âmbito administrativo, ao argumento de que não teve tempo hábil para valer-se do artigo 33 da MP nº 1.621-

35, que dispôs ser de 180 (cento e oitenta dias) o prazo para pleitear judicialmente a desconstituição pretendida. 

Bem lançado, todavia, o indeferimento da inicial. 

A ação cautelar visa garantir o resultado prático de um processo de conhecimento, ou mesmo de execução. Para o 

deferimento de uma tutela cautelar, dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da 

parte em função do periculum in mora e a plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris), o que não se verifica na 

hipótese em apreço. 

Aliás, a alegação do autor em sede de apelo de que, com a dilação do prazo requerida, pretende resguardar-se de ajuizar 

ação desnecessariamente, não pode sequer ser conhecida, vez que não oportunamente suscitada na petição inicial, haja 

vista que sequer mencionou qual seria o pedido principal cuja eficácia buscava assegurar com a medida. 

Destarte, conclui-se que a presente demanda não tem por escopo dar efetividade ao processo principal, mas obter a 
própria tutela jurisdicional, ou seja, a desconstituição da exigência fiscal que, eventualmente, seria feita na ação 

principal. 

Deveras, a análise do pedido cautelar se confunde com o objeto de uma ação principal, onde seria possível a apreciação 

dos fundamentos jurídicos invocados. Nesse sentido, inadequada a utilização do processo cautelar para atingir tutela 

satisfativa, a ser buscada em ação principal que não será proposta, conforme afirma o próprio apelante, assumindo 

nítido caráter satisfativo, bastando-se em si mesma, o que não tem substrato fático e nem jurídico. 

Não é outra a lição do Prof. Humberto Theodoro Júnior, ao asseverar que o "fim do processo cautelar é o de assegurar 

eficácia e utilidade a outro processo e não solucionar a pretensão material da parte."  ("Processo Cautelar", ed. LEUD, 

4ª ed., p. 93). 

A causa de pedir no processo cautelar é o perigo de que as circunstâncias de fato se alterem de tal modo que se torne 

inviável a espera pela proteção jurisdicional definitiva, o que não se verifica no caso dos presentes autos. 

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE COMODATO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR SATISFATIVA DE 

BUSCA E APREENSÃO. RETOMADA DOS BENS OBJETO DO CONTRATO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. 

1. A possibilidade de ajuizamento de medida cautelar satisfativa é medida excepcional no ordenamento jurídico, 

devendo haver previsão legal expressa para o seu cabimento. 
2. A observância desses preceitos, longe de apego excessivo a formalismo, na verdade resguarda o devido processo 

legal e assegura o direito pleno de defesa, com possibilidade ampla de produção de provas, pois o processo cautelar, 

com nítido escopo de garantia e acessoriedade, tem por finalidade apenas assegurar a eficácia do provimento a ser 

proferido na demanda principal. 

3. Com efeito, à ausência de previsão legal, descabe o ajuizamento de ação de busca e apreensão absolutamente 

satisfativa, com o escopo de retomar bens móveis objeto de contrato de comodato, razão pela qual, se inexistente ação 

de conhecimento ajuizada no prazo do art. 806 do CPC, mostra-se de rigor a extinção da ação cautelar, sem resolução 

de mérito. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 540042/CE, STJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 24/08/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A 

RECURSO ESPECIAL ADMITIDO. PARCELAMENTO. REFIS. EXCLUSÃO POR INADIMPLÊNCIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. PROCURADOR DA FAZENDA. FUMUS BONI IURIS NÃO CONFIGURADO.  

1. Medida cautelar visando emprestar efeito suspensivo a recurso especial, admitido na origem, interposto nos autos de 

mandado de segurança impetrado com o escopo de anular ato de exclusão de empresa do REFIS. 

2. (...) 

3. (...) 
4. (...) 

5. Desta sorte, se é interditada a via especial quando o recurso objetiva a análise de questões fáticas, a fortiori, obsta-

se, também, a cautelar que a pretexto de conferir efeito suspensivo ao Resp, impõe ao Tribunal, como sustentáculo de 

sua pretensão, a análise de questões de fato (Precedentes: AgRg na MC 11110/MG, desta relatoria, DJ de 27.03.2006; 

AgRg na MC 5631/DF, desta relatoria, DJ de 17.11.2003; e MC 2615/PE, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 

19.08.2002). 

6. Deveras, ressoa inequívoco que a parte pretende em sede cautelar tutela satisfativa para discutir o próprio meritum 

causae, o que resta vedado nesta Corte [Precedentes: AgRg na MC 14.722/TO, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias 
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(Juiz Federal convocado do TRF 1ª Região), Quarta Turma, julgado em 21/10/2008, DJe 03/11/2008; REsp 

991.007/MS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/03/2008, DJe 14/04/2008]. 

7. Medida cautelar improcedente." 

(MC 12872 / SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 05/08/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO FUMUS 

BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA. PEDIDO SATISFATIVO. NECESSIDADE DE REVISÃO DE PROVAS. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Nas ações cautelares, como mais que sabido, não se decide mérito. Objetivam elas tão-só que não pereça um direito, 

à míngua de pronta prestação jurisdicional. 

2. In casu, em juízo de prelibação, não se verifica a existência concomitante dos requisitos autorizadores da medida 

liminar, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora, uma vez que ausente o pressuposto da plausibilidade 

jurídica do direito alegado. 

3. A decisão que os requerentes desejam ver cumprida é a constante dos fls. 61/74 do presente feito, a qual, caso 

concedida por meio da presente cautelar, esgota o mérito do recurso especial a ser apreciado futuramente por esta 

Corte Superior, o que evidencia ser a presente medida de índole claramente satisfativa. 

4. Tratando-se de cautelar incidental a recurso especial, para o acolhimento do pedido impõe-se a conseqüente revisão 

do julgado recorrido no tocante à dimensão área a ser reintegrada, fato que exigiria a reapreciação de matéria fática, 

o que encontra óbice no enunciado da Súmula 07/STJ. 
5. Não tendo, os argumentos apresentados pelos agravantes infirmado os constantes do decisum agravado, deve ser ele 

mantido por seus próprios fundamentos. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg na MC 14722/TO, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), DJe 03/11/2008) 

 

Indene de dúvidas, portanto, que o apelante não buscou, por meio da ação cautelar, preservar uma situação fática para 

garantir a eficácia de uma futura ação principal; na verdade, postulou a antecipação do provimento de mérito, atribuindo 

ao processo cautelar natureza de processo principal, de caráter satisfativo e condenatório, o que não se permite. 

Assim, era de rigor o indeferimento da inicial, dada a inadequação da via eleita pelo autor. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, para o fim de manter a r. 

sentença monocrática. 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações. 

Int.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014532-27.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014532-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TIMKEM DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA e outro 

 
: MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo ao recolhimento do PIS e da 

COFINS nos moldes da LC 7/70 e LC 70/91, respectivamente, afastadas as alterações promovidas pela Lei n. 9718/98 

quanto à base de cálculo e à alíquota das exações. 
Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem, afastadas as alterações promovidas pela Lei n. 

9.718/98. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Irresignada, apelou a União Federal, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Recursal, o ilustre representante ministerial opinou pela parcial reforma do julgado. 

Em sessão de julgamento concluída em 22/10/2003, esta C. Turma Recursal, em acórdão de minha relatoria, à 

unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, em atenção à orientação firmada pelo E. 

Órgão Especial desta Corte, ressalvado meu posicionamento pessoal. 

Embargos declaratórios da Impetrante rejeitados, à unanimidade, a fls. 185/193. 

A Impetrante interpôs Recurso Especial e Recurso Extraordinário. 
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Em decisão de fls. 289/291, mantida em sede de Agravo Regimental (fls. 310/317), foi dado provimento ao Recurso 

Especial, determinado o retorno dos autos ao Tribunal de origem para julgamento das demais questões articuladas em 

sede recursal. 

Negado seguimento ao Recurso Extraordinário da Impetrante a fls. 336. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Presentemente, o Colendo STF reconheceu a inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98 no 

julgamento dos Recursos Extraordinários de nºs 357950, 390840, 358273 e 346084, remanescendo indevidos os 

recolhimentos efetuados nos termos do referido art. 3º da Lei 9718/98 no que pertine ao alargamento da base de cálculo 

da exação. A propósito: 

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98".  

(STF, RE 585235 RG-QO / MG, Plenário, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 PUBLIC 28-

11-2008, EMENT VOL-02343-10 PP-02009). 

 
Relativamente à majoração de alíquotas, tenho que inocorre mácula aos princípios constitucionais informativos da 

tributação. A questão, diga-se, está superada, reconhecida que foi pelo Excelso Pretório a constitucionalidade dessa 

majoração: 

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. COFINS. ART. 8º, CAPUT E § 1º, DA LEI Nº 9.718/98. ALÍQUOTA MAJORADA DE 2% 

PARA 3%. COMPENSAÇÃO DE ATÉ UM TERÇO COM A CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL, 

QUANDO O CONTRIBUINTE REGISTRAR LUCRO NO EXERCÍCIO. DECISÃO PLENÁRIA QUE ENTENDEU 

INEXISTIR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, considerou não ofensivo ao princípio da isonomia o tratamento 

diferenciado instituído pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inexistência, no acórdão embargado, de omissão, 

contradição ou obscuridade. Impossibilidade de rediscussão do mérito da causa, faltando-lhe, ainda, o requisito do 

prequestionamento. Súmula 282 desta colenda Corte. Embargos rejeitados". 

(STF, RE-ED 336134-RS, Pleno, Rel. Min. CARLOS BRITTO, DJ 06-02-2004 PP-00031). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 
IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017767-02.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.017767-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ACH ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 
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Vistos, etc. 

Fls.547/550: 

Se no prazo, admito os Embargos Infringentes, fls. 530/545, nos termos dos artigos 260 e 261, do R.I. desta E. Corte 

Regional. 

Certificado o prazo, redistribuam-se os autos na forma regimental. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020361-86.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.020361-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : RHODIA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO AKIYO YASSUI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Diante da argumentação apresentada nos embargos de declaração, verifico, em exame preliminar, a possibilidade de 
atribuição de efeito infringente ao recurso. 

 

Por esta razão, determino a intimação da parte contrária. Neste sentido, confira-se: 

 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 
assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes." 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

Publique-se, intime-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030487-98.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.030487-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO HOSPITALARES S/C LTDA e outro 

 
: NEO DATA INFORMATICA E ORGANIZACAO EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO PENA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária objetivando a autora proceder à correção monetária das suas 

demonstrações financeiras com base na variação do IGPM e IPCA, divulgados nos meses de julho e agosto de 1994, em 

substituição à UFIR.  

Sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido. Honorários advocatícios em favor da União Federal fixados em R$ 

350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 
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Apela a União Federal, pugnando pela reforma parcial do r. "decisum", fixada a verba honorária em percentual do valor 

dado à causa nos termos do art. 20 §3º do CPC. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...)  

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  
§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  

 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157).  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  
1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

"In casu", foi atribuído à demanda o valor de R$ 667.019,11 (seiscentos e sessenta e sete mil, dezenove reais e onze 

centavos - fl. 47), revelando-se razoável a majoração pretendida. 
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Honorários advocatícios em favor da União Federal fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) conforme entendimento 

desta C. Turma Recursal. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002067-35.1999.4.03.6116/SP 

  
1999.61.16.002067-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ARRUDA BORREGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação Cível em Embargos à Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Considerando a manifestação da União Federal dando conta da extinção da CDA que instrui o feito principal pelo 

cancelamento do débito (fl.132/133), resta prejudicado o exame do recurso interposto nestes autos por perda de objeto. 

Isto posto, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII do R.I. desta E. Corte 
Regional.  

Observadas as formalidades legais, após decurso do prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

P.I.  

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003738-89.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.003738-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CLINICA DE ORTOPEDIA E FRATURAS INDIANOPOLIS S/C LTDA 

ADVOGADO : ANA LUCIA BRAGA SALGADO MARTINS 

 
: MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

 
: WAGNER SERPA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 121/122: 

Cuida-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal objetivando a desconstituição da r. sentença monocrática . 

Considerando-se que a União Federal(FN) informou a extinção da inscrição em Dívida Ativa da União nº 

8069700885901, pertinente ao débito objeto desta demanda, ocorreu a perda de objeto da presente Apelação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, 

desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006029-62.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.006029-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : DAWSON MARINE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WANIRA COTES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

A União Federal, às fls.225/227, apresenta manifestação em face da decisão de fls.221, que recebeu o pedido de 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação como desistência do recurso de apelação interposto pela autora, para 

fins de adesão ao programa de parcelamento regulado pela Lei nº 11.941/2009. 

Sustenta a União Federal que o parcelamento somente se aperfeiçoará com a renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação. 

Às fls.229, determinei a intimação da autora para que comprovasse a outorga de poderes específicos aos seus patronos 

para renunciar ao pedido sobre o qual se funda a ação. 

D E C I DO. 

Inicialmente, reconsidero a decisão de fls.229, por entendê-la desnecessária. 

Deveras, a r. sentença recorrida extinguiu os Embargos à Execução Fiscal, sem resolução de mérito, para reconhecer a 
carência da ação por falta de interesse processual, com base nos artigos 267, VI, c.c. artigo 462 do CPC. Não houve 

condenação em honorários advocatícios. 

Inconformada, a autora apelou e, às fls.219, requereu a desistência do recurso, bem como a renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação, em razão da adesão ao Programa de Parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09. 

Cediço que os artigos 501 e 502 do CPC facultam ao recorrente o direito de desistir do recurso a qualquer momento, 

independentemente da anuência do recorrido. Isso porque, somente recorre quem tem interesse. 

Por outro lado, não interessam ao julgador os motivos pelos quais a parte resolveu desistir do recurso, vez que tal 

exigência não é contemplada pelo Código de Processo Civil. 

Outrossim, conforme posicionamento pacífico da jurisprudência, a adesão a programa de parcelamento constitui 

hipótese de confissão irretratável e irrevogável da dívida, razão pela qual não se coaduna com a continuidade da 

discussão judicial desse mesmo débito, carreando a perda de objeto da ação, máxime considerando que a adesão ao 

parcelamento é facultativa, e se faz mediante a aceitação das condições legais para tanto impostas. 

Com efeito, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que o juiz não está vinculado ao pedido 

da parte para extinguir a demanda. Assim, se o julgador verificar a inexistência de qualquer das condições da ação, 

deverá extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

A propósito, confiram-se estes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 
INTERPOSTO PELA FAZENDA NACIONAL. ADESÃO DA EMPRESA RECORRIDA À PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 

543-C, DO CPC. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. O art. 535 do CPC dispõe que são cabíveis embargos de declaração quando a decisão for omissa, obscura ou 

contraditória. A jurisprudência também admite o manejo dos aclaratórios no caso de erro material no julgado, tal qual 

ocorre na hipótese dos autos. É que o presente recurso especial tido por prejudicado - em face da adesão da empresa 

recorrida à programa de parcelamento, haja vista o esgotamento do objeto da lide - foi interposto pela Fazenda 

Nacional. 

2. Ao informar que a empresa havia aderido ao programa, o Fisco pleiteou a extinção do feito com resolução do 

mérito, na forma do art. 269, V, do CPC, pedido esse que foi indeferido em razão do entendimento desta Corte, 

adotado em sede de recurso repetitivo (REsp n. 1.124.420/MG), no sentido da necessidade de manifestação expressa da 

autora quanto à renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Dessa forma, inexistindo tal renúncia expressa, não 

há que se falar em extinção do feito com resolução do mérito. Contudo, é de se reconhecer que subsiste o interesse 

recursal do Fisco no caso, visto que, se o recurso especial apenas for considerado prejudicado, operar-se-á o trânsito 

em julgado do acórdão proferido pelo Tribunal Regional cuja conclusão foi desfavorável à pretensão fazendária. 

3. Considerando-se que a adesão da empresa ao programa de parcelamento é fato incontroverso nos autos, é de se 
extinguir o presente feito sem resolução de mérito, medida que se impõe em face da ausência de interesse processual 

da empresa autora do mandado de segurança do qual se originou o presente recurso. Registre-se que, por se tratar de 

mandado de segurança, não há que se falar em condenação em honorários advocatícios (Súmula n. 105/STJ). 
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4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para extinguir o feito sem resolução de mérito, na 

forma do art. 267, VI, do CPC." 

(EDcl no AgRg no REsp 1041985/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/10/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO 

ESPECIAL - PAES. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO 

CPC. DESNECESSIDADE DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA APRESENTADO PELA EMBARGANTE. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 4º, II, DA LEI 10.684/2003.  

1. A recorrente pretende a reforma do acórdão que ratificou a extinção dos Embargos à Execução Fiscal, sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Afirma que o art. 4º, II, da Lei 10.684/2003 exige 

requerimento de desistência da demanda, com renúncia do direito sobre o qual ela se funda, situação inexistente nos 

autos.  

2. O parcelamento denominado Paes consiste em benefício que abrange dispensa, redução ou alteração das multas e 

dos juros moratórios, objetivando promover a regularização dos devedores do Fisco.  

3. Trata-se, portanto, de sistema que engloba todos os débitos existentes, "constituídos ou não, inscritos ou não como 

Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada" (art. 1º da Lei 10.684/2003).  

4. Tendo em vista a finalidade social do benefício instituído por lei, seria paradoxal que o programa de regularização 

fiscal admitisse a existência de débitos exigíveis e que permanecessem nessa condição.  

5. A exceção consiste nos débitos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151, III, IV e V, do CTN (art. 4º, II, da 
Lei 10.684/2003) e encontra justificativa no fato de que, nessas hipóteses, a situação fiscal do contribuinte não pode 

ser considerada irregular. Em casos como este, os débitos somente seriam incluídos no Paes após a desistência do 

processo judicial ou administrativo, com renúncia do direito sobre o qual se fundam. Como norma de exceção, a 

hermenêutica jurídica recomenda a interpretação restritiva do referido dispositivo.  

6. No contexto dos autos, estão ausentes as situações listadas no art. 151 do CTN. O pedido de desistência dos 

Embargos à Execução Fiscal, então, não se mostra como requisito para a sentença de extinção da demanda, sem 

julgamento do mérito, uma vez que a adesão ao parcelamento implica confissão da dívida, apta a fulminar a 

permanência de uma das condições da ação, isto é, o interesse processual. Inteligência do art. 4º, II e III, da Lei 

10.684/2003 c/c o art. 11, §§ 4º e 5º, da Lei 10.522/2002. 7. Registro que a recorrente em momento algum se insurgiu 

contra a inclusão do débito objeto da Execução Fiscal no Paes. Pretende, isto sim, manter o débito parcelado e, 

concomitantemente, ver julgado, no mérito, os Embargos por ela opostos.  

8. Recurso Especial não provido." 

(REsp 950.871/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 31.8.2009) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM BASE NO ART. 267, VI, DO CPC.  

1. A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269,V, do CPC) ou sem (art. 267 do CPC) 

julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que rege a 
homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa.  

2. Não havendo nos autos qualquer manifestação da embargante de que renuncia ao direito, correta a extinção da 

ação conforme o disposto no art. 267, VI, do CPC. Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao REFIS é matéria 

que refoge ao âmbito desta demanda. Precedentes. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 1086990/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe de 17.8.2009) 

 

Ante o exposto, mantenho a decisão de fls.222. 

Baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000512-61.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.000512-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
EMPARSANCO S/A EMPRESA DE TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E 

SANEAMENTO 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL GONCALEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.06144-0 15 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução, deferiu o levantamento de valores depositados 

para garantia do Juízo, em ação em que se pleiteia o afastamento dos decretos (Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449/1988) 

que regulamentavam o PIS. 

É uma síntese do necessário. 

Argumenta a agravante que a determinação dos valores a serem levantados ou convertidos em renda depende da 

liquidação da sentença. 

Neste sentido a jurisprudência: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL DO VALOR DO TRIBUTO. NATUREZA. EFEITOS. 

LEVANTAMENTO , PELO CONTRIBUINTE, CONDICIONADO AO TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA DE 

MÉRITO EM SEU FAVOR. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO.  

1. O depósito do montante integral, na forma do art. 151, II, do CTN, constituiu modo, posto à disposição do 

contribuinte, para suspender a exigibilidade do crédito tributário. Porém, uma vez realizado, o depósito opera 

imediatamente o efeito a que se destina, inibindo, assim, qualquer ato do Fisco tendente a haver o pagamento.  

No caso, o depósito ensejou, além disso, o imediato desembaraço aduaneiro da mercadoria. Sob esse aspecto, tem 

função assemelhada à da penhora realizada na execução fiscal, que também tem o efeito de suspender os atos 

executivos enquanto não decididos os embargos do devedor.  
2. O direito - ou faculdade - atribuído ao contribuinte, de efetuar o depósito judicial do valor do tributo questionado, 

não importa o direito e nem a faculdade de, a seu critério, retirar a garantia dada, notadamente porque, suspendendo a 

exigibilidade do crédito tributário, ela operou, contra o réu, os efeitos próprios de impedi-lo de tomar qualquer 

providência no sentido de cobrar o tributo ou mesmo de, por outra forma, garanti-lo.  

3. As causas de extinção do processo sem julgamento do mérito são invariavelmente imputáveis ao autor da ação, 

nunca ao réu. Admitir que, em tais casos, o autor é que deve levantar o depósito judicial, significaria dar-lhe o 

comando sobre o destino da garantia que ofereceu, o que importaria retirar do depósito a substância fiduciária que lhe 

é própria.  

4. Assim, ressalvadas as óbvias situações em que a extinção do processo decorre da circunstância de não ser a pessoa 

de direito público parte na relação de direito material questionada, o depósito judicial somente poderá ser levantado 

pelo contribuinte que, no mérito, se consagrar vencedor. Nos demais casos, extinto o processo sem julgamento de 

mérito, o depósito de converte em renda.  

Precedente da 1ª Seção: EREsp 479725/ BA, Min. José Delgado, DJ 26.09.2005.  

5. No caso específico, o depósito operou também outro efeito: o de permitir o imediato desembaraço aduaneiro e a 

entrega ao seu destinatário de mercadorias importadas, retirando, assim, mais uma garantia do Fisco, situação que 

não tem como ser recomposta ante a extinção do processo sem julgamento de mérito.  

6. Embargos de divergência providos" (o destaque não é original)..  
(EREsp 227.835/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09.11.2005, DJ 

05.12.2005 p. 206). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. AFRMM. DEPÓSITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. DEPÓSITO. LEVANTAMENTO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS.  

1. Em exame embargos de divergência opostos para se definir se é ou não possível o levantamento do depósito efetuado 

para os fins do artigo 151, II do Código Tributário Nacional nos casos em que o processo é extinto sem julgamento de 

mérito em face da ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora. A Fazenda embargante aponta a 

divergência entre o acórdão embargado da relatoria do Ministro Francisco Peçanha Martins integrante da 2ª Turma e 

acórdão prolatado pelo Ministro Garcia Vieira da 1ª Turma. Divergência devidamente demonstrada, foram admitidos 

os embargos para julgamento de mérito. Sem impugnação.  

2. Conforme assinala o aresto paradigma: "O depósito efetuado para suspender a exigibilidade do crédito tributário é 

feito também em garantia da Fazenda e só pode ser levantado após sentença final transitada em julgado se favorável 

ao contribuinte". O artigo 32 da Lei n.º 6830 de 22.09.1980 estabelece como requisito para levantamento do depósito 

judicial o trânsito em julgado da decisão.  

O aguardo do trânsito em julgado da decisão para possibilitar o levantamento do depósito judicial está fulcrado na 

possibilidade de conversão em renda em favor da Fazenda Nacional.  
3. O cumprimento da obrigação tributária só pode ser excluída por força de lei ou suspensa de acordo com o que 

determina o art. 151 do CTN. Fora desse contexto o contribuinte está obrigado a recolher o tributo. No caso de o 

devedor pretender discutir a obrigação tributária em juízo, permite a lei que faça o depósito integral da quantia devida 

para que seja suspensa a exigibilidade. Se a ação intentada, por qualquer motivo, resultar sem êxito, deve o depósito 

ser convertido em renda da Fazenda Pública. É essa a interpretação que deve prevalecer. O depósito é simples 

garantia impeditiva do fisco para agilizar a cobrança judicial da dívida, em face da instauração em juízo de litígio 

sobre a legalidade da sua exigência.  

Extinto o processo sem exame do mérito contra o contribuinte, têm-se uma decisão desfavorável. O passo seguinte, 

após o trânsito em julgado , é o recolhimento do tributo.  

4. Embargos de divergência providos" (o destaque não é original).  
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(EREsp 479725/BA, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11.05.2005, DJ 26.09.2005 p. 

166). 

 

No caso concreto, a determinação dos valores a levantar ou a serem convertidos em renda depende de conferência a ser 

realizada pela contadoria do juízo. 

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento, para a finalidade explicitada no parágrafo 

precedente. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059309-30.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.059309-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VILLAGE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.43071-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que homologou cálculos de liquidação e determinou os valores a 

serem convertidos e levantados pelas partes. 

É uma síntese do necessário. 

O presente recurso é intempestivo. A Fazenda Nacional foi intimada mediante vista dos autos em 05 de setembro de 

2000 e não em 20 de outubro, em que apôs o ciente (fls. 80 - verso). Neste sentido, a jurisprudência: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA 

FAZENDA PÚBLICA. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTANTE JUDICIAL DA 

FAZENDA LOTADO NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR CARTA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR 

ANALOGIA, DO ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.028/95 (REDAÇÃO DA MP 2.180-35/2001). 

1. Nos termos da Lei 6.830, de 1980, a intimação ao representante da Fazenda Pública, nas execuções fiscais, "será 

feita pessoalmente" (art. 25) ou "mediante vista dos autos, com imediata, remessa ao representante judicial da Fazenda 

Pública, pelo cartório ou secretaria" (Parágrafo único). Idêntica forma de intimação está prevista na Lei Orgânica da 

Advocacia-Geral da União (LC 73/93, art. 

38) e na Lei 11.033/2004 (art. 20), relativamente a advogados da União e a procuradores da Fazenda Nacional que 
oficiam nos autos. 

2. Tais disposições normativas estabelecem regra geral fundada em pressupostos de fato comumente ocorrentes. 

Todavia, nas especiais situações, não disciplinadas expressamente nas referidas normas, em que a Fazenda não tem 

representante judicial lotado na sede do juízo, nada impede que a sua intimação seja promovida na forma do art. 237, 

II do CPC (por carta registrada), solução que o próprio legislador adotou em situação análoga no art. 6º, § 2º da Lei 

9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(EREsp 743.867/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/02/2007, DJ 

26/03/2007, p. 187) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. ARTIGO 25, DA LEI 6.830/80. 

EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO DA PARTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. NULIDADE 

RECONHECIDA. 

1. A intimação pessoal do representante da Fazenda Pública Nacional é de rigor no feitos em que figura como 

interessada, autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõem os artigos 38, da Lei 

Complementar 73/93, e 6º, da Lei 9.028/75, verbis: "Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do 

Advogado da União ou do Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos." (Lei Complementar 
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73/93: Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá outras providências) "Art. 6º A intimação de membro 

da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei 

Complementar nº 73, de 1993. (Renumerado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001) § 2o As intimações a 

serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso II, do 

Código de Processo Civil. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)" (Lei 9.028/95: Dispõe sobre o 

exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá 

outras providências) 2. O artigo 25 da Lei 6.830/80, que regula a cobrança judicial da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias, determina, por seu turno, que: "Art. 25 - Na 

execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente. 

Parágrafo Único - A intimação de que trata este artigo poderá ser feita mediante vista dos autos, com imediata 

remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, pelo cartório ou secretaria." 3. Conseqüentemente, a intimação 

do representante da Fazenda Pública deve ser realizada pessoalmente na execução fiscal, bem como nos embargos 

contra ela opostos, à luz da regra imperativa geral (artigo 25, da Lei 6.830/80), sendo certo, entrementes, que se 

admite a intimação por carta registrada (artigo 237, II, do CPC), em situações excepcionais, em que inexistente 

representante judicial da Fazenda Nacional lotado na sede do juízo, solução adotada pelo próprio legislador em 

circunstâncias análogas (artigo 6º, § 2º, da Lei 9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001) (Precedentes 

da Primeira Seção: EREsp 743.867/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 28.02.2007, 
DJ 26.03.2007; e EREsp 510.163/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12.09.2007, DJ 08.10.2007). 

4. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal em que o representante da Fazenda Pública Estadual foi intimado, 

pela imprensa oficial, para manifestação sobre o laudo elaborado pelo perito judicial. 

5. O acórdão regional rejeitou a preliminar de cerceamento de defesa, unicamente, sob o fundamento de que a 

intimação pessoal do representante da Fazenda Pública somente é inafastável nas Comarcas que não possuam órgão 

de publicação dos atos processuais, o que se extrai da interpretação conjunta dos artigos 25, 27, parágrafo único, da 

Lei 6.830/80, e 237, do CPC, sendo certo que "a jurisprudência tem entendido que a intimação do representante da 

Fazenda Pública pode ser feita através da Imprensa Oficial". 

6. Conseqüentemente, revela-se inarredável a declaração da nulidade dos atos processuais subseqüentes à juntada da 

aludida prova, máxime tendo em vista o evidente prejuízo para a parte (o que poderia ter sido suprido pelo seu 

comparecimento espontâneo, a exemplo do que ocorre com a citação), restando, portanto, caracterizado o 

cerceamento de defesa. 

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se 

de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a 

um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 

decisão. 

8. Recurso especial provido, declarando-se a nulidade dos atos processuais subseqüentes à juntada do laudo pericial, 
restando prejudicada a insurgência especial remanescente (inaptidão do laudo pericial para infirmar a liquidez e 

certeza da CDA, notadamente na hipótese em que existente confissão extrajudicial do contribuinte). 

(REsp 1001929/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe 07/10/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. TERMO 

INICIAL DO PRAZO RECURSAL DA FAZENDA ESTADUAL. INTIMAÇÃO PESSOAL (CPC, ART. 236, § 2º). 

RECEBIMENTO DOS AUTOS PELO ÓRGÃO. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A intimação da Fazenda Estadual dos atos processuais, por meio da entrega dos autos com vista, considera-se 

realizada no momento do recebimento do processo pelo órgão, quando começa então a fluir o prazo para 

interposição de recurso, sendo irrelevantes, para esse fim, os trâmites internos aí realizados. Entendimento em 

sentido diverso, subordinando o início da fluência do prazo à aposição de "ciente" pelo Procurador, importaria 
deixar ao arbítrio de uma das partes a determinação do termo a quo do prazo.3. É irrelevante, no caso, a juntada de 

"folha de vista". Se os autos foram encaminhados com a decisão recorrida, a partir de então considera-se a parte 

intimada e inicia-se a contagem do prazo recursal. 

4. Recurso especial a que nega provimento" (o destaque não é original). 
(REsp 476.769/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ 

06/09/2004, p. 165) 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068583-18.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.068583-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI 

ADVOGADO : JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.02490-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, por considerar as 

alegações passíveis de exame somente no âmbito dos embargos à execução. 

É uma síntese do necessário. 

A exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável. Neste sentido: 

 

Súmula 393, do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal 
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE PELAS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS DA PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. 
1. A exceção de pré-executividade é cabível para a discussão a respeito dos pressupostos processuais e das condições 

da ação, vedada sua utilização, nessas hipóteses, apenas quando há necessidade de dilação probatória. 

2. Tendo o acórdão recorrido afirmado, no caso concreto, a necessidade de "aprofundada investigação sobre matéria 

de fato", é inviável o exame da questão em sede de exceção de pré-executividade. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no REsp 448268/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/08/2004, 

DJ 23/08/2004 p. 120). 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a 

exceção de pré-executividade. 

2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, por mera 

petição, as matérias de ordem pública, as nulidades absolutas e a prescrição. 

3. A tolerância doutrinária, em se tratando de execução fiscal, esbarra na necessidade de se fazer prova de direito 

líquido e certo. 

4. Recurso especial improvido" (os destaques não são originais). 

(REsp 838399/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 04.09.2006 p. 

254). 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROTESTO JUDICIAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 

283/STF. 

1. As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, 
mas também os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem 

necessidade de dilação probatória.2. Combate a apenas um dos fundamentos utilizados pelo acórdão recorrido como 

razão de decidir, permanecendo incólumes outros fundamentos, relativos aos requisitos legais da citação editalícia do 

protesto judicial, bem como à comprovação da impossibilidade do ajuizamento da ação executiva, argumentos 

suficientes para a manutenção do resultado do julgamento. Incidência da Súmula 283/STF. 

3. Recurso especial não conhecido" (os destaques não são originais). 

(REsp 878831/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12.12.2006, DJ 28.09.2007 p. 280). 

 

No caso concreto, as matérias discutidas na exceção de pré-executividade, de fato, demandam análise de provas e 

devem, portanto, ser argüidas por meio de embargos à execução. 

É inviável a formulação de pedido alternativo em agravo de instrumento.  
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O requerimento de reabertura de prazo para embargos, agora apresentado, sequer foi submetido ao digno Juízo de 

Primeiro Grau. 

É, pois, pretensão à subversão da estrutura divisória do Poder Judiciário. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900712-17.1998.4.03.6110/SP 

  
2000.03.99.011348-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ROSA S/A IND/ E COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.09.00712-4 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre o direito ao credimento de IPI, na aquisição de insumos ou matéria-prima beneficiada 

com alíquota zero, sob regime de isenção ou de não-tributação. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a respeito do tema: 

 

"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados . 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 
para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido."  

(STF, Pleno, RE 370.682, Rel. Ministro Ilmar Galvão, julgado em 25.06.2007, DJe 19.12.2007) 

 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero.  

IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DODIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em 

face do texto constitucional regedor do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a 

modulação de efeitos do pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior 

eficácia possível, consagrando-se o princípio da segurança jurídica."  

(STF, Pleno, RE 353.657, Rel. Ministro Marco Aurélio, julgado em 25.06.2007, DJe 07.03.2008) 

 

2. No Supremo Tribunal Federal, o Recurso Extraordinário RE 590.809 está pendente de análise, submetido ao rito do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, para a discussão do creditamento do IPI em operações de aquisição de 

matéria-prima ou insumo sob o regime da isenção.  

3. Ocorre que, não obstante o reconhecimento da repercussão geral (artigo 543-B, do CPC), a matéria vem sendo 
julgada, no próprio STF, com apoio no julgamento plenário (supra). 

4. A propósito, casos de relatoria da Ministra Ellen Gracie e do Ministro Eros Grau: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO AOS CRÉDITOS. DECISÃO COM FUNDAMENTO EM PRECEDENTES DO 

PLENÁRIO.  

1. A decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência do Plenário desta Corte (RE 370.682/SC e RE 

353.657/RS), no sentido de que não há direito à utilização dos créditos do IPI no que tange às aquisições insumos 

isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero. 2. Agravo regimental improvido."  

(STF, 2ª Turma, RE 566551 AgR, Rel. Ministra Ellen Gracie, j. em 06.04.2010, DJe 30.04.2010) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO TRIBUTADOS 

OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 9.779/99. 

Impossibilidade de o contribuinte creditar-se ou compensar-se do IPI quando incidente o tributo sobre os insumos ou 

matérias-primas utilizados na industrialização de produtos isentos ou tributados com alíquota zero. Precedente. Agravo 

regimental a que se nega provimento."  
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(STF, 2ª Turma, RE 470875 AgR, Rel. Ministro Eros Grau, julgado em 20.10.2009, DJe 13.11.2009)  

 

5. De qualquer modo, a matéria é objeto de jurisprudência dominante também nesta E. Corte Regional. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO - IPI - INSUMOS NÃO TRIBUTADOS, ISENTOS OU COM ALÍQUOTA-ZERO - ENERGIA 

ELÉTRICA - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - APROVEITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE.  
A Suprema Corte, mudando seu anterior entendimento sobre a matéria, decidiu pela inexistência de direito a crédito 

relativo à aquisição de produtos não-tributados, isentos ou tributados com alíquota zero. Quanto à energia elétrica, a 

mesma não pode ser caracterizada como insumo para efeito de crédito de IPI. Apelação da impetrante não provida. 

Apelação da União Federal e remessa oficial providas.  

(TRF 3ª Região, AMS 200261000282350, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 04/03/2010, v.u., DJF3 23/03/2010, pág. 274) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. IPI. INSUMOS Á ALÍQUOTA ZERO, ISENTOS E NÃO-TRIBUTADOS. 

CREDITAMENTO INDEVIDO.  

I. Excepcionalmente é possível se emprestar aos embargos de declaração efeitos infringentes, em prol da celeridade e 

economia processual, "ex vi" da Súmula 10 do STF, quando novo posicionamento do Plenário do Supremo reverte 

situação jurídica anterior.  

II. Em tendo a Corte Suprema alterado posicionamento jurisprudencial, de se receber os Embargos de Declaração com 

efeitos infringentes de julgado, para reconhecer ser devido o IPI sobre a aquisição de insumos, matéria-prima ou 

produtos sob alíquota zero, isentos ou não-tributados, excluindo-se qualquer direito ao creditamento.  

III. Embargos de declaração da União acolhidos. Prejudicados os embargos de declaração da impetrante.  

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS 200461020068214, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/03/2009, v.u., DJF3 14/07/2009, 
pág. 498)  

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA EXTRA PETITA - 

PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA - IPI - NÃO-CUMULATIVIDADE - INSUMOS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO, 

ISENTOS E NÃO-TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE.  

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida 
no artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.  

2. A Lei nº 9.779/99 não fundamentou o decisum, tendo sido citada para elucidar o posicionamento legislativo em 

sentido inverso, visto que apenas a partir dessa lei é que o legislador, atendendo a interesses de política fiscal, veio 

autorizar expressamente o creditamento relativo aos insumos tributados utilizados na industrialização de produtos 

sujeitos à alíquota zero na saída. Alegação de sentença "extra petita" rejeitada  

3. No tocante à prescrição, considerando o objetivo de assegurar o reconhecimento do direito a crédito escritural, aplica-

se a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo qüinqüenal, contado da data da propositura da ação.  

4. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Com isso, não haverá 

incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria "em cascata" se o valor pago fosse integrado ao produto.  

5. O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a produtos isentos, não-tributados ou tributados à alíquota 

zero como se tributados fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do 

produto final, que será adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em 

créditos fictícios nessa técnica de tributação.  

6. O critério que considera a alíquota do produto final como parâmetro para apurar o crédito referente ao insumo não 

encontra respaldo legal e acarreta ofensa aos princípios da isonomia e da essencialidade.  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AMS 200361050054092, Rel. Juiz Fed. Miguel Di Pierro, j. 13/03/2008, maioria, DJF3 
07/04/2008)  

 

6. Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). Nego 

seguimento à apelação do contribuinte (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

7. Publique-se e intimem-se. 

8. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046834-51.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.075928-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : M5 IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.46834-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de mandado de segurança impetrado para garantir a aplicação da alíquota do imposto de importação 

incidente na ocasião do embarque das mercadorias importadas e o afastamento da alíquota instituída pela Portaria nº 

201, de 10 de agosto de 1995. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. A alíquota aplicável, no imposto de importação, é a vigente na data da ocorrência do fato gerador, qual seja, a entrada 

da mercadoria em território nacional e o registro da Declaração de Importação. 

 

2. Neste sentido, confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO: ALÍQUOTAS: MAJORAÇÃO POR ATO DO EXECUTIVO. 

MOTIVAÇÃO. ATO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO: FATO GERADOR. C.F., art. 150, III, "a" e art. 153, § 1º.  

I - Imposto de importação: alteração das alíquotas, por ato do Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei: C.F. art. 153, § 1º. A lei das condições e de limites é lei ordinária, dado que a lei complementar 

somente será exigida se a Constituição, expressamente, assim determinar. No ponto, a Constituição excepcionou a 

regra inscrita no art. 146, II.  

II - A motivação do decreto que alterou as alíquotas encontra-se no procedimento administrativo de sua formação, 

mesmo porque os motivos do decreto não vêm nele próprio.  
III - Fato gerador do imposto de importação: a entrada do produto estrangeiro no território nacional (CTN, art. 19). 

Compatibilidade do art. 23 do D.L. 37/66 com o art. 19 do CTN. Súmula 4 do antigo T.F.R.  

IV - O que a Constituição exige, no art. 150, III, "a", é que a lei que institua ou que majore tributos seja anterior ao 

fato gerador. No caso, o decreto que alterou as alíquotas é anterior ao fato gerador do imposto de importação.  

V - R.E. conhecido e provido." - Essa orientação se aplica aos Decretos 1.427 e 1.471, ambos de 1995, como, aliás, já 

a aplicou ao Decreto 1.427/95 a decisão tomada no RE 224.285. - Dela, porém, divergiu o acórdão recorrido. Recurso 

extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Primeira Turma, RE 222330/CE, Min. Moreira Alves, j. 20.04.1999,  

DJ 11.06.1999, p. 22.)  

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO: ALÍQUOTAS: MAJORAÇÃO POR ATO DO EXECUTIVO. 

MOTIVAÇÃO. ATO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO: FATO GERADOR. C.F., art. 150, III, a e art. 153, § 1º.  

I. - Imposto de importação: alteração das alíquotas, por ato do Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei: C.F., art. 153, § 1º. A lei de condições e de limites é lei ordinária, dado que a lei complementar 

somente será exigida se a Constituição, expressamente, assim determinar. No ponto, a Constituição excepcionou a 

regra inscrita no art. 146, II.  

II. - A motivação do decreto que alterou as alíquotas encontra-se no procedimento administrativo de sua formação, 

mesmo porque os motivos do decreto não vêm nele próprio.  
III. - Fato gerador do imposto de importação: a entrada do produto estrangeiro no território nacional (CTN, art. 19). 

Compatibilidade do art. 23 do D.L. 37/66 com o art. 19 do CTN. Súmula 4 do antigo T.F.R..  

IV. - O que a Constituição exige, no art. 150, III, a, é que a lei que institua ou que majore tributos seja anterior ao fato 

gerador. No caso, o decreto que alterou as alíquotas é anterior ao fato gerador do imposto de importação.  

V. - R.E. conhecido e provido."  

(STF, Tribunal Pleno, RE 225602/CE, Relator Min. Carlos Velloso, j. 25.11.1998, DJ 06.04.2001, p. 101.)  

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. VARIAÇÃO DE ALÍQUOTA.  

1. Ao Poder Executivo é permitido, em se tratando de imposto sobre a importação e de exportação dentro dos limites 

legais fixados, alterar, com exigibilidade imediata, as alíquotas. Inexistência, no caso, de violação ao princípio da 

anterioridade.  

2. É certo, conforme dispõe o art. 19 do CTN, que o fato gerador do imposto de importação ocorre na data de sua 

entrada no território nacional, e quando se tratar de mercadoria despachada para consumo, considera-se ocorrido o 

fato gerador do registro, na repartição aduaneira, da declaração de importação.  

3. Máquinas importadas, para uso da empresa que a Receita reconhece não possuírem condições de classificação 

apresentada na Declaração de Importação, não podem ser beneficiadas pela alíquota zero.  

4. Classificação considerada correta pelo acórdão recorrido, interpretando a legislação aplicável à espécie.  

5. Recurso improvido."  
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(STJ, Primeira Turma, RESP nº 687147/PR, Relator José Delgado, j. 03.03.2005, DJ 28.03.2005, p. 225.)  

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - ALÍQUOTA - ALTERAÇÃO - GUIA DE IMPORTAÇÃO - 

EXPEDIÇÃO.  

É irrelevante o fato de ter sido expedida a guia de importação antes da chegada da mercadoria em território nacional, 

uma vez que o fato gerador do imposto de importação é a entrada dos produtos estrangeiros no território brasileiro.  

A alteração na alíquota do imposto de importação encontra suporte na Constituição Federal e no Código Tributário 

Nacional.  

Recurso provido."  

(STJ, Primeira Turma, RESP nº 235463/PE, Relator Garcia Vieira, j. 07.12.1999, DJ 28.02.2000, p. 68.)  

"DIREITO TRIBUTÁRIO. Imposto de Importação. Recolhimento com a alíquota de 70% (setenta por cento). Aplicação 

do enunciado contido no art. 23 do Decreto-Lei n.º 37/66, c/c o Decreto n.º 1427/95.  

1.O fato gerador do imposto de importação é a entrada do produto estrangeirono território nacional (art. 19 do 

CTN).Ocorrendo essa entrada no momento do registro da declaração de importação (Decreto-Lei n.º 37/66, art. 23), a 

alíquota cabível é aquela aplicável na ocasião da ocorrência do fato gerador, a qual, na hipótese dos autos, era a 

prevista no Decreto n.º 1427/95.  

2.Apelação improvida."  

(TRF, 3ª Região, Quarta Turma, AC 98030392263/SP, Relator Souza Pires, j. 18.10.2006, DJU 25.07.2007, p. 552.)  

 

3. Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003248-85.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003248-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 

 
: TATIANA MARANI VIKANIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do V. julgado de fls. 731/744. 

 
II- Atenta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da Embargada para manifestação, 

considerando-se orientação pretoriana: 

 

"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da 

parte embargada. Ofensa ao princípio do contraditório". 

(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA. 

1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso 

em que acolhidos embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.  

2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado 

efeito infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que 

poderia ensejar a modificação do resultado do julgamento. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 
18/04/2006, p. 196). 
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"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes". 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

III- Publique-se, intime-se. 

 

IV- Após, conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019749-17.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019749-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
CENTER NORTE S/A CONSTRUCAO EMPREENDIMENTOS ADMINISTRACAO 

E PARTICIPACAO 

ADVOGADO : MARIO PAULELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO e outro 

APELADO : Servico Social da Industria SESI e outro 

 
: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00197491720004036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

1. Trata-se de controvérsia sobre a exigibilidade das contribuições ao SESI e SENAI. 

2. É uma síntese do necessário. 

3. Em conformidade com a Lei Federal nº 10.406/2002 - o Novo Código Civil -, "considera-se empresário quem exerce 

profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou serviços" (artigo 966, 

"caput"). Da mesma forma, "salvo as exceções expressas, considera-se empresária a sociedade que tem por objeto o 

exercício de atividade própria de empresário sujeito a registro" (artigo 982, "caput", primeira parte). 

4. As exações parafiscais impugnadas são devidas por todos os empregadores e incidem sobre a folha de salários, nos 
termos do artigo 240, da Constituição Federal. Destarte, no caso das sociedades, a incidência ocorre independentemente 

da natureza jurídica da atividade-fim desenvolvida, bem como da eventual fruição dos benefícios legais deferidos às 

micro e pequenas empresas. 

5. As contribuições ao SESC, SENAC, SENAI, SESI e SEBRAE possuem natureza jurídica de contribuições sociais 

gerais. Afasta-se, assim, a exigência de instituição por meio de Lei Complementar. 

6. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional. Confira-se: 

 

"(...) - O requisito essencial para que determinada pessoa jurídica deva recolher a contribuição compulsória incidente 

sobre a folha de salários, destinada às entidades privadas de serviço social de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical (art. 240 da Constituição Federal) é o seu enquadramento no plano sindical da Confederação 

Nacional do Comércio, segundo a classificação mencionada nos artigos 570 e 577 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT). 

- Extrai-se da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que o artigo 577 da CLT tem plena eficácia com o advento 

da Constituição de 1988. 

- (...)A exegese dos artigos 4º do Decreto-lei n. 8.621/46 e 3º do Decreto-lei n. 9.853/46, à luz do novo conceito de 

empresa e da ordem constitucional em vigor, leva à conclusão de que as prestadoras de serviços se incluem dentre os 

estabelecimentos comerciais sujeitos ao recolhimento da contribuição. 
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- O novo Código Civil, Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, em harmonia com esse entendimento, criou a figura do 

empresário, atribuindo a esse conceito uma amplitude maior do que a noção de comerciante. No caso vertente, o que 

se verifica é a mera interpretação atual do mesmo conceito de 'estabelecimento comercial' contemplado pelos decretos 

de 1946, que instituíram as contribuições para o SESC e o SENAC. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 2ª T, RESP 489267-SC, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 14/04/2003, v.u., DJU 04/08/2003). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SESC E AO SENAC. PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ALTERAÇÃO NO 

POSICIONAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. RESP N.º 431347/SC, UNÂNIME. 

1. As empresas prestadoras de serviços estão incluídas dentre aquelas que devem recolher, a título obrigatório , 

contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do 

Comércio, consoante a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, recepcionados pela Constituição Federal (art. 

240) e confirmada pelo seu guardião, o STF, a assimilação no organismo da Carta Maior. 

2. As Contribuições referidas visam à concretizar a promessa constitucional insculpida no princípio pétreo da 

'valorização do trabalho humano" encartado no artigo 170 da Carta Magna ("A ordem econômica, fundada na 

valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 

ditames da justiça social, (...)"). 

3. As prestadoras de serviços que auferem lucros são, inequivocamente estabelecimentos comerciais, quer por força do 

seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram o regime jurídico próprio a que pretendiam se submeter, quer em 
função da novel categorização desses estabelecimentos, à luz do conceito moderno de empresa. 

4. O SESC e o SENAC tem como escopo contribuir para o bem estar social do empregado e a melhoria do padrão de 

vida do mesmo e de sua família, bem como implementar o aprimoramento moral e cívico da sociedade, beneficiando 

todos os seus associados, independentemente da categoria a que pertençam. 

5. À luz da regra do art. 5º, da LICC - norma supralegal que informa o direito tributário, a aplicação da lei, e nesse 

contexto a verificação se houve sua violação passa por esse aspecto teleológico-sistêmico - impondo-se considerar que 

o acesso aos serviços sociais, tal como preconizado pela Constituição, é um "direito universal do trabalhador", cujo 

dever correspectivo é do empregador no custeio dos referidos benefícios (...) 

(STJ, 1ª T, AGRESP 438724-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25/02/2003, v.u., DJU 17/03/2003). 

TRIBUTÁRIO - PRELIMINAR - CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS - 

EXIGIBILIDADE. 

1. O SEBRAE-SP tem legitimidade para figurar no pólo passivo, por deter competência para exercer e corrigir os atos 

que lhes são conferidos. 

2. As empresas prestadoras de serviços são estabelecimentos empresariais, por exercerem atividade econômica 

organizada para a produção ou circulação de bens ou serviços com intuito de lucro. 

3. A contribuição ao SEBRAE é devida como adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas ao SESC, o 

SENAC, o SESI e o SENAI e recebe o mesmo tratamento jurídico a elas dispensado, razão pela qual, é devida por 
empresas prestadoras de serviços. 

4. Precedentes do C. STJ e da Sexta Turma deste Tribunal. 

(TRF-3ª Região, 6ª T, AMS 1999.61.00.058620-9, Rel. Des. Mairan Maia, j. 18/12/2002, v.u., DJU 24/02/2003). 

(...) I - Em decorrência de as ações praticadas pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) 

poderem beneficiar inclusive empresas de maior porte, não há que se falar em ser essa contribuição exigível apenas 

das micro e pequenas empresas, em face de possuir essa exação natureza jurídica de intervenção no domínio 

econômico. 

II - Se o contribuinte detém índole empresarial, buscando lucro por meio dos serviços por ele prestados, há que ser 

reconhecida a natureza comercial de suas atividades. 

III - Satisfeitas as condições estabelecidas pelos Decretos-Leis nºs 8621/46 e 9853/46, há que ser exigível do sujeito 

passivo da obrigação tributária o recolhimento das contribuições ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

(SENAC) e ao Serviço Social do Comércio (SESC). 

IV - Ausente o requisito do "fumus boni iuris", não há como ser concedida a liminar pleiteada. 

V - Agravo provido. 

(TRF-3ª Região, 4ª T, AG 2000.03.00.024352-6, Rel. Des. Johonsom di Salvo, j. 24/04/2002, por maioria, DJU 

28/06/2002)". 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SESI E AO SENAI - EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS - EXIGIBILIDADE. 

I - Constitucionalidade das contribuições devidas ao SESI e ao SENAI por força de sua recepção pelo art. 240 da 

Constituição Federal. 

II - O enquadramento de todas as categorias profissionais no sistema sindical confederativo faz-se à luz do art. 577 da 

CLT, quer por expressa previsão da lei, quer por afinidade existencial. Da mesma forma, com vistas ao bem-estar dos 

trabalhadores, todas as categorias hão de estar inseridas no custeio e fruição de algum dos serviços sociais autônomos 

existentes, como forma de valorização do trabalho humano (CF, art. 170), sendo legal a utilização do critério de 

acomodação extraído do direito sindical para enquadramento das mesmas categorias nas entidades do chamado 

sistema "S". 

III - Estando a autora - empresa prestadora de serviços de colocação de revestimentos para piso, forros, tapetes, 

pinturas e reformas em geral -, por questão de afinidade, inserida no âmbito de atuação da Confederação Nacional da 
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Indústria, decorre naturalmente a sua vinculação no custeio dos serviços sociais ligados à área industrial 

(SESI/SENAI), nos termos do art. 4º do Decreto-lei 8.621/46 e do art. 3º do Decreto-lei 9.403/46. Precedentes. 

IV - Apelação da autora prejudicada ante a inexistência de indébitos a serem repetidos. 

V - Apelações do SESI e do SENAI e remessa oficial providas. 

(TRF-3ª Região, 3ª T, AC 2000.61.00.024748-1, Rel. Des. Cecília Marcondes, j. 20/10/2004, v.u., DJU 01/12/2004). 

7. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

8. Comunique-se. 

9. Publique-se e intimem-se. 

10. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019536-93.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.019536-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : HOLLINGSWORTH DO BRASIL TERMINAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 
a. Trata-se da discussão sobre a amplitude do direito de defesa, no âmbito de procedimento administrativo: há pretensão 

ao exercício incondicional do direito de recorrer, sem a submissão ao depósito prévio de parte do valor questionado. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. O Órgão Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE nº 390.513): 

 

"O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário, e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a 
inconstitucionalidade do artigo 126, § § 1º e 2º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação da Medida 

Provisória nº 1.608-14/1998, convertida na Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, nos termos do voto do Relator, vencido 

o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Votou o Presidente. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). 

Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 28.03.2007." 

(STF, Pleno, RE nº 390.513, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28/03/2007, v.u.)  

2. Por estes fundamentos, dou provimento à apelação (artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil). 

3. Publique-se e intimem-se. 

4. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.  

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091289-73.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.091289-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LAURO RIOS FUNDACOES LTDA 

ADVOGADO : ANDRE RODRIGUES GENTA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Fls. 215/217: 

Cuida-se de Apelação em Execução Fiscal objetivando a desconstituição da r. sentença monocrática . 

Considerando-se que a União Federal(FN) informou a extinção da inscrição nº 8029909527603 em Dívida Ativa da 

União pelo pagamento, pertinente ao débito objeto da presente demanda,ocorreu a perda de objeto da presente 

Apelação. 
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Pelo exposto julgo extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, 

desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0092540-29.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.092540-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : META CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA 

ADVOGADO : RONALDO MITSUO TAHARA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

I - Trata-se de Apelação em Execução Fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL em face de META CONSTRUÇÕES E 

MONTAGENS LTDA objetivando o recebimento de crédito fiscal contido na Certidão de Dívida Ativa que aparelha a 

execução no valor de R$ 153.620,44 (cento e cinqüenta e três mil seiscentos e vinte reais e quarenta e quatro centavos). 

 

A r. sentença singular extinguiu a presente execução sem julgamento do mérito por carência de ação, nos termos do art. 

267, VI do CPC, pois não caracterizado o interesse de agir. Condenada a União Federal ao pagamento de honorários 

advocatícios, calculados em 10% sobre o valor da execução. Submetido o decisum ao necessário reexame. 

Apela a exeqüente pugnando pela reversão do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
 

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80 que: 

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes." 

 

Considerando-se que a executada interpôs defesa incidental e que posteriormente, sobreveio o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa são, pois, devidos honorários advocatícios em seu favor, nos termos do art. 20, §4º do CPC 

(fl.116/117). 

 

Leciona ZUUDI SAKAKIHARA que: 

 

"...A extinção da execução fiscal é conseqüência lógica e necessária do cancelamento da dívida ativa. Aqui, mais uma 

vez, a lei está afirmando o óbvio, pois, cancelada a inscrição em dívida ativa, desaparece o título executivo, tornando 

impossível o prosseguimento válido e regular da execução fiscal, por ausência de pressuposto fundamental ao seu 

desenvolvimento..." (...) "...Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, 

terá causado prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. 
Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-la, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se 

ainda dependerem de satisfação..." 

(in Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - coord. de WLADIMIR PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 432-433) 

 

Tal entendimento encontra-se pacificado via da Súmula nº 153: 

 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 
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E, mais, inúmeros precedentes: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª 

T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp nº 1026615, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 16.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. "É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada." (Resp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 

2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 

Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes. 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp nº 640992, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU 19.12.2007) 

 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...)  

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 
Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria de fundo é de direito e já não comporta disceptação. Observo, mais, que a 

matéria é de natureza repetitiva, transcorrido o feito sem incidentes. 

 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  
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3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  
1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  
(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

In casu, o percentual fixado a título de verba honorária revela-se excessivo, justificando-se assim a redução pretendida 

pela União Federal, conforme entendimento desta C. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, reduzindo o 

valor da condenação em honorários advocatícios que arbitro moderadamente em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

conforme entendimento majoritário desta Corte Recursal. 

Prejudicado o conhecimento das demais matérias deduzidas em sede de apelação. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0093153-49.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.093153-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SOUTO VIDIGAL S/A 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
 

I - Trata-se de Apelação em Execução Fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL em face de SOUTO VIDIGAL S/A., 

objetivando o recebimento de crédito fiscal contido na Certidão de Dívida Ativa que aparelha a execução no valor de 

R$ 782.573,17 (setecentos e oitenta e dois mil quinhentos e setenta e três reais e dezessete centavos). 

O r. decisum singular acolheu a exceção de pré-executividade oposta pela executada e extinguiu a presente execução, 

nos termos do art. 267, VI do CPC. Condenada a Fazenda Nacional, em sede de embargos de declaração, ao pagamento 

de honorários sucumbenciais arbitrados em 0,1% (um décimo por cento) do valor do débito atualizado a partir do 

ajuizamento da ação. 

Apela a União Federal pugnando pela reversão do julgado. 

Recurso adesivo da executada, requerendo, em síntese, a elevação para 0,5% (meio por cento) do valor da condenação 

imposta à União. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
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II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Inquestionável o cabimento da condenação em honorários a ser suportada pela União Federal na espécie, à luz de farta 

orientação pretoriana. 

Considerando-se que a executada interpôs exceção de pré-executividade para promover sua defesa e que, 

posteriormente, sobreveio o cancelamento da inscrição em dívida ativa (fl.133), são, pois, devidos honorários 

advocatícios em seu favor, nos termos do art. 20, §4º do CPC. 

 

Leciona ZUUDI SAKAKIHARA que: 

 

"...A extinção da execução fiscal é conseqüência lógica e necessária do cancelamento da dívida ativa. Aqui, mais uma 

vez, a lei está afirmando o óbvio, pois, cancelada a inscrição em dívida ativa, desaparece o título executivo, tornando 

impossível o prosseguimento válido e regular da execução fiscal, por ausência de pressuposto fundamental ao seu 

desenvolvimento..." (...) "...Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, 

terá causado prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. 
Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-la, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se 

ainda dependerem de satisfação..." 

(in Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - coord. de WLADIMIR PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 432-433) 

 

Tal entendimento encontra-se pacificado via da Súmula nº 153: 

 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

 

E, mais, inúmeros precedentes: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 
pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª 

T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp nº 1026615, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 16.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. "É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada." (Resp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 

2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 

Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes. 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp nº 640992, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU 19.12.2007) 

 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 
"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...)  

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  
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Compulsando os autos, verifico que a matéria de fundo é de direito e já não comporta disceptação, transcorrido o feito 

sem incidentes. 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 
REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  
1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

In casu, a verba honorária foi fixada em 0,1% sobre o valor atualizado do débito, não se justificando, todavia a 

majoração pretendida pela embargante pois arbitrados em consonância com a jurisprudência predominante nos 

tribunais. 

Dou à espécie orientação recentemente perfilhada pela E. 2ª Seção desta Corte Regional, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. 

OMISSÃO. VERBA HONORÁRIA. DEVOLUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.  

1. Reconheço a omissão do v. acórdão ao deixar de consignar que embora a questão relativa à verba honorária não 

tenha sido expressamente objeto da divergência, a sua fixação pode ser devolvida em sede de embargos infringentes.  

2. Na hipótese dos autos, não se pode afirmar que a questão relativa aos honorários restou unânime, afastando o 

cabimento dos infringentes quanto a este capítulo.  

3. O voto condutor julgou improcedente o pedido, ao passo que o voto vencido julgou-o procedente. Portanto, não 

poderia haver divergência expressa acerca da verba honorária, pois os votos vencedores condenaram a parte autora, 

enquanto que o voto dissidente, a parte ré.  

4. Todavia, como desdobramento da dissidência no mérito, houve implicitamente, em decorrência, dissenso quanto aos 
honorários, o que enseja a sua subsunção ao âmbito de devolutividade dos embargos infringentes, permitindo, nesta 

sede, o juízo de revisão quando à sua fixação e patamar, sobretudo em homenagem aos princípios da efetividade e 

celeridade processuais.  
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5. Em caso semelhante, em que a divergência expressa se restringiu à existência de sucumbência recíproca, não 

alcançando o quantum de fixação, esta E. Segunda Seção deu parcial provimento aos embargos infringentes tão 

somente para reduzir a condenação em verba honorária: AC 200103990087180, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 

18.04.2008, p. 731.  

6. Uma vez acolhidos os embargos de declaração para suprir a omissão, in casu, impende atribuir-lhes excepcionais 

efeitos infringentes.  

7. Tendo em vista o provimento da remessa oficial e, conseqüentemente, a inversão dos ônus da sucumbência, impõe-se 

à autora a condenação ao pagamento da verba honorária. Rejeitado, portanto, o pedido de exclusão da condenação a 

tal título.  

8. Entretanto, a condenação no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (R$ 98.944.843,60, em 

novembro de 1995), afigura-se exacerbada.  

9. De rigor é a redução dos honorários para a sua adequação ao disposto no art. 20, § 4º do CPC, os quais arbitro 

moderadamente em R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

10. Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes. Agravo legal parcialmente provido".  

(TRF-3, AC 98.03.001307-6, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJe 19/04/2010). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da União Federal e ao recurso adesivo da executada, nos termos do art. 557, 

"caput" do CPC. 
 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011764-27.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.011764-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : H BETTARELLO CURTIDORA E CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.03.09229-7 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou a conversão parcial dos depósitos judiciais em 

renda da União, 
É uma síntese do necessário. 

A minuta do agravo de instrumento deve ser instruída com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, 

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias, para evitar a instrução deficiente. Neste sentido: 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo, ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).  

"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, 

no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)."  

(Nota nº 4 ao Artigo 525, Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição, 

Editora Saraiva.).  

"Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal. Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o 

julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado 

este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente" (Nelson 

Nery Junior, "CPC comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", pág. 1028, nota 5, edit. RT, 4ª 
edição).  
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 

AGRAVANTE.  

1.Do agravo de instrumento devem constar não só as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do CPC, mas também todas 

a peças necessárias à exata compreensão do tema em discussão.  

2.A formação do instrumento é de responsabilidade do Agravante.  

3.Agravo Regimental improvido.  

(STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AGA 513123/SP, j. 19/02/2004, DJU de 05/04/2004, v.u.)."  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.  

- Precedentes.  

(STJ - 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, RESP 447631/RS, j. 26.08.2003, DJU de 15/09/2003, v.u.)."  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95.  

I - O agravo de instrumento dever ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo.  
II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa.  

III - Recurso desprovido.  

(STJ - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, RESP 490731/PR, j. 03/04/2003, DJU de 28/04/2003, v.u.)."  

 

O principal argumento da agravante é a existência de equívocos no cálculo elaborado pela contadoria judicial, que 

serviu de fundamento à r. decisão ora agravada. 

No caso concreto, a agravante deixou de instruir o recurso com a cópia do cálculo acima mencionado. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos para o digno juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050215-67.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.016122-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IMELPA COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.50215-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

* * * A JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO * * * 
 

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a 

função de órgão julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de 

dar ou negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode 

receber a negativa de seguimento. 

 

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

 

* * * A REGULARIDADE DA MULTA MORATÓRIA FISCAL * * * 
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A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não-cumprimento da obrigação tributária. É distinta 

do tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional). Desta forma, é incabível a alegação de confisco, em decorrência 

do montante fixado para a punição econômica. 

 

A jurisprudência desta Corte Regional: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. INFRAÇÃO À 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. ARTIGO 59, CLT. REVELIA ADMINISTRATIVA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. VALOR DA MULTA. 

(...) 

5. A multa administrativa não tem natureza fiscal, o que afasta a aplicabilidade do princípio constitucional tributário 

da vedação ao confisco. O valor da multa foi fixado, conforme os critérios de arbitramento indicados na própria 

decisão administrativa e se houve, como afirmado, excesso na sua aplicação, é certo, porém, que a embargante sequer 

fundamentou em que termos ocorreu, para efeito de viabilizar o reexame do arbitramento administrativo, o que 

evidencia o caráter genérico da defesa e, pois, a impossibilidadede seu acolhimento, dada a presunção de legitimidade 

do ato administrativo." (o destaque não é original). 

(AC 98030616293 - Relator Des. Fed. Carlos Muta - Terceira Turma, j. 17/12/2003, v.u., DJ 28/01/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA APELAÇÃO. 

NÃO CONHECIMENTO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. ICMS. INCLUSÃO NA BASE 

DE CÁLCULO DA COFINS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA UFIR. REGULARIDADE. MULTA DE 

MORA. RESPEITO À LEGISLAÇÃO PERTINENTE. CONFISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

5. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 
6. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se 

conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele 

imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484. 

7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida." 

(AC 200103990204226 - Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida - Sexta Turma, j. 03/12/2003, v.u., DJ 23/12/2003). 

 

* * * A APLICABILIDADE DA TAXA REFERENCIAL (TR) A TÍTULO DE JUROS MORATÓRIOS * * * 
 

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento no sentido da inaplicabilidade da TR, então prevista na Lei 

Federal nº 8.177/91, como índice de correção monetária (ADI nº 493/DF, Rel. Min. Moreira Alves). 

 

No entanto, o artigo 30, da Lei Federal nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, ao alterar a redação do artigo 9º, da Lei 

Federal nº 8.177/91, previu a incidência, a partir de fevereiro de 1991, de "juros de mora equivalentes à TRD sobre os 

débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional." 

 

Desta forma, entre 1º de fevereiro e 31 de dezembro de 1991, é cabível a aplicação da Taxa Referencial, não como 

índice de correção monetária, mas como juros de mora. 
 

Neste sentido, confira-se: 

 

"EMENTA: PRETENSÃO CONSISTENTE EM AFASTAR A INCIDÊNCIA DE ENCARGOS, COM BASE NA TAXA 

REFERENCIAL DIÁRIA -- TRD, SOBRE DÉBITO RELATIVO A PARCELAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA. ART. 

30 DA LEI Nº 8.218, DE 29.08.91, QUE ALTEROU O ART. 9º DA LEI Nº 8.177, DE 1º.03.91. PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE. JUROS. ART. 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. É de repelir-se a alegação de falta 

de previsão para a cobrança de encargos no período de fevereiro a julho de 1991, porque os tributos federais 

permaneceram desindexados por força da Medida Provisória nº 294, convertida na Lei nº 8.177/91, e só veio a ser 

permitida a cobrança de juros de mora equivalentes à TRD pela Medida Provisória nº 298, de 29.07.91, convertida na 

Lei nº 8.218/91. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADI 835, em que se questionava a 

inconstitucionalidade do art. 30 da Lei nº 8.218, de 29.08.91, que alterou o art. 9º da Lei nº 8.177, de 1º.03.91, 

entendeu que a Medida Provisória nº 294, que resultou na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, já previa a incidência, a partir de 

fevereiro de 1991, da TRD sobre impostos, multas e demais obrigações fiscais e parafiscais. Questão que, ademais, não 

prescinde de exame no campo infraconstitucional. Quanto à cobrança de juros acima do patamar constitucional de 

12%, a decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência desta Corte, que proclama que a referida regra 

necessita de integração legislativa para sua concretização. Recurso não conhecido." 
(STF - RE 218290/RS, 1ª T, Rel. Min Ilmar Galvão, j. 22/02/2000, v.u., DJU 28/04/2004). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE DA MICROEMPRESA. 

ART. 649, INC. VI, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. TR/TRD. JUROS DE MORA. POSSIBILIDADE. 
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I - Os bens da pessoa jurídica são penhoráveis, admitindo-se, em hipóteses excepcionais, a aplicação do inciso VI do 

artigo 649 do CPC, quando se tratar de pessoa jurídica de pequeno porte ou microempresa ou, ainda, firma individual, 

e os bens penhorados forem necessários ou úteis ao seu funcionamento. 

II - Esta Colenda Corte vem entendendo pela aplicação da Taxa Referencial (TR) como juros moratórios, admitindo-se 

sua incidência a partir de fevereiro de 1991. 

III - Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ - RESP 512564 / SC, 1ª T, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/10/2003, v.u., DJU 15/12/2003). 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - 

INCIDÊNCIA DA TRD SOBRE DÉBITOS FISCAIS, COMO JUROS DE MORA. 

1. Sendo unicamente de direito a tese discutida nos autos e inexistindo particularização do então embargante quanto à 

prova a ser produzida, descabida a alegação de cerceamento de defesa, pelo julgamento antecipado da lide que, no 

contexto delineado pelo Tribunal recorrido, apresentou-se escorreito. 

2. Jurisprudência pacífica nesta Corte quanto à aplicabilidade da TRD como taxa de juros a incidir sobre débitos 

fiscais. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ - RESP 365618 / SC, 2ª T, Rel. Mina Eliana Calmon, j. 03/04/2003, v.u., DJU 12/05/2003). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AVALIAÇÃO - INCIDENTE DA EXECUÇÃO - TRD - NÃO 

INCIDÊNCIA - INICIAL DA EXECUÇÃO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - DESNECESSIDADE - ART. 192, § 3º 
DA CF/88 - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA 

JURÍDICA DIVERSA. 

(...) 

2. Nos termos do art. 9º da Lei n.º 8.177/91 e da Lei n.º 8.383/91, a TR incide sobre os créditos tributários da Fazenda 

Pública, a título de juros de mora, apenas no período de fevereiro a dezembro de 1991. 

(...)". 

(TRF/3ª Região - AC nº 200403990209900, 6ª T, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 22/09/2004, por maioria., DJU 

08/10/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA "ULTRA PETITA". 

RECURSO QUE NÃO ATACA O FUNDAMENTO DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. TR. JUROS DE MORA. 

(...) 

III - O crédito em execução refere-se ao período de 1993/1994, donde se conclui que a TR não foi utilizada como taxa 

de juros, pois teve vigência apenas no período de 01.02.91 a 31.12.91. 

IV - Remessa oficial, tida por ocorrida, provida. 

V - Recurso não conhecido." 

(TRF/3ª Região - AC nº 1999.61.13.000314-9, 3ª T, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05/09/2001, v.u., DJU 

10/10/2001). 

 

* * * OS JUROS DE MORA * * * 
 

Não procede a insurgência contra a cobrança de juros superiores ao limite de 12% ao ano. 

 

A Súmula 648, do Supremo Tribunal Federal, dispõe: "A norma do §3º do art. 192 da Constituição, revogada pela 
Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada 

à edição de lei complementar." 

 

O artigo 161 e seu §1º do Código Tributário Nacional estabelecem: "O crédito não integralmente pago no vencimento é 

acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades 

cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. Se a lei não dispuser 

de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês." 

 

Sobre o tema, confira-se a jurisprudência dominante nesta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. MULTA E JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PERCENTUAIS ELEVADOS. ANATOCISMO. CAUÇÃO E PAGAMENTO ATRAVÉS DE 

TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

5. Não comprovado o excesso na consolidação do débito fiscal a título de juros de mora, cuja fixação é definida por lei 

específica, sequer impugnada: não se aplica aos débitos fiscais o teto de 12%, previsto anteriormente na Constituição 

Federal (§ 3º do artigo 192); nem se evidencia, na espécie, a prova da cobrança dos juros compostos, ainda que a 
legislação fiscal esteja sujeita a regime próprio, como indicado pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

(...)." 

(AC 199961060048629 - Relator Desembargador Federal. Carlos Muta - Terceira Turma, v.u.., DJ 18/03/2004). 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. ISENÇÃO DE CUSTAS 

PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQÜIDEZ E CERTEZA. CUMULAÇÃO DE 

JUROS, CORREÇÃO E MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE. MULTA DE MORA. REDUÇÃO DO 

PERCENTUAL. JUROS DE MORA. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO. 

I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

II. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

III. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido 

em razão de injunções legais próprias, aplicáveis ao crédito tributário, incidindo sobre todos os contribuintes que 

deixarem de cumprir com a obrigação tributária a tempo. IV. Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) para a 

multa moratória, por ser mais benéfico ao contribuinte, nos termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, c, do 

Código Tributário Nacional. 

V. O Supremo Tribunal Federal posicionou-se no sentido de entender a limitação dos juros, prevista no art. 192, §3º, 

CF, dependente de regulamentação. 

VI. Apelação parcialmente provida. 

(AC 2000.61.82.049884-2/SP, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, v.u., DJU de 26/01/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL TR. SELIC. JUROS NO LIMITE DE 12% 

AO ANO. MULTA. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI POSTERIOR MAIS BENIGNA. ENCARGO DO DECRETO-LEI 
Nº 1.025/69. 

1. Não há qualquer irregularidade na utilização da Taxa Referencial - TR como índice de juros, aplicável aos débitos 

para com a Fazenda Nacional, nos termos do que dispõe a legislação (Lei nº 8.177/91, art. 9º). Precedentes (STJ, 2ª 

Turma, RESP nº 245252, Proc. nº 200000035050, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 17.09.2002, in DJ de 

25.11.2002, p. 215 e TRF3, 6ª Turma, AC nº 778171, Proc. nº 2002.03.99.007742-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

17.04.2002, in DJU de 14.06.2002, p. 547). 

2. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. 

3. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo. 

4. A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar 

para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 04, Re. Min. 

Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE 346470/PR, Re. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 

25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e, recentemente, a Emenda 

Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, revogou o dispositivo constitucional. 
5. Por constituir a multa excutida penalidade imposta pelo descumprimento de obrigação tributária acessória (art. 4º, I 

da Lei nº 8.218/91), ela está sujeita à retroatividade da lei mais benigna. 

6. Retroatividade benéfica da Lei nº 9.430/96 (art. 44, I). Aplicação do art. 106, II, c do CTN. Precedente (TRF4, 2ª 

Turma, AC nº 277042, Proc. nº 199904010425003, Rel. Juiz Sergio Renato Tejada Garcia, j. 04.11.1999, in DJU de 

16.02.2000, p. 201). 

7. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, é devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a 

substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os EMBARGOS forem julgados 

improcedentes. 

8. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos EMBARGOS, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

9. Apelação parcialmente provida. 

(AC 2000.03.99.062723-6/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJU de 07/11/2003) 

 

* * * Dispositivo * * * 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  
 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0306121-23.1993.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.024745-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MATADOURO E FRIGORIFICO OLHOS D AGUA LTDA 

ADVOGADO : MADALENA PEREZ RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 93.03.06121-7 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre a possibilidade de dedução dos depósitos judiciais na base de cálculo do imposto de 
renda. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. A matéria é objeto de jurisprudência pacífica, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, passível de julgamento nos 

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - DEPÓSITOS JUDICIAIS - LEI 8.541/92 - 
LEGALIDADE - RECURSO ESPECIAL - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO 

- MATÉRIA PACÍFICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPROVIMENTO. 

Incabível o exame, em sede de recurso especial, de matéria constitucional ou de dispositivos de lei federal que não 

foram prequestionados na origem (Súmulas 282 e 356 do STF). 

É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça de que a Lei 8.541/92, ao proibir a dedução dos depósitos do 

lucro real, não afrontou a norma contida no art. 43 do Código Tributário Nacional. 

Agravo improvido.  

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 421692 / SC, rel. Min. Garcia Vieria, j. 06/06/2002, v.u., DJ 21/10/2002, p. 289) 

 

TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO JUDICIAL - NATUREZA JURÍDICA - LEI N. 8.541/92. 

1. Aquele que efetua depósito judicial para suspender a exigibilidade do crédito tributário dá aos valores entregues para 

disposição judicial destinação jurídica (art. 43 do CTN). 

2. Legalidade da Lei n. 8.541/92, que proibiu expressamente a dedução dos depósitos do lucro real, sem violação ao art. 

43 do CTN. 

3. Recurso especial improvido.  

(STJ, 2ª Turma, REsp 226978 / PR , rel. Min. Eliana Calmon, j. 21/11/2000, v.u., DJ 05/02/2001, p. 90 )  

 

2. Por estes fundamentos, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido inicial 

(artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil. 

3. Publique-se e intimem-se. 

4. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0304904-42.1993.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.038215-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ZORATTI E OCTAVIO LTDA e outro 

 
: JOSE GERALDO OCTAVIO 

ADVOGADO : SALVADOR ZEFERINO DEL LAMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 93.03.04904-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 698/2291 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em sede de execução fiscal movida pela UNIÃO FEDERAL em face de ZORATTI E 

OCTAVIO LTDA E OUTRO. 

 

A r. sentença de fl. 42 extinguiu o feito sem resolução do mérito ex vi do art. 267, inc. III do CPC, ao fundamento de 

que, intimada pessoalmente, a exeqüente manteve-se inerte. Submetido o decisum ao necessário reexame. 

 

Irresignada, apela a União Federal, sustentando a impossibilidade de extinção do processo executivo fiscal com base no 

art. 267, inc. III do CPC, vez que a matéria é regida por legislação especial. Pugna, a final, pela reversão do julgado. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Tenho que a r. sentença deve ser mantida. 

 
Cinge-se à controvérsia à possibilidade de extinção do executivo fiscal, sem análise de mérito, diante da inércia da 

exeqüente em dar-lhe o devido andamento. 

 

A questão já não comporta disceptação, estando pacificada na jurisprudência do E. STJ nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA FAZENDA. ART. 267, III, DO CPC. APLICABILIDADE. 

REQUERIMENTO DO EXECUTADO NÃO CITADO. DESNECESSIDADE. 

1. A sanção prevista no art. 267, III, do CPC é plenamente aplicável no âmbito das execuções fiscais, sendo 

desnecessário o requerimento do executado na hipótese em nem que sequer foi integrado à lide. Precedentes (REsp 

1009501/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 13.08.08). 

2. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no Ag 1048054 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 23/10/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. ABANDONO DA 

CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. SÚMULA 240/STJ. 

INAPLICABILIDADE. EXECUTADO QUE, EMBORA CITADO, NÃO EMBARGOU A EXECUÇÃO. 

1. É possível a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, por abandono de causa, já 

que se admite a aplicação subsidiária do Diploma Processual Civil em tal caso. Precedentes. 
2. A Súmula 240/STJ não se aplica aos casos de execução não embargada, tendo em vista que "o motivo de se exigir o 

requerimento da parte contrária pela extinção do processo decorre, em primeiro lugar, da própria bilateralidade da 

ação, no sentido de não ser o processo apenas do autor", ou seja, "é também direito do réu, que foi acionado 

judicialmente, pretender desde logo a solução do conflito". Tratando-se de execução não-embargada, "o réu não tem 

motivo para opor-se à extinção do processo" (REsp 261.789/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJU de 16.10.00). 

3. Recurso especial não provido". 

(STJ, REsp 820752 / PB, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 11/09/2008). 

"PROCESSO CIVIL - CPC, ART. 535 - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DA CAUSA 

- APLICAÇÃO DO ART. 267, III E § 1º DO CPC: POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem analisa a causa por fundamentação que lhe parece 

adequada e refuta os argumentos contrários ao seu entendimento. 

2. A sanção processual do art. 267, III e § 1º aplica-se subsidiariamente à execução fiscal, quando o órgão público 

deixa de cumprir os atos de sua alçada. 

3. Realizada a intimação pessoal para o cumprimento da determinação judicial, e tendo a Fazenda Nacional 

permanecido com os autos por quase dez meses, devolvendo-os sem atender ao comando proferido pelo juiz, correta a 

extinção do processo, sem resolução do mérito, em razão do abandono da causa. 
4. Recurso não provido". 

(STJ, REsp 1009501 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/08/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DO 

DISPOSTO NO ART. 267, III, DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "a inércia da 

Fazenda exequente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o 

escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito" (REsp 

770.240/PB, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 31.5.2007). 

2. Cumpre esclarecer que "o motivo de se exigir o requerimento da parte contrária pela extinção do processo decorre, 

em primeiro lugar, da própria bilateralidade da ação, no sentido de não ser o processo apenas do autor", ou seja, "é 

também direito do réu, que foi acionado judicialmente, pretender desde logo a solução do conflito". Tratando-se de 
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execução não-embargada, "o réu não tem motivo para opor-se à extinção do processo" (REsp 261.789/MG, 4ª Turma, 

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 16.10.2000). No mesmo sentido: REsp 670.680/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 7.12.2006. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AgRg no REsp 892471 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 17/12/2007 p. 134). 

 

"In casu" observo que, intimada pessoalmente (fl. 37 e 40), a União Federal quedou-se inerte, deixando transcorrer "in 

albis" o prazo processual. Impõe-se, destarte, a extinção do feito na forma preconizada pela r. sentença. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Pulblique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058363-96.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.057014-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A e outros. e outro 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.58363-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre a exigibilidade do PIS, nos termos da Emenda Constitucional nº 17/97. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. A matéria é objeto de jurisprudência pacífica, no âmbito do Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Medida Cautelar. 2. Fundo Social de Emergência. 3. Argüição de 
inconstitucionalidade de expressões constantes dos arts. 71 e § 2º; 72, incisos III e V, do ADCT da Constituição de 

1988, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 10, de 4.3.1996. 4. Controle de validade de emenda à 

Constituição, à vista do art. 60 e parágrafos, da Constituição Federal. Competência do Supremo Tribunal Federal (art. 

102, I, a). Cláusulas pétreas. 5. Os arts. 71, 72 e 73 foram incluídos no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

de 1988 pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1º de março de 1994. 6. A Emenda Constitucional nº 10/1996 

alterou os arts. 71 e 72, do ADCT, prorrogando-se a vigência do Fundo Social de Emergência, no período de 1º de 

janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997. 7. A inicial sustenta que, exaurido o prazo de vigência do Fundo Social de 

Emergência a 31.12.1995, não poderia a Emenda Constitucional nº 10, que é de 4.3.1996, retroagir, em seus efeitos, a 1º 

de janeiro de 1996, pois, em assim dispondo, feriria o direito adquirido dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, no que concerne à participação no Fundo a que se refere o art. 159, inciso I, da Constituição, e à incidência 

do art. 160 da mesma Lei Maior, no período de 1º de janeiro até o início de vigência da aludida Emenda Constitucional 

nº 10, de 4.3.1996. 8. Não invoca a inicial, entretanto, especificamente, ofensa a qualquer dos incisos do art. 60 da 

Constituição, sustentando, de explícito, lesão ao art. 5º, XXXVI, à vista do disposto nos arts. 159 e 160, todos da 

Constituição. Decerto, dessa fundamentação poderia decorrer, por via de conseqüência, ofensa ao art. 60, I e IV, da Lei 

Magna, o que, entretanto, não é sequer alegado. 9. Embora se possa, em princípio, admitir relevância jurídica à 

discussão da quaestio juris, exato é, entretanto, que não cabe reconhecer, aqui, desde logo, o periculum in mora, 

máxime, porque nada se demonstrou, de plano, quanto a prejuízos irreparáveis aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, se a ação vier a ser julgada procedente. É de observar, no ponto, ademais, que a Emenda Constitucional de 

Revisão nº 1, que introduziu, no ADCT, os arts. 71, 72 e 73, sobre o Fundo Social de Emergência, entrou em vigor em 

março de 1994, com efeitos, também, a partir de janeiro do mesmo ano. 10. Medida cautelar indeferida." 

(STF, Pleno, ADI 1420 MC / DF, Relator Min. Néri da Silveira, j. 17/05/1996, v.u., DJ 19/12/1997). 

 

RE nº 229.435-9, Relator Ministro Carlos Velloso: 
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"A Procuradoria-Geral da República, em parecer lavrado pelo ilustre Subprocurador-Geral da República, Prof. Geraldo 

Brindeiro, opina pelo não-provimento do recurso (fl. 246-250). Decido. Destaco do parecer do ilustre Subprocurador-

Geral da República, Prof. Geraldo Brindeiro: "(...) 4. Os arts. 150 II e 195, § 6º da Constituição da República foram 

objeto de análise no acórdão impugnado, presente, destarte, o requisito do prequestionamento a viabilizar o apelo 

extraordinário. 5. No mérito, entretanto, o recurso não merece prosperar, uma vez que não parece vulnerar o princípio 

da isonomia a instituição de alíquota diferenciada no tocante à contribuição social sobre o lucro das instituições 

financeiras, instituída no art. 19 da Lei n° 9.249/95, in verbis: "Art. 19. A partir de 1º de janeiro de 1996, a alíquota da 

contribuição social sobre o lucro líquido, de que trata a Lei nº 7.689 de 15 de dezembro de 1988, passa a ser de oito por 

cento. Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica às instituições a que se refere o § 1º do artigo 22 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a alíquota da contribuição social será de dezoito por cento." 6. As 

instituições a que se refere o art. 22, § 1°, da Lei n° 8.212/91 são "bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos 

de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 

imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 

cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de 

crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas." 7. Tais instituições, desde o advento da contribuição 

social sobre o lucro, prevista na Lei n° 7.689/88, sofriam alíquota diferenciada, característica que permaneceu nas 

legislações posteriores, sendo inclusive agasalhada na Emenda Constitucional de Revisão n° 1/94 e na Emenda 

Constitucional n° 10/96, que conferiu nova redação ao art. 72, III, do ADCT, in verbis: "Art. 72. Integram o Fundo 
Social de Emergência: .................omissis............ III - A parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da 

alíquota da contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se refere o § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, a 

qual nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, passa a 

ser de trinta por cento, sujeita a alteração por lei ordinária, mantidas as demais normas da Lei n° 7.689, de 15 de 

dezembro de 1988." 8. A instituição de alíquotas diferenciadas, no caso, entretanto, não viola o princípio da isonomia, 

porquanto a discriminação é possível desde que atenda o princípio da razoabilidade, e, precisamente, no âmbito do 

direito tributário, quando respeitado o princípio da capacidade contributiva. 9. Nesse sentido é a lição do eminente 

jurista ALIOMAR BALEEIRO, in verbis: "Se todos são iguais perante a lei, não será possível a esta reservar tratamento 

fiscal diverso aos indivíduos que se acham nas mesmas condições. Daí se infere que não serão toleráveis discriminações 

nem isenções que não correspondam a critérios razoáveis e compatíveis com o sistema da Constituição. O princípio 

fundamental, fonte principal de critérios discriminatórios, é o da capacidade contributiva (expresso no art. 202, da C.F. 

de 1946, e suprimido pela Emenda n° 18, de 1965), que recomenda a personalização do imposto e sua graduação, 

segundo as possibilidades econômicas do contribuinte. Mas a igualdade será respeitada sempre dentro da mesma 

categoria de contribuintes." 10. Nesse passo, considerando que as instituições financeiras, porquanto diferentemente das 

empresas em geral, não estão sujeitas à COFINS, nos termos do art. 11, par. único da Lei Complementar n° 70/91, e, 

desse modo, detêm maior capacidade contributiva, afastou o acórdão recorrido a alegação de que a legislação apontada 

ofenderia o princípio da isonomia tributária. 11. Afigura-se correta a conclusão do acórdão impugnado uma vez que, de 
modo a realizar o princípio da capacidade contributiva, a Constituição acolhe a utilização da atividade econômica como 

fator de discrímen. 12. Com efeito, ademais da regra geral no tocante aos impostos expressa no § 1° do art. 145 da Carta 

Política ("Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica 

do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 

identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 

econômicas do contribuinte"), no que se refere às contribuições sociais, a Constituição da República, no § 9° do art. 

195, determina que possam ter alíquotas ou base de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da 

utilização intensiva de mão-de-obra. 13. Quanto ao princípio da anterioridade previsto no art. 195, § 6°, da Constituição 

da República, tampouco restou ofendido, uma vez que a Emenda Constitucional n° 10, publicada em 7 de março de 

1996, ao conferir nova redação ao inciso III do art. 72 do ADCT e determinar que no período de 1° de janeiro de 1996 a 

30 de junho de 1997 a contribuição social sobre o lucro passa a ser de 30%, manteve a regra do § 1° da mesma 

disposição transitória que estabelece que as alíquotas previstas nos incisos III e V aplicar-se-ão a partir do primeiro dia 

do mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação dessa Emenda, como ressaltado pela ilustre Relatora no 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, atual Ministra desse Supremo Tribunal Federal. 14. Ademais, bem decidiu o 

acórdão que "sendo o lucro o fato gerador da contribuição em comento e que se realiza em 31 de dezembro do exercício 

financeiro, somente neste momento ocorrerá o fato gerador" portanto, não há falar de ofensa o art. 150, III, a e b, da 

Constituição da República. 15. Outra não é a orientação do Supremo Tribunal Federal, o qual decidiu que, como a base 
de cálculo da contribuição em questão é o resultado do período-base, encerrado em 31 de dezembro de cada ano, não 

viola os princípios da anterioridade e da irretroatividade a aplicação de alíquota estabelecida com base em lei editada no 

mesmo período em que apurado o balanço. Nesse sentido vide, dentre outros, o RE n° 197.790-6, j. em 19/2/97, DJ de 

21/11/97, em que relator o eminente Ministro ILMAR GALVÃO, o qual em seu voto complementa: "aliás, 

entendimento contrário levaria à completa inocuidade da chamada "anterioridade mitigada" do art. 195, § 6°, da Carta, 

que teve por escopo justamente possibilitar a exigência da Contribuição Social no mesmo exercício de sua instituição." 

16. Ante o exposto, e pelas razões aduzidas, o parecer é pelo desprovimento deste recurso extraordinário. (...)." (Fls. 

247-250) Correto o parecer, que adoto. No mesmo sentido: RE 209.013/RS, por mim relatado e RE 197.617/PR, Relator 

Ministro Marco Aurélio, ("DJ" de 1º.8.1997 e 29.9.2000, respectivamente). Do exposto, nego seguimento ao recurso." 
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RE 550376 / MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJE 26/03/2010: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão assim ementado: 

"CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. EMENDA CONSTITUCIONAL 17/97. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da constitucionalidade da Emenda Constitucional 17/97 no tocante 

à elevação da alíquota da contribuição do PIS para 0,75%, sobre a receita bruta operacional dos contribuintes de que 

trata o artigo 22, 

§ 1º, da Lei 8.212/91. Precedentes. 

2. Tratando-se de norma constitucional transitória que visa a permitir a continuidade da cobrança de contribuição social, 

cuja alíquota foi aumentada por norma constitucional transitória anterior (Emenda Constitucional de Revisão nº 1/94), a 

observância do disposto no artigo 195, § 6º, da Constituição se faz com relação a esta (EC de Revisão nº 1/94) e não 

com respeito àquela, uma vez que o prazo em questão somente se aplica na hipótese de instituição ou na de modificação 

de alíquota de contribuição social, e não no caso em que a cobrança é apenas prorrogada por norma de idêntica 

hierarquia. 

3. Ademais, a denominada anterioridade mitigada, prevista no § 6º do artigo 195 da Constituição, foi devidamente 

observada pelo disposto no § 1º do artigo 72 do ADCT da atual Constituição (Emenda de Revisão 1/94), eis que 

determinou que as "alíquotas e a base de cálculo previstas nos incisos III e V aplicar-se-ão a partir do primeiro dia do 

mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação desta Emenda." 

4. Constitucionalidade da definição de receita bruta constante do artigo 3º da Lei 9.718/98. Precedentes desta Corte. 
5. Apelação e remessa providas" (fl. 140). 

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. 

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, sustentou-se, em suma, ofensa aos arts. 150, III, a, e 195, § 6º, da 

mesma Carta, bem como aos arts. 72 e 73, V, do ADCT. 

Inicialmente, consigno que proferi despacho para ouvir a Procuradoria-Geral da República à fl. 318. Ocorre que, após 

reexame dos autos, entendo desnecessária tal oitiva, nos termos da Resolução 312/2005-STF, uma vez que, em 

inúmeros outros casos que versavam sobre a mesma questão constitucional, manifestou-se o Parquet pelo 

desprovimento do recurso. 

A pretensão recursal não merece acolhida. O acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência deste 

Tribunal, no sentido de que a EC 17/1997 não ofendeu o art. 195, § 6º, da Constituição. 

Nesse sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: 595.673-AgR/SP, Rel. Min. Eros Grau; RE 443.325/MG, 

Rel. Min. Ayres Britto. 

Quanto à Medida Provisória 514/94, a jurisprudência desta Corte já assentou sua constitucionalidade, conforme se 

observa dos seguintes precedentes, entre outros: RE 383.789/BA, Rel. Min. Eros Grau; RE 438.859/RS, Rel. Min. 

Cármen Lúcia; RE 329.403/SP, Rel. Min. Dias Toffoli; RE 571.392/MG, Rel. Min. Ayres Britto; RE 390.749/RJ, Rel. 

Min. Ellen Gracie. 

Isso posto, nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). 
Publique-se. 

Brasília, 16 de março de 2010. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI 

- Relator - " 

 

"RE 438859 / RS, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 22/02/2010 

DECISÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ART. 72 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. PRORROGAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA DE 

INTEGRAÇÃO SOCIAL PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 17/97. 1) ANTERIORIDADE NONAGESIMAL: 

INAPLICABILIDADE. 2) DISCIPLINA POR MEIO DE MEDIDA PROVISÓRIA, SEM MODIFICAÇÃO DA BASE 

DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. 

Relatório 

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PIS. ART. 72, V, DO ADCT. LEI N. 9.718/98. 

1. O art. 71 do ADCT criou o Fundo Social de Emergência, com o objetivo de saneamento financeiro da Fazenda 
Pública Federal e de estabilização econômica. O sustento do Fundo foi previsto no art. 72 do ADCT, que incluía a 

parcela do PIS recolhido pelas 

pessoas jurídicas elencadas no § 1º do art. 22 da Lei n. 8.212/91, dentre elas as instituições financeiras. 

2. Nas competências de 1994 a 1999, períodos assim estipulados pelo art. 72, V, do ADCT, as empresas seguradoras 

deveriam efetuar o recolhimento do PIS considerando como base de cálculo a receita bruta operacional, assim definida 

na legislação do IR 

(...). 

3. A partir de janeiro de 2000, o recolhimento da exação segue os moldes da Lei n. 9.718/98, sobre o 

faturamento/receita bruta, norma plenamente constitucional, tendo em vista que a legislação do PIS é matéria de lei 

ordinária" (fl. 289). 

Tem-se no voto condutor do julgado recorrido: 
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"A eficácia do art. 72, V, do ADCT ["a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a Lei 

Complementar n.º 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o inciso III deste artigo, a 

qual será calculada, 

nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, mediante a aplicação da alíquota de setenta e cinco centésimos por cento 

sobre a receita bruta operacional, como definida na legislação do imposto sobre renda e proventos de qualquer 

natureza"] foi assegurada 

pela legislação pré-existente do IR, que já consagrava a definição de receita bruta operacional em dispositivos legais 

(Lei 4.506/64, art. 44, e Decreto-Lei n. 1.598/77, art. 12). 

(...) 

Forte na legislação do imposto de renda, a MP 517 e reedições, convertida na Lei n. 9.701/98, bem como a MP 1.807/98 

não modificaram a base de cálculo do PIS, tal como prevista no ADCT, não se lhes aplicando a proibição do art. 246 da 

CRFB/88 ou no art. 

73 do ADCT, perfeitamente respeitados pela decisão ora adotada. 

(...) 

A partir de janeiro de 2000, no entanto, a parte autora caiu na regra geral da Lei n. 9.718/98" (fls. 285 v.-286 - grifos 

nossos). 

2. Os Recorrentes afirmam que o Tribunal a quo teria ofendido os arts. 5º, inc. II e XXXVI e § 2º, 60, § 4º, inc. IV, 150, 

inc. I e III, alínea a, 195, § 6º, e 246 da Constituição da República. 
Asseveram que: 

"[O julgado recorrido] atropela até mesmo as mais mínimas garantias de irretroatividade da lei mais gravosa, ao 

pretender aplicáveis ao caso vertente, ou seja, a fatos geradores da contribuição ao PIS verificados em fevereiro de 

1998, únicos objeto do 

mandamus, leis editadas a partir de novembro daquele mesmo ano, a começar pela Lei n. 9.701, de 17.11.98, seguindo 

pela Lei n. 9.718, de 27.11.98 (...). 

(...) A EC 19/97 teve o nítido intuito de manter os efeitos da EC 10/96, no que respeita à destinação de recursos a 

determinado fundo, agora denominado Fundo de Estabilização Fiscal. 

(...) A modificação contida nos arts. 71 e 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, através da EC 17/97 

traduz-se numa nova situação jurídica (passageira), vez que norma transitória outrora alterada pela EC 10/96, 

permaneceu como parte 

integrando do Texto Constitucional tão somente até a competência junho de 1997, dissipando-se, a partir desse 

momento, como norma jurídica eficaz e aplicável. 

(...) A exigência de contribuição ao PIS das instituições definidas no § 1º do art. 22 da Lei n. 8.212/91, caso dos 

Recorrentes, [depende] do decurso dos noventa dias da data da promulgação da Emenda Constitucional n. 17/97, já que 

a matéria ventilada na aludida EC 10/96, de eficácia e aplicabilidade transitória, se exauriu com o decurso do tempo. 

(...) A contribuição ao PIS, instituída pela EC n. 17/97, através da alteração do art. 72, V, do ADCT, tão somente é 
exigível a partir da competência março de 1998" (fls. 353-372 - grifos nossos). 

Finalmente, sustentam que a disciplina da Contribuição ao Programa de Integração Social pela Medida Provisória n. 

517/94 e suas reedições seria contrária ao art. 246 da Constituição e ao art. 73 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 

3. Razão jurídica não assiste aos Recorrentes. 

4. Conforme reconhecem os Recorrentes, a Contribuição ao Programa de Integração Social era disciplinada pela 

Medida Provisória n. 517/94, publicada em 1º.6.1994, para os efeitos do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Assim, é manifestamente improcedente a alegação de que o Tribunal a quo teria aplicado as Leis ns. 9.701/98 e 

9.718/98 a fatos geradores ocorridos em fevereiro de 1998. Deve-se atentar para a afirmativa expressa contida no 

julgado recorrido de que a Lei 

n. 9.718/99 seria aplicável somente a partir de janeiro de 2000 (fl. 186). 

5. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a prorrogação de tributo por meio de emenda 

constitucional - mantida a mesma alíquota - não se sujeita ao princípio da anterioridade. 

Na espécie vertente, a Emenda Constitucional n. 17/97 manteve a mesma alíquota (0,75%) prevista pela Emenda 

Constitucional n. 10/96. 
Além disso, como ressaltado pelo Tribunal de origem, a Medida Provisória n. 517/94 não modificou a base de cálculo 

do PIS, "tal como prevista no ADCT, não se lhes aplicando a proibição do art. 246 da CRFB/88 ou no art. 73 do 

ADCT" (fl. 286). 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. EC 

17/97. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. O termo "a quo" do prazo de anterioridade previsto no 

art. 195, § 6º, da CB/88 flui da data da publicação da medida 

provisória, que não perde a eficácia, se não convertida em lei, mas editado outro provimento da mesma espécie, dentro 

do prazo de validade de trinta dias. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 595.673-AgR, Rel. 

Min. Eros Grau, 

Segunda Turma, DJe 7.8.2009, grifos nossos). 
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"1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de 0,38% 

para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação do artigo que 

estipulava diminuição 

de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à 

majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a 

revogação do inciso II do §3º 

do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido" (RE 

566.032, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 23.10.2009 - grifos nossos). 

No Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 595.673 manteve-se a seguinte decisão monocrática: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do TRF da 3ª Região, que manteve a decisão de 1ª 

instância, sob o entendimento de que as modificações introduzidas pela EC n. 17/97, relativamente à contribuição 

destinada ao PIS somente 

passam a viger, noventa dias após sua publicação, não podendo ser aplicadas também a fatos anteriores, em obediência 

ao princípio da irretroatividade. 

2. Inconformada com essa decisão, a União interpõe recurso extraordinário [fls. 226-235], sob a alegação de que "[a] 

EC n. 17/97 não inovou a ordem jurídica, tendo apenas prorrogado o prazo de vigência da EC de revisão n. 1/94 e EC 

10/96, daí porque 

inexiste qualquer inconstitucionalidade na exação instituída" [fl. 227]. 
3. O Ministério Público Federal, em parecer subscrito pelo Subprocurador-Geral da República Wagner de Castro 

Mathias Neto, opina pelo provimento do recurso [fls. 286-293]. Transcrevo a ementa do aludido parecer: 

"Recurso extraordinário. Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS. Instituições financeiras. Emenda 

Constitucional n. 17/97. Princípio da anterioridade nonagesimal. Ofensa não vislumbrada. Pelo provimento da 

iniciativa". 

4. Este Tribunal fixou entendimento no sentido de admitir a majoração da contribuição destinada ao PIS mediante a 

edição de medida provisória. Ficou consignado, nessa ocasião, que "o termo "a quo" do prazo de anterioridade previsto 

no art. 195, § 6º, da 

CF/88 flui da data da publicação da medida provisória, que não perde a eficácia, se não convertida em lei, mas editado 

outro provimento da mesma espécie, dentro do prazo de validade de trinta dias" [RE n. 182.846, Relator o Ministro 

Sydney Sanches, DJ 

de 24.10.97, e RE"s n.s 197.790 e 181.664, Relator o Ministro Ilmar Galvão, DJ de 21.11.97 e de 19.12.97, 

respectivamente]. 

Dou provimento ao recurso extraordinário com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º-A, do CPC" (grifos nossos). 

6. Dessa orientação jurisprudencial não divergiu o julgado recorrido. 

7. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, 

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). 
Publique-se. 

Brasília, 27 de novembro de 2009. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA 

Relatora" 

 

2. A motivação acima transcrita evidencia que o Supremo Tribunal Federal não vislumbra os vícios apontados pelo 
contribuinte. 

3. Por estes fundamentos, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido 

inicial (artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil). Nego seguimento à apelação do contribuinte artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil). 

4. Publique-se e intimem-se. 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 
 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 
4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 
São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007299-02.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.007299-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : EMPLAC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 
No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 
prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 
Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009320-84.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.009320-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : CONSTRUTORA TEDDE LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.02.002965-3 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação ordinária, julgou deserta a apelação, pela ausência 

de recolhimento do preparo. 

 

b. Argumenta-se com a necessidade de intimação, para o recolhimento das custas. 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 

1. A Lei Federal nº 9.289/96: 

 
"Art. 14. O pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios 

autos efetua-se da forma seguinte: 

I - o autor ou requerente pagará metade das custas e contribuições tabeladas, por ocasião da distribuição do feito, ou, 

não havendo distribuição, logo após o despacho da inicial; 

II - aquele que recorrer da sentença pagará a outra metade das custas, dentro do prazo de cinco dias, sob pena de 

deserção;" 

 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica, no sentido de que, para os feitos em curso na Justiça 

Federal, é necessária a prévia intimação da parte, para a concessão de oportunidade para o preparo, antes da aplicação 

da pena de deserção. 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. PREPARO. JUSTIÇA 

FEDERAL. INTIMAÇÃO DO RECORRENTE. DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA 

DO STJ.  

1. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de que a pena de deserção no preparo de apelação 

interposta perante a Justiça Federal não poderá ser decretada antes da intimação do recorrente para o pagamento.  

2. Entende-se que o prazo de cinco dias, previsto no artigo 14, II, da Lei n. 9.289/96, começa a fluir a partir da 
intimação.  
3. Agravo não provido. (o destaque não é original) 

(AgRg no Ag 1138219/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 

01/07/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO JULGADA DESERTA POR FALTA DE PREPARO. 

INTIMAÇÃO. NECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 511, §2°, DO CPC E 14, II, DA LEI N.° 9.289/96. 

1. A interpretação do art. 14, II, da Lei n.° 9.289/96 não deve ser engendrada de forma a obstar a análise do recurso 

de apelação. 

Jurisprudência pacífica da Corte. 

2. O dies a quo para a complementação do preparo é o da intimação da parte para o pagamento das custas. A 

inexistência da referida intimação não gera deserção da apelação. 

3. A parte que é intimada para o pagamento das custas e o faz dentro do prazo de cinco dias, não pode ter a sua 

apelação julgada deserta. 

4. É cediço na Corte que: "A pena de deserção no preparo da apelação, a teor do disposto na legislação que dispõe 

sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus (art. 14, inciso II, da Lei 9.289/96), 

não será aplicada, se o recorrente não for intimado para o pagamento da custas, após decorrido o prazo de 05 (cinco) 

dias da intimação." (REsp 391.309/RJ, Relator Min. GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ de 30/09/2002.). 
5. In casu, não prospera o questionamento do ora agravante acerca da hipótese vertente tratar-se da ausência de 

preparo e não de preparo insuficiente. Denota-se do artigo 14, II, da Lei nº 9.289/96, que ao recorrer da sentença, o 

vencido pagará a outra metade das custas, dentro do prazo de cinco dias, sob pena de deserção. 

6. Sendo assim, não se trata de novas custas, mas apenas da complementação da que restou efetuada no momento da 

distribuição do feito, ou, não havendo distribuição, da realizada após o despacho da inicial; senão vejamos o inteiro 

teor do artigo 14, II, da Lei nº 9.289/96: "Art. 14. O pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos 

recursos que se processam nos próprios autos efetua-se da forma seguinte: I - o autor ou requerente pagará metade 
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das custas e contribuições tabeladas, por ocasião da distribuição do feito, ou, não havendo distribuição, logo após o 

despacho da inicial; 

II - aquele que recorrer da sentença pagará a outra metade das custas, dentro do prazo de cinco dias, sob pena de 

deserção; 

III - não havendo recurso, e cumprindo o vencido desde logo a sentença, reembolsará ao vencedor as custas e 

contribuições por este adiantadas, ficando obrigado ao pagamento previsto no inciso II; 

IV - se o vencido, embora não recorrendo da sentença, oferecer defesa à sua execução, ou embaraçar seu 

cumprimento, deverá pagar a outra metade, no prazo marcado pelo juiz, não excedente de três dias, sob pena de não 

ter apreciada sua defesa ou impugnação. 

§ 1° O abandono ou desistência de feito, ou a existência de transação que lhe ponha termo, em qualquer fase do 

processo, não dispensa o pagamento das custas e contribuições já exigíveis, nem dá direito a restituição. 

§ 2° Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor serão admitidos o assistente, o 

litisconsorte ativo voluntário e o oponente. 

§ 3° Nas ações em que o valor estimado for inferior ao da liquidação, a parte não pode prosseguir na execução sem 

efetuar o pagamento da diferença de custas e contribuições, recalculadas de acordo com a importância a final apurada 

ou resultante da condenação definitiva. 

§ 4° As custas e contribuições serão reembolsadas a final pelo vencido, ainda que seja uma das entidades referidas no 

inciso I do art. 4° , nos termos da decisão que o condenar, ou pelas partes, na proporção de seus quinhões, nos 
processos divisórios e demarcatórios, ou suportadas por quem tiver dado causa ao procedimento judicial. 

§ 5° Nos recursos a que se refere este artigo o pagamento efetuado por um recorrente não aproveita aos demais, salvo 

se representados pelo mesmo advogado."  

7. Agravo regimental desprovido. (o destaque não é original) 

(AgRg no REsp 966845/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 07/05/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PREPARO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO 

RECORRENTE PARA SUPRIMENTO DO VALOR DAS CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. LEI ESPECIAL. INTIMAÇÃO. 

NECESSIDADE. DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

1. Consoante restou decidido pela Corte Especial deste Tribunal Superior de Justiça, no julgamento do EREsp 

202.682/RJ, 'O preparo do recurso diz respeito ao pagamento de todas as despesas processuais para que ele possa 

prosseguir, inserindo-se também nesse conceito genérico o valor correspondente ao porte de remessa e retorno'. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, constatada a insuficiência do preparo, deve o recorrente 

ser intimado para que proceda à devida complementação no prazo de cinco dias a contar de sua intimação, não sendo 

possível julgar deserto o recurso antes de efetuada a referida providência. Precedentes. 

3. A orientação desta Corte é no sentido de que o prazo de cinco dias, previsto no art. 14, inciso II, da Lei n.º 

9.289/96, é contado da intimação do Apelante, e não a partir da data da interposição do apelo, não se aplicando a 

pena de deserção se o Recorrente não foi intimado do valor para efetuar o preparo do recurso. Precedentes. 
4. Agravo regimental desprovido. (o destaque não é original) 

(AgRg no REsp 924797/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/06/2007, DJ 06/08/2007, p. 

688) 

 

3. Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil), 

para afastar a pena de deserção. 

4. Publique-se e intimem-se. 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038752-51.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.038752-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : USIMEC USINAGEM MECANICA E METALURGIA LTDA 

ADVOGADO : VANDERLEI LUIS WILDNER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.004317-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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1. Fls. 115: nego provimento aos embargos de declaração: não foi apontada obscuridade, contradição ou omissão. 

2. O ponto aventado é irrelevante para o deslinde da causa, que ademais já foi julgada favoravelmente ao peticionário. 

3. Publique-se. Intime-se. 

4. Após, prossiga-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006146-03.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006146-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : ARAMIFICIO PAGANINI LTDA 

ADVOGADO : JOSE RODRIGO LINS DE ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

1. Trata-se de controvérsia sobre a exigibilidade de contribuição ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - INCRA - sobre a folha de salários. 

2. É uma síntese do necessário. 

3. As empresas vinculadas à Previdência urbana devem recolher contribuição destinada ao INCRA, desde que haja 

norma neste sentido. 
4. A jurisprudência - dominante no Superior Tribunal de Justiça - reconhece a legitimidade da cobrança da contribuição 

sobre folha de salário, cuja alíquota é de 0,2%, a despeito da vigência da Lei Federal nº 8.212/91. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EXIGIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

SUPERADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 168/STJ. 

1. Firmou-se na 1ª Seção o entendimento de que a contribuição para o INCRA tem, desde a sua origem (Lei 2.613/55, 

art. 6º, § 4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta nem pela 

Lei 7.789/89 e nem pelas Leis 8.212/91 e 8.213/91, persistindo legítima a sua cobrança (EResp 749.430/PR, Min. 

Eliana Calmon, DJ de 18.12.2006). Aplica-se, na hipótese, o veto da Súmula 168/STJ. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 1ª Seção, AgRg nos EREsp nº 831032, Rel Min. Teori Albino Zavascki, j. 27/06/2007, v. u., DJU 13/08/2007). 

TRIBUTÁRIO. INCRA. CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA. EXTINÇÃO. LEIS Nºs 7.789/89 e 8.212/91. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Criado pelo DL nº 1.110/70 com a missão de promover e executar a reforma agrária, a colonização e o 

desenvolvimento rural no País, ao Incra foi destinada, para a consecução de seus objetivos, a receita advinda da 

contribuição incidente sobre a folha de salários no percentual de 0,2% fixada no art. 15, II, da LC nº 11/71. 

2. O Incra nunca teve a seu cargo a atribuição de serviço previdenciário, razão por que a contribuição a ele destinada 
não foi extinta pelas Leis nºs 7.789/89 e 8.212/91 - ambas de natureza previdenciária -, permanecendo íntegra até os 

dias atuais como contribuição de intervenção no domínio econômico. 

3. "A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, a contribuição destinada ao Incra" (REsp 864.378/CE, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJU 05.02.07). 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp nº 867720, Rel Min. Castro Meira, j. 16/08/2007, v. u., DJU 31/08/2007)." 

5. A verba honorária corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos advogados. 

6. Por estes fundamentos, dou provimento à apelação (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil) para 

reconhecer a exigibilidade da contribuição ao INCRA. Prejudicado o recurso adesivo. 

7. Comunique-se. 
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8. Publique-se e intimem-se. 

9. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007157-67.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007157-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : GINICOLO REPRESENTACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : ANDREA GOUVEIA JORGE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00071576720024036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

II - Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias 

percebidas por ocasião da resilição do pacto laboral - Acordo realizada em ação de cobrança, em face da rescisão do 

contrato de Representante Comercial. 

Indeferida a medida liminar, foi interposto agravo de instrumento, que convertido em retido, encontra-se apensado. 

Sobreveio a r. sentença concedendo parcialmente a ordem para reconhecer a incidência do IRR sobre as verbas 

decorrentes da rescisão de contrato de representação comercial. 

Irresignada, apela a Impetrante, reafirmando, em síntese, a natureza indenizatória das verbas rescisórias, pugnando, ao 

final, pela reversão do julgado. 

O ilustre representante ministerial opina pelo improvimento da apelação. 

 
II - Passo o exame da questão posta, nos termos do art 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalta-se "ab initio" , a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quanto a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do imposto de renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

Férias - proporcionais, indenizadas, não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 
a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 
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d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". (STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 

13/10/2008, unânime). 

Contudo, quando a hipótese é de Representação Comercial, não se amolda ao entendimento supracitado. Isso porque a 

natureza jurídica das verbas ora analisada enquadra-se no contexto de lucro cessante, que apenas antecipa uma renda 

ordinariamente verificada no futuro, não fosse a rescisão contratual. É dizer, trata-se de renda nova, sem feição 

indenizatória. Esse é o entendimento pretoriano: 

"Ementa  

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INDENIZAÇÃO 
PAGA ATRAVÉS DE TERMO DE TRANSAÇÃO - RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO 

COMERCIAL - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - HIPÓTESE QUE NÃO SE AMOLDA ÀS ISENÇÕES PREVISTAS NO 

RIR. 1- Nem toda indenização está fora do campo de incidência do imposto de renda, porquanto, segundo estabelece o 

artigo 43 do Código Tributário Nacional, o acréscimo patrimonial de qualquer natureza configura fato gerador do 

referido imposto. 2- Apenas as indenizações que não constituam acréscimo patrimonial devem ser isentas de 

tributação, dependendo da natureza do dano a ser reparado. 3- Podendo (ou não) ter ocorrido acréscimo patrimonial 

da impetrante (representante) quando do pagamento de indenização pela rescisão unilateral do contrato de 

representação comercial, é necessário verificar se esta indenização está inserida entre as hipótese de isenção do 

imposto de renda previstas no Regulamento do Imposto de Renda (RIR), aprovado pelo Decreto nº 3.000/99. 4- No 

caso concreto, não se trata de desligamento por adesão a Plano de Demissão Voluntária, visto que a rescisão 

contratual se deu unilateralmente pela representada, e tampouco se trata de indenização por rescisão de contrato de 

trabalho, de vez que não há prova nos autos de que os empregados da representante possuíam vínculo empregatício 

com a representada, ou tenham perdido o emprego em razão da rescisão do contrato de representação comercial. 5- 

Incide o imposto de renda sobre a indenização paga à impetrante em razão de Termo de Transação, celebrado com a 

finalidade de evitar futuras reclamações a título de diferenças de comissões. 6- Remessa oficial provida. Segurança 

denegada". (TRF3; Processo 199961000168692; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO; DJF3 09/05/2008)  

"Ementa  
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO PELA RESCISÃO DE 

CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. NATUREZA JURÍDICA DE LUCRO CESSANTE. INCIDÊNCIA 

DO TRIBUTO. 1. A indenização por dano patrimonial pode ensejar ou não acréscimo patrimonial, dependendo do 

critério de sua fixação. Se a indenização é fixada mediante a avaliação de um dano, não há acréscimo patrimonial, 

visto que apenas restabelece a integridade do patrimônio, reparando o dano. Quando se cuida de indenização em valor 

previamente fixado em lei, ou em contrato, ou que resulte de acordo de vontades, é possível que tal valor seja 

estabelecido sem que haja qualquer relação com o restabelecimento da integridade do patrimônio. Em tal situação, 

pode acontecer acréscimo patrimonial, ensejando a incidência de tributos. 2. No caso em tela, a indenização prevista 

no art. 27, alínea j, da Lei nº 4.886/1965, apenas compensa o representante comercial pela rescisão do contrato a 

título de lucro cessante, e não recompensa ou restaura o patrimônio atual efetivamente lesado. 3. É irrelevante a 

designação dada pela Lei nº 4.886/1965, pois o que importa, para a incidência de determinado tributo, é a natureza 

jurídica da verba, considerada no caso concreto. 4. A indenização por lucro cessante não afeta o patrimônio atual, e 

sim o patrimônio futuro, que se formaria caso não tivesse havido a rescisão. Considerando que o lucro cessante está 

ligado a um dano patrimonial vindouro, em decorrência da privação dos meios para produção do lucro em razão da 

rescisão, por certo que não traduz efetiva natureza reparatória e recompensatória, assumindo, de fato, o lugar da 

receita pela prestação da representação comercial frustrada. 5. Apenas se houvesse a comprovação de que a 

impetrante desfalcou seu patrimônio, apostando na expectativa do contrato frustrado, adquirindo produtos ou 
contratando serviços que não possam vir a ser aproveitados para cumprimento de outros contratos, poder-se-ia cogitar 

de dano patrimonial presente, de natureza puramente indenizatória, que não traduz fato gerador do imposto de renda. 

Essa prova, todavia, não foi realizada. (TRF4; Processo AC00471000407511; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. JOEL ILAN 

PACIORNIK; D.E. 19/01/2010). 

Isso posto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027831-66.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027831-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 444/511: 

Trata-se de Apelação em sede de Ação Ordinária com pedido de Tutela Antecipada, objetivando afastar a exigibilidade 

da COFINS de agosto/setembro e outubro de 1977 tendo em vista a compensação efetuada com parcelas indevidamente 

recolhidas ao FINSOCIAL, à alíquota de 0,5%. 

Considerando-se que a Apelante, aderiu ao Programa de Parcelamento previsto na Lei 11.941/09, desistindo do recurso 

e renunciando ao direito sobre a qual se funda a ação (art. 269 V do CPC), ocorreu a perda de objeto da presente 

Apelação. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Regularmente intimada, manifestou-se, a União Federal à fls. 517/520. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito nos exatos termos do art. 269, V do CPC c.c. o art. 33, XII, 

do R.I., desta E. Corte Regional. 
Prejudicado o Agravo de Instrumento, Reg. nº 2004.03.00.057279-5 em apenso. 

Traslade-se cópia desta decisão para aquele feito. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001640-75.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.001640-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : DMB MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre a possibilidade de correção monetária de créditos de IPI, cujo aproveitamento foi 

diferido, no tempo, por circunstância derivada da atividade empresarial do contribuinte. 

 

b. Nas razões de apelação, a impetrante requer a reforma da r. sentença de improcedência do pedido inicial. 

 

c. É uma síntese do necessário. 

 

1. As questões deduzidas na lide estão solucionadas na jurisprudência. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. IPI. AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA ISENTA, NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À ALÍQUOTA 

ZERO. CRÉDITO. ART. 166 DO CTN. NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART 1º DO DECRETO 20.910/32. 

1. Esta Corte afastou o disposto no artigo 166 do Código Tributário Nacional na hipótese de direito ao creditamento 

do IPI, por não se tratar de repetição de indébito ou compensação. 

2. Até que seja totalmente implementada a Reforma Tributária e criado o IVA - Imposto sobre o Valor Agregado -, 

valerá a regra da não-cumulatividade, que encontra assento constitucional. 
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3. A Lei nº 9.779/99, por força do assento constitucional do princípio da não-cumulatividade, tem caráter meramente 

elucidativo e explicitador. Apresenta nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir as 

operações anteriores ao seu advento, em conformidade com o que preceitua o artigo 106, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, segundo o qual "a lei se aplica a ato ou fato pretérito" sempre que apresentar conteúdo 

interpretativo. 

4. Se a Lei nº 9.779/99 apenas explicita uma norma constitucional que é auto-aplicável (princípio da não-

cumulatividade), não há razão lógica nem jurídica que justifique tratamento diferenciado entre situações fáticas 

absolutamente idênticas, só porque concretizada uma antes e outra depois da lei. 

5. A jurisprudência do STJ e do Supremo assentou o entendimento de que é indevida a correção monetária dos créditos 

escriturais de IPI relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de 

produto isento ou beneficiado com alíquota zero. Todavia é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu 

aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora em virtude da resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou 

normativo do Fisco. É forma de evitar-se o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da 

não-cumulatividade. 

6. Inexistência de prequestionamento do tema atinente aos honorários advocatícios, inserto no art. 20, § 3º, do CPC. 

Incidência da Súmula 211/STJ. 

7. Deve-se respeitar o prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32, não se aplicando ao 

caso a tese dos "cinco mais cinco" dos créditos tributários, já que se cuida de crédito escritural. 
8. Recurso especial da Fazenda Nacional e de Santa Maria Cia. ambos, conhecidos em parte não providos." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 668.620/PR, Rel. Ministro Castro Meira, j. 10.06.2008, DJe 18.09.2008.) 

"TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS ESCRITURAIS DE IPI. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA 

DE DEMORA DO FISCO EM LIBERAR TAIS CRÉDITOS. 

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que, em se tratando de créditos escriturais de IPI, só há autorização para 

atualização monetária de seus valores quando há demora injustificada do Fisco para liberar o pedido de 

ressarcimento. 

2. Correto o acórdão que entende de modo seguinte: TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITOS PRESUMIDOS. PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO. DEMORA NA APRECIAÇÃO DE REQUERIMENTO FORMULADO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBLIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA DO IMPEDIMENTO INJUSTIFICADO. 

ART. 49 DA LEI Nº 9.784/99 1. Ainda que se trate de créditos escriturais, a jurisprudência encontra-se pacificada 

quanto ao cabimento da atualização monetária dos valores envolvidos nas situações em que a fruição do direito tenha 

sido obstada por atuação injustificada da Administração. A medida justifica-se em casos específicos, para evitar o 

enriquecimento sem causa do devedor e concretizar o princípio da não-cumulatividade constitucionalmente 

assegurado. 

2. Não se enquadra na hipótese excepcional a simples demora na apreciação do requerimento administrativo de 

restituição ou compensação de valores, sobretudo quando não há prova da existência de impedimento injustificado ao 
aproveitamento dos créditos titularizados pelo contribuinte. 

3. Embora se possa argumentar que a demora na apreciação do pedido formulado na via administrativa configura por 

si só conduta "ilegal" quando extrapolado o prazo estabelecido no art. 49 da Lei nº 9.784/99 (trinta dias prorrogáveis 

por mais trinta dias) - cuja aplicação é amplamente admitida no âmbito do processo administrativo-fiscal -, para o 

pronunciamento da Administração, é relevante notar que o prazo legal só tem início com o encerramento da instrução 

do processo administrativo. Além disto, é insuprimível o requisito "resistência ilegítima ao pleito do contribuinte" para 

o surgimento do direito à atualização dos créditos escriturais. 

3. Recurso especial não-provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 985.327/SC, Rel. Ministro José Delgado, j. 04.03.2008, DJe 17.03.2008.) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - MATÉRIA PRIMA E INSUMOS TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL - 

ALÍQUOTA ZERO - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL COM JULGADO DO STF - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ e a do STF estão no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais 

de IPI, relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento. 

Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora 

em face da resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

2. Quanto à prescrição, é pacífico nesta Corte o entendimento de que "a prescrição dos créditos fiscais visando ao 
creditamento do IPI é qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da ação". (REsp 530.182/RS, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 25.10.2004). 

3. Divergência apresentada pela alínea "c" contra julgado do Supremo Tribunal Federal. Essa circunstância obsta o 

conhecimento do presente recurso, nessa parte, sob pena de o Superior Tribunal de Justiça penetrar em competência 

constitucionalmente afeta à Corte Máxima. 

Recurso especial da Fazenda Nacional improvido, e recurso especial do Contribuinte parcialmente conhecido e 

improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 668.724/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 13.05.2008, DJe 27.05.2008.) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IPI. AQUISIÇÃO DE INSUMOS TRIBUTADOS 

UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS OU TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO. 

APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. DESNECESSIDADE DE 
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COMPROVAÇÃO DA NÃO-TRANSFERÊNCIA A TERCEIRO DO ENCARGO RELATIVO AO TRIBUTO. 

PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que, tratando-se de hipótese de aproveitamento de 

créditos de IPI, como decorrência do mecanismo da não-cumulatividade, é desnecessária a comprovação da não-

transferência do respectivo encargo financeiro a terceiro, sendo, portanto, inaplicável o disposto no art. 166 do CTN. 

2. A jurisprudência do STJ e do STF firmou-se no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais 

de IPI. Entretanto, se o direito ao creditamento não foi exercido no momento oportuno, em razão de óbice normativo 

instituído pelo Fisco, a correção monetária deverá incidir sobre os referidos créditos, a fim de preservar o seu valor 

real (EREsp 468.926/SC, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 13.4.2005). 

3. "Posicionamento da 1ª Seção desta Corte no sentido de que a compensação tributária rege-se pela legislação vigente 

à época do ajuizamento da ação. Prevendo a Lei nº 9.430/96 a necessidade de requerimento à SRF para a efetuação de 

compensação com outros tributos, não se afigura possível a dispensa de tal requisito pelo Poder Judiciário" (EREsp 

420.027/PR, 1ª Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ de 7.8.2006). 

4. É de cinco anos o prazo prescricional nas ações relativas ao aproveitamento de créditos de IPI - inerente à 

aquisição de insumos utilizados na industrialização de produtos isentos ou tributados à alíquota zero -, porquanto não 

se trata de compensação ou de repetição de indébito tributário, sendo, pois, o prazo regido pelo Decreto 20.910/32. 

5. Por fim, ressalva-se que o provimento parcial do presente recurso não sofre interferência do resultado do 

julgamento do RE 353.657/PR, por meio do qual o Supremo Tribunal Federal entendeu que "a não-cumulatividade 
pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, 

na hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, não existe parâmetro normativo para se definir a quantia a ser 

compensada", pendente apenas apreciação de questão de ordem "no sentido de dar efeitos prospectivos à decisão" 

(Informativo 456/STF). 

6. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 674.542/MG, Relator(a) Min. Denise Arruda, j. 27.03.2007, DJ 30.04.2007, p. 285.) 

 

2. No caso concreto, verifica-se que a impetrante diferiu, no tempo, a compensação do saldo credor de IPI. 

 

3. Não houve qualquer participação da Administração Pública no evento, único fator legítimo, para a incidência da 

correção monetária, segundo a pacífica jurisprudência do STF e do STJ. 

 

4. Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

5. Publique-se. Intimem-se. 

 

6. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000960-60.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.000960-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARCELO MEIRELES 

ADVOGADO : FERNANDO ARENALES FRANCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MERCOVEL MERCANTIL COML/ DE VEICULOS LTDA 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Tendo em vista o pagamento do débito conforme informação anexa, ocorreu a perda de objeto da presente apelação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, 

desta E. Corte Regional, c.c. o art. 794, I do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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P. I. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002035-31.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.002035-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : RESTAURANTE SAO JUDAS TADEU LTDA 

ADVOGADO : SANDRA HELENA CAVALEIRO DE CAMARGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Desistência 

1. Fls. 68: diante da concordância da União Federal (fls. 72), homologo o pedido de desistência do recurso, para que 

produza seus efeitos legais e jurídicos, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

2. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019122-72.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.019122-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : GERAMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO ESTEVAO NUNES FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.50186-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 
 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 
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"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.  

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.  

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.  

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).  

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados."  

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).  

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 
 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.).  

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

Após, conclusos para o julgamento do agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041968-83.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.041968-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : UNIODONTO DE BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO ODONTOLOGICO 

ADVOGADO : ANDRE BRANCO DE MIRANDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.08.002437-8 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Fls. 140/141: mantenho a decisão que julgou prejudicados o agravo de instrumento e o agravo legal, por seus próprios e 

jurídicos fundamentos. 

O extrato computadorizado em anexo noticia o julgamento da apelação, bem como a publicação do v. Acórdão. 

Indefiro o pedido de reconsideração. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

Publique-se. Intime(m)-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0070034-73.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.070034-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE ROBERTO MUNHOZ 

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.019427-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de antecipação de tutela em ação 
ordinária. 

b. A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo - faz cessar a eficácia do 

provimento antecipatório. 

c. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 
da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

- PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 
examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão 

proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160). 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071238-55.2003.4.03.0000/SP 
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2003.03.00.071238-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA SAO JOSE S/A e outro 

 
: USINA SAO JOSE S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : RODRIGO DE SALAZAR E FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2001.61.09.004653-0 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Fls. 112/123: mantenho a decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

No agravo de instrumento, a legislação processual impede a interposição de recurso contra decisão monocrática de 

Relator. Não conheço o agravo regimental interposto pela ora agravada. 

Aguarde-se oportuno julgamento. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010150-49.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010150-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : OTI ORGANIZACAO DE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 350/351, 401/403 e 407436: 

Trata-se de Apelação em sede de Ação Consignatória objetivando depósito judicial de valores relativos a débitos 

tributários de forma parcelada, com aplicação simultânea das Leis 9.964/00 e 8.620/93, bem ainda, afastar a multa 

moratória e a Taxa Selic. 

Considerando-se que a Apelante Oti Organização de Transportes Integrados Ltda, aderiu ao Programa de 
Parcelamento previsto na Lei 11.941/09, desistindo do recurso e renunciando ao direito sobre a qual se funda a ação 

(art. 269 V do CPC), ocorreu a perda de objeto da presente Apelação. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Regularmente intimada, manifestou-se, a União Federal à fls. 394/397. 

Quanto a conversão em renda da União e eventual levantamento dos depósitos, hão de ser apurados no Juízo "a quo". 

Mantida no mais a r. Sentença monocrática. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito nos exatos termos do art. 269, V do CPC c.c. o art. 33, XII, 

do R.I., desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019577-70.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019577-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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PARTE AUTORA : NINO FAROIS INDL/ E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : MARIANGELA MARQUES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de remessa oficial em sede de "writ" impetrado por NINO FARÓIS INDL/ E EXPORTADORA LTDA 

objetivando assegurar direito dito líquido e certo à habilitação de responsável indicado no Siscomex , com fornecimento 

de senha e demais códigos ou documentos necessários para o regular exercício da atividade exportadora. 

 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade da conduta da autoridade impetrada, que se omite em analisar o pedido de habilitação 

apresentado pela Impetrante, em desatendimento aos prazos regularmentares. 

 
Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

 

Às fls. 38/39, a União Federal comunica que a Impetrante foi habilitada no Siscomex . 

 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pelo não provimento da remessa 

obrigatória. 

 

II- Ausente recurso voluntário e, mais, comunicado o atendimento integral da pretensão da Impetrante pela autoridade 

coatora, resta prejudicado o presente "writ". 

 

Assim, diante da perda de objeto do reexame obrigatório, impõe-se sua extinção, sem apreciação do mérito, nos exatos 

termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI do Estatuto 

Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

P. I. 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031820-46.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031820-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : COML/ IMPORTADORA MORETO LTDA 

ADVOGADO : ABELARDO DE LIMA FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Alega-se omissão. 

 

É uma síntese do necessário. 

 
Assiste razão à União. 

 

O r. julgado deu provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido inicial, mas foi omisso 

quanto à fixação da verba honorária. 
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Passo ao esclarecimento do tema. 

 

A verba honorária corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de 

Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos Procuradores 

da Fazenda Nacional. Despesas processuais pelo vencido. 

 

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. 

Consoante jurisprudência pacífica desta Corte, os honorários advocatícios devem ser fixados entre o mínimo de 10% e 

o máximo de 20%, conforme dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC. 

(STJ, 2.ª Turma, RESP 254046/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha, j. 11/11/2003, v.u., DJU 09/02/2004) 

 

Por estes fundamentos, acolho os embargos de declaração da União, para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor 

da causa. 

 

Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 
Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010015-31.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.010015-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre a incidência de PIS e COFINS sobre vendas inadimplidas. 

b. O contribuinte argumenta com a equiparação ao regime jurídico das vendas canceladas. 

c. É uma síntese do necessário. 

1. A matéria é objeto de jurisprudência pacífica, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, passível de julgamento nos 

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. VENDAS INADIMPLIDAS. 

1. As vendas inadimplidas não podem ser equiparadas a vendas canceladas para fins de não fazer incidir o PIS e a 

COFINS. 

2. O inadimplemento do comprador não influi na descaracterização do fato gerador. Há receita em potencial a ser 

auferida pela empresa. 3. A exigência tributária não está vinculada ao êxito dos negócios privados. 

4. A não-incidência do PIS e da COFINS só pode ocorrer nos casos determinados em lei. Aplicação do princípio da 

legalidade tributária. 

5. Impossível, por construção jurisprudencial, instituir situação de não-incidência tributária. 

6. Precedente: Resp 751.368/SC, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma. 

7. Recurso especial não-provido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp 956842 / RS , rel. Min. José Delgado, j. 20/11/2007, v.u., DJ 12/12/2007, p. 408)  

 
PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. EXCLUSÃO DA BASE CÁLCULO DO PIS E COFINS. VENDAS INADIMPLIDAS. 

IMPOSSIBILIDADE. EQUIPARAÇÃO COM VENDAS CANCELADAS. INVIÁVEL A UTILIZAÇÃO DA 

EQUIDADE EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. 

1. Para a demonstração de dissídio jurisprudencial, caracterizador do art. 105, III, "c", da CR/88, é necessária a 

comprovação segundo as diretrizes do art. 255 do RISTJ e do art. 541, parágrafo único, do CPC. O recorrente não 

demonstrou as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática 
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e jurídica entre eles, sendo insuficiente o mero traslado de ementas ou colagem de trecho de acórdãos para a 

comprovação do dissídio jurisprudencial. Faltou, portanto, o devido cotejo analítico. 

2. O Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento segundo o qual a concretização da venda, embora inadimplida, 

importa em crédito para o vendedor, oponível ao comprador, permanecendo o fato gerador das contribuições ao PIS e à 

Cofins. Isso porque, há, evidente negócio jurídico, com a completa prestação de serviço, sendo contabilizada como 

receita para fins fiscais. 

3. Não se pode equipar as vendas canceladas com as vendas inadimplidas, quanto a base de cálculo das contribuições ao 

PIS e Cofins, porquanto significaria o emprego de equidade em matéria tributária, o que é inviável. 

4. Agravo regimental não provido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp 956842 / RS , rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 18/03/2010, v.u., DJe 30/03/2010)  

 

2. Por estes fundamentos, nego provimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.  

3. Publique-se e intimem-se. 

4. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015241-17.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.015241-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 
 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 
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pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 
Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010953-20.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.010953-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES 

DECISÃO 

a. Trata-se de discussão sobre a condenação em honorários advocatícios, em processo que discute a exigibilidade de 

débito inscrito em dívida ativa, originado por erro na declaração efetuada pelo contribuinte. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. A questão está decidida pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.  

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário 

do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo 

pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 

635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em 

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver 

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.  
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5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF 

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a 

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de 

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 
6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1111002 / SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23/09/2009, DJe 01/10/2009 - o 

destque não é original) 

 

2. No caso concreto, o contribuinte apresentou declaração retificadora em 25 julho de 1996 (fls. 51) e a inscrição na 

dívida ativa ocorreu em 03 de setembro de 1996 (fls. 63). 

3. Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial (artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil). 

4. Publique-se e intimem-se. 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004581-10.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.004581-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00045811020034036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 446: 
Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

Regularizados os autos, dê-se vista a União Federal (FN) para manifestação. 

No silêncio, oportunamente, inclua-se em pauta. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015053-60.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.015053-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CENTRO EDUCACIONAL PANTERINHA LTDA 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.005475-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu pedido de tutela antecipada em ação 

ordinária. 
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b. A r. decisão - cuja prolação está documentada, conforme a cópia anexa - faz cessar a eficácia do provimento 

antecipatório. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020091-53.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.020091-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CENTRO EDUCACIONAL SEMEANDO S/C LTDA 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2004.61.14.001118-9 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada em ação 

ordinária. 

b. A r. decisão - cuja prolação está documentada, conforme a cópia anexa - faz cessar a eficácia do provimento 

antecipatório. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055408-15.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.055408-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SE SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.20.003438-6 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que não recebeu exceção de pré-executividade. 

b. A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo - faz cessar a eficácia do 

provimento antecipatório. 

c. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 
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por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 
tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

- PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão 

proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160). 

d. Julgo prejudicados os agravos regimental e de instrumento. 

e. Intimem-se. 
f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023497-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.023497-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ROSANGELA CONCEICAO SANCHES BEIJIDES PALLINE 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PICONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00.00.00372-0 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de Apelação Cível em Embargos à Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Considerando a manifestação da União Federal dando conta da extinção da CDA que instrui o feito principal pelo 

cancelamento do débito (fl.143/145), resta prejudicado o exame do recurso interposto nestes autos por perda de objeto. 

Isto posto, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII do R.I. desta E. Corte 

Regional. 

Observadas as formalidades legais, após decurso do prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

P.I.  
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São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030348-83.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.039832-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ELECTRO PLASTIC S/A 

ADVOGADO : WANIRA COTES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.30348-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Apelação Cível em sede de Ação Declaratória, objetivando o reconhecimento do direito de aplicação dos 

reais índices de correção monetária na apuração das demonstrações financeiras nos períodos que indica. 
Considerando-se que a Apelada ELECTRO PLASTIC S/A aderiu aos benefícios do parcelamento previsto na L. 

11.941/09 (fls. 107/111, 121/122), renunciando, bem ainda, ao direito sobre o qual se funda a ação, ocorreu a 

superveniente perda de objeto da presente Apelação. 

Regularmente intimada, manifestou-se a União Federal (FN), às fls. 115/116. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Pelo exposto, declaro extinto o feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte 

Regional, c.c com o art. 269, V, do Estatuto Processual civil. 

Após o decurso de prazo, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa 

na distribuição. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032441-09.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032441-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LN ARQUITETURA E GERENCIAMENTO LTDA 

ADVOGADO : SÍLVIA LOPES FARIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de apelação interposta contra r. sentença em mandado de segurança. 

b. Há informação (fls. 159/160), confirmada pela Fazenda Nacional (fls. 165/167), de que não há mais o óbice à 
expedição de Certidão. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005658-41.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.005658-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : RETIFICA RIMA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Paulo Sarno (Relator). 

Trata-se de ação consignatória, na qual pretende a autora seja compelida a União Federal a aceitar, como pagamento de 

débito tributário, o crédito originário de títulos da dívida pública que apresenta com a inicial. 

O MM. Juiz a quo indeferiu a inicial, por inadequação da via eleita. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

Com interposição de apelo, no qual a autora repisa a inicial, subiram os autos a esta Corte. 

D E C I D O. 

A r. sentença merece ser mantida. 

Em âmbito fiscal, a propositura de ação consignatória é possível nos estritos limites do art. 164 do CTN, verbis: 

 

"Art. 164. A importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos: 

I. de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao 

cumprimento de obrigação acessória; 

II. de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas sem fundamento legal; 
III. de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público,de tributo idêntico sobre um mesmo fato gerador. 

§ 1º A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe pagar. 

§ 2º Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância consignada é convertida em 

renda; julgada improcedente a consignação no todo ou em parte, cobra-se o crédito acrescido de juros de mora, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis." 

 

Como se vê, a presente demanda não se amolda a qualquer das hipóteses descritas no art. 164 do CTN. Ademais, a ação 

de consignação em pagamento tem cunho eminentemente liberatório, ou seja, se é cobrado um determinado valor, o 

devedor tem a seu dispor a presente ação a fim de evitar os efeitos perniciosos da mora, com incidência de juros e 

demais penalidades. 

Esse, inclusive, é o entendimento do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

CONSIGNATÓRIA. PARCELAMENTO. IMPOSSIBLIDADE. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL NÃO 

PREQUESTIONADA. SÚMULA 211 DO STJ. MULTA. CONFISCO. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 

ACÓRDÃO QUE DEFINE PELA DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA SOLUCIONAR 

A CONTROVÉRSIA DOS AUTOS. REVISÃO DO TEMA. SÚMULA 7 DO STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 
ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O REGIME PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. 

1. Demanda consignatória movida para fins de possibilitar parcelamento de dívida e discutir a exigibilidade de multa 

moratória. 

2. Incide a Súmula 284 do STF quando são apresentadas alegações genéricas sobre a negativa de vigência do art. 535, 

II, do CPC. Precedentes. 

3. O acórdão Regional, mesmo com a oposição de embargos declaratórios, não teceu juízo interpretativo acerca da 

matéria dos artigos 620, 890 do CPC, 108, 112, II, IV e 138 do CTN. Aplicação da Súmula 211 do STJ. 

4. Extrapola o limite de competência do recurso especial, ex vi do art. 105, III, da CF, enfrentar a posição 

constitucional assumida pelo aresto a quo de que multa aplicada por descumprimento da obrigação tributária não 

ofende o princípio da vedação ao confisco, da razoabilidade e da proibição do excesso (AI na AC 2006.71990022906). 

5. Revisar o entendimento firmado pela origem de que a produção de prova pericial era desinfluente para julgamento 

do feito, esbarra na vedação imposta pela Súmula 7 do STJ. 

6. Jurisprudência desta Corte de que a ação consignatória não é a via processual adequada para obter parcelamento 

de débito tributário. Nesse sentido: AgRg no REsp 996.890/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ de 13/3/2008, AgRg no 

REsp 1.082.843/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 29/10/2008, AgRg no REsp 1.045.832/RS, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 11/9/2008. 

7. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.111.175/SP, em 10/6/2009, feito submetido à sistemática do art. 543-C 
do CPC, reafirmou entendimento no sentido da legalidade da taxa Selic para fins tributários. 

8. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1285916/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 15/10/2010) 
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PARCELAMENTO. AÇÃO CONSIGNATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURADA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO TEMPORAL. 

1. Encontra-se pacificado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que '[o] deferimento do 

parcelamento do crédito fiscal subordina-se ao cumprimento das condições legalmente previstas. Dessarte, afigura-se 

inadequada a via da ação de consignação em pagamento, cujo escopo é a desoneração do devedor, mediante o 

depósito do valor correspondente ao crédito, e não via oblíqua à obtenção de favor fiscal, em burla à legislação de 

regência' (REsp 554.999/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJU 10.11.2003). 

2. A referida ação possui natureza meramente declaratória, ou seja, objetiva somente liberar o devedor de sua 

obrigação tributária, com a quitação de seu débito, por meio de depósito judicial, e não obter o parcelamento do 

débito negado na esfera administrativa. 

3. Prejudicada, portanto, a análise do art. 148 do CTN, na medida em que não há, no caso, hipótese de denúncia 

espontânea. 

4. Em relação à aplicação da Taxa Selic, também é pacífica a orientação desta Corte Superior no sentido de sua 

aplicabilidade a partir de janeiro/1996. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 639279/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 04/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CONSIGNATÓRIA. NATUREZA E FINALIDADE. OBTENÇÃO DE 

PARCELAMENTO DE DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER CONSTITUTIVO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. 

I - Omissis. 

II - '1. O depósito em consignação é modo de extinção da obrigação, com força de pagamento, e a correspondente ação 

consignatória tem por finalidade ver atendido o direito - material - do devedor de liberar-se da obrigação e de obter 

quitação. Trata-se de ação eminentemente declaratória: declara-se que o depósito oferecido liberou o autor da 

respectiva obrigação. 2. Sendo a intenção do devedor, no caso concreto, não a de pagar o tributo, no montante que 

entende devido, mas sim a de obter moratória, por meio de parcelamento em 240 meses, é inviável a utilização da via 

consignatória, que não se presta à obtenção de provimento constitutivo, modificador de um dos elementos 

conformadores da obrigação (prazo).' (REsp nº 600.469/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 24/05/2004) 

III - Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, DESPROVIDO." 

(REsp 724.704/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ de 06.06.2005, p. 226) 

 

De outra parte, o depósito do valor em discussão, em moeda corrente, é imprescindível para se admitir a ação de 

consignação em pagamento, sendo impossível substituí-la por Títulos da Dívida Pública. 

Deveras, dispõe o artigo 162 do CTN: 

 

"Art.162. O pagamento é efetuado: 
I - em moeda corrente, cheque ou vale postal; 

II - nos casos previstos em lei; 

III - em estampilha; 

IV - em papel selado ou por processo mecânico. 

(...)" 

 

Depreende-se pois, que não se pode obrigar o Fisco a aceitar pagamento de tributo por meio não previsto em lei, caso 

dos títulos da dívida pública. 

Pelo exposto, com esteio no artigo 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação, com fundamento diverso daquele 

consignado pelo magistrado singular. 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057888-44.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.057888-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DIXIE TOGA S/A 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA 

 
: ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Embargos de Declaração da decisão de fls. 664/665 que negou provimento a Apelação nos termos do art. 

557, caput do CPC. 

Tendo em vista a extinção da Execução Fiscal, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80, em razão do cancelamento da 

respectiva inscrição em dívida ativa., ocorreu a perda de objeto dos referidos Embargos. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Ciente a Apelada às fls. 691/693. Prejudicado o pedido de desistência tendo em vista a perda de objeto. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 CAUTELAR INOMINADA Nº 0000564-81.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.000564-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REQUERENTE : LIVRAMENTO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.05673-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 
1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 
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4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026593-71.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.026593-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.02.015032-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL em face da r. decisão monocrática que, em 

sede de Ação Ordinária ajuizada por INDÚSTRIA E COMÉRCIO MINERVA LTDA. objetivando o reconhecimento 

de crédito presumido do IPI decorrente de aquisições de matéria-prima e insumos de pessoas físicas e cooperativas, 
recebeu o recurso de apelação da Agravante no efeito meramente devolutivo. 

Contra-minuta a fls. 145/170. 

Determinado o processamento do feito com a providência requerida pela Agravante (fls. 172/173). 

Embargos de Declaração da Agravada rejeitados a fls. 187/188. 

 

II- Anoto que, em sessão de julgamento da E. 4ª Turma desta Corte Regional, realizada em 27/01/2011, foram julgados 

os recursos interpostos na ação principal correspondente - AC 0015032-48.2003.4.03.6102. 

Portanto, em razão da perda do objeto, julgo prejudicado o presente incidente, nos termos do art. 33, XII do Regimento 

Interno deste E. Tribunal. 

 

III- Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

IV- Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061352-61.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.061352-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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AGRAVANTE : PANIFICADORA AMERICANA DE SOROCABA LTDA e outros 

 
: CASA NOVA MOVEIS E DECORACOES SOROCABA LTDA 

 
: MASCELLA E CIA LTDA 

 
: SO CALCAS LEGAL LTDA 

 
: BALEIAO COM/ DE AUTOPECAS E ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : AMOS SANDRONI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.30062-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que condicionou o levantamento de valores 

decorrentes de precatório judicial à apresentação ao juízo de certidões negativas de tributos federais, estaduais e 

municipais, bem como de certidões de regularidade para com a Seguridade Social e FGTS, no prazo de vinte dias. 

Negado seguimento ao Agravo de Instrumento (fls. 73/74). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, a decisão agravada no feito 0730062-

11.1991.4.03.6100 foi reconsiderada, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo Regimental de fls. 83/86. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063174-85.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.063174-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FENICIA SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE MANSSUR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.090581-2 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto com fulcro no art. 557 §1° do CPC em face de decisão que negou seguimento ao agravo 

de instrumento, ante a preclusão temporal ocorrida. 

O agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto em face de decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu a 

nomeação de bens à penhora feita pela executada e determinou a expedição de ofício ao BACEN, ordenando o bloqueio 

de eventual saldo em conta corrente ou aplicação financeira até o montante da dívida executava. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste 

instrumento. 
Conforme informação do agravante, às fls. 204/205, comprovada pelos documentos acostados, a decisão agravada foi 

objeto de reconsideração pelo juízo a quo, deferindo a penhora dos bens nomeados. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-

lhe seguimento. 
Intime-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005836-74.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.005836-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INTERCUF IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA GABRIELLONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal, objetivando a desconstituição da r. Sentença 

monocrática. 

A Apelante Intercuf Ind/ Com/Ltda vem informar às fls.83/88, 97/108 e 112/113, que aderiu aos benefícios da Lei 

11.941/09, renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, bem ainda, eventuais recursos cabíveis, verificando-se a 

superveniente perda de objeto da Apelação. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 269, V, do Estatuto Processual Civil.  

Regularmente intimada manifestou-se a União Federal (FN) à fls. 93. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-32.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.001085-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00010853220054036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se da discussão sobre o alcance da imunidade prevista para as receitas decorrentes de exportação (art. 149, § 2º, 

da CF).  

b. É uma síntese do necessário. 

1. A questão está decidida pelo Supremo Tribunal Federal: 

 

Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição 
Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF). 3. 

Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da 

Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita. 6. Vencida a tese segundo a qual 

a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade conduziria à exclusão do lucro decorrente das receitas de 

exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o conceito de lucro pressuporia o de receita, e a finalidade do 

referido dispositivo constitucional seria a desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir efetividade ao 

princípio da garantia do desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de exoneração tributária 

prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 

Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o referido tributo não se vincula 

diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato da operação, mas sobre 

operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 

STF, Pleno, RE 474132 / SC, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/08/2010, maioria, Dje 01/12/2010  

 

2. Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

3. Publique-se e intimem-se. 

4. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 
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São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032857-85.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.032857-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CLINICA CARDIO CIRURGICA J P DA SILVA LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO BARBANTI MELLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Renúncia 

1. Em face da renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 175/176), julgo extinto o processo, 

com o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Sucumbência em R$ 2.000,00, pela desistente. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

4. Após, encaminhe-se ao digno Juízo de 1º Grau, para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039085-76.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.039085-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PROTEUS ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA 

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando a desconstituição da r. sentença monocrática. 

A Apelante Proteus Assessoria e Consultoria S/C Ltda à fls. 226/228 e 256/257 vem informar que aderiu aos benefícios 

da Lei 11.941/09, desistindo do recurso e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, 

c.c o art. 269, V do CPC. 

Regularmente intimada manifestou-se a União Federal (FN) à fls. 234/238. 
Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa à luz do art. 195 do CTN. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078165-32.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078165-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MAGNUM DIESEL LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.02.004192-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

Desistência 

Vistos, etc. 

Homologo como desistência do recurso, para que produza seus regulares efeitos de direito o pedido formulado à fls.241, 

pela Agravante, julgando extinto o feito sem julgamento do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do R. I. desta E. 

Corte. 

A desistência e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, em razão do parcelamento, é de ser apresenta nos autos 

da ação subjacente. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097635-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.097635-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ESTOK COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LOPES MUNIZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.018771-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de antecipação de tutela em ação 

ordinária. 

b. A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 53/56) - faz cessar a eficácia do provimento antecipatório. 

c. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 
único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

- PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão 

proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160). 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103781-09.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.103781-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OXITENO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CLARICE BRONISLAVA ROMEU LICCIARDI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.012790-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em sede de execução fiscal, que 

determinou à Fazenda a baixa da inscrição na dívida ativa dos valores executados, em razão do pagamento do débito, 

conforme previsto na Medida Provisória nº. 74/02. 

Negado o efeito suspensivo neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0012790-12.1999.4.03.6182 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo Regimental da União de fls. 139/145. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001216-97.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001216-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : COM/ E IMP/ PEDRINHO LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DALL ACQUA LOPES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de remessa oficial em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo à opção pelo Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, ex 

vi da Lei 9.317, de 05/12/1996. 

Sustenta, em síntese, a inocorrência da restrição imposta pelo art. 9º, XV do referido diploma normativo, vez que todos 

débitos inscritos em Dívida Ativa de sua titularidade encontram-se com a exigibilidade suspensa em decorrência de 

Pedidos de Revisão Administrativa do Débito (fls.. 24, 26 e 56).  

Deferida a liminar, sobreveio a r. sentença concessiva da ordem.  

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pelo prosseguimento do feito. 
Intimada, a Secretaria da Receita Federal comunicou que os recursos administrativos apontados pela Impetrante "foram 

objeto de decisão no sentido de cancelamento das inscrições então efetivadas" (fl. 184). 

 

II- Ausente recurso voluntário e, mais, comunicado o julgamento favorável dos Recursos Administrativos relativos aos 

débitos pendentes indicados como impeditivos à opção pelo SIMPLES (fl. 22), resta prejudicado o presente "writ".  

Assim, diante da perda de objeto do reexame obrigatório, impõe-se sua extinção, sem apreciação do mérito, nos exatos 

termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI do Estatuto 

Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

P. I. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004197-02.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004197-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 
 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 
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"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 
 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007492-47.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007492-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : AGIMIX EXTRACAO COM/ E TRANSPORTE LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE MOURA e outro 

PARTE RÉ : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I - Trata-se de remessa oficial em sede de "writ" impetrado por AGMIX EXTRAÇÃO COMÉRCIO E TRANSPORTE 

LTDA EPP contra ato praticado pelo Chefe de Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, em São Paulo, 

objetivando assegurar direito dito líquido e certo à obtenção de resposta ao pedido de regularização da licença 

ambiental, processo administrativo o sob o n.º 820.355/03 e 820.356/03. 

Sustenta, em síntese, que a inércia da Administração em responder a o pedido formulado afronta o preconizado no 

artigo 49 da Lei 9.784/99. 

Deferida a medida liminar para determinar à autoridade impetrada que analisasse o pedido no prazo de 30 dias, 

sobreveio sentença convalidando a liminar anteriormente concedida. Submetida a r. sentença ao reexame necessário. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Recursal, por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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Na hipótese, pretende a Impetrante seja analisado seu pedido de regularização da licença ambiental processo 

administrativo n.º 820.355/03 e 820.356/03. 

Com efeito, o prazo conferido à Administração para apreciação de pedidos formulados pelo administrado, encontra-se 

disciplinado na Lei nº 9.784/99, precisamente, o artigo 49. 

Verifica-se da análise dos autos que a Impetrante protocolou seu pedido de regularização da licença ambiental, em 2005 

(fls. 46/52), ausente resposta e decorridos mais de 30 dias, resta extrapolado o prazo legal, caracterizado direito líquido 

e certo a amparar a pretensão vestibular. 

 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07. 

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua procedimento 

administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo, segundo os 

princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue, indefinidamente, a 

conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ. 2. Recurso especial não conhecido." (STJ, RESP 

200901178950, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 24/03/2010). 

 
Sem discrepância desse entendimento, pronunciaram-se nossas Cortes Regionais: 

 

"Ementa  

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. COMERCIALIZAÇÃO DE PÁSSAROS. LICENÇA DEVIDA. 

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. 1 - Pelos elementos materiais contidos nos autos verifica-se 

que o impetrante comercializa os referidos animais mesmo possuindo apenas licença de criador amador, não 

configurando a apreensão como ilegal, muito menos abusiva diante deste quadro. 2 - A administração deve respeitar os 

direitos constitucionais e legais dos cidadãos, dentre os quais, o direito de verem seus recursos administrativos 

julgados nos prazos determinados para tanto, ou, quando muito, dentro de uma prorrogação de prazo que não se 

estenda de forma a promover mais prejuízos ou dissabores ao administrado". (TRF4; Processo AMS 

200572000026546; Rel. MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA; 4ª Turma; DJ 17/05/2006). 

 

Isso posto, nego seguimento à remessa oficial, para manter integralmente a r. sentença, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 
 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011486-83.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011486-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária objetivando a afastar "as penalidades previstas no art. 8º da IN SRF 

482/04 e art. 10 da IN SRF 583/05, em virtude da falta da entrega das DCTFs no período de fevereiro de 2005 a abril de 

2006" (fl. 17). 

Citada a União Federal (fls. 592/593), a Autora requereu desistência do feito (fl. 583). 

Sobreveio a r. sentença homologatória da desistência na forma do art. 267 inc. VIII do CPC, sem fixar honorários 

advocatícios. 
Irresignada, apela a União Federal (FN), pugnando reforma parcial da r. decisão, para condenar a parte autora no 

pagamento de honorários e custas processuais. 
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II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Inicialmente, observo que formulado o pleito de desistência posteriormente à citação do réu, resta devida a condenação 

em honorários advocatícios, na esteira da jurisprudência consolidada do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO 

APRESENTADO APÓS A CITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 26 DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.  

1. O entendimento desta Corte Superior está consolidado no sentido de que, para efeito de aplicação do art. 26 do 

Código de Processo Civil, caso a desistência da ação tenha ocorrido antes da citação, não haverá condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios e, se apresentada após o ato citatório, deverá o autor da ação responder pelo 

pagamento da verba honorária sucumbencial.  

2. Nesse sentido, os seguintes precedentes: AgRg no REsp 866.036/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

14.15.2008; AgRg no Ag 243.906/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 25.9.2000; REsp 

111.966/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 10.4.2000.  
3. Desprovimento do agravo regimental". 

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 792707, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJE DATA: 05/11/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 20, DO CPC. ARTIGO 267, VIII DO CPC.  

1. A extinção do processo sem resolução de mérito em razão de pedido expresso da parte (art. 267, VIII - CPC) 

importa na sua condenação na verba honorária, à luz do artigo 20, do CPC.  

2. É inequívoco que, se o processo extingue-se sem exame de mérito, o vencido é a parte que formulou pedido que não 

pode ser mais examinado.  

3. Se a desistência ocorre antes da citação, o autor responde apenas pelas custas e despesas processuais, mas não por 

honorários de advogado. Requerida depois da citação, a desistência da ação acarreta par ao autor o dever de suportar 

os honorários de advogado da parte contrária (In, Nelson Nery Junior, Código de Processo Civil Comentado, 10ª 

edição, Revista dos Tribunais, artigo 26, página 236)  

4. In casu, são devidos honorários advocatícios porque a parte autora requereu a desistência do feito após a 

contestação.  

5. Precedentes: REsp 858.922/PR, DJ 21.06.2007; AgRg nos EDcl no REsp 641.485/RS, DJ 14.12.2007.  

6. Agravo Regimental desprovido". 
(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866036, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJE DATA: 14/05/2008). 

 

Anoto, mais, devida a fixação de honorários mesmo na hipótese em que a desistência é requerida antes do transcurso do 

lapso para contestar: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CITAÇÃO 

EFETIVADA. CONTESTAÇÃO APRESENTADA. DEVER DE PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. É cabível a condenação em honorários advocatícios na hipótese de o pedido de desistência da ação ter sido 

protocolado após a ocorrência da citação da ré, ainda que em data anterior à apresentação da contestação. 

Precedentes do STJ. 

2. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no REsp 867732 / ES, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 05/05/2010). 

 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 
Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...)  

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  
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É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157).  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 
sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  
1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  
2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

"In casu", atribuído à demanda o valor de R$ 1.943.264,58 (um milhão, novecentos e quarenta e três mil, duzentos e 

sessenta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos - fl. 18), entendo devida a fixação da verba honorária no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), segundo entendimento da Colenda Segunda Seção desta Egrégia Corte Regional (TRF-3, AC 

98.03.001307-6, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJe 19/04/2010). 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016024-10.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016024-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : GENERAL TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00160241020064036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos em execução de título judicial. 

 

A controvérsia recursal está restrita à inclusão, na conta, da taxa SELIC. 
 

O título judicial, posterior à Lei Federal nº 9.250/95, fixou critérios de correção monetária e foi omisso na aplicação da 

taxa SELIC. 

 

Portanto, o título judicial não pode ser objeto de inovação, sob pena de violação da coisa julgada. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, passível de julgamento nos termos do 

artigo 557, do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 

A constituição do título judicial, na vigência da Lei Federal nº 9.250/95, sem a deliberada inclusão da taxa SELIC, 

impede a sua incidência na fase de liquidação, sob pena de violação da coisa julgada. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM 1% AO 

MÊS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO, PELA SENTENÇA. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE 

MODIFICAÇÃO NA LIQÜIDAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. 
In casu, a sentença, prolatada depois do início da vigência da Lei n. 9.250/95, fixou os juros de mora em 12% ao ano, a 

contar de trânsito em julgado.  

Caso se determinasse a aplicação da indigitada Taxa nada obstante a fixação dos juros moratórios, configurar-se-ia 

claro bis in idem, visto que, como é sabido, a Taxa SELIC faz as vezes de juros moratórios, compensatórios e correção 

monetária. 

Nos termos da remansosa jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, uma vez determinados os índices de 

correção monetária ou percentuais de juros e seus respectivos momentos de incidência, é inviável sua modificação 

durante a liqüidação de sentença, sob pena de violação ao princípio da coisa julgada. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 413755/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 15/10/2002, v.u., DJU 12/05/2002) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TAXA SELIC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. A aplicação da taxa SELIC na conta de atualização de precatório complementar não ofende o instituto da preclusão 

e da coisa julgada, na hipótese da sentença exeqüenda ter sido proferida antes de 1º.1.96, data da entrada em vigor da 

Lei n. 9.250/95. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 507253/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 16/12/2003, v.u., DJU 09/02/2004) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INOCORRÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. TERMO INICIAL. LEI Nº 9.250/95. 

1. Os valores devem sofrer a incidência de juros de mora até a aplicação da TAXA SELIC, ou seja, os juros de mora 

deverão ser aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, com incidência a partir do trânsito em julgado da 

decisão. Todavia, os juros pela taxa Selic devem incidir somente a partir de 1º/01/96. Decisão que ainda não transitou 

em julgado implica a incidência, apenas, da taxa SELIC. 

2. A incidência da taxa SELIC na execução de título judicial não ofende a coisa julgada na hipótese de a sentença, que 

especifica outros índices, ter sido prolatada antes da vigência da Lei 9.250/95, que instituiu a referida taxa. Precedente 

da Primeira Turma do STJ. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 513598/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/03/2003, v.u., DJU 03/05/2004) 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 741/2291 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007902-02.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.007902-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : USINA BAZAN S/A 

ADVOGADO : RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

a. Trata-se da discussão sobre a amplitude do direito de defesa, no âmbito de procedimento administrativo: há pretensão 

ao exercício incondicional do direito de recorrer, sem a submissão ao depósito prévio de parte do valor questionado. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. O Órgão Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE nº 390.513): 

 

"O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário, e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a 

inconstitucionalidade do artigo 126, § § 1º e 2º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação da Medida 

Provisória nº 1.608-14/1998, convertida na Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, nos termos do voto do Relator, vencido 

o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Votou o Presidente. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). 

Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 28.03.2007." 

(STF, Pleno, RE nº 390.513, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28/03/2007, v.u.)  

 

2. Por estes fundamentos, dou provimento à apelação, para julgar procedente o pedido inicial (artigo 557, § 1-A, do 

Código de Processo Civil). 

3. Publique-se e intimem-se. 

4. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.  

 
São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008261-49.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.008261-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ATHANASE SARANTOPOULOS HOTEIS E TURISMO S/A 

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Renúncia 

1. Em face da renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 205), julgo extinto o processo, com 

o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Honorários conforme a r. sentença. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

4. Após, encaminhe-se ao digno Juízo de 1º Grau, para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010942-80.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.010942-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : GARANTIA ALIMENTOS S/A e filia(l)(is) 

 
: GARANTIA ALIMENTOS S/A filial 

ADVOGADO : KATIE LIE UEMURA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de CPMF, sobre receitas de exportação, 

reconhecida a existência de imunidade tributária na forma do art. 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal. Pugna, mais, 

pela compensação de valores indevidamente recolhidos a este título com demais tributos e contribuições arrecadados 

pela Secretaria da Receita Federal, acrescidos de taxa Selic. 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção da r. decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;". 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (...) 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro". 
 

Relativamente à Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF, devida a incidência tributária, na 

esteira do assentado pelo Excelso Pretório em sede de Repercussão Geral (art. 543-B do CPC): 

 

"Base de Cálculo da CSLL e da CPMF: Receitas Oriundas das Operações de Exportação - 6 
De igual modo, por maioria, o Tribunal também desproveu o RE 474132/SC, no qual se pleiteava o reconhecimento da 

imunidade relativamente à CSLL e à CPMF. No tocante à CSLL, ficaram vencidos os Ministros Gilmar Mendes, 

relator, Cármen Lúcia, Eros Grau, Celso de Mello e Cezar Peluso (Presidente). Quanto à CPMF, prevaleceu o voto do 

Min. Gilmar Mendes, relator, no sentido de não enquadrá-la na hipótese de imunidade em questão, visto que ela não se 

vincularia diretamente à operação de exportação, mas a operações posteriormente realizadas, nos termos do art. 2º da 

Lei 9.311/96. Observou que a exportação, tomada isoladamente, não constituiria fato gerador para a cobrança da 

CPMF, conforme disposto na aludida lei. Acrescentou que, se fosse o caso de haver imunidade, ela seria garantida ao 

exportador apenas na operação de entrada do numerário no país, e, após esse primeiro momento, haveria a incidência 

da CPMF, pois a imunidade não marcaria o resultado da operação indeterminadamente. Assim, uma vez configurada a 

entrada no país da receita provinda da exportação, igualar-se-iam esses valores a qualquer outro existente no 

território nacional, de modo a submeter-se às regras pertinentes, inclusive à incidência da CPMF. Vencidos os 

Ministros Marco Aurélio e Menezes Direito.  
RE 474132/SC, rel. Min. Gilmar Mendes, 12.8.2010. (RE-474132) 

RE 564413/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 12.8.2010. (RE-564413) 

Art. 149, § 2º, I, da CF e CPMF - 2 
Ao aplicar o entendimento acima firmado, o Tribunal, por maioria, desproveu recurso extraordinário no qual se 

sustentava que a imunidade das receitas decorrentes de exportação, prevista inciso I do § 2º do art. 149 da CF, 

incluído pela EC 33/2001, abrangeria a CPMF - v. Informativo 532. Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Cezar 

Peluso (Presidente), que lhe davam provimento.  

RE 566259/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 12.8.2010. (RE-566259)". 
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(Notícia constante do Informativo n. 595 do Excelso Pretório, datado de 18/08/2010). 

 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

Isto posto, nego provimento ao apelo da Impetrante nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003991-58.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.003991-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : T A ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" impetrado por T A ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. em face da 

FAZENDA NACIONAL objetivando a obtenção de ordem judicial que impeça a União Federal de proceder à inscrição 

em Dívida Ativa dos débitos apurados no procedimento administrativo n. 13886-000.358/00-21. 
Notificada, a autoridade impetrada compareceu nos autos unicamente para apontar sua ilegitimidade passiva na espécie 

(fls. 271/272) 

Intimada a se manifestar acerca da legitimidade passiva da autoridade indicada como coatora, a Impetrante reiterou os 

termos de sua petição inicial (fls. 277/279). 

Indeferida a liminar, a impetrante interpôs Agravo Retido (fls. 289/291). 

Sobreveio a r. sentença extintiva do feito sem resolução do mérito na forma do art. 267, inc. VI do CPC. 

Irresignada, apela a Impetrante, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção do r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, não conheço do Agravo Retido vez que não reiterado em sede recursal. 

Trata-se de "mandamus" impetrado face a Fazenda Nacional. Evidente a ilegitimidade passiva da Autoridade apontada 

por Coatora na espécie, como bem apontado na r. sentença monocrática (fl. 306): 
 

"Pretender, ao revés, que a Procuradoria da Fazenda Nacional seja apontada como autoridade coatora por proceder à 

inscrição na dívida ativa de crédito tributário regularmente lançado, por discordar o contribuinte da interpretação 

dada à lei pela Delegacia da Receita Federal quando do lançamento, é pretender que o Procurador da Fazenda 

Nacional responda ao mandamus por não prevaricar, ou seja, por não proceder à ato de ofício (inscrição na DAU), de 

crédito tributário, repita-se, objeto de regular lançamento. 

Esse é o escopo da atuação da Procuradoria da Fazenda Nacional, que não tem o poder de rever de ofício lançamentos 

despidos de vícios formais efetuados pela Receita Federal, recusando inscrevê-los em dívida ativa, a não ser quando 

legalmente autorizada. 

Portanto, reconhecida a ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, observo que, nos autos, foi facultada à 

impetrante que se manifestasse sobre tais alegações, insistindo ela, contudo, em manter a indicação do pólo passivo tal 

como feita na inicial, deixando de emendá-la". 
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Ressalvado meu posicionamento pessoal, filio-me à orientação dos tribunais superiores no sentido da possibilidade de 

extinção do "writ" face a ilegitimidade passiva "ad causam" da autoridade coatora, desnecessária nova intimação do 

Impetrante na forma do art. 284 do CPC: 

 

"EMENTA: Mandado de segurança regularmente remetido ao Supremo Tribunal com base na letra n do art. 102, I, da 

Constituição e requerido contra ato do Presidente de Tribunal Regional do Trabalho, como executor material de 

decisão terminativa do Tribunal de Contas da União (CF, art. 71, IX). Ilegitimidade passiva do impetrado, visto partir 

da Corte de Contas a causa eficiente da coação. Conseqüente extinção do processo sem julgamento de mérito, 

insubsistente a liminar concedida na instância de origem". 

(STF, AO 168 / GO - GOIÁS, 1ª Turma, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, DJ 16-04-1999 PP-00002 EMENT VOL-

01946-01 PP-00018). 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ANULAÇÃO DE OUTORGA DE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO SONORA. DETERMINAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO (CPC, ART. 267, VI)". 

(STJ, MS 14105, 1ª Seção, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE DATA: 11/05/2009). 

 
Igualmente, precedentes desta E. Turma Recursal: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LIBERAÇÃO DO VEÍCULO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. Tendo em vista o pedido do impetrante estar lastreado na suposta ilegalidade consistente na apreensão do veículo 

automotor, deve-se verificar de qual autoridade emanou tal ato. 

2. Por meio da intimação n.º 194/91, da Delegacia da Receita Federal em São Paulo, foi determinado ao impetrante o 

comparecimento para assinar o Termo de Compromisso do total do débito. Indeferido o pedido de regularização fiscal, 

foram encaminhados a DRF DE Limeira para apreensão do bem (fls. 28). 

3. O ato inquinado de ilegal emanou do Sr. Superintendente da Receita Federal em São Paulo, ratificado pelo Chefe de 

Divisão de Tributação da superintendência da Receita Federal - 8a. Região.  

4. O Delegado da Receita Federal em Limeira afigura-se parte ilegítima ad causam, 

5. A errônea indicação da autoridade coatora leva à extinção do processo por ilegitimidade passiva ad causam, não 

cabendo ao juiz ou tribunal determinar de ofício a substituição da parte impetrada. Precedentes no E. STJ e E. STF. 

6. Apelação improvida". 

(TRF-3ª Região, AMS 199903990043611-SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, DJF3 DATA: 

31/03/2009 PÁGINA: 439). 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE COATORA - ILEGITMIDADE DE PARTE - 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1. A indicação errônea da autoridade coatora no Mandado de Segurança é causa de extinção do processo, sem o 

julgamento do mérito, por ilegitimidade passiva. 

2. Precedentes STF e STJ. 

3. Apelação improvida". 

(TRF-3ª Região, AMS 200461000096861-SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 DATA: 26/05/2009 

PÁGINA: 549). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016924-38.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.016924-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RAJJ COM/ E IND/ DE TAMPAS METALICAS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ CAVALCANTI DE BRITO (Int.Pessoal) 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal propostos por RAJJ COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

DE TAMPAS METÁLICAS LTDA (MASSA FALIDA) em face da UNIÃO FEDERAL, argüindo em preliminar 

prescrição dos débitos excutidos e objetivando a condenação da União Federal em honorários advocatícios. 

Sobreveio a r. sentença de parcial procedência da ação para determinar a exclusão das parcelas relativas à multa de 

mora bem como para fixar a data da quebra como termo a quo para a fluência dos juros. Submetido o decisum a 

necessário reexame. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, tenho que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos 

termos do art. 2º, §5º da Lei n. 6.830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 
PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . MASSA FALIDA . AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal , apenas quando há sacrifício aos 

fins da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos , obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 
granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, REsp 271584/PR, Relator Ministro José 

delgado, DJ de 05.02.2001). 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

Trata-se, na espécie, de cobrança de PIS, cujo vencimento ocorreu e 05/03/91, sendo que a demanda executiva foi 

ajuizada em 11/07/1996. O contribuinte foi notificado pessoalmente em 09/06/95, conforme Execução Fiscal 

9605270340 em apenso.  

No processo nº 9705257817 cuida-se de cobrança de IRPJ, cujos vencimentos ocorreram entre 28/02/94 e 31/01/95, 

sendo que a demanda executiva foi ajuizada em 11/07/96 e o despacho de citação proferido em 21/07/1997. 

Considerando que o ajuizamento da execução e o despacho citatório ocorreram antes do transcurso do prazo 

qüinqüenal, não há que se falar em prescrição. 
No que pertine à prescrição, é cediço que a Fazenda Pública dispõe de cinco anos para efetuar a cobrança do crédito 

tributário, contados a partir da sua constituição definitiva, a teor do disposto no art. 174, caput, do CTN, prazo que se 

interrompe pelo despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal, nos termos do inciso I, do Parágrafo Único 

do mencionado artigo, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, de 9 de fevereiro de 2005. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ: 
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"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 
interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 

PG:00186)". 

 

Tenho que a multa moratória, ora questionada, tem nítido caráter administrativo, sendo inexigível em sede de execução 

fiscal contra a massa falida. 

A matéria posta já não comporta disceptação, sedimentada em sede pretoriana via das Súmulas 192 e 565 do Pretório 

Excelso, "in verbis": 

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa". 

Súmula 565: "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência". 

 

Observo, mais, a própria Lei Falimentar (nº 7.661/45), em seu art. 23, parágrafo único, já dispunha que: 

 
"Não podem ser reclamados na falência: (...)  

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas". 

Aplicáveis juros moratórios "ex vi" do art. 26 da Lei Falimentar, "contra a massa não correm juros, ainda estipulados 

forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal", inexigíveis no período posterior a quebra. Nesse 

sentido: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MASSA 

FALIDA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ANTES DA DECRETAÇÃO DA QUEBRA E APÓS CONDICIONADA À 

SUFICIÊNCIA DE ATIVOS. PRECEDENTES. EMBARGOS PROVIDOS. 

1. Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) 

antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção 

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal. (REsp 798.136/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 06.12.2005, DJ 19.12.2005 p. 292). 

2. embargos de divergência providos". 

(STJ, EREsp 631658 / RS, 1ª Seção, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 09/09/2008). 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial , nos termos do art. 557 do CPC, mantida a r. sentença de 
primeiro grau. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027651-56.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.027651-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA 

ADVOGADO : UBIRATAN COSTÓDIO 

 
: JOSE GERALDO DE ALMEIDA MARQUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Renúncia 

Às fls.189 a embargante atravessa petição nos autos, pleiteando a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, face 

ao benefício fiscal instituído pela Lei nº 11.941, de 27.05.2009 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22.07.2009. 

Intimada a juntar procuração com poderes específicos, a embargante quedou inerte, razão pela qual determinado o 

prosseguimento do feito. 

Às fls.209, contudo, a apelante cumpriu a determinação judicial de fls.204. 

D E C I D O. 

Inicialmente, reconsidero a decisão de fls. 207, face à regularização perpetrada pela embargante. 

A Lei nº 11.941, de 27.05.2009 instituiu programa de parcelamento e remissão de débitos tributários. A sua adesão 

voluntária importa em confissão irrevogável e irretratável dos débitos (artigo 5º), e impõe certas obrigações ao 

requerente, dentre as quais se destaca a desistência da ação judicial onde se questiona sua exigibilidade, com a renúncia 

a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a demanda e com requerimento de extinção do processo com 

resolução de mérito nos termos do inciso V do artigo 269 do CPC (artigo 6º). 

Assim não tem mais a embargante interesse processual no conhecimento e julgamento do recurso, pois reconheceu 

legitimidade ao direito de seu credor, devendo ser extinto o processo com conhecimento de seu mérito, a teor do artigo 

269, V do CPC. 

Ressalto que a peça vem subscrita por advogado credenciado mediante procuração, dos quais constam, dentre outros, 
poderes para renunciar. 

Logo, não possuindo mais a embargante interesse processual no conhecimento e julgamento do recurso, pois 

reconheceu a legitimidade do direito de seu credor, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada 

material, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, vez que o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 

substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos e do artigo 3º do Decreto-lei nº 1.645/78. 

O pedido de sobrestamento da execução deve ser apreciado pelo Juiz a quo.  

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005588-22.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.005588-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ABB LTDA 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.025727-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em mandado de segurança que, deferiu a 

medida liminar para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 
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Deu-se provimento ao Agravo de Instrumento (fls. 415). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0025727-62.2006.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo de fls. 420/428. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005700-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.005700-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : CIC COM/ DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.34062-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CIC COM/ DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA. contra 

decisão que, em ação de rito ordinário, considerando que não foi devidamente observada a sentença definitiva na fase 

de execução do julgado, vez que foi inclusa nos cálculos parcela relativa a saldo remanescente de atualização monetária 

dos valores compensados, não amparado pela decisão transitada em julgado que determinou a suspensão dos 

pagamentos a serem efetuados por meio de ofícios requisitórios, bem como a remessa dos autos à Contadora Judicial 

para apuração do valor escorreito. 

Às fls. 153/154, o então relator concedeu parcialmente o efeito suspensivo para determinar a elaboração de novos 

cálculos, bem como a manutenção à disposição do Juízo, até a elucidação da questão, dos valores disponibilizados por 

meio dos referidos ofícios requisitórios. 

Decido. 

Realizada consulta junto ao Sistema Informatizado desta Corte, verifico que a questão tratada nos presentes autos 

encontra-se superada, haja vista que foi proferida a seguinte decisão: 

 
" Em vista da manifestação da União Federal, concordando com os cálculos apresentados pela parte autora a fl. 126 e 

que serviram de base para expedição de ofício precatório de fl. 187, defiro o levantamento dos valores depositados às 

fls. 209, 233, 254, 266, 282 e 284. 

Forneça a parte autora o nome, número do RG e CPF do advogado autorizado a efetuar o levantamento. 

Satisfeita a determinação, expeçam-se alvarás de levantamento. 

Comunique-se o Relator do AI n. 2007.03.00.005700-2, dos termos desta decisão, instruída com cópias de fl. 291 e da 

manifestação da União de fls. 294-300" ( publicado no DJE 30.11.2010) 

 

Desse modo, reconhecida a perda do objeto do presente agravo, nos termos do artigo 557 do CPC nego seguimento ao 

recurso. 

Intimem-se, após encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005761-46.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.005761-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PORTOFINO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.036198-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determiou o prosseguimento da execução fiscal, 

intimando o executado a iniciar os recolhimentos mensais da penhora sobre o faturamento. 

Às fls. 62/63 foi exarada decisão indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada neste agravo. 

A agravada apresentou contraminuta às fls. 69/75. 

Não houve manifestação da agravante, nem interposição de recurso contra a decisão de fls. 62/63, conforme certificado 

à fl. 76. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"Infere-se dos autos que a agravante foi excluída do Programa de Recuperação Fiscal, culminando com o pedido de 
penhora sobre o faturamento, o qual restou deferido pelo Juiz a quo, sendo determinada a constrição sobre o 

faturamento mensal da empresa agravante, no equivalente a 5% (cinco por cento). 

A penhora sobre percentual do faturamento encontra amparo no artigo 11, § 1o da LEF (Lei no 6.830/80), uma vez que 

o faturamento é parte do estabelecimento que engloba todos os bens corpóreos e incorpóreos da atividade empresarial.  

Trata-se de medida excepcional, que pressupõe o esgotamento das possibilidades da executada em garantir o crédito 

tributário exigido, por meio dos bens que integram seu patrimônio - seja em razão de sua inexistência ou 

impossibilidade de penhora, seja por serem de difícil alienação e, portanto, não servindo ao propósito de garantir a 

ação executiva. 

No que concerne à alegação de que o débito executado se encontra com a exigibilidade suspensa, em razão da 

reinclusão no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, ao menos nesta sede de cognição sumária, não verifico 

presente a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar a suspensão da eficácia da decisão 

agravada.  

No caso, não passou despercebido o documento de fls. 42/45, o qual noticia decisão favorável ao agravante, 

determinando sua reinclusão no REFIS. Contudo, necessário se faz comprovar a efetivação da decisão judicial através 

de documento hábil, o que não ocorreu na espécie. 

Ressalto que a mera alegação de inclusão, por si, não tem o condão de suspender a exigibilidade do credito tributário, 

mormente porque desacompanhada de qualquer documento apto a comprovar a efetiva inclusão no débito executado 
no programa de parcelamento.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, 

nego seguimento ao presente agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018616-57.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.018616-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JR GONCALVES COM/ REPRESENTACAO E CONSULTORIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.21276-1 21 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito ordinário, 

determinou a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial, em conformidade com a coisa julgada, 

relativamente aos depósitos judiciais referentes ao PIS. 

Às fls. 171/172, o então relator indeferiu o efeito suspensivo pleiteado. 

DECIDO. 

Decido o presente recurso nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Nesse diapasão, merecem destaque trechos da decisão agravada: 

 

"... 

Conforme consta dos autos, encontra-se controvertida a questão relativa ao destino dos valores depositados 

judicialmente referentes ao PIS, tendo as partes oferecido cálculos bastante diferenciados. 

A teor da decisão de fl. 77, foi determinada a expedição de alvará de levantamento, bem como a conversão em renda 

da União, em conformidade com a planilha apresentada pela parte autora, decisão que foi objeto do agravo de 

instrumento nº 2003.03.00.046309-6, ao qual foi parcialmente concedido o efeito suspensivo pleiteado, para 

determinar a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial, em estrita observância à coisa julgada. 

Elaborados os cálculos, as partes foram instadas a se manifestarem, havendo concordância da União (fl. 116), bem 

como a discordância da parte autora (fl. 118/122), sendo determinado o retorno dos autos à Contadoria para 
elaboração de novas cálculos, ocasião em que a Contadoria Judicial informou que somente poderia aplicar a 

semestralidade com o deferimento do magistrado. 

A teor da decisão de fl. 128, foi determinada a elaboração de novas cálculos com a aplicação da semestralidade, bem 

como determinada a expedição de ofício a este Tribunal, para comunicação nos autos do referido agravo de 

instrumento 9fls. 143, 154), ocasião em que foi determinada pelo Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, a expedição 

de novo ofício ao MM. Juízo 'a quo', para esclarecer que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, bem como 

as manifestações das partes, deveriam servir de embasamento ao magistrado para apreciação dos pedidos de 

levantamento e de conversão em renda (fl. 159). 

Instadas as partes a se manifestarem, houve a concordância da parte autora (fl. 166), bem como a discordância da 

União, por meio do presente recurso. 

Alega a agravante, que a questão da semestralidade não foi discutida nos autos, sendo descabida a determinação de 

aplicação somente da Lei Complementar nº 7/70, tendo em vista a existência de alterações na legislação, que devem 

ser estritamente observadas, o que foi ignorado pela r. decisão agravada. 

No tocante à semestralidade, este Relator comunga do entendimento esposado pelo E. STJ, interpretação que adota 

como base de cálculo para o recolhimento do PIS o faturamento dos seis meses anteriores à ocorrência do fato gerador 

(semestralidade), sem a incidência de correção monetária, nos exatos termos do art. 6º, parágrafo único, da LC nº 

7/70. 
Não obstante a questão da semestralidade ainda não tenha sido expressamente discutida nos autos, é inegável que a 

sua aplicabilidade é impositiva para a efetiva satisfação do julgado." 

 

Assevero que o Colendo Superior Tribunal de Justiça albergou entendimento de que o regime da semestralidade, 

previsto no art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar 7/70, não define prazo de pagamento, mas critério de 

apuração da base de cálculo (faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador do PIS). 

 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PIS . INCONSTITUCIONALIDADE 

DOS DECRETOS-LEIS N.º 2.445/88 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE . TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. ARTIGO 3º, DA LEI 

COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO ULTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA 

SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. A ratio essendi da LC n.º 07/70 revela inequívoca intenção do legislador em beneficiar o contribuinte com a 
instituição da base de cálculo consistente no faturamento do semestre anterior ( PIS SEMESTRAL), máxime em se 

tratando de inovação no campo da contribuição social, funcionando a estratégia fiscal como singular vacatio legis. 

2. A opção do legislador de fixar a base de cálculo do PIS como sendo o valor do faturamento ocorrido no sexto mês 

anterior ao da ocorrência do fato gerador tem caráter político que visa, com absoluta clareza, beneficiar o 

contribuinte, especialmente, em regime inflacionário. 

3. A 1ª Turma desta Corte, por meio do Recurso Especial nº 240.938/RS, cujo acórdão foi publicado no DJU de 

10/05/2000, reconheceu que, sob o regime da LC 07/70, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato 

gerador do PIS constitui a base de cálculo da incidência (Precedentes: REsp n.º 332.487/SC, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJU de 11/04/2005; AgRg no REsp n.º 652.749/MT, Rel. Min. José Delgado, DJU de 

01/02/2005; e REsp n.º 666.561/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 16/11/2004) 

(...) 
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15. Recurso especial desprovido." 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 862996 

Processo: 200601428005 UF: RN Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 24/06/2008 Documento: 

STJ000332063 - Fonte DJE DATA:07/08/2008 -Relator LUIZ FUX) 

 

Ainda sobre o tema, com relação ao disposto no artigo 6º, parágrafo único, da Lei Complementar 07/70, entendo, 

também, pela não incidência de correção monetária sobre a base de cálculo da contribuição. O referido dispositivo 

estabelece: 

"Art. 6º (...) 

Parágrafo único - A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com base 

no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente." 

 

Como se vê, a Lei Complementar 07/70 dita, de forma clara, o regime da semestralidade, dispondo, por exemplo, que "a 

contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro". Nada prevê, no entanto, sobre a correção do 

faturamento apurado. E a incidência da correção monetária, a meu ver, tem conformação apenas a partir da ocorrência 

do fato imponível. 

 

Nesse sentido, a seguinte ementa: 
 

"Tributário - PIS - SEMESTRALIDADE - BASE DE CÁLCULO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O PIS semestral, estabelecido na LC 07/70, diferentemente do PIS -REPIQUE- art. 3º, letra "a" da mesma lei, tem 

como fato gerador o faturamento mensal. 

2. Em benefício do contribuinte, estabeleceu o legislador como base de cálculo, entendendo-se como tal a base 

numérica sobre a qual incide a alíquota do tributo, o faturamento de seis meses anteriores à ocorrência do fato 

gerador - art. 6º, parágrafo único da Lei Complementar 07/70. 

3. A incidência da correção monetária, segundo posição jurisprudencial, só pode ser calculada a partir do fato 

gerador. 

4. Corrigir-se a base de cálculo do PIS é prática que não se alinha à previsão da lei e à posição da jurisprudência. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, Recurso Especial 144.708-RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, data do julgamento 29/05/2001) 

As questões relativas à semestralidade do PIS e marco temporal para incidência de correção monetária podem ser 

decididas nos autos dos embargos, consoante entendimento jurisprudencial a seguir reproduzido: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. PIS . 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS NºS 2.445 E 2.449/88. APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 07/70. INTERPRETAÇÃO DO ART. 6º, PARÁGRAFO ÚNICO. BASE DE CÁLCULO. 
FATURAMENTO DO SEXTO MÊS ANTERIOR AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA SOMENTE A PARTIR DO FATO GERADOR. INCLUSÃO DO IPC PARA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

V - A decisão sobre tal questão integra o objeto da própria ação principal e é essencial para a liquidação da sentença 

de repetição ou de compensação deste indébito, por isso devendo ser resolvida na própria fase de execução, sendo os 

embargos a via apropriada para esse fim. 

(...) 

XI - Apelação da exeqüente/embargada provida, determinando-se realização de novos cálculos. Apelação da União 

Federal embargante e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1163079 - Processo: 200361000007008 UF: 

SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO - Data da decisão: 07/08/2008 Documento: 

TRF300177194 

Fonte DJF3 DATA:20/08/2008 - Relator(a) JUIZ SOUZA RIBEIRO) 

 

Por fim , esta 4ª Turma já firmou entendimento no mesmo sentido ora esposado, in verbis: 

 
TRIBUTÁRIO. PIS . DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO 

PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, PLENO, REL. MIN. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT VOL-

01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). SEMESTRALIDADE . NÃO INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA SOBRE A BASE DE CÁLCULO DO PIS À FALTA DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. A CORREÇÃO É 

DE SER CALCULADA A PARTIR DO FATO GERADOR DA EXAÇÃO CONFORME PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS (STJ: RESP 278.227-PR, 1ª Seção, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ acórdão o 

Ministro Humberto Gomes de Barros, D.J. 09.12.02; ERESP 249.038-SC, 1ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, D.J. 

16.12.2002). COMPENSAÇÃO. LC 118/05. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

(TRF3, AC 2000.61.06.009468-1/SP, relatora Des. Federal SALETTE NASCIMENTO, D.E. 17.03.2010) 
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TRIBUTÁRIO - PIS - DECRETOS-LEIS 2445 E 2449, DE 1988 - INCONSTITUCIONALIDADE - LC . Nº 7/70 - 

SEMESTRALIDADE - BASE DE CÁLCULO - ENTENDIMENTO PACIFICADO NA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ - 

APLICAÇÃO. 1. A parte tem direito ao levantamento da diferença representada pelos regimes jurídicos da Lei 

Complementar nº 7/70 - com as alterações da Lei Complementar nº 17/73 - e dos Decretos-leis nºs 2445 e 2449/88. 2. 

O art. 6º, parágrafo único, da Lei complementar nº 7/70, não se refere ao prazo para recolhimento do PIS 

SEMESTRAL, mas, sim, à sua base de cálculo. 3. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF3, AG 1999.03.00.004705-8, relator Des. Federal FÁBIO PRIETO, julgado em 31.07.2008) 

 

Com essas considerações, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput  ̧do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se, após encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064654-30.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064654-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : APPARECIDA GIAFFONE 

ADVOGADO : ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.16297-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida em execução de sentença, originada de ação na 

qual se discutiu a inconstitucionalidade do IOF, incidente sobre a transferência de suas ações de companhias abertas, 

nos termos do artigo 1º, inciso IV, da Lei nº 8.033/90 e, com fulcro no trânsito em julgado do acórdão, ao não 

reconhecer a exigência do referido tributo, deferiu o levantamento dos depósitos efetuados na ação cautelar de nº 

93.0016297-7.  

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme noticiado na petição de fls. 493/494, a decisão agravada foi reconsiderada pelo MM. Juízo de primeira 
instância, tornando esvaído de objeto o presente recurso, face versar sobre decisão interlocutória cujas consequências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Dessa forma, com fulcro no caput artigo 557 do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064806-78.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064806-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CASA BRANCA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO MASCHIETTO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 05.00.00002-1 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal, declarando a nulidade da 

arrematação de bem imóvel, tendo em vista que não foi observada a regra do artigo 694, §1º, VI, do CPC, o qual impõe 

a necessidade de intimação da hasta pública aos credores com penhoras anteriormente averbadas. 

Às fls. 36/37 foi exarada decisão indeferindo o efeito suspensivo pleiteado neste agravo.  

Não houve manifestação das partes, conforme certificado à fl. 55. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"Dispõem os artigos 694, §1o, VI e 698, caput, do CPC, ambos com a redação alterada pela Lei no 11.382/2006, in 

verbis: 

"Art. 694. Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou leiloeiro, a arrematação 

considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 

executado. 

§ 1o A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito:  

VI - nos casos previstos neste Código (art. 698)."  

"Art. 698. Não se efetuará a adjudicação ou alienação de bem do executado sem que da execução seja cientificado, por 

qualquer modo idôneo e com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, o senhorio direto, o credor com garantia real 

ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte na execução." 

Conforme se depreende dos autos, o imóvel arrematado em praça pública se encontra constrito por diversas execuções 
promovidas pela própria Fazenda Nacional, pelo INSS e pela CEF. 

A questão atinente à necessidade de prévia intimação dos demais credores com penhoras averbadas é condição para 

validar a alienação do bem. 

O argumento da agravante no sentido de que a União é credora privilegiada, de modo a dispensar a formalidade das 

normas transcritas, ao menos a princípio, não prospera.  

Por primeiro, em razão de impossibilitar a satisfação do crédito aos demais credores. 

Por segundo, em razão de que não cientificados do praceamento do bem, as demais execuções deixarão de estar 

garantidas à revelia dos credores. 

Assim, impõe-se a obrigatoriedade no cumprimento do disposto no artigo 698 do CPC.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu o efeito suspensivo, nego seguimento ao 

presente agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082249-42.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082249-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : NET SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.022082-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu a apelação da agravante somente no efeito 

devolutivo, em autos de ação cautelar que visava à obtenção de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, 
mediante apresentação de Carta de Fiança bancária, vinculada ao juízo de primeiro grau, suspendendo a exigibilidade 

do crédito tributário inscrito em dívida ativa da União sob o nº. 80.2.06.035317-90. 

Negado seguimento ao Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 2006.61.00.022082-9 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 
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Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 

Prejudicado o agravo regimental de fls. 429/450. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085422-74.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085422-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : HOTEL GRAN CORONA LTDA 

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.003465-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HOTEL GRAN CORONA LTDA. contra decisão que rejeitou a 
exceção de pré-executividade e determinou o regular prosseguimento da execução fiscal. 

Às fls. 79/80, o então relator deferiu a tutela recursal pleiteada. 

Conforme consta do banco de dados desta Corte, o MM. Juiz a quo extinguiu a execução fiscal, nos termos do artigo 26 

da Lei nº 6.830/80, razão pela qual verifico a perda de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093012-05.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093012-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ELIZEU CORDEIRO DE SOUZA e outros 

 
: AURELIO POSSARLI 

 
: JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 

 
: ALCINO RAMOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.08546-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu a expedição de alvará de levantamento das importâncias depositadas como garantia do crédito tributário 

discutido. 

Às fls. 314/315, o então relator indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Decido. 

Realizada consulta junto ao Sistema Informatizado desta Corte, verifico que a questão tratada nos presentes autos 

encontra-se superada, haja vista que o magistrado singular revogou a decisão agravada e determinou a remessa dos 
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autos à Contadoria Judicial para elaboração do cálculo das importâncias a levantar e a converter em renda da União 

Federal. 

Desse modo reconhecida a perda do objeto do presente agravo, nos termos do artigo 557 do CPC nego seguimento ao 

recurso. 

Intimem-se, após encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101250-13.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101250-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LLOYDS TSB BANK PLC 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.20466-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LLOYDS TSB BANK PLC contra decisão que, em mandado de 

segurança, deferiu o requerimento formulado pela União, de conversão total em renda, dos valores depositados nos 

autos pelo impetrante à ordem da Justiça Federal. 

Às fls. 321/323, o então relator indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Decido 

Ao apreciar o pedido de efeito suspensivo assim decidiu o então relator, em breve trecho, in verbis: 

 

"Cumpre observar que o magistrado deferiu o requerimento formulado pela União de conversão total em renda dos 

valores depositados nos autos pelo impetrante à ordem da Justiça Federal, sob o fundamento de que 'O próprio 

impetrante afirmou nos autos do processo administrativo que o débito devido, em 31.7.2002, era de R$ 2.590.002,54, 

mas o saldo da conta do depósito judicial, nessa data, era de R$ 2.0092,979,69, inferior ao valor que ele afirma dever 

ser convertido em renda da União. Daí o acerco da afirmação do Delegado da Delegacia Especial de Instituições 

Financeiras: 'Parece-nos uma discussão inútil, uma vez que o próprio contribuinte pleiteia a conversão em renda em 

juízo de R$ 2.590.002.54, ou seja, não restaria saldo ao contribuinte para que este levantasse valor em seu favor' (fl. 
215)' (fl. 317). 

Por outro lado, tendo em conta o trânsito em julgado da decisão que homologou a renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação (cf. fl. 165), os valores depositados judicialmente devem ser convertidos em renda da União." 

 

A par disso, saliento que os valores depositados estão à disposição do Juízo, de modo que o destino deles deve observar 

rigorosamente a dicção da coisa julgada. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos do e. STJ que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA DA IMPETRANTE 

AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA O MANDADO DE SEGURANÇA, APÓS INICIADO O JULGAMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS PARA SE EXTINGUIR O PROCESSO, NOS TERMOS DO 

ART. 269, V, DO CPC.  

1. De acordo com o art. 535, II, do CPC, os embargos declaratórios são cabíveis quando for omitido ponto sobre o 

qual se devia pronunciar o juiz ou tribunal.  

2. No caso, trata-se de embargos declaratórios opostos contra acórdão, desta Turma, que, em questão de ordem a 

respeito do pedido de desistência da demanda cumulado com renúncia ao direito sobre o qual ela se funda, acabou por 

homologar a desistência do recurso especial. A Procuradoria da Fazenda Nacional reputa omisso o acórdão 
embargado, na medida em que esta Turma deixou de homologar a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.  

3. No acórdão embargado, de fato houve omissão em relação ao ponto da petição protocolada nesta Corte, após 

iniciado o julgamento do recurso especial, em que a recorrente também renuncia ao direito sobre o qual se funda o 

mandado de segurança, tendo em vista o parcelamento de que trata a Lei 11.941/2009.  

4. Diante da competência constitucional traçada pelo art. 105, III, da Constituição Federal, vinha adotando o 

entendimento pessoal de que não caberia ao STJ, em sede recurso especial, apreciar pedido de renúncia ao direito em 

que se funda a ação, mas tão-só o pedido de desistência do recurso interposto. No entanto, a jurisprudência do STF 

firmou-se no sentido de reconhecer, também na instância extraordinária, a possibilidade da homologação do pedido de 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação quando postulado por procurador habilitado com poderes específicos. 
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Embora discipline outro programa de parcelamento, a própria Lei 10.522/2002, em seus arts. 21 e 22, é expressa no 

sentido de que, quando o autor de uma demanda de natureza tributária desistir da ação e renunciar ao direito sobre 

que ela se funda, o pedido poderá ser homologado pelo juiz, pelo relator do recurso, ou pelo presidente do tribunal, 

conforme o estado da causa e, na hipótese de a homologação ser da competência do relator ou do presidente do 

tribunal, incumbirá ao autor peticionar ao juiz de primeiro grau que houver apreciado o feito, informando a 

homologação da renúncia para que este determine, de imediato, a conversão dos depósitos em renda da União, 

independentemente do retorno dos autos do processo ou da respectiva ação cautelar à vara de origem.  

5. Embargos acolhidos para se declarar extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do 

CPC, em razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda o mandado de segurança, sem condenação da impetrante 

em honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009). 

(STJ, EDRESP 200401346957, 2ª Turma, relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA:30/09/2010 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. CONVERSÃO DE DEPÓSITO EM RENDA. 

POSSIBILIDADE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA DE MÉRITO. 

INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO CPC.  

1. O decisum embargado assentou ser lícita a conversão dos depósitos judiciais em renda da União, ante a desistência 

do pedido, devidamente homologado por sentença, após o trânsito em julgado. Precedentes:REsp 707344/RS Relator 

Ministro LUIZ FUX DJ 13.03.2006; REsp 642965/RS DJ 21.11.2005 REsp 492.984/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 

02.08.04; REsp 457515/RS DJ 21.02.2005.  
2. A renúncia ao direito em que se funda a ação é forma extintiva do processo com resolução do mérito, razão pela 

qual os eventuais depósitos judiciais devem ser convertidos em renda da União.  

3. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há 

como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum, emprestando-lhe efeitos 

infringentes, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos 

no artigo 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDRESP 815810, 1ª Turma, relator Ministro LUIZ FUX, DJE 18.06.2008) 

 

Além disto, de acordo com o teor do documento de fls. 250/251, o depósito realizado pelo contribuinte, nos autos do 

Mandado de Segurança, foi firmado a destempo, sem a inclusão de multa moratória, a indicar claramente que o valor 

outrora depositado não é suficiente à satisfação do crédito tributário, devendo, pois, ser convertido em renda da União. 

Ante o exposto, com amparo na dicção da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso 

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se, após encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001018-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001018-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ELETRODEPOSICAO RALLCO LTDA -ME 

ADVOGADO : GILBERTO FRANCISCO SOARES 

No. ORIG. : 98.00.01248-5 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 50/53: 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Considerando que a Apelante, aderiu ao Programa de Parcelamento Especial - PAES, de débitos disciplinados pela Lei 

10.684, de 30 de maio de 2003, conforme esclarece a Exeqüente, ora Apelante, União Federal (FN) , ocorreu a perda de 

objeto da presente Apelação. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. Mantida no mais a r. sentença monocrática. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, 

desta E. Corte Regional, c.c. o arts., 269, V do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicada a remessa "ex-officio", bem ainda, a Apelação interposta pela União Federal. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001500-14.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001500-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LUKAFLEX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 99.00.00476-3 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

 I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por LUKAFLEX IND E COM LTDA em 

face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Condenada a embargante ao pagamento de honorários advocatícios 
em 20% sobre o valor do débito.  

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, cerceamento de defesa por não lhe 

ter sido oportunizada a produção de prova pericial e a nulidade da CDA, insurgindo-se contra a cobrança de juros de 

mora superiores a 1% ao mês, a ilegalidade da incidência da TR como índice de correção monetária, a expressão do 

débito em quantidade de UFIR e a cumulação da condenação em honorários advocatícios com a cobrança do encargo 

previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 
A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 
reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 
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(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

A realização de prova pericial destina-se a comprovar fatos que dependam de conhecimento técnico ou científico, 

comportando seu indeferimento por parte do magistrado, quando presente uma das hipóteses previstas no parágrafo 

único do art. 420 do Estatuto Processual Civil: 

 

"Parágrafo único. O Juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnicos; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável." 

 

Verifica-se, na espécie, que se trata de matéria exclusivamente de direito, inocorrendo, portanto, o alegado cerceamento 

de defesa, revestindo-se, mais, o pleito de prova pericial de caráter meramente protelatório. 

A propósito, leciona Eduardo Arruda Alvim: 

"Tenha-se presente, todavia, que, diante da nova redação do art. 427, dada pela Lei 8.455/92, o juiz poderá dispensar 

a produção de 

prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem pareceres técnicos ou documentos 

elucidativos, que o juiz 
considerar suficientes. 

O princípio que norteia a atividade do juiz ao deferir ou não as provas requeridas é o de que ele deve indeferir as 

diligências inúteis 

ou meramente protelatórias (art. 130). Por isso mesmo, o juiz não deferirá a prova pericial se (art. 420, I) a prova do 

fato não 

depender de conhecimento especial de técnico." 

(in Curso de Direito Processual Civil, vol. I - São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1998, p. 553 

 

Ausente cerceamento de defesa na espécie, descabida a produção de prova pericial à luz de precedentes jurisprudenciais 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.82.000360-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 17.09.2007; AC nº 91.03.002192-

0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

Tenho que não configura irregularidade a expressão do débito cobrado em quantidade de UFIR. Esta representa tão 

somente um índice utilizado como parâmetro de atualização dos tributos e débitos fiscais, nos termos da legislação 

pertinente. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp. 106.177/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 20.03.1997, DJU 

05.05.1997. 

Relativamente aos juros de mora, têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 
termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

O parágrafo primeiro do art. 161, do CTN, na qualidade de norma supletiva, estipula a possibilidade da lei veicular 

outra forma de cômputo dos juros de mora diferente da estabelecida no caput do referido dispositivo: 

 

"art. 161 (...) 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês." 

Assim, perfeitamente possível a incidência de juros superiores a 1% ao mês.  

Relativamente à questão da utilização da TR e da TRD, o Colendo STF já declarou sua inconstitucionalidade como 

índice de correção monetária de débitos tributários (v. g., ADIN nº 493-0/DF), incidindo como taxa de juros sobre tais 

débitos (RESP 131858/MG; RESP 260153/SC; e, RESP 221382/SC), no período entre 01.02.91 a 31.12.91 "ex vi" do 

art. 9º da Lei 8.177/91 e 8383/91. 

Analisado o título executivo, observo que não foi aplicada a correção monetária pela TR, mas sim atualizado o débito 

nos termos do art. 61, da Lei 7.799/89, alterada pela Lei nº 8.373/91, art. 54 (fl. 4 do apenso). 

Por fim, tenho que o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais 

da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao 

devedor recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para excluir a condenação da embargante em honorários advocatícios, nos 
termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003616-90.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003616-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FORTIPLAST IND/ E COM/ DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00170-5 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por FORTIPLAST IND E COM DE 

PRODUTOS PLASTICOS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de procedência da ação. Condenada a embargada ao pagamento de honorários advocatícios em 
10% sobre o valor atualizado do débito. 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado, sustentando a legalidade da utilização da taxa SELIC e da 

TR a título de juros de mora e a exclusão da condenação nas verbas de sucumbência. 

Pedido de desistência da ação em razão da adesão da embargante ao PAES - Parcelamento Especial instituído pela Lei 

nº 10.684/2003 (fl.88). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Recursal. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Merece reparo o r. decisum de 1º grau. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 
legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 
granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 
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(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 

  

"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

  

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

  

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 
2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007). 

  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 
VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 

 

Relativamente à TR e TRD, o Colendo STF já declarou sua inconstitucionalidade como índice de correção monetária de 

débitos tributários (v. g., ADIN nº 493-0/DF), incidindo como taxa de juros sobre tais débitos (RESP 131858/MG; 

RESP 260153/SC; e, RESP 221382/SC), no período entre 01.02.91 a 31.12.91 "ex vi" do art. 9º da Lei 8.177/91 e 

8383/91. 

Prejudicado, por fim, o pedido de desistência da ação formulado pela embargante. A adesão a parcelamento implica em 

confissão irrevogável e irretratável do débito, incompatível com a procedência dos embargos à execução. Verifico ainda 

que, instada a manifestar-se (fl.107), a embargante quedou-se inerte. Assim, de rigor a reforma da sentença recorrida, 

restabelecida a higidez do título executivo. Precedentes desta Corte (AC 969377, Rel. Des.Fed.Consuelo Yoshida; 

AC833879, Rel. Des.Fed. Roberto Haddad; AC 321351, rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo). 

Isto posto, dou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC, invertidos 

os ônus de sucumbência. 

  

III- Comunique-se. 

  
IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.003681-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PRIMATEX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BARLETTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00282-3 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por PRIMATEX IND E COM LTDA em 

face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de procedência da ação. Condenada a embargada ao pagamento de honorários advocatícios em 

10% sobre o valor atualizado do débito. 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado, sustentando a legalidade da utilização da taxa SELIC e da 

TR a título de juros de mora e a exclusão da condenação nas verbas de sucumbência. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Recursal. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Merece reparo o r. decisum de 1º grau. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 
5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 
5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 
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"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

  

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

  

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 
utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007). 

  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 

 

Relativamente à TR e TRD, o Colendo STF já declarou sua inconstitucionalidade como índice de correção monetária de 

débitos tributários (v. g., ADIN nº 493-0/DF), incidindo como taxa de juros sobre tais débitos (RESP 131858/MG; 
RESP 260153/SC; e, RESP 221382/SC), no período entre 01.02.91 a 31.12.91 "ex vi" do art. 9º da Lei 8.177/91 e 

8383/91. 

Isto posto, dou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC, invertidos 

os ônus de sucumbência. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004799-96.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004799-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : GALVANIZACAO JOSITA LTDA 

ADVOGADO : VALMIR TAVARES DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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No. ORIG. : 00.00.00349-8 4 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Apela a Embargante da r. sentença monocrática que, em sede de Embargos à Execução Fiscal, extinguiu o feito ex 

officio, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, diante da informação nos autos da sua adesão a parcelamento tributário 

(fl. 232). 

Requer, em síntese, a anulação da decisão recorrida e o retorno dos autos ao d. Juízo a quo para que o feito tenha 
regular processamento com o julgamento do mérito. 

Fixada a sucumbência recíproca. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Recursal. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, assentada na jurisprudência do E. STJ nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADESÃO À PROGRAMA DE PARCELAMENTO DO DÉBITO. 

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA EXPRESSA DO DIREITO SOBRE O 

QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PRECEDENTES. 

1. Discute-se nos autos se a extinção dos embargos à execução opostos pelo devedor quando de sua adesão à 

programa de parcelamento, ainda que sem renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação, será com ou sem 

resolução de mérito. 

2. Sobre o tema, esta Corte possui entendimento no sentido de que não basta a adesão ao parcelamento para que se 
configure a renúncia ao direito pelo qual se funda a ação, mas, também, faz-se necessária a sua manifestação nos 

autos. Assim, não havendo a renúncia expressa, o feito deverá ser extinto sem julgamento do mérito na forma do art. 

267, VIII, do CPC. Precedentes. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no Ag 1127951 / SP, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 10/09/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO EXPRESSO DE RENÚNCIA. ART. 269, V, DO CPC. (...) 

2. A existência de pedido expresso de renúncia do direito discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do 

processo com julgamento do mérito por provocação do próprio autor, residindo o ato em sua esfera de disponibilidade 

e interesse, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos do art. 269, V, do CPC. (...) 

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ, REsp 1124420 / MG, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/12/2009). 

 

Compulsando os autos, observo que a comunicação a respeito da adesão ao programa de parcelamento foi feita pela 

Embargada (fl. 278), nos autos da respectiva execução fiscal, ocasião em que requereu a suspensão do feito, a teor do 
artigo 792 do CPC. Verifico, mais, que instada (fl. 218), a Embargante manifestou-se pelo interesse no prosseguimento 

dos embargos em razão da incerteza quanto ao deferimento do pedido administrativo e inclusão do débito excutido no 

referido parcelamento (fl.220 e 222). 

Por fim, tenho por indevidos honorários advocatícios na hipótese, vez que já incidente o encargo previsto no Decreto-

Lei n. 1.025/69. 

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada do C. STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS 

AÇÕES JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais 

para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu: 

a) o art. 13, § 3º da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento , 

com o as demais parcelas do débito tributário; 

b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassa o montante do débito consolidado; 

c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de desistência: 

- em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 
512/STF e 105/STJ); 

- em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já 

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele com preendidos 

honorários advocatícios;  
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- em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a 

verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um 

por cento) do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º da Lei 10.189/2001.  

2. Embargos de divergência conhecidos e providos". 

(ERESP 412409/RS, 1ª Seção, Rel. Mina. Eliana Calmon, j. 10/03/2004, v.u., DJU 07/06/2004). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DESISTÊNCIA. ADESÃO AO PAES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. NÃO CABIMENTO. 

I - A Egrégia Primeira Seção, no julgamento dos EREsp nº 475.820/PR, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

na sessão de 08/10/2003, consolidou o entendimento de que a incidência ou não da verba honorária deve ser 

examinada caso a caso. 

II - Em se tratando de embargos à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL, em que há, portanto, a 

inclusão do encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/69, a desistência não acarreta a condenação em honorários 

advocatícios. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ - AGRESP 576646/RS, PRIMEIRA TURMA, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 28/04/2004). 

 

Isto posto, dou provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC, para que o feito tenha regular prosseguimento, 

em seus ulteriores termos. 
 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006716-53.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006716-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ICOEX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

No. ORIG. : 99.00.00523-6 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por ICOEX IND E COM LTDA em face da 

UNIÃO FEDERAL. 

Sobreveio a r. sentença que, julgando procedentes os embargos, extinguiu o feito por reconhecer, ex officio, o 

pagamento do débito anteriormente à inscrição em dívida ativa, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Condenada a União 

Federal ao pagamento das verbas de sucumbência. Não submetido o decisum a necessário reexame. 

Irresignada, apela a exequente sustentando, em síntese, que não houve quitação do débito. Pugna pela reversão do 

julgado, em face da impossibilidade de extinção do feito pela não comprovação do recolhimento do valor em cobrança. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O crédito tributário é indisponível pela autoridade administrativa. Em outras palavras, o direito ao recebimento do 

crédito tributário tem natureza patrimonial e, bem por isto, o pagamento do débito não poderia ter sido reconhecido sem 

a indispensável instrução probatória, vale dizer, v.g., a produção de prova pericial contábil, suprimida em face do 

julgamento do feito no estado.  
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Ademais, o pagamento é forma de extinção do crédito tributário, a teor do art. 156, I do CTN. Oportuna a lição de 

Luciano Amaro, in Direito Tributário Brasileiro, pág. 240: 

"(...) no domínio da obrigação tributária, a autoridade fiscal não pode dispor do direito, que não é dela mas sim do 

Estado, e do qual ela é mera administradora, jungida ao rigoroso cumprimento da lei." 

 

Destarte, insuficientes os elementos constantes dos autos para elidir a presunção de liquidez e certeza do título 

executivo, de rigor o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos, posto que compete exclusivamente à 

Administração Pública a verificação da regularidade do pagamento efetuado.  

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 
promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 
11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007) 

 

Destarte, a extinção do processo pelo reconhecimento da satisfação da obrigação pelo valor recolhido revela-se 

prematura, pois não comprovado o esgotamento do objeto da ação executiva. 

Isto posto, dou provimento à apelação, determinando o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos, a teor do art. 

557 do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007644-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007644-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SAO ROQUE CLUBE 
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ADVOGADO : FLAVIO MARTOS MARTINS 

No. ORIG. : 02.00.00161-6 2 Vr SAO ROQUE/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a extinção da inscrição em dívida ativa nº 8019800285497 na base de dados da Secretaria da Receita 

Federal conforme consulta anexa, efetuada no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, manifestem-se as partes 

quanto ao seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo legal. 

 

P.I..  

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007648-41.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007648-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ART PANTA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HELIO SPOLON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00062-0 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por ART PANTA IND E COM LTDA., em 

face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Condenada a embargante ao pagamento de honorários advocatícios 
em 20% sobre o valor do débito corrigido. 

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando em preliminar a ocorrência da prescrição. 

Afirma serem indevidos os tributos exigidos, compensados com créditos de IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro; 

insurge-se, ainda, contra a utilização da taxa SELIC a título de juros moratórios e a cobrança do encargo previsto no 

Decreto-Lei n. 1.025/69 cumulada com a condenação em honorários advocatícios. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Trata-se, no caso, de execução de Contribuição Social sobre o Lucro, com vencimentos em 26/02/1999 e 30/12/1999 

(fl.66). A execução foi ajuizada em 03/11/2003 (fl.71), notificado pessoalmente o contribuinte em 08/10/1998. Observo, 

mais, que em razão de substituição da Certidão de Dívida Ativa havida no processo principal, a inscrição nº 

8020405387421 foi extinta nos termos do art. 26 da Lei nº 6830/80, prosseguindo o feito em relação à CDA nº 

80604071573-68 (fl.57). 

Considerando que o ajuizamento da execução ocorreu antes do transcurso do prazo qüinqüenal, não há que se falar em 

prescrição. 
No que pertine à prescrição, é cediço que a Fazenda Pública dispõe de cinco anos para efetuar a cobrança do crédito 

tributário, contados a partir da sua constituição definitiva, a teor do disposto no art. 174, caput, do CTN, prazo que se 

interrompe pelo despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal, nos termos do inciso I, do Parágrafo Único 

do mencionado artigo, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, de 9 de fevereiro de 2005. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, devidamente declarado pelo contribuinte ao Fisco, 

entendo que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data do vencimento do tributo, eis que até então a 

Fazenda estaria impossibilitada de efetuar a cobrança, excepcionadas as hipóteses em que a entrega da declaração seja 

posterior ao vencimento. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 

PG:00186). 
 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 
prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 
(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

 

Com efeito, a Autoridade Fazendária toma conhecimento dos valores informados pelo contribuinte por ocasião da 

entrega da respectiva declaração, motivo pelo que descabido o início da fluência do prazo prescricional até então, 

independentemente do vencimento dos tributos. 

No que pertine à alegação de extinção por compensação dos débitos excutidos, tenho que a o D. Juízo a quo bem 

equacionou a questão, em consonância com os elementos constantes dos autos. 

Transcrevo, por oportuno: 

(fl.84)"A mencionada compensação já ocorreu em relação aos valores devidos (fl.s 07/10 e 18/20) sendo que resultou 

no cancelamento integral da CDA 80204053474-21 e na redução de 40% do valor da CDA 890604071573-68." 
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Acresça-se, ademais, que a compensação é matéria fática que demanda instrução por prova apta a aferir as alegações da 

embargante. Contudo, observo que, instada a indicar provas, a embargante limitou-se a requerer o julgamento 

antecipado da lide (fl.80). 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 
da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 
  

Relativamente aos juros de mora, têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

O parágrafo primeiro do art. 161, do CTN, na qualidade de norma supletiva, estipula a possibilidade da lei veicular 

outra forma de cômputo dos juros de mora diferente da estabelecida no caput do referido dispositivo: 

 

"art. 161 (...) 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês." 

Assim, perfeitamente possível a incidência de juros superiores a 1% ao mês.  

No que tange à incidência da taxa Selic, a questão vertida não mais comporta disceptação, assente a orientação 

pretoriana no sentido de que o artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional 

40/2003, não constituía norma de eficácia plena para efeito de limitar, independentemente de lei complementar, a 

cobrança de juros ao percentual de 12%: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - 

CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - MULTA POR 
LANÇAMENTO DE OFÍCIO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ART. 192 , § 3º DA CF/88 - TAXA SELIC - 

APLICABILIDADE - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA - PRESCRIÇÃO - 

SUSPENSÃO - 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO.  

1. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez, pois é 

perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético.  

2. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário.  

3. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 

45 do extinto TFR.  
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4. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente  

5. A multa por lançamento de ofício no percentual de 50% não se reveste de caráter confiscatório, porquanto presente 

a proporcionalidade entre a punição aplicada e os referidos fins.  

6. Não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial ou testemunhal para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa.  

7. Os embargos à execução não constituem meio processual idôneo para a declaração ou apuração de crédito em favor 

do contribuinte para os efeitos da compensação, haja vista vedação expressa contida no artigo 16, § 3º, da Lei nº 

6.830/80. Precedentes do STJ.  

8. A limitação dos juros prevista no art. 192 , § 3º, da Constituição Federal, anteriormente a Emenda Constitucional 

n.º 40, de 29/05/2003, não era auto-aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua regulamentação (ADIn 

4-7/DF).  

9. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros.  

10. Com o lançamento de ofício dentro do período de cinco anos  

contado a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se constituído o crédito tributário, estando, 

por conseqüência, afastada a decadência.  

11. Com a lavratura do auto de infração dentro do período de cinco anos contado a partir do exercício seguinte ao 
vencimento da obrigação, tem-se o lançamento de ofício e a constituição do crédito tributário, estando, por 

conseqüência, afastada a decadência.  

12. No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não 

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois a 

Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva do referido crédito.  

13. Constituído definitivamente o crédito inicia-se o prazo prescricional, conforme disposto no art. 174 do Código 

Tributário Nacional.  

14. Não ocorre a prescrição se o período que medeia a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do 

executado for inferior a cinco anos."  

(TRF 3ª REGIÃO - AC 954989/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - j. 14/12/2005 - p. 03/02/2006)". 

(fls. 233/235)  

 

Este entendimento, sedimentado na Súmula 648, foi posteriormente consolidado na Súmula Vinculante nº 7: 

 

"A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar." 

 
No plano infraconstitucional, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 

  

"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

  

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

  

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 
3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007). 

  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 
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IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007) 

O encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor recalcitrante em 

percentual fixado na legislação de regência, à luz da Súmula nº 168. do extinto TFR. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para excluir a condenação em verba honorária, nos termos do art. 557 do 

CPC, mantida, no mais, a r. sentença de 1º Grau. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 
 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009275-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009275-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RAPCHAN 

No. ORIG. : 05.00.00013-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

I - Trata-se de Apelação em Execução Fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL em face de APETECE SISTEMAS DE 
ALIMENTAÇÃO LTDA., objetivando o recebimento de crédito fiscal contido na Certidão de Dívida Ativa que 

aparelha a execução. 

A requerimento da exeqüente, o r. decisum singular extinguiu a presente execução pelo pagamento do débito, nos 

termos do art. 794, I, do CPC. Em sede embargos de declaração, a Fazenda Nacional foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Apela a exequente pugnando pela reversão do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Recursal. 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80 que: 

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes." 
 

Leciona ZUUDI SAKAKIHARA que: 

 

"...A extinção da execução fiscal é conseqüência lógica e necessária do cancelamento da dívida ativa. Aqui, mais uma 

vez, a lei está afirmando o óbvio, pois, cancelada a inscrição em dívida ativa, desaparece o título executivo, tornando 

impossível o prosseguimento válido e regular da execução fiscal, por ausência de pressuposto fundamental ao seu 

desenvolvimento..." (...) "...Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, 

terá causado prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. 
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Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-la, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se 

ainda dependerem de satisfação..." 

(in Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - coord. de WLADIMIR PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 432-433) 

 

A inscrição em dívida ativa deu-se em 30/07/2004 e o ajuizamento da ação executória em 04/11/2004. Tendo a 

executada efetuado o pagamento em 05/11/2004 (fl.41), são, pois, indevidos honorários advocatícios em seu favor. 

 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO NÃO EFETIVADA. INOCORRÊNCIA DE 

FORMALIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

PRECEDENTES. 
1.Agravo Regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento ofertado pela parte 

agravante, ante a ausência de prequestionamento. 

2.O acórdão a quo, em execução fiscal, indeferiu pedido de condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o 

cancelamento do débito, pela quitação da dívida, em face de não ter havido o oferecimento de embargos do devedor. 

3.Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, oferecidos embargos à execução fiscal e nestes 
requeridos a sua renúncia, tendo o embargado oferecido impugnação, a extinção do feito implica na condenação do 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios ao embargado. 

4.In casu, não ocorrendo a citação do devedor e não havendo, assim, impugnação processual, afasta-se a condenação 

em honorários advocatícios. 

Precedentes das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 

5.Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGA nº 431770/GO, Rel. Min. José Delgado, DJU 20/05/2002) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DE DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ART. 26 DA LEI Nº 6.830/80. 
A liminar que desconstituiu o crédito tributário foi deferida em mandado de segurança no dia 12/05/99, posteriormente 

ao ajuizamento da presente execução, que ocorrera no dia 16/04/99. 

A inscrição na Dívida Ativa foi cancelada antes da decisão de primeira instância, com a conseqüente extinção da 

execução. 

Nessa hipótese, segundo o disposto no artigo 26 da Lei 6.830/80, as partes estão desincumbidas dos ônus, em virtude da 

extinção da execução. 

Apelo do INSS e remessa oficial providos para afastar da sentença a condenação daquela autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios." 
(TRF 1ª Região, AC nº 1999.38.00.014914-2, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, DJU 11/09/2003) 

"EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 26, DA 

LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS. 
I - Nos termos do art. 26, da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II - Ausente intervenção de advogado, não se justifica a condenação em honorários advocatícios." 

(TRF 3ª Região, AC nº 847508/SP, Rel. Des. Federal Alda Basto, DJU 12/11/2003) 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. 

EXCEÇÃO INDEFERIDA. PROSSEGUIMENTO DO EXECUTIVO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO 

EM DÍVIDA ATIVA ANTES DA PENHORA E OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - APLICAÇÃO 

DO ART.26, DA LEF.  
1 - A condenação imposta a exeqüente de pagamento de verba honorária deve ser afastada, primeiro porque a defesa 

que a executada apresentou foi indeferida, a execução prosseguiu e foi extinta a pedido a exeqüente antes da penhora e 

oposição de embargos, e, segundo, porque o ajuizamento da execução se deu por culpa exclusiva da executada, que 

deixou informar na declaração de rendimentos a compensação que realizou e somente procedeu a retificação do erro 

que cometeu após o ajuizamento do executivo fiscal, de modo que, na presente hipótese, há de se aplicar o disposto da 
norma inserta no artigo 26 da Lei nº 6830/80 e o princípio da causalidade, subentendido da leitura apurada do artigo 20, 

primeira parte, do CPC. 2 - Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.82.061497-0, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, DJU 29/10/2007) 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput" do CPC. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009477-57.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009477-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SUPERTUBA S/A IND/ E COM/ DE SUPERMERCADOS 

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00066-5 A Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 I- Tratam-se de apelações em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por SUPERTUBA S/A IND E COM DE 

SUPERMERCADOS em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de parcial procedência da ação para afastar a incidência da taxa SELIC a título de juros, 
prevalecendo o disposto no artigo 161 do CTN. Não submetido o decisum a necessário reexame. Condenada a 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor atualizado da causa.  

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando cerceamento de defesa em razão do julgamento 

antecipado da lide; nulidade da CDA que instrui o feito executivo por vícios formais do título, ausência de prévio 

lançamento e processo administrativo, suscitando ainda a inconstitucionalidade da cobrança da COFINS. No mérito, 

insurge-se contra a utilização da taxa Selic a título de juros moratórios, contra a cobrança do encargo previsto no 

Decreto-Lei n. 1.025/69. 

Apela a União Federal pugnando pela reversão do julgado, sustentando a legalidade da aplicação da taxa SELIC a título 

de juros de mora. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 
Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 
crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 
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5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

A realização de prova pericial destina-se a comprovar fatos que dependam de conhecimento técnico ou científico, 

comportando seu indeferimento por parte do magistrado, quando presente uma das hipóteses previstas no parágrafo 

único do art. 420 do Estatuto Processual Civil: 

 

"Parágrafo único. O Juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnicos; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável." 

 

Como bem salientou o d. Juízo a quo, tratar-se, no caso, de matéria exclusivamente de direito, inocorrendo, portanto, o 

alegado cerceamento de defesa, revestindo-se, mais, o pleito de prova pericial de caráter meramente protelatório. 

A propósito, leciona Eduardo Arruda Alvim: 
"Tenha-se presente, todavia, que, diante da nova redação do art. 427, dada pela Lei 8.455/92, o juiz poderá dispensar 

a produção de 

prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem pareceres técnicos ou documentos 

elucidativos, que o juiz 

considerar suficientes. 

O princípio que norteia a atividade do juiz ao deferir ou não as provas requeridas é o de que ele deve indeferir as 

diligências inúteis 

ou meramente protelatórias (art. 130). Por isso mesmo, o juiz não deferirá a prova pericial se (art. 420, I) a prova do 

fato não 

depender de conhecimento especial de técnico." 

(in Curso de Direito Processual Civil, vol. I - São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1998, p. 553 

 

Ausente cerceamento de defesa na espécie, descabida a produção de prova pericial à luz de precedentes jurisprudenciais 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.82.000360-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 17.09.2007; AC nº 91.03.002192-

0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

O débito exeqüendo, constante da CDA que embasa a execução, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou 

autolançamento, "ex vi" do art. 150 do CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito a 
inscrição em Dívida Ativa da União independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento 

administrativo, motivo pelo que inexiste o alegado cerceamento de defesa. 

A propósito, orientação pretoriana: 

   

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte".  

(STF, Revista Trimestral de Jurisprudência, 103/221). 

  

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL EFETIVADA 

APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 

238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional". 
2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 

3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada". 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007). 

  

A CDA atende aos requisitos do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80 c.c. art. 202, II, do CTN, inexistindo omissões que 

venham a prejudicar a defesa da executada.  
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A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE - BASE DE CÁLCULO : VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

omissis 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de 

presunção de certeza e liquidez. 

omissis 

13. Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp nº739910, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 29.06.2007) 

A constitucionalidade da exigência da COFINS foi sedimentada pelo C. Supremo Tribunal Federal quando do 

julgamento da ADC nº 1/93.  
Relativamente aos juros de mora, têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 

  

"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

  

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

  

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 
8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007). 

  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. 
Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 

Por fim, tenho que o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais 

da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao 

devedor recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

Isto posto, nego provimento à apelação da Embargante e dou provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, tida por submetida, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 
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IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012470-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012470-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JIMENEZ MOTORES E IRRIGACAO LTDA 

ADVOGADO : INGRID BULL FOGAÇA CANALEZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 05.00.00007-0 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 
 I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por JIMENEZ MOTORES E IRRIGAÇÃO 

LTDA em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Condenada a embargante ao pagamento de honorários advocatícios 

em 20% sobre o valor do débito.  

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando cerceamento de defesa e a nulidade da CDA ante 

a ausência de demonstrativo circunstanciado do débito; sustenta, ainda, a ilegalidade da utilização da taxa SELIC a 

título de juros moratórios, insurgindo-se contra a cobrança dos juros de mora e da multa moratória, fixada em caráter 

excessivo e a condenação em honorários advocatícios. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 
legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 
granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 
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11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

  

Inoportuna, ainda, a apresentação de demonstrativo de débito pela exeqüente. A CDA atende aos requisitos do art. 2º, 

§§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80 c.c. art. 202, II, do CTN, inexistindo omissões que venham a prejudicar a defesa da 

executada.  

 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE - BASE DE CÁLCULO : VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

omissis 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de 
presunção de certeza e liquidez. 

omissis 

13. Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp nº739910, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 29.06.2007) 

Relativamente aos juros de mora, têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88. 

A multa moratória aplicada ao percentual de 20%, decorre de expressa disposição legal, ex vi do art. 61, § 2º, da Lei nº 

9.430/96 e será calculada de acordo com o tributo devido, acrescida de correção monetária, aplicável à hipótese "sub 

judice" à luz do art. 106, II, "c" do CTN: 

  

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: (...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática". 

 

Assim, descabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado por sua natureza punitiva, em razão de descumprimento da obrigação tributária pelo contribuinte. 
No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 

  

"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

  

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

  

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA 

SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 
3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007). 

  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADA. (...) 
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IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 

Por fim, tenho que o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais 

da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao 

devedor recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação tão somente para excluir a condenação da embargante ao pagamento da 

verba honorária, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00109 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024779-29.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.024779-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : AILTON UER GONELA 

ADVOGADO : DELNI MELLO DA CONCEICAO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : MARLY DUARTE DE SOUZA GONELLA -ME 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS 

No. ORIG. : 06.00.01548-9 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DESPACHO 

Tendo em vista a extinção das inscrições em dívida ativa nº 1379700032567; 1369700630998; 1329700273754; 

1369700631021; 1369800450770; 1329800179849 e 1369800450851 na base de dados da Secretaria da Receita Federal 

conforme consultas anexas, efetuadas no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, manifestem-se as partes 

quanto ao seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo legal. 

 

P.I. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035659-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035659-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GRAFICA ADONIS LTDA 

ADVOGADO : SUZANA COMELATO GUZMAN 

No. ORIG. : 05.00.00099-3 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

I - Trata-se de Apelação em Execução Fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL em face de GRAFICA ADONIS LTDA 

objetivando o recebimento de crédito fiscal contido na Certidão de Dívida Ativa que aparelha a execução no valor de 

R$ 38.373,24 (trinta eoito mil trezentos e setenta e três reais e vinte quatro centavos). 
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A r. sentença singular julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, ex vi do art. 267, VI, do CPC em razão de 

pagamento do débito anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal. Condenada a Fazenda Nacional em honorários 

sucumbenciais fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Apela a exeqüente pugnando pela reversão do julgado. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Assiste razão à exequente. 

 

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80 que: 

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes." 
 

Leciona ZUUDI SAKAKIHARA que: 

 

"...A extinção da execução fiscal é conseqüência lógica e necessária do cancelamento da dívida ativa. Aqui, mais uma 

vez, a lei está afirmando o óbvio, pois, cancelada a inscrição em dívida ativa, desaparece o título executivo, tornando 

impossível o prosseguimento válido e regular da execução fiscal, por ausência de pressuposto fundamental ao seu 

desenvolvimento..." (...) "...Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, 

terá causado prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. 

Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-la, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se 

ainda dependerem de satisfação..." 

(in Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - coord. de WLADIMIR PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 432-433) 

 

Tal entendimento encontra-se pacificado via da Súmula nº 153: 

 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

 
E, mais, inúmeros precedentes: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª 

T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp nº 1026615, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 16.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. "É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada." (Resp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 

2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 

Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes. 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp nº 640992, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU 19.12.2007) 

 

Pelo exame dos autos, verifico que a execução fiscal foi ajuizada em 20/05/2005, tendo sido distribuída em 01/06/2005. 

Ato contínuo, em 08/06/2005, a exeqüente formulou pedido de extinção do feito pelo pagamento do débito, a teor do 

art. 794, I. A executada, citada em 14/06/2005, opôs exceção de pré-executividade em 23/06/2005, insurgindo-se contra 

a cobrança por cuidar-se de dívida já paga (fl.11 e 15). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 779/2291 

Conquanto inquestionável o cabimento da condenação em honorários a ser suportada pela União Federal, à luz de farta 

orientação pretoriana, verifico que, in casu, a interposição de defesa incidental pela executada ocorreu após a extinção 

da inscrição em dívida ativa, em 26/05/2005 (fl. 13). De rigor, assim, a extinção do feito pelo pagamento do débito, este 

verificado posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal. Conseqüentemente são, pois, indevidos os honorários 

advocatícios. 

Isto posto, dou provimento à apelação para, alterando o fundamento legal do r. decisum, extinguir o feito com 

julgamento do mérito, a teor do art. 794, I do CPC c.c. o art. 26 da Lei nº 6830/80, afastada a condenação em honorários 

advocatícios. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036933-79.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036933-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : COMTECNICA COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 05.00.00003-7 A Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de apelação cível interposta contra r. sentença em embargos à execução fiscal. 

2. Diante da informação de fls. 223/224, que noticia a extinção execução fiscal nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil, julgo prejudicados os embargos à execução, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

4. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056017-75.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.040038-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : VITOR PINTO CHAVES 

APELANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : FAUSTO PAGETTI NETO 

APELADO : CELOCORTE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.56017-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls.465/466 e 484: 
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Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito o acordo celebrado entre as partes (Celocorte Embalagens 

Ltda e a Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A), julgando extinto o feito, com apreciação do mérito, 

nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, combinado com o art. 269, III, do Estatuto 

Processual Civil. 

Prejudicadas as Apelações interpostas pela União Federal, Eletropaulo e ANEEL . 

Regularmente intimadas a União Federal à fls. 473 e a ANEEL à fls. 474. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041371-31.1995.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.042446-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ITEL LTDA 

ADVOGADO : LUIS TELLES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.41371-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

1. Trata-se de embargos de declaração contra a r. decisão de fls. 133. 

2. Nos termos da jurisprudência são devidos honorários advocatícios, no presente caso: 

PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei n. 

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que 

requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl nos EREsp 1038668/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

09/08/2010, DJe 18/08/2010). 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - REFIS. INCLUSÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir 

de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos'. Nas 

demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo 

regimental não provido." (AgRgEDclEDclREEDclAgRgREsp nº 1.009.559/SP, Relator Ministro Ari Pargendler, Corte 

Especial, in DJe 8/3/2010). 

2. Não há dispensa dos honorários advocatícios em razão da extinção da ação proposta pelo contribuinte contra o 

Fisco, quando se visa à "adesão da empresa ao programa do Refis", nos termos da Lei nº 11.941/2009. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg na DESIS no REsp 1128942/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

20/04/2010, DJe 07/05/2010). 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos 

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido 

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários 
advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido. 

(AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe 08/03/2010). 

 

3. Dou provimento aos embargos de declaração, para esclarecer que são devidos honorários advocatícios nos termos da 

sentença. 

4. Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050635-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050635-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CLAUDIO BRAJOS ESTRELA e outro 

 
: ESTRELA IND/ E COM/ DE MADEIRA LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 03.00.00000-7 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 
Tendo em vista o pagamento do débito conforme informação de fls. 105, ocorreu a perda de objeto da presente 

Apelação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, 

desta E. Corte Regional, c.c. o art. 794, I do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008218-84.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008218-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : AGRICOLA JANDELLE LTDA 

ADVOGADO : JULIANO RISSI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de CPMF, sobre receitas de exportação, 

reconhecida a existência de imunidade tributária na forma do art. 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal. Pugna, mais, 

pela compensação de valores indevidamente recolhidos a este título com demais tributos e contribuições arrecadados 

pela Secretaria da Receita Federal, acrescidos de taxa Selic. 

Indeferida a liminar, a Impetrante interpôs Agravo de Instrumento, retido aos autos por força de decisão desta C. Corte 

Recursal. 
Sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pelo prosseguimento do feito. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, não conheço do Agravo Retido vez que não reiterado em sede recursal. 

Determina a Constituição Federal: 
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"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;". 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (...) 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro". 

 

Relativamente à Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF, devida a incidência tributária, na 

esteira do assentado pelo Excelso Pretório em sede de Repercussão Geral (art. 543-B do CPC): 

 

"Base de Cálculo da CSLL e da CPMF: Receitas Oriundas das Operações de Exportação - 6 
De igual modo, por maioria, o Tribunal também desproveu o RE 474132/SC, no qual se pleiteava o reconhecimento da 
imunidade relativamente à CSLL e à CPMF. No tocante à CSLL, ficaram vencidos os Ministros Gilmar Mendes, 

relator, Cármen Lúcia, Eros Grau, Celso de Mello e Cezar Peluso (Presidente). Quanto à CPMF, prevaleceu o voto do 

Min. Gilmar Mendes, relator, no sentido de não enquadrá-la na hipótese de imunidade em questão, visto que ela não se 

vincularia diretamente à operação de exportação, mas a operações posteriormente realizadas, nos termos do art. 2º da 

Lei 9.311/96. Observou que a exportação, tomada isoladamente, não constituiria fato gerador para a cobrança da 

CPMF, conforme disposto na aludida lei. Acrescentou que, se fosse o caso de haver imunidade, ela seria garantida ao 

exportador apenas na operação de entrada do numerário no país, e, após esse primeiro momento, haveria a incidência 

da CPMF, pois a imunidade não marcaria o resultado da operação indeterminadamente. Assim, uma vez configurada a 

entrada no país da receita provinda da exportação, igualar-se-iam esses valores a qualquer outro existente no 

território nacional, de modo a submeter-se às regras pertinentes, inclusive à incidência da CPMF. Vencidos os 

Ministros Marco Aurélio e Menezes Direito.  

RE 474132/SC, rel. Min. Gilmar Mendes, 12.8.2010. (RE-474132) 

RE 564413/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 12.8.2010. (RE-564413) 

Art. 149, § 2º, I, da CF e CPMF - 2 
Ao aplicar o entendimento acima firmado, o Tribunal, por maioria, desproveu recurso extraordinário no qual se 

sustentava que a imunidade das receitas decorrentes de exportação, prevista inciso I do § 2º do art. 149 da CF, 

incluído pela EC 33/2001, abrangeria a CPMF - v. Informativo 532. Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Cezar 
Peluso (Presidente), que lhe davam provimento.  

RE 566259/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 12.8.2010. (RE-566259)". 

(Notícia constante do Informativo n. 595 do Excelso Pretório, datado de 18/08/2010). 

 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

Isto posto, não conheço do Agravo Retido e nego provimento ao apelo da Impetrante nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019874-38.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019874-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE ANTONIO VALENTIM DE SOUSA 

ADVOGADO : ROSEMEIRE GOMES MOTA DE AVILA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 165/166 que, em sede de "writ", não 

conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Embargante (União Federal), a existência de omissão no que tange à análise da incidência de imposto de 

renda sobre as verbas recebidas a título de "gratificação" e "indenização garantia de emprego" e ao conteúdo do parcial 
provimento ao recurso. 

II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Pretende a Embargante imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que suas razões versam sobre o 

mérito da causa. 

Deve, pois, se valer da via processual pertinente, porquanto esta Relatora já concluiu que (fls. 165/166): 

"II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei 

nº 9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

De início, não é de ser conhecido o Agravo convertido em retido nos autos, vez que não reiterado nas razões de 

apelação da União. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 
incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

'TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN). 

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho 

por liberalidade do empregador; 
b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 
h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 
5. Embargos de divergência não providos'. 

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime)". 
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A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter 

infringente e manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente 

- a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 
(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, § 

1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E 
CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO INFRINGENTE. (...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307). 

 

Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

E mais: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

3. fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

o não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 

acórdão a ser suprida. não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do cpc quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a 

quo. 

4. ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, na decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. o acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 
(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2007/0210926-1 - Rel. Min. 

José Delgado, DJe 06/03/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, 

ausentes os pressupostos de admissibilidade recursal. 2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, 

de nítido caráter infringente, não se subsumem aos requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-

ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 

3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 3. A interposição dos 

declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do Estatuto 
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Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. CASTRO 

FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 4. Embargos rejeitados." 

(TRF3, AC 200061130023669,4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 

211). 

 

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025295-09.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025295-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 64/65 que, em sede de "writ", deu parcial 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Embargante (Impetrante), a existência de omissão no que tange inexigibilidade do imposto de renda sobre a 

verba denominada "indenização liberal" e, mais, pré-questiona a matéria visando à interposição de Recurso Especial e 

ou Extraordinário. 

 

II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 
174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

 

Pretende a Embargante imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que suas razões versam sobre o 

mérito da causa. 

 

Deve, pois, se valer da via processual pertinente, porquanto esta Relatora já concluiu que (fls. 64/65): 

"II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei 

nº 9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 
fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

'TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 
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a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho 

por liberalidade do empregador; 
b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 
f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos'. 

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime)." 

 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 
Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter 

infringente e manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente 

- a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, § 

1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E 
CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO INFRINGENTE. (...) 
2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307). 

 

Saliente-se, mais, a interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos 

alinhados no art. 535 do Estatuto Processual Civil. 

Nesse sentido: 
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"Mesmo nos embargos de declaração com fim de pré-questionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é objeto de reexame da causa." 

(STJ - RESP nº 11.465-0 - Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 15/02/93). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 

caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento. 

Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

Embargos rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EREsp 269353 / SP, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ 25/08/2003, p. 259). 

 

Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

E mais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

3. fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

o não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 

acórdão a ser suprida. não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do cpc quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a 

quo. 

4. ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, na decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. o acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 

(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2007/0210926-1 - Rel. Min. 

José Delgado, DJe 06/03/2008). 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, 

ausentes os pressupostos de admissibilidade recursal. 2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, 

de nítido caráter infringente, não se subsumem aos requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-

ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 

3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 3. A interposição dos 

declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do Estatuto 

Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. CASTRO 

FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 4. Embargos rejeitados." 

(TRF3, AC 200061130023669,4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 

211). 

 

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 
IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : M K M ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA e outro 

 
: M K M INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : GERALDO MARIM VIDEIRA e outro 

Decisão 

Trata-se de agravo (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil) interposto contra v. Acórdão. 

 

O recurso é incabível. 

 

Nos termos da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a interposição do agravo, nos termos do artigo 

557, do Código de Processo Civil, em face de decisão colegiada, constitui erro grosseiro, sendo, portanto, vedada a 

aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU O RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. INAPLICABILIDADE. 

MULTA POR AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INFUNDADO. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 

APLICAÇÃO. 

1. A interposição de agravo regimental contra decisão colegiada constitui erro grosseiro e inescusável, tendo em 
vista sua previsão exclusiva para atacar decisão monocrática do Relator, o que obsta a aplicação do princípio da 
fungibilidade recursal (Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no AgRg nos EDcl no CC 103.731/RJ, Rel. Ministro Vasco 

Della Giustina (Desembargador Convocado do TJ/RS), Segunda Seção, julgado em 10.02.2010, DJe 03.03.2010; AgRg 

nos EDcl no AgRg nos EREsp 969.201/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 23.09.2009, 

DJe 01.10.2009; RCDESP nos EREsp 1.055.223/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, 

julgado em 24.06.2009, DJe 01.07.2009; AgRg no CC 100.513/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, 

julgado em 22.04.2009, DJe 04.05.2009; e AgRg nos EDcl no AgRg no MS 8.483/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 

Seção, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005). 

2. Outrossim, é certo que o agravo regimental manifestamente infundado ou inadmissível reclama a aplicação da multa 

entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, prevista no § 2º, do artigo 557, do CPC, 

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

3. Deveras, "se no agravo regimental a parte insiste apenas na tese de mérito já consolidada no julgamento submetido 

à sistemática do art. 543-C do CPC, é certo que o recurso não lhe trará nenhum proveito do ponto de vista prático, 

pois, em tal hipótese, já se sabe previamente a solução que será dada ao caso pelo colegiado", revelando-se 

manifestamente infundado o agravo, passível da incidência da sanção prevista no artigo 557, § 2º, do CPC (Questão de 

Ordem no AgRg no REsp 1.025.220/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgada em 25.03.2009). 

4. Agravo regimental não conhecido, condenando-se a agravante ao pagamento de 1% (um por cento) a título de multa 
pela interposição de recurso que, além de incabível, revela-se manifestamente infundado (artigo 557, § 2º, do CPC). 

(AgRg no REsp 1134665/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 26/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. 

INADMISSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. INAPLICABILIDADE. 

MULTA DO ART. 557, § 2º DO CPC. 

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra acórdão da Segunda Seção que rejeitou os embargos de declaração, 

com imposição de multa, opostos pela ora agravante. 

2. Nos termos dos artigos 557, § 1º, do CPC e 258 do RISTJ, somente é cabível agravo regimental de decisão 

monocrática. Não há previsão legal quanto à sua utilização para impugnar acórdão, sendo, portanto, erro grosseiro 

a interposição do referido recurso em tal hipótese. Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal. 
3. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa. 

(AgRg nos EDcl nos EDcl no CC 103.666/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

23/09/2009, DJe 02/10/2009) 

Nego seguimento ao recurso manifestamente inadmissível. 

 

Publique-se e intimem-se. 
 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027359-89.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027359-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Desistência 

Vistos, etc. 

Julgados os Embargos de Declaração em 11.02.2010, publicado o V. Acórdão em 13.04.2010, peticiona à fls. 243/245 

Votorantim Cimentos Ltda, (23.02.2010) desistindo da ação e renunciando ao direito sobre o qual se funda a mesma, 

tendo em vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09. 

Ciente do V. Acórdão a União Federal (FN) em 01.03.10. 

Descabe a desistência da ação. 

Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO 

IMPOSSIBILIDADE - DISTINÇÃO DOS INSTITUTOS: DESIS 

TÊNCIA DO RECURSO E RENÚNCIA (Rel. Min. Eliana Cal- 

mon RE 555.139 - CE (200/0099259-3), j. 12.05.2005, DJ 13.06. 

2005". 

Acresça-se, exauri a jurisdição quando do julgamento dos Embargos de Declaração, em audiência pública. 
Considerando-se, todavia, a adesão aos benefícios da referida lei, e a circunstância de que tal ato importa em inequívoca 

confissão de débito tributário, aprecio o pedido como desistência de eventuais recursos cabíveis. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Prejudicada a Medida Cautelar, Reg. nº 2008.03.00.036827-7, em apenso, trasladando-se cópia desta decisão para 

aqueles autos. 

Transfiram-se os depósitos efetuados na Medida Cautelar Originária para os autos da presente Apelação em Mandado 

de Segurança, com cópia da petição de fls. 124/126, para posterior decisão, desapensando-se aqueles autos que deverão 

ser, após o trânsito em julgado, arquivados com baixa na distribuição. 

Certificado o trânsito em julgado do V. acórdão, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos à Vara de 

origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032784-97.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032784-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MPD4 ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

1. Fls. 570: indefiro o pedido. O presente recurso foi julgado, não cabendo, neste momento processual (já transitado em 

julgado o v. Acórdão de fls. 566/568), a apreciação do pedido de desistência, nos termos do artigo 33, inciso VI, do 

Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

2. Publique-se e intime(m)-se. 

3. Após, prossiga-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004967-52.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.004967-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DROGAVIDA COML/ DE DROGAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Renúncia 

Às fls. 202 a impetrante atravessa petição nos autos pugnando a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, para o 

fim de habilitar-se ao benefício fiscal instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. Ressalto que a peça vem 

subscrita por advogado credenciado mediante procuração e substabelecimento, dos quais constam, dentre outros, 

poderes para renunciar. 

Logo, não possui mais a impetrante interesse processual no conhecimento e julgamento dos recursos interpostos, pois 

reconheceu a legitimidade do ato impugnado, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada material. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 

RENÚNCIA AOS DIREITOS A QUE SE FUNDA A AÇÃO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. PERDA DO 

OBJETO. 

1. A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requeria a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo ao magistrado 

averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38, do CPC. 

2. In casu, o recorrente requereu a renúncia aos direitos sobre os quais se funda a ação, ainda na instância a quo, 

conforme petição de fls. 283/284. 
3. Embargos de declaração acolhidos, para dar-lhes efeitos infringentes e julgar prejudicado o recurso especial por 

perda de objeto." 

(Edcl no Resp 1080808/MG - STJ - Rel. Min. LUIZ FUX - DJe de 07.10.2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA RECURSAL. ANUÊNCIA DA PARTE 

CONTRÁRIA. DESCABIMENTO. 

1. Trata-se de pedido de desistência recursal formulado pela parte agravada, tendo em vista a adesão à anistia fiscal 

prevista na Lei estadual n. 17.247/07, regulamentada pelo Decreto n. 44.695/07. 

2. Insurge-se o agravante contra a decisão que homologou o pedido de desistência recursal, por entender que deveria 

ter sido intimado para se manifestar a respeito dos documentos juntados pela agravada. 

3. O pedido de desistência recursal, nos termos do art. 501 do CPC, independe da anuência da parte contrária, e pode 

ser formulado até o julgamento do recurso. Por outro lado, a renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, é ato 

privativo do autor, e independe, também, da concordância da parte contrária, podendo ser exercida a qualquer tempo 

e grau de jurisdição, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito. Precedentes: REsp 555.139/CE, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 13.6.2005; AgRg no Ag 491.140/SP, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, Segunda Turma, DJ de 24.5.2004. 

4. Na espécie, o que se analisa nestes autos é o pedido de desistência recursal, bem como a renúncia ao direito sobre 
qual se funda a ação e não o parcelamento em si, razão pela qual não há porque conferir vista à parte contrária para 

verificar se a parte está cumprindo ou não os termos do parcelamento, o qual deverá ser analisado 

administrativamente. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Resp 1000941/MG - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJe de 16.09.2009) 

 

Assim considerando, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o 

processo com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil. 

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011008-17.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.011008-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE HENRIQUE FERNANDES FARALDO 

ADVOGADO : MARCIANO BAGATINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de CPMF, sobre receitas de exportação, 

reconhecida a existência de imunidade tributária na forma do art. 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal. Pugna, mais, 

pela compensação de valores indevidamente recolhidos a este título com demais tributos e contribuições arrecadados 

pela Secretaria da Receita Federal, acrescidos de taxa Selic. 

Sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Embargos declaratórios da Impetrante rejeitados a fls. 124/126. 

Irresignada, apela a Impetrante, pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pelo prosseguimento do feito. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Constituição Federal: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;". 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (...) 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro". 

 
Relativamente à Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF, devida a incidência tributária, na 

esteira do assentado pelo Excelso Pretório em sede de Repercussão Geral (art. 543-B do CPC): 

 

"Base de Cálculo da CSLL e da CPMF: Receitas Oriundas das Operações de Exportação - 6 
De igual modo, por maioria, o Tribunal também desproveu o RE 474132/SC, no qual se pleiteava o reconhecimento da 

imunidade relativamente à CSLL e à CPMF. No tocante à CSLL, ficaram vencidos os Ministros Gilmar Mendes, 

relator, Cármen Lúcia, Eros Grau, Celso de Mello e Cezar Peluso (Presidente). Quanto à CPMF, prevaleceu o voto do 

Min. Gilmar Mendes, relator, no sentido de não enquadrá-la na hipótese de imunidade em questão, visto que ela não se 

vincularia diretamente à operação de exportação, mas a operações posteriormente realizadas, nos termos do art. 2º da 

Lei 9.311/96. Observou que a exportação, tomada isoladamente, não constituiria fato gerador para a cobrança da 

CPMF, conforme disposto na aludida lei. Acrescentou que, se fosse o caso de haver imunidade, ela seria garantida ao 

exportador apenas na operação de entrada do numerário no país, e, após esse primeiro momento, haveria a incidência 

da CPMF, pois a imunidade não marcaria o resultado da operação indeterminadamente. Assim, uma vez configurada a 

entrada no país da receita provinda da exportação, igualar-se-iam esses valores a qualquer outro existente no 

território nacional, de modo a submeter-se às regras pertinentes, inclusive à incidência da CPMF. Vencidos os 

Ministros Marco Aurélio e Menezes Direito.  

RE 474132/SC, rel. Min. Gilmar Mendes, 12.8.2010. (RE-474132) 
RE 564413/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 12.8.2010. (RE-564413) 

Art. 149, § 2º, I, da CF e CPMF - 2 
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Ao aplicar o entendimento acima firmado, o Tribunal, por maioria, desproveu recurso extraordinário no qual se 

sustentava que a imunidade das receitas decorrentes de exportação, prevista inciso I do § 2º do art. 149 da CF, 

incluído pela EC 33/2001, abrangeria a CPMF - v. Informativo 532. Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Cezar 

Peluso (Presidente), que lhe davam provimento.  

RE 566259/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 12.8.2010. (RE-566259)". 

(Notícia constante do Informativo n. 595 do Excelso Pretório, datado de 18/08/2010). 

 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

Isto posto, nego provimento ao apelo da Impetrante nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007216-37.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007216-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : OSWALDO BARELLI 

ADVOGADO : KARINA FERNANDA DE PAULA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Desistência 
a. Trata-se de pedido de desistência da ação formulado pela impetrante, ora apelante. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. Theotonio Negrão (nota nº 2a ao artigo 6º, da Lei Federal nº 1.533/51 do Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, Saraiva, 35ª ed., p. 1676): 

"O impetrante pode desistir do mandado, independentemente de aquiescência do impetrado (RTJ 88/290, 114/552; 

177/455; STF-RT 673/218, 792/202; STJ-3ª Seção, Requerimento no MS 2.008-DF, rel. Min. Assis Toledo, j. 14.2.96, 

corrigiram o equívoco do acórdão, v.u., DJU 18.3.96, p. 7.505; STJ-3ª Seção, MS 5.957-DF, rel. Min Felix Fischer, j. 

23.8.00, homologaram a desistência, v.u., DJU 25.9.00, p. 63) "ainda que em fase recursal" (STJ-RT 799/188; STJ-6ª 

Turma, RMS 12.394-MG-AgRg, rel. Min Hamilton Carvalhido, j. 9.10.01, negaram provimento, v.u., DJU 25.2.02, p. 

446)". 

2. Homologo a desistência da ação mandamental, prejudicada a apelação. 

3. Publique-se. Intimem-se. 

4. Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006786-70.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.006786-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ARO S/A EXP/ IMP/ IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCIA SILVA DOS ANJOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Fls. 474: 

Cuida-se de Apelação em sede de writ, objetivando a desconstituição da r. sentença que julgou improcedente o pedido 

de suspensão de exigibilidade da CPMF inserta no Parcelamento Excepcional - PAEX, bem ainda, que não seja óbice à 

obtenção de CND. 

Considerando-se que a Apelante Aro S/A Exportação e Importação Ind. E Com. desistiu do recurso, renunciando ao 

direito sobre o qual se funda a ação, ocorreu a perda de objeto. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195, do CTN. 

Regularmente intimados manifestaram-se, favoravelmente, a União Federal, à fls.478/481 e o Ministério Público 

Federal à fls. 483/487. 

Pelo exposto, declaro extinto o feito com apreciação do mérito, nos termos do art. 33,XII, do R.I., desta E. Corte 

Regional, c.c. o art. 269, V, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa 

na distribuição. 

P.I. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003697-33.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.003697-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ADERBAL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BONATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Tendo em vista o pagamento do débito conforme informação anexa, ocorreu a perda de objeto da presente apelação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, 

desta E. Corte Regional, c.c. o art. 794, I do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002306-28.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.002306-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DRH MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos face o r. Julgado de fls. 982/987 que, em sede de Ação Ordinária, deu 

parcial provimento à apelação da Autora. 

 

II- Atenta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação das Embargadas para manifestação, 

considerando-se orientação pretoriana: 
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"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da 

parte embargada. Ofensa ao princípio do contraditório". 

(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA. 

1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso 

em que acolhidos embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.  

2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado 

efeito infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que 

poderia ensejar a modificação do resultado do julgamento. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

18/04/2006, p. 196). 

 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 
Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes". 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

III- Publique-se, intime-se. 

 

IV- Após, conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035466-70.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.035466-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : DISTILLERIE STOCK DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SILVIO ALVES CORREA 

 
: MARCOS ANTONIO COLANGELO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Renúncia 

1. Em face da renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 343), julgo extinto o processo, com 

o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Honorários conforme a r. sentença. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

4. Após, encaminhe-se ao digno Juízo de 1º Grau, para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037664-80.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.037664-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : COML/ GOMES E FILHOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DALL ACQUA LOPES e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 155/162: 

"Conditio sine qua non" a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09 é a renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação. 

Retifique a Apelante o seu pedido, juntando por pertinente, procuração com poderes específicos para tal fim. 

Regularizados os autos, manifeste-se a União Federal (FN). 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007671-74.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.007671-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : HERANCE & FILHOS LTDA 

ADVOGADO : TERCIO WALDYR DE ALBUQUERQUE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.03.000400-5 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança, inferindo a 

daterminação para que a autoridade impetrada se abstenha de aplicar as penalidades previstas na Medida Provisória nº 

415, de 21 de janeiro de 2008, proibindo a venda de bebidas alcoólicas nas faixas de domínio das rodovias federais. 

Às fls. 66/67 foi exarada decisão indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada neste agravo. 

A agravada apresentou contraminuta às fls. 73/87. 

Não houve manifestação da agravante, conforme certificado à fl. 88. 
Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"Com efeito, é notório o elevado número de acidentes com vítimas nas estradas federais, de modo que, entendo, como 

urgente e relevante a matéria veiculada por meio da indigitada Medida Provisória. 

Se por um lado, ao examinar a situação individual dos estabelecimentos, pode ocorrer o vislumbre de ofensa ao livre 

mercado e à livre concorrência, de outro, sob o aspecto geral, sobrepõe-se a mens legis da MP, relacionada à proteção 

da vida e à integridade física daqueles que transitam nas rodovias federais, como também da saúde pública.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, 

nego seguimento ao presente agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010328-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010328-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TIGRAO TRAVEL CENTER COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE SOUZA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.10.001057-0 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em mandado de segurança, que deferiu a 

medida liminar para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 

Deu-se provimento ao Agravo de Instrumento (fls. 516). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0001057-56.2008.4.03.6110 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo de fls. 522/526. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013677-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013677-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANTONIO MARTINEZ FILHO 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

AGRAVADO : VICENTE MENDES e outros 

 
: ALFREDO PEREIRA 

 
: CECILIA BRASILICA BATISTA AZEVEDO 

 
: DELANILDE BLANCO 

ADVOGADO : DELANILDE BLANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.33927-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida, em ação de rito 

ordinário, que determinou a expedição de ofício precatório com a incidência de juros de mora. 

Às fls. 297/298, o então relator indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Decido o presente recurso nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre o tema, o e. Supremo Tribunal Federal já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de 

elaboração do cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo 

pagamento, de acordo com jurisprudência que passo a transcrever, in verbis: 

" Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 
298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 565046 Relator(a):  Min. GILMAR MENDES DJe-070 DIVULG 17-04-

2008 PUBLIC 18-04-2008 EMENT VOL-02315-07 PP-01593) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 561800 Relator(a):  Min. EROS GRAU DJe-018 DIVULG 31-01-2008 

PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-13 PP-02780) 
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"Embargos de declaração em agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Omissão. Ocorrência. 3. Juros de mora 

entre a elaboração da conta e a expedição da requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo 

Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 298.616. 4. Embargos de declaração acolhidos para prestar 

esclarecimentos." 

(AI 413606 AgR-ED, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe-107 DIVULG 12-06-2008 PUBLIC 13-06-2008 EMENT 

VOL-02323-05 PP-00999). 

 

No mesmo sentido colho arestos do e. STJ, in verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do 

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento. 

Precedente da Corte Especial: REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 04.02.10. 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 02/09/2010) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REQUISIÇÃO DE 
PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA. PERÍODO. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DE 

EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 730 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

COISA JULGADA. ALEGAÇÃO DE OFENSA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

(...) 

2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 1.143.677/RS, 

representativo da controvérsia, da relatoria do Ministro Luiz Fux, reafirmou o entendimento já consolidado neste 

Tribunal no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos 

cálculos e o efetivo pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

(...)" 

(AgRg no REsp 1126770/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, DJe 03/05/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. 

1. "A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 
941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008)" (REsp 

1143677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, DJe 04.02.10). 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1148404/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 23/04/2010) 

Com essas considerações, tendo em vista a manifestação do e. STF e do STJ sobre a matéria, dou provimento ao 

recurso, nos termos do artigo 557, §1ª-A do CPC. 

Intimem-se, após remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015251-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015251-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DAY HOSPITAL DE ERMELINO MATARAZZO S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.002198-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

Fls. 362: 

Cuida-se de Embargos de Declaração interpostos pela União Federal (FN) (fls. 342/343) e pela Agravante (fls. 344/346) 
do V. Acórdão de fls. 340 que pelo voto médio, deu parcial provimento ao Agravo. 

À fls. 348/357 informa a Agravante que aderiu aos benefícios da anistia prevista na Lei 11.941/09, desistindo da ação e 

renunciando ao direito sobre o qual se funda a mesma. 

Descabe a desistência da ação. 

Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO 

IMPOSSIBILIDADE - DISTINÇÃO DOS INSTITUTOS: DESIS 

TÊNCIA DO RECURSO E RENÚNCIA (Rel. Min. Eliana Cal- 

mon RE 555.139 - CE (200/0099259-3), j. 12.05.2005, DJ 13.06. 

2005". 

Acresça-se, exauri a jurisdição quando do julgamento. Considerando-se, contudo, a adesão ao parcelamento previsto na 

citada Lei e a circunstância de que tal ato importa em inequívoca confissão de débito tributário, aprecio o pedido como 

desistência de eventuais recursos cabíveis, inclusive, dos Embargos de Declaração. 

Ademais, a renúncia deverá ser apresentada nos autos da Ação subjacente. 

 

 

Prejudicados os Embargos de Declaração da União Federal (FN). 

Certificado o trânsito em julgado do V. acórdão, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos à Vara 

competente. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016924-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016924-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AGRAUPE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.009320-8 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em mandado de segurança, que deferiu a 

medida liminar, para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 

Deu-se provimento ao Agravo de Instrumento (fls. 52). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 2008.61.00.009320-8 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo de fls. 60/80. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017077-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017077-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LILIAN FELDMANN NOVISKI 

ADVOGADO : ELIDIO DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.10356-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida, em ação de rito 

ordinário, que determinou a expedição de ofício precatório com a incidência de juros de mora 

Às fl. 133/134, o então relator indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 
DECIDO. 

Decido o presente recurso nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre o tema, o e. Supremo Tribunal Federal já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de 

elaboração do cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo 

pagamento, de acordo com jurisprudência que passo a transcrever, in verbis: 

 

" Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 565046 Relator(a):  Min. GILMAR MENDES DJe-070 DIVULG 17-04-

2008 PUBLIC 18-04-2008 EMENT VOL-02315-07 PP-01593) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 561800 Relator(a):  Min. EROS GRAU DJe-018 DIVULG 31-01-2008 

PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-13 PP-02780) 
"Embargos de declaração em agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Omissão. Ocorrência. 3. Juros de mora 

entre a elaboração da conta e a expedição da requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo 

Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 298.616. 4. Embargos de declaração acolhidos para prestar 

esclarecimentos." 

(AI 413606 AgR-ED, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe-107 DIVULG 12-06-2008 PUBLIC 13-06-2008 EMENT 

VOL-02323-05 PP-00999). 

 

No mesmo sentido colho arestos do e. STJ, in verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do 

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento. 

Precedente da Corte Especial: REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 04.02.10. 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 02/09/2010) 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA. PERÍODO. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DE 

EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 730 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

COISA JULGADA. ALEGAÇÃO DE OFENSA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

(...) 

2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 1.143.677/RS, 

representativo da controvérsia, da relatoria do Ministro Luiz Fux, reafirmou o entendimento já consolidado neste 

Tribunal no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos 

cálculos e o efetivo pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV). 
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(...)" 

(AgRg no REsp 1126770/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, DJe 03/05/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. 

1. "A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 

941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008)" (REsp 

1143677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, DJe 04.02.10). 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1148404/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 23/04/2010) 

Com essas considerações, tendo em vista a manifestação do e. STF e do STJ sobre a matéria, dou provimento ao 

recurso, nos termos do artigo 557, §1ª-A do CPC. 

Intimem-se, após remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021820-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021820-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SPINELLI S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO e outros 

 
: GRIFFO CORRETORA DE VALORES S/A 

 
: ARACATUBA ALCOOL S/A ARALCO 

ADVOGADO : GERSON MARQUES DA SILVA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.23650-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em embargos à execução, 

acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, fixando o valor da condenação em R$ 193.690,75, atualizado 

até 20 de setembro de 2007, já acrescido da verba honorária em que foi a embargante condenada, no importe de R$ 

8.479,77. 

Às fls. 210/211, o então relator deferiu parcialmente o efeito suspensivo pleiteado para determinar a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial, de modo a propiciar nova elaboração de cálculo quanto aos honorários advocatícios, adotando-se 

como termo "a quo", no tocante à incidência da correção monetária, a data do protocolo dos embargos. 

Decido. 

Ao apreciar o pedido de efeito suspensivo, assim decidiu o então relator, em breve trecho, in verbis: 

 
"Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado, uma vez que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial acerca dos 

honorários advocatícios não partiram do valor atribuído à causa pela própria parte, qual seja, R$ 37.467,23, em junho 

de 1997, consoante se denota das fls. 36 e 41 dos autos. 

Assim, afigura-se impositiva a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que sejam elaborados novos cálculos, 

adotando-se, no tocante á correção monetária dos honorários advocatícios, a data do protocolo dos embargos à 

execução, ou seja, junho de 1997." 

 

Há jurisprudência do e. STJ albergando como escorreita a remessa dos autos ao Contador do Juízo para verificação dos 

cálculos apresentados pelas partes, em decorrência de divergência de valores, consoante julgados que guardam as 

seguintes ementas: 
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"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DETERMINAÇÃO PARA ELABORAÇÃO 

DE NOVO CÁLCULO EM FACE DA DÚVIDA ACERCA DA DATA QUE DEVE INICIAR A INCIDÊNCIA DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. 

Deixando o recorrente de infirmar os fundamentos constantes do acórdão recorrido suficientes à manutenção de suas 

conclusões, o recurso especial não pode ser conhecido ante o óbice da Súmula nº 283/STF. 

O magistrado, na busca da verdade, pode determinar de ofício a realização das provas que entender necessárias, entre 

elas a realização de cálculos nas ações executiva. 

Assim, se o magistrado perceber a existência de discrepâncias no cálculo constante dos autos, poderá, fundado na 

expressa autorização do parágrafo 3º do art. 475-B do Código de Processo Civil, determinar a remessa dos autos ao 

contador para verificação da incorreção. 

Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, REsp 908435, 4ª Turma, relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE 28.09.2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA EX OFFICIO DOS AUTOS À CONTADORIA PARA ATUALIZAÇÃO 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS POR PARTE QUE NÃO É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE. 

1. É permitido ao Juiz, constatando a necessidade, no caso concreto, de atualização dos cálculos, para pôr fim à 

execução, determinar a realização de novos cálculos pelo contador judicial, independentemente do exeqüente ser ou 
não beneficiário da justiça gratuita. Nesse sentido: REsp 804.382/RS, 1ª T. Min. Luiz Fux, Dje de 01/10/2008. 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 200500118197, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julgamento em 06/08/2009, publicado 

no DJE 17/08/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONTADOR OFICIAL. MANIFESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O juiz pode determinar a remessa à Contadoria Judicial quando houver controvérsia acerca do montante devido e 

para adaptar o quantum debeatur à sentença de cognição transitada em julgado. 

2. A eventual majoração do débito não agrava a condenação da autarquia previdenciária, visto que objetiva o estrito 

atendimento à coisa julgada exeqüenda. Precedentes. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGA 200200338698, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 6ª Turma, julgamento em 29/11/2005, publicado 

no DJ 19/12/2005)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. MEMÓRIA DE CÁLCULO APRESENTADA PELA PARTE. 

EXCESSO DE EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR EX OFFICIO. 
Apresentada memória de cálculo pela parte exeqüente, nos termos do art. 604 do CPC, ao juiz é permitido verificar se 

a conta está correta, de acordo com o que fora decidido no processo de conhecimento, e, se necessário, remeter os 

autos ao contador, para que se verifique a adequação do pedido, antes do julgamento da execução. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP 199800519696, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª Turma, julgamento em 11/04/2000, publicado no DJ 

08/05/2000) 

Além disso, anoto que a remessa dos autos à Contadoria visa a resguardar a correta apuração do valor a ser pago pela 

União Federal a título de honorários advocatícios. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso, para determinar a remessa 

dos autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022121-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022121-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TGM TURBINAS IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: TGM TURBINAS ASSISTENCIA TECNICA LTDA 

ADVOGADO : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA 
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: ROGERIO BIANCHI MAZZEI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.005319-8 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de ação ordinária, deferiu a antecipação 

de tutela para determinar a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, em razão da caução de 

333 metros cúbicos de álcool hidratado. A suspensão fora deferida às fls. 69/70.  

Negado seguimento ao Agravo de Instrumento (fls. 76). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0005319-73.2008.4.03.6102 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo Regimental de fls. 88/99. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024079-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024079-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MOREIRA ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.11.002588-5 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal, indeferindo pedido de 

liberação do valor depositado nos autos, relativo ao saldo remanescente do leilão dos bens penhorados, no valor 

aproximado de R$ 4.617,00 (quatro mil e seiscentos e dezessete reais), ante a comprovação de que a empresa agravante 

possui outros débitos inscritos na Dívida Ativa da União, em fase cobrança por meio de executivos fiscais. 

Às fls. 59/61 foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado neste agravo de instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 
Conforme noticiado à fl. 71, foi sentenciado o processo no qual se originou a decisão agravada, tornando esvaído de 

objeto o presente recurso, face versar sobre decisão interlocutória cujas consequências jurídicas já se encontram 

superadas. 

Dessa forma, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025715-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025715-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS UNIDAS LTDA 

ADVOGADO : RENATA MARTINEZ GALDAO DE ALBUQUERQUE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.031564-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela, a fim de 

excluir da base de cálculo do IPI os valores relativos aos descontos incondicionais obtidos pela autora (distribuidora de 

bebidas) na aquisição de produtos. 

Negado seguimento ao Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0031564-06.2003.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo da União de fls. 281/285. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026222-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026222-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : GERTRUDES RANCK PRIEBSCH e outros 

 
: RICHARD PRIEBSCH 

 
: ROBERT HANS PRIEBSCH 

 
: CRISTINA PRIEBSCH ARTHUR 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

SUCEDIDO : ROBERT PRIEBSCH falecido 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 89.00.40145-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela GERTRUDES RANCK PRIEBSCH e outros contra decisão 

proferida, em ação de rito ordinário, que indeferiu pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial para atualização 

dos valores de precatório, especificamente, com relação aos juros de mora. 

À fl. 422, o então relator deferiu o pedido de efeito suspensivo para determinar a realização de novos cálculos, 

considerando o tempo decorrido desde a elaboração dos cálculos. 

DECIDO. 
Decido o presente recurso nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre o tema, o e. Supremo Tribunal Federal já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de 

elaboração do cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo 

pagamento, de acordo com jurisprudência que passo a transcrever, in verbis: 

 

" Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 565046 Relator(a):  Min. GILMAR MENDES DJe-070 DIVULG 17-04-

2008 PUBLIC 18-04-2008 EMENT VOL-02315-07 PP-01593) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 561800 Relator(a):  Min. EROS GRAU DJe-018 DIVULG 31-01-2008 

PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-13 PP-02780) 

"Embargos de declaração em agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Omissão. Ocorrência. 3. Juros de mora 

entre a elaboração da conta e a expedição da requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo 

Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 298.616. 4. Embargos de declaração acolhidos para prestar 

esclarecimentos." 

(AI 413606 AgR-ED, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe-107 DIVULG 12-06-2008 PUBLIC 13-06-2008 EMENT 

VOL-02323-05 PP-00999). 

 

No mesmo sentido colho arestos do e. STJ, in verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 
JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do 

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento. 

Precedente da Corte Especial: REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 04.02.10. 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 02/09/2010) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA. PERÍODO. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DE 

EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 730 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

COISA JULGADA. ALEGAÇÃO DE OFENSA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

(...) 

2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 1.143.677/RS, 

representativo da controvérsia, da relatoria do Ministro Luiz Fux, reafirmou o entendimento já consolidado neste 

Tribunal no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos 

cálculos e o efetivo pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

(...)" 
(AgRg no REsp 1126770/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, DJe 03/05/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. 

1. "A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 

941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008)" (REsp 

1143677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, DJe 04.02.10). 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1148404/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 23/04/2010) 

 

Além disso, a atualização monetária, no que toca ao precatório expedido é realizada automaticamente, de modo que não 

há necessidade de nova remessa dos autos ao Contador do Juízo. 
Com essas considerações, tendo em vista a manifestação do e. STF e do STJ sobre a matéria, nego seguimento ao 

recurso, nos termos do artigo 557, do CPC. 

Intimem-se, após remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027431-09.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.027431-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DALRI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.005031-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança que deferiu 

parcialmente medida liminar para autorizar à impetrante, mediante depósito, o recolhimento do PIS e da COFINS, nos 

termos da legislação combatida, ou seja, pela sistemática da não-cumulatividade, conforme exigido pelo órgão fiscal. 

Negado seguimento ao Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0005031-19.2008.4.03.6105 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 
 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo Legal de fls. 71/76. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028459-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028459-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE ARTHUR FREDERICO 

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.010085-6 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face da decisão de fls. 303 que, em razão da determinação 
do MM. Juiz a quo de remessa dos autos da ação ordinária ao Contador Judicial, negou seguimento ao agravo de 

instrumento por prejudicialidade. 

Alega a União ocorrência de contradição, pois a decisão prejudicou o agravo ao fundamento de que o MM. Juiz a quo 

reconsiderou a decisão agravada quando, na realidade, ele cumpriu a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

 

Assiste razão à embargante. 

De fato, o MM. Juiz a quo remeteu os autos da ação ordinária ao Contador Judicial em cumprimento à determinação 

proferida neste agravo de instrumento (fls. 304).  

Desse modo, amparando-se a remessa ao Contador no deferimento do pedido liminar, de rigor efetuar-se o julgamento 

do presente agravo. 

Assim, ante a fundamentação da decisão liminar (fls. 290/291), verificando-se no caso perigo de grave e difícil 

reparação pelo fato de o r. decisum não se coadunar com a coisa julgada, de se prover o presente agravo. 

 

Por esses fundamentos, acolho os embargos de declaração para dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC.  
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Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038598-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038598-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BM E F BOVESPA S/A BOLSA DE VALORES MERCADORIAS E FUTUROS 

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.023368-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de ação ordinária, indeferiu pedido de 

antecipação da tutela recursal visando suspender a exigibilidade da contribuição ao PIS e à COFINS, incidentes sobre 

os valores referentes aos juros de capital próprio por ela auferidos, ou ao menos seja suspensa a exigibilidade das 

contribuições, em razão do depósito judicial a ser realizado pela autora. 

Negado seguimento ao Agravo de Instrumento (fls. 138/145). 
Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0023368-71.2008.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo de fls. 165/172. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039218-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039218-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TRENCH ROSSI E WATANABE ADVOGADOS 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.008782-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em exceção de pré-executividade em execução fiscal 

que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário. 

b. A r. decisão - cuja prolação está documentada conforme extrato computadorizado anexo - extinguiu a exceção. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 
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e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041517-82.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041517-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : ADM ADMINISTRADORA COML/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PLASTIFON S/A PLASTICOS E DERIVADOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.00.37604-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADM ADMINISTRADORA COMERCIAL LTDA. contra decisão 

que, em execução fiscal, indeferiu a substituição da penhora dos autos pela carta de fiança oferecida pela executada, ora 

agravante. 

Às fls. 269/270, a recorrente requereu a desistência do recurso. 

Defiro o pedido de desistência, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044469-34.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044469-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SE SUPERMERCADOS LTDA e outro 

 
: NOVASOC COML/ LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.026687-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança, que indeferiu a 

liminar, com o fito de assegurar à impetrante, ora agravante, o direito de recolher a Contribuição Social Sobre o Lucro 

Líquido - CSLL operando-se a exclusão da base de cálculo do tributo a própria CSLL. 

Negado seguimento ao Agravo de Instrumento (fls. 847/848). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0026687-47.2008.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 
 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo de fls. 859/862. 
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046058-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046058-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.33736-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS 

LTDA. contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu pedido de fls. 219/220 (fls. 102/103 destes), para 

conversão em renda dos valores depositados. 

Às fls. 118/119, o então relator deferiu parcialmente o pedido de efeito suspensivo requerido para determinar a 

elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial. 

Com contraminuta. 
Decido. 

Ao apreciar o pedido de efeito suspensivo assim decidiu o então relator, em breve trecho, in verbis: 

 

"Discute-se nos presentes autos, a metodologia aplicável aos depósitos judiciais relativos às contribuições ao PIS, em 

face do reconhecimento por sentença, da inconstitucionalidade dos Decretos-lei nºs 2445 e 2449/88, com a 

determinação de recolhimento da mencionada contribuição, vencida em 06 de dezembro de 1991, nos moldes da Lei 

Complementar nº 7/70 (fls. 70/78). 

Inicialmente, no que se refere à metodologia a ser adotada para a elaboração dos cálculos, cumpre asseverar que 

entre o advento da Lei Complementar nº 07/70 até a sua revogação pela Medida Provisória nº 1.212, de 28 de 

novembro de 1.995, da qual resultou a Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1.998, não houve alteração da base de 

cálculo da referida contribuição, entendimento este já consagrado pela jurisprudência, vez que as leis posteriores 

apenas cuidaram de prazos de recolhimento ou forma de indexação. 

Assim, o contribuinte deve se beneficiar da base de cálculo estabelecida na Lei Complementar nº 07/70 até a vigência 

da Medida Provisória nº 1.212/95, qual seja: o faturamento dos seis meses anteriores à ocorrência do fato gerador, 

observado o princípio da anterioridade mitigada, consagrado no artigo 195, §6º, da Constituição Federal. 

Desta forma, a incidência de correção monetária da base de cálculo do PIS, no regime semestral, não possui amparo 

legal, visto que padece de lei expressa neste sentido. 

De outro lado, não é dado ao Poder Judiciário determinar a sua incidência, sob pena de determinar obrigação para o 
contribuinte, contrariamente ao ordenamento jurídico-tributário. 

A matéria restou pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, considerada como tal o faturamento dos seis 

meses anteriores à ocorrência do fato gerador (semestralidade), sem a incidência de correção monetária, nos termos 

do artigo 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 07/70. 

... 

Destarte, transitada em julgado a sentença que declarou a existência de obrigação jurídica, para a autora somente 

proceder aos recolhimentos das contribuições ao PIS seguindo o comando da LC 07/70, os cálculos que deverão 

prevalecer serão os elaborados seguindo essa sistemática, eis que é a interpretação que melhor coaduna com a 

disposição legal de vigência na época do fato gerador, encontrando-se pacificada na jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça, a interpretação que adota base de cálculo para recolhimento ao PIS o faturamento dos seis meses 

anteriores à ocorrência do fato gerador (semestralidade), sem a incidência de correção monetária nos exatos termos 

do art. 6º, parágrafo único, da LC nº 07/70. 

Ante a complexidade da questão em que se apura a parcela a ser levantada e a ser convertida em renda, é 

perfeitamente cabível a utilização pelo magistrado pelos préstimos da Contadoria Judicial para a formação de seu 

convencimento, nos exatos termos do art. 130 do CPC." 

A par disso, saliento que é remansosa a jurisprudência do e. STJ acerca da semestralidade do PIS, para fins de apuração 

da base de cálculo, consoante julgados que guardam as seguintes ementas: 
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"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PIS-FATURAMENTO - SEMESTRALIDADE - SÚMULA 343/STF - 

INAPLICAÇÃO - AÇÃO RESCISÓRIA - AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL À ÉPOCA DO 

TRÂNSITO EM JULGADO.  

1. Esta Corte, no julgamento do REsp 144.708/RS, entendeu que a base de cálculo do PIS é o faturamento de seis meses 

anteriores à ocorrência do fato gerador, nos termos do art. 6º, parágrafo único da LC 07/70. 

2. A partir desta interpretação pelo Superior Tribunal de Justiça, o trânsito em julgado posterior de questão jurídica 

decidida de forma diversa autoriza o ajuizamento da ação rescisória, no biênio legal, não se aplicando a Súmula 

343/STF.  

3. Recurso especial não provido. 

(STJ, RESP 1184773, 2ª Turma, relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE 22.09.2010) 

TRIBUTÁRIO. PIS. SEMESTRALIDADE. ART. 6º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LC 7/70. NORMA QUE SE REFERE À 

BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO.  

1. O art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar 7/70 não se refere ao prazo para recolhimento do PIS, mas à base 

de cálculo do tributo, que, sob o regime da mencionada norma, é o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência 

do fato gerador.  

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 

8/2008. 

(STJ, RESP 1127713, 2ª Turma, relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE 13.09.2010) 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PIS . INCONSTITUCIONALIDADE 

DOS DECRETOS-LEIS N.º 2.445/88 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE . TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. ARTIGO 3º, DA LEI 

COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO ULTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA 

SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. A ratio essendi da LC n.º 07/70 revela inequívoca intenção do legislador em beneficiar o contribuinte com a 

instituição da base de cálculo consistente no faturamento do semestre anterior ( PIS SEMESTRAL), máxime em se 

tratando de inovação no campo da contribuição social, funcionando a estratégia fiscal como singular vacatio legis. 

2. A opção do legislador de fixar a base de cálculo do PIS como sendo o valor do faturamento ocorrido no sexto mês 

anterior ao da ocorrência do fato gerador tem caráter político que visa, com absoluta clareza, beneficiar o 

contribuinte, especialmente, em regime inflacionário. 

3. A 1ª Turma desta Corte, por meio do Recurso Especial nº 240.938/RS, cujo acórdão foi publicado no DJU de 

10/05/2000, reconheceu que, sob o regime da LC 07/70, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato 

gerador do PIS constitui a base de cálculo da incidência (Precedentes: REsp n.º 332.487/SC, Rel. Min. 
Francisco Peçanha Martins, DJU de 11/04/2005; AgRg no REsp n.º 652.749/MT, Rel. Min. José Delgado, DJU de 

01/02/2005; e REsp n.º 666.561/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 16/11/2004) 

(...) 

15. Recurso especial desprovido." 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 862996 

Processo: 200601428005 UF: RN Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 24/06/2008 Documento: 

STJ000332063 - Fonte DJE DATA:07/08/2008 -Relator LUIZ FUX) 

 

Assim, é certo que, para elaboração dos cálculos na demanda originária, havia necessidade de manifestação judicial na 

fase de execução acerca da semestralidade do PIS, tal como decidido pelo e. Desembargador Federal Roberto Haddad, 

ao tempo da apreciação do pleito liminar. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcialmente provimento ao recurso para afastar, por ora, a 

conversão em renda da totalidade dos depósitos, e consolidar a determinação para elaboração elaboração dos cálculos 

segundo o entendimento já pacificado do e. STJ. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049708-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049708-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 810/2291 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SANED ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.023330-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu pedido de atribuição de efeito suspensivo 

à apelação interposta em face da sentença que denegou a segurança postulada. 

Tendo em vista o julgamento da apelação por este Tribunal, com a baixa definitiva dos autos, conforme informação em 

anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 
XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005386-53.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.005386-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APELADO : ABNER DONATO DORAZIO SOUZA 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

Fls. 426 

Cuida-se de Apelação em sede de writ, objetivando a desconstituição da r. sentença que julgou procedente o pedido de 

revalidação de diploma de Médico Cirurgião, expedido pela Universidade Autônoma "Gabriel Renê Moreno", situada 

na República da Bolívia . 

Considerando-se que o Apelante renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação, ocorreu a perda de objeto. 

Regularmente intimados manifestaram-se, favoravelmente, a Universidade Federal do Mato Grosso do Sul à fls. 433, e 

o Ministério Público Federal à fls. 435. 

Pelo exposto, declaro extinto o feito com apreciação do mérito, nos termos do art. 33,XII, do R.I., desta E. Corte 

Regional, c.c. o art. 269, V, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo de Instrumento em apenso, Reg. nº 2008.03.00.029324-3, transformado em retido. Traslade-se 

cópia desta decisão para aqueles autos.  

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa 

na distribuição. 

P.I. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007032-89.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007032-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : EDITORA CNA CULTURAL NORTE AMERICANO LTDA 
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ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO 

 
: CELSO CARLOS FERNANDES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de remessa oficial em sede de writ impetrado por EDITORA CNA CULTURAL NORTE AMERICANO 

LTDA. contra ato praticado pelo Sr. Delegado da Receita Federal em São Paulo objetivando assegurar direito dito 

líquido e certo à obtenção de decisão no Processo Administrativo nº 10880.034425/98-59, com o fim de restituir ou 

compensar valores pagos em duplicidade a título de COFINS. 

Deferida parcialmente a liminar, sobreveio sentença parcialmente concessiva da ordem, determinando à autoridade 
impetrada que profira decisão no referido processo administrativo no prazo máximo de 30 (trinta) dias ex vi do art. 49 

da Lei nº 9.784/99. Submetido o r. decisum ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta Corte, tendo o ilustre representante ministerial opinado pelo 

prosseguimento do feito. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Com efeito, o prazo conferido à Administração para apreciação de pedidos formulados pelo contribuinte, falto de norma 

específica regulando a matéria, era disciplinado pela Lei nº 9.784/99, precisamente, o artigo 49, em face do comando 

estatuído nos artigos 1º e 69, do mesmo diploma legal. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, vigente a partir de 02/05/2007, que prevê 

expressamente prazo para apreciação dos pedidos formulados pelo contribuinte. É o que dispõe o artigo 24 da Lei nº 

11.457/2007: 

 

Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 
contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

 

Verifica-se da análise dos autos que a Impetrante protocolou seu pedido administrativo em 22/08/2006 (fl. 17), sendo 

certo que, extrapolado o referido prazo legal, caracterizado direito líquido e certo a amparar a pretensão formulada no 

presente mandamus. 

 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07. 

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua procedimento 

administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo, segundo os 

princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue, indefinidamente, a 

conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ. 2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 200901178950, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 24/03/2010). 

 

Sem discrepância desse entendimento, pronunciaram-se nossas Cortes Regionais: 
 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEIS NºS 9.784 E 11.457. DEMORA NO EXAME DE PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO. Antes da edição da Lei nº 11.457, de 2007, era assente na jurisprudência o entendimento no 

sentido de que, à míngua de lei específica, impunha-se a observância do prazo previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99 - 

30 (trinta) dias contados do encerramento da instrução -, para a apreciação do pedido formulado pelo contribuinte 

perante o Fisco, por força de sua aplicação subsidiária aos processos administrativos no âmbito da Administração 

Pública Federal direta e indireta, nos termos dos arts. 1º e 69. A demora na análise de tais pedidos configurava por si 

só conduta ilegal quando extrapolado o prazo legal, cuja aplicação, repita-se, era amplamente admitida no âmbito do 

processo administrativo-fiscal. Com a novel Lei (nº 11.457/2007), tornou-se obrigatória a prolação de decisão 

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou 

recursos administrativos do contribuinte." 

(TRF - 4ª Região, REOAC nº 2008.71.07.003202-9, Rel. Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 16/12/2009). 
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"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. LEI Nº 

9.784/99. 1- Os atos administrativos são pautados pelos princípios da isonomia e da impessoalidade, não sendo 

admissível que o contribuinte fique à mercê da Administração em detrimento da continuidade de suas atividades, bem 

assim não podendo o seu direito ser inviabilizado pelo fato de o Poder Público não dispor de recursos humanos 

suficientes para o efetivo processamento dos inúmeros pedidos protocolados na repartição. Nessa de observação ao 

artigo 5º, item LXXVIII, da Constituição Federal. 2- A hipótese não é regida pelo Decreto nº 70.235, de 1972, que 

dispõe sobre o processo administrativo fiscal. O Decreto em comento está voltado apenas ao processo administrativo 

de determinação e exigência dos créditos tributários da União e ao processo de consulta sobre a aplicação da 

legislação tributária (art. 1º), o que difere em muito do ressarcimento requerido. 3- Aplica-se, no caso, a Lei nº 

9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal. O art. 49 da Lei dispõe que, 

depois de concluída a instrução, a autoridade tem trinta dias para proferir decisão. No caso, já decorreu o prazo dos 

artigos 24 e 51 da Lei nº 11.457/2007. 4- Como os pedidos de ressarcimento datam do ano de 2006, é razoável a 

fixação do prazo de trinta dias para a autoridade administrativa decidir acerca dos pedidos da impetrante. 5- Apelação 

provida." 

(TRF - 2ª Região, AMS nº 2006.50.01.011094-8, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, j. 19/05/2009, p. DJU 26/06/2009) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO FORMULADO PELO 

IMPETRANTE NÃO APRECIADO PELA AUTORIDADE IMPETRADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR À AUTORIDADE COATORA A APRECIAÇÃO DO 
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO FORMULADO PELA IMPETRANTE NO PRAZO DE 5 DIAS - ALEGAÇÃO DE 

APLICABILIDADE DO ART. 24 DA LEI Nº 11.457/2007, QUE ESTABELECE O PRAZO MÁXIMO DE 360 

(TREZENTOS E SESSENTA) DIAS PARA A ADMINISTRAÇÃO APRECIAR PEDIDOS DO CONTRIBUINTE - PRAZO 

INVOCADO PELA AGRAVANTE QUE JÁ TRANSCORREU - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. A 

"reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º 

da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo à condição de 

garantia fundamental. 2. Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 

estabeleceu em seu art. 24 o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas 

ou recursos administrativos do contribuinte para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do 

contribuinte. 3. O processo administrativo nº 36266.001906/2004-13, não obstante ser anterior à edição da Lei nº 

11.457/2007, reclama por solução definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido prazo superior àquele invocado 

pela própria agravante. 4. Agravo de instrumento a que nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, AI nº 2008.03.00.043059-3, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, j.05/05/2009, p. DJF3 25/05/2009). 

 

Isso posto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III - Comunique-se. 
 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011007-22.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011007-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : GLITTER IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

1. Trata-se de embargos de declaração contra a r. decisão de fls. 210. 

2. Nos termos da jurisprudência são devidos honorários advocatícios, no presente caso: 

PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei n. 

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que 
requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

Agravo regimental improvido. 
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(AgRg nos EDcl nos EREsp 1038668/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

09/08/2010, DJe 18/08/2010). 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - REFIS. INCLUSÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir 

de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos'. Nas 

demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo 

regimental não provido." (AgRgEDclEDclREEDclAgRgREsp nº 1.009.559/SP, Relator Ministro Ari Pargendler, Corte 

Especial, in DJe 8/3/2010). 

2. Não há dispensa dos honorários advocatícios em razão da extinção da ação proposta pelo contribuinte contra o 

Fisco, quando se visa à "adesão da empresa ao programa do Refis", nos termos da Lei nº 11.941/2009. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg na DESIS no REsp 1128942/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

20/04/2010, DJe 07/05/2010). 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos 
honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido 

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários 

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido. 

(AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe 08/03/2010). 

 

3. Dou provimento aos embargos de declaração, para esclarecer que são devidos honorários advocatícios nos termos da 

sentença. 

4. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017804-14.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017804-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : COM/ DE VEICULOS BIGUACU LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO SANCHES PANTALEONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Desistência 

Considerando o pedido de desistência formulado pela apelante do recurso interposto às fls.229/237, e o disposto no 

artigo 501 do CPC, HOMOLOGO, nos termos do artigo 33, VI do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, a desistência manifestada. 

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença monocrática. 
Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018788-95.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018788-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : BRUNO ROCARDO PINHEIRO SILVA e outros 

 
: MARCOS GUIMARAES DO AMARAL 
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: LEANDRO ALEXANDRE ARALDI 

 
: HUGO MARCOS DE MELO 

 
: JULIANO JOAQUIM FERREIRA 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00187889520084036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa "ex officio" em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias 

percebidas por ocasião da resilição do pacto laboral - 13º salário proporcional indenizados, média 13º salário 
indenizados, férias indenizadas e proporcionais e respectivo abono constitucional, média férias indenizadas vencidas e 

proporcionais assim como respectivo terço constitucional e diferença média férias e conseqüente abono constitucional 

em decorrência de demissão sem justa causa. 

 

Deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença concessiva da ordem para reconhecer a desoneração da 

incidência do IRRF sobre férias indenizadas e proporcionais e respectivo abono constitucional, média férias indenizadas 

vencidas e proporcionais, assim como respectivo terço constitucional e diferença média férias e conseqüente abono 

constitucional em decorrência de demissão sem justa causa. Sobreveio o r. "decisum" ao necessário reexame. 

 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta E Corte Regional. 

 

O ilustre representante ministerial opina pelo parcial provimento da remessa "ex officio", para declarar a incidência do 

IR sobre o 13º salário proporcional indenizado e média 13º salário proporcional indenizado. 

 

II- Passo o exame da questão posta, nos termos do art 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalta-se "ab initio" , a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 
cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quanto a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do imposto de renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

Férias - proporcionais, indenizadas, não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 
c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 
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d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". (STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 

13/10/2008, unânime). 

"Ementa  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE DIFERENÇAS DE AVISO PRÉVIO E FGTS 

REFERENTES A REFLEXOS DE HORAS EXTRAS. 

1. (...); 

2. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da 
disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não 

compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em seu art. 6º, V, estabelece 

que ficam isentos do imposto de renda o aviso prévio pago por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, bem 

como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e 

correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço. A partir da interpretação sistemática das normas jurídicas acima, impõe-se a conclusão de que, entre os 

rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, estão as importâncias pagas, nos casos de 

rescisão do contrato de trabalho, a título de diferenças de aviso prévio e FGTS referentes a reflexos de horas extras. 

3. Recurso especial provido, em parte, tão-somente no que se refere à alegada contrariedade e interpretação 

divergente do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, a fim de que seja restabelecida a sentença de parcial procedência do pedido 

inicial, inclusive no que diz respeito aos ônus sucumbenciais. (STJ; RESP 200802091852; 2ª Turma; Rel. MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJE:08/10/2010). 

"Ementa  

REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. "GRATIFICAÇÃO". "BÔNUS ESPECIAL". FÉRIAS 

VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULAS 125 e 
386/STJ. I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, conforme o disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n. 

1.533/51. II - Inserem-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de 

"gratificação" e "bônus especial", por constituirem mera liberalidade do empregador. III - Não se inserem no conceito 

de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias indenizadas, média férias 

indenizadas e terço constitucional, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. 

Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça. IV - Em relação às férias indenizadas proporcionais, média férias indenizadas proporcionais e 

respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não 

devam ser tributadas (Súmula 386). V - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VI - 

Apelação do Impetrante provida. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da Impetrada providas". (TRF3; 

Processo AMS 200661050112949; Rel. Des. Fed. REGINA COSTA; 6ª Turma; DJF3 CJ1: 30/08/2010). 

Isso posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando assegurar direito dito líquido e certo ao aproveitamento de 

créditos tributários de PIS e COFINS na aquisição de veículos novos, peças e acessórios automotivos tributados sob o 

regime monofásico previsto na Lei n. 10.485/02 (com redação dada pela Lei n. 10.865/04) e, posteriormente, 

revendidos sob alíquota zero. 

Sustenta, em síntese, que o art. 16 da MP n. 206/04 (convertido no art. 17 da Lei n. 11.033/04) determina a manutenção 

dos créditos de PIS e COFINS nas vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência tributária, 

ficando autorizado o creditamento tributário pretendido a partir da vigência da referida Medida Provisória (em 

09/08/04). 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada,apela a Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Regional, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção da r. decisão. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 
cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Evidenciada a incidência monofásica das contribuições na hipótese, conclui-se pela inviabilidade lógica e econômica do 

reconhecimento de crédito recuperável, inexistente cadeia tributária na espécie. 

Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PIS - COFINS - INCIDÊNCIA MONOFÁSICA - CREDITAMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE - INTERPRETAÇÃO LITERAL - ISONOMIA - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

SUFICIENTE - NULIDADE- INEXISTÊNCIA. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 

2. A Constituição Federal remeteu à lei a disciplina da não-cumulatividade das contribuições do PIS e da COFINS, nos 

termos do art. 195, § 12 da CF/88. 

3. A incidência monofásica, em princípio, é incompatível com a técnica do creditamento, cuja razão é evitar a 

incidência em cascata do tributo ou a cumulatividade tributária. 

4. Para a criação e extensão de benefício fiscal o sistema normativo exige lei específica (cf. art. 150, § 6º da CF/88) e 

veda interpretação extensiva (cf. art. 111 do CTN), de modo que benefício concedido aos contribuintes integrantes de 
regime especial de tributação (REPORTO) não se estende aos demais contribuintes do PIS e da COFINS sem lei que 

autorize. 

5. A concessão de benefício fiscal por interpretação normativa, além de ofender a Súmula 339/STF, implica em 

violação ao princípio da isonomia, posto que os contribuintes sujeitos ao regime monofásico não se submetem à mesma 

carga tributária que os contribuintes sujeitos ao regime de incidência plurifásica. 

6. Recurso especial não provido". 

(STJ, REsp 1140723 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22/09/2010). 

 

É importante frisar, mais, que o creditamento autorizado pelo art. 17 da Lei n. 11.033/04 aplica-se tão somente às 

situações abrangidas pelo Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - 

REPORTO, hipótese alheia à tratada nos autos, impossível a extensão de benefício fiscal a teor do art. 111, inc. I, do 

CTN. 

A propósito, precedentes das Cortes Regionais: 

 

"TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS NOVOS. REGIME 

MONOFÁSICO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. LEIS NºS 10.637/02, 10.833/03 E 11.033/04. APELO 

DESPROVIDO.  
1. A Autora/Apelante pretende o aproveitamento dos créditos de PIS e COFINS com fundamento no art.17 da Lei nº. 

11.033/2004, decorrentes de aquisições de veículos automotores cujas vendas foram efetuadas com alíquota zero.  

2. A não-cumulatividade não é uma decorrência direta da Lei Maior. O parágrafo 12 do art. 195 da Constituição 

Federal é expresso no sentido de que a lei infraconstitucional é quem definirá os setores de atividade econômica para 

os quais as contribuições incidentes sobre a receita ou faturamento serão não-cumulativas. Neste sentido, a Lei n.º 

10.865/2004 excluiu a atividade de revenda de veículos novos e autopeças, conforme possibilidade expressa na 

Constituição. "A não-cumulatividade não constitui direito fundamental do contribuinte, mas saudável técnica de 

tributação prevista constitucionalmente para o ICMS e para o IPI, bem como para eventuais impostos que venham a 

ser instituídos pela União no exercício da sua competência residual" (AC 200004010203369). Neste sentido, o mesmo 

se pode dizer com relação ao PIS e à COFINS.  
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3. Se é certo que o critério cronológico constitui instrumento da hermenêutica jurídica para solucionar conflitos entre 

duas normas gerais ou entre duas normas especiais, o mesmo não é aplicável quando o conflito se dá entre uma norma 

de caráter geral e outra especial, como se verifica no caso vertente. No caso, deve-se aplicar o critério da 

especialidade, de modo que as Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003, com a redação dada pela Lei n.º 10.865/2004, 

ainda que anteriores, prevalecem sobre a norma do art. 17 da Lei n.º 11.033/2004, dotada de caráter geral.  

4. Esta eg. Corte já decidiu que "no regime tributário monofásico de não-cumulatividade, não é permitido à 

revendedora o aproveitamento dos créditos de PIS e COFINS incidentes sobre as aquisições de veículos automotores e 

autopeças para revenda, tendo em vista que a Lei nº 11.033/2004 não revogou as leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003". 

(TRF-5ª R. - AMS 99070/AL - 4ª T. - Rel. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas - DJe 11.11.2008).  

5. Precedentes do TRF-5ª R: (AMS 2006.83.00.008206-7 - 1ª T. - Rel. Des. Rogério Fialho Moreira - DJe 14.12.2009; 

AMS 2006.84.00.004305-2 - 3ª T. - Rel. Des. Geraldo Apoliano - DJe 23.10.2009).  

6. Apelo conhecido, mas desprovido". 

(TRF-5, AMS 200683000098695, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, DJE - Data: 20/05/2010 - Página: 

232). 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS NOVOS. SISTEMA 

MONOFÁSICO DE TRIBUTAÇÃO COM ALÍQUOTA ZERO NAS OPERAÇÕES DE REVENDA. LEI Nº 10.485/02. 

DIREITO AO CREDITAMENTO DE PIS E COFINS. INEXISTÊNCIA. LEIS NºS 10.637/02 E 10.833/03 COM 

ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI Nº 10.865/04. LEI Nº 11.033/04 -REPORTO. INAPLICABILIDADE AO 
CASO SUB EXAMINE. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO IMPROVIDO.  

1. Trata-se de apelação, em sede de mandado de segurança, interposta por VICTOIRE AUTOMÓVEIS LTDA em face 

de sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que denegou a 

segurança requestada.  

2. Pretende a recorrente a reforma da sentença para que lhe seja reconhecido o direito de lançar, escriturar e manter 

os créditos da Contribuição para o PIS e a COFINS decorrentes da compra de veículos de fábrica, tributados pelas 

referidas contribuições e revendidos com alíquota zero, bem como efetuar a compensação dos saldos credores 

acumulados decorrentes das compras de veículos novos efetuadas a partir de agosto de 2004 com outros tributos 

federais e a transferência dos saldos credores acumulados a fim de que outros contribuintes possam quitar seus débitos 

perante a Secretaria da Receita Federal.  

3. O sistema de tributação monofásica consiste na concentração de tributação das contribuições PIS/COFINS no início 

da cadeia produtiva, isto é, ocorre a incidência de alíquotas mais elevadas em determinadas etapas de produção e 

importação, desonerando-se as fases seguintes da comercialização, mediante atribuição de alíquota zero. Vale dizer, o 

fato gerador ocorre uma única vez nas vendas realizadas pelos fabricantes/importadores, não havendo mais incidência 

dessas contribuições nas vendas realizadas nas etapas seguintes da cadeia econômica. A concentração funciona, assim, 

como uma antecipação da cobrança do tributo que normalmente seria cobrado nas operações subseqüentes à cadeia 

inicial.  
4. Diferentemente, é o regime não-cumulativo de tributação inicialmente previsto para o IPI e o ICMS, consoante 

estabelecidos nos artigos 153, parágrafo3º, II, e 155, parágrafo2º, I, ambos da Constituição Federal de 1988, cuja 

definição de não-cumulatividade, respectivamente, é "compensando-se o que for devido em cada operação com o 

montante cobrado nas anteriores" e "compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de 

mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo 

Distrito Federal".  

5. É certo que o parágrafo 12 do artigo 195 da CF/88, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003, 

estabelece que "A lei definirá os setores de atividade para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b 

[receita ou o faturamento]; e IV [importador] do caput, serão não-cumulativas"; entretanto tal previsão constitucional 

difere daquela atribuída ao IPI e ao ICMS, porquanto neste caso a definição de não-cumulatividade é originária, i.e., a 

própria constituição expressamente confere a natureza não-cumulativa desses impostos; enquanto que na disposição 

contida no parágrafo12 do art. 195 depende de regulamentação infraconstitucional, posto que a não-cumulatividade 

das contribuições do PIS/COFINS, nesta disposição constitucional, é de natureza setorial, ou seja, não há regra para 

implementação generalizada de tributação não-cumulativa para as referidas contribuições. O legislador 

infraconstitucional, com flexibilidade, poderá estabelecer tal regime de tributação utilizando como critério 

diferenciador o setor de atividade econômica. Daí por que a não-cumulatividade, nesta hipótese, não é direito ao qual 

as empresas façam jus.  
6. Na espécie, o sistema monofásico de tributação foi inserido no setor de veículos automotores pela Lei nº 

10.485/2002. Por ocasião das Leis nºs 10.637, de 30.12.2002 (resultante da conversão da MP nº 66/2002) e 10.833, de 

29.12.2003 (resultante da conversão da MP nº 135/2003), foi criada a sistemática de não-cumulatividade para as 

contribuições PIS/COFINS, antes mesmo da EC nº 42/2003. Todavia, a comercialização no atacado e no varejo desses 

bens permaneceu sob o regime monofásico, consoante o disposto nos artigos 1º e 3º da Lei nº 10.485/2002, com 

redação dada pela Lei nº 10.865/2004.  

7. Com o advento da Lei nº 10.865, de 30.04.2004, que alterou a redação das Leis nºs 10.485/2002, 10.637/2002 e 

10.833/2003, as receitas de comercialização de veículos novos passaram a ser submetidas à sistemática de não-

cumulatividade, porém tal alteração alcançou tão-somente os fabricantes e importadores, tendo sido mantida a 

alíquota zero para os demais comerciantes (atacadistas e varejistas) na venda de tais produtos. Isso se deve ao fato de 
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os produtores e importadores, neste caso, serem efetivamente devedores dessas contribuições (PIS/COFINS), o que não 

ocorre com os revendedores que estão submetidos ao regime monofásico com alíquota zero nas operações de revenda.  

8. Nessa toada, os artigos 3ºs, I, b, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 vedam expressamente o direito ao 

creditamento das referidas contribuições em relação aos veículos novos adquiridos para revenda. 

9. Não há de se olvidar que o revendedor de veículos novos, condição em que se enquadra a apelante, ao vender seus 

produtos, repassa para o comprador (consumidor final ou comerciante) as contribuições (PIS/COFINS) pagas na 

operação anterior (na aquisição dos fabricantes/ importadores), não arcando assim com o ônus das referidas 

contribuições.  

10. Nesse sentido, não se deve cogitar, na espécie, da possibilidade de creditamento dessas contribuições pela 

apelante, uma vez que esta estaria ao mesmo tempo aproveitando-se de um crédito inexistente, em virtude do repasse 

ao comerciante ou consumidor final, cuja carga tributária dessas contribuições será por este economicamente 

suportada, e ainda se beneficiando da alíquota zero na revenda de tais bens, configurando indiscutível locupletamento 

sem causa.  

11. De outra parte, no que tange à asserção da apelante de que o direito de creditar-se do PIS e da COFINS estaria 

autorizado pelo artigo 17 da Lei nº 11.033/2004, não merece prosperar.  

12. Com efeito, a previsão contida no dispositivo legal apenas tem incidência quando se trata de regime especial 

instituído como incentivo à modernização e à ampliação da estrutura portuária -REPORTO, isto é, a manutenção de 

créditos relativos ao PIS e a COFINS, neste caso, é relativa às operações comerciais envolvendo máquinas, 
equipamentos e outros bens quando adquiridos pelos beneficiários do REPORTO e empregados para utilização 

exclusiva em portos, situação na qual, consoante se infere dos autos, a apelante não se enquadra.  

13. Destarte, com base nos fundamentos acima expostos, não se vislumbra, in casu, a alegada afronta a direito líquido 

e certo, porquanto a vedação das referidas contribuições em relação aos veículos novos adquiridos para revenda 

encontra amparo legal.  

14. Por via de conseqüência, diante do não reconhecimento, neste decisum, do alegado direito da apelante, resta 

prejudicado o exame dos demais pedidos, dentre eles, o de compensação.  

15. Apelação improvida". 

(TRF-5, AMS 200684000043040, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, DJE - Data: 21/12/2009 - Página: 

122). 

"TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. REVENDEDORA DE VEÍCULO. ALÍQUOTA ZERO. 

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. LEIS Nºs 10.637/02, 10.833/03 E 11.033/04.  

I. No regime de tributação monofásica do PIS e da COFINS concentra-se a cobrança em uma única etapa, a da 

industrialização (o fabricante). Antecipa-se a cobrança com uma alíquota única próxima do valor que seria cobrado 

nas fases seguintes, eximindo do referido pagamento os intermediários e revendedores. Tal sistema não prevê 

restituição de valores.  

II. No caso concreto, no setor de atividade econômica onde opera a parte impetrante (revendedora de veículos novos), 
a incidência é monofásica, por expressa determinação legal. Deste modo, não há que se falar em direito ao 

creditamento, pois este pressupõe, fática e juridicamente, incidências múltiplas, que não existem conforme a legislação 

aplicável ao setor de atividade econômica da parte impetrante.  

III. As Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 (PIS e da COFINS) vedaram a possibilidade de aproveitamento de possível 

crédito, pelas pessoas jurídicas da espécie da Apelante.  

IV. O benefício contido no artigo 17 da Lei 11033, de 2004, de que o vendedor tem direito a créditos vinculados às 

vendas efetuadas com alíquota zero do PIS e COFINS, só se confirma no caso de os bens adquiridos estarem sujeitos 

ao pagamento das contribuições, o que não acontece com os revendedores de produtos tributados pelo sistema 

monofásico.  

V. Os Tribunais vêm adotando o posicionamento segundo o qual a Lei nº 11.033/04 trata-se de norma geral e assim 

sendo, não poderia revogar lei de natureza específica, como são as Leis 10.637/02 e 10.833/03. Precedente: AMS 

100.373/PB, Rel. Des. Lázaro Guimarães, Quarta Turma, DJ 08/02/2008.  

VI. APELAÇÃO IMPROVIDA". 

(TRF-5, AC 200881000018187, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, DJ - Data: 26/03/2009 - Página: 256 - 

Nº: 58). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 
 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021852-16.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021852-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EVANEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 134/135 que, em sede de "writ", deu 

provimento à apelação do Impetrante e parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557 

do CPC. 

Sustenta a Embargante (União Federal), a existência de erro material por incabível a apreciação da remessa oficial, vez 

que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, bem assim omissão no que tange à não incidência do 

Imposto de Renda sobre o 13º salário indenizado. 

II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 
Inexiste erro matéria na espécie, vez que cabível a apreciação da remessa ex officio, por se tratar de mandado de 

segurança. 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO. NECESSIDADE DE 

INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE JUDICIAL DA UNIÃO. REEXAME NECESSÁRIO. PREVALÊNCIA 

DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1. O Tribunal de origem não conheceu da apelação por entender que o prazo para a interposição de recurso contar-se-

ia da intimação da autoridade coatora e por aplicar à espécie o § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil no 

concernente ao reexame necessário de sentença concessiva de mandado de segurança. 

2. A necessidade de intimação pessoal das liminares concedidas em sede de mandado de segurança, o que reforça a 

imperatividade da intimação da sentença, é confirmada na redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/2001 ao § 

4º, do art. 1º, da Lei n. 8.437/92, que determina: "Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da 

comunicação ao dirigente do órgão ou entidade, o respectivo representante judicial dela será imediatamente 

intimado." Precedentes: REsp 833.394/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 23.4.2007; REsp 883.830/SP, 

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 27.2.2007, DJ 9.3.2007; REsp 601251/CE, Rel. Ministro 

Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 4.4.2005; REsp 285.806/PR, Rel. Ministro Francisco 

Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 10.6.2003, DJ 1.9.2003. 

3. "É inaplicável ao mandado de segurança o § 2º do art. 475 do CPC, inserido pela Lei 10.352/01, pois a regra 
especial, contida no art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51, prevalece sobre a disciplina genérica do Código de 

Processo Civil (art. 2º, § 2º, da LICC)." (REsp 788.847/MT, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, 

p. 279). Precedentes: REsp 833.394/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 23.4.2007; REsp 604.050/SP, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 24.5.2005, DJ 1.7.2005; REsp 655.958/SP, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 9.11.2004, DJ 14.2.2005. 

4. Impõe-se a reforma do aresto recorrido com a determinação do retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de 

que prossiga o julgamento da apelação e proceda ao reexame necessário da sentença. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ - REsp 869169 / SPRECURSO ESPECIAL2006/0158651-5, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

DJe 16/09/2008)" 

 

Quanto às demais alegações, pretende a Embargante imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que 

suas razões versam sobre o mérito da causa. 

Deve, pois, se valer da via processual pertinente, porquanto esta Relatora já concluiu que (fls. 134/135): 

"Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 
cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

férias - proporcionais, indenizadas - não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

'TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 
a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 
h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP"s (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 
5. Embargos de divergência não provido'. 

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime)". 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter 

infringente e manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente 

- a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, § 

1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E 
CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO INFRINGENTE. (...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 
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3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307). 

 

Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

E mais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

3. fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

o não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. não obstante a oposição de embargos 
declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 

acórdão a ser suprida. não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do cpc quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a 

quo. 

4. ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, na decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. o acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 

(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2007/0210926-1 - Rel. Min. 

José Delgado, DJe 06/03/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, 

ausentes os pressupostos de admissibilidade recursal. 2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, 

de nítido caráter infringente, não se subsumem aos requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-

ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 

3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 3. A interposição dos 
declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do Estatuto 

Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. CASTRO 

FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 4. Embargos rejeitados." 

(TRF3, AC 200061130023669,4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 

211). 

 

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022948-66.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022948-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

Cuida-se de Apelação em sede de writ, objetivando anular parte da autuação fiscal pertinente à CSLL. 

Tendo em vista que a Apelante SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL aderiu ao 

parcelamento previsto na Lei 11.941/09, desistiu do recurso de Apelação e renunciou ao direito sobre o qual se funda a 

ação, fls.648/670 671, 675/688, ocorreu a perda de objeto. 

Regularmente intimados manifestaram-se a União Federal (FN) à fls. 690/691, e o Ministério Público Federal à fls. 693 

não se opondo a homologação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos dos arts. 269, V do CPC e 33, XII do 

R.I. desta E. Corte. 

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023308-98.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.023308-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PAULO AGOSTINHO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIANA SALAS NOLASCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00233089820084036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 306/310: 

Indefiro a expedição do Ofício requerido à fls. 292/296. 

Inclua-se em pauta, oportunamente. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027159-48.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027159-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CARLOS ABRAAO DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIO SOARES LEITE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00271594820084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se da questão constitucional atinente à existência, ou não, do direito à indexação real e imediata das tabelas 
progressivas e limites de dedução do imposto de renda da pessoa física. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que a Constituição Federal não reconhece tal direito: 

 

EMENTA: Imposto de renda: tabela progressiva instituída pela L. 9.250/95: ausente previsão legal, é vedado ao Poder 

Judiciário impor a correção monetária. Precedentes. 

(STF, Primeira Turma, RE-AgR 415322 / RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 26/04/2005, v.u., DJ 13/05/2005, p. 16) 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS TABELAS DO IMPOSTO DE 

RENDA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.  

I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admite a aplicação da correção monetária, em matéria fiscal, sem 

lei que a preveja. Precedentes.  

II. - Agravo não provido. 

(STF, Segunda Turma, RE-AgR 388471 / MG, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 14/06/2005, v.u., DJ 07/07/2005, p. 74) 

 

2. A matéria - pacífica - passou a ser decidida em julgamento monocrático. O exemplo do Ministro Eros Grau (RE 

434170/RS): 

 

"DECISÃO: A matéria controvertida nestes autos está circunscrita ao direito do contribuinte à imediata atualização das 

tabelas progressivas de imposto de renda e à correção dos limites, das deduções e das isenções previstos na legislação 

para despesas com instrução, dependentes e pessoas maiores de sessenta e cinco anos.  

2. O tema foi disciplinado em 1991 pela Lei n. 8.383, que previu a UFIR como fator de atualização monetária de 

tributos e referência para a base de cálculo da tabela progressiva do imposto de renda, permitindo que o valor real do 

imposto sofresse menos com a desvalorização da moeda.  

3. Com o advento do Plano Real e a relativa estabilidade econômica alcançada pelo Brasil, foi editada a Lei n. 9.250, de 

26 de dezembro de 1995, que alterou novamente as regras tributárias e converteu em reais os valores antes expressos 

em UFIRs, sendo estabelecida nova tabela progressiva de imposto de renda em reais, para vigorar a partir de janeiro de 

1996. Afastou-se, desse modo, a UFIR como fator de atualização da tabela do imposto de renda e das deduções fiscais 

previstas em lei, conquanto houvesse permanecido esse indexador como instrumento de atualização dos créditos da 

Fazenda Pública.  

4. Argumenta-se, no entanto, que a relativa estabilidade econômica do País não refletiu ganhos salariais para os 
trabalhadores em geral e que a desvinculação da UFIR, como fator de correção da tabela progressiva do imposto de 

renda, trouxe como conseqüência o aumento da carga tributária, sendo evidente a inobservância do princípio da 

capacidade contributiva. Por essa razão, busca-se, por meio da via judicial, o restabelecimento da UFIR como fator de 

atualização de todas as tabelas do imposto de renda, por ser o indexador que melhor compensa as perdas sofridas, 

embora não espelhe a verdadeira desvalorização da moeda nacional desde o ano de 1995.  

5. Como se depreende, a Lei n. 9.250/95 vedou a utilização da UFIR como parâmetro de atualização monetária de 

tributos e base de cálculo da tabela progressiva do imposto de renda, alterando, no ponto, a Lei n. 8.383/91. Busca-se, 

neste processo, todavia, o restabelecimento da disciplina da legislação revogada, o que é inadmissível, dado que, como 

assentado por esta Corte, "não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo, 

para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro, resultante de 

determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário passaria a desempenhar atribuição que lhe é 

institucionalmente estranha, usurpando, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência 

que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes" (RE n. 200.844-

AgR, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ de 16.8.2002).  

6. Por outro lado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem-se posicionado no sentido de que a correção 

monetária, em matéria fiscal, é sempre dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-

la onde a lei não a determine, sob pena de substituir-se ao legislador (RE n. 234.003-RS, Relator o Ministro Maurício 

Corrêa, DJ de 19.5.2000). Ademais, não há um direito, fundado na Constituição, a índice de indexação real (RE n. 
309.381, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 6.8.2004).  

Ante o exposto, com base no artigo 21, § 1º, do RISTF, nego seguimento ao recurso. Intime-se. Brasília, 1º de agosto de 

2005.  

 

3. Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 
4. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

5. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031730-62.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031730-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA VALÉRIA PALAZZI SÁFADI e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00317306220084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I - Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias 

percebidas por ocasião da resilição do pacto laboral - férias vencidas indenizadas, férias proporcionais indenizadas, 

abono sobre férias indenizadas, indenização especial e 13º salário indenizado. 

Deferida a medida liminar parcialmente, foi interposto agravo retido, (fls. 44/48). 

Sobreveio a r. sentença concedendo parcialmente a ordem para reconhecer a não incidência do IRRF sobre férias 
vencidas indenizadas, férias proporcionais indenizadas e abono sobre férias indenizadas. Submetida a r. sentença ao 

reexame necessário. 

 

Irresignada, apela a Impetrante, pugnando pela reversão do julgado no que concerne à incidência tributária sobre 

gratificação especial e 13º Salário. 

Por sua vez apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado. 

O ilustre representante ministerial opina pela reforma parcial da r. sentença para afastar a incidência também sobre a 

gratificação especial. 

 

II - Passo o exame da questão posta, nos termos do art 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalta-se "ab initio" , a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quanto a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto, vez que não reiterado em grau recursal, nos termos do art. 

523 do CPC. 
 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do imposto de renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

Férias - proporcionais, indenizadas, não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 
e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 
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f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". (STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 

13/10/2008, unânime). 

"Ementa  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO 

RESCISÓRIA PAGA POR LIBERALIDADE DO EX-EMPREGADOR. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA 

PAGA A TÍTULO DE ADICIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS. 1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos 

REsp's 1.112.745/SP e 1.102.575/MG, ambos de minha relatoria, submetidos ao regime de que trata o art. 543-C do 

CPC, consolidou o entendimento de que, na rescisão do contrato de trabalho, as verbas pagas espontaneamente ou por 

liberalidade do ex-empregador são aquelas pagas sem decorrer de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao 

ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas 

da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 
pacífica no sentido da incidência do Imposto de Renda. 2. Ainda na Primeira Seção, por ocasião do julgamento do 

REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, 

decidiu-se que não incide Imposto de Renda sobre os valores recebidos em decorrência de rescisão de contrato de 

trabalho, referentes a férias proporcionais e respectivo terço constitucional. Essa orientação jurisprudencial, inclusive, 

veio ser cristalizada na Súmula 386/STJ. O mesmo entendimento aplica-se às indenizações de férias vencidas, inclusive 

os respectivos adicionais (AgRg no Ag 1.008.794/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 1º.7.2008). Em 

casos semelhantes, em que também se tratava da interpretação do pedido de não-incidência do Imposto de Renda sobre 

férias indenizadas, esta Corte firmou o entendimento de que se compreende, no pedido, o adicional de férias 

indenizadas (REsp 812.377/SC, 1ª Turma, Rel. p/ acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 30.6.2006; REsp 515.692/PR, 3ª 

Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 19.6.2006). 3. Recursos especiais providos". 

(STJ, RESP 200900848517, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE: 08/10/2010). 

 

Isso posto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à remessa oficial e às apelações, nos termos do art. 557, do 

CPC. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00159 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009784-04.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.009784-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : WANDER FABIO GIRELLI 

ADVOGADO : RÚBIA HELENA FILASI GIRELLI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097840420084036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa "ex officio" em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias 

percebidas por ocasião da resilição do pacto laboral - 13º salário proporcional indenizados, média 13º salário 
indenizados, férias indenizadas e proporcionais e respectivo abono constitucional, média férias indenizadas vencidas e 

proporcionais assim como respectivo terço constitucional e diferença média férias e conseqüente abono constitucional 

em decorrência de demissão sem justa causa. 

 

Indeferida a medida liminar, foi interposto agravo de instrumento, que convertido em retido, encontra-se apensado. 

Sobreveio a r. sentença concedendo parcialmente a ordem para reconhecer a não incidência do IRRF sobre férias 

indenizadas e proporcionais e respectivo abono constitucional, média férias indenizadas vencidas e proporcionais, assim 

como respectivo terço constitucional e diferença média férias e conseqüente abono constitucional em decorrência de 

demissão sem justa causa. Submetida a r. sentença ao reexame necessário. 
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Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta E Corte Regional. 

 

O ilustre representante ministerial opina pelo desprovimento da remessa "ex officio". 

 

II- Passo o exame da questão posta, nos termos do art 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalta-se "ab initio" , a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quanto a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto, vez que não reiterado em grau recursal, nos termos do art. 

523 do CPC. 

 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do imposto de renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

Férias - proporcionais, indenizadas, não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 
fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 
i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". (STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 
13/10/2008, unânime). 

"Ementa  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE DIFERENÇAS DE AVISO PRÉVIO E FGTS 

REFERENTES A REFLEXOS DE HORAS EXTRAS. 

1. (...); 

2. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não 

compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em seu art. 6º, V, estabelece 

que ficam isentos do imposto de renda o aviso prévio pago por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, bem 
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como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e 

correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço. A partir da interpretação sistemática das normas jurídicas acima, impõe-se a conclusão de que, entre os 

rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, estão as importâncias pagas, nos casos de 

rescisão do contrato de trabalho, a título de diferenças de aviso prévio e FGTS referentes a reflexos de horas extras. 

3. Recurso especial provido, em parte, tão-somente no que se refere à alegada contrariedade e interpretação 

divergente do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, a fim de que seja restabelecida a sentença de parcial procedência do pedido 

inicial, inclusive no que diz respeito aos ônus sucumbenciais. (STJ; RESP 200802091852; 2ª Turma; Rel. MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJE:08/10/2010). 

"Ementa  

REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. "GRATIFICAÇÃO". "BÔNUS ESPECIAL". FÉRIAS 

VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULAS 125 e 

386/STJ. I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, conforme o disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n. 

1.533/51. II - Inserem-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de 

"gratificação" e "bônus especial", por constituirem mera liberalidade do empregador. III - Não se inserem no conceito 

de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias indenizadas, média férias 

indenizadas e terço constitucional, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. 
Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça. IV - Em relação às férias indenizadas proporcionais, média férias indenizadas proporcionais e 

respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não 

devam ser tributadas (Súmula 386). V - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VI - 

Apelação do Impetrante provida. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da Impetrada providas". (TRF3; 

Processo AMS 200661050112949; Rel. Des. Fed. REGINA COSTA; 6ª Turma; DJF3 CJ1: 30/08/2010). 

Isso posto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006821-17.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.006821-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VITAPET COML/ INDL/ EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se apelação em sede de writ impetrado por VITAPET COML/ INDL/ EXPORTADORA LTDA. contra ato 

praticado pelo Sr. Delegado da Receita Federal em Presidente Prudente objetivando assegurar direito dito líquido e 

certo à obtenção de decisão em processos administrativos no prazo previsto na Lei nº 9.784/99. 

Indeferida a liminar, sobreveio sentença parcialmente concessiva da ordem, determinando à autoridade impetrada que, 

nos processos administrativos iniciados antes da vigência da Lei nº 11.457/07, profira decisão no prazo de 90 (noventa) 

dias contados da intimação da decisão. Submetido o r. decisum ao reexame necessário. 

Irresignada, apela a Impetrante, sustentando a existência de direito líquido e certo em relação aos requerimentos 

formulados após a entrada em vigor da Lei nº 11.457/07. 

Apela a União Federal, pugnando pela reversão do julgado. 
Processados regularmente os recursos, vieram os autos a esta Corte, tendo o ilustre representante ministerial opinado 

pela manutenção do r. decisum singular. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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Com efeito, o prazo conferido à Administração para apreciação de pedidos formulados pelo contribuinte, falto de norma 

específica regulando a matéria, era disciplinado pela Lei nº 9.784/99, precisamente, o artigo 49, em face do comando 

estatuído nos artigos 1º e 69, do mesmo diploma legal. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, vigente a partir de 02/05/2007, que prevê 

expressamente prazo para apreciação dos pedidos formulados pelo contribuinte. É o que dispõe o artigo 24 da Lei nº 

11.457/2007: 

 

Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

 

Verifica-se da análise dos autos que a Impetrante protocolou seus pedidos administrativos em 30/01/2007, 24/04/2007, 

25/07/2007, 30/10/2007, 29/01/2008 e 23/05/2008, não tendo obtido qualquer resposta decorridos mais de trezentos e 

sessenta dias, sendo certo que, extrapolado o referido prazo legal, caracterizado direito líquido e certo a amparar a 

pretensão formulada no presente mandamus. 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07. 
1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua procedimento 

administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo, segundo os 

princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue, indefinidamente, a 

conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ. 2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 200901178950, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 24/03/2010). 

 

Sem discrepância desse entendimento, pronunciaram-se nossas Cortes Regionais: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEIS NºS 9.784 E 11.457. DEMORA NO EXAME DE PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO. Antes da edição da Lei nº 11.457, de 2007, era assente na jurisprudência o entendimento no 

sentido de que, à míngua de lei específica, impunha-se a observância do prazo previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99 - 

30 (trinta) dias contados do encerramento da instrução -, para a apreciação do pedido formulado pelo contribuinte 

perante o Fisco, por força de sua aplicação subsidiária aos processos administrativos no âmbito da Administração 

Pública Federal direta e indireta, nos termos dos arts. 1º e 69. A demora na análise de tais pedidos configurava por si 

só conduta ilegal quando extrapolado o prazo legal, cuja aplicação, repita-se, era amplamente admitida no âmbito do 

processo administrativo-fiscal. Com a novel Lei (nº 11.457/2007), tornou-se obrigatória a prolação de decisão 

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou 
recursos administrativos do contribuinte." 

(TRF - 4ª Região, REOAC nº 2008.71.07.003202-9, Rel. Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 16/12/2009,  

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. LEI Nº 

9.784/99. 1- Os atos administrativos são pautados pelos princípios da isonomia e da impessoalidade, não sendo 

admissível que o contribuinte fique à mercê da Administração em detrimento da continuidade de suas atividades, bem 

assim não podendo o seu direito ser inviabilizado pelo fato de o Poder Público não dispor de recursos humanos 

suficientes para o efetivo processamento dos inúmeros pedidos protocolados na repartição. Nessa de observação ao 

artigo 5º, item LXXVIII, da Constituição Federal. 2- A hipótese não é regida pelo Decreto nº 70.235, de 1972, que 

dispõe sobre o processo administrativo fiscal. O Decreto em comento está voltado apenas ao processo administrativo 

de determinação e exigência dos créditos tributários da União e ao processo de consulta sobre a aplicação da 

legislação tributária (art. 1º), o que difere em muito do ressarcimento requerido. 3- Aplica-se, no caso, a Lei nº 

9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal. O art. 49 da Lei dispõe que, 

depois de concluída a instrução, a autoridade tem trinta dias para proferir decisão. No caso, já decorreu o prazo dos 

artigos 24 e 51 da Lei nº 11.457/2007. 4- Como os pedidos de ressarcimento datam do ano de 2006, é razoável a 

fixação do prazo de trinta dias para a autoridade administrativa decidir acerca dos pedidos da impetrante. 5- Apelação 

provida." 

(TRF - 2ª Região, AMS nº 2006.50.01.011094-8, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, j. 19/05/2009, p. DJU 26/06/2009) 
"MANDADO DE SEGURANÇA - REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO FORMULADO PELO 

IMPETRANTE NÃO APRECIADO PELA AUTORIDADE IMPETRADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR À AUTORIDADE COATORA A APRECIAÇÃO DO 

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO FORMULADO PELA IMPETRANTE NO PRAZO DE 5 DIAS - ALEGAÇÃO DE 

APLICABILIDADE DO ART. 24 DA LEI Nº 11.457/2007, QUE ESTABELECE O PRAZO MÁXIMO DE 360 

(TREZENTOS E SESSENTA) DIAS PARA A ADMINISTRAÇÃO APRECIAR PEDIDOS DO CONTRIBUINTE - PRAZO 

INVOCADO PELA AGRAVANTE QUE JÁ TRANSCORREU - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. A 

"reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º 

da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo à condição de 

garantia fundamental. 2. Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 

estabeleceu em seu art. 24 o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas 
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ou recursos administrativos do contribuinte para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do 

contribuinte. 3. O processo administrativo nº 36266.001906/2004-13, não obstante ser anterior à edição da Lei nº 

11.457/2007, reclama por solução definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido prazo superior àquele invocado 

pela própria agravante. 4. Agravo de instrumento a que nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, AI nº 2008.03.00.043059-3, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, j.05/05/2009, p. DJF3 25/05/2009) 

Isso posto, dou provimento à apelação da Impetrante e nego provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00161 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007619-54.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007619-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA GENEROSA DE SOUSA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ADILSON PINTO DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00076195420084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I - Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias 

percebidas por ocasião da resilição do pacto laboral - férias vencidas e em dobro, férias proporcionais, 1/3 de férias 

proporcionas e prêmios diversos. 

Deferida a medida liminar parcialmente, sobreveio a r. sentença concedendo a ordem par afastar a incidência sobre 

férias vencidas e em dobro, férias proporcionais e 1/3 de férias. 

 

Irresignada, apela a Impetrante, sustentando em síntese, que as verbas percebidas a título de prêmios diversos têm 

natureza jurídica de indenização, pugnando, ao final, pela reforma da r. sentença. 

Por sua vez, apela a União, pugnando pela reversão do julgado com a integral improcedência do pedido. 

O ilustre representante ministerial opina pela manutenção da r. sentença. 
II - Passo o exame da questão posta, nos termos do art 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalta-se "ab initio" , a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quanto a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do imposto de renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

Férias - proporcionais, indenizadas, não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 
tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 
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a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 
f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". (STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 

13/10/2008, unânime). 

"Ementa  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO 

RESCISÓRIA PAGA POR LIBERALIDADE DO EX-EMPREGADOR. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA 

PAGA A TÍTULO DE ADICIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS. 

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos REsp's 1.112.745/SP e 1.102.575/MG, ambos de minha relatoria, 

submetidos ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que, na rescisão do contrato de 

trabalho, as verbas pagas espontaneamente ou por liberalidade do ex-empregador são aquelas pagas sem decorrer de 

imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária 
- PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente 

instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do Imposto de Renda. 

2. Ainda na Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 

4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, decidiu-se que não incide Imposto de Renda sobre 

os valores recebidos em decorrência de rescisão de contrato de trabalho, referentes a férias proporcionais e respectivo 

terço constitucional. Essa orientação jurisprudencial, inclusive, veio ser cristalizada na Súmula 386/STJ. O mesmo 

entendimento aplica-se às indenizações de férias vencidas, inclusive os respectivos adicionais (AgRg no Ag 

1.008.794/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 1º.7.2008). Em casos semelhantes, em que também se 

tratava da interpretação do pedido de não-incidência do Imposto de Renda sobre férias indenizadas, esta Corte firmou 

o entendimento de que se compreende, no pedido, o adicional de férias indenizadas (REsp 812.377/SC, 1ª Turma, Rel. 

p/ acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 30.6.2006; REsp 515.692/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 19.6.2006). 3. 

Recursos especiais providos". 

(STJ, RESP 200900848517, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE: 08/10/2010). 

 

Isso posto, nego seguimento às apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008560-04.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.008560-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : SONDA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I - Trata-se de remessa oficial em sede de "writ" impetrado por SONDA DO BRASIL S/A. contra ato praticado pelo Sr. 

Delegado da Receita Federal em São Paulo/SP, objetivando assegurar direito dito líquido e certo à obtenção de resposta 

ao pedido de Revisão de Débitos Inscrito em Dívida Ativa n.º 10875.502484/2005-12. 

Sustenta, em síntese, que a inércia da Administração afronta princípios constitucionais da razoável duração do processo. 

Deferida a medida initio litis para determinar à autoridade impetrada que analisasse o processo administrativo, no prazo 

de 45 dias, foi interposto agravo retido (fls. 103/109). 

Sobreveio sentença convalidando a liminar anteriormente concedida. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Recursal, por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 
cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto, vez que não reiterado em grau recursal, nos termos do art. 

523 do CPC. 

Na hipótese, pretende a Impetrante seja analisado seu pedido administrativo de Revisão de Débitos Inscrito em Dívida 

Ativa n.º 10875.502484/2005-12 

Com efeito, o prazo conferido à Administração para apreciação de pedidos formulados pelo contribuinte, falto de norma 

específica regulando a matéria, era disciplinado pela Lei nº 9.784/99, precisamente, o artigo 49, em face do comando 

estatuído nos artigos 1º e 69, do mesmo diploma legal. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, vigente a partir de 02/05/2007, que prevê 

expressamente prazo para apreciação dos pedidos formulados pelo contribuinte. É o que dispõe o artigo 24 da Lei nº 

11.457/2007: 

 

Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

 

Verifica-se da análise dos autos que a Impetrante protocolou seu pedido de Revisão de Débitos Inscrito em Dívida 
Ativa, em 01/08//2007 (fl. 42), ausente resposta e decorridos mais de trezentos e sessenta dia, resta extrapolado o prazo 

legal, caracterizado direito líquido e certo a amparar a pretensão vestibular. 

 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07. 

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua procedimento 

administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo, segundo os 

princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue, indefinidamente, a 

conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ. 2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 200901178950, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 24/03/2010). 

 

Sem discrepância desse entendimento, pronunciaram-se nossas Cortes Regionais: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEIS NºS 9.784 E 11.457. DEMORA NO EXAME DE PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO. Antes da edição da Lei nº 11.457, de 2007, era assente na jurisprudência o entendimento no 
sentido de que, à míngua de lei específica, impunha-se a observância do prazo previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99 - 

30 (trinta) dias contados do encerramento da instrução -, para a apreciação do pedido formulado pelo contribuinte 

perante o Fisco, por força de sua aplicação subsidiária aos processos administrativos no âmbito da Administração 

Pública Federal direta e indireta, nos termos dos arts. 1º e 69. A demora na análise de tais pedidos configurava por si 

só conduta ilegal quando extrapolado o prazo legal, cuja aplicação, repita-se, era amplamente admitida no âmbito do 

processo administrativo-fiscal. Com a novel Lei (nº 11.457/2007), tornou-se obrigatória a prolação de decisão 

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou 

recursos administrativos do contribuinte." 

(TRF - 4ª Região, REOAC nº 2008.71.07.003202-9, Rel. Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 16/12/2009,  
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"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. LEI Nº 

9.784/99. 1- Os atos administrativos são pautados pelos princípios da isonomia e da impessoalidade, não sendo 

admissível que o contribuinte fique à mercê da Administração em detrimento da continuidade de suas atividades, bem 

assim não podendo o seu direito ser inviabilizado pelo fato de o Poder Público não dispor de recursos humanos 

suficientes para o efetivo processamento dos inúmeros pedidos protocolados na repartição. Nessa de observação ao 

artigo 5º, item LXXVIII, da Constituição Federal. 2- A hipótese não é regida pelo Decreto nº 70.235, de 1972, que 

dispõe sobre o processo administrativo fiscal. O Decreto em comento está voltado apenas ao processo administrativo 

de determinação e exigência dos créditos tributários da União e ao processo de consulta sobre a aplicação da 

legislação tributária (art. 1º), o que difere em muito do ressarcimento requerido. 3- Aplica-se, no caso, a Lei nº 

9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal. O art. 49 da Lei dispõe que, 

depois de concluída a instrução, a autoridade tem trinta dias para proferir decisão. No caso, já decorreu o prazo dos 

artigos 24 e 51 da Lei nº 11.457/2007. 4- Como os pedidos de ressarcimento datam do ano de 2006, é razoável a 

fixação do prazo de trinta dias para a autoridade administrativa decidir acerca dos pedidos da impetrante. 5- Apelação 

provida." 

(TRF - 2ª Região, AMS nº 2006.50.01.011094-8, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, j. 19/05/2009, p. DJU 26/06/2009) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO FORMULADO PELO 

IMPETRANTE NÃO APRECIADO PELA AUTORIDADE IMPETRADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR À AUTORIDADE COATORA A APRECIAÇÃO DO 
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO FORMULADO PELA IMPETRANTE NO PRAZO DE 5 DIAS - ALEGAÇÃO DE 

APLICABILIDADE DO ART. 24 DA LEI Nº 11.457/2007, QUE ESTABELECE O PRAZO MÁXIMO DE 360 

(TREZENTOS E SESSENTA) DIAS PARA A ADMINISTRAÇÃO APRECIAR PEDIDOS DO CONTRIBUINTE - PRAZO 

INVOCADO PELA AGRAVANTE QUE JÁ TRANSCORREU - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. A 

"reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º 

da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo à condição de 

garantia fundamental. 2. Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 

estabeleceu em seu art. 24 o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas 

ou recursos administrativos do contribuinte para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do 

contribuinte. 3. O processo administrativo nº 36266.001906/2004-13, não obstante ser anterior à edição da Lei nº 

11.457/2007, reclama por solução definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido prazo superior àquele invocado 

pela própria agravante. 4. Agravo de instrumento a que nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, AI nº 2008.03.00.043059-3, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, j.05/05/2009, p. DJF3 25/05/2009) 

Isso posto, não conheço do agravo retido interposto e nego seguimento à remessa oficial, para manter integralmente a r. 

sentença, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III - Comunique-se. 
 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003730-71.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.003730-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : EUROBRAS CONSTRUCOES METALICAS MODULADAS LTDA 

ADVOGADO : MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00037307120084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

Renúncia 

1. Em face da renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 556/562), julgo extinto o processo, 

com o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Honorários conforme a r. sentença. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

4. Após, encaminhe-se ao digno Juízo de 1º Grau, para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 833/2291 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004261-60.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004261-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : ANTONIO ANASTACIO DE MIRANDA 

ADVOGADO : ALINE SARTORI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa "ex officio" em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias 

percebidas por ocasião da resilição do pacto laboral - férias indenizadas e respectivo terço constitucional, em 

decorrência de demissão sem justa causa. 

 

Deferida a medida "initio litis", foi interposto agravo retido (fls. 48/52). 

Sobreveio a r. sentença concessiva da ordem para reconhecer a desoneração da incidência do IRRF sobre férias 

indenizadas e respectivo abono constitucional em decorrência de demissão sem justa causa. Submetida a r. sentença ao 

necessário reexame. 

 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta E Corte Regional. 

 

O ilustre representante ministerial opina pelo improvimento da remessa "ex officio". 

 

II- Passo o exame da questão posta, nos termos do art 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

 

Ressalta-se "ab initio" , a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quanto a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto, vez que não reiterado em grau recursal, nos termos do art. 

523 do CPC. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do imposto de renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

Férias - proporcionais, indenizadas, não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  
2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 834/2291 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". (STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 

13/10/2008, unânime). 

"Ementa  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE DIFERENÇAS DE AVISO PRÉVIO E FGTS 

REFERENTES A REFLEXOS DE HORAS EXTRAS. 
1. (...); 

2. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não 

compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em seu art. 6º, V, estabelece 

que ficam isentos do imposto de renda o aviso prévio pago por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, bem 

como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e 

correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço. A partir da interpretação sistemática das normas jurídicas acima, impõe-se a conclusão de que, entre os 

rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, estão as importâncias pagas, nos casos de 

rescisão do contrato de trabalho, a título de diferenças de aviso prévio e FGTS referentes a reflexos de horas extras. 

3. Recurso especial provido, em parte, tão-somente no que se refere à alegada contrariedade e interpretação 

divergente do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, a fim de que seja restabelecida a sentença de parcial procedência do pedido 

inicial, inclusive no que diz respeito aos ônus sucumbenciais. (STJ; RESP 200802091852; 2ª Turma; Rel. MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJE:08/10/2010). 

"Ementa  

REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE 
CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. "GRATIFICAÇÃO". "BÔNUS ESPECIAL". FÉRIAS 

VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULAS 125 e 

386/STJ. I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, conforme o disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n. 

1.533/51. II - Inserem-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de 

"gratificação" e "bônus especial", por constituirem mera liberalidade do empregador. III - Não se inserem no conceito 

de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias indenizadas, média férias 

indenizadas e terço constitucional, não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. 

Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça. IV - Em relação às férias indenizadas proporcionais, média férias indenizadas proporcionais e 

respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não 

devam ser tributadas (Súmula 386). V - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VI - 

Apelação do Impetrante provida. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da Impetrada providas". (TRF3; 

Processo AMS 200661050112949; Rel. Des. Fed. REGINA COSTA; 6ª Turma; DJF3 CJ1: 30/08/2010). 

Isso posto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002193-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002193-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CENTENO E SANTOS SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : TIZIANE MARIA ONOFRE MACHADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.026009-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em executivo fiscal que deixou de suspender 

o trâmite da execução, apesar de oposta exceção de pré-executividade. 

Negado seguimento ao Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, no feito em que exarada a decisão 

agravada - 0026009-14.2007.4.03.6182 - houve determinação de remessa dos autos ao arquivo, tornando esvaído de 

objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram 

superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo Interno de fls. 134/151. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002522-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002522-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : INVISTA BRASIL IND/ E COM/ DE FIBRAS LTDA 

ADVOGADO : KATHLEEN MILITELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.011092-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu pedido de produção de prova pericial, 

que visava averiguar o equívoco ao preencher a DCOMP, demonstrando a inatividade da empresa agravante no período 

de setembro de 2002 e o valor declarado em DCOMP para compensação, correspondente ao período de apuração de 

janeiro/2003. 

Deferida a suspensão dos efeitos da r. decisão agravada neste Agravo de Instrumento. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, MM. Juiz a quo determinou a produção 

da prova pericial técnica requerida, em cumprimento à determinação proferida neste agravo de instrumento. 
Desse modo, amparando-se a produção da prova no deferimento do pedido liminar, de rigor efetuar-se o julgamento do 

presente agravo. 

Assim, ante a fundamentação da decisão liminar (fls. 639/640), verificando-se imprescindível ao deslinde da questão a 

produção da prova pericial, de se prover o presente agravo. 

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002833-54.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.002833-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LINO ANTONIO AMORIM NETTO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.35483-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante da argumentação apresentada nos embargos de declaração, verifico, em exame preliminar, a possibilidade de 

atribuição de efeito infringente ao recurso. 

 

Por esta razão, determino a intimação da parte contrária. Neste sentido, confira-se: 

 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes." 
(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

Publique-se, intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003514-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003514-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : EQUIPAV S/A PAVIMENTACAO ENGENHARIA E COM/ 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.000752-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EQUIPAV S/A PAVIMENTAÇÃO, ENGENHARIA E COMÉRCIO 

contra decisão que, em sede de ação cautelar, declinou da competência para apreciar a demanda em favor de uma das 

varas cíveis da capital e indeferiu a liminar. 

Às fls. 804 e v., o então relator indeferiu o efeito suspensivo pretendido. 
Conforme informação constante dos bancos de dados desta Corte, o Juiz a quo proferiu sentença sem resolução do 

mérito, razão pela qual verifico a perda de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005665-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005665-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SISTEMA TOTAL DE SAUDE LTDA 

ADVOGADO : KIHATIRO KITA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.034671-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que recebeu os embargos à execução, opostos pela 

executada, atribuindo-lhes efeito suspensivo. 

Às fls. 302/303 foi exarada decisão indeferindo o efeito suspensivo pleiteado neste agravo. 

Não houve manifestação das partes, conforme certificado à fl. 308. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"As normas que regem o processamento dos embargos opostos pelo devedor, em sede de execução fiscal, têm 
fundamento no Código de Processo Civil, por subsidiariedade de sua aplicação à ausência de disposição na legislação 

específica de regência (lei nº 6.830/80) acerca dos efeitos de sua propositura, sendo que a regra de regência do 

processamento dos embargos à execução, no CPC tem previsão no artigo 739-A. 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

A excepcionalidade do recebimento dos embargos no efeito suspensivo (§1o), está condicionada à integral garantia do 

débito em cobrança, pois, é certo, que a ação executiva é um instrumento coativo, a fim de satisfazer a pretensão do 

credor, e não ao contrário. 

In casu, verifico da documentação acostada aos autos, que se efetivou a penhora de bens da executada em valor 

suficiente a garantir a integralidade do débito. Por sua vez, a exeqüente não impugnou em qualquer momento a 

penhora formalizada.  

Sem adentrar no mérito dos embargos opostos, a meu ver, estão presentes os requisitos para o recebimento dos 

embargos no efeito suspensivo, uma vez que, do contrário, os bens penhorados poderão ser imediatamente excutidos, 

sem assegurar a ampla defesa do executado, razão pela qual justifica, por si, o recebimento dos embargos no efeito 

suspensivo.  

É que a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da CDA são relativas, podendo a efetiva legalidade do fato 
gerador do débito, bem como sua exigibilidade, ser amplamente discutida nos embargos à execução.  

Não se olvide ainda, que há pedido expresso de sobrestamento do feito, formulado na exordial dos embargos.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu o efeito suspensivo, nego seguimento ao 

presente agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015544-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015544-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SEGURADORA SEASUL S/A 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.015727-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal, aceitando carta de fiança 

bancária em garantia e recebendo os embargos à execução opostos pela executada. 

Às fls. 170/171 foi exarada decisão indeferindo o efeito suspensivo pleiteado neste agravo.  
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A agravada apresentou contraminuta às fls. 176/182. 

Não houve manifestação da agravante, nem interposição de recurso contra a decisão de fl. 170/171,conforme certificado 

à fl. 188. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"Não prosperam os argumentos da agravante. 

Todas as exigências relacionadas nas razões recursais estão expressas no documento de fl. 67. 

Aponto que a única questão pendente, porém não impugnada pela agravante, diz respeito à integralidade do valor 

débito.  

Assim, em razão de inexistir elementos probatórios aptos a infirmar a decisão agravada, não verifico presente a 

plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar a concessão da providência requerida.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu o efeito suspensivo, nego seguimento ao 

presente agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015582-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015582-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VALDIR COLLUCCI MACHADO e outros 

 
: JAYME SANTALLA MARTINEZ 

 
: CLARA MARIA FERRAZ SALVEGO ANGELI 

 
: RENATO GUASTI 

 
: ANINOEL DIAS PACHECO JUNIOR 

ADVOGADO : SIDNEI INFORCATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.79730-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil) interposto contra a r. decisão que, com base na 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior, negou seguimento ao agravo de instrumento. 

 
O recurso trata da discussão sobre a incidência de juros de mora, no interregno entre a elaboração da conta e a 

expedição do precatório. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Reconsidero a r. decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento (fls. 211/212). 

 

O tema é objeto de entendimento jurisprudencial, agora consolidado no Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica 

ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 
(AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 
DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-14 PP-02925) 
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EMENTA: Embargos de declaração em agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Omissão. Ocorrência. 3. Juros 

de mora entre a elaboração da conta e a expedição da requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento 

firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 298.616. 4. Embargos de declaração acolhidos para prestar 
esclarecimentos. 

(AI 413606 AgR-ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 18/03/2008, DJe-107 DIVULG 

12-06-2008 PUBLIC 13-06-2008 EMENT VOL-02323-05 PP-00999) 

 

Por este fundamento, dou provimento ao agravo de instrumento, para afastar a incidência de juros moratórios, no 

período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, prejudicado o agravo (art. 557, do 

Código de Processo Civil). 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015802-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015802-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SUSANA OLIVEIRA BOTELHO RAMALHO 

ADVOGADO : JULIANO GIBERTONI e outro 

AGRAVADO : FUNDACAO DOUTOR AMARAL CARVALHO e outro 

 
: FUNDACAO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO FUNDAP 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.009331-6 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017039-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017039-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BRASILCOTE IND/ DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00166-1 A Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Dado o tempo decorrido, manifestem-se as partes acerca da alegada extinção das inscrições (fls. 210/213 e 223/224), 

bem assim sobre o andamento da ação principal, no prazo de 30 dias. 

P.I.  

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017671-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017671-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARCOS ARTHUR CALDAS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.05691-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante da argumentação apresentada nos embargos de declaração, verifico, em exame preliminar, a possibilidade de 

atribuição de efeito infringente ao recurso. 

 

Por esta razão, determino a intimação da parte contrária. Neste sentido, confira-se: 

 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 
sido favorável: precedentes." 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

Publique-se, intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020888-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020888-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RIO PRETO MOTOR LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA REGINA VAZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.06.006643-2 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido 

de sustação de leilão designado para os dias 09 e 23 de junho de 2009. Irresignado, o agravante afirmou ter requerido 
junto ao Fisco pedido de parcelamento de que trata a Lei 11.941/2009, o qual pendia de apreciação pela autoridade 

administrativa, de modo que não se justificaria a realização de Hasta Pública. 

Concedida parcialmente a tutela neste Agravo de Instrumento. 
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Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0006643-57.2006.4.03.6106 - foi suspenso, tendo em vista a adesão da executada ao Parcelamento Excepcional 

instituído pela Lei 11.941/2009, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória 

cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021526-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021526-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BAYER S/A 

ADVOGADO : RAFAEL CURY DANTAS e outro 

SUCEDIDO : BAYER CROPSCIENCE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.031870-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos à execução opostos pela 
executada no efeito suspensivo. Inconformada, sustentou a agravante que a decisão impugnada não se coaduna com a 

redação do artigo 739-A do CPC, razão pela qual deve ser reformada liminarmente. 

Negado o efeito suspensivo neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0031870-44.2008.4.03.6182 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025773-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025773-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2009.61.82.001090-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que deferiu a penhora 

dos créditos relativos à ação ordinária no 91.0742729-8, em trâmite na 8a Vara Federal de São Paulo, com o escopo de 

garantir o débito executado. Em suas razões de inconformismo sustentou a agravante a insubsistência da medida 

impugnada, tendo em vista que o crédito tributário em cobrança fora regularmente extinto por meio de compensação 

com créditos reconhecidos na ação declaratória no 97.0036826-2 e, mesmo que assim não fosse, asseverou a ocorrência 

da prescrição. 
Negado seguimento ao Agravo de Instrumento (fls. 90). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0001090-87.2009.4.03.6182 - foi suspenso, com determinação de recolhimento do mandado de penhora/carta 

precatória expedidos, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas 

conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo de fls. 93/100. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028777-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028777-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KIMBERLY CLARK KENKO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : REBECA DE SA GUEDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.004180-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu a apelação da impetrante nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, em autos de ação mandamental, julgada improcedente, que visava a concessão de ordem para 

afastar a exigência da multa incidente sobre os pagamentos de IRRF recolhidos com atraso, nos termos do artigo 138 do 

Código Tributário Nacional (denúncia espontânea). 

Às fls. 402/402-v foi exarada decisão indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada neste agravo, da 

qual a agravante tomou ciência em 28/09/2009, conforme se verifica à fl. 405, todavia, não consta nos autos nenhuma 

manifestação sua após a referida data. 

O Ministério Pùblico Federal opinou às fls. 406/407 pelo não provimento deste recurso. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"A ação mandamental, por sua índole constitucional, traz carga executiva, configurando-se o decisum como um 
verdadeiro mandamento (ordem), a induzir eficácia e executoriedade imediata pela autoridade coatora. 

Portanto, prolatada a sentença na ação mandamental o recurso de apelação deve ser recebido no efeito devolutivo. 

Neste sentido: 

"O efeito do recurso, em mandado de segurança, é sempre devolutivo, à vista do caráter auto-executório da decisão 

nele proferida.  

(S.T.J.- Corte Especial, MS 771-DF-AgRg, Rel. Min. Torreão Braz, j. 12/12/91, negaram provimento, v.u., D.J.U. 

03/02/92. pg. 420, 2ª col.)." 

Assim, em regra, a apelação em mandado de segurança não suspende os efeitos da sentença, ressalvados casos 

especiais citados pela jurisprudência.  

No caso em tela, o pedido liminar formulado em mandado de segurança impetrado perante o Juízo de origem restou 

indeferido. Apreciando o Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.047949-4 , entendi por deferir o pleito inicial de 
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suspensão da exigibilidade da exação, eis que o adimplemento do débito fiscal se deu anteriormente a procedimento 

fiscal, sendo certo que a ocorrência de denúncia espontânea, acompanhada do recolhimento do tributo em atraso, 

acrescido de juros e correção monetária, a teor do que reza o Art. 138 do CTN, afasta a responsabilidade do infrator, 

determinando, pois, a exclusão da multa moratória. 

Processado o feito, sobreveio sentença de improcedência da demanda, decisão em face da qual a empresa impetrante 

apresentou apelação recebida em ambos os efeitos, razão pela qual a União interpôs o presente recurso.  

Não vislumbro, in casu, que a decisão agravada possa causar lesão grave e de difícil reparação, não estando 

abrangida a situação fática dos autos pelas hipóteses excepcionais a que se referem a doutrina e a jurisprudência.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, 

nego seguimento ao presente agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032994-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032994-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : EDMILSON LUIZ DAROS e outros 

 
: EDILSON DAROS 

 
: EDIVAL DAROS 

 
: RONIVALDO JOSE DAROS 

 
: JOSE LUIZ DAROS 

 
: VALDEVINO DAROS JUNIOR 

 
: SANDRO DAROS 

ADVOGADO : DANIEL MANTOVANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

No. ORIG. : 07.00.00011-7 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou a alegação de prescrição formulada em exceção de 

pré-executividade. 

É uma síntese do necessário. 

Por primeiro, "prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação" (Súmula nº 150, do SupremoTribunal 

Federal). 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO 

EM 1995. EXECUÇÃO PROMOVIDA EM 2004. PRAZO PRESCRICIONAL DO PROCESSO EXECUTIVO. SÚMULA 

150/STF. PRAZO QUINQUENAL. 

I - No caso em tela, foi ajuizada ação de repetição de indébito de tributo lançado por homologação, sendo que seu 

trânsito em julgado se deu no ano de 1995 e o recorrente só promoveu sua execução em 2004, ultrapassados, portanto, 

mais de 5 anos da coisa julgada. 
II - Reza a Súmula 150/STF, litteris: "PRESCREVE A EXECUÇÃO NO MESMO PRAZO DE PRESCRIÇÃO DA 

AÇÃO." III - Nos termos do art. 168 do CTN, o prazo prescricional da ação de repetição de indébito é de 5 anos. 

IV - Não há que se falar que esta Corte entende que o prazo prescricional da citada ação é decenal. O entendimento 

que restou aqui sedimentado para as ações propostas até a vigência da LC 118/2005 é o de que o prazo prescricional 

das citadas ações repetitórias é de cinco anos, contudo, sua contagem se inicia com a homologação tácita do 

pagamento, pois tal termo é considerado como o que extingue o crédito tributário, caso não haja a homologação 

expressa pela autoridade competente, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 168, I, ambos do CTN. 
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V - Recurso especial improvido". 

(REsp 1092775/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe 

19/03/2009). 

"EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRAZO 

DE 5 ANOS CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. SÚMULA 150 DO STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Quanto ao exame do artigo 535 do CPC, infere-se que o acórdão recorrido utilizou fundamentação suficiente para 

solucionar a controvérsia, sem incorrer em qualquer contradição, haja vista que a data do trânsito em julgado da 

sentença exequenda se deu em 11/10/1995, conforme declarado na sentença dos embargos à execução, à fl. 39. 

Inclusive, impende ressaltar que tal data foi sustentada pela própria recorrente em sua petição de embargos, conforme 

consta da fl. 03, não cabendo agora alegar fundamento diverso daquele que declarou ao longo do processo. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o seguinte entendimento: a ação de execução prescreve no mesmo prazo da 

ação de conhecimento nos termos da Súmula 150/STF. E mais: a contagem do prazo prescricional inicia-se com o 

trânsito em julgado da sentença. 

3. Recurso especial não provido". 

(REsp 905.037/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 

15/06/2009). 

No caso concreto, o crédito é decorrente de condenação trabalhista, cuja decisão transitou em julgado em 19 de abril de 
1999. No entanto, a Fazenda recebeu a certidão para a inscrição em dívida ativa, somente em 28 de maio de 2002 (fls. 

130), motivo pelo qual, não há que se falar em demora por parte da exeqüente. 

Neste sentido: 

 

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REAJUSTE DE 3,17%. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. 

INOCORRÊNCIA. DILIGÊNCIAS. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA PARA PROMOVER A EXECUÇÃO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DE INÉRCIA DO CREDOR. "DIES A QUO" DA PRESCRIÇÃO.  

Enquanto houver discussão judicial no sentido de quem seja parte legítima para executar o título executivo, ainda que 

tornado certo pelo trânsito em julgado da sentença de conhecimento, não inicia a contagem do prazo prescricional da 

pretensão executória, mesmo que já tenha decorrido mais de cinco anos do trânsito em julgado da decisão exeqüenda". 

(TRF-4, 4ªT, AC nº 2008.70.00.003884-3, Rel Des. Fed. VALDEMAR CAPELETTI, j. 02/12/2009, v.u., DJU 14/12/2009 

- o destaque não é original). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. 

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA PARTE EXEQUENTE.  

1. O prazo prescricional aplicável ao processo de execução é o mesmo do processo de conhecimento do direito em 

questão, nos termos da Súmula 150 do STF.  

2. A configuração da prescrição da pretensão executória, como a de qualquer outra, depende da ocorrência, 
simultânea e indispensável, do decurso do tempo e da inércia do possuidor do direito. Ausente qualquer um desses 

requisitos, não há que se falar em prescrição". 

(TRF-4, Turma Suplementar, AC 2008.72.12.001147-0, Rel. LUÍS ALBERTO D"AZEVEDO AURVALLE, j. 05/08/2009, 

v.u., 17/08/2009 - o destaque não é original).  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. AFASTADA. 

ATOS EXECUTÓRIOS REQUERIDOS NA ÉPOCA PRÓPRIA. CONFORMIDADE COM LEGISLAÇÃO ENTÃO 

VIGENTE. MORA DOS MECANISMOS DA JUSTIÇA IMPUTADA À PARTE EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS. LEGITIMIDADE ATIVA. ADVOGADO.  

1. A hipótese é de apelação interposta contra a sentença que julgou procedentes os embargos à execução de título 

judicial opostos pela União, extinguindo a execução, por reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão 

executória.  

2. Não há o que se falar em prescrição da pretensão executória no caso dos autos, tendo em vista que a ação de 

conhecimento transitou em julgado em 20.04.1992. Por seu turno, a parte exequente, em 21.05.1992, requereu a 

remessa dos autos ao setor de cálculos a fim de ser procedida à liquidação do julgado. É de se frisar que essa 

providência foi tomada porque, na época, a liquidação de sentença era realizada dessa forma, por força do disposto no 

art. 604 do CPC, antes da alteração da redação desse dispositivo, trazida pela Lei nº 8.898/94, e também porque a 

própria sentença, em seu dispositivo, assim determinara. Em seguida, o processo foi remetido, por determinação do 
juízo a quo, ao Contador Judicial, em 08.06.1992, e só devolvido por este à Secretaria da Vara, em 08.08.2003.  

3. Desume-se que não se pode invocar a prescrição de pretensão executória, porquanto a parte exequente diligenciou 

na época própria e de acordo com a forma processual prevista na legislação então vigente. 4. Não se pode imputar o 

tempo destinado ao Contador, ou a máquina da justiça, como inércia da parte exequente, pois esta última praticou os 

atos que lhe competiam dentro do prazo previsto.  

5. Assiste razão ao recurso da CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S/A, tendo em vista que a execução da 

sentença, na parte alusiva aos honorários resultantes da sucumbência, pode ser promovida tanto pela parte como pelo 

advogado. No caso, como o próprio advogado pleitea a execução de sua verba e a empresa exequente requer a sua 

exclusão do polo ativo, é de acolher tal pedido.  

6. Honorários advocatícios a serem pagos pela União fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fulcro no art. 20, § 

4º, do CPC. 7. Apelações interposta por LUIS CARLOS ALBUQUERQUE LOPES DE OLIVEIRA E CENTRAL 
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AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S/A providas, para, respectivamente: a) afastar a prescrição da prentensão 

executória; e b) excluir a empresa do polo ativo da execução". 

(TRF-5, 2ªT, AC nº 2005.80.00.004624-6, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, j. 17/11/2009, v.u., DJU 01/12/2009 - 

os destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

EXECUTÓRIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DO SINDICATO EM PROMOVER A EXECUÇÃO. 

SÚMULA 106 DO STJ. APLICABILIDADE.  

- A Súmula 150 do STF dispõe que "prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação" e, no caso, esta 

prescreve em 05 anos, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, art. 1º. - O trânsito em julgado da sentença cognitiva 

ocorreu em 03 de junho de 2002, por conseguinte, o prazo para que os interessados promovessem a execução do 

julgado extinguiu-se em 03 de junho de 2007.  

- In casu, apesar de a execução ter sido promovida após o decurso do lapso prescricional, tal fato não pode ser 

imputado aos exeqüentes, em vista de a própria Juíza a quo ter admitido que "a extrapolação do qüinqüênio legal não 

decorreu da inércia do credor" e sim da não realização de atos processuais em tempo hábil pela Secretaria.  

- "A prescrição é instituto que visa à punição da parte desidiosa, que deixa de promover as diligências indispensáveis à 

efetivação do seu direito. Assim, não pode ser aplicada a prescrição ao presente caso, tendo em vista que o exeqüente 

não foi responsável pela paralisação do feito." (TRF 5ª, Segunda Turma, AGTR n.º 90696/PE Rel(a) Des. Fed. Manoel 

Erhardt, Julg. em 14/10/2008) - Apelação improvida". 
(TRF-5, 2ªT, AC nº 2008.82.00.005472-8, Rel. Des. Fed. Francisco Wildo, j. 13/10/2009, v.u., DJU 22/10/2009 - os 

destaques não são originais). 

 

Não ocorreu, portanto, a prescrição. 

O lapso temporal entre o recebimento do ofício pela Fazenda (23 de maio de 2002 - fls. 130) e o início da execução (11 

de maio de 2007 - fls. 19) é inferior a 5 (cinco) anos. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034994-20.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.034994-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCELO DA CUNHA RESENDE 

AGRAVADO : GABRIELE DE ASCENCAO CARVALHO 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

CODINOME : GABRIELE DE ASCENCAO CARVALHO SORUCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.011357-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 
 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 
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De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 
promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 
Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038623-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038623-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PICCOLO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : REGIANE DA SILVA NASCIMENTO 

 
: MARCOS PINTO NIETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARCOS GARCIA ARANHA 

ADVOGADO : NILTON DOS REIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00070-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida em execução fiscal, recebendo o recurso de apelação em 

face de sentença que rejeitou os embargos à arrematação, unicamente, no efeito devolutivo. 

Às fls. 205/205-v foi exarada decisão indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada neste agravo, 

sendo ela disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 11/02/2010, considerando-se 

publicada no primeiro dia útil subsequente, conforme certificado à fl. 207.  
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Não se verifica nos autos nenhuma manifestação da agravante após a referida publicação. 

A agravada apresentou contraminuta às fls. 210/214. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"Mantenho a decisão impugnada. 

A agravante após a arrematação de bens penhorados alegou que tais bens foram adjudicados anteriormente à 

propositura do próprio executivo fiscal, há mais de 5 anos. 

Além disso, causa estranheza o fato de que foi determinada a entrega judicial dos bens adjudicados no feito 759/2003 

em maio de 2004 (fl. 44) e a penhora dos bens formalizada do presente somente feito foi realizada em maio de 2005, ou 

seja, resta duvidoso se os bens adjudicados correspondem aos penhorados e arrematados no presente feito.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, 

nego seguimento ao presente agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040872-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040872-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CMA CGM SOCIETE ANONYME 

ADVOGADO : ABILIO SCARAMUZZA NETO e outro 

REPRESENTANTE : CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.010174-9 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança, que indeferiu 

medida liminar pleiteada com o fito de assegurar à impetrante a liberação dos contêineres relacionados na exordial, ora 

estacionados em recintos alfandegários, cuja carga foi objeto de abandono ou de aplicação de pena de perdimento. 

Deu-se provimento ao Agravo de Instrumento (fls.402/403). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0010174-55.2009.4.03.6104 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo Legal da União de fls. 406/410. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040889-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040889-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BANCO FIAT S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.008862-3 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da 
tutela recursal, em autos de ação anulatória de débito fiscal que visava à suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, objeto dos Processos Administrativos nºs. 16327.900158/2008-02, 16327.900211/2008-67, 

16327.900218/2008-89, 16327.900217/2008-34 e 16327.900212/2008-10, ao argumento de que tais créditos foram 

extintos por força da compensação com créditos apurados a título de saldo negativo de IRPJ, no ano de 2003, efetivada 

na esfera administrativa. 

Negado seguimento ao Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 2009.61.19.008862-3 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo de fls. 298/302. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040902-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040902-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ROBERTO APARECIDO TOTH 

ADVOGADO : ALCIMAR LUIZ DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.25066-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante da argumentação apresentada nos embargos de declaração, verifico, em exame preliminar, a possibilidade de 

atribuição de efeito infringente ao recurso. 

 

Por esta razão, determino a intimação da parte contrária. Neste sentido, confira-se: 

 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 
assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes." 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

Publique-se, intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041092-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041092-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.026899-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em autos de mandado de segurança, indeferindo o 

recolhimento do PIS e da COFINS sobre a diferença entre o valor original dos veículos zero quilômetro e seu preço de 

repasse ao consumidor final, no regime de apuração não cumulativo nos termos da Lei nº 10.637/02 e 10.833/03. 

Às fls. 326/327 foi exarada decisão indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada neste agravo, 
disponibilizando-se no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 11/02/2010, considerando-se publicada no 

primeiro dia útil subsequente, conforme certificado à fl. 328. 

Não se verifica nos autos nenhuma manifestação da agravante após a referida publicação. 

A agravada apresentou contraminuta às fls. 330/334. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"Nos autos da ação mandamental aforada pela ora agravante, foi pleiteada a liminar para autorizar o recolhimento do 

PIS e a COFINS sobre a diferença entre o valor original do bem e seu preço de repasse ao consumidor final e, se 

enquadrar nas operações de veículos novos, no regime de apuração não cumulativo, nos termos da Lei nº 10.637/02 e 

10.833/03, afastando o regime monofásico previsto na Lei nº 10.485/02, alterada pela Lei nº 10.865/2004. 

Indeferida a liminar, o recorrente interpõe o presente recurso buscando a reversão da decisão hostilizada. 

Os motivos de convicção do MM. Juízo a quo são substanciais e merecem ser mantidos, assim como postos. Ademais os 

argumentos angariados pelo agravante não me convencem do desacerto da decisão agravada que está devidamente 

fundamentada. 

Inicialmente, a alegação de afronta aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia não é aferível de plano, 

pois exige análise comparativa cuja apreciação somente ao mérito se perfaz. Este aspecto, portanto, não fornece 

subsídio para antecipação de provimento liminar.  
No mais, concernentemente à "não-cumulatividade", importante considerar a forma de apuração da contribuição, a 

que se submete o sujeito passivo, porque a Emenda Constitucional nº 42 de 19.12.2003 introduziu mais um parágrafo, 

o § 12, ao artigo 195 da C.F., dispondo caber à lei ordinária definir os setores de atividade econômica para os quais o 

PIS e a COFINS, serão não-cumulativos. Ou seja, a Emenda Constitucional, diante desta redação, está prevendo a 

cumulatividade das contribuições para o PIS e COFINS e excepcionando a não-cumulatividade por meio de lei 

ordinária. Houve, portanto, uma inversão da situação jurídica anterior, na qual a não-cumulatividade era a regra. É 

política fiscal. 

A fim de adequar a legislação então existente à norma constitucional, a Lei nº 10.865/2004, trouxe nova redação à Lei 

nº 10.485/2002, estabelecendo que o PIS e a COFINS, seriam devidas pelas pessoas jurídicas revendedoras de veículos 

zero quilometro, pelo sistema não-cumulativo, submetendo as concessionárias de veículos ao regime monofásico, como 

é o caso da impetrante.  

Ora, em tendo a Lei nº 10.485/2002, alterada pela Lei nº. 10.865/2004, estabelecido expressamente a obrigatoriedade 

do recolhimento das contribuições ao PIS e à COFINS, por parte da empresa impetrante, pelo regime monofásico, não 

há como se autorizar a agravante a apurar e recolher as contribuições em tela, de modo diverso do disciplinado em lei, 

porquanto é defeso ao Judiciário legislar em favor das partes. 

Portanto, tal como bem consignado na decisão impugnada, o regime de não-cumulatividade das indigitadas 

contribuições sociais é definido no âmbito infraconstitucional, razão pela qual, a princípio, não padece de vício a 
instituição do regime monofásico para a aquisição de veículos zero quilômetro.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, 

nego seguimento ao presente agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042053-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042053-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : VALMIR PALMEIRA e outro 

SUCEDIDO : HUDSON BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : RM PETROLEO LTDA e outro 

 
: VR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ANA CÂNDIDA MENEZES MARCATO 

PARTE RE' : CIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO e outros 

 
: ATINS PARTICIPACOES LTDA 

 
: MARCIO TIDEMANN DUARTE 

 
: MARCOS TIDEMANN DUARTE 

 
: MARCELO TIDEMANN DUARTE 

 
: VERA LUCIA MARCONDES DUARTE 

 
: WILMA HIEMISC DUARTE 

 
: LUZIA HELENA BRESCANCINI EMBOABA DUARTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.00881-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1 - Fls. 91/96: Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

2 - Dado o tempo transcorrido, oficie-se ao magistrado a quo para que preste informação acerca do andamento da 

execução fiscal nº 94.05.00881-1 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044705-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044705-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION URUGUAY S/A 

ADVOGADO : BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA e outro 

REPRESENTANTE : CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SANTOS BRASIL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.008800-9 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança, que indeferiu 

medida liminar pleiteada com o fito de assegurar à impetrante a liberação do contêiner relacionado na exordial, de sigla 
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TCNU 976.494-1, ora estacionado em recinto alfandegário, cuja carga foi objeto de abandono ou de aplicação de pena 

de perdimento. 

Deu-se provimento ao Agravo de Instrumento (fls. 279/280). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0008800-04.2009.4.03.6104 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo Regimental de fls. 283/298 e o Agravo Legal de fls. 299/303. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044726-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044726-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FANAUPE S/A FABRICA NACIONAL DE AUTO PECAS e outros 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outro 

AGRAVADO : GIUSEPPE MANCA DI VILLAHERMOSA 

ADVOGADO : ROBERTO ENRICO MANCA DI VILLAHERMOSA e outro 

AGRAVADO : LASARO MATTENHAUER 

ADVOGADO : MOACIR CESTARI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : STEFANO PORTA e outro 

 
: RICCARDO STEFANO PORTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.008920-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Opõe o agravado GIUSEPPE MANCA DI VILLAHERMOSA embargos de declaração à decisão monocrática que, com 

fundamento no § 1º-A do artigo 557 do CPC, deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela União. 

Inconformado, alega o embargante violação à ampla defesa, pois não fora intimado para apresentar contraminuta. 

Aponta contradição no julgamento, por ter não ter sido observado o pedido do agravante, que reconheceu a 

ilegitimidade passiva do ora embargante para figurar no pólo passivo do executivo fiscal. 
Decido. 

Embora o Código de Processo Civil, em seu art. 535, disponha expressamente o cabimento de embargos declaratórios 

contra sentença ou acórdão em que haja contrariedade, omissão ou contradição, a jurisprudência tem entendido também 

cabíveis em face de decisões interlocutórias, nos termos do julgado abaixo colacionado: 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES. 

1 - Recurso especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual não cabem embargos declaratórios de decisão 

interlocutória e que não há interrupção do prazo recursal em face da sua interposição contra decisão interlocutória. 

2 - Até pouco tempo atrás, era discordante a jurisprudência no sentido do cabimento dos embargos declaração, com 

predominância de que os declaratórios só eram cabíveis contra decisões terminativas e proferidas (sentença ou 

acórdãos), não sendo possível a sua interposição contra decisões interlocutórias e, no âmbito dos Tribunais, em face 

de decisórios monocráticos. 

3 - No entanto, após a reforma do CPC, por meio da Lei 9.756, de 17/12/1998, D.O.U de 18/12/1998, esta Casa 

Julgadora tem admitido o oferecimento de embargos de declaração contra quaisquer decisões, ponham elas fim ou não 

ao processo. 

4 - Nesta esteira, a egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser cabível a 

oposição de embargos declaratórios contra quaisquer decisões judiciais, inclusive monocráticas e, uma vez 
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interpostos, interrompem o prazo recursal, não se devendo interpretar de modo literal o art. 535, do CPC, vez que 

atritaria com a sistemática que deriva do próprio ordenamento processual (EREesp nº 159317/DF, Rel. Min. Sálvio de 

Figueirado Teixeira, DJ de 26/04/1999). 

5 - Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior. 

6 - Recurso provido." (STJ, Resp nº 478459, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 31.03.2003, p. 175). 

No caso em comento, denota-se o objetivo infringente que se pretende dar ao presente recurso, uma vez que 

desconstituir os fundamentos da r. decisão embargada implicaria, no caso, inevitável reexame da matéria, incompatível 

com a natureza dos embargos de declaração. 

Na espécie, verifica-se que a parte embargante pretende rediscutir a matéria decidida, elegendo recurso impróprio, sob o 

fundamento de que houve contradição na decisão, a qual se encontra devidamente fundamentada. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO INDICAÇÃO 

DE VÍCIO NO ACÓRDÃO ANTERIOR. PROPÓSITO DE REEXAME DA MATÉRIA. INTUITO 

PROCRASTINATÓRIO. APLICAÇÃO DA MULTA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC). EMBARGOS 

REJEITADOS. 

-Os embargos declaratórios não se prestam a reiteração de argumentos de caráter infringente já afastados. 

-A apresentação de segundos embargos declaratórios sem indicar qualquer vício do acórdão anterior, mas com 

pretensão de reexame da matéria já decidida, justifica a imposição da multa prevista em lei." 
(EERESP nº 140717/SP, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. em 30/04/98, v.u., DJ de 

22/06/98, pag. 89); 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, AUSÊNCIA. EMBARGOS RJEITADOS. CARÁTER 

INFRINGENTE. 

-Os embargos declaratórios não se prestam a reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição. 

-Embargos rejeitados." 

(EDRESP nº 146.388/PE, STJ, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. em 24/03/98, v.u., DJ de 20/04/98, 

pág. 117). 

Deixo anotado que compete ao magistrado decidir a questão de acordo com seu livre convencimento, utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência e legislação pertinente ao caso concreto (CPC, artigo 131). 

Inexistente, portanto, qualquer omissão, contradição ou obscuridade. 

Sob este crivo, conheço dos embargos de declaração mas, lhes nego provimento. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044784-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044784-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LASELVA COM/ DE LIVROS E ARTIGOS DE CONVENIENCIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE ODIVELLAS FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.049964-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Não houve interposição de recurso contra a r. decisão de fls. 148/150.  

Houve apenas pedido de reconsideração já analisado. 

Por isto, remeta-se o feito ao digno Juízo de 1º grau.  

Publique-se e intimem-se. 
 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1601117-94.1998.4.03.6115/SP 

  
2009.03.99.006199-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : USINA ACUCAREIRA DA SERRA S/A 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.16.01117-4 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1.Fls. 388:  

Dê-se vista pelo prazo legal. 

05 (cinco) dias. 

2.Fls. 390/431: 

Tendo em vista a denominação social anunciada, promova a Apelante a juntada da documentação pertinente. 

Regularizados, à distribuição para registro e autuação, dando-se ciência a União Federal (FN). 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031418-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031418-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SWIFT ARMOUR S A INDUSTRIA E COMERCIO 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO CHILO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00010-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal, objetivando a desconstituição da r. Sentença 

monocrática. 

A Apelante Swift Armour S/A Indústria e Comércio vem informar às fls. 181/185 e 198, que aderiu aos benefícios da 

Lei 11.941/09, renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, bem ainda, a eventuais recursos cabíveis, 

verificando-se a superveniente perda de objeto da Apelação. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 269, V, do Estatuto Processual Civil.  

Regularmente intimada manifestou-se a União Federal (FN) às fls. 189/190. 
Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000336-03.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000336-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FERREIRA BENTES COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00003360320094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
a. Trata-se da discussão sobre a contribuição provisória sobre movimentação financeira - CPMF. 
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b. É uma síntese do necessário. 

1. A matéria foi objeto de quatro emendas constitucionais: nº 12/96, nº 21/99, nº 37/02 e nº 42/03. Todas elas 

submetidas ao controle plenário de constitucionalidade no Supremo Tribunal Federal. Sempre com resultado 

favorável ao poder público. 

 

"TRIBUTO - CONTRIBUIÇÃO - CPMF - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 12/96 - INCONSTITUCIONALIDADE - 

EC 12/96. Na dicção da ilustrada maioria, não concorre, na espécie, a relevância jurídico-constitucional do pedido de 

suspensão liminar da Emenda Constitucional nº 12/96, no que prevista a possibilidade de a União vir a instituir a 

contribuição sobre a movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, sem a 

observância do disposto nos artigos 153, § 5º, e 154, inciso I da Carta Federal. Relator vencido, sem o deslocamento 

da redação do acórdão." 

(STF, Tribunal Pleno, MC na ADI 1497/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 09/10/1996, maioria, DJU 13/12/2002). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA-CPMF (ART. 75 E 

PARÁGRAFOS, ACRESCENTADOS AO ADCT PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 21, DE 18 DE MARÇO DE 

1999). 1 - O início da tramitação da proposta de emenda no Senado Federal está em harmonia com o disposto no art. 

60, inciso I da Constituição Federal, que confere poder de iniciativa a ambas as Casas Legislativas. 2 - Proposta de 

emenda que, votada e aprovada no Senado Federal, sofreu alteração na Câmara dos Deputados, tendo sido 
promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto à parte objeto de modificação. 

Inexistência de ofensa ao art. 60, § 2º da Constituição Federal no tocante à alteração implementada no § 1º do art. 75 

do ADCT, que não importou em mudança substancial do sentido daquilo que foi aprovado no Senado Federal. Ofensa 

existente quanto ao § 3º do novo art. 75 do ADCT, tendo em vista que a expressão suprimida pela Câmara dos 

Deputados não tinha autonomia em relação à primeira parte do dispositivo, motivo pelo qual a supressão 

implementada pela Câmara dos Deputados deveria ter dado azo ao retorno da proposta ao Senado Federal, para nova 

apreciação, visando ao cumprimento do disposto no § 2º do art. 60 da Carta Política. 3 - Repristinação das Leis nºs 

9.311/96 e 9.539/97, sendo irrelevante o desajuste gramatical representado pela utilização do vocábulo "prorrogada" 

no caput do art. 75 do ADCT, a revelar objetivo de repristinação de leis temporárias, não vedada pela Constituição. 4 - 

Rejeição, também, das alegações de confisco de rendimentos, redução de salários, bitributação e ofensa aos princípios 

da isonomia e da legalidade. 5 - Ação direta julgada procedente em parte para, confirmando a medida cautelar 

concedida, declarar a inconstitucionalidade do § 3º do art. 75 do ADCT, incluído pela Emenda Constitucional nº 21, de 

18 de março de 1999." 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 2031-5/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/10/2002, maioria, DJU 17/10/2003).  

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA-CPMF (ARTS. 84 E 85, 

ACRESCENTADOS AO ADCT PELO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 12 DE JUNHO DE 2002). 
1 - Impertinência da preliminar suscitada pelo Advogado-Geral da União, de que a matéria controvertida tem caráter 

interna corporis do Congresso Nacional, por dizer respeito à interpretação de normas regimentais, matéria imune à 

crítica judiciária. Questão que diz respeito ao processo legislativo previsto na Constituição Federal, em especial às 

regras atinentes ao trâmite de emenda constitucional (art. 60), tendo clara estatura constitucional. 2 - Proposta de 

emenda que, votada e aprovada na Câmara dos Deputados, sofreu alteração no Senado Federal, tendo sido 

promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto à parte objeto de modificação. 

Inexistência de ofensa ao art. 60, § 2º da Constituição Federal no tocante à supressão, no Senado Federal, da 

expressão "observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal", que constava do texto aprovado pela 

Câmara dos Deputados em 2 (dois) turnos de votação, tendo em vista que essa alteração não importou em mudança 

substancial do sentido do texto (Precedente: ADC nº 3, rel. Min. Nelson Jobim). Ocorrência de mera prorrogação da 

Lei nº 9.311/96, modificada pela Lei nº 9.539/97, não tendo aplicação ao caso o disposto no § 6º do art. 195 da 

Constituição Federal. O princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente aos casos de instituição ou 

modificação da contribuição social, e não ao caso de simples prorrogação da lei que a houver instituído ou 

modificado. 3 - Ausência de inconstitucionalidade material. O § 4º, inciso IV do art. 60 da Constituição veda a 

deliberação quanto a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais. Proibida, assim, estaria 

a deliberação de emenda que se destinasse a suprimir do texto constitucional o § 6º do art. 195, ou que excluísse a 

aplicação desse preceito a uma hipótese em que, pela vontade do constituinte originário, devesse ele ser aplicado. A 
presente hipótese, no entanto, versa sobre a incidência ou não desse dispositivo, que se mantém incólume no corpo da 

Carta, a um caso concreto. Não houve, no texto promulgado da emenda em debate, qualquer negativa explícita ou 

implícita de aplicação do princípio contido no § 6º do art. 195 da Constituição. 4 - Ação direta julgada improcedente." 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 2666/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/10/2000, v.u., DJU 06/10/2000). 

"O Tribunal, por maioria, deu provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região que reconhecera ser indevida a cobrança da CPMF em alíquota de 0,38%, nos 90 dias 

posteriores à publicação da EC 42/2003. Entendeu-se não haver majoração da alíquota de modo a atrair o disposto no 

art. 195, § 6º, da CF, haja vista que a EC 42/2003 teria apenas mantido a alíquota de 0,38% para o exercício de 2004 

sem instituir ou modificar a alíquota diferente da que os contribuintes vinham pagando. Explicou-se que os 

contribuintes, durante o exercício financeiro de 2002 e 2003, vinham pagando a contribuição de 0,38% e não a de 

0,08%. Considerou-se que, no máximo, haveria uma expectativa de diminuição da alíquota para 0,08%, mas que o 
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dispositivo que previa esse percentual para 2004 teria sido revogado antes de efetivamente ser exigível, ou seja, antes 

do início do exercício financeiro de 2004. Afastou-se, ainda, ofensa à segurança jurídica, princípio sustentador do art. 

195, § 6º, da CF, na medida em que o contribuinte, há muito tempo, já pagava a alíquota de 0,38%, não tendo, por 

conseguinte, sofrido ruptura com a manutenção dessa alíquota durante o ano de 2004. Por fim, salientou-se que, se a 

prorrogação de contribuição não faria incidir o prazo nonagesimal, conforme reiterados pronunciamentos da Corte, 

quando se poderia alegar expectativa do término da cobrança do tributo, por maior razão não se deveria reconhecer a 

incidência desse prazo quando havia mera expectativa de alíquota menor. Vencidos os Ministros Carlos Britto, Marco 

Aurélio e Celso de Mello, que desproviam o recurso, ao fundamento de que a EC 42/2003, ao revogar o inciso II do § 

3º do art. 84 do ADCT, incluído pela EC 37/2002, o qual previa a alíquota de 0,08% da CPMF para o exercício 

financeiro de 2004, não teria apenas prorrogado a cobrança dessa contribuição, mas também majorado sua alíquota, 

causando surpresa aos contribuintes e afrontando o princípio da anterioridade nonagesimal. Precedentes citados: ADI 

2666/DF (DJU de 6.12.2002); ADI 2666 ED/DF (DJU de 10.11.2006); AI 392574 AgR/PR (DJE de 23.5.2008); ADI 

4016 MC/PR (DJE de 24.4.2009)." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 566032/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 25.6.2009 - Informativo nº 552) 

 

2. Por estes fundamentos, nego seguimento ao presente recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

3. Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

4. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002483-02.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002483-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARIA BALBINA MARTINS DE RIZZO 

ADVOGADO : ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 
 

É uma síntese do necessário. 

 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 

 

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 
 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 
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1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 
 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007769-58.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007769-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EDUARDO LUBISCO SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00077695820094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I - Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias 

percebidas por ocasião da resilição do pacto laboral - gratificação especial. 

Deferida a medida liminar parcialmente, sobreveio a r. sentença denegando a ordem. 

 

Irresignada, apela a Impetrante, sustentando em síntese, que as gratificações especiais têm natureza de férias não 
gozadas. 

O ilustre representante ministerial opina pela manutenção da r. sentença. 

II - Passo o exame da questão posta, nos termos do art 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalta-se "ab initio" , a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quanto a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do imposto de renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

Férias - proporcionais, indenizadas, não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 
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"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 
a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". (STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 

13/10/2008, unânime). 

"Ementa  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO 
RESCISÓRIA PAGA POR LIBERALIDADE DO EX-EMPREGADOR. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE A IMPORTÂNCIA 

PAGA A TÍTULO DE ADICIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS. 

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos REsp's 1.112.745/SP e 1.102.575/MG, ambos de minha relatoria, 

submetidos ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que, na rescisão do contrato de 

trabalho, as verbas pagas espontaneamente ou por liberalidade do ex-empregador são aquelas pagas sem decorrer de 

imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária 

- PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente 

instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do Imposto de Renda. 

2. Ainda na Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 

4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, decidiu-se que não incide Imposto de Renda sobre 

os valores recebidos em decorrência de rescisão de contrato de trabalho, referentes a férias proporcionais e respectivo 

terço constitucional. Essa orientação jurisprudencial, inclusive, veio ser cristalizada na Súmula 386/STJ. O mesmo 

entendimento aplica-se às indenizações de férias vencidas, inclusive os respectivos adicionais (AgRg no Ag 

1.008.794/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 1º.7.2008). Em casos semelhantes, em que também se 

tratava da interpretação do pedido de não-incidência do Imposto de Renda sobre férias indenizadas, esta Corte firmou 

o entendimento de que se compreende, no pedido, o adicional de férias indenizadas (REsp 812.377/SC, 1ª Turma, Rel. 

p/ acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 30.6.2006; REsp 515.692/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 19.6.2006). 3. 
Recursos especiais providos". 

(STJ, RESP 200900848517, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE: 08/10/2010). 

 

Isso posto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00195 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013724-70.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.013724-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : EMOPLAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HAYDEE MARIA ROVERATTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00137247020094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução de título judicial. 

 

O julgamento reconheceu a improcedência do pedido inicial. A União não apresentou recurso (fls. 45). 

 

Os autos vieram a esta Corte Regional, para o reexame necessário. 

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, em casos idênticos ao presente, no sentido do não cabimento da 

remessa oficial (EREsp nº 232.883/RS, EREsp nº 243.191/RS, EREsp nº 250.255/SC). 

 
Por estes fundamentos, não conheço da remessa oficial. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015568-55.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015568-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00155685520094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a aptidão da denúncia espontânea como causa liberatória, ou não, da responsabilidade pelo 

pagamento de multa moratória, no caso de débito declarado pelo contribuinte e pago fora do prazo. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. O Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE 

E NÃO PAGO NO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA . NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1 Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração 

dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra 

providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se 
configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido . 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, no ponto, improvido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08." 
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2. Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

3. Publique-se e intimem-se. 

4. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020119-78.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020119-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00201197820094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em execução de título judicial. 

 

A controvérsia recursal está restrita à inclusão, na conta, da taxa SELIC. 

 

O título judicial, posterior à Lei Federal nº 9.250/95, fixou critérios de correção monetária e foi omisso na aplicação da 

taxa SELIC. 

 

Portanto, o título judicial não pode ser objeto de inovação, sob pena de violação da coisa julgada. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, passível de julgamento nos termos do 

artigo 557, do Código de Processo Civil. Confira-se: 
 

A constituição do título judicial, na vigência da Lei Federal nº 9.250/95, sem a deliberada inclusão da taxa SELIC, 

impede a sua incidência na fase de liqüidação, sob pena de violação da coisa julgada. 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM 1% AO 

MÊS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO, PELA SENTENÇA. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE 

MODIFICAÇÃO NA LIQÜIDAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. 

In casu, a sentença, prolatada depois do início da vigência da Lei n. 9.250/95, fixou os juros de mora em 12% ao ano, a 

contar de trânsito em julgado.  

Caso se determinasse a aplicação da indigitada Taxa nada obstante a fixação dos juros moratórios, configurar-se-ia 

claro bis in idem, visto que, como é sabido, a Taxa SELIC faz as vezes de juros moratórios, compensatórios e correção 

monetária. 

Nos termos da remansosa jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, uma vez determinados os índices de 

correção monetária ou percentuais de juros e seus respectivos momentos de incidência, é inviável sua modificação 

durante a liqüidação de sentença, sob pena de violação ao princípio da coisa julgada. 
Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 413755/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 15/10/2002, v.u., DJU 12/05/2002) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TAXA SELIC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. A aplicação da taxa SELIC na conta de atualização de precatório complementar não ofende o instituto da preclusão 

e da coisa julgada, na hipótese da sentença exeqüenda ter sido proferida antes de 1º.1.96, data da entrada em vigor da 

Lei n. 9.250/95. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 507253/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 16/12/2003, v.u., DJU 09/02/2004) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INOCORRÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. TERMO INICIAL. LEI Nº 9.250/95. 

1. Os valores devem sofrer a incidência de juros de mora até a aplicação da TAXA SELIC, ou seja, os juros de mora 

deverão ser aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, com incidência a partir do trânsito em julgado da 

decisão. Todavia, os juros pela taxa Selic devem incidir somente a partir de 1º/01/96. Decisão que ainda não transitou 

em julgado implica a incidência, apenas, da taxa SELIC. 
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2. A incidência da taxa SELIC na execução de título judicial não ofende a coisa julgada na hipótese de a sentença, que 

especifica outros índices, ter sido prolatada antes da vigência da Lei 9.250/95, que instituiu a referida taxa. Precedente 

da Primeira Turma do STJ. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 513598/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/03/2003, v.u., DJU 03/05/2004) 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00198 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021511-53.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021511-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MERRILL LYNCH PARTICIPACOES FINANCAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00215115320094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I - Trata-se de remessa oficial em sede de "writ" impetrado por MERRILL LYNCH PARTICIPAÇÕES FINANÇAS E 

SERVIÇOS LTDA. contra ato praticado pelo Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil DRJ/SP Paulo/SP, objetivando 

assegurar direito dito líquido e certo à obtenção de resposta a impugnações e manifestação de inconformidade n.º 

16692.000127/2008-83. 

Sustenta, em síntese, que a inércia da Administração afronta o princípio constitucional da razoável duração do processo. 

Deferida a medida initio litis para determinar à autoridade impetrada que analisasse o processo administrativo, no prazo 

de 10 dias, sobreveio sentença convalidando a liminar anteriormente concedida. 

Remetidos os autos a esta E. Corte Recursal, por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Na hipótese, pretende a Impetrante seja analisado a suas impugnações e manifestação de inconformidade n.º 

16692.000127/2008-83. 

Com efeito, o prazo conferido à Administração para apreciação de pedidos formulados pelo contribuinte, falto de norma 

específica regulando a matéria, era disciplinado pela Lei nº 9.784/99, precisamente, o artigo 49, em face do comando 

estatuído nos artigos 1º e 69, do mesmo diploma legal. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, vigente a partir de 02/05/2007, que prevê 

expressamente prazo para apreciação dos pedidos formulados pelo contribuinte. É o que dispõe o artigo 24 da Lei nº 

11.457/2007: 

 

Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

 

Verifica-se da análise dos autos que a Impetrante protocolou a impugnações e manifestação de inconformidade, em 

02/08/2008 (fl. 103), ausente resposta e decorridos mais de trezentos e sessenta dia, resta extrapolado o prazo legal, 
caracterizado direito líquido e certo a amparar a pretensão vestibular. 
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Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07. 

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua procedimento 

administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo, segundo os 

princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue, indefinidamente, a 

conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ. 2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 200901178950, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 24/03/2010). 

 

Sem discrepância desse entendimento, pronunciaram-se nossas Cortes Regionais: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEIS NºS 9.784 E 11.457. DEMORA NO EXAME DE PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO. Antes da edição da Lei nº 11.457, de 2007, era assente na jurisprudência o entendimento no 

sentido de que, à míngua de lei específica, impunha-se a observância do prazo previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99 - 

30 (trinta) dias contados do encerramento da instrução -, para a apreciação do pedido formulado pelo contribuinte 

perante o Fisco, por força de sua aplicação subsidiária aos processos administrativos no âmbito da Administração 
Pública Federal direta e indireta, nos termos dos arts. 1º e 69. A demora na análise de tais pedidos configurava por si 

só conduta ilegal quando extrapolado o prazo legal, cuja aplicação, repita-se, era amplamente admitida no âmbito do 

processo administrativo-fiscal. Com a novel Lei (nº 11.457/2007), tornou-se obrigatória a prolação de decisão 

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou 

recursos administrativos do contribuinte." 

(TRF - 4ª Região, REOAC nº 2008.71.07.003202-9, Rel. Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 16/12/2009,  

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. LEI Nº 

9.784/99. 1- Os atos administrativos são pautados pelos princípios da isonomia e da impessoalidade, não sendo 

admissível que o contribuinte fique à mercê da Administração em detrimento da continuidade de suas atividades, bem 

assim não podendo o seu direito ser inviabilizado pelo fato de o Poder Público não dispor de recursos humanos 

suficientes para o efetivo processamento dos inúmeros pedidos protocolados na repartição. Nessa de observação ao 

artigo 5º, item LXXVIII, da Constituição Federal. 2- A hipótese não é regida pelo Decreto nº 70.235, de 1972, que 

dispõe sobre o processo administrativo fiscal. O Decreto em comento está voltado apenas ao processo administrativo 

de determinação e exigência dos créditos tributários da União e ao processo de consulta sobre a aplicação da 

legislação tributária (art. 1º), o que difere em muito do ressarcimento requerido. 3- Aplica-se, no caso, a Lei nº 

9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal. O art. 49 da Lei dispõe que, 

depois de concluída a instrução, a autoridade tem trinta dias para proferir decisão. No caso, já decorreu o prazo dos 
artigos 24 e 51 da Lei nº 11.457/2007. 4- Como os pedidos de ressarcimento datam do ano de 2006, é razoável a 

fixação do prazo de trinta dias para a autoridade administrativa decidir acerca dos pedidos da impetrante. 5- Apelação 

provida." 

(TRF - 2ª Região, AMS nº 2006.50.01.011094-8, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, j. 19/05/2009, p. DJU 26/06/2009) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO FORMULADO PELO 

IMPETRANTE NÃO APRECIADO PELA AUTORIDADE IMPETRADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR À AUTORIDADE COATORA A APRECIAÇÃO DO 

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO FORMULADO PELA IMPETRANTE NO PRAZO DE 5 DIAS - ALEGAÇÃO DE 

APLICABILIDADE DO ART. 24 DA LEI Nº 11.457/2007, QUE ESTABELECE O PRAZO MÁXIMO DE 360 

(TREZENTOS E SESSENTA) DIAS PARA A ADMINISTRAÇÃO APRECIAR PEDIDOS DO CONTRIBUINTE - PRAZO 

INVOCADO PELA AGRAVANTE QUE JÁ TRANSCORREU - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. A 

"reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º 

da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo à condição de 

garantia fundamental. 2. Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 

estabeleceu em seu art. 24 o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas 

ou recursos administrativos do contribuinte para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do 

contribuinte. 3. O processo administrativo nº 36266.001906/2004-13, não obstante ser anterior à edição da Lei nº 
11.457/2007, reclama por solução definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido prazo superior àquele invocado 

pela própria agravante. 4. Agravo de instrumento a que nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, AI nº 2008.03.00.043059-3, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, j.05/05/2009, p. DJF3 25/05/2009) 

Isso posto, nego seguimento à remessa oficial, para manter integralmente a r. sentença, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024298-55.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024298-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DE SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO : PAULO CESAR NEVES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00242985520094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa "ex officio" em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias 

percebidas por ocasião da resilição do pacto laboral - gratificação percebida em face de Acordo Coletivo de Trabalho. 
Deferida a medida liminar, sobreveio a r. sentença concedendo a ordem para reconhecer a não incidência do IRRF sobre 

a gratificação decorrente do Acordo Coletivo de Trabalho. Submetida a r. sentença ao reexame necessário. 

 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta E Corte Regional. 

 

O ilustre representante ministerial opina pelo desprovimento da remessa "ex officio". 

 

II- Passo o exame da questão posta, nos termos do art 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalta-se "ab initio" , a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quanto a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do imposto de renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

Férias - proporcionais, indenizadas, não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 
 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 
j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 
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f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". (STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 

13/10/2008, unânime). 

"IMPOSTO DE RENDA . RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA . 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda . Precedentes: REsp 

nº 853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido". (STJ, REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 

p. 444). 

Isso posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, do CPC. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024309-84.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024309-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NEUZA ARAUJO 

ADVOGADO : PAULO CESAR NEVES e outro 

No. ORIG. : 00243098420094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias percebidas 

por ocasião da resilição do pacto laboral - gratificação percebida em face de Acordo Coletivo de Trabalho. 

Deferida a medida liminar, foi interposto agravo de instrumento, que convertido em retido, encontra-se apensado. 

Sobreveio a r. sentença concedendo parcialmente a ordem para reconhecer a não incidência do IRRF sobre a 

gratificação decorrente do Acordo Coletivo de Trabalho. Submetida a r. sentença ao reexame necessário. 

 

Irresignada, apela a União Federal, sustentando em síntese, que a hipótese dos autos é de Acordo Coletivo de Trabalho, 

não merecendo tratamento idêntico a Convenção ou dissídio previsto em lei, pugnando, ao final, pela reversão do 

julgado. 

O ilustre representante ministerial opina pelo provimento da remessa "ex officio". 

 
II- Passo o exame da questão posta, nos termos do art 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalta-se "ab initio" , a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quanto a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto, vez que não reiterado em grau recursal, nos termos do art. 

523 do CPC. 

 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do imposto de renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

Férias - proporcionais, indenizadas, não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 
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"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 
a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 

decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". (STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 

13/10/2008, unânime). 

"IMPOSTO DE RENDA . RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA . 
I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda . Precedentes: REsp 

nº 853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido". (STJ, REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 

p. 444). 

Isso posto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025712-88.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025712-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : KOKENY INFORMATICA LTDA -ME 

ADVOGADO : LUCIANA BARBOSA BRAGA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00257128820094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado contra ato omissivo decorrente da falta de análise do 

PER/DECOMP. 

2. É uma síntese do necessário. 
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3. Há informação de análise do PER/DECOMP (fls. 134). A presente impetração perdeu o seu objeto. 

4. Por isto, julgo prejudicada a remessa necessária. 

5. Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

6. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00202 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000396-58.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000396-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00003965820094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em sede de "writ" impetrado por SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
contra ato praticado pelo Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, objetivando assegurar direito dito 

líquido e certo à obtenção de resposta ao Pedido de Ressarcimento de crédito de IPI e CONFIS não cumulativos. 

Sustenta, em síntese, que a inércia da Administração afronta o princípio constitucional da duração razoável do processo, 

bem como ao artigo 49 da Lei 9.784/99. 

Deferida a medida "initio litis" para determinar à autoridade impetrada que analisasse todos os pedidos formulados em 

09 meses, sobreveio sentença convalidando a liminar anteriormente concedida e fixando um prazo de 30 dias 

prorrogáveis por igual período para a conclusão do pedido de restituição. Submetida a r. sentença ao reexame 

necessário. 

Irresignada, apela a União Federal, insurgindo-se em síntese, quanto ao termo inicial fixado na r. sentença para o seu 

cumprimento. 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 
quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Na hipótese, pretende a Impetrante a obtenção de resposta ao Pedido de Ressarcimento de crédito de Pedido de 

Ressarcimento de crédito de IPI e CONFIS não cumulativos. 

Com efeito, o prazo conferido à Administração para apreciação de pedidos formulados pelo contribuinte, falto de norma 

específica regulando a matéria, era disciplinado pela Lei nº 9.784/99, precisamente, o artigo 49, em face do comando 

estatuído nos artigos 1º e 69, do mesmo diploma legal. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, vigente a partir de 02/05/2007, que prevê 

expressamente prazo para apreciação dos pedidos formulados pelo contribuinte. É o que dispõe o artigo 24 da Lei nº 

11.457/2007: 

 

Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

 

Verifica-se da análise dos autos que a Impetrante protocolou seu pedido de ressarcimento dos valores recolhidos a título 

de IPI e CONFINS, em 14/03/2007, ausente resposta e decorridos mais de trezentos e sessenta dias, resta extrapolado o 

prazo legal, caracterizando direito líquido e certo a amparar a pretensão vestibular. 

 
Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07. 

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua procedimento 

administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo, segundo os 

princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue, indefinidamente, a 

conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ. 2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 200901178950, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 24/03/2010). 

 

Sem discrepância desse entendimento, pronunciaram-se nossas Cortes Regionais: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEIS NºS 9.784 E 11.457. DEMORA NO EXAME DE PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO. Antes da edição da Lei nº 11.457, de 2007, era assente na jurisprudência o entendimento no 

sentido de que, à míngua de lei específica, impunha-se a observância do prazo previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99 - 

30 (trinta) dias contados do encerramento da instrução -, para a apreciação do pedido formulado pelo contribuinte 

perante o Fisco, por força de sua aplicação subsidiária aos processos administrativos no âmbito da Administração 

Pública Federal direta e indireta, nos termos dos arts. 1º e 69. A demora na análise de tais pedidos configurava por si 

só conduta ilegal quando extrapolado o prazo legal, cuja aplicação, repita-se, era amplamente admitida no âmbito do 

processo administrativo-fiscal. Com a novel Lei (nº 11.457/2007), tornou-se obrigatória a prolação de decisão 

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou 

recursos administrativos do contribuinte." 

(TRF - 4ª Região, REOAC nº 2008.71.07.003202-9, Rel. Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 16/12/2009,  

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. LEI Nº 
9.784/99. 1- Os atos administrativos são pautados pelos princípios da isonomia e da impessoalidade, não sendo 

admissível que o contribuinte fique à mercê da Administração em detrimento da continuidade de suas atividades, bem 

assim não podendo o seu direito ser inviabilizado pelo fato de o Poder Público não dispor de recursos humanos 

suficientes para o efetivo processamento dos inúmeros pedidos protocolados na repartição. Nessa de observação ao 

artigo 5º, item LXXVIII, da Constituição Federal. 2- A hipótese não é regida pelo Decreto nº 70.235, de 1972, que 

dispõe sobre o processo administrativo fiscal. O Decreto em comento está voltado apenas ao processo administrativo 

de determinação e exigência dos créditos tributários da União e ao processo de consulta sobre a aplicação da 

legislação tributária (art. 1º), o que difere em muito do ressarcimento requerido. 3- Aplica-se, no caso, a Lei nº 

9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal. O art. 49 da Lei dispõe que, 

depois de concluída a instrução, a autoridade tem trinta dias para proferir decisão. No caso, já decorreu o prazo dos 

artigos 24 e 51 da Lei nº 11.457/2007. 4- Como os pedidos de ressarcimento datam do ano de 2006, é razoável a 

fixação do prazo de trinta dias para a autoridade administrativa decidir acerca dos pedidos da impetrante. 5- Apelação 

provida." 

(TRF - 2ª Região, AMS nº 2006.50.01.011094-8, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, j. 19/05/2009, p. DJU 26/06/2009) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO FORMULADO PELO 

IMPETRANTE NÃO APRECIADO PELA AUTORIDADE IMPETRADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR À AUTORIDADE COATORA A APRECIAÇÃO DO 

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO FORMULADO PELA IMPETRANTE NO PRAZO DE 5 DIAS - ALEGAÇÃO DE 
APLICABILIDADE DO ART. 24 DA LEI Nº 11.457/2007, QUE ESTABELECE O PRAZO MÁXIMO DE 360 

(TREZENTOS E SESSENTA) DIAS PARA A ADMINISTRAÇÃO APRECIAR PEDIDOS DO CONTRIBUINTE - PRAZO 

INVOCADO PELA AGRAVANTE QUE JÁ TRANSCORREU - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. A 

"reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º 

da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo à condição de 

garantia fundamental. 2. Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 

estabeleceu em seu art. 24 o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas 

ou recursos administrativos do contribuinte para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do 

contribuinte. 3. O processo administrativo nº 36266.001906/2004-13, não obstante ser anterior à edição da Lei nº 

11.457/2007, reclama por solução definitiva há muito tempo, tendo já transcorrido prazo superior àquele invocado 

pela própria agravante. 4. Agravo de instrumento a que nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, AI nº 2008.03.00.043059-3, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, j.05/05/2009, p. DJF3 25/05/2009) 

Isso posto, nego seguimento à remessa oficial e a apelação para, nos termos do artigo 557 do CPC, manter 

integralmente a r. sentença. 

 

III - Comunique-se. 

 
IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005572-73.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.005572-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IND/ DE MEIAS SCALINA LTDA 

ADVOGADO : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00055727320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se da discussão sobre o alcance da imunidade prevista para as receitas decorrentes de exportação (art. 149, § 2º, 

da CF).  

b. É uma síntese do necessário. 

1. A questão está decidida pelo Supremo Tribunal Federal: 

 

Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF). 3. 

Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da 

Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita. 6. Vencida a tese segundo a qual 

a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade conduziria à exclusão do lucro decorrente das receitas de 

exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o conceito de lucro pressuporia o de receita, e a finalidade do 

referido dispositivo constitucional seria a desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir efetividade ao 

princípio da garantia do desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de exoneração tributária 

prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 

Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o referido tributo não se vincula 
diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato da operação, mas sobre 

operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 

STF, Pleno, RE 474132 / SC, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/08/2010, maioria, Dje 01/12/2010  

 

2. Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

3. Publique-se e intimem-se. 

4. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00204 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002918-92.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.002918-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANALICE SANTANA GOMES 

ADVOGADO : ROSI APARECIDA MIGLIORINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00029189220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar a incidência de IRRF sobre verbas indenizatórias percebidas 

por ocasião da resilição do pacto laboral - férias proporcionais indenizadas, aviso prévio, 13º salário relativo ao aviso 

prévio, gratificação especial e indenização. 
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Deferida parcialmente a medida "initio litis" para obstar a incidência do IRRF quanto ao aviso prévio, foi interposto 

agravo retido (fls. 45/48). 

Sobreveio sentença convalidando a liminar anteriormente concedida. Submetida a r. sentença ao reexame necessário. 

Irresignada, apela a União Federal, sustentando em síntese, que a Impetrante não comprovou se tratar de aviso prévio 

indenizado, pugnando, ao final, pela reversão do julgado. 

 

O ilustre representante ministerial opina pelo prosseguimento do feito. 

 

II- Passo o exame da questão posta, nos termos do art 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalta-se "ab initio" , a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quanto a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto, vez que não reiterado em sede de apelação, nos termos do 

art. 523 do CPC. 

 
A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do E. STJ no sentido do descabimento da 

incidência do imposto de renda sobre as verbas percebidas a título de FGTS, aviso prévio, licença-prêmio indenizada, 

Férias - proporcionais, indenizadas, não gozadas por necessidade de serviço, e respectivos terços, bem como verbas 

fixadas em Acordos Coletivos e resultantes de Plano de Demissão Voluntária: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN).  

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 
f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: 

a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em 
decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da 

rescisão do contrato de trabalho. 

5. Embargos de divergência não providos". 

(STJ, Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008, unânime). 

"Ementa  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE DIFERENÇAS DE AVISO PRÉVIO E FGTS 

REFERENTES A REFLEXOS DE HORAS EXTRAS. 1. Afasta-se a alegada violação do art. 535, II, do Código de 

Processo Civil, pois o acórdão recorrido está claro e suficientemente fundamentado, muito embora o Tribunal de 

origem tenha decidido de forma contrária aos interesses do recorrente. Isso, contudo, não significa omissão, mormente 

por terem sido abordados todos os pontos necessários para a integral resolução da controvérsia. 2. De acordo com o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 869/2291 

art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade econômica 

ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II - de 

proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de 

renda. Por sua vez, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos do imposto 

de renda o aviso prévio pago por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, bem como o montante recebido pelos 

empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados 

em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. A partir da interpretação 

sistemática das normas jurídicas acima, impõe-se a conclusão de que, entre os rendimentos isentos a que se refere a 

legislação do imposto de renda, estão as importâncias pagas, nos casos de rescisão do contrato de trabalho, a título de 

diferenças de aviso prévio e FGTS referentes a reflexos de horas extras. 3. Recurso especial provido, em parte, tão-

somente no que se refere à alegada contrariedade e interpretação divergente do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, a fim de 

que seja restabelecida a sentença de parcial procedência do pedido inicial, inclusive no que diz respeito aos ônus 

sucumbenciais. (STJ; RESP 200802091852; 2ª Turma; Rel. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:08/10/2010). 

"Ementa  

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA POR INICIATIVA UNILATERAL DO 

EMPREGADOR. 

1. (...). 

4. O artigo 6º da Lei nº 7.713/88 estabelece, expressamente, ser isento do imposto de renda retido na fonte o aviso 
prévio indenizado pago em razão da rescisão do contrato de trabalho (art. 7º, XXI, da Constituição Federal)". (TRF3; 

AC 200003990434550; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA; DJU:30/07/2007). 

É exatamente o caso dos autos, pelo que se infere do termo de rescisão do contrato de trabalho (fls. 21). 

Isso posto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557, do 

CPC. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006754-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006754-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ELETRO MECANICA LUCENA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00588288119924036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil) interposto contra a r. decisão que, com base na 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior, negou seguimento ao agravo de instrumento. 
 

O recurso trata da discussão sobre a incidência de juros de mora, no interregno entre a elaboração da conta e a 

expedição do precatório. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

Reconsidero a r. decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento (fls. 158/159). 

 

O tema é objeto de entendimento jurisprudencial, agora consolidado no Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica 

ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 
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(AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 

DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-14 PP-02925) 

EMENTA: Embargos de declaração em agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Omissão. Ocorrência. 3. Juros 

de mora entre a elaboração da conta e a expedição da requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento 

firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 298.616. 4. Embargos de declaração acolhidos para prestar 
esclarecimentos. 

(AI 413606 AgR-ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 18/03/2008, DJe-107 DIVULG 

12-06-2008 PUBLIC 13-06-2008 EMENT VOL-02323-05 PP-00999) 

 

Por este fundamento, dou provimento ao agravo de instrumento, para afastar a incidência de juros moratórios, no 

período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, prejudicado o agravo (art. 557, do 

Código de Processo Civil). 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008826-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008826-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00052698220104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em ação cautelar, que indeferiu pedido 

liminar que visava, mediante a apresentação de caução imobiliária, suspender a exigibilidade do crédito tributário 

questionado no Processo Administrativo nº 19515.0002998/2004-47, assegurando o direito à expedição de certidão 

positiva com efeitos de negativa de débitos fiscais, determinando a intimação da União para se manifestar sobre 

eventual interesse na garantia oferecida. 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 
recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0005269-82.2010.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009840-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009840-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCIA NISHI FUGIMOTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00036943920104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança, que indeferiu 
pedido liminar, objetivando o direito de o arrolamento de bens recair sobre bens próprios do ativo permanente e não 

sobre bens do ativo circulante, nos termos da Lei nº 8397/92, art. 4º, § 1º, obstando que o ônus recaia sobre bens de 

terceiros. 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0003694-39.2010.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011373-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011373-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : LILIANA MINELLI PETROFF 

ADVOGADO : LILIANA MINELLI PETROFF e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005210720104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo. 

Negado seguimento ao Agravo de Instrumento (fls. 136). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0000521-07.2010.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo Regimental de fls. 138/143. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 
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00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013959-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013959-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE DIAZ ALVAREZ 

ADVOGADO : NELSON BORGES PEREIRA 

AGRAVADO : ALFONSO DIAZ ALVAREZ 

ADVOGADO : SAMIRA SAID ABU EGAL 

PARTE RE' : BRISAMAR MAGAZINE LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00432-9 A Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal, condenendo a exequente ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, em decorrência da exclusão dos ex-sócios ALFONSO DIAZ ALVAREZ e JOSÉ DIAZ 
ALVAREZ, do pólo passivo da ação, tendo em vista que eles se retiraram dos quadros da sociedade executada em 

17/07/1997 (fls. 48/53), antes mesmo da propositura da referida execução fiscal.  

Às fls. 212/214 foi exarada decisão deferindo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado neste agravo "para, com 

embasamento no disposto no artigo 20, § 4º do CPC, reduzir a verba honorária para R$ 600,00 (seiscentos reais), que 

deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, a ser rateada entre os co-executados.".  

Não houve manifestação das partes, nem interposição de recurso contra a decisão de fls. 212/214, conforme certificado 

à fl. 217-v. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"A cizânia instaurada acerca da inclusão ou não do sócio gerente, no pólo passivo da execução fiscal, reflete a 

complexidade do tratamento da matéria pela legislação e pela jurisprudência, em relação a eventual e futura 

responsabilidade do administrador pelas dívidas fiscais da empresa. 

Para a Fazenda Nacional a tentativa de citação da empresa por meio de AR, quando não-localizada autoriza se aplicar 

os termos do artigo 135, do CTN. Todavia os atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei devem ser 

devidamente comprovados pelo credor, para justificar sua inclusão como responsável tributário. 

Não se pode esquecer que o art. 135 do CTN está inserido na Seção III "Responsabilidade de Terceiros", ou seja, sua 

integração se faz na condição de terceiro e não de contribuinte principal, donde é indispensável a tentativa de 
localização da empresa e seus bens, antes de se proceder à eventual inclusão do administrador no pólo passivo da 

ação.  

Não se olvide que na forma do art. 134 do CTN a solidariedade depende "da impossibilidade de exigência do 

cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte", ou seja, a solidariedade somente exsurge e deriva do não 

cumprimento da obrigação tributária pelo contribuinte. 

Daí, porque, necessária a comprovação do esgotamento das buscas para localização do executado e de seus bens, 

devendo ser promovida a citação do contribuinte pelo Oficial de Justiça ou por via editalícia, bem como diligenciado 

junto aos Cartórios de Registro de Imóveis dos Municípios onde o executado tem estabelecimentos e ao Departamento 

de Trânsito e cadastros de veículos, em busca de bens suficientes à satisfação do crédito fiscal, passíveis de constrição, 

antes de se incluir o sócio como contribuinte solidário.  

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR - PRESUNÇÃO.  

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 
2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 
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5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular- mente daquela que continua a funcionar . 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder. 

7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido par a conhecer do especial e dar -lhe provimento.  

(AgRg no Ag 905343 / RS, 2 a Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 30/11/2007, p. 427)".  

Na hipótese, a executada não foi localizada no endereço constante dos registros do CNPJ, conforme certidão do 

Oficial de Justiça (fl. 28 verso), fato que culminou com o pedido de inclusão dos "supostos" responsáveis tributários no 

pólo passivo da execução. 

Como se verifica, a empresa sequer foi citada, quer por Oficial de Justiça quer por via editalícia, não estando, 

portanto, formada a relação jurídica processual entre o devedor e credor a justificar a inclusão dos responsáveis 

tributários. 

Ademais, não consta dos autos nenhuma tentativa da credora em localizar bens da empresa, a reforçar a conclusão da 

negativa de inclusão dos sócios neste momento. 

Não bastasse isso, cumpre apontar que os ex-sócios ALFONSO DIAZ ALVAREZ e JOSÉ DIAZ ALVAREZ se retiraram 

da sociedade e transferiram suas cotas para terceiros, conforme alteração contratual registrada na JUCESP (fls. 
48/53). 

Destarte, ante o fato do ex-sócio não mais integrar a sociedade na ocasião da "suposta" dissolução irregular da 

sociedade, como também em razão de inexistir indícios de que à época do fato gerador da obrigação tributária o 

mesmo não agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade, entendo que não 

se justifica a sua inclusão no pólo passivo do executivo fiscal pelos seguintes motivos: por primeiro, em razão de que o 

simples inadimplemento não caracteriza infração à lei e; por segundo, em razão da existência dos sócios CLÁUDIO 

RIBEIRO PASSOS e RITA SONIA BUSTO os quais - ao que tudo indica - integram a sociedade até a presente data e, a 

princípio, possuem legitimidade para representá-la. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - EX-SÓCIO - 

TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS DA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL, COTAS OU AÇÕES.  

1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. Somente as hipóteses de infração à lei (contrato social ou estatuto) ou de dissolução 

irregular da sociedade é que podem ensejar a responsabilização pessoal do dirigente, sendo indispensável, ainda, que 

se comprove que agiu ele dolosamente, com fraude ou excesso de poderes.  

2. Esta Corte já se pronunciou pela não responsabilização do sócio que se retirou da sociedade, transferindo a 

terceiros a sua participação no capital social, ações ou cotas, a não ser que fique demonstrada qualquer das hipóteses 
"ab initio" elencadas, relativamente ao período de permanência na empresa.  

3. Recurso especial improvido." (REsp no 666069/RJ, 2a Turma, Rel . Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 193)."  

Assim, neste instante de cognição sumária, não vislumbro relevância na inclusão dos ex-sócios gerentes da empresa no 

pólo passivo da execução. 

No tocante aos honorários advocatícios, tenho que a parte excluída da lide, pelo reconhecimento da sua ilegitimidade 

passiva ad causam, faz jus ao recebimento da verba honorária.  

Nesse sentido se manifestou recentemente o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC.  

I - "É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta 

de oferecimento de embargos à execução,porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive,peticionou nos 

autos". (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/10/2006).  

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 
11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, 

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no Resp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004.  

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 

10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC.  

(STJ, RESP 837235, Processo: 200600827549/DF, Primeira Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, por maioria, DJ 

10/12/2007, pág. 299)."  

A toda evidência, deve o Juiz Monocrático fixar a verba honorária, levando-se em conta o dispêndio com a contratação 

do patrono para defesa de seus interesses. 
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Contudo, a fixação dos honorários deve levar em conta a complexidade do trabalho desenvolvido pelo causídico, o 

grau de zelo do profissional, bem como o tempo despendido. 

Na hipótese, pelo que se deduz, o trabalho desempenhado pelo procurador constituído nos autos foi concluído com 

base nas informações constantes da alteração contratual da empresa BRISAMAR MAGAZINE LTDA, não 

apresentando, ao meu sentir, complexidade elevada.  

Desta forma, entendo ser o caso de se reduzir o percentual anteriormente fixado.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que deferiu parcialmente o efeito suspensivo, dou parcial 

provimento ao presente agravo de instrumento, apenas para consolidar a redução da verba honorária para R$ 600,00 

(seiscentos reais), que deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014914-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014914-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUIZ CESAR AGUIRRE DOTTAVIANO 

ADVOGADO : ITAMAR BARROS CIOCHETTI e outro 

AGRAVADO : RTC BRASIL LTDA e outro 

 
: CARLOS DE SANTI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00063441720044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal, determinando a exclusão do 

ex-sócio da executada CARLOS DE SANTI JUNIOR e LUIZ CÉSAR AGUIRRE D'OTTAVIANO, do pólo passivo da 

ação. 

Às fls. 182/183 foi exarada decisão indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada neste agravo.  

Não houve manifestação das partes, nem interposição de recurso contra a decisão de fl. 182/183,conforme certificado à 

fl. 186. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"A cizânia instaurada acerca da inclusão ou não do sócio gerente, no pólo passivo da execução fiscal, reflete a 

complexidade do tratamento da matéria pela legislação e pela jurisprudência, em relação a eventual e futura 

responsabilidade do administrador pelas dívidas fiscais da empresa. 

É certo que a norma de regência da matéria está veiculada no artigo 135 do CTN, de modo que a despersonalização da 

pessoa jurídica em relação às dívidas tributárias da sociedade somente se justifica após demonstrada a ocorrência de 

infração à lei, do contrato ou estatuto social da empresa, ou, ainda, da prática de atos com excesso de poderes por p ar 
te do sócio dirigente. 

Nesse aspecto, o mero inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração à lei, embora a dissolução 

irregular da sociedade sem a devida baixa nos órgãos competentes, a teor da firme jurisprudência do C. STJ, em tese, 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal aos sócios-gerentes.  

Contudo, não basta a alegação pois é necessário ter a exeqüente promovido diligências para a localização de bens 

perante os Cartórios de Imóveis e DETRAN após a devida citação da empresa. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO 

IRREGUL AR - PRESUNÇÃO. 

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 
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2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregular mente extinta. 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular mente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder. 

7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido p ar a conhecer do especial e d ar -lhe provimento." 

(AgRg no Ag 905343 / RS, 2 a Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 30/11/2007, p. 427)." 

In casu, executada não foi localizada no endereço constante dos registros do CNPJ, conforme se depreende dos autos. 

A tentativa de citação da empresa deu-se por meio de carta com aviso de recebimento - AR, sem qualquer menção 
acerca do motivo de sua devolução (fl. 24), fato que culminou com a inclusão dos "supostos" responsáveis tributários, 

no pólo passivo da execução, bem como a citação dos executados por edital (fls. 153/154). 

Como se verifica a empresa sequer foi citada, quer por Oficial de Justiça quer por via editalícia, não estando formada 

a relação jurídica processual entre o devedor e credor a justificar a inclusão dos responsáveis tributários. Ademais 

não consta dos autos nenhuma tentativa da credora de localizar bens da empresa, providência que reforça a negativa 

de inclusão dos sócios no presente momento.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, 

nego seguimento ao presente agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014942-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014942-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRIGORIFICO BERTIN LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00064996220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu pedido de tutela antecipada em ação 

ordinária. 

b. A r. decisão - cuja prolação foi documentada (fls. 341/344) - faz cessar a eficácia do provimento antecipatório. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 
Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 
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00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015694-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015694-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA SINIMBU LTDA 

ADVOGADO : SANDRO MERCES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00008186920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a anulação do ato administrativo praticado 

nos autos do Processo Administrativo nº 13819.001924/2003-10, impedindo: 1) a repetição dos valores recolhidos a 

maior a titulo da contribuição ao PIS, na forma dos Decretos-Leis nºs. 2445/88 e 2449/88 e, 2) a compensação do 

crédito apurado do PIS, cujo montante soma a quantia R$ 607.048,84, com débitos vincendos de outros tributos 

administrados pela secretaria da Receita Federal. 

Às fls. 81/82 foi exarada decisão indeferindo a liminar pleiteada neste agravo, com disponibilização no Diário 
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 30/08/2010, considerando-se publicada no primeiro dia útil subsequente, 

conforme certificado à fl. 83.  

Não se verifica nos autos nenhuma manifestação da agravante após a referida publicação.  

A agravada apresentou contraminuta às fls. 85/91. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"A autora pretende na ação mandamental seja reconhecido seu direito creditório, discutido nos autos do Processo 

Administrativo nº. 13819.001924/2003-10, relativo ao PIS recolhido indevidamente, sob a égide dos Decretos-Leis nºs. 

2445/88 e 2449/88, no valor de R$ 607.048,84, negado pela autoridade administrativa em razão da extinção do direito 

de pleitear a restituição pela prescrição do direito.  

Inicialmente, suscita séria dúvida o manejo da via especial da ação mandamental, porquanto o mérito da lide concerne 

a fatos que exigem prova pré-constituída, pois abrange questões atinentes à exauriente, submissa à devida dilação 

probatória, com amplo contraditório - dissoante com o rito especialíssimo do mandado de segurança.  

No mais, a meu ver, a matéria versada na ação principal não é própria para o conhecimento em sede liminar, pois 

depende de uma análise conclusiva e exauriente. 

A documentação acostada aos autos é insuficiente para infirmar a inexistência do direito creditório, em valor 

equivalente ao total dos débitos, que se deseja compensar, pois se faz necessário o cotejo de elementos somente 
passíveis de ilação via dilação probatória. 

Fato é que, não há nos autos qualquer documento indicativo de haver efetivo crédito em favor do recorrente, nem 

indício de seu montante. Nem se diga que o Requerimento de Restituição, cujo preenchimento data de 06/06/2003, 

protocolizado na esfera administrativa em 04/07/2003, é apto a comprovar a existência do crédito, porquanto a 

autoridade administrativa concluiu pela ausência do direito creditório e, a via estreita da liminar não permite, em um 

primeiro momento, a desconstituição do ato emanado pela autoridade fiscal.  

Na hipótese, em que pesem as afirmações da empresa impetrante não há como se aferir, nesta análise prefacial, a real 

existência do crédito. Por outro lado, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, apreciando o recurso voluntário 

apresentado pelo contribuinte contra o indeferimento do pedido de restituição de indébito concluiu haver se operado a 

prescrição do direito à restituição do crédito. 

Assim, em que pesem as alegações da agravante, os elementos dos autos não permitem a acurada análise do pedido de 

reconhecimento do direito ao crédito.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu a liminar, nego seguimento ao presente agravo 

de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 
Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015772-32.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.015772-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PLUSOFT INFORMATICA S/A 

ADVOGADO : CAROLINA SVIZZERO ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00080593920104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 369/371), substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 
d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016892-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016892-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COML/ NACIONAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00268609220034036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida em autos de execução fiscal, reconhecendo a 

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contidos na CDA nº 80.6.02.072843-31, para fins exclusivos de 

expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, tendo em vista a existência da referida dívida. 
Às fls. 300/301 foi exarada decisão concedendo a liminar pleiteada neste agravo, para tornar o crédito em questão 

novamente exequível. 

Não houve manifestação das partes, nem interposição de recurso contra a decisão de fls. 300/301, conforme certificado 

à fl. 304. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"Infere-se de todo o processado que o MM. Juiz natural da causa ao apreciar o pedido da executada - de reavaliação 

dos bens penhorados que garantem a execução, para fins de expedição da certidão de regularidade fiscal - reconheceu 

a suspensão da exigibilidade do crédito nos seguintes termos:  

"...Petição de fls. 71/72: tendo em vista que a presente execução fiscal encontra-se garantida, conforme se verifica às 

fls. 42, reconheço que a exigibilidade dos créditos tributários objetos da CDA que instruiu a inicial (n.º 

80.6.02.072843-31) encontra-se suspensa, para fins exclusivos de obtenção de Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa (CTN, art. 206), devendo a executada requerer a expedição do documento perante quem de direito.Aguarde-

se o desfecho nos autos dos embargos à execução..."  

Por sua vez, apreciando os embargos de declaração opostos pela União, o magistrado de primeiro grau, assim 

decidiu:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 878/2291 

"...Isto posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS.À Secretaria para que certifique eventual trânsito em julgado 

nos embargos a execução apenso.Após, apreciarei o pedido de fls. 88 acerca da designação de data para realização do 

leilão..." 

Os motivos de convicção do MM. Juízo a quo estão fundamentados, contudo as razões trazidas pela agravante são 

suficientemente relevantes ao deferimento do pleito. 

Por primeiro porque o executado pleiteou, tão somente, a reavaliação dos bens penhorados, para fins de obtenção da 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais. 

Por sequndo que, o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário e expedição de Certidão Negativa ou 

Positiva com efeitos de Negativa, não poderia ser oposto na Execução Fiscal, mas demanda ação outra, em juízo 

competente. 

Realmente o pedido de CND extrapolaria a competência do magistrado jungido aos atos de execução fiscal. Ademais, o 

fato de ter havido penhora de bens, não enseja o deferimento de suspensão da exigibilidade de tributos, mormente em 

face do óbice apontado pela autoridade fazendária para a emissão da certidão de regularidade fiscal, qual seja: 

insuficiência da penhora.  

A certidão de dívida ativa reveste o crédito tributário da presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, de modo que 

somente se comprovada a extinção do débito ou verificada aparente causa suspensiva da exigibilidade do crédito 

tributário é que se mitiga o título executivo. 

In casu, infirmada a alegação de garantia integral do débito pela autoridade fiscal, não há que se falar em suspensão 
da exigibilidade do débito, apta à expedição de certidão de regularidade fiscal.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que deferiu a liminar, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento para consolidar a execução dos créditos tributários contidos na CDA nº 80.6.02.072843-31. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017425-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017425-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO 

ADVOGADO : RENATO DONDA e outro 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : MARTA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00072982519994030399 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em razão da ocorrência de coisa julgada, negou a aplicação 
da Súmula Vinculante n° 08. 

É uma síntese do necessário. 

Há entendimento jurisprudencial dominante no Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

 

Súmula 734  

"Não cabe reclamação quando já houver transitado em julgado o ato judicial que se alega tenha desrespeitado decisão 

do Supremo Tribunal Federal".  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO 

DE DESCUMPRIMENTO DA SÚMULA VINCULANTE N. 8. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. A decisão reclamada observou a prescrição quinquenal: inexistência de descumprimento da Súmula 

Vinculante n. 8. 2. Não cabe Reclamação contra decisão com trânsito em julgado anterior ao seu ajuizamento (Súmula 

734 do Supremo Tribunal Federal). 3. Impossibilidade da utilização da reclamação como sucedâneo de recurso. 

Precedentes" (o destaque não é original).  
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(Rcl 7971 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 25/11/2009, DJe-232 DIVULG 10-12-

2009 PUBLIC 11-12-2009 EMENT VOL-02386-01 PP-00170 RF v. 105, n. 404, 2009, p. 343-346).  

 

No caso concreto, a decisão que supostamente teria desrespeitado a mencionada súmula vinculante transitou em julgado 

em 18 de maio de 2006 (fls. 454). 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017880-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017880-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RUSSEL REYNOLDS ASSOCIATES LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00259111320094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação anulatória de débito fiscal, indeferindo 

pedido de produção de prova pericial e documental, objetivando comprovar que os débitos fiscais exigidos pelo Fisco, 

através dos Processos Administrativos nºs. 16306.000209/2009-15, 16306.000183/2009-13, 16306.000212/2009-39 e 

10880.976055/2009-24, foram extintos por compensação com o saldo negativo de IRPJ, apurado pela autora no período 

de 1999 a 2004. 

Às fls. 254/255 foi exarada decisão concedendo o efeito suspensivo pleiteado neste agravo, "para determinar a feitura 

da prova documental, com a juntada dos documentos que o recorrente entende imprescindíveis ao deslinde da causa, 

para que sobre eles se manifeste a parte contrária (art. 397 do CPC), bem como a realização da prova pericial 

contábil requerida pelo agravante.", com disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

20/08/2010, considerando-se publicada no primeiro dia útil subsequente, conforme certificado à fl. 256. 
Não se verifica nos autos nenhuma manifestação da agravante após a referida publicação. 

A agravada apresentou contraminuta às fls. 258/265. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"A ação anulatória de débito fiscal visa obter a desconstituição dos lançamentos - objeto dos Processos 

Administrativos nºs. 16306.000209/2009-15, 16306.000183/2009-13, 16306.000212/2009-39 e 10880.976055/2009-24 

- exigidos em razão do recálculo, pela autoridade administrativa, do saldo negativo de IRPJ apurado pela autora, no 

período de 1999 à 2004, os quais foram utilizados para compensação com débitos fiscais que alegava possuir.  

A fim de afastar as conclusões dos agentes públicos que, após o recálculo do saldo negativo do IRPJ, não apurou 

crédito a restituir nos anos de 2001 e 2002, fato que culminou com a insuficiência do saldo negativo de IRPJ para 

compensação com débitos federais, pleiteou a autora a produção de prova documental e prova pericial contábil, 

pedido indeferido pelo MM. Juiz a quo, o que ensejou a interposição do presente agravo.  

Assiste razão ao recorrente.  

Isso porque, o exercício do direito de defesa é assegurado a todos os cidadãos tanto no processo administrativo quanto 

no processo judicial, sendo-lhes garantido o contraditório e, todos os meios de prova em direito admitidas, sem 

qualquer restrição. 

Acerca das provas, o Código de Processo Civil disciplina em seu artigo 396, que: 
.......... 

"Art. 396. Compete à parte instruir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os documentos destinados 

a provar-lhe as alegações." 

E, no artigo 397, dispõe que: 

Art.397. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer prova de 

fatos ocorridos depois dos articulados, ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos." 

.......... 

Da leitura dos dispositivos supra citados, se infere ser regra geral a juntada dos documentos indispensáveis à 

comprovação dos direitos alegados na inicial pelo autor e, pelo réu na contestação. Contudo, a novel legislação 
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autoriza a juntada, a posterior, de outros documentos imprescindíveis ao deslinde da questão trazida em Juízo, desde 

que seja ouvida a parte adversa. 

É certo que o Juiz julga de acordo com seu livre convencimento e, para formar sua convicção, pode determinar, ou 

não, a realização de prova específica, se entender necessário ao esclarecimento da matéria. Todavia, no meu entender, 

não pode o Magistrado deixar de determinar a realização de provas vitais para a análise do feito como ocorre, in casu, 

onde restou indeferida as provas requeridas pela parte autora.  

Fato é que o indeferimento total das provas, além de cercear o direito de defesa das partes, acarretaria prejuízos ao 

processamento da demanda, culminando com futura declaração de nulidade da decisão bem como, inviabilizaria a 

análise, em grau de recurso, do mérito da questão.  

O Magistrado "a quo" não é o único destinatário da prova, pois a esta Corte é devolvida a análise da matéria de fato e 

é a última instância para tal apreciar. Portanto o indeferimento das provas, de forma unilateral, não pode prosperar. 

Na hipótese, a feitura das provas requeridas, permitirá a apresentação de quesitos elucidativos, a serem respondidos 

pelo expert, com a finalidade precípua de esclarecer os fatos controversos, com o intuito de se averiguar, a "suposta" 

ilegalidade da autuação do Fisco, que culminou com a exigência dos tributos questionados nos autos, mormente em 

casos como o presente, onde a autora afirma ter apurado saldo negativo de IRPJ suficiente para absorver 

integralmente os créditos tributários, objeto das compensações efetivadas pelo agravante, no período de 1999 a 2004.  

De se ressaltar que a prematura conclusão do feito, sem a produção da prova imprescindível ao deslinde da questão, 

põe fim ao processo quando o mesmo ainda não estava devidamente instruído, visivelmente cerceando o direito de 
defesa das partes, além de inviabilizar a própria análise, por esta Corte, da peça recursal no tocante ao mérito (já que 

o requisito legal exigido não mereceu dilação probatória). 

Como no presente caso as provas requeridas representam meio imprescindível à demonstração dos fatos e é passível de 

interferir no resultado da lide, mister se faz a reforma do r. decisum.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que concedeu o efeito suspensivo, dou provimento ao 

presente agravo de instrumento para consolidar a realização das provas documental e pericial contábil, requeridas pela 

agravante, com oportuna manifestação da parte contrária. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018473-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018473-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : AVENIR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : KARINA FERNANDA DE PAULA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00014812520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração. 

 

Requer-se a correção do julgado. 

 

É uma síntese do necessário. 
 

Não há qualquer vício na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder 

Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica 

sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

 

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. 

Pretendem, é certo, outra. Não se trata, então, da ocorrência de vício na decisão da causa, mas de sua realização por 

fundamento jurídico diverso da intelecção da parte. 
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De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção 

estilística. Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-

AgRg - Rel. o Min. José Delgado). 

 

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PENA 

DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para 
promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, 

é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 
Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020122-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020122-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ALICE KAZUCO KOZIMA MURAYAMA 

ADVOGADO : EDUARDO DE SOUZA STEFANONE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00415965119954036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução de sentença, deferindo a expedição 

de ofício à Superintendência da Polícia Federal no Estado de São Paulo para determinar a nomeação, posse e exercício 

da autora no cargo de Delegado da Polícia Federal, junto a unidade da Polícia Federal de Campo Grande-MS, local 

escolhido pela requerente, quando da conclusão do XIII Curso de Formação Profissional de Delegado de Polícia 

Federal. 

Às fls. 465/466 foi exarada decisão indeferindo a liminar pleiteada neste agravo. 

Não houve manifestação das partes, nem interposição de recurso contra a decisão de fls. 465/466, confrome certificado 

à fl. 468-v. 

Decido. 
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Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"Não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento da providência 

requerida. 

A discussão gira em torno da possibilidade de lotação da autora, ora agravada, classificada em 72º lugar no concurso 

para provimento do cargo de Delegado da Polícia Federal (Edital nº 001/93-ANP), na localidade SR/MS-CAMPO 

GRANDE, previamente escolhida pela candidata, por determinação da administração, quando do término do XIII 

Curso de Formação Profissional de Delegado de Polícia Federal.  

Compulsando os autos constato a existência de AC 97.03.063190-8 julgada procedente, para anular o ato 

administrativo que excluiu a requerente do concurso de Delegado da Polícia Federal, em vista de haver sido reprovada 

no exame psicotécnico. 

Ora, anulado o ato que excluiu a recorrente do concurso de Delegado Federal teria a agravante direito à nomeação, 

posse e exercício no cargo, porquanto aprovado em todas as demais fases do referido concurso.  

Todavia, em vista de sua situação "sub júdice", naquele momento, a autora ficou impossibilitada de tomar posse no 

cargo. Agora, com o trânsito em trânsito em julgado da decisão judicial proferida na declaratória nº 97.03.063190-8, 

não mais subiste o óbice à nomeação e posse da autora, razão pela qual buscou lhe fosse reconhecido o direito de 

preferência para o exercício do cargo, em relação à sua escolha anterior, ou seja a unidade SR/MS Campo Grande, 

pedido deferido pelo Magistrado de primeiro grau, decisão objeto do inconformismo da União.  

De início, cumpre registrar que o edital de concurso público faz lei entre as partes.  
É de clareza solar que a Administração Pública oportuniza aos candidatos aprovados em melhor ordem de 

classificação, a escolha do local de lotação, dentre as vagas ofertadas no concurso, para o exercício de suas funções, o 

que ocorreu na hipótese em exame. 

Portanto, se a opção da candidata recaiu sobre vaga existente, à época, na Unidade SR/MS CAMPO GRANDE, cabe à 

Administração, no exercício do seu poder discricionário, observados o interesse público e a necessidade do serviço, 

providenciar a nomeação, posse e exercício da autora, aprovada no concurso do ano de 1995, para o cargo de 

Delegado da Polícia Federal, no local de sua preferência.  

Nesse sentido é a jurisprudência que a titulo exemplificativo transcrevo a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE LIMINAR. CONCURSO PÚBLICO. FISCAL 

FEDERAL AGROPECUÁRIO. PROVIMENTO ORIGINÁRIO. DIREITO DO CANDIDATO NA ESCOLHA DO 

MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO ORIGINÁRIA. VAGA NO MUNICÍPIO PREENCHIDA DE FORMA PRECÁRIA. 

LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Consoante jurisprudência do STJ nasce o direito do candidato aprovado dentro do número de vagas se, dentro do 

prazo de validade do concurso, são preenchidas as vagas por terceiros, concursados ou não, a título de contratação 

precária. 

2. No caso, consta do Edital do certame, item 11.2 que, após a homologação e divulgação do resultado final, os 

candidatos aprovados, por unidade da Federação, dentro do número de vagas, serão convocados para fazerem opção 
pelo Município de lotação. 

3. A decisão agravada merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos, isto é, o Edital estabelece cláusula de 

opção pelo servidor acerca da municipalidade de lotação, e, há vaga no Município de escolha da candidata, 

preenchida por recrutamento de servidor cedido para ocupá-la, temporariamente, enquanto não concluído o concurso 

público destinado a esse fim. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no MS 14644/DF (2009/0182639-4), Rel. Min. CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO 

DO TJ/SP), 3ª Seção, v.u., Dje. 08/04/2010)." 

Desse modo, a candidata aprovada no concurso realizado no ano de 1995, obedecida a ordem de classificação obtida, 

têm preferência de lotação na vaga de sua opção anterior, em respeito aos princípios insertos na Carta Constitucional.  

Portanto, a Senhora ALICE KAZUCO KOZIMA MURAYAMA poderá exercer seu direito de preferência plenamente, 

uma vez que preenchera os requisitos para nomeação e posse, fazendo jus, por conseqüência, a escolha da lotação em 

condições preferenciais aos candidatos convocados posteriormente.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu a liminar, nego seguimento ao presente agravo 

de instrumento. 
Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020360-82.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.020360-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : UTSCH DO BRASIL IND/ E COM/ DE PLACAS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078240920094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Fls. 187/202: mantenho a decisão conversiva do agravo de instrumento em retido, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

No agravo de instrumento, a legislação processual impede a interposição de recurso contra decisão monocrática de 

Relator (artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil). 

Não conheço o agravo regimental. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020547-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020547-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : NADIR FIGUEIREDO IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00119410920104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a liminar pleiteada nos autos do mandado de 

segurança nº 0011941-09.2010.403.6100. 

A agravante alega ser contribuinte do IRPJ e da CSLL, com base no lucro real, por expressa disposição legal. Questiona 
a extinção da correção monetária das demonstrações financeiras, levada a efeito pelo parágrafo 4º da Lei nº 9.249/95, 

pois, a partir de então, o IRPJ e a CSLL incidem sobre lucro fictício. Neste contexto, salienta que as referidas exações 

seriam menos dispendiosas com a pretendida correção monetária das demonstrações financeiras, pela taxa SELIC. 

Às fls. 57/58-v foi exarada decisão indeferindo o efeito suspensivo pleiteado neste agravo, com disponibilização no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06/08/2010, considerando-se publicada no primeiro dia útil 

subsequente, conforme certificado à fl. 59. 

Não se verifica nos autos nenhuma manifestação da agravante após a referida publicação. 

A agravada apresentou contraminuta às fls. 61/69. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"Inicialmente, convém ponderar: os conceitos de correção monetária e de juros não se confundem. Em poucas 

palavras, a correção monetária visa aniquilar o efeito da inflação sobre o dinheiro, resguardando o poder aquisitivo 

da moeda; ao passo que os juros estão ligados ao percentual de rendimento do capital, aumentando a riqueza de quem 

os recebe.  

Portanto, diferentemente do alegado pela agravante, não se sustenta a aplicação da taxa SELIC, que é um índice de 

juros, se o intuiuto é apenas realizar correção monetária. 

Ainda que a agravante indicasse outro elemento gradativo para corrigir monetariamente suas demonstrações 
financeiras, com reflexos no IRPJ e na CSLL, tal operação deveria estar especificada em Lei, o que não se verifica no 

caso dos autos. 

Por sua vez, a Lei nº 9.249/95 veda expressamente a utilização da correção monetária das demonstrações financeiras: 

"Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que tratam a Lei nº 7.799, de 10 de 

julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991. 
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Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção monetária de demonstrações financeiras, 

inclusive para fins societários.". 

No Direito Tributário deve prevalecer o texto de Lei em sua forma literal, não sendo permitido em Juízo provisório, 

diante da ausência de previsão legal, incrementar o sistema normativo com elementos dedutíveis ou modificadores da 

base de cálculo do IRPJ e da CSLL.  

Tratando-se de matéria inerente à reserva legal, por via de regra, a Jurisprudência não respalda a precária e 

temporária inovação da norma, porque a presunção de constitucionalidade das leis prevalece sobre "eventual" 

relevância do fundamento do direito alegado na inicial, notadamente se o dispositivo legal em questão não é manifesta 

ou flagrantemente censurável.  

Por estas razões, não se justifica permitir à agravante a correção monetária das suas demonstrações financeiras, com 

reflexos no IRPJ e na CSLL. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu a respeito do tema: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI 7.689/88, ART. 2º. 

DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS RESULTADOS NEGATIVOS APURADOS EM PERÍODO ANTERIOR A 

1º.01.1992. LEI 8.383/91, ART. 44. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 198/88 E 90/92. 

LEGALIDADE. LUCRO INFLACIONÁRIO. LEI 7.799/89, ART. 21. EXCLUSÃO DA BASE DE INCIDÊNCIA DA 

CSSL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É firme, em ambas as Turmas da 1ª Seção, a orientação no sentido da impossibilidade 

de dedução dos prejuízos apurados em períodos anteriores a 1º.01.1992 da base de cálculo da contribuição social 
sobre o lucro de períodos subseqüentes. 2. Visando a "expressar, em valores reais, os elementos patrimoniais e a base 

de cálculo do imposto de renda de cada período-base" (art. 3º), a Lei 7.799/89 determinou que a consideração dos 

efeitos da inflação sobre as demonstrações contábeis se fizesse mediante sua atualização monetária, realizada nos 

termos ali explicitados e destacada em conta de natureza não-operacional. O saldo dessa conta, se devedor, constitui 

encargo dedutível do lucro tributável (art. 4º, III), e, se credor, deve a ele ser adicionado, denominando-se "lucro 

inflacionário" (art. 21). 3. A legitimidade dessa sistemática frente aos conceitos de renda e de lucro da legislação 

infraconstitucional, foi reconhecida pelo STF no RE 201.465-6/MG, em que, apreciando o tema da constitucionalidade 

do art. 3º, I, da Lei 8.200/91, a Corte assentou não haver um conceito ontológico de lucro tributável, pertencente ao 

mundo dos fatos, mas apenas um conceito legal, obtido pelo ajuste do resultado do exercício segundo as prescrições 

(adições, deduções e exclusões) taxativas da legislação. 4. Diante das normas expressas da Lei 7.799/89 determinando 

a dedução (art. 4º, III) ou a adição (art. 4º, IV), conforme devedor ou credor, do saldo da conta especial de correção 

monetária do lucro real, não há como excluir da base de incidência da Contribuição Social o valor correspondente ao 

lucro inflacionário. 5. Com o advento da Lei 9.249, de 26.12.1995, porém, foi revogada expressamente a sistemática de 

correção monetária das demonstrações financeiras, não havendo cogitar, a partir desse exercício, da geração de lucro 

inflacionário. 6. Recurso especial desprovido." (negritamos). 

(RESP 200200178783 - STJ - Primeira Turma - Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJ DATA:30/05/2005 

PG:00213 REPDJ DATA:10/08/2006 PG:00192) 
No mesmo sentido, esta Egrégia Corte decidiu: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES RETIDOS 

OU ANTECIPADOS - ANO-BASE 1996. ART'S. 4º E 8º DA LEI Nº 9.249/95. ART. 37, § 4º, DA LEI Nº 8.981/95. ART. 

88, XXIV, DA LEI Nº 9.430. VEDADO O PROCEDIMENTO. 1. Ressumbra das alentadas decisões do C. STF, que não 

há um direito constitucional à indexação monetária, e tampouco um conceito ontológico de renda ou lucro, adotado 

pela lei maior, em ordem a imunizar a ação legislativa infraconstitucional. 2. Limita-se a norma fundamental a indicar 

a matriz renda e proventos de qualquer natureza, deixando ao legislador a tarefa de definir o que seja renda, seus fatos 

geradores, bases de cálculos e contribuintes, providência alcançada através do CTN, cujos art's. 43 a 45, 

desincumbiram-se do mister, habilitando o legislador ordinário a criar e modificar este imposto, dentro daqueles 

balizamentos, entre os quais não se encontra a obrigatoriedade de indexação monetária dos seus componentes, donde 

a higidez do art. 4º da Lei nº 9.249, de 1995, revogando as disposições das Leis nºs. 7.799, de 1989 e 8.200, de 1991, 

que cuidavam da correção monetária das demonstrações financeiras, bem como do inciso XXIV, do art. 88, da Lei nº 

9.430/96, que revogou o § 4º, do art. 37, da Lei nº 8.981/95, a desaguar na inaplicabilidade do art. 8º, da Lei nº 

9.249/95. 3. Apelação a que se nega provimento." (negritamos). 

(AMS 200103990095826 - TRF3 - Terceira Turma - Relator: JUIZ ROBERTO JEUKEN - DJU DATA:22/08/2007 

PÁGINA: 231) 

Finalmente, a matéria abordada nos autos envolve valores monetários, portanto, não perecíveis, assim, eventuais 
créditos tributários devidamente reconhecidos poderão ser compensados em qualquer época.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu o efeito suspensivo, nego seguimento ao 

presente agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021077-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021077-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SAO JOAO ABRASIVOS E MINERIOS LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00044584620074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÃO JOÃO ABRASIVOS E MINÉRIOS LTDA. contra decisão 

proferida nos autos de execução fiscal nº 0004458-46.2007.403.6127, que indeferiu o pedido de suspensão da execução. 

Negado seguimento ao Agravo de Instrumento (fls. 339/340). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 
Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

foi remetido ao arquivo, sobrestado, diante da notícia de que a executada aderiu ao Parcelamento Simplificado, 

tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se 

encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo de fls. 342/354. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021467-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021467-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DA 

FEDERACAO DO COM/ SESC E SENAC DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00125699520104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de decisão proferida na 

ação declaratória nº 0012569.95.2010.403.6100, deferindo pedido tutela antecipada a fim de suspender a exigibilidade 

do Imposto de Renda incidente sobre o resultado das aplicações financeiras realizadas pela sociedade cooperativa de 

crédito, em benefício dos seus cooperados. 

Deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme informado via correio eletrônico, o feito em que exarada a decisão agravada foi sentenciado, tornando 

esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se 

encontram superadas. 
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Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo Regimental de fls. 498/503. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021539-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021539-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO SIEEESP 

ADVOGADO : JOSIANE SIQUEIRA MENDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033104320104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 
Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a emenda da inicial, com a juntada do 

Estatuto Social e adequação do valor dado a causa. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme cópia em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022313-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022313-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CUSTODIO PINTO DA FONSECA e outro 

 
: MARCELO ALEXANDRE CAMPOS FONSECA 

ADVOGADO : ALBERTO JOAQUIM e outro 

PARTE RE' : TEVERE IND/ MECANICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015954920044036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de Embargos de Declaração do r. decisum que, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 

557 caput do CPC. 

Sustenta a Embargante que a decisão atacada teria incorrido em omissão quanto à aplicação do princípio da causalidade 

na manutenção da condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, alegando que se houve equívoco da 

JUCESP na inserção do nome dos Agravantes nos registros da sociedade, não se pode imputá-lo à Exeqüente. 
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Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular (STJ - 

REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 174.291-DF, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter 
infringente e manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente 

- a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, § 

1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO INFRINGENTE. 
(...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 
3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307) 

 

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022479-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022479-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : LAPA ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.037445-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida nos autos dos embargos à arrematação nº 0037445-

96.2009.403.6182 (antigo nº 2009.61.82.037445-7), recebendo o recurso da devedora sem atribuição do efeito 

suspensivo. 

Às fls. 432-432-v foi exarada decisão indeferindo a liminar pleiteada neste agravo de instrumento.  

Não houve manifestação das partes, nem interposição de recurso contra a decisão de fls. 432-432-v, conforme 

certificado à fl. 435-v. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"A finalidade dos embargos à arrematação é o exame de irregularidades na penhora, levadas a efeito na ação 

executiva, e, por via de regra, eles são recebidos somente no efeito devolutivo. 

Há precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. PRECEDENTES DO EG. STJ. DECISÃO MANTIDA. - A questão travada no presente instrumento é 

pacífica no âmbito da jurisprudência do eg. STJ, a qual entende que a apelação interposta contra sentença que julga os 

embargos à arrematação deve ser recebida somente no efeito devolutivo. Precedentes colacionados ao voto. - O art. 

520, V, do CPC, quando diz que a apelação interposta contra sentença que aprecia os embargos do devedor deverá ser 

recebida somente no efeito devolutivo, abrange também os demais embargos ofertados na execução, como os de 

adjudicação e arrematação. Se a apelação em embargos do devedor já permite a continuidade da execução, com muito 
mais razão deverá continuar o feito executivo quando interposta apelação nos embargos à arrematação. - Agravo de 

instrumento improvido. Prejudicado o agravo interno de fls. 116/118." (negritamos). 

(AG 200102010088295 - Relator: Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES - TRF2 - SEXTA TURMA 

ESPECIALIZADA - DJU - Data: 12/12/2007 - Página: 215) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A, § 1º, E ARTIGO 746, 

AMBOS DO CPC. 1. A Lei n.º 6.830/80 nada dispõe acerca da oposição de embargos à arrematação ou dos efeitos em 

que são recebidos os embargos. Assim, diante de tal lacuna, aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no CPC, 

nos termos do artigo 1.º da LEF. 2. Da análise do caput do art. 739-A, verifica-se que a atual regra é a de que os 

embargos são recebidos sem efeito suspensivo. 3. No presente caso, não se demonstrou como a privação patrimonial, 

em face do processamento dos embargos à arrematação sem efeito suspensivo, causaria à embargante grave dano de 

difícil reparação. 4. Os imóveis foram arrematados em segundo leilão, por 78,65% do valor da reavaliação, o que, 

conforme entendimento jurisprudencial, não se pode considerar preço vil. 5. Descabe, pois, a concessão de efeito 

suspensivo aos embargos à arrematação, por não terem sido atendidos os requisitos previstos no § 1º, do artigo 739-A, 

do Código de Processo Civil. 6. Agravo legal a que se nega provimento." (negritamos). 

(AI 200903000286267 - Relator: JUIZ COTRIM GUIMARÃES - TRF3 - SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 

DATA:12/08/2010 PÁGINA: 214)". 
Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu a liminar, nego seguimento ao presente agravo 

de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022818-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022818-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CLAUDIA BLAJ NEUFELD 

ADVOGADO : GUILHERME MIGUEL GANTUS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00098824820104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação fls. 70/72vº, ocorreu a perda de 

objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Prejudicado o pedido de desistência de fls. 73. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023115-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023115-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GEROANCOMERCIAL E CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: VALMIR GEROMEL 

 
: HELIO ANTUNES 

 
: WESLEY COELHO DA SILVA 

 
: ANTONIO SANTOS DO NASCIMENTO 

 
: ORLANDO JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : JUAREZ ALVES MADEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00124523819994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 0012452-

38.1999.403.6182, indeferindo o pedido de reconhecimento de fraude à execução, quanto às doações dos imóveis de fls. 

71 e 73, porque os respectivos registros de alienação ocorreram no dia 08/01/2002, isto é, antes da citação do co-

executado, em 24/09/2003 (fl. 58). 

Às fls. 135/137 foi exarada decisão indeferindo o efeito suspensivo pleiteado neste agravo.  
Não houve manifestação das partes, nem interposição de recurso contra a decisão de fls. 135/137, conforme certificado 

à fl. 140. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"1. Antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, o artigo 185 do Código Tributário Nacional tinha a 

seguinte redação: 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de 

execução." (negritamos). 

Neste contexto, para alienações ocorridas até 08/06/2005, a Jurisprudência reconhece a presunção relativa de fraude à 

execução quando há destinação do bem depois da citação válida do devedor, em processo de execução fiscal: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM ANTES DA CITAÇÃO 

VÁLIDA. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO-CONFIGURADA. 1. A jurisprudência do STJ consolidada anteriormente à 

vigência da LC n. 118/05 é no sentido de que a alienação do bem em data anterior à citação válida do devedor em 

execução fiscal não configura, por si só, fraude à execução, relativizando-se dessarte a regra do art. 185 do CTN. 2. 

Na espécie, verifica-se que a alienação do bem se deu em 22.3.1999, isto é, antes da citação válida do sócio, que se deu 

em 24.5.1999. Portanto, aplicável o entendimento adotado por esta Corte antes do advento da LC 118/05. 3. Agravo 
regimental não-provido." (negritamos). 

(AGRESP 200600994148 - Relator: MAURO CAMPBELL MARQUES - STJ - SEGUNDA TURMA - DJE 

DATA:17/02/2009) 

2. Após a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, a expressão "em fase de execução" foi suprimida do artigo 

185 do Código Tributário Nacional: 
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"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.". 

Portanto, a partir de 09/06/2005, passou a ser exigida apenas que a alienação seja posterior à inscrição em dívida 

ativa, para existir a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente.  

Assim decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. - BEM ALIENADO ANTES DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

HIPÓTESES DE CARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 

185 DO CTN E LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. 1. Na redação anterior do art. 185 do CTN, exigia-se apenas a 

citação válida em processo de execução fiscal prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à 

execução em que incorriam o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas até 8.6.2005). 2. Na 

redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a 

presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações 

ocorridas após 9.6.2005). 3. A averbação no registro próprio da certidão de inscrição em dívida ativa, ou da certidão 

comprobatória do ajuizamento da execução, ou da penhora cria a presunção absoluta de que a alienação posterior se 

dá em fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente. 4. A presunção relativa de fraude à execução 

pode ser invertida pelo adquirente se demonstrar que agiu com boa-fé na aquisição do bem, apresentando as certidões 

de tributos federais e aquelas pertinentes ao local onde situado o bem e onde tinha residência o alienante ao tempo da 

alienação, em analogia às certidões exigidas pela Lei n. 7.433/85, e demonstrando que, mesmo de posse de tais 
certidões, não lhe era possível ter conhecimento da existência da execução fiscal (caso de alienação ocorrida até 

8.6.2005), ou da inscrição em dívida ativa (caso de alienação ocorrida após 9.6.2005). 5. Invertida a presunção 

relativa de fraude à execução, cabe ao credor demonstrar o consilium fraudis, a culpa ou a má-fé. 6. A incidência da 

norma de fraude à execução pode ser afastada pelo devedor ou pelo adquirente se demonstrado que foram reservados 

pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida, ou que a citação não foi válida (para alienações 

ocorridas até 8.6.2005), ou que a alienação se deu antes da citação (para alienações ocorridas até 8.6.2005), ou que a 

alienação se deu antes da inscrição em dívida ativa (para alienações posteriores a 9.6.2005). 7. Hipótese em que a 

alienação se deu antes de 9.6.2005 e antes da citação válida, não ocorrendo a presunção relativa de fraude à 

execução. 8. Recurso especial não-provido." . 

(RESP 200700241312 - Relator: MAURO CAMPBELL MARQUES - STJ - SEGUNDA TURMA - DJE 

DATA:17/12/2008). 

3. A presunção de fraude à execução ganha força com a prova da culpa ou da má-fé do adquirente, ou ainda, quando 

antes da alienação houver averbação, no competente registro do bem, de ao menos um destes elementos jurídicos: a) 

certidão de inscrição em dívida ativa; b) certidão comprobatória do ajuizamento da execução; c) penhora. 

Seguem respeitabilíssimos arestos a respeito do tema: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165 E 458, II, DO CPC NÃO CARACTERIZADA - 

EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO DO EXECUTADO, MAS 
ANTERIOR AO REGISTRO DE PENHORA OU ARRESTO - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO CONSILIUM 

FRAUDIS. 1. (...). 2. (...). 3. (...). 4. (...). 5. (...). 6. Ausente o registro de penhora ou arresto efetuado sobre o imóvel, 

não se pode supor que as partes contratantes agiram em consilium fraudis. Para tanto, é necessária a demonstração, 

por parte do credor, de que o comprador tinha conhecimento da existência de execução fiscal contra o alienante ou 

agiu em conluio com o devedor-vendedor, sendo insuficiente o argumento de que a venda foi realizada após a citação 

do executado. 7. (...). 8. Recurso especial não provido." (negritamos). 

(RESP 200900827122 - Relatora: ELIANA CALMON - STJ - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:26/03/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - VEÍCULO AUTOMOTOR 

- ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO DO EXECUTADO - INEXISTÊNCIA DE REGISTRO DA PENHORA JUNTO 

AO DETRAN - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO CONSILIUM FRAUDIS - PRECEDENTES. 1. (...). 2. (...). 

3. (...). 4. No caso alienação de veículos automotores, a despeito de, em tese, não ser aplicável a norma do art. 659, § 

4º, do CPC, porque a transmissão da propriedade dos automóveis se dá com a tradição e com a assinatura, em 

cartório, do Documento Único de Transferência - DUT, o Código de Trânsito Brasileiro exige que todos os veículos 

sejam registrados perante os órgãos estaduais de trânsito. 6. Com base nessa exigência legal, a jurisprudência do STJ 

passou a adotar, em relação aos veículos automotores, entendimento semelhante ao adotado para os bens imóveis, no 

sentido de que apenas a inscrição da penhora no DETRAN torna absoluta a assertiva de que a constrição é conhecida 

por terceiros e invalida a alegação de boa-fé do adquirente da propriedade, para efeito de demonstração de que as 
partes contratantes agiram em consilium fraudis. Precedentes: REsp 944.250/RS (2ª Turma), AgRg no REsp 

924.327/RS (1ª Turma), REsp 835.089/RS (1ª Turma), REsp 623.775/RS (3ª Turma). 7. Recurso especial não provido." 

(negritamos). 

(RESP 200600080380 - Relatora: ELIANA CALMON - STJ -SEGUNDA TURMA - DJE DATA:06/08/2009). 

Neste ponto, é conveniente transcrever a Súmula 375 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Súmula 375 - STJ: O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da 

prova de má-fé do terceiro adquirente.". 

In casu, as doações questionadas pela agravante ocorreram em janeiro de 2002 (fls. 71/73), antes da citação do co-

executado doador em setembro de 2003 (fl. 58), portanto, prima facie, não há fraude à execução (inteligência do item 

1). Além disto, não há nos autos nenhuma prova da existência de qualquer das hipóteses descritas no item 3.". 
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Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu o efeito suspensivo, nego seguimento ao 

presente agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023184-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023184-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : GERMED FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00174508620084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

I - Agrava a GERMED FARMACÊUTICA LTDA., do R. despacho monocrático que, em sede de ação anulatória de 

débito fiscal, indeferiu pedido de produção de prova, por considerar que se trata de matéria exclusivamente de direito. 

Sustenta, em síntese, que a prova requerida, análise em 32 amostras do produto BASTONETES TOPZ, é absolutamente 

necessária para a desconstituição do auto de infração discutido, lavrado em face da constatação de amostras 

insatisfatórias, com qualidade inferior a tolerada. Pede, de plano, a concessão da antecipação de tutela pleiteada. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de 

poder a viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino 

o processamento do feito independentemente da providência requerida. 

 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 557 DO CPC. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. SOBERANIA DO MAGISTRADO. SÚMULA 7/STJ. 

INCIDÊNCIA. 
1. O art. 557 do CPC autoriza o relator a decidir monocraticamente os recursos manifestamente inadmissíveis. 

2. O magistrado tem liberdade para indeferir pedido de produção de novas provas, uma vez que julgue as provas já 

produzidas nos autos, suficientes ao seu livre convencimento. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ - AGA 713393 - Proc. 200501678995/RS - 4ª Turma. - Rel. Min. - j. 04/12/2008 - DJE 09/02/2009) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO 

ADMINISTRATIVO. PROVA PERICIAL. FALTA DE QUESTIONAMENTO DE AUTORIA DE 

FALSIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
1.Embora o art. 332, do CPC, permita a produção de todos os meios de prova legais, bem como os moralmente 

legítimos, de forma a demonstrar a verdade dos fatos, é certo que referida norma não autoriza a realização da prova que 

se mostre desnecessária ou impertinente ao julgamento do mérito da demanda. 

2. (...) omissis. 

3. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória requerida, conforme os 

arts. 125, 130 e 131, do CPC. O magistrado, considerando a matéria deduzida, pode indeferir a realização da prova, não 

caracterizando cerceamento de defesa ou obstáculo ao direito de petição, nem ofensa aos princípios constitucionais do 

contraditório, ampla defesa e devido processo legal. 

4.Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado." 
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(TRF3 - AG 211949 - Proc. 200403000415525/SP - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - j. 06/12/2006 - DJU 

05/02/2007 pag. 397) 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRELIMINARES DE FALTA DEPREPARO E 

AUSÊNCIA DE DESPACHO SANEADOR AFASTADAS - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO - 

ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITO - RENÚNCIA AO DIREITO NO QUAL FUNDADA A AÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  
1. (...) omissis. 

2. Com relação à argüição de cerceamento de defesa, pela não-produção de outras provas, a mesma não merece 

prosperar. 

3. Como bem depreendido pelo Juízo "a quo", as matérias sobre os quais versam os embargos são exclusivamente de 

direito, não sendo necessária a produção de prova outra, além do inerente ao âmbito documental, de rigor a se dar com a 

preambular. 

4. Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

5. Relativamente ao propalado "despacho saneador", este próprio ao rito comum ordinário, Código de Processo Civil, 

insta destacar-se não contamina a relação processual dos embargos em pauta sua irrealização: aliás, caracterizado o rito 

comum ordinário pela extensão, ao oposto se notabiliza o rito especial dos embargos à execução fiscal, tão compacto 

que o parágrafo 2º do art. 16, Lei nº. 6.830/80, ordena já reúna a inicial os meios de prova hábeis à defesa do 
contribuinte/executado. 

6. (...) omissis. 

7. (...) omissis. 

8. (...) omissis. 

9. (...) omissis. 

10. (...) omissis. 

11. (...) omissis. 

12. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

(TRF3 - AC - 432416 - Proc. 98.03.067443-9/SP - Rel. Juiz Fed. Conv. SILVA NETO - DJF3 25/06/2008) 

IR. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO. CDA. PRESUNÇÃO 

DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ELIDIDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. DECRETO-LEI N. 

1025/69.  
1. (...) omissis. 

2. A dívida regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, a teor do artigo 3º da Lei n. 6.830/80, a qual 

depende de prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a quem aproveita, para ser elidida, e o 

embargante não se desincumbiu desse ônus, primeiro, porque assume expressamente, às fls. 226, que lhe era impossível 

comprovar a receita líquida auferida com a exploração pastoril, a ser declarada na Cédula G, e, em segundo lugar, 
porque não fez prova de que a 2ª parcela recebida pela venda do imóvel descrito às fls. 87 foi aplicada, no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias, na subscrição e integralização de ações ou quotas em aumento de capital de 

pessoa jurídica, como determinavam os artigos 1º, inciso III, e 2º, do Decreto-lei n. 1.950/82. 

3. Não há cerceamento de defesa na hipótese, posto que através de despacho saneador, o juiz determinou que as partes 

especificassem as provas que pretendiam produzir, justificando-as, e o fato de, inobstante isso, ter julgado o feito 

antecipadamente, não enseja o vício apontado, posto que a regra do artigo 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80, assim 

o autorizava. 

4. Prova pericial, para ser deferida, depende intrinsecamente de motivos que justifiquem a sua realização (STJ, RESP n. 

112266/SP, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 06/03/1997, Fonte DJ DATA:22/04/1997, p. 14389, Relator(a) 

JOSÉ DELGADO), e o embargante não trouxe qualquer elemento de convicção que demonstrasse a imprescindibilidade 

de sua produção em juízo (art. 420, parágrafo único, inciso III, do CPC), sem contar que o juiz é livre na apreciação da 

prova (artigos 130 e 131 do CPC). 

5. O fato que pretendia provar, qual seja, que subscreveu e integralizou ações com o valor que recebeu com a venda do 

imóvel à BHM Empreendimentos e Construções S/A, a fim de justificar a isenção de imposto de renda sobre a 

alienação, dependia de prova meramente documental, que deveria instruir os embargos, em atenção ao disposto no 

artigo 16, §2º, da Lei n. 6.830/80). 

6. A falta de intimação do embargante para se manifestar sobre os documentos de fls. 201/261, não violou o disposto no 
artigo 398 do CPC, isso porque, na hipótese, tais documentos eram de seu prévio conhecimento, sendo alguns deles 

interpostos administrativamente por ele mesmo, não trazendo qualquer inovação nos autos. 

7. (...) omissis. 

8. Apelação do embargante improvida. Apelação da Fazenda Nacional provida. 

( TRF3 - AC 205834 - Proc. 94.03.078550-0/SP - Rel. Des. Fed. - LAZARANO NETO - DJU 02/09/20 pag. 470) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

INDEFERIMENTO DE PROVAS - DESPACHO SANEADOR NÃO FUNDAMENTADO - CONVALIDAÇÃO 

NO JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.  
I - (...) omissis. 

II - Cabe ao juiz, no uso do poder de direção do processo, aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, 

inclusive, podendo indeferi-las, caso um desses requisitos não esteja presente, porque o ônus da prova da 
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desconstituição da dívida ativa cabe à embargante, devendo juntar à inicial os documentos com que pretende 

fundamentar sua defesa, e por isso não há que se considerar ter sido o seu direito cerceado pelo indeferimento de 

produção de prova pericial. 

III - Agravo de instrumento improvido 

(TRF3 - AG 34842 - Proc. 96.03.010860-0/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJU 12/11/2003 pag. 236) 

IV -Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024420-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024420-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SERVE CLEANING SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA e outro 

ADVOGADO : VALDERY MACHADO PORTELA e outro 

AGRAVANTE : WALTER TERRIM PEDRO 

ADVOGADO : VALDERY MACHADO PORTELA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00073066720104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Formulou a agravante pedido de reconsideração da decisão que determinou a conversão do agravo de instrumento em 

retido. 

Não vejo fundamento para que seja modificado o primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho a 

decisão impugnada. 

Destarte, remetam-se os autos à origem, conforme determinado.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00230 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024535-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024535-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SKYLUX FABRICACAO DE LUMINARIAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00047447320104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SKYLUX FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS LTDA. - EPP. contra a 

decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 0004744-73.2010.403.6109, indeferindo o pedido de liminar 

formulado na inicial naquele feito. 

A agravante questiona a constitucionalidade do artigo 1º e seu parágrafo único, ambos da Lei nº 9.316/96, e salienta: a 

CSLL não compõe receita nem aumento patrimonial da empresa, razão pela qual não pode fazer parte da base de 
cálculo do IRPJ. 

Às fls. 63/64 foi exarada decisão indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada neste agravo, com 

disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 14/09/2010, considerando-se publicada no 

primeiro dia útil subsequente, conforme certificado à fl. 65.  

Não se verifica nos autos nenhuma manifestação da agravante após a referida publicação.  
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A agravada apresentou contraminuta às fls. 67/73. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, proferi decisão nos seguintes termos: 

"Inicialmente, transcrevo o artigo 1º e seu parágrafo único, ambos da Lei nº 9.316/96: 

"Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo. 

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, 

deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real 

e de sua própria base de cálculo.". 

No Direito Tributário deve prevalecer o texto de Lei em sua forma literal, não sendo permitido em Juízo provisório, 

diante da ausência de previsão legal, incrementar o sistema normativo com elementos dedutíveis ou modificadores da 

base de cálculo do IRPJ.  

Tratando-se de matéria inerente à reserva legal, por via de regra, a Jurisprudência não respalda a precária e 

temporária inovação da norma, porque a presunção de constitucionalidade das leis prevalece sobre "eventual" 

relevância do fundamento do direito alegado na inicial, notadamente se o dispositivo legal em questão não é manifesta 

ou flagrantemente censurável.  

Por estas razões, não se justifica permitir à agravante deduzir a CSLL da base de cálculo do IRPJ.  

Há Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema: 
"TRIBUTÁRIO. DEDUTIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DA BASE DE 

CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI 

9.316/96. QUESTÃO NÃO SUJEITA A REEXAME, NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. I - Asseriu a Corte Regional 

que 'A jurisprudência da Corte Extraordinária já afastou a pretensa ocorrência de bitributação quando da incidência 

da CSL sobre o resultado do período, assim, tanto o IRPJ quanto a CSL, por serem tributos que incidem diretamente 

sobre o lucro da pessoa jurídica, ou seja, sobre o acréscimo patrimonial resultante do empreendimento podem ser 

considerados como parcela deste acréscimo (...)'. Este trecho do acórdão recorrido bem expressa o que busca a ora 

recorrente: a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei n. 9316/96, cujo teor de clareza meridiana, não 

comporta outra interpretação senão a de que não se pode deduzir da base de cálculo do Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. II - Assim sendo, inviável o exame da quaestio iuris na via 

angusta do especial, que está adstrita à garantia da autoridade do direito federal e não à declaração reflexa de 

inconstitucionalidade de norma infraconstitucional. III - A corroborar tal compreensão, o REsp nº 397.248/RS, Rel. 

Min. LUIZ FUX, DJ de 09/09/2002 e o REsp nº 433828/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 17/02/2003, dentre 

outros. IV - Agravo regimental desprovido."(negritamos). 

(AGRESP 200400858047- Relator: FRANCISCO FALCÃO - STJ - PRIMEIRA TURMA - DJ DATA:28/02/2005 

PG:00242) 

No mesmo sentido, esta Egrégia Corte decidiu: 
"DIREITO PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CSL. ARTIGO 1º DA LEI Nº 9.316/96. 

CONSTITUCIONALIDADE. INCLUSÃO DA CSL NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA PRÓPRIA CSL. 

RECURSO DESPROVIDO. Encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da validade da inclusão da 

Contribuição Social sobre o Lucro, na base de cálculo do IRPJ e da própria CSL, nos termos do artigo 1º da Lei nº 

9.316/96, conforme recentemente julgado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça. Agravo inominado 

desprovido." (negritamos). 

(AMS 200861190089738 - Relator: JUIZ CARLOS MUTA - TRF3 - TERCEIRA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:06/04/2010 

PÁGINA: 202) 

"TRIBUTÁRIO. LEI Nº 9.316/96. IRPJ. CSL. BASES DE CÁLCULO. APURAÇÃO. DEDUÇÃO DA CSL. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A CSL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, tal como o IRPJ, é parcela do lucro 

apurado pelo contribuinte, daí não estar necessariamente incluída no rol das despesas passíveis de dedução na 

apuração das bases de cálculo do IRPJ e da própria CSL. 2. Na ausência de previsão legal acerca da possibilidade de 

exclusão da CSL na apuração do lucro real e da própria base de cálculo da CSL, o contribuinte deve acrescer ao lucro 

líquido os valores que tenha contabilizado como custo ou despesa, pois, de outro modo, estará recolhendo os referidos 

encargos sobre bases de cálculo reduzidas e em evidente prejuízo do Fisco. 3. Apelação desprovida." (negritamos). 

(AMS 200860000129766 - Relatora: JUIZA CECILIA MARCONDES - TRF3 - TERCEIRA TURMA - DJF3 CJ1 

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 155). 
Finalmente, a matéria abordada nos autos envolve valores monetários, portanto, não perecíveis, assim, eventuais 

créditos tributários devidamente reconhecidos poderão ser compensados em qualquer época.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, 

nego seguimento ao presente agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024581-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024581-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO PETRONI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO PETRONI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028152020104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que considerou injustificável a resistência da ré, ora 

agravante, em aceitar o veículo importado como garantia, revogando tal determinação, mantendo a suspensão da 
exigibilidade do tributo discutido. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme cópias em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00232 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025709-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025709-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : GILENO ANTONIO ALVES e outro 

ADVOGADO : PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA 

 
: PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : JOAQUIM DA LUZ CORDEIRO 

ADVOGADO : PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00022-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto com utilização de sistema de transmissão de dados fac-símile, contra 

decisão proferida em executivo fiscal. 

Contudo, o presente recurso não merece prosperar, porquanto o agravante deixou de observar o prazo legal previsto no 

artigo 2º da Lei nº 9.800/99. 

A título de ilustração, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais, verbis:  

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE 

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. FORMAÇÃO. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO RECORRENTE. 

RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO VIA FAX. NÃO APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAS.  

1. Nos termos do artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, "o agravo de instrumento será instruído com as peças 

apresentadas pelas partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópia do acórdão 

recorrido, da certidão de respectiva intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado".  
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2. É da responsabilidade exclusiva do agravante zelar pela correta formação do instrumento, não se admitindo a 

juntada de peça com o agravo regimental.  

3. Embora admitida a interposição de recursos via fax, é imprescindível, sob pena de não conhecimento, a 

apresentação do original em até 5 (cinco) dias, conforme determina o art. 2º da Lei nº 9.800/99, e, no presente caso, a 

agravante deixou de juntar aos autos a cópia do original devidamente protocolizado.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AgRg no Ag 1268493/SC, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), 

SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 31/05/2010)  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO DAS RAZÕES VIA FAX. NÃO APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS. 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 2º DA LEI 9.800/99.  

Não se conhece do agravo regimental interposto por fax quando não sobrevém a juntada dos respectivos originais, 

como determina o artigo 2º, caput, da Lei 9.800/99.  

Agravo Regimental não conhecido."  

(AgRg no Ag 808.264/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 

06/11/2009)  

 

"PROCESSUAL CIVIL RECURSO INTERPOSTO VIA FAX. AUSÊNCIA DE JUNTADA DOS ORIGINAIS. RECURSO 
INEXISTENTE.  

1. Não se conhece de recurso interposto via fac-símile quando não há, no prazo legal, posterior ratificação da 

apresentação dos documentos originais.  

2. Embargos de declaração não-conhecidos."  

(EDcl nos EDcl no AgRg nos EREsp 710.346/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, 

julgado em 02/09/2009, DJe 17/09/2009)  

 

Assim, com esteio no Art. 557 caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00233 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025757-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025757-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CERAMICA PORTO FERREIRA S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.02540-1 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, oposta em 

face do parcelamento dos débitos exeqüendos. 

Tendo em vista o pedido de extinção da execução fiscal pela exeqüente, conforme manifestação de fls. 285/289, ocorreu 

a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 
P. I. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00234 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026094-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026094-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MARA LUCIA TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARINO TEIXEIRA NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130558020104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido liminar, em autos de mandado de 

segurança objetivando o cancelamento da cobrança, tida por indevida, no valor de R$ 750.278,47 (setecentos e 

cinqüenta mil, duzentos e setenta e oito reais e quarenta e sete centavos), relativo aos débitos inscritos na Dívida Ativa 

da União sob nºs. 80.2.97.004097-87, 80.2.97.004098-68, 80.7.97.001926-01 e 80.7.97.001927-92, bem como a 

liberação das restituições do Imposto de Renda, retidas pela autoridade impetrada desde 2008, em razão da fiança 

prestada pela impetrante à executada SOCIEDADE CIVIL DE EDUCAÇÃO SÃO MARCOS.  
Negado seguimento ao Agravo de Instrumento (fls. 801/802). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0013055-80.2010.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo Regimental de fls. 805/811. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00235 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026133-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026133-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : UNICEL PIRACICABA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00045429620104036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 
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f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00236 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026900-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026900-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PAES E DOCES FLOR DA RIBEIRA LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00144207220104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme cópia em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 
XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00237 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026979-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026979-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO PETITO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS GONELI WICHERT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00079846020074036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, por entender que as 

alegações somente podem ser apreciadas no âmbito dos embargos à execução. 

É uma síntese do necessário. 

A exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável. Neste sentido: 
 

Súmula 393, do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal 

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".  

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.  
1. Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a 

exceção de pré-executividade.  
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2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, por mera 

petição, as matérias de ordem pública, as nulidades absolutas e a prescrição.  

3. A tolerância doutrinária, em se tratando de execução fiscal, esbarra na necessidade de se fazer prova de direito 

líquido e certo.  

4. Recurso especial improvido" (os destaques não são originais).  

(REsp 838399/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 04.09.2006 p. 

254).  

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROTESTO JUDICIAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 

283/STF.  

1. As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, 

mas também os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem 

necessidade de dilação probatória.2. Combate a apenas um dos fundamentos utilizados pelo acórdão recorrido como 

razão de decidir, permanecendo incólumes outros fundamentos, relativos aos requisitos legais da citação editalícia do 

protesto judicial, bem como à comprovação da impossibilidade do ajuizamento da ação executiva, argumentos 

suficientes para a manutenção do resultado do julgamento. Incidência da Súmula 283/STF.  

3. Recurso especial não conhecido" (os destaques não são originais).  

(REsp 878831/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12.12.2006, DJ 28.09.2007 p. 280).  
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. 

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 

284/STF. 1. Apreciadas as questões submetidas ao Tribunal a quo, de maneira suficiente e adequada, com abordagem 

integral do tema e fundamentação compatível, não se configura ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. 2. 

Alegação genérica, sem indicação, clara e precisa, da forma como os dispositivos legais foram violados pelo acórdão 

recorrido, sem tampouco apresentar qualquer padrão de divergência, não dá ensejo ao conhecimento do recurso 

especial ante a flagrante deficiência recursal (súmula 284/STF). 3. As matérias suscetíveis de apreciação em sede de 

exceção de pré-executividade são as que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz e não demandem dilação probatória. 

4. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo. 

(Súmula 233/STJ). 5. Elidir as conclusões do aresto impugnado, que entende, forte nas provas dos autos, que o 

contrato em execução é de abertura de crédito rotativo, demanda o revolvimento dos elementos de convicção dos autos, 

providência vedada nesta sede especial a teor das súmulas 05 e 07/STJ. 6. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO".(AGRESP 200501463490, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, 

01/12/2010).  

 

No caso concreto, a alegação apresentada na exceção de pré-executividade - ter sido vítima de crime de estelionato -, de 
fato, demanda análise de prova e deve, portanto, ser discutida em sede de embargos à execução. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00238 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027980-48.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.027980-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS VAREJISTAS DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL SIMPROFAR MS 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00053954420104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança, indeferindo a 

exclusão das bases de cálculo da COFINS e do PIS, do valor referente à taxa de administração de cartão de crédito e 

débito, bem como a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em discussão. 
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Às fls. 74/75 foi exarada decisão indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada neste agravo, com 

disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 04/10/2010, considerando-se publicada no 

primeiro dia útil subsequente, conforme certificado à fl. 76. 

Não se verifica nos autos nenhuma manifestação da agravante após a referida publicação. 

A agravada apresentou contraminuta às fls. 78/86. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, foi proferida decisão nos seguintes termos: 

"Cinge-se a controvérsia posta em debate na ação originária sobre a não incidência das contribuições ao PIS e a 

COFINS sobre a taxa de administração de cartão de crédito e débito. Requer o impetrante a suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários em discussão e, no mérito, autorização para compensar os valores indevidamente 

recolhidos. 

O pedido liminar visando a suspensão da exigibilidade dos tributos restou indeferido pelo MM. Juiz natural da causa, 

sob o fundamento de não pairar qualquer dúvida no tocante à incidência do PIS e COFINS sobre os valores recebidos 

pelo impetrante a título de taxa de administração de cartões de crédito e débito, o que ensejou a interposição do 

presente recurso. 

Passo ao exame da possibilidade de suspensão da decisão agravada tal como autoriza o art. 527, III, do CPC. 

Do exame do presente recurso, não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a 

justificar o deferimento da providência requerida.  
Isso porque, na hipótese, não restou demonstrado nenhuma das hipóteses legais que possibilite a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário relativo ao PIS e a COFINS.  

A decisão agravada se encontra bem fundamentada e deve ser mantida. 

O conceito de faturamento, para efeitos de tributação do PIS e da COFINS, abrange o resultado auferido nas 

operações efetuadas pela empresa no cumprimento de seu objeto social, em sua totalidade, sendo irrelevante a 

destinação de sua parcela a terceiros, caso a lei efetivamente não dispuser.  

No conceito adotado pelo Supremo Tribunal Federal "faturamento" corresponde à receita oriunda da prestação de 

serviços ou venda de mercadorias ou ambas. A Lei 9.718/98 ampliou a base de cálculo para "receita bruta" (que 

compreende toda e qualquer receita) e a Corte Suprema reconheceu inconstitucionalidade, pois nova base de cálculo à 

época não possuía previsão na Constituição Federal - o que somente ocorreu com a promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98.  

Sucederam-se leis posteriores a nºs 10.637/02 e 10.833/03 em adotando a receita bruta para fins de incidência do PIS e 

do COFINS, normas recepcionadas porque posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98. Não se olvide que embora 

extremamente gravosa a "receita bruta" é todo e qualquer ingresso (aluguel, reembolsos, salários pagos por terceiros, 

etc), motivo pelo qual não há como o intérprete fugir da realidade, qual seja, que todos os ingressos da empresa 

compõem a receita bruta.  

Com a advento das Leis 10.637/02 e 10.833/03 não há mais como se impugnar a amplitude da base de cálculo para 
receita bruta que, infortunadamente alcança taxa de administração de cartão de crédito e débito. É a política fiscal 

dimensionando a lei tributária e sobre a qual descabe qualquer juízo de valor.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que indeferiu antecipação dos efeitos da tutela recursal, nego 

seguimento ao presente agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00239 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028056-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028056-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ DE MAQUINAS CHINELATTO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00311699719924036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que autorizou a incidência de juros de mora entre a data da 

elaboração da conta e a da expedição do ofício requisitório. 

É uma síntese do necessário. 

Há entendimento dominante sobre a matéria no Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada.  

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

III - Agravo regimental improvido" (o destaque não é original).  

(AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 

DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-14 PP-02925 - o destaque não é original).  

 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 
data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (o destaque não é original).  

(AI 492779 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 13/12/2005, DJ 03-03-2006 PP-

00076 EMENT VOL-02223-05 PP-00851 RTJ VOL-00199-01 PP-00416 - o destaque não é original).  

Por estes fundamentos, dou provimento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00240 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028107-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028107-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO IRMAOS NAGAI LTDA 

ADVOGADO : JOAO MENDES DOS REIS NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00007-5 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

Desistência 

1. Fls. 217/218: homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, nos 

termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

2. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis. 

3. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00241 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028985-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028985-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : MARIA AMALIA LEMOS 

ADVOGADO : NILTON ARMELIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00103948120074036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, com a redação da Lei Complementar nº 118/05: "na hipótese de o 

devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial". 

No caso concreto, a indisponibilidade de bens e direitos deve ser decretada porque presentes os requisitos legais: a) 

houve citação (a executada compareceu espontaneamente aos autos - fls. 21/22); b) não houve penhora (fls. 37). 

De outra parte, não há violação ao artigo 620, do Código de Processo Civil: 

"EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ARTIGOS 620 E 655 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DA CORTE. 
1. Não malfere os artigos 620 e 655 do Código de Processo Civil a decisão que determina a penhora sobre os depósitos 

bancários dos devedores, identificados os óbices decorrentes dos bens inicialmente nomeados para a efetividade da 

execução, na linha de precedentes da Corte. 

2. Recurso especial não conhecido". 

(REsp 390116/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

20.06.2002, DJ 11.11.2002 p. 211). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO - PENHORA - NOMEAÇÃO DE BEM IMÓVEL - 

RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA NO ART. 655 

DO CPC - EXISTÊNCIA DE DINHEIRO SUFICIENTE EM CONTA BANCÁRIA PARA A GARANTIA DO 

DÉBITO - MAIOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR - REEXAME DE PROVAS - VEDAÇÃO - SÚMULA 7/STJ - 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO PREVISTO NO 

ART. 620 DO CPC - DIVERGÊNCIA COM JULGADOS DESTE STJ - AUSÊNCIA DO INTEIRO TEOR DOS 

ACÓRDÃOS PARADIGMAS - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO - DESPROVIMENTO. 
1 - Tendo a empresa-executada nomeado à penhora bem imóvel de sua propriedade, não observando a ordem 

estabelecida no art. 655 do Código de Processo Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à 

penhora de dinheiro em conta bancária, cuja utilização não afeta o funcionamento da empresa, face à grandeza 

econômica da agravante. 
2 - In casu, o Tribunal a quo entendeu que a penhora da referida quantia em dinheiro não se configura como sendo a 

mais onerosa para o devedor. Infirmar tal posicionamento implicaria, necessariamente, o revolvimento do conjunto 

fático-probatório apresentado nos autos, o que encontra óbice na Súmula 07 desta Corte. 

3 - Este Tribunal de Uniformização, realizando interpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei Processual Civil, 

já se manifestou pela possibilidade do ato constritivo incidir sobre dinheiro depositado em conta bancária de 

titularidade de pessoa jurídica, sem que haja afronta ao princípio da menor onerosidade da execução disposto no art. 

620 da Norma Processual (cf. REsp nºs 528.227/RJ e 390.116/SP). 

4 - O dissídio não restou demonstrado, tendo em vista que a recorrente não colacionou qualquer repositório oficial de 

jurisprudência, tampouco fez juntar a cópia integral dos necessários paradigmas, salientando-se ser inadmissível a 

simples referência ao Diário de Justiça, conforme inúmeros precedentes. 

5 - Para a demonstração da divergência jurisprudencial com acórdão do próprio Superior Tribunal de Justiça, ainda 

que o dissídio seja notório, embora seja dispensada a citação do repositório oficial onde foi publicado o julgado, não 

se prescinde da colação aos autos de cópia do inteiro teor do precedente, admitindo-se, inclusive, que o documento 

seja extraído das páginas eletrônicas deste Tribunal, disponíveis na internet, o que não ocorreu in casu. Precedentes. 

6 - Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 770.585/RJ, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 24.10.2006, DJ 

20.11.2006 p. 325 - os destaques não são originais). 
Por esta razão, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00242 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029065-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029065-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BAUCAM VEICULOS E PECAS BAURU L LTDA 

AGRAVADO : DANIEL CESAR GARRIDO DOS SANTOS e outros 

 
: MARIA HELENA CARRANO MORRONE 

 
: CESAR AUGUSTO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

AGRAVADO : SALVADOR TADEU DOS SANTOS PUGLIESI 

ADVOGADO : GILMAR CORREA LEMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 13061041019974036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade patrimonial pessoal 

de sócio, por débito tributário de pessoa jurídica, com fundamento na prescrição. 

É uma síntese do necessário. 

A alegação de prescrição - cujo prazo é de 05 anos (art. 174, do CTN) - está dotada de aparente razoabilidade. 

A constituição definitiva do crédito tributário ocorreu com o termo de confissão espontânea mencionado na CDA nº 

80.6.97.070205-15 (fls.29/33), cuja notificação foi operada em 13 de novembro de 1996. 

Nenhuma causa de interrupção do lapso extintivo foi validamente produzida. 

O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação da Lei Complementar nº 

118/05, fixa, como causa interruptiva da prescrição, o "despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal". 

O dispositivo tem aplicação imediata. 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO 

DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel 

legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 

28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)  

2. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que 

ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. 

3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição definitiva em 05.01.1998. O despacho que 

ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), denotando inequívoca a prescrição em relação 

ao débito da exação in foco. 

4. Recurso Especial desprovido, por fundamento diverso". 

(REsp 860.128/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 05.12.2006, DJ 01.02.2007 p. 438). 

 

A ordem de citação deve ser individual. Não cabe projetar no sócio, gerente ou administrador - ou no consumidor, 

fornecedor, pessoas jurídicas distintas ou qualquer terceiro - o ato praticado em relação à pessoa jurídica devedora. 
A legitimidade do crédito público - ou da relação de consumo, de fornecimento, empresarial ou de qualquer outra 

prestigiada pela ordem jurídica - não opera como causa de obstrução ao devido processo legal. 

 

STF - RE 101.067-3 - Rel. o Min. Aldir Passarinho: 

EMENTA:- Execução fiscal. Embargos à execução. Sociedade por cotas. Citação. Prescrição: interrupção. 

Inocorrência. 

Tendo sido citada a firma executada, mas não o sócio sobre cujo bem veio a incidir a penhora, não pode esta subsistir. 

Embora pudesse ser tal sócio responsável, em substituição, pelo débito fiscal da sociedade, incabível admitir-se a 

penhora de seus bens sem que tivesse ele sido previamente citado. E como somente a citação interrompe a prescrição, 

não tendo ela sido realizada oportunamente, na pessoa daquele sócio, é de se manter o acórdão que julgou procedentes 

seus embargos de terceiro, por ter o prazo prescricional transcorrido por inteiro. 

 

O pedido de redirecionamento da responsabilidade para o sócio ocorreu em 24 de julho de 2003 (fls.117). 
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Portanto, é razoável, agora, deixar de incluir o sócio no pólo passivo, com fundamento na prescrição do crédito 

tributário. O exame mais detalhado do tema, se necessário, será operado na análise do mérito do recurso. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 
Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00243 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029902-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029902-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : BANCO ITAU BBA S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00330697220064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Vistos, etc. 

Fls. 328/329 v. - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é 

incabível a interposição de agravo regimental. 

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00244 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030181-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030181-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MARIA HELENA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE TRINDADE DE ALBUQUERQUE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00189065320074036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal, determinando o 

bloqueio dos valores existentes na respectiva conta bancária da agravante, de nº 8.775-0, mantida no Banco do Brasil 

S/A. 

Às fls. 95/95-v foi exarada decisão concedendo a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada neste agravo, 

"para que os créditos na conta bancária da executada, correspondentes exclusivamente aos recebimentos dos 

proventos, sejam imediatamente desbloqueados." (sublinhado no texto original). 

A agravada apresentou contraminuta às fls. 98/104. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, foi proferida decisão nos seguintes termos: 

"A agravante apresentou extratos da sua conta bancária mantida no Banco do Brasil S/A (fls. 46/48, 50, 51, 54 e 57), e 

contracheques com respectivos depósitos (fls. 47, 49, 52, 53, 66, 56 e 58/63), indicando que os valores questionados 

nos autos, prima facie, correspondem aos seus proventos. 
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Dessa forma, a ordem de bloqueio do saldo existente nas contas bancárias dos agravante não deve subsistir, tendo em 

vista a impenhorabilidade instituída no artigo 649, iniciso IV, do Código de Processo Civil, com Redação dada pela 

Lei nº. 11.382/2006, in verbis: 

"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:  

(...)  

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo."  

Oportuno salientar a necessidade de se perquirir sobre a inconveniência da constrição dos bens ali indicados. Esta 

atitude de prudência do legislador também deve ser a do juiz da execução, pois, aparentemente, os créditos recebidos 

pelo agravante são frutos de seu trabalho profissional, e, nesta condição, estão abrangidos pela mencionada regra da 

impenhorabilidade. 

Neste contexto, plausível supor que os valores bloqueados são imprescindíveis para a sobrevivência dos próprios 

agravantes, justificando-se, assim, a concessão da tutela de urgência pretendida.". 

Conforme se verifica, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e, desde então, nada foi acrescentado ao 

processo com relevância suficiente para modificar o supracitado entendimento. 

Diante do expendido, confirmando os motivos da decisão que deferiu antecipação dos efeitos da tutela recursal, dou 

provimento ao presente agravo de instrumento, para consolidar o desbloqueio dos créditos na conta bancária da 
executada, correspondentes exclusivamente aos recebimentos de proventos. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00245 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030704-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030704-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CLIN KIDS SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00134611420044036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou o pedido de conversão em renda dos depósitos, com 

reduções, nos termos da Lei Federal nº 11.941/2009. 

É uma síntese do necessário. 

A questão está decidida: v. Acórdão julgou regular a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela 

Lei Complementar nº 70/91; está qualificado com o trânsito em julgado (fls. 290). 

Eventuais alterações no direito material - no caso, a Lei Federal nº 11.941/2009, de 28 de maio de 2009 - não podem ser 

invocadas para modificar o valor do montante devido. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso manifestamente inadmissível (artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil). 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00246 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030794-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030794-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 906/2291 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 07.00.01948-0 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou a inclusão, no pólo passivo de execução fiscal, de 

empresa sucessora. 

É a síntese do necessário. 

"A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou 

estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão 

social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, 

devidos até à data do ato" (artigo 133, do Código Tributário Nacional - os destaques não são originais). 

A Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 85/90): 

 

"(...) Insta salientar que a mesma [empresa executada] figura entre os grandes devedores da União, ultrapassando 

seus débitos o montante de R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais).  

(...) encerrou informalmente suas atividades em fevereiro de 2004. Todavia, em junho de 2003, o imóvel em que 
funcionava foi arrematado em hasta pública pelo Sr. Luiz Carlos Soler, pela quantia de R$235.000,00 (duzentos e 

trinta e cinco mil reais).  

(...) o Sr. Luiz Carlos Soler exerce "profissão" de pessoa interposta, quer para a constituição de sociedades, quer para 

a aquisição de bens. Demonstra ainda que o mesmo foi utilizado na simulação fraudulenta engendrada pelos dirigentes 

das empresas Frigorífico Avícola Tanabi Ltda e Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda, a fim de que a sucessão 

ocorrida fosse ocultada, o que a eximiria do pagamento de qualquer débito tributário, vez que não detém patrimônio 

algum, tão pouco seus sócios.  

Não bastasse esse fato, pode-se constar também que referido imóvel foi arrendado pelo Sr. Luiz Carlos da Soler à 

sociedade Comércio e Abate de Aves talhado Ltda, em 25.03.2004, sendo que fora formalmente constituída apenas em 

05.04.2004, ou seja , dez dias após a celebração do contrato.  

(...)  

Apurou-se também que a empresa Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda explora a mesma atividade exercida pela 

executada, qual seja, o abate e comércio de aves e derivados. Os equipamentos necessários à exploração da atividade 

econômica, por sua vez, foram "locados" (documento 03 - fls. 20/32 - mídia anexa) pela empresa executada à 

Comercio e Abate de Aves Talhados, entre abril de 2004 a outubro de 2006, pelo valor de R$250,00/mês, valor este 

extremamente baixo se comparado àquele vigente no mercado.  

Em novembro de 2006, as partes optaram pelo distrato do contrato de locação, sendo os bens colocados à disposição 
do locador. Todavia, este simplesmente os deixou na sede da empresa locatária, onde continuam a ser utilizados 

"gratuitamente" para a exploração da atividade econômica (documento 03 - anexo).  

Deve ser considerado também o fato de que a empresa Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda manteve os mesmos 

empregados anteriormente vinculados à executada.  

Cabe mencionar por fim que nos autos do processo nº 00715-2004-104-15-00-6, reclamação trabalhista, que tramitou 

pela Vara da Justiça do Trabalho de Tanabi/SP, movido por Mário Feltrin contra Comércio e Abate de Aves Talhado 

Ltda, José Luiz Falsoni e Frigorífico Avícola Tanavi Ltda, foi reconhecido, em sede recursal, a sucessão empresarial 

ocorrida entre as empresas retro mencionadas, acarretando assim, a responsabilidade da sucessora pelo débito 

trabalhista devido (documento 04 - anexo).  

(...)".  

 

Há indícios de fatos caracterizadores da solidariedade prevista no artigo 124, do Código Tributário Nacional. 

Por isto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 
São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00247 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031516-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031516-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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AGRAVANTE : MARINAS NACIONAIS COML/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00047318920104036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARINAS NACIONAIS COML/ LTDA. contra decisão que, em sede 

de ação mandamental, indeferiu a liminar. 

Às fls. 61/62 v., indeferi o efeito suspensivo pretendido. 

Conforme informação prestada às fls. 65/69, o Juiz a quo proferiu sentença de improcedência, razão pela qual verifico a 

perda de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00248 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031930-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031930-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CRAGNOTTI E PARTNERS CAPITAL INVESTMENT BRASIL S/A 

ADVOGADO : ELIANA MARTINEZ e outro 

AGRAVADO : SERGIO GRAGNOTTI e outros 

 
: WALDIR DIAS SANT ANA 

 
: LUIGI MERCURI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05085173519964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução, por considerar que o redirecionamento da execução é cabível apenas quando 

evidenciada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 

Sustenta a agravante, em síntese, a dissolução irregular da sociedade, bem assim a irretroatividade da Lei nº 11.941/09, 

que revogou o art. 13 da Lei nº 8.620/93. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em casos de 

dissolução irregular da sociedade. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. IRREGULARIDADE DA CDA. 

OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE SÓCIOS, DIRETORES E/OU GERENTES. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 
1. (omissis) 
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2. Consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a responsabilidade substitutiva, prevista no art. 135, III, do CTN, para 

sócios, diretores ou gerentes só ocorre quando comprovada a prática de ato ou fato com excesso de poderes ou infração 

de lei, do contrato social ou estatuto, ou, ainda, se houver dissolução irregular da sociedade. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - RESP - 258565 - Processo: 200000451410/RS - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS - j. 20/08/2002 - DJ 14/10/2002 Pag.199)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. OUTRO SÓCIO INDICADO. NÃO 

INTEGRANTE DO QUADRO SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO FATO GERADOR. NÃO INCLUSÃO. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 
cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Omissis. 

7. Omissis. 

8. Agravo de instrumento improvido." 

(AG 307902 - Proc. 2007.03.00.084322-6 - TRF 3ª Região - Sexta Turma - Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida - j. 

14.11.2007 - DJU 14.04.2008)  

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO - ALEGAÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - NECESSIDADE. 
1 - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, é cabível 

para defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 
desenvolvimento válido do processo. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode 

conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-

executividade via apropriada para tanto. 

2 - Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade 

às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação 

probatória. Precedentes jurisprudenciais. 

3 - A alegação de ilegitimidade de parte enseja dilação probatória, incompatível com a via da exceção de pré-

executividade, pois requer prova nos autos - imediata e inequívoca - para comprovar que os sócios incluídos na 

execução não mais faziam parte do quadro societário e que não ocupavam cargo de gerência à época do fato gerador do 

crédito em cobro. 

4 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, uma vez 

efetivadas a citação e a constatação de insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica e desde que esse sócio 

ocupe cargo de gerência à época do fato gerador do tributo em cobro. 

5 - Agravo de instrumento improvido." 

(AG - 283646 - Processo: 200603001055124/SP - TRF 3ª REGIÃO - TERCEIRA TURMA - Relator Des. Fed. NERY 

JUNIOR - j. 07/03/2007 - DJU DATA:28/03/2007) 

Ressalto, por oportuno, que conquanto inaplicável o disposto no art. 13 da Lei nº 8.620/93, dada sua revogação pela Lei 
nº 11.941/09, restou evidenciada a dissolução irregular da empresa executada, a teor da Certidão de fls. 117, motivo 

pelo que cabível o redirecionamento da execução. 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00249 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032852-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032852-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ARMCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00174571020104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a ARMCO DO BRASIL S/A, em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis", 
objetivando a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, por considerar que a decisão judicial que acolheu 

a garantia prestada por Carta de Fiança, relativamente aos débitos objeto da execução fiscal mencionada, foi suspensa 

por este Tribunal nos autos do agravo de instrumento nº 2008.03.00.002365-3, sob o fundamento de que a fiança não 

pode ter prazo de validade definido, devendo permanecer hígida a garantia até a solução da lide, não subsistindo 

qualquer causa suspensiva da exigibilidade dos débitos citados. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 
2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 
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III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00250 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033015-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033015-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : AUTOMETAL S/A 

ADVOGADO : LEONARDO BRIGANTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00071400820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 161/163), substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimental. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00251 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033242-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033242-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LM SUPRIMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : EDUARDO ALVES FERNANDEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067151120104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00252 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033361-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033361-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BANCO J P MORGAN S/A 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00133181520104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava o BANCO J P MORGAN S/A, em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis", 

objetivando determinar às autoridades impetradas que se abstenham de praticar quaisquer atos de contrição 

relativamente aos débitos referentes à COFINS, objeto do processo administrativo mencionado, tais como a negativa de 

fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal e inscrição de seu nome no CADIN, por considerar que não compete 

ao Juízo esclarecer controvérsia objeto de outra ação, delimitando o alcance de decisões proferidas em sede de ação 

declaratória, devendo o impetrante buscar os meios adequados para tanto, não se afigurando prudente reconhecer, nesta 

fase processual, a ocorrência de prescrição e decadência, causas extintivas do crédito tributário ainda pendente de 

decisão definitiva. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 
Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 912/2291 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 
II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00253 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034462-12.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.034462-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JERCE EUSEBIO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE VALERIANO DE S FONTOURA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : IVANILDE FARIAS CANDIDO CASADO e outros 

 
: MAURICIO RIBEIRO 

 
: LUZ MARINA DOS SANTOS MARISCAL 

 
: MARIA ROSELI PONTES 

ADVOGADO : LEONARDO PEREIRA DA COSTA e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00055533020094036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
I - Agrava JERCE EUSÉBIO DE SOUZA da R. decisão singular que, em sede de Ação Civil Pública de 

Responsabilidade por Ato de Improbidade Administrativa, rejeitou a preliminar de carência de ação e recebeu a inicial, 

por considerar que os argumentos deduzidos na Defesa Prévia não demonstram, com a objetividade e certeza 

necessárias, a inexistência dos fatos controvertidos ou qualquer inadequação de índole processual a justificar o 

encerramento prévio da ação. 

Sustenta o agravante, em síntese, a carência de ação por inadequação da via eleita, dada a inaplicabilidade da lei de 

improbidade administrativa aos agentes políticos, bem assim a inexistência de ato de improbidade administrativa, tendo 

em vista a regularidade do procedimento licitatório. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III- Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que, mantendo "si et in quantum" o despacho agravado, 

determino o processamento do feito, independentemente da providência requerida. 
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A teor da r. decisão agravada, ao contrário do que afirma o agravante, a documentação acostada aos autos indica que os 

eventuais atos de improbidade administrativa e desvio de verbas federais devem ser muito bem examinados, 

respeitando-se o contraditório, com ampla oportunidade de defesa para todos os envolvidos. 

Consta, ainda, que a instrução permitirá o pleno resguardo do interesse público e a colheita de novos elementos para o 

julgamento de mérito, sem prejuízo de ulterior reapreciação de medidas de constrição inicial, se for o caso. 

Por sua vez, também não merece prosperar a alegação de inaplicabilidade da lei de improbidade administrativa ao 

agente político. 

Trago, a propósito: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

DESPACHO QUE RECEBE A INICIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREVISTO NO ART. 17, § 10 DA LEI 

8429/92. EX-PREFEITO. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 1.079/1950. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165; 458, II E 

535, I E II DO CPC. NÃO CONFIGURADA.  
1. O exame das questões aduzidas no contraditório preliminar, que antecede o recebimento da petição inicial da ação 

civil de improbidade (§§ 8º e 9º do art. 17), assume relevância ímpar, à medida em que o magistrado, convencido da 

inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita, pode, inclusive, 

rejeitar a ação (§ 8º, art. 17), ensejando a extinção do processo. Precedente: REsp 901049/MG, Rel. Ministro LUIZ 

FUX, PRIMEIRA TURMA, unânime, julgado em 16/12/2008, DJ de 18/02/2009.  

2. A decisão do Juiz Singular, que rejeita a manifestação apresentada pelo requerido, versando sobre a inexistência do 
ato de improbidade, a improcedência da ação ou a inadequação da via eleita e, a fortiori, recebe a petição inicial da 

ação de improbidade administrativa é impugnável, mediante a interposição de agravo de instrumento, perante o 

Tribunal ao qual o juízo singular está vinculado, a teor do que dispõe art. 17, § 10 da Lei 8.429/92  

3. O Tribunal competente para o julgamento do agravo de instrumento, mediante cotejo das razões recursais e do 

contexto fático engendrado nos autos, vislumbrando a ausência de elementos de convicção hábeis ao prosseguimento 

ação de improbidade administrativa poderá, inclusive, determinar o trancamento da ação.  

4. Consectariamente, a conclusão do Tribunal acerca da existência ou não dos elementos essenciais à viabilidade da 

ação de improbidade administrativa, em sede agravo de instrumento, fundado no art. 17, § 10 da Lei 8.429/92, decorre 

justamente da valoração da "relevância gravosa" dos atos praticados contra a Administração Pública, mormente 

porque os §§ 7º e 8º da mencionada legislação permitem o exame do próprio mérito da ação na fase preliminar, isto é, 

existência ou não de ato de improbidade administrativa, bem como fato impeditivo do exercício de um direito, como 

soem ser a decadência e a prescrição.  

5. (...) omissis. 

6. O art. 12 da Lei 8429/92, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 

ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 

fundacional,dispõe: "Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas na legislação 

específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações: I - na hipótese do art. 9°, perda 
dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor 

do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de dez anos; II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos 

ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 

de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; III - na hipótese do art. 11, ressarcimento 

integral do dano, se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento 

de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. Parágrafo único. Na fixação das penas 

previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo 

agente.  

7. A exegese do mencionado dispositivo legal revela que os agentes públicos no exercício de mandato, 

independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas na legislação específica, estão submetidos 
às penas previstas na Lei 8.429/92 (Lei de Improbidade), fato que, evidentemente, conduz à subsunção de ex-

prefeitos aos preceitos da referida legislação.  

8. A hodierna jurisprudência desta Corte, no julgamento de hipóteses análogas, vem decidindo que: "Ex-prefeito 

não se enquadra dentre aquelas autoridades que estão submetidas à Lei nº 1.079/1950, que dispõe sobre os crimes de 

responsabilidade, podendo responder por seus atos em sede de Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa" 

(RESP 764.836/SP, Relator Ministro José Delgado, Relator p/ acórdão Ministro Francisco Falcão, DJ 10.03.2008). 

Precedentes do STJ: REsp 1103011/ES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJ de 20/05/2009; REsp 

1066772/MS, PRIMEIRA TURMA, DJ de 03/09/2009; REsp 895530/PR, PRIMEIRA TURMA, DJ de 04/02/2009. 
9. Embargos de Declaração, opostos por Antônio José Amorim e outros (fls. 654/660), acolhidos, para sanar o erro 

material, sem, contudo, emprestar-lhes efeitos infringentes, mantendo incólume o acórdão de fls. 622/644.  

10. Prejudicado o exame dos Embargos de Declaração opostos pelo Ministério Público Federal (fls. 662/671). 
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IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

V- Após, abra-se vista ao MPF. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00254 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034526-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034526-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : WALDEMIR SCAVACINI 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00087935720104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00255 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034633-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034633-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TECELAGEM HUDTELFA LTDA 

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00867093319924036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo. 

Entretanto, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que a agravante deixou de instruir o recurso com cópia da 

decisão impugnada e certidão da respectiva intimação, documentos declarados obrigatórios pelo inciso I do art. 525 do 

Código de Processo Civil. 

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

OBRIGATÓRIOS. CÓPIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 525, I, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE SEGUIMENTO DO RECURSO.  
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I.A exigência de juntada de documentos para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do Código 

de Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatórios, têm forma e momento próprio para serem apresentados.  

II.A instrução deficiente do agravo, de documentos obrigatoriamente exigidos pelo código de processo civil, não 

admite a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento."  

(Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pág. 249)."  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00256 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034774-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034774-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FABIO JOSE CAVANHA GAIA e outro 

 
: ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

PARTE RE' : SOFTCORP COM/ E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00019386520104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL, da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, recebeu os embargos do 

devedor e suspendeu o curso da execução, por considerar temerário o seu prosseguimento. 

Sustentando, em síntese, que a oposição de embargos não possui o condão de suspender os atos executivos 

imediatamente, nos termos do art. 739-A, do CPC. Pede, de plano, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 
os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Trago, por oportuno: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 
CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p. 04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 
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2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

Ressalto, por oportuno, que não restou evidenciada a relevância dos demais fundamentos deduzidos pela embargante, 

ora agravada, conforme disposto no § 1º, do art. 739-A, do CPC. 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00257 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035104-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035104-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CIA PAULISTA DE FERRO LIGAS CPFL 

ADVOGADO : CRISTINA ROCHA TROCOLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00274294920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a CIA PAULISTA DE FERRO LIGAS - CPFL da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, 

recebeu os embargos do devedor no efeito meramente devolutivo. 

Sustenta, em síntese, a ocorrência de prescrição, bem assim a obrigatoriedade da suspensão da execução, dada a 

inaplicabilidade do § 1º, do Art. 739-A do CPC, existência de penhora apta à garantia do débito e a possibilidade de 

dano de difícil e incerta reparação, eis que os bens penhorados fazem parte do seu maquinário ativo. Pede, de plano, a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 
SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 
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5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p. 04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 
6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

Ressalto, por oportuno, que não restou evidenciada a relevância dos fundamentos deduzidos pela embargante, ora 

agravada, conforme disposto no § 1º, do art. 739-A, do CPC. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00258 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035258-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035258-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TRORION S/A 

ADVOGADO : VALERIA LUCIA DE CARVALHO SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00417-0 1FP Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I - Agrava UNIÃO FEDERAL (FN)de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Inadmissível o presente agravo, não cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, dispondo que a inicial deverá ser, 

obrigatoriamente, instruída com a cópia da r. decisão agravada, bem ainda, da certidão da respectiva intimação. 

Ademais, a decisão juntada às fls. 406, é distinta da fundamentação inicial à fls. 2, bem ainda, de Execução diveresa da 

citada à fls. 04 (fls. 196 - EF nº1070/95). 

Verifica-se, na espécie, lacuna no que tange àquelas exigências legais, cogentes. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. 

Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 

interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não conhecido.(AIRR-

609.539/1999.9, Rel. Min. Guilherme A. C. Bastos, DJ, pg. 358, 12.5.00)." 

Isto posto, nego seguimento ao recurso. 

P.I. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00259 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036653-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036653-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : UNICEL BRIGADEIRO LTDA 

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00138932320104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agrava UNICEL BRIGADEIRO LTDA, de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 

Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a inicial 

deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da intimação da r. decisão agravada. 

Verifica-se, na espécie, lacuna no que tange àquela exigência legal, cogente. 
Neste sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. 

Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 

interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não conhecido.(AIRR-

609.539/1999.9, Rel. Min. Guilherme A. C. Bastos, DJ, pg. 358, 12.5.00)." 

Ademais, sem data e sem assinatura a r. decisão acostada às fls. 30 dos presentes autos. 

Isto posto, nego seguimento ao recurso. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00260 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036959-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036959-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ESCOLA SANTA IZILDINHA LTDA 

ADVOGADO : BENEDITO PEREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ANTONIO CARLOS PELIZZARI espolio 

 
: MARIA THEREZINHA FORMARIZ PELIZZARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00609771220034036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que manteve a penhora sobre 5% do faturamento e 

indeferiu a reunião do presente feito executivo com outros. 

É uma síntese do necessário. 

A r. decisão que efetivamente causou gravame (fls. 108 e verso) ao ora recorrente foi publicada em 14 de setembro de 

2010 (fls. 118). 

Ocorre que o presente recurso impugna outra r. decisão (fls. 155) resultante de simples pedido de reconsideração (fls. 

119/122), providência processual sem forma ou figura de juízo, inapta para produzir qualquer efeito. 

Não cabe, inclusive, a alegação de que foi, também, formulado pedido de reunião de feitos, na mesma oportunidade, 

pois a intenção foi idêntica: impugnar, por via indireta, decisão preclusa - no caso, a que havia determinado a penhora 

sobre percentual do faturamento. 
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Assim, verifica-se que a presente irresignação, oferecida em 02 de dezembro de 2010 (fls. 02), é intempestiva. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00261 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036974-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036974-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SFK DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : WAGNER SERPA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00141451120104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 
LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00262 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037646-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037646-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA SAO LUIZ S/A e outro 

 
: PIRAGIBE NOGUEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : PRISCILLA LIMENA PALACIO PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00397262520094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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I - Agravam a CONSTRUTORA SÃO LUIS S/A e OUTRO da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, 

recebeu os embargos do devedor no efeito meramente devolutivo. 

Sustenta, em síntese, a obrigatoriedade da suspensão da execução, bem como a relevância dos argumentos deduzidos, 

nos termos do § 1º, do Art. 739-A do CPC. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 
3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p. 04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 
final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

Ressalto, por oportuno, que não restou evidenciada a relevância dos fundamentos deduzidos pela embargante, ora 

agravada, conforme disposto no § 1º, do art. 739-A, do CPC. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00263 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037799-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037799-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : WIDIATEC INDL/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : LUCIANA MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00054527220104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a WIDIATEC INDL/ LTDA - EPP, em face de decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a antecipação 

de tutela pleiteada, objetivando o reconhecimento do direito de incluir no parcelamento instituído pela Lei nº 10.522/02, 
a totalidade de seus débitos oriundos do SIMPLES NACIONAL, por considerar que os documentos que instruem a 

exordial não configuram prova inequívoca dos fatos alegados, nem restou comprovado o dano irreparável ou de difícil 

reparação caso o provimento seja concedido apenas ao final do processamento regular do feito. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 
recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 
IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00264 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038078-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038078-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : NILTON RIOS e outro 

 
: EROTIDES MARTINS RIOS 

ADVOGADO : PAULO RENATO MATEUS PERES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00149475620084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de decisão que, em sede de ação civil pública, indeferiu a 

medida "initio litis", objetivando a imediata desocupação do imóvel indevidamente construído em área de preservação 

permanente, por considerar que a posse do referido imóvel foi adquirida em 1982, motivo pelo que não se mostra 

necessária, ao menos por ora, a medida drástica requerida, eis que foi preciso que decorresse mais de duas décadas para 

que o Poder Público desse conta do alegado dano, situação que por si só revela incompatibilidade com a concessão de 

liminar tal como postulada. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 
Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 
4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 
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III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00265 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038116-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038116-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : TECNOFLUOR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 09.00.12045-9 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela TECNOFLUOR IND/ E COM/ LTDA., em face de decisão que, 

em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, por considerar inocorrente a prescrição 

alegada, eis que os débitos foram objeto de parcelamento, bem como condenou a embargante ao pagamento de multa de 

1% (um por cento) do valor da causa, por litigância de má-fé. 

Sustenta, em síntese, que embora equivocada a alegação de prescrição, não se justifica a condenação por litigância de 

má-fé. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Conquanto considere descabida a alegação de prescrição, tendo em vista a inclusão dos referidos débitos em 

parcelamento, não se justifica a pena aplicada, sendo inviável, tecnicamente, aceitar que tal intervenção teve o propósito 

de impedir o ofício jurisdicional. 

 
Trago, por oportuno: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

VERBA HONORÁRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 
1. Admite-se a revisão do patamar dos honorários nos casos em que se afigure irrisório ou exorbitante, desde que o 

acórdão recorrido não tenha adentrado no exame das alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. 

2. É exorbitante a fixação da verba honorária contra a Fazenda Pública no patamar de R$ 22.628.969,44. 

Restabelecimento da sentença que estabeleceu honorários no importe de R$ 754.298,00. 

3. A utilização de recurso ou meio de defesa previsto em lei, sem se demonstrar a existência de dolo, não caracteriza 

litigância de má-fé. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ -REsp 862.282/RS, Rel. Min.CASTRO MEIRA,3ª Turma- julgado em 12.06.2007, DJ 20.08.2007 p. 258) 
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"PROCESSO CIVIL. CURADOR ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUBSTITUTO PROCESSUAL. 

PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA INDISPENSÁVEL. USO REGULAR 

DE RECURSO PREVISTO EM LEI. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. 
- O curador especial quando opõe embargos à execução na defesa de réu revel atua como substituto processual, 

sujeitando-se também aos deveres e sanções impostos pelos arts. 14 a 18 do CPC. 

- A pena por litigância de má-fé exige a devida fundamentação. 

- O simples fato de haver o litigante feito uso de recurso previsto em lei não significa litigância de má-fé. 

- Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 622.366/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 3ª TURMA, julgado em 21.06.2005, DJ 01.07.2005 p. 519) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO DE 

DECLARATÓRIA-NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL. CONEXÃO CONFIGURADA. AFASTAMENTO DA 

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. BEM OFERECIDO À PENHORA. DEBÊNTURE DA 

ELETROBRÁS. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. A executada interpôs agravo de instrumento ao TRF da 4ª Região pretendendo, em síntese, "...ver suspenso 

liminarmente o feito executivo, afastando-se condenação em litigância de má-fé face à interposição das Exceções de 

Pagamento e Pré-Executividade e seja aceito o bem nomeado à penhora...". O Tribunal a quo rejeitou esses pedidos e 

deu parcial provimento ao recurso interposto somente para afastar indenização em favor da exeqüente fixada com base 

no art. 18 do CPC. Nesta via especial, alega-se o seguinte: a) existência de conexão por prejudicialidade entre as ações 
de execução e as ações declaratória e consignatória, a teor do art. 103 do CPC; b) as debêntures emitidas pela Eletrobrás 

não se equiparam aos títulos das dívidas públicas, perfazendo título que confere ao portador direitos de crédito oriundos 

de empréstimos contraídos a longo prazo; c) o Tribunal a quo ofendeu o princípio da menor onerosidade, insculpido no 

art. 620 do CPC, ao não aceitar a nomeação à penhora de debêntures da Eletrobrás; d) inexistência de litigância de má-

fé. Sem contra-razões. Recurso especial admitido na origem. 

2. Este Tribunal vem consolidando o entendimento no sentido de admitir a conexão entre a execução e a ação de 

conhecimento que ataca o título executivo no qual se fundamenta a primeira, independentemente da oposição de 

embargos do devedor. A natureza cognitiva da ação declaratória de inexistência do débito fiscal equipara-se àquela 

vislumbrada nos embargos do devedor, tendo, inclusive, a força de suspender a execução em curso, desde que garantido 

o juízo. A diversidade entre a causa petendi e o pedido dessas ações não serve de óbice à sua reunião no mesmo juízo 

processante, uma vez que semelhante medida tem por escopo impedir a prolação de decisões contraditórias. 

3. A competência para o julgamento de ambas as demandas deverá ser fixada com base na regra de prorrogação da 

competência do juiz que despachou em primeiro lugar, in casu, o processante da ação declaratória, qual seja, a Justiça 

Federal de Caxias do Sul. 

4. O acolhimento da tese da recorrente, cuja defesa por meio de inúmeros incidentes processuais foi interpretada pelas 

instâncias ordinárias como comportamento procrastinatório, enseja o afastamento da multa por litigância de má-fé. 

5. Em recente julgado da lavra do eminente Ministro Luiz Fux, Recurso Especial n° 608.223/RS, publicado no DJ de 
25/10/2004, a 1ª Turma posicionou-se neste sentido: O valor de mercado das debêntures decorre da livre negociação 

entre comprador/vencedor, como simples decorrência das leis de oferta e procura, sendo desinfluente o valor de face 

que ostentam, por isso que não se coaduna com a expressão econômica "facilmente aferível" ou "plena liquidez", típicas 

dos títulos cotáveis em bolsa. 

6. Recurso especial parcialmente provido para determinar o processamento conjunto das demandas cognitiva e 

executória na Justiça Federal de Caxias do Sul e afastar a multa por litigância de má-fé." 

(STJ - REsp 701336/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.05.2005, DJ 13.06.2005 

p. 194) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA DEPENDENTE DE APURAÇÃO - NÃO CABIMENTO 

- LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO CARACTERIZADA. 
1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. 

No entanto, o direito que fundamenta o pedido deve ser aferível de plano, possibilitando ao juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo, e por conseqüência obstar a execução. Exclui-se, portanto, a matéria dependente de instrução probatória. 

2. A matéria dependente de prova deverá ser discutida em sede de embargos do devedor. Precedentes do STJ. 

3. Para que fique caracterizado o dever de indenizar, em decorrência de litigância de má-fé, impõe-se a verificação 
concreta da conduta desleal da parte e o efetivo prejuízo ocasionado ao adversário." 

(TRF3 - AG 264495 - Proc.200603000244788/SP -Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA-j. 13/12/2006-p.26/02/2007) 

 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.038386-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PLURAL EDITORA E GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : HELIO LAULETTA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00239414120104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
Agrava a PLURAL EDITORA E GRÁFICA LTDA., em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida 

"initio litis", para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos de IRPJ e CSLL incidentes sobre os valores dos 

juros de mora exigidos nas faturas recebidas em atraso, por considerar que os juros de mora não devem ser qualificados 

como espécie de renda, eis que não se trata de riqueza nova, mas sim de mera recomposição do patrimônio em razão do 

adimplemento extemporâneo. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 
2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 
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III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00267 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038548-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038548-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HUMBERTO GOMES SILVA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE VALENCIO e outro 

AGRAVADO : PAPELARIA NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS LTDA e outro 

 
: HELENA MARQUES SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00211312719994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu a inclusão dos 

sócios da executada no pólo passivo da ação, ao fundamento da ocorrência da prescrição intercorrente. 

Decido. 

A teor da firme jurisprudência do C. STJ, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao sócio ou 

responsável tributário pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada. 

Tratando-se de crédito tributário em cobrança, como no caso em apreço, nos termos do artigo 174 do CTN, a 

prescrição é qüinqüenal. Portanto, na hipótese da citação do responsável tributário ocorrer após o transcurso de cinco 

anos da citação da empresa executada, exsurge a prescrição intercorrente. 
Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. 

CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ. prescrição intercorrente . 

OCORRÊNCIA. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e 

contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há 

conhecimento da lesão ao erário público. 

3. Hipótese em que as instâncias ordinárias concluíram pela existência de prova indiciária de encerramento irregular 

das atividades da sociedade executada. 

4. A cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular da sociedade importa no reexame do conjunto 
fático-probatório da causa, o que não se admite em sede de recurso especial (Súmula nº 07/STJ). Precedentes: AgRg no 

Ag 706882 / SC; Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS ; Rel. Min. CASTRO 

MEIRA, DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 

505.633/SC, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09/08/2004.  

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 
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de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela 

Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa.  

(STJ, REsp no 652483/SC, 1a Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.09.2006, DJ 21.09.2006, p. 218)." 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DA prescrição . 

CABIMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRAZO QÜINQÜENAL 

(ART. 174 DO CTN). prescrição intercorrente . OCORRÊNCIA. 

- A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. É possível 

argüir-se a prescrição por meio de exceção de pré-executividade. 

- O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

- Recurso especial conhecido, mas improvido." (STJ, REsp no 751508/RS, 2a Turma, Rel. Francisco Peçanha Martins, 

j. 06.12.2005, DJU 13.02.2006, p. 770)." 

Na hipótese, a citação válida da empresa executada ocorreu em 01/09/1999 (fl. 27) e, o pedido de inclusão dos 

responsáveis tributários no pólo passivo do feito, se deu em 11/11/2004 (fls. 54/55); portanto após o transcurso do 

indigitado qüinqüênio. 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00268 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038717-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038717-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARCELO TEIXEIRA DA SILVA e outros 

 
: MARIO TEIXEIRA DA SILVA 

 
: MARCOS TEIXEIRA DA SILVA 

 
: TEREZA EVANGELISTA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO GUIMARAES 

AGRAVADO : JOAO TEIXEIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : MARCELLO RIBEIRO DE ASSIS 

PARTE RE' : CASA CRUZEIRO DE COM/ E REPRESENTACOES LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LORENA SP 

No. ORIG. : 08.00.00277-4 A Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que acolheu exceção de pré-executividade e deferiu a 

exclusão dos sócios da executada, sociedade em processo falimentar, do pólo passivo da execução fiscal, condenando a 

União ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00. 

Sustenta a agravante a irregularidade da situação da sociedade, devendo ser responsabilizados os sócios pelo não-

recolhimento de tributos. Pugna, a final, pela exclusão da verba honorária a que foi condenada. 

Decido. 
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No caso, a executada encontra-se em processo falimentar. 

Nesta hipótese somente a apuração de eventual ato que importe excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto autoriza a inclusão do sócio quando instaurado o processo falimentar. 

Na forma do Decreto-lei 7.661/45 o juízo da falência é indivisível e competente para todas as ações e reclamações sobre 

bens, interesses e negócios da massa falida. A sentença declaratória de falência, na forma da lei de regência, opera 

efeitos sobre todos os bens, direitos e ações e, neste sentido, declarada a falência não pode o devedor, desde aquele 

momento, praticar qualquer ato de disponibilidade destes bens, sob pena de decretação de nulidade (art. 40) pelo 

magistrado do juízo falimentar. 

Dai porque é naquele juízo que se comprova a gestão irregular ou fraudulenta dos sócios da empresa, mesmo em se 

tratando da Fazenda Nacional, pois há créditos preferenciais aos seus. 

A falência, portanto, não enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal aos sócios da empresa 

executada, pois não é modo irregular de liquidação. 

A questão já foi objeto de apreciação no Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados: 

"TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA - 

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA - 

PRECEDENTES. 

1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória por aviso de recebimento 

não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do STF, ante a ausência de oposição 
de embargos de declaração. 

2. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é 

inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de comportamento 

fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem.  

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp no 1062182/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje 23/10/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão recorrido, a despeito da oposição de 

embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência do indispensável 

prequestionamento (Súmula 211/STJ). 

2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da 

CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito legal referido em sede de recurso especial. 

3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese de 
simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp no 824914/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 10.12.2007). 

Com relação aos honorários advocatícios, importa salientar que a jurisprudência admite condenação em verba 

honorária, na hipótese de acolhimento de " exceção de pré-executividade ". 

Assim, a parte excluída da lide, pelo reconhecimento de sua ilegitimidade passiva "ad causam", faz jus ao recebimento 

dos honorários advocatícios. 
Nesse sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC.  

I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta 

de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos.' (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/10/2006).  

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 
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11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, 

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no Resp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004.  

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 

10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC. " 

(STJ, RESP 837235, Processo: 200600827549/DF, Primeira Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, por maioria, DJ 

10/12/2007, pág. 299). 

À toda evidência, deve o Juiz Monocrático fixar verba honorária, levando-se em conta o dispêndio com a contratação de 

patrono para defesa dos interesses da parte, a complexidade do trabalho desenvolvido, o grau de zelo do causídico e o 

tempo despendido. 

Na hipótese, infere-se que o trabalho desempenhado pelos procuradores foi concluído com base nas informações 

constantes dos autos, razão pela qual entendo que o valor fixado pelo magistrado não se apresenta elevado, devendo 

portanto ser mantido. 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00269 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038805-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038805-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LABORDIESEL COM/ DE PECAS LTDA -EPP e outros 

ADVOGADO : LILIAN DE CARVALHO BORGES e outro 

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO SILVEIRA DE ANDRADE 

 
: NEIDE FICHER DE ANDRADE 

ADVOGADO : LILIAN DE CARVALHO BORGES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00102574320104036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 
Fls. 75/77: Mantenho a decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00270 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038857-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038857-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PAULO ROBERTO GUASPARI 

ADVOGADO : CELSO RIBEIRO DA SILVA 

AGRAVADO : CERAMICA CASA NOVA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 05.00.00003-8 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que acolheu exceção de pré-executividade e deferiu a 

exclusão do sócio-gerente da executada, sociedade em processo falimentar, do pólo passivo da execução fiscal, 

condenando a União ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 15.000,00. 
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Sustenta a agravante a irregularidade da situação da sociedade, devendo ser responsabilizado o sócio-gerente pelo não-

recolhimento de tributos. Pugna pela redução da verba honorária a que foi condenada. 

Decido. 

No caso, a executada encontra-se em processo falimentar. 

Nesta hipótese somente a apuração de eventual ato que importe excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto autoriza a inclusão do sócio quando instaurado o processo falimentar. 

Na forma do Decreto-lei 7.661/45 o juízo da falência é indivisível e competente para todas as ações e reclamações sobre 

bens, interesses e negócios da massa falida. A sentença declaratória de falência, na forma da lei de regência, opera 

efeitos sobre todos os bens, direitos e ações e, neste sentido, declarada a falência não pode o devedor, desde aquele 

momento, praticar qualquer ato de disponibilidade destes bens, sob pena de decretação de nulidade (art. 40) pelo 

magistrado do juízo falimentar. 

Dai porque é naquele juízo que se comprova a gestão irregular ou fraudulenta dos sócios da empresa, mesmo em se 

tratando da Fazenda Nacional, pois há créditos preferenciais aos seus. 

A falência, portanto, não enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal aos sócios da empresa 

executada, pois não é modo irregular de liquidação. 

A questão já foi objeto de apreciação no Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados: 

"TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA - 

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA - 
PRECEDENTES. 

1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória por aviso de recebimento 

não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do STF, ante a ausência de oposição 

de embargos de declaração. 

2. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é 

inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de comportamento 

fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem.  

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp no 1062182/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje 23/10/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão recorrido, a despeito da oposição de 

embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência do indispensável 

prequestionamento (Súmula 211/STJ). 
2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da 

CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito legal referido em sede de recurso especial. 

3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese de 

simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp no 824914/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 10.12.2007). 

Com relação aos honorários advocatícios, importa salientar que a jurisprudência admite condenação em verba 
honorária, na hipótese de acolhimento de " exceção de pré-executividade ". 

Assim, a parte excluída da lide, pelo reconhecimento de sua ilegitimidade passiva "ad causam", faz jus ao recebimento 

dos honorários advocatícios. 

Nesse sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC.  

I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta 

de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos.' (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/10/2006).  
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II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 

11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, 

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no Resp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004.  

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 

10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC.  

(STJ, RESP 837235, Processo: 200600827549/DF, Primeira Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, por maioria, DJ 

10/12/2007, pág. 299)."  

À toda evidência, deve o Juiz Monocrático fixar verba honorária, levando-se em conta o dispêndio com a contratação de 

patrono para defesa dos interesses da parte. 

Contudo, a fixação dos honorários deve levar em conta a complexidade do trabalho desenvolvido e o grau de zelo do 

causídico, bem como o tempo despendido. 

Na hipótese, infere-se que o trabalho desempenhado pelo procurador foi concluído com base nas informações 

constantes dos autos, não apresentando, ao meu sentir, complexidade elevada. Desta forma, entendo ser o caso de se 

reduzir o valor da verba honorária. 
Por estes fundamentos, defiro parcialmente a suspensão dos efeitos da r. decisão impugnada para, com fundamento no 

artigo 20, § 4º, do CPC, reduzir os honorários advocatícios a R$ 1.000,00 (mil reais), os quais deverão ser corrigidos 

monetariamente até a data do efetivo pagamento. 

Comunique-se ao juízo "a quo". 

Intimem-se, para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Anote-se a condição de massa falida da agravada CERAMICA CASA NOVA LTDA. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00271 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038904-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038904-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : POWER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : MILTON DE OLIVEIRA SIMÕES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00242965120104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a 

medida "initio litis", objetivando a suspensão dos efeitos dos atos ou contratos decorrentes da licitação eivada de vícios, 

por considerar que as alegações e documentos apresentados pela impetrante não possuem o condão de demonstrar que a 

empresa vencedora não atendeu os requisitos previstos no edital, eis que apresentou a melhor oferta e comprovou a 

prestação de serviços nas áreas estabelecidas pelo edital, sendo certo que o atestado apresentado após o prazo foi aceito 

por se tratar de mera substituição do anterior, apresentado tempestivamente. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 
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Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 
antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 
II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00272 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000081-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000081-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00241630920104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança que deferiu 

pedido liminar, para determinar a inclusão de parte do crédito tributário inscrito em Dívida Ativa nº 80.6.04.01153-96, 

qual seja, o débito relativo à COFINS - junho/99, no valor de R$ 417.336,62 (quatrocentos e dezessete mil, trezentos e 

trinta e seis reais e sessenta e dois centavos), no parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, desde que preenchidos os 

demais requisitos, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário, até decisão final a ser proferida na ação 
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mandamental, com a expedição da certidão de regularidade fiscal, desde que o único óbice seja o débito acima 

mencionado.  

Irresignada, sustenta a recorrente a impossibilidade de parcelamento de parte do débito inscrito vez que a inscrição na 

Divida Ativa da União sob nº 80.6.04.01153-96, abrange a COFINS relativo aos períodos de janeiro de 1999 à abril de 

1999 e junho de 1999, não havendo previsão legal para se determinar o desmembramento da inscrição, na forma 

requerida pelo contribuinte.  

Destarte, requer, liminarmente, o deferimento da providência requerida. 

Decido. 

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 

instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos.  

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.grifos nossos 

No caso dos autos verifico que a execução fiscal nº 2004.61.82.046927-6, ajuizada pela Fazenda Nacional, visava, 

dentre outras, a cobrança dos débitos de COFINS, relativos ao período de janeiro de 1999 à abril de 1999 e junho de 

1999, no montante de R$ 1.217.000,70 (um milhão, duzentos e dezessete mil reais e setenta centavos), os quais foram 
inscritos na Dívida Ativa da União sob nº 80.6.04.01153-96. 

Após o ajuizamento da execução a executada Empresa Folha da Manhã S/A aderiu ao programa de parcelamento 

instituído pela Lei nº 11.941/2009 pretendendo parcelar, tão somente, parte do débito inscrito sob nº 80.6.04.01153-96, 

qual seja: COFINS - período de apuração junho/99 - no montante de R$ 417.336,62 (quatrocentos e dezessete mil, 

trezentos e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos), renunciou aos direitos sobre os quais se funda a ação, 

exclusivamente no tocante ao crédito tributário do referido período, requerendo administrativamente a desistência 

parcial do Processo Administrativo nº 10880.522883/2004-3. Em resumo, pleiteou o desmembramento da inscrição nº 

80.6.04.01153-96 para parcelar o débito da competência de 06/99 e prosseguir com a execução em relação ao período 

de janeiro de 1999 à abril de 1999, pedido indeferido na esfera administrativa, razão da impetração da ação 

mandamental. 

Deferida a liminar, a União busca a reversão da decisão aduzindo a impossibilidade de desmembramento da CDA, nos 

termos pleiteados pela impetrante, por falta de amparo legal.  

Não assiste razão à recorrente. 

Isso porque, a inclusão de débitos no programa de parcelamento denominado "REFIS DA CRISE" encontra fundamento 

do art. 1º, § 1º, § 2º, I, II, III, IV e § 3º, I, II, III, IV e V, da Lei nº 11.941/2009, que ao instituir nova modalidade de 

parcelamento de tributos federais, assim dispôs: 

"...Art. 1o Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de 

que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 

de maio de 2003, no parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 

2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 

10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 

parcelamento s, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários 

relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 

6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados. 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, 

mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI 

referidos no caput deste artigo. 

§ 2o Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30 de 

novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou 

não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou 

que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 
pagamento, assim considerados: 

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no caput deste artigo; 

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 

no 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e 

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 3o Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 

(sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamento s anteriores 

a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 
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I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) 

das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal; 

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa por cento) das multas de mora e 

de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% 

(cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e 

de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem 

por cento) sobre o valor do encargo legal; 

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% (setenta por cento) das multas de 

mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% 

(cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou 

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 60% (sessenta por cento) das multas 

de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal..." 

Por sua vez, a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 6/2009, ao regulamentar a lei supra citada, prevê expressamente nos 

parágrafos §1º, §2º, §3º, §4º e §5º do artigo 13, a possibilidade de desistência, ainda que parcial, das ações judiciais em 

curso: 
"...Art. 13. Para aproveitar as condições de que trata esta Portaria, em relação aos débitos que se encontram com 

exigibilidade suspensa, o sujeito passivo deverá desistir, expressamente e de forma irrevogável, da impugnação ou do 

recurso administrativos ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito 

sobre as quais se fundam os processos administrativos e as ações judiciais, até 30 (trinta) dias após o prazo final 

previsto para efetuar o pagamento à vista ou opção pelos parcelamentos de débitos de que trata esta 

Portaria.(Redação dada pela Portaria PGFN/RFB nº 11, de 11 de novembro de 2009). 

§ 1º No caso em que o sujeito passivo possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção 

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer 

alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do 

requerimento do parcelamento ou da data do pagamento à vista. (Redação dada pela Portaria PGFN/RFB nº 11, de 11 

de novembro de 2009) 

§ 2º No caso de desistência de ações judiciais, o sujeito passivo poderá ser intimado, a qualquer tempo, a comprovar 

que protocolou tempestivamente requerimento de extinção dos processos, com resolução do mérito, nos termos do 

inciso V do art. 269 do CPC, mediante apresentação da 2ª (segunda) via da correspondente petição de desistência ou 

de certidão do Cartório que ateste a situação das respectivas ações. 

§ 3º A desistência de impugnação ou recurso administrativos deverá ser efetuada mediante petição dirigida ao 

Delegado da Receita Federal de Julgamento ou ao Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 
conforme o caso, devidamente protocolada na unidade da RFB do domicílio tributário do sujeito passivo, no prazo 

previsto no caput, na forma do Anexo I. 

§ 4º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso administrativos interpostos ou de 

ação judicial, se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos na ação judicial 

ou no processo administrativo. 

§ 5º Havendo desistência parcial de ações judiciais, o sujeito passivo deverá apresentar, nas unidades da PGFN ou da 

RFB, conforme o órgão responsável pela administração do débito, 2ª (segunda) via da correspondente petição de 

desistência, no prazo previsto no caput, e discriminar com exatidão os períodos de apuração e os débitos objeto da 

desistência parcial..." 

Como se percebe, pela leitura da Lei nº 11.941/2009, podem ser objeto de parcelamento todos os débitos, inclusive, 

com execução fiscal já ajuizada.  

Por outro lado a Portaria supra citada prevê a possibilidade de desistência parcial ação judicial em curso, desde que o 

débito seja passível de distinção, em relação aos demais débitos discutidos na ação judicial, o que ocorre no presente 

caso haja vista que o impetrante pretende parcelar o débito relativo à COFINS - período de apuração de junho/99, no 

valor de R$ 417.336,62 (quatrocentos e dezessete mil, trezentos e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos), objeto 

da inscrição em Dívida Ativa nº 80.6.04.01153-96. 

Considerando que a referida inscrição abrange somente débitos de COFINS, compreendidos nos períodos de apuração 
de janeiro de 1999 à abril de 1999 e junho de 1999, os quais podem ser facilmente individualizados, não verifico óbice à 

exclusão de apenas uma competência - referente a junho de 1999 - relativo aos valores que a impetrante pretente 

parcelar, devendo a União proceder ao desmembramento da inscrição, na forma requerida pelo contribuinte.  

Ressalto que, nenhum prejuízo será causado à exeqüente vez que a adesão do contribuinte ao parcelamento instituído 

pela Lei nº 11.941/2009 (fls. 56), por si só, não autoriza o levantamento da penhora de bens. 

Assim, não verifico que a decisão impugnada tenha o condão de ocasionar lesão grave e de difícil reparação a justificar 

a interposição do recurso de agravo na forma de instrumento.  

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido , para todos efeitos legais.  

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Comunique-se ao Juízo "a quo". 
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Intimem-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais.  

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00273 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000085-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000085-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CAFES BOM RETIRO LTDA 

ADVOGADO : ANGELO CALDEIRA RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00235785420104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu liminar para 

suspender a exigibilidade do crédito consubstanciado na inscrição na Dívida Ativa nº 80.6.10.053746-48, assim como o 

prazo prescricional, a fim de evitar a propositura de execução fiscal. 

Sob os argumentos de lesão grave, de difícil reparação, e ausência de direito líquido e certo por deficiência na prova e 

causa suspensiva de exigibilidade do crédito, requer a União reforma da decisão com o fim de ser determinado, ao 

menos, o depósito judicial. 

Decido. 

Objetiva a impetração anular ou suspender a inscrição da Dívida Ativa nº 80.6.10.053746-48, inclusive cobrança e 

ajuizamento de execução, até decisão final na ação anulatória de rito ordinário nº 2007.61.27.000110-0, em trâmite na 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista. 

Na ação anulatória a autora, ora agravada, questiona o valor da dívida inscrita de R$ 3.293.781,10, originada de 

contrato de financiamento celebrado com o Banco do Brasil, cujo crédito foi posteriormente transferido à União por 

força da MP 2196-3. 

Conforme constatou o magistrado, a ação anulatória ainda se encontra em fase de produção probatória, o que motivou a 

decisão impugnada, ante a existência de dúvida quanto ao real montante do débito e a iminente propositura de execução 

fiscal. 

Todavia, na hipótese, tenho que apenas o depósito em dinheiro do montante integral do débito, monetariamente 
corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos, tem o condão de suspender a exigibilidade do 

crédito, conforme disposição expressa no caput do artigo 38 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

"Art. 38 - A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível em execução, na forma desta Lei, 

salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da 

dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e 

multa de mora e demais encargos." 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça recepciona o depósito do valor total do débito como forma de 

suspender a exigibilidade do crédito, entendimento ao qual me filio, especialmente nas situações onde não está clara a 

verossimilhança. Neste sentido: 

"o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante integral, não tem o 

condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp n.º 216.318/SP, Rel. Min. João Otávio 

de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005; REsp n.º 764.612/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º 606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10/04/2005; e 

REsp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/03/2005)." 

(REsp 758270/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 04/06/2007, p. 307) 

Logo, somente o depósito em dinheiro do montante integral do débito pode servir ao desiderato da agravada, pois esta 

deve demonstrar sua prévia solvabilidade. 
Ressalte-se a existência de Súmula do C. STJ, pacificando o entendimento sobre o referido tópico: 

"Súmula 112 - O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro." 

Deixo anotado que o depósito judicial não representa pagamento. Tem por fim primordial assegurar o cumprimento de 

eventual obrigação, a depender do desfecho da ação anulatória. 

Ademais, a agravada não nega a dívida, apenas questiona os critérios de cálculos utilizados pelo Banco do Brasil. 

Destarte, em razão da inexistência de depósito em dinheiro do montante integral, requisito indispensável para 

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito em comento, enquanto se discute na ação anulatória o montante do 

débito, de se reformar a decisão impugnada. 

Por esses fundamentos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
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Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Comunique-se ao Juízo "a quo". 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00274 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000165-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000165-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JURANDI DONIZETE BERTASSO 

ADVOGADO : ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA 

AGRAVADO : MAURO DA CONCEICAO DOS SANTOS -ME e outro 

 
: MAURO DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00028787820064036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução fiscal, 

indeferiu a declaração de ineficácia da alienação do bem imóvel (veículo VW/Gol - ano/modelo 1983 - cor verde - 

placas CBU2649). 

Alega que, considerando que a alienação ocorreu em data posterior à citação do executado, caracterizada está a fraude à 

execução. 

Requer o efeito suspensivo para reforma da decisão. 

DECIDO 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 
fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A execução tem por escopo a satisfação do crédito. 

Não ocorrendo o pagamento espontâneo do débito ou o depósito do montante devido, serão penhorados bens do 

devedor suficientes a satisfação do crédito. 

A expropriação ocorrerá nos termos do artigo 647 do CPC, podendo ser na alienação de bens do devedor, na 

adjudicação em favor do credor ou no usufruto do imóvel ou de empresa. 

Com a expropriação objetiva-se que a dívida exequenda seja solvida e que o credor tenha seu crédito satisfeito. 

Para o cumprimento de suas obrigações, o devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros. 

Nos termos do artigo 659 do CPC, se o devedor não pagar, nem fizer nomeação válida, o oficial de justiça penhorar-lhe-

á tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios. 

Assim, dentre os casos em que se encontra caracterizada a fraude à execução temos a alienação ou oneração de bens 

quando corre contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência. 

Caracteriza fraude à execução, conforme dispõe o artigo 185 do CTN, "in verbis": 

 

"Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito 

para com a fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito em dívida ativa." 
 

Entende o E. STJ que é fundamental a citação prévia do devedor, para que cabal se revele seu conhecimento sobre a 

demanda hábil a reduzi-lo à insolvência, com o gesto de alienação que posteriormente tenha praticado. 

Considera-se regular a citação por meio de edital quando frustradas as tentativas anteriores de citação. 

Na hipótese dos autos, o Oficial de Justiça certificou (fl. 105) a não localização da empresa no endereço constante da 

tela do CNPJ (fl. 95). 

De outra parte, a citação editalícia foi publicada em 25.10.2006 (fl. 123), configurando assim fraude à execução a 

alienação ocorrida em 10.07.2007 (fl. 163 v.), ou seja, após a citação regular do devedor. 

A propósito trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA DA 

EMPRESA EXECUTADA APÓS TENTATIVAS FRUSTRADAS DE CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR 

CORREIO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CPC. AUSÊNCIA DE ATOS ULTRA 

VIRES SOCIETATIS. SÚMULA 7/STJ.  
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1. Considera-se regular a citação da pessoa jurídica realizada por meio de edital quando frustradas as tentativas 

anteriores de citação por oficial de justiça e postal.  

2. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus efeitos em relação aos 

responsáveis solidários. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.  

3. A análise da tese recursal - de que os sócios-gerentes não agiram com excesso de poderes ou com infringência à lei, 

ao contrato social ou aos estatutos - demanda reexame de matéria fática, diligência incompatível com a natureza e a 

função do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ.  

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

(STJ, RESP 200602065399, Relator Castro Meira, julgamento em 22/04/2008, publicado no DJE DATA:08/05/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. FRAUDE. CITAÇÃO. AUSÊNCIA. PENHORA DE CAMINHÃO. 

I. A fraude à execução somente se configura se a alienação do bem ocorre após a citação do devedor e a inscrição da 

penhora, sendo 

insuficiente o mero ajuizamento do processo de cobrança." 

(STJ - 4ª Turma, RESP n. 309832, processo n. 200100294936/RR, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, v.u., 

DJ 24/06/2002, p. 309 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. FRAUDE À EXECUÇÃO . 

CARACTERIZAÇÃO. OFENSA AO INCISO II DO ARTIGO 593 DO CPC. OCORRÊNCIA. INEFICÁCIA DA 

ALIENAÇÃO. PENHORA. DETERMINAÇÃO. MULTA DO ARTIGO 601 DO CPC. APLICAÇÃO. 
1. Configura fraude à execução o ato de alienação ou oneração de bens do devedor quando o bem for litigioso ou 

quando, ao tempo da alienação, correr, contra o devedor, demanda capaz de reduzi-lo à insolvência (art. 593, I e II, 

CPC). 

2. O STJ possui entendimento de que a fraude à execução dispensa a prova da existência do consilium fraudis, sendo, 

portanto, suficiente o ajuizamento da demanda e a citação válida do devedor em data anterior à alienação do bem. 

Precedente. 

3. No âmbito desta egrégia Quinta Turma, prevalece a compreensão de que configura fraude à execução a disposição 

patrimonial após a citação válida em demanda em curso contra o devedor. 

4. Esta Corte, em recente julgado, decidiu que o inciso II do artigo 593 do CPC, estabelece uma presunção relativa da 

fraude, que beneficia o autor ou exeqüente, razão pela qual é da parte contrária o ônus da prova da inocorrência dos 

pressupostos da fraude de execução (REsp 655.000/SP). 

5. Comprovado que o executado, após ser citado para pagar ou nomear bens à penhora, deixou de fazê-lo e, ao revés, 

alienou o imóvel 49 dias depois da citação válida, evidenciada está a afronta ao artigo 593, II, da Lei Adjetiva Civil. 

6. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 1070503/PA, QUINTA TURMA, Reator Ministro JORGE MUSSI, julgamento em 18/08/2009, publicado no 

DJE 14/09/2009) 

 
Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Dê-se ciência desta decisão ao MM Juízo " a quo", com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00275 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000326-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000326-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JURANDIR LUCIANO 

ADVOGADO : LUCIANO AMORIM DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 09.00.01509-4 A Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

Inexistindo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00276 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000402-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000402-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANCO JP MORGAN S/A 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00246568320104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para obstar a 

prática de quaisquer atos de constrição tendentes a exigir o crédito tributário objeto da Inscrição em Dívida Ativa nº 
80.6.09.025914-92, suspendendo a sua exigibilidade nos termos do art. 151, IV, do CTN, impedindo que seja óbice à 

expedição de certidão de regularidade fiscal e à inscrição do nome da impetrante no CADIN, por considerar que os 

referidos débitos encontram-se com a exigibilidade suspensa dada a existência de provimento jurisdicional favorável à 

pretensão da impetrante. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 
agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 
administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 
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IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00277 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000604-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000604-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OSWALDO BOCCIA 

ADVOGADO : RUBEN MARCOS SEIDL e outro 

AGRAVADO : RUTE LENCI BOCCIA 

PARTE RE' : HIPODROMO PAPEIS E ENVELOPES LTDA massa falida e outros 

 
: OSWALDO BOCCIA JUNIOR 

 
: LYGIA NAVARRO BOCCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00565570319994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o desbloqueio dos valores existentes nas 

contas-correntes dos executados, que mantém junto ao Banco do Brasil S/A, em vista do caráter alimentar dos 

montantes ali depositados e, no Banco Itaú, em vista do valor irrisório. 
Irresignada, sustenta a agravante não haver nos autos prova apta a demonstrar que as contas bancárias são utilizadas 

exclusivamente para o recebimento de salário. 

Aduz, a inobservância do interesse do credor, ao determinar o desbloqueio de valores, embora sejam eles inferiores ao 

montante controvertido. 

Pugna pela reforma da r. decisão hostilizada. 

Decido. 

É certo que, a teor do artigo 649, IV, do CPC, os proventos de aposentadoria são absolutamente impenhoráveis e, para 

tanto, é despicienda a comprovação de que o benefício percebido é ou não imprescindível para a sobrevivência do 

aposentado. É impenhorável por que a lei determina.  

Ao meu sentir, o termo salário inclui a totalidade das verbas percebidas em razão da atividade laborativa, seja pela 

contraprestação da força de trabalho, seja pelo ressarcimento de despesas efetuadas em razão da atividade.  

In casu, pelos documentos carreados aos autos é possível verificar a procedência dos créditos que ingressaram no Banco 

do Brasil S/A, em favor dos executados Oswaldo Boccia, Lygia Navarro Boccia, Oswaldo Boccia Junior e Rute Lenci 

Boccia, relativamente à seus proventos de aposentaria e salários.  

Assim, analisando a documentação juntada aos autos - extratos e demonstrativos de pagamentos (fls. 183/184, 187/188 

e 203/213), aparentemente, todo o ingresso de receita nas contas correntes bloqueadas parece ser oriundo de pagamento 

de benefício previdenciário e salário, de modo que a ordem de penhora sobre o saldo existente nas contas correntes não 
deve subsistir, sob pena de ofensa ao artigo 649, IV, do CPC. 

.......... 

"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 

Omissis. 

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo." 

.......... 

No tocante à penhora de valor irrisório, melhor sorte não assiste à recorrente. 

Isso porque, na hipótese em exame, a soma do débito tributário existente em nome dos co-executados, perfaz o 

montante de R$ 350.000,00 (trezentos e cincoenta mil reais), em dezembro de 2010, consoante documentos de fls. 
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12/20 e, o montante constrito da conta poupança nº 11594-0, em nome de RUTE LENCI BOCCIA, junto ao Banco Itaú, 

por meio da penhora on-line consiste somente em R$ 3,28 (três reais e vinte e oito centavos).  

Com efeito, a quantia penhorada, no valor de R$ 3,28 (três reais e vinte e oito centavos), se mostra irrisória frente ao 

valor do débito fiscal. No meu entender, com razão o MM. Juiz de primeiro grau ao determinar o desbloqueio de tal 

quantia, vez que a conversão em renda da União, in casu, seria por demais onerosa à Administração Pública. 

Ainda que assim não fosse, em que pese meu entendimento no sentido de ser possível o bloqueio dos ativos financeiros 

dos executados, na hipótese de comprovadamente inexistir ou não se localizar bens passíveis de constrição, suficientes à 

garantia do débito, a hipótese em tela tem a particularidade de se encontrar a empresa executada HIPODROMO 

PAPEIS E ENVELOPES LTDA falida (fls. 79/89) e, ao que tudo indica, com processo encerrado. 

É certo que o encerramento da sociedade, por força da falência, não caracteriza dissolução irregular, de modo que a 

aferição da responsabilidade pessoal dos sócios pelos débitos deve se extrair dos autos da própria falência. 

Assim, considerando que o presente recurso não foi instruído com elementos suficientes para indicar que os sócios 

gerentes agiram com excesso ou infração à lei na condução da sociedade, ao menos neste instante de cognição sumária, 

não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento da providência 

requerida. 

Nesse sentido é a jurisprudência que a título exemplificativo transcrevo a seguir: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA . 

SOCIEDADE LIMITADA.  
1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134, VII, do 

CTN.  

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.  

3. Ademais a auto falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos.  

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência , só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.  

5. Recurso especial provido."  

(REsp 212033/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ª Turma, v.u., Dj. 16.11.2004, Pág. 220)."  

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - REDIRECIONAMENTO.  

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 
redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução.  

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder.  

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios.  

4. Recurso especial improvido."  

REsp 712828/SC (2005/0000178-0), Rel. Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., Dj; 04/09/2006, Pág. 249)."  

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso, tal como autoriza o "caput" do art. 557 do CPC, por estar em 

manifesto confronto com entendimento jurisprudencial de Tribunal Superior. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00278 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000680-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000680-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00242081320104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 
instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para determinar 

a adoção das providências cabíveis para que os débitos apontados nos processos administrativos mencionados não 

constituam óbices à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, por considerar que restou evidenciada a 

inclusão dos referidos débitos no parcelamento disposto pela Lei nº 11.941/09. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 
2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 
execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00279 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000900-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000900-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FRICOCK FRIGORIFICACAO AVICULTURA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00000060820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a FRICOCK FRIGORIFICAÇÃO AVICULTURA IND/ E COM/ LTDA., em face de decisão que, em sede de 

"writ", indeferiu a medida "initio litis", objetivando o cancelamento da inscrição mencionada, bem como a expedição de 
certidão de regularidade fiscal, por considerar que a documentação carreada aos autos não possibilita a averiguação de 

ilegalidade ou abusividade na conduta da autoridade impetrada, eis que a decisão judicial que autorizava a compensação 

sofreu modificações em grau recursal, não havendo que se falar em transcurso de prazo prescricional enquanto suspensa 

a exigibilidade do crédito tributário. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 
agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 
administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 
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IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00280 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000965-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000965-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EBF VAZ IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ARTURO ADEMAR DE ANDRADE DURAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00233568620104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 
decisão agravada, foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00281 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000999-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000999-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MERCEARIA SAO ROQUE LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00247381720104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 
alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a MERCEARIA SÃO ROQUE LTDA., em face de decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a 

antecipação de tutela pleiteada, objetivando a sua adesão aos parcelamentos instituídos pelas Leis 10.522/2002 e 

11.941/2009 relativamente aos débitos oriundos do SIMPLES Nacional, bem assim a sua manutenção no referido 

regime para o ano de 2011, por considerar válida a expressa vedação contida na Portaria Conjunta PGFN nº 6/2009, 
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tendo em vista a ausência de Lei Complementar que autorize tratamento diferenciado àquele tipo de empresa, bem 

como pela notória impossibilidade de se fracionar a arrecadação do referido Sistema. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 
3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 
(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00282 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001011-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001011-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : UNIMED REGIONAL JAU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00094579420104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a liminar em mandado de segurança, deferida para que a 

autoridade impetrada reconheça a extinção dos juros vinculados à multa de ofício, anistiada pela Lei nº 11.941/09. 
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Assevera a União ser legítima a exigência de juros de mora sobre a multa de ofício, por integrar o crédito tributário, 

devendo o contribuinte comprovar o atendimento das exigências previstas na Lei nº 11.941/09 e na Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 06/2009, sendo imprescindível apurar o valor atualizado da dívida antes da incidência dos percentuais de 

redução previstos no artigo 1º, § 3º, incisos I a V, e artigo 3º, § 2º, inciso I a IV, da Lei nº 11.941/2009, razão pela qual 

a dívida consolidada, na data do pagamento à vista, deve incluir também os juros moratórios. 

Decido. 

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 

instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos. 

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso que a decisão impugnada venha a causar lesão grave e de difícil 

reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, não estando comprovada, de logo, qualquer situação 

excepcional. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais. 

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.  
Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais.  

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00283 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001175-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001175-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : JOSE PAULO BANDEIRA DE MOURA GRAFICA -ME 

ADVOGADO : FLAVIA PALAVANI DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00246178620104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto JOSÉ PAULO BANDEIRA DE MOURA GRÁFICA - ME contra 

decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava sua inclusão no parcelamento instituído pela 

Lei 10.522/02. 

A agravante afirma ser sociedade optante do "Simples Nacional". 

Relata que possui débitos fiscais que pretende parcelar, mas teve seu pedido indeferido devido à norma que proíbe o 

parcelamento de empresas optantes do "Simples Nacional". 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Decido. 

Com efeito, o "Simples Nacional" foi criado com suporte na Constituição Federal, mais especificamente, no artigo 146, 

in verbis: 

 

"Art. 146 - Cabe à lei complementar: 

(...) 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 

(...) 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, 
inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no 

art. 195, I e §§12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

 

Nos termos do parágrafo único do artigo 146 da Constituição Federal, o legislador determinou que somente por meio de 

Lei Complementar fosse instituído o regime de arrecadação unificado de tributos de competência da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em razão da uniformização necessária à unificação dos tributos das 

pessoas jurídicas de direito público interno. 

Dessa forma, foi publicada a Lei Complementar n. 123/2006, que estabeleceu normas gerais relativas ao novo regime. 
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A referida lei complementar, em seu artigo 2º, inciso I, criou o Comitê Gestor do Simples Nacional, órgão com 

competência para regular a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime. 

Quanto aos dizeres da Lei nº 11.941/09, há possibilidade de parcelamento somente para os débitos federais 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional . 

Corroborando com o entendimento acima mencionado, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06, de 

22.07.2009, que dispõe sobre o pagamento e parcelamento criado pela Lei nº 11.941/09, em seu artigo 1º, §3º, in verbis: 

 

"O disposto neste Capítulo não contempla os débitos apurados na forma do Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (simples 

nacional ) de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006." 

 

Dessa forma, os débitos do "Simples Nacional" não podem ser objeto do parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/09, 

seja porque não há previsão na própria lei, seja porque a sistemática do Simples Nacional é unificada, exigindo 

disciplina via lei complementar. 

No mesmo sentido, anoto que a Lei nº 10.522/02 alberga somente tributos federais, o que não enseja a possibilidade de 

parcelamento dos débitos atinentes ao Simples. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00284 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001196-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001196-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BREPA COM/ E PARTICIPACAO LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA ROSANOVA GALHARDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00092537920074036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava BREPA COM/ E PARTICIPAÇÃO LTDA., da r. decisão singular que, em sede de "writ", objetivando a 
expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo à apelação 

interposta contra a r. sentença que denegou a segurança, recebendo-a em seu efeito meramente devolutivo. 

Sustentando, em síntese, a possibilidade de recebimento da apelação no duplo efeito, ainda que excepcionalmente, dada 

a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação doutrinária e pretoriana, 

não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Relativamente à atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença mandamental, tenho que cabível 

apenas o efeito devolutivo do recurso nos autos da ação subjacente, "ex vi" do art. 14, § 3º, da Lei de regência do 

"mandamus" (Lei n.º 12.016 de 07.08.2009): 

"Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação. 

§3º A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em que for 

vedada a concessão da medida liminar." 

 

Doutrinariamente, acerca do tema, ainda sob a égide da Lei nº 1.533 de 31.12.1951: 

"O efeito dos recursos, em mandado de segurança, é somente o devolutivo porque o suspensivo seria contrário ao 
caráter urgente e auto-executório da decisão mandamental. A essa regra a Lei 4.348/64 abriu exceção, que se nos 
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afigura inconstitucional, para os recursos contra decisões concessivas de reclassificação ou equiparação de 

servidores públicos, vencimentos e vantagens, casos em que impõe o efeito suspensivo (arts. 5º e 7º). A Lei 6.071, 

de 3.7.1974, ao ensejo de adaptar as normas do mandado de segurança ao novo Código de Processo Civil, 

submeteu a sentença concessiva a recurso de ofício e declarou que pode ser executada provisoriamente (art. 12, 

parágrafo único, da Lei 1.533/51, com a redação dada pela Lei 6.071/74)." 

(Meirelles, Hely Lopes, Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, 

"Habeas Data", 13.ª ed., São Paulo, Ed. RT, 1989, pp. 71/72) 

"É a voz corrente que, no mandado de segurança, a apelação não tem efeito suspensivo, donde decorreria que o 

efeito substitutivo da decisão final operaria de imediato, não sobrevindo a ela a eficácia da liminar. 

Esta afirmação, porém, tem que ser examinada mais profundamente. 

Tem-se como pacífico em doutrina que os recursos têm, em regra efeito suspensivo e que, por isso mesmo, a 

exceção tem que ser expressa. No silêncio da lei, o recurso terá sempre efeito suspensivo. 

No caso do mandado de segurança, a lei é omissa, pois apenas diz que da sentença caberá apelação, sem dizer em 

que efeitos deve ser recebida. Em princípio, portanto, deveria ser recebida sempre nos dois efeitos: devolutivo e 

suspensivo. No entanto, afirma-se que o efeito suspensivo seria incompatível com a índole do mandado de 

segurança, que é medida de urgência. Esse argumento encontra respaldo no dispõe a Lei 1.533/51, art. 12, 

parágrafo único, verbis: 'A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, 

entretanto, ser executada provisoriamente.'" 
(Mesquita, José Ignácio Botelho de, Conferências: O Mandado de Segurança - Contribuição para o seu estudo, 

Revista de Processo vol. 66, p. 133) 

"8.5.1. O efeito devolutivo é o inerente à sentença proferida em mandado de segurança. 

Como se pode verificar, qualquer sentido há para que a sentença proferida em mandado de segurança tenha 

efeito suspensivo. O efeito devolutivo é-lhe inerente. A lei não poderá, para situações peculiares, ao sabor das 

conveniências do momento, modificar o sentido da presteza da garantia constitucional." 

(Figueiredo, Lúcia Valle, Mandado de Segurança, São Paulo, Malheiros, 1996, p. 186) 
 

No mesmo sentido, pronunciou-se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME 

DE MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. 

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 
1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos. Correção 

necessária com o exame da exata controvérsia. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 
3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação. (ROMS nº 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

(STJ - EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j. 03/02/2005 

- p. 21/03/2005)  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME 

DE MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. 

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 
1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos. Correção 

necessária com o exame da exata controvérsia. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação. (ROMS nº 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 
4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

(STJ - EDAG622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO) 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DENEGATÓRIA DE MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE 

EXECUTORIEDADE. SENTENÇA MERAMENTE DECLARATIVA NEGATIVA. RECURSO ORDINÁRIO. 

EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 
O recurso ordinário, consoante definição da legislação de regência, deve ser recebido no efeito meramente devolutivo. 

A decisão denegatória de mandado de segurança não tem conteúdo executório, constituindo sentença declarativa 

negativa, descabendo, por impossibilidade jurídica, suspender-lhe a execução pela via transversa, atribuindo-se efeito 

suspensivo a recurso ordinário. 

A denegação da segurança impõe, "ipso facto", a revogação da liminar, acaso anteriormente concedida (Súmula 

405/STF). 
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Admitido, que fosse, o conferimento de suspensividade ao recurso ordinário (como acontece com a apelação), o efeito 

suspensivo significaria, tão-só, a conservação das partes no estado em que se encontram (com a denegação do "writ"), 

no aguardo da decisão (no recurso ordinário) do Órgão Jurisdicional Superior. 

A restauração da liminar revogada, como decorrência da suspensividade ao recurso ordinário, importaria em convolar a 

Medida Cautelar em nova segurança, ou no provimento antecipado (mediante o julgamento da cautelar) do recurso 

ordinário. 

"In casu", inexistem configurados os pressupostos legais que justifiquem o deferimento da medida de exceção. 

Medida Cautelar improcedente. Votos vencidos." 

(STJ, MC 859/RJ, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 18.12.1998, p. 290) 

"A apelação da sentença denegatória de segurança tem efeito devolutivo. Só em casos excepcionais de flagrante 

ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida, 

atacada no 'mandamus', até o julgamento da apelação." (RSTJ 96/175) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO. 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O 

PRECEITO PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA PARCIALMENTE 

DENEGATÓRIA DA ORDEM. APELAÇÃO. EFEITOS. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, tendo em vista a 

adequação dos fundamentos e a observância da regra de tempestividade. 
2. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pelo agravante qualquer 

divergência na interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à 

vista da jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte. 

3. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que o efeito 

suspensivo à apelação, interposta contra sentença denegatória da ordem, seja integral ou parcialmente, não constitui 

pedido dotado de relevância jurídica. Isto porque tal medida não tem outra finalidade, senão que restabelecer a liminar 

concedida, o que é vedado pela Súmula 405/STF, dentro da compreensão de que o juízo, formulado a partir de cognição 

exauriente da lide, não pode ser substituído pelo convencimento preambular, sumário, fixado no limiar da ação. 

4. A sentença tem eficácia mais ampla que a liminar, porque se trata de juízo de mérito, sendo válida tal assertiva em 

relação ao mandado de segurança, pela própria natureza da ação, e, portanto, não deve a apelação ser recebida senão 

que no efeito meramente devolutivo, sem embargo de que a Corte, à qual compete o julgamento do recurso, possa 

atribuir-lhe efeito suspensivo em condições e situações específicas. 

5. Agravo desprovido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 293418/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 26/09/2007 - p. 

10/10/2007) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 
 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00285 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001328-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001328-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CPM BRAXIS OUTSOURCING S/A 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00252526720104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 
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inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a CPM BRAXIS OUTSOURCING S/A, em face de decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a 

antecipação de tutela pleiteada, objetivando a medida "initio litis" obstar a exigência de quaisquer valores a título de 

multa moratória em face dos eventuais recolhimentos de tributos em atraso que venha a realizar futuramente, desde que 

não tenha sido instaurado nenhum procedimento fiscalizatório, nos termos do art. 138, do CTN, bem assim qualquer ato 

tendente a impedir o fornecimento de certidão de regularidade fiscal, por considerar que não cabe a antecipação de 

tutela para estabelecer provimento jurisdicional condicional. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 
DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 
instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99)  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00286 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001358-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001358-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MAXLAN SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANDRE CARNEIRO SBRISSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 00003422420114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a MAXLAN SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP., em face de decisão que, em sede de "writ", 

indeferiu a medida "initio litis", objetivando a inclusão dos débitos oriundos do SIMPLES NACIONAL no 
parcelamento disposto pela Lei nº 11.941/09, bem assim sua manutenção ou eventual reinclusão no referido programa, 

por considerar da lógica do SIMPLES Nacional o recolhimento tempestivo dos tributos e contribuições por ele 

abrangidos, bem como a impossibilidade de inclusão dos referidos débitos no parcelamento, eis que tal matéria deve ser 

regulamentada por Lei Complementar. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 
agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 
administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00287 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001411-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001411-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ROMEU ANTONIO RECHINATI 

ADVOGADO : SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00175964420104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava ROMEU ANTONIO RECHINATI em face de decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu parcialmente a 

antecipação de tutela pleiteada, para determinar à Fonte Pagadora, entidade de previdência privada, que efetue o 
depósito judicial de 50% (cinqüenta por cento) do IRRF incidente sobre o benefício de aposentadoria suplementar do 

autor, por considerar indevida a incidência do IR sobre os benefícios de previdência privada auferidos a partir de janeiro 

de 1996, até o limite do que foi recolhido pelos beneficiários, a título deste tributo, bem assim a impossibilidade de 

antever o valor correto referente à contribuição do segurado, em cada parcela do benefício recebido e do valor referente 

à contribuição patronal. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 
2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 
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III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00288 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001501-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001501-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A TELESP e outro 

 
: A TELECOM S/A 

ADVOGADO : FERNANDO WESTIN MARCONDES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00253236920104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança impetrado com o 

fito de obter provimento jurisdicional que autorize as impetrantes efetuar o recolhimento do IRPJ e CSLL com exclusão 

de créditos não cumulativos de PIS e COFINS, conforme disposição na Lei nº 10.833/03, impedindo recusa no pedido 
de renovação de certidão de regularidade fiscal, cobrança dos valores ou inscrição no CADIN, até julgamento definitivo 

da ação. 

Asseveram as agravantes que apesar de não haver previsão na legislação do IRPJ e da CSLL para referida dedução, a 

inclusão de créditos de PIS e COFINS, decorrentes da não-cumulatividade, viola dispositivos da Constituição Federal, 

do CTN e da Lei nº 10.833/03, tendo a Secretaria da Receita Federal editado Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 

03/2007, onde se reconheceu a não-incidência do IRPJ e CSLL nos aludidos créditos. 

Decido. 

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 

instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos. 

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se 

evidenciando que a decisão impugnada venha a causar lesão grave e de difícil reparação, a justificar a interposição na 

forma de instrumento. 
Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais. 

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.  

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais.  

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00289 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001595-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001595-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SOFRUTA IND/ ALIMENTICIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR 

SINDICO : LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00136-3 A Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL, da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, recebeu os embargos e 

suspendeu o curso da execução. 

Sustentando, em síntese, que a oposição de embargos não possui o condão de suspender os atos executivos 

imediatamente, nos termos do art. 739-A, do CPC, pede, de plano, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Conquanto entenda aplicável o disposto no art. 739-A do CPC, aos embargos à execução fiscal, observo que, 
excepcionalmente, após a efetiva garantia da execução, quando houver requerimento da embargante e comprovados 

relevantes os fundamentos, os embargos à execução podem ser recebidos no efeito suspensivo com esteio no art. 739 -

A, § 1º, do CPC. 

No caso dos autos, a embargante alegou a ocorrência de prescrição, dado o transcurso do prazo qüinqüenal contado da 

entrega da declaração ao ajuizamento da execução. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO.POSSIBILIDADE. 
1. Consoante dispõe o artigo 1º da Lei nº 6.830/80, aplicam-se as disposições do Código de Processo Civil de forma 

subsidiária à lei de regência da cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública. É dizer, havendo regramento 

específico, fica afastado aquele imposto pela lei processual. 

2. A Lei de Execução Fiscal é omissa quanto aos efeitos do embargos à execução fiscal. Todavia, esse efeito encontra-

se implícito nos artigos 18 e 19 dessa lei, uma vez que nestes dispositivos assegura-se que a execução da garantia 

somente será realizada quando não forem oferecidos embargos. 

3. A interpretação do dispositivo supratranscrito autoriza concluir, a contrario sensu, que, se a ausência de embargos 

leva ao prosseguimento da execução, sua oposição tem o condão de suspendê-la. Vale lembrar que na anterior 

sistemática imposta pelo Código de Processo Civil, disciplinava-se acerca dos efeitos dos embargos, nos seguintes 
termos: Os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo (§1º, do artigo 739). 

4. No caso vertente, tendo sido efetivada a penhora, a oposição dos embargos paralisa a execução fiscal, motivo pelo 

qual é de se deferir o pleito. Não fossem tais motivos, autorizar-se-ia, de igual forma, a suspensão da execução com 

base no artigo 739-A, §1º do Código de Processo Civil, na medida em que presentes os requisitos legais: a) relevância 

da fundamentação, b) perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação e c) existência de penhora efetiva nos autos. 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região - AG 302948 Proc. 200703000617421/SP-Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI-j. 09/10/2007-DJU 

18/01/08 pag. 399) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00290 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001686-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001686-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : POWER SYSTEMS IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO CARREIRO DO REGO e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00025594520094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por POWER SYSTEMS IND/ COM/ E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de desbloqueio dos valores encontrados pelo sistema 

BACENJUD. 
Alega o agravante que aderiu ao parcelamento criado pela Lei n º 11.941/09 em 17.08.2009 e a penhora on line ocorreu 

em 21.10.2009. 

Dessa forma, assevera que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Indefiro o pedido de efeito suspensivo requerido. 

É cediço que, nos termos do inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional, o parcelamento suspende a 

exigibilidade do crédito tributário. 

Não obstante, o e. Superior Tribunal de Justiça, ao examinar a questão, entendeu que o termo a quo da suspensão da 

exigibilidade do crédito é a homologação do requerimento de adesão, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO - ADESÃO AO PARCELAMENTO ESPECIAL 

(PAES) - LEI 10684/2003 - MOMENTO EM QUE SE CONFIGURA A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

A homologação do requerimento de adesão ao Parcelamento Especial - PAES é o termo a quo da suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário (art. 4º, III, da Lei 10684/2003, c/c o art. 11, §4º, da Lei 10522/2002). Não se presta 

a tal finalidade o simples pedido de parcelamento. 
Inexiste nulidade se o ajuizamento da execução fiscal ocorrer no intervalo entre o requerimento de adesão e sua 

respectiva homologação pela autoridade fazendária. 

Recurso Especial provido." 

(REsp nº 911360/RS, 2ª Turma, relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04.03.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A EXISTÊNCIA DE 

CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - REFIS - EXCLUSÃO - 

COMPETÊNCIA - COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA - ÔNUS DA PROVA. 

O art. 5º da Lei 9964/2000, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, dispõe sobre a competência para 

determinar a exclusão do contribuinte é do Comitê Gestor do Programa. 

O deferimento administrativo do parcelamento do débito tributário é causa de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, considerado o termo a quo o momento em que é homologada a inclusão do contribuinte no Programa de 

Recuperação Fiscal. 

A suspensão da exigibilidade obsta a Fazenda de promover Execução Fiscal para sua cobrança. 

Deveras, descumpridas as regras previstas na legislação de regência, o contribuinte fica sujeito a exclusão do 

Programa, a cargo do Comitê Gestor do REFIS, facultando-se, a partir de então, à Fazenda ajuizar Executivo Fiscal 

em face do contribuinte. 

Recurso Especial desprovido." 
(REsp nº 608149/PR, 1ª Turma, relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 29.11.2004, pág 244) 

Assim, somente após o deferimento do pedido de adesão prospera a alegação de suspensão da exigibilidade do crédito. 

In casu, o recorrente não apresentou prova de adesão ao parcelamento em 17.08.2009, de modo que não é possível 

verificar se a constrição judicial ocorreu antes ou depois dela (adesão). 

A par disso, não há comprovação nos autos acerca de eventual deferimento e consolidação dos valores parcelados. 

Assim, ante a ausência de prova sobre os fatos alegados, deve ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00291 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001687-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001687-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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AGRAVANTE : 
ZENISYS COM/ MANUTENCAO E TECNOLOGIA DA INFORMATICA LTDA -

EPP 

ADVOGADO : DAVID BORGES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00014053120054036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em executivo fiscal, indeferiu pedido de liberação 

de quantia bloqueada da conta-corrente da sociedade. 

Assevera a agravante que os valores encontrados na conta-corrente da empresa são impenhoráveis, pois se destinam ao 

pagamento da folha de salários dos empregados, luz, telefone e direitos decorrentes da utilização de programa de 

computador - software. 

Aduz possuir outros bens passíveis de penhora, devendo a execução ser feita pelo meio menos gravoso ao executado. 

Decido. 

A jurisprudência, anteriormente, inclinava-se no sentido de ser ônus da exeqüente promover o esgotamento de 

diligencias à busca de bens penhoráveis do devedor; era condição antecedente ao pedido de penhora on line (REsp 

1101288, Rel. Min Benedito Gonçalves, DJE 20.04.2009-STF). 

No entanto, posteriormente o Superior Tribunal de Justiça veio a excluir a necessidade de esgotamento de diligências 
pelo exeqüente, para fins da penhora on line, face às alterações da Lei nº 11.382/06 ao dar nova redação ao Art. 655 e 

introduzir o Art. 655-A ao CPC. O primeiro dispositivo acresceu à ordem de preferência, para fins de penhora, além do 

"dinheiro em espécie" o "depósito ou a aplicação em instituição financeira"; o segundo dispositivo disciplinou o 

procedimento da penhora on line. Transcrevem-se : 

"Art. 655- A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:  

I. dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira."  

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos, em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."  

Sob o novo entendimento pode-se mencionar os seguintes posicionamentos do STJ: AgRg no Ag 1230232, Primeira 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/10; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbel Marques, DJe 15/05/2009; ; REsp 1097895,Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 
16.04.2009; REsp 1033820, Terceira Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe 19/03.2009) 

Ao regulamentar a utilização do Sistema BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o 

Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 524/06, dando preferência à penhora on line sobre as demais 

modalidades de constrição judicial: 

"Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de 

improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via 

sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias.  

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exequente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio."  

Observe-se que em se tratando de crédito tributário também há previsão de se decretar a "indisponibilidade de bens" 

consoante previsão do Art. 185-A do CTN. 

Pelo Art. 185-A do CTN quando o devedor tributário, após devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à 

penhora, o magistrado determinará a indisponibilidade dos bens e de direitos, até o valor do débito exigível, 

comunicando por meios eletrônicos aos órgãos e entidades respectivas (cartórios, instituições bancárias ...). 
Diante disto, infere-se como condições antecedentes ao decreto de indisponibilidades: 1) a citação do executado, por 

Oficial de Justiça ou por edital e 2) a não-indicação de bens à penhora pelo devedor. Presentes tais requisitos é possível 

ao exeqüente requerer a penhora on line. 

Nesse sentido, trago à lume os seguintes excertos jurisprudenciais do Egrégio STJ: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. 

PRESCINDIBILIDADE. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. PENHORA DE DINHEIRO. 

ORDEM LEGAL DE PREFERÊNCIA. LEI 6.830/1980.  
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I - A despeito de não terem sido esgotados todos os meios para que a Fazenda obtivesse informações sobre bens 

penhoráveis, faz-se impositiva a obediência à ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/1980, que 

indica o dinheiro como o primeiro bem a ser objeto de penhora.  

II - Nesse panorama, objetivando cumprir a lei de execuções fiscais, é válida a utilização do sistema BACEN JUD para 

viabilizar a localização do bem (dinheiro) em instituição financeira.  

III - Observe-se ademais que, de acordo com o artigo 15 da Lei de Execuções Fiscais, a Fazenda Pública pode a 

qualquer tempo substituir os bens penhorados por outros, não sendo obrigada a preferir imóveis, veículos ou outros 

bens, o que realça o pedido de quebra de sigilo, indo ao encontro do princípio da celeridade processual. Precedente: 

REsp 984.210/MT, Rel. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, julgado em 06/11/2007.  

IV - Recurso especial provido" (REsp. n. 1.009.363 - BA, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 6.3.2008).  

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - BLOQUEIO DE 

ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO 

CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC. PROPORCIONALIDADE NA EXECUÇÃO. 

LIMITES DOS ARTS. 649, IV e 620 DO CPC.  

1. Não incide em violação do art. 535 do CPC o acórdão que decide fazendo uso de argumentos suficientes para 

sustentar a sua tese. O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os dispositivos legais levados à discussão 

pelas partes.  
2. A interpretação das alterações efetuadas no CPC não pode resultar no absurdo lógico de colocar o credor privado 

em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que 

deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988).  

3. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do provimento 

jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655-A, do CPC, 

para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente do esgotamento de 

diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data 

da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no 

art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do CTN.  

4. A aplicação da regra não deve descuidar do disposto na nova redação do art. 649, IV, do CPC, que estabelece a 

impenhorabilidade dos valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo e aos honorários de profissional liberal.  

5. Também há que se ressaltar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser sempre observado o 

princípio da proporcionalidade na execução (art. 620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art. 612 do CPC), de 

modo a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial.  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (Resp. n. 1074228 - MG, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 7.10.2008).  

Referentemente ao artigo 620 do CPC pelo qual se conclama o princípio da menor onerosidade ao devedor, esta norma 

tem sua aplicação em perfeita sintonia com os Art. 655 inc. I, 655-A do CPC e Art. 185-A do CTN, pois as execuções 

fiscais devem ser processadas também no interesse do credor. 

Acrescente-se, por derradeiro, que eventuais peculiaridades à execução deverão ser suscitadas pelo devedor para a 

devida análise, tais como a hipótese do Art. 655-A §2º do CPC. 

No caso em comento, a agravante, após citada por AR para pagar o débito de R$ 67.989,43 (em 29/03/2005), não 

ofereceu bens à penhora (fls. 30). 

Após o encerramento do leilão, dos poucos bens móveis encontrados e penhorados às fls. 34/36, foi arrecadado apenas o 

montante de R$ 3.335,00, em 11/11/2008 (fls. 67/77). 

Intimada, a União requereu então a penhora sobre valor em conta bancária em nome da executada, cujo pedido restou 

deferido pelo magistrado, ante a insuficiência do valor convertido em renda da União. 

Após acesso ao sistema BACENJUD, logrou-se bloquear a quantia de R$ 19.578,88, em 17/08/2010 (fls. 105). 

Sobreveio manifestação da agravante. Pugnou pela liberação do bloqueio, pelos motivos suscitados neste recurso, 

apresentando como alternativa a penhora de outros bens de sua sede. 

Intimada, a União discordou da argumentação. Entendeu que o rol dos bens impenhoráveis do artigo 649 do CPC é 

restritivo, não tendo a executada demonstrado a finalidade da verba bloqueada. Requereu a manutenção dos valores 
bloqueados. 

Nesse passo, o artigo 655-A do CPC, ao dispor sobre a penhora de ativos financeiros e conseqüente indisponibilidade 

dos valores, previu no § 2º competir ao executado a comprovação de que as quantias depositadas em conta corrente 

referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 ou estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

É certo que a teor do artigo 649, IV, do CPC, o salário é absolutamente impenhorável, termo que inclui a totalidade das 

verbas percebidas em razão da atividade laborativa, seja pela contraprestação da força de trabalho, seja pelo 

ressarcimento de despesas efetuadas em razão da atividade. 

Todavia, a lei é silente com relação a evenutal valor de conta-corrente da sociedade supostamente destinado à folha de 

pagamento de salários de empregados, sendo defeso ao intérprete ampliar o alcance da norma, com o fito de abarcar 

hipótese diversa da prevista pelo legislador, o qual protegeu apenas a pessoa física do trabalhador, não a pessoa jurídica. 
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Ademais, não há prova de que a quantia bloqueada seria efetivamente direcionada e vinculada ao pagamento dos 

salários dos empregados, pois estes aparentemente já estariam sem receber pagamento desde julho de 2010, cujo 

montante à epoca era de R$ 31.045,35 (fls. 119/131 e 03), valor bem superior ao constrito, deixando entrever sua 

possível insolvabilidade. 

Neste substrato, à luz da fundamentação supra e a insuficiência dos valores arrecadados ao integral pagamento da 

dívida, de se manter a constrição sobre os valores bloqueados pelo sistema BACENJUD da conta-corrente da agravante. 

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00292 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001735-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001735-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MERRILL LYNCH REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00231298320064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em 25 de junho de 2008, esta Relatoria, ao apreciar agravo de instrumento a respeito do tema (AI nº 0022064-

04.2008.4.03.0000), proferiu a seguinte decisão: 

 

"Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra r. decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade e determinou o prosseguimento da execução fiscal. 

É uma síntese do necessário. 

A agravante apresentou DARF no valor de R$ 9.377,21 (fls. 42), cuja cobrança está relacionada à certidão de dívida 

ativa nº 80.2.06.004224-60 (fls. 17). 

A manifestação da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional foi no sentido de que o valor foi direcionado à quitação 
de outro débito fiscal (fls. 97). 

A Fazenda tem a prerrogativa de fazer a imputação do pagamento. 

Tem, entretanto, o dever correlato de esclarecer a situação fiscal para o contribuinte. 

Dever de especificar a situação concreta, o que não ocorreu no caso concreto. 

Até que a Fazenda esclareça a situação fiscal do contribuinte, suspendo a douta decisão impugnada. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se o agravado para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intimem-se". 

 

A Receita Federal esclareceu para qual débito foi alocado o pagamento de R$ 9.377,21 (fls. 244). 

Não remanesce a causa suspensiva da exigibilidade. 

Por isto, diante da manifesta improcedência, nego seguimento ao recurso. 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00293 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001751-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001751-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ELIANA MARCELINO BRISOLA PIRES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00085606620104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a liminar em mandado de segurança, deferida para suspender a 

cobrança objeto das notificações de lançamento nºs. 2008/865126559157680 e 2009/865126566350562. 

Assevera a União que os valores recebidos pela agravada a título de indenização por danos morais acarretam acréscimo 

patrimonial, assim, passível de tributação pelo imposto de renda, porquanto as hipóteses de isenção são concedidas 

mediante lei específica, a qual deve ser interpretada sempre de forma restritiva. 

Decido. 

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 
instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos. 

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso que a decisão impugnada venha a causar lesão grave e de difícil 

reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, não estando comprovada, de logo, qualquer situação 

excepcional. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais. 

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.  

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais.  

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00294 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001814-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001814-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VECTRA USINAGEM LTDA -EPP 

ADVOGADO : TAINÁ MUNDIM VELOSO PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00092207520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu liminar para determinar à autoridade impetrada que dê seguimento ao pedido de parcelamento formulado pela 

impetrante na forma do artigo 10 da Lei nº 10.522/02. 

A agravante alega que a empresa-agravada aderiu ao sistema do "Simples Nacional" não podendo, portanto, se 

beneficiar do parcelamento previsto na referida lei. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 
Decido. 

O "Simples Nacional" foi criado com suporte na Carta Política, especificamente o artigo 146, in verbis: 

 

"Art. 146 - Cabe à lei complementar: 

(...) 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 

(...) 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, 

inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no 

art. 195, I e §§12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 
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Nos termos do parágrafo único do artigo 146 da Constituição Federal, o legislador determinou que somente por meio de 

Lei Complementar fosse instituído o regime de arrecadação unificado de tributos de competência da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Nessa esteira, adveio a Lei Complementar n. 123/2006, que estabeleceu normas gerais relativas ao novo regime. 

A referida lei complementar, em seu artigo 2º, inciso I, criou o Comitê Gestor do Simples Nacional, órgão com 

competência para regular a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime. 

Dessa forma, os débitos do "Simples Nacional" não podem ser objeto do parcelamento de que trata a Lei nº 10.522/02, 

seja porque alberga somente tributos federais, seja porque a sistemática do Simples Nacional é unificada, exigindo 

disciplina via lei complementar. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00295 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001819-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001819-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOAO DE DEUS PEREIRA FILHO 

ADVOGADO : MARCELO DE CAMARGO SANCHEZ PEREIRA 

ORIGEM : JUIZ FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00000081220114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu parcialmente a liminar para determinar que a autoridade impetrada "efetue o cálculo e expeça guia de 

recolhimento para o pagamento do débito objeto da ação e que esteja abrangido pela Lei nº 12.249/10, nos termos nela 

previstos, e garantindo o direito ao seu pagamento até o último dia útil do sexto mês subsequente ao da sua publicação, 
suspendendo-se a exigibilidade do montante pago". 

A União Federal, ora agravante, alega que a Lei nº 12.249/10 apenas prevê a possibilidade de parcelar ou pagar à vista 

algumas dívidas não albergadas inicialmente pela dicção da Lei nº 11.941/09. 

Assevera que a dívida, sob exame, não foi alcançada pela Lei nº 12.249/10. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Desde logo, saliento que há notícia de que o contribuinte não aderiu, tempestivamente, ao parcelamento previsto na Lei 

11.941/09. 

A Lei nº 12.249/10, em seu art. 65, estabeleceu nova possibilidade de parcelamento, no que concerne aos débitos 

indicados no "caput" do referido dispositivo. 

 

Não há qualquer correlação entre a Lei nº 11.941/09 e a Lei nº 12.249/2010. 

Com palavras outras, a dicção do § 18 do artigo 65 da Lei nº 12.249/2010 está adstrito aos tributos e prazos 

estabelecidos na referida lei, não guardando compatibilidade com o parcelamento instituído pela Lei 11.941/09, que 

porta perfil diverso, dotado de características próprias. 

Estou a dizer que a Lei nº 12.249/10 não prorrogou o prazo de adesão previsto na Lei 11.941/09, visto que referidas leis 

fazem menção a parcelamentos distintos. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo requerido. 

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo". 
Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00296 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001859-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001859-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : IND/ FREIOS KNORR LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA CAFARO LOUREIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00007131920094036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem atribuição 
do efeito suspensivo, sob fundamento de ausência dos pressupostos legais (art. 739-A, § 1º, do CPC). 

Decido. 

A Lei 6.830/80 disciplina a cobrança da dívida ativa pelos entes públicos, contudo, em respeito ao contraditório 

contempla ao executado no art. 16 "caput" se defender da constrição através dos Embargos do Devedor. 

Como os Embargos do Devedor tem procedimento pelo processo de conhecimento, previsto no Código de Processo 

Civil e, a Lei 6830/80 faz remissão aos Embargos mas dele não se distancia e, reduz a menção a cinco dispositivos ( 

arts. 16, 17, 18, 19 e 20), iniciou-se uma tendência jurisdicional de se adotar as novas normas do Código de Processo 

Civil em substituição a aquelas contidas na Lei 6.830/80. 

Como o CPC se concretiza pela Lei 5.869 de 11.1.73 e a Lei 6.830 é de 22.09.80, não havia dúvida na aplicação destas 

leis quanto à predominância da segunda sobre a primeira, por ser posterior. 

Na verdade se olvidou que não era apenas o fator tempo a razão principal da predominância da Lei 6.830/80, pois a 

impossibilidade de sua derrogação por lei processual civil posterior, decorre de sua natureza jurídica, qual seja, é lei 

especial. 

Daí porque o advento da Lei 11.382 de 06.12.06, pela qual foram introduzidas inúmeras alterações no Titulo III do 

CPC, justamente o denominado "Dos Embargos do Devedor", está a redundar em várias polêmicas no ordenamento 

jurídico, uns entendendo de ser aplicável as novas normas do CPC quanto aos Embargos da Execução Fiscal, outros 

optaram por um misto dos dois sistemas, outros pela não-alteração naquilo que incompatível com a lei especial. 
A presente discussão cinge-se à aplicabilidade das disposições do artigo 739-A, consoante recente alteração perpetrada 

pela Lei no 11.382/2006, no processamento do executivo fiscal: 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

Da redação da lei se percebe que a suspensão passou a ser uma faculdade do magistrado, mesmo que esteja garantida 

por penhora, depósito ou caução, todavia deve ser aplicada com razoabilidade e não como norma taxativa. 

Ao se aplicar a novel redação do Art. 739-A, invariavelmente se nega efeito suspensivo aos embargos, quando do seu 

recebimento, mesmo seguro o juízo, atuando-se em detrimento ao principio da segurança jurídica, pois se recusa 

sustação para análise da defesa, tornando a constrição irreversível pois ruma direto ao leilão. 

Indispensável, portanto, analisar-se os termos do art. 1º da Lei 6.830/80: 

"Art.1º. A execução judicial para cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e respectiva autarquias será regida por esta lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil." 

Sua redação deixa claro a predominância da Lei 6.830/80, sendo apenas subsidiária a aplicação da lei processual civil e 

no que não for incompatível. 

Subsidiária quer dizer supletiva e não substitutiva. Neste sentido JOSÉ DA SILVA PACHECO: 
"E, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. Naquilo que não contraria a Lei n. 6.830/80, prevalece o Código 

de Processo Civil, como ocorre com o art. 578 e respectivo parágrafo, sobre a competência. Aliás, salientou o relatório 

da Comissão Mista, no Congresso, que o projeto, que se converteu na Lei n. 6830/80, procurou manter "as linhas 

básicas da execução por quantia certa e as inovações propostas, como regra características da cobrança da dívida 

ativa, objetiva, precipuamente os privilégios inerentes ao crédito fiscal". O art. 42, não revoga, expressamente, 

qualquer dispositivo legal, mas, tacitamente, os que contrariem o estabelecido na Lei n. 6830/80."(Editora Saraiva-

Comentários à Nova Lei de Execução Fiscal). 

Por ser a Lei no 6.830/1980 uma Lei Especial, a edição da lei no 11.382/2006, que é Lei Geral, não teve o condão de 

alterar qualquer dispositivo da Lei 6.830/80. 
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Não se pode esquecer que a Lei Especial não pode ser derrogada pela Lei Geral. O Mestre da "Hermenêutica e 

Aplicação do Direito", CARLOS MAXIMILIANO PEREIRA DOS SANTOS traça os preceitos diretores formulados 

pela doutrina : 

"Se existe antinomia entre a regra geral e a peculiar, específica, esta, no caso particular, tem a supremacia. Preferem-

se as disposições que se relacionam mais direta e especialmente com o assunto de que se trata: In toto jure generi per 

speciem derogatur, et illud potissimum habetur quo ad speciem directum est - "em toda disposição de Direito, o gênero 

é derrogado pela espécie, e considera-se de importância preponderante o que respeita diretamente à espécie." 

Esta distinção entre Direito Comum (Jus commune) e Direito Especial (Jus singulare) é clássica. A lei comum contém 

normas gerais, aplicáveis universalmente a todas as relações jurídicas, porém, as normas da lei especial são 

excepcionais pois atendem situações peculiares, motivos sociais diferenciados, atribuindo efeitos específicos, com o fito 

de tratar diferentemente algumas determinadas situações. 

É a hipótese da Lei 6.830/80 ao dispor de forma taxativa em virtude dos privilégios da Fazenda Pública na cobrança dos 

créditos fiscais, frente a sua importância social e financeira, restringindo alguns direitos mas, por outro lado, permitindo 

ao contribuinte se defender via Embargos e, seguro o juízo pela penhora ou depósito, garanti-lhe o exercício do 

contraditório antes de excutir os bens. 

Daí a importância da regra da suspensão da execução fiscal, após seguro o juízo, na forma do art. 16 §1º da Lei 

6.830/80, pois sem esta providência não será possível se exercer o contraditório, praticamente negando qualquer 

eficácia aos embargos à execução, ainda mais quando se pretende transformar algum equívoco no leilão de bens em 
"perdas e danos". 

Ademais não é possível se dispensar a garantia integral do Juízo, pois permanece vigente exigência prevista no §1o, do 

artigo 16 da Lei no 6.830/1980, in verbis: 

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 

Afora o requisito de procedibilidade para a oposição dos embargos, subentende-se da exegese dos artigos 19, caput, e 

21 da Lei no 6.830/1980, que o prosseguimento da execução restará suspensa até seu julgamento: 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

Omissis. 

Art. 21 - Na hipótese de alienação antecipada dos bens penhorados, o produto será depositado em garantia da 

execução, nos termos previstos no artigo 9º, inciso I. 

As normas da Lei 6.830/80 se coadunam com a própria natureza da CDA, pois em se tratando de título executivo 

extrajudicial as presunções de certeza, liquidez e exigibilidade da CDA são relativas, autorizando a discussão judicial 

ampla, inclusive, quanto à efetiva legalidade do fato gerador do débito imputado ao contribuinte, donde ser temerária a 

execução direta da garantia. 
Ademais, da leitura do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, tem-se que, ao executado é oportunizado o oferecimento de bens em 

garantia da execução pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos constantes da Certidão de Dívida Ativa, o 

que ocorreu na hipótese em exame, visto ter sido efetivada PENHORA DE BEM MÓVEL - MAQUINÁRIO - em 
valor superior ao débito (fl. 66/68), para garantia do crédito tributário, em discussão. Assim, apresentada garantia 

idônea do débito pelo valor integral de sua exigência, caracteriza-se uma verdadeira condição de admissibilidade dos 

embargos, não havendo sentido em se prosseguir nos atos executórios, donde a suspensão da ação de cobrança é 

conseqüência lógica da oposição dos embargos do executado. 

Nesse sentido trago à colação precedente desta Corte: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CONCESSÃO. 

1-Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2-O presente recurso merece ser conhecido, eis que preenchidos seus pressupostos de admissibilidade. A simples 

possibilidade, conferida ao juiz pelo CPC, art. 739-A, § 2º, de rever a decisão relativa aos efeitos dos embargos, não 

retira da parte o direito de recorrer contra a decisão inicial referente a esses mesmos efeitos, caso se mostre contrária 

aos seus interesses.Preliminar suscitada pela União Federal rejeitada. 

3-Prejudicado o agravo regimental. 
4-O art. 16, § 1º, da Lei 6.830/80, é peremptório ao preconizar que não são admissíveis embargos do executado antes 

de garantida a execução. Não há, perceba-se, espaço para aplicação do novo art. 739-A do CPC, pois este Diploma 

Legal não mais exige a garantia do juízo executivo; já a Lei Especial (6.830/80) a exige. Se assim é, nada mais justo 

que os embargos do devedor, em sede de execução fiscal, sejam dotados de efeito suspensivo. A execução judicial da 

Dívida Ativa da Fazenda Pública constitui um microsistema próprio, regulando exaustivamente os requisitos e a 

eficácia dos embargos do devedor, não sendo necessário o recurso supletivo às disposições do CPC, porquanto não há 

omissão a suprir. Confiram-se, exemplificativamente, os artigos 18 e 19 da LEF. 

5-Não se alegue, ao reverso, com a aplicabilidade do novel art. 739-A, § 1º, do CPC, ao permitir que o juiz, a 

requerimento do embargante, atribua efeito suspensivo aos embargos quando estiverem presentes, simultaneamente, a 

relevância dos fundamentos ("fumus boni juris") e a possibilidade de dano ao executado ("periculum in mora"). É que 

o primeiro dos requisitos acima é virtualmente impossível de se verificar nos casos concretos, tendo em vista, 
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justamente, a presunção de liquidez e certeza de que goza a CDA, a qual, note-se, tem o efeito de prova pré-constituída 

(CTN, art. 204, caput), só podendo ser afastada através de prova inequívoca (art. 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/80 

e art. 204, parágrafo único, do CTN), própria de cognição exauriente. 

6-Além de que, a contrario sensu, se em juízo de cognição sumária for concedido o efeito suspensivo na nova 

sistemática do CPC (subsidiariamente), a teor do artigo 587 do citado diploma legal, será provisória a execução, 

contrariando a Lei nº6.830/80, que determina o prosseguimento da execução com cunho definitivo se julgado 

improcedente os embargos. 

7-Acerca do tema em questão, já há Precedentes desta Corte (AGRAVO DE INSTRUMENTO - 302948, Processo: 

200703000617421, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 09/10/2007, Documento: 

TRF300138885, DJU DATA:18/01/2008 PÁGINA: 399, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI). 

8-Aliás, na Exposição de Motivos, referente à Reforma do Código de Processo Civil, assinada pelo Ministro Márcio 

Thomas Bastos, no item 13, letra "m", em 26.08.2004, faz-se menção à reforma da Execução Fiscal nos seguintes 

termos:"(...) será objeto de projeto em separado a Execução Fiscal, que igualmente merece atualização". 

9-Preliminar rejeitada. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (AG 

297090/SP, 6a Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 16/02/2009, p. 553)." 

Por esses fundamentos, comprovadamente garantida a execução, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se a presente decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 
Int. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00297 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001880-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001880-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ENESA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007303920114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu o pedido de liminar, para deixar de reconhecer a 

suspensão da exigibilidade do crédito inscrito em dívida ativa sob o número 80.7.09.007492-90. 

A agravante argumenta que a impugnação ao lançamento fiscal é apta a suspender a exigibilidade do crédito. 

É uma síntese do necessário. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta E. Corte Regional. Confira-se: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO COM FUNDAMENTAÇÃO DESCONEXA DA 

SENTENÇA - DESATENDIMENTO DO ART. 514, INCISO II DO CPC. NÃO CONHECIMENTO - EXCLUSÃO DO 

CADIN - NÃO COMPROVAÇÃO DE CAUSAS DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 10.522/02 - PEDIDO DE REVISÃO DE 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CAUSA SUSPENSIVA DA 

EXIGIBILIDADE - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL NÃO CONHECIDA - REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDA.  

I - Agravo retido não conhecido, em face da não reiteração nas razões recursais.  

II - Aplica-se no caso a remessa oficial, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.533/51.  

III - Trata-se de sentença que julgou procedente o mandado de segurança, concedendo a segurança para determinar a 

exclusão do nome da autora do CADIN, do SERASA e do SPC, considerando o pedido de revisão de crédito tributário 

inscrito em dívida ativa como um recurso administrativo suspensivo da sua exigibilidade.  
IV - Não se conhece de apelação que não traz em si qualquer fundamento hábil à impugnação da sentença recorrida, 

por desatendimento ao disposto no art. 514, inciso II do CPC. Precedentes jurisprudenciais. Apelação da União 

Federal não conhecida.  

V - O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN) é regulado pela Lei nº 10.522, 

de 19.07.2002, cujo artigo 7º prevê as causas que permitem a suspensão dos registros nele efetuados, quando o 

devedor comprove que: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com 

o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; ou II - esteja suspensa a exigibilidade do 

crédito objeto do registro, nos termos da lei.  
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VI - Quanto às reclamações e recursos administrativos, são as leis reguladoras do processo administrativo que 

estabelecem seus efeitos, via de regra ocorrendo a sua natureza suspensiva na fase de constituição do crédito fiscal, e 

não após a inscrição do crédito na Dívida Ativa, quando já devem estar definitivamente resolvidas as questões 

jurídicas pertinentes à sua existência e exigibilidade.  

VII - A possibilidade de revisão a qualquer tempo dos processos administrativos de que resolvem sanções, prevista no 

artigo 65 da Lei nº 9.784/99 (que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal), não 

tem natureza de recurso suspensivo da exigibilidade do crédito fiscal, pois se constitui no próprio poder-dever da 

administração pública de corrigir as falhas de aplicação das leis nos casos que resultem efeitos concretos aos 

administrados.  

VIII - Em se tratando de crédito inscrito na Dívida Ativa, o artigo 13 da Lei nº 11.051, de 29.12.2004 (DOU de 

31.12.04, retificado no DOU de 4.1.2005, de 11.1.2005 e de 16.2.2005), permitiu, em caráter excepcional e temporário 

(pelo prazo de 1 ano a partir de sua publicação), a expedição de certidão de regularidade fiscal (positiva com efeitos 

de negativa) nos casos em que "conste a existência de débitos em relação aos quais o interessado tenha apresentado, 

ao órgão competente, pedido de revisão fundado em alegação de pagamento integral anterior à inscrição pendente da 

apreciação há mais de 30 (trinta) dias".  

IX - No caso em exame, trata-se de créditos tributários inscritos em dívida ativa cujos pedidos de revisão foram 

interpostos aos 13.07.2004, portanto, vários meses antes da vigência da referida Lei nº 11.051/04 (que se iniciou com a 

publicação aos 30.12.2004), e mesmo assim não fazendo meras alegações de "pagamento integral anterior à inscrição 
pendente da apreciação há mais de 30 (trinta) dias", pelo que não estava caracterizada qualquer causa suspensiva da 

exigibilidade quando do ajuizamento do presente "writ" aos 26.08.2004 e nem pelo direito superveniente.  

X - Os documentos juntados demonstram que os pedidos administrativos de revisão dos créditos inscritos em Dívida 

Ativa apresentaram fundamentos de sua extinção porque os créditos teriam sido lançados em razão de supostas falhas 

na elaboração de DCTF's pela própria impetrante, conforme DCTF's Retificadoras e alegadas compensações dos 

supostos créditos daí decorrentes (fls. 29/30, 42/43 e 64/65), tratando-se de questões que demandam profunda análise 

da situação fática contábil e fiscal da impetrante, inconcebível em sede de mandado de segurança, pelo que não seria 

possível aferir a relevância dos fundamentos da impetração.  

XI - Inexistência de causa suspensiva de exigibilidade do crédito fiscal. Sentença reformada. Segurança denegada.  

XII - Agravo retido e apelação da União Federal não conhecidos. Remessa oficial, tida por interposta, provida, 

reformando a sentença para julgar a ação improcedente". 

(TRF-3, 3ªT, AMS nº 2004.61.00.024018-2, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 18/12/2008, v.u., DJU 20/01/2009 - os destaques 

não são originais). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO: DÉBITO INSCRITO NA 

DÍVIDA ATIVA (ART. 74, § 3º, III, DA LEI FEDERAL Nº 9.430/96) - TR - SELIC - MULTA.  

1. A inscrição na Dívida Ativa pressupõe o esgotamento da via extrajudicial, após a análise das eventuais impugnações 

argüidas pelo sujeito passivo.  
2. No caso concreto, o pedido administrativo de compensação, posterior à inscrição na dívida ativa (fls.16 e 29), não 

tem a eficácia suspensiva sobre a exigibilidade do crédito formalmente constituído. Não se trata de recurso ou 

reclamação, os quais pressupõem a ausência de decisão definitiva, no âmbito da Administração Tributária.  

3. É vedada a compensação de débito já inscrito na dívida ativa (art. 74, § 3º, III, da Lei Federal nº 9.430/96). 

4. Falta de interesse processual em recorrer contra a suposta utilização da TR na atualização da dívida. A TR foi 

utilizada no período de fevereiro a dezembro de 1991 e o débito, no caso concreto, refere-se ao ano de 1995.  

5. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês." (artigo 161 

e seu §1º do Código Tributário Nacional).  

6. O artigo 13 da Lei n° 9.065/95, descrito na Certidão de Dívida Ativa, dispõe de modo diverso e determina a 

aplicação da taxa selic.  

7. A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria 

tributária. Isto porque a restituição devida, pelo poder público, aos contribuintes, também é submetida ao mesmo 

índice. 8. A multa moratória deve ser aplicada no percentual de 20%, nos termos do artigo 61, § 2º, da Lei Federal nº 

9.430/96. 9. Apelação parcialmente provida". 

(TRF-3, 4ªT, AC 2001.61.82.019286-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto de Souza, j. 25/03/2010, v.u., DJU 25/05/2010 - os 

destaques não são originais). 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO. REGULARIDADE FISCAL COMPROVADA APENAS EM PARTE. PEDIDO DE REVISÃO DE 

DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CAUSA LEGAL DE SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, III, CTN. DIVERGÊNCIA QUANTO AO 

VENCIMENTO E SUFICIÊNCIA DO RECOLHIMENTO. PENDÊNCIA FISCAL. FALTA DE LIQUIDEZ E CERTEZA 

DO DIREITO.  

1. Caso em que pleiteado o reconhecimento de regularidade fiscal, em face de quatro inscrições em dívida ativa, três 

das quais corretamente analisadas pela sentença, que deferiu a emissão da certidão fiscal baseada na existência de 

parcelamento, não rescindido, e de garantia do débito.  

2. Todavia, quanto à inscrição nº 80.2.05.010487-72, não se identifica causa legal de suspensão da exigibilidade, pois 

o mero pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa não se enquadra na hipótese legal e estrita de 
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reclamação ou recurso administrativo, que depende de previsão legal e de regulação no âmbito do processo tributário 

administrativo.  

3. A alegação de pagamento, objeto do pedido de revisão, não se revela líquido e certo, pois existente divergência 

quanto ao vencimento dos débitos fiscais, constando da consulta das inscrições que os recolhimentos foram efetuados 

com atraso e sem os encargos devidos, prejudicando o reconhecimento, de logo, da regularidade fiscal.  

4. Apelação e remessa oficial providas". 

(TRF-3, 3ª T, AMS 2005.61.00.009093-0, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Carlos Muta, j. 16/04/2009, maioria, DJU 

26/05/2009 - o destaque não é original). 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil).  

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00298 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001962-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001962-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00282758019944036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, 

determinou a conversão imediata em renda da União Federal do valor de R$ 3.186.161,53, relativo ao valor do principal 

e o levantamento do valor de R$ 4.539.913,77, relativo aos juros não anistiados, que serão pagos com a utilização do 

prejuízo fiscal e base negativa da CSLL. 

Alega a agravante que, nos termos da Lei nº 11.941/09, requerido o pagamento à vista e havendo depósito judicial, 

deverá ser primeiro convertido em renda os valores devidos, seja referente ao montante principal, seja em relação aos 

juros não anistiados. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Decido. 

De acordo com o disposto no § 7º do artigo 1º da Lei n. 11.941/2009, "As empresas que optarem pelo pagamento ou 

parcelamento dos débitos nos termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de 

ofício, e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização de prejuízo fiscal 
e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido próprios." 

Assim, há expressa disposição legal sobre a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido próprios para pagamento dos débitos expressamente indicados no § 7º do artigo 1º da Lei 

n. 11.941/2009. 

O artigo 10 da Lei em comento, que trata da conversão em renda da União dos depósitos realizados, após a aplicação 

das reduções, não excepciona a aplicação do § 7º do artigo 1º da Lei n. 11.941/2009. 

A par disso, anoto que o art. 32 § 6º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, vinculante para a 

Administração, expressamente prevê a possibilidade de liquidação dos juros com a utilização dos montantes do prejuízo 

fiscal ou da base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro. 

Não obstante, não é possível verificar, nesta cognição sumária, se os valores apontados na decisão atacada, a título de 

conversão em renda da União e levantamento em favor do autor, estão corretos, haja vista que não há notícia de remessa 

dos autos ao Contador do Juízo. 

A meu ver, entendo que a verificação das contas apresentadas pelas partes, para fins de apuração do quantum a ser 

convertido e levantado, deve ser submetida ao Contador do Juízo, que guarda preparo técnico para bem dispor sobre 

elas (contas). 

Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo ao agravo de instrumento para determinar a remessa ao 

Contador Judicial, a fim de que sejam elaborados os cálculos em conformidade com o disposto na Lei nº 11.941/09, 
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com observância, inclusive, da dicção do § 7º do artigo 1º da Lei em comento e artigo 32, §§ 1º, 2º, 3º, 6º e 13 da 

PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009. 

Comunique-se ao Juízo de origem, com urgência, o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00299 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002077-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002077-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SOLLO AUTOMACAO COM/ E SERVICOS P/ AUTOMACAO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091111320104036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

 

I - Agrava SOLLO AUTOMAÇÃO COM/ E SERVIÇOS P/ AUTOMAÇÃO INDL/ LTDA., da r. decisão singular que, 

em sede de execução fiscal, recebeu os embargos do devedor no efeito meramente devolutivo. 

Sustenta, em síntese, a obrigatoriedade da suspensão da execução, bem como a relevância dos argumentos deduzidos, 

nos termos do § 1º, do Art. 739-A do CPC. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 
4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p. 04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 
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2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

Ressalto, por oportuno, que não restou evidenciada a relevância dos fundamentos deduzidos pela embargante, ora 

agravada, conforme disposto no § 1º, do art. 739-A, do CPC. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00300 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002341-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002341-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE PIRAJU 

ADVOGADO : GUSTAVO FRANCISCO ALBANESI BRUNO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00031256020104036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 
instrumento". 

Agrava a MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PIRAJU, em face de decisão que, em ação ordinária, 

indeferiu a antecipação de tutela pleiteada, objetivando a exclusão de seu nome do CAUC/SIAF, decorrente da não 

aprovação das contas apresentadas referentes aos convênios firmados anteriormente, por considerar que a mera 

existência de ação judicial discutindo a referida aprovação de contas é insuficiente a sustar a inscrição de seu nome nos 

órgãos mencionados, sendo certo que não foi comprovada a existência de decisão judicial favorável à Municipalidade, 

nas duas ações cautelares ajuizadas com o mesmo objeto. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 
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10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 
instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99)  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 8336/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001005-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001005-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : JOAQUIM VENÂNCIO DE SOUZA NETO (Int.Pessoal) 

CODINOME : BENEDITA DA SILVA CERVILHA 

INTERESSADO : OFICINA UNIAO DIESEL LTDA -ME 

No. ORIG. : 92.00.00002-3 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 21/27, que acolheu exceção de pré-executividade 

para reconhecer a ocorrência de prescrição intercorrente, julgando extinto a ação de execução fiscal, nos termos do art. 

156, V, do Código Tributário Nacional. 

Alega-se, em síntese, que: 
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a) a citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição também em relação aos seus sócios, nos termos do art. 125, III, 

do Código Tributário Nacional; 

b) uma vez interrompido o prazo prescricional com a efetivação da citação, ele só volta a correr a partir da decisão que 

determina o arquivamento da execução fiscal; 

c) a prescrição intercorrente caracteriza-se pela inércia da parte, que, de modo injustificável, deixa de dar o devido 

andamento ao processo pelo prazo de cinco anos; 

d) a excepta, em momento algum, manteve-se inerte, não podendo ser penalizada com o reconhecimento da prescrição 

intercorrente; 

e) a longa demora no pedido de inclusão da apelada decorreu do fato de o processo de execução ter ficado suspenso por 

mais de 14 (quatorze) anos, aguardando o julgamento dos embargos e do respectivo recurso de apelação interposto 

contra a sentença de primeiro grau; 

f) entre a data da citação da executada, em 09.03.92, e a suspensão da execução fiscal pela oposição dos embargos, em 

14.08.92, transcorreram pouco mais de cinco meses, sendo que entre o retorno dos embargos, em 15.02.07, e o pedido 

de inclusão dos sócios, em 13.12.07, passaram-se apenas dez meses; 

g) ainda que não se considere que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos sócios, não se pode 

computar, para efeito de prescrição, o período em que o processo ficou suspenso em razão dos embargos; 

h) não há prescrição sem a possibilidade de ação, sendo que a inclusão de sócio no polo passivo do executivo só pode 

ser dar após verificada, no curso do processo, a hipótese legal que autoriza tal inclusão; 
i) em nenhum momento a excipiente alegou que o crédito tributário estaria prescrito, tendo apenas suscitado a 

prescrição do direito ao redirecionamento do feito, o que não fulmina o crédito tributário, mas apenas ensejaria a 

exclusão do sócio do polo passivo da execução fiscal; 

j) presquestiona-se os dispositivos legais citados nas razões recursais (fls. 36/45). 

Foram apresentadas contrarrazões, alegando a apelada que o recurso de apelação é intempestivo, visto que, apesar de as 

razões terem sido protocolizadas dentro do prazo legal, os autos só foram devolvidos após findo tal prazo, devendo ser 

aplicado o disposto no art. 195 do Código de Processo Civil (fls. 106/125). 

Decido. 
Preliminar. Não assiste razão à apelada. Conforme aduz em suas contrarrazões, a interposição do recurso de apelação 

deu-se dentro do prazo recursal (cfr. fls. 33/34 e 107), de modo que a devolução dos autos pela Fazenda Nacional, fora 

do prazo legal, apenas ensejaria, nos termos do art. 195 do Código de Processo Civil, o desentranhamento das peças 

juntadas nessa ocasião e não o desentranhamento de peça recursal que já havia sido protocolizada no prazo legal. 

Redirecionamento. Prescrição intercorrente. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos responsáveis tributários, de modo que a 

Fazenda Pública deve promover a citação destes dentro do prazo prescricional correspondente (STJ, AGREsp n. 

737.561-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.04.07; REsp n. 435.905-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06; 

REsp n. 717.250-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.04.05; REsp n. 751.906-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 
21.02.06; REsp n. 751.508-RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.05; AGA n. 623.211-RS, Rel. Min. José 

Delgado, j. 17.03.05). Não obstante, esse entendimento vinha sendo ultimamente mitigado, sob o fundamento de que 

não se poderia punir a Fazenda Pública com a prescrição na hipótese desta não se quedar inerte, isto é, quando desse 

regular andamento ao feito. Sucede que, melhor analisando os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a prescrição 

em relação aos responsáveis tributários. Com efeito, a prescrição atinge o direito de ação que, a rigor, já se encontra 

exercido contra a sociedade na execução fiscal, de modo que, por mais que a Fazenda Pública nela pratique atos 

processuais, naquela exclusiva ação surtem efeitos. Para impedir a prescrição, tem a Fazenda Pública o ônus de 

promover a ação contra os sócios, providenciando sua oportuna citação, sem que para isso se faça necessário aguardar a 

inutilidade do processo intentado contra a sociedade. O mero andamento da ação contra a sociedade resolve-se em 

inércia quanto à ação cujo prazo prescricional está a fluir em relação aos responsáveis tributários. Confiram-se os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos responsáveis 

tributários não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra a sociedade: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...). REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-

GERENTE (...) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

(...) 
5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 
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constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito 

de cobrança judicial do crédito tributário pela Fazenda Nacional, no 

que pertine ao sócio-gerente da empresa. 

(STJ, REsp n. 652.483-SC, Rel. Luiz Fux, j. 05.09.06, grifei) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA 

AÇÃO. SÓCIO. CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 8º, IV E § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 219, § 4º, 

DO CPC. ARTS. 125, III, E 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. SUAS INTERPRETAÇÕES. PRECEDENTES. 

(...) 

4. Os casos de interrupção do prazo rescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem 

natureza de Lei Complementar. 

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. Sua 

aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do CTN. 

6. Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Após o decurso de 
determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo 

segurança jurídica aos litigantes. 

7. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC, e com o art. 174 e seu parágrafo único, do CTN. 

8. De acordo com o art. 125, III, do CTN, em combinação com o art. 8º, § 2º, da Lei nº 6830/80, a ordem de citação da 

pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio, responsável tributário pelo débito fiscal. 

9. Fenômeno integrativo de responsabilidade tributária que não pode deixar de ser reconhecido pelo instituto da 

prescrição, sob pena de se considerar não prescrito o débito para a pessoa jurídica e prescrito para o sócio 

responsável. Ilogicidade não homenageada pela ciência jurídica. 

10. In casu, porém, verifica-se que entre as datas de citação da pessoa jurídica (agosto/1976) e de citação das 

sucessoras do sócio (junho/1999) fluiu o prazo qüinqüenal (art. 174/CTN), totalizando, simplesmente, 23 anos. 

Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida, a qual se reconhece. 

11. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

12. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 388.000-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02, grifei) 

 

Do caso dos autos. Conforme acima exposto, a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é 

circunstância apta para impedir a prescrição em relação aos responsáveis tributários, devendo o Fisco providenciar a 

oportuna citação dos sócios, sem que para isso se faça necessário aguardar a inutilidade do processo intentado contra a 

sociedade. 

Todavia, no caso em apreço, tendo em vista a oposição de embargos, a execução fiscal contra a sociedade permaneceu 

suspensa por quase 14 (quatorze) anos, não podendo esse período ser computado em desfavor da União para efeito de 
prescrição intercorrente, sobretudo tendo em vista a demora na prestação jurisdicional: a citação da empresa executada 

deu-se em 09.03.92 (fl. 10v. do apenso), os embargos à execução foram opostos em 14.08.92 (fl. 2 do apenso), a 

sentença de improcedência dos embargos foi proferida em 08.02.93 (fl. 43 do apenso), os autos subiram a esta Corte 

para o julgamento do recurso de apelação em 16.04.93 (fl. 54 do apenso), e o acórdão que negou provimento à apelação 

transitou em julgado em 17.06.06 (fl. 73 do apenso), sendo que após retomado o andamento do feito o INSS requereu a 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução em 05.12.07 (fl. 26 do apenso). 

Ante o exposto, REJEITO a preliminar arguida pela apelada e DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a 

sentença e rejeitar a exceção de pré-executividade, determinando o prosseguimento da ação de execução fiscal, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013836-39.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013836-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA e outro 

APELADO : YORK S/A IND/ E COM/ e filia(l)(is) 

 
: YORK S/A IND/ E COM/ filial 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro 

APELADO : YORK S/A IND/ E COM/ filial 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00138363920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 150/153v., que julgou 

procedente o pedido para declarar "a inexistência da relação jurídico-tributária que obrigue a parte autora ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar n.º 110/2001, nos 

períodos de 28/09/2001 a 31/12/2001 e de 01/10/2001 a 31/12/2001, respectivamente, e o direito de compensar, após o 

trânsito em julgado (CTN, 170-A), os valores recolhidos referentes às verbas supra descritas, observada a prescrição 

decenal e corrigidos pela SELIC", inclusive condenando a União Federal "a restituir à autora as custas processuais e 

pagar-lhe os honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com correção monetária a 

partir desta data pelos índices das ações condenatórias em geral, previstos na Resolução n.º 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, sem SELIC, considerando que se trata de matéria repetitiva e pacificada na jurisprudência e o reduzido 
tempo de duração do processo, o que conduz à simplicidade da causa, pois não houve fase de instrução, nos termos do 

artigo 20, §§3º e 4º, Código de Processo Civil". 

A União alega, em síntese, o seguinte: 

a) ocorreu a decadência do direito de restituição do suposto indébito, com base nos arts. 168, I, cumulado com art. 165, 

do Código Tributário Nacional, ou a prescrição do direito a referida restituição, nos termos do art. 1º, do Decreto n. 

20.910/32; 

b) "na compensação por homologação efetuada diretamente pelo contribuinte não há incidência de juros SELIC". 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 204/219. 

Decido. 
Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES. 
1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04). 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 
 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
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Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 
3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. 

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 
data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão 'observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional', constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07). 

A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. (...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 
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4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09) 

 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 
desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 

conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal: 

 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL REJEITADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITA E, NO MÉRITO, AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. No que tange à matéria preliminar, não se cogita afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição quando o 

julgador monocrático aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE 

declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece 
aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que in casu o Relator não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim 

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a r. decisão se reportou a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é 

que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. Preliminar rejeitada.  

2. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 

Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 

Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 

(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

3. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 
princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

4. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 

aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO.  
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1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

3. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional 

aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu artigo 3º, já que in casu a Seção do Tribunal Regional Federal não está declarando 

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Caso em que sequer é invocável 

a Súmula Vinculante n° 10/STF.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  
5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso conhecido e improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10) 

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 - PROLABORE - 

PRESCRIÇÃO DECENAL. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 AOS CRÉDITOS 

ORIGINADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.  

1. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos. 

2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser 

aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005.  

3. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09) 

Do caso dos autos. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. 

1. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 

previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das 

disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e 

guardião da legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente 

interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham 

a ocorrer a partir da sua vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa 

do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência 

dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, 

XXXVI) (EREsp n.435.835, AI no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379). 
2. A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 

11.672/08, que trata do julgamento de recursos repetitivos (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09). 

3. A 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da Lei Complementar 

n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por conseguinte, não se 

desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal (ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 06.05.10; ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10 e ED 

em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09). 

 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou procedente o pedido para declarar "a inexistência da relação jurídico-

tributária que obrigue a parte autora ao recolhimento das contribuições previdenciárias previstas nos artigos 1º e 2º da 

Lei Complementar n.º 110/2001, nos períodos de 28/09/2001 a 31/12/2001 e de 01/10/2001 a 31/12/2001, 
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respectivamente, e o direito de compensar, após o trânsito em julgado (CTN, 170-A), os valores recolhidos referentes às 

verbas supra descritas, observada a prescrição decenal e corrigidos pela SELIC", inclusive condenando a União Federal 

"a restituir à autora as custas processuais e pagar-lhe os honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), com correção monetária a partir desta data pelos índices das ações condenatórias em geral, previstos na 

Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem SELIC, considerando que se trata de matéria repetitiva e 

pacificada na jurisprudência e o reduzido tempo de duração do processo, o que conduz à simplicidade da causa, pois 

não houve fase de instrução, nos termos do artigo 20, §§3º e 4º, Código de Processo Civil". Nos termos acima 

explicitados, a decisão está em de acordo com o entendimento dos tribunais. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011710-77.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.011710-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00117107720094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela União e por Empresa de Transportes Andorinha S/A contra a sentença de fls. 

195/196v. e 204/205, que concedeu parcialmente a segurança pleiteada para afastar a exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre o pagamento do adicional de 1/3 (terço) de férias e dos 15 (quinze) primeiros dias do 

auxílio doença e do auxílio-acidente e reconhecer o direito à compensação, aplicando-se a taxa Selic a título de juros de 

mora e correção monetária. 

A União apela apresentando sob os seguintes argumentos: 

a) deve ser conhecido o agravo retido interposto às fls. 153/166; 

b) nos termos da Súmula n. 266 do Supremo Tribunal Federal, é incabível mandado de segurança contra lei em tese, 
devendo o processo ser extinto sem a resolução do mérito, por inadequação da via eleita; 

c) o processo é nulo, ab initio, a partir da intimação do deferimento do pedido liminar, que não observou o art. 20 da Lei 

n. 11.033/04, dado que a regra do art. 13 da Lei n. 12.016/09 cerceia o direito ao contraditório e à ampla defesa da 

União; 

d) apenas as verbas expressamente constantes do § 9 do art. 28 da Lei 8.212/91 não integram o salário-de-contribuição, 

devendo todas as demais ser incluídas na base de cálculo da contribuição previdenciária do empregado; 

e) é devida a incidência da contribuição previdenciária sobre os quinze primeiros dias em razão da concessão do 

auxílio-doença e do auxílio-acidente, independentemente da prestação ou não de serviço, nos termos do art. 195, I, a, da 

Constituição Federal, ante a sua natureza salarial; 

f) é devida a incidência de contribuição previdenciária, sobre o adicional de férias, ante a regra de que o acessório segue 

o principal, o que resulta em sua natureza salarial; 

g) a impetrante não faz jus à compensação, tampouco nos moldes pleiteados na inicial (fls. 221/266). 

A impetrante apela com os seguintes argumentos: 

a) ilegalidade da incidência de contribuições sociais sobre férias e sobre o salário-maternidade, em razão de sua 

natureza não salarial; 

b) deve ser reconhecido o direito à compensação de todos os valores recolhidos no decênio que antecedeu a propositura 

do presente writ; 
f) a compensação não deve ser limitada aos percentuais de 25% e 30% previstos no § 3º da Lei n. 8.212/91; 

g) a correção monetária, a taxa Selic e os juros de mora devem ser aplicados aos valores recolhidos indevidamente (fls. 

270/284). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 289/302 e 304/323). 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo desprovimento da apelação da impetrante e pelo provimento da 

apelação da União (fls. 327/330). 

Decido. 
Preliminares. Ao contrário do que aduz a União, a impetração não se volta contra lei em tese, apresentando caráter 

preventivo, dado que o não recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores pagos pela empresas a título 
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de auxílio-doença e auxílio-acidente, salário-maternidade, férias e adicional de férias implica na sujeição da impetrante 

à atividade administrativa de fiscalização pelo descumprimento da legislação tributária. 

Outrossim, não há que se falar em nulidade do processo, pois conforme se verifica nas certidões de fls. 183v. e 210 a 

Fazenda Nacional foi regularmente intimada da decisão liminar e da sentença proferida nos autos. 

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 
admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04) 

 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 
no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 
2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  
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5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. 

(STJ, Arguição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão 'observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional', constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 
3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07) 

 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade de 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 

conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal (ED em EI n. 

1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10). 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 
23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 
compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 
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pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 

tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 

Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 

unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 

13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 
estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Mandado de segurança. Cabimento. A Súmula n. 213 do Superior Tribunal de Justiça expressamente admite o 

mandado de segurança para a declaração do direito à compensação tributária: 

 

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. 

 
Salário-maternidade. Exigibilidade. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é considerado 

salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram o salário-de-

contribuição "os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). 

Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-se à incidência da 

contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida em que define o 

âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, não padece de 

nenhum vício: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. 

SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. (...) 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 

das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 

(...) 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. 

(STJ, REsp n. 486.697-PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.04) 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO (...) INCIDÊNCIA. 

1. O art. 28 da Lei 8.212/91 no seu § 2º considera o salário maternidade, salário contribuição, sendo certo que referido 
pagamento mantém a sua higidez constitucional, posto inexistente ação declaratória com o escopo de conjurá-lo do 

ordenamento constitucional. 

2. Deveras, a exação referente à maternidade, originariamente cabia ao empregador, circunstância que revelava seu 

caráter salarial, constituindo obrigação trabalhista. Não obstante, posteriormente, assumiu o seu ônus a Previdência 

Social, com a edição da Lei 6.136/74, seguindo tendência mundial, por sugestão da OIT, alçando referido salário-

maternidade a categoria de prestação previdenciária. 

3. Entretanto, o fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). 

Princípio da legalidade que limita a exegese isencional pretendida. 
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4. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: RESP 529951/PR, desta relatoria, DJ de 19.12.2003 e RESP 215476/RS, 

Relator Ministro Garcia Vieira, DJ de 27.09.1999. 

5. Recurso Especial improvido. 

(STJ, REsp n. 641.227-SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.10.04) 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE CÁLCULO 

DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES. 

1. 'A exação referente à maternidade, originariamente cabia ao empregador, circunstância que revelava seu caráter 

salarial, constituindo obrigação trabalhista. Posteriormente, assumiu o seu ônus a Previdência Social, com a edição da 

Lei 6.136/74, seguindo tendência mundial, por sugestão da OIT. Através desse diploma 

normativo, o salário-maternidade foi alçado à categoria de prestação previdenciária. O fato de ser custeado pelos 

cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à 

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-

maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º)' (REsp nº 529951/PR, 1ª Turma, DJ 

de 19/12/2003, Rel. Min. LUIZ FUX) 

2. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 

3. Precedentes da egrégia 1ª Turma desta Corte. 

4. Recurso não provido. 
(STJ, REsp n. 572.626-BA, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04) 

TRIBUTÁRIO. (...) CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. (...). 

I - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes: REsp nº 486.697/PR, Relª. Minª. DENISE ARRUDA, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641.227/SC, Rel. Min. 

LUIZ FUX, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20/09/2004. 

(...) 

IV - Agravos regimentais improvidos. 

(STJ, AGREsp n. 762.172-SC, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.10.05) 

 

Dado, porém, tratar-se de benefício previdenciário, pode o empregador reaver o respectivo pagamento do INSS. Nesse 

sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a limitação dos benefícios previdenciários a R$1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à licença-maternidade, 

garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 

03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de modo a permitir a 

compensação pelo empregador com contribuições sociais vincendas: 

 

TRIBUTÁRIO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - GLOSA DE SALÁRIO-
MATERNIDADE - ART. 7º, XVIII, DA CF/88 - APLICABILIDADE IMEDIATA - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

2. Com a atual CF, o salário-maternidade, que era de 84 (oitenta e quatro) dias, passou para 120 (cento e vinte) dias, 

nos termos do seu art. 7°, XVIII, que tem eficácia plena e aplicabilidade imediata. Assim, é legítima a compensação 

realizada pelo empregador com contribuições sociais vincendas. Precedentes. 

(...) 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.070119-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07) 

 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não-incidência. Não incide a contribuição social sobre 

os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

POR MOTIVO DE DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 

PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Questão relativa à não incidência da contribuição social sobre os atestados 
médicos. Falta de similitude fática entre o acórdão recorrido e o paradigma. 2. Esta Corte já consolidou o 

entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a 

título de salário-maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba. Precedentes: AgRg no REsp 901.398/SC, 

2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; AgRg nos EDcl no REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15.12.2008; 

AgRg no REsp 1.081.881/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 10.12.2008. 3. Relativamente aos valores 

percebidos pelo empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de doença (auxílio-

doença), não é devido o recolhimento de contribuição previdenciária por parte da empresa, tendo em vista o 

posicionamento consolidado deste Tribunal acerca da sua natureza não salarial. Precedentes: REsp 1.078.777/SC, 1ª 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 19.12.2008; REsp 973.436/SC, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

25.2.2008, p. 290; REsp 746.540/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 6.11.2008; REsp 
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853.730/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 6.8.2008. 4. Reconhecida a não incidência da contribuição 

previdenciária sobre o auxílio-doença, será necessário o devido pronunciamento da instância a quo sobre as matérias 

que efetivamente deixou de apreciar, ao negar provimento ao apelo da empresa especificamente nesses tópicos, sob 

pena de supressão de instância. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 936308, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 11.12.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - MATERNIDADE. 

NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, 

DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é 

inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, 

inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a 

compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o 

disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da 

contribuição previdenciária. (...). 
(STJ, 1ª Turma, Ag Reg no REsp n. 957719, Rel. Min. Luiz Fux, unânime , j. 17.11.09) 

 

Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores 

recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos 

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da 

Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em 

razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide 

a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão, 24.09.08). 

Adicional de férias. Não-incidência. Não incide a contribuição previdenciária sobre o adicional de férias equivalente a 

1/3 (um terço) da remuneração do empregado, em razão de sua natureza de verba indenizatória: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou 

entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da 

contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, AgRg no AI n. 727958 , Rel. Min. Eros Grau, unânime, j. 16.12.08) 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é no 

sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a 

remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido.  

(STF, 1ª turma, AgRg no AI n. 712880, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, unânime, j. 26.05.09) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. Precedentes. 

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de 

férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos. 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 956289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o entendimento 

pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que os pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias são de natureza indenizatória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária 

(STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 
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1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2009.61.14.000687-8, Rel. Des. Fed. RAmza Tartuce, unânime, j. 02.08.10) 

 

Selic. Incidem juros moratórios equivalentes à taxa referencial Selic a partir de 01.04.95, quando então cessa a 

incidência de índices de atualização monetária. A taxa Selic tem fundamento na Lei n. 9.065/95, o que exclui a taxa de 

1% (um por cento) prevista no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, satisfazendo o princípio da legalidade 

tributária, o qual não exige que a própria metodologia do cálculo dos juros moratórios encontrem-se no texto legal, 

bastando a eleição da taxa. A incidência da taxa Selic, porém, exclui a atualização monetária, dado ter sido concebida 

para desindexar a economia mediante a incorporação da depreciação da moeda no cálculo dos juros (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 688.044-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 03.02.05, DJ 28.02.05, p. 316). 

Do caso dos autos. A sentença do Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança para suspender a exigibilidade da 

contribuição previdenciária prevista no art. 22, I da Lei 8.212/91 sobre o adicional de férias e sobre o valor pago nos 

quinze primeiros dias que antecedem a concessão do auxílio-doença e auxílio-acidente. 

Busca a impetrante, por meio de apelação, a reforma da sentença a fim de que seja suspensa a exigibilidade da 
contribuição social sobre férias e o salário maternidade e, por sua vez, a impetrada também apela, objetivando que haja 

a incidência da contribuição previdenciária sobre os quinze primeiros dias em razão da concessão do auxílio-doença e 

auxílio-acidente e sobre o adicional de férias de um terço. 

É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e sobre as férias, ante a natureza 

salarial das verbas. 

Não incide a contribuição social sobre o pagamento pelos quinze primeiros dias que antecedem a concessão do auxílio-

doença ou auxílio-acidente, tampouco sobre o adicional de férias, conforme o posicionamento jurisprudencial dos 

Tribunais Superiores. 

Pretende, ainda, a impetrante que não seja aplicado, ao seu de direito de compensação, o limite de 30% (trinta por 

cento) imposto pela Lei n. 9.129/95, que alterou a redação do §3º do art. 89 da Lei n. 8.212/91. 

A sentença recorrida não se pronunciou sobre esse pedido, de modo que o aprecio, nos termos do art. 515, § 3º, do 

Código de Processo Civil. 

O impetrante faz jus à compensação, tendo em vista a inexigibilidade das contribuições sobre o valor pago nos quinze 

primeiros dias que antecedem a concessão do auxílio-doença ou auxílio-acidente e sobre o adicional de férias. 

Conforme entendimento jurisprudencial acima o prazo prescricional para compensar é de dez anos, contados a partir da 

data do pagamento indevido. 

A compensação dos valores tributados sobre o adicional de férias e sobre o valor pago nos quinze primeiros dias que 
antecedem o auxílio-doença aplicar-se-á segundo os critérios adotados pela jurisprudência dominante, com a taxa Selic, 

sem a imposição dos limites de 25% (vinte e cinco) e 30% (trinta por cento), ante a revogação do art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91. 

Por fim, tendo em vista o julgamento da apelação, resta prejudicado o agravo retido interposto contra a decisão liminar.  

Ante o exposto, REJEITO as preliminares, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da impetrante para que não 

lhe sejam impostos, na compensação, os limites de 25% e 30% previstos, respectivamente, nas Leis n. 9.032/95 e 

9.129/95; DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, para determinar que sejam 

observados os critérios de compensação, de juros e de correção monetária acima explicitados; e NEGO 

PROVIMENTO à apelação da União, com fundamento no art. 557 c. c. o art. 515, § 3º, ambos do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003289-53.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003289-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DU PONT DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : EDUARDO WANDERLEY WAMICK DE SOUZA e outros 
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: JOSE TESTA SILVA 

 
: MARIO DE SALLES OLIVEIRA MALTA JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00057-4 1 Vr BARUERI/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 594/596: desapense-se a Execução Fiscal nº 000574/2000, substituindo-a por cópia. Após, encaminhe-se à 

origem. 

2. Tendo em vista a interposição do Recurso Extraordinário (fls. 555/565) e do Recurso Especial (fls. 569/589), 
encaminhe-se estes autos à Vice-Presidência. 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002143-21.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.002143-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BILLI FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES 

 
: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Fls. 252/267: diga a União acerca da mudança de denominação social da empresa Billi Farmacêutica. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003227-60.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003227-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NUCLEUS COM/ EXTERIOR S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : ARNALDO PIPEK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00032276020104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Nucleus Comércio Exterior S/A contra a sentença de fls. 294/295 que denegou a 

segurança e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo 

Civil c. c. o art. 6º, § 5º da Lei n. 12.016/09. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o juízo de primeiro grau é competente para processar e julgar o presente mandado de segurança, pois o Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP foi atribuído por empresa e não por estabelecimento; 

b) todos os estabelecimentos da recorrente, independentemente do local onde estão situados, encontram-se sujeitos à 

jurisdição administrativa da autoridade impetrada; 

c) o mandamus impugna contribuição previdenciária de âmbito federal, que tem como fato gerador a folha de 

pagamento da empresa, e não de cada estabelecimento; 

d) é parte legítima o Delegado da Receita Federal onde está situada a fonte pagadora responsável pela retenção e 

repasse do tributo e, em consequência, o juízo federal da mesma circunscrição; 
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e) subsiste o interesse processual da apelante mesmo após a edição do Decreto n. 7.126/10, tendo em vista que a 

atribuição de efeito suspensivo à defesa administrativa constitui apenas um dos pedidos formulados na inicial (fls. 

299/308). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 319/323. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso para que seja reconhecida a competência do 

juízo a quo, bem como o interesse processual da impetrante e, no mérito, pela denegação da segurança, tendo em vista a 

constitucionalidade da norma impugnada (fls. 329/331v.). 

Decido. 
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social:  

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 
aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

 

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202.  

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-

A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 
redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09:  

 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 
I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
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a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social.  

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 
por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária.  

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 
ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  
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3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 
econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 
9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 
capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 
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Do caso dos autos. Trata-se de mandado de segurança em que se pretende a declaração de inexigibilidade da 

contribuição previdenciária do RAT, apenas no que tange à majoração provocada pelo FAP, em relação a todos os 

estabelecimentos da impetrante, sede e filiais, e, sucessivamente, a suspensão da exigibilidade da referida contribuição 

previdenciária até decisão final da contestação administrativa, bem como a declaração do direito de compensar os 

valores recolhidos indevidamente.  

Inicialmente, afasto a incompetência do juízo em relação às filiais da impetrante, tendo em vista que o cálculo do FAP é 

realizado com base em fato gerador único para todos os estabelecimentos da sociedade empresária, considerando-se, 

para tanto, o CNPJ da matriz.  

De outro lado, subsiste o interesse processual da apelante mesmo após a edição do Decreto n. 7.126/10. A concessão de 

efeito suspensivo ao recurso administrativo apresentado não acarreta perda do interesse de agir, tendo em vista que a 

impetrante não busca apenas a suspensão da incidência do FAP, mas tenciona ver reconhecida a sua inaplicabilidade. 

Outrossim, a pendência de recurso administrativo não obsta a impetração de mandado de segurança ante a 

independência das esferas judicial e administrativa. 

Por conseguinte, imperiosa a reforma da sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito em razão da 

suposta incompetência do juízo e da perda superveniente do interesse de agir.  

Em relação ao mérito, nos termos da fundamentação apresentada, conclui-se pela legalidade da apuração do RAT com 

base no FAP, revelando-se insubsistentes as alegações da impetrante. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a decretação de incompetência do juízo e a 
carência de ação e, no mérito, denegar a segurança, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento 

nos artigos 269, I, 515, § 3º, e 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002748-41.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.002748-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ SOUZA TASSINARI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00027484120044036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações em ação de rito ordinário, interpostas pela Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau e pela 

União contra a sentença de fls. 443/446v., que julgou o processo sem a resolução do mérito, no tocante à contribuição 

previdenciária cobrada dos segurados vereadores, ante a ilegitimidade ativa do autor, e julgou procedente o pedido, em 

relação à contribuição previdenciária patronal incidente sobre o subsídio recebido por esses agentes, com a condenação 

da Fazenda no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor 

da causa. 
Apela a Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau sustentando sua legitimidade ativa para postular a restituição da 

contribuição previdenciária descontada dos vereadores, na qualidade de substituto tributário (fls. 438/444). 

A União apela pleiteando a redução dos honorários advocatícios (fls. 551/555). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 564/567). 

Decido.  
Exercente de mandato eletivo. Ilegitimidade da câmara municipal. O órgão legislativo municipal, em que pese 

desfrutar de capacidade para ser parte na defesa de certas prerrogativas institucionais, não é sujeito passivo da 

contribuição sobre remuneração de exercentes de mandato eletivo, ainda que responsável pela respectiva folha de 

pagamento. O sujeito passivo é a pessoa jurídica de direito público e, sendo assim, não se configura a legitimidade ad 

causam da câmara municipal para questionar a exação: 

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL: COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE 

EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO. CÂMARA MUNICIPAL. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. LEI Nº 

9.506/97 . I - As Câmaras Municipais não são providas de personalidade jurídica, sendo detentoras, apenas, de 
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personalidade judiciária, cuja capacidade processual é limitada para demandar em juízo com o intuito único de 

defender direitos institucionais próprios e vinculados à sua independência e funcionamento, não possuindo 

legitimidade para discutir em juízo a validade da cobrança da contribuição previdenciária, objeto do presente 

mandamus.  

II - Remessa oficial provida para reconhecer a ilegitimidade ativa ad causam da Câmara Municipal de Julio Mesquita-

SP e julgar extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Prejudicada a 

apelação do INSS.  

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AMS n. 199961000175854, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 12.09.06, DJ 

29.09.06, p. 382) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO. LEI 9.506/97 . ARTIGO 12, 

INCISO I, ALÍNEA H, DA LEI 8.212/91. CÂMARA MUNICIPAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA.  

I - Hipótese de ilegitimidade passiva de Câmara Municipal em ação movida por vereadores objetivando a cessação de 

descontos efetuados a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios.  

II - De ofício julgado extinto o processo sem exame do mérito.  

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AMS n. 200460030003433, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 22.08.06, DJ 

22.09.06, p. 413)  

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR CÂMARA MUNICIPAL. ILEGITIMIDADE 

ATIVA AD CAUSAM CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS AGENTES POLÍTICOS 
OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. (...)  

1. As Câmaras Municipais não detêm personalidade jurídica, mas apenas judiciária, dotada de capacidade processual 

limitada para demandar em juízo com o intuito único de defender seus direitos institucionais.  

(...).  

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2001610200066216, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 07.12.04, DJ 

25.02.05, p. 410) 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A 

EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INADMISSIBILIDADE - PRELIMINARES REJEITADAS - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS.  

1. A Câmara Municipal tem personalidade judiciária, e não jurídica, razão por que só pode estar em juízo na defesa de 

seus interesses institucionais, o que não é o caso dos autos, em que se pretende suspender a exigibilidade do 

recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga a exercentes de mandato eletivo. Precedentes desta 

Corte e do Egrégio STJ.  

(...).  

4. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida.  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 199961120075711, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.06.04, DJ 

27.08.04, p. 586) 
 

Exercente de mandato eletivo. Inconstitucionalidade da Lei n. 9.506/97 . Constitucionalidade da Lei n. 10.887/04. A 

Lei n. 9.506, de 30.10.97, extinguiu o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC e, por seu art. 13, § 1º, 

acrescentou a alínea h ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, incluindo o exercente de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social, entre os segurados obrigatórios 

da Previdência Social. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade desse dispositivo (STF, Pleno, RE 

n. 351.717-PR, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, j. 08.10.03, DJ 21.11.03, p. 10). Em razão disso, a Resolução do 

Senado Federal n. 26, de 2005, suspendeu sua execução. Portanto, é inexigível a contribuição devida com fundamento 

nesse dispositivo. 

Adveio, porém, a Lei n. 10.887, de 18.06.04, cujo art. 11 acrescentou a alínea j ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91: 

 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência social (...).  

 

O exercente de mandato eletivo foi novamente incluído no Regime Geral da Previdência Social, tornando-se segurado 

obrigatório.  

Discute-se acerca da constitucionalidade desse dispositivo, dado que o Supremo Tribunal Federal havia reconhecido 
que o agente político não seria "trabalhador" para efeito sujeição ao Regime Geral da Previdência Social. 

Ocorre que anteriormente à Lei n. 10.887/04, o art. 195 da Constituição da República foi alterado pela Emenda 

Constitucional n. 20/98, ampliando-se o universo dos sujeitos ao Regime Geral da Previdência Social: 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  
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c) o lucro;  

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201;  

III - sobre a receita de concursos e prognósticos (...).  

 

A entidade equiparada à empresa na forma da lei é sujeito passivo de contribuições à Previdência Social. Assim, nada 

impede que as pessoas jurídicas de direito público se submetam ao recolhimento dessa exação, sem que daí se torne 

exigível a edição de lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c. c. o art. 154, I), não sendo necessário recorrer à analogia 

nem alterar o respectivo conceito para incluí-las nesse universo (CTN, arts. 108, I, e 110).  

Por outro lado, tornou-se prescindível que o segurado seja "empregado" ou "trabalhador", com vistas à inclusão dos 

exercentes de mandato eletivo. Como visto, além do trabalhador, encontram-se sujeitos ao Regime Geral da Previdência 

Social os "demais segurados", de sorte que pode a lei ordinária ser modificada para o efeito de incluir os exercentes de 

mandato eletivo nesse universo. 

Há precedentes deste Tribunal segundo os quais é legítima a contribuição decorrente da alínea j do inciso I do art. 12 da 

Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 10.887/04: 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES DE 

MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INADMISSIBILIDADE - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - REMESSA 
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato 

eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que 

os agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no conceito de "trabalhadores", a que se refere o 

inciso II do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição 

social sobre o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade 

Social, o que só poderia ocorrer por lei complementar, a teor do § 4º do art. 195 da atual CF.  

2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea "a" do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II 

do mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, 

vez que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10887/2004, 

que introduziu a alínea "j" ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se  

exigível.  

3. Os secretários municipais não são detentores de cargo eletivo, mas ocupantes de cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração, estando vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no 

§ 13 do art. 40 da CF, acrescentado pela EC 20/98, e no § 6º do art. 12 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 

9876/99, não havendo que se falar em inconstitucionalidade desta norma.  

4. Do reconhecimento da inconstitucionalidade da exação questionada, antes da vigência da Lei 10887/2004, decorre o 
direito do município à repetição dos valores pagos, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91.  

5. Não pode o Instituto-réu expedir certidão negativa de débito com base na ausência de recolhimento da contribuição 

exigida do Município, incidente sobre a remuneração paga a exercentes de mandato eletivo (prefeito, vice-prefeito e 

vereadores), no período posterior à vigência da Lei 10887/2004.  

6. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve o 

INSS arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, 

mantidos em 10% sobre o valor da condenação.  

7. Recurso do INSS improvido. Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200561020013620, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, DJ 

30.01.08, p. 465) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS 

AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12, INCISO I, "H", DA LEI Nº 8.212/91, COM 

A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97 . INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA A PARTIR 

DA LEI N.º 10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I 

do artigo 12 da Lei  
8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97 , que, extinguindo o Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, incluía, entre os segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, "o exercente de 

mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social".  

2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão 

tornou-se devida.  

3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de sucumbência 

(Código de Processo Civil, art. 21, parágrafo único).  

4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil; e não no art. 20, § 3º, do mesmo diploma legal.  

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 200661060008845, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 09.10.07, DJ 

14.11.07, p. 440) 
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Honorários advocatícios. Arbitramento equitativo. Tratando-se de embargos à execução fiscal e inexistindo 

complexidade na pretensão deduzida a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 

1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos 

pela jurisprudência. 

No caso dos autos. Conforme acima explanado, a pessoa jurídica de direito público tem legitimidade ad causam para 

discutir a exigibilidade da contribuição incidente sobre a remuneração de exercentes de mandato eletivo, pelo que afasto 

a preliminar de ilegitimidade ativa. 

Outrossim, é inexigível a exação prevista na alínea h do art. 12, I, da Lei n. 8.212/91, tendo em vista que, nos termos do 

entendimento jurisprudencial acima colacionado, a Suprema Corte já se posicionou pela sua inconstitucionalidade.  

Dessarte, nos termos do art. 515, § 3º do Código de Processo Civil julgo procedente o pedido inicial para afastar a 

incidência da contribuição previdenciária sobre remuneração de exercentes de mandato eletivo, anterior à edição da Lei 

n. 10.887/04, devendo os valores recolhidos indevidamente ser restituídos, conforme fixado na r. sentença. 

A sentença fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa. Consoante o entendimento 

supracitado e com base no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 

(mil reais). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau (SP) para afastar a 

extinção do processo sem resolução do mérito e, com fundamento no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre remuneração de exercentes de 
mandato eletivo, anterior à edição da Lei n. 10.887/04, devendo os valores recolhidos indevidamente ser restituídos, 

conforme fixado na sentença, extingo o processo com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, e DOU PROVIMENTO à apelação da União para reduzir os honorários advocatícios para R$ 1.000,00 

(mil reais), com fundamento nos art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000811-84.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000811-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : 
UNIMAGEM UNIDADE DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SAO FRANCISCO DE 

ASSIS S/C LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00008118420094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Unimagem Unidade de Diagnóstico por imagem São Francisco de Assis Ltda. 

contra a sentença de fls. 64/65, que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir 

superveniente, na forma do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e condenou a ré a arcar com as custas do processo 

e os honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo de 

Civil.  

Alega-se, em síntese, que os honorários advocatícios devem ser majorados, arbitrando a referida verba de acordo com o 
art. 20,§§3º e 4º do Código de Processo Civil, caso contrário haverá ofensa ao princípio da equidade (fls. 67/71). 

Não foram apresentadas contrarrazões.  

Decido.  

Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento eqüitativo. Tratando-se de causa em 

que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem 

ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante. É pacífica a jurisprudência quanto a fixação da verba honorária em R$ 

1.000,00 (mil reais), quando for vencida a Fazenda Pública.  

A sentença merece ser mantida.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000100-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000100-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HIDROPLAS S/A 

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO MASSA e outros 

 
: JOSE MASSA NETO 

 
: EDUARDO BADRA 

 
: OTON CLAUDIONOR SOUZA E SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00168-7 A Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

1. Fls 107/112: diga a apelante. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014701-18.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.014701-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : STRACK CONSULTORIA ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUCIA AVARY DE CAMPOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por Strack Consultoria Engenharia e Comércio Ltda. contra a decisão de 

fls. 190/191, que negou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A embargante alega haver omissão, uma vez que "o v. acórdão fora omisso em se pronunciar referente a restituição dos 

valores retidos (saldo remanescentes), que não poderiam ser compensados em virtude do término do contrato travado 

entre a tomadora ora embargante e prestadora, bem como sobre a restituição dos valores retidos indevidamente" (fls. 

193/194). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 
oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 
haja sido tratada na decisão: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 
uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

 

Do caso dos autos. Os embargos de declaração da Caixa Econômica Federal - CEF não merecem provimento, uma vez 

que não há vícios a serem sanados, somente o inconformismo da embargante com o resultado do julgado. 

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente deste recurso, por meio do qual pretende a embargante rediscutir a 

matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se.  

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001777-87.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001777-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : IMPALA BRASIL GRAFICOS LTDA e outro 

 
: IMPALA BRASIL EDITORES LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Impala Brasil Editores Ltda. e outro contra a decisão de fl. 531, que 

deu provimento aos embargos de declaração para condenar a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que a contrário do que constou na decisão embargada, não houve renúncia ao direito sobre o qual 

se funda a ação, mas simples pedido de desistência (fls. 536/543). 

Decido. 
Erro de fato. Correção. Admissibilidade. Admite-se, excepcionalmente, embargos declaratórios com efeitos 

infringentes para a correção de premissa equivocada com base em erro de fato, sobre a qual se encontra fundamentado o 

acórdão embargado: 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - APELAÇÃO INDEVIDAMENTE CONSIDERADA 

EXTEMPORÂNEA - EMBARGOS ACOLHIDOS 

I - Doutrina e jurisprudência têm admitido o uso de embargos de declaração com efeito infringente, em caráter 

excepcional, para a correção de premissa equivocada, com base em erro de fato, sobre a qual tenha se fundado o 

acórdão embargado, quando tal for decisivo para o resultado do julgamento. 

II - Considerado intempestivo o recurso de apelação que, não obstante, fora protocolizado dentro do prazo, merece 

prosperar o recurso especial que sustenta tese sufragada pela jurisprudência desta Corte, qual seja, de que a 

republicação da sentença no órgão oficial de imprensa, ainda que desnecessária, reabre o prazo para o recurso. 

Embargos de declaração acolhidos e recurso especial provido. 

(STJ, ED em REsp n. 255.597, Rel. Min. Castro Filho, j. 08.11.02) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME. MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO. MULTA. 

1. Na dicção da lei e no ensinamento da doutrina, a contradição verifica-se quando, no contexto do acórdão, estão 

contidas proposições inconciliáveis entre si, dificultando-lhe a compreensão. 

2. Por outro lado, há omissão quando o Tribunal deixa de apreciar questões relevantes para o julgamento, suscitadas 

pelas partes ou examináveis de ofício, em nada se identificando com a pretensão de ver interpretados de forma diversa 

de como o foram no deslinde da questão federal, pelo órgão julgador, dispositivos de lei aplicáveis, que outra coisa 
não é que nítida pretensão de reexame meritório do decisum . 

3. Inexiste vício qualquer a ser suprido ou dirimido em sede de embargos de declaração opostos a acórdão que 

apreciara anteriores embargos de declaração, com idêntico fundamento, suficientemente fundamentado em que "nos 

embargos à execução, os honorários advocatícios serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, nos termos do 

parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, sendo-lhe infringente o critério de fixação da verba honorária 

adotado no acórdão paradigma, vale dizer, de que os honorários advocatícios devem ser calculados com base no valor 

deduzido da execução à razão de ser o proveito econômico resultante dos embargos opostos.", em conformidade com a 

farta jurisprudência desta Corte de Justiça. 

4. Em se cuidando de embargos de declaração opostos com intuito 

manifestamente protelatório, impõe-se a condenação do embargante ao pagamento da multa prevista no artigo 538, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

5. Embargos rejeitados, com aplicação de multa. 

(STJ, EEEAg n. 931.594, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 03.02.10) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO. PREMISSA EQUIVOCADA. 

CABIMENTO. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

INDEFERIMENTO. PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. ART. 3º DA LEI 9.718/1998. ACÓRDÃO COM 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. "VOCAÇÃO EXPANSIVA" 
DAS DECISÕES DO STF ADOTADAS EM CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE. INOVAÇÃO 

RECURSAL. 

1. São cabíveis Embargos de Declaração opostos com finalidade de corrigir existência de erro de fato, adotado como 

premissa para o julgamento questionado. Precedentes do STJ. 

2. Reconhecida a inaplicabilidade da Súmula 115/STJ, deve ser considerada regular a interposição do Agravo 

Regimental, cujo mérito há de ser enfrentado. 

3. A pendência de aprovação e publicação de proposta de Súmula Vinculante não enseja o sobrestamento dos recursos 

que tramitam no STJ. 

4. A questão da base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos previstos no art. 3º da Lei 9.718/1998, foi decidida pelo 

Tribunal de origem com base em fundamento constitucional. É inadequada a pretensão de sua reforma por meio do 

Recurso Especial, cujo âmbito cognitivo tem por objeto a uniformização da interpretação da legislação federal. 

Precedentes do STJ. 

5. Quanto à tese da "vocação expansiva" das decisões do STF, adotadas em controle difuso de constitucionalidade, 

trata-se de matéria ventilada originalmente no Agravo Regimental. Inviável a inovação recursal. 
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6. Embargos de Declaração acolhidos com efeito modificativo para conhecer do Agravo Regimental e, no mérito, 

negar-lhe provimento. 

(STJ, ED em Ag no REsp n. 412.393, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 11.05.10). 

 

A 5ª Turma entendeu haver erro de fato na hipótese de, ao dar provimento ao recurso da União, deixar de considerar a 

certidão de registro de imóvel juntada aos autos: 

 

PROCESSO CIVIL- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO DE FATO- TRANSFERÊNCIA DE OCUPAÇÃO 

ATRAVÉS DE ESCRITURA PÚBLICA - COMUNICAÇÃO À SECRETARIA DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO - 

NECESSIDADE - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS, MAS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRIGENTES 

1. O aresto embargado, ao dar provimento ao recurso da União, deixou de considerar a certidão de registro de imóvel, 

acostada às fls. 55/56. Trata-se, na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de 

declaração, como vem admitindo o Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro 

Herman Benjamin, DJe 23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJe 25/02/2010). Todavia, deve ser mantido o acórdão, na parte em que dá provimento ao 

recurso da União, para afastar a extinção do feito e determinar o prosseguimento da execução. 

2. Ainda que o domínio útil do imóvel tenha sido transmitido a terceiro por meio de escritura pública, o fato é que a 

transferência do domínio útil não foi precedida das diligências necessárias, entre elas a comunicação à Secretaria de 
Patrimônio da União - SPU. 

3. O pagamento da taxa de ocupação é "obrigação pessoal, que não se transfere jungida a coisa; e é de caráter 

público, devendo ser interpretada de forma a não limitar a soberania da União na gestão das coisas que lhe pertencem, 

em nome do próprio interesse público subjacente" (STJ, REsp nº 1145801 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto 

Martins, DJe 19/08/2010). 

4. Considerando que, nos termos do art. 24 do DL 2428/41, era da executada, ora embargante, a obrigação de 

comunicar à Secretaria de Patrimônio da União - SPU a transferência da ocupação do imóvel a terceiro, deve a 

execução fiscal prosseguir, conforme determinado pelo acórdão embargado. 

5. Embargos parcialmente providos, mas sem atribuição de efeitos infringentes. 

(TRF da 3ª Região, ED em AC n. 2008.03.99.004648-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 11.10.10). 

 

Do caso dos autos. Malgrado a embargante tenha requerido a desistência da ação sob o fundamento de que teria 

aderido ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09 (fls. 494/495), restou homologada a renúncia ao direito sobre 

qual se funda a ação (fls. 513/513v.).  

Considerando-se que o pedido de renúncia deve ser expresso, deve ser reconhecida a nulidade da referida decisão, assim 

como da decisão de fl. 531, que deu provimento aos embargos de declaração para condenar a recorrente ao pagamento 

de honorários advocatícios. 
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, para reconhecer a nulidade da decisão de fls. 

513/513v. e da decisão de fl. 531. 

Tendo em vista a manifestação de fls. 536/543, esclareça a embargante se tem interesse no julgamento da apelação de 

fls. 414/468. 

Publique-se e Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004105-95.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004105-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PLINIO TEODORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARMANDO GOMES DA COSTA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041059520084036183 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, interposta por Plínio Teodoro de Oliveira, contra a sentença de fls. 
110/116, que julgou improcedente o pedido inicial, condenando o autor no pagamento das custas processuais e de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 
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O apelante alega, em síntese, que a fundamentação exposta na r. sentença, que argumenta pela constitucionalidade das 

contribuições previdenciárias do aposentado que permaneceu trabalhando, diverge da pretensão exposta na inicial, vez 

que o autor apenas continuou a trabalhar ante a demora da concessão do benefício, pleiteado em 14.12.01 mas 

concedido apenas em 14.05.07, com efeitos retroativos (fls. 119/121).  

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 126/139). 

Decido. 
Aposentado. Contribuição. Isenção de 15.04.94 a 28.04.95. Exigibilidade no período posterior. O pecúlio instituído 

pelo § 3º da Lei n. 3.807/60, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 66/66, foi extinto pela Lei n. 8.870, de 15.04.94, 

art. 29, que revogou o art. 81, II, da Lei n. 8.213/91, no qual se previa essa prestação sob o Regime Geral da Previdência 

Social (RGPS). 

Com a extinção do pecúlio, adveio também a isenção de contribuições previdenciárias do aposentado: o segurado 

aposentado tornou-se isento de contribuições previdenciárias na hipótese de exercer atividade laborativa abrangida pelo 

Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 24 da Lei n. 8.870, de 15.04.94.  

A isenção foi, no entanto, extinta. Apesar de não ter sido restabelecido o pecúlio, a Lei n. 9.032, de 28.04.95, art. 2º, 

acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei n. 8.212/91, segundo o qual o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo ou que 

voltar a exercer a atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando 

sujeito às contribuições para custeio da Seguridade Social. 

Conclui-se, assim, que no período de 15.04.94 a 28.04.95, o aposentado era isento de contribuições previdenciárias, 
cumprindo restituir as contribuições indevidamente recolhidas nesse interregno, cujo valor deve ser apurado na forma 

estabelecida pelo art. 82 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, isto é, "em pagamento único de valor 

correspondente à soma das importâncias relativas às contribuições do segurado, remuneradas de acordo com o índice de 

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro" (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, 

AC n. 1999.61.00.052014-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 29.10.07, DJ 30.01.08, p. 457). 

No que se refere à exigibilidade da contribuição do aposentado com fundamento no § 4º do art. 12 da Lei n. 8.213/91, 

incluído pelo art. 2º da Lei n. 9.032, de 28.04.95, cumpre registrar que tal dispositivo foi considerado constitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal, em que pese o § 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.528/97 dispor que esse segurado não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Sendo assim, não se sustenta a tese 

de inexigibilidade da contribuição em virtude de não haver contraprestação referível ao sujeito passível, pois 

prevalecem os princípios da universalidade e da solidariedade do custeio da Previdência Social: 

 

EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. A 

contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal 'remete à lei os casos em que a 
contribuição repercute nos benefícios' 

(STF, 1ª Turma, RE n. 437.640-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 05.09.06, DJ 02.03.07, p. 38, grifei) 

EMENTAS: (...) 

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Contribuição previdenciária. Aposentado que retorna ou permanece 

em atividade. Incidência. Jurisprudência assentada. Ausência de razões consistentes. Decisão mantida. Agravo 

regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão 

fundada em jurisprudência assente na Corte. 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR n. 397.337-RS, Rel. Min. Cezar Peluso, unânime, j. 14.08.07, DJ 14.09.07, p. 71, grifei) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO 

QUE CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O DL 66/66 estabelecia que o segurado aposentado que continuasse a trabalhar deveria contribuir para a 

Previdência Social, devendo os valores recolhidos, ao cessar suas atividades, serem devolvidos em forma de pecúlio.  

2. A Lei 8870, de 15/04/94, isentou, do recolhimento da contribuição devida pelo segurado empregado, o aposentado 

que retorna ao trabalho, autorizando a devolução dos valores recolhidos antes de sua vigência, na forma do art. 24, 
parágrafo único.  

3. A Lei 9032/95, que introduziu o § 4º ao art. 12 da Lei 8212/91, restabeleceu a contribuição devida pelo aposentado 

que retorna ao trabalho. 

4. No caso dos autos, a autora pretende restituir os valores descontados a título de contribuição previdenciária no 

período de outubro de 1993 a abril de 1995. Assim, considerando que só houve desconto da contribuição nos meses de 

outubro de 1993 a 

abril de 1994 e de agosto de 1995 a agosto de 1998, faz jus, apenas, à devolução de valores recolhidos antes da 

vigência da Lei 

8870/94, cujo montante será obtido na forma dos arts. 81, II, e 82 da Lei 8212/91, com redação vigente à época dos 

fatos geradores. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 994/2291 

5. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 

4º, e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está 

incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o 'caput' e inciso I do referido 

dispositivo constitucional.  

6. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída 

no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

7. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, 

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda a 

criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, 

mas não o contrário. 

8. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na prestação 

dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade 

Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

9. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador 

diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

10. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 
(...) 

12. Recurso da autora improvido. Recurso do INSS e remessa oficial 

parcialmente providos. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.052014-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 29.10.07, DJ 

30.01.08, p. 457, grifei)  

 

Do caso dos autos. Nos termos da fundamentação acima, conclui-se pela constitucionalidade do art. 2º da Lei n. 

9.032/94, que extinguiu a isenção da contribuição previdenciária sobre a remuneração do segurado que, embora 

aposentado, permanecesse trabalhando. 

Assim, tendo em vista que as contribuições previdenciárias recolhidas pelo apelante (fls. 52/102) são posteriores a 

14.12.01, data a partir da qual lhe foi reconhecida a condição de aposentado (fl. 8), não faz jus a restituição dos valores 

recolhidos, devendo, portanto, ser mantida a r. sentença. 

Insta salientar que o fato de o benefício ter sido concedido ao apelante apenas em 14.05.07, com efeitos retroativos a 

14.12.01 (fl. 8), por si só, não enseja a restituição das contribuições previdenciárias recolhidas durante o período em que 

o pedido de aposentadoria era analisado, haja vista que efetivamente exercera atividade laborativa e percebera 

remuneração, perfazendo-se, assim, a hipótese de incidência para a cobrança das contribuições previdenciárias em 

questão. 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006936-45.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006936-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ABRADE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE DEFESA DAS EMPRESAS 

ADVOGADO : HATIRO SHIMOMOTO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00069364520064036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 116/119, que julgou 

procedente o pedido inicial para eximir a autora da retenção na fonte do percentual de 11% sobre os valores das notas 

fiscais decorrentes de suas prestações de serviços, com fundamento no art. 31 da Lei n. 8.212/91, enquanto persistir sua 

condição de optante do SIMPLES. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) os tomadores de serviços ou mão de obra são devedores da contribuição objeto da demanda, razão pela qual devem 

integrar a lide em litisconsórcio necessário; 

b) é válida a substituição tributária instituída pela Lei n. 9.711/98; 

c) não se trata de criação de nova contribuição previdenciária, mas de alteração na forma de arrecadação do tributo; 

d) a escolha pelo Simples não isenta seus optantes das obrigações tributárias, mas apenas permite a facilitação do 

cumprimento de tais deveres (fls. 124/136). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 151/157). 

Decido. 
Lei n. 9.711/98. Contribuição Social. Legitimidade ativa. As empresas prestadoras de serviços têm legitimidade para 

ingressar na via judicial e contestar as disposições da Lei n. 9.711/98. Essa norma introduziu algumas alterações no art. 

31 da Lei n. 8.212/91, apenas para criar um novo sistema de arrecadação para a contribuição social incidente sobre a 

folha de salários, no qual as empresas tomadoras de serviços (por substituição) passaram a ter a obrigação de reter o 

tributo. Não há que se falar em litisconsórcio necessário à míngua de exigência legal. Nessa linha, pronunciou-se o 

Superior Tribunal de Justiça nos seguintes casos: 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - LEI 9.711/98 - 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - LEGITIMIDADE ATIVA. 

1. Segundo a jurisprudência pacífica do STJ, o substituído tributário, na qualidade de contribuinte de fato, tem 
legitimidade ativa ad causam para discutir a legalidade da sistemática da arrecadação instituída pela Lei 9.711/98, o 

que afasta a alegação de infringência aos arts. 47 e 267, VI, do CPC. 

2. Nova redação do art. 31 da Lei 8.212/91 pela Lei 9.711/98 não alterou a fonte de custeio nem elegeu novo 

contribuinte. 

3. A alteração foi apenas da sistemática de recolhimento, continuando a contribuição previdenciária a ser calculada 

pela folha de salário, tendo como contribuinte de direito a empresa prestadora do serviço de mão-de-obra. 

4. A nova sistemática impôs ao contribuinte de fato a responsabilidade pela retenção de parte da contribuição, para 

futura compensação, quando do cálculo do devido. 

5. Sistemática que se harmoniza com o disposto no art. 128 do CTN. 

6. Recurso especial provido em parte. 

(STJ, REsp n. 200500452843, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21.06.05) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. LEGITIMIDADE. 

LITISCONSÓRCIO. DESNECESSIDADE. ART. 31 DA LEI N.º 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 

9.711/98. 

1. A empresa prestadora de serviço é parte legítima para discutir a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal 

ou fatura de cessão de mão-de-obra, porquanto suportará efetivamente o ônus da aludida retenção. 

2. Outrossim, é desnecessária a formação de litisconsórcio ativo entre a prestadora e a tomadora de serviço ante a 
ausência de determinação legal nesse sentido. 

3. A alteração que a Lei nº 8.212/91 sofreu com a Lei nº 9.711/1998 não criou qualquer nova contribuição sobre o 

faturamento, nem modificou a alíquota, menos ainda a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de 

pagamento, sendo, por conseguinte, devida a retenção do percentual de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços. 

4. A Lei nº 9.711/98 criou uma nova sistemática na forma de arrecadação da contribuição em debate, em que, por 

substituição, as empresas passam a figurar como responsáveis tributárias. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 200401463977, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.05) 

 

Segue, também, precedente desta Turma no mesmo sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO DE 11% 

SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. ARTIGO 31 DA LEI 

Nº 8.212/91, COM A MODIFICAÇÃO DA LEI Nº 9711/98. ILEGALIDADE. 

- O ônus da imposição fiscal recai sobre o substituído, o que lhe confere legitimidade para discutir judicialmente a 

exação. 
- A agravada não está exercendo em juízo a representação da empresa tomadora de serviços e, sim, defendendo 

interesse próprio, o que lhe confere capacidade processual. 

(...) 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo de instrumento não provido. Prejudicado o agravo regimental. 

(TRF 3ª Região, Ag n. 199903000153776, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 22.02.00) 

 

Simples Nacional. Incompatibilidade com a retenção das contribuições devidas pela empresa cedente de mão-de-
obra. As empresas optantes pelo Simples Nacional não se sujeitam à arrecadação mediante retenção de 11% (onze por 

cento) do valor da nota fiscal ou fatura dos serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra, consoante já definido 

pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de recursos com fundamento nessa questão (CPC, art. 

543-C): 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 
tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(STJ, REsp n. 1.112.467, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 12.08.09) 

Do caso dos autos. Pretende a apelante a reforma da sentença, para que se declare exigível a contribuição imposta pela 

Lei n. 9.711/98 em relação à apelada. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para afastar a cobrança da referida contribuição previdenciária, 

enquanto a autora permanecer subordinada ao Simples. 

A decisão está, portanto, de acordo com entendimento supracitado, não merecendo reparo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IOB INFORMACOES OBJETIVAS E PUBLICACOES JURIDICAS LTDA 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008459420104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 144/161, que "concedeu a 

segurança, confirmando a medida liminar, para afastar, especificamente no ano de 2010, a aplicação do Fator 

Acidentário Previdenciário (FAP) sobre a alíquota prevista para a Contribuição ao SAT/RAT, de modo a restaurar-se a 

aplicabilidade do art. 22, II, da Lei n. 8.212/91, bem como, para determinar a autoridade coatora que se abstenha da 

prática de quaisquer atos tendentes a cobrança dos referidos valores, em especial a expedição de certidão de 

regularidade fiscal", extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de 
Processo Civil. Determinou, ainda, a atualização pela taxa Selic, decorrente de potenciais recolhimentos que tenha que 

fazer em razão da aplicação do SAT no ano de 2010. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a alíquota aplicada é determinada pelo risco ambiental de trabalho e materializada em razão da aplicação da 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção -FAP, por meio das Resoluções n. 1308 e 1309, ambas de 2009; 

b) há transparência dos dados utilizados no cálculo do FAP, uma vez que, além do acessar-los mediante a página da 

internet da previdência, tais dados foram retirados das comunicações de acidentes de trabalho e dos requerimentos de 

benefícios efetuados pela própria empresa; 
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c) os critérios utilizados para o cálculo do FAP são razoáveis e proporcionais, uma vez que observa o índice de 

acidentes de trabalho; 

d) ausência de violação ao princípio da legalidade, tendo em vista que a incidência do FAP tem respaldo no art. 84, IV, 

da Constituição da República, nos Decretos n. 6.042/07 e 6.957/09, no art. 22, II, da Lei n. 8.212/91 e no art. 10 da Lei 

n. 10.666/03 (fls. 175/191). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 196/208). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da União e do reexame necessário (fls. 211/213). 

Decido.  
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 
aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

 

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-

A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 
redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 
I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
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a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 
por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 
DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  
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3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 
econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 
9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 
capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 
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Do caso dos autos. Trata-se de mandado de segurança em que se pretende o afastamento do Fator Acidentário 

Previdenciário - FAP, referente ao ano de 2010, sobre a alíquota prevista para a contribuição do SAT/RAT. 

Nos termos da fundamentação acima, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, razão pela qual 

merece ser reformada a sentença. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação para reformar a sentença e denegar a 

segurança, extinguindo o processo com a resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I c. c. o art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-62.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001843-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : REPUME REPUXACAO E METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE LIMA PORTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018436220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Repume Repuxação e Metalúrgica Ltda contra a sentença de fls. 187/190, que 

denegou a segurança e julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
a) os novos critérios adotados pelo FAP - Fator acidentário de Prevenção, instituído pela Lei n. 10.666/03 são subjetivos 

e inconstitucionais; 

b) as regras para apuração do FAP ofende aos princípios da segurança jurídica, da legalidade e da ampla defesa, além de 

contrariedade ao dispositivo do art. 151, III, do Código Tributário Nacional; 

c) é imprescindível que a lei diga o que se entende por risco leve, médio e grave; 

d) é inconstitucional a Lei n. 9.718/97, uma vez que contraria a Emenda Constitucional n. 20/98 (fls. 192/209). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 218/242). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da União e do reexame necessário (fls. 211/213). 

Decido.  
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 
 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

 

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 
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Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-

A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 
cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 
data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 
nº 6.957, de 2009) 

 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 
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O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 
Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 
Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 
FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  
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7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 
inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária em que se pretende a declaração de inexigibilidade do Fator Acidentário 

Previdenciário - FAP, previsto no art. 10 da Lei n. 10.666/03, no art. 202-A do Decreto n. 3.048/99 e nas Resoluções n. 

1.308 e 1.309, ambas de 2009. 

Nos termos da fundamentação acima, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, razão pela qual 
não merece ser reformada a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000191-64.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.018444-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : SERGIO CRISTOVAM RODRIGUES e outro 

 
: ELOIZA GONCALVES PEDREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

REPRESENTANTE : MAURICIO PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 97.00.00191-1 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF em face de sentença que julgou 
parcialmente procedente pedido de revisão de relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro 

de Habitação. 
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Aludida decisão (i) declarou nula a cláusula do contrato que previa a aplicação da TR como índice de atualização do 

saldo devedor, substituindo-a pelo INPC; (ii) determinou a revisão contratual pelo Plano de Equivalência Salarial da 

categoria dos mutuários; (iii) fixou a taxa de juros anual a incidir sobre o contrato em 10%, dada a incorreção do valor 

cobrado pela CEF (superior ao devido); (iv) determinou a incidência das normas atinentes ao Código de Defesa do 

Consumidor ao contrato e, por fim, (v) condenou a ora apelante ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados estes em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

Aduz a CEF, preliminarmente, que a UNIÃO deve ser citada para integrar o pólo passivo da presente demanda. 

Ademais, pleiteia a decretação da total improcedência dos pedidos formulados. 

Com contrarrazões às fls. 242/253, os autos subiram a esta Corte. 

Relatei.  

Cuida o caso concreto, em seu fundo material, de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel, 

contrato esse regido pelas normas do SFH, que estabelecem de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das 

prestações e de correção do saldo devedor, bem como para incidência de juros e amortização. 

Pois bem. O SFH é, segundo cediço, um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de 

poupança e do FGTS. A uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma 

exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 
salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 
mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 
constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 
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A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. Confira-se: 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 
poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, silente a 

respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8°, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. Leia-se: 
CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 
as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 
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Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 
que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 
amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. Nesses 

termos: 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 
III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 
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anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente 

ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extra 

judicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 
IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

O STJ firmou entendimento de que, nos contratos celebrados no âmbito do SFH, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de11,0203% não implica capitalização, 

independentemente do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, 

que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração. Confira-se: 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 
- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. Nessa linha: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 
normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 
do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. (STJ. r Turma, RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

Com tudo isso, o que se conclui, ao final e portanto, é que todos os fundamentos manejados pelos autores a respeito da 

revisão da relação contratual encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. 

Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília 

Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. 

DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES 

DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 

20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, 

RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, 

Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 252). 

Isso posto, e nos termos do artigo 557,§ 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, 
de modo a julgar improcedente a ação de origem, com a consequente inversão da sucumbência, fixados honorários 

advocatícios, aqui, em R$ 300,00 (trezentos reais). 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  
Juiz Federal Convocado 
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2002.61.05.007721-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : LEONILDA CARPIN GARCIA e outro 

 
: ERMELINDA FORTUNATA GARCIA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

 
: GERALDO GALLI 

APELADO : 
BANCO ECONOMICO SAO PAULO S/A CREDITO IMOBILIARIO em liquidação 

extrajudicial 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por LEONILDA CARPIN GARCIA e ERMELINDA FORTUNATA GARCIA em face 

de sentença que indeferiu petição inicial, julgando extinto o respectivo processo, nos termos dos artigos 295, inciso I e 

seu § único, e inciso III, e 267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil, ante a impossibilidade jurídica do pedido 

deduzido. 

Aludida decisão foi proferida com base no fato de ter sido ajuizada ação de cobrança de crédito hipotecário vinculado 

ao Sistema Financeiro da Habitação anteriormente à presente demanda, processo nº 20016105008789-1, restando sem 

cabimento a pretensão aqui formulada, pois não seria possível suspender o curso do processo executivo. 

Aduzem as apelantes que o pedido exposto na exordial não é impossível, e reiteram os argumentos expendidos quando 

da propositura da demanda visando à revisão do contrato de mútuo e à suspensão da execução extrajudicial. 

Às fls. 135/136, a Caixa Econômica Federal peticiona nos autos para manifestar seu interesse no sentido de se conciliar 

com as autoras. Instadas a se manifestarem, as ora apelantes deixaram transcorrer in albis o prazo estipulado. 
Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Em consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte Regional, apurei que no feito de nº 

20016105008789-1 foi proferida decisão, a qual já transitou em julgado, e que passo a transcrever: 

Assim, HOMOLOGO o acordo feito entre as partes interessadas e julgo este processo EXTINTO, COM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Custas "ex lege". Pagamento 

dos honorários advocatícios, conforme acordado às fl. 59/60. Expeça-se mandado ao 3º Cartório de Registro de Imóveis 

em Campinas para que proceda ao levantamento da penhora registrada na matrícula 63568. Com o trânsito em julgado, 

e nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Pois bem. 

Tomado o teor do aludido decisório, verifica-se que, em decorrência do acordo celebrado na ação de cobrança movida 

pela apelada, não subsiste o interesse processual das apelantes na presente demanda, o que impõe a manutenção do 

decisum recorrido, porém por fundamento diverso. 

Assim, é de rigor a extinção deste feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I, c/c o artigo 295, III, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, conforme autoriza o artigo 557, do CPC. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. Juízo de origem.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039425-82.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039425-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : IRMA DE OLIVEIRA GOMES e outros 

 
: CLAUDIA ALVES GOMES 

ADVOGADO : SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

DESPACHO 
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Tendo em vista informação colhida junto ao sistema processual do Tribunal de Justiça de São Paulo, que dá conta do 

julgamento da ação ordinária 20/2006 da 20ª Vara Cível do Fórum Central, entre as mesmas partes, e que a mesma 

aparentemente trata das mesmas questões discutidas nestes autos, justifiquem as apelantes, em 10 (dez) dias, eventual 

interesse no prosseguimento do recurso, cientes de que o silêncio será interpretado como desistência tácita. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8341/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015722-25.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.015722-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARILENIO SARAIVA DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença 

de fls. 56/66, que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para determinar o fornecimento de certidão 

positiva de débito com efeito de negativa, em conformidade com o art. 206 do Código Tributário Nacional. 

Em suas razões recursais, alega o apelante que é indispensável o oferecimento de garantia no parcelamento para a 

obtenção da certidão positiva de débito com efeito de negativa, conforme determina o art. 47, §8º, da Lei n. 8.212/91, e, 

assim, inexiste ato ilegal a ser afastado pela via do mandado de segurança (fls. 70/74). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 76/83). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação (fls. 86/89). 

Decido. 
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 
Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 
data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

Certidão positiva com efeito de negativa. Parcelamento sem garantia. A existência de crédito tributário não extinto 

impede a expedição de certidão negativa, nos termos do art. 205 do Código Tributário Nacional; contudo, caso tenha 

sido concedido parcelamento, este tem a propriedade de suspender a exigibilidade do crédito, por força do seu art. 151, 

V. Se o parcelamento tem essa eficácia, configura-se o respectivo direito à certidão positiva com efeito de negativa, nos 

termos do art. 206 do mesmo diploma legal: 

 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior (certidão negativa) a certidão de que conste a existência 

de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade 
esteja suspensa. 

 

A certidão positiva com efeitos de negativa, portanto, decorre da suspensão da exigibilidade do crédito, a qual é uma 

conseqüência do parcelamento, independentemente das condições sob as quais foi este concedido. O parcelamento, em 

si mesmo, suspende a exigibilidade, daí derivando o direito à certidão, malgrado não tenha sido oferecida garantia para 

sua concessão, apesar de ser ela juridicamente admissível (CTN, art. 153, III, c). 

É por esse motivo que o § 8º do art. 47 da Lei n. 8.212/91, acrescentado pela Lei n. 9.032, de 28.04.95, e regulamentado 

pelo Decreto n. 3.048/99, art. 258, V, que condiciona a expedição de certidão negativa de débito ao oferecimento de 

garantia, não impede a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, pois esta, além de não se confundir com 

aquela, decorre das disposições supramencionadas do Código Tributário Nacional, que é de nível hierarquicamente 

superior à lei ordinária e respectivo decreto regulamentador. 

Os precedentes jurisprudenciais são no sentido da expedição da certidão positiva com efeitos de negativa em casos de 

parcelamento, não obstante não ter sido oferecida garantia: 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO-CND. EXPEDIÇÃO NEGADA. DÍVIDA PARCELADA 

SEM GARANTIA. 

1. Encontrando-se o contribuinte em dia com o pagamento do parcelamento, não pode a Autarquia Previdenciária 
opor óbice à expedição da Certidão Negativa de Débito-CND, sob a alegação de inexistência de garantia, se não 

exigiu esta quando da realização do acordo de parcelamento do débito. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, MS n. 93.03.041124-2-SP, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, unânime, j. 27.02.96, DJ 20.03.96, p. 

16.864) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. INSS. LEI 8.212, DE 1991. CTN, ART. 206. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO MEDIANTE GARANTIA. DESNECESSIDADE. 

1. Não é de se confundir o instituto da certidão negativa de débito inscrita no CTN e aquela da Lei 8.212/91, tal como 

modificado pela Lei 9.032/95, visto possuir esta a capacidade de encartular o pagamento do débito por meio de 

garantia, e aquela, mediante moratória, simplesmente de atestar a regularidade no adimplemento das parcelas. 

2. Os princípios estabelecidos no CTN quanto à CND são válidos à orientação interpretativa daquela da Lei 8.212, de 

1991, pelo que entender esta como excludente daquela é incorrer em inaceitável contrariedade. 

3. Assim como a CND, tal como estabelecida no CTN, não derroga a da Lei 8.212/91, esta não deve comportar 

compreensão que suprima os fundamentos daquela. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg n. 203.425-SC no Agr. Instr. n.19980066876-4, Rel. Min. José Delgado, j. 02.02.99, unânime, DJ 29.03.99, 

p.132) 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PARCELAMENTO CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA. ART. 47, PARÁGRAFO 8, DA LEI N. 8.211, DE 1991, NA 

REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI N. 9.032, DE 1995. 

A certidão negativa de débito não pode ser emitida se existente o crédito tributário, pouco importando que este seja 

inexigível; todavia, se a exigibilidade do crédito tributário está suspensa por força de parcelamento, o contribuinte tem 

direito a uma certidão positiva com os mesmos efeitos da certidão negativa (CTN, art. 206), nada tendo sido alterado, 

no particular, pelo artigo 47, § 8º, da Lei n. 8.212, de 1991, na redação que lhe deu a lei n. 9.032, de 1995. Recurso 

especial conhecido e provido. 

(STJ, REsp. 199800066683-SC, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 14.04.98, DJ 04.05.98, p. 139) 
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Do caso dos autos. Pretende a impetrante a expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa, 

argumentando que os créditos tributários encontram-se com a exigibilidade suspensa. 

Conforme se depreende do documentos de fl. 20 e das informações prestadas pela autoridade coatora, a recusa da 

certidão pretendida se deu por conta da existência de débitos representados pelas NFLDs n. 31.341.161-1 e n. 

31.341.160-3, que foram objeto de parcelamento realizado sem o oferecimento de garantia. 

Conforme acima explanado, o parcelamento tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos 

do art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, ainda que tenha sido efetivado sem o oferecimento de garantia. 

Desse modo, deve a autoridade impetrada emitir a certidão positiva de débito com efeito de negativa, na forma 

postulada, desde que inexistam outros débitos exigíveis que justifiquem a recusa. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0528367-32.1983.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.022380-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : TRIVELLATO S/A ENG IND/ E COM/ 

ADVOGADO : SILVIO DONATO SCAGLIUSI e outro 

No. ORIG. : 00.05.28367-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra a decisão de fls. 36/37, que não conheceu à apelação, por 

decisão monocrática. 

Alega-se, em síntese, que a decisão embargada é omissa quanto à remessa necessária, de que cuida o art. 475, I, do 

Código de Processo Civil (fls. 40/41). 

Decido.  
Execução fiscal. Autarquia. Sentença anterior a 10.07.97. Reexame necessário. Cabimento. O art. 475, II e III, do 

Código de Processo Civil, em sua primitiva redação, assim dispunha: 

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

(...); 

II - proferida contra a União, o Estado e o Município; 

III - que julgar improcedente a execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, número VI). 

 
Sobreveio a Lei n. 9.469, de 10.07.97, cujo art. 10 estabeleceu: 

 

Art. 10. Aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, 'caput', e no seu inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

É certo que a Lei n. 9.469, de 10.07.97, estendeu às autarquias a prerrogativa do reexame necessário das sentenças 

proferidas em prejuízo dessas entidades. Entretanto, é bem de ver que o benefício concedido pelo mencionado diploma 

legal tem lugar nas ações de conhecimento, na medida em que alude apenas ao inciso II do art. 475 do Código de 

Processo Civil de 1973, em sua redação original, ou seja, no caso de sentença proferida contra a União, o Estado e o 

Município. 

O duplo grau de jurisdição obrigatório para sentenças contrárias aos interesses de autarquias, proferidas em sede de 

execução fiscal e anteriores ao advento da Lei n. 9.469, de 10.07.97, decorre do primitivo art. 475, III, do Código de 

Processo Civil. 

A questão foi tratada pelo Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula n. 620, com o seguinte teor: 

 

A sentença proferida contra autarquia não está sujeita a reexame necessário, salvo quando sucumbente em execução 

de dívida ativa. 

 
Nesse sentido, as decisões desta Corte nos processos com sentenças anteriores a 10.07.97, proferidas contra autarquia, 

submetidas ao reexame necessário: 
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EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA DA CDA ILIDIDA. 

1. A sentença, publicada em 02/03/90, está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, tendo em vista a 

sucumbência da autarquia e também o disposto no artigo 475, inciso III, do CPC, em sua redação original. Aplicação 

da Súmula n. 620 do STF. 

(...). 

8. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Apelação do embargante parcialmente provida. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 94.03.081902-2, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 07.11.06, DJ 23.11.06, p. 330) 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECURSO OFICIAL. 

I - Incabível o duplo grau de jurisdição de sentenças proferidas contra a autarquia, excepcionadas as Ações de 

Execução ou Embargos relacionados com a dívida ativa. 

II - A sentença foi proferida antes da edição da MO n. 1561/97, convertida na Lei n. 9469/97. 

III - Recurso oficial não conhecido." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, REO n. 97.03.038069-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 19.06.01, DJ 04.10.01, p. 596) 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, SENTENÇA CONCESSIVA (...). 

1. A teor do que dispõe o inciso III do artigo 475 do CPC, aplicável à época da prolação da sentença, as autarquias só 

se beneficiam com duplo grau de jurisdição obrigatório na hipótese de execução da dívida ativa. 

(...). 
10. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 97.03.016911-2, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 16.03.98, DJ 02.06.98, p. 554) 

 

Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do inciso III do primitivo art. 475 do Código 

de Processo Civil. 

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 

estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser 

afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a 

Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da 

Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE PROCESSUAL - 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não 

tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 
(...) 

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas. 

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ 

02.03.05, p. 254) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA SERVIÇO 

DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL 

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No caso a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição da nulidade 

da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo administrativo, são muito 

genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade. 

(...) 

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida 
como interposta, providos. Sentença reformada. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ 04.05.05, 

p. 322) 

 

FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, a 

teor da Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 

 

Por outro lado, não há falar em decadência. Esse instituto concerne aos tributos e se define como o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 
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tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 

penalidade cabível (CTN, art. 142, caput). Para o exercício da prerrogativa de constituir o crédito, o Código Tributário 

Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos (CTN, art. 173). Não se tratando de tributo, como sucede com as 

contribuições ao FGTS, é inaplicável o prazo decadencial, como decorre da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

 

Descabe invocar, portanto, a aplicabilidade da decadência e respectivo prazo qüinqüenal no período que se inicia com a 

vigência do Código Tributário Nacional até a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, sob o fundamento de que então 

as contribuições sociais, "inclusive as do FGTS", teriam natureza tributária. Além de afrontar diretamente o enunciado 

da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, o argumento em verdade contorna a jurisprudência no sentido de que 

o FGTS é sobretudo um direito do trabalhador. 

Caso dos autos. A sentença julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, IV, 598 e 795, todos do 

Código de Processo Civil c. c. o art. 1º da Lei n. 6.830/80. A União apresenta apelação, sendo esse recurso não 

conhecido, por decisão monocrática. Inconformada, opõe embargos de declaração. Assiste razão à embargante. 

A decisão embargada é omissa quanto à remessa necessária, uma vez que à época que proferida a sentença (fls. 15/18), 

essa estava sujeita ao duplo grau de jurisdição.  
Trata-se de execução fiscal de débito proveniente de importância devida ao FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, cujos fatos geradores ocorreram no período de 01.76 a 04.79. Incide, no caso, o prazo prescricional de 30 

(trinta) anos. Como houve a citação válida (fl. 7) e os autos quedaram-se no arquivo em período inferior ao prazo 

prescricional, não há que se falar em prescrição intercorrente. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração para reputar interposto o reexame necessário e 

DOU-LHE PROVIMENTO para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução, com fundamento 

no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048049-23.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.048049-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ILUMINACAO MODERNA LTDA 

ADVOGADO : WALLACE JORGE ATTIE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Iluminação Moderna Ltda. contra a sentença de fls. 109/113, que julgou 

improcedente o pedido inicial e denegou a segurança, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, "por ter 

ocorrido a decadência prevista no artigo 18 da Lei nº 1.533/51". 

Alega-se, em síntese, que: 

a) a impetração do presente mandamus deu-se em caráter preventivo e não repressivo, como entendeu o MM. Juízo a 
quo; 

b) o justo receio da impetrante decorre da possibilidade de vir a sofrer sanções por parte da autoridade fiscal, por 

ocasião da efetivação de seu direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, em razão de lei declarada 

inconstitucional; 

c) a impetrante tem o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de contribuição sobre a 

remuneração paga aos empregados, avulsos, autônomos e administradores; 

d) não cabe ao INSS, por meio de simples orientação normativa, impor critérios limitativos para a compensação 

estabelecida na Lei n. 8.383/91, especialmente em relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação; 

e) a Orientação Normativa n. 8/97, e a Ordem de Serviço n. 51/96 limitam indevidamente o direito à compensação; 

f) são ilegais o limite de 30% previsto no art. 89, § 3º da Lei n. 8.212/91 e a exigência de comprovação não repasse do 

custo do bem ou serviço à sociedade, previsto no art. 166 do Código Tributário Nacional, uma vez que tal exigência 

justifica-se apenas nos casos de tributos indiretos; 

g) os valores a serem compensados devem ser acrescidos de correção monetária com variação plena, incluindo os 

expurgos inflacionários, aplicados irregularmente pelos diversos planos econômicos, até 31 de dezembro de 1995 e, a 

partir daí, corrigidos pela aplicação da SELIC; 
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h) devem ser aplicados juros compensatórios, desde o mês subsequente ao do pagamento indevido até 31.12.95, à 

alíquota de 1% (um por cento) ao mês e, após essa data, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95; 

i) devem ser aplicados juros moratórios a partir do trânsito em julgado da decisão judicial até a efetiva liquidação do 

crédito, pela taxa Selic (fls. 125/156). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 161/166). 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo parcial provimento da apelação, com vistas a afastar a decadência em 

relação ao fato gerador ocorrido em 30.09.89, concedendo-se a ordem para compensar os valores indevidamente 

recolhidos nessa data, observando-se o limite previsto no art. 89, § 3º da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 

9.129/95 (fls. 170/183). 

A 5ª Turma desta Corte negou provimento à apelação (fls. 188/192). 

A impetrante interpôs recurso especial (fls. 197/220), ao qual foi dado provimento pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, que considerou prescritos apenas os fatos geradores ocorridos antes de 10 (dez) anos da propositura do 

mandamus, determinando o retorno dos autos a esta Corte (fls. 242/247 e 254/259); decisão que transitou em julgado 

(fl. 261). 

Baixados os autos a esta Corte, foi dada nova vista ao Ministério Público Federal, que opinou pelo parcial provimento 

da apelação, a fim de seja reconhecido o direito à compensação tributária, observando-se o limite previsto na Lei n. 

9.032/95, durante seu período de vigência (fls. 268/272). 

Decido. 
A princípio, cumpre consignar que as questões concernentes à decadência e prescrição foram analisadas pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, por decisão transitada em julgado, restando, portanto, superadas. 

Considerando o quanto decido pelo Superior Tribunal de Justiça e que esta ação foi proposta em 30.09.99, conclui-se 

restar prescrita a pretensão quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos que se referem aos fatos 

geradores ocorridos antes de 30.09.89. 

Competência 09.89. Folha de salário. Majoração de alíquota. Anterioridade nonagesimal. Restituição. É 

procedente o pedido de restituição da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários da competência de 

setembro de 1989, quando foi majorada a alíquota de 10% para 20%, sem observação do prazo nonagesimal da entrada 

em vigor da lei que a modificou, vale dizer, Lei n. 7.787/89, conforme entendimento do STF: "Contribuição social 

prevista na Medida Provisória 63/89, convertida na Lei 7.787/89. Vigência do art. 3º, I. Interpretação conforme a 

Constituição do art. 21. - O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do disposto no art. 5º, I, da 

Medida Provisória 63/89. E, assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto no § 6º do art. 195 da 

Constituição Federal se conta, quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de setembro de 

1989. - Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ('Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989') só é constitucional se entendido 

- interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações de alíquota fruto de conversão das 

contidas na Medida Provisória 63/89. Recurso extraordinário conhecido e provido" (STF, Pleno, RE n. 169.740-PR, 
Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 27.09.95, DJ 17.11.95). 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 
06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 
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retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigênciada Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3º, da Lei n. 

8.212/91. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 

tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 

Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 

unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 
13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 
impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. Conforme entendimento acima exposto, a apelante faz jus à compensação dos valores concernentes 

à competência de setembro de 1989 recolhidos indevidamente em outubro de 1989. 

No mais, é caso de ser reformada a r. sentença no tocante à correção monetária e critérios de compensação. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da impetrante para reconhecer seu direito à 

compensação tributária do valor recolhido no mês de outubro de 1989, devendo ser observados os critérios e índices de 

correção monetária acima explicitados, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010007-21.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010007-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : MC GLOBAL ANALISE E RECUPERACAO DE CREDITO LTDA 

ADVOGADO : SILVANA CAMILO PINHEIRO e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos por Mc Global Análise e Recuperação de Crédito Ltda. contra a decisão de 

fls. 568/571, que negou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, a ocorrência de omissão no que concerne à equiparação da cooperativa, pessoa jurídica, à pessoa 

física para fins de instituição da contribuição social prevista no art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela 

Lei n. 9.876/99. Requer o pronunciamento expresso sobre o disposto no art. 108, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

art. 127 do Código de Processo Civil, art. 15 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, art. 44, II, e 

981, ambos do Código Civil (fls. 573/575). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 
oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 
excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 
(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 
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(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

 

Do caso dos autos. Os embargos de declaração não merecem provimento, uma vez que não há vícios a serem sanados, 

somente o inconformismo da embargante com o resultado do julgado. 

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente deste recurso, por meio do qual pretende a embargante rediscutir a 

matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014875-37.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.014875-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : DE MARCO TERCEIRIZACOES PROMOCOES E EVENTOS S/C LTDA 

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra a decisão de fls. 228/229, que negou provimento ao 

reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que a decisão embargada incidiu em omissão, contradição e obscuridade ao manter integralmente 

a sentença do MM. Juiz a quo, a qual afastou integralmente o art. 31 da Lei n. 8.212/91, por considerado 

inconstitucional. Aduz a embargante que deveria ter sido determinado o afastamento do referido artigo somente em 

relação às empresas optantes do Simples. Afirma que não houve manifestação sobre os artigos 532, II, 485, II e III, e o 

art. 557, todos do Código de Processo Civil (fls. 232/234). 

Do caso dos autos. Assiste razão à embargante ao afirmar que a sentença do MM. Juiz a quo não deve ser 

integralmente mantida, conforme constou da decisão embargada (fl. 229). Assim, deve ser ressalvado que a 

inaplicabilidade do art. 31 da Lei n. 8.212/91 está condicionada à permanência da empresa no Simples. 

Quanto às demais alegações da União, não há vícios a serem sanados, somente o inconformismo da embargante com o 
resultado do julgado. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração, para fazer constar que a 

inaplicabilidade do art. 31 da Lei n. 8.212/91 está condicionada à permanência da empresa no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições - Simples. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002180-28.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.002180-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FUNDACAO VALEPARAIBANA DE ENSINO FVE 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA GOULART PUPIO SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1019/2291 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a 

sentença de fls. 510/513, que julgou procedente o pedido e concedeu "a segurança para o fim exclusivo de tornar 

definitiva a liminar que determinou à autoridade impetrada a expedição da CND requerida pela impetrante". 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a impetrante perdeu o título de Utilidade Pública Federal no ano de 1993; 

b) essa perda gerou a obrigação de recolher as contribuições sociais patronais, o que a impetrante não faz desde 1993; 

c) a impetrante alega que estaria obrigada a recolher as referidas contribuições apenas a partir de 1999, quando ocorreu 

a decisão do Ministro da Previdência Social, que não concedeu a renovação do Certificado de Entidade de Fins 

Filantrópicos; 

d) a impetrante perdeu a isenção desde 1993, quando deveria ter passado a recolher as contribuições; 

e) a questão da imunidade deve ser discutida na via adequada (fls. 523/527). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 531/534). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 537/543). 

Decido. 
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 
Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 
data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

Do caso dos autos. Busca o apelante a reforma da decisão, a fim de que seja o pedido julgado improcedente, 

denegando-se, assim, a segurança pleiteada para que fosse expedida a CND em nome da impetrante. Alega, para tanto, a 

existência de débitos, tendo em vista que não houve recolhimento das contribuições patronais desde 1993, quando a 
impetrante perdeu o título de Utilidade Pública Federal. 

Aduz a impetrante que os débitos relativos às NFLDs n. 32.092.263-4, n. 32.092.264-2 e n. 35.039.920-4 estão com a 

exigibilidade suspensa, tendo em vista a interposição de recursos administrativos (fl. 533). Consoante informações 

prestadas pelo Gerente Regional de Arrecadação e Fiscalização (fls. 149/150), as duas primeiras NFLDs aguardam 

decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS), não havendo, porém, qualquer menção sobre a 

suspensão da exigibilidade da NFLD n. 35.039.920-4. Acrescente-se que não consta nos autos o comprovante do 

depósito deferido liminarmente na Medida Cautelar n. 1999.61.03.000595-1 (fl. 51). Assim sendo, não ficou 

comprovado que todos os débitos se encontram com a exigibilidade suspensa. Por conseguinte, ausente prova pré-

constituída do direito líquido e certo, imperiosa a reforma da sentença impugnada. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação para reformar a sentença e denegar a 

segurança, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários advocatícios (STF, Súmula n. 512). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000037-79.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.000037-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Real Sociedade Portuguesa de Beneficência contra a decisão de fls. 

450/453, que negou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A embargante alega haver erro material, uma vez que "a Embargante foi intimada do auto de infração em 02/01/2006, 

ocorreu a decadência dos créditos tributários consubstanciados nas competências de 05/2000 a 12/2000, haja vista o 

decurso de prazo de 5 anos e 1 dia entre as datas de 01/01/2001 a 02/01/2006" (fls. 455/457). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 
oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 
excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 
V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

 

Do caso dos autos. Os embargos de declaração não merecem provimento, uma vez que não há vícios a serem sanados, 

somente o inconformismo da embargante com o resultado do julgado. 

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente deste recurso, por meio do qual pretende a embargante rediscutir a 

matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se.  

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060309-80.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.060309-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : HOSPITAL SANTA TERESA DE LISIEUX LTDA 

ADVOGADO : JOÃO LUIZ MARQUES 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Hospital Santa Teresa de Lisieux Ltda. contra a decisão de fls. 277/279, 

que negou provimento à apelação. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
a) a decisão é contraditória, uma vez que, embora tenha adotado o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, não deu 

provimento parcial à apelação; 

b) a decadência incidiu sobre parte da dívida, que se refere ao período de agosto de 1990 a junho de 1996; 

b) a NFLD n. 32.217.777-4 foi lavrada no mês de agosto de 1996, consoante atestado no próprio documento; 

c) o débito referente ao ano de 1990, cujo prazo decadencial iniciou em 01.01.91, somente poderia ser constituído até o 

dia 01.01.96, havendo decadência desse período; 

d) incide o prazo decadencial previsto no art. 174, I, do Código Tributário Nacional sobre o débito cujo fato gerador 

ocorreu no ano de 1990; 

e) com a decadência do débito referente ao ano de 1990, a Certidão Negativa do Débito deve ser cancelada (fls. 

282/285). 

Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração, foi dada vista à embargada, que apresentou 

contrarrazões às fls. 293/299. 

Decido.  
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Decadência. Prazo quinquenal. Termo inicial. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, 

definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da 

inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91: 

 

São inconstitucionais o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que 

tratam da prescrição e decadência de crédito tributário. 

 

Na hipótese de não haver pagamento pelo contribuinte, o termo inicial do prazo decadencial para o lançamento de ofício 

do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, 

I), em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos do art. 543-C do Código de Processo 

Civil: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial 

qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 

antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude 

ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 

766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 

julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, 

importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante 

doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da 

decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos 

Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 

163/210). 3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do 

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 
Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou 

adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 

de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se 

caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o 

Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 973733, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.08.09) 

 

À luz da jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, conclui-se ser aplicável o prazo decadencial de cinco 

anos para o lançamento de ofício das contribuições sociais não recolhidas pelo contribuinte a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele que o lançamento deveria ter sido efetuado (CTN, art. 173, I), o que afasta a ampliação desse 

prazo para dez anos ou antecipe seu termo inicial para o fato gerador (CTN, art. 150, § 4º). 

Do caso dos autos. Assiste razão ao embargante. Em que pese não conste nos autos o Auto de Notificação Fiscal do 

Lançamento do Débito, considero que a constituição do crédito tributário ocorreu em 22.08.96, conforme documento de 
fls. 98/99, que discriminou o débito consolidado. 

Incide, no caso, o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 174, I, do Código Tributário Nacional. Assim 

sendo, o crédito tributário proveniente da contribuição do ano de 1990 decaiu, tendo em vista que fora constituído após 

o prazo quinquenal (em 22.08.96). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, para esclarecer a contradição apontada e 

determinar a exclusão dos valores referentes aos fatos geradores ocorridos até 31.12.90, por terem sido atingidos pela 

decadência. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1511182-80.1997.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.003910-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BASF S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.15.11182-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta por BASF S.A. contra a sentença de fls. 109/111 e 117/118, 

que julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e denegou a segurança ao 

fundamento da inexistência de direito líquido e certo. 

Alega o apelante, em síntese, que os débitos apurados se referem a fatos geradores que ocorreram antes da publicação 

da Lei n. 9.032/95, de modo que não estava obrigada a exigir das empresas prestadoras de serviços os documentos que 
comprovem o recolhimento do INSS ou as folhas de pagamento elaboradas pelas empresas (fls. 124/130). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 135/138). 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso (fls. 143/146). 

É o relatório. 

Decido. 
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 
comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 
ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

Do caso dos autos. A impetrante intenta este mandado de segurança pretendendo a desconstituição do auto de infração 

n. 32.033.079-6, ao argumento de que a comprovação do pagamento do débito em questão deveria ter sido exigida da 

empresa prestadora de serviços, uma vez que os fatos geradores ocorreram antes da publicação da Lei n. 9.032/95, que 
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lhe obriga a exigir das empresas prestadoras de serviços os documentos que comprovem o recolhimento do INSS ou as 

folhas de pagamento por elas elaboradas. 

Entretanto, verifica-se que não foi demonstrada, nem administrativamente à autoridade impetrada e tampouco neste 

mandamus, a presença dos requisitos indispensáveis ao deferimento da medida pretendida. 

Como bem salientou o MM. Juízo, antes da vigência da Lei n. 9.065/95 já havia a previsão de responsabilidade solidária 

pelas obrigações da Lei n. 8.212/91, de modo que caberia à impetrante demonstrar, por quaisquer meios, o seu 

adimplemento. A Lei n. 9.032/95 somente criou a obrigação acessória de exigência de documentos das prestadoras de 

serviços, mas não eximiu as empresas tomadoras de serviços da responsabilidade com relação a serviços anteriores à 

sua vigência. 

Para fazer jus à concessão da ordem, portanto, incumbiria à impetrante o ônus da prova de seu direito líquido e certo, ou 

seja, a ela caberia a comprovação de plano de que houve o pagamento dos valores devidos, de modo a tornar 

insubsistente a autuação. Ausente qualquer demonstração nos autos quanto ao cumprimento da obrigação, de rigor o 

indeferimento da movimentação postulada pelo impetrante, assegurada a possibilidade de buscar a desconstituição do 

débito pela via ordinária, pois incabível a dilação probatória na via estreita do mandamus. 

Por conseguinte, deve ser mantida a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Fls. 169/171 e 173/177: diga a União. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022138-91.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022138-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : FRIBAI FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI LTDA 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00221389120084036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 156/159, que julgou procedente o pedido inicial e extinguiu o 

processo com a resolução do mérito, com fundamento no art. 269, II, do Código de Processo Civil, condenando a 

Fazenda Nacional ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. 

Não merece qualquer reparo a r. sentença. 

Requer o autor a anulação de parte dos débitos consignados na NFLD n. 35.401.857-4, referentes às competências de 

agosto de 1997 a novembro de 1999, em razão da ocorrência da decadência, e aplicação de multa no percentual máximo 

de 20% (vinte por cento) aos débitos remanescentes, em virtude da edição da Medida Provisória n. 449/08, convertida 

na Lei n. 11.941/09. 

Conforme bem aduziu o MM. Juízo a quo, concordou a ré expressamente com a aplicação de multa no percentual 

máximo de 20% (vinte por cento), conforme manifestação de fl. 149, sendo que, após a propositura da demanda, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional solicitou à autoridade fiscal análise acerca da existência de decadência, que ao final 

foi reconhecida pela autoridade impetrada (cfr. fls. 131/132 e 138/139).  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se.  

 
São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0507288-94.1983.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.024863-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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EMBARGANTE : TINTAS TIGRE LTDA e outros 

 
: ESTEVAO PLOTEK espolio 

 
: ISABEL PLOTEK 

 
: ESTEVAO PLOTEK JUNIOR 

EMBARGANTE : NELSON PLOTEK 

ADVOGADO : MAURO SERGIO GODOY 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : OLGA PLOTEK VALLE 

ADVOGADO : JOUSSEF HADDAD 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.07288-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Tintas Tigres Ltda. contra decisão de fls. 274/275, que deu provimento 
ao reexame necessário e à apelação para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem, a fim de 

que se dê prosseguimento ao feito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que "a citação da ré ocorreu em 08.10.03 - ora de 05.72 a 10.03, com certeza se observa período 

superior a 30 (trinta) anos e esclarece a r. sentença" (fls. 279/280). 

Decido.  
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...).  

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006.  
(...)  

III - Embargos de declaração rejeitados.  

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140)  

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida.  

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.  

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192)  

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...).  

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.  
(...)  

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292)  

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão:  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.  

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1026/2291 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.  

(...)  

4. Agravo regimental improvido.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317)  

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR.  

(...)  

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes.  

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Agravo Regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305)  

 
Do caso dos autos. Os embargos de declaração não merecem provimento, uma vez que não há vícios a serem sanados, 

somente o inconformismo da embargante com o resultado do julgado. 

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente deste recurso, por meio do qual pretende a embargante rediscutir a 

matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012231-63.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012231-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS S/C LTDA e filia(l)(is) 

 
: FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E COM/ LTDA filial 

 
: FIT SERVICE SERVICOS GERAIS LTDA filial 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 192/198, que concedeu a 

segurança e julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para confirmar os efeitos da liminar e determinar a expedição de certidão negativa de débito, se não houver outras 

dívidas que justifiquem a recusa. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) as divergências apuradas em GFIP constituem o crédito tributário e impedem o fornecimento da certidão positiva de 

débito com efeito de negativa; 

b) o débito n. 35.133.098-4, objeto de execução fiscal, não se encontra com a exigibilidade suspensa porquanto ainda 

não realizada a avaliação do imóvel penhorado, não se podendo afirmar que a dívida está garantida; 

c) o parcelamento referente ao débito n. 35.669.292-2 apresenta 3 (três) parcelas em atraso e resíduo não quitado (fls. 

213/220). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 223/233). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 238/240). 

Decido. 
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 
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Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  
Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

CND. Lançamento por homologação. GFIP. Divergência. Inadmissibilidade. É certo que a jurisprudência 

predominante do STJ é no sentido de que na hipótese de lançamento por homologação a falta de constituição do crédito 

tributário não impede a expedição de CND (STJ, AGREsp n. 408.692, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 11.03.03; 

AgRegAgIn n. 442.44, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 03.09.02; REsp n. 267.850, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 
19.09.02). Contudo, entende-se também que as informações prestadas pelo contribuinte mediante declarações fiscais 

(DCTF, GIA ou GFIP) ensejam a constituição do crédito tributário, de modo a impedir, na hipótese de divergência entre 

o declarado e o recolhido, a expedição de CND: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 

COM EFEITOS DE NEGATIVA. TRIBUTO DECLARADO POR MEIO DE GFIP. DIFERENÇAS ENTRE O VALOR 

DECLARADO E A QUANTIA PAGA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO. NÃO OBRIGATORIEDADE DE 

FORNECIMENTO DA CERTIDÃO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso 

especial no qual se alegava violação aos artigos 142, 151, III, e 206 do CTN, ao argumento de que o Superior Tribunal 

de Justiça já pacificou, no âmbito da Primeira Seção, entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido. 2. 

Hipótese em que o contribuinte efetuou o pagamento dos tributos em quantia inferior aos valores por ele declarados 

por meio da GFIP. 3. O STJ perfilha a orientação de que a declaração emitida pelo contribuinte na qual informa o 

tributo devido é suficiente para constituir o crédito tributário, ainda que se trate de tributo sujeito a lançamento por 

homologação. Destarte, uma vez constituído o crédito tributário e não efetuado seu pagamento, falece ao contribuinte 

o direito de obter certidão negativa de débito ou certidão positiva com efeitos de negativa, justamente em razão da 

exigibilidade dos tributos em decorrência da declaração. Precedente: AgRg nos EAg 670.326/PR, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 1/8/2006. 4. Agravo regimental não provido. 
(STJ, AGREsp n. 1.070.696, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.05.09) 

TRIBUTÁRIO - APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS - DCTF- 

COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CRÉDITO NÃO CONSTITUÍDO 

DEVIDAMENTE - RECUSA DA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - IMPOSSIBILIDADE - 

PROCESSUAL CIVIL - ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO 

- INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA - CABIMENTO DE EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. 1. A jurisprudência do STJ é assente no sentido de que inexiste crédito tributário devidamente 

constituído, enquanto não finalizado o necessário procedimento administrativo que possibilite ao contribuinte exercer 

a mais ampla defesa e, ao final, realizar o lançamento por eventual saldo de crédito tributário. 2. A embargante, 

inconformada, busca efeitos modificativos, com a oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver 

reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese. 3. Consoante dispõe o art. 266 do RISTJ, em recurso 
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especial, caberão embargos de divergência, e não embargos de declaração, das decisões da Turma que divergirem 

entre si ou de decisão da mesma Seção. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, AGRAGA n. 449.559, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.04.08) 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. 

FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA 

PROVIDÊNCIA DO FISCO. 1. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais - DCTF (instituída pela IN SRF 129/86, atualmente regulada pela IN SRF 395/04, editada com base nos arts. 

5º do DL 2.124/84 e 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração 

dessa natureza, prevista em lei, é modo de formalizar a existência (="" constituir) do crédito tributário, dispensada, 

para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 

638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 2. No que se refere especificamente 

às contribuições sociais declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), 

cuja apresentação obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei 8.212/91 (regulamentado pelo art. 225, IV e seus §§ 

1º a 6º, do Decreto 3.048/99), a própria Lei instituidora é expressa no sentido de que a referida declaração é um dos 

modos de constituição do crédito da seguridade social (Lei 8.212/91, art. 33, § 7º, redação da Lei 9.528/97). 3. A falta 

de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído 

acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do 

prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a 
possibilidade de denúncia espontânea. 4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 668.641, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.09.06) 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DÉBITO DECLARADO E NÃO 

PAGO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA - MOMENTO DISTINTO - CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITO - LEGALIDADE DA RECUSA - CTN, ARTS. 205 E 206 - PRECEDENTES. 1. Sendo o caso 

de débito declarado e não pago, tem-se por constituído o crédito tributário independentemente de sua inscrição em 

dívida ativa. 2. A inscrição em dívida ativa realiza controle de legalidade, registra a dívida na contabilidade pública e 

forma o título executivo, já pressupondo a constituição do crédito, e com ela não se confunde. 3. Diante da existência 

de débito tributário vencido em nome da recorrida e não estando presente nenhuma das hipóteses previstas no art. 206 

do CTN, correta a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa ou a positiva com efeitos de 

negativa. 4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 941.588, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.09.07) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. 

RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE NÃO-CONFIGURADA. CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 1 Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o 

crédito tributário no momento da declaração realizada, que se dá por meio da entrega da Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF). Precedentes. 2. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão 
definidas no art. 151 do Código Tributário Nacional e, ante o disposto no art. 111, I, do mesmo diploma legal, é 

vedado ao intérprete, em obediência ao princípio da legalidade, alargar as situações previstas. 3. Recurso especial 

provido. 

(STJ, REsp n. 529.799, Rel. Min. João Otávio Noronha, j. 19.09.06) 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS AINDA NÃO INSCRITOS. 

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. OBRIGAÇÃO "EX LEGE". - A teor dos artigos 32, inciso IV, e 37, § 7º, da Lei 

nº 8.212/91 e 225, IV e § 1º, do Decreto n.º 3.048/99, constata-se que em matéria de contribuição previdenciária, não é 

necessário que o fisco proceda à notificação do devedor para que o crédito se verifique. Bastam as declarações 

constantes da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - 

GFIP. A obrigação é "ex lege". O próprio sujeito passivo, com sua declaração, torna clara a situação impositiva, 

apura o "quantum" devido e faz o pagamento, sem interferência da autoridade fiscal. Assim, verificada a ocorrência do 

fato gerador, bem como dos demais elementos constitutivos da obrigação tributária, o contribuinte a ela está sujeito, 

como decorrência de previsão legal. - Não consta dos autos qualquer elemento com o condão de elidir os débitos 

apontados. A existência de divergências entre os valores recolhidos e declarados, apontada pelo impetrado no 

relatório de restrições, justificam a negativa de fornecimento de CND ou CPD-EN, porquanto, "a priori", a empresa 

está em débito para com o fisco. - Apelação provida. Denegada a ordem. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, MAS n. 200361000075506, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 11.10.04) 
 

Do caso dos autos. Pretende a impetrante a concessão de certidão negativa de débito ou positiva com efeitos de 

negativa, afirmando estarem presentes os requisitos legais. 

Conforme o relatório de restrições de fls. 47/48 e as informações prestadas pela autoridade coatora, a recusa no 

fornecimento da certidão ocorreu por conta das divergências encontradas nas GFIPs de março a novembro de 2003, 

janeiro a novembro de 2004, janeiro a setembro de 2005 e janeiro de 2006, bem assim em razão da ausência de garantia 

do débito representado pela NFLD n. 35.133.098-4 e da existência de parcelas em atraso e resíduo no parcelamento 

celebrado. 

A impetrante não nega a ocorrência das divergências nas GFIPs, argumentando que os valores apontados no relatório de 

restrições não foram objeto de lançamento e, assim, não poderiam impedir a expedição da certidão pleiteada. Conforme 
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o entendimento acima exposto, as alegações da apelada não procedem, porquanto o crédito tributário foi regularmente 

constituído. 

No que concerne à NFLD n. 35.133.098-4, esta é objeto da Execução Fiscal n. 2005.61.82.05891-1, pelo valor de R$ 

3.258.823,82 (três milhões duzentos e cinquenta e oito mil oitocentos e vinte e três reais e oitenta e dois centavos), em 

cujos autos foi realizada penhora sobre imóvel de propriedade da impetrante. Entretanto, não foi acostado aos autos o 

laudo de avaliação e, assim, não restou comprada a suficiência da penhora a ensejar a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário.  

Por derradeiro, segundo as informações da autoridade coatora, o pagamento do parcelamento celebrado encontra-se em 

atraso e existe valor residual a ser quitado, fato que não foi rebatido pela impetrante.  

Desse modo, não estão presentes os requisitos para o fornecimento da certidão negativa de débito ou positiva com efeito 

de negativa, tendo em vista a existência de créditos constituídos e não pagos e que não há subsunção a quaisquer das 

hipóteses previstas nos artigos 151, 205 e 206 do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação para reformar a sentença e denegar a 

segurança, com fundamento no art. 269, I, c.c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011562-58.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.011562-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARCOS FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 251/255, que concedeu a 

segurança pretendida e julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 
Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a certidão pleiteada pela impetrante foi negada em virtude da existência de divergências entre os valores declarados 

em GFIP e os efetivamente recolhidos; 

b) a declaração do sujeito passivo constitui confissão irretratável do débito (fls. 267/272). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 283/295). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 333/337). 

Decido. 
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  
Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 
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subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

CND. Lançamento por homologação. GFIP. Divergência. Inadmissibilidade. É certo que a jurisprudência 
predominante do STJ é no sentido de que na hipótese de lançamento por homologação a falta de constituição do crédito 

tributário não impede a expedição de CND (STJ, AGREsp n. 408.692, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 11.03.03; 

AgRegAgIn n. 442.44, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 03.09.02; REsp n. 267.850, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 

19.09.02). Contudo, entende-se também que as informações prestadas pelo contribuinte mediante declarações fiscais 

(DCTF, GIA ou GFIP) ensejam a constituição do crédito tributário, de modo a impedir, na hipótese de divergência entre 

o declarado e o recolhido, a expedição de CND: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 

COM EFEITOS DE NEGATIVA. TRIBUTO DECLARADO POR MEIO DE GFIP. DIFERENÇAS ENTRE O VALOR 

DECLARADO E A QUANTIA PAGA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO. NÃO OBRIGATORIEDADE DE 

FORNECIMENTO DA CERTIDÃO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso 

especial no qual se alegava violação aos artigos 142, 151, III, e 206 do CTN, ao argumento de que o Superior Tribunal 

de Justiça já pacificou, no âmbito da Primeira Seção, entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido. 2. 

Hipótese em que o contribuinte efetuou o pagamento dos tributos em quantia inferior aos valores por ele declarados 

por meio da GFIP. 3. O STJ perfilha a orientação de que a declaração emitida pelo contribuinte na qual informa o 

tributo devido é suficiente para constituir o crédito tributário, ainda que se trate de tributo sujeito a lançamento por 

homologação. Destarte, uma vez constituído o crédito tributário e não efetuado seu pagamento, falece ao contribuinte 
o direito de obter certidão negativa de débito ou certidão positiva com efeitos de negativa, justamente em razão da 

exigibilidade dos tributos em decorrência da declaração. Precedente: AgRg nos EAg 670.326/PR, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 1/8/2006. 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.070.696, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.05.09) 

TRIBUTÁRIO - APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS - DCTF- 

COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CRÉDITO NÃO CONSTITUÍDO 

DEVIDAMENTE - RECUSA DA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - IMPOSSIBILIDADE - 

PROCESSUAL CIVIL - ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO 

- INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA - CABIMENTO DE EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. 1. A jurisprudência do STJ é assente no sentido de que inexiste crédito tributário devidamente 

constituído, enquanto não finalizado o necessário procedimento administrativo que possibilite ao contribuinte exercer 

a mais ampla defesa e, ao final, realizar o lançamento por eventual saldo de crédito tributário. 2. A embargante, 

inconformada, busca efeitos modificativos, com a oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver 

reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese. 3. Consoante dispõe o art. 266 do RISTJ, em recurso 

especial, caberão embargos de divergência, e não embargos de declaração, das decisões da Turma que divergirem 

entre si ou de decisão da mesma Seção. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, AGRAGA n. 449.559, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.04.08) 
TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. 

FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA 

PROVIDÊNCIA DO FISCO. 1. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais - DCTF (instituída pela IN SRF 129/86, atualmente regulada pela IN SRF 395/04, editada com base nos arts. 

5º do DL 2.124/84 e 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração 

dessa natureza, prevista em lei, é modo de formalizar a existência (="" constituir) do crédito tributário, dispensada, 

para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 

638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 2. No que se refere especificamente 

às contribuições sociais declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), 

cuja apresentação obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei 8.212/91 (regulamentado pelo art. 225, IV e seus §§ 

1º a 6º, do Decreto 3.048/99), a própria Lei instituidora é expressa no sentido de que a referida declaração é um dos 
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modos de constituição do crédito da seguridade social (Lei 8.212/91, art. 33, § 7º, redação da Lei 9.528/97). 3. A falta 

de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído 

acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do 

prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a 

possibilidade de denúncia espontânea. 4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 668.641, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.09.06) 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DÉBITO DECLARADO E NÃO 

PAGO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA - MOMENTO DISTINTO - CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITO - LEGALIDADE DA RECUSA - CTN, ARTS. 205 E 206 - PRECEDENTES. 1. Sendo o caso 

de débito declarado e não pago, tem-se por constituído o crédito tributário independentemente de sua inscrição em 

dívida ativa. 2. A inscrição em dívida ativa realiza controle de legalidade, registra a dívida na contabilidade pública e 

forma o título executivo, já pressupondo a constituição do crédito, e com ela não se confunde. 3. Diante da existência 

de débito tributário vencido em nome da recorrida e não estando presente nenhuma das hipóteses previstas no art. 206 

do CTN, correta a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa ou a positiva com efeitos de 

negativa. 4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 941.588, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.09.07) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. 

RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE NÃO-CONFIGURADA. CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 1 Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o 

crédito tributário no momento da declaração realizada, que se dá por meio da entrega da Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF). Precedentes. 2. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão 

definidas no art. 151 do Código Tributário Nacional e, ante o disposto no art. 111, I, do mesmo diploma legal, é 

vedado ao intérprete, em obediência ao princípio da legalidade, alargar as situações previstas. 3. Recurso especial 

provido. 

(STJ, REsp n. 529.799, Rel. Min. João Otávio Noronha, j. 19.09.06) 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS AINDA NÃO INSCRITOS. 

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. OBRIGAÇÃO "EX LEGE". - A teor dos artigos 32, inciso IV, e 37, § 7º, da Lei 

nº 8.212/91 e 225, IV e § 1º, do Decreto n.º 3.048/99, constata-se que em matéria de contribuição previdenciária, não é 

necessário que o fisco proceda à notificação do devedor para que o crédito se verifique. Bastam as declarações 

constantes da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - 

GFIP. A obrigação é "ex lege". O próprio sujeito passivo, com sua declaração, torna clara a situação impositiva, 

apura o "quantum" devido e faz o pagamento, sem interferência da autoridade fiscal. Assim, verificada a ocorrência do 

fato gerador, bem como dos demais elementos constitutivos da obrigação tributária, o contribuinte a ela está sujeito, 

como decorrência de previsão legal. - Não consta dos autos qualquer elemento com o condão de elidir os débitos 

apontados. A existência de divergências entre os valores recolhidos e declarados, apontada pelo impetrado no 
relatório de restrições, justificam a negativa de fornecimento de CND ou CPD-EN, porquanto, "a priori", a empresa 

está em débito para com o fisco. - Apelação provida. Denegada a ordem. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, MAS n. 200361000075506, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 11.10.04) 

 

Do caso dos autos. Pretende a impetrante a concessão de certidão negativa de débito ou positiva com efeitos de 

negativa, afirmando estarem presentes os requisitos legais.  

Compulsando-se os autos, verifica-se que o documento de fls. 51/52 aponta divergências encontradas nas GFIPs de 

dezembro de 2003 a março de 2004, de maio a setembro de 2004, de novembro de 2004, de fevereiro a outubro de 

2005, de fevereiro a junho de 2006 e de agosto a novembro de 2006. 

A impetrante, por sua vez, não nega a ocorrência de tais divergências e argumenta que os valores lançados no relatório 

de restrições não foram objeto de lançamento e, assim, não poderiam impedir a expedição da certidão pleiteada. 

Conforme o entendimento acima exposto, as alegações da apelada não procedem, porquanto o crédito tributário foi 

regularmente constituído. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação para reformar a sentença e denegar a 

segurança, com fundamento no art. 269, I, c.c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : ROSA RAIMUNDA DE SOUZA CARREAO 

PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : TANIA GRACA CAMPI MALUF e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o óbito do impetrante (fl. 159), retifique-se a autuação para que conste como apelado o Espólio de 

Decio Pereira. 

2. Regularize a advogada do apelado a representação processual, juntando procuração subscrita pelo inventariante ou 
habilitado (CPC, arts. 12, V, e 1.055). 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
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2007.61.00.010872-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : CARLOS NEHRING NETTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro 

No. ORIG. : 00108724420074036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas por Aços Villares S/A e pela União contra a sentença de fls. 204/207, que julgou 

parcialmente procedente o pedido para declarar "a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a Autora ao 

recolhimento das contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110/01 nos meses de outubro a dezembro 

de 2001", julgando também "extinto o feito sem julgamento de mérito em decorrência da ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica Federal". 

O autor alega, em síntese, o seguinte: 

a) a União deve restituir os valores indevidamente recolhidos, durante os 3 (três) meses (outubro, novembro e 
dezembro) que excederam o prazo de 60 meses estabelecido pela Lei Complementar n. 110/01; 

b) a Constituição da República não autoriza a instituição, por meio de lei complementar, de outras contribuições a título 

de indenização por dispensa sem justa causa, ainda que esses valores não revertam ao respectivo beneficiário quando da 

efetiva dispensa; 

c) as contribuições em questão possuem natureza financeira, sendo estranhas ao campo de atuação da União, devendo, 

portanto, serem afastadas (fls. 211/226). 

A União alega, em síntese, o seguinte: 

a) as parcelas anteriores a 5 (cinco) anos da data da propositura desta ação, ocorrida em 23.05.2007, encontram-se 

prescritas, por força de interpretação conjunta entre os artigos 168,I, do Código Tributário Nacional e art. 3º da Lei 

Complementar n. 118/05; 

b) não é possível alegar direito adquirido ao prazo de 10 (dez) anos por parte dos contribuintes, tendo em vista que os 

prazos prescricionais em curso são mera expectativa de direito (fls. 240/273). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 231/234, 275/276 e 280/286. 

Decido. 
Lei Complementar n. 110. Além das contribuições (sociais) destinadas à seguridade social (CR, art. 195, I a III), 

inclusive aquelas instituídas por lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c.c. o art. 154, I), a União pode criar outras três 

modalidades de contribuições: a) contribuições sociais, (b) de intervenção no domínio econômico e (c) de interesse das 
categorias profissionais ou econômicas, "como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas", como reza o art. 149, 

caput, da Constituição da República, bastando que sua criação decorra de lei complementar (CR, art. 146, III), 

respeitados os princípios da legalidade (CR, art. 150, I), da irretroatividade (CR, art. 150, III, a) e da anterioridade (CR, 

art. 150, III, b). 

A Lei Complementar n. 110/01 não conflita com esses ditames constitucionais, exceto no que se refere ao princípio da 

anterioridade, pois, em seu art. 14, limita-se a observar a anterioridade nonagesimal (CR, art. 195, § 6º). É esse o 
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entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que deferiu liminar em ação direta de inconstitucionalidade tão-

somente para o afastamento do citado dispositivo, mantendo todos os demais, malgrado a alegação de que ofenderiam 

os seguintes artigos da Constituição da República: 5º, LIV; 149; 150, III, a e b; 154; 157, II; 167, IV; 195, §§ 4º e 6º, 

mais o art. 10º, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Transcrevo a ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, decorrente de 

decisão do Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei 

Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações 

criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições 

sociais que se enquadram na sub-espécie 'contribuições sociais gerais' que se submetem à regência do artigo 149 da 

Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas 

ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam plausibilidade 

jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, 

LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de 

inconstitucionalidade do artigo 14, 'caput', quanto à expressão 'produzindo efeitos', e seus incisos I e II da Lei 

Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. 

Liminar deferida em parte, para suspender, 'ex tunc' e até final julgamento, a expressão 'produzindo efeitos' do 'caput' 

do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001." 
Argumenta-se que aquela Colenda Corte teria reconsiderado seu entendimento concernente à natureza jurídica das 

contribuições devidas ao FGTS. Contudo, é de se ter presente que os recursos decorrentes das contribuições instituídas 

pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01 não ficarão à disposição do correntista que tenha sido dispensado sem 

justa causa ou que tenha percebido a remuneração sobre a qual incide a exação. Há, portanto, uma singularidade que as 

diferencia das contribuições anteriormente conhecidas e recolhidas ao FGTS, pois estas pertencem efetivamente ao 

correntista, posto que sua movimentação dependa de certos requisitos legais. 

A destinação dos recursos é bastante conhecida: financiamento dos créditos a serem realizados para alguns correntistas, 

nos termos do art. 4º da Lei Complementar n. 110/01. Objeta-se que semelhante finalidade destoa da competência 

constitucional de que se utiliza a União para instituir essas contribuições, defeito que as transformaria em impostos e, 

por essa razão, em desarmonia com as normas constitucionais que, entre outras limitações, impedem a vinculação da 

receita à finalidade indicada (CR, art. 167, IV), pouco importando que a norma tenha denominado a exação de 

contribuição (CTN, art. 4º, I), malgrado sua destinação legal também seja irrelevante para definição da respectiva 

natureza jurídica (CTN, art. 4º, II). 

Ocorre que essas contribuições caracterizam-se como instrumentos de atuação da União na área social. Como se sabe, o 

FGTS, que é constituído pelo depósito dos correntistas, não dispõe de recursos para creditar os valores decorrentes dos 

Planos Verão e Collor I, na linha do decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Não há como se angariar os 

recursos necessários dos próprios correntistas. Não parece despropositado entrever que a União intervenha 
anteriormente à eventual insolvência, impedindo desse modo os evidentes efeitos sociais e econômicos que adviriam 

como conseqüência da quebra do FGTS. As contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n. 110/01 

representam a socialização do prejuízo experimentado pelo FGTS e seus correntistas em virtude dos citados Planos. E a 

decisão política de socializar esse prejuízo foi tomada na sede constitucionalmente indicada, pelos procedimentos 

estabelecidos na ordem jurídica e pelo ente competente para atuar nessa delicada situação. Entende-se que a 

transferência da responsabilidade objetiva estatal aos sujeitos passivos dos tributos criados pela Lei Complementar n. 

110/01 não afrontam nenhum dispositivo constitucional: 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. FGTS. CONSTITUCIONALIDADE. 

NATUREZA JURÍDICA. ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMUNIDADE DA ENTIDADE FILANTRÓPICA 

RELATIVA A IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA A SEGURIDADE SOCIAL. NÃO ALCANCE. 

PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. INEXIBILIDADE NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2001.  

(...) 

2. A eleição do empregador como sujeito passivo das contribuições não fere qualquer dispositivo constitucional, vez 

que objetiva-se manter a integridade do fundo, que somente poderá ser garantida com o pagamento da contribuição 

incidente sobre as rescisões contratuais sem justa causa, pois o contrário acarretaria ônus para o fundo, exonerando o 

empregador das obrigações decorrentes do vínculo empregatício (...). 
(TRF da 3ª Região, AMS n. 200261140006914, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.03.09) 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO 

ART. 37, § 6º, DA LC 110/2001 - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O acórdão deixou de apreciar a alegação do MPF, no sentido de que é inconstitucional a transferência da 

responsabilidade objetiva do Estado aos sujeitos passivos dos tributos criados pela LC 110/2001. Evidenciada, pois, a 

omissão apontada, é de se declarar o acórdão, para esclarecer que os arts. 1º e 2º da LC 110/2001 não afrontaram o 

disposto no art. 37, § 6º, da CF/88. 

2. O Egrégio STF, na ADIn nº 2556 / DF, onde foi argüida a inconstitucionalidade dos arts. 1º e 2º da LC 110/2001, 

acabou por entender pela existência de eiva na exigência somente pela não observância do princípio da anterioridade. 

3. Embargos parcialmente providos. 

(TRF da 3ª Região, ED em REO n. 200261000220472, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.03.10) 
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Tendo as exações natureza jurídica de contribuições sociais (geral), não são persuasivas as objeções contrárias à 

respectiva validade constitucional. É razoável e racional a decisão política de socializar o prejuízo, fenômeno que 

muitas vezes se verifica pela inflação (talvez outra alternativa para realização dos créditos pela União). Não há ofensa, 

portanto, ao devido processo legal (substantial due process of law). Elas não são impostos, razão por que podem ser 

cumulativas ou ter fato gerador ou base de cálculo de outro tributo, inclusive contribuição (CR, art. 154, I). Não 

ofendem o princípio da irretroatividade (CR, art. 150, III, a), pois o fato gerador é a dispensa sem justa causa do 

empregado e não os pagamentos ocorridos anteriormente ao longo da vigência do contrato, sua base de cálculo (LC n. 

110/01, art. 1º); e, também, o pagamento ou crédito da remuneração devida (LC n. 110/01, art. 2º). Nesses casos, não há 

atribuição de efeito jurídico a fato pretérito, mas sim a prescrição de efeito ao fato que ocorre sob a vigência da norma 

tributária. Não sendo imposto, são inaplicáveis a norma que destina 20% (vinte por cento) de sua arrecadação aos 

Estados e ao Distrito Federal (CR, art. 157, II) e a que proíbe vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesa (CR, 

art. 167, IV), pouco relevando se coincide ou não com a multa de que trata o art. 10, I, do ADCT (elevou em quatro 

vezes a multa de 10% do depósito em caso de dispensa sem justa causa, prevista na Lei n. 5.107/66, art. 6º), muito 

embora é evidente que as exações em testilha com ela não se confundam. 

O art. 13 da Lei Complementar n. 110/01, ao determinar que as leis orçamentárias de 2001 a 2004 devem assegurar que 

o valor equivalente à arrecadação das contribuições seja destinado ao FGTS, não contamina a exigência dessas 

contribuições nos exercícios seguintes. A norma complementar estabelece uma garantia para aqueles exercícios, mas 

não implica o desvirtuamento da destinação dos valores arrecadados no futuro, inclusive porque sequer prefiguradas as 
seguintes leis orçamentárias. A hipotética modificação futura da destinação não implica sua inexigibilidade presente. 

Apenas no que se refere ao princípio da anterioridade é que a Lei Complementar n. 110/01, art. 14, atrita-se com a 

Constituição da República. Como visto, a finalidade de sua arrecadação não é a seguridade social, como definida na 

própria Constituição (CR, art. 194), mas sim para viabilizar a intervenção da União no sentido de impedir a quebra do 

FGTS. Seu fundamento constitucional é o art. 149, caput, da Constituição da República, não seu art. 195, § 4º, razão 

pela qual é inaplicável a anterioridade mitigada (CR, art. 195, § 6º). Essas contribuições não podem ser cobradas no 

mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu (CR, art. 150, III, b). Como a Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser cobradas as contribuições de que 

tratam seus arts. 1º e 2º a partir de 01.01.02. 

Nesse sentido, confira-se o precedente deste Tribunal: 

"EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE ANO-CALENDÁRIO. 

1. A receita das contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 tem por escopo a 

recomposição do FGTS (artigo 3º, §1º), o que as insere na categoria de contribuições sociais de caráter geral, cuja 

instituição encontra suporte no artigo 149 da Constituição Federal. 

2. A eleição do empregador como sujeito passivo das obrigações tributárias não afronta qualquer comando 

constitucional.  
3. As contribuições da Lei Complementar nº 110/2001 não se confundem nem com a multa rescisória prevista no artigo 

10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (contemplada pela legislação ordinária no artigo 18 da Lei 

nº 8.036/90), nem com a contribuição ao Fundo equivalente a 8% da remuneração do trabalhador (artigo 15 da Lei do 

FGTS). O fato de esta última ter sido incluída na base-de-cálculo da contribuição do artigo 2º da Lei Complementar nº 

110/2001 também não caracteriza inconstitucionalidade, eis que a regra do artigo 154, I, da Constituição Federal 

aplica-se tão-somente em relação aos impostos e às contribuições para o custeio da Seguridade Social, por força da 

referência contida no artigo 195, § 4º. Não houve infringência à regra do artigo 167, IV, do texto constitucional, que 

veda a vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesas. Como as exações da Lei Complementar nº 110/2001 têm 

natureza de contribuição social geral, as limitações constitucionais prescritas exclusivamente em relação a impostos 

não lhes alcançam. 

4. As contribuições sociais de caráter geral submetem-se à regra do artigo 149, § 6º, da Constituição Federal, que 

veda a cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o cria ou lhe aumenta a alíquota 

(artigo 150, III, alínea b). É inconstitucional o artigo 14 da Lei Complementar nº 110/2001, que estabeleceu a 

exigência das contribuições após contados 90 dias da publicação daquela lei, pois somente as contribuições destinadas 

ao custeio da seguridade social obedecem à anterioridade mitigada ou nonagesimal. 

5. Questão apreciada pelo Supremo Tribunal Federal na Medida Cautelar na ADIn 2.556/ DF, da relatoria do Min. 

Moreira Alves (DJ 08.08.2003, p. 87). Inexigibilidade das contribuições da Lei Complementar nº 110/2001 no 
exercício de 2001. 

6. Embargos infringentes providos." 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, EmbInf na AC n. 2001.61.00.025600-0, Rel. Juiz Fed. Márcio Mesquita, maioria, j. 

07.02.07, DJ.12.03.07, p. 325/329). 

CONSTITUCIONAL.TRIBUTÁRIO.CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FGTS. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. 

As contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n. 110/01 têm fundamento no art. 149, caput, da 

Constituição da República, pois são instrumentos de atuação da União para evitar o desequilíbrio do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS em virtude dos créditos de diferença de correção monetária nas contas vinculadas, 

consoante decidiu em sede liminar o Pleno do Supremo Tribunal Federal (ADin n. 2.556-DF); 

Elas não são impostos, razão por que podem ser cumulativas ou ter fato gerador ou base de cálculo de outro tributo, 

inclusive contribuição (CR, art. 154, I). Não ofendem o princípio da irretroatividade (CR, art. 150, III, a), pois o fato 
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gerador é a dispensa sem justa causa do empregado e não os pagamentos ocorridos anteriormente ao longo da vigência 

do contrato, sua base de cálculo (LC n. 110/01, art. 1º); e, também, o pagamento ou crédito da remuneração devida (LC 

n. 110/01, art. 2º). Nesses casos, não há atribuição de efeito jurídico a fato pretérito, mas sim a prescrição de efeito ao 

fato que ocorre sob a vigência da norma tributária. Não sendo imposto, são inaplicáveis a norma que destina 20% (vinte 

por cento) de sua arrecadação aos Estados e ao Distrito Federal (CR, art. 157, II) e a que proíbe vinculação de impostos 

a órgão, fundo ou despesa (CR, art. 167, IV), pouco relevando se coincide ou não com a multa de que trata o art. 10, I, 

do ADCT (elevou em quatro vezes a multa de 10% do depósito em caso de dispensa sem justa causa, prevista na Lei n. 

5.107/66, art. 6º), muito embora seja evidente que as exações em testilha com ela não se confundam. 

Apenas no que se refere ao princípio da anterioridade é que a Lei Complementar n. 110/01, art. 14, atrita-se com a 

Constituição da República. Como visto, a finalidade de sua arrecadação não é a seguridade social, como definida na 

própria Constituição (CR, art. 194), mas sim para viabilizar a intervenção da União no sentido de impedir a quebra do 

FGTS. Seu fundamento constitucional é o art. 149, caput, da Constituição da República, não seu art. 195, § 4º, razão 

pela qual é inaplicável a anterioridade mitigada (CR, art. 195, § 6º). Essas contribuições não podem ser cobradas no 

mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu (CR, art. 150, III, b). Como a Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser cobradas as contribuições de que 

tratam seus arts. 1º e 2º a partir de 01.01.02. 

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 
o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 
4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04) 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 
Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 
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3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. 

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 
repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão 'observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional', constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07) 

A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. (...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 
referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 
metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09) 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 
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Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 

conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal: 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL REJEITADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITA E, NO MÉRITO, AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. No que tange à matéria preliminar, não se cogita afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição quando o 

julgador monocrático aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE 

declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece 

aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que in casu o Relator não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim 

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a r. decisão se reportou a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é 

que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. Preliminar rejeitada.  

2. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 

Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 

Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 

(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

3. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

4. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 

aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática. 
(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

3. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional 

aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a 
inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu artigo 3º, já que in casu a Seção do Tribunal Regional Federal não está declarando 

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Caso em que sequer é invocável 

a Súmula Vinculante n° 10/STF.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso conhecido e improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10) 
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EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 - PROLABORE - 

PRESCRIÇÃO DECENAL. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 AOS CRÉDITOS 

ORIGINADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.  

1. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos. 

2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser 

aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005.  

3. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. 

1. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 
previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das 

disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e 

guardião da legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente 

interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham 

a ocorrer a partir da sua vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa 

do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência 

dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, 

XXXVI) (EREsp n.435.835, AI no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379). 

2. A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 

11.672/08, que trata do julgamento de recursos repetitivos (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09). 

3. A 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da Lei Complementar 

n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por conseguinte, não se 

desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal (ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 06.05.10; ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10 e ED 
em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09). 

Conclusão. Não prospera a inconstitucionalidade, pois, trata-se de uma contribuição genérica de competência da União, 

sendo assim, é possível a sua instituição por meio de Lei Complementar, conforme disposto no art. 154, I, da 

Constituição. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou parcialmente procedente o pedido para declarar "a inexistência de 

relação jurídico-tributária que obrigue a Autora ao recolhimento das contribuições sociais instituídas pela Lei 

Complementar nº 110/01 nos meses de outubro a dezembro de 2001". Nos termos acima explicitados, a decisão está de 

acordo com o entendimento dos tribunais. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076400-12.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.076400-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LINOFORTE AGROPECUARIA LTDA e outros 

 
: LINO FERRARI 

 
: IRINEU ROVINA 

ADVOGADO : APARECIDO BALSALOBRE 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00015-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

1. Tendo em vista o pagamento do débito, conforme informado pelos apelados e pela União (fls. 81 e 88), JULGO 

PREJUDICADA a apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.  

3. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0549563-33.1998.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.004162-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : INDUTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

 
: DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI VISSER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.49563-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração (fls. 118/120), dê-se vista à parte contrária. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013696-05.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013696-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JORGE NARCISO BRASIL e outro 

APELADO : MARIA VENERANDO ALVES DE FARIA 

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00136960520094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 215/217: esclareça o apelante sobre a petição de fls. 215/217, uma vez que quem a subscreve não tem procuração 

nos autos. 

2. Publique-se. 

 
São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002560-71.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.002560-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração (fls. 272/277), dê-se vista à parte contrária. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-31.1994.4.03.6000/MS 

  
96.03.085955-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS 

ADVOGADO : SAMIA ROGES JORDY BARBIERI e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00511-3 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Tendo em vista o julgamento da Apelação Cível n. 93.03.101616-5, em que a Segunda Turma deste Egrégio Tribunal, 

por unanimidade, considerou legítima a exclusão de todos os servidores do Município de Campo Grande - MS do 

Regime Geral de Previdência Social em razão da existência de regime próprio, esclareça a União a manutenção do 

interesse no julgamento do presente recurso de apelação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027441-10.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.027441-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE GARCA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RAMALHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00049-3 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Cooperativa dos Cafeicultores da Região de Garça e pela União 

contra a decisão de fls. 320/324, que deu provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação, para 

reformar a sentença e julgar improcedentes os embargos à execução, condenando a parte embargante em custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Aduz a Cooperativa dos Cafeicultores da Região de Graça, em síntese, que a decisão embargada é omissa em relação à 

apreciação da alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista o requerimento de produção de prova pericial e 

apresentação de cópia do procedimento administrativo, visando auferir a correção dos lançamentos e do montante 

devido e provar a legalidade da compensação tributária (fls. 327/335). 
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Recorre a União e alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa e contraditória, tendo em vista que, segundo 

entendimento do Superior Tribunal, a compensação somente pode ser fundamento de defesa em embargos à execução 

quando houver direito líquido e certo do contribuinte ao crédito antes do ajuizamento da execução fiscal, somente 

podendo ser efetivada com créditos fiscais não inscritos e executados, conforme determina o art. 74, § 3º, III, da Lei n. 

9.430/96 (fls. 336/339). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

(...) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 
III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 
(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DESNECESSIDADE. 

SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA 

DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. 
ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 
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Do caso dos autos. Os embargos de declaração não merecem provimento, uma vez que não há vícios a serem sanados, 

somente o inconformismo das partes embargante com o resultado do julgado. 

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente deste recurso, por meio do qual pretende a embargante rediscutir a 

matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. 

Ressalte-se que para ser realizada a compensação, além de exigir-se do contribuinte crédito líquido e certo, deve ser 

demonstrado que as exações a compensar são da mesma espécie, o que não foi comprovado. Dessa forma, como a 

decisão embargada julgou improcedente o pedido de compensação, por ausência de comprovação da espécie do tributo 

a compensar, resta prejudicada a análise das demais condições ou de fatos impeditivos para a compensação tributária.  

Quanto à alegação de que não foi apreciada a preliminar de cerceamento de defesa, verifico que o referido pedido não 

foi objeto de apelação, sendo alegado somente em contrarrazões da Cooperativa dos Cafeicultores. Sendo assim, a 

decisão merece ser mantida, uma vez que inexiste vício de contrariedade ou omissão a ser sanado. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração opostos pelas partes. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8340/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011272-19.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.011272-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MOTORGRIST COML/ LTDA 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00112721920024036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MOTORGRIST COML/ LTDA contra sentença que, nos autos dos embargos à 

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições 

previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a embargante não conseguiu ilidir a 

presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, condenando-a ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito. 

Insurge-se a apelante, em suas razões, contra a aplicação da taxa SELIC, que considera ilegal e inconstitucional. 

Requer, assim, a reforma total do julgado. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 
líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, na época devida, as contribuições em 

questão, mas se insurge, apenas, contra a aplicação da taxa SELIC. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se 

aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso dos créditos 

tributários com fatos geradores posteriores a janeiro de 1995, visto que a Lei nº 9065/95 determina, expressamente, a 

cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

O artigo 161 do CTN, ao estipular que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora 

calculados à taxa de 1%, ressalva, expressamente, "se a lei não dispuser de modo diverso", de modo que, estando a 

SELIC prevista em lei, inexiste ilegalidade na sua aplicação. 
(REsp nº 267788 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 16/06/2003, PÁG. 00274) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1043/2291 

E o fato de o percentual relativo à taxa SELIC ser estabelecido pela autoridade administrativa não afronta o princípio da 

legalidade, porquanto o contribuinte é cientificado do índice de juros que lhe será aplicado, por meio de sistemática 

posta ao conhecimento público. 

Trata-se, na verdade, de elemento de caráter técnico, sujeito às variações de mercado, sendo inviável, portanto, a sua 

estipulação através de lei. 

Ademais, como bem se sabe, o princípio da legalidade em matéria tributária possui o seu campo primaz de aplicação 

nos temas de criação e majoração de tributos, o que não é a hipótese dos autos. 

Também não há afronta aos princípios da razoabilidade, visto que a taxa SELIC é fixada nos termos da Lei nº 9065/95 e 

em patamar inferior aos exigidos pelas empresas e instituições financeiras. 

Observo, ainda, que a taxa SELIC corresponde aos juros pagos pelo governo federal na remuneração dos títulos 

públicos emitidos para cobrir o seu déficit, no qual se inclui os valores relativos às contribuições que deixaram de ser 

recolhidas por contribuintes como a embargante, o que afasta a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. 

Além disso, esta Colenda Turma firmou entendimento de que, a partir de janeiro de 1996, a compensação ou restituição 

será acrescida da taxa SELIC, cujo resultado considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do 

período em que ela foi apurada. 

Assim também, em obediência ao princípio de isonomia, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento 

no sentido de que a referida taxa deve ser aplicada na cobrança de débitos tributários, como se vê dos seguintes 

julgados: 

Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é perfeitamente 

legal a aplicação da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários. 
(REsp nº 462710 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 09/06/2003, pág. 00229) 

São devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, "mutatis mutandis", nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. Aliás, raciocínio diverso importaria em tratamento 

anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo 

que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 
(REsp nº 500147 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 23/06/2003, pág. 00279) 

E não há ofensa ao princípio da anterioridade, insculpido no artigo 150, inciso III e alínea "b", ou no artigo 195, 

parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal, pois não se trata de criação ou majoração de tributo ou contribuição 

previdenciária, mas de estipulação de juros a serem aplicados tanto aos débitos quanto aos créditos tributários. 

Também não há afronta à norma contida no parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal, a qual estabelece que a 

taxa de juros reais não pode ser superior a 12% ao ano. 

Ocorre que o referido dispositivo não tem eficácia imediata, dependendo de regulamentação por lei complementar, 

conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 0004 / DF, em 07/03/91. Confira-se o julgado: 

Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido 
que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no "caput", nos seus incisos e 

parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros 

(12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema Financeiro Nacional, na 

futura lei complementar, com a observância de todas as normas do "caput", dos incisos e parágrafos do art. 192, é 

que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que estes também sejam conceituados em tal 

diploma. 
De qualquer forma, o referido parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal não mais se encontra em vigor, já que 

revogado pela Emenda Constitucional nº 40/2003. 

Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a 

embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos 

elevaram desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001229-57.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001229-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA 
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ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00012295720104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 118/120v., que concedeu a 

segurança para "declarar a inexigibilidade do crédito tributário relativo à nova alíquota do SAT decorrente das 

alterações trazidas pelo Decreto 6.957/09, assim como da aplicação do FAP, mantendo-se a forma de tributação prévia". 

Alega-se, em síntese, que: 

a) a partir da publicação do Decreto n. 7126/10, que atribuiu efeito suspensivo a todos os recursos administrativos 

contra o Fator Acidentário de Prevenção - FAP que estiverem em curso, a impetrante não está mais obrigada recolher a 

contribuição ao SAT de acordo com essa sistemática, caracterizando-se a perda superveniente do interesse de agir; 

b) não há possibilidade jurídica de que uma mesma questão seja objeto de discussão simultânea nas esferas 

administrativa e judicial; 

c) a análise dos critérios do FAP demandam dilação probatória, o que não se coaduna com o rito do mandado de 

segurança; 

d) a sistemática do Fator Acidentário Previdenciário é constitucional e atende aos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, fortalece a política de prevenção de acidentes, em benefício do trabalhador, e possibilita aos 

empregadores reduzir a alíquota da contribuição ao SAT em até 50% cinquenta por cento; 

e) não há violação ao princípio da legalidade, visto que todos os elementos essenciais à cobrança do SAT estão 
previstos em lei, nos termos do art. 22, II, da Lei n. 8.212/91 c. c. o art. 10 da Lei n. 10.666/03 (fls. 128/172). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 189/202). 

Manifesta-se o Ministério Público Federal pelo afastamento das preliminares suscitadas e pelo provimento da apelação 

(fls. 205/206v.). 

Decido.  
Preliminares. Ao contrário do que aduz a apelante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso administrativo 

apresentado pela impetrante não acarreta perda do interesse de agir, haja vista que a impetração não pretende apenas a 

suspensão temporária da exigibilidade do SAT pela sistemática do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, mas tenciona 

ver reconhecida sua inaplicabilidade. 

Outrossim, a pendência de recurso administrativo não obsta a impetração de mandado de segurança ante a 

independência das esferas judicial e administrativa. 

Por tratar-se de matéria de direito, cuja análise não demanda dilação probatória, não há que se falar em inadequação da 

via eleita. 

FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 
A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social:  

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

 

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 
razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202.  

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-

A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em consequência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 
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matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09:  

 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 
de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 
sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Frequência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social.  

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 
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da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária.  

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  
1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 
tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 
decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 
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9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 
15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 

 

Do caso dos autos. Nos termos da fundamentação acima, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no 

FAP, razão pela qual deve ser reformada a r. sentença. 

Ante o exposto, REJEITO as preliminares argüidas pela União e DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à 

apelação para reformar a sentença e denegar a segurança, extinguindo o processo com a resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, I c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.82.032147-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DINATEL ELETROMETALURGICA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00321476020084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Dinatel Eletrometalúrgica Ltda. contra a sentença de fls. 83/89, que julgou 

improcedentes os embargos à execução. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) trata-se de crédito tributário referente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

b) os créditos tributários exigidos nas duas certidões de dívida ativa, anexadas aos autos, encontram-se prescritos; 

c) o prazo de prescrição é de 5 (cinco) anos, conforme previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional; 

d) o prazo de prescrição é suspenso somente quando ocorre a efetiva citação do devedor; 

e) a prescrição é matéria a ser regulada por lei complementar, que no caso em questão é o Código Tributário Nacional; 

f) é de 5 (cinco) anos o prazo de prescrição das contribuições para o FGTS, sendo de 30 (trinta) anos apenas o prazo 

para a constituição do crédito (fls. 93/99). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 104/121). 

Decido. 
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FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, a 

teor da Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 

Por outro lado, não há falar em decadência. Esse instituto concerne aos tributos e se define como o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 

penalidade cabível (CTN, art. 142, caput). Para o exercício da prerrogativa de constituir o crédito, o Código Tributário 

Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos (CTN, art. 173). Não se tratando de tributo, como sucede com as 

contribuições ao FGTS, é inaplicável o prazo decadencial, como decorre da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

Descabe invocar, portanto, a aplicabilidade da decadência e respectivo prazo qüinqüenal no período que se inicia com a 

vigência do Código Tributário Nacional até a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, sob o fundamento de que então 

as contribuições sociais, "inclusive as do FGTS", teriam natureza tributária. Além de afrontar diretamente o enunciado 

da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, o argumento em verdade contorna a jurisprudência no sentido de que 

o FGTS é sobretudo um direito do trabalhador. 

Contribuição social. Prescrição. A prescrição das contribuições sociais era disciplinada pelo art. 144 da Lei n. 3.807 

(LOPS), de 26.08.60, o qual estabelecia o prazo de 30 (trinta) anos, que prevaleceu até o início da vigência do Código 
Tributário Nacional, em 01.01.67, cujos arts. 173 e 174 introduziram a prescrição qüinqüenal dos créditos tributários. A 

aplicação desse prazo decorre da natureza tributária da exação, assim interpretada com fundamento no art. 158, XVI, da 

Constituição Federal, de 24.01.67, e no art. 21, § 2º, I, da Emenda Constitucional n. 1, de 17.10.69. Contudo, com a 

promulgação da Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, o prazo voltou a ser de 30 (trinta) anos, pois a modificação 

por ela procedida no mencionado inciso I do § 2º do art. 21 da Emenda Constitucional n. 1/69 ensejou a interpretação de 

que as contribuições sociais previdenciárias deixaram de ter natureza tributária, aplicando-se novamente o art. 144 da 

LOPS, inclusive como determinado pelo § 9º do art. 2º da Lei n. 6.830 (LEF), de 22.09.80. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal sanciona esta distinção: antes da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo era 5 (cinco) anos 

(STF, RE n. 110.011-SP, Rel. Min. Djaci Falcão, unânime, j. 05.09.86, DJ 10.10.86, p. 18.932; RE n. 104.097-SP, Rel. 

Min. Neri da Silveira, j. 04.09.97; Re n. 99.848-PR, Rel. Min. Rafael Mayer, unânime, j. 10.12.84, DJ 29.08.86, p. 

15.186); depois da referida Emenda, voltou a ser de 30 (trinta) anos (STF, RE n. 115.181-SP, Rel. Min. Carlos Madeira, 

unânime, j. 05.02.88, DJ 04.03.88, p. 3.896). Com a promulgação da Constituição da República, de 05.10.88, o prazo 

prescricional tornou a ser de 5 (cinco) anos, dado que essas contribuições têm atualmente incontroversa natureza 

tributária, daí derivando a inaplicabilidade dos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212, de 24.07.91, que estabeleceram o prazo de 

10 (dez) anos. Em resumo, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em 

conformidade com os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 

13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; 
LEF, art. 2º, § 2º); d) de 05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 

Lei Complementar n. 110. Além das contribuições (sociais) destinadas à seguridade social (CR, art. 195, I a III), 

inclusive aquelas instituídas por lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c.c. o art. 154, I), a União pode criar outras três 

modalidades de contribuições: a) contribuições sociais, (b) de intervenção no domínio econômico e (c) de interesse das 

categorias profissionais ou econômicas, "como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas", como reza o art. 149, 

caput, da Constituição da República, bastando que sua criação decorra de lei complementar (CR, art. 146, III), 

respeitados os princípios da legalidade (CR, art. 150, I), da irretroatividade (CR, art. 150, III, a) e da anterioridade (CR, 

art. 150, III, b). 

A Lei Complementar n. 110/01 não conflita com esses ditames constitucionais, exceto no que se refere ao princípio da 

anterioridade, pois, em seu art. 14, limita-se a observar a anterioridade nonagesimal (CR, art. 195, § 6º). É esse o 

entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que deferiu liminar em ação direta de inconstitucionalidade tão-

somente para o afastamento do citado dispositivo, mantendo todos os demais, malgrado a alegação de que ofenderiam 

os seguintes artigos da Constituição da República: 5º, LIV; 149; 150, III, a e b; 154; 157, II; 167, IV; 195, §§ 4º e 6º, 

mais o art. 10º, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Transcrevo a ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, decorrente de 

decisão do Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar federal nº 
110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste 

exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na 

sub-espécie 'contribuições sociais gerais' que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 

195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 

154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a 

concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e 

ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do 

artigo 14, 'caput', quanto à expressão 'produzindo efeitos', e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação 

direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para 

suspender, 'ex tunc' e até final julgamento, a expressão 'produzindo efeitos' do 'caput' do artigo 14, bem como seus 

incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001. 
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Argumenta-se que aquela Colenda Corte teria reconsiderado seu entendimento concernente à natureza jurídica das 

contribuições devidas ao FGTS. Contudo, é de se ter presente que os recursos decorrentes das contribuições instituídas 

pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01 não ficarão à disposição do correntista que tenha sido dispensado sem 

justa causa ou que tenha percebido a remuneração sobre a qual incide a exação. Há, portanto, uma singularidade que as 

diferencia das contribuições anteriormente conhecidas e recolhidas ao FGTS, pois estas pertencem efetivamente ao 

correntista, posto que sua movimentação dependa de certos requisitos legais.  

A destinação dos recursos é bastante conhecida: financiamento dos créditos a serem realizados para alguns correntistas, 

nos termos do art. 4º da Lei Complementar n. 110/01. Objeta-se que semelhante finalidade destoa da competência 

constitucional de que se utiliza a União para instituir essas contribuições, defeito que as transformaria em impostos e, 

por essa razão, em desarmonia com as normas constitucionais que, entre outras limitações, impedem a vinculação da 

receita à finalidade indicada (CR, art. 167, IV), pouco importando que a norma tenha denominado a exação de 

contribuição (CTN, art. 4º, I), malgrado sua destinação legal também seja irrelevante para definição da respectiva 

natureza jurídica (CTN, art. 4º, II). 

Ocorre que essas contribuições caracterizam-se como instrumentos de atuação da União na área social. Como se sabe, o 

FGTS, que é constituído pelo depósito dos correntistas, não dispõe de recursos para creditar os valores decorrentes dos 

Planos Verão e Collor I, na linha do decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Não há como se angariar os 

recursos necessários dos próprios correntistas. Não parece despropositado entrever que a União intervenha 

anteriormente à eventual insolvência, impedindo desse modo os evidentes efeitos sociais e econômicos que adviriam 
como conseqüência da quebra do FGTS. As contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n. 110/01 

representam a socialização do prejuízo experimentado pelo FGTS e seus correntistas em virtude dos citados Planos. E a 

decisão política de socializar esse prejuízo foi tomada na sede constitucionalmente indicada, pelos procedimentos 

estabelecidos na ordem jurídica e pelo ente competente para atuar nessa delicada situação. Entende-se que a 

transferência da responsabilidade objetiva estatal aos sujeitos passivos dos tributos criados pela Lei Complementar n. 

110/01 não afrontam nenhum dispositivo constitucional: 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. FGTS. CONSTITUCIONALIDADE. 

NATUREZA JURÍDICA. ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMUNIDADE DA ENTIDADE FILANTRÓPICA 

RELATIVA A IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA A SEGURIDADE SOCIAL. NÃO ALCANCE. 

PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. INEXIBILIDADE NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2001.  

(...) 

2. A eleição do empregador como sujeito passivo das contribuições não fere qualquer dispositivo constitucional, vez 

que objetiva-se manter a integridade do fundo, que somente poderá ser garantida com o pagamento da contribuição 

incidente sobre as rescisões contratuais sem justa causa, pois o contrário acarretaria ônus para o fundo, exonerando o 

empregador das obrigações decorrentes do vínculo empregatício (...). 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 200261140006914, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.03.09) 
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO 

ART. 37, § 6º, DA LC 110/2001 - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O acórdão deixou de apreciar a alegação do MPF, no sentido de que é inconstitucional a transferência da 

responsabilidade objetiva do Estado aos sujeitos passivos dos tributos criados pela LC 110/2001. Evidenciada, pois, a 

omissão apontada, é de se declarar o acórdão, para esclarecer que os arts. 1º e 2º da LC 110/2001 não afrontaram o 

disposto no art. 37, § 6º, da CF/88. 

2. O Egrégio STF, na ADIn nº 2556 / DF, onde foi argüida a inconstitucionalidade dos arts. 1º e 2º da LC 110/2001, 

acabou por entender pela existência de eiva na exigência somente pela não observância do princípio da anterioridade. 

3. Embargos parcialmente providos. 

(TRF da 3ª Região, ED em REO n. 200261000220472, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.03.10) 

Tendo as exações natureza jurídica de contribuições sociais (geral), não são persuasivas as objeções contrárias à 

respectiva validade constitucional. É razoável e racional a decisão política de socializar o prejuízo, fenômeno que 

muitas vezes se verifica pela inflação (talvez outra alternativa para realização dos créditos pela União). Não há ofensa, 

portanto, ao devido processo legal (substantial due process of law). Elas não são impostos, razão por que podem ser 

cumulativas ou ter fato gerador ou base de cálculo de outro tributo, inclusive contribuição (CR, art. 154, I). Não 

ofendem o princípio da irretroatividade (CR, art. 150, III, a), pois o fato gerador é a dispensa sem justa causa do 

empregado e não os pagamentos ocorridos anteriormente ao longo da vigência do contrato, sua base de cálculo (LC n. 
110/01, art. 1º); e, também, o pagamento ou crédito da remuneração devida (LC n. 110/01, art. 2º). Nesses casos, não há 

atribuição de efeito jurídico a fato pretérito, mas sim a prescrição de efeito ao fato que ocorre sob a vigência da norma 

tributária. Não sendo imposto, são inaplicáveis a norma que destina 20% (vinte por cento) de sua arrecadação aos 

Estados e ao Distrito Federal (CR, art. 157, II) e a que proíbe vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesa (CR, 

art. 167, IV), pouco relevando se coincide ou não com a multa de que trata o art. 10, I, do ADCT (elevou em quatro 

vezes a multa de 10% do depósito em caso de dispensa sem justa causa, prevista na Lei n. 5.107/66, art. 6º), muito 

embora é evidente que as exações em testilha com ela não se confundam.  

O art. 13 da Lei Complementar n. 110/01, ao determinar que as leis orçamentárias de 2001 a 2004 devem assegurar que 

o valor equivalente à arrecadação das contribuições seja destinado ao FGTS, não contamina a exigência dessas 

contribuições nos exercícios seguintes. A norma complementar estabelece uma garantia para aqueles exercícios, mas 
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não implica o desvirtuamento da destinação dos valores arrecadados no futuro, inclusive porque sequer prefiguradas as 

seguintes leis orçamentárias. A hipotética modificação futura da destinação não implica sua inexigibilidade presente.  

Apenas no que se refere ao princípio da anterioridade é que a Lei Complementar n. 110/01, art. 14, atrita-se com a 

Constituição da República. Como visto, a finalidade de sua arrecadação não é a seguridade social, como definida na 

própria Constituição (CR, art. 194), mas sim para viabilizar a intervenção da União no sentido de impedir a quebra do 

FGTS. Seu fundamento constitucional é o art. 149, caput, da Constituição da República, não seu art. 195, § 4º, razão 

pela qual é inaplicável a anterioridade mitigada (CR, art. 195, § 6º). Essas contribuições não podem ser cobradas no 

mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu (CR, art. 150, III, b). Como a Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser cobradas as contribuições de que 

tratam seus arts. 1º e 2º a partir de 01.01.02. 

Nesse sentido, confira-se o precedente deste Tribunal: 

 

EMBARGOS INFRINGENTES. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

NATUREZA JURÍDICA. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE ANO-CALENDÁRIO. 

1. A receita das contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 tem por escopo a 

recomposição do FGTS (artigo 3º, §1º), o que as insere na categoria de contribuições sociais de caráter geral, cuja 

instituição encontra suporte no artigo 149 da Constituição Federal. 

2. A eleição do empregador como sujeito passivo das obrigações tributárias não afronta qualquer comando 
constitucional.  

3. As contribuições da Lei Complementar nº 110/2001 não se confundem nem com a multa rescisória prevista no artigo 

10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (contemplada pela legislação ordinária no artigo 18 da Lei 

nº 8.036/90), nem com a contribuição ao Fundo equivalente a 8% da remuneração do trabalhador (artigo 15 da Lei do 

FGTS). O fato de esta última ter sido incluída na base-de-cálculo da contribuição do artigo 2º da Lei Complementar nº 

110/2001 também não caracteriza inconstitucionalidade, eis que a regra do artigo 154, I, da Constituição Federal 

aplica-se tão-somente em relação aos impostos e às contribuições para o custeio da Seguridade Social, por força da 

referência contida no artigo 195, § 4º. Não houve infringência à regra do artigo 167, IV, do texto constitucional, que 

veda a vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesas. Como as exações da Lei Complementar nº 110/2001 têm 

natureza de contribuição social geral, as limitações constitucionais prescritas exclusivamente em relação a impostos 

não lhes alcançam. 

4. As contribuições sociais de caráter geral submetem-se à regra do artigo 149, § 6º, da Constituição Federal, que 

veda a cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o cria ou lhe aumenta a alíquota 

(artigo 150, III, alínea b). É inconstitucional o artigo 14 da Lei Complementar nº 110/2001, que estabeleceu a 

exigência das contribuições após contados 90 dias da publicação daquela lei, pois somente as contribuições destinadas 

ao custeio da seguridade social obedecem à anterioridade mitigada ou nonagesimal. 

5. Questão apreciada pelo Supremo Tribunal Federal na Medida Cautelar na ADIn 2.556/ DF, da relatoria do Min. 
Moreira Alves (DJ 08.08.2003, p. 87). Inexigibilidade das contribuições da Lei Complementar nº 110/2001 no 

exercício de 2001. 

6. Embargos infringentes providos. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, EmbInf na AC n. 2001.61.00.025600-0, Rel. Juiz Fed. Márcio Mesquita, maioria, j. 

07.02.07, DJ.12.03.07, p. 325/329). 

Do caso dos autos. Busca a apelante a reforma da sentença que julgou improcedentes os embargos, uma vez que não 

ocorreu a prescrição do crédito tributário. 

Conforme acima exposto, os valores devidos ao FGTS prescrevem em 30 (trinta) anos. Assim, não há que se falar em 

prescrição em relação ao montante cobrado na Certidão de Dívida Ativa n. FGSP200500386, cujos fatos geradores 

ocorreram entre outubro de 2001 e abril de 2003 (fls. 13/19). 

No tocante à Certidão Ativa n. CSSP200700047, a qual se refere a contribuições previstas na Lei Complementar n. 

110/01, cujos fatos geradores ocorreram entre janeiro de 2002 e abril de 2003, cabe fazer as seguintes considerações. A 

constituição do crédito tributário se deu mediante confissão em 09.05.03 (fls. 21/24), data em que houve também o 

acordo de parcelamento (fls. 61/65), suspendendo-se, portanto, a exigibilidade do crédito (CTN, art. 151, VI). O 

inadimplemento das parcelas ocasionou a rescisão do parcelamento, que se deu em 11.11.03 (fl. 55), data na qual se 

iniciou a contagem do prazo prescricional. Assim, tendo a citação da embargante ocorrido em agosto de 2008, conforme 

ela própria afirma (fl. 3), não há que se falar em prescrição do crédito em questão. 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001794-43.2005.4.03.6117/SP 
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2005.61.17.001794-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : ANTONIO FARACO NETO E CIA e outro 

 
: ANTONIO FARACO NETO 

ADVOGADO : AMILTON MODESTO DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017944320054036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 139/140 que, após dar vista dos autos à Fazenda Pública, reconheceu 

de ofício a prescrição intercorrente, com fundamento no art. 174 do Código Tributário Nacional c. c. o art. 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Decido.  
Prescrição intercorrente. Reconhecimento de ofício. Admissibilidade. A redação dada ao § 4º do art. 40 da Lei n. 
Lei n. 6.830/80 pela Lei n. 11.051, de 29.12.04, segundo a qual o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, contado o prazo da decisão que ordenar o arquivamento, 

tem aplicabilidade imediata, à vista de sua natureza processual: 

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - TERMO INICIAL - 

SÚMULA 314/STJ - ARGÜIÇÃO PELO EXECUTADO - OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA - INEXISTÊNCIA - 

CONTRADITÓRIO - DESRESPEITO. 

1. A prescrição intercorrente, passível de ocorrência no bojo do processo executivo, conta-se da data do arquivamento 

da execução fiscal, após findo o prazo de um ano da suspensão determinada pelo magistrado. Inteligência da Súmula 

n. 314/STJ. 

2. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do Poder Judiciário, que deve zelar 

pela sua observância, e não só nas hipóteses de declaração da prescrição ex officio. 

3. Cabível a prescrição intercorrente em execução fiscal desde que a Fazenda Pública seja previamente intimada do 

decreto que a declarar, para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 963.317-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.08.08) 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 
40, § 4o DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QUINQÜENAL (ART. 174 DO CTN) - 

RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Não tendo sido encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora, nos termos do art. 40, § 2o, da LEF, foi 

suspenso, em 04/10/2000, por 01 (um) ano e, após esse prazo, foi encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 

04/08/2006, ocasião em que o Instituto exeqüente foi intimado, nos termos do § 4o do art. 40 da referida lei, 

introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição intercorrente. 

4. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica 

mantida a decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4o, da LEF. 

5. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.03.99.039265-3-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.11.07) 

 

Do caso dos autos. Não merece reforma a r. sentença. 

A parte exequente requereu o arquivamento do feito, que foi deferido em 30.03.78, permanecendo arquivado até 

28.05.05, portanto, por mais de 25 (vinte e cinco) anos, tendo se configurado a prescrição intercorrente. 

Insta salientar que o MM. Juízo deu vista dos autos à Fazenda, nos termos do § 4º do art. 40 n. Lei n. 6.830/80, com 

redação dada pela Lei n. 11.051/04, não tendo o Fisco deduzido causas suspensivas ou interruptivas da prescrição (fls. 
135/137). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501850-89.1997.4.03.6114/SP 

  
1997.61.14.501850-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : METALURGICA BOM PASTOR LTDA e outros 

 
: MARLY CARDOSO PICCINO 

 
: ACHILES PICCINO 

No. ORIG. : 15018508919974036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 228/228v., que reconheceu a prescrição 

intercorrente e extinguiu a execução, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) na hipótese dos autos, houve o sobrestamento do feito para a realização de diligências, com a remessa indefinida para 

o arquivo; 

b) não houve prévia decisão de arquivamento dos autos, com fundamento no art. 40, caput e § 2º, da Lei n. 6.830/80, de 

forma que sequer teve início o prazo de prescrição intercorrente (fls. 232/235). 

Decido. 
Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do inciso I do art. 475 do Código de 

Processo Civil. 

Prescrição intercorrente. Intimação do exequente sobre o arquivamento. Inexigibilidade. Audiência da Fazenda 
Pública para decretação da prescrição intercorrente. Art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80. Exigibilidade. A prescrição 

intercorrente pode ser decretada de ofício. Para tanto, é necessário que tenha transcorrido, após o arquivamento, o prazo 

prescricional do tributo. A jurisprudência firmou-se no sentido de não haver necessidade de intimar o exequente quando 
da determinação de arquivamento do feito, porquanto a lei prevê que os autos serão arquivados depois de decorrido um 

ano da suspensão do feito. Por outro lado, o art. 40, § 4o, da Lei n. 6.830/80 prevê a audiência da Fazenda Pública, após 

o desarquivamento, como condição necessária para o reconhecimento da prescrição intercorrente: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. "A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é obrigatória, havendo tão-somente 

previsão de abertura de vista na hipótese do § 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, mostra-se irrelevante, 

porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente" (REsp 1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJe de 4.6.2008). 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 1015002, Rel. Min. Denise Arruda. j. 19.02.09) 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - 

POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DESNECESSIDADE. 

1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda 

Pública. 

2."O § 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: "Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o 

devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos". Diante disso, a credora já está 

ciente de que após um ano da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja intimada de algo 

estatuído em lei. "(REsp 1.026.132/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe 2.9.2008.) 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 1006977, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.12.08) 

 

Contribuição social. Prescrição. A prescrição das contribuições sociais era disciplinada pelo art. 144 da Lei n. 3.807 

(LOPS), de 26.08.60, o qual estabelecia o prazo de 30 (trinta) anos, que prevaleceu até o início da vigência do Código 

Tributário Nacional, em 01.01.67, cujos arts. 173 e 174 introduziram a prescrição qüinqüenal dos créditos tributários. A 

aplicação desse prazo decorre da natureza tributária da exação, assim interpretada com fundamento no art. 158, XVI, da 

Constituição Federal, de 24.01.67, e no art. 21, § 2º, I, da Emenda Constitucional n. 1, de 17.10.69. Contudo, com a 
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promulgação da Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, o prazo voltou a ser de 30 (trinta) anos, pois a modificação 

por ela procedida no mencionado inciso I do § 2º do art. 21 da Emenda Constitucional n. 1/69 ensejou a interpretação de 

que as contribuições sociais previdenciárias deixaram de ter natureza tributária, aplicando-se novamente o art. 144 da 

LOPS, inclusive como determinado pelo § 9º do art. 2º da Lei n. 6.830 (LEF), de 22.09.80. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal sanciona esta distinção: antes da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo era 5 (cinco) anos 

(STF, RE n. 110.011-SP, Rel. Min. Djaci Falcão, unânime, j. 05.09.86, DJ 10.10.86, p. 18.932; RE n. 104.097-SP, Rel. 

Min. Neri da Silveira, j. 04.09.97; Re n. 99.848-PR, Rel. Min. Rafael Mayer, unânime, j. 10.12.84, DJ 29.08.86, p. 

15.186); depois da referida Emenda, voltou a ser de 30 (trinta) anos (STF, RE n. 115.181-SP, Rel. Min. Carlos Madeira, 

unânime, j. 05.02.88, DJ 04.03.88, p. 3.896). Com a promulgação da Constituição da República, de 05.10.88, o prazo 

prescricional tornou a ser de 5 (cinco) anos, dado que essas contribuições têm atualmente incontroversa natureza 

tributária, daí derivando a inaplicabilidade dos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212, de 24.07.91, que estabeleceram o prazo de 

10 (dez) anos. Em resumo, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em 

conformidade com os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 

13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; 

LEF, art. 2º, § 2º); d) de 05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 

Do caso dos autos. Pretende a apelante a reforma da sentença, para afastar a ocorrência da prescrição intercorrente e 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Consuma-se a prescrição intercorrente quando, por inércia do exequente, os autos permanecem arquivados, sem 
qualquer movimentação, por tempo igual ou superior ao estabelecido para que ocorra a prescrição da pretensão. 

O débito refere-se a contribuições não recolhidas no período compreendido entre 10.86 e 06.89 (fls. 4/5). Assim, nos 

termos da fundamentação apresentada, há nos valores executados algumas contribuições com prazo de prescrição 

quinquenal e outras com prazo trintenário. 

Consoante se verifica à fl. 220, a execução foi suspensa em 11.03.99 e, após 1 (um) ano sem a localização do devedor 

ou de bens penhoráveis, os autos permaneceram arquivados até 13.10.08.  

Desse modo, tendo em vista o decurso do prazo de 8 (oito) anos de arquivamento do feito, estão prescritas as 

contribuições cujos fatos geradores ocorreram a partir de 05.10.88. Aquelas correspondentes ao período de 10.86 a 

04.10.88, por sua vez, não foram atingidas pela prescrição trintenária, devendo a execução fiscal prosseguir em relação 

a elas. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação, para 

reformar parcialmente a sentença e afastar a prescrição intercorrente em relação às contribuições correspondentes ao 

período entre 10.86 e 04.10.88, determinando, quanto a elas, o prosseguimento da execução fiscal, com fundamento no 

art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0510125-39.1994.4.03.6182/SP 

  
1994.61.82.510125-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOAO EUGENIO MANETTI e outro 

 
: ROSA TUCCI MANETTI 

ADVOGADO : RONALDO SILVIO CAROLO e outro 

INTERESSADO : MOINHO SANTA ROSA S/A massa falida 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05101253919944036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 170/171, que julgou 

procedentes os embargos à execução opostos por João Eugênio Manetti e Rosa Tucci Manetti, "para determinar a 

exclusão dos embargantes do pólo passivo da execução fiscal em apensa", extinguindo o processo, com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou ao pagamento de honorários 
advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 
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Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) é legítimo o redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes, responsabilizando-os pelas dívidas da 

empresa com os seus bens particulares, em razão da dissolução irregular da sociedade ou da ausência de pedido de 

autofalência, nos termo do art. 135 do Código Tributário Nacional; 

b) aplica-se o disposto no art. 13 da Lei n. 8.620/93, vigente à época do fato gerador, para responsabilizar os sócios de 

forma solidária, em conformidade com o princípio tempus regit actum; 

c) os sócios devem responder solidariamente pelo dívida ativa, independentemente do exercício ou não de poderes de 

gerência ou da infração à lei, ou nas demais hipóteses previstas no art. 135, III, do Código de Processo Civil (fls. 

174/189) 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 
Responsabilidade tributária. Lei n. 8.620/93, art. 13. Interpretação sistemática com o art. 135 do CTN. Sem 

declarar a inconstitucionalidade nem afastar sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça interpreta o art. 13 da Lei n. 

8.620/93, segundo o qual o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social e os acionistas 

controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus 

bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa, em 

consonância com os requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional, vale dizer, a responsabilidade pessoal 
depende da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. (...) ART. 

13 DA LEI 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA DO ART. 135 DO CTN. 

(...) 

2. Quanto à alegada violação do disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, este Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento segundo o qual é imprescindível a comprovação das condições estabelecidas no artigo 135 do CTN, para 

se proceder ao redirecionamento de sócio-gerente, ainda que se trate de débitos para com a Seguridade Social. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 892876, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.06.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS COM A 

SEGURIDADE SOCIAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA EM ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. 

1. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio depende da demonstração da prática dos atos previstos no art. 

135 do CTN. 

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/1993, mas tão-somente interpretação 

sistemática do dispositivo. Desnecessária, portanto, a submissão do tema à Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes do STJ. 
3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 1037331, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA 

LEI 8.620/93 - INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE 

MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 07/STJ. 

1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 

2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do 

CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da Primeira Seção. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 897863, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.08.08) 

 
Cabe observar que a Lei n. 11.941, de 27.05.09, revogou o art. 13 da Lei n. 8.620/93, surgindo então o problema da 

eficácia retroativa da revogação, na medida em que excluiu a responsabilidade tributária do sócio. Em princípio, parece 

ser um "falso problema", por assim dizer, uma vez que tanto antes quanto depois da revogação ou com a declaração de 

inconstitucionalidade da referida norma, a responsabilidade do sócio decorre do estabelecido pelo art. 135 do Código 

Tributário Nacional, isto é, na medida em que se prestigie a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Em todo caso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao 

procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93: 

 

O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder solidariamente, 

estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está consubstanciada no artigo 135, 
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inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea 

'b' da Constituição 

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10) 

 

Responsabilidade tributária. Ônus da prova do sócio. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento 

segundo o qual na execução fiscal proposta com base em CDA, na qual consta o nome do sócio como responsável 

tributário, o ônus da prova quanto à ausência dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional é do sócio. 

Referida matéria foi levada a julgamento pela sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO CONSTANTE 

DA CDA. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DOS RECURSOS 

REPETITIVOS (ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DATA DO FATO GERADOR. 

ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A 

Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 1.104.900/ES, da relatoria da Ministra Denise Arruda, publicado no 

DJe de 1º/4/2009, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do Superior 

Tribunal de Justiça (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que é 

possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir o sócio da empresa executada, desde que o seu 

nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade tributária, incumbe ao sócio o ônus da prova de 

que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional 
(excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social). 

2. Em havendo redirecionamento da execução fiscal, é responsável pelos créditos tributários da empresa o sócio que 

exercia cargo de gestão à época do fato gerador do tributo. 

3. A adesão ao programa de parcelamento efetuada pelo sócio remanescente da empresa em nada ilide a 

responsabilidade do sócio-gerente à época do fato gerador do tributo. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 1.152.903, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.03.10) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se 

a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da 

prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a 

prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 
necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida na 

via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ. 

(STJ, RESP n. 1.104.900, Rel. Min. Denise Arruda, j. 25.03.09, para os fins do art. 543-C do CPC) 

 

Do caso dos autos. A demanda versa sobre a existência ou não de responsabilidade dos embargantes em relação ao 

débito junto ao INSS. 

A execução fiscal, em apenso, foi ajuizada para cobrar o crédito tributário constante em Certidão de Dívida Ativa (fl. 4) 

n. 31.151.162-7, em razão do não recolhimento da contribuição previdenciária, no período de 01.86 a 04.91, movida em 

face da empresa Moinho Santa Rosa S/A e dos co-responsáveis Rosa Tucci Manetti e João Eugênio Manetti. 

Em observância ao entendimento acima colacionado, considerando que os nomes dos embargantes constam na CDA (fl. 

4), incumbe aos sócios da empresa executada demonstrar a ausência dos requisitos do art. 135 do Código Tributário 

Nacional, já que a falência da sociedade (fls. 71 e 87), por si só, não a isenta desta incumbência. Sendo assim, como os 
embargantes não se desincumbiram do referido ônus, é possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a 

atingir os sócios constantes na certidão de dívida ativa. 

Merece a sentença ser reformada, tendo em vista a responsabilidade dos sócios, cujos nomes constam na CDA. 

Ressalte-se que inaplicável a regra do art. 13 da Lei n. 8.620/93, tendo em vista que o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal pronunciou-se pela sua inconstitucionalidade, em julgamento de recurso submetido ao procedimento da 

repercussão geral (CPC, art. 543-B). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido das embargantes, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento nos 

artigos 269, I, e 557, ambos do Código de Processo Civil. Deve a embargante arcar com a verba honorária, que fixo em 

R$ 1.000,00 (mil reais), em consonância com o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000791-92.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.000791-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RIO VERMELHO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : JOSE MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00007919220104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 220/224, que extinguiu o 
processo com a resolução do mérito, com fundamento no art. 269, II, do Código de Processo Civil, ante a superveniente 

publicação do Decreto n. 7.216/2010, que conferiu efeito suspensivo a todos os processos administrativos em curso que 

versam sobre contestação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, havendo assim o reconhecimento administrativo do 

pedido. 

A União alega, em síntese, que: 

a) trata-se de impetração contra lei em tese, configurando-se a carência da ação pela inadequação da via eleita; 

b) não constam dos autos provas de que o processo administrativo instaurado pela impetrante estava em curso por 

ocasião da publicação do Decreto n. 7.126/10; 

c) o processo deve ser extinto sem a resolução do mérito, na forma do art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09 c. c. o art. 267, 

IV e VI, do Código de Processo Civil (fls. 230/238). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 248/252). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da apelação e do reexame necessário. 

Decido.  
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 
Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 
data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4) 

 

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...) 

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 
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ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09) 

Do caso dos autos. Busca a impetração o reconhecimento de efeito suspensivo à impugnação administrativa, nos 

termos do art. 151, III, do Código Tributário Nacional, a fim de obstar a aplicação imediata do art. 10 da Lei n. 

10.666/03 e do Decreto n. 6.957/09, que estabeleceu a sistemática do Fator Acidentário de Prevenção - FAP para 

classificar as empresas, determinando qual o alíquota a ser paga a título de Seguro Acidente do Trabalho - SAT. 

Ao contrário do que aduz a apelante, a impetração não se volta contra lei em tese mas contra o ato concreto que recebeu 

a impugnação administrativa da impetrante sem o efeito suspensivo, sujeitando-a ao recolhimento da contribuição 

previdenciária nos moldes do Decreto n. 6.957/09 e à atividade administrativa de fiscalização pelo eventual 

descumprimento dessa sistemática, não havendo que se falar, portanto, em impugnação contra lei em tese. 

Outrossim, é suficiente à comprovação do direito líquido e certo da impetrante a demonstração de que a contestação 

administrativa foi protocolizada no dia 18.01.10 (fl. 38), havendo a edição superveniente do Decreto n. 7.216/10, de 03 

de março de 2010, que conferiu efeito suspensivo a todos os processos administrativos que contestam o Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, sendo que, na verdade, caberia à apelante provar que o processo administrativo 
encerrou-se antes da edição do Decreto em questão. 

Ante o exposto, REJEITO as preliminares de carência da ação e NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à 

apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011625-30.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.011625-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIANE BARROS PARTELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERRA S/A CONSTRUCOES E COM/ 

ADVOGADO : ROGÉRIO GUAIUME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a 

sentença de fls. 76/78, que concedeu a segurança pleiteada, confirmando a liminar deferida, a qual determinou "que a 

Autoridade Impetrada, expeça Certidão que ateste a real situação da impetrante junto ao Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, inclusive recursos, reclamações, acordo de parcelamento, se houver, ou outros procedimentos 

administrativos e judiciais e a situação atual de cada um deles, se exigíveis ou suspensos". 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a sentença confirmou os efeitos da liminar que concedeu à impetrante o direito de obter a Certidão Negativa de 

Débito - CND, em relação à obra registrada sob o CEI n. 21.096.09517-78; 

b) o § 8º do art. 47 da Lei n. 8.212/91 exige a prestação de garantia, em caso de parcelamento, para que se possa emitir a 

CND; 

c) a impetrante, ao parcelar os débitos, renunciou ao seu direito de ter expedida a CND, a não ser que apresente garantia 

ao débito; 

d) o Código Tributário Nacional dispõe que a lei que concede a moratória pode exigir garantias do devedor, a fim de 
que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário; 

e) a suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente ocorre quando há o parcelamento e a prestação de 

garantia; 

f) com a extinção do mandado de segurança, sem julgamento do mérito, a liminar perdeu sua eficácia, e não tendo a 

apelação efeito suspensivo, a exigibilidade do crédito tributário não está suspensa; 

g) não há nos autos documentos que comprovem os recolhimentos das competências sobre as quais o INSS alega a 

inexistência de pagamento (fls. 83/91). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 95/99). 
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O Ministério Público Federal deixou de ofertar parecer sobre o mérito, opinando pelo prosseguimento do feito (fls. 

101/103). 

Decido. 
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 
deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 
no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

Do caso dos autos. Busca o apelante a reforma da decisão, a fim de que seja o pedido julgado improcedente, 

denegando-se, assim, a segurança pleiteada. A sentença confirmou a liminar deferida, a qual determinou que a 

autoridade coatora, em razão do disposto no art. 5º, XXXIV, da Constituição da República, expedisse certidão que 

"ateste a real situação do impetrante junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS". Neste caso, a sentença não 

merece reparo, tendo em vista que não houve deferimento que garantisse à impetrante a expedição de CND, mas sim o 

direito da impetrante em obter a certidão que "ateste a sua real situação", o que lhe é garantido constitucionalmente.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 218/221, que julgou procedente o pedido e 

concedeu a segurança para tornar definitiva a liminar nos termos em que foi deferida.  

Em suas razões recursais, alega a apelante a perda superveniente do objeto do mandamus, pois o que motivou o 

ajuizamento da demanda foi a impossibilidade de obter a certidão negativa de débito em razão de greve deflagrada no 

âmbito da Advocacia Geral da União e das Procuradorias Federais, sendo que, após a concessão da liminar, o pedido foi 

devidamente analisado e expedida a certidão pleiteada (fls. 230/234). 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 243/247). 

Decido.  
Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/09, regra 

especial que deve prevalecer sobre a regra processual civil (CPC, art. 475, § 3º, introduzido pela Lei n. 10.352, de 
26.12.01), de caráter genérico. 

Interesse processual. Expedição de certidão. Liminar cumprida. Subsistência. O cumprimento de liminar deferida 

para a expedição de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa não enseja a extinção do processo sem 

resolução do mérito por falta de interesse processual, pois a validade da certidão expedida depende da sentença de 

mérito a ser proferida: 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

- ART. 206 DO CTN - PARCELAMENTO - ADMISSIBILIDADE - PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO EM 

CONTRA-RAZÕES DE APELO INDEFERIDO - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1. A expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa, por força de liminar deferida nos autos, não dá 

ensejo à extinção do feito, por perda superveniente do objeto, visto que persiste a necessidade de análise do mérito, 

com o fim de dirimir se existe direito líquido e certo à pretendida certidão. Pedido de desistência formulado em contra-

razões de apelo indeferido.  

(...)  

4. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida.  

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2000.61.05.006080-7-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.12.04)  

MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CERTIDãO NEGATIVA DE 

DÉBITOS. GREVE DOS SERVIDORES DO INSS.  
1. Rejeitada a preliminar de falta de interesse de agir aduzida pelo INSS, visto que, conforme se infere das informações 

da autoridade impetrada, o pedido da impetrante somente foi apreciado em razão da determinação judicial.  

(...)  

5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial não providas.  

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2003.61.00.021674-6-SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 13.05.08)  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDãO DE 

AFORAMENTO EXPEDIDA. SUBSISTÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. DEMORA DA AUTORIDADE EM 

ANALISAR O REQUERIMENTO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS.  

(...)  

2. Se o impetrado expediu a certidão em cumprimento da liminar, não desaparece o interesse de agir, situação que se 

daria se a pretensão fosse cumprida espontaneamente.  

(...)  

4. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial desprovidas.  

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2006.61.00.009048-0-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 29.01.08)  

 

Greve. Direito a certidões. Admissibilidade. É constitucionalmente assegurada a obtenção de certidões em repartições 
públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, conforme previsto no art. 5º, 

XXXIV, b, da Constituição da República: 

 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

(...)  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 

pessoal (...).  

 

A expedição de certidões em repartições públicas constitui serviço público, a ser prestado pelo Poder Público, para o 

qual a lei disporá sobre a obrigação de manter serviço adequado, nos termos do art. 175, caput, c. c. o seu parágrafo 

único, IV, da Constituição da República: 

 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 

através de licitação, a prestação de serviços públicos.  
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Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

(...)  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

 

É adequado o serviço que satisfaz, entre outras condições, a continuidade, conforme dispõe o art. 6o, § 1o, da Lei n. 

8.987, de 13.02.95: 

 

Art. 6º (...).  

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.  

 

A continuidade, segundo Diogenes Gasparini, impõe ao serviço público o caráter de ser contínuo, sucessivo, não 

podendo sofrer solução de continuidade, exceto por motivo de greve, nos termos da lei regulamentadora: 

 

2. Continuidade  

A continuidade impõe ao serviço público o caráter de ser contínuo, sucessivo. O serviço público não pode sofrer 

solução de continuidade. Vale dizer: uma vez instituído há de ser prestado normalmente, salvo por motivo de greve, nos 

termos da lei regulamentadora.  
(GASPARINI, Diógenes, Direito administrativo, 10a ed. rev. e atual., São Paulo, Saraiva, 2005, p. 289, destaques do 

original)  

 

No mesmo sentido manifesta-se Odete Medauar: 

 

b) Funcionamento contínuo. A Lei 8.987/95 - concessão de serviço público - indica a continuidade e regularidade entre 

as condições do serviço adequado. Esse princípio traz conseqüências em alguns âmbitos do direito administrativo, 

como nos contratos e no regime dos servidores.  

Um dos âmbitos mais sensíveis refere-se ao direito de greve (v. item 13.7.7 do Capítulo 13). Durante muito tempo, sob 

invocação do princípio da continuidade do serviço público, foi proibida a greve de servidores. Depois, em quase todo o 

mundo ocidental, foi permitida. A conciliação entre o direito de greve e a continuidade se realiza por regras 

específicas para a greve nos serviços públicos; por exemplo: comunicação prévia, com antecedência razoável do início 

da greve; manutenção de parte das atividades em funcionamento. A Constituição Federal reza que o direito de greve 

dos servidores será exercido nos termos e limites definidos em lei específica.  

(MEDAUAR, Odete, Direito administrativo moderno, 10a ed. rev., atual. e ampl., São Paulo, Revista dos Tribunais, 

2006, p. 316-317, destaques do original)  

 
Malgrado a doutrina ressalve a greve como impedimento à continuidade do serviço público, no tocante à expedição de 

certidões, a jurisprudência tem entendido que o movimento paredista não justifica a omissão do Poder Público em 

emitir certidões: 

 

PREVIDENCIÁRIO - ADMINISTRATIVO - CERTIDãO NEGATIVA DE DÉBITO - MOVIMENTO GREVISTA - 

INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS EM NOME DA IMPETRANTE - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA.  

1. Face ao princípio da obrigatoriedade de desempenho da atividade pública, não pode o impetrado, em razão de greve 

dos servidores públicos federais, omitir-se na prática de atos que venham a prejudicar o contribuinte.  

2. Considerando que o próprio INSS admite a inexistência de débitos em nome da impetrante, é de se manter a 

sentença que determinou a expedição de certidão negativa de débito.  

3. Remessa oficial improvida. Sentença mantida.  

(TRF da 3ª Região, REOMS n. 2005.61.00.014257-7-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.10.06)  

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. GREVE. CND.  

1. A empresa impetrante não pode ser penalizada por fato cuja responsabilidade não lhe cabe, mesmo porque o serviço 

público não pode sofrer paralisações, deixando de prestar serviços indispensáveis à comunidade.  

2. Embora o texto constitucional assegure o direito de greve, o seu exercício não poderá prejudicar o particular e o 
público em geral.  

3. O direito a certidão em repartições públicas é assegurado constitucionalmente. Não pode o contribuinte sofrer 

prejuízos em razão de greve dos Procuradores do INSS.  

4. Correta a sentença a quo que manteve a liminar deferida no sentido da concessão da ordem.  

5. Remessa oficial improvida.  

(TRF da 3ª Região, REOMS n. 200461020035130-SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 24.01.06)  

Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 
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Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  
Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

Do caso dos autos. Insubsistente a alegação de perda superveniente do interesse de agir. Conforme o documento de fl. 

31, não houve análise do pedido administrativo de expedição de certidão de regularidade fiscal, supostamente em 

virtude de greve no âmbito da Advocacia Geral da União e das Procuradorias Federais. 

A certidão mencionada foi emitida somente após a concessão da liminar, de modo que, no momento da impetração do 
presente mandamus, era indispensável a tutela jurisdicional para amparar direito líquido e certo da recorrida.  

Ressalte-se que a validade da certidão expedida por força de liminar depende da sentença de mérito a ser proferida, 

conforme acima explanado, revelando-se insubsistentes as alegações da apelante. 

Segundo as informações prestadas pela autoridade coatora, a recorrida apresenta como pendências junto à Receita 

Federal os débitos n. 32.676.760-6, n. 35.672.468-9, n. 60.335.957-4 e n. 60.337.335-6. Estes contudo, encontram-se 

com a exigibilidade suspensa em razão de parcelamento e, assim, após a concessão da liminar e a análise do pedido 

administrativo, concluiu a impetrada que não obstam o fornecimento de certidão positiva de débito com efeito de 

negativa.  

Conforme explicitado, o movimento paredista não justifica a omissão do Poder Público no que concerne à observância 

do mandamento constitucional que consagra o direito de obter certidões para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal (CR, art. 5o, XXXIV, b).  

A sentença acolheu o pedido e concedeu a segurança, determinando à autoridade impetrada que expeça certidão que 

ateste a real situação fiscal da impetrante (fl. 159). A decisão está em consonância com o entendimento supracitado e, 

assim, não merece qualquer reparo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação, com fundamento no 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ZELIA LUIZA PIERDONA 

APELADO : TECNOGEO ENGENHARIA E FUNDACOES LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME CASABONA RUIZ 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo retido interposto pelo Ministério Público Federal contar a decisão de fl. 226, que rejeitou o pedido de 

retificação do valor da causa feito pelo Parquet Federal, e de reexame necessário e de apelações interpostas pela União 

e pelo Ministério Público Federal contra a sentença de fls. 252/257, concedeu a segurança pleiteada para afastar a 

exigência imposta pelo art. 126 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 10.684/03, de depósito de 30% (trinta 

por cento) do valor do débito para processamento de recurso administrativo e para determinar a expedição de Certidão 

Positiva de Débito com Efeito de Negativa - CPD-EN, se não existirem outros débitos além dos mencionados nos autos, 

até a apreciação do recurso administrativo. 

A União alega, em síntese, que: 

a) no âmbito do processo administrativo fiscal, cabe à lei delimitar as condições de seu exercício, explicitando seus 
requisitos extrínsecos e intrínsecos; 

b) a exigência de prévio depósito para interpor recurso não ofende os princípios do contraditório e da ampla defesa, haja 

vista que não impede o recorrente de expor todas as razões fáticas e jurídicas acerca de sua pretensão (fls. 274/284). 

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 291/292). 

O Ministério Público Federal interpõe agravo retido, aduzindo os seguintes argumentos: 

a) o pedido de retificação do valor da causa foi indeferido, sob o fundamento de que, em mandado de segurança, o valor 

dado à causa não corresponde ao valor econômico em discussão, mas visa discutir o ato da autoridade coatora; 

b) não se pode considerar que a vantagem obtida pelo impetrante apresenta caráter simbólico, uma vez que objetiva o 

seguimento de recurso administrativo sem do depósito de 30% (trinta por cento) do valor do débito discutido; 

c) considerando que a lei de custas constitui norma de ordem pública, deve o Poder Judiciário zelar pela correta 

atribuição do valor da causa, determinando sua correção, inclusive, ex officio (fls. 302/306). 

Apela o Ministério Público Federal com os seguintes argumentos: 

a) inicialmente, deve ser conhecido e provido a gravo retido interposto contra a decisão de fl. 226; 

b) deve ser declarada a nulidade da senteça, visto que não o Ministério Público Federal não foi intimado da decisão que 

indeferiu o pleito do Parquet Federal acerca da retificação do valor da causa a fim de que adotasse as providências 

cabíveis (fls. 297/300). 

Foram apresentadas contraminuta ao agravo retido e contrarrazões de apelação (fls. 311/314). 
O Ministério Público Federal manifesta-se pelo provimento do agravo retido e da apelação interposta pelo Ministério 

Público Federal, restando prejudicada a apelação interposta pela União Federal. 

Decido. 
Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual exige a 

demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras formalidades 

destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar adequada 

distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha sido 

comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício. Essa ordem 

de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual o ato processual 

"não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não discrepa desse 

entendimento, conforme se infere do precedente seguinte: 

 

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela lhe 

causa. (RSJT 12/366). 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2001, p. 

316, nota n. 3a ao art. 249) 

 
A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que alega 

(CPC, art. 249, § 1º). 

Do caso dos autos. Rejeito a preliminar de nulidade arguida pelo Ministério Público Federal, haja vista que, apesar de 

não intimado da decisão de fl. 226, a questão foi novamente mencionada na sentença (fl. 254), da qual foi dada vista ao 

Parquet Federal, que interpôs agravo retido contra a decisão em questão e apelação contra a r. sentença, não restando 

comprovado o prejuízo a ensejar nulidade. 
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Mandado de segurança. Valor da causa. O mandado de segurança se destina à correção de ato de autoridade que, 

ilegalmente, coloque em risco direito líquido e certo. Desse modo, o valor atribuído ao mandado de segurança não deve 

se atrelar a efeitos de proveito econômico. 

Nesse sentido: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMENDA EXTEMPORÂNEA. INDEFERIMENTO 

DA PETIÇÃO INICIAL. VALOR DA CAUSA PARA EFEITO MERAMENTE FISCAL. ADMISSIBILIDADE. 

1. Por se tratar de prazo dilatório, e não peremptório, o mencionado no art. 284 do CPC admite a emenda à inicial a 

destempo. 

2. Tendo em vista o princípio da economia processual e por se tratar de uma ação de rito sumaríssimo, que não 

comporta excesso de formalismo, aceita-se a emenda da inicial extemporaneamente, desde que não se tenha 

concretizado o abandono de causa. 

3. Admite-se o valor da causa para efeitos meramente fiscais em razão do próprio procedimento do mandamus, que 

não comporta valor certo e determinado. 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 638.353-RS, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 19.08.04, DJ 20.09.04, p. 208) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DESPROVIDO DE VALOR ECONÔMICO - 

EMENDA À INICIAL - RETIFICAÇÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA - DESCABIMENTO - AGRAVO 
PROVIDO. 

1. A natureza do mandado de segurança não contempla discussão acerca de valor econômico, sendo destinado, apenas 

à correção de ato de autoridade que, em face de sua manifesta ilegalidade, põe em risco o direito líquido e certo do 

jurisdicionado. 

2. Agravo provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2003.03.00.009711-0-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 27.10.03, DJ 

02.12.03, p. 371) 

 

Do caso dos autos. Quanto à determinação de adequação do valor atribuído à causa, não assiste razão ao Ministério 

Público Federal, não merecendo reparo o montante de R$ 1.000,00 (um mil reais) (fl. 16), haja vista que não se discute 

o débito previdenciário mas o ato da autoridade impetrada que condicionou o processamento de recurso administrativo 

ao depósito de 30% (trinta por cento) do valor desse débito, assim como a negativa de expedição de Certidão Positiva 

de Débito com Efeito de Negativa - CPD-EN (fls. 142/145). 

Depósito recursal. A exigência de depósito para processamento de recurso em processo administrativo no qual se 

discute a exigibilidade de crédito de contribuição social devida à Previdência Social tem por fundamento o art. 126, §§ 

1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, segundo os quais o sujeito passivo deve instruir sua impugnação com prova de depósito 

correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão. 
O Supremo Tribunal Federal que, anteriormente, consagrara a legitimidade constitucional desse depósito, acabou por 

alterar seu entendimento sobre a matéria, proclamando agora a sua inconstitucionalidade (STF, Pleno, RE n. 390.513-

SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07). Some-se a isso a jurisprudência anteriormente formada nesta 5ª Turma, 

igualmente no sentido da inexigibilidade do depósito recursal: 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - CERCEAMENTO 

DE DEFESA - §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI 8213/91 - REDAÇÃO DADA PELO ART. 10 DA LEI 9639/98 - 

AFRONTA AO ART. 151, III, DO CTN - AGRAVO PROVIDO. 

1. Presentes os pressupostos legais para a concessão de liminar em mandado de segurança: a possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação se caracteriza com a impossibilidade de julgamento do recurso antes do término do 

prazo para o efetivo exercício do direito de defesa na esfera administrativa, além do que é controvertida a questão 

relativa à exigibilidade do depósito de 30% do valor do débito fiscal. 

2. O depósito prévio exigido para garantia de instância, na esfera administrativa, põe em risco as garantias 

constitucionais insertas no art. 5º, LV, da CF/88. 

3. As disposições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei 8213/91 não se coadunam com o disposto no art. 151, III, 

do CTN, interpretado à luz da atual Constituição Federal. Precedentes desta 5ª Turma. 
4. Não há afronta ao disposto no art. 97 da atual CF, porquanto o exame aqui realizado circunscreve-se ao âmbito de 

legalidade (validade) dos dispositivos, não se vislumbrando, assim, a alegada declaração de inconstitucionalidade dos 

mesmos. 

5. Agravo provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 200603000698994-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 04.12.06, DJ 

21.03.07, p. 418) 

EMENTA: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO ADMINISTRATIVO - OBRIGATORIEDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - 

HIERARQUIA NORMATIVA - NATUREZA DE LEI COMPLEMENTAR DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - SUSPENSÃO 

DA EXIGÊNCIA DO PRINCIPAL VEDA A EXIGÊNCIA DE PARTE DO TRIBUTO.  
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1- Inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 1º, do artigo 126, da Lei n.º 8.213/91, nos termos dos artigos 97 da 

Constituição Federal e 480 e 482 do Código de Processo Civil. Declaração incidental de inconstitucionalidade do 

artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 não requerida. Possibilidade de apreciação no plano infraconstitucional. Preliminar 

rejeitada. 

2- A interposição da reclamação ou recurso administrativo, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário 

Nacional, já é condição suficiente para ensejar a suspensão do crédito tributário, sendo que essa norma, por ter 

natureza de lei complementar, não pode ser alterada por lei ordinária. 

3- Assim, a exigência, quando da interposição do recurso administrativo, do depósito prévio de 30% como condição 

para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, constante do artigo 10 da Lei nº 9.639/98, caracteriza violação 

ao pré- mencionado artigo do Código Tributário Nacional; além de afrontar o princípio da hierarquia das leis. 

4- Apelação interposta pelo INSS e remessa oficial a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200561000128611-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, maioria, j. 29.01.07, DJ 

07.03.07, p. 242) 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. VERIFICAÇÃO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO 

PRÉVIO. DESCABIMENTO. AMPLA DEFESA ASSEGURADA. DIREITO À SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

- Interesse processual verificado.  

- A Carta Magna de 1988 estabeleceu para o processo administrativo, a ampla defesa, com os recursos a ela inerentes, 
nos termos do inciso LV do artigo 5º. 

- Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. O legislador ordinário, 

hierarquicamente inferior, não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição 

impor ao contribuinte que deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. O 

processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento jurídico. 

- A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v. g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução. 

- Evidenciado, portanto, o descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

- Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200461000242270-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, maioria, j. 06.11.06, DJ 

13.12.06, p. 233) 

 

Não se entrevê justificativa razoável para dissentir dessa orientação jurisprudencial. 

O argumento de que o § 1º do art. 126 da Lei n. 8.213/91 não teria sido atingido pela declaração de 
inconstitucionalidade do § 2º do art. 33 do Decreto n. 70.235/72 (ADIn n. 1.976) não prospera. É necessário valorizar a 

ratio decidendi, de maneira tal que não se concebe a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio ou 

arrolamento de bens para a interposição de recurso no âmbito da Receita Federal ao mesmo tempo em que se entende 

constitucional essa mesma exigência no âmbito da Previdência Social. Por essa razão, não medra a objeção de que 

aquele dispositivo - que não foi objeto de impugnação na ação direta de inconstitucionalidade - ainda estaria 

validamente a reger o processo administrativo, apesar da unificação das entidades arrecadadoras na Receita Federal do 

Brasil, criada pela Lei n. 11.457/07, sob o fundamento de que somente a partir de 31.03.08 (Lei n. 11.457/07, art. 25, c. 

c. art. 16) ou a partir de 02.05.07 (Decreto n. 6.103/07) é que o Decreto n. 70.325/72 passaria a disciplinar o processo 

administrativo fiscal. Ainda que a incidência deste não se ultime, não há dúvida de que a exigência do depósito como 

condição de procedibilidade recursal foi efetivamente considerada inconstitucional, entendimento que deve prevalecer 

igualmente em relação ao § 1º do art. 126 da Lei n. 8.213/91. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, registre-se, já teve ocasião de se manifestar especificamente sobre os §§ 1º e 2º da 

Lei n. 8.213/91: 

 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO. §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI N. 8.213/91. 

INCONSITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo. 
(STF, Pleno, RE n. 389.383-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07) 

 

Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 
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situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais. 

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito. 

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações. 

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4) 

 

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...) 

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...). 

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09) 

 

Do caso dos autos. O exercício da faculdade recursal, pela interposição de recurso administrativo contra a decisão 

administrativa concernente à autuação fiscal NFLD n. 35.671.868-9 (fl. 98), não se condiciona ao depósito prévio de 

30% (trinta por cento) do débito questionado, dada a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei n. 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, declarada pelo Supremo Tribunal Federal (RE n. 390.513). 

Outrossim, comprovada a pendência de recurso administrativo a suspender a exigibilidade do débito listado no relatório 

de restrições de fls. 181/182, está demonstrado o direito líquido e certo do impetrante à expedição de Certidão Positiva 
de Débito com Efeito de Negativa - CPN, se não existirem outros débitos além dos mencionados nestes autos. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido, REJEITO a preliminar de nulidade da sentença arguida 

pelo Ministério Público Federal e NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e às apelações, com fundamento no 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0900002-38.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.900002-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS LTDA 

ADVOGADO : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 153/163 e 186, que julgou 

procedente o pedido e concedeu a segurança para determinar o fornecimento de certidão positiva de débito com efeito 

de negativa, caso inexistam outros débitos impeditivos à expedição da certidão.  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) a dívida objeto da Execução Fiscal n. 1999.61.14.002998-6 não está suficientemente garantida por penhora, o que 

obsta o fornecimento da certidão positiva de débito com efeito de negativa; 

b) foram apuradas divergências entre as GFIPs e as GPSs apresentadas pela impetrante (fls. 198/209). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 217/233). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação e do reexame necessário (fls. 238/240). 

Decido. 
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 
comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 
ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

CND. Lançamento por homologação. GFIP. Divergência. Inadmissibilidade. É certo que a jurisprudência 

predominante do STJ é no sentido de que na hipótese de lançamento por homologação a falta de constituição do crédito 

tributário não impede a expedição de CND (STJ, AGREsp n. 408.692, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 11.03.03; 

AgRegAgIn n. 442.44, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 03.09.02; REsp n. 267.850, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 

19.09.02). Contudo, entende-se também que as informações prestadas pelo contribuinte mediante declarações fiscais 

(DCTF, GIA ou GFIP) ensejam a constituição do crédito tributário, de modo a impedir, na hipótese de divergência entre 

o declarado e o recolhido, a expedição de CND: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 

COM EFEITOS DE NEGATIVA. TRIBUTO DECLARADO POR MEIO DE GFIP. DIFERENÇAS ENTRE O VALOR 

DECLARADO E A QUANTIA PAGA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO. NÃO OBRIGATORIEDADE DE 
FORNECIMENTO DA CERTIDÃO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso 

especial no qual se alegava violação aos artigos 142, 151, III, e 206 do CTN, ao argumento de que o Superior Tribunal 

de Justiça já pacificou, no âmbito da Primeira Seção, entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido. 2. 

Hipótese em que o contribuinte efetuou o pagamento dos tributos em quantia inferior aos valores por ele declarados 

por meio da GFIP. 3. O STJ perfilha a orientação de que a declaração emitida pelo contribuinte na qual informa o 

tributo devido é suficiente para constituir o crédito tributário, ainda que se trate de tributo sujeito a lançamento por 

homologação. Destarte, uma vez constituído o crédito tributário e não efetuado seu pagamento, falece ao contribuinte 

o direito de obter certidão negativa de débito ou certidão positiva com efeitos de negativa, justamente em razão da 

exigibilidade dos tributos em decorrência da declaração. Precedente: AgRg nos EAg 670.326/PR, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 1/8/2006. 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.070.696, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.05.09) 
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TRIBUTÁRIO - APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS - DCTF- 

COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CRÉDITO NÃO CONSTITUÍDO 

DEVIDAMENTE - RECUSA DA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - IMPOSSIBILIDADE - 

PROCESSUAL CIVIL - ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO 

- INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA - CABIMENTO DE EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. 1. A jurisprudência do STJ é assente no sentido de que inexiste crédito tributário devidamente 

constituído, enquanto não finalizado o necessário procedimento administrativo que possibilite ao contribuinte exercer 

a mais ampla defesa e, ao final, realizar o lançamento por eventual saldo de crédito tributário. 2. A embargante, 

inconformada, busca efeitos modificativos, com a oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver 

reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese. 3. Consoante dispõe o art. 266 do RISTJ, em recurso 

especial, caberão embargos de divergência, e não embargos de declaração, das decisões da Turma que divergirem 

entre si ou de decisão da mesma Seção. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, AGRAGA n. 449.559, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.04.08) 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. 

FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA 

PROVIDÊNCIA DO FISCO. 1. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais - DCTF (instituída pela IN SRF 129/86, atualmente regulada pela IN SRF 395/04, editada com base nos arts. 

5º do DL 2.124/84 e 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração 
dessa natureza, prevista em lei, é modo de formalizar a existência (="" constituir) do crédito tributário, dispensada, 

para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 

638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 2. No que se refere especificamente 

às contribuições sociais declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), 

cuja apresentação obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei 8.212/91 (regulamentado pelo art. 225, IV e seus §§ 

1º a 6º, do Decreto 3.048/99), a própria Lei instituidora é expressa no sentido de que a referida declaração é um dos 

modos de constituição do crédito da seguridade social (Lei 8.212/91, art. 33, § 7º, redação da Lei 9.528/97). 3. A falta 

de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído 

acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do 

prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a 

possibilidade de denúncia espontânea. 4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 668.641, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.09.06) 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DÉBITO DECLARADO E NÃO 

PAGO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA - MOMENTO DISTINTO - CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITO - LEGALIDADE DA RECUSA - CTN, ARTS. 205 E 206 - PRECEDENTES. 1. Sendo o caso 

de débito declarado e não pago, tem-se por constituído o crédito tributário independentemente de sua inscrição em 

dívida ativa. 2. A inscrição em dívida ativa realiza controle de legalidade, registra a dívida na contabilidade pública e 
forma o título executivo, já pressupondo a constituição do crédito, e com ela não se confunde. 3. Diante da existência 

de débito tributário vencido em nome da recorrida e não estando presente nenhuma das hipóteses previstas no art. 206 

do CTN, correta a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa ou a positiva com efeitos de 

negativa. 4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 941.588, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.09.07) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. 

RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE NÃO-CONFIGURADA. CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 1 Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o 

crédito tributário no momento da declaração realizada, que se dá por meio da entrega da Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF). Precedentes. 2. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão 

definidas no art. 151 do Código Tributário Nacional e, ante o disposto no art. 111, I, do mesmo diploma legal, é 

vedado ao intérprete, em obediência ao princípio da legalidade, alargar as situações previstas. 3. Recurso especial 

provido. 

(STJ, REsp n. 529.799, Rel. Min. João Otávio Noronha, j. 19.09.06) 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS AINDA NÃO INSCRITOS. 

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. OBRIGAÇÃO "EX LEGE". - A teor dos artigos 32, inciso IV, e 37, § 7º, da Lei 

nº 8.212/91 e 225, IV e § 1º, do Decreto n.º 3.048/99, constata-se que em matéria de contribuição previdenciária, não é 
necessário que o fisco proceda à notificação do devedor para que o crédito se verifique. Bastam as declarações 

constantes da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - 

GFIP. A obrigação é "ex lege". O próprio sujeito passivo, com sua declaração, torna clara a situação impositiva, 

apura o "quantum" devido e faz o pagamento, sem interferência da autoridade fiscal. Assim, verificada a ocorrência do 

fato gerador, bem como dos demais elementos constitutivos da obrigação tributária, o contribuinte a ela está sujeito, 

como decorrência de previsão legal. - Não consta dos autos qualquer elemento com o condão de elidir os débitos 

apontados. A existência de divergências entre os valores recolhidos e declarados, apontada pelo impetrado no 

relatório de restrições, justificam a negativa de fornecimento de CND ou CPD-EN, porquanto, "a priori", a empresa 

está em débito para com o fisco. - Apelação provida. Denegada a ordem. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, MAS n. 200361000075506, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 11.10.04) 
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Do caso dos autos. Pretende a impetrante a concessão de certidão positiva de débito com efeito de negativa, afirmando 

estarem presentes os requisitos legais. 

Conforme os relatórios de restrições de fls. 25 e 32, a autoridade coatora se recusou a emitir a certidão pleiteada ante a 

existência do débito n. 32.321.914-4, objeto da Execução Fiscal n. 199.61.14.002998-6, bem como pelas divergências 

encontradas nas GFIPs de junho de 2002 a setembro de 2003, quanto ao CGC n. 19.199.348/0008-54, maio de 2002, em 

relação ao CGC n. 19.199.348/0014-00, e a falta das GFIFs de julho a setembro de 2004, quanto ao CGC 

19.199.348/0026-36.  

O documento de fl. 29 comprova a realização de penhora nos autos da Execução Fiscal n. 199.61.14.002998-6, para 

pagamento de quantia correspondente a R$ 808.500,23 (oitocentos e oito mil e quinhentos reais e vinte e três centavos). 

Consoante o laudo de fls. 107, o bem foi avaliado em R$ 1.040.000,00 (um milhão e quarenta mil reais), revelando-se 

suficiente para garantir a dívida.  

Entretanto, a impetrante não nega a ocorrência das divergências encontradas nas GFIPs mencionadas, argumentando 

apenas que os valores constantes dos relatórios de restrições não foram objeto de lançamento e, assim, não poderiam 

impedir a expedição da certidão pleiteada. Conforme o entendimento acima exposto, as alegações da apelada não 

procedem, porquanto o crédito tributário foi regularmente constituído. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação para reformar a sentença e denegar a 

segurança, com fundamento no art. 269, I, c.c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2004.61.17.002277-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLIAM PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS S/S LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença 

de fls. 103/107, que concedeu a segurança para determinar a expedição de certidão negativa de débito, desde que não 

haja créditos definitivamente constituídos e, caso existam, que seja emitida certidão positiva com efeito de negativa, se 

estiverem devidamente garantidos.  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a certidão pleiteada pela impetrante foi negada em virtude da existência de divergências entre os valores declarados 

em GFIP e os efetivamente recolhidos; 

b) a declaração do sujeito passivo constitui confissão do débito; 

c) não existe amparo à compensação realizada pela impetrante (fls. 118/137). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 139/145). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 147). 

Decido. 
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 
exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 
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legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 
no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

CND. Lançamento por homologação. GFIP. Divergência. Inadmissibilidade. É certo que a jurisprudência 

predominante do STJ é no sentido de que na hipótese de lançamento por homologação a falta de constituição do crédito 

tributário não impede a expedição de CND (STJ, AGREsp n. 408.692, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 11.03.03; 

AgRegAgIn n. 442.44, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 03.09.02; REsp n. 267.850, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 

19.09.02). Contudo, entende-se também que as informações prestadas pelo contribuinte mediante declarações fiscais 

(DCTF, GIA ou GFIP) ensejam a constituição do crédito tributário, de modo a impedir, na hipótese de divergência entre 

o declarado e o recolhido, a expedição de CND: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 

COM EFEITOS DE NEGATIVA. TRIBUTO DECLARADO POR MEIO DE GFIP. DIFERENÇAS ENTRE O VALOR 

DECLARADO E A QUANTIA PAGA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO. NÃO OBRIGATORIEDADE DE 

FORNECIMENTO DA CERTIDÃO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso 

especial no qual se alegava violação aos artigos 142, 151, III, e 206 do CTN, ao argumento de que o Superior Tribunal 

de Justiça já pacificou, no âmbito da Primeira Seção, entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido. 2. 
Hipótese em que o contribuinte efetuou o pagamento dos tributos em quantia inferior aos valores por ele declarados 

por meio da GFIP. 3. O STJ perfilha a orientação de que a declaração emitida pelo contribuinte na qual informa o 

tributo devido é suficiente para constituir o crédito tributário, ainda que se trate de tributo sujeito a lançamento por 

homologação. Destarte, uma vez constituído o crédito tributário e não efetuado seu pagamento, falece ao contribuinte 

o direito de obter certidão negativa de débito ou certidão positiva com efeitos de negativa, justamente em razão da 

exigibilidade dos tributos em decorrência da declaração. Precedente: AgRg nos EAg 670.326/PR, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 1/8/2006. 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.070.696, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.05.09) 

TRIBUTÁRIO - APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS - DCTF- 

COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CRÉDITO NÃO CONSTITUÍDO 

DEVIDAMENTE - RECUSA DA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - IMPOSSIBILIDADE - 

PROCESSUAL CIVIL - ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO 

- INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA - CABIMENTO DE EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. 1. A jurisprudência do STJ é assente no sentido de que inexiste crédito tributário devidamente 

constituído, enquanto não finalizado o necessário procedimento administrativo que possibilite ao contribuinte exercer 

a mais ampla defesa e, ao final, realizar o lançamento por eventual saldo de crédito tributário. 2. A embargante, 

inconformada, busca efeitos modificativos, com a oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver 
reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese. 3. Consoante dispõe o art. 266 do RISTJ, em recurso 

especial, caberão embargos de divergência, e não embargos de declaração, das decisões da Turma que divergirem 

entre si ou de decisão da mesma Seção. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, AGRAGA n. 449.559, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.04.08) 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. 

FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA 

PROVIDÊNCIA DO FISCO. 1. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais - DCTF (instituída pela IN SRF 129/86, atualmente regulada pela IN SRF 395/04, editada com base nos arts. 

5º do DL 2.124/84 e 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração 

dessa natureza, prevista em lei, é modo de formalizar a existência (="" constituir) do crédito tributário, dispensada, 

para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 
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638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 2. No que se refere especificamente 

às contribuições sociais declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), 

cuja apresentação obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei 8.212/91 (regulamentado pelo art. 225, IV e seus §§ 

1º a 6º, do Decreto 3.048/99), a própria Lei instituidora é expressa no sentido de que a referida declaração é um dos 

modos de constituição do crédito da seguridade social (Lei 8.212/91, art. 33, § 7º, redação da Lei 9.528/97). 3. A falta 

de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído 

acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do 

prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a 

possibilidade de denúncia espontânea. 4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 668.641, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.09.06) 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DÉBITO DECLARADO E NÃO 

PAGO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA - MOMENTO DISTINTO - CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITO - LEGALIDADE DA RECUSA - CTN, ARTS. 205 E 206 - PRECEDENTES. 1. Sendo o caso 

de débito declarado e não pago, tem-se por constituído o crédito tributário independentemente de sua inscrição em 

dívida ativa. 2. A inscrição em dívida ativa realiza controle de legalidade, registra a dívida na contabilidade pública e 

forma o título executivo, já pressupondo a constituição do crédito, e com ela não se confunde. 3. Diante da existência 

de débito tributário vencido em nome da recorrida e não estando presente nenhuma das hipóteses previstas no art. 206 

do CTN, correta a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa ou a positiva com efeitos de 
negativa. 4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 941.588, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.09.07) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. 

RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE NÃO-CONFIGURADA. CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 1 Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o 

crédito tributário no momento da declaração realizada, que se dá por meio da entrega da Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF). Precedentes. 2. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão 

definidas no art. 151 do Código Tributário Nacional e, ante o disposto no art. 111, I, do mesmo diploma legal, é 

vedado ao intérprete, em obediência ao princípio da legalidade, alargar as situações previstas. 3. Recurso especial 

provido. 

(STJ, REsp n. 529.799, Rel. Min. João Otávio Noronha, j. 19.09.06) 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS AINDA NÃO INSCRITOS. 

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. OBRIGAÇÃO "EX LEGE". - A teor dos artigos 32, inciso IV, e 37, § 7º, da Lei 

nº 8.212/91 e 225, IV e § 1º, do Decreto n.º 3.048/99, constata-se que em matéria de contribuição previdenciária, não é 

necessário que o fisco proceda à notificação do devedor para que o crédito se verifique. Bastam as declarações 

constantes da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - 

GFIP. A obrigação é "ex lege". O próprio sujeito passivo, com sua declaração, torna clara a situação impositiva, 
apura o "quantum" devido e faz o pagamento, sem interferência da autoridade fiscal. Assim, verificada a ocorrência do 

fato gerador, bem como dos demais elementos constitutivos da obrigação tributária, o contribuinte a ela está sujeito, 

como decorrência de previsão legal. - Não consta dos autos qualquer elemento com o condão de elidir os débitos 

apontados. A existência de divergências entre os valores recolhidos e declarados, apontada pelo impetrado no 

relatório de restrições, justificam a negativa de fornecimento de CND ou CPD-EN, porquanto, "a priori", a empresa 

está em débito para com o fisco. - Apelação provida. Denegada a ordem. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, MAS n. 200361000075506, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 11.10.04) 

 

Mandado de Segurança. Convalidação de compensação. Descabimento. O Superior Tribunal de Justiça consolidou 

o entendimento de que não cabe mandado de segurança para ratificar a compensação realizada pelo contribuinte: 

 

É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada pelo contribuinte. (Súmula n. 

460)  

 

Do caso dos autos. Pretende a impetrante a concessão de certidão negativa de débito ou positiva com efeitos de 

negativa, afirmando estarem presentes os requisitos legais. 

O documento de fl. 30 aponta divergências encontradas na GFIP de abril de 2009, estando regularmente constituído o 
crédito tributário, consoante o entendimento acima explanado. A apelada, por sua vez, não nega a ocorrência de tais 

divergências e argumenta que os débitos apurados foram compensados, nos moldes da Lei n. 8.383/91. 

Não se postulou a declaração de que são compensáveis os créditos que a impetrante alega ter. Pretendeu-se, de forma 

indireta, a verificação de valor certo, correspondente à compensação procedida por conta da recorrida, sem a 

fiscalização administrativa pelo órgão competente. Trata-se de pretensão incompatível com a via estreita do mandado 

de segurança, que não constitui via adequada para convalidar a compensação tributária unilateralmente realizada pelo 

contribuinte (STJ, Súmula n. 460). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação para reformar a sentença e denegar a 

segurança, com fundamento no art. 269, I, c.c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2005.61.19.005842-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : METAL CASTING IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00058423920054036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por METAL CASTING IND/ E COM/ LTDA contra sentença que, nos autos dos 

embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de 
contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento 

de que a embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, deixando 

de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios, por ser suficiente o encargo legal. 

Requer a apelante, preliminarmente, a apreciação do agravo retido às fls. 74/81. No mérito, insurge-se contra a 

aplicação da taxa SELIC, por considerá-la ilegal e inconstitucional. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Primeiramente, nego provimento ao agravo retido interposto pela embargante contra decisão de fl. 71, que indeferiu os 

pedidos de produção da prova pericial e de apresentação do processo administrativo. 

Com efeito, cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o 

seu convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de Processo Civil, em seu 

artigo 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

E, no caso concreto, não se sustenta a mera alegação de que a ausência do processo administrativo obsta a defesa da 

executada, que desconhece o seu conteúdo. O processo administrativo é documento público, de modo que poderia a 

parte, se fosse realmente do seu interesse, ter providenciado cópia das peças que entendesse necessária para a instrução 

destes embargos. 
Na verdade, só se justificaria a requisição desse processo pelo Juízo se estivesse evidenciado que o exeqüente se nega a 

exibi-lo, o que não é a hipótese dos autos. 

A esse respeito, confiram-se os julgados desta Egrégia Corte Regional: 

Os autos do procedimento administrativo podem ser requisitados pelo juiz desde que, em razão dos elementos 

contidos nas alegações do embargante, seja necessária a apresentação para o deslinde da causa. Cerceamento de 

defesa não caracterizado. 
(AC nº 2000.61.82.062592-0 / SP, 6ª Turma Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 16/05/2003, pág. 290) 

Somente se deve requisitar o processo administrativo quando o magistrado condutor do feito vislumbrar a 

necessidade de tal providência. 
(AC nº 97.03.080100-5 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal, Nery Júnior, DJU 04/12/2002, pág. 244) 

Do procedimento administrativo fiscal teve inteira ciência a apelante, razão pela qual descabe falar-se em 

cerceamento à sua defesa, pelo só fato de sua não apresentação neste feito. 
(AC nº 97.03.020451-1 / SP, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, DJU 09/10/2002, pág. 387) 

Quanto à prova pericial, observo que, no caso, foi requerida com o único objetivo de comprovar a impropriedade do 

critério utilizado para o cálculo dos acréscimos ao débito principal (fl. 65), o que independe de perícia, porque são 

cobrados com base na lei. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - 

REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7 / STJ - SELIC - LEGALIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO. 

1. É desnecessária perícia quando o objeto proposto pelo embargante refere-se à inconstitucionalidade ou 

ilegalidade da multa moratória, além da ilegalidade dos juros moratórios calculados pela taxa SELIC. 

2. Com efeito, a cobrança de tais encargos pode ser facilmente demonstrada por planilhas e simples cálculos 

aritméticos e sua qualificação (abusiva ou ilegal) depende da análise do magistrado, de acordo com o direito 

objetivo, o que dispensa, por certo, o auxílio de perito. Precedente: EDcl no REsp 881246/RS, Rel. Min.Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJe 14/8/2008. 
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3. O Tribunal de origem, ao analisar o título executivo, entendeu que na CDA estão presentes todos os requisitos 

essenciais. Rever tal conclusão esbarra na Súmula 7 / STJ. 

4. Nos débitos tributários é devida a atualização monetária e os juros de mora pela taxa SELIC, nos termos de 

pacífica orientação desta Corte. 

5. A recorrente deixou de cumprir as formalidades exigidas pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil e 255 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça - RISTJ, quanto à comprovação do 

dissídio jurisprudencial. 

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 
(REsp nº 965635 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 29/10/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - EXCESSO DE 

EXECUÇÃO NA COBRANÇA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - PROVA PERICIAL: 

DESNECESSIDADE - SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS - OMISSÃO QUE SE CORRIGE. 

1. Acórdão embargado que, ao analisar a alegada violação ao art. 420, parágrafo único, do CPC, deixou de apreciar 

adequadamente fundamento trazido no especial. 

2. Não havendo controvérsia quanto à base de cálculo do ICMS, porque declarado o débito pelo contribuinte, 

desnecessária a realização de prova pericial para verificar se o Fisco está ou não cobrando corretamente juros e 

correção monetária. 

3. Excesso de execução perfeitamente demonstrável através de planilha, com simples cálculos aritméticos, elaborada 
por qualquer contador. 

4. Inexistência de ofensa ao art. 420, parágrafo único, do CPC. 

5. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos. 
(EDcl no REsp nº 881246 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 14/08/2008) 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, argüida no agravo retido às fls. 74/81 e reiterada nas razões de apelo em 

exame, passo à análise do mérito do pedido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão de 

dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a apelante insurge-se, apenas, contra a aplicação da taxa 

SELIC, por considerá-la ilegal e inconstitucional. 

Todavia, não merece acolhida o apelo da embargante, visto que, no cálculo do débito exeqüendo, não foi utilizada a 

taxa SELIC, como critério de juros de mora e correção monetária. 

Na verdade, os acréscimos foram calculados na forma da Lei nº 8036/90, a qual estabelece, em seu artigo 22, que os 

depósitos efetuados com atraso serão acrescidos da TR, incidindo sobre eles, ainda, juros de mora à taxa de 0,5% a.m. e 

multa de 10%. 
Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR - INCIDÊNCIA - RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO CPC. 

1. A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos 

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415 / SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 

05/03/2008; REsp 654365 / SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480328 / PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830495 / RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23/11/2006. 

2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre 

tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que 

conforme assinalado, não têm natureza tributária. 

3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança 

de juros moratórios, prevista na Lei 8036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores deve 

incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela. 

4. O art. 22, § 1º, da Lei 8036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador 

quando não efetua os depósitos ao FGTS, "verbis": "Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos 

nesta Lei, no prazo fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância 
correspondente. § 1º - Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% a.m. 

(cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às obrigações e sanções previstas no 

Decreto-Lei no 368, de 19 de dezembro de 1968. 

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 1032606 / DF, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2009) 

Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a 

embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos 

elevaram desmesuradamente a dívida, não conseguindo elidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e, tendo em vista que o recurso está em confronto com a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005825-37.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.005825-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : RECAPAGENS BUDINI LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Recapagens Budini Ltda. contra a decisão de fls. 805/806, que 
homologou a renúncia ao direito e extinguiu o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do 

Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso de apelação. 

Recorre a autora alegando, em síntese, a ocorrência de omissão, tendo em vista que a desistência do recurso para a 

adesão ao programa de parcelamento deve ser homologada e afastada qualquer condenação em honorários advocatícios 

(fls. 808/812). 

A União, por seu turno, em resposta aos embargos de declaração, sustenta que a decisão foi omissa no que concerne à 

condenação em honorários advocatícios, na forma do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, ressaltando a 

inaplicabilidade ao caso dos autos do art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09. Requer, ainda, a incidência dos artigos 8º e 16 da 

Portaria Conjunta n. 6/09 (fls. 817/820). 

Decido. 
Recebo a resposta da União como embargos de declaração.  

Verifico que não houve condenação em honorários advocatícios na decisão de fls. 805/806 e, assim, carece a autora de 

interesse recursal. 

De outro lado, assiste razão à União. A sentença prolatada pelo MM. Juízo a quo (fls. 688/697) julgou improcedente o 

pedido inicial e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. 

Após a interposição de apelação (fls. 722/754), a autora renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 789 e 
803), alegando ter aderido ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09. O pedido foi homologado às fls. 805/806, 

extinguindo-se o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

A previsão de dispensa do pagamento de honorários advocatícios (Lei n. 11.941/09, art. 6º, § 1º) só é cabível quando a 

ação da qual desiste o autor versar sobre "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos" (Lei n. 11.941/09, art. 6º, caput), o que não ocorre no caso em questão. 

Assim, nos termos do art. 26 do Código de Processo Civil, deve a autora ser condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração da autora e DOU PROVIMENTO aos da União para 

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113829-47.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.113829-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : VANESKA GOMES 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00004-0 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Salus Serviços Urbanos e Empreendimentos Ltda. contra a decisão de 

fls. 262/263, que homologou a renúncia ao direito e extinguiu o processo com resolução do mérito, com fundamento no 

art. 269, V, do Código de Processo Civil, e condenou o renunciante ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Alega-se, em síntese, que a decisão embargada contraria o art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, o qual dispõe que 20% 

(vinte por cento) do valor pago pelo executado será recolhido aos cofres públicos. Afirma o embargante que referido 

percentual substitui a condenação em honorários advocatícios. 

Acrescenta o embargante que o art. 37-A, § 1º, da Lei n. 10.522/02, determina que os créditos inscritos em dívida ativa 

serão acrescidos de encargo legal, substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios (fls. 265/270). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 
consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 
DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 
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IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

 

Do caso dos autos. Os embargos de declaração não merecem provimento, uma vez que não há vícios a serem sanados, 

somente o inconformismo da embargante com o resultado do julgado. 

Após a oposição dos embargos de declaração (fls. 235/240), a autora renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação 

(fls. 242/244 e 256), alegando ter aderido ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09. A renúncia ao direito foi 

homologada às fls. 262/263, extinguindo-se o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do 

Código de Processo Civil. 

O art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/69 (que apenas declarou extinta a participação dos servidores públicos na cobrança de 

dívida ativa da União) e o art. 37-A, § 1º, da Lei n. 10.522/02, não afastam a possibilidade de condenação em 

honorários advocatícios. A previsão de dispensa do pagamento de honorários advocatícios (Lei n. 11.941/09, art. 6º, § 

1º) somente é cabível quando a ação da qual desiste o autor versar sobre "o restabelecimento de sua opção ou a sua 
reinclusão em outros parcelamentos" (Lei n. 11.941/09, art. 6º, caput), o que não ocorre no caso dos autos.  

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente deste recurso, por meio do qual pretende a embargante rediscutir a 

matéria, com a modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se e Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031755-17.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031755-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SODEXHO PASS DO BRASIL SERVICOS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ELISANA OLIVIERI LUCCHESI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00317551720044036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a decisão de fls. 417/419, que julgou 

procedente o pedido, para anular as NFLDs n. 35.591.922-2, 35.591.955-9, 35.591.918-4 e 35.591.917-6, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a ré ao pagamento de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 5.122,76 (cinco mil, cento e vinte e dois reais e setenta e seis 

centavos). Determinou a incidência de juros de 1% e correção monetária desde a intimação da sentença até a efetiva 
quitação, calculados na forma prevista na Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação 

de Procedimento para os Cálculos da Justiça Federal). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) aplica-se a Súmula n. 8 do Supremo Tribunal Federal, no sentindo de que incide o prazo decadencial quinquenal, 

disciplinado pelo art. 173 do Código de Processo Civil; 

b) não houve decadência da competência de 12.97, uma vez que o seu vencimento somente ocorreu em janeiro de 1998, 

em conformidade com o art. 30, I, a, da Lei n. 8.212/91; 

c) o seguro de vida e acidentes pessoais não representa pagamento em dinheiro, mas de prestação "in natura", nos 

termos do art. 458 da Consolidação das Leis Trabalhistas; 

d) o seguro de vida não foi excluído do conceito de salário-de-contribuição, prevista no art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91, 

razão pela qual é base de cálculo da contribuição previdenciária; 

e) a natureza do seguro de vida em grupo é salarial (fls. 437/460). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 485/494). 

Decido.  
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Decadência. Prazo quinquenal. Termo inicial. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, 

definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da 

inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91: 

 

São inconstitucionais o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que 

tratam da prescrição e decadência de crédito tributário. 

 

Na hipótese de não haver pagamento pelo contribuinte, o termo inicial do prazo decadencial para o lançamento de ofício 

do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, 

I), em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos do art. 543-C do Código de Processo 

Civil: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial 

qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 

antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude 

ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 

766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 

julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, 

importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante 

doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da 

decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos 

Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 

163/210). 3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do 

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 
Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou 

adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 

de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se 

caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o 

Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 973733, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.08.09) 

 

À luz da jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, conclui-se ser aplicável o prazo decadencial de cinco 

anos para o lançamento de ofício das contribuições sociais não recolhidas pelo contribuinte a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele que o lançamento deveria ter sido efetuado (CTN, art. 173, I). 

Entretanto, caso tenha ocorrido o pagamento antecipado de parte da contribuição, a contagem do prazo decadencial 

inicia-se do fato gerador, conforme previsto no art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional: 

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL (...). 

(...) 

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 

eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 

conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 
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contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. 

(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RECOLHIMENTO A MENOR - DECADÊNCIA - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ARTIGOS 150, § 4º, DO CTN. 

(...) 

3. Permanece a jurisprudência desta Corte no sentido de que o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos 

diplomas legais, mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 150, §4º da lei tributária. 

4. Inteligência da recente Súmula Vinculante n. 8, do STF: "São 

inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

5. Na hipótese dos autos, os fatos geradores (recolhimentos a menor das contribuições previdenciárias) ocorreram no 

período de abril/86 a julho/96, sendo que, conforme consta do acórdão recorrido, a notificação do lançamento 

suplementar se deu apenas em junho/96. Logo foram atingidas pela decadência as contribuições vencidas 

anteriormente a junho/91, quando já havia transcorrido o prazo estipulado no artigo 150, §4º, do Código Tributário 
Nacional. 

Agravo regimental da Fazenda Nacional não-conhecido. Agravo 

regimental da empresa parcialmente provido, para negar provimento ao recurso especial fazendário. 

(STJ, AgRg no REsp n. 672356, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.02.10) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. 

DECADÊNCIA CONSUMADA. (...) 

1. O aresto embargado foi absolutamente claro e inequívoco ao consignar que "em se tratando de constituição do 

crédito tributário, em que não houve o recolhimento do tributo, como o caso dos autos, o fisco dispõe de cinco anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Somente nos 

casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que o pagamento foi feito antecipadamente, o prazo será 

de cinco anos a contar do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN)".  

(...) 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp n. 674497, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05.11.09, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. (...) 

(...) 

5. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 
direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

6. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" - , há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes jurisprudenciais. 

(...) 

(STJ, REsp n. 749446, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.05.09) 

Cabe ainda observar ser inviável a aplicação conjunta do art. 150, § 4º, com o art. 173, I, ambos do Código Tributário 

Nacional, para gerar o prazo decadencial de dez anos: 

TRIBUTÁRIO - ARTS. 150, § 4º, E 173 DO CTN - APLICAÇÃO CONJUNTA - IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Não prospera a tese de incidência cumulativa dos arts. 150, § 4º, e 173, inciso I, ambos do CTN. Primeiro, porque 

contraditória e dissonante do sistema do CTN a aplicação conjunta de duas causas de extinção de crédito tributário; 

segundo, porquanto inviável - consoante já assinalado - a incidência do § 4º do art. 150 do CTN em caso de existência 
de pagamento antecipado. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp n. 1117884, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.08.10) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. 

APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. 

IMPOSSIBILIDADE. (...). 

(...) 

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 

eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 

conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 
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Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 

contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 

4. Em ambos os casos, não há que se falar em prazo decenal derivado da aplicação conjugada do art. 150, §4º, com o 

art. 173, I, do CTN. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. 

(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10, grifei) 

 

Contribuição social. Seguro de vida. Não incidência. A parcela recebida a título de seguro de vida não integra o 

salário-de-contribuição, já que o empregado não usufrui o prêmio, nos termos do art. 28, § 9º, "p" da Lei 8.212/91, com 

a redação dada pela Lei 9.528/97: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A ALIMENTAÇÃO 
FORNECIDA PELO EMPREGADOR - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO - INOBSERVÂNCIA 

DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS E REGIMENTAIS - VALE COMBUSTÍVEL - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE 

(SÚMULA 284/STF) - SEGURO DE VIDA EM GRUPO - EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

- PRECEDENTES. 1. A ausência de demonstração do dissídio jurisprudencial, na forma exigida pelos arts. 255 do 

RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC, impede o conhecimento do recurso especial pela alínea "c" do permissivo 

constitucional. 2. É deficiente o recurso especial que não particulariza o dispositivo de lei federal tido por violado. 

Súmula 284/STF. 3. O valor pago pelo empregador a título de seguro de vida em grupo é atualmente excluído da base 

de cálculo da contribuição previdenciária em face de expressa referência legal (art. 28, § 9º, "p" da Lei 8.212/91, com 

a redação dada pela Lei 9.528/97). 4. A cobrança trata de parcelas referentes aos anos de 1991 a 1995, período 

anterior à Lei 9.528/97, e 1998, período posterior a essa lei que excluiu da incidência o valor do seguro de vida. 

Todavia, independentemente da exclusão, por força da interpretação teleológica do primitivo art. 28, inciso I, da Lei 

8212/91, pode-se concluir que o empregado nada usufrui pelo seguro de vida em grupo, o que descarta a possibilidade 

de se considerar o valor pago, se generalizado para todos os empregados, como sendo salário-utilidade. Precedentes 

da 1ª e 2ª Turmas. 5. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido e recurso especial da empresa 

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(RESP 200900220115, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/10/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 
ESPECIAL (TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR. BASE 

DE CÁLCULO. VALORES PAGOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO, CONTRATADO EM FAVOR 

DOS EMPREGADOS. NÃO INCIDÊNCIA). LIMINAR DEFERIDA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 1. A concessão de efeito suspensivo a recurso especial reclama a demonstração do periculum in mora, 

que se traduz na urgência da prestação jurisdicional, bem como a caracterização do fumus boni juris consistente na 

plausibilidade do direito alegado. 2. In casu, o fumus boni juris encontra-se presente, tendo em vista a plausibilidade 

da insurgência especial que se dirige contra acórdão regional que esposa tese dissonante da jurisprudência do STJ, 

segundo a qual "o seguro de vida em grupo contratado pelo empregador em favor de um grupo de empregados, sem 

que haja a individualização do montante que beneficia a cada um deles, não se inclui no conceito de salário, 

afastando-se, assim, a incidência da contribuição previdenciária sobre a referida verba" (Precedentes das Turmas de 

Direito Público: REsp 759.266/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 03.11.2009, 

DJe 13.11.2009; REsp 1.121.853/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.10.2009, DJe 

14.10.2009; REsp 839.153/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 09.12.2008, DJe 18.02.2009; AgRg 

no Ag 903.243/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.11.2007, DJe 31.10.2008; REsp 

701.802/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06.02.2007, DJ 22.02.2007; REsp 

794.754/CE, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 14.03.2006, DJ 27.03.2006; e REsp 

441.096/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 03.08.2004, DJ 04.10.2004). 8. Outrossim, o 
periculum in mora reside no fato de que a ausência do provimento jurisdicional acautelatório, que impeça a autoridade 

coatora de realizar atos tendentes à cobrança do suposto crédito tributário, poderá culminar em graves prejuízos à 

requerente, tais como impossibilidade de participação em certame licitatório em virtude de inscrição no CADIN. 9. 

Agravo regimental provido, mantendo-se o deferimento do pedido liminar, a fim de suspender a exigibilidade dos 

créditos tributários apurados nas NFLD's nº 35.371.185-3 e nº 35.371.186-1, até o julgamento do recurso especial 

admitido na origem. 

(AGRMC 201000384737, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 29/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSOS ESPECIAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE 

VIDA EM GRUPO. NÃO-INCIDÊNCIA. ANTES DA LEI 9.528/97. REDAÇÃO ANTERIOR DO ART. 28, I, § 9º DA LEI 

8.212/91. NATUREZA SALARIAL. ARTS. 457, § 1º E 458 DA CLT. DESCARACTERIZADA. EMPREGADO NADA 

USUFRUI PELO SEGURO DE VIDA EM GRUPO. ART. 111 DO CTN. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS. EQÜIDADE. REEXAME. SÚMULA 7 DO STJ. 1. A contribuição previdenciária disposta na Lei 

8.212/91 tem sua base de cálculo composta por todos os rendimentos auferidos pelos empregados da empresa, dos 

quais possam estes usufruir, configurando a verba como salário-utilidade. 2. A definição de remuneração, extraída dos 

artigos 457, § 1º e 458 da CLT engloba todas as possibilidades de parcelas integrantes do salário, sem observar a 

destinação do montante e possibilidade de proveito desta por parte do empregado. 3. "1. O valor pago pelo 

empregador por seguro de vida em grupo é atualmente excluído da base de cálculo da contribuição previdenciária em 

face de expressa referência legal (art. 28, § 9º, 'p' da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97). 2. O débito 

em cobrança é anterior à lei que excluiu da incidência o valor do seguro de vida mas, independentemente da exclusão, 

por força da interpretação teleológica do primitivo art. 28, inciso I, da Lei 8212/91, pode-se concluir que o empregado 

nada usufrui pelo seguro de vida em grupo, o que descarta a possibilidade de considerar-se o valor pago, se 

generalizado para todos os empregados, como sendo salário-utilidade." (REsp. 441.096/RS, 2ª Turma, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, DJU 04.10.04). Precedentes: REsp. 881.051/RS, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

DJU 31.05.07 e REsp. 701.802/RS, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 22.02.07. 4. Revela-se 

inaplicável o art. 111 do CTN, se a própria pretensão do Fisco extrapola a figura jurídica exposta no texto expresso da 

lei. 5. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em consideração para fixar os 

honorários advocatícios, nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é 

inviável em sede de recurso especial, nos termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a discussão 

acerca do quantum da verba honorária encontra-se no contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o 
revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça. (Precedentes: REsp 

638.974/SC, DJ 15.04.2008; AgRg no REsp 941.933/SP, DJ 31.03.2008; REsp 690.564/BA, DJ 30.05.2007). 5. 

Recursos especiais desprovidos. 

(RESP 200600587377, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 18/02/2009) 

 

Do caso dos autos. Objetiva a apelante a reforma da sentença, a fim de afastar a decadência do crédito tributário e 

determinar a incidência de contribuição previdenciária sobre a verba paga a titulo de seguro de vida em grupo. Não 

assiste razão à apelante.  

Consta nos autos que a Notificação Fiscal de Lançamento do Débito n. 35.591.922-2, 35.591.955-9, 35.591.918-4 e 

35.591.917-6 (fls. 41/44) referem-se à competência no período de 03.93 a 12.98, 01.99 a 05.99, 01.99 a 11.99, 01.93 a 

12.98 e 01.93 a 01.94, em razão do débito proveniente da incidência da contribuição previdenciária sobre o seguro de 

vida. 

Considerando que a constituição do crédito tributário de todas NFLDs ocorreu em 27.08.03, e tendo em vista o prazo 

decadencial previsto no art. 173, I, do Código Tributário Nacional, verifico que houve decadência de parte do crédito 

constituído nas NFLD n. 35.591.922-2 (03.93 a 12.98) e 35.591.917-6 (01.93 a 12.98), relativas as competências 

anteriores a janeiro de 1998. Sendo assim, a sentença merece ser mantida quanto a matéria, uma vez que está em acordo 

com o entendimento jurisprudencial. 
Conforme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça em face da inclusão da alínea "p", § 9º, do art. 28 da Lei 

8.212/91 pela Lei 9.528/97 e tendo em vista que o empregado não usufrui o seguro de vida, já que o prêmio é dirigido a 

terceiro, o seguro de vida não pode ser abrangida como salário de contribuição. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000001-52.2007.4.03.6003/MS 

  
2007.60.03.000001-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GRUPO DA FRATERNIDADE ESPIRITA JOSE XAVIER 

ADVOGADO : JOSE PEREIRA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00000015220074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a r. sentença de fls. 310/313, que, com 

fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, reconheceu a decadência do crédito tributário constante da 

NFLD n. 35.440.767-8 concernente às competências anteriores ao ano de 1997 e, com fundamento no art. 269, I, do 
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Código de Processo Civil, julgou procedente o pedido inicial para anular a NFLD n. 35.440.767-8, quanto às 

competências não atingidas pela decadência, em razão de estar a autora abrangida pela imunidade prevista no art. 195, § 

7º da Constituição da República, condenando a União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00 

(três mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

A União alega, em síntese, que: 

a) a apelada não fez prova de que atende aos requisitos previstos no art. 55 da Lei n. 8.212/91; 

b) o MM. Juízo a quo, empregando analogia e ponderando os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, 

considerou que a apelada não perdeu sua condição de entidade imune durante o lapso que mediou a expiração de seu 

certificado de entidade filantrópica e a realização de novo pedido, visto que tal período é curto e não há elementos que 

demonstrem o não preenchimento dos requisitos exigidos, exceto o da formalidade da renovação do certificado; 

c) tal interpretação contraria o disposto no art. 111, I e II, do Código Tributário Nacional, segundo o qual deve ser 

interpretada literalmente a legislação que disponha sobre outorga de isenção (fls. 323/326). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 331/339). 

Decido.  
Imunidade. Entidades beneficentes. Reconhecimento. Natureza declaratória. O ato pelo qual se reconhece a 

imunidade tem natureza declaratória e opera efeitos ex tunc, inclusive para efeito de repetição de indébito:  

 

PREVIDENCIÁRIO - CERTIFICADO DE UTILIDADE PÚBLICA - ISENÇÃO. 
1. Esta Corte, acompanhando precedente do STF (RE 115.510-8), tem entendido que o certificado que reconhece a 

entidade como filantrópica, de utilidade pública, tem efeito ex tunc, por se tratar de um ato declaratório. 

2. Isenção das contribuições previdenciárias anteriores à expedição do certificado. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 465540, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.03.04) 

 

TRIBUTÁRIO. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE PREVISTA NO ART. 195, § 7º, 

DA CF/88. CONTRIBUIÇÃO PRFEVIDENCIÁRIA. ISENÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL 

IMPOSTA PELO INSS. DESCABIMENTO. RECONHECIMENTO DE ENTIDADE COMO DE FINS 

FILANTRÔPICOS. NATUREZA DECLARATÓRIA. CERTIFICADO EXPEDIDO. EFEITOS EX TUNC. - A imunidade 

é reconhecida às entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. - Sob o 

aspecto da Lei 9.732/98, a discussão sobre a constitucionalidade não é pertinente, porquanto editada posteriormente 

aos fatos discutidos nos autos. - A imunidade concedida pelo INSS à entidade filantrópica foi assentada nos 

pressupostos contidos no art. 55 da Lei 8.212/91, cuja constitucionalidade é tema controverso na doutrina e na 

jurisprudência, mas não é relevante para o deslinde da causa, os quais não têm o condão de conferir novo status à 

entidade de fins filantrópicos, senão o de reafirmar para o futuro essa condição. - A limitação temporal imposta pelo 

INSS mostra-se descabida. Os requisitos para a concessão da imunidade estão descritos no art. 55 da Lei 8.212/91, 
assim como, o Decreto 612/92, nos quais, em vigor à época da protocolização do pedido, não contêm qualquer 

restrição temporal ao gozo do benefício. Somente com a edição do Decreto 2.173/97 (art. 31, § 3º), surgiu a restrição, 

a qual, todavia, não se aplica ao caso, uma vez que a concessão do benefício deu-se antes de sua vigência. - Tanto o 

Supremo Tribunal Federal, assim como o Superior Tribunal de Justiça já se manifestaram no sentido de que o 

reconhecimento da entidade como de fins filantrópicos tem natureza declaratória e confere ao certificado expedido 

efeitos ex tunc, de forma que se tornam inexigíveis os créditos previdenciários patronais desde a data em que se 

constituiu a situação ensejadora da imunidade. Por isso, cabível a retroação, pelo caráter declaratório e não 

constitutivo do certificado de filantropia. - A declaração constante do certificado diz respeito a situações preexistentes 

ou fatos passados, que remontam ao momento constitutivo da realidade jurídica ensejadora da imunidade. - É 

irrelevante a confissão da dívida fiscal, à vista da natureza declaratória com efeito ex tunc do reconhecimento da 

imunidade a que tem direito a entidade filantrópica. - Embora no § 7º do art. 195 da CF/88 está contida a expressão 

"isenção", o Supremo Tribunal Federal, reconhece que a hipótese é de imunidade. -  

(...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.03.99.023832-7, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 03.07.06) 

Do caso dos autos. A controvérsia trazida pelo recurso de apelação versa sobre a possibilidade de conferir efeitos ex 

tunc ao Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social concedida pelo Conselho Nacional de Assistência 

Social - CNAS: a apelante alega que, pelo fato de o certificado juntado aos autos ser válido apenas a partir de 27.10.01 
(fl. 60), são exigíveis as contribuições previdenciárias concernentes ao período de 01.97 a 03.98, no qual a apelada não 

preenchia o requisito previsto no inciso II do art. 55 da Lei n. 8.212/91 e, portanto, não faz jus à imunidade prevista no 

art. 195, § 7º da Constituição da República. 

Contudo, não merece guarida tal alegação. 

Conforme já exposto, a jurisprudência tem conferido efeito ex tunc ao certificado que reconhece a entidade como 

filantrópica, de utilidade pública.  

Verifica-se que o certificado de fl. 60, com validade a partir de 27.10.01, confirma expressamente a validade de 

certificado anteriormente concedido, em 27.10.95; inferindo-se daí, não havendo nos autos qualquer elemento em 

sentido contrário, que a apelada continuou a preencher todos os requisitos necessários à manutenção da condição de 

entidade beneficente de assistência social que já lhe havia sido reconhecida. 
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Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento equitativo. Tratando-se de causa em 

que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo complexidade na pretensão deduzida a ensejar conclusão diversa, os 

honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para 

reduzir os honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000988-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000988-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERTANHA IND/ E COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ROSA 

PARTE RE' : CARMEN ANGELA BERTANHA e outros 

 
: THAIS DOS SANTOS GUIMARAES 

 
: CONCEICAO APARECIDO BERTANHA 

No. ORIG. : 08.00.00843-7 A Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a decisão de fls. 98/99, proferida em execução fiscal, que acolheu em 

parte a exceção de pré-executividade, determinando o prosseguimento da execução em relação aos débitos 

compreendidos entre 13.05.01 e 13.05.06. 

Alega-se, em síntese, que a constituição definitiva do débito ocorreu apenas com a conclusão do procedimento 

administrativo fiscal, em 11.01.06 (fls. 101/103). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 125/140). 

Decido. 
Execução. Extinção. Recurso cabível. Da decisão que acolhe exceção de pré-executividade para extinguir a execução 

em relação a todos os litisconsortes cabe o recurso de apelação. Já no caso de extinção da execução em relação a um ou 

alguns litisconsortes, o recurso cabível é o de agravo de instrumento, não sendo admitida a aplicação do princípio da 

fungibilidade recursal: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 
PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO 

DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO. RECURSO CABÍVEL APELAÇÃO. 

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO GROSSEIRO. 

1. A jurisprudência dominante desta Corte Superior é no sentido de que a decisão de primeiro grau que acolhe a 

exceção de pré-executividade, pondo fim ao processo de execução, possui natureza de sentença, devendo ser atacada 

mediante recurso de apelação. Assim, a interposição de agravo de instrumento caracteriza erro grosseiro, não sendo 

possível aplicar-se o princípio da fungibilidade recursal, cabível apenas na hipótese de dúvida objetiva. 

2. A via do agravo regimental, na instância especial, não se presta para prequestionamento de dispositivos 

constitucionais. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag n. 1.056.662, Rel. Des. Conv. Vasco Della Giustina, j; 10.08.10) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO 

OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AUSÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A jurisprudência desta Corte Superior segue o entendimento de que a regra para se apurar o cabimento do recurso é 
o conteúdo da decisão, qual seja, a extinção ou não da relação processual. Na presente hipótese, o Juízo singular 
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acolheu exceção de pré-executividade e extinguiu a execução em sua inteireza. Contra esse decisum, o excepto interpôs 

agravo de instrumento, quando o correto seria apelação. 

3. Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal quando ausente dúvida objetiva acerca do recurso cabível. 

4. Recurso provido para reformar o acórdão recorrido a fim de não conhecer do agravo de instrumento por ser 

manifestamente incabível. 

(STJ, REsp n. 1.085.241, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 04.02.10) 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE EXTINGUE EXECUÇÃO DE SENTENÇA INDEFERINDO O PEDIDO 

INICIAL. RECURSO CABÍVEL: APELAÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO 

(STJ, REsp n. 1.065.612, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 18.12.08) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ART. 

794, DO CPC. NATUREZA. SENTENÇA. RECURSO. APELAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

(STJ, AgRg no Ag n. 1.036.873, j. 25.11.08) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada contra Bertanha Indústria e Comércio de Máquinas Agricolas 

Ltda., Carmem Ângela Bertanha, Thais dos Santos Guimarães e Conceição Aparecido Bertanha (fls. 02/03). 

Verifico que a decisão de fls. 98/99 acolheu apenas em parte a exceção de pré-executividade, determinando o 

prosseguimento da execução em relação aos débitos compreendidos entre 13.05.01 e 13.05.06. Consignou o MM. Juízo 

a quo, inclusive, que "como não houve extinção da execução, não existem encargos de sucumbência, constituindo a 

exceção de pré-executividade, na presente hipótese, mero incidente processual". 
Tendo em vista que a execução não foi extinta em relação a todos os litisconsortes e a todos os débitos, o recurso 

cabível contra a combatida decisão seria o de agravo de instrumento, razão pela qual constata-se a manifesta 

inadmissibilidade desta apelação. Incabível, in casu, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, pois ausentes 

ambos os seus requisitos: inexiste dúvida objetiva acerca do recurso cabível e a União interpôs o presente recurso 

somente em 03.03.10.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097701-26.1977.4.03.6182/SP 

  
1977.61.82.097701-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : S/A DIARIO DA NOITE massa falida e outro 

 
: JOAQUIM DE MATTOS GURGEL 

ADVOGADO : RUBENS ALVES DE OLIVEIRA FILHO e outro 

No. ORIG. : 00977012619774036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 186/187, que julgou extinto o processo sem 

julgamento de mérito "por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, 

e art. 1º da Lei n. 6.830/80", sem condenação em custas e ao pagamento de honorários advocatícios. 

Alega-se, em síntese, que o mero inadimplemento de obrigações referentes ao FGTS configura ilegalidade suficiente 

para autorizar o redirecionamento da execução fiscal (fls. 191/206). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 208) 

Decido. 
Responsabilidade tributária. Sócio. Infração à lei. Mera inadimplência. Inexistência. A responsabilidade pessoal 

do sócio quanto aos créditos correspondentes a obrigações tributárias da sociedade decorre de ter praticado atos com 
excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (CTN, art. 135, caput). A jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a mera inadimplência quanto ao adimplemento da prestação não 

caracteriza infração a lei para o efeito de gerar a responsabilidade pessoal do sócio. Nesse sentido, veio a ser editada a 

Súmula n. 430 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Súmula n. 430: O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade 

solidária do sócio-gerente. 

 

E mais: 
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO 

PAGO PELA SOCIEDADE. 

(...) 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 1101728 , Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.03.09)  

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

AFASTADA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 1. O Juízo de primeiro grau afastou a responsabilidade do diretor da 

empresa executada, pois nenhum dos elementos autorizadores desse desfecho foram verificados nos autos, nem na 

ocasião da formação do título executivo, nem posteriormente. Consignou ainda na sentença que ficou provado que, no 

período referente à cobrança, o embargante já não mais participava da empresa, conforme "Certidão da Junta 

Comercial do Estado de São Paulo acostada às fls 24". 2. O Tribunal a quo confirmou a sentença de primeiro grau, 

concluindo que a mera inadimplência da pessoa jurídica, sociedade anônima, em relação a tributos estaduais, não 
pode acarretar a responsabilidade do diretor pelas dívidas tributárias, pois a incidência do inciso III do art. 135 do 

Código Tributário Nacional só se dá quando comprovado o abuso de poder ou ato infracional à lei, estatuto ou 

contrato social, ou ainda se ocorrer extinção irregular da sociedade, fato que "In casu, não há tal comprovação a 

ensejar a responsabilidade do apelado". 3. Assim, apesar de a Certidão de Dívida Ativa incluir o sócio-gerente como 

co-responsável tributário (fls. 03), coube a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, fato este 

que, segundo as instância ordinárias, ficou devidamente comprovado por meio dos embargos à execução. Embargos de 

declaração acolhidos com efeitos infringentes. 

(STJ, EAREsp n. 901835, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.02.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

PROTELATÓRIO. MULTA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. MERA INADIMPLÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. É cabível a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando a parte 

opõe, mais de uma vez, Embargos de Declaração, sempre questionando a primeira decisão, que não incorreu nos 

vícios de obscuridade, contradição ou omissão. 2. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o 

redirecionamento da Ação de Execução Fiscal não se justifica pela mera inadimplência do crédito tributário. 3. 

Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1040576, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. EMBARGOS 
INFRINGENTES. REFORMA DO ALICERCE CENTRAL DO ACÓRDÃO. MERO INADIMPLEMENTO NÃO 

CONSTITUI INFRAÇÃO LEGAL. RECURSO ESPECIAL. PERDA DE OBJETO. I - O presente recurso especial foi 

interposto contra a porção unânime do julgamento da apelação, cuja conclusão pode ser assim resumida: o mero 

inadimplemento tributário constitui-se em infração à lei, o que legitima os sócios da companhia a figurar no pólo 

passivo da respectiva execução. II - Interpostos embargos infringentes, nos quais se pugnava pela prevalência do voto 

divergente proferido na apelação, o qual, em resumo, afirmava que a responsabilidade dos sócios, quando do 

inadimplemento, resumir-se-ia à multa deste decorrente, não respondendo eles pelo valor do tributo devido 

propriamente dito. III - Julgados os embargos infringentes, o Colegiado a quo acabou por reformar em sua totalidade 

o decidido na apelação, valendo-se de precedentes tanto daquele Sodalício quanto desta Corte Superior pelos quais o 

redirecionamento da execução (como um todo: tributo somado a seus acessórios (multas e.g.)) aos sócios da 

companhia somente seria possível se houvesse a comprovação de que estes agiram com excesso de poderes ou de 

forma a infringir a Lei ou o contrato, não bastando, para tanto, a mera inadimplência para com o pagamento dos 

tributos. IV - Em outros termos: o Tribunal de origem no julgamento dos embargos infringentes afastou o suporte 

fático ("existência de infração legal") que permitia a incidência do ditame do art. 135, III, do CTN, já que esposou o 

entendimento de que o não-pagamento de tributo, por si só, não configura a infração à lei, daí por que reconheceu a 

ilegitimidade passiva dos sócios, ora recorrentes, à execução em tela. V - Assim sendo, exsurge cristalina a perda do 

objeto do recurso especial sub oculi. VI - Acresça-se ainda que, em sede de agravo de instrumento (nº 492.704/RS) 
interposto pelo INSS, ora recorrido, contra a decisão que inadmitiu o recurso especial por ele aviado em face do 

acórdão proferido nos embargos infringentes, esta Corte Superior, já apreciando aquele apelo raro, manteve o 

posicionamento adotado pelo Tribunal de origem pela ilegitimidade dos sócios ao pólo passivo da execução em debate, 

tendo esta decisão proferida por este STJ já transitado em julgado. VII - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 844890, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 05.09.06) 

 

Responsabilidade tributária. Lei n. 8.620/93, art. 13. Interpretação sistemática com o art. 135 do CTN. Sem 

declarar a inconstitucionalidade nem afastar sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça interpreta o art. 13 da Lei n. 

8.620/93, segundo o qual o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social e os acionistas 

controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus 
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bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa, em 

consonância com os requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional, vale dizer, a responsabilidade pessoal 

depende da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. (...) ART. 13 

DA LEI 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA DO ART. 135 DO CTN. 

(...) 

2. Quanto à alegada violação do disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, este Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento segundo o qual é imprescindível a comprovação das condições estabelecidas no artigo 135 do CTN, para 

se proceder ao redirecionamento de sócio-gerente, ainda que se trate de débitos para com a Seguridade Social. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 892876, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.06.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS COM A 

SEGURIDADE SOCIAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA EM ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. 

1. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio depende da demonstração da prática dos atos previstos no 

art. 135 do CTN.  

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/1993, mas tão-somente interpretação 
sistemática do dispositivo. Desnecessária, portanto, a submissão do tema à Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 1037331, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 

1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 

2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do 

CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes 

as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da Primeira Seção. 

4. Agravo regimental não provido. 
(STJ, AGREsp n. 897863, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.08.08) 

 

Cabe observar que a Lei n. 11.941, de 27.05.09, revogou o art. 13 da Lei n. 8.620/93, surgindo então o problema da 

eficácia retroativa da revogação, na medida em que excluiu a responsabilidade tributária do sócio. Em princípio, parece 

ser um "falso problema", por assim dizer, uma vez que tanto antes quanto depois da revogação ou com a declaração de 

inconstitucionalidade da referida norma, a responsabilidade do sócio decorre do estabelecido pelo art. 135 do Código 

Tributário Nacional, isto é, na medida em que se prestigie a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Em todo caso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao 

procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93: 

O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder solidariamente, 

estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está consubstanciada no artigo 135, 

inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea 

'b' da Constituição. 

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10) 

 

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma. Verifico que apenas a empresa "S/A. Diário da Noite" consta da 

CDA que embasa a presente execução (fls. 2/4v.). Deste modo, o redirecionamento da execução para a pessoa dos 
sócios e gerentes apenas seria possível se comprovada pela exeqüente a prática de ato ou fato eivado de excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, o que não ocorreu in casu. O mero inadimplemento da prestação 

não caracteriza infração à lei para o efeito de gerar a responsabilidade pessoal do sócio, como quer a União. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0532986-48.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.532986-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BENJAMIM PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 05329864819964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 139/140, que extinguiu o processo sem a resolução do mérito, por 

ausência superveniente do interesse de agir, com fundamento no art. 267, VI, c. c. o art. 598, ambos do Código de 

Processo Civil, em razão do encerramento do processo de falência da empresa executada; não sendo possível o 

redirecionamento da execução contra os sócios por inocorrência de ato ilícito, dado ser a falência forma regular de 

dissolução da sociedade.  

Alega-se, em síntese, que: 

a) o não-recolhimento do tributo, por si só, constitui infração à lei tributária, nos termos do art. 135, III, do Código 

Tributário Nacional, a ensejar a responsabilidade pessoal dos sócios-gerentes pelas dívidas da empresa; 

b) ainda que a empresa tenha encerrado suas atividades por meio de falência, tendo em vista a falta de pagamento do 

tributo e a ausência de bens, remanesce a responsabilidade dos sócios; 

c) os sócios violaram disposição legal, pois não requereram a autofalência, nos termos do art. 8º, caput da Lei n. 

7.661/45, a ensejar sua responsabilidade tributária; 

d) em se tratando de débitos junto à Seguridade Social, vigorava à época da ocorrência do fato gerador a 
responsabilidade solidária dos sócios da sociedade limitada, conforme dispunha o art. 13, caput da Lei n. 8.620/93; 

e) o fato de o citado dispositivo legal não estar mais em vigor, não significa que deixe de regular as relações jurídicas 

ocorridas no período de sua vigência (fls. 31/40). 

Decido.  
Responsabilidade tributária. Lei n. 8.620/93, art. 13. Interpretação sistemática com o art. 135 do CTN. Sem 

declarar a inconstitucionalidade nem afastar sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça interpreta o art. 13 da Lei n. 

8.620/93, segundo o qual o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social e os acionistas 

controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus 

bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa, em 

consonância com os requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional, vale dizer, a responsabilidade pessoal 

depende da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. (...) ART. 13 

DA LEI 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA DO ART. 135 DO CTN. 

(...) 

2. Quanto à alegada violação do disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, este Superior Tribunal de Justiça firmou 
entendimento segundo o qual é imprescindível a comprovação das condições estabelecidas no artigo 135 do CTN, para 

se proceder ao redirecionamento de sócio-gerente, ainda que se trate de débitos para com a Seguridade Social. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 892876, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.06.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS COM A 

SEGURIDADE SOCIAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA EM ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. 

1. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio depende da demonstração da prática dos atos previstos no 

art. 135 do CTN.  

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/1993, mas tão-somente interpretação 

sistemática do dispositivo. Desnecessária, portanto, a submissão do tema à Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 1037331, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 
1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 
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2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do 

CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes 

as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da Primeira Seção. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 897863, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.08.08) 

 

Cabe observar que a Lei n. 11.941, de 27.05.09, revogou o art. 13 da Lei n. 8.620/93, surgindo então o problema da 

eficácia retroativa da revogação, na medida em que excluiu a responsabilidade tributária do sócio. Em princípio, parece 

ser um "falso problema", por assim dizer, uma vez que tanto antes quanto depois da revogação ou com a declaração de 

inconstitucionalidade da referida norma, a responsabilidade do sócio decorre do estabelecido pelo art. 135 do Código 

Tributário Nacional, isto é, na medida em que se prestigie a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Em todo caso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao 

procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93: 

 

O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder solidariamente, 
estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está consubstanciada no artigo 135, 

inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea 

'b' da Constituição 

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10) 

Responsabilidade tributária. Ônus da prova do sócio. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento 

segundo o qual na execução fiscal proposta com base em CDA, na qual consta o nome do sócio como responsável 

tributário, o ônus da prova quanto à ausência dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional é do sócio. 

Referida matéria foi levada a julgamento pela sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA 

CDA. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DOS RECURSOS 

REPETITIVOS (ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DATA DO FATO GERADOR. 

ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Egrégia 

Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 1.104.900/ES, da relatoria da Ministra Denise Arruda, publicado no DJe de 

1º/4/2009, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal 

de Justiça (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que é 

possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir o sócio da empresa executada, desde que o seu 
nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade tributária, incumbe ao sócio o ônus da prova de 

que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional 

(excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social). 

2. Em havendo redirecionamento da execução fiscal, é responsável pelos créditos tributários da empresa o sócio que 

exercia cargo de gestão à época do fato gerador do tributo.  

3. A adesão ao programa de parcelamento efetuada pelo sócio remanescente da empresa em nada ilide a 

responsabilidade do sócio-gerente à época do fato gerador do tributo. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 1.152.903, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.03.10) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada 

apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".  
2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.  

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ. 

(STJ, RESP n. 1.104.900, Rel. Min. Denise Arruda, j. 25.03.09, para os fins do art. 543-C do CPC) 

Do caso dos autos. Assiste razão à apelante.  
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Verifica-se que os nomes dos sócios da empresa executada constam da Certidão de Dívida Ativa, razão pela qual, a 

despeito de sua extinção regular mediante falência, é possível seguir contra os sócios o processo de execução; cabendo-

lhes o ônus de demonstrar, conforme entendimento acima exposto, a ausência dos requisitos do art. 135 do Código 

Tributário Nacional. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da União para reformar a sentença de fls. 26/28 e determinar o 

prosseguimento da execução contra os sócios da empresa executada, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004157-30.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.004157-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : VERTIX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros 

 
: FRANCISCO SAVERIO SALZANO 

 
: ANTONIO TORRES ZITO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00041573020014036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fl. 97, que reconheceu a prescrição intercorrente e julgou extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decido. 
Prescrição. Interrupção. Despacho que ordena a citação. LC n. 118/05. Irretroatividade. A Lei Complementar n. 

118, 09.02.05, que entrou em vigor em 09.06.05, e pela qual o despacho que ordena a citação na execução fiscal 

interrompe a prescrição (anteriormente somente a citação pessoal tinha essa propriedade), embora de eficácia imediata 

aos feitos em andamento, não é aplicável retroativamente: somente os despachos que determinam a citação proferidos 

sob sua vigência interrompem a prescrição, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA 

A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM 

CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. (...). 

1. A jurisprudência desta Corte pacificara-se no sentido de não admitir a interrupção da contagem do prazo 

prescricional pelo mero despacho que determina a citação, porquanto a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se 
sujeitava aos limites impostos pelo art. 174 do CTN; Contudo, com o advento da Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, que alterou o art. 174 do CTN, foi atribuído ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito 

interruptivo da prescrição. 

2. Por se tratar de norma de cunho processual, a alteração consubstanciada pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005 ao art. 174 do CTN deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, razão pela qual a data 

da propositura da ação poderá ser-lhe anterior. 

3. Entretanto, deve-se ressaltar que, nessas hipóteses, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à 

vigência da lei em questão, sob pena de retroação. Precedentes. 

(...) 

6. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 1.074.146-PE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 03.02.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO 

DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN 

CONFERIDA PELA LC 118/05. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174 do 

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se constituir 

norma processual deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo quando a data da 
propositura da ação seja anterior à sua vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável quando o despacho do 

magistrado que ordenar a citação seja posterior à sua entrada em vigor. Precedentes. 
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(...) 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, REsp 1.073.004-PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 20.11.08) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO 

DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, 

por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 

3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito 

de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em 

combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN 

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 

5. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos 
processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua 

vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de 

retroação da novel legislação. 

(...) 

8. Recurso especial desprovido. 

(STJ, REsp 1.015.061-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.05.08) 

No caso dos autos. Consoante a certidão de fl. 28v, a executada foi citada em 18 de novembro de 1999, ocasião em que 

ocorreu a interrupção da prescrição. Após o ato citatório a União deixou de promover o andamento do feito, sem 

qualquer justificativa, durante 6 (seis) anos. Intimada a informar sobre a existência de causas suspensivas ou 

interruptivas da prescrição (fl. 92), manifestou-se negativamente (fl. 95). 

Desse modo, transcorridos mais de 5 (cinco) anos de paralisação injustificada do processo, consumou-se a prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional, não merecendo a sentença qualquer reparo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003984-12.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.003984-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : KRON IND/ ELETRO ELETRONICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : OLAIR VILLA REAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00107-4 1 Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista que a petição protocolada sob o n. 2010/198771 foi extraviada, e levando em conta o caráter 

infringente dos embargos de declaração opostos pela União, dê-se vista à apelada para contrarrazões e para apresentar 

cópia da petição mencionada. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007965-24.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.007965-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DIMAS ASCANIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079652420064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Dimas Ascanio de Souza contra a sentença de fls. 42/47, que julgou improcedente o 

pedido inicial, que objetivava a restituição das contribuições previdenciárias recolhidas pelo autor, após sua 

aposentadoria, pela continuação de exercício de atividade remunerada com vínculo empregatício após a concessão do 

benefício. 

Alega, em síntese, que: 

a) até dezembro de 1993, a legislação previdenciária previa que as contribuições recolhidas pelo aposentado que 

retornasse ao trabalho ser-lhe-iam devolvidas, em parcela única, denominada pecúlio, quando cessasse de trabalhar; 

b) a Lei n. 8.870/94 estabeleceu isenção quanto as contribuições do aposentado que retornasse ao trabalho, a qual foi 

novamente instituída por meio da Lei n. 9.032/95; 

c) deixou, porém, a Lei n. 9.032/95 de prever o retorno do pecúlio, não havendo contrapartida ao aposentado que 
contribui ao sistema, que dele não poderá usufruir (fls. 50/52). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 54/55v.). 

Decido. 
Aposentado. Contribuição. Isenção de 15.04.94 a 28.04.95. Exigibilidade no período posterior. O pecúlio instituído 

pelo § 3º da Lei n. 3.807/60, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 66/66, foi extinto pela Lei n. 8.870, de 15.04.94, 

art. 29, que revogou o art. 81, II, da Lei n. 8.213/91, no qual se previa essa prestação sob o Regime Geral da Previdência 

Social (RGPS). 

Com a extinção do pecúlio, adveio também a isenção de contribuições previdenciárias do aposentado: o segurado 

aposentado tornou-se isento de contribuições previdenciárias na hipótese de exercer atividade laborativa abrangida pelo 

Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 24 da Lei n. 8.870, de 15.04.94.  

A isenção foi, no entanto, extinta. Apesar de não ter sido restabelecido o pecúlio, a Lei n. 9.032, de 28.04.95, art. 2º, 

acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei n. 8.212/91, segundo o qual o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo ou que 

voltar a exercer a atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando 

sujeito às contribuições para custeio da Seguridade Social. 

Conclui-se, assim, que no período de 15.04.94 a 28.04.95, o aposentado era isento de contribuições previdenciárias, 

cumprindo restituir as contribuições indevidamente recolhidas nesse interregno, cujo valor deve ser apurado na forma 

estabelecida pelo art. 82 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, isto é, "em pagamento único de valor 

correspondente à soma das importâncias relativas às contribuições do segurado, remuneradas de acordo com o índice de 
remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro" (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, 

AC n. 1999.61.00.052014-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 29.10.07, DJ 30.01.08, p. 457). 

No que se refere à exigibilidade da contribuição do aposentado com fundamento no § 4º do art. 12 da Lei n. 8.213/91, 

incluído pelo art. 2º da Lei n. 9.032, de 28.04.95, cumpre registrar que tal dispositivo foi considerado constitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal, em que pese o § 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.528/97 dispor que esse segurado não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Sendo assim, não se sustenta a tese 

de inexigibilidade da contribuição em virtude de não haver contraprestação referível ao sujeito passível, pois 

prevalecem os princípios da universalidade e da solidariedade do custeio da Previdência Social: 

 

EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. A 

contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal 'remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios' 

(STF, 1ª Turma, RE n. 437.640-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 05.09.06, DJ 02.03.07, p. 38, grifei) 

EMENTAS: (...) 
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2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Contribuição previdenciária. Aposentado que retorna ou permanece 

em atividade. Incidência. Jurisprudência assentada. Ausência de razões consistentes. Decisão mantida. Agravo 

regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão 

fundada em jurisprudência assente na Corte. 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR n. 397.337-RS, Rel. Min. Cezar Peluso, unânime, j. 14.08.07, DJ 14.09.07, p. 71, grifei) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO 

QUE CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O DL 66/66 estabelecia que o segurado aposentado que continuasse a trabalhar deveria contribuir para a 

Previdência Social, devendo os valores recolhidos, ao cessar suas atividades, serem devolvidos em forma de pecúlio.  

2. A Lei 8870, de 15/04/94, isentou, do recolhimento da contribuição devida pelo segurado empregado, o aposentado 

que retorna ao trabalho, autorizando a devolução dos valores recolhidos antes de sua vigência, na forma do art. 24, 

parágrafo único.  

3. A Lei 9032/95, que introduziu o § 4º ao art. 12 da Lei 8212/91, restabeleceu a contribuição devida pelo aposentado 

que retorna ao trabalho. 

4. No caso dos autos, a autora pretende restituir os valores descontados a título de contribuição previdenciária no 
período de outubro de 1993 a abril de 1995. Assim, considerando que só houve desconto da contribuição nos meses de 

outubro de 1993 a 

abril de 1994 e de agosto de 1995 a agosto de 1998, faz jus, apenas, à devolução de valores recolhidos antes da 

vigência da Lei 

8870/94, cujo montante será obtido na forma dos arts. 81, II, e 82 da Lei 8212/91, com redação vigente à época dos 

fatos geradores. 

5. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 

4º, e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está 

incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o 'caput' e inciso I do referido 

dispositivo constitucional.  

6. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída 

no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

7. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, 

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda a 

criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, 

mas não o contrário. 
8. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na prestação 

dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade 

Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

9. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador 

diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

10. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

(...) 

12. Recurso da autora improvido. Recurso do INSS e remessa oficial 

parcialmente providos. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.052014-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 29.10.07, DJ 

30.01.08, p. 457, grifei)  

 

Do caso dos autos. Nos termos da fundamentação acima, conclui-se pela constitucionalidade do art. 2º da Lei n. 

9.032/94, que extinguiu a isenção da contribuição previdenciária sobre a remuneração do segurado que, embora 

aposentado, permanecesse trabalhando. 

Assim, tendo em vista que as contribuições previdenciárias recolhidas pelo apelante são posteriores a 25.03.97, data em 
que obteve a aposentadoria (fl. 2), não faz jus a restituição dos valores recolhidos, devendo, portanto, ser mantida a r. 

sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001313-46.2010.4.03.6104/SP 
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2010.61.04.001313-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CAFEEIRA DE ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : PAULA VAZQUEZ ANTUNES CAETANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00013134620104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Cafeeira de Armazéns Gerais Ltda. contra a sentença de fls. 117/120, que denegou a 

segurança. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) a Lei n. 10.666/03, ao delegar à norma infralegal a fixação dos critérios para a metodologia do cálculo do Fator 
Previdenciário de Prevenção - FAP, afrontou o princípio da legalidade e da estrita legalidade; 

b) os dados disponibilizados pelo Ministério da Previdência Social para apuração do FAT são insuficientes para as 

empresas verificarem se as informações que compuseram o cálculo estão corretas, impossibilitando a conferência do 

índice apurado e de seu desempenho; 

c) o Ministério da Previdência Social inclui dados indevidos no cálculo do fator, desviando a sua finalidade e tornando-

o ilegítimo; 

d) o Ministério da Previdência Social deve calcular o FAP de forma individualizada pelo CNPJ de cada estabelecimento 

(fls. 134/156). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 170/190). 

Manifesta-se o Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação (fls. 193/194v.). 

Decido.  
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 
a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

 

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 
Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-

A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em consequência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
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§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 
(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Frequência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 
por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 
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Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  
3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 
2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 
as condições concretas para o que tais normas determinam. 

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 
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13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 

 

Do caso dos autos. Nos termos da fundamentação acima, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no 
FAP, razão pela qual não merece ser reformada a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005568-44.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.005568-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : QUARTZ COM/ E SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE FARIA OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00055684420104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Quartz Comércio e Serviços Profissionais Ltda. contra a sentença de fls. 44/47, que 

denegou a segurança. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) a Lei n. 10.666/03, ao delegar à norma infralegal a fixação dos critérios para a metodologia do cálculo do Fator 

Previdenciário de Prevenção - FAP, afrontou nitidamente o princípio da legalidade e da estrita legalidade; 

b) os dados disponibilizados pelo Ministério da Previdência Social para apuração do FAT são insuficientes para as 

empresas verificarem se as informações que compuseram o cálculo estão corretas, impossibilitando a conferência do 

índice apurado e de seu desempenho; 

c) o Ministério da Previdência Social inclui dados indevidos no cálculo do fator, desviando a sua finalidade e tornando-
o ilegítimo (fls. 52/78). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 89/99v.). 

Manifesta-se o Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação (fls. 103/104v.). 

Decido.  
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1095/2291 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

 

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-

A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em consequência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 
matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 
perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
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§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Frequência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 
da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 
ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 
modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 
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2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 
9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 
capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 

 

Do caso dos autos. Nos termos da fundamentação acima, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no 

FAP, razão pela qual não merece ser reformada a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8526/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0014948-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014948-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : EDUARDO GALIL 

PACIENTE : MAURICE ALFRED BOULOS JUNIOR 

ADVOGADO : EDUARDO GALIL 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : FABIO RIMBANO 

 
: MAFALDA CREMONESI 

 
: GUSTAVO RIMBANO 

 
: ANTONIO SERGIO CLEMENCIO DA SILVA 

 
: CLEBER FARIAS PEREIRA 

 
: SERGIO PRADO FRIGO 

 
: GILBERTO SYUFFI 

 
: VERA LUCIA NATAL DE OLIVEIRA 

 
: JOSE VELOSO MOREIRA 

 
: ELIANA DOS SANTOS 

 
: ARNALDO GAICHI 

 
: MARIO LOPES 

 
: RICARDO FERREIRA DE SOUZA E SILVA 

No. ORIG. : 00066329420064036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 121: trata-se de requerimento formulado pelo impetrante em que se objetiva a intimação da data de julgamento do 

presente writ para fins de sustentação oral . 

O Supremo Tribunal Federal concedeu ordem para que a parte fosse intimada da data do julgamento de habeas corpus 

(STF, ROHC n. 84.310-RN, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 05.10.04).  

Assim, ad cautelam, defiro a oportuna inclusão em pauta e intimação da sessão de julgamento. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8337/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005433-78.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.005433-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRIGOESTRELA FRIGORIFICO ESTRELA D OESTE LTDA 

ADVOGADO : JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença 

de fls. 185/196, que concedeu a segurança para determinar a expedição de certidão negativa de débito, nos termos do 
art. 206 do Código Tributário Nacional, com prazo de validade de 30 dias, abstendo-se de exigir qualquer quantia, e 

extinguiu o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, alega o apelante que a penhora realizada nas Execuções Fiscais que tem por objeto as CDAs 

n. 31.894.105-8 e n. 31.894.106-6 é insuficiente para garantir a integralidade do débito, o que impede o fornecimento da 

certidão negativa (fls. 200/205). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação (fls. 213/216). 

Decido.  
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Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 
sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória:  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

 

Certidão positiva com efeitos de negativa. Penhora. Execução fiscal. A existência de crédito tributário não extinto 
impede a expedição de certidão negativa, nos termos do art. 205 do Código Tributário Nacional; contudo, caso tenha 

sido efetuada penhora em ação de execução fiscal, de bens suficientes à satisfação da dívida, configura-se o respectivo 

direito à certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do art. 206 do mesmo diploma legal:  

 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior (certidão negativa) a certidão de que conste a existência 

de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa.  

 

Os precedentes jurisprudenciais são no sentido da expedição da certidão positiva com efeitos de negativa em casos de 

penhora efetivada em execução fiscal: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL. EXPEDIÇÃO 

MEDIANTE OFERTA DE GARANTIA, NÃO CONSISTENTE EM DINHEIRO. INVIABILIDADE (...).  

1. Nos termos do art. 206 do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com 

efeito de negativa nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está 

suspensa ou (c) o débito é objeto de execução judicial em que a penhora tenha sido efetivada.  

(...).  

8. Por outro lado, não se pode equiparar o oferecimento de caução, pelo devedor, à constituição da penhora, na 
execução fiscal. A penhora está cercada de formalidades próprias, que acobertam o crédito com garantia de higidez 

jurídica não alcançável pela simples caução de um bem da livre escolha do devedor, nomeadamente: (a) a observância 

obrigatória da ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80, em que figura, em primeiro lugar, a penhora de dinheiro; (b) 

a submissão da indicação do bem ao controle da parte contrária e à decisão do juiz; (c) o depósito judicial do dinheiro 

ou a remoção do bem penhorado, com a nomeação de fiel depositário; (d) a avaliação do bem, o reforço ou a 

substituição da penhora, com a finalidade de averiguar a sua suficiência e adequação da garantia à satisfação do 

débito com todos os seus acessórios.  

(...).  

(STJ, REsp n. 545.871-PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 03.03.05, unânime, DJ 28.03.05, p.1894  
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EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. 

CONDICIONAMENTO À PENHORA QUE SATISFAÇA O DÉBITO EXEQÜENDO. LEGALIDADE. PROTEÇÃO AO 

INTERESSE E AO PATRIMÔNIO PÚBLICO.  

1. Não se reveste de ilegalidade a determinação de que a expedição de certidão positiva com efeito de negativa esteja 

condicionada à penhora de bens suficientes que garantam o débito exeqüendo, posto que a exegese do art. 206 do CTN 

conspira em prol do interesse público.  

2. Para se reconhecer o direito à Certidão Negativa de Débito, não basta o oferecimento de bens à penhora. É 

necessário seja a mesma efetivada, garantindo o débito. Precedente.  

(...).  

(STJ, AgRg no AgI n. 469.422-SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06.05.03, unânime, DJ 19.05.03, p.138)  

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS SUFICIENTES. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA (...).  

(...).  

3. Diante disso, a negativa da autoridade impetrada em conceder a certidão requerida é ilegítima, uma vez que restou 

demonstrada a ocorrência de uma das hipóteses do artigo 206 do CTN, a embasar o interesse da impetrante, qual seja, 

penhora efetivada no bojo de ação executiva.  

4. Apelação e remessa oficial improvidas.  

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2001.61.02.002549-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 02.06.04, unânime, DJ 
06.10.04, p. 198)  

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CND. PENHORA. ART. 206 CTN. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA. SEGURANÇA CONCEDIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.  

1. Estando o juízo da execução garantido por penhora, devida a expedição da certidão positiva com efeitos de 

negativa, nos termos do art. 206 do CTN.  

2. Exigibilidade suspensa.  

(TRF da 3ª Região, AMS n. 95.03.069767-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 06.08.03, unânime, DJ 

22.08.03, p. 690)  

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (...).  

(...).  

- Dívida fiscal, judicialmente cobrada, garantida pelo oferecimento de bens à penhora, cuja execução fiscal está 

suspensa por força da apresentação de embargos do devedor, e débito objeto de acordo de parcelamento, possibilitam 

a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, conquanto presentes os requisitos dos artigos 151, VI e 206 

do Código Tributário Nacional e artigo 791, I do Código de Processo Civil.  

(...).  

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2001.61.00.018547-9, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, Rel. para acórdão Des. 

Fed. André Nabarrete, j. 18.03.03, maioria, DJ 12.08.03, p. 591)  
 

Do caso dos autos. Pretende a impetrante a expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa, 

argumentando que os créditos tributários encontram-se com a exigibilidade suspensa. 

Conforme o documento de fl. 35, a recusa no fornecimento da certidão se deu por conta da existência dos débitos 

representados pelas CDAs n. 31.084.878-4, n. 31.894.105-8 e n. 31.894.106-6.  

Segundo o documento de fl. 26 e as informações prestadas pela autoridade coatora, o débito constituído pela CDA n. 

31.084.878-4 foi objeto de parcelamento realizado no curso de processo executivo em que foi efetivada penhora 

suficiente para garantir o valor residual da dívida, de modo que não impede o fornecimento da certidão pleiteada. 

Por seu turno, em relação à CDA n. 31.894.105-8, objeto da Execução Fiscal n. 46/97, ajuizada pelo valor inicial de R$ 

1.077.229,96 (um milhão setenta e sete mil duzentos e vinte e nove reais e noventa e seis centavos), foram penhorados 

bens de propriedade da impetrante, avaliados em R$ 1.236.109,00 (um milhão duzentos e trinta e seis mil cento e nove 

reais) e, portanto, suficientes para a garantia da Execução. 

Quanto à CDA n. 31.894.106-6, objeto da Execução Fiscal n. 47/97, ajuizada pelo valor inicial de R$ 2.093.375,86 

(dois milhões noventa e três mil trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), foram penhorados bens 

avaliados em R$ 2.503.790,91 (dois milhões quinhentos e três mil setecentos e noventa reais e noventa e um centavos), 

também suficientes para garantir o pagamento da dívida.  

Desse modo, verificada a suficiência da penhora, estão presentes os requisitos para a emissão da certidão positiva de 
débito com efeito de negativa, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, desde que inexistam outros 

débitos exigíveis que justifiquem a recusa. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002027-18.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002027-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : ASSOCIACAO PAULISTA DE SURF UNIVERSITARIO 

ADVOGADO : RENATO WEI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020271820104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remeexame necessário de sentença de fls. 106/108v, que julgou procedente o pedido, julgando o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, a fim de conceder a segurança 

para determinar a autoridade impetrada que expeça em nome da impetrante certidão positiva da qual conste a real 

situação fiscal desta em 04.12.09. 

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da ação, manifestando-se pelo prosseguimento regular da 

ação. 

Decido.  
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  
Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  

 

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

PROCESSUAL CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 
alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

 

Do caso dos autos.Trata-se de mandado de segurança ajuizado por Associação Paulista de Surf Universitário, 

objetivando a concessão de certidão negativa ou positiva de débito, atestando a situação fiscal em que se encontrava em 

04.12.09. 

A resistência da autoridade impetrada deve-se a impossibilidade do sistema de expedir certidão retroativa. 
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Consta nos autos que a Receita Federal do Brasil emitiu certidão negativa de débito (fl. 4) em nome da impetrante em 

27.01.10, atestando a sua regularidade fiscal. Observa-se, contudo, que a impetrante não declarou na Gfips as 

competências de 04.09 a 10.09 (fls. 90/94), possuindo débitos previdenciários naquela época. 

Ressalte-se que não é possível a emissão de certidão de negativa de débito em 04.12.09, em razão da existência de 

débitos no período 04.09 a 10.09, tampouco há possibilidade de concessão de certidão positiva com efeito de negativas, 

devido a ausência dos requisitos previstos nos artigos 151 e 206 do Código Tributário Nacional. 

Considerando, entretanto, que a impetrante requer somente a certidão da sua situação perante a Receita Federal em 

04.12.09, esta deve ser concedida, com base no art. 5º, XXXIV, b, da Constituição da República, por se tratar de direito 

líquido e certo da impetrante. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publiquem-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011625-27.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.011625-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : METROPOLE ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ROSSI 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a 
sentença de fls. 260/265, que, confirmando a liminar deferida, concedeu a segurança pleiteada "para que a autoridade 

impetrada expeça certidão negativa de débito em favor da impetrante, nos termos do art. 205 do Código Tributário 

Nacional, em não havendo débitos em aberto" (fl. 219). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a sentença determinou a expedição da Certidão Negativa de Débito - CND, nos moldes do art. 206 do Código 

Tributário Nacional, em relação à construção matriculada sob o CEI n. 21.112.0437/71; 

b) a impetrante não cumpriu os requisitos previstos na Instrução Normativa INSS/DC n. 18/00; 

c) a referida instrução normativa tem fundamento legal no art. 100 do Código Tributário Nacional; 

d) a Instrução Normativa INSS/DC n. 18/00 aplica-se à obra em questão, ainda que ela tenha se iniciado anteriormente à 

sua edição; 

e) a referida instrução normativa não determina a fiscalização da obra para expedição da CND, mas sim a apresentação 

de determinados documentos; 

f) cumpridas as determinações e estando a documentação em ordem, será expedida a CND; 

g) as normas contidas na instrução normativa não guardam relação com a base de cálculo, mas apenas determina 

procedimentos a serem cumpridos, a fim de possibilitar a expedição da CND (fls. 270/276). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 279). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 
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legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 
no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

Do caso dos autos. Busca o apelante a reforma da decisão, a fim de que seja a segurança denegada. Alega, para tanto, 

que o indeferimento do pedido em razão do descumprimento da Instrução Normativa INSS/DC n. 18/00. 

A emissão da CND foi requerida em 25.08.02, conforme demonstra o documento de fl. 167. O INSS, sua resposta (fl. 

168), condicionou a emissão da certidão ao cumprimento das exigências previstas nos arts. 38 a 47 da Instrução 

Normativa INSS/DC n. 18/00, sem, contudo, mencionar a existência de débitos de responsabilidade da impetrante. Na 

própria apelação não há qualquer menção sobre dívidas devidamente constituídas. Assim, não havendo créditos 

tributários constituídos em nome da impetrante e, dessa forma, estando comprovado o direito líquido e certo da 

impetrante, imperiosa a manutenção da sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002235-96.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.002235-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUEBARA E BORGONOVI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EMERSON FRANCO DE MENEZES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a 

sentença de fls. 291/295, que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança pleiteada, que, ratificando a liminar, 

determinou "ao impetrado a expedição da CND das matrículas citadas, no prazo de 10 (dez) dias, sem prorrogação, com 
a observação da existência de créditos em discussão, que estão com sua exigibilidade suspensa (CTN, art. 206)". 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) houve indeferimento para expedição de certidões negativas de débito, relativas às obras cadastradas no INSS sob os 

CEIs n. 38.400.01142/71 e n. 38.400.01109/70; 

b) a impetrante possui débitos com o INSS plenamente exigíveis, no caso as NFLDs n. 35.236.840-3 e n. 35.236.841-1; 

c) as referidas NFLDs foram lavradas em janeiro de 2001; 

d) o pedido para emissão de Certidão Negativa de Débito - CND foi recebido em 28.02.01, sendo que as defesas 

administrativas foram apresentadas somente em 14.03.01; 

e) não houve qualquer ilegalidade no indeferimento do pedido de emissão de CND; 
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f) não é aplicável o art. 462 do Código de Processo Civil; 

g) deve-se reconhecer a falta de interesse de agir, extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito; 

h) os débitos eram plenamente exigíveis na data em que foi indeferida a expedição de certidão (fls. 300/303). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 308/311). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial e da apelação (fls. 314/320). 

Decido. 
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 
comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 
ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

Do caso dos autos. Busca o apelante a reforma da decisão, a fim de que seja a segurança denegada. Alega, para tanto, 

que os débitos, que motivaram o indeferimento do pedido, eram exigíveis quando do requerimento da expedição de 

CND, devendo o processo ser extinto sem julgamento do mérito, em razão da falta de interesse de agir. 

A emissão da CND foi requerida em 07.02.01, conforme demonstra o documento de fl. 52. As NFLDs n. 35.236.840-3 

(fls. 59/66) e n. 35.236.841-1 (fls. 78/93) foram lavradas em 21.02.01. Não houve, entretanto, nessa data, a notificação 

da impetrante para pagamento, o que ocorreu via postal, conforme se verifica nos documentos de fls. 66 e 93. As 

impugnações administrativas foram protocoladas em 14.03.01 (cfr. fls. 102 e 116), tendo ambas sido apresentadas 

tempestivamente, conforme afirma o próprio INSS (cfr. fls. 235 e 276). Dessa forma, conclui-se que os débitos em 

questão ainda não eram exigíveis na data em que houve o pedido de CND, uma vez que ainda não estavam vencidos, 

motivo pelo qual não há que se falar em falta de interesse de agir. No mérito, a sentença não merece reparo. Conforme 

acima exposto, a interposição de recursos administrativos suspendeu a exigibilidade dos débitos (CTN, art. 206). 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004295-85.2000.4.03.6103/SP 
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2000.61.03.004295-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AUTO VITRAIS RUIZ LTDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE AQUINO CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a 

sentença de fls. 133/141, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu a segurança para reconhecer o 

direito da impetrante à compensação do indébito, concernente à contribuição sobre a remuneração paga aos 

administradores e autônomos, não atingido pela prescrição, ou seja "de outubro de 1990 em diante", com contribuições 

previdenciárias da mesma espécie; observando-se os limites de 25% do valor compensável, estabelecido pela Lei n. 

9.032/95, e de 30%, previsto na Lei n. 9.129/95. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) não houve qualquer ato da autoridade impetrada que pudesse representar ameaça ao direito líquido e certo do 

impetrante e ensejar a impetração de writ preventivo; 
b) a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a impropriedade do mandado de segurança para 

autorizar a compensação de créditos tributários; 

c) resta claro que houve a prescrição do direito de pleitear a repetição do indébito; 

d) a Lei n. 8.383/91 foi a primeira a autorizar a compensação tributária, razão pela qual os valores recolhidos antes de 

sua vigência não podem ser compensados, sob pena de retroagirem os efeitos da lei; 

e) a apelação não comprovou não ter havido a transferência do encargo tributário, conforme preceitua o art. 166 do 

Código Tributário Nacional (fls. 149/155). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 161/180). 

O Ministério Público Federal ratificou a manifestação proferida em primeiro grau e opinou pelo prosseguimento do 

feito (fls. 184/186). 

A 5ª Turma desta Corte acolheu a preliminar de prescrição qüinqüenal, contada do recolhimento indevido, e deu 

provimento ao recurso e à remessa oficial para extinguir o processo, com fundamento no art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil (fls. 203/221). 

A impetrante interpôs recurso especial (fls. 227/244), que foi provido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça para 

afastar a prescrição, determinando-se o retorno dos autos a esta Corte a fim de que proceda ao exame da contenda (fls. 

265/267). A decisão transitou em julgado (fl. 269). 

Baixados os autos a esta Corte, foi dada nova vista ao Ministério Público Federal, que opinou pelo não provimento do 
recurso de apelação e pelo parcial provimento do reexame necessário quanto à incidência de juros e correção monetária 

(fls. 272/275). 

Decido. 
A princípio, cumpre consignar que a questão concernente à prescrição já foi analisada, em decisão transitada em 

julgado, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, devendo ser aplicado o prazo decenal. 

A ação foi ajuizada em 27.09.00, pelo que restam prescritos os indébitos concernentes aos fatos geradores anteriores à 

competência de outubro de 1990, conforme decido pela r. sentença. 

Pro labore. Por não estar compreendida no art. 195, I, da Constituição da República, em sua redação original, fazendo-

se necessária a edição de lei complementar, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada a segurados autônomos, administradores e avulsos 

instituída pela Lei n. 7.787/89, art. 3º, I (STF, Pleno, RE n. 166.772-9-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 

12.05.94, DJ 16.12.94; Pleno, RE n. 177.296-4-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 15.09.94, DJ 09.12.94). Esse 

dispositivo teve, inclusive, sua execução suspensa pela Resolução n. 14, de 19.04.95, do Senado Federal. 

Por igual razão, o Supremo Tribunal Federal também declarou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 22 da Lei n. 

8.212/91, no que se refere à contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a empresários, avulsos e autônomos 

(STF, Pleno, ADIn n. 1.102-2-DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, maioria, j. 05.10.95, DJ 17.11.95). 

Cabe ressaltar que a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais acima referidos opera efeitos ex tunc, 
isto é, a norma legal reputa-se inválida e desprovida de quaisquer efeitos desde sua edição, retirando fundamento 

normativo às relações jurídicas supostamente com base nela constituídas. É o que ficou realçado na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 1.102-2, oportunidade em que foi rejeitada a proposta do Min. Maurício Corrêa para que os 

efeitos dessa ação operassem tão-somente a partir da respectiva propositura em 09.09.04. 

A exigibilidade da contribuição sobre a remuneração paga aos segurados empresários, autônomos e avulsos somente 

passou a ser validamente exigível com fundamento na Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, art. 1º, I. Esse dispositivo 

chegou a ter sua constitucionalidade questionada pela alegada coincidência de fato gerador e base de cálculo com o 

Imposto sobre a Renda (IR) e o Imposto sobre Serviços (ISS). No entanto, prevaleceu o entendimento de que a remissão 

do art. 195, § 4º, da Constituição da República ao seu art. 154, I, não convola a contribuição em espécie de imposto, ao 
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qual se destina a regra material. A remissão limita-se a tornar exigível a edição de lei complementar para a instituição 

de novas contribuições sociais, ainda que seu fato gerador ou sua base de cálculo coincidam com o de impostos já 

existentes (STF, Pleno, RE n. 228.321-0-RS, Rel. Min. Carlos Velloso, maioria, j. 01.10.98, DJ 30.05.03). Não é 

demais acrescentar que a norma reúne todos os elementos necessários ao surgimento da obrigação tributária, pois dela 

constam o fato gerador, o sujeito passivo, a alíquota e a base de cálculo da contribuição (CR, art. 146, III, a; CTN, art. 

97). 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 
8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 
recolhido quando realizada sob a vigênciada Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3º, da Lei n. 

8.212/91. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 

tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 

Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 

unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 

13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 
legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 
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postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. Conforme acima explanado, o Supremo Tribunal Federal julgou inconstitucional a contribuição 

social incidente sobre a remuneração de administradores, autônomos e avulsos, nos termos do art. 3º, I, da Lei n. 

7.787/89 e do art. 22, I, da Lei n. 8.212/91, e, reconhecida a inexigibilidade dos valores recolhidos a esse título, deve ser 

declarado, também, o direito à compensação. 

Não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade das leis pela aplicação imediata da Lei n. 8.383/91 para 

compensação dos valores que foram indevidamente recolhidos antes de sua vigência. A sistemática trazida pelo art. 66 

desse diploma legal visou justamente autorizar, desde sua edição, a compensação do indébito já existente com tributos 

vincendos, não se inferindo do texto qualquer intenção de restringir sua aplicação apenas para indébito posterior à sua 

edição. 

Contudo, deve ser reformada a r. sentença quanto aos critérios de compensação, devendo incidir sobre o valor do 

indébito atualização monetária e juros moratórios de acordo com os critérios acima delineados. 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para 

determinar que a compensação tributária seja feita com a observância dos índices de correção monetária e de juros 

moratórios explicitados neste decisum, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026813-63.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026813-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00268136320094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 624/635, que julgou 

procedente o pedido para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição social sobre a folha de salários incidente 

sobre o terço constitucional de férias e declarou o direito à restituição ou compensação da importância recolhida 

indevidamente, nos 10 (dez) anos que antecederam a impetração do presente mandado de segurança.  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) qualquer valor pago ao empregado em virtude do contrato de trabalho está sujeito à incidência de contribuição 

previdenciária; 

b) o terço constitucional de férias tem natureza salarial e, portanto, integra o salário de contribuição; 

c) o prazo prescricional para a repetição ou compensação é de cinco anos, nos termos da Lei Complementar 118/05; 

d) o mandado de segurança não pode ser utilizado como meio de restituição de tributos; 

e) é possível a compensação dos valores, contudo, nos limites do art. 89 da Lei n. 8.212/91 e da Instrução Normativa n. 

900/08, ou seja, deve ser realizada com parcelas vincendas ( fls. 642/654). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 656/670).  
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 673/673v.). 

Decido. 
Adicional de férias. Não-incidência. Não incide a contribuição previdenciária sobre o adicional de férias equivalente a 

1/3 (um terço) da remuneração do empregado, em razão de sua natureza de verba indenizatória: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS. HORAS EXTRAS E ADICIONAL 

DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO 

NATALINA. INCIDÊNCIA. SÚMULAS 207 e 688/STF. OFENSA AO ART. 535 DO CPC REPELIDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITO FEDERAL. SÚMULA 282/STF. 
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1. Não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios elencados no art. 535 do CPC no conteúdo do acórdão 

recorrido, pelo que se afasta a preliminar de sua nulidade. 

2. Nenhuma dúvida remanesce quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina (13º 

salário) em virtude de sua natureza salarial. Súmulas 207 e 688/STF. 

3. Inúmeros julgados oriundos das Primeira e Segunda Turmas deste STJ assentam-se na linha de que o acréscimo de 

1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos 

empregados e aos servidores públicos, além dos adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, arts. 41 e 49), 

integram o conceito de remuneração, sujeitando-se à contribuição previdenciária. Precedentes: Resp 805.072/PE, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 15/02/2007; REsp 512848/RS, Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 28.09.2006; 

RMS 19.687/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 23.11.2006; 

REsp 676.294/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJ 13.11.2006. E as decisões monocráticas: Resp 

971.020/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 1º/7/2008; RMS 18.870/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 23/06/2008. 

4. Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal vem externando o posicionamento pelo afastamento da contribuição 

previdenciária sobre o adicional de férias e horas extras sob o fundamento de que somente as parcelas incorporáveis 

ao salário do servidor devem sofrer a sua incidência. Precedentes: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 

715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli 
Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006. 

5. Nesse contexto, e com vistas no entendimento externado pelo colendo STF, o inconformismo deve ter êxito para se 

declarar a não-incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e horas extraordinárias, mantida 

a exação sobre a gratificação natalina. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(REsp 764.586/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 

24/09/2008) 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto com 

fundamento no artigo 102, III, "b", da Constituição do Brasil. 2. Alega-se, no extraordinário, ofensa ao disposto nos 

artigos 40, § 6º e 201, da CB/88. 3. Deixo de apreciar a existência da repercussão geral, vez que o artigo 323, § 1º, do 

RISTF dispõe que "[t]al procedimento não terá lugar, quando o recurso versar questão cuja repercussão já houver 

sido reconhecida pelo Tribunal, ou quando impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante, casos 

em que se presume a existência de repercussão geral". 4. O agravo não merece provimento. Este Tribunal fixou 

entendimento no sentido de que é ilegítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e 

horas extras, por tratar-se de verbas indenizatórias. Nesse sentido, o RE n. 345.458, 2a Turma, Relatora a Ministra 

Ellen Gracie, DJ de 11.3.05, e o RE n. 389.903-AgR, 1a Turma, de minha relatoria, DJ de 5.5.06, assim ementado: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE 
SOBRE HORAS EXTRAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se 

nega provimento." 5. Por fim, o aresto recorrido não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, o que 

impede a análise do recurso extraordinário com fundamento no artigo 102, III, "b", da Constituição do Brasil. Nego 

seguimento ao agravo com fundamento no disposto no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 2 de dezembro 

de 2009. Ministro Eros Grau - Relator - 

(AI 745726, Relator(a): Min. EROS GRAU, julgado em 02/12/2009, publicado em DJe-237 DIVULG 17/12/2009 

PUBLIC 18/12/2009)  

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto com 

fundamento no artigo 102, III, "a", da Constituição do Brasil. 2. Alega-se, no recurso extraordinário, ofensa ao 

disposto nos artigos 40, § 6º, e 201 da CB/88. 3. Deixo de apreciar a existência da repercussão geral, vez que o artigo 

323, § 1º, do RISTF dispõe que "[t]al procedimento não terá lugar, quando o recurso versar questão cuja repercussão 

já houver sido reconhecida pelo Tribunal, ou quando impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência 

dominante, casos em que se presume a existência de repercussão geral". 4. O agravo não merece provimento. Este 

Tribunal fixou entendimento no sentido de que é ilegítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o 

adicional de férias e horas extras, por tratar-se de verbas indenizatórias. Nesse sentido, o RE n. 345.458, 2a Turma, 

Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 11.3.05, e o RE n. 389.903-AgR, 1a Turma, de minha relatoria, DJ de 5.5.06, 
assim ementado: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo 

regimental a que se nega provimento." Nego seguimento ao agravo com fundamento no disposto no artigo 21, § 1º, do 

RISTF. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2009. Ministro Eros Grau - Relator - 

(AI 755469, Relator(a): Min. EROS GRAU, julgado em 23/06/2009, publicado em DJe-145 DIVULG 03/08/2009 

PUBLIC 04/08/2009)  

 

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 
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tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  
5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04) 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 
DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 
só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. 

(STJ, Arguição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 
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prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão 'observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional', constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07) 

 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade de 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 

conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal (ED em EI n. 
1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10). 

 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 
j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91. 
Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 

tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 

Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 
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8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 

unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 

13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 
referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Mandado de segurança. Cabimento. A Súmula n. 213 do Superior Tribunal de Justiça expressamente admite o 

mandado de segurança para a declaração do direito à compensação tributária: 

 

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. 

 

Do caso do autos. Busca a impetrante a reforma da sentença, a fim de que seja suspensa a exigibilidade da contribuição 

social sobre o terço constitucional de férias, bem assim a restituição ou compensação dos valores recolhidos 

indevidamente nos últimos 10 (dez) anos, devidamente atualizados pela taxa Selic. 

Conforme acima fundamentado, não incide a contribuição social sobre os valores pagos a título de adicional de férias, 

em razão de sua natureza de verba indenizatória. Por conseguinte, o impetrante faz jus à restituição ou compensação dos 

valores indevidamente recolhidos. 

O prazo prescricional para compensar é de dez anos, contados a partir da data do pagamento indevido, consoante o 

entendimento jurisprudencial apresentado. 

À compensação dos valores, aplicar-se-ão os critérios adotados pela jurisprudência dominante, com a taxa Selic, sem a 
imposição dos limites de 25% (vinte e cinco) e 30% (trinta por cento), ante a revogação do art. 89, §3º, da Lei n. 

8.212/91. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para determinar que sejam observados os 

critérios de compensação, de juros e de correção monetária acima explicitados, e NEGO PROVIMENTO à apelação, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004097-67.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.004097-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : TILIBRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA e filia(l)(is) e outro 

 
: TBD COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Tilibra S/A Produtos de Papelaria e outro contra a sentença de fls. 140/146, que 

julgou improcedente a ação e negou a segurança pleiteada, em razão da prescrição. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) devem ser compensados, sem a restrição de 30% prevista pela Lei n. 9.125/95, os valores recolhidos indevidamente 

sobre a folha de salário, no período de 07.89 a 10.89, exigidos pela Medida Provisória n. 63, de 01.06.89, convertida em 

Lei n. 7.787/89; 

b) incide o prazo prescricional decenal quanto a repetição de indébito, tendo em vista que, considerando a inexistência 

de homologação expressa, a contagem do prazo inicia-se a partir da homologação tácita; 

c) é inconstitucional a contribuição previdenciária exigida mediante a alíquota majorada de 20% sobre a folha de 

salário, uma vez que a Lei não convalidou a Medida Provisória n. 63/89; 

d) ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6º, da Constituição da República, referente à 

contribuição exigida na competência de julho/89, recolhida em 08.08.89; 

e) a Lei n. 7.787/89 estabeleceu expressamente que a alíquota majorada somente seria exigida a partir de 09.89; 

f) a compensação deve ser realizada nos termos do art. 66 da Lei n. 8.383/91, nos artigos 156, II, e 170 do Código 

Tributário Nacional (fls. 153/163). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 171/182). 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 188/190). 

A 5ª Turma desta Corte negou provimento à apelação (fls. 195/189) e rejeitou os embargos de declaração (fls. 206/210). 

A impetrante interpôs recurso especial (fls. 214/219) e recurso extraordinário (fls. 221/233), sendo ambos não admitidos 

(fls. 250/251). 

Em sede de agravo de instrumento, autuados sob n. 2003.03.00.073115-7 e 2003.03.00.073114-5, o Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça deu provimento àquele, admitindo o recurso especial, para afastar a prescrição dos fatos geradores 

ocorridos após 06.08.89 (fls. 269/270), transitando a decisão em julgado (fl. 273). 

Baixados os autos a esta Corte, foi dada nova vista ao Ministério Público Federal, que deixou de opinar sobre o mérito, 

manifestando-se pelo prosseguimento do feito (fls. 297/298v.). 

Decido.  
Folha de salário. Majoração de alíquota. Anterioridade nonagesimal. Restituição. É procedente o pedido de 

restituição da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários da competência de setembro de 1989, 

quando foi majorada a alíquota de 10% para 20%, sem observação do prazo nonagesimal da entrada em vigor da lei que 

a modificou, vale dizer, Lei n. 7.787/89, conforme entendimento do STF: "Contribuição social prevista na Medida 

Provisória 63/89, convertida na Lei 7.787/89. Vigência do art. 3º, I. Interpretação conforme a Constituição do art. 21. - 

O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória 63/89. E, 

assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal se conta, 

quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de setembro de 1989. - Isso implica dizer que o 

art. 21 dessa Lei 7.787/89 ("Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos, quanto a 

majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989") só é constitucional se entendido - interpretação conforme a 

Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações de alíquota fruto de conversão das contidas na Medida 

Provisória 63/89. Recurso extraordinário conhecido e provido" (STF, Pleno, RE n. 169.740-PR, Rel. Min. Moreira 
Alves, unânime, j. 27.09.95, DJ 17.11.95). 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 
06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 
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retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 

tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 

Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 

unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 
13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 
impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. Objetivam as apelantes a reforma da sentença, a fim de afastar a prescrição e determinar a 

compensação do crédito recolhido indevidamente no período 07.89 a 10.89, em razão da contribuição disciplinada pela 

Medida Provisória n. 63/89, convertida em Lei n. 7.789/89. 

Assiste, em parte, razão à apelante. 

Em observância a decisão (fls. 269/270), transitada em julgado, proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de 

recurso especial, deve ser decretada a prescrição dos créditos tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido antes de 

06.08.89. Dessa forma, considerando que a data do pagamento indevido mais antigo ocorreu em 08.08.89 (fl. 31), não 

há que se falar de prescrição para o contribuinte.  

Insurge-se a apelante contra a contribuição de 20% sobre a folha de salário, prevista pela Medida Provisória n. 63/89, 

uma vez que exigiu alíquota majorada em relação à lei em que foi convertida, Lei n. 7.787/89, que definiu a alíquota de 

10%, sem observar o principio da anterioridade nonagesimal. 

Conforme entendimento jurisprudencial acima colacionado e em respeito ao princípio da anterioridade nonagesimal, a 

apelante faz jus somente à compensação dos valores concernentes às competências dos meses de julho, agosto e 

setembro de 1989, por se tratar de recolhimentos indevidos.  

Ressalte-se que os valores recolhidos indevidamente devem ser compensados, com base nos critérios adotados pela 
jurisprudência dominante, acima especificados, com a taxa Selic, sem a imposição dos limites de 25% (vinte e cinco) e 

30% (trinta por cento), ante a revogação do art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e conceder a segurança, 

declarando o direito da parte apelante em compensar os valores recolhidos indevidamente, concernentes às 

competências de 07.89 a 09.89 (fls. 31/64), observando-se os critérios de compensação, de juros e de correção 

monetária, acima explicitados, e extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002326-90.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.002326-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : 
APAS/PV ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE PRES 

VENCESLAU /SP 

ADVOGADO : FABIANO ARIEL RONCHI GIRARDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00023269020094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por APAS/PV - Associação Policial de Assistência à Saúde de Presidente Venceslau - 

SP contra a sentença de fls. 131/135, que julgou improcedente o pedido contido na inicial, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e denegou a segurança. Não houve 

condenação em honorários advocatícios. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) é indevida a contribuição prevista no art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, uma 

vez que a apelante é uma mera intermediária entre os seus associados e a cooperativa médica da Unimed  

b) trata-se de associação privada de direito privado, sem fins lucrativos, com finalidade de prestar atividade de 

assistência médico-hospitalar a todos os policiais militares e familiares do associado; 

c) a revogação da Lei Complementar n. 84/96, que determinava o recolhimento da contribuição de 15% (quinze por 

cento), expressa a inexigibilidade da contribuição a cargo da cooperativa de trabalho; 

d) é inconstitucional e ilegal a contribuição de 15% (quinze por cento) prevista na Lei n. 9.876/99, uma vez que se 

insere como fonte de custeio adicional, portanto, só pode ser disciplinada por lei complementar e em razão da adoção de 

base de cálculo própria de imposto; 

e) ofensa aos disposto nos artigos 154, I, e 156, III, ambos da Constituição da república, assim como ao princípio da 
isonomia tributária; 

f) devem ser prequestionados os dispositivos constantes no art. 195, I, a, e § 4º e 154, I, ambos da Constituição da 

República e o art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91; 

g) deve ser concedida a suspensão, inaudita altera parte, da exigibilidade da contribuição instituída pela Lei n. 9.876/99 

e reconhecida a sua inconstitucionalidade (fls. 141/157). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 191/201). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação (fls. 206/207). 

Decido.  

Contribuição social. Empresa. 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura. Serviços 
prestados por intermédio de cooperativa. O art. 195, I, a, da Constituição da República permite a incidência de 

contribuição social sobre valores pagos ou creditados em virtude do trabalho prestado, seja qual for o título ou a 

denominação que se emprestar à remuneração ou a relação jurídica que se estabeleça entre o tomador e o prestador 

desses serviços: 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada (...) das seguintes contribuições: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (...). (itálicos meus) 

 

Não é necessário que o pagamento seja realizado por meio de folha respectiva, bastando que seja feito em conseqüência 

ao labor do segurado da Previdência Social. No que se refere ao trabalho prestado por intermédio da cooperativa, o 

pagamento é feito contra nota fiscal ou fatura, sobre os quais pode incidir a aludida contribuição. 

Com base na norma constitucional, a Lei n. 9.876, de 26.11.99, acrescentou o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91, 

com a seguinte redação: 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23 é de:  

(...) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que 

lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

O segurado que presta serviços por intermédio de cooperativa certamente fará jus a benefício previdenciário, cumprindo 

prover o respectivo financiamento pela incidência da contribuição sobre a remuneração por ele percebida. Essa 

contribuição cabe à empresa ou à entidade a ela equiparada, não se justificando sua exclusão pela especiosa objeção de 
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que "nota fiscal" ou "fatura" não correspondem ao conceito de "folha de salários", o qual foi largamente ampliado pela 

norma constitucional. 

Ademais, o sujeito passivo faz jus à discriminação do valor exato relativo aos serviços prestados, pois o inciso III do art. 

201 do Decreto n. 3.048/99 determina a aplicação do § 7º do art. 219, que permite a exclusão dos pagamentos feitos a 

título de material ou equipamentos: 

 

§ 7º. Na contratação de serviços em que a contratada se obriga a fornecer material ou dispor de equipamentos, fica 

facultada ao contratado a discriminação, na nota fiscal, fatura ou recibo, do valor correspondente ao material ou 

equipamentos, que será excluído da retenção, desde que contratualmente previsto e devidamente comprovado. 

 

Dito em outros termos, não há incidência da contribuição sobre os pagamentos relativos a material ou equipamentos 

fornecidos para a execução do trabalho, salvo assim voluntariamente tolerado pelo sujeito passivo. Mas sua tolerância 

não justifica excluir a contribuição sobre a remuneração paga pela própria prestação de serviços, cuja incidência é 

indisputável. 

No que diz respeito à impossibilidade de cobrança das contribuições em comento por inexistência de relação jurídica 

entre tomadora de serviços e cooperado, o princípio da isonomia em matéria tributária veda o tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente (CR, art. 150, II), de modo que não proíbe o tratamento 

diferenciado de contribuintes com características singulares, como aqueles que prestam serviços por intermédio de 
cooperativa, cuja sujeição a um regime tributário específico não contraria o § 2º do art. 174, nem o art. 150, § 7º, todos 

da Constituição da República, pois não se deve confundir estímulo ao cooperativismo com pretensa imunidade 

tributária. 

O fato de a contribuição em tela ter sido criada por lei ordinária não significa ofensa ao art. 146, III, c, da Constituição 

da República, na medida em que a Lei n. 9.876/99 tem seu fundamento de validade no art. 195 da Constituição da 

República, o qual, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, dispensa a edição de lei complementar 

para instituição de contribuição destinada ao custeio da Seguridade Social. 

Por fim, o Judiciário tem por função típica a aplicação da lei. Ao Supremo Tribunal Federal, especificamente, cabe a 

interpretação da validade das normas à luz do ordenamento jurídico vigente na data de sua edição. A declaração de 

inconstitucionalidade de uma lei, com o conseqüente afastamento do tributo por ela exigido, não impede o posterior 

ingresso da exação, desde que isso ocorra em conformidade com a ordem constitucional então vigente. Por outras 

palavras, a declaração de inconstitucionalidade de leis não pode impedir o subseqüente exercício do poder constituinte, 

para autorizar a cobrança de tributo anteriormente declarado inconstitucional, sob pena de usurpação, pelo Judiciário, de 

função típica do Poder Legislativo. 

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante. Não prosperam as alegações de ilegalidade e de inconstitucionalidade 

da contribuição prevista no art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91, redação acrescida pela Lei n. 9.876/99, tendo em vista que, 

conforme entendimento jurisprudencial acima em comento, a nota fiscal ou a fatura corresponde a remuneração paga 
pela empresa contratante aos cooperados. Não se trata, assim, de tributo novo, já que a contribuição incide sobre os 

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, a pessoas físicas, sendo no presente caso, os cooperados. 

Assim sendo, é legítima a contribuição constante no art. 22, IV, da Lei 8.212/91, uma vez que está em plena harmonia 

com o art. 195, I, e 154, I, ambos da Constituição da República.. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 CAUTELAR INOMINADA Nº 0013622-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013622-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : JOSE RIBEIRO DE MENDONCA e outros 

 
: SUSANA RIBEIRO DE MENDONCA 

 
: SERGINO RIBEIRO DE MENDONCA NETO 

ADVOGADO : FABIO PALLARETTI CALCINI e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00103945920094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 
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Fls. 192/194, 199/201 e 202/204: os autores afirmam que, não obstante a liminar tenha sido deferida para suspender a 

exigibilidade da contribuição Funrural prevista no art. 25 da Lei n. 8.212/91 e sua retenção, os adquirentes de seus 

produtos continuam retendo o tributo, razão pela qual requerem a expedição de ofício aos principais adquirentes dos 

requerentes que indica. 

Concedida oportunidade para a União manifestar sobre o requerimento formulado (fl. 209), a União requereu tão 

somente a extinção da presente cautelar em razão de o pedido ter sido julgado improcedente pelo MM. Juiz de primeiro 

grau e a apelação interposta ter sido recebida no duplo efeito (fls. 227/228). Sobre a manifestação da União, foi dada 

vista aos requerentes (fl. 241), que sustentaram a utilidade e importância da presente cautelar para garantir a eficácia de 

seus direitos (fls. 246/247). 

Tendo em vista que o pedido liminar foi deferido para suspender a exigibilidade da contribuição Funrural prevista no 

art. 25 da Lei n. 8.212/91 e sua retenção (cfr. fls. 150/151) e que os requerentes afirmam que os adquirentes de seus 

produtos continuam retendo o tributo, ignorando a decisão proferida (fls. 192/194, 199/201 e 202/204), oficie-se as 

empresas indicadas pelos requerentes, dando a elas ciência da decisão de fls. 150/151. 

Forneçam os requerentes os endereços para os quais os ofícios devem ser expedidos. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 CAUTELAR INOMINADA Nº 0036373-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036373-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : IRACEMA LOURDES DE MORAES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00294921220044036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar proposta por Iracema Lourdes de Moraes com pedido liminar para que "A-) a Ré se 

abstenha de prosseguir com o processo administrativo de execução extrajudicial e conseqüentemente não realize as 

praças do referido imóvel, sob a pena de cominação de multa; B-) tão logo seja deferido o Mandado Liminar, proceda-

se à intimação do banco Caixa Econômica Federal e do agente fiduciário na pessoa do leiloeiro oficial (...) C-) na 

hipótese do banco/réu não ser intimado da ordem judicial antes da realização dos mencionados leilões, seja determinado 

que o agente fiduciário se abstenha da emissão da CARTA DE ARREMATAÇÃO em favor de terceiros ou DE 

ADJUDICAÇÃO em favor do próprio banco, em virtude de adjudicação compulsória; ou ainda, já tendo sido emitida a 

CARTA DE ARREMATAÇÃO/ADJUDICAÇÃO, não promova o agente fiduciário à respectiva averbação no 

competente Cartório de Registro de Imóveis" (fls. 20/21, destaques do original). 

Determinou-se à parte autora que promovesse a juntada aos autos de cópia da petição inicial da ação autuada sob o n. 

0029492-12.2004.4.03.6100 (2004.61.00.029492-0) e da sentença, bem como regularizasse a procuração de fl. 23, nos 

termos do art. 654, § 1º do Código Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção (fl. 43). 

Transcorreu in albis o prazo para o cumprimento da determinação de fl. 43 (cfr. fl. 45). 

Decido. 
Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação. 
Malgrado tenha sido intimada para juntar aos autos cópia da petição inicial da ação autuada sob o n. 0029492-

12.2004.4.03.6100 (2004.61.00.029492-0) e da sentença, bem como regularizar a procuração de fl. 23, nos termos do 

art. 654, § 1º do Código Civil, a parte autora manteve-se inerte (cfr. fl. 45), razão pela qual se impõe o indeferimento da 

petição inicial. Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. 

I - Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento 

de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) dias'. In casu, não obstante tenha 

sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial 

restou indeferida. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgrMc n. 5.975, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08.04.03) 
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Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, I, c. c. o art. 295, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas, tendo em vista o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 43). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0600886-17.1998.4.03.6105/SP 

  
1999.03.99.086312-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : AG ARMAZENS GERAIS LTDA e outros 

 
: AGE EMPREENDIMENTOS SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

 
: DESCAR COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

 
: TRANSCARGA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSSETTI BRANDAO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.06.00886-3 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 408/426, que julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu 

em parte a segurança para assegurar às impetrantes o direito de compensar os valores efetivamente pagos a título de 

contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos efetuados a avulsos, autônomos e administradores, instituída 

pela Lei n. 7.787/89, sobre os pagamentos efetuados a empresários e autônomos, instituída pela Lei n. 8.212/91, desde 

que comprovados nas guias constantes dos autos e observada a prescrição dos pagamentos efetuados anteriormente a 

21.01.93, atualizados desde as datas dos respectivos pagamentos, pelos mesmos índices utilizados para a atualização das 

contribuições previdenciárias (ORTN, OTN, BTN, INPC de 01.02.91 a 31.12.91 e UFIR) e, a partir de 01.01.96, 

incidindo a taxa Selic, com parcelas vincendas da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração paga aos 

segurados empregados, devida ao INSS, e limitada a 30% (trinta por cento) do valor a ser recolhido em cada 

competência, ficando expressamente ressalvado o direito do INSS de fiscalizar a exatidão das compensações, pelo que a 

extinção dos créditos tributários pela compensação somente se verificará nos termos do art. 150, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  

Esta Colenda Quinta Turma, por maioria, deu provimento ao reexame necessário, ante a ausência de prova do não-

repasse do encargo financeiro (fls. 464/492).  

Irresignados, os impetrantes interpuseram recurso especial, ao qual, por unanimidade, foi dado provimento parcial para 

declarar o direito das empresas à compensação, sem a comprovação da não-repercussão do ônus tributário, 
determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do reexame necessário 

em relação às demais questões em que restou sucumbente o INSS (fls. 548/554). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do reexame necessário (fls. 563/566). 

Decido. 
Pro labore. Por não estar compreendida no art. 195, I, da Constituição da República, em sua redação original, fazendo-

se necessária a edição de lei complementar, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada a segurados autônomos, administradores e avulsos 

instituída pela Lei n. 7.787/89, art. 3º, I (STF, Pleno, RE n. 166.772-9-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 

12.05.94, DJ 16.12.94; Pleno, RE n. 177.296-4-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 15.09.94, DJ 09.12.94). Esse 

dispositivo teve, inclusive, sua execução suspensa pela Resolução n. 14, de 19.04.95, do Senado Federal. 

Por igual razão, o Supremo Tribunal Federal também declarou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 22 da Lei n. 

8.212/91, no que se refere à contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a empresários, avulsos e autônomos 

(STF, Pleno, ADIn n. 1.102-2-DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, maioria, j. 05.10.95, DJ 17.11.95). 

Cabe ressaltar que a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais acima referidos opera efeitos ex tunc, 

isto é, a norma legal reputa-se inválida e desprovida de quaisquer efeitos desde sua edição, retirando fundamento 

normativo às relações jurídicas supostamente com base nela constituídas. É o que ficou realçado na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 1.102-2, oportunidade em que foi rejeitada a proposta do Min. Maurício Corrêa para que os 
efeitos dessa ação operassem tão-somente a partir da respectiva propositura em 09.09.04. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1118/2291 

A exigibilidade da contribuição sobre a remuneração paga aos segurados empresários, autônomos e avulsos somente 

passou a ser validamente exigível com fundamento na Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, art. 1º, I. Esse dispositivo 

chegou a ter sua constitucionalidade questionada pela alegada coincidência de fato gerador e base de cálculo com o 

Imposto sobre a Renda (IR) e o Imposto sobre Serviços (ISS). No entanto, prevaleceu o entendimento de que a remissão 

do art. 195, § 4º, da Constituição da República ao seu art. 154, I, não convola a contribuição em espécie de imposto, ao 

qual se destina a regra material. A remissão limita-se a tornar exigível a edição de lei complementar para a instituição 

de novas contribuições sociais, ainda que seu fato gerador ou sua base de cálculo coincidam com o de impostos já 

existentes (STF, Pleno, RE n. 228.321-0-RS, Rel. Min. Carlos Velloso, maioria, j. 01.10.98, DJ 30.05.03). Não é 

demais acrescentar que a norma reúne todos os elementos necessários ao surgimento da obrigação tributária, pois dela 

constam o fato gerador, o sujeito passivo, a alíquota e a base de cálculo da contribuição (CR, art. 146, III, a; CTN, art. 

97). 

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 
7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04) 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 
pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 
previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 
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que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. 

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 
pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão 'observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional', constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07) 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 
Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 
Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1120/2291 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se refere aos expurgos 

inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em 

determinar os índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. 

Particularmente quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem 

natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros 

moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, 

AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-

RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a 

cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da 

compensação, por força do art. 167 do Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de 

atualização monetária não implica a impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que 

igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 

14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 
moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. Pretendem os impetrantes seja autorizada a compensação dos valores recolhidos a título de 

contribuição social incidente sobre a remuneração de administradores, autônomos e avulsos, nos termos do art. 3º, I, da 

Lei n. 7.787/89 e art. 22, I, da Lei n. 8.212/91. 

Conforme acima explanado, o Supremo Tribunal Federal julgou inconstitucional a referida contribuição previdenciária 

e, reconhecida a inexigibilidade dos valores recolhidos a esse título, deve ser declarado, também, o direito à 

compensação. 

Verifico, ainda, que os critérios estipulados na sentença para a compensação correspondem àqueles acima especificados 
e, portanto, a decisão não merece qualquer reparo. 

Por derradeiro, no que concerne à prescrição, tendo em vista a inexistência de recurso dos impetrantes, deve ser mantida 

a sentença para que não haja reformatio in pejus. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012177-58.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012177-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ELECTRO PLASTIC S/A 

ADVOGADO : ROBERTO LIMA GALVAO MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00121775820104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 177/180v., que julgou 

"procedente o pedido, para declarar a inexigibilidade do recolhimento de contribuição social sobre folha de salários, 

incidentes sobre o adicional de um terço sobre o valor das férias de seus empregados, reconhecendo o direito à 

compensação dos valores recolhidos indevidamente". 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) o art. 195 da constituição da República determina a incidência da contribuição previdenciária sobre as folhas de 

salários; 

b) deve incidir a contribuição previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, por se tratar de verba 

remuneratória, paga em decorrência do contrato de trabalho, em conformidade com o art. 22, I, da Lei n. 8.212/91; 

c) a verba paga a título de um terço de férias não consta no rol do art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91, razão pela qual 

integra o salário-de-contribuição; 

d) houve a decadência do direito a repetição do indébito, ante ao decurso do prazo quinquenal, constante no art. 168 do 

Código Tributário Nacional; 

e) a compensação dos valores recolhidos indevidamente deve ser realizada nos termos do art. 66 da Lei n. 8.383/91, isto 

é, sobre as parcelas vincendas e da mesma espécie; 

f) aplica-se o disposto no art. 170-A do Código Tributário Nacional, que somente pode ocorrer a partir do trânsito em 

julgado, limitando-se a compensação a 30% do valor recolhido em cada competência; 

g) a incidência de juros não capitalizados inicia a partir do trânsito em julgado (CTN, art. 167); 

h) inaplicável a Selic, prevista no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95 por força do art. 167, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional (fls. 208/221). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls.224/244). 

O Ministério Público Federal deixou de opinar parecer sobre o mérito da ação, manifestando-se pelo prosseguimento 

regular do feito (fls. 247/250). 

Decido.  
Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 
3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04) 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 
inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 
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art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. 

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07) 

A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos: 

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. (...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 
(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

(...) 
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9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09) 

 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 

conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal: 

 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL REJEITADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. MATÉRIA 
PRELIMINAR REJEITA E, NO MÉRITO, AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. No que tange à matéria preliminar, não se cogita afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição quando o 

julgador monocrático aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE 

declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece 

aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que in casu o Relator não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim 

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a r. decisão se reportou a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é 

que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. Preliminar rejeitada.  

2. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 

Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 

Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 

(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 
contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

3. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

4. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 

aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 
esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

3. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional 

aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu artigo 3º, já que in casu a Seção do Tribunal Regional Federal não está declarando 
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inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Caso em que sequer é invocável 

a Súmula Vinculante n° 10/STF.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso conhecido e improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10) 

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 - PROLABORE - 

PRESCRIÇÃO DECENAL. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 AOS CRÉDITOS 

ORIGINADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.  

1. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos. 

2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser 

aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005.  

3. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09) 
 

Adicional de férias. Não-incidência. Não incide a contribuição previdenciária sobre o adicional de férias equivalente a 

1/3 (um terço) da remuneração do empregado, em razão de sua natureza de verba indenizatória: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS. HORAS EXTRAS E ADICIONAL 

DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO 

NATALINA. INCIDÊNCIA. SÚMULAS 207 e 688/STF. OFENSA AO ART. 535 DO CPC REPELIDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITO FEDERAL. SÚMULA 282/STF. 

1. Não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios elencados no art. 535 do CPC no conteúdo do acórdão 

recorrido, pelo que se afasta a preliminar de sua nulidade. 

2. Nenhuma dúvida remanesce quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina (13º 

salário) em virtude de sua natureza salarial. Súmulas 207 e 688/STF. 

3. Inúmeros julgados oriundos das Primeira e Segunda Turmas deste STJ assentam-se na linha de que o acréscimo de 

1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos 

empregados e aos servidores públicos, além dos adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, arts. 41 e 49), 

integram o conceito de remuneração, sujeitando-se à contribuição previdenciária. Precedentes: Resp 805.072/PE, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 15/02/2007; REsp 512848/RS, Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 28.09.2006; 
RMS 19.687/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 23.11.2006; 

REsp 676.294/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJ 13.11.2006. E as decisões monocráticas: Resp 

971.020/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 1º/7/2008; RMS 18.870/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 23/06/2008. 

4. Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal vem externando o posicionamento pelo afastamento da contribuição 

previdenciária sobre o adicional de férias e horas extras sob o fundamento de que somente as parcelas incorporáveis 

ao salário do servidor devem sofrer a sua incidência. Precedentes: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 

715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006. 

5. Nesse contexto, e com vistas no entendimento externado pelo colendo STF, o inconformismo deve ter êxito para se 

declarar a não-incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e horas extraordinárias, mantida 

a exação sobre a gratificação natalina. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(REsp 764.586/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 

24/09/2008) 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto com 
fundamento no artigo 102, III, "b", da Constituição do Brasil. 2. Alega-se, no extraordinário, ofensa ao disposto nos 

artigos 40, § 6º e 201, da CB/88. 3. Deixo de apreciar a existência da repercussão geral, vez que o artigo 323, § 1º, do 

RISTF dispõe que "[t]al procedimento não terá lugar, quando o recurso versar questão cuja repercussão já houver 

sido reconhecida pelo Tribunal, ou quando impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante, casos 

em que se presume a existência de repercussão geral". 4. O agravo não merece provimento. Este Tribunal fixou 

entendimento no sentido de que é ilegítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e 

horas extras, por tratar-se de verbas indenizatórias. Nesse sentido, o RE n. 345.458, 2a Turma, Relatora a Ministra 

Ellen Gracie, DJ de 11.3.05, e o RE n. 389.903-AgR, 1a Turma, de minha relatoria, DJ de 5.5.06, assim ementado: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE 

SOBRE HORAS EXTRAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se 
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nega provimento." 5. Por fim, o aresto recorrido não declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, o que 

impede a análise do recurso extraordinário com fundamento no artigo 102, III, "b", da Constituição do Brasil. Nego 

seguimento ao agravo com fundamento no disposto no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 2 de dezembro 

de 2009. Ministro Eros Grau - Relator - 

(AI 745726, Relator(a): Min. EROS GRAU, julgado em 02/12/2009, publicado em DJe-237 DIVULG 17/12/2009 

PUBLIC 18/12/2009)  

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto com 

fundamento no artigo 102, III, "a", da Constituição do Brasil. 2. Alega-se, no recurso extraordinário, ofensa ao 

disposto nos artigos 40, § 6º, e 201 da CB/88. 3. Deixo de apreciar a existência da repercussão geral, vez que o artigo 

323, § 1º, do RISTF dispõe que "[t]al procedimento não terá lugar, quando o recurso versar questão cuja repercussão 

já houver sido reconhecida pelo Tribunal, ou quando impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência 

dominante, casos em que se presume a existência de repercussão geral". 4. O agravo não merece provimento. Este 

Tribunal fixou entendimento no sentido de que é ilegítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o 

adicional de férias e horas extras, por tratar-se de verbas indenizatórias. Nesse sentido, o RE n. 345.458, 2a Turma, 

Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 11.3.05, e o RE n. 389.903-AgR, 1a Turma, de minha relatoria, DJ de 5.5.06, 

assim ementado: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo 
regimental a que se nega provimento." Nego seguimento ao agravo com fundamento no disposto no artigo 21, § 1º, do 

RISTF. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2009. Ministro Eros Grau - Relator - 

(AI 755469, Relator(a): Min. EROS GRAU, julgado em 23/06/2009, publicado em DJe-145 DIVULG 03/08/2009 

PUBLIC 04/08/2009)  

 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 
8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 
recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 

tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 
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Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 

unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 

13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 
inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Electro Plastic Ltda., objetivando a exclusão da 

base de cálculo das contribuições previdenciárias dos valores pagos aos empregados sobre o adicional de férias, 

compensando os valores recolhidos indevidamente. 

Afasto, desde de logo, a alegação de decadência do direito a repetição de indébito, tendo em vista que, como foi 

realizado o pagamento do crédito tributário, evidencia-se que este já fora constituído previamente. 

Ademais, em observância ao entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, aplica-se ao caso o prazo 

prescricional decenal, contado a partir da data do pagamento indevido, para os fatos geradores ocorridos antes da 

vigência da Lei Complementar n. 118/05 (que ocorreu em 09.06.05). 

Posicionou-se, outrossim, a jurisprudência dominante, pela não incidência de contribuição previdenciária sobre a verba 

paga sobre o adicional de férias. Considerando a inexigibilidade das contribuições incidentes sobre valor pago sobre o 

adicional de férias, os valores recolhidos indevidamente a este título devem ser compensados, nos termos especificados 
na sentença, com a taxa Selic, uma vez que tais critérios estão em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e a apelação da União, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022248-66.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022248-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MONTIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : 
ASSOCIACAO BRASILEIRA D A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS 
ULTIMOS DIAS 

ADVOGADO : RICARDO CERQUEIRA LEITE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença 

de fls. 301/304, que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para determinar a expedição de certidão 

positiva de débitos com efeitos de negativa, uma vez inexistentes outras dívidas que justifiquem a denegação.  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) a declaração do contribuinte constitui o crédito tributário e, assim, impede o fornecimento de certidão positiva débito 

com efeito de negativa; 

b) a GFIP não é mera obrigação acessória, mas declaração prestada pelo impetrante; 

c) o débito existe antes mesmo da lançamento (fls. 312/326). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 329/335). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação (fls. 338/340). 

Decido. 
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 
comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 
impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

Do caso dos autos. Busca a impetrante a expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa, 

argumentando que os créditos tributários foram extintos pelo pagamento ou encontram-se com a exigibilidade suspensa. 

Conforme os relatórios de restrições de fls. 52 e 89/258, a recusa da certidão pretendida se deu por conta da existência 

de débitos representados pelas NFLDs n. 32.538.932-2, n. 32.378.947-1 e n. 32.379.052-6, bem como pela não 

apresentação de diversas GFIPs da matriz e de filiais da impetrante.  

Em relação à NFLD n. 32.538.932-2, o débito foi regularmente pago pela impetrante, conforme demonstra a guia de 

recolhimento acostada à fl. 71. 

No que concerne às NFLDs n. 32.378.947-1 e n. 32.379.052-6, o crédito tributário se encontra com a exigibilidade 

suspensa, com fundamento no art. 151, II, do Código Tributário Nacional, consoante demonstra a certidão de fls. 64/65, 

o que foi corroborado nas informações prestadas pela autoridade impetrada. 

Por derradeiro, a apresentação da GFIP constitui obrigação acessória e, assim, a sua ausência não obsta a emissão da 

certidão pretendida, na forma do art. 206 do Código Tributário Nacional, porquanto não constituído o crédito tributário. 
Desse modo, deve a autoridade impetrada emitir a certidão positiva de débito com efeito de negativa, na forma 

postulada, desde que inexistam outros débitos exigíveis que justifiquem a recusa. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003280-90.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003280-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORICA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA MAXIMINA BORBA CARTAXO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta contra a sentença de fls. 750/758, que concedeu parcialmente a 

segurança para determinar à autoridade impetrada que expeça certidão positiva de débito com efeito de negativa, se 

outros débitos não houver em nome da impetrante. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a ausência de documentos essenciais à propositura da demanda, que comprovem de plano o direito alegado, quais 

sejam as certidões de objeto e pé das execuções fiscais referidas na exordial e das demais ações conexas ao presente 
mandamus; 

b) consta como impedimento à expedição da certidão pretendida a existência de "falhas na contribuição" de filiais da 

impetrante, além de débitos em fase de Procuradoria e de Pré-inscrição; 

c) ainda que alguns débitos não estejam constituídos pelo lançamento, existe a obrigação tributária, o que inviabiliza a 

emissão de certidão negativa; 

d) os débitos constituídos não estão devidamente garantidos e com a exigibilidade suspensa (fls. 858/870). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 876/888. 

O Ministério Público Federal deixou de se pronunciar (fls. 944). 

Decido.  
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 
situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  
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(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

Do caso dos autos. Pretende a impetrante a emissão de certidão positiva de débito com efeito de negativa, 

argumentando que os créditos tributários estão com a exigibilidade suspensa.  

Conforme os documentos de fls. 361/365 e as informações prestadas pela autoridade coatora, a recusa no fornecimento 

da certidão positiva de débito com efeito de negativa se deu em virtude da existência dos débitos apontados às fls. 

46/47, além de prestações em atraso nos parcelamentos dos débitos n. 31.612.834-1 (parcela n. 72, com vencimento em 

20.04.99), n. 31.612.835-0 (parcela n. 71, com vencimento em 20.03.99) e n. 31.612.836-8 (parcela n. 71, com 

vencimento em 20.03.99). 

No que concerne ao atraso nos parcelamentos, a impetrante comprovou às fls. 394/396 o pagamento das parcelas 

apontadas pela autoridade coatora. Ademais, no documento de fl. 871, trazido com a apelação, consta que os 

parcelamentos foram liquidados. 

Quanto à NFLD n. 35.040.533-6, indicada pela recorrente às fls. 416 e 419, a apelada demonstrou a existência de 

impugnação administrativa (fls. 431/466), estando suspenso o crédito tributário, com fundamento no art. 151, III, do 

Código Tributário Nacional. 

Em relação às denominadas "falhas de contribuição", contudo, ainda que não houvesse lançamento à época da 

impetração do mandamus, os documentos de fls. 871/872 indicam que os débitos se encontram em fase de inscrição na 

Dívida Ativa para cobrança judicial e, portanto, devidamente constituídos. 

Desse modo, inexistindo prova da suspensão de todos os crédito tributários, não há subsunção ao disposto no art. 206 do 
Código Tributário Nacional, o que impede o fornecimento da certidão positiva de débito com efeito de negativa. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação para reformar a sentença e denegar a 

segurança, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002735-05.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002735-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : RAFAEL PALMAS 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELANTE : RAFAEL PALMAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação (fls. 48/52) interposto, em sede de medida cautelar inominada, contra a r. sentença que 

indeferiu liminarmente a petição inicial, por falta de interesse processual, nos termos do artigo 295, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Compulsando os autos verifica-se que o advogado da parte autora renunciou ao mandato que lhes foi outorgado (fls. 

57/58). 

Determinada a intimação pessoal para a constituição de novo procurador, foi regularmente efetivada pelo Sr. Oficial de 

Justiça (fls. 63), após certificou-se que o prazo decorreu sem o atendimento da ordem (fls. 65) pelo autor. 

Assim, devidamente intimada a parte, vislumbra-se a falta de pressuposto de regularidade da relação processual, que 

enseja a decretação da nulidade do processo e, por conseqüência, sua extinção sem resolução do mérito, nos moldes do 

artigo 13, I c.c. o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Prejudicada apreciação do recurso. 

Nesse sentido, ressaltam-se os seguintes arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA DE ADVOGADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA 
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL . ARTIGO 13, INCISO I, C.C. ARTIGO 267, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PROCESSO DECLARADO NULO. APELAÇÃO PREJUDICADA. I - Ante a inércia da parte autora em 

regularizar sua representação processual em razão da renúncia ao mandato manifestada por seu advogado, mesmo 

após intimada pessoalmente para esse fim, importa reconhecer a falta de pressuposto processual de regularidade da 

relação processual , acarretando a nulidade de todo o processo, nos termos do art. 13, inciso I, c.c. art. 267, IV, ambos 

do Código de Processo Civil. II - Processo declarado nulo e extinto, nos termos do art. 13, inciso I, c.c. art. 267, IV, 

ambos do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a apelação da embargante." 

(TRF3, Turma Suplementar da Primeira Seção, AC 94.03.023562-4, DJ 19/11/2008, Juiz Convocado Souza Ribeiro). 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PROVIDO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. RENÚNCIA DO ADVOGADO. 

INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR NOVO PATRONO. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO NA FORMA DO ARTIGO 

267, IV DO C.P.C. 1. Assiste razão a agravante, relativa à irregularidade na representação processual dos apelantes. 

2. O direito de ação é, indiscutivelmente, uma garantia constitucional, cujos preceitos processuais também integram 

esse direito e devem ser cumpridos pelos interessados. 3. Estando a regularidade da representação processual dentre 

os pressupostos de validade da relação jurídica processual , representada pela procuração ad judicia, a ser outorgada 

pelos autores-apelantes, o seu desatendimento provoca o não conhecimento do apelo, com a extinção do feito, na forma 

do artigo 267, inciso IV, do C.P.C. 4. Agravo Regimental parcialmente provido." 

(TRF3, Quinta Turma, AC 2000.61.00.041496-8, DJ 02/06/2008, Desembargador Federal André Nekatschalow). 

 

Custas processuais e honorários advocatícios, suportados pelo autor, nos termos fixados na r. sentença. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 13, inciso I c.c. o 

artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso interposto. 

Publique-se. Intimem-se 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8536/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002115-45.1999.4.03.6002/MS 

  
1999.60.02.002115-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ONESIO DO CARMO MENDES 

ADVOGADO : OSVALDO NOGUEIRA LOPES e outro 

APELANTE : FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO e outro 

APELANTE : MIGUEL JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : HILDEBRANDO CORREA BENITES e outro 

 
: IVAIR XIMENES LOPES (Int.Pessoal) 

APELANTE : CECILIA PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO : HILDEBRANDO CORREA BENITES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REU ABSOLVIDO : GERALDO PEDRO DA SILVA 

 
: ROBERTO ALCANTARA 

No. ORIG. : 00021154519994036002 1 Vr NAVIRAI/MS 

DESPACHO 

A defesa dos apelados MIGUEL JOSE DE SOUZA e CECILIA PEDRO DE SOUZA deixou transcorrer o prazo para 

apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo Ministério Público.  

Sendo assim, intime-se os réus, pessoalmente, para que constituam novos defensores e apresentem as contrarrazões de 

recurso, no prazo de oito (08) dias, nos termos do art. 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal, sob pena de 

nomeação de defensor dativo. 
Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013851-41.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.013851-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HA YONG UM 

 
: ALEXANDER UM 

ADVOGADO : ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO e outro 

APELANTE : EUN YONG UM 

ADVOGADO : CELSO VIEIRA TICIANELLI e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : EDSON JOSE DA SILVA 

 
: MARCOS ANTONIO OSTI 

No. ORIG. : 00138514120054036102 4P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 2.040/2.042: intime-se o defensor dos apelantes Ha Yong Um e Alessander Um para apresentar as razões de 

apelação no prazo legal, sob pena de ser nomeado defensor público para os réus. O defensor constituído, Dr. Elizeu 

Soares de Camargo Neto, foi anteriormente intimado para apresentá-las e quedou-se inerte, insistindo os apelantes na 
sua defesa pelo mesmo advogado (fls. 2.032, 2.033). 

2. Quanto ao pedido de Ha Yong Um para empreender viagem ao exterior, observo que foi indeferido seu pedido de 

devolução do passaporte à fl. 2.030. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 3319/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002919-82.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.002919-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : ALEXANDRE AMARAL EVANGELISTA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DEPÓSITO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS. REVISÃO CONTRATUAL. AÇÃO REVISIONAL ANTERIORMENTE AJUIZADA. 

LITISPENDÊNCIA. CONSIGNATÓRIA COM NATUREZA CAUTELAR. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O apelante ajuizou ação ordinária objetivando a revisão de cláusulas contratuais de mútuo (SFH) e, ato contínuo, 

ingressou com ação de consignação em pagamento para o depósito de prestações vencidas e vincendas, com base nos 
mesmos argumentos. 

II - Embora admissível, em tese, a ação consignatória para o pagamento de prestações habitacionais, afigura-se, no caso 

vertente, a sua inadequação, face à litispendência em relação à ação anteriormente proposta, uma vez que, 

necessariamente afastada a cognição de todos os pedidos ligados à revisão contratual (que já são objeto da ação 

revisional), remanesceria nestes autos apenas o pedido de depósito das prestações, sem possibilidade de discussão sobre 

os seus valores, o que é providência de índole nitidamente cautelar. Precedentes. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024272-87.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.024272-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARCOS JAMIL FAYAD 

ADVOGADO : FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00008172920104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA 

LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 
1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 3322/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004385-14.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.004385-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RICARDO FERNANDES 

ADVOGADO : RAFAELLA MIKOS PASSOS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO MAJORADO. ESTADO DE 

NECESSIDADE. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. CRIME CONTRA A FÉ PÚBLICA. 
NÃO APLICAÇÃO. OFENSA AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. LESÃO JURÍDICA GRAVE. SENTENÇA 

CONDENATÓRIA MANTIDA. PENA DE MULTA. SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU. 
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1. Provado o delito em sua materialidade e autoria dolosa. 

2. Não se pode falar em estado de necessidade, quando o agente não está exposto a perigo atual ao cometer o fato. 

3. Sendo o crime é contra a fé pública, não há se cogitar a aplicação do princípio da insignificância. 

4. A ofensa ao patrimônio público é tida com lesão jurídica grave, não se caracterizando como "demandas de menor 

repercussão na vida em sociedade" e fora do âmbito do Direito Penal como pretende a defesa. 

5. Veredicto condenatório mantido, de igual modo a pena privativa de liberdade e multa aplicadas no mínimo legal. 

6. Na concessão do benefício da substituição da pena privativa de liberdade na modalidade de prestação pecuniária, 

observa-se que o valor fixado na sentença, respectivamente em cinco salários mínimos, não atende aos critérios legais e 

revela-se exacerbado, nada havendo nos autos que demonstre capacidade econômica do réu para arcar com a pena 

fixada. 

7. Dispõe o artigo 60, "caput", do Código Penal que na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à 

situação econômica do réu, o que não foi observado pela sentença. Destarte, reduzo a prestação pecuniária para um 

salário mínimo vigente à época dos fatos. 

8. Recurso parcialmente provido para os efeitos de redução de penas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação para os efeitos de 
redução de penas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 8483/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050852-97.1995.4.03.6106/SP 

  
97.03.003633-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IRMAOS DOMARCO LTDA 

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.50852-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 
 

Admito os Embargos Infringentes de fls. 226/256, nos termos dos arts. 530 a 534 do Código de Processo Civil e arts. 

259 a 261 do Regimento Interno desta Corte. 

Redistribua-se na forma regimental. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 MEDIDA CAUTELAR Nº 0079900-81.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.079900-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : DEUTSCHE BANK S/A BANCO ALEMAO 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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No. ORIG. : 96.00.07745-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar originária ajuizada com o objetivo de preservar, independentemente de quaisquer 

penalidades por parte do Fisco, os recolhimentos efetuados a título de contribuição ao PIS, após 07 de junho de 1996, 

sobre a receita bruta operacional, nos termos da legislação do Imposto de Renda, até então amparados por provimento 

liminar concedido nos autos do mandado de segurança nº 1999.03.99.062344-5, cassado expressamente por força da r. 

sentença ali proferida. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 
uma relação de instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo 

da pretensão cautelar. 

É de se frisar que, nos autos do mandado de segurança nº 1999.03.99.062344-5, foi homologada a renúncia sobre o 

direito em que se funda a ação, relativamente ao pleito constante da presente cautelar. De igual forma, tal pedido, que se 

referia à autorização para o recolhimento da contribuição para o PIS sobre a receita bruta operacional, também havia 

sido objeto de apelação, recurso que foi julgado prejudicado, conforme decisão monocrática proferida naqueles autos. 

Assim sendo, resta configurada a perda superveniente do interesse processual na presente demanda. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. 
Deixo de arbitrar honorários tendo em vista o caráter meramente instrumental desta cautelar. 

Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054461-09.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.097566-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANCO SUL AMERICA S/A e outros 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

 
: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

APELANTE : SULADIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: SUL AMERICA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: SK DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

 
: SASB COM/ EXTERIOR LTDA 

 
: PATEO PARTICIPACOES E CONSULTORIA DE COM/ EXTERIOR LTDA 

 
: SBG DO BRASIL PARTICIPACOES S/A 

 
: SULAPAR PARTICIPACOES LTDA 

 
: 

SUL AMERICA CONSULTORIA ATUARIAL E ADMINISTRACAO DE FUNDOS 

DE PENSAO LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.54461-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Fls. 279/285: reconsidero em parte a decisão de fls. 258/261, tão somente para reconhecer que os arts. 42 e 58 da Lei 
8.981/95 não estão sujeitos ao princípio da anterioridade nonagesimal, de modo que o dispositivo passe a constar com a 

seguinte redação: nego seguimento à apelação da autora e dou provimento à apelação da União Federal e à remessa 
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oficial para autorizar a compensação somente com a limitação quantitativa imposta pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 

9.065/95. 

Isso porque, especificamente no tocante à Contribuição Social sobre o Lucro, no julgamento do RE 344.994/PR, decidiu 

o Pleno do STF que a sistemática introduzida pelos referidos dispositivos legais regulamentou apenas uma benesse de 

política fiscal, não atingindo fato gerador ou base de cálculo do tributo, razão pela qual não está sujeita ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, esculpido no art. 195, § 6º da Constituição da República. 

Trago à colação a ementa do referido julgado: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS 

FISCAIS. LIMITAÇÕES. ARTIGOS 42 E 58 DA LEI N. 8.981/95. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 150, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B", E 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO 

DO BRASIL. 1. O direito ao abatimento dos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anteriores é expressivo de 

benefício fiscal em favor do contribuinte. Instrumento de política tributária que pode ser revista pelo Estado. Ausência 

de direito adquirido 2. A Lei n. 8.981/95 não incide sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência. 

Prejuízos ocorridos em exercícios anteriores não afetam fato gerador nenhum. Recurso extraordinário a que se nega 

provimento. 

(Tribunal Pleno, RE 344994/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, DJE 28.08.2009) 

 
Resta, pois, prejudicado o agravo legal interposto pela União, razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, 

caput). 
Intimem-se. 

Oportunamente, tornem os autos conclusos para o julgamento do agravo legal interposto pelo parte autora. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007745-84.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.062344-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DEUTSCHE BANK S/A BANCO ALEMAO 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.07745-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de I) afastar a exigência da contribuição para 

o PIS de forma retroativa, particularmente no que se refere ao período compreendido entre 1º de janeiro de 1996 a 7 de 

março de 1996, data em que foi publicada a EC nº 10/96, durante o qual a impetrante recolheu o PIS na forma da LC nº 

07/70; II) afastar a exigência da contribuição para o PIS durante o período de 90 dias compreendido entre 07 de março 

de 1996 e 7 de junho de 1996, garantindo-se o respeito ao prazo de 90 dias previsto no § 6º do art. 195 da CF, durante o 
qual o recolhimento da referida contribuição deverá se dar na forma da LC nº 07/70; III) assegurar o recolhimento do 

PIS sobre a receita bruta operacional, conforme previsto na legislação do imposto de renda, ou seja, apenas 

considerando-se como base de calculo da contribuição as receitas decorrentes da venda de serviços. 

A liminar foi deferida. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente, apenas para autorizar o recolhimento do PIS, em relação aos fatos 

geradores ocorridos no período de 1º de janeiro a 07 de junho do exercício de 1996, conforme o disposto na LC nº 

07/70. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, alegando, em síntese, a desnecessidade de edição de norma veiculadora, pois a EC nº 10/96 

contém todos os requisitos necessários à sua incidência direta e eficácia plena; que há um critério diferenciador no que 

concerne às instituições financeiras e demais entidades a ela equiparadas; a obediência ao princípio da isonomia. 

Apelou também a impetrante, sustentado, em resumo, que o conceito de receita bruta operacional não abrange todas as 

receitas obtidas pela pessoa jurídica, como por exemplo, os ingressos relacionados com operações financeiras, devendo 
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o recolhimento do PIS se dar sobre a receita bruta operacional, conforme previsto na legislação do imposto de renda, ou 

seja, excluindo-se as receitas de operações/aplicações financeiras. 

Em contrarrazões, argúi a impetrante a falta de correlação entre as alegações da apelante (União Federal) e o teor da r. 

sentença. 

Apresentou também a União Federal suas contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento das apelações, mantendo-se a r. sentença. 

Após, subiram os autos a esta Corte. 

Posteriormente, requereu a impetrante a desistência parcial da demanda, especificamente quanto ao pleito formulado no 

item III da inicial, prosseguindo-se o feito quanto aos pedidos remanescentes (itens I e II da inicial). 

Dessa forma, restou homologada a renúncia ao direito em que se funda a ação, com julgamento de mérito, nos termos 

do art. 269, V, do CPC, somente quanto à parcela da pretensão que visa autorização para o recolhimento da contribuição 

para o PIS sobre a receita bruta operacional. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

De início, observo que o recurso de apelação interposto pela União Federal não atende a forma preconizada pelo art. 

514, II, do CPC; os fundamentos trazidos pela recorrente encontram-se divorciados da sentença proferida pelo r. Juízo a 

quo, no que concerne à procedência do pedido relativo à autorização para o recolhimento do PIS, nos termos da LC nº 

07/70, no período de 1º de janeiro a 07 de junho de 1996, em razão dos princípios da irretroatividade e anterioridade 

nonagesimal. 
Dessa forma, deve ser acolhida a matéria preliminar arguida em contrarrazões da apelação da impetrante, para que seja 

negado seguimento ao recurso interposto pela União Federal. 

Nesse sentido são os julgados desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - ENCARGOS A EXECUÇÃO - RECURSO INEPTO. 

I - Inepto do recurso, já que as razões nelas apresentadas não guardam relação, nem apresentam fundamentação com 

a sentença monocrática guerreada. 

II - Apelação não conhecida. 

(3ª Turma, AC 90030141487, Rel. Des. Fed. Américo Lacombe, j. 12.12.90, DOE 04.02.91, p. 103) 

 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 

Apelação não conhecida, em face de inexistência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões do 

recurso e o teor da sentença recorrida. 

(6ª Turma, AC 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417) 

De outra parte, o recurso interposto pela impetrante refere-se ao pleito não acolhido pela r. sentença, o qual, 

posteriormente, foi objeto de renúncia pela parte, devidamente homologada, conforme decisão proferida com 
fundamento no art. 269, V, do CPC. 

Passo ao exame da remessa oficial. 

O PIS devido pelas instituições financeiras, incluído no Fundo Social de Emergência, deveria ser calculado, nos 

exercícios financeiros de 1994 e 1995, no período de 1º/06/94 a 31/12/95, mediante a aplicação da alíquota de 0,75% 

sobre a receita bruta operacional, conforme definido na legislação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza, nos termos do art. 72, inc. V, do ADCT, incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1º de março 

de 1994. 

Este dispositivo do ADCT teve a sua redação alterada para que o tributo em questão também fosse calculado dessa 

mesma forma no período de 01/01/96 a 30/06/97 (art. 2º da EC nº 10/96 de 04/03/1996). 

Muito se discutiu a respeito do alcance da expressão "receita bruta operacional" em relação às entidades definidas no § 

1.º, art. 22, da Lei n.º 8.212/91, que deveriam recolher o PIS nos termos do art. 72, V, do ADCT, especialmente se as 

receitas financeiras estariam ou não incluídas na referida base de cálculo. 

A base de cálculo da contribuição, indicada expressamente no teor do art. 72, V, do ADCT, encontra seu conceito na 

interpretação do conjunto das normas que disciplinam o imposto sobre a renda, abrangendo, pois, o resultado da 

atividade empresarial, seja a receita auferida pela venda de bens e serviços prestados, seja a receita financeira gerada 

pelos juros, ganhos cambiais, contrapartidas de variações monetárias, etc., ex vi do art. 44 da Lei nº 4.506/64, dos arts. 

12, 17 e 18 do DL nº 1.598/77 e do art. 226 do Decreto nº 1.041/94. 
Sob outro aspecto, ressalto que o entendimento esposado por esta Relatora, até então, acerca da matéria, pautava-se no 

sentido de que, em obediência ao princípio da irretroatividade, vigente em matéria tributária, não poderia a EC nº 10/96 

ser aplicada relativamente a fatos ocorridos anteriormente à sua entrada em vigor, que só se deu em 07 de março de 

1996, jamais podendo admitir sua aplicação retroativa a 1º de janeiro de 1996, assim como, em observância ao princípio 

da anterioridade, previsto, in casu, no art. 195, § 6º, da CF, sua aplicação só poderia se dar noventa dias depois de sua 

publicação. 

Entretanto, é de se observar que, em 29/09/2010, o E. Órgão Especial desta Corte, por maioria, julgou improcedente a 

arguição de inconstitucionalidade da Emenda Constitucional nº 10/96, nos autos da Apelação Cível 1999.61.00.058641-

6/SP, de relatoria do Des. Fed. Carlos Muta, nos termos do acórdão publicado no Diário Eletrônico de 13/01/2011, de 

sorte que restou afastada a alegada violação aos princípios constitucionais da irretroatividade e anterioridade. Eis o teor 

da ementa do referido julgado: 
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DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. EC Nº 10/96. ARTIGO 2º. 

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. JULGADOS DA SUPREMA CORTE. IMPROCEDÊNCIA. 
1.Decidiu a 3ª Turma desta Corte ser relevante a alegação de inconstitucionalidade da EC nº 10/96, no que permitiu a 

eficácia imediata e retroativa às alterações no regime da contribuição ao PIS, majorando a carga fiscal, com o fim de 

assegurar continuidade normativa à ECR nº 1/94, que criou o Fundo Social de Emergência e cuja vigência temporária 

já havia cessado meses antes da promulgação de tal emenda constitucional, em 04/03/1996. Assim porque 

juridicamente fundada a tese de que a majoração de carga fiscal, ainda que por ato do constituinte derivado, deve 

observar os princípios fundamentais instituídos para a proteção do contribuinte, garantindo segurança jurídica, a qual 

se rompe sempre que o Estado promove alterações no regime fiscal sem observância da regra fundamental, segundo a 

qual a tributação deve observar o direito vigente ao tempo do respectivo fato gerador, e que impede, portanto, a 

retroação da eficácia do tributo instituído ou majorado e, no caso das contribuições sociais, a cobrança sem assegurar 

a anterioridade mínima. 

2. Não obstante a fundamentação adotada na Turma de origem, sucede que, acerca da questão constitucional, 

envolvendo a EC nº 10/96 e a contribuição ao PIS, decidiu a Suprema Corte no sentido da respectiva 

constitucionalidade, tal como anteriormente julgara o próprio Excelso Pretório, relativamente à EC nº 17/97, 

tornando, assim, inviável o acolhimento da presente arguição. 

3. Arguição de inconstitucionalidade julgada improcedente, com o retorno dos autos à Turma para que prossiga no 

julgamento da causa. 

 

Dessa forma, ressalvado o entendimento pessoal, é de ser aplicada à hipótese sub judice a interpretação naqueles autos 

firmada, por força do efeito vinculante da decisão em apreço, nos termos do disposto nos arts. 121 c.c 176, caput, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Em face de todo o exposto, acolho a matéria preliminar arguida em contrarrazões, e com fulcro no art. 557, caput 
do CPC, nego seguimento às apelações da União Federal e da impetrante, e, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do 

CPC, dou provimento à remessa oficial tida por interposta. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020130-25.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020130-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JURESA INDL/ DE FERRO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em sede de ação ordinária proposta com o objetivo de que a autora, empresa de comércio, 

importação e exportação de ferro e outros metais, fosse desobrigada de apresentar os laudos exigidos pela Portaria do 

Ministério do Trabalho n.° 3.214/78 e pelas normas relativas à segurança e medicina do trabalho. 

Alega a autora que tais laudos devem ser realizados por pessoas cadastradas em órgão competente e que, por tal razão, 

gerariam um custo elevado. 
O r. Juízo a quo indeferiu a petição inicial, nos termos do art. 295, I, parágrafo único e III, do CPC, por entender que o 

pedido seria juridicamente impossível. 

Apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

O pedido é juridicamente impossível quando de algum modo colide com regras superiores do ordenamento jurídico e, 

por isso, não comporta a possibilidade de apreciação da situação concreta apresentada pelo autor. 

O pedido deduzido pela autora é de que lhe fosse declarado o direito de não ser obrigada a "encomendar" os laudos 

exigidos pelo Ministério do Trabalho. 

Tais laudos estão previstos em normas aprovadas pela Portaria do Ministério do Trabalho n.° 3.214/78, que apenas 

regulamentou o artigo 200 da CLT e ao artigo 7°, XXII da Constituição Federal, sendo de caráter obrigatório para toda 

empresa privada e pública. 
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Os laudos visam dar efetividade à previsão constitucional de redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança. 

O artigo 200 da CLT, que trata de medidas especiais de proteção, atribui competência ao Ministério do Trabalho para 

estabelecer regras complementares, tendo em vista as peculiaridades de cada atividade. 

Portanto, os laudos são de caráter obrigatório por logicamente decorrer do direito constitucional do trabalhador à 

proteção, segurança e saúde. 

Assim, o pedido do autor de se desobrigar a apresentar os laudos exigidos pelo Ministério do Trabalho é juridicamente 

impossível por ser contrária a preceitos fundamentais do direito material no que concerne à proteção do trabalhador. 

O Superior Tribunal de Justiça e esse E. Tribunal já firmaram entendimento de que pedido juridicamente impossível é 

aquele contrário à ordem jurídica: 

 

RECURSO ORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 

PEDIDO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. FIGURAS DISTINTAS QUE NÃO PODEM COINCIDIR. ACÓRDÃO QUE 

INTERPRETOU DE FORMA EQUIVOCADA A QUESTÃO. PEDIDO POSSÍVEL. MÉRITO NÃO ANALISADO. 

RETORNO DOS AUTOS PARA NOVO JULGAMENTO. 1. A impossibilidade jurídica do pedido pode ser conceituada 

como uma vedação explícita do ordenamento que impede, de pronto, ainda que abstratamente, que a pretensão 

deduzida em juízo seja analisada pelo Poder Judiciário. Doutrina. (...) 

(ROMS 200301609263, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, 08/06/2009) 
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. UNIÃO 

HOMOAFETIVA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. PRERROGATIVA DA UNIÃO DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

APELAÇÃO TEMPESTIVA. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO VEDAÇÃO EXPRESSA PELO 

ORDENAMENTO JURÍDICO. NO MÉRITO POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO À COMPANHEIRO 

HOMOAFETIVO. JURISPRUDÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO HOMOAFETIVA. SENTENÇA QUE 

JULGOU SEM ABRIR PRAZO PARA ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS. SENTENÇA QUE SE ANULA. (...) 2. O pedido 

só é juridicamente impossível quando há vedação expressa e genérica do ordenamento jurídico ao pedido ou à causa 

de pedir. (...) 

(APELREE 200761830032200, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA 

TURMA, 15/04/2010) 

Em arremate, nos dizeres de Cândido Dinamarco: 

 

A tendência à universalização da tutela jurisdicional é refreada pela legítima conveniência de impedir a realização de 

processos sem a mínima condição de produzir resultado útil ou predestinados a resultados que contrariem regras 

fundamentais da Constituição Federal ou da própria lei. 

(Instituições de Direito Processual Civil, Vol. II, 3ª ed., p. 298) 

 
Ademais, em sede de apelação, a autora modificou o seu pedido para que seja desobrigada a apresentar laudos 

realizados por profissionais cadastrados em órgão competente e lhe seja declarado o direito de apresentar laudos 

realizados por outros profissionais capacitados. 

Conforme entendimento pacificado na jurisprudência, é vedado modificar o pedido inicial em grau de apelação: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE PARCELAS 

PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE, EM ATRASO - COMPROVAÇÃO, EM SEDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, DE 

TEREM SIDO ATUALIZADAS AS PARCELAS - MODIFICAÇÃO, PELO AUTOR, EM GRAU DE APELAÇÃO, DO 

PEDIDO INICIAL - VEDAÇÃO. 1 - VERIFICADA A APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS 

PAGAS EM ATRASO PELA AUTARQUIA, É VEDADO À PARTE ADUZIR PEDIDO SUBSIDIÁRIO DAQUELE 

ADUZIDO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA, REQUERENDO A APLICAÇÃO PARCIAL DA ATUALIZAÇÃO 

PECUNIÁRIA (45 PRIMEIROS DIAS DE RETARDO NO PAGAMENTO INICIAL), EIS QUE TAL IMPLICA NÃO 

SOMENTE EM ALTERAÇÃO DE PEDIDO MAS, IGUALMENTE, DE CAUSA PETENDI, ARTIGOS 321, 264 E 294, 

TODOS DO CPC. 2 - APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(AC 97030265030, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 02/12/1997) 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput, CPC). 
Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022045-12.2000.4.03.6100/SP 
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2000.61.00.022045-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 2A 

REGIAO 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em ação ordinária, promovida pela Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 2ª 

Região em face da União Federal, com o objetivo de assegurar a correção monetária da tabela e limites de dedução do 

imposto de renda pessoa física. 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários, arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa. 

Apelou a autora. Aduziu que, após o oferecimento da contestação, juntou aos autos cópia do ofício SPJ n.º 041/2005 da 

Presidência do TRT da 2ª Região, informando que a instrução normativa n.º 488/04 assegurou a correção monetária, de 

forma mais favorável inclusive. Requereu a reforma da sentença para que o processo seja julgado extinto sem resolução 

do mérito, face à perda do objeto, sem condenação em honorários. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esse E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 
do mérito. 

De acordo com o artigo 267, VI, do CPC, será extinto o processo sem resolução do mérito quanto não concorrer 

qualquer das condições da ação. Dentre elas cabe destacar o interesse processual. 

Segundo Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

O interesse processual se consubstancia na necessidade de o autor vir a juízo e na utilidade que o provimento 

jurisdicional poderá lhe proporcionar. 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., São Paulo: 2006, p. 143) 

 

A superveniência de ato normativo assegurando a correção monetária, o que foi informado antes da prolação da 

sentença, ensejou a carência da ação pela ausência de interesse processual. 

Assim, o processo deveria ter sido extinto sem resolução do mérito. 

Nesse sentido: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA DO IRPJ DO 

ANO-BASE DE 1986 - DECRETO-LEI 2.323/87 - ART. 18 - INCONSTITUCIONALIDADE - DECRETO-LEI 2.471/88 

- CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. 1- A edição do Decreto-Lei nº 2.471, de 1º/09/88, 

pôs fim à controvérsia, uma vez que reconheceu a ilegalidade da exação, ao determinar, no seu art. 10, a restituição 

espontânea dos valores. 2- Considerando, ainda, que o artigo 18 do Decreto-lei nº 2.323/87 foi declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, na Representação nº 1.451-7/DF, patente a perda do interesse 

processual da parte em ver declarada a inexistência de relação jurídica que a obrigue a pagar a correção monetária 

em questão, nos termos do pedido inicial. 3- Preliminar acolhida. Extinção do processo sem resolução de mérito, com 

fundamento no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

(TRF-3, Sexta Turma, AC 200103990166298, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 CJ1 DATA:25/11/2010, p. 1139) 

 

Considerando que quando da propositura da ação havia o interesse processual, deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento da verba honorária. 

Em face de todo o exposto, dou provimento à apelação para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, 

art. 267, VI), e afastar a condenação da autora em honorários advocatícios. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003135-19.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.003135-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CASA DE TINTAS CAMPINEIRA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO e outro 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

 

Baixem os autos em diligência ao r. Juízo de origem a fim de que se proceda à intimação pessoal do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, acerca da sentença de fls. 270/283, devolvendo-lhe o prazo recursal, na forma 

da lei.  

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006289-71.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.006289-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MULTIPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por MULTIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS 

LTDA, objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de execução fiscal (fls. 02/15). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos e deixou de condenar a Embargante em honorários advocatícios, 

nos termos do Decreto Lei nº 1.025/69 (fls. 211/213). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 220/230). 

Com contrarrazões (fls. 248/259), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 
respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação da Embargante em juízo. 

Verifica-se, às fls. 262/265 e 266/269, que os patronos da Embargante renunciaram ao mandato, cumprindo 

regularmente o disposto no art. 45, do Código de Processo Civil. 

Assim, determinou-se à fl. 275 sua intimação pessoal para regularizar a representação processual, a qual não foi 

efetivada, conforme certidão aposta à fl. 281, em razão de a mesma ter se mudado para lugar ignorado, consoante 

informações obtidas no local (fl. 280). 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 

 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 
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"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 
1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC. 

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA. 

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais." 

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

 

Sendo assim, diante da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, revela-se inadmissível o apelo. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente inadmissível. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033543-04.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.033543-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
RIO CLARO E REGIAO 

ADVOGADO : PRISCILA LEITE BORDIGNON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2000.61.09.002523-5 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de ação civil pública, recebeu o recurso de apelação 

interposto pela agravante somente no efeito devolutivo. 

Regularmente processado o agravo, constato que referida Apelação (AC nº 2000.61.09.025523-5) foi julgada. 

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse recursal, pelo que, julgo prejudicado o 

presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024251-28.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024251-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : ELDORADO S/A 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de desentranhar carta de fiança apresentada como 

condição de admissibilidade do recurso administrativo indicado na inicial. 

Sustenta a impetrante, na inicial, que a referida Medida Provisória veio a ser convertida na Lei nº 10.552, de 19 de 

julho de 2002, tendo havido substancial alteração em seu conteúdo normativo, na medida em que o Poder Legislativo 

suprimiu do texto convertido a previsão de formalização de garantias pelo contribuinte, tendo preservado, única e 

exclusivamente, o arrolamento de bens como requisito ao processamento do recurso voluntário. 

Afirma-se, também, que o procedimento uniformizado pela COSIT - Boletim Central 09, de 23 de janeiro de 1998, 

especifica que a exigibilidade da garantia enquanto cabível, aplicava-se unicamente ao Recurso Voluntário do 

contribuinte, o qual, no caso sob exame, foi julgado favorável à Impetrante. E, portanto, não é exigível no caso do 

recurso especial apresentado pela impetrada na esfera administrativa, pendente de julgamento. 

Notificada, a impetrada prestou informações. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para que se determine à impetrada a tomada de providências 

necessárias para a liberação da Carta de Fiança FIC 1154/2001, apresentada como condição de exigibilidade de recurso 

administrativo atinente ao processo 10.880.046346/94-58. 

O Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária ingressou petição nos autos para noticiar ter sido 

a carta de fiança, objeto desta ação mandamental, devolvida à impetrante em 21/03/2002. 

Os autos foram remetidos a esta Corte, por força da remessa oficial. 
O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A questão deve ser analisada segundo os mesmos parâmetros aplicáveis à exigência de depósito prévio como condição 

de admissibilidade de recurso administrativo. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, julgada em 

28/03/2007, relator Ministro Joaquim Barbosa, decidiu ser inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-

41/1998, convertida na Lei nº 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. 

No mesmo dia 28 de março de 2007, a Suprema Corte quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 388.359, 

relator Ministro Marco Aurélio de Mello, DJ 22/06/2007 declarou a inconstitucionalidade da exigência de depósito 

prévio em recursos administrativos, posto inviabilizar o direito de defesa do recorrente. 

Nesta linha, pacificou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula 373: 
 

"É ilegítima a exigência de depósito prévio para admissibilidade de recurso administrativo."  

 

Destarte, não subsistem razões para manter a posição que considera constitucional a exigência do depósito prévio ou o 

arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. 

A sentença concedeu a segurança, ao seguinte fundamento: 

 

Os motivos acima apontados são suficientes para o deferimento do pleito formulado na presente impetração, e devem 

ser conhecidos de ofício pelo Magistrado, tendo em vista que a inconstitucionalidade ventilada é tema que se revela 

como nulidade absoluta. Mesmo que assim não fosse, no tema de fundo do processo administrativo em questão discute-

se a procedência de autuação relativa ao PIS exigido nos termos dos conhecidos Decretos-lei 2445 e 2449/1988, cuja 

inconstitucionalidade é matéria amplamente conhecida (tanto que tais atos foram objeto de resolução do Senado, nos 

moldes do art. 52, X, da Constituição), demonstrando que não há risco de liberação da carta de fiança em questão, 

desabrigando os interesse do erário (com a ressalva de eventual apuração dos valores em concreto, tema 

absolutamente estranho à presente impetração). 

 

Não é só. De fato, pela legislação de regência, quando muito seria razoável exigir a manutenção da carta de fiança em 
tela se o Segundo Conselho de Contribuintes tivesse negado provimento ao recurso voluntário do contribuinte (ora 

impetrante). Todavia, no caso dos autos, o Segundo Conselho de Contribuintes anulou ab initio a imposição tributária 

que ensejou o processo administrativo em tela, de tal modo que foi a Procuradoria da Fazenda Nacional quem 

apresentou recurso especial para a Câmara Superior de Recursos Fiscais, o que revela, ainda mais, o descabimento da 

manutenção da carta de fiança em tela (ao arrepio dos atos normativos de regência). 

 

É certo que a Administração Tributária tem de zelar pelo interesse público (dever que se impõe a qualquer outra 

organização pública e também às pessoas do setor ptrivado), o que não deve ser confundido com o excesso em prejuízo 

aos legítimos direitos dos contribuintes. A lei é o parâmetro para a atuação da Administração Pública e para o dever 

dos contribuintes, todavia, nem mais e nem menos do que nela está estabelecido deve ser imposto a cada um dos 

integrantes da relação jurídica tributária. 
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Merece ser mantida referida sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium 

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp 

641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, relatora 

Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando Gonçalves, j. de 

1.12.2003. 

Por fim, observe-se que não há de se falar em perda do interesse processual, porquanto o desentranhamento da carta de 

fiança somente foi obtido após a atuação do Poder Judiciário, o que caracteriza a presença do binômio necessidade-

utilidade. 

Com efeito, eventual perda de objeto somente teria se configurado se a pretensão da contribuinte tivesse sido atendida 

anteriormente à ordem judicial, o que de fato não ocorreu nos autos. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030036-68.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.030036-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 460/461: tendo a apelante renunciado apenas parcialmente ao direito em que se funda a presente ação, há que se 

indeferir o pedido de levantamento parcial da carta de fiança, uma vez que referida garantia abrange a totalidade do 

débito. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010609-55.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.010609-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS WALTORAN LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 10.12.02 por DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS WALTORAN 

LTDA, contra o ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA/SP, que negou seguimento 

ao Recurso Voluntário por ela apresentado, porquanto não realizado o depósito prévio de 30% (trinta por cento) do 

valor consolidado do débito (fls. 02/10). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 11/60. 
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Em atenção à decisão de fl. 68, a Impetrante emendou a inicial (fls. 72/73) apresentando, ainda, os documentos de fls. 

74/79. 

O MM. Juízo a quo extinguiu o processo, com julgamento de mérito, nos termos dos arts. 269, IV, do Código de 

Processo Civil e 18, da Lei n. 1.533/51, porquanto transcorridos mais de 120 (cento e vinte dias) entre a ciência do ato 

impugnado e a presente impetração (fls. 82/84). 

O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando que a intimação da decisão impugnada no presente 

writ, deu-se pelo correio, e não pessoalmente, motivo pelo qual a decadência da impetração não teria ocorrido (fls. 

87/89). Apresentou, ainda, o documento de fl. 90. 

Com contrarrazões (fls. 99/106), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 109/111). 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Verifico que a Apelante pretende inovar em sede recursal, na medida em que os argumentos trazidos em suas razões 

não foram aventados por ela quando da impetração do presente mandamus, pelo quê o presente recurso não merece 

conhecimento. 
Da análise da petição inicial (fls. 02/10), extrai-se que a Impetrante pretende ver afastado o ato do Sr. Delegado da 

Receita Federal em Sorocaba/SP, que negou seguimento ao Recurso Voluntário por ela apresentado, porquanto não 

realizado o depósito prévio de 30% (trinta por cento) do valor consolidado do débito, não havendo, sequer, qualquer 

alegação acerca da invalidade da intimação administrativa. 

Ademais, cumpre observar que a própria Impetrante, quando instada a emendar a petição inicial (fl. 68), requereu a 

juntada do documento de fl. 74, que alegou ser o comprovante da ciência da decisão administrativa impugnada (fl. 72). 

Assim, revela-se acertada a sentença que reconheceu a decadência da impetração, porquanto transcorridos mais de 120 

(cento e vinte dias) entre a ciência do ato impugnado e o ajuizamento do presente mandado de segurança. 

Por fim, cumpre consignar que a análise acerca da validade da intimação administrativa importaria em afronta ao 

disposto nos arts. 128 e 460, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido, registro julgado da 6ª Turma desta Corte, em caso análogo: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

PEDIDO INOVADOR. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO.  
1. Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01).  
2. Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedido inovador, qual seja, alegação de irregularidade da 

incidência do imposto de renda sobre média horas variadas férias proporcionais rescisão, média de horas var. férias 

per. Conc, média horas var. férias per. Aqtv, média de horas var. aviso prévio, uma vez que tais tópicos, não integram 

o pedido inicial e, sobre eles, não se manifestou o r. juízo monocrático.  

3. O interesse recursal pode ser melhor compreendido a partir da intelecção das expressões necessidade e utilidade, 

que integram seu conceito jurídico. A ausência de gravame desautoriza à parte manejar recurso previsto no 

ordenamento jurídico, pois não se mostrará útil o eventual acolhimento de suas razões.  

4. Precedentes: TRF2, 5ª Turma, AG nº 200102010393365, Rel. Juiz Raldênio Bonifácio Costa, j. 22.10.2002, DJU 

02.12.2002, p. 275; TRF3, 1ª Turma, AC nº 2002.03.99.024940-8, Rel. Juiz Roberto Haddad, j. 24.09.2002, DJU 

14.10.2002, p. 685.  

5. Remessa oficial e apelação não conhecidas."  

(APELREE n. 200461000097907/SP, Rel. Des. Consuelo Yoshida, j. em 04.11.10, v.u., DJF3 de 16.11.10, p. 652). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente inadmissível. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027750-83.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.027750-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE HERMENEGILDO DE SANTANNA PEREZ 

ADVOGADO : PAULO RANGEL DO NASCIMENTO e outro 
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APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que, em ação de rito ordinário objetivando o resgate de 

apólice emitida pela Eletrobrás em decorrência da instituição do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, pelas 

Leis 5.073/66, 4.676/65, 4.364/64 e 4.156/62, bem como a compensação do crédito com débitos fiscais federais, julgou 
extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no inciso IV do art. 269 do CPC, por reconhecer a 

prescrição do crédito expresso no título emitido pela Eletrobrás. 

A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, no patamar de 10% sobre o valor da causa, atribuído 

em R$ 11.470,80 (fls. 20). 

Em suas razões recursais, sustenta a autora a inocorrência da prescrição, por entender que o prazo é de vinte anos, e 

subsidiariamente que não faz jus ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 1º do DL 

1.025/69. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC, porquanto o Superior Tribunal de Justiça, 

no julgamento sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08, do Recurso Especial nº 1.050.199/RJ, da 

relatoria da Ministra Eliana Calmon (publicado no DJ de 27.11.2008) assentou que: a) as obrigações ao portador 

emitidas pela Eletrobrás, em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62, não se confundem com as 

debêntures e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do Código Comercial, segundo o qual prescrevem em 20 anos 

as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou particular. Não se trata de obrigação de 

natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a estabelecida entre a Eletrobrás (delegada da União) e o 

titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32; b) o direito ao resgate configura-se direito 

potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o 
consumidor efetuar a troca das contas de energia por obrigações ao portador, quanto para, posteriormente, efetuar o 

resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional; c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) 

conferiu à Eletrobrás a faculdade de proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa 

faculdade, o titular do crédito somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro. 

A título de ilustração, trago à colação outro aresto do STJ, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. LEI 4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): 

ART. 4º, § 11. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. RESGATE. PRAZO DECADENCIAL. TEMA JÁ JULGADO PELO 

REGIME DO ART. 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. O título OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitido pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório 

instituído pela Lei 4.156/62, não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo 

estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do 

Decreto 20.910/32. 

2. O direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que 

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional. 
3. Como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de proceder 

à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito somente teria direito, 

em tese, à devolução em dinheiro. 

4. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e 

a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição). 

5. Tema que já foi julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/08 no Recurso Especial n. 

1.050.199/RJ, da relatoria da Ministra Eliana Calmon, publicado no DJ de 27.11.2008. 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1297590/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05/10/2010, DJe 21/10/2010) 

 

Assim, na hipótese, decorridos mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das obrigações ao portador e a data do 

ajuizamento da ação, tenho que se operou a decadência, e não a prescrição, devendo a sentença ser mantida sob outro 

fundamento. 

Saliente-se, por outro lado, ser impossível pretender a quitação de tributos federais por meio da compensação com 

eventuais créditos decorrentes de apólices da Eletrobrás, dada a inexistência de previsão legal que autorize, e porque a 

satisfação da obrigação de pagar tributo pelo meio legal (dinheiro) é indisponível para a autoridade fazendária. 
No tocante aos honorários advocatícios, tenho que a condenação da autora ao seu pagamento é decorrente do princípio 

da sucumbência, devendo ser mantido o seu percentual em 10% sobre o valor da causa, considerando o disposto no § 4º 

do art. 20 do CPC e em consonância com a jurisprudência desta Corte. 
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Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do art. 

557 do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-03.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.002372-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SERRANA TRANSPORTE URBANO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA ROCHA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : VITOR AGUILLAR DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença que, em ação de rito ordinário objetivando o resgate de 

apólice emitida pela Eletrobrás em decorrência da instituição do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, pelas 

Leis 5.073/66, 4.676/65, 4.364/64 e 4.156/62, bem como a compensação do crédito com débitos fiscais federais, julgou 
extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no inciso IV do art. 269 do CPC, por reconhecer a 

prescrição do crédito expresso no título emitido pela Eletrobrás. 

A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Em suas razões recursais, sustenta a autora a inocorrência da prescrição, por entender que o prazo ainda não começou a 

fluir. 

A União Federal e a Eletrobrás, em seus recursos, requerem a majoração da verba honorária para, ao menos, 10% sobre 

o valor da causa. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC, porquanto o Superior Tribunal de Justiça, 

no julgamento sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08, do Recurso Especial nº 1.050.199/RJ, da 

relatoria da Ministra Eliana Calmon (publicado no DJ de 27.11.2008) assentou que: a) as obrigações ao portador 

emitidas pela Eletrobrás, em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62, não se confundem com as 

debêntures e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do Código Comercial, segundo o qual prescrevem em 20 anos 

as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou particular. Não se trata de obrigação de 

natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a estabelecida entre a Eletrobrás (delegada da União) e o 

titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32; b) o direito ao resgate configura-se direito 

potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o 

consumidor efetuar a troca das contas de energia por obrigações ao portador, quanto para, posteriormente, efetuar o 
resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional; c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) 

conferiu à Eletrobrás a faculdade de proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa 

faculdade, o titular do crédito somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro. 

A título de ilustração, trago à colação outro aresto do STJ, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. LEI 4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): 

ART. 4º, § 11. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. RESGATE. PRAZO DECADENCIAL. TEMA JÁ JULGADO PELO 

REGIME DO ART. 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. O título OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitido pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório 

instituído pela Lei 4.156/62, não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo 

estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do 

Decreto 20.910/32. 

2. O direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que 

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional. 

3. Como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de proceder 
à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito somente teria direito, 

em tese, à devolução em dinheiro. 
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4. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e 

a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição). 

5. Tema que já foi julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/08 no Recurso Especial n. 

1.050.199/RJ, da relatoria da Ministra Eliana Calmon, publicado no DJ de 27.11.2008. 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1297590/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05/10/2010, DJe 21/10/2010) 

 

Assim, na hipótese, decorridos mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das obrigações ao portador e a data do 

ajuizamento da ação, tenho que se operou a decadência, e não a prescrição, devendo a sentença ser mantida sob outro 

fundamento. 

Saliente-se, por outro lado, ser impossível pretender a quitação de tributos federais por meio da compensação com 

eventuais créditos decorrentes de apólices da Eletrobrás, dada a inexistência de previsão legal que autorize, e porque a 

satisfação da obrigação de pagar tributo pelo meio legal (dinheiro) é indisponível para a autoridade fazendária. 

No tocante aos honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se posicionou no sentido de ser 

desnecessária a fixação da verba honorária em percentual sobre o valor da causa, podendo ser utilizada a adoção de 

valor fixo, consoante apreciação equitativa do juiz. 

Assim temos, ilustrativamente, o seguinte aresto: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 
podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

(REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010) 

 

No caso, entendo que deve ser elevado o valor fixado a título de honorários advocatícios para o patamar de R$ 1.000,00 

(mil reais) para cada uma das rés, considerando o disposto no § 4º do art. 20 do CPC e em consonância com os 

precedentes desta Sexta Turma, in verbis: 

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

(...) 

4. Verba honorária mantida em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência 

desta E. Turma. 

5. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC 2004.61.82.055132-1/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, data do julgamento: 12 de 

março de 2009) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, dou parcial provimento às apelações, nos termos do § 1º-

A do art. 557 do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023802-02.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.023802-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AUTO POSTO PIEMONTESES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Em face da manifestação ministerial de fls. 148/149, baixem os autos em diligência ao r. Juízo de origem para a 

intimação do Ministério Público Federal de primeira instância acerca da sentença e da interposição de recurso de 

apelação, devolvendo-lhe o prazo recursal, na forma da lei. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028142-86.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028142-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : COLUCCI PROPAGANDA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS CORSINI GAMBOA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança que assegurou a exclusão do Cadastro 

de Inadimplentes do SERASA do apontamento existente em nome da impetrante, relativo à inscrição em dívida ativa nº 

80 2 04 006238-10. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A despeito do caráter eminentemente satisfativo da medida compete a este Tribunal pronunciar-se sobre o mérito da 

questão posta em exame ante sua relevância e para que o interesse da impetrante seja efetivamente assegurado, de sorte 

que não se há de falar em perda de objeto da demanda. 

A sentença concedeu a segurança, ao seguinte fundamento: 

 

A certidão de dívida ativa de fls. 37, demonstra que o débito inscrito pela autoridade sob o nº 80 2 04 006238-10 era 

relativo ao imposto de renda sobre "aplicação financeira/rendimento do trabalho/aluguel e arrendamento - remessa 

para o exterior" e tinha o valor original de R$ 11.408,00 (período de apuração 30.06.1999), com vencimento em 

30.06.1966. A guia DARF de fls. 20 atesta que o impetrante recolheu, na data do vencimento do tributo apontado pela 

autoridade, a quantia de R$ 11.408,00 (período de apuração 26.06.1966), sob o código de receita 0473 - IRPF - 

RENDIMENTOS DO TRABALHO E DE QUALQUER NATUREZA. 

 

Assim, verifica-se que o débito inscrito encontra-se devidamente quitado, razão pela qual é indevida a inscrição do 

nome da impetrante nos cadastros de inadimplentes do SERASA. 
 

Merece ser mantida referida sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos.  

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium  

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp 

641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, relatora 
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Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando Gonçalves, j. de 

1.12.2003. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033836-36.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033836-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CASTORAMA DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR MAREGA FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da União Federal de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a 

finalidade de obter expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

Decido. 
Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu parcialmente a liminar requerida para 

determinar à autoridade impetrada que forneça à impetrante Certidão Negativa de Débito e proceda a baixa no Sistema 

da Procuradoria da Fazenda Nacional após a análise e conclusão favorável ao contribuinte sobre o pedido de 

envelopamento, se por outros débitos, além das dívidas ativas inscritas nº 80204001802-17 e 80604056078-38 não 

houver legitimidade para recusa. 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, e julgou procedente o presente mandamus com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I do CPC, para confirmar os termos da liminar e determinar a baixa das inscrições de nº 

80204001802-17 e 80604056078-38 do sistema da Procuradoria da Fazenda Nacional e a expedição de Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, nos termos do art. 206 do CTN, ao argumento que a análise dos elementos 

informativos dos autos, notadamente o "Resultado de Consulta Resumido de Inscrição" permite verificar que o 

impetrante possui débitos de IRPJ e de COFINS, inscritos indevidamente em dívida ativa. 

A União Federal, apela requerendo que a sentença seja reformada, ao argumento de que a dilação probatória é uma 

exigência inafastável, não sendo o mandado de segurança a via apropriada para instrumentalizar a pretensão do 
impetrante. 

Não merece provimento a apelação da União Federal, uma vez que em contradição ao que foi documentalmente 

comprovado nos autos: Os dois débitos relativos ao IRPJ, nos valores de R$ 679,60 e R$ 128,30, inscritos em dívida 

ativa sob nº80204001802-17 , foram devidamente pagos em época própria, conforme demonstram as guias de fls. 49/50. 

Do mesmo modo, encontra-se extinta a exigibilidade do débito relativo à COFINS, inscrito em dívida ativa sob nº 

80604056078-38, ante o pagamento realizado através da guia DARF acostada a fl. 51 dos autos. 

Não há que se falar, outrossim, em inadequação da via eleita pois desnecessária a dilação probatória no caso em 

questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de débitos ou de positiva com efeitos de negativa se 

faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da extinção do crédito tributário, seja da suspensão de 

sua exigibilidade. 

Apenas para reforçar tudo que acima dito, consta do parecer do Ministério Público Federal em segunda instância, que a 

própria Administração Tributária não se nega a emitir a certidão de regularidade fiscal - positiva com efeito de negativa, 

como revela o seu site na data de 14 de janeiro de 2009. Junta aos autos Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa emitida pela internet. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 
Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de 

Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 
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RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033902-16.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033902-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A USIMINAS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ALMEIDA LUCAS GALLO 

SUCEDIDO : CIA SIDERURGICA PAULISTA COSIPA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

 

Fl. 737: oficie-se à Caixa Econômica Federal - PAB JUSTIÇA FEDERAL/SP a fim de que proceda à retificação da 

guia de depósito, conforme solicitado. 

Encaminhem-se, em anexo ao ofício, cópias desta decisão, da guia de depósito de fl. 692, bem como da petição de fl. 
737. 

Realizada a providência, informe a Caixa Econômica Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004703-04.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.004703-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONDUPAR CONDUTORES ELETRICOS LTDA e outros 

 
: CONDUPAR IND/ E COM/ LTDA 

 
: MARIA IVETE DOMINGOS ENCARNACION PARDO 

 
: JOSE PARDO FILHO 

ADVOGADO : ULISSES MARIO DE CAMPOS PINHEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação e remessa oficial em embargos à execução fiscal em que se sustenta a inconstitucionalidade da 

contribuição ao INCRA, bem como a impossibilidade de utilização da taxa SELIC e o caráter de confisco da multa 

aplicada. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para desconstituir o título executivo extrajudicial que embasa 

a execução fiscal embargada, determinando a apresentação de CDA substitutiva com a exclusão dos valores referentes à 

contribuição ao INCRA. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da sentença para que seja julgado improcedente o pedido. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

O cerne da questão cinge-se à vigência da contribuição ao INCRA e sua exigibilidade em relação às empresas urbanas. 

Revendo posicionamento anterior, entendo ser exigível das empresas urbanas a contribuição em comento. 
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O Decreto-Lei n.º 1.110/70 criou o INCRA, que recebeu todos os direitos, competência, atribuições e responsabilidades 

do IBRA (Instituto Brasileiro de Reforma Agrária), do INDA (Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário) e do 

Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA), os quais foram extintos. Recebeu, inclusive, a receita obtida através da 

arrecadação do adicional que antes era destinado aos dois primeiros órgãos, de 0,2% incidente sobre a folha de salários, 

para a manutenção do serviço de assistência ao trabalhador rural e para custear os encargos de colonização e de reforma 

agrária. 

O Decreto-Lei n.º 1.146/70 consolidou, em seu art. 3º, o adicional de 0,4%, conforme previsto na Lei n.º 2.613/55, 

destinando 50% (0,2%) ao FUNRURAL e 50% (0,2%) ao INCRA. 

E a Lei Complementar n.º 11/71, em seu art. 15, II, elevou o adicional para 2,6%, sendo que 2,4% foram destinados ao 

FUNRURAL a título de contribuição previdenciária e o restante 0,2% ao INCRA. A base de cálculo da contribuição 

permaneceu a mesma, bem como a sujeição passiva do tributo - todos os empregadores -, conforme dispunha a Lei n.º 

2.613/55, que deu origem à contribuição em questão. 

Ambas as contribuições foram recepcionadas pela nova ordem constitucional, sendo que com a edição da Lei n.º 

7.787/89 foi suprimida somente a contribuição ao FUNRURAL (art. 3.º, § 1.º). Também a Lei n.º 8.212/91, editada com 

o objetivo de regulamentar o Plano de Custeio da Seguridade Social, não dispôs acerca da contribuição ao INCRA, não 

interferindo em sua arrecadação pelo INSS, que figura como mero órgão arrecadador, sendo a receita destinada à 

autarquia agrária. 

Permanece, portanto, vigente a contribuição ao INCRA, com base no Decreto-Lei n.º 1.146/70, tendo como sujeito 
passivo, desde a sua origem, todas as empresas em geral, entre as quais se incluem as empresas urbanas. 

Ademais, não há que se fazer distinção entre Previdência Rural e Previdência urbana, separando, inclusive, suas fontes 

de custeio. Como bem observou a Desembargadora Federal Ramza Tartuce: Nem poderia ser de outra forma, vez que a 

atividade apontada como rural não teria, pela situação precária do homem do campo, condições de suportar, sozinha, 

o custeio de sua previdência...(TRF3, Quinta Turma, AC n.º 98.03.000214-7, j. 01/03/04). 

E, tratando-se de contribuição social, deve obediência ao art. 195 da Constituição Federal, que cuida do princípio da 

solidariedade ao determinar que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios...  

Assim, a contribuição ao INCRA é devida pelas empresas urbanas. 

A respeito, confira-se o atual entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. INCRA. EMPRESA URBANA. 

LEGALIDADE DA COBRANÇA. NOVO POSICIONAMENTO DA EGRÉGIA 1ª SEÇÃO, EM FACE DE 

PRONUNCIAMENTO DO COLENDO STF.  

1. Ação ordinária objetivando ver reconhecida a inexistência de relação jurídica com a obrigação ao recolhimento do 

FUNRURAL.  
2. O Supremo Tribunal Federal interpretou e aplicou ao caso o art. 195, I, da CF/88. Decidiu, expressamente, que a 

contribuição social para o FUNRURAL pode ser cobrada de empresa urbana. Novo posicionamento da egrégia 1ª 

Seção desta Corte Superior.  

3. Embargos de divergência rejeitados.  

(Embargos de Divergência em Agravo n.º 490.249/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, j. 09/06/04, v.u., DJ 

09/08/04) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM 

EFEITOS MODIFICATIVOS.  

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que persiste legítima a cobrança da contribuição ao Incra, tendo em vista 

a sua natureza de contribuição de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta nem pela Lei n. 7.789/89, 

nem pelas Leis n. 8.212/91 e 8.213/91 (q. v., verbi gratia, AgRg nos EREsp 433.324/SC, 1ª Seção, Min. Francisco 

Falcão, DJ de 03.03.2008; AgRg no REsp 968.061/PR, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 19.12.2007; AgRg no Ag 

948.477/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 22.02.2008).  

2. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes efeitos modificativos, dar provimento ao agravo 

regimental, reconhecendo a legitimidade da cobrança da contribuição ao Incra.  

(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 725154/PR, Rel. Juiz Convocado Carlos Fernando Mathias, 2ª Turma, j. 08/04/2008, 

DJ 02/05/2008) 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. LEGITIMIDADE DO INCRA PARA 

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. EXIGIBILIDADE DO ADICIONAL DE 0,2%. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que tanto o INCRA como o INSS devem figurar no pólo 

passivo de demanda visando à inexigibilidade da contribuição adicional ao INCRA.  

Precedentes.  

2. Firmou-se na 1ª Seção o entendimento de que a contribuição para o INCRA tem, desde a sua origem (Lei 2.613/55, 

art. 6º, § 4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta nem pela 

Lei 7.789/89 e nem pelas Leis 8.212/91 e 8.213/91, persistindo legítima a sua cobrança. (EResp 749.430/PR, Min. 

Eliana Calmon, DJ de 18.12.2006).  

3. Recurso especial a que se dá provimento.  
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(RESP 1015905/RJ, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 03/04/2008, DJU de 05/05/2008) 

 

No mesmo sentido, é o julgado de minha relatoria: TRF3, 6ª turma, AMS nº 2003.61.06.013658-5, v.u., julgado em 

04/05/05, acórdão pendente de publicação. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1o-A, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, dou 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003026-44.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003026-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

 

Fls. 297/298: preliminarmente, certifique-se o decurso de prazo para interposição de recurso em face do acórdão de fl. 

293, vº.  

Após, expeça-se o alvará de levantamento do depósito, em nome do procurador apontado. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007110-36.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.007110-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : GEOCAT COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO RUSSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 
Trata-se de apelação interposta por GEOCAT COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME, contra sentença que 

julgou improcedentes os embargos para manter a multa de mora percentual de vinte por cento. 

 

Em suas razões recursais, a embargante pugna pela total reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1153/2291 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O ordenamento adotado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, 

coibindo excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e 

valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

 

A imposição objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, sendo inaplicável na 

espécie a multa nos parâmetros do art. 52 do CDC, vez que se destinam apenas às relações de consumo, e, fixada em 

20% (vinte por cento) está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e 

contribuições administrados pela Receita Federal. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA.DEMONSTRATIVO DE 

CÁLCULO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

1. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que observe o disposto no art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

2. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

3. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, fica elidida a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco quanto aos 

valores declarados. 

4. A declaração do contribuinte "constitui" o crédito tributário relativo ao montante informado e torna dispensável o 

lançamento. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 693649/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2005, DJ 21/11/2005, p. 

191) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA.SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

1. Não merece conhecimento o recurso especial fundado em alegação genérica ao artigo 535 do Digesto Processual 

Civil. Aplicação da Súmula 284/STF. 

2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 

3. "A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 

52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação alterada pela Lei nº 9.298/96, aplica-se apenas às 

relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não se aplicando às multas tributárias, que 

estão sujeitas a legislação própria" (REsp 674.882/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 14.02.05). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 847574/GO, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 

14/05/2007, p. 271) 

TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda 

financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 624880/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 
08/02/2007, p. 314) 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.  

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029013-78.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029013-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BANCO INDUSCRED DE INVESTIMENTO S/A 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.005637-9 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do recurso que originou a interposição do presente agravo, verifica-se a carência 

superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a pleitear a concessão de efeito suspensivo à apelação. 

Julgada a apelação, não mais subsiste interesse na reforma da decisão impugnada. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100588-49.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100588-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : KINSBERG COM/ IMP/ E EXP/ DE TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.024750-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por KINSBERG COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DE TECIDOS LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a suspensão dos Atos Declaratórios Executivos de Inspetoria da 

Receita Federal ns. 61 e 72, de 03.10.05 e 21.11.05, respectivamente, assegurando-lhe o direito de operar no 

SISCOMEX (fls. 195/198). 

Sustenta o Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida.  

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 212/215). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010959-40.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010959-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARAUTEC IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

No. ORIG. : 03.00.00056-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou parcialmente procedentes embargos à 

execução fiscal, para excluir do crédito exequendo a multa fiscal, determinando-se a incidência dos juros posteriores à 

quebra somente se o ativo comportar. Custas e despesas devidas pela embargada no percentual de 75%, sendo o restante 

devido pelo embargante. Sem condenação nos honorários advocatícios, devido à sucumbência recíproca. Decisão não 

submetida à remessa oficial. 

Requer, a apelante, a reforma da sentença, para que se reconheça a exigibilidade da multa e dos juros, da forma como 

previstas na CDA. Subsidiariamente, requer não seja condenada nos honorários advocatícios. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Conquanto não tenha sido submetida a sentença ao reexame necessário, examino o processo também por este ângulo 
porquanto de acordo com o atual entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, há obrigatoriedade do duplo grau de 

jurisdição nas sentenças de mérito proferidas em execuções fiscais. No caso, à época da prolação da sentença, o valor da 

causa excedia 60 salários mínimos. 

A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do tributo 

na data estipulada pela legislação fiscal. Desta forma, em face de massa falida a referida sanção não deve ser exigida, 

pois implicaria penalização dos credores não privilegiados da execução concursal. Dispõe o art. 23, parágrafo único, 

inciso III, do Decreto-lei n.º 7.661/45: 

Art. 23 Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e 

provando seus direitos.  

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:  

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas.  

 

Neste sentido, é aplicável a Súmula n.º 565 do C. Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe: 

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência.  

Portanto, não incide a multa moratória sobre o crédito tributário exigido de massa falida, devendo ser excluída da 

execução. 

Por sua vez, os juros de mora devem ser calculados na forma do art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. A partir da 
decretação da quebra, fica suspensa a fluência dos juros de mora, excluindo-se a incidência destes sobre o crédito se o 

ativo apurado na massa falida não bastar para o pagamento integral de todos os credores. Desta forma, os juros 

anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar. 

A respeito do assunto, colaciono a seguinte decisão do C. STJ: 

FALÊNCIA - JUROS - INCIDÊNCIA - MULTA - SÚMULA N.º 565 DO STF - PENHORA - EXECUÇÃO FISCAL.  

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência (Súmula n.º 

565 do STF).  

Os juros referentes ao período anterior à decretação da falência são devidos, e se o ativo apurado foi suficiente para o 

pagamento do principal, incidem os juros também contra a massa.  

Ajuizada a execução fiscal posteriormente à decretação da falência do devedor, a penhora para a garantia do juízo 

far-se-á no rosto dos autos. Súmula 44/TFR.  

Recurso parcialmente provido.  

(REsp. 253146/RS, Relator Min. GARCIA VIEIRA, DJ 14/08/2000).  

Sem condenação nos honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. 

Diante da pacificação da matéria, nego provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, com fulcro no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030301-94.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030301-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CAMPINEIRA PATRIMONIAL S/A 

ADVOGADO : FABIO JULIANI SOARES DE MELO e outro 

No. ORIG. : 00303019420074036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de apelação em ação anulatória de débito fiscal, promovida por Campineira Patrimonial S/A em face da União 

Federal, com o objetivo de declarar nula inscrição em dívida ativa relativa à COFINS. 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 2.125,58 (dois mil, cento e vinte e cinco reais e cinquenta e oito centavos). 

Após a propositura da ação, a ré comunicou o cancelamento da inscrição em dívida ativa. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, pela perda do objeto (CPC, art. 267, VI). 

Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou a União Federal, pleiteando o afastamento da condenação em verba honorária ou, ao menos, a sua fixação no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esse Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

Existem dois critérios principais para fixação de verba honorária: (i) o da sucumbência, pelo qual a parte vencida deve 

arcar com todas as custas e despesas do processo, e (ii) o da causalidade, pelo qual aquele que deu causa à propositura 

da ação deverá arcar com os ônus da sucumbência. 

Na hipótese de extinção do feito sem resolução do mérito pela perda do objeto, deve-se adotar o segundo critério, 
ponderando-se se a parte autora, ao ingressar com a demanda, tinha legítimo interesse processual. 

No caso em tela, nota-se que a apelada, no momento da propositura da demanda, tinha legítimo interesse processual, já 

que o débito foi inscrito em dívida ativa indevidamente. 

Assim, a causa superveniente que ensejou a perda do objeto, não modifica o fato de que a empresa autora, quando da 

propositura da demanda, não tinha outro caminho senão a provocação da tutela jurisdicional. 

Aliás, a própria União Federal em sua apelação afirma que reconheceu a procedência do pedido na contestação (fl. 

183). 

O Superior Tribunal de Justiça adota o posicionamento que aquele que deu causa à demanda é quem deve responder 

pelas despesas daí decorrentes. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO POR CAUSA SUPERVENIENTE. CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ENALTECIMENTO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO A VICIAREM O JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO DE REVOLVIMENTO 

DE MATÉRIA MERITAL. IMPOSSIBILIDADE. (...) 2. O fundamento central esposado pelo aresto embargado foi o de 

que a extinção do processo, sem julgamento de mérito por causa ulterior à propositura da ação, redunda na atribuição 

da responsabilidade pelas despesas a quem deu causa ao exercício do direito de ação. Os precedentes colacionados 
tratam de casos similares, onde esposou-se igual desfecho: à luz do princípio da causalidade, as custas e honorários 

advocatícios devem ser suportados por quem deu causa à instauração da demanda. (...) 

(EDRESP 200302168868, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/03/2005) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CPC. VIOLAÇÃO INOCORRENTE. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXTINÇÃO. PAGAMENTO. SUCUMBÊNCIA. (...) 2. A Primeira Seção do STJ, sob o regime do artigo 543-C do CPC 

(recursos repetitivos), ratificou o posicionamento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de 

cancelamento de débito pela exequente, é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios (REsp 1.111.002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 1º.10.09). 

3. No caso concreto, houve pagamento posterior do débito cobrado em execução fiscal extinta por tal causa (artigo 

156, I, do CTN), o que não acarreta a condenação da Fazenda Pública aos ônus sucumbenciais, diante do princípio da 

causalidade. 4. Agravo regimental não provido. 

(AGRESP 200900143685, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 17/08/2010) 

 

Assim, correta a condenação da União ao pagamento da verba honorária. 
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Com relação ao quantum de tal condenação, adoto entendimento desta E. Turma, para fixar a verba honorária em 10% 

(dez por cento) do valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º do CPC: 

 

PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. CANCELAMENTO 

DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO. (...) IV - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor inicialmente atribuído 

à causa, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 561/07, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, e à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. V - Remessa 

oficial não conhecida. Apelação improvida. 

(AC 97030524001, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 21/07/2008) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. ART. 26, 

DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na hipótese de 

extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. II - Constatado o 

indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do 

art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução. III - Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte 

IV - Apelação parcialmente provida. 
(AC 200061820515086, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 06/04/2009) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IR. CANCELAMENTO DO DÉBITO. VERBA HONORÁRIA. 1. Havendo 

recolhimento do tributo antes da inscrição do débito, as certidões da Dívida Ativa são efetivamente nulas. 2. A 

exeqüente deverá arcar com o pagamento da verba honorária, uma vez que a mesma promoveu a Execução Fiscal 

indevidamente, pois o débito exequendo já havia sido quitado antes da propositura da referida ação. 3. Honorários 

advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) do valor do débito efetivamente pago, na forma de precedentes da 

Turma. 4. Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. 

(AC 200203990007255, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - SEXTA TURMA, 14/05/2004) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar 

os honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034567-27.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.034567-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : MAR E SIL CURSOS DE IDIOMAS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS ETTORE RAIMONDI ZANOLLI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar as imposições de juros e multa durante período 

de consulta fiscal formulada nos termos do Decreto 70.235/1972, da Instrução Normativa 740/2007 e demais 

dispositivos de regência. 

Postergada a apreciação da liminar para após a vinda das informações, ocasião em que a impetrada sustentou ausência 

de interesse processual (fls. 115/118). 

Acolhido o pedido de depósito do valor incontroverso (fls. 128/130) em razão da complementação das informações 
prestadas pela impetrada (fls. 134). 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para assegurar a exclusão dos juros de mora e da multa moratória 

das obrigações tributárias que venceram durante a pendência da consulta nº 11610.007797/2007-99. Ressalvou-se que 

os juros de mora deveriam ser excluídos apenas até 30 dias da ciência da resposta à referida consulta. Reexame 

necessário na forma da lei. 

Vieram-me os autos, por força da remessa oficial. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 
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Decido. 

Conforme se infere dos autos, a impetrante, optante pelo SIMPLES, aderiu posteriormente ao SIMPLES Nacional. 

Contudo em virtude de dúvida a respeito do modo de cumprimento de suas obrigações, formulou procedimento de 

consulta perante a Secretaria da Receita Federal. 

A consulta formulada foi considerada parcialmente eficaz, sendo que a parcela ineficaz não se referiu ao modo de 

cumprimento das obrigações tributárias, mas às questões de legalidade e constitucionalidade de lei. 

O artigo 161 do Código Tributário Nacional dispõe que o crédito pago intempestivamente será acrescido de juros, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades. Contudo, referido artigo não se aplica na pendência de consulta 

formalizada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito, conforme expressamente prevê o § 2º do 

mesmo dispositivo. 

Por seu turno, o artigo 14 da Instrução Normativa RFB 740/2007 estabelece que a consulta eficaz formulada antes do 

prazo legal para recolhimento do tributo impede a aplicação de multa e de juros de mora, relativamente à matéria 

consultada, a partir da data de sua protocolização até o trigésimo dia seguinte ao da ciência, pelo Consulente, da 

Solução da Consulta. 

Portanto, a impetrante ao formular sua consultar em 10 de agosto de 2007, não poderia ser compelida ao pagamento de 

multa e de juros sobre os valores a ela relativos até o trigésimo dia seguinte ao da ciência da decisão administrativa, que 

se deu em 14/11/2007. 

Ainda que o recolhimento do montante submetido à consulta não tenha ocorrido dentro dos 30 dias, pela análise dos 
autos, verifica-se que este fato decorreu em virtude da resistência da Administração em aceitar o pagamento sem a 

inclusão da multa e dos juros, conforme atesta o documento de fls. 134. 

Todavia, como observa o juiz singular, conquanto não deva incidir a multa questionada, os juros de mora são devidos 

após o trigésimo dia da ciência da decisão da conulta, porquanto a presente impetração se fez após um mês do 

vencimento do prazo (fls. 166) 

A sentença concedeu a segurança, ao seguinte fundamento: 

 

Note-se que a parte-impetrante recebeu a resposta à consulta formulada em 14.11.2007, mediante AR (fls. 85), de 

maneira que as obrigações tributárias vencidas no intervalo da consulta estariam desoneradas de multa moratória e de 

juros moratórios se houvesse recolhimento das exações devidas no prazo de 30 da ciência da resposta da consulta. 

Pelo que consta dos autos, é certo que a parte-impetrante não recolheu os tributos devidos no prazo de 30 dias da 

ciência da resposta da consulta, mas resta claro que a inadimplência decorreu de resistência imposta pela Receita 

Federal quanto à emissão de documento que permitisse o recolhimento das exações devidas sem a imposição de multa 

e juros. O documento de fls. 134 é a prova cabal da resistência da Administração Tributária ao legítimo direito de a 

parte-impetrante promover o recolhimento em tela sem os juros. Com efeito, esse documento de fls. 134 revela que a 

autoridade impetrada até admite a desoneração de multa e juros durante a pendência da consulta, mas a equipe 

responsável da Receita Federal concluiu que não há como emitir DARF sem a multa nessas condições relatadas, de 
modo que a parte-impetrante deveria fazer pagamentos a maior (com juros e multa) para posteriormente compensar o 

indébito em outros períodos. 

A boa-fé da parte-impetrante no que tange à intenção de recolher os tributos em questão está evidenciado às 

fls.139/144, nas quais constam depósitos judiciais pertinentes às obrigações do SUPERSIMPLES. É claro que esses 

depósitos devem ser utilizados para a liquidação da obrigação tributária em foco. 

Contudo, nos termos da legislação de regência, a desoneração de multa e juros se dá até 30 dias da ciência da decisão 

na consulta. Se é evidente que não deve incidir multa em face da aludida resistência imposta à parte-impetrante pela 

Receita Federal, o mesmo não se pode dizer dos juros após o 30º dia da ciência da decisão da consulta, valendo 

lembrar a presente impetração se fez após um mês do vencimento desse prazo. 

Do mesmo modo, noto que a via mandamental eleita não comporta dilação probatória, de maneira que não cabe 

reconhecer a suficiência dos depósitos para a liquidação da obrigação tributária em tela. O Fisco Federal poderá, 

portanto, verificar a suficiência desses valores, excluindo os juros moratórios até 30 dias da ciência da resposta da 

consulta, além da multa, no tocante às obrigações tributárias que venceram na pendência da mencionada consulta. 

 

Merece ser mantida referida decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 
transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium 

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp 

641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, relatora 

Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando Gonçalves, j. de 

1.12.2003. 

Não se há de se falar em perda do interesse processual, porquanto o pleito da impetrante somente foi atendido após a 

atuação do Poder Judiciário, o que caracteriza a presença do binômio necessidade-utilidade. 

Com efeito, eventual perda de objeto somente teria se configurado se a pretensão da contribuinte tivesse sido 

reconhecida anteriormente à ordem judicial, o que de fato não ocorreu nos autos. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006269-70.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.006269-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PROGRESS SOFTWARE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO HIROSHI AKAMINE 

 
: LEANDRO COLBO FAVANO 

No. ORIG. : 00062697020074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 95/99: oficiem-se à SERASA determinando o cumprimento da presente decisão, de modo que o débito em 

discussão nestes autos, em razão do cancelamento (inscrição nº 80 6 07 001333-02), não enseje a inscrição do apelado 

nos arquivos do referido cadastro de inadimplentes. 

Encaminhem-se, em anexo ao ofício, cópias desta decisão, bem como da petição de fls. 95/99. 

Após, certifique-se eventual decurso de prazo para interposição de recurso em face do acórdão de fl. 85, vº, e, 
oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003115-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003115-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PATRICIA PECK GARRIDO PINHEIRO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : Z3 CONVERGENCE COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA e outro 

 
: ALEJANDRO HUGO BENCHIMOL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00001-0 1 Vr GUARAREMA/SP 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela PATRÍCIA PECK GARRIDO PINHEIRO, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, indeferiu liminarmente a exceção de pré-

executividade objetivando a sua exclusão do polo passivo da lide, pó entender que a matéria alegada deve ser discutida 

em sede de embargos à execução (fls. 445/448). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 697). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011664-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011664-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ E COM/ JOLITEX LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.008000-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019590-60.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019590-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVANTE : SERGIO ROBERTO UGOLINI 

ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO 

INTERESSADO : INBRAC COMPONENTES S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.20989-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Fls. 229/237 - Trata-se de agravo legal interposto por SÉRGIO ROBERTO UGOLINI, contra o acolhimento parcial 

dos embargos de declaração por ele interpostos da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento apresentado 

pela União Federal, nos termos dos art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil - determinando a sua inclusão no polo 

passivo da execução (fls. 213/215) - somente para concluir pela legitimidade da pretensão executiva, porquanto os 

créditos executados não foram abrangidos pela prescrição (fls. 224/226). 

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a citação válida, único fato que poderia 
interromper a prescrição (art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional), ter ocorrido somente após o decurso do 

prazo quinquenal estabelecido legalmente, contado da constituição do crédito mediante a entrega da Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF. 

Desse modo requer a reconsideração da decisão de fls. 213/215 e 224/226, ou, alternativamente, o recebimento do 

presente recurso como Agravo Legal, para o fim de julgar improcedente o agravo de instrumento. 

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal, acolheu a alegação de prescrição esposada por Sergio Roberto Ugolini em sede de pré-

executividade, determinando a sua exclusão do polo passivo da lide. (fls. 169/170). 

Feito o breve relato, passo ao reexame da matéria impugnada neste agravo legal, no exercício do juízo de retratação, 

previsto no § 1º, do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Por primeiro, saliento que nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com 

súmula ou com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Assiste parcial razão ao Agravante. 

Com efeito, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito 

tributário, para efeitos da aplicação do art. 174, do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega da 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra 
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declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco. Tal 

documento, a partir desse momento, é instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, podendo ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do 

Decreto-Lei n. 2.124/84. 

"In casu", não houve o pagamento do valor declarado, razão pela qual não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, que tem por finalidade a ratificação dos atos realizados pelo devedor com relação à correta 

apuração dos valores devidos e sua quitação, não se lhe aplicando, também, o prazo decadencial estabelecido no § 4º, 

do aludido estatuto normativo. 

Da mesma forma, fica dispensada a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, 

porquanto aquele já confessou o valor do débito decorrente da obrigação tributária. 

Ademais, impende destacar a existência de duas hipóteses para fixação do termo inicial de fluência do prazo 

prescricional em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração. 

A primeira, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese, o 

início da fluência do prazo prescricional ocorre no dia seguinte à data de seu vencimento, momento em que se torna 

formalmente exigível o crédito tributário. 

A segunda, refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o marco 

inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da referida entrega. 

Assim, na hipótese de ter permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a 
execução fiscal, cujo crédito tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor ou que se tornou formalmente 

exigível a partir da data de seu vencimento, há que se reconhecer prescrito o direito de fazê-lo, após o decurso do 

quinquênio subsequente. 

No caso em debate, não integra o instrumento cópia da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, 

documento cuja essencialidade o próprio Agravante reconhece como constitutivo do crédito tributário - tanto em sede 

de contraminuta (fls. 199/210), nos embargos de declaração (fls. 220/222), bem como no agravo legal (fls. 229/237) - 

consistindo a data da entrega o marco inicial para efeito de cômputo do prazo prescricional. 

Desse modo, indispensável para a análise da controvérsia a juntada do referido documento quando do oferecimento da 

exceção de pré-executividade e, consequentemente, no momento da interposição do recurso. 

Ressalto que a certidão de dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída 

(art. 204, do Código Tributário Nacional), e as questões, ora levantadas, exigem a confrontação de documentos, cuja 

apreciação somente é possível na via dos embargos à execução, por depender de ampla dilação probatória. 

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL. SUSPENSÃO (LEF, ART. 2º, § 3º). 

INAPLICÁVEL AOS CRÉDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA 
PRIMEIRA SEÇÃO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. 
1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes: EResp 

614272/PR, Primeira Seção, Min. Castro Meira, DJ de 06.06.2005. 

2. É possível a argüição de prescrição por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova 

documental pré-constituída. Precedente: EResp 614272/PR, Primeira Seção, Min.Castro Meira, DJ de 06.06.2005. 
3. A Primeira Seção consagrou entendimento no sentido de que o art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80 aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, pois a prescrição das dívidas tributárias é matéria reservada à lei complementar e 

está prevista no art. 174 do CTN. Ressalva do entendimento pessoal do relator. 

4. Constituído definitivamente o crédito tributário no dia 14.06.1997 e ajuizada a execução fiscal em 23.10.2002, deve 

ser declarada a prescrição. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª T. - REsp 679791/RS, Rel. Min. Albino Zavascki, j. em 26.09.06, DJ 09.10.06, p. 262, destaque meu). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- 

EXECUTIVIDADE. PRECRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO 

AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. CONHECIMENTO. 

INVIABILIDADE. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

(...) 

6. Insuficiência do conjunto probatório acostado aos autos para o exame da matéria suscitada, devendo tal questão ser 

analisada em sede de embargos à execução. 
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7. A alegada compensação de tributos não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois demanda 

análise acurada, a fim de se verificar eventual existência de saldo credor, possibilidade de compensação nos termos em 

que efetuada e aferição dos valores dos tributos e respectivos períodos de apuração. 

8. Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3ª região, 6ª Turma, AG 266184/SP, Rel. Juiz. Fed. Convocado Marcelo Aguiar, j. em 25.07.07, DJ de 03.09.07, 

p. 724). 

 

Pelo exposto, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, RECONSIDERO as decisões de fls. 213/215 e 224/226, TORNO 

SEM EFEITO a de fl. 239 e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 

1º-A, do Código de Processo Civil para reconhecer a impossibilidade de apreciação da questão referente à prescrição 

dos débitos em cobro, em sede de exceção de pré-executividade, em razão da insuficiência dos documentos 

apresentados, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, comunicando-se o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029852-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029852-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUTO POSTO DE SERVICOS ALLAN LTDA 

PARTE RE' : BENJAMIN INACIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.003679-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos. 
Fls. 83/98 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal, apresentado pela UNIÃO 

FEDERAL, contra a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos art. 557, caput do 

Código de Processo Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial deste tribunal (fls. 73/77). 

Sustenta, em síntese, a nulidade da decisão agravada, tendo em vista que os débitos exequendos referem-se à 

Contribuição Social sobre o Lucro - CSSL - e para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, sendo que seu 

recurso foi indeferido sob o fundamento da impossibilidade de responsabilização dos sócios pelos débitos de IRFonte 

(art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79), se não exercerem poderes de gerência contemporâneos ao fato gerador, ou seja, foi 

apreciado pedido diverso daquele objeto do inconformismo da Agravante, razão pela qual impõe-se a apreciação do real 
objeto do agravo de instrumento. 

Argumenta que o débito exequendo refere-se às contribuições sociais, de modo que se submete ao art. 13, da Lei n. 

8.620/93, que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e 

dos titulares de firma individual, nos casos de débito junto à seguridade social. 

Desse modo, prescinde-se da comprovação de ilegalidade na conduta dos mesmos, posto não haver essa exigência na 

lei, assim como a responsabilização independe da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. Portanto, 

qualquer sócio pode ser responsabilizado, independente da data que ingressou na sociedade. 

Salienta que a responsabilidade dos sócios prevista na Lei n. 8.620/93, encontra respaldo no art. 124, II, do Código 

Tributário Nacional e não no art. 135, III, do mesmo diploma legal. 

Aduz que não há que se afastar a aplicação da responsabilidade solidária prevista no art. 13 da Lei n. 8.620/93, mesmo 

sem declaração de inconstitucionalidade expressa, por ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, arts. 480 a 482 do 

Código de Processo Civil e da Súmula Vinculante n. 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, porquanto sem 

observância do princípio constitucional da reserva da cláusula de plenário.  

Afirma que a empresa foi dissolvida irregularmente, pois se encontra inapta, de modo que a dissolução irregular da 

empresa se dá nas hipóteses em que o gerente deixa de cumprir as formalidades legais exigidas para o caso de extinção 

do empreendimento. 

Feito breve relato, decido. 
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Observo que a decisão impugnada apresenta-se confusa, uma vez que manteve o indeferimento do pedido de 

redirecionamento da execução à sócia, sob o fundamento de que a responsabilização do sócio-gerente se restringe ao 

período de sua gestão, conforme estabelece o art. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/79, considerando tão somente os tributos 

referentes ao Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - Lucro Presumido, constantes em duas CDA's - 80.2.03.036124-69 

e 80.2.05.013273-02 - as quais abrangem o período de apuração ano base/exercício 1998/1999 e 1999/2000 (fls. 26/ 

31), deixando de analisar as demais inscrições constituídas por débitos e períodos diferentes (fls. 32/46). Todavia, 

eximiu a referida sócia da responsabilidade pessoal e solidária pelo débito exequendo, uma vez que tal pessoa não 

exercia cargo de gerência.  

Assim sendo, RECONSIDERO a decisão de fls. 73/77, e torno sem efeito a de fl. 100. 

Passo a apreciação do presente recurso. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 
O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Quanto à alegação de que a inadimplência das contribuições sociais representaria débito junto à Seguridade Social, 

dando ensejo à aplicação do art. 13, da Lei n. 8.620/93, passo a tecer algumas considerações.  

Por oportuno, saliento que as disposições da Lei de execuções fiscais não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, 

que ostentam natureza de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, 

do mencionado diploma legal, só ocorre quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código 

Tributário Nacional. 
Nesse sentido, transcrevo acórdão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. RESPONSABILIDADE 

PESSOAL DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEF. APLICAÇÃO. EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. 
1. " A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP 717.717/SP, Min. José Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou o 

entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos 

sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (Resp 833.977/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.06.2006). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 955013/PA, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, j. em 17.04.08, DJ 13.05.08, p. 1). 

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao art. 97, da Constituição da República, nem à Súmula Vinculante n. 10, do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Com efeito, nos termos do art. 97, do Texto Fundamental, somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou 

dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

do Poder Público. 

Nesse contexto, que pesem os argumentos da Agravante, o entendimento de que a norma estabelecida no art. 13, da Lei 
n. 8.620/93, não se sobrepõe às normas traçadas no Código Tributário Nacional, que ostentam natureza de lei 

complementar, de modo que a responsabilidade pessoal dos sócios prevista nos aludido dispositivo, só ocorre quando 

atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, não implica declaração de 

inconstitucionalidade dos mencionado dispositivo, além de estar em consonância com a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual enquadra-se na hipótese prevista no art, 557, caput e § 1º- A do Código de 

Processo Civil. 

Desse modo, entendo desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, uma vez que não há nos 

autos incidente de inconstitucionalidade nem houve sua declaração. 

Na hipótese, constato que, tendo restado negativa a tentativa de citação da pessoa jurídica, via postal (fl. 49), a União 

Federal requereu o redirecionamento da cobrança aos sócios (fls. 51/54), tendo o pedido sido parcialmente deferido pela 

decisão de fl. 67, objeto do presente recurso. 
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Com efeito, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 62/63), embora Norma Marques da Rocha 

tenha figurado no quadro societário da executada, desde a sua constituição em 18.06.74, não constando data de sua 

retirada, não assinava pela empresa. 

Convém observar que não é possível afirmar-se que a empresa foi dissolvida irregularmente, uma vez que o que se tem 

é o retorno de AR negativo.  

Outrossim, cumpre ressaltar que não restou devidamente comprovado o esgotamento de diligências para a localização 

da empresa ou de bens de sua propriedade, sendo que as pesquisas eletrônicas realizadas junto ao DOI e 

DENATRAN/MJ (fls. 65/66) são insuficientes à tal demonstração. 

Ressalto, ainda, que a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que a referida agente tenha praticado 

atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade. 

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar à tal pessoa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nessa linha, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao 

recurso especial ofertado pela parte agravada. 
2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 
5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 
poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 

esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  
8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 
1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 

pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 
desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 

em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 
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5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040983-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040983-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : VESSANE REPRESENTACOES S/C LTDA -EPP 

ADVOGADO : LEONARDO FREIRE SANCHEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.025014-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por VESSANE REPRESENTAÇÕES S/C LTDA - ME, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, por 

entender que a taxa de juros do sistema especial de liquidação e custódia de títulos públicos - SELIC - é constitucional. 

Sustenta, em síntese, a nulidade da certidão da dívida ativa, tendo em vista flagrante inconstitucionalidade da incidência 

da taxa SELIC sobre o débito fiscal em questão. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo a fim determinar a suspensão da execução fiscal, impedindo o 

aperfeiçoamento da penhora e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, determinando-se a extinção da 

execução fiscal, por nulidade absoluta do título executivo. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que 

permite argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de 

plano, independentemente de dilação probatória. 

No presente caso, pretende a Agravante, por meio da oposição de exceção de pré-executividade, o reconhecimento da 

nulidade da certidão da dívida ativa, tendo em vista a incidência da taxa SELIC como critério de atualização do crédito 

tributário, sob a alegação de inconstitucionalidade.  

Ocorre que, em sede de exceção de pré-executividade, admite-se apenas o exame de matéria de ordem pública, bem 

como das causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano, 

mediante prova pré-constituída. 

Dessarte, se me afigura inadequada a via eleita, no tocante à pretensão consistente no reconhecimento da nulidade das 

CDA's em decorrência da aplicação da taxa SELIC ou, ainda, a exclusão da aludida taxa, haja vista tratar-se de matéria 

cuja apreciação demanda a oposição de embargos à execução. 

Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA 

MORATÓRIA EM DECORRÊNCIA DE FALÊNCIA. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE.  
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I - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-executividade em sede de execução 

fiscal nos casos em que se discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reconhecimento da nulidade do 

título puder ser verificada objetivamente.  

II - Entretanto, igualmente resta assentado o entendimento de que a exclusão da multa moratória e dos juros de mora 

não se enquadram nas hipóteses de cabimento da exceção de pré-executividade. Confira-se. No ponto, os seguintes 

julgados: REsp nº 365.282/RS. Rel. Min. OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 22/03/2006 e REsp nº 775.365/MG, Rel. Min. 

JOSÉ DELGADO, DJ de 20/02/2006.  

III - Agravo Regimental Improvido."  

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 823354/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 23.05.06, DJ de 19.06.06, p. 126, 

destaque meu). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 16, § 3º, DA LEF. 
1- A exceção de pré-executividade tem sido admitida em nosso direito, nos casos em que o juízo, de ofício, pode 

conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica da nulidade absoluta do título executivo. 

2- Questões outras que não digam respeito a aspectos formais do título, como ocorre "in casu", não podem ser 

analisadas pela via da objeção de pré-executividade. 

3- A discussão a respeito do adimplemento regular do parcelamento, da ilegalidade dos juros de mora, da taxa SELIC 

e multa deve dar-se apenas em sede de embargos do devedor, tendo em vista tratar-se de alegação que exige dilação 
probatória. 

4- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 181363, Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 29.10.03, DJU de 14.11.03, p. 584, destaques 

meus). 

 

Ressalto que a certidão de dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída 

(art. 204, do Código Tributário Nacional), e a questão, ora levantada, exige a confrontação de documentos, cuja 

apreciação somente é possível na via dos embargos à execução, por depender de ampla dilação probatória. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024566-95.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.000192-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : USINA ACUCAREIRA DA SERRA S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : HOMERO ANDRETTA JUNIOR e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : CARIM JOSE FERES e outro 

No. ORIG. : 98.00.24566-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em recente julgamento, o Órgão Especial desta Corte decidiu que a competência para o julgamento da matéria em 

questão é da C. Terceira Seção: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 3ª E 2ª 

SEÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI Nº 4.870/65. NATUREZA 

ASSISTENCIAL. COMPETÊNCIA DA 3ª SEÇÃO, ESPECIALIZADA EM PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. - Conflito negativo de competência entre desembargadores federais integrantes da 2ª e 3ª Seções, nos autos da 

Ação Civil Pública nº 2008.61.16.000499-8, proposta pelo Ministério Público Federal contra a União Federal e COCAL 

Comércio e Indústria de Cana de Açúcar LTDA, na qual se pede que a primeira fiscalize a aplicação dos recursos do 

Plano de Assistência ao Trabalhador - PAS, instituído pela Lei n.º 4.870/65, e que a segunda seja condenada a elaborar 

o aludido plano de assistência e a aplicar as quantias previstas na legislação. O cerne da controvérsia é saber se o PAS 
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tem natureza assistencial e, portanto, se se insere na competência da 3ª Seção ou não, como entende a suscitante, que 

define a relação como de cunho trabalhista. -Está explícito nos artigo 35, 36 e 37 da Lei nº 4.870/65 a definição de que 

as ações designadas são assistenciais, especificamente destinadas aos trabalhadores da agroindústria. Embora a 

obrigação derive de um vínculo de trabalho, não é válido extrair sua natureza da relação subjacente. Há muito, o extinto 

TFR, ao analisar a contribuição prevista no artigo 36 para o antigo Instituto do Açúcar e do Álcool, reconheceu seu 

caráter social, como desdobramento da intervenção da União no setor econômico, e o Supremo Tribunal Federal 

reafirmou o caráter assistencial da contribuição. - O Plano de Assistência Social e a respectiva contribuição, após a 

promulgação da Carta vigente, estão em sintonia com os artigos 194 e 195, segundo os quais a seguridade social 

compreende um conjunto integrado de ações estatais e da coletividade, para assegurar os direitos à saúde, previdência e 

assistência sociais e será financiada direta ou indiretamente por toda a sociedade. A própria Lei nº 8.742/93, que dispõe 

sobre a organização da assistência social, prevê que é "direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade 

Social não contributiva, que prove os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa 

pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas" (artigo 1º). - O Estado, por meio da Lei nº 

4.870/65, interveio no domínio econômico e compeliu os empresários do setor canavieiro a custearem e efetivamente 

prestarem assistência social aos seus trabalhadores, considerada a peculiaridade dos serviços, que têm conhecidos 

efeitos nocivos à saúde e em geral são prestados pelo grupo social mais desfavorecido. Resta claro, portanto, que a 

relação trabalhista subjacente não define a natureza do PAS, mas é apenas o substrato sobre o qual está assentada a 

obrigação. - A presença da União Federal na lide é indispensável. Primeiramente, porque decorre diretamente do pedido 
para que seja condenada a fiscalizar a aplicação da contribuição estabelecida na Lei nº 4.870/65. Ademais, a Lei nº 

8.029/90 (art. 1ª, inciso I, alínea "d"), que autorizou a extinção do Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA, previu (art. 

23) que a União Federal o sucederia em seus direitos e obrigações. - O regimento interno estabelece que à Terceira 

Seção, verbis, cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social. Evidentemente, não há 

vínculo com qualquer legislação específica, mas somente à natureza da matéria. Inequívoca, assim, sua competência 

para julgar o feito originário, considerado que o Plano de Assistência Social da Lei n.º 4.870/65 estabeleceu para os 

produtores de cana, açúcar e álcool ações específicas de assistência social a seus trabalhadores, bem como instituiu 

contribuição social a cargo da União, cuja natureza não se confunde com a relação trabalhista da qual decorre. - 

Conflito de competência julgado improcedente. 

(TRF-3, Órgão Especial, CC 201003000074618, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJF3 CJ1 DATA:18/10/2010, p. 28) 

 

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, para 

redistribuição a um dos gabinetes pertencentes à Terceira Seção. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003297-88.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003297-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MABERLY IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA PERFURACAO DE SOLO LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO FRANCISCO SOARES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 00.00.00229-3 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação da União (Fazenda Nacional), contra sentença que acolheu a exceção de pré-executividade para 

declarar nula a certidão de dívida ativa na medida em que declarou inconstitucional as taxas Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - SELIC e taxa referencial (TR) como índice de correção monetária. Condenou ainda, a apelante 

em honorários advocatícios no importe de quinze por cento. 

 

Em suas razões recursais, a Fazenda Nacional pugna pela total reforma da r. sentença. 
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Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório 

 

DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O ordenamento adotado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, 

coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar 

a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

De início, importante salientar que é legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois 

composta de taxa de juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com 

quaisquer outros índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, qualquer alegação de capitalização 

de juros e de ocorrência de bis in idem. 
 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA 

SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM 

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO 

DISSENSO. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública. 

3. A utilização da taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 
21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005; EREsp 419.513/RS, Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ 08.3.2004). 

(...) 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - EXISTÊNCIA 

DE LEI MUNICIPAL - APLICABILIDADE. 

1. A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC sobre 

débitos e créditos tributários. 

2. É possível a utilização da Taxa Selic na atualização monetária de créditos tributários federais, e, havendo lei do ente 

federativo, em relação também aos estaduais e municipais. Precedentes. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 1099363/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 

27/05/2009) 

 

Quanto à utilização da taxa referencial (TR), não há qualquer irregularidade em sua utilização como índice de juros, 

aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, nos termos do que dispõe a legislação (Lei n.º 8.177/91, art. 9º, com 
a redação dada pela Lei n. 8.218/91). Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 245252, Proc. nº 200000035050, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, j. 17.09.2002, DJ de 25.11.2002, p. 215. Assim, irrelevante a discussão acerca da validade 

da TR como indexador, vez que prevista na espécie a título de juros de mora. 

 

Por todos esses fundamentos, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, §1o-A, do Código de Processo Civil.  

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003726-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003726-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : DENISE PIPOLO BORGES 

ADVOGADO : ROBERTO BORGES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : MARIA IGNEZ PIPOLO BORGES 

No. ORIG. : 03.00.00121-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que julgou improcedentes os embargos de terceiro opostos por DENISE 

PIPOLO BORGES, por falta de interesse processual, condenando-a no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa. 
Em suas razões de apelação, sustenta a embargante que a decisão merece reforma, porque teve seus bens móveis 

penhorados e, como tal, tem interesse em agir. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o breve relatório. Decido. 

Não procede o inconformismo da apelante. 

Como se vê do auto de penhora acostado às fls. 06, fora ela averbada no rosto dos autos do inventário do pai da 

embargante e sobre os direitos hereditários em discussão, à luz do artigo 674 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO NÃO-CONSUMADA, INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DA CERTIDÃO. 

1. A citação por edital, desde que regularmente efetuada, é válida. 

Encontra apoio no art. 8º da Lei n. 6.830/80 e tem força de interromper a prescrição. 

2. Não é nula a certidão de dívida ativa cuja inscrição foi feita com base nas declarações de rendimentos apresentados 

pelo próprio contribuinte. Inexigência de processo administrativo. 

3. Em se tratando de dívida de espólio, não há necessidade de serem citados todos os herdeiros para a constituição do 

crédito tributário. O inventariante o representa. 

4. Meação pleiteada que se rejeita. Penhora realizada no rosto dos autos do inventário, ou seja, sobre a universalidade 

dos bens. Ausência de individualização de bem penhorado. 
5. Recurso especial não-provido." 

(REsp 995155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2008, DJe 24/04/2008) 

 

Logo, nos autos da execução fiscal n. 70/93, ajuizada em face do de cujus e sua mulher, não houve penhora de bens 

móveis determinados, como alega a embargante, mas sim sobre a universalidade de bens que compõe o acervo 

hereditário, a fim de garantir à Fazenda Nacional, exequente, a satisfação de seu crédito, quando partilhados os bens. 
E controvérsias a parte, sobre a possibilidade ou não de proteção de um bem específico, parte do todo, certo é que, na 

hipótese, conforme certidão de fls. 11, o Sr. Oficial de Justiça atesta que deixou, in verbis, "de proceder à penhora e 

demais atos por não encontrar outros bens a não ser os que guarnecem a residência da executada", passando, em 

continuidade, a listar quais seriam esses bens. 

Dentre os bens arrolados pelo Sr. Meirinho, não passíveis de constrição em atenção à Lei n. 8.009/90, estão exatamente 

aqueles sobre os quais a embargante reclama a propriedade e a impenhorabilidade. 

Ora, se tais bens sequer chegaram a ser penhorados, não há interesse processual da embargante na tutela pleiteada. 

Portanto, não há reparos a serem feitos na decisão recorrida. 

 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Pub. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1170/2291 

 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000685-40.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000685-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : MOINHO PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança que assegurou à impetrante a 
suspensão da exigibilidade do débito objeto do pedido de compensação de crédito com débito de terceiro - processo n. 

10880.034542/99-01 - enquanto pendente de decisão definitiva o pedido de restituição PA N. 10.880.034402/99-34, 

objeto do Recurso Voluntário protocolado em 26/12/2007 (fls.87/95). 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Conforme se infere dos documentos carreados aos autos, comprovou a impetrante inserir-se na hipótese de suspensão de 

exigibilidade prevista no art. 151, III, do CTN. 

Com efeito, contra decisão administrativa que indeferiu o pedido de restituição da Verpar S/A), no âmbito do processo 

administrativo n. 10.880.034402/99-34, apresentou-se manifestação de inconformidade (fls. 64/67) e, posteriomente, 

recurso voluntário (fls. 87/95).  

Nos termos do artigo 74, § 11, da Lei 9.430/96, que regulamenta a compensação, referidos recursos suspendem a 
exigibilidade de crédito tributário e, portanto, impedem igualmente a cobrança de débitos, agora da impetrante, que 

foram compensados com os valores correspondentes à restituição pleiteada, no âmbito do processo administrativo 

10880.034542/99-0. 

Assinale-se ter a própria Secretaria da Receita Federal informado que, com a atualização do controle dos processos 

administrativos, os débitos objetos dos dois processos encontram-se com a exigibilidade suspensa (fls. 144/145) 

A sentença concedeu a segurança, ao seguinte fundamento: 

 

Verifico pelos documentos de fls. 47/52 os pedidos de compensação (PA 10880.034542/99-01) e restituição (PA 

10880.034402/99-34) sob alegação de pagamento de antecipação do imposto de renda retido na fonte sem debêntures 

do ano calendário de 1998, excedente ao valor apurado na respectiva declaração de rendimentos.  

 

Verifico, também, os documentos acostados à inicial, onde constam cópias dos recursos administrativos noticiados 

pelo Impetrante relativos ao pedido de restituição de R$ 650.422,81 e consequente pedido de compensação, 

respectivamente processos n. 10.880.034420/99-34 e n. 10.880.034542/99-01. 

 

Constato a pendência do Recurso Voluntário protocolado em 26/12/2001 interposto para impugnar a parte 

improcedente da decisão proferida em manifestação de inconformidade. Ambos os recursos previstos no processo 
administrativo fiscal com efeito suspensivo e enquadrados no disposto no inciso III do artigo 151 do CTN. 

 

Ademais, conforme informações de fls. 134/145 os controles da Receita Federal do Brasil quanto aos processos n. 

10880.034542/99-01 e n. 10880.034402/99-34 estavam desatualizados e, após atualizações, os referidos PA's 

encontram-se com a exigibilidade suspensa e aguardam julgamento perante o Primeiro Conselho de Contribuintes. 

 

Merece ser mantida referida decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium 

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp 

641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, relatora 

Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando Gonçalves, j. de 

1.12.2003. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1171/2291 

Observe-se que não há de se falar em perda do interesse processual, porquanto a providência postuladasomente foi 

obtida após a atuação do Poder Judiciário, o que caracteriza a presença do binômio necessidade-utilidade. 

Eventual perda de objeto somente teria se configurado se a pretensão da contribuinte tivesse sido reconhecida 

anteriormente à ordem judicial, o que de fato não ocorreu nos autos. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007606-15.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007606-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : MULTICARNES COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança que assegurou à impetrante a 

suspensão de débitos relativos aos processos administrativos 11.610.000.369/2003-10 e 19515.002.420/2005-71 

porquanto amparados pelo art. 151, VI do CTN, bem como de inscrever seu nome no CADIN, de praticar qualquer ato 

punitivo em virtude desses débitos, ou se recusar a emitir certidão positiva com efeitos de negativa, salvo na existência 

de outros débitos não versados nos autos. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

Conforme se infere, reconheceu a autoridade impetrada estarem os débitos indicados na inicial com a exigibilidade 

suspensa por se encontrarem na situação de parcelados, não constituindo óbice à emissão de certidão de regularidade 

fiscal. 

Assim, tendo a própria autoridade reconhecido a procedência do pedido em suas informações e não apresentando 

qualquer causa superveniente capaz de alterar tal situação fática, deve ser mantida a sentença. 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência: 
 

PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXPEDIÇÃO DE CND. 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.  

1. A regularização do óbice pela Receita Federal, após a impetração do mandamus e a concessão do pedido liminar, 

com as informações da autoridade impetrada, não induz à perda de objeto, mas ao reconhecimento do pleito.  

2. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação da União a que se nega provimento. 

(TRF2, AMS 2006.34.00.024094-0, relatora Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, DJ: 27/07/2007) 

 

TRIBUTÁRIO. PROVA DE QUITAÇÃO DO DÉBITO. DIREITO À OBTENÇÃO DE CND E DA EXCLUSÃO DO 

NOME DO CADIN. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO FEITO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Comprovada a quitação do débito discutido nos presentes autos, tem direito a impetrante à exclusão de seu nome 

dos cadastros de inadimplência, bem como à certidão negativa de débitos. Precedentes desta Corte.  

2. Remessa oficial improvida. 

(REOMS 2003.36.00.012254-2, relator Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1: 16/10/2009) 

 

TRIBUTÁRIO. OBTENÇÃO DE CERTIDÕES. DÉBITOS DEVIDAMENTE QUITADOS. DIREITO À CND E À 
EXCLUSÃO DO CADIN. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO 

MÉRITO.  

1. Comprovada a quitação dos débitos em discussão, assiste à impetrante o direito à certidão negativa de débito e à 

exclusão de seu nome dos cadastros de inadimplência. Sentença mantida.  

2. Correta a extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC, quando presente causa 

extintiva da obrigação, no caso, a liquidação do débito por meio de pagamento.  

3. Remessa oficial improvida. 

(REOMS 2005.34.00.031570-2, Desembargador Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, DJ: 03/08/2007) 
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Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006240-29.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.006240-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

ADVOGADO : CAMILA VILELA MACEDO PINTO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00062402920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. 

Decido. 
Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a liminar requerida e determinou à 

autoridade competente que forneça à impetrante certidão nos termos do art. 206 do CTN, para ser apresentada no 

processo de licitação nº 12714/2008, promovido pela Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, desde que o único 

impedimento sejam os débitos inscritos em dívida ativa sob nº 80.5.05.017675-92 e 80.5.05.017684-83, que estão com a 

exigibilidade suspensa por estarem garantidos por penhora no processo de execução fiscal nº 01238.2007.045.15.00 e o 

débito referido no processo administrativo nº 47999.0006841/2002-68, que está garantido com depósito em Juízo 

comprovado às fls. 124. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para determinar a 

expedição da certidão buscada pela impetrante, se não houver outros óbices ao seu fornecimento, além daqueles 

tratados nos autos. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 
sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041921-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041921-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ZEULI PRESTACAO DE SERVICOS EM CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : VERGILIO DUMBRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00048-6 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 
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Tendo em vista o julgamento dos embargos à execução fiscal de origem, constata-se a ausência superveniente de 

interesse recursal, porquanto superada a questão relativa aos efeitos do recebimento dos embargos. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001437-75.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001437-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MAX EBERHARDT UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME GASPARI COELHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão monocrática de fls. 170/171, disponibilizada no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal da 3ª Região em 09/12/2010, negou seguimento à apelação.. 

 

Em embargos de declaração, aponta-se omissão no tocante à suposta nulidade da sentença por ausência de 

fundamentação, bem como quanto à redução dos honorários advocatícios. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 
pronunciamento se impunha. 

 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

consequência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

 

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento algum 

ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que impõe-se 

sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 
"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único 

de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as 

razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria 

suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de 

embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisos I e II 

do CPC. [...]"  

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)  

 

In casu, não demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no dispositivo legal em comento, impõe-se 

sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 
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A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

 

Destarte, pelos motivos ora declinados, o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, como se observa nas seguintes decisões, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a 
todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]"  

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006)  

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO 

OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃODE REEXAME DA MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.ADMISSIBILIDADE EXCEPCIONAL QUE NÃO SE VISLUMBRA 

NA HIPÓTESE.  

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de 

haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado 

como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado.  

2. O pedido de efeito infringente, muito embora seja autorizado em situações específicas, denota, no presente caso, o 

intuito da embargante em ver modificada a decisão colegiada, pugnando pelo reexame do conteúdo meritório, sem que 

haja qualquer razão para tal desiderato.  

3. Embargos de declaração rejeitados."  

(Edcl no CC 91470/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 19/12/2008) 

 

Ademais, especificamente, quanto aos honorários advocatícios, entendo que deve ser mantido o valor arbitrado na 
sentença, vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo artigo 20, § 4º, do CPC. Nesse sentido, não se pode 

apontar qualquer eiva ao "decisum", posto que, fosse o caso de procedência da ação, fatalmente a autora iria pleitear o 

recebimento da honorária advocatícia nos mesmos moldes. 

 

Efetivamente, utiliza-se o embargante do presente recurso para manifestar seu inconformismo com a fundamentação da 

decisão ora embargada. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017478-20.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017478-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : KORBETY ADITIVOS PARA PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : VINICIOS LEONCIO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00174782020094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de reexame necessário de sentença, integrada pelos embargos, proferida em mandado de segurança que 

assegurou à impetrante o direito de antecipar os efeitos do parcelamento previsto na Lei 11.941/2009, 

independentemente da regulamentação administrativa, tal como já lhe foi assegurado, devendo, no entanto, atentar, no 

que lhe concerne, para regulamentação do parcelamento vinculada por meio da Portaria Conjunta PGFN/SRB nº 

6/2009. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

A sentença concedeu a segurança, ao seguinte fundamento: 

 
O artigo 5º, inciso XXXIV, letra 'b', assegura o direito público subjetivo à expedição de certidões, titularizável por 

qualquer pessoa que delas necessite para a defesa de direitos ou esclarecimentos de situações. 

 

Por sua vez, impunha-se assegurar à impetrante a obtenção do parcelamento previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio 

de 2009. 

(...) 

Ainda que esteja previsto nos artigos supracitados o prazo de 60 dias para a regulamentação da Lei nº 11.941, de 27 

de maio de 2009, o fato é que a Administração não a havia regulamentado até a propositura do presente remédio 

heróico, situação que não mais subsiste. 

 

Ora, a falta de regulamentação não poderia ser óbice à concessão do parcelamento, porquanto os seus requisitos e o 

seu prazo estavam claramente definidos na própria Lei nº 11.941/2009, de modo que a sua regulamentação não 

poderia vir a restringir ou impedir o gozo à obtenção do benefício fiscal enfocado. 

 

Merece ser mantida referida decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos.  

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 
transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium  

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp 

641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, relatora 

Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando Gonçalves, j. de 

1.12.2003. 

Observe-se que não há de se falar em perda do interesse processual, porquanto a pretensão da contribuinte somente foi 

obtida após a atuação do Poder Judiciário, o que caracteriza a presença do binômio necessidade-utilidade, do qual 

resulta a adequação do provimento jurisdicional. 

Com efeito, eventual perda de objeto somente teria se configurado se referida pretensão tivesse sido atendida 

anteriormente à ordem judicial, o que de fato não ocorreu nos autos. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020894-93.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020894-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : ENNIO PIVA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA CARBONELLI MUNIZ e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00208949320094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança impetrado em face do Gerente Regional da Secretaria do 

Patrimônio da União em São Paulo, objetivando seja a autoridade obrigada a calcular o valor devido a título de 

laudêmio, expedindo as respectivas guias, para ao final realizar a inscrição do imóvel e fornecer a certidão de ocupação. 

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a ordem. Sem condenação em honorários. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento, 

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do 

próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com processos 

desse jaez. 

Às fls. 277/279, a União Federal informou que o processo administrativo já foi concluído e a certidão pretendida 

fornecida, não remanescendo interesse recursal. Sendo assim, resta manifestamente prejudicada a remessa oficial. 
Em face de todo o exposto, nego seguimento à remessa oficial (CPC, art. 557, caput c/c S. 253/STJ). 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022521-35.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022521-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOAO PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : DÁRIO PRATES DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00225213520094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 13 de outubro de 2009 com o objetivo de assegurar a participação do 

impetrante no curso de reciclagem para vigilantes, condição essencial à continuidade de sua função profissional. 

Sustenta o impetrante ter a empresa CENTROVIGIL Curso de Formação de Vigilantes S/A Ltda negado sua inscrição 
no curso de preparação de vigilantes, com fundamento no artigo 109, parágrafo VI da Portaria 387/06 do Ministério de 

Justiça e Departamento da Polícia Federal, cujo dispositivo exige como prova de idoneidade não apresentar o 

profissional qualquer indiciamento criminal, administrativo ou judicial. 

Alega o impetrante não possuir condenação penal transitada em julgado, de sorte a ser inconstitucional o cerceamento 

do direito líquido e certo de continuar a exercer a profissão de vigilante, para cuja continuidade se exigem a frequência 

e o aproveitamento no referido curso. 

A sentença julgou procedente o pedido. Reexame necessário na forma da lei. 

Em apelação, a União Federal pugnou pela reforma da sentença. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 
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Os documentos juntados com a inicial comprovam, de plano, os fatos que fundamentam a pretensão do impetrante, o 

qual busca assegurar sua participação no curso de reciclagem a fim de continuar a exercer sua atividade profissional de 

vigilante. 

Conforme atesta o documento de fls. 19, o registro de reciclagem foi cancelado em 05 de outubro de 2009, por estar 

tramitando na 4ª Vara Criminal ação penal contra o impetrante, cuja audiência estava designada para 29/04/2010 (fls. 

17), sendo o mandado de segurança a via adequada para o pleito. 

O artigo 5º da Constituição Federal prevê em seu inciso LVII o princípio da não-culpabilidade, ou da presunção de 

inocência, segundo o qual ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória. 

Assim sendo, a existência de inquérito policial e a mera expectativa de eventual sentença penal condenatória não tem o 

condão de causar os seus obstáculos e feitos. 

Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC n 89.501, cujo relator foi o Ministro Celso de 

Mello: 

 

"O postulado constitucional da não-culpabilidade impede que o Estado trate, como se culpado fosse, aquele que ainda 

não sofreu condenação penal irrecorrível.  

A prerrogativa jurídica da liberdade - que possui extração constitucional (CF, art. 5º, LXI e LXV) - não pode ser 

ofendida por interpretações doutrinárias ou jurisprudenciais, que, fundadas em preocupante discurso de conteúdo 
autoritário, culminam por consagrar, paradoxalmente, em detrimento de direitos e garantias fundamentais 

proclamados pela Constituição da República, a ideologia da lei e da ordem.  

Mesmo que se trate de pessoa acusada da suposta prática de crime hediondo, e até que sobrevenha sentença penal 

condenatória irrecorrível, não se revela possível - por efeito de insuperável vedação constitucional (CF, art. 5º, LVII) - 

presumir-lhe a culpabilidade.  

Ninguém pode ser tratado como culpado, qualquer que seja a natureza do ilícito penal cuja prática lhe tenha sido 

atribuída, sem que exista, a esse respeito, decisão judicial condenatória transitada em julgado.  

O princípio constitucional da não-culpabilidade, em nosso sistema jurídico, consagra uma regra de tratamento que 

impede o Poder Público de agir e de se comportar, em relação ao suspeito, ao indiciado, ao denunciado ou ao réu, 

como se estes já houvessem sido condenados, definitivamente, por sentença do Poder Judiciário. Precedentes.". (HC 

89.501), relator Ministro Celso de Mello, DJ: 16/03/2007) 

 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência: 

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. POLÍCIA MILITAR. CANDIDATO. 

ELIMINAÇÃO. INVESTIGAÇÃO SOCIAL. ART. 5º, LVII, DA CF. VIOLAÇÃO. 

I - Viola o princípio constitucional da presunção da inocência, previsto no art. 5º, LVII, da Constituição Federal, a 
exclusão de candidato de concurso público que responde a inquérito ou ação penal sem trânsito em julgado da 

sentença condenatória. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido." 

(STF, RE-AgR 559135, Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 20/05/2008) 

 

"Por força do disposto no artigo 5.º, inc. LVII, da CR/1988, que não limita a aplicação do princípio da presunção de 

inocência ou da não-culpabilidade ao âmbito exclusivamente penal, também na esfera administrativa deve ser referido 

princípio observado 

(STJ, Mandado de Segurança n.º 11.396/PR, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, (DJe 3/12/2007) 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CURSO DE RECICLAGEM DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE. 

REGISTRO. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. POSSIBILIDADE.  

É ilegal o ato administrativo que indefere registro de curso de reciclagem de vigilante, antes que venha a transitar 

sentença penal condenatória.  

Remessa oficial improvida." 

(TRF4, APELREEX 00056794820094047200, relator Desembargador Federal Nicolau Konkel Júnior, D.E. 

10/03/2010) 
 

"Constitucional. Administrativo. Apelação Cível. Vigilante. Curso de reciclagem. Impedimento à efetivação da 

matrícula. Ação penal ainda em curso. Decreto 89.056/83. Portaria nº 387/2006-DG/DPF, art. 32, parágrafo 8º. 

Impossibilidade. Ofensa aos princípios da presunção da inocência, da reserva legal e da estabilidade nas relações de 

emprego. Apelação provida." 

(TRF5, AC 2009.83.00.011215-2, Desembargador Federal Frederico Dantas, DJE: 29/01/2010) 

 

"ADMINISTRATIVO. PROFISSÃO DE VIGILANTE. PORTE DE ARMA. INQUÉRITO POLICIAL. NEGATIVA DE 

REGISTRO. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DO CURSO DE RECICLAGEM DE VIGILANTE. 
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O princípio constitucional da não-culpabilidade, inscrito no art. 5º, LVII, da Carta Política não permite que se 

formule, contra o réu, juízo negativo de maus antecedentes, fundado na mera instauração de inquéritos policiais em 

andamento. 

A exigência legal que estabelece como requisito para o porte de armas de vigilantes a condição de não estarem 

respondendo a processo criminal ou inquérito policial deve ser interpretada em conformidade com a Constituição, sem 

redução de texto, no sentido de que tal exigência não impeça o exercício da profissão, embora possa a Administração, 

com base nessa informação, exigir laudos psicológicos ou técnicos do profissional." 

(TRF4, APELREEX 2008.72.08.003674-5, relator Desembargador Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, D.E. 

10/08/2009) 

 

"ADMINISTRATIVO. VIGILANTE. CURSO DE RECICLAGEM. MATRÍCULA. ANTECEDENTES CRIMINAIS. LEI N. 

7.102/1983. DECRETO N. 89.056/1983. PORTARIA N. 387/2006-DG/DPF. 

1. Na hipótese, o impetrante exerce a profissão de vigilante, para cuja continuidade se exigem a frequência e o 

aproveitamento - a cada período de dois anos - de curso de reciclagem (art. 32, §8º, e, Decreto 89.056/83), com 

registro do certificado sob a responsabilidade da Polícia Federal. 

2. Tendo profissão definida, não pode o Poder Público privar o impetrante de seu exercício, sob a mera alegação de 

que responde a inquérito por denúncia, sem conclusão processual penal com trânsito em julgado. Impõe-se-lhe, 

primeiro, prestigiar os princípios do estado de inocência e da estabilidade nas relações de emprego. 
3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. Sentença concessiva da segurança confirmada." 

(TRF1, relator Juiz Federal Convocado Carlos Augusto Pires Brandão, e-DJF1: 21/09/2009) 

 

In casu, embora o impetrante esteja réu em ação penal não houve condenação com trânsito em julgado e, portanto, não 

pode sofrer qualquer tipo de restrição aos seus direitos em virtude desse fato. 

Destarte, não se pode obstar sua participação no curso de reciclagem de vigilantes, que lhe é essencial, sob pena de 

ofensa ao princípio da presunção de inocência. Como observado pelo Ministério Público Federal, por ocasião do 

oferecimento do parecer de fls. 122/125: 

 

Efetivamente não pode ser aceita a decisão da autoridade coatora, excluindo o pleito do impetrante em razão da 

existência de processo criminal em curso, ainda pendente de prolação de sentença. 

 

Essa decisão fere a presunção de inocência, que é um dos sustentáculos do estado democrático de direito e, portanto, 

deve ser afastada. 

 

Apenas seria válida a negativa da autoridade coatora caso houvesse uma decisão com trânsito em julgado. Como a 

situação dos autos não se enquadra nesse perfil, parecem-me relevantes os argumentos da inicial. 
 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001319-90.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.001319-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : COOPER - COOPERATIVA DE LATICINIOS DE SJCAMPOS LTDA 

ADVOGADO : TARCISIO RODOLFO SOARES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00013199020094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, para ser apresentada no processo de 
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licitação nº 2508/2009, promovido pela Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, que ocorreria no dia 26 de fevereiro 

de 2009. 

Decido. 
Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu a liminar requerida e determinou à autoridade 

competente que forneça à impetrante Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa, nos termos do art. 206 do 

CTN, para ser apresentada no processo de licitação nº 2508/2009, desde que os únicos óbices sejam os débitos inscritos 

em dívida ativa sob nº80.5.05.017675-92 e 80.5.05.017684-83, que se encontram com a exigibilidade suspensa por 

estarem garantidos por penhora no processo de execução fiscal nº 01238.2007.045.15.00-6. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC e 

concedeu a segurança, para determinar a expedição da certidão buscada pela impetrante, se não houver outros óbices ao 

seu fornecimento, além daqueles tratados nos autos. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002538-90.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.002538-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025389020094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 374 e verso - Regularize-se a numeração do feito, porquanto há duplicidade na numeração, a partir da fl. 344. 

Outrossim, à vista do disposto nos arts. 38, da Lei Complementar n. 73/93 e 20, da Lei n. 11.033/04, devolvam-se os 

autos à Vara de origem para intimação pessoal da União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional), para o 

oferecimento das contrarrazões. 

Após, vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012515-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012515-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00276789320044030399 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de conhecimento pelo rito comum 

ordinário, acolheu o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial e determinou a expedição de precatório complementar 

com a inclusão de juros moratórios "a partir da data da conta que instruiu o ofício requisitório até a data de sua 

expedição" (fl. 590 dos autos de origem). 

Às fls. 58/59, o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

A agravada apresentou contraminuta (fls. 78/86). 
Após a remessa dos autos de origem à contadoria para elaboração dos cálculos pertinentes, os exeqüentes manifestaram 

discordância parcial em relação aos valores apurados a título de honorários advocatícios (fls. 603/604 daqueles autos). 

O Juízo a quo acolheu a conta, por considerar ter sido elaborada em conformidade com o decidido à fl. 590. Em face 

dessa decisão, proferida à fl. 629 dos autos originários, "Barreto Ferreira, Kujawski, Brancher e Gonçalves - Sociedade 

de Advogados" interpôs o agravo de instrumento de nº 0019371-76.2010.4.03.0000. O Juiz Federal Convocado Santoro 

Facchini deferiu o pedido de efeito suspensivo para determinar a incidência dos juros de mora entre a data da realização 

dos cálculos e a expedição do precatório relativo aos honorários advocatícios. 

Após a determinação de inclusão do agravo de instrumento nº 0019371-76.2010.4.03.0000 na pauta de julgamento da E. 

Sexta Turma da sessão de 13/01/2011 p.p., a Agravante noticiou a este relator a prolação da decisão de fl. 704 dos autos 

de origem, na qual o Juízo da causa, sem embargo da determinação da expedição de alvará de levantamento, nos termos 

do requerido à fl. 665 dos autos de origem, reviu o posicionamento esposado pela decisão de fl. 590 daqueles autos 

(objeto do presente agravo de instrumento) e indeferiu o pedido de expedição de precatório complementar que, por 

conseguinte, motivou a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial, cujo acolhimento pelo Juízo de Primeiro 

Grau deu ensejo à interposição do agravo de instrumento nº 0019371-76.2010.4.03.0000. 

Em face da decisão proferida à fl. 704 dos autos originários, "Paramount Têxteis Indústria e Comércio S/A" e "Barreto 

Ferreira, Kujawski, Brancher e Gonçalves Sociedade de Advogados" interpuseram o Agravo de Instrumento nº 

0038781-23.2010.4.03.0000. 
Dessarte, tendo em vista a reconsideração da decisão que deu origem à interposição do presente recurso, denota-se a 

carência superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão que veio a ser substituída pelo 

Juízo de origem. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil, c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013674-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013674-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ADEMAR GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : AMAURY VILLAÇA SCAGLIONE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 07.00.00180-9 1FP Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta na qual 

alegou a ocorrência da prescrição dos créditos objeto do feito de origem. Foi determinada, ainda, a indicação de bens 

passíveis de penhora, sob pena de aplicação a multa do art. 601 do CPC. 

Preliminarmente, requer seja "declarada intempestiva a manifestação da Procuradoria por ter sido protocolada muito 

além do prazo previsto no ordenamento legal" (fl. 05). 

Sustenta não se aplicarem as disposições do CPC às execuções fiscais, em razão da existência de lei especial. 

No tocante à prescrição, reafirmando os fundamentos tecidos na exceção de pré-executividade, requer a reforma da 

decisão. 

Intimada, a agravada apresentou resposta às fls. 88/94. 

DECIDO. 
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No tocante à questão preliminar tecida pela agravante descabe nesta esfera recursal seu conhecimento, porquanto o 

Juízo da execução deixou de examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram 

solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu entendimento. 

O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o crédito tributário e esta formalização, 

consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo 

com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005 

(vigência da Lei Complementar nº 118/05), corresponde à data deste ajuizamento, pois se aplica o a redação antiga do 

art. 174, § único, I, CTN sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ, segundo a qual a exeqüente não poderá ser 
prejudicada por eventual morosidade da Justiça para citar o réu. Todavia, se o ajuizamento for posterior a 09/06/2005, 

em atenção ao princípio tempus regit actum, o marco final consistirá no despacho do juiz que ordenar a citação, nos 

termos da nova redação deste mesmo dispositivo. 

Com efeito, a execução fiscal foi ajuizada em 26/07/07 com o objetivo de cobrar créditos tributários constituídos por 

meio de auto de infração com notificações por edital em 13/11/02 e 28/07/05. 

Não configurada, portanto, a prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a 

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

Sob outro enfoque não vislumbro máculas na decisão agravada ao deferir o pedido da exeqüente para intimação do 

executado nos termos do art. 600, IV, do CPC para indicar bens à penhora. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014714-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014714-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : JOSE GARCIA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00119853120064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em execução de título extrajudicial, indeferiu o 

pedido de penhora do percentual de 30% dos rendimentos auferidos pelo executado, os quais relativos a benefício 
previdenciário. 

Sustenta ter sido demonstrada nos autos a inexistência de bens do executado passíveis de constrição. 

Nesse sentido, alega ser mister "seja reconhecida como relativa a regra de impenhorabilidade contida no artigo 

supramencionado (art. 649, IV, do CPC), dando-lhe interpretação conforme a Constituição Federal" (fl. 20). 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
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Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste momento 

processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo 

magistrado, privilegiando-se, pois, a aplicação da decisão proferida. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium (REsp n° 662.272-RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp n° 641.963-ES, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. de 

21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. de 1.12.2003). 

Nesse sentido, traz-se a lume excertos da decisão agravada: 

 

"(...) dispõe o artigo 649, IV, do CPC que são impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, 

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de 

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 
profissional liberal... 

Excetuam-se a penhora para pagamento de prestação alimentícia, além do montantes indevidamente pagos pelo INSS 

em benefícios concedidos ao segurado, na proporção de até 30% do valor mensal. 

Assim não é possível a penhora de 30% do valor dos proventos percebidos pelo executado do INSS, uma vez que o 

requerido pela União não enquadra em nenhuma das exceções previstas para tal" (fl. 175-verso). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado pessoalmente, no endereço de fl. 172. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016080-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016080-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FERNANDO ALENCAR PINTO S/A IMP/ E EXP/ 

ADVOGADO : CARLOS REGIS BEZERRA DE ALENCAR PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05085260219934036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios no polo 

passivo da demanda. 

Alega, em síntese, que a responsabilidade dos sócios é solidária, não sendo necessário comprovar a ocorrência de 

infração à lei. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 
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De plano, deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente prevista no art. 13 da Lei nº 

8.620/93: 

 

Art. 13.O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

 

A esse respeito, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça que o dispositivo não deve ser interpretado 

isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135 do Código 

Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. 

Com efeito, no julgamento do RESP nº 717.717, concluiu a Primeira Seção, por maioria, nos termos do voto do relator 

Ministro José Delgado, DJU 08/05/2006, que a responsabilidade solidária dos sócios quanto aos débitos para a 

seguridade social, deve ser aplicada em observância aos comandos da Constituição Federal e do Código Tributário 

Nacional, cujo teor transcrevo em parte: 

 

O art. 13 da Lei 8.620/93 dispõe: 

(...) 

O dispositivo supra-referenciado não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III, 

do CTN.Este tem força de lei complementar oriundo do art. 146,III, "b", da CF, portanto, com caráter hierárquico 
superior, pelo que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido. 

(...) 

Portanto, desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. 

(...) 

Em realidade, não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, 

fiscal, e econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no que se insere o direito em debate. Deve-se, 

ao revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de 

forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do 

consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse 

tipo societário. 

(...) 

 

Evidencia-se, pois, diante das peculiaridades, que os preceitos legais instituidores da obrigação fiscal não comportam 

leitura isolada, necessitando que sejam cotejados com os demais comandos do nosso ordenamento jurídico a fim de que 

se torne viável a sua aplicação de forma mais justa e coerente.  
Assim, no caso, deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 

8.620/93. Referido artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 

Além disso, o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009. 

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 
eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto.  

(Comentários ao Código Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319) 

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo 

da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir transcritas: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL. MULTA 

DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte pacificou o 

entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal para 

fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar que o sócio agiu com 

excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de responsabilizá-lo. 2. Embargos de 

declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos termos da Súmula 

98/STJ. 3. Recurso especial provido. 

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 
são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 
652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 

07/STJ. PRECEDENTES. 

(...) 

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou 

infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a 

título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal. 

(...) 
7. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06) 

 

No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão dos sócios gerentes da executada no pólo passivo da execução, 

sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN ou da ocorrência de quaisquer 

irregularidades na decretação da quebra. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019371-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019371-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : 
BARRETO FERREIRA KUJAWSKI BRANCHER E GONCALVES SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 

SUCEDIDO : PARAMOUNT LANSUL S/A 

 
: PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00276789320044030399 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de conhecimento processada pelo rito 

comum ordinário, acolheu os cálculos elaborados pela contadoria judicial e determinou a expedição de precatório 

complementar, no tocante aos honorários advocatícios, "sem o devido cômputo, em sua base de cálculo (valor da 

condenação) dos juros em continuação até a data do registro do precatório nesse Eg. Tribunal" (fl. 629 dos autos de 

origem). 

Às fls. 605/605-verso, o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini deferiu o pedido de efeito suspensivo para 

determinar a incidência dos juros de mora entre a data da realização dos cálculos e a expedição do precatório relativo 

aos honorários advocatícios.  
A Agravante pleiteou a reforma da decisão, por entender ser necessária a elaboração de novos cálculos, "em 

complementação da conta de fl. 596, com a inclusão dos juros moratórios incidentes no período de março/2007 a 

fevereiro/2008 na base de cálculo dos honorários devidos à Agravante (valor da condenação), cuja incidência, inclusive, 

em favor da Autora (Paramount) já fora reconhecida pelo d. Juízo a quo" (fls. 615/616). A Agravada apresentou 

resposta. 

Após a determinação de inclusão do feito na pauta de julgamento da E. Sexta Turma da sessão de 13/01/2011 p.p., a 

Agravante noticiou a este relator a prolação da decisão de fl. 704 dos autos de origem, na qual o Juízo da causa, sem 

embargo da determinação da expedição de alvará de levantamento, nos termos do requerido à fl. 665 dos autos de 

origem, reviu o posicionamento esposado pela decisão de fl. 590 daqueles autos (objeto do Agravo de Instrumento nº 

0012515-96.2010.4.03.0000, interposto pela União Federal) e indeferiu o pedido de expedição de precatório 

complementar que, por conseguinte, motivou a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial, cujo acolhimento 

pelo Juízo de Primeiro Grau deu ensejo à interposição do presente recurso. 

O Juízo da causa prestou informações (fls. 648). 

Com efeito, ante a reconsideração da decisão que determinou a expedição de precatório complementar pelo Juízo de 

origem, ficaram prejudicados os atos processuais posteriormente praticados, dentre os quais a homologação dos 

cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo que deu ensejo à interposição do presente agravo de instrumento, de 

molde a não mais subsistir interesse recursal. 
Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil, c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021588-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021588-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DOW AGROSCIENCES INDL/ LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO LORENZI DE CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130600520104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela ter o Juízo de origem convertido o 
julgamento em diligência em razão das informações prestadas pelo Delegado da Receita Federal do Brasil e pelo 

Procurador-Chefe da Dívida Ativa da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na Terceira Região. 

Nesse sentido, oficie-se o Juízo de origem, requisitando-se as informações pertinentes, notadamente para se manifestar 

sobre os esclarecimentos prestados pelas autoridades indicadas e a manutenção da decisão impugnada. 

Após, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para apresentar contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023070-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023070-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : R D PRESTI FARMACIA LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

 
: Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00038606520104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em ação de consignação em pagamento, 

reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam da União e, por conseqüência, a incompetência da Justiça Federal para o 

julgamento do feito, determinando a remessa dos autos ao Juízo de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de 
Ribeirão Preto. 

Alega ser "empresa que comercializa produtos farmacêuticos tanto acabados - adquiridos de distribuidoras e revendidos 

- quanto produtos por ela manipulados" (fl. 03). 

Sustenta que "recentemente, a Fiscalização Municipal de Ribeirão Preto (...) notificou a Requerente a recolher o tributo 

como se fosse prestadora de serviços". O Fisco Estadual "por seu turno, não abre mão da parcela que entende lhe caber 

pela comercialização, tendo já demonstrado seu entendimento (...) de que a atividade de farmácia de manipulação não 

se constitui em prestação de serviço" (fl. 04). 

Aduz configurar tal situação pressuposto autorizador da propositura da ação consignatória, com vistas a obter 

"provimento jurisdicional no sentido de esclarecer se suas atividades estão sujeitas ao ICMS ou ao ISS" (fl. 04).  

Nesse sentido, alega ser mister a manutenção da União Federal no pólo passivo do feito porquanto "a sentença a ser 

proferida nos autos, que decidirá acerca da natureza das operações realizadas pela Agravante, terá influência direta nas 

relações jurídicas entabuladas entre Agravante e os Entes das três esferas de tributação, inclusive União, pois as 

alíquotas dos tributos federais, conforme um ou outro enquadramento, serão aumentadas ou diminuídas" (fl. 05). 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 
reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 
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Presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste momento 

processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo 

magistrado, privilegiando-se, pois, a aplicação da decisão proferida. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium (REsp n° 662.272-RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp n° 641.963-ES, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. de 

21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. de 1.12.2003). 

Nesse sentido, traz-se a lume excertos da decisão agravada: 

 

"(...) quanto ao pedido deduzido em juízo, consta da própria petição inicial que 'a autora busca provimento 

jurisdicional no sentido de esclarecer se suas atividades estão sujeitas ao ICMS ou ao ISS, e, conseqüentemente, se está 

enquadrada no Anexo I ou III da Lei Complementar 123/06'. 

Desse modo, é imperioso reconhecer que tanto a causa de pedir quanto o pedido não guardam relação direita com 

qualquer ato praticado pela União, sustentando a autora, em defesa da legitimidade passiva do ente federal, a 

alegação de que 'conforme seja enquadrada em um ou outro anexo, haverá alteração das alíquotas a serem recolhidas, 

e também diferença entre a divisão de receita entre os três Entes aqui demandados, isto é, União, Estado de São Paulo 
e Município de Ribeirão'. 

Contudo, a circunstância cogitada pela autora poderia consubstanciar, no máximo, interesse reflexo da União, não 

sendo, portanto suficiente para determinar a sua 'legitimatio ad causam', porquanto é cediço que somente detém 

legitimidade passiva a pessoa capaz de suportar os efeitos jurídicos direitos (e não eventualmente econômicos) 

decorrentes da decisão judicial a ser proferida na ação. 

É preciso ter em mente que o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições ("SIMPLES 

NACIONAL") não retira de cada ente político a competência de decidir se determinada atividade está ou não sujeita à 

incidência de seu respectivo tributo. 

Logo, eventuais lides decorrentes do exercício e tal competência devem ser dirimidas pelo órgão jurisdicional cuja 

competência há de ser determinada a partir da natureza jurídica dos entes tributantes cujos atos são impugnados na 

ação judicial. 

No caso vertente, repita-se, a autora pretende a definição de sua classificação jurídica (se prestadora de serviço ou 

não), bem assim, quanto à espécie tributária a que está sujeita, vale dizer, se ao ICMS ou ao ISS, razão por que não se 

vislumbra a existência de interesse jurídico direto a legitimar a inclusão da União no pólo passivo da presente 

demanda e, por conseguinte, falece competência à Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito" (fls. 

49/51). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 
apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025327-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025327-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro 

AGRAVADO : JAYME DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ RENATO ROCHA ESPINOZA e outro 

AGRAVADO : CONTINENTAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00460446320054036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolhendo a exceção de pré-

executividade apresentada, determinou a exclusão de Jaime da Silva do polo passivo da demanda, sob o fundamento de 

que não há nos autos comprovação de tratar-se de co-responsável da Executada e sim, liquidante. 

Alega, em síntese, que, tendo em vista a liquidação da empresa executada, extinta sem o pagamento do crédito 

tributário, faz-se necessária a inclusão do administrador indicado no polo passivo do feito; que, descabe a alegação de 

ilegitimidade passiva formulada pelo co-executado em exceção de pré-executividade, eis que a questão demanda 

dilação probatória; que a responsabilidade do administrador e sua inclusão no polo passivo do feito executivo é 

resguradada pelos arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional c/c art. 4º, da Lei nº 6.830/80, e art. 568,V, do Código 

de Processo Civil. 

O agravado Jaime da Silva apresentou contraminuta. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Admitida em nosso direito, por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 
Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame das 

provas produzidas desde logo. 

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo o 

executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, 

através da penhora ou do depósito do valor discutido. 

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona: 

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas (arts. 

741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o oferecimento de 

defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos, podemos classificar as 

matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício pelo juiz, isto é, matérias de 

ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são argüíveis por meio de objeção de pré-

executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte, sendo, porém, desnecessária qualquer dilação 

probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que 

devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos 

respectivos embargos do devedor. 

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71) 
 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-executividade, o 

exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas 

modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída. 

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe o 

devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária qualquer 

dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção de 

executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção porque 

instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a requerimento da 

parte. São argüíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e qualquer outra forma de 

extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação, remissão, sub-rogação, dação, 

etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie. (Código de Processo Civil Comentado. 

6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040). 

No caso vertente, o co-executado Jayme da Silva, alegou sua ilegitimidade passiva para integrar o polo passivo do feito, 

matéria que comprovada de plano é passível de análise em sede de exceção de pré-executividade. 

A respeito, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE ARESTOS PARADIGMA 

E RECORRIDO. 1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de 

ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação 

executiva. 2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese 

jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde 
que não demande dilação probatória (exceção secundum eventus probationis). 3. A Súmula 280/STF dispõe que: "Por 

ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário". 4. In casu, a quaestio iuris foi solucionada pelo Tribunal de 

origem à luz da interpretação de legislação legislação local, consubstanciada no artigo 28 da Lei Municipal nº 13 
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602/03, o que torna insindicável o exame da controvérsia em sede de recurso especial, uma vez que ao Superior 

Tribunal de Justiça somente incumbe a guarda e uniformização da legislação infraconstitucional, não cabendo a 

análise de questões relativas a leis locais (Precedente do STJ: REsp 504.631/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, 

Primeira Turma, julgado em 07.02.2006, DJ 06.03.2006). 5. Agravo regimental desprovido. grifei 

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 1167842, Rel. Min. Luiz Fux, Dje 10/02/2010) 

A questão relativa à inclusão do sócio gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas 

situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  
No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 
 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319). 

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL. MULTA 

DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte pacificou o 

entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal para 
fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar que o sócio agiu com 

excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de responsabilizá-lo. 2. Embargos de 

declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos termos da Súmula 

98/STJ. 3. Recurso especial provido. 

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 
casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 
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dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 

07/STJ. PRECEDENTES. 

(...) 

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou 

infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a 
título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal. 

(...) 

7. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06) 

No caso vertente, trata-se de execução fiscal para cobrança da Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários, 

com vencimentos em 11/06/1998, 10/07/1998, 08/01/1999 e 09/07/1999; a empresa sofreu processo de liquidação 

extrajudicial, o que não caracteriza que sua dissolução foi irregular; por sua vez, a documentação acostada aos autos 

revela que o Sr. Jayme da Silva foi nomeado como liquidante da sociedade, em 06/05/2002, portanto, após a ocorrência 

dos fatos geradores do débito (fls. 11/12 e 50/51). 

No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão do liquidante no pólo passivo da execução, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DE LIQUIDANTE NO POLO 

PASSIVO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS INSERTOS NO ARTIGO 4º § 1º DA LEI Nº6. 830/80. 

1.Prejudicado o agravo regimental. 

2.Preliminarmente, ressalta-se que a não instrução do agravo de instrumento com cópias autenticadas não acarreta a 
negativa de seguimento do recurso, eis que o artigo 525 do CPC silencia quanto à autenticação das cópias a instruir 

citado recurso. Aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 544, § 1º do CPC, tendo em vista que, no presente caso, o 

advogado do recorrente se responsabilizou pela autenticidade das cópias que instruem o recurso (fls.04). Por outro 

lado, deveria a agravada provar que as cópias juntadas neste agravo não correspondem àquelas que instruem a ação 

de execução fiscal, o que não se verifica no caso concreto. 

3.Não há falar-se, ainda, em preclusão, uma vez que, conforme informações prestadas pelo Juízo de Origem, às 

fls.189/190, o agravante quando incluído no polo passivo da execução, opôs em sua defesa exceção de pré-

executividade alegando, oportunamente, sua ilegitimidade passiva, que foi rejeitada em 1º Grau e acolhida nesta 

Corte. Assim, nem sequer pode-se falar em retardamento da alegação, a luz de que dispõe o artigo 267, § 3º do CPC, 

restando hígida a exclusão do agravante tal como determinada, até porque a questão da legitimidade é matéria de 

ordem pública, podendo ser conhecida de ofício a qualquer momento e grau de jurisdição. Preliminares rejeitadas. 

4.Assiste razão ao agravante, eis que, conforme dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, apenas 

os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

5.Da análise dos documentos trazidos aos autos, constata-se que o agravante foi nomeado, em substituição, como 

liquidante da empresa executada em 1997 (fls.57). Por sua vez, o fato gerador da obrigação tributária ocorreu no ano 

de 1995, conforme Certidões de Dívida Ativa de fls.60/68. 
6.Destarte, não se pode responsabilizar o agravante pelas dívidas da sociedade, com seus bens pessoais, uma vez que 

somente o representante legal incumbido da administração da sociedade, à época do fato gerador da obrigação 

tributária, é responsável pelo seu adimplemento. 

7.Ademais, não há prova nos autos de que o agravante/liquidante tenha praticado quaisquer atos com excesso de 

poderes ou infração à lei, tampouco aqueles previstos no artigo 4º, § 1º, da Lei nº6. 830/80. 

8.Prejudicado o agravo regimental, rejeição das preliminares. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF3, 6ª Turma, AI nº 2004.03.00.0464536, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DE 17/11/2010) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029054-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029054-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCELO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.06907-8 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo de Direito da Comarca de 
Cajamar/SP, que, em execução fiscal, tornou sem efeito a citação do executado, sob o fundamento de que a assinatura 

exarada no AR seria de pessoa diversa.  

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão agravada colide com o disposto no artigo 8º, inciso II, da Lei n. 

6.830/80, e encontra-se pacificada na jurisprudência.  

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferido (fls. 38/38-verso).  

Não houve oferecimento de contraminuta pela agravada (certidão às fls. 46).  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

No caso, não procede a decretação de nulidade da citação, eis que efetuada na forma prevista no artigo 8º da Lei nº 

6.830/80, com a entrega da carta registrada no endereço do executado. 

Saliente-se que, em execução fiscal, não se exige que o aviso de recebimento seja assinado pelo próprio executado ou 

por seu representante legal, bastando que seja entregue a carta registrada no endereço correto. Por seu turno, não se 

aplica o disposto no parágrafo único do artigo 223 do CPC à citação nas execuções fiscais, de vez que existe norma 

específica na LEF a respeito, e o Código de Processo Civil deve ser utilizado apenas subsidiariamente. 

Nesse sentido manifesta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ISS. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INOCORRÊNCIA. ARTS. 150, § 7º DA CF/88 E 128 DO CTN. VÍCIO NA 
CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. FATO GERADOR. LEI MUNICIPAL Nº 1.603/84. DIREITO LOCAL. 

SUMULA 280 DO STF. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUNTADA DA LEI MUNICIPAL À INICIAL DA AÇÃO . NÃO 

OBRIGATORIEDADE. 1. O art. 8º, II, da Lei 6.830/80 estabelece como regra, na execução fiscal, a citação pelo 

correio, com aviso de recepção, sendo certo que, como lex specialis, prevalece sobre os arts. 222, "d", e 224, do CPC, 

por isso que a pessoalidade da citação é dispensada, sendo despicienda, inclusive, a assinatura do aviso de 

recebimento pelo próprio executado, bastando que reste inequívoca a entrega no seu endereço. 2. A norma 

insculpida no art. 12. III, da Lei 6.830/80 considera a prescindibilidade da citação pessoal, determinando que, nas 

hipóteses em que o AR não contiver a assinatura do executado ou de seu representante legal, impõe-se que a 
intimação da penhora seja feita pessoalmente, corroborando o entendimento supra. 3. A exceção de pré-

executividade configura comparecimento espontâneo, suprindo a falta de citação, e não afetando, portanto, a validade 

do processo. (Precedentes: AgRg no Ag 504280, DJ 08.11.2004; AgRg no Ag 476215/RJ, DJ 07.03.2005; REsp 

658566/DF, DJ 02.05.2005). 4. O ente federado com competência tributária, baseado no artigo 128 do CTN - o qual 

tem como fundamento de validade o artigo 150, § 7º, da CF/88 - , está autorizado a editar lei específica, instituindo a 

responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, desde que vinculada ao fato gerador da respectiva 

obrigação, de forma que a Lei Municipal nº 1.603/84 veio tão-somente a dar efetividade aos referidos dispositivos 

legais. Ademais, análise mais profunda da questão esbarraria no óbice da Súmula 280 do STF, máxime porque a 
quaestio iuris foi solucionada pelo Tribunal Estadual também à luz da interpretação de lei local, qual seja, a Lei 

Municipal 1.603/84, em seus arts. 20 e 30. 5. A Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que, em se 

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo 

contribuinte, como no caso sub judice, o poder-dever do Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve 

obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173, I, do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 

que o lançamento poderia ter sido efetuado. 6. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter 

sido efetivado desde a ocorrência do fato gerador, é do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da 
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obrigação tributária que se conta o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário, na hipótese, entre 

outras, da não ocorrência do pagamento antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

independentemente da data extintiva do direito potestativo de o Estado rever e homologar o ato de formalização do 

crédito tributário efetuado pelo contribuinte (Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 190287/SP, desta 

relatoria, publicado no DJ de 02.10.2006; e ERESP 408617/SC, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado 

no DJ de 06.03.2006). 7. Todavia, in casu, para o deslinde da controvérsia relativa à decadência dos créditos 

tributários em tela, faz-se mister a interpretação de lei local, qual seja, a Lei Municipal nº 1.603/84, porquanto 

necessário perscrutar o momento de ocorrência da hipótese de incidência tributária, determinado pelo referido 

diploma legal, mormente quando a sentença e o acórdão recorrido consideraram diferentes critérios temporais. 

Destarte, revela-se incabível a via recursal extraordinária para rediscussão da matéria, ante a incidência da Súmula 

280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário". (Precedentes: AGA 434121/MT, DJ 

24/06/2002; RESP 191528/SP, DJ 24/06/2002). 8. Isto porque, consoante assentado pelo juízo singular, in verbis: "A 

lei municipal nº 1.063/84 já contemplava o ISS, seu fato gerador, lista de serviços e a possibilidade de cobrar o 

imposto do responsável tributário, o dono da obra (...) Com a sucessão de leis no tempo, entrou em vigor o atual 

Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 25/97), que manteve as disposições da lei anterior (...) A 

decadência, enquanto forma de extinção do crédito tributário, somente se opera após 05 (cinco anos) contados do 

primeiro dia útil do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, I). Ora, 

mesmo considerando o término da obra em 1997, como alega a excipiente, o fisco teria 05 anos para efetuar o 
lançamento, a contar de 01/01/98. Portanto, a decadência somente se operaria em 01/01/03. Ocorre que o lançamento, 

que constitui o crédito tributário se deu antes, em 23/04/99 (fls. 39 e informação de fls. 41). Realizado o lançamento, 

não se fala mais em decadência, e a partir daí tem o fisco novo prazo de 05 (cinco) anos, de natureza prescricional, 

para ajuizar a ação para a cobrança do crédito tributário, contado da data da sua constituição definitiva." 9. A 

exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as 

atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 10. O espectro 

das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais recente, 

admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação 

probatória (exceptio secundum eventus probationis) . 11. A prescrição, por ser causa extintiva do direito do exeqüente, 

é passível de ser veiculada em exceção de pré-executividade. (Precedentes: EREsp 614272 / PR, 1ª SEÇÃO, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ 06/06/2005; EREsp 388000 / RS, CORTE ESPECIAL, Rel. para acórdão Min. José Delgado, DJ 

28/11/2005). 12. Entrementes, a exceção de pré-executividade não é a via adequada para suscitar a questão relativa à 

nulidade do lançamento, matéria objeto dos embargos à execução. 13. A prescrição, causa extintiva do crédito 

tributário, resta regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança 

do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A 

prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em 

execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que 
constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor." 14. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, 

inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 15. 

Malgrado a divergência doutrinária existente, a jurisprudência pacífica desta Corte Superior perfilha a tese de que, 

nas hipóteses em que o lançamento se dá de ofício (seja de modo originário, seja em caráter substitutivo), o crédito 

tributário é considerado definitivamente constituído: (a) com a regular notificação do lançamento ao contribuinte, 

quando não interposto recurso administrativo; ou (b) com a regular notificação da decisão administrativa 

irreformável, momento em que não pode mais o lançamento ser contestado na esfera da Administração Tributária 

Judicante, na qual se dá o exercício do poder de autotutela mediante o controle de legalidade da constituição do 

crédito tributário (Súmula 473/STF: "A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial"). 16. In casu, verifica-se, 

tanto da leitura da sentença quanto do voto condutor do aresto recorrido, que houve recurso na esfera administrativa 

interposto pela recorrente, tendo sido proferida decisão final de desacolhimento da pretensão, cuja ciência pessoal do 

Fisco foi efetivada em 09/09/2000 (fl. 67). Destarte, considerando-se que a ação exacional foi proposta em 06/01/2003, 

ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição. 17. O artigo 337 do CPC dispõe que: "A parte, que alegar direito 

municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o juiz". 
(grifo nosso). 18. Nesse diapasão, é imperioso concluir que, como decorrência do princípio geral segundo o qual o juiz 

conhece o direito (iura novit curia) - o qual não depende, portanto, em princípio, de prova -, não há 

imprescindibilidade de juntada da legislação local ou alienígena quando da propositura da ação, salvo se o juiz a 

requerer, quando então abre-se prazo para que a parte cumpra com o dever de praticar o ato processual requestado. 

19. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.REsp 857614/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 30/04/2008.  

A propósito, corroborando o entendimento acima aludido, cito recente julgado desta Corte, assim ementado:  

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Nos termos do art. 8º, I, da Lei n. 6.830/80, nas execuções fiscais, o devedor 

será citado pelo correio, com aviso de recepção, exceto se a Fazenda Pública a requerer por outra forma. Assim, nas 
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execuções fiscais, a citação do devedor, como regra, é feita por via postal. 2. Outrossim, o inciso II do referido 

dispositivo legal considera feita a citação na data da entrega da carta no endereço do executado. A Lei das 

Execuções Fiscais dispensa a assinatura, no AR, do próprio devedor, se pessoa física, ou do representante legal da 

pessoa jurídica executada, uma vez que serão eles intimados pessoalmente da penhora, consoante o art. 12, § 3º, da 
Lei n. 6.830/80. 3. A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a 

fornecer as informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da 

matéria versada na execução. 4. A mora encontra-se perfeitamente caracterizada, não dependendo de qualquer outra 

formalidade, porquanto declarada a existência do débito fiscal pelo próprio contribuinte (TCE), o qual não efetuou o 

pagamento no respectivo vencimento, autorizando a aplicação do encargo punitivo, na forma do artigo 161 do CTN. 5. 

A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da natureza 

distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de execução: 

Súmulas 45 e 209/TFR. 6. O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do 

encargo, não podendo, assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode 

corresponder a sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em 

relações jurídicas específicas (correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código 

de Defesa do Consumidor). 7. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem 

incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que 

impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação 
legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se 

sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da 

legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório 

fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 8. 

A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 9. No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 

1.025/69, que não padece de qualquer inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que 

substitui, nos embargos do devedor, a condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 10. Apelação parcialmente 

provida.(AC 200161140026234, JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, 29/11/2010) 

Ante o exposto, estando a decisão agravada em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dando como citado o agravado, e 

determinando o prosseguimento da execução fiscal.  

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030961-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030961-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : LABORPLASTIC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : WAGNER RENATO RAMOS (Int.Pessoal) 

SINDICO : WAGNER RENATO RAMOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 03.00.00784-6 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo de Direito do SAF de Sumaré/SP, que não 

conheceu da exceção de pré-executividade oposta, ao fundamento de que as matérias invocadas prescrição, juros e 

multa - pelo excipiente, devem ser suscitadas e apreciadas por meio de embargos do devedor. 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, uma vez que a exceção oposta é o meio adequado à 

arguição de matérias eminentemente públicas, apreciáveis de ofício, como a prescrição e a aplicação de juros e multa, as 

quais requer sejam analisadas por esta Corte.  

O pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido (fls. 111/112), ocasião em que também foram concedidos os 

benefícios da Justiça Gratuita.  
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Contraminuta juntada às fls. 117/120.  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

A respeito da argüição e conhecimento da prescrição por meio de exceção de pré-executividade, já decidiu o E. 

Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo tal possibilidade, desde que não se faça necessária a produção de provas, ou 

seja, que possam ser apreciadas de plano, mediante o exame dos autos. Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE LIMINAR CONCEDIDA EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. CABIMENTO. 

1. Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte 

firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias 

dilações probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da 

ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

2. No caso em análise, observa-se que a simples demonstração da existência do deferimento de liminar em mandado de 

segurança, no sentido de suspender a exigibilidade do crédito tributário em discussão, já é prova suficiente para se 

apreciar a possibilidade de suspensão da execução fiscal em curso. Desse modo, é plenamente cabível o instrumento da 

exceção de pré-executividade, tal como utilizado pela recorrente, haja vista a desnecessidade de aprofundamento da 

via probatória para comprovação das alegações aduzidas. 
3. Recurso especial provido." 

(STJ, Resp. nº 726834/RS; Primeira Turma; Data da decisão: 13/11/2007; DJ:10/12/2007, pág. 292; Relatora: 

Ministra DENISE ARRUDA). 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a 

exceção de pré-executividade. 

2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, por mera 

petição, as matérias de ordem pública, as nulidades absolutas e a prescrição. 

3. A tolerância doutrinária, em se tratando de execução fiscal, esbarra na necessidade de se fazer prova de direito 

líquido e certo. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp. 838399/SP; Segunda Turma; Data da decisão: 17/08/2006; DJ:04/09/2006, pág. 254; Relatora: Ministra 

ELIANA CALMON) 

 

Considerando, assim, a possibilidade de apreciação de tais alegações em sede de exceção de pré-executividade, 

conforme arguido pelo agravante, bem como a viabilidade de seu conhecimento independentemente da produção de 
provas, deve ser concedida a tutela, a fim de que o Juízo de origem aprecie o pedido, porquanto o conhecimento da 

prescrição suscitada, em sede de agravo, poderia representar supressão de instância. 

Da mesma forma, deve ser examinada a alegação da executada quanto aos aspectos formais da CDA, no que tange à 

demonstração legal do quanto exigido. 

Finalmente, no que tange aos juros e multa, trata-se de matéria de mérito, a qual exige cognição plena e, portanto, 

discussão mediante formação de contraditório, o que é próprio dos embargos. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao decidir sobre a matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 

543-C do CPC), pacificou entendimento a respeito do cabimento da exceção de pré-executividade, conforme os 

julgados a seguir colacionados, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABIMENTO. SÚMULA Nº 393/STJ. MATÉRIA TAMBÉM 

JULGADA SOB O RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula do STJ, Enunciado nº 393). 

2. Agravo regimental improvido." 
(AgRg no REsp 1139399/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2010, 

DJe 08/04/2010) 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, 

para determinar o conhecimento da alegação de prescrição, bem como da nulidade da CDA em seus aspectos formais, 

por se tratarem de matérias que comportam conhecimento de ofício, estando a decisão agravada, nesta parte, em 

confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032858-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032858-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SERGIO AUGUSTO MACEDO 

ADVOGADO : RAFAEL MACEDO PEZETA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CENTRAL CIENTIFICA INTERNACIONAL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: RUI JORGE CARVALHO 

 
: ANA CRISTINA DE SOUZA PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00055376320074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERGIO AUGUSTO MACEDO, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade por ele apresentada, para considerá-lo 

responsável pela dívida contraída no período de sua gestão. 

Primeiramente, alega que a decisão impugnada é ultra petita, pois a Exequente pediu o redirecionamento da execução 

aos sócios da empresa e não aos ex-sócios.  

Sustenta, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, porquanto se retirou da empresa 

muito antes da alegada dissolução irregular, de modo que não pode ser responsabilizado pelas dívidas da pessoa 

jurídica, sendo que a União Federal não logrou comprovar que durante sua gestão tenha agido com culpa ou dolo, 

necessários a configurar a responsabilidade pessoal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Aduz que, caso confirmada a sua permanência no polo passivo da lide, a sua responsabilidade pelos débitos deve ser 

limitada ao período de sua real administração, tendo em vista que o registro da alteração cadastral da empresa perante a 

JUCESP compete à pessoa jurídica e não ao sócio que se retira, como é o caso dos autos. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo, para que seja determinada sua exclusão da lide, ou, alternativamente, a 

limitação da sua responsabilidade pelos débitos incidentes no período de sua gestão, e que, ao final, seja dado 

provimento ao agravo de instrumento. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 266/272). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, cumpre esclarecer que a União Federal indicou os nomes das pessoas que pretendia ver incluídas no polo 

passivo da presente execução (fl. 82), de modo que incabível a alegação de que a decisão agravada extrapolou os limites 

do pedido da Exequente. 

Outrossim, a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que 

permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de 

plano, independentemente de dilação probatória. 

Assim, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 
tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 
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Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, verifico que, devidamente citada a empresa executada por mandado, no endereço de seu representante 

legal, não teve sucesso a tentativa de penhora de bens de propriedade da pessoa jurídica, pois no local somente foram 

encontrados os bens que guarneciam a residência do sócio (fls. 62/63).  

A seguir, postergado o pedido de penhora eletrônica, por meio do BACENJUD (fl. 77), e deferido o de inclusão dos 

sócios no polo passivo (fl. 92), Sergio Augusto Macedo, citado via postal, apresentou exceção de pré-executividade (fls. 

198/210), tendo o pedido sido parcialmente acolhido pela decisão de fls. 245/250 e 258/259, objeto deste recurso.  

Todavia, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 83/85), ainda que Sergio Augusto Macedo tenha 

administrado a empresa devedora no período de incidência de parte dos fatos imponíveis, transferiu suas cotas para 

outras pessoas em 09.09.03, de modo que não pertencia mais à sociedade no momento da apontada dissolução irregular, 

uma vez que até 15.04.05 a pessoa jurídica informou à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário. 

Outrossim, conforme extrai-se da consulta por CNPJ, colacionada pela Exequente, há que se concluir, a princípio, que a 

empresa permaneceu ativa, ao menos até novembro de 2005, e optou pelo SIMPLES em 01.07.07 (fl. 68). 

Ademais, é provável que a empresa executada não tenha encerrado suas atividades, à vista do requerimento da União 

Federal, em 07.01.10, de sobrestamento da execução por noventa dias, em razão da adesão da Executada ao 

parcelamento da dívida exequenda (fl. 232), o que implica em reconhecimento da atividade da pessoa jurídica, ao 

menos até aquela data. 
Saliento, ainda, que a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que o referido agente tenha praticado 

atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade. 

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar à tal pessoa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao 

recurso especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 
assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 
5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 

esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  
8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 
QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 
1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 

pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que seja comprovada a conduta irregular. 
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3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 

em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 
5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032997-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032997-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MANO ADAMANTINA CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 02.00.00006-4 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANO ADAMANTINA CALÇADOS LTDA, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que em sede de execução fiscal rejeitou a exceção de pré-executividade, condenando a 

Executada ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). 
Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de sua inscrição em dívida ativa após o 

decurso do prazo de cinco anos que dispunha a Fazenda para executar a dívida, nos termos do art. 174, do Código 

Tributário Nacional, contado da data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF. 

Alega, ainda, a ocorrência de prescrição intercorrente uma vez que os autos de execução ficaram paralisados, no 

arquivo, por mais de cinco anos, a pedido da Exequente. 

Afirma ser indevida a condenação em verba honorária, visto que no valor dado a causa na execução fiscal já está inclusa 

a verba honorária de 20%, cuja percentagem a União Federal acresce ao débito e cobra do contribuinte sob o título de 

encargos legais, previsto no Decreto-Lei n. n. 1.025/69. 

Requer, ao final seja dado provimento ao presente recurso, declarando-se a prescrição da ação e condenando a 

Exequente ao pagamento da verba honorária. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls.92/95). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito 

tributário, para efeitos da aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega da 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra 
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declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco. Tal 

documento, a partir desse momento, é instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, podendo ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do 

Decreto-Lei n. 2.124/84. 

"In casu", não houve o pagamento do valor declarado, razão pela qual não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, que tem por finalidade a ratificação dos atos realizados pelo devedor com relação à correta 

apuração dos valores devidos e sua quitação, não se lhe aplicando, também, o prazo decadencial estabelecido no § 4º, 

do aludido estatuto normativo. 

Da mesma forma, fica dispensada a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, 

porquanto aquele já confessou o valor do débito decorrente da obrigação tributária. 

Ademais, impende destacar a existência de duas hipóteses para fixação do termo inicial de fluência do prazo 

prescricional em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração. 

A primeira, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese, o 

início da fluência do prazo prescricional ocorre no dia seguinte à data de seu vencimento, momento em que se torna 

formalmente exigível o o crédito tributário. 

A segunda, refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o marco 

inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da referida entrega. 

Assim, na hipótese de ter permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a 
execução fiscal, cujo crédito tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor ou que se tornou formalmente 

exigível a partir da data de seu vencimento, há que se reconhecer prescrito o direito de fazê-lo, após o decurso do 

quinquênio subsequente. 

No caso em debate, não integra o instrumento cópia da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, 

documento cuja essencialidade a própria Agravante reconhece como constitutivo do crédito tributário, consistindo a 

data da entrega o marco inicial para efeito de cômputo do prazo prescricional. 

Desse modo, indispensável para a análise da controvérsia a juntada do referido documento quando do oferecimento da 

exceção de pré-executividade e, consequentemente, no momento da interposição do recurso. 

Ressalto que a certidão de dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída 

(art. 204, do Código Tributário Nacional), e as questões, ora levantadas, exigem a confrontação de documentos, cuja 

apreciação somente é possível na via dos embargos à execução, por depender de ampla dilação probatória. 

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL. SUSPENSÃO (LEF, ART. 2º, § 3º). 

INAPLICÁVEL AOS CRÉDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA 

PRIMEIRA SEÇÃO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. 
1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes: EResp 

614272/PR, Primeira Seção, Min. Castro Meira, DJ de 06.06.2005. 

2. É possível a argüição de prescrição por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova 

documental pré-constituída. Precedente: EResp 614272/PR, Primeira Seção, Min.Castro Meira, DJ de 06.06.2005. 
3. A Primeira Seção consagrou entendimento no sentido de que o art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80 aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, pois a prescrição das dívidas tributárias é matéria reservada à lei complementar e 

está prevista no art. 174 do CTN. Ressalva do entendimento pessoal do relator. 

4. Constituído definitivamente o crédito tributário no dia 14.06.1997 e ajuizada a execução fiscal em 23.10.2002, deve 

ser declarada a prescrição. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª T. - REsp 679791/RS, Rel. Min. Albino Zavascki, j. em 26.09.06, DJ 09.10.06, p. 262, destaque meu). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- 

EXECUTIVIDADE. PRECRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO 

AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. CONHECIMENTO. 

INVIABILIDADE. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 
forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

(...) 

6. Insuficiência do conjunto probatório acostado aos autos para o exame da matéria suscitada, devendo tal questão ser 

analisada em sede de embargos à execução. 
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7. A alegada compensação de tributos não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois demanda 

análise acurada, a fim de se verificar eventual existência de saldo credor, possibilidade de compensação nos termos em 

que efetuada e aferição dos valores dos tributos e respectivos períodos de apuração. 

8. Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3ª região, 6ª Turma, AG 266184/SP, Rel. Juiz. Fed. Convocado Marcelo Aguiar, j. em 25.07.07, DJ de 03.09.07, 

p. 724). 

 

Por outro lado, observo que a Agravante apresentou embargos de declaração contra a decisão agravada, apontando 

omissão no que tange à apreciação da alegação de prescrição intercorrente (fls. 77/84), todavia o MM. Juízo a quo 

negou-lhes provimento (fl. 85). 

Saliento a possibilidade de conhecimento, de ofício, das matérias de ordem pública, tais como as relativas às condições 

da ação e aos pressupostos processuais (art. 267, §3º do CPC) e à prescrição (art. 219, §5º, do CPC), com nova redação 

dada pela Lei n. 11.280, de 16.02.06, assim expresso: "o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição", razão pela qual não 

há que se falar em supressão de grau. 

Assim, passo a apreciar a alegação de prescrição intercorrente. 

Na hipótese, constato que citada a Executada em 14.05.02 e não localizados bens passiveis de penhora (fls. 30v.), a 

Exequente diligenciou a procura de imóveis de sua propriedade, até que, em 31.03.05, a pedido da União Federal, os 

autos da execução foram arquivados, com fundamento no art. 20 da Lei n. 10.522/02, com redação dada pela Lei n. 
11.033/04 (fls. 42/45). 

Posteriormente, em 02.08.10, a Executada compareceu aos autos, requerendo a decretação da prescrição intercorrente 

(fls. 47/48). 

Com efeito, entendo que a inércia do credor em promover atos indispensáveis à continuidade do processo executivo, por 

período superior a cinco anos, caracteriza causa suficiente para o reconhecimento da ocorrência de prescrição 

intercorrente, porquanto a mesma razão que impõe a incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o 

devedor ou bens penhoráveis (art. 40, §4º, da Lei de Execuções Fiscais), qual seja, obstar a imprescritibilidade da dívida 

fiscal, justifica a decretação de prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor do 

débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20, da Lei n. 10.522/02, de modo a estabelecer um limite 

temporal para o desarquivamento de execuções de valor ínfimo. 

Ademais, a referida norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO FISCAL DE BAIXO VALOR. REQUERIMENTO DA 

FAZENDA PARA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA DE PRAZO 

SUSPENSIVO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DO ARQUIVAMENTO DO FEITO. 

EXEGESE DA SÚMULA 314/STJ. 
1. Tratam os autos de reconhecimento de prescrição intercorrente concernente ao transcurso de prazo superior a cinco 

anos entre o requerimento do arquivamento do processo de execução fiscal de baixo valor, até a prolação da sentença 

que extinguiu o feito com resolução do mérito. 

2. Neste regimental, a agravante alega que, em se computando o prazo ânuo suspensivo da data em que requereu a 

suspensão do feito com base no art. 40 da LEF, com a contagem do prazo prescricional quinquenal, que se inicia ao 

findar o prazo suspensivo, não há a ocorrência da prescrição intercorrente. 

3. O entendimento do STJ é no sentido de que a hipótese prevista no art. 20 da Lei n. 10.522/02, que determina o 

arquivamento sem baixa na distribuição das execuções fiscais em razão de seu baixo valor,caso dos autos, não 

autoriza suspensão do prazo prescricional para a cobrança do débito tributário, haja vista inexistir disposição legal a 

respeito. Assim, transcorridos mais de cinco anos do arquivamento da execução fiscal, estará caracterizada a 

prescrição intercorrente. Exegese da Súmula 314/STJ. 

4. É aplicável a incidência da regra de prescrição intercorrente prevista no § 4º do art. 40 da LEF, quando 

decorridos mais de cinco anos do arquivamento da execução fiscal em razão do valor diminuto do crédito executado, 

nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02. 

5. "O princípio da segurança jurídica impõe interpretar-se o ordenamento tributário de modo a impedir que o 

devedor de tributos fique eternamente sujeito à ação da Fazenda Pública ou de seus órgãos administrativos. O § 1º 

do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite legal - deve ser 
interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição intercorrente, de modo a 

estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim a perpetuidade dessas ações 

de cobrança ( Resp 1.102.554/MG, rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgamento sob a sistemática do art. 543-

C, Dje 8.6.2009). 

6. "O arquivamento sem baixa das execuções fiscais inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos 

termos do art. 20 da Lei n. 10.522/02, não causa suspensão do prazo prescricional para a cobrança de débito 
tributário, tendo em vista caber somente a lei complementar dispor sobre esse instituto. Nesse sentido, se o feito ficar 

paralisado mais de cinco anos da data de seu arquivamento ter-se-á caracterizada a prescrição intercorrente" (Resp 

1.057.477/RN, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 2.10.2008). 

7. Agravo regimental não provido." 

STJ - 1ª T., AgRg no Ag - 1306200/CE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 19.10.10, Dje 26.10.10, destaques meus). 
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Na espécie, considerando-se que : 1) os autos da execução fiscal foram sobrestados no arquivo a pedido da Exequente 

em 31.03.05, com base no art. 20, da Lei n. 10.522/02, com redação dada pela Lei n. 11.033/04 (fls. 42/45) e 2) somente 

em 02.08.10 foram desarquivados para a juntada de requerimento da Executada (fls. 46/48), impõe-se o reconhecimento 

da prescrição intercorrente, uma vez decorrido prazo superior a cinco anos da decisão que determinou o arquivamento 

da execução. 

Outrossim, tendo em vista a impossibilidade de extinção do processo executivo em sede de agravo de instrumento, o 

pedido de condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios deve ser feito perante o Juízo da 

execução. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033316-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033316-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : SERGIO LUIZ SEGATTO -ME 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00205057420104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033629-91.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.033629-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RAIMUNDO BEZERRA BONA 

ADVOGADO : JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00028759620104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAIMUNDO BEZERRA BONA, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, objetivando a imediata 

restituição do veículo MIS/UTILITÁRIO/JIPE I/JEEP GCCHEROKEE LTD 4.7, ano/modelo 2008, placas KAS-1201, 

chassi n. 1J8HC58N78Y118639, mediante assinatura de termo de fiel depositário. 

Menciona que a apreensão do aludido veículo deu-se em razão do transporte de mercadorias adquiridas no Paraguai 

para uso próprio. 
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Sustenta, em síntese, que a apreensão e possível aplicação de pena de perdimento ao veículo revela-se ilegal e 

desproporcional, na medida em que as mercadorias apreendidas foram avaliadas pela Impetrada em R$ 36.308,18 (trinta 

e seis mil, trezentos e oitos reais e dezoito centavos) e o veículo em R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

Argumenta, outrossim, que em Cuiabá/MT, cidade onde mora, o valor de mercado veículo gira em torno de R$ 

120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

Salienta que precisa do veículo para o exercício de atividade econômica e que jamais se envolveu com a prática de 

delitos.  

 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo a fim de determinar a imediata liberação do veículo apreendido, 

mediante assinatura de termo de fiel depositário e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 225/228). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integram o instrumento as cópias legíveis dos documentos que instruíram a inicial referentes ao 

auto de infração e termo de apreensão das mercadorias e do veículo, bem como das avaliações das mercadorias e do 
veículo, correspondentes às fls. 121/132, dos autos originários, de modo que não restou demonstrada a situação fática 

apontada, o que evidencia instrução deficiente. 

Saliento que a juntada de tais documentos às fls. 154/165, não supre tal deficiência de instrução, uma vez que estão 

ilegíveis. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

em especial a descrição dos fatos constantes do auto de infração e as respectivas avaliações do veículo e das 

mercadorias apreendidas. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o 
previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da 

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da 

interposição do recurso. 
3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08, destaques 

meus). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034987-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034987-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : MARIA FRANCISCA VAZ e outro 

ADVOGADO : MARCIA REGINA DE LUCCA 

PARTE RÉ : SERVAZ S/A SANEAMENTO CONSTRUCAO E DRAGAGEM 

ADVOGADO : MARCIA REGINA DE LUCCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05004869419944036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados - MARIA 

FRANCISCA VAZ E ONOFRE AMÉRICO VAZ - e como parte R - SERVAZ S/A SANEAMENTO 

CONSTRUÇÃO E DRAGAGEM. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Maria Francisca Vaz em 

razão do reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente em relação a ela e ao sócio Onofre Américo Vaz. 

Sustenta, em síntese, que a existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal 

informação ao Fisco, sendo que a empresa encerrou suas atividades não possuindo mais bens para garantir a execução, 

comprovado por diligência de Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 
Argumenta que não permaneceu inerte em momento algum na presente execução, sendo que em se tratando de 

responsabilidade solidária, o prazo prescricional para o redirecionamento da cobrança aos sócios, só se inicia no 

momento em que resta caracterizado, na execução fiscal, uma das hipóteses legais para a responsabilização dos 

administradores. 

Aduz que nos termos do art. 125, III, do Código Tributário Nacional, a interrupção da prescrição em relação a um dos 

devedores solidários alcança os demais. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar o redirecionamento da execução para os sócios, e que, 

ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimados, os Agravados apresentaram contraminuta (fls. 296/301), acompanhada de ficha cadastral da empresa, 

registrada na JUCESP (fls. 303/307). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a exclusão dos sócios indicados no polo passivo, fundamentado na 

prescrição intercorrente verificada em relação a eles. 

Entendo que a prescrição do direito do ente público redirecionar a execução para os administradores da pessoa jurídica 
consolida-se após o decurso do prazo de cinco anos, contados da citação do devedor principal. 

Nessa linha, anoto o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO. 

REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA ACTIO NATA. 
1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em vista 

sua nítida pretensão infringente. 

2.O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 05.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp 

n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do feito 
foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia 

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

26/10/2007 p. 355). 
6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(STJ - 1ª Turma, Edcl no AgRg no Ag 1272920/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 05.10.10, Dje 18.10.10, destaques meus).  
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Seguindo a mesma orientação, precedente desta Sexta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 298884, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 05.09.07, DJ 08.10.07, p. 331).  

Na espécie, considerando-se que: 1) a citação da pessoa jurídica foi efetivada pelo correio em 31.01.94 (fl. 32) e 2) 

somente em 31.01.06, a União Federal pediu o redirecionamento da execução aos sócios da empresa executada (fl. 

218), após restarem negativas as tentativas de localização de outros bens penhoráveis (fls. 216/217), conclui-se pela 

ilegitimidade da pretensão executiva, porquanto foi alcançada pelo decurso do prazo de cinco anos entre a data de 

citação da devedora principal e o pedido de redirecionamento. 

Cumpre salientar, ainda, que não há efetiva comprovação da dissolução irregular da sociedade devedora, tendo em vista 

a ficha cadastral completa, colacionada à contraminuta, expedida pela JUCESP em 10.12.10, onde se verifica o registro 

de informações atuais, conforme sessão de 07.05.10 (fls. 301/307).  

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036762-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036762-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS DE PAIVA MONTEIRO 

ADVOGADO : HELY FELIPPE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FRIAR IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 13044225419964036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta 

porquanto a matéria aduzida somente pode ser conhecida em embargos do devedor. 

Alega, em suma, ser a exceção de pré-executividade oposta meio hábil para conhecimento da prescrição da pretensão 

executória. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No entanto, 

o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 
liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

O Juízo da causa não analisou as alegações expostas na exceção de pré-executividade ao fundamento de que a matéria 

aduzida somente pode ser conhecida em embargos do devedor. 

No entanto, a questão trazida pelo agravante - prescrição da pretensão executiva, pode ser veiculada por meio da 

denominada exceção de pré-executividade, conforme já decidiu a E. Sexta Turma deste Tribunal Regional Federal, a 

saber, no particular: 

"(...) 

4. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 
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5. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

(...)" 

(AG nº 200403000410412IMS; Des. Fed. Consuelo Yoshida; Data da decisão: 13/06/2007; DJU 14/09/2007 PAGINA: 

629) 

 

Todavia, descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida, porquanto o Juízo da execução deixou de 

examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob 

pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

Mister reforçar que a decisão agravada apenas assinalou a impossibilidade de decidir as questões veiculadas por meio 

de exceção. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão parcial da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a medida pleiteada para que o Juízo da causa analise as questões veiculadas por 

meio da exceção de pré-executividade, desde que assim permitam as provas pré-constituídas. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 
Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036975-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036975-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ALLIANZ SEGUROS S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00294921820084036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Suscito conflito de competência nos presentes autos, consoante cópias que seguem. 

Forme-se o instrumento, instruindo-o com as cópias necessárias ao seu exame. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037391-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037391-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE CAETANO DE SOUZA SOBRINHO e outros 

 
: CARLOS ALBERTO OLIVA 

 
: LEA CECILIO DINIZ 

 
: CESAR ENEAS CECILIO JUNQUEIRA 

 
: NERVIL MAGRINI 

ADVOGADO : MARCIO KAYATT e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00316254719924036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito comum ordinário, acolheu o cálculo 

elaborado pela Contadoria Judicial e determinou a expedição de precatório complementar com a inclusão de juros 

moratórios a partir da data da homologação da conta. 

Sustenta, em síntese, não ter ocorrido mora no pagamento do débito, de molde a afastar a cobrança de juros de mora em 

continuação em precatório complementar. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 
fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A decisão agravada deferiu a incidência de juros de mora entre a data da realização dos cálculos e a expedição do 

precatório. 

Com efeito, em face do lapso existente entre a realização dos cálculos e a extinção do débito, correta a incidência dos 

juros moratórios até a expedição do precatório, não se havendo falar em ofensa ao artigo 100 da Constituição Federal. 

Nesse sentido, dispõe Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

A propósito, transcrevo o seguinte aresto: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. RESOLUÇÃO Nº 561/07 DO CONSELHO DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

1. Em face do lapso existente entre a realização dos cálculos e a extinção do débito, é correta a aplicação dos juros 

moratórios, que devem incidir até a data da expedição do precatório, não havendo que se falar em ofensa ao artigo 

100 da Constituição Federal. 

2. A Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal dispõe nesse mesmo sentido. 

3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento". 

(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045964-9/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 13/08/2009, DJF3 CJ1 
21/09/2009). 

Ademais, denota-se estar a decisão em consonância com o decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento 

dos Embargos de Declaração nº 446.984-7/SP, de Relatoria do e. Min. Gilmar Mendes, cuja ementa merece destaque: 

"Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática do relator. Embargos de declaração 

conhecidos como agravo regimental. Precedentes. 3. Não-incidência de juros entre a data da expedição e a do 

pagamento do precatório judicial. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede 

de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038781-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038781-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER 

SUCEDIDO : PARAMOUNT LANSUL S/A 

 
: PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA 

AGRAVANTE : 
BARRETO FERREIRA KUJAWSKI BRANCHER E GONCALVES SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS 

ADVOGADO : PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.03.99.027678-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito comum ordinário, reconsiderou 
decisão anteriormente proferida e indeferiu o pedido de expedição de precatório complementar. 

Aduzem, preliminarmente, a necessidade de julgamento conjunto do presente recurso com o agravo de instrumento nº 

0019371-76.2010.4.03.0000, interposto pela agravante "Barreto Ferreira, Kujawski, Brancher e Gonçalves - Sociedade 

de Advogados" em face da decisão que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo sem a devida inclusão 

de juros no tocante aos honorários advocatícios. 

Sustentam serem devidos juros de mora em continuação no período entre a data da elaboração dos cálculos e a data da 

expedição do precatório. 

Inconformados, requerem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

Informações prestadas pelo Juízo da causa (fl. 739). 

DECIDO. 
Preliminarmente, cumpre ressaltar que a decisão combatida no presente recurso, proferida à fl. 704 dos autos de origem, 

reconsiderou decisão anteriormente proferida na qual o Juízo da causa determinou a expedição de precatório 

complementar (fl. 590 daqueles autos) objeto do agravo de instrumento nº 0012515-96.2010.4.03.0000. Com a 

reconsideração dessa decisão, os atos processuais posteriormente praticados ficaram prejudicados, dentre os quais a 

elaboração e o acolhimento dos cálculos, objeto da decisão proferida à fl. 629 dos autos de origem, impugnada pela 

agravante "Barreto Ferreira, Kujawski, Brancher e Gonçalves - Sociedade de Advogados" por meio do agravo de 

instrumento nº 0019371-76.2010.4.03.0000, o qual fica, de igual forma, prejudicado. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

A questão relacionada aos pagamentos devidos pela Fazenda Nacional em virtude de decisões judiciais recebeu 

expresso tratamento constitucional. Nos termos do artigo 100 e parágrafos da Constituição da República, exige-se a 

inclusão no orçamento das entidades de direito público, da verba necessária ao pagamento dos débitos oriundos de 

sentenças judiciais transitadas em julgado que, apresentados até 1º de julho, deverão ser pagos até o final do exercício 

seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

O C. Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento pela não incidência de juros de mora entre a data da expedição 

do precatório e a data do efetivo pagamento, desde que observado o prazo previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da CF, 

por não restar caracterizado inadimplemento imputado à entidade estatal, conforme ementas ora colacionadas: 

"EMENTA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 

1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido" 

(STF, 2ª Turma, RE 298616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, J. 31/10/2002, maioria, DJ 03/10/2003, p.0010, ement. vol. 
02126-02, p. 0429). 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À 

EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido." 

(STF, 1ª Turma, RE 305186, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, m.v., DJU 18/10/2002, p. 49) 

 

Com efeito, de acordo com a disposição do parágrafo 1º do artigo 100 da CF e a interpretação dada pelo E. STF a 

respeito da incidência de juros, entende-se que os juros de mora não são devidos entre a expedição do precatório e o seu 

pagamento no prazo fixado pela Constituição, quando ainda não caracterizada a mora do ente estatal, mas são devidos 

em momento imediatamente anterior, ou seja, entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, situação 

que ora se apresenta. 

Nesse sentido, já decidiu esta Corte Regional, conforme as seguintes ementas: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO 

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO . CABIMENTO. PERÍODO 
ENTRE A EXPEDIÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO E PERÍODO POSTERIOR AO PAGAMENTO. NÃO 

CABIMENTO. 1. É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da 

primeira conta e a expedição do precatório (data em que o Tribunal solicita o numerário), tendo em vista que são 
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decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo transcorrido. 2. Não 

são devidos os juros de mora no período compreendido entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento. 

Exegese do artigo 100, § 1º, CF. Precedentes do STF. 3. Também não é devido o cômputo de juros no período posterior 

ao efetivo pagamento até a elaboração da nova conta , pois não está configurada a mora da União. 4. Agravo de 

instrumento parcialmente provido. 5. Agravo regimental prejudicado." 

(TERCEIRA TURMA AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 160324 DJU DATA:05/10/2005 PÁGINA: 218 - 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS. REGIME ATUAL. 

ATUALIZAÇÃO PARA PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . APELAÇÃO CONHECIDA COMO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ÍNDICE OFICIAL DE CORREÇÃO MONETÁRIA (UFIR), JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO 

E RECÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. 

Interposta apelação, porém, no prazo do agravo de instrumento, tem aplicação o princípio da fungibilidade, para 

conhecer-se do recurso com a natureza que lhe é própria, considerando que seu objeto é a impugnação de decisão 

interlocutória e, não , de sentença. 2. A conta de atualização da sentença homologatória, em que se aplica a correção 

monetária com base em índice oficial (UFIR), não evidencia, por evidente, qualquer excesso de execução, e são 

cabíveis juros moratórios (com o recálculo dos honorários advocatícios) desde a data do cálculo anteriormente 

homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em menor extensão ou nos 

limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório(inclusão na proposta orçamentária). 3. 
Apelação conhecida como agravo de instrumento, a que se nega provimento." 

(TERCEIRA TURMA AC - APELAÇÃO CÍVEL - 161256 DJU DATA:25/04/2007 PÁGINA: 392 - Desembargador 

Federal CARLOS MUTA) 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. PRECATÓRIO . CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IGP-DI E IPCA-

E. JUROS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . ARTIGO 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. - Não há por que ser levada a efeito nova citação do réu na execução 

complementar , nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, porquanto é incabível a oposição de embargos 

à execução quando é feito pelo exeqüente pedido de pagamento de diferenças, a ser realizado por meio de precatório 

complementar ou RPV complementar . Eventual citação do INSS para apresentar novos embargos, sobre não 

configurar hipótese prevista na legislação processual, implicaria imprimir maior formalismo ao procedimento, o que 

configuraria despropósito à luz do art. 244 do Código de Processo Civil. Matéria preliminar rejeitada. - Para fins de 

atualização monetária do débito, até a data da inclusão do crédito no orçamento (1º/07) é aplicável o IGP-DI, 

conforme disposto no Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Dessa data em diante, 

até mesmo em relação a eventuais pagamentos complementares, a correção monetária seguirá a orientação traçada 

pela Resolução nº 373/04 do Conselho da Justiça Federal, que prevê o IPCA-E como fator de atualização. Precedentes 

desta e. 7a Turma. - Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição Federal (Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo 
Tribunal Federal). Porém, são devidos os juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data da inscrição do 

débito no orçamento do precatório, em 01/07, uma vez que tal período não está compreendido no disposto pelo 

parágrafo 1º, do artigo 100, da Constituição da República. Entendimento desta e. 7a Turma. - Matéria preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida." 

(SÉTIMA TURMA AC - APELAÇÃO CIVEL - 325943 DJU DATA:14/03/2007 PÁGINA: 377 - JUIZ RODRIGO 

ZACHARIAS) 

 

Ademais, o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 561 

de 02 de julho de 2007 do Conselho da Justiça Federal, ao tratar da requisição complementar dispõe o seguinte: 

"Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição." 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que os agravantes demonstraram a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência ao Juízo a quo do teor desta decisão, com urgência. 
Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO NACIONAL DE RESTAURANTES ANR 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00221166220104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 206/208- Mantenho a decisão de fls.203, por seus próprios fundamentos. 
Cumpra-se a parte final da referida decisão. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000926-43.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000926-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : ACQUASPARTA DO BRASIL ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00009264320104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva da segurança para assegurar à impetrante vista de autos de 

processo administrativo, instaurado em razão da lavratura de auto de infração pela Receita Federal para a exigência de 

suposto débito de IOF. 

Afirma o impetrante, na inicial que não teve acesso aos autos do referido processo, primeiramente porque a impetrada 

não os localizou e, posteriormente, porque alegou-se estarem os autos sendo analisados pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, sem previsão de devolução. 

Sustenta que até a data da impetração não conhecimento algum sobre a conclusão do procedimento e seus resultados,s 

endo informada, tão-somente, de que não poderia a impetrada atender sua solicitação de "vistas dos autos" 

questionados. 

Deferiu-se a liminar (fls. 121/125) 

O Procurador -Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria Regional da Fazenda na 3ª região apresentou 

informações aduzindo ter cumprido parcialmente a liminar deferida, diante do extravio do segundo volume dos autos do 

referido processo administrativo. 

O Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo sustentou não ser 

parte legítima para figurar no pleito, por não ser competente para cancelar ou suspender inscrições. 

A sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, em relação ao Delegado da Receita Federal de 

Administração Tributária em São Paulo. No mérito, julgou procedente o pedido para determinar a disponibilização 
imediata, e na sua integralidade, dos autos do processo administrativo indicado na inicial, assegurando à impetrante o 

direito de consultá-lo, bem assim tomar ciência de todos os andamentos posteriores à apresentação de seu recurso 

voluntário.  

A União Federal noticiou a restauração do 2º volume do processo administrativo, anteriormente extraviado, o qual se 

encontra à disposição da contribuinte, a ensejar a perda de objeto da ação mandamental. 

Remetidos os autos a esta Corte, por força do disposto no artigo 14, § 1º da Lei 12.16/2009. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 
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Observe-se que não há de se falar em perda do interesse processual, porquanto a vista dos autos do processo 

administrativo questionado somente foi obtida após a atuação do Poder Judiciário, o que caracteriza a presença do 

binômio necessidade-utilidade. 

Com efeito, eventual perda de objeto somente teria se configurado se a pretensão do contribuinte tivesse sido atendida 

anteriormente à ordem judicial, o que de fato não ocorreu nos autos. 

A teor do disposto no artigo 7º da Lei n. 8.906/94, constituiu prerrogativa do advogado o direito de vista de processos 

judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos 

legais. 

Expeciona-se referido direito quando se tratar de procedimento que corra sobre segredo de justiça, ou quando nele 

existirem documentos de difícil restauração e mais a hipótese de negativa legítima ao causídico que deixar de devolver 

os autos dentro do prazo legal, e só o fizer depois de intimado. 

Ressalve-se prever a lei que a recusa da autoridade deve ser precedida de despacho fundamentado, não havendo prova 

nos autos da adoção dessa providência. 

In casu, como observado pelo Ministério Público Federal por ocasião do oferecimento do parecer da lavra da 

Procuradora Regional da República Lisiane C. Braecher, de fls. 158/160: 

 

A autoridade até o momento não justificou os anteriores indeferimentos dos pedidos de vistas aos autos do processo. 

Invocou somente o extravio de um dos volumes do processo para justificar o não cumprimento integral da decisão 
liminar. Pediu, por isso, a oportunidade de se manifestar somente após as buscas pelo volume extraviado. Não aponta, 

no entanto, nenhuma estimativa de prazo para as buscas ou possíveis explicações do extravio. 

 

Cumpre notar que a Ordem de Serviço (fl. 146), expedida em 29 de Janeiro, menciona o prazo de dez dias para as 

diligências de busca do processo. A manifestação da autoridade data de 10 de Fevereiro, e portanto, mais de 10 dias 

após o referido prazo. Dessa forma, o requerimento da autoridade deixaria a atividade jurisdicional à disposição da 

administração. 

 

A autoridade tem dever de guarda dos documentos em sua posse, de forma que a alegação de extravio não pode servir 

para justificar a restrição do exercício do contraditório. Ainda mais quando, segundo a própria autoridade, é passível 

a reconstituição do volume extraviado (fl. 143) 

 

De fato, ao se negar o acesso aos autos do procedimento, a autoridade está negando a possibilidade de conhecimento 

dos documentos que o integram e do teor dos atos praticados. 

 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 
"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO. DIREITO DE ACESSO DO 

ADVOGADO AOS AUTOS FORA DA REPARTIÇÃO COMPETENTE. POSSIBILIDADE. LEI N. 8.906/94. 

1. Segundo disposto no art. 7º, XV, da Lei n. 8.906/94, é direito do advogado retirar os autos judiciais ou 

administrativos das repartições competentes pelos prazos legais. Precedentes: REsp 167.538/SP, Rel. Min. Demócrito 

Reinaldo, Primeira Turma, DJ de 14/09/1998 p. 16; RMS 11085 / RJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ de 

02/04/2001 p. 312. 

2. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 833.583, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 28/06/2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO. RETIRADA DOS AUTOS DA REPARTIÇÃO. 

ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

A jurisprudência desta egrégia Corte tem reconhecido, reiteradamente, o direito do advogado retirar, de Repartição 

Pública, os autos de processo administrativo-fiscal, a fim de efetuar a defesa de seu constituinte. 

Recurso improvido. Decisão unânime." 

(STJ, REsp 167.538, relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJ: 14/09/1998) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000305-76.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.000305-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO HAGUI E CIA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00200345419934036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento processada pelo rito comum ordinário, indeferiu o 

pedido de inclusão de juros de mora em continuação no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a expedição do precatório. 

 

Sustenta, em síntese, ser necessária a reforma da decisão agravada na medida em que a conta elaborada para a 

expedição de precatório complementar, no tocante aos honorários devidos à agravante não abrangeu os juros moratórios 

em continuação, devidos na proporção de 1% ao mês até a data do registro do ofício na Corte Regional. 
Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

À fl. 151 foi determinada a intimação da agravante para, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e retorno, junto à Caixa Econômica Federal fazendo constar 

das guias GRU seu nome e CNPJ. Às fls 153/154, a agravante requer a reconsideração desse despacho, na medida em 

que o recolhimento das custas processuais ocorreu na mesma data do protocolo do recurso, antes da vigência da 

Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, desta Corte. 

DECIDO. 
Inicialmente, reconsidero o despacho de fl. 151. Com efeito, denota-se ter a agravante procedido ao recolhimento da 

custas do preparo e do porte de remessa e retorno em conformidade com a Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

desta Corte, vigente à época da interposição do presente recurso (17 de dezembro de 2010), não sendo, pois, aplicável a 

novel Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, em vigor a partir de 1º de janeiro de 2011. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A decisão agravada indeferiu a incidência de juros de mora entre a data da realização dos cálculos e a expedição do 

precatório. 

Com efeito, em face do lapso existente entre a realização dos cálculos e a extinção do débito, correta a incidência dos 
juros moratórios até a expedição do precatório, não se havendo falar em ofensa ao artigo 100 da Constituição Federal. 

Nesse sentido, dispõe Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

A propósito, transcrevo o seguinte aresto: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. RESOLUÇÃO Nº 561/07 DO CONSELHO DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

1. Em face do lapso existente entre a realização dos cálculos e a extinção do débito, é correta a aplicação dos juros 

moratórios, que devem incidir até a data da expedição do precatório, não havendo que se falar em ofensa ao artigo 

100 da Constituição Federal. 

2. A Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal dispõe nesse mesmo sentido. 

3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento". 

(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045964-9/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 13/08/2009, DJF3 CJ1 

21/09/2009). 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado para determinar a incidência de juros de mora entre data da 
realização dos cálculos e a expedição do precatório. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001284-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001284-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BANCO ITAUCARD S/A e outro 

 
: BANCO ITAULEASING S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00234130720104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em ação pelo rito ordinário, deferiu em parte a 

antecipação dos efeitos da tutela "para suspender a realização de eventuais leilões ou pena de perdimento dos veículos 

objetos dos Processos Administrativos nºs 10109.000065/2010-81, 10109.005051/2009-10, 10109.004067/2010-49 e 

10109.005089/2009-92, até ulterior deliberação do Juízo" (fl. 594). 
Segundo mencionado, alegam "que os veículos apreendidos pela fiscalização da Receita Federal eram objetos de 

arrendamento na modalidade de leasing, não sendo, deste modo, responsável pelos atos ilícitos eventualmente 

praticados pelos arrendatários" (fl. 593). 

Nesse sentido afirmam não ser "admissível, no contexto dos atos eventualmente praticados pelo arrendatário - que tem 

até mesmo imputados reflexos na órbita criminal" atribuir às "agravantes o dever de arcar com sanções, numa situação 

em que estas não concorrem para a prática dos atos ilícitos visados pelo Fisco" (fl. 13). 

Inconformadas, requerem a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste momento 

processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo 

magistrado, privilegiando-se, pois, a aplicação da decisão proferida. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 
transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium (REsp n° 662.272-RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp n° 641.963-ES, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. de 

21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. de 1.12.2003). 

Nesse sentido, traz-se a lume excertos da decisão agravada: 

 

"Há relevância no fundamento do pedido na medida em que as autoras, na condição de arrendadoras, não podem ser 

responsabilizadas pelas infrações tributárias cometidas pelos arrendatários do veículo que impliquem na perda de seu 

patrimônio, como está a ocorrer na hipótese dos autos. De outro lado, a concessão da tutela jurisdicional apenas ao 

final do processo poderá tornar ineficaz a medida, já que com a aplicação da pena de perdimento estará consumado o 

prejuízo das autoras de forma irremediável.Confira-se nesse sentido decisão proferida pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, conforme a ementa a seguir:"PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. APREENSÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO. RECEITA 

FEDERAL. CONTRABANDO E DESCAMINHO. LEASING OU ARRENDAMENTO MERCANTIL. PROPRIEDADE 

DO BEM. IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO OBJETIVA. INEXISTÊNCIA DE PROVAS QUE LIGUEM 

A PROPRIETÁRIA AO FATO ILÍCITO. FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO E REEXAME 

NECESSÁRIO DESPROVIDOS. SENTENÇA DE 1º GRAU MANTIDA.1. Alegação de ilegitimidade da impetrante 
deduzida pela apelante rejeitada, na medida em que é aquela proprietária do bem apreendido. 2. O contrato de 

arrendamento mercantil ou leasing é espécie de contrato mercantil onde a empresa arrendadora permanece 

proprietária do bem arrendado até que o arrendatário, ao final do prazo da locação pactuada pelas partes, dê por 

encerrada a locação, procure a sua prorrogação, ou, então, exerça a sua opção de compra, mediante o pagamento do 

valor estipulado em contrato.3. Proprietária do veículo automotor apreendido, ao tempo dessa apreensão, era a 

impetrante, na qualidade de empresa arrendadora, que somente poderia ver-se alijada da propriedade do mencionado 

bem se ela própria tivesse dado causa ao ato que levou a administração a aplicar a pena de perdimento. O que não se 

pode permitir é que alguém, proprietário de bem por força de disposição contratual e legal, venha a perder esta 

propriedade por fato praticado por terceiro, sem que tivesse contribuído para sua ocorrência ou, ao menos, com ele 
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tivesse anuído, pois nosso ordenamento não adota, seja no âmbito penal ou na seara administrativa, a teoria da 

responsabilização objetiva. Fartos precedentes jurisprudenciais neste sentido.4. Apelação da União Federal e reexame 

necessário desprovidos. Sentença proferida em 1º grau de jurisdição integralmente mantida." (destaquei). (AMS 

96.03.081707-4, Rel. Juiz Carlos Delgado, Turma Suplementar da 1ª Seção, publ. DJF3 em 12/06/2008)" 

 

Em princípio, seria de rigor demonstrar a responsabilidade das agravantes na prática do ato que ensejou a apreensão do 

veículo, razão pela qual a decretação da pena de perdimento do bem, neste caso, afronta a Súmula nº 138 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, verbis: 

"A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em 

procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito" 

 

No entanto, a liberação dos veículos, tal como pretendida pelas agravantes não se mostra prudente, mormente em sede 

de cognição sumária, sendo mister o aguardo da prolação de decisão com foros de definitividade pelo Juízo a quo. 

Com efeito, tendo a decisão agravada determinado a suspensão da realização de eventuais leilões ou pena de 

perdimento dos veículos em questão, não vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do 

provimento postulado. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 
da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003020-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003020-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : WALDOMIRO RODRIGUES MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADILSON ALEXANDRE MIANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CITROVAL COM/ DE FRUTAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 98.00.00013-5 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de liberação da penhora sobre seus 

ativos financeiros depositados em caderneta de poupança. 

Assevera, a teor do disposto no art. 649, X, do Código de Processo Civil, serem absolutamente impenhoráveis os 

valores depositados em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos. 

Aduz que o montante objeto da constrição, R$ 1.428,17 (um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e dezessete centavos), 

relativos a benefício previdenciário recebido do INSS, sobre o qual igualmente vigora regra de impenhorabilidade, ex vi 
do art. 649, IV, do Estatuto Processual. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No caso dos autos, o agravante demonstrou a presença dos requisitos hábeis à suspensão da decisão recorrida. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 
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dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Do compulsar dos autos, denota-se ter ocorrido o bloqueio do saldo da conta-poupança nº 0890-013-29325-5, de 

titularidade do co-executado Waldomiro Rodrigues Machado, totalizando o montante de R$ 1.428,17 (um mil 

quatrocentos e vinte e oito reais e dezessete centavos) - fl. 15. Com efeito, os valores depositados em caderneta de 

poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, são absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 649, IV, 

do Código de Processo Civil. 

Nesse diapasão, trago à baila precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI 

Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exequente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 

11.382/06, a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições 

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) 

permitir a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Aplicação do novel artigo 655 do CPC. 

Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 
3. Existe, assim, a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no art. 649 

do CPC, especialmente, "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em 

educação, saúde ou assistência social" (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o 

limite de quarenta (40) salários mínimos (X). 

4. Agravo regimental provido." 

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.077.240/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, v.u., j. 19/02/2009, 

DJe 27/03/2009) 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede 

de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003281-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003281-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COM/ DE SUCATAS AVAREI LTDA 

ADVOGADO : DENILSON ALVES DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00005857120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª 

Vara de São José dos Campos/SP que, em mandado de segurança, deferiu pedido de liminar para determinar à 

autoridade impetrada que permita o parcelamento dos débitos da agravada conforme previsto no art. 10 da Lei nº 
10.522/02. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a Lei nº 10.522/02 restringe o parcelamento aos débitos administrados pela 

Fazenda Nacional. Dessa forma, aqueles constantes do SIMPLES nacional não poderão se objeto do referido 

parcelamento. 

Por outro lado, argumenta a recorrente que a Lei Complementar nº 123/06 já previu o parcelamento dos débitos do 

SIMPLES. Portanto, tratando-se de ato normativo formal e materialmente complementar, as suas normas somente 

poderiam ser modificadas por idêntica espécie normativa. 

Pede a concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 
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Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Em uma análise provisória, diviso os requisitos para concessão do efeito suspensivo, conforme previsto no art. 527, 

inciso III, do Código de Processo Civil. 

De início, observo que a adesão a programas de parcelamento depende de previsão legal, conforme disposto no art. 155-

A, do Código Tributário Nacional, incluído pela LC nº 104, de 10/01/2001, estando adstrita aos termos de sua legislação 

instituidora e, nesse sentido, não se pode olvidar que a Lei nº 10.522/02 não prevê o parcelamento de débitos de 

empresas que optaram pelo SIMPLES. 

Além disso, dada a sua natureza de legislação tributária federal, a Lei nº 10.522/02 abrange exclusivamente os tributos 

federais, não podendo, por certo, dispor sobre o parcelamento de outros tributos incluídos no SIMPLES que são de 

competência dos Estados e Municípios. 

Por outro lado, o art. 79 da Lei Complementar nº 123/06, alterada por leis supervenientes, previu a possibilidade de 

parcelamento em até 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de responsabilidade da microempresa ou empresa de 

pequeno porte e de seu titular ou sócio, com vencimento até 30 de junho de 2008. 

Importante ressaltar, finalmente, que às microempresas e empresas de pequeno porte, já é assegurado um regime 

tributário mais favorável, por força de disposição constitucional, art. 146, parágrafo único, e das leis complementares 
que regem a matéria. 

Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003351-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003351-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : GILMAR DA SILVA FRANCISCO 

ADVOGADO : MARTA MARIA CORREIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059114320104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, considerando a decisão de fls. 111 dos autos de origem. 
Trata-se de agravo de isntrumento interposto por Gilmar da Silva Francisco em face de decisão proferida pelo Juízo 

Federal 1ª Vara de Santos/SP que, em ação ordinária, indeferiu pedido de antecipação de tutela visando a sua 

transferência para exercer as atividades de Assistente Técnico Administrativo, na unidade de Santos da Delegacia da 

Receita Federal, sua 3ª (terceira) opção, observando-se a ordem de classificação no Conurso Público para Provimento 

de Cargos do Ministério da Fazenda, de acordo com os editais ESAF nº 15, de 26/02/2009 e nº 53, de 03/07/2009. 

Sustenta o agravante, em síntese, que foi aprovado em concurso público para o cargo de Assistente Técnico 

Administrativo do Ministério da Fazenda, consoante Edital ESAF nº 15, de 26/02/2009, atingindo a 489ª posição, tendo 

sido nomeado para o referido cargo em 1º de dezembro de 2009, devendo assumir seu cargo no prazo legal. Porém, foi 

designado para laborar na cidade de Piracicaba/SP, sua 20ª opção de lotação. 

Alega que, passados alguns dias de sua posse, em 12/01/2010, publicou-se nova Portaria de nomeação, disponibilizando 

duas vagas na cidade de Santos, sendo esta a 3ª opção do agravante, porém as referidas vagas foram ocupadas por 

candidatos de colocação superior à 489ª posição no concurso, ou seja, 572ª para a Sra. Karina Nakasone, 609ª para o Sr. 

André Caio Banzatto e 615ª para a Sra. Mônica Mendonça Gomes.  

Afirma o recorrente que houve violação à norma do art. 37, inciso IV, da Constituição Federal, a qual prevê que 

"durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou 

de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na 

carreira.". Assevera o agravante que da forma como a agravada vem disponibilizando as vagas, nomeando parcialmente 
seus candidatos, dentro da validade do edital e deixando de observar a ordem de preferência, onera os cofres públicos e 
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prejudica os candidatos, os quais muitas vezes tem de se deslocar dos locais próximos a suas residências para assumir 

postos em outras localidades. 

Insurge-se o agravante, finalmente, contra a decisão que determinou a formação do litisconsórcio passivo necessário, 

sustentando que a setença que vier a ser proferida não decidirá de forma uniforme para todos os candidatos, tampouco 

os seus efeitos prejudicaria terceiros. Além disso, não se pretende a anulação do concurso, mas apenas que se observe a 

ordem de classificação para a nomeação.  

Considerando o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, admito 

o processamento do recurso como agravo de instrumento, ressalvando que não há pedido expresso de atribuição de 

efeito suspensivo (art. 558 do CPC), ou de antecipação de tutela da pretensão recursal (art. 527, III, do CPC). 

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003416-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003416-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MAQUIEXTRUSION SERVICO DE MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00469490419974036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a constrição, por meio 

do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da agravada. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do "caput" do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização de 

outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa 

providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 
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existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 
26/11/2008) 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003566-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003566-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

AGRAVADO : MARCO AURELIO CARVALHO DAS NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00322653620084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a constrição, por meio 

do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome do agravado. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 
Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do "caput" do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização de 
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outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa 

providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 
desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 
Diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003567-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003567-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

AGRAVADO : CARLOS CAMPANHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00311836720084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a constrição, por meio 

do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em seu nome. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
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Nos termos do "caput" do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após avigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização de 

outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa 

providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 
BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 
ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003568-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003568-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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AGRAVANTE : SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA 

ADVOGADO : EDEMIR MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00076475620104036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SYMRISE AROMAS E FRAGRÂNCIAS contra decisão do Juízo 

Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo/SP, que recebeu a apelação interposta apenas nos efeito 

devolutivo. 

Alega a agravante, em síntese, que o Juízo de origem entendeu que os embargos deveriam ter sido interpostos no prazo 

de 30 dias contados da juntada da carta de citação da Execução Fiscal, em face das alterações promovidas pela Lei nº 

11.382/2006 no CPC, julgando intempestivos os embargos, rejeitando-os liminarmente. 

Sustenta que a Lei nº 6.830/80 prevê que os embargos devem ser recebidos com efeito suspensivo. Dessa forma, a 

apelação também o seria. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É o breve relatório. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 
Outrossim, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo. 

Nos termos do inciso V do artigo 520 do Código de Processo Civil, será recebida no efeito meramente devolutivo a 

apelação interposta contra sentença que rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los improcedentes. 

Partilho do entendimento predominante no C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, prosseguirá com caráter de 

definitividade a execução cujos embargos de devedor tenham sido julgados improcedentes ou parcialmente procedentes, 

sendo que, neste último caso, a execução prosseguirá, com caráter de definitividade, em relação ao ponto em que foram 

julgados improcedentes os embargos. 

In casu, a sentença teria rejeitado liminarmente os embargos., conforme afirmado pela agravante. 

Desse modo, examinando a questão com base na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, e em consonância 

com o disposto no Código de Processo Civil, entendo cabível o prosseguimento da execução fiscal. 

Neste sentido, confiram-se os julgados que transcrevo: 

" EMBARGOS DE DEVEDOR. Sentença de improcedência. apelação. Efeito devolutivo. A orientação predominante 

neste Tribunal é no sentido de que prosseguirá com caráter de definitividade a execução cujos embargos de devedor 

tenham sido julgados improcedentes ou parcialmente procedentes. Neste segundo caso, a execução continuará com 

caráter de definitividade em relação ao que foi mantido, isto é, no ponto em que foram julgados improcedentes os 

embargos. Precedentes  

Recurso conhecido e provido."  
(STJ, Quarta Turma, RESP nº 304215, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 05/11/01, página 117).  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

APELAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EFEITO DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA.(ART. 520, v, 542, § 2º, 587, 

DO CPC)  

A apelação interposta da sentença de improcedência dos embargos do devedor, surte efeitos apenas devolutivo, como 

dispõe o art. 520, V da Lei Instrumental Civil, devendo prosseguir a ação executiva de forma definitiva, de acordo com 

a norma do art. 587 do referido diploma.  

No caso, os recursos de apelação e especial dos embargantes voltaram-se contra a parte julgada improcedente dos 

embargos do devedor e, neste tópico, a execução é definitiva.  

Recurso conhecido e provido"  

(STJ, Quarta Turma, RESP nº 264938, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ 28/05/01, página 202).  

 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003672-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003672-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JOSE DIAS CORTINA 

ADVOGADO : RAFAEL HAMZE ISSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00291500720084036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 
Assevera ser necessário o conhecimento e a apreciação de todas as matérias deduzidas na exceção de pré-executividade, 

"uma vez que calcadas em prova pré-constituída, independendo de dilação probatória" (fl. 05). 

Sustenta nulidade do título executivo na medida em que não foi observado o devido processo legal em sua formação, 

tendo em vista o ajuizamento da execução fiscal antes do julgamento do recurso interposto no âmbito do processo 

administrativo que tramitou junto à Receita Federal. 

Alega excesso de execução, tendo em vista que "os valores por ele declarados não foram considerados para fins de 

diminuição do suposto valor não declarado" (fl. 20). 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras matérias, 

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões. 

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

Dispõe a Lei nº 6.830/80: 
"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 

Sustentou o agravante em exceção de pré-executividade a nulidade da execução fiscal, bem assim excesso de execução. 

Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito sustentado tendo em vista demandar, o 

presente caso, instrução probatória, situação que, prima facie, afasta a relevância da fundamentação do agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003721-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003721-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SEBASTIANA CAMARGO SOMBINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00020-3 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Artur 

Nogueira/SP que, em execução fiscal, determinou à exequente o recolhimento das despesas de postagem do ato 

citatório. 
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Sustenta a agravante, em síntese, que está isenta do recolhimento de custas e emolumentos, nos termos do artigo 39 da 

Lei nº 6.830/80, e que as despesas de carta citatória estão abrangidas pelo conceito de custas processuais. Pede a 

concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise primária, diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos moldes do inciso III 

do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

De fato, a Fazenda Pública não está obrigada ao recolhimento de custas processuais, tal como previsto no artigo 39 da 

Lei nº 6.830/80. 

Por seu turno, o conceito de custas processuais abrange a quantia referente à realização da citação pelo correio, para fins 

de isenção da Fazenda Nacional nas execuções fiscais, porquanto não se confunde com as despesas processuais não 

abrangidas pela atividade cartorária, como as relativas aos honorários do perito e diligências com transporte do Oficial 

de Justiça. 

Essa é a orientação prevalecente na Primeira Turma do C. STJ, consoante se verifica do julgado a seguir transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DA POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS 
PROCESSUAIS.  

1. A citação postal constitui ato processual abrangido no conceito de custas processuais, de cujo pagamento a Fazenda 

está dispensada, por força do art. 39 da Lei 6.830/80. Não se confunde com despesas processuais, tais como os 

honorários de perito e os valores relativos a diligências promovidas por Oficial de Justiça. É indevida, portanto, a 

exigência de prévio adimplemento do valor equivalente à postagem da carta citatória.  

2. Recurso especial provido".  

(STJ, RESP 579.320/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, data do julgamento: 02/03/2004, publ. DJ 

22/03/2004).  

 

Isto posto, concedo o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para os fins do inc. V do art. 527 do CPC. 

Forneça a União Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, o CPF da agravada, considerando a certidão de fls. 13. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003723-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003723-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ENGEROCHA PAULISTA COM/E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00011-8 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Cajamar/SP que, em execução fiscal, determinou à exequente a retirada e postagem de carta de citação, comprovando-

se a postagem. 

Sustenta a agravante, em síntese, que está isenta do recolhimento de custas e emolumentos, nos termos do artigo 39 da 

Lei nº 6.830/80, e que as despesas de carta citatória estão abrangidas pelo conceito de custas processuais. Pede a 

concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise primária, diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos moldes do inciso III 

do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

De fato, a Fazenda Pública não está obrigada ao recolhimento de custas processuais, tal como previsto no artigo 39 da 

Lei nº 6.830/80. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1222/2291 

Por seu turno, o conceito de custas processuais abrange a quantia referente à realização da citação pelo correio, para fins 

de isenção da Fazenda Nacional nas execuções fiscais, porquanto não se confunde com as despesas processuais não 

abrangidas pela atividade cartorária, como as relativas aos honorários do perito e diligências com transporte do Oficial 

de Justiça. 

Essa é a orientação prevalecente na Primeira Turma do C. STJ, consoante se verifica do julgado a seguir transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DA POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS.  

1. A citação postal constitui ato processual abrangido no conceito de custas processuais, de cujo pagamento a Fazenda 

está dispensada, por força do art. 39 da Lei 6.830/80. Não se confunde com despesas processuais, tais como os 

honorários de perito e os valores relativos a diligências promovidas por Oficial de Justiça. É indevida, portanto, a 

exigência de prévio adimplemento do valor equivalente à postagem da carta citatória.  

2. Recurso especial provido".  

(STJ, RESP 579.320/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, data do julgamento: 02/03/2004, publ. DJ 

22/03/2004).  

 

Isto posto, concedo o pedido de antecipação de tutela recursal. 
Comunique-se. 

Intime-se a agravada para os fins do inc. V do art. 527 do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003724-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003724-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PRECAST DO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00020-8 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, determinou o recolhimento das despesas de postagem 

para fim de realização do ato citatório. 

Alega, em suma, ter o art. 39 da Lei n.º 6.830/80 desonerado a Fazenda Pública da obrigação de pagar as custas e 

emolumentos do processo de execução fiscal. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Insurge-se a recorrente contra a decisão que, em execução fiscal processada perante a Justiça Estadual, condicionou a 

citação por carta com aviso de recebimento ao recolhimento das custas a ela atinentes. 

Com efeito, dispõe o art. 39 da Lei n.º 6.830/80: 

 
"Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de 

seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária." 

 

Tenho que deva ser acolhida a irresignação da agravante, porquanto, consoante o entendimento jurisprudencial da Corte 

Superior, as despesas com postagem inserem-se no conceito de custas e emolumentos, previstas na lei 

supramencionada, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da isenção da Fazenda Nacional relativamente ao 

pagamento de tais despesas. 

A propósito do tema, colaciono os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

280/STF. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. 

DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PROVIDO". 

(REsp n.º 1028103/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/08/2008, v.u., DJe 21/08/2008). 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 

1. A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confundem 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

2. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do' quantum' equivalente à postagem de carta citatória. 

3. Não há violação ao art. 1.212, do CPC, quando a demanda é proposta perante a Justiça Federal, como é o caso dos 

autos. 

4.Recurso especial provido." (RESP n.º 338454-RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 11/12/2001, v.u., DJ. 

04/03/2002, p. 200). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 

1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, 'pro domo sua', quando litiga 

em juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 
Tratando-se de execução fiscal é clara a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 

6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação. 

2. 'A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

3. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do 'quantum' equivalente à postagem de carta citatória'. (RESP nº 443.678/RS). 

4. Recurso especial provido." (RESP n.º 464274-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/05/2003, v.u., DJ. 02/06/2003, p. 193). 

 

No mesmo sentido, a orientação adotada pela Sexta Turma deste Tribunal, v.g.: AG n.º 2006.03.00.000975-1, relatora 

Des. Fed. Regina Costa, DJU 30/07/2007. 

Diante do exposto, vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, porquanto não instaurada a relação 

jurídico-processual. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003725-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003725-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALBERTINO DE OLIVEIRA FLAUZINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00014-0 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, determinou o recolhimento das despesas de postagem 

para fim de realização do ato citatório. 

Alega, em suma, ter o art. 39 da Lei n.º 6.830/80 desonerado a Fazenda Pública da obrigação de pagar as custas e 

emolumentos do processo de execução fiscal. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Insurge-se a recorrente contra a decisão que, em execução fiscal processada perante a Justiça Estadual, condicionou a 

citação por carta com aviso de recebimento ao recolhimento das custas a ela atinentes. 

Com efeito, dispõe o art. 39 da Lei n.º 6.830/80: 
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"Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de 

seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária." 

 

Tenho que deva ser acolhida a irresignação da agravante, porquanto, consoante o entendimento jurisprudencial da Corte 

Superior, as despesas com postagem inserem-se no conceito de custas e emolumentos, previstas na lei 

supramencionada, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da isenção da Fazenda Nacional relativamente ao 

pagamento de tais despesas. 

A propósito do tema, colaciono os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

280/STF. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. 

DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PROVIDO". 

(REsp n.º 1028103/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/08/2008, v.u., DJe 21/08/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 
OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 

1. A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confundem 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

2. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do' quantum' equivalente à postagem de carta citatória. 

3. Não há violação ao art. 1.212, do CPC, quando a demanda é proposta perante a Justiça Federal, como é o caso dos 

autos. 

4.Recurso especial provido." (RESP n.º 338454-RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 11/12/2001, v.u., DJ. 

04/03/2002, p. 200). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 

1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, 'pro domo sua', quando litiga 

em juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 

Tratando-se de execução fiscal é clara a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 

6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação. 
2. 'A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

3. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do 'quantum' equivalente à postagem de carta citatória'. (RESP nº 443.678/RS). 

4. Recurso especial provido." (RESP n.º 464274-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/05/2003, v.u., DJ. 02/06/2003, p. 193). 

 

No mesmo sentido, a orientação adotada pela Sexta Turma deste Tribunal, v.g.: AG n.º 2006.03.00.000975-1, relatora 

Des. Fed. Regina Costa, DJU 30/07/2007. 

Diante do exposto, vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, porquanto não instaurada a relação 

jurídico-processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003998-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003998-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00180033620084036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que recebeu os embargos opostos sem, contudo, determinar a suspensão da 

execução de título extrajudicial. 

Alega, em suma, ser admitida a concessão de efeito suspensivo pretendido ainda que o Juízo não esteja garantido. 
Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Inicialmente, mister consignar que muito embora a agravante teça argumentos contra alegado indeferimento de 

produção de prova pericial, denota-se não ter sido tal questão objeto da decisão agravada, razão pela qual não merece 

conhecimento. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No caso presente o Juízo a quo recebeu os embargos opostos sem, contudo, determinar a suspensão da execução de 

título extrajudicial correspondente. 

Para o deslinde da questão, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao 

processo de execução, instituiu o art. 739-A, cujo caput possui a seguinte redação: 

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo". 

 

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos 

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao 
executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito 

ou caução suficientes". 

Nesse sentido, persiste a possibilidade de suspensão da execução, mas deixou de ser regra geral e decorrência 

automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o 

requerimento do embargante e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de 

difícil ou incerta reparação. 

No presente caso, denota-se não terem sido preenchidos, a priori, os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução 

por não estar garantido o Juízo. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Diante do exposto, indefiro o provimento postulado. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 8417/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005988-07.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.005988-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

PARTE AUTORA : JOAO VALERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial da sentença que concedeu a segurança para "determinar que a autoridade coatora 

efetivamente conceda a aposentadoria por tempo de serviço ao impetrante, a partir da data do requerimento na esfera 

administrativa, nos termos da decisão da 15ª Junta de Recursos da Previdência Social (protocolo nº 854/98, referente 

ao benefício NB - 42/108.842.360-1)" (f. 169). Parecer do Ministério Público Federal, em segundo grau, pela 

manutenção da sentença (f. 213-214). 

 

Aduz o impetrante que ingressou com pedido de aposentadoria por tempo de serviço em 4.3.1998, sob o n. 

42/108.842.360-1, que restou indeferido, em razão da aplicação da Ordem de Serviço/INSS n. 600/98, que trata da 

conversão do tempo de serviço especial em comum. Afirma, ainda, que "interpôs Recurso Administrativo à Junta de 

Recursos da Previdência Social, o qual resultou em provimento do recurso, por unanimidade, concedendo o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço" (f. 3), não havendo recurso da decisão. 

 

Por força do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A ação constitucional de Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5.º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar dilação probatória para a sua verificação. 

 

Compulsando os autos, verifico que a 15.ª Junta de Recursos da Previdência Social reconheceu, em sede de recuso no 

âmbito administrativo, que o impetrante preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, 

consubstanciando-se, desta forma, a vontade da Administração em tal sentido (f. 86-88 e 97-99). 

 

Assim, não havendo amparo legal para a exigência da autoridade apontada coatora, deve ser mantida a sentença de 

primeiro grau. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 3265/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008821-68.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008821-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIZ CARLOS DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00088216820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 
possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 
misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XV - Sentença reformada. 

XVI - Prejudicado o recurso da parte autora. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e julgar 

prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008389-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008389-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : ALZIRA MAIA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00083891520094036183 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 
cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 
com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 
XV - Sentença reformada. 

XVI - Prejudicado o recurso da parte autora. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e julgar 

prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1229/2291 

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006787-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006787-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SERGIO PEREIRA 

ADVOGADO : CLOVIS LOPES DE ARRUDA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00067878620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 
V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 
Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XV - Sentença reformada. 

XVI - Prejudicado o recurso da parte autora. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e julgar 

prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002406-75.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002406-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE WILAME VITORIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024067520104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos, além de indenização 

por dano moral. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 
proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 
inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 
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XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - Requerente não faz jus à indenização por dano moral. 

XVII - Pedidos improcedentes (art. 515, §3º, do CPC). 

XVIII - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedentes os pedidos, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto, da Relatora, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que os Desembargadores Federais Newton de Lucca e 

Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de seus entendimentos.  

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013059-33.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013059-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00130593320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 
mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 
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X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XV - Sentença reformada. 

XVI - Prejudicado o recurso da parte autora. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e julgar 

prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040523-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040523-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CEZAR ROBERTO HENRIQUE 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00040-2 2 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 
III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
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VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 
XV - Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos 
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040336-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040336-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NEUSA CRESSONI SIERRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00178-6 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA 
SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

V - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 
onerar a Administração. 
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VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

VIII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

IX - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

X - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XI - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XIII - Apelo da parte autora desprovido. 

XIV- Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041331-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041331-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : RUBENS ANTONIO PIFFER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00079-8 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA ESPECIAL PARA SUA 

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 
APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria especial por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados 

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

III - Renda mensal do benefício correspondia, na redação original da Lei nº 8.213/91, a "85% (oitenta e cinco por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício". Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28.04.1995, 

passou a corresponder a 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício. 

IV - Aposentadoria especial é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência 

Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. 

V- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 
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VII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

VIII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

IX - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

X - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XI- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XIII - Apelo da parte autora desprovido. 

XIV- Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008804-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008804-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE MADEIRA LOURENCO 

ADVOGADO : MARCELO TORRES MOTTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088049520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 
cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 
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VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 
XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que os Desembargadores Federais Newton de 

Lucca e Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de seus entendimentos. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004983-47.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004983-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE FELIX DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049834720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 
entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 
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possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 
atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto, da Relatora, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que os Desembargadores Federais Newton de Lucca e 

Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de seus entendimentos.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005216-46.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005216-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARCOS BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052164620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 
Aspectos fáticos dependentes de prova. 
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III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 
IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto, da Relatora, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que os Desembargadores Federais Newton de Lucca e 

Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de seus entendimentos. 
 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048828-17.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.059371-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : KATSUMI SANDA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.48828-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE 

CÁLCULO.  
I - O pedido, julgado improcedente em primeira instância, é de substituição da renda mensal inicial do benefício pelo 

valor que resultar do cálculo da prestação em 1º de novembro de 1988, pela média dos 36 últimos salários-de-

contribuição, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

II - A aposentadoria por tempo de serviço do autor teve DIB em 22/10/91 (fls. 16), após a edição da Lei n.º 8.213/91. 

III - Embora haja direito adquirido à aposentação, sua forma de cálculo é determinada pelo requerimento ou 

afastamento da atividade, marcos a partir dos quais os salários-de-contribuição são tomados. Precedentes desta E. Corte. 

IV - O direito adquirido vislumbra-se no tocante ao benefício em si, e não abrange a sua forma de cálculo, a qual guarda 

relação de dependência com o exercício do direito e, conseqüentemente, com os requisitos da Lei vigente à época em 

que exercitado. Precedentes desta E. Corte. 

V - Restando a concessão da aposentadoria em total conformidade com a Lei n.º 8.213/91, vigente à época, incabível a 

sua revisão. 

VI - Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao recurso do autor, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou, pela conclusão, o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Vera Jucovky, que lhe dava parcial 

provimento. 

. 
 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005998-02.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.042630-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE AIZZA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO MATTAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.05998-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE 
CÁLCULO.  
I - O pedido, julgado improcedente em primeira instância, é de substituição da renda mensal inicial do benefício pelo 

valor que resultar do cálculo da prestação em 05 de julho de 1989, pela média dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

com o pagamento das diferenças daí advindas. 

II - A aposentadoria por tempo de serviço do autor teve DIB em 05/07/93 (fls. 16), após a edição da Lei n.º 8.213/91. 

III - Embora haja direito adquirido à aposentação, sua forma de cálculo é determinada pelo requerimento ou 

afastamento da atividade, marcos a partir dos quais os salários-de-contribuição são tomados. Precedentes desta E. Corte. 

IV - O direito adquirido vislumbra-se no tocante ao benefício em si, e não abrange a sua forma de cálculo, a qual guarda 

relação de dependência com o exercício do direito e, conseqüentemente, com os requisitos da Lei vigente à época em 

que exercitado. Precedentes desta E. Corte.  

V - Restando a concessão da aposentadoria em total conformidade com a Lei n.º 8.213/91, vigente à época, incabível a 

sua revisão. 

VI - Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao recurso do autor, nos termos do relatório e voto, da 
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Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou, pela conclusão, o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Vera Jucovky, que lhe dava parcial 

provimento. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006657-33.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006657-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CLAUDIA MARA GRIEDER DE FREITAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00066573320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 
III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 
IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 
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XV - Sentença reformada. 

XVI - Prejudicado o recurso da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e julgar 
prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006530-44.1994.4.03.6100/SP 

  
97.03.004913-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SONIA YBARRA DE ALMEIDA e outros 

ADVOGADO : ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO 

SUCEDIDO : CLAUDIO REGO FONTAO falecido 

APELANTE : ELIZABETH KIMURA VAZZOLLA 

 
: DINA ROMA 

 
: CLEONICE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

 
: MARIA ALICE GARRUCHO VARELLA 

 
: MARIA DE LOURDES RAMOS AQUILINO 

ADVOGADO : ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO 

SUCEDIDO : ANTONIO AQUILINO NETTO falecido 

APELANTE : ANTONIO PALAIO DE OLIVEIRA 

 
: ARY COELHO 

 
: CHRISTOVAM DE CASTRO 

ADVOGADO : ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EXCLUIDO : ALVARO ARAUJO FARIA julgado extinto 

ADVOGADO : ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO 

No. ORIG. : 94.00.06530-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE 

CÁLCULO.  
I - O pedido, julgado improcedente em primeira instância, é de revisão da renda mensal inicial dos benefícios dos 

autores com base na Tabela da Lei nº 5.890/73 (teto de 20 salários mínimos), ao argumento de que em 30.06.89, quando 

adveio a Lei 7.787/89, fixando em 10 salários mínimos o teto das contribuições previdenciárias, já possuíam direito 

adquirido ao cálculo do benefício com base nessa Tabela, com o conseqüente pagamento das diferenças daí advindas. 

II - Os benefícios previdenciários foram concedidos em 20/11/91, 28/05/92, 26/05/92, 12/11/91, 07/01/92 e 30/09/91, 

após à edição da Lei n.º 8.213/91. 

III - Embora haja direito adquirido à aposentação, sua forma de cálculo é determinada pelo requerimento ou 

afastamento da atividade, marcos a partir dos quais os salários-de-contribuição são tomados. Precedentes desta E. Corte.  

IV - O direito adquirido vislumbra-se no tocante ao benefício em si, e não abrange a sua forma de cálculo, a qual guarda 

relação de dependência com o exercício do direito e, conseqüentemente, com os requisitos da Lei vigente à época em 

que exercitado. Precedentes desta E. Corte.  
V - Restando a concessão das aposentadorias em total conformidade com a Lei n.º 8.213/91, vigente à época, incabível 

a sua revisão. 

VI - Apelo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo dos autores, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de Lucca 

acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013855-87.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013855-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : DARMY MENDONCA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00138558720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 
8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 
VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 
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XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XV - Sentença reformada. 

XVI - Prejudicado o recurso da parte autora. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e julgar 

prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001793-91.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001793-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NELSON VOTTA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017939120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR 

APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 
8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 
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X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVII - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto, da Relatora, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que os Desembargadores Federais Newton de Lucca e 
Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de seus entendimentos.  

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012685-17.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012685-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALCIDES RUBEM CAMPOS CUNHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00126851720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA ESPECIAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria especial por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Do agravo, não mencionado expressamente nas contrarrazões do apelo, não se conhece, a teor do preceito do § 1º, 

do art. 523, do Código de Processo Civil. 

III - Preliminar de prescrição das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à 

desaposentação. 

IV - Aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados 

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 
V - Renda mensal do benefício correspondia, na redação original da Lei nº 8.213/91, a "85% (oitenta e cinco por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício". Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28.04.1995, 

passou a corresponder a 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício. 

VI - Aposentadoria especial é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência 

Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. 
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VII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 
XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Agravo retido não conhecido. 

XVI - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XVII - Recurso do autor prejudicado. 

XVIII - Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar, dar provimento 

ao reexame necessário, ao apelo do INSS e julgar prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038340-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038340-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ZALDENIR GALVAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00229-7 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 
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IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 
XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003189-90.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003189-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA FRANCESCHINI 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031899020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR 

APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 
Aspectos fáticos dependentes de prova. 
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III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 
XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVII - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 
fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto, da Relatora, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que os Desembargadores Federais Newton de Lucca e 

Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de seus entendimentos.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004677-80.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004677-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE BENTO ANTONIOLLI 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046778020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR 

APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 
possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 
XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVII - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto, da Relatora, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que os Desembargadores Federais Newton de Lucca e 

Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de seus entendimentos.  

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038541-10.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.038541-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE LUIZ CHAPERINI 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00006-2 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR 

APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 
Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 
dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 
XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVII - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto, da Relatora, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que os Desembargadores Federais Newton de Lucca e 

Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de seus entendimentos. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010721-50.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010721-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MANUEL ACOSTA BURGUEZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00107215020094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 
V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 
XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 
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XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que os Desembargadores Federais Newton de 

Lucca e Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de seus entendimentos. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011407-44.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011407-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIZ ANTONIO ALVES DE TOLEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114074420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 
Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 
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XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que os Desembargadores Federais Newton de 

Lucca e Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de seus entendimentos.  

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003406-36.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003406-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VILMA LAUREANO DOMINGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034063620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 
normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1253/2291 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 
sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que os Desembargadores Federais Newton de 

Lucca e Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de seus entendimentos. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001637-61.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001637-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DEJAIR DOS REIS DOMINGOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00016376120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 
proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
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VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 
XV - Sentença reformada. 

XVI - Prejudicado o recurso da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e julgar 

prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017300-24.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.017300-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA PAGANI 

ADVOGADO : RODOLFO VALENTIM SILVA 

No. ORIG. : 93.00.00026-4 1 Vr BORBOREMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INCORPORAÇÃO DE ÍNDICES 

INFLACIONÁRIOS AOS BENEFÍCIOS IGUAIS AO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA 

À LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA E À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA 

NÃO FAZ JUS AO ABONO ANUAL. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE 

COMPENSAÇÃO. EXTRATOS DATAPREV. ERRO MATERIAL NO CÁLCULO.  
I - Apelação do Instituto em sede de embargos à execução, alegando excesso de execução pela indevida incorporação 

dos índices inflacionários no valor dos benefícios. 

II - O benefício correspondente a um salário-mínimo vigente no país jamais poderá ser reajustado de forma diversa do 

correspondente ao mínimo, de outro modo poderá ocorrer injustificável elevação do benefício, a resultar em 

enriquecimento sem causa do beneficiário e conseqüente prejuízo irreparável aos cofres públicos. 

III - Descabe a incorporação dos índices expurgados aos valores dos benefícios. Os percentuais inflacionários devem ser 

aplicados somente à atualização monetária. Precedentes do E. STF. 

IV - Determinação de inclusão dos expurgos inflacionários na renda mensal de benefício de valor mínimo constitui 

afronta à legislação previdenciária bem como à própria Constituição Federal, cujas normas atinentes à matéria foram 

regulamentadas pela Lei de Benefícios. 
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V - Os extratos fornecidos pelo Sistema Único de Benefícios - Dataprev, são documentos hábeis a comprovar os valores 

pagos administrativamente pela Autarquia, que deverão ser compensados com os valores devidos, a fim de se evitar o 

enriquecimento ilícito da embargada. 

VI - Ainda que processado o feito na Justiça Estadual, devem ser utilizados os índices dos Provimentos do CGJF- 3a 

Região, para atualização das diferenças apuradas, em razão da competência constitucional delegada (art. 109, § 3º), 

restando indevida a utilização da Tabela Prática do TJ. Precedentes. 

VII - A inclusão de parcelas indevidas no cálculo pode ser considerada erro material por equiparação. 

VIII - O erro material, incidente sobre o cálculo do montante devido, perceptível primu ictu oculi e sem maior exame, é 

corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou 

violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. 

IX - Apelo do INSS provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de Lucca acompanhou 

o voto da Relatora, pela conclusão. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015567-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015567-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FLAVIO CROPPO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00155671520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 
normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 
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VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XV - Sentença reformada. 

XVI - Prejudicado o recurso da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e julgar 

prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002123-46.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002123-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA RITA DO CARMO 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021234620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 
possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 
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VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 
ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XV - Sentença reformada. 

XVI - Prejudicado o recurso da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e julgar 

prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011161-82.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011161-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIO ALVES VITAL JUNIOR 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00111618220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 
com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 
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possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 
misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XV - Sentença reformada. 

XVI - Prejudicado o recurso da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e julgar 

prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004786-94.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004786-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SERGIO LUIZ BERGAMINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047869420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 
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II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 
dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 
nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que os Desembargadores Federais Newton de 

Lucca e Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de seus entendimentos.  

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002118-53.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002118-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAQUIM COUTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021185320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA ESPECIAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria especial por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados 

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

V - Renda mensal do benefício correspondia, na redação original da Lei nº 8.213/91, a "85% (oitenta e cinco por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício". Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28.04.1995, 

passou a corresponder a 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício. 

VI - Aposentadoria especial é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência 
Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 
profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto, da Relatora, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que os Desembargadores Federais Newton de Lucca e 

Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de seus entendimentos.  

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015756-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015756-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALICE MARIA DE SANTANA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00157569020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA ESPECIAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria especial por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 
introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados 

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

V - Renda mensal do benefício correspondia, na redação original da Lei nº 8.213/91, a "85% (oitenta e cinco por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício". Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28.04.1995, 

passou a corresponder a 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício. 

VI - Aposentadoria especial é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência 

Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 
XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 
Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que os Desembargadores Federais Newton de 

Lucca e Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de seus entendimentos.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009049-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009049-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PAULO PREDELLA SOBRINHO 
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ADVOGADO : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090490920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR 

APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 
introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 
luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 
ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVII - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que os Desembargadores Federais Newton de 

Lucca e Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, com ressalva de seus entendimentos.  

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009668-68.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.009668-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARCOS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096686820084036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE 

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 
com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Não há que se falar em cerceamento de defesa. Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, 

determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento (art. 130 do CPC). Preliminar 

rejeitada. 

III - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

IV - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

V - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do 

benefício. 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 
do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 
ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora desprovido. 

XVI - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao apelo da parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038218-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038218-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONISIO DA SILVA 

ADVOGADO : GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00227-4 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE 

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Preliminar de prescrição das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à 

desaposentação. 

III - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

IV - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

V - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do 

benefício. 
VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 
Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo do INSS provido. 

XVI - Sentença reformada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao apelo do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008636-28.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.008636-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VALDENIR GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086362820084036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 
APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 
onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 
nº 8.112/90. 
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XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005941-94.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.005941-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NELSON FUSCO 

ADVOGADO : ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059419420094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 
do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 
ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1267/2291 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037366-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037366-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MAURI COLA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00221-8 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 
normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 
simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 
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profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005305-80.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005305-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALOISIO JOSE DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053058020094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 
V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 
Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 
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XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027984-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027984-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MANOEL GONCALVES BRITO FILHO 

ADVOGADO : ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00025294520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O agravante alega que desenvolveu atividades exposto à agentes nocivos nas atividades desenvolvidas como dentista, 

no período de 18/05/1966 a 14/08/1978 (contribuições como autônomo) e perante a Prefeitura do Município de São José 

dos Campos, no período de 15/08/1978 a 19/12/1992, sob o regime da CLT. 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

III - O pleito merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório, sendo que as afirmações produzidas pelo 

autor, ora agravante, poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

IV - Recurso improvido. 

 

 
 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024332-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024332-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELZA CONCEICAO BUENO DE CASTILHO 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2010.61.03.000713-1 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA. 
I - A autora, idosa, nascida em 15/03/1943, não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos 

seus. 

II - O relatório social indica a hipossuficiência da agravada, que reside com seu esposo, de 67 anos, em imóvel próprio, 

de construção muito antiga, sem manutenção, em precárias condições de higiene e organização. A renda familiar gira 

em torno de um salário mínimo recebido pelo cônjuge, a título de aposentadoria por invalidez por esquizofrenia. 

III - O recorrente não trouxe aos autos do agravo qualquer documento capaz de afastar a tutela antecipatória concedida. 

IV - O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível 

com os direitos contrapostos a serem resguardados. 

V - No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode 

ser interrompida ou cancelada a qualquer tempo desatendidos dos pressupostos estabelecidos na legislação pertinente, 

verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do 

benefício assistencial. 

VI - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024058-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024058-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NELMA AUGUSTA CARVALHO HOMEM 

ADVOGADO : MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.08.007442-1 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - A decisão agravada contraria o disposto no art. 16, § 1º, da Lei 8.213/91, que diz expressamente: "a existência de 

dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes". 

II - O dispositivo deixa claro que não é possível o rateio do benefício entre dependentes de classes diversas. A divisão 

das cotas somente é permitida entre dependentes da mesma classe e que, portanto, concorrem em igualdade de 

condições (Lei 8.213/91, o art. 77, caput). 

III - Benefício foi implantado em favor da mãe do de cujus, com DIB em 29/05/1997, de modo que não é possível o 
rateio do benefício para beneficiar eventual dependente de outra classe, como determinou o Juiz a quo na decisão 

agravada. 

IV - A alegada dependência econômica da recorrida para com o instituidor da pensão, sequer restou evidenciada nos 

autos. 
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V - Agravo provido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024866-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024866-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.00065-7 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - O recorrente, trabalhador rural e da construção civil, nascido em 19/02/1950, é portador de transtornos mentais e 

comportamentais como seqüela do uso de álcool (CID 10 - F10.2), com internação em clínica de reabilitação, no 

período de 12/11/2009 a janeiro/2010, além de apresentar osteoporose. 

II - O autor encontra-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados médicos 

produzidos no departamento médico da Prefeitura do Município de Quatá e no Hospital Psiquiátrico São João. 

III - A qualidade de segurado está indicada, tendo em vista que seus últimos registros em CTPS deram-se nos períodos 

de 18/02/2008 a 17/05/2008, como trabalhador volante da agricultura, e de 05/03/2009 a 30/04/2009, como servente de 

obras. 

IV - Ingressou com a ação em 21/07/2010 e a declaração médica de que sofreu internação em clínica psiquiátrica, em 

12/11/2009, indica que já apresentava incapacidade para o trabalho, no período em que mantinha a qualidade de 

segurado da Previdência Social. 

V -.Conforme entendimento pretoriano consolidado, a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de 
enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da 

previdência social 

VI - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VIII - Recurso provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007546-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007546-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS JORDAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00075465020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. 
CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Do agravo, não mencionado expressamente nas contrarrazões do apelo, não se conhece, a teor do preceito do § 1º, 

do art. 523, do Código de Processo Civil. 

III - Preliminar de prescrição das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à 

desaposentação. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 
normativo. 

VIII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 
simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 
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profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - Agravo retido não conhecido. 

XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XVIII - Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar, dar provimento 

ao reexame necessário e ao apelo do INSS e cassar a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3269/2011 

 

 
 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037915-59.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037915-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ADELIA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00166-2 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.  
- Os recolhimentos previdenciários realizados na qualidade de autônomo, foram realizados em data posterior ao 

falecimento do esposo da autora, sendo totalmente extemporâneos, sem aptidão a demonstrar qualidade de segurado por 

ocasião do passamento. 

- Para a obtenção do benefício de pensão por morte, devem estar presentes, cumulativamente, os requisitos legais, de 

sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023163-97.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.023163-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS CASARIN 

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO 

No. ORIG. : 92.00.00102-1 2 Vr JAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SUB JUDICE. EFEITOS INFRINGENTES 

PRETENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo 

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041328-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041328-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDA VICENTE BUENO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00047-7 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA Lei 

8.213/91. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL.  

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Na questão sub judice, embora a parte autora tenha comprovado a sua condição etária, não logrou comprovar o efetivo 
labor campesino.  

- Conquanto exista início de prova documental nos autos, corroborada por prova testemunhal, em pesquisa aos sistemas 

CNIS e PLENUS, verifica-se que o marido da parte autora laborou durante longo período em atividades urbanas e, 

atualmente, percebe aposentadoria por tempo de serviço, como comerciário. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, , negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020296-

92.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020296-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ARTUR CEZARIO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 02.00.00030-1 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 
face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito 

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013760-94.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013760-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO RICARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00054-0 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

- Rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 
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- Pretensão de atribuição de caráter infringente. O efeito modificativo somente será alcançado perante as Superiores 

Instâncias, se cabível na espécie. 

- Por fim, verifica-se a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também deve ser observado o 

disposto no artigo 535 do CPC, o que, in casu, não ocorreu.  

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055937-83.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.055937-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANGELO BONONI e outros 

 
: ALEARDO SEGUNDO BONONI 

 
: IZABEL SANCHES MENCHON 

 
: EUNICE TAVARES BONANI 

 
: JOAO COLAVITA 

 
: ANTONIO AIZA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

No. ORIG. : 92.00.00047-7 4 Vr JAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SUB JUDICE. EFEITOS INFRINGENTES 

PRETENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 
na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- O art. 741, parágrafo único, do CPC, que possibilita desconstituição da coisa julgada nos autos dos embargos à 

execução, é norma processual e tem aplicação imediata aos feitos que se encontram em tramitação, como no caso em 

voga (art. 1211 do CPC). 

- Pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo 

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026330-

15.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026330-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MANOEL DE CARA CASSARE 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00089-2 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE 

PARA O TRABALHO. PROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- Há equívoco de interpretação da normatização que rege a espécie, motivo pelo qual é viável emprestar ao recurso, 

excepcionalmente, caráter infringente. 

- Rejeitada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que foi bem rechaçada pelo Juiz a quo. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Parte autora que apresenta mais de 10 (dez) anos de tempo de serviço efetivamente contribuído, enquadrando-se na 

hipótese do § 1º, art. 15, Lei 8.213/91, pelo que o "período se graça" fica prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses. 

Além disso, comprovou que recebeu seguro desemprego, pelo que o "período de graça" fica estendido por mais 12 

(doze) meses, consoante § 2º, do art. 15, I e II, da lei nº 8.213/91. Ação ajuizada no prazo consignado. 

- Incapacidade para o trabalho reconhecida por perícia médica como total e permanente. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, aos 10.11.02, posto ser 

este o momento que se infere a existência da incapacidade laboral. 

- Não prospera a alegação de que o início da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da cessação do auxílio-

doença recebido administrativamente, visto que não há, nos autos, prova capaz de demonstrar que se manteve inválido 

durante todo o período após a suspensão do auxílio-doença. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento), determinada sua incidência sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ, com atualização monetária. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 541, de 18.01.07, do E. Conselho da Justiça Federal, em 
hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, estabelece a tabela no 

mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e no máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Verba pericial fixada no máximo. 

- Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, sendo que o 

Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia para dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, 

em menor extensão, para fixar o termo inicial de concessão do benefício a partir da citação, acompanhando, no mais, o 

voto da Relatora. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013675-21.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.013675-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTENOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALDIR ANTONIO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 95.00.00040-0 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADIADO O JULGAMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL. NOVA 

INTIMAÇÃO. DESNECESSIDADE. 
- Descabe falar-se em nova intimação do patrono da parte em caso de adiamento da sessão de julgamento. Inexistência 

de nulidade. Precedentes do C. STJ. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005646-13.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005646-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NILCE APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO.  

- Acórdão que reconheceu a competência desta E. Corte para julgamento da demanda. 

- Alegação de omissão quanto à análise do mérito da demanda. Não caracterização. 

- Os recursos das partes serão analisados pelo Relator em momento oportuno, com a inclusão do feito em pauta de 

julgamento. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041525-

79.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.041525-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELY HIPPLER 

ADVOGADO : GENESIO CORREA DE MORAES FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00075-6 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037007-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037007-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA MARIA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI 

No. ORIG. : 09.00.00036-1 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA BÓIA-FRIA/DIARISTA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-MÍNIMO DA ÉPOCA DO 

PARTO 
- Rejeitada a preliminar de prescrição quinquenal, uma vez que foi bem rechaçada pelo Juiz a quo. 

- O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do labor rural (Súmula 149 do STJ). 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (artigo131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- Preliminar rejeitada. Apelação autárquica improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação 

autárquica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal Relatora 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000374-02.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.000374-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON PEDRO JARDIM 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 93.00.00138-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REFORMA DO JULGADO EM SEDE DE RECURSOS ESPECIAL E 

EXTRAORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS. 

- A teor do inciso II, do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição apenas as 

sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, 
vale dizer, em execução fiscal (precedentes do STJ). 

- Na ação de conhecimento foram reformadas, em sede de recurso extraordinário, as determinações atinentes à 

aplicação dos artigos 202 da CF/88 e 58 do ADCT, restando improcedente o pedido. Inexistência de diferenças. 

- Isenção do pagamento das verbas sucumbenciais. Precedentes desta Corte. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010444-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010444-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DARCIO VALENTIM ROCHA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00153-1 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 
- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1281/2291 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043381-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043381-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATEUS PELLOSO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00066-6 1 Vr GETULINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TEMPO DE LABOR RURAL 

PARCIALMENTE RECONHECIDO. CONTAGEM RECÍPROCA. SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 
- Ação mediante a qual se postula a contagem de tempo de serviço e expedição de certidão, sustentando trabalho como 

rurícola, sem registro em CTPS. 

- Declaração a respeito de profissão, inserta em documentos públicos relativos a trabalhador rural, até pela dificuldade 

de se produzirem outros, específicos, atinentes ao trabalho mesmo - em razão da informalidade que governa no meio 

campesino -, constitui início de prova material capaz de conduzir, corroborado por outros elementos, ao reconhecimento 

de tempo de serviço. 

- Fragmentos de prova material e oral, na espécie, unem-se para confirmar labor rural em parte do período. 

- Para o reconhecimento do interregno laborado como rurícola pela parte autora, com o fito de se utilizar o tempo de 

serviço para contagem recíproca, são imprescindíveis contribuições correspondentes ao respectivo período, considerado 

que o promovente passou a ser servidor público, sob regime previdenciário próprio. 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, e a parte autora é beneficiária 

da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação autárquica, sendo que a 

Desembargadora Federal Marianina Galante o fazia em menor extensão, para determinar a expedição da respectiva 

certidão, ressalvando-se ao INSS a faculdade de consignar neste documento a ausência de recolhimento de 
contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025990-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025990-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDINEI SANCHEZ 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA ESCARABELO PELEGRINELI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00050-0 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 
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EMENTA 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA, PARA O RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. VALOR E 

REAJUSTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
 

- Não houve condenação da autarquia em pagamento de custas processuais, não havendo motivo para tal irresignação 

autárquica, a qual não deve ser analisada. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão pela qual é devida a concessão de benefício de 

auxílio-doença (art. 59 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico que atestou incapacidade total e temporária para o labor. 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

- A incidência da verba honorária deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos 

da Súmula nº 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Percentual mantido em 10% (dez por 
cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se os índices expurgados 

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa SELIC, 

porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em tela..  

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. Juros de mora, corrigidos, de ofício, para 1% (um por cento) ao mês, a partir da entrada em 

vigor do novo Código Civil. 

- Não há se falar em prescrição quinquenal haja vista que o benefício foi concedido a contar da data da realização da 
perícia. 

- Apelação conhecida em parte e improvida. De ofício, estabelecido o critério de apuração do valor e reajustes do 

benefício, correção monetária e juros de mora. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, e, nesta, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036793-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036793-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LURDES GERALDO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00056-0 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. INCAPACIDADE LABORATIVA 

PARCIAL E TEMPORÁRIA. ATIVIDADE URBANA DO ESPOSO. NÃO DEMONSTRADO O LABOR RURAL. 

IMPROCEDÊNCIA. 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.).  

- Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária. 

- Cópias das certidões de nascimento dos filhos, com a qualificação do esposo da parte autora como rural. Contudo, 

consta do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que seu marido trabalhou em atividade urbana desde 2005, 

não havendo como estender à esposa uma qualidade não ostentada pelo cônjuge, razão pela qual referida certidão não se 

presta para início de prova material.  

- "In casu", portanto, a requerente não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino, eis que não carreou aos 

autos documentos próprios hábeis que possam ser considerados como início de prova material da alegada atividade 

rural. 

- Isenção de condenação da demandante ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

- Apelação da parte autora improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025690-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025690-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TATIANE RODRIGUES DE CARVALHO NEGRIZOLI 

ADVOGADO : MILENE DOS SANTOS SILVA CHACON 

No. ORIG. : 09.00.00080-3 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. INADMISSIBILIDADE DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 
SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. 

APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. 
- O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou como 

rurícola, na forma da Lei de regência (artigo 143 da Lei nº 8.213/91). 

- Por força da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Apelação autárquica provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação autárquica, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059586-56.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.059586-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CLEUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 98.00.00096-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. SUBMISSÃO DO DECISUM AO 

REEXAME NECESSÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA.CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. 

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 
- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei 10.352/01). 

- Rejeitadas as preliminares, uma vez que bem rechaçadas pelo Juiz a quo. 

- O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou como 

rurícola, na forma da Lei de regência (artigo 143 da Lei 8.213/91). 

- Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação provida. Recurso adesivo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar as preliminares arguidas, 

e dar provimento à apelação autárquica, restando prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001216-20.2008.4.03.6006/MS 

  
2008.60.06.001216-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : ELAINE BERNARDO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012162020084036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
NÃO CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA 

OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. 
- Início de prova material desacompanhada de depoimentos testemunhais consistentes que comprovem o alegado labor 

rural. 

- Recurso de apelação da parte autora não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029540-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029540-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALESSANDRA DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

CODINOME : ALESSANDRA DE CARVALHO SIEBRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00100-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO.  

- O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou como 

rurícola, na forma da Lei de regência (artigo 143 da Lei 8.213/91). 

- Apelação da parte autora improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017856-38.1997.4.03.6183/SP 

  
2006.03.99.033522-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PINTO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: BENEDITO FLORINDO DA SILVA FILHO 

 
: BENEDITO NUNES DE SIQUEIRA 

 
: CLEMENTE CARVALHO OLIVEIRA 

 
: ELIAS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : OSWALDO PIZARDO e outro 

No. ORIG. : 97.00.17856-0 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS A SER REALIZADA NO JUÍZO DE 

ORIGEM. FLEXIBILIZAÇÃO DA COISA JULGADA. EXECUÇÃO. ARESTO QUE CONCEDEU REAJUSTE DE 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA E CONSIDEROU A CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 36 (TRINTA E SEIS) 

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, CONTRARIANDO ENTENDIMENTO DO STF NO TOCANTE AO ARTIGO 

202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NA REDAÇÃO ANTERIOR. INCOMPATIBILIDADE COM TEXTO 

CONSTITUCIONAL. ARTIGO 741, INCISO II, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. TÍTULO JUDICIAL INEXIGÍVEL EM PARTE. APLICABILIDADE DA SÚMULA 260 DO 

EXTINTO TFR. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARCELAR. 

- Para que não haja prejuízo às partes, com esteio no artigo 296 do Regimento Interno deste Tribunal, a habilitação de 

herdeiros poderá ser providenciada no Juízo de origem. 
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- Reconhecida a prescrição qüinqüenal parcelar (arts. 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103, parágrafo único, da Lei 

8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06, e art. 1.211 do CPC). 

- A gravidade dos temas versados nos autos do processo de embargos à execução demandam análise mais abrangente e 

pontual, consideradas as conseqüências danosas do erro de julgamento. 

- Não auto-aplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal (RE 193.456-5/RS, STF, Pleno, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJU 07-11-97). 

- Não bastasse, in casu, aplicar-se tal dispositivo constitucional no cálculo do benefício, demasiado seria atribuir-lhe 

efeito retroativo, no que se refere ao benefício de um dos segurados. 

- O cálculo do benefício em tela deve observar as regras insertas no Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, que, 

em seu artigo 3º, inciso II e § 1º, com as alterações do artigo 2º da Lei nº 5.980, de 08 de junho de 1973, com a tão-só 

correção monetária dos salários-de-contribuição precedentes aos 12 (doze) últimos pelos índices do Ministério Trabalho 

e Previdência Social. Inaplicabilidade da Lei n º 6423/77, dada a sua irretroatividade. 

- Sentença que determinou a correção monetária dos 36 (trinta e seis) salários de contribuição, em interpretação 

desconforme à Constituição Federal, segundo orientação ministrada pelo STF. 

- Não auto-aplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal (RE 193.456-5/RS, STF, Pleno, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJU 07-11-97). 

- Devida a revisão da renda mensal inicial dos benefícios dos demandantes concedidos após a edição da Lei nº 6423/77, 

mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da 
ORTN, observados os tetos preconizados pelos arts. 23 do Decreto nº 89.312/84, 41, § 3º da Lei nº 8.213/91 com os 

reajustes legais subsquentes. Precedente da 3ª Seção deste Tribunal. 

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabilizou 

a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam incompatíveis 

com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa julgada. 

Inexistência de débito do ente previdenciário para com o segurado. Precedentes da 3ª Seção deste Tribunal e do STJ. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido, parcialmente, o Desembargador Federal Newton 

De Lucca, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-82.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000621-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SILVIO MANOEL e outros 

 
: FRANCISCO MARCOS DE ARAUJO 

 
: FRANCISCO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA SERPENTINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RECONHECIMENTO EX OFFICIO. 

RECONHECIMENTO DA COISA JULGADA. LIMITAÇÃO DOS EFEITOS AOS PEDIDOS IDÊNTICOS. 

CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA UTILIZADOS 

CORRETAMENTE. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE NOVA CONTA. SEM CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS. 

- Reconhecida a prescrição qüinqüenal parcelar (arts. 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103, parágrafo único, da Lei 

8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06, e art. 1.211 do CPC). 

- Havendo divergência quanto à questão da utilização de determinado indexador em favor de uma das partes litigantes, 

deve a mesma ser solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça. 
- Necessidade de refazimento dos cálculos pela Contadoria Judicial de primeira instância, os quais devem respeitar as 

normas dos Provimentos COGE nº 24, 26 e 64, da 3º Região, bem como das Resoluções 242/01 e 561/07 do CJF, 
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atendendo ao título executivo judicial, aplicando-se a correção monetária das diferenças a partir da data do vencimento 

de cada parcela. 

- Coisa julgada reconhecida com relação aos pedidos idênticos formulados pelo segurado Silvio Manoel na ação de 

conhecimento perante a 4ª Vara Previdenciária da Capital, SP, ressalvado o salário mínimo de junho de 1989, cuja 

diferença deverá ser considerada pela Contadoria Judicial. 

- Sem condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais, dado o caráter de acertamento de valores dos presentes 

embargos à execução. 

- Apelação parcialmente provida. Prescrição parcelar reconhecida, de ofício. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, pronunciar a prescrição quinquenal de todas as diferenças vencidas 

anteriores a 24/03/89, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, 

vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que não a pronunciava, e, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação da parte embargada. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014735-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014735-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE MARCELINO DO VALLE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00147357920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DE OUTROS CASOS IDÊNTICOS. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELA 

NORMA LEGAL. NULIDADE DA SENTENÇA. 

-Dispõe o art. 285-A do CPC que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido 

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 

-Tendo o juízo a quo deixado de indicar anteriores decisões que tenha prolatado, com dados que a identificassem, v.g., 

número dos autos, partes etc, descumpre o ordenamento em evidência, tornando nula a sentença proferida. 

-Apelação provida para anular a sentença. 

 

ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou, ressalvando entendimento, a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006527-72.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006527-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSWALDO MOSCA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065277220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DE OUTROS CASOS IDÊNTICOS. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELA 

NORMA LEGAL. NULIDADE DA SENTENÇA. 

-Dispõe o art. 285-A do CPC que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido 

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 
-Tendo o juízo a quo deixado de indicar anteriores decisões que tenha prolatado, com dados que a identificassem, v.g., 

número dos autos, partes etc, descumpre o ordenamento em evidência, tornando nula a sentença proferida. 

-Apelação provida para anular a sentença. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou, ressalvando entendimento, a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016431-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016431-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS HENRIQUE LAMEU 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00164315320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DE OUTROS CASOS IDÊNTICOS. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELA 

NORMA LEGAL. NULIDADE DA SENTENÇA. 

-Dispõe o art. 285-A do CPC que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido 

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 

-Tendo o juízo a quo deixado de indicar anteriores decisões que tenha prolatado, com dados que a identificassem, v.g., 

número dos autos, partes etc, descumpre o ordenamento em evidência, tornando nula a sentença proferida. 

-Apelação provida para anular a sentença. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou, ressalvando entendimento, a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003704-70.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003704-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO : PAULO ANTONINO SCOLLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00200-5 1 Vr PAULINIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL. 

ELEMENTOS DE PROVA INSUFICIENTES. ARTIGO 131 DO CPC. ATIVIDADES CONCOMITANTES. 

APLICAÇÃO DO ART. 32. INC. II, LEI Nº 8213/91. 

- Sentença anulada, de ofício, por se caracterizar como citra petita. (art. 460 do CPC). 

- Apreciação do mérito, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC. 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo do tempo de serviço rural, sem prévio registro, e exige início de prova material e 

prova testemunhal. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, as razões de 

seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não restaram comprovados os lapsos de labor rural em regime de economia familiar, dada a ausência de início de 

prova material que pudesse ser especificamente corroborado pelos testigos relativamente ao tempo de serviço pleiteado 

na prefacial. 

- No lapso temporal observado para concessão do benefício em tela, o requerente efetuou, por maior período, o 
recolhimento de contribuições previdenciárias como empresário, em detrimento da labuta desempenhada como 

empregado, a qual se restringiu a período inferior. Aplicabilidade do art. 32, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

- Considerada como principal a atividade em que o segurado recolheu valores à Previdência Social pelo maior 

interregno de tempo. Precedentes jurisprudenciais. 

- Sem condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais. (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- De ofício, anulada a sentença citra petita. Apelação prejudicada. Pedidos improcedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular a r. sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º do 

Código de Processo Civil, julgar improcedentes os pedidos e prejudicada a apelação da parte autora e, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044552-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044552-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELENI MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00153-3 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO.  
- O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou como 
rurícola, na forma da Lei de regência (artigo 143 da Lei 8.213/91). 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003814-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003814-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GISELE DE OLIVEIRA ESPORTE 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00039-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA BÓIA-FRIA/DIARISTA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-MÍNIMO DA ÉPOCA DO 

PARTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 
- O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do labor rural (Súmula 149 do STJ). 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (artigo131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 
- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre a condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de 

determinação legal expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros 

moratórios eram de seis por cento ao ano. Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em 

vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de 

não haver convenção sobre os juros moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando 

legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago 

no vencimento é acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer 

diversamente, os juros de mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por 

cento) ao ano. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de 

sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um 

por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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- Apelação autárquica e recurso adesivo improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação autárquica e ao recurso adesivo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033206-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033206-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : TADEU CORREA RIBEIRO MACHADO 

ADVOGADO : IRACI RODRIGUES DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00115258320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE 
DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO 

DO PEDIDO DE DANO MORAL DA INICIAL POR ENTENDER QUE A CUMULAÇÃO NÃO SE 

ENQUADRA NO ART. 292 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 
- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de concessão de benefício, pede-se indenização por dano moral. 

- Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por entender que a cumulação 

não se enquadra no art. 292 do CPC. 

- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de 

benefício, afigura-se hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, em que o valor da 

causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020566-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020566-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IZAIAS FLUORENCIO DA ROCHA 

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 08.00.00069-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. DETERMINAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA DE 

RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS À TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE 

REVOGADA NOS AUTOS DA AÇÃO SUBJACENTE. IMPOSSIBIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 
Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecida a impossibilidade da determinação de restituição dos valores 

pagos à agravada, nos autos da ação subjacente 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038262-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038262-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAZARO ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.06.009279-6 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PAGAMENTO DE ATRASADOS. OBSCURIDADE CARACTERIZADA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

- Acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento para determinar o pagamento de valores atrasados de 

aposentadoria por idade pleiteada judicialmente. Concessão administrativa de aposentadoria por invalidez. Obscuridade 
quanto a impossibilidade de cumulação de benefícios. 

- Consoante constou da decisão que deferiu o efeito suspensivo, devem ser pagas as parcelas atrasadas referentes à 

aposentadoria por idade, desde a citação (19.12.02) até o dia anterior à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez (24.08.04). Obscuridade sanada. 

- No mais, pretende o embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito 

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033902-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033902-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOSIMAR SALLES LEIVAS 

ADVOGADO : ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00120774820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE 

DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO 
DO PEDIDO DE DANO MORAL DA INICIAL POR ENTENDER QUE A CUMULAÇÃO NÃO SE 

ENQUADRA NO ART. 292 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 
- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de concessão de benefício, pede-se indenização por dano moral. 

- Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por entender que a cumulação 

não se enquadra no art. 292 do CPC. 

- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de 

benefício, afigura-se hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, em que o valor da 

causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3270/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058982-61.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.058982-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JALES SP 

No. ORIG. : 00.00.00019-9 4 Vr JALES/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

FALTA DE CARÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - O período de atividade rural não é computado para efeito de carência, conforme expressa disposição do art. 55, § 2.º, 

da Lei n. 8.213/91. 

II - Aplicação do princípio de economia processual, solução "pro misero" e do disposto no art. 462 do Código de 

Processo Civil, que impõe ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir 

no julgamento da lide. 

III - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresenta razoável início de prova material, respaldada 

por prova testemunhal idônea. 

IV - No presente caso, aos trabalhadores rurais, a lei previdenciária dispensou expressamente o período de carência, 

bastando a comprovação do exercício da atividade rural (art. 143 da Lei n. 8.213/91). 

V - O termo inicial do beneficio deve ser fixado na data em que o autor implementou a idade de sessenta anos, requisito 

necessário à concessão do beneficio de aposentadoria rural por idade. 

VI - Ante a sucumbência recíproca, compensados os honorários e as despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

VII - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. Recurso adesivo prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e julgar 

prejudicado o recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030157-73.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.030157-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO PALMANHANI 

ADVOGADO : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 99.00.00061-5 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO SEM REGISTRO EM CARTEIRA 

PROFISSIONAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

BENEFÍCIO NEGADO. 

1. Não cabe ao Juízo diligenciar em defesa do interesse das partes, para a expedição de ofício, constituindo-se ônus da 
parte interessada. 

2. Não há nulidade de sentença, quando a decisão recorrida apreciou todas as questões formuladas. O Juiz não está 

obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, 

nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. 

Precedentes. 

3. O início de prova material não foi corroborado pelas testemunhas ouvidas, razão pela qual não reconhecido o tempo 

de serviço sem registro em carteira profissional. 

4. O tempo de serviço do autor, até o ajuizamento da ação 16.6.1999), não alcançou o tempo mínimo exigido para a 

aposentadoria, bem como, nessa data, não contava ele com mais de 53 anos de idade, não estando presentes os 

requisitos etário e "pedágio" previstos na Emenda Constitucional n. 20/98 para a concessão da aposentadoria tempo de 

serviço proporcional. 

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo retido não provido. Reexame necessário e apelação do INSS providos. Sentença 

reformada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento ao agravo retido e dar 

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048465-50.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.048465-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

AGRAVANTE : JOAO VALERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2000.61.03.005988-5 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PRINCIPAL JÁ JULGADA. PERDA DE OBJETO. 
1. De acordo com as cópias juntadas aos autos, verifica-se que foi sentenciado o processo do qual foi tirado o presente 

agravo de instrumento, encontrando-se neste Tribunal aguardando julgamento do recurso de apelação. 

2. Agravo de instrumento prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, @julgar prejudicado o agravo de instrumento@, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1106185-37.1997.4.03.6109/SP 

  
2003.03.99.018786-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO BELLIN 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.11.06185-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RUÍDO. TEMPO ESPECIAL. A PARTIR 

DE 6.3.1997 O NÍVEL DE RUÍDO A SER AFERIDO PASSOU PARA 85 DECIBÉIS. 

1. Sobre o nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois 

outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à 

saúde. Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma 

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB. Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a 
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qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o 

nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997. 

2. Agravo legal interposto pelo INSS não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007453-97.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.007453-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARI DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO : MARTA ANTUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE DO ACRÉSCIMO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL 

N. 20/98 SEM O CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. 

1. É vedado o acréscimo de tempo de serviço laborado após o advento da Emenda Constitucional n. 20/98, sem que o 
segurado possua a idade mínima prevista no art. 9.º, para a finalidade de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço na forma proporcional. 

2. Agravo legal interposto pelo INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020892-42.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020892-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DONIZETI BEGNAMI 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

No. ORIG. : 02.00.00222-3 3 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DE PARTE DO PERÍODO. ATIVIDADE NÃO CONFIGURADA COMO INSALUBRE OU 
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PERIGOSA. CÔMPUTO TEMPO DE SERVIÇO COMUM. APLICAÇÃO DO ARTIGO 462 DO CPC. CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97. 

2. Em relação aos períodos de 1.º.7.1981 a 3.5.1982, de 2.4.1983 a 8.11.1984 e de 3.3.1987 a 15.12.1998, as 

informações constantes dos formulários são insuficientes para a comprovação da insalubridade alegada na inicial.  

3. No tocante aos períodos de 1.º.12.1981 a 23.1.1981, 5.5.1982 a 23.3.1983 e de 3.12.1984 a 5.3.1997, nos formulários 

e no laudo técnico juntados aos autos constam informações de que o autor trabalhou com exposição a agentes nocivos, 

de maneira habitual e permanente, nos moldes da legislação previdenciária. 

4. Em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador considerar fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide, verifica-se que, computado 

tempo posterior ao ajuizamento, o autor perfaz mais de trinta e cinco anos de trabalho, fazendo jus à aposentadoria por 

tempo de serviço na forma integral, devendo ser observado no cálculo o disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei n. 9.876/99. 

5. Pela sucumbência recíproca, compensados os honorários e as despesas, de acordo com o artigo 21 do Código de 

Processo Civil. 
6. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Sentença reformada em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do 
réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000240-06.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000240-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TOMAZ DE AQUINO MOREIRA 

ADVOGADO : SARA DIAS PAES FERREIRA e outro 

CODINOME : TOMAZ AQUINO MOREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE DO ACRÉSCIMO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL 

N. 20/98 SEM O CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. 

1. É vedado o acréscimo de tempo de serviço laborado após o advento da Emenda Constitucional n. 20/98, sem que o 

segurado possua a idade mínima prevista no art. 9.º, para a finalidade de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço na forma proporcional. Precedentes. 

2. Agravo legal interposto pelo INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039325-60.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.039325-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS SASSI SAMPAIO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

No. ORIG. : 04.00.00005-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. GUARDA-MIRIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO CARACTERIZADO. TEMPO DE 

SERVIÇO NÃO RECONHECIDO. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial tida por interposta em razão do caráter não condenatório da sentença. Incompatibilidade da norma 

do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com 

sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor 
certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso. 

II - As instituições denominadas como "Guardas-Mirins" são geralmente entidades cujos estatutos qualificam a 

atividade desenvolvida pelo adolescente como de aprendizado, ou seja, visam a patrocinar algum tipo de atividade 

laboral e recreativa, com caráter sócio-educativo, afastando a configuração de relação de emprego. 

III - Inversão dos ônus de sucumbência, restando o autor condenado ao pagamento de custas e de honorários 

advocatícios. 

VI - Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do réu providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do Réu, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 3281/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031595-61.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031595-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL RIBEIRO NOVAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE SIMIAO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00018-2 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que o autor tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação provida. Tutela antecipada revogada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e revogar a antecipação dos efeitos da 

tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063723-95.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.063723-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARILENE DE MORAES RODRIGUES 

ADVOGADO : ZELINA SOARES 

CODINOME : MARLENE DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 88.00.00025-7 2 Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO PRECATÓRIO. DECISÃO A SER PROFERIDA NOS AUTOS DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

I- A apelação interposta nos autos dos embargos à execução já foi apreciada pela E. Oitava Turma desta Corte e a 

Requisição de Pequeno Valor relativa à verba de sucumbência já foi devidamente paga. Outrossim, o extrato de 

movimentação processual dos autos originários (extrato juntado a fls. 99/100) revela que, em 18/02/09, foi determinada 

a expedição de precatório para pagamento do quantum devido à ora agravada, nos termos da decisão proferida nos 

embargos à execução já apreciados. 
II- A determinação do pagamento dos valores atrasados - tal como consta na decisão agravada - não mais subsiste, 

tendo em vista a superveniência dos cálculos elaborados em conformidade com o julgamento proferido em sede de 

apelação, nos embargos à execução. É de ser reconhecida, nesse ponto, a perda superveniente do interesse recursal. 

III- No que tange ao imediato restabelecimento do benefício - e não obstante a conclusão constante do laudo de fls. 

356/358 dos autos principais -, é de prestigiar-se os fundamentos trazidos pelo MM. Juiz a quo que assim pontuou: "Na 

verdade, o que se nota é que já decorridos quinze anos desde a data da sentença (fls. 78/80), não cessaram os motivos 

que ensejaram a concessão do benefício, quiçá, tornaram-se ainda mais graves, até mesmo, em razão da idade, já que 

a autora conta hoje com sessenta e um anos de idade" (fls. 76). Sopesando os males que cada parte corre o risco de 

sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito defendido pela recorrida, que teria maiores dificuldades de 

desconstituir a situação que se criaria com a suspensão da decisão ora impugnada. 

IV- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037591-59.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.037591-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : SIDINEI LEITE ARANDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CAMARGO ROQUE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2009.60.02.001361-0 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O autor recebeu auxílio-doença até 31/08/09 (fls. 45). Todavia, o receituário médico acostado a fls. 39, de 17/09/09, 

informa que o agravante é portador de "síndrome do túnel do carpo bilateral, tendinite calcárea do tendão 

supraespinhal direito, hérnias discais na coluna cervical, artrose e lesão meniscal do joelho esquerdo", apresentando 

"grande limitação funcional". 

II- Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018417-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018417-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : AMANDA LUCINDO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : WILSON JOSE DA SILVA 

REPRESENTANTE : ANA PAULA LUCINDO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON JOSE DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00073-9 5 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. TUTELA ANTECIPADA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige expressamente - o 

preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

II- In casu, os documentos acostados a fls. 69/80 não são suficientes para comprovar o requisito previsto no art. 20, § 3º, 

da Lei n.º 8.742/93, sendo necessária a realização de dilação probatória. 

III- Recurso improvido. Agravo Regimental prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e, por maioria, julgar 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Sra. Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que dele não conhecia. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019793-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019793-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : EDIMIR GARRIDO DE SOUSA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00044267520104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O autor recebeu auxílio-doença nos seguintes períodos: de 29/10/07 a 31/10/08 e de 23/07/09 a 31/10/09 (fls. 60). 

Todavia, o relatório médico acostado a fls. 69, de 22/04/10, revela que o autor apresenta "Osteoartrose de joelho D Cid: 

M17.0, Meniscopatia joelho D Cid: M23.3, Condromalácia Patelar D Cid: M22.4 e Derrame articular joelho D Cid: 

M25.4" devendo "permanecer afastado por: Tempo indeterminado". 
II- Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018757-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018757-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : GEORGINA TEODORO PINTO 

ADVOGADO : ROSANGELA CONCEICAO COSTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019808620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II- In casu, o atestado médico mais recente, acostado a fls. 59 e datado de 24/08/09, não refere incapacidade laborativa, 

afastando o requisito da prova inequívoca "que imprima convencimento da verossimilhança da alegação" (art. 273, do 

CPC). 

III- De outro lado, os documentos acostados a fls. 86/96, não podem ser considerados, uma vez que tal solução 

esbarraria na inobservância ao princípio do duplo grau de jurisdição. A prova do fato deve ser levada ao conhecimento 

da MM.ª Juíza a quo, a qual deverá apreciá-la, deferindo ou não o pleito da recorrente, de acordo com o princípio da sua 
livre convicção. Se for indeferida a pretensão, caberá à parte prejudicada utilizar-se da via recursal cabível. 

IV- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020930-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020930-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

AGRAVANTE : LAZARA DA SILVA QUERINO 

ADVOGADO : PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO 

 
: PAULA RENATA DA SILVA SEVERINO 

No. ORIG. : 10.00.00090-3 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a própria 
pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II- O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento 

da verossimilhança da alegação. 

III- Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. In casu, os documentos médicos acostados aos autos, a fls. 27/53, não são suficientes para comprovar a 

incapacidade atual da agravante, uma vez que são anteriores ao último indeferimento administrativo do benefício, 

ocorrido em 30/04/10 (fls.25). 

IV- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026707-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026707-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : EDUARDO TAVOLARO 

ADVOGADO : LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00032903020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O autor passou a receber auxílio-doença em 06/09/03 (fls. 44). Em 23/09/08, se submeteu à perícia do INSS 

constando no resultado "Existe incapacidade laborativa" (fls. 133). Estranhamente, um dia após, em 24/09/08, o 

benefício foi cessado (fls. 43). O recente relatório médico acostado a fls. 102, de 03/02/10, revela que o quadro clínico 
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do agravante permanece praticamente inalterado, in verbis "Operado em 08/2003 por Hérnia de Disco Lombar L4L5, 

evoluiu com quadro álgico neuropático de MIE, além de déficit sensitivo/motor desde membro", apresentando 

"Alteração do trofismo muscular do MIE, alteração de sensibilidade cutânea em nádega, coxa, perna e pé. Impotência 

da extensão do pé e artelhos (déficit motor). Encurtamento de Ísquios-Tibiais, Lasegue (+) a 45º. Apresenta pouca 

resposta no tratamento, com instabilidade clínica da algia neuropática e evolução estacionada para recuperação dos 

movimentos e força muscular e também do restabelecimento das áreas anestesiadas", concluindo que "Existe 

comprometimento da capacidade funcional , estando ainda sem condições laborais, e com indicativo para 

Incapacidade Definitiva pela pouca evolução no tratamento e seqüelas sensitivo/motoras persistentes do MIE" . 

II- Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029423-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029423-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : WALDEMAR TEODORO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REINALDO CABRAL PEREIRA e outro 

CODINOME : WALDEMAR TEODORO DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00069798220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. 

I- Tendo o agravante completado 65 anos em 2007 e comprovado o recolhimento das 156 contribuições necessárias, faz 

jus à aposentadoria almejada. 

II- Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III- Recurso provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024242-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024242-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA IZILDA BRAGADINI BRAGA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00330-5 1 Vr PIRANGI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 8457/2011 

 
 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017140-43.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.017140-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : SALVADOR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA MELIN DE ANDRADE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 95.00.00059-0 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 301/306 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 
de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1305/2291 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 
convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 
Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 
mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 
De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 
Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 
Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 
08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
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(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 
Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 
Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 
4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 
descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Histórico Escolar de fls. 23/24, emanado do Grupo Escolar de Urânia 

- SP, pertinente ao ano letivo de 1961, em que seu genitor fora qualificado como lavrador. 

A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se pretende 

averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador rural 

durante o período pleiteado nos autos. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 
pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 273/294 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 19 de julho de 1965 e 01 de dezembro de 1972, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 (sete) anos, 4 (quatro) meses e 13 (treze) 

dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário SB-40 - fl. 13 - enrolador de bobinas (01/07/1974 e 15/07/1983), onde esteve sujeito de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: ruído em nível superior a 82 dB(A), conforme código 1.1.6. do Decreto 53.881/64 

e código 1.1.5. do Anexo I, do Dec. 83.080/79). 
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-Laudo Pericial de fls. 14/15. 

-Formulário DSS-8030 - fl. 16 - enrolador de bobinas (04/06/1984 a 02/09/1993), onde esteve exposto de forma 

habitual e permanente aos agentes agressivos: ruído em nível de 91 dB(A), conforme código 1.1.6. do Decreto 

53.881/64 e código 1.1.5. do Anexo I, do Dec. 83.080/79). 

-Laudo Pericial de fls. 17/18. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos àqueles constantes da CTPS de fls. 28/30 e no resumo de documentos para 

contagem de tempo de serviço acostado às fls. 170/171, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor 

possuía, em 09 de setembro de 1993 (data do requerimento administrativo), 34 (trinta e quatro) anos e 22 (vinte e dois) 

dias de tempo de serviço, suficiente a ensejar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com 

renda mensal inicial corresponde a 94% (noventa e quatro por cento) do salário de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 66 (sessenta e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 
vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a SALVADOR PEREIRA DA SILVA, com data de início do 

benefício - (DIB 09/09/1993), em valor a ser calculado pelo INSS. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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98.03.042202-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA DO NASCIMENTO MATIAS 

APELADO : JOAO RAMIRES 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

No. ORIG. : 97.00.00032-4 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a revisão do coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por tempo de serviço e a retroação da data de início de benefício para 18 de abril de 1996. 

A r. sentença monocrática de fls. 192/196 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período mencionado 

e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. 

Em razões recursais de fls. 201/207, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 
O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 
- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 
20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 
só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 
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em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 
exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, o Livro de Matricula da Secretaria de Estado dos Negócios da Educação de São Paulo do 

ano de 12 de abril de 1958, em que o seu genitor foi qualificado como lavrador. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 179/180 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período 1º de janeiro de 1962 a 31 de dezembro de 1965. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período acima referido, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que 

perfaz um total de 3 (três) anos, 9 (nove) meses e 03 (três) dias. 

No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerado o tempo rural aqui reconhecido, com 34 anos, 9 meses 
e 03 dias de tempo de serviço, suficientes à aposentadoria proporcional, com a alteração do coeficiente para 94% 

(noventa e quatro por cento), compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 
No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo ou do afastamento do trabalho, acaso o 

pedido tenha sido feito em até 90 dias, a contar do desligamento do vínculo. 

No caso dos autos, o autor não logrou êxito em demonstrar que ao menos tentara requerer o seu provento em 

18.04.1996, não se prestando, para tanto, o documento de fl. 45, por estar absolutamente ilegível. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o marco inicial da revisão 

deferida nestes autos deve ser mantido a data da concessão da benesse. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 
9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOÃO RAMIRES (NB 42/104.023.711-5), com data 

de início da revisão - (DIB 28.11.1996), em valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002029-50.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.002029-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 162/167 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 181/186, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 
limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 
20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 
Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 
mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 
tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 
ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1317/2291 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 
não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 
Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 
Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 
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Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 
direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 
4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 
nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1319/2291 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

-Formulário SB-40 de fl. 15, trabalhador braçal/prenseiro (06/12/1971 a 31/08/1976, 01/09/1976 a 12/01/1977), com 

exposição habitual e permanente aos agentes agressivos: serviços de matadouros, conforme previsto no código 1.3.1 

do Anexo do Decreto 53.831/64. 

 
-Formulário DISES.BE.5235 de fl. 26, ajudante de motorista (12/02/1977 a 02/05/1991), com exposição habitual e 

permanente aos agentes agressivos: motoristas e ajudantes de caminhão, conforme previsto no código 2.4.4 do Anexo 

do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

 

-Formulário DISES.BE.5235 de fl. 25, ajudante de motorista de entrega (03/05/1991 a 05/12/1995), com exposição 

habitual e permanente aos agentes agressivos: motoristas e ajudantes de caminhão, conforme previsto no código 2.4.4 

do Anexo do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos àqueles constantes no Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço de fl. 19, na CTPS de fls. 50/53, e nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a 

esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 13 de fevereiro de 

1996, data do requerimento administrativo e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 33 anos, 10 

meses e 25 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com 

renda mensal inicial correspondente a 88% (oitenta e oito por cento) do salário de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 90 (noventa) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 
A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS, com data de início do 

benefício - (DIB 13/02/1996), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 339/344 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 348/355, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 
A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 
para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 
regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 
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filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 
só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 
que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 
A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 
exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
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serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 
classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 
seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 
Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 
sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Nascimento de fl. 63, em que seu genitor fora qualificado 

como lavrador, em 14 de novembro de 1968. 

A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se pretende 

averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador rural 

durante o período pleiteado nos autos. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1325/2291 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 324/328 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 06 de abril de 1968 e 31 de maio de 1975, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 (sete) anos, 1 (um) mês e 26 (vinte e 

seis) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 
final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030, atendente de enfermagem (21/06/1976 a 06/08/1977), onde esteve sujeito de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: exercício dos serviços e atividades profissionais previstos nos códigos 2.1.3 e 1.3.2 

Decreto 53.881/64. 

-Formulário DISES.BE-5235 - fl. 68 - atendente de enfermagem (08/08/1977 a 30/09/1984 e de 01/10/1984 a 

02/05/1986), onde esteve sujeito de forma habitual e permanente aos agentes agressivos: exercício dos serviços e 

atividades profissionais previstos nos códigos 2.1.3 e 1.3.2 Decreto 53.881/64. 

-Formulário DISES.BE-5235 - fl. 67 - sup. de segurança do trabalho (20/10/1987 a 26/01/1990), onde esteve sujeito de 

forma habitual e permanente aos agentes agressivos: exercício dos serviços e atividades profissionais previstos nos 

códigos 1.1.2 do Decreto 53.881/64 e 1.1.2 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79. 

-Formulário DSS-8030 - fl. 66 - técnico de segurança (15/12/1993 a 15/12/1998), onde esteve sujeito de forma habitual 

e permanente aos agentes agressivos: ruído superior a 86 dB(A), conforme previsto no código 1.1.5 do Anexo I, do 
Decreto nº 83.080/79. 

-Laudo pericial de fls. 71/128. 

 

Frise-se que, no tocante ao agente agressivo ruído, o nível exigido pela legislação, após 05 de março de 1997, deve ser 

superior a 90 decibéis, conforme já explicitado nesta decisão. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos àqueles constantes na CTPS de fls. 23/54 e nos extratos do Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais inexiste controvérsia, o autor possuía, em 15 de 

dezembro de 1998 (limite do pedido) e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 32 (trinta e dois) anos, 2 

(dois) meses e 6 (seis) dias de tempo de serviço, suficiente a ensejar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, com renda mensal inicial corresponde a 82% (oitenta e dois por cento) do salário de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. No caso em apreço fixo o termo inicial a contar de 28 de fevereiro de 1999, data do requerimento 
administrativo (fl. 134). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ADROALDO DE MOURA, com data de início do benefício 

- (DIB 28/02/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 130/135 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 
Em razões recursais de fls. 138/144, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 
Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 
que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 
Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 
do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 
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4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 
obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 
O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 
Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 
Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 
de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 
Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Transcrição das Transmissões de fl. 17, emanada do Cartório de 
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Adamantina - SP, em que seu genitor fora qualificado como lavrador, em 

15 de outubro de 1971. 

A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se pretende 

averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador rural 

durante o período pleiteado nos autos. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 127/128 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1968 (ano do documento mais remoto) e 31 de dezembro de 

1979 (limite do pedido), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total 

de 9 (nove) anos. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 
de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 
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Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030, motorista (02/01/1980 a 30/09/1988 e, de 01/07/1990 a 15/08/1996) onde esteve sujeito de 

forma habitual e permanente aos agentes agressivos: exercício dos serviços e atividades profissionais previstos nos 

códigos 2.4.4 do Decreto nº 53.881/64 e 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Frise-se que, no tocante ao vínculo empregatício atinente ao período de 1 de dezembro de 1988 e 31 de outubro de 

1989, não pode ser reconhecido como especial, ante a ausência de formulários SB-40 ou DSS-8030, uma vez que tais 

documentos, por serem preenchidos pelo próprio empregador, descreve, detalhadamente, a atividade desempenhada 

pelo empregado, bem como o local e os agentes agressivos, tornando-se indispensável na pretendida conversão. 

Ademais, não é possível constatar a presença de agentes agressivos pelo mero enquadramento das funções constantes na 

CTPS de fls. 25/29. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos àqueles constantes na CTPS de fls. 25/29, sobre os quais inexiste controvérsia, 

o autor possuía, em 15 de agosto de 1996 (limite do pedido) e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 

30 (trinta) anos, 8 (oito) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de serviço, suficiente a ensejar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial corresponde a 70% (setenta por cento) do 
salário de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 90 (noventa) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. No caso em apreço fixo o termo inicial a contar da data da citação (18/12/1998). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOAQUIM MOTTA, com data de início do benefício - (DIB 

18/12/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001913-83.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.001913-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WALDEMAR SACILOTTI 

ADVOGADO : EDGAR FRANCISCO NORI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por WALDEMAR SACILOTTI contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, incluindo no valor dos 

salários-de-contribuição o montante reconhecido na justiça do trabalho. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/85 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento das 

despesas processuais e honorários de advogado fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto no art. 12 da L. 

1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 95/97, pugna a parte autora pela reforma da sentença com a procedência do pedido constante 

na exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cuida-se de pedido de recálculo da renda mensal inicial mediante a majoração dos salários-de-contribuição anteriores a 

15.12.1993, em decorrência de sentença trabalhista que reconheceu o acréscimo de verbas salariais, com reflexos 

previdenciários. 

Com efeito, como se pode observar a fls. 59/64, o autor obteve o título judicial nos autos da Reclamação Trabalhista nº 
3216/93, que tramitou na Vara do Trabalho de Porto Ferreira - SP, pertencente à 15ª Região, o que significou a elevação 

do padrão salarial da parte autora (fl. 63). A decisão reconheceu a existência de verbas a serem pagas, oriundas do 

vínculo trabalhista estabelecido com a empresa Guilherme Scatena Agropecuária LTDA e Ricardo Titoto Neto e outros, 

entre 01 de janeiro de 1964 e 15 de dezembro de 1993 (fl. 101), incluídas no período básico de cálculo do benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição de que a parte autora é titular (NB 42/115.093.010-9), 

conforme carta de concessão de fls. 23, pertinentes ao período básico de cálculo (fls. 101), gerando, por conseqüência, o 

aumento dos salários-de-contribuição considerados. 

O art. 28, I, da Lei nº 8212/91, estabelece que o salário-de-contribuição, para o segurado empregado, "é a remuneração 

efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades, (...)". 

O segurado faz jus ao acréscimo, em sede previdenciária, do montante reconhecido na Justiça do Trabalho, uma vez que 

esse valor recebido sob a rubrica trabalhista encontra respaldo no citado dispositivo da Lei de Custeio, respeitado o 

limite legal (valor-teto), passando, pois, a integrar o salário-de-contribuição. 

Nesse passo, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 
As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. 

Recurso desprovido." 

(RESP 720340/MG; 2005/0014268-2, relator Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ data 09/05/2005, unânime, p. 472). 

 

Nessas condições, o valor do benefício deve ser recalculado, para que se proceda à inclusão do valor relativo à 

majoração salarial nos salários-de-contribuição, com o devido reflexo no salário-de-benefício e renda mensal inicial, 

desde a data do requerimento administrativo do benefício previdenciário (08.11.1999), conforme cópia do processo 

administrativo em apenso, pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e da 

reclamação trabalhista transitada em julgado. 

Observo, no entanto, que os valores reconhecidos na Justiça Trabalhista não englobam todo o período básico de cálculo 

do benefício, mas somente o intervalo mencionado na relação dos salários de contribuição do processo administrativo 

em apenso (janeiro de 1991 a dezembro de 1993). 

Eventuais diferenças já pagas deverão ser compensadas por ocasião da execução da sentença. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Dessa forma, tendo o INSS sido citado já na vigência do atual 

Código Civil, deve-se manter os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês conforme corretamente fixado na r. 

sentença. 
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Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as devidas 

a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempode contribuição, tendo como titular WALDEMAR SACILOTTI (NB 42/115.093.010-

9), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001188-48.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.001188-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 99.00.00111-5 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA DE SOUZA E SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 183/186 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 188/197, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1335/2291 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, quais sejam, a Certidão de Casamento ocorrido em 18 de julho 

de 1964 (fl. 15), escritura de venda e compra de imóvel rural, lavrada em 28 de janeiro de 1969 (fls. 16/19), as quais 

qualificam seu marido como lavrador, bem como os certificados de cadastro de imóveis rurais e notas fiscais de 

produtor rural de fls. 24/54. 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 
clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento (fls. 107/108), nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou 

nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência. 

O laudo pericial realizado em 09 de maio de 2007 (fls. 175/176), concluiu que a periciada apresenta linfedectomia 

axilar e impotência motora no membro superior esquerdo, incapacitando-a total e definitivamente para o trabalho. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a postulante somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 107/108). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 
corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 
prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1337/2291 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a APARECIDA DE SOUZA E SILVA com data de início do benefício 

- (DIB: 09/05/2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002957-39.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.002957-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : LUCIA IRENE DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada por LÚCIA IRENE DE OLIVEIRA PEREIRA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário 

de pensão por morte, para que ao mesmo seja incluído 50% (cinqüenta por cento) do auxílio-acidente que o de cujus 

recebia. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/106 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária a 

promover a revisão da renda mensal inicial. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 109/112, pugna o INSS pela reforma do decisum, ao fundamento de que não restaram 
demonstrados os requisitos necessários para a revisão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. 

Apelou a parte autora às fls. 114/117, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Sob a égide da Lei n.º 5.316, de 14 de setembro de 1967, o auxílio-acidente tinha seu valor agregado ao salário-de-

contribuição utilizado no cálculo de qualquer outro benefício não resultante do acidente, respeitado o teto 

previdenciário, após o quê, não mais conservava sua natureza de parcela autônoma e mensal, critério mantido pelo 

Decreto n.º 77.077/76. 

Na seqüência, a Lei n.º 6.367, de 19 de outubro de 1976, regulamentada pelo Decreto n.º 79.037/76, revogou 

expressamente a legislação anterior e estabeleceu no § 2º de seu art. 6º, que "A metade do valor do auxílio-acidente será 

incorporada ao valor da pensão quando a morte do seu titular não resultar de acidente do trabalho", disposição 

seguida pela CLPS de 1984 (Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984). 

A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, manteve tal previsão no § 4º de seu art. 86, preconizando no § 5º que, "Se o 

acidentado em gozo do auxílio-acidente falecer em conseqüência de outro acidente, o valor do auxílio-acidente será 

somado ao da pensão, não podendo a soma ultrapassar o limite máximo previsto no § 2º. do art. 29 desta lei" . 
Com a publicação da Lei n.º 9.032, em 29 de abril de 1995, aludidos parágrafos foram expressamente revogados, sendo 

que as normas subseqüentes nada dispuseram a respeito, impossibilitando-se, assim, a incorporação do valor do auxílio-

acidente à pensão por morte. 

Esta Egrégia Corte, em casos análogos, tem decidido que as regras a serem observadas são aquelas vigentes à época da 

concessão do benefício acidentário. Precedentes TRF3: 3ª Seção, EI nº 2005.03.99.039442-2, Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. 10/12/2009, DJF3 10/02/2010, p. 36. 

Ao caso dos autos. 

Depreende-se do extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexo a esta decisão, que o benefício 

previdenciário de auxílio-acidente (NB 0839724810) fora instituído em 01 de fevereiro de 1988, sob a égide do Decreto 

nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984. 

Ademais, não restou demonstrado nos autos que o falecimento de Moisés do Carmo Pereira, ocorrido em 27 de março 

de 1994, tenha resultado de acidente de trabalho (fl. 46). 

Nesse contexto, a autora faz jus ao deferimento da revisão pleiteada. 
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Fixo o termo inicial da revisão, a contar da data da concessão do benefício de pensão por morte (27/03/1994), respeitada 

a prescrição qüinqüenal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de pensão por morte deferida a LÚCIA IRENE DE OLIVEIRA PEREIRA (NB 21/0254986110), com 
data de início da revisão - (DIB 27/03/1994), em valor a ser calculado pelo INSS e respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e apelação do INSS, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação da parte autora, e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003391-16.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.003391-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELISABETH RUIZ LUNARDELLI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

CODINOME : ELISABETH ALVES RUIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de cálculo de 

sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 134/141 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 151/157, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de que restou 

demonstrada a exposição a agentes agressivos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 
agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 
do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 
revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 
 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pretende a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 
teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- DSS-8030 - fl. 20 (20/11/1972 a 15/09/1979), telefonista, quando estivera exposta de forma habitual e permanente ao 

agente agressivo ruído, em nível de 80,6 dB(A), conforme previsto nos códigos 1.1.6 do Decreto 53831/64 e 1.1.5 do 

Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

- Laudo Pericial de fls. 21/23, que comprova a exposição ao agente agressivo ruído, em nível de 80,6 dB(A). 

 

- DSS-8030 - fl. 16 (16/09/1979 a 31/12/1980), telefonista, quando estivera exposta de forma habitual e permanente ao 

agente agressivo ruído, em nível de 80,6 dB(A), conforme previsto código 1.1.5 do Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

- Laudo Pericial de fls. 17/19, que comprova a exposição ao agente agressivo ruído, em nível de 80,6 dB(A). 
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De rigor, portanto, a conversão pleiteada, com a limitação temporal a 05 de março de 1997, quando o nível de ruído 

como agente agressivo passou a ser superior a 90 dB(A). 

Como se vê, tem direito a postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no período de 

20 de dezembro de 1972 a 31 de dezembro de 1980. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 8 anos, 1 mês e 8 dias, o qual, acrescido da conversão 

mencionada (1 ano, 7 meses e 18 dias), perfaz o tempo de 9 anos, 8 meses e 26 dias. No cômputo total, conta a parte 

autora, portanto, já considerada a conversão, com 27 anos, 8 meses e 11 dias de tempo de serviço, com a alteração do 

coeficiente de cálculo para 82% (oitenta e dois por cento) do salário de benefício, compensadas as parcelas já pagas 

administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir da 

citação, pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 
Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ELISABETH RUIZ LUNARDELLI (NB 

42/112.139.451-2), com data de início da revisão - (DIB 27/01/2003), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004396-61.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.004396-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA SATIE ITO 

ADVOGADO : RENATA CARDOSO CAMACHO (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo formulado em 15.03.2001, acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Juntou documentos (fls. 12/20). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a data 

do requerimento administrativo (23.04.2001), correção monetária segundo o Provimento n. 64/2005 da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da Terceira Região, juros de mora de 0,5% até a edição do novo CC e, após, 1%, honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sentença proferida em 13.02.2007, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que a parte autora não preenche o requisito da incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Parecer do ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação e deferimento da tutela antecipada. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos: a incapacidade, a qualidade 

de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é dispensável, conforme previsão do 

art. 151 da Lei 8.213/91. 

Restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido, conforme 
dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados. Ademais esteve em gozo de 

auxílio-doença no período de 27.06.1992 a 15.03.2001. 

Outrossim, comprovou que, na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 155/156, demonstra que é portadora de "(...) 

surtos psicóticos recidivantes, intercalados com períodos refratários. No entanto, a imprevisibilidade dos surtos torna 

difícil manter compromissos e responsabilidades laborativas ". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que o tratamento médico proporcionou regressão parcial dos surtos típicos da 

enfermidade, contudo, a parte autora ainda não está apta a retornar ao mercado de trabalho, pois, mesmo nos períodos 

de remissão, está limitada ao exercício de atividades que "demandam baixo nível de complexidade devido ao uso de 

medicamentos psiquiátricos". 

Trago à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21/09/1998, p. 00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

Faz jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial a ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 

8.213/91. 

Quanto aos consectários, não merece reparo a r. sentença. 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial, tida por interposta e à apelação. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado: CECILIA SATIE ITO 

CPF: 780.761.028-04 

DIB: 23.04.2001 

RMI: a ser calculada pelo INSS 
Int. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : MOISES MOTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 268/275 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 278/280, requer a parte autora a majoração da verba honorária. 

Igualmente inconformada, recorre a Autarquia Previdenciária às fls. 283/287, onde pugna pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter o autor comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Aduz, ainda, a ocorrência de 

prescrição qüinqüenal. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 
convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 
novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 
só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 
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presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 
que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 
A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 
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No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 
(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 
inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 
biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
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efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 
que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 
inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 
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laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, o trabalho prestado pela parte autora junto à "Fazenda Entre Rios", no período de 18 de março de 1968 a 17 de 

junho de 1975, conforme anotação em CTPS às fls. 44/46, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade 

em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ressalte-se que, não obstante haja dúvidas acerca da natureza do labor desempenhado pelo requerente (urbano ou rural), 

o fato é que o vínculo empregatício anotado na CTPS deve ser considerado para o cômputo do tempo de serviço. 

Isso, porque, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 
remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Necessário afastar, ainda, o argumento apresentado pelo INSS no sentido de que o documento de fl. 26 constitui óbice 

para o reconhecimento do tempo de serviço prestado junto à "Fazenda Entre Rios". 

Ora, o simples fato do responsável pela fazenda informar que não foi encontrado qualquer documento relativo ao 

vínculo empregatício em toda a documentação arquivada no estabelecimento, não é suficiente para afastar a veracidade 

da anotação contida na CTPS do requerente. 

Ademais, o documento ainda esclarece que o Sr. Gilbergue (responsável pela fazenda) informou que "...apesar da falta 

de documentação admite que já trabalhou um Sr. Moisés há muito tempo na mesma...".  

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o vínculo empregatício no período 

compreendido entre 18 de março de 1968 e 17 de junho de 1975, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de 

serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 (sete) anos e 3 (três) meses. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

- 09 de março de 1978 a 30 de agosto de 1986 - formulário - vigia - porte de arma de fogo (fl. 16): reconhecimento 
como tempo especial em razão do desempenho de atividade perigosa e 

- 01 de setembro de 1986 a 02 de fevereiro de 1996 (data de emissão do formulário) - formulário - vigia - porte de arma 

de fogo (fl. 16): reconhecimento como tempo especial em razão do desempenho de atividade perigosa, limitando-se a 

conversão até 29 de abril de 1995, data reconhecida na r. sentença monocrática e não impugnada pela parte autora em 

seu recurso de apelação. 

A profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, para a qual se comprove o efetivo porte de arma de fogo no 

exercício de suas atribuições, é considerada de natureza especial durante todo o período a que esteve a integridade física 

do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação ofensiva, inclusive com a 

possibilidade de resposta armada. 

E reputa-se perigosa tal atividade por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, 

ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram 

classificação meramente exemplificativa. 

Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97, 

independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C. Superior 

Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU 10/03/2003, p. 338). 

Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil 

profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social, pois, ao contrário 
das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso dos vigias 

portadores de armas de fogo, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo âmbito da 

presunção adotada pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível avaliar a efetiva 

exposição de risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se procura prevenir com 

contratação dos profissionais da área da segurança privada. 

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E. Tribunal que 

"Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito cumulativo, em 

se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, 

pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o enquadramento especial, não havendo que 

se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de vigia durante toda a jornada de trabalho, assim 
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sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional" (10ª Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3 01/07/2009, p. 889). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

de 09 de março de 1978 a 30 de agosto de 1986 e 01 de setembro de 1986 a 29 de abril de 1995. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 44/46) e Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço (fl. 21), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, 

em 26 de fevereiro de 1996, data do requerimento administrativo e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 33 anos, 5 meses e 21 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 88% do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 90 (noventa) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (26 de fevereiro de 1996). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 
vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 163, com 

o seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 
prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MOISÉS MOTA DOS SANTOS, com data de início do 

benefício - (DIB 26/02/1996), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e às 

apelações para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 116/122 deixou de reconhecer como especial o lapso requerido e indeferiu o pleito de 

concessão do benefício de aposentadoria.  

Recorre o autor, às fls. 127/132, aduzindo que os documentos trazidos aos autos comprovam o exercício de atividade 

especial no período compreendido entre 1º de agosto de 1978 e 28 de maio de 1995. Por fim, pleiteia a procedência do 

pedido nos termos da petição inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 
convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 
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Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 
COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 
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Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 
de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 
Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 
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Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 
- 1º de agosto de 1978 a 28 de maio de 1995 - formulário DSS-8030 - ajustador instrutor - poeira metálica e substâncias 

como fluido de corte e graxa (fl. 86), cujo enquadramento se dá nos itens 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do 

Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

Frise-se que a graxa é substrato do petróleo e deve ser enquadrada na categoria de hidrocarbonetos, previstos nos 

códigos 1.2.11. do Decreto 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I, do Decreto 83.080/79. Precedente: TRF3, 7ª Turma, AC nº 

2008.61.83.004034-1, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 04.03.2009, p. 829. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no lapso de 1º 

de agosto de 1978 a 28 de maio de 1995. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade especial convertidos em comum), com os demais constantes da 

CTPS (fls. 139/141) e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição, fls. 93/98, sobre os quais 

não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, 32 anos, 5 meses e 22 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço na modalidade proporcional. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 
qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (05 de abril de 2000). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 
Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a PAULO DIAS DE MOURA, com data de início do benefício - 

(DIB 05/04/2000), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004130-55.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.004130-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUZINETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

LUZINETE MARIA DA SILVA move ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção 

de pensão por morte presumida de JOSÉ MARIANO DA SILVA, ocorrida em 09-6-1995.  

 

Narra a inicial que a autora era casada com o desaparecido, com quem teve os filhos MANOEL JOSÉ DA SILVA, 

HELENA LUZINETE DA SILVA, ANA PAULA LUZINETE DA SILVA E FÁBIO JOSÉ DA SILVA. O marido da 
autora era segurado da previdência social e esteve em gozo de auxílio-doença no período de 22-01-1989 a 08-2-1995. 

Desapareceu em 09-6-1995, durante viagem de ônibus para Agrestina, Pernambuco, em companhia do irmão Mariano 

Manoel da Silva Filho, quando desceu do ônibus e não mais retornou, sendo que nunca mais foi localizado. 

 

A autora requereu a procedência do pedido, com a declaração da morte presumida do segurado, com a consequente 

condenação do INSS ao pagamento da pensão por morte, desde 09-6-1995, com juros a partir da citação e honorários 

advocatícios de 15% do valor da condenação.  

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 25.  

 

Às fls. 83 a autora requereu a expedição de ofício à Agência do INSS em São Caetano do Sul para fornecimento de 

informações sobre o auxílio-doença cessado em 08-02-1995, o que foi deferido às fls. 90, expedido o ofício de fls. 91.  

 

Em resposta, a APS de São Caetano do Sul, às fls. 95/98, comunicou a implantação do benefício de pensão por morte, 

com DIB em 09-6-1995.  

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, decretou a ausência de José Mariano da Silva, tendo por 
presumida a sua morte, e condenou o INSS a pagar à autora a pensão por morte, a partir da publicação da sentença, com 

correção monetária na forma da Lei 6.899/91 e da Súmula 8 do TRF da 3ª Região, e juros de 6% ao ano, na forma do 

art. 406 do novo Código Civil e do art. 45, § 4º da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.876/99. Fixou honorários de 

sucumbência de 10% do valor da condenação devidamente liquidado, até a data da publicação da sentença, na forma da 

Súmula 111 do STJ. Determinou, por fim, o encaminhamento de cópia da sentença para fins de registro público, na 

forma do art. 9º, IV, do Código Civil.  

 

Sentença proferida em 19-4-2005, não submetida ao reexame necessário.  

 

Embargos de Declaração da autora opostos às fls. 118/119, acolhidos às fls. 124/126, para condenar o INSS ao 

pagamento de honorários de 10% do valor da causa devidamente atualizado.  

 

O INSS apelou às fls. 121/123, arguindo, em preliminar, a hipótese de reexame necessário. No mérito, genericamente 

sustentou que a autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Caso rejeitado o argumento, 

requereu a fixação dos honorários em 5% do valor da condenação e a incidência da Súmula 111 do STJ. 

 

A autora também apelou (fls. 128/141), requerendo que o termo inicial seja fixado na data do desaparecimento do 
segurado, que os juros moratórios sejam fixados em 1% ao mês, a partir da citação ou a partir do novo Código Civil, e 

que os honorários sejam fixados em 15% das parcelas vencidas até a data da liquidação ou do trânsito em julgado da 

sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos.  

 

Às fls. 153 foi determinado às partes que esclarecessem a concessão administrativa do benefício. As partes se 

manifestaram às fls. 165 e 166/167. Deferida a dilação do prazo requerida pelo INSS (fls. 176), foi o Procurador Chefe 

intimado pessoalmente.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1355/2291 

 

Sobreveio a petição de fls. 178/180, em que o INSS esclarece que o benefício foi equivocadamente implantado, uma 

vez que não houve antecipação de tutela, tendo o servidor público incidido em erro, o que deverá ensejar o 

desfazimento do ato. Esclarece, ainda, que encaminhou ofício ao setor competente para que seja providenciada a 

cessação do benefício indevidamente concedido. Por fim, requer seja decretada a nulidade da sentença, para que sejam 

expedidos ofícios aos órgãos públicos, de modo que se obtenha informações sobre a data do último comparecimento do 

de cujus às urnas e da última declaração de imposto de renda pessoa física por ele apresentada.  

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

A hipótese não é de Remessa Oficial, uma vez que o benefício, se devido, terá termo inicial fixado na data da sentença, 

não alcançando a condenação valor superior a 60 salários mínimos. Rejeito a preliminar. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 
Considerando que o desaparecimento do segurado ocorreu em 1.995, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

 

Na apelação, o INSS, de forma vaga e genérica, alegou que a autora não preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Nada alegou sobre a comprovação da ausência do segurado, sendo que somente em manifestação recente 

sustentou haver nulidade da sentença por não ter havido expedição de ofícios a órgãos públicos, principalmente para 

obter informações sobre a última data em que o segurado exerceu seu direito de voto e sobre a última entrega de sua 

declaração para fins de imposto de renda. 

 

Não encontro a alegada nulidade. De início, porque nada foi nesse sentido suscitado em primeiro grau. Depois, porque o 

INSS podia, administrativamente, ter providenciado o que ora requer e produzido sua defesa. Por fim, porque a Lei 

8.213/91 prevê o reconhecimento da ausência e, por consequência, da morte presumida apenas para fins 

previdenciários, contentando-se com a prova produzida nestes autos.  

 

A condição de esposa da autora está comprovada pela certidão de casamento (fls. 13).  

 

A qualidade de segurado do desaparecido também está comprovada, eis que recebeu cobertura previdenciária de 

auxílio-doença até fevereiro de 1.995 (fls. 106), pouco antes do desaparecimento (junho de 1.995). 
 

O desaparecimento do segurado também restou comprovado. Há nos autos provas do quanto foi noticiado, na ocasião, à 

autoridade policial da localidade em que desembarcou do ônibus - Rio Largo, Alagoas (fls. 20). As testemunhas, 

inclusive o irmão que o acompanhava, deixaram claro que o segurado nunca mais foi visto. 

 

Da prova colhida se tira que o segurado desapareceu há aproximadamente 15 anos, sendo de se presumir sua morte. 

 

Com relação ao termo inicial do benefício, a sentença merece reforma parcial. 

 

A autora sustenta que o termo inicial deve ser fixado na data do desaparecimento do segurado em razão da 

inconstitucionalidade do art. 74 da Lei 8.213/91. 

 

O argumento impressiona mas não se sustenta. O art. 201, I, da Constituição, deixou para a legislação ordinária a 

disciplina do benefício de pensão por morte. Autorizou o legislador a dispor sobre os requisitos para sua concessão.  

 

Se a legislação ordinária pode o mais - fixar a contingência e definir os dependentes -, pode o menos, isto é, fixar o 

termo inicial do benefício. A questão não é nova, tendo sido apreciada pelo STJ em recente decisão em que deixou 
assentado que, no caso, deve ser aplicada a legislação vigente na data do desaparecimento do segurado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MORTE PRESUMIDA. TERMO INICIAL. FATO GERADOR DO 

BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO IMPROVIDO.  

(...) 2. A controvérsia dos autos está atrelada à analise de um desses requisitos, que se revela no próprio fato gerador 

do benefício, qual seja, o óbito do de cujus e, em corolário, o seu termo inicial em caso de morte presumida. 3. 

Existência de prévia decisão judicial que, apesar de prolatada em 1998, reconheceu, com fulcro no art. 88 da Lei nº 

6.015/73, o desaparecimento do segurado no mar em junho de 1990. 4. Sendo o fato gerador da pensão in comento a 

morte do mantenedor, conclui-se que a legislação aplicável ao vertente caso, nos moldes da jurisprudência 

consolidada desta Corte, é a aquela vigente na data do reconhecido óbito, ou seja, o Decreto nº 88.030/79, 

convalidado pelo Decreto nº 89.312/84, que expediu a nova edição de Consolidação das Leis da Previdência Social, e 
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não a Lei nº 8.213/91, sustentada pela recorrente. 5. Não há falar, pois, em termo inicial do benefício a partir de 

decisão judicial, no caso de morte presumida, pois inaplicável, à espécie, o dispositivo que traz em seu bojo tal regra, 

bem seja, o art. 74, III da citada lei. 6. Recurso especial ao qual se nega provimento.  

(RESP 200200172873, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 24/11/2008).  

 

O termo inicial, entretanto, não pode ser mantido como fixado na sentença, uma vez que a lei estabelece a data da 
decisão judicial que reconhecer a morte presumida e não a data de sua publicação. Dessa forma, o termo inicial do 

benefício é fixado na data da sentença, ou seja, 19-4-2005.  

 

Em embargos de declaração a honorária de sucumbência foi fixada em 10% do valor da causa devidamente atualizado. 

O Juízo de 1º grau acolheu argumento no sentido de que, no caso, não havia parcelas vencidas até a sentença, sendo 

inaplicável a Súmula 111 do STJ. 

 

A autora pretende a fixação da honorária em 15% do valor da condenação até a data da liquidação ou do trânsito em 

julgado. 

 

A questão não é realmente fácil e impõe se evite remunerar o advogado de forma a desprestigiar o trabalho que vem 

executando desde setembro de 2001, data do ajuizamento da ação. 

 

Por essas razões, fixo a verba honorária em 10% das parcelas vencidas desde a data da sentença até a data desta decisão, 

por equidade, na forma do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e atendendo à Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros moratórios devem ser computados, desde a citação, à razão de 1% ao mês, por força do disposto no § 1º do art. 
161 do CTN. 

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação do INSS. Dou parcial provimento à apelação da autora 

para fixar o termo inicial do benefício na data da sentença, os juros, desde a citação, à razão de 1% ao mês, e os 

honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas a partir da data da sentença até a data desta decisão. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Por ter sido equivocada a implantação do benefício feita em 2002, uma vez que decorrente de erro administrativo, as 

parcelas indevidamente recebidas e relativas a período anterior à data da sentença deverão ser compensadas, podendo o 

INSS fazer o desconto da renda mensal a ser paga à autora, em percentual não superior a 10%. 

 

Instituidor: JOSÉ MARIANO DA SILVA 

CPF: 944.138.358-91 

Beneficiária: LUZINETE MARIA DA SILVA 

CPF: 293.710.208-57 
DIB (Data do Início do Benefício): 19-4-2005 (Data da Sentença) 

RMI (Renda Mensal Inicial): A ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003346-57.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003346-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIA ALZENIR DE LIMA 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

 
: RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 181/188 reconheceu como tempo de atividade especial o lapso de 02 de julho de 1979 

a 05 de março de 1997, porém julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Condenou a parte 

autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, 

observada a Lei nº 1.060/50. 
Em razões recursais de fls. 194/206, aduz a requerente que as provas orais e materiais coligidas aos autos demonstram o 

exercício de atividade rural, viabilizando assim a concessão da aposentadoria requerida. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 
serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 
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Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 
 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 
No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele válido mais remoto, qual seja, o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, onde se 

constata que o genitor da demandante era proprietário de imóvel rural no ano de 1975 (fl. 36). 

Importante salientar que a classificação do imóvel como "latifúndio para exploração" e o mero enquadramento 

"empregador rural II-b" ou "II-c", em documentos expedidos por entes sindicais ou pelo INCRA, não descaracteriza o 

trabalho rural em regime de economia familiar, nas hipóteses em que o imóvel não se revela de grande extensão e a 

parte autora não conta com a mão-de-obra de trabalhadores assalariados. 

Entendo que tal classificação é utilizada tão-somente para fim de enquadramento sindical, a teor do artigo 1º, II, b, do 

Decreto-lei nº 1.166/71, com redação dada pela Lei nº 9.701/98, o qual, aceitando como perfeitamente conciliáveis os 

termos "empregador rural" e "em regime de economia familiar" dispõe que: 

 
"Art. 1º Para efeito da cobrança sindical rural prevista nos arts. 149 da Constituição Federal e 578 a 591 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, considera-se: 

( ...) 

II- empresário ou empregador rural: 

(...) 

quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em regime de economia familiar, explore imóvel rural que lhe 

absorva toda a força de trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso social e econômico em área superior a dois 

módulos rurais da respectiva região". (grifei). 

 

Observo, contudo, que nos documentos destacados ou em qualquer outro apresentado aos autos ou mesmo na prova oral 

colhida, não se tem notícia da existência de empregado, ainda que eventual. De onde se extrai que a expressão 
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"empregador rural II-b" aqui verificada, não equivale à do empregador rural que de fato conte com o trabalho de 

subordinados, o qual vem definido pela lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, reproduzido em seu Decreto 

Regulamentador nº 73.626/74, conforme art. 2º, in verbis: 

 

"Considera-se empregador rural, para os efeitos deste Regulamento, toda pessoa física ou jurídica, proprietária ou 

não, que explore atividade agro-econômica, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou através de 

prepostos e com auxilio de empregados".  

 

Também não é diferente o entendimento já assentado na jurisprudência, conforme se extrai da seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS 

LEGAIS PREENCHIDOS. EMPREGADOR RURAL II-B. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

EXISTÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

(...) 

2. O enquadramento "Empregador Rural II-B" na classificação da propriedade rural junto ao INCRA, não 

descaracteriza o trabalho rural em regime de economia familiar, porquanto utilizado para fim de enquadramento 

sindical, nos moldes do art. 1º, inciso II, alínea "b", do Decreto-lei nº 1.166/71. 

3. Embargos infringentes improvidos. 
(TRF4, 3ª Seção, EIAC nº 94.04.16731-2, Rel. Juiz Edgard A Lippmann Junior, j. 23.04.1999, DJ 07.07.1999, p. 160) 

 

Deixo consignado, por fim, que apesar da Certidão de Inteiro Teor referente ao nascimento da autora (fl. 35 - 11 de 

agosto de 1958) assim como a Escritura Pública de Compra e Venda de imóvel rural (fl. 33 - 05 de novembro de 1963) 

comprovarem a condição de agricultor do genitor da demandante em período anterior a 1975 (ano do início de prova 

válido mais remoto), estas não podem ser consideradas para comprovação do labor rural, senão vejamos: 

A par da jurisprudência sufragada por este Relator, certidões que tragam a qualificação rural dos pais até poderiam ser 

admitidas excepcionalmente, como início de prova a ser corroborado pela testemunhal, nas hipóteses de registro bem a 

posteriori, o que não é o caso dos autos. 

Isso porque referidos assentamentos dão conta da qualificação rural dos genitores quando a parte autora, na mais tenra 

idade, sequer detinha a mínima capacitação física para o labor campesino, não se prestando a alicerçar períodos 

ulteriores da atividade alegada, o que lhe impede, nestas hipóteses, de se valer da condição peculiar de obreiro atribuída 

aos pais. 

No mais, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 166/169 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 
trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1975 a 30 de maio de 1979, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 4 (quatro) anos e 5 (cinco) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 28/29), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 22 de julho de 2002, data do ajuizamento da ação, com 30 

anos, 05 meses e 02 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 
Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 120 (cento e vinte) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, uma vez que completou 30 anos de tempo de serviço 

em 2001. 
No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Se o caso concreto não se enquadrar nas 

hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (13 de agosto de 2002), conforme precedentes 

deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIA ALZENIR DE LIMA, com data de início do 

benefício - (DIB 13/08/2002), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001492-15.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001492-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : LANE PEREIRA MAGALHAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 120/133 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 136/146, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Alega, ainda, que os valores atrasados 

concedidos à parte autora já foram, em parte, atingidos pela prescrição qüinqüenal. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 
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limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 
pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 
I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade exercida em 

condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do 

trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 
de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 
de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 
 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 
trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- Formulário DSS-8030 - 03 de abril de 1972 a 18 de dezembro de 1974 (data de saída constante na CTPS de fls. 11/21) 

- soldador - ruído de 90 db (fl. 24) e laudo pericial de fls. 26/28; 

- Formulário - 1º de fevereiro de 1975 a 30 de novembro de 1978 - soldador - agentes agressivos: poeira, ruído e calor, 

enquadramento no item 2.5.3, do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 (fl. 94); e 

- Formulário DISES.BE - 5235 - 1º de dezembro de 1978 a 15 de abril de 1993 - soldador - agentes agressivos: fumos e 

vapores provenientes do processo de soldagem, enquadramento no item 2.5.3, do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 

1964 e 2.5.3, do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979(fl. 37). 
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Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos lapsos 

acima mencionados. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade especial convertidos em comum), com os demais constantes da 

CTPS (fls. 11/21), dos Comprovantes de Recolhimento de Contribuições, colacionados às fls. 46/48, e do Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 81/83 e 101/104), sobre os quais não pairou qualquer 

controvérsia, o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 

32 anos, 1 mês e 14 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na 

modalidade proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-

benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 90 (noventa) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, haja vista que o autor completou o tempo de serviço 

anteriormente mencionado em 1996. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (07 de dezembro de 1999). 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 
ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação (15 de maio de 2002), eis que a r. sentença recorrida estabeleceu o 

requerimento administrativo, datado de 07 de dezembro de 1999, como termo inicial do benefício. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOÃO PEREIRA SOBRINHO, com data de início do 

benefício - (DIB 07/12/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 
00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002517-63.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002517-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ABRAHAO HEM DIAS 

ADVOGADO : SARA DIAS PAES FERREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 214/224 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor comum e o 

especial no lapso que indica e indeferiu a concessão do benefício de aposentadoria. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 229/235, pleiteia o INSS, preliminarmente, o reexame de toda matéria desfavorável à 

Autarquia. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que não restou demonstrada a exposição a 

agentes agressivos, bem como que a parte autora deixou de comprovar o alegado trabalho urbano com a documentação 

necessária. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Recorre o autor às fls. 237/245, pleiteando o reconhecimento como especial do labor exercido no período compreendido 

entre 05 de agosto de 1982 e 04 de julho de 1986 e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
 

No presente caso, por tratar-se a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade comum e especial, acarreta, portanto, o não 

conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 
soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 
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Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos 

necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-

se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 
b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.  

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 
Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 
reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 
exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 
 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 
No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 
prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 
decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 
permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 
empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho urbano, instruiu a parte autora a presente demanda com a Ficha de Registro de 

Empregado referente à empresa "Decovan", a qual constitui prova plena da atividade urbana no período compreendido 

entre 1º de dezembro de 1975 e 08 de abril de 1982 (fl. 39). 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana, no período 

anteriormente mencionado, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- Formulário DSS-8030 - 05 de agosto de 1982 a 04 de julho de 1986 - ajudante - ruído de 82 db (fl. 27) e laudo pericial 

de fls. 28/29; 

- Formulário DSS-8030 - 11 de julho de 1986 a 13 de dezembro de 1998 - operador de máquinas - ruído de 91 db (fl. 

30) e laudo pericial de fls. 31/32; e 
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- Formulário DSS-8030 - 14 de dezembro de 1998 a 20 de julho de 2001 - operador de máquinas - ruído de 91 db (fl. 

33) e laudo pericial de fls. 34/35. 

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum de todos os 

períodos pleiteados, quais sejam, de 05 de agosto de 1982 a 04 de julho de 1986 e de 11 de julho de 1986 a 20 de julho 

de 2001. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 208/211), dos extratos do CNIS, 

colacionados às fls. 53/55, 107/108 e 121, e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 50/52 e 

116/118), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 

1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 29 anos, 2 meses e 27 dias de tempo de 

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na modalidade proporcional. 
Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando o autor com 29 anos, 2 meses e 27 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 9 meses e 3 dias para 
completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (3 meses e 19 dias), equivalem a 1 

ano e 22 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (29 anos, 2 meses e 27 dias), o período faltante 

para 30 anos (9 meses e 3 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (3 meses e 19 dias), o requerente deve 

comprovar o somatório de 30 anos, 3 meses e 19 dias de tempo de contribuição. Contava ele, por sua vez, na data de 18 

de setembro de 1999, com o tempo de serviço exigido. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 20 de agosto de 1957 (fl. 18) e, na data do requerimento administrativo, ainda não havia 

completado a idade mínima, a qual fora implementada somente em 20 de agosto de 2010. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de idade mínima. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito idade aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

(...) 

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 174 (cento e 

setenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da Emenda 
Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5% (cinco por 

cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No caso em exame, a 

RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 20 de agosto de 

2010, fica o termo inicial fixado nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ABRAHÃO HEM DIAS, com data de início do benefício - 

(DIB 20/08/2010), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008340-09.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.008340-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MAURO BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a restabelecimento da aposentadoria por invalidez, cessada em virtude da concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço anteriormente requerido. 

A r. sentença de fls. 124/131 julgou improcedente o feito, uma vez que não foi comprovado nos autos a manutenção da 

incapacidade da parte autora. 

Em razões recursais de fls. 148/152, alega a parte autora que o laudo pericial elaborado nestes autos foi inconclusivo, 

não tendo o condão de afastar o acolhimento do pedido inicial. Sustenta, ainda, que não foi resolvida a questão dos 

valores recebidos em sede de tutela antecipada. 
Com contra-razões à fl. 155. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

É garantido ao segurado, na implantação de qualquer benefício previdenciário, na hipótese de já estar em gozo de outro, 

a observância do direito de escolher entre o mais vantajoso, sendo tal decisão ato a que lhe incumbe, até mesmo para se 

dar plena efetividade ao art. 194, IV, da Constituição Federal, e 2º, V, da Lei nº 8.213/91. 

Cumpre, no caso dos autos, fazer um breve relato dos fatos. 

O segurado, em 24 de março de 1993, requereu administrativamente a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sendo o pedido indeferido (fl. 14). De tal decisão, o autor interpôs recurso administrativo, o que fora dado 

provimento em 22 de setembro de 2000 (fls. 15/18). 

Durante esse hiato, o autor solicitou ao Instituto Autárquico o benefício de auxílio-doença, o qual foi determinado a sua 

implantação, e, ao 1º de fevereiro de 1999, convertido em aposentadoria por invalidez. 

Sem realizar qualquer consulta ao segurado, o Ente Autárquico implantou o primeiro benefício requerido, cancelando a 

manutenção do segundo, sem declinar as razões pela qual procedeu desta maneira. 

Historiada a lide, passo a análise do processo. 
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A discussão em comento diz respeito exclusivamente acerca da validade do ato praticado pelo INSS de implantar a 

aposentadoria por tempo de serviço sem ter dado o direito ao autor de escolher qual dos duas tinha interesse em manter. 

Em sede de contestação, a Autarquia Previdenciária alegou em sua defesa exclusivamente a ausência de manifestação 

realizada pela parte autora, visando a continuidade do benefício por invalidez. 

Limitada a lide, aprecio o pedido formulado. 

O agente administrativo em questão, ao proceder desta maneira, agiu em desacordo com os princípios basilares que 

norteiam o direito previdenciário, em especial a garantia de irredutibilidade dos vencimentos, pois, como constatado dos 

autos, houve uma enorme perda nos ganhos auferidos. 

Por outro lado, reputo como desnecessária a realização do laudo pericial com o objetivo de verificar a manutenção da 

incapacidade do autor, uma vez que em nenhum momento o ato administrativo tomou isso como base da cessação da 

aposentadoria da qual o autor estava em gozo, e sim, exclusivamente, o disposto no art. 124, II, do Plano de Benefícios. 

Além disso, deve se sopesar também que o laudo de fls. 110/115 foi por demais vago, não se chegando a qualquer 

conclusão sobre o término da incapacidade que teria condão de justificar o ato administrativo em comento. 

Por fim, para que tal situação não estivesse eivada de absoluta ilegalidade, era necessário a observância do art. 47 da Lei 

nº 8.213/91, e não simplesmente encerrar o benefício por invalidez que se encontrava em manutenção por quase 10 

(dez) anos, para que outro fosse implantado pela metade do valor costumeiramente auferido. 

Por conseguinte, é mister o restabelecimento da aposentadoria por invalidez anteriormente auferida, a contar da data da 

cessação, compensando-se os valores recebidos administrativamente e apurando o quantum debeatur em sede de 
liquidação de sentença. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de restabelecimento de aposentadoria por invalidez deferida a MAURO BARBOSA (NB 057.155.398-2 - DIB 

01.02.1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar 

procedente a ação, nos moldes da fundamentação acima. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002064-53.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.002064-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JULIA DE SOUZA MONTEIRO 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/113 julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora. 
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Em razões recursais de fls. 117/122, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 
Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 
serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 
desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 
reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 
exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 
 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 
No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele válido mais remoto, qual seja, a Certidão, colacionada à fl. 13 que, em 10 de junho de 1960, 

qualificou o genitor da autora como lavrador. 
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Ressalte-se que o fato da autora ser qualificada, na Certidão de fl. 14, como doméstica, não constitui óbice ao 

reconhecimento do seu labor rural, uma vez que o documento que qualifica o seu genitor como lavrador constitui início 

razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Insta salientar ainda que, não obstante a informação, trazida aos autos pelas testemunhas, de que os pais da demandante 

se separaram, tal fato tampouco retira o direito da autora de ter o tempo pleiteado reconhecido como laborado nas lides 

rurais, uma vez que nos presentes autos sequer há comprovação da dissolução da sociedade conjugal dos seus genitores 

e indicação da data exata em que isso teria ocorrido. 

Ademais, o documento de fl. 14, indica que o irmão da requerente, no ano de 1970, exercia a atividade de lavrador, o 

que reforça a idéia de que a família continuou laborando nas lides campesinas, ainda que tenha ocorrido eventual 

separação dos pais da demandante.  

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 64/67 e 91/94 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 08 de fevereiro de 1960, data em que a requerente completou 12 

anos, e 20 de fevereiro de 1973, período imediatamente anterior ao início do trabalho urbano, pelo que faz jus ao 
reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 13 (treze) anos e 13 (treze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS de fls. 15/22 e dos extratos do CNIS, 

colacionados às fls. 23/25, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 13 de março de 

2003, data da propositura da ação, com 31 anos, 10 meses e 23 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 
aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 120 (cento e vinte) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, haja vista que a parte autora completou 30 anos de 

tempo de serviço em 2001. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, o caso concreto não se 

enquadra nas hipóteses legais, razão pela qual considero como dies a quo a data da citação (03 de fevereiro de 2004), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 
das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JULIA DE SOUZA MONTEIRO, com data de início do 

benefício - (DIB 03/02/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003066-58.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.003066-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e do labor desenvolvido sob condições 

especiais, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/112 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural e o especial 

nos períodos que menciona e rejeitou o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Por fim, fixou 

sucumbência recíproca. 

Em razões recursais de fls. 120/128, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária, além de aduzir que não restou 

demonstrada a exposição a agentes agressivos. Alega, ainda, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Suscita, por fim, o 
prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 
"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS e 

o interregno laborado sob condições especiais, ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação 

jurídica, não objetivando alterar tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª 

Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

Inicialmente, insta ressaltar, a possibilidade de reconhecer-se o tempo de serviço rural prestado sob o regime de 

economia familiar ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 
Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 
só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 
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presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Por fim, remanesce a apreciação da possibilidade de conversão, para comum, do tempo de atividade exercida em 
condições especiais, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do 

trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 
O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 
Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 
1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a cópia de sua ficha escolar (fl. 40), datada de 1975, que qualifica o seu 

genitor como lavrador. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 87/90 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 02 de janeiro de 1975 e 31 de dezembro de 1979, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 5 (cinco) anos. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 
fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 
Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 
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recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 
declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 
cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- Formulário DIRBEN-8030 - 18 de setembro de 1986 a 16 de maio de 1987 - auxiliar de segurança - agente agressivo: 

porte de arma de fogo (fl. 33); 

- Formulário DSS-8030 - 15 de maio de 1987 a 05 de março de 1997 - vigilante - agente agressivo: porte de arma de 

fogo (fl. 31); 

 

Neste ponto, urge ressaltar que a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, para a qual se comprove o 

efetivo porte de arma de fogo no exercício de suas atribuições, é considerada de natureza especial durante todo o 

período a que esteve a integridade física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir 

eventual ação ofensiva, inclusive com a possibilidade de resposta armada. 
E reputa-se perigosa tal atividade por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, 

ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram 

classificação meramente exemplificativa. 

Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97, 

independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C. Superior 

Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU 10/03/2003, p. 338). 

Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil 

profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social, pois, ao contrário 

das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso dos vigias 

portadores de armas de fogo, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo âmbito da 

presunção adotada pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível avaliar a efetiva 
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exposição de risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se procura prevenir com 

contratação dos profissionais da área da segurança privada. 

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E. Tribunal que 

"Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito cumulativo, em 

se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, 

pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o enquadramento especial, não havendo que 

se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de vigia durante toda a jornada de trabalho, assim 

sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional" (10ª Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3 01/07/2009, p. 889). 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício de atividade especial no período 

compreendido entre 18 de setembro de 1986 e 05 de março de 1997, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de 

serviço de tal interregno que, acrescidos da respectiva conversão, perfaz um total de 14 (catorze) anos, 7 (sete) meses e 

25 (vinte e cinco) dias. 

Mantenho a sucumbência recíproca, conforme corretamente fundamentado na r. sentença monocrática. 

Ressalte-se que a alegação de ocorrência de prescrição, formulada pelo Instituto Autárquico não merece acolhida, haja 

vista o concedido pelo douto magistrado de primeira instância possuir natureza meramente declaratória, de maneira que 

não houve condenação ao pagamento de qualquer valor. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 
dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço rural, no período de 02 de janeiro de 1975 a 31 de 

dezembro de 1979, bem como de tempo de serviço especial, no interregno compreendido entre 18 de setembro de 1986 

e 05 de março de 1997, deferida a APARECIDO LUIZ DA SILVA, facultando-se-lhe, quanto ao labor rural, consignar 

na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de 

contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003941-25.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.003941-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIRVAL BARBOSA FERRAREZI 

ADVOGADO : LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM VOLPE 

 
: HELOÍSA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da atividade 

rural de 1958 a 1981, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, considerado o tempo de serviço 

até o ajuizamento da ação. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a atividade rural exercida de 17.09.1965 a 

23.09.1981, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde o ajuizamento da 

ação (09.06.2004), com renda mensal de 88% do salário de benefício, com correção monetária e juros de mora, bem 

como a arcar com as custas e despesas processuais, e os honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 

condenação.  

 
Sentença proferida em 20.06.2006, submetida ao reexame necessário. 
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O INSS apelou, e alegou não haver prova material do labor rural, não sendo admitida a prova exclusivamente 

testemunhal. Exercendo a eventualidade, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  
 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 
 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% , aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 
Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou os documentos de fls. 11/15 . 
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas Onofre Teodoro da Silva e Sizino da Silva Campos corroboraram, no mesmo sentido, o labor rurícola, 

declarando ter o autor trabalhado com a família, na Fazenda das Posses, até 1984 (fls. 103/104). 

 

Portanto, considerando a prova material, corroborada pela prova testemunhal, viável manter o reconhecimento do 

período rural de 17.09.1965 a 23.09.1981, como fixado na sentença. 

 

O período anterior a 1965 não pode ser reconhecido, pois comprovado por prova exclusivamente testemunhal.  

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 
 

Assim, o trabalho rural de 17.09.1965 a 23.09.1981, anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de 

carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação (2004), necessário o cumprimento da carência de 138 meses, ou seja, 

11 anos e meio, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, cumprida pelo autor, como demonstram as anotações da CTPS 

(fls. 16/18) e informações do CNIS, que ora se junta. 

 

Entretanto, conforme planilha anexa, somando-se o período rural aqui reconhecido aos demais períodos comuns de 

trabalho, até a edição da EC-20, totaliza o autor 28 anos, 6 meses e 23 dias de trabalho, tempo insuficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

 

Considerando-se as regras de transição, possui o autor, até o ajuizamento da ação (9/6/2004), o total de 34 anos e 17 

dias de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

O autor cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no art. 9º, §1º, I, alínea "b", da 

EC nº 20/98, bem como a idade mínima exigida de 53 anos, conforme o disposto no art. 9º, I, da referida Emenda 
Constitucional, uma vez que nasceu em 29.07.1944. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente.  

Os juros moratórios são computados desde a citação, em 1% ao mês. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantido em 10%, todavia, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do STJ. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar como base de cálculo da verba 

honorária as parcelas vencidas até a data da sentença, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para 

explicitar que o tempo de serviço do autor é de 34 anos e 17 dias, fixar o termo inicial na data da citação, fixar a 
correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei 

nº 6.899/81 e da legislação superveniente e os juros moratórios desde a citação, em 1% ao mês. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 
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Segurado:SIRVAL BARBOSA FERRAREZI  

CPF: 442.274.348-15  

DIB (Data de Início do Benefício): 25.03.2004  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006448-53.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.006448-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS VIESSI 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos de trabalho e a conversão do tempo de 

serviço laborado em condições especiais, bem como a revisão do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 193/201 julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a atividade urbana 

nos períodos vindicados na exordial e determinar a majoração do coeficiente do benefício para 94%. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 205/214, requer o INSS o afastamento da incidência da taxa SELIC e a declaração da 

sucumbência recíproca ou, acaso superada esta tese, pleiteia que os honorários não superem 5% das parcelas vencidas. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 218/237, requer a parte autora o cômputo especial dos períodos que menciona. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com relação ao reconhecimento de tempo de serviço, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 
noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 
atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 
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Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 
testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo. 

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com vigor 

físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho apenas a 

partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais 

Federais, que editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

No tocante ao cômputo do tempo como especial, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente 
ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 
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inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 
do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 
revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 
Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 
Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que o autor é beneficiário 

de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 30/12/1997, por contar com 31 anos, 01 mês e 26 dias de serviço, 
com coeficiente de cálculo correspondente a 76%, conforme Carta de Concessão de fls. 159/160. 

In casu, para o reconhecimento do trabalho urbano desconsiderado em sede administrativa, instruiu a parte autora a 

presente demanda, dentre outros, com a CPTS de fl.21, que constitui prova plena de sua atividade nos lapsos de 16 de 

abril de 1963 a 25 de julho de 1966, 01 de agosto de 1966 a 31 de outubro de 1966 e 02 de maio de 1967 a 25 de julho 

de 1967, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos que perfazem um total de 03 (três) 

anos, 9 (nove) meses e 5 (cinco) dias. 

Desta forma, a CTPS goza de presunção juris tantum de veracidade, pelo que prescinde da corroboração por 

testemunhas e comprova o efetivo desempenho do labor, para todos os fins. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Prosseguindo, pleiteia o demandante o reconhecimento do labor especial nos períodos especificados na exordial e, para 

tanto, colacionou os seguintes documentos: 

- Formulário SB 40 de fls. 22/24 - empresa Fathom Eq. Ind. Ltda. - atividade de torneiro mecânico no período de 
20/04/1982 a 28/10/1982- exposição aos seguintes agentes nocivos: ruído, poeiras metálicas e substâncias químicas. 

- Formulário SB 40 de fls. 25/27 - empresa Fathom Eq. Ind. Ltda. - atividade de torneiro mecânico no período de 

03/10/1983 a 27/05/1988 - exposição aos seguintes agentes nocivos: ruído, poeiras metálicas e substâncias químicas. 

- Formulário SB 40 de fls. 123 - empresa Redentor Ind. Eletro Mec. Ltda. - atividade de torneiro mecânico no lapso de 

03/12/1990 a 22/08/1991 - o referido documento atesta que não houve exposição a agentes nocivos. 

- Formulário SB 40 de fls. 122 - empresa Redentor Ind. Eletro Mec. Ltda. - atividade de torneiro mecânico no período 

de 02/03/1992 a 29/05/1993 - o referido documento atesta que não houve exposição a agentes nocivos. 

Da análise de todo o conjunto probatório, verifico que o demandante não faz jus ao cômputo especial dos períodos 

vindicados, na medida em que a função de torneiro mecânico, por si só, não possui enquadramento no Decreto regedor 

da matéria nos supracitados períodos (Decreto 83.080/79), bem como pela não exposição a qualquer agente nocivo que 

encontrasse amparo nesta norma. 
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Desta feita, no cômputo total, com acréscimo dos lapsos de labor urbano reconhecidos, conta a parte autora com 34 

anos, 11 meses e 01 dia de tempo de serviço, suficientes à majoração do coeficiente da aposentadoria para o 

percentual de 94%, compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, respeitada a prescrição qüinqüenal, com reflexos financeiros, 

entretanto, a partir da citação (10/12/2004), haja vista que não restou demonstrado que a CTPS de fl. 21 integrou o 

requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, pelo que é indevida a incidência da taxa SELIC. 

É de se manter o ônus da sucumbência em face do INSS, haja vista que o autor obteve a procedência na maior parte dos 

pedidos, com a majoração do benefício para 94%.  

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 
das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a CARLOS VIESSI (NB 120.015.204-0), com data de 

início da revisão - (DIB 30/12/1997), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e dou 

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença de primeiro grau, na forma acima 

fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007855-94.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007855-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOSE QUARTERO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IARA MORASSI LAURINDO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor opôs embargos de declaração contra decisão que deu provimento à remessa oficial, anulando a sentença e 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para prolação de novo decisum. 

 

Alega ser o julgado contraditório, tendo em vista afirmar que o pedido inicial é de aposentadoria por idade quando, na 

verdade, pleiteia o reconhecimento da condição especial da atividade de gráfico, e a conversão da aposentadoria por 
tempo de serviço em aposentadoria especial. 
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Pede a integração do julgado, para ver sanado o defeito apontado. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Com efeito, o autor pede o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida na condição de gráfico, e a 

conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. 

 

O Juízo a quo reconheceu o caráter especial da atividade no período de 10.01.1963 a 20.10.1966, condenando o INSS a 

conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento administrativo, com correção monetária, 

juros de mora de 6% ao ano e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 09.09.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

O autor juntou documentos (fls. 15/21 e 46/50) comprovando a atividade exercida na Prefeitura, períodos que integram 
o cômputo do tempo de atividade do INSS (fls. 68), bem como apresentou o Contrato Social da empresa Gráfica Corart 

Ltda, da qual era sócio, e os recolhimentos vertidos na condição de contribuinte individual entre 16.09.1969 a 

25.06.1992. 

 

A natureza especial da atividade de "gráfico" foi reconhecida a partir da edição do Decreto 53.831, em 25.03.1964, 

sendo possível, a partir dessa data, o reconhecimento do período até 20.10.1966 como especial, apenas pelo 

enquadramento da profissão. 

 

Não é possível reconhecer o período anterior a 25.03.1964, tendo em vista que não havia previsão legal do caráter 

especial da atividade de gráfico. 

 

O período em que foram recolhidas contribuições previdenciárias, a partir de 16.09.1969, não pode ser reconhecido 

como especial, uma vez que os trabalhadores contribuintes individuais, antigos "autônomos", não são sujeitos ativos da 

aposentadoria especial sendo, por isso, impossível a conversão pretendida. 

 

Assim, somente a atividade exercida de 26.03.1964 a 20.10.1966 pode ser reconhecida como especial. 

 
Portanto, inviável a conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, onde necessariamente 

todas as atividades são exercidas em condições especiais, o que não ocorre neste caso. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, na data do requerimento administrativo, contava o autor com 35 anos, 4 meses e 5 

dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Os juros de mora são fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 do antigo CC e 219 do CPC, 

sendo que a partir da vigência do novo CC, tal percentual é elevado para 1%, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, 

§ 1º, do CTN. 

 

É entendimento desta Turma que os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, acolho parcialmente os embargos de declaração para reconsiderar a decisão e dar parcial provimento à 
remessa oficial para reconhecer a natureza especial apenas da atividade exercida de 26.03.1964 a 20.10.1966, e fixar a 

correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei 

nº 6.899/81 e da legislação superveniente, os juros de mora em 0,5% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 

do antigo CC e 219 do CPC, sendo que, a partir da vigência do novo CC, tal percentual é elevado para 1%, por força 

dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN e os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, mantendo, no mais, o julgado. Nego provimento à apelação. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 
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Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: JOSÉ QUARTERO 

CPF: 051.528.878-00 

DIB: 25.06.1992 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006059-50.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.006059-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DENIZIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TEREZAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, bem como a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 

(39,67%) para composição da renda mensal inicial. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/91 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o 

período compreendido entre 24.03.1969 e 16.08.1982 e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal 

da aposentadoria. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 96/98, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença ao fundamento de que não 

restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. 

Recurso adesivo interposto às fls. 104/107, no qual requer a parte autora a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 

(39,67%) para composição da renda mensal inicial, bem assim a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento 

de honorários advocatícios 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 
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A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 
o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 
Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 
de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 
de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 
segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial especial deverá ser feita 

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali 

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, 

com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos 

mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida 

Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 
Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente e da elaboração do laudo pericial de fls. 

57/72, o exercício da seguinte atividade e exposição ao agente agressivo abaixo discriminado: 

- Formulário DSS8030 de fls. 17 e Laudo Pericial de fls. 57/72, que consta o exercício pela parte autora da atividade 

profissional de Operário e Carroceiro, no período de 24.03.1969 a 16.08.1982 em atividade de limpeza e coleta de lixo, 

com exposição habitual e permanente a agentes de risco biológico, em decorrência do manuseio de lixo sanitário e 

hospitalar, cujo enquadramento se dá no item 1.3.2, do Decreto 53.831/64, e item 1.3.4, do Decreto 83.080/79. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no período de 

24.03.1969 a 16.08.1982. 

Cumpre salientar, que não há determinação legal no sentido de exigir que a elaboração do laudo pericial e dos 

formulários DSS8030 sejam contemporâneos ao exercício da atividade especial. 
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Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 13 anos, 4 meses e 21 dias, o qual, acrescido da conversão 

mencionada, perfaz o tempo de 18 anos, 8 meses e 29 dias. No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já 

considerada a conversão, com 38 anos, 11 meses e 3 dias de tempo de serviço, com alteração do coeficiente de cálculo 

para 100% (cem por cento) do salário de benefício, compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir da 

citação, pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência, 

tendo em vista a comprovação do exercício da atividade especial em época posterior ao requerimento administrativo 

(fls. 17 e fls. 57/72). 

Passo a análise do pedido relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 
referência janeiro de 1993, o irsm substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o irsm 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo -irsm no mês de fevereiro de 1994." 

 
Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Vislumbra-se dos autos que o benefício da parte autora foi concedido em 22 de outubro de 2002 (fls. 15), pelo que não 

faz jus à aplicação do índice de irsm devido em fevereiro de 1994, uma vez que os utilizados para o cálculo do salário-

de-benefício são posteriores a fevereiro de 1994 (fls. 16). 

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual mantenho o reconhecimento da sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios 

fiquem a cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 
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trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a BENEDITO DENIZIO DA SILVA (NB 126231647-

0), com data de início da revisão - (DIB 13/02/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, no 

tocante ao termo inicial do benefício, e nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009173-76.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.009173-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE APARECIDO MARTELLO 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 333/350 acolheu o pedido de reconhecimento como tempo de atividade especial dos 

lapsos de 05 de outubro de 1976 a 15 de agosto de 1981, 1º de março de 1983 a 19 de janeiro de 1986, 20 de janeiro de 

1986 a 07 de janeiro de 1991 e 02 de maio de 1991 a 19 de fevereiro de 1998, deixou de reconhecer o labor urbano e 

julgou improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço.  

Em razões recursais de fls. 367/378, pleiteia o demandante o reconhecimento do labor urbano, exercido na função de 

guarda mirim, e aduz preencher os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Contra-razões às fls. 383/387. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 
Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 
testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 
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tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 
Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 
noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 
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ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 
anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 
intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 
do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 
Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 
deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para comprovar o exercício do labor urbano, na atividade de guarda-mirim, instruiu a parte autora a presente demanda 

com documentos inábeis a demonstrar vínculo empregatício que permita a contagem de tempo de serviço junto ao órgão 

previdenciário. 

Com efeito, as instituições denominadas como guardas-mirins, são geralmente constituídas pelas prefeituras municipais 

com apoio de associações locais de lojistas e empresas prestadoras de serviços, com o escopo de patrocinar algum tipo 

de atividade laboral e recreativa a adolescentes, geralmente de famílias com parcas posses e carência de recursos 

humanos e materiais. 

A intenção finalística da criação de tais organizações tem caráter nitidamente social e humanitário, visto que inexiste 

interesse econômico/financeiro a reger suas atividades. Ao revés, sua criação e manutenção são custeadas por dotação 

orçamentária do município e doações e contribuições para compra de uniformes, instrumentos musicais e material 

didático. 

Essas associações promovem a retirada das ruas de jovens ociosos, fomentando sua conseqüente inserção em atividades 
de aprendizado e auxílio em lojas, restaurantes e pequenas prestadoras de serviços, além de atividades lúdicas como 

participar de bandas e fanfarras, obrigando-os, em contrapartida, a manter freqüência e aproveitamento na escola. 

A idéia central da criação e existência das guarda -Mirins é que ao final da participação nas atividades e conseqüente 

desligamento, o jovem esteja mais amadurecido, disciplinado e preparado para inserção no mercado de trabalho. 

As certidões expedidas pela municipalidade em que consta indevidamente a condição do autor como "servidor" e 

"período do tempo de serviço" prestado àquela prefeitura, possui presunção juris tantum de veracidade, não se 

configurando como documento comprobatório de início de prova material, por absoluta inexistência de vínculo 

empregatício. 

Nesse sentido já se manifestou este Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PATRULHEIRO- MIRIM 

. IMPOSSIBILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

1 -A sentença que acolheu o pedido da parte Autora, sujeita-se ao duplo grau de jurisdição, por força da Lei n.º 

9.469/97, conforme observado pela sentença. 

2 - Os patrulheiros-mirins não estão inseridos no artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, não surgindo, por 

isso, vínculo empregatício e, portanto, não acarretando relação com a Previdência Social, eis que inexistente a 

previsão legal previdenciária para tanto, não apenas na atual disposição legal (Lei 8.213/91), como na pretérita, Lei 
3.807/60, vigente à época dos fatos alegados nos autos. 

3 - Reconhecer a atividade de patrulheiro- mirim como tempo de serviço acarretaria prejuízo muito grande à 

sociedade, pois desestimularia o funcionamento de instituições que têm o objetivo de promover a inserção de jovens 

carentes no mercado de trabalho.  

4 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor atualizado da causa. 

5 - Custas e despesas processuais devidas na forma da lei.  

6 - Remessa oficial provida. Sentença reformada. 

(Nona Turma, Proc. 2001.03.99.052386-1, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22/11/2004, DJU 13/01/2005, p. 355). 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - GUARDA MIRIM - RELAÇÃO DE 

EMPREGO NÃO CARACTERIZADA - TRABALHO EM FUNILARIA - PROVA MATERIAL E ORAL CONJUGADAS - 
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APELO AUTÁRQUICO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

1 - Ao que se infere dos autos, o autor foi, de 20.10.84 a 07.03.89, guarda mirim . Não aflora, na hipótese, relação 

empregatícia nos moldes do caput do art. 3.º da CLT 

2 - guarda mirim desempenha atividade social. Tem por fim possibilitar a seus integrantes aprendizagem profissional 

que os habilite a encontrar trabalho quando alcançarem idade para tanto. Admitir vínculo empregatício entre os 

chamados " guarda s mirins" e as empresas que os acolhem seria fator de desestímulo ao desenvolvimento de tal 

prática.Jurisprudência do TRT da 15ª Região. 

3 - Há nos autos, porém, início de prova material, contemporânea aos fatos objeto de comprovação, a permitir o 

reconhecimento do período que se estende de 08/03/89 a 30/05/90, lapso em que o autor prestou serviços de funileiro. 

Deu-se atendimento, neste tópico, ao que preconiza o art. 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91.  

4 - Apelo e remessa oficial parcialmente providos. 

5 - Sentença parcialmente reformada. 

(Quinta Turma, Ac - Apelação Cível 615679, Rel. Juiz Convocado em Auxilio: Fonseca Gonçalves, j. 30/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 660). 

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade urbana, sem 

anotação em CTPS, no período requerido pelo autor. 
Mantenho como tempo de serviço especial aquele apurado pelo magistrado de primeira instância, por força da 

devolutividade da apelação interposta unicamente pelo demandante, restrita à matéria efetivamente impugnada (tantum 

devolutum quantum appellatum). 

Somando-se os períodos constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 74, 86 e 

214) e do extrato do CNIS, colacionado à fl. 388, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte 

autora, em 27 de fevereiro de 1998, data do requerimento administrativo e anterior à vigência da Emenda Constitucional 

nº 20/98, com 28 anos, 1 mês e 29 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço, ainda que na modalidade proporcional. 
Por outro lado, contava o demandante, em 30 de dezembro de 2004, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 
Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e trinta 

e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 30 de dezembro 

de 2004, fica o termo inicial fixado nessa data. 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSE APARECIDO MARTELLO, com data de início do 

benefício - (DIB 30/12/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000756-60.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000756-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR DE OLIVEIRA MARINHO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 111/119 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária a incluí-lo no cômputo do tempo de serviço e, caso resulte tempo suficiente, à 

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário. 
Em razões recursais de fls. 130/138, requer a Autarquia Previdenciária, primeiramente, a submissão da r. sentença ao 

duplo grau de jurisdição. Aduz, como preliminar, a impossibilidade de conversão do tempo de atividade especial em 

período anterior a 1980. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários e suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Igualmente inconformado, o autor interpõe recurso adesivo às fls. 147/150, onde pleiteia a majoração da verba 

honorária pata 15% sobre o total da condenação. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cumpre observar que o autor requereu em juízo o reconhecimento do período em que trabalhou em 
atividades especiais e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

O MM juízo a quo, ao julgar procedente o pedido, condicionou a concessão da benesse ao resultado da soma do tempo 

de serviço, a ser efetuada em revisão do processo administrativo. 

A sentença condicional implica em negativa de prestação jurisdicional adequada e em sua nulidade, conforme já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460. CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA. 

O acórdão, ao condicionar a eficácia da decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil, tendo em 

vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo único do CPC. 

Decisão condicional é nula. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 648168, Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJU 06/12/2004, p. 358). 

Conquanto a sentença seja nula, não é o caso de restituir os autos ao juízo a quo para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada por este E. Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a 

regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se em condições de 

julgamento. 
O § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, 

possibilitou a esta Corte dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou 

esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela 

simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder 

Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido 

apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios 

constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, 

Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

Sendo assim, passo à análise do mérito. 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 
novas disposições legais. 

Com relação ao reconhecimento do tempo de atividade exercida em condições especiais, a norma aplicável sobre a 

conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio 

tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1408/2291 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 
classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 
602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 
inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 
1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- 07 de maio de 1979 a 30 de setembro de 1983 - formulário DSS8030 - instalador e reparador de linhas e aparelhos - 

"..risco de choque elétrico, pois determinadas atividades próprias da função, são executadas em cabos de redes 

telefônicas, situadas na mesma posteação das Instalações das Concessionárias de Energia Elétrica secundária, e 

primária com tensões acima de 250 volts..." (fl. 20): reconhecimento pelo exercício de atividade perigosa; 
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- 01 de agosto de 1995 a 17 de maio de 2000 - formulário DIRBEN8030 - técnico de telecomunicações - ruído de 80,1 a 

83,2 db (fl. 21) e laudo técnico de fls. 22/26: enquadramento no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, 

limitando-se o reconhecimento à data de 05 de março de 1997. Isso, porque, com a superveniência do Decreto nº 4.882, 

de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com 

fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores 

a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e 

cinco) decibéis. 

 

A respeito do lapso em que o demandante esteve submetido a tensões acima de 250 volts, observo que o Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou 

perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos elétricos com 

riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 

1.1.8 do anexo). 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração 

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela 
ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou 

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o 

ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco 

correspondentes, na forma de seu anexo. 

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 

exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 

laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado 

durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 

02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, 

DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 

30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos lapsos de 

07 de maio de 1979 a 30 de setembro de 1983 e 01 de agosto de 1995 a 05 de março de 1997. 
Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo 

de Serviço (fls. 81/82), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 15 de 

dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 31 anos, 3 meses e 9 dias de 

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal 

inicial correspondente a 76% do salário-de-benefício. 
No caso dos autos verifica-se que a parte autora conta com vínculos empregatícios posteriores a 15 de dezembro de 

1998, pretendendo a inclusão dos respectivos períodos no cálculo do tempo de serviço, a fim de majorar o salário de 

benefício. Em outras palavras, incorporaria lapso temporal posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, mas se valeria 

do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no entanto, configuraria a utilização de 

regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido" e esbarra na vedação legal assim 

reconhecida em sede de 'repercussão geral', pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo 

Lewandowski. 

Assim, cabível a concessão, à parte autora de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o tempo 

de serviço totalizado até a data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98. Deixo aqui expressamente 

consignada a faculdade da parte requerente incluir lapso temporal exercido em época posterior a 15 de dezembro de 

1998, hipótese em que se submeterá ao novo regramento, cabendo à Autarquia Previdenciária como já é de praxe, 
calcular o valor do benefício em observância ao critério mais vantajoso ao segurado. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (30 de agosto de 2002). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 
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vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JAIR DE OLIVEIRA MARINHO, com data de início do 

benefício - (DIB 30/08/2002), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e 
julgo prejudicadas à remessa oficial, à apelação e o recurso adesivo. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, na forma acima fundamentada e 

concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIN DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 156/160 julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de 

agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC e condenou a autora ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% sobre 

o valor da causa, observados os benefícios da Justiça Gratuita. 

Em razões recursais de fls. 164/172, a autora pugna pela reforma total da r. sentença com a procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-
se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da parte autora, se resistida pelo 
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ex adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, verifico a existência do interesse de agir da autora, consubstanciado na conversão da atividade 

prestada sob condições especiais, com o objetivo de majorar o percentual de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do CPC, passo a analisar o meritum causae. 

No mérito, cuida-se de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de serviço, mediante a conversão de períodos 

laborados sob condições especiais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 
prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 
classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 
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58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 
decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 
inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 
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laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial especial deverá ser feita 

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali 

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, 

com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos 

mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida 

Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

- Formulários DSS-8030 de fls. 28/31 e laudo pericial de fls. 32/33 (referente apenas ao período de 23.08.1976 a 

09.10.1977), onde constam a atividade profissional de atendente de enfermagem (01.03.1973 a 03.02.1975, 22.08.1975 

a 13.06.1976, 23.08.1976 a 09.10.1977 e 27.06.1978 a 29.06.1981), com exposição habitual e permanente aos agentes 

agressivos: germes infecciosos ou parasitários humanos, conforme descrito nos códigos 1.3.2 e 1.3.4 do Decreto 

83.080/79, bem assim o exercício da enfermagem, conforme descrito nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Decreto 53.831/64. 

Cumpre salientar que não há determinação legal no sentido de exigir que a elaboração do laudo pericial e dos 

formulários DSS-8030 sejam contemporâneos ao exercício da atividade especial. 
Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

de 01.03.1973 a 03.02.1975, 22.08.1975 a 13.06.1976, 23.08.1976 a 09.10.1977 e 27.06.1978 a 29.06.1981, conforme 

pleiteado na inicial. 

Os vínculos em questão, em sua contagem original, totalizam 6 anos, 10 meses e 15 dias, os quais, acrescidos da 

conversão mencionada, perfaz o tempo de 8 anos e 3 meses. No cômputo total, conta a autora, portanto, já considerada a 

conversão, com 27 anos, 1 mês e 25 dias, suficientes à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, com a majoração do coeficiente de cálculo do salário de benefício, compensadas as parcelas já 

pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir da 

citação, pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência, 

uma vez que os documentos que ensejaram o acolhimento do pedido não integraram o processo administrativo. 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MARIA DE LOURDES DAMASIO DE OLIVEIRA 

(NB 1044208039), com data de início da revisão - (02/09/2003), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a r. 

sentença monocrática e, presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009159-18.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.009159-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ANTONIO MARANDOLA 

ADVOGADO : MARTA ANTUNES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das condições 

especiais nos períodos declinados na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 
 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, desde o pedido administrativo (12.06.1998), com correção monetária, nos termos dos Provimentos 

COGE 24/97, 26/01, 64/05, da Resolução CJF 242/01 e Portaria 92/01 do Foro, juros de mora legais e honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Custas ex lege. Deferiu, ainda, a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

 

Sentença proferida em 23.07.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

Não houve interposição de recursos voluntários e os autos vieram a esta Corte pela remessa oficial. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de período 
de trabalho exercido em condições especiais. 

 

Assim dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 
 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1416/2291 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-
de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 
visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  
2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 
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Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 
c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 
 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 
segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar as condições especiais, o autor apresentou os documentos de fls. 20/32. 

 

O INSS juntou cópias do processo administrativo (fls. 84/188). 

 
A atividade de "torneiro mecânico" não está expressamente enquadrada na legislação especial sendo, portanto, 

imprescindível a apresentação de laudo técnico ou perfil profissiográfico previdenciário para o reconhecimento dos 

agentes agressivos. 

 

Considerando que o autor juntou laudo técnico da atividade exercida de 09.02.1972 a 20.10.1972, de rigor o 

reconhecimento das condições especiais desse período. 

 

O laudo técnico relativo ao período a partir de 18.01.1995 indica que a atividade era salubre, assim, inviável o 

reconhecimento das condições especiais da atividade na Artemp-Termopar Ind.Com.Ltda. 

 

O autor não juntou laudo técnico para o período de 03.02.1992 a 28.02.1994, mas apresentou "laudo técnico de 

avaliação dos riscos ambientais" na Ind.Mecânica Larese Ltda, que serve de subsídio para a elaboração do PPRA. 

 

Entretanto, considerando que o nível de ruído medido no setor de "tornos" era acima do máximo legal permitido à 

época, viável o reconhecimento das condições especiais do período de 03.02.1992 a 28.02.1994. 

 

Para os demais períodos não foram juntados quaisquer laudos técnicos, portanto, inviável o reconhecimento das 
condições especiais.  

 

Assim, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (12.06.1998) , conta o autor com 25 anos, 5 meses e 26 dias, 

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para reconhecer as condições especiais das atividades 

exercidas de 09.02.1972 a 20.10.1972 e de 03.02.1992 a 28.02.1994, julgando improcedente o pedido de aposentadoria 

por tempo de serviço e cassando expressamente a tutela antecipada deferida. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF.  

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDIRENE VIEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00054-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALDIRENE VIEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 129/132 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 
por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 134/141, requer a parte autora a fixação do termo inicial na data do ajuizamento da ação e a 

majoração dos honorários advocatícios. 

Por sua vez, em razões recursais de fls. 149/152, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 
art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, quais sejam, sua CTPS de fls. 09/10, na qual consta vínculo 

empregatício rural da autora no período compreendidos entre 01 de abril de 1989 a 30 de junho de 1995. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
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repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento (fls. 119/120), nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou 

nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência. 

O laudo pericial realizado em 20 de maio de 2003, de fl. 50, concluiu que a periciada apresenta disritmia cerebral, 

incapacitando-a total e permanentemente para o trabalho. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a postulante somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 119/120). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 
majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a VALDIRENE VIEIRA com data de início do benefício - (DIB: 

20/05/2003), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HELENA PEREIRA DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/102 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 104/116, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 
A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, as anotações referentes aos períodos descontínuos de 13 de setembro de 1988 a 20 de dezembro de 2001, 

conforme CTPS de fls. 15/20, apontam o cumprimento do período de carência exigido. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 30 de 

junho de 2008 (fl. 80/83), segundo o qual inferiu que a periciada é portadora de hipertensão arterial severa, 

miocardiopatia dilatada chagásica com marca-passo cardíaco e transtornos psicóticos, incapacitando-a total e 

definitivamente para as atividades laborais. 

Por sua vez, a qualidade de segurada restou preservada no presente caso. Considerando que a CTPS de fls. 15/20 aponta 

que o último vínculo empregatício anotado fora rescindido em dezembro de 2001, nesse passo, conservou a condição de 

segurada até fevereiro de 2002. Entretanto, a declaração emitida pelo Ambulatório de Saúde Mental de Sumaré (fl. 12), 

em fevereiro de 2003, a qual o expert em psiquiatria diagnosticou que a paciente se encontrava em tratamento da 

doença CID10-F28, vale dizer, transtornos psicóticos não-orgânicos, tal patologia fora atestada no laudo médico acima 
como um dos males incapacitantes, é de se considerar que tal enfermidade não é recente, remonta à época em que a 

autora ainda estava ligada ao RGPS, razão pela qual tenho considerada sua condição de segurada. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo 

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
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jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a HELENA PEREIRA DE OLIVEIRA com data de início do benefício 

- (DIB 30/06/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e concedo 

a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o autor é portador de debilidade mental e física, decorrente de atraso do desenvolvimento "neuro-

psico-motor", não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17). 

 

A sentença proferida em 16-02-2004 restou anulada, de ofício, por esta Corte, determinando-se o retorno dos autos à 

Vara de origem para estudo social e perícia médica e prolação de novo decisum. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo, desde a citação (23.09.2003), bem como dos honorários advocatícios, fixados em 15% 

do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas e, no máximo, até as que se vencerem um ano após a 

prolação da sentença. Isentou a autarquia do pagamento das custas, por força do art. 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93. 

 
Sentença proferida em 25-03-2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício 

assistencial de prestação continuada, razão pela qual o autor não faz jus ao benefício vindicado e pede, em 

consequência, a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requereu a redução dos honorários advocatícios 

nos termos da Súmula 111 do STJ, e a fixação do termo inicial do benefício na data da prolação da sentença, da 

correção monetária nos termos da Súmula 08 desta Corte, da Portaria 92/2001 DF-SJ/SP, de 23-10-2001, e do 

Provimento 64/2005 da CGJF desta Região, e dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, até a vigência do 

novo CC, e em 1% ao mês, a partir de então, isentando do pagamento da custas por força do art. 8º, § 1º, da Lei 

8.620/93. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação, para reduzir os honorários 

advocatícios e fixar a correção monetária nos termos das Súmulas 08, desta Corte, e 148 do STJ, e os juros de mora em 

1% ao mês, concedendo a antecipação da tutela. 

 
É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 
 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 
considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 
família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
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A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 
fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 
mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da loas é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 124/128), realizado em 14.12.2007, atesta que o autor é portador de 

retardo mental severo/grave, e conclui que ele é considerado como total e definitivamente incapaz para desempenhar 

ou adquirir aptidão profissional de qualquer natureza, com vistas a prover os meios de subsistência, bem como para os 

atos da vida civil em razão da capacidade conativo-volitiva comprometida. O mal é de caráter definitivo. Necessita de 

cuidados permanentes de enfermagem.  

 

O estudo social (fls. 97/98), de 12-09-2006, dá conta de que o autor reside com a mãe, Roseli, de 40 anos, e a irmã 

Altine, de 15 anos, em casa própria "com 03 quartos, sala, cozinha, 01 banheiro, sendo um quarto inacabado, sem piso, 
sem forro, o imóvel está em estado regular de conservação e modestamente equipado. (...) A Sra. Roseli viveu 

maritalmente com o Sr. Altino (82 anos) por 16 anos, separando em outubro de 2005. Na separação a Sra. Roseli ficou 

com a guarda dos 02 filhos e a pensão alimentícia de R$ 280,00. O Sr. Altino é aposentado, recebendo R$ 350,00 

sendo descontado diretamente da fonte pagadora o valor da pensão alimentícia, restando R$ 70,00, que complementa 

com o arrendamento de um sítio no valor de R$ 350,00. O Sr. Altino informou que sua renda mensal totaliza R$ 420,00 

e tem vários compromissos financeiros, o que impede de aumentar a pensão alimentícia."   

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o pai do autor é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 04-05-

1992, no valor de um salário mínimo, e, a partir de 01-09-2005, passou a receber apenas 20% (vinte por cento) do valor, 

em razão do desconto da pensão alimentícia. 
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Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, não pode ser computado para fins de apuração 

da renda per capita familiar. 

 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a única renda familiar do autor advém da 

pensão alimentícia, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover 

seu sustento de forma digna, como exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche o autor todos requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Não havendo prova do requerimento na via administrativa, o benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 

219 do CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts 406 do novo CC e 161, §1º, do 

CTN. 
 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

O fato de estar o autor aguardando a prestação jurisdicional desde agosto de 2003, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar 

do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento 

final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar 

o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar a correção monetária das parcelas 

vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da 

legislação superveniente, e os juros moratórios em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406 do novo CC e 

161, §1º, do CTN, e reduzir os honorários advocatícios para 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 
autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: ELIEZER ALEX RAIMUNDO. 

Representante: ROSELI APARECIDA RAIMUNDA 

CPF: 150.204.808-60. 

DIB: 23-09-2003. 

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO 

 

Int.  

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000549-85.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.000549-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA ESPINDOLA VIRGILIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIRIO BERNARDINO SAMPAIO 

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Vistos etc.  
 

Lírio Bernardino Sampaio ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 

reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.06.1962 a 31.01.1971 e a concessão da aposentadoria integral por 

tempo de serviço. 

 
Antecipação dos efeitos da tutela concedida a fls. 145/147. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para declarar o tempo de serviço rural especificado na inicial e conceder 

a aposentadoria integral por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, confirmando a antecipação de 

tutela de fls. 145/147. Fixou os honorários advocatícios em R$ 800,00. 

 

Sentença proferida em 23.01.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando a não comprovação do tempo de serviço rural. Pleiteou a reversão do decisum ante o não 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.91, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o 

regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, 

caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 
(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  
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Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN/INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A qualificação como trabalhador rural em documentos oficiais como certidão de casamento, título de eleitor, entre 

outros, pode ser utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A documentação de fls. 39/44, 47 e 50/51 constitui início de prova material do tempo de serviço rural de 
01.01.1965 a 31.01.1971.  
 

A prova oral confirmou, em parte, o trabalho rurícola (fls. 118/119). 

 

Inexiste início de prova documental hábil a comprovar o tempo de serviço rural anterior a 1965. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Quanto à utilização do período de atividade rural na contagem do tempo de serviço total, a teor do que dispõe o art. 55, 

§ 2º, da Lei nº 8.213/91, não foi introduzida barreira ao cômputo para concessão de aposentadoria por tempo de serviço; 

o único impedimento diz respeito à utilização do período em questão para compor o período de carência. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2004 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 138 (cento e trinta e oito) meses, ou seja, 11 anos e 6 meses, nos termos 

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos somam pouco mais de 275 meses. 

 
Portanto, conforme tabelas anexas, considerando as regras de transição, somando-se o tempo de serviço rural 

reconhecido e os vínculos urbanos, até o requerimento administrativo, conta o autor com 34 anos, 06 meses e 20 dias, 

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Até a edição da EC 20/98, conta o autor com 31 anos, 4 meses e 29 dias, tempo suficiente para a concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Embora em sua inicial o autor tenha pleiteado a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, 

considerando que tenho sido constantemente vencida nesta Corte, ressalvo meu entendimento de que o 

magistrado deve se limitar ao pedido, e, tendo em vista o cumprimento da carência e do tempo de serviço 

necessário, concedo ao autor a aposentadoria proporcional por tempo de serviço.  
 

Termo inicial do benefício a partir do requerimento (07.02.2002). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença e limitar o 

tempo de serviço rural de 01.01.1965 a 31.01.1971, restando indeferido o pedido de aposentadoria integral por tempo de 
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serviço. Concedo à parte autora a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o requerimento 

administrativo, com correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta 

Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros de mora de 1% ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, e honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença. O INSS é, legalmente, isento do 

pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte vencedora, inexistentes, no 

caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício (aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço), restando cassada a antecipação de tutela concedida pelo juízo de primeiro 

grau. Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 
Segurado: Lírio Bernardino Sampaio 

CPF: 028.504.941-00 

DIB: 07.02.200 (data do requerimento administrativo) 

RMI:valor a ser apurado nos termos do art 53, II, da Lei 8.213/91 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002074-90.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.002074-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : WALTER GARUTT 

ADVOGADO : DECIO DINIZ ROCHA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 155/159 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta instância para 

decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 
novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 
reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 
exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 
 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 
No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho urbano, prestado na condição de mecânico, instruiu a parte autora a presente 

demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Carteira de Beneficiário do 

INPS, com a seguinte data de validade: 02 de julho de 1969, que qualifica o demandante como aprendiz mecânico (fl. 

08). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 68/71 e 143/148 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade URBANA, sem 

anotação em CTPS, no período de 1º de janeiro de 1969 a 30 de dezembro de 1974, no ofício de mecânico, pelo que faz 
jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 6 (seis) anos. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço de fls. 15/16, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, haja vista a informação contida na carta de 

indeferimento, colacionada à fl. 87, contava a parte autora, em 16 de janeiro de 1996, data do requerimento 

administrativo e anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 34 anos, 9 meses e 19 dias de 
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tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na modalidade proporcional, com 

renda mensal inicial correspondente a 94% (noventa e quatro por cento) do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 90 (noventa) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (16 de janeiro de 1996). 

Neste ponto, insta ressaltar a ocorrência de erro material na r. sentença monocrática com relação à fixação do termo 

inicial, uma vez que o douto Magistrado de primeira instância considerou como incontroverso o tempo de serviço 

apurado no primeiro requerimento administrativo, datado de 16 de janeiro de 1996, entretanto, fixou como termo inicial 

a data de outro requerimento administrativo, qual seja, dia 22 de outubro de 1998. 

Tal erro material, nos termos do inciso I do art. 463 do Código de Processo Civil, pode ser corrigido a qualquer 

momento de ofício ou a requerimento das partes. 

Assim, é de se corrigir o decisum para que conste, como termo inicial a data de 16 de janeiro de 1996. 

Neste sentido, colaciono as decisões: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL . 

Ainda que transitada em julgado a sentença, o juiz pode, mesmo de ofício, corrigi-la de erro material ou de cálculo." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 152660, Rel. Min. José Dantas, DJ 03.08.1998, p. 289) 
"PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO 

DE OFÍCIO. 

- Tendo o M.M. Juiz "a quo" concedido na sentença monocrática o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço ao 

invés de aposentadoria por idade, tal fato, consubstancia mero erro material a ser corrigido de oficio por esta Corte. 

(...) 

- Apelo improvido." 

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 92.03.032438-0, Rel. Juiz Jorge Scartezzini, DOE 26.10.92, p. 90) 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 
das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a WALTER GARUTT, com data de início do benefício - (DIB 

16/01/1996), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e concedo a 

tutela específica. De ofício, corrijo o erro material contido na r. sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014517-70.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.014517-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDILIO PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Edilio Paulo de Oliveira ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 
reconhecimento das condições especiais da atividade exercida no período de 14.10.1980 a 30.05.2000 e a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida (fls. 46). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para declarar o exercício da atividade especial no período especificado 

na inicial e conceder a aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo. Fixou os honorários 

advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 24.02.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

A antecipação da tutela foi concedida no bojo do decisum. 

 

Apelou o INSS, sustentando a não comprovação do exercício da atividade especial. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 
O INSS informou a implantação do benefício (fls. 134/137). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.91, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o 
regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, 

caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 
por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  
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I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN/INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  
 

Passo à análise da atividade especial. 
 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 
REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298/SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)  

 
Impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização das atividades especiais. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Dec. nº 83.080/79 e Anexo do Dec. nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 

295 do Dec. nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 

do Dec. nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao RBPS, aprovado pelo Dec. nº 357, de 7.12.1991, e incorpora 

as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1437/2291 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se a jurisprudência do STJ acerca da matéria: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 929774/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas 

exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 
 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da MP 1.663-

10, de 28.05.1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Dec. nº 2.172/97 -, ou 

mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nessa norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Dec. nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Dec. nº 3.048 - RPS -, de 
06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a 

partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência. 

 

Isso é o que se extrai do art. 70 do Dec. nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de 

serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp 1087805/RN, 5ª T., Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Dec. nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do RPS, aprovado pelo Dec. nº 

3.0480, de 6.05.1999". 
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A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Dec. 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do 

trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto 

quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC 2000.03.99.074500-2, 2ª T., Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, unânime, DJU 25.4.2001).  

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Para comprovar as condições especiais da atividade, o autor juntou os documentos de fls. 20/32 e 57/70. 
 
As atividades exercidas nos períodos de 14.10.1980 a 11.09.1984 e de 01.09.1989 a 30.05.2000 podem ser reconhecidas 

como especiais. 

 

A atividade exercida no período 12.09.1984 a 31.08.1989 não pode ser reconhecida como especial ante a ausência 

do laudo técnico pericial. 
 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando a atividade especial e os períodos comuns especificados no Resumo de 

Documentos Para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 80/86), até o requerimento administrativo, tem o autor 33 

anos, 11 meses e 11 dias de tempo de serviço. 

 

Como o autor já estava inscrito no RGPS antes da entrada em vigor da EC nº 20, de 15.12.1998, porém ainda não havia 

completado o tempo de serviço mínimo de 30 anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição 

dela decorrentes. 

 

O autor cumpriu o "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, I, "b", da EC nº 20/98, 

conforme tabela ora anexada. 

 

Com relação à aposentadoria proporcional, cumpre registrar que na data do requerimento administrativo 

(18.09.2003), o autor contava com 48 anos, não possuindo a idade exigida para a aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço. 
 

Na data do requerimento administrativo, o autor não fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à Remessa Oficial para considerar como tempo de 

serviço comum o exercício da atividade no período de 12.09.1984 a 31.08.1989, restando indeferido o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 
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Diante da reversão do decisum, CASSO a antecipação da tutela concedida em primeiro grau. 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001745-72.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.001745-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NILSON FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da atividade 
rural no período de 1959 a 1976, bem como das condições especiais das atividades exercidas de 07.07.1976 a 

25.01.1977, de 24.01.1978 a 24.04.1978 e de 21.09.1978 a 19.01.1996, com a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral ou proporcional. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a atividade rural exercida de 01.01.1972 a 

31.12.1975, e as condições especiais das atividades exercidas de 24.01.1978 a 24.04.1978 e de 21.09.1978 a 

19.01.1996, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a citação 

(21.05.2004), com correção monetária e juros de mora legais, bem como a arcar com as custas e despesas processuais, e 

os honorários advocatícios, fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

 

Sentença proferida em 15.08.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apelou e requereu o reconhecimento da atividade rural de 1965 até 31.12.1975. 

 

Em seu recurso de apelação o INSS alegou não haver prova material do labor rural, nem dos respectivos recolhimentos 

previdenciários e tampouco das condições especiais de trabalho.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos.  
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 
devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 
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evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  
I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% , aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 
segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 
sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  
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4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 
 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 
Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 
E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  
3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou os documentos de fls.14/27, dentre os quais destaco a certidão do 

cartório eleitoral (16.06.1972), a certidão de casamento dos pais (25.05.1946) e a própria certidão de nascimento 

(28.11.1968). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 
rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram, no mesmo sentido, o labor rurícola, declarando ter o autor trabalhado de 1963 a 1976 

como rurícola (fls. 85/88). 

 

Portanto, considerando a prova material, corroborada pela prova testemunhal, viável o reconhecimento do período rural 

de 01.01.1965, como requerido pelo autor, até 31.12.1975. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Assim, o trabalho rural de 01.01.1965 a 31.12.1976, anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de 

carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação (2004), necessário o cumprimento da carência de 138 meses, ou seja, 

11 anos e meio, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, cumprida pelo autor, como demonstram as anotações da CTPS 
(fls. 20/27) e as informações do CNIS, que ora se junta. 

 

Analiso o tempo especial. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1443/2291 

Para comprovar as condições especiais da atividade, o autor juntou os documentos de fls. 20/35. 

 

A atividade realizada de 21.09.1978 a 19.01.1996 (formulários e laudos- fls. 33/35) pode ser considerada especial pela 

exposição ao agente agressivo ruído de 92 dB.  

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Quanto ao período de 24.01.1978 a 24.04.1978,o autor exercia "ronda armada" (fls. 32). 

 

A atividade de Guarda/vigia/Vigilante encontra-se enquadrada como especial no Decreto 53.831, de 25.03.1964, e, 

embora o enquadramento não tenha sido reproduzido no Decreto 83.080 de 24.01.1979, que estranhamente excluiu a 

atividade do seu Anexo II, pode ser considerada como especial, em face da evidente periculosidade da atividade. 

 

Dessa forma, a natureza especial da atividade exercida no período de 24.01.1978 a 24.04.1978 também pode ser 
reconhecida. 

 

Assim, conforme tabela anexa, e somando o trabalho rural ora reconhecido (de 01.01.1965 a 31.12.1975), até a edição 

da EC-20, totaliza o autor 37 anos, 3 meses e 23 dias de trabalho, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do autor para reconhecer a atividade rural no período de 01.01.1965 

a 31.12.1975 e para conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, e nego provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor 
será apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: Nilson Ferreira de Lima  

CPF: 961771608-91  

DIB (Data de Início do Benefício): 21.05.2004  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015342-11.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.015342-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GERCINO RODRIGUES NUNES 

ADVOGADO : EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença monocrática de fls. 97/102 acolheu o pedido de reconhecimento como tempo de atividade especial dos 

lapsos de 10 de janeiro de 1977 a 13 de novembro de 1992 e 06 de junho de 1994 a 05 de março de 1997 e rejeitou o 

pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Concedeu a tutela antecipada para determinar ao INSS à 

inclusão dos períodos mencionados no cômputo do tempo de serviço. Fixou sucumbência recíproca e custas ex lege. 

Em razões recursais de fls. 108/112, aduz o requerente que preenche os requisitos necessários para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Igualmente inconformada, recorre a Autarquia Previdenciária às fls. 113/126, onde aduz, preliminarmente, o 

descabimento da tutela antecipada nas obrigações de pagar e ex officio, bem como a ausência dos pressupostos exigidos 

para sua concessão e a necessidade de suspensão dos seus efeitos. No mérito, alega que a parte autora não comprovou 

os requisitos necessários para o reconhecimento da atividade insalubre. 

Contra-razões às fls. 139/153. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação da Autarquia no sentido do descabimento da antecipação dos efeitos da 

tutela nas obrigações de pagar, uma vez que o douto Juízo de origem não determinou a implantação do benefício, mas 

apenas a inclusão do tempo de atividade especial reconhecido no cômputo do tempo de serviço do requerente. 

Convém ressaltar, ainda, que o magistrado a quo utilizou a terminologia "antecipação da tutela" para determinar que o 

INSS promovesse a inclusão dos períodos especiais reconhecidos na contagem do tempo de serviço. 

Pois bem, o § 3º do art. 273 regula a antecipação da tutela prevista no caput permitindo sua concessão sempre que, em 

havendo o justificado receio de ineficácia do provimento final, for relevante o fundamento da demanda, podendo o juiz, 

de ofício, impor multa diária e fixar ao réu prazo razoável para o cumprimento da decisão. 

Verifica-se que, além da antecipação dos efeitos da tutela fundada no dispositivo citado, o estatuto processual disciplina 

outra medida satisfativa de urgência, no que diz respeito às obrigações de fazer e de não fazer, doutrinariamente 

denominada de tutela específica, prevista no art. 461, em razão do qual o magistrado, quando da prolação da sentença 

de mérito que julgar procedente o pedido, poderá determinar providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento. Tal é a identidade entre as providências jurisdicionais em comento, que o art. 273 tem 

aplicação subsidiária à antecipação dos efeitos da tutela específica, mesmo porque ambas visam à satisfação antecipada 
do direito material. 

No caso em tela, poder-se-ia argumentar - como de fato fez o INSS - quanto à impossibilidade de se deferir a medida de 

ofício, não fosse evidente a finalidade pretendida pelo Juízo de origem, ao conceder a tutela para a inclusão do tempo de 

atividade reconhecido quando da prolação da sentença de mérito, qual seja, assegurar, nesse momento, o resultado 

prático equivalente ao provimento final, nos moldes do já citado art. 461. 

Desta feita, sem desconsiderar a possibilidade de mero erro material, penso que a tutela de urgência fora dada, em 

verdade, com supedâneo no art. 461 do Código de Processo Civil, tendo em vista o meio pelo qual se exteriorizou 

(sentença de mérito), não obstante a adoção do termo "antecipação da tutela". 

Partindo desta premissa, restam prejudicadas as alegações do Instituto-réu quanto à ausência dos requisitos necessários 

para a concessão da tutela antecipada (art. 273). 

Por fim, tampouco deve subsistir o pleito do INSS de concessão de efeito suspensivo, de forma a obstar eventual 

execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do 

recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio 

da interposição de agravo de instrumento. Ademais, verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, 

manifesta seu inconformismo contra ato judicial ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo. 

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, 

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade 
mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 
que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 
Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade especial. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 
Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 
§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 
Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 
Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 
o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

- 10 de janeiro 1977 a 13 de outubro de 1992 - formulário DSS8030 - operador de máquina, operador qualificado e 

preparador - ruído de 88,2 db (fl. 22) e laudo pericial de fls. 23/24: reconhecimento com base nos códigos 1.1.6 do 

Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, restringindo-se a conversão à data constante do formulário e 
- 06 de junho de 1994 a 15 de julho de 2003 - formulário DSS8030 - operador - ruído de 88,2 db (fl. 22) e laudo pericial 

de fls. 23/24: reconhecimento com base no código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, limitando-se à data de 05 de março de 

1997, em razão da falta de insurgência do autor quanto à esta parte do decisum. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos lapsos de 

10 de janeiro de 1977 a 13 de outubro de 1992 e 06 de junho de 1994 a 05 de março de 1997. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 25/30) e formulário emitido pela 

empresa "Robert Bosch Ltda." (fl. 22), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, 

portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 29 anos, 06 
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meses e 30 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 
No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data, ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação, 

mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-se as regras de transição 

estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.  

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 
regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias supra mencionadas. 

Contando a parte autora com 29 anos, 6 meses e 30 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 5 meses para 

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (2 meses), equivalem a 7 meses. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (29 anos, 6 meses e 30 dias), o período faltante 

para 30 anos (5 meses) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (2 meses), o requerente deve comprovar o 

somatório de 30 anos e 2 meses de tempo de contribuição. Contava ele, por sua vez, em 30 de setembro de 2003, data 

do requerimento administrativo, com 34 anos e 2 meses de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 
Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 16 de setembro de 1949 (fl. 11) e, na data da propositura da ação (01 de dezembro 

de 2004), já havia completado a idade mínima. 
A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da Emenda 

Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5% (cinco por 

cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No caso em exame, a 

RMI será da ordem de 90% (noventa por cento) do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 132 (cento e trinta 

e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (30 de setembro de 2003). 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a GERCINO RODRIGUES NUNES, com data de início do 

benefício - (DIB 30/09/2003), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016866-43.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.016866-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO CRIVELARO 

ADVOGADO : VALDIR PEDRO CAMPOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 124/134 julgou parcailmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 138/164, sustenta a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por 

ocorrência de julgamento extra petita. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Vislumbra-se a ocorrência de erro material na r. sentença monocrática com relação a divergência do tempo de atividade 

comum e especial computado na planilha de cálculo e naquele mencionado na fundamentação e dispositivo, o que, nos 
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termos do inciso I do art. 463 do Código de Processo Civil, pode ser corrigido a qualquer momento de ofício ou a 

requerimento das partes. 

Assim, é de se corrigir o decisum para que conste, como tempo de atividade da requerente, o total de 36 anos, 6 meses e 

22 dias, já que o período laborado junto à Elage foi de 14 de fevereiro de 1972 a 31 de maio de 1972 e aquele 

reconhecido como especial foi de 01 de abril de 1994 a 15 de junho de 2000, conforme expressamente consignado na 

fundamentação e no dispositivo do decisum. 

Neste sentido, colaciono as decisões: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

Ainda que transitada em julgado a sentença, o juiz pode, mesmo de ofício, corrigi-la de erro material ou de cálculo." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 152660, Rel. Min. José Dantas, DJ 03.08.1998, p. 289) 

"PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO 

DE OFÍCIO. 

- Tendo o M.M. Juiz "a quo" concedido na sentença monocrática o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço ao 

invés de aposentadoria por idade, tal fato, consubstancia mero erro material a ser corrigido de oficio por esta Corte. 

(...) 

- Apelo improvido." 

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 92.03.032438-0, Rel. Juiz Jorge Scartezzini, DOE 26.10.92, p. 90) 
 

Por outro lado, verifico a ocorrência de julgamento ultra petita, senão vejamos: 

In casu, a parte autora propôs ação pleiteando o reconhecimento de atividade especial e a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional com termo inicial no requerimento administrativo (08 de outubro de 

2003). 

Entretanto, o M.M. Juízo a quo concedeu ao postulante benefício de aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral, ampliando assim o pedido do autor. 

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, 

limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar 

o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não 

suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. É a 

aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. (grifei) 

Desta feita, por não ter sido a aposentadoria integral objeto do pedido da parte autora, o mesmo não poderia ter sido 

deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantido por este Juízo, sob pena de se estar 

caracterizando julgamento ultra petita. 

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser reduzida 

aos limites do pedido inicial. 
Trago à lume as seguintes decisões: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT. 

INCOMPATIBILIDADE. 

1. Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem ao 

princípio do tantum devolutum quantum appellatum. 

(...) 

4. Recurso conhecido e provido." 

(RESP 199900731590, STJ, SEXTA TURMA, DJ: 01/08/2000, P. 354, MIN. HAMILTON CARVALHIDO) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO 

"ULTRA PETITA" - PRESCRIÇÃO ACOLHIDA - LEI 6423/77 - ÔNUS DA PROVA - EFICÁCIA DO ART. 58/ADCT - 

AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6, DA CF/88 - 147,06% : FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - APELO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1.Sentença reduzida, de ofício, aos termos do pedido inicial, em razão da ocorrência de julgamento "ultra petita", 

defeso por lei (arts. 128 e 460 do CPC), pois o pedido de cômputo da Súmula 260 do extinto TFR não constou da 

inicial. 
(...) 

9.Recurso do autor improvido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos." 

(AC 200161200044557, TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, DJU: 10/12/2002, P. 515, DES. FED. RAMZA 

TARTUCE ) 

"PREVIDENCIARIO PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. ACOLHIDA. ATIVIDADE DE RURÍCOLA. 

COMPROVAÇÃO. PRESENÇA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL ALIADA À PROVA TESTEMUNHAL. SENTENÇA 

ULTRA PETITA. DECLARAÇÃO. NÃO COMPROVADOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTADORIA. 

ARTIGO 52 DA LEI 8.213/91. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

(...) 

3 - No caso de sentença ultra petita, não ocorre nulidade da sentença, devendo o tribunal, ao invés de anulá-la, reduzi-

la aos limites do pedido. Precedente. 
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(...) 

11 - Preliminar acolhida. Sentença reduzida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." 

(AC 200003990271429, TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA TURMA, DJU: 21/10/2002, P. 283, JUIZ SANTORO 

FACCHINI). 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 
soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 
a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 
REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 
um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 
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colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 
3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 
percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 
COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 
Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 
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1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 
Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Inicialmente, deixo consignado que os lapsos constantes de fls. 6 e 9 da CTPS nº 55079 (fl. 32) não serão objeto de 

análise em razão da falta de insurgência da parte autora quanto a esta questão. 
No mais, goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a 

atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, 

conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, o trabalho urbano prestado pela parte autora nos períodos de 16 de outubro de 1969 a 11 de abril de 1970, 13 de 

abril de 1970 a 30 de maio de 1970, 30 de junho de 1970 a 18 de agosto de 1970, 30 de setembro de 1970 a 03 de maio 

de 1971, 05 de maio de 1971 a 30 de dezembro de 1971, 14 de fevereiro de 1972 a 31 de maio de 1972, 07 de junho de 

1972 a 29 de janeiro de 1973, 03 de abril de 1973 a 24 de abril de 1973, 04 de maio de 1973 a 27 de outubro de 1973 e 

11 de março de 1974 a 03 de outubro de 1974, conforme anotações em CTPS de fls. 31/41, constitui prova plena do 

efetivo exercício da atividade urbana em tais interregnos. 
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Ressalte-se, por fim, que não merece prosperar a alegação do Instituto Autárquico acerca da suposta "invalidade" dos 

vínculos empregatícios desempenhados pelo autor no lapso anterior a outubro de 1974. 

Ora, consoante dicção do art. 389 do Codex Processual, quando se tratar de falsidade do documento apresentado o ônus 

da prova cabe àquele que a argüiu e, no caso em apreço, verifica-se que o réu não apresentou qualquer documento capaz 

de ilidir a veracidade das informações contidas na CTPS. 

O simples fato de o demandante possuir um vínculo empregatício (Elage - 14 de fevereiro de 1972 a 31 de maio de 

1972) anotado em CTPS diversa, sem observância da ordem cronológica, não é suficiente para afastar a presunção legal 

de que goza tal documento. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade URBANA nos 

períodos supramencionados, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos que perfazem 

um total de 4 (quatro) anos e 23 (vinte e três) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum dos 
períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos. 

A esse respeito, urge constatar que os lapsos de 11 de outubro de 1974 a 17 de agosto de 1976, 24 de agosto de 1976 a 

01 de agosto de 1983, 02 de janeiro de 1988 a 07 de abril de 1989, 01 de maio de 1989 a 02 de agosto de 1993 e 01 de 

abril de 1994 a 28 de abril de 1995 são incontroversos, uma vez que já foram devidamente reconhecidos como tempo de 

atividade especial pelo próprio INSS, conforme se verifica nos documentos de fls. 15 e 69/71. 

Para a comprovação do período controverso de 29 de abril de 1995 a 15 de junho de 2000, o requerente juntou aos autos 

a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

- Formulário DSS8030 - motorista - ruído de 91 db (fl. 25) e laudo pericial incompleto de fl. 26: no que tange ao agente 

agressivo ruído, há impossibilidade de reconhecimento em razão da ausência de laudo pericial completo e assinado por 

engenheiro do trabalho, o qual é indispensável à comprovação do efetivo nível do ruído a que o autor esteve submetido; 

também inviável o enquadramento com base apenas na categoria profissional, haja vista a necessidade de efetiva 

exposição a agentes nocivos após 28 de abril de 1995. 

Como se vê, não tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no 

período de 29 de abril de 1995 a 15 de junho de 2000. 
Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 31/41) e Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 69/71), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, 

portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 31 anos, 5 
meses e 27 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com 

renda mensal inicial correspondente a 76% do salário-de-benefício. 

No caso dos autos verifica-se que a parte autora conta com vínculos empregatícios posteriores a 15 de dezembro de 

1998, pretendendo a inclusão dos respectivos períodos no cálculo do tempo de serviço, a fim de majorar o salário de 

benefício. Em outras palavras, incorporaria lapso temporal posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, mas se valeria 

do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no entanto, configuraria a utilização de 

regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido" e esbarra na vedação legal assim 

reconhecida em sede de 'repercussão geral', pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo 

Lewandowski. 

Assim, cabível a concessão, à parte autora de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o tempo 

de serviço totalizado até a data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98. Deixo aqui expressamente 

consignada a faculdade da parte requerente incluir lapso temporal exercido em época posterior a 15 de dezembro de 

1998, hipótese em que se submeterá ao novo regramento, cabendo à Autarquia Previdenciária como já é de praxe, 

calcular o valor do benefício em observância ao critério mais vantajoso ao segurado. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 
No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (08 de outubro de 2003). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ APARECIDO CRIVELARO, com data de início do 

benefício - (DIB 08/10/2003), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. De 

ofício, corrijo o erro material e reduzo a r. sentença monocrática aos limites do pedido. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007763-09.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.007763-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUS CELIO CARUSSI 

ADVOGADO : INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

 
: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Jesus Célio Carussi ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento 

das condições especiais da atividade exercida nos períodos de 03.05.1976 a 16.11.1979 e de 14.02.1985 a 20.08.2004, 

do tempo de serviço rural de 25.11.1970 a 02.05.1976 e a concessão da aposentadoria integral ou proporcional por 
tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o exercício da atividade especial até 

28.05.1998 e o tempo de serviço rural no período especificado na inicial. Concedeu a aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, a partir da citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% do valor das prestações até a sentença. 

 

Sentença proferida em 13.11.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando a não comprovação do exercício da atividade especial no período de 03.05.1976 a 

02.01.1977. Pleiteou o provimento do recurso, com a consequente improcedência do pedido. 

 

O autor interpôs recurso adesivo (fls. 214/218), pleiteando termo inicial na data do indeferimento do requerimento 

administrativo e a majoração da verba honorária.  

 

Com as contrarrazões do autor, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.91, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o 

regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, 

caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

 
A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN/INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 
A qualificação como trabalhador rural em documentos oficiais como certidão de casamento, título de eleitor, entre 

outros, pode ser utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A documentação de fls. 22/24 constitui início de prova material do tempo de serviço rural de 01.01.1973 a 

02.05.1976. 
 

A prova oral confirmou, em parte, o início da prova documental. 

 

O período anterior a 1973 não pode ser reconhecido, uma vez que restou comprovado por prova exclusivamente 

testemunhal. 
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A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Quanto à utilização do período de atividade rural na contagem do tempo de serviço total, a teor do que dispõe o art. 55, 

§ 2º, da Lei nº 8.213/91, não foi introduzida barreira ao cômputo para concessão de aposentadoria por tempo de serviço; 

o único impedimento diz respeito à utilização do período em questão para compor o período de carência. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2004 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 138 (cento e trinta e oito) meses, ou seja, 11 anos, nos termos do art. 

142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos somam pouco mais de 250 meses. 

 

Com relação à atividade especial, passo à análise do período controverso (de 03.05.1976 a 02.01.1977). 
 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 
segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 
sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298/SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)  

 

Impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização das atividades especiais. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Dec. nº 83.080/79 e Anexo do Dec. nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 

295 do Dec. nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 

do Dec. nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao RBPS, aprovado pelo Dec. nº 357, de 7.12.1991, e incorpora 
as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se a jurisprudência do STJ acerca da matéria: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 929774/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas 

exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da MP 1.663-

10, de 28.05.1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Dec. nº 2.172/97 -, ou 

mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 
requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nessa norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Dec. nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Dec. nº 3.048 - RPS -, de 

06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a 

partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência. 

 

Isso é o que se extrai do art. 70 do Dec. nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de 

serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp 1087805/RN, 5ª T., Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009)  
 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Dec. nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do RPS, aprovado pelo Dec. nº 

3.0480, de 6.05.1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Dec. 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do 

trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto 

quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  
(AC 2000.03.99.074500-2, 2ª T., Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, unânime, DJU 25.4.2001).  

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Para comprovar as condições especiais da atividade, o autor juntou o documento de fls. 38. 

 

A atividade exercida no período acima especificado não pode ser reconhecida como especial ante a ausência do 

laudo técnico pericial. 
 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando a atividade especial e os períodos comuns especificados no Resumo de 

Documentos Para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 44/49), até o requerimento administrativo, tem o autor 31 

anos, 5 meses e 27 dias de tempo de serviço, insuficientes para a concessão da aposentadoria integral. 
 

Como o autor já estava inscrito no RGPS antes da entrada em vigor da EC nº 20, de 15.12.1998, porém ainda não havia 

completado o tempo de serviço mínimo de 30 anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição 

dela decorrentes. 

 

O autor cumpriu o "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, I, "b", da EC nº 20/98, 

conforme tabela ora anexada. 

 

Com relação à aposentadoria proporcional, cumpre registrar que na data do requerimento administrativo 

(07.05.2002), o autor contava com 47 anos, não possuindo a idade exigida para a aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço. 
 

Na data do requerimento administrativo, o autor não fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para considerar como tempo de serviço comum o 

exercício da atividade no período de 03.05.1976 a 02.01.1977 e para limitar o tempo de serviço rural de 01.01.1973 a 

02.05.1976, restando indeferido o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Dou por prejudicado o recurso 
adesivo do autor. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Diante da reversão do decisum, CASSO a antecipação da tutela concedida em primeiro grau. 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001908-43.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.001908-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDO DOS ANJOS LEME 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 230/242 julgou parcialmente procedente o pedido e reconheceu o período de trabalho 

que indica. Por fim, fixou a sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 249/268, pleiteia o autor o reconhecimento de todos os períodos mencionados na exordial e a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Insurge-se, ainda, quanto aos consectários fixados. Por fim, suscita o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Igualmente inconformada, pugna a Autarquia Previdenciária, às fls. 270/277, pela reforma da sentença, ao fundamento 

de não ter a parte autora comprovado o exercício do labor rural reconhecido. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 
critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

In casu, verifica-se que a parte autora propôs a presente ação postulando o reconhecimento do lapso em que alega ter 

exercido atividade rural sem registro em CTPS, bem como do labor desenvolvido sob condições especiais e a concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática limita 

o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões submetidas 
pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do brocardo sententia 

debet esse conformis libello. 

Na hipótese em análise, o MM. Juiz de primeiro grau apreciou tão-somente os pedidos de reconhecimento do labor rural 

e do lapso exercido sob condições especiais, deixando de apreciar o relativo à concessão do benefício. 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação do pedido de conversão do trabalho desenvolvido sob 

condições especiais. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça."  (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 
pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 
 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 
convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 
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Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 
espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
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Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 
Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 
segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 
obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 
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Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 
com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 
2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 
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602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 
segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 
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sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Nota Fiscal, colacionada à fl. 32 e datada do ano de 1970, que 

qualifica o seu genitor como produtor rural. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 212/220 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1970 e 11 de julho de 1990 (data imediatamente 

anterior ao início do labor urbano), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz 

um total de 20 (onze) anos, 6 (seis) meses e 11 (onze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 
de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada: 

 

- Formulário - 1º de agosto de 1981 a 31 de julho de 1988 - trabalhador rural - agentes agressivos: sol, calor, frio, chuva, 

poeira, cal, cloreto, formol e produtos químicos agrícolas, cujo enquadramento se dá no item 1.2.10 do Decreto nº 
83.080 de 24 de janeiro de 1979 (fl. 99); 

- Formulário - 1º de agosto de 1988 a 11 de julho de 1990 - trabalhador rural - agentes agressivos: sol, calor, frio, chuva, 

poeira, cal, cloreto, formol e produtos químicos agrícolas, cujo enquadramento se dá no item 1.2.10 do Decreto nº 

83.080 de 24 de janeiro de 1979 (fl. 124); 

- Formulário - 12 de julho de 1990 a 28 de fevereiro de 1996 - ajudante geral/ ajudante de produção - agente agressivo: 

chumbo, cujo enquadramento se dá no item 1.2.4 do Decreto nº 83.080 de 24 de janeiro de 1979 (fl. 141); e 

- Formulário - 1º de março de 1996 a 03 de dezembro de 2002 - operador de empilhadeira - agente agressivo: chumbo, 

cujo enquadramento se dá no item 1.2.4 do Decreto nº 83.080 de 24 de janeiro de 1979 e 1.0.8, do Decreto nº 2.172, de 

05 de março de 1997 - conclusão do laudo, contida no formulário: "No período de 01/03/96 a 05/03/97, de acordo com 

o Decreto nº 83.080/79, anexo 1, item 1.2.4 chumbo, o trabalhador esteve exposto ao agente químico chumbo, fazendo 

jus ao benefício de aposentadoria especial. No período de 06/03/97 a 03/12/2002, de acordo com o Decreto nº 3048/99 

anexo IV, item 1.0.8, alínea "b", o trabalhador esteve exposto ao agente químico chumbo, fazendo jus ao benefício de 

aposentadoria especial" (fl. 142); 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum dos seguintes 

períodos: 1º de agosto de 1981 a 31 de julho de 1988, 1º de agosto de 1988 a 11 de julho de 1990, 12 de julho de 

1990 a 28 de fevereiro de 1996 e 1º de março de 1996 a 03 de dezembro de 2002. 
Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 136/140) e dos extratos do CNIS (fl. 

175), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, 

anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 35 anos, 10 meses e 28 dias de tempo de serviço, 

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício. 

É certo que o período rural aqui reconhecido não pode ser computado para carência, a qual, entretanto, restou cumprida 

pelo autor em tempo posterior. Por ocasião da EC nº 20/98, os recolhimentos eram em número de 101 (cento e um), 

insuficientes à carência estabelecida no art. 142 da Lei de Benefícios, a qual, para o ano de 1998, era da ordem de 102 

(cento e duas) contribuições. O requisito em questão, portanto, fora implementado em janeiro de 1999, quando, então, 

vertidas a contribuição faltante. 
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No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, o caso concreto não se 

enquadra nas hipóteses legais, razão pela qual considero como dies a quo a data da citação (15 de julho de 2004), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 
sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a APARECIDO DOS ANJOS LEME, com data de início do 

benefício - (DIB 15/07/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e 

julgo prejudicadas as apelações e a remessa oficial. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo 

Civil, julgo procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento de tempo de 

serviço rural de 01.10.1968 a 10.02.1978, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a partir do 

requerimento administrativo (12.08.2003). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. A autora foi condenada ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei 1060/50. 
 

A autora apelou, e alegou que o tempo de serviço como rurícola foi demonstrado por início de prova material, que foi 

corroborado pelos depoimentos testemunhais. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 
A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% , aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 
Para comprovar a atividade rural, a autora juntou os documentos de fls. 36/52, dentre os quais destaco a certidão de 

casamento (10.03.1969) e as certidões de nascimento dos filhos (21.08.1972 e 22.04.1975), nos quais o marido foi 

qualificado como lavrador. 

 

Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do marido ou companheiro como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º) para comprovar a condição de 

rurícola da esposa ou companheira, se confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram, no mesmo sentido, o labor rurícola, declarando ter a autora trabalhado com a família, no 

Sítio Nossa Senhora Aparecida (fls. 114/116). 
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Portanto, considerando a prova material, corroborada pela prova testemunhal, viável reconhecer o período rural de 

01.01.1969 a 10.02.1978. 

 

O período anterior a 1969 não pode ser reconhecido, pois comprovado por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O tempo de serviço rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma 

do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Assim, o tempo de serviço rural de 01.01.1969 a 10.02.1978, anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para 

efeito de carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação (2004), necessário o cumprimento da carência de 138 meses, ou seja, 

11 anos e meio, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, cumprida pela autora, como demonstram os documentos de fls. 

06/35 e informações do CNIS, que ora se junta. 
 

Entretanto, conforme planilha anexa, somando-se o tempo de serviço rural aqui reconhecido aos demais períodos 

comuns de trabalho, até a edição da EC-20, totaliza a autora 29 anos, 11 meses e 13 dias de trabalho, tempo suficiente 

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional. 

 

Considerando-se as regras de transição, possui a autora, até o requerimento administrativo (12.08.2003), o total de 31 

anos, 06 meses e 23 dias de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12.08.2003). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Os juros moratórios são computados desde a citação, em 1% ao mês. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10%, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme 
Súmula 111 do STJ. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para reconhecer o tempo de serviço rural no 

período de 01.01.1969 a 10.02.1978, e para conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o 

requerimento administrativo (12.08.2003), devendo as prestações em atraso serem corrigidas monetariamente na forma 

das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente e os juros 

moratórios desde a citação, em 1% ao mês. Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, 

consideradas as parcelas vencidas até a sentença, na forma da Súmula 111, do STJ. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 
ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Antonia Aparecida Bon Boniolo 

CPF: 414.243.289.34 

DIB (Data de Início do Benefício): 12.08.2003  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

 

Intimem-se.  

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008486-19.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.008486-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR SANTIN 

ADVOGADO : JOSE PINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 117/125 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 
Em razões recursais de fls. 130/135, suscita a Autarquia Previdenciária a ocorrência de prescrição qüinqüenal e pugna 

pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria.  

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 
Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 
Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1473/2291 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 
a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do 

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela 

vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 
tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1474/2291 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 
Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 
direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 
4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 
descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- Formulário DSS-8030 - 1º de fevereiro de 1980 a 30 de junho de 1985 - auxiliar de produção - temperatura elevada, 

alto grau de ruído (92,9 db), radiações, poeiras, fumaças e fumo de solda - conclusão do laudo, constante do formulário: 

"O empregado exerce as atividades acima mencionadas com exposição ao agente ruído durante toda a jornada de 

trabalho e tempo de prestação de serviço em caráter habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, com a 
utilização de EPI's devidamente aprovados pelo Ministério do Trabalho." (fl. 28); 

- Formulário DSS-8030 - 1º de julho de 1985 a 20 de fevereiro de 1989 - encarregado de caldeiraria- ruído de 91,6 db - 

conclusão do laudo, constante do formulário: "O empregado exerce as atividades acima mencionadas com exposição ao 

agente ruído durante toda a jornada de trabalho e tempo de prestação de serviço em caráter habitual e permanente, 

não ocasional e nem intermitente, com a utilização de EPI's devidamente aprovados pelo Ministério do Trabalho." (fl. 

29); 

- Formulário DSS-8030 - 1º de março de 1989 a 29 de abril de 1992 - encarregado de caldeiraria- ruído de 91,6 db - 

conclusão do laudo, constante do formulário: "O empregado exerce as atividades acima mencionadas com exposição ao 

agente ruído durante toda a jornada de trabalho e tempo de prestação de serviço em caráter habitual e permanente, 

não ocasional e nem intermitente, com a utilização de EPI's devidamente aprovados pelo Ministério do Trabalho." (fl. 

30); e 

- Formulário DSS-8030 - 04 de maio de 1992 a 28 de maio de 1998 - encarregado de caldeiraria- ruído de 91,6 db - 

conclusão do laudo, constante do formulário: "O empregado exerce as atividades acima mencionadas com exposição ao 

agente ruído durante toda a jornada de trabalho e tempo de prestação de serviço em caráter habitual e permanente, 

não ocasional e nem intermitente, com a utilização de EPI's devidamente aprovados pelo Ministério do Trabalho." (fl. 

31). 

 
Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos lapsos 

acima mencionados. 

Neste ponto, insta ressaltar que deixo de computar como incontroverso o lapso compreendido entre 24 de fevereiro de 

1976 e 31 de janeiro de 1980, mencionado pelo autor na exordial como anteriormente reconhecido como especial pelo 

Instituto Autárquico, haja vista o documento de fls. 76/77 indicar como causa da não concessão da benesse a ausência 

da idade mínima necessária, sem mencionar, contudo, qual o tempo de serviço efetivamente considerado quando do 

indeferimento. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade especial convertidos em comum), com os demais constantes do 

Resumo de Documentos para Cálculo de tempo de Contribuição (fls. 32/34 e 71/73) e dos extratos do CNIS, de fls. 

62/70, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do requerimento administrativo (11 de 
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agosto de 2003), 34 anos, 09 meses e 11 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço integral. 

Entretanto, tem direito o autor ao benefício da aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, considerando que contava, em 15 de dezembro de 

1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 anos, 1 mês e 15 dias de tempo de serviço.  

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (11 de agosto de 2003). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 
das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação (07 de dezembro de 2004), eis que a r. sentença recorrida 

estabeleceu o requerimento administrativo datado de 11 de agosto de 2003 como termo inicial do benefício. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a VALDIR SANTIN, com data de início do benefício - (DIB 

11/08/2003), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO CIRILO PEDROSO 

ADVOGADO : CACILDA ALVES LOPES DE MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, fixando o coeficiente do salário de 

benefício em 100%, além de se utilizar os valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/36 julgou parcialmente procedente o pedido, acolhendo apenas o segundo pedido 

reportado. Correção monetária fixada nos termos da lei e juros de mora em 1% ao mês. Condenação em honorários 

advocatícios (10% sobre o valor devido até a condenação). Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 41/51, alega o Instituto Autárquico que a autora que não é cabível a inclusão do auxílio-

doença como salário-de-contribuição, para fins de apuração da aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a 

redução do percentual de juros de mora. 
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Com contra razões às fls. 55/59. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Dentro do sistema da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, mas sim benefício 

novo, com metodologia de cálculo própria. 

O artigo 29, caput, da Lei nº 8.213/91, também na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na 

média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em 

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

O parágrafo 5º do referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo." 

Na sua forma primeva do atual Plano de Benefícios, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), 

acrescendo 1% (um por cento) de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%: 

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão oi majorado para 100%, independentemente do número de 

recolhimentos efetuados. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência desta Egrégia Corte, na hipótese análoga em que há óbito de segurado durante 

o gozo de auxílio-doença: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RECEBIMENTO, PELO DE CUJUS, DE AUXILIO-DOENÇA 

DURANTE O PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DA APOSENTADORIA A QUE TERIA DIREITO. ARTIGO 77 DA 

LEI Nº 8.213/91. APLICABILIDADE DO ARTIGO 29, PARÁGRAFO 5º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

- Pensão por morte precedida de auxílio-doença recebido pelo de cujus. Período básico de cálculo da aposentadoria a 

que o falecido teria direito composto por salários-de-contribuição recolhidos pelo empregador e recebimento do 

benefício. 

(...) 

- Aplicabilidade do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, quando o período básico de cálculo compreende 

recolhimento de contribuições e recebimento de auxílio-doença. Precedentes jurisprudenciais. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá parcial provimento, determinando-se o recálculo da renda mensal 

inicial da pensão por morte, decorrente do recálculo da aposentadoria a que o de cujus faria jus, levando-se em 

consideração o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, nos termos preconizados." 

(TRF3, 9ª Turma, APELREE 1999.61.03.004769-6, Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799). 

 
No caso dos autos, o autor recebia auxílio-doença, quando de seu óbito. Portanto, o cálculo que deve levar em conta a 

média aritmética simples dos salários-de-contribuição, incluindo, para tanto, os valores auferidos a título de auxílio-

doença. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de pensão por morte deferida a GERALDO CIRILO PEDROSO (NB 32/1.163.915.949-0), com data de 

início da revisão - (DIB 29.01.2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a 

tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ANTONIO DE SOUSA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RENZI e outro 

CODINOME : JOSE ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE ANTONIO DE SOUSA contra o INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade 

devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 136/140 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 144/156, pugna a parte autora pelo acolhimento do pedido inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

É certo que o art. 143 da Lei de Benefícios prevê a aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, ao 

trabalhador que comprove o exercício da atividade rural na forma ali definida. 

De fato, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-

os do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, 

a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o 

exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei 

Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Trata-se, porém, no caso destes autos, de situação específica na qual tanto a carência quanto o recolhimento das 

contribuições ao Sistema da Previdência são reconhecidos pela efetiva comprovação da atividade laborativa, mediante 

registros em CTPS. 
A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, que dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já considerava como 

segurado obrigatório o trabalhador rural, conforme art. 160, in verbis: 

 

" Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 30 desta 

lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço". 

 

A referida Lei, que instituiu como obrigatória para o exercício de trabalho rural, a Carteira Profissional de 

Trabalhador Rural, nos termos do seu art. 11, também criou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural 

e assinalou que o mesmo se constituiria de 1% (um por cento) do valor dos produtos agropecuários colocados, cujo 

recolhimento ficava a cargo do produtor (art. 158). De outra parte, a legislação em análise atribuiu ao Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Industriários - IAPI, a responsabilidade pela arrecadação do referido Fundo, conforme 

dispunha o art. 159, razão pela qual, eventual omissão ao dever legal de recolhimento ou a falha na fiscalização, não 

podem ser imputadas ao requerente. 

Transcrevo, por oportuno, os dispositivos legais citados: 

 

"Art. 11. É instituída em todo o território nacional, para as pessoas maiores de quatorze anos, sem distinção de sexo ou 
nacionalidade, a Carteira Profissional de Trabalhador Rural, obrigatória para o exercício de trabalho rural". 

"Art. 158. Fica criado o "Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural", que se constituirá de 1% (um por 

cento) do valor dos produtos agropecuários colocados e que deverá ser recolhido pelo produtor, quando da primeira 

operação ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, mediante gula própria, até quinze dias daquela 

colocação". 

"Art. 159. Fica o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários - IAPI, encarregado, durante o prazo de cinco 

anos, da arrecadação do Fundo a que se refere o artigo anterior, diretamente, ou mediante Convênio com entidades 

públicas ou particulares, bem assim incumbido da prestação dos benefícios estabelecidos nesta lei ao trabalhador 

rural e seus dependentes, indenizando-se das despesas que forem realizadas com essa finalidade". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a alteração introduzida pela 

Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, manteve sob a responsabilidade do empregador (produtor) o 

recolhimento de contribuição para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL) que 

instituiu. 

É o que dispunha o seu art. 15, a saber: 

 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 
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I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos rurais, e 

recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações do 

produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao 

consumidor.pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-los ao consumidor, no varejo, ou a 

adquirente domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº 16, de 3/10/73 ). 

 

Na condição jurídica de empregado, observo que no momento da notícia do primeiro recolhimento aos cofres públicos 

(fl. 24), ou seja, em 1º de fevereiro de 1987, a legislação de regência, já integrava o trabalhador rural ao Programa de 

Assistência instituído, conforme dispunha o seu art. 3º, in verbis: 

 

"Art. 3º - São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes. 

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar: 

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie 

(...)". 

 
É certo que nem todo empregado rural seria, necessariamente, beneficiário do PRÓ-RURAL, pois nem sempre era 

considerado trabalhador rural nos termos do dispositivo legal acima transcrito. O conceito de empregado rural é 

muito mais amplo, pois abrange todo aquele que presta serviços, de caráter não eventual, a empregador rural, mediante 

salário, em propriedade rural ou prédio rústico (art. 3º do Decreto nº 73.626/74). Porém, in casu, não há dúvida de que o 

autor se enquadra perfeitamente no conceito pretendido, pois seu trabalho sempre esteve diretamente ligado à atividade 

de natureza agropecuária, conforme se verifica do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fl. 

123, onde o próprio INSS reconheceu o vínculo do demandante junto à Fazenda salto do Matão desde 1º de fevereiro de 

1987. 

Dessa forma, não se pode negar o caráter obrigatório da sua filiação ao sistema previdenciário em data anterior ao 

advento da Lei nº 8.213/91, razão pela qual os vínculos junto ao citado empregador devem ser computados para todos 

os efeitos legais, inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte, consoante ementa de julgado que transcrevo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO. PRESUNÇÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELO EMPREGADOR. DESNECESSIDADE DE 

INDENIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

(...). 
3- A existência de contratos de trabalho rural e urbano, registrados em CTPS, faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. 

4- Desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, o que foi mantido na sistemática da Lei 

Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador rural - FUNRURAL (art. 15, inciso II, 

c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970). 

5- Tratando-se de contagem recíproca de tempo de serviço, aplica-se a regra contida no art. 96, inciso IV, da Lei nº 

8.213/91, a qual diz que somente se reconhece o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, entretanto, a 

existência de anotações em CTPS dos períodos reclamados na inicial referentes a vínculos empregatícios na condição 

de trabalhador rural presume-se de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições 

sociais foram retidas, não havendo falar, portanto, em indenização. 6- Reexame necessário não conhecido. Apelação 

do INSS improvida. Apelação da autora parcialmente provida". 

(10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, AC nº 2004.03.99.002883-8, j. 04/04/2006, DJU 26/04/2006, p. 642). 

 

A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-fria, 

sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais empregadores e, 
em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material conjugada com prova 

testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja função se deu em regime de 

economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91 é que tiveram reconhecida a sua 

condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário. 

In casu, não se confunde a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado, conforme se destaca pelas 

informações extraídas do procedimento administrativo de fls. 103/130, com aqueles cuja filiação à Previdência Social, 

de fato tornou-se obrigatória tão-somente com a edição da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Note-se que o histórico de fls. 122/123 indica o documento do qual foram extraídas as informações acerca da vida 

laboral do demandante. 

Conta, dessa forma, com 12 (doze) anos, 10 (dez) meses e 14 (quatorze) dias de tempo de atividade. 

Nesse passo, também restou demonstrado o preenchimento do requisito carência (108 meses). 

A renda mensal inicial do benefício deve ser recalculada nos moldes preconizados pelos arts. 29 e 50 da Lei nº 

8.213/91, descontando-se as parcelas já pagas administrativamente. 

Em face de todo o explanado, o autor faz jus à revisão pretendida. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser na data 

da sua concessão. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 
9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por idade de JOSE ANTONIO DE SOUSA (Número do benefício : 115.156.224-3) com data de 

início do benefício - (DIB: 21.12.1999), renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar 

procedente a ação, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002499-87.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.002499-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDETE DO CARMO SOARES SA 

ADVOGADO : ADALGISA GASPAR 

SUCEDIDO : SILVIO ROBERTO DE SA falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc.  
 

Sílvio Roberto de Sá, falecido, ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 

reconhecimento do tempo de serviço rural de 03.1966 a 09.1978 e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço rural no período especificado na 

inicial e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da citação. Fixou os honorários advocatícios em 

15% do valor da condenação. 

 
Sentença proferida em 09.02.2007, submetida ao reexame necessário. 
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A antecipação dos efeitos da sentença foi parcialmente deferida no bojo da sentença. 

 

Inconformado, apelou INSS sustentando, em preliminar, o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, 

sustentou a não comprovação do tempo de serviço rural. Pleiteou, subsidiariamente, a redução dos honorários 

advocatícios, juros de mora de 0,5% ao mês, a correção monetária nos termos da Súmula 148 do STJ, honorários de 5% 

do valor da condenação, a isenção de custas e a cassação da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Contrarrazões a fls. 127/128. 

 

O INSS informou a implantação do benefício (fls. 130/131). 

 

A fls. 133/154, Claudete do Carmo Soares Sá e outros ingressaram com pedido de habilitação ante o falecimento do 

autor, conforme cópia da certidão de óbito de fls.136. 

 

O INSS se opôs ao pedido de habilitação (fls. 158). 

 

Restou habilitada, apenas, Claudete do Carmo Soares Sá, conforme se verifica da decisão de fls. 159. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  
 

O viúva habilitada postula o direito ao recebimento das parcelas vencidas a título de aposentadoria por tempo de serviço 

a que tinha direito o falecido, mediante o reconhecimento da atividade rural exercida pelo de cujus no período de 

03.1966 a 09.1978. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  
 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.91, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o 

regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, 

caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço: 
 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  
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Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN/INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A qualificação como trabalhador rural em documentos oficiais como certidão de casamento, título de eleitor, entre 

outros, pode ser utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A documentação de fls. 08 constitui início de prova material da atividade rural no período de 01.01.1970 a 
30.09.1978.  
 

A prova oral confirmou, em parte, o trabalho rurícola (fls. 53 e 72/73). 

 

O período anterior a 1970 não pode ser reconhecido, uma vez que restou comprovado apenas por prova testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

E mais, ainda que os vínculos de trabalho referentes aos períodos de tenham sido devidamente anotados na CTPS, os 

períodos anteriores à edição da Lei 8.213/91, de 02.01.1979 a 16.08.1983, de 17.08.1983 a 21.07.1984, de 22.06.1984 

a 22.07.1985, de 01.11.1985 a 28.02.1986, de 01.04.1986 a 23.07.1991 não poderão integrar o cômputo da carência, 

tendo em vista que naquela época o autor se enquadrava como beneficiário do PRORURAL, nos termos do artigo 4º da 
LC 16/1973: 

 

"Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social."  

 

Dessa forma, não havendo vinculação ao RGPS, encontravam-se desobrigados, tanto o empregado quanto o 

empregador, do recolhimento das contribuições previdenciárias relativas aos períodos acima especificados. 

 

Portanto, o exercício da atividade rural nos períodos mencionados somente será considerado para efeito de 

determinação da carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais, o que não ocorreu. 

 

Considerando-se o ano em que foi ajuizada a ação - 2004 - tem-se que a carência necessária à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 138 meses, ou seja, 11 anos e 6 meses, nos termos do art. 
142 da Lei nº 8.213/91, não cumprida pelo segurado, pois os vínculos urbanos somam pouco mais de 110 meses. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando o tempo de serviço rural e os períodos comuns anotados na CTPS, até o 

requerimento administrativo, tinha o falecido 31 anos, 9 meses e 1 dia de tempo de serviço, insuficientes para a 

concessão da aposentadoria integral. 

 

Assim, na data da propositura da ação, não tinha o de cujus nem a carência nem o tempo de serviço necessários ao 

deferimento do benefício. 

 

Diante do exposto, dou por prejudicada a preliminar arguida e dou parcial provimento à apelação e à Remessa Oficial 

para limitar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1970 a 30.09.1978 e, em consequência, indeferir o 
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recebimento das parcelas vencidas a título de aposentadoria integral por tempo de serviço entre a data da citação do 

INSS e o óbito do autor (08/02/2010). Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a viúva 

habilitada beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Diante da reversão do decisum, CASSO a antecipação da tutela concedida em primeiro grau. 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005998-76.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.005998-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ CARLOS ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das condições 

especiais das atividades exercidas nos períodos de 01.04.1986 a 24.11.1989 e de 01.10.1990 a 05.03.1997, com a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. O autor foi condenado ao pagamento da verba honorária fixada em 
10% do valor da causa atualizado, observado o art. 12, da Lei 1060/50.  

 

O autor interpôs o recurso de apelação, e requereu o reconhecimento das atividades como especiais, posto que 

demonstrada a exposição ao agente agressivo de forma habitual e permanente.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  
(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 
Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 
 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 
formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  
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Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 
 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 
Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  
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Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 
 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar as condições especiais da atividade, o autor juntou os documentos de fls. 11/44, dentre eles os 

formulários e laudo pericial. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 
de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Assim, a atividade exercida nos períodos de 01.04.1986 a 24.11.1989 e de 01.10.1990 a 05.03.1997 pode ser 

considerada especial, pois o formulário e o laudo constataram que o autor estava exposto, de modo habitual e 

permanente, ao agente agressivo ruído superior a 80 dB. 

 

Tendo em vista o ano do requerimento administrativo (1998), necessário o cumprimento da carência de 102 meses, ou 

seja, 08 anos e meio, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, cumprida pelo autor, como demonstram as anotações da 

CTPS (fls 11/12) e do CNIS, que ora se juntam. 

 

Portanto, conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 32 anos, 04 meses e 09 dias, tempo 

suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo 

(11.03.1998). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 
Os juros moratórios são computados desde a citação, em 1% ao mês. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 

do STJ. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer as atividades especiais exercidas de 

01.04.1986 a 24.11.1989 e de 01.10.1990 a 05.03.1997, e para conceder a aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, a partir do requerimento administrativo (11.03.1998), devendo as prestações em atraso ser acrescidas de 

correção monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da 
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legislação superveniente, bem como juros de 1% ao mês, a partir da citação. Os honorários advocatícios são fixados em 

10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Reconhecida a isenção de custas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: LUIZ CARLOS ROCHA DE OLIVEIRA  

CPF: 524.157.918-49  

DIB: 11.03.1998  

RMI: a ser calculada pelo INSS  

 

Intimem-se. 
São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000797-97.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.000797-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDMUNDO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 145/150 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à sua averbação para cômputo de tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 157/169, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, por tratar-se a sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, uma 

vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade rural, acarreta, portanto, o não conhecimento do 

reexame obrigatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1488/2291 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  
§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 
Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 
De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 
"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Antes de adentrarmos na análise das provas, ressalto que os lapsos de 01 de janeiro de 1963 a 31 de dezembro de 1964 e 

01 de janeiro de 1975 a 15 de dezembro de 1976 são incontroversos, uma vez que já foram devidamente homologados 

pelo Instituto Autárquico (fl. 54). 

No mais, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, o Título Eleitoral (fls. 18 e 20), onde o requerente foi qualificado como lavrador 

em 26 de maio de 1964. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 119/121 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1965 e 31 de dezembro de 1974, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 10 (dez) anos e 1 (um) dia. 
Insta salientar que, conquanto exista prova oral e material suficientes, o período de 16 a 31 de dezembro de 1976 não 

será reconhecido em razão da falta de apelação da parte autora quanto a esta questão. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 
contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 
apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 
a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a EDMUNDO GONÇALVES DA SILVA, no 

período de 01 de janeiro de 1965 a 31 de dezembro de 1974, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que 

não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2004.61.17.003282-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AMAURI DO REGO 

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 215/234 julgou parcialmente procedente o pedido, declarou o labor especial no 

período vindicado na exordial e determinou a aplicação do fator multiplicador apenas no lapso de 10/12/1980 a 

05/06/1981. Sentença submetida ao reexame necessário. 
Em razões recursais de fls. 241/249, requer o INSS a reforma da decisão, sob fundamento de que o autor não faz jus ao 

cômputo especial do período reconhecido. Por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Em razões de apelação de fls. 258/262, pleiteia o demandante a reforma da decisão e a integral procedência da 

demanda, nos termos vindicados na exordial. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de especial, acarretando, portanto, o não conhecimento do 

reexame obrigatório. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 
COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 
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O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 
ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 
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que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 
Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 
"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 
deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que o autor é beneficiário 

de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 30/09/1994, por contar com 30 anos e 22 dias, com coeficiente de 

cálculo correspondente a 70%, conforme Carta de Concessão de fl. 40. 

Requer a parte autora a consideração como especial e a respectiva conversão para comum do lapso de 01 de junho de 

1972 a 05 de junho de 1981. 
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Quanto ao pedido de reconhecimento do exercício de atividade especial, comprovou a parte autora, mediante a juntada 

da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e exposição aos agentes agressivos abaixo 

discriminados: 

- Formulário SB40 de fl. 29 - mecânico de manutenção - exposição aos agentes agressivos ruído de 89 db, graxa e 

gasolina, de maneira habitual e permanente - interregno de 01/06/1972 a 05/06/1981 - laudo às fls. 68/70 e 193/201. 

A despeito da notícia no laudo de fls. 193/201 de que não houve exposição ao ruído nos períodos de entressafra, o 

reconhecimento do labor especial no lapso vindicado deve subsistir, com fundamento na exposição aos agentes nocivos 

decorrentes do hidrocarboneto (graxa e gasolina). 

Apenas a título de maiores esclarecimentos, o óleo mineral e a graxa são substratos do petróleo e devem ser 

enquadrados na categoria de hidrocarbonetos, previstos nos códigos 1.2.11. do Decreto 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I, 

do Decreto 83.080/79. Precedente: TRF3, 7ª Turma, AC nº 2008.61.83.004034-1, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 

DJF3 04.03.2009, p. 829. 

Nem se alegue que o autor não pretendeu o enquadramento pela submissão aos agentes químicos, haja vista que o 

princípio do livre convencimento motivado e o brocardo latino da mihi factum, dabo tibi jus permitem a adoção de 

fundamento diverso do alegado na exordial. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, ante a 

incidência dos agentes químicos mencionados. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 09 anos e 05 dias, os quais, acrescidos da conversão 
mencionada, perfaz o tempo de 12 anos, 07 meses e 13 dias. No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já 

considerada a conversão, com 33 anos e 08 meses de tempo de serviço, suficientes à aposentadoria proporcional, com 

a alteração do coeficiente para 88% (oitenta e oito) do salário de benefício, compensadas as parcelas já pagas 

administrativamente. 
Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, uma vez que a apresentação do formulário SB em sede administrativa já seria 

suficiente para o cômputo do período especial. 

Saliento que nas relações jurídicas de prestação sucessiva, prescrevem tão-somente as quantias não abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

A esse respeito, inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a 

Súmula nº 163, com o seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

Desta feita, quando da apuração do quantum devido, em momento oportuno, devem ser descontadas as parcelas 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 
Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 
Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a AMAURI DO REGO (NB 42/068.304.935-6), com 

data de início da revisão - (DIB 30/09/1994), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário, nego 

seguimento ao recurso do INSS e dou provimento à apelação do autor para reformar a decisão de primeiro grau e 

julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005724-94.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.005724-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROBERTO JUSTINO 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o autor é portador de problemas psíquicos classificados como CID F 20.5, F 06.8 e F 2.9, não tendo 

condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 20). 

 

O autor interpôs agravo retido da decisão que indeferiu a produção de prova oral. (fls. 57/58). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo - 05-09-2005, com incidência da 

correção monetária, desde os respectivos vencimentos, nos termos das Súmulas 43 e 148 do STJ e Provimento nº64/05 

do COGE, e dos juros de mora de 1% ao mês, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação. Sem custas por força da Lei 9.289/96. 
 

Sentença proferida em 21-11-2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. 

 

A autora recorre adesivamente, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 10% do valor total da 

condenação e a fixação do termo inicial na data do ajuizamento da ação ou na data da citação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação do INSS e pelo provimento do recurso 

adesivo do autor, concedendo a antecipação da tutela. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo do autor contra sentença que julgou procedente o pedido de 

benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a teor do que estabelece o 

art. 523, § 1º, do CPC, eis que não requerida sua apreciação por esta Corte em sua apelação 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 
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A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 
inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 
 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 
distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 
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Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 
 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 79/89), de 10-06-2007, atesta que o autor é portador de Síndrome do 

Álcool e Polineuropatia Alcoólica, problemas estes que o incapacitam para o exercício de qualquer atividade 

profissional que lhe garanta a subsistência. 

 

O estudo social (fl. 65/76), de 12-04-2007, dá conta de que o autor reside com a mãe, Leonor, de 80 anos, em casa de 

propriedade de um de seus irmãos. Trata-se de moradia composta por 03 cômodos: quarto, cozinha e banheiro. Em 

sua edificação podemos observr que o imóvel é simples, possui teto com telhas de cerâmica sem forro, piso cimento 

vermelho, paredes tijolos com vitrôs pequenos, com pouca luminosidade. Os móveis e utensílios domésticos encontram-

se em estado razoável, pelo zelo da mãe do periciando, mas são antigos sem valor comercial, sendo estes: 01 geladeira, 

01 fogão, 01 estante de madeira, 01 cama de casal, 01 guarda roupas, 01 cama de solteiro e 01 mesa com 02 cadeiras. 

As despesas são: água R$ 16,00; luz R$ 60,00; alimentação R$ 160,00; gás R$ 34,00; medicamentos R$ 80,00. A renda 

da família advém da pensão previdenciária recebida pela mãe do autor, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 
reais).  

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe do autor é beneficiária de Pensão por Morte Previdenciária, 

desde 23-01-2006, no valor mensal de um salário mínimo, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda familiar, 

por isonomia ao determinado no § único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, considerando que o autor não tem renda, dependendo do 

benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover seu sustento de forma digna, como 

preconizado pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 
O fato de estar o autor aguardando a prestação jurisdicional desde janeiro de 2005, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar 

do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento 

final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar 

o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO do agravo retido, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso adesivo para fixar os honorários advocatícios em 10% da condenação, entendida esta como 

as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ e, antecipo, de 

ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. 
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Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa 

diária, a ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: PAULO ROBERTO JUSTINO 

CPF: 150.846.778-18 

DIB: 05/09/2005 

RMI: um salário mínimo 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001233-32.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.001233-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR ALVES NETO 

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de 

serviço rural de 02.12.1966 a 26.07.1979, sem anotação em CTPS, com a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a citação. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço rural de 02.12.1966 a 26.07.1979, 

condenando o INSS a pagar a aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação (02.05.2006), com correção 

monetária e juros de mora, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das prestações 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

 

Sentença proferida em 28.08.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou e alegou não haver prova material do labor rural, não sendo admitida a prova exclusivamente 

testemunhal. 

 
Com contrarrazões, vieram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 
forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 
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devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 
cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% , aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  
a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou os documentos de fls. 08/09, 13/20, 160/164, entre os quais destaco a 

certidão de casamento (21.07.1979), as notas fiscais em nome de seu pai, João Alves Neto (1969, 1970, 1971 e 1973), 

Guia de recolhimento da Divisão de Sementes e Mudas, no qual o pai figura como lavrador (17.09.1965), o contrato 

particular de parceria agrícola, em nome do pai (24.07.1975) e a certidão do Ministério do Exército (22.03.1972). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram o labor rurícola do autor (fls. 219/222). 

 

Portanto, é possível reconhecer o tempo de serviço rural a partir de 02.12.1966, quando o autor completou 12 anos, até 

26.07.1979. 

 
O tempo de serviço rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma 

do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Assim, o tempo de serviço rural de 02.12.1966 a 26.07.1979, anteriores à Lei 8.213/91, somente será considerado para 

efeito de carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação (2004), necessário o cumprimento da carência de 138 meses, ou seja, 

11 anos e meio, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, cumprida pelo autor, como demonstram as informações do 

CNIS, que ora se junta. 
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Conforme planilha anexa, somando-se o período rural aqui reconhecido aos demais períodos comuns de trabalho, até a 

edição da EC-20, totaliza o autor 32 anos, 04 meses e 01 dia de trabalho, tempo suficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

Considerando-se as regras de transição, possui o autor, até o ajuizamento da ação (02/09/2004), o total de 36 anos, 08 

meses e 16 dias de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para 

explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do 

STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 
Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: Ademir Alves Neto  

CPF: 005.188.898-07  

DIB (Data de Início do Benefício): 02.05.2006  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

 

Intimem-se.  

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002184-20.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.002184-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS DE CAMARGO 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 143/154 julgou parcialmente procedente o pedido, contudo, condicionou a concessão 

do benefício pleiteado ao resultado da soma do tempo de serviço, a ser efetuada no âmbito administrativo. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 156/161, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal,  

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Inicialmente, cumpre observar que o autor requereu em juízo o reconhecimento dos períodos em que trabalhou sob 

condições especiais, além do cômputo dos aludidos períodos para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

O MM juízo a quo, ao julgar parcialmente procedente o pedido, condicionou a concessão do benefício ao resultado da 

soma do tempo de serviço, a ser efetuada no âmbito administrativo. 

A sentença condicional implica em negativa de prestação jurisdicional adequada e em sua nulidade, conforme já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460. CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA. 

O acórdão, ao condicionar a eficácia da decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil, tendo em 

vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo único do CPC. 
Decisão condicional é nula. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 648168, Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJU 06/12/2004, p. 358). 

 

Conquanto a sentença seja nula, não é o caso de restituir os autos ao juízo a quo para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada por este E. Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a 

regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se em condições de 

julgamento. 

O § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, 

possibilitou a esta Corte dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou 

esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela 

simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder 

Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido 

apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios 

constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, 

Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

Sendo assim, passo à análise do mérito. 
O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  
(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 
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ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 
Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do 

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela 

vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 
não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 
tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 
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§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 
Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 
direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 
4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 
descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Inicialmente, insta salientar que, consoante extrai-se das planilhas colacionadas às fls. 13 e 28, o demandante pleiteia o 

reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos seguintes períodos, 20 de março de 1968 a 

17 de maio de 1975, 1º de outubro de 1976 a 29 de dezembro de 1989 e 1º de agosto de 1991 a 12 de agosto de 1992, 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- Formulário - 20 de março de 1968 a 31 de maio de 1968 - auxiliar de escritório - ruído contínuo de 84 db (fl. 64) e 

laudo pericial de fls. 67/69; 
- Formulário - 1º de junho de 1968 a 30 de junho de 1972 - kardexista - ruído contínuo de 84 db (fl. 70) e laudo pericial 

de fls. 73/75; 

- Formulário - 1º de julho de 1972 a 30 de setembro de 1973 - líder kardexista - ruído contínuo de 84 db (fl. 76) e laudo 

pericial de fls. 77/79; 

- Formulário - 1º de outubro de 1973 a 31 de março de 1974 - líder depósito - ruído contínuo de 84 db (fl. 82) e laudo 

pericial de fls. 85/87; 

- Formulário - 1º de abril de 1974 a 28 de fevereiro de 1975 - encarregado almoxarifado componentes - ruído contínuo 

de 84 db (fl. 88) e laudo pericial de fls. 91/93; 

- Formulário - 1º de março de 1975 a 17 de maio de 1975 - encarregado de expedição - ruído contínuo de 82 db (fl. 94) 

e laudo pericial de fls. 97/99; 

- Formulário - 1º de outubro de 1976 a 29 de dezembro de 1989 - encarregado de expedição - ruído acima de 80 db (fl. 

104) e laudo pericial de fls. 105/107; 

- Formulário - 1º de agosto de 1991 a 12 de agosto de 1992 - chefe de expedição e suprimentos - ruído de 81 db (fl. 100) 

e laudo pericial de fls. 101/102. 

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 
até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum dos seguintes 

períodos: 20 de março de 1968 a 17 de maio de 1975, 1º de outubro de 1976 a 29 de dezembro de 1989 e 1º de 

agosto de 1991 a 12 de agosto de 1992. 
Somando-se os períodos aqui reconhecidos, com os demais constantes da CTPS (fls. 14/26) e Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Contribuição (fl. 36), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte 

autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior ao requerimento administrativo e à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, com 41 anos e 24 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço na modalidade integral. 
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Entretanto, cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito 

ao julgador condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não suscitadas a cujo 

respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos arts. 128 e 460 do CPC. É a aplicação do brocardo sententia debet 

esse conformis libello. 

Nesse passo, conquanto conte o requerente com tempo de contribuição suficiente à concessão de aposentadoria na 

modalidade integral, deverá ser considerado como tempo de serviço o período de 34 anos, 03 meses e 14 dias e a 

renda mensal inicial deverá corresponder a 94% (noventa e quatro por cento) do salário-de-benefício, em 

observância aos limites do pedido inicial. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na tabela do 

art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (22 de outubro de 2002). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 
vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO CARLOS DE CAMARGO, com data de início do 

benefício - (DIB 22/10/2002), em valor a ser calculado pelo INSS. 
Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença monocrática. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de 

Processo Civil, julgo prejudicadas a apelação e a remessa oficial e procedente o pedido da parte autora na forma 

acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003536-13.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.003536-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARLOS VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença monocrática de fls. 318/323 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 325/334, aduz o autor que as provas coligidas aos autos são suficientes para a comprovação 

do tempo de atividade especial no lapso de 19 de setembro de 1988 a 19 de setembro de 1996. 

Igualmente inconformada, recorre a Autarquia Previdenciária às fls. 345/351, onde pugna pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-

se contra os critérios de fixação dos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 
proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 
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(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade especial. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 
isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 
08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 
Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 
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2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 
Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 
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Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- 06 de julho de 1977 a 01 de fevereiro de 1979 - formulário DIRBEN 8030 - auxiliar de gráfica e supervisor de 

acabamento - ruído de 91 db (fl. 71) e laudo técnico de fls. 75/76: enquadramento com base nos códigos 1.1.6 do 
Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

- 01 de fevereiro de 1979 a 04 de janeiro de 1987 - formulário DIRBEN 8030 - cortador de guilhotina - ruído de 91 db 

(fl. 72) e laudo técnico de fls. 75/76: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

- 05 de janeiro de 1987 a 14 de junho de 1988 - formulário DIRBEN 8030 - encarregado de acabamento - ruído de 91 

db (fl. 73) e laudo técnico de fls. 75/76: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

- 19 de setembro de 1988 a 19 de setembro de 1996 - formulário DSS 8030 - encarregado de acabamento - ruído de 80 a 

88 db (fl. 80) e laudo de levantamento ambiental de fls. 82/89: impossibilidade de enquadramento em razão da falta de 

comprovação de exposição habitual e permanente a ruído acima de 80 db. 

 

Apenas a título de maiores esclarecimentos, deixo consignado que o documento de fl. 44 esclarece que o laudo técnico 

de fls. 75/76 foi elaborado no local da prestação de serviço do requerente, não havendo, portanto, qualquer óbice na sua 

utilização. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

de 06 de julho de 1977 a 31 de janeiro de 1979, 01 de fevereiro de 1979 a 04 de janeiro de 1987 e 05 de janeiro de 1987 
a 14 de junho de 1988. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 17/22) e Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 30 e 32), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, 

portanto, em 05 de outubro de 1998, data do requerimento administrativo e anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, com 32 anos, 2 meses e 11 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 82% do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (05 de outubro de 1998). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 
Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
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Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ CARLOS VIEIRA PEREIRA, com data de início do 

benefício - (DIB 05/10/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004461-09.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004461-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO OSVALDO GARBELINI 

ADVOGADO : EDSON BUENO DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das condições 

especiais das atividades exercidas nos períodos de 24.04.1969 a 29.01.1973, de 24.04.1973 a 18.08.1975 e de 

04.07.1983 a 08.06.1993, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do 

requerimento administrativo (31.05.2000). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer as condições especiais das atividades 

exercidas de 24.04.1969 a 29.01.1973 e de 04.07.1983 a 08.06.1996, e conceder a aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, a partir do requerimento administrativo (31.05.2000), com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Foi determinada a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 28.11.2005, submetida ao reexame necessário. 
 

O INSS informou o cumprimento da antecipação da tutela, com a implantação do benefício. 

 

O INSS apelou, sustentando não haver prova das condições especiais nos períodos reconhecidos. Exercendo a 

eventualidade, requereu sejam os juros de mora fixados em 12% ao ano, afastando-se a aplicação da taxa SELIC. 

 

O autor interpôs recurso adesivo e pleiteou o reconhecimento das condições especiais de todos os períodos apontados na 

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Assim dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 
 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 
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Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 
"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 
terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 
instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 
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sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 
relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 
mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 
Para comprovar as condições especiais da atividade, o autor juntou os documentos de fls.36/51 e 72/77, dentre eles os 

formulários e laudo pericial. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Assim, as atividades exercidas nos períodos de 24.04.1969 a 29.01.1973 e de 24.04.1973 a 18.08.1975 podem ser 

consideradas especiais, pois os formulários e os laudos constataram que o autor estava exposto, de modo habitual e 

permanente, ao agente agressivo ruído superior a 80 dB. 

 

A atividade exercida no período de 04.07.1983 a 08.06.1993 pode ser considerada especial por enquadrar-se no código 

1.2.11, do Decreto 53.831/64. 

 
Tendo em vista o ano do requerimento administrativo (2000), necessário o cumprimento da carência de 114 meses, ou 

seja, 09 anos e meio, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, cumprida pelo autor, como demonstram as informações de 

fls. 86/87 (Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição). 

 

Portanto, conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 32 anos, 05 meses e 09 dias, tempo 

suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo 

(31.05.2000). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1514/2291 

Os juros moratórios são computados desde a citação, em 1% ao mês. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar juros de 1% ao mês, a partir da citação, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO Á REMESSA OFICIAL para explicitar que as prestações em atraso devem ser acrescidas 

de correção monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da 

legislação superveniente, e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO para reconhecer a atividade 

exercida de 24.04.1973 a 18.08.1975 como especial, devendo ser considerado o tempo de serviço de 32 anos, 05 meses 

e 09 dias. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 
Segurado: JOÃO OSVALDO GARBELINI  

CPF: 421.416.308-78 

DIB: 31.05.2000 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004845-69.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004845-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR CUSTODIO 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Valdir Custódio ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do 

caráter especial da atividade exercida nos períodos de 25.02.1975 a 18.08.1975, de 01.10.1975 a 04.10.1979, de 

13.11.1979 a 10.11.1981, de 30.05.1983 a 10.10.1984 e de 15.10.1984 a 05.03.1997 e a concessão da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

 

Cópias do procedimento administrativo de fls. 17/83. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para declarar o exercício da atividade especial nos períodos especificados 

na inicial e conceder a aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo. Fixou os honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença . 

 
Sentença proferida em 07.12.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

A antecipação da tutela foi concedida no bojo do decisum. 

 

Apelou o INSS, sustentando a não comprovação do exercício da atividade especial. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

O INSS informou a implantação do benefício (fls. 264/265). 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.91, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o 

regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 
homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, 

caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 
cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN/INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  
a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Passo à análise da atividade especial. 
 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 
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Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 
contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298/SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)  

 

Impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização das atividades especiais. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Dec. nº 83.080/79 e Anexo do Dec. nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 

295 do Dec. nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 

do Dec. nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao RBPS, aprovado pelo Dec. nº 357, de 7.12.1991, e incorpora 

as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 
prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se a jurisprudência do STJ acerca da matéria: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 929774/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 
Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas 

exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da MP 1.663-

10, de 28.05.1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Dec. nº 2.172/97 -, ou 

mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1517/2291 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nessa norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Dec. nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Dec. nº 3.048 - RPS -, de 

06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a 

partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência. 

 

Isso é o que se extrai do art. 70 do Dec. nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de 

serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp 1087805/RN, 5ª T., Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Dec. nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do RPS, aprovado pelo Dec. nº 

3.0480, de 6.05.1999". 
 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Dec. 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do 

trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto 

quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC 2000.03.99.074500-2, 2ª T., Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, unânime, DJU 25.4.2001).  
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Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Para comprovar as condições especiais da atividade, o autor juntou os documentos de fls. 20/22, 25/36, 38/41 e 

42/49 e 88/89. 
 

As atividades exercidas nos períodos de 25.02.1975 a 18.08.1975, de 01.10.1975 a 04.10.1979, de 13.11.1979 a 

10.11.1981 e de 15.10.1984 a 05.03.1997 podem ser reconhecidas como especiais. 

 

A atividade exercida no período 30.05.1983 a 10.10.1984 não pode ser reconhecida como especial ante a ausência 

do laudo técnico pericial. 
 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando a atividade especial e os períodos comuns especificados no Resumo de 

Documentos Para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 79/84), até a EC 20/98, tem o autor 29 anos, 9 meses e 26 
dias de tempo de serviço. 

 

Na data do requerimento administrativo, o autor não fazia jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à Remessa Oficial para reconhecer como tempo de 

serviço comum o período de 30.05.1983 a 10.10.1984, restando indeferido o pedido de concessão da aposentadoria. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Diante da reversão do decisum, CASSO a antecipação da tutela concedida em primeiro grau. 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005027-55.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.005027-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Tutela antecipada concedida às fls. 110/114. 
A r. sentença monocrática de fls. 134/142 julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer como 

tempo especial o período que indica, e cassou a tutela antecipada. 

Apelou a parte autora às fls. 149/157 requerendo a conversão de todos os períodos requeridos na exordial e a 

conseqüente concessão do benefício vindicado, desde a data do requerimento administrativo (16/10/2002). 

Em razões recursais de fls. 169/178, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos, no período reconhecido no decisum. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário de benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 
novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 
reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 
exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 
 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 
No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 
prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 
decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 
Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030 de fl. 49, servente/ajudante geral (27/03/1973 a 30/04/1974), quando esteve exposto de forma 

habitual e permanente ao agente agressivo ruído de 91 dB(A), conforme previsto no código 1.1.6. do Dec. 53.831/64. 

-Formulário DSS-8030 de fl. 40, operador de máquinas (01/05/1974 a 26/08/1975), quando esteve exposto de forma 

habitual e permanente ao agente agressivo ruído de 91 dB(A), conforme previsto no código 1.1.6. do Dec. 53.831/64. 

-Laudo Pericial de fls. 51/53, pertinentes aos vínculos empregatícios supracitados. 

-Formulário DSS-8030 de fl. 54, ajudante de produção (12/09/1975 a 31/12/1975), inspetor auxiliar de embalagens 

(01/01/1976 a 31/12/1976), inspetor de embalagem (01/01/1977 a 30/04/1978), operador de prensa (01/05/1978 a 
31/12/1987), coordenador de produção de prensa (01/01/1988 a 31/08/1990), operador de extrusão III (01/09/1990 a 

31/08/1995), operador de multifunção prensa (01/09/1995 a 28/02/1996), quando esteve exposto de forma habitual e 

permanente ao agente agressivo ruído em nível acima de 80 dB(A), conforme previsto nos códigos 1.1.6. do Dec. 

53.831/64 e 1.1.5 do Dec. 83.080/79. 

-Laudo Pericial de fls. 55/56. 

-Formulário DSS-8030 de fl. 59, multf. Prensa (01/03/1996 a 31/07/1996), op. de extrusão IV 901/08/1996 A 

28/02/1999) operador de extrusão IVC (01/03/1999 a 24/09/1998), quando esteve exposto de forma habitual e 

permanente ao(s) agente(s) agressivo(s): ruído em nível superior a 90 dB(A), conforme previsto no código 1.1.5. do 

Anexo I, do Dec. 83.080/79 . 

-Laudo pericial de fls. 60/61 
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Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Somando-se os vínculos de trabalho especial convertidos em tempo de trabalho comum, ora reconhecidos, àqueles 

incontroversos constantes da CTPS de fls. 17/21, contava o autor em 16 de outubro de 2002 (data do requerimento 

administrativo), 38 (trinta e oito) anos, 7 (sete) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço, suficientes a 

ensejar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial corresponde a 100% (cem 

por cento) do salário de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 126 (cento e vinte 

e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. No caso em apreço, fixo o termo inicial a contar do requerimento de aposentadoria de fl. 22, que comprova o 

pedido formulado em 16/10/2002. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 
vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOÃO BEZERRA DA SILVA com data de início do benefício 

- (DIB 16/10/2002), no valor a ser calculado pelo INSS. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para reformar a 

sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação do 

INSS, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Joaquim Ferreira dos Santos ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 

reconhecimento das condições especiais da atividade exercida no período de 09.04.1979 a 10.12.1997 e a concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Cópias do procedimento administrativo acostadas a fls. 40/98. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente concedida (fls. 99/102). 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu, em parte, o caráter especial da atividade exercida no período de 09.04.1979 a 

05.03.1997, porém, julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria ante o não preenchimento dos 

requisitos legais. Não condenou as partes em honorários advocatícios tendo em vista a sucumbência recíproca. 

 

Sentença proferida em 18.09.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o autor, pleiteando o reconhecimento do caráter especial da atividade exercida no período de 06.03.1997 a 

10.12.1997 e a concessão da aposentadoria. Pleiteou a fixação dos honorários advocatícios em 15% do valor da 

condenação. 

 
A autarquia interpôs apelação, pleiteando o não reconhecimento das condições especiais da atividade exercida no 

período de 09.04.1979 a 05.03.1997. 

 

Com as contrarrazões do autor, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.91, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o 

regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, 

caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 
de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  
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Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN/INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 
segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 
sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298/SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)  

 

Impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização das atividades especiais. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Dec. nº 83.080/79 e Anexo do Dec. nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 

295 do Dec. nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 

do Dec. nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao RBPS, aprovado pelo Dec. nº 357, de 7.12.1991, e incorpora 
as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se a jurisprudência do STJ acerca da matéria: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 929774/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas 

exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da MP 1.663-

10, de 28.05.1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Dec. nº 2.172/97 -, ou 

mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 
requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nessa norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Dec. nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Dec. nº 3.048 - RPS -, de 

06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a 

partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência. 

Isso é o que se extrai do art. 70 do Dec. nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de 

serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp 1087805/RN, 5ª T., Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009)  

 
Diga-se, ainda, ter sido editado o Dec. nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do RPS, aprovado pelo Dec. nº 

3.0480, de 6.05.1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Dec. 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 
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invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do 

trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto 

quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC 2000.03.99.074500-2, 2ª T., Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, unânime, DJU 25.4.2001).  

 

Para comprovar as condições especiais da atividade, o autor juntou os documentos de fls. 34/36.  
 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

A atividade exercida no período de 09.04.1979 a 10.12.1997 pode ser reconhecida como especial.  
 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando a atividade especial e os períodos comuns anotados na CTPS, até a EC 

20/98, tem o autor 30 anos, 03 meses e 03 dias de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria 

proporcional. 

 

Termo inicial na data do requerimento (17/01/2002). 

 
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do autor para reconhecer como especial, com a posterior conversão em 

comum, a atividade exercida no período de 06.03.1997 a 10.12.1997 e, em consequência, conceder a aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo. Fixo a verba honorária em 10% do valor 

da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária 

das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e 
da legislação superveniente. Fixo juros moratórios desde a citação, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do 

art. 161, § 1º, do CTN. O INSS é legalmente isento do pagamento de custas. Nego provimento ao recurso do INSS e à 

remessa oficial. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 
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ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: Joaquim Ferreira dos Santos 

CPF: 363.632.789-53 

DIB: 17.01.2002 (data do requerimento administrativo) 

RMI:valor a ser apurado nos termos do art 53, II, da Lei 8.213/91 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003313-83.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003313-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das 

condições especiais da atividade exercida nos períodos declinados na inicial e a concessão da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

 

O autor juntou cópias do procedimento administrativo (fls. 24/41). 

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida (fls. 49/50). 

 
O Juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer as condições especiais da atividade 

exercida nos períodos de 28.11.1979 a 22.01.1993 e de 11.11.1993 a 15.12.1998 e, em consequência, condenou o INSS 

a pagar o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo. 

Condenou a autarquia em honorários advocatícios de 15% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 29.08.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença.  

 

O INSS apelou, sustentando a não comprovação das condições especiais da atividade exercida nos períodos declinados 

na inicial. Pleiteou, subsidiariamente, a redução da verba honorária e juros de mora de 6% ao ano. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

O INSS informou a implantação do benefício (fls. 123/124). 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  
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(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 
 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 
16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 
 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  
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1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 
Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 
 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 
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Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 
"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar as condições especiais da atividade, o autor juntou os documentos de fls. 26/28.  
 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 
As condições da atividade exercida no período de 28.11.1979 a 22.01.1993 não pode ser reconhecida como especial 

ante a ausência do laudo técnico pericial. 

 

Com relação ao período de 11.11.1993 a 15.12.1998, cumpre registrar que o reconhecimento do exercício da atividade 

em condições especiais depende da comprovação do trabalho que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade 

física do autor, o que não se verifica. 

 

Portanto, conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 24 anos, 11 meses e 5 dias, tempo 

insuficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação e à Remessa Oficial para afastar o reconhecimento da atividade 

exercida nos períodos de 28.11.1979 a 22.01.1993 e de 11.11.1993 a 15.12.1998 como especial, restando indeferido o 

pedido de aposentadoria. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário 

da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. CASSO a antecipação da tutela concedida em 

primeiro grau. 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.  
Int. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005710-18.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005710-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de 

serviço rural no período de 06.07.1964 a 19.05.1967 e de 01.01.1970 a 30.06.1977, bem como das condições especiais 

das atividades exercidas de 06.09.1977 a 29.11.1980 e de 11.02.1981 a 16.12.1996, com a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço integral desde o requerimento administrativo (13.02.2003). 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu o tempo de serviço rural exercido de 06.07.1964 a 31.12.1964, de 01.01.1967 a 

19.05.1967 e de 01.01.1970 a 29.05.1977, e as condições especiais das atividades exercidas de 06.09.1977 a 29.11.1980 
e de 11.02.1981 a 28.05.1996, e julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por 

tempo de serviço integral, desde a data de entrada do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, 

com correção monetária e juros de mora legais, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% 

sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. Reconhecida a isenção de custas. 

 

Sentença proferida em 30.11.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

Em seu recurso de apelação o INSS alegou não haver prova material do labor rural, e tampouco das condições especiais 

de trabalho. Exercendo a eventualidade, requer sejam os juros moratórios fixados em 0,5% ao mês, e que os honorários 

advocatícios sejam reduzidos. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

Assim dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 
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A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 
qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% , aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 
 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 
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4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 
 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

 
Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 
E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 
3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou os documentos de fls.29/39, dentre os quais destaco a certidão 
de casamento (18.05.1968), as certidões de nascimento dos filhos (13.10.1970 e 03.09.1971), a escritura pública de 

cessão de direito e transferência de um lote de terras (06.07.1964), a certidão que comprava a venda de um lote, com 5 

alqueires paulistas (13.09.1972) e a certidão que comprova a aquisição de uma gleba, com área de 3 alqueires paulistas 

(16.08.1976). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

A testemunha corroborou, no mesmo sentido, o labor rurícola (fls. 76). 

 

Portanto, considerando a prova material, corroborada pela prova testemunhal, viável manter o reconhecimento do tempo 

de serviço rural nos períodos de 06.07.1964 a 31.12.1964, de 01.01.1967 a 19.05.1967 e de 01.01.1970 a 29.05.1977. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 
 

Assim, o trabalho rural nos períodos de 06.07.1964 a 31.12.1964, de 01.01.1967 a 19.05.1967 e de 01.01.1970 a 

29.05.1977, anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de carência quando comprovado o 

recolhimento das contribuições sociais. 

 

Analiso o tempo especial. 

 

Para comprovar as condições especiais da atividade, o autor juntou os documentos de fls.40/44. 

 

As atividades realizadas de 06.09.1977 a 29.11.1980 e de 11.02.1981 a 28.05.1996 (formulários e laudos- fls. 40/44) 

podem ser consideradas especiais pela exposição ao agente agressivo ruído. 
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Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Tendo em vista o ano de entrada do requerimento administrativo (2003), necessário o cumprimento da carência de 132 

meses, ou seja, 11 anos, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, cumprida pelo autor, como demonstram as informações 

do CNIS, que ora se juntam. 

 

Assim, conforme tabela de fls. 90, até a edição da EC-20, totaliza o autor 36 anos, 02 meses e 26 dias de trabalho, 

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 
Ante o exposto, nego provimento à apelação, e dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar que a correção 

monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 

6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: Luiz Santana da Silva 

CPF: 022.280.898-50 

DIB (Data de Início do Benefício): 13.02.2003 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006165-80.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006165-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE VALDIR GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 108/115 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 
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Em razões recursais de fls. 117/142, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela carência de ação, ante a falta 

de prévio requerimento administrativo. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 
CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 
limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário de benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 
Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 
em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 
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presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 
que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 
A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 
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No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 
(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 
de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 
seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
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efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 
que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 
inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 
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laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural sem registro em CTPS, instruiu a parte autora a presente demanda com os 

documentos de fls. 39/42. 

Contudo, a Certidão de Registro Imobiliário acostada à fl. 39, conquanto qualifique seu genitor como lavrador, refere-se 

a registro de imóvel rural lavrado em 23 de maio de 1986. 

A Notificação/Comprovante de Pagamento de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural de fl. 40, é pertinente ao 

ano de 1992. 

A Certidão de fl. 42, emanada do Ministério do Exército, comprova que o autor foi qualificado como lavrador, no ato de 

seu alistamento militar, em 1973. 

Tais documentos, conforme detalhado, não servem a demonstrar o trabalho rural do autor sem registro em CTPS, no 
período pleiteado na inicial, (01/01/1968 a 31/12/1972), uma vez que são extemporâneos. 

Ainda que a testemunha ouvida às fls. 104/105, tenha afirmado que conhece o autor desde tenra idade e que ele 

efetivamente laborou nas lides campesinas, pois remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal, esta não há 

de ser considerada para a concessão do benefício. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149, com 

o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030 de fl. 62, servente/feltrista (06/03/1975 a 06/04/1976), com exposição habitual e permanente ao 

agente agressivo ruído, em nível de 94 dB(A), conforme previsto no código 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64. 

-Laudo Pericial de fls. 63/64. 

-Formulário DSS-8030 de fl. 66, prensista praticante/prensista (01/08/1976 a 25/08/1977), com exposição habitual e 
permanente ao agente agressivo: exercício da atividade de prensista, conforme previsto no código 2.3.2. do Decreto nº 

53.831/64. 

-Formulário DSS-8030 de fl. 67, condutor "C" (03/10/1977 a 13/03/1981), com exposição habitual e permanente ao 

agente agressivo ruído, em nível de 107 dB(A), conforme previsto no código 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do 

Anexo I, do Dec. 83.080/79. 

-Laudo Pericial de fls. 68/69. 

-Formulário DSS-8030 de fl. 70, prensista (21/05/1981 a 19/01/1988), com exposição habitual e permanente ao agente 

agressivo: exercício da atividade de prensista, conforme previsto no código 2.5.2. do Decreto nº 83.080/79. 

-Formulário DSS-8030 de fl. 71, prensista (18/03/1988 a 30/04/1989), com exposição habitual e permanente ao agente 

agressivo: exercício da atividade de prensista, conforme previsto no código 2.5.2. do Decreto nº 83.080/79. 

-Formulário DSS-8030 de fl. 72, primeiro assistente (01/05/1989 a 18/05/1998), com exposição habitual e permanente 

ao agente agressivo: exercício da atividade de prensista, e exposição à pressão atmosférica, conforme previsto nos 

códigos 2.5.2 e 1.1.6 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Frise-se, no entanto, que a ausência de laudo pericial permite o reconhecimento da atividade especial somente até 05 de 

março de 1997, conforme já explicitado nesta decisão. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos de trabalho em condições especiais convertidos em tempo de serviço comum, 
àqueles constantes do resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço de fls. 44/45, sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, o autor possuía em 24 de junho de 1998 (requerimento administrativo), 31 (trinta e um) anos, 2 

(dois) meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas normas 

então vigentes, não se aplicando a regra de transição, com renda mensal inicial correspondente a 76% (setenta e seis por 

cento) do salário de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS, com data de início do 

benefício - (DIB 24/06/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação, para reforma a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006382-26.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006382-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILSON DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO : MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/112 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o 

período que menciona e fixou sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os respectivos honorários 

advocatícios. Custas ex lege. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 116/121, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o reexame necessário através 

do duplo grau de jurisdição. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que não restou demonstrado 

o exercício de atividade especial. 

Contra-razões às fls. 127/130. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-
se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1545/2291 

Inicialmente, verifica-se descabido o pleito do INSS relativo à submissão da sentença recorrida à remessa oficial, eis 

que o Douto Juízo de primeiro grau assim já o procedeu. 

A esse respeito, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data 

da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no 

art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringiu ao reconhecimento do exercício de atividade especial, acarreta, portanto, o não conhecimento 

do reexame obrigatório. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 
 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 
classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 
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respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 
decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 
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Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 
empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício da seguinte atividade e 

exposição ao agente agressivo abaixo discriminado: 

- 02 de abril de 1979 a 24 de outubro de 2002 - formulário - trabalhador braçal/ajudante de eletricista construção linhas 

T e eletricista de construção de linhas de transmissão - tensão superior a 250 volts (fl. 19) e laudo pericial de fls. 20/22: 

enquadramento no código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64, Lei nº 7.369/85 e Decreto nº 93.412/86, com reconhecimento 

limitado à data constante do formulário. 

A respeito das atividades envolvendo eletricidade, o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a 

aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico 

"eletricidade", em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, 
montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo). 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração 

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela 

ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou 

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o 

ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco 

correspondentes, na forma de seu anexo. 

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 

exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 

laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado 

durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 

02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, 

DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 

30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 
Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício de atividade especial no período 

de 02 de abril de 1979 a 24 de outubro de 2002, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal 

interregno que, acrescido da respectiva conversão, perfaz um total de 32 (trinta e dois) anos, 11 (onze) meses e 26 

(vinte e seis) dias. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
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repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço especial deferida a NILSON DOS SANTOS 

NASCIMENTO, no período de 02 de abril de 1979 a 24 de outubro de 2002. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EMILIA PIANHERI FOSSALUZZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/110 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 116/119, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 
aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  
 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1550/2291 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 
autos início razoável de prova material do labor rurícola, tal como a cópia da Certidão de Casamento lavrado em 28 de 

julho de 1970 de fl. 08, o qual qualifica seu marido como lavrador. 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento (fls. 37/38), nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas 

lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência. 

O laudo pericial realizado em 10 de setembro de 2008 (fls. 95/97 e 100), concluiu que a periciada apresenta tremores 

grosseiros em mão, acentuação da cifose torácica e deambulação com auxílio de bengala, contudo o perito concluiu não 

haver incapacidade laborativa para atividades habituais. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que concluiu pela capacidade da parte 
autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros 

elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total e permanente. 

Considerando o histórico de vida da requerente, que conta atualmente com 94 anos, mostra-se notória a dificuldade de 

reabsorção do mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a postulante somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde há 

aproximadamente dez anos (fls. 37/38). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

In casu, o termo inicial deve ser mantido na data da citação, conforme fixado no decisum. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 
nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
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Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a EMILIA PIANHERI FOSSALUZZA com data de início do benefício 

- (DIB 02/10/2003), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Concedida a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004202-49.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.004202-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO SILVESTRE ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SORAIA DE ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial, com a 

desconsideração da atividade comum, e o recálculo do salário de benefício, mediante a inclusão no período básico de 

cálculo das competências descartadas. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/90 julgou parcialmente procedente a demanda e determinou que o INSS 

recalculasse a RMI "levando em conta os 36 salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, apurados em período não superior a 48 meses" . 

Antecipados os efeitos da tutela. Decisão submetida ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais de fls. 105/107, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

fazer jus a parte autora ao recálculo do salário de benefício, na medida em que houve um lapso de 20 meses entre a 

cessação do serviço e o requerimento da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Para o cálculo do salário-de-benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo, 

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, são considerados os meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade ou da data do requerimento administrativo, sendo este um critério legal que deve ser 

observado pela Administração, quando da concessão dos benefícios que sejam alcançados pela citada norma, sob pena 

de violação dos princípios regedores da atividade administrativa, especialmente o da legalidade (art. 37, caput, CF). 

Neste sentido, o julgado desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . PENSÃO POR MORTE. DECRETO Nº 89.312/84. PERÍODO BASE DE 

CÁLCULO. 

I - O benefício auxílio-doença foi devidamente calculado, eis que considerados os 12 últimos salários-de-contribuição 

anteriores ao afastamento , ocorrido em setembro de 1985, na forma do inciso I do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84. 

Não há amparo, bem se vê, para o cômputo do salário-de-contribuição de setembro de 1985, eis que a legislação é 

expressa ao determinar a consideração do salário-de contribuição do mês imediatamente anterior ao do afastamento . 

II - (...).  

III - (...). 

IV - Apelação da Autora parcialmente provida. 
(TRF3, Turma Sup da 3ª Seção, AC 98.03.099207-4, Rel. Juíza Conv. Giselle França, DJU 19/12/2007, p. 681). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1552/2291 

 

Ao caso dos autos. 

O autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço, com data do início do benefício em 06 de março de 1992 e 

renda mensal inicial equivalente a Cr$ 157.749,64. 

Sustenta a parte autora que, quando do cálculo do salário de benefício, apenas foram considerados no período básico de 

cálculo 28 salários-de-contribuição, a despeito de a citada norma garantir o cômputo de 36 contribuições. 

In casu, diversamente do cálculo inicial do INSS, que somente considerou no cálculo do salário de benefício 28 

competências (fl. 23), faz jus o autor à inclusão no PBC de todos os salários-de-contribuição imediatamente anteriores 

ao desligamento da atividade, computados em um lapso não superior a 48 meses. 

Nesse passo, da análise dos documentos de fls. 27/39 e 58/75, verifica-se que o PBC deve ser composto de 34 

contribuições, abrangendo as competências de julho de 1990 a agosto de 1986, em observância ao limite de 48 meses 

anteriores ao desligamento. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a BENEDITO SILVESTRE ALVES (NB 48.033.026-
3), com data de início da revisão - (DIB 06/03/1992), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a decisão de primeiro grau, na forma acima fundamentada. Oficie-se ao INSS para que amolde o 

cumprimento da tutela deferida à fl. 90 aos termos desta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003521-55.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.003521-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das condições 

especiais das atividades exercidas no período de 20.10.1972 a 13.03.1990, com a concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço integral, a partir do requerimento administrativo (05.11.2002). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer as condições especiais da atividade exercida de 

20.10.1972 a 13.03.1990, e conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do requerimento 

administrativo (05.11.2002), com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das 

parcelas vencidas até a sentença. Reconhecida a isenção de custas. 

 

Sentença proferida em 03.08.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova das condições especiais nos períodos reconhecidos. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 
Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 
Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 
segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 
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REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 
ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 
 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 
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Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 
nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar as condições especiais da atividade, o autor juntou os documentos de fls. 26/39 e 85/99, dentre eles o 

formulário e laudo pericial. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 
Assim, a atividade exercida no período de 20.10.1972 a 13.03.1990 pode ser consideradas especial, pois o formulário e 

o laudo constataram que o autor estava exposto, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído superior a 80 

dB. 

 

Tendo em vista o ano do requerimento administrativo (2002), necessário o cumprimento da carência de 126 meses, ou 

seja, 10 anos e meio, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, cumprida pelo autor, como demonstram as informações de 

fls. 20 (Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição). 

 

Portanto, conforme tabela de fls.111, conta o autor com 36 anos, 01 mês e 29 dias, tempo suficiente para a concessão da 

aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (05.11.2002). 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para 

explicitar que as prestações em atraso devem ser acrescidas de correção monetária na forma das Súmulas nº 08, deste 

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: ADÃO SOARES DE OLIVEIRA  

CPF: 707.221.888-20  
DIB: 05.11.2002  

RMI: a ser calculada pelo INSS  

Intimem-se.  

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004748-74.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.004748-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO DOS REIS SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 188/193 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 197/214, pugna o Instituto Autárquico pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto à prescrição 

qüinqüenal e aos critérios referentes aos consectários. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 
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limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 
pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 
I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade especial. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 
Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 
de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 
de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 
segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 
Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

- 09 de dezembro de 1974 a 01 de agosto de 1976 - perfil profissiográfico previdenciário - atendente de enfermagem - 

agentes biológicos como vírus e bactérias (fls. 123/124) e laudo pericial de fls. 172/179: enquadramento com base no 

código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64; 

- 03 de maio de 1986 a 30 de junho de 1997 - formulário - técnico de raio-x - agentes biológicos e radiação ionizante (fl. 

40) e laudo pericial de fls. 42/47, 125/127 e 172/179: enquadramento com base nos códigos 1.1.3 do Anexo I e 2.1.3 do 

Anexo II do Decreto nº 83.080/79 e 

- 01 de julho de 1997 a 19 de setembro de 2003 (data pleiteada pela parte) - formulário e perfil profissiográfico 

previdenciário - técnico em raio -x - radiações ionizantes (fls. 41, 105 e 123/124) e laudo pericial de fls. 172/179: 

enquadramento com base no código 2.0.3 do Decreto n º 2.172/97. 
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Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

de 09 de dezembro de 1974 a 01 de agosto de 1976, 03 de maio de 1986 a 30 de junho de 1997 e 01 de julho de 1997 a 

19 de setembro de 2003. 

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 20/30), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 19 de setembro de 2003, data do requerimento 

administrativo, com 36 anos, 8 meses e 10 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 126 (cento e vinte 

e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, uma vez que o demandante completou 35 anos 

de tempo de serviço no ano de 2002. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (19 de setembro de 2003). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 
art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

O pagamento dos honorários periciais deve pautar-se pelos critérios da Resolução CJF nº 558/07, tendo sido o expert 

nomeado antes da edição da Resolução CJF nº 541/07, a qual se aplica somente às perícias cuja nomeação ocorra após 

sua vigência, no âmbito da jurisdição federal delegada. 

Assim, em se tratando de prova pericial afeta à área de engenharia do trabalho, arbitra-se a verba honorária entre 

R$140,88 e R$352,00 (Tabela II), podendo seu valor ultrapassar três vezes o limite máximo, "atendendo ao grau de 

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (art. 3º, I). 

No caso em tela, mantenho os honorários periciais fixados na r. sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Saliento que nas relações jurídicas de prestação sucessiva, prescrevem tão-somente as quantias não abrangidas pelo 
qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

A esse respeito, inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a 

Súmula nº 163, com o seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a HELIO DOS REIS SILVA, com data de início do benefício - 

(DIB 19/09/2003), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação. 

Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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APELANTE : MANOEL PEREIRA TAVARES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 115/120 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o 

período compreendido entre 01.03.1988 e 31.05.1989 e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal 

da aposentadoria. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 130/138, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. 

O autor, em razões de apelação de fls. 124/127, pede o reconhecimento do exercício da atividade especial no período de 

09/10/1972 a 18/01/1974. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 
estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 
Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 
(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 
inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 
do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 
Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial especial deverá ser feita 

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali 
descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, 

com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos 

mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida 

Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

- Formulários DSS 8030 de fl. 31 e Laudo Pericial de fls. 33/37, que consta o exercício, pelo requerente, da atividade 

profissional de ajudante na Empresa Alpina Equipamentos Industriais LTDA., no período de 01.03.1988 a 31.05.1989, 

com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis variáveis entre 84 e 85 dB, conforme 

previsto nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79. 

- Formulário DSS 8030 de fl. 26, que consta o exercício da atividade de serviços gerais na Empresa Algodoeira Olan 

Peças Automotivas e Texteis LTDA., no período de 09.10.1972 a 18.01.1974, com exposição habitual e permanente ao 

agente agressivo ruído, em nível de até 88 dB. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no período de 

01.03.1988 a 31.05.1989, pois, devidamente comprovado por laudo técnico pericial. 

Deixo de reconhecer como especial o período de 09.10.1972 a 18.01.1974, por inexistir laudo pericial atestando a 
exposição do autor ao agente agressivo ruído, o que era imprescindível para comprovar a referida insalubridade. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 1 ano, 3 meses e 1 dia, o qual, acrescido da conversão 

mencionada, perfaz o tempo de 1 ano, 9 meses e 1 dia. No cômputo total, já considerada a conversão, conta o 

demandante com 32 anos e 1 dia de tempo de serviço, suficientes à majoração do coeficiente de cálculo do salário de 

benefício para 82% (oitenta e dois por cento), compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, uma vez que a apresentação do formulário DSS 8030 e do 

laudo técnico pericial em sede administrativa já seria suficiente para o cômputo do período especial. 

Consectários da condenação (correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios) mantidos nos termos do 

decisum, pois em consonância com o entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MANOEL PEREIRA TAVARES (NB 134701905-4), 

com data de início da revisão - (DIB 07/07/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e às apelações, 

na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALMIR GONCALO BONFIM 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 128/132 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença submetida ao 
reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 137/142, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes 

aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 
de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 
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Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 
(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 
O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 
Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1567/2291 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 
Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 
de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
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§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 
o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial especial deverá ser feita 

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali 

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, 

com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos 

mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida 

Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

- Formulário DSS-8030 de fl. 10, o qual menciona o exercício, pelo autor, da atividade profissional de auxiliar de 

pintor, no período de 01.12.1972 a 27.02.1974, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído em 

níveis variáveis entre 82 e 86 dB - enquadramento pelos códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do 
Decreto nº 83.080/79. 

- Laudo Pericial de fls. 29/56, que comprova a exposição ao agente agressivo ruído, em níveis variáveis entre 82 e 86 

dB, no local em que o requerente exercia suas funções laborativas. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no período de 

01.12.1972 a 27.02.1974, conforme pleiteado na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 1 ano, 2 meses e 27 dias, o qual, acrescido da conversão 

mencionada, perfaz o tempo de 1 ano, 8 meses e 26 dias. No cômputo total, conta o autor, portanto, já considerada a 

conversão, com 31 anos, 3 meses e 30 dias de tempo de serviço, suficientes à alteração do coeficiente de cálculo de sua 

aposentadoria para 76% (setenta e seis por cento) do salário de benefício, compensadas as parcelas já pagas 

administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, uma vez que os documentos que ensejaram a conversão 
pretendida fizeram parte integrante do processo administrativo. 

Critérios de fixação da correção monetária e juros de mora mantidos nos termos do decisum, pois de acordo com o 

entendimento desta Turma. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 
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trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a VALMIR GONÇALO BONFIM (NB 102589097-0), 

com data de início da revisão - (DIB 17/07/1996), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, à apelação, 

na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900195-53.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.900195-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09001955320054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu o processo de aposentadoria por idade de trabalhadora urbana, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% do valor da 

causa, ressalvando ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

A autora apela, sustentando a desnecessidade do prévio requerimento na via administrativa e pede, em consequência, a 

reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou extinto o processo, sem apreciação do pedido de 

aposentadoria por idade de trabalhadora urbana. 

 

A melhor solução a ser dada ao caso é a preconizada no art. 515, §§ 1º e 3º, do CPC. 

 

Assim, não é o caso de decretar a extinção do feito, mas decidi-lo nos termos das questões suscitadas e discutidas, 

mesmo que a sentença não as tenha apreciado. 

 

Os doutrinadores pátrios se orientam no mesmo sentido. 

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª ed., 1999, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p. 1003):  

 
§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões suscitadas e 

discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame destas questões ao 

tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente (princípio dispositivo), mas 

em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496, verbete "efeito translativo"). 

Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação, deixa de examinar as demais 

questões discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões não decididas pelo juiz fica 

transferido para o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na redação dada pela L. 8950/94, repete o 

conteúdo do CPC 515 § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução das questões anteriores à sentença (CPC 516) já 

está prevista na norma ora comentada. V. comentários CPC 516.  
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Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor/Organização, seleção e notas Theotonio 

Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a ed. atual. até 05/01/1.999, São Paulo, Saraiva, 1.999, 

p. 640) (p. 529) traz julgado:  

 

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o 

reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter sido 

apreciadas, não o foram" (REsp. 7121-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 08-04-91, p. 3871).  

 

Quanto ao prévio requerimento na via administrativa, é certo que, conforme entendo, é necessária a comprovação do 

pedido do benefício no local certo, o INSS. É a essa autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu 

indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, tendo o réu contestado o 

mérito do pedido, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. 

Assim, passo à análise do mérito. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 
O caput do referido art. 48 dispõe:  

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher".  

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 60 anos em 04.01.1992, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 60 meses, ou seja, 5 anos. 

 

Para comprovar a atividade urbana, juntou cópias de sua CTPS com anotações de vínculos confirmados no CNIS (doc. 

anexo). 

 
Assim, conforme tabela anexa, conta a autora com 6 anos, 2 meses e 2 dias, suficientes para a concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurada, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta, ainda, a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (art. 

102, § 1º, Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10.12.97). 

 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.  

2 - Precedentes.  

3 - Recurso conhecido e provido."  

(STJ - 200100413943/RS - 6ª TURMA - DJ 04/02/2002 - p. 598 - Rel. PAULO GALLOTTI).  
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.  

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ.  

Recurso conhecido e provido."  

(STJ - 200100736430/SP - 5ª TURMA - DJ 08/10/2001 - p. 245 - Rel. GILSON DIPP).  

 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666, de 08-5-2003, veio corroborar esse entendimento: 

 

"ART. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício, nos termos dos arts. 48 e 142 da Lei 8213/91. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para reformar a sentença e julgar procedente o pedido 

de aposentadoria por idade de trabalhadora urbana, desde a citação - 29.04.2005. A correção monetária das parcelas 

vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da 

legislação superveniente, os juros de mora são fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 do 

antigo CC e 219 do CPC, sendo que a partir da vigência do novo CC, tal percentual é elevado para 1%, por força dos 

arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, entendida esta 

como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 
em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 

CPF: 247.697.188-02 

DIB: 29.04.2005 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002095-78.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.002095-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA ARTUR 

ADVOGADO : HERIVELTO CARLOS FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 90/99 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 102/110, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 
Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 
reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 
exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
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1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 
controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 
testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 
ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 
que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 
Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 
Pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

-Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 16/25 e CTPS acostadas por cópias às fls. 73/88, onde constam o 

exercício da seguinte atividade: atendente de enfermagem (01/09/1975 a 26/12/1979, 01/02/1980 a 04/06/1980, 

19/02/1987 a 11/08/1989, 12/08/1989 a 05/12/1990), com exposição habitual e permanente aos agentes agressivos: 

germes infecciosos ou parasitários humanos e exercício da enfermagem, conforme descrito no códigos 1.3.2. e 2.1.3 do 

Decreto 53.831/64 e doentes ou materiais infecto-contagiantes, conforme descrito nos códigos 1.3.2. e 1.3.4. do 

Decreto 83.080/79.  

Ainda que ausente os formulários SB-40 ou DSS-8030, há que ser considerado como especial e convertido em comum, 
os períodos supracitados, pelo mero enquadramento profissional, pois conforme se depreende da aludida CTPS, a 

autora, em aludido lapso, exerceu a atividade de atendente de enfermagem, com previsão legal nos códigos 2.1.3 do 

Decreto 53.831/64 e 1.3.4. do Decreto 83.080/79. 

Como se vê, tem direito a postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos àqueles constantes da CTPS de fls. 73/78, sobre os quais inexiste controvérsia, 

contava a autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, 

com 21 (vinte e um) anos, 3 (três) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 
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Contando a autora com 21 anos, 3 meses e 24 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 3 anos, 8 meses e 6 dias 

para completar 25 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40%, equivalem a 2 anos, 1 mês e 

9 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (21 anos, 3 meses e 24 dias), o período faltante 

para 25 anos (3 anos, 8 meses e 6 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (2 anos, 1 mês e 9 dias), a 

requerente deveria comprovar o somatório de 26 anos, 5 meses e 20 dias de tempo de contribuição.  

Tal lapso temporal foi devidamente preenchido, já que a CTPS indica que o vínculo empregatício junto a Prefeitura 

Municipal de Araraquara - SP prorrogou-se até 20 de junho de 2005, comprovando o período de labor necessário à sua 

aposentação em 11 de fevereiro de 2004, com renda mensal inicial correspondente a 70% (setenta por cento) do salário 

de benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 48 anos, por ser a requerente do sexo feminino. No caso dos 

autos, a demandante nasceu em 03 de fevereiro de 1949 e, portanto, já houvera implementado o requisito idade mínima 

exigida para aposentadoria proporcional em 03 de fevereiro de 1997. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e trinta 

e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. No caso dos autos, depreende-se do 
protocolo de benefícios acostado à fl. 25, que o requerimento administrativo foi formulado em 24 de março de 2004. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ROSA MARIA ARTUR, com data de início do benefício - 

(DIB 24/03/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000346-20.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000346-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LECI ALMEIDA QUEIROZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : PEDRO GASPARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento o tempo de 

serviço rural nos períodos de 05.02.1970 a 16.10.1973 e de 14.11.1976 a 30.06.1979, bem como das condições 
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especiais das atividades exercidas de 16.11.1979 a 15.05.1989, de 01.06.1989 a 19.09.1993, de 01.07.1994 a 30.07.1994 

e de 02.08.1994 a 19.11.1994, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral ou proporcional. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu o tempo de serviço rural exercido 05.02.1970 a 16.10.1973 e de 14.11.1976 a 

30.06.1979, as condições especiais das atividades nos períodos de 01.07.1994 a 30.07.1994 e de 02.08.1994 a 

10.12.1997, e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço 

integral, desde o ajuizamento da ação (31.03.2005), com correção monetária e juros de mora legais, bem como a arcar 

com os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111, 

do STJ. Reconhecida a isenção de custas. 

 

Sentença proferida em 26.03.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou e alegou não haver prova material do labor rural, e tampouco das condições especiais de trabalho. 

Exercendo a eventualidade, requereu seja o termo inicial fixado a partir da citação, e a redução dos honorários 

advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Assim dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 
evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 
cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 
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quer o cumprimento do adicional de 20% , aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 
Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 
contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 
Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 
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LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 
ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 
mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a atividade rural, a autora juntou os documentos de fls. 73/77, dentre os quais destaco as certidões que 

comprovam a inscrição do pai e da mãe, como produtores rurais, nos Sítios Fuji e Bela Vista (05.02.1970, 14.11.1976 e 

16.05.1986), certidão de óbito do pai e certidão de nascimento da autora, nas quais o pai foi qualificado como lavrador 

(06.07.1958 a 06.02.1981). 

 

As testemunhas corroboraram, no mesmo sentido, o labor rurícola (fls. 174 e 195/197). 

 

Portanto, considerando a prova material, corroborada pela prova testemunhal, viável o reconhecimento do tempo de 

serviço rural de 04.07.1970 a 16.10.1973 e de 11.11.1976 a 30.06.1979. 

 
O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Assim, o tempo de serviço rural de 04.07.1970 a 16.10.1973 e de 11.11.1976 a 30.06.1979, anterior à Lei 8.213/91, 

somente será considerado para efeito de carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Analiso o tempo especial. 

 

Tendo em vista que não houve recurso da autora para reconhecer todo o período pleiteado na inicial, passo à análise dos 

períodos apontados na sentença (01.07.1994 a 30.07.1994 e de 02.08.1994 a 10.12.1997). 

 

As atividades exercidas de 01.07.1994 a 30.07.1994 e de 02.08.1994 a 10.12.1997 podem ser consideradas especiais, 

pela exposição aos agentes infecto-contagiantes, que enquadram-se no código 1.3.4, do Decreto 83080/79 (formulário- 

fls. 78; perfil profissional profissiográfico e formulários-fls. 79/81). 

 

Assim, as condições especiais de trabalho podem ser reconhecidas nos períodos de 01.07.1994 a 30.07.1994 e de 
02.08.1994 a 10.12.1997. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação (2005), necessário o cumprimento da carência de 144 meses, ou seja, 

12 anos, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, cumprida pela autora, como demonstram as anotações da CTPS (fls. 

38/71) e as informações do CNIS, que ora se juntam. 

 

Conforme planilha de fls. 236, somando-se o período rural e o período especial aqui reconhecidos aos demais períodos 

comuns de trabalho, totaliza a autora 31 anos, 6 meses e 01 dia de trabalho, tempo suficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar o termo inicial na data da citação (27.06.2005), 
e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas 

incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação 

superveniente 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 
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Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor 

será apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: MARIA LECI ALMEIDA QUEIROZ DOS SANTOS  

CPF: 969.701.708.53  

DIB (Data de Início do Benefício): 27.06.2005  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000543-72.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000543-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO VALENTIM 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 
O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das condições 

especiais das atividades exercidas nos períodos apontados na inicial, com a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer as condições especiais das atividades 

exercidas de 01.05.1973 a 06.10.1973, de 01.01.1974 a 09.03.1974, de 01.07.1974 a 31.03.1977, de 01.06.1977 a 

30.08.1979, de 01.07.1980 a 28.02.1982 e de 01.08.1982 a 30.06.1989, com a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, com coeficiente de 75%, a partir da citação, com correção monetária, juros e honorários 

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Reconhecida a isenção de custas. 

 

Sentença proferida em 08.05.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS interpôs recurso de apelação e alegou a impossibilidade de reconhecimento das condições especiais das 

atividades exercidas. Exercendo a eventualidade, requereu a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Assim dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 
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de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 
I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 
b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 
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4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 
 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 
 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 
 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 

 
Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Tendo em vista que não houve recurso de apelação do autor para reconhecer todo o período de atividade especial 

requerido na inicial, analiso apenas os períodos apontados na sentença. 

 
Para comprovar as condições especiais das atividades, o autor juntou os documentos de fls. 10/17 e de 58/63 

(formulários DSS 8030) que demonstraram que estava exposto, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos 

previstos nos códigos 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e 83.080/79. 

 

Assim, as atividades exercidas nos períodos de 01.05.1973 a 06.10.1973, de 01.01.1974 a 09.03.1974, de 01.07.1974 a 

31.03.1977, de 01.06.1977 a 30.08.1979, de 01.07.1980 a 28.02.1982, e de 01.08.1982 a 30.06.1989, podem ser 

consideradas especiais. 

 

Tendo em vista o ano da propositura da ação (2005), necessário o cumprimento da carência de 144 meses, ou seja, 12 

anos, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, cumprida pelo autor, como demonstram as anotações da CTPS (fls. 

10/17), os recolhimentos (fls. 18/57) e as informações do CNIS, que ora se juntam. 

 

Portanto, conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 27 anos, 11 meses e 05 dias, tempo 

insuficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Considerando-se as regras de transição, possui o autor, até o ajuizamento da ação (24/5/2005), o total de 31 anos e 11 

meses e 14 dias de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 
 

O autor cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no art. 9º, §1º, I, alínea "b", da 

EC nº 20/98, bem como a idade mínima exigida de 53 anos, conforme o disposto no art. 9º, I, da referida Emenda 

Constitucional, uma vez que nasceu em 09.03.1951. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Os juros moratórios são computados desde a citação, em 1% ao mês. 
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para 

explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, 

bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado:ANTONIO VALENTIM 

CPF: 792.085.098.34 

DIB (Data de Início do Benefício):01.08.2005 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

 
Intimem-se.  

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000594-83.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000594-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da atividade 
rural de 14.12.1960 a 30.06.1968, sem anotação em CTPS, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, desde o requerimento administrativo (18.01.2005). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer a atividade rural exercida de 14.12.1960 a 30.06.1968, 

condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde o requerimento 

administrativo (18.01.2005), com correção monetária e juros de mora, bem como a arcar com os honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. Reconhecida a isenção de custas. 

 

Sentença proferida em 12.06.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou e alegou não estar comprovado o labor rural, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal e 

que o autor não comprovou o recolhimento das contribuições, não tendo cumprido a carência. Exercendo a 

eventualidade, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos.  

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 
em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 
qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% , aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou os documentos de fls. 15/38, dentre os quais destaco a caderneta 

agrícola, em nome do pai, Manuel Pereira (01.10.1962), a certidão de inteiro teor do Ministério do Exército, que declara 

que foi qualificado como lavrador, por ocasião do preenchimento da ficha de alistamento militar (09.12.1965), o 

certificado de dispensa de incorporação (29.03.1968) e o título de eleitor (21.02.1967). 

 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram o labor rurícola do autor (fls. 76/83). 

 

Portanto, é possível reconhecer o trabalho rural a partir de 1962, data do início de prova material mais antigo (carteira 

agrícola, em nome do pai). 
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O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Assim, o trabalho rural de 01.01.1962 a 30.06.1960 somente será considerado para efeito de carência quando 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação (2005), necessário o cumprimento da carência de 144 meses, ou seja, 

12 anos, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, cumprida pelo autor, como demonstram as anotações da CTPS (fls 

31/38) e do CNIS, que ora se juntam. 

 

Entretanto, conforme planilha anexa, somando-se o período rural aqui reconhecido aos demais períodos comuns de 

trabalho, até a edição da EC-20, totaliza o autor 26 anos, 5 meses e 20 dias de trabalho, tempo insuficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

 

Considerando-se as regras de transição, possui o autor, até o requerimento administrativo (18/1/2005), o total de 32 

anos, 06 meses e 23 dias de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 
 

O autor cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no art. 9º, §1º, I, alínea "b", da 

EC nº 20/98, bem como a idade mínima exigida de 53 anos, conforme o disposto no art. 9º, I, da referida Emenda 

Constitucional, uma vez que nasceu em 14.12.1948. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente.  

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para reconhecer a atividade rural no período de 

01.01.1962 a 30.06.1968, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para reconhecer o tempo de serviço de 

32 anos, 06 meses e 23 dias, e explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 

08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 
Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado: APARECIDO PEREIRA  

CPF: 015.333.968-33  

DIB (Data de Início do Benefício): 18.01.2005  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  

 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002352-85.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002352-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DOMINGOS DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 133/143 julgou parcialmente procedente o pedido e reconheceu o período de trabalho 

que indica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recorre o autor, às fls. 148/151, pleiteando o reconhecimento, como especial, do período compreendido entre 31 de 

janeiro de 1974 e 17 de março de 1976 e a concessão da benesse de aposentadoria. Por fim, insurge-se contra os 

critérios referentes aos consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 153/164, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos.. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifica-se que o demandante propôs a presente ação postulando o reconhecimento do labor desenvolvido sob 

condições especiais e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática limita 

o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões submetidas 

pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do brocardo sententia 

debet esse conformis libello. 

Na hipótese em análise, o MM. Juiz de primeiro grau apreciou tão-somente o pedido de reconhecimento do labor 

desenvolvido sob condições especiais, deixando de apreciar o relativo à concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 
2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça."  (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 
sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 
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(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 
convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 
Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum, do 

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela 

vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 
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O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 
ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 
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que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 
Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- Formulário SB-40 - 31 de janeiro de 1974 a 17 de março de 1976 - montador de linha - ruído de 91 db (fl. 22); 
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- Formulário - 09 de março de 1978 a 31 de agosto de 1980 - operador de produção - ruído de 82 db (fls. 23 e 50) e 

laudo pericial de fls. 24 e 51/52; 

- Formulário - 1º de setembro de 1980 a 1º de março de 1988 - praticante operador (trefilador) - vapores cáusticos e 

carvão mineral, cujo enquadramento se dá no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fls. 25 e 50) e 

laudo pericial de fl. 26 e 51/52; e 

- Formulário DISES.BE - 5235 - 14 de dezembro de 1988 a 05 de março de 1997 - operador ajustador de prensa leve - 

ruído de 89 db (fl. 27) e laudo pericial de fl. 28. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos seguintes 

lapsos: 09 de março de 1978 a 31 de agosto de 1980, 1º de setembro de 1980 a 1º de março de 1988 e 14 de dezembro 

de 1988 a 05 de março de 1997. 

Por outro lado, o requerente não faz jus ao reconhecimento, como especial, do interregno compreendido entre 31 de 

janeiro de 1974 e 17 de março de 1976, ante a ausência de laudo pericial, indispensável à comprovação da exposição ao 

agente agressivo ruído. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo 

de Serviço (fls. 32/33, 36/37 e 39/40), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 29 de 

abril de 1998, data do requerimento administrativo e anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 

33 anos, 4 meses e 4 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na 
modalidade proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-

benefício . 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (29 de abril de 1998). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 
9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a DOMINGOS DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS, com 

data de início do benefício - (DIB 29/04/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e 

julgo prejudicadas as apelações. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedente o pedido na forma acima fundamentada. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IRANE DIAS 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das condições 

especiais da atividade exercida no período de 06.08.1976 a 31.05.1992, com a revisão da aposentadoria por tempo de 

serviço concedida em 29.08.1997, a partir do requerimento da revisão no âmbito administrativo. 
 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer o período de 06.08.1976 a 31.05.1992 como especial, 

condenando o INSS a alterar o coeficiente do salário de benefício da aposentadoria recebida pelo autor, considerados 36 

anos, 05 meses e 16 dias, com correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 15% das 

parcelas vencidas até a sentença.  

 

Sentença proferida em 24.11.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando não haver prova das condições especiais nos períodos reconhecidos. Exercendo a 

eventualidade, requer a redução dos juros de mora para 6% ao ano e dos honorários advocatícios para 5%. 

 

O autor interpôs recurso de apelação para requerer seja o termo inicial fixado desde o pedido de revisão do benefício no 

âmbito administrativo (23.03.1999). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Diante da ausência de reiteração nas razões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido, nos termos do artigo 523, § 

1º do CPC. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 
 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 
formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  
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Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 
Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 
 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 
matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
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§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 
 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar as condições especiais da atividade, o autor juntou os documentos de fls. 22/176, e em especial os 

acostados às fls. 22, 30 e 46/49. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 
que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Assim, a atividade exercida no período de 06.08.1976 a 31.05.1992 pode ser considerada especial pela exposição ao 

agente agressivo ruído de 80,6 bB (formulário e laudos- fls. 46/49). 

 

Portanto, é de rigor a revisão da RMI do benefício (NB 42/106.999.449-6), com a majoração do tempo de serviço e do 

coeficiente de cálculo, a partir do pedido de revisão no âmbito administrativo (23.03.1999). Não há que se falar em 

prescrição quinquenal, pois o requerimento administrativo foi concluído em 21.03.2003 (fls.87), e a ação foi proposta 

em 01.03.2005. 

 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para 
fixar como termo inicial a data do requerimento da revisão no âmbito administrativo (23.03.1999), e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para reduzir a verba honorária para 10% das prestações 

vencidas até a data da sentença. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: IRANE DIAS  

CPF: 557.246.988-20  

DIB: 23.03.1999  
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RMI: a ser calculada pelo INSS  

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003897-19.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003897-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCOS SILVIO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : OCLYDIO BREZOLIN e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 111/120 julgou parcialmente procedente o pedido, contudo, condicionou a concessão 

do benefício pleiteado ao resultado da soma do tempo de serviço, a ser efetuada em revisão do processo administrativo. 

Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a revisão do procedimento administrativo. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Recorre o autor às fls. 130/133, pleiteando o reconhecimento de todo o período mencionado na exordial como especial. 

Igualmente inconformada, pugna a Autarquia Previdenciária, às fls. 148/161, pela reforma da sentença, ao fundamento 

de não ter a parte autora comprovado a exposição a agentes agressivos e o exercício da atividade comum no período 

requerido. Aduz, ainda, ser descabida a concessão da tutela antecipada. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal,  

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, cumpre observar que o autor requereu em juízo o reconhecimento do labor comum e do período em que 

trabalhou sob condições especiais, além do cômputo dos aludidos períodos para fins de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O MM juízo a quo, ao julgar parcialmente procedente o pedido, condicionou a concessão do benefício ao resultado da 

soma do tempo de serviço, a ser efetuada em revisão do processo administrativo. 

A sentença condicional implica em negativa de prestação jurisdicional adequada e em sua nulidade, conforme já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460. CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA. 

O acórdão, ao condicionar a eficácia da decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil, tendo em 
vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo único do CPC. 

Decisão condicional é nula. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 648168, Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJU 06/12/2004, p. 358). 

 

Conquanto a sentença seja nula, não é o caso de restituir os autos ao juízo a quo para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada por este E. Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a 

regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se em condições de 

julgamento. 
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O § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, 

possibilitou a esta Corte dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou 

esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela 

simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder 

Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido 

apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios 

constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, 

Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

Sendo assim, passo à análise do mérito. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 
A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 
Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 
contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 
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Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 
prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 
comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 
transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 
in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 
todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade exercida em 

condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do 

trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 
Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 
de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 
de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 
segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 
Para o reconhecimento do trabalho urbano, instruiu a parte autora a presente demanda com a Ficha de Registro de 

Empregado, colacionada à fl. 28, a qual constitui prova plena da atividade urbana no período compreendido entre 1º de 

março de 1974 e 30 de dezembro de 1976. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana, no período 

anteriormente mencionado, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- Formulário - 10 de julho de 1978 a 10 de junho de 1986 - ajustador - atividade e serviços exercidos: "...desenvolvia a 

função de ajustador, onde utilizava equipamentos e ferramentas energizadas e não energizadas adequadas a função, 

como: Prensas, tornos, furadeiras, lixadeiras, esmirilhadeiras, marretas, martelos, esquadros, trena métrica etc..." ; 

agentes agressivos: "Poeiras, fumaças, centelhas, provenientes da pintura, soldagem e abrasivos no setor fabril; etc." , 

cujo enquadramento se dá no item 2.5.3, dos Decretos nºs 53.831, de 25 de março de 1964 e 83.080, de 24 de janeiro de 

1979 (fls. 24/25);  

- Laudo pericial - 1º de setembro de 1986 a 02 de novembro de 1988 - ajustador - ruído de 84 a 96 db (fl. 26); e 

- Formulário DIRBEN-8030- 08 de maio de 1989 a 30 de novembro de 1995 - encarregado de montagem - ruído de 82 

db (fl. 29) e laudo pericial de fls. 34/45. 

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 
nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum dos seguintes 

períodos: 10 de julho de 1978 a 10 de junho de 1986, 1º de setembro de 1986 a 02 de novembro de 1988 e 08 de 

maio de 1989 a 30 de novembro de 1995. 
Somando-se os períodos aqui reconhecidos, com os demais constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de 

Tempo de Contribuição (fls. 62/67), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 16 de 

dezembro de 2004, data do requerimento administrativo, com 35 anos, 4 meses e 22 dias de tempo de serviço, 

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e trinta 

e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (16 de dezembro de 2004). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 
vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MARCOS SILVIO OLIVEIRA DOS SANTOS, com data de 

início do benefício - (DIB 16/12/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 
Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença monocrática. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de 

Processo Civil, julgo prejudicadas as apelações e a remessa oficial e procedente o pedido da parte autora na 

forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DA SILVA PINTANEL 

ADVOGADO : ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro 

CODINOME : BENEDITA BENTO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por BENEDITA DA SILVA PINTANEL contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 112/119 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 126/1230, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 11/18, verificam-se vínculos empregatícios da parte autora, por períodos 

descontínuos, de 22 de novembro de 1965 a 30 de agosto de 2002, tendo superado o período exigido de carência. 
Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O laudo pericial de fls. 77/78 apenas concluiu que não há incapacidade laborativa. 

Considerando o requerimento administrativo ocorrido em 24 de maio de 2005 (fl. 33), é de se observar que a Autarquia 

Previdenciária havia reconhecido a incapacidade laborativa da parte autora, todavia justificou seu indeferimento devido 

à perda da qualidade de segurado. 

Ademais, o relatório médico realizado em janeiro de 1999 (fls. 19/21) inferiu que a autora apresentava hipertensão 

arterial sistêmica, sendo submetida à introdução de catéter, fato diagnosticado em dezembro de 1998 (fls. 102/105), que 

sugeriu isquemia miocárdica, mesmo assim, ela continuou as suas atividades laborais até agosto de 2002. 
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A esse respeito, consigne-se, ainda, que o exame efetivado em setembro de 2004 (fls. 28/30), opinou que a paciente se 

encontrava com insuficiência de safena magna direita ao nível de croça até terço médio da perna e possuía varizes de 

grosso calibre em membros. Nota-se, ainda, que o exame de fls. 98/101 demonstra osteoporose. 

Vê-se, portanto, que as doenças que acometem a requerente são de longa data, vale dizer desde 1998, quando já era 

filiada ao sistema, havendo posterior agravamento dos males, razão pela qual restou comprovada a sua qualidade de 

segurada. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial médico de fls. 77/78, em nenhum momento, afirma as patologias já citadas, 

apenas concluiu que não há incapacidade laborativa. Entretanto, o parecer técnico de fls. 94/97, inferiu que a perciada 

apresenta lombalgia associada à osteoporose, cardiopatia isquêmica que causa angina e insuficiência cardio-respiratória, 

bem como varizes de membros inferiores que acarretam estase venosa e limitação funcional, sendo indicado, neste caso, 

terapia regular, afastamento de fatores de risco e outros cuidados. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da parte autora. 

Assim, é de se concluir que a autora se encontra incapaz desde a data em que cessou seu vínculo empregatício, em 

agosto de 2002, conforme demonstrado pelos documentos acostado aos autos, mostrando-se notória a dificuldade de 

reabsorção do mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 
na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença, deferido a BENEDITA DA SILVA PINTANEL com data de início do benefício - (DIB: 

24/05/2005), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de 

serviço rural e das condições especiais da atividade exercida nos períodos indicados na inicial, com a consequente 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu o tempo de serviço rural de 01.01.1968 a 31.12.1973 e as condições especiais da 

atividade exercida de 01.08.1983 a 31.05.1984 e julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Ante a sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários de seus respectivos patronos, bem 

como fossem rateadas as custas e despesas processuais, ressalvando os termos da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 29.11.2004, não submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apela, alegando ter comprovado todo o tempo de serviço rural pleiteado, requerendo a concessão do benefício. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural reconhecido e pede, em consequência, a 

reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a isenção do pagamento das custas e despesas processuais 

e a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação. 

 
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A parte autora postula o reconhecimento de tempo de serviço rural e de período especial urbano, com a conseqüente 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida,  está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 
citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
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a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 
quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 
 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 
contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 
Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 
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"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 
 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 
 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 
de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1610/2291 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 
 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor apresentou os documentos de fls. 36/89, entre os quais destaco: 

 

Título de eleitor, onde se declarou lavrador, em 01.02.1968 (fls. 41); 

Certidão de casamento, celebrado em 16.10.1971, na qual se declarou tratorista (fls. 43); 

Certidões de nascimento das filhas Rita e Rosângela, lavrados em 20.07.1972 e 06.07.1973, onde se declarou, 

respectivamente, motorista e tratorista (fls. 44/45). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural na condição de lavrador, tratorista e motorista (fls. 189/191). 

 

Assim, considerando os testemunhos e o documento mais antigo, no qual se declarou lavrador, viável o reconhecimento 
do período rural de 01.01.1968 a 30.06.1977. 

 

O período anterior a 1968 não pode ser reconhecido, pois não existe prova material dessa época, que restou comprovada 

por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8.213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi feito o pedido administrativo (2002), necessário o cumprimento da carência de 126 

meses, ou seja, 10 anos e 6 meses, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, já cumprida pelo autor, uma vez que os 

vínculos urbanos somam mais de 19 anos. 

 

Analiso o tempo especial. 
 

Para demonstrar a exposição a agentes agressivos, foi determinada a realização de perícia técnica, cujo laudo se 

encontra encartado às fls. 163/175, e de onde se extrai que somente nos períodos de 01.08.1983 a 13.01.1986 e de 

05.05.1986 a 11.02.1987, em que o autor trabalhou na condição de motorista de caminhão, de modo habitual e 

permanente, podem ser reconhecidas as condições especiais de trabalho, enquadradas no código 2.4.4 do Decreto 

53.831/64. 

 

Entretanto, ausente recurso do autor e ante a vedação da reformatio in pejus, mantenho o reconhecimento da atividade 

exercida de 01.08.1983 a 31.05.1984, como determinado na sentença.  

 

Assim, conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 28 anos, 5 meses e 15 dias, tempo suficiente 

para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir de fevereiro/2000, quando então 

cumprido o "pedágio" constitucional de 2 anos e 2 meses. 

 

Entretanto, o autor só completou a idade mínima de 53 anos, necessária ao deferimento do benefício, em 09.09.2001. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1611/2291 

 

Portanto, à época do pedido administrativo (01.03.2002), o autor já fazia juz à aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

Os juros de mora são fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 do antigo CC e 219 do CPC, 

sendo que a partir da vigência do novo CC, tal percentual é elevado para 1%, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, 

§ 1º, do CTN. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e às apelações para reformar a 
sentença, reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1968 a 30.06.1977 e as condições especiais do período de 

01.08.1983 a 31.05.1984 e conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o requerimento 

administrativo (01.03.2002), com correção monetária nos moldes da Súmula 148 do STJ, Súmula 8 deste Tribunal, Lei 

nº 6.899/81 e legislação superveniente, juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 do 

antigo CC e 219 do CPC, sendo que a partir da vigência do novo CC, tal percentual é elevado para 1%, por força dos 

arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, 

devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 
Beneficiário: JOSÉ APARECIDO JUVENAZZO 

CPF: 031.433.088-77 

DIB: 01.03.2002 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por CLÁUDIO APARECIDO HORTA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 128/131, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à conceder o benefício de 

auxílio-acidente, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 133/135, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Por sua vez, em razões de recurso adesivo de fls. 140/142, requer a parte autora a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 28 de maio de 2002, o requerente estava dentro do período de graça, já que esteve em 

gozo de auxílio-doença, de 29 de junho de 2001 a 08 de abril de 2002, conforme extrato do INSS de fl. 190. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 18 de 

junho de 2003 (fls. 87/93) e respostas aos quesitos complementares (fls. 116/118), os quais concluíram que o periciado 

apresenta quadro de espondilodiscartrose lombar, com herniação discal postero-latero-foraminal esquerda L5-S1 e 

processo neurológico periférico crônico do membro inferior esquerdo, do tipo axonal motor pré ganglionar de grau 

moderado e de distribuição radicular L5-S1, incapacitando-o parcial e definitivamente para atividades que requerem 

esforços físicos e movimentação da coluna lombar. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, que exreceu atividades de motorista e guarda, serviços que 

demandam esforços físicos e movimentação contínua da coluna lombar, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção 

do mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 
Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a CLÁUDIO APARECIDO HORTA com data de início do benefício - 

(DIB 09/04/2002), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou 
parcial provimento à remessa oficial e dou provimento ao recurso adesivo da parte autora, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ APARECIDO DE LIMA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. 

A r. sentença monocrática de fls. 162/166 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 
Em razões recursais de fls. 169/175, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Recurso adesivo interposto às fls. 177/179, requerendo a alteração do termo inicial do benefício concedido. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 
art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho, e 
prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, aos autos início 

razoável de prova material do labor rurícola, qualificando-o como rurícola a partir do ano de 1995 (CTPS - fl. 18). 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora trabalhava nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 24 de março de 2008 

(fls. 140/142), o qual concluiu que o periciado apresenta sequela de fratura de fêmur e bacia, bem como, encurtamento 

do membro inferior esquerdo, com prejuízo acentuado nos movimentos e deambulação. Afirmou o expert que a 

incapacidade do requerente é relativa e definitiva para o trabalho. Entretanto, segundo o mesmo, o autor encontra-se 

totalmente incapacitado para "trabalhos pesados". 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, que conta atualmente com 53 anos de idade, de baixa instrução, 

que exerceu atividades de ajudante geral, auxiliar de expedição e rurícola, vale dizer, serviços que demandam esforço 

físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua 

incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 
art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 159/160). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 
benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212)As 

parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, os honorários periciais ficam mantidos conforme fixados na sentença, consoante a Resolução nº 558, de 

22/05/07, do Conselho da Justiça Federal. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a JOSÉ APARECIDO DE LIMA com data de início do benefício - 

(DIB: 24/03/2008), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a 

tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 
 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041985-90.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041985-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GONCALVES ALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 03.00.00121-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais, bem como a revisão 

do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 152/155, corrigida ex officio à fl. 171, reconheceu o labor especial vindicado e julgou 

procedente o pedido. Fixados os honorários periciais em R$ 900,00. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões de apelação de fls. 157/162, ratificada às fls. 174/175, requer o INSS a reforma da r. sentença, ao 

fundamento de que não há suporte legal para o cômputo especial dos períodos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e, por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Com relação ao reconhecimento de tempo de serviço, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
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2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 
a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 
efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo. 

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com vigor 

físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho apenas a 

partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais 

Federais, que editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

No tocante ao cômputo do tempo como especial, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente 

ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 
decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 
Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que o autor é beneficiário 

de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 30/05/1992, por contar com 30 anos, 02 meses e 04 dias de 

serviço, com coeficiente de cálculo correspondente a 70%, conforme Carta de Concessão de fls. 15/16. 

Pleiteia o demandante o reconhecimento do labor especial nos períodos especificados na exordial e, para tanto, 

colacionou os seguintes documentos: 

- Formulário SB 40 de fl. 17 - atividade de servente - período de 23/07/1971 a 31/12/1972 - exposição aos seguintes 

agentes nocivos: ruído de 83 db e calor de 26,3 IBUTG - Laudo pericial às fls. 24/68 e 119/145. 

- Formulário SB 40 de fl. 18 - atividade de servente - período de 01/01/1973 a 30/06/1974 - exposição aos seguintes 

agentes nocivos: hidróxido de sódio, ácido clorídrico e ruído de 83 db - previsão legal no item 1.2.11 do Decreto 

53.831/64 - Laudo pericial às fls. 24/68 e 119/145. 
- Formulário SB 40 de fl. 19 - atividade de servente - lapso de 01/07/1974 a 30/11/1975 - exposição aos agentes nocivos 

ruído de 88 db e calor de 22.6 IBUTG- Laudo pericial às fls. 24/68 e 119/145. 

- Formulário SB 40 de fl. 20 - atividades de servente e ajudante de operador - período de 01/12/1975 a 30/04/1979 - 

exposição aos agentes agressivos sulfato de cobre, nitrato de amônia, formol, ruído de 83 a 84 db e calor de 25,7 a 27,7 

IBUTG - Laudo pericial às fls. 24/68 e 119/145. 

- Formulário SB 40 de fl. 21 - atividades de ajudante de operador e operador "b" - período de 01/05/1979 a 31/12/1980 - 

exposição aos agentes agressivos ruído de 82 db e calor de 23,3 IBUTG - Laudo pericial às fls. 24/68 e 119/145. 

- Formulário SB 40 de fl. 22 - atividade de operador e operador "b" - período de 01/01/1981 a 27/08/1981 - exposição 

aos agentes agressivos ruído de 87 db e calor de 25,4 IBUTG - Laudo pericial às fls. 24/68 e 119/145. 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 
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até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, ante a 

incidência do agente ruído, dentre outras substâncias nocivas, acima dos limites constantes na legislação. 

Os vínculos em questão, em sua contagem original, totalizam 10 anos, 01 mês e 07 dias, os quais, acrescidos da 

conversão mencionada (04 anos e 15 dias), perfazem o tempo de 14 anos, 01 mês e 22 dias. No cômputo total, conta a 

parte autora, portanto, já considerada a conversão, com 34 anos, 02 meses e 19 dias de tempo de serviço, suficientes à 

aposentadoria proporcional, com a alteração do coeficiente para 94% (noventa e quatro), compensadas as parcelas já 

pagas administrativamente. 
Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, entretanto, a partir da citação 

(23/06/2005), haja vista que não há notícia se o pedido administrativo fora instruído com os formulários ou laudo 
especificando os agentes nocivos suportados. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Os juros de mora serão mantidos consoante o estipulado pelo Juízo de origem, ante a ausência de impugnação. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

O pagamento dos honorários periciais deve pautar-se pelos critérios da Resolução CJF nº 558/07, tendo sido o expert 

nomeado antes da edição da Resolução CJF nº 541/07, a qual se aplica somente às perícias cuja nomeação ocorra após 

sua vigência, no âmbito da jurisdição federal delegada. 

Assim, em se tratando de prova pericial afeta à área de engenharia do trabalho, arbitra-se a verba honorária entre 

R$140,88 e R$352,00 (Tabela II), podendo seu valor ultrapassar três vezes o limite máximo, "atendendo ao grau de 

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (art. 3º, I). 

Honorários periciais reduzidos para o valor máximo supracitado. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 
dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO GONCALVES ALVES (NB 088.434.373-

1), com data de início da revisão - (DIB 30/05/1992), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar a sentença de primeiro grau, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043694-63.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043694-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CELINA DE AQUINE MOCO DOS SANTOS e outros 

 
: MARCOS AQUILE DOS SANTOS 

 
: MARINA AQUINE DOS SANTOS 

 
: MARCELO AQUINE DOS SANTOS 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 05.00.00073-0 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por CELINA DE AQUINE MOÇO DOS SANTOS, 

MARCOS AQUINE DOS SANTOS, MARINA AQUINE DOS SANTOS, MARCELO AQUINE DOS SANTOS 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/102, julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 107/110, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

terem os autores preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 116/120. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício (02 de junho de 2005) e a data da prolação da sentença (09 de junho de 2008), 

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 
Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 
Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 02 de junho de 2005 e o aludido óbito, ocorrido em 24 de janeiro de 2003, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13. 

Os autores pretendem ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

 

a.) Certidão de Casamento de fl. 09, em que o mesmo fora qualificado como lavrador, em 04 de setembro de 1982; 
c.) Certidão de Óbito de fl. 13, que deixou assentado que, à data de seu falecimento (24/01/2003), este ainda era 

lavrador. 

Ademais, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 84/85, carreados aos autos pela 

Autarquia Previdenciária, demonstram vínculos trabalhistas de natureza rural do de cujus junto a Agrotur Agropecuária 

do Rio Turvo Ltda., entre 02 de maio de 1985 e 20 de janeiro de 1986, 16 de julho de 1986 e 01 de outubro de 1986, 24 

de julho de 1989 e 11 de dezembro de 1989, com Classificação Brasileira de Ocupações - C.B.O. nº 6-31.50 

(trabalhador da cultura de cana-de-açúcar); Aparecido Soares e outros, em 01 de abril de 2000, com Classificação 

Brasileira de Ocupações - C.B.O. nº 6-21.20 (trabalhador agrícola polivalente). 

Tais documentos constituem início de prova material da atividade campesina do falecido e foram corroborados pelos 

depoimentos de fls. 97/98, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram 

conhecer os autores e o de cujus. Disseram, por fim, que à época do falecimento o mesmo laborava na lavoura, como 

diarista, o que, à evidência, comprova sua qualidade de segurado. 

A relação conjugal entre a autora e o esposo falecido foi demonstrada pela Certidão de Casamento de fl. 09. 

Da mesma forma, as Certidões de Nascimento de fls. 10/12, comprovam que os autores Marcelo Aquine dos Santos, 

Marcos Aquine dos Santos e Marina Aquine dos Santos são filhos de Aparecido José dos Santos. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, 

ela é presumida em relação ao cônjuge e aos filhos menores de 21 anos. 
Frise-se, no entanto, que o benefício deverá ser rateado entre o cônjuge e os filhos do de cujus até a data em que estes 

completaram 21 anos, nos moldes preconizados pelo art. 77 e §§ 1º e 2º da Lei de Benefícios. 

Nesse contexto, o autor Marcelo Aquine dos Santos, nascido em 07 de setembro de 1983, não tem direito ao benefício, 

pois já contava mais de 21 anos, à data do ajuizamento da ação, enquanto os autores Marcos Aquine dos Santos, nascido 

em 07 de março de 1987 e Marina Aquine dos Santos, nascida em 05 de junho de 1988, fizeram jus ao benefício, 

respectivamente, entre a data do ajuizamento da ação (02 de junho de 2005) e 07 de março de 2008, e 05 de junho de 

2009. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a CELINA DE AQUINE MOÇO DOS SANTOS, com data de início do benefício 

- (DIB: 02/06/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000073-64.2006.4.03.6006/MS 

  
2006.60.06.000073-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCELO VALERIO BATISTA incapaz e outros 

 
: LUCAS VALERIO BATISTA incapaz 

 
: JAQUELINE VALERIA BATISTA incapaz 

ADVOGADO : RODRIGO RUIZ RODRIGUES e outro 

REPRESENTANTE : BENEDITO VALERIO BATISTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARCELO VALÉRIO BATISTA, LUCAS VALÉRIO 

BATISTA (incapaz) e JAQUELINE VALÉRIA BATISTA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/79 julgou improcedente o pedido. 
Em apelação interposta às fls. 82/99, pugnam os autores que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que 

fazem jus à concessão do beneficio. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 105/107, opinando pelo desprovimento do recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 
carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 03 de fevereiro de 2006 e o aludido óbito, ocorrido em 15 de novembro de 

2004, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 21. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se pelas anotações constantes na CTPS de fl. 39 que a de cujus manteve 

seu último vínculo empregatício junto a Fazenda São Sebastião, entre 01 de agosto de 2003 e 05 de setembro de 2003. 

Pela regra do artigo 14 do Decreto nº 3.048/99, a qualidade de segurado é prorrogada até o 16º dia do mês seguinte ao 

do vencimento da contribuição, ou seja, in casu, o período de graça que encerrar-se-ia em setembro de 2004, deve ser 

estendido até 16 de novembro de 2004. 

Nesse passo, restou comprovado que a de cujus ainda ostentava sua qualidade de segurada, uma vez que o óbito ocorreu 

em 15 de novembro de 2004. 

Os autores Marcelo Valério Batista, Lucas Valério batista e Jaqueline Valéria Batista, nascidos, respectivamente, em 17 

de abril de 1992, 23 de julho de 1990 e, em 25 de julho de 1987, eram menores de 21 anos, quando do ajuizamento da 

ação e de fato, são filhos da segurada falecida, conforme demonstram as Certidões de Nascimento de fls. 33, 36/37. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidos. 

Em face de todo o explanado, os autores fazem jus ao benefício pleiteado.  
O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

do requerimento administrativo (13 de dezembro de 2005), pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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(...) 

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

 

No que se refere à autora Jaqueline Valéria Batista, o benefício foi-lhe devido entre a data do requerimento 

administrativo (15/12/2005) e a data em que completou 21 anos de idade (25/07/2008). 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 
prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos das partes autoras, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a MARCELO VALÉRIO BATISTA, LUCAS VALÉRIO BATISTA e 

JAQUELINE VALÉRIA BATISTA, com data de início do benefício - (DIB: 13/12/2005). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar procedente o pedido, 

na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003918-04.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.003918-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença monocrática de fls. 155/165 julgou procedente o pedido, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 173/185 pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário de benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 
novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 
reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 
exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
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1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 
controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 
testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1630/2291 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 
ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 
que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 
permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 
empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030 - fl. 57 - ajudante (12/05/1978 a 30/04/1983), onde esteve exposto de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: umidade e agentes biológicos oriundos de esgoto, conforme previsto no código 

1.1.3. do Decreto nº 53.831/64 e 1.3.5 do Decreto nº 83.080/79. 

-Formulário DSS-8030 - fl. 58 - oficial de serviços de água e esgotos (01/05/1983 a 31/12/1989), onde esteve exposto 

de forma habitual e permanente aos agentes biológicos oriundos de esgoto, conforme previsto no código 1.3.5 do 

Decreto nº 83.080/79. 
-Formulário DSS-8030 - fl. 59 - oficial encanador de rede (01/01/1990 a 30/11/1991), onde esteve exposto de forma 

habitual e permanente aos agentes biológicos oriundos de esgoto, conforme previsto no código 1.3.5 do Decreto nº 

83.080/79. 

-Formulário DSS-8030 - fl. 60 - encanador de rede (01/12/1991 a 30/09/1998), onde esteve exposto de forma habitual e 

permanente aos agentes biológicos oriundos de esgoto, conforme previsto no código 1.3.5 do Decreto nº 83.080/79. 

-Formulário DSS-8030 - fl. 92 - encanador de rede (01/10/1998 a 27/10/2000), onde esteve exposto de forma habitual e 

permanente aos agentes biológicos oriundos de esgoto, conforme previsto no código 1.3.5 do Decreto nº 83.080/79. 

-Laudo pericial de fl. 93, referente à empresa Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, 

que comprova a presença do agentes biológicos, emanados de esgoto. 
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Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum até a data do 

requerimento administrativo (30/10/98). 

Some-se os períodos aqui reconhecidos de atividade especial convertidos em comum àqueles constantes da CTPS de fls. 

31/54, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 30 de outubro de 1998 (data do 

requerimento administrativo) e anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 32 (trinta e dois) anos e 22 

(vinte e dois) dias de tempo de serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar proporcionalmente, pelas normas 

então vigentes, com renda mensal inicial correspondente a 82% (oitenta e dois por cento) do salário de benefício, não se 

aplicando a regra de transição. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 
9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS, com data de início 

do benefício - (DIB 30/10/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002201-33.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.002201-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 123/137 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 
indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 140/145, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes 

aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 
com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 
2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 
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602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 
Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 
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sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

 

-Formulário SB-40 - fl. 24, ajudante em experiência, ajudante de produção de cerveja (18/05/1983 a 19/07/1993), onde 

esteve exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo frio, previsto no código 1.1.2 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79. 

-Laudo pericial de fl. 25, emitido pela empregadora Companhia Antarctica Paulista - filial de Marília, onde consta a 

presença do agente agressivo frio, tendo em vista que o trabalho era realizado dentro de câmara fria, em temperatura 

ambiente entre -01ºC a + 0,7ºC. 

Em virtude da extinção da empresa em que o autor trabalhava, o laudo pericial de fl. 25 foi realizado por similaridade, 

em empresa do mesmo grupo e com as mesmas condições de trabalho. A respeito de aludida perícia tem-se por 

admitida, conforme precedente desta Egrégia Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE PROVA TESTEMUNHAL 
DESCABIMENTO. PERÍCIA POR SIMILARIDADE ADMITIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O Juiz, na condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por 

finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia. No exercício dos poderes que lhe são 

conferidos pelo artigo 130 do CPC, incumbe ao Juiz aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro probatório 

constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. 

II - Hipótese em que o fato a ser comprovado é manifestamente incompatível com a prova testemunhal requerida, na 

medida em que a medição do grau de intensidade do agente físico ruído depende de aferição técnica "in loco", sendo 

que, em se tratando de período de atividade laborado em empresa que teve suas atividades encerradas, somente cabível 

a perícia por similaridade como único meio de sua concretização. Precedentes. 

III -Agravo de instrumento improvido. 

(TRF3, 9ª Turma, AG 2005.03.00.094894-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 27/03/2006, DJU 04/05/2006, p. 480). 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 
pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 10 anos, 2 meses e 2 dias, os quais, acrescidos da conversão 

mencionada (4 anos e 25 dias), perfaz o tempo de 14 anos, 2 meses e 27 dias. No cômputo total, conta a parte autora, 

portanto, já considerada a conversão, com 34 anos, 4 meses e 15 dias de tempo de serviço, suficientes à majoração da 

renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com a alteração do coeficiente de cálculo para 

96% (noventa e seis por cento), do salário de benefício. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 
das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
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Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MÁRIO MARTINS DA SILVA (NB 42/057.105.222-

3), com data de início da revisão - (DIB 29/07/1993), em valor a ser calculado pelo INSS, respeitada a prescrição 

qüinqüenal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003829-57.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.003829-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA CASAGRANDE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA ROSA CASAGRANDE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A sentença monocrática de fls. 76/89 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício, com os consectários que especifica. 

Em apelação interposta às fls. 107/112, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de 

não ter a parte autora comprovado os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício.  
Em razões de recurso adesivo de fls. 124/128, requer a parte autora a reforma da sentença, no tocante ao termo inicial 

do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito e tantas parcelas iguais, cada uma a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 
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Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral ou pela percepção de seguro-desemprego. 
Convém esclarecer que conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 20 de julho de 2006, e o aludido óbito, ocorrido em 18 de abril de 2001, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 13. 
A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do esposo falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

 

a) Certidão de Casamento de fl. 12, onde ele fora qualificado como lavrador, em 26 de junho de 1961; 

b) Certidão de Nascimento de filho de fl. 24, em que o de cujus foi qualificado como lavrador, em 20 de março de 

1971; 

c) Certidão de Óbito de fl. 13, que deixou assentado que, à data de seu falecimento (18/04/2001) este era lavrador 

aposentado. 

Tais documentos constituem início de prova material do direito pleiteado, os quais foram corroborados pelos 

depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as 

testemunhas ouvidas às fls. 51/56 afirmaram conhecer a autora e seu falecido esposo e que o mesmo sempre laborou nas 

lides campesinas, na condição de lavrador. 

Por outro lado, no que se refere às informações constantes no extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de 

fl. 61, carreado aos autos pela Autarquia Previdenciária, no sentido de que o de cujus recebia Renda Mensal Vitalícia 

por Incapacidade (NB 0685911390), desde 06 de julho de 1995, tendo cessado em decorrência de seu falecimento, em 

18 de abril de 2001, o qual, por tratar-se de benefício de caráter assistencial, personalíssimo e intransferível, extingue-se 

com a morte do titular, não gerando, por conseqüência, o direito à pensão por morte a eventuais dependentes, extrai-se 
do pedido inicial e do conjunto probatório acostado aos autos que o direito da autora não decorre dessa concessão, mas 

do vínculo estabelecido entre o segurado e o INSS, em razão do labor rural por ele exercido até a data em que se tornou 

inválido. 

Importa consignar ainda que o art. 102 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação atual, dada pela Lei n.º 9.528/97, dispõe que 

a pensão por morte poderá ser concedida aos dependentes, ainda que o segurado tenha perdido essa qualidade, desde 

que atendidos todos os requisitos para se aposentar, segundo a legislação em vigor, como se vê in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  
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§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (grifei). 

 

Estabelece a Constituição Federal de 1988, no art. 201, § 7º, II: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...)  

§7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite 

para os trabalhadores rurais, de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." (grifei). 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 
forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

No presente caso, vê-se que na data do falecimento (18 de abril de 2001), o de cujus contava com sessenta e nove anos 

de idade, preenchendo assim o requisito idade mínima para esta espécie de aposentadoria. 

Ademais, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo 

de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo 

falecido por no mínimo 60 (sessenta) meses, com a implementação do requisito idade em 1991. 

Também este requisito resta preenchido. 

O falecido esposo da autora, que era lavrador, conforme demonstrado nos documentos acostados aos autos, manteve 

vínculos trabalhistas de natureza agrícola nos períodos relatados pela prova testemunhal, os quais permitem reconhecer 

que ele já houvera implementado o período de carência previsto na Lei de Benefícios, necessário à sua aposentação, à 

data do falecimento. 

Desta feita, fazendo jus, à época do óbito, ao benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, não há que se 

falar em perda da qualidade de segurado, razão pela qual passo à análise dos demais requisitos autorizadores da pensão 

por morte aqui vindicada. 
A relação conjugal entre a autora e o esposo falecido, foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 12. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser 

mantido na data da citação (08/09/2006), pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento 

do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 
termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de pensão por morte, deferida a MARIA ROSA CASAGRANDE, com data de início do benefício - (DIB: 

08/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005369-43.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.005369-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LINCOLN NOLASCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTACILIO DORETTO 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de cálculo de 

sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 169/177 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria.  

Em razões recursais de fls. 180/183, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 
decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  
Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 
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1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 
segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

 
- Formulário DSS-8030 - 1º de abril de 1969 a 30 de junho de 1970 - funileiro - agentes nocivos expelidos pela máquina 

de solda que elimina chumbo, cujo enquadramento se dá no item 1.2.4, do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 

(fl. 36); 

- Formulário DSS-8030 - 1º de julho de 1970 a 26 de dezembro de 1973 - funileiro - ruído, massa plástica, manuseio de 

lixadeira e rebitadeira, solda elétrica e oxi-acetilenica, cujo enquadramento se dá nos itens 1.1.4 e 2.5.3, do Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964 (fl. 37) e laudos periciais de fls. 38/47 e 122/130; 

- Formulário DSS-8030 - 1º de fevereiro de 1974 a 21 de junho de 1974 - funileiro - ruído, massa plástica, manuseio de 

lixadeira e rebitadeira, solda elétrica e oxi-acetilenica, cujo enquadramento se dá nos itens 1.1.4 e 2.5.3, do Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964 (fl. 37) e laudos periciais de fls. 38/47 e 122/130; 
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- Formulário DSS-8030 - 1º de agosto de 1974 a 24 de dezembro de 1977 - funileiro - componentes de tinta automotiva, 

ruído da máquina rebitadeira e lixadeira, calor, poeira, solda a oxigênio e elétrica, cujo enquadramento se dá nos itens 

1.1.4 e 2.5.3, do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 (fl. 48); 

- Formulário DSS-8030 - 02 de janeiro de 1978 a 05 de dezembro de 1985 - funileiro - ruído, massa plástica, pó de 

massa plástica - para o desempenho da atividade utilizava-se de solda elétrica, cujo enquadramento se dá nos itens 1.1.4 

e 2.5.3, do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, bem como no item 2.5.3, do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979 (fl. 49) e laudos periciais de fls. 50/59 e 131/135; e 

- Formulário DSS-8030 - 03 de março de 1986 a 30 de abril de 1994 - funileiro - ruído da máquina rebitadeira para 

chassi, lixadeira, gás de solda, calor, falta de ventilação e luz artificial - para o desempenho da atividade utilizava-se de 

solda elétrica, cujo enquadramento se dá no item 2.5.3, do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fl. 60). 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 24 anos, 7 meses e 13 dias, os quais, acrescidos da conversão 

mencionada (9 anos, 10 meses e 5 dias), perfaz o tempo de 34 anos, 5 meses e 18 dias. No cômputo total, conta a parte 

autora, portanto, já considerada a conversão, com 42 anos, 4 meses e 22 dias de tempo de serviço, suficientes à 

aposentadoria integral, com a alteração do coeficiente para 100% (cem por cento), compensadas as parcelas já pagas 

administrativamente. 
Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a OTACILIO DORETTO (NB 42/125.751.376-9), com 

data de início da revisão - (DIB 31/10/2002), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial 

tida por interposta. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000988-62.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.000988-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA MARIA FRANCOMANO DOMINGUES FELIPE e outros 

 
: GABRIELA DOMINGUES FELIPE 

 
: JORGE HENRIQUE DOMINGUES FELIPE 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por JORGE HENRIQUE DOMINGUES FELIPE, 

GABRIELA DOMINGUES FELIPE (incapazes) e HELENA MARIA FRANCOMANO DOMINGUES FELIPE contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

Tutela antecipada concedida para a implantação do benefício (fls. 79/81). 

A r. sentença monocrática de fls. 111/117, declarada às fls. 123/124, julgou procedente o pedido, condenando a 

Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 
Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 126/130, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

terem os autores preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais.  

Parecer do Ministério Público Federal de fl. 140, opinando pelo desprovimento do recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 
 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 
(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 09 de fevereiro de 2006 e o aludido óbito, ocorrido em 06 de dezembro de 

2004, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 14. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se pelas anotações constantes na CTPS de fl. 26 que o de cujus manteve 

seu último vínculo empregatício junto a Bonfim Nova Tamoio BNT Agrícola Ltda., entre 15 de abril de 2002 e 03 de 

outubro do mesmo ano. 
Conforme se depreende do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço emanado do INSS (fls. 30/33), o 

falecido contava com 13 anos, 1 mês e 18 dias de tempo de serviço. 

Nesse contexto, deve ser considerada a ampliação disciplinada no §1º, do art. 15, da Lei de Benefícios, uma vez que o 

de cujus vertera mais de 120 contribuições previdenciárias ao INSS. 

Nesse passo, pela regra do artigo 14 do Decreto nº 3.048/99, a qualidade de segurado é prorrogada até o 16º dia ao do 

mês seguinte ao do vencimento da contribuição, ou seja, in casu, até 16 de dezembro de 2004. 

O óbito ocorreu dentro, portanto, do período de graça, considerada a aludida ampliação. 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 16, bem como, os 

autores Jorge Henrique Domingues Felipe e Gabriela Domingues Felipe, nascidos, respectivamente, em 08 de março de 

1990 e, em 02 de outubro de 1995, são filhos do falecido, conforme demonstram as Certidões de Nascimento de fls. 

87/88. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica dos autores em relação ao segurado falecido, pois, 

segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge e aos filhos menores de 21 anos. 

Em face de todo o explanado, os autores fazem jus ao benefício pleiteado. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 
Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos das partes autoras, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a JORGE HENRIQUE DOMINGUES FELIPE, GABRIELA DOMINGUES 

FELIPE e HELENA MARIA FRANCOMANO DOMINGUES FELIPE, com data de início do benefício - (DIB: 

06/12/2004). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2006.61.26.003346-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE LOUISE DINIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAIR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/105 julgou procedente o pedido, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 113/125, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos a permitir a conversão do tempo de trabalho em condições 

especiais em tempo de trabalho comum. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 
passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 
pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 
I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 
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filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 
só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 
que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 
A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 
exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
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serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 
classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 
602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 
sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 
Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

-Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 41/43 - prensista (21/11/1974 a 31/12/1976), onde esteve sujeito 

de forma habitual e permanente aos agentes agressivos: ruído em nível de 91 dB(A), e exercício da profissão de 

prensista, conforme previsto nos códigos 1.1.6. e 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. 
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-Formulário DSS-8030 - fl. 44 - ajustador montador de moldes (23/04/1984 a 19/10/1992), onde esteve sujeito de forma 

habitual e permanente aos agentes agressivos: ruído em nível de 105 dB(A), conforme previsto nos códigos 1.1.5 do 

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79. 

-Laudo pericial de fl. 45. 

 

-Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 50/52 - ferramenteiro (27/02/1996 a 10/09/2004), onde esteve 

sujeito de forma habitual e permanente aos agentes agressivos: ruído em nível de 91 dB(A), conforme previsto nos 

códigos 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos de atividade especial convertidos em comum àqueles constantes da CTPS de fls. 

12/34, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 05 de julho de 2005 (limite do pedido), 36 

(trinta e seis) anos, 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de serviço, suficientes a ensejar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial corresponde a 100% (cem por cento) do salário 

de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 144 (cento e 

quarenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. No caso dos autos, o resumo de 
documentos para cálculo de tempo de serviço de fls. 58/65, demonstra que o requerimento administrativo foi formulado 

em 14 de janeiro de 2005. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a LAIR FERREIRA DA SILVA, com data de início do 

benefício - (DIB 14/01/2005), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar 

a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o cômputo de período urbano, a revisão do coeficiente de cálculo da aposentadoria por idade e a 

consideração dos corretos salários-de-contribuição no período básico de cálculo. 

A r. sentença monocrática de fls. 140/142 extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do 

CPC, ante a ausência prévio requerimento administrativo. 

Em razões recursais de fls. 146/155, pugna o autor pelo afastamento da extinção do feito sem exame de mérito, nos 

termos do art. 515, §3º, do CPC, e requer a procedência da ação. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 
afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

Desta feita, preenchidos os requisitos do art. 515, §3º, do CPC, passo à análise do mérito. 

A Lei de Planos de Benefícios da Previdência Social, em seu art. 50, caput, institui os critérios de cálculo da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade, nos seguintes termos: 

 
"Art.50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por 

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

 

No caso sub examine, pretende a parte autora a majoração do coeficiente de seu benefício, concedido no percentual de 

96% (fl. 12), com o reconhecimento de vínculo urbano não considerado pela Autarquia Federal em sede administrativa, 

referente ao lapso de 24 de março de 1971 a 30 de abril de 1976, laborado no extinto Fundo Estadual de Construções 

Escolares, vinculado ao Estado de São Paulo. 

Para o reconhecimento do trabalho urbano, instruiu a parte autora a presente demanda com a Declaração emitida pela 

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda do Estado de São Paulo (fl. 20) e com o traslado de CTPS de fls. 24/25, 

que constou no pedido administrativo, consoante fl. 119, os quais constituem prova plena de seu trabalho urbano no 

interregno de 24/03/1971 a 30/04/1976. 

Desta forma, tanto o documento emitido pelo Governo do Estado de São Paulo, quanto a CTPS, gozam de presunção 

juris tantum de veracidade, pelo que prescindem da corroboração por testemunhas e comprovam o efetivo desempenho 

do labor, para todos os fins. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 
Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, sem prejuízo dos lapsos já reconhecidos em sede administrativa 

(fls. 92/93), restou demonstrado o exercício da atividade no extinto FECE, com registro em CTPS, no período de 

24/03/1971 a 30/04/1976, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total 

de 05 anos, 01 mês e 07 dias. 

No cômputo total, conta a parte autora, portanto, com 30 anos, 04 meses e 26 dias de tempo de serviço, suficientes à 

aplicação do percentual de 100% sobre o salário de benefício, nos termos do que preconiza o art. 50 da Lei 8.213/91, 

compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 
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Prosseguindo, para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de 

cálculo, dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou novo 

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na atual redação do art. 29, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 
Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em um 

interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação inicial do art. 

29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes 

a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n° 9.876/99. 

Por outro lado, os segurados que preencherem os requisitos necessários para a concessão do beneficio vindicado devem 

demonstrar ao INSS os valores dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, sob pena de terem 

suas rendas fixadas inicialmente no valor mínimo, ex vi do art. 35 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a concessão 

do benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição no período básico de 

cálculo, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada, quando da apresentação de 

prova dos salários-de-contribuição." 

In casu, da análise da memória de cálculo do benefício do autor (fls. 12/13), no tocante ao lapso contributivo de 

13/01/1994 a 20/04/1999, verifica-se que a autarquia federal utilizou os salários-de-contribuição muito aquém dos 

efetivamente recolhidos, tendo em vista os valores informados pela Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo (fls. 

65/72), o que resultou na apuração de um salário de benefício menor. 

Nesse passo, os salários-de-contribuição devidos no período supracitado devem ser aqueles constantes na Certidão de 
fls. 65/72, respeitado o teto previdenciário. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal, tendo em vista que o INSS fora cientificado dos 

valores corretos dos salários-de-contribuição vindicados, bem como do labor ora reconhecido. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Entretanto, em respeito ao princípio da correlação, os juros moratórios 

serão fixados em 0,5% ao mês. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, a verba honorária será mantida em 10% (dez por 

cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento 

esposado. 
A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por idade deferida a SEBASTIAO MIRANDA (NB 135272223-0), com data de 

início da revisão - (DIB 20/09/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para afastar a 

extinção do feito sem exame de mérito. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo estatuto processual, julgo 

procedentes os pedidos, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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No. ORIG. : 05.00.00078-9 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das 

condições especiais da atividade rural exercida de 08.06.1967 a 02.06.2005, com a consequente concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço integral, desde a citação (27.06.2005), com correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, e 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Custas ex lege. 

 

Sentença proferida em 03.08.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, afirmando não ter a parte autora tempo de serviço suficiente para a concessão do benefício. Caso o 

entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da causa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 
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de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  
I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor apresentou os documentos de fls. 08/32, onde constam cópias de suas 

CTPS, com anotações de vários vínculos rurais desde 26.01.1970 até 06.04.1995, sem data de saída, confirmados na 

consulta ao CNIS (doc. anexo).  

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por convincente prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor nas diversas Usinas em que trabalharam juntos (fls. 71/72). 

 

Assim, considerando os depoimentos e a prova material mais antiga, a certidão de casamento de 03.01.1970, na qual se 
declarou lavrador, viável o reconhecimento do período rural de 01.01.1970 a 02.06.2005. 

 

O período anterior a 1970 não pode ser reconhecido, pois não existe prova material dessa época, e não foi comprovada 

nem mesmo pelas testemunhas, que o conheceram naquele ano. 

 

O trabalho rural não pode ser enquadrado como atividade especial, porque não prevista no Decreto nº 53.831, de 

25.03.1964, existindo previsão somente aos trabalhadores com dedicação exclusiva à atividade agropecuária. Portanto, 

a ausência de previsão normativa específica afasta a pertinência da pretensão do autor. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA PELO MENOR DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO. ATIVIDADE 

RURAL ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. Existindo 

início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de serviço 

prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 2. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 

8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, § 

2º). 3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 
anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma que se 

deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos, uma vez que 

não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico suficiente para o exercício 

pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo 

conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 4. A atividade na lavoura não está enquadrada 

como especial, porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 se refere apenas à agropecuária. Assim, ainda que o 

rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na 

lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na 

agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. 5. Cumprida a carência e 

preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 6. 

Apelação do autor provida.  
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(TRF3, Processo nº 2003.03.99.032766-7, 10ª Turma, Rel: Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 04.04.2008, p. 578).  

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2005 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 144 meses, ou seja, 12 anos, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

já cumprida pelo autor, pois os recolhimentos anteriores à Lei 8.213/91 e os vínculos anotados em CTPS totalizam mais 

de 19 anos. 

 

Portanto, até o ajuizamento da ação (02.06.2005), conta o autor com mais de 35 anos de atividade rural, tempo 

suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Os juros de mora são fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 do antigo CC e 219 do CPC, 

sendo que a partir da vigência do novo CC, tal percentual é elevado para 1%, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, 

§ 1º, do CTN. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 
data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para fixar a correção monetária na forma 

das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente e os 

honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: JOSÉ TOMAZ 

CPF: 210.821.549-20 
DIB: 27.06.2005 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.002442-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

No. ORIG. : 05.00.00001-1 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 
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A r. sentença monocrática de fls. 54/57, julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 62/65, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 
 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 
(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 
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De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 17 de janeiro de 2005 e o aludido óbito, ocorrido em 26 de dezembro de 

2004, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 14. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do esposo falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

a.) Certidão de Casamento de fl. 13, em que o falecido esposo fora qualificado como lavrador, em 01 de dezembro de 

1979; 

b.) Certidões de Nascimento de filhos de fls. 15, 17/19, em que o de cujus fora qualificado como lavrador, em 18 de 

agosto de 1980, 28 de julho de 1982, 04 de março de 1985 e, em 06 de julho de 1990; 

c.) Certidão de Óbito de fl. 14, que deixou assentado que, à data de seu falecimento (26/12/2004), este ainda era 

lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material da atividade campesina do de cujus e foram corroborados pelos 

depoimentos de fls. 42/43, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram 
conhecer a autora e seu falecido cônjuge e que ele sempre laborou nas lides campesinas, como diarista. Disseram, por 

fim, ter o esposo da requerente laborado até a data de seu falecimento, o que, à evidência, comprova sua qualidade de 

segurado. 

A relação conjugal entre a autora e o esposo falecido foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 13. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, 

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser 

mantido na data da citação (01/04/2005), nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em 

que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - CONVIVÊNCIA 

DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da 

citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 
prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a MARIA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, com data de início do benefício - 

(DIB: 01/04/2005), no valor de 01 salário mínimo mensal. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2007.03.99.007486-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANA MARIA FONSECA 

ADVOGADO : JOAQUIM DE FARIA GONÇALVES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00056-4 1 Vr QUELUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por ANA MARIA FONSECA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/72 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 74/75, pugna a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 
contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 
de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 
de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 18 de novembro de 2005 e o aludido óbito, ocorrido em 14 de junho de 

2002, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13. 

No tocante à qualidade de segurado, depreende-se da CTPS de fls. 19/25 que o último vínculo empregatício do falecido 

deu-se entre 20 de abril de 1996 e 20 de setembro de 1997. 

Entre a data do último desligamento e a do óbito, transcorreu prazo superior a 04 anos e 08 meses, sem qualquer 

recolhimento, o que, em tese, acarretaria a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de 

Benefícios 

Não obstante isso, verifica-se pelas anotações constantes na referida CTPS e dos extratos do Cadastro Nacional de 
Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, que o de cujus exercera atividades laborativas nos seguintes 

períodos: 

-Fazenda Sant'Ana do Rio Abaixo S.A., entre 01 de novembro de 1964 e 30 de julho de 1988; 

-Orizaba Agropecuária Ltda., entre 01 de setembro de 1988 e 05 de agosto de 1994; 

-W.C.A. Construções e Reformas Ltda. ME, entre 20 de abril de 1996 e 28 de setembro de 1997. 

Nesse contexto, restou demonstrado que o falecido esposo da postulante, ao tempo do óbito (14/06/2002), contava com 

31 (trinta e um) anos, 01 (um) mês e 14 (quatorze) dias de tempo de serviço, e já houvera assegurado o direito adquirido 

à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 76% (setenta e seis por 

cento) do salário-de-benefício, pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição emanada da EC nº 

20/98. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 11. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido, pois, 

segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

do requerimento administrativo, 30/03/2004 (fl. 26), pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 
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4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 
força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos das partes autoras, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ANA MARIA FONSECA, com data de início do benefício -(DIB: 30/03/2004). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar procedente o pedido, 

na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de cálculo de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/57 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 59/66, requer a parte autora a reforma da decisão de primeiro grau, com a consequente 

procedência dos pedidos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum.  

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 
COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.  
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O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."   

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 
08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.  

(...)  

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício."  

 
Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 
Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 
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Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento."  

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 
4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 
indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 
exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que o autor é beneficiário 

de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 01/07/1994, por contar com 33 anos e 23 dias de serviço, com 

coeficiente de cálculo correspondente a 88%, conforme Carta de Concessão de fl. 21. 

Pleiteia o demandante o reconhecimento do labor especial nos períodos especificados na exordial e, para tanto, 

colacionou os seguintes documentos: 
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- Formulário SB 40 de fl. 24 - atividade de modelador de metal "A" - fundição de ferros - desbaste de material, 

manuseio de esmeril e exposição ao ruído de 83 db - 04/12/1978 a 19/11/1982 - previsão legal nos Decretos n° 

53.831/64, item 2.5.2 e 83.080/79, código 2.5.1 - laudo à fl. 25. 

- Formulário SB40 de fl. 26 - fresador especializado - empresa ENGESA - trabalho no manuseio de máquina fresadora - 

exposição ao agente ruído de 80 a 85 db - período de 16/05/1983 a 31/10/1986 - previsão no Decreto n° 83.080/79, 

código 2.5.1. 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, com relação 

aos lapsos supracitados. 
Entretanto, verifico que o demandante não faz jus ao cômputo especial do período de 01/11/1986 a 15/07/1988, na 

medida em que o cargo de líder de fabricação, por si só, não possui enquadramento no Decreto regedor da matéria e, no 

tocante à exposição ao ruído, mencionada no formulário de fl. 27, não houve a juntada do respectivo laudo pericial. 

Os vínculos que ora se reconhece a especialidade, em sua contagem original, totalizam 07 anos, 07 meses e 2 dias, os 

quais, acrescidos da conversão mencionada (03 anos e 13 dias), perfazem o tempo de 10 anos, 07 meses e 15 dias. No 

cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerada a conversão, com 36 anos, 1 mês e 06 dias de tempo de 

serviço, suficientes à conversão de sal aposentadoria para a modalidade integral, compensadas as parcelas já pagas 

administrativamente.  
Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, respeitada a prescrição qüinqüenal, haja vista que os 

documentos que instruíram a ação também constaram no procedimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 
art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a SILVIO ZAIC (NB 068441719-7), com data de início 

da revisão - (DIB 01/07/1994), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para julgar a 
demanda parcialmente procedente, nos termos da fundamentação acima, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO SARAIVA 

ADVOGADO : MARILDA IVANI LAURINDO 

No. ORIG. : 03.00.00109-5 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais, bem como a revisão 

do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 120/123 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 125/135, requer o INSS a reforma da decisão, sob o argumento de que não houve a 

demonstração de todos os documentos necessários para a contagem especial do labor. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários e, por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 
COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 
Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 
Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 
Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 
deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que o autor é beneficiário 

de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 20/10/1999, por contar com 30 anos e 11 dias de serviço, com 

coeficiente de cálculo correspondente a 70%, conforme Carta de Concessão de fls. 14. 

Pleiteia o demandante o reconhecimento do labor especial no período de 07/05/1979 a 20/10/1999 e, para tanto, 

colacionou o seguinte documento: 

- Formulário SB 40 de fl. 11 - empresa Nestlé Ind. e Com. Ltda. - auxiliar geral e operador - período de 07/05/1979 a 

23/06/1998 (data da expedição do formulário) - exposição ao agente nocivo ruído de 95 db. 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 
Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Por fim, observo que, a despeito de não ter sido carreado aos autos o laudo pericial referente à atividade desempenhada 

na empresa Nestlé Ltda., faz jus o demandante ao cômputo especial do período constante no formulário, na medida em 

que ao INSS fora fornecido laudo coletivo, o que fora evidenciado nas informações de fls. 46 e 49. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 19 anos, 01 mês e 17 dias, os quais, acrescidos da conversão 

mencionada (07 anos, 07 meses e 25 dias), perfaz o tempo de 26 anos, 09 meses e 12 dias. No cômputo total, conta a 

parte autora, portanto, já considerada a conversão, com 37 anos, 08 meses e 06 dias de tempo de serviço, suficientes à 

conversão da aposentadoria para a modalidade integral, compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com a ressalva de eventuais parcelas alcançadas pela 

prescrição quinquenal. 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, a verba honorária deve ser reduzida ao limite do 

entendimento esposado. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSE ROBERTO SARAIVA (NB 114.025.886-6), 

com data de início da revisão - (DIB 20/10/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar a sentença de primeiro grau, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador rural, objetivando a 

concessão de auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais.  
Juntou documentos (fls. 08/21). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir do 

requerimento administrativo, correção monetária, juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação, honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor da condenação e despesas processuais. 

Sentença proferida em 07.12.2006, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que a parte autora não preenche o requisito da incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Passo ao exame do mérito. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador(a) rural estão fixados nos 

arts. 39, I (específico para o segurado especial), 42 e 59, da Lei 8.213/91. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e em regime de 

economia familiar.  
Para obtenção dos benefícios vindicados, a parte autora deve comprovar, quando do pedido (na esfera administrativa ou 

judicial), o preenchimento de alguns requisitos: incapacidade e exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido 

benefício (art. 25, da Lei 8.213/91).  

Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. 

PERÍODO DE CARÊNCIA.  

1 - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de comprovação da atividade rurícola por 

meio de prova exclusivamente testemunhal, para fins de concessão de benefício previdenciário.  
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2 - Na hipótese dos autos há início de prova material a demonstrar a condição de rurícola da beneficiária.  

3 - Para fruição do benefício de aposentadoria por invalidez de rurícola não há falar em período de carência "ut" arts. 

26, III, 39, I e 143, II, todos da Lei 8.213/91.  

4 - Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 191020, Rel. Fernando Gonçalves - DJ 19.04.1999, p. 00182)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA DE RURÍCOLA - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - PROVA.  

1. Reconhecida a condição de rurícola do autor, não há se exigir do mesmo a prova do recolhimento das contribuições 

previdenciárias (carência), para fins de aposentadoria por idade.  

2. Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 168878, Rel. Anselmo Santiago, DJ 10.08.1998, p. 00105)  

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é 

taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Há nos autos início de prova material suficiente às fls.14/21 e 99/110 para embasar o pedido do(a) autor(a). 

Os depoimentos das testemunhas, por sua vez, corroboraram as alegações, no sentido de que a parte trabalhou nas lides 

rurais por mais de 15 (quinze) anos e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos quais 

padece. 

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 
Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 52/54 e 57/59, demonstra que a parte autora é 

portadora de "(...) artrose de coluna vertebral que provoca dor aos esforços físicos de moderada ou elevada intensidade". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente, bem 

como ressalta que as limitações impedem o desenvolvimento da atividade habitual, contudo, permitem o exercício de 

atividades leves. 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação está condicionada ao sucesso do procedimento de 

reabilitação, segundo o disposto no art. 62, da Lei 8.213/91. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28/06/2004 PG:00427, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30/06/1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

Faz jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial de um salário mínimo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para reduzir os honorários 

advocatícios, explicitar os critérios de apuração da correção monetária e reconhecer a isenção ao pagamento de custas e 

despesas processuais. Nego provimento à apelação. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurada: MARIA LUCIA PEREIRA 
CPF: 318.408.868-54 

DIB: 05.09.2005 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.011122-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISMAEL DE CAMARGO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

No. ORIG. : 05.00.00016-6 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a liberação do pagamento de crédito decorrente da revisão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/79 julgou procedente a demanda e condenou o INSS ao pagamento das diferenças 

em atraso vindicadas, com acréscimo dos consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 81/85, argui o INSS, preliminarmente, a ausência do interesse de agir, ao fundamento de que 

não houve a oposição ao pagamento dos créditos em atraso, e, no mérito, sustenta que o demandante não comprova que 

houve a recusa no adimplemento do seu crédito. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 
Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido parte do crédito 

decorrente da condenação, não havendo como precisar se o valor do principal acrescido dos consectários excederá ou 

não a sessenta salários-mínimos, razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A questão versada na preliminar confunde-se com o próprio mérito do feito, e com este será analisada. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, in 

verbis: 

 

" Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 
a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento." 

A partir da data de início de benefício, o INSS deve começar o seu pagamento e, na hipótese haver parcelas em atraso, 

corrigir as verbas atinentes até o momento em que forem efetivamente adimplidas, nos moldes da Súmula nº 8 desta 

Corte. 

Ademais, a aposentadoria por tempo de serviço tem caráter vitalício, podendo ter o seu pagamento suspenso, via de 

regra, na hipótese de óbito do titular ou irregularidade no seu deferimento, sendo necessário, nesta última hipótese, o 

regular contraditório e ampla defesa na esfera administrativa. 

Com relação ao momento em que deve ocorrer o primeiro pagamento do benefício, incide o constante no art. 41-A, §5º, 

do supracitado diploma, o qual, na mesma linha da redação originária do art. 41, dispõe: 

 

"Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE. 
(...) 

§ 5 O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo 

segurado, da documentação necessária a sua concessão." 

 

Ao caso dos autos. 

O autor é titular da aposentadoria por tempo de serviço nº 048.050.453-9, com DIB em 09/10/1992 e RMI fixada em R$ 

583,45. 
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Reporta o segurado que o Instituto Autárquico não lhe pagou as verbas devidas em razão da revisão administrativa do 

benefício, que apurou nova RMI, equivalente a R$ 719,26, algo que gerou o crédito de R$ 15.202,86 em seu favor, 

como se verifica nos extratos emitidos pelo INSS de fls. 48/51. 

A despeito das alegações do ente previdenciário de que não opusera resistência ao pagamento do quantum debeatur, 

verifica-se que até o momento do ajuizamento da demanda não houve o correspondente adimplemento. 

É certo que cuidando-se de ação judicial, cabe ao autor o ônus de comprovar fato constitutivo do direito pleiteado, 

providenciando os documentos necessários à demonstração dos fatos por ele descritos na inicial, o que, no caso dos 

autos, são os próprios extratos de fls. 48/51, a teor do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Desta feita, verificada a mora do ente previdenciário em adimplir os valores devidos ao credor (beneficiário) muito 

além dos limites dispostos no art. 41-A, §5º, da Lei n° 8.213/91, faz-se de rigor a manutenção da condenação à 

liberação do quantum devido, cujo valor principal equivale a R$ 15.202,86, pelo que não merece reparos, neste aspecto, 

a decisão de primeiro grau. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de liberação de valores devidos em atraso deferida a ISMAEL DE CAMARGO (NB 048.050.453-9), com data 

de início - (DIB 09/10/1992), em valor a ser calculado pelo INSS, devendo fazer incidir a correção monetária cabível 

até o momento do respectivo adimplemento. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, tão-somente para explicitar o critério de 

correção monetária, mantendo, no mais, a decisão recorrida. Concedo a tutela específica. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2007.03.99.011410-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MESSIAS COSTA 

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00122-9 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MESSIAS COSTA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da Renda Mensal Inicial do benefício de aposentadoria por idade, 

com a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, nos termos do art. 28 e 29 da L. 8.213/91. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/92 julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, em razão da 

impossibilidade jurídica do pedido, e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00 (mil reais), observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 94/97, o INSS pugna pela reforma total da r. sentença, e requer a revisão da Renda Mensal 

Inicial mediante a correção dos salários-de-contribuição, nos termos da legislação aplicável. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, a parte autora ingressou com o pedido em Juízo, pleiteando a revisão da Renda Mensal Inicial a fim de que seja 

calculada com base no salário-de-benefício, fundamentando-se na legislação pertinente e para tanto, juntou aos autos os 

documentos de fls. 08/12. 

O MM Juiz de 1º grau julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, por manifesta impossibilidade jurídica do 

pedido, com fulcro em artigo do Código de Processo Civil, que dispõe: 

"Art. 267. Extingue-se o processo sem resolução do mérito: 

(...) 
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VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual; 

(...)". 

 

Entretanto, o pedido formulado pelo autor encontra previsão legal como se pode observar da leitura do artigo 28 da L. 

8.213/91: 

 

"Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de 

acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-

benefício." 

 

É cediço que se considera juridicamente possível o pedido nas hipóteses em que o ordenamento jurídico o prevê ou não 

o exclui a priori. Neste sentido é o ensinamento de Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e 

Cândido R. Dinamarco, in Teoria Geral do Processo, 12ª ed., São Paulo:Malheiros, 1996, p. 259: 

"Às vezes, determinado pedido não tem a menor condição de ser apreciado pelo Poder Judiciário, porque já excluído a 

priori pelo ordenamento jurídico sem qualquer consideração das peculiaridades do caso concreto. Nos países em que 

não há o divórcio, por exemplo, um pedido nesse sentido será juridicamente impossível, merecendo ser repelido sem 

que o juiz chegue a considerar quaisquer alegações feitas pelo autor e independentemente mesmo da prova dessas 
alegações." 

 

Ainda, constatado que o MM Juiz de 1º grau teceu considerações acerca do não preenchimento de requisitos para a 

obtenção da revisão da renda mensal inicial (fl. 89/92), adentrando, conseqüentemente, no meritum causae, 

demonstrado fica o não cabimento da decretação de carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido, matéria 

cuja análise deve ser realizada anteriormente à apreciação do mérito, com ele não se confundindo. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PROCEDIMENTO SUMÁRIO. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SÚMULA 09 

DO E. TRF. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. 

(...) 

III - Não merece acolhimento a preliminar relativa à impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a pretensão do 

autor encontra-se expressamente prevista na Lei n.º 8.213/91. 

(...) 
XII - Preliminares rejeitadas, apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.044698-5, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 383). 

"PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. LEI Nº8.213/91 - INPC. LEI 8.542/92 - IRSM. LEI 8.700/93. LEI 8.880/94 - IPC-R. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.415 - IGP-DI. LEI 9711/98. 

1 - Não havendo veto no ordenamento jurídico que impeça a dedução do pedido em juízo, não há que se falar em 

impossibilidade jurídica do pedido. 

(...) 

9 - Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada. Remessa oficial e recurso do INSS providos." 

(9ª Turma, AC nº 1999.61.02.005635-4, Rel Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2003, DJU 18.09.2003, p. 392). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

(...) 

2. A impossibilidade jurídica do pedido somente se caracteriza quando houver proibição expressa à tutela jurisdicional 

postulada no pedido. A mera inexistência de norma legal que contemple a pretensão ou a existência de norma que seja 

a ela contrária resolve-se em juízo de mérito sobre a própria pretensão inicial. 

(...) 
(9ª Turma, AC nº 2002.61.04.003071-2, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 01.09.2003, DJU 18.09.2003, p. 412.) 

 

In casu, uma vez que não há vedação legal para o pleito do autor, mas, tão somente que este demanda juízo de delibação 

a ensejar a procedência ou a improcedência do pedido, impõe-se a reforma do decisum nesse aspecto. 

Nesse passo, o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 
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lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça."  (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

Dessa forma, com fulcro no dispositivo processual referido, passo ao exame do mérito dos pedidos da parte autora tal 

como formulado na inicial. 

É certo que o art. 143 da Lei de Benefícios prevê a aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, ao 

trabalhador que comprove o exercício da atividade rural na forma ali definida. 

De fato, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-

os do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, 

a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o 

exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei 

Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Trata-se, porém, no caso destes autos, de situação específica na qual tanto a carência quanto o recolhimento das 

contribuições ao Sistema da Previdência são reconhecidos pela efetiva comprovação da atividade laborativa, mediante 

registros em CTPS. 

A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, que dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já considerava como 

segurado obrigatório o trabalhador rural, conforme art. 160, in verbis: 

 

" Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 
proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 30 desta 

lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço". 

 

A referida Lei, que instituiu como obrigatória para o exercício de trabalho rural, a Carteira Profissional de 

Trabalhador Rural, nos termos do seu art. 11, também criou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural 

e assinalou que o mesmo se constituiria de 1% (um por cento) do valor dos produtos agropecuários colocados, cujo 

recolhimento ficava a cargo do produtor (art. 158). De outra parte, a legislação em análise atribuiu ao Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Industriários - IAPI, a responsabilidade pela arrecadação do referido Fundo, conforme 

dispunha o art. 159, razão pela qual, eventual omissão ao dever legal de recolhimento ou a falha na fiscalização, não 

podem ser imputadas ao requerente. 

Transcrevo, por oportuno, os dispositivos legais citados: 

"Art. 11. É instituída em todo o território nacional, para as pessoas maiores de quatorze anos, sem distinção de sexo ou 

nacionalidade, a Carteira Profissional de Trabalhador Rural, obrigatória para o exercício de trabalho rural". 

"Art. 158. Fica criado o "Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural", que se constituirá de 1% (um por 

cento) do valor dos produtos agropecuários colocados e que deverá ser recolhido pelo produtor, quando da primeira 

operação ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, mediante gula própria, até quinze dias daquela 

colocação". 
"Art. 159. Fica o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários - IAPI, encarregado, durante o prazo de cinco 

anos, da arrecadação do Fundo a que se refere o artigo anterior, diretamente, ou mediante Convênio com entidades 

públicas ou particulares, bem assim incumbido da prestação dos benefícios estabelecidos nesta lei ao trabalhador 

rural e seus dependentes, indenizando-se das despesas que forem realizadas com essa finalidade". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a alteração introduzida pela 

Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1.973, manteve sob a responsabilidade do empregador (produtor) o 

recolhimento de contribuição para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL) que 

instituiu. 

É o que dispunha o seu art. 15, a saber: 

 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos rurais, e 

recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações do 

produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao 
consumidor.pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-los ao consumidor, no varejo, ou a 

adquirente domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº 16, de 3/10/73 ). 

 

Na condição jurídica de empregado, observo que na data do primeiro vínculo rural registrado na CTPS do autor (fl. 09), 

ou seja, em 01 de janeiro de 1982, a legislação de regência, já integrava o trabalhador rural ao Programa de Assistência 

instituído, conforme dispunha o seu art. 3º, in verbis: 

 

"Art. 3º - São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes. 

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar: 
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a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie 

(...)". 

 

É certo que nem todo empregado rural seria, necessariamente, beneficiário do PRÓ-RURAL, pois nem sempre era 

considerado trabalhador rural nos termos do dispositivo legal acima transcrito. O conceito de empregado rural é 

muito mais amplo, pois abrange todo aquele que presta serviços, de caráter não eventual, a empregador rural, mediante 

salário, em propriedade rural ou prédio rústico (art. 3º do Decreto nº 73.626/74). Porém, in casu, não há dúvida de que o 

autor se enquadra perfeitamente no conceito pretendido, pois seu trabalho sempre esteve diretamente ligado à atividade 

de natureza agropecuária, conforme se verifica dos registros em sua CTPS de fls. 08/10. 

Dessa forma, não se pode negar o caráter obrigatório da sua filiação ao sistema previdenciário em data anterior ao 

advento da Lei nº 8.213/91, razão pela qual é o bastante a apresentação de sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, com as anotações de vínculos empregatícios assinadas pelo empregador ou por seu representante legal, para que 

os períodos correspondentes, independente da época a que se referem, sejam computados para todos os efeitos legais, 

inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte, consoante ementa de julgado que transcrevo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO. PRESUNÇÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELO EMPREGADOR. DESNECESSIDADE DE 
INDENIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

(...). 

3- A existência de contratos de trabalho rural e urbano, registrados em CTPS, faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. 

4- Desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, o que foi mantido na sistemática da Lei 

Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador rural - FUNRURAL (art. 15, inciso II, 

c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970). 

5- Tratando-se de contagem recíproca de tempo de serviço, aplica-se a regra contida no art. 96, inciso IV, da Lei nº 

8.213/91, a qual diz que somente se reconhece o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, entretanto, a 

existência de anotações em CTPS dos períodos reclamados na inicial referentes a vínculos empregatícios na condição 

de trabalhador rural presume-se de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições 

sociais foram retidas, não havendo falar, portanto, em indenização. 6- Reexame necessário não conhecido. Apelação 

do INSS improvida. Apelação da autora parcialmente provida". 

(10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, AC nº 2004.03.99.002883-8, j. 04/04/2006, DJU 26/04/2006, p. 642). 

 
A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-fria, 

sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais empregadores e, 

em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material conjugada com prova 

testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja função se deu em regime de 

economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91 é que tiveram reconhecida a sua 

condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário. 

In casu, não se confunde a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado, conforme se destaca pelas 

informações extraídas de CTPS, com aqueles cuja filiação à Previdência Social, de fato tornou-se obrigatória tão-

somente com a edição da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

No caso dos autos, a Carta de Concessão de fl. 11 demonstra que ao autor fora concedido o benefício de aposentadoria 

por idade rural, em 29 de janeiro de 2003, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Porém, o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado aos autos às fls. 40/41 e 49/55, 

demonstra que a Autarquia tinha conhecimento da maioria dos vínculos do demandante desde quando este pleiteou seu 
benefício. 

Contava o autor, quando do requerimento administrativo do benefício, consoante o extrato de CNIS de fls. 41, com 19 

anos, 11 meses e 7 dias de labor com registro em CTPS, pelo que devem ser considerados quando da revisão do 

benefício. 

Desta forma, tendo demonstrado que laborou com anotação em CTPS, consoante os extratos do CNIS, na condição de 

rurícola, o autor faz jus à revisão pretendida com base nos vínculos apurados pelo INSS que encontrem correspondência 

em sua CTPS, ou seja, sem incidir em eventuais vínculos não reconhecidos quando da contagem de seu tempo de 

serviço. 

Também restou amplamente comprovada a carência de 114 (cento e catorze) contribuições, prevista na tabela do art. 

142 da Lei de Planos de Benefícios da Previdência Social. 
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Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse. 

No tocante ao cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo, 

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou novo 

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na atual redação do art. 29, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 
(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n° 9.876/99, 

tendo em vista que o autor obteve a sua aposentadoria na vigência da referida lei. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei n.º 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Entretanto, no caso dos autos, fica estabelecido os juros moratórios em 6% 

ao ano, em respeito aos limites do pedido. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 
9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as devidas 

a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por idade de MESSIAS COSTA (Número do benefício: 127467811-8) com data de início do 

benefício - (DIB: 29/01/2003), renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para anular a r. 

sentença monocrática e, presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013785-39.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013785-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA PEREIRA RODANTE e outros 

 
: ANA PAULA RODANTE 

 
: ALANA SOFIA RODANTE 

ADVOGADO : MOACIR JESUS BARBOZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 04.00.00081-8 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

APARECIDA PEREIRA RODANTE, ANA PAULA RODANTE e ALANA SOFIA RODANTE ajuizaram ação contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de ARESTIDES 

RODANTE, falecido em 27.08.2003. 

 

Narra a inicial que a autora APARECIDA era casada com o falecido e da união nasceram as autoras ANA PAULA e 

ALANA, ambas menores impúberes na data do óbito. Noticia que o falecido era trabalhador rural, motivo pelo qual está 

comprovada a qualidade de segurado. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 47. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da data da citação. Correção 

monetária nos termos da Lei 6.899/81 e juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sem custas processuais. 

 

Sentença proferida em 19.04.2006, submetida ao reexame necessário. 
 

O INSS apela às fls. 91/97, sustentando, em síntese, a ausência de prova material do exercício de atividade rural na 

época do óbito, motivo pelo qual não está comprovada a qualidade de segurado do falecido. Subsidiariamente, pede a 

fixação dos honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Recurso adesivo das autoras às fls. 104/108, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito e a 

majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento dos recursos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 
Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

As autoras juntaram aos autos os documentos de fls. 11/42. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento e a certidão de óbito podem ser admitidas como início de prova material. 
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Os demais documentos demonstram que o de cujus firmou diversos contratos de parceria agrícola, sendo que o último 

contrato de parceria de leite foi firmado em 01.02.2003, confirmando a informação anotada na certidão de óbito de que 

sua profissão era "ordenhador". 

 

Na audiência, realizada em 23.11.2005, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fls. 77/79), que 

também corroboram o início de prova material existente nos autos. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) não indicou a existência de 

qualquer registro em nome do falecido. 

 

A prova testemunhal corroborou o início de prova material: o de cujus era trabalhador rural, segurado especial, 

atividade que exerceu até pouco antes do óbito, tendo, por isso, naquela data, a condição de segurado. 

 

Sendo o de cujus segurado especial, é desnecessário comprovar que pagou contribuições, uma vez que o direito ao 

benefício nasce do disposto no art. 39, da Lei 8.213/91. 

Cabe apurar, então, se as autoras tinham a qualidade de dependentes do segurado. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 
 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

 

Na condição de esposa e filhas menores, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Quanto ao termo inicial, relativamente à autora APARECIDA deve ser mantido na data da citação, porque não 

comprovado nos autos o requerimento administrativo. Em relação às autoras ANA PAULA e ALANA, deve ser fixado 

na data do óbito, uma vez que não corre prazo prescricional em desfavor de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC) e o 

termo final do pagamento deve ser a data em que completarem 21 (vinte e um) anos. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75, da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 
 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo das autoras para fixar o termo inicial do benefício na 

data do óbito, apenas em relação às autoras ANA PAULA e ALANA e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do 

INSS e à remessa oficial para fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 
autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ARESTIDES RODANTE 

CPF: 735.052.698-91 

Beneficiária: APARECIDA PEREIRA RODANTE 

CPF: 303.031.858-30 

Beneficiária: ANA PAULA RODANTE 

CPF: (não consta nos autos - nascida em 29.05.1993) 

Beneficiário: ALANA SOFIA RODANTE 

CPF: (não consta nos autos - nascida em 08.06.1998) 
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DIB: 28.04.2005 (data da citação - em relação à beneficiária APARECIDA) e 27.08.2003 (data do óbito - em relação às 

beneficiárias ANA PAULA e ALANA) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015393-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015393-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANITA LOPES TRINDADE 

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO 

No. ORIG. : 06.00.00063-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

ANITA LOPES TRINDADE ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de seu marido, ODILON MARQUES TRINDADE, falecido em 22.01.2006. 

 

Narra a inicial que o falecido recebia benefício previdenciário e, em razão disso, a autora tentou obter a pensão por 

morte, que lhe foi negada administrativamente. Noticia que o de cujus sempre manteve a qualidade de segurado, 

exercendo atividade rural e teria direito à aposentadoria por idade. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 32. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte desde o ajuizamento da ação. Correção 

monetária a partir de cada parcela vencida e juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença. 
 

Sentença proferida em 23.10.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 76/89, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma 

vez que ele recebia benefício assistencial, que não gera direito à pensão por morte. Afirma, ainda, que, em razão da 

idade avançada, não tinha condições de exercer atividade rural ou urbana. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 
Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 
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Para comprovar a qualidade de segurado, a autora juntou aos autos os documentos de fls. 11/31. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do de cujus como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 21.02.1937 (fl. 15) e o título eleitoral, emitido em 06.09.1972 (fl. 16), onde 

consta a qualificação do falecido como lavrador podem ser admitidos como início de prova material do exercício de 

atividade rural. 

 

O recibo do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barretos não pode ser aceito, pois não é documento oficial (fl. 27). 

 

As notas fiscais em nome de Arnaldo Marques Trindade (fls. 29/31) não comprovam o exercício de atividade rural. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV 

(documentos anexos) confirma os vínculos anotados na CTPS (fls. 18/26) e indica que o falecido exerceu atividade 

rural no período de 05.06.1984 a 08.09.1984 e recebeu benefício de renda mensal vitalícia por idade desde 06.10.1981, 

pouco tempo depois de encerrar o último vínculo de natureza urbana. 
 

Na audiência, realizada em 03.10.2006, foram colhidos os depoimentos da autora e da testemunha Odete Jesus do 

Carmo (fls. 62/69), que foram razoavelmente coerentes quanto ao exercício de atividade rural pelo de cujus nos 

períodos de 1937 a 1972 e de 05.06.1984 a 08.09.1984. 

 

Quando iniciou o trabalho de natureza urbana em 1979, o falecido já tinha direito à aposentadoria por velhice na 

condição de trabalhador rural, nos termos do art. 4º, da Lei Complementar 11/71, uma vez que já havia completado 68 

anos de idade. 

 

Assim, na data do óbito, mantinha a qualidade de segurado, porque tinha direito à cobertura previdenciária de 

aposentadoria por idade, apesar de ter recebido até o óbito o benefício de renda mensal vitalícia por idade. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do marido. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação (16.05.2006), tendo em vista que não foi comprovado o 

requerimento administrativo. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 
efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo 

inicial do benefício na data da citação (16.05.2006) e os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a 

sentença. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as 

despesas devidamente comprovadas. 
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Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ODILON MARQUES TRINDADE 

CPF: (não consta nos autos - NIT 1.200.920.280-7) 

Beneficiário: ANITA LOPES TRINDADE 

CPF: 736.090.728-49 

DIB: 16.05.2006 (data da citação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021188-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021188-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA TAVARES FERNANDES 

ADVOGADO : EDUARDO BARBOSA FERREIRA DE MENEZES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00114-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por SEBASTIANA TAVARES FERNANDES 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

Agravo retido interposto às fls. 39/43. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/71 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada, para a manutenção do pagamento do benefício 

assistencial do qual a autora é titular.  

Em razões recursais de fls. 75/80, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente pela suspensão da tutela antecipada e, 

no mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por 

fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 39/43, por não reiterado em razões ou 

contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No tocante à suspensão da tutela antecipada deferida, cabe destacar que a mesma não se refere ao benefício 

previdenciário de pensão por morte pleiteado nestes autos, mas apenas no que tange à manutenção do pagamento da 

renda mensal vitalícia de que a autora é titular, conforme informado pelos extratos do Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV acostados às fls. 30/31. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 
necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 
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aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 
A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 
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Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 08 de abril de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 24 de setembro de 1999, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fls. 08. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária de aposentadoria por invalidez do trabalhador rural (NB 0965148645), conforme fazem prova o 

extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexo a esta decisão. 

A relação conjugal entre a autora e o esposo falecido foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 09. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação (05/05/2005), nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia 

Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - CONVIVÊNCIA 

DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da 

citação. 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

 
Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Cumpre observar que o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 30, carreados aos autos pela 

Autarquia Previdenciária, evidencia ser a postulante titular de benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade (NB 

0861412397), desde 28 de fevereiro de 1991. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Em razão do exposto, a parte autora faz jus ao benefício de pensão por morte pleiteado, mas deve cessar na mesma data 

o benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade, devendo ser compensadas, por ocasião da liquidação da 

sentença, as parcelas efetivamente pagas. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a SEBASTIANA TAVARES FERNANDES, com data de início do benefício - 

(DIB: 05/05/2005). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela 

específica, devendo cessar na mesma data o benefício assistencial, e serem compensadas as parcelas efetivamente 

pagas, por ocasião da liquidação de sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2007.03.99.021357-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 05.00.00150-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por MANOEL JOSÉ DE SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da Renda Mensal Inicial do benefício 

de aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/89, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e condenou a 

Autarquia Previdenciária a revisar o benefício do autor com base no valor do salário-de-benefício, corrigidos 

monetariamente mês a mês, nos termos do art. 28 da L. 8.213/91, acrescido de consectários legais.. 

Em razões recursais de fls. 91/98, o INSS pugna pela reforma total da r. sentença. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição 
de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

É certo que o art. 143 da Lei de Benefícios prevê a aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, ao 

trabalhador que comprove o exercício da atividade rural na forma ali definida. 

De fato, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-

os do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, 

a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o 

exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei 

Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Trata-se, porém, no caso destes autos, de situação específica na qual tanto a carência quanto o recolhimento das 

contribuições ao Sistema da Previdência são reconhecidos pela efetiva comprovação da atividade laborativa, mediante 

registros em CTPS. 

A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, que dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já considerava como 

segurado obrigatório o trabalhador rural, conforme art. 160, in verbis: 

 

" Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 30 desta 
lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço". 

 

A referida Lei, que instituiu como obrigatória para o exercício de trabalho rural, a Carteira Profissional de 

Trabalhador Rural, nos termos do seu art. 11, também criou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural 

e assinalou que o mesmo se constituiria de 1% (um por cento) do valor dos produtos agropecuários colocados, cujo 

recolhimento ficava a cargo do produtor (art. 158). De outra parte, a legislação em análise atribuiu ao Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Industriários - IAPI, a responsabilidade pela arrecadação do referido Fundo, conforme 

dispunha o art. 159, razão pela qual, eventual omissão ao dever legal de recolhimento ou a falha na fiscalização, não 

podem ser imputadas ao requerente. 

Transcrevo, por oportuno, os dispositivos legais citados: 

 

"Art. 11. É instituída em todo o território nacional, para as pessoas maiores de quatorze anos, sem distinção de sexo ou 

nacionalidade, a Carteira Profissional de Trabalhador Rural, obrigatória para o exercício de trabalho rural". 

"Art. 158. Fica criado o "Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural", que se constituirá de 1% (um por 

cento) do valor dos produtos agropecuários colocados e que deverá ser recolhido pelo produtor, quando da primeira 

operação ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, mediante gula própria, até quinze dias daquela 

colocação". 
"Art. 159. Fica o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários - IAPI, encarregado, durante o prazo de cinco 

anos, da arrecadação do Fundo a que se refere o artigo anterior, diretamente, ou mediante Convênio com entidades 
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públicas ou particulares, bem assim incumbido da prestação dos benefícios estabelecidos nesta lei ao trabalhador 

rural e seus dependentes, indenizando-se das despesas que forem realizadas com essa finalidade". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a alteração introduzida pela 

Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1.973, manteve sob a responsabilidade do empregador (produtor) o 

recolhimento de contribuição para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL) que 

instituiu. 

É o que dispunha o seu art. 15, a saber: 

 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos rurais, e 

recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações do 

produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao 

consumidor.pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-los ao consumidor, no varejo, ou a 

adquirente domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº 16, de 3/10/73 ). 

 
É certo que nem todo empregado rural seria, necessariamente, beneficiário do PRÓ-RURAL, pois nem sempre era 

considerado trabalhador rural nos termos do dispositivo legal acima transcrito. O conceito de empregado rural é 

muito mais amplo, pois abrange todo aquele que presta serviços, de caráter não eventual, a empregador rural, mediante 

salário, em propriedade rural ou prédio rústico (art. 3º do Decreto nº 73.626/74). Porém, in casu, não há dúvida de que o 

autor se enquadra perfeitamente no conceito pretendido, pois seu trabalho sempre esteve diretamente ligado à atividade 

de natureza agropecuária, conforme se verifica dos registros em sua CTPS de fls. 18/25. 

Dessa forma, não se pode negar o caráter obrigatório da sua filiação ao sistema previdenciário em data anterior ao 

advento da Lei nº 8.213/91, razão pela qual é o bastante a apresentação de sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, com as anotações de vínculos empregatícios assinadas pelo empregador ou por seu representante legal, para que 

os períodos correspondentes, independente da época a que se referem, sejam computados para todos os efeitos legais, 

inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte, consoante ementa de julgado que transcrevo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO. PRESUNÇÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELO EMPREGADOR. DESNECESSIDADE DE 

INDENIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

(...). 
3- A existência de contratos de trabalho rural e urbano, registrados em CTPS, faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. 

4- Desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, o que foi mantido na sistemática da Lei 

Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador rural - FUNRURAL (art. 15, inciso II, 

c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970). 

5- Tratando-se de contagem recíproca de tempo de serviço, aplica-se a regra contida no art. 96, inciso IV, da Lei nº 

8.213/91, a qual diz que somente se reconhece o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, entretanto, a 

existência de anotações em CTPS dos períodos reclamados na inicial referentes a vínculos empregatícios na condição 

de trabalhador rural presume-se de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições 

sociais foram retidas, não havendo falar, portanto, em indenização. 6- Reexame necessário não conhecido. Apelação 

do INSS improvida. Apelação da autora parcialmente provida". 

(10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, AC nº 2004.03.99.002883-8, j. 04/04/2006, DJU 26/04/2006, p. 642). 

 

A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-fria, 

sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais empregadores e, 
em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material conjugada com prova 

testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja função se deu em regime de 

economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91 é que tiveram reconhecida a sua 

condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário. 

In casu, não se confunde a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado, conforme se destaca pelas 

informações extraídas de CTPS, com aqueles cuja filiação à Previdência Social, de fato tornou-se obrigatória tão-

somente com a edição da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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No caso dos autos, a Carta de Concessão de fl. 17 demonstra que ao autor fora concedido o benefício de aposentadoria 

por idade rural, em 26 de janeiro de 2000, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Porém, o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado aos autos às fls. 26/38, demonstra que a 

Autarquia tinha conhecimento da maioria dos vínculos do demandante desde quando este pleiteou seu benefício. 

Desta forma, tendo demonstrado que laborou com anotação em CTPS, consoante os extratos do CNIS, na condição de 

rurícola, o autor faz jus à revisão pretendida com base nos vínculos apurados pelo INSS que encontrem correspondência 

em sua CTPS, ou seja, sem incidir em eventuais vínculos não reconhecidos quando da contagem de seu tempo de 

serviço. 

Também restou amplamente comprovada a carência de 108 (cento e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 

da Lei de Planos de Benefícios da Previdência Social. 

A renda mensal inicial do benefício deve ser recalculada nos moldes preconizados pelos arts. 29 e 50 da Lei nº 

8.213/91. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição quinquenal. 

Saliento que nas relações jurídicas de prestação sucessiva, prescrevem tão-somente as quantias não abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

A esse respeito, inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a 

Súmula nº 163, com o seguinte teor: 
 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei n.º 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Entretanto, no caso dos autos, fica estabelecido os juros moratórios em 6% 

ao ano, em respeito aos limites do pedido. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por idade de MANOEL JOSÉ DE SOUZA (Número do benefício : 115.094.356-1) com data de 

início do benefício - (DIB: 26/01/2000), renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, e dou parcial 

provimento à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

VALDINÉIA LOPES DE MORAES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de seu marido,VICENTE VENTURA DE MORAES, falecido em 28.05.2006. 

 

Narra a inicial que o falecido foi trabalhador rural durante toda sua vida, motivo pelo qual mantinha a qualidade de 

segurado, sendo devida a pensão por morte à autora. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 19. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora nas verbas de sucumbência. 

 

A autora apela às fls. 63/69, sustentando, em síntese, que foi comprovada a qualidade de segurado do falecido na data 

do óbito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Inicialmente, observo que o falecido deixou uma filha menor idade da relação com a autora (fl. 11) e outros sete filhos 

da união com Maria Rosa de Almeida. Contudo, a ausência da filha menor no pólo ativo da relação processual não 

obsta o julgamento do pedido, nos termos do art. 76, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e 

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a 

contar da data da inscrição ou habilitação."  

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei 8.213/91. 
 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 12. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

A autora afirma que o de cujus exercia atividade rural e juntou aos autos os documentos de fls. 09/18. 

 

A certidão de casamento, realizado em 22.11.1997, não pode ser admitida como início de prova material, tendo em vista 

que o falecido foi qualificado como "servente de pedreiro" no referido documento. 

 

A CTPS do falecido (fls. 15/17) indica a existência de vínculos de trabalho rural nos períodos de 24.08.1987 a 

14.09.1987 e de 18.09.1990 a 30.11.1990 e, consta na certidão de óbito (fl. 12) a qualificação como "diarista" (fl. 12). 

 

A declaração emitida por Gilberto Dalben em 14.09.2006 (fl. 18) não pode ser admitida como início de prova material, 

uma vez que configura mero testemunho escrito. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) indica a existência de apenas um 
vínculo de trabalho rural no período de 18.09.1990 a 30.11.1990. 

 

Nas audiências, realizadas em 07.11.2006 e 21.11.2006, foram colhidos os depoimentos da autora (fls. 39/41) e das 

testemunhas (fls. 42/43 e 54/55), que corroboraram razoavelmente o alegado trabalho rural do falecido. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido, à época do óbito. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação (11.10.2006), considerando que não foi comprovado o 

requerimento administrativo. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 
 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder a pensão por morte desde a citação (11.10.2006). 

Correção monetária nos moldes da Súmula 148 do STJ, da Súmula 8 deste Tribunal, da Lei nº 6.899/81 e da legislação 

superveniente; juros moratórios fixados em 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos dos arts. 406, do novo 

CC, e 161, §1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Não cabe 

condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: VICENTE VENTURA DE MORAES 

CPF: 159.256.448-83 
Beneficiário: VALDINÉIA LOPES DE MORAES 

CPF: (não informado - data de nascimento: 15.07.1977 

DIB: 11.10.2006 (data da citação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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MARIA ANA PUPOLIN DE TONI ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de seu marido ÂNGELO DE TONI, falecido em 23.1.1985. 

 

Narra a inicial que o de cujus sempre foi trabalhador rural, conforme consta nas certidões de casamento e óbito, motivo 

pelo qual a autora tem direito à pensão por morte. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 08. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Correção monetária 

nos termos da Súmula 08, desta Corte e juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios 

fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 29.09.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 38/41, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários advocatícios em 5% do valor da causa. 

 

Recurso adesivo da autora às fls. 43/44, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

O falecimento ocorreu em 23.01.1985, quando em vigor a Lei Complementar n. 11/1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), e definiu no art. 3º: 

 
"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes.  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie.  

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social."  

 

O PRORURAL foi o resultado do reconhecimento de que a cobertura previdenciária da LOPS não atingia os 

trabalhadores rurais. Os trabalhadores rurais passaram a ter direito à aposentadoria por velhice, aposentadoria por 

invalidez, pensão, auxílio-funeral, serviço de saúde e serviço social. 

 

Com a vigência da Lei 6.260/75, passaram a ter também proteção previdenciária os empregadores rurais e seus 

dependentes. 

 
A pensão prevista no art. 6º, da Lei Complementar n. 11/1971 beneficiava os dependentes do trabalhador rural, definido 

no § 1º, a e b, do art. 3º: o empregado e o que exercia sua atividade individualmente ou em regime de economia 

familiar, sem o auxílio de empregados. 

 

A inicial informa que o marido da autora era trabalhador rural, na forma do disposto no art. 3º, § 1º, a. 

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 05/06. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
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A certidão de casamento, realizado em 21.05.1949 e a certidão de óbito podem ser admitidos como início de prova 

material do exercício de atividade rural. 

 

Na audiência, realizada em 29.09.2006, foram colhidos os depoimentos das testemunhas, que corroboraram o início de 

prova material. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) não indica a existência de 

qualquer registro em nome do de cujus. Quanto à autora, observa-se que recebe aposentadoria por idade desde 

15.06.1993. 

 

O falecido mantinha a qualidade de segurado da previdência social, na forma do art. 3º, §1º, a, da Lei Complementar 

11/71. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do marido. 

 

O art. 3º, § 2º, da Lei Complementar 11/71, vigente na data do óbito dispunha:  

 
"Art. 3º...  

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social."  

 

Na data do óbito - 23.01.1985 - estava em vigor o Decreto 89.312/84, que expediu a segunda edição da Consolidação 

das Leis da Previdência Social. O art. 10 definia o rol de dependentes do segurado: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

(destacamos)."  

 

Sendo esposa, conforme comprovado com a certidão de casamento juntada, a dependência econômica é presumida. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

A ação foi ajuizada em 18.04.2005. 
 

Termo inicial do benefício fixado na data do óbito (23.01.1985), observada a prescrição qüinqüenal.  

 

A renda mensal é de um salário mínimo, na forma do disposto na Lei Complementar n. 11/1971. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por interposta para fixar os 
honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 

adesivo da autora para fixar o termo inicial do benefício na data do óbito, observada a prescrição quinquenal. Não cabe 

condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ÂNGELO DE TONI 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 26.12.1921) 
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Beneficiário: MARIA ANA PUPOLIN DE TONI 

CPF: 045.397.738-36 

DIB: 23.01.1985 (data do óbito) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024839-02.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024839-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ DE MOURA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 05.00.00150-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por LUIZ DE MOURA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da Renda Mensal Inicial do benefício de 

aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 111/115, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e condenou a 

Autarquia Previdenciária a revisar o benefício do autor com base no valor do salário-de-benefício, acrescido de 

consectários legais. 
Em razões recursais de fls. 117/125, o INSS pugna pela reforma total da r. sentença. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

É certo que o art. 143 da Lei de Benefícios prevê a aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, ao 

trabalhador que comprove o exercício da atividade rural na forma ali definida. 

De fato, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-

os do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, 

a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o 

exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei 

Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Trata-se, porém, no caso destes autos, de situação específica na qual tanto a carência quanto o recolhimento das 

contribuições ao Sistema da Previdência são reconhecidos pela efetiva comprovação da atividade laborativa, mediante 

registros em CTPS. 

A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, que dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já considerava como 

segurado obrigatório o trabalhador rural, conforme art. 160, in verbis: 
 

" Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 30 desta 

lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço". 

 

A referida Lei, que instituiu como obrigatória para o exercício de trabalho rural, a Carteira Profissional de 

Trabalhador Rural, nos termos do seu art. 11, também criou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural 

e assinalou que o mesmo se constituiria de 1% (um por cento) do valor dos produtos agropecuários colocados, cujo 

recolhimento ficava a cargo do produtor (art. 158). De outra parte, a legislação em análise atribuiu ao Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Industriários - IAPI, a responsabilidade pela arrecadação do referido Fundo, conforme 

dispunha o art. 159, razão pela qual, eventual omissão ao dever legal de recolhimento ou a falha na fiscalização, não 

podem ser imputadas ao requerente. 

Transcrevo, por oportuno, os dispositivos legais citados: 
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"Art. 11. É instituída em todo o território nacional, para as pessoas maiores de quatorze anos, sem distinção de sexo ou 

nacionalidade, a Carteira Profissional de Trabalhador Rural, obrigatória para o exercício de trabalho rural". 

"Art. 158. Fica criado o "Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural", que se constituirá de 1% (um por 

cento) do valor dos produtos agropecuários colocados e que deverá ser recolhido pelo produtor, quando da primeira 

operação ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, mediante gula própria, até quinze dias daquela 

colocação". 

"Art. 159. Fica o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários - IAPI, encarregado, durante o prazo de cinco 

anos, da arrecadação do Fundo a que se refere o artigo anterior, diretamente, ou mediante Convênio com entidades 

públicas ou particulares, bem assim incumbido da prestação dos benefícios estabelecidos nesta lei ao trabalhador 

rural e seus dependentes, indenizando-se das despesas que forem realizadas com essa finalidade". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a alteração introduzida pela 

Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1.973, manteve sob a responsabilidade do empregador (produtor) o 

recolhimento de contribuição para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL) que 

instituiu. 

É o que dispunha o seu art. 15, a saber: 

 
"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos rurais, e 

recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações do 

produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao 

consumidor.pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-los ao consumidor, no varejo, ou a 

adquirente domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº 16, de 3/10/73 ). 

 

É certo que nem todo empregado rural seria, necessariamente, beneficiário do PRÓ-RURAL, pois nem sempre era 

considerado trabalhador rural nos termos do dispositivo legal acima transcrito. O conceito de empregado rural é 

muito mais amplo, pois abrange todo aquele que presta serviços, de caráter não eventual, a empregador rural, mediante 

salário, em propriedade rural ou prédio rústico (art. 3º do Decreto nº 73.626/74). Porém, in casu, não há dúvida de que o 

autor se enquadra perfeitamente no conceito pretendido, pois seu trabalho sempre esteve diretamente ligado à atividade 

de natureza agropecuária, conforme se verifica dos registros em sua CTPS de fls. 22/35. 

Dessa forma, não se pode negar o caráter obrigatório da sua filiação ao sistema previdenciário em data anterior ao 

advento da Lei nº 8.213/91, razão pela qual é o bastante a apresentação de sua Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, com as anotações de vínculos empregatícios assinadas pelo empregador ou por seu representante legal, para que 

os períodos correspondentes, independente da época a que se referem, sejam computados para todos os efeitos legais, 

inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte, consoante ementa de julgado que transcrevo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO. PRESUNÇÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELO EMPREGADOR. DESNECESSIDADE DE 

INDENIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

(...). 

3- A existência de contratos de trabalho rural e urbano, registrados em CTPS, faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. 

4- Desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, o que foi mantido na sistemática da Lei 

Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador rural - FUNRURAL (art. 15, inciso II, 

c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970). 

5- Tratando-se de contagem recíproca de tempo de serviço, aplica-se a regra contida no art. 96, inciso IV, da Lei nº 

8.213/91, a qual diz que somente se reconhece o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 
Previdência Social mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, entretanto, a 

existência de anotações em CTPS dos períodos reclamados na inicial referentes a vínculos empregatícios na condição 

de trabalhador rural presume-se de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições 

sociais foram retidas, não havendo falar, portanto, em indenização. 6- Reexame necessário não conhecido. Apelação 

do INSS improvida. Apelação da autora parcialmente provida". 

(10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, AC nº 2004.03.99.002883-8, j. 04/04/2006, DJU 26/04/2006, p. 642). 

 

A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-fria, 

sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais empregadores e, 

em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material conjugada com prova 

testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja função se deu em regime de 
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economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91 é que tiveram reconhecida a sua 

condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário. 

In casu, não se confunde a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado, conforme se destaca pelas 

informações extraídas de CTPS, com aqueles cuja filiação à Previdência Social, de fato tornou-se obrigatória tão-

somente com a edição da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

No caso dos autos, a Carta de Concessão de fl. 19 demonstra que ao autor fora concedido o benefício de aposentadoria 

por idade rural, em 23 de dezembro de 1997, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Porém, o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado aos autos às fls. 38/53, demonstra que a 

Autarquia tinha conhecimento da maioria dos vínculos do demandante desde quando este pleiteou seu benefício. 

Contava o autor, quando do requerimento administrativo do benefício, consoante registro em CTPS de fls. 22/35, com 

23 anos, 1 mês e 26 dias de labor rural, pelo que devem ser considerados quando da revisão do benefício. 

Desta forma, tendo demonstrado que laborou com anotação em CTPS, consoante os extratos do CNIS, na condição de 

rurícola, o autor faz jus à revisão pretendida com base nos vínculos apurados pelo INSS que encontrem correspondência 

em sua CTPS, ou seja, sem incidir em eventuais vínculos não reconhecidos quando da contagem de seu tempo de 
serviço. 

Também restou amplamente comprovada a carência de 96 (noventa e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 

da Lei de Planos de Benefícios da Previdência Social. 

A renda mensal inicial do benefício deve ser recalculada nos moldes preconizados pelos arts. 29 e 50 da Lei nº 

8.213/91. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição quinquenal. 

Saliento que nas relações jurídicas de prestação sucessiva, prescrevem tão-somente as quantias não abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

A esse respeito, inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a 

Súmula nº 163, com o seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 
vigor da Lei n.º 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Entretanto, no caso dos autos, fica estabelecido os juros moratórios em 6% 

ao ano, em respeito aos limites do pedido. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por idade de LUIZ DE MOURA (Número do benefício : 107051476-1) com data de início do 

benefício - (DIB: 23/12/1997), renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, e dou parcial 

provimento à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 
específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025515-47.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.025515-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO BOLANHO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00055-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCO BOLANHO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 129/132 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, observado os benefícios 

da justiça gratuita. 

Em razões recursais de fls. 137/140, requer a parte autora a reforma do decisum, com a integral procedência da 

demanda, ao fundamento de que faz jus ao benefício em valor superior ao mínimo legal. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

É certo que o art. 143 da Lei de Benefícios prevê a aposentadoria por idade, no valor de um slário-mínimo, ao 

trabalhador que comprove o exercício da atividade rural na forma ali definida. 

De fato, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-

os do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, 

a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o 

exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei 

Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Trata-se, porém, no caso destes autos, de situação específica na qual tanto a carência quanto o recolhimento das 

contribuições ao Sistema da Previdência são reconhecidos pela efetiva comprovação da atividade laborativa, mediante 

registros em CTPS. 

A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, que dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já considerava como 

segurado obrigatório o trabalhador rural, conforme art. 160, in verbis: 

 

" Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 30 desta 

lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço". 
 

A referida Lei, que instituiu como obrigatória para o exercício de trabalho rural, a Carteira Profissional de 

Trabalhador Rural, nos termos do seu art. 11, também criou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural 

e assinalou que o mesmo se constituiria de 1% (um por cento) do valor dos produtos agropecuários colocados, cujo 

recolhimento ficava a cargo do produtor (art. 158). De outra parte, a legislação em análise atribuiu ao Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Industriários - IAPI, a responsabilidade pela arrecadação do referido Fundo, conforme 

dispunha o art. 159, razão pela qual, eventual omissão ao dever legal de recolhimento ou a falha na fiscalização, não 

podem ser imputadas ao requerente. 

Transcrevo, por oportuno, os dispositivos legais citados: 

 

"Art. 11. É instituída em todo o território nacional, para as pessoas maiores de quatorze anos, sem distinção de sexo ou 

nacionalidade, a Carteira Profissional de Trabalhador Rural, obrigatória para o exercício de trabalho rural". 

"Art. 158. Fica criado o "Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural", que se constituirá de 1% (um por 

cento) do valor dos produtos agropecuários colocados e que deverá ser recolhido pelo produtor, quando da primeira 

operação ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, mediante gula própria, até quinze dias daquela 

colocação". 

"Art. 159. Fica o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários - IAPI, encarregado, durante o prazo de cinco 
anos, da arrecadação do Fundo a que se refere o artigo anterior, diretamente, ou mediante Convênio com entidades 

públicas ou particulares, bem assim incumbido da prestação dos benefícios estabelecidos nesta lei ao trabalhador 

rural e seus dependentes, indenizando-se das despesas que forem realizadas com essa finalidade". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a alteração introduzida pela 

Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1.973, manteve sob a responsabilidade do empregador (produtor) o 

recolhimento de contribuição para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL) que 

instituiu. 

É o que dispunha o seu art. 15, a saber: 
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"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos rurais, e 

recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações do 

produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao 

consumidor.pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-los ao consumidor, no varejo, ou a 

adquirente domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº 16, de 3/10/73 ). 

 

É certo que nem todo empregado rural seria, necessariamente, beneficiário do PRÓ-RURAL, pois nem sempre era 

considerado trabalhador rural nos termos do dispositivo legal acima transcrito. O conceito de empregado rural é 

muito mais amplo, pois abrange todo aquele que presta serviços, de caráter não eventual, a empregador rural, mediante 

salário, em propriedade rural ou prédio rústico (art. 3º do Decreto nº 73.626/74). Porém, in casu, não há dúvida de que o 

autor se enquadra perfeitamente no conceito pretendido, pois seu trabalho sempre esteve diretamente ligado à atividade 

de natureza rural, conforme se verifica dos registros em sua CTPS de fls. 14/16. 

Dessa forma, não se pode negar o caráter obrigatório da sua filiação ao sistema previdenciário em data anterior ao 

advento da Lei nº 8.213/91, razão pela qual é o bastante a apresentação de sua Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, com as anotações de vínculos empregatícios assinadas pelo empregador ou por seu representante legal, para que 

os períodos correspondentes, independente da época a que se referem, sejam computados para todos os efeitos legais, 

inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte, consoante ementa de julgado que transcrevo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO. PRESUNÇÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELO EMPREGADOR. DESNECESSIDADE DE 

INDENIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

(...). 

3- A existência de contratos de trabalho rural e urbano, registrados em CTPS, faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. 

4- Desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, o que foi mantido na sistemática da Lei 

Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador rural - FUNRURAL (art. 15, inciso II, 

c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970). 

5- Tratando-se de contagem recíproca de tempo de serviço, aplica-se a regra contida no art. 96, inciso IV, da Lei nº 

8.213/91, a qual diz que somente se reconhece o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 
Previdência Social mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, entretanto, a 

existência de anotações em CTPS dos períodos reclamados na inicial referentes a vínculos empregatícios na condição 

de trabalhador rural presume-se de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições 

sociais foram retidas, não havendo falar, portanto, em indenização. 6- Reexame necessário não conhecido. Apelação 

do INSS improvida. Apelação da autora parcialmente provida". 

(10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, AC nº 2004.03.99.002883-8, j. 04/04/2006, DJU 26/04/2006, p. 642). 

 

A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-fria, 

sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais empregadores e, 

em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material conjugada com prova 

testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja função se deu em regime de 

economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91 é que tiveram reconhecida a sua 

condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário. 

In casu, não se confunde a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado, conforme se destaca pelas 

informações extraídas de CTPS, com aqueles cuja filiação à Previdência Social, de fato tornou-se obrigatória tão-

somente com a edição da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 
remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

No caso dos autos, a Carta de Concessão de fl. 24 demonstra que ao autor fora concedido o benefício de aposentadoria 

por idade rural, em 11 de novembro de 1991, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Contava o autor, quando do requerimento administrativo do benefício, consoante a CTPS de fls. 14/16 com 17 anos, 04 

meses e 9 dias de labor, pelo que devem ser considerados quando da revisão do benefício. 

Desta forma, tendo demonstrado que laborou com anotação em CTPS na condição de rurícola, o autor faz jus à revisão 

pretendida com base nos vínculos apurados pelo INSS que encontrem correspondência em sua CTPS, ou seja, sem 

incidir em eventuais vínculos não reconhecidos quando da contagem de seu tempo de serviço já mencionada. 
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Também restou amplamente comprovada a carência de 60 (sessenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei 

de Planos de Benefícios da Previdência Social. 

A renda mensal inicial do benefício deve ser recalculada nos moldes preconizados pelos arts. 29 e 50 da Lei nº 

8.213/91, com a observância do critério de cálculo vigente à época da concessão do benefício. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Saliento que nas relações jurídicas de prestação sucessiva, prescrevem tão-somente as quantias não abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

A esse respeito, inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a 

Súmula nº 163, com o seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 
contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei n.º 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Entretanto, no caso dos autos, fica estabelecido os juros moratórios em 6% 

ao ano, em respeito aos limites do pedido. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as devidas 

a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por idade de FRANCISCO BOLANHO (Número do benefício: 0524633525) com data de início 
do benefício - (DIB: 11/11/1991), renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para julgar 

parcialmente procedente o pedido, nos termos da fundamentação acima, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AIRES FERNANDES CARDOSO FILHO 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00175-0 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de cálculo de 

sua aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença monocrática de fls. 48/51 julgou improcedente o feito. 
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Em razões recursais de fls. 53/59, pugna a parte autora pela reforma da sentença, com o acolhimento do pedido inicial. 

Requer, ainda, que a verba honorária incida sobre o quantum debeatur existente até a data do acórdão no percentual de 

20%, e a fixação dos juros de mora em 1% ao mês. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Observo, in casu, que conforme relatado acima, o MM. Juízo a quo apreciou a questão como se o objeto do feito 

versasse acerca da concessão de aposentadoria especial, ou seja matéria diversa daquela levantada na exordial. 

Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 

modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Constatado o julgamento extra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão em 

sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 

2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009, DJF3 04/03/2009. 

Atendidos os pressupostos do art. 515, §3º, do CPC (processo em condições de imediato julgamento), dando-lhe 

interpretação extensiva, conheço da pretensão originária para decidir a lide, a contento dos princípios da celeridade e da 

economia processual. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 1999.03.99.010197-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 
07/05/2007, DJU 31/05/2007, p. 513; 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.009542-9, j. 02/04/2007, DJU 31/05/2007, p. 680. 

Passo a análise do feito. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 
intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 
Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 
1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

 

- Formulário SB40 - Trabalhador de Carga e Descarga e Trabalhador de Capatazias - Intempéries, Agente Químicos: 

Poeiras diversas (enxofre, carvão, barrilha, cereais, fertilizantes, etc.) e produtos químicos diversos (fl. 15) - Item 2.5.6 

do Decreto nº 53.831/64. 

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 2 anos, 8 meses e 21 dias, os quais, acrescidos da conversão 
mencionada (1 ano, 1 mês e 2 dias), perfaz o tempo de 3 anos, 09 meses e 23 dias. No cômputo total, conta a parte 

autora, portanto, já considerada a conversão, com 31 anos, 3 meses e 26 dias de tempo de serviço, suficientes à 

aposentadoria proporcional, com a alteração do coeficiente para 76% (setenta e seis por cento), compensadas as 

parcelas já pagas administrativamente. 
Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 
9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 
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trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a AIRES FERNANDES CARDOSO FILHO (NB 

42/114.743.212-8), com data de início da revisão - (DIB 04.10.1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, e anulo a r. sentença de fls. 48/51, 

restando prejudicada a apelação, e, ex vi do art. 515, §3º, do mesmo diploma legal, julgo parcialmente procedente 
a ação, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE MORAES DIAS 

ADVOGADO : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00021-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador rural, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença ou, sucessivamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o 

cancelamento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Juntou documentos (fls. 12/42). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a 

partir do indeferimento administrativo do auxílio-doença (27.07.2005), correção monetária segundo a Lei 6.899/81 e 

Súmula 148 do STJ, juros de mora de 6% ao ano a partir da citação, honorários advocatícios fixados em 15% do valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença e custas processuais. 

Sentença proferida em 23.02.2007, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que a parte autora não preenche o requisito da incapacidade. 

Caso o entendimento seja outro, pugna pelo deferimento do benefício a partir da juntada do laudo pericial. 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Passo ao exame do mérito. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador(a) rural estão fixados nos 

arts. 39, I (específico para o segurado especial), 42 e 59, da Lei 8.213/91. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e em regime de 

economia familiar.  

Para obtenção dos benefícios vindicados, a parte autora deve comprovar, quando do pedido (na esfera administrativa ou 

judicial), o preenchimento de alguns requisitos: incapacidade e exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido 

benefício (art. 25, da Lei 8.213/91).  

Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. 
PERÍODO DE CARÊNCIA.  

1 - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de comprovação da atividade rurícola por 

meio de prova exclusivamente testemunhal, para fins de concessão de benefício previdenciário.  

2 - Na hipótese dos autos há início de prova material a demonstrar a condição de rurícola da beneficiária.  

3 - Para fruição do benefício de aposentadoria por invalidez de rurícola não há falar em período de carência "ut" arts. 

26, III, 39, I e 143, II, todos da Lei 8.213/91.  

4 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 191020, Rel. Fernando Gonçalves - DJ DATA:19.04.1999, p.:00182) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA DE RURÍCOLA - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - PROVA.  
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1. Reconhecida a condição de rurícola do autor, não há se exigir do mesmo a prova do recolhimento das contribuições 

previdenciárias (carência), para fins de aposentadoria por idade.  

2. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 168878, Rel. Anselmo Santiago, DJ DATA:10.08.1998, p.:00105) 

 

O art. 106 da Lei 8.213/91, por sua vez, enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é 

taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (artigo 55, § 3º), 

para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
(STJ - 5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

Há nos autos início de prova material suficiente às fls. 25/42 e 47 para embasar o pedido do(a) autor(a). 

Os depoimentos das testemunhas, por sua vez, corroboraram as alegações, no sentido de que a parte autora sempre 

trabalhou nas lides rurais e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos quais padece. 

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 95/97, demonstra que a parte autora é portadora 

de "(...) reumatismo extra-articular, ombro doloroso crônico e dor miofascial". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que a parte autora está incapacitada de forma total e temporária, bem como 

ressalta a possibilidade de recuperação para o exercício de atividade laboral. 

Trago à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 177841, DJ DATA:21/09/1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  
 

Faz jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial de um salário mínimo. 

Quanto ao termo inicial do benefício, correta a sentença, pois comprovada a manutenção da incapacidade. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de apuração 

da correção monetária e dos juros de mora, bem como reconhecer a isenção ao pagamento de custas processuais. Dou 

parcial à apelação, para converter o benefício concedido em auxílio-doença e reduzir os honorários advocatícios. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 
ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurada: TEREZINHA DE MORAES DIAS 

CPF: 270.080.208-05 

DIB: 27.07.2005 

RMI: um salário mínimo 

Int. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO MOLINA ANADAO 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 06.00.00088-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/61 julgou procedente o pedido, reconhecendo o labor rural no período que 

menciona. 

Em razões recursais de fls. 66/77, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento 
legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 
ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 
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Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 
em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 
Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 
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E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, o Título Eleitoral de fl. 17, expedido pela 165ª Zona Eleitoral de Presidente Bernardes - 

SP, em que o autor foi qualificado como lavrador em 31 de janeiro de 1968. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 62/63 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, nos períodos compreendidos entre 01 de janeiro de 1968 e 31 de março de 1976 e, entre 01 de maio de 1986 

e 24 de julho de 1991, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos que perfazem um 

total de 13 (treze) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 
Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 
No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 
que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 
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Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 
cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a JOSÉ ROBERTO MOLINA ANADÃO, nos 

períodos compreendidos entre 01 de janeiro de 1968 e 31 de março de 1976 e, entre 01 de maio de 1986 e 24 de julho 

de 1991, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições 

previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO 
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DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/50 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 63/67, pugna o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 
novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 
reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 
exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 
 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 
No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 
prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 
decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 
permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 
empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Histórico Escolar de fl. 18, emanado da Escola Estadual Profª. 

Cinelzia Lorenci Maroni de Piacatu - SP, pertinente à matrícula do autor no ano letivo de 1967, em que seu genitor fora 

qualificado como lavrador. 

A seqüência de documentos (fls. 20, 23/39), ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço 

que se pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi 

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos.  

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 
suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 58/60 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de julho de 1967 e 30 de julho de 1985, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 18 (dezoito) anos e 01 (um) mês. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 
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Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se o período aqui reconhecido àquele constante da CTPS de fls. 11/12, sobre o qual não pairou qualquer 

controvérsia, o autor possuía, em 21 de julho de 2006 (ajuizamento da ação), 39 (trinta e nove) anos e 21 (vinte e um) 

dias de tempo de serviço, suficientes a ensejar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda 

mensal inicial corresponde a 100% (cem por cento) do salário de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 126 (cento e vinte 

e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. No caso em apreço, fixo o termo inicial a contar da data da citação (06/10/2006). 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO DONIZETI DA SILVA, com data de início do 

benefício - (DIB 06/10/2006), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA EVA DE MATOS PEIXOTO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00156-3 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA EVA DE MATOS PEIXOTO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/58, julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 
"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 
 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 
dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 
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De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 19 de agosto de 2005 e o aludido óbito, ocorrido em 06 de maio de 1995, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 12. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do esposo falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

 

a.) Certidão de Casamento de fl. 59, em que o falecido esposo fora qualificado como lavrador, em 29 de junho de 1976; 

c.) Certidão de Óbito de fl. 12, que deixou assentado que, à data de seu falecimento (06/05/1995), este ainda era 

lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material da atividade campesina do de cujus e foram corroborados pelos 

depoimentos de fls. 60/64, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram 

conhecer a autora e seu falecido cônjuge e que ele sempre laborou nas lides campesinas, como diarista. Disseram, por 

fim, ter o esposo da requerente laborado até a época de seu falecimento, o que, à evidência, comprova sua qualidade de 
segurado. 

A relação conjugal entre a autora e o esposo falecido foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 59. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 
força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a MARIA EVA DE MATOS PEIXOTO, com data de início do benefício - (DIB: 

19/08/2005), no valor de 01 salário mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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No. ORIG. : 06.00.00042-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por MARIA JOSÉ PEDRO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 130/134 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 144/170, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela inépcia da exordial, ante a 
ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Suscita, outrossim, a nulidade decorrente da ausência de 

intimação pessoal. No mérito, requer a reforma do decisum, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar. 

Não merece prosperar a argüição de inépcia da petição inicial em razão de a autora não ter juntado aos autos os 

documentos indispensáveis à propositura da ação. 

A petição inicial, como bem observou o juízo a quo, preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de 

Processo Civil, e foi devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, nos 

termos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

Ademais, a parte autora expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e, conseqüentemente, para 

a formulação da defesa. Tanto é verdade que o Instituto réu, em sua contestação, rebateu os fatos nela descritos.  

Neste sentido o entendimento deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo transcritas: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE DE PROVENTOS. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido contido na peça exordial é certo e inteligível. 

(...) 

5. Apelo improvido." 

(2ª Turma, AC n.º 89.03.023062-0, Rel. Des. Fed. José Kallás, j. 09.11.1993, DJU 09.12.1993, p. 196) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - INÉPCIA DA INICIAL - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - PERÍODO 

DE CARÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - 

PROVA - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece prosperar, pois os elementos constantes dos autos são suficientes 

para o desfecho da lide, tornando desnecessária a providência requerida. 

2. Preliminar de inépcia é de ser rejeitada vez que a documentação existente nos autos é suficiente para embasar o 

pedido. 

(...) 

10. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida." 
(2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026315-6, Rel. Juiz Federal Convocado Maurício Kato, j. 17.09.2002, DJU 07.11.2002, 

p. 488). 

 

Frise-se ainda que o benefício em questão já houvera sido requerido administrativamente junto à agência da previdência 

social de Porto Ferreira - SP, anteriormente ao ajuizamento da ação, em 14 de fevereiro de 2005, conforme se verifica 

dos documentos acostados às fls. 56/81, estando em poder do INSS todas as informações de que necessitava para 

formular sua defesa. 

Pela mesma razão, é um contrassenso e não pode prosperar a argüição de nulidade pela ausência de intimação pessoal 

da juntada aos autos de documentos que já se encontravam em poder do Instituto Autárquico e que foram por ele 

mesmo apresentados. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 
morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 
Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 
dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 07 de abril de 2006 e o aludido óbito, ocorrido em 12 de agosto de 2003, 
está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 60. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária (aposentadoria por invalidez- acidente de trabalho - NB 063451563-2), com data de início em 

01 de outubro de 1993, tendo cessado em decorrência de seu falecimento, em 12 de agosto de 2003, conforme faz prova 

o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexo a esta decisão. 

Por outro lado, verifico que a autora não apresentou qualquer documento que comprove ter residido no mesmo local ou 

em companhia do extinto segurado. A Certidão de Óbito de fl. 60 não faz qualquer alusão à vida em comum da autora 

com o falecido José Francisco dos Santos. Consta apenas em tal documento que o de cujus era separado e que todos os 

seus filhos eram maiores na ocasião do óbito. 

A Certidão de Casamento de fl. 61, evidencia que a autora era divorciada de Arlindo Covillo desde 09 de abril de 1991. 
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Não obstante isso, de acordo com a Súmula nº 382 do Supremo Tribunal Federal, "a vida em comum sob o mesmo teto, 

"more uxório", não é indispensável à caracterização do concubinato", sendo, por outro lado, suficiente a prova 

testemunhal à comprovação da união estável, conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento". 

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 783697, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, DJU 20/06/2006) 

 

Nesse passo, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 122/124) foram uníssonas em declarar que conheciam a autora e seu 

falecido companheiro e que eles conviveram como se marido e mulher fossem por cerca de cinco anos até a data do 
falecimento. Senão vejamos: 

A testemunha Maria Helena Lamontanha Martins, em seu depoimento de fl. 122, afirmou que: 

 

"Conheço Maria José, aqui presente. Conheci o falecido marido de Maria José, chamado José Francisco. Eu conheço 

Maria José "desde mocinha". Eu conheci o marido dela durante o tempo em que ficou com ela. Ele morou durante 

cinco anos com Maria José. Eles não tiveram filhos. Maria e José viviam como marido e mulher e o relacionamento 

deles terminou apenas com a morte de José Francisco. "Ele faleceu nos braços dela". Maria José trabalha, como 

empregada doméstica. Não sei dizer a quem pertencia a casa em que Maria e José viviam juntos. José Francisco era 

aposentado por invalidez. Na época em que faleceu, José Francisco recebia aposentadoria e não trabalhava. Sei que 

José fez uma operação no fêmur e não podia trabalhar. Quando eu o conheci, ele já estava aposentado. José teve filhos 

com outra mulher. Todos eram maiores. Maria José tem um irmão. Esse irmão é casado e trabalha". 

No mesmo sentido, a depoente Sebastiana Benedita Pires, ouvida à fl. 123, asseverou que: 

 

"Conheço Maria José há muitos anos, desde que ela era mocinha. Conheci José Francisco, junto com Maria José, 

quando ele passou a morar com Maria José, mas não sei dizer há quantos anos isso ocorreu. José Francisco e Maria 

José moraram juntos por cinco anos. Eles não tiveram filhos. Eles viviam como se fosse casados, como marido e 

mulher. O relacionamento deles terminou apenas com a morte de José Francisco. "Ele morreu nos braços dela". José 
Francisco morreu de parada cardíaca. Eu não vi José Francisco morrendo, mas Maria José contou que ele morreu em 

seus braços. Maria José trabalha como empregada doméstica. Na época em que faleceu, José Francisco estava 

trabalhando. Ele era caminhoneiro. Ele recebia algum benefício do INSS. José Francisco tinha filhos de outro 

relacionamento e todos eram maiores de idade. Maria José tem um irmão, mas não sei dizer se ele trabalha. José 

Francisco se submeteu a uma cirurgia em razão de ter quebrado o fêmur. Depois da cirurgia ele tinha dificuldade para 

andar, mas isso não o impedia de dirigir caminhão. O benefício que José recebia do INSS era em razão do seu 

problema na perna. A residência em que Maria José e José Francisco viveram juntos era alugada. Maria José mudou-

se daquela casa". 

Frise-se, outrossim, que a união estável entre o casal já restara demonstrada nos autos de ação de reconhecimento e 

dissolução de sociedade de fato, que tramitou pela Segunda Vara Cível da Comarca de Porto Ferreira - SP, autuado sob 

nº 150/04, onde fora procedente a demanda ajuizada pela autora para demonstrar a união estável vivenciada por ela e 

pelo falecido (fl. 68). 

Dessa forma, restou comprovada a união estável vivenciada pela requerente e José Francisco dos Santos, à época do 

falecimento. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Nesse contexto, a autora faz jus ao benefício vindicado. 
As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 
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as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a MARIA JOSÉ PEDRO, com data de início do benefício - (DIB: 14/02/2005). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2007.03.99.033031-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINES DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 06.00.00050-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/67 julgou procedente o pedido, reconhecendo o labor rural no período que 

menciona. 

Em razões recursais de fls. 89/92, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 
a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 
Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 
de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 
pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 
devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Nota Fiscal de Entrada de produtos agrícolas de fl. 46, emitida pela empresa adquirente 

da produção, com a indicação do nome de seu genitor como vendedor, com data de 17 de agosto de 1982. 

Frise-se, ademais, que a seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de 

serviço que se pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi 

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos.  

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 79/80 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 23 de outubro de 1983 e 31 de maio de 2003, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 19 (dezenove) anos, 7 (sete) meses e 9 

(nove) dias. 
Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 
Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 
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Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 
 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 
contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, mantenho os 
honorários advocatícios em R$ 300,00. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a MARINÊS DA SILVA, no período 

compreendido entre 23 de outubro de 1983 e 31 de maio de 2003, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de 

que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTO RODRIGUES FARIA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00095-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador rural, objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente auxílio-doença, desde a data da citação, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

Juntou documentos (fls. 15/29). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

no valor de um salário mínimo, desde o laudo pericial (31.01.2007), correção monetária, juros de mora de 12% ao ano, 

honorários advocatícios fixados em R$ 720,00 e honorários advocatícios arbitrados em R$ 120,00. 

Sentença proferida em 03.05.2007, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Caso o entendimento seja outro, pugna pela fixação dos honorários advocatícios em percentual 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Os requisitos para concessão da aposentadoria por invalidez de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 39, I 

(específico para o segurado especial) e 42, da Lei 8.213/91. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

Para obtenção do benefício vindicado, a parte autora deve comprovar, quando do pedido (na esfera administrativa ou 

judicial), o preenchimento de alguns requisitos: incapacidade e exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido 

benefício (art. 25, da Lei 8.213/91). 

Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. 

PERÍODO DE CARÊNCIA.  

1 - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de comprovação da atividade rurícola por 

meio de prova exclusivamente testemunhal, para fins de concessão de benefício previdenciário.  

2 - Na hipótese dos autos há início de prova material a demonstrar a condição de rurícola da beneficiária.  

3 - Para fruição do benefício de aposentadoria por invalidez de rurícola não há falar em período de carência "ut" arts. 

26, III, 39, I e 143, II, todos da Lei 8.213/91.  

4 - Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 191020, Rel. Fernando Gonçalves - DJ 19.04.1999, p. 00182)  
PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA DE RURÍCOLA - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - PROVA.  

1. Reconhecida a condição de rurícola do autor, não há se exigir do mesmo a prova do recolhimento das contribuições 

previdenciárias (carência), para fins de aposentadoria por idade.  

2. Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 168878, Rel. Anselmo Santiago, DJ 10.08.1998, p. 00105)  

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é 

taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Há nos autos início de prova material suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a) (fls. 17/18 e 26/29). 
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Os depoimentos das testemunhas, por sua vez, corroboraram as alegações, no sentido de que a parte trabalhou nas lides 

rurais por mais de 20 (vinte) anos e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos quais 

padece. 

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 55/57, demonstra que a parte autora é portadora 

de "(...) hipertensão arterial, diabetes mellitus, hiperlipidemia e osteoartrose no joelho esquerdo ". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que a parte autora está incapacitada de forma total e definitiva. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 
filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 
incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial de um salário mínimo. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para alterar os honorários advocatícios. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurada: ALBERTO RODRIGUES FARIA 

CPF: 299.414.668-15 
DIB: 31.01.2007 

RMI: um salário mínimo 

Int. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JAILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : CAROLINA SANCHES GUIZELIN GALDINO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00075-2 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/80 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 84/94, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o 

trabalho rural com a documentação necessária, pelo que faz jus ao seu reconhecimento nos termos do pedido inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 
para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  
§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 
REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 
um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 
editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, os Históricos Escolares de fls. 18/19, emanados da Escola Estadual de Primeiro Grau do 

Bairro Barro Preto de Adamantina - SP, pertinente à matrícula do autor no ano letivo de 1980, em que seu genitor foi 

qualificado como lavrador. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 
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suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 74/75 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 20 de janeiro de 1982 e 01 de junho de 1991, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 9 (nove) anos, 4 (quatro) meses e 12 

(doze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 
para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 
Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 
anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1724/2291 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 
fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a JAILSON RODRIGUES DA SILVA, no 

período compreendido entre 20 de janeiro de 1982 e 01 de junho de 1991, facultando-se-lhe consignar na Certidão a 

ressalva de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem 

recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 
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A r. sentença monocrática de fls. 48/49 julgou procedente o pedido, reconhecendo o labor rural no período que 

menciona. 

Em razões recursais de fls. 58/61, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 
ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 
Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 
documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 
12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Nascimento de filho de fl. 17, em que o autor foi qualificado como 

lavrador, em 13 de outubro de 1980. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 
suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 51/52 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1980 e 29 de dezembro de 1985, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte 

e nove) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 
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Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 
Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 
utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 
aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 
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Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$ 400,00. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 
Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a ANTONIO MIGUEL, no período 

compreendido entre 01 de janeiro de 1980 e 29 de dezembro de 1985, facultando-se-lhe consignar na Certidão a 

ressalva de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem 

recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador rural, objetivando a 

concessão de auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa 

(31.03.2006), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Juntou documentos (fls. 13/50). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 
da data da cessação do auxílio-doença (31.03.2006), correção monetária segundo a Lei 6.899/81 e Súmulas 148 do STJ 

e 08 desta Corte, juros de mora de 12% ao ano, honorários advocatícios fixados em R$ 720,00 e honorários periciais 

arbitrados em R$ 120,00. 

Sentença proferida em 29.03.2007, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Caso o entendimento seja outro, pugna pelo deferimento do benefício a partir do laudo pericial 

e fixação dos honorários advocatícios em percentual das parcelas devidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Passo ao exame do mérito. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador(a) rural estão fixados nos 

arts. 39, I (específico para o segurado especial), 42 e 59, da Lei 8.213/91. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e em regime de 

economia familiar. 

Para obtenção dos benefícios vindicados, a parte autora deve comprovar, quando do pedido (na esfera administrativa ou 

judicial), o preenchimento de alguns requisitos: incapacidade e exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido 

benefício (art. 25, da Lei 8.213/91). 

Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. 

PERÍODO DE CARÊNCIA.  

1 - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de comprovação da atividade rurícola por 

meio de prova exclusivamente testemunhal, para fins de concessão de benefício previdenciário.  
2 - Na hipótese dos autos há início de prova material a demonstrar a condição de rurícola da beneficiária.  

3 - Para fruição do benefício de aposentadoria por invalidez de rurícola não há falar em período de carência "ut" arts. 

26, III, 39, I e 143, II, todos da Lei 8.213/91.  

4 - Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 191020, Rel. Fernando Gonçalves - DJ 19.04.1999, p.:00182)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA DE RURÍCOLA - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - PROVA.  

1. Reconhecida a condição de rurícola do autor, não há se exigir do mesmo a prova do recolhimento das contribuições 

previdenciárias (carência), para fins de aposentadoria por idade.  

2. Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 168878, Rel. Anselmo Santiago, DJ DATA:10.08.1998, p.:00105)  

 

O art. 106 da Lei 8.213/91, por sua vez, enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é 

taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), 

para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 
"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(STJ - 5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470)  

 

Há nos autos início de prova material suficiente às fls. 19 e 25/41 para embasar o pedido do(a) autor(a), bem como 

dados do Sistema Dataprev , ora anexados, informam que esteve em gozo de auxílio-doença no período de 24.01.2006 a 

31.03.2006, na qualidade de segurado especial. 

Os depoimentos das testemunhas, por sua vez, corroboraram as alegações, no sentido de que a parte autora sempre 

trabalhou nas lides rurais e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos quais padece. 

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 76/78, demonstra que a parte autora é portadora 

de "(...) ansiedade, lombociatalgia bilateral, gastrite, hipertensão arterial, artrose nos joelhos, cervicalgia e 
espondiloartrose de coluna torácica". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que está incapacitada de forma total e permanente. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  
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3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 
início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI de um salário mínimo. 

Quanto ao termo inicial do benefício, correta a sentença, pois comprovada a manutenção da incapacidade desde a 

concessão administrativa do auxílio-doença. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial, tida por interposta e dou parcial à apelação, para alterar os 

honorários advocatícios. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): NATALICE RODRIGUES SILVA PECHOTO 

CPF: 246.553.968-06 

DIB: 01.04.2006 

RMI: um salário mínimo 

Int. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/52 julgou procedente o pedido, reconhecendo o labor rural no período que 

menciona. 

Em razões recursais de fls. 57/61, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 
 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 
A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 
Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 
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Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 
tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 
Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Escritura de Compra e Venda de fls. 15/16, emanada do Cartório de Registro de 

Imóveis de Pirapozinho - SP, em que seu genitor Luiz Zago foi qualificado como lavrador, em 01 de agosto de 1957. 
A seqüência de documentos (fls. 13/14 e 18/27), ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de 

serviço que se pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi 

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos.  

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada.  

Frise-se, no entanto, que, conquanto as testemunhas ouvidas às fls. 53/54, tenham corroboraram plenamente a prova 

documental apresentada, eis que foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas lides rurais, destacaram 

conhecer o autor há 35 e 40 anos, ou seja, desde 1972 e 1967, respectivamente, razão por que o termo inicial deverá ser 

fixado no ano de 1967. 
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Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1967 e 20 de agosto de 1989, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 22 (vinte e dois) anos, 7 (sete) meses e 20 

(vinte) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 
relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 
averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 
sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1734/2291 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 
In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$ 400,00. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a AMERICO ZAGO, no período 

compreendido entre 01 de janeiro de 1967 e 20 de agosto de 1989, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de 

que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/49 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 53/64, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de 

ausência de início de prova material a comprovar o exercício do labor campesino sem registro em CTPS. Suscita, por 

fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 
Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 
só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 
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em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 
exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos (fls. 15/20), dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 15, expedida pelo Ministério do 
Exército, em que o autor foi qualificado como lavrador, em 22 de fevereiro de 1979. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 50/51, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1979 e 18 de setembro de 1986, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 7 (sete) anos, 8 (oito) meses e 18 

(dezoito) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 
este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 
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Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 
recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 
Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 
determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a LUIZ ANTONIO DA SILVA, no período 
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compreendido entre 01 de janeiro de 1979 e 18 de setembro de 1986, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva 

de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fl. 60 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 74/82, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o 

trabalho rural com a documentação necessária, pelo que faz jus ao seu reconhecimento nos termos do pedido inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 
"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 
em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 
presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 
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A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Nota Fiscal de Entrada de produtos agrícolas de fl. 14, emitida pela empresa adquirente 

da produção, com a indicação do nome de seu genitor como vendedor, com data de 12 de julho de 1979. 

A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se pretende 

averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador rural 

durante o período pleiteado nos autos.  

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 63/66 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 
em CTPS, no período compreendido entre 27 de dezembro de 1979 e 28 de fevereiro de 1994, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 14 (quatorze) anos, 2 (dois) meses e 2 

(dois) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 
relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 
averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 
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motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 
Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 
In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a OCIMAR VAGNER LOLI, no período 

compreendido entre 27 de dezembro de 1979 e 28 de fevereiro de 1994, facultando-se-lhe consignar na Certidão a 

ressalva de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem 
recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034811-93.2007.4.03.9999/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA GOUVEA GONCALVES 

ADVOGADO : MARIA ELISABETE LONGHI 

CODINOME : JOANA GOUVEA 

No. ORIG. : 05.00.00063-5 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOANA GOUVEA GONÇALVES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A sentença monocrática de fls. 73/76 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício, com os consectários que especifica.  

Em apelação interposta às fls. 87/94, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito e tantas parcelas iguais, cada uma a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 
de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 
1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 06 de junho de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 20 de junho de 2004, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 07. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do esposo falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

a) Certidão de Nascimento de filho de fl. 09, em que o de cujus foi qualificado como lavrador, em 22 de outubro de 

1987; 

b) CTPS de fls. 16/17, que demonstra vínculo empregatício de natureza agrícola, na condição de safrista, entre 01 de 

junho de 1996 e 31 de julho do mesmo ano; 

c) Certidão de Casamento de fl. 08, emanada do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas 

de Rosana - SP, em que o mesmo foi qualificado como lavrador, em 24 de julho de 2001. 

 

Tais documentos constituem início de prova material do direito pleiteado, os quais foram corroborados pelos 

depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as 

testemunhas ouvidas às fls. 63/64 afirmaram conhecer a autora e seu falecido esposo e que o mesmo sempre laborou nas 
lides campesinas, na condição de lavrador. 

No que se refere às informações constantes no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a 

esta decisão, no sentido de que o de cujus recebia amparo social a pessoa portadora de deficiência, desde 15 de julho de 

1997, cessado em decorrência de seu óbito, em 20 de junho de 2004, e por tratar-se de benefício de caráter assistencial, 

personalíssimo e intransferível, extinguindo-se com a morte do titular, não gerando, por conseqüência, o direito à 

pensão por morte a eventuais dependentes, extrai-se do pedido inicial e do conjunto probatório acostado aos autos que o 

direito da autora não decorre dessa concessão, mas do vínculo estabelecido entre o segurado e o INSS, em razão do 

labor rural por ele exercido até a data em que se tornou inválido. 

Importa consignar ainda que o art. 102 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação atual, dada pela Lei n.º 9.528/97, dispõe que 

a pensão por morte poderá ser concedida aos dependentes, ainda que o segurado tenha perdido essa qualidade, desde 

que atendidos todos os requisitos para se aposentar, segundo a legislação em vigor, como se vê in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 
anterior. (grifei). 

 

Estabelece a Constituição Federal de 1988, no art. 201, § 7º, II: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...)  

§7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite 

para os trabalhadores rurais, de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." (grifei). 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

No presente caso, vê-se que na data do falecimento (20 de junho de 2004), o de cujus contava com sessenta e seis anos 

de idade, preenchendo assim o requisito idade mínima para esta espécie de aposentadoria. 

Ademais, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo 

de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo 

falecido por no mínimo 102 (cento e dois) meses, com a implementação do requisito idade em 1998. 

Também este requisito resta preenchido. 

O falecido esposo da autora, que era lavrador, conforme demonstrado nos documentos acostados aos autos, manteve 

vínculos trabalhistas de natureza agrícola nos períodos relatados pela prova testemunhal, os quais permitem reconhecer 
que ele já houvera implementado o período de carência previsto na Lei de Benefícios, necessário à sua aposentação, à 

data do falecimento. 

Desta feita, fazendo jus, à época do óbito, ao benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, não há que se 

falar em perda da qualidade de segurado, razão pela qual passo à análise dos demais requisitos autorizadores da pensão 

por morte aqui vindicada. 

A relação conjugal entre a autora e o esposo falecido, foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 08. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a JOANA GOUVEA GONÇALVES, com data de início do benefício - (DIB: 

22/03/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037929-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037929-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA MACHADO 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

No. ORIG. : 06.00.00061-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA MACHADO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/49 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 
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Em razões recursais de fls. 56/59, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, por sua vez, instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

- FUNRURAL e, em seu art. 6º, dispôs sobre a pensão por morte devida aos dependentes do trabalhador rurícola, 

observando-se a ordem preferencial, consistindo numa prestação paga mensalmente, à ordem de 30% (trinta por cento) 

do salário-mínimo de maior valor à época no País. 
Posteriormente, em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da 

supracitada Lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

A referida Lei Complementar, nos arts. 6º, §§ 2º e 8º, elevou a mensalidade da pensão para 50% (cinqüenta por cento) 

do maior salário-mínimo vigente, vedando, contudo, a acumulação do benefício de pensão por morte com a 

aposentadoria por velhice ou por invalidez tratadas nos art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 11/71, ressalvado, contudo, 

o direito de opção e fixou como termo inicial a data do óbito. 

Com o advento da Lei nº 7.604/87, de 26 de maio de 1987, estendeu-se o direito à pensão aos dependentes do 

trabalhador rural falecido anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 11/71, sendo devido o benefício a 

partir de 01 de abril de 1987, e não na data do óbito, conforme dispõe: 

 

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a 

partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971." 

 

Cumpre salientar que, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11 antes referida, considera-se dependente 

o definido na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior, em relação aos segurados do Sistema Geral de 

Previdência Social. 
Destaco, por oportuno, que as legislações mencionadas, embora tenham disciplinado os direitos do trabalhador rural, 

não trouxeram um capítulo destinado aos dependentes.  
O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, no 

inciso III, do art. 275, menciona que os dependentes do trabalhador rural seriam as pessoas definidas nos termos e nas 

condições da Seção II, do Capítulo II, do Título I, da Parte I, ou seja: 

"Art. 12. São dependentes do segurado: 

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; 

(...) 

Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que, designada pelo segurado, estava, 

na época da morte dele, sob a sua dependência econômica, ainda que não exclusiva, desde que a vida em comum 

ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação. 
(...) 

Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do 

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada." (g.n.) 
O Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, por sua vez, que expediu nova edição da Consolidação das Leis da 

Previdência Social (CLPS), reunindo a legislação referente à previdência social urbana, constituída pela Lei nº 3.807, de 

26 de agosto de 1960 e pela legislação complementar, considerava como dependentes do segurado as pessoas elencadas, 

in verbis: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

(...) 

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva, 

desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos. 
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§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo. 

(...) 

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." 

 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 201 (redação original), da seguinte forma: 

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidente do trabalho, velhice e 

reclusão; 

(...) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependente, obedecido o disposto 

no § 5º e no art. 202". 

 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 26 de junho de 2006, e o aludido óbito, ocorrido em 21 de novembro de 

1989, está comprovado pelo respectiva Certidão de fl. 12. 

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do 

falecimento do segurado, sendo aplicáveis ao caso as regras das Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73. 
Depreende-se que, para a concessão da pensão por morte de trabalhador rural, é necessário o preenchimento dos 

seguintes requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado na data do óbito, comprovar o exercício da atividade 

rural por mais de 3 (três) anos, mesmo de forma descontínua e possuir dependente. 

No caso dos autos, restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através do extrato 

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 22, vínculo empregatício de natureza agrícola (C.B.O. 

62.105), iniciado a partir de 1º de maio de 1982 junto a Luiz Américo Cavallini e outros, sendo que a cessação de tal 

labor decorreu de seu falecimento. 

Quanto à união estável, as testemunhas ouvidas às fls. 52/53, em depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, em 

audiência realizada em 30 de novembro de 2006, afirmaram conhecer a requerente e seu falecido companheiro e que 

eles viviam como se casados fossem, ao tempo do óbito. Senão, vejamos: 

O depoente Hélio José Crovador, ouvido à fl. 52, afirmou que: 

 

"O depoente é irmão do falecido Carlos. O falecido morava com a autora desde 1984 e com ele teve duas filhas. 

Quando ele faleceu, os dois moravam juntos. Na família a autora era reconhecida com a mulher de Carlos. Reconhece 

seu irmão e a autora e suas sobrinhas nas fotos de fls. 16/20". 

 

A testemunha Aguinaldo Rodrigues, em seu depoimento de fl. 53, asseverou que: 
 

"O depoente conhece a autora desde 1982. Morava num sítio próximo da fazenda São João. A autora morava na 

fazenda com o Carlos, como marido e mulher. Tiveram duas filhas. Quando ele faleceu eles estavam juntos". 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 15, do Decreto nº 83.080/79, com 

redação mantida pelo art. 12, do Decreto nº 89.312/84, a mesma é presumida em relação à companheira mantida há 

mais de cinco anos. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir da data do óbito, em conformidade com o disposto 

na redação original do art. 74 da Lei nº 8.213/91. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em 

observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da citação (15/08/2006), 

nos termos da r. sentença monocrática. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a APARECIDA MACHADO, com data de início do benefício - (DIB: 

15/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038044-98.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.038044-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARISETE SALDANHA ASTRISSI e outros 

 
: JOCELI APARECIDA ASTRISSI incapaz 

 
: JOCINEI DE APARECIDA ASTRISSI incapaz 

 
: FABIANO APARECIDO SALDANHA ASTRISSI incapaz 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

REPRESENTANTE : MARISETE SALDANHA ASTRISSI 

No. ORIG. : 07.00.00952-3 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

MARISETE SALDANHA ASTRISSI e OUTROS ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de ANILDO ANTONINHO ASTRISSI, falecido em 14.08.1995. 

 

Narra a inicial que a autora MARISETE era casada com o de cujus e da união nasceram os autores JOCELINA, 

JOCINEIDE e FABIANO, menores impúberes na data do óbito. Noticia que o falecido era trabalhador rural e trabalhou 
em diversas propriedades rurais da região. Pede a procedência do pedido e a concessão da pensão por morte desde a 

data do óbito. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 23. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido em relação aos autores MARISETE, JOCINEIDE e FABIANO, 

concedendo o benefício no valor de um salário mínimo desde a citação e julgou improcedente o pedido em relação à 

autora JOCELINA, uma vez que já atingira a maioridade. Custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor da causa, excluídas as parcelas vincendas. Correção monetária pelo IGPM-FGV e juros moratórios de 1% ao 

mês, contados a partir da citação. 

 

Sentença proferida em 22.05.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 44/47, sustentando, em síntese, a ausência de início de prova material do exercício de atividade 

rural pelo falecido. Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas até a 

sentença; a isenção das custas processuais e a alteração do critério de correção monetária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da apelação do INSS em razão da 

intempestividade. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Inicialmente, verifico que o recurso é intempestivo. 

 

A sentença foi proferida em audiência realizada em 22.05.2007. Portanto, em 23.05.2007 começou a correr o prazo para 

a interposição do recurso, nos termos do art. 506, I, do CPC. 
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Dispondo o INSS do prazo de 30 dias para recorrer, verifica-se que a apelação foi protocolada em 25.06.2007 (segunda-

feira), após o término do prazo, ocorrido em 21.06.2007 (quinta-feira), do que resulta a sua manifesta intempestividade. 

 

Dessa forma, não conheço da apelação do INSS. 

 

Passo a apreciar apenas a remessa oficial tida por interposta. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1995, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 18. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

Os autores juntaram aos autos os documentos de fls. 11/22. 

 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do de cujus como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 27.04.1985, as certidões de nascimento dos filhos Jaqueline, Jocelina e Fabiano, 

lavradas, respectivamente, em 11.10.1985, 21.05.1989 e 06.02.1985, e a certidão de óbito podem ser admitidas como 

início de prova material. 

 

Na audiência, realizada em 22.05.2007, foram colhidos os depoimentos das testemunhas que corroboraram o início de 

prova material existente nos autos. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo) indica a existência de apenas um 

vínculo de trabalho para Indústria e Comércio de Madeiras Cianorte Ltda, no período de 20.09.1987 a 11.04.1989. 

 

A prova testemunhal corroborou o início de prova material: o de cujus era trabalhador rural, trabalhava como diarista, 

atividade que exercia na época do óbito, tendo, por isso, naquela data, a condição de segurado. 

 
Cabe apurar, então, se os autores tinham a qualidade de dependentes do segurado. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Na condição de esposa e filhos menores, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Ausente recurso dos autores impugnando o termo inicial do benefício e ante a vedação da reformatio in pejus, mantenho 

o termo inicial conforme fixado na sentença, sendo devido aos autores JOCINEIDE e FABIANO, até a data em que 

completarem 21 anos. 

 
A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75, da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 
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Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO da apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta 

para fixar a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, determinar que o INSS é isento das custas processuais, mas deve 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas e fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até 

a sentença. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ANILDO ANTONINHO ASTRISSI 

CPF: (não consta nos autos - nascido em 02.09.1965) 

Beneficiária: MARISETE SALDANHA ASTRISSI 

CPF: 825.012.201-10 

Beneficiária: JOCINEIDE APARECIDA ASTRISSI 
CPF: (não consta nos autos - nascida em 04.12.1990) 

Beneficiário: FABIANO APARECIDO SALDANHA ASTRISSI 

CPF: (não consta nos autos - nascido em 15.02.1993) 

DIB:17.04.2007 (data da citação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038068-29.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.038068-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DEVANIR MARTINS JUVENCIO 

ADVOGADO : MAIZA SANTOS QUEIROZ BERTHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00068-6 1 Vr INOCENCIA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

DEVANIR MARTINS JUVÊNCIO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de seu marido, GERALDO JUVÊNCIO, falecido em 22.09.1993. 

 

Narra inicial que o falecido sempre foi trabalhador rural, atividade que exerceu sem registro em CTPS. Alega que a 

condição de rurícola pode ser confirmada na certidão de óbito, onde foi qualificado como lavrador. Pede a procedência 

do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 36. 

 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 

600,00, observado o disposto no art. 12, da Lei 1.060/50. 

 

A autora apela às fls. 98/112, sustentando, em síntese, que foi comprovado exercício de atividade rural pelo falecido e a 

dependência econômica. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1750/2291 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1993, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 16. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

A autora afirma que o de cujus exercia atividade rural e juntou aos autos os documentos de fls. 13/18. 

 

A certidão de casamento (fl. 15), realizado em 01.03.1969, não pode ser admitida como início de prova material, tendo 

em vista que não consta a qualificação profissional do falecido no referido documento. 

 
A CTPS do de cujus (fl. 18) onde consta a anotação de vínculo de trabalho para Rafael Carlos dos Santos, na condição 

de serrador, no período de 15.02.1987 a 12.04.1987, também não configura início de prova material. 

 

Apenas a certidão de óbito (fl. 16) pode ser admitida como início de prova material do exercício de atividade rural pelo 

falecido. 

 

Na audiência, realizada em 08.06.2006, foram colhidos os depoimentos das testemunhas que corroboraram 

razoavelmente o início de prova material existente nos autos, confirmando condição de rurícola do de cujus e o 

exercício de atividade urbana em serraria, por curto período de tempo, conforme consta na CTPS. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) confirma a única anotação 

existente na CTPS do falecido, relativa ao vínculo de trabalho para Rafael Carlos Santos ME, no período de 15.02.1987 

a 15.04.1987. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do marido, à época do óbito. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 
 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

A ação foi ajuizada em 16.12.2005. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data do óbito (22.09.1993), observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75, da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 
Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 
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Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder a pensão por morte desde a data do óbito (22.09.1993), 

observada a prescrição qüinqüenal. Correção monetária nos moldes da Súmula 148 do STJ, da Súmula 8 deste Tribunal, 

da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente; juros moratórios fixados em 1% ao mês, contados a partir da citação, 

nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas 

vencidas até a sentença. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: GERALDO JUVENCIO 

CPF: 446.752.401-00 

Beneficiário: DEVANIR MARTINS JUVENCIO 

CPF: 464.630.971-87 

DIB: 22.09.1993 (data do óbito) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 
Int. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041376-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041376-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALICE DA SILVA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00003-5 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALICE DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de seus proventos, mediante à concessão do 

adicional de 25% à aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/58 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do adicional de 25% à aposentadoria por invalidez da parte autora, desde a data da citação (16.03.2006), acrescidas as 

parcelas em atraso de correção monetária de acordo com a Súmula 08 do TRF da 3ª Região e juros de mora fixados em 

1% ao mês, a partir dos meses em que seriam devidas, além de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação. 

Em razões recursais de fls. 62/67, a parte autora requer a fixação do termo inicial da revisão na data da concessão da 

aposentadoria por invalidez, nos termos do V. Acórdão proferido por este Tribunal Regional Fedaral da 3ª Região (fls. 

49/53), em 04 de sentembro de 2006, que concedeu o referido benefício desde a data da elaboração do laudo pericial 

produzido naquela demanda. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O v. Acórdão proferido por este Tribunal, no que interessa à espécie, assim dispôs: "Quanto ao termo inicial do 

benefício, merece acolhida a alegação do INSS. De fato, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado 
na data da elaboração do laudo pericial, na ausência de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, 

posto ser este o momento que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 

200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 

658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246).". (fls.51). 

Note-se que a decisão supracitada, em momento algum, determinou o acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez, 

pois, não fora objeto da ação ajuizada anteriormente, até porque, se contrário fosse, impediria o julgamento desta ação, 

por força da ocorrência da coisa julgada. 
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Com efeito, o termo inicial do recálculo da aposentadoria por invalidez deve ser mantido na data da citação (16.03.06), 

pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência, haja vista 

a inexistência de requerimento administrativo pleiteando a referida revisão. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por invalidez, tendo como titular ALICE DA SILVA, com renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045666-34.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045666-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DELA ROVERI 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00066-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador rural, objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez, desde a citação ou suspensão do auxílio-doença (03.06.2006) acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Juntou documentos (fls. 14/45). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

no valor de um salário mínimo, desde o laudo pericial, (21.02.2007), correção monetária, juros de mora de 12% ao ano, 

honorários advocatícios fixados em R$ 720,00 e honorários advocatícios arbitrados em R$ 120,00. 
 

Sentença proferida em 24.05.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por invalidez de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 39, I 

(específico para o segurado especial) e 42, da Lei 8.213/91. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar. 

Para obtenção do benefício vindicado, a parte autora deve comprovar, quando do pedido (na esfera administrativa ou 

judicial), o preenchimento de alguns requisitos: incapacidade e exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no 
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período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido 

benefício (art. 25, da Lei 8.213/91). 

Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. 

PERÍODO DE CARÊNCIA.  

1 - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de comprovação da atividade rurícola por 

meio de prova exclusivamente testemunhal, para fins de concessão de benefício previdenciário.  

2 - Na hipótese dos autos há início de prova material a demonstrar a condição de rurícola da beneficiária.  

3 - Para fruição do benefício de aposentadoria por invalidez de rurícola não há falar em período de carência "ut" arts. 

26, III, 39, I e 143, II, todos da Lei 8.213/91.  

4 - Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 191020, Rel. Fernando Gonçalves - DJ 19.04.1999, p. 00182)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA DE RURÍCOLA - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - PROVA.  

1. Reconhecida a condição de rurícola do autor, não há se exigir do mesmo a prova do recolhimento das contribuições 

previdenciárias (carência), para fins de aposentadoria por idade.  

2. Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 168878, Rel. Anselmo Santiago, DJ 10.08.1998, p. 00105)  

 
O art. 106 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é 

taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Há nos autos início de prova material suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a) - fls. 17/41 e dados do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados. 

Os depoimentos das testemunhas, por sua vez, corroboraram as alegações, no sentido de que a parte trabalhou nas lides 

rurais por mais de 20 (vinte) anos e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos quais 

padece. 

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 75/77, demonstra que a parte autora é portadora 

de "(...) espondiloartrose nas colunas cervical e lombar, bursite no ombro esquerdo e hérnia de disco lombar". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que a parte autora está incapacitada de forma total e definitiva 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  
2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 
diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE) 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial de um salário mínimo. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para alterar os honorários advocatícios. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurada: ANTONIO DELA ROVERI 

CPF: 590.829.848-49 

DIB: 21.02.2007 

RMI: um salário mínimo 

Int. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046042-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046042-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE DE SOUZA CAMPOS DE JESUS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00066-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador rural, objetivando a 

concessão de auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo ou a 

partir da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Juntou documentos (fls. 13/26). 
O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

da data da citação (14.07.2006), correção monetária segundo o Provimento 26 da Corregedoria-Geral dessa Corte, juros 

legais, honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 e honorários periciais arbitrados em R$ 400,00. 

Sentença proferida em 11.06.2007, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Caso o entendimento seja outro, pugna pelo deferimento do benefício a partir da juntada do 

laudo pericial, fixação dos honorários advocatícios em percentual das parcelas devidas até a data da sentença e redução 

dos honorários periciais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Passo ao exame do mérito. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador(a) rural estão fixados nos 

arts. 39, I (específico para o segurado especial), 42 e 59, da Lei 8.213/91. 
A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e em regime de 

economia familiar. 

Para obtenção dos benefícios vindicados, a parte autora deve comprovar, quando do pedido (na esfera administrativa ou 

judicial), o preenchimento de alguns requisitos: incapacidade e exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido 

benefício (art. 25, da Lei 8.213/91). 

Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. 

PERÍODO DE CARÊNCIA.  
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1 - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de comprovação da atividade rurícola por 

meio de prova exclusivamente testemunhal, para fins de concessão de benefício previdenciário.  

2 - Na hipótese dos autos há início de prova material a demonstrar a condição de rurícola da beneficiária.  

3 - Para fruição do benefício de aposentadoria por invalidez de rurícola não há falar em período de carência "ut" arts. 

26, III, 39, I e 143, II, todos da Lei 8.213/91.  

4 - Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 191020, Rel. Fernando Gonçalves - DJ DATA:19.04.1999, p.:00182)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA DE RURÍCOLA - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - PROVA.  

1. Reconhecida a condição de rurícola do autor, não há se exigir do mesmo a prova do recolhimento das contribuições 

previdenciárias (carência), para fins de aposentadoria por idade.  

2. Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 168878, Rel. Anselmo Santiago, DJ DATA:10.08.1998, p.:00105)  

 

O art. 106 da Lei 8.213/91, por sua vez, enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é 

taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (artigo 55, § 3º), 

para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(STJ - 5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470)  

 

Há nos autos início de prova material suficiente às fls. 15/23 para embasar o pedido do(a) autor(a). 

Os depoimentos das testemunhas, por sua vez, corroboraram as alegações, no sentido de que a parte autora sempre 

trabalhou nas lides rurais e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos quais padece. 

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 95/97, demonstra que é portadora de "(...) 

doença osteo-articular de coluna ". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que está incapacitada de forma total e permanente. 
Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 
que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  
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V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial de um salário mínimo. 

Quanto ao termo inicial do benefício, correta a sentença, pois comprovada a manutenção da incapacidade desde o 

requerimento administrativo, bem como vedada a reformatio in pejus. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

Com relação aos honorários periciais, devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal. 
Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de apuração 

da correção monetária e dos juros de mora. Dou parcial à apelação, para alterar os honorários advocatícios e periciais.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurada: ODETE DE SOUZA CAMPOS DE JESUS 

CPF: 257.086.408-04 

DIB: 14.07.2006 

RMI: um salário mínimo 

Int. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046579-16.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046579-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CONRADO JOSE GONSALVES 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00146-6 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural de 1966 a 1977, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço integral, desde a citação (05.12.2005), com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da condenação. 

Sentença proferida em 09.03.2007, não submetida ao reexame necessário. 
 

O autor apela, pleiteando a fixação do termo inicial na data do pedido administrativo. 
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O INSS apela, afirmando não haver prova material do tempo de serviço rural, nem o cumprimento da carência 

necessária e pede, em consequência, a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo 

inicial na data da citação, dos juros de mora de 0,5% ao mês e dos honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas 

até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida,  está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 
contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Para comprovar a atividade rurícola, a autora apresentou os documentos de fls. 24/31.  

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor (fls. 116/117). 
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Assim, considerando os depoimentos e as provas materiais, viável o reconhecimento do período rural de 01.01.1966 a 

31.12.1977. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi feito o pedido administrativo - 2005 - tem-se que a carência necessária à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 144 meses, ou seja, 12 anos, nos termos do art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os recolhimentos previdenciários totalizam mais de 25 anos. 

 

Assim, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo, conta o autor com 37 anos, 2 meses e 4 dias, tempo 

suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Havendo pedido na via administrativa, o benefício é devido desde essa data. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 
 

Os juros de mora são fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 do antigo CC e 219 do CPC, 

sendo que a partir da vigência do novo CC, tal percentual é elevado para 1%, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, 

§ 1º, do CTN. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS e DOU 

PROVIMENTO à apelação do autor para fixar o termo inicial na data do pedido administrativo (04.08.2005), a correção 

monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação 

superveniente, os juros de mora em 1% ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e os 

honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença mantendo, no mais, o julgado.  

 
Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: CONRADO JOSÉ GONSALVES 

CPF: 748.948.118-04 

DIB: 04.08.2005 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047143-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047143-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA VALOTA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 05.00.00004-8 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa 

(30.07.2004), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional. 

 

Juntou documentos (fls. 11/45). 

 

A tutela antecipada foi deferida no agravo de instrumento interposto (fls. 82/84 - apenso). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir da 
citação, correção monetária segundo a Súmula 08 desta Corte e 148 do STJ, bem como Lei 6.899/81, juros de mora de 

1% ao mês, honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença e custas 

processuais. 

 

Sentença proferida em 24.11.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que a parte autora não preenche o requisito da incapacidade. 

Caso o entendimento seja outro, pugna pelo deferimento do benefício a partir do laudo pericial, compensação dos 

valores recebidos, observância da prescrição quinquenal e reconhecimento da isenção ao pagamento de custas 

processuais. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo pleiteando a conversão do benefício em aposentadoria por 

invalidez e termo inicial da cessação administrativa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a incapacidade, 

a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é dispensável, conforme 

previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

 

Restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido, conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 124/125). Ademais, esteve em gozo de 

auxílio-doença nos períodos de 31.10.1997 a 31.08.2000, 22.04.2002 a 24.06.2002, 19.07.2002 a 15.11.2003 e 

17.11.2003 a 30.07.2004. 

 

Outrossim, comprovou que, na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 89/92, demonstra que a parte autora é portadora 
de "(...) doenças crônicas e degenerativas da coluna lombosacra, diabetes, osteopenia (...)". 

 

Diante do quadro clínico, o perito judicial conclui pela incapacidade total.  

 

Quanto à eventual possibilidade de retorno ao mercado de trabalho, cumpre observar o caráter degenerativo das 

enfermidades diagnosticadas que, somado a fatores socioculturais (idade avançada, ausência de qualificação 

profissional e de escolaridade), impedem o aproveitamento da ínfima capacidade laborativa residual. 

Trago à colação o seguinte julgado: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com valor a ser apurado nos termos do art. 44 da Lei 

8.213/91. 

 
Quanto ao termo inicial do benefício, merece reparo a sentença, pois, a suspensão administrativa em 30.07.2004 ocorreu 

de forma indevida, ante a manutenção da incapacidade. 

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas. 

 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas. 

 

Ademais, tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de 

que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede 

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reconhecer a 

isenção ao pagamento de custas processuais e dou provimento ao recurso adesivo, para conceder a aposentadoria por 

invalidez e alterar o termo inicial do benefício. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: ANTONIA VALOTA DA SILVA 

CPF: 023.776.078-96 

DIB: 31.07.2004 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047152-54.2007.4.03.9999/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITO NASCIMENTO DO CARMO 

ADVOGADO : LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
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No. ORIG. : 05.00.00038-1 2 Vr GUARUJA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento de auxílio-acidente, cessado em virtude da concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

A r. sentença monocrática de fl. 53 rejeitou o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.750,00, observado o disposto no artigo 12 da L. 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 55/58, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus à 

cumulação do auxílio-acidente com aposentadoria por idade, uma vez que o benefício acidentário fora concedido em 

momento anterior à alteração implementada pela Lei n° 9.528/97. Pede-se, ainda, a condenação da autarquia 

previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe uma breve explanação sobre a evolução legislativa do tema. 

Sob a égide da Lei n.º 5.316, de 14 de setembro de 1967, o auxílio-acidente não possuía caráter vitalício, sendo seu 

valor agregado ao salário-de-contribuição utilizado no cálculo de qualquer outro benefício não resultante do acidente, 

respeitado o teto previdenciário, após o quê, não mais conservava sua natureza de parcela autônoma e mensal, critério 

mantido pelo Decreto n.º 77.077/76. 
Na seqüência, a Lei n.º 6.367, de 19 de outubro de 1976, regulamentada pelo Decreto n.º 79.037/76, revogou 

expressamente a legislação anterior e trouxe em seu bojo nova sistemática, estabelecendo o auxílio-acidente como 

benefício vitalício, nada dispondo, entretanto, sobre sua incorporação aos salários-de-contribuição. A metade de seu 

valor incorporaria ao da pensão decorrente da morte do titular, se esta não resultasse de acidente de trabalho. 

O Decreto n.º 89.312/84, por sua vez, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, sucedendo 

aquela de 1976, manteve a sistemática introduzida pela Lei n.º 6.367/76, o que foi seguido pela Lei n.º 8.213/91, na 

primitiva redação de seus arts. 31 e 86. 

A Medida Provisória n.º 1.596-14, publicada em 11 de novembro de 1997 e convertida na Lei n.º 9.528/97, promoveu 

importante alteração nos mencionados artigos, preconizando a integração do valor do auxílio-acidente na base de 

cálculo de qualquer aposentadoria, retirando, em contrapartida, seu caráter vitalício. Portanto, a sua continuidade seria 

prejudicada com a concessão de aposentadoria. 

Esclareço que, em julgados de minha relatoria, também tenho feito referência à data da concessão da aposentadoria 

como determinante à manutenção ou à cessação do benefício de auxílio-acidente concedido em tempo anterior à edição 

da Lei nº 9.528/97, em face da nova redação dada aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

Defendi, no âmbito da Nona Turma, que a situação de percepção cumulativa não se encontraria consolidada em relação 

ao segurado, levando em consideração a legislação em vigor ao tempo da posterior aposentação, a determinar que o 

alcance do gozo da aposentadoria é uma prejudicial à continuidade do recebimento do auxílio-acidente, pois entendia 
que o contrário se constituiria em afronta ao § 2º do art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, 

a qual não mais permite a sua percepção conjunta com o benefício resultante da inatividade (9ª Turma, AC 

2000.61.04.002522-7, j. 29.09.2008, DJF3 15.10.2008). 

No âmbito da 3ª Seção deste E. Tribunal, entretanto, melhor refletindo sobre o tema, percebi que o enfoque para a 

análise de eventual direito adquirido se deve voltar apenas para o benefício de natureza acidentária, uma vez que a 

incidência das regras a ele atinentes são aquelas vigentes ao tempo da eclosão da moléstia, conforme tranqüila 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Aquela Colenda Corte, a propósito, não tem se posicionado a depender da data de qualquer aposentadoria para efeito de 

eventual vitaliciedade do auxílio-acidente. Ao contrário, seus julgados, em face do princípio do tempus regit actum, 

reafirmam a possibilidade de cumulação até mesmo com futura jubilação. Precedentes: 5º Turma, AgRg no REsp nº 

594.736/SP, Rel. Min. Anranlado Esteves de Lima j. 04/04/2006, DJU 26/02/2007. 

Evidentemente, não se podem desconsiderar as novas regras trazidas pela Lei nº 9.528/97 já referida, pois esta 

expressamente veda a cumulação dos benefícios de auxílio-acidente com qualquer espécie de aposentadoria. No 

entanto, a alteração do disposto no art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.213/91 só deve incidir para os acidentes ou doenças 

ocupacionais gerados após o advento da Medida Provisória nº 1.596-14, de 11 de novembro de 1997. 

O art. 124 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, destaca na Legislação Previdenciária o 

respeito à regra do tempus regit actum e, conseqüentemente, ao princípio do direito adquirido, garantia constitucional 
inserta no art. 5º, XXXVI, da Carta Magna de 1988. 

Confira-se o dispositivo infraconstitucional antes referido, silente a respeito de eventual recebimento conjunto de 

aposentadoria e auxílio-acidente, em cotejo com o art. 86 da mesma Lei Previdenciária que não o permite: 

 

"Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 

Previdência Social: 

I - aposentadoria e auxílio-doença; 

II - mais de uma aposentadoria; 

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço; 

IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
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VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.  

Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com qualquer benefício de prestação 

continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou auxílio-acidente". 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o 

disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, 

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente" (negritei). 

 

Este último dispositivo, conforme destaques meus, está voltado para as situações futuras, posteriores à sua redação, ou 

seja, ao auxílio-acidente que ainda "será concedido". Dele se extrai, ainda, as condições para a obtenção da benesse 

(caput), o valor da sua renda (§ 1º) e o tempo de duração (caput e seus §§). 

A mesma razão que impossibilita a alteração da renda de auxílio-acidente concedido em tempo anterior a um percentual 

de 30%, 40% ou 60% do salário-de-contribuição, a depender do grau de diminuição da capacidade laboral, para 50% do 
salário-de-benefício em qualquer situação, impede o estabelecimento do termo final "até a véspera do início de 

qualquer aposentadoria", porque não previsto em lei ao tempo da concessão. 

Vale lembrar que o art. 6º, §§ 1º e 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil, consagra a irretroatividade como regra a ser 

observada em todo ordenamento jurídico. 

A propósito, de acordo com o § 2º do art. 6º do supradireito a que acabo de fazer referência, são considerados 

adquiridos, além dos direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, "aqueles cujo começo do exercício 

tenha termo pré-fixo, ou condição pré-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem" (g.n). 

Vale dizer, em respeito aos princípios da irretroatividade da lei e do tempus regit actum, o benefício é de ser calculado e 

concedido de acordo com as regras vigentes ao tempo da consolidação das seqüelas que lhe deram causa. Da mesma 

forma, o seu tempo de duração, pois na redação original do art. 86 já referido, o benefício era não apenas de caráter 

vitalício, como não se extinguia necessariamente com a morte, pois o seu valor era somado ao da pensão por morte do 

titular nas hipóteses em que o óbito resultasse de outro acidente de trabalho. 

A polêmica parece ter contornos em face do art. 31 da Lei nº 8.213/91, que passou, com a nova regra, a determinar a 

incorporação do valor mensal do auxílio-acidente ao cálculo da renda de futura aposentadoria, eis que implicaria em 

flagrante bis in idem. 

Evidencia-se que o legislador ordinário, quando da elaboração desse dispositivo legal, tinha em mente que a sua 

aplicação estaria vinculada ao § 5º do art. 86, cuja redação proposta pretendia oferecer ao segurado, em situação 
específica, a opção por acumular o auxílio-acidente com a aposentadoria, impedindo, nesse caso, que o valor do 

primeiro entrasse no cômputo deste último. 

Conquanto tenha sido vetado o mencionado § 5º, o mesmo legislador olvidou-se de uma releitura ao art. 31 acima 

reproduzido, mantendo, inclusive a remissão a dispositivo natimorto. 

De qualquer forma, esse mesmo art. 31 efetivamente acabou por sofrer alterações com a edição da Lei nº 9.528, de 10 

de dezembro de 1997 e, portanto, não deve ser analisado isoladamente, pois, em harmonia com os demais dispositivos 

já discutidos neste voto, só deve sofrer incidência nas situações em que a renda mensal do auxílio-acidente tenha sido 

fixada na vigência da nova redação trazida à Lei nº 8.213/91, inclusive quanto ao seu valor. 

Portanto, o auxílio-acidente devido ou concedido segundo as regras anteriores à edição da Lei nº 9.528/97 mantém o seu 

caráter vitalício conferido pela legislação pretérita e que, por essa razão não poderá integrar o valor dos salários-de-

contribuição utilizados para o cálculo renda mensal inicial da aposentadoria futuramente concedida. Precedentes TRF3: 

3ª Seção, EI nº 2005.03.99.039442-2, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10/12/2009, DJF3 10/02/2010, p. 36. 

No caso dos autos, verifica-se que o auxílio-acidente (NB 0883462257) fora concedido ao autor em 01 de fevereiro de 

1991 (fl. 48) e a aposentadoria por idade (NB 1342475914), em 27 de janeiro de 2005. 

Dessa forma, encontram-se preenchidos todos os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

acidente, com o pagamento das diferenças devidas, desde a data de sua cessação indevida (26.01.2005), (fl. 48). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 
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as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para o restabelecimento do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar 

que se trata de auxílio acidente, tendo como titular BENEDITO NASCIMENTO DO CARMO - (NB 0883462257, DIB 

26/01/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada, e 

concedo a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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No. ORIG. : 06.00.00022-5 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

OLIVEIROS DE GÓIS BIZERRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de sua esposa, SELMA DE AZEVEDO GÓIS, falecida em 30.06.1996. 

 

Narra a inicial que o autor sempre foi trabalhador rural, atividade que continuou exercendo após o casamento e que sua 

esposa desde a infância também trabalhou em regime de economia familiar. 

 

Pede a procedência do pedido. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor em custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 129, Parágrafo único, da Lei 8.213/91. 

 

O autor apela às fls. 101/103, sustentando que está comprovado que sua esposa sempre trabalhou em regime de 

economia familiar. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557, do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1996, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 12. 
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O autor afirma que a falecida era lavradora, trabalhando em regime de economia familiar. 

 

Para comprovar suas alegações, juntou aos autos os documentos de fls. 11/62. 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola da falecida, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento (fl. 11) não pode ser admitida como início de prova material, tendo em vista que o autor foi 

qualificado como "carpinteiro" e a de cujus como "doméstica". 

 

Os demais documentos demonstram que o autor adquiriu imóveis rurais a partir de 1987 e exerceu atividade rural após 

essa data. 

 

Na audiência, realizada em 12.09.2006, foram colhidos os depoimentos do autor e das testemunhas, que corroboraram o 

início de prova material existente nos autos. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV 
(documentos anexos) não indica a existência de qualquer registro em nome da falecida. 

 

Quanto ao autor, indica que exerceu atividade de natureza urbana, trabalhando para Construções e Comércio Camargo 

Correa S/A, no período de 12.09.1968 a 16.12.1985, recolheu contribuições no período de 01/1986 a 09/1986 e recebe 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 13.10.1986, na condição de comerciário. 

 

Assim, observa-se que o autor adquiriu imóvel rural e passou a exercer atividade rurícola em 1987, após a 

aposentadoria. 

 

Cabe apurar, então, se o autor tinha a qualidade de dependente da falecida, à época do óbito. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

 
Na condição de marido, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do óbito, considerando que o falecimento ocorreu antes da 

vigência da Lei 9.528/97. Contudo, o autor requereu expressamente a concessão do benefício a partir da citação (fl. 05), 

motivo pelo qual fixo o termo inicial nessa data (09.05.2006). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 
STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder a pensão por morte desde a citação (09.05.2006). 

Correção monetária nos moldes da Súmula 148 do STJ, da Súmula 8 deste Tribunal, da Lei nº 6.899/81 e da legislação 

superveniente; juros moratórios fixados em 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos dos arts. 406, do novo 

CC, e 161, §1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Não cabe 

condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: SELMA DE AZEVEDO GÓIS 

CPF: 098.086.178-08 

Beneficiário: OLIVEIROS DE GÓIS BIZERRA 

CPF: 088.968.101-89 

DIB: 09.05.2006 (data da citação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048927-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048927-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MILTON AMARAL DA SILVA 

ADVOGADO : JULIO WERNER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00037-6 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das condições 

especiais nos períodos declinados na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa, ressalvando os termos da Lei 1.060/50. 

 

O autor apelou, sustentando haver comprovado o caráter especial das atividades indicadas e pede, em consequência a 

reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de período 

de trabalho exercido em condições especiais. 

 

Assim dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1766/2291 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 
por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 
bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 
erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 
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outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 
 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 
2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 
Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 
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Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 
2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Para comprovar as condições especiais, o autor apresentou os documentos de fls. 30/48. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6- e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 -Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 -

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 
Considerando que os laudos técnicos comprovam a exposição a nível de ruído superior ao legalmente permitido, de 

rigor o reconhecimento da natureza especial dos períodos relacionados na inicial. 

 

Assim, conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 30 anos, 6 meses e 21 dias, tempo suficiente 

para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, 

condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o requerimento 

administrativo (14.06.2002), com correção monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, por força dos 

arts. 1062 do antigo CC e 219 do CPC, sendo que a partir da vigência do novo CC, tal percentual é elevado para 1%, 

por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN e honorários advocatícios de 10% do valor da condenação, 

entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 
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Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: MILTON AMARAL DA SILVA 

CPF: 976.600.198-72 

DIB: 14.06.2002 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049873-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049873-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA CASTRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00113-9 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural de 01.08.1964 a 31.03.1989, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu o tempo de serviço de 01.08.1964 a 04.05.1986 e julgou parcialmente procedente o 

pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação 

(25.11.2005), com incidência, a partir da citação, da taxa SELIC, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 15% das parcelas vencidas até o trânsito em julgado da sentença. 
 

Sentença proferida em 25.10.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, afirmando não haver prova material contemporânea do tempo de serviço rural reconhecido, nem das 

respectivas contribuições previdenciárias e pede, em consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 
julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.  
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Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 
desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Para comprovar a atividade rurícola, a autora apresentou os documentos de fls. 12/19.  

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural desde pequena (fls. 38/40). 

 

Entretanto, a partir de 05.05.1986, o marido da autora tem somente vínculos urbanos (fls. 51), descaracterizando a sua 

condição de rurícola. 

 

Assim, considerando os depoimentos e as provas materiais, viável o reconhecimento do período rural de 01.08.1964 a 

04.05.1986. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 
55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2005 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 144 meses, ou seja, 12 anos, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

já cumprida pela autora, pois o vínculo urbano totaliza mais de 16 anos. 

 

Assim, até o ajuizamento da ação, conta a autora com mais de 38 anos, tempo suficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Os juros de mora são fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 do antigo CC e 219 do CPC, 

sendo que a partir da vigência do novo CC, tal percentual é elevado para 1%, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, 

§ 1º, do CTN. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para fixar a correção monetária na 

forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, os 

juros de mora em 1% ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e os honorários advocatícios em 

10% das parcelas vencidas até a sentença mantendo, no mais, o julgado. NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 
Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: DARCI MARIA DOS SANTOS 

CPF: 350.094.668-21 

DIB: 25.11.2005 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050244-40.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050244-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GALDINO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00045-4 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural e das contribuições previdenciárias, bem como do cumprimento da carência, com a consequente 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau, tendo em vista a concessão administrativa do benefício em 24.11.2004, julgou improcedente o 

pedido, condenando o autor no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa, ressalvando o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 
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O autor apela, afirmando ter comprovado o tempo de serviço e cumprido a carência necessária, pleiteando a concessão 

da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir do pedido administrativo de 07.10.1999. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 
citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou os documentos de fls. 07/17. 

 
O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

A própria autarquia apurou tempo de serviço suficiente para a concessão do benefício, mas indeferiu o pedido, alegando 

o não cumprimento da carência necessária (fls. 17). 

 

Tendo em vista o ano em que foi feito o primeiro pedido administrativo - 1999 - tem-se que a carência necessária à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 108 meses, ou seja, 9 anos, nos termos do 

art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os recolhimentos previdenciários e os vínculos urbanos 

totalizam mais de 14 anos. 
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Portanto, conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 34 anos, 3 meses e 6 dias, tempo suficiente 

para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Os juros de mora são fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 do antigo CC e 219 do CPC, 

sendo que a partir da vigência do novo CC, tal percentual é elevado para 1%, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, 

§ 1º, do CTN. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reformar a sentença e julgar procedente o 

pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o pedido administrativo (07.10.1999), com correção 

monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação 

superveniente, juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 do antigo CC e 219 do CPC, 
sendo que a partir da vigência do novo CC, tal percentual é elevado para 1%, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, 

§ 1º, do CTN e honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: GALDINO LOPES DA SILVA 

CPF: 515.393.658-91 

DIB: 07.10.1999 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050378-67.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050378-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO CESAR INACIO DE CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REPRESENTANTE : SILVANA CRISTINA DE CARVALHO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 06.00.00057-1 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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JULIO CÉSAR INÁCIO DE CARVALHO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de JÚLIA INÁCIO DE CARVALHO, falecida em 16.10.2002. 

 

Narra a inicial que o autor é filho menor impúbere da falecida, sendo seu dependente. Noticia que a falecida sempre foi 

trabalhadora rural. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 21. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte desde a data da citação. Correção 

monetária e juros moratórios contados a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas 

vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 14.03.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 56/59, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica e a qualidade de 

segurada da falecida. Subsidiariamente, pede que a correção monetária incidente sobre as parcelas em atraso obedeça 

aos índices da Lei 8.213/91, que os juros moratórios sejam fixados de forma decrescente sobre cada parcela vencida a 

partir da citação e que os honorários advocatícios sejam fixados por equidade, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 
 

Recurso adesivo do autor às fls. 67/74, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 15% do valor da 

condenação, incidindo sobre as parcelas vencidas até a implantação do benefício ou o trânsito em julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2002, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 
 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 10. 

 

A condição de dependente do autor está comprovada, por ser filho da falecida, na forma da Lei nº 8.213/91. 

 

A qualidade de segurada da falecida é a questão controvertida neste processo. 

 

O autor juntou aos autos os documentos de fls. 08/18. 

 

Os registros de empregado (fls. 11/17) e a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento 

anexo) indicam que a falecida sempre foi trabalhadora rural, sendo que o último vínculo de trabalho encerrou em 

12.12.1998. 

 

Na audiência, realizada em 13.02.2007, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 43/44), que confirmaram o 

exercício de atividade rural pela falecida até pouco antes do óbito, uma vez que a testemunha Maria do Carmo Neta 

Lacerda afirmou que estava trabalhando na época em que faleceu e a testemunha Sonia Cristina Prado declarou que ela 

havia parado de trabalhar dois meses antes "em virtude de problemas que estava sentindo". 
 

Assim, na data do óbito, a falecida mantinha a condição de segurada, sendo devido o benefício de pensão por morte. 

 

Ausente recurso do autor impugnando o termo inicial do benefício e ante a vedação da reformatio in pejus, mantenho o 

termo inicial conforme fixado na sentença, sendo devido o benefício até a data em que o autor completar 21 anos. 

 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 
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A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário, para explicitar que a 

correção monetária é fixada nos moldes da Súmula 148, do STJ, da Súmula 8, deste Tribunal, da Lei nº 6.899/81 e da 

legislação superveniente; os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos dos 

arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN e NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo do autor. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: JULIA INÁCIO DE CARVALHO 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 22.01.1968) 

Beneficiário: JULIO CÉSAR INÁCIO DE CARVALHO 
CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 09.12.1992) 

DIB: 25.05.2006 (data da citação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050939-91.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050939-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO PERON 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00114-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 
 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural de 27.04.1970 a 27.04.1983, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por 

tempo de serviço integral, desde a citação (30.01.2007), com juros de mora de 1% ao mês, despesas processuais e 

honorários advocatícios de 15% do valor da condenação. Sem custas. 

 

Sentença proferida em 24.05.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, afirmando não haver prova material contemporânea do tempo de serviço rural reconhecido, bem como 

sustenta a ausência dos respectivos recolhimentos previdenciários e pede, em consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 
evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 
cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor apresentou os documentos de fls. 28/71, onde constam, entre outros, 

registro de imóvel rural com 10 alqueires, datado de 26.07.1943, no qual o pai do autor se declarou lavrador, e título de 

eleitor, onde o autor se declarou lavrador, em 24.02.1975.  

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor (fls. 87/88). 

 
Assim, considerando os depoimentos e as provas materiais, viável o reconhecimento do período rural de 27.04.1970 a 

27.04.1983. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2006 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos totalizam mais de 20 anos. 
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Assim, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (21.12.2006), conta o autor com 36 anos, 4 meses e 1 dia, 

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Os juros de mora são fixados em 1% ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para fixar a correção monetária na forma 

das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente e os 

honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença. A autarquia é isenta do pagamento das custas 

processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, reembolsar as despesas devidamente 
comprovadas. Mantenho, no mais, o julgado. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: PEDRO PERON 

CPF: 004.695.738-30 

DIB: 30.01.2007 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051252-52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.051252-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAQUEL ALVES GOULART DORNELLAS 

ADVOGADO : CRISTIANE DENIZE DEOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00035-2 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

RAQUEL ALVES GOULART DORNELAS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de seu marido, ANTÔNIO VAZ DORNELAS, falecido em 23.09.2004. 
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Narra a inicial que o de cujus ajuizara ação na Vara de Acidentes de Trabalho (Processo nº 0604/2000), objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-acidente que foi julgada procedente. Noticia que a autora tentou obter a implantação 

imediata da pensão por morte na referida ação, o que foi indeferido e que também buscou administrativamente a 

concessão do benefício. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 28. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte desde a data do óbito. Juros moratórios 

contados a partir da citação e correção monetária desde o ajuizamento da ação. Custas e despesas processuais nos 

termos da Súmula 178, do STJ e honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a senetnça. 

 

Sentença proferida em 27.08.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 44/45, requerendo apenas a fixação do termo inicial do benefício na data da citação ou do 

requerimento administrativo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 09. 

 

Consta nos autos (fls. 12/24) que o falecido ajuizou ação contra o INSS, objetivando a concessão de auxílio-acidente, 

em razão de acidente de trabalho sofrido quando trabalhava para Metalúrgica Rossi Ltda e que ocasionou a redução da 

capacidade funcional.  

 

A referida ação foi julgada procedente, com a concessão do auxílio-acidente a partir da alta médica, observada a 
prescrição qüinqüenal, e o reexame necessário foi parcialmente provido apenas para modificar os critérios de correção 

monetária. Contudo, o segurado faleceu antes da implantação do benefício. 

 

Assim, considerando que foi reconhecido o direito do de cujus ao recebimento do auxílio-acidente, está comprovada a 

qualidade de segurado. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido, à época do óbito. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 
Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (10.01.2007). 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75, da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 
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O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo (10.01.2007) e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para explicitar que a correção 

monetária é fixada nos moldes da Súmula 148, do STJ, da Súmula 8, deste Tribunal, da Lei nº 6.899/81 e da legislação 

superveniente e fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Não cabe condenação da 

autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ANTONIO VAZ DORNELAS 
CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 06.08.1954) 

Beneficiário: RAQUEL ALVES GOULART DORNELAS 

CPF: 131.440.438-50 

DIB: 10.01.2007 (data do requerimento administrativo) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002082-56.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.002082-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OSWALDO MORENO SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do labor urbano, sem registro em CTPS, e a revisão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/122 julgou improcedente a ação. 

Em razões recursais de fls. 127/140, requer a parte autora a reforma da decisão, ao fundamento de que faz jus ao 

reconhecimento do labor vindicado e, por corolário, à majoração do coeficiente do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de 

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
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Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 
ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 
12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo. 

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com vigor 

físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho apenas a 

partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais 

Federais, que editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 
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Ao caso dos autos. 

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que o autor é beneficiário 

de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 02 de dezembro de 1998, por contar com 30 anos, 02 meses e 11 

dias de serviço, com coeficiente de cálculo correspondente a 70%, conforme Demonstrativo de Cálculo de fls. 30/31. 

Pretende a parte autora o reconhecimento do labor urbano desempenhado, sem registro em CTPS, na empresa Máquina 

Omoto, com relação ao período de 01/03/1960 a 31/05/1964. 

A tanto, instrui o autor a presente demanda com os documentos de fls. 22/27, dos quais destaca a solicitação de 

emprego efetuada junto ao Banco Bandeirantes S/A, em 23 de setembro de 1966, na qual se menciona, a título de 

informações sobre contratos de trabalho anteriores, o vínculo mantido com a empresa acima, no período vindicado. 

No citado documento de solicitação de emprego, verifico que o autor também mencionou um vínculo no Banco 

Mercantil de São Paulo, no lapso de 17/12/1965 a 01/09/1966, na condição de auxiliar, o que contribuiu na sua 

admissão no Banco Bandeirantes S/A pouco menos de um mês depois, consoante noticiado pelo próprio empregador, 

com base em seus arquivos e registros (fl. 26). 

Da análise do conjunto probatório, não há como retirar da solicitação de emprego de fl. 25 a qualidade de prova 

indiciária, mormente se um dos vínculos mencionados, aquele junto ao Banco Mercantil, encontra-se em harmonia com 

as informações extraídas da CTPS do demandante, como se verifica no Resumo de Documentos de fls. 28/29. 

Diante de todo o contexto retratado, considero válido, para início de prova material, aquela solicitação de emprego, 

acostada à fl. 25. 
Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 66/67 e 71/72 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que o demandante 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de março de 1960 e 31 de maio de 1964, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, perfazendo um total de 04 anos, 03 meses e 01 dia. 

No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerado o tempo ora reconhecido, com 34 anos, 05 meses e 12 

dias de tempo de serviço, suficientes à aposentadoria proporcional, com a alteração do coeficiente para 94% (noventa 

e quatro), compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 
Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 
contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a OSWALDO MORENO SANTOS, com data de início do 
benefício - (DIB 02/12/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para julgar 

parcialmente procedente a ação, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2007.61.06.003669-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SALVADOR APARECIDO DUTRA 

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SALVADOR APARECIDO DUTRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido interposto às fls. 40/45 pelo autor. 

A r. sentença monocrática de fls. 219/224 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 
ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 232/237, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora às fls. 40/45, por não reiterado em razões ou 

contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 
Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
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jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, de acordo com o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a esta decisão, verifica-se 

o vínculo empregatício da parte autora no período de julho de 2004 a março de 2006, tendo, desta maneira, superado o 

período carência exigido e mantida a qualidade de segurado, considerando a data de propositura da presente demanda, 
vale dizer 19 de abril de 2007. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 16 de maio de 2008 

(fls. 163/166), o qual afirmou que o periciado é sofria de obstrução coronariana antes da colocação do stent. Concluiu o 

expert, que o requerente apresenta restrições ao trabalho que o mesmo executava, porém poderá ser readaptado para 

outras funções que não exijam esforços físicos. 

Considerando o histórico de vida laboral do autor, que conta atualmente com 61 anos de idade, que exercera atividades 

de servente, operário e auxiliar em usina açucareira, bem como, os serviços de pedreiro e motorista, vale dizer, serviços 
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que demandam esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual 

tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, eis que a parte autora já havia 

preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 
prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a SALVADOR APARECIDO DUTRA com data de início do benefício 

- (DIB: 24/08/2005), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço o agravo retido e dou 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2007.61.12.000079-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : HELIO SMITH DE ANGELO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o restabelecimento do auxílio-

doença ou benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 58). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação (27.04.2007), com incidência da correção 

monetária, nos termos do Provimento nº 64/2005 da CGJF desta Região, e dos juros de mora de 1% ao mês, bem como 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 
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Sentença proferida em 07-06-2009, não submetida ao reexame necessário. 

Em apelação, o INSS sustenta não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e 

pede a reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do benefício na 

data da realização da perícia médica e a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da causa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso do INSS. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF, ou de Tribunal Superior. 

(Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF, 
ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 

17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 
 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º-10-2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 
Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação.  

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 
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Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 -11-1999, pág. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 
mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 
por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 
"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.  

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 
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O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.  

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o estudo social com fotos (fls. 161/164), juntado em 31-03-2008, dá conta de que a autora reside 

com o pai José Rodrigues de Souza, de 78 anos, em casa própria, composta por 04 cômodos, construída de madeira, 

guarnecida de poucos móveis já gastos pela ação do tempo, com sanitário de alvenaria inacabado. O esgoto da pia da 

cozinha é escoado pelo quintal sendo direcionado com pedaços de telha, não é canalizado e tratado, com 61m de 

edificação conforme carnê de IPTU. Maria Rodrigues trabalhava como vendedora ambulante de doces caseiros, 

fabricados artesanalmente, atividade que não mais exerce há 6 (seis) anos, aproximadamente, em virtude de ter sofrido 

complicações de saúde. Entretanto, não é titular de benefício algum, seja previdenciário ou assistencial. A renda que 

mantém a subsistência da família é proveniente da aposentadoria de José Rodrigues, que há 9 (nove) anos foi 

acometido por Acidente Vascular Cerebral (AVC) e teve o lado esquerdo do corpo paralisado, utiliza materiais que o 
auxiliam em suas necessidades fisiológicas, tais como urinol e fraldas, pois está acamado. Recentemente, passou por 

um procedimento cirúrgico na próstata, pois por permanecer muito tempo deitado, os rins apresentaram dificuldade de 

funcionamento. A autora é mãe de 2 (dois) filhos, Marcos Roberto dos Santos, 37 anos; e Marcio Alessandro dos 

Santos, 35 anos, casado. Márcio constitui família e reside em endereço ignorado, Maria mantém contato com o filho 

somente quando este telefona, mas não revela o seu endereço. O outro filho, Marcos, atualmente cumpre pena de 

reclusão no centro de Ressocialização de Pres. Prudente. Relata que foi casada com o pai de seus filhos, entretanto, 

era vítima constante de agressões do marido que se estendiam aos filhos. Teve um segundo casamento, e verbaliza o 

uso de violência física para com ela e seu pai, sendo necessário a intervenção da polícia. Atualmente, está casada há 

02 anos com Osvaldo Pinheiro de carvalho, portador do RG 20.128.376-5, construtor civil, recluso no C.R. de Pres. 

Prudente. (...)  

 

O laudo médico pericial (fls. 168/170), de 09-06-2008, atesta que a autora é portadora de Escoliose em S na coluna 

vertebral, diabete Mellitus não insulino dependente - E 11.9 e depressão psíquica, os quais a incapacitam de forma 

parcial para algumas atividades, podendo exercer, com limitação de produtividade, algumas outras atividades, com 

menor exigência de higidez física como artesã, bilheteria, corretora, controladora de estacionamento, jornaleira, 

florista, operadora de xerox, porteira, vigia de guarita, etc.  

 
A prova técnica foi firme em determinar a ausência de incapacidade laborativa, portanto, a autora não pode ser 

considerada inválida para as finalidades da assistência social. 

 

Observo, ainda, que não se cuida de deficiência que traga à autora incapacidade para a vida independente, não se 

enquadrando nos termos do art. 20 da Lei nº 8.742/93.  

 

Por isso, a autora não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

cassando expressamente a tutela concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser 

a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int.  

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NEIDE DANTAS LEITE contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/81 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente ao pagamento 
dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 86/92, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 19 de setembro de 2007, a requerente estava dentro do período de graça, já que esteve 

em gozo de auxílio-doença, no período de 07 de julho de 2004 a 30 de junho de 2007, conforme extrato do INSS de fl. 

44. 

Por sua vez, a incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 09 de maio de 2008 (fls. 48/50), o qual inferiu que a periciada apresenta transtorno depressivo grave, incapacitando-

a total e temporariamente para a atividade que vinha exercendo e igualmente para outras. 

Não obstante a requerente informar que se encontra em tratamento psiquiátrico desde 2001, o expert reconheceu o 

início da sua incapacidade em julho de 2004, ocasião em que já se encontrava filiada ao RGPS e portanto, mantida sua 

qualidade de segurada. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 
na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

Com relação à indenização por danos morais, esta não merece acolhida, uma vez que o indeferimento do pedido 

administrativo não decorreu de ato ilícito da Administração, mas, por tratar-se de direito controvertido, agiu o Instituto 

réu nos limites de suas atribuições. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente.  
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
se trata de auxílio-doença deferida a NEIDE DANTAS LEITE com data de início do benefício - (DIB 01/07/2007), no 

valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE WALTER SEGALLA 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00041830620074036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 240/244 julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como tempo de 

atividade especial o lapso de 20 de dezembro de 1993 a 08 de setembro de 1999 e determinar ao INSS à averbação do 

tempo de serviço mencionado. Fixação de sucumbência recíproca e custas ex lege. 
Em razões recursais de fls. 250/258, aduz o requerente que as provas trazidas aos autos comprovam o exercício da 

atividade especial em todos os períodos pleiteados, viabilizando assim a concessão da aposentadoria requerida. 

Igualmente inconformada, recorre a Autarquia Previdenciária às fls. 260/262, onde aduz que a parte autora não 

comprovou os requisitos necessários para o reconhecimento da atividade insalubre. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Contra-razões às fls. 266/270. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 
Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 
legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Com relação ao reconhecimento do tempo de atividade exercida em condições especiais, a norma aplicável sobre a 

conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio 

tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 
respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 
58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 
Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 
laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 
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- 20 de dezembro de 1993 a 08 de setembro de 1999 - laudo pericial de insalubridade e periculosidade - mecânico GSE 

I - ruído de 92,8 db (fls. 21/33 e 152/159): enquadramento nos códigos 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto 

nº 2.172/97 e 

- 25 de maio de 2004 a 19 de fevereiro de 2009 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - mecânico de veículos e 

máquinas - ruído de 88,3 db (fls. 227/228): enquadramento com base no código 2.0.1 do Decreto n º 2.172/97, 

limitando-se o reconhecimento até a data de 31 de outubro de 2006, pois a partir de então o demandante esteve exposto 

apenas a agentes não previstos no decreto previdenciário em vigor (graxa e óleo diesel). 

 

Os demais períodos pleiteados (listados às fls. 03/04 da peça exordial) não podem ser reconhecidos como tempo de 

atividade especial, uma vez que a atividade desempenhada pelo requerente (mecânico) não permite o enquadramento 

com base na categoria profissional. 

Ademais, não há nos autos quaisquer formulários correspondentes a tais períodos, os quais são indispensáveis ao 

reconhecimento do labor especial, pois preenchidos pelo próprio empregador que especifica, detalhadamente, a 

atividade desempenhada pelo empregado, o local onde ela é desenvolvida e os agentes nocivos presentes no exercício 

do trabalho. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 
apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Cumpre observar, por fim, que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução 

do nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 

95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 

(oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do 

Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos lapsos de 

20 de dezembro de 1993 a 08 de setembro de 1999 e 25 de maio de 2004 a 31 de outubro de 2006. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 14/20), do Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 200/202) e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 17 de junho de 2007, data do requerimento administrativo, 

com 29 anos, 05 meses e 05 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral. 
Passo, então, a analisar os requisitos necessários à concessão da aposentadoria proporcional. 

Contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 

24 (vinte e quatro) anos, 1 (um) mês e 12 (doze) dias de tempo de serviço, insuficientes, igualmente, à concessão 
de sua aposentadoria, mesmo na forma proporcional. 
No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data, ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação, 

mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-se as regras de transição 

estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 
INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.  

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 
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Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias supra mencionadas. 

Contando a parte autora com 24 anos, 1 mês e 12 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 5 anos, 10 meses e 

18 dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (2 anos, 4 meses e 7 

dias), equivalem a 8 anos, 2 meses e 25 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (24 anos, 1 mês e 12 dias), o período faltante 

para 30 anos (5 anos, 10 meses e 18 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (2 anos, 4 meses e 7 dias), o 

requerente deve comprovar o somatório de 32 anos, 4 meses e 7 dias de tempo de contribuição, o qual foi 
implementado na data de 19 de maio de 2010. 
Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 02 de julho de 1954 (fl. 12) e, na data da propositura da ação (06 de dezembro de 

2007) já havia implementado a idade mínima. 
Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito de tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da Emenda 

Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5% (cinco por 

cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No caso em exame, a 

RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 174 (cento e 
setenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Todavia, em razão da parte autora ter 

implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 19 de maio de 2010, fica o termo inicial fixado nessa 

data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor da autora. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, esta decisão não ofende qualquer dispositivo legal, 

não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em suas razões. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ WALTER SEGALLA, com data de início do benefício - 

(DIB 19/05/2010), em valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou 

parcial provimento à apelação do autor para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Inicialmente, proceda a subsecretaria a retificação da autuação, tendo em vista que a parte autora também apelou (fls. 

151/178). 
Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 141/142 julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o labor rural no 

período que menciona. 

Em razões recursais de fls. 144/149, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária.  

Apelou a parte autora às fls. 151/178, a fim de que todo o período de trabalho rural pleiteado na inicial seja 

reconhecido, sem que para tanto se faça necessária a prévia indenização da Autarquia Previdenciária. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cumpre observar que o autor requereu em juízo o reconhecimento do período em que trabalhou como 

lavrador, em regime de economia familiar, entre de 12 de setembro de 1977 e fevereiro de 1988, além da expedição da 

respectiva certidão de tempo de serviço pela Autarquia Previdenciária. 

O MM juízo a quo, ao julgar parcialmente procedente o pedido, condicionou a expedição da certidão de tempo de 

serviço, ao prévio recolhimento das contribuições respectivas à Previdência. 

A sentença condicional implica em negativa de prestação jurisdicional adequada e em sua nulidade, conforme já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460. CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA. 

O acórdão, ao condicionar a eficácia da decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil, tendo em 

vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo único do CPC. 

Decisão condicional é nula. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 648168, Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJU 06/12/2004, p. 358). 

 

Conquanto a sentença seja nula, não é o caso de restituir os autos ao juízo a quo para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada por este E. Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a 

regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se em condições de 

julgamento.  

O § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, 

possibilitou a esta Corte dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou 

esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela 

simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder 
Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido 

apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios 
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constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, 

Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

Sendo assim, passo à análise do mérito. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 
"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 
artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 
do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 
A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Nota Fiscal de Entrada de produtos agrícolas de fl. 52, emitida pela empresa adquirente 

da produção, em que consta o nome de seu genitor como vendedor, em 11 de junho de 1976. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 133/135 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

Por outro lado, conquanto o autor afirme na inicial que o trabalho agrícola sem registro em CTPS prorrogou-se até 

fevereiro de 1988, o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a esta decisão, comprova que 

o mesmo ingressou no serviço público em 01 de janeiro de 1988. 
Nesse contexto, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 12 de setembro de 1977 a 31 de dezembro de 1987, pelo que faz jus 

ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 10 (dez) anos, 03 (três) meses e 20 

(vinte) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 
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este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 
Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 
conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 
Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 
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obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a EDSON GONÇALVES DE AGUIAR, no 

período de 12/09/1977 a 31/12/1987, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e 

julgo prejudicadas a apelação do INSS e a apelação da parte autora. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA LUCIA DE CAMARGO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/109 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 112/117, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
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tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho, e 
prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, as anotações referentes aos períodos descontínuos de 01 de abril de 1987 a 31 de julho de 2002, conforme 

anotações da CTPS de fls. 08/11, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana da autora em tal 

interregno, tendo superado o período exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 71/73, o qual 

concluiu que a periciada é portadora de espondiloartrose, abaulamento discal e artrite multifocal. Diante disso, afirmou 

o expert que a incapacidade da requerente é parcial e permanente para o trabalho. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, que conta atualmente com 64 anos de idade, de baixa instrução, 

que exerceu atividades de ajudante de produção, rurícola e ajudante geral, vale dizer, serviços que demandam esforço 

físico, bem como, a resposta do perito oficial, ao quesito formulado pelo juízo a quo, ressalte-se o de n.º 4, o qual 

informou que a postulante está: "Considera fora do mercado de trabalho", tenho que a sua incapacidade é total para o 

trabalho. 
Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da requerente é total. 

No que tange à qualidade de segurada, o perito, ao responder o quesito n.º 07, formulado pela Autarquia Previdenciária, 

que indagava sobre o início da incapacidade, disse que os relatos do histórico da requerente revelam quadro doloroso há 

mais de 10 anos, época em que a requerente possuía a condição de segurada, bem como, considerando que a mesma 

estava em gozo de auxílio-doença no período de 06 de março de 2003 a 06 de abril de 2003, razão pela qual restou 

demonstrado o preenchimento de tal requisito. 

Em face de todo o explanado, e em observância ao princípio da non reformatio in pejus, a parte autora faz jus ao 

benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é 
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devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e 

pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a 

incapacidade da requerente, porém, no presente caso, mantém-se a data do laudo que concluiu pela incapacidade da 

parte autora, conforme fixado na r. sentença monocrática, em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença, deferida a MARIA LUCIA DE CAMARGO com data de início do benefício - (DIB: 

17/01/2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00080-0 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JAIR FERREIRA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 158/160 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 163/166, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, como Certidão de Casamento lavrado em 17 de junho de 1973 

(documento mais antigo), a qual o qualifica como lavrador, bem como a CTPS de fls. 14/20 com anotações referentes 

aos períodos descontínuos de 01 de fevereiro de 1975 a 29 de abril de 2004, nas lides campesinas. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência (fls. 124/126). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 04 de 

janeiro de 2007 (fls. 77/79), segundo o qual inferiu que o periciado é portadora de seqüelas de traumatismo na perna e 

joelho esquerdo, incapacitando-o total e permanentemente para atividades que demandem esforços físicos, exijam a 

permanência de longos períodos em pé. 
Não obstante as testemunhas tenham afirmado a patologia do requerente e que trabalha esporadicamente, a qualidade de 

segurado restou comprovada pela r. sentença, acostada aos autos de fls. 127/130 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 
(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a JAIR FERREIRA DA SILVA com data de início do benefício - (DIB 

04/01/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCIA DA PAZ ANTONIASSE 
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CODINOME : MARCIA DA PAZ ANTONIASSI 
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ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00047-1 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MÁRCIA DA PAZ ANTONIASSE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/108 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 111/114, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Por sua vez, em razão recursais de fls. 115/118, requer a parte autora alteração no termo inicial do benefício e a 

majoração dos honorários advocatícios. 
Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 
de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, de acordo com os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, 

verifica-se que a requerente esteve em gozo de auxílio-doença, no período de 23 de setembro de 2003 a 07 de abril de 

2004, tendo superado o período exigido de carência e mantida a qualidade de segurada, uma vez que o ajuizamento da 

presente demanda ocorreu em 10 de dezembro de 2004, dentro do período de graça. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 22 de abril 

de 2007 (fl. 97), concluiu que a periciada apresenta a patologia CID-10, incapacitando-a para a realização de trabalhos 

que exigem grande esforço físico, devendo ser orientada para ser reabilitada ao trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 
incapacidade total e temporária da parte autora, conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do benefício 

de auxílio-doença concedido administrativamente pelo INSS. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, exercia função de doméstica, atividade que demanda grande 

esforço físico, mostra-se notória dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o 

trabalho é total e temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 
nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença, deferido a MÁRCIA DA PAZ ANTONIASSE, com data de início do benefício - (DIB: 

08/04/2004), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 
específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ORAMIZIO DE BRITTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/65 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-acidente, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 70/76, pugna a Autarquia Previdenciária pela revogação da tutela antecipada, e no mais, 

protesta pela reforma total da decisão reformada ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. 

Por sua vez, em razões recursais de fls. 101/109, preliminarmente, suscita a parte autora a ocorrência de julgamento 

ultra petita e pugna pela concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-
se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, como Certidão de lavrada em 20 de outubro de 1984 de fl. 13, 

Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social com anotações de períodos descontínuos de 06 de março de 1972 a 

07 de fevereiro de 2006 (fls. 17/25), os quais o qualificam como lavrador. 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 
94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial (fl. 55/56), segundo o 

qual o autor apresenta doença degenerativa que o impede de exercer as atividades de rurícola e congênere. Porém, 

concluiu o expert que a incapacidade laborativa é parcial e permanente. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente. 
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Considerando que o requerente é pessoa humilde, com 62 anos de idade, de baixa instrução, sempre exercera o labor 

campesino e atividades com esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, 

razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora ainda trabalha nas lides rurais, no entanto uma das testemunhas afirmou que o autor tem faltado 

constantemente ao labor em razão de seus problemas de saúde (fls. 59/61). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, o dies a quo do benefício de 

aposentadoria por invalidez deve corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal, sem a incidência dos expurgos inflacionários. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ORAMIZIO DE BRITTO com data de início do benefício - (DIB: 

22/02/2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicada a matéria preliminar e dou 

parcial provimento às apelações, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a 

tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027945-35.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027945-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JENI DE BARROS RIBEIRO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00073-5 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JENI DE BARROS RIBEIRO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/105 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 61/62. 
Em razões recursais de fls. 107/112, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 61/62, por não reiterado em razões ou 

contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 23 de junho de 2007 (fls. 87/93), concluiu que a periciada 

apresenta quadro depressivo e ansioso com sinais de sofrimento na coluna vertebral, incapacitando-a total e 

temporariamente para o trabalho. 

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a examinar. 

Verifica-se pelo CNIS anexado a esta decisão, que a requerente vertera contribuições, na qualidade de contribuinte 

individual nos períodos de maio de 1987 a abril de 1988, janeiro de 1994 a 02 fevereiro de 1996 e abril de 2000 a 

janeiro de 2003, tendo superada a carência exigida. 

Por sua vez, a autora está inscrita no Ministério da Pesca e Agricultura desde 06 de julho de 2005, como pescadora 

profissional artesanal, na qualidade de segurado especial (fl. 11 e CNIX anexado a esta decisão), fato corroborado pelas 

testemunhas de fls. 101/102, nesse passo manteve a qualidade de segurada à época do ajuizamento da ação, em 16 de 
outubro de 2006. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício do auxílio-doença deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 
sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a JENI DE BARROS RIBEIRO com data de início do benefício - (DIB 23/07/2007), 

no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima 

fundamentada. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 
 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030738-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030738-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA FACIM 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00027-8 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA DE FÁTIMA FACIN contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 224/230 julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil, por reconhecer a coisa julgada em relação ao feito de nº 275/2000. 

Em razões recursais de fls. 231/237, a parte autora reitera seu pleito inicial, para o qual requer apreciação e provimento. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Com efeito, entendeu o DD. Magistrado a quo pela coisa julgada em face da ação anterior ajuizada com trânsito em 

julgado. 

Conforme peças acostadas às fls. 154/174, a parte autora, em 26 de maio de 2000, propôs perante ao MM. Juiz de 

Direito da Comarca de Tupi Paulista - SP, ação previdenciária de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de 

auxílio-doença, a qual foi julgada procedente. Na sessão realizada em 30 de agosto de 2004, a segunda turma deste 

Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso, sob o fundamento de ausência de razoável início de prova 

material a corroborar os testemunhos de exercício de atividade rural, sendo que o v. acórdão transitou materialmente em 
julgado na data de 24 de novembro de 2004. 

Já a presente ação (fls. 03/13), ajuizada em 11 de abril de 2007, pleiteando a concessão da benesse indeferida em 

momento anterior, na respectiva vestibular, faz referência à concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da data 

da cessação do benefício, concedido administrativamente (21/10/2006), em razão de diversas patologias. 

Certo é que neste feito estão presentes as mesmas partes, bem como aforado o mesmo pedido, qual seja, a implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de auxílio-doença. Entretanto, no que tange à causa 

de pedir próxima, consubstanciada nos fundamentos de fato, não há que se falar em identidade com relação ao feito 

anterior. 

Em verdade, impende considerar que a enfermidade apontada no feito anterior é o problema da anquilose do tornozelo 

direito, conforme fls. 167/171, diverso dos relatados na presente demanda, hérnia discal, osteoporose e seqüelas de 

fratura no tornozelo direito com artrose acentuada no local e mais escoliose, evidencia-se, assim, outra causa de pedir 

próxima, uma vez que a situação fática vivenciada pela parte autora se modificou, razão pela qual possível a propositura 

de nova ação buscando o benefício anteriormente pleiteado. 

Nesse sentido é a lição trazida pela nota 19 ao art. 301 do Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Extravagante de Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

"19. Identidade de ações: caracterização. As partes devem ser as mesmas,não importando a ordem delas nos pólos das 
ações em análise. A causa de pedir, próxima e remota (fundamentos de fato e de direito, respectivamente), deve ser a 
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mesma nas ações, para que se as tenha como idênticas. O pedido, imediato e mediato, deve ser o mesmo: bem da vida e 

tipo de sentença judicial. Somente quando os três elementos, com suas seis subdivisões, forem iguais é que as ações 

serão idênticas". 

(Ed. Revista dos Tribunais, 9ª ed. 2006, pág. 496) 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial. 

Entretanto, o § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, o que 

"veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça."  (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
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tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 
propositura da ação, vale dizer, 11 de abril de 2007, a autora estava dentro do período de graça, já que esteve em gozo 

de auxílio-doença, de 24 de maio de 2006 a 21 de outubro de 2006, conforme extratos do INSS de fls. 137/141. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 06 de 

novembro de 2007 (fls. 211/212), segundo o qual a periciado apresenta seqüela de fratura em tornozelo D, lavando a 

artrose do mesmo, hérnia de disco e osteoporose em coluna lombar, incapacitando-a total e permanentemente para o 

trabalho. 

Ademais, o expert afirmou que não existe cura para tais males, apenas melhora paliativa, pois são patologias 

degenerativas e progressivas. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 
Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que tange aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos ao valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
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processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a APARECIDA DE FÁTIMA FACIM com data de início do benefício - 

(DIB 22/10/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença 

monocrática, restando prejudicada a apelação. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, 

julgo procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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APELADO : EREMITA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

No. ORIG. : 04.00.00039-2 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EREMITA SILVA CARVALHO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 102/107 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 109/114, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-
se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, quais sejam, sua CTPS de fls. 12/15, na qual constam 

trabalhos rurais prestados pelo autor nos períodos compreendidos entre 01 de dezembro de 1975 a 20 de novembro de 

1993. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 
crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento (fls. 77/78), nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas 

lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência. 

O laudo pericial realizado em 23 de dezembro de 2005 (fls. 59/63), concluiu que a periciada apresenta síndrome do 

túnel do carpo, encontrando-se incapaz de exercer atividade laboral de natureza pesada (como a de rurícola), bem como 

tarefas repetitivas que demandam esforço físico com os membros superiores. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da requerente, conforme acima mencionado. 

Considerando o histórico de vida laboral da autora, a qual sempre exercera atividade de trabalhador rural, serviço que 

demanda grande esforço físico, conta atualmente com 64 anos de idade, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção 

do mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 
A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a postulante somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 77/78). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 
(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a EREMITA SILVA CARVALHO com data de início do benefício - 

(DIB: 23/12/2005), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA RIBEIRO SAVINI 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

No. ORIG. : 07.00.00030-2 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROSA RIBEIRO SAVINI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/86 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 89/99, pugna a Autarquia Previdenciária pela nulidade da r. sentença por cerceamento de 

defesa ante a falta de oportunidade de apresentação das alegações finais. No mérito, suscita pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 
Por sua vez, em recurso adesivo de fls. 104/107 requer a parte autora alteração na fixação do termo inicial do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, não merece prosperar o pedido de anulação da r. sentença, uma vez que fora dada, por duas vezes, 

oportunidade para que a Autarquia Previdenciária explanasse suas alegações finais ou memoriais, conforme é observado 

às fls. 51 e 82, manifestando-se às fls. 53/53/55 e 70, assim, as provas produzidas nos autos foram suficientes para 

formar a convicção do juiz, não se configurando, dessa forma, a hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra 

violação de ordem constitucional ou legal. 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 
In casu, de acordo com a CTPS de fls. 07/08 e extrato do CNIS de fl. 60, verifica-se que a autora possui vínculo 

empregatício com admissão em 02 de janeiro de 1978 a 02 de setembro de 1986, tendo superado o período exigido de 

carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo o laudo pericial elaborado em 19 de 

junho de 2007 (fls. 44/48, 65/67 e 74/76), o qual concluiu que a periciada apresenta obesidade com hipertensão arterial 

e patologia de coluna e baixa visual acentuada, incapacitando-a total e permanentemente para o trabalho. 

Por outro lado a qualidade de segurada restou comprovada, considerando que a ação fora ajuizada em 01 de março de 

2007, nota-se que a requerente reingressou ao RGPS em maio de 2006, na qualidade de contribuinte individual, 

vertendo quatro contribuições, conforme extrato do INSS de fl. 61. 

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez, com renda mensal a ser calculada pelo 

INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, no que tange ao processo de reabilitação profissional. 

Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo protocolado em 27 de novembro de 

2006 (fl. 09), nos termos do disposto no art. 43, §1º, "b", da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ROSA RIBEIRO SAVINI com data de início do benefício - (DIB 
27/11/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da parte autora, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a 

tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JESUINO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00056-5 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JESUINO RIBEIRO DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/106 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 111/119, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição 
de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 
sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, como Contrato Particular de Transferência de Direitos de 

Imóvel do ano de 1999 (fl. 12); Recibos das vendas dos frutos obtidos pela atividade campesina do ano de 2004 (fls. 

13/16); Ficha Cadastramento de Produtor Rural referente ao ano de 2000 (fl. 17). 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 
Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a 10 (dez) anos o autor trabalha nas lides 

rurais. 

 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 26 de fevereiro de 

2007 (fl. 76), segundo o qual o autor é portador de lombociatalgia, encontrando-se incapacitado total e definitivamente 

para o trabalho. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 70/72). 
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Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 
Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a JESUÍNO RIBEIRO DA SILVA com data de início do benefício - 
(DIB 26/02/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00149 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041276-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041276-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRANILZA PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 05.00.00262-2 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por IRANILZA PINHEIRO DE OLIVEIRA contra 
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença monocrática de fls. 113/116 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 118/124, suscita a Autarquia Previdenciária preliminar de nulidade da r. sentença, ante a 

ocorrência de julgamento ultra petita, ante o reconhecimento da aposentadoria por invalidez. No mérito, pugna pela 

reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do 

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Não merece prosperar a alegação da Autarquia Previdenciária de nulidade da r. sentença ante o julgamento ultra petita, 

sob o fundamento de que o juiz decidiu questão não requerida pelo apelado quanto à aposentadoria por invalidez, uma 
vez que a demanda foi emendada para incluir o benefício concedido, conforme fls. 58/60, devendo o magistrado formar 

sua convicção com os elementos constantes dos autos além das provas necessárias ao deslinde da controvérsia. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 07 de dezembro de 2005, a requerente estava dentro do período de graça, já que esteve 

em gozo de auxílio-doença, de 28 de agosto de 2003 a 31 de março de 2005, conforme extratos do INSS de fl. 12. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 97/102, segundo 

o qual concluiu que a periciada é portadora de psicopatia grave de esquizofrenia, com transtornos afetivos acentuados, 

incapacitando-a total e permanentemente para o trabalho e para atividades do dia a dia. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 
Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal, sem a incidência dos expurgos inflacionários. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios serão mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a IRANILZA PINHEIRO DE OLIVEIRA com data de início do 

benefício - (DIB 01/04/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito à matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043793-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043793-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA ESTEVO FRANCA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 03.00.00134-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por ANTÔNIA ESTEVO FRANÇA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 115/120 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 123/124, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 
entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  
 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 11/12, verifica-se que a requerente possui vínculo empregatício, de 02 de março 

de 1981 a 31 de março de 1983, bem como vertera contribuições, na qualidade de contribuinte individual, no período de 

julho de 2002 a janeiro de 2003 (fls. 101/107), tendo superado o período exigido de carência e mantida a qualidade de 

segurada, uma vez que o ajuizamento da presente demanda ocorreu em 30 de dezembro de 2003. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 22 de 

maio de 2007 (fls. 94/95), concluiu que a periciada apresenta seqüelas de acidente vascular cerebral, incapacitando-a 

total e permanentemente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 
1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a ANTÔNIA ESTEVO FRANÇA com data de início do benefício - 

(DIB: 22/05/2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSILEIDE MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00051-1 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROSILEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 216/218 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 225/230, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 
requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 
4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 
prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, as anotações da CTPS referentes aos períodos descontínuos de 19 de setembro de 1983 a 17 de novembro de 

1983 e a partir de 03 de abril de 1995 sem data de saída (fls. 19/21), constituem prova plena do efetivo exercício da 

atividade urbana da parte autora em tal interregno, tendo superado o período exigido de carência e mantida a qualidade 

de segurada. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 15 de abril de 2004 

(fls. 108/114), segundo o qual a autora é portadora hipotireoidismo primário e fibromialgia. Segundo o perito oficial, a 

pericianda apresenta incapacidade parcial e permanentemente para trabalhos que demandem esforços físicos intensos e 

continuados ou aqueles que apresentem complexidade para sua execução, limitando o labor em sua profissão. 
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Considerando o histórico de vida laboral da autora, atualmente com 42 anos de idade, os atestados e relatórios médicos 

juntados aos autos, bem como, os depoimentos colhidos na presente demanda que afirmaram categoricamente que a 

requerente não está trabalhando em razão dos problemas de saúde (191/194 e 208), e as notórias dificuldades de 

reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e temporária. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da periciada, conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores recebidos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 
num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença, deferido a ROSILEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO com data de início do benefício - (DIB: 

23/04/1998), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 
reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050189-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050189-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TELMA RUTH DO ESPIRITO SANTO NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 05.00.00025-8 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TELMA RUTH DO ESPIRITO SANTO NOGUEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 128/133 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 135/140, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 
Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade rural devidamente 

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, as anotações em CTPS referentes aos períodos descontínuos de 1º de janeiro de 1987 a 17 de dezembro de 1990 

(fl. 14/16), constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural da autora em tal interregno. Também a autora 

voltou a contribuir para os cofres públicos de janeiro de 1997 até dezembro de 1997 (fls. 19/20). 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial, de fls. 112/119, concluiu ser a autora portadora de transtorno depressivo grave, 

encontrando-se incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

Ademais, o laudo médico afirmou que a autora está incapacitada para o desempenho das funções, a partir do início da 

idade adulta, além disso verifica-se pelos prontuários médicos acostados aos autos às fls. 21/39, que a patologia se 

manifestou desde a época em que o requerente estava trabalhando, razão pela qual restou demonstrada a sua condição 
de segurado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício acima referido, em valor a ser calculado pelo INSS na 

forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição 

Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de 

dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 
(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a TELMA RUTH DO ESPIRITO SANTO NOGUEIRA com data de 

início do benefício - (DIB: 13/11/2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00153 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051479-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051479-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00062-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOÃO BATISTA RODRIGUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/96 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 98/102, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 
ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Por sua vez, em recurso adesivo de fls. 104/114, a parte autora requer alterações no termo inicial do benefício e na 

verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural e pescador. Para tanto, 

trouxe aos autos início razoável de prova material do labor rurícola, quais sejam, a Certidão de Casamento, lavrada em 

25 de maio de 1974 (fl. 11), a qual o qualifica como lavrador, bem como a Carteira de Pescador Profissional, datada em 

06 de janeiro de 2003 e a CTPS de fls. 15/17, na qual constam vínculos rurais. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 
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94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento (fls. 39/40), nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas 

lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência. 

Não obstante o laudo pericial de fls. 51/53 ter concluído que o requerente apresenta zero de acuidade visual no olho 

esquerdo, não incapacitando-o para sua vida laboral, o laudo médico realizado em 21 de fevereiro de 2008 (fls. 81/82), 

concluiu que o periciado apresenta doença apresenta doença crônica da coluna lombo-sacra, incapacitando-o parcial e 

definitivamente para atividades que não exijam grande esforço físico 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da parte autora. 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, o qual exercia atividade de lavrador, serviço que demanda 

grande esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, razão pela qual tenho que 

sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a postulante somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 39/40). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 
calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que se refere aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos ao valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a JOÃO BATISTA RODRIGUES com data de início do benefício - 

(DIB: 21/02/2008), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da parte 
autora, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na 

forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO CORTILHO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

No. ORIG. : 07.00.00111-8 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FERNANDO CORTILHO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 138/144 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 149/156, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei). 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 
segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-
doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 
provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 
artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, 

que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, as anotações referentes aos períodos descontínuos de 15 de setembro de 1987 a 28 de março de 1997, conforme 

anotações da CTPS de fls. 30/33, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana da requerente em tal 

interregno, tendo superado o período exigido de carência. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 15 de outubro de 2007 (fls. 99/100), concluiu que o autor é 

portador de uma dermatose denominada epidermólise bolhosa, doença de origem genética e às vezes congênita, 

apresentando bolhas serosas e lesões atróficas, displasia dentária e reabsorção das unhas e queda pelos. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

temporária. 

Considerando o histórico da vida laboral do requerente, a sua idade, tenho que a sua incapacidade é total e temporária 

para o trabalho. 

Não merece guarida, enfim, a alegada perda de qualidade de segurado, por ser involuntária a interrupção do 

recolhimento das contribuições mensais, decorrente de sua comprovada incapacidade para o trabalho. Acrescenta-se, a 
tanto, que a parte autora se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes, conforme demonstra o laudo e 

os depoimentos das testemunhas (fls. 99/100). 

Ademais, não merece prosperar a tese de doença pré-existente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na 

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei 

8.213/91). 

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão de auxílio-doença, com renda mensal a ser calculada pelo INSS na forma 

da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 da Lei nº 8.213/91, no que 

tange ao processo de reabilitação profissional. 

O auxílio-doença devido à parte autora, nos termos do art. 61 da L. 8.213/91, consiste numa renda mensal de 91% do 

salário de benefício, respeitando o limite do teto do salário de contribuição, de acordo com o art. 33 da L. 8.213/91, para 

fins de cálculo e reajuste. 
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No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício do auxílio-doença deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício. 

- Recurso especial que recebeu provimento." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353) 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 07/STJ -INCIDÊNCIA - TERMO 

INICIAL - LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07. 

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo 

médico-pericial em juízo. 

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge 
Scartezzini, j. 17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186) 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferida a FERNANDO CORTILHO com data de início do benefício - (DIB 15/10/2007), no 

valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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No. ORIG. : 04.00.00087-8 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DIRCE DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 160/167 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Em razões recursais de fls. 172/177, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 
ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Por sua vez, em seu recurso adesivo de fls. 182/185, requer a parte autora a fixação do termo inicial a contar do 

requerimento administrativo. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 
aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 
DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que o autor esteve em gozo 

de auxílio-doença, durante o período de 18 de julho de 2000 a 10 de janeiro de 2003, conforme extrato obtido pelo 

sistema DATAPREV, anexo a essa decisão. 
A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 127/136, segundo 

o qual a autora apresenta hipertensão arterial sistêmica, osteoartrose em coluna lombar e dermatite. Considerando a 

idade da autora, a profissão por ela exercida, a qual requer esforço físico, tenho que a autora encontra-se total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a DIRCE DOS SANTOS com data de início do benefício - (DIB: 

11/01/2003), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora e 

nego seguimento à apelação da autarquia, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por ROSELI SOUZA GUERRA PEREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 131/135 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, deferiu a tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 144/148, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
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(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos a Certidão de Casamento de fl. 07, a qual qualifica seu marido como lavrador no ano de 2003. 

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais, de 

sorte que constituiria início razoável de prova material em favor da autora. 
Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a esta decisão, traz a informação de 

que o marido da autora desenvolveu atividade profissional urbana em períodos descontínuos de fevereiro de 1980 a 

dezembro de 2010. 

Convém ressaltar, no entanto, que tais informações não constituiriam óbice à concessão do benefício pleiteado, desde 

que existissem subsídios nos autos que permitissem o reconhecimento da sua condição de rurícola em outros lapsos de 

tempo suficientes para o preenchimento da carência. Todavia, não é o caso dos autos. 

Em que pesem as testemunhas ouvidas às fls. 136/137, afirmarem que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, essa 

prova resta isolada nos autos em face da desconsideração da Certidão de Casamento como início razoável de prova 

material. 
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Nesse passo, é aplicável à espécie os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação, para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso a tutela antecipada concedida. 

Oficie-se o INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00157 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055304-57.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055304-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EUFLAUSINA INACIO 

ADVOGADO : FERNANDA HEIDRICH (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00037-1 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por MARIA EUFLAUSINA INÁCIO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fl. 88/89 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 92/94, pugna a Autarquia Previdenciária pleiteia pela reforma da sentença, ao fundamento 

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 
verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 24 de março de 2006, a requerente estava dentro do período de graça, já que esteve em 

gozo de auxílio-doença, de 29 de junho de 2004 a 30 de novembro de 2005, conforme extrato do INSS de fls. 38/39. 

A incapacidade para o trabalho, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 07 de dezembro de 

2007 (fls. 69/75), o qual concluiu que a periciada apresenta um quadro de tendinopatia de ombro direito e síndrome do 

túnel de carpo em punho direito, incapacitando-a parcial e permanentemente para atividades que habitualmente exercia. 

Relata o expert, em resposta ao quesito 05 de fl. 08, "Há contra indicação para atividades com esforços repetitivos dos 

membros superiores e transporte de pesos. Há necessidade de tratamento." Vale salientar que a postulante necessitará 

de reabilitação profissional. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da parte autora, conforme acima mencionado, bem como o recebimento administrativo 

de auxílio-doença. 
Desta feita, considerando o histórico de vida laboral da autora, a qual estava exercendo a função de ajudante de 

produção, porém fora afastada do trabalho, em razão de tratamento clínico, mostra-se notória dificuldade de reabsorção 

do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente, compensando-se as parcelas já pagas em razão da tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a MARIA EUFLAUSINA INÁCIO com data de início do benefício - (DIB 

01/12/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo 

a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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No. ORIG. : 06.00.00069-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por ADALTO CORREIA TEIXEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/86 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário (fl. 100). 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 
DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1851/2291 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

Na hipótese dos autos, de acordo com a CTPS de fls. 19/34, estão apontados vínculos empregatícios da parte autora, por 

períodos descontínuos, de 01 de março de 1968 a 01 de julho de 1997, tendo superado o período exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 26 de 

junho de 2007 (fls. 71/73), o qual concluiu que o periciado é portador de hipoacusia severa bilateral, seqüelas de 

poliomelite e epilepsia pequeno mal, incapacitando-o total e definitivamente para qualquer atividade laboral. 

Considerando que o último vínculo ocorreu em julho de 1997, verifica-se que o requerente já sofria dos males 

incapacitantes a partir da época em que se encontrava empregado, conforme o atestado de fl. 13 e receituário de fl. 17, 

deixando de desempenhar atividades laborativas em razão de seus problemas de saúde, razão pela qual restou mantida 
sua qualidade de segurado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal, sem a incidência dos expurgos inflacionários. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ADALTO CORREIA TEIXEIRA com data de início do benefício - 

(DIB 26/06/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058444-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058444-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA LIZA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/67 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 70/77, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Recurso adesivo interposto às fls. 88/91, no qual a parte autora requer a alteração do termo inicial do benefício, bem 

como, a majoração dos honorários advocatícios. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, como cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

onde verificam-se vínculos empregatícios nas lides rurais em períodos descontínuos de 05 de julho de 2004 a 09 de 

agosto de 2005 (fls. 09/10). 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 
portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 13 de fevereiro de 

2008 (fls. 40/45), segundo o qual a autora é portadora de hipertensão arterial e cardiopatia hipertensiva, encontrando-se 

incapacitada total e permanentemente para o trabalho como rurícola. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 108/111). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 
No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 
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(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ademais, assiste razão à Autarquia Previdenciária no tocante às perícias periódicas, tendo em vista que o segurado em 

gozo de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a fim de manter o benefício, está obrigado a submeter-se a 

exame médico periódico a cargo da Previdência Social, nos termos do art. 47 da L. 8.213/91. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIA LIZA DA SILVA com data de início do benefício - (DIB 

13/02/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso adesivo e dou 

parcial provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a 

tutela específica. 
Retifique-se a autuação para contar a anotação de recurso adesivo (fls. 88/91 e fls. 96). 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARLOS RANGEL DE MELLO 

ADVOGADO : EMILIO LUCIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 134/135 julgou procedente o pedido, reconheceu como especial o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 
especifica. 

Em suas razões de fls. 144/150, pleiteia o demandante a anulação da r. sentença, ao fundamento de o decisum ser "extra 

petita". 

Em razões recursais de fls. 154/167, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 
O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Ainda antes de adentrar no mérito, insta ressaltar que, não obstante o afirmado pelo demandante, a r. sentença 

monocrática, em verdade, reveste-se de característica ultra petita e não extra petita, uma vez que o douto magistrado de 

primeira instância concedeu o benefício pleiteado, entretanto, o fez de maneira diversa daquela requerida na peça 

inicial. 

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser reduzida 

aos limites do pedido inicial. 

Trago à lume a seguinte decisão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT. 

INCOMPATIBILIDADE.  

1. Em havendo a decisão impugnada ultra passado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem ao 

princípio do tantum devolutum quantum appellatum.  

(...) 

4.Recurso conhecido e provido." 
(RESP 199900731590, STJ, SEXTA TURMA, DJ: 01/08/2000, P. 354, MIN. HAMILTON CARVALHIDO) 

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 
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Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 
(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do 

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela 

vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 
isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 
Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 
de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 
Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 
 

- Formulário DSS-8030 - 1º de março de 1982 a 28 de abril de 1995 - desenhista B e desenhista projetista e técnico de 

projetos II - tensão elétrica superior a 250 volts (fl. 28). 

 

No que se refere ao período anteriormente descrito, em que o autor esteve sujeito à tensão elétrica acima de 250 volts, o 

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, 

considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos 

elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 

volts (item 1.1.8 do anexo). 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração 

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela 

ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou 

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o 

ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco 

correspondentes, na forma de seu anexo. 
Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 

exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 

laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado 

durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 

02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, 

DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 

30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum do lapso de 1º 

de março de 1982 a 28 de abril de 1995. 
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Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS de fls. 19/27 e do Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 68/69), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, 

em 19 de novembro de 1997, data do requerimento administrativo e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 33 anos, 3 meses e 16 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço na modalidade proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 88% (oitenta e oito por cento) do 

salário-de-benefício. 

Entretanto, cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito 

ao julgador condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não suscitadas a cujo 

respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos arts. 128 e 460 do CPC. É a aplicação do brocardo sententia debet 

esse conformis libello. 

Nesse passo, conquanto conte o requerente com tempo de contribuição suficiente à concessão de aposentadoria com 

renda mensal inicial correspondente a 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício, deverá ser considerado 

como tempo de serviço o período de 32 anos, 05 meses e 05 dias e a renda mensal inicial deverá corresponder a 

82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-benefício, em observância aos limites do pedido inicial. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 
qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (19 de novembro de 1997). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 
Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSE CARLOS RANGEL DE MELLO, com data de início do 

benefício - (DIB 19/11/1997), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações e à 

remessa oficial tida por interposta para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a 

tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VICENTE SOARES DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/67 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 72/79, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão da aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 
aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 04 de novembro de 1945, conforme demonstrado à fl. 16, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 
a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 
para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1862/2291 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora entre 01 de fevereiro de 1975 e 30 de abril de 1979, conforme 

anotações em CTPS acosta por cópias às fls. 13/15, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em 

tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, o Título Eleitoral de fl. 12, qualificou-o como lavrador, no ato de sua inscrição como eleitor, em 20 de 

fevereiro de 1967. No mesmo sentido, a Certidão de Casamento de fl. 09, em 14 de julho de 1973. 

Outrossim, no Atestado de Antecedentes Policiais de fl. 11, o requerente aparece qualificado como agricultor, em 31 de 

outubro de 1984. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 57 a 60, sob o crivo do 

contraditório, em audiência realizada em 17 de abril de 2008, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-lo há 45 e 

40 anos, ou seja, desde 1963 e 1968, respectivamente, e saberem que ele sempre laborou nas lides campesinas, como 
diarista. 

Ora o que se extrai, portanto, da prova oral, é que as testemunhas corroboram o início de prova material coligido aos 

autos, datado de 20 de fevereiro de 1967, com as afirmações de que conhecem o postulante desde sua juventude, 

quando o mesmo já se dedicava ao trabalho agrícola, sempre na mesma propriedade rural, denominada "Fazenda Jataí", 

sendo possível, desta forma, concluir que ele sempre laborou nas lides campesinas. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 
crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação 

(04/10/2006), conforme precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a VICENTE SOARES DOS SANTOS, com data de início do benefício 

- (DIB: 04/10/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação, para julgar procedente o pedido, 

na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SOLANGE APARECIDA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença cumulado com aposentadoria por 

invalidez. 
A r. sentença monocrática de fls. 98/101 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 105/112, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 17 de abril de 2006, a requerente estava dentro do período de graça, considerando os 

diversos benefícios de auxílio-doença recebidos administrativamente, e o último recebido em 03 de janeiro de 2006 a 21 

de agosto de 2006, conforme extrato do INSS de fls. 59/64. 
Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fl. 77/81 concluiu ser a autora portadora de espondiloartrose lombar, hérnia 

discal L5-vértebra de transição e síndrome do túnel do carpo bilateralmente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da periciada, tais como a percepção por cinco vezes do benefício de auxílio-doença em 

diversos períodos. (fls. 59/64). 

Assim considerado, e tendo em conta que, de acordo com extratos do CNIS, o INSS reconheceu a incapacidade 

laborativa da requerente, ao conceder-lhe o benefício de auxílio-doença em diversos períodos, revela-se indevida a 

cessação desse benefício. 
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Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício concedido 

administrativamente, com renda mensal a ser calculada pelo INSS na forma da legislação em vigor, facultada à 

Autarquia. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a SOLANGE APARECIDA CHAVES com data de início do benefício - (DIB 

22/08/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática e julgar procedente o pedido na forma acima fundamentada, descontando-se as parcelas 

efetivamente pagas por ocasião da liquidação da sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTÔNIA CESAR PARRA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/116 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 122/136, pugna a Autarquia Previdenciária pela nulidade da r. sentença para produção de 

novo laudo pericial. No mérito, pleiteia pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, não merece prosperar o pedido de anulação da sentença para a realização de nova prova pericial, pois as 

provas produzidas nos autos foram suficientes para formar a convicção do juiz, não se configurando, dessa forma, a 
hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 
4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
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(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, quais sejam, a Certidão de Nascimento da filha, lavrada em 14 
de janeiro de 1993, a qual qualifica seu marido como lavrador, bem como a CTPS de fls. 18/21, na qual consta vínculo 

rural prestado pelo cônjuge. 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento (fls. 110/112), nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou 

nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência. 

O laudo pericial realizado em 04 de julho de 2007 (fls. 70/75), concluiu que a periciada apresenta um quadro 

depressivo, o qual está em tratamento psiquiátrico, artralgia intensa na coluna vertebral que irradia para os membros 

inferiores, causando-lhe dificuldade em deambular, encontrando-se incapaz de exercer qualquer atividade laborativa de 

forma total e definitiva. 
A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a postulante somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 110/112). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1868/2291 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 
sucumbência. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos ao valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a ANTÔNIA CESAR PARRA com data de início do benefício - (DIB: 

04/07/2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001897-75.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.001897-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JACIRA GRACILINA ALVES CORREA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JACIRA GRACILINA ALVES CORREA contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/61 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 63/67, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao argumento de que restaram 

comprovados os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 
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A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 
"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 
É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 
1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 27 de fevereiro de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 02 de julho de 2005, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 19. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através dos extratos do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 39, que o último vínculo empregatício do falecido se deu no 

período de 14 de agosto de 2001 a 02 de julho de 2005, sendo interrompido em decorrência do falecimento. 

No tocante à dependência econômica da autora em relação ao filho falecido, os depoimentos acostados às fls. 56/57, 

colhidos sob o crivo do contraditório, em audiência realizada em 12 de fevereiro de 2009, confirmaram que a autora 
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dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas afirmaram conhecer a autora e saber que seu filho Deive 

sempre ajudou a prover sua subsistência. Senão, vejamos: 

A testemunha João Dias Biudes, em seu depoimento de fl. 56, asseverou que: 

 

"Conhece a autora aproximadamente há 11 anos de Santo Antonio do Aracanguá. Conheceu o filho da autora que 

faleceu há 4/5 anos, que se chamava David. Sabe que o filho morreu de acidente de moto. O filho falecido morava com 

a mãe. Não chegou a conhecer o falecido marido da autora. O filho da autora que faleceu não era casado, nem tinha 

filhos. Sabe que a autora não trabalha. A autora sobrevive da ajuda o prefeito, vereadores e da comunidade em geral. 

Desconhece se a autora recebe pensão por morte de seu marido. Afirma que a autora dependia financeiramente do 

filho falecido para ajudar nas despesas mensais. Quando do acidente de David, também outro filho da autora estava na 

moto, chamado Adriano, o qual sobreviveu, mas hoje ele é deficiente em virtude das seqüelas do referido acidente. Não 

se recorda se Adriano ajudava a mãe nas despesas mensais. Que tem certeza absoluta que o David ajudava 

financeiramente a mãe. Sabe que a autora mesmo com a ajuda do filho, sempre passou necessidade. Desconhece que a 

autora recebe algum tipo de ajuda do governo federal, acreditando que não". 

A testemunha Izaias de Souza, em seu depoimento de fl. 57, afirmou que: 

 

"Conhece a autora há 10 anos de Santo Antonio do Aracanguá. Sabe que faz uns 4/5 anos que David morreu. O 

falecido ia para a confraternização da firma que trabalhava em Birigui quando sofreu o acidente de moto. O seu irmão 
Adriano que também estava na moto sobreviveu ao acidente, mas teve seqüelas e hoje é deficiente. Sabe que a autora é 

viúva, e seu marido morreu há bastante tempo. A autora teve 3 filhos com seu falecido marido. Na época do acidente 

vivia Patrícia, Adriano, David e Gilmar, todos filhos da autora. Na época David era o único que ajudava 

financeiramente a autora. A autora não recebe pensão por morte do marido e vive de donativos. Hoje a autora vive 

com 2 filhos, um sendo paraplégico, o outro menor de idade. A filha da autora mora em Araçatuba e trabalha como 

doméstica, e também tem um filho, sendo que acredita que não ajuda a mãe. Reitera que a autora nunca trabalhou, 

sempre cuidou de seus filhos e de sua casa". 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 

229, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Por outro lado, ainda que a Certidão de Óbito comprove que o de cujus era solteiro e residia na mesma cidade que a 

postulante, não se depreende dos autos qualquer início de prova material a demonstrar a dependência econômica da 

mesma em relação ao falecido filho.  
Não obstante isso, acerca do tema, assim já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que 

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta 

ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP 720145/RS, Ministro José Reinaldo da Fonseca, DJU 16/05/2005, p.408). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.  

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP 296128/ SE, Ministro Gilson Dipp, DJ 04/02/2002, p.475). 

 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 02 de julho de 2005 e o requerimento administrativo sido 

formulado em 13 de julho de 2005 (fl. 20), o termo inicial deve ser fixado na data do óbito (02/07/2005). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a JACIRA GRACILINA ALVES CORREA, com data de início do benefício - 

(DIB: 02/07/2005). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000792-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000792-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDNA DA CONCEICAO COSTA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

CODINOME : EDNA CONCEICAO DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00166-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EDNA DA CONCEIÇÃO COSTA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 99/100. 

A r. sentença monocrática de fls. 214/221 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. Por fim, revogou a tutela antecipada 

deferida. 
Agravo retido interposto às fls. 223/224 pela parte autora. 

Em razões recursais de fls. 228/233, pede a parte autora, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, 

requer a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pela parte autora. 

Todavia, no que se refere ao restabelecimento da tutela antecipada, bem como a produção de novo laudo pericial, a 
matéria confunde-se com o mérito e como tal será analisada. 
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No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 23 de outubro de 2006, a requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença até 16 de maio de 2006, conforme documentos de fls. 20/26. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 12 de setembro de 

2007 (fls. 142/145), o qual concluiu que a periciada é portadora de pielonefrite crônica, lombalgia crônica, escoliose, 

hipertensão arterial sistêmica e obesidade. 

Ademais, considerando o histórico de vida laboral da requerente, que conta atualmente com 46 anos de idade, que 

exercera as atividades de ajudante geral, lavadeira e empregada doméstica (fls. 77/79), vale dizer, serviços que 

demandam esforço físico, bem como, pelos relatórios e atestados médicos que acompanham a inicial, que demonstram 

que a autora padecia dos males descritos pelo perito, tendo realizado diversos tratamentos e comparecendo a inúmeras 

consultas médicas, desde a época em que estava em gozo do benefício de auxílio-doença. 

Verifico, por fim, o reconhecimento administrativo da incapacidade da postulante pela concessão do mesmo benefício 

posteriormente à revogação da tutela antecipada pelo juízo a quo, durante o período de 11 de março de 2009 a 07 de 

novembro de 2010, conforme extratos do CNIS e DATAPREV, anexos a esta decisão, razão pela qual tenho que a sua 

incapacidade é total e temporária para o trabalho. 
É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada, bem como, administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 
parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de auxílio-doença, deferido a EDNA DA CONCEIÇÃO COSTA com data de início do benefício - (DIB: 

17/05/2006), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo retido e dou 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por SIDNEIA APARECIDA OLIVEIRA PAULON contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/101 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 1104/107, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 15 de março de 2006, a requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que esteve em gozo de auxílio-doença até 15º de janeiro de 2006, conforme documento de fls. 19. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 26 de julho de 2007 

(fls. 61/69), o qual concluiu que o periciado é portador de neoplasia mamária à direita e depressão. 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, de baixa instrução, bem como, a afirmação do perito oficial que 

considerou possível a reabilitação profissional do mesmo, tenho que a sua incapacidade é total e temporária para o 

trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da requerente é total e temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir da cessação do auxílio-doença. No entanto, dada a 
ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido 

como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferida a SIDNEIA APARECIDA OLIVEIRA PAULON data de início do benefício - (DIB 

11/05/06), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedida a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NILZA MARIA DA GLÓRIA PENA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/94 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 96/99, pugna a Autarquia Previdenciária pela anulação ou reforma da r. sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 
Inicialmente, não merece prosperar o pedido de anulação da r. sentença, uma vez que, muito embora o objeto da causa 

verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de complementação o laudo pericial, uma vez que existem 

prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou 

de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 19 de fevereiro de 2008, a requerente estava em gozo de auxílio-doença 

desde de 1º de maio de 2007, conforme documentos de fls. 11/12 e 57. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 28 de julho de 2008 

(fls. 80), o qual concluiu que a periciada é portadora de osteoartrose da coluna lombo sacra e osteoporose severa. 

Ademais, afirmou o expert, que a incapacidade da requerente é total e permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

Cabe ressaltar que devem ser compensados os valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a NILZA MARIA DA GLORIA PENA com data de início do benefício 

- (DIB: 31/03/2008), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para manter a 

sentença monocrática. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FATIMA PERPETUA FERNANDES DE SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 132/134 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 136/142, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 
4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, como Certidão de Casamento qualificando seu marido como 

lavrador, em 02 de setembro de 1989 (fl. 15). Ademais, conforme os extratos do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, verifico o vínculo empregatício do mesmo nas lides campesinas no período de 

outubro de 2006 a dezembro de 2010. 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 
documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 
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A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 25 de abril de 2007 

(fls. 74/78), segundo o qual a autora é portadora de epilepsia refratária, com crises convulsivas constantes de difícil 

controle, encontrando-se incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 128/130). 

Ademais, ressalte-se o depoimento do Sr. Antonio Carlos Ponchio: "(...) Com tempo, o problema foi piorando e as 

crises da autora ficaram mais freqüentes. Ela então teve de parar de trabalhar na lavoura. A autora ainda tentou 

trabalhar como faxineira, mas desmaiava constantemente e as patroas dispensavam seus serviços." 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 
1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 
sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a FATIMA PERPETUA FERNANDES DE SOUZA com data de início 

do benefício - (DIB 25/04/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR RUIVO FABIANO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
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No. ORIG. : 05.00.00129-8 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NADIR RUIVO FABIANO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/99 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, deferiu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 102/108, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 
quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Recurso adesivo interposto às fls. 118/121, no qual requer a parte autora a alteração do termo inicial do benefício. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 17 de novembro de 2005, a requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 31 de outubro de 2003 a 20 de setembro de 2005, 

conforme documento de fl. 25. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 07 de agosto de 

2007 (fls. 77/79), o qual concluiu que a periciada é portadora de cifose e espondiloartrose vertebral. Afirmou o expert 

que a incapacidade da requerente é parcial e permanente para o trabalho, devendo evitar atividade com carga articular. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, que conta atualmente com 71 anos de idade, de baixa instrução, 

que exerceu atividades de rurícola, auxiliar e lavadeira, vale dizer, serviços que demandam esforço físico, mostra-se 

notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e 

definitiva para o trabalho. 
Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o mesmo deve corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela 

incapacidade da parte autora, conforme estabelecido na r. sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a NADIR RUIVO FABIANO com data de início do benefício - (DIB: 

07/08/2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e ao recurso 

adesivo, para manter a sentença monocrática. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ROBERTO PONTES 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

No. ORIG. : 06.00.00118-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CARLOS ROBERTO PONTES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/86 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 88/94, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 07 de dezembro de 2006, o requerente estava em gozo de auxílio-

doença desde 24 de maio de 2005, conforme extrato do sistema DATAPREV de fl. 38. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 20 de maio de 2008 

(fls. 54/63), o qual concluiu que o periciado é portador discoartrose de grau moderado, em coluna cervical, bem como, 

cervico-braquialgia à direita, sequela de cirurgia de hérnia discal. Afirmou o expert, que o requerente está incapacitado 

para a função de ajudante geral (modelador em resina) e outras de mesmo nível de complexidade. Todavia, salientou o 

profissional médico: "Poderá, a priori, pela escolaridade e pela idade, ser enviado para auxílio-doença, até ser 

reabilitado em nova função." 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, que conta atualmente com 44 anos de idade, que exercera 

atividades de auxiliar de produção, laminador e montador, vale dizer, serviços que demandam esforço físico, e a notória 

dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e temporária 

para o trabalho. 
Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do postulante é total e temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve corresponder à data do laudo pericial 

que concluiu pela incapacidade da parte autora. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença, deferido a CARLOS ROBERTO PONTES com data de início do benefício - (DIB: 

20/05/2008) com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1887/2291 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por JEFFERSON DE SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/65 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 67/70, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

O autor, em recurso adesivo interposto às fls. 82/86, postula a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 07 de novembro de 2007, o requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 28 de junho de 2007 a 12 de setembro de 2007, 

conforme extrato do sistema DATAPREV de fl. 38. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 25 de julho de 2008 

(fls. 50/54), o qual concluiu que o periciado é portador de lombalgia e osteoartrose de quadril direito. 

Em resposta ao quesito de n.º 6, formulado pelo juízo a quo, disse o expert: "Em se tratando de incapacidade parcial 

dos membros inferiores, indivíduo jovem (31 anos), escolaridade até a oitava série do primeiro grau pode-se verificar 

outras formas com atividades mais leves através da avaliação em terapia ocupacional." 

Considerando o histórico de vida laboral do autor, que conta atualmente com 33 anos de idade, que exercia atividades 

de pedreiro, vale dizer, serviços que demandam esforço físico, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de 
trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e temporária para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. 
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No tocante aos honorários advocatícios, não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os 

honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, no presente caso, mantém-se o valor fixado na r. sentença monocrática, em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença, deferido a JEFFERSON DE SOUZA com data de início do benefício - (DIB: 13/09/2007), 

com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso adesivo e dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZA LOPES CORREA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/96 julgou procedente o pedido e condenou o INSS a concessão do benefício 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 99/105, requer a parte autora a majoração da verba honorária e a alteração do termo inicial. 

Por sua vez, em razões recursais de fls. 107/111, o Instituto Autárquico pugna pela reforma da sentença, ao fundamento 

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurada restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 09 de maio de 2007, a requerente vertera contribuições, na qualidade de contribuinte 

individual, nos períodos de janeiro de 2006 a março de 2007, conforme recibos de fls. 10/39. 

O laudo pericial realizado em 25 de maio de 2008 (fls. 84/87) concluiu ser a periciada apresenta patologia degenerativa 

de coluna lombo-sacra, esporão calcâneo e varizes de membros inferiores, denominada osteoartrose, encontrando-se 

incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado 

pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento da Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a TEREZA LOPES CORREA com data de início do benefício - (DIB 

25/05/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora e 

dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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00173 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003673-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003673-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFINA PEIXOTO CALIGARES DE SOUSA 

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00184-4 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por JOSEFINA PEIXOTO CALIGARES DE 

SOUSA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 184/187 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, deferiu a tutela antecipada. Sentença submetida 

ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 192/196, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, de acordo com os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 84/88, verifica-se que a 

requerente vertera contribuições ao Sistema Previdenciário na condição de contribuinte individual em períodos 

descontínuos de janeiro de 2001 a agosto de 2002 e, por fim, de julho de 2004 a agosto de 2005, tendo superado o 

período carência exigido e mantida a qualidade de segurada, considerando a data de propositura da presente demanda, 

vale dizer, 20 de setembro de 2005. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1894/2291 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 13 de dezembro de 

2007 (fls. 136/137), o qual afirmou que a periciada apresenta sequela de fratura em 1/3 distal de antebraço esquerdo, 

com limitação de flexão, extensão e pseudo supinação com diminuição de força, escoliose dorsal, discopatia 

degenerativa L3-L4, osteoporose, depressão, artrose e reumatismo por gota. Concluiu o expert, que a requerente 

apresenta incapacidade laboral para trabalhos que exijam esforços físicos. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, que conta atualmente com 67 anos de idade, que exercia 

atividades de doméstica, vale dizer, serviço que demanda esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção 

pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. 
No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a JOSEFINA PEIXOTO CALIGARES DE SOUSA com data de início 

do benefício - (DIB: 16/07/2004), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e a 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003783-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003783-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE TENORIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES 

No. ORIG. : 07.00.00078-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por JOSÉ TENÓRIO DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 123/126 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

requerido, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 128/133, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-
se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, tal como a cópia da Certidão de Nascimento do filho, lavrada 

em 04 de dezembro de 2003 (fl. 19), a qual o qualifica como lavrador, bem como a CTPS de fls. 20/26, apontando 

vínculos empregatícios rurais por períodos descontínuos compreendidos entre 30 de novembro de 1987 a 24 de 

novembro de 1994, Instrumentos Particulares de Parceria Rural, de 1999 e 2001 (fls. 28/32); Declaração Cadastral do 

Produtor, lavradas em 15 de julho de 2003 e 19 de julho de 1999 (fls. 33/34) e Notas Fiscais do Produtor (fls. 35/65). 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento (fls. 120/121), nos quais as testemunhas afirmaram que o autor sempre trabalhou 

nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência. 
O laudo pericial realizado em 06 de março de 2008 (fls. 109/111), concluiu que o periciado apresenta um quadro de 

insuficiência cardíaca congestiva e arritmia cardíaca, incapacitando-o total e definitivamente para atividades laborais. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que o postulante somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 120/121). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo apresentado em 08 de agosto de 

2007 (fl. 66), nos termos do disposto no art. 43, §1º, "b", da Lei nº 8.213/91. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
se trata de aposentadoria por invalidez deferida a JOSÉ TENÓRIO DA SILVA com data de início do benefício - (DIB 

08/08/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Concedida a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada por ANTONIO PILONI contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 127/130 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 135/141, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 
aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o autor pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos autos início 

razoável de prova material do labor rurícola, como Certidão de Casamento (fl. 20), com data de 22 de dezembro de 

1973, Certidão de Nascimento dos filhos (fls. 21/22), Certificado de dispensa do serviço militar obrigatório (fl. 23) e 

declaração cadastral de produtor rural (fl. 28), entre outros, comprovando o trabalho rural. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 
clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que o autor sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 07 de dezembro de 

2007 (fls. 97/99), complementado à fl. 116, segundo o qual a autor é portador de cervicalgia, tendinite no ante-braço 

direito, sequelas de hidrocefalia e hemorragia sub-aracnóide, aneurisma da artéria cerebelar ântero-inferior direita e 

deficiência de lacrimejamento no olho direito, encontrando-se incapacitado total e definitivamente para o trabalho como 

rurícola. 
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A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 132/133). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 
 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ANTONIO PILONI com data de início do benefício - (DIB 

07/12/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.03.99.003868-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORACI DOS REIS AVILA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00080-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada por ORACI DOS REIS AVILA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/92 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 94/102, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição 
de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 
DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
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(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o autor pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos autos início 

razoável de prova material do labor rurícola, como Carteira de Trabalho e Previdência Social, comprovando o trabalho 

rural em período descontínuos de 25 de maio de 1988 a 24 de novembro de 2003, bem como, para o período de safra 

compreendido entre os anos de 2003 e 2004 (fls. 12/16). 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que o autor sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 
A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 24 de agosto de 2008 

(fls. 69/74), segundo o qual a autora é portador de cardiopatia chagásica com acometimento difuso do músculo e 

sistema de condução cardíacos, ocasionando insuficiência cardíaca, arritmia e hipertensão pulmonar, encontrando-se 

incapacitado total e permanentemente para o trabalho como rurícola. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 88/89). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 
MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ORACI DOS REIS AVILA SILVA com data de início do benefício - 
(DIB 24/08/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA ALMEIDA ERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : DJALMA CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 07.00.00128-1 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por APARECIDA MARIA DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 
auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 120/122 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 135/138, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 
A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, em 03 de agosto de 2007, a requerente esteve dentro do período de 
graça, uma vez que esteve em gozo de auxílio-doença, o qual teve início em 22 de setembro de 2005 e cessado em 25 de 

abril de 2007, conforme extrato do INSS de fl. 54.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 13 de 

março de 2008 (fls. 82/84) segundo o qual a periciada apresenta moléstias irreversíveis de coluna e de ombros, assim 

como de distúrbios psiquiátricos, encontrando-se incapacitada total e definitivamente para o trabalho de qualquer 

natureza. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente, descontados os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 
num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a APARECIDA MARIA DA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB 26/04/2007) o valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 
apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VILMA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 01.00.00078-9 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada por VILMA DIAS DE OLIVEIRA contra o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 284/287 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 290/293, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios. 

Por outro lado, em razões recursais de fls. 300/304, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para 

efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 13 de julho de 2001, a requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença até 05 de junho de 2001, conforme documentos de fls. 37 e 252. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 17 de outubro de 

2006 (fls. 200/206), o qual concluiu que a periciada é portadora de doença denominada hanseníase, encontrando-se 

incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 
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Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a 

incapacidade da requerente, entretanto, no presente caso, face à ausência de impugnação da parte autora e em 

observância ao princípio da non reformatio in pejus, fica mantida a data fixada pelo d. juízo a quo. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos para o valor de R$ 234,80, 

consoante Resolução nº 558, de 22/05/07, do Conselho da Justiça Federal. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 
dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença, deferido a VILMA DIAS DE OLIVEIRA com data de início do benefício - (DIB: 

11/09/2002), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento às apelações e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELADO : PAULO PEREIRA DE CARVALHO 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PAULO PEREIRA DE CARVALHO contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/79 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 81/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início a CTPS de fls. 14/17, na qual consta vínculos rurais por períodos descontínuos de 02 de agosto de 1993 a 

31 de março de 2007. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 
Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento (fls. 73/74), nos quais as testemunhas afirmaram que o autor sempre trabalhou nas 

lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência. 

O laudo pericial de fls. 57/59 concluiu que o periciado apresenta cegueira no olho esquerdo e déficit visual no olho 

direito, encontrando-se incapaz de forma total e definitiva para a atividade que vinha desempenhando. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que o postulante somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 73/74). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 
no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a PAULO PEREIRA DE CARVALHO com data de início do benefício 

- (DIB 29/04/2008) o valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para reformar a sentença, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00104-4 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ CUSTÓDIO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/72 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 75/81, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, em 19 de julho de 2007, o requerente esteve dentro do período de graça, 

uma vez que esteve em gozo de auxílio-doença, o qual teve início em 18 de janeiro de 2006 a 06 de março de 2006 e de 

26 de junho de 2006 a 07 de setembro de 2006, conforme extratos do INSS de fls. 29/34.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 03 de abril 

de 2008 (fls. 47/51) segundo o qual o periciado é portador de hérnia abdominal tratada cirurgicamente, hipertensão 

arterial sistêmica e diabetes mellitus, incapacitando-o parcial e permanente, com limitações para realizar atividades que 

exijam grandes esforços físicos. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da parte autora. 

Considerando o histórico de vida laboral do autor, o qual conta atualmente com mais de 60 anos de idade, exerceu 

atividade de trabalhador rural, tratorista e vendedor de verduras, serviços que demandam esforços físicos, mostra-se 
notória a dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua incapacidade para o trabalho 

é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente, descontados os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a JOSÉ CUSTÓDIO com data de início do benefício - (DIB 

08/09/2006) o valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IRACEMA ANASTACIO GONCALVES 
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ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00111-3 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IRACEMA ANASTÁCIO GONÇALVES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/72 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 74/80, requer a parte autora a concessão da aposentadoria por invalidez e a majoração dos 

honorários advocatícios. 

Por sua vez, em razões recursais de fls. 82/87, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto à observância da prescrição qüinqüenal, à concessão da tutela antecipada e aos critérios referentes aos 

consectários legais. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
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jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial 

realizado em 28 de abril de 2008 (fls. 57/61), segundo o qual a periciada apresenta osteoartrose da coluna cervical, 

joelho esquerdo e direito, esporão calcâneo esquerdo, incapacitando-o parcial e permanentemente para o trabalho. 
Ademais, o expert afirmou que a autora poderá ser reabilitada em outra atividade laboral. 

Assim, não faz jus à aposentadoria por invalidez, de rigor, portanto, a análise dos requisitos ensejadores à concessão do 

benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

A carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que na data do 

ajuizamento da presente demanda, em 12 de setembro de 2006, a requerente estava dentro do período de graça, uma vez 

que esteve em gozo de auxílio-doença, o qual iniciou em 10 de fevereiro de 2005 e cessou em 15 de novembro de 2005, 

conforme extratos do INSS de fl. 16. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 
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O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a IRACEMA ANASTÁCIO GONÇALVES com data de início do benefício - (DIB 

16/11/2005) o valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006061-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006061-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ROBERTO MOREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00134-0 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por JOSÉ ROBERTO MOREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/87, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 89/91, a parte autora requer alteração do termo inicial do benefício e a majoração dos 

honorários advocatícios. 

Por sua vez, em razões recursais de fls. 93/95, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 19 de setembro de 2007, o requerente estava em gozo de auxílio-doença, de 31 de julho 

de 2003 a 25 de janeiro de 2008, conforme extrato do INSS de fls. 30/31. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 28 de 

maio de 2008 (fls. 49/67), o qual concluiu que o periciado é portador de osteoartrose de quadril direito, visão 
monocular, hipertensão arterial sistêmica complicada com insuficiência renal e coronariopatia, incapacitando-o total e 

permanentemente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. 

Os honorários advocatícios serão mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a JOSÉ ROBERTO MOREIRA, com data de início do benefício - 
(DIB: 26/01/2008), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a 

tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por JOSE RODRIGUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/81 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 86/92, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o autor pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos autos início 

razoável de prova material do labor rurícola, como cópia da certidão de casamento, com data de 18 de dezembro de 

1971 (fls. 09), cópia do título de eleitor, nos quais consta a sua profissão de lavrador e Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, comprovando o trabalho rural em período descontínuos de 1º de junho de 2002 a 08 de dezembro de 

2005 (fls. 10/13). 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 
clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que o autor sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 04 de julho de 2008 

(fls. 58/66), segundo o qual o autor é portador de hipertensão arterial e osteoartrose de grau máximo com discreto 

derrame articular em ambos os joelhos, encontrando-se incapacitado total para o trabalho como rurícola. Assim, 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, serviços que demandam grande esforço físico, mostra-se notória 

a dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e 

permanente. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 82/83). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 
proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 
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2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 
Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a JOSE RODRIGUES com data de início do benefício - (DIB 

04/07/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por MARIA CRISTINA RICARDO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada (fl. 57). 

A r. sentença monocrática de fls. 106/109 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 112/115, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, ao final, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos Certidão de Nascimento de filho (fl. 33) do ano de 1998, bem como, Certidão de Nascimento da própria 

postulante qualificando seu genitor como lavrador no ano de 1980 (fl. 14). Tais documentos constituem início razoável 

de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 21 de maio de 2008 

(fls. 87/88), segundo o qual a autora é Esquizofrenia Paranóide, encontrando-se sem condições para exercer atividades 

laborativas. Ademais, afirma o expert, em resposta ao quesito n.º 4, apresentado pelo Instituto Previdenciário, que: "A 

meu ver, ela não teria condições de exercer alguma atividade que lhe garantisse a subsistência, mesmo após passar por 
um programa de reabilitação". Diante disso, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 99/100). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado 

pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para manter a 

sentença monocrática. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCA MARIA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/78 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 80/85, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 
DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, como Certidão de Casamento qualificando seu ex-marido 

como lavrador, em 19 de junho de 1965 (fl.11), bem como, Certidões de Nascimento de seus dois filhos com seu 
posterior companheiro, comprovando o trabalho rural do mesmo no ano de 1979 (fls. 12/13). 

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação do cônjuge da autora como 

lavrador, constante da certidão de casamento ou outros assentamentos civis, é extensível a ela, dada a realidade e as 

condições em que são exercidas as atividades no campo. 

Neste sentido, destaco os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NOS 

REGISTROS DE CASAMENTO E NASCIMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111, STJ. 

1. O entendimento pacificado pelo E. STJ é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova material. 

2. Filiado ao RGPS, e exercendo atividade rural, o rurícola mantém a qualidade de segurado, independentemente do 

recolhimento de contribuições (artigos 11 e 143 da Lei 8213/91). 

(...) 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(2a Turma, AC n.º 2002.03.99.025461-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 14.05.2003, p. 425). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROFISSÃO DE LAVRADOR DO MARIDO 
DESCRITA EM CERTIDÃO DE CASAMENTO - EXTENSÃO À ESPOSA - DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - 

JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111, STJ. 

1. A qualificação profissional do marido, como rurícola, quando constante de documentos expedidos por órgãos 

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, tal como certidão de casamento, se estende à esposa, para efeitos 

de início de prova documental que, amparados em prova testemunhal, são idôneos a comprovar o referido tempo de 

serviço. 

(...) 

6. Recurso provido". 

(2a Turma, AC n.º 2002.03.99.032619-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 02.04.2003, p. 515). 

Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a 

mesma disposição de direito), entendo que a jurisprudência acima há de ser aplicada analogamente à união estável 
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verificada nos presentes autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, § 3º, da Carta Magna, que assegura a 

proteção do Estado à mesma. 

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA 

UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à 

comprovação da união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - 

ele percebia aposentadoria rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte. 

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

com base na Súmula n. 111 do colendo STJ. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 

12.06.2003, p. 91) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL DO 

MARIDO. EXTENSÃO A ESPOSA. MESMO QUE APENAS ECLESIÁSTICA. JUNTADA DE DOCUMENTOS NA 

FASE DE CONTRA-RAZÕES A APELO DO RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

(...) 
III - A existência de filhos comuns é suficiente para prova de existência da união estável ou do casamento eclesiástico. 

IV - Razoável início de prova material da atividade rural do esposo que se estende à esposa, ainda que eclesiástica. 

V - Precedentes do colendo STJ nos Embargos de Divergência no REsp nº 104.312-SP, DJU 14/4/97, nº 108.042/SP, 

DJU 15.12.97, e REsp 131.765/SP, DJU 01/12/97. 

(...) 

VII - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1998.01.00089025-1, Des. Fed. Assusete Magalhães, DJ de 13.06.2002, p. 127). 

 

Cabe ainda destacar que, conforme os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta 

decisão, a própria Autarquia Previdenciária já reconhecera a união estável existente entre a postulante e o Sr. Lazaro 

Honorato Machado, uma vez que, concedeu o benefício de pensão por morte à parte autora decorrente do óbito de seu 

companheiro. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 12 de junho de 2008 

(fls. 59/62), segundo o qual a pericianda é portadora de insuficiência coronariana grave e osteoartrose na coluna 
vertebral, encontrando-se incapacitada total e definitivamente para o trabalho. 

A qualidade de segurada, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 73/74). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 
(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a FRANCISCA MARIA DA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB: 12/06/2008), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00186 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009539-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009539-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IGNACIA VIEIRA DESTRO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00010-5 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por IGNACIA VIEIRA DESTRO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 126/130 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 134/136, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1928/2291 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 02 de fevereiro de 2004, a requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 15 de agosto de 2003 a 20 de setembro de 2003, 

conforme documento de fl. 11. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 13 de abril de 2007 

(fl. 112), o qual concluiu que a periciada é portadora de osteartrose da coluna, encontrando-se permanentemente 

incapacitada para o trabalho. Ademais, em resposta ao quesito n.º 5, formulado pelo INSS, afirmou o expert que não 
existe possibilidade de cura ou readaptação da requerente, razão pela qual tenho que sua incapacidade é total e 

definitiva para as atividades laborativas. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a IGNACIA VIEIRA DESTRO com data de início do benefício - (DIB: 

21/09/2003), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e dou parcial 
provimento à remessa oficial, para reformar a sentença na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010837-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010837-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00024-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA DE SOUZA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 143/149 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 151/155, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 
O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 15/25 apontam vínculos empregatícios da parte autora, por períodos 

descontínuos, de 19 de fevereiro de 1991 a 10 de novembro de 2006, tendo superado o período exigido de carência e 

mantido a qualidade de segurada, considerando que ajuizou a presente demanda em 09 de março de 2007, dentro, 

portanto, do período de graça. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 17 de agosto de 

2007 (fls. 66/68), bem como, pelo laudo complementar (fls. 124/128), os quais afirmaram que a periciada é portadora de 

hérnia de disco na coluna cervical, escoliose lombar, osteoporose na coluna lombo-sacra e no quadril, depressão, 

gastrite, insônia, cisto hepático, doença diverticular dos cólons e refluxo gastro-esofágico. Diante disso, concluiu o 

expert que a incapacidade da requerente é permanente e total para as atividades laborativas. 
Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No tocante aos honorários advocatícios, deve ser mantido o valor fixado na r. sentença monocrática. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferido a APARECIDA DE SOUZA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB: 17/08/2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por APARECIDA DO CARMO DOS SANTOS 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 109/117 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 119/125, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando seu marido como lavrador no ano de 1988 

(Contrato de Trabalho - fl. 14), bem como, cópias da CTPS da própria autora, onde verifica-se que mesma exercera 
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atividades rurais nos períodos de 1º de novembro de 1986 a 03 de maio de 1987 e de 23 de julho de 2003 a 25 de 

setembro de 2003 (fls.10/11). 

Cumpre salientar que é entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como 

lavrador, constante de documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em 

que são exercidas as atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Rel. Galvão Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que o autora trabalhava nas lides rurais. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 30 de junho de 2008 

(fls. 85/87), segundo o qual a pericianda é portadora de coxo-artrose do quadril esquerdo e artrodese de tornozelo 
direito. Concluiu o expert que a requerente encontra-se parcial e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

Considerando o histórico de vida laboral da autora, a qual se encontra com 52 anos, de baixa instrução, que exercia 

atividades campesinas, vale dizer, serviços que demandam esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção 

do mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e definitiva da requerente, conforme acima mencionado. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 98/99). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a APARECIDA DO CARMO DOS SANTOS com data de início do 

benefício - (DIB 30/06/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA DE SANTANA RODRIGUES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/98, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 102/107, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

Na hipótese dos autos, de acordo com a CTPS de fls. 22/23, está apontado vínculo empregatício da parte autora, por 

período descontínuo, de 15 de dezembro de 1975 a 01 de junho de 1976, tendo superado o período exigido de carência. 
Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 03 de 

junho de 2008 (fls. 76/80), o qual concluiu que a periciada é portadora de doença degenerativa da coluna em estágio 

avançado com comprometimento definitivo da postura e deambulação, incapacitando-a total e permanentemente para o 

trabalho. 

Por sua vez, a qualidade de segurada restou comprovada, uma vez que a requerente vertera contribuições, na qualidade 

de contribuinte individual, no período de janeiro de 2006 a julho de 2006, considerando que o ajuizamento da presente 

demanda ocorreu em 18 de setembro de 2006. 
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Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 
dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIA APARECIDA DE SANTANA RODRIGUES com data de 

início do benefício - (DIB 03/06/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por ROBERTO MENEZES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/92 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
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A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei). 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 
(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 
(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 
da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 
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"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 
AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, que, 

segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 18 de agosto de 2005, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 23 de julho de 2003 a 28 de junho de 2005, conforme 

documento de fl. 29. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 30 de outubro de 

2006 (fls. 54/59), o qual concluiu que o periciado é portador de disfunções de joelho direito por seqüela pós-traumática 

funcional do mesmo, ainda não estabilizada. Concluiu o expert que a incapacidade para o trabalho do requerente é 

parcial e temporária com restrições para deambulação e/ou atividades que exijam higidez de membros inferiores. 

Considerando o histórico de vida laboral do autor, o qual se encontra com 41 anos, exercera atividades de servidor 

braçal, servente de pedreiro, auxiliar eletricista, serviços gerais rural e fiscal de patrimônio, vale dizer, serviços que 

demandam esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, razão pela qual tenho 

que sua incapacidade para o trabalho é total e temporária. 
Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária do requerente, conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os eventuais valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença, deferido a ROBERTO MENEZES com data de início do benefício - (DIB: 29/06/2005), com 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012675-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012675-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA BORSATO 

ADVOGADO : NOEMIA ZANGUETIN GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00027-4 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA DE FÁTIMA BORSATO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/89 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Em razões recursais de fls. 92/97, pugna a parte autora pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
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(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 
É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

In casu, de acordo com o extrato do CNIS de fl. 73/76 e CTPS de fls. 09/19, verifica-se que a autora exercera atividade 

laborativa em períodos descontínuos de 01 de junho de 1974 a 17 de agosto de 1999, tendo superado o período exigido 

de carência. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, como Carteira de Trabalho e Previdência Social, comprovando 

o trabalho rural no período de 01 de junho de 1974 a 17 de agosto de 1999 (fls. 09/19), bem como extrato do CNIS de 

fls. 73/76. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 
94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 28 de 

fevereiro de 2007 (fls. 51/54), segundo o qual inferiu que a periciada é portadora de câncer uterino e está incapacitada 

total e permanentemente para sua atividade laboral habitual, pois exige esforço físico. 

Por sua vez, a qualidade de segurada restou preservada no presente caso. Considerando que o extrato do CNIS de fls. 

75/77 aponta que o último vínculo empregatício anotado fora rescindido em agosto de 1999, entretanto, o atestado de fl. 

22, de março de 2004 relatou que a paciente se encontrava em tratamento médico, devido a moléstia incapacitante (CID 

10 C.53.1), desde setembro de 2003, época em que as testemunhas de fls. 61/63 afirmaram que a autora deixou de 

desempenhar o labor rural em 2003, razão pela qual tenho considerada sua condição de segurada, uma vez que 
abandonou as lides campesinas por seus problemas de saúde. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a APARECIDA DE FÁTIMA BORSATO com data de início do 

benefício - (DIB 28/02/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013956-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013956-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANA LINA LEAL REBORDOES 

ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00071-0 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANA LINA LEAL REBORDÕES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/72 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 75/77, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício, alternativamente, pede auxílio-doença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 29 de agosto de 2007, a requerente estava dentro do período de graça, já que esteve em 

gozo de auxílio-doença, de 22 de outubro de 2006 a 04 de maio de 2007, conforme extrato do INSS de fl. 28. 

Ademais, as testemunhas arroladas pela requerente afirmaram que a parte autora somente deixou de desempenhar o 

labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 67/68). 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 

47/48 e 55/57, o qual a periciada é portadora de Doença de Chagas (CID B57), incapacitando-a para os serviços na 

lavoura. Ademais, o expert, afirmou que a autora deve evitar atividades que exijam força física intensa (trabalho rural). 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e definitivamente da parte autora, conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento de 

auxílio-doença. 
Considerando o histórico de vida laboral da requerente, que sempre exercera atividade campesina, serviço que demanda 

grande esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, razão pela qual tenho que 

sua incapacidade para o trabalho é total e definitiva. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 
prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ANA LINA LEAL REBORDÕES com data de início do benefício - 

(DIB 05/05/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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No. ORIG. : 00048965220094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da aposentadoria 

por idade de trabalhadora urbana. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora nas verbas da sucumbência, por ser ela 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

A autora apela, sustentando ter cumprido todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

consequência, a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do referido art. 48 dispõe:  

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher". 

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 60 anos em 01.06.2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 138 meses, ou seja, 11 anos e 6 meses. 
 

A própria autarquia comprovou que a autora tem 155 meses de contribuição (fls. 15/16 e 51).  

 

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurada, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (art. 102, 
§ 1º, Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10.12.97). 
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A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2 - Precedentes. 

3 - Recurso conhecido e provido." 

(STJ - 200100413943/RS - 6ª TURMA - DJ 04/02/2002 - p. 598 - Rel. PAULO GALLOTTI). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ - 200100736430/SP - 5ª TURMA - DJ 08/10/2001 - p. 245 - Rel. GILSON DIPP). 

 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08.05.2003, veio corroborar esse entendimento, nos seguintes termos: 

 

"ARTIGO 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo 

de contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 
exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 48 e 142 da Lei 8213/91. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para reformar a sentença e conceder a aposentadoria 

por idade, desde o requerimento administrativo (27.08.2009), com correção monetária na forma das Súmulas nº 08, 

deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, juros de mora de 1% ao mês, 

por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN e honorários advocatícios de 10% do valor da condenação, 

entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 
ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: APARECIDA DOMINGAS SORIANO SEISDEDOS 

CPF: 120.045.768-47 

DIB: 27.08.2009 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : ELECIR MARTINS RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.012126-2 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANDRA DE BARROS TORRES em face da r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/12, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 
à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 
concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 
Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 48/52, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

"sequela de paralisia infantil no mie com sobrecarga do mid e bursite isquiadica por encurtamento de isquiotibiais com 

desequilibrio pelvico", a mais recente datada de 16 de junho de 2009. 
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Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 
fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.013804-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : WAGNER JOSE DE OLIVEIRA GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SUZETE MARIA NEVES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00013800220104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WAGNER JOSÉ DE OLIVEIRA GONÇALVES em face da r. decisão 

que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/05, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 
compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 
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Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 
21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 18/19, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

transtornos mentais e comportamentais devido ao uso de álcool - síndrome de depêndencia (CID10 F10.2) e transtornos 

mentais especificados devidos a uma lesão e disfunção cerebral e a uma doença física (CID10 F10.2), inclusive 

contando com histórico de diversas internações, a mais recente datada de 25 de abril de 2008. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 
Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS a concessão do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora seja 

submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.00.014351-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ALEXANDRA REGINA FORMICE FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 08.00.06986-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALEXANDRA REGINA FORMICE FERREIRA SANTOS em face 

da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/10, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 
Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 
Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-
doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 24/29, 50/53 e 76, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo 

estabelecido pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, 

diagnosticadas como portadora do vírus da Aids e de Hepatite C, a mais recente datada de 09 de fevereiro de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 
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Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.00.017691-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : FRANCISCA DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00036065620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCA DE SOUZA SILVA em face da r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
Em suas razões recursais de fls. 02/13, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 
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Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 
Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fl. 48, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido pela 

perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

"abaulamentos discais, espondilartrose lombar, tendinite do supra espinhal direito e tendinite dos extensores em punho 

esquerdo, fibromialgia e poliartropatica reumatica", a mais recente datada de 22 de abril de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 
Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUELI BAINHA LOPES em face da r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/07, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 
Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 
Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-
doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fl. 33, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido pela 

perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como hérnia 

de disco lombar e cervical, no joelho direito lesão meniscal, cisto de backer, derrame articular e artrose, ruptura do 

tendão supraespinhal do ombro direito, além de ulcera estomacal (CID'S 10 M51.2, M47.8, M75.1, M17.9, M65.9 e M 

79.0), a mais recente datada de 10 de março de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1954/2291 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUBENS FLORIANO FILHO em face da r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/10, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 
de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 
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Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 
Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 43/46, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

"(CID 10) de G40 + F06.3 com sintomas psicóticos, alucinações auditivas e persecutoriedade. Com risco de 

comportamentos heteroagressivos, limitações cognitiva importante que dificultam a adesão ao tratamento e 

compreensão das orientações", a mais recente datada de 23 de março de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 
previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA PEREIRA em face da r. decisão 

que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/10, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 
à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 
concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 
Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 62/63, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

"quadro de abaulamento discal lombar difuso de L4-L5, L5-S1, com compressão do saco dural, compressão dos 

neuroforames respectivos, quadro de escoliose lombar, com dor na região lombar irritando-se para o membro inferior 
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D, perda da força motora, parestesia, quadro crônico e evolutivo e irreversível de prognostico (CID 10 M51.0, M52.2, 

G55.2, M47.9 e M47.8)", a mais recente datada de 18 de maio de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 
seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA LUIZA DOS SANTOS SOUZA em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/17, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 
Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 
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Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 
Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls.40/44, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

"queixando de cervicobraguialgia com parestesias e fraqueza dos membros superiores, lombalgia irradiada para 

membros inferiores com parestesias e fraqueza (CID 10 M50, M51, M47 e E03)" , a mais recente datada de 10 de junho 

de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 
previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANGELA LUZIA DA SILVA AVELINO em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/05, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 
à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 
concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 
Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 16/21, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

"Discopatia lombar, artrose joelho direito e esquerdo, bursite bilateral ombro e obesidade morbida (CID 10 M51.0, M 

47.1, G55.1, M75.1, M65.8, M19, M75.5, E66.8 e E78)", a mais recente datada de 29 de março de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1960/2291 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 
fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por DEVANILDE TERRA ULIAN em face da r. decisão que, em ação de 
natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/08, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 
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segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 
Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls.62/64, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

"Sacroileíte bilateral, artropatia em ombro, sequela cirúrgica tornozelo direito, osteoartrose coluna e discopatia 

lombar", a mais recente datada de 12 de julho de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 
beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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AGRAVANTE : SANDRA HELENA APARECIDA DOS SANTOS 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00024490920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANDRA HELENA APARECIDA DOS SANTOS em face da r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, indeferiu a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/11, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 
exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 
Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fl. 32, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido pela 

perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como "humor 

depressivo, ansiedade paroxística, sensação de desfalecimento, fobias, somatizações, sudorese, desconforto torácico, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 1963/2291 

irritação, evitação, dificuldade de concentração, desinteresse pelas pessoas e pelas coisas, medo de ficar sozinha em 

casa, medo de sair na rua e crises de choro (CID10 F41.0 e F33.2)", a mais recente datada de 01 de junho de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 
seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAIMUNDA OLIVEIRA TAVARES SANTOS em face da r. decisão 

que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/18, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 
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Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 
prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 48 e 73, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo 

estabelecido pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, 

diagnosticadas como "Transtorno de pânico(CID10 F41.0),esquisofrenia paranóide (CID10 F20.0) e transtorno de 

personalidade (CID10 F60)", inclusive contando com histórico de diversas internações, a mais recente datada de 20 de 

junho de 2010. 
Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 
Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEREZA MARIA DA SILVA MURARI em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/19, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 
progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 
médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 
médica de fls. 45/47 e 57/58, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo 
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estabelecido pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, 

diagnosticadas como "portadora de dorsalgia e lombaalgia crônica em decorrência de acunhamento vertebral de T12 e 

L1 (fratura por compressão), dores nos joelhos D e E por artrose bilateral leve e dores no pé D e E por tendinite 

crônica local", a mais recente datada de 05 de março de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030621-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030621-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : GILMAR SIGOLE 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 09.00.00139-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILMAR SIGOLE em face da r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação da 

tutela objetivando a concessção do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/18, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 
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compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 
Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fl. 45, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido pela 

perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

"discopatia degenerativa L4/L5 e L5/S1, e protusão discal centro posterior com roturas anelares L4/l5 E L5/S1 e por 
provavel alcoolismo crônico e hepatopatia por hepatite C.", a mais recente datada de 03 de dezembro de 2009. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 
seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.00.030929-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WENDEL CAUA MENDES DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : GABRIELA BASTOS FERREIRA e outro 

REPRESENTANTE : JARLAINE APARECIDA MENDES 

ADVOGADO : GABRIELA BASTOS FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00027429420104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por WENDEL CAUÃ MENDES DE ALMEIDA contra a decisão 

monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS, para cassar a tutela antecipada 

concedida pelo Juízo a quo e determinar a imediata suspensão do auxílio-reclusão concedido em favor do agravado, ora 
embargante. 

 

Sustenta o embargante que o julgado padece de omissão, por não ter se manifestado expressamente sobre o fato de o 

segurado estar desempregado na data do recolhimento à prisão, portanto, sem qualquer remuneração, não sendo a 

questão apreciada à luz do 116, § 1º, do Regulamento da Previdência. Alega estarem preenchidos os requisitos para a 

concessão do benefício, uma vez que, estando desempregado, deve ser considerada nula a renda do segurado. 

 

Pede, em conseqüência, o acolhimento dos embargos de declaração, para ver sanado o defeito apontado. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade ocorrentes na 

decisão embargada, nos termos do art. 535 do CPC, também podendo ser, excepcionalmente, admitidos para correção 

de erro material manifesto. 

 

Penso que a razão está com o embargante porque o decisum, realmente, não apreciou a questão relativa à aplicação do 

art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/1999 à hipótese, considerando que o segurado estava desempregado quando foi 
recolhido à prisão. 

 

Os documentos juntados aos autos comprovam que Paulo Roberto de Almeida foi preso em 16-6-2010 (fls. 24), sendo 

que o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho e a CTPS (fls. 28 e 37/38) demonstram o último vínculo 

empregatício no período de 24-7-2008 a 26-01-2010 

Embora a remuneração do segurado, em seu último emprego, fosse de R$1.109,65, na data de sua prisão não possuía 

rendimentos, porque se encontrava desempregado, mantendo, porém, a qualidade de segurado. 

 

O § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, estabelece que:  

 

"Art. 116 

(...) 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 

 

Não havendo renda na data do recolhimento à prisão, forçoso concluir que não restou ultrapassado o limite previsto no 

art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

 

Nesse mesmo sentido é o entendimento adotado nesta Corte: 

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PREENCHIMENTO 

DOS PRESSUPOSTOS.  

1. No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 
aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  
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2. Não obstante o Supremo Tribunal Federal ter firmado entendimento no sentido de que deve ser observado o limite de 

renda fixado administrativamente, bem como de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-

reclusão é a do segurado preso e não de seus dependentes, tal critério exige o exame subjetivo de cada caso, devendo 

ser analisadas as condições sócio-econômicas do segurado, tais como sazonalidade do serviço, horas extras eventuais, 

outros rendimentos ocasionais e eventual desemprego.  

3. Nesse sentido, compulsando as informações constantes no sistema CNIS - Dataprev, verifica-se que a última 

remuneração do segurado data de outubro de 2009, sendo que, quando do seu recolhimento à prisão em 18/01/2010, 

estava desempregado, portanto, não auferiu renda, não se podendo considerar para fins de concessão do benefício 

salário-de-contribuição anterior à data do encarceramento.  

4. Comprovado o efetivo recolhimento do segurado em estabelecimento prisional, restam preenchidos os requisitos 

previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

5. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AI 408289, Proc. 201003000167591, 10ª Turma, Rel: Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1: 

06/10/2010, p. 979). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça 
atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 

c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03). 

II - A decisão agravada esteia-se na presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, o 

recolhimento à prisão do segurado Arlindo Nascimento Aquino, desde 28/01/2009, atualmente na Cadeia Pública de 

Duartina/SP, em regime fechado, nos termos do atestado de permanência carcerária.  

III - Demonstrada a dependência das agravadas, na qualidade de filhas, nascidas em 20/12/1996 e 03/01/2002, 

informações que sequer foram contestadas pelo INSS, na minuta do presente recurso.  

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS (fls. 37/38 e 

53/55), indicando que desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Transportes Translovato Ltda., no período 

de 20/11/2008 a 05/12/2008.  

V - O segurado recebia R$ 816,00 em seu último emprego e não possuía rendimentos à época de sua prisão 

(28/01/2009), vez que se encontrava desempregado.  

VI - Não vislumbro impedimento para a concessão do benefício aos dependentes, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.  

VII - O § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, nestes casos, a concessão do benefício, desde que mantida a 

qualidade de segurado.  

VIII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, nesta sede de cognição 
sumária, a presença dos elementos a ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância.  

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício.  

XI - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando 

na vedação legal a matéria em apreço.  

XII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de 

tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e 

proventos dos servidores públicos.  

XIII - Agravo não provido. 

(TRF 3ª Região, AI 394170, Proc. 200903000441327, 8ª Turma, Rel: Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1: 

27/07/2010, p. 882). 

 

Dessa forma, preenchidos todos os requisitos, o agravado, ora embargante, faz jus ao benefício, na condição de filho 

menor de 21 anos do segurado recolhido à prisão. 

 

Também o perigo de dano irreparável é evidente, em razão do comprometimento de sua subsistência e do risco 

decorrente da postergação da concessão do benefício para o desfecho final da ação. 

 

Portanto, no caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 
Ante o exposto, ACOLHO os Embargos para suprir a omissão apontada e, em conseqüência, modificando o julgado 

embargado, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato restabelecimento do auxílio-reclusão em favor do agravado. 
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Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo. 

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.031500-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ROSA MARIA REALE 

ADVOGADO : WILSON JOSE DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00184-8 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSA MARIA REALE em face da r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 
antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/21, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 
correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 
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reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 71/73, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 
"bursite ombro D, cisto de baker joelho D, osteoartrose de coluna cervical e poliartrose", a mais recente datada de 24 

de agosto de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 
antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE FÁTIMA SANTOS DA SILVA em face da r. decisão 

que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/09, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 
segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 
afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls.15/16, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

"insuficiência venosa crônica CEAP C6, com úlcera gigante sem resolução ao tratamento clínico", a mais recente 

datada de 26 de maio de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 
Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 
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Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIDRONIO PEDRO DA SILVA em face da r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/08, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 
Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 
médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 
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reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fl. 29, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido pela 

perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como "quadro 
de osteoartrose da coluna cervical e lombar, com lesão discal e compressão radicular com déficit motor e sensitivo dos 

MMII", a mais recente datada de 19 de agosto de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 
antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA REGINA FERREIRA ARENGHI em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
Em suas razões recursais de fls. 02/11, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 
Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 
Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fl. 31, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido pela 

perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como "artrose 

no joelho E, cotovelo D com lesão supra espinhoso", a mais recente datada de 01 de outubro de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 
revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 
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irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ APARECIDO ANTUNES GARCIA em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/09, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 
à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 
concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 
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A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 
médica de fls. 18 e 24/25, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo 

estabelecido pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, 

diagnosticadas como "fratura de escafoide D, submetido a tratamento conservatório, evoluiu com rigidez articular e 

dor. Apresenta ainda tendinite calcarea do supraespinhoso do ombro E com dor e limitação funcional. Apresenta ainda 

quadro algico em coluna lombar da irradiação para membro inferior E, parestesia e diminuição de força sugestiva de 

hernia de disco", a mais recente datada de 09 de novembro de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 
Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALDINICE PURIFICAÇÃO SCAFELE FORNAZIER em face da r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, indeferiu a antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/10, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 
acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 
manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 
Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fl. 59, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido pela 

perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

"sindrome do túnel carpal bilateral, artropatia ombros mais joelhos e esporão de calcâneo", a mais recente datada de 

20 de outubro de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 
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Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILBERTO FERNANDES DOLCIMASCULO em face da r. decisão 

que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/14, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 
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Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 
21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 48/50, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

"infecção pelo HIV, com manifestação de infecção oportunista, desde então submentido à terapia antiretroviral 

específica, que foram alteradas duas vezes por perda de eficácia. Atualmente em acompanhamento regular, com 

esquema antiretroviral composto por TDF, 3TC e kaletra, com resultados virológico satisfatório, porém com efeitos 

colaterais próprios do tratamento (dislipidemia e lipodistrofia) e quadro depressivo", a mais recente datada de 18 de 

março de 2009. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 
Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS a concessão do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora seja 

submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IVAN DE SOUZA BARBOSA em face da r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/09, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 
Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 
Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-
doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 56/64, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

"Tumor carcinóide típico do brônquio principal do pulmão esquerdo", a mais recente datada de 19 de outubro de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 
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Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ RONALDO DA ROCHA SILVA contra a r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de pensão por morte . 

Em razões recursais de fls. 02/09, sustenta o agravante a existência dos requisitos necessários à medida de urgência. 

Requer seja deferido o pedido liminar. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A teor do disposto no art. 74 da Lei nº 8.213/91, a pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes 
do falecido, aposentado ou trabalhador em atividade, exigindo-se, para este, a qualidade de segurado quando do óbito, 

mas dispensada a carência em ambos os casos, por força do art. 26, I, da mesma norma. 

Segundo o art. 16 e incisos, em ordem de precedência, na qual o direito à prestação de uma das categorias exclui as 

seguintes, sucessivamente (§ 1º), são beneficiários da pensão, na primeira, o cônjuge, os companheiros, o filho inválido 

ou o não-emancipado menor de 21 anos e o equiparado a filho (enteado, menor sob guarda judicial ou sob tutela), na 

segunda, os pais; e na terceira, o irmão inválido ou o não-emancipado menor de 21 anos; todos os membros existentes 

no mesmo grau concorrendo em igualdade de condições. 

Para os segurados compreendidos na primeira categoria, a dependência econômica é sempre presumida em relação ao 

de cujus, devendo ser comprovada quanto aos demais (§ 4º), sem olvidar-se do disposto no art. 36 da Lei nº 10.741, de 

01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), segundo o qual "O acolhimento de idosos em situação de risco social, por 

adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômica, para efeitos legais". 

No tocante a qualidade de segurado, o denominado "período de graça" compreende os 12 meses seguintes após a 

cessação das contribuições, para o segurado que deixasse de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência 
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Social ou estivesse suspenso ou licenciado sem remuneração (inc. I), prorrogando-se para até 24 meses em relação 

àquele que recolheu mais de 120 contribuições, sem que tenha havido interrupção hábil à perda da qualidade de 

segurado (§ 1º). Tanto este lapso quanto aquele serão acrescidos de mais 12 meses, na hipótese de desemprego 

comprovado mediante registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social (§ 2º). 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão da pensão por 

morte ao dependente previdenciário. 

No caso em concreto, o demandante logrou coligir prova documental hábil ao convencimento da verossimilhança das 

alegações. 

A certidão de óbito de fl. 29 demonstra que a Sra. Maria Teresa Alves de Souza faleceu no dia 07 de março de 2010, 

indicando, porém, endereço residencial diverso do Município de Bragança Paulista/SP, onde domiciliado o autor. 

Os demais elementos dos autos, entretanto, levam a presumir, ao menos neste juízo preliminar, pela existência da 

união estável mantida com a de cujus, até poucos dias antes do óbito, o qual, aliás, ocorreu no Instituto de Infectologia 

do Hospital Emílio Ribas, na Capital, tendo sido declarante de tal assentamento, ao que tudo indica, o filho da falecida 

(Célio Francisco de Souza). 

Registre-se que, em consulta ao Guia de Assinantes disponível no "site" da Telefônica, acerca do endereço declinado, 

há registro de linha em nome de Silvana Francisca de Souza, também, possivelmente, filha de Maria Teresa, conforme 

observações da aludida certidão, fato que, à ausência de outros indícios, faz-me relevar a divergência acima em favor do 
contexto probatório ofertado. 

As informações do CNIS, trazidas pelo INSS em sede de contestação, apontam que a de cujus residia em Bragança 

Paulista, inicialmente na Rua Pedro Bruno, 16, permanecendo vinculada a esse Município até a cessação do auxílio-

doença a ela concedido (DIB: 05/01/2010), cujo recebimento lá se efetivava, o que, a propósito, torna inconteste sua 

qualidade de segurada da Previdência Social . 

Logo antes da concessão do benefício, em 02 de janeiro de 2010, a Sra. Marisa Teresa, soropositiva, deu entrada no 

Hospital Universitário São Francisco de Assis, localizado em Bragança Paulista, para submeter-se a tratamento das 

enfermidades oportunistas que lhe acometiam. 

À ocasião, a ficha de internação e o respectivo termo de responsabilidade foram subscritas pelo agravante, que também 

figurava como cônjuge da paciente, e muito embora, na oportunidade, tenha declinado como domicílio a Rua Armando 

Biazini, 765, Planejada II, Bragança Paulista - seu atual endereço e pertencente ao irmão, segundo alegou na inicial -, 

certo é que para ela, o endereço anotado era o da Rua Pedro Bruno, 10, Cidade Planejada II. 

Note-se que, pelo histórico de vínculos empregatícios da falecida, sua incapacidade laborativa sobreveio repentinamente 

no final de 2009, pois já em janeiro seguinte passou a perceber o auxílio-doença pela primeira e única vez. 

Daí que, até então nada se sabia sobre a concretização do evento fatídico, de maneira a sopesar a circustância de se ter 

declarado o autor como cônjuge, no sentido de tornar pública a união estável mantida. 

Acerca do novo endereço diverso, não se pode olvidar que, abstraída a mera possibilidade de ser tratar de determinada 
exigência burocrática ou, quiçá, equívoco causado por eventual tensão do momento, houve, de fato, essa expressão da 

vida em comum, da cumplicidade e afetividade entre companheiros, e bem assim, com destaque, da preocupação mútua 

diante das incertezas da vida. 

Aliás, há fortes evidências da constância domiciliar do recorrente naquele endereço atribuído à falecida, haja vista 

constar a mesma moradia do cartão de agendamento expedido pela Secretaria Municipal de Saúde, em nome do 

primeiro, cujo verso traz consulta agendada para o dia 29 de janeiro de 2008 (fl. 26), e do Aviso de Recebimento - AR 

dos Correios, subscrita por ele em 22 de março de 2010. 

Já poucos dias antes do óbito, noticiou-se nova internação, em 19 de fevereiro de 2010, e igualmente o autor, 

qualificado como cônjuge, responsabilizou-se pela paciente, mas desta feita, fazendo consignar o endereço em comum 

(Rua Pedro Bruno, 10). 

Os dados cadastrais do CNIS relativos ao supérstite, por sua vez, reproduzem idêntico domicílio (Rua Pedro Bruno, 10). 

Sob cognição provisória e de exceção, entendo que as provas até então coligidas acenam com a vida em comum, 

pública e continuada do casal. 

Assim, ressalvada oportuna dilação probatória em sentido contrário, uma vez demonstrada a união estável, estando 

dispensada a comprovação da dependência econômica, faz jus o agravante à pensão por morte. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da natureza eminentemente 

alimentar dos benefícios mantidos pela Previdência Social, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva 
comprometeria sua própria subsistência, notadamente se considerado que o agravante, portador da mesma enfermidade 

da falecida, apresenta quadro sintomático característico (fl.62). 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determino ao INSS a concessão do benefício de pensão por morte ao agravante, sem efeitos retroativos, 

até ulterior deliberação judicial. 
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Oficie-se ao agravado, a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.037920-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ANTONIO FELIPE SAMPAIO 

ADVOGADO : LUCIA HELENA DIAS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003941520104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO FELIPE SAMPAIO em face da r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/08, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 
segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 
afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 
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Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fl. 27, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido pela 

perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

"neoplasias malignas do esôfago", a mais recente datada de 25 de fevereiro de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 
Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS a concessão do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora seja 

submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.00.038320-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOSE DE FREITAS BARROS -ME massa falida e outro 

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 10.00.00105-0 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ DE FREITAS BARROS em face da r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/11, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 
Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 
de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 
21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fl. 26, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido pela 

perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

"espondilolistese, outras espondiloses, espondilose não específica, transtorno do disco cervical com mielopatia, 

transtorno do disco cervical com radiculopatia, transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com 

mielopatia, transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com mielopatia, sinovite e tenossinovite 

não especificadas, transtorno não especificado dos tecidos moles relacionados com o uso, uso excessivo e pressão, 

compressões das raízes e dos plexos nervosos em transtorno dos discos intervertebrais (CID M43.1, M47.8, M47.9, M 

50.0, M50.1, M51.0, M51.1, M65.9, M70.9 e G55.1), a mais recente datada de 17 de novembro de 2010. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 
previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS a concessão do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora seja 

submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005706-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005706-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANEZIA RIBEIRO LEAL MALDONADO 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00049-0 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 02/07/1952, completou essa idade em 02/07/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 
documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
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trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 13), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como de sua CTPS com anotações de contratos de 

trabalho rural (fls. 14/18). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 
Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 54/62). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora 

comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos 

termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de 

aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 
... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724).  

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 
(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Tais juros incidirão à base de 0,5% (meio por cento) ao mês até 

10/01/2003 (art. 1062 do Código Civil de 1916) e, a partir de 11/01/2003, à base de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, sendo que, com o advento 

da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.  

  

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento firmado na 9ª Turma desta Corte. Ressalte-se que a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANEZIA RIBEIRO LEAL MALDONADO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 29/06/2009 (data da 

citação), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das 
disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da data da propositura da ação, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da 
sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer alteração do termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do apelo do INSS apenas para alterar o 

termo inicial do benefício. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo médico, que comprova a total e permanente incapacidade da 

requerente, em virtude das doenças diagnosticadas (fls. 116/121). 
 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 
objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 
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No presente caso, os estudos sociais realizados (fls. 133 e 162) demonstram que a requerente residia em casa alugada, 

com o filho, trabalhador informal, cuja renda mensal era de aproximadamente R$ 300,00 (trezentos reais), sendo que ele 

mudou-se para Pernambuco, ocasião em que a autora passou a residir, temporariamente, com a filha, o genro e um neto, 

cuja renda familiar é de aproximadamente R$ 600,00 (seiscentos reais). Ressalte-se que, embora esteja residindo sob o 

mesmo teto da filha, trata-se de núcleo familiar independente, não sendo os referidos rendimentos considerados no 

cômputo da renda familiar da autora. Saliente-se, por fim, que o fato de ter sido comprovada a existência de um vínculo 

empregatício em nome da autora (fls. 211/212) não afasta a conclusão da perícia médica, no sentido de que ela 

encontrava-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho, tendo, certamente, exercido atividade laborativa 

durante curto período por questão de sobrevivência. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Com relação ao termo inicial, observa-se que a parte autora teria direito ao recebimento do benefício assistencial desde 
a data do requerimento administrativo. Porém, tendo o MM. Juiz a quo reconhecido o direito em menor extensão, e 

diante da ausência de pedido de reforma por parte da autora, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional 

mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus. Desta forma, fica mantida a data do ajuizamento da ação, 

conforme fixado na sentença recorrida. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

MARIA DAS GRAÇAS SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial, com data de início - DIB em 28/12/2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por APPARECIDA FERNANDES MOREIRA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, 

devido à trabalhadora urbana. 

A r. sentença monocrática de fls. 108/110 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

implantação do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 120/126, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

No mérito, com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse 

respeito nos seguintes termos: 

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão 

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios". 

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado 

que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver 
preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 

caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da carência 

para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e 35), e passou 

para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência triplicou, passando de 

cinco para quinze anos. 

(...). 

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de 

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em 2011 

estará definitivamente implantada a nova regra. 

(...). 

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991. Para 

aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja, carência 
de 180 contribuições mensais". 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369). 

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições 

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

 

No presente caso, em que a ação foi proposta aos 10 de setembro de 2007, a autora, nascida em 19 de setembro de 1938, 

conforme se verifica da Carteira de Identidade de fl. 12, completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida pela 

Lei de Benefícios, em 19 de setembro de 1998. Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, a 

autora deveria demonstrar o efetivo labor por, no mínimo, 102 (cento e dois) meses. 

As anotações na Certidão de Tempo de Serviço da Secretaria de Estado da Educação (fl. 21) e no Resumo de 
Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fl. 20) comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 08 anos, 

08 meses e 13 dias. No mesmo sentido, as Guias de Recolhimentos da Previdência Social de fls. 24/62 demonstram o 

recolhimento de contribuições no lapso de 01 de janeiro de 1981 a 30 de novembro de 1983 e 01 de agosto a 30 de 

novembro de 2005. São, portanto, tais documentos hábeis a demonstrar o recolhimento de 143 (cento e quarenta e três) 

contribuições previdenciárias aos cofres públicos, ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima estabelecida. 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao 

direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91, 

respectivamente transcritos: 

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 
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"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

 

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto do 

direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade 

de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se achava contida 

no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Confira-se: 

 

"Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou 

benefícios de pagamento único. 

Parágrafo único. Não prescreve o direito a aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado". 

 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal exigência não 

está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos objetivos da 

legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em conformidade com os seus 

objetivos. 

Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES. 

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes. 

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à 

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado não 

importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade. 

III - Embargos rejeitados". 

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266). 

 

Na mesma senda, os julgados desta Corte que colaciono: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SIMULTANEIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC.  

1. Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei nº 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 
(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil.  

2. A lei aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram 

implementados todos os requisitos exigidos em lei. Assim, considerando que a idade mínima exigida foi alcançada em 

1982, a pretensão da Autora deve ser analisada de acordo com o artigo 37 do Decreto nº 77.077/76. 

3. Considerando que os fatos constitutivos do direito da Autora ocorreram sob a vigência do Decreto nº 77.077, de 

24.01.1976, que exigia o implemento dos requisitos de 60 anos de idade, para mulher, e 60 (sessenta) contribuições 

mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, já que restaram implementados os pressupostos 

legais. 

4. A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do 

disposto no art. 109, parágrafo único, do Decreto n.º 77.077/76 e das reiteradas decisões do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, ratificadas com o advento da Lei n.º 10.666/2003, devendo ser computando todo o período de 

efetivos recolhimentos vertidos pela Autora. Precedentes desta E. Corte. 

5. Não se exige a implementação simultânea dos requisitos legais. Precedentes do C. STJ. 

6. Não prospera, também, a alegação de ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, pois o atual regime 

previdenciário brasileiro possui caráter contributivo, tendo sido adotado o sistema de repartição. Logo, considerando 

que a Autora, durante mais de quatorze anos, verteu contribuições aos cofres da Previdência, não há falar-se em 
ofensa ao mencionado dispositivo constitucional. 

7. Honorários advocatícios calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 9. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação deste acórdão, 

independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de 

Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida". 

(7ª Turma, AC 2001.61.83.005362-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.05.2006, DJU 13.10.2006, p. 323). 
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Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e 

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o 

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Desta forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; fixo-o, portanto, na 

data do requerimento administrativo (19 de dezembro de 2005). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 
9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a APPARECIDA FERNANDES MOREIRA com data de início do 

benefício - (DIB: 19/12/2005), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação e 

concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00223 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033783-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033783-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

PARTE AUTORA : LUIZ MARIO AGUILAR 

ADVOGADO : DANIEL AVILA 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00032-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS a restabelecer o auxílio-

doença, desde a data da última cessação do benefício, até que o autor esteja apto para o trabalho, com a incidência de 

correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da publicação da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Sem interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte por força do reexame necessário. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 
A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente de 08/10/2004 a 03/09/2007, conforme se verifica do documento juntado à fl. 46. Dessa 

forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-

doença. Proposta a ação em 29/02/2008, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da 

cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça 

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra 

em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Nesse passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 88/93). De 

acordo com o laudo do perito judicial, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de 

forma parcial e definitiva para o trabalho, razão pela qual faz jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/91. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 
 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (AC nº 300029878/SP, Relator Desembargador Federal Theotonio Costa, j. 02/08/1994, 

DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão de auxílio-doença à parte autora. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 
161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma globalizada para as parcelas vencidas até a data da citação e de 

maneira decrescente a partir do referido ato processual até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou 

à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para determinar a incidência da correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LUIZ MARIO AGUILAR, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 04/09/2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043335-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043335-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DEIZE TEREZA ANTONIETTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00041-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento de período de 

atividade, na condição de empregada doméstica, já reconhecido em reclamação trabalhista, com a consequente 

concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora urbana. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por idade, desde o 

requerimento administrativo - 19.07.2006, com correção monetária nos termos das Súmulas 8 desta Corte e 148 do STJ, 

juros de mora de 1% e honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa. Deferiu, ainda, a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

 

Sentença proferida em 05.01.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

A autora apela, pedindo a majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor da condenação. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade exercida como doméstica, reconhecida somente na 

seara trabalhista e pede, em consequência, a reforma da sentença. 

 
Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 
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"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher". 

 

Na hipótese do empregado doméstico, deve ser levada em conta a peculiar situação existente no período anterior à Lei 

5.859 de 11.12.1972, com vigência a partir de 08.04.1973 (art. 7º da Lei 5.859/72 e art. 15º do Decreto 71.885/73), que 

disciplinou a profissão de doméstica. Com efeito, não era exigido o registro em carteira para o empregado doméstico, 

com o que, possível a admissão de declaração extemporânea para o período. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE SERVIÇO 

ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA. A declaração de ex-

empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas referente a período 

anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela legislação previdenciária. 

Recurso não conhecido. 

(RESP 2001/00709292/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min.Gilson Dipp, DJ 08/10/2001, p. 244). 

 

Por outro lado, após a entrada em vigor da Lei nº 5.859/72 em 08/04/1973, mesmo em se tratando de empregado 
doméstico, a apresentação do início de prova material é indispensável, não servindo para tal propósito a declaração 

extemporânea do ex-empregador. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA DOMÉSTICA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. LEI Nº 8.213, ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º, SÚMULA Nº 27, DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO. INDEFERIMENTO. 1 - Não se admite prova exclusivamente testemunhal para 

reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e rural (Lei nº 8.213, art. 55, parágrafo 3º). 2 - Aplicação 

da Súmula nº 27 / TRF, 1ª Reg. 3 - Apelo provido. 4 - Sentença reformada. (TRF1a. Região, 1a. Turma, AC 01296537, 

DJ 10/06/1996, p. 38831, Rel. Juiz Plauto Ribeiro). 

 

A autora completou 60 anos em 02.04.2006. 

 

Porém, no caso concreto, não foram trazidas aos autos provas outras, que não cópias relativas à reclamação trabalhista. 

A autora trouxe aos autos, inclusive, cópias pertinentes à liquidação da sentença, tendo sido homologados, na seara 

trabalhista, os cálculos do reclamante, e pagos os créditos pertinentes, inclusive os recolhimentos previdenciários 

devidos (fls. 26/89). 

 

Assim é a redação do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

Não se desconhece que o art. 55 da Lei nº 8.213/91 seja relativo à contagem de tempo de serviço. A sentença 

homologatória de acordo não é prova material suficiente para comprovar o exercício da atividade, mas, sim, 

pressuposto, para a análise de outras provas constantes dos autos. A autora não instruiu o processo com todas as provas 

necessárias. Nem mesmo o recolhimento das contribuições, ou a anotação na CTPS, ambos efetuados por força da 

sentença proferida na seara trabalhista, podem comprovar o vínculo, pois realizados por força do indigitado acordo. 

 

Na obra "Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social", de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior, Livraria do Advogado editora, 7ª ed., 2007, fls. 239/240, tecem-se comentários a respeito da questão das 

reclamatórias trabalhistas, esclarecedores sobre a pertinência da coesão dos dados apresentados, para o fim de 

corroborarem as assertivas acima colocadas: 

 

"... 

d) Reclamatória trabalhista. Na verdade, muitas reclamatórias trabalhistas são ajuizadas com desvirtuamento da 

finalidade, ou seja, não visam a dirimir controvérsia entre empregador e empregado, mas sim a obter direitos perante 
a Previdência Social. Em alguns casos há uma verdadeira simulação de reclamatória, com o reconhecimento do 

vínculo empregatício por parte do empregador, em acordo. 

Sua admissibilidade como meio de prova de tempo de contribuição para fins previdenciários possui, a nosso ver, um 

óbice intransponível: a eficácia subjetiva da coisa julgada. Não tendo o Instituto integrado a lide, não poderá sofrer os 
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efeitos da decisão nela proferia. Além disso, a competência para conhecer de questões relativas à contagem do tempo 

de serviço destinado à obtenção de benefícios é da Justiça Federal. 

De todo modo, os documentos juntados ao processo trabalhista poderão servir como elementos de convicção a serem 

apreciados pela autoridade administrativa ou na ação previdenciária proposta perante a Justiça Federal. (...) 

 

A reclamatória trabalhista é apenas um dos elementos formadores de convicção, não podendo ser o único. 

 

Duas situações distintas podem ocorrer, no caso da reclamatória trabalhista: o reconhecimento de parcelas a serem 

computadas no salário de contribuição (caso em que o vínculo já é reconhecido, e as contribuições foram recolhidas a 

menor); e o reconhecimento do vínculo empregatício (casos em que o recolhimento não ocorreu, por óbvio). Os reflexos 

decorrentes de uma ou outra situação são diferentes na esfera previdenciária. 

 

No sentido da necessidade de provas outras, além das trazidas nos autos, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA. 

ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-

OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória 

proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do tempo de 

serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e 

os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo Civil. 

... 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, AGA 520885, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, unânime, DJ 

18.12.2006, p. 463). 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI Nº 

8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA TURMA. 

1. "A sentença trabalhista pode ser considerada como início de proa material se no bojo dos autos acham-se 

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art, 55, da Lei nº 8.213/91, não constituindo reexame de prova sua 

constatação, mas valoração de prova." (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel Min. Gilson Dipp, DJ de 

12.03.2001.) 

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi julgada 

procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento, razão pela 
qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art. 55, § 3º, da Lei 

nº 8.213/91 e o comando da Súmula nº 149 do STJ. 

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias. 

4. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, RESP 499591, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, unânime, DJ 

04.08.2003, p. 400). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

IMPOSSIBILIDADE. ACORDO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. NÃO CONFIGURA INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

... 

2. A anotação na CTPS proveniente de acordo homologado em reclamatória trabalhista, que não esteja amparada em 

prova material, não satisfaz o requisito de início de prova material. 

... 

Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido e para condenar o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, cuja execução fica suspensa porque beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. O demandante está isento de custas na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª 

Região, Proc. 2000.04.01.135369-7, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros da Silva, 5ª Turma, unânime, DJ 04.02.2004, p. 

578). 
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ERRO 

MATERIAL.PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

DIREITO ADQUIRIDO. ANOTAÇÕES EM CTPS DECORRENTES DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL E RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

... 

3. As anotações de vínculo laboral constantes da CTPS decorrentes de decisão proferida na Justiça do Trabalho 

constituem-se início de prova material da atividade exercida. Orientação da Súmula nº 31 da TNU. Precedentes do STJ 

e deste Tribunal.  

... 
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11. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Erro material corrigido de ofício. Tutela específica concedida." 

(TRF da 3ª Região, Processo nº 1999.03.99.107809-8, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, Nona 

Turma, julgado em 15.12.2008, votação unânime, DJF3 de 21.01.2009, pág. 1863). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA MATERIAL. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

... 

2. A despeito de considerar que o tempo de serviço anotado em CTPS, em decorrência de sentença judicial trabalhista, 

na qual foram assegurados o contraditório e a ampla defesa, pode constituir prova material em consonância com o art. 

55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, observa-se que, no caso concreto, a anotação na carteira de trabalho decorreu de 

acordo judicial firmado perante a Vara do Trabalho de Pesqueira, em reclamação trabalhista na qual não foram 

apresentados elementos configuradores de início de prova material da relação empregatícia. 

... 

4. Apelação e remessa oficial providas." (TRF5ª Região, Proc. 2006.83.03.000309-1, Rel. Des. Fed. Francisco 

Cavalcanti, 1ª Turma, unânime, DJ 18.08.2008, p. 780). 

 

Assim, de rigor o decreto de improcedência do pedido. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para julgar improcedente o 
pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora urbana, cassando expressamente a tutela deferida. Sem condenação 

em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. Julgo prejudicada a apelação da autora. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001493-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001493-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE LUIZ DE CARVALHO LEITAO 

ADVOGADO : ABEL SANTOS SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00171-0 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir 

da data da perícia médica (30/03/2010), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo que a alteração da correção 

monetária e juros de mora, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a alteração do termo inicial do benefício e majoração dos 
honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 137), o termo estabelecido 

para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Considerando que o recurso do INSS versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito 

relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta. 

 

O termo inicial do benefício é a data do primeiro requerimento administrativo (fl. 35), de acordo com a pacífica 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o mesmo entendimento adotado no caso de concessão de 

aposentadoria por invalidez. Neste sentido: (REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 

208). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Os juros de mora são devidos de forma decrescente, a partir da citação, e de maneira englobada para as parcelas 

anteriores ao referido ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de 

pequeno valor - RPV. Tais juros incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código 

Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, sendo que, com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a 

partir de 29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme acima 

especificado, E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para fixar o 

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e os honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JORGE LUIZ DE CARVALHO LEITÃO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 01/08/2008, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002076-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002076-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE SOUZA DA COSTA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA LEITE 

No. ORIG. : 09.00.00051-2 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da aposentadoria 

por idade de trabalhadora urbana. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, desde 

18.03.2009, com correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% das 
parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Sentença proferida em 13.07.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade urbana no período reconhecido e pede, em 

consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida,  está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do referido art. 48 dispõe:  
 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher". 

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 60 anos em 02.01.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses. 

 

Ocorre que os vínculos de trabalho de 10.12.1979 a 14.02.1983, de 21.02.1983 a 05.08.1983, de 01.12.1983 a 

09.08.1984 e de 01.12.1985 a 09.02.1989, anotados em CTPS, foram trabalhados na condição de rurícola, e não podem 

integrar o cômputo da carência, tendo em vista que naquela época a autora se enquadrava como beneficiário do 

PRORURAL, nos termos do artigo 4º da Lei Complementar 16/1973: 
 

"Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Dessa forma, não havendo vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, encontravam-se desobrigados, tanto o 

empregado quanto o empregador, do recolhimento das contribuições previdenciárias relativas aos períodos de 

10.12.1979 a 14.02.1983, de 21.02.1983 a 05.08.1983, de 01.12.1983 a 09.08.1984 e de 01.12.1985 a 09.02.1989. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2002/2291 

E mais, o tempo de serviço rural não pode ser somado ao tempo de serviço urbano, no caso da aposentadoria por idade, 

pois não existe essa previsão legal. 

 

Assim, somente as atividades exercidas na empresa Socorro Serviços Temporários Ltda, de 20.10.1989 a 11.12.1989, e 

na Empresa Tejofran, de 01.02.1990 a 07.05.1999, confirmadas pela consulta ao CNIS (doc. anexo), podem ser 

consideradas para efeito de carência objetivando a aposentadoria por idade de trabalhadora urbana. 

 

Portanto, a autora conta com 9 anos e 4 meses, correspondentes a 112 meses, não cumprindo a carência necessária à 

concessão do benefício. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora urbana, cassando expressamente a tutela 

antecipada deferida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 
 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 8431/2011 

 
 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029112-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029112-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : SHEILLA TREVISAN PIZZINATTO 

ADVOGADO : ANNIBAL DE LEMOS COUTO JUNIOR e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158592120104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que concedeu a liminar pleiteada em autos de ação 

mandamental. 

 

O efeito suspensivo requerido foi deferido, nos termos da decisão de fls. 189. 

 

Às fls. 208 noticia o Juízo de 1º grau que foi proferida sentença nos autos da ação originária. Assim, entendo não mais 

subsistir o inconformismo aqui trazido, restando prejudicado o presente agravo. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031694-16.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.031694-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MIGUEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00176477020104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra a decisão judicial proferida nos autos da ação mandamental que objetiva o 

reconhecimento da eficácia da sentença arbitral para fins de levantamento do seguro-desemprego, em que o d. Juiz a 

quo deferiu o pedido de liminar. 

 

À fl. 61 foi indeferido o pedido de efeito suspensivo. Contra tal decisão a União Federal interpôs recurso de agravo 

regimental (fl. 68/91). 

 
Ocorre que, conforme informações prestadas à fl. 97/98, foi prolatada decisão nos autos da ação principal, pela qual foi 

reconsiderada a decisão anterior, com o indeferimento da liminar pleiteada. 

 

Tendo em vista que o presente Agravo de Instrumento foi interposto contra decisão pertinente ao deferimento do 

provimento antecipado pleiteado, tem-se que o recurso perdeu seu objeto, assim como também o agravo regimental, 

motivo pelo qual julgo-os prejudicados, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e artigo 33, XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado". 

(TRF 3ª Região, AG nº 2000.03.00.049815-2/SP, 2ª Turma, Rel. Juíza Raquel Perrini, v.u., j. 16.9.2002, DJ 6.12.2002, 

p. 511). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DE TUTELA. JULGAMENTO DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 

RECURSO PREJUDICADO. 

I - Agravo prejudicado pelo julgamento de mérito da ação e da apelação da sentença. 

II - Perda de objeto. 

III - Recurso Prejudicado. 

(TRF 3ª Região, AG nº 97.03.008437-0/SP, 2ª Turma, Rel. Juíza Marianina Galante, v.u., j. 27.5.2002, DJU 6.12.2002, 

p. 466). 

 

Diante do exposto, julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimental interpostos pela União 

Federal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e artigo 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006110-53.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.006110-8/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2004/2291 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : VERA LUCIA MARTINS DE SOUZA PINHEIRO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061105320104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 23/07/2010, em face do INSS, pleiteando o benefício da pensão por morte, 

prevista no artigo 74 da Lei n. 8.213/91, a partir do óbito do segurado. 

 

A r. sentença, proferida em 03/08/2010, indeferiu a petição inicial, com fulcro no inciso III do artigo 295 do Código de 

Processo Civil, e extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme os incisos I e VI do artigo 267 do referido 

diploma legal, por ausência de prévio requerimento na via administrativa. 

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O 
 

Inicialmente, concedo à autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos da lei n.º 1.060/50. 

 

No mais, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 
Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

 

Verifica-se, ainda, que a procuração, por instrumento particular, contém assinatura supostamente aposta pela autora (fls. 

8). 

 

Ocorre que nos documentos de identificação juntados na fl. 10, consta que a autora é analfabeta. 

 

Sendo assim, determino a intimação pessoal da autora, VERA LUCIA MARTINS DE SOUZA PINHEIRO para que 

regularize sua representação processual, devendo juntar aos autos procuração por instrumento público, conferindo 
poderes ao Dr. ODENEY KLEFENS, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Por se tratar de pessoa sem condições de arcar com o custo de uma procuração por instrumento público, razão porque é 

beneficiária da justiça gratuita, determino a intimação do Tabelião do Cartório de Notas local para que lavre o 

instrumento de procuração em comento gratuitamente, com base no disposto no artigo 9º, inciso I da Lei Estadual 

11.331/02, uma vez que se trata de pessoa pobre na acepção da palavra. 
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Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. Determino, ainda, a intimação pessoal da autora, Vera Lucia Martins de Souza Pinheiro para 

que regularize sua representação processual, nos termos acima explicitados. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Expediente Nro 8405/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008702-91.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.008702-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIGEHISA YAMAGUTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CABRAL NETO 

ADVOGADO : JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS JUNIOR 

No. ORIG. : 96.00.00011-1 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 23-01-1996 em face do INSS, citado em 05-07-1996, visando à concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do ajuizamento da ação. 

A r. sentença, proferida em 01-08-1996, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do 

benefício pleiteado desde a data do ajuizamento da ação, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, com 

inclusão dos juros de mora desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o total a ser apurado na execução da sentença. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos legais 

exigidos para a concessão do benefício pleiteado. Caso mantida a sentença, requer a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A r. sentença, proferida em 01-08-1996, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do 

benefício pleiteado desde a data do ajuizamento da ação, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, com 

inclusão dos juros de mora desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o total a ser apurado na execução da sentença. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos legais 

exigidos para a concessão do benefício pleiteado. Caso mantida a sentença, requer a redução da verba honorária. 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de 
Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, alega a parte autora, nascida em 17-05-1946, que laborou com registro em CTPS por 

36 (trinta e seis) anos, 03 (três) meses e 27 (vinte e sete) dias, computando, assim, o tempo mínimo necessário à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A parte autora apresentou aos autos cópia de suas carteiras de trabalho contendo os seguintes registros (fls. 08/41): 10-

06-1958 a 20-09-1971 (Francisco Medeiros de Mello - trabalhador rural); 25-09-1971 a 03-10-1973 (Sylvestre Ferraz 

Igreja - trabalhador rural); 25-10-1973 a 12-06-1974 (Sebastião Nunez Diniz - servente industrial); 19-06-1974 a 02-12-

1974 (Cooperativa dos Plantadores de Cana da Zona de Lençóis Pta - trabalhador rural); 09-12-1974 a 15-02-1975 

(Riachuelo Serviços Rurais S/C LTDA - trabalhador rural); 20-02-1975 a 12-12-1975 (João de Abreu e outros - 

trabalhador rural); 02-01-1976 a 28-04-1976 (Sebastião Nunes Diniz - servente industrial); 05-06-1976 a 16-08-1977 

(Riachuelo Serviços Rurais S/C LTDA - trabalhador rural); 22-08-1977 a 30-12-1977 (Condomínio Fazenda Barra 

Grande - trabalhador rural); 04-01-1978 a 31-03-1987 (Riachuelo Serviços Rurais S/C LTDA - trabalhador rural); 01-

04-1987 a 30-06-1988 (Floral Florestal LTDA - trabalhador rural fiscal de transporte); 01-07-1988 a 05-07-1994 
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(Riachuelo Serviços Rurais S/C LTDA - trabalhador rural fiscal de transporte); e 20-03-1995 a 16-10-1995 (CIA 

Agrícola Botucatu - fiscal). 

Compulsando os autos, verifica-se que o INSS trouxe elementos importantes ao deslinde da causa. Com efeito, a 

autarquia juntou nas fls. 134/135, cópia do "Termo de Declarações" prestadas pela parte autora no bojo do Inquérito 

Policial nº 7-0290/01, em trâmite perante a Delegacia de Polícia Federal em Bauru/SP, instaurado para averiguar a 

ocorrência de fraude na obtenção de benefício previdenciário mediante a utilização de documentação falsa, em 

decorrência da apreensão da CTPS da parte autora no escritório dos advogados Francisco Alberto de Moura Silva e 

Ézio Rahal Melillo, entre outros documentos, todos suspeitos de falsificação. 

Em suas declarações, a parte autora afirmou que "CHICO MOURA ficou apenas com sua primeira CTPS, a qual não 

continha nenhum vínculo empregatício (...); QUE se houver qualquer adulteração em sua carteira profissional aqui 
apreendida, é de total responsabilidade de CHICO MOURA", acrescentando que "trabalhou na fazenda de 

FRANCISCO DE MELLO por mais de 10 anos, mas não tinha registro em carteira" (fls. 134/135), sendo que 

referido período corresponde ao interregno de 10-06-1958 a 20-09-1971, conforme consta do documento da fl. 10, o 

que foi corroborado pelo Termo de Reinquirição juntado na fl. 199. 

Desta forma, tendo em vista as informações prestadas pela parte autora e o disposto no artigo 397 do CPC, que permite 

às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos 

depois dos articulados, ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos, deve ser desconsiderado, para efeito 

de cômputo de tempo de serviço, o seguinte contrato de trabalho: 10-06-1958 a 20-09-1971 (Francisco Medeiros de 
Mello - trabalhador rural) 

Sendo assim, a somatória dos períodos laborados pela autora com registro em carteira incontroversos (25-09-1971 a 03-

10-1973, 25-10-1973 a 12-06-1974, 19-06-1974 a 02-12-1974, 09-12-1974 a 15-02-1975, 20-02-1975 a 12-12-1975, 

02-01-1976 a 28-04-1976, 05-06-1976 a 16-08-1977, 22-08-1977 a 30-12-1977, 04-01-1978 a 31-03-1987, 01-04-1987 

a 30-06-1988, 01-07-1988 a 05-07-1994, e 20-03-1995 a 16-10-1995), não perfaz o tempo mínimo necessário previsto 

na legislação previdenciária, nos termos do artigo 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, tornando-se inviável a concessão 

do benefício pleiteado. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para julgar improcedente a concessão do benefício pleiteado, devido 

a não implementação do tempo mínimo necessário. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056207-73.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.056207-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : PEDRO BORGO e outros 

 
: MARIA DE LOURDES SANTOS ANTONIO 

 
: JOAQUIM EZEQUIEL DE SOUZA 

 
: IZAURA DE SOUZA PACHECO ZAFALON 

 
: JAIRO ROCHA 

 
: JOAO BATISTA DE SOUZA 

 
: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

 
: JOAQUIM CANDIDO DE PAULA 

ADVOGADO : VALERIO CAMBUHY 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ANNA MAURICIO DANIEL 

No. ORIG. : 99.00.00096-8 1 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o reajuste dos salários-de-

benefício por outros índices que não seja o IGP-DI a partir de maio de 1996, o pagamento das diferenças apuradas no 

valor de 32,88% para aqueles que recebem o piso do benefício e 59,21% para aqueles que possuem o benefício em 

manutenção e para os tetos previdenciários, acrescidas de correção monetária pelos índices que indica, juros de mora e 

demais cominações legais.  
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A r. sentença monocrática julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com relação aos coautores Anna 

Mauricio Daniel, na qualidade de aposentada, Maria de Lourdes Santo Antônio, Izaura de Souza Pacheco Zafalon, João 

Batista de Souza, João Francisco da Silva, e Joaquim Candido de Paula, nos termos do inciso VI do artigo 267 do 

Código de Processo Civil, face à carência da ação, e julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial com relação 

aos demais coautores, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.000,00), suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Foi requerida homologada a desistência do recurso com relação à autora Anna Maurício Daniel nas fls. 227 e 229. 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  
1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 
manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 
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Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 
1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.  

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 
reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 
Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  
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Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069378-97.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.069378-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARILEIDE RATICHIERI e outros 

 
: MARINETE CORREIA DE MELLO RATIGLIERI 

 
: MIGUEL JOSE DA SILVA JUNIOR 

 
: JOSE GONZALEZ BERNAL 

 
: DEUSDETE JOSE CORREA 

 
: CACILDA MANTOVANI SOZZO 

 
: ARMANDO BARBOSA DOS SANTOS 

 
: LUZIA DOS SANTOS AMARAL 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00100-7 2 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o reajuste dos salários-de-

benefício por outros índices que não seja o IGP-DI a partir de maio de 1996, o pagamento das diferenças apuradas no 

valor de 32,88% para aqueles que recebem o piso do benefício e 59,21% para aqueles que possuem o benefício em 

manutenção e para os tetos previdenciários, acrescidas de correção monetária pelos índices que indica, juros de mora e 

demais cominações legais.  

 

A r. sentença monocrática julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com relação aos coautores Marileide 

Ratighieri, Marinete Correia de Mello Ratiglieri, Silvia Roseli da Silva Souza, José Gonzáles Bernal, Deusdete Jose 

Correa, Cacilda Mantovani Sozzo, Luzia dos Santos Oliveira Amaral e Marilene Barbosa dos Santos, nos termos do 

inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, face à carência da ação, e julgou improcedentes os pedidos 

formulados na inicial com relação aos demais coautores, deixando de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência em razão da mesma litigar sob os auspícios da Justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais de fls. 286/287 e 289/291, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência 

da ação. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  
 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 
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8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 
Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 
aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 
O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 
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Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.  

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 
2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria da parte autora mediante o recálculo do salário-de-benefício nos termos dos artigos 201 e 

202 da Constituição Federal e artigo 58 do ADCT, e aplicação dos seguintes índices: IPC, de abril de 1990 a julho de 

1991, INPC de agosto de 1991 a dezembro de 1992, IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, IPC-r de março de 

1994 a junho de 1995, INPC de julho de 1995 a abril de 1996, e IGP-DI a partir de maio de 1996, bem como a 

implantação da nova renda mensal, além do pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática indeferiu a inicial, nos termos do parágrafo único do artigo 284 e do inciso I do artigo 295 do 

Código de Processo Civil, e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 267 do 

mesmo diploma legal, com relação à aplicação de reajuste do benefício em manutenção com índices anteriores a sua 

data de concessão, e julgou improcedente os demais pedidos, condenando a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (R$ 500,00), observada a gratuidade concedida. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
 

É o breve relato. 
 

D E C I D O. 
 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 
é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do inciso IV do artigo 7.º da Carta Magna, que proíbe 

a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna. 

 
Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
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Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização.  

 

Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 
entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 

revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 
das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 

eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 

1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

 
Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 

 

Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 

 

Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 
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ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. 

 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 

por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 
artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 
Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 
adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 
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2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 
compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 
junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 
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Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, tratando-se de benefício concedido em 26/08/1993, considerando a vigência temporária do artigo 58 do 

ADCT, que garantia a equivalência salarial dos benefícios previdenciários em salários mínimos até a implantação do 

novo plano de benefícios assegurado pela nova ordem constitucional, obedecida a equivalência pelo INSS até o advento 

da nova legislação, e aplicação correta desta última e das subseqüentes nos reajustes do benefício da parte autora, não 

há que se falar em irregularidades no valor atual do benefício percebido pela parte autora. 
 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025277-38.2001.4.03.9999/MS 

  
2001.03.99.025277-4/MS  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILDE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : SUZANA DE FATIMA GARCEZ 

No. ORIG. : 99.00.00015-9 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença monocrática, proferida nos autos da ação ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em 09-06-1999, pleiteando a expedição de alvará judicial para autorizar o 

levantamento dos valores residuais pertencentes a beneficiária falecida. 

 

Determinada a citação do INSS (fl. 10), foi certificado o seu não cumprimento, em razão da ausência do endereço da 

autarquia na petição inicial (fl. 11). 

Manifestação do Ministério Público Estadual do Mato Grosso do Sul, opinando pela manifestação acerca da eventual 

existência de outros herdeiros necessários (fl. 12). 

 

A parte autora informa não haver outros herdeiros necessários e reitera o pedido de procedência (fl. 17). 

 

Em nova manifestação, o Ministério Público Estadual do Mato Grosso do Sul opina pelo deferimento do pedido inicial 
(fl. 19vº). 

 

A r. sentença proferida em 30-10-2000, julgou procedente o pedido, determinando a expedição de alvará e o 

levantamento dos valores depositados, nos termos do artigo 5º do Decreto nº 85.845/81. Deixou de condenar em custas 

processuais e honorários advocatícios, ante a gratuidade processual. 

 

Após a publicação da sentença, o INSS tomou ciência desta e, irresignado, o INSS interpôs o presente recurso, arguindo 

em preliminar, a nulidade da sentença em face da ausência de citação e a ocorrência da prescrição. 
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O Ministério Público Federal manifestou-se nas fls. 51/53. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

Inicialmente, cumpre esclarecer que os pedidos de expedição de alvará judicial são de jurisdição voluntária, de modo 

que a competência para julgar tais processos pertencem às Justiças Estaduais, ainda que os pedidos sejam dirigidos a 

uma autarquia federal. 

 

Somente quando existir litigiosidade quanto ao objeto do pedido é que o processo ganha contorno de jurisdição 

contenciosa, devendo a competência ser deslocada para a Justiça Federal. 

 

No entanto, as razões de apelação do INSS fundam-se na ausência de citação e na ocorrência da prescrição, o que 

não caracterizaria a litigiosidade necessária para legitimar o deslocamento da competência para a Justiça Federal.  
 

Nesse sentido, segue o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO. AÇÃO CONTRA O INSS. 

1. Em se tratando de litígio com o INSS, a competência é a Justiça Federal. 

2. Diferentemente, quando o pedido é de jurisdição voluntária, a competência é da Justiça Estadual. 

3. É de jurisdição voluntária o pedido de expedição de alvará, que não se descaracteriza quando o INSS argúi 

prescrição. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual, suscitante." 

(STJ, CC 34019/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU: 08/04/2002, pág. 121) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ALVARÁ JUDICIAL. PENSÃO POR MORTE. JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE FEDERAL. 

1. Via de regra, os alvarás judiciais, que são processos de jurisdição graciosa, ainda que dirigidos às entidades 

mencionadas no art. 109, I, da CF/88, quando não houver litigiosidade, devem ser processados e decididos pela Justiça 

Comum dos Estados. Somente se houver oposição de ente federal haverá deslocamento de competência à Justiça 

Especializada. 

2. Em se tratando de alvará de levantamento de importância devida a título de pensão por morte, requerimento 

submetido à jurisdição voluntária, compete à Justiça Estadual processar e autorizar a sua expedição, ainda que 
envolva o INSS. 

3. Ausência, prima facie, de oposição por parte da autarquia, fato que justificaria o ingresso da União na lide e, 

consequentemente, o deslocamento da competência à Justiça Federal. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito suscitado." 

(STJ, CC 61612/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU: 11/09/2006, pág. 217) 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO ESTADUAL E FEDERAL. ALVARÁ 

JUDICIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DE SEGURADOS FALECIDOS. VERBETE SUMULAR Nº 161/STJ. 

ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. AÇÃO DE NATUREZA VOLUNTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Em razão da natureza voluntária do procedimento, é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar 

pedido de expedição de alvará de levantamento de valores referentes a benefício previdenciário de segurado falecido. 

Aplicável à espécie, mutatis mutandis, o entendimento cristalizado no verbete sumular nº 161/STJ. 

2. Tratando-se de ação de jurisdição voluntária, a argüição de prescrição não tem o condão de descaracterizá-la. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Suscitado." 

(STJ, CC 41778/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU: 29/11/2004, pág. 222) 

Nessa seara têm sido as decisões proferidas pela Colenda Décima Turma desta Egrégia Corte, como se depreende do 

julgado a seguir colacionado: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. 

I - Compete à Justiça Estadual a expedição de alvará de levantamento devido a segurado falecido. 

II - Declarada a incompetência desta E. Corte para apreciar o efeito em grau de recurso. 

III - Agravo de Instrumento não conhecido. 

(TRF3, Décima Turma, AG-SP 1999.03.00.052413-4, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJU 23/01/2004). 

Assim, os autos devem ser remetidos à Justiça Estadual para julgamento do recurso de apelação interposto pela 

autarquia previdenciária, inclusive para a análise da questão preliminar de nulidade do feito por ausência de citação. 

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-

se a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, observando-se as 

formalidades legais, com baixa na distribuição. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005807-23.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005807-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ ANTONIO HOLMOS 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058072320014036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

III, do Código de Processo Civil, nos autos da ação previdenciária em que se requer o reconhecimento do exercício 
especial na função de bancário, tendo em vista o abandono da causa por mais de 30 dias. Não houve condenação aos 

ônus de sucumbência, visto ser a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça. 

 

Pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, preliminarmente, que deve ser decretada a revelia da autarquia uma 

vez que a contestação foi apresentada a destempo e sem instrumento de mandato, e que apresentou, na propositura da 

ação, os documentos necessários à resolução da lide. No mérito, requer o reconhecendo do direito do requerente à 

conversão de atividade especial no período de 19.11.1974 a 15.06.2001, no BANESPA S/A, na função de bancário, 

com conseqüente condenação do réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, desde o 

requerimento administrativo e demais consectários legais; ou, ainda, que seja determinado o retorno dos autos à 

primeira instância para realização de perícia ambiental nos locais de trabalho, uma vez que trabalhou em condições 

inóspitas. 

 

Sem contra-razões (certidão de fl.200/vº). 

 

Em cumprimento ao despacho de fl.204, foram remetidos a esta Corte os processos administrativos relativos à parte 

autora (fl.211/287). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Das preliminares  
 

De início, cumpre ressaltar que, em se tratando de entidade de direito público, que defende direitos indisponíveis, não se 

produz os efeitos da revelia (art.320, II, do C.P.C.), sendo, ademais, desnecessária a apresentação do instrumento de 
mandato pelo procurador federal, cuja capacidade postulatória decorre de seu estatuto funcional. 

 

A sentença extinguiu o feito, sem resolução do mérito, uma vez que o autor não cumpriu a determinação judicial para 

juntada dos processos administrativos. 

 

Todavia, uma vez que tais documentos encontravam-se em poder do autarquia-ré, caberia a aplicação do disposto no 

art.355 do Código de Processo Civil, que possibilita ao juiz determinar à parte a exibição de documento que se ache em 

seu poder. 

 

A autarquia previdenciária, em cumprimento ao despacho à fl. 204, proferido por esta Corte, apresentou à fl.211/287 

dos autos os aludidos processos administrativos (42/113.145.586-7, 42/146.292-186-5), assim, tal questão encontra-se 
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superada, devendo ser anulada a sentença, para que se analise o mérito do pedido, vez que a providência relativa à 

apresentação de tais documentos incumbia a autarquia-ré. 

 

No que diz respeito ao pedido de reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais, embora não tenha 

sido objeto de análise pelo Juízo a quo, passo a apreciá-lo tendo em vista a regra inserida no § 1º do artigo 515 do 

Código de Processo Civil, que permite ao tribunal julgar desde logo a lide, se a causa estiver em condições de imediato 

julgamento, caso dos autos. 

 

Do mérito 
 

Busca o autor, nascido em 09.07.1955, o reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 19.11.1974 a 

15.06.2001, na função de escriturário, no Banco do Estado de São Paulo - Banespa, e a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 12.03.2002, data do primeiro requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 

05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 
será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 
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situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 
572). 

 

No caso dos autos, o douto magistrado de primeira instância instou o autor a apresentar formulário de atividade especial 

e laudo técnico e indicar qual o endereço atualizado do local onde requeria a perícia (despacho de fl.140/141). A parte 

autora em resposta ao despacho (fl.144/146) pugnou pela imediata procedência do pedido, ao argumento de que a 

atividade de bancário não necessita de prova por tais documentos, eis que os decretos previdenciários garantem a 

especialidade em razão da categoria profissional, e que os laudos de fl.106 e fl.137, prova emprestada, comprovam que 

o local onde trabalhou era insalubre, portanto, especial, e que caso o magistrado entendesse necessário deveria oficiar o 

Banco Banespa S/A para que emitisse o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. 

 

Nos processos administrativos (fl. 211/287), não foram apresentados documentos relativos à alegada atividade especial.  

 

Verifica-se que a prova emprestada de fl.106/137, refere-se à sentença proferida em outro feito, no qual o magistrado 

considerou que os documentos, laudo técnico particular, apresentados pelos demandantes seriam suficientes à 

comprovação da penosidade das atividades desenvolvidas pelos bancários, o que justificaria a contagem especial. 

 

Todavia, data vênia ao entendimento esposado pelo magistrado naqueles autos (fl.106/137) que, ressalte-se, não vincula 
o INSS na presente demanda, são argumentos genéricos e subjetivos quanto à existência de possíveis agentes 

prejudiciais no ambiente de trabalho, ao descrever prováveis patologias que os bancários podem desenvolver, tais como, 

LER, problemas articulares e musculares causados por má postura e más condições dos mobiliários, agressões 

psicológicas, etc, sem contudo, restar demonstrado a efetiva exposição dos funcionários a agentes potencialmente 

nocivos, não justifica a contagem diferenciada para fins previdenciários. 

 

Destarte, não vislumbro razões suficientes para considerar a atividade de bancário como especial, a fim de justificar a 

reivindicada conversão, pois as condições de trabalho descritas são equivalentes às condições pelas quais todos os 

trabalhadores, ou pelo menos a grande maioria, estão sujeitos, atualmente, inclusive no que diz respeito à tensão 

psicológica e ao perigo de assalto, existente tanto no próprio ambiente quanto no percurso para o trabalho. 

 

Outrossim, as funções exercidas pelos bancários não se enquadram na legislação previdenciária que trata de tempo de 

serviço especial para efeito de aposentadoria. 

 

Cumpre ressaltar que os riscos apontados são inerentes a qualquer estabelecimento comercial, podendo se admitir, por 

óbvio, que em maior grau nas instituições bancárias, porém tal fato não possui o condão de autorizar seja reconhecida 

como atividade especial. 
 

Eventual direito ao adicional de periculosidade não serve, por si só, para contagem de tempo de forma diferenciada para 

fins previdenciários, que exige exposição habitual e permanente a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou o exercício de 

atividade tida por perigosa. 

 

Assim sendo, verifico que a atividade de bancária não pode ser considerada como especial para fins previdenciários, vez 

que não restou demonstrada por laudo técnico a efetiva exposição a agentes nocivos e/ou prejudiciais à saúde, de modo 

habitual e permanente. Tampouco aproveitaria o enquadramento pela categoria profissional, haja vista que referida 

atividade não encontra previsão nos elencos dos Decretos n(s 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. 
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O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo 

de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela 

aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 

anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Computados os vínculos empregatícios de forma singela, ou seja, sem conversão de atividade especial em comum, o 

autor totaliza 24 anos, 07 meses e 07 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 27 anos, 09 meses e 20 dias até 

12.03.2002, data do primeiro requerimento administrativo (fl.212), conforme planilha anexa, parte integrante da 

presente decisão, insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91 

e da E.C. nº20/98. 

 

Em 18.07.2008, o autor ingressou com novo pedido de aposentadoria por tempo de serviço, o qual foi deferido, apenas 

com tempo comum de serviço, conforme carta de concessão à fl. 286. 

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 557, "caput", e 515, §1º, ambos do Código de Processo Civil, acolho a 

preliminar de nulidade da sentença e, no mérito, julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 
serviço, vez que não cumpridos, até 12.03.2002, data do requerimento administrativo, os requisitos necessários à 
aposentação, nos termos do art.52 da Lei 8.213/91 e E.C. nº20/98. Não há condenação do autor aos ônus da 

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000929-65.1995.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.009281-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ARMANDO PICCOLI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00929-3 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a correção dos salários-de-
benefício consideradas as distorções anteriores a 1979, o pagamento da gratificação natalina dos anos de 1988 e 1989 e 

a aplicação da URPs, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária pelos índices que 

indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no inciso IV do artigo 269 do 

Código de Processo Civil, reconhecendo a ocorrência da prescrição, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.000,00), suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a correção de todos os salários-de-contribuição pela variação 

ORTN/OTN/BTN e posteriores alterações legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato. 

D E C I D O. 
 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no inciso IV do artigo 269 do 
Código de Processo Civil, reconhecendo a ocorrência da prescrição, condenando a parte autora ao pagamento de 
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honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.000,00), suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Insurge-se a parte autora contra essa decisão pleiteando a correção de todos os salários-de-contribuição pela variação 

ORTN/OTN/BTN e posteriores alterações legais. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Em suas razões recursais, alega a parte autora que: "Nesse sentido, é tranqüilo o entendimento de que para o cálculo 

da aposentadoria por idade, tempo de serviço e ou especial, no regime precedente à Carta Magna atual, corrigem-se 

os salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, e a 

exemplo, de tantas situações, revela-se inaplicável a apontada forma de atualização aos benefícios de natureza 
diversa das espécies referidas" (fl. 58) 

 

Ademais, argumenta a autora: "Diante de tudo isso, não é difícil concluir que a partir da constituição de 1988 todos os 

benefícios deveriam adequar-se aos disposto no Artigo 201/202, de forma que tivessem suas rendas recalculadas com 

ampla correção de todos os salários de contribuição integrantes de sua base, vigindo os efeitos financeiros, na pior 

das hipóteses, a contar da promulgação do próprio texto Constitucional, embora o correto fosse sempre corrigir toda 
a base de cálculo a partir da data da concessão, independentemente da data inaugural, como já vem admitindo a 
jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA" (fl. 67) 

 

Nesse sentido, verifica-se que as razões recursais encontram-se desconexas com o decisum, uma vez que a parte autora 

pleiteia na inicial a correção dos salários-de-benefício consideradas as distorções anteriores a 1979, o pagamento da 

gratificação natalina dos anos de 1988 e 1989 e a aplicação da URPs. Todavia, em sua apelação requer a correção de 

todos os salários-de-contribuição pela variação ORTN/OTN/BTN e posteriores alterações legais. 

 

Assim, tendo em vista o disposto no art. 514 do Código de Processo Civil, a apelação não deve ser conhecida, em face 

da inexistência de correlação lógica entre os fundamentos apresentados e a questão fática do presente processo. 

 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não merecendo o 

recurso especial, portanto, ser conhecido. Precedentes. 
2. No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em face da preliminar 
levantada nas contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito que sequer foi alvo 

de análise no acórdão. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA 704653, Processo nº 200501451726/RS, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, decisão em 07/03/06, STJ000261999, 

DJ 03/04/06, pág. 00396, g.n.). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - RAZÕES 

DISSOCIADAS DA SENTENÇA - APELAÇÃO DE QUE NÃO SE CONHECE. 

1. A jurisprudência é no sentido de não se conhecer de apelação que verse matéria dissociada da decidida na 

sentença recorrida. 
2. A apelação dos autores cuida de matérias diversas da abordada pela r. sentença, veiculando irresignação com 

fundamentos que não chegaram a ser analisados, sequer contraditados, vez que não constituem objeto da demanda em 

sua fase inicial, malferindo o princípio do "tantum devolutum quantum apelatum". 

3. Apelação de que não se conhece." 

(TRF - 1ª Região, AC nº 200538000058737/MG, 2ª Turma, Rel. Neuza Maria Alves da Silva, decisão em 13/08/08, TRF 

100282119, DJ 03/10/08, pág. 97, g.n.). 

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação da 

parte autora, por estarem as razões recursais dissociadas do decisum, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031435-75.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.031435-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : TEMISTOCLES GALDINO RAMOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

 
: ALCIDIO COSTA MANSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00285-5 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria da parte autora mediante a equiparação e manutenção do benefício, em salários mínimos, 

nos termos do artigo 58 do ADCT, bem como a implantação da nova renda mensal, além do pagamento das diferenças 

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações 

legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), respeitada a 

gratuidade concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O. 
 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos na exordial, uma vez que não houve a 

apreciação do referido pedido em primeira instância. 

 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 
24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do inciso IV do artigo 7.º da Carta Magna, que proíbe 

a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 
qual se depreende: 
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"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, tratando-se de benefício concedido em 14/01/1999, considerando a vigência temporária do artigo 58 do 

ADCT, que garantia a equivalência salarial dos benefícios previdenciários em salários mínimos até a implantação do 
novo plano de benefícios assegurado pela nova ordem constitucional, obedecida a equivalência pelo INSS até o advento 

da nova legislação, e aplicação correta desta última e das subsequentes nos reajustes do benefício da parte autora, não 

há que se falar em irregularidades no valor atual do benefício percebido pela parte autora. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código 

de Processo Civil mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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2002.61.17.000903-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SILVINO ROBERTO FERRARI e outros. (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: JULIO CESAR POLLINI 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Tratam-se de embargos à execução ajuizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 13/05/2002, em face 

de Silvino Roberto Ferrari e outros, por discordar dos cálculos acostados nas fls. 247/248 dos autos em apenso, sob a 

alegação de inexistência de revisão a ser efetivada na renda atual dos exequentes. 

 

Sustenta que a parte exequente pretende a manutenção da renda mensal de seus benefícios em valores correspondentes 
ao mesmo número de salários mínimos da época da concessão, pretensão que não tem amparo legal. Assevera que a 

equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT somente se aplicaria aos benefícios concedidos até 05/10/1988, 

tendo o seu início na competência de abril/89 e o seu término em dezembro/91, quando da implantação do Plano de 

Benefícios. Aduz, ainda, que a Constituição Federal veda a utilização do salário mínimo como indexador. 

 

Requer, por tais razões, a procedência dos presentes embargos de devedor, para que seja reconhecida a inexistência de 

revisão a ser efetiva na renda atual dos embargados. Atribuí à causa o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

Após o oferecimento da impugnação (fls. 12/15), houve a remessa dos autos à Contadoria Judicial, que os devolveu sem 

qualquer manifestação (fls. 16/20). 

 

A r. sentença, proferida em 25/11/2003, julgou improcedente o pedido, por entender que os questionamentos trazidos 

pela parte embargante somente poderiam ser objeto de ação rescisória. Determinou, por isso, o prosseguimento da 
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execução pela conta embargada. Deixou de condenar, por fim, o vencido ao pagamento de honorários advocatícios, por 

vislumbrar a ocorrência de "error in judicando" (fls. 22/23). 

 

Inconformadas, apelam as partes. 

 

O INSS, em recurso de apelação acostado nas fls. 27/34, sustenta a necessidade de reforma da r. sentença e a 

procedência dos embargos, asseverando que o título executivo não autoriza a elaboração de cálculo com base na 

equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT. Aduz também, que ainda que houvesse condenação determinando 

a aplicação do mencionado artigo 58, a sua utilização, de forma perpétua, estaria em desconformidade com o artigo 7º 

da CF/88, sendo certo, de outra parte, que a equivalência por ele prevista limitar-se-ia ao período que vai abril/89 a 

dezembro/91. Ressalta, outrossim, que a referida equivalência abarcaria tão somente os benefícios mantidos na data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988, situação na qual não se encontram os benefícios percebidos pelos 

exequentes. Afirma, por derradeiro, que a aplicação da equivalência salarial em período não compreendido pelo artigo 

58 do ADCT, ou para benefício posterior a 05/10/1988, esbarraria no disposto no parágrafo único do artigo 741 do 

Código de Processo Civil. 

 

A parte embargada, por sua vez, em razões acostadas nas fls. 41/46, pleiteia a reforma da r. sentença na parte em que 

deixa de condenar o vencido ao pagamento de honorários advocatícios, por afrontar o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 
20 do Código de Processo Civil. 

 

Com contrarrazões (fls. 47/53 e 56/60), subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Em atenção ao r. despacho da fl. 70/71, os autos foram remetidos à Seção de Cálculos desta E. Corte Regional, cujas 

informações e cálculos se encontram acostados nas fls. 74/76. 

 

Nas fls. 82/86, as partes se manifestaram sobre as informações do Contador Judicial. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

Como se constata dos autos em apenso, a parte exequente ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário (Processo 

n° 1999.61.17.004016-9) em 26/03/1992, formulando o seguinte pedido: "ISTO POSTO, é a presente para solicitar a 

citação do Réu, para que o mesmo, cientificado dos termos desta, ofereça a defesa que tiver e quiser, no prazo e sob as 

penas da lei, tudo para que ao final resulte PROCEDENTE para determinar que na concessão dos benefícios que os 
Autores tenham direito, como for reconhecido na administração ou em procedimento judicial, sejam atualizados 

monetariamente todos os salários de contribuição que forem utilizados ou venham a ser incluídos nos cálculos do 

benefício, mês a mês, pelo mesmo número e salários mínimos que representarem, referentes a cada faixa de 

contribuição, ou pela variação das ORTN/OTN/BTN, incluída a inflação de junho/87 (26,06%), janeiro de 1989 

(70,28%), bem como o IPC apurado em março e abril de 1990, além do IGP de fevereiro/91 (21,1%), aplicando-se o 

que for mais favorável ao segurado, acaso resulte em melhor critério do que aquele que vem sendo utilizado pelo Réu, 

de forma que a renda inicial do benefício corresponda à média corrigida dos salários de contribuição e outras 

parcelas que o integrarem, sem quaisquer das limitações impostas pela legislação infra-constitucional, a não ser o 

coeficiente de cálculo determinado em razão do tempo de serviço ou número de dependentes, conforme o caso, 

observando nos reajustes subsequentes, o mesmo percentual de variação do salário mínimo e na mesma periodicidade, 

vinculando os reajustes pelo salário mínimo até a extinção do benefício, sem prejuízo da inclusão do IPC de março e 

abril de 1990, o IGP de fevereiro de 1991, eventuais outras vantagens futuras e observados os princípios encartados no 

Artigo 5º, caput, c/c artigo 194, II e IV, da Constituição Federal, sempre recolhendo a favor dos Autores, se for o caso, 

as prestações e diferenças em atraso, devidamente atualizadas para o mês em que ocorrer o pagamento, observado o 

princípio da Súmula 71-TFR, condenando o Réu nos encargos da sucumbência e demais cominações de estilo" (sic).  

 

A r. sentença das fls. 62/65 dos autos em apenso, prolatada em 11/10/1991, julgou procedente o pedido, nos seguintes 
termos: 

"Isto posto, por estes fundamentos e o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação de 

conhecimento condenatória proposta por SILVINO ROBERTO FERRARI E OUTROS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, condenando este a atualizar monetariamente todos os salários de 

contribuição utilizados nos cálculos dos benefícios dos Autores, mês a mês, sem qualquer redução e independentemente 

do mês de início do benefício, pelo mesmo número de salários mínimos referentes a cada faixa de contribuição, ou pela 

variação de ORTNs/OTNs/BTN, incluindo nos cálculos da renda inicial ou na manutenção a inflação de janeiro de 

1989, junho de 1.987, assim como o IPC de março e abril de 1990 e IGP de fevereiro de 1991, observando-se nos 

reajustes subsequentes o mesmo percentual da variação do salário mínimo e na mesma periodicidade, ressaltando-se 

que a renda inicial do benefício dos segurados deve corresponder a média corrigida dos salários de contribuição, sem 

quaisquer limitações impostas pela legislação infra-constitucional, a não ser o coeficiente de cálculo determinado em 
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razão do tempo de serviço ou número de dependentes, conforme o caso. Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças 

vencidas e não alcançadas pela prescrição quinquenal. As parcelas vencidas serão corrigida monetariamente 

consoante a Súmula 71 do TFR. Por fim, arcará com o pagamento de juros de mora de 6% ao ano, a contar da data da 

citação e honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o montante da condenação e de 12 

prestações dos benefícios, a serem vencidas, reembolsando as despesas efetuadas pelos Autores." 

 

A Segunda Turma deste E. Tribunal Regional Federal, em julgamento ocorrido em 27/09/1994, por outro lado, deu 

parcial provimento à apelação do INSS, "para excluir da condenação o percentual de 84,32% referente ao IPC de 

março de 1990" (fls. 88/92 dos autos em apenso). 

 

O E. Supremo Tribunal Federal, por sua vez, julgando recurso extraordinário interposto pela Autarquia Previdenciária, 

deu-lhe parcial provimento em 09/06/1998, "para reformar o acórdão recorrido na parte em que teve por auto-

aplicável o art. 202, caput, CF", decisão que veio a transitar em julgado em 24/08/1998 (fls. 139/143 dos autos em 

apenso). 

 

Verifica-se dos autos, outrossim, que o agravo de instrumento interposto pelo Instituto em face de decisão denegatória 

de recurso especial não restou acolhido perante o E. Superior Tribunal de Justiça, tendo se certificado o decurso de 

prazo sem interposição de novo recurso em 04/03/1997 (fls. 219/223). 
 

Os exequentes, então, na petição e cálculos apresentados nas fls. 244/288, requereram a citação do INSS para que 

cumpra a obrigação de fazer, consistente na revisão dos benefícios por eles percebidos, com a implantação da nova 

renda mensal, fixando-as, para o mês de outubro/2001, nos seguintes valores: R$ 921,60(novecentos e vinte e um reais, 

sessenta centavos), para Silvino Rodrigues Ferrari; R$ 1.076,40 (um mil e setenta e seis reais, quarenta centavos), para 

Pedro Paulo Pagani; R$ 639,00 (seiscentos e trinta e nove reais), para Iraci Aparecida Galazini Viersa; R$ 1.040,40 (um 

mil e quarenta reais, quarenta centavos), para Luzia Maria Z. Assis Bueno; R$ 1.018,80 (um mil e dezoito reais, oitenta 

centavos), para Helio Contador; R$ 831,60 (oitocentos e trinta e um reais, sessenta centavos), para Miguel Archangelo 

Rizato. Ressaltaram, por derradeiro, a inexistência de diferenças em favor de Constatino Antonio Frollini. 

 

Citado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, o Instituto Nacional do Seguro Social ajuiza os presentes 

embargos à execução, sob a alegação de inexistência de revisão a ser efetivada na renda atual dos exequentes, pela 

equivalência salarial, tendo a r. sentença recorrida julgado improcedente o pedido. 

 

Inconformado, apela o INSS asseverando que o título executivo não autoriza a elaboração de cálculo com base na 

equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT. Aduz também, que ainda que houvesse condenação determinando 

a aplicação do mencionado artigo 58, a sua utilização, de forma perpétua, estaria em deconformidade com o artigo 7º da 
CF/88, sendo certo, de outra parte, que a equivalência por ele prevista limitar-se-ia ao período que vai abril/89 a 

dezembro/91. Ressalta, outrossim, que a referida equivalência abarcaria tão somente os benefícios mantidos na data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988, situação na qual não se encontram os benefícios percebidos pelos 

exequentes. Afirma, por derradeiro, que a aplicação da equivalência salarial em período não compreendido pelo artigo 

58 do ADCT, ou para benefício posterior a 05/10/1988, esbarraria na disposição contida no parágrafo único do artigo 

741 do Código de Processo Civil. 

 

Remetidos os autos à Seção de Cálculos desta E. Corte Regional, sobrevieram as seguintes informações (fls. 74/75): 

"Em cumprimento ao r. despacho, às fls. 70/71, temos a informar a Vossa Excelência o que segue: 

Trata-se de embargos à execução em relação às planilhas apresentadas por 06 (seis) segurados, às fls. 247/288-

apenso, às quais refletem os valores pretendidos pelos mesmos, como renda mensal de 10/2001 (fls. 245-apenso). 

Importante salientar tratar-se de questão exclusiva de interpretação do julgado e do direito. 

Todos os segurados possuíam benefícios com DIB's posteriores a 04/04/91, ou seja, já haviam sido concedidos com 

base na correção monetária dos trinta e seis salários de contribuição através do INPC. 

De qualquer forma, ingressaram com ação requerendo a revisão de suas RMI's com base na correção monetária dos 

trinta e seis salários de contribuição, bem assim que os reajustes subsequentes fossem realizados através da variação 

do salário-mínimo. 
Portanto, o pedido principal dos segurados (revisão da RMI) não tinha razão de existir e o outro (reajustes pela 

variação do salário-mínimo) em dissonância com o artigo 58 do ADCT-CF/88. 

A r. sentença da ação principal determinou fossem revisadas as RMI's dos segurados com base na correção monetária 

das trinta e seis contribuição através da variação do salário-mínimo ou através da variação da ORTN/OTN/BTN, bem 

assim que a manutenção dos benefícios se desse por reajustes através da variação do salário-mínimo e, ainda, fossem 

incorporados expurgos inflacionários. 

O v. acórdão do E. TRF3 acabou por direcionar que os trinta e seis salários de contribuição deveriam ser corrigidos 

através da Lei n° 6.423/77 (variação da ORTN/OTN/BTN) e que os expurgos à que se referia a r. sentença deveriam 

ser aplicados na correção monetária das diferenças porventura apuradas e não na incorporação da renda mensal. 

Por fim, o v. acórdão do E. STF decidiu não ser auto-aplicável a redação anterior do artigo 202 da CF/88. 
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Portanto, a revisão de RMI imposta pela r. sentença e referendada pelo v. acórdão do E. TRF3 não faz mais parte do 

título executivo judicial. 

De qualquer forma, o v. acórdão do E. STF é inexequível, pois os benefícios em questão já haviam sido concedidos sob 

a égide da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante a correção dos trinta e seis salários de contribuição através do INPC. 

E mesmo se a decisão da Corte Suprema fosse pela auto-aplicabilidade, ainda assim inexequível, pois as RMI's 

efetivamente implantadas com base na correção das trinta e seis contribuições através do INPC seriam mais 

vantajosas do que aquelas estimadas através da variação do ORTN/OTN/BTN/INPC, nos termos do v. acórdão. 

Em síntese, temos que o cerne do julgado estaria na revisão das RMI's dos segurados com base na correção monetária 

das trinta e seis contribuições através da variação da ORTN/OTN/BTN/INPC e, na sequência, nos reajustamentos dos 

benefícios através da variação do salário-mínimo. 

Sendo a primeira parte (revisão da RMI) do título judicial inexequível e, principalmente, desvantajosa aos segurados e 

sendo a segunda parte (reajustes pela variação do salário mínimo), s.m.j., condicionada à primeira, pelo que se abstrai 

da r. sentença, portanto, em tese, não haveria como executar a segunda parte sem executar a primeira, desta forma, o 

título judicial como um todo seria inexequível. 

Assim sendo, trata-se de questão exclusivamente de interpretação do julgado e do direito e caso Vossa Excelência 

venha compactuar com o entendimento mantido na r. sentença dos embargos à execução de fls. 22/23, neste caso, cabe 

tecer breve comentário acerca das planilhas apresentadas pelos segurados às fls. 247/288-apenso. 

Os segurados reajustaram mês a mês as RMI's da DIB até 10/2001 através dos reajustes do salário-mínimo, por sua 
vez, maneira muito mais simples e eficaz seria apenas estimar qual a equivalência salarial no mês da DIB e multiplicar 

pelo salário-mínimo de 10/2001, obtendo assim as rendas mensais em 10/2001, conforme quadro anexo. 

Portanto, caso Vossa Excelência venha confirmar a r. sentença dos embargos à execução, então, os valores das rendas 

mensais dos segurados em 10/2001 deveriam corresponder as constantes do quadro abaixo: (...)" 

 

Do exposto, pois, concluo assistir razão ao INSS. 

 

Cumpre notar, inicialmente, que não pode prosperar a alegação contida na r. sentença, de que os questionamentos 

trazidos pela Autarquia Previdenciária, nos presentes embargos de devedor, somente poderiam ser objeto de ação 

rescisória. 

 

O INSS, ao ajuizar a presente ação, ao que parece, não busca, por vias transversas, a rescisão do julgado, mas apenas 

assevera que o título executivo não autoriza a elaboração de cálculo com base na equivalência salarial do artigo 58 do 

ADCT, uma vez que não fora condenado, pelo referido título, a aplicar tal disposição nos benefícios percebidos pelos 

exequentes. 

 

Embora não seja verdadeira a afirmação de que o que a parte embargada pretende é a manutenção da renda mensal de 
seus benefícios em valores correspondentes ao mesmo número de salários mínimos da época da concessão, fato é que, 

conforme informações prestadas pela Seção de Cálculos deste E. TRF e como alega o Instituto, inexiste revisão a ser 

efetivada na renda atual dos exequentes. 

 

Pelo que se vê dos autos em apenso, a r. sentença, bem como o v. acórdão, ao julgarem procedente o pedido revisional, 

reconheceram a autoaplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, estabelecendo quais 

critérios deveriam ser empregados para a revisão das rendas mensais iniciais dos benefícios percebidos pelos 

exequentes ("atualizar monetariamente todos os salários de contribuição utilizados nos cálculos dos benefícios dos 

Autores, mês a mês, sem qualquer redução e independentemente do mês de início do benefício, pelo mesmo número de 

salários mínimos referentes a cada faixa de contribuição, ou pela variação de ORTNs/OTNs/BTN"; sendo que "a renda 

inicial do benefício dos segurados deve corresponder a média corrigida dos salários de contribuição, sem quaisquer 

limitações impostas pela legislação infra-constitucional, a não ser o coeficiente de cálculo determinado em razão do 

tempo de serviço ou número de dependentes, conforme o caso"), bem como para o pagamento das diferenças daí 

decorrentes (inclusão dos índices expurgados, salvo o referente a março/90; Súmula 71 do ex-TFR até o ajuizamento 

da ação e, após, correção pela Lei 6899/81) e para os reajustes posteriores, da renda mensal revisada ("o mesmo 

percentual da variação do salário mínimo e na mesma periodicidade"). 

 
Ocorre que, com o afastamento da autoaplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação original, 

clara a inexistência, seja de revisão a ser efetivada na renda mensal inicial dos exequentes, seja de diferenças daí 

decorrentes. Nesse sentido, é a informação da contadoria judicial: 

"(...) 

Por fim, o v. acórdão do E. STF decidiu não ser auto-aplicável a redação anterior do artigo 202 da CF/88. 

Portanto, a revisão de RMI imposta pela r. sentença e referendada pelo v. acórdão do E. TRF3 não faz mais parte do 

título executivo judicial. 

De qualquer forma, o v. acórdão do E. STF é inexequível, pois os benefícios em questão já haviam sido concedidos sob 

a égide da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante a correção dos trinta e seis salários de contribuição através do INPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2028/2291 

E mesmo se a decisão da Corte Suprema fosse pela auto-aplicabilidade, ainda assim inexequível, pois as RMI's 

efetivamente implantadas com base na correção das trinta e seis contribuições através do INPC seriam mais 

vantajosas do que aquelas estimadas através da variação do ORTN/OTN/BTN/INPC, nos termos do v. acórdão." 

 

Reitere-se que, com o afastamento da determinação de revisão da renda mensal inicial da parte exequente, prejudicado o 

pagamento de eventuais diferenças daí decorrentes. Prejudicado, portanto, o título executivo também na parte em que 

determina a aplicação dos índices expurgados, bem como da Súmula 71 do ex-TFR e da Lei 6.899/81. 

 

Note-se que o título executivo não subsiste sequer na parte em que determina os critérios para os reajustes da renda 

mensal revisada. É o que se vê dos seguintes trechos da informação da Contadoria Judicial: 

"(...) 

Sendo a primeira parte (revisão da RMI) do título judicial inexequível e, principalmente, desvantajosa aos segurados e 

sendo a segunda parte (reajustes pela variação do salário mínimo), s.m.j., condicionada à primeira, pelo que se abstrai 

da r. sentença, portanto, em tese, não haveria como executar a segunda parte sem executar a primeira, desta forma, o 

título judicial como um todo seria inexequível." 

 

Por tais razões, não há como se manter a determinação contida na r. sentença, de prosseguimento da execução pelo 

cálculo elaborado pelos exequentes, que, segundo informações da contadoria, "reajustaram mês a mês as RMI's da DIB 
até 10/2001 através dos reajustes do salário-mínimo", porquanto não amparado pelo título executivo. 

 

Desta forma, de rigor a reforma da r. sentença e o decreto da procedência do pedido formulado nos presente embargos 

de devedor. 

 

Com a reforma da r. sentença, julgo prejudicado o recurso da parte exequente, vez que versa sobre exclusivamente 

sobre verba honorária. 

 

Deixo de condenar a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto não houve pedido expresso do 

INSS neste sentido, em seu recurso de apelação. 

 

Posto isso, dou provimento ao recurso do INSS, nos termos do parágrafo 1º-"A" do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, para julgar procedente o pedido formulado nos presentes embargos à execução, e julgo prejudicado o recurso 

da parte embargada. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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2002.61.20.003325-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : THIAGO STEFANI FALCAO SOUSA incapaz 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO MINGHIN e outro 

REPRESENTANTE : JOAQUIM WILSON DE SOUSA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO MINGHIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação condenatória ajuizada, em 20/08/2002, em face do INSS, citado em 21/10/2002, objetivando a 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, a 

partir da data de sua propositura, com pedido de tutela antecipada. 
Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, conforme fls. 16/18. 

A r. sentença, proferida em 19/05/2008, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

demonstrara circunstâncias de miserabilidade, requisito necessário para a concessão do benefício. Condenou o 

requerente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), que fica, porém, 

subordinado ao disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à 

concessão do benefício. Pleiteia, a reforma da r. sentença, no sentido da procedência de seu pedido, bem como o 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da liquidação.  

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 146/147, opinando "pelo desprovimento da apelação".  

 

É o relatório. 

DECIDO.  
A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não atendera uma exigência legal. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à 

concessão do benefício. Pleiteia, a reforma da r. sentença, no sentido da procedência de seu pedido, bem como o 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da liquidação.  

Passo, então, a analisar a questão. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Ao compulsar dos autos, verifica-se que, independentemente de eventual satisfação da constatação de deficiência (fls. 
88/93), a parte autora não faz jus ao benefício assistencial pleiteado, já que os elementos probatórios não indicam que 

vive em estado de miserabilidade, restando ausente um requisito para a sua concessão. 

Ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do deficiente, de modo a 

assegurar uma existência digna. Por isso, para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, não há que 

se exigir uma situação de extrema penúria, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover 

à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

Consigne-se, oportunamente, que, em que pese a declaração de constitucionalidade da limitação do valor da renda per 

capita familiar constante no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n°. 8.742/93, proferida pelo Supremo Tribunal Federal no 

julgamento da ADI n°. 1.232/DF, considerando que judicialmente vige o princípio do livre convencimento motivado do 

Juiz, nada impede a demonstração da condição de miserabilidade da parte e de sua família por outros elementos 

probatórios, consoante entendimento já consolidado no Superior Tribunal de Justiça:  

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 
CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
(...) 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido". 

(STJ, 3ª Seção, Resp 1112557/MG, Proc. nº 200538040028106, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJE 

20/11/09). (Grifos nossos). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 06/11/2007, nas fls. 98/106, demonstrou que a parte autora residia com 
seu genitor, o sr. Joaquim Wilson de Sousa, então com 53 (cinquenta e três) anos, com sua genitora, a sra. Maria Regina 

Falcão Sousa, que contava com 46 (quarenta e seis) anos, com seu irmão, a criança Josué Wilson Falcão Sousa, que 

tinha 09 (nove) anos, com sua avó, a sra. Luiza Araújo Falcão, então com 69 (sessenta e nove) anos, e com seu avô, o 

sr. Dalton Falcão, que contava com 75 (setenta e cinco) anos.  

Informou que a família morava em imóvel próprio, no valor aproximado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais), construído em alvenaria e com assoalho de madeira. Acrescentou que "A moradia é ampla, sendo que a casa 

da frente possui 12 cômodos e a casa do fundo possui 04 cômodos e um amplo quintal".  

Anotou que a residência era constituída por cozinha, copa, banheiro, um quarto, duas suítes, sala, lavanderia e quintal 

com piso frio, de 280 m² (duzentos e oitenta metros quadrados), e que a edícula possuía quarto, sala, cozinha e 

banheiro.  
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Expôs que havia, na moradia, os seguintes eletrodomésticos: fogão 06 (seis) bocas, liquidificador, dois fornos 

microondas, televisor de 14 (catorze) polegadas, geladeira duplex frost free, aparelho de som, um tanquinho, e 

máquina de lavar roupa eletrônica moderna. Na edícula, havia outra geladeira duplex e um fogão 06 (seis) bocas. 

Outrossim, consignou que havia, no acesso à lavanderia, (05) cinco bujões de gás cheios e armazenados.  

Comunicou que "Os quartos são suficientes para repouso de todas as pessoas que residem no imóvel. A frente da casa 

possui uma área coberta que serve de garagem, no momento da visita estavam na garagem dois carros sendo uma Van 

e um carro de passeio semi-novo".  

Noticiou que a renda familiar provinha da aposentadoria do sr. Joaquim, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais), da aposentadoria da sra. Luiza, na quantia de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) e da aposentadoria do sr. 

Dalton, que recebia R$ 3.453,92 (três mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e noventa e dois centavos), sendo 

certo que, à época, o salário mínimo era R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).  
Evidenciou despesas que somavam R$ 1.823,88 (um mil, oitocentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos), 

advindas de gastos com água (R$ 92,40), energia elétrica (R$ 73,83), alimentação (R$ 110,43), IPTU (R$ 491,53), 

telefone (R$ 85,64), celular (R$ 51,71), prestações do microondas (R$ 60,04), prestações da geladeira (R$ 111,95), 

plano funerário (R$ 162,96), União Operária (R$ 72,50) e medicamentos (R$ 510,89).  

Sob tal contexto, não se verifica desamparo, que enseje o benefício requerido. 

Ainda, não prospera qualquer alegação da requerente de que os valores percebidos pelos avós não devem ser 

considerados no cálculo da renda per capita familiar, sob o fundamento de que não integrariam o núcleo familiar, nos 
termos do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

De fato, o parágrafo 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, pretendendo esclarecer a composição da entidade familiar, 

considerou as pessoas indicadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que vivam sob o mesmo teto, isto é, o cônjuge, a 

companheira, o companheiro, o filho, os pais, o irmão, o enteado e o menor tutelado. 

As características das pessoas referidas no referido artigo 16 prestam-se tão somente para identificar e fixar condições 

da qualidade de dependente de segurados para fins do Regime Geral de Previdência Social, sendo certo que a referida 

idade de 21 (vinte um) anos serve apenas como limite para que o filho, o enteado, o menor tutelado ou o irmão perceba 

algum benefício. 

Observe-se que, sob interpretação sistemática, lógica e teleológica, é incoerente, para os fins do benefício assistencial, 

fazer diferença entre familiares em razão da idade de 21 (vinte e um) anos, se forem capazes de trabalhar e viverem 

"sob o mesmo teto."  

A título de ilustração, caso se defenda que os ganhos do filho ou irmão maior de 21 (vinte e um) anos não devem ser 

computados na renda familiar, atente-se para a inconsistência: considere-se uma mulher idosa e/ou deficiente, que 

reside com (três) filhos, todos solteiros, sendo de 22 (vinte e dois) anos, de 19 (dezenove) e o último de 13 (treze), este 

sem condições de trabalhar. Em tal situação, se apenas o filho mais velho conseguir emprego, recebendo, por exemplo, 

3 (três), 5 (cinco), 10 (dez), 100 (cem) vezes, ou mais, o salário mínimo, a requerente poderia receber o benefício, já 

que a remuneração do primogênito não seria considerada na renda familiar. No entanto, se apenas o segundo filho 
conseguir exercer atividade laborativa, recebendo tão somente 2 (duas) vezes o piso salarial nacional, o amparo social 

não poderia ser concedido. Tal interpretação é, desta forma, equivocada e incorre em evidente injustiça. 

Ora, de pessoas que vivem sob o mesmo teto, espera-se auxílio mútuo, não se podendo desprezar os vínculos entre eles 

e tampouco a responsabilidade de cada um para manter, quando não as pessoas mais debilitadas, a moradia, ao menos. 

Interessante e importante lembrar que o parágrafo 1º do artigo 20 da LOAS, que dispõe sobre o conceito de família, foi 

modificado pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998. 

A redação original do citado parágrafo 1º dispunha que, para os efeitos da Assistência Social, "entende-se por família a 

unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes."  

Foi a partir da Lei nº 9.720/98 que o conceito de família, para os fins do benefício de amparo social, fez referências ao 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, conforme segue: 

 

"Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto."  
 

Destaque-se que o legislador, na verdade, ampliou o alcance do conceito de família, de forma que há de se compreender 

que tal entidade abrange todos aqueles vinculados por parentesco ou por afinidade que vivam "sob o mesmo teto."  

A antiga redação tinha a família como a "unidade mononuclear" (g.n.), ou seja, pais e filhos, enquanto que a atual 
possibilita a consideração de vários núcleos e indivíduos, desde que vivam "sob o mesmo teto", em razoável 

flexibilização e adequação às novas estruturas familiares que se formam, de modo que a renda deve também abranger 

todas essas pessoas que apresentem parentesco em um lar. 

Ademais, não se pode perder de vista que o dever de alimentos persiste entre as referidas pessoas. 

Desta forma, embora seja certo que a autora não se encontra em situação abastada, ao se considerar o estudo social, não 

se pode afirmar que seja miserável, de modo que não se vislumbra situação que preencha o requisito patrimonial para a 

concessão do benefício assistencial, isto é, não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por 

sua família, conforme o espírito da Constituição Federal. 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. MATÉRIA PRELIMINAR. 

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CONCESSÃO DO AMPARO. 

(...) 

- Ausência de requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social e prova testemunhal que demonstram inexistência de miserabilidade. 
- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, 

observando-se o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 281, de 15.10.02, do 

Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que, julgada 

improcedente a demanda, seu pagamento correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária. 

- Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Julgada prejudicada a apelação da autora." 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC-712159, Proc. nº 200103990340468, Relatora Juíza Márcia Hoffmann, DJU 20/05/04, 

pág. 363). (Grifos nossos). 

 
Por tais razões, a autora não faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez não 

demonstrado o implemento de um dos requisitos legais. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo, 

na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 
benefício da parte autora, mediante correção dos salários-de-contribuição de todo o período básico de cálculo pelo 

INPC, e a revisão dos salários-de-benefício, desde seu início, pelo INPC, bem como a implantação da nova renda 

mensal, além do pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, 

honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (R$ 13.000,00), respeitada a 

gratuidade concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 

 

D E C I D O. 
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Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 
DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 
PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 
quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2033/2291 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 
previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 
legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. (...). 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020288-18.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020288-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : HELIO APARECIDO LOPES incapaz e outros 

 
: HELEANDRO LOPES incapaz 

 
: HELAINE CRISTINA LOPES incapaz 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REPRESENTANTE : MARIA HELENA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

SUCEDIDO : JORGE LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00131-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS em 09/09/2002, em face de execução de valor complementar do 

Precatório n° 1999.03.00.060280-7, no valor de R$ 4.686,36 (quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e seis 

centavos) para 05/2002, alegando inexistir o saldo apontado como remanescente, tendo em vista que o depósito 

efetuado pelo Instituto liquidou totalmente o débito, o qual teria sido pago no prazo legal, com juros calculados até a 

data em que seriam devidos. Aduz, ainda, que o pedido de prosseguimento da execução para o recebimento da suposta 

diferença apontada é incompatível com o recibo de quitação dado pelo exequente (fl. 176). Atribuiu à causa o valor de 

R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

A r. sentença, prolatada em 05/02/2003, julgou procedente o pedido (fls. 30/31), reconhecendo a inocorrência de 

descumprimento do prazo para pagamento do precatório pela autarquia, razão pela qual não seriam devidos juros de 

mora no período de elaboração da conta de liquidação. Condenou o vencido, em virtude da sucumbência, ao pagamento 

de custas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

 

Inconformado, apela o embargado, sustentando fazer jus a supostas diferenças a título de correção monetária e juros de 

mora, de acordo com a Tabela de Evolução Mensal dos Índices de Correção Monetária, conforme Provimento n.º 24/97 

(atual Prov. n.º 26/2001), ou pela Resolução n.º 242/2001, no período entre a data da elaboração da conta de liquidação 

até o efetivo pagamento do débito (fls. 33/42). 
 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

Nas fls. 56/60, foi acostado aos autos o parecer ministerial opinando pelo não provimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Os presentes embargos à execução foram opostos em face de título judicial oriundo de ação de conhecimento (Proc nº 

94.03.100874-1), ajuizada em 10-08-1992, visando à concessão de aposentadoria por invalidez em favor do embargado. 

 

Promovida a execução, foi efetuado depósito judicial pelo Precatório n° 1999.03.00.060280-7, ensejando o 

levantamento da quantia de R$ 7.184,10 (sete mil, cento e oitenta e quatro reais e dez centavos) em 02/2002 (fl. 173). 

 

Em petição de fls. 182/188, o exequente pleiteia a execução do saldo remanescente, no valor de R$ 4.686,36 (quatro 

mil, seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centavos), sendo que o MM. Juiz determinou a citação do INSS, nos 

termos do art. 730 do CPC (fl. 189), tendo sido interpostos os presentes embargos à execução. 

 

Ora, inadmissível a determinação de citação do INSS para oposição dos presentes embargos em fase de execução de 

valor complementar à Requisição de Pequeno Valor, eis que o processo de execução é uno. 
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Com efeito, não se deve admitir a existência de inúmeras execuções, embargos autônomos e consecutivas execuções 

dos acessórios, o que acarretaria a procrastinação da dívida da autarquia previdenciária. 

 

Portanto, deve o processo ser extinto sem julgamento do mérito, de ofício, nos termos do art. 267, IV, do CPC. É esse o 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme as ementas transcritas a seguir: 

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. CONTA DE ATUALIZAÇÃO. NOVA 

CITAÇÃO PARA OFERECER EMBARGOS. ARTIGO 730, DO CPC. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. SÚMULA 07 DO STJ. "Descabe nova citação para oferecer embargos contra conta de atualização 

de precatório em processo de embargos à execução, vez que o artigo 730, do CPC se refere apenas à citação no início 

da execução. Precedentes do STJ. Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp. 280.180/SP, Quinta Turma, rel. Min. 

Gilson Dipp, DJ de 04/02/2002)" 

(Resp 414476 PR Relator: Min. Hamilton Carvalhido - DJU:07/04/2003) 

"RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. 

MEIO DE IMPUGNAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INADMISSIBILIDADE. PROCESSO UNO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.  

Os embargos à execução constituem meio de impugnação incabível contra a conta de atualização apresentada pelo 

exeqüente para a expedição de precatório complementar, sob pena de enxertar-se uma infinidade de processos de 

execução para um único processo de conhecimento, perpetuando-se, assim, a dívida da Fazenda Pública. A execução é 
um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, foi a 

União citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma nova citação para a oposição de novos 

embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. Recurso especial a que se nega provimento." 

(RESP 385413 MG - Relator: Min Luiz Fux - DJU:19/12/2002) 

 

Dessa forma, em virtude da impossibilidade de embargos à execução em sede de Requisição de Pequeno Valor 

complementar, a decisão de fl. 189 dos autos principais resta nula, devendo o INSS ser intimado para eventual 

apresentação de impugnação. 

 

Isto posto, anulo, de ofício, a decisão que determinou a citação do INSS e, por decorrência, o processamento e a 

sentença prolatada nestes embargos, ficando prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos à Vara 

de origem, a fim de que seja o devedor (INSS) intimado para se manifestar sobre a pretensão do exequente, 

dirimindo o Juízo o pedido por meio de decisão interlocutória, sujeita a agravo de instrumento.  
 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020626-89.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020626-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MANUEL LUCAS DE MORAES 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00067-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS em 09/10/2002, em face de execução de valor complementar do 

Precatório n° 2000.03.00. 030821-1, no valor de R$ 4.387,85 (quatro mil, trezentos e oitenta e sete reais e oitenta e 

cinco centavos) para 02/2002, alegando inexistir o saldo apontado como remanescente, tendo em vista que o depósito 

efetuado pelo Instituto liquidou totalmente o débito, o qual teria sido pago no prazo legal, com juros calculados até a 

data em que seriam devidos. Atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

A r. sentença, prolatada em 21/02/2003, julgou procedente o pedido (fls. 40/41), reconhecendo a inocorrência de 

descumprimento do prazo para pagamento do precatório pela autarquia, razão pela qual não seriam devidos juros de 
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mora no período de elaboração da conta de liquidação. Condenou o vencido, em virtude da sucumbência, ao pagamento 

de custas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

 

Inconformada, apela o embargado, sustentando fazer jus a supostas diferenças a título de correção monetária e juros de 

mora, de acordo com a Tabela de Evolução Mensal dos Índices de Correção Monetária, conforme Provimento n.º 24/97 

(atual Prov. n.º 26/2001), ou pela Resolução n.º 242/2001, no período entre a data da elaboração da conta de liquidação 

até o efetivo pagamento do débito (fls. 43/52). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

DECIDO. 
 

Os presentes embargos à execução foram opostos em face de título judicial oriundo de ação de conhecimento (Proc nº 

96.03.032943-6), ajuizada em 04/05/1993, visando à concessão de aposentadoria por invalidez em favor do embargado. 

 

Promovida a execução, foi efetuado depósito judicial pelo Precatório n° 2000.03.00.030821-1, ensejando o 

levantamento da quantia de R$ 12.398,97 (doze mil, trezentos e noventa e oito reais e noventa e sete centavos) em 
11/2001 (fl. 152). 

 

Em petição de fls. 164/168, o exequente pleiteia a execução do saldo remanescente, no valor de R$ 4.387,85 (quatro 

mil, trezentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), sendo que o MM. Juiz determinou a citação do INSS, nos 

termos do art. 730 do CPC (fl. 187), tendo sido interpostos os presentes embargos à execução. 

 

Ora, inadmissível a determinação de citação do INSS para oposição dos presentes embargos em fase de execução de 

valor complementar à Requisição de Pequeno Valor, eis que o processo de execução é uno. 

 

Com efeito, não se deve admitir a existência de inúmeras execuções, embargos autônomos e consecutivas execuções 

dos acessórios, o que acarretaria a procrastinação da dívida da autarquia previdenciária. 

 

Portanto, deve o processo ser extinto sem julgamento do mérito, de ofício, nos termos do art. 267, IV, do CPC. É esse o 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme as ementas transcritas a seguir: 

 

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. CONTA DE ATUALIZAÇÃO. NOVA 

CITAÇÃO PARA OFERECER EMBARGOS. ARTIGO 730, DO CPC. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. SÚMULA 07 DO STJ. "Descabe nova citação para oferecer embargos contra conta de atualização 

de precatório em processo de embargos à execução, vez que o artigo 730, do CPC se refere apenas à citação no início 

da execução. Precedentes do STJ. Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp. 280.180/SP, Quinta Turma, rel. Min. 

Gilson Dipp, DJ de 04/02/2002)" 

(Resp 414476 PR Relator: Min. Hamilton Carvalhido - DJU:07/04/2003) 

"RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. 

MEIO DE IMPUGNAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INADMISSIBILIDADE. PROCESSO UNO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.  

Os embargos à execução constituem meio de impugnação incabível contra a conta de atualização apresentada pelo 

exeqüente para a expedição de precatório complementar, sob pena de enxertar-se uma infinidade de processos de 

execução para um único processo de conhecimento, perpetuando-se, assim, a dívida da Fazenda Pública. A execução é 

um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, foi a 

União citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma nova citação para a oposição de novos 

embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. Recurso especial a que se nega provimento." 

(RESP 385413 MG - Relator: Min Luiz Fux - DJU:19/12/2002) 

 

Dessa forma, em virtude da impossibilidade de embargos à execução em sede de Requisição de Pequeno Valor 
complementar, a decisão de fl. 187 dos autos principais resta nula, devendo o INSS ser intimado para eventual 

apresentação de impugnação. 

 

Isto posto, anulo, de ofício, a decisão que determinou a citação do INSS e, por decorrência, o processamento e a 

sentença prolatada nestes embargos, ficando prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos à Vara 

de origem, a fim de que seja o devedor (INSS) intimado para se manifestar sobre a pretensão do exequente, 

dirimindo o Juízo o pedido por meio de decisão interlocutória, sujeita a agravo de instrumento.  
 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029633-08.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029633-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANA ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00211-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS em 05/02/2003, em face de execução de valor complementar do 

Precatório n° 2000.03.00.001568-2, no valor de R$ 5.255,67 (cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e 

sete centavos) para 10/2002, alegando inexistir o saldo apontado como remanescente, tendo em vista que o depósito 

efetuado pelo Instituto liquidou totalmente o débito, o qual teria sido pago no prazo legal, com juros calculados até a 

data em que seriam devidos. Atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 
A r. sentença, prolatada em 19/03/2003, julgou procedente o pedido (fls. 15/16), reconhecendo a inocorrência de 

descumprimento do prazo para pagamento do precatório pela autarquia, razão pela qual não seriam devidos juros de 

mora no período de elaboração da conta de liquidação. Condenou o vencido, em virtude da sucumbência, ao pagamento 

de custas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

 

Inconformada, apela a embargada, sustentando fazer jus a supostas diferenças a título de correção monetária e juros de 

mora, de acordo com a Tabela de Evolução Mensal dos Índices de Correção Monetária, conforme Provimento n.º 24/97 

(atual Prov. n.º 26/2001), ou pela Resolução n.º 242/2001, no período entre a data da elaboração da conta de liquidação 

até o efetivo pagamento do débito (fls. 18/27). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

DECIDO. 
 

Os presentes embargos à execução foram opostos em face de título judicial oriundo de ação de conhecimento (Proc nº 

95.03.100405-5), ajuizada em 09/12/1993, visando à concessão de aposentadoria por invalidez em favor da embargada. 

 
Promovida a execução, foi efetuado depósito judicial pelo Precatório n° 2000.03.00.001568-2, ensejando o 

levantamento da quantia de R$ 13.641,44 (treze mil, seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos) em 

09/2002 (fls. 189/190). 

 

Em petição de fls. 179/184, a exequente pleiteia a execução do saldo remanescente, no valor de R$ 5.255,67 (cinco mil, 

duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), sendo que o MM. Juiz determinou a citação do INSS, nos 

termos do art. 730 do CPC (fl. 185), tendo sido interpostos os presentes embargos à execução. 

 

Ora, inadmissível a determinação de citação do INSS para oposição dos presentes embargos em fase de execução de 

valor complementar à Requisição de Pequeno Valor, eis que o processo de execução é uno. 

 

Com efeito, não se deve admitir a existência de inúmeras execuções, embargos autônomos e consecutivas execuções 

dos acessórios, o que acarretaria a procrastinação da dívida da autarquia previdenciária. 

 

Portanto, deve o processo ser extinto sem julgamento do mérito, de ofício, nos termos do art. 267, IV, do CPC. É esse o 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme as ementas transcritas a seguir: 
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"PROCESSUAL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. CONTA DE ATUALIZAÇÃO. NOVA 

CITAÇÃO PARA OFERECER EMBARGOS. ARTIGO 730, DO CPC. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. SÚMULA 07 DO STJ. "Descabe nova citação para oferecer embargos contra conta de atualização 

de precatório em processo de embargos à execução, vez que o artigo 730, do CPC se refere apenas à citação no início 

da execução. Precedentes do STJ. Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp. 280.180/SP, Quinta Turma, rel. Min. 

Gilson Dipp, DJ de 04/02/2002)" 

(Resp 414476 PR Relator: Min. Hamilton Carvalhido - DJU:07/04/2003) 

"RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. 

MEIO DE IMPUGNAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INADMISSIBILIDADE. PROCESSO UNO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.  

Os embargos à execução constituem meio de impugnação incabível contra a conta de atualização apresentada pelo 

exeqüente para a expedição de precatório complementar, sob pena de enxertar-se uma infinidade de processos de 

execução para um único processo de conhecimento, perpetuando-se, assim, a dívida da Fazenda Pública. A execução é 

um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, foi a 

União citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma nova citação para a oposição de novos 

embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. Recurso especial a que se nega provimento." 

(RESP 385413 MG - Relator: Min Luiz Fux - DJU:19/12/2002) 

 
Dessa forma, em virtude da impossibilidade de embargos à execução em sede de Requisição de Pequeno Valor 

complementar, a decisão de fl. 185 dos autos principais resta nula, devendo o INSS ser intimado para eventual 

apresentação de impugnação. 

 

Isto posto, anulo, de ofício, a decisão que determinou a citação do INSS e, por decorrência, o processamento e a 

sentença prolatada nestes embargos, ficando prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos à Vara 

de origem, a fim de que seja o devedor (INSS) intimado para se manifestar sobre a pretensão da exequente, 

dirimindo o Juízo o pedido por meio de decisão interlocutória, sujeita a agravo de instrumento.  
 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032720-69.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032720-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA GARCIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00076-0 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS em 09-10-2002, sob o fundamento de que não houve mora na 

implantação do benefício em favor do embargado, razão pela qual aduz ser indevida a multa por ele cobrada, nos termos 

da petição de fls. 184/185 dos autos em apenso. Atribuiu à causa o valor de R$ 3.328,65 (três mil, trezentos e vinte e 

oito reais e sessenta e cinco centavos). 

 

A r. sentença, prolatada em 28-04-2003, julgou procedentes os embargos e, em consequência, declarou ineficaz a 

execução. Condenou o vencido ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

15% (quinze por cento) do valor da execução, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 
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Inconformado, apela o embargado, sustentando que o INSS incorreu em mora, uma vez que o prazo para o 

cumprimento da obrigação de fazer iniciou-se a partir do ato citatório e não da juntada da carta precatória aos autos. 

Aduz, outrossim, que o despacho proferido na fl. 127 dos autos em apenso não se posicionou expressamente acerca do 

pedido de suspensão do prazo para a implantação do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

 

DECIDO. 
 

A sentença recorrida julgou procedentes os embargos e, em consequência, declarou ineficaz a execução. 

 

Inconformado, apela o embargado, sustentando que o INSS incorreu em mora, uma vez que o prazo para o 

cumprimento da obrigação de fazer iniciou-se a partir do ato citatório e não da juntada da carta precatória aos autos. 

Aduz, outrossim, que o despacho proferido na fl. 127 dos autos em apenso não se posicionou expressamente acerca do 

pedido de suspensão do prazo para a implantação do benefício. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Inicialmente, verifico que a multa diz respeito à execução de sentença relativa à obrigação de fazer ou não fazer, que 
passou a ser regida pela norma do art. 461 do Código de Processo Civil, observando-se subsidiariamente o disposto no 

Capítulo III - Da execução das obrigações de fazer e de não fazer. 

 

Assim, entendo que, em casos de demora na concessão de benefício previdenciário, é perfeitamente cabível a imposição 

de multa diária. O objetivo da multa é o cumprimento da obrigação outrora determinada. A multa é apenas inibitória, 

fazendo com que o réu desista do descumprimento da obrigação específica. 

 

Ocorre que, no caso em tela, não restou comprovado o referido atraso da autarquia na implantação do benefício, haja 

vista que, mediante despacho proferido em 26-11-2011 (fl. 127 do apenso), o MM. Juízo a quo acolheu o pedido do 

INSS (fl. 126 do apenso) para que lhe fornecesse documentos pessoais da embargada considerados indispensáveis para 

o cumprimento da obrigação, donde se conclui que não se poderia falar em mora da autarquia antes que obtivesse 

referidos dados. 

 

Nesta esteira, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. ACÓRDÃO TRANSITADO 

EM JULGADO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CARÁTER MANDAMENTAL. MULTA. REDUÇÃO. PRAZO PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
(...). 

4. A imposição de astreintes se legitima, pois, embora verificada a eficácia mandamental do provimento jurisdicional, 

não perdeu este sua natureza de obrigação de fazer, sendo aplicável na hipótese o disposto no § 5º do artigo 461 do 

Código de Processo Civil. Contudo, verifico que a multa foi fixada em valor excessivo, de maneira que a reduzo a 1/30 

(um trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao 

INSS, suficiente para 

refrear qualquer ânimo à desobediência na hipótese. 

5. O prazo de cinco (5) dias para implantação do benefício e a exigência da multa em questão somente passará a ter 

incidência após a apresentação da documentação necessária pelo agravado junto à Agência do INSS, devendo a 

autarquia previdenciária relacionar ao agravado os documentos faltantes para o implemento da obrigação que lhe 
foi imposta." 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.077681-5 - 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda; j. em 3.8.2004; DJU de 

30.8.2004; p. 573) - grifei. 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. RESTABELECIMENTO. CAUÇÃO. MULTA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravado, a antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença deve ser mantida, a teor 
do art. 273 do Código de Processo Civil. 

2. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória 

da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a 

qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 
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3. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC.  

4. Legitima-se a imposição de astreintes objetivando inibir o descumprimento da obrigação de fazer imposta ao INSS, 

a fim de tornar efetiva a tutela concedida (§ 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil). Contudo, fixada em valor 

excessivo, deve ser reduzida a 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso, suficiente para refrear 

qualquer ânimo à desobediência na hipótese. 

5. O prazo para cumprimento da obrigação que lhe foi imposta deve ser de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da 

apresentação da documentação exigível (§ 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91). 
6. Agravo de instrumento parcialmente provido."  

(TRF 3ª Região. Agravo de Instrumento n.º 2007.03.00.069219-4. AG 304204. Décima Turma. DJU: 20/02/2008. 

Relator Des. Federal Jediael Galvão) - grifei.  

 

Deste modo, deve-se considerar que, no caso dos autos, o prazo para a implantação do benefício somente teve início no 

dia útil imediatamente posterior à data de apresentação da documentação necessária pelo embargado perante a autarquia 

previdenciária, data esta que sequer foi noticiada nos autos, razão pela qual não há elementos para se constatar qualquer 

mora por parte do Instituto, sendo certo que a embargada encontra-se em gozo de seu benefício desde 16-04-2002 (fl. 

232 do apenso). 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 
da embargada, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002200-05.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.002200-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ALICIO VICENTE DA MATA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria da parte autora mediante a equiparação e manutenção do benefício, em salários mínimos, 

nos termos do artigo 58 do ADCT, bem como a implantação da nova renda mensal, além do pagamento das diferenças 

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações 

legais. 

 

A r. sentença monocrática decretou a prescrição do direito da autora nos termos do inciso IV do artigo 269 do CPC, 

julgando improcedente o pedido, e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 5% 

do valor da causa corrigido (R$ 1.000,00), respeitada a gratuidade concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O. 
 

Da prescrição quinquenal: 
 

No âmbito previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor 

submetem-se aos efeitos da prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a 

seguir transcrito: 
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"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Fica claro, portanto, que o fundo do direito pleiteado resta preservado, podendo a ação ser proposta a qualquer tempo. 

 

Desse modo, com o objetivo de sanar qualquer equívoco na correção deve-se proceder à revisão do benefício a qualquer 

tempo, vez que o fundo do direito pleiteado resta ileso, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 
teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do inciso IV do artigo 7.º da Carta Magna, que proíbe 

a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 
Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 
"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização. 

 

Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 
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07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 

revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 

eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 
pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 

1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

 

Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 

 

Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 

 

Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 
 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. 

 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 
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(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 

por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, tratando-se de benefício concedido em 09/05/1990, considerando a vigência temporária do artigo 58 do 
ADCT, que garantia a equivalência salarial dos benefícios previdenciários em salários-mínimos até a implantação do 

novo plano de benefícios assegurado pela nova ordem constitucional, obedecida a equivalência pelo INSS até o advento 

da nova legislação, e aplicação correta desta última e das subsequentes nos reajustes do benefício da parte autora, não 

há que se falar em irregularidades no valor atual do benefício percebido pela parte autora. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004165-44.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004165-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : RODINEY ANTONIO ZACARIAS 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do 

CPC. 

 

Inconformada, a parte apelante reitera, em preliminar, os termos do agravo retido interposot em face de decisão que 

indeferiu a incidência dos juros de mora até a data da requisição do precatório e, no mérito, alega, em síntese, que foi 

depositado valor inferior ao devido, uma vez que não foram computados os juros de mora até a data da expedição do 

precatório. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
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DECIDO. 
Preliminarmente, observo que o agravo retido trata da questão atinente ao mérito do recurso de apelação, daí porque 

com ele será apreciado. 

 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento. 

 
Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, 

posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 
estipulado para o pagamento. 

 

Por fim, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o depósito 

junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

 

Isto posto, presentes os requisitos legais, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do caput do artigo 557 

do CPC, restando prejudicado o agravo retido. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000643-21.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.000643-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS HENRIQUE MANGEON 

ADVOGADO : VITOR SOARES DE CARVALHO 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o reajuste do salário-de-

benefício pelo índice IGP-DI no período de junho de 1997 (9,97%) ou, alternativamente, pelo INPC (8,32%) e pelo 

índice IGP-DI de junho de 1999 (7,91%) e junho de 2000 (14,19%), pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária, juros de mora, custas processuais, bem como honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a aplicar o índice integral do 

IGP-DI no reajuste do benefício da parte autora no período de junho de 1999 e junho de 2000, condenando a autarquia 

federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, observando-se os índices 

estabelecidos no Provimento n° 26/2001 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região para demandas 

previdenciárias, com a aplicação dos índices apontados na Portaria n° 92/2001 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária 

de São Paulo, mais juros de mora fixados em 1% ao mês, a contar da citação, e honorários advocatícios arbitrados em 

15% sobre o valor da condenação. 

 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. Caso mantido o 

decisum, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  
 

Da remessa oficial: 
 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do inciso II do 

artigo 41 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do 

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado 

pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela 

variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela 
aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, 

destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20, da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, 

determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 
que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 
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1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, ainda a Lei nº 8.880/94, em seu artigo 29, §3º, determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir 

de 01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º, do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido." 

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º, da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 

1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-

46, de 09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 
Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 
4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, do artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 
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Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto e questionados pela parte autora. 

 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), por 

estar tal valor em harmonia com o entendimento desta E. Turma. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, nos termos do §1º-A do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, para julgar a ação totalmente improcedente, nos termos do exposto. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 
 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005360-73.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.005360-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ZINO FURTADO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a aplicação do INPC no 

período de maio de 1996 a junho de 2004, bem como a implantação da nova renda mensal, sob pena de multa de 1/30 
do valor do benefício atualizado por dia de atraso, além do pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária 

calculada nos termos das Súmulas nº 148 e 43 do STJ e Súmula nº 8 desta Corte, e juros de mora de 1% ao mês, 

honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor da condenação e o valor anual subsequente, e reembolso das 

custas e despesas processuais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (R$ 16.000,00) corrigido monetariamente, respeitada a gratuidade 

concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora argui, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não lhe ter sido facultada 

oportunidade para produzir prova documental complementar. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, com a total 

procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Do cerceamento de defesa: 
 

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela parte autora, pois a questão abordada nesta ação trata 

exclusivamente sobre matéria de direito, sendo perfeitamente aplicável o inciso I do artigo 330 do C.P.C, abaixo 

transcrito: 
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Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

 

Destarte, tratando-se de revisão de benefício, em que a discussão é eminentemente de direito, demonstra-se dispensável 

a colheita de provas das diferenças pleiteadas ou mesmo a realização de exame pericial, que somente se torna necessário 

em fase de liquidação de sentença. 

 

Não há que se falar, portanto, em qualquer cerceamento à defesa da parte autora, por parte do MM. Juiz a quo. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 
partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 
que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 
de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 
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8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 
 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 
Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 
Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do 

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
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Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005372-87.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.005372-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : PAULO CESAR MALDI 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a aplicação do INPC no 

período de maio de 1996 a junho de 2004, bem como a implantação da nova renda mensal, sob pena de multa de 1/30 

do valor do benefício atualizado por dia de atraso, além do pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária 

calculada nos termos das Súmulas nº 148 e 43 do STJ e Súmula nº 8 desta Corte, e juros de mora de 1% ao mês, 

honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor da condenação e o valor anual subsequente, e reembolso das 

custas e despesas processuais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Nas razões recursais, a parte autora argui, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não lhe ter sido facultada 

oportunidade para produzir prova documental complementar. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, com a total 

procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Do cerceamento de defesa: 
 

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela parte autora, pois a questão abordada nesta ação trata 

exclusivamente sobre matéria de direito, sendo perfeitamente aplicável o inciso I do artigo 330 do C.P.C, abaixo 

transcrito: 

 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

 

Destarte, tratando-se de revisão de benefício, em que a discussão é eminentemente de direito, demonstra-se dispensável 

a colheita de provas das diferenças pleiteadas ou mesmo a realização de exame pericial, que somente se torna necessário 

em fase de liquidação de sentença. 

 
Não há que se falar, portanto, em qualquer cerceamento à defesa da parte autora, por parte do MM. Juiz a quo. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 
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do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 
novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  
3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 
(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 
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de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 
 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 
 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do 

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005400-55.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.005400-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : GETULIO JOSE DA SILVA TAVARES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 
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: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a aplicação do INPC no 

período de maio de 1996 a junho de 2004, bem como a implantação da nova renda mensal, sob pena de multa de 1/30 

do valor do benefício atualizado por dia de atraso, além do pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária 

calculada nos termos das Súmulas nº 148 e 43 do STJ e Súmula nº 8 desta Corte, e juros de mora de 1% ao mês, 

honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor da condenação e o valor anual subsequente, e reembolso das 

custas e despesas processuais. 
 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (R$ 16.000,00) corrigido monetariamente, respeitada a gratuidade 

concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 
Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 
cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 
Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 
1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 
reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 
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18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 
Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005548-66.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.005548-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : VALDEMAR MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a aplicação do INPC no 

período de maio de 1996 a junho de 2004, bem como a implantação da nova renda mensal, sob pena de multa de 1/30 

do valor do benefício atualizado por dia de atraso, além do pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária 

calculada nos termos das Súmulas nº 148 e 43 do STJ e Súmula nº 8 desta Corte, e juros de mora de 1% ao mês, 

honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor da condenação e o valor anual subsequente, e reembolso das 

custas e despesas processuais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (R$ 16.000,00) corrigido monetariamente, respeitada a gratuidade 

concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora argui, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não lhe ter sido facultada 

oportunidade para produzir prova documental complementar. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, com a total 

procedência da ação. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O. 
 

Do cerceamento de defesa: 
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Afasto a preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela parte autora, pois a questão abordada nesta ação trata 

exclusivamente sobre matéria de direito, sendo perfeitamente aplicável o inciso I do artigo 330 do C.P.C, abaixo 

transcrito: 

 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

 

Destarte, tratando-se de revisão de benefício, em que a discussão é eminentemente de direito, demonstra-se dispensável 

a colheita de provas das diferenças pleiteadas ou mesmo a realização de exame pericial, que somente se torna necessário 

em fase de liquidação de sentença. 

 

Não há que se falar, portanto, em qualquer cerceamento à defesa da parte autora, por parte do MM. Juiz a quo. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 
nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  
1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 
manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 
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Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 
 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 
 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 
do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 
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Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do 

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009031-07.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.009031-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : BENITO JULIO CEZAR MOSCATIELO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: RAMIRO ELISEO RODRIGUES 

 
: SAMUEL NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a aplicação do INPC no 

período de maio de 1996 a junho de 2004, bem como a implantação da nova renda mensal, sob pena de multa de 1/30 

do valor do benefício atualizado por dia de atraso, além do pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária 

calculada nos termos das Súmulas nº 148 e 43 do STJ e Súmula nº 8 desta Corte, e juros de mora de 1% ao mês, 
honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor da condenação e o valor anual subsequente, e reembolso das 

custas e despesas processuais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 
nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 
INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 
Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 
1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 
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Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 
dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 
Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANTONIA VALENCA CARMONA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada, em 13/07/2004, em face do INSS, citado em 28/04/2005, objetivando a 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, a 

partir da data de sua propositura. 

A r. sentença, proferida em 17/07/2008, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

demonstrara circunstâncias de miserabilidade, requisito necessário para a concessão do benefício. Condenou a 
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requerente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (R$ 2.880,00), 

que ficam, porém, subordinados ao disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que a limitação do valor da renda per 

capita familiar, prevista na Lei n°. 8.742/93, não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não 

possui meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Aduziu, outrossim, que filhos 

maiores de 21 (vinte e um) anos não integram o núcleo familiar, nos moldes do artigo 20, §1º, da LOAS. Pleiteia, 

portanto, a reforma da r. sentença nos termos da exordial, bem como o pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da liquidação. 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 182/187, opinando "pelo provimento do recurso ora interposto".  

 

É o relatório. 
 

DECIDO.  
 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não atendera uma exigência legal. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, em síntese, que a limitação do valor da renda per capita familiar, 

prevista na Lei n°. 8.742/93, não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui meios 
para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Aduziu, outrossim, que filhos maiores de 21 

(vinte e um) anos não integram o núcleo familiar, nos moldes do artigo 20, §1º, da LOAS. 

Passo, então, à análise da questão. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Ao compulsar dos autos, verifica-se que, independentemente de eventual constatação de deficiência, a parte autora não 

faz jus ao benefício assistencial pleiteado, já que os elementos probatórios não indicam que vive em estado de 

miserabilidade, restando ausente um requisito para a sua concessão. 

Ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do deficiente, de modo a 

assegurar uma existência digna. Por isso, para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, não há que 

se exigir uma situação de extrema penúria, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover 

à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

Consigne-se, oportunamente, que, em que pese a declaração de constitucionalidade da limitação do valor da renda per 

capita familiar constante no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n°. 8.742/93, proferida pelo Supremo Tribunal Federal no 

julgamento da ADI n°. 1.232/DF, considerando que judicialmente vige o princípio do livre convencimento motivado do 
Juiz, nada impede a demonstração da condição de miserabilidade da parte e de sua família por outros elementos 

probatórios, consoante entendimento já consolidado no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

(...) 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido". 

(STJ, 3ª Seção, Resp 1112557/MG, Proc. nº 200538040028106, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJE 

20/11/09). (Grifos nossos). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 15/09/2006, nas fls. 75/88, demonstrou que a parte autora residia com 

seu cônjuge, sr. Sebastião Gimenez Carmona, então com 61 (sessenta e um) anos, e com seu filho, sr. Gilson A. 

Carmona, que contava com 31 (trinta e um) anos. 

Verificou que a família morava em imóvel alugado, com aproximadamente 70 m² (setenta metros quadrados), 

constituído por 02 (dois) quartos, sala, cozinha e banheiro. 
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Relatou que a residência estava em razoável estado de conservação, boa higiene, com "quartos suficientes, área 

externa boa, simples, apenas cimentada, luz elétrica, água encanada, esgoto e rua asfaltada". 

Evidenciou que a moradia era guarnecida por um televisor, um aparelho de DVD, uma geladeira, um fogão, uma 

churrasqueira de lata, um aparelho de som, um tanquinho, um computador, e possuía linha telefônica. 

Anotou que a renda familiar somava R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), proveniente do ganho do sr. 

Sebastião, que auferia R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), e do salário do sr. Gilson, que recebia R$ 600,00 

(seiscentos reais), sendo certo que, à época, o salário mínimo era R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

Mencionou, ainda, uma despesa total de R$ 633,34 (seiscentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), advinda de 

gastos com alimentação e higiene (R$ 162,67), aluguel (R$ 256,00), energia elétrica (R$ 76,04), água (R$ 36,03), gás 

(R$ 35,00) e telefone (R$ 68,00). 

Sob tal contexto, mesmo que se pondere as circunstâncias de saúde e os gastos, ou ainda que se desconsidere salários 

mínimos na proporção de deficientes e/ou idosos, quer seja por integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 

ante a Constituição Federal ou por aplicação de analogia ao disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do 

Idoso, a autora continua dispondo de quantia mínima para sua manutenção, restando renda per capita para os 

demais bastante superior ao limite legal. 

Ainda, não prospera qualquer alegação da requerente de que o valor percebido pelo filho não deve ser considerado no 

cálculo da renda per capita familiar, sob o fundamento de que não integraria o núcleo familiar, nos termos do artigo 16 

da Lei nº 8.213/91. 
De fato, o parágrafo 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, pretendendo esclarecer a composição da entidade familiar, 

considerou as pessoas indicadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que vivam sob o mesmo teto, isto é, o cônjuge, a 

companheira, o companheiro, o filho, os pais, o irmão, o enteado e o menor tutelado. 

As características das pessoas referidas no referido artigo 16 prestam-se tão somente para identificar e fixar condições 

da qualidade de dependente de segurados para fins do Regime Geral de Previdência Social, sendo certo que a referida 

idade de 21 (vinte um) anos serve apenas como limite para que o filho, o enteado, o menor tutelado ou o irmão perceba 

algum benefício. 

Observe-se que, sob interpretação sistemática, lógica e teleológica, é incoerente, para os fins do benefício assistencial , 

fazer diferença entre familiares em razão da idade de 21 (vinte e um) anos, se forem capazes de trabalhar e viverem 

"sob o mesmo teto." 

A título de ilustração, caso se defenda que os ganhos do filho ou irmão maior de 21 (vinte e um) anos não devem ser 

computados na renda familiar, atente-se para a inconsistência: considere-se uma mulher idosa e/ou deficiente, que 

reside com (três) filhos, todos solteiros, sendo de 22 (vinte e dois) anos, de 19 (dezenove) e o último de 13 (treze), este 

sem condições de trabalhar. Em tal situação, se apenas o filho mais velho conseguir emprego, recebendo, por exemplo, 

3 (três), 5 (cinco), 10 (dez), 100 (cem) vezes, ou mais, o salário mínimo, a requerente poderia receber o benefício, já 

que a remuneração do primogênito não seria considerada na renda familiar. No entanto, se apenas o segundo filho 

conseguir exercer atividade laborativa, recebendo tão somente 2 (duas) vezes o piso salarial nacional, o amparo social 
não poderia ser concedido. Tal interpretação é, desta forma, equivocada e incorre em evidente injustiça. 

Ora, de pessoas que vivem sob o mesmo teto, espera-se auxílio mútuo, não se podendo desprezar os vínculos entre eles 

e tampouco a responsabilidade de cada um para manter, quando não as pessoas mais debilitadas, a moradia, ao menos. 

Interessante e importante lembrar que o parágrafo 1º do artigo 20 da LOAS, que dispõe sobre o conceito de família, foi 

modificado pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998. 

A redação original do citado parágrafo 1º dispunha que, para os efeitos da Assistência Social, "entende-se por família a 

unidade mononuclear , vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes." 

Foi a partir da Lei nº 9.720/98 que o conceito de família, para os fins do benefício de amparo social, fez referências ao 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, conforme segue: 

 

"Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto."  
 

Destaque-se que o legislador, na verdade, ampliou o alcance do conceito de família, de forma que há de se compreender 

que tal entidade abrange todos aqueles vinculados por parentesco ou por afinidade que vivam "sob o mesmo teto." 

A antiga redação tinha a família como a "unidade mononuclear" (g.n.), ou seja, pais e filhos, enquanto que a atual 

possibilita a consideração de vários núcleos e indivíduos, desde que vivam "sob o mesmo teto", em razoável 
flexibilização e adequação às novas estruturas familiares que se formam, de modo que a renda deve também abranger 

todas essas pessoas que apresentem parentesco em um lar. 

Ademais, não se pode perder de vista que o dever de alimentos persiste entre as referidas pessoas. 

Desta forma, embora seja certo que a autora não se encontra em situação abastada, ao se considerar o estudo social, não 

se pode afirmar que seja miserável, de modo que não se vislumbra situação que preencha o requisito patrimonial para a 

concessão do benefício assistencial, isto é, não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por 

sua família, conforme o espírito da Constituição Federal. 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. MATÉRIA PRELIMINAR. 

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CONCESSÃO DO AMPARO. 

(...) 

- Ausência de requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social e prova testemunhal que demonstram inexistência de miserabilidade. 
- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, 

observando-se o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 281, de 15.10.02, do 

Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que, julgada 

improcedente a demanda, seu pagamento correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária. 

- Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Julgada prejudicada a apelação da autora." 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC-712159, Proc. nº 200103990340468, Relatora Juíza Márcia Hoffmann, DJU 20/05/04, 

pág. 363). (Grifos nossos). 

 
Por tais razões, a autora não faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez não 

demonstrado o implemento de um dos requisitos legais. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo, 

na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006208-91.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.006208-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOVERCI DELA COSTA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos salários-de-contribuição com a aplicação do INPC proporcional de 

outubro de 1991, o reajuste inflacionário de setembro de 1991, no percentual de 147,06%, nos termos do artigo 146 da 
Lei nº 8.213/91, e o reajuste dos salários-de-benefício mediante a aplicação do INPC dos anos de 1996, 1997, 2001 e 

2003, ou do IGP-DI quando mais favorável, bem como a implantação da nova renda mensal, além do pagamento das 

diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais 

cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (R$ 20.000,00), atualizado até a data da sentença, respeitada a 

gratuidade concedida nos termos da Lei nº 1.060/50 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
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Do reajuste de 147,06% entre março e agosto de 1991: 
 

O artigo 146 da Lei nº 8.213/91, determinou a incorporação do abono concedido no mês de agosto de 1991 (alínea "b" 

do § 6º do artigo 9º da Lei nº 8.178/91), a partir de 1º de setembro de 1991, no importe de 54,60%. 

 

Ocorre que, nesse mês a autarquia não repassou aos benefícios o percentual de 147,06%, referente à variação do salário 

mínimo, assim como a variação do INPC, no montante de 79,96%. 

 

Todavia, tal equívoco foi reconhecido pelo Instituto, devido às reiteradas decisões do Judiciário, no sentido de ser 

aplicado o reajuste de 147,06%, em setembro de 1991, embasadas nas portarias nºs 302 e 485, de 01/10/1992, do 

Ministério da Previdência Social, que determinaram: 

"Art. 1º da Portaria nº 302/92: Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 

147,06% para reajuste de benefícios de valor igual ou superior a Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde 

ao índice de reajuste do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, 

objeto da Portaria nº 10, de 27 de abril de 1992." 

"Art. 1º da Portaria nº 485/92: As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Pt/MPS nº 302/92 relativas ao 

período de setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir 

da competência de novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do art. 
41 da Lei nº 8.213/91". 

 

Cabe destacar, que o índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01/09/1991, quando foi majorado 

de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, pois tais índices corresponderam 

ao mesmo período de março a agosto de 1991, o que acarretaria em bis in idem, com a aplicação simultânea dos 

respectivos índices na atualização dos salários de contribuição. 

 

Nesse sentido, os julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. SÚMULA Nº 284/STF. INCLUSÃO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ABONO. ARTIGO 146 DA Lei nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.  

(...Omissis...) 

(...Omissis...) 

(...Omissis...) 

(...Omissis...) 

Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 
dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente.  

Embargos rejeitados."  

(STJ/ Sexta Turma, EDRESP 381228/RS, Relator Min Hamilton Carvalho, DJU 19/12/2002, pág. 473). 

" AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ABONO. URV. ÍNDICES. 

1. O reajuste de 147,06% concedido aos benefícios previdenciários em setembro de 1991 não incide sobre a 

incorporação do abono de 54,60% de que trata o artigo 146 da Lei nº 8.219/91. 

2. (...Omissis...) 

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ/ Quinta Turma, AGRESP 461402/RS, Relator Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 07/04/2003, pág. 323). 

 

Destaque-se, outrossim, que embora o índice de 147,06% tenha sido concedido aos segurados da Previdência Social, a 

Portaria MPS nº 330, de 29 de julho de 1992, determinou em seu artigo 2º: 

 

"a aplicação, com efeito retroativo a 1º de setembro de 1991, de percentual de reajuste a ser concedido aos valores dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social atingidos pela Portaria acima, observado para este efeito, o 

mês de seu início: 

Mês de início do benefício.....................................(%) 
Até março de 1991.........................................147,06 

Abril de 1991.................................................112,49 

Maio de 1991...................................................82,75 

Junho de 1991................................................57,18 

Julho de 1991.................................................35,19 

Agosto de 1991...............................................16,27" 

 

Outro não é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REAJUSTE INICIAL. PROPORCIONALIDADE. REVISÕES DA RENDA 

MENSAL. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REGIMENTAL IMPROVIDO.  
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1.A teor da exegese atribuída pela Egrégia Terceira Seção ao art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o reajuste inicial 

deve observar o critério da proporcionalidade, consoante a data de concessão do benefício.  

2. Iniciada a fruição da aposentadoria em agosto de 1991, não há falar em direito à percepção integral do índice de 

147,06%, concedido em setembro do mesmo ano.  

3. (...omissis...) 

4. Agravo regimental desprovido."  

(STJ/ Quinta Turma, AGA 414924/MG, Relator Min. Laurita Vaz, DJU 03/02/2003, pág. 344).  

 

Por conseguinte, deve-se aplicar a tabela de proporcionalidade, acima explicitada, aos benefícios concedidos no período 

de abril a agosto de 1991, sendo indevida a incorporação do respectivo índice, que demonstra a variação do salário 

mínimo de março a agosto de 1991 nos benefícios concedidos após esta data. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 
Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 
cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  
(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2066/2291 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 
1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 
reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 
Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 
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Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005505-50.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005505-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : EVAIR CASTELO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00039-8 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Recebo a conclusão. 
 

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro a concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

 

Alega o autor que sofreu acidente de trabalho (CAT fl. 14) e que, por essa razão, faria jus à concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-acidente decorrente de acidente do trabalho, nos termos da Lei n° 8.213/91. 

 

O feito foi originariamente distribuído ao Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Salto - SP, e foi devidamente 

processado, culminando no seu sentenciamento. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido do autor, deixando de condená-lo ao pagamento de custas e despesas 

processuais, em razão do disposto no artigo 129, parágrafo único, da Lei n° 8.213/91 e dos honorários advocatícios, nos 

termos da Súmula n° 110 do STJ. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação a fim de reverter o julgamento, tendo sido determinada a remessa da 

referida apelação a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Dessa forma, passo à análise da questão. 

 
A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I, 

dispõe: 

 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho; (destaque nosso) 

 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes 

do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, 

inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência 

Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT. 
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O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou 

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes: 

 

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista. 

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda 

que seja parte autarquia seguradora. 

 

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

 

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do referido 

artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e julgamento da 

matéria. 

 

Recente jurisprudência exarada pelo STJ, corrobora tal entendimento: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E JUÍZO DA 

2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO 

STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, 

no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única 

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do 

Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 

propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam 

a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, 

ao mesmo tempo, pretensões diversas. 
IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar 

que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto 

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda 

Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP. 

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161) 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em 

razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide 

acidentária. 

 

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou 
auxílio-acidente decorrente de acidente do trabalho, a competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC 

nº 45/2004. 

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se a 

remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se as formalidades legais, com 

baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANTONIA DA SILVA GOUVEIA 

ADVOGADO : LEILA APARECIDA REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00133-7 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 
variação da ORTN/OTN; a revisão de modo que a apuração e a conversão do benefício de aposentadoria da parte autora 

em URVs, determinada pelo inciso I do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, se dê com base nos valores integrais e não 

nominais das prestação dos meses de novembro de 1993 a fevereiro de 1994, sem o expurgo de 10%, seguido dos 

reajustes legais e automáticos posteriores com base no novo valor assim apurado; e a majoração do coeficiente de 

cálculo relativo à pensão por morte, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.032/95, bem como a implantação da nova renda mensal e o pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  
 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 
 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 
 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 
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Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do artigo 26 

do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o salário-de-benefício. 

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do artigo 21 da CLPS, restou 

revogada. 

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 
Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição, o que inviabiliza a correção dos referidos benefícios pela aplicação da variação 

ORTN/OTN. 

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E 

QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA 

ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 

1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 
ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial. 

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação 

previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 

(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento 

estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN. 

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria 

por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 

apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. 

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição. 

5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz 

jurisprudencial - que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à 
aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior. 

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24(vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze últimos pela variação 

da ORTN/OTN. 

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 

08/2008. 

(STJ/ RESP 1.113.983, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE: 05/05/2010) 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício. 
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Por fim, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

 

Da majoração do coeficiente da pensão por morte para 100%: 
 

Assim, o debate aqui suscitado consiste em saber se é devida a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte 

para 100%, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95. 

 

Por entender desnecessário levar à julgamento colegiado, questão já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, passo à 

análise da questão, decidindo-a monocraticamente: 

 

Inicialmente, entendo oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do tema: 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (art.74, da Lei nº 8.213/91), 

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam: 

Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um ) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

.......................................................................... 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% (cem 

por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu 

falecimento, observado o disposto no art. 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1990, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 
valor da aposentadoria ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%) e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 

 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 
naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no art. 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da pensão 

por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria 

que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais tantas parcelas 

de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 

(duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme determinação 

expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % (cem por cento) do salário-

de-benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 
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Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar 

Mendes, decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte 

concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem sofrer a incidência do percentual de 100%, não 
cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, curvo-me ante a decisão da Corte Suprema, julgando não ser 

devido o aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte autora. 

 

A Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, igualmente passou a se orientar, como se vê 

da decisão proferida no julgamento dos Embargos Infringentes nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Exa. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, quando, por unanimidade, aderiu ao entendimento exarado pela Suprema 

Corte. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 
8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 
cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 
reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 
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Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 
 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 
Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 
Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, o benefício de pensão por morte da parte autora não faz jus ao recálculo da RMI com base na aplicação 

da variação da ORTN/OTN porquanto o seu período básico de cálculo compreende, tão somente, a média das 12 
(doze) últimas contribuições, não havendo que se falar em correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, porquanto inexistentes. 
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Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052227-45.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052227-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO LUIZ DOS PASSOS 

ADVOGADO : DANIELA PAIM DE CASTRO 

No. ORIG. : 03.00.00105-3 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, movida em face do INSS, visando o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora mediante a correção dos salários-de-contribuição compreendidos no período básico 

de cálculo de seu benefício com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, e reajuste do 

salário-de-benefício pela conversão URV de 01/03/1994 a 30/06/1994 e pelos índices IPC-r de 01/07/1994 a 

30/06/1995, INPC de 01/07/1995 a 30/04/1996 e IGP-DI de maio de 1996 até a presente data, bem como a condenação 

do INSS ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, despesas 

processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo da RMI do benefício do autor, 

com a aplicação, na correção monetária dos salários-de-contribuição, da variação do IRSM referente à fevereiro de 

1994, e observância do disposto no artigo 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, caso o salário de benefício exceda o previsto no 

artigo 29, §2º, da Lei nº 8.213/91, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, 

observando-se a prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, na forma do Provimento nº 26/2001 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, mais juros de mora fixados em 6% ao ano até 10/01/2003 e a 

partir desta data à taxa de 12% ao ano, a contar da citação, e honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

 

Nas razões recursais, o INSS, argui, preliminarmente, a decadência do direito de ação, a ausência de interesse de agir e 
a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, requer a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato.  
 

D E C I D O. 
 

Da sentença citra petita: 
 

Conforme se verifica nas fls. 02/13 dos autos, a parte autora requereu, a correção dos salários-de-contribuição 

compreendidos no período básico de cálculo de seu benefício com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM 

de fevereiro de 1994, bem como o reajuste do salário-de-benefício pela conversão URV de 01/03/1994 a 30/06/1994 e 

pelos índices IPC-r de 01/07/1994 a 30/06/1995, INPC de 01/07/1995 a 30/04/1996 e IGP-DI de maio de 1996 até a 

presente data. 

 

No entanto, ao proferir a r. sentença, tais pedidos não foram totalmente apreciados, sendo considerado apenas aquele 
concernente à revisão com relação ao índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2075/2291 

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas transcritas a 

seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO 

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. 

- "A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial, 

decidindo citra petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem" (Resp 243.294-SC, Ministro Vicente Leal, 

DJ 24.04.2000). 

- Recurso especial não conhecido." 

(RESP 180442/SP, Rel. Min.Cesar Asfor Rocha, DJU: 13/11/2000) 

"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. SENTENÇA CITRA PETITA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO - 

NULIDADE PASSÍVEL DE SER DECRETADA DE OFÍCIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 

1. A decretação da nulidade da sentença citra petita em sede de Apelação não requer a prévia oposição de Embargos 

de Declaração, podendo mesmo ser decretada sua nulidade de ofício; 

2. (omissis) 

3. Especial não provido." 

(RESP 327882/MG, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU: 01/10/2001) 

"PROCESSUAL CIVIL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA "CITRA PETITA". 
- Não tendo sido apreciados e julgados todos os pedidos formulados na inicial, há de ser anulada a sentença prolatada 

por ser "citra petita". 

- Julgado "citra petita" a que se anula de ofício, restando prejudicados os recursos interpostos." 

(TRF 3ª Região, AC 591148/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU: 04/02/2003) 

Portanto, haja vista a ocorrência do julgamento citra petita, a r. sentença deve ser anulada de ofício, restando 

prejudicado o julgamento da apelação do INSS. 

 

Da aplicação do artigo 515 e parágrafos do CPC:  
 

Nos devidos termos supra mencionados, verifico que o MM. Juiz a quo não apreciou todos os pedidos pleiteados na 

exordial. 

 

Outrossim, verifico que, apesar da sentença ser citra petita, o que enseja sua nulidade de ofício, o processo teve regular 

processamento em primeira instância, encontrando-se o feito em condições de ser julgado, o que permite o 

conhecimento imediato da lide por esta Corte. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que ao Tribunal cabe o exame de todas as matérias 
suscitadas e discutidas nos autos, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro, a teor do disposto no art. 515, 

§§ 1º e 2º do CPC e que essa possibilidade de julgamento não acarreta supressão de qualquer grau de jurisdição, pois 

toda a matéria lhe é, por lei, devolvida, especialmente após as recentes alterações do Código de Processo Civil. 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 515 DO CPC. NÃO INFRINGÊNCIA. 

DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO.  

I - Quanto à alegação de infringência ao art. 515 do Código de Processo Civil, o legislador brasileiro disciplinou que 

os institutos da prescrição e decadência estão atrelados ao "mérito" ou, como alguns preferem, são preliminares de 

mérito. Desta forma, quando o julgador reconhece um desses institutos está fulminando o próprio "mérito", mesmo 

quando não ingressa na análise das demais questões argüidas na exordial, ou compreendidas no processo 

propriamente dito. 

II - Ademais, na hipótese de haver recurso da sentença, poderá o Tribunal examinar todas as matérias suscitadas e 

discutidas no compêndio, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro (art. 515, §§ 1º e 2º). Assim agindo, 

não estará suprimindo qualquer grau de jurisdição, pois a matéria lhe foi, ex lege, devolvida, in totum, especialmente 

após as recentes alterações do Código de Processo Civil. 

III - É defeso ao magistrado julgar em desconformidade com o pedido. Todavia, tal raciocínio não conduz à 

obrigatoriedade do julgador, ao apreciar o pedido, vincular-se, especificamente, aos artigos invocados pelo autor, pois 

a prestação jurisdicional pode estar contida no pedido indiferentemente da capitulação legal. 
IV - Conclui-se, assim, que o pedido e a causa de pedir circunscrevem-se pelos argumentos fáticos e jurídicos 

invocados na exordial e não pelo preciosismo dos artigos invocados. No caso em tela, houve pedido expresso de 

inclusão dos denominados "indexadores da economia". Portanto, infere-se não ter havido julgamento extra-petita. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 553053/PB, Rel. Ministro GILSON DIPP, 5ª Turma, DJ 09/02/2004 p. 205) 

Portanto, tendo havido a regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões 

unicamente de direito, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os fundamentos da r. sentença recorrida, examinar a 

lide integralmente. 

 

Passo à análise da questão de fundo propriamente dita: 
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Da decadência: 
  

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários apareceu de maneira inovadora, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

  

Deriva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº 

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 

10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 
  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. INOCORRÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência 

deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial do direito à revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato concessivo fora instituído pela 

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei nº 9.711/98, não alcança os 

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida Medida Provisória. 2. "Não se 

conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já 

entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos 

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea 

"a". 4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp 863325/SC; 6ª Turma; DJ: 30/10/2007; Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

  

Consequentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à 

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, 
bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. 

  

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Da falta de interesse de agir: 
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Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, argüida pelo Instituto e acolhida pelo Juízo monocrático, haja vista a 

existência de um conflito em que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional 

quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão, motivo pelo qual rejeito a preliminar de carência de ação 

levantada pela autarquia. 

 

Da impossibilidade jurídica do pedido: 
 

Ainda, não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido posto que se trata de pretensão que encontra amparo, 

em tese, na legislação previdenciária. Acrescente-se que as alegações da autarquia confundem-se com o mérito e com 

este será analisado. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do inciso II do 

artigo 41 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do 

artigo 9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado 

pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela 
variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela 

aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, 

destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20, da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, 

determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 
novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 
3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, ainda a Lei nº 8.880/94, em seu artigo 29, §3º, determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir 

de 01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º, do artigo 29 da Lei nº 
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8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido." 

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º, da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 

1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-

46, de 09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 
compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 
junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, do artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto e questionados pela parte autora. 

 

Da aplicação do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, aos benefícios precedidos de 

benefício por incapacidade: 
 

A parte autora esteve em gozo de auxílio-doença (NB 31/063.647.502-6) com início de vigência em 02/10/1993 e 

término em 20/01/1997, após o que lhe foi concedida aposentadoria por invalidez (NB 32/107.775.748-1), consoante se 

depreende do documento acostado aos autos nas fls. 48 e 51. 

 

No sistema da Lei nº 8.213/91, o salário-de-benefício representava a média aritmética simples dos últimos 36 salários-

de-contribuição, atualizados monetariamente, dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

data da entrada do requerimento, sendo que, no período básico de cálculo, se o segurado tivesse recebido benefício por 

incapacidade, considerar-se-ia como salário-de-contribuição, naquele período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal do benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, 

não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo: 
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"Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo." (o grifo é meu) 
Analisada a questão à luz desse dispositivo legal, entende-se que, no cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por 

invalidez, deveria o INSS computar, como salário-de-contribuição, os salários-de-benefício pagos durante a vigência do 

auxílio-doença. 

 

No entanto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que deve ser aplicado para 

o caso o disposto no §7º do artigo 36 do Decreto Regulamentador 3.048/99, in verbis: 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 
reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." (grifo nosso) 
Nesse sentido, confira-se as decisões emanadas pela Corte Superior, assim ementadas: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que ,por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento." 

(Superior Tribunal de Justiça - Sexta Turma - AgRg no REsp 1100488/RS - Relatora Desembargadora Convocada do 

TJ/MG Jane Silva - Julgado em 03.02.2009 - Publicado em DJe de 16.02.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 
2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

(...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Superior Tribunal de Justiça - Sexta Turma - AgRg no REsp 1062981/MG - Relator Ministro Paulo Gallotti - Julgado 

em 11.11.2008 - Publicado em DJe de 09.12.2008) 

Portanto, a apuração do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez precedido de auxílio-

doença, sem solução de continuidade, deve se dar mediante a simples transformação do auxílio-doença, calculada com 

base na aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices dos benefícios em geral, em observância ao 

estabelecido no §7º do artigo 36 do Decreto n.º 3.048/99. 

 

Saliento, contudo, que a aplicação do §5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 deve ocorrer nas hipóteses em que houver a 

percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 
CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

(...) 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 
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4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91,somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria. 
(...)" 

(Superior Tribunal de Justiça - Quinta Turma -RESP 1016678/RS -- Relator Ministro Napoleão Nunes maia Filho - 

Julgado em 24.04.2008 - Publicado em DJE de 26.05.2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 
3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ; AgRg 1017520/SC; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 29/09/2008) 

No caso em análise, concedido o auxílio-doença em 02/10/1993, o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 não 

integrou o Período Básico de Cálculo do benefício, de modo que o mesmo não faz jus ao recálculo da renda mensal 

inicial com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% no salário-de-contribuição. 

 

Posto isso, de ofício, reconheço o julgamento citra petita, declarando nula a r. sentença e, com fulcro nos § 1° e §2° 

do artigo 515 do CPC, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do exposto, restando 
prejudicada a apelação do INSS.  

 

Esclareço que ante a concessão da justiça gratuita à parte autora, o INSS está isento do pagamento de custas e despesas 

processuais. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 
00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005850-64.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.005850-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VANI PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VERA LUCIA PIRES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SYLVIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : ANA ROSA SILVA DOS REIS e outro 

No. ORIG. : 00058506420054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

que objetivava a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Jorge Anezio da Silva, 

ocorrido em 12.12.2001, sob o fundamento de que não restou comprovada a dependência econômica da autora em 
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relação ao falecido. Não houve condenação em honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

Custas ex lege. 

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que não obstante tenha se divorciado do falecido, 

este lhe ajudava financeiramente, pagando o aluguel do imóvel em que residia e mantendo-a como sua dependente 

perante a Fundação CESP. Argumenta que o fato de a companheira do de cujus estar percebendo a pensão não impede 

que a ex-esposa também a requeira, uma vez comprovada a sua dependência econômica, ainda que quando da separação 

judicial ela tenha renunciado aos alimentos. Requer, por fim, seja-lhe concedido o benefício de pensão por morte, desde 

a data do óbito do segurado, respeitada a cota-parte da companheira. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício de Pensão por Morte, na qualidade de ex-esposa de Jorge Anezio da Silva, 

falecido em 12.12.2001, conforme certidão de óbito de fl. 17. 

 

A demandante, a Sra. Vani Pires de Oliveira, divorciou-se do falecido em 03.10.2000 (fl. 35/36). 
 

A celeuma dos presentes autos gira em torno do direito da referida autora na percepção do benefício de pensão por 

morte, uma vez que à época do divórcio, não foram fixados alimentos em seu favor. 

 

Ressalto que a jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte, 

desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da 

separação judicial. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE 

SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE 

COMPROVADA. 

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade econômica 

superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP 527349/SC; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJU 06/10/2003, pág. 347) 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE 

PENSÃO ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO. 

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha 

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em 

decorrência do óbito do ex-marido. 

- Recurso Especial não conhecido." 

(RESP 177350/SP; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Vicente Leal; DJU 15/05/2000, pág. 209) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. 

PROVA DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF. 

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por morte 

do ex-marido. 

Recurso não conhecido. 

(RESP 195919; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 21/02/1999, pág. 155) 
No caso em tela, é inquestionável a qualidade de segurado do falecido, posto que era titular do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição por ocasião do óbito, consoante se verifica do documento de fl. 142. Ademais, 

a companheira do de cujus, Sra. Sylvia Santos da Silva, está recebendo o benefício de pensão por morte (fl. 19).  

 
De outro giro, com o intuito de comprovar sua dependência financeira em relação ao seu ex-marido, a demandante 

apresentou declaração expedida pela Divisão de Atendimento ao Cliente da Fundação CESP - Entidade Fechada de 

Previdência Privada, atestando que ela consta desde 10.09.1999 como beneficiária do finado para fins previdenciários 

(fl. 26), além de recibos de pagamento de aluguéis, dando conta que o falecido pagava as despesas de locação do imóvel 

em que ela residia (fl. 41/42).  

 

Ocorre que a prova testemunhal colhida no presente feito não se prestou a comprovar a alegada dificuldade financeira 

enfrentada pela autora. Com efeito, dos depoimentos de fl. 280/283 e 286/291, infere-se apenas que o de cujus pagava o 

aluguel do imóvel em que sua ex-esposa residia, mas no qual também moravam a genitora e os filhos do falecido, de 

modo, que tal fato, por si só, não se mostra suficiente à conclusão de que a autora dependia financeiramente de seu ex-

cônjuge. 
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Ademais, conforme bem salientado pelo magistrado a quo, há prova nos autos de que a autora exerceu o cargo de 

escriturária da Polícia Civil de São Paulo desde 18/05/1988 (fls.147) até 24/12/2003, quando foi exonerada. (...) 

Diante do tempo de serviço da autora conclui-se que foi funcionária pública por mais de quinze anos e, somente após 

três anos do falecimento do seu ex-cônjuge, sem receber pensão por morte, pediu demissão do serviço (pois não foi 

exonerada de ofício), por motivos que ora não nos cumpre questionar, mas reveladora de uma situação que também 

contribui para afastar a alegação de que era economicamente dependente do de cujus (fl. 343). 

 

Em síntese, o conjunto probatório constante dos autos não demonstra que o finado segurado era responsável pelo 

sustento da demandante, de modo que não faz ela jus à concessão do benefício de pensão por morte decorrente do 

falecimento daquele. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009486-35.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.009486-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JAIRO BARGA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

 
: JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor, em face da sentença de improcedência do pedido de 

restabelecimento do abono de permanência em serviço, concedido com base nos arts. 18, I, i, e 87, da Lei 8.213/91, e 

mantido pelo Decreto 89.312/84, que foi cancelado a partir da concessão de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

O recorrente requer a reforma da sentença, alegando que a concessão da aposentadoria por tempo de serviço é anterior à 

redação do art. 124, III, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 9.032/95, que impossibilitou o acúmulo de ambos os benefícios, 

razão pela qual o cancelamento do abono em questão viola ato jurídico perfeito e direito adquirido. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

Autos conclusos em 27/04/09. 

É o relatório. Decido. 

Dos autos verifica-se que o abono de permanência em serviço foi concedido ao apelante em 31/08/93 e cancelado, em 

24/01/01, quando aposentado por tempo de serviço. 

Na época da concessão do abono encontravam-se em vigor os Arts. 87 da Lei 8.213/91 e 123 do Decreto 611/92, que 

assim dispunham: 

 

Art. 87. O segurado que, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço, optar pelo prosseguimento na atividade, 

fará jus ao abono de permanência em serviço, mensal, correspondendo a 25% (vinte e cinco por cento) dessa 

aposentadoria para o segurado com 35 (trinta e cinco) anos ou mais de serviço e para a segurada com 30 (trinta) anos 
ou mais de serviço.(Revogado pela Lei nº 8.870, de 1994) 

Parágrafo único. O abono de permanência em serviço será devido a contar da data de entrada do requerimento, não 

variará de acordo com a evolução do salário-de-contribuição do segurado, será reajustado na forma dos demais 

benefícios e não se incorporará, para qualquer efeito, à aposentadoria ou à pensão.(Revogado pela Lei nº 8.870, de 

1994). 

Art. 123. O abono de permanência em serviço extingue-se por motivo de: 

I - aposentadoria de qualquer espécie; (g.n.) 

O direito adquirido e os atos jurídicos perfeitos não foram atingidos pela revogação do citado Art. 87 da Lei 8.213/91. 
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Vale consignar que, quando da concessão do abono de permanência ao recorrente, já se encontrava em vigor o Art. 124 

da Lei 8.213/91, cujo teor transcrevo: 

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 

Previdência Social: 

I - aposentadoria e auxílio-doença; 

II - duas ou mais aposentadorias; 

II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço; (g.n.) 
Veja que o inciso III, do Art. 124 da Lei 8.213/91, ao contrário do que alega o recorrente, não foi alterado pela Lei 

9.032/95. 

Destarte, o direito adquirido a que alude o apelante refere-se ao direito de receber o abono de permanência nos moldes 

previstos pelo dispositivo supra, ou seja, contanto que não cumulativo com o benefício de aposentadoria. 

Uma vez aposentado, não faz jus ao benefício, de acordo com a regra vigente à época de sua concessão, tampouco à 

integração do valor à base de cálculo da aposentadoria. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. ART. 34, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DO 

DECRETO 89.312/84. REVOGAÇÃO PELA LEI 8.870/94. ESTÍMULO À PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE DE 

SERVIDOR COM REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. INEXISTÊNCIA DE ENTRAVE LEGAL PARA RETORNO 
EM OUTRA ATIVIDADE. DESINTERESSE PELO ABONO. INTERESSE À NOVA INSERÇÃO NO MERCADO DE 

TRABALHO. PARÂMETROS LEGAIS PARA CONCESSÃO E AFERIÇÃO DO ABONO. INTERPRETAÇÃO 

FAVORÁVEL AO BENEFICIÁRIO. PRINCIPIOLOGIA DO DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE 

VIOLAÇÃO À NORMA LEGAL. QUANTUM NÃO INTEGRANDO BASE DE CÁLCULO DA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ENCAMPAR "PLUS". TELEOLOGIA DA NORMA. OBJETIVO DE MANUTENÇÃO DO 

SEGURADO NA ATIVA. NÃO COMUNICAÇÃO DOS INSTITUTOS. BASES DE CÁLCULOS DISTINTAS. OFENSA 

AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I - O Abono de Permanência em Serviço, disciplinado pelo Decreto 89.312/84, restou revogado pela Lei 8.870/94. 

II - Como o próprio nome diz, o abono de permanência em serviço foi criado para estimular a continuação do servidor 

em atividade, não obstante o mesmo já tivesse preenchido todos os requisitos para aposentar-se. O intuito, à época, era 

estimular a continuação do segurado na atividade. Vale lembrar, que não existia qualquer entrave legal para o retorno 

do aposentado em outra atividade laboral. 

III - Neste contexto, com o passar do tempo, verificou-se que o aludido "abono de permanência em serviço" já não 

atraía tanto quanto se esperava, já que era mais interessante uma nova inserção no mercado de trabalho, em face da 

inexistência de restrição legal. 

IV - Quando da sua instituição, os critérios legais para nortear a sua concessão, bem como a aferição, observava os 

seguintes parâmetros: "Art. 34. O segurado que, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço, optar pelo 
prosseguimento na atividade, fará jus ao abono de permanência em serviço, mensal, correspondendo a 25% (vinte 

cinco por cento) dessa aposentadoria para o segurado com 35 (trinta e cinco) anos ou mais de serviço e para a 

segurada com 30 (trinta) anos ou mais de serviço. Parágrafo único. O abono de permanência em serviço será devido a 

contar da data de entrada do requerimento, não variará de acordo com a evolução do salário-de-contribuição do 

segurado, será reajustado na forma dos demais benefícios e não se incorporará, para qualquer efeito, à aposentadoria 

ou à pensão." V - Conforme é consabido, a principiologia do direito previdenciário permite uma interpretação mais 

favorável ao interesse do beneficiário, desde que tal raciocínio não viole nenhuma norma expressa, que venha a 

restringir o direito invocado. 

VI - Com base nos argumentos já tecidos, não faz sentido que o quantum do "abono de permanência ao serviço" 

integre a base de cálculo para a aposentadoria, pois a instituição do "plus" objetivou a permanência do contribuinte 

na ativa, sendo certo que a percepção do acréscimo só poderia ocorrer, segundo a teleologia da norma, enquanto o 

trabalhador optasse por permanecer na ativa. 

VII - Conclui-se, assim, que os institutos não podem se comunicar, pois as bases de cálculo são completamente 

distintas, assim como a natureza de cada qual, sendo indiscutível que conclusão diversa originará latente ofensa ao 

princípio da legalidade. Em igual sentido, a própria literalidade da legislação previdenciária existente naquele 

momento repudiava tal possibilidade, em decorrência da própria inadequação teleológica de encampar um "plus" 

alusivo à permanência em atividade para contribuinte que pretendia ingressar na inatividade. 
II- Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 352.414/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Rel. p/ Acórdão Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado 

em 24/06/2003, DJ 13/10/2003, p. 400) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CÁLCULO. RETROAÇÃO À ÉPOCA DA CONCESSÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. As Turmas que integram a Terceira Seção deste Tribunal já pacificaram o entendimento no sentido de que o abono 

de permanência não pode integrar a base de cálculo para a aposentadoria. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp nº 936.227-SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª T., DJ de 25.05.2009) 
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Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação, por confrontar 

jurisprudência dominante do Tribunal Superior. 

Fl. 55: anote-se. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001864-69.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.001864-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA ELOA XARAO LUCERO 

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a aplicação do Piso Nacional 
de Salários em substituição ao Salário Mínimo de Referência no momento da revisão imposta pelo Artigo 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, a diferença do salário-mínimo de junho de 1989, a majoração do coeficiente 

de cálculo relativo à pensão por morte, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova redação dada 

pela Lei nº 9.032/95, a apuração e a conversão do benefício da parte autora em URVs, determinada pelo inciso I do 

artigo 20 da Lei nº 8.880/94 e os reajustes dos salários-de-benefício nos anos de 1998, 2000, 2001 e 2002, o pagamento 

das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, 

honorários advocatícios, custas, despesas processuais e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou o processo extinto, sem resolução de mérito, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do 

Código de Processo Civil, com relação ao pedido de aplicação do Piso Nacional de Salários em substituição ao Salário 

Mínimo de Referência no momento da revisão imposta pelo Artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, e julgou parcialmente procedente, condenando o INSS a proceder a majoração do coeficiente de cálculo 

relativo à pensão por morte, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova redação dada pela Lei nº 

9.032/95, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observando-se a prescrição 

quinquenal, acrescidas de correção monetária, mais juros de mora fixados em 6% ao ano, a contar da citação, e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, devendo cada 

parte ser responsabilizada pela verba honorária de seus patronos, face a sucumbência recíproca. Transitada em julgada 

esta decisão deve ser revisto o benefício no prazo de 30 dias sob pena de multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais). Foi 
determinado o reexame necessário. 

 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. Caso mantido o 

decisum, requer a redução da penalidade de multa. 

 

Por sua vez, apela a parte autora, requerendo a majoração dos juros de mora e dos honorários advocatícios, além da 

condenação da autarquia ao seu pagamento. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 

 

D E C I D O.  
 

Da majoração do coeficiente da pensão por morte para 100%: 
 

Assim, o debate aqui suscitado consiste em saber se é devida a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte 
para 100%, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95. 
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Por entender desnecessário levar à julgamento colegiado, questão já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, passo à 

análise da questão, decidindo-a monocraticamente: 

 

Inicialmente, entendo oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do tema: 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (art.74, da Lei nº 8.213/91), 

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam: 

Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um ) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

.......................................................................... 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 
 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% (cem 

por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu 

falecimento, observado o disposto no art. 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1990, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%) e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 
 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no art. 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da pensão 

por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria 

que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais tantas parcelas 

de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 

(duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme determinação 

expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % (cem por cento) do salário-
de-benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

 

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar 

Mendes, decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte 

concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem sofrer a incidência do percentual de 100%, não 
cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, curvo-me ante a decisão da Corte Suprema, julgando não ser 

devido o aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte autora. 
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A Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, igualmente passou a se orientar, como se vê 

da decisão proferida no julgamento dos Embargos Infringentes nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Exa. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, quando, por unanimidade, aderiu ao entendimento exarado pela Suprema 

Corte. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, para afastar a condenação à a majoração do coeficiente de cálculo relativo à pensão por morte, nos 

termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95, restando prejudicada 

a apelação da parte autora. 

 

Ressalte-se, no entanto, que não há que se falar em devolução das parcelas pagas, em respeito ao princípio da 
irrepetibilidade das verbas alimentares 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005615-51.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005615-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GARCIA 

ADVOGADO : APARECIDA ZILDA GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00056155120054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum, com utilização do fator de 1.40, 

nos períodos de 04.10.1979 a 18.02.1984, laborado na Metalúrgica Jardim Ltda; Em conseqüência, o réu foi condenado 

a proceder a revisão da aposentadoria por tempo de serviço, alterando a renda mensal para 100% do salário de 

beneficio, a contar da DIB: 18.03.1999. As prestações em atraso, respeitada a prescrição qüinqüenal, deverão ser 
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação até a entrada em vigor do 

novo Código Civil e, a partir de então, à razão de 1% ao mês. Condenado o réu ao pagamento dos honorários 

advocatícios de 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Sem custas. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, a necessidade do reexame necessário nos termos do 

art.10 da Lei 9.469/97; que o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, vez que o 

período reclamado, de 04.10.1979 a 18.02.1984, já foi reconhecido como especial em sede administrativa. 

Subsidiariamente, requer que a correção monetária incida a partir do ajuizamento da ação, e os juros de mora à razão de 

0,5% ao mês, a partir da citação válida, e após 30.06.2009, incidam nos índices estipulados para a caderneta de 

poupança, conforme art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009; e a redução dos honorários 

advocatícios para 5% das parcelas vencidas até a data da sentença. 
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Em recurso adesivo (fl.286/289) aponta o autor que o INSS, quando da concessão do beneficio, calculou erroneamente 

a renda mensal inicial, pois considerou os salários de contribuição em valor inferior ao efetivo recolhimento como 

contribuinte individual, conforme se comprova pelo confronto entre as guias de recolhimento e a memória de cálculo, e 

que tal questão deixou de ser enfrentada na r. sentença, tendo o erro do réu causado defasagem na renda mensal, além 

daquela ocasionada pela exclusão do período de atividade especial. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (33 anos, 11 meses, 17 dias; carta de 

concessão à fl.16), DIB: 18.03.1999, a conversão de atividade especial em comum de 04.10.1979 a 18.02.1984, 

laborado na Metalúrgica Jardim Ltda, e a correta inclusão dos valores recolhidos a título de salário de contribuição no 

período de 01/1998 a 11/1998, para fins de revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

18.03.1999, data do requerimento administrativo. 

 

Com razão o INSS quanto à falta de interesse de agir do autor no que se refere ao reconhecimento de atividade especial 

no período de 04.10.1979 a 18.02.1984, laboradao no Metalúrgica Jardim Ltda, posto que, conforme se verifica na 
contagem administrativa (fl.225), efetuada à época da concessão do beneficio, houve a reclamada conversão, com 

acréscimo de tempo de serviço, totalizando o autor 33 anos, 11 meses e 17 dias de tempo de serviço até 15.12.1998. 

 

De outro turno, verifico que o INSS ao juntar, na peça de apelação, simulação de contagem de tempo de serviço 

(fl.281), em que procurava demonstrar a falta de interesse do segurado, fez constar ter o autor totalizado 34 anos, 01 

mês e 11 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, todavia, o erro deveu-se a ter computado de forma concomitante 

parte dos dois últimos vínculos, a saber: 02.05.1984 a 22.08.1986, em que o autor trabalhou como empregado na 

Metalúrgica Quasar Ltda e 10.06.1986 a 15.12.1998, em que recolheu como empresário. 

 

Ou seja, o tempo de serviço apurado quando da concessão administrativa estava correto, pois efetuou-se a conversão do 

período reclamado, 04.10.1979 a 18.02.1984, que de 04 anos, 04 meses e 15 dias de atividade especial, passou para 06 

anos, 01 mês e 15 dias de atividade comum, totalizando o autor 33 anos, 11 meses e 17 dias de tempo de serviço até 

15.12.1998 (fl.222/229). 

 

No que tange ao erro apontado pelo autor nos valores dos salários de contribuição utilizados pelo INSS para compor o 

período básico de cálculo, embora não apreciados pelo douto magistrado de primeira instância, pode ser analisada por 

esta E. Turma, conforme se constata da leitura do art. 515, caput e §1º, do Código Processual Civil, in verbis: 
 

Art. 515 - A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 
 

Compulsando os autos, verifico que o disposto acima se aplica ao caso sub judice, pois o autor formulou pedido de 

revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço com fundamento no exercício de atividade especial no 

período de 04.10.1979 a 18.02.1984, e erro nos salários de contribuição nos meses de 01/1998 a 11/1998. Todavia, não 

constou da sentença de 1º grau quaisquer apreciações quanto ao erro apontado pelo autor, razão pela qual valho-me do 

dispositivo acima citado para apreciar a questão ventilada pelo autor, em seu recurso adesivo. 

 

Do confronto dos valores informados na memória de cálculo/carta de concessão (fl.16) com os recolhimentos efetuados 

no CNIS (fl.83) e guias de recolhimento (fl.207/213), realmente se verifica que os valores utilizados para compor o 

período básico de cálculo de 01/1998 a 11/1998 são inferiores ao salário de contribuição correspondente à contribuição 

recolhida. Com efeito, o autor recolheu sobre a classe 10, e os valores dos salários de contribuição informados na 

memória de cálculo referem-se à classe 09. 

 
Todavia, não houve erro do INSS, vez que da análise contributiva (fl.220) verifica-se que o autor efetuou recolhimentos 

na classe 10 no período de 01/1998 a 11/1998, sendo que a classe máxima para a qual poderia recolher no período era a 

classe 09, desrespeitando o prazo de interstícios da escala de salário-base, a que estava sujeito o contribuinte individual, 

àquela época (M.P. nº1.523/96 e reedições), vez que a partir do advento da Lei 9.876/99 houve progressiva redução do 

prazo de interstícios, até a sua completa extinção. 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ª-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do réu 

e à remessa oficial para extinguir o feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, no que se refere à 

conversão de atividade especial, e nos termos do art.515, §1º do C.P.C., julgo improcedente o pedido de revisão 
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relativo aos salários de contribuição, do período de 01/1998 a 11/1998, na condição de contribuinte individual. Não há 

condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060253-22.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060253-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA PETRONILIA ANGELO FRANCO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.27.001142-3 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício assistencial. 

 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi acostado aos autos cópia da sentença prolatada 

nos autos do feito originário. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026814-93.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026814-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEVERINO ANTONIO DA CRUZ 

ADVOGADO : SILAS DE SOUZA 

No. ORIG. : 03.00.00132-6 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a correção dos salários-de-

contribuição pela variação ORTN/OTN, pela variação IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), e pela variação IGP-DI 

nos anos de 1997 (9,97%), 1999 (7,91%), 2000 (14,19%) e 2001 (10,91%), o pagamento das diferenças apuradas não 

prescritas, acrescidas de correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais 
cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do 

benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77, com o recálculo da RMI da 

parte autora, inclusive para os efeitos do artigo 58 do ADCT, e a aplicação, na correção monetária dos salários-de-

contribuição, da variação do IRSM referente à fevereiro de 1994, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das 

diferenças apuradas, excluídos os valores atingidos pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, nos 

termos da Lei nº8.213/91, mais juros de mora a contar da citação, e honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 

D E C I D O.  
 

Da remessa oficial: 
Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 
Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 
(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 
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Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do artigo 26 

do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o salário-de-benefício. 

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do artigo 21 da CLPS, restou 

revogada. 

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 
1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício. 

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 
benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

 

No entanto, no caso em tela, o benefício da parte autora foi concedido em 07/05/1992 e, portanto, não faz jus ao 

critério de cálculo estabelecido pela Lei nº 6.423/77. 
 

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 
No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 

URV, por força do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 

 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 

recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo.  

 

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 
abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO.  

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 
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É certo, que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro lado, 

que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o 

desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, sem 

margem para novas teses. 

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 07/05/1992 e, portanto, o salário-de-

contribuição de fevereiro de 1994 não integrou o Período Básico de Cálculo, o mesmo não faz jus ao recálculo da 

renda mensal inicial com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% no salário-de-

contribuição. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 
Posto isso, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, nos termos do §1º-A do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do exposto. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041805-74.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041805-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VERA LUCIA SANTANA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00064-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a não incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que, não se reconhece a incidência de juros de mora nos períodos compreendidos entre a data do cálculo e a 

data de expedição do ofício precatório e desta para a data do efetivo pagamento, conforme entendimento consolidado no 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 
a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008)  

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido.  
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(RE 305186 / SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002).  

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do exequente, nos termos do Art. 557, caput, do CPC, mantendo-se a r. 

sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante do E. STF. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045637-18.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045637-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA RITA DE JESUS 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00189-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação objetivando a concessão do 

benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas 

alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observando-se o disposto no artigo 12 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS à fl. 71/73. 
 

Com as contrarrazões do réu (fl. 106/110), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

Não conheço do agravo retido interposto pelo réu, tendo em vista a ausência de requerimento expresso nas 

contrarrazões de apelação, nos termos do disposto no parágrafo 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

Do mérito 
 

A parte autora, nascida em 23.01.1946, completou 55 anos de idade em 23.01.2001, devendo, assim, comprovar 10 

(dez) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Todavia, no caso dos autos, a autora não apresentou qualquer início de prova material relativa ao alegado exercício de 

atividade rural, porquanto os documentos acostados (fl. 11/15) não fazem qualquer menção à atividade desenvolvida 

por ela ou por eventual cônjuge ou companheiro. 
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Destarte, embora as testemunhas ouvidas (fl. 84/88) tenham assegurado que conhecem a autora há muitos anos, e que 

trabalharam com ela na lavoura durante vinte anos, tais assertivas restam fragilizadas ante a ausência de início razoável 

de prova material. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 2001 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido interposto 

pelo INSS e declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do 

Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação da parte autora. Não há condenação da autora aos ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008229-59.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.008229-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONALDO NANTES MARTINS 

ADVOGADO : RUBENS CLAYTON PEREIRA DE DEUS e outro 

No. ORIG. : 00082295920064036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, determinando o 

prosseguimento da execução de acordo com o cálculo da contadoria judicial. 

Alega o INSS, em síntese, que o título judicial em execução fixou a verba honorária em 10% sobre o valor das 
prestações vencidas até a data da sentença enquanto que no cálculo elaborado pela Contadoria Judicial a verba 

honorária foi calculada sobre o valor total da condenação, caracterizando-se assim excesso de execução. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

De início verifico que se trata de matéria sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Súmula 111. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a 

sentença." 

De outro lado, não há que se falar em coisa julgada uma vez que o v. acórdão desta Colenda Turma (fl. 175) determinou 

expressamente que: 

"III - Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados de acordo com o art. 20, §§ 

3º e 4º do C. Pr. Civil, contudo, sua base de cálculo deverá estar conforme com o enunciado da Súmula 111 do STJ, 

segundo o qual o valor da condenação deve corresponder ao montante das prestações até a data da sentença, sem o 

acréscimo de 12 (doze) prestações mensais." 

Portanto, não se justifica que a verba honorária seja calculada utilizando como base de cálculo o valor total da 
condenação conforme fez a Contadoria Judicial às fls. 224/225. 
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Desta forma, a verba honorária deve ser recalculada restringindo-se a base de cálculo às prestações vencidas até 

01.12.1994, data da r. sentença (fl. 82). 

Ante ao exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, reformando-se a r. 

sentença por estar em confronto com súmula do E. STJ. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004461-22.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.004461-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LOURDES MAURO DE MATOS 

ADVOGADO : ERICA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044612220064036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

que objetivava a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Adilson Mauro de Matos, 

ocorrido em 20.06.2005, sob o fundamento de que não houve a comprovação da alegada dependência econômica entre a 

autora e seu filho falecido. A autora foi condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados 

em 10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade restou suspensa enquanto persistirem as condições que ensejaram o 

deferimento da gratuidade judiciária. 

 

Objetiva autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que as provas constantes dos autos demonstram a 

alegada dependência econômica para com o filho falecido. Requer seja-lhe concedido o benefício de pensão por morte, 

desde a citação, com os devidos acréscimos legais. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Adilson 

Mauro de Matos, falecido em 20.06.2005, conforme certidão de óbito de fl. 26. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

20 - certidão de nascimento), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, uma vez que estava exercendo laborando como 
empregado por ocasião do óbito, conforme se verifica do documento de fl. 33/35. 

 

Entretanto, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido não restou comprovada nos autos. 

 

Além da ausência de início de prova material, a prova testemunhal colhida no presente feito não se prestou a comprovar 

a alegada dificuldade financeira enfrentada pela autora. Com efeito, dos depoimentos de fl. 151/152 e 168/169, infere-se 

apenas que o de cujus eventualmente enviava dinheiro a seus pais, por meio de amigos que iam do Guarujá, local em 

que o finado residia, ao Mato Grosso do Sul, onde morava sua mãe, de modo, que tal fato, por si só, não se mostra 

suficiente à conclusão de que a autora dependia financeiramente de seu filho. 
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Em síntese, o conjunto probatório constante dos autos não demonstra que o finado segurado era responsável pelo 

sustento da demandante, de modo que não faz ela jus à concessão do benefício de pensão por morte decorrente do 

falecimento daquele. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008328-02.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.008328-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IDALINA ANA MARCHIORI BRIANEZ 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083280220064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado nos autos da ação 
previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria comum por idade, sob o fundamento de que 

não restou preenchido o requisito de carência exigido para a concessão do benefício. A autora foi condenada ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observada a gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

Em suas razões de apelação, a parte autora alega o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, 

ao argumento de que a aposentadoria por idade, nos termos do artigo 32 da CLPS, está subordinada ao pagamento de 60 

(sessenta) contribuições e à chegada da aposentada, com vida, aos sessenta anos de idade. Sustenta, ademais, a 

desnecessidade de comprovação simultânea dos requisitos idade e tempo de contribuição. Requer a reforma integral da 

r. sentença. 

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher. 
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No presente caso, a autora, nascida em 03.12.1943, completou 60 anos de idade em 03.12.2003, devendo comprovar o 

preenchimento do período de carência correspondente a 132 (cento e trinta e duas) contribuições mensais, nos termos 

dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/90, vigente à época, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

Não procedem as alegações da apelante de que teria direito à aplicação do artigo 32 do Decreto nº 89.312/84, porquanto 

a legislação aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram 

implementados todos os requisitos exigidos em lei, não havendo que se falar em direito adquirido a determinado regime 

jurídico, conforme entendimento pacífico do C. Supremo Tribunal Federal (STF - PLENO, RE 575089/RS, Relator(a): 

Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 10/09/2008, DJe-202 DIVULG 23-10-2008 PUBLIC 24-10-2008, EMENT VOL-

02338-09 PP-01773). 

 

Consoante se depreende dos autos, a autora logrou comprovar, à época do requerimento administrativo, a existência de 

63 (sessenta e três) contribuições (fl. 43), quando deveria possuir 132 (cento e trinta e duas), considerando que 

preencheu o requisito etário em 2003. 

 

Destarte, não perfaz a autora a carência necessária para a percepção do benefício de aposentadoria por idade, restando 

inviabilizada a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da 

autora.  

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002115-29.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.002115-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO DA SILVA e outros 

 
: JOAO LUIZ DA SILVA 

 
: TANIA MARISA DA SILVA ROTOLI 

 
: ISABEL CRISTINA DA SILVA BARBIZAN 

 
: SANDRA REGINA DA SILVA 

 
: FLAVIA GRAZIELA DA SILVA ANDREASSI 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

SUCEDIDO : ANNA BERTIPAGLIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021152920064036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando o INSS 

a conceder à autora Anna Bertipaglia da Silva, falecida em 17.07.2007, o benefício de aposentadoria rural por idade, no 

valor de 01 (um) salário mínimo mensal, inclusive gratificação natalina, no período de 22.07.2004 a 17.07.2007, cujos 

créditos serão revertidos em favor dos sucessores processuais da segurada, habilitados nos autos. Rejeitado o pedido de 

conversão da aposentadoria por idade em pensão por morte. Condenado o réu ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observando-se a Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação 

em custas processuais. 

 

Objetivam os autores apelantes a reforma parcial da sentença, deduzindo o direito à conversão da aposentadoria por 

idade em pensão por morte, uma vez que o falecimento da autora antes da prolação da sentença consubstancia fato 

modificativo do direito, que deveria ter sido levado em conta pelo juiz, nos termos do artigo 462 do Código de Processo 

Civil. 

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifica-se dos autos que a falecida autora, Anna Bertipaglia da Silva, ingressou com a presente ação objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.  

 

Sobrevindo a notícia do óbito da requerente, ocorrido em 17.07.2007, foi promovida a habilitação dos herdeiros Pedro 

da Silva, João Luiz da Silva, Tânia Marisa da Silva Rotoli, Isabel Cristina da Silva Barbizan, Sandra Regina da Silva e 
Flávia Graziela da Silva Andreassi. 

 

Julgado procedente o feito, foi o réu condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no 

valor de 01 (um) salário mínimo mensal, inclusive gratificação natalina, no período de 22.07.2004 a 17.07.2007 (data 

do óbito), determinando-se a reversão dos créditos em favor dos sucessores processuais da segurada habilitados nos 

autos, a teor do artigo 112 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ressalto, assim, que ao postularem a concessão do benefício de pensão por morte, os apelantes introduzem fundamento 

jurídico novo, lançando aos autos fatos alheios à demanda originária. Na verdade, o exame da questão fática, no sentido 

de verificar o preenchimento dos requisitos legais necessários para a concessão da pensão por morte, deve passar pelo 

crivo do contraditório, de modo a permitir à parte contrária produzir suas provas, bem como deduzir seus elementos de 

convicção. A possibilidade da manifestação ser veiculada em contrarrazões de apelação não assegura à parte contrária a 

ampla defesa, dadas as naturais restrições quanto à produção de provas nesta fase processual. 

 

Destarte, os fatos articulados no recurso de apelação dos autores ensejam a propositura de ação autônoma, caso a 

pensão não seja concedida na esfera administrativa.  

 

A propósito, trago à colação julgado proferido por esta Corte: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ÓBITO DO AUTOR. PENSÃO POR MORTE 

DECORRENTE. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DO OBJETO DO LITÍGIO. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1. O ingresso da sucessora na lide tem por fim tão-somente o recebimento dos valores devidos ao falecido, e por ele 

não recebidos em vida, direito que é transmissível aos herdeiros, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91. 

2. Uma vez que a demanda deve ser decidida nos exatos termos do pedido, sob pena de julgamento "extra petita", 

descabe nestes autos qualquer discussão acerca do valor do benefício de pensão por morte decorrente, por constituir-

se em matéria estranha à lide, devendo a pretensão, a juízo da parte interessada, ser pleiteada em ação própria. 

3. Apelação não conhecida. Sentença extintiva mantida. 

(TRF3, AC 94.03.086041-3/SP, Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 

04.12.2007) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos 

autores.  
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002148-10.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.002148-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA BRUNO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021481020064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetiva a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 8.213/91. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Conquanto intimado, o Instituto-réu não apresentou contrarrazões (fl. 134). 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 04.06.1949, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 04.06.2004, devendo comprovar 

11 anos e 6 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 28.09.1968, na qual seu 

cônjuge fora qualificado como lavrador (fl. 09), bem como certidão de nascimento de filho em domicílio, na Fazenda 

Cascavel (17.11.1969), o que configuraria, em tese, início de prova material quanto ao seu labor agrícola. 

 

Entretanto, a autora não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que completou 

55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, porquanto a prova testemunhal colhida não corroborou o alegado na inicial. Com 

efeito, a única testemunha ouvida em juízo (fl. 96) afirmou que a autora nunca exerceu atividade remunerada e somente 

se dedica aos afazeres domésticos. 

 

Ressalto que para o reconhecimento de tempo de serviço rural não é necessário que a prova material se refira a todo o 

período pleiteado, bastando um início de prova material a demonstrar o fato, porém é imprescindível que a prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória. 
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Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 04.06.2004 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 143 

da Lei 8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000203-08.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000203-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : GUIOMAR DA ASSUNCAO GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002030820064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a 

conceder-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria comum por idade, a partir da data do requerimento 

administrativo (14.02.1991), observada a prescrição quinquenal. As prestações em atraso terão correção monetária 

aplicada desde os seus respectivos vencimentos e serão acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 

contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a 
data da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela 

para implantação do benefício no prazo de trinta dias. 

 

Não havendo a interposição de recursos voluntários pelas partes, vieram os autos a esta Corte por força do reexame 

necessário. 

 

Conforme dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados, o benefício foi 

implantado. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora, nascida em 26.10.1930, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91 que, conjugado com sua idade, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria por 

idade, nos termos do art. 48 da Lei 8.213/91. 

 

Para tanto, a requerente acostou aos autos processo administrativo comprovando que possui recolhimentos 

previdenciários na qualidade de empregadora, no período de 12/1977 a 01/1991 (fl. 33/38), perfazendo um total 
equivalente a 158 (cento e cinquenta e oito) contribuições mensais. Demonstrou, ainda, que a 14ª Junta de Recursos da 

Previdência Social (fl. 18) deu provimento ao recurso por ela interposto, deferindo-lhe o benefício pleiteado, tendo 

havido a concordância da autarquia previdenciária (1996; fl. 26), mas, no entanto, a decisão administrativa não foi 

cumprida. 
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Sendo assim, tendo a autora completado 60 anos de idade em 26.10.1990, e recolhido 158 contribuições até a data do 

seu requerimento administrativo, em 1991, ultrapassou largamente o número mínimo de contribuições a título de 

carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 1990, que exige apenas 60 (sessenta) contribuições, na forma 

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, de modo que é de se conceder a aposentadoria comum por idade nos termos do art. 48, 

caput, da Lei 8.213/91. 

 

Deve ser mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (14.02.1991, fl. 180), tendo em 

vista que àquela data a autora já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, observando-se 

estarem prescritas as parcelas anteriores a 13.01.2001 (ação ajuizada em janeiro/2006). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a data da sentença de 

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o entendimento 

firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

As prestações adimplidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-28.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000234-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SUELI CRISTINA DE ANDRADE e outros 

 
: DANILO DE ANDRADE GOMES incapaz 

 
: SAMARA DE ANDRADE GOMES incapaz 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : SUELI CRISTINA DE ANDRADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002342820064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

que objetivava a concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Genivaldo Gomes do 
Nascimento, ocorrido em 12.08.1996, sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do 
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falecido. Os autores foram condenados ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

atualizado da causa, cuja cobrança foi condicionada à perda de sua condição legal de necessitados (artigo 11, § 2º, da 

Lei n. 1.060/50). 

 

Objetivam os autores a reforma da sentença alegando, em síntese, que o falecido já havia preenchido a carência prevista 

na Lei n. 8.213/91 para a concessão da aposentadoria por idade, uma vez que verteu cerca de 96 contribuições para a 

Previdência Social, e apenas não recebeu tal benefício porque faleceu antes de completar 65 anos. Pugnam pela 

concessão da pensão por morte, bem como pela condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios 

equivalentes a 20% do valor da condenação. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira e 

filhos de Genivaldo Gomes do Nascimento, falecido em 12.08.1996, conforme certidão de óbito de fl. 22. 

 

Ocorre que, no caso em tela, não restou comprovada a qualidade de segurado do falecido. 
 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo autônomo para designar a profissão do de cujus, não 

foram carreadas ao autos guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período 

correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, 

exames laboratoriais, internações hospitalares e etc...) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no 

período compreendido entre 16.03.1992, termo final de seu último vínculo empregatício (fl. 12 e 80), e a data do óbito 

(12.08.1996). De igual forma, computando-se o tempo de serviço cumprido pelo falecido, e conforme admitido pela 

própria parte autora em suas razões de apelação (fl. 74), verifica-se que ele alcançou pouco mais de oito anos, não 

satisfazendo o tempo mínimo correspondente a 35 anos, na forma prevista no art. 201, § 7º, I, da Constituição da 

República. Ademais, o Sr. Genivaldo Gomes do Nascimento faleceu com 33 anos de idade, não atingindo, assim, o 

requisito etário necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Em síntese, considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido (16.03.1992 - fl. 12 e 80) e 

a data de seu óbito (12.08.1996) transcorreram mais de 48 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no 

art. 15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 
 

Importante destacar que o E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 

543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é indispensável 

para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição somente nas 

hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de 

aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 
dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos 

autores. Em se tratando de beneficiários da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-27.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004224-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SILVANA BARONI 

ADVOGADO : ADILSON SANCHEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTELA VILELA GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042242720064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ação previdenciária ajuizada com o objetivo de ver declarada sua condição 

de dependente do ex-combatente Alexandre Barone, falecido em 01.12.1979. A autora foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, corrigido monetariamente. Custas ex lege. 

 

Em suas razões recursais, alega a demandante que o fato de a concessão da pensão por morte depender do falecimento 

da atual beneficiária não impede seja declarada judicialmente a relação de dependência entre ela e o segurado 

instituidor. Sustenta que à época do óbito estava em vigor a Lei nº 3.765/60, que previa como dependente, para fins de 

concessão do benefício de pensão por morte, a filha solteira do ex-combatente, independentemente de sua idade. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange à condição de dependente da autora, cumpre elucidar que o regime jurídico a ser observado no caso em 

tela é aquele vigente à época do falecimento do Sr. Alexandre Barone (01.12.1979), devendo-se aplicar, portanto, o 

regramento traçado pelos artigos 7º e 24 da Lei nº 3.765/60, assim redigidos: 
 

Art 7º A pensão militar defere-se na seguinte ordem: 

I - à viúva; 

II - aos filhos de qualquer condição, exclusive os maiores do sexo masculino, que não sejam interditos ou inválidos; 

(---)..." 

Art. 24. A morte do beneficiário que estiver no gozo da pensão, bem com a cessão do seu direito à mesma, em 

qualquer caso do artigo anterior importará na transferência do direito aos demais beneficiários da mesma ordem, 

sem que isto implique em reversão; não os havendo, a pensão reverterá para os beneficiários da ordem seguinte.  
 

No caso dos autos, a mãe da autora, com amparo no inciso I do artigo 7º da Lei nº 3.675/60, vem percebendo a pensão 

decorrente do falecimento do ex-combatente Alexandre Barone.  

 

A demandante, dada impossibilidade de também receber a pensão, já que o diploma legal acima transcrito não prevê o 

rateio da benesse entre os dependentes pertencentes a classes diversas, pois a existência de uma classe exclui as demais, 

requer seja declarada judicialmente a relação de dependência entre ela e o segurado instituidor, para que, no futuro, 

quando do falecimento de sua genitora, o benefício seja revertido para si.  
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Ocorre que a postulação no sentido de ver declarado na via judicial o direito a um evento futuro e incerto, qual seja, o 

reconhecimento da qualidade de dependente de finado segurado ex-combatente, para que, após a morte de sua genitora, 

que percebe atualmente a pensão decorrente de seu óbito, possa vir a receber o referido benefício, viola disposto no 

parágrafo único do artigo 460 do CPC, pois consiste na pretensão à obtenção de prestação jurisdicional sujeita a 

condição futura e incerta. Isso porque o que realmente busca a requerente é ver confirmado o direito à percepção da 

pensão após o passamento de sua mãe. 

 

Verifico, pois, que a ação declaratória não é cabível na hipótese dos autos, pois não se amolda a nenhuma das situações 

previstas no art. 4º do CPC, que prevê: 

Art. 4º - O interesse do autor pode limitar-se à declaração: 

I - da existência ou da inexistência de relação jurídica; 

II - da autenticidade ou falsidade de documento. 

Parágrafo único. É admissível a ação declaratória, ainda que tenha ocorrido a violação do direito. 
 

Desse modo, entendo que merece ser mantida a sentença que determinou a extinção do feito, sem resolução do mérito, 

por ausência de interesse de agir. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguiimento à apelação da 

parte autora. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005773-36.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005773-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : RENATO VEBER RAFAEL 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00015-1 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 29-01-2003, em face do INSS, citado em 24-02-2003, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei n° 8.213/91, desde a data em que for considerado incapaz para 

o trabalho. 
 

A r. sentença, proferida em 07-06-2006, julgou improcedente o pedido, devido à perda da qualidade de segurado e a não 

comprovação da incapacidade para o trabalho, de modo que o requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como 

de honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos legais 

à concessão do benefício. 
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Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

 

Passo agora à análise do mérito, propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, o laudo pericial da fl. 56 é conclusivo no sentido de que o autor, 

embora apresente perda visual unilateral, não está totalmente incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta 

a própria subsistência, podendo ser reabilitado para o exercício de outra profissão diferente da que exercia 

habitualmente, ou seja, mecânico.  

 

De acordo com a MMª Juíza a quo:  

 

"O laudo pericial de fls. 56 comprovou que o autor não está total e permanentemente incapacitado para o trabalho, 

podendo exercer outras atividades laborais, com possibilidade de reabilitação. Além disso, em seu depoimento pessoal 
o autor afirmou que após ter cessado o auxílio-doença, em 07-10-1998 (fls. 47), passou a trabalhar fazendo "bicos" 

como mecânico, sem contudo, contribuir para os cofres da previdência, na condição de "contribuinte individual"" (fl. 

68)  

 

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA-INVALIDEZ. PROVA PERICIAL QUE 

CONCLUIU PELA CAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

Comprovado, por meio de perícia médica judicial, que o segurado não porta incapacidade para o trabalho, descabida 

se mostra a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente quando a prova dos autos confirma que o autor 

encontra-se em plena atividade laboral.  

O juiz não deve se afastar das conclusões contidas no laudo pericial se não há, nos autos, outros elementos ou fatos 

provados conducentes à convicção diversa.  

Sentença reformada."  

(TRF -1ºRegião Proc: 199101038982 Rel Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (CONV), 1ªT. Suplementar D: 19-03-

2002, DJ: 16-05-2002, pág: 100)  

 
Ressalta-se, ainda, que a capacidade laboral do autor é reforçada pelo fato de contar, atualmente, com apenas 36 (trinta 

e seis) anos de idade (fl. 06), fazendo, inclusive, "bicos" como mecânico, como afirma em seu depoimento pessoal (fl. 

38), não sendo demais consignar que o benefício que pleiteia não tem por escopo a manutenção daqueles que estão em 

situação de desemprego.  

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da legislação em 

vigor, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007253-49.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007253-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DJALMA AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 03.00.00160-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a não incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Observo que, não se reconhece a incidência de juros de mora nos períodos compreendidos entre a data do cálculo e a 

data de expedição do ofício precatório e desta para a data do efetivo pagamento, conforme entendimento consolidado no 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008)  

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido.  
(RE 305186 / SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002).  

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do exequente, nos termos do Art. 557, caput, do CPC, mantendo-se a r. 

sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante do E. STF. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009376-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009376-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ALBERT DONAT DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: DEUSDEDITH NERES DOS SANTOS 

 
: HEZIO MEDEIROS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00069-5 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a aplicação do INPC no 

período de maio de 1996 a junho de 2004, bem como a implantação da nova renda mensal, sob pena de multa de 1/30 

do valor do benefício atualizado por dia de atraso, além do pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária 

calculada nos termos das Súmulas nº 148 e 43 do STJ e Súmula nº 8 desta Corte, e juros de mora de 1% ao mês, 

honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor da condenação e o valor anual subsequente, e reembolso das 
custas e despesas processuais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas 

processuais, e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (R$ 16.000,00) corrigido monetariamente, 

respeitada a gratuidade concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 
Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 
adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  
5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 
Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 
4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 
00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028547-60.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028547-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VANDA SIMAO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00075-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação objetivando a concessão do 

benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas 

alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 

8.213/91. 
 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 24.08.1941, completou 55 anos de idade em 24.08.1996, devendo, assim, comprovar 7 (sete) 

anos e 6 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

Todavia, no caso dos autos, a autora não apresentou qualquer início de prova material relativa ao alegado exercício de 

atividade rural, porquanto a escritura de venda e compra de imóvel rural acostada à fl. 07/08 não evidencia qualquer 

relação com a requerente ou eventual cônjuge ou companheiro. 

 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida revela-se bastante frágil. As testemunhas ouvidas à fl. 72 e 74 afirmaram 

que a autora se desfez do sítio há vinte ou vinte e cinco anos, quando se divorciou, e mora atualmente em uma pequena 

chácara na cidade, sendo sustentada pelos filhos. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 1996 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que carece a autora de 

comprovação material sobre o exercício de atividade rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), 

restando inviabilizada a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010313-63.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.010313-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA FERNANDES BOLANI 

ADVOGADO : CRISTIANE GARDIOLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00103136320074036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARIA APARECIDA FERNANDES BOLANI em face de sentença proferida em 

ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos previstos 

nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento da apelação, condenando-se a autarquia à concessão 

do benefício assistencial. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 106/108, opina pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 
mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento" . E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 
prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 
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independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 
o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 
à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
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1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 
mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 
1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 
31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 
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Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 
da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 
benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  
"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere."  
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 
Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 
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aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  

Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 
No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 42 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 09), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. 

Apesar da hipossuficiência econômica demonstrada no estudo social de fls. 48/55, do laudo médico elaborado pelo 

perito judicial de fls. 73/78, não resta constatada a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho, 

consoante asseverado na r. sentença às fls. 88/89: "A perícia médica produzida nos autos concluiu que a autora está 

capacitada para o desempenho de atividade laborativa. Restou expressamente consignado no laudo que a autora é 

portadora de hipertensão arterial e possui prótese mitrio biológica, além de possuir cicatrizes por ocasião das cirurgias. 

Entretanto, salientou o expert que a autora não apresenta incapacidade laborativa, haja vista que, encontra-se atualmente 

recuperada, não havendo impedimentos para a realização das atividades habitualmente exercidas em sua vida 
profissional. Das respostas aos quesitos e do relato do médico perito, infere-se, ainda, a presença de capacidade para a 

vida independente e a possibilidade de realização de atividades habituais, não necessitando do auxílio de terceiros." 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002176-47.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.002176-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RODRIGO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO STRAUNARD PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021764720074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na preexistência da doença em relação à refiliação do 

autor ao RGPS, condenando-o aos ônus de sucumbência, observados os artigos 11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os requisitos 

autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 
cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta ao CNIS (fls. 69), comprovando que o autor estava dentro do "período de graça" previsto 

nos artigos 15 e 24 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 96/101) que o autor, 

autônomo, hoje com 33 anos de idade, é portador de insuficiência renal crônica. Conclui o perito médico que o autor 

está total e permanentemente incapacitado para o trabalho. 

Por outro lado, observa-se da petição inicial que "por volta do último trimestre do ano de 2006, o requerente foi 

acometido por grave moléstia renal, enfermidade que resultou na interrupção das atividades de seus rins, obrigando-o 

a se submeter a tratamento por hemodiálise" (fls. 03). Deste modo, considerando que, após perder a qualidade de 

segurado, o autor reingressou aos quadros da previdência social em setembro de 2006 (fls. 69), restou configurada a 

preexistência da doença em relação a sua filiação aos quadros da previdência social, sendo aplicável o art. 42, § 2º, da 

Lei nº 8.213/91. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, 
mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003730-11.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.003730-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA BRASIL DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037301120074036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 8.213/91. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Conquanto intimado, o Instituto-réu não apresentou contrarrazões (fl. 102). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 02.10.1948, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 02.10.2003, devendo comprovar 

11 (onze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 03.06.1967, na qual seu 

cônjuge fora qualificado como lavrador (fl. 11), bem como CTPS do marido, apontando vínculos empregatícios de 

natureza rural no período de 1976 a 1992 (fl. 14/17), o que configuraria, em tese, início de prova material quanto ao seu 

labor agrícola. 

 
Entretanto, a autora não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que completou 

55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, porquanto a prova oral colhida não corroborou o alegado na inicial. Com efeito, a 

própria autora, em seu depoimento pessoal (fl. 86), declarou ter trabalhado como doméstica de 1996 até 2004. Por seu 

turno, a testemunha ouvida à fl. 87 afirmou que conhece a autora há dezoito ou dezenove anos, e que ela sempre 

trabalhou em casa de família, como doméstica. E a testemunha de fl. 88 também declarou que conheceu a autora 

trabalhando como faxineira, bem como que ela lava roupas para a depoente.  

 

Ressalto que para o reconhecimento de tempo de serviço rural não é necessário que a prova material se refira a todo o 

período pleiteado, bastando um início de prova material a demonstrar o fato, porém é imprescindível que a prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 02.10.2003 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 143 

da Lei 8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 
gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007694-32.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007694-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA LUZINETE DA COSTA MELO e outros 

 
: MARIA ROSELI DE MELO 

 
: JOSE HENRIQUE DE MELO 

 
: VITORIA DA COSTA MELO 

 
: MARIA DE LOURDES MELO BELOTTI 

ADVOGADO : TEREZA TARTALIONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076943220074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge e filhos. 

 
Os autores Maria Luziente da Costa Melo, Maria Roseli de Melo, José Henrique de Melo, Vitória da Costa Melo e 

Maria de Lourdes Melo Belotti requereram a antecipação da tutela, com a imediata implantação do beneficio. Pleiteam 

a concessão do benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, às fls. 140. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido, às fls. 194/195. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, suspensa sua execução nos termos do Art. 12 da Lei 1.060/50, ante a assistência 

judiciária gratuita. 

 

Em apelação, os autores pugnaram a reforma da sentença. Sustentaram estar comprovada a qualidade de segurado de 

José Joaquim de Melo. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Robério Nunes dos Anjos 

Filho, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação dos autores. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 
O óbito ocorreu em 01.02.02 (fls. 35). 

 

A dependência econômica do cônjuge e do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de óbito, à fl. 35. 

 

Entretanto, segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em 31.07.99 (fls. 253), ao passo que o óbito ocorreu em 01.02.02 (fls. 35). 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 
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Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUTÔNOMO 

SEM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. À época do falecimento o 'de cujus' havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do disposto no art. 15, II, da 

Lei n.º 8.213/91. 

II. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e empresários, caberia ao falecido pagar as 

contribuições por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91), o que não ocorreu.  

III. Assim, o período de exercício de atividade urbana, como autônomo, sem os devidos recolhimentos previdenciários, 

não pode ser reconhecido como tempo de serviço para fins de manutenção da qualidade de segurado.  

IV. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o não preenchimento dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200703990102523, relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, Data do 

julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 443). 

Por outro lado, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade. 

 
A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores urbanos, nos termos do Art. 11, I, "a", V, "g", VI e VII, da Lei 

8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 142 da Lei 8.213/91, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade para homens e 60 (sessenta) para mulheres, a teor do Art. 48 da Lei 8.213/91. 

 

Verifica-se, que José Joaquim de Melo contava na data do óbito (01.02.02) com 45 (quarenta e cinco) anos de idade, 

não preenchendo desta forma o requisito idade. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça ao examinar o Recurso Especial 

Repetitivo nº 1.110.565/SE: 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do 'de cujus' é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 
II - 'In casu', não detendo a 'de cujus', quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. Recurso especial provido." (grifo nosso). 

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, REsp. 1.110.565/SE, relator MINISTRO FELIX FISCHER, Data do julgamento 27.05.09, 

DJe 03.08.09). 

Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, os autores não fazem jus ao benefício pleiteado. 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação dos autores, dado que 

manifestamente improcedente. 

 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do Art. 463, I, do CPC, considerada a assistência judiciária gratuita. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008312-38.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008312-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : EVA ROSALINA FOGACA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00048-3 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-05-2006 em face do INSS, citado em 12-06-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença, proferida em 27-08-2007, julgou extinto o processo sem resolução de mérito, em face da ocorrência da 
coisa julgada. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, recorre a parte autora, requerendo, preliminarmente, a nulidade do "decisum", sob o fundamento de que 

a sentença baseou-se em prova extemporânea, produzida pelo Juízo e não requerida pela autarquia, que a esta deveria 

ter sido aplicada pena por revelia por não ter comparecido à audiência de instrução e julgamento, e que o MM. Juiz a 

quo decidiu pela improcedência por não estar comprovado o exercício de labor rural em regime de economia familiar, o 

que não foi alegado em momento algum pela parte autora, razão pela qual não há que se falar em ocorrência da coisa 

julgada. No mérito, reafirma o direito da requerente à aposentadoria por idade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC, 

por força da coisa julgada. 

Inconformada, apela a parte autora sustentando, preliminarmente, a nulidade do "decisum", sob o fundamento de que a 
sentença baseou-se em prova extemporânea, produzida pelo Juízo e não requerida pela autarquia, que a esta deveria ter 

sido aplicada pena por revelia por não ter comparecido à audiência de instrução e julgamento, e que o d. Juiz a quo 

decidiu pela improcedência por não estar comprovado o exercício de labor rural em regime de economia familiar, o que 

não foi alegado em momento algum pela parte autora, razão pela qual não há que se falar em ocorrência da coisa 

julgada. No mérito, reafirma o direito da requerente à aposentadoria por idade. 

A matéria preliminar alegada sustenta a inocorrência de ofensa à coisa julgada, confundindo-se com o mérito, in casu, e 

com ele será analisada. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se verifica dos autos (fls. 107/127), a requerente ajuizou em 27-03-2003, ação visando a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade rural, que tramitou perante a Vara ùnica da Comarca de Angatuba-SP, tendo sido 

julgada improcedente em 1ª instância, sendo a r. sentença mantida pela 8ª Turma desta Egrégia Corte (AC n.º 

2004.03.99.035267-8). 

Em 18-01-2006 foi determinada a baixa definitiva do processo à Comarca de origem, conforme se verifica nas fls. 

168/169. 

A parte autora, com a presente ação, pretende obter novo julgamento de seu pedido, contudo, razão não lhe assiste, uma 

vez que restou configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil, 

qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir e o mesmo pedido da 
demanda anterior. 

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada, pois, conforme acima mencionado, a primeira ação entre as 

mesmas partes, com o mesmo pedido e mesma causa de pedir, já se encerrou definitivamente, com o julgamento de 

mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil, in verbis: "Denomina-se coisa julgada material a 

eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário". 
Ademais, apesar da apresentação nos presentes autos, nas fls. 177/184, de documentos em que constam os filhos da 

requerente como rurícolas, tais documentos não comprovam a alegada condição de rurícola da parte autora e, ainda que 

comprovassem, a procedência de tal pedido não poderia se dar por meio da repetição da mesma ação e sim, pela via da 

ação rescisória, com fulcro no artigo 485, VII, do Código de Processo Civil. 

Enfrentando a matéria, o STJ, pelo voto revisor do Ministro Felix Fischer, assim decidiu: "considerando as condições 

desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro misero, entendeu que a prova, ainda que 

preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do art. 485, VII, do CPC." (AR 793/SP, 3ª Seção, 

DJ 07/06/1999, p. 39) 

Assim, verificando-se no caso em questão a identidade de partes, causa de pedir e pedido, visando o mesmo efeito 

jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa julgada material, 

impondo-se a extinção do presente feito, sem resolução de mérito (artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil), 

razão pela qual o decisum deve ser mantido na íntegra. 
Isto posto, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, ficando mantida integralmente a sentença recorrida. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da 

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024777-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024777-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA IVONE BARBOSA SOARES 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00067-1 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A autora Maria Ivone Barbosa Soares pleiteou a concessão do benefício de pensão por morte, com o pagamento das 

parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo 

pagamento. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em honorários advocatícios arbitrados em R$ 
500,00 (quinhentos reais), suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária 

gratuita. 

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma da sentença. Sustenta estar comprovada a qualidade de segurado de Arthur 

Soares. Pleiteia a inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da qualidade de segurado de Arthur Soares. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem como a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade de 

segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 
redação dada pela Lei 9.528/97 e Lei 10.666/03). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, 

na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 08. 

 

A qualidade de segurado do falecido não restou comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

 

Com efeito, conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais-, o falecido Arthur 

Soares recebia o beneficio assistencial de renda mensal vitalícia por idade (NB 40/064.948.108-9), que cessa com a 

morte do beneficiário, qual seja, não gera direito à pensão por morte, nos termos do Art. 21, § 1º, da Lei 8.742/93. 

 

Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERIODO DE CARÊNCIA 

PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
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I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código 

de Processo Civil. 

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por 

morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93. 
IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola para 

terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado 

labor rural. Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a comprovação do 

exercício de atividade rural, a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. 

V - Incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, 

na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus atingiu o 

requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis) contribuições mensais, 

consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento, correspondente a 108 (cento e 

oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a 
data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no 

art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de 

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido). 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito. 

Apelação do réu prejudicada." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, ACRE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18.08.09, DJF3 CJ1 02.09.09, p. 1532). 

 

Assim, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, não faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação da autora, dado que 

manifestamente improcedente. 

 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do Art. 463, I, do CPC, considerada a assistência judiciária gratuita. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034926-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034926-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : IVAN JOSE BENATTO 

No. ORIG. : 01.00.00052-8 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Recebo a conclusão. 

 

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro a concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2121/2291 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor sofreu acidente de trabalho (CAT acostada no processo administrativo em 

apenso) e que, por essa razão, pleiteia a concessão de auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho, nos termos da 

Lei n° 8.213/91 ou amparo previdenciário, previsto na Lei n° 8.742/93. 

 

O feito foi originariamente distribuído à 25ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal da Comarca de 

Ourinhos, que declarou a incompetência do Juízo para o processamento e julgamento da ação, por se tratar a causa de 

acidente do trabalho e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual em Ourinhos. 

 

No Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Ourinhos o feito foi devidamente processado, culminando no seu 

sentenciamento. 

 

A r. sentença julgou procedente o pedido do autor, condenando o INSS à conceder-lhe o benefício de auxílio-doença 

acidentário, desde a data do requerimento administrativo (02-09-1999), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

de mora de 6% (seis por cento) ao ano. Condenou o INSS ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso até a data da sentença. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação a fim de reverter o julgamento, tendo sido determinada a remessa 

da referida apelação a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
 

Dessa forma, passo à análise da questão. 

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I, 

dispõe: 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho; (destaque nosso) 

 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes 

do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, 

inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência 
Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT. 

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou 

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes: 

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista. 

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda 

que seja parte autarquia seguradora. 

 

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

 

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do referido 

artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e julgamento da 

matéria. 

 
Recente jurisprudência exarada pelo STJ, corrobora tal entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E JUÍZO DA 

2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO 

STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, 

no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única 
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competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do 

Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 

propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam 

a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, 

ao mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar 

que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto 

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda 

Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP." 

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161) 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-
doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em 

razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide 

acidentária. 

 

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre a concessão de auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho ou 

amparo assistencial, a competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se a 

remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se as formalidades legais, com 

baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061451-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061451-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MERCIA MORA SANCHES LOPES 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00032-9 1 Vr POTIRENDABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-05-2008 em face do INSS, citado em 10-06-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 12-08-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 15 % (quinze por cento) sobre o valor da causa 

(R$ 4.980,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2123/2291 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 16-11-1943, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou à inicial a certidão do seu casamento com 

Antônio Martins Lopes, celebrado em 22-07-1965, constando no referido documento a profissão de seu marido como 

lavrador (fl. 08). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 
lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 22/23, com 

registros de trabalho urbano de 17-09-1976 a 30-06-1977, 01-07-1977 a 30-09-1981, 04-01-1982 a 10-03-1984, 25-04-

1985 a 26-08-1985, 28-08-1985 a dezembro de 1985, 08-02-1988 a 30-11-1990 e 01-07-1991 a dezembro de 1998, 

demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte 

autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome a comprovar a alegada atividade rural exercida. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 
n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 
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sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063564-26.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063564-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA APARECIDA CLEMENTINO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00046-9 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 16-04-2008 em face do INSS, citado em 15-05-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 04-09-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.980,00), suspendendo a sua exigibilidade por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

a fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, incluindo-se as 

prestações vencidas compreendidas da citação até a implantação do benefício, com juros de mora na base de 1% (um 

por cento), isentando-a de custas processuais e honorários de advogado. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que sob o fundamento de que não há nos 

autos início de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

a fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, incluindo-se as 

prestações vencidas compreendidas da citação até a implantação do benefício, com juros de mora na base de 1% (um 
por cento), isentando-a de custas processuais e honorários de advogado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2125/2291 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 30-11-1952, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 24-07-1971, com Francisco de Assis Clementino, 

qualificado como lavrador (fl. 09) e conta de energia elétrica da Elektro, referente a março/2008, constando o endereço 

do marido da autora em Fernandópolis/SP (fl. 10). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  
(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano, 

conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls: 47/63, com registros em diversas 

empresas de cunho eminentemente urbano, a partir de 04-10-1977, e filiou-se à Previdência Social, na condição de 

empresário, a partir de 01-06-1983, e na condição de contribuinte individual, a partir de 12-04-2005, tendo efetuado 

recolhimentos no período de abril a novembro/2005, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho 

nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, a 

comprovar a sua permanência nas lides campesinas pelo tempo preconizado pela legislação previdenciária. 

 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos, mostra-se frágil, contraditória, em desconformidade com o 

alegado pela parte autora, não servindo à comprovação, assim, do efetivo labor durante o lapso temporal exigido 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que a testemunha Sebastiana Gonçalves Davis (fl. 65) declarou que 

não trabalhou com a autora em 2006/2007, e que seu último serviço com ela ocorreu há quinze anos atrás, e a 

testemunha Carmem Lúcia Pereira da Silva (fl. 66), por sua vez, declarou que trabalhou com a autora por mais de 
quinze anos, quando ela morava na fazenda, de onde saiu para morar na cidade, há oito ou nove anos atrás, e outrossim, 

ambas as testemunhas corroboraram o exercício de atividade urbana pelo marido da requerente. 

 

Ainda, ressalte-se que, em seu depoimento pessoal acostado na fl. 64, a parte autora declarou que mora na cidade de 

Fernandópolis há cerca de trinta anos, trabalhou com a testemunha Sebastiana Gonçalves Davis nos dois últimos anos 

(2006/2007) e com a testemunha Carmem Lúcia Pereira da Silva por uns dois ou três anos até 2006. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001051-79.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.001051-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIRCE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010517920084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

que objetivava a concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Joaquim Libiano da Silva, 

ocorrido em 22.05.2007, sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. A autora 

foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observado o fato de 

ser beneficiária da justiça gratuita. Custas na forma da lei. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que o falecido ostentava a qualidade de segurado por 

ocasião de seu falecimento, visto que recebeu auxílio-doença no ano de 1999. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Joaquim Libiano da Silva, falecido em 22.05.2007, conforme certidão de óbito de fl. 29. 

 

Ocorre que, no caso em tela, não restou comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo comerciante para designar a profissão do de cujus, não 

há nos autos outros documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do exercício de 

atividade remunerada, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias 

pertinentes ao período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da 

Lei n. 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que consoante a CTPS acostada à fl. 36/43 e os dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fl. 67/74), o finado verteu contribuições aos cofres da Previdência Social até julho de 1989 e 

recebeu auxílio-suplementar por acidente de trabalho até 28.01.2004. 

 

De outro giro, não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, 

exames laboratoriais, internações hospitalares e etc...) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no 
período compreendido entre julho de 1989, data em que recolheu sua última contribuição previdenciária (fl. 67), e a 

data do óbito (22.05.2007), ainda que tenha recebido benefício acidentário até 28.01.2004 (fl. 74). De igual forma, 

computando-se o tempo de serviço cumprido pelo falecido, verifica-se que ele alcançou pouco mais de sete anos, não 

satisfazendo o tempo mínimo correspondente a 35 anos, na forma prevista no art. 201, § 7º, I, da Constituição da 

República. Ademais, o Sr. Joaquim Libiano da Silva, embora tenha falecido com 70 anos de idade, contava com apenas 

93 contribuições, não preenchendo, assim, a carência necessária para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade (126 meses, já que completou 65 anos em 2002 - art. 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

De destacar, ainda, que o finado recebeu benefício de amparo social ao idoso desde 28.01.2004 até a data de seu óbito, 

o qual, ante a sua natureza assistencial (e não previdenciária), não gera direito à pensão por morte. 

 

Em síntese, considerando que entre a data da cessação do auxílio-acidente percebido pelo falecido (28.01.2004 - fl. 74) 

e a data de seu óbito (22.05.2007) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto 

no art. 15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

Importante destacar que o E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 

543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é indispensável 

para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição somente nas 

hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de 

aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 
INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
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I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 
autora. Em se tratando de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001528-93.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.001528-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JOAO DOS SANTOS ANGARANI 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00015289320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal de 100% do salário-de-benefício, nos termos do 

art.44 da Lei 8.213/91, a contar de 25.10.2007, dia seguinte à cessação administrativa do beneficio de auxílio-doença. 

As prestações em atraso, descontados eventuais valores pagos, serão corrigidas monetariamente, desde os respectivos 
vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação válida, devendo, a partir de 30.06.2009, 

ser adotados os índices aplicáveis à cadernetas de poupança, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/09. O réu foi condenado, ainda, a arcar com os honorários advocatícios arbitrados R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Sem custas. Mantida a tutela anteriormente concedida. 

 

Petição do INSS (fl.105) em que comunica a renúncia ao direito de recorrer, e pugna para que, caso o valor da execução 

não ultrapasse 60 salários mínimos, não se efetue o reexame necessário, conforme permissivo legal (§2º do art.475 do 

C.P.C). 

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

 

Conforme dados do CNIS, ora anexado, houve a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
De início, insta ressaltar que legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se 

o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Passo ao mérito propriamente dito. 

 

Busca o autor, nascido em 25.10.1953, o restabelecimento do beneficio de auxílio-doença e sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que dispõem: 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
 

A perícia médica realizada em 01.09.2008 (fl.73/77) atestou que o autor é portador de miocardiopatia isquêmica 

dilatada (cardiopatia grave), concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente. Esclareceu que o autor 
sofreu infarto de miocárdio em 05/2005 e foi submetido à cirurgia de revascularização do miocárdio; em 10/2006 fez 

novo cateterismo cardíaco fixando comprovada a oclusão de coronária direita; em 01/2007 necessitou ser submetido a 

angioplastia coronária, e que a enfermidade é irreversível e altamente incapacitante. 

 

O INSS concedeu administrativamente ao autor o beneficio de auxílio-doença em 16.10.2006, cessando-o em 

24.10.2007, ao fundamento de inexistência de incapacidade laborativa (fl.32/34), portanto, reconheceu, à época da 

concessão do beneficio, o cumprimento dos requisitos relativos à carência e qualidade de segurado. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, que resulta em incapacidade laborativa total e 

definitiva, restando inviável seu retorno ao trabalho e, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

Mantidos os termos da sentença que fixou o termo inicial do beneficio de aposentadoria por invalidez em 25.10.2007, 

data da indevida cessação do beneficio de auxílio-doença, vez que a farta documentação médica (fl.11/30) já atestava a 

condição de invalidez permanente, ratificada pela perícia judicial. 

 
Cumpre, ainda, apenas explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

 

Mantidos os honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), pois atende o contido no §4º do art.20 do 

C.P.C. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações em atraso serão resolvidas em 
liquidação de sentença, compensando-se os valores pagos em antecipação de tutela. 

 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010150-16.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.010150-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALDACELIA ATAIDE SANTOS 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101501620084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 
concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Harold Santos Brandão, ocorrido em 

30.12.2007, sob o fundamento de que não restou comprovada a dependência econômica. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais), observando-se a concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que as provas produzidas nos autos revelam a relação 

de dependência econômica que existia entre ela e o seu filho falecido. Requer, por fim, seja-lhe concedido o benefício 

de pensão por morte desde a data do óbito. 

 

Contrarrazões do réu às fls. 141/149. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Harold 

Santos Brandão, falecido em 30.12.2007, conforme certidão de óbito de fl. 19. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 
18/19 - certidão de nascimento e certidão de óbito), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 16, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
 

Entretanto, a aludida dependência econômica da demandante para com o filho falecido não restou comprovada nos 

autos. 

 

Com efeito, malgrado a autora e o filho falecido residissem no mesmo domicílio, conforme se infere do cotejo do 

endereço constante da certidão de óbito com aquele declinado na inicial, verifica-se dos depoimentos pessoal e 

testemunhais (fls. 101/106) que a autora mora com a outra filha, que aufere renda, com o neto de quatro anos e com o 

ex-marido, embora estejam separados judicialmente desde 2000, sendo certo que este também exerce atividade 

laborativa, recebendo razoável rendimento mensal, conforme CNIS de fl.73. 
 

De outra parte, os pequenos gastos com supermercado demonstrados nos extratos do cartão de crédito do de cujus 

(fl.26/28) não comprovam que ele efetivamente arcava com as despesas da casa e, ainda, de forma constante a justificar 

a alegada dependência econômica, cabendo ressaltar que a pensão por morte não possui a característica de mera 

complementação de renda da pessoa que pretende receber. 

 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado proferido por esta E. Corte: 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. QUALIDADE DE SEGURADO DO 

FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

(...) 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 298 do 

Decreto nº 83.080/79.  

- A dependência econômica da mãe deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e coerente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho não é 

suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor.  

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário 

perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

(...) 

(AC 200603990284359; 8ª Turma; Rel Des. Fed. Therezinha Cazerta; Julg. 12.05.2008; DJF3 10.06.2008). 

 

Sendo assim, não restando demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao seu filho falecido, é de rigor 

a improcedência do pedido. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001093-59.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001093-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MICHAEL DOUGLAS OLIVEIRA LINO incapaz 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

CODINOME : MICHAEL DOUGLAS SANTOS 

REPRESENTANTE : ROSALINA DE JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

CODINOME : ROSALINA DE JESUS OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010935920084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Benedito Bueno Lino, ocorrido em 

19.03.2007, sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. O autor foi 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), condicionada a 

cobrança à superação da condição de necessitado, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido houvera vertido acima de 180 

contribuições mensais, tendo cumprindo a carência para a concessão do benefício de aposentadoria; que os dependentes 

fazem jus ao benefício de pensão por morte, na forma do art. 102, §1º, da Lei n. 8.213/91. 

Sem contrarrazões (fl. 122), subiram os autos à Superior Instância. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 127/129, em que opina pelo desprovimento do recurso de apelação da 

parte autora. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filho menor de Benedito 

Bueno Lino, falecido em 19.03.2007, conforme certidão de óbito de fl. 32. 

 
A condição de dependente do demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de óbito (fl. 

32) e de nascimento (fl. 92), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, vez 

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no inciso 

I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
Entretanto, quanto à qualidade de segurado do falecido, o autor não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo servente de pedreiro para designar a profissão do de 

cujus, não há nos autos outros documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do 

exercício de atividade remunerada, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições 

previdenciárias pertinentes ao período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do 

art. 11, V, da Lei n. 8.213/91. 
 

Insta ressaltar que não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, 

exames laboratoriais, internações hospitalares e etc...) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no 

período compreendido entre 16.07.2003, termo final de seu último vínculo empregatício, e a data do óbito (19.03.2007). 

De igual forma, computando-se o tempo de serviço cumprido pelo falecido, verifica-se que ele alcançou 15 anos, 05 

meses e 18 dias até 16.07.2003 (fl. 114), não satisfazendo o tempo mínimo correspondente a 35 anos, na forma prevista 

no art. 201, §7º, I, da Constituição da República. Ademais, o Sr. Benedito Bueno Lino faleceu com 51 anos de idade, 

não atingindo, assim, o requisito etário necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Em síntese, considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido (16.07.2003; fl. 52) e a 

data de seu óbito (19.03.2007) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no 

art. 15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

Importante destacar que o E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 

543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é indispensável 

para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição somente nas 

hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de 
aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 
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II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor. Em se tratando de beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001458-10.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.001458-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLARICE DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014581020084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Mofid Nicolau Eid, ocorrido em 07.05.2007, 

sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. A autora foi condenada ao 

pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, com as ressalvas da 
norma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido era segurado individual na qualidade de 

empresário, razão pela qual, mesmo em débito com a previdência, era a obrigação dessa última, através de seu setor de 

fiscalização efetuar a devida cobrança. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir do 

requerimento administrativo. 

 

Sem contrarrazões de apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Mofid 

Nicolau Eid, falecido em 07.05.2007, conforme certidão de óbito de fl. 09. 

 

A alegada união estável entre a demandante e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, do cotejo do inteiro 

teor da certidão de óbito de fl. 23, depreende-se que o falecido viveu maritalmente com a autora por 18 anos, bem como 

tiveram um filho em comum, revelando, assim, um relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir 
uma família.  
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Em síntese, ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer sua condição de 

dependente, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
Entretanto, quanto à qualidade de segurado do falecido, a autora não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, considerando que entre a data da última contribuição previdenciária recolhida pelo falecido (set/1991; fl. 

26) e a data de seu óbito (07.05.2007; fl. 09) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" 

previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

De outro giro, incabível cogitar-se acerca do cumprimento do período de carência para aposentadoria por idade, com 
vistas à aplicação do art. 102 da Lei n. 8.213/91, vez que, considerando o ano em que ocorrera o óbito (2007), mister se 

fazia a comprovação de 156 meses de contribuição, a teor do art. 142 da Lei n. 8.213/91, porém se demonstrou o 

recolhimento de 53 contribuições mensais (fl. 26), inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

 

Insta ressaltar, ainda, que não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado 

médico, exames laboratoriais, internações hospitalares e etc...) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o 

trabalho no período compreendido entre set/1991, termo final de sua última contribuição, e a data do óbito 

(07.05.2007).  

 

Importante destacar que o E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 

543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é indispensável 

para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição somente nas 

hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de 

aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 
INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 
de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. Em se tratando de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001985-59.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.001985-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : NATHALIA CARLA FERREIRA 

ADVOGADO : ANA MARIA DA SILVA GOIS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00019855920084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de sua mãe, 

ocorrido em 01.04.2008. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, observada a prescrição 

quinquenal, a partir do vencimento de cada prestação, nos termos preconizados na Resolução nº 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado ao pagamento dos 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sem custas. 
 

À fl.79 manifestou-se o Ministério Público Federal pela ausência de motivo que justifique a sua intervenção no feito. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filha menor de Isabel 

Cristina Petit Ferreira, falecida em 01.04.2008, conforme certidão de óbito de fl.11. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio de sua cédula de identidade 

(fl.12) e de óbito (fl.11), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, 

vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no 

inciso I do mesmo dispositivo, que a seguir transcrevo: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
No caso dos autos, verifica-se à fl.10 que a pensão por morte foi indeferida na esfera administrativa "tendo em vista que 

a cessação da última contribuição deu-se em 02/2007, tendo sido mantida a qualidade de segurado até 15.03.2008", 

sendo que o óbito teria ocorrido após a perda da qualidade de segurado. Contudo, tendo a falecida recebido seguro-

desemprego (extrato fl.09), prorrogou-se por 24 meses o prazo de qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, II, c/c 

o parágrafo segundo do aludido artigo. Assim, tendo o requerimento administrativo ocorrido em 16.04.2008, não há que 

se falar em perda da qualidade de segurado. 

 

Em síntese, restou evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Isabel 

Cristina Petit Ferreira. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, há que ser mantida a r. sentença recorrida, que o fixou a contar da data do 

óbito (01.04.2008), uma vez que entre a data de entrada do requerimento administrativo (16.04.2008; fl.10) e a data do 

evento morte transcorreram menos de 30 dias, a teor do art. 74, I, da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta salientar que a demandante fará jus ao benefício até a data em que completou 21 anos de idade, ou seja, 

16.08.2009. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a 

r.sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo 

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o percentual de 10%. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. As 

verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001993-30.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001993-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIZ ANTONIO BUENO 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento 

do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor à verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

causa, com execução subordinada à perda da condição de necessitado. Custas na forma da lei. 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a anulação da r. sentença para 

produção de prova oral e complementação do laudo pericial. Ainda em preliminar, argúi a suspeição do perito judicial. 

Requer, ainda, a concessão da antecipação da tutela. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Preliminarmente, não merece prosperar a argüição de suspeição do perito, pois o fato de se tratar de médico aposentado 

do INSS não se amolda a nenhuma das hipóteses previstas nos artigos 134 e 135 do CPC, não havendo qualquer prova 

nos autos que demonstre parcialidade na elaboração do laudo. 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. EXCEÇÃO 

DE SUSPEIÇÃO DE PERITO . HIPÓTESES TAXATIVAS. RECURSO IMPROVIDO. 
I - As hipóteses previstas no artigo 135 do CPC constituem rol taxativo, não cabendo interpretação extensiva. 
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II - Na condição de auxiliar da Justiça, o perito tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe for 

cometido. Exerce função de confiança, sendo de livre nomeação para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de 

conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

III - O fato de conhecer a matéria previdenciária, posto que autor de livro sobre a Previdência Social, além de exercer 

a advocacia nesta área e ter sido, inclusive, servidor do antigo INPS não tem o condão de invalidar o laudo que vier a 

lavrar no caso em comento. 

IV - Autarquia não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou capacidade do perito nomeado 

no caso em comento. 

V - Agravo não provido. 

(TRF 3ª Reg., AG nº 2003.03.00.013286-9/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Nona Turma, j. 30.05.2005, v. u., 

DJU 07.07.2005) 

 

Da mesma forma, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, consoante o disposto no artigo 400, incisos I e II, do 

Código de Processo Civil. A questão do deferimento de uma determinada prova (in casu, testemunhal e pericial) 

depende de avaliação do magistrado do quadro probatório existente, da necessidade dessa prova, prevendo o art. 130 do 

Código de Processo Civil a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e protelativas. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 
moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a vínculos empregatícios do trabalhador - CNIS (fls. 45), comprovando que o autor esteve 

em gozo do auxílio-doença até 01.04.2008, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 102/106) que o autor, 

motorista de caminhão, hoje com 52 anos de idade, é portador de seqüela de fratura do punho e da mão direita. Afirma o 

perito médico que o autor apresenta cicatriz antiga em punho direito antero dorso ventral em boas condições clínicas, 

redução em grau mínimo dos movimentos de flexo-extensão do punho e cotovelo direitos e aumento de volume do 

punho direito, sem limitação dos movimentos de prono-supinação e com força muscular preservada em mão direita, 

realizando movimentos de pinça. Aduz, ainda, que o autor deve ser submetido a tratamento clínico-fisioterápico. 

Conclui, porém, que o autor não está incapacitado para o trabalho, fato corroborado pela consulta a períodos de 
contribuição - CNIS, ora realizada, onde consta que, após a cessação do último auxílio-doença em 17.08.2008, o autor 

foi admitido na empresa "Elofort Vigilância e Segurança Patrimonial Limitada" em 19.03.2009, com última 

remuneração em janeiro de 2009. 

Ademais, observa-se da consulta ao CNIS que o autor está em gozo do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 19.01.2009. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010823-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010823-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JANDIRA AMARO DA CONCEICAO GOMES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00067-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 24-04-2008 em face do INSS, citado em 26-05-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 27-11-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, (quinhentos reais) suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. Pleiteia, 

ainda a concessão da tutela antecipada. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que o(a) requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 04-05-1937, que sempre foi trabalhadora rural. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 08-01-1955, com Gabriel Amancio Gomes, qualificado como lavrador (fl. 08). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 
um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o marido da parte faleceu em 13-09-1977, conforme documentos 

das fls. 08 e 25. 

Nota-se que a parte autora implementou o requisito etário somente em 04.05.1992, tendo seu marido falecido no ano de 

1977. Dessa forma, fica a prova documental apresentada sem um condão de amparar sua pretensão, não havendo 

qualquer outro documento posterior que comprove a permanência da parte autora nas lides rurais. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome a comprovar a 

alegada atividade rural exercida. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 
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(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 
material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012483-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012483-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LOURDES APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00032-7 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 
concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Renato Manoel dos Santos, ocorrido em 

07.03.2007, sob o fundamento de que o falecido houvera perdido a qualidade de segurado no momento do óbito. A 

parte autora foi condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% 

sobre o valor atribuído à causa, condicionada a cobrança aos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o de cujus trabalhou sob condições insalubres, 

cujos os períodos, convertidos em tempo comum, asseguram-lhe tempo suficiente para o reconhecimento do direito ao 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição; que o falecido voltou às lides rurais, tendo trabalhado como 

comerciante por pouco tempo antes do óbito. Requer, por fim, seja reformada a r. sentença recorrida, com a concessão 

do benefício de pensão por morte. 

 

Contrarrazões às fls. 90/95, em que o réu pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Convertido o julgamento em diligência (fl. 98), foi a parte autora instada a prestar informações acerca do estado de 

saúde do de cujus antes do óbito, bem como dos vínculos empregatícios ostentados por ele, com o fito de saber se tais 

atividades remuneradas se deram sob condições especiais, tendo sido carreados aos autos os documentos de fls. 

108/110. 
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Manifestação do INSS à fl. 116. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Renato 

Manoel dos Santos, falecido em 07.03.2007, conforme certidão de óbito de fl. 22. 

 

No que tange à condição de dependente da autora, na figura de companheira, cabe ponderar que há nos autos prova 

material da alegada união estável, a saber: domicílio comum (Rua Nhonho do Livramento, n. 2.141, Monte Alto/SP), 

conforme se infere do cotejo do endereço declinado na inicial e do boleto bancário em nome da autora (fl. 19) com 

aquele constante da certidão de óbito e consignado na conta de telefone em nome do de cujus; e conta bancária 

conjunta, conforme documento de fl. 20. De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 74/75) foram unânimes 

em afirmar que a demandante e o de cujus viveram juntos por 16 anos, tendo tal relacionamento perdurado até a data do 

óbito. 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 
mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
 

No tocante à discussão acerca da condição de segurado do falecido, cumpre assinalar que inexiste nos autos qualquer 

documento que pudesse ser reputado como início de prova material do retorno à faina rural, sendo insuficientes os 

depoimentos testemunhais, na forma da Súmula n. 149 do E. STJ. De outra parte, verifica-se que entre o termo final do 

último vínculo empregatício (24.07.2002; fl. 25) e a data do óbito (07.03.2007) houve o transcurso de mais de 36 meses, 

superando o período de "graça" previsto no art. 15 e seus parágrafos, da Lei n. 8.213/91, o que indicaria a perda da 

qualidade de segurado. 

 

De outra parte, há que se perquirir se o falecido preencheu os requisitos legais necessários para concessão de 

aposentadoria em qualquer de suas modalidades, posto que reconhecido tal direito, os dependentes fariam jus à pensão 
por morte, nos termos do art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Assim, o compulsar do autos revela, prima facie, que o de cujus não fazia jus à aposentadoria por invalidez, haja vista a 

ausência de prova com idoneidade para atestar a existência de enfermidade que pudesse lhe acarretar a incapacidade 

total e permanente para o trabalho. Ademais, verifica-se que o Sr. Renato Manoel dos Santos faleceu aos 45 anos de 

idade, não implementando, assim, o requisito etário necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

 

Por outro lado, cabe analisar se houve o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, considerando eventuais períodos em condições especiais e sua conversão em 

atividade comum, que passo a fazer agora. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O artigo 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra 

transcrito passou a ter a seguinte redação: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96 (reeditada até 

a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais 

à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos , mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Verifica-se, pois, que uma determinada atividade pode ser tida por especial, mesmo sem a apresentação de laudo 
técnico, já que em razão da legislação de regência vigente até 10.12.1997, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos SB-40 e 

DSS-8030, exceto para o agente ruído para o qual sempre fora exigido a apresentação do laudo, por depender de prova 

técnica. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 04.02.1980 a 14.05.1980, prestado para a empresa ITALO LANFREDI 

S/A - INDÚSTRIAS MECÂNICAS, no cargo de rebarbador de metais, em razão de enquadramento pela categoria 

profissional (código 2.5.1 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79; fls. 24 e 14 da CTPS). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 
Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2141/2291 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido). 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, no caso em tela, deve ser tido por especial o período de 04.11.1996 a 31.03.1997, prestado para a empresa 
ITALO LANFREDI S/A - INDÚSTRIAS MECÂNICAS, nos cargos de ajudante de produção e operador furadeira I, 

em razão da exposição a ruído de 90 a 94 dB (código 1.1.6 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 

53.831/1964; fls. 108/110). 

 

Insta esclarecer que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento 

que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Convertendo-se os períodos ora reconhecidos como especial, somado aos períodos em atividade comum, o de cujus 

houvera atingido 24 (vinte e quatro) anos, 04 (quatro) meses e 05 (cinco) dias de tempo de serviço até 24.07.2002, 

conforme planilha anexa que passa a fazer parte integrante da decisão, não alcançando o tempo mínimo de 35 anos, nos 

termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República. 

 

Em síntese, não restando configurada a qualidade de segurado do de cujus no momento do óbito, bem como não 

preenchidos os requisitos legais necessários para o reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria em 

qualquer de suas modalidades, é de rigor a improcedência do pedido. 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. Em se 

tratando de beneficiária da Assistência Jurídica Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020973-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020973-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LEONIDES ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00083-2 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, com base no laudo pericial que atesta a inexistência de 
incapacidade para o trabalho, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor dado à causa, observando-se os termos do Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, em preliminar, "..., em sede de réplica à 

constestação: - de realização de exames complementares, tais como ressonância magnética / tomografia 

computadorizada, com fins à apuração da (in)capacidade laborativa do apelante diante de sua profissão e da 

impossibilidade de esforço na coluna,..." (sic). No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença para que se conceda a 

aposentadoria por invalidez. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não há como acolher o pedido para realização de exames complementares, eis que preclusa tal questão. 

Com efeito, às fls. 88, do douto Juízo monocrático deferiu a produção de prova oral, pericial e documental, não tendo o 

autor apresentado quaisquer outros documentos médicos. 

 

Passo ao exame das demais questões. 
 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado no Art. 42, da Lei 8.213/91, com a seguinte 

redação: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 
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O laudo da perícia judicial atesta que o litigante é portador de espondiloartrose lombar e hipertensão arterial sistêmica, 

apresentando condições de exercer atividades laborativas. (fls. 90/92). 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. 

 

Não tendo sido constatada a existência de incapacidade para o trabalho, o autor não faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(REsp 226.094/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 

183)" 
 

Desta forma, é de ser mantida a r. sentença, quanto à matéria de fundo. 

 

Contudo, não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação em custas e despesas processuais, e, com base 

no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, conforme fundamentado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037806-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037806-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDO DORIVAL CEREZO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00018-3 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Intimadas as partes para se manifestaram a respeito do laudo médico pericial, peticionou a autora requerendo a 

nomeação de outro perito para realização de nova perícia. O pleito foi analisado pelo douto Juízo monocrático, que, 

entendendo não haver motivo algum para se questionar a credibilidade do exame pericial realizado, indeferiu-o (fls. 

109). Dessa decisão não foi interposto qualquer recurso. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, com base no laudo pericial que atesta a inexistência de 

incapacidade para o trabalho, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$500,00, observando-se os termos do Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 
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Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, em preliminar, o cerceamento de defesa, uma vez 

que foi indeferido o pedido de esclarecimentos ao perito judicial. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença para que 

se conceda a aposentadoria por invalidez. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que concerne ao indeferimento do pedido para realização de nova prova pericial, não há que se falar 

em cerceamento de defesa no curso do processo, tendo sido perfeitamente resguardados os basilares do Art. 5º, da 

Constituição Federal. Não se evidencia na inspeção médica qualquer elemento que indique inabilidade técnica do 

experto ou a viciar o ato. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez, pleiteado pela parte autora, está disciplinado no Art. 42, da Lei 8.213/91, 

com a seguinte redação: 

 

Art. 42 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo da perícia judicial atesta que o litigante é portador de espondiloartrose lombar e hipertensão arterial sistêmica, 

apresentando condições de exercer atividades laborativas. (fls. 90/92). 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. 

 

Não tendo sido constatada a existência de incapacidade para o trabalho, o autor não faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(REsp 226.094/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 

183)" 

 

Desta forma, é de ser mantida a r. sentença, quanto à matéria de fundo. 

 

Contudo, não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação em custas e despesas processuais, e, com base 

no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, conforme fundamentado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-77.2009.4.03.6006/MS 

  
2009.60.06.001003-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIANNA CAMILA ROCHA 

ADVOGADO : DANIELA RAMOS e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010037720094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 
objetiva a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de José Carlos dos Santos, ocorrido 

em 26.07.2007, sob o fundamento de que não restou demonstrada a alegada união estável entre a autora e o de cujus. 

Condenou, ainda, a autora ao pagamento de custas, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil 

reais), ficando suspensa a exigibilidade de tais verbas enquanto subsistirem as condições que ensejaram a concessão da 

assistência judiciária gratuita. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que restou demonstrada a alegada relação marital em 

face dos documentos carreados, bem como dos depoimentos testemunhais. Requer, por fim, seja-lhe concedido o 

benefício de pensão por morte desde a data do requerimento administrativo. 

 

Sem contra-razões (certidão de fl.58vº), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

O Ministério Público Federal aduziu à fl.63/64 que não há interesse público a ser tutelado. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de José 

Carlos dos Santos, falecido em 26.07.2007, conforme certidão de óbito de fl.14. 

 

A qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, uma vez que a própria autarquia previdenciária reconheceu tal 

condição ao deferir o benefício de pensão por morte à sua filha Savilly Eduarda Rocha dos Santos (fl. 19). 

 

Por outro lado, no tocante à questão acerca da condição de companheira da autora em relação ao de cujus, esta não 
logrou êxito em demonstrar a alegada união estável. 

 

O compulsar dos autos revela que inexiste qualquer documento que demonstre o domicílio em comum entre a 

demandante e o de cujus por ocasião do falecimento, sendo que ele encontrava-se preso e recolhido em regime fechado 

na Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí-MS, de 07.06.2006 até a data de seu óbito (fl.17). 

 

Em que pese os depoimentos testemunhais tomados em Juízo (fl. 46/48) afirmarem que havia suposta união estável 

entre a autora e o falecido, importante salientar que a autora declinou como seu endereço na petição inicial a Rua 

Antonio Frazão, 97, Naviraí, e para o falecido resta consignado no atestado de permanência carcerária (fl.17) como seu 

domicílio a Rua Assuncena, nº 52, Naviraí/MS. 

 

Assim, diante do deficitário conjunto probatório constante dos autos, é de se concluir pela inexistência de união estável 

à época do óbito, não se configurando a alegada condição de companheira. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 
autora. Em se tratando a autora de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017904-17.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.017904-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : GERALDO NEVES DIAS 

ADVOGADO : GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00179041720094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (09.09.2009) e com 

termo final em 09.02.2011. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de 

mora. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações 

vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela 

para a implantação do benefício em 15 dias, sem cominação de multa. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 103. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 12.07.1961, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 16.03.2010 (fl. 63/67), atestou que o autor é portador de transtornos mentais e 

comportamentais devido ao uso de múltiplas drogas, síndrome de dependência, transtorno de personalidade com 

instabilidade emocional, apresentando incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de atividade 

laborativa. 

 

Destaco que o autor possui como últimos vínculos laborativos os períodos de 25.10.2008 a 01.01.2009, 07.05.2009 a 

19.06.2009 e 01.08.2009 a 14.09.2009 e recolhimentos de setembro de 2009 a janeiro de 2011 (CNIS em anexo), razão 

pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da 

qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 18.12.2009. 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 

possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua 
atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 
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Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, tendo em vista a conclusão do 

laudo pericial (09.09.2009, quesito nº 4.6 de fl. 66) e a não recuperação do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012894-74.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.012894-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MAURO ANTONIO DELANHOLO 

ADVOGADO : JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128947420094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária que julgou a lide improcedente, 

condenando a parte autora aos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da causa 

devidamente atualizado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, desde a data da propositura até o 

efetivo pagamento, que ficará sobrestado nos termos da Lei nº 1060/50. Custas ex lege. 
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O apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, que comprovada a incapacidade, lhe é 

assegurado legalmente o direito ao benefício previdenciário e, de acordo com o preconizado no art. 30 do Decreto nº 

3048/99 independe de carência quando o filiado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS está acometido de 

enfermidade, bem como, pelo Art. 15 da Lei nº 8213/91, não perde a qualidade de segurado. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Primeiramente, cumpre anotar que o auxílio-doença está previsto dos artigos 59 ao 64 da Lei no 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de reabilitação do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por invalidez 

nos ditames dos artigos 42 ao 47. 
 

O laudo psiquiátrico realizado no dia 30.11.09 atesta Transtorno de Ansiedade "a esclarecer", episódio atual moderado 

(F33.1/CID-10), que não lhe suprime a capacitação laborativa no momento (fls. 48/49). 

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer mal sofrido pelo periciando, mas não a inaptidão. 

Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer. 

 

O recorrente colacionou exames às fls. 58/61 que embora evidenciem alguma enfermidade ou distúrbio orgânico, não se 

traduzem em ausência de aptidão ao trabalho. 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

Processo:2008.61.27.002672-1 UF:SP Órgão Julgador:DÉCIMA TURMA  

Data do Julgamento:16/06/2009 Fonte:DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 535  
Relator:DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria.  

II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos 

benefícios pleiteados.  
III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida" (g.n.). 
(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1407959).  

Na linha de raciocínio do julgado acima, não há que se falar em ônus de sucumbência pelo requerente, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional 

(RE nº 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se o r. 

julgamento por estar em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Dê-se ciência e, após, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

Origem. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2149/2291 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002054-02.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002054-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IRACEMA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00020540220094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados improcedentes os pedidos formulados em ação previdenciária 

que objetiva a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de José Coelho Filho, ocorrido 

em 25.01.1995, bem como o pagamento de indenização por danos morais. Não houve condenação aos ônus da 

sucumbência por se tratar de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em suas razões de recurso, alega a autora, em síntese, que houve erro do INSS ao conceder ao seu falecido marido o 

benefício de amparo previdenciário por invalidez ao trabalhador rural, tendo em vista que ele possuía o direito à 

aposentadoria por invalidez na ocasião do pedido. Reitera os termos da inicial, pleiteando pela concessão do benefício, 

desde a data do óbito, e a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais e em litigância de má-fé. 

 

Sem contrarrazões do INSS, conforme certidão de fl.87. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de esposa de José Coelho 

Filho, falecido em 25.01.1995, conforme certidão de óbito de fl. 17. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento 

(fl.16), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Observo, no entanto, que não foi produzida nesse caso prova testemunhal, o que era indispensável para esclarecer a 

questão relativa ao alegado labor rural desempenhado pelo falecido à época da concessão administrativa do benefício de 

'amparo previdenciário por invalidez - trabalhador rural' (fl.37), já que há nos autos, em tese, início de prova material 

consubstanciada nas certidões de casamento e de óbito (fl. 16/17) e no certificado de reservista (fl.81). 

 

Dessa forma, considerando que a prova testemunhal foi requerida na inicial, sua ausência constitui evidente 

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, impedindo o enfrentamento do mérito em sede recursal. 

 
Cumpre assinalar, outrossim, que a busca pela verdade real deve pautar a atividade do magistrado na direção do feito, 

autorizando-lhe a promover a produção de provas necessárias à instrução do processo, nos termos do art. 130 do CPC, 

independente do requerimento das partes. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO 

LABORADO SEM REGISTRO. EXISTÊNCIA APENAS DE UM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA 

ANULADA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
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1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, 

mister se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, a 

fim de que possa o Julgador formar sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", 

por se tratar de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, 

principalmente pelo ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete 

"o ônus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes 

autos de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida. 

(grifo nosso) 
(AC n. 2002.03.99.001839-3; TRF 3ª Região; 5ª Turma; Rel. Desembargadora Federal Suzana Camargo; j. 

06.08.2002; DJU 03.12.2002; pág. 758) 
Em síntese, impõe-se que seja declarada a nulidade da r. sentença para que seja realizada audiência de instrução, a fim 

de serem colhidos os depoimentos das testemunhas. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, a nulidade da sentença 

para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução e novo julgamento, restando 

prejudicada a apelação da autora. 
 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008887-12.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008887-8/SP  

APELANTE : HORTENCIA OROSCO CASSAVARA 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMINADAB FERREIRA FREITAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088871220094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Hortência Orosco Cassavara em face da r. sentença proferida em ação onde se 

objetiva a condenação do INSS ao pagamento de 100 salários mínimos a título de reparação por danos morais, em razão 

da morosidade injustificada na concessão e pagamento do benefício previdenciário de auxílio-doença quase cinco anos 

após o requerimento administrativo. 

Dispõe o artigo 10 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, relativamente à competência da 3ª Seção e respectivas 

Turmas: 
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"...  

§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a 

competência da Primeira Seção."  

A matéria discutida no presente feito é a indenização por danos morais lastreados na responsabilidade civil do INSS, 

órgão pertencente à administração federal indireta, em decorrência da demora na concessão do benefício previdenciário 

de auxílio-doença, portanto matéria não afeta à Previdência e Assistência Social, não se enquadrando na competência da 

3ª Seção deste Tribunal, razão pela qual deve ser analisada pela 2ª Seção desta E. Corte, à qual competem às demandas 

relativas a direito público. 

Trago à colação casos análogos ao presente, julgados perante a E. 2ª Seção desta , in verbis: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. NEGLIGÊNCIA DO INSS. CONCESSÃO DE 

BENEFICIO. INDEFERIMENTO. DANO POR PRIVAÇÃO NO GOZO DO BENEFÍCIO. SOFRIMENTO 

MORAL. IMPROCEDÊNCIA.  
1. Caso em que o autor pleiteia indenização por "negligência" do INSS, uma vez que com base em perícia, que não 

estaria a retratar a realidade, indeferiu benefício previdenciário, o qual somente foi implantado 71 meses depois, em 

virtude de decisão judicial, que reconheceu incapacidade laboral e o direito, portanto, à prestação negada 

indevidamente pela autarquia. A condenação reivindicada envolve dano material, calculado com base no valor do 

benefício vigente ao tempo da liquidação multiplicado por 71, sem prejuízo do seu direito a receber os atrasados em 
decorrência da condenação na ação previdenciária, além de dano moral, considerando o sofrimento havido com o 

atraso, à base de 100 vezes o valor do benefício vigente ao tempo da liquidação.  

2. Todavia, não existe direito a indenizar em tal situação, pois a forma específica de reparação de danos, por erro na 

apreciação de pedidos de tal ordem, ocorre com a determinação para o pagamento retroativo do benefício, em relação 

à data em que a decisão judicial considerou devida a concessão, acrescido de correção monetária, juros de mora e 

encargo sucumbencial.  

3. O erro na avaliação administrativa de pedidos de concessão, de que tenha resultado dano consistente na falta de 

percepção dos valores a tempo e modo, resolve-se pela forma e alcance de condenação inerente às ações 

previdenciárias e não através de ação de indenização autônoma, fundada em responsabilidade civil do Estado, porque 

esta exige um dano particular vinculado à conduta, comissiva ou omissiva, do Poder Público, cuja reparação não 

tenha se efetivado ou sido possível efetivar-se no âmbito da ação própria para a revisão da conduta administrativa 

impugnada, no caso a ação previdenciária.  

4. Na espécie, embora o autor pretenda atribuir ao presente pedido de condenação a qualidade de "indenização", 

diferindo do resultante da condenação previdenciária que, segundo alegado, teria natureza "alimentar", evidente que o 

fato discutido é exatamente o mesmo, qual seja, a falta de concessão e pagamento do benefício ao tempo do 

requerimento administrativo, por responsabilidade do INSS ("negligência"), sendo igualmente idêntico o dano 

narrado, em ambos os casos, consistente na privação do benefício no período a que teria direito.  
5. Não houve descrição de qualquer dano específico e concreto, além da genérica privação geradora do direito ao 

pagamento do valor dos atrasados do benefício previdenciário, nos termos da condenação imposta na ação respectiva. 

O que se pretende, portanto, é cumular, com base no mesmo fato e pelo mesmo dano, duas condenações, uma a título 

previdenciário, e outra título de responsabilidade civil do Estado, o que se revela improcedente, até porque acarretaria 

enriquecimento indevido do autor, que não pode beneficiar-se com a percepção de valores, por duplo fundamento, 

quando a causa fática e jurídica é a mesma.  

6. Apelação desprovida, sentença de improcedência confirmada."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2001.61.20.007698-4/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DE 26/10/2010). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS POR ATO ADMINISTRATIVO PRATICADO PELO 

INSS. SUPRESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  
1. Estabelece o art. 109, da Constituição Federal que aos juízes federais compete processar e julgar: I-as causas em 

que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 

assistentes, ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho. (...) § 3° Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara de juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também 
processadas e julgadas pela justiça estadual.  

2. No caso vertente, o agravante ajuizou ação de indenização por ato ilícito em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando o pagamento de dano material, que estaria caracterizado pela arbitrária supressão do 

auxílio doença pelo agravado sem a realização de exames médicos, bem como indenização por danos morais.  

3. A questão trazida pelo agravante não se trata de pedido de concessão de benefício acidentário ou previdenciário. 

Busca-se junto ao INSS, indenização por danos materiais e morais em razão ato administrativo praticado pelo órgão, 

consubstanciado em suposta arbitrária supressão do auxílio doença, sem a realização de exames médicos, aplicando-

se, pois, ao presente caso o art. 109, inc. I, da Constituição Federal, sendo competente para julgar a demanda a Justiça 

Federal.  

4. Precedentes da 1ª seção do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.  

5. Agravo de instrumento improvido."  
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(TRF - 3ª Região, AG nº 2007.03.00.082684-8/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 18/03/2008). 

 

Pelo exposto, a teor do artigo 10, § 2º do Regimento Interno desta Corte, declino da competência para o presente feito e 

determino sua remessa à UFOR, para redistribuição à uma das Turmas que integram a Segunda Seção. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010279-84.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010279-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JOSEFA ALVES GUIMARAES PINTO 

ADVOGADO : GILBERTO YOSHIMITSU INADA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00102798420094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, que condenou o 

INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Heleno José Pinto, ocorrido em 

03.11.2006, a contar da data do requerimento administrativo (15.02.2007). As parcelas em atraso deverão ser corrigidas 

de acordo com o INPC, na forma do art. 31, da Lei n. 10.741/03, c.c. art. 41-A, caput, da Lei n. 8.213/91, acrescidas de 

juros de mora de 0,5% ao mês, com fulcro no art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação, 

consideradas as prestações vencidas até a data da publicação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve 

condenação em custas processuais. 

 

Noticiada a implantação administrativa do benefício, à fl. 48, em cumprimento à tutela antecipada anteriormente 

concedida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Heleno José 

Pinto, falecido em 03.11.2006, conforme certidão de óbito de fl. 14. 

 
A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento (fl. 

14), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

De outra parte, em relação à qualidade de segurado do falecido, cabe ponderar que este gozou do benefício de seguro-

desemprego, conforme atesta o documento de fl. 31/32, retratando, assim, a situação de desemprego vivenciada pelo de 

cujus, de forma a lhe proporcionar a prorrogação por mais 12 meses do período de "graça", nos termos do art. 15, §2º, 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVANTE DE SEGURO-DESEMPREGO . DIREITO À EXTENSÃO DO 

PERÍODO DE GRAÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...) 

2. Para se beneficiar do acréscimo elencado no §2º do citado dispositivo, que acrescenta 12 (doze) meses ao 

mencionado período, é indispensável que o segurado comprove sua situação de desemprego perante órgão próprio 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

3. Tendo o ex-segurado recebido o benefício de seguro-desemprego , que, por sua vez, tem a finalidade de promover 

a assistência financeira temporária do trabalhador desempregado, sendo proposto e processado perante os Postos do 

Ministro do Trabalho e Emprego, atende ao comando legal de registro da situação de desemprego no órgão 

competente. 

4. Ocorrendo o óbito durante o chamado "período de graça", não há falar em perda da qualidade de segurado do de 

cujus, razão pela qual seus dependentes fazem jus à pensão por morte. 

(...) 
(STJ; AGRDRESP 439021 - 2002.00.63869-7/RJ; 6ª Turma; Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura; j. 

18.09.2008; DJ 06.10.2008) 

Portanto, configurada a situação de desemprego e considerando que o falecido contava com mais de 120 contribuições 

mensais, conforme extrato do CNIS à fl. 27, é de se concluir que este fazia jus à prorrogação do período de "graça" por 
mais 24 meses, a teor do art. 15, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, totalizando, assim, 36 meses. Desse modo, considerando 

que entre o termo final de seu último vínculo empregatício (19.10.2004; fl. 27) e a data do óbito (03.11.2006) 

transcorreram menos de 36 meses, impõe-se reconhecer a manutenção da qualidade de segurado do de cujus. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Heleno José Pinto. 

 

O valor do benefício deve ser apurado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial deve ser fixado a contar da data da 

apresentação do requerimento administrativo (15.02.2007; fl. 22), momento no qual o réu tomou ciência dos fatos 

constitutivos do direito da autora. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora contados da citação, incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal ato processual e, de 

forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, no percentual de 0,5% ao mês, na forma prevista no art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, 

com redação dada pela Lei n. 11.960/09, uma vez que o ajuizamento da ação se deu em data posterior à entrada em 

vigor de tal dispositivo legal. 

 

Mantidos os honorários advocatícios calculados sobre a soma das prestações que seriam devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, no percentual em 10%, a teor do art. 20, §4º, do CPC. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 
termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribuna Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001499-46.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001499-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE DE PAULA GONCALVES 

ADVOGADO : ANGELICA DIB IZZO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014994620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOSE DE PAULA GONÇALVES em ação ordinária, onde se objetiva a revisão de 

seu benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 01.01.1994), de modo que, no cálculo da renda mensal inicial do seu 

beneficio seja aplicado o critério estabelecido no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 510,00, observados os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. Isenção de custas. 

Em razões recursais, aduz a parte autora, em síntese, que o INSS não atualizou para efeitos de cálculo da renda mensal 

inicial, o salário de benefício do auxílio-doença, limitando-se a apenas modificar o coeficiente de cálculo do novo 
benefício de aposentadoria por invalidez, infringindo o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Requer o provimento do 

presente apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos casos de 

concessão de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, em que não há períodos intercalados de 

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 
1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PROVIDO. 
- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 

- Agravo regimental provido." 

(AgRg no REsp 1039572/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 05/03/2009, DJe 30/03/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO 

DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 
I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 
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II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: 'A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral.' 

Agravo regimental desprovido."  

(AgRg na Pet 7.109/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 27/05/2009, DJe 24/06/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 

7º, DO DECRETO N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 
1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no REsp 1114918/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 22/09/2009, DJe 13/10/2009) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta E. Corte Regional, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO.  
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (02.05.2007), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 17.03.2006, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99. 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido." 
(AgAC 2009.61.19.011464-6, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 28.09.2010, DE 

07.10.2010) 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO 

NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA 

LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  
- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- Mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos - como é o caso - já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 
incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

- Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não 

existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do 

Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

- O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente 

é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício 

do auxílio-doença. 

- Agravo legal desprovido. 

(AgAC 2009.61.19.010004-0, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, Sétima Turma, j. 27.10.2010, DE 04.11.2010) 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  

-Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral.  

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes.  

- Apelação improvida." 

(AC 2009.03.99.023808-9, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Oitava Turma, j. 02.08.2010, DE 09.09.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. INAPLICABILIDADE DO 
§ 5º DO ARTIGO 29 DA LBPS. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (27.10.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 21.12.2004, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99.  

II - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

III - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação do réu e remessa oficial, tida por interposta, providas." 

(AC 2009.03.99.022721-3, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 01.06.2010, DE 

24.06.2010) 

Consoante se verifica dos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 15.01.1992, o 

qual foi cessado em 31.12.1993 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 01.01.1994 (fls. 

67/68). 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez (DIB 01.01.1994) sido concedida por transformação do auxílio-doença que 

a parte autora vinha recebendo, ininterruptamente desde 15.01.1992, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, já que não houve período de contribuição intercalado entre os dois benefícios. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 
autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ERNANI HELCIAS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040482020094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o reajuste dos salários-de-

benefício pela variação INPC nos meses de maio de 1996 (18,34%), junho de 1997 (8,32%), junho de 1999 (7,91%), 

junho de 2000 (14,19%), junho de 2001 (10,19%), junho de 2002 (9,41%) e junho de 2003 (30,91%) e a equiparação da 

taxa de mortalidade relativa à expectativa de vida calculando o valor da alteração de novembro de 2003, o pagamento 

das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários 

advocatícios e demais cominações legais. 
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A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa (R$ 30.000,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a aplicação dos reajustes após fevereiro de 

1994. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 

 

D E C I D O.  

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 
INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 
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Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 
09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 
 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 
 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
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Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-63.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000928-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO ROBERTO CAVUTTO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009286320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 

1.060/50. 

 
Interposto agravo retido pela parte autora, à fl. 59/62, de r. decisão que indeferiu a tutela antecipada. 

 

A parte autora apela pugnando, em preliminar, pelo conhecimento e provimento do agravo retido, argüindo, ainda, em 

preliminar cerceamento de defesa, ante a ausência de designação de audiência de instrução e julgamento para oitiva de 

testemunhas, bem como nulidade do laudo pericial, o qual deveria ter sido realizado por neurologista. No mérito, 

argumenta restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora, eis que devidamente reiterado, entretanto nego-lhe seguimento, 

vez que entendo não restarem configurados "in casu" os pressupostos insculpidos no art. 273 "caput" do CPC a ensejar a 

concessão da tutela tal como requerida. 

 

Da preliminar 

Cerceamento de defesa 
 

Rejeito as preliminares de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, vez que entendo suficientes os elementos 

contidos nos autos para o deslinde da matéria, sendo despicienda a oitiva de testemunhas. 
 

Ademais, entendo que o laudo pericial é apto a esclarecer a existência de eventual incapacidade laboral do autor, em 

cotejo aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

 

Do mérito 
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O autor, nascido em 13.01.1965, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 01.07.2009 (fl. 96/99), revela que o autor é portador de hemiparesia como 

seqüela de traumatismo crânio encefálico, em razão de acidente de trânsito sofrido em 1985, não apresentando 

incapacidade para o desempenho de sua atividade habitual (arrecadador de pedágio). 

Verifica-se, ainda, dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, que o autor obteve novo vínculo 

empregatício a partir de 10.11.2010, o qual encontra-se ativo atualmente, demonstrando "prima facie" estar apto para o 

exercício de atividades laborativas. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, ou 
aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Nada obsta, entretanto, que o autor venha a pleitear o benefício em questão novamente, caso haja alteração de seu 

estado de saúde. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora, nego 

seguimento ao agravo retido e à apelação interpostos pela parte autora. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009102-87.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009102-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : AUREA HOLANDA NARDINI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091028720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu a petição inicial com fundamento de que a parte autora não cumpriu 

determinação de emenda da inicial para retificação do valor atribuído à causa. 

Alega o recorrente, em síntese, que não tem condição técnica e financeira de providenciar um laudo contábil para 

estimar o valor econômico pretendido e, por consequência, o valor da causa. 

 

Sem contra-razões subiram os autos. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que a parte autora protocolou pedido de desistência da ação em 06.05.2010 (fls. 84/85), o que caracteriza ato 

incompatível com a vontade de recorrer, isto é, preclusão lógica nos termos do Art. 503, caput do CPC: 

"Art. 503. A parte, que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer. 

Parágrafo único. Considera-se aceitação tácita a prática, sem reserva alguma, de um ato incompatível com a vontade 

de recorrer." 
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Sobre o tema cabe a citação de precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO PELO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL, DO PRÓPRIO AUTOR QUE REQUEREU A DESISTÊNCIA, SUSCITANDO INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA PARA HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. I - Não se reconhece interesse recursal àquele que requer a homologação de 

desistência de pedido rescisório, e depois se insurge contra aludida homologação, ainda que por motivo de 

competência absoluta, pois lhe foi prestada a jurisdição requerida, qual seja, a extinção do feito sem julgamento de 

mérito (art. 267, VIII do CPC). II - Há incompatibilidade entre a desistência voluntária, por procurador com poderes 

específicos e a vontade recursal, em decorrência da preclusão lógica; ainda mais que, ao invés de abreviar o curso do 

processo, estaria se admitindo uma dilação, implicitamente não pretendida pela parte. 

(AGRAR 199900849264, NANCY ANDRIGHI, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, 05/02/2001) 

Ademais, tratando-se de extinção sem julgamento de mérito, há oportunidade para que a autora reformule o seu pedido 

de revisão em outra ação, nos termos dos artigos 267, I e 268 do CPC. 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014749-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014749-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LAURA BUENO DE LIMA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00147496320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

formulado pelo autor. 

Alega o recorrente, em síntese, cerceamento de defesa com o julgamento antecipado da lide nos termos do Art. 333, I, 
do CPC, sem que as partes tenha tido a oportunidade de produzir as provas a que se propunham. 

Com contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, verifico que é possível extrair da petição inicial apenas alegações genéricas de que o autor (sic fls. 03) "não 

discorda dos índices de reajustamento de benefícios em manutenção aplicados pelo INSS, porém estes, não foram 

repassados na sua integralidade". 

Prossegue o autor referindo-se a uma planilha de cálculo anexa, todavia, não foi juntada aos autos qualquer planilha. 

Às fls. 46, a MMª Juíza a quo determinou a emenda da petição inicial para que a parte autora esclareça a causa de pedir 

e o pedido. 

Às fls. 48/50, a parte autora se manifesta da seguinte forma: 

 

"Esclarece que com a inicial encontra-se tabela que demonstra a existência de diferença entre o salário-de-benefício 

recebido e o devido. 

Essa diferença foi calculada por um Software desenvolvido para este escritório, no qual chamamos de reajustamento 

automático. Para calcular se há ou não direito, colocamos as seguintes informações: Nome, DIB e o valor que o 
beneficiário deveria estar recebendo. 

Entretanto, para calcular exatamente e mensalmente a defasagem do benefício da parte. Para isso necessário seria 

termos em mãos toda a evolução dos créditos recebidos pelo autor no decorrer desses anos. 

Dessa forma, como não temos como calcular isso, requer que a autarquia ré seja intimada para apresentar toda a 

evolução dos créditos, visto que, nas agências somente concedem de 2 anos para cá." 

 

A afirmação da existência de uma tabela em que supostamente é demonstrada a existência de não aplicação integral dos 

índices de reajuste do benefício não acompanha a petição inicial. 
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Em outras palavras, a parte autora afirma categoricamente que os índices adotados pelo INSS estão corretos, mas que 

não foram aplicados integralmente no caso concreto. 

Tal afirmação tem como pressuposto lógico que o autor tenha detectado a existência de falhas no reajuste de seu 

benefício. 

Entretanto, surpreendentemente este confessa que não tem informação da evolução da renda mensal que lhe permita 

apontar as falhas no reajuste do benefício. 

A despeito da r. sentença de improcedência, ora recorrida, verifico que a petição inicial é inepta, o que inviabiliza até 

mesmo o direito de defesa da autarquia ré, razão pela qual o processo deve ser extinto. 

Sobre o tema, trago à colação julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. ART. 295, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II. AUSÊNCIA. 

CAUSA DE PEDIR. PEDIDO . COMPREENSÃO. 

A inicial é inepta quando incapaz de transmitir os fundamentos jurídicos do pedido e quando dos fatos expostos não se 

vinculam as conseqüências jurídicas, que constituem o fundo do petitório. 

Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 466350/SP, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJ 06.02.2006); 

 

Ante o exposto, nos termos do Art. 295, I e Art. 557, caput, do CPC, julgo extinto o processo por inépcia da petição 

inicial e julgo prejudicada a apelação do autor, bem como o pedido de desistência de fls. 105. 
Tratando-se de extinção sem julgamento de mérito, há oportunidade para que a autora reformule o seu pedido de revisão 

em outra ação, nos termos do Art. 268, do CPC, todavia, identificando com clareza a tese sustentada. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017542-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017542-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ GONZAGA PEREIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00175427220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta com o fim de revisão do reajuste do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A MMa. Juíza a quo indeferiu a petição inicial uma vez que a parte autora não cumpriu determinação de emendar a 

peça exordial para retificação do valor atribuído à causa. 

Alega o recorrente, em síntese, que (sic fl. 120) "o MM. Juízo a quo indeferiu a petição inicial tendo como argumento 

único, a falta de juntada aos autos de cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no processo indicado na prevenção". 

 

Sem contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, constato que as razões de apelação do autor não guardam pertinência com a sentença recorrida. 

Ocorre que a r. sentença indeferiu a petição inicial em razão de não ter sido retificado o valor atribuído à causa. 

De outro lado, as razões recursais estão assentadas na premissa de que a petição inicial foi indeferida em razão da não 

apresentação de cópias autenticadas do processo indicado em consulta de prevenção. 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTOS DA DECISÃO INATACADOS. 

1. Razões de recurso que se encontram completamente dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida, que não 

tratou do mérito da causa por ausência de pressupostos recursais específicos. 

2. Agravo regimental não conhecido." 

(REsp 402722, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 24.11.2003, pág. 212); 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. Não se conhece de agravo regimental cujas razões estejam dissociadas dos fundamentos da decisão agravada. 
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2. Incidência da Súmula nº 182 do STJ. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 361615/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 24/02/2003 p. 317). 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038834-04.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.038834-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ALCI FERREIRA FRANCA 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : JOANA DE JESUS MOREIRA 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00001922820064036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em ação na qual se prolatou decisão que indeferiu pleito do i. causídico 

para retenção dos valores relativos à verba honorária, quando da expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV. 

 

Sustenta o patrono da parte autora que esta, ao se manifestar quanto ao pedido para deter o quantum referente aos seus 

honorários, na emissão da RPV, não apresentou recibo do pagamento de tais serviços, entretanto a súplica foi indeferida 

pelo Julgador de Origem, alheio ao Art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Laborou com acerto o MM. Juiz de origem, quando denegou a retenção de montante relativo à verba honorária 
contratual no ato de expedição do ofício requisitório. 

 

Não cabe ao Poder Judiciário adentrar na discussão de contrato de honorários celebrado entre os demandantes e seus 

patronos, tal questão se restringe unicamente às partes, que acordam da maneira que acharem conveniente, cabendo à 

contratante honrar com o acordado, independentemente do resultado da lide. 

 

A embasar, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. LEVANTAMENTO PELA PRÓPRIA PARTE. IMPOSSIBILIDADE. 

LEGITIMIDADE CONFERIDA APENAS AO ADVOGADO. OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REEXAME DE TESE - 

DESCABIMENTO. 

I - A parte não pode, em nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais 

que firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos honorários 

sucumbenciais, e não aos contratuais. 

II - Os embargos declaratórios não constituem recurso de revisão, sendo inadmissíveis se a decisão embargada não 

padecer dos vícios que autorizariam a sua interposição.  
Embargos de declaração rejeitados". 

(EAREsp 876.534/RS, 5a Turma, Rel. Min. Feliz Fisher, j. 27.3.2008, DJE 28.4.2008). 

 

Ressalte-se que o levantamento dos honorários advocatícios sucumbenciais já foram deferidos pelo Juízo de primeira 

instância (fl. 42). 

 

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
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Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000221-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000221-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GESSI ADELAIDE DA CONCEICAO NASCIMENTO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00394-0 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

que objetivava o restabelecimento do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Braz Schimidt, 

ocorrido em 11.01.1989, sob o fundamento de que a autora perdeu a condição de dependente ao contrair novo 

matrimônio. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios, por ser a demandante beneficiária da justiça 

gratuita. 
 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que seu pedido encontra amparo no artigo 18, II, "a", 

da Lei nº 8.213/91, bem como no artigo 16, I, do Decreto nº 3.048/99. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora o restabelecimento de concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte na qualidade de 

esposa de Braz Schimidt, falecido em 11.01.1989, consoante certidão de óbito de fl. 23. 

 

Compulsando os autos, depreende-se que a autora era titular do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

primeiro marido, Sr. Braz Schimidt. Entretanto, ela casou-se, em segundas núpcias, em 11.05.1991, com o Sr. Antonio 

Carlos do Nascimento (fl. 23, verso). Desta feita, constata-se que o benefício de pensão por morte concedido à autora 

em razão do falecimento de seu primeiro marido foi cessado em decorrência de seu segundo matrimônio (fl. 24). 

 

Insta elucidar que a lei aplicável ao caso em tela é aquela vigente à época do óbito, momento no qual se verificou a 

ocorrência do fato com aptidão para gerar o direito da autora ao benefício vindicado, bem como as hipóteses de sua 
extinção, devendo-se aplicar, portanto, os ditames constantes do Decreto nº 89.312/1984 (CLPS). 

 

Nesse contexto, o artigo 50 do referido diploma legal dispõe acerca da extinção do direito da mulher ao recebimento do 

benefício da pensão por morte, in verbis: 

 

Art. 50. A cota da pensão se extingue: 

(...) 

II - para o pensionista do sexo feminino, pelo casamento; 

(....) 
 

Dessa forma, não há como censurar a conduta do INSS que, ao verificar que a demandante casara-se novamente, cessou 

o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu primeiro marido. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001825-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001825-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS SILVA INACIO 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00148-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 28-11-2008 em face do INSS, citado em 16-01-2009, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 23-09-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de Taxas 

Judiciárias, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 

4.560,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 07-06-1952, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  
A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 04-01-1969, com Aristides Inácio (fl. 08) e a 

certidão de nascimento de sua filha, registrada em 15-04-1981 (fl. 09), constando em ambos os documentos a 

qualificação de seu marido como lavrador, certidão de nascimento de seu filho, registrado em 21-12-1987, constando a 

informação de que o cônjuge da autora faleceu em 25-08-1987 (fl. 10), certidões de casamento de seus filhos (fls. 11 e 

13), certidão de nascimento de seu filho, registrado em 03-04-1975, constando a qualificação de seu marido como 

operário (fl. 12), certidão de óbito de seu cônjuge, falecido em 25-08-1987, qualificado como motorista (fl. 14), CTPS 

própria com registros em atividades rurais nos períodos de 02-05-1983 com data de saída inteligível, 25-11-1985 a 06-

12-1985, 01-03-1994 a 31-05-1994 e 01-06-1994 a 03-10-1994, e em atividades urbanas no lapso de 16-06-1997 a 14-

08-1997 e na data de 01-11-2008 (fls. 15/19), além de comprovantes de recolhimentos de contribuições previdenciárias 

(fls. 20/29). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a configuração de início razoável de prova 

material, visto que os documentos apresentados, em que constam a profissão de seu marido como lavrador, não podem 

ser extensíveis à esposa, uma vez que este deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano a partir 

de 1975 até a data de seu falecimento (25-08-1987), conforme se verifica nos documentos acostados nas fls. 12 e 14, 

tendo laborado nas condições de operário e motorista, o que demonstra que o mesmo não laborou exclusivamente no 

meio rural. 

Outrossim, em que pese constar vínculos em atividades rurais na CTPS da autora, verifica-se que em período mais 

recente a autora passou a laborar como auxiliar de limpeza e empregada doméstica (fls. 15/19), não havendo, assim, a 

comprovação do efetivo labor nas lides rurais durante o lapso temporal exigido, nos termos da legislação previdenciária, 

o que inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria por idade devida aos trabalhadores rurais. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 
comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 
no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
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WALTER DO AMARAL  

 

 

00084 REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002143-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002143-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : TEREZINHA DOS ANJOS GALDINO 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00030-2 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o 

INSS a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Jovini Ribeiro Galdino, 

ocorrido em 18.12.1999, nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91 e do art. 39, §3º do Decreto n. 3.048/99, a partir da 
data do ajuizamento da ação. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso com incidência da correção 

monetária segundo os índices utilizados para correção dos benefícios previdenciários, acrescidas dos juros legais de 1% 

ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas. Não 

houve condenação em custas processuais. Restou deferida a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS 

promovesse a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

 

Interposta a apelação pelo INSS, o MM. Juiz a quo não a recebeu, em face de sua intempestividade (fl. 65). 

 

À fl. 67 foi noticiada a implantação do benefício em epígrafe. 

 

Ante a manifestação da autarquia previdenciária às fls. 69/70, houve determinação de que a sentença se submetesse ao 

duplo grau de jurisdição, com a remessa do feito a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial. 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, uma vez que entre o termo inicial do benefício 

(25.03.2008) e a data da sentença (28.04.2009) transcorreram 13 meses e o valor da pensão corresponde a um salário 

mínimo, na forma prevista do art. 39, I, da Lei n. 8.213/9, totalizando, assim, menos de 60 salários mínimos. 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas por ocasião da liquidação de sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003540-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003540-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SILMARA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CINTRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA TELLES SALGADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00132-0 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Julio Ribeiro, ocorrido em 06.11.2008, sob o 

fundamento de que não restou demonstrada a alegada união estável entre a autora e o de cujus. Houve condenação em 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita. 

 
Pretende a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que restaram comprovadas nos autos a convivência e a 

dependência econômica entre ela e o segurado falecido. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 69/74). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Julio 

Ribeiro, falecido em 06.11.2008, conforme certidão de óbito de fl. 09. 

 

A qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, porquanto este gozava do benefício de aposentadoria por 

velhice rural (fl. 32) por ocasião do óbito, a teor do disposto no art. 15, I, da Lei n. 8.213/91. 

 

Por outro lado, no tocante à questão acerca da condição de companheira da autora em relação ao de cujus, esta não 

logrou êxito em demonstrar a alegada união estável. 

Os depoimentos testemunhais tomados em Juízo (fls. 45/47) foram vagos e imprecisos quanto à suposta união estável 

entre a autora e o falecido. Com efeito, a testemunha Sebastiana Maria da Silva (fl. 45) afirmou que a autora e o de 
cujus viveram juntos por 11 anos e que eram conhecidos como marido e mulher, todavia a testemunha Antonio 

Florêncio da Silva Filho (fl. 46) asseverou que o falecido tinha quase 80 anos e a autora 14, bem como que ela 

trabalhava na residência fazendo serviços domésticos e que nunca os viu de mãos dadas, evidenciando, assim, clara 

contradição entre os depoimentos. Importante salientar que a autora declinou como seu endereço, na petição inicial, a 

Rua São Benedito, nº 491, e na certidão de óbito (fl. 09) consta como endereço de domicílio do falecido a Rua São 

Judas Tadeu, nº 64. 

 

Assim, diante do deficitário conjunto probatório constante dos autos, a autora não logrou êxito em demonstrar a 

existência de união estável com o "de cujus", uma vez que não há nos autos qualquer indício do alegado convívio 

marital. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Em se tratando a autora de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004209-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004209-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ODILINA DOMINGUES VIEIRA 

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00109-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado pela autora em ação 
previdenciária que objetiva a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Roque Miranda, 

ocorrido em 22.01.2001. A autora foi condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da causa, ficando suspensa a exigibilidade, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

 

Alega a autora, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, tendo em vista que não foi produzida prova 

testemunhal, primordial para a comprovação do labor rural do de cujus. No mérito, sustenta que faz jus ao benefício em 

comento. 

 

Contrarrazões do réu à fl. 178/182. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de esposa de Roque Miranda, 

falecido em 22.02.2001, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

Observo, no entanto, que não foi produzida prova testemunhal, o que era indispensável para esclarecer a questão 

relativa ao alegado labor rural desempenhado pelo de cujus, já que há nos autos, em tese, início de prova material 

consistente nos documentos de fl. 12 e 48. 

 

Dessa forma, considerando que a prova testemunhal foi requerida na inicial, bem como na manifestação apresentada à 

fl. 113, sua ausência constitui evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, impedindo o 

enfrentamento do mérito em sede recursal. 

 

Cumpre assinalar, outrossim, que a busca pela verdade real deve pautar a atividade do magistrado na direção do feito, 
autorizando-lhe a promover a produção de provas necessárias à instrução do processo, nos termos do art. 130 do CPC, 

independente do requerimento das partes. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO 

LABORADO SEM REGISTRO. EXISTÊNCIA APENAS DE UM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA 

ANULADA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, 

mister se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, a 

fim de que possa o Julgador formar sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", 

por se tratar de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, 

principalmente pelo ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete 

"o ônus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes 

autos de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 
com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 
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pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida. 

(grifo nosso) 

(AC n. 2002.03.99.001839-3; TRF 3ª Região; 5ª Turma; Rel. Desembargadora Federal Suzana Camargo; j. 

06.08.2002; DJU 03.12.2002; pág. 758) 
Em síntese, impõe-se que seja declarada a nulidade da r. sentença para que seja realizada audiência de instrução, a fim 

de serem colhidos os depoimentos das testemunhas. 

 

Diante do exposto nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida pela 

autora para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução e novo julgamento, restando 

prejudicada a análise do mérito da apelação. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004810-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004810-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARLENE GERMANA FERREIRA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA RODRIGUES ANGELOTTE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA CAPELETTI DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00148-5 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, com base no laudo pericial que atesta a inexistência de 

incapacidade para o trabalho, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado, observando-se os termos do Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 
Inconformada a autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença para que se conceda a 

aposentadoria por invalidez. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez, pleiteado pela parte autora, está disciplinado no Art. 42, da Lei 8.213/91, 

com a seguinte redação: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo da perícia judicial, em resposta aos quesitos formulados, atesta a presença de deformidade em semi flexão das 

articulações interfalangica distal dos dedos da mão direita, concluindo não estar caracterizada situação de incapacidade 

laborativa atual (fls. 90/92). 
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Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. 

 

Não tendo sido constatada a existência de incapacidade para o trabalho, a autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(REsp 226.094/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 

183)" 

 

Desta forma, é de ser mantida a r. sentença, quanto à matéria de fundo. 

 
Contudo, não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação em custas e despesas processuais, e, com base 

no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, conforme fundamentado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007069-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007069-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VANILTON LOPES DA ROCHA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00005-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, com base no laudo pericial que atesta a inexistência de 

incapacidade para o trabalho, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da causa, observando-se os termos do Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença para que se conceda a 

aposentadoria por invalidez. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez, pleiteado pela parte autora, está disciplinado no Art. 42, da Lei 8.213/91, 

com a seguinte redação: 
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo da perícia judicial atesta que o litigante apresentou exame clínico, neurológico e ortopédico normais e que os 

testes para a presença de hérnia de disco foram negativos (fls. 82/83). 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. 

 

Não tendo sido constatada a existência de incapacidade para o trabalho, o autor não faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(REsp 226.094/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 

183)" 

 

Desta forma, é de ser mantida a r. sentença, quanto à matéria de fundo. 

 

Contudo, não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação em custas e despesas processuais, e, com base 

no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008020-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008020-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARCIA SOSTENA CARVALHO SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00222-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença de improcedência, proferida em ação ordinária, condenando-se a parte 

autora às custas e despesas processuais. 

 

A apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, ter comprovado o preenchimento de 

todos os requisitos necessários à concessão do pleito, vez que está em estado "caótico" de saúde, péssima qualidade de 

vida, o que lhe remete à mão-de-obra braçal, desqualificada e mal remunerada, além do que não consegue aprovação 

nos testes admissionais. Sustenta que o D. Magistrado não está adstrito ao parecer do perito. 

 

É o relatório. Decido. 
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O laudo judicial realizado no dia 22.05.07 atesta variação morfológica congênita de quinta vértebra lombar (mega 

apófise transversa), não tendo sido encontrado sinais de Artrose, o que lhe suprimiria a capacitação laborativa parcial e 

permanentemente para ofícios de grande esforço físico (fls. 202/211). 

 

Em resposta ao item g dos quesitos da autora, aponta que ela está apta ao mercado profissional, "desde que concorra a 

função leve/moderado esforço físico como aquelas que executava até 2001, e, compatíveis com seu grau de 

escolaridade (ensino médio completo), experiência profissional e características pessoais" (g.n.). 

 

Os exames acostados às fls. 18/22 e 80/83 foram elaborados em 2001, 2004 e 2005, portanto não contemporâneos. 

Ademais, não comprova nos autos o desempenho de função incompatível com seu atual quadro clínico. 

 

Cumpre ressaltar que, segundo os dados constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e na Carteira 

de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 13/16), a recorrente sempre trabalhou em escritório, como auxiliar, 

atividade que não exige demanda física, ocupação confirmada pela testemunha ouvida (fls. 245). 

 

Acrescente-se, por fim, estar na faixa etária dos 42 (quarenta e dois) anos, do que se depreende, se fosse o caso, a 

possibilidade de convalescença ou readaptação para a sua, ou outra, atividade. 

 
Neste sentido é a jurisprudência desta E. Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria.  

II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos 

benefícios pleiteados.  
III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida" (g.n.).  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1407959; 10ª Turma; Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento; DJF3 

24/06/2009 ).  

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

Origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010015-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010015-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VALDECIR FRANCA e outros 

 
: JULIO CESAR DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

 
: GABRIEL FRANCA incapaz 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

REPRESENTANTE : ADELAIDE ALVES DE OLIVEIRA DOS SANTOS falecido 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00155-1 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença. 
Em vista do falecimento da autora, verifica-se a habilitação dos herdeiros às fls. 76/86, devidamente homologada pelo 

MM. juízo a quo às fls. 92. 

O juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, 

reconhecendo a perda superveniente do objeto da ação, condenando o espólio da autora aos ônus de sucumbência, 

observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez e sua conversão em pensão por morte, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação da verba honorária em 20% sobre o 

valor da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 116/118, o MPF se manifestou pela anulação da r. sentença para realização de prova pericial indireta. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 
carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurada e do 

cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos artigos 

42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Observa-se, in casu, ter ocorrido o óbito da parte autora em 26.12.2008, sem a devida realização da perícia médica, 

indispensável à comprovação do preenchimento de um dos requisitos legais à concessão da aposentadoria por invalidez 

ou do auxílio-doença, consoante se verifica da certidão de óbito juntada às fls. 81. 

Esclareça-se que nos presentes autos não foi realizada a perícia médica por ausência de tempo hábil para o agendamento 

do exame, conforme ofício de fls. 75, datado de 12.12.2008, solicitando ao IMESC a designação da data para realização 

da perícia. 

Assim, sobrevindo o evento morte antes do julgamento definitivo da ação, não há que se falar em incorporação de 

direitos ao patrimônio jurídico do beneficiário, pelo que é de ser reconhecida a carência superveniente da ação, nos 

termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, 
mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011988-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011988-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUREA FERREIRA LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU 
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No. ORIG. : 09.00.00016-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, o pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 
A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício da parte 

autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que 

compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77, com o recálculo da RMI da parte autora, 

condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores atingidos pela prescrição 

quinquenal, acrescidas de correção monetária, mais juros de mora à razão de 0,5% ao mês e, após 12/01/2003, à taxa de 

1% ao mês, a contar da citação, e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até 

a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

 

Nas razões recursais, o INSS argui, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito à revisão. Caso mantido o 

decisum, requer a imediata aplicação da Lei nº 11.960/09. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  
 

Da remessa oficial: 
Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 
 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 
(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do artigo 26 

do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o salário-de-benefício. 
 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 
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(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do artigo 21 da CLPS, restou 

revogada. 

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição, o que inviabiliza a correção dos referidos benefícios pela aplicação da variação 

ORTN/OTN. 

 
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA ANTES 

DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E 

QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA 

ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 

1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 

ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial. 

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação 

previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 

(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento 

estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN. 

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria 

por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 

apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e 
quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. 

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição. 

5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz 

jurisprudencial - que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à 
aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior. 

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24(vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze últimos pela variação 

da ORTN/OTN. 

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 

08/2008." 

(STJ/ RESP 1.113.983, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE: 05/05/2010) 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 
novo benefício. 

 

Por fim, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 
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Portanto, o benefício de pensão por morte da parte autora não faz jus ao recálculo da RMI com base na aplicação 

da variação da ORTN/OTN porquanto o seu período básico de cálculo compreende, tão somente, a média das 12 
(doze) últimas contribuições, não havendo que se falar em correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, porquanto inexistentes. 

 

Posto isso, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, nos termos do §1º-A do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do exposto. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA LOURENCA DO PRADO 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00032-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12-03-2009 em face do INSS, citado em 08-05-2009, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o requerimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 12-08-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento das custas 

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 08-09-1943, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou à inicial a sua Certidão de Nascimento (fl. 

08), lavrada em 09.11.1982, constando no referido documento a profissão de seu pai como lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que o documento apresentado (fl. 08), refere-se à profissão exercida pelo pai da autora à época 

de seu nascimento (08.09.1943) não fazendo qualquer referência ao trabalho exercido pela requerente durante o período 

de carência exigido pela legislação previdenciária. Ademais, no caso em tela, a autora alega ter trabalhado como 

diarista, sendo que em nenhum momento relata ter trabalhado com seu pai, em regime de economia familiar, 

impossibilitando, portanto, o aproveitamento de tal documento como prova material de labor nas lides rurais pela 

autora. 

Outrossim, o documento acostado aos autos na fl. 09 não pode ser considerado como início de prova material, uma vez 

que está em nome de terceiro estranho à lide, e nada poderia provar a favor da autora. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 
atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 
autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO RAVAGNANI 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00131-0 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a 

concessão do benefício de aposentadoria comum por idade, ao fundamento de que a parte autora não preencheu o 

requisito de carência. O autor foi condenado ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos), ressalvada a sua condição de beneficiário da justiça gratuita. 

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora requer a reforma da r. sentença alegando, em síntese, haver preenchido os 

requisitos legais necessários à concessão do benefício. 

 

Não houve apresentação de contrarrazões de apelação (fl. 85) 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 14.09.1935, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da 

Lei 8.213/91 que, conjugado com sua idade, 75 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria 

comum por idade, nos termos do art. 48, "caput", da Lei nº 8.213/91. 

 
Para tanto, apresentou fotos de conserto de roda de carroças, que retratariam o autor trabalhando, todavia, sem 

identificação de data (fl.14/18), e notas fiscais de prestação de serviço "conserto de carroças" da Oficina Ravagnani - 

Edson Ravagnani, irmão do requerente, e que teriam sido emitidas pelo autor entre os anos de 2001 a 2003 (fl.19/37). 

 

Entretanto, da análise dos documentos acostados aos autos e dos testemunhos colhidos (fls. 72/74), não restou 

comprovado que o trabalho do autor, no estabelecimento de seu irmão, deu-se na condição de empregado. 

 

Com efeito, as referidas notas fiscais além de serem frágeis como início de prova material, uma vez que não é possível 

identificar quem as emitiu, apontam para a prestação de serviço na forma autônoma, pequena empresa familiar.  

 

De outra parte, a prova testemunhal (fl.72/73) dá conta que o autor trabalhou juntamente com o irmão, em oficina 

pertencente à família desde os anos 70; que o irmão do autor, Edson Ravagnani, inicialmente era o responsável, por ser 

o mais velho, mas deixou a oficina por alguns anos, por problemas de saúde, sendo que o autor ali permaneceu, e que 

após o retorno do Edson, o autor continuou como "superior" dentro da oficina; que parece que a oficina pertencia ao pai 

do autor, passando o requerente e o irmão a tomar conta dos negócios após o falecimento do genitor; e que o autor não 

era empregado da oficina (fl.72). 

 
Destarte, do conjunto probatório, não restou comprovado que o autor tenha trabalhado prestado serviço como 

empregado, subordinado e mediante salário, e sim, como autônomo/pequena empresa, atualmente denominado de 

contribuinte individual, segurados que estão obrigados, por iniciativa própria, ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias, a teor do disposto no art. 79, III, da Lei 3.807/60, norma vigente à época, dispositivo sempre repetido 

nas legislações subseqüentes, inclusive no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 e art.11, V, da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido, confira-se julgado proferido por esta Corte que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO EMPRESÁRIO. CARÊNCIA NÃO 

CUMPRIDA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES COM ATRASO. 

(...) 

III - A contagem do tempo de serviço de segurado empresário e autônomo, diversamente do que ocorre com o 

segurado empregado, é condicionada ao recolhimento das respectivas contribuições, mesmo que a título de 

indenização das contribuições em atraso relativas a período de trabalho reconhecido em ação judicial, hipótese em 

que não são contadas para fins de carência, nos termos da legislação específica (artigo 27, inciso II, da Lei nº 

8.213/91 e artigo 45, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.212/91, bem como artigo 39 do Decreto nº 2.172, de 05.0397). 

Precedentes. 

IV - Recurso improvido. (grifo nosso) 
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(AC nº 2000.61.14.005125-0/SP; 2ª Turma; Rel. Juiz Conv. Souza Ribeiro; julg. 25.06.2002; DJU 09.10.2002; pág. 

423) 
 

No caso dos autos, o requerente apresentou recolhimentos, na condição de empresário, de 04/1994 a 09/1995 (CNIS 

fl.57/58), no total de 18 contribuições, insuficientes à carência de 114 meses, ou seja, 9 anos e 06 meses, prevista para o 

ano de 2000, nos termos do art.142 da Lei 8.213/91, quando completou 65 anos de idade. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, não obstante tenha ocorrido o implemento da idade mínima, haja vista ter 

o autor completado 65 anos de idade em 14.09.2000, não restou preenchido o requisito de carência fixado para a 

obtenção do benefício, equivalente ao recolhimento de 114 contribuições mensais, nos termos do artigo 48, caput, e 142 

da Lei nº 8.213/91, não fazendo jus o autor ao beneficio de aposentadoria urbana por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00222-7 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de revisão formulado pelo autor de 

benefício de modo a garantir a paridade do valor de seu benefício com o número de salários mínimos equivalentes à sua 

renda mensal inicial. 

Alega a recorrente, em síntese, que o auxílio-suplementar que era recebido pelo segurado falecido não foi incluído no 

cálculo da pensão por morte. Sustenta, ainda, que "pelo que constou no parecer da contadoria Judicial de fls. 265, não 

há como entender que o benefício que vem sendo pago à autora, no valor de apenas 1 salário mínimo esteja correto." 

 
Com contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que a alegação do direito à inclusão do auxílio-suplementar no cálculo da pensão por morte é 

inovação do recurso de apelação, que não se amolda ao disposto no Art. 515 do CPC, razão pela qual deixo de conhecê-

la. 

A preservação do valor real dos benefícios está prevista no Art. 201, § 4º do Texto Constitucional, in verbis: 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.  

 

Ocorre que há vedação expressa do próprio texto constitucional à utilização do salário mínimo para o fim pretendido 

pelo autor (Art. 7º, IV). 

Para preservar o valor real do benefício, devem ser observados os critérios de correção previstos no Art. 41-A da Lei nº 

8.213/91. Neste sentido o entendimento consolidado no Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 
da Carta de Outubro. 
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2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

Na mesma linha os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS . AGRAVO DESPROVIDO. 

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III- Agravo desprovido. 

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231) 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

Portanto, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de 

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de 

inconstitucional o reajuste legal. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer 

outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição 

reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

Ademais, a Contadoria Judicial desta Corte (fls. 289/291) confirmou que o INSS efetuou pagamentos em valor superior 

ao devido e que o valor do benefício corresponde a um salário mínimo desde janeiro/1991, razão pela qual não há 

crédito em favor da autora. 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 
Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015205-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015205-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANGELA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00022-9 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar o INSS a 

conceder-lhe o benefício de auxílio-acidente.  
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A sentença extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por ausência de interesse processual, ao fundamento de 

que, na data do acidente, a autora enquadrava-se na categoria de contribuinte individual (documento de fl. 90).  

A recorrente requer a reforma da sentença, sustentando que, na época dos fatos, era empregada doméstica com registro 

em CTPS, preenchendo, pois, os requisitos ao benefício.  

Contrarrazões foram oferecidas às fls. 115/119. 

Autos conclusos em 27/04/10. 

É o relatório. Decido. 

A competência para processar e julgar o feito é da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, I, da Constituição 

Federal. 

Nos termos da Súmula 15 do e. Superior Tribunal de Justiça, "compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho." Os acidentes não relacionados ao trabalho (os de qualquer natureza), quando causa 

de pedir do auxílio-acidente, definem a competência da Justiça Federal.  

Nessa linha: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL. DECLINAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA EM FAVOR DA JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO OBJETIVANDO RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE QUALQUER NATUREZA. ART. 86 DA LEI Nº 8.213/91, COM A NOVA 

REDAÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. RECURSO CONHECIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 1. O auxílio-acidente 

previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97, deixou de ser devido 
exclusivamente na ocorrência de acidente de trabalho propriamente dito, estendendo-se aos acidentes de qualquer 

natureza, vale dizer, de índole previdenciária, sendo competente, nestes casos, a Justiça Federal. 2. Embargos de 

declaração conhecidos como agravo regimental e providos para declarar competente a Justiça Federal."( EDCC 

200201490852; EDCC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 37061; Relator(a) 

PAULO GALLOTTI; STJ; TERCEIRA SEÇÃO ; DJ DATA:17/05/2004 PG:00103 RSTJ VOL.:00183 PG:00426).  

 

Definida a competência, passo ao exame das demais questões. 

Com efeito, apenas os segurados previstos nos incisos I, VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91 (empregado, trabalhador 

avulso e segurado especial) fazem jus ao auxílio-acidente. 

À fl. 90 foi colacionado o CNIS da autora, no qual se verifica que, na data do acidente, em 05/06/00, ela contribuía ao 

sistema na qualidade de contribuinte individual. 

Embora afirme a recorrente sua condição de empregada com registro em CTPS, tal documento não veio aos autos com 

o fim de afastar a presunção de veracidade das informações contidas naquele cadastro. 

Conquanto o pedido formulado pela autora possa ser considerado juridicamente possível, pois previsto na legislação 

regente, por falta de recurso da parte contrária, não é permitido alterar o julgamento proferido em 1ª instância, 

extinguindo-se o processo com julgamento do mérito (improcedência do pedido).  

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo.  
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015234-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015234-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA DAS DORES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CICCONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00137-8 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em 13-10-2008 em face do INSS, citado em 03-11-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento. 

A r. sentença proferida em 04-09-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 06-05-1937, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 30-07-1950, na qual consta a qualificação do seu marido como lavrador (fl. 12). 
Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fl. 43, com 

registros de trabalho urbano de 01-11-1974 a 15-12-1976, 12-07-1976 a 08-05-1986, 09-05-1986 a 03-10-1990 e 01-03-

1991 a 10-04-1997, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome a comprovar a 

alegada atividade rural exercida. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 
comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 
"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 
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sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015386-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015386-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VALDECI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00039-4 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, com base no laudo pericial que atesta a inexistência de 

incapacidade para o trabalho, condenando a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 

R$465,00, observando-se os termos do Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença para que se conceda a 

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, pleiteado pela parte autora, está disciplinado no Art. 42, da Lei 

8.213/91, com a seguinte redação: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo da perícia judicial atesta que o litigante é portador de lombalgia, concluindo que este está apto para desenvolver 

sua antiga atividade laborativa ou qualquer atividade mesmo que exija levantamento de peso, posição ortostatica e 

movimentos repetitivos (fls. 85/95). 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. 
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Não tendo sido constatada a existência de incapacidade para o trabalho, o autor não faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(REsp 226.094/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 

183)" 

 

Desta forma, é de ser mantida a r. sentença, quanto à matéria de fundo. 

 

Contudo, não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 
Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação em custas e despesas processuais, e, com base 

no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, conforme fundamentado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020358-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020358-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR JAYME 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

No. ORIG. : 09.00.00133-5 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em ação ordinária, onde 
se objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 27.02.2009), de modo que, no cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio seja aplicado o critério estabelecido no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez concedida ao autor, realizando o cálculo do salário de benefício na forma que estabelece o art. 29, § 5º, da Lei 

8.213/91, de forma que, no período em que houve o recebimento de auxílio-doença, o salário de contribuição deve 

integrar o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez, considerando-se como salário de contribuição, 

devidamente atualizados e corrigidos mês a mês, conforme índices oficiais e efetuando-se o pagamento ao autor das 

diferenças apuradas. Correção monetária e juros de mora nos termos do art. 10 F da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/2009. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Isenção de custas. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que o § 5º do art. 29 as LBPS deve ser aplicado exclusivamente às 

hipóteses do art. 55, II, da LBPS, ou seja, em que houve retorno ao trabalho após a cessação do benefício por 

incapacidade, não podendo ser utilizado para os casos de benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, eis que, nestas situações, não se pode falar em tempo intercalado de gozo de auxílio-

doença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do presente apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submeto a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos casos de 

concessão de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, em que não há períodos intercalados de 

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 
1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO 
N.º 3.048/99. PROVIDO. 
- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 

- Agravo regimental provido." 

(AgRg no REsp 1039572/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 05/03/2009, DJe 30/03/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO 

DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 
I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: 'A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 
de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral.' 

Agravo regimental desprovido."  

(AgRg na Pet 7.109/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 27/05/2009, DJe 24/06/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 

7º, DO DECRETO N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 
1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1114918/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 22/09/2009, DJe 13/10/2009) 
No mesmo sentido, a jurisprudência desta E. Corte Regional, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO.  
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (02.05.2007), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 17.03.2006, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 
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regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99. 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido." 

(AgAC 2009.61.19.011464-6, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 28.09.2010, DE 

07.10.2010) 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO 

NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA 

LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  
- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 
- Mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos - como é o caso - já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

- Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não 

existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do 

Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

- O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente 

é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício 

do auxílio-doença. 

- Agravo legal desprovido. 

(AgAC 2009.61.19.010004-0, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, Sétima Turma, j. 27.10.2010, DE 04.11.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  

-Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 
concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral.  

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes.  

- Apelação improvida." 

(AC 2009.03.99.023808-9, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Oitava Turma, j. 02.08.2010, DE 09.09.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. INAPLICABILIDADE DO 
§ 5º DO ARTIGO 29 DA LBPS. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (27.10.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 21.12.2004, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 
3.048/99.  

II - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

III - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação do réu e remessa oficial, tida por interposta, providas." 

(AC 2009.03.99.022721-3, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 01.06.2010, DE 

24.06.2010) 

Consoante se verifica dos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 27.09.2007, o 

qual foi cessado em 26.02.2009 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 27.02.2009 (fls. 12 

e extratos da DATAPREV anexos a esta decisão). 
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Assim, tendo a aposentadoria por invalidez (DIB 27.02.2009) sido concedida por transformação do auxílio-doença que 

a parte autora vinha recebendo, ininterruptamente desde 27.09.2007, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, já que não houve período de contribuição intercalado entre os dois benefícios. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022417-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022417-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : DALGISA TAVARES DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ROS NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00195-9 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 13-11-2007 em face do INSS, citado em 26-06-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

O MM. Juiz "a quo", entendendo desnecessária a oitiva das testemunhas, antecipou o julgamento da lide, indeferindo o 

benefício pleiteado, sob o fundamento de que a parte autora não apresentou um início razoável de prova material a 

comprovar a atividade exercida nas lides rurais e, consequentemente, não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 1.000,00 (mil reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Irresignada, a parte autora interpõe recurso de apelação, alegando cerceamento de defesa, requerendo a nulidade do 

decisum, sustentando que foi impedida de comprovar os fatos descritos na inicial, objetivando a dilação probatória do 
presente feito. No mérito, sustenta que a parte autora comprovou os requisitos exigidos para a concessão da 

aposentadoria por idade e, deste modo, faz jus à concessão do benefício pretendido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida, julgando antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora não apresentou início razoável de prova material a 

comprovar a atividade exercida como rurícola e, portanto, não preencheu os requisitos para a concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a nulidade do "decisum", alegando cerceamento de defesa, uma vez que 

não foi realizada a oitiva de testemunhas. No mérito, sustenta que a parte autora comprovou os requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por idade e, deste modo, faz jus à concessão do benefício pretendido. 

Passo, então, à análise da questão. 

É cediço que o dispositivo do artigo 330 do CPC autoriza o magistrado a julgar a lide, quando as questões que lhe são 

colocadas forem exclusivamente de direito ou independerem de dilação probatória. Todavia, verifica-se que a solução 
para o litígio dependia da oitiva de testemunhas, no sentido de se verificar a efetiva correspondência entre os 

documentos juntados e o efetivo exercício da atividade rurícola pela parte autora. 

Resta, portanto, caracterizado o cerceamento de defesa, por ter sido suprimida da parte autora a possibilidade de 

completar o conjunto probatório, consistente na audiência de instrução, sendo esta essencial para o julgamento da 

demanda. 

Ademais, no que tange à concessão de benefício previdenciário, a intervenção judicial na produção de prova assume 

enorme relevo, já que se trata de direito indisponível. 

Nesse sentido, observe-se o disposto na seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  
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I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material.  

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.  

III - Recurso provido. Sentença que se anula."  

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.001603-7, 2ªturma, Rel. Juiz Arice Amaral, D 12/03/2002 DJU 21/06/2002, p.702)  

Por isso, em vista da possibilidade da parte autora elucidar os fatos descritos na exordial, a r. sentença deve ser 

reformada, para que seja realizada a audiência de instrução, com o regular andamento do feito. 

Isto posto, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de cerceamento de 

defesa para reformar a r. sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado 

regular prosseguimento ao feito, restando prejudicada a análise do mérito da apelação da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022500-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022500-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE LEOPOLDINO MARIANO 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00138-4 1 Vr MAIRIPORA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

o autor aos ônus de sucumbência, observada a Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício - INFBEN (fls. 39), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-

doença até 23.08.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 145/150) que o autor, polidor, 

hoje com 52 anos de idade, é portador de úlcera gástrica tratada com cirurgia e deficiência auditiva. Afirma o perito 

médico que o autor apresenta epigástrio (região do estômago) indolor à palpação, não havendo nenhum elemento 

objetivo que indique recrudescência do quadro gástrico. Aduz, ainda, que o autor apresenta comprometimento da 

audição com freqüência acima de 3000 Hz em ouvido esquerdo, o que não interfere na comunicação interpessoal, não o 

impedindo de escutar orientações de trabalho ou de se comunicar com seus colegas de atividade. Conclui que o autor 

não está incapacitado para o trabalho. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023084-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023084-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ERONILDES APARECIDA MULIZINE GRAU 

ADVOGADO : ANA PAULA PEDROZO MACHADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00034-2 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, bem como custas processuais, suspensa sua 

exigibilidade nos termos dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Revogada a tutela antecipada anteriormente 

concedida à fl. 82/83, que determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

O benefício de auxílio-doença encontra-se ativo, consoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, anexos. 

 

A parte autora apela pugnando pela realização de nova perícia na área de ortopedia, argumentando restarem preenchidos 

os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 294/296. 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 07.08.1964, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 
 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado por médico neurocirurgião, em 17.08.2009 (fl. 204/208), revela que a autora é 

portadora de dor lombar baixa, sem radiculopatia, tendinite em ombros, epilepsia e depressão, cujas crises são 

controladas com medicação, não estando incapacitada para o exercício de suas atividades laborais. 
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Em análise perfunctória da matéria, já que há necessidade de perícia médica realizada por ortopedista, entendo que não 

restou suficientemente esclarecido o quadro de saúde apresentado pela autora, bem como a eventual existência de sua 

incapacidade laboral, tendo em vista a documentação médica apresentada nos autos (fl. 45/81), relatando, inclusive que 

a depressão referida estaria relacionada às limitações físicas por ela sofridas, reincidente em portadores de alterações 

biolétricas cerebrais (fl. 79). 

 

Destarte, o laudo mostra-se omisso, não se podendo concluir, de maneira cabal, quanto à inexistência de incapacidade 

laboral da autora, em cotejo à documentação médica por ela apresentada, o que se revela indispensável ao deslinde da 

questão. 

 

Há que ser anulada, portanto, a r. sentença, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser apurada a efetiva 

incapacidade da autora com aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." - destaquei. 
 

Posto isso, acolho a preliminar argüida pela parte autora para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para 

regular instrução com realização de nova prova pericial e julgamento, restando prejudicado o mérito da sua 
apelação. 

 

Mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida pelo d. Juízo "a quo", já que presentes os requisitos do art. 273 

do CPC, a ensejar a continuidade do pagamento do benefício de auxílio-doença deferido no curso do processo. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028001-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028001-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CELMA CARDOSO SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

CODINOME : CELMA CARDOSO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00162-6 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), custas e despesas processuais, nos termos do 

disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Agravo Retido interposto pela parte autora, à fl. 151/171, em face de decisão que rejeitou sua impugnação ao laudo 

pericial. 
 

A parte autora apela reiterando, primeiramente, os termos do agravo retido. No mérito, argumenta restarem preenchidos 

os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 199/202. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Agravo Retido 
 

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora, eis que devidamente reiterado, entretanto nego-lhe seguimento. 

Entendo suficientes os elementos existentes nos autos ao deslinde da matéria, encontrando-se o laudo pericial 

apresentado bem elaborado, sendo desnecessária a realização de nova perícia. 

 

Ademais, como bem ressaltado pelo d. Juízo "a quo", à fl. 148/149, a parte autora não se insurgiu contra o trabalho 

realizado pelo perito nos autos, sem nenhum caráter técnico, sendo de conhecimento de que, contrariamente ao alegado 

pelo patrono, o perito teria atestado a incapacidade laboral em outras causas por ele patrocinadas. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 29.12.1969, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

os quais estão previstos nos art. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 03.11.2009 (fl. 121/123), atesta que a autora relatou quadro de dor na coluna e 

nos ombros há dois anos, com diagnóstico de escoliose e síndrome do túnel do carpo à esquerda, não apresentando, 

entretanto, no momento da perícia, sinais objetivos de incapacidade que pudessem ser constatados na perícia. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laborativa da autora, a justificar a 

concessão de quaisquer dos benefícios em comento, a qual não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir 

as conclusões de profissional de confiança do magistrado "a quo" e eqüidistante das partes, razão pela qual não há o que 

desabone sua conclusão. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação da parte 

autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028756-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028756-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VALDIVINO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00150-5 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

Intimadas as partes para se manifestaram a respeito do laudo médico pericial, peticionou o autor requerendo a 

nomeação de perito psiquiatra ou clínico geral. 

 

O MM. Juízo "a quo", rejeitou a impugnação ao laudo, diante da inexistência de vícios no trabalho apresentado pelo 

"expert", e julgou improcedente o pedido, com base no laudo pericial que atesta a inexistência de incapacidade para o 

trabalho, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais, observando-se os termos do Art. 

12, da Lei nº 1.060/50, sem condená-lo em verba honorária, vez que foi representado por procurador federal. 

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação, arguindo, em preliminar, o cerceamento de defesa. No 

mérito, pleiteia a reforma da r. sentença para que se conceda a aposentadoria por invalidez. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Por primeiro, no que concerne ao indeferimento do pedido para realização de nova prova pericial, não há que se falar 

em cerceamento de defesa no curso do processo, tendo sido perfeitamente resguardados os basilares do Art. 5º, da 

Constituição Federal. Não se evidencia na inspeção médica qualquer elemento que indique inabilidade técnica do 

experto ou a viciar o ato. 

 

Passo ao exame das demais questões. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, pleiteado pela parte autora, está disciplinado no Art. 42, da Lei 
8.213/91, com a seguinte redação: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo da perícia judicial atesta que o litigante é portador de espondiloartrose lombar e hipertensão arterial sistêmica, 

apresentando condições de exercer atividades laborativas. (fls. 90/92). 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. 

 

Não tendo sido constatada a existência de incapacidade para o trabalho, o autor não faz jus a qualquer dos benefícios 

pleiteados. 

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(REsp 226.094/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 

183)" 

 

Desta forma, é de ser mantida a r. sentença, quanto à matéria de fundo. 
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Contudo, não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação em custas e despesas processuais, e, com base 

no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, conforme fundamentado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030095-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030095-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DIVINA RICARDO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00118-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão do 

benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido com fundamento na perda da qualidade de segurado, condenando a 

parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais), ficando a cobrança suspensa com base nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1060/50. 

 

A parte autora requer a reforma integral da sentença, aduzindo que preenche os requisitos para a concessão do 

benefício, sendo devido, ao menos, o auxílio-doença. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e documentos carreados aos autos, verifico que a 

parte autora manteve vínculos empregatícios, ainda que não ininterruptamente, nos períodos de 06/03/1979 a 

31/05/1979, 01/02/1987 a 02/09/1987, 01/03/1990 a 30/06/1990 e 11/12/1996 a 04/06/1999 e, após, verteu 
contribuições à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, relativas às competências 12/1996 a 

02/1997, 04/1997 a 04/1997, 06/1997 a 05/1999 e 09/2005 a 03/2006. 

 

No laudo pericial (fls. 74/77), o Sr. Perito informou a impossibilidade de fixação da data inicial da incapacidade, tida 

esta como ocorrida no momento da realização da perícia judicial, nos termos em que assentado na jurisprudência. 

 

Desta forma, tendo sido ajuizada a presente ação em 10/12/2008, constato a ocorrência da perda da qualidade de 

segurado, eis que já superado o "período de graça" previsto no Art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

 

A propósito, já decidiu esta Egrégia Corte Regional Federal: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO DEVOLUÇÃO. I -

Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que possui 

vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17), tendo sido 

ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 

8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008, um dia antes da 
propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição de segurada. III - 
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Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta da improcedência do 

pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão judicial que se presume válida e 

com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. 

(Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb. Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)." 

 

Por conseguinte, resta prejudicada a análise dos demais requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Não há condenação da autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 

11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença, tão-só, para excluir da condenação os ônus da sucumbência e,com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, reconhecendo que não há direito à 

percepção dos benefícios pleiteados, conforme fundamentado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032455-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032455-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSEFA DA SILVA SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VICTOR EMIDIO HAG MUSSI LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00083-7 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Fixada a verba 

honorária em R$ 300,00 (trezentos reais), bem como custas e despesas processuais, guardados os limites do disposto na 

lei de assistência judiciária gratuita. Revogada a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 177/182. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 05.04.1946, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 
os quais estão previstos nos art. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 11.03.2010 (fl. 118/123), revela que a autora sofre de hipertensão arterial, 

osteoartrose e síndrome depressiva, não estando incapacitada para o exercício de sua atividade habitual ("do lar"). 
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Assim, verifica-se que a autora é portadora de alterações degenerativas próprias da idade, não demonstrado nos autos 

que desempenhasse atividade profissional cujo exercício tenha restado obstado em razão das moléstias elencadas, não 

existindo elementos que pudessem desconstituir as conclusões periciais. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032706-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032706-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROSEMEIRE BENTO RIBEIRO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00113-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que objetiva o restabelecimento do 

beneficio de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, ao fundamento de que não restou comprovada a 

incapacidade para o trabalho. Condenada a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e aos honorários 

advocatícios arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), observados os termos do art.12 da Lei 1.060/50. 

 

Agravo retido à fl. 71/72 da decisão que acolheu laudo pericial elaborado por médico não especializado em psiquiatria. 

 

Em sua apelação, a autora requer, preliminarmente, o provimento ao agravo retido, para que seja submetida a exame de 

perito especializado na área de psiquiatria, tendo em vista a natureza das enfermidades de que padece e que naquela 

Comarca existe profissional com tal formação. No mérito, requer a condenação do réu a conceder-lhe o beneficio de 

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença, desde a cessação administrativa, por ser portadora de 
depressão grave, e que tal enfermidade a impede de exercer suas atividades laborativas. 

 

Contra-razões da autora (fl.147/159). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

Do agravo retido 
 

Conheço do agravo retido de fl.71/72, pois reiterado nas razões de apelação e dou-se provimento pelas razões a seguir 

expostas. 

 

Na presente ação, a autora, empregada doméstica, nascida em 14.01.1976, busca a concessão do beneficio de 

aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, auxílio-doença, garantida aos trabalhadores rurais no art.39, bem como 

no art.59, ambos da Lei 8.213/1991, dispondo este último que: 
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Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
 

Da petição inicial e dos documentos nos autos, verifica-se que à época do ingresso da ação a autora estava grávida de 06 

meses, sendo que em 13.01.2010, data da perícia judicial, o parto havia ocorrido há um mês e 18 dias (24.11.2009), 

tendo o perito judicial (fl.57/59) concluído que a depressão era episódica, relacionada à gravidez, visto que a mesma 

patologia acometera a requerente quando da gestação do primogênito. 

 

Todavia, conforme relatório emitido por assistente social (27.08.2009; doc.22) e serviço médico municipal (26.08.2009; 

doc.23/24) a autora está em tratamento psiquiátrico, devido à depressão, e estava incapacitada para suas atividades 

profissionais normais. 

 

Cabe ressaltar que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 
 

Com efeito, conforme dados do CNIS (fl.48) verifica-se que a autora esteve em gozo de auxílio-doença de 05.07.2004 a 

11.12.2006, período em que não estava gestante, assim, é temerário afirmar que o quadro psiquiátrico é exclusivo do 

período de gravidez. 

 

Destarte, tendo em vista as características da enfermidade alegada pela autora e seu histórico médico (fl.22/24), há 

necessidade de que a prova pericial seja produzida por profissional que detenha os conhecimentos científicos na área de 

psiquiatria, sem o qual não é possível concluir, de maneira cabal, quanto à existência de eventual incapacidade laboral 

da autora, o que se revela indispensável ao deslinde da questão. 

 

Há que ser anulada, portanto, a r. sentença, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser apurada a efetiva 

incapacidade da autora com aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo retido da 
autora para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular instrução com realização de nova prova 

pericial e novo julgamento, restando prejudicada a sua apelação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032768-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032768-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE APARECIDO DIAS 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00212-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 
de honorários advocatícios arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), cuja execução fica suspensa, nos 

termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Interposto agravo retido pela parte autora, à fl. 125/127, de r. decisão que indeferiu o pedido de realização de nova 

perícia. 

 

A parte autora apela pugnando, em preliminar, pelo conhecimento e provimento do agravo retido, argüindo, ainda, em 

preliminar cerceamento de defesa, ante o indeferimento de complementação da prova pericial, pleiteando, assim, a 

nulidade da sentença. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora, eis que devidamente reiterado, entretanto nego-lhe seguimento, 

vez que entendo suficientes os elementos existentes nos autos ao deslinde da matéria, sendo despicienda a realização de 

nova perícia. 

 

Da preliminar 
 

A preliminar argüida pela parte autora confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 08.04.1953, ajuizou a presente ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 11.07.2008 (fl. 107/19), atesta que o autor refere sofrer de problemas de coluna, 

apresentando dores aos esforços, dores de cabeça, pressão alta, havendo sofrido cirurgia de gastrite, e, portanto, 

apresentando dores de barriga. O expert relatou, ainda, que a radiografia de coluna demonstra discretas alterações 

osteodegenerativas. O perito concluiu, entretanto, que o autor não apresenta alterações que o levem à incapacidade 

laboral. 

 

De outro turno, o autor não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões do perito, sendo certo 

que os documentos médicos carreados à fl. 27/37 não demonstram que ele apresente qualquer patologia a justificar a 
concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados. 

 

Nada obsta, entretanto, que o autor venha a pleitear o benefício em questão novamente, caso haja alteração de seu 

estado de saúde. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento ao agravo retido, rejeito a preliminar 

argüida pela parte autora e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032879-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032879-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : IRACEMA SILVA SILVESTRE 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00245-7 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à cessação 

administrativa do auxílio-doença (05.06.2009). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e 

acrescidas de juros de mora de 12% ao ano O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em doze prestações mensais e de honorários periciais R$ 200,00. Não houve condenação em custas. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 13.06.1953, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 04.10.2009 (fl. 61/65), atestou que a autora é portadora de psicose não orgânica, 

apresentando incapacidade de forma total e permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora recebeu auxílio-doença de 07.01.2004 a 20.10.2006, 12.03.2007 a 15.05.2008 e 10.02.2009 a 

05.06.2009 (fl. 78/80), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de 

carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 28.11.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, bem como sua idade (57 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 
aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, a partir do dia seguinte à cessação do 

auxílio-doença (06.06.2009), tendo em vista a resposta ao quesito nº 4 do INSS, fl. 65 e que não houve recuperação. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos na forma fixada na r. sentença em conformidade com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. As 

verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00109 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034440-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034440-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : ADEMIR DANIEL DA COSTA 

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00087-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a última cessação (15.04.2006), descontados os 

valores recebidos administrativamente. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas 

de juros de mora, desde a citação. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre as prestações vencidas até a data da publicação da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 84. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 23.05.1960, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 04.11.2008 (fl. 122/126), e complementado à fl. 139/140, atestou que o autor é 

portador de hérnia discal lombar, desidratação discal, espondiloartrose lombar, cifose torácica, taquicardia sinusal, 
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esofagite de refluxo e gastrite antral, que lhe acarretariam incapacidade apenas para realizar atividades que exijam 

grandes esforços físicos. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)     

 

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 18.08.2005 a 15.04.2006 (fl. 47), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 05.05.2006. 

 

Desta forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como 

a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de 
sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na r. sentença, tendo em vista que não houve recuperação do 

autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

para limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas 

na forma acima estabelecida. 
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As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035519-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035519-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : WALDIR ANTONIO FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BENEDITA MARIA BERNARDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00097-9 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o reajuste dos salários-de-

benefício pelos índices que melhor garantam o seu valor real, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de 

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios, custas processuais e demais 

cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa (R$ 96.330,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 

 

D E C I D O.  

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 
não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 
PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 
8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 
Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 
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Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 
 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035593-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035593-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE OSMARIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE CICERO CORREA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00058-7 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez e extinto o feito sem resolução do mérito em relação ao pedido de auxílio-doença. Não 

houve condenação em verbas de sucumbência por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação o autor aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a 

reforma da sentença. 
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Sem contra-razões (fl. 219). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 26.11.1973, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 28.08.2009 (fl. 161/164), atestou que o autor é portador de doença pulmonar 

obstrutiva crônica/asma brônquima, apresentando incapacidade de natureza parcial e permanente para o exercício de 

atividade laborativa de natureza braçal ou em ambientes com acúmulo de partículas dispersas. Apontou, ainda, a 

possibilidade de readaptação para atividades leves e em ambiente adequado. 
 

Destaco que o autor vem recebendo benefício de auxílio-doença desde 10.01.2005 (CNIS em anexo), razão pela qual 

não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 04.07.2008. 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 

possibilidade de reabilitação, seria o caso de se conceder o benefício de auxílio-doença, que no entanto, o autor já vem 

recebendo, conforme se verifica dos dados do CNIS (em anexo). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. Não 

há condenação da parte autora em verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035667-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035667-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : VERINO BERTOLA 

ADVOGADO : LUDMILA BATISTUZO PALUDETO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00084-6 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o reajuste do benefício da 

parte autora aplicando-se o índice integral do IGP-DI nos anos de 1999 (7,91%), 2000 (14,19%) e 2001 (10,91% ou 

7,73%), além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora, honorários 

advocatícios e demais despesas comprovadas. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos 

reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato.  

D E C I D O.  
 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 
Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 
cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  
(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 
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O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 
antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 
constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 
 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035731-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035731-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES ALVES MIRANDA RUIZ 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00237-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se, ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença, uma vez que 

o laudo não foi realizado por médico perito especialista, bem como não foi realizada prova oral consistente em oitiva de 

testemunhas. No mérito, alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 
comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 271/276. 

 

À fl. 277 foi noticiada a revogação da tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

A preliminar de cerceamento de defesa se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 22.07.1963, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 31.10.2009 (fl. 213/218), revela que a autora apresenta espondiloartrose dorso 

lombar e hipertensão arterial, que no entanto, não lhe acarreta incapacidade laborativa para o exercício de atividade 

laborativa 

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos 

autos é apto ao convencimento do julgador. 

 

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à 

correta apreciação do pedido formulado na inicial. 
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Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, e que apresentou laudo pericial 

suficientemente claro quanto às condições físicas da autora, não havendo necessidade de realização de nova perícia, 

tampouco das demais provas requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário prova técnica 

para se aferir suas condições de saúde. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar e no mérito, nego seguimento à 

apelação da autora. Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035930-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035930-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARILDA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : ADILSON MUNARETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00156-3 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 
custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se, ser beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença, uma vez que 

o laudo pericial não foi realizado por especialista em ortopedia. No mérito, alega que foram comprovados os requisitos 

para a concessão de um dos benefícios em comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 231. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

A preliminar de cerceamento de defesa se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

 

Do mérito 
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Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 30.05.1960, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.10.2009 (fl. 170/173), revela que a autora apresenta hipertensão arterial, 

fibromialgia e depressão, que no entanto, não lhe acarretam incapacidade laborativa para o exercício de atividade 

laborativa. O laudo aponta, ainda, que a pressão arterial está controlada com a medicação e que não foram observadas 

disfunções osteoarticularers em membros superiores e coluna vertebral, bem como as funções cognitivas da autora estão 

preservadas. 

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos 
autos é apto ao convencimento do julgador. 

 

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à 

correta apreciação do pedido formulado na inicial. 

 

Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, e que apresentou laudo pericial 

suficientemente claro quanto às condições físicas da autora, não havendo necessidade de realização de nova perícia. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar e no mérito, nego seguimento à 
apelação da autora. Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036251-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036251-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUCIANO FERRACINE 

ADVOGADO : MARLEI MAZOTI RUFINE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00010-4 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2211/2291 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. O autor foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais 

e de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, observando-se, contudo, a Lei 1.060/50. 

 
Em apelação a parte autora aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a 

reforma da sentença. 

 

Sem contra-razões (fl. 90vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se constata dos autos, a matéria versada se refere à benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja 

competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição 

da República, verbis: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 
(grifei) 

 
Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou 

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão: 

 

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E 

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA 

CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA COMUM. 

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, 

artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça 

estadual. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de 

Guarulhos/SP, suscitado.  
(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261) 
 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema: 

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA 
COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de 

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032) 
Insta ressaltar que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser 

remetidos ao Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada. 

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição, 

restando prejudicada a análise do apelo da parte autora. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036618-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036618-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00081-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Não houve condenação da autora em verbas de sucumbência por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação a autora aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a 

reforma da sentença. 

 

Sem contra-razões (fl. 127). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se constata dos autos, a matéria versada se refere à benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja 

competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição 

da República, verbis: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 
(grifei) 

 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou 

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão: 

 

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E 

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA 

CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA COMUM. 

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, 

artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça 
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estadual. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de 

Guarulhos/SP, suscitado.  

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261) 
 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema: 

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA 

COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de 

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032) 
Insta ressaltar que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser 

remetidos ao Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada. 

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição, 

restando prejudicada a análise do apelo da parte autora. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036643-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036643-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DINA DA CONCEICAO DIAS PAES 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00046-7 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Sem contrarrazões de apelação (fl. 117). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 23.11.1962, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez,, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O laudo do perito judicial, elaborado em 22.10.2009 (fl. 66/70), atesta que a autora é portadora de artrite reumatóide 

soropositiva, não estando incapacitada para atividades laborativas. O perito asseverou, ainda, que com o controle da 

patologia através de medicamentos, como vem ocorrendo, a autora tem condições de exercer o seu labor (fl. 91). 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante 

das partes, a presença da incapacidade laborativa da autora, a justificar a concessão do benefício em comento, a qual 

não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões periciais. 

 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037150-20.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.037150-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA GILENE DE OLIVEIRA BONFIM 

ADVOGADO : VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02861-2 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de companheira. 

 

A autora Maria Gilene de Oliveira Bonfim requereu a concessão do benefício de pensão por morte, a partir do óbito, 

com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data 

do efetivo pagamento. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação da qualidade de segurado. Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante os benefícios da assistência judiciária. 
 

Em seu recurso, a autora pugnou a reforma integral da sentença. Sustentou estar comprovada a qualidade de segurado 

de Edilson Pinto Lima. Reiterou o pedido formulado na inicial. Aduziu que o "de cujus" teria direito adquirido ao 

benefício de auxílio-doença, por ser portador de enfermidade. 

 

Com a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da qualidade de segurado do falecido Edilson Pinto Lima. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 
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Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

A dependência do cônjuge é presumida, nos termos do Art. 16, § 4º da Lei 8.213/91, e, na espécie, está comprovada 

pelas cópias da certidão de casamento e certidão de óbito (fls. 32 e 75). 

 

Entretanto, segundo a prova dos autos não ficou demonstrada a qualidade de segurado, pois não consta registro de 

vínculos empregatícios na CTPS de Edilson Pinto Lima, às fls. 23/25. 

 

A certidão de óbito, às fls. 21, e a cópia do boletim de ocorrência, às fls.26/36, informam que Edilson Pinto Lima era 

pintor, qual seja, contribuinte individual, nos termos do Art. 11, V, "g", da Lei 8.213/91, ficando ao seu cargo o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do Art. 12, V, alínea "g", da Lei 8.212/91. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial dos Colendos Tribunais Regionais Federais: 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR EVENTUAL. CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL. SEGURADO OBRIGATÓRIO. ART. 11, INCISO V, ALÍNEA "g", DA LEI 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO A 
SER EFETIVADA PELO SEGURADO TRABALHADOR. ART. 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Acordo trabalhista em processo não instruído com prova do vínculo não permite o enquadramento do reclamante 

como segurado do Regime Geral da Previdência Social - RGPS. 

2. O trabalho exercido pelo falecido marido da autora se enquadra, na forma em que narrado, à definição de 

trabalhador eventual, cujas contribuições são de responsabilidade do próprio trabalhador, como contribuinte 

individual.  

3. Conquanto a parte autora tenha noticiado a existência de vínculo laboral do falecido com várias pessoas na cidade 

de Perdões, não foram acostados ao feito documentos que comprovassem o recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias na qualidade de contribuinte individual. 

4. Para que alguém se beneficie da previdência social existe a necessidade de observância de filiação obrigatória e seu 

cunho contributivo, previsto na Constituição Federal, art. 201.  

5. Apelação e remessa oficial providas." (grifo nosso). 

(TRF5, SEGUNDA TURMA, AC 200601990330986, relatora Desembargadora Federal NEUZA MARIA ALVES DA 

SILVA, Data do julgamento 12.04.10, e-DJF1 DATA 06.05.10, p.48). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. 

TRABALHADOR AUTÔNOMO. FALTA DE INSCRIÇÃO COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL E DAS 

RESPECTIVAS CONTRIBUIÇÕES. HIPÓTESE EM QUE NÃO SE POSSIBILITA O RECOLHIMENTO POST 
MORTEM.  

1. Conquanto o artigo 45, § 1º, da Lei nº 8.212/91 estabeleça que para comprovar o exercício de atividade 

remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o 

recolhimento das correspondentes contribuições, é de se atentar para as circunstâncias ao entorno. 

2. A possibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias post mortem não se aplica ao caso em que, 

quando do óbito, passaram-se aproximadamente 23 anos sem que houvessem recolhimentos à Previdência Social, 

colhendo-se dos depoimentos testemunhais apenas que o falecido exerceu, por tal tempo, a atividade de tapeceiro, 

quando sequer houve a sua inscrição como trabalhador autônomo frente à autarquia (inteligência do art. 282 da 

Instrução Normativa do INSS nº 118/2005).  

3. Apelação improvida." (grifo nosso). 

(TRF4, QUINTA TURMA, AC 200404010474401, relator Desembargador Federal FERNANDO QUADROS DA 

SILVA, Data do julgamento 03.11.09, D.E. 16.11.09). 

Por outro lado, não merece guarida a alegação de que Edilson Pinto Lima teria direito a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, porquanto não há documentos nos autos que comprovem que era 

incapaz para o trabalho. Assim não foi demonstrada sequer a enfermidade, para o preenchimento dos requisitos exigidos 

para a concessão dos referidos benefícios. 

 
Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. JULGAMENTO DO FEITO REALIZADO POR 

DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

EXTENSÃO DO "PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE 

DESEMPREGADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA ESTAMPADA NO § 2º DO 

ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91.PRECEDENTES DO STJ. AGRAVAMENTO DA DOENÇA INCAPACITANTE. NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO.AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

LEGAIS. NÃO PREENCHIMENTO.AGRAVO IMPROVIDO  
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I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento à apelação do agravante e , conseqüentemente, manteve a sentença de primeiro grau.  

II.Não há que se falar na impossibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator no presente 

caso.Precedentes do STJ.  

III.Conforme já assentado na decisão arrostada, a qualidade de segurado restou comprometida, pois o último vínculo 

empregatício do recorrente data de 26/05/1993 a 15/02/1994, tendo sido a presente ação ajuizada em fevereiro de 

2004.  

IV.A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada pela 

Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados segurados 

facultativos.  

V.A perda de dita qualidade não é automática, restando assegurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, 

vulgarmente denominado pela doutrina "período de graça".  

VI.A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado ao sistema previdenciário 

por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça" concedido pelo legislador ordinário, a 

utilização de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não merecem guarida.  

VII.A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de desemprego, sendo 

imprescindível, por exigência legal, o seu registro.  
VIII.A alegação do recorrente, consistente no agravamento da doença incapacitante, durante o período de graça, não 

merece prosperar pois não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o 

período de graça, ou, ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios.  

IX.Os laudos periciais acostados ao feito comprovam a aptidão do recorrente para o desempenho de atividades 

laborais, o que inviabiliza a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

X.Inviável a concessão do auxílio-acidente ante o não preenchimento dos requisitos legais.  

XI.O agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, bem como a existência de 

incapacidade laboral, requisitos imprescindíveis para o gozo do benefício pleiteado.  

XII.O autor, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada 

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se 

somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator.  

XIII- Agravo improvido." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 200461190005161, relator Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN, data do 

julgamento 20.07.09, DJF3 CJ1 13.08.09, p. 1612). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 COM AS ALTERAÇÕES 

INTRODUZIDAS PELA LEI Nº 9.528/97. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO DEMONSTRADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  
I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte 

presumida declarada.  

II - Os autores requerem a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro e pai 

em 08.06.2000. Aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97.  

III - Os requerentes comprovam ser companheira e filhos do falecido, através das certidões do Registro Civil, sendo, 

nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.  

IV - O último vínculo empregatício do 'de cujus' cessou em 01.11.1995, não havendo nos autos notícia de que 

posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício previdenciário. 

Tendo em vista que veio a falecer em 08.06.2000, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurado 

naquele momento.  

V - A sentença trabalhista julgou procedente o pedido, pertinente ao labor de 15.02.1997 a 05.06.1998, com base na 

revelia da reclamada. Inexistiu, naquele feito, assim como no presente, prova da alegada relação empregatícia. O 

decisum da Justiça do Trabalho não comprova o labor do de cujus, de forma a permitir a incidência do art. 15, §1º, da 

Lei nº 8.213/91.  

VI - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da 

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, 

não importa em extinção do direito a esses benefícios. O de cujus, na data da sua morte, contava com 46 (quarenta e 
seis) anos de idade e esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por quase 15 (quinze) anos, condições 

que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.  

VII - Não restou comprovado que o falecido tenha deixado de contribuir para a Previdência por estar efetivamente 

incapacitado para o trabalho. O laudo médico da perícia judicial indireta não esclarece o início da invalidez 

permanente do 'de cujus' e os documentos médicos colacionados são contemporâneos ao óbito, época em que o 

falecido já havia perdido a qualidade de segurado.  

VIII- Requisitos para a concessão da pensão por morte não satisfeitos.  

IX - Reexame necessário provido.  

X - Sentença reformada." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, REO 200161830006820, relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, Data 

do Julgamento 18.05.09, DJF3 CJ2 07.07.09, p. 635). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2217/2291 

Assim, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, não faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação da autora, dado que 

manifestamente improcedente. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037381-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037381-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARINEUZA ORTIZ DE CAMARGO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00127-5 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores 

para a concessão dos benefícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 
Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurada e do 

cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos artigos 

42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se dos autos que o laudo médico pericial de fls. 97/103, 

complementado às fls. 203/204, se mostra contraditório em relação ao conjunto probatório. Com efeito, embora o perito 

judicial tenha afirmado que a autora é portadora de pós-operatório de neurocirurgia e pós-trombose venosa profunda 

não incapacitantes, consta do atestado médico de fls. 21 que a autora apresenta cisticercose do sistema nervoso central, 

outros transtornos especificados do sistema nervoso em doenças classificadas em outra parte e osteomielite não 

especificada (CID: B69.0, G99.8 e M86.9), devendo ser afastada do trabalho por período indeterminado, fato 

corroborado pelo prontuário médico de fls. 114/167. 

Assim, sendo deficiente a prova pericial realizada, e não havendo nos autos elementos suficientes à comprovação cabal 

dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos 

assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da produção deficitária 

de prova indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

No mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 
LAUDO MÉDICO PERICIAL. CONTRARIEDADE. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 
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I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que apresenta-se contraditório em 

cotejo às demais provas carreadas aos autos. 

II - A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, 

a fim de que seja realizada nova perícia. 

III - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento. 

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.000393-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 17.08.2007, v. 

u., DJU 29.08.2007) 

 

Ante o exposto, anulo de ofício a r. sentença e, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicada a apelação da parte autora, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para realização de nova 

perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043337-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043337-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ALBERTO VIEIRA incapaz 

ADVOGADO : DANIELA SICHIERI BARBOZA 

REPRESENTANTE : ELIA ALAO VIEIRA 

ADVOGADO : DANIELA SICHIERI BARBOZA 

No. ORIG. : 08.00.00005-6 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 18/01/2008, que tem por 

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a restabelecer o benefício de prestação continuada desde a suspensão do 

pagamento, operada após a revisão administrativa periódica. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido, condenando a 

Autarquia a implantar o benefício assistencial desde o momento de sua cessação, bem como a pagar honorários 

advocatícios de 10% dos valores vencidos até a sentença. Foram antecipados os efeitos da tutela, para determinar a 

imediata implantação do benefício. 

 

Apelou a Autarquia, pleiteando o recebimento da apelação no duplo efeito, e quanto ao mérito, aduz que a parte autora 

não preenche o requisito da miserabilidade, pois o genitor recebe aposentadoria em valor superior ao salário mínimo, 

além de ser proprietário de um caminhão Scania ano 1996, que utiliza para labor, ainda que eventualmente, 

complementando a já razoável renda familiar de quase três mil reais, pois seu filho que estava desempregado, que vive 

no mesmo teto, está trabalhando e recebendo mais de dois mil reais por mês, conforme extratos do CNIS que anexa. 
Subsidiariamente, requer a fixação da correção monetária e juros de mora em conformidade com o Art. 1º-F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, e ainda, que os juros de mora incidam a partir da citação válida, a 

redução da verba honorária para o percentual de 5%, observado o disposto na Súmula 111 do STJ e, por derradeiro, 

prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal, no parecer exarado às fls. 219/224, opinou pelo provimento do recurso interposto pelo 

INSS, com a cassação da tutela concedida, sustentando que não restou comprovada a miserabilidade do núcleo familiar. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 
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Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a controvérsia restringe-se apenas à comprovação das condições sócio-econômicas da parte autora, 

pois a sua incapacidade para os atos da vida civil foi reconhecida judicialmente, em conformidade com a certidão de 

interdição juntada às fls. 08. 

 

Entretanto, é certo que não restou comprovado que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 
 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pelo autor, interditado, seu pai, José Vieira, aposentado, que por 

ocasião da visita domiciliar realizada em fevereiro/2008, contava com 60 anos de idade, sua mãe e curadora Elia Alão 

Vieira, do lar, 57 anos e o irmão Vagner Vieira, solteiro, 24 anos. 

 

A averiguação social realizada aos 17/02/2009, constatou que a família reside em domicílio próprio, composto por 03 

quartos, sala, cozinha, banheiro e varanda. A renda familiar era composta do salário do genitor, no valor líquido de R$ 

552,01, acrescida do valor de R$1.213,92 recebido pelo irmão do autor, que trabalhava na empresa Marchesan como 

encaixotador. Foram relatados gastos com alimentação R$400,00 e medicamentos não fornecidos pela rede pública 

(R$69,50 e R$25,60) - fls. 100/107). 

 

Entretanto, na visita domiciliar realizada em 14/02/2008, foram constatadas as despesas do núcleo familiar, 

discriminadas às fls. 49, que totalizam R$694,00 e dentre elas consta o gasto com combustível, no valor de R$100,00, e 

R$ 65,00 com telefone, dentre outras despesas. 

 

Após as declarações prestadas pelas testemunhas arroladas pela parte autora (fls. 120/128), dando conta que o pai do 

autor exerce atividade de motorista e é proprietário de um veículo tipo Belina e um caminhão tipo carreta, foi 
determinada a complementação do estudo social, já que tais informações não constaram do relatório sócio-econômico 

elaborado anteriormente. 

 

Em nova visita realizada aos 10/11/2009, constatou a Assistente Social, segundo relatou o pai do autor, que o mesmo é 

proprietário de um caminhão Scania/T112 7/4x2, diesel, ano 1996, placa IDP 6363, que "encontra-se sem uso e que não 

exerce atividade como motorista devido a problemas de saúde (hérnia de disco na coluna)", ocasião em que constatou-

se ainda, que o irmão do autor estava desempregado desde 08/10/2009 (fls. 141). 

 

Ademais, consta do CNIS carreado aos autos pela Autarquia e o Ministério Público Federal, que o irmão do autor, 

Vagner Vieira, voltou a exercer atividade remunerada em janeiro de 2010, e auferiu renda média de R$1.971,33. 
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Como bem salientado pelo Ministério Público Federal, "não se cuida, aqui, de deixar de considerar a renda per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo como presunção absoluta da miserabilidade, mas sim apenas de apontar a fragilidade 

do conjunto probatório, inábil a comprovar de maneira inequívoca a renda do núcleo familiar e a situação econômica 

respectiva".  

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que o conjunto probatório 

demonstra que a situação enfrentada pela família da parte autora não é de miserabilidade, decerto que não faz jus ao 

benefício assistencial de prestação continuada do Art. 20, da Lei nº 8.742/93. 

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições econômicas, a parte autora poderá formular novamente seu 

pedido. 

 

Nesse sentido, traz-se a lume : 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA.  
- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008) e 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249).  

Destarte, ausentes os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe, devendo ser reformada a r. sentença e revogada a tutela concedida em seu bojo. 

 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da Autarquia 

Previdenciária para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido e revogar a tutela concedida. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045991-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045991-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : CARLOS ESTEVAM 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 08.00.00007-5 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Recebo a conclusão. 

 

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro a concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor sofreu acidente de trabalho (laudo pericial fls. 74/119) e que, por essa 

razão, pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho, nos 

termos da Lei n° 8.213/91. 

 

O feito foi originariamente distribuído ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Jacareí - SP, e foi 

devidamente processado, culminando no seu sentenciamento. 

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido do autor, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-acidente, 
a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 86, § 2º, da Lei n°8.213/91, que, na 

hipótese dos autos será o dia em que o réu foi constituído em mora, pela citação, sendo as parcelas em atraso corrigidas 

monetariamente, pela tabela prática do Tribunal de Justiça, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao 

ano, desde a citação. Ante a sucumbência recíproca, as despesas processuais serão divididas pelas partes, deixando de 

condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios e, considerando-se que o autor é beneficiário da justiça 

gratuita, deve-se atentar para o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n° 1.060/50. Foi determinado o reexame necessário e 

concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação a fim de reverter o julgamento, tendo sido determinada a remessa 

da referida apelação a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Dessa forma, passo à análise da questão. 

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I, 

dispõe: 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho; (destaque nosso) 

 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes 

do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, 

inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência 

Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT. 

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou 

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes: 

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista. 
S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda 

que seja parte autarquia seguradora. 

 

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 
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Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do referido 

artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e julgamento da 

matéria. 

 

Recente jurisprudência exarada pelo STJ, corrobora tal entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E JUÍZO DA 

2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO 

STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, 

no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única 

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do 

Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 
propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam 

a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, 

ao mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar 

que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto 

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda 

Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP." 

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161) 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em 

razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide 
acidentária. 

 

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença 

decorrente de acidente do trabalho, a competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se a 

remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se as formalidades legais, com 

baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000301-94.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.000301-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : ALAIDE FELISBINO FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDES MARQUES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003019420104036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida nos autos de ação mandamental em que se busca 

o reconhecimento de seu direito líquido e certo de receber a aposentadoria por idade urbana. 

 

O MM. Juízo "a quo", confirmando a liminar anteriormente deferida, concedeu a segurança, determinando à autoridade 

impetrada que conceda a aposentadoria por idade à impetrante desde a data do requerimento administrativo 

(13.10.2009). 

 

O MPF ofertou seu parecer, opinando pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do 

benefício, conforme o disposto no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do Art. 142, da Lei 

8.213/91, no que tange à carência. 

 

Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das 

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o Art. 142, caput, da Lei 

8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

(...)" 

 
A respeito, a jurisprudência firmou o entendimento de que deve ser adotada a data do implemento do requisito idade, 

como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador 

urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos 

filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos 

segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento 

de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, 

ano em que implementou as condições necessárias. 

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

5. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 869.993/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 

10/09/2007 p. 327) e 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA 

REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na Previdência 

Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição exigidos a depender 

do ano de implementação das condições. 

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e seis) 

contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta e cinco) 

anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias. 

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício 

pleiteado. 

4. Recurso especial desprovido. 
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(REsp 753913/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 488)" 

 

No tocante à questão da perda da qualidade de segurado, estabelece o § 1º, do Art. 3º, da Lei nº 10.666/03: 

 

"Art. 3º ...  

        § 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Nesse sentido a pacífica jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXIGÊNCIA PARA O CÔMPUTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

ANTERIORES À PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

N.os 282 E 356 DO STF. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. A insurgência quanto ao que dispõe o parágrafo único do art. 24 da Lei n.º 8.213/91, não foi objeto de discussão 
pelo Tribunal de origem, motivo pelo qual ressente-se do necessário prequestionamento. Incidência das Súmulas n. os 

282 e 356 do STF. 

2. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei n.º 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado no momento do requerimento do benefício, com a condição de que o segurado, 

que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência. 

3. In casu, a Autora preenche satisfatoriamente todos os requisitos autorizadores para a concessão do benefício 

pleiteado. 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 641.190/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 24/05/2005, DJ 20/06/2005 p. 351); 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Carência. Regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

Aplicação aos segurados inscritos antes da edição da norma. Perda da qualidade. Irrelevância. Requisitos preenchidos 

anteriormente. Precedentes da Terceira Seção. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 690.563/SC, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 11/02/2008, 

p. 1); 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A Terceira Seção firmou o entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos, 

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições necessárias e 

ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade de segurado". 

2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é, recolheu o 

número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

3. Em sede de recurso especial é inviável o exame de afronta a dispositivos constitucionais, de exclusiva competência 

do Supremo Tribunal Federal pela via do extraordinário, ainda que para fins de prequestionamento. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 355.731/RS, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 14/06/2005, DJ 

23/10/2006, p. 358) e 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. CÔMPUTO DE TODAS AS 

CONTRIBUIÇÕES ANTERIORES À PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE. PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ART. 24 DA LEI 8.213/91. 

- O parágrafo único do art. 24 da Lei 8.213/91, ao determinar o cômputo das contribuições anteriores à perda da 

qualidade de segurado para fins de carência, não faz qualquer ressalva em relação aos períodos que devam ser 
contabilizados. 

- Ora, se a própria legislação previdenciária refere-se à contagem dos "contribuições anteriores", não cabe ao 

magistrado, em interpretação restritiva, admitir apenas o cômputo de parcelas vertidas em favor do INSS no interregno 

anterior à última perda da qualidade de segurado, até porque isto implicaria em enriquecimento desmotivado da 

autarquia previdenciária. 

- Recurso especial conhecido. 

(REsp 409.714/PR, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 06/05/2002, p. 347)". 

A Colenda Corte Superior de Justiça pacificou também o entendimento de ser desnecessária a simultaneidade no 

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido, colaciono: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DA 

CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. ... "omissis". 

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o implemento 

simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se encontra 

estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da idade, já se 

tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes. 

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção do 

benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando, para o 

deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente. 

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de primeiro 

grau. 

(EREsp 776.110/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 22/03/2010)". 
 

No caso dos autos, a parte autora juntou aos autos os seguintes documentos: 

 

a) cópias do RG e do CPF da autora em que consta como data de nascimento da autora 12.07.1944 (fls. 20); 

 

b) cópias da CTPS da autora, nas quais constam vínculos empregatícios nos períodos de 01.09 a 30.11.1967, de 

01.12.1967 a 21.06.1973 e de 08.07.1960 a 31.03.1962 (fls. 10/12 e 25/27) e  

 

c) cópias das guias GPS, comprovando o recolhimento da contribuição nos períodos de maio/2005, outubro a 

dezembro/2005, janeiro a dezembro/2006, janeiro a dezembro/2007, janeiro a dezembro/2008 e janeiro a outubro/2009 

(fls. 33/82). 

 

Destarte, considerando-se que a autora completou a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 

12.07.2004, e que, de acordo com o que dispõe o Art. 142, da Lei nº 8.213/91, deveria cumprir a carência de 138 

contribuições, tendo sido comprovado o recolhimento de 140 contribuições, faz jus ao recebimento do benefício de 

aposentadoria por idade. 

 
Não merece, pois, reparo a r. sentença. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000323-16.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000323-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE MILTON SILVA SILVEIRA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ALVARO GARRIDO ARJONA (= ou > de 60 anos) 

 
: ALCIDES ORMELEZE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MONGE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003231620104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 
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1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para as devidas correções na autuação, devendo 

constar o nome do apelante: ALCIDES ORMELESE, conforme Cédula de Identidade e CPF - Cadastro de Pessoas 

Físicas (fls. 41). 

2. Trata-se de apelação interposta por JOSE MILTON SILVA SILVEIRA, ALVARO GARRIDO ARJONA e 

ALCIDES ORMELESE em ação de revisão de benefícios previdenciários, objetivando o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios de aposentadoria por tempo de serviço - DIB's 31.01.1991, 07.02.1991 e 28.09.1992, 

respectivamente, utilizando o teto de 20 (vinte) salários mínimos, determinando a atualização dos 36 últimos salários de 

contribuição, todos corrigidos monetariamente com base no INPC, mudando a data da DIB dos autores para 31.01.1989, 

07.02.1989 e 05.06.1989. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor no pagamento de custas e honorários 

advocatícios em face da concessão da justiça gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que se naquela ocasião da Lei 7.789/89 os segurados tivessem 

optado pela aposentação a que faziam jus inquestionável seriam seus direitos aos benefícios, como previsto na Lei 

anterior. Aduz que reconhecido o direito quanto a retroação de seus benefícios antes de 30.06.1989, por força do direito 

adquirido, é de se aplicar a estes a regra prevista no art. 144 da Lei 8.213/91, pois houve disposição expressa de 

retroação de seus efeitos a 05.10.1988 a 05.04.1991. Requer o provimento do presente apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões pugnando pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Improcede a pretensão dos autores de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da lei 

posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de serviço com DIB's em 31.01.1991, 

07.02.1991 e 28.09.1992. 

Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Com fundamento no direito adquirido, somente é possível assegurar ao segurado a concessão do benefício com base na 

legislação anterior (CLPS), inclusive com a aplicação da Lei nº 6.950/81, que determina a limitação do salário de 

contribuição em vinte salários mínimos. No entanto, reconhecida a aplicação do regramento vigente à época em que o 

segurado incorporou ao seu patrimônio o direito à aposentadoria (no caso, Decreto nº 89.312/84), deverá a revisão 

obedecê-lo em todos os seus termos, inclusive quanto à forma de apuração do salário de benefício (arts. 21 e 23). 

Em se tratando de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes 

à época em que os benefícios foram concedidos, e não pelas regras existentes ao tempo do preenchimento dos requisitos 

para obtenção do benefício. 

Daí porque é de se reconhecer a inviabilidade da pretensão de que o cálculo do salário de benefício do segurado observe 
a legislação anterior que fixava o limite do salário de contribuição no valor de vinte salários mínimos, já que reduzido 

para dez salários mínimos pela Lei nº 7.787/89. 

E, na hipótese dos autos, os benefícios foram concedidos em 31.01.1991, 07.02.1991 e 28.09.1992, quando já vigorava 

a limitação do teto a dez salários mínimos (Lei nº 7.78/89). 

Outrossim, tanto sob a égide da CLPS (Decreto nº 89.312/84, art. 21, II) como na Lei nº 8.213/91 (arts. 28 e 29), os 

benefícios previdenciários devem ser calculados tendo por base os salários de contribuição imediatamente anteriores ao 

afastamento da atividade ou da entrada do requerimento. 

Em se tratando de benefício de aposentadoria concedido entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 - "buraco 

negro" - (DIB's 31.01.1991, 07.02.1991 e 28.09.1992), a renda mensal inicial obedeceu as regras contidas na Lei nº 

8.213/91 (arts. 28 e 29), inclusive o recálculo e o reajuste do benefício, por força do seu art. 144; não se aplicando o 

disposto na legislação anterior, no caso, a Lei nº 6.950/81 (v.g. AgRg no REsp nº 1.119.035, Relator Ministro Jorge 

Mussi, 5ª T., j. 15.12.2009, DJe 22.02.2010). 

Portanto, improcede a pretensão de ver garantido o regime misto que pretende o segurado, conjugando-se, para efeito de 

revisão da renda mensal inicial e valor do benefício, a aplicação da Lei nº 6.590/81 no que diz respeito ao limite do 

salário e de contribuição, com a aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91 quanto ao critério de atualização dos salários 

de contribuição. 

A jurisprudência dominante na E. Corte Superior é no sentido de que "o direito à aplicação dos termos da Lei nº 
6.950/81, no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 

8.213/91, que não pode ser cindido, com aplicação somente de seus aspectos positivos aos segurados, por configurar 

sistema híbrido de normas previdenciárias." (AgRg no RESP 966.203-SC, 5ª T., Relator Ministro Felix Fischer, DJe 

01.03.2010). 

Neste sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.  
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1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição.  

2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89).  

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes.  

4. Recurso Especial desprovido." 

(REsp 1.055.247/SC, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 16/10/2008, DJe 24/11/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES. LEI VIGENTE À ÉPOCA. APLICAÇÃO. 

LEI Nº 6.950/81 E ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ E DO C. 

STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 
obscuridade. Inexistindo qualquer um desses elementos essenciais, rejeitam-se estes. 

II - É firme o entendimento deste e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, preenchidos os requisitos para a 

aposentadoria antes do advento da Lei nº 7.787/89, deve prevalecer, para o seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários 

mínimos, conforme previsto na Lei nº 6.950/81. 

III - O direito a se valer dos termos da Lei nº 6.950/81 no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, porém, 

não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 8.213/91, a qual não pode ser cindida para se aproveitarem 

apenas seus aspectos benéficos, por configurar sistema híbrido de normas previdenciárias. Precedentes do e. STJ e do 

c. STF. 

IV - Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1102280/RN, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 09/11/2010, DJe 

22/11/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO 

DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de que a norma previdenciária aplicável aos segurados que reuniram todos os critérios necessários para a sua 

aposentação antes da CF/88 é o vigente na época da obtenção de tais requisitos. 
2. "Vale observar que o reconhecimento do direito ao benefício com base nas regras anteriores, vigentes em junho de 

1989, não pode implicar adoção de regime híbrido. Assim, o benefício deve ser deferido nos moldes da legislação em 

vigor à época em que se consideram preenchidos os requisitos, em observância ao direito adquirido. Dessa forma, não 

se cogita de aplicação do disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91". 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 972581/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. REVISÃO INDEVIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Ainda que já fizesse jus à aposentadoria, anteriormente à publicação da Lei 7.787/89, os salários-se-contribuição 

dos últimos 36 meses considerados no cálculo da sua renda mensal inicial foram, por óbvio, posteriores a junho de 

1989 (data da publicação da Lei 7.787/89), razão pela qual não faz jus à pleiteada revisão. 

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 923.424/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 18/08/2009, DJe 14/09/2009). 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas nos REsp 1.227.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

04/02/2011; REsp 1.226.228, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 04/02/2011; REsp 1.216.192, Relator Ministro Adilson 

Vieira Macabu (Convocado), DJe 04/02/2011; REsp 1.220.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 02/02/2011; REsp 
1.223.190, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.875, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

01/02/2011; REsp 1.222.962, Relator Ministro Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010; REsp 1.218.584, Relator Ministro 

Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010. 

Confira-se, ainda, a respeito do tema a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

"Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no 

caso, de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito 

adquirido a, quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo em que preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito 

adquirido ao regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, 

mantido o quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, 
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aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão 

recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma 
dessas legislações. Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 278718/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/05/2002, DJ14/06/2002). 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 
I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido." 

(RE 575089/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, j. 10/09/2008, DJe 24.10.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO. SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico. 

Improcede a pretensão da recorrente de conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, 

para efeito de revisão de benefício. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AI 654.807/SP, Rel. Min.ª Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 7/8/2009). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.26.002531-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : NARCIZO JOSE TAVARES 

ADVOGADO : DANIELA CHICCHI GRUNSPAN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00025314320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida nos autos de ação de mandamental com a 

finalidade de ver reconhecido o direito à percepção da aposentadoria por tempo de contribuição cumulado com o 

benefício de auxílio-acidente. 

 

O MM. Juízo a quo, considerando que a data do acidente do trabalho (DAT) ocorreu em 19.08.1997, concedeu a 

segurança para determinar que a autoridade impetrada restabeleça o benefício de auxílio-acidente, independentemente 

da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Às fls. 64, o INSS manifestou-se no sentido de que, em respeito ao contido na Portaria AGU nº 109/2007, Ato 

Regimental AGU 01/2008 e Súmula 44 AGU, deixava de interpor recurso em face da sentença prolatada. 

 

O MPF ofertou seu parecer, opinando pelo parcial provimento da remessa oficial. 

 
É o relatório. Decido. 
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No que se refere ao benefício em discussão, a jurisprudência sedimentou-se no sentido da substituição do auxílio-

suplementar previsto no Art. 9º, da Lei nº 6.367/76 pelo auxílio-acidente instituído pela Lei 8.213/91. 

 

Entende-se que a indenização acidentária não retribui o trabalho prestado pelo segurado; é, antes, uma compensação 

econômica pela redução de sua capacidade de trabalho em decorrência de infortúnio trabalhista, e, portanto, pode ser 

cumulado com os proventos de aposentadoria, contanto que o auxílio-acidente tenha sido concedido antes da vigência 

da Lei 9.528, publicada no DOU de 11.12.1997, o que é o caso dos autos, uma vez que, malgrado concedido ao autor 

em 03.07.1998, o acidente de trabalho ocorreu em 19.08.1997. 

 

Confiram-se os precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. CUMULAÇÃO. SEGURADO APOSENTADO. MOLÉSTIA DESENVOLVIDA EM DATA ANTERIOR À 

EDIÇÃO DA LEI Nº 9.528/97. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO POR ESTA CORTE. BIS IN 

IDEM. NÃO-OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Impossibilidade de análise da violação ao art. 6º da LICC, tendo em vista a ausência do indispensável 

prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 282 e 356 do STF. 

2. É possível a cumulação do benefício previdenciário da aposentadoria com o auxílio-acidente, desde que, além da 
comprovação do nexo causal entre a doença profissional e o labor exercido pelo segurado, a moléstia tenha se 

desenvolvido em momento anterior à edição da Lei nº 9.528/97. 

3. Por desconsiderar o fato gerador do benefício, ou seja, a eclosão da moléstia incapacitante, a aposentadoria do 

requerente não é parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

4. É pacífico o entendimento da Terceira Seção deste Superior Tribunal no sentido de que a cumulação dos referidos 

benefícios somente é possível quando o auxílio-acidente for excluído do salário-de-contribuição para fins de cálculo do 

RMI da aposentadoria, sob pena de bis in idem. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 414.079/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 01/03/2007, DJ 

26/03/2007 p. 295); 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. 

VITALICIEDADE AFASTADA. INFORTÚNIO POSTERIOR À LEI 9.528/97. CUMULAÇÃO. APOSENTADORIA 

FUTURA. DESCABIMENTO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O auxílio acidente é vitalício somente quando o evento ocupacional danoso ocorrer antes da vigência da Lei 

9.528/97, que alterou os artigos 18, § 2º, e 86, § 2º, da Lei 8.213/91. 

2. In casu, impossível a cumulação do benefício de auxílio acidente com eventual e futura aposentadoria 

previdenciária, pois o acidente típico deu-se após o vigor da norma legal proibitiva, a Lei 9.528/97. 
3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 672.894/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 21/02/2006, DJ 

13/03/2006 p. 391) e 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR E 

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência de ambas as Turmas que integram a Terceira Seção firmou-se no sentido da possibilidade de 

cumulação do auxílio suplementar e da aposentadoria por tempo de serviço, desde que a concessão dos benefícios 

tenha ocorrido antes da Lei nº 9.528/97." (EREsp nº 399.921/SP, Relator Ministro Nilson Naves, in DJ 5/9/2005). 

2. Embargos de divergência rejeitados." 

(EREsp 590.319/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08/03/2006, DJ 

10/04/2006 p. 125)". 

 

Destarte, não merece reparo a r. sentença. 

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2010.61.83.001798-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : NELSON PEREIRA DE SOUSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00017980320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença que determinou a revisão do benefício do autor para 

aplicação da equivalência salarial prevista no Art. 58, do ADCT. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Verifico que o benefício de aposentadoria especial do autor foi concedido com DIB em 01.06.1989 (fls. 74) no período 

que ficou conhecido como "buraco negro" entre a promulgação da Constituição e a edição da Lei 8.213/91. 

Ocorre que o Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento no sentido de que não se aplica o referido Art. 

58, do ADCT aos benefícios concedidos após a promulgação da Constituição, como é o caso dos autos. É o que se vê 

nos julgamentos que seguem: 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - ARTIGO 58 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS - ABRANGÊNCIA. Emprestou-se ao artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias interpretação restritiva, a ponto de somente albergar os benefícios reconhecidos até a 
promulgação da Carta. 

(RE 458830 AgR, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 21/10/2008, DJe- 19-02-2009) 

Recurso Extraordinário. 2. Benefício Previdenciário de prestação continuada concedido pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social -INSS após a promulgação da Constituição Federal de 1988. 3. Alegada interpretação equivocada deste 

Tribunal a teor do art. 58 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT. Invocação do precedente RE no 

151.843-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 03.10.1997. 4. Ausência de erro de fato. 5. Inaplicabilidade do critério de 

equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT aos benefícios de prestação continuada concedidos na vigência da 

Constituição Federal de 1988. Precedente citado: RE no 199.994-SP, Red. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ de 

12.11.1999. 6. Ação Rescisória julgada improcedente. 

(AR 1435, Relator: Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2007, DJe 27-09-2007)  

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial, reformando-se a r. sentença 

por estar em confronto com a jurisprudência dominante do E. STF. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002717-89.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002717-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LEVINO FERNANDES VIEIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027178920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por LEVINO FERNANDES VIEIRA em ação ordinária, onde se objetiva a revisão de 

seu benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 30.08.2005), de modo que, no cálculo da renda mensal inicial do seu 

beneficio seja aplicado o critério estabelecido no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 
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A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa, os quais deixam de ser exigidos por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Sem custas de reembolso. 

Em razões recursais, pugna a parte autora, preliminarmente, pela anulação da r. sentença, ante a impossibilidade do 

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de 

defesa, bem como ofensa aos princípios do direito de ação, devido processo legal e do contraditório. Aduz, no mérito, 

que nos casos de recebimento de benefício por incapacidade, deve ser considerado como salário de contribuição, no 

período, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença, devidamente 

reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral. Alega que a legislação previdenciária determina que 

seja feito um novo cálculo quando o auxílio-doença de um beneficiário é convertido em aposentadoria por invalidez. 

Sustenta que o INSS não atualizou para efeitos de cálculo da renda mensal inicial, o salário de benefício do auxílio-

doença, limitando-se a apenas modificar o coeficiente de cálculo do novo benefício de aposentadoria por invalidez de 

91% para 100% do seu salário de benefício, infringindo o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Requer o provimento do 

presente apelo. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, que a aplicação do disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 à aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença consiste em contrariedade direta aos arts. 2º, 5º, caput e XXXVI, e 201, caput e § 1º, da 

CF, bem como aos preceitos constantes do art. 195, § 5º, da Carta Magna. Requer seja improvido o recurso. 
É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalte-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 
Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...)  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.  
I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão, 

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no 

cálculo do salário-de-benefício.  
II - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente de 

direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal.  

(...)  

VII - Agravo não provido.  

(AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., j. 16.08.2010, DE 09.09.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
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- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

(...)  

- Agravo legal desprovido."  

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 08.03.2010, DE 18.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido."  
(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  

(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1/SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido."  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos casos de 

concessão de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, em que não há períodos intercalados de 
contribuição entre a concessão de um benefício e outro, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 
1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PROVIDO. 
- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 
períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 

- Agravo regimental provido." 

(AgRg no REsp 1039572/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 05/03/2009, DJe 30/03/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO 

DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 
I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 
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II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: 'A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral.' 

Agravo regimental desprovido."  

(AgRg na Pet 7.109/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 27/05/2009, DJe 24/06/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 

7º, DO DECRETO N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 
1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no REsp 1114918/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 22/09/2009, DJe 13/10/2009) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta E. Corte Regional, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO.  
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (02.05.2007), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 17.03.2006, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99. 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido." 
(AgAC 2009.61.19.011464-6, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 28.09.2010, DE 

07.10.2010) 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO 

NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA 

LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  
- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- Mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos - como é o caso - já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 
incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

- Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não 

existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do 

Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

- O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente 

é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício 

do auxílio-doença. 

- Agravo legal desprovido. 

(AgAC 2009.61.19.010004-0, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, Sétima Turma, j. 27.10.2010, DE 04.11.2010) 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  

-Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral.  

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes.  

- Apelação improvida." 

(AC 2009.03.99.023808-9, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Oitava Turma, j. 02.08.2010, DE 09.09.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. INAPLICABILIDADE DO 
§ 5º DO ARTIGO 29 DA LBPS. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (27.10.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 21.12.2004, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99.  

II - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

III - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação do réu e remessa oficial, tida por interposta, providas." 

(AC 2009.03.99.022721-3, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 01.06.2010, DE 

24.06.2010) 

Consoante se verifica dos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 26.07.2004, o 

qual foi cessado em 29.08.2005 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 30.08.2005 (fls. 22 

e extratos da DATAPREV anexos a esta decisão). 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez (DIB 30.08.2005) sido concedida por transformação do auxílio-doença que 

a parte autora vinha recebendo, ininterruptamente desde 26.07.2004, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, já que não houve período de contribuição intercalado entre os dois benefícios. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 
autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : DIRCE CASSARO 

ADVOGADO : TANIA GONCALVES FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00153339620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A pretensão formulada no presente recurso é a de ver substituída a decisão proferida em primeiro grau que postergou a 

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento mais oportuno. 

 

Passo ao exame do cabimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal tal como autoriza o disposto no inciso III do 

art. 527 do CPC. 
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Verificando a necessidade de obter melhor conhecimento da lide para o justo julgamento da causa, é dever do 

Magistrado buscar tais informações, até porque, no ordenamento jurídico em vigência, não há disposição que vede tal 

atitude, ou que o autorize, de forma ampla e indiscriminada, a conceder liminar inaudita altera pars.  

 

Assim, por mais consistentes que sejam os documentos apresentados, ao Magistrado é dada discricionariedade de 

postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada de outras informações visando, com isto, 

melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do 

direito postulado. 

 

De qualquer forma, verifica-se, no presente caso, que não houve a apreciação da pleiteada tutela antecipada e, portanto, 

não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, mas de simples deliberação de decidir o pleito em outra 

oportunidade. 

 

Neste passo, o reexame, em sede de agravo de instrumento, de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juízo 

singular configuraria supressão de grau de jurisdição. 

Ante o exposto, entendendo ser inadmissível a interposição do presente recurso neste momento processual, nego-lhe 

seguimento, com espeque no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara da origem do feito principal. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : EDLEIA ARAGAO DE JESUS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00046-0 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDLEIA ARAGAO DE JESUS contra decisão que, em ação de 

concessão de salário maternidade, suspendeu o feito pelo prazo de 60 dias, oportunidade em que a parte deverá 
comprovar nos autos seu requerimento administrativo perante a autarquia, sob pena de extinção do processo sem 

resolução de mérito. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  
(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2236/2291 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 
minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 
que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 
infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento, a fim de determinar o regular prosseguimento do feito. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto contra decisão 

proferida em ação ordinária, que indeferiu liminar para reconhecer tempo de serviço e determinar a implantação 

imediata de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Busca-se a reforma do decisum aduzindo-se, em síntese, ingressou com pedido administrativo para obtenção da 

aposentadoria por tempo de contribuição, em 20.09.07, tendo entregue a documentação respectiva no dia 28.02.08, sob 

o nº 146.271.440-1. Esclarece que a autarquia requereu a juntada das alterações contratuais referentes ao vínculo com a 

empresa CTC Instituto Paula Souza até 19.09.07. Sustenta que apesar de ter apresentado o exigido, não foi computado o 

tempo de serviço de 08.05.01 a 28.02.08 e por tal falha, não foi concedido o requerido. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A recorrente colacionou cópia da alteração de Contrato Social da empresa Café Caliente Ltda-ME, na qual foi admitida 

como sócia, datado de 09.12.96. Traz, ainda, cópia da Carteira Profissional em que consta como último vínculo o 

período de 31.01.00 a 28.07.00 e pede reconhecimento de tempo de serviço entre 08.05.01 e 28.02.08. 

 

Em suma, a instrução recursal impossibilita se aferir os argumentos ventilados na minuta, não sendo apta, portanto, a 
desconstituir o r. julgado. Em sendo mister a dilação probatória, não há que se falar em tutela antecipada. 

 

No mais, irretocável o julgado combatido ao dispor: 

 

"2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de 

serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos da Tutela assim pretendida no pedido inicial. O 

convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da verossimilhança (ou não) da alegação 

(art. 273 - Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 

162, parágrafo 1o, e 459, do mesmo diploma legal)".  

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência ao D. Juízo a quo e, após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ADENIL DOS SANTOS BARBERINO 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 10.00.00206-9 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto contra decisão 

que indeferiu o pedido de tutela antecipada para restabelecimento de auxílio-doença. 

 

Não tem como prosperar o presente recurso, eis que interposto a destempo. Com efeito, o agravo foi protocolizado em 

26.01.2011 (fls. 02), tendo o patrono da parte autora tomado ciência do decisum no dia 13.01.11 (fl. 70). 

 

Destarte, nego seguimento ao agravo de instrumento, com esteio no Art. 557, caput, do CPC, ante a sua 

intempestividade. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo e, após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002433-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002433-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARINHO PIRES DO PRADO 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010479120084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação ordinária, que indeferiu pleito para 

intimação do perito a fim de que respondesse a quesitos suplementares. 

 
Objetivando a reforma do decisum, recorre a parte autora aduzindo, em síntese, que em fevereiro/2006 descobriu ser 

portador de HIV e de Hipertensão Arterial Sistêmica, motivo pelo qual requereu aposentadoria por invalidez, porém a 

perícia elaborada contraria a conclusão de todos os exames médicos carreados aos autos, não sendo as respostas aos 

quesitos claras e diretas, como deve ser a produção de tal prova técnica. 

 

DECIDO. 

 

Mister esclarecer que não se afigura imprescindível a designação de nova inspeção médica, com o escopo de responder 

a questionamentos complementares, quando a matéria se apresenta suficientemente clara à formação da convicção do r. 

Magistrado, nos termos do Art. 437, do CPC. 

 

In casu, não há que se falar em cerceamento de defesa, eis que a instrução recursal não evidencia qualquer 

irregularidade no feito ou relativamente ao experto. 

 

O parecer atesta ser o agravante portador de HIV, porém conclui que "A documentação apresentada comprova o 

diagnóstico de HIV. Não foi possível caracterizar episódio de doença definidora de AIDS. No momento da perícia o 

autor encontrava-se em bom estado geral, sem qualquer estigma relacionado à doença. Os exames mais recentes acerca 
do controle da infecção a que tivemos acesso datam de maio de 2009 e mostravam controle satisfatório, com número de 

linfócitos T CD4+ discretamente menor que o mínimo desejado. O autor provavelmente necessitará de afastamentos 

temporários por motivo de saúde no futuro, e poderá atingir um comprometimento tal que o torne incapaz para as 

atividades laborais. No momento, contudo, não há indícios de que tal quadro esteja presente. Não há qualquer 

documento que sugira a presença de hipertensão arterial e o exame físico não encontrou sinais de que sua 
possível presença seja incapacitante" (g.n.). 

 

A documentação carreada remonta ao período em que o periciando usufruiu auxílio-doença, entre 11.02.06 e 15.12.06. 

Os atestados ou receituários anexos foram emitidos entre 2004 e 2007, embora evidenciem alguma patologia, não 

corroboram o alegado. 

 

Por fim, elucide-se que existindo divergência entre laudos, emitidos por particulares e o oficial, deve prevalecer este 

último. 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIARIO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. LAUDOS 
DIVERGENTES. TERMO INICIAL. 

I - COMPROVADA, POR PERICIA OFICIAL, A INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA DO SEGURADO, IMPÕE-

SE A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

II - E LICITO AO JUIZ FUNDAR SUA DECISÃO NO LAUDO OFICIAL POR TER SIDO ELABORADO POR 

PROFISSIONAL QUE GOZA DA CONFIANÇA DO JUIZO E POR SUA POSIÇÃO DE EQUIDISTANCIA EM 

RELAÇÃO AO INTERESSE DAS PARTES. 

III - O TERMO INICIAL DO BENEFICIO DEVE COINCIDIR COM A DATA DO INDEVIDO CANCELAMENTO DO 

AUXILIO-DOENÇA. 

IV - RECURSO IMPROVIDO".  
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(AC 91.03.035762-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 23.11.93, DOE 15.12.93, p. 127). 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo e após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002436-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002436-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VERA LUCIA PIGARI 

ADVOGADO : CARLOS ADALBERTO RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00008370220104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação ordinária, que indeferiu pleito para 

realização de nova perícia médica. 
 

Busca-se a reforma do decisum, aduzindo-se, em síntese, que ingressou com a demanda com o escopo de obter auxílio-

doença devido à enfermidade psiquiátrica, entretanto o laudo exarado foi contraditório, concluindo pela ausência de 

incapacidade laborativa e, embora prescreva o Art. 436, do CPC, que o Julgador não está adstrito a tal prova, é direito 

seu a realização de outro ato, com a nomeação de outro profissional, sob pena de ter tolhida a sua defesa. 

 

DECIDO. 

 

Esclareça-se não se afigurar necessária a designação de nova inspeção médica, quando a matéria se apresenta 

suficientemente clara à formação da convicção do r. Magistrado, nos termos do Art. 437, do CPC. 

 

In casu, não há que se falar em cerceamento de defesa, eis que alegada moléstia psiquiátrica e o Juízo "a quo" designou 

profissional da área da Psiquiatria para efetuar a perícia. 

 

A instrução recursal não evidencia qualquer irregularidade no feito ou relativamente ao experto. Cingiu-se a agravante, 

ademais, em colacionar dois atestados, emitidos por médico particular (fls. 14 e 27) escolhido pela parte interessada, 

que, portanto, são inábeis a desconstituir a prova técnica produzida judicialmente. 

 
Por fim, existindo divergência entre laudos, emitidos por particulares e o oficial, deve prevalecer este último. 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIARIO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. LAUDOS 

DIVERGENTES. TERMO INICIAL. 

I - COMPROVADA, POR PERICIA OFICIAL, A INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA DO SEGURADO, IMPÕE-

SE A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

II - E LICITO AO JUIZ FUNDAR SUA DECISÃO NO LAUDO OFICIAL POR TER SIDO ELABORADO POR 

PROFISSIONAL QUE GOZA DA CONFIANÇA DO JUIZO E POR SUA POSIÇÃO DE EQUIDISTANCIA EM 

RELAÇÃO AO INTERESSE DAS PARTES. 

III - O TERMO INICIAL DO BENEFICIO DEVE COINCIDIR COM A DATA DO INDEVIDO CANCELAMENTO DO 

AUXILIO-DOENÇA. 

IV - RECURSO IMPROVIDO".  

(AC 91.03.035762-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 23.11.93, DOE 15.12.93, p. 127). 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do Art. 557, caput, do CPC. 
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Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo e após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002783-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002783-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WILSON APARECIDO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00054562820034036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, nos cálculos para apuração de valor remanescente 

a ser pago em precatório complementar, deferiu a incidência de juros em continuação sobre o débito até o mês anterior à 

tramitação do precatório no TRF (06/07). 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

A parte agravante sustenta, em síntese, que conforme decisão do STF é incabível a aplicação de juros de mora após a 

homologação da conta de liquidação. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 
Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 
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Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento. 

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da inclusão 

no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 
Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 
considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 
estipulado para o pagamento. 

 

Por fim, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o depósito 

junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para determinar a incidência dos juros de mora até a data da conta que der origem ao precatório/RPV. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002914-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002914-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARINA HELENA GONZAGA VASQUES - prioridade 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00115268720054036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marina Helena Gonzaga Vasques face à decisão proferida nos autos da 

ação de execução, em que a d. Juíza a quo acolheu os cálculos da Contadoria Judicial. 

 

Pleiteia a agravante a reforma da decisão, alegando, em síntese, que os juros de mora são devidos desde a citação havida 
no processo nº 2001.61.04.004605-3, que antecedeu a presente lide, e cuja propositura interrompeu o prazo 

prescricional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Não assiste razão à agravante. 

 

Trata-se de execução de julgado que reconheceu à autora o direito ao recálculo de sua renda mensal inicial, para 

considerar como base de cálculo a aposentadoria especial judicialmente concedida ao segurado falecido. 

 

Da leitura da decisão de fl. 20/21, transitada em julgado, denota-se que foi determinada a observância do lapso 

prescricional a partir de 28.09.2001, data da citação em ação idêntica anteriormente ajuizada, sob nº 

2001.61.04.004605-3, extinta sem resolução do mérito. 

 

A respeito dos juros moratórios, no entanto, observa-se que foi determinada a sua incidência a partir da citação, ao 

percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

 
Sendo assim, não procede a pretensão da autora de fazer incidir nos cálculos de liquidação juros de mora a partir da 

citação no processo anterior, diante da ausência de determinação expressa nesse sentido, no titulo judicial em execução. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento da parte autora. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003061-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003061-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SEBASTIANA MARIA SILVA DE LIMA 

ADVOGADO : FABIO ALEXANDRE NEITZKE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00101468720094036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sebastiana Maria Silva de Lima, face à decisão proferida à fl. 45 que, 

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao seu recurso de apelação. 
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Pleiteia a agravante a reforma da decisão, alegando, em síntese, o direito à renúncia ou desaposentação para a obtenção 

de benefício previdenciário mais vantajoso, sem a necessidade de restituição dos valores já percebidos. 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, dispõe o art. 522 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento." 

 

Este não é o caso dos presentes autos, vez que a decisão ora hostilizada não se caracteriza como decisão interlocutória 

de primeiro grau, tendo sido proferida com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, inserido no Capítulo 

VII, do Título IX, que dispõe sobre a ordem dos processos no Tribunal, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 

§1º Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se 

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento." (grifei) 

Destarte, a decisão ora impugnada se deu por julgamento monocrático, em conformidade com o dispositivo legal acima 

citado, devendo o recurso ser interposto nos mesmos autos da ação principal e dirigido ao órgão colegiado para a 

apreciação da matéria. 

 

No caso, tenho que é inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, ante a ocorrência de evidente erro grosseiro, já 

que ausente qualquer dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto, bem como de divergência doutrinária e 

jurisprudencial sobre o tema. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento da autora. 
Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 
 

Intimem-se. 

 

Providencie a Subsecretaria o apensamento do presente feito aos autos da Apelação Cível nº 0010146-

87.2009.4.03.6104. 

 

Certificado o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003127-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003127-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : TEREZINHA APARECIDA DE FREITAS FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 11.00.00004-7 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEREZINHA APARECIDA DE FREITAS FERREIRA contra 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP - Comarca de Itapeva/SP que, em sede de ação 

ordinária de concessão de benefício previdenciário, reconheceu de ofício a sua incompetência absoluta em razão da 
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instalação de Vara Federal na Comarca de Itapeva, da qual pertence o Foro dessa cidade, determinando, em 

conseqüência, a remessa do feito à 1ª Vara da Justiça Federal da Itapeva/SP, para o regular processamento. 

Alega a agravante ser-lhe permitida, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, optar pelo ajuizamento da 

ação na Justiça Estadual da cidade de Itaberá/SP, foro do seu domicílio, pelo que não poderia o Juízo a quo declinar, de 

ofício, de sua competência. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja declarada a competência da 

Vara Distrital de Itaberá/SP, Juízo Estadual do seu domicílio. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A norma do art. 109, § 3º, da Constituição da República foi instituída pelo legislador constituinte como uma faculdade 

conferida aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, com o objetivo de 

assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, permitindo-lhes, no caso de serem domiciliados em 

municípios que não abriguem sede de vara da Justiça Federal, eleger entre os Juízos com competência concorrente 

aquele de sua preferência para a propositura de demandas previdenciárias. 

Assim, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, cabe-lhe optar livremente por ajuizar a ação 

previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre a localidade de seu domicílio ou no Juízo de Direito da respectiva 

Comarca, ou mesmo em uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital do Estado, não podendo a mencionada 

norma constitucional ser invocada em prejuízo da sua escolha. 
No entanto, havendo vara federal na comarca onde se situa o foro distrital da Justiça Estadual, como sucede no presente 

caso, deixa de existir a competência delegada derivada do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sucessivas decisões, exaradas em hipóteses análogas, 

examinadas em sede de conflito de competência, conforme julgados a seguir: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 
FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e, 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes. 

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal." 

(CC 43012/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 26.10.2005, DJ 20.02.2006.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. COMARCA COM SEDE EM OUTRO 

MUNICÍPIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. 
1. "A Vara Distrital na circunscrição territorial da comarca com sede em outro município, na organização judiciária, 

não se distingue como Comarca para a previsão constitucional de competência federal delegada (art. 109, § 3º, da 

C.F.)" (CC nº 16.848/SP, Relator o Ministro Milton Luiz Pereira, DJU de 19/8/1996). 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da Vara Federal de Jales, em São Paulo." 

(CC 43015/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª Seção, j. 08.09.2004, DJ 17.10.2005.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. 

INAPLICÁVEL A PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º, DA 

CARTA MAGANA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, existindo Vara Federal na Comarca onde se 

situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, 

restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

2. Precedentes da Primeira e da Terceira Seção. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara de Jales - SJ/SP, o suscitado." 

(CC 43010/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 24.08.2005, DJ 24.08.2005.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - CF, ART. 109, § 3º - VARA DISTRITAL 
- COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. "A Vara Distrital na circunscrição territorial da Comarca com sede em outro município, na organização judiciária, 

não se distingue como Comarca para a previsão constitucional de competência federal delegada ". 

2. Havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 

3º do art. 109 da Constituição Federal, restando incólume a competência da Justiça Federal. 

3. Adota-se tal entendimento inclusive para os processos em curso, haja vista que o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis não se aplica em caso de competência absoluta, mas apenas de competência relativa (CPC, art. 85). 

3. Conflito conhecido e declarada a competência da Justiça Federal." 

(CC 38713/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, j. 14.04.2004, DJ 

03.11.2004.) 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO PROPOSTA PELO CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO NA JUSTIÇA COMUM 

(VARA DISTRITAL). EXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL NA COMARCA À QUAL PERTENCE O 

MUNICÍPIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. Em ações de executivo fiscal propostas por Autarquia Federal, competente o Juízo Federal para processar e julgar a 

demanda. 

2. Não tem competência a Justiça Comum (Vara Distrital) se, na comarca, existe Vara da Justiça Federal. Precedentes 

da egrégia 1ª Seção desta Corte Superior. 

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal da 1.ª Vara da Comarca de Jales -SJ/SP, o 

suscitado." 

(CC 43073/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Seção, j. 25.08.2004, DJ 04.10.2004.) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 
FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF/88. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO. 

1. Não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá abranger mais de um município, conforme 

dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um seccionamento interno da comarca, vale dizer, 

um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial. Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas 

varas distritais quantos forem os municípios por ela abrangidos. 

2. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de competência prevista no § 
3º do art. 109 da Constituição da República, restando incólume a competência da Justiça Federal. 

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal de 

Jales/SP, o suscitado." 

(CC 43075/SP, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, j. 09.06.2004, DJ 16.08.2004.) 

 

"DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de Rio das Pedras - 

Piracicaba/SP, em face do Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba -SP.  

A ação ordinária de concessão de aposentadoria por idade em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, foi 

ajuizada perante a Justiça Estadual que declinou de sua competência para apreciar o feito ao argumento de que existe 

Vara Federal na sede da Comarca, não havendo motivo,portanto, para se falar em competência do Juízo Estadual e 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fls.34).  

Irresignado com essa decisão declinatória, a Autora interpôs recurso de agravo de instrumento perante o Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso, declarando competente para prosseguir no feito o 

Juízo de Direito de Rio das Pedras.  

Não obstante a decisão do e. Tribunal em questão, os autos foram encaminhados à Justiça Federal de Piracicaba, que 

deparou-se com a decisão proferida em sede de agravo de instrumento, e determinou, por esse motivo, o retorno dos 
autos ao Juízo Estadual, que por sua vez, suscitou o presente conflito.  

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento do conflito, ou alternativamente, para que seja declarada a 

competência do Juízo Estadual.  

É o relatório.  

Inicialmente, ressalte-se que o presente conflito negativo de competência envolve Juízo Federal e Juízo Estadual que 

não reconhece estar investido de competência federal delegada, motivo pelo qual conheço do conflito por tratar-se de 

controvérsia instaurada entre juízos vinculados a Tribunais distintos, a teor do que preceitua o art. 105, I, d da 

Constituição Federal.  

Depreende-se da petição inicial que a autora pleiteia concessão de aposentadoria por idade em face de autarquia 

federal.  

Observa-se do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, que compete aos Juízes Federais decidir 

as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, porém, excetua as ações de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às justiças 

especializadas (eleitoral e trabalhista).  

De outra parte, dispõe o mesmo artigo, em seu parágrafo terceiro que:  

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 
federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.  

Contudo, no caso em apreço, o Juízo Estadual, ao declinar da competência, informa que Aos quinze dias do mês de 

agosto de 1994 foi instalada vara federal na cidade de Piracicaba, sede da comarca a que se vincula esta Vara 

Distrital (fl. 34).  

Tem-se assim que com a instalação da referida vara federal na Comarca, atrai-se a competência da Justiça Federal 

para processar e julgar a causa, conforme julgado desta e. Corte:  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA 

DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  
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Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes.  

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal (CC 43012/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, 3ª SEÇÃO, julgado em 26.10.2005, DJ 20.2.2006 p. 202). sem grifo no original 

Ante o exposto, com base no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código de 

Processo Penal, conheço do conflito e declaro competente para processar o feito o Juízo Federal da 1ª Vara de 

Piracicaba-SJ/SP, ora suscitado, para onde deverão ser remetidos os autos, após informado o suscitante a respeito da 

presente decisão.  

Publique-se.Intimem-se." 

(CC 95222/SP, Rel. Minª. Jane Silva, j. 13.06.2008, DJ 20.06.2008.) 

 

"DECISÃO 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. JUÍZO FEDERAL. AÇÃO ORDINÁRIA. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
1. Havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há de se cogitar de delegação de 

competência constitucional. 
2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo suscitado. Trava-se o presente conflito negativo de 

competência entre o Juízo de Direito da Vara Distrital de Paranapanema - Avaré e o Juízo Federal do Juizado 

Especial de Avaré, ambos no Estado de São Paulo, nos autos de ação movida contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário. Colhe-se do processado que a demanda foi 

proposta perante o Juízo Estadual, que declinou de sua competência em razão da implantação do Juizado Especial 

Federal Cível de Avaré. Este, por sua vez, afirmando que a competência relativa não pode ser declarada de ofício, 

devolveu o feito à Justiça Comum que, então, suscitou o conflito. 

A questão aqui tratada não é nova nesta Corte, que reiteradamente tem assentado que, havendo Vara Distrital na 

Comarca em que está instalada Vara Federal, não há que se falar em competência delegada. 

Vejam-se os precedentes: 

A - "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS. COMPETÊNCIA. ARTIGO 

109, § 3º, DA CF/88. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. 

- Compete à Justiça Federal processar e julgar ações propostas contra o INSS objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, salvo a hipótese excepcional inscrita no artigo 109, § 3º. 

- A instalação das Varas da Justiça Federal na Comarca sede do distrito domicílio dos beneficiários faz cessar a 

competência excepcional da Justiça Estadual. 

- Conflito conhecido. Competência da Justiça Federal." 
(CC Nº 18.416/SP, Relator o Ministro VICENTE LEAL, DJU de 24/2/1997) 

B - "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. INSS. 

JUÍZO FEDERAL. FORO DISTRITAL. JUÍZO FEDERAL. 

- A comarca onde se situa o respectivo foro distrital é sede de vara federal. 

- Competência do Juízo Federal suscitado." 

(CC Nº 21.281/SP, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO, DJU de 22/2/1999) 

Na verdade, competente, no caso, é o Juízo Federal, na medida em que a Vara Distrital pertence à circunscrição 

territorial da Comarca, e como tal está a ela vinculada, não constituindo unidade jurisdicional autônoma para os 

efeitos da competência federal delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Havendo, portanto, Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há de se cogitar de delegação de 

competência constitucional. 

A propósito: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e, 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 
§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes. 

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal." 

(CC nº 43.029/SP, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU de 23/5/2005) 

Nesse mesmo sentido, anotem-se as seguintes decisões:CC nº 47.472/SP, Relator o Ministro Hélio Quaglia, DJU de 

2/6/2005; CC nº 43.021/SP, Relator o Ministro Paulo Medina; CC nº 49.828/SP, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU 

de 6/6/2005). 

Diante do exposto, a teor do contido no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do conflito 

para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial de Avaré, no Estado de São Paulo, o suscitado. 

Dê-se ciência ao Juízo suscitante. 

Publique-se." 
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(CC 93122/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 01.02.2008, DJ 14.02.2008.) 

 

No mesmo sentido: CC 95392/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 27.05.2008, DJ 29.05.2008; CC 95254/SP, Rel. Ministro 

Jorge Mussi, d. 15.05.2008, DJ 20.05.2008; CC 95253/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.05.2008, DJ 20.05.2008; CC 

92082/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, d. 17.04.2008, DJ 25.04.2008; CC 94092/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, 

d. 07.03.2008, DJ 25.03.2008; CC 90208/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, d. 26.09.2007, DJ 10.10.2007; CC 87034/SP, 

Rel. Min. Massami Uyeda, d. 10.08.2007, DJ 22.08.2007; CC 47714/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

11.05.2005, 3ª Seção, DJ 23.05.2005; CC 36294, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 25.08.2004, 1ª Seção, DJ 

27.09.2004. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : RUTH CHICHURA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00070-6 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUTH CHICHURA DOS SANTOS contra decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP - Comarca de Itapeva/SP que, em sede de ação ordinária de 

concessão de benefício previdenciário, reconheceu de ofício a sua incompetência absoluta em razão da instalação de 

Vara Federal na Comarca de Itapeva, da qual pertence o Foro dessa cidade, determinando, em conseqüência, a remessa 

do feito à 1ª Vara da Justiça Federal da Itapeva/SP, para o regular processamento. 

Alega a agravante ser-lhe permitida, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, optar pelo ajuizamento da 

ação na Justiça Estadual da cidade de Itaberá/SP, foro do seu domicílio, pelo que não poderia o Juízo a quo declinar, de 

ofício, de sua competência. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja declarada a competência da 

Vara Distrital de Itaberá/SP, Juízo Estadual do seu domicílio. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A norma do art. 109, § 3º, da Constituição da República foi instituída pelo legislador constituinte como uma faculdade 

conferida aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, com o objetivo de 

assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, permitindo-lhes, no caso de serem domiciliados em 

municípios que não abriguem sede de vara da Justiça Federal, eleger entre os Juízos com competência concorrente 

aquele de sua preferência para a propositura de demandas previdenciárias. 

Assim, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, cabe-lhe optar livremente por ajuizar a ação 

previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre a localidade de seu domicílio ou no Juízo de Direito da respectiva 

Comarca, ou mesmo em uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital do Estado, não podendo a mencionada 

norma constitucional ser invocada em prejuízo da sua escolha. 

No entanto, havendo vara federal na comarca onde se situa o foro distrital da Justiça Estadual, como sucede no presente 

caso, deixa de existir a competência delegada derivada do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sucessivas decisões, exaradas em hipóteses análogas, 

examinadas em sede de conflito de competência, conforme julgados a seguir: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 
FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
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Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e, 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes. 

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal." 

(CC 43012/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 26.10.2005, DJ 20.02.2006.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. COMARCA COM SEDE EM OUTRO 

MUNICÍPIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. 
1. "A Vara Distrital na circunscrição territorial da comarca com sede em outro município, na organização judiciária, 

não se distingue como Comarca para a previsão constitucional de competência federal delegada (art. 109, § 3º, da 

C.F.)" (CC nº 16.848/SP, Relator o Ministro Milton Luiz Pereira, DJU de 19/8/1996). 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da Vara Federal de Jales, em São Paulo." 

(CC 43015/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª Seção, j. 08.09.2004, DJ 17.10.2005.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. 

INAPLICÁVEL A PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º, DA 

CARTA MAGANA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, existindo Vara Federal na Comarca onde se 

situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, 

restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

2. Precedentes da Primeira e da Terceira Seção. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara de Jales - SJ/SP, o suscitado." 

(CC 43010/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 24.08.2005, DJ 24.08.2005.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - CF, ART. 109, § 3º - VARA DISTRITAL 
- COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. "A Vara Distrital na circunscrição territorial da Comarca com sede em outro município, na organização judiciária, 

não se distingue como Comarca para a previsão constitucional de competência federal delegada ". 

2. Havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 

3º do art. 109 da Constituição Federal, restando incólume a competência da Justiça Federal. 

3. Adota-se tal entendimento inclusive para os processos em curso, haja vista que o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis não se aplica em caso de competência absoluta, mas apenas de competência relativa (CPC, art. 85). 

3. Conflito conhecido e declarada a competência da Justiça Federal." 

(CC 38713/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, j. 14.04.2004, DJ 

03.11.2004.) 
 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO PROPOSTA PELO CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO NA JUSTIÇA COMUM 

(VARA DISTRITAL). EXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL NA COMARCA À QUAL PERTENCE O 

MUNICÍPIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. Em ações de executivo fiscal propostas por Autarquia Federal, competente o Juízo Federal para processar e julgar a 

demanda. 

2. Não tem competência a Justiça Comum (Vara Distrital) se, na comarca, existe Vara da Justiça Federal. Precedentes 

da egrégia 1ª Seção desta Corte Superior. 

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal da 1.ª Vara da Comarca de Jales -SJ/SP, o 

suscitado." 

(CC 43073/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Seção, j. 25.08.2004, DJ 04.10.2004.) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 
FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF/88. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO. 

1. Não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá abranger mais de um município, conforme 

dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um seccionamento interno da comarca, vale dizer, 

um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial. Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas 
varas distritais quantos forem os municípios por ela abrangidos. 

2. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de competência prevista no § 

3º do art. 109 da Constituição da República, restando incólume a competência da Justiça Federal. 

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal de 

Jales/SP, o suscitado." 

(CC 43075/SP, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, j. 09.06.2004, DJ 16.08.2004.) 

 

"DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de Rio das Pedras - 

Piracicaba/SP, em face do Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba -SP.  
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A ação ordinária de concessão de aposentadoria por idade em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, foi 

ajuizada perante a Justiça Estadual que declinou de sua competência para apreciar o feito ao argumento de que existe 

Vara Federal na sede da Comarca, não havendo motivo,portanto, para se falar em competência do Juízo Estadual e 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fls.34).  

Irresignado com essa decisão declinatória, a Autora interpôs recurso de agravo de instrumento perante o Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso, declarando competente para prosseguir no feito o 

Juízo de Direito de Rio das Pedras.  

Não obstante a decisão do e. Tribunal em questão, os autos foram encaminhados à Justiça Federal de Piracicaba, que 

deparou-se com a decisão proferida em sede de agravo de instrumento, e determinou, por esse motivo, o retorno dos 

autos ao Juízo Estadual, que por sua vez, suscitou o presente conflito.  

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento do conflito, ou alternativamente, para que seja declarada a 

competência do Juízo Estadual.  

É o relatório.  

Inicialmente, ressalte-se que o presente conflito negativo de competência envolve Juízo Federal e Juízo Estadual que 

não reconhece estar investido de competência federal delegada, motivo pelo qual conheço do conflito por tratar-se de 

controvérsia instaurada entre juízos vinculados a Tribunais distintos, a teor do que preceitua o art. 105, I, d da 

Constituição Federal.  

Depreende-se da petição inicial que a autora pleiteia concessão de aposentadoria por idade em face de autarquia 
federal.  

Observa-se do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, que compete aos Juízes Federais decidir 

as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, porém, excetua as ações de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às justiças 

especializadas (eleitoral e trabalhista).  

De outra parte, dispõe o mesmo artigo, em seu parágrafo terceiro que:  

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.  

Contudo, no caso em apreço, o Juízo Estadual, ao declinar da competência, informa que Aos quinze dias do mês de 

agosto de 1994 foi instalada vara federal na cidade de Piracicaba, sede da comarca a que se vincula esta Vara 

Distrital (fl. 34).  

Tem-se assim que com a instalação da referida vara federal na Comarca, atrai-se a competência da Justiça Federal 

para processar e julgar a causa, conforme julgado desta e. Corte:  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA 

DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes.  

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal (CC 43012/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, 3ª SEÇÃO, julgado em 26.10.2005, DJ 20.2.2006 p. 202). sem grifo no original 

Ante o exposto, com base no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código de 

Processo Penal, conheço do conflito e declaro competente para processar o feito o Juízo Federal da 1ª Vara de 

Piracicaba-SJ/SP, ora suscitado, para onde deverão ser remetidos os autos, após informado o suscitante a respeito da 

presente decisão.  

Publique-se.Intimem-se." 

(CC 95222/SP, Rel. Minª. Jane Silva, j. 13.06.2008, DJ 20.06.2008.) 

 

"DECISÃO 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. JUÍZO FEDERAL. AÇÃO ORDINÁRIA. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
1. Havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há de se cogitar de delegação de 

competência constitucional. 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo suscitado. Trava-se o presente conflito negativo de 

competência entre o Juízo de Direito da Vara Distrital de Paranapanema - Avaré e o Juízo Federal do Juizado 

Especial de Avaré, ambos no Estado de São Paulo, nos autos de ação movida contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário. Colhe-se do processado que a demanda foi 

proposta perante o Juízo Estadual, que declinou de sua competência em razão da implantação do Juizado Especial 

Federal Cível de Avaré. Este, por sua vez, afirmando que a competência relativa não pode ser declarada de ofício, 

devolveu o feito à Justiça Comum que, então, suscitou o conflito. 

A questão aqui tratada não é nova nesta Corte, que reiteradamente tem assentado que, havendo Vara Distrital na 

Comarca em que está instalada Vara Federal, não há que se falar em competência delegada. 
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Vejam-se os precedentes: 

A - "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS. COMPETÊNCIA. ARTIGO 

109, § 3º, DA CF/88. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. 

- Compete à Justiça Federal processar e julgar ações propostas contra o INSS objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, salvo a hipótese excepcional inscrita no artigo 109, § 3º. 

- A instalação das Varas da Justiça Federal na Comarca sede do distrito domicílio dos beneficiários faz cessar a 

competência excepcional da Justiça Estadual. 

- Conflito conhecido. Competência da Justiça Federal." 

(CC Nº 18.416/SP, Relator o Ministro VICENTE LEAL, DJU de 24/2/1997) 

B - "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. INSS. 

JUÍZO FEDERAL. FORO DISTRITAL. JUÍZO FEDERAL. 

- A comarca onde se situa o respectivo foro distrital é sede de vara federal. 

- Competência do Juízo Federal suscitado." 

(CC Nº 21.281/SP, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO, DJU de 22/2/1999) 

Na verdade, competente, no caso, é o Juízo Federal, na medida em que a Vara Distrital pertence à circunscrição 

territorial da Comarca, e como tal está a ela vinculada, não constituindo unidade jurisdicional autônoma para os 

efeitos da competência federal delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Havendo, portanto, Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há de se cogitar de delegação de 
competência constitucional. 

A propósito: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e, 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes. 

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal." 

(CC nº 43.029/SP, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU de 23/5/2005) 

Nesse mesmo sentido, anotem-se as seguintes decisões:CC nº 47.472/SP, Relator o Ministro Hélio Quaglia, DJU de 

2/6/2005; CC nº 43.021/SP, Relator o Ministro Paulo Medina; CC nº 49.828/SP, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU 

de 6/6/2005). 

Diante do exposto, a teor do contido no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do conflito 

para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial de Avaré, no Estado de São Paulo, o suscitado. 

Dê-se ciência ao Juízo suscitante. 
Publique-se." 

(CC 93122/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 01.02.2008, DJ 14.02.2008.) 

 

No mesmo sentido: CC 95392/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 27.05.2008, DJ 29.05.2008; CC 95254/SP, Rel. Ministro 

Jorge Mussi, d. 15.05.2008, DJ 20.05.2008; CC 95253/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.05.2008, DJ 20.05.2008; CC 

92082/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, d. 17.04.2008, DJ 25.04.2008; CC 94092/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, 

d. 07.03.2008, DJ 25.03.2008; CC 90208/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, d. 26.09.2007, DJ 10.10.2007; CC 87034/SP, 

Rel. Min. Massami Uyeda, d. 10.08.2007, DJ 22.08.2007; CC 47714/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

11.05.2005, 3ª Seção, DJ 23.05.2005; CC 36294, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 25.08.2004, 1ª Seção, DJ 

27.09.2004. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003141-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003141-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ALESSANDRA CRISTINA DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2251/2291 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.01752-8 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária, declinou da competência 

para a Justiça Federal da Subseção Judiciária de Itapeva/SP, ordenando a remessa do feito à Primeira Vara Federal 

daquela Comarca. 
 

Sustenta a agravante, em síntese, possuir o direito de optar por distribuir a demanda previdenciária em seu próprio 

domicílio ou na sede de Justiça Federal mais próxima, de acordo com o Art. 109, § 3º, da Constituição Federal; 

entretanto a Vara Federal de Itapeva/SP dista 66 (sessenta e seis) quilômetros, não possuindo recursos financeiros para 

tanto. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

O Art. 109, § 3º, da Constituição da República estabelece: 

 

"Aos juízes federais compete processar e julgar: 

§ 3o. Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

O referido dispositivo delegou competência federal à Justiça estadual, nas hipóteses em que o segurado residir em 
comarca em que não haja foro federal, o que permite inferir que, como regra geral, cabe a ele ajuizar a lide 

previdenciária perante uma vara federal, ou, opcionalmente, perante uma vara do estado de seu domicílio. 

 

Verifica-se que a cidade de Itaberá/SP, onde reside a agravante, não é sede de vara federal nem tampouco de Juizado 

Especial Federal - JEF, de forma que se aplica à hipótese a regra insculpida no Art. 109, § 3º, da Constituição Federal, 

que faculta ao autor ajuizar o litígio em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS tanto na Justiça Federal 

quanto na estadual, a seu critério. 

 

Por seu turno, dispõe o Art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01: 

 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 3º. No foro onde estiver instalada a sua competência é absoluta". 

 

Assim, a competência do JEF é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, desde que dentro do limite 

estabelecido pela referida norma. Observe-se que não houve alterações quanto à possibilidade da parte autora ajuizar a 

ação na justiça estadual. 
 

Em suma, lhe é permitido distribuir a demanda previdenciária na justiça comum estadual de seu domicílio se inexistir 

vara federal e juizado especial federal naquela comarca, ou ainda, nos casos em que haja juizado especial federal, porém 

o valor da causa exceda o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Neste sentido, traz-se à colação julgado desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, 

§3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça estadual , na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal.  

II - competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.  

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.  
IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.  

V - Conflito improcedente. competência do juízo Suscitante". 
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(CC 2003.03.00.067806-4, 3a Seção, DJU 9.6.04, p. 169). 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, § 1º-A, do CPC, para determinar a competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Itaberá/SP. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o juízo a quo. Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de 

origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003151-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003151-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.01933-2 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por contra decisão que, em sede de ação ordinária, declinou da 

competência para a Justiça Federal da Subseção Judiciária de Itapeva/SP, ordenando a remessa do feito à Primeira Vara 

Federal daquela Comarca. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, possuir o direito de optar por distribuir a demanda previdenciária em seu próprio 
domicílio ou na sede de Justiça Federal mais próxima, de acordo com o Art. 109, § 3º, da Constituição Federal, 

entretanto a Vara Federal de Itapeva/SP dista 66 (sessenta e seis) quilômetros, não possuindo recursos financeiros para 

tanto. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

O Art. 109, § 3º, da Constituição da República estabelece: 

 

"Aos juízes federais compete processar e julgar: 

§ 3o. Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

O referido dispositivo delegou competência federal à Justiça estadual, nas hipóteses em que o segurado residir em 

comarca em que não haja foro federal, o que permite inferir que, como regra geral, cabe a ele ajuizar a lide 

previdenciária perante uma vara federal, ou, opcionalmente, perante uma vara do estado de seu domicílio. 
 

Verifica-se que a cidade de Itaberá/SP, onde reside o agravante, não é sede de vara federal nem tampouco de Juizado 

Especial Federal - JEF, de forma que se aplica à hipótese a regra insculpida no Art. 109, § 3º, da Constituição Federal, 

que faculta ao autor ajuizar o litígio em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS tanto na Justiça Federal 

quanto na estadual, a seu critério. 

 

Por seu turno, dispõe o Art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01: 

 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 3º. No foro onde estiver instalada a sua competência é absoluta". 
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Assim, a competência do JEF é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, desde que dentro do limite 

estabelecido pela referida norma. Observe-se que não houve alterações quanto à possibilidade da parte autora ajuizar a 

ação na justiça estadual. 

 

Em suma, lhe é permitido distribuir a demanda previdenciária na justiça comum estadual de seu domicílio se inexistir 

vara federal e juizado especial federal naquela comarca, ou ainda, nos casos em que haja juizado especial federal, porém 

o valor da causa exceda o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Neste sentido, traz-se à colação julgado desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, 

§3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça estadual , na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal.  

II - competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.  
III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.  

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.  

V - Conflito improcedente. competência do juízo Suscitante". 

(CC 2003.03.00.067806-4, 3a Seção, DJU 9.6.04, p. 169). 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, § 1º-A, do CPC, para determinar a competência do juízo de Direito da Vara Distrital de Itaberá/SP. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o juízo a quo. Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de 

origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003255-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003255-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : VALERIA DE PAULA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00088786720104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALERIA DE PAULA em face de decisão que, em ação de concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a renda mensal da parte autora, indeferiu o pedido de 

concessão dos benefícios da justiça gratuita, determinando o recolhimento das custas pelo trintídio assinalado no art. 

257 do CPC, sob pena de cancelamento da distribuição. 

Alega a agravante, em síntese, não ter condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu próprio 

sustento e de seus dependentes. Sustenta que a simples declaração de pobreza é suficiente para comprovar sua atual 

condição financeira. Aduz violação ao art. 5º, LXXIV, da CF. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso, a fim de conceder os benefícios 

da justiça gratuita nos termos da Lei 1.060/50. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nos termos do 

art. 4º da Lei nº 1.060/50, a simples afirmação de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de 

assistência judiciária gratuita, em qualquer fase do processo, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO 

PELA LEI Nº 1.060/50. 
- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. 

- A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 400791/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 02.02.2006, DJ 03.05.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE.  
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 
na petição inicial ou no curso do processo."  

(REsp 469594/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 22.05.2003, DJ 30.06.2003) 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 

1.060/50. 
Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp 253528/RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 08/08/2000, DJ 18/09/2000) 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua carência 

de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas, 

levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com aquelas 

despesas essenciais. 

Ademais, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei nº 

1.060/50, devendo a condição de carência da parte autora ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DECISÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
REVOGAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE PROVA DA INEXISTÊNCIA OU 
O DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS. 

- (...) 

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta condição na petição inicial. 

Artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode ser eliminada diante da existência de prova em contrário, 

que deve ser cabal no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento 

e o de sua família. 

- A constituição de advogados pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade. 

- Cabe à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, 

o que não ocorreu, in casu. Incabível afirmar que o autor tenha condições de arcar com as custas do processo sem 

prejuízo do próprio sustento ou de sua família apenas em razão de perceber benefício previdenciário. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para manter os benefícios da justiça gratuita ao autor." 

(AG 2007.03.00.087454-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 17.12.2007, v. u., DJU 06.02.2008) 

"PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 
DETERMINAÇÃO DE AUTENTICAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 526, CPC. 

DESCUMPRIMENTO. NÃO-COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE POBREZA. SUFICIÊNCIA. 

AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS INSTRUTÓRIAS. INEXIGIBILIDADE. PROVIMENTO.  
-Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a concessão de Justiça Gratuita, e determinou fossem 

autenticados documentos instrutórios da inicial.  

(...)  

-A falta de condições para arcar com os dispêndios do processo, declarada pelo agravante, basta à concessão da 

gratuidade processual.  

(...)  

-Agravo de instrumento provido." 

(AG 2005.03.00.056297-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 14/02/2006, DJ 22/03/2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. 
(...) 

II. Em se tratando de pagamento de parcelas vencidas de benefício previdenciário, de caráter alimentício, indevida a 

revogação da assistência judiciária gratuita, a qual abrange o pagamento dos honorários advocatícios. 

(...) 

IV. Erro material, corrigido de ofício. Apelação improvida". 

(AC 2001.03.99.023218-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 06/09/2004, DJ 18/11/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. L. 1.060/50. 

INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO. 
I - O benefício da justiça gratuita só pode ser revogado de ofício se presente prova da cessação dos requisitos 

essenciais à sua concessão e após a oitiva da parte beneficiária. Inteligência do art. 8º da L. 1.060/50. 

II - Não se conhece de questão que, embora alegada em 1º grau, não foi ali apreciada. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento". 

(AG 2001.03.00.035274-5, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Primeira Turma, j. 16/04/2002, DJ 12/08/2002). 

In casu, verifica-se às fls. 20 declaração da autora de que sua situação econômica não lhe permite pagar as custas do 

processo e outros encargos, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 
instrumento a fim de conceder os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001596-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001596-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LOIDE POITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HEIDE FOGACA CANALEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00021-9 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 64). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 11.01.1954, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 
dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 
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O laudo médico-pericial, elaborado em 12.11.2009 (fl. 41/42), revela que a autora é portadora de quadro depressivo 

leve e hipertensão arterial, que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de atividade 

laborativa. Foi observado, ainda, que há possibilidade de controle sintomático. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001772-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001772-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JEREMIAS DE SALES 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00232-2 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, 
contudo os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 98). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 15.10.1977, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 
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Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 07.05.2010 (fl. 73/79), revela que o autor é portador de tendinopatia do supra-

espinhal e neuropatia focal primariamente desmielinizante do nervo mediano, que, no entanto, não lhe acarretam 

limitação funcional para o exercício de sua atividade laborativa habitual (auxiliar de produção). 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há condenação 

da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001965-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001965-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALTAIR INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00128-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Altair Inacio da Silva, em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge da de cujus, com óbito ocorrido em 11.06.1982. 

O juízo a quo julgou improcedente a pretensão deduzida na inicial, em face da sucumbência, condenou o autor ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Por 
ser beneficiário da justiça gratuita, a cobrança das verbas fica adstrita ao disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n° 

1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovada a sua dependência econômica, bem 

como a qualidade de segurada da falecida, já que esta desenvolveu a atividade agrícola até a sua morte. Requer o 

provimento do recurso com a concessão do benefício desde a data do óbito, observando-se a prescrição quinquenal, 

mais pagamento da verba honorária no patamar de 10 a 20% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16/73 e do Decreto nº 83.080/79, 

vigentes à época do óbito, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte de trabalhador rural, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que a parte autora deveria comprovar o efetivo exercício de atividade 

no meio rural do falecido, nos termos do artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73 e 287, §1º, do Decreto nº 83.080/79. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 
de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2258/2291 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, levando-se em conta que a qualificação do marido é extensível à 

esposa, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação: 

registros empregatícios do autor como trabalhador rural (fls. 14 e 28/30); e certidão de casamento do autor com a 

falecida, contraído em setembro de 1964, onde consta a sua profissão como lavrador (fls. 17). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, não deixam claro que 

a falecida trabalhou na roça até o momento do seu óbito (fls. 69/70). A testemunha Sebastião dos Reis (fls. 69) afirmou 

que via a autora no ponto de embarque de trabalhadores rurais até o ano de 1981. Já a testemunha Jesus Henrique da 

Silva (fls. 70) afirmou: "(...) Que acredita que a falecida esposa do autor tenha deixado de trabalhar cinco anos antes 

do seu falecimento.". 

Com isso, apesar dos documentos acostados aos autos constituir início de prova material da atividade rural da falecida, 

inexiste nos autos prova testemunhal que a corrobore, não restando demonstrada a atividade rural da falecida quando de 

seu óbito e, por conseguinte, a sua qualidade de segurada. Nestes termos, seguem os julgados desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 
I- Havendo início de prova material - não corroborada, porém, pelos depoimentos testemunhais produzido em Juízo -, 

inviável formar-se a convicção do magistrado com base em conjunto probatório não harmônico e, portanto, 

imprestável. 

II- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação provida. 
(AC nº 2004.03.99.029241-4, Rel. Des. Federal Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 05.04.2010, DJF3 27.04.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária à apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável o reconhecimento da condição de rurícola do de cujus em razão da contradição existente na prova oral 

colhida. 

III. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2004.03.99.025773-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª Turma, j. 28.04.2008, DJF3 28.05.2008) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. 

AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

2. Na forma do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é 

possível o reconhecimento de exercício atividade rural com base em início de prova material, desde que esta seja 

complementada por prova testemunhal. 
3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o exercício de atividade rural pelo "de 

cujus" no período imediatamente anterior ao óbito, não restando comprovada a qualidade de segurado, sendo, 

portanto, indevido o benefício. 

4. Agravo interno desprovido. 

(AC 2007.03.99.000964-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª Turma, j. 08.05.2007, DJU 06.06.2007) 

Ademais, em relação à dependência econômica, observa-se que nos termos da legislação vigente à época do óbito da de 

cujus, somente o marido inválido figurava no rol de dependentes, não podendo se falar em retroatividade da 

Constituição Federal de 1988 para garantir o seu direito ao benefício. 

No presente caso, restou demonstrado que o autor era marido da falecida (fls. 17), mas não restou comprovada a sua 

invalidez à época do óbito, de modo que o autor não faz jus ao benefício. Neste sentido, o seguinte julgado do E. 

Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. MARIDO. INVALIDEZ 
NÃO COMPROVADA. 

1. A concessão de pensão por morte, devida a dependentes de segurado falecido, deve observar os requisitos da lei 

vigente à época do óbito, não se aplicando legislação posterior, ainda que mais benéfica. 

2. Comprovado nos autos que a segurada faleceu sob a vigência da CLPS, a pensão somente será devida ao marido 

inválido; sem essa, prova, imperioso negar-lhe o benefício. 
3. Recurso não conhecido. 

(RESP nº 177.290, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 14.09.1999, DJ 11.10.1999) 

Decidiu também esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. EXTINÇÃO DO PROCESSO AFASTADA. 

APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. QUALIDADE DE SEGURADA COMPROVADA. MARIDO NÃO 

INVÁLIDO À ÉPOCA DO ÓBITO. FALECIMENTO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA CF/88. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 
I. A declaração de impossibilidade jurídica do pedido baseou-se na ausência de prova da invalidez do requerente na 

data do óbito de sua esposa. Não haveria, no entanto, como o processo ter sido julgado extinto, sem resolução de 

mérito, uma vez que tal questão diz respeito ao mérito da causa, propriamente dito. 
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II. Sentença que se reforma, procedendo-se ao julgamento da lide por este juízo ad quem, uma vez que o processo se 

encontra em termos para julgamento. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC.  

III. O direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural falecido foi 

inicialmente regulamentado pela Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL), em seu artigo 6º. 

IV. Na época do óbito encontrava-se em vigor o Decreto n.º 83.080/79, que em seu art. 298 determinava a concessão 

da pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural, a contar da data do óbito. 

V. A Constituição Federal, ao referir-se no artigo 201 inciso V à expressão "cônjuge", revogou nessa parte a exigência 

de invalidez do marido prevista no artigo 10, I, da CLPS de 84, posto que restou incompatível essa situação de 

invalidez com a norma constitucional. 

VI. Na hipótese de óbito anterior à vigência da CF de 1988, permanece a exigência de invalidez do marido 

sobrevivente, porquanto não há se falar em retroatividade da norma constitucional. 

VII. Conforme se verifica dos documentos juntados aos autos, em que pese a conclusão no sentido de que o requerente 

é inválido, sua invalidez remonta, aproximadamente, a março de 1997, ou seja, mais de 10 (dez) anos após o óbito de 

sua esposa. Dessa forma, conclui-se que, quando do falecimento, não se enquadrava no rol do art. 10 da CLPS/84 e, 

portanto, não pode ser considerado dependente da de cujus. 

VIII. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

IX. Afastada a impossibilidade jurídica do pedido, de ofício. Pedido julgado improcedente, por força do disposto no 
artigo 515, §3º do CPC. Apelação da parte autora prejudicada. 

(AC nº 2009.03.99.003667-5, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 12.04.2010, DJF3 22.04.2010)  

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - DECADÊNCIA -- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - 

LEIS COMPLEMENTARES NºS. 11/71, Nº 16/71 REGULAMENTADAS PELOS DECRETOS NºS 83.080/79 E 

89.312/84 - REQUISITOS - ÓBITO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - CHEFE OU ARRIMO 

DE FAMÍLIA - NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - TUTELA ANTECIPADA CASSADA - JUSTIÇA 

GRATUITA - CUSTAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ISENÇÃO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - 
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Aplica-se, para fins de decadência, as disposições constantes do Decreto 89.312/84. Não havia, na época do óbito, 

disposições concernentes à decadência, havendo disposição expressa acerca da imprescritibilidade do direito, razão 

pela qual, não há que se falar em ocorrência da decadência no presente caso. 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 

- Conforme dispunha o artigo 298, §único do Decreto 83.080/79, assim como o art. 10 do Decreto Lei 89.312/84, 

somente fariam jus à pensão por morte os dependentes do trabalhador chefe ou arrimo da unidade familiar. 

- Não será devida a aposentadoria a mais de um componente da unidade familiar, cabendo apenas o benefício ao 

respectivo chefe ou arrimo. 
- Na hipótese, não restou demonstrado nos autos que, quando do óbito de sua esposa, o autor estava inválido ou 

impossibilitado de trabalhar e que não era ele o responsável pela manutenção da família. 

- Isenção do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

- Tutela antecipada cassada. 

- Apelação da autarquia provida. 

- Apelação da parte autora prejudicada. 

(AC nº 2002.61.23.000935-7, Rel. Des. Federal Eva Regina, Sétima Turma, j. 01.12.2008, DJF3 14.01.2009)  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. MARIDO NÃO INVÁLIDO. 
Não faz jus à pensão por morte o marido, salvo o inválido, se o óbito da esposa ocorreu na vigência dos Decretos 

77.077/76 e 83.080/79. 

Apelação desprovida. 

(AC nº 2008.03.99.006078-8, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 22.04.2008, DJU 30.04.2008)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DO DECRETO Nº 83.080/79. MARIDO. INVALIDEZ 

NÃO ALEGADA. INAPLICABILIDADE DA C.F./88 E DOS ARTS. 4º E 5º DA L.I.C.C. IMPOSSIBLIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA. 
I - A r. sentença indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no 

art. 267, VI do Código de Processo Civil, em face da impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que o Decreto nº 
83.080/79, vigente à época do falecimento da esposa do autor, em 12.07.1982, arrolava apenas o marido inválido como 

dependente, para efeito de concessão de pensão por morte, considerando, ainda, incabível a aplicação de dispositivos 

da Constituição Federal de 1988 a fatos anteriores à sua vigência. 

II - Para efeito de concessão de pensão por morte, considera-se a legislação vigente à época do óbito do segurado e, 

assim, não há que se falar, no presente caso, em aplicação da Constituição Federal de 1988, cujo texto só viria à lume 

anos após o falecimento da esposa do autor. 

III - Não se trata de hipótese de incidência dos arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, uma vez que não se 

vislumbra qualquer omissão no art. 12 do Decreto nº 83.080/79, sendo certo ainda que tal dispositivo foi aplicado 

exatamente de acordo com os fins sociais a que se destinava, qual seja, conceder apenas aos dependentes do segurado 

relacionados na lei o direito à percepção de benefícios previdenciários. 
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IV - Autor, em momento algum da instrução processual, alegou se encontrar inválido, única circunstância que 

possibilitaria enquadrá-lo no rol de dependentes do art. 12 do Decreto nº 83.080/79, para fins de concessão de pensão 

por morte. Assim procedendo, deixou claro que, à luz da norma supra citada, sua pretensão não encontra amparo 

legal, circunstância que, conjugada com os argumentos anteriores, justifica a decisão reproduzida na r. sentença. 

V - Recurso do autor improvido. 

(AC nº 2003.03.99.032521-0, Rel. Des. Fed. Mariannina Galante, Nona Turma, j. 08.11.2004, DJU 09.12.2004)  

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - DIREITO 

INTERTEMPORAL. LEI COMPLEMENTAR N. 11/71. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE - 

MARIDO - AUSÊNCIA DE INVALIDEZ. 
I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

II - Em se tratando de benefício rural de pensão por morte, há que se aplicar a lei vigente à época do óbito do 

segurado (28.02.1981) que, no caso, é a Lei Complementar n. 11/71. 

II - Nos termos do artigo 12, inciso I, do Dec. nº 83.080/79, o marido somente ostentava a condição de dependente caso 

restasse comprovada a sua condição de inválido, o que não é o caso dos autos. 

III - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IV - Remessa Oficial, tida por interposta, e apelação do réu providos. 

(AC nº 2002.03.99.023386-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 25.05.2004, DJU 30.07.2004)  
Ausente, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte, é de ser mantida a r. 

sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em de sentença que denegou a segurança pleiteada em mandamus impetrado com vistas 

à obtenção de ordem que determine ao INSS que se abstenha de efetuar descontos no benefício titularizado ao 

impetrante, bem como efetue a devolução dos valores já descontados. O impetrante foi condenado ao pagamento das 

custas e despesas processuais atualizadas. Não houve condenação em honorários advocatícios. Revogada a liminar 

concedida à fl. 25. 

 

O impetrante, em suas razões de inconformismo, argumenta que teve implantado seu benefício de auxílio-acidente 

decorrente de acidente do trabalho por força de decisão judicial transitada em julgado, sendo inaceitável que um 

julgamento posterior, tratando de complementação de pagamento, possa intervir no valor já estabelecido pelo Juízo. 

 

Sem contra-razões, foram os autos remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que não conheceu do 
presente writ, determinando a remessa do feito a esta Corte. 

 

O Ilustre Representante do Ministério Público Federal exarou parecer (fl. 101), opinando pelo regular prosseguimento 

do feito. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Conforme relatado, o Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo declinou da competência para apreciar a 

matéria a este Tribunal, tendo em vista que, nos termos do disposto no art. 109, VIII, da Constituição da República, 
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compete aos juízes federais processar e julgar os mandados de segurança impetrados contra ato de autoridade federal, in 

casu, o Diretor da Agência da Previdência Social de São Vicente. 

 

Ocorre que, consoante se constata dos autos, o que objetiva o impetrante é a suspensão dos descontos que a Autarquia 

vêm efetuando no benefício de auxílio-acidente decorrente de acidente do trabalho, cuja competência para conhecer e 

julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

(grifei) 
 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou 

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão: 

 

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E 

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA 

CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

2. Agravo regimental desprovido. 
(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194) 

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema: 

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA 

COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de 

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o 
acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido. 
(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032) 

 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Tribunal para julgar o recurso, suscitando conflito 

negativo de competência ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame do apelo do 

impetrante. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta por JOSE DOS SANTOS FILHO em ação ordinária, onde se objetiva a revisão de seu 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 19.11.2004), de modo que, no cálculo da renda mensal inicial do seu 

beneficio seja aplicado o critério estabelecido no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor dado à causa, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.  

Em razões recursais, aduz a parte autora, em síntese, que devem ser considerados como salário de contribuição os 

salários de benefícios de auxílio-doença percebidos, que antecederam a concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Requer o provimento do presente apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos casos de 

concessão de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, em que não há períodos intercalados de 

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. PRECEDENTES. 
1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PROVIDO. 
- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 

- Agravo regimental provido." 

(AgRg no REsp 1039572/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 05/03/2009, DJe 30/03/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO 

DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 
I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: 'A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral.' 

Agravo regimental desprovido."  

(AgRg na Pet 7.109/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 27/05/2009, DJe 24/06/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 

7º, DO DECRETO N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 
1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 
seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1114918/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 22/09/2009, DJe 13/10/2009) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta E. Corte Regional, consoante acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO.  
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (02.05.2007), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 17.03.2006, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99. 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido." 

(AgAC 2009.61.19.011464-6, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 28.09.2010, DE 

07.10.2010) 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 
AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO 

NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA 

LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  
- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- Mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos - como é o caso - já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

- Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não 

existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do 
Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

- O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente 

é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício 

do auxílio-doença. 

- Agravo legal desprovido. 

(AgAC 2009.61.19.010004-0, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, Sétima Turma, j. 27.10.2010, DE 04.11.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  

-Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral.  

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes.  

- Apelação improvida." 

(AC 2009.03.99.023808-9, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Oitava Turma, j. 02.08.2010, DE 09.09.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. INAPLICABILIDADE DO 
§ 5º DO ARTIGO 29 DA LBPS. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (27.10.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 21.12.2004, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99.  
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II - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

III - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação do réu e remessa oficial, tida por interposta, providas." 

(AC 2009.03.99.022721-3, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 01.06.2010, DE 

24.06.2010) 

Consoante se verifica dos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 18.07.2002, o 

qual foi cessado em 18.11.2004 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 19.11.2004 (fls. 

12/14 e 45/46). 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez (DIB 19.11.2004) sido concedida por transformação do auxílio-doença que 

a parte autora vinha recebendo, ininterruptamente desde 18.07.2002, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, já que não houve período de contribuição intercalado entre os dois benefícios. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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No. ORIG. : 08.00.00119-2 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOSE VALDO DOS REIS em ação ordinária, onde se objetiva a revisão de seu 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 21.09.2005), de modo que, no cálculo da renda mensal inicial do seu 
beneficio seja aplicado o critério estabelecido no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Em razões recursais, aduz a parte autora, em síntese, que o INSS não atualizou para efeitos de cálculo da renda mensal 

inicial, o salário de benefício do auxílio-doença, limitando-se a apenas modificar o coeficiente de cálculo do novo 

benefício de aposentadoria por invalidez, infringindo o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Requer o provimento do 

presente apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos casos de concessão de 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, em que não há períodos intercalados de contribuição entre a 

concessão de um benefício e outro, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 
1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PROVIDO. 
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- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 

- Agravo regimental provido." 

(AgRg no REsp 1039572/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 05/03/2009, DJe 30/03/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO 

DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 
I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: 'A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral.' 
Agravo regimental desprovido."  

(AgRg na Pet 7.109/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 27/05/2009, DJe 24/06/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 

7º, DO DECRETO N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 
1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1114918/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 22/09/2009, DJe 13/10/2009) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta E. Corte Regional, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO.  
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (02.05.2007), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 17.03.2006, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99. 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido." 

(AgAC 2009.61.19.011464-6, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 28.09.2010, DE 

07.10.2010) 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 
PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO 

NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA 

LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  
- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 
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- Mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos - como é o caso - já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

- Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não 

existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do 

Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

- O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente 

é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício 

do auxílio-doença. 

- Agravo legal desprovido. 

(AgAC 2009.61.19.010004-0, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, Sétima Turma, j. 27.10.2010, DE 04.11.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  

-Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para 
o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral.  

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes.  

- Apelação improvida." 

(AC 2009.03.99.023808-9, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Oitava Turma, j. 02.08.2010, DE 09.09.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. INAPLICABILIDADE DO 
§ 5º DO ARTIGO 29 DA LBPS. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (27.10.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 21.12.2004, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99.  
II - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

III - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação do réu e remessa oficial, tida por interposta, providas." 

(AC 2009.03.99.022721-3, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 01.06.2010, DE 

24.06.2010) 

Consoante se verifica dos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 24.11.1998, o 

qual foi cessado em 20.09.2005 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 21.09.2005 (fls. 

15/19 e extratos da DATAPREV anexos a esta decisão). 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez (DIB 21.09.2005) sido concedida por transformação do auxílio-doença que 

a parte autora vinha recebendo, ininterruptamente desde 24.11.1998, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, já que não houve período de contribuição intercalado entre os dois benefícios. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00022-3 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, reconhecendo a incompetência da 

Justiça Estadual, em jurisdição delegada, para anular os efeitos de sentença proferida no Juizado Especial Federal, que 

determinou a devolução dos valores recebidos indevidamente pelo autor, mediante desconto administrativo em seu 
benefício de aposentadoria. 

Apelou o autor alegando, em síntese, que "após todo o regular trâmite processual, houve prolação de nova sentença, 

agora extinguindo o feito sem julgamento de mérito, com a devolução dos valores recebidos, criando inovação jurídica 

já que até onde se tem conhecimento, não há na legislação processual, prolação de segunda sentença nos mesmos 

autos sem a rescisão da anterior, transitada em julgado". 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

Verifico que o autor propôs ação de revisão no Juizado Especial Federal nº 2003.61.84.101706-4 com o fim de revisão 

da RMI de seu benefício para aplicação do IRSM de fevereiro/1994. 

A ação foi julgada procedente em 22.02.2004, tendo transitado em julgado em 31.10.2006 (fl. 20). O título judicial foi 

executado mediante cálculo elaborado pela contadoria judicial, tendo sido expedida RPV com pagamento em 

20.08.2007. 

Entretanto, em 22.08.2007, o INSS peticionou dando conta de que o título judicial era inexequível, eis que o benefício 

de aposentadoria por invalidez, NB 067.206.512-6, era derivado de conversão de auxílio-doença, NB 056.713.412-1, 
com DIB em 22.11.1991, razão pela qual era impossível dar cumprimento à obrigação de fazer. Em outras palavras, não 

havia salário-de-contribuição sobre o qual pudesse incidir o IRSM de fevereiro/1994. 

Ao constatar falha no cálculo elaborado pela contadoria judicial, o MM. Juiz do Juizado Especial Federal de São Paulo 

proferiu nova sentença anulando a decisão que homologou os cálculos e determinando a devolução dos valores 

recebidos pelo autor. 

Em face desta sentença não foi interposto pelo autor/exequente o recurso de apelação cabível, de competência da Turma 

Recursal, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 30.01.2009 (fl. 19). 

A presente ação foi proposta com o fim de que o INSS se abstenha de descontar os valores recebidos pelo autor na 

referida ação que tramitou no Juizado Especial Federal. 

Tal pretensão encontra óbice na coisa julgada, uma vez que os descontos são realizados por força de sentença transitada 

em julgado, razão pela qual não compete ao MM. Juiz a quo, em sede de jurisdição delegada, o julgamento da lide. 

No caso em tela, a medida judicial cabível seria ação rescisória de competência da Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal. Esse o entendimento da Colenda 3ª Seção desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA DA TURMA 

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 108, I, b, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

AFASTAMENTO. I - A criação do Juizado Especial, com supedâneo no art. 98 da Constituição da República, teve por 

escopo assegurar a entrega célere e eficaz da prestação jurisdicional das causas cíveis de menor complexidade ou 
daquelas que envolvessem infrações penais de menor potencial, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo. A sua 

estrutura e sistematização foi concebida para que todos os incidentes que pudessem surgir no decorrer da demanda 

fossem dirimidos no âmbito da própria organização judiciária, ou seja, não haveria recurso cuja competência fosse 

atribuída a outro órgão do Poder Judiciário, excetuando-se, apenas, o recurso extraordinário dirigido ao E. STF, em 

função do princípio da supremacia constitucional, e o pedido de uniformização endereçado ao E. STJ relativo a 

questões de direito material que contrariassem súmula ou jurisprudência dominante do aludido Tribunal Superior. II - 

Tanto a Lei n. 9.099/95, que regulou os Juizados Especiais Estaduais, quanto a Lei n. 10.259/2001, que disciplinou os 

Juizados Especiais Federais, firmaram dispositivos cujos comandos vão ao encontro do sentido de concentração que o 

legislador constituinte quis imprimir ao Juizado Especial, vale dizer: todos os incidentes, recurso e ações correlatas 

devem ser resolvidas pelo mesmo Juizado. III - Considerando o sentido de concentração acima exposto, pode-se inferir 

que a competência para processar e julgar a ação rescisória em apreço é das Turmas Recursais do Juizado Especial 

Federal, sendo de somenos importância o fato de que as indigitadas Turmas sejam compostas por Juízes Federais, 

mesmo porque o legislador constituinte quis dar-lhe autonomia jurisdicional, que não se confunde com subordinação 

administrativa, de modo a afastar a incidência do art. 108, I, "b", da Constituição da República. IV - Precedentes do 

STJ e desta Corte. V - Agravo regimental desprovido. 

(AR 200803000079191, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, 

22/04/2009) 
Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 
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Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença. 

Proceda a Subsecretaria à juntada de cópia das sentenças proferidas no processo nº 2003.61.84.101706-4, bem como da 

petição do INSS dando conta de que o título judicial era inexequível. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 8516/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027815-49.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027815-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARIO LANDI 

ADVOGADO : MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00278154920014036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006436-95.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.006436-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

DESPACHO 

VISTOS. 
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Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013318-30.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.013318-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO MICHELUCCI espolio 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

REPRESENTANTE : LUCINEIA LADAIR FRASSON MICHELUCCI 

APELANTE : LUCINEIA LADAIR FRASSON MICHELUCCI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00133183020014036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021041-66.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.021041-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JULIO CESAR FORNAZARI e outro 

 
: ELIZANGELA APARECIDA DE SOUZA FORNAZARI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

 
: MARIA JOSE DE CARVALHO ALVES DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 
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Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003188-97.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003188-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : MARIA TEREZA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : MARIA TEREZA DE SOUZA SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO LEBRE e outro 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012059-58.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012059-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ROGERIO ALFREDO e outro 

 
: ELAINA APARECIDA GAMBERINI 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025093-03.2005.4.03.6100/SP 
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2005.61.00.025093-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ELAINE CAMPILONGO BELO e outro 

 
: MAURO BRAMBILLA BELO 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00250930320054036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-44.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.000891-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WASHINGTON JOSE DIAS RABELO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00008914420064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 
conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003259-18.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.003259-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOAO MARTIM DA SILVA e outro 

 
: MARIA IVONEIDE MARTIM DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 
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DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052347-58.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052347-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : AGNALDO DORLITZ e outro 

 
: DALVINA DE FREITAS DORLITZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: MARIA JOSE DE CARVALHO ALVES DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029257-79.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.029257-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HAROLDO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049772-14.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039439-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : RAQUEL RIBEIRO CUBO FESTINO e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELANTE : CARLOS ALBERTO FESTINO 

ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO CORVINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.49772-2 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007553-73.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007553-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RICHARD RONALD MYCZKOWSKI e outro 

 
: MARIA DA CONCEICAO MARTINS GONCALVES MOTA 

ADVOGADO : ALESSANDRA APARECIDA ARAUJO SILVA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

 
: TIZIANE MARIA ONOFRE MACHADO 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002403-14.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002403-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : TUNEO ONO e outro 

 
: MARIA JOSE RAMOS ONO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00024031420044036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005501-29.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.005501-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JOSE FRANCELINO DO VALE e outro 

 
: CLEA FELICIANO DO VALE 

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011727-62.2003.4.03.6100/SP 
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2003.61.00.011727-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ADEMAR DE JESUS VIEIRA ROCHA e outro 

 
: ELIZANDRA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 
No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014081-50.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.014081-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PAULO EDUARDO DE FREITAS RIBEIRO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015114-17.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015114-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARIA JOSE ALVES DA CRUZ CORDEIRO DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARCOS CORDEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANESSA COELHO DURAN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00151141720054036100 9 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006707-27.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006707-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ARGEMIRA AUGUSTA MENDES MONTEIRO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003103-63.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.003103-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : JOAO CARLOS VICENTE e outro 

 
: NEYDE RAPOSO VICENTE 

ADVOGADO : GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA e outro 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055685-40.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.055685-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JULIMAR NASCIMENTO e outro 

 
: LILIANE VIVIANE PRIOSTE NASCIMENTO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

DESPACHO 

VISTOS. 

 
Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022988-24.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022988-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APELADO : OSWALDO AUGUSTO RODRIGUES e outro 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO e outro 

 
: LUCIANE DE MENEZES ADAO 

APELADO : JOVITA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO e outro 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 
Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 
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SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 8458/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016748-54.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016748-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00144-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 118 a 122), bem como diante da 

aquiescência da insigne procuradora da república (fls. 134), homologo o acordo, para que se produzam os regulares 

efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 15/7/2005 e 

DIP em 1.º/7/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários, o valor de R$ 27.668,46, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035758-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035758-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NANETE TORQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO AUGUSTO MONEDA 

ADVOGADO : JOSE LUIS NOBREGA 

No. ORIG. : 03.00.00073-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 163 a 176, 194 e 195), bem como 

diante da aquiescência da insigne procuradora da república (fls. 200), homologo o acordo, para que se produzam os 

regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague o montante de R$ 17.710,97, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
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Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037987-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037987-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DINAURA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

No. ORIG. : 06.00.00076-9 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 77 a 79), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 10/8/2006 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários, o valor de 
R$ 23.673,72, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000486-77.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.000486-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRAZ PEDRO DA MATTA 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 439 a 442), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 7/11/2007 e 

DIP em 1.º/4/2008, bem como pague, a título de atrasados, o valor de R$ 6.698,77, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
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Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015587-38.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.015587-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES BAFINI DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 06.00.00082-5 1 Vr COLINA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 122 a 124), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 26/10/2006 e DIP em 1.º/6/2007, bem como pague, a título de atrasados e honorários 
advocatícios, o valor de R$ 3.658,46, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056162-88.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056162-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO LOPES NEVES 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00071-9 3 Vr PENAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 99 a 120 e 128), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de auxílio-doença, com DIB em 7/11/2007 e DIP em 

1.º/8/2010, bem como pague, a título de atrasados, o valor de R$ 31.661,68, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005112-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005112-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENEDITO PATROCINIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

No. ORIG. : 07.00.00096-6 1 Vr CAFELANDIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 95), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valo de 1 salário 

mínimo, com DIB em 17/8/2007 e DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 17.407,49, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006265-23.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.006265-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

No. ORIG. : 08.00.03365-9 1 Vr BATAYPORA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 96 e 108), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 28/1/2009 e DIP em 1.º/7/2010, bem como pague, a título de atrasados, o valor de R$ 7.984,06, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007962-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007962-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECIR RODOLFI 

ADVOGADO : CELSO AKIO NAKACHIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00132-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 109), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como pague, a título 

de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 28.735,60, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013751-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013751-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA PENHA RODRIGUES 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 

No. ORIG. : 08.00.00056-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 125 a 128), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS proceda ao "pagamento de benefício auxílio-doença desde a data da cessação do 
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auxílio-doença NB 5051151171 (...) que totaliza o importe R$ 31.868,49 (...)" (fls. 125), mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016507-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016507-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA ADRIANA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE PEREIRA ROCHA 

No. ORIG. : 09.00.00118-3 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 112 a 114), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 30/7/2009 e 

DIP em 1.º/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.265,86, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018929-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018929-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MIGUEL DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 09.00.00104-0 1 Vr GUARA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 104 a 105v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 
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mínimo, com DIB em 28/9/2009 e DIP em 14/1/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 1.630,25, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019780-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019780-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO VIEIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO : ELLEN CAROLINE DE SA CAMARGO ALMEIDA 

No. ORIG. : 08.00.00151-9 1 Vr TATUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 121 a 123), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/2/2009 e DIP em 31/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 8.263,73, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022091-89.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.022091-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERONDI CAETANO STEIN 

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS SANCHES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DEODAPOLIS MS 

No. ORIG. : 08.00.00766-1 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 132 a 135), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague, a título de atrasados e honorários , o valor de R$ 31.090,13, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 8460/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003928-32.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.003928-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE CUNHA FARIA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

SUCEDIDO : JOSE FERREIRA FARIA falecido 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 213 (fls. 215), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente a autora, para que diga se aceita a proposta de acordo oferecida nos autos pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001501-47.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.001501-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCEU MARQUES VIANA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

DESPACHO 

O despacho de fls. 249 não foi cumprido (fls. 250). Entretanto, para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se o 

autor pessoalmente, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 

dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009005-82.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.009005-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES e outro 

DESPACHO 

Expirou o prazo de trinta dias requerido pelo autor (fls. 268 e 270), sem que houvesse o cumprimento do despacho de 

fls. 266 (fls. 272). Entretanto, para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se o autor pessoalmente, por 

mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001422-07.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.001422-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMINIA DE JESUS SMANIA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DESPACHO 
Fls. 210. O réu não aceitou a contraproposta. Diga a autora se ainda tem interesse na conciliação, nas condições 

originalmente oferecidas pelo INSS. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-31.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.000556-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE APARECIDA CAETANA DE MATOS 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 

DESPACHO 
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O despacho de fls. 234 não foi cumprido (fls. 236). Entretanto, para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente a autora, por mandado, para que ela, através de um advogado, se manifeste sobre as ponderações do INSS 

posteriores à homologação do acordo (fls. 223 a 232) . Prazo: 20 dias.  

O presente mandado deverá ser instruído com cópia das fls. 223 a 232).  

Publique-se.  

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025674-24.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025674-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDILSON DUARTE DA ROCHA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

SUCEDIDO : VALDINO DA ROCHA TRINDADE falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00061-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o polo ativo sobre as observações do réu a fls. 209. Prazo: 15 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032755-87.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.032755-7/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA TOME 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

CODINOME : CLEUSA TOME BORGES 

No. ORIG. : 06.00.00431-3 1 Vr CAARAPO/MS 

DESPACHO 

A autora não deu a seu advogado poderes para transigir (fls. 10). Regularize-se, pois, a representação processual. Prazo: 

10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009582-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009582-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA DE SOUZA 

ADVOGADO : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00009-8 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DESPACHO 

Fls. 169. Tendo em vista a certidão do senhor oficial de justiça a fls. 165, atestando a manifestação de vontade da autora 
favorável à proposta de acordo, para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se a autora pessoalmente, por 

mandado, para que constitua um advogado, com poderes para transigir, para representá-la no procedimento de 

conciliação com o réu. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031240-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031240-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAIANA DE CASSIA DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE TREVILLATO SUNDFELD 

No. ORIG. : 06.00.00035-9 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DESPACHO 

O advogado da autora não tem poderes para transigir. Regularize-se a representação processual. Prazo: 10 dias.  
Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019128-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019128-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCELINO PRESTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA 

No. ORIG. : 08.00.00098-3 1 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

O autor não deu a seu advogado poderes para transigir (fls. 7). Regularize-se, pois, a representação processual. Prazo: 

10 dias.  

Publique-se e intime-se.  
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021248-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021248-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ZOCCAL FERREIRA 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 07.00.00082-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Conforme se depreende da leitura da petição de fls. 90, o INSS cometeu um erro quando elaborou a proposta de acordo, 

grafando uma DIB incorreta. Sendo assim, emendo o termo de homologação de fls. 89, para fazer constar a DIB de 

3/9/2007, mantendo-se incólume o restante do texto.  
Como já houve a implantação do benefício (fls. 91 e 92), cumpra-se, agora, o disposto nos dois últimos parágrafos do 

decisão de fls. 89.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028007-41.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.028007-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRAULIO DE SOUZA SANTOS SOBRINHO 

ADVOGADO : FABRICIO CEDRO DIAS DE AQUINO 

No. ORIG. : 07.00.01496-7 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DESPACHO 

Fls. 139. Defiro a petição do distinto defensor público. Assim, intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que 

diga se tem interesse na proposta de acordo oferecida pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040351-54.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040351-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALMIR CASSIANO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO DA FONSECA E CASTRO 
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No. ORIG. : 03.00.00245-8 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DESPACHO 

 

Defiro a petição do réu. Atenda o polo ativo à solicitação expressa a fls. 143. Prazo: 15 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001980-51.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.001980-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINO CIRINO 

ADVOGADO : GERALDO ROBERTO VENANCIO e outro 

No. ORIG. : 00019805120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Diga o autor se aceita a nova proposta do réu (fls. 122 a 130). Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005561-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005561-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SILVIA REGINA DE LIMA LOPES 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00096-4 3 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Fls. 169. Intime-se a autora pessoalmente, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 2291/2291 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PRESILINA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00076-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por instrumento 

público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel. 21.650; 

rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, 

Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em vinte (20) dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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